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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0674635-39.1985.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por TRW AUTOMOTIVE LTDA., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III

do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta corte, que considerou que os juros de mora

devem ser computados de acordo com a variação da taxa SELIC, porém somente a partir da extinção da UFIR.

 

Às fls. 1132/1134, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do

artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º

1.111.175/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código

de Processo Civil.

 

Em sede de juízo de retratação foi reformado o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 1138/1140,

disponibilizada em 19.08.2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos

preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis:

90.03.009788-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELANTE : TRW AUTOMOTIVE LTDA

ADVOGADO : FABIO ROSAS

: FERNANDO EDUARDO SEREC

APELADO : OS MESMOS
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Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008).

(...)

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído

pela Lei nº 11.672, de 2008).

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior

Tribunal de Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei)

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

No caso dos autos, verifica-se a aplicação da taxa SELIC a partir de 01.01.1996, na atualização monetária do

indébito tributário, vedada a cumulação com qualquer outro índice, conforme foi acolhida pela turma julgadora,

nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão

recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.111.175/SP e

1.112.524-DF, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §

7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-

se os autos ao juízo de origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de março de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000068-80.1994.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto por INCCO - Indústria, Comércio e Construções LTDA., com base nos

permissivos das alíneas "a" e "c" do inciso III do art. 105 da Constituição da República, contra acórdão de fls. 137

a 142, que negou provimento à apelação da recorrente, em ação anulatória de débito fiscal.

 

Alega-se:

a) negativa de vigência ao art. 43 do Código Tributário Nacional (fl. 184);

b) ilegalidade e inconstitucionalidade do Decreto-lei 2.341/87 (fl. 184);

95.03.023775-0/MS

APELANTE : INCCO IND/ COM/ E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : WAGNER LEAO DO CARMO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 94.00.00068-5 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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c) impossibilidade de incidência de imposto de renda sobre lucro inflacionário, uma vez que somente o acréscimo

patrimonial efetivo é tributável (fl. 184);

d) não há conceito ontológico, como se existisse nos fatos uma entidade concreta denominada lucro real. O

conceito de renda para fins tributáveis é o legal (fl. 187).

 

Não foram apresentadas contrarrazões.

 

 

Decido.

 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta:

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. LUCRO INFLACIONÁRIO. LEIS Nº'S. 7.713/88, 7.689/88 E 7.739/89.

DECRETO-LEI Nº 2.341/87, ART. 23. DECRETO-LEI Nº 2.429/88, ART. 9º.

1. A correção monetária representa mera atualização da moeda, preservando-lhe o poder aquisitivo, razão pela

qual a sua exclusão, sem amparo em previsão legal expressa, não poderia convalescer. Sua adoção no âmbito

das demonstrações financeiras, decorreu dos altos níveis da inflação reinante e sucedeu-se a inúmeras

disposições legais que a impingiram a todos os segmentos, como forma de manter a indenidade monetária e

patrimonial dos ativos, direitos e obrigações.

2. Entendimento fixado no Pretório Excelso, a partir do julgamento proferido no RE 201.465-6/MG, no sentido de

que não há um conceito ontológico de lucro, constitucionalizado pela lei maior, donde a possibilidade do

legislador infraconstitucional dispor a respeito, observadas as balizas do CTN quanto aos impostos e os

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, passíveis de sindicabilidade jurisdicional.

3. À mingua de elementos concretos, não se poderia concluir pelo ultrapasse destes princípios no caso concreto,

não se avistando qualquer eiva nas disposições legais combatidas pela autoria.

4. Precedentes do C. STJ.

5. Apelação da autoria a que se nega provimento.

 

 

Presentes os pressupostos recursais genéricos. Houve o devido prequestionamento (fl. 139), no que concerne à

violação do art. 43 do Código Tributário Nacional.

 

O recurso é plausível. O Superio Tribunal de Justiça, nos Embargos de divergência em Agravo nº 1.019.831/GO,

deixou assentado a não incidência tributária sobre o lucro inflacionário, conforme ementa, verbis:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. BASE DE CÁLCULO. LUCRO INFLACIONÁRIO.

NÃO INCIDÊNCIA.

1. Interpretando a Lei nº 7.689/88, a jurisprudência desta Corte, em reiterados precedentes, firmou-se no

entendimento de que a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido deve incidir apenas sobre o lucro real, não

incidindo sobre o lucro inflacionário, que constitui mera atualização das demonstrações financeiras do balanço

patrimonial.

2. Precedentes da Primeira Seção e de ambas as Turmas que a compõem.

3. Embargos de divergência rejeitados."

(EAg 1019831/GO, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/2010, DJe

01/02/2011)

 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

 

 

Intimem-se.
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São Paulo, 03 de novembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001738-56.1994.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto por INCCO - Indústria, Comércio e Construções LTDA., com base nos

permissivos das alíneas "a" e "c" do inciso III do art. 105 da Constituição da República, contra acórdão de fls. 121

a 125, que declarou prejudicada a apelação da recorrente, em ação cautelar incidental inominada com o escopo de

suspender a exigibilidade do crédito tributário decorrente do imposto de renda sobre lucro inflacionário.

 

Alega-se:

a) negativa de vigência ao art. 43 do Código Tributário Nacional (fl. 184);

b) ilegalidade e inconstitucionalidade do Decreto-lei 2.341/87 (fl. 184);

c) impossibilidade de incidência de imposto de renda sobre lucro inflacionário, uma vez que somente o acréscimo

patrimonial efetivo é tributável (fl. 184);

d) não há conceito ontológico, como se existisse nos fatos uma entidade concreta denominada lucro real. O

conceito de renda para fins tributáveis é o legal (fl. 187);

e) que há dissídio jurisprudencial, e, para tanto, traz à colação dois julgados do Superior Tribunal de Justiça

(REsp. 249.268/CE e REsp. 373.428/MG).

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 197/199.

 

 

 

 

 

Decido.

 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta:

 

AÇÃO CAUTELAR. DEPÓSITO JUDICIAL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

PREJUDICIALIDADE RECURSAL.

1. As medidas cautelares requisitam a existência do fumus boni iuris e do periculum in mora, análise que resta

prejudicada ante o julgamento do apelo interposto na ação principal, a teor do art. 808, III, do CPC.

2. Prejudicado o recurso da autoria.

95.03.023776-9/MS

APELANTE : INCCO IND/ COM/ E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : WAGNER LEAO DO CARMO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 94.00.01738-3 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Ausente o prequestionamento porque não enfrentadas as alegações do recorrente pela decisão recorrida (fls. 123 e

124), que se ateve à ausência de fumus boni iuris, como condição específica da ação de natureza cautelar,

consoante a norma do art. 808, III, do Código de Processo Civil. Ademais, o entendimento do Superior Tribunal

de Justiça vem se firmando no sentido de que, advinda sentença desfavorável no processo principal, resta carente a

ação cautelar por perecimento da plausibilidade das alegações. Nesse sentido:

 

"RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA NOS AUTOS PRINCIPAIS.

PREJUDICIALIDADE. AUSÊNCIA DO FUMUS BONI IURIS. FUNDAMENTO INATACADO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 283/STF.

1. Ao confirmar a decisão que julgou prejudicada a medida cautelar diante do advento de sentença de

improcedência nos autos principais, a Corte de origem ainda consignou que, mesmo que assim não fosse, não se

vislumbraria na espécie o fumus boni iuris, elemento indispensável à concessão da cautela.

2. O recurso especial não envidou efetivo ataque ao fundamento atrelado à ausência de fumus boni iuris, o qual é

suficiente para conservar incólume o aresto em testilha, porquanto, ainda que ultrapassada a questão da

prejudicialidade, subsistiria o entendimento firmado na Corte de origem de que a medida cautelar não poderia

ser deferida porque manifesta a improcedência do pedido deduzido pelo autor.

3. Aplicação da Súmula 283/STF: "É inadmissível o Recurso Extraordinário, quando a decisão recorrida assenta

em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles".

4. Recurso especial não conhecido."

(RECURSO ESPECIAL Nº 923.796 - PE, Rel. Ministro Castro Meira, Dj 10.12.2007)

"AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. JULGAMENTO DO APELO. PERDA DO OBJETO.

PRECEDENTES.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a qual, "Julgado o recurso a que se buscou

conceder efeito suspensivo, resta prejudicada a medida cautelar, em face da perda de seu objeto" (AgRg na MC

13.116/MA, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 12.9.08).

2. Asseverou ainda esta Corte Superior que: "Não merece prosperar a alegação de que, para se julgar

prejudicada a cautelar, não basta o julgamento do recurso especial, sendo necessário o trânsito em julgado da

decisão que lhe negou provimento. Em razão da decisão que negou provimento ao recurso especial, reconheceu-

se a prejudicialidade da medida cautelar cujo escopo é garantir efeito suspensivo aquele recurso, além de

revogar a liminar anteriormente deferida. Ora, é conseqüência lógica do não provimento do recurso especial a

revogação de tal liminar, porque não mais subsiste o fumus boni iuris. De outra parte, a manutenção dos efeitos

da cautela até o julgamento dos embargos de divergência corresponderia à concessão de efeito suspensivo aos

próprios embargos. Todavia, com o julgamento definitivo do recurso especial, encerrou-se a competência, para

apreciação da tutela cautelar". (AgRg na MC 12.786/AM, Relator Ministro Sidnei Beneti, decisão unânime, DJ

de 11.9.08) 3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg na MC 12.370/RN, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe

03/11/2009)

 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

 

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     5/2308



 

00004 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0034845-82.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto contra decisão singular.

 

Contrarrazões às fls. 318/326.

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última

instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004)

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso).

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput e 1º-A, do

Código de Processo Civil (fls. 197/205). Opostos embargos de declaração, foram apreciados por decisão singular

(fls. 219/221) e por acórdão, o qual não teve caráter infringente (fls. 231/233). Cabível, nesse caso, a interposição

de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigo 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, e artigos 247, III, "a", e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que a

parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias

ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-

se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

JULGADOS MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE

ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF.

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de

se interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias

ordinárias, incide, por analogia, a Súmula 281/STF.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j.

em 15.09.2009, DJE 06.10.2009).

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

1999.03.99.076127-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELANTE : GLOBEX UTILIDADES S/A

ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA

: WALDIR SIQUEIRA

APELADO : OS MESMOS

PETIÇÃO : RESP 2011156649

RECTE : GLOBEX UTILIDADES S/A

No. ORIG. : 94.00.34845-2 12 Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00005 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0034845-82.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular.

 

Contrarrazões às fls. 313/317.

 

Decido.

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis:

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

(...)

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão

recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição.

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº

45/2004).(grifo nosso).

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput e 1º-A, do

Código de Processo Civil (fls. 197/205). Opostos embargos de declaração, foram apreciados por decisão singular

(fls. 219/221) e por acórdão, o qual não teve caráter infringente (fls. 231/233). Cabível, nesse caso, a interposição

de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigo 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, e artigos 247, III, "a", e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que a

parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias

ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-

se:

 

CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA

1999.03.99.076127-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELANTE : GLOBEX UTILIDADES S/A

ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA

: WALDIR SIQUEIRA

APELADO : OS MESMOS

PETIÇÃO : REX 2011156647

RECTE : GLOBEX UTILIDADES S/A

No. ORIG. : 94.00.34845-2 12 Vr SAO PAULO/SP
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281. APLICABILIDADE.

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a

instância especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie.

Agravo regimental improvido." 

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ

04.03.2005). 

 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00006 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0001751-28.1999.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular.

 

Contrarrazões às fls. 97/99.

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis:

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

(...)

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão

recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição.

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº

45/2004).(grifo nosso).

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil (fls. 77/79). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão

competente para o julgamento (artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil). Ocorre que a parte recorrente não o

interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual

um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se:

1999.61.14.001751-0/SP

APELANTE : FORJAS SAO PAULO LTDA

ADVOGADO : MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PETIÇÃO : REX 2011148026

RECTE : FORJAS SAO PAULO LTDA
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"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA

281. APLICABILIDADE.

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a

instância especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie.

Agravo regimental improvido." 

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ

04.03.2005). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00007 RECURSO EXTRAORDINARIO EM AMS Nº 0002728-98.2000.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso extraordinário interposto por CONSÓRCIO 5 VIAS, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a

, da Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento ao seu apelo. Opostos

embargos de declaração, foram rejeitados.

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Ademais, sustenta que o decisum

deve ser anulado por contrariar o artigo 5º, incisos XXXV e LV, da Lei Maior, eis que os embargos declaratórios

não foram devidamente analisados, bem como aduz que o julgado afronta os artigos 145, § 1º, 150, incisos I e II, e

170, inciso IV, da Constituição da República, porquanto devem ser excluídos da base de cálculo do PIS e da

COFINS os valores transferidos a terceiros.

 

Contrarrazões às fls. 280/287 para que o recurso não seja admitido ou provido.

 

Decido.

 

Não obstante a alegação de nulidade do acórdão recorrido, observa-se a superveniência de ausência de interesse

recursal no tocante a tal pleito, uma vez que o Supremo Tribunal Federal já se pronunciou sobre a

impossibilidade de a matéria de fundo, qual seja, a exclusão da base de cálculo do PIS e da COFINS das receitas

transferidas a terceiros, ser examinada em recurso extraordinário, em razão de a violação a dispositivos

constitucionais não ser direta, mas derivada de eventual ofensa a normas infraconstitucionais. A respeito do tema,

cumpre mencionar a lição de Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e Recurso Especial"

(Editora RT), à página 248:

2000.61.09.002728-1/SP

APELANTE : CONSORCIO CINCO VIAS

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PETIÇÃO : REX 2008080611

RECTE : CONSORCIO CINCO VIAS
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a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que

essa ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o

próprio texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido

violada).

 

Destaquem-se, especificamente acerca da matéria sob análise, julgados do Supremo Tribunal Federal:

 

Decisão: Preliminarmente, reconsidero a determinação de fls. 295 (DJe 1º/10/2010), motivo pelo qual passo ao

exame do recurso. Trata-se de recurso extraordinário que, firmado na alínea "a" do permissivo constitucional,

impugna acórdão da Segunda Turma do Tribunal Federal da 4ª região assim ementado: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO. BASE DE CÁLCULO DO PIS. RECEITA ESTRANHA AO FATURAMENTO. SEGURO.

TAXAS. PEDÁGIOS. 1. Os valores despendidos com Seguros, Taxas de Terminais e Pedágios são custos/despesas

que se agregam ao preço. O destaque destes valores no bilhete de passagem é meramente para fim contábil.

Esses valores são embutidos no preço total da operação, consistindo em uma alíquota, que embora destacada, é

incluída no preço. E o preço é o produto final da venda, computável como receita da empresa, inserindo-se no

faturamento e, portanto, somando para base de cálculo do PIS. A regra que previa a exclusão de receitas a

outras pessoas jurídicas da base de cálculo do PIS, preconizada no inciso III, §2º, do art. 3º, da Lei nº 9.718/98, é

norma de eficácia limitada, dependendo de regulamentação. A inexistência do decreto de execução no período em

que o artigo de lei esteve em vigor impede que o regramento seja aplicado. O valor apresentado pela Fazenda

Pública deve ser atualizado antes de ser determinada a liberação" (fl. 244). Alega-se violação do artigo 195,

inciso I, alínea "b", da Constituição Federal. Desse forma, em suma, aduz-se: "Explícitas, assim, são as razões de

cabimento do Recurso Extraordinário, na hipótese versada, em face de haver flagrante bi-tributação na cobrança

do tributo quando não excluída da base de cálculo para apuração do PIS, e quando esse valor é repassado a

quem é de direito, que aqui no caso seriam as concessionárias no caso da 'taxa de embarque' e 'pedágio', e às

seguradoras quanto ao 'seguro', onde também serão tributadas, pois também acrescidas em sua base de cálculo

para apuração do tributo" (fls. 260/261-sic). Decido. O recurso não reúne condições de transitar. Isso porque

este Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a pretensão relacionada à dedução de

receitas transferidas a terceiros da base cálculo da contribuição para o PIS não decorre de preceito

constitucional, porquanto constitui tema próprio de política fiscal, cuja regência normativa se insere na liberdade

de conformação do legislador infraconstitucional. Com efeito, a vertente controvérsia não traduz questão

constitucional apta a abrir o acesso à via extraordinária. Nesse sentido, entre outros, confiram-se: RE-AgR

552.778, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 27.2.2009; AI-AgR 521.175, Rel. Min. Marco Aurélio,

Primeira Turma, DJe 25.6.2010; AI 744.471, Rel. Min. Marco Aurélio, DJe 16.11.2010; RE 430.186, Rel. Min.

Ayres Britto, DJe 17.9.2008; AI 639.820, Rel. Min. Menezes Direito, DJe 30.10.2007, RE- AgR-ED 555.327, Rel.

Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 20.8.2010. Da ementa deste último, destaque-se o seguinte excerto: "1. A

discussão relativa à impossibilidade de o contribuinte excluir da base de cálculo do PIS e COFINS os valores

computados como receita, transferidos a terceira pessoa jurídica, configura ofensa indireta ou reflexa à

Constituição Federal, sendo inadmissível o conhecimento por esta Corte. Precedentes". Ante o exposto, nos

termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário. Publique-

se. Brasília, 30 de agosto de 2011. Ministro Gilmar Mendes Relator Documento assinado digitalmente (grifei)

(RE 614155, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 30/08/2011, publicado em DJe-173 DIVULG

08/09/2011 PUBLIC 09/09/2011)

 

TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS DE VALORES TRANSFERIDOS A

TERCEIRA PESSOA JURÍDICA. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRETENSÃO DE REFORMA

DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A discussão relativa à impossibilidade de o contribuinte excluir da base

de cálculo do PIS e COFINS os valores computados como receita, transferidos a terceira pessoa jurídica,

configura ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, sendo inadmissível o conhecimento por esta Corte.

Precedentes. 2. Os embargos de declaração não constituem meio processual cabível para reforma do julgado,

não sendo possível atribuir-lhes efeitos infringentes, salvo em situações excepcionais. 3. Inexistência de omissão,

contradição ou obscuridade a sanar. 4. Embargos de declaração rejeitados. (grifei)

(RE 555327 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 03/08/2010, DJe-154

DIVULG 19-08-2010 PUBLIC 20-08-2010 EMENT VOL-02411-05 PP-01072)

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS DE

VALORES TRANSFERIDOS A TERCEIRA PESSOA JURÍDICA. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. 1. A discussão relativa à impossibilidade do contribuinte excluir da base de cálculo do PIS e COFINS
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o valor computado como receita, transferidos a terceira pessoa jurídica, configura ofensa indireta ou reflexa à

Constituição Federal, sendo inadmissível o conhecimento por esta Corte. Precedentes. 2. Agravo regimental

improvido. (grifei)

(RE 552778/RS, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 16.12.2008, DJe-038 DIVULG 26/02/2009 PUBLIC 27/02/2009)

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00008 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0001820-34.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por Sociedade Educacional Cidade de São Paulo S/C Ltda., contra acórdão da 5ª

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial à apelação e à remessa oficial. Opostos

embargos de declaração pela União, foram parcialmente acolhidos.

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 339/340.

 

Decido.

 

Inicialmente, não conheço do segundo recurso especial interposto (fls.255/263), porquanto com a interposição do

primeiro (fls. 317/324) operou-se a preclusão consumativa.

 

O recurso especial foi protocolado em 11 de dezembro de 2002 (fl. 317). Opostos embargos declaratórios em 06

de dezembro de 2002 (fl. 208), o respectivo decisum foi publicado no Diário da Justiça da União em 25 de

novembro de 2003 (fl. 220). Posteriormente, o recorrente não ratificou expressamente as razões do recurso

interposto. A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento, expresso na Súmula n.º 418,

de que é "inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração,

sem posterior ratificação". Nesse sentido, verbis:

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - INTERPOSIÇÃO ANTES DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO - INTEMPESTIVIDADE - PRECEDENTE

DA CORTE ESPECIAL.

1. O recurso especial interposto antes do julgamento dos embargos de declaração ou dos embargos infringentes

2001.61.00.001820-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

APELADO : SOCIEDADE EDUCACIONAL DOZE DE OUTUBRO LTDA

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO PINTO RICA

: MARCELO RUBENS MORÉGOLA E SILVA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PETIÇÃO : RESP 2002273675

RECTE : SOCIEDADE EDUCACIONAL DOZE DE OUTUBRO LTDA
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opostos junto ao Tribunal de origem deve ser ratificado no momento oportuno, sob pena de ser considerado

intempestivo. Precedente da Corte Especial do STJ.

2. Agravo regimental não provido. (grifei)

(AgRg no Ag 1161358/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/02/2010, DJe

26/04/2010)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. TEMPESTIVIDADE.

RECURSO ESPECIAL PREMATURO. INTERPOSIÇÃO ANTERIOR A JULGAMENTO DE EMBARGOS

INFRINGENTES. NECESSIDADE. RATIFICAÇÃO.

1. A tempestividade do recurso deve ser demonstrada no momento de sua interposição; não cabendo a

comprovação extemporânea.

2. É prematuro o recurso interposto antes do julgamento dos embargos infringentes, porque não esgotada a

instância ordinária, salvo se ratificado posteriormente.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei)

(AgRg no Ag 1041538/PB, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), TERCEIRA TURMA, julgado em 12/05/2009, DJe 25/05/2009)

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00009 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0004694-80.2001.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por NIPONN SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA., com fundamento nas alíneas

a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da Turma C desta corte, que deu

provimento à apelação da União e à remessa oficial. 

 

Inconformada, a recorrente alega que o decisum viola o artigo 195, inciso I, alínea b, da Lei Maior, bem como

nega vigência aos artigos 97, incisos II e IV, 108, inciso II, 110 e 114 do Código Tributário Nacional, na medida

em que os salários e os demais encargos fiscais constantes das suas notas fiscais - considerado que é uma empresa

fornecedora de mão de obra temporária - não são receitas, mas valores repassados aos trabalhadores e, portanto,

não devem integrar a base de cálculo do PIS, da COFINS e do imposto de renda.

 

Contrarrazões às fls. 630/641 para que o recurso não seja admitido ou provido.

 

Decido.

2001.61.03.004694-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : NIPONN SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO LEITE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

PETIÇÃO : RESP 2011089460

RECTE : NIPONN SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA
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Primeiramente, quanto à ofensa ao artigo 195, inciso I, alínea b, da Constituição da República, o Superior

Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que descabe a apreciação da eventual contrariedade a normas e

princípios constitucionais em sede de recurso especial, sob pena de usurpação da competência do Supremo

Tribunal Federal. A respeito, confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. ANÁLISE FÁTICA FEITA PELO JUÍZO "A QUO". REVISÃO. SÚMULA 7/STJ.

PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVOS E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS . IMPOSSIBILIDADE.

(...)

4. A apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem para fins de

prequestionamento, porquanto matéria reservada pela Constituição Federal ao Supremo Tribunal Federal.

Precedentes.

Embargos de declaração acolhidos em parte, com efeitos modificativos, para restaurar o valor de honorários

fixados pelo juízo "a quo". (grifei)

(EDcl no AgRg no REsp 1026238/PE - Segunda Turma - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 02.06.2011, v.u.,

DJe 13.06.2011).

 

Os artigos 97, inciso II, 108, inciso II, 110 e 114 do Código Tributário Nacional não foram objeto do acórdão

recorrido. Sob esse aspecto, a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua

ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de

instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça: "Inadmissível recurso especial

quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos de declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal

a quo".

 

No que toca ao PIS e à COFINS e com relação ao dispositivo prequestionado (artigo 97, inciso IV, do CTN), a

questão da inclusão na base de cálculo das aludidas contribuições dos valores relativos a salários e demais

encargos trabalhistas atinentes à mão de obra que empresas fornecem foi decidida pelo Superior Tribunal de

Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.141.065/SC, representativo da controvérsia, que foi submetido

ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução

n.º 8/STJ, de 07.08.2008, no sentido de que tais importâncias integram o faturamento e devem ser tributados,

verbis:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL. PIS

E COFINS. BASE DE CÁLCULO. "FATURAMENTO" E "RECEITA BRUTA". LEIS COMPLEMENTARES 7/70

E 70/91 E LEIS ORDINÁRIAS 9.718/98, 10.637/02 E 10.833/03. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO QUE

OBSERVA REGIMES NORMATIVOS DIVERSOS. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO

DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA (LEI 6.019/74). VALORES DESTINADOS AO PAGAMENTO DE SALÁRIOS

E DEMAIS ENCARGOS TRABALHISTAS DOS TRABALHADORES TEMPORÁRIOS. INCLUSÃO NA BASE DE

CÁLCULO.

1. A base de cálculo do PIS e da COFINS, independentemente do regime normativo aplicável (Leis

Complementares 7/70 e 70/91 ou Leis ordinárias 10.637/2002 e 10.833/2003), abrange os valores recebidos

pelas empresas prestadoras de serviços de locação de mão-de-obra temporária (regidas pela Lei 6.019/74 e pelo

Decreto 73.841/74), a título de pagamento de salários e encargos sociais dos trabalhadores temporários.

2. Isto porque a Primeira Seção, quando do julgamento do REsp 847.641/RS, perfilhou o entendimento no sentido

de que: "TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL.

PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. "FATURAMENTO" E "RECEITA BRUTA". LEI COMPLEMENTAR 70/91

E LEIS 9.718/98, 10.637/02 E 10.833/03. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO QUE OBSERVA REGIMES

NORMATIVOS DIVERSOS. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA

TEMPORÁRIA (LEI 6.019/74). VALORES DESTINADOS AO PAGAMENTO DE SALÁRIOS E DEMAIS

ENCARGOS TRABALHISTAS DOS TRABALHADORES TEMPORÁRIOS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO.

1. A base de cálculo do PIS/PASEP e da COFINS é o faturamento, hodiernamente compreendido como a

totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação

contábil, vale dizer: a receita bruta da venda de bens e serviços, nas operações em conta própria ou alheia, e

todas as demais receitas auferidas (artigo 1º, caput e § 1º, das Leis nºs 10.637/2002 e 10.8333/2003, editadas sob

a égide da Emenda Constitucional nº 20/98).

2. A Carta Magna, em seu artigo 195, originariamente, instituiu contribuições sociais devidas pelos

"empregadores" (entre outros sujeitos passivos), incidentes sobre a "folha de salários", o "faturamento" e o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     13/2308



"lucro" (inciso I).

3. A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, que sucedeu o FINSOCIAL, é

contribuição social que se enquadra no inciso I, do artigo 195, da Constituição Federal de 1988, incidindo sobre

o "faturamento", tendo sido instituída e, inicialmente, regulada pela Lei Complementar 70/91, segundo a qual: (i)

a exação era devida pelas pessoas jurídicas inclusive as a elas equiparadas pela legislação do imposto de renda,

(ii) sendo destinada exclusivamente às despesas com atividades-fins das áreas de saúde, previdência e assistência

social, e (iii) incidindo sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de

mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza.

4. As contribuições destinadas ao Programa de Integração Social - PIS e ao Programa de Formação do

Patrimônio do Servidor Público - PASEP, por seu turno, foram criadas, respectivamente, pelas Leis

Complementares nº 7/70 e nº 8/70, tendo sido recepcionadas pela Constituição Federal de 1988 (artigo 239).

5. A Lei Complementar 7/70, ao instituir a contribuição social destinada ao PIS, destinava-a à promoção da

integração do empregado na vida e no desenvolvimento das empresas, definidas como as pessoas jurídicas nos

termos da legislação do Imposto de Renda, caracterizando-se como empregado todo aquele assim definido pela

Legislação Trabalhista.

6. O Programa de Integração Social - PIS, à luz da LC 7/70, era executado mediante Fundo de Participação,

constituído por duas parcelas: (i) a primeira, mediante dedução do Imposto de Renda; e (ii) a segunda, com

recursos próprios da empresa, calculados com base no faturamento.

7. A Lei nº 9.718/98 (na qual foi convertida a Medida Provisória nº 1.724/98), ao tratar das contribuições para o

PIS/PASEP e da COFINS devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, estendeu o conceito de faturamento,

base de cálculo das aludidas exações, definindo-o como a "receita bruta" da pessoa jurídica, por isso que, a

partir da edição do aludido diploma legal, o faturamento passou a ser considerado a "receita bruta da pessoa

jurídica", entendida como a totalidade das receitas auferidas, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela

exercida e a classificação contábil adotada para as receitas, 8. Deveras, com o advento da Emenda

Constitucional nº 20, em 15 de dezembro de 1998, a expressão "empregadores" do artigo 195, I, da Constituição

Federal de 1988, foi substituída por "empregador", "empresa" e "entidade a ela equiparada na forma da lei"

(inciso I), passando as contribuições sociais pertinentes a incidirem sobre: (i) a folha de salários e demais

rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo

sem vínculo empregatício; (ii) a receita ou o faturamento; e (iii) o lucro.

9. A base de cálculo da COFINS e do PIS restou analisada pelo Supremo Tribunal Federal que, na sessão

plenária ocorrida em 09 de novembro de 2005, no julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 357.950/RS,

358.273/RS, 390.840/MG, todos da relatoria do Ministro Marco Aurélio, e nº 346.084-6/PR, do Ministro Ilmar

Galvão, consolidou o entendimento de que inconstitucional a ampliação da base de cálculo das contribuições

destinadas ao PIS e à COFINS, promovida pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei n.º 9.718/98, o que implicou na

concepção da receita bruta ou faturamento como o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de

mercadorias e serviços, quer da venda de serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa.

10. A concepção de faturamento inserta na redação original do artigo 195, I, da Constituição Federal de 1988,

na oportunidade, restou adstringida, de sorte que não poderia ter sido alargada para autorizar a incidência

tributária sobre a totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas, revelando-se inócua a alegação de

sua posterior convalidação pela Emenda Constitucional nº 20/98, uma vez que eivado de nulidade insanável ab

origine, decorrente de sua frontal incompatibilidade com o texto constitucional vigente no momento de sua

edição. A Excelsa Corte considerou que a aludida lei ordinária instituiu nova fonte destinada à manutenção da

Seguridade Social, o que constitui matéria reservada à lei complementar, ante o teor do disposto no § 4º, artigo

195, c/c o artigo 154, I, da Constituição Federal de 1988.

11. Entrementes, em 30 de dezembro de 2002 e 29 de dezembro de 2003, foram editadas, respectivamente, as Leis

nºs 10.637 e 10.833, já sob a égide da Emenda Constitucional nº 20/98, as quais elegeram como base de cálculo

das exações em tela o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica,

independentemente de sua denominação ou classificação contábil (artigo 1º, caput), sobejando certo que, nos

aludidos diplomas legais, estabeleceu-se ainda que o total das receitas compreende a receita bruta da venda de

bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa

jurídica (artigo 1º, § 1º).

12. Deveras, enquanto consideradas hígidas as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, por força do princípio da

legalidade e da presunção de legitimidade das normas, vislumbra-se a existência de dois regimes normativos que

disciplinam as bases de cálculo do PIS e da COFINS: (i) o período em que vigorou a definição de faturamento

mensal/receita bruta como o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de mercadorias e

serviços, quer da venda de serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa, dada pela Lei

Complementar 70/91, a qual se perpetuou com a declaração de inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei

9.718/98; e (ii) período em que entraram em vigor as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 (observado o princípio da

anterioridade nonagesimal), que conceituaram o faturamento mensal como a receita bruta da venda de bens e

serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.
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13. Os princípios que norteiam a eficácia da lei no tempo indicam que, nas demandas que versem sobre fatos

jurídicos tributários anteriores à vigência das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, revela-se escorreito o

entendimento de que a base de cálculo do PIS e da COFINS (faturamento mensal/receita bruta), devidos pelas

empresas prestadoras de serviço de fornecimento de mão-de-obra temporária, regidas pela Lei 6.019/74,

contempla o preço do serviço prestado, "nele incluídos os custos da prestação, entre os quais os encargos

trabalhistas e previdenciários dos trabalhadores para tanto contratados" (Precedente da Primeira Turma acerca

da base de cálculo do ISS devido por empresa prestadora de trabalho temporário: REsp 982.952/RS, Rel.

Originário Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 02.10.2008, DJ

16.10.2008).

14. Por outro lado, se a lide envolve fatos imponíveis realizados na égide das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003

(cuja elisão da higidez, no âmbito do STJ, demandaria a declaração incidental de inconstitucionalidade,

mediante a observância da cognominada "cláusula de reserva de plenário"), a base de cálculo da COFINS e do

PIS abrange qualquer receita (até mesmo os custos suportados na atividade empresarial) que não constar do rol

de deduções previsto no § 3º, do artigo 1º, dos diplomas legais citados.

15. Conseqüentemente, a conjugação do regime normativo aplicável e do entendimento jurisprudencial acerca da

composição do preço do serviço prestado pelas empresas fornecedoras de mão-de-obra temporária, conduz à

tese inarredável de que os valores destinados ao pagamento de salários e demais encargos trabalhistas dos

trabalhadores temporários, assim como a taxa de administração cobrada das empresas tomadoras de serviços,

integram a base de cálculo do PIS e da COFINS a serem recolhidas pelas empresas prestadoras de serviço de

mão-de-obra temporária (Precedentes d oriundo da Segunda Turma do STJ: REsp 954.719/SC, Rel. Ministro

Herman Benjamin, julgado em 13.11.2007).

16. Outrossim, à luz da jurisprudência firmada em hipótese análoga: 'Não procede, ademais, a alegação de que

haveria um "bis in idem", já que os recursos utilizados pelos lojistas para pagar o aluguel (ou, eventualmente, a

administração comum do shopping center), por provirem de seu faturamento, já se sujeitaram à incidência das

contribuições questionadas (PIS/COFINS), pagas pelos referidos locatários. O argumento, que não foi adotado

pelo acórdão embargado e que sequer foi invocado na impetração, prova demais. Na verdade,

independentemente de ser o aluguel estabelecido em valor fixo ou calculado por percentual sobre o faturamento,

os recursos para o seu pagamento são invariavelmente (a não ser em se tratando de empresa deficitária)

provenientes das receitas (vale dizer, do "faturamento") do locatário. Isso independentemente de se tratar de loja

de shopping center ou de outro imóvel qualquer. E não só as despesas com aluguel, mas as demais despesas das

pessoas jurídicas são cobertas com recursos de suas receitas, podendo, quando se destinarem à aquisição de bens

e serviços de outras pessoas jurídicas, formar o faturamento dessas, sujeitando-se, conseqüentemente, a novas

incidências de contribuições PIS/COFINS.

Ora, essa é contingência inevitável em face da opção constitucional de estabelecer como base de cálculo o

"faturamento" e as "receitas" (CF, art. 195, I, b). Por isso mesmo, o princípio da não-cumulatividade não se

aplica a essas contribuições, a não ser para os setores da atividade econômica definidos em lei (CF, art. 195, §

12). Como lembra Marco Aurélio Greco, "... uma incidência sobre receita/faturamento, quando plurifásica, será

necessariamente cumulativa, pois receita é fenômeno apurado pontualmente em relação a determinada pessoa,

não tendo caráter abrangente que se desdobre em etapas sucessivas das quais participem distintos sujeitos.

Receita é auferida por alguém. Nisso se esgota a figura.' (GRECO, Marco Aurélio. "Não-cumulatividade no PIS e

na COFINS", apud "Não-cumulatividade do PIS/PASEP e da COFINS", obra coletiva, coordenador Leandro

Paulsen, São Paulo, IOB Thompson, 2004, p.101).

Atualmente, o regime da não-cumulatividade limita-se às hipóteses e às condições previstas na Lei 10.637/02

(PIS/PASEP) e Lei 10.8333/03, alterada pela Lei 10.865/04 (COFINS). Aliás, há, em doutrina, críticas severas

em relação ao modo como a matéria está disciplinada, por não representar qualquer vantagem significativa para

os contribuintes. "O novo regime", sustenta-se, "longe de atender aos reclamos dos contribuintes - não veio

abrandar a carga tributária; pelo contrário, aumentou-a -, instaurou verdadeira balbúrdia no regime desses

tributos, a ponto de desnortear o contribuinte, comprometer a segurança jurídica e fazer com que bem depressa a

sociedade sentisse saudades da época em que era o da cumulatividade" (MARTINS, Ives Gandra da Silva, e

SOUZA, Fátima Fernandes Rodrigues de. Apud "Não-cumulatividade do PIS/PASEP e da COFINS", obra

coletiva, cit., p. 12).

Independentemente das vantagens ou desvantagens do regime da não-cumulatividade estabelecido pelo

legislador, matéria que aqui não está em questão, o certo é que, mantido o atual sistema constitucional e

ressalvadas as situações previstas nas Leis acima referidas, as contribuições para PIS/COFINS podem incidir

legitimamente sobre o faturamento das pessoas jurídicas mesmo quando tal faturamento seja composto por

pagamentos feitos por outras pessoas jurídicas, com recursos retirados de receitas sujeitas às mesmas

contribuições." (EREsp 727.245/PE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em

09.08.2006, DJ 06.08.2007) (...) 18. Recurso especial provido, invertidos os ônus de sucumbência." (REsp

847.641/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 25.03.2009, DJe 20.04.2009) 3. Deveras, a

definição de faturamento mensal/receita bruta, à luz das Leis Complementares 7/70 e 70/91, abrange, além das

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     15/2308



receitas decorrentes da venda de mercadorias e da prestação de serviços, a soma das receitas oriundas do

exercício das atividades empresariais, concepção que se perpetuou com a declaração de inconstitucionalidade do

§ 1º, do artigo 3º, da Lei 9.718/98 (Precedentes do Supremo Tribunal Federal que assentaram a

inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo da COFINS e do PIS pela Lei 9.718/98: RE 390.840, Rel.

Ministro Marco Aurélio, Tribunal Pleno, julgado em 09.11.2005, DJ 15.08.2006; RE 585.235 RG-QO, Rel.

Ministro Cezar Peluso, Tribunal Pleno, julgado em 10.09.2008, DJe-227 DIVULG 27.11.2008 PUBLIC

28.11.2008; e RE 527.602, Rel. Ministro Eros Grau Rel. p/ Acórdão Ministro Marco Aurélio, Tribunal Pleno,

julgado em 05.08.2009, DJe-213 DIVULG 12.11.2009 PUBLIC 13.11.2009).

4. Por seu turno, com a ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS, promovida pelas Leis 10.637/2002 e

10.833/2003, os valores recebidos a título de pagamento de salários e encargos sociais dos trabalhadores

temporários subsumem-se na novel concepção de faturamento mensal (total das receitas auferidas pela pessoa

jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil).

5. Conseqüentemente, a definição de faturamento/receita bruta, no que concerne às empresas prestadoras de

serviço de fornecimento de mão-de-obra temporária (regidas pela Lei 6.019/74), engloba a totalidade do preço

do serviço prestado, nele incluídos os encargos trabalhistas e previdenciários dos trabalhadores para tanto

contratados, que constituem custos suportados na atividade empresarial.

6. In casu, cuida-se de empresa prestadora de serviços de locação de mão-de-obra temporária (regida pela Lei

6.019/74 e pelo Decreto 73.841/74, consoante assentado no acórdão regional), razão pela qual,

independentemente do regime normativo aplicável, os valores recebidos a título de pagamento de salários e

encargos sociais dos trabalhadores temporários não podem ser excluídos da base de cálculo do PIS e da

COFINS.

7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, embora sucintamente,

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham

sido suficientes para embasar a decisão.

8. Recurso especial da Fazenda Nacional provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008. (grifei)

(REsp 1141065/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

Assim, acerca do PIS e da COFINS, o acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 

1.141.065/SC, anteriormente transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática

implementada pela Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º,

inciso I, do Código de Processo Civil.

 

No que tange ao imposto de renda, o Superior Tribunal de Justiça igualmente já se manifestou pela inclusão em

sua base de cálculo dos valores destinados ao pagamento de salários e demais encargos trabalhistas, verbis:

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA - IRPJ. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DOS

VALORES DESTINADOS AO PAGAMENTO DE SALÁRIOS E DEMAIS ENCARGOS TRABALHISTAS DOS

TRABALHADORES TEMPORÁRIOS.

1. A base de cálculo do imposto de renda pessoa jurídica - IRPJ abrange os valores recebidos pelas empresas

prestadoras de serviços de locação de mão-de-obra temporária (regidas pela Lei 6.019/74 e pelo Decreto

73.841/74), a título de pagamento de salários e encargos sociais dos trabalhadores temporários.

2. É que (assim como a COFINS, a contribuição destinada ao PIS e a CSLL): "... todos os tributos em discussão

tem por base de cálculo montantes equiparados ou reflexos, isto é há uma base de cálculo maior (faturamento) da

qual derivam parcelas dessa mesma base de cálculo (lucro real e líquido) e a solução a ser dada deve ser

coerente com essa realidade, salvo se existente alguma peculiaridade na legislação específica de regência.

(...) ... não é a circunstância da prestação do serviço que autoriza a dedução ou não da receita da base de cálculo

do tributo, mas o ingresso dessa receita a título próprio, que embora sirva para cobrir despesas administrativas,

obrigações fiscais e trabalhistas posteriores não desqualifica a destinação da receita: compor o faturamento da

pessoa jurídica.

Somente havendo previsão legal é que se admite a repercussão jurídica do tributo, o que não é o caso das

legislações dos tributos em referência na hipótese de cessão de mão-de-obra quando o rendimento auferido

(lucro líquido e receita total) pela prestação do serviço é auferido integralmente pela prestadora que também

suporta integralmente o ônus fiscal." (REsp 1.088.802/RS, Rel.

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 24.11.2009, DJe 07.12.2009) 3. Conseqüentemente, em

virtude do disposto no artigo 111, do CTN (interpretação restritiva da legislação tributária que verse sobre

isenção ou exclusão do crédito tributário), as aludidas parcelas não podem ser excluídas da base de cálculo do

IRPJ, uma vez inexistente previsão legal expressa.

4. Recurso especial da Fazenda Nacional provido. (grifei)

(REsp 1179448/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 06/05/2010)
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Dessa maneira, com referência ao imposto de renda, o acórdão recorrido vai ao encontro da orientação

jurisprudencial alusiva ao tema, o que conduz à inadmissão do recurso excepcional

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL quanto ao PIS e à COFINS e, sobre o

imposto de renda, NÃO O ADMITO.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00010 FAX - RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0007462-61.2001.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto via fac simile por Renata Indústria e Comércio de Autopeças Ltda., com fundamento

no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão da Turma D do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à apelação. Opostos embargos de declaração, foram

rejeitados.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso especial foi protocolado via fac simile no dia 04.08.2011 (fl. 369), sem que tenha sido juntada a sua

versão original, conforme prescreve o artigo 2º da Lei nº 9.800, de 26 de maio de 1999, consoante certidão de fl.

383. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido do não conhecimento do recurso apresentado

apenas via fac simile, sem o protocolo da petição original. Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL. NÃO-CABIMENTO. INTERPOSIÇÃO VIA FAX. ART. 2º DA LEI N. 9.800/99.

PETIÇÃO ORIGINAL NÃO APRESENTADA. RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. MULTA.

ART. 557 § 2º, CPC.

1. Não há como conhecer de recurso apresentado apenas via fax, sem o protocolo da petição original no prazo

previsto no art. 2º da Lei n. 9.800/99.

2. Cabe aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC na hipótese de recurso manifestamente

improcedente, ficando condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do respectivo valor.

3. Agravo regimental não-conhecido. Aplicação de multa de 10% sobre o valor corrigido da causa. (AgRg no

Agravo de Instrumento nº 1.176.181-RS (2009/0078358-1, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,

Quarta Turma, DJ 04/02/2010). (grifei).

2001.61.08.007462-0/SP

APELANTE : RENATA IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outros

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

PETIÇÃO : FAXRES 2011165567

RECTE : RENATA IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00011 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0007617-64.2001.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por SAL - SERVIÇOS DE ANESTESIA DE LINS S/C LTDA., com fundamento

no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que deu provimento à

apelação da União e à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

 

Inconformada, sustenta que o decisum afronta o artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar n.º 70/91, na medida em

que a revogação da isenção do recolhimento da COFINS, prevista no mencionado dispositivo, apenas seria

possível por meio de lei complementar e não por lei ordinária, sob pena de afronta ao princípio da hierarquia das

leis. Aduz, ainda, que as alterações promovidas pela Lei n.º 9.718/98 ofendem os artigos 145, § 1º, e 150, inciso

II, da Lei Maior e o artigo 110 do Código Tributário Nacional.

 

Contrarrazões às fls. 199/204 para que seja negado seguimento ao recurso ou para que seja desprovido.

 

Decido.

 

O artigo 511 do Código de Processo Civil estabelece que o recorrente, no ato de interposição do recurso, deve

comprovar o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção,

excetuadas as hipóteses de isenção legal, verbis:

 

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente,

o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção. 

§ 1º São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e

Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal. 

§ 2º A insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no

prazo de cinco dias.

 

Nesse sentido a Súmula n.º 187 do Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem,

a importância das despesas de remessa e retorno dos autos.

2001.61.08.007617-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : SAL SERVICOS DE ANESTESIA DE LINS S/C LTDA

ADVOGADO : CRISTIAN DE SALES VON RONDOW e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

PETIÇÃO : RESP 2004277413

RECTE : SAL SERVICOS DE ANESTESIA DE LINS S/C LTDA
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A certidão de fl. 198 evidencia que não houve o recolhimento do preparo. Dessa maneira, conforme determinam o

artigo 511 do CPC e a Súmula n.º 187 do STJ, o recurso deve ser considerado deserto.

 

Ademais, o recurso especial foi protocolado em 22/12/2004 (fl. 167). Opostos embargos declaratórios na mesma

data (fl. 154), o respectivo julgado foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em

23/2/2010 (fl. 165). Posteriormente, a recorrente não ratificou expressamente as razões do recurso interposto. A

esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento, expresso na Súmula n.º 418, de que é "

inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação".

 

Ainda que assim não fosse, a matéria relativa à revogação da isenção, prevista na Lei Complementar n.º 70/91,

pelo artigo 56 da Lei n.º 9.430/96 foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial

n.º 826.428/MG, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo

Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ, de 07.08.2008, no sentido da sua validade, verbis:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS.

SOCIEDADES CIVIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA.

ISENÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 6º, II, DA LEI COMPLEMENTAR 70/91. REVOGAÇÃO PELO ARTIGO 56,

DA LEI 9.430/96. CONSTITUCIONALIDADE DA NORMA REVOGADORA RECONHECIDA PELO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL (RE 377.457/PR E RE 381.964/MG). REAFIRMAÇÃO DO ENTENDIMENTO EXARADO

NO ÂMBITO DA ADC 1/DF.

1. A isenção da COFINS, prevista no artigo 6º, II, da Lei Complementar 70/91, restou validamente revogada pelo

artigo 56, da Lei 9.430/96 (Precedentes do Supremo Tribunal Federal submetidos ao rito do artigo 543-B, do

CPC: RE 377.457 e RE 381.964, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 17.09.2008,

Repercussão Geral - Mérito, DJe-241 DIVULG 18.12.2008 PUBLIC 19.12.2008).

2. Isto porque:

"... especificamente sobre a COFINS e a sua disciplina pela Lei Complementar 70, de 1991, a decisão proferida

na ADC 1 (Rel. Moreira Alves, DJ 16.06.95), independentemente de qualquer possível controvérsia em torno da

aplicação dos efeitos do § 2º, do art. 102 à totalidade dos fundamentos determinantes ali proclamados ou

exclusivamente à sua parte dispositiva (objeto específico da RCl 2.475, Rel. Min. Carlos Velloso, em curso no

Pleno), foi inequívoca ao reconhecer:

a) de um lado, a prevalência na Corte das duas linhas jurisprudenciais anteriormente referidas (distinção

constitucional material, e não hierárquica-formal, entre lei complementar e lei ordinária, e inexigibilidade de lei

complementar para a disciplina dos elementos próprios à hipótese de incidência das contribuições desde logo

previstas no texto constitucional); e

b) de outro lado, que, precisamente pelas razões anteriormente referidas, a Lei Complementar 70/91 é,

materialmente, uma lei ordinária.

Ora, as razões anteriormente expostas são suficientes a indicar que, contrariamente ao defendido pela

recorrente, o tema do conflito aparente entre o art. 56, da Lei 9.430/96, e o art. 6º, II, da LC 70/91, não se resolve

por critérios hierárquicos, mas, sim, por critérios constitucionais quanto à materialidade própria a cada uma

destas espécies. Logo, equacionar aquele conflito é sim uma questão diretamente constitucional.

Assim, verifica-se que o art. 56, da Lei 9.430/96, é dispositivo legitimamente veiculado por legislação ordinária

(art. 146, III, 'b', a contrario sensu, e art. 150, § 6º, ambos da CF), que importou na revogação de dispositivo

anteriormente vigente (sobre isenção da contribuição social), inserto em norma materialmente ordinária (artigo

6º, II, da LC 70/91).

Conseqüentemente, não existe, na hipótese, qualquer instituição, direta ou indireta, de nova contribuição social,

a exigir a intervenção de legislação complementar, nos termos do art. 195, § 4º, da CF." (RE 377.457/PR).

3. Destarte, a Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS incide sobre o faturamento das

sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada, de que trata o artigo 1º, do

Decreto-Lei 2.397/87, tendo em vista a validade da revogação da isenção prevista no artigo 6º, II, da Lei

Complementar 70/91 (lei materialmente ordinária), perpetrada pelo artigo 56, da Lei 9.430/96.

4. Outrossim, impende ressaltar que o Plenário da Excelsa Corte, tendo em vista o disposto no artigo 27, da Lei

9.868/99, rejeitou o pedido de modulação dos efeitos da decisão proferida no Recurso Extraordinário

377.457/PR.

5. Consectariamente, impõe-se a submissão desta Corte ao julgado proferido pelo plenário do Supremo Tribunal

Federal que proclamou a constitucionalidade da norma jurídica em tela (artigo 56, da Lei 9.430/94), como

técnica de uniformização jurisprudencial, instrumento oriundo do Sistema da Common Law e que tem como
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desígnio a consagração da Isonomia Fiscal no caso sub examine.

6. Recurso especial desprovido, mantendo-se a decisão recorrida, por fundamentos diversos. Acórdão submetido

ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (grifei)

(REsp 826428/MG, Re. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 09.06.2010, Dje 01.07.2010)

Quanto à discussão acerca das alterações trazidas pela Lei n.º 9.718/98, o Superior Tribunal de Justiça pronuncia-

se no sentido da impossibilidade de a matéria ser apreciada em recurso especial, em virtude de seu caráter

eminentemente constitucional, verbis:

 

AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL - COFINS - PIS -

BASE DE CÁLCULO - LEI N. 9.718/98 - CONCEITO DE FATURAMENTO - ÍNDOLE CONSTITUCIONAL -

EXAME NA VIA DO RECURSO ESPECIAL - IMPOSSIBILIDADE.

1. Afigura-se a natureza constitucional da controvérsia relativa à majoração da alíquota e à alteração da base de

cálculo do PIS ou da COFINS pela Lei n. 9.718/98, incluindo-se a discussão acerca dos conceitos de receita

bruta e faturamento.

2. Intransitável o recurso especial, no caso, porquanto esbarra na competência atribuída pela Constituição

Federal ao STF, pela via do recurso extraordinário, na forma do art. 102, inciso III.

Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EDcl no REsp 654.744/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

21.11.2006, DJ 29.11.2006 p. 186)

 

 

 

Dessa maneira, sobre a revogação da isenção, o acórdão amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 

826.428/MG, anteriormente transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática

implementada pela Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º,

inciso I, do Código de Processo Civil.

 

No que toca à Lei n.º 9.718/98, mesmo se não houvesse a deserção e a intempestividade, a questão não poderia ser

examinada por meio de recurso especial, o que leva à sua inadmissão.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL com referência à revogação da isenção e,

no mais, NÃO O ADMITO.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00012 RECURSO ESPECIAL EM EI Nº 0043016-86.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.03.99.002568-3/SP

EMBARGANTE : FE MODAS IND/ E COM/ LTDA e filia(l)(is)

: FE MODAS IND/ E COM/ LTDA filial

ADVOGADO : HAMILTON GONCALVES

EMBARGANTE : FE MODAS IND/ E COM/ LTDA filial

ADVOGADO : HAMILTON GONCALVES

EMBARGANTE : FE MODAS IND/ E COM/ LTDA filial

ADVOGADO : HAMILTON GONCALVES
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DECISÃO

 

Recurso especial interposto por FE Modas Indústria e Comércio Ltda., com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas

a e c, da Constituição Federal, contra acórdão da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Opostos

embargos de declaração, foram rejeitados (fl. 268). Opostos embargos infringentes, inverteu-se o resultado do

julgamento (fl. 314). Opostos novos embargos de declaração, foram rejeitados (fl. 331).

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 430/437.

 

Decido.

 

Inicialmente, não conheço do segundo recurso especial interposto (fls. 337/351), porquanto com a interposição do

primeiro (fls. 378/397) operou-se a preclusão consumativa.

 

O recurso especial foi protocolado em 13.09.2004 (fl. 378). Opostos embargos declaratórios em 25 de outubro de

2007 (fl. 319), o respectivo decisum foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em

19 de junho de 2008 (fl. 335). Posteriormente, a parte recorrente não ratificou expressamente as razões do

recurso interposto. Inequívoca, portanto, sua intempestividade, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - INTERPOSIÇÃO ANTES DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO - INTEMPESTIVIDADE - PRECEDENTE

DA CORTE ESPECIAL.

1. O recurso especial interposto antes do julgamento dos embargos de declaração ou dos embargos infringentes

opostos junto ao Tribunal de origem deve ser ratificado no momento oportuno, sob pena de ser considerado

intempestivo. Precedente da Corte Especial do STJ.

2. Agravo regimental não provido. (grifei)

(AgRg no Ag 1161358/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/02/2010, DJe

26/04/2010)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. TEMPESTIVIDADE.

RECURSO ESPECIAL PREMATURO. INTERPOSIÇÃO ANTERIOR A JULGAMENTO DE EMBARGOS

INFRINGENTES. NECESSIDADE. RATIFICAÇÃO.

1. A tempestividade do recurso deve ser demonstrada no momento de sua interposição; não cabendo a

comprovação extemporânea.

2. É prematuro o recurso interposto antes do julgamento dos embargos infringentes, porque não esgotada a

instância ordinária, salvo se ratificado posteriormente.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei)

(AgRg no Ag 1041538/PB, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), TERCEIRA TURMA, julgado em 12/05/2009, DJe 25/05/2009)

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PETIÇÃO : RESP 2004196620

RECTE : FE MODAS IND/ E COM/ LTDA

No. ORIG. : 98.00.43016-4 18 Vr SAO PAULO/SP
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005410-61.2002.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por RENTCHADE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. e

outras, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão desta

egrégia corte, que negou provimento ao seu apelo. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

 

Inconformadas, sustentam que o decisum viola o artigo 2º da Lei Complementar n.º 70/91 e os artigos 108, 109 e

110 do Código Tributário Nacional, na medida em que as receitas provenientes da locação de bens móveis e

imóveis não integram o conceito de faturamento e, portanto, não devem compor a base de cálculo da COFINS.

Aduzem, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada por outros tribunais em relação ao tema.

 

Contrarrazões às fls. 373/375 para que o recurso não seja conhecido ou provido.

 

Decido.

 

Os artigos 108, 109 e 110 do Código Tributário Nacional não foram objeto do acórdão recorrido. Sob esse

aspecto, as recorrentes deixaram de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui

óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância,

segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça: "Inadmissível recurso especial quanto à

questão que, a despeito da oposição de embargos de declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo".

 

Quanto ao dispositivo prequestionado (artigo 2º da Lei Complementar n.º 70/91), a questão relativa aos bens

móveis foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 929.521/SP,

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código

de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ, de 07.08.2008, no sentido de que as receitas

decorrentes da locação de bens móveis compõem a base de cálculo do PIS e da COFINS, verbis:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. COFINS. LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS. INCIDÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, DO

CPC. INOCORRÊNCIA.

1. A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS incide sobre as receitas provenientes das

operações de locação de bens móveis, uma vez que "o conceito de receita bruta sujeita à exação tributária

envolve, não só aquela decorrente da venda de mercadorias e da prestação de serviços, mas a soma das receitas

oriundas do exercício das atividades empresariais" (Precedente do STF que versou sobre receitas decorrentes da

locação de bens imóveis: RE 371.258 AgR, Relator(a): Min. Cezar Peluso, Segunda Turma, julgado em

03.10.2006, DJ 27.10.2006). Precedentes das Turmas de Direito Público do STJ acerca de receitas decorrentes

da locação de bens móveis: AgRg no Ag 1.136.371/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado

em 04.08.2009, DJe 27.08.2009; AgRg no Ag 1.067.748/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, julgado em 19.05.2009, DJe 01.06.2009; REsp 1.010.388/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, julgado em 03.02.2009, DJe 11.02.2009; e AgRg no Ag 846.958/MG, Rel. Ministra Denise

Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.06.2007, DJ 29.06.2007.

2. Deveras, "a base de incidência da COFINS é o faturamento, assim entendido o conjunto de receitas

2002.61.07.005410-0/SP

APELANTE : RENTCHADE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e outros

: FERREIRA CHADE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

: LOCACHADE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : CELSO RIZZO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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decorrentes da execução da atividade empresarial e (b) no conceito de mercadoria da LC 70/91 estão

compreendidos até mesmo os bens imóveis, com mais razão se há de reconhecer a sujeição das receitas auferidas

com a operações de locação de bens móveis à mencionada contribuição" (REsp 1.010.388/PR, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 03.02.2009, DJe 11.02.2009; e EDcl no REsp 534.190/PR,

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 19.08.2004, DJ 06.09.2004).

3. Conseqüentemente, a definição de faturamento/receita bruta engloba as receitas advindas das operações de

locação de bens móveis, que constituem resultado mesmo da atividade econômica empreendida pela empresa.

4. O artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de

forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um

a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para

embasar a decisão.

5. A ofensa a princípios e preceitos da Carta Magna não é passível de apreciação em sede de recurso especial.

6. A ausência de similitude fática entre os arestos confrontados obsta o conhecimento do recurso especial pela

alínea "c", do permissivo constitucional.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo

543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. Proposição de verbete sumular.

(REsp 929521/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 13/10/2009)

 

Posteriormente, foi editada pelo Superior Tribunal de Justiça a Súmula n.º 423, que dispõe: "A Contribuição

para Financiamento da Seguridade Social - Cofins incide sobre as receitas provenientes das operações de

locação de bens móveis."

 

Já no que tange aos bens imóveis, aquela corte também se pronunciou no sentido de que as receitas decorrentes de

sua locação compõem a base de cálculo do PIS e da COFINS, verbis:

 

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA A INADMISSÃO DE RECURSO ESPECIAL.

TRIBUTÁRIO. COFINS. INCIDÊNCIA. LOCAÇÃO DE BENS IMÓVEIS.

- É pacífica a jurisprudência desta Corte quanto à incidência da COFINS sobre a receita decorrente da locação

de bens imóveis, por integrar esse valor o faturamento da empresa.

- Subsistente o fundamento do decisório agravado, nega-se provimento ao agravo regimental.

(AgRg no Ag 1180346/RS, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/02/2011, DJe 18/02/2011)

TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE RECEITA PROVENIENTE DE ALUGUEL.

LEGITIMIDADE, INDEPENDENTEMENTE DE SE TRATAR DE RECEITA NÃO DECORRENTE DO OBJETO

SOCIETÁRIO.

1. É pacífico na 1ª Seção o entendimento segundo o qual as receitas provenientes da locação de bens de

propriedade das pessoas jurídicas integram a base de cálculo da contribuição para o PIS e da COFINS.

Precedentes. Súmula 423/STJ.

2. A circunstância de se tratar de receita decorrente de operação não prevista no objeto societário da empresa

contribuinte não é, só por isso, suficiente para exclui-la da incidência das contribuições.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1210655/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, Rel. p/ Acórdão Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 16/05/2011)

 

Dessa maneira, acerca dos bens móveis, o acórdão recorrido amolda-se ao disposto na Súmula n.º 423 do STJ e à

orientação do Recurso Especial n.º 929.521/SP, anteriormente transcrito, representativo da controvérsia, o que

conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso especial,

conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

No que toca aos bens imóveis, o decisum amolda-se ao entendimento do Superior Tribunal de Justiça em relação

ao tema, o que leva à inadmissão do recurso excepcional.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL com referência à locação de bens móveis

e, no mais, NÃO O ADMITO.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 25 de outubro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente
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DECISÃO

Recurso extraordinário interposto por RENTCHADE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. e

outras, com fundamento no artigo 102, inciso III, alíneas a e b, da Constituição Federal, contra acórdão desta

egrégia corte, que negou provimento ao seu apelo. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

 

Inconformadas, alegam, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustentam que o decisum

viola os artigos 5º, inciso II, 146, inciso III, alínea a, 149, 150, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da Constituição da

República e os princípios da tipicidade, da legalidade, da estrita legalidade tributária e da segurança jurídica, na

medida em que as receitas provenientes da locação de bens móveis não integram o conceito de faturamento e,

portanto, não devem compor a base de cálculo da COFINS. Aduzem, ainda, que houve a declaração de

inconstitucionalidade da Lei Complementar n.º 70/91.

 

Contrarrazões às fls. 370/372 para que o recurso não seja conhecido ou provido.

 

Decido.

 

O artigo 149 da Lei Maior não foi objeto do acórdão recorrido. Sob esse aspecto, as recorrentes deixaram de

cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência

recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência das Súmulas 282 e

356 do Supremo Tribunal Federal, que dispõem, respectivamente: "É inadmissível o recurso extraordinário,

quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada" e "O ponto omisso da decisão,

sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de recurso extraordinário, por

faltar o requisito do prequestionamento."

 

Quanto aos dispositivos prequestionados (artigos 5º, inciso II, 146, inciso III, alínea a, , 150, inciso I, e 195, inciso

I e § 4º, da CF) e como já decidiu o Supremo Tribunal Federal, na discussão acerca da legitimidade ou não da

incidência do PIS e da COFINS sobre as receitas decorrentes da locação de bens móveis e imóveis a violação a

dispositivos constitucionais não seria direta, mas derivada de eventual ofensa a normas infraconstitucionais, o que

impede a sua apreciação por meio de recurso extraordinário. A respeito do tema, cumpre mencionar a lição de

Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e Recurso Especial" (Editora RT), à página 248:

 

a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que

essa ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o

próprio texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido

violada).

2002.61.07.005410-0/SP

APELANTE : RENTCHADE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e outros

: FERREIRA CHADE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

: LOCACHADE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : CELSO RIZZO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Destaquem-se julgados relativos à matéria sob análise:

 

DECISÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO SE A LOCAÇÃO DE

BENS MÓVEIS CONSTITUI OU NÃO RECEITA BRUTA PARA A INCIDÊNCIA DO PIS E DA COFINS.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECEDENTES. RECURSO

AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório

1. Recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República contra

o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 2ª Região: "EMENTA - TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - LC

N. 07/70 E LC N. 70/91 - TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO -

CONCEITO DE FATURAMENTO - LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS - INCIDÊNCIA - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. 1. Compete ao Poder Judiciário a interpretação da norma, aplicando-a ao caso concreto. A lei

que altera a interpretação de norma já interpretada pelo Superior Tribunal de Justiça é lei inovadora, e não

meramente interpretativa, não podendo ser aplicada retroativamente. Este é o caso da LC n. 118/2005 cujo art.

3º alterou interpretação dada pelo Superior Tribunal de Justiça às regras relativas à prescrição dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação. 2. O prazo prescricional para pleitear o indébito nos tributos sujeitos a

lançamento por homologação é de dez anos. 3. Considerando que o faturamento, base de cálculo do PIS e da

COFINS, é a receita bruta de vendas de mercadorias e de serviços, isto é, o conjunto de receitas decorrentes da

execução da atividade empresarial, e que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça equiparou a atividade

de compra e venda de imóveis à de locação desses mesmos bens (AGA 512.072/SP, 1ª Turma, Min. José Delgado,

DJ 01.12.2003; EARESP 504.078/SP, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ 17.11.2003), mutatis mutantes há de se

reconhecer a incidência das referidas contribuições nas receitas provenientes da locação de bens móveis, já que

ambas geram valores que irão compor o faturamento da empresa. 4. Assim, tendo como um de seus objetos a

locação de bens móveis de sua propriedade, exerce a autora atividade mercantil e eminentemente lucrativa, não

havendo como desconsiderar tal receita para o fim de eximir-se do recolhimento das contribuições para o PIS e

COFINS. 5. Ônus da sucumbência pela autora. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa

atualizado. 6. Remessa oficial e apelação providas" (fls. 487-488).

2. A Recorrente alega que o Tribunal a quo teria contrariado os arts. 5º, inc. II, LIV e LV, 93, inc. IX, 150, inc. I,

e 195, inc. I, da Constituição da República. Argumenta que "o v. acórdão recorrido afrontou os incisos LIV e LV

do artigo 5º e o inciso IX do artigo 93, todos da Constituição da República. Enquanto a lide diz respeito

expressamente no alcance do conceito constitucional de faturamento (art. 195, inciso I, da Lei Maior) de que

decorre a exclusão das receitas de locação de bens móveis da base de cálculo do PIS e da COFINS, o v. acórdão

recorrido limitou-se a aplicar o entendimento do Superior Tribunal de Justiça preponderantemente sobre locação

de imóveis" (fl. 1457).

Sustenta que "a questão jurídica posta nos presentes autos versa sobre a ilegitimidade da cobrança do PIS e da

COFINS nas operações de locação de bens móveis (equipamentos da marca XEROX), ante a circunstância de

que tais operações não se enquadram na moldura constitucional de faturamento (inconstitucionalidade do § 1º do

art. 3º da Lei n. 9.718/98) e também não são prestação de serviço" (fl. 1462).

Assevera que "a receita obtida pela Recorrente nas operações de locação de bens móveis (equipamentos da

marca XEROX) não se enquadra na moldura do conceito constitucional de faturamento, vez que não é prestação

de serviço e muito menos venda de mercadoria ou bens" (fl. 1471).

Analisados os elementos havidos nos autos, DECIDO.

3. Razão jurídica não assiste à Recorrente.

4. Quanto à matéria de que cuida o art. 93, inc. IX, da Constituição da República, é de se ponderar que não se

exige do órgão judicante manifestação sobre todos os argumentos de defesa apresentados pela Recorrente, mas

apenas fundamentação das razões que entendeu suficientes à formação de seu convencimento (RE 463.139-AgR,

Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ 3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira

Turma, DJ 18.5.2001).

5. O Tribunal de origem assentou que:

"Considerando que o faturamento, base de cálculo do PIS e da COFINS, é a receita bruta de vendas de

mercadorias e de serviços, isto é, o conjunto de receitas decorrentes da execução da atividade empresarial, e que

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça equiparou a atividade de compra e venda de imóveis à de

locação desses mesmos bens (AGA 512.072/SP, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ 01.12.2003; EARESP

504.078/SP, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ 17.11.2003), mutatis mutantes há de se reconhecer a incidência das

referidas contribuições nas receitas provenientes da locação de bens móveis, já que ambas geram valores que

irão compor o faturamento da empresa (...). Assim, tendo como um de seus objetos a locação de bens móveis de

sua propriedade, exerce a autora atividade mercantil e eminentemente lucrativa, não havendo como

desconsiderar tal receita para o fim de eximir-se do recolhimento das contribuições para o PIS e a COFINS "
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(fls. 492-494).

Concluir de forma diversa do que foi decidido pelas instâncias originárias - se a locação de bens móveis pela

Recorrente constituiria, ou não, receita bruta - demandaria a análise prévia de legislação infraconstitucional

aplicável à espécie (Leis Complementares ns. 7/70 e 70/91). Assim, a alegada contrariedade à Constituição da

República, se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o processamento do recurso extraordinário.

Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE

LOCAÇÃO DE BENS IMÓVEIS. IMPOSSIBILIDADE DA ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE

NEGA PROVIMENTO" (AI 715.274-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJe 14.8.2009).

E:

"PIS/COFINS: recurso extraordinário: descabimento: a análise da subsunção do fato - receitas decorrentes da

locação de bens à norma tributária de vigência anterior à L. 9.718/98, visto a inconstitucionalidade declarada de

seu artigo 3º, § 1º, é questão adstrita ao plano infraconstitucional, que não enseja reexame no recurso

extraordinário" (RE 495.727-ED-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 9.2.2007).

E ainda:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. COFINS. BASE DE CÁLCULO. LEI

COMPLEMENTAR N. 70/91. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. A discussão sobre a

legalidade da incidência da COFINS sobre a locação de imóveis está restrita a interpretação de norma

infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI 727.007-AgR, Rel. Min. Eros Grau,

Segunda Turma, DJe 28.11.2008).

6. Além disso, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que as alegações de afronta

aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa, do contraditório e da prestação jurisdicional, quando

dependentes de exame de legislação infraconstitucional, podem configurar apenas ofensa reflexa à Constituição

da República. Nesse sentido:

"A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que as alegações de afronta aos

princípios do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame de normas infraconstitucionais, configurariam

ofensa constitucional indireta. 3. Imposição de multa de 5% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, §

2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 643.746-AgR, de minha relatoria,

Primeira Turma, DJe 8.5.2009). E: AI 508.047-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, Segunda Turma, DJe 21.11.2008.

7. Ademais, a alegada afronta aos arts. 5º, inc. II, e 150, inc. I, da Constituição da República encontra óbice na

Súmula 636 do Supremo Tribunal Federal, que dispõe que "não cabe recurso extraordinário por contrariedade

ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a

normas infraconstitucionais pela decisão recorrida".

8. Nada há, pois, a prover quanto às alegações da Recorrente.

9. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário (art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art.

21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.

Brasília, 1º de fevereiro de 2010.

Ministra CÁRMEN LÚCIA

Relatora (grifei)

(RE 600492/RJ, Rel. Min. Carmen Lúcia, j. 01.02.2010, DJe-029 DIVULG 17/02/2010 PUBLIC

18/02/2010)(grifei)

DECISÃO: Trata-se de recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Constituição) interposto de acórdão proferido

por Tribunal Regional Federal que considerou válida a incidência do PIS e da Cofins sobre receitas decorrentes

da locação de bens imóveis. A recorrente, alegando violação do disposto nos arts. 154, I, e 195, I e § 4º, da

Constituição, sustenta que as receitas oriundas da locação de bens imóveis não estariam abrangidas pelo

conceito de faturamento. O recurso não merece seguimento. A análise da incidência ou não do PIS e da Cofins

sobre receitas decorrentes de locação de bens imóveis é questão de índole infraconstitucional, o que afasta a

competência desta Corte. Nesse sentido, confira-se o julgamento do RE 348.882-AgR (rel. min. Carlos Velloso,

DJ de 26.09.2003), cuja ementa transcrevo: "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. Lei Complementar

70/91, art. 2º. IMÓVEIS. I. - Questão decidida com base em fundamento infraconstitucional, art. 2º da Lei

Complementar 70/91, que não integra o contencioso constitucional. II. - Agravo não provido." Ainda, nesse

sentido, v.g., os seguintes precedentes: AI 515.709 (rel. min. Gilmar Mendes, DJ de 31.03.2005); AI 260.483-AgR

(rel. min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ de 26.08.2005); AI 426.894-AgR (rel. min. Cezar Peluso, Primeira

Turma, DJ de 23.05.2006); RE 432.936-AgR (rel. min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ de 05.05.2006); RE

368.468-AgR-EDcl (rel. min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ de 20.10.2006); RE 477.180-AgR, rel.

min. Carlos Britto, Primeira Turma, DJ de 27.10.2006). Mesmo que fosse possível superar tal óbice à cognição

das razões do recurso, observo que, por ocasião do julgamento do RE 371.258-AgR (rel. min. Cezar Peluso, DJ
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de 27.10.2006), a Segunda Turma desta Corte reputou que "o conceito de receita bruta sujeita à exação

tributária envolve, não só aquela decorrente da venda de mercadorias e da prestação de serviços, mas a soma

das receitas oriundas do exercício das atividades empresariais ". Do exposto, nego seguimento ao recurso

extraordinário. Publique-se. Brasília, 9 de agosto de 2010. Ministro JOAQUIM BARBOSA Relator (grifei)

(RE 581072, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 09/08/2010, publicado em DJe-152 DIVULG

17/08/2010 PUBLIC 18/08/2010)

 

Por fim, as recorrentes interpuseram o recurso extraordinário também com base na alínea b do inciso III do artigo

102 da Constituição da República. Verifica-se, entretanto, que não houve declaração formal de

inconstitucionalidade de tratado ou lei federal no acórdão, o que inviabiliza a apreciação pela superior instância,

conforme entendimento consolidado do Supremo Tribunal Federal, verbis:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.

ADMISSIBILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO COM BASE NA ALÍNEA B DO INC. III

DO ART. 102 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INEXISTÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE DE TRATADO OU LEI FEDERAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE.

SÚMULA 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA

PROVIMENTO. (grifei)

(539347 AgR / MA , Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, j. 02.02.2010, Dje. 19.03.2010)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO

ECONÔMICO (PLANO COLLOR). MP 168/90. DEPÓSITOS BLOQUEADOS. CORREÇÃO DOS SALDOS DAS

CONTAS PELO BTN FISCAL. CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA. RECURSO INTERPOSTO COM

BASE NO ART. 102, III, B. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PROTELATÓRIO. MULTA. AGRAVO

IMPROVIDO. (...) III - O presente caso não se trata de acórdão que tenha declarado a inconstitucionalidade de

lei federal ou tratado, o que afasta o cabimento de recurso extraordinário com base na alínea b do art. 102, III,

da Constituição. IV - Recurso protelatório. Aplicação de multa. V - Agravo regimental improvido.

(551153 AgR / SP, Relator Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, j. 15.09.2009, Dje. 09.10.2009)

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00015 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0026881-05.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso extraordinário interposto por PATHY TRANSFORMADORES ELETROELETRÔNICOS LTDA.,

2002.61.82.026881-0/SP

APELANTE : PATHY TRANSFORMADORES ELETROELETRONICOS LTDA

ADVOGADO : KARINA CATHERINE ESPINA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

PETIÇÃO : REX 2006140022

RECTE : PATHY TRANSFORMADORES ELETROELETRONICOS LTDA
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com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte,

que negou provimento às apelações e à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que o

decisum viola os artigos 150, inciso IV, e 192, caput, da Lei Maior, porquanto é confiscatória a multa moratória

de 20% do valor atualizado do débito principal, bem como porque é inconstitucional a utilização da taxa SELIC

para fins tributários.

 

Contrarrazões às fls. 252/254 para que o recurso não seja admitido ou provido.

 

Encaminhados os autos ao Supremo Tribunal Federal, foram restituídos a este tribunal, conforme decisão de fls.

74/75 dos autos do agravo de instrumento em recurso extraordinário (2008.03.00.023890-6).

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

A matéria versada foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso

Extraordinário n.º 582.461/SP, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos

repetitivos, que declarou a repercussão geral do tema e reconheceu a legitimidade tanto da multa moratória de

20% quanto da aplicação da taxa SELIC em débitos tributários, verbis:

 

1. Recurso extraordinário. Repercussão geral. 2. Taxa Selic. Incidência para atualização de débitos tributários.

Legitimidade. Inexistência de violação aos princípios da legalidade e da anterioridade. Necessidade de adoção

de critério isonômico. No julgamento da ADI 2.214, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ 19.4.2002,

ao apreciar o tema, esta Corte assentou que a medida traduz rigorosa igualdade de tratamento entre contribuinte

e fisco e que não se trata de imposição tributária. (...) 4. Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade.

Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação da multa moratória tem o objetivo de sancionar o

contribuinte que não cumpre suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta daqueles que pagam em dia

seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa moratória cumpra sua função de desencorajar a elisão

fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe confira característica

confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos. O acórdão recorrido encontra amparo

na jurisprudência desta Suprema Corte, segundo a qual não é confiscatória a multa moratória no importe de 20%

(vinte por cento). 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento. (grifei)

(RE 582461, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/05/2011, REPERCUSSÃO

GERAL - MÉRITO DJe-158 DIVULG 17-08-2011 PUBLIC 18-08-2011 EMENT VOL-02568-02 PP-00177)

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 582.461/SP, anteriormente

transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º

11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00016 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0057367-55.2003.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Recurso especial interposto por ABC Turismo e Transportes Ltda., com fundamento na alínea "a" do inciso III do

artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que

negou provimento ao agravo de instrumento e julgou prejudicado o agravo regimental. Opostos embargos de

declaração, foram rejeitados (fls.109/114).

 

Alega-se contrariedade aos artigos 535, inciso II, 458, inciso II, e 462 do Código de Processo Civil, uma vez que

houve omissão no julgado, bem como não foi reconhecida a prescrição intercorrente como causa superveniente da

extinção do alegado direito de crédito da recorrida.

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl. 139).

 

Decido.

 

A ementa do acórdão dispõe:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA EM DESFAVOR DA UNIÃO

FEDERAL. INOBSERVÂNCIA DO REEXAME NECESSÁRIO. NULIDADE DOS ATOS PROCESSUAIS

POSTERIORES À SENTENÇA. SÚMULA N.º 423 DO STF. 

1. O instituto da remessa oficial aplica-se aos casos em que pessoas jurídicas de direito público tenham sido

atingidas por sentença de mérito proferida em seu desfavor. 

2. Sentença proferida contra a União Federal, não submetida ao reexame necessário, deixa de produzir seus

regulares efeitos, não transitando em julgado. Eventuais atos processuais praticados posteriormente restam

nulos. 

3. Precedentes: STJ, 6ª Turma, REsp nº 199600570337/RJ, Rel. Min. Vicente Leal, DJ 01.12.1997, p. 67550;

TRF3, 6ª Turma, AC n.º 94.03.062580-5, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 19.05.1997, DJ 06.08.1997, p.60188;

TRF3, 6ª Turma, REO n.º 97.03.041962-3, Rel. Des. Fed. Pérsio Lima, j. 09.03.1998, DJ 08.07.1998, p.101. 

4. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado. 

 

A ementa do acórdão dos embargos de declaração assenta:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. A embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes

embargos. 

2. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo

535, I e II do CPC. 

3. Mesmo para fins de prequestionamento, ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não

merecem acolhida. 

4. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes. 

5. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente

infringente. 

6. Embargos de declaração rejeitados. 

2003.03.00.057367-9/SP

AGRAVANTE : ABC TURISMO E TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : MADALENA PEREZ RODRIGUES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

PETIÇÃO : RESP 2006068009

RECTE : ABC TURISMO E TRANSPORTES LTDA

No. ORIG. : 2001.61.21.001798-8 1 Vr TAUBATE/SP
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Não há que se falar em violação ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, pois os artigos 458, inciso

II, e 462 do mesmo código não foram suscitados nas razões do recurso de agravo de instrumento e, assim, não

foram devolvidos a esta corte, que não tinha obrigação de enfrentá-los. Sob esse aspecto, também, a recorrente

deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à

sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da

Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, verbis:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO COM A CITAÇÃO DO DEVEDOR, QUE

RETROAGE À DATA DE AJUIZAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO STF, POR ANALOGIA. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A".

APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 83. POSSIBILIDADE. CONCLUSÕES DO TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7 DO STJ. 

1. Não obstante o § 2º do art. 219 do CPC seja claro ao fixar a obrigação de a parte promover a citação do réu

nos dez dias subsequentes ao despacho que a ordenar, o mesmo dispositivo é expresso ao desresponsabilizar o

autor da ação pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário. Com efeito, analisar a efetiva

aplicação da citada regra inevitavelmente perpassa pelo reexame de fato e provas, o que não se resumiria à

análise das petições e decisões nos autos, mas demandaria verificar eventual desídia da ora agravada ao

promover o ato citatório, sobretudo porque não se pode presumir a má-fé do litigante em obstar

injustificadamente o andamento do processo, tampouco se permite ao intérprete destacar um mero trecho de uma

norma a fim de inferir sentido diverso daquele que o método sistemático lhe impõe. 

2. Em presumindo-se a boa-fé, irrefutável subsiste a decisão que reconheceu a retroatividade dos efeitos a

interrupção da prescrição à data de 28-10-2003. À propósito, a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp

1.120.295/SP, na sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que a citação efetivada retroage à

data da propositura da ação para efeitos de interrupção da prescrição, na forma do art. 219, § 1º, do CPC. 

3. Quanto à apontada inaplicação do Verbete Sumular n. 83 desta Corte, sob o fundamento da viabilidade de

embargos declaratórios com efeitos infringentes, sabe-se da excepcionalidade da hipótese: quando em face de

aclaramento de obscuridade, desfazimento de contradição ou supressão de omissão for necessário modificar o

julgado. 

4. No caso dos autos, todavia, não se pode conhecer da violação ao art. 535 do CPC, pois as alegações que

fundamentaram a pretensa ofensa são genéricas, sem discriminação dos pontos efetivamente omissos,

contraditórios ou obscuros. Incide, no caso, a Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia. 

5. No que tange à suposta existência de prequestionamento dos arts. 284 e 585, I, do Código de Processo Civil,

bem como do art. 940 do Código Civil, também não procedem as argumentações da agravante, já que, por

ocasião da apelação não prequestionou todas as teses relativas às questões devolvidas, o que atrai a incidência

do Enunciado n. 211 da Súmula desta Corte. 

6. Oportuno observar que, quando o recurso é conhecido por outro fundamento, como é o caso dos autos, mesmo

as questões de ordem pública demandam o prequestionamento da matéria. Precedentes. 

7. Agravo regimental não provido." 

(STJ - AgRg no AgRg no Ag 1356996 / MS AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO

DE INSTRUMENTO 2010/0189423-7 - Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - T2 - SEGUNDA TURMA -

DJ: 02/06/2011 - DJe: 09/06/2011) (grifei) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente
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DECISÃO

Recurso extraordinário interposto por PAPELCO COM. DE PAPEL LTDA., ao qual foi negado seguimento,

com fulcro no § 3º do artigo 543-B do Código de Processo Civil (fl. 299). Contra essa decisão foi interposto

agravo de instrumento, não conhecido pelo Supremo Tribunal Federal, que determinou a remessa dos autos a este

tribunal para que o feito fosse processado como agravo regimental. Retratei-me, então, da primeira decisão e

admiti o recurso excepcional para que fosse encaminhado à corte suprema (fls. 339/340), onde foi determinada

novamente a devolução dos autos à origem, em razão de haver reconhecida repercussão geral sobre a controvérsia

no RE 601.236 (fl. 345).

 

Nos termos do decidido pelo STF, esta corte deve observar o procedimento previsto no artigo 543-B do CPC,

considerado o mencionado RE 601.236, no qual se entendeu ser constitucional a majoração da alíquota da

COFINS de 2% para 3%, estabelecida pelo artigo 8º da Lei n.º 9.718/98, verbis:

 

1. Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser constitucional a majoração da

alíquota da COFINS prevista no art. 8º da Lei 9.718.

Nas razões recursais, alega-se violação aos arts. 5º, caput, 150, II, e 194, parágrafo único, V, da Constituição

Federal.

2. Esta Corte reconheceu a existência de repercussão geral da matéria no AI 715.423-QO, de minha relatoria,

DJe 05.09.2008.

Posteriormente, no julgamento do RE 527.602, red. para o acórdão Min. Marco Aurélio, este Tribunal declarou a

constitucionalidade do citado artigo 8º da Lei 9.718, o qual majorou a alíquota da COFINS de 2% para 3%.

O acórdão não divergiu desse entendimento.

3. Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. (grifei)

 

Dessa maneira, o decisum amolda-se à orientação do Supremo Tribunal Federal, anteriormente transcrita, o que

conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei nº 11.418/06, à denegação do recurso extraordinário,

conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente
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PARTE AUTORA : PAPELCO COM/ DE PAPEL LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

PETIÇÃO : REX 2008086528

RECTE : PAPELCO COM/ DE PAPEL LTDA
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DECISÃO

Recurso especial interposto por EMPIRE COMERCIAL LTDA., com fundamento no artigo 105, inciso III,

alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que negou provimento ao seu apelo.

 

Inconformada, alega que o decisum viola o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, porquanto não deve

ser aplicada a taxa SELIC sobre o débito tributário, já que a Lei n.º 9.250/95, uma lei ordinária, somente

estabeleceu o seu uso, além de contrariar o CTN, o qual possui força de lei complementar e estabelece que os

juros são de um por cento.

 

Contrarrazões às fls. 280/282 para que o recurso não seja admitido ou provido.

 

Decido.

 

A questão atinente aos índices de correção monetária foi igualmente decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no

julgamento do Recurso Especial n.º1.112.524-DF, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime

de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ

de 07.08.2008, que enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em ações de

compensação e repetição de indébito, bem como reconheceu que a correção monetária pode ser declarada de

ofício na medida em que constitui matéria de ordem pública, verbis:

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA . INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

APLICAÇÃO. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005.

PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO

DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO.

CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO

DE CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, Dje 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

APELANTE : EMPIRE COML/ LTDA

ADVOGADO : JOÃO CARLOS CORREA DOS SANTOS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PETIÇÃO : RESP 2009039465

RECTE : EMPIRE COML/ LTDA
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da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, Dje 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. O prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, em se tratando de pagamentos

indevidos efetuados antes da entrada em vigor da Lei Complementar 118/05 (09.06.2005), nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada." ) (Precedente da Primeira Seção submetido

ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25.11.2009).

7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, embora sucintamente,

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham

sido suficientes para embasar a decisão.

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.524-DF, anteriormente transcrito, representativo

da controvérsia, uma vez que estabeleceu a incidência da taxa SELIC sem cumulá-la com outro índice a título de

correção monetária ou juros de mora, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei 11.672/08,

à denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011.

André Nabarrete
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Vice-Presidente
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DECISÃO

Recurso extraordinário interposto por T4F Entretenimento S.A., com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea

"a", da Constituição Federal, contra acórdão da 3ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou

provimento à apelação. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

 

Alega-se, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que o decisum contraria

os artigos 5º, incisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, da Constituição Federal, em razão da rejeição dos

embargos de declaração opostos. No mérito, aduz a contrariedade ao artigo 74 da ADCT, bem como aos

princípios da legalidade, capacidade contributiva, não-confisco, isonomia e propriedade, porquanto reconheceu a

incidência da contribuição provisória sobre movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de

natureza financeira - CPMF sobre operações simbólicas de câmbio. Alega, ainda, que a Portaria MF 227/02,

sucedida pelas Portarias MF 244/04 e 433/05, determina o trânsito de valores por conta corrente, procedimento

que gera a tributação e não encontra respaldo legal.

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 503/510, nas quais se sustenta, em síntese, a inexistência de omissão,

obscuridade ou contradição no acórdão recorrido. Aduz, ainda, a ausência de prequestionamento da matéria

debatida, bem como de violação direta à Constituição Federal, na medida em que a questão foi decidida

exclusivamente sob o enfoque da legislação infraconstitucional, nos termos da Súmula 636 do Supremo Tribunal

Federal.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

A ementa do acórdão assenta:

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CPMF. OPERAÇÃO "SIMBÓLICA" DE

CÂMBIO. INCIDÊNCIA.

O Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº 1003550 de relatoria do Ministro Castro

Meira, já decidiu que as operações simbólicas de câmbio são sujeitas à incidência de CPMF. Entendimento

sedimentado na Jurisprudência.

Apelação que se nega provimento.

 

A ementa dos embargos de declaração dispõe:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2003.61.00.029660-2/SP

APELANTE : T4F ENTRETENIMENTO S/A

ADVOGADO : PAULO ROGERIO SEHN

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PETIÇÃO : REX 2011128712

RECTE : T4F ENTRETENIMENTO S/A
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2. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

Discute-se nos autos a legitimidade ou não da incidência da CPMF sobre as operações simbólicas de câmbio, nos

termos da Lei n.º 9.311/96. Porém, a alegada violação aos dispositivos constitucionais não é direta, mas derivada

de eventual ofensa a normas infraconstitucionais, o que impede a sua apreciação por meio de recurso

extraordinário. A respeito do tema, cumpre mencionar a lição de Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso

Extraordinário e Recurso Especial" (Editora RT), à página 248:

 

"a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que

essa ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o

próprio texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido

violada)."

 

Destaque-se, outrossim, especificamente acerca da matéria sob análise, julgados do Supremo Tribunal Federal:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. OPERAÇÃO DE

CÂMBIO SIMBÓLICA. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO

FINANCEIRA - CPMF. IMPOSSIBILIDADE DA ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL:

OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

Imposição de multa de 5% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17,

inc. VII, do Código de Processo Civil.

(AI 743345 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 09/06/2009, DJe-148 DIVULG

06-08-2009 PUBLIC 07-08-2009 EMENT VOL-02368-22 PP-04583).

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

DEFICIÊNCIA NO TRASLADO: AUSÊNCIA DE CÓPIA DO INTEIRO TEOR DA PETIÇÃO DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 288 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. OPERAÇÃO DE

CÂMBIO SIMBÓLICA. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO

FINANCEIRA - CPMF. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL:

OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.(AI

786930 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 17/08/2010, DJe-164 DIVULG 02-

09-2010 PUBLIC 03-09-2010 EMENT VOL-02413-07 PP-01472) 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO.

CPMF. CONSTITUCIONALIDADE. O Plenário desta colenda Corte, ao julgar a ADI 2.031, rejeitou as

alegações de inconstitucionalidade da cobrança da CPMF, afastando, entre outros argumentos, a apontada

ofensa aos princípios da não-cumulatividade, da isonomia, da legalidade e da vedação ao confisco e à

bitributação. Agravo regimental improvido.

(RE 357605 AgR, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma, julgado em 11/05/2004, DJ 10-09-2004

PP-00051 EMENT VOL-02163-03 PP-00430).

 

Não há, destarte, qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional que justifique o recebimento do

presente recurso, conforme o posicionamento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que "a

situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para

viabilizar o acesso à via recursal extraordinária." (2ª Turma, RE-AgR 228196/MG; Relator Ministro Celso de

Mello, j. em 12/12/2006, DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131).

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 08 de novembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00020 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0029660-48.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por T4F Entretenimento S.A., com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, contra acórdão da 3ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou provimento à

apelação. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

 

Alega-se contrariedade aos artigos 165, 458, inciso II, e 535, inciso II, do Código de Processo Civil, porquanto foi

omisso ao deixar de apreciar diversos dispositivos constitucionais e analisar que a Portaria MF 227/02, sucedida

pelas Portarias MF 244/04 e 433/05, não institui, nem mesmo reflexamente, a contribuição provisória sobre

movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira - CPMF. Sustenta, ainda,

violação ao artigo 97 do Código Tributário Nacional, na medida em que foi reconhecida a incidência da CPMF

sobre operações simbólicas de câmbio.

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 496/502, nas quais se sustenta, em síntese, a ausência de violação ao artigo 535

do Código de Processo Civil, porquanto o órgão julgador não está obrigado a se pronunciar sobre todos os

aspectos que envolvem a questão jurídica em debate. Aduz, ainda, que qualquer operação de transmissão de

valores que represente circulação escritural ou física da moeda se sujeita à incidência da CPMF.

 

Decido.

 

Os pressupostos genéricos recursais foram atendidos.

 

Inicialmente, não obstante as alegações de nulidade do acórdão por suposta violação aos artigos 165, 458, inciso

II, e 535, inciso II, do Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse

recursal no tocante a tal pleito, na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, o recurso

excepcional sob análise terá seu seguimento negado.

 

Ademais, a questão de incidência da CPMF sobre operações simbólicas de câmbio foi decidida pelo Superior

Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.129.335/SP, representativo da controvérsia, que foi

submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela

Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que há incidência do tributo em qualquer operação liquidada ou

lançamento realizado por instituição financeira que represente circulação escritural ou física de moeda. A teor do

disposto nos artigos 3º (hipótese de isenção) e 8º (hipóteses de alíquota zero) da Lei n.º 9.311/96, a conversão de

crédito em investimento externo direto (operação simbólica de câmbio) não se encontra albergada por qualquer

norma exoneratória, verbis:

 

2003.61.00.029660-2/SP

APELANTE : T4F ENTRETENIMENTO S/A

ADVOGADO : PAULO ROGERIO SEHN

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PETIÇÃO : RESP 2011128710

RECTE : T4F ENTRETENIMENTO S/A
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. CPMF. CONVERSÃO DE CRÉDITOS ESTRANGEIROS EM INVESTIMENTO.

OPERAÇÃO SIMBÓLICA DE CÂMBIO. INCIDÊNCIA.

1. A Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores de Créditos e Direitos de Natureza

Financeira - CPMF,

enquanto vigente, incidia sobre a conversão de crédito decorrente de empréstimo em investimento externo direto

(contrato de câmbio simbólico), uma vez que a tributação aperfeiçoava-se mesmo diante de operação unicamente

escritural (Precedentes das Turmas de Direito Público: AgRg no Ag 1.197.348/RJ, Rel. Ministro Castro Meira,

Segunda Turma, julgado em 17.11.2009, DJe 25.11.2009; AgRg no Ag 1.119.315/SP, Rel. Ministro Benedito

Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 05.11.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.127.882/RS, Rel. Ministro

Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 22.09.2009, DJe 30.09.2009; AgRg no REsp 1.092.768/SP, Rel.

Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 09.12.2008, DJe 15.12.2008; REsp 856.570/RJ, Rel.

Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 03.12.2008; e REsp 796.888/PR, Rel.

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 08.05.2007, DJ 31.05.2007).

2. O fato jurídico ensejador da tributação pela CPMF (instituída pela Lei 9.311/96) abarcava qualquer operação

liquidada ou lançamento realizado por instituições financeiras, que representasse circulação escritural ou física

de moeda, quer resultasse ou não em transferência da titularidade dos valores, créditos ou direitos (artigo 1º,

parágrafo único).

3. O artigo 2º, da Lei 9.311/96, enumerava as hipóteses de incidência da aludida contribuição destinada ao

custeio da Seguridade Social, verbis :

"Art. 2° O fato gerador da contribuição é:

I - o lançamento a débito, por instituição financeira, em contas correntes de depósito, em contas correntes de

empréstimo, em contas de depósito de poupança, de depósito judicial e de depósitos em consignação de

pagamento de que tratam os parágrafos do art. 890 da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, introduzidos pelo

art. 1° da Lei n° 8.951, de 13 de dezembro de 1994, junto a ela mantidas;

II - o lançamento a crédito, por instituição financeira, em contas correntes que apresentem saldo negativo, até o

limite de valor da redução do saldo devedor;

III - a liquidação ou pagamento, por instituição financeira, de quaisquer créditos, direitos ou valores, por conta e

ordem de terceiros, que não tenham sido creditados, em nome do beneficiário, nas contas referidas nos incisos

anteriores;

IV - o lançamento, e qualquer outra forma de movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de

natureza financeira, não relacionados nos incisos anteriores, efetuados pelos bancos comerciais, bancos

múltiplos com carteira comercial e caixas econômicas;

V - a liquidação de operação contratadas nos mercados organizados de liquidação futura;

VI - qualquer outra movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira que,

por sua finalidade, reunindo características que permitam presumir a existência de sistema organizado para

efetivá-la, produza os mesmos efeitos previstos nos incisos anteriores, independentemente da pessoa que a efetue,

da denominação que possa ter e da forma jurídica ou dos instrumentos utilizados para realizá-la ."

4. Deveras, a conversão do passivo (decorrente de empréstimo) da empresa domiciliada no Brasil em

investimento externo direto no seu capital social reclama a realização de procedimentos cambiais, traçados pelo

Banco Central do Brasil (Circular BACEN 2.997/2000), com o intuito de garantir a fiscalização e controle da

origem e natureza dos capitais que ingressam no País.

5. Assim, a conversão dos créditos (oriundos de empréstimo) em investimento externo direto concretiza-se

mediante a realização de operações simultâneas de compra e venda de moeda estrangeira (sem expedição de

ordem de pagamento do ou para o exterior), consubstanciadas em lançamentos fictícios de entrada e saída de

recursos, a saber: (i) a transferência, pela empresa brasileira receptora do investimento (devedora do

empréstimo), ao investidor não residente ou investidor externo (credor do empréstimo), do valor correspondente

ao pagamento da dívida principal e juros, para quitação e baixa na pendência; e (ii) o recebimento, pela empresa

receptora (devedora na primeira transação), da quantia, disponibilizada pelo investidor externo (credor

naquela), para integrar o capital societário.

6. Destarte, sobressai a transferência (eminentemente jurídica) de valores entre os sujeitos envolvidos no negócio

jurídico discriminado, uma vez que, quando a empresa devedora, ao invés de quitar a sua dívida, converte seu

passivo em capital social para a empresa credora, ocorre efetiva circulação escritural de valores.

7. Conseqüentemente, conquanto se considere inexistente a movimentação física dos valores pertinentes, a

ocorrência de circulação escritural da moeda constituía fato imponível ensejador da tributação pela CPMF.

8. Outrossim, a teor do disposto nos artigos 3º (hipóteses de isenção) e 8º (hipóteses de alíquota zero), da Lei

9.311/96, a conversão de crédito (decorrente de empréstimo) em investimento externo direto (operação simbólica

de câmbio) não se encontra albergada por qualquer norma exonerativa, sendo de rigor a interpretação literal da

legislação tributária que disponha sobre outorga de isenção ou exclusão do crédito tributário (artigo 111, incisos

I e II, do CTN).
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9. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008.

(REsp 1.129.335/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 09.06.2010, v.u., Dje 24.06.2010)

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.129.335/SP, anteriormente transcrito, representativo

da controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à denegação

do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00021 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0011001-82.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pela Indústria de Calçados Nélson Palermo S.A., com fundamento nas alíneas "a" e

"c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da 1ª Turma do Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, que negou provimento à apelação.

 

Alega-se contrariedade aos artigos 150, §4º, 165, inciso I, e 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, bem

como ao artigo 265, inciso IV, alínea "a", do Código de Processo Civil, na medida em que o prazo prescricional

conta-se a partir do término da fase de liquidação, ou seja, do trânsito em julgado de eventuais embargos

interpostos, bem como que referido prazo seria de dez anos. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação

diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema.

 

Contrarrazões em que se sustenta a não violação de legislação federal, pois corretamente aplicada (fls. 79/81).

 

Decido.

 

A ementa do acórdão dispõe:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA-REPETITÓRIA. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO COM O OBJETIVO DE GARANTIR A

2003.61.02.011001-9/SP

APELANTE : IND/ DE CALCADOS NELSON PALERMO S/A

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA ALVES BAPTISTA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2011000171

RECTE : IND/ DE CALCADOS NELSON PALERMO S/A
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COMPENSAÇÃO DO MESMO DIREITO CREDITÓRIO. IMPOSSIBILIDADE IN CONCRETO (MANDAMUS

ANTERIOR AO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA PROFERIDA NA AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO).

IRRELEVÂNCIA QUANTO AO FLUXO DA PRESCRIÇÃO EXECUTIVA. INTERRUPÇÃO. 

1. Julgada procedente ação declaratória negativa cumulada com repetição de indébito tributário, é possível que

o contribuinte articule a execução (lato sensu considerada) de seu direito creditório pela via da compensação. Se,

para tanto, é necessária a impetração de mandado de segurança, não se há de reconhecer o fluxo, na sua

pendência, do prazo de prescrição para a execução em sentido estrito do mesmo título judicial - assim entendida

a celebrada mediante a expedição de precatório judicial. 

2. O mandado de segurança impetrado com o propósito de ver reconhecido o direito à compensação do quanto

indevidamente recolhido o foi antes do trânsito em julgado do decisum que acolhera a pretensão declaratória-

repetitória, não é possível nele reconhecer efeito obstativo do fluxo prescricional, já que a via da compensação

jamais poderia ser reconhecida, nessa hipótese, como meio executivo concretamente aceitável. 

3. Se o contribuinte, na pendência de ação declaratória-repetitória, cuida de impetrar mandado de segurança

cujo objeto, remotamente considerado, se equipara ao daquela outra demanda - como que a pretender, por vias

paralelas, resultado materialmente equivalente -, assume o risco de ver comprometida, pelo decurso do tempo, a

eficácia da tutela proveniente do processo mais remoto, cuja submissão ao fluxo temporal não se pode tomar

como obstado pela impetração do mandado de segurança, ação ensejadora de indevido concurso de demandas. 

4. Pedidos de prazo, de desarquivamento e de outras providências sem qualquer conteúdo material não

constituem a prática de ato interruptivo da prescrição, não se afigurando aplicável, nesses casos, o art. 9º do

Decreto nº 20.910/32. 

Os artigos 150, §4º, 165, inciso I, e 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, bem como o artigo 265, inciso

IV, alínea "a", do Código de Processo Civil não foram enfrentados no acórdão, contra o qual não foram opostos

embargos de declaração. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao

prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação

e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse

sentido, destaco:

 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM

PAGAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

OCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO

RECORRIDO E A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração. 

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial. 

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma. 

- Agravo não provido. 

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 -

Ministra NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011) (grifei) 

Outrossim, o recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição

Federal também deve atender à exigência do prequestionamento. Para que haja dissídio entre tribunais é

necessário que ambos tenham decidido a mesma matéria de forma diferente. Assim, se o tribunal recorrido não se

manifestou sobre a questão suscitada no recurso excepcional, tida como interpretada de forma diversa por outro,

não há que se falar em divergência de interpretação. Nesse sentido, destaco:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO QUE

RESTOU DECIDIDO. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ.

DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DE PROVA. PRECEDENTES.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 

I. O entendimento adotado pelo Tribunal de origem quanto à preclusão não foi em relação à coisa julgada, mas

por não ter a ora Recorrente se insurgido, no momento oportuno, sobre a inclusão dos aluguéis vencidos após a

execução, bem como por não ter questionado o montante do débito, o que restou incontroversa a possibilidade de

cobrança dos aluguéis que se venceram no curso da demanda. As razões recursais estão, dessa forma,

dissociadas da realidade dos autos. Divorciado o pleito de fundamentação que lhe dê sustento, inviável se mostra

a análise do Recurso Especial, incidindo a Súmula 284/STF. 

II. A questão relacionada ao conflito aparente de julgados, não foi objeto de análise pelo tribunal a quo,

carecendo, portanto, do necessário prequestionamento viabilizador do Recurso Especial. Incide, na espécie, a

Súmula 211 desta Corte. 

III. Quanto à divergência, o recurso não pode ser admitido, esta Corte possui entendimento no sentido de que,

não há perder de vista que, "tal como se dá no recurso fundado na letra "a" do inciso III do art. 105 da CF/88, o

especial interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional também deve atender à exigência do
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prequestionamento. Isso porque é impossível haver divergência sobre determinada questão federal se o acórdão

recorrido nem sequer chegou a emitir juízo acerca da matéria jurídica. Realmente, para que haja dissídio entre

tribunais é necessário que ambos tenham decidido o mesmo assunto de forma diferente. Se o tribunal recorrido

não se manifestou sobre o tema tido como interpretado de forma diversa por outra Corte, não há que se falar em

dissenso pretoriano. Em suma, o prequestionamento também é necessário quando o recurso especial é aviado

pela alínea "c", pois só existirá divergência jurisprudencial se o aresto recorrido solucionar uma mesma questão

federal em dissonância com precedente de outra Corte". (cf. REsp n. 146.834-SP, Rel. Ministro Adhemar Maciel,

in DJ de 02.02.98). 

IV. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é vedada nesta via a verificação da prática dos atos

elencados no artigo 17 do Código de Processo Civil, por depender do reexame do quadro fático-probatório,

incidindo o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. Precedentes. 

V. A agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por

seus próprios fundamentos. 

VI. Agravo Regimental improvido. 

(STJ - AgRg no REsp 1115455 / RJ AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0102132-0 -

Relator:Ministro SIDNEI BENETI - Terceira Turma - DJ: 24/05/2011 - DJe: 07/06/2011)(grifei) 

 

Ademais, verifico que o recorrente colacionou julgados do STJ para comprovar a alegada divergência. Conforme

se constata da leitura do texto constitucional (artigo 105, inciso III, alínea "c"), a caracterização do dissídio

jurisprudencial que enseja a interposição de recurso especial se dá quando a tese firmada pelo acórdão impugnado

é divergente da oriunda de outro tribunal. Para a comprovação da dissonância, o Superior Tribunal de Justiça

exige a sua demonstração, mediante a observância dos seguintes requisitos:

 

"a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o

acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância

ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão

jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação

de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de repositório

de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a

orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão

paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes

inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: REsp 644274, Relator Ministro

Nilson Naves, DJ 28.03.2007)". (grifei) 

A respeito do tema, Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e Recurso Especial" (Editora

RT), à página 337:

 

"Esse "outro tribunal" a que se refere a alínea c do art. 105, III, da CF há de ser qualquer dos que integram o 2º

grau, estaduais e federais, estando os órgãos jurisdicionais fixados, em numerous clausus, no art. 92 da CF. Isso

exclui o STJ, porque é Tribunal Superior, apartado do "2º grau de jurisdição"; e depois, para que assim não

fosse, seria preciso que o constituinte acrescentasse à alínea c do art. 105, III a cláusula "...ou o próprio STJ", o

que não fez".(grifei) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00022 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0010891-74.2003.4.03.6105/SP

 

 

2003.61.05.010891-0/SP
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DECISÃO

Recurso extraordinário interposto por Pinhal Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda., com

fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão da 6ª Turma desta corte, o

qual negou provimento ao agravo legal e manteve a decisão singular que negou seguimento à apelação.

 

Inconformada, alega a recorrente, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustenta, ainda, que

o decisum contraria o disposto no artigo 149, § 2º, inciso I (incluído pela Emenda Constitucional n.º 33/01), da Lei

Maior, porquanto é imune ao pagamento da CPMF sobre as operações de exportação. 

 

Contrarrazões às fls. 297/300 para que o recurso não seja conhecido ou provido.

 

Decido.

 

A matéria versada foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º

566.259, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, o qual concluiu que a

referida imunidade está adstrita às receitas de exportação e, portanto, não abrange a CPMF, cuja hipótese de

incidência são as movimentações financeiras, verbis:

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 149, § 2º, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

EXTENSÃO DA IMUNIDADE À CPMF INCIDENTE SOBRE MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS RELATIVAS

A RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO ESTRITA DA

NORMA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO DESPROVIDO.

I - O art. 149, § 2º, I, da Constituição Federal é claro ao limitar a imunidade apenas às contribuições sociais e de

intervenção no domínio econômico incidentes sobre as receitas decorrentes de exportação.

II - Em se tratando de imunidade tributária a interpretação há de ser restritiva, atentando sempre para o escopo

pretendido pelo legislador. 

III - A CPMF não foi contemplada pela referida imunidade, porquanto a sua hipótese de incidência -

movimentações financeiras - não se confunde com as receitas.

IV - Recurso extraordinário desprovido.

 

(RE 566259, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 12/08/2010,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-179 DIVULG 23-09-2010 PUBLIC 24-09-2010 EMENT VOL-02416-05

PP-01071) 

 

Dessa maneira, o acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 566.259,

anteriormente transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada

pela Lei n.º 11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código

de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011.

APELANTE : PINHAL IND/ E COM/ PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : MARCOS HAILTON GOMES DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PETIÇÃO : REX 2010243300

RECTE : PINHAL IND/ E COM/ PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
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André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00023 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0001188-16.2003.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto contra decisão singular.

 

Contrarrazões às fls. 373/375.

 

Decido.

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última

instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004)

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal."

 (grifo nosso)

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código

de Processo Civil (fls.319/320). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

JULGADOS MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE

ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF.

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de

se interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias

ordinárias, incide, por analogia, a Súmula 281/STF.

2003.61.07.001188-8/SP

APELANTE : ORTOPASSO CALCADOS LTDA

ADVOGADO : LUIS GONZAGA FONSECA JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : RAPHAEL JOSE DE OLIVEIRA SILVA e outro

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2011007871

RECTE : ORTOPASSO CALCADOS LTDA
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2. Agravo regimental não provido."

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j.

em 15.09.2009, DJE 06.10.2009).

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00024 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0004290-43.2003.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto contra decisão singular.

 

Contrarrazões às fls. 208/211.

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última

instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004)

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso).

 

Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões, nos termos do artigo 557 do Código de Processo

Civil, e artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte (fls. 159/160 e 171/172). Opostos embargos de

declaração, foram apreciados por decisão unipessoal (fls. 185/187). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no

prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, e

artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que a parte recorrente não

o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela

qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

JULGADOS MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE

2003.61.08.004290-0/SP

APELANTE : CAIO CIA AMERICANA INDL/ DE ONIBUS massa falida

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

PETIÇÃO : RESP 2011099818

RECTE : CAIO CIA AMERICANA INDL/ DE ONIBUS
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ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF.

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de

se interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias

ordinárias, incide, por analogia, a Súmula 281/STF.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j.

em 15.09.2009, DJE 06.10.2009).

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00025 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0046070-60.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto contra decisão singular.

 

Contrarrazões ás fls. 222/224.

 

Decido.

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última

instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004)

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal."

 (grifo nosso)

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do

2005.03.99.014029-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : PEPSICO HOLBRA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : ALFREDO DIVANI

SUCEDIDO : PEPSICO E CIA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PETIÇÃO : RESP 2011095552

RECTE : PEPSICO HOLBRA ALIMENTOS LTDA

No. ORIG. : 98.00.46070-5 3 Vr SAO PAULO/SP
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Código de Processo Civil (fls.181/182). Opostos embargos de declaração, foram apreciados por decisão singular

(fls. 194/197). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento

(CPC, artigo 557, § 1º, e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre

que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias

ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-

se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

JULGADOS MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE

ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF.

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de

se interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias

ordinárias, incide, por analogia, a Súmula 281/STF.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j.

em 15.09.2009, DJE 06.10.2009).

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00026 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0050620-98.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto contra decisão singular.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Decido.

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última

instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

2005.03.99.014030-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : PEPSICO HOLBRA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : ALFREDO DIVANI

SUCEDIDO : PEPSICO E CIA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PETIÇÃO : RESP 2011095550

RECTE : PEPSICO HOLBRA ALIMENTOS LTDA

No. ORIG. : 98.00.50620-9 3 Vr SAO PAULO/SP
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(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004)

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal."

 (grifo nosso)

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil (fls.158/159). Opostos embargos de declaração, foram apreciados por decisão singular

(fls. 172/175). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento

(CPC, artigo 557, § 1º, e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre

que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias

ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-

se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

JULGADOS MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE

ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF.

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de

se interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias

ordinárias, incide, por analogia, a Súmula 281/STF.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j.

em 15.09.2009, DJE 06.10.2009).

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00027 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0002741-70.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso extraordinário interposto por MECÂNICA SANTO ANDRÉ LTDA., com fundamento no artigo 102,

inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento às

apelações e à remessa oficial tida por submetida e julgou prejudicado o agravo retido.

 

Inconformada, sustenta, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, aduz que o

2005.61.26.002741-7/SP

APELANTE : MECANICA SANTO ANDRE LTDA

ADVOGADO : ANA PAULA BALHES CAODAGLIO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

PETIÇÃO : REX 2007322076

RECTE : MECANICA SANTO ANDRE LTDA
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decisum contraria o artigo 5º, inciso XXXVI, da Lei Maior, porquanto o ato de exclusão do SIMPLES atingiu seu

direito adquirido, em razão da ausência de alteração societária ou das atividades que desenvolve desde a sua

inclusão no programa.

 

Contrarrazões às fls. 301/302 para que o recurso não seja admitido ou provido.

 

Decido.

 

O dispositivo constitucional tido por violado não foi objeto do acórdão recorrido. Sob esse aspecto a recorrente

deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à

sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência das

Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal, que dispõem, respectivamente: "É inadmissível o recurso

extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada" e "O ponto omisso

da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de recurso

extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento". Nesse sentido:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS N. 282 E 356 DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

(RE 636479 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 02/08/2011, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-159 DIVULG 18-08-2011 PUBLIC 19-08-2011)

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

LICENÇA PARA COBRANÇA DE USO DE ESTACIONAMENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO:

SÚMULAS STF 282 E 356. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. REEXAME DE FATOS E PROVAS: SÚMULA

STF 279. 1. Os artigos 30, 170, II e III, e 182, da Constituição Federal, aos quais se alegou violação, não se

encontram prequestionados, porque não abordados pelo acórdão recorrido, tampouco foram opostos os

embargos de declaração para satisfazer o requisito do prequestionamento. Súmulas STF 282 e 356. 2. (...). 3.

Agravo regimental a que se nega provimento.

(RE 563901 AgR, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 02/08/2011, DJe-160

DIVULG 19-08-2011 PUBLIC 22-08-2011 EMENT VOL-02570-03 PP-00450)

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002741-70.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição

2005.61.26.002741-7/SP

APELANTE : MECANICA SANTO ANDRE LTDA

ADVOGADO : ANA PAULA BALHES CAODAGLIO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS
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Federal, contra acórdão desta corte, que negou provimento às apelações e à remessa oficial tida por submetida e

julgou prejudicado o agravo retido. 

 

Às fls. 304/305, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do

artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º

1.124.507/MG.

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária e à remessa oficial tida por submetida

para reformar a sentença e reconhecer que o ato de exclusão do regime tributário do SIMPLES retroage seus

efeitos a partir do mês subseqüente à data da ocorrência da circunstância excludente (fls. 308/310).

 

Assim, não se observa mais o interesse da União em relação ao recurso especial interposto.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00029 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0002741-70.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por MECÂNICA SANTO ANDRÉ LTDA., com fundamento no artigo 105, inciso

III, alínea a, contra decisão singular, que, em sede de juízo de retratação, deu provimento à apelação fazendária e

à remessa oficial tida por submetida.

 

Inconformada, alega que o recurso da União foi apresentado antes da vigência da Lei n.º 11.678/2008, razão pela

qual não poderia ter sido submetido ao regime dos recursos repetitivos.

 

Contrarrazões às fls. 329/331 para que o recurso não seja admitido ou provido.

 

Decido.

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última

instância, verbis:

2005.61.26.002741-7/SP

APELANTE : MECANICA SANTO ANDRE LTDA

ADVOGADO : ANA PAULA BALHES CAODAGLIO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

PETIÇÃO : RESP 2011001982

RECTE : MECANICA SANTO ANDRE LTDA
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Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004)

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal. (grifei).

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557 do Código de

Processo Civil (fls. 308/310). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou

por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos

para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

JULGADOS MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE

ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF.

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de

se interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias

ordinárias, incide, por analogia, a Súmula 281/STF.

2. Agravo regimental não provido.

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j.

em 15.09.2009, DJE 06.10.2009).

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00030 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0055576-65.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por SOCIBEL COMERCIAL E ADMINISTRADORA S.A., com fundamento no

artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento

ao seu apelo. Opostos embargos de declaração pela ora recorrente, foram rejeitados. Opostos novos embargos

declaratórios pela União para correção de erro material no cabeçalho do julgado, restaram prejudicados pela

2006.03.99.015831-7/SP

APELANTE : SOCIBEL COML/ E ADMINISTRADORA S/A

ADVOGADO : FABIO ESTEVES PEDRAZA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PETIÇÃO : RESP 2011001128

RECTE : SOCIBEL COML/ E ADMINISTRADORA S/A

No. ORIG. : 95.00.55576-0 10 Vr SAO PAULO/SP
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devida retificação, conforme decisão de fl. 179.

 

Inconformada, sustenta a recorrente que o decisum contraria os artigos 109 e 110 do Código Tributário Nacional,

na medida em que reconheceu a incidência de COFINS sobre as receitas decorrentes da locação de bens imóveis.

 

Contrarrazões às fls. 185/189 para que o recurso não seja admitido ou provido.

 

Decido.

 

Os artigos 109 e 110 do Código Tributário Nacional não foram objeto dos acórdãos proferidos nesta corte (fls.

126/132 e 144/146). Sob esse aspecto, a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao

prequestionamento. Conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça, se o recorrente entender que a matéria

não foi apreciada, mesmo com a oposição de embargos declaratórios, deve interpor recurso especial com a

alegação de afronta ao artigo 535 do Código de Processo Civil, o que não ocorreu no caso em análise. Incidente,

portanto, a Súmula n.º 211 do STJ. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL - REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS - AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC - SÚMULA

211/STJ.

1. O STF, no RE 219.934/SP, prestigiando a Súmula 356 daquela Corte, sedimentou posicionamento no sentido

de considerar prequestionada a matéria constitucional pela simples interposição dos embargos declaratórios.

Adoção pela Suprema Corte do prequestionamento ficto.

2. O STJ, diferentemente, entende que o requisito do prequestionamento é satisfeito quando o Tribunal a quo

emite juízo de valor a respeito da tese defendida no especial.

3. Necessária a demonstração de que o Tribunal a quo apreciou a tese à luz da legislação federal indicada,

mormente quando opostos embargos de declaração, o que não ocorreu na hipótese dos autos.

4. Recusando-se o Tribunal a quo a fazê-lo, rejeitando os embargos de declaração, a orientação desta Corte é no

sentido de que o recurso especial deve indicar como violado, sob pena de aplicação da Súmula 211/STJ, o art.

535 do CPC, especificando objetivamente qual a omissão, contradição ou obscuridade a ser suprida.

5. Recurso especial não conhecido. (grifei)

(REsp 866299/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, TERCEIRA TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe

01/07/2010)

 

Ainda que assim não fosse, o STJ já se pronunciou no sentido de que as receitas decorrentes da comercialização

de bens imóveis compõem a base de cálculo da COFINS, verbis:

 

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA A INADMISSÃO DE RECURSO ESPECIAL.

TRIBUTÁRIO. COFINS. INCIDÊNCIA. LOCAÇÃO DE BENS IMÓVEIS.

- É pacífica a jurisprudência desta Corte quanto à incidência da COFINS sobre a receita decorrente da locação

de bens imóveis, por integrar esse valor o faturamento da empresa.

- Subsistente o fundamento do decisório agravado, nega-se provimento ao agravo regimental.

(AgRg no Ag 1180346/RS, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/02/2011, DJe 18/02/2011)

TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE RECEITA PROVENIENTE DE ALUGUEL.

LEGITIMIDADE, INDEPENDENTEMENTE DE SE TRATAR DE RECEITA NÃO DECORRENTE DO OBJETO

SOCIETÁRIO.

1. É pacífico na 1ª Seção o entendimento segundo o qual as receitas provenientes da locação de bens de

propriedade das pessoas jurídicas integram a base de cálculo da contribuição para o PIS e da COFINS.

Precedentes. Súmula 423/STJ.

2. A circunstância de se tratar de receita decorrente de operação não prevista no objeto societário da empresa

contribuinte não é, só por isso, suficiente para exclui-la da incidência das contribuições.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1210655/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, Rel. p/ Acórdão Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 16/05/2011)

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Publique-se.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00031 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0055576-65.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso extraordinário interposto por SOCIBEL COMERCIAL E ADMINISTRADORA S.A., com fulcro no

artigo 102, inciso III, alínea d, da Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento

ao seu apelo. Opostos embargos de declaração pela ora recorrente, foram rejeitados. Opostos novos embargos

declaratórios pela União para correção de erro material no cabeçalho do julgado, restaram prejudicados pela

devida retificação, conforme decisão de fl. 179.

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustenta, ainda, que o decisum

ofende o artigo 195 da Constituição da República, na medida em que reconheceu a incidência de COFINS sobre

as receitas decorrentes da locação de bens imóveis.

 

Contrarrazões às fls. 190/193 para que o recurso seja desprovido.

 

Decido.

 

Primeiramente, verifica-se que a recorrente fundamentou o recurso excepcional na alínea d do inciso III do artigo

102 da Lei Maior, que dispõe:

 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

(...)

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão

recorrida: 

(...)

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. (grifei)

À vista de que o acórdão recorrido não julgou válida qualquer lei local contestada em face de lei federal, o recurso

não pode ser admitido com base no mencionado dispositivo constitucional. Nesse sentido:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. POLICIAL

MILITAR. HORA EXTRAORDINÁRIA. 1. (...). 2. O TRIBUNAL A QUO NÃO JULGOU VÁLIDA LEI LOCAL

CONTESTADA EM FACE DE LEI FEDERAL. INCABÍVEL RECURSO PELA ALÍNEA D DO ART. 102, INC. III,

DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA

PROVIMENTO. (grifei)

2006.03.99.015831-7/SP

APELANTE : SOCIBEL COML/ E ADMINISTRADORA S/A

ADVOGADO : FABIO ESTEVES PEDRAZA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PETIÇÃO : REX 2011001129

RECTE : SOCIBEL COML/ E ADMINISTRADORA S/A

No. ORIG. : 95.00.55576-0 10 Vr SAO PAULO/SP
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(AI 784572 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 08/02/2011, DJe-056

DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-02489-03 PP-00563)

Ademais, discute-se nos autos a legitimidade ou não da incidência da COFINS sobre as receitas decorrentes da

locação de bens imóveis. Ocorre que a alegada violação a dispositivo constitucional não seria direta, mas derivada

de eventual ofensa a normas infraconstitucionais, o que impede a sua apreciação por meio de recurso

extraordinário. A respeito do tema, cumpre mencionar a lição de Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso

Extraordinário e Recurso Especial" (Editora RT), à página 248:

 

a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que

essa ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o

próprio texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido

violada).

 

Destaque-se julgado do Supremo Tribunal Federal especificamente acerca da matéria sob análise:

 

DECISÃO: Trata-se de recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Constituição) interposto de acórdão proferido

por Tribunal Regional Federal que considerou válida a incidência do PIS e da Cofins sobre receitas decorrentes

da locação de bens imóveis. A recorrente, alegando violação do disposto nos arts. 154, I, e 195, I e § 4º, da

Constituição, sustenta que as receitas oriundas da locação de bens imóveis não estariam abrangidas pelo

conceito de faturamento. O recurso não merece seguimento. A análise da incidência ou não do PIS e da Cofins

sobre receitas decorrentes de locação de bens imóveis é questão de índole infraconstitucional, o que afasta a

competência desta Corte. Nesse sentido, confira-se o julgamento do RE 348.882-AgR (rel. min. Carlos Velloso,

DJ de 26.09.2003), cuja ementa transcrevo: "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. Lei Complementar

70/91, art. 2º. IMÓVEIS. I. - Questão decidida com base em fundamento infraconstitucional, art. 2º da Lei

Complementar 70/91, que não integra o contencioso constitucional. II. - Agravo não provido." Ainda, nesse

sentido, v.g., os seguintes precedentes: AI 515.709 (rel. min. Gilmar Mendes, DJ de 31.03.2005); AI 260.483-AgR

(rel. min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ de 26.08.2005); AI 426.894-AgR (rel. min. Cezar Peluso, Primeira

Turma, DJ de 23.05.2006); RE 432.936-AgR (rel. min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ de 05.05.2006); RE

368.468-AgR-EDcl (rel. min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ de 20.10.2006); RE 477.180-AgR, rel.

min. Carlos Britto, Primeira Turma, DJ de 27.10.2006). Mesmo que fosse possível superar tal óbice à cognição

das razões do recurso, observo que, por ocasião do julgamento do RE 371.258-AgR (rel. min. Cezar Peluso, DJ

de 27.10.2006), a Segunda Turma desta Corte reputou que "o conceito de receita bruta sujeita à exação

tributária envolve, não só aquela decorrente da venda de mercadorias e da prestação de serviços, mas a soma

das receitas oriundas do exercício das atividades empresariais ". Do exposto, nego seguimento ao recurso

extraordinário. Publique-se. Brasília, 9 de agosto de 2010. Ministro JOAQUIM BARBOSA Relator - grifei.

(RE 581072, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 09/08/2010, publicado em DJe-152 DIVULG

17/08/2010 PUBLIC 18/08/2010)

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente
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2006.03.99.022491-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Recurso especial interposto contra decisão singular.

 

Contrarrazões às fls. 248/250.

 

Decido.

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última

instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004)

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal."

 (grifo nosso)

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código

de Processo Civil (fls.233/234). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

JULGADOS MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE

ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF.

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de

se interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias

ordinárias, incide, por analogia, a Súmula 281/STF.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j.

em 15.09.2009, DJE 06.10.2009).

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

: ANTONIA APARECIDA DANIELLE OLIVEIRA

: ELIZABETE RISTORI MONROE DANIELLE

ADVOGADO : ANTONIO ALMUSSA FILHO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2011003190

RECTE : DANIELE E OLIVEIRA LTDA

No. ORIG. : 99.00.00035-1 A Vr JABOTICABAL/SP
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00033 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0001391-31.2006.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto às fls. 394/431 por PROLÁPIS FLORESTAL LTDA. e outro, com fundamento no

artigo 102, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que deu parcial

provimento à remessa oficial e à apelação da União. Opostos embargos de declaração por ambas as partes, foram

rejeitados.

 

Às fls. 498/499, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do

artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º

1.137.738/SP.

 

Em sede de juízo de retratação, foi negado provimento à apelação da União e à remessa oficial para autorizar a

realização da compensação na forma da Lei n.º 10.637/02 (fls. 501/503).

 

Não se observa mais o interesse dos impetrantes em relação ao recurso excepcional interposto.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente
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2006.61.20.001391-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : PROLAPIS FLORESTAL LTDA e outro

: FABER CASTELL PROJETOS IMOBILIARIOS S/A

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDO SEABRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

PETIÇÃO : RESP 2008136041

RECTE : PROLAPIS FLORESTAL LTDA

2007.61.00.004704-8/SP

APELANTE : ANTONIO LOPES CAMARGO FILHO

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PETIÇÃO : RESP 2011054637

RECTE : ANTONIO LOPES CAMARGO FILHO
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DECISÃO

Recurso especial interposto por Antonio Lopes Camargo Filho, com fundamento na alínea "a" do inciso III do

artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu parcial provimento à apelação do

impetrante. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

 

Inconformado, alega que o acórdão combatido contraria o artigo 43, incisos I e II, 110 e 123 do Código Tributário

Nacional, ao argumento de que a gratificação espontânea em debate tem natureza indenizatória, ainda que não se

cogite tratar-se de valores pagos em decorrência de adesão a plano de demissão voluntária. Requer a concessão da

assistência judiciária.

 

Contrarrazões às fls. 143/145, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja

negado provimento.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Verifica-se que os artigos 110 e 123 do Código Tributário Nacional não foram objeto do acórdão recorrido. Sob

esse aspecto, o recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui

óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância,

segundo inteligência da Súmula n.º 211 do Superior Tribunal de Justiça: "Inadmissível recurso especial quanto à

questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo."

 

Quanto ao dispositivo prequestionado (artigo 43 do Código de Processo Civil), a questão da definição da natureza

das verbas rescisórias pagas que devem compor ou não a base de cálculo do imposto de renda pessoa física foi

decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.745/SP e do Recurso

Especial n.º 1.102.575/MG, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao processamento de recursos

repetitivos, em que restou definido que incide o imposto sobre as verbas pagas em decorrência de liberalidade do

empregador, por ocasião da extinção do contrato de trabalho, verbis:

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA

POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO

PAGA NO CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA.

NÃO INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC.

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas

situações, é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a

jurisprudência desta Corte, classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não.

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que

ocorre a demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa

prévia ao ato de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos),

dependendo apenas da vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais

verbas a jurisprudência é pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza

indenizatória. Precedentes: EAg - Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado,

DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221;

REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel.

Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP,

Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da

Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento

8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP,

Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros.

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um

negócio jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT,

ou a exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a

existência de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para

o exercício de liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual

uma das partes renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min.
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Luiz Fux, julgado em 25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão

voluntária não está sujeita à incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ.

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV.

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 08/2008. Grifei

(REsp 1.112.745-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009).

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO.

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR.

NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. (REsp nº 1.102.575/MG - 1ª Seção, rel. Min.

MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009).

 

O acórdão se amolda à orientação adotada nos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, 

anteriormente transcritos, representativos da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada

pela Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Defiro, outrossim, os benefícios da assistência judiciária gratuita, limitados ao âmbito do recurso excepcional

interposto.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00035 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008206-03.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto contra decisão singular.

 

Contrarrazões às fls. 567/568.

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última

instância, verbis:

2008.03.00.008206-2/SP

AUTOR : OMI ZILLO LORENZETTI S/A IND/ TEXTIL

ADVOGADO : ALEX LIBONATI

: GILBERTO ANDRADE JUNIOR

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 2000.61.00.041034-3 Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004)

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso).

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão (fls. 534/536). Cabível, portanto, a interposição de

agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigos 247, III, "a" e 250, ambos do

Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

JULGADOS MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE

ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF.

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de

se interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias

ordinárias, incide, por analogia, a Súmula 281/STF.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j.

em 15.09.2009, DJE 06.10.2009).

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027671-80.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.03.99.030902-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ERACLITO FREITAS RIBEIRO e outros

: ETIENE MARCUS SALVATORE DE MAIO

: EUNICE CONCEICAO BALDINI SETTI

: EVILACIO TAVARES DE AGUIAR

: FATIMA PIRES ABRANTES DE OLIVEIRA

: FUJIE HIRAKI

: GLORIA FRANCISCA GONCALVES

: HAMILTON POLIZELLO

: HARLISSON FERRAZ GANGANA

: HELCIO RUBENS DE ANDRADE MELLO

ADVOGADO : TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI e outro

No. ORIG. : 98.00.27671-8 22 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Recurso extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que negou provimento ao seu agravo e manteve a decisão

singular que negou seguimento ao seu apelo.

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustenta que o decisum deve ser

anulado por violar os artigos 5º, inciso LV, e 93, inciso IX, da Lei Maior, eis que o agravo legal não foi

devidamente apreciado. Afirma, ademais, que os artigos 3º e 4º da Lei Complementar n.º 118/2005 devem ser

respeitados, já que o prazo para o contribuinte requerer a restituição de indébito extingue-se em cinco anos

contados do recolhimento indevido do tributo, razão pela qual o julgado, ao afastar aplicação dos dispositivos sem

a observância da cláusula de reserva de plenário, afronta o artigo 97 da Constituição da República e a Súmula

Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal Federal.

 

Contrarrazões às fls. 245/246 para o desprovimento do recurso.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido, cumpre destacar a

superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, uma vez que, julgado o paradigma

relativo à prescrição, o recurso excepcional sob análise terá seu seguimento negado.

 

A questão foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º

566.621/RS, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que afirmou a

repercussão geral do tema e reconheceu que, quando do advento da Lei Complementar n.º 118/2005, estava

consolidada a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a repetição ou compensação de

indébitos poderiam ser realizadas em até dez anos contados do fato gerador dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, razão pela qual a redução do prazo para cinco anos inovou o ordenamento jurídico.

Consequentemente, foi declarada a inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte, do referido diploma legal e

considerado válido o novo entendimento apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, verbis:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da
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vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido. (grifei)

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

 

Prejudicada, portanto, a alegação de afronta ao artigo 97 da Constituição da República, na medida em que o STF

já se pronunciou sobre a matéria objeto do recurso excepcional, verbis:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. TRANSFERÊNCIAS DE MERCADORIAS DE UM ESTABELECIMENTO PARA OUTRO:

MESMA TITULARIDADE. NÃO INCIDÊNCIA DO ICMS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL

SE NEGA PROVIMENTO. (...) 2. A observância pelos tribunais do princípio constitucional da reserva de

plenário, disposto no art. 97 da Constituição da República, para declarar uma norma inconstitucional, apenas se

justifica se não houver decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. (grifei)

(AI 481584 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 30/06/2009, DJe-157

DIVULG 20-08-2009 PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-07 PP-01379 RT v. 98, n. 889, 2009, p. 183-

185)

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 566.621/RS, anteriormente

transcrito, representativo da controvérsia, pois, proposta a ação em 2/7/1998, foi observado o prazo decenal para

se pleitear a restituição do indébito, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º

11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00037 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0004972-86.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso extraordinário interposto por ACHE LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S/A., com fundamento no

artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que negou provimento ao

agravo e manteve a decisão singular que deu provimento à apelação e à remessa oficial. Opostos embargos de

2008.61.19.004972-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS S/A

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP

PETIÇÃO : REX 2010100176

RECTE : ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS S/A
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declaração, foram rejeitados.

 

Inconformada, alega a recorrente, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Quanto às razões de

anulação do acórdão, aduz afronta aos artigos 5,º inciso XXXV, e 93, inciso IX, da Magna Carta. Sustenta, ainda,

que o decisum contraria o disposto nos artigos 149, § 2º, inciso I (com a redação dada pela Emenda Constitucional

n.º 33/2001) e 195, inciso I, alínea "c", da Constituição da República, na medida em que as empresas exportadoras

são imunes ao recolhimento da contribuição social sobre o lucro líquido.

 

Contrarrazões às fls. 334/339 pelo desprovimento do recurso.

 

Decido.

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido, cumpre destacar a

superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, uma vez que, julgado o paradigma

relativo à questão de fundo, o recurso excepcional sob análise terá seu seguimento negado.

 

A matéria versada foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do mencionado

Recurso Extraordinário n.º 564.413, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos

repetitivos, que reconheceu a incidência da CSLL sobre o lucro dos exportadores, porquanto a imunidade prevista

no inciso I do § 2º do artigo 149 da Constituição Federal restringe-se às receitas decorrentes de exportação,

inconfundíveis com o lucro que pode ser gerado para a empresa e que é a base de cálculo da aludida exação,

verbis:

 

IMUNIDADE - CAPACIDADE ATIVA TRIBUTÁRIA. A imunidade encerra exceção constitucional à capacidade

ativa tributária, cabendo interpretar os preceitos regedores de forma estrita.

IMUNIDADE - EXPORTAÇÃO - RECEITA - LUCRO. A imunidade prevista no inciso I do § 2º do artigo 149 da

Carta Federal não alcança o lucro das empresas exportadoras.

LUCRO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - EMPRESAS EXPORTADORAS. Incide no

lucro das empresas exportadoras a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido.

(RE 564413, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 12/08/2010, REPERCUSSÃO

GERAL - MÉRITO DJe-209 DIVULG 28-10-2010 PUBLIC 03-11-2010 EMENT VOL-02423-01 PP-00150) 

 

Dessa maneira, o acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 564.413,

anteriormente transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada

pela Lei n.º 11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código

de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00038 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0004972-86.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

2008.61.19.004972-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Recurso especial interposto por ACHE LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S/A., com fundamento no artigo

105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que negou provimento ao

agravo legal. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

 

Inconformada, alega que o decisum afronta os artigos 165, 458 e 535, incisos I e II do Código de Processo Civil,

na medida em que não se pronunciou sobre os pontos prequestionados. Aduz, ainda, violação aos artigos 186 e

190 da Lei n.º 6.404/76 e aos artigos 110 e 111 do Código Tributário Nacional, porquanto a imunidade prevista no

artigo 149 da Constituição da República não se aplica somente às contribuições que recaem sobre as receitas

decorrentes de exportação, já que há um vínculo indissociável entre receita e lucro, o que afasta qualquer

interpretação restritiva do referido dispositivo constitucional. Por fim, sustenta que há divergência em relação ao

entendimento de outros tribunais em relação ao tema.

 

Contrarrazões às fls. 340/345, em que requer o não conhecimento do recurso ou seu desprovimento.

 

Decido.

 

O recurso não merece ser admitido. Não obstante a alegação de nulidade do acórdão recorrido por suposta

violação aos artigos 165, 458 e 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cumpre destacar a ausência de

interesse recursal no tocante a tal pleito, uma vez que o Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre a

impossibilidade de a matéria de fundo ser apreciada em recurso especial, em virtude de seu caráter eminentemente

constitucional, verbis:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.354.460 - SC (2010/0179566-8)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN

AGRAVANTE : FAZENDA NACIONAL

PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

AGRAVADO : IRMÃOS BATTISTI LTDA

ADVOGADO : RÚBIO EDUARDO GEISSMANN E OUTRO(S)

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento de decisão que inadmitiu Recurso Especial (art. 105, III, "a", da CF)

interposto contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, cuja ementa é a seguinte (fl. 123, e-STJ):

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO

FINANCEIRA - CPMF. IMUNIDADE. RECEITAS DE EXPORTAÇÃO. ART. 149, § 2º, I, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. REDAÇÃO CONFERIDA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL 33/2001.

A redação conferida ao inciso I do § 2º do art. 149 da CF - não incidirão sobre as receitas decorrentes de

exportação - há de ser interpretada teleologicamente.

A CPMF é contribuição voltada para o financiamento da seguridade social, prevista no § 4º do art. 195 da

CF/1988.

As obrigações financeiras decorrentes da atividade de exportação sujeitas às movimentações bancárias atraem a

aplicação da regra imunizadora do art. 149, § 2º, I, da CF/1988, o que afasta a incidência da CPMF.

Os Embargos de Declaração da União foram acolhidos nos seguintes termos (fl. 146, e-STJ):

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INTEGRAÇÃO DO JULGADO.

1. São pré-requisitos autorizadores dos embargos de declaração a omissão, a contradição ou a obscuridade na

decisão embargada.

2. Reconhecida a existência de omissão em relação à prescrição quinquenal, sanada mediante integração da

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS S/A

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP

PETIÇÃO : RESP 2010100177

RECTE : ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS S/A

PETIÇÃO : RESP 2010100177

RECTE : ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS S/A

PETIÇÃO : RESP 2010100177

RECTE : ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS S/A
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motivação do julgado, com alteração da conclusão.

A agravante sustenta que ocorreu violação do art. 535, II, do CPC, dos arts. 2º e 3º da Lei 9.311/1996 e dos arts.

97 e 111, II, do CTN, sob o argumento de que "impertinente, portanto, possa a imunidade prevista no artigo 149,

§ 2º, inciso I, da Lei Maior alcançar contribuições que têm como fato gerador e base de cálculo não o

faturamento, mas a movimentação financeira, mesmo sob a ótica da autoria, no sentido de que o quanto definido

pela novel norma imunizante atinja as contribuições sociais elencadas no artigo 195 daquele Estatuto, sendo,

portanto, flagrantemente improcedente a pretensão que nesse sentido se orienta" (fl. 164, e-STJ, grifos no

original).

Sem contraminuta, conforme certidão de fl. 196, e-STJ.

É o relatório.

Decido.

Os autos foram recebidos neste Gabinete em 4.11.2010.

Cinge-se a controvérsia ao reconhecimento do direito de excluir, da base de cálculo da CSLL e da CPMF, as

receitas oriundas das operações de exportação efetuadas a partir da Emenda Constitucional 33/2001.

A irresignação não merece prosperar. Em que pese aos argumentos expendidos, desmerece guarida a presente

irresignação. A despeito do esforço das partes para demonstrarem a existência de violação à legislação federal, a

matéria debatida nos autos diz respeito ao alcance da norma constitucional que instituiu imunidade tributária

para as receitas decorrentes da exportação.

A competência do Superior Tribunal de Justiça, delimitada pelo art. 105, III, do permissivo constitucional,

restringe-se à uniformização da legislação infraconstitucional, razão pela qual é inviável o conhecimento de

Recurso Especial. Sobre o tema, já me pronunciei no seguinte julgamento:

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA

284/STF. ACÓRDÃO RECORRIDO COM FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. INADMISSIBILIDADE DO

RECURSO ESPECIAL.

1. Não se conhece do Recurso Especial em relação à ofensa ao art. 535, II, do CPC quando a parte não aponta,

de forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula

284/STF.

2. Hipótese em que o Tribunal de origem decidiu a demanda com base na interpretação do art. 149, § 2º, I, da

Constituição, para afirmar que a imunidade nele prevista não abrange a CPMF nem a CSLL. Não cabe Recurso

Especial para discutir matéria decidida sob enfoque constitucional.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1074268/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/03/2009,

DJe 24/03/2009, grifei)

Dentre outros precedentes:

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPORTAÇÃO. RETENÇÃO DE MERCADORIA

COMO MEIO COERCITIVO PARA O PAGAMENTO DE TRIBUTO. IMPOSSIBILIDADE. ACÓRDÃO

RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL.

COMPETÊNCIA DO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1. Fundando-se o Acórdão recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta

Corte examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa

determinação da Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se

unicamente à uniformização da legislação infraconstitucional.

2. Precedentes: AgRg no Ag 1172394/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

10/11/2009, DJe 20/11/2009; AgRg no Ag 1142723/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 05/11/2009, DJe 17/11/2009; REsp 1098613/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 06/11/2009; REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag 858.104/SC,

DJ 21.06.2007; AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006; AgRg nos EDcl no

Ag 701.285/SC, DJ 03.04.2006.

3. In casu, o acórdão impugnado tratou da matéria de fundo embasando-se em fundamentos de natureza

eminentemente constitucional, mormente a imunidade constante do inciso I do § 2º do art. 149 da CF,

relativamente à CPMF.

4. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1126265/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/06/2010, DJe

17/06/2010, grifei)

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CPMF. ACÓRDÃO BASEADO EM FUNDAMENTOS DE ÍNDOLE

CONSTITUCIONAL.

1. O Tribunal de origem apoiou-se em fundamento constitucional para decidir sobre a legitimidade da exigência

da CPMF, com fulcro na Emenda Constitucional n. 33/2001, pelo que, é manifestamente inadmissível o recurso

especial que visa ao seu reexame por esta Corte.

2. Recurso especial não-conhecido.
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(REsp 817.841/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/09/2008,

DJe 26/11/2008, grifei)

Por tudo isso, nego provimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.

Intimem-se.

Brasília (DF), 04 de novembro de 2010.

MINISTRO HERMAN BENJAMIN

Relator

(Ministro HERMAN BENJAMIN, 10/11/2010) - grifei.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00039 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0531748-23.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por Panificadora Um Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do

artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que

extinguiu o processo sem resolução do mérito e declarou prejudicadas as apelações e a remessa oficial. Opostos

embargos de declaração, foram rejeitados.

 

Alega-se contrariedade ao artigo 20, §§3º e 4º, do Código de Processo Civil, na medida em que não fixou os

honorários advocatícios de forma equitativa. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da

adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema.

 

Contrarrazões em que se sustenta a não violação de legislação federal, pois corretamente aplicada (fls. 336/338).

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão recorrido está assim redigida, verbis:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - FATO SUPERVENIENTE - REMISSÃO DO CRÉDITO - CARÊNCIA DE

INTERESSE PROCESSUAL - HONORÁRIOS INDEVIDOS 

2009.03.99.010286-6/SP

APELANTE : PANIFICADORA UM LTDA

ADVOGADO : MARIA HELENA LEITE RIBEIRO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

PETIÇÃO : RESP 2011102582

RECTE : PANIFICADORA UM LTDA

No. ORIG. : 98.05.31748-0 4F Vr SAO PAULO/SP
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1. As sentenças proferidas contra a União, o Estado ou o Município anteriormente à vigência da Lei nº

10.352/2001 submetem-se ao reexame necessário independentemente do valor da causa. Precedentes do C. STJ. 

2. Ao ser extinto o crédito pela remissão prevista na Lei nº 11.941/09, o executado perde o interesse processual

nos embargos à execução, porquanto o título que visava a descontituir já fora cancelado. De rigor a extinção do

processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC. 

3. À luz do princípio da causalidade, não são devidos honorários advocatícios porquanto presente o interesse

processual da exequente no momento do ajuizamento da execução fiscal e já incluídos no encargo do D.L. nº

1.025/69. Precedentes do C. STJ. 

A ementa dos embargos de declaração dispõe:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes,

indevidamente, efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

O artigo 20, §§3º e 4º, do Código de Processo Civil não foi enfrentado no acórdão. Opostos embargos de

declaração, foram rejeitados. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao

prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação

e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse

sentido, destaco:

 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM

PAGAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

OCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO

RECORRIDO E A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração. 

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial. 

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma. 

- Agravo não provido. 

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 -

Ministra NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011) 

 

Outrossim, o recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição

Federal também deve atender à exigência do prequestionamento. Para que haja dissídio entre tribunais é

necessário que ambos tenham decidido a mesma matéria de forma diferente. Assim, se o tribunal recorrido não se

manifestou sobre o tema tido como interpretado de forma diversa por outro, não há que se falar em divergência de

interpretação. Nesse sentido, destaco:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO QUE

RESTOU DECIDIDO. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ.

DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DE PROVA. PRECEDENTES.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 

I. O entendimento adotado pelo Tribunal de origem quanto à preclusão não foi em relação à coisa julgada, mas

por não ter a ora Recorrente se insurgido, no momento oportuno, sobre a inclusão dos aluguéis vencidos após a

execução, bem como por não ter questionado o montante do débito, o que restou incontroversa a possibilidade de

cobrança dos aluguéis que se venceram no curso da demanda. As razões recursais estão, dessa forma,

dissociadas da realidade dos autos. Divorciado o pleito de fundamentação que lhe dê sustento, inviável se mostra

a análise do Recurso Especial, incidindo a Súmula 284/STF. 

II. A questão relacionada ao conflito aparente de julgados, não foi objeto de análise pelo tribunal a quo,

carecendo, portanto, do necessário prequestionamento viabilizador do Recurso Especial. Incide, na espécie, a

Súmula 211 desta Corte. 

III. Quanto à divergência, o recurso não pode ser admitido, esta Corte possui entendimento no sentido de que,

não há perder de vista que, "tal como se dá no recurso fundado na letra "a" do inciso III do art. 105 da CF/88, o

especial interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional também deve atender à exigência do

prequestionamento. Isso porque é impossível haver divergência sobre determinada questão federal se o acórdão
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recorrido nem sequer chegou a emitir juízo acerca da matéria jurídica. Realmente, para que haja dissídio entre

tribunais é necessário que ambos tenham decidido o mesmo assunto de forma diferente. Se o tribunal recorrido

não se manifestou sobre o tema tido como interpretado de forma diversa por outra Corte, não há que se falar em

dissenso pretoriano. Em suma, o prequestionamento também é necessário quando o recurso especial é aviado

pela alínea "c", pois só existirá divergência jurisprudencial se o aresto recorrido solucionar uma mesma questão

federal em dissonância com precedente de outra Corte". (cf. REsp n. 146.834-SP, Rel. Ministro Adhemar Maciel,

in DJ de 02.02.98). 

IV. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é vedada nesta via a verificação da prática dos atos

elencados no artigo 17 do Código de Processo Civil, por depender do reexame do quadro fático-probatório,

incidindo o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. Precedentes. 

V. A agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por

seus próprios fundamentos. 

VI. Agravo Regimental improvido. 

(STJ - AgRg no REsp 1115455 / RJ AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0102132-0 -

Relator:Ministro SIDNEI BENETI - Terceira Turma - DJ: 24/05/2011 - DJe: 07/06/2011)(grifei) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00040 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0008527-25.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por Portal Trilhos Serviços e Construção Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c"

do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da

3ª Região, que deu provimento à apelação da União e à remessa oficial.

 

Alega-se contrariedade ao artigo 110 do Código Tributário Nacional, uma vez que foi reconhecida a incidência de

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina calculada sobre o aviso prévio indenizado. Aduz, ainda,

que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo STJ sobre a matéria.

 

Contrarrazões apresentadas às fls.151/154 em que se sustenta, em síntese, a ausência de prequestionamento e a

2009.61.04.008527-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : PORTAL TRILHOS SERVICOS E CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : PEDRO ANTONIO LOYO ADARME SOLER e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

PETIÇÃO : RESP 2011101398

RECTE : PORTAL TRILHOS SERVICOS E CONSTRUCAO LTDA

PETIÇÃO : RESP 2011101398

RECTE : PORTAL TRILHOS SERVICOS E CONSTRUCAO LTDA

No. ORIG. : 00085272520094036104 1 Vr SANTOS/SP
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manutenção do decisum recorrido.

 

Decido.

 

A ementa do acórdão dispõe:

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A GRATIFICAÇÃO

NATALINA COM REFLEXOS NO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. INCIDÊNCIA. 

1. Incide a contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, mesmo que calculada sobre o aviso prévio

indenizado, uma vez que decorre da própria Constituição Federal, sendo este o entendimento da jurisprudência

pátria. 

2. Apelação e reexame necessário a que se dá provimento." 

 

O artigo 110 do Código Tributário Nacional não foi enfrentado no acórdão, contra o qual não foram opostos

embargos de declaração. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao

prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação

e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse

sentido, destaco:

 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM

PAGAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

OCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO

RECORRIDO E A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração. 

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial. 

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma. 

- Agravo não provido. 

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 -

Ministra NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011) (grifei) 

 

Outrossim, o recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição

Federal também deve atender à exigência do prequestionamento. Para que haja dissídio entre tribunais é

necessário que ambos tenham decidido a mesma matéria de forma diferente. Assim, se o tribunal recorrido não se

manifestou sobre o tema tido como interpretado de forma diversa por outro, não há que se falar em divergência de

interpretação. Nesse sentido, destaco:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO QUE

RESTOU DECIDIDO. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ.

DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DE PROVA. PRECEDENTES.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 

I. O entendimento adotado pelo Tribunal de origem quanto à preclusão não foi em relação à coisa julgada, mas

por não ter a ora Recorrente se insurgido, no momento oportuno, sobre a inclusão dos aluguéis vencidos após a

execução, bem como por não ter questionado o montante do débito, o que restou incontroversa a possibilidade de

cobrança dos aluguéis que se venceram no curso da demanda. As razões recursais estão, dessa forma,

dissociadas da realidade dos autos. Divorciado o pleito de fundamentação que lhe dê sustento, inviável se mostra

a análise do Recurso Especial, incidindo a Súmula 284/STF. 

II. A questão relacionada ao conflito aparente de julgados, não foi objeto de análise pelo tribunal a quo,

carecendo, portanto, do necessário prequestionamento viabilizador do Recurso Especial. Incide, na espécie, a

Súmula 211 desta Corte. 

III. Quanto à divergência, o recurso não pode ser admitido, esta Corte possui entendimento no sentido de que,

não há perder de vista que, "tal como se dá no recurso fundado na letra "a" do inciso III do art. 105 da CF/88, o

especial interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional também deve atender à exigência do

prequestionamento. Isso porque é impossível haver divergência sobre determinada questão federal se o acórdão

recorrido nem sequer chegou a emitir juízo acerca da matéria jurídica. Realmente, para que haja dissídio entre

tribunais é necessário que ambos tenham decidido o mesmo assunto de forma diferente. Se o tribunal recorrido

não se manifestou sobre o tema tido como interpretado de forma diversa por outra Corte, não há que se falar em

dissenso pretoriano. Em suma, o prequestionamento também é necessário quando o recurso especial é aviado
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pela alínea "c", pois só existirá divergência jurisprudencial se o aresto recorrido solucionar uma mesma questão

federal em dissonância com precedente de outra Corte". (cf. REsp n. 146.834-SP, Rel. Ministro Adhemar Maciel,

in DJ de 02.02.98). 

IV. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é vedada nesta via a verificação da prática dos atos

elencados no artigo 17 do Código de Processo Civil, por depender do reexame do quadro fático-probatório,

incidindo o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. Precedentes. 

V. A agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por

seus próprios fundamentos. 

VI. Agravo Regimental improvido. 

(STJ - AgRg no REsp 1115455 / RJ AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0102132-0 -

Relator:Ministro SIDNEI BENETI - Terceira Turma - DJ: 24/05/2011 - DJe: 07/06/2011)(grifei) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00041 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0026459-68.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto contra acórdão proferido nesta corte.

 

Contrarrazões às fls. 324/329.

 

O acórdão impugnado foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 28.03.2011 (fl. 286).

Nos termos do artigo 508 do Código de Processo Civil, o recurso deveria ter sido proposto até 12.04.2011, mas foi

protocolado fora do prazo, em 19.04.2011 (fl. 288).

 

À vista da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal (tempestividade), NÃO ADMITO O RECURSO

ESPECIAL.

 

Intimem-se.

2010.03.00.026459-6/SP

AGRAVANTE : TRANSENTER SERVICOS TERRAPLENAGEM SANEAM E OBRAS LTDA

ADVOGADO : EDUARDO CAVALCANTE PINTO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO : NICOLA TOMMASINI e outro

: CAIO IBRAHIM DAVID

ADVOGADO : ROGERIO DE SA LOCATELLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

PETIÇÃO : RESP 2011076477

RECTE : TRANSENTER SERVICOS TERRAPLENAGEM SANEAM E OBRAS LTDA

No. ORIG. : 00023181920094036111 1 Vr MARILIA/SP
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São Paulo, 27 de outubro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00042 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0000170-22.2010.4.03.6007/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular.

 

Contrarrazões às fls. 330/373.

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis:

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

(...)

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão

recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição.

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº

45/2004).(grifo nosso).

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557 do Código de

Processo Civil (fls. 266/268). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão

competente para o julgamento (artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil). Ocorre que a parte recorrente não o

interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual

um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se:

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA

281. APLICABILIDADE.

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a

instância especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie.

Agravo regimental improvido." 

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ

04.03.2005). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

2010.60.07.000170-8/MS

APELANTE : SERGIO ATILIO CHIAVOLONI

ADVOGADO : JEAN ROMMY DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PETIÇÃO : REX 2011150251

RECTE : SERGIO ATILIO CHIAVOLONI

No. ORIG. : 00001702220104036007 1 Vr COXIM/MS
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00043 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0004036-80.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto contra decisão singular.

 

Contrarrazões às fls. 522/528.

 

Decido.

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última

instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004)

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal."

 (grifo nosso)

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código

de Processo Civil (fls.449/450). Opostos embargos de declaração, foram apreciados por decisão singular (fl. 470).

Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (CPC, artigo

557, § 1º, e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que a parte

recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se:

2011.03.00.004036-4/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : METALSIX COM/ E IND/ DE CONEXOES LTDA

ADVOGADO : PAULO ANTONIO BEGALLI

AGRAVADO : LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA e outro

: RUBENS ANTONIO FERRAZ DE ALMEIDA

ADVOGADO : ALEXSSANDRA FRANCO DE CAMPOS

AGRAVADO : DECIO RABELO DE CASTRO e outro

: HUGO DE CASTRO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA SP

PETIÇÃO : RESP 2011004114

RECTE : LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 98.00.00008-0 1 Vr PEDREIRA/SP
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"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

JULGADOS MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE

ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF.

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de

se interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias

ordinárias, incide, por analogia, a Súmula 281/STF.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j.

em 15.09.2009, DJE 06.10.2009).

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14755/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006497-87.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

União (fazenda nacional) requer à fl. 274 o desapensamento dos autos da execução fiscal e a remessa à vara de

origem.

 

O pleito merece ser acolhido. Como o recursos especial não foi admitido e foi interposto agravo (fl. 276/279), o

desapensamento do feito executivo é medida que se impõe. Assim, defiro o pedido para determinar:

 

I - o traslado de cópias desta decisão para os autos da execução fiscal em apenso;

 

II - o desapensamento dos autos da execução e sua substituição por cópias integrais;

 

III - a remessa dos autos da execução ao MM. juízo a quo para as providências nos termos do requerido pela

2005.61.26.006497-9/SP

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : IND/ MECANICA COVA LTDA

ADVOGADO : PAULO DE MORAES FERRARINI e outro

PARTE RE' : PAULO GARCIA ARANHA
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exequente.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14767/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRAMINUTA 

AGRAVO(S) - INADMISSIBILIDADE DE RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006497-87.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14776/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 PUBLICAÇÃO REQUER EM AMS Nº 0013263-84.1998.4.03.6100/SP

 

2005.61.26.006497-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : IND/ MECANICA COVA LTDA

ADVOGADO : PAULO DE MORAES FERRARINI e outro

PARTE RE' : PAULO GARCIA ARANHA

2000.03.99.075061-7/SP
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DESPACHO

À vista de que não foram admitidos os recursos especial e extraordinário, resta prejudicado o pedido de fls.

326/327. Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006501-42.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista da decisão de fls. 508/512 que suspendeu o exame de admissibilidade do recurso especial até ulterior

definição do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial n.º 1.144.635/RS, aguarde-se o respectivo

julgamento.

 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00003 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0027228-51.2006.4.03.6100/SP

 

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete

APELANTE : MICROSERVICE MICROFILMAGENS E REPRODUCOES TECNICAS LTDA

ADVOGADO : GLAUCIA GODEGHESE e outros

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PETIÇÃO : PUB 2011129150

RECTE : MICROSERVICE MICROFILMAGENS E REPRODUCOES TECNICAS LTDA

No. ORIG. : 98.00.13263-5 17 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.00.006501-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS EM TELECOMUNICACOES

ADVOGADO : JOSE EDUARDO GIBELLO PASTORE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2006.61.00.027228-3/SP
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DECISÃO

À vista de que foi interposto nos autos recurso extraordinário, no qual se alega a inconstitucionalidade da Medida

Provisória n.º 66/02, convertida na Lei n.º 10.637/02, tema cuja repercussão geral foi reconhecida pelo Supremo

Tribunal Federal no RE n.º 607.642/RJ, reconsidero a decisão de fl. 497 - por meio da qual havia sido admitido o

recurso especial - e determino o sobrestamento do recurso extraordinário de fls. 428/449 até o julgamento do

mencionado recurso representativo da controvérsia, quando será examinado o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14823/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRAMINUTA 

AGRAVO(S) - INADMISSIBILIDADE DE RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011275-47.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

APELANTE : ESA ELETROTECNICA SANTO AMARO LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PETIÇÃO : REX 2008135479

RECTE : ESA ELETROTECNICA SANTO AMARO LTDA

2006.61.00.011275-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro

APELANTE : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE e outro

APELADO : MARIA DA PENHA MAGALHAES MARTINS

ADVOGADO : KLEBER ANTONIO ALTIMERI e outro
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Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023290-19.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017051-33.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14828/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

2004.61.00.023290-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : SINDICATO DOS ATLETAS PROFISSIONAIS DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : WASHINGTON RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES e outros

2003.61.00.017051-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF

APELANTE : MARCIA JANUARIO BENGUELA

ADVOGADO : MIGUEL BELLINI NETO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro

APELADO : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A

ADVOGADO : OTTO STEINER JUNIOR
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA

 

 

 

00001 DESISTÊNCIA EM AMS Nº 0006143-43.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto por União (fazenda nacional), nos termos do artigo

501 do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14805/2012 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005609-27.1990.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

2005.61.00.006143-7/SP

APELANTE : BUSINESS PRESENTATIONS ENGENHARIA DE EVENTOS LTDA

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

PETIÇÃO : DESI 2010178896

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

95.03.091225-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : USINA ITAIQUARA ACUCAR E ALCOOL S/A

ADVOGADO : GERALDO DE CASTILHO FREIRE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 90.00.05609-8 10 Vr SAO PAULO/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034735-68.1994.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001845-27.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007861-79.1999.4.03.6102/SP

 

98.03.071357-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : CIA CAMPINEIRA DE ALIMENTOS

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 94.00.34735-9 3 Vr CAMPINAS/SP

1999.60.00.001845-0/MS

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : VALDIR BENEDITO RODRIGUES

APELADO : E S DE BARROS E CIA LTDA

ADVOGADO : YVANISE DE OLIVEIRA CAMPOS

1999.61.02.007861-1/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015156-61.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049279-48.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : SISTEMA CLUBE DE COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO : APARECIDA DE FATIMA DA CUNHA e outro

1999.61.05.015156-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : VULCABRAS S/A

ADVOGADO : GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

1999.61.82.049279-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : IND/ TEXTIL KOLLER LTDA

ADVOGADO : GUSTAVO DE FREITAS e outro

No. ORIG. : 00492794819994036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015398-74.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027131-04.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

2000.03.99.005289-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : JOSE FRANCISCO SANCHES e outros

: JOSE AUGUSTO NUNES

: JOSE EDELZIO BIRIBA

: JOSE PINTO FERREIRA NETO

: JOSE CANDIDO FERNANDES

: JARBAS PEREIRA NEPOMUCENO

: JOSE CONTRERA LOPES

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

PARTE AUTORA : JOSE MARIA DE JESUS e outros

: JOSE CARLOS SUSSEKIND

: JOAO AUGUSTO DA CRUZ BARROCA

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 95.00.15398-0 7 Vr SAO PAULO/SP

2000.03.99.027131-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZILDA ANDRADE incapaz

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL

REPRESENTANTE : HILDA DE ANDRADE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008431-22.2000.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012477-54.2000.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

No. ORIG. : 99.00.00116-6 1 Vr PONTAL/SP

2000.61.05.008431-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro

APELADO : RODRIGO DE ALMEIDA PRADO PIMENTEL e outro

: LILIAN MORELLI PIMENTEL

ADVOGADO : RODRIGO DE ALMEIDA PRADO PIMENTEL e outro

2000.61.05.012477-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ESPIRALE COML/ LTDA

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e outro
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000747-43.2000.4.03.6106/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003383-70.2000.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000800-85.2000.4.03.6118/SP

 

 

 

2000.61.06.000747-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : UNIMED DE CATANDUVA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : THAIS FERREIRA LIMA e outro

2000.61.09.003383-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO HENRIQUE DE ARRUDA

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

2000.61.18.000800-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003134-63.1997.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006586-33.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

APELADO : ALEXANDRE VALDIR DE QUEIROZ GOMES e outro

: GUSTAVO NUNES DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO : MAURO FRANCISCO DE CASTRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

2001.03.99.020099-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : CIRO LOURES MACUCO

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE KALIF SIQUEIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 97.00.03134-9 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2001.61.00.006586-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : MARCELO ITALO VIRGILLITO

ADVOGADO : VALDEK MENEGHIM SILVA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE e outro

APELADO : OS MESMOS
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São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011355-84.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003510-07.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004039-93.1996.4.03.6100/SP

 

2001.61.00.011355-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : MARILTON ANTEQUERA MARQUES

ADVOGADO : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI

: ELIANA LUCIA FERREIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2002.03.99.003510-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZA DE SOUZA FRANCISCO

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES

No. ORIG. : 00.00.00072-3 1 Vr COLINA/SP

2002.03.99.009847-9/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0531763-89.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008151-95.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : BANCO BCN BARCLAYS S/A

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.04039-7 21 Vr SAO PAULO/SP

2002.03.99.038246-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : CONVENCAO SAO PAULO IND/ DE BEBIDAS E CONEXOS LTDA

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO

: BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 98.05.31763-3 2F Vr SAO PAULO/SP

2002.61.00.008151-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro

APELANTE : LEILA FERREIRA NEVES e outro

: ALVARO POFFO JUNIOR
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002380-94.2002.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004457-58.2002.4.03.6120/SP

 

 

 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00081519520024036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.14.002380-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : CONCESSIONARIA ECOVIAS DOS IMIGRANTES S/A

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : Servico Social da Industria SESI

ADVOGADO : JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE

APELADO : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI

ADVOGADO : MARCOS ZAMBELLI

APELADO : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP

ADVOGADO : ALVARO LUIZ BRUZADIN FURTADO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2002.61.20.004457-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITA CELESTRINO DE MATTOS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004484-41.2002.4.03.6120/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032865-67.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro

2002.61.20.004484-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SONIA COIMBRA DA SILVA e outro

APELADO : JOSE ANTONIO BITTAR

ADVOGADO : ALBANO MOLINARI JUNIOR e outro

2002.61.82.032865-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : SEQUOIA ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA e outro

: OSCAR AMERICANO NETO

ADVOGADO : MARCOS MINICHILLO DE ARAUJO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015691-78.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026840-32.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

2003.03.99.000227-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : MARIA LUIZA GRABNER e outro

APELANTE : CBA CIA BRASILEIRA DE ALUMINIO

ADVOGADO : MANUEL ALCEU AFFONSO FERREIRA e outro

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : LILIANE KIOMI ITO ISHIKAWA

APELANTE : ESTADO DO PARANA

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME MARINONI

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 94.00.15691-0 8 Vr SAO PAULO/SP

2003.03.99.000228-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : CIA BRASILEIRA DE ALUMINIO CBA

ADVOGADO : MANUEL ALCEU AFFONSO FERREIRA

APELANTE : ESTADO DO PARANA

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME MARINONI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MARIA LUIZA GRABNER

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.26840-5 8 Vr SAO PAULO/SP
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GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0559915-50.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0707481-02.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

2003.03.99.006462-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : CENTRO EDUCACIONAL E CULTURAL CIVITATIS S/C LTDA

ADVOGADO : CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.05.59915-9 5F Vr SAO PAULO/SP

2003.03.99.027650-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE :
SANTA CRUZ DE CABRALIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -
ME massa falida

ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ (Int.Pessoal)

SINDICO : MANOEL ANTONIO ANGULO LOPEZ

ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro

APELADO : OS MESMOS

PARTE AUTORA : FRANCISCO AFRANIO MAGALDI espolio e outro

: MARIA HELENA NAUFAL MAGALDI

ADVOGADO : EDUARDO SILVEIRA ARRUDA e outro

No. ORIG. : 91.07.07481-6 21 Vr SAO PAULO/SP
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Diretora de Divisão

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010281-24.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015632-75.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011083-10.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

2003.61.00.010281-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : BARBARA SUMERA CARDOSO

ADVOGADO : EDUIRGES JOSE DE ARAUJO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro

2003.61.00.015632-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : CARGILL AGRICOLA S/A

ADVOGADO : FÁBIO MARTINS DE ANDRADE

: FABIO MARTINS DE ANDRADE

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00156327520034036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2003.61.04.011083-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : WALDYR DELGADO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014842-79.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000645-10.2003.4.03.6108/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO

2003.61.04.014842-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : SANDRA TORRES ZATORSKI

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro

2003.61.08.000645-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ACUCAREIRA ZILLO LORENZETTI S/A e outros

: CIA AGRICOLA ZILLO LORENZETTI

: CIA AGRICOLA LUIZ ZILLO E SOBRINHOS

: CIA AGRICOLA QUATA

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
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São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015899-77.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004775-73.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2004.03.00.015899-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : SANDRA TORRES ZATORSKI

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2003.61.04.014842-9 1 Vr SANTOS/SP

2004.03.99.004775-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LUIZ CARLOS BORTOLOSSI incapaz

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA

REPRESENTANTE : ANA BEGNOSSI BORTOLOSSI

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00098-1 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002424-87.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006079-67.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019041-25.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.00.002424-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELANTE : N MALDI TEXTIL LTDA

ADVOGADO : GILSON JOSE RASADOR e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00024248720044036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.00.006079-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO :
PRODUCOOP COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS DA
AREA DE PRODUCAO PROJETOS ENGENHARIA MANUTENCAO E
LOGISTICA

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2004.61.00.019041-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022554-98.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028079-61.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

APELADO : DM9 DDB PUBLICIDADE LTDA

ADVOGADO : FRANCISCO ARINALDO GALDINO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

2004.61.00.022554-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : ATOFINA BRASIL QUIMICA LTDA

ADVOGADO : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

2004.61.00.028079-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : DALVA MONTEIRO PUGLESI VARANDAS e outros

: JOSE EDUARDO RODRIGUES VARANDAS JUNIOR

: DANIELLE PUGLESI VARANDAS

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA

: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro

REQUERIDO : JOSE EDUARDO RODRIGUES VARANDAS espolio

No. ORIG. : 00280796120044036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035136-33.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005233-44.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004865-26.2004.4.03.6105/SP

 

2004.61.00.035136-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : EDIMAR FARIAS DA SILVEIRA

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00351363320044036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.02.005233-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ROBERTA CARVALHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ALLAN CARLOS MARCOLINO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro

2004.61.05.004865-5/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016187-43.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010524-37.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ANAILDA SUCUPIRA PEREIRA

ADVOGADO : ANDRE AMIN TEIXEIRA PINTO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA

2004.61.05.016187-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY

APELADO : NILZA KRAIDE DO VALLE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALINE CRISTINA PANZA MAINIERI e outro

2005.03.99.010524-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : DESTILARIA SANTA FANY LTDA

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DA SILVA SARTORIO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 01.00.00010-6 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021791-06.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020499-43.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

2005.03.99.021791-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDELIANE APARECIDA MARQUES MESSIAS incapaz

ADVOGADO : GENILDO LACERDA CAVALCANTE

CODINOME : EDILIANE APARECIDA MARQUES MESSIAS incapaz

REPRESENTANTE : EURIPEDES SEBASTIAO MESSIAS e outro

: CIDILEI DE LOURDES MARQUES MESSIAS

ADVOGADO : GENILDO LACERDA CAVALCANTE

No. ORIG. : 01.00.00214-6 1 Vr IGARAPAVA/SP

2005.61.00.020499-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MILTON LAGUA FILHO e outro

: MARIA CRISTINA ALONSO LAGUA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

No. ORIG. : 00204994320054036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002950-08.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007807-94.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002631-28.2005.4.03.6108/SP

 

 

 

2005.61.04.002950-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Prefeitura Municipal de Santos SP

ADVOGADO : EVERTON LEANDRO FIURST GOM

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MARIA CONCEICAO DE MACEDO e outro

2005.61.05.007807-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : DANIEL MONIZ BARBOSA (= ou > de 65 anos) e outro

: SOLANGE GOMES BARBOSA

ADVOGADO : JOSÉ EURÍPEDES AFONSO DE FREITAS (Int.Pessoal)

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALUISIO MARTINS BORELLI e outro

2005.61.08.002631-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : MOLDMIX IND/ COM/ LTDA

ADVOGADO : FABIO MAIA DE FREITAS SOARES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058758-55.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060653-51.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

2005.61.82.058758-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : RODRIGO PANIZZA SIQUEIRA e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

2005.61.82.060653-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : RODRIGO PANIZZA SIQUEIRA e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO
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00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003076-15.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002562-10.1997.4.03.6000/MS

 

 

 

2005.61.83.003076-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : YIGAL COTTER

ADVOGADO : VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro

2006.03.99.021486-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MAURO CICHOWSKI DOS SANTOS

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : NELSON BENITEZ e outros

: ALCI DE SOUZA ARAUJO

: ELIENE AMORIM COSTA

: GENTIL TEIXEIRA CAMPOS

: IDELMAR DA MOTA LIMA

: JOAO ANALDO DE SOUZA

: JOAO CARLOS SIQUEIRA

: MARLENE PEREIRA DE SOUZA

: PEDRO WINHAKSI

: ROSA MARIA NOGUEIRA DO AMARAL

: SALVADOR ROMERO DE SOUZA

: ANTONIO NEVES DE MEDEIROS

: FERNANDO CAMILO DE CARVALHO

: FLORIZO DE SOUZA MENDES NETO

: JOAO SPIPE CALARGE

ADVOGADO : ALCI DE SOUZA ARAUJO

APELADO : JAIRO DE OSTI e outros

: NELSON AZAMBUJA ALMIRAO

: AGNALDO ZAGRETTI

ADVOGADO : NELSON AZAMBUJA ALMIRAO

APELADO : CIRILO RAMOS JUNIOR
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004143-26.1998.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

ADVOGADO : JOAO EDUARDO DE MORAES MARQUES

APELADO : EUCLIDES BEZERRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ALBINO ROMERO

APELADO : JONIAS AMBROZIO CARNEIRO

ADVOGADO : JOAO CORALDINO DOS SANTOS

APELADO : LAUDENIL CAPISTRANO DA SILVA

ADVOGADO : IVO RIBEIRO DE MELLO

APELADO : JAIME CALDEIRA

ADVOGADO : JOVINO BALARDI

APELADO : ANGELA MARIA DA ROCHA SOZZO e outros

: ANTONIO FALCAO ALVES

: DIRCEU LUIZ LANZARINI

: ELCO BRASIL PAVAO DE ARRUDA

: ERONDI MARTINS CACERES

: HELIO PELUFFO

: RAMES ALLY

: WASHINGTON ANTENOR DE SOUZA JUNIOR

No. ORIG. : 97.00.02562-4 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2006.03.99.025737-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ANTONIO BRANDAO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA e outros

APELADO : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS

ADVOGADO : AOTORY DA SILVA SOUZA

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 98.00.04143-5 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045642-40.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010854-57.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000463-34.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

2006.03.99.045642-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIVINA PEREIRA DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP

No. ORIG. : 02.00.00121-8 2 Vr OLIMPIA/SP

2006.61.00.010854-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : BANCO BANKPAR S/A

ADVOGADO : MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

2006.61.03.000463-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MUNILAR SJCAMPOS COM/ DE MOVEIS LTDA -ME e outros
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008070-95.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008864-19.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

: ARNALDO DE PAULO GALLI

: RONALDO FARIA DE LIMA

ADVOGADO : WALTER DOS SANTOS JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00004633420064036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2006.61.04.008070-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : MARIA EULINA MENESES DOS ANJOS

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro

LITISCONSORTE
PASSIVO

: APEMAT CREDITO IMOBILIARIO S/A

ADVOGADO : ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA e outro

No. ORIG. : 00080709520064036104 1 Vr SANTOS/SP

2006.61.04.008864-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : MARIA EULINA MENESES DOS ANJOS

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS

No. ORIG. : 00088641920064036104 1 Vr SANTOS/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000451-93.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000906-52.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001503-06.2006.4.03.6118/SP

2006.61.11.000451-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : OLGA HENRICA PICININI BELARDO

ADVOGADO : ANDERSON CEGA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.13.000906-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA SOARES

ADVOGADO : ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016488-79.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018394-65.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.61.18.001503-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : ANDRE LUIZ MOREIRA DA CUNHA

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro

2006.61.82.016488-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : VELLOZA GIROTTO E LINDENBOJM ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

: RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES e outro

APELADO : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

2007.03.99.018394-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JURACY GRACIANO FERREIRA

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDUARDO AVIAN
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002653-42.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009566-40.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 05.00.00224-9 2 Vr BOTUCATU/SP

2007.61.00.002653-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SAS INSTITUTE BRASIL LTDA

ADVOGADO : CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2007.61.00.009566-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MAGO COMUNICACAO LTDA -ME

ADVOGADO : JOSE ROBERTO LAZARINI e outro
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00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012050-16.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017168-30.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026072-24.2008.4.03.0000/MS

 

 

 

2007.61.04.012050-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : CHINA SHIPPING CONTAINER LINES CO TLD

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN e outro

REPRESENTANTE : CHINA SHIPPING DO BRASIL AGENCIAMENTO MARITIMO LTDA

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : SANTOS BRASIL S/A

ADVOGADO : FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI

2007.61.82.017168-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SIMONE ANDREA BARCELOS COUTINHO e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

2008.03.00.026072-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0089297-13.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052081-96.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : GENIVAL BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : EVALDO CORREA CHAVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 2007.60.00.012081-3 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2008.03.99.012440-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : LUIZ ANTONIO FERREIRA GOMES

ADVOGADO : ROBERTO TEIXEIRA

: CRISTIANO ZANIN MARTINS

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro

PARTE RE' : GILBERTO GOBBO e outros

: ANTONIA PAULINO GOBBO

: RUBENS MONTANARI

: JACY DE MELLO MONTANARI

No. ORIG. : 92.00.89297-3 19 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.052081-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NAIR PENA DOS SANTOS

ADVOGADO : CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015039-70.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030381-24.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

No. ORIG. : 05.00.00126-9 1 Vr CRAVINHOS/SP

2008.61.00.015039-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : WELLINGTON DE ALMEIDA LIMA e outro

: RITA DE CASSIA D ASSUMPCAO SIMOES

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

No. ORIG. : 00150397020084036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.030381-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : RISEL TRANSPORTES LOGISTICA E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : WALTER CARVALHO DE BRITTO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00303812420084036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013824-53.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011063-95.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020510-15.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

2008.61.02.013824-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JULIO CANO DE ANDRADE e outro

APELADO : VANILDO PAGOTTO

ADVOGADO : MARIA SATIKO FUGI e outro

No. ORIG. : 00138245320084036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2008.61.19.011063-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : PROAIR SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO : MARIA BEATRIZ CAPOCCHI PENETTA e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES e outro

2008.61.82.020510-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002834-39.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

APELADO : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : JANAINA RUEDA LEISTER MARIANO e outro

No. ORIG. : 00205101520084036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.002834-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : MASSAO KAWANO

ADVOGADO : JOÃO BATISTA SALA FILHO e outro

PARTE RE' : IND/ GRAFICA GASPARINI S/A e outros

: EDISON SALDANHA DA SILVA

: WALTER CORREA CANECO JUNIOR

: JOSE MICHELIN

: GIOVANNI MANASSERO

: RICCARDO NICHELATTI

: ATHAYDE ROSA

: YLVES JOSE DE MIRANDA GUIMARAES

: RUY BARCELLOS DO PRADO

: MARIA DE LOURDES REIS CARDOSO

: WALDEMAR JULIO GASPARINI

: AGOSTINHO TURBIAN

: NELSON SALDANHA DA SILVA

: EURICO JAMES ALEXANDRE

: MARIA DE JESUS HYPOLITO

PARTE RE' : PEDRO DIAS PERRONE

ADVOGADO : EDUARDO GONZALEZ e outro

PARTE RE' : JOSE GRANDI

ADVOGADO : ANTONIO CESAR ACHOA MORANDI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 96.05.29519-9 2F Vr SAO PAULO/SP
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Diretora de Divisão

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040160-33.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003545-20.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011336-40.2009.4.03.9999/SP

 

2009.03.00.040160-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : MARIA DO CARMO FRANCISCA DA SILVA

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : OLIVIA FERREIRA RAZABONI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2003.61.00.030520-2 9 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.003545-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MIGUEL HENRIQUE DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : MARIA ZILDA DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00009-4 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP

2009.03.99.011336-0/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021944-97.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001270-58.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CELINA ATIOLI RODELLI

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN

No. ORIG. : 07.00.00143-1 1 Vr OLIMPIA/SP

2009.03.99.021944-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ENCARNACAO GONCALVES SITTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS

No. ORIG. : 08.00.00071-7 1 Vr DRACENA/SP

2009.61.00.001270-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : CASSIO VELLOSO NUNES

ADVOGADO : DIOGO FERNANDO SANTOS DA FONSECA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002976-76.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005000-77.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

2009.61.00.002976-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : EDEVALDO GERALDO SANCHEZ

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00029767620094036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.005000-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00050007720094036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007536-61.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044888-98.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014026-32.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.61.00.007536-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : DIONISIO CESAR RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER CARA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro

2009.61.82.044888-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO

ADVOGADO : LUIZ ALVARO FERNANDES GALHANONE e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

No. ORIG. : 00448889820094036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.014026-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ENVELOGRAF INDL/ LTDA

: MARA FUNARO MORETTI
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016783-96.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030974-49.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

: ESNAR MORETTI

: ALEX SANDRO MORETTI falecido

: LUIZ FABIANO MORETTI

: KAREN CRISTINE MORETTI

ADVOGADO : HAMILTON GONCALVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00187313020054036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.016783-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : S.P.A. CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : JAYME FERREIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPETININGA SP

No. ORIG. : 08.00.06020-5 A Vr ITAPETININGA/SP

2010.03.00.030974-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : CYBELAR COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 07422418419854036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032637-33.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035011-22.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

2010.03.00.032637-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ARTEFATOS ELETRICOS E MECANICOS DE AERONAUTICA AEMA LTDA

ADVOGADO : JULIO GOMES DE CARVALHO NETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 04070485219974036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.03.00.035011-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : MARIANO DE ALMEIDA COSTA

ADVOGADO : ANTONINO JORGE DOS SANTOS GUERRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP

No. ORIG. : 10.00.00111-5 1 Vr PIRAJU/SP
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00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013621-69.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018463-92.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029318-33.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.013621-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : APARECIDA GOMES FOGACA

ADVOGADO : ABEL SANTOS SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00099-7 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

2010.03.99.018463-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSE VENANCIO

ADVOGADO : DANIELA FERNANDES DE CARVALHO

No. ORIG. : 06.00.00001-4 1 Vr ADAMANTINA/SP

2010.03.99.029318-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030599-24.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041611-35.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FABIANA DE CASSIA DO LAGO VINCO incapaz e outro

ADVOGADO : ANDREZA CRISTINA CERRI BERTOLETTI

REPRESENTANTE : MARIA DE FATIMA VINCO

ADVOGADO : ANDREZA CRISTINA CERRI BERTOLETTI

APELADO : ANA MARIA DAS GRACAS VINCO incapaz

ADVOGADO : ANDREZA CRISTINA CERRI BERTOLETTI

REPRESENTANTE : NATALIA VINCO DOS SANTOS

ADVOGADO : ANDREZA CRISTINA CERRI BERTOLETTI

No. ORIG. : 08.00.00108-3 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP

2010.03.99.030599-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIA ALVES SOARES

ADVOGADO : MARIANA RAMIRES LACERDA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00025-7 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP

2010.03.99.041611-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIO DOMINGOS

ADVOGADO : GABRIELA BENEZ TOZZI CARANI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00098 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001470-31.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009350-74.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00033-2 4 Vr PENAPOLIS/SP

2010.61.00.001470-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : DANIEL JAROVSKY

ADVOGADO : DIOGO FERNANDO SANTOS DA FONSECA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00014703120104036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.009350-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : EUNICE MARIA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SAMUEL ABRUSSES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00093507420104036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009417-39.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021533-25.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009756-40.2010.4.03.6183/SP

 

 

2010.61.00.009417-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JOSE ALMONES DE SOUZA e outro

: TEREZINHA DE FATIMA BRASIL DE SOUZA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00094173920104036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.82.021533-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : CHRISTIAN KONDO OTSUJI e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

No. ORIG. : 00215332520104036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.009756-4/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009616-91.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010545-27.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : WALDEMAR FERREIRA GOMES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

CODINOME : VALDEMAR FERREIRA GOMES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00097564020104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.009616-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS e outro

AGRAVADO : AUTO POSTO MIGUEL STEFANO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00110143020064036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.010545-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO e outro

AGRAVADO : IND/ E COM/ ELETRO PORCELANA CAMPOS LTDA e outros

: EDILSON CAMPOS

: AILOR FERNANDES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012802-25.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016971-55.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

No. ORIG. : 00154056720024036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.012802-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : MASOER REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO : MARCELO MORI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00008527320064036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.016971-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS HOLMO e outro

: LUCIANA TUCUNDUVA DE MELLO HOLMO

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00048450620114036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019137-60.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025578-33.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14838/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

2011.03.00.019137-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : IVANETE ROSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00329296120044036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.025578-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ZELIA PEDRO DE ALCANTARA

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00139-5 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP
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00001 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0314371-74.1995.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por FISCHER S.A. - COMÉRCIO, INDÚSTRIA E AGRICULTURA, com

fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que deu

parcial provimento à sua apelação e à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

 

Às fls. 404/405, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do

artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º

1.002.932/SP.

 

Em sede de juízo de retratação, foi mantido o acórdão de fls. 278/290 e reconhecida a aplicação, quanto ao prazo

prescricional, da tese dos cinco mais cinco anos (fls. 412/416).

 

Assim, não se observa mais o interesse da Fischer S.A. - Comércio, Indústria e Agricultura em relação ao recurso

especial interposto.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0314371-74.1995.4.03.6102/SP

97.03.066712-0/SP

APELANTE : FISCHER S/A AGROINDUSTRIA e outros

ADVOGADO : RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA

: CLAUDIA RINALDI MARCOS VIT

SUCEDIDO : CITROSUCO PAULISTA S/A

APELANTE : CITROSUCO TRANSPORTES LTDA

: CITRUSUCO AGRICOLA LTDA

ADVOGADO : RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA

: CLAUDIA RINALDI MARCOS VIT

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PETIÇÃO : RESP 2008219292

RECTE : FISCHER S/A AGROINDUSTRIA

No. ORIG. : 95.03.14371-3 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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DECISÃO

Recurso extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, contra acórdão desta corte que, em sede de juízo de retratação, afastou a ocorrência da

prescrição quinquenal e, no mais, manteve o acórdão que deu parcial provimento à apelação da parte autora e à

remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustenta que o decisum deve ser

anulado por violar os artigos 5º, inciso LV, e 93, inciso IX, da Lei Maior, eis que os embargos de declaração não

foram devidamente apreciados. Afirma, ademais, que os artigos 3º e 4º da Lei Complementar n.º 118/2005 devem

ser respeitados, já que o prazo para o contribuinte requerer a restituição de indébito extingue-se em cinco anos

contados do recolhimento indevido do tributo, razão pela qual o julgado, ao afastar aplicação dos dispositivos sem

a observância da cláusula de reserva de plenário, afronta o artigo 97 da Constituição da República e a Súmula

Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal Federal.

 

Contrarrazões às fls. 455/462 para que o recurso não seja provido.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido, cumpre destacar a

superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, uma vez que, julgado o paradigma

relativo à prescrição, o recurso excepcional sob análise terá seu seguimento negado.

 

A questão foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º

566.621/RS, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que afirmou a

repercussão geral do tema e reconheceu que, quando do advento da Lei Complementar n.º 118/2005, estava

consolidada a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a repetição ou compensação de

indébitos poderiam ser realizadas em até dez anos contados do fato gerador dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, razão pela qual a redução do prazo para cinco anos inovou o ordenamento jurídico.

Consequentemente, foi declarada a inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte, do referido diploma legal e

considerado válido o novo entendimento apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, verbis:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

97.03.066712-0/SP

APELANTE : FISCHER S/A AGROINDUSTRIA e outros

ADVOGADO : RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA

: CLAUDIA RINALDI MARCOS VIT

SUCEDIDO : CITROSUCO PAULISTA S/A

APELANTE : CITROSUCO TRANSPORTES LTDA

: CITRUSUCO AGRICOLA LTDA

ADVOGADO : RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA

: CLAUDIA RINALDI MARCOS VIT

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 95.03.14371-3 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido. (grifei)

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

 

Prejudicada, portanto, a alegação de afronta ao artigo 97 da Constituição da República, na medida em que o STF

já se pronunciou sobre a matéria objeto do recurso excepcional, verbis:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. TRANSFERÊNCIAS DE MERCADORIAS DE UM ESTABELECIMENTO PARA OUTRO:

MESMA TITULARIDADE. NÃO INCIDÊNCIA DO ICMS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL

SE NEGA PROVIMENTO. (...) 2. A observância pelos tribunais do princípio constitucional da reserva de

plenário, disposto no art. 97 da Constituição da República, para declarar uma norma inconstitucional, apenas se

justifica se não houver decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. (grifei)

(AI 481584 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 30/06/2009, DJe-157

DIVULG 20-08-2009 PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-07 PP-01379 RT v. 98, n. 889, 2009, p. 183-

185)

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 566.621/RS, anteriormente

transcrito, representativo da controvérsia, pois, proposta a ação em 10/11/1995, foi observado o prazo decenal

para se pleitear a restituição do indébito, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º

11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente
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00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013710-43.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, contra acórdão desta corte que, em sede de juízo de retratação, deu provimento à apelação e

parcial provimento à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustenta que o decisum deve ser

anulado por violar os artigos 2º, 5º, incisos LV e XXXVI, e 93, inciso IX, da Lei Maior, eis que os embargos

declaratórios não foram devidamente apreciados. Afirma, ademais, que os artigos 3º e 4º da Lei Complementar n.º

118/2005 devem ser respeitados, já que o prazo para o contribuinte requerer a restituição de indébito extingue-se

em cinco anos contados do recolhimento indevido do tributo, razão pela qual o julgado, ao afastar aplicação dos

dispositivos sem a observância da cláusula de reserva de plenário, afronta o artigo 97 da Constituição da

República e a Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal Federal.

 

Contrarrazões às fls. 565/574, nas quais a recorrida aduz que o recurso apresenta alegações infundadas e encontra-

se prejudicado em razão da perda de objeto.

 

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido, cumpre destacar a

superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, uma vez que, julgado o paradigma

relativo à prescrição, o recurso excepcional sob análise terá seu seguimento negado.

 

A questão foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º

566.621/RS, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que afirmou a

repercussão geral do tema e reconheceu que, quando do advento da Lei Complementar n.º 118/2005, estava

consolidada a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a repetição ou compensação de

indébitos poderiam ser realizadas em até dez anos contados do fato gerador dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, razão pela qual a redução do prazo para cinco anos inovou o ordenamento jurídico.

Consequentemente, foi declarada a inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte, do referido diploma legal e

considerado válido o novo entendimento apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, verbis:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

1999.03.99.021496-0/SP

APELANTE : ELEBRA S/A ELETRONICA BRASILEIRA e outros

: ELEBRA COMUNICACAO DE DADOS LTDA

: ELEBRA SISTEMAS DE DEFESA E CONTROLES LTDA

: ELEBRA INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : SALVADOR FERNANDO SALVIA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.13710-2 7 Vr SAO PAULO/SP
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seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido. (grifei)

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

 

Prejudicada, portanto, a alegação de afronta ao artigo 97 da Constituição da República, na medida em que o STF

já se pronunciou sobre a matéria objeto do recurso excepcional, verbis:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. TRANSFERÊNCIAS DE MERCADORIAS DE UM ESTABELECIMENTO PARA OUTRO:

MESMA TITULARIDADE. NÃO INCIDÊNCIA DO ICMS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL

SE NEGA PROVIMENTO. (...) 2. A observância pelos tribunais do princípio constitucional da reserva de

plenário, disposto no art. 97 da Constituição da República, para declarar uma norma inconstitucional, apenas se

justifica se não houver decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. (grifei)

(AI 481584 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 30/06/2009, DJe-157

DIVULG 20-08-2009 PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-07 PP-01379 RT v. 98, n. 889, 2009, p. 183-

185)

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 566.621/RS, anteriormente

transcrito, representativo da controvérsia, pois, proposta a ação em 22.05.1996, foi observado o prazo decenal para

se pleitear a restituição do indébito, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º

11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente
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00004 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0013710-43.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por ELEBRA S/A ELETRONICA BRASILEIRA E OUTROS, com fundamento

no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que deu provimento ao

seu apelo e parcial provimento à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

 

Às fls. 512/513, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do

artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º

1.002.932/SP.

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação e parcial provimento à remessa oficial para

reconhecer a aplicação, quanto ao prazo prescricional, da tese dos cinco mais cinco anos (fls. 519/521).

 

Assim, não se observa mais o interesse da Elebra S/A Eletronica Brasileira e outros em relação ao recurso especial

interposto.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00005 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0702858-61.1997.4.03.6106/SP

 

 

 

1999.03.99.021496-0/SP

APELANTE : ELEBRA S/A ELETRONICA BRASILEIRA e outros

: ELEBRA COMUNICACAO DE DADOS LTDA

: ELEBRA SISTEMAS DE DEFESA E CONTROLES LTDA

: ELEBRA INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : SALVADOR FERNANDO SALVIA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PETIÇÃO : RESP 2008156880

RECTE : ELEBRA S/A ELETRONICA BRASILEIRA

No. ORIG. : 96.00.13710-2 7 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.066218-9/SP

APELANTE : PRIMEIRO CARTORIO DE NOTAS DE VOTUPORANGA

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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DECISÃO

Recurso especial interposto por PRIMEIRO CARTÓRIO DE NOTAS DE VOTUPORANGA, com

fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que negou

provimento à remessa oficial e deu parcial provimento ao seu apelo.

 

Às fls. 303/305, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do

artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º

1.002.932/SP.

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação para reconhecer a aplicação, quanto ao prazo

prescricional, da tese dos cinco mais cinco anos (fls. 312/315).

 

Assim, não se observa mais o interesse do Primeiro Cartório de Notas de Votuporanga em relação ao recurso

especial interposto.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0702858-61.1997.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que, em sede de juízo de retratação, deu provimento à apelação

da parte autora e negou provimento à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustenta que o decisum deve ser

anulado por violar os artigos 5º, inciso LV, e 93, inciso IX, da Lei Maior, eis que os embargos declaratórios não

foram devidamente apreciados. Afirma, ademais, que os artigos 3º e 4º da Lei Complementar n.º 118/2005 devem

ser respeitados, já que o prazo para o contribuinte requerer a restituição de indébito extingue-se em cinco anos

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

PETIÇÃO : RESP 2009207416

RECTE : PRIMEIRO CARTORIO DE NOTAS DE VOTUPORANGA

No. ORIG. : 97.07.02858-0 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

1999.03.99.066218-9/SP

APELANTE : PRIMEIRO CARTORIO DE NOTAS DE VOTUPORANGA

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 97.07.02858-0 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     129/2308



contados do recolhimento indevido do tributo, razão pela qual o julgado, ao afastar aplicação dos dispositivos sem

a observância da cláusula de reserva de plenário, afronta o artigo 97 da Constituição da República e a Súmula

Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal Federal.

 

Contrarrazões às fls. 350/366 para que seja negado seguimento ao recurso, não seja conhecido ou provido.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido, cumpre destacar a

superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, uma vez que, julgado o paradigma

relativo à prescrição, o recurso excepcional sob análise terá seu seguimento negado.

 

A questão foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º

566.621/RS, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que afirmou a

repercussão geral do tema e reconheceu que, quando do advento da Lei Complementar n.º 118/2005, estava

consolidada a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a repetição ou compensação de

indébitos poderiam ser realizadas em até dez anos contados do fato gerador dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, razão pela qual a redução do prazo para cinco anos inovou o ordenamento jurídico.

Consequentemente, foi declarada a inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte, do referido diploma legal e

considerado válido o novo entendimento apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, verbis:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido. (grifei)

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

 

Prejudicada, portanto, a alegação de afronta ao artigo 97 da Constituição da República, na medida em que o STF

já se pronunciou sobre a matéria objeto do recurso excepcional, verbis:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO
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TRIBUNAL FEDERAL. TRANSFERÊNCIAS DE MERCADORIAS DE UM ESTABELECIMENTO PARA OUTRO:

MESMA TITULARIDADE. NÃO INCIDÊNCIA DO ICMS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL

SE NEGA PROVIMENTO. (...) 2. A observância pelos tribunais do princípio constitucional da reserva de

plenário, disposto no art. 97 da Constituição da República, para declarar uma norma inconstitucional, apenas se

justifica se não houver decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. (grifei)

(AI 481584 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 30/06/2009, DJe-157

DIVULG 20-08-2009 PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-07 PP-01379 RT v. 98, n. 889, 2009, p. 183-

185)

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 566.621/RS, anteriormente

transcrito, representativo da controvérsia, pois, proposta a ação em 2/4/1997, foi observado o prazo decenal para

se pleitear a restituição do indébito, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º

11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00007 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0032829-82.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por FIBRABEN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., com fundamento no artigo

105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que acolheu a preliminar de

prescrição suscitada pela União e deu provimento à remessa oficial, a fim de julgar o processo extinto, com

fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

 

Às fls. 226/227, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do

artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º

1.002.932/SP.

 

Em sede de juízo de retratação, foi negado provimento à apelação fazendária para reconhecer a aplicação, quanto

ao prazo prescricional, da tese dos cinco mais cinco anos (fls. 232/239).

 

Assim, não se observa mais o interesse da Fibraben Indústria e Comércio Ltda. em relação ao recurso especial

interposto.

1999.61.00.032829-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

APELADO : FIBRABEN IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : LUIZ LOUZADA DE CASTRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PETIÇÃO : RESP 2008180390

RECTE : FIBRABEN IND/ E COM/ LTDA
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Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032829-82.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, contra acórdão desta corte que, em sede de juízo de retratação, negou provimento à sua

apelação. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustenta que o decisum deve ser

anulado por violar os artigos 5º, incisos LIV e LV, e 93, inciso IX, da Lei Maior, eis que os embargos de

declaração não foram devidamente apreciados. Afirma, ademais, que os artigos 3º e 4º da Lei Complementar n.º

118/2005 devem ser respeitados, já que o prazo para o contribuinte requerer a restituição de indébito extingue-se

em cinco anos contados do recolhimento indevido do tributo, razão pela qual o julgado, ao afastar aplicação dos

dispositivos sem a observância da cláusula de reserva de plenário, afronta o artigo 97 da Constituição da

República e a Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal Federal.

 

Contrarrazões às fls. 314/330 para que o recurso não seja provido.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido, cumpre destacar a

superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, uma vez que, julgado o paradigma

relativo à prescrição, o recurso excepcional sob análise terá seu seguimento negado.

 

A questão foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º

566.621/RS, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que afirmou a

repercussão geral do tema e reconheceu que, quando do advento da Lei Complementar n.º 118/2005, estava

consolidada a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a repetição ou compensação de

indébitos poderiam ser realizadas em até dez anos contados do fato gerador dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, razão pela qual a redução do prazo para cinco anos inovou o ordenamento jurídico.

Consequentemente, foi declarada a inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte, do referido diploma legal e

considerado válido o novo entendimento apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, verbis:

1999.61.00.032829-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

APELADO : FIBRABEN IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : LUIZ LOUZADA DE CASTRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido. (grifei)

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

 

Prejudicada, portanto, a alegação de afronta ao artigo 97 da Constituição da República, na medida em que o STF

já se pronunciou sobre a matéria objeto do recurso excepcional, verbis:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. TRANSFERÊNCIAS DE MERCADORIAS DE UM ESTABELECIMENTO PARA OUTRO:

MESMA TITULARIDADE. NÃO INCIDÊNCIA DO ICMS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL

SE NEGA PROVIMENTO. (...) 2. A observância pelos tribunais do princípio constitucional da reserva de

plenário, disposto no art. 97 da Constituição da República, para declarar uma norma inconstitucional, apenas se

justifica se não houver decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. (grifei)

(AI 481584 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 30/06/2009, DJe-157

DIVULG 20-08-2009 PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-07 PP-01379 RT v. 98, n. 889, 2009, p. 183-

185)

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 566.621/RS, anteriormente

transcrito, representativo da controvérsia, pois, proposta a ação em 12/07/1999, foi observado o prazo decenal

para se pleitear a restituição do indébito, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º

11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 31 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00009 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0007686-64.1999.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por SISTEM ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES DE EQUIPAMENTOS

INDUSTRIAIS LTDA., com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra

acórdão desta egrégia corte, que conheceu parcialmente da apelação da União e deu-lhe parcial provimento, bem

como à remessa oficial e à apelação da parte autora. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

 

Inconformada, sustenta a recorrente que o decisum viola o artigo 535 do Código de Processo Civil, na medida em

que não foi expressamente analisado o artigo 150, § 4º, do Código Tributário Nacional, no que tange à prescrição.

Aduz que há contrariedade aos artigos 150, § 4º, e 168 do CTN, porquanto deve ser reconhecido, quanto ao prazo

prescricional, a tese dos cinco mais cinco anos, bem como a existência de divergência jurisprudencial com relação

à matéria. Por fim, afirma que sobre os valores indevidamente recolhidos deve ser aplicado juros de 1% ao mês

desde a data dos pagamentos até 31 de dezembro de 1995, nos termos do artigo 167 do CTN.

 

Contrarrazões às fls. 262/264 para que o recurso não seja admitido ou provido.

 

Às fls. 275/276 foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do

artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º

1.002.932/SP.

 

Em sede de juízo de retratação (fls. 282/286), foi parcialmente conhecida a apelação da União e desprovida.

Ademais, foi desprovida a remessa oficial e parcialmente provida a apelação da parte autora para se reconhecer a

aplicação, quanto ao prazo prescricional, da tese dos cinco mais cinco anos.

 

Decido.

 

Não se observa mais o interesse da Sistem Engenharia e Representações de Equipamentos Industriais LTDA. no

que toca à parte do recurso especial que trata do prazo prescricional, o que leva à sua negativa de seguimento.

 

Com relação à aplicação dos juros, o artigo 167 do Código Tributário Nacional não foi objeto do acórdão

recorrido. Sob esse aspecto, a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua

ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de

instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça: "Inadmissível recurso especial

quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos de declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal

1999.61.09.007686-0/SP

APELANTE :
SISTEM ENGENHARIA E REPRESENTACOES DE EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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a quo".

 

Ainda que assim não fosse, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 1.111.189/SP,

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código

de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ, de 7/8/2008, entendeu que, quanto aos tributos

federais, os juros de 1% ao mês somente são devidos sobre indébito relativo a sentença cujo trânsito em julgado

tenha ocorrido antes do dia 1º/1/1996, verbis:

 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE TRIBUTO ESTADUAL. JUROS DE MORA. DEFINIÇÃO DA

TAXA APLICÁVEL.

1. Relativamente a tributos federais, a jurisprudência da 1ª Seção está assentada no seguinte entendimento: na

restituição de tributos, seja por repetição em pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a

partir do trânsito em julgado, nos termos do art. 167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que

(b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu

em data anterior a 1º.01.1996, porque, a partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída

pela Lei 9.250/95, desde cada recolhimento indevido (EResp 399.497, ERESP 225.300, ERESP 291.257, EResp

436.167, EResp 610.351).

2. Relativamente a tributos estaduais ou municipais, a matéria continua submetida ao princípio geral, adotado

pelo STF e pelo STJ, segundo o qual, em face da lacuna do art. 167, § único do CTN, a taxa dos juros de mora na

repetição de indébito deve, por analogia e isonomia, ser igual à que incide sobre os correspondentes débitos

tributários estaduais ou municipais pagos com atraso; e a taxa de juros incidente sobre esses débitos deve ser de

1% ao mês, a não ser que o legislador, utilizando a reserva de competência prevista no § 1º do art. 161 do CTN,

disponha de modo diverso.

(...)

5. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifei)

(REsp 1111189/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009,

DJe 25/05/2009)

 

O acórdão amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.111.189/SP, anteriormente transcrito, representativo

da controvérsia, uma vez que concluiu que os juros moratório de 1% ao mês são aplicáveis tão somente aos

valores cuja decisão tenha transitado em julgado até dezembro de 1995, o que conduz, no caso, com a sistemática

implementada pela Lei 11.672/08, à denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º,

inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00010 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ApelReex Nº 0007686-64.1999.4.03.6109/SP
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DECISÃO

Recurso extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que, em sede de juízo de retratação, conheceu parcialmente do

seu apelo e o desproveu, bem como negou provimento à remessa oficial e deu parcial provimento à apelação da

parte autora. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustenta que o decisum deve ser

anulado por violar os artigos 5º, inciso LV, e 93, inciso IX, da Lei Maior, eis que os embargos declaratórios não

foram devidamente apreciados. Afirma, ademais, que os artigos 3º e 4º da Lei Complementar n.º 118/2005 devem

ser respeitados, já que o prazo para o contribuinte requerer a restituição de indébito extingue-se em cinco anos

contados do recolhimento indevido do tributo, razão pela qual o julgado, ao afastar aplicação dos dispositivos sem

a observância da cláusula de reserva de plenário, afronta o artigo 97 da Constituição da República e a Súmula

Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal Federal.

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl. 328).

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido, cumpre destacar a

superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, uma vez que, julgado o paradigma

relativo à prescrição, o recurso excepcional sob análise terá seu seguimento negado.

 

A questão foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º

566.621/RS, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que afirmou a

repercussão geral do tema e reconheceu que, quando do advento da Lei Complementar n.º 118/2005, estava

consolidada a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a repetição ou compensação de

indébitos poderiam ser realizadas em até dez anos contados do fato gerador dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, razão pela qual a redução do prazo para cinco anos inovou o ordenamento jurídico.

Consequentemente, foi declarada a inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte, do referido diploma legal e

considerado válido o novo entendimento apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, verbis:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

PETIÇÃO : REX 2010217276
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prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido. (grifei)

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

 

Prejudicada, portanto, a alegação de afronta ao artigo 97 da Constituição da República, na medida em que o STF

já se pronunciou sobre a matéria objeto do recurso excepcional, verbis:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. TRANSFERÊNCIAS DE MERCADORIAS DE UM ESTABELECIMENTO PARA OUTRO:

MESMA TITULARIDADE. NÃO INCIDÊNCIA DO ICMS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL

SE NEGA PROVIMENTO. (...) 2. A observância pelos tribunais do princípio constitucional da reserva de

plenário, disposto no art. 97 da Constituição da República, para declarar uma norma inconstitucional, apenas se

justifica se não houver decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. (grifei)

(AI 481584 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 30/06/2009, DJe-157

DIVULG 20-08-2009 PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-07 PP-01379 RT v. 98, n. 889, 2009, p. 183-

185)

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 566.621/RS, anteriormente

transcrito, representativo da controvérsia, pois, proposta a ação em 17/12/1999, foi observado o prazo decenal

para se pleitear a restituição do indébito, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º

11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente
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2000.03.99.024415-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Recurso especial interposto por INDÚSTRIA AGRO QUÍMICA BRAIDO S. A., com fundamento no artigo

105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que não conheceu da remessa

oficial e deu parcial provimento à apelação da União.

 

Às fls. 220/222, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do

artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º

1.002.932/SP.

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação apenas para excluir a incidência dos juros

de mora a contar do trânsito em julgado, reconhecida, portanto, a aplicação, quanto ao prazo prescricional, da tese

dos cinco mais cinco anos (fls. 229/233).

 

Assim, não se observa mais o interesse da Indústria Agro Química Braido S. A. em relação ao recurso especial

interposto.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004091-55.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que, em sede de juízo de retratação, não conheceu da remessa

oficial e deu parcial provimento ao seu apelo. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustenta que o decisum deve ser

anulado por violar os artigos 5º, inciso LV, e 93, inciso IX, da Lei Maior, eis que os embargos declaratórios não

foram devidamente apreciados. Afirma, ademais, que os artigos 3º e 4º da Lei Complementar n.º 118/2005 devem

ser respeitados, já que o prazo para o contribuinte requerer a restituição de indébito extingue-se em cinco anos

contados do recolhimento indevido do tributo, razão pela qual o julgado, ao afastar aplicação dos dispositivos sem

a observância da cláusula de reserva de plenário, afronta o artigo 97 da Constituição da República e a Súmula

Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal Federal.

2000.03.99.024415-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : IND/ AGRO QUIMICA BRAIDO S/A

ADVOGADO : NELSON LOMBARDI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.04091-7 18 Vr SAO PAULO/SP
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Contrarrazões às fls. 272/298 para que seja negado seguimento ao recurso ou para que seja desprovido.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido, cumpre destacar a

superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, uma vez que, julgado o paradigma

relativo à prescrição, o recurso excepcional sob análise terá seu seguimento negado.

A questão foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º

566.621/RS, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que afirmou a

repercussão geral do tema e reconheceu que, quando do advento da Lei Complementar n.º 118/2005, estava

consolidada a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a repetição ou compensação de

indébitos poderiam ser realizadas em até dez anos contados do fato gerador dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, razão pela qual a redução do prazo para cinco anos inovou o ordenamento jurídico.

Consequentemente, foi declarada a inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte, do referido diploma legal e

considerado válido o novo entendimento apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, verbis:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido. (grifei)

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

 

Prejudicada, portanto, a alegação de afronta ao artigo 97 da Constituição da República, na medida em que o STF

já se pronunciou sobre a matéria objeto do recurso excepcional, verbis:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. TRANSFERÊNCIAS DE MERCADORIAS DE UM ESTABELECIMENTO PARA OUTRO:

MESMA TITULARIDADE. NÃO INCIDÊNCIA DO ICMS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL

SE NEGA PROVIMENTO. (...) 2. A observância pelos tribunais do princípio constitucional da reserva de

plenário, disposto no art. 97 da Constituição da República, para declarar uma norma inconstitucional, apenas se
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justifica se não houver decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. (grifei)

(AI 481584 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 30/06/2009, DJe-157

DIVULG 20-08-2009 PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-07 PP-01379 RT v. 98, n. 889, 2009, p. 183-

185)

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 566.621/RS, anteriormente

transcrito, representativo da controvérsia, pois, proposta a ação em 18/2/1997, foi observado o prazo decenal para

se pleitear a restituição do indébito, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º

11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018644-15.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, contra decisão desta corte, que deu parcial provimento à apelação e à remessa oficial, bem

como negou provimento aos agravos legais. Opostos embargos de declaração por ambas as partes, foram

rejeitados.

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustenta que o decisum deve ser

anulado por violar os artigos 5º, inciso LIV e LV, e 93, inciso IX, da Lei Maior, eis que os embargos declaratórios

não foram devidamente apreciados. Afirma, ademais, que os artigos 3º e 4º da Lei Complementar n.º 118/2005

devem ser respeitados, já que o prazo para o contribuinte requerer a restituição de indébito extingue-se em cinco

anos contados do recolhimento indevido do tributo, razão pela qual o julgado, ao afastar aplicação dos

dispositivos sem a observância da cláusula de reserva de plenário, afronta o artigo 97 da Constituição da

República.

 

Contrarrazões às fls. 330/346 para que o recurso não seja conhecido ou provido.

 

Decido.

2000.03.99.047544-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : DIAGNOSTICOS DA AMERICA S/A e outro

SUCEDIDO : LABORATORIO CLINICO DELBONI AURIEMO S/C LTDA

APELADO : TRILAB DIAGNOSTICA LTDA

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 94.00.18644-4 18 Vr SAO PAULO/SP
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Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido, cumpre destacar a

superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, uma vez que, julgado o paradigma

relativo à prescrição, o recurso excepcional sob análise terá seu seguimento negado.

 

A questão foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º

566.621/RS, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que afirmou a

repercussão geral do tema e reconheceu que, quando do advento da Lei Complementar n.º 118/2005, estava

consolidada a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a repetição ou compensação de

indébitos poderiam ser realizadas em até dez anos contados do fato gerador dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, razão pela qual a redução do prazo para cinco anos inovou o ordenamento jurídico.

Consequentemente, foi declarada a inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte, do referido diploma legal e

considerado válido o novo entendimento apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, verbis:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido. (grifei)

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

 

Prejudicada, portanto, a alegação de afronta ao artigo 97 da Constituição da República, na medida em que o STF

já se pronunciou sobre a matéria objeto do recurso excepcional, verbis:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. TRANSFERÊNCIAS DE MERCADORIAS DE UM ESTABELECIMENTO PARA OUTRO:

MESMA TITULARIDADE. NÃO INCIDÊNCIA DO ICMS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL

SE NEGA PROVIMENTO. (...) 2. A observância pelos tribunais do princípio constitucional da reserva de

plenário, disposto no art. 97 da Constituição da República, para declarar uma norma inconstitucional, apenas se

justifica se não houver decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. (grifei)

(AI 481584 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 30/06/2009, DJe-157

DIVULG 20-08-2009 PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-07 PP-01379 RT v. 98, n. 889, 2009, p. 183-
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185)

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 566.621/RS, anteriormente

transcrito, representativo da controvérsia, pois, proposta a ação em 03.08.1994, foi observado o prazo decenal para

se pleitear a restituição do indébito, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º

11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00014 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ApelReex Nº 0018644-15.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso extraordinário interposto por DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S/A e outro, com fundamento no artigo

102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta corte, que deu parcial provimento à

apelação e à remessa oficial, bem como negou provimento aos agravos legais. Opostos embargos de declaração

por ambas as partes, foram rejeitados.

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustenta que o decisum deve ser

anulado por violar o artigo 5º, incisos XXXV e LV da Lei Maior, eis que os embargos declaratórios não foram

devidamente apreciados. Aduz, ademais, afronta aos artigos 145 a 149 e 195 da Constituição Federal, na medida

em que entendeu que a CSLL e a COFINS não constituem tributos da mesma espécie.

 

Contrarrazões às fls. 348/352 para que o recurso não seja conhecido ou provido.

 

Decido.

 

Pressupostos genéricos recursais presentes.

 

2000.03.99.047544-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : DIAGNOSTICOS DA AMERICA S/A e outro

SUCEDIDO : LABORATORIO CLINICO DELBONI AURIEMO S/C LTDA

APELADO : TRILAB DIAGNOSTICA LTDA

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PETIÇÃO : REX 2011091509

RECTE : LABORATORIO CLINICO DELBONI AURIEMO S/C LTDA

No. ORIG. : 94.00.18644-4 18 Vr SAO PAULO/SP
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Com a leitura dos autos, verifica-se que a alegada violação aos dispositivos constitucionais (artigo 5º, incisos LIV

e LV, e 97) não seria direta, mas derivada de eventual ofensa a normas infraconstitucionais, o que impede a sua

apreciação por meio de recurso extraordinário. A respeito do tema, cumpre mencionar a lição de Rodolfo de

Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e Recurso Especial" (Editora RT), à página 248:

a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que

essa ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o

próprio texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido

violada).

 

Destaque-se, outrossim, acerca da matéria sob análise, julgados do Supremo Tribunal Federal:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO.

MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. LEI 9.340/96. ALEGADA OFENSA AOS PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. OFENSA REFLEXA. AGRAVO

IMPROVIDO.

 I - O acórdão recorrido decidiu a causa à luz da legislação infraconstitucional aplicável à espécie (Lei

9.430/96), o que é vedado reexaminar em sede extraordinária. 

II - A afronta aos princípios constitucionais da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do

contraditório e da prestação jurisdicional, se dependente de reexame prévio de normas infraconstitucionais,

seria, em regra, indireta ou reflexa. Precedentes. 

III - Agravo regimental improvido. 

(AI 808240 AgR/SC, Relator Min. Ricardo Lewandowski, j. 09.11.2010, 1ª Turma)

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - A apreciação dos temas constitucionais, no caso, depende do prévio exame de normas infraconstitucionais

((Leis 10.637/2002, 10.677/2003 e 10.833/2003 e Código Tributário Nacional). A afronta à Constituição, se

houvesse, seria indireta ou reflexa, o que não enseja reexame na via do recurso extraordinário. Precedente. 

II - Agravo improvido.

( AI 782141 AgR/SC, Relator Min. Ricardo Lewandowski, j. 19.10.2010, 1ª Turma)

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00015 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0018644-15.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.03.99.047544-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : DIAGNOSTICOS DA AMERICA S/A e outro

SUCEDIDO : LABORATORIO CLINICO DELBONI AURIEMO S/C LTDA

APELADO : TRILAB DIAGNOSTICA LTDA

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PETIÇÃO : RESP 2011091508

RECTE : LABORATORIO CLINICO DELBONI AURIEMO S/C LTDA
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DECISÃO

Recurso especial interposto por DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S/A e outro, com fundamento no artigo 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão desta corte, que deu parcial provimento à apelação e

à remessa oficial, bem como negou provimento aos agravos legais. Opostos embargos de declaração por ambas as

partes, foram rejeitados.

 

Inconformada, sustenta que o decisum contraria o artigo 535 do Código de Processo Civil, na medida em que

rejeitou os embargos de declaração e, assim, manteve a obscuridade em relação à aplicação do artigo 66, § 1º, da

Lei n.º 8.383/91 ao caso concreto, bem como quanto ao significado da expressão "tributos da mesma espécie"

diante do que dispõem os artigos 145 a 149 e 195 da Constituição Federal e os artigos 3º, 5º e 217 do Código

Tributário Nacional.

 

Contrarrazões às fls. 353/361 para que o recurso não seja conhecido ou provido.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido, não merece reforma a decisão

recorrida, à vista da inexistência da omissão e da contradição apontadas, eis que o acórdão enfrentou de forma

clara a questão em tela, especialmente ao destacar que "Nesse sentido, considerando que o ajuizamento da

demanda deu-se na vigência da Lei n.º 8.383/91, a compensação efetuar-se-á apenas com parcelas vincendas da

própria CSSL, dada a ausência de similitude entre esta exação e a COFINS, o PIS, as contribuições

previdenciárias e os impostos (AgRg no REsp 951.233/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 16/12/2008, DJe 19/02/2009)."

 

Outrossim, consoante o Recurso Especial n.º 1.137.738/SP, julgado na sistemática dos recursos repetitivos, o

regime jurídico a ser aplicado à compensação tributária é o vigente à época do ajuizamento da demanda. Assim,

nos termos do paradigma, tal instituto é regido, cronologicamente, pelos seguintes atos normativos, a depender da

data em que foi proposta a demanda: Lei n.º 8.383, de 30.12.1991, que autorizou a compensação entre tributos da

mesma espécie; Lei n.º 9.430, de 27.12.1996, que admitiu a compensação entre quaisquer tributos e/ou

contribuições federais mediante prévia autorização da Secretaria da Receita Federal, Lei n.º 10.637, de

30.12.2002, que tornou possível a compensação tributária independentemente do destino de suas arrecadações e

de autorização administrativa.

 

Não há plausibilidade na alegação de violação ao artigo 66, § 1º, da Lei n.º 8.383/91, porquanto, proposta a ação

em 03.08.1994, a decisão da turma aplicou o respectivo dispositivo.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00016 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0404121-16.1997.4.03.6103/SP

 

No. ORIG. : 94.00.18644-4 18 Vr SAO PAULO/SP

2000.03.99.074401-0/SP
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DECISÃO

Recurso especial interposto pelo PRIMEIRO SERVIÇO NOTARIAL DE CAÇAPAVA, com fundamento no

artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que não conheceu da

remessa oficial e deu parcial provimento à apelação da União.

 

Às fls. 280/282, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do

artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º

1.002.932/SP.

 

Em sede de juízo de retratação, não se conheceu da remessa oficial e foi negado provimento à apelação fazendária

para reconhecer a aplicação, quanto ao prazo prescricional, da tese dos cinco mais cinco anos (fls. 288/291).

 

Assim, não se observa mais o interesse do Primeiro Serviço Notarial de Caçapava em relação ao recurso especial

interposto.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0404121-16.1997.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que, em sede de juízo de retratação, não conheceu da remessa

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PRIMEIRO SERVICO NOTARIAL DE CACAPAVA

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

PETIÇÃO : RESP 2009214069

RECTE : PRIMEIRO SERVICO NOTARIAL DE CACAPAVA

No. ORIG. : 97.04.04121-7 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2000.03.99.074401-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PRIMEIRO SERVICO NOTARIAL DE CACAPAVA

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 97.04.04121-7 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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oficial e negou provimento ao seu apelo. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustenta que o decisum deve ser

anulado por violar os artigos 5º, inciso LV, e 93, inciso IX, da Lei Maior, eis que os embargos declaratórios não

foram devidamente apreciados. Afirma, ademais, que os artigos 3º e 4º da Lei Complementar n.º 118/2005 devem

ser respeitados, já que o prazo para o contribuinte requerer a restituição de indébito extingue-se em cinco anos

contados do recolhimento indevido do tributo, razão pela qual o julgado, ao afastar aplicação dos dispositivos sem

a observância da cláusula de reserva de plenário, afronta o artigo 97 da Constituição da República e a Súmula

Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal Federal.

 

Contrarrazões às fls. 326/348 para que o recurso não seja provido, seja-lhe negado seguimento ou provimento.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido, cumpre destacar a

superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, uma vez que, julgado o paradigma

relativo à prescrição, o recurso excepcional sob análise terá seu seguimento negado.

A questão foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º

566.621/RS, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que afirmou a

repercussão geral do tema e reconheceu que, quando do advento da Lei Complementar n.º 118/2005, estava

consolidada a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a repetição ou compensação de

indébitos poderiam ser realizadas em até dez anos contados do fato gerador dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, razão pela qual a redução do prazo para cinco anos inovou o ordenamento jurídico.

Consequentemente, foi declarada a inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte, do referido diploma legal e

considerado válido o novo entendimento apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, verbis:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido. (grifei)

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)
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Prejudicada, portanto, a alegação de afronta ao artigo 97 da Constituição da República, na medida em que o STF

já se pronunciou sobre a matéria objeto do recurso excepcional, verbis:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. TRANSFERÊNCIAS DE MERCADORIAS DE UM ESTABELECIMENTO PARA OUTRO:

MESMA TITULARIDADE. NÃO INCIDÊNCIA DO ICMS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL

SE NEGA PROVIMENTO. (...) 2. A observância pelos tribunais do princípio constitucional da reserva de

plenário, disposto no art. 97 da Constituição da República, para declarar uma norma inconstitucional, apenas se

justifica se não houver decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. (grifei)

(AI 481584 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 30/06/2009, DJe-157

DIVULG 20-08-2009 PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-07 PP-01379 RT v. 98, n. 889, 2009, p. 183-

185)

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 566.621/RS, anteriormente

transcrito, representativo da controvérsia, pois, proposta a ação em 24/7/1997, foi observado o prazo decenal para

se pleitear a restituição do indébito, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º

11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00018 RECURSO ESPECIAL EM EI Nº 0019044-19.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por Hotel Augusta Boulevard Ltda. e filial, com fundamento no artigo 105, inciso

III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que negou provimento aos agravos

legais interpostos contra decisão singular que acolheu os embargos infringentes. Opostos embargos de declaração,

não foram conhecidos em parte e, no mais, rejeitados.

2000.61.00.019044-6/SP

EMBARGANTE : HOTEL AUGUSTA BOULEVARD LTDA e filial

: HOTEL AUGUSTA BOULEVARD LTDA filial

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro

: SANDRA AMARAL MARCONDES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PETIÇÃO : RESP 2008147269

RECTE : HOTEL AUGUSTA BOULEVARD LTDA
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Contrarrazões apresentadas às fls. 575/579.

 

Decido.

 

O recurso especial foi protocolado em 23 de julho de 2008 (fl. 518). Opostos embargos declaratórios em 14 de

agosto de 2008 (fl. 495), o respectivo decisum foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª

Região em 11 de janeiro de 2010 (fl. 515). Posteriormente, o recorrente não ratificou expressamente as razões

do recurso interposto.

 

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento, expresso na Súmula n.º 418, de que "é

inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação".

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00019 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM EI Nº 0019044-19.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que negou provimento aos agravos legais interpostos contra

decisão singular que acolheu os embargos infringentes. Opostos embargos de declaração, não foram conhecidos

em parte e, no mais, rejeitados.

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustenta que o decisum deve ser

anulado por violar os artigos 5º, incisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, da Lei Maior, eis que os embargos de

declaração não foram devidamente apreciados. Afirma que os artigos 3º e 4º da Lei Complementar n.º 118/2005

devem ser respeitados, já que o prazo para o contribuinte requerer a restituição de indébito extingue-se em cinco

2000.61.00.019044-6/SP

EMBARGANTE : HOTEL AUGUSTA BOULEVARD LTDA e filial

: HOTEL AUGUSTA BOULEVARD LTDA filial

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro

: SANDRA AMARAL MARCONDES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PETIÇÃO : REX 2010028572

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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anos contados do recolhimento indevido do tributo, razão pela qual o julgado, ao afastar aplicação dos

dispositivos sem a observância da cláusula de reserva de plenário, afronta o artigo 97 da Constituição da

República e a Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal Federal. Aduz, ainda, a contrariedade ao artigo 146,

inciso III, alínea b, da Constituição Federal, na medida em que o ditame constitucional deixa a cargo de lei

complementar a regulação de matéria atinente à prescrição tributária.

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl. 573).

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido, cumpre destacar a

superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, uma vez que, julgado o paradigma

relativo à prescrição, o recurso excepcional sob análise terá seu seguimento negado.

 

A ementa do acórdão recorrido assenta:

 

AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL EM EMBARGOS INFRINGENTES -

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O PRO LABORE E

HONORÁRIOS DE PRESTADORES DE SERVIÇOS (LEIS NºS 7.787/89 E 8.212/91) - PRESCRIÇÃO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MANEJADOS CONTRA O V. DECISUM DE FLS. 416/421, QUE FORAM

JULGADOS MONOCRATICAMENTE PELO RELATOR - POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO ART. 557 DO

CPC - AUSÊNCIA DE OMISSÃO - AGRAVOS LEGAIS IMPROVIDOS.

I - Mesmo após o advento da Lei Complementar nº 118/2005, o Superior Tribunal de Justiça mantém o

entendimento de que a prescrição segue a regra dos "cinco mais cinco" anos, como se vê dos seguintes arestos:

Resp nº 833.855/SP, j. 20/11/2007, 2ª Turma; AgRg no REsp. nº 877.548/SP, j. 01/03/2007, 1ª Turma; ou seja,

jurisprudência daquela Corte assentou que a extinção do direito de pleitear a restituição de tributo sujeito a

lançamento por homologação, em não havendo homologação expressa, só ocorrerá após o transcurso do prazo

de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco anos contados da data em que se

deu a homologação tácita, tratando-se da tese dos "cinco mais cinco" anos (Edcl no Resp nº 932.671/SP, j.

13/5/2008, 1ª Turma), cujo termo inicial é o fato gerador (§ 4º do art. 150 do Código Tributário Nacional).

II - Se o interessado reclama de um prejuízo por conta de defeito formal da sentença e do acórdão que gera uma

incerteza, só podendo fazê-lo através de embargos de declaração, tem estes a natureza recursal. Todo mecanismo

de que pode dispor a parte com o intento de buscar a reparação de gravame ou lesão ocorrente no processo e

que para isso deve ser usado na mesma relação processual, prolongando-a e retardando a coisa julgada, é de ser

tido como recurso. Tratando-se, pois, de um autêntico recurso, os embargos declaratórios sujeitam-se a serem

julgados por decisão monocrática do Relator tal como prevê o art. 557 do Código de Processo Civil que não faz

exceções.

III - Nenhuma omissão houve de parte da decisão monocrática em apreciar os embargos infringentes referentes à

contagem do prazo de prescrição da contribuição social prevista nas Leis nº 7.787/89 e 8.212/91.

IV - Agravos legais improvidos.

 

A ementa dos embargos de declaração dispõe:

 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO

EM PARTE. OMISSÃO. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 4º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118 /2005.

CONSTITUCIONALIDADE. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. Embargos de declaração não conhecidos em parte, por tratar de matéria estranha àquela abordada na decisão

embargada.

2. Prejudicada a alegação de submissão do exame da matéria constitucional ao crivo do Órgão Especial desta

Corte, em observância à regra contida no artigo 97 da Constituição Federal, tendo em vista a decisão proferida

pela Egrégia Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de Argüição de Inconstitucionalidade

nos embargos de Divergência em REsp nº 644.736 - PE, que declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda

parte, da Lei Complementar nº 118 /2005.

3. Embargos de declaração não conhecidos em parte e na parte conhecida improvidos.
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A matéria relativa ao artigo 146, inciso III, alínea b, da Constituição Federal não foi enfrentada no acórdão

recorrido. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua

ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de

instância, segundo inteligência das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido, verbis:

 

CONSTITUCIONAL. DIREITO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO: SÚMULA STF 282.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. REEXAME DE FATOS E PROVAS: SÚMULA STF 279. OFENSA

REFLEXA AO TEXTO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. Com exceção do art. 5º, II, da CF, os demais

dispositivos constitucionais dados como violados não se encontram prequestionados, porque não abordados pelo

acórdão recorrido, tampouco suscitados nos embargos de declaração opostos para satisfazer o requisito do

prequestionamento. Súmula STF 282. 2. O Tribunal a quo decidiu a questão com fundamento no exame do

conjunto fático-probatório constante nos autos. Incidência da Súmula STF 279. 3. A análise da ocorrência de

dano moral ou material limita-se ao âmbito da interpretação de matéria infraconstitucional. Precedentes. 4. A

jurisprudência desta Corte está sedimentada no sentido de que as alegações de ofensa aos postulados

constitucionais da legalidade, devido processo legal, ampla defesa e do contraditório podem configurar, quando

muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Lei Maior. Precedentes. 5. Agravo regimental a que se

nega provimento. (grifei) 

(STF - AI 789351 AgR / PB - PARAÍBA - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Relator(a): Min. ELLEN

GRACIE - Julgamento: 02/08/2011 - Órgão Julgador: Segunda Turma - DJe-159 DIVULG 18-08-2011 PUBLIC

19-08-2011 EMENT VOL-02569-04 PP-00675)

 

Ademais, a questão foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso

Extraordinário n.º 566.621/RS, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos

repetitivos, que afirmou a repercussão geral do tema e reconheceu que, quando do advento da Lei Complementar

n.º 118/2005, estava consolidada a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a repetição ou

compensação de indébitos poderiam ser realizadas em até dez anos contados do fato gerador dos tributos sujeitos a

lançamento por homologação, razão pela qual a redução do prazo para cinco anos inovou o ordenamento jurídico.

Consequentemente, foi declarada a inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte, do referido diploma legal e

considerado válido o novo entendimento apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, verbis:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido. (grifei)

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-
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Prejudicada, portanto, a alegação de afronta ao artigo 97 da Constituição da República, na medida em que o STF

já se pronunciou sobre a matéria objeto do recurso excepcional, verbis:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. TRANSFERÊNCIAS DE MERCADORIAS DE UM ESTABELECIMENTO PARA OUTRO:

MESMA TITULARIDADE. NÃO INCIDÊNCIA DO ICMS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL

SE NEGA PROVIMENTO. (...) 2. A observância pelos tribunais do princípio constitucional da reserva de

plenário, disposto no art. 97 da Constituição da República, para declarar uma norma inconstitucional, apenas se

justifica se não houver decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. (grifei)

(AI 481584 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 30/06/2009, DJe-157

DIVULG 20-08-2009 PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-07 PP-01379 RT v. 98, n. 889, 2009, p. 183-

185)

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 566.621/RS, anteriormente

transcrito, representativo da controvérsia, pois, proposta a ação em 12/06/2000, foi observado o prazo decenal

para se pleitear a restituição do indébito, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º

11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00020 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0040942-88.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto contra decisão singular.

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 366/368, nas quais a recorrida alega ser descabido o recurso especial contra

decisão moncrática.

2000.61.00.040942-0/SP

APELANTE : CLF PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : JOSE OTTONI NETO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

PETIÇÃO : RESP 2009247607

RECTE : CLF PLASTICOS LTDA
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Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última

instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004)

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso).

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º A, do

Código de Processo Civil (fls. 245/248). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias,

ao órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou

seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos

pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

JULGADOS MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE

ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF.

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de

se interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias

ordinárias, incide, por analogia, a Súmula 281/STF.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j.

em 15.09.2009, DJE 06.10.2009).

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040942-88.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da

2000.61.00.040942-0/SP

APELANTE : CLF PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : JOSE OTTONI NETO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que negou provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557

do Estatuto Processual Civil. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustenta que o decisum deve ser

anulado por violar os artigos 5º, incisos LIV e LV, e 93, inciso IX, da Lei Maior, eis que os embargos

declaratórios não foram devidamente apreciados. Afirma, ademais, que os artigos 3º e 4º da Lei Complementar n.º

118/2005 devem ser respeitados, já que o prazo para o contribuinte requerer a restituição de indébito extingue-se

em cinco anos contados do recolhimento indevido do tributo, razão pela qual o julgado, ao afastar aplicação dos

dispositivos sem a observância da cláusula de reserva de plenário, afronta o artigo 97 da Constituição da

República e a Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal Federal.

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 358/364, pelo não conhecimento ou desprovimento do recurso.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido, cumpre destacar a

superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, uma vez que, julgado o paradigma

relativo à prescrição, o recurso excepcional sob análise terá seu seguimento negado.

 

A questão foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º

566.621/RS, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que afirmou a

repercussão geral do tema e reconheceu que, quando do advento da Lei Complementar n.º 118/2005, estava

consolidada a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a repetição ou compensação de

indébitos poderiam ser realizadas em até dez anos contados do fato gerador dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, razão pela qual a redução do prazo para cinco anos inovou o ordenamento jurídico.

Consequentemente, foi declarada a inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte, do referido diploma legal e

considerado válido o novo entendimento apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, verbis:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido. (grifei)

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-
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Prejudicada, portanto, a alegação de afronta ao artigo 97 da Constituição da República, na medida em que o STF

já se pronunciou sobre a matéria objeto do recurso excepcional, verbis:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. TRANSFERÊNCIAS DE MERCADORIAS DE UM ESTABELECIMENTO PARA OUTRO:

MESMA TITULARIDADE. NÃO INCIDÊNCIA DO ICMS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL

SE NEGA PROVIMENTO. (...) 2. A observância pelos tribunais do princípio constitucional da reserva de

plenário, disposto no art. 97 da Constituição da República, para declarar uma norma inconstitucional, apenas se

justifica se não houver decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. (grifei)

(AI 481584 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 30/06/2009, DJe-157

DIVULG 20-08-2009 PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-07 PP-01379 RT v. 98, n. 889, 2009, p. 183-

185)

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 566.621/RS, anteriormente

transcrito, representativo da controvérsia, pois, proposta a ação em 09/10/2000, foi observado o prazo decenal

para se pleitear a restituição do indébito, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º

11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00022 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0011891-08.2000.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por M. IWAMOTO & CIA. LTDA. e outros, com fundamento no artigo 105, inciso

III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento ao seu apelo.

 

Inconformadas, sustentam as recorrentes que o decisum viola os artigos 150, § 4º, 165, inciso I, e 168, inciso I, do

Código Tributário Nacional, porquanto deve ser reconhecido, quanto ao prazo prescricional, a tese dos cinco mais

2000.61.08.011891-5/SP

APELANTE : M IWAMOTO E CIA LTDA e outros

: JOCELI MARCOLINO

: FUNDICAO E MECANICA MORUMBI LTDA

ADVOGADO : JOAO ALBERTO FERREIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PETIÇÃO : RESP 2008038745

RECTE : M IWAMOTO E CIA LTDA
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cinco anos. Alegam, ainda, que a compensação deve ser realizada com quaisquer tributos, nos termos do artigo 66,

§ 1º, da Lei n.º 8.383/91. c. c. o artigo 170 do CTN.

 

Contrarrazões às fls. 484/492 para o desprovimento do recurso.

 

Às fls. 503/504 foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do

artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º

1.002.932/SP.

 

Em sede de juízo de retratação (fls. 510/516), foi dado parcial provimento à apelação para se reconhecer a

aplicação, quanto ao prazo prescricional, da tese dos cinco mais cinco anos.

 

Decido.

 

Não se observa mais o interesse das recorrentes no que toca à parte do recurso especial que trata do prazo

prescricional, o que leva à sua negativa de seguimento.

 

Com relação à compensação, verifica-se que o acórdão contra o qual foi interposto o recuso sequer havia

reconhecido a existência de indébito tributário a ser restituído ou compensado, razão pela qual resta prejudicada a

sua analise.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011891-08.2000.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que, em sede de juízo de retratação, deu parcial provimento à

apelação da parte impetrante. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustenta que o decisum deve ser

anulado por violar os artigos 5º, inciso LV, e 93, inciso IX, da Lei Maior, eis que os embargos declaratórios não

foram devidamente apreciados. Afirma, ademais, que os artigos 3º e 4º da Lei Complementar n.º 118/2005 devem

2000.61.08.011891-5/SP

APELANTE : M IWAMOTO E CIA LTDA e outros

: JOCELI MARCOLINO

: FUNDICAO E MECANICA MORUMBI LTDA

ADVOGADO : JOAO ALBERTO FERREIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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ser respeitados, já que o prazo para o contribuinte requerer a restituição de indébito extingue-se em cinco anos

contados do recolhimento indevido do tributo, razão pela qual o julgado, ao afastar aplicação dos dispositivos sem

a observância da cláusula de reserva de plenário, afronta o artigo 97 da Constituição da República e a Súmula

Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal Federal.

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl. 683-verso).

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido, cumpre destacar a

superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, uma vez que, julgado o paradigma

relativo à prescrição, o recurso excepcional sob análise terá seu seguimento negado.

 

A questão foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º

566.621/RS, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que afirmou a

repercussão geral do tema e reconheceu que, quando do advento da Lei Complementar n.º 118/2005, estava

consolidada a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a repetição ou compensação de

indébitos poderiam ser realizadas em até dez anos contados do fato gerador dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, razão pela qual a redução do prazo para cinco anos inovou o ordenamento jurídico.

Consequentemente, foi declarada a inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte, do referido diploma legal e

considerado válido o novo entendimento apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, verbis:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido. (grifei)

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

 

Prejudicada, portanto, a alegação de afronta ao artigo 97 da Constituição da República, na medida em que o STF

já se pronunciou sobre a matéria objeto do recurso excepcional, verbis:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.
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AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. TRANSFERÊNCIAS DE MERCADORIAS DE UM ESTABELECIMENTO PARA OUTRO:

MESMA TITULARIDADE. NÃO INCIDÊNCIA DO ICMS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL

SE NEGA PROVIMENTO. (...) 2. A observância pelos tribunais do princípio constitucional da reserva de

plenário, disposto no art. 97 da Constituição da República, para declarar uma norma inconstitucional, apenas se

justifica se não houver decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. (grifei)

(AI 481584 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 30/06/2009, DJe-157

DIVULG 20-08-2009 PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-07 PP-01379 RT v. 98, n. 889, 2009, p. 183-

185)

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 566.621/RS, anteriormente

transcrito, representativo da controvérsia, pois, proposta a ação em 19/12/2000, foi observado o prazo decenal

para se pleitear a restituição do indébito, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º

11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

 

Renumerem-se os autos a partir da fl. 688.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0804783-97.1997.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, contra acórdão desta corte que, em sede de juízo de retratação, por maioria, deu parcial

provimento à remessa oficial e à apelação da autora e negou provimento à sua apelação. Opostos embargos de

declaração, foram rejeitados.

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustenta que o decisum deve ser

anulado por violar os artigos 5º, incisos LIV e LV, e 93, inciso IX, da Lei Maior, eis que os embargos de

declaração não foram devidamente apreciados. Afirma, ademais, que os artigos 3º e 4º da Lei Complementar n.º

118/2005 devem ser respeitados, já que o prazo para o contribuinte requerer a restituição de indébito extingue-se

em cinco anos contados do recolhimento indevido do tributo, razão pela qual o julgado, ao afastar aplicação dos
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APELANTE : SEGUNDO CARTORIO DE NOTAS DE BIRIGUI - SP

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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dispositivos sem a observância da cláusula de reserva de plenário, afronta o artigo 97 da Constituição da

República e a Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal Federal.

 

Contrarrazões às fls. 275/297 para que o recurso não seja conhecido ou provido.

 

Decido.

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida em única ou última instância, verbis:

 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

(...)

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas, em única ou última instância, quando a

decisão recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição;

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal.

(grifei)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferido acórdão por maioria de votos (fls. 233/236) e houve a reforma

da decisão de 1º grau de jurisdição quanto aos critérios de compensação. Cabível, em tal situação, a oposição de

embargos infringentes, no prazo de quinze dias, ao órgão competente para o julgamento, nos termos dos artigos

508 e 530 do Código de Processo Civil. Ocorre que a recorrente não os apresentou, ou seja, optou por manejar

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias recursais ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a

admissão deixou de ser preenchido. A respeito, confira-se:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-ESGOTAMENTO DE

INSTÂNCIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos

constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada

em única ou última instância (art. 102, III, da Constituição federal). O acórdão prolatado no julgamento da

apelação e da remessa oficial decidiu a controvérsia por maioria de votos e, apesar disso, não foram interpostos

os cabíveis embargos infringentes. Inaplicabilidade das Súmulas 293 e 455 desta Corte. Incidência, no caso, da

Súmula 281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei)

(AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 653717/RJ - Segunda Turma - rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

j. 26.05.2009, v.u., DJe-118 DIVULG 25-06-2009 PUBLIC 26-06-2009 EMENT VOL-02366-11 PP-02250)

 

Ainda que assim não fosse, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido, cumpre destacar a

superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, uma vez que, julgado o paradigma

relativo à prescrição, o recurso excepcional sob análise terá seu seguimento negado.

 

A questão debatida foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso

Extraordinário n.º 566.621/RS, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos

repetitivos, que afirmou a repercussão geral do tema e reconheceu que, quando do advento da Lei Complementar

n.º 118/2005, estava consolidada a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a repetição ou

compensação de indébitos poderiam ser realizadas em até dez anos contados do fato gerador dos tributos sujeitos a

lançamento por homologação, razão pela qual a redução do prazo para cinco anos inovou o ordenamento jurídico.

Consequentemente, foi declarada a inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte, do referido diploma legal e

considerado válido o novo entendimento apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, verbis:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC
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118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido. (grifei)

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

 

Prejudicada, portanto, a alegação de afronta ao artigo 97 da Constituição da República, na medida em que o STF

já se pronunciou sobre a matéria objeto do recurso excepcional, verbis:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. TRANSFERÊNCIAS DE MERCADORIAS DE UM ESTABELECIMENTO PARA OUTRO:

MESMA TITULARIDADE. NÃO INCIDÊNCIA DO ICMS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL

SE NEGA PROVIMENTO. (...) 2. A observância pelos tribunais do princípio constitucional da reserva de

plenário, disposto no art. 97 da Constituição da República, para declarar uma norma inconstitucional, apenas se

justifica se não houver decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. (grifei)

(AI 481584 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 30/06/2009, DJe-157

DIVULG 20-08-2009 PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-07 PP-01379 RT v. 98, n. 889, 2009, p. 183-

185)

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 566.621/RS, anteriormente

transcrito, representativo da controvérsia, pois, proposta a ação em 17/09/1997, foi observado o prazo decenal

para se pleitear a restituição do indébito, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º

11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00025 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0804783-97.1997.4.03.6107/SP
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DECISÃO

Recurso especial interposto por SEGUNDO CARTÓRIO DE NOTAS DE BIRIGUI, com fundamento no artigo

105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão desta corte que, à unanimidade, deu parcial

provimento às apelações e à remessa oficial.

 

Às fls. 223/225, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do

artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º

1.002.932/SP.

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à remessa oficial e à apelação da autora e negado

provimento à apelação fazendária para reconhecer a aplicação, quanto ao prazo prescricional, da tese dos cinco

mais cinco anos (fls. 233/236).

 

Assim, não se observa mais o interesse do Segundo Cartório de Notas de Birigui em relação ao recurso especial

interposto.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029719-12.1998.4.03.6100/SP
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DECISÃO

Recurso extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que rejeitou a matéria preliminar e deu parcial provimento às

apelações e à remessa oficial.

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustenta que o decisum deve ser

anulado por violar os artigos 2º e 5º, incisos LV e XXXVI, e 93, inciso IX, da Lei Maior, eis que os embargos

declaratórios não foram devidamente apreciados. Afirma, ademais, que os artigos 3º e 4º da Lei Complementar n.º

118/2005 devem ser respeitados, já que o prazo para o contribuinte requerer a restituição de indébito extingue-se

em cinco anos contados do recolhimento indevido do tributo, razão pela qual o julgado, ao afastar aplicação dos

dispositivos sem a observância da cláusula de reserva de plenário, afronta o artigo 97 da Constituição da

República.

 

Contrarrazões às fls. 390/406 para que o recurso não seja conhecido ou provido.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido, cumpre destacar a

superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, uma vez que, julgado o paradigma

relativo à prescrição, o recurso excepcional sob análise terá seu seguimento negado.

 

A questão foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º

566.621/RS, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que afirmou a

repercussão geral do tema e reconheceu que, quando do advento da Lei Complementar n.º 118/2005, estava

consolidada a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a repetição ou compensação de

indébitos poderiam ser realizadas em até dez anos contados do fato gerador dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, razão pela qual a redução do prazo para cinco anos inovou o ordenamento jurídico.

Consequentemente, foi declarada a inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte, do referido diploma legal e

considerado válido o novo entendimento apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, verbis:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,
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considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido. (grifei)

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

 

Prejudicada, portanto, a alegação de afronta ao artigo 97 da Constituição da República, na medida em que o STF

já se pronunciou sobre a matéria objeto do recurso excepcional, verbis:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. TRANSFERÊNCIAS DE MERCADORIAS DE UM ESTABELECIMENTO PARA OUTRO:

MESMA TITULARIDADE. NÃO INCIDÊNCIA DO ICMS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL

SE NEGA PROVIMENTO. (...) 2. A observância pelos tribunais do princípio constitucional da reserva de

plenário, disposto no art. 97 da Constituição da República, para declarar uma norma inconstitucional, apenas se

justifica se não houver decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. (grifei)

(AI 481584 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 30/06/2009, DJe-157 DIVULG

20-08-2009 PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-07 PP-01379 RT v. 98, n. 889, 2009, p. 183-185)

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 566.621/RS, anteriormente

transcrito, representativo da controvérsia, pois, proposta a ação em 16/07/1998, foi observado o prazo decenal

para se pleitear a restituição do indébito, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º

11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00027 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0029719-12.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo CARTORIO DO PRIMEIRO TABELIAO DE NOTAS DA CAPITAL SP,

2001.03.99.043393-8/SP

APELANTE : CARTORIO DO PRIMEIRO TABELIAO DE NOTAS DA CAPITAL SP

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PETIÇÃO : RESP 2009101412

RECTE : CARTORIO DO PRIMEIRO TABELIAO DE NOTAS DA CAPITAL SP
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com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que

deu parcial provimento ao seu apelo, à remessa oficial e à apelação da União.

 

Às fls. 334/335, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do

artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º

1.002.932/SP.

 

Em sede de juízo de retratação, foi negado provimento à remessa oficial e à apelação fazendária para reconhecer a

aplicação, quanto ao prazo prescricional, da tese dos cinco mais cinco anos e dado parcial provimento ao apelo da

parte autora (fls. 341/343).

 

Assim, não se observa mais o interesse do Cartório do Primeiro Tabelião da Capital SP em relação ao recurso

especial interposto.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00028 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0608493-18.1997.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE ATIBAIA, com

fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão desta corte que, à

unanimidade, deu parcial provimento à apelação da União e à remessa oficial, tida por interposta.

 

Às fls. 307/308, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do

artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º

1.002.932/SP.

 

Em sede de juízo de retratação, foi negado provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, tida por

interposta, para reconhecer a aplicação, quanto ao prazo prescricional, da tese dos cinco mais cinco anos (fls.

313/316).

 

Assim, não se observa mais o interesse do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Atibaia em relação ao

2001.03.99.057428-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS DE ATIBAIA SP

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro

PETIÇÃO : RESP 2009034061

RECTE : CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS DE ATIBAIA SP
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recurso especial interposto.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0608493-18.1997.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que negou provimento à sua apelação e à remessa oficial, tida

por interposta. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustenta que o decisum deve ser

anulado por violar os artigos 5º, inciso LV, e 93, inciso IX, da Lei Maior, eis que os embargos de declaração não

foram devidamente apreciados. Afirma, ademais, que os artigos 3º e 4º da Lei Complementar n.º 118/2005 devem

ser respeitados, já que o prazo para o contribuinte requerer a restituição de indébito extingue-se em cinco anos

contados do recolhimento indevido do tributo, razão pela qual o julgado, ao afastar aplicação dos dispositivos sem

a observância da cláusula de reserva de plenário, afronta o artigo 97 da Constituição da República e a Súmula

Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal Federal.

 

Contrarrazões às fls. 355/369 para que o recurso não seja conhecido ou provido.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido, cumpre destacar a

superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, uma vez que, julgado o paradigma

relativo à prescrição, o recurso excepcional sob análise terá seu seguimento negado.

 

A questão foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º

566.621/RS, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que afirmou a

repercussão geral do tema e reconheceu que, quando do advento da Lei Complementar n.º 118/2005, estava

consolidada a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a repetição ou compensação de

indébitos poderiam ser realizadas em até dez anos contados do fato gerador dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, razão pela qual a redução do prazo para cinco anos inovou o ordenamento jurídico.

2001.03.99.057428-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS DE ATIBAIA SP

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro
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Consequentemente, foi declarada a inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte, do referido diploma legal e

considerado válido o novo entendimento apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, verbis:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido. (grifei)

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

 

Prejudicada, portanto, a alegação de afronta ao artigo 97 da Constituição da República, na medida em que o STF

já se pronunciou sobre a matéria objeto do recurso excepcional, verbis:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. TRANSFERÊNCIAS DE MERCADORIAS DE UM ESTABELECIMENTO PARA OUTRO:

MESMA TITULARIDADE. NÃO INCIDÊNCIA DO ICMS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL

SE NEGA PROVIMENTO. (...) 2. A observância pelos tribunais do princípio constitucional da reserva de

plenário, disposto no art. 97 da Constituição da República, para declarar uma norma inconstitucional, apenas se

justifica se não houver decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. (grifei)

(AI 481584 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 30/06/2009, DJe-157

DIVULG 20-08-2009 PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-07 PP-01379 RT v. 98, n. 889, 2009, p. 183-

185)

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 566.621/RS, anteriormente

transcrito, representativo da controvérsia, pois, proposta a ação em 23/07/1997, foi observado o prazo decenal

para se pleitear a restituição do indébito, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º

11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 24 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00030 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0011707-42.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por LILA - COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA., com fundamento no artigo 105,

inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que deu provimento à remessa oficial

e à apelação da União e declarou prejudicado o seu apelo. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

 

Às fls. 713/714, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do

artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º

1.002.932/SP.

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação da parte autora e negado provimento à

remessa oficial e à apelação fazendária para reconhecer a aplicação, quanto ao prazo prescricional, da tese dos

cinco mais cinco anos (fls. 721/730).

 

Assim, não se observa mais o interesse da Lila - Comércio de Calçados Ltda. em relação ao recurso especial

interposto.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011707-42.2001.4.03.6100/SP

 

2001.61.00.011707-3/SP

APELANTE : LILA COM/ DE CALCADOS LTDA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

PETIÇÃO : RESP 2008157219

RECTE : LILA COM/ DE CALCADOS LTDA

2001.61.00.011707-3/SP
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DECISÃO

Recurso extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que, em sede de juízo de retratação, deu parcial provimento à

apelação da parte autora e negou provimento à remessa oficial e ao seu apelo. Opostos embargos de declaração,

foram rejeitados.

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustenta que o decisum deve ser

anulado por violar os artigos 5º, inciso LV, e 93, inciso IX, da Lei Maior, eis que os embargos declaratórios não

foram devidamente apreciados. Afirma, ademais, que os artigos 3º e 4º da Lei Complementar n.º 118/2005 devem

ser respeitados, já que o prazo para o contribuinte requerer a restituição de indébito extingue-se em cinco anos

contados do recolhimento indevido do tributo, razão pela qual o julgado, ao afastar aplicação dos dispositivos sem

a observância da cláusula de reserva de plenário, afronta o artigo 97 da Constituição da República e a Súmula

Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal Federal.

 

Contrarrazões às fls. 766/818 para que o recurso não seja admitido ou provido.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido, cumpre destacar a

superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, uma vez que, julgado o paradigma

relativo à prescrição, o recurso excepcional sob análise terá seu seguimento negado.

A questão foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º

566.621/RS, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que afirmou a

repercussão geral do tema e reconheceu que, quando do advento da Lei Complementar n.º 118/2005, estava

consolidada a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a repetição ou compensação de

indébitos poderiam ser realizadas em até dez anos contados do fato gerador dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, razão pela qual a redução do prazo para cinco anos inovou o ordenamento jurídico.

Consequentemente, foi declarada a inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte, do referido diploma legal e

considerado válido o novo entendimento apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, verbis:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

APELANTE : LILA COM/ DE CALCADOS LTDA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     167/2308



da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido. (grifei)

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

 

Prejudicada, portanto, a alegação de afronta ao artigo 97 da Constituição da República, na medida em que o STF

já se pronunciou sobre a matéria objeto do recurso excepcional, verbis:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. TRANSFERÊNCIAS DE MERCADORIAS DE UM ESTABELECIMENTO PARA OUTRO:

MESMA TITULARIDADE. NÃO INCIDÊNCIA DO ICMS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL

SE NEGA PROVIMENTO. (...) 2. A observância pelos tribunais do princípio constitucional da reserva de

plenário, disposto no art. 97 da Constituição da República, para declarar uma norma inconstitucional, apenas se

justifica se não houver decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. (grifei)

(AI 481584 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 30/06/2009, DJe-157

DIVULG 20-08-2009 PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-07 PP-01379 RT v. 98, n. 889, 2009, p. 183-

185)

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 566.621/RS, anteriormente

transcrito, representativo da controvérsia, pois, proposta a ação em 26/4/2001, foi observado o prazo decenal para

se pleitear a restituição do indébito, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º

11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00032 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 1303200-80.1998.4.03.6108/SP

 

 

 

2002.03.99.031008-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS DE DOIS CORREGOS

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
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DECISÃO

Recurso especial interposto pelo CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE DOIS CÓRREGOS, com

fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que deu

parcial provimento à apelação da União e à remessa oficial.

 

Às fls. 326/327, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do

artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º

1.002.932/SP.

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação e à remessa oficial em menor extensão

para reconhecer a aplicação, quanto ao prazo prescricional, da tese dos cinco mais cinco anos (fls. 337/340).

 

Assim, não se observa mais o interesse do Cartório de Registro de Imóveis de Dois Córregos em relação ao

recurso especial interposto.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1303200-80.1998.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que, em sede de juízo de retratação, deu parcial provimento ao

seu apelo e à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustenta que o decisum deve ser

anulado por violar os artigos 5º, inciso LV, e 93, inciso IX, da Lei Maior, eis que os embargos declaratórios não

foram devidamente apreciados. Afirma, ademais, que os artigos 3º e 4º da Lei Complementar n.º 118/2005 devem

ser respeitados, já que o prazo para o contribuinte requerer a restituição de indébito extingue-se em cinco anos

contados do recolhimento indevido do tributo, razão pela qual o julgado, ao afastar aplicação dos dispositivos sem

PETIÇÃO : RESP 2009052160

RECTE : CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS DE DOIS CORREGOS

No. ORIG. : 98.13.03200-6 2 Vr BAURU/SP

2002.03.99.031008-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS DE DOIS CORREGOS

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro
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a observância da cláusula de reserva de plenário, afronta o artigo 97 da Constituição da República e a Súmula

Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal Federal.

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 374/390 para que seja negado seguimento ao recurso, não seja conhecido ou

provido.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido, cumpre destacar a

superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, uma vez que, julgado o paradigma

relativo à prescrição, o recurso excepcional sob análise terá seu seguimento negado.

A questão foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º

566.621/RS, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que afirmou a

repercussão geral do tema e reconheceu que, quando do advento da Lei Complementar n.º 118/2005, estava

consolidada a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a repetição ou compensação de

indébitos poderiam ser realizadas em até dez anos contados do fato gerador dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, razão pela qual a redução do prazo para cinco anos inovou o ordenamento jurídico.

Consequentemente, foi declarada a inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte, do referido diploma legal e

considerado válido o novo entendimento apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, verbis:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido. (grifei)

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

 

Prejudicada, portanto, a alegação de afronta ao artigo 97 da Constituição da República, na medida em que o STF

já se pronunciou sobre a matéria objeto do recurso excepcional, verbis:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. TRANSFERÊNCIAS DE MERCADORIAS DE UM ESTABELECIMENTO PARA OUTRO:
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MESMA TITULARIDADE. NÃO INCIDÊNCIA DO ICMS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL

SE NEGA PROVIMENTO. (...) 2. A observância pelos tribunais do princípio constitucional da reserva de

plenário, disposto no art. 97 da Constituição da República, para declarar uma norma inconstitucional, apenas se

justifica se não houver decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. (grifei)

(AI 481584 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 30/06/2009, DJe-157

DIVULG 20-08-2009 PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-07 PP-01379 RT v. 98, n. 889, 2009, p. 183-

185)

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 566.621/RS, anteriormente

transcrito, representativo da controvérsia, pois, proposta a ação em 22/7/1998, foi observado o prazo decenal para

se pleitear a restituição do indébito, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º

11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00034 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0014087-04.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da

Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que deu parcial provimento à remessa oficial

e à apelação e provimento ao recurso adesivo.

Inconformada, alega a recorrente que o acórdão contraria o artigo 6º, inciso V, da Lei n.º 7.713/88 e o artigo 43,

incisos I e II, do Código Tributário Nacional, porquanto os pagamentos em análise decorrem de liberalidade da

empresa quando da rescisão do contrato de trabalho e não fazem parte de programa de demissão voluntária, ou de

demissão incentivada, razão pela qual não se aplica a súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. Aduz, ainda,

que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema.

 

Contrarrazões às fls. 242/259 para que o recurso não seja conhecido ou provido.

 

Às fls. 349/351, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do

artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 

1.112.745/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código

2002.61.00.014087-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ANTONIO VIRGILIO DA SILVA

ADVOGADO : NELSON ESMERIO RAMOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PETIÇÃO : RESP 2008139006

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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de Processo Civil.

 

Em sede de juízo de retratação, foi mantido o acórdão impugnado, conforme o decisum de fls. 356/359,

disponibilizado em 25/02/2010, sob o fundamento de que não incide o imposto de renda sobre indenização

recebida quando da rescisão contratual em razão de adesão a Plano de Demissão Voluntária.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

A questão da definição da natureza das verbas rescisórias pagas, que devem compor ou não a base de cálculo do

imposto de renda pessoa física foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial

nº 1.112.745/SP, no regime da Lei nº 11.672/08, concernente ao processamento de recursos repetitivos, em que

restou definido que não incide o imposto sobre as verbas pagas em decorrência de Acordo Coletivo ou Plano de

Demissão Voluntária, quando da extinção do contrato de trabalho, verbis:

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA

POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO

PAGA NO CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA.

NÃO INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC.

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas

situações, é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a

jurisprudência desta Corte, classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não.

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que

ocorre a demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa

prévia ao ato de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos),

dependendo apenas da vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais

verbas a jurisprudência é pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza

indenizatória. Precedentes: EAg - Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado,

DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221;

REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel.

Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP,

Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da

Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento

8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP,

Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros.

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um

negócio jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT,

ou a exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a

existência de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para

o exercício de liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual

uma das partes renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, julgado em 25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão

voluntária não está sujeita à incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ.

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV.

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 08/2008. - Grifei.

(REsp 1.112.745-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJE 01.10.2009)

 

O acórdão se amolda à orientação adotada no Recurso Especial nº 1.112.745/SP, anteriormente transcrito,

representativo da controvérsia, na medida em que excluiu a incidência do imposto de renda sobre verbas previstas

em acordo coletivo, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à denegação

do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.
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Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00035 RECURSO ADESIVO EM ApelReex Nº 0014087-04.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial adesivo interposto por Antonio Virgilio da Silva, com fundamento no artigo 105, inciso III,

alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu parcial provimento à

remessa oficial e à apelação e provimento ao recurso adesivo.

Inconformada, alega a parte recorrente que o acórdão nega vigência ao artigo 130 da Consolidação das Leis do

Trabalho, que prevê o direito de férias ao trabalhador, e ao artigo 39, § 4º, da Lei n.º 9.250/95, no tocante à

indevida correção monetária. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior

Tribunal de Justiça em relação aos temas.

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 330/339 para a não admissão do recurso.

 

Decido.

 

Verifica-se que o artigo 130 da Consolidação das Leis do Trabalho não foi objeto do acórdão recorrido. Sob esse

aspecto, o recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui

óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância,

segundo inteligência da Súmula n.º 211 do Superior Tribunal de Justiça: "Inadmissível recurso especial quanto à

questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo.".

 

Ainda que assim não fosse, melhor sorte não assistiria ao recurso excepcional interposto. À vista da decisão que

negou seguimento ao recurso especial interposto pela União, o recurso adesivo em questão não há que ser

conhecido, a teor do artigo 500, inciso III, do Código de Processo Civil. Nesse sentido, merece destaque a

jurisprudência emanada do Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE

CIVIL DO ESTADO. MORTE DO FILHO DOS AUTORES. DANOS MORAIS. ALEGAÇÃO DE QUE O

RECURSO ESPECIAL NÃO PODERIA TER SIDO JULGADO, EM RAZÃO DE TRATAR-SE DE RECURSO

ADESIVO E O RECURSO ESPECIAL PRINCIPAL NÃO TER SIDO CONHECIDO. ART. 500, III, DO CPC.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando o provimento jurisdicional padece de omissão, contradição

ou obscuridade, consoante dispõe o art. 535, I e II, do CPC, bem como para sanar a ocorrência de erro material.

2002.61.00.014087-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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2. No caso dos autos, em 14 de setembro de 2010, a Primeira Turma desta Corte Superior julgou o presente

recurso especial adesivo e lhe deu parcial provimento para que o Tribunal de origem julgasse a questão dos

danos materiais, à luz do que vem decidindo o STJ a respeito da matéria.

3. Porém, o ora embargante alega que o recurso especial adesivo não poderia ter sido julgado, pois o recurso

especial principal não fora conhecido ante a aplicação da Súmula n. 7 do STJ.

4. De fato, se o recurso especial principal não foi conhecido, o recurso especial adesivo também não o pode ser,

nos termos do inciso III do art. 500 do Código de Processo Civil.

5. Embargos de declaração acolhidos, com a atribuição de efeitos modificativos, para não conhecer do recurso

especial adesivo interposto João Santana de Oliveira e outro. (EDcl no REsp n.º 1.109.674/RN, Ministro Benedito

Gonçalves, relator, 1ª Turma, acórdão disponibilizado para publicação, por meio do DJe, em 23.11.2010). (grifo)

 

TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL DO MUNICÍPIO INADMITIDO NA ORIGEM - JUÍZO NEGATIVO DE

ADMISSIBILIDADE MANTIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO NO STJ - RECURSO ESPECIAL ADESIVO

DO PARTICULAR - INADMISSIBILIDADE.

1. Segundo Nelson Nery Junior "o recurso adesivo fica subordinado à sorte da admissibilidade do recurso

principal. Para que o adesivo possa ser julgado pelo mérito, é preciso que: a) o recurso principal seja conhecido

; b) o adesivo preencha os requisitos de admissibilidade. Não sendo conhecido o principal, seja qual for a causa

da inadmissibilidade, fica prejudicado o adesivo". (in, Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, 7ª ed. rev. amp., Revista dos Tribunais, SP, 2003, p. 863).

2. Assim, o recurso principal, interposto pelo Município, não foi admitido na origem e, em face do primeiro juízo

negativo de admissibilidade, interpôs o Município agravo de instrumento, que também não foi provido.

3. Desse modo, como o recurso adesivo segue a sorte do principal, também não poderá ser conhecido, conforme

o art. 500, III do Código de Processo Civil. Precedentes. Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag n.º

822.052/RJ, Ministro Humberto Martins, relator, 2ª Turma, acórdão disponibilizado para publicação, por meio

do DJe, em 17.06.2008). (grifo)

CIVIL E PROCESSUAL. ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. RECURSO ESPECIAL.

OMISSÕES NO JULGADO. NULIDADE. RESSARCIMENTO TARIFADO. PREQUESTIONAMENTO

INSUFICIENTE. CULPA RECÍPROCA. MATÉRIA FÁTICA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS N.

282 E 356-STF, E 7-STJ. RECURSO ESPECIAL ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA REGRA

DO ART. 500, III, DO CPC.

I. A deficiência de prequestionamento impede a apreciação do recurso em toda a extensão pretendida pela parte.

II. Reconhecido pelo Tribunal estadual, soberano no exame da prova, a culpa exclusiva do réu, condutor do

caminhão, em laudo pericial, a controvérsia recai no óbice da Súmula n. 7 do STJ.

III. Inadmitido o especial da parte adversa, o recurso adesivo, por sua natureza, segue a sorte do principal,

segundo a regra inscrita no art. 500, inciso III, do CPC.

IV. Recurso especial não conhecido. Recurso adesivo prejudicado. (REsp n.º 424.253/RO, Ministro Aldir

Passarinho Junior, relator, 4ª Turma, acórdão publicado, por meio do DJ, em 05.11.2007, p. 267). (grifo)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO

ANALÍTICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA NOS TERMOS DO ART. 255 DO

RISTJ. PARADIGMA ORIUNDO DE TURMA QUE NÃO MAIS DETÉM COMPETÊNCIA PARA A MATÉRIA

VERSADA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 158/STJ. RECURSO ADESIVO. DESCABIMENTO. ARTIGO 500, II DO

CPC. ROL TAXATIVO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRINCÍPIOS DA PRECLUSÃO E DA

UNIRRECORRIBILIDADE. INADMISSIBILIDADE DO RECURSO PRINCIPAL IMPLICA NÃO

CONHECIMENTO DO ADESIVO. ARTIGO 500, III DO CPC. AGRAVOS DESPROVIDOS.

I - A admissão dos embargos de divergência no recurso especial impõe o confronto analítico entre o acórdão

paradigma e a decisão hostilizada, a fim de evidenciar a similitude fática e jurídica posta em debate, nos termos

do art. 255 do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça.

II - Tratando-se de paradigma oriundo de Turma que não mais detém competência sobre o tema debatido no

acórdão embargado, incide o enunciado da Súmula 158/STJ do seguinte teor: "Não se presta a justificar

embargos de divergência o dissídio com acórdão de turma ou seção que não mais tenha competência para a

matéria neles versada."

III - É incabível a interposição de recurso adesivo em sede de embargos de divergência, ante a falta de previsão

legal ou regimental para tanto, levando-se em consideração o rol taxativo elencado no artigo 500, II do Código

de Processo Civil

IV - Destaque-se, ainda, que o recurso adesivo é cabível quando há sucumbência recíproca, sendo certo que sua

interposição cabe à parte que não interpôs o recurso principal. Desta forma, a interposição de embargos de

divergência e de recurso adesivo por autores que litigam em conjunto em desfavor do INSS, com o mesmo

procurador assinando todas as petições, comprova ser descabida a interposição de novo recurso pelas partes que

demandam no mesmo pólo, em virtude da preclusão e da unirrecorribilidade recursal. Com efeito, tais fatos

indicam que, na verdade, caberia a interposição de um único recurso de embargos de divergência, com todos os
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autores litigando de forma conjugada.

V - Por fim, mesmo que fosse possível a interposição de recurso adesivo aos embargos de divergência, deve-se

levar em conta que, nos termos do artigo 500, III do estatuto processual civil, caso seja declarado inadmissível o

recurso principal, o adesivo não será conhecido, como ocorre in casu.

VI - Agravos internos desprovidos. (AgRg nos EREsp n.º 611.395/MG, Ministro Gilson Dipp, relator, Corte

Especial, acórdão publicado, por meio do DJ, em 1º.08.2006, p. 333). (grifo)

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028067-18.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com fulcro no artigo

105, inciso III, letras "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão deste tribunal, que, à unanimidade, negou

provimento aos apelos e à remessa oficial (fl. 785).

 

Alega-se contrariedade aos artigos 16, "g", do Decreto nº 20.931/32 e 98 e 99 do Código de Ética Médica, ao

argumento de que tais dispositivos legais vedam o registro e funcionamento de estabelecimentos farmacêuticos

mantidos por cooperativa de médicos.

 

Contrarrazões às fls. 830/840, nas quais requer-se o desprovimento do recurso.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais.

 

A respeito do tema objeto do recurso o acórdão decidiu:

 

A matéria ora sob exame cinge-se à possibilidade de registro no CRF de estabelecimento farmacêutico mantido

por cooperativas médicas que tem como objetivo o fornecimento de medicamentos a seus associados sem margem

de lucro.

2002.61.00.028067-5/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MARLON ALBERTO WEICHERT

APELADO : UNIMED DE LORENA e filial

: UNIMED DE LORENA filial

ADVOGADO : EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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A alínea "g' do art. 16, do Decreto 20.931/32, estabelece que:

"Art. 16- È vedado ao médico:

g) fazer parte, quando exerça a clínica, de empresa que explore a indústria farmacêutica e seu comércio;

Por outro lado os arts. 98 e 99 do Código de Ética Médica-Resolução C.F.M 146, publicado em 26.01.99, assim

dispõe:

"Art. 98-Exercer a profissão com interação ou dependência de farmácia, laboratório farmacêutico, ótica de

qualquer organização destinada à fabricação, manipulação ou comercialização de produtos de prescrição

médica de qualquer natureza, exceto quando se tratar de exercício da Medicina do Trabalho.

Art. 99 Exercer simultaneamente a Medicina e a Farmácia, bem como obter vantagem pela comercialização de

medicamentos, orteses ou próteses, cuja compra decorra de influência direta em virtude de sua atividade

profissional."

No caso, trata-se de Cooperativa devidamente constituída conforme contrato social acostado às fls. 38/59, com a

intenção da incorporação de estabelecimento farmacêutico objetivando o repasse a preço de custo aos seus

conveniados, não constituindo ato de comércio, ante a ausência de lucro, tendo como objetivo associativo prover

as necessidades dos cooperados.

A proibição do art. 16, "g", do Decreto-Lei nº 29.931/32 restringe tão-somente o médico explorar atividades

farmacêuticas, porquanto, pretendeu o legislador evitar a influência do médico em seus pacientes, o que

provavelmente os induziria a adquirir medicamento em seu estabelecimento.

Portanto, parece-me bastante plausível o entendimento de que PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL REGIONAL

FEDERAL DA 3ª. REGIÃO as normas de regência são endereçadas exclusivamente ao profissional médico,

enquanto pessoa física. E, uma vez constatada a participação direta deste junto a determinado estabelecimento

farmacêutico, é somente contra pessoa física que deverá direcionar-se a discussão sobre tal irregularidade.

Conclui-se, portanto, que as Cooperativas não são atingidas pela vedação da lei, pois esta não as excepcionou,

não podendo admitir interpretação extensiva e incluir as Cooperativas.

As atividades farmacêuticas, estão desvinculadas dos objetivos diretos da cooperativa, vez que, além desta

possuir personalidade jurídica diversa, possui também objetivo diverso, qual seja, atender os seus cooperados

com venda de medicamento a preço menor.

A propósito trago à colação os seguintes julgados "ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA - LEGITIMIDADE PARA NEGAR REGISTRO DE ESTABELECIMENTO FARMACÊUTICO E

INSCRIÇÃO DE PROFISSIONAL DE FARMÁCIA - COOPERATIVA MÉDICA SEM FINS LUCRATIVOS

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS A PREÇO DE CUSTO AOS SSOCIADOS INAPLICABILIDADE DO

ART. 16, ALÍNEA "G", DO DECRETO 20.931/32 PRECEDENTES.

1. Prequestionamento implícito dos dispositivos infraconstitucionais, ficando prejudicada a análise da violação

do art. 535, do CPC.

2. Aplica-se o teor da Súmula 282/STF relativamente às teses sobre as quais o Tribunal a quo não emitiu juízo de

valor.

3. O Conselho Regional de Farmácia não é entidade com atribuição legal para impedir o registro de

estabelecimento farmacêutico ou inscrição de profissional de farmácia ligado a cooperativa de trabalho médico

com fundamento no Código de Ética Médica ou no art. 16, alínea "g", do Decreto 20.931/32.

4. A vedação prevista no art. 16, alínea "g", do Decreto 20.931/32 não se aplica às cooperativas médicas sem fins

lucrativos que buscam manter farmácia destinada a fornecer medicamentos a preço de custo aos seus

cooperados. Precedentes das Turmas de Direito Público.

5. MC 11.817/SP prejudicada por perda de objeto".

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, provido.

(STJ - RESP 875885,Proc.nº: 200601755619/ SP, Segunda Turma, Min. Eliana Calmon, DJU20/04/2007 p.339)

E, ainda:

"MANDADO DE SEGURANÇA. COOPERATIVA MÉDICA. INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. POSSIBILIDADE . AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.

I-A vedação do artigo 16 do Decreto nº 20.831/32, não atinge as cooperativas, porque visa impedir a vinculação

direta do médico com o estabelecimento farmacêutico. A ratio essendi da norma é evitar a captação de clientela,

através da influência que o médico exercer em seu paciente, induzindo- adquirir medicamentos na farmácia da

qual fizesse parte.

II- O médico que exerce a clinica e participa da cooperativa não "faz parte" diretamente da empresa que explora

a indústria farmacêutica ou seu comércio. É a cooperativa que o faz, distinta em sua personalidade, afastando

aquele vínculo pessoal sugerido pela norma proibitiva que por ser restrita de direito deve ser interpretada

restritivamente.

III- A sociedade cooperativa, ao estabelecer-se no ramo farmacêutico, busca complementar a atividade do

médico cooperado, colocando à disposição dos associados medicamentos a preços vantajosos, contribuindo

assim para a prestação do serviço a custo menor.

IV- O desvirtuamento da finalidade da cooperativa, através do auferimento de lucro e venda indiscriminada de
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medicamentos à população em geral, deve ser comprovado, a posteriore e em sede própria, não podendo a

suspeita ou a presunção servirem de base à negativa do registro.

V- Agravo de Instrumento a que se nega provimento."

( AG- Proc. nº 1999.03.00.021025-5- TRF 1ª Região. Quarta Turma. Rel. Juíza Therezinha Gazerta)

E, também:

"ADMINISTRATIVO. REGISTRO DE FARMÁCIA VINCULADA A PLANO DE SAÚDE NO

CRF.POSSIBILIDADE.

1. É relevante a tese de que o art. 16, g, do Decreto 20.931/32 não veda a abertura de farmácia por cooperativa

médica, ainda mais se o estabelecimento servirá apenas para atender seus médicos cooperados e usuários

conveniados, vendendo remédios à preço de custo, mediante a apresentação da receita médica.

2. Dá-se provimento ao agravo de instrumento."

( AG.nº 2001.01.00014826-0- TRF 1ª Região. Sexta Turma- Relª. Des. Fed. Maria Isabel Gallotti Rodrigues).

Com efeito, se a impetrada obstou o registro do estabelecimento e da assunção da profissional qualificada é

incabível a autuação pela falta de registro no CRF.

Ante o exposto, nego provimento às apelações e à remessa oficial.

 

O recurso não guarda plausibilidade, na medida em que é contrário a entendimento pacificado no âmbito do

Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual a administração de farmácia por Cooperativa Médica não viola o

Decreto 20.931/32 - Código de Ética Médica, que veda a participação de médicos no comércio farmacêutico. 2. A

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que o mencionado dispositivo legal

não se aplica às cooperativas médicas, forte em que se limitam a atender aos seus segurados por meio da venda

de medicamentos a preço de custo, sem, todavia, estabelecer concorrência com as farmácias em geral.

Precedentes. 3. É ilegal o ato do Conselho Regional de Farmácia que nega o registro, nos seus quadros, de

farmácia mantida por cooperativa médica (UNIMED). (REO 0018367-87.2003.4.01.3400/DF, juiz federal

Osmane Antonio dos Santos (conv.), e-DJF1 de 26/02/2010, p.538) - AMS 200338000315670, JUIZ FEDERAL

GLÁUCIO MACIEL, TRF1 - 7ª TURMA SUPLEMENTAR, e-DJF1 DATA:02/09/2011 PAGINA:2586.

 

No que tange à hipótese prevista no artigo 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, cumpre ressaltar

que o colendo Superior Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência,

mediante a observância dos seguintes requisitos:

 

"a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o

acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância

ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão

jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação

de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de repositório

de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a

orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão

paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes

inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado". (in: Resp 644274, Relator Ministro

Nilson Naves, DJ 28.03.2007)

No caso, incide a Súmula 83 do STJ, uma vez que, conforme demonstrado, a orientação da corte superior se

firmou no mesmo sentido da decisão recorrida. Portanto, o recurso não deve ser admitido quanto a esse ponto.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012191-42.2002.4.03.6126/SP

 

 

2002.61.26.012191-3/SP
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DECISÃO

Recurso extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que deu parcial provimento à apelação da parte impetrante.

Opostos embargos de declaração por ambas as partes, foram rejeitados.

 

À fl. 271, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo

543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Extraordinário n.º 377.457/PR.

 

Em sede de juízo de retratação (fls. 274/275), foi negado seguimento à apelação para se reconhecer a legitimidade

da revogação da isenção, prevista no artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar n.º 70/91, pelo artigo 56 da Lei n.º

9.430/96.

 

Não se observa mais o interesse da União em relação ao recurso excepcional interposto.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00038 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0012191-42.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por CADMUS CONSULTORIA EM INFORMÁTICA S/C LTDA., com

fundamento no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu

parcial provimento ao seu apelo. Opostos embargos de declaração por ambas as partes, foram rejeitados.

 

Inconformada, sustenta a recorrente que o decisum apresenta interpretação diversa da adotada por outros tribunais

em relação à existência do direito à compensação em sede de mandado de segurança sem a apresentação das guias

de recolhimento do tributo indevidamente recolhido.

APELANTE : CADMUS INFORMATICA S/C LTDA

ADVOGADO : CLAUDIA RUFATO MILANEZ e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2002.61.26.012191-3/SP

APELANTE : CADMUS INFORMATICA S/C LTDA

ADVOGADO : CLAUDIA RUFATO MILANEZ e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PETIÇÃO : RESP 2008259644

RECTE : CADMUS INFORMATICA S/C LTDA
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Contrarrazões às fls. 264/265 para que o recurso não seja admitido ou provido.

 

À fl. 271, ao ser apreciado o recurso extraordinário da União, foi proferida decisão que determinou a devolução

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do

Recurso Extraordinário n.º 377.457/PR.

[Tab]

Em sede de juízo de retratação (fls. 274/275), foi negado seguimento à apelação da parte impetrante para se

reconhecer a legitimidade da revogação da isenção, prevista no artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar n.º

70/91, pelo artigo 56 da Lei n.º 9.430/96.

 

Decido.

 

O recurso perdeu seu objeto, pois, como houve a retratação do relator no sentido da legalidade da revogação da

isenção defendida pelo recorrente, não há mais indébito a ser restituído ou compensado.

 

Ante o exposto, DECLARO PREJUDICADO O RECURSO.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038292-10.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, contra acórdão desta corte, o qual negou provimento ao apelo e à remessa oficial. Opostos

embargos de declaração, foram rejeitados.

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustenta que o decisum deve ser

anulado por violar os artigos 2º e 5º, incisos LV e XXXVI, e 93, inciso IX, da Lei Maior, eis que omisso. Afirma,

ademais, que os artigos 3º e 4º da Lei Complementar n.º 118/2005 devem ser respeitados, já que o prazo para o

contribuinte requerer a restituição de indébito extingue-se em cinco anos contados do recolhimento indevido do

tributo, razão pela qual o julgado, ao afastar aplicação dos dispositivos sem a observância da cláusula de reserva

de plenário, afronta o artigo 97 da Constituição da República.

 

Contrarrazões às fls. 979/1009 para que o recurso não seja conhecido ou provido.

2003.03.99.006569-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : BANCO ABC ROMA S/A

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.38292-1 19 Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido, cumpre destacar a

superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, uma vez que, julgado o paradigma

relativo à prescrição, o recurso excepcional sob análise terá seu seguimento negado.

 

A questão foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º

566.621/RS, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que afirmou a

repercussão geral do tema e reconheceu que, quando do advento da Lei Complementar n.º 118/2005, estava

consolidada a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a repetição ou compensação de

indébitos poderiam ser realizadas em até dez anos contados do fato gerador dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, razão pela qual a redução do prazo para cinco anos inovou o ordenamento jurídico.

Consequentemente, foi declarada a inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte, do referido diploma legal e

considerado válido o novo entendimento apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, verbis:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido. (grifei)

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

 

Prejudicada, portanto, a alegação de afronta ao artigo 97 da Constituição da República, na medida em que o STF

já se pronunciou sobre a matéria objeto do recurso excepcional, verbis:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. TRANSFERÊNCIAS DE MERCADORIAS DE UM ESTABELECIMENTO PARA OUTRO:

MESMA TITULARIDADE. NÃO INCIDÊNCIA DO ICMS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL

SE NEGA PROVIMENTO. (...) 2. A observância pelos tribunais do princípio constitucional da reserva de

plenário, disposto no art. 97 da Constituição da República, para declarar uma norma inconstitucional, apenas se

justifica se não houver decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. (grifei)
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(AI 481584 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 30/06/2009, DJe-157 DIVULG

20-08-2009 PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-07 PP-01379 RT v. 98, n. 889, 2009, p. 183-185)

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 566.621/RS, anteriormente

transcrito, representativo da controvérsia, pois, proposta a ação em 29/11/1996, foi observado o prazo decenal

para se pleitear a restituição do indébito, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º

11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00040 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0038292-10.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por BANCO ABC ROMA S.A., com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a

e c, da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que deu provimento à remessa oficial e declarou

prejudicada a apelação da União. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

 

Às fls. 870/871, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do

artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º

1.002.932/SP.

 

Em sede de juízo de retratação, foi negado provimento à apelação fazendária e à remessa oficial para reconhecer a

aplicação, quanto ao prazo prescricional, da tese dos cinco mais cinco anos (fls. 928/933).

 

Assim, não se observa mais o interesse do Banco ABC Roma S.A. em relação ao recurso especial interposto.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Publique-se.

 

2003.03.99.006569-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : BANCO ABC ROMA S/A

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PETIÇÃO : RESP 2008118610

RECTE : BANCO ABC ROMA S/A

No. ORIG. : 96.00.38292-1 19 Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00041 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0021981-26.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da

Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação fazendária e à remessa

oficial e deu provimento à apelação da impetrante.

 

Às fls. 246/249, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do

artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º

1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto

pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil.

 

Em sede de juízo de retratação, foi negado provimento à apelação fazendária, à remessa oficial e à apelação da

impetrante, conforme acórdão de fls. 256/259, disponibilizado em 1º/06/2010. Dessa forma, passo ao exame da

admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto

Processual Civil, verbis:

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008).

(...)

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído

pela Lei nº 11.672, de 2008).

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior

Tribunal de Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei)

 

Decido.

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo

Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de

interesse recursal.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §

2005.61.00.021981-1/SP

APELANTE : MARIA CLAUDIA SOUZA

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PETIÇÃO : RESP 2008121170

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-

se os autos ao juízo de origem.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00042 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0021981-26.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por Maria Claudia Souza, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da

Constituição Federal, contra acórdão que, nos termos dos artigos 543-C do Código de Processo Civil, negou

provimento à apelação fazendária, à remessa oficial e à apelação da impetrante. Opostos embargos de declaração,

foram rejeitados.

 

Inconformada, alega que a decisão contraria os artigos 43, incisos I e II, 110 e 123 do Código Tributário Nacional,

ao argumento de que a gratificação espontânea em debate tem natureza indenizatória, ainda que não cogite tratar-

se de valores pagos em decorrência de adesão a plano de demissão voluntária. Requer a concessão da assistência

judiciária.

 

Contrarrazões às fls. 310/312, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja

negado provimento.

 

Decido.

 

O acórdão recorrido foi proferido nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, após devolução dos

autos por essa Vice-Presidência em razão do que dispõem os recursos repetitivos relativos à matéria, Recursos

Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, nos quais restou definido que incide o tributo em decorrência de

liberalidade do empregador por ocasião da extinção do contrato de trabalho, incabível novo recurso especial para a

discussão da matéria.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

2005.61.00.021981-1/SP

APELANTE : MARIA CLAUDIA SOUZA

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PETIÇÃO : RESP 2010180799

RECTE : MARIA CLAUDIA SOUZA
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Defiro, outrossim, os benefícios da assistência judiciária gratuita, limitados ao âmbito deste recurso excepcional.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00043 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0021981-26.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso extraordinário interposto por Maria Claudia Souza, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a",

da Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte que, nos termos dos artigos 543-C do Código de

Processo Civil, negou provimento à apelação fazendária, à remessa oficial e à apelação da impetrante. Opostos

embargos de declaração, foram rejeitados.

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que o

acórdão recorrido contraria dispositivos da Constituição Federal, artigos 5º, incisos XXXVI e LV, 7º, inciso I,

145, § 1º, e 153, inciso III e § 2º, inciso II, ao argumento de que a gratificação espontânea em debate tem natureza

indenizatória, ainda que não se cogite tratar-se de valores pagos em decorrência de adesão a plano de demissão

voluntária. Requer a concessão da assistência judiciária.

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 313/316, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito,

que lhe seja negado provimento.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Discute-se nos autos a legitimidade ou não da incidência do imposto de renda de pessoa física sobre valores

decorrentes da rescisão de contrato de trabalho. 

 

A matéria relativa aos artigos 5º, incisos XXXVI e LV, 145, § 1º, e 153, inciso III e § 2º, inciso II, da Constituição

Federal não foi enfrentada no acórdão recorrido. Sob esse aspecto, a recorrente deixou de cumprir a exigência

relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista

implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência das Súmulas 282 e 356 do Supremo

Tribunal Federal. Nesse sentido, verbis:

2005.61.00.021981-1/SP

APELANTE : MARIA CLAUDIA SOUZA

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PETIÇÃO : REX 2010180797

RECTE : MARIA CLAUDIA SOUZA
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CONSTITUCIONAL. DIREITO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO: SÚMULA STF 282.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. REEXAME DE FATOS E PROVAS: SÚMULA STF 279. OFENSA

REFLEXA AO TEXTO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. Com exceção do art. 5º, II, da CF, os demais

dispositivos constitucionais dados como violados não se encontram prequestionados, porque não abordados pelo

acórdão recorrido, tampouco suscitados nos embargos de declaração opostos para satisfazer o requisito do

prequestionamento. Súmula STF 282. 2. O Tribunal a quo decidiu a questão com fundamento no exame do

conjunto fático-probatório constante nos autos. Incidência da Súmula STF 279. 3. A análise da ocorrência de

dano moral ou material limita-se ao âmbito da interpretação de matéria infraconstitucional. Precedentes. 4. A

jurisprudência desta Corte está sedimentada no sentido de que as alegações de ofensa aos postulados

constitucionais da legalidade, devido processo legal, ampla defesa e do contraditório podem configurar, quando

muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Lei Maior. Precedentes. 5. Agravo regimental a que se

nega provimento. (STF - AI 789351 AgR / PB - PARAÍBA - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO -

Relator(a): Min. ELLEN GRACIE - Julgamento: 02/08/2011 - Órgão Julgador: Segunda Turma - DJe-159

DIVULG 18-08-2011 PUBLIC 19-08-2011 EMENT VOL-02569-04 PP-00675)(grifei) 

Outrossim, a alegada violação aos dispositivos constitucionais não seria direta, mas derivada de eventual ofensa a

normas infraconstitucionais, o que impede a sua apreciação por meio de recurso extraordinário.

 

A respeito do tema, cumpre mencionar a lição de Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário

e Recurso Especial" (Editora RT), à página 248:

 

a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que

essa ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o

próprio texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido

violada).

 

Destaque-se, especificamente acerca da matéria em análise, julgado do Supremo Tribunal Federal:

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS PAGAS POR OCASIÃO DA

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ANÁLISE DE NORMA INFRACONSTITUCIONAL. TRÂNSITO

EM JULGADO DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - O acórdão

recorrido decidiu a questão com base na legislação ordinária. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria

indireta. Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - Com a negativa de provimento ao recurso especial

pelo Superior Tribunal de Justiça, tornaram-se definitivos os fundamentos infraconstitucionais que amparam o

acórdão recorrido (Súmula 283 do STF). III - Agravo regimental improvido. (grifei)

(AI 682072 AgR/SP, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.03.2009,

DJe-071 divulg 16-04-2009 public 17-04-2009 ement vol-02356-21 PP-04430).

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

 

Defiro, outrossim, os benefícios da assistência judiciária gratuita, limitados ao âmbito deste recurso excepcional.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023406-88.2005.4.03.6100/SP

 
2005.61.00.023406-0/SP
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DECISÃO

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da

Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu parcial provimento à apelação do impetrante.

 

Às fls. 217/220, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do

artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º

1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto

pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil.

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação do impetrante, conforme decisão de fls.

224/226, disponibilizada em 16/09/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial,

nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis:

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008).

(...)

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído

pela Lei nº 11.672, de 2008).

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior

Tribunal de Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei)

 

Decido.

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo

Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de

interesse recursal.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §

7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-

se os autos ao juízo de origem.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00045 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0023406-88.2005.4.03.6100/SP

 

APELANTE : EDUARDO CASAES

ADVOGADO : MAURICIO SANTOS DA SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2005.61.00.023406-0/SP
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DECISÃO

Recurso especial adesivo interposto pelo impetrante, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da

Constituição Federal, contra decisão que, nos termos dos artigos 543-C, § 7º, inciso II, e 557 do Código de

Processo Civil, deu parcial provimento ao seu apelo. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados por

decisão singular.

 

Inconformado, alega que a decisão contraria os artigos 7º, inciso I, e 153, § 2º, da Constituição Federal, o artigo

43 do Código Tributário Nacional, os artigos 3º, § 1º, e 6º, inciso V, da Lei n.º 7.713/88 e o artigo 39, incisos XIX

e XX, do Decreto n.º 3.000/99, na medida em que a gratificação espontânea em debate tem natureza indenizatória,

ainda que não cogite tratar-se de valores pagos em decorrência de adesão a plano de demissão voluntária.

 

Contrarrazões às fls. 286/288, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja

negado provimento.

 

Decido.

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido exige-se, dentre outros

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última

instância, verbis:

 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004)

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal. (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos dos artigos 543-C, § 7º, inciso II, e 557 do

Código de Processo Civil (fls. 224/226 e 248). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que o recorrente não o interpôs, ou seja, optou por

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

JULGADOS MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE

ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF.

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de

se interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias

ordinárias, incide, por analogia, a Súmula 281/STF.

2. Agravo regimental não provido. (STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator

Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 15.09.2009, DJE 06.10.2009)

 

Mesmo que assim não fosse, o decisum recorrido foi proferido nos termos do artigo 543-C do Código de Processo

Civil, após devolução dos autos por essa Vice-Presidência em razão do que dispõem os recursos repetitivos

relativos à matéria, Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, nos quais restou definido que

APELANTE : EDUARDO CASAES

ADVOGADO : MAURICIO SANTOS DA SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PETIÇÃO : RESP 2010001063

RECTE : EDUARDO CASAES
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incide o tributo em decorrência de liberalidade do empregador por ocasião da extinção do contrato de trabalho,

incabível novo recurso especial para a discussão da matéria.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010031-02.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu parcial provimento à apelação fazendária e à remessa oficial.

 

Às fls. 151/153, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do

artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º

1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto

pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil.

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, conforme

acórdão de fls. 159/161, disponibilizado em 30/03/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do

recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis:

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008).

(...)

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído

pela Lei nº 11.672, de 2008).

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior

Tribunal de Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei)

 

Decido.

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo

Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de

interesse recursal.

2005.61.06.010031-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ROSICLER APARECIDA DIANNI DE PAULA MACHADO

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE FERREIRA VICENTE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP
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Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §

7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-

se os autos ao juízo de origem.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00047 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0010031-02.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso extraordinário interposto por Rosicler Aparecida Dianni de Paula Machado, com fundamento no artigo

102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que, nos termos do artigo

543-C do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à apelação fazendária e à remessa oficial. Opostos

embargos de declaração, foram rejeitados.

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que o

acórdão recorrido contraria dispositivos da Constituição Federal, artigos 7º, 93, inciso IX, e 153, inciso III, ao

argumento de que a gratificação espontânea em debate tem natureza indenizatória, ainda que não se cogite tratar-

se de valores pagos em decorrência de adesão a plano de demissão voluntária. Requer a concessão da assistência

judiciária.

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 292/294, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito,

que lhe seja negado provimento.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Discute-se nos autos a legitimidade ou não da incidência do imposto de renda de pessoa física sobre valores

decorrentes da rescisão de contrato de trabalho. 

 

A matéria relativa aos artigos 7º e 93, inciso IX da Constituição Federal não foi enfrentada no acórdão recorrido.

2005.61.06.010031-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ROSICLER APARECIDA DIANNI DE PAULA MACHADO

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE FERREIRA VICENTE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

PETIÇÃO : REX 2011006347

RECTE : ROSICLER APARECIDA DIANNI DE PAULA MACHADO
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Sob esse aspecto, a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência

constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de

instância, segundo inteligência das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido, verbis:

 

CONSTITUCIONAL. DIREITO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO: SÚMULA STF 282.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. REEXAME DE FATOS E PROVAS: SÚMULA STF 279. OFENSA

REFLEXA AO TEXTO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. Com exceção do art. 5º, II, da CF, os demais

dispositivos constitucionais dados como violados não se encontram prequestionados, porque não abordados pelo

acórdão recorrido, tampouco suscitados nos embargos de declaração opostos para satisfazer o requisito do

prequestionamento. Súmula STF 282. 2. O Tribunal a quo decidiu a questão com fundamento no exame do

conjunto fático-probatório constante nos autos. Incidência da Súmula STF 279. 3. A análise da ocorrência de

dano moral ou material limita-se ao âmbito da interpretação de matéria infraconstitucional. Precedentes. 4. A

jurisprudência desta Corte está sedimentada no sentido de que as alegações de ofensa aos postulados

constitucionais da legalidade, devido processo legal, ampla defesa e do contraditório podem configurar, quando

muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Lei Maior. Precedentes. 5. Agravo regimental a que se

nega provimento. (STF - AI 789351 AgR / PB - PARAÍBA - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO -

Relator(a): Min. ELLEN GRACIE - Julgamento: 02/08/2011 - Órgão Julgador: Segunda Turma - DJe-159

DIVULG 18-08-2011 PUBLIC 19-08-2011 EMENT VOL-02569-04 PP-00675)(grifei) 

 

Outrossim, a alegada violação aos dispositivos constitucionais não seria direta, mas derivada de eventual ofensa a

normas infraconstitucionais, o que impede a sua apreciação por meio de recurso extraordinário.

 

A respeito do tema, cumpre mencionar a lição de Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário

e Recurso Especial" (Editora RT), à página 248:

 

a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que

essa ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o

próprio texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido

violada).

 

Destaque-se, especificamente acerca da matéria em análise, julgado do Supremo Tribunal Federal:

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS PAGAS POR OCASIÃO DA

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ANÁLISE DE NORMA INFRACONSTITUCIONAL. TRÂNSITO

EM JULGADO DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - O acórdão

recorrido decidiu a questão com base na legislação ordinária. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria

indireta. Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - Com a negativa de provimento ao recurso especial

pelo Superior Tribunal de Justiça, tornaram-se definitivos os fundamentos infraconstitucionais que amparam o

acórdão recorrido (Súmula 283 do STF). III - Agravo regimental improvido. (grifei)

(AI 682072 AgR/SP, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.03.2009,

DJe-071 divulg 16-04-2009 public 17-04-2009 ement vol-02356-21 PP-04430).

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

 

Defiro, outrossim, os benefícios da assistência judiciária gratuita, limitados ao âmbito do recurso excepcional

interposto.

 

Renumerem-se os autos da fl. 256 em diante.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011.
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André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00048 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0010031-02.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por Rosicler Aparecida Dianni de Paula Machado, com fundamento nas alíneas "a" e

"c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que, nos termos do

artigo 543-C do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à apelação fazendária e à remessa oficial.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

 

Inconformada, alega que o acórdão combatido contraria o artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil,

porquanto se omite no tocante ao caráter jurídico da verba paga à recorrente em virtude de rescisão de contrato de

trabalho. Outrossim, aduz que o julgado contraria o artigo 43 do Código Tributário Nacional, na medida em que a

gratificação espontânea em debate tem natureza indenizatória, ainda que não se cogite tratar-se de valores pagos

em decorrência de adesão a plano de demissão voluntária. Sustenta também a existência de divergência

jurisprudencial em relação à matéria. Requer a concessão da assistência judiciária.

 

Contrarrazões às fls. 289/291, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja

negado provimento.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

O acórdão recorrido foi proferido nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, após devolução dos

autos por essa Vice-Presidência em razão do que dispõem os recursos repetitivos relativos à matéria, Recursos

Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, nos quais restou definido que incide o tributo em decorrência de

liberalidade do empregador por ocasião da extinção do contrato de trabalho, incabível novo recurso especial para a

discussão da matéria.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Defiro, outrossim, os benefícios da assistência judiciária gratuita, limitados ao âmbito do recurso excepcional

interposto.

 

Renumerem-se os autos da fl. 256 em diante.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

2005.61.06.010031-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ROSICLER APARECIDA DIANNI DE PAULA MACHADO

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE FERREIRA VICENTE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

PETIÇÃO : RESP 2011006348

RECTE : ROSICLER APARECIDA DIANNI DE PAULA MACHADO
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São Paulo, 07 de outubro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00049 RECURSO ESPECIAL EM REOMS Nº 0008719-72.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por Maria Angela Rodrigues Valente, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso

III do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão que, nos termos dos artigos 543-C, § 7º, inciso II, do

Código de Processo Civil, deu provimento à remessa oficial.

 

Inconformada, alega que o acórdão apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça

em relação ao tema, na medida em que a gratificação espontânea em debate tem natureza indenizatória, ainda que

não cogite tratar-se de valores pagos em decorrência de adesão a plano de demissão voluntária.

 

Contrarrazões às fls. 179/181, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja

negado provimento.

 

Decido.

 

O acórdão recorrido foi proferido nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, após devolução dos

autos por essa Vice-Presidência em razão do que dispõem os recursos repetitivos relativos à matéria, Recursos

Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, nos quais restou definido que incide o tributo em decorrência de

liberalidade do empregador por ocasião da extinção do contrato de trabalho, incabível novo recurso especial para a

discussão da matéria.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

2006.61.00.008719-4/SP

PARTE AUTORA : MARIA ANGELA RODRIGUES VALENTE

ADVOGADO : JOSE LUIZ SENNE e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PETIÇÃO : RESP 2010062423

RECTE : MARIA ANGELA RODRIGUES VALENTE
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00050 RECURSO ESPECIAL EM REOMS Nº 0008719-72.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à remessa oficial.

 

Às fls. 125/126, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do

artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º

1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto

pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil.

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à remessa oficial, conforme acórdão de fls. 132/135,

disponibilizado em 22/03/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos

preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis:

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008).

(...)

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído

pela Lei nº 11.672, de 2008).

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior

Tribunal de Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei)

 

Decido.

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo

Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de

interesse recursal.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §

7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-

se os autos ao juízo de origem.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011.

2006.61.00.008719-4/SP

PARTE AUTORA : MARIA ANGELA RODRIGUES VALENTE

ADVOGADO : JOSE LUIZ SENNE e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PETIÇÃO : RESP 2008240851

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00051 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0010744-58.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que não conheceu do agravo retido e deu parcial provimento à

apelação fazendária.

 

Às fls. 192/194, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do

artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º

1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto

pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil.

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária, conforme acórdão de fls.

201/203, disponibilizado em 26/04/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial,

nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis:

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008).

(...)

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído

pela Lei nº 11.672, de 2008).

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior

Tribunal de Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei)

 

Decido.

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo

Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de

interesse recursal.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §

7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-

se os autos ao juízo de origem.

 

Publique-se.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00052 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0010744-58.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por Sergio Perez Domingues, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo

105 da Constituição Federal, contra acórdão que, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, deu

parcial provimento à apelação fazendária. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

 

Inconformado, alega que a decisão contraria os artigos 43, incisos I e II, 110 e 123 do Código Tributário Nacional,

ao argumento de que a gratificação espontânea em debate tem natureza indenizatória, ainda que não cogite tratar-

se de valores pagos em decorrência de adesão a plano de demissão voluntária. Requer a concessão da assistência

judiciária.

 

Contrarrazões às fls. 238/243, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja

negado provimento.

 

Decido.

 

O acórdão recorrido foi proferido nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, após devolução dos

autos por essa Vice-Presidência em razão do que dispõem os recursos repetitivos relativos à matéria, Recursos

Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, nos quais restou definido que incide o tributo em decorrência de

liberalidade do empregador por ocasião da extinção do contrato de trabalho, incabível novo recurso especial para a

discussão da matéria.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

 

Defiro, outrossim, os benefícios da assistência judiciária gratuita no âmbito deste recurso excepcional.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011.

André Nabarrete
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Vice-Presidente

 

 

00053 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0013020-62.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu parcial provimento ao recurso adesivo e negou provimento à

apelação e à remessa oficial. Opostos embargos de declaração pelo impetrante, foram rejeitados. Posteriormente,

reiterou-se o recurso excepcional interposto.

 

Às fls. 252/254, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do

artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º

1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto

pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil.

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento ao recurso adesivo do impetrante e integral

provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme decisão de fls. 259/261, disponibilizada em

25/02/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo

artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis:

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008).

(...)

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído

pela Lei nº 11.672, de 2008).

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior

Tribunal de Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei)

 

Decido.

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo

Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de

interesse recursal.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §

7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-

se os autos ao juízo de origem.
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Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00054 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0013020-62.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por Walder Felipe Pinto Bastos, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a"

e "c", da Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu parcial provimento ao recurso adesivo

e negou provimento à apelação e à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

 

Às fls. 255/256, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do

artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º

1.111.223/SP, representativo da controvérsia, o qual foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do

Código de Processo Civil, bem como da Súmula n.º 386 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento ao recurso adesivo do impetrante e integral

provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme decisão de fls. 259/261, disponibilizada em

25/02/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo

artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis:

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso

especial será processado nos termos deste artigo.

(...)

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem,

far-se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. (grifei)

 

Decido.

 

No caso dos autos, verifica-se que a inexigibilidade do imposto sobre a verba paga a título de férias proporcionais

e respectivo terço constitucional não foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de

Processo Civil. À vista da inadequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento

do Recurso Especial n.º 1.111.223/SP, representativo da controvérsia, bem como da Súmula n.º 386 do Superior

Tribunal de Justiça, o recurso excepcional merece ser admitido.

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos

termos do § 8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil.
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Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00055 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0013020-62.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por Walder Felipe Pinto Bastos, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do

artigo 105 da Constituição Federal, contra decisão que, nos termos dos artigos 543-C, § 7º, e 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil, deu parcial provimento ao recurso adesivo e provimento à apelação e à remessa oficial.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

 

Inconformado, alega que a decisão contraria o artigo 43 do Código Tributário Nacional, ao argumento de que a

gratificação espontânea em debate tem natureza indenizatória, ainda que não se cogite tratar-se de valores pagos

em decorrência de adesão a plano de demissão voluntária. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação

diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema.

 

Contrarrazões às fls. 284/286 para o não conhecimento do recurso ou seu desprovimento.

 

Decido.

 

O acórdão recorrido foi proferido nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, após devolução dos

autos por essa Vice-Presidência em razão do que dispõem os recursos repetitivos relativos à matéria, Recursos

Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, nos quais restou definido que incide o tributo em decorrência de

liberalidade do empregador por ocasião da extinção do contrato de trabalho, incabível novo recurso especial para a

discussão da matéria.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

 

Publique-se.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 26 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00056 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0026463-80.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por Lucio Mauro Pacheco Casanova, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea

"a", da Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu parcial provimento à apelação. Opostos

embargos de declaração, foram rejeitados.

 

Às fls. 189/190, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do

artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º

1.111.223/SP, representativo da controvérsia, o qual foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do

Código de Processo Civil.

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária, conforme decisão de fls.

195/197, disponibilizada em 16/09/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial,

nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis:

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008).

(...)

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído

pela Lei nº 11.672, de 2008).

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior

Tribunal de Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei)

Decido.

 

No caso dos autos, verifica-se que a inexigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de férias proporcionais e

respectivo terço constitucional, em rescisão de contrato de trabalho, foi acolhida, nos termos do procedimento do

artigo 543-C do Código de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência

consolidada por meio do julgamento do Recurso Especial n.º 1.111.223/SP, representativo da controvérsia,

sobreveio a falta de interesse recursal.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §

7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-

se os autos ao juízo de origem.
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Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00057 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0026463-80.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da

Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu parcial provimento à apelação. Opostos

embargos de declaração pelo impetrante, foram rejeitados, assim como não se conheceu do agravo regimental.

 

Às fls. 191/192, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do

artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º

1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto

pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil.

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária, conforme decisão de fls.

195/197, disponibilizada em 16/09/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial,

nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis:

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008).

(...)

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído

pela Lei nº 11.672, de 2008).

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior

Tribunal de Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei)

 

Decido.

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo

Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de

interesse recursal.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C,
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§7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-

se os autos ao juízo de origem.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00058 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0008902-28.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo impetrante, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da

Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu parcial provimento à apelação e à remessa

oficial.

 

Às fls. 243/245, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do

artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º

1.111.223/SP, representativo da controvérsia, o qual foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do

Código de Processo Civil.

 

Em sede de juízo de retratação, foi negado seguimento ao reexame necessário e dado parcial provimento à

apelação do impetrante, conforme decisões de fls. 249/251 e 260/263, disponibilizadas em 08/10/2009 e

04/02/2010, respectivamente. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos

preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis:

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008).

(...)

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído

pela Lei nº 11.672, de 2008).

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior

Tribunal de Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei)

 

Decido.

 

No caso dos autos, verifica-se que a inexigibilidade do imposto sobre a verba paga a título de férias proporcionais
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e respectivo terço constitucional foi acolhida em juízo de retratação, nos termos do procedimento do artigo 543-C

do Código de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do

julgamento do Recurso Especial n.º 1.111.223/SP, representativo da controvérsia, sobreveio a falta de interesse

recursal.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §

7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-

se os autos ao juízo de origem.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00059 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0008902-28.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da

Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu parcial provimento à apelação e à remessa

oficial.

 

Às fls. 243/245, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do

artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º

1.111.223/SP, representativo da controvérsia, o qual foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do

Código de Processo Civil.

 

Em sede de juízo de retratação, foi negado seguimento ao reexame necessário e dado parcial provimento à

apelação do impetrante, conforme decisões de fls. 249/251 e 260/263, disponibilizadas em 08/10/2009 e

04/02/2010, respectivamente. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos

preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis:

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008).

(...)

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído

pela Lei nº 11.672, de 2008).
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

PETIÇÃO : RESP 2008138915

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior

Tribunal de Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei)

 

Decido.

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo

Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de

interesse recursal.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C,

§7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-

se os autos ao juízo de origem.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00060 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0002538-21.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo impetrante, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da

Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que não conheceu da remessa oficial e negou provimento

às apelações.

 

Às fls. 235/237, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do

artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º

1.111.223/SP, representativo da controvérsia, o qual foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do

Código de Processo Civil.

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento às apelações fazendária e do impetrante, conforme decisão de

fls. 241/243, disponibilizada em 14/01/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial,

nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis:

2007.61.00.002538-7/SP

APELANTE : ARNALDO LUIS FERRARI DE ANDRADE

ADVOGADO : ELISEU EUFEMIA FUNES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PETIÇÃO : RESP 2008122747

RECTE : ARNALDO LUIS FERRARI DE ANDRADE
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Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008).

(...)

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído

pela Lei nº 11.672, de 2008).

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior

Tribunal de Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei)

 

Decido.

 

No caso dos autos, verifica-se que a inexigibilidade do imposto sobre a verba paga a título de férias proporcionais

e respectivo terço constitucional foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo

Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento do Recurso

Especial n.º 1.111.223/SP, representativo da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C,

§7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-

se os autos ao juízo de origem.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002538-21.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da

Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que não conheceu da remessa oficial e negou provimento

às apelações.

 

Às fls. 235/237, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do

artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º

1.111.223/SP, representativo da controvérsia, o qual foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do

Código de Processo Civil.

2007.61.00.002538-7/SP

APELANTE : ARNALDO LUIS FERRARI DE ANDRADE

ADVOGADO : ELISEU EUFEMIA FUNES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento às apelações fazendária e do impetrante, conforme decisão de

fls. 241/243, disponibilizada em 14/01/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial,

nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis:

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008).

(...)

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído

pela Lei nº 11.672, de 2008).

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior

Tribunal de Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei)

 

Decido.

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo

Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de

interesse recursal.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C,

§7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-

se os autos ao juízo de origem.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00062 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0028684-02.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da

Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu parcial provimento à apelação do impetrante e

negou provimento à apelação e à remessa oficial. 

2007.61.00.028684-5/SP

APELANTE : FABIO DE OLIVEIRA BARRETO

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

PETIÇÃO : RESP 2008186396

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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Às fls. 225/227, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do

artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º

1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto

pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil.

 

Em sede de juízo de retratação, foi negado provimento ao reexame necessário, à apelação fazendária e à apelação

do impetrante, conforme acórdão de fls. 235/238, disponibilizado em 12/04/2010. Dessa forma, passo ao exame

da admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto

Processual Civil, verbis:

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008).

(...)

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído

pela Lei nº 11.672, de 2008).

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior

Tribunal de Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei)

 

Decido.

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo

Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de

interesse recursal.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §

7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-

se os autos ao juízo de origem.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00063 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0028684-02.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.028684-5/SP

APELANTE : FABIO DE OLIVEIRA BARRETO

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

PETIÇÃO : RESP 2010124563

RECTE : FABIO DE OLIVEIRA BARRETO
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DECISÃO

Recurso especial interposto por Fábio de Oliveira Barreto, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo

105 da Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte que, nos termos do artigo 543-C do Código de

Processo Civil, negou provimento à remessa oficial e às apelações. Opostos embargos de declaração, foram

rejeitados.

 

Inconformado, alega que o acórdão combatido contraria os artigos 43, incisos I e II, 110 e 123 do Código

Tributário Nacional, ao argumento de que a gratificação espontânea em debate tem natureza indenizatória, ainda

que não se cogite tratar-se de valores pagos em decorrência de adesão a plano de demissão voluntária. Requer a

concessão da assistência judiciária.

 

Não foram apresentadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

O acórdão recorrido foi proferido nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, após devolução dos

autos por essa Vice-Presidência em razão do que dispõem os recursos repetitivos relativos à matéria, Recursos

Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, nos quais restou definido que incide o tributo em decorrência de

liberalidade do empregador por ocasião da extinção do contrato de trabalho, incabível novo recurso especial para a

discussão da matéria.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

 

 

Anote-se a concessão da assistência judiciária.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00064 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0028684-02.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.028684-5/SP

APELANTE : FABIO DE OLIVEIRA BARRETO

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

PETIÇÃO : REX 2010124561

RECTE : FABIO DE OLIVEIRA BARRETO
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DECISÃO

Recurso extraordinário interposto por Fábio de Oliveira Barreto, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea

"a", da Constituição Federal, contra acórdão que, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, negou

provimento à remessa oficial e às apelações. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que a

decisão contraria dispositivos da Constituição Federal, artigos 5º, incisos XXXVI e LV, 7º, inciso I, 145, § 1º, e

153, inciso III e § 2º, inciso II, ao argumento de que a gratificação espontânea em debate tem natureza

indenizatória, ainda que não se cogite tratar-se de valores pagos em decorrência de adesão a plano de demissão

voluntária. Requer a concessão da assistência judiciária.

 

Não foram apresentadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Discute-se nos autos a legitimidade ou não da incidência do imposto de renda de pessoa física sobre valores

decorrentes da rescisão de contrato de trabalho. Ocorre que a alegada violação aos dispositivos constitucionais não

seria direta, mas derivada de eventual ofensa a normas infraconstitucionais, o que impede a sua apreciação por

meio de recurso extraordinário. A respeito do tema, cumpre mencionar a lição de Rodolfo de Camargo Mancuso,

em seu "Recurso Extraordinário e Recurso Especial" (Editora RT), à página 248:

 

a "contrariedade", quando se dê em face da CF, desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que

essa ofensa seja "direta e frontal" (RTJ 107/661), "direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704), ou seja, quando é

o próprio texto constitucional que resultou ferido, sem "lei federal" de permeio (ainda que acaso também tenha

sido violada).

 

Destaque-se, especificamente acerca da matéria em análise, julgado do Supremo Tribunal Federal:

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS PAGAS POR OCASIÃO DA

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ANÁLISE DE NORMA INFRACONSTITUCIONAL. TRÂNSITO

EM JULGADO DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - O acórdão

recorrido decidiu a questão com base na legislação ordinária. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria

indireta. Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - Com a negativa de provimento ao recurso especial

pelo Superior Tribunal de Justiça, tornaram-se definitivos os fundamentos infraconstitucionais que amparam o

acórdão recorrido (Súmula 283 do STF). III - Agravo regimental improvido. (grifei)

(AI 682072 AgR/SP, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.03.2009,

DJe-071 divulg 16-04-2009 public 17-04-2009 ement vol-02356-21 PP-04430).

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

 

Anote-se a concessão da assistência judiciária.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente
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SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Boletim de Acordão Nro 5663/2012 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0029420-45.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. APOSTADOR DE LOTERIA E CEF. CONTRATO DE

APOSTA. DIREITO PRIVADO. COMPETÊNCIA DAS TURMAS INTEGRANTES DA PRIMEIRA SESSÃO

DESTA CORTE.

1.A exploração de loteria é um serviço público, porém a relação jurídica que se estabelece entre o apostador de

loteria e a CEF é regida pelo direito privado, por tratar-se de mero contrato de aposta.

2.Precedente da Segunda Sessão tirado na questão de ordem argüida no processo n° 2008.03.00.039561-1.

3.Conflito de competência improcedente, declarando competente o Juízo Suscitante para julgamento do feito.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Egrégio Órgão Especial do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente o conflito de competência, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14829/2012 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000684-80.2012.4.03.0000/SP

 

 

2011.03.00.029420-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : IVETE MARIA INNOCENTE VARELLA

ADVOGADO : WALDIR SINIGAGLIA

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

: JOSE PAULO NEVES

: SANDRA ROSA BUSTELLI

SUSCITANTE : PRIMEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3 REGIAO

SUSCITADO : DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA SEXTA TURMA

No. ORIG. : 95.00.01971-0 10 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.000684-1/SP
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DESPACHO

Vistos, etc.

 

Requisitem-se informações à autoridade coatora, as quais devem ser prestadas no prazo de 10 (dez) dias.

 

Na sequência, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

Após, voltem os autos conclusos para a apreciação do pedido liminar.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal em substituição regimental 

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0009856-85.1989.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o apelante a apresentar contrarrazões aos embargos infringentes de fls. 440/445, nos termos do art. 531

do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14833/2012 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP

INTERESSADO : SILVIA MACEDO SILVA e outros

: JESSICA MACEDO SARMENTO incapaz

: JENIFFER MACEDO SARMENTO incapaz

ADVOGADO : EDSON ALEIXO DOS SANTOS

REPRESENTANTE : SILVIA MACEDO SILVA

No. ORIG. : 08.00.00194-6 4 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2002.03.99.001629-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCILA MARIA FRANCA LABINAS e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : COLEGIO ALBERT EINSTEIN

ADVOGADO : GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 89.00.09856-0 17 Vr SAO PAULO/SP
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00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0035594-70.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 314: intime-se o impetrante a fim de que forneça o endereço dos litisconsortes T.S.N e G.C.R.J, bem como as

cópias da inicial em número suficiente para citação dos litisconsortes.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14842/2012 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0034789-20.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

À vista da informação de fl. 30 reitere-se a requisição de informações à autoridade impetrada, que deverão ser

prestadas no prazo de 05 (cinco) dias.

 

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, haja vista a ausência de pedido de liminar. 

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora

2011.03.00.035594-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : E B d C e T E

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

IMPETRADO : J D D D P V D F E S D G S

INTERESSADO : T D S D N e o

: G D C R J

No. ORIG. : 07.00.02821-1 1 Vr GUARUJA/SP

2011.03.00.034789-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ROBERTO FARAH TORRES

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

INTERESSADO : SERGIO DE SOUZA

No. ORIG. : 00062863120114036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0017961-46.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência nos autos de ação de usucapião movida contra a Bplan Construtora e

Incorporadora Ltda - massa falida e a Caixa Econômica Federal, figurando como suscitante o Juizado Especial

Federal Cível de Campinas/SP e suscitado o Juízo Federal da 07ª Vara da Seção Judiciária de Campinas/SP, ao

qual inicialmente os autos foram distribuídos.

Este Juízo declinou da competência (fl. 09), remetendo os autos ao Juizado Especial, ante o valor da causa,

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 3º da Lei 10.259 de 12.07.2001), ressaltando, ainda, que a ação de

usucapião não está relacionada entre os procedimentos que, por exceção, não são da competência do Juizado

Especial, relacionados no §1º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001.

Acrescentou que a publicação de editais é inerente ao procedimento, conforme prescreve o art. 942 do CPC, não

cabendo invocar subsidiariamente a Lei 9.099/95 nesta matéria, e que também não há qualquer vedação quanto à

massa falida ser parte nos Juizados (art. 6º da Lei nº 10.259/2001.

O Juízo Especial suscitou o conflito à fls. 02/03, argumentando que a massa falida não pode ser parte nos

juizados, a teor dos arts. 8º da Lei nº 9.099/95 e 1º e 6º da Lei n. 10.259/2001. Além disso, o §2º do art. 18 da Lei

nº 9.099/95 proíbe a citação por edital nos Juizados Especiais, excluindo a competência para o julgamento do

presente feito.

À fl. 32, designado o suscitante para decidir, em caráter provisório, as medidas urgentes. O I. Procurador Regional

da República, Osório Barbosa, manifestou-se pela procedência do conflito, com a fixação da competência do

suscitado, 7ª Vara Federal de Campinas.

Decido.

Registro inicialmente que, nos termos da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do

Recurso Extraordinário 590.409/RJ, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, em 26.08.2009, a competência para julgar

os conflitos entre Juizado Especial Federal e Juízo Federal é dos Tribunais Regionais Federais a que eles forem

vinculados (STF - RE 590.409 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Unânime - Plenário em 26.08.2009).

Com isso, passo ao exame do conflito, declarando a competência do Juízo Comum para processar e julgar a ação

de usucapião, tendo em vista os princípios que norteiam os juizados (celeridade e informalidade) e ainda a

jurisprudência desta Corte Regional:

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE USUCAPIÃO - DECISÃO QUE DECLINOU

DA COMPETENCIA EM FAVOR DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - NOVO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA

SUPERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS -INCOMPATIBILIDADE DE RITO - COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA FEDERAL COMUM - AGRAVO PROVIDO. 1. Os procedimentos dos Juizados Especiais são regidos

pelos princípios da informalidade, celeridade, oralidade, simplicidade, entre outros. 2. Trata-se de procedimento

especial de jurisdição contenciosa de usucapião, com pedido liminar de manutenção de posse, tendo por

finalidade a declaração da propriedade daquele que preenche os requisitos legais da posse, nos termos dos

artigos 1240 a 1243 do Código Civil, incompatível com o rito do Juizado Especial Cível, pela eventual

necessidade de citação por edital e de produção de prova pericial. 3. A questão envolve massa falida, e a

2011.03.00.017961-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

PARTE AUTORA : MARCIA APARECIDA RAMOS

ADVOGADO : SIDNEIA MARA DIOGO DA SILVA VIEL e outro

PARTE RÉ : BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA massa falida

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO CASSEB e outro

PARTE RÉ : EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

ADVOGADO : EGLE ENIANDRA LAPRESA

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00059935920104036303 JE Vr CAMPINAS/SP
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produção de complexa prova documental, razão pela qual, como já se disse, a ação não pode tramitar na esfera

de competência do Juizado Especial, além do que a inicial foi aditada para fazer constar que o objeto em litígio

monta a R$ 50.000,00, valor superior a 60 (sessenta salários mínimos). 4. Seja pela incompatibilidade do rito ou

em face do novo valor dado à causa, a ação de usucapião não deverá tramitar perante o Juizado Especial

Federal. 5. Agravo provido.

(AI 201003000204137, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:12/07/2011 PÁGINA: 327.)

"PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. USUCAPIÃO. MASSA FALIDA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

FEDERAL. CONFLITO PROCEDENTE. 1. A massa falida não pode ser parte em feitos que se processam nos

Juizados Especiais Federais em face da proibição contida no artigo 8o , da Lei 9.099/95, aplicável aos Juizados

Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 10.259/2001. 2. A

complexidade do processo de usucapião não se harmoniza com os princípios que regem os Juizados Especiais

Federais, especialmente a celeridade, a simplicidade e a informalidade, previstas no artigo 2º, da Lei nº 9.099/95.

3. Conflito negativo de competência procedente. Competência do Juízo Federal suscitado declarada".

(TRF/3, CC 00239876020114030000, Rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, Primeira Seção, TRF3

D.E:14/12/2011)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE USUCAPIÃO EM FACE DE MASSA FALIDA E EMPRESA PÚBLICA

FEDERAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO

FEDERAL COMUM.

1. O rito da ação de usucapião já é suficiente para afastar a competência do Juizado Especial Federal,

porquanto, além da necessidade de citação dos réus e confinantes, há previsão de citação dos eventuais

interessados por edital (artigo 942 do Código de Processo Civil).

2. A regra inserta no artigo 8º da Lei n. 9.099/95, na parte em que proíbe a massa falida de demandar nos

juizados Especiais, não conflita com o disposto na Lei n. 10.259/2001 e deve ser aplicada subsidiariamente aos

juizados Especiais Federais. Precedente desta Seção.

3. conflito de competência julgado procedente.

(CC Nº 0023762-40.2011.4.03.0000/SP - Juiz Federal Convocado Adenir Silva, TRF3, Primeira Seção, DE.

08.02.2012)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo

PROCEDENTE o presente conflito, fixando a competência do Juízo Federal da 7ª Vara de Campinas, para julgar

a ação de usucapião.

Oficie-se os juízos suscitante e suscitado. Dê-se ciência ao Ministério Publico Federal. Oportunamente, arquivem-

se os autos.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0027967-15.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Corrija-se a autuação no que diz respeito aos Juízos em conflito.

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 5ª Vara Criminal de São Paulo - SP,

nos autos do procedimento criminal nº 0007380-53.2011.403.6181, no âmbito do qual se apura a prática do delito

tipificado no artigo 334, § 1º, "c", do Código Penal, constando dos autos o oferecimento de denúncia contra

2011.03.00.027967-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : ZHENHAO WU

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00073805320114036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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Zhenhao Wu, que ainda não foi recebida.

Originou-se, o referido feito, do cumprimento de mandado de busca e apreensão, expedido pelo Juízo Federal da

5ª Vara Criminal de São Paulo, suscitante.

O processo foi, inicialmente, distribuído ao Juízo Federal da 7ª Vara Criminal de São Paulo, o suscitado - fl. 84,

que determinou sua remessa ao Juízo Federal da 5ª Vara Criminal de São Paulo, o suscitante, sob o fundamento de

que este estava prevento por se tratar de inquérito instaurado a partir do cumprimento de mandado de busca e

apreensão por ele expedido.

Ao receber os autos em redistribuição, o Juízo Federal da 5ª Vara Criminal de São Paulo suscitou este conflito

negativo de competência, afirmando, que "(...) o ato de busca e apreensão não possui natureza decisória, de

modo que tal decisão não implica no efetivo exercício de poder jurisdicional". (fls. 86/89):

Em 15 de setembro de 2011, vieram-me os autos conclusos por distribuição automática.

As informações foram requisitadas, mas não foram prestadas vez que se trata de incidente suscitado nos próprios

autos, que, por isso, se encontram nesta Corte Regional.

Manifestou-se, a ilustre Procuradora Regional da República, pela procedência deste incidente, declarando-se

competente o Juízo Federal Suscitado, da 7ª Vara Criminal de São Paulo.

Nos termos da Súmula 32 da Primeira Seção deste Tribunal Regional Federal, deixo de submeter o incidente a

julgamento perante o Órgão Colegiado, decidindo-o, na forma do art. 120, § único do Código de Processo Civil,

de aplicação analógica.

É o breve relatório.

A divergência a ser dirimida nestes autos consiste em definir o juízo competente para o processo penal, diante da

circunstância, apontada pelo Juízo Suscitado, de ser, a denúncia, originária de diligências, mais precisamente, da

busca e apreensão, determinadas pelo Juízo Federal Suscitante.

Afirma, o Juízo Suscitante, da 5ª Vara Federal Criminal, que "não restou caracterizada hipótese de prevenção nos

presentes autos, pois, conforme jurisprudência da Primeira Seção do E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, o ato de busca e apreensão não possui natureza decisória, de modo que tal decisão não implica no

efetivo exercício de poder jurisdicional".

A questão é, pois, saber se há, ou não, prevenção do Juízo Suscitante, da 5ª Vara Federal Criminal de São Paulo,

em razão de ter determinado a busca e apreensão nos autos de nº 2009.61.81.009593-6.

Não há conexão que justifique a distribuição do presente feito ao Juízo Federal da 5ª Vara Criminal de São Paulo,

o suscitante, não a configurando o só fato de se ter identificado a prática delituosa em razão da diligência de busca

e apreensão por ele determinada.

O tema não é novo, já tendo sido objeto de análise e decisão, em outras oportunidades, perante este Órgão

Colegiado, cuja decisão é no sentido de que a realização de diligências antes do oferecimento da denúncia, por

ordem de um juízo, não fixa a sua competência por prevenção, afastando-se, tal hipótese, da regra de competência

prevista no artigo 83 do Código de Processo Penal.

Confiram-se:

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. INQUÉRITO POLICIAL . MEDIDAS JUDICIAIS

TOMADAS ANTES DO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. DESMEMBRAMENTO DO FEITO. AUSÊNCIA

DE CONEXÃO ENTRE OS FATOS. INOCORRÊNCIA DA PREVENÇÃO. CONFLITO IMPROCEDENTE. 

1.O Juízo da 1ª Vara Federal Criminal de São Paulo no decorrer da instrução do Inquérito Policial nº 2-

2478/2007, determinou diversas medidas judiciais, dentre elas, interceptação telefônica, buscas e apreensões,

prisões temporárias e preventivas. 

2.As investigações se iniciaram na cidade de São Paulo/SP, todavia os fatos relacionados com o NÚCLEO

FRAUDE FISCAL E NÚCLEO ESPIONAGEM ocorreram em Santos/SP. Nos termos do artigo 80 do Código

de Processo Penal a magistrada "a quo" desmembrou o feito e declinou da competência. 

3.A narrativa da exordial, endereçada à 1ª Vara Criminal Federal de São Paulo, relacionada com o NÚCLEO

EXTORSÃO é diversa da denúncia endereçada ao juízo da 6ª Vara Federal de Santos/SP que se relaciona com

o NÚCLEO ESPIONAGEM. 

4.Ausência de conexão entre os feitos. Os denunciados não são os mesmos e os fatos narrados não têm

vinculação probatória entre si. 

5. Inocorrência da competência pela prevenção (artigo 83 do Código de Processo Penal). Não obstante o Juízo

suscitado ter determinado diligências antes do oferecimento da denúncia, referido dispositivo legal, por ser de

natureza residual, não prevalece sobre aquele que estabelece a competência do lugar da infração (artigo 70 do

código de Processo Penal). 

6.Conflito de competência improcedente. Declarada a competência do Juízo suscitante. 

(TRF3, CJ nº 2008.03.00.044492-0/SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, pág 79). 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. INQUÉRITO POLICIAL.

MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO. AUSÊNCIA DE VÍNCULO E DE PRÁTICA DE ATO

JURISDICIONAL RELACIONADO AO INQUÉRITO. INOCORRÊNCIA DE PREVENÇÃO. CONFLITO
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IMPROCEDENTE. 1 - Busca e apreensão de documentos e CPUs de microcomputadores em escritório de

contabilista, determinada pelo Juízo da 1ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, nos autos de Inquérito

Policial onde se apura a prática do delito previsto no artigo 1º, I, da Lei nº 8.137/890. 2 - Como resultado da

diligência, foram detectados 1.219 (um mil, duzentos e dezenove) declarantes de IRPF beneficiados por fraude

fiscal, realizada pelo contabilista, fato que resultou na instauração de um inquérito policial para cada

contribuinte envolvido, que tinham como único ponto de contato o fato de apenas um dos co-autores figurar

como investigado em todos. 3 - Embora o presente feito tenha sido instaurado em razão do mesmo mandado de

busca e apreensão, esse fato, por si só, não caracteriza a prevenção do Juízo da 1ª Vara Federal de São José

dos Campos, pois não tinha prévio conhecimento dos fatos investigados no inquérito e não praticou qualquer

ato jurisdicional relacionado a ele. 4 - Conflito de competência improcedente. Declarada a competência do

Juízo suscitante. 

(TRF - 3a Reg. - CC 200603000449416 - Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar - 1a Seção - j. 21.03.2007 - v.u. - DJU

12.06.2007 - p. 201) 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. QUESTÃO PACIFICADA NO ÂMBITO DA

SEÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 120,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. INQUÉRITOS POLICIAIS. MEDIDA DE BUSCA E APREENSÃO.

DILIGÊNCIA QUE EVIDENCIA FATOS ATÉ ENTÃO DESCONHECIDOS. PREVENÇÃO

INEXISTENTE. 1. Se a questão atinente à competência resta pacificada no âmbito da Seção, pode o relator,

com fundamento nos artigos 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil e 3º do Código de Processo

Penal, resolver por meio de decisão monocrática outros casos, semelhantes ao julgado pelo colegiado. 2.

Deferida medida de busca e apreensão tendente à elucidação de determinado fato criminoso e sendo

evidenciada, durante a diligência, a ocorrência de outros delitos sem conexão com aquele, não há prevenção

do juízo para processar e julgar todos eles. 3. Agravo desprovido. 

(TRF - 3A Reg. - CC 200603000604070 - Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos - 1a Seção - j. 15.8.2007 - v.u. - DJU

06.09.2007 - p. 575) 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVENÇÃO. 1. Não induz à prevenção a

decisão que determina a expedição de mandado de busca e apreensão na hipótese em que, quando do

respectivo cumprimento, é constatada a existência de indícios de atividade criminosa que transcende os fatos

que ensejaram a diligência. Em razão da instauração de diversos procedimentos investigatórios independentes,

cumpre que sejam eles distribuídos livremente. Precedentes da 1a Seção. 2. Conflito improcedente. 

(TRF - 3A Reg. - CC 2006.03.000035014 - Rel. Des. Fed. André Nekatschalow - 1a Seção - j. 6.12.2006 - v.u. -

DJU 18.01.2007 - p. 87) 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PRELIMINAR

REFERENTE A SUPOSTO DESCABIMENTO DO RELATOR INVOCAR NORMA PROCESSUAL CIVIL

EM SEDE CRIMINAL PARA DIRIMIR CONFLITO DE COMPETÊNCIA ATRAVÉS DE DECISÃO

MONOCRÁTICA. PRELIMINAR AFASTADA. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DA REGRA INSERTA NO

PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 120 DO CPC COMBINADO COM O ART. 3º DO CPP. AUSÊNCIA DE

PREVENÇÃO. PRECEDENTES DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DA EGRÉGIA 1ª

SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. Nos autos do IP nº. 7-0249/2000-DPF-

B/BU/SP o Juízo Suscitado autorizou a busca e apreensão de documentos em escritório de advocacia com o

propósito de apurar eventual prática de estelionato contra o INSS, em co-autoria. 2. No cumprimento da

diligência houve a apreensão de mais de 800 (oitocentas) CTPS com suspeita de serem falsificadas com intuito

de serem utilizadas para obtenção de benefício previdenciário. 3. Em conseqüência da fraude foi instaurado

um inquérito policial para cada documento apreendido para apurar a prática dos delitos tipificados nos artigos

171, §3º, 299 e 304, todos, do Código Penal. 4. A decisão monocrática, ora desafiada por meio do regimental,

tomou como paradigma o julgamento do CC. nº. 2004.03.00.050460-1 no qual a 1ª Seção afastou as hipóteses

de prevenção, de conexão ou continência, de mácula ao princípio do juiz natural, aventadas pelo Juízo

Suscitante. 5. Interposição de agravo regimental pelo Ministério Público Federal onde se argúi preliminar no

sentido de que é vedado ao relator dirimir por decisão monocrática conflito negativo de competência em

matéria penal utilizando norma de processo civil e, no mérito, o recorrente repisa a tese de ocorrência de

prevenção. 6. É possível o julgamento monocrático de conflito de competência na esfera penal com base no

artigo 120 do CPC, aplicável por analogia, já que o artigo 3º do Código de Processo Penal permite a integração

de lacunas com o suplemento de normas processuais civis. 7. Não se tratando de caso em que a norma de

Processo Penal é cogente, pode-se reconhecer lacuna se o Processo Civil disciplina mais adequadamente a

mesma matéria, de modo a ser possível o transplante da norma da processualística civil para o âmbito de rito

criminal. 8. Se no âmbito civil existe a possibilidade de decisão monocrática que julgue o conflito de

competência servindo para agilizar a prestação jurisdicional, não há razão plausível para que o mesmo não
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possa ocorrer no âmbito penal. 9. O fato de existir um regramento do conflito de competência no âmbito do

Processo Penal não afasta a possibilidade da invocação da norma do processo civil. 10. Precedentes do

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 11. Quanto às regras definidoras de prevenção (arts. 75 e 83 do CPP) já

foram afastadas pela decisão monocrática, norteada que foi pelo julgado paradigma já referido. Decisão

monocrática conforme o entendimento da 1ª Seção. 12. Agravo regimental improvido. 

(trf - 3A Reg. - CC 200603000034708 - Rel. Des. Fd. Johonsom Di Salvo - 1a Seção - j. 03.05.2006 - v.u. - DJU

18.7.2006 - p. 585) 

Portanto, não há que se falar em prevenção só porque fatos tratados no inquérito policial que originou a denúncia

(ainda pendente de recebimento) foram constatados em ato de busca e apreensão, não incidindo a regra prevista no

artigo 83, do Código de Processo Penal.

Diante do exposto, julgo procedente o presente conflito negativo para declarar a competência do Juízo Federal

Suscitado, da 7ª Vara Criminal de São Paulo, para processar e julgar o feito distribuído sob nº 0007380-

53.2011.403.6181.

Comunique-se.

Transitada esta em julgado, remetam-se os autos ao Juízo Federal da 7ª Vara Criminal de São Paulo, competente

para processar e julgar o presente feito.

Int.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000685-65.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação rescisória proposta pela Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP em face de Oswaldo Inácio de

Tella Júnior e outros, com fundamento no artigo 485, incisos V e IX, do Código de Processo Civil, com pedido

de tutela antecipada para obstar a execução do julgado e, ao final, julgá-la totalmente procedente, para rescindir a

sentença que violou disposição legal ao homologar valores superiores aos executados e incidiu em erro de fato ao

requerer a execução do julgado quanto aos autores Paulo Guilherme Leser, Paulo de Oliveira e Pedro Alberto

Jorge Faria.

Deu-se à causa o valor de R$ 55.781,60.

A presente rescisória busca desconstituir sentença proferida pelo d. Juízo da 6ª Vara Cível Federal de São

Paulo/SP, em 29/10/2009, que nos embargos à execução nº 2008.61.00.012525-8 julgou parcialmente procedente

o pedido para determinar o prosseguimento da execução do julgado conforme os cálculos elaborados pela

contadoria judicial, no valor de R$ 103.265,55, atualizado até 08/2009 (fls. 329 e verso).

A sentença transitou em julgado em 18 de janeiro de 2010 (fls. 330).

2012.03.00.000685-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AUTOR : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

ADVOGADO : ISABELA POGGI RODRIGUES e outro

RÉU : OSWALDO INACIO DE TELLA JUNIOR e outros

ADVOGADO : APARECIDO INACIO

RÉU : OSWALDO LUIZ RAMOS

: PAULO GUILHERME LESER

: PAULO DE OLIVEIRA GOMES

: PEDRO ALBERTO JORGE FARIA

: PEDRO LUIZ MANGABEIRA ALBERNAZ

: REBECA DE SOUZA E SILVA

: REGINA ISSUZU HIROOKA DE BORBA

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro

No. ORIG. : 00556964019974036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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Em sua inicial a requerente afirma que após o trânsito em julgado da sentença que julgou procedente o pedido dos

autores, servidores públicos da UNIFESP, de reajuste de 28,86%, em 19 de setembro de 2007, os autores Oswaldo

Inácio de Tella Jr, Oswaldo Luiz Ramos, Pedro Luiz Mangabeira Albernaz, Rebeca de Souza e Silva e Regina

Issuzu Hirooka de Borba requereram a execução do julgado, num montante total de R$ 22.357,93 (vinte e dois

mil trezentos e cinquenta e sete reais e noventa e três centavos) - (fls. 822/859, dos autos principais, fls. 259/296,

desta ação). Contudo, foram homologados os cálculos da contadoria judicial que perfazem o valor de R$

78.139,53, atualizados para a mesma época, conforme se constata do quadro comparativo elaborado às fls. 312

desta ação.

No que tange aos autores Paulo Guilherme Leser, Paulo de Oliveira Gomes e Pedro Alberto Jorge Faria que não

requereram a execução do julgado, o d. Juízo a quo condenou a UNIFESP a pagar, respectivamente, R$ 4.512,59;

R$ 13.809,36 e R$ 5.058,41.

Requer a concessão da tutela antecipada a fim de suspender a execução do julgado rescindendo.

E, ao final, com base no art. 488, I, do Código de Processo Civil, a rescisão da r. sentença, com a consequente

prolação de nova "iudicium rescissorium" na qual sejam homologados os valores apresentados pelas partes

exequentes, a saber: R$ 3.039,34 para Oswaldo Inácio de Tella Jr; R$ 9.090,37 para Oswaldo Luiz Ramos; R$

8.663,14 para Pedro Luiz Mangabeira Albernaz; R$ 213,73 para Rebeca de Souza e Silva e R$ 1.126,42 para

Regina Issuzu Hirooka de Borba, excluindo-se da condenação os autores Paulo Guilherme Leser, Paulo de

Oliveira Gomes e Pedro Alberto Jorge Faria, que não requereram a execução do julgado.

Decido.

Preliminarmente, defiro a isenção do depósito prévio, previsto no art. 488, inc. II do Código de Processo Civil,

postulado no item "a" de fl. 15 da inicial, tendo em vista tratar a autora de Autarquia Federal.

Os requeridos tiveram reconhecido, por meio de decisão transitada em julgado, o seu direito ao reajuste de

28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis nºs 8.662/93 e 8.627/93, estendido aos servidores civis,

observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes diferenciados concedidos pelos mesmos

diplomas legais.

Após o trânsito em julgado do processo de conhecimento, a parte autora, ora requerida, Oswaldo de Inácio de

Tela Júnior e outros atravessou a petição de fl. 259/265 e memória de cálculo que a acompanha, informando que

os autores Oswaldo Inácio de Tella Júnior, Oswaldo Luiz Ramos, Pedro Luiz Mangabeira Albernaz, Rebeca de

Souza e Silva e Regina Issuzu Hirooka de Borba teriam direito ao montante de R$ 22.357,93 (vinte e dois mil

trezentos e cinquenta e sete reais e noventa e três centavos) em valores atualizados até o dia 31 de março de 2006,

oportunidade em que requereram o início da execução contra a Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP,

nos termos do artigo 730, do Código de Processo Civil.

O d. Magistrado às fls. 301 recebeu a petição e cálculos (individualizados por beneficiário) e determinou a citação

da devedora.

A Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP interpôs embargos à execução apresentando o valor de R$

14.160,61 (catorze mil cento e sessenta reais e sessenta e um centavos) que entenderia correto.

Diante da divergência entre os cálculos apresentados, foi determinada a remessa dos autos à Contadoria Judicial, a

qual estabeleceu como devida a quantia de R$ 78.139,53 (setenta e oito mil cento e trinta e nove reais e cinquenta

e três centavos), para o mês de março de 2006 e R$ 103.265,55 (cento e três mil duzentos e sessenta e cinco reais

e cinquenta e cinco centavos), atualizados até 08/2009(fls. 310/328).

Ocorre que, com o retorno dos autos, o d. Juizo a quo ratificou a conta apresentada pela Contadoria Judicial

determinando o prosseguimento da execução por tal montante (fls. 329 e verso).

De fato, a embargante, ora requerente, não concordou com o cálculo elaborado unilateralmente pelos autores, o

que ensejou à remessa dos autos ao Contador.

A Contadoria judicial concluiu que o valor a ser executado seria diverso tanto daquele pretendido pelos

exeqüentes, quanto da quantia elaborada pela executada.

Todavia, concedido prazo para que as partes se manifestassem sobre o cálculo elaborado pelo Contador, consta do

relatório da sentença que houve a concordância das partes às fls. 205/206 e 208/209, dos autos principais,

documentos que não foram colacionados na presente ação. 

Às fls. 355/362 determinou-se a expedição das minutas dos ofícios requisitórios em favor dos autores.

Realmente, como o valor apurado pela Contadoria Judicial foi superior ao elaborado pela autora/exequente, o d.

Magistrado deveria ter restringido a sentença aos limites da execução proposta. 

Assim, o d. Magistrado ao não restringir a sentença aos limites da execução proposta incorreu em julgamento

ultra petita. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL - FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA -

AGRAVO RETIDO - NÃO CABIMENTO - CÁLCULOS DO CONTADOR MAIORES QUE O DA PARTE -

ACOLHIMENTO - IMPOSSIBILIDADE - JULGAMENTO ULTRA PETITA.

1- A sentença proferida em sede de execução ou em fase de cumprimento da sentença apenas declara anterior

satisfação do crédito, não havendo análise de mérito, motivo pelo qual não há interesse processual na interposição
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de agravo na modalidade retido. Precedentes do STJ: RESP 200200257738, PAULO FURTADO

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA), STJ - TERCEIRA TURMA, 10/12/2009).

2- Pela nova sistemática de execução, a apresentação de cálculo pelo exeqüente com a concordância do executado

enseja a expedição dos ofícios requisitórios e/ou precatórios. No presente caso já foram expedidos e pagos todos

os requisitórios.

3- O cálculo da contadoria existe para nortear o julgador. Porém, não poderá o mesmo acolhê-lo se o valor

apurado for maior que aquele pleiteado pela parte, sob pena de se configurar julgamento "ultra petita".

4- Agravo retido não conhecido. Apelação improvida. 

(AC nº 382336/SP, Des. Fed. Relator Lazarano Neto, 6ª Turma, DJF: 18/10/2010)

 

Observo também às fls. 259/263 que a parte autora iniciou a execução em nome de OSWALDO DE INÁCIO DE

TELA JÚNIOR E OUTROS, porém determinou a citação da parte executada para pagar a quantia de R$

22.357,93, cálculo este que se referia apenas aos autores Oswaldo Inácio de Tella Jr, Oswaldo Luiz Ramos, Pedro

Luiz Mangabeira Albernaz, Rebeca de Souza e Silva e Regina Issuzu Hirooka de Borba, os quais ofereceram os

cálculos individualizados nas planilhas de fls. 264/295.

Assim, a execução deveria prosseguir apenas em relação aos autores que a requereram e apresentaram seus

cálculos.

Ante o exposto, concedo o pedido de tutela antecipada a fim de suspender a execução do julgado rescindendo.

Comunique-se com urgência.

No mais, cite-se a parte ré, ficando assinalado o prazo de 30 dias para a resposta.

Com ou sem ela, conclusos.

Int.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal em substituição regimental 

 

 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

 

Boletim de Acordão Nro 5672/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0039092-

63.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM QUESTÃO DE ORDEM EM EMBARGOS INFRINGENTES.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, INC. V, CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTS. 20, § 3º, E 38,

LEI 8.742/93. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. DECLARATÓRIOS DESACOLHIDOS.

- A Questão de Ordem censurada expressa claramente o juízo de convencimento da Seção julgadora, com relação

ao art. 561 do Código de Processo Civil, i. e., nulidade do julgamento dos embargos infringentes, em razão da sua

2005.03.99.039092-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NILZA PENA PEREIRA

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

No. ORIG. : 02.00.00050-2 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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incompletude.

- "Outrossim, não se pode condicionar o efeito translativo do presente recurso à absoluta correspondência entre a

divergência explicitada neste com a verificada entre os votos vencedor e vencido, mesmo porque as questões de

ordem pública, a serem conhecidas pelo órgão julgador, podem se situar fora do objeto da divergência. Na

verdade, o acórdão embargado, ante evidente ocorrência de 'error in procedendo' no acórdão proferido pela 8ª

Turma, declarou-lhe nulidade em questão preliminar, tornando prejudicada a apreciação dos embargos

infringentes em comento." Precedente da 3ª Seção desta Casa.

- Sob o pálio da ocorrência de omissão e/ou obscuridade, o INSS quer rediscutir matéria, agora, com julgamento

que lhe seja favorável. Impossibilidade. Precedentes jurisprudenciais.

- Mesmo nos casos de prequestionamento, faz-se imprescindível que o decisum, efetivamente, mostre-se

padecente de omissão, contradição ou obscuridade. Resultado adverso às pretensões da parte embargante não

implica afronta ao art. 535 e incisos do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00002 AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0036512-45.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR

IDADE A RURÍCOLA. ART. 485, INCS. V E VII, CPC. NÃO OCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO.

DOCUMENTAÇÃO DITA NOVA DESSERVIÇAL À DEMONSTRAÇÃO DA LABUTA CAMPESINA.

DECISÃO CLARA QUANTO AOS MOTIVOS PELOS QUAIS O PEDIDO DEDUZIDO NA ACTIO

RESCISSORIA FOI JULGADO IMPROCEDENTE.

- A decisão recorrida é clara quanto às razões pelas quais o pedido da ação rescisória foi julgado improcedente.

- Não ocorrência, na espécie, de violação a dispositivo de lei.

- Documentação dita nova que desserve à demonstração da faina campesina.

- Agravo não provido.

 

 

2009.03.00.036512-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AUTOR : NAIR FERREIRA LANCAROVICK (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2006.03.99.024566-4 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do Instituto, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00003 AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004268-29.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE COMPROVADA. RECURSO DO INSS NÃO

PROVIDO.

- A decisão recorrida é clara quanto às razões pelas quais o pedido da ação rescisória foi julgado improcedente.

- Exames periciais a demonstrar a incapacidade total e permanente da segurada para o exercício de atividade

laboral.

- Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do Instituto, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 5674/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015782-42.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.004268-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : SEBASTIANA ROSA ANANIAS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00067-2 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

2011.03.00.015782-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. INCOMPETÊNCIA DESTE

TRF - 3ª REGIÃO PARA APRECIAÇÃO E JULGAMENTO DA DEMANDA, EM FACE DE DECISÃO

DO STJ. EXCEPCIONALIDADE DO CASO, A TEOR DO VOTO, A JUSTIFICAR A APLICAÇÃO DO

ART. 113, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO DESPROVIDO. DECISUM

CORRIGIDO DE OFÍCIO. QUESTÃO DE ORDEM REJEITADA.

- Rejeitada a Questão de Ordem veiculada, para conversão do julgamento em diligência, a fim de que a parte

emendasse a inicial, em virtude da fase processual em que se encontra o feito.

- Decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial interposto pela parte autora,

que avançou no meritum causae. Incompetência deste TRF - 3ª Região para apreciação e julgamento da

rescissoria.

- Dada a excepcionalidade do caso, consoante os termos do voto, aplicação do art. 113, § 2º, do CPC, no sentido

de que 'a incompetência absoluta deve ser declarada de ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau de

jurisdição, independentemente de exceção' e 'declarada a incompetência absoluta, somente os atos decisórios serão

nulos, remetendo-se os autos ao juiz competente' (Superior Tribunal de Justiça).

- Pronunciamento judicial corrigido, de ofício, para excluir a determinação de extinção da actio rescissoria, sem

resolução do mérito.

- Questão de Ordem rejeitada. Agravo desprovido. Decisum corrigido, de ofício, quanto à extinção, sem resolução

do mérito, da actio rescissoria.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar a questão de ordem suscitada e, no mérito, também por

maioria, negar provimento ao agravo e, de ofício, reconhecer a existência de erro material, reconsiderada a

decisão agravada somente na parte em que extinguia a demanda, sem resolução do mérito, mantida a

determinação de remessa dos autos ao Superior Tribunal de Justiça, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14841/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0024716-77.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

AUTOR : LUIZ DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2002.03.99.000382-1 Vr SAO PAULO/SP

2002.03.99.024716-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : JORGE DAMAZIO DA COSTA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : NORALDINO ANTONIO TONOLLI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     221/2308



 

DESPACHO

1. Certifique-se a Subsecretaria eventual trânsito em julgado do aresto de fls. 253-263.

2. Após, se o caso, baixem os autos.

3. Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0051590-55.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Chamo o feito à ordem.

I - Considerado o óbito da parte autora e o disposto no art. 682, inc. II, do Código Civil, retifique-se a autuação

para que seja excluído o nome do advogado da autora. Certifique-se.

II - Trata-se de ação rescisória ajuizada por Doraci Morais da Silva, em 8/9/04, em face do INSS - Instituto

Nacional do Seguro Social.

Após a apresentação de contestação pelo réu (fls. 74/86), sobreveio aos autos notícia acerca do passamento da

autora, ocorrido em 22/6/04, o que deu ensejo ao pedido de extinção do processo (fls. 93/95).

A fls. 97, foi indeferido o pleito de fls. 93, determinada a suspensão do feito - para fins de habilitação - e a

intimação do cônjuge supérstite, que ocorreu a fls. 110.

Apresentada réplica, com informação de que "está sendo providenciado pelo marido da falecida autora, os

instrumentos de mandatos necessários à regularização da representação processual, bem como, as habilitações

devidas." (fls. 117/119)

Certificado o decurso do prazo para a regularização da representação processual (fls. 125 e 132).

A fls. 135, foi solicitado "o sobrestamento do feito com o escopo de localizar o Sr. Aristides e regularizar sua

representação e proceder à eventual habilitação nestes autos."

É o breve relatório.

A certidão de óbito da ré acostada a fls. 94 noticia o falecimento da mesma em 22/6/04, ou seja, dois meses

ANTES do ajuizamento da presente rescisória.

Não obstante tenha sido determinada a intimação do cônjuge sobrevivente, outra deveria ter sido a solução

adotada.

Ressalto, aliás, que o reexame da questão poderá ser feito nesta oportunidade - em que pese o estágio em que se

encontra o processamento da demanda -, pois trata-se de matéria de ordem pública.

Ora, um dos pressupostos processuais subjetivos relativos às partes, diz respeito à capacidade de estar em Juízo

(art. 7º, CPC). Tem-na todos aqueles que possuem personalidade civil, a qual "começa do nascimento com vida"

(art. 2º, CC) e termina com a morte (art. 6º, CC)

Quando da propositura desta ação - 8/9/04 - já fazia mais de dois meses que a Sra. Doraci Morais da Silva houvera

falecido, o que indica a total inviabilidade do processamento da presente rescisória em relação à mesma.

Ao analisar os requisitos prévios à relação jurídica processual, destaca o E. Prof. Dinamarco que: "Para a plena

capacidade de um sujeito processual exige-se que ele tenha condições para ser parte (pessoas físicas e jurídicas

etc.: art. 12), que tenha capacidade de exercício de direitos segundo a lei civil (maioridade etc.: arts. 3º e 4º CC)

: RICHARDES CALIL FERREIRA

No. ORIG. : 01.00.00143-2 1 Vr INDAIATUBA/SP

2004.03.00.051590-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AUTOR : DORACI MORAIS DA SILVA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.03.089680-0 Vr SAO PAULO/SP
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e que esteja representado por advogado (capacidade postulatória). Se ao demandante faltar qualquer um desses

requisitos e portanto inexistir uma vontade regularmente externada no sentido de litigar em juízo, não será viável

a relação processual. Ela se forma, o juiz despacha (ainda que para indeferir a petição inicial), mas não deve ir

além... Também será assim se o demandado não tiver capacidade de ser parte, como se dá no caso do morto ou

de uma Secretaria de Estado (mera divisão de serviço de uma pessoa jurídica). A apresentação da demanda ao

Poder Judiciário, em casos assim, dá existência a uma relação processual, mas ela não é viável porque jamais o

pólo passivo poderia vir a ser ocupado e porque, depois, eventual sentença de mérito não teria como ser

efetivada, devendo o processo ser extinto o mais breve possível. Caso de inviabilidade, portanto" (in "Instituições

de Direito Processual Civil", pp. 217/8, vol. II, 3ª ed., Malheiros Editores, 2003, grifos meus)

Diferente é a situação da parte que falece no curso do processo. Nesse caso, mostra-se cabível a sucessão

processual pelo espólio ou sucessores, nos termos do art. 43, do CPC.

Casos semelhantes ao presente já foram objeto de apreciação pela E. Terceira Seção desta Corte, conforme

ementas abaixo transcritas, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, CPC. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.

PEDIDO RESCISÓRIO. FALECIMENTO DA PARTE RÉ ANTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO DA

DEMANDA. ILEGITIMIDADE AD PROCESSUM. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. INCISOS I E IV

E PARÁGRAFO 3º DO ART. 267 E INCISO I DO ART. 295 DO CPC.

- Comprovado que a segurada falecera antes do ajuizamento da ação rescisória, configurada está a

impossibilidade de erigi-la à condição de parte, o quê inviabiliza a formação da tríade processual.

- Ausente relação jurídica processual válida, com fundamento no art. 295, I, do CPC cumulado com art. 267,

inc. I e IV e § 3º do CPC, há de se indeferir a petição inicial e extinguir o processo, sem resolução do mérito.

- Petição inicial indeferida. Processo extinto sem resolução do mérito."

(AR nº 2003.03.00.017512-1/SP, Rel. Des. Federal Vera Jucovsky, v.u., D.E. 30/9/10, grifos meus)

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ARTS. 485, V, DO CPC. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE

LEI. ÓBITO OCORRIDO ANTES DA CITAÇÃO. PERSONALIDADE JURÍDICA DA RÉ. INEXISTÊNCIA.

CARÊNCIA DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO. ART. 267, IV, CPC.

1 - Falecimento das rés ocorrido em datas que antecedem o ajuizamento da presente ação rescisória.

Inaplicável a hipótese de substituição das partes por seus sucessores.

2 - Falta nesta ação a capacidade de direito do sujeito passivo ao contraditório e, portanto, os pressupostos

processuais, relacionados à capacidade de ser parte.

3 - As rés que remanesceriam no pólo passivo desta demanda faleceram após o ajuizamento da ação, mas

entraram em óbito em data anterior à concretização do ato citatório. Dessa forma, não cabe chamar aos autos

eventuais sucessores, uma vez que o instituto da habilitação pressupõe uma relação jurídica perfeitamente

constituída, com a lide estabilizada.

4 - Eventual aditamento à inicial, mesmo que visando alterar apenas o polo passivo nela indicado como no caso

dos autos, não mais seria considerado, uma vez encerrado o biênio decadencial, conforme entendimento já

firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal.

5 - Processo julgado extinto, sem resolução do mérito, a teor do art. 267, IV, CPC. Agravo regimental

prejudicado.

(AR nº 2000.03.00.051049-8/SP, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, v.u., D.E. 23/9/11, grifos meus)

 

Dessa forma, e com fundamento nos arts. 295 c/c 267, inc. IV e §3º, do CPC, julgo extinto o processo sem exame

do mérito. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0036988-25.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

2005.03.00.036988-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

AUTOR : ALCINO GERMANO DA SILVA
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DESPACHO

Fls. 339. Defiro a vista dos autos, ao autor, pelo prazo de 10 (dez) dias.

Nada sendo requerido, tornem o autos ao arquivo.

P.I.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029098-64.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Ante a interposição dos embargos infringentes às fls. 224/229, dê-se vista ao recorrido para contrarrazões, nos

termos do art. 531 do CPC.

 

Prazo: 15 dias.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Relator para o acórdão

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0091062-58.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES COLACIQUE DA SILVA LEME

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 93.00.00059-3 1 Vr SUZANO/SP

2007.03.00.029098-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO

AUTOR : NEUSA LOPES RAMOS

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE FREITAS

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2005.03.99.015584-1 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.091062-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : MARIA FRANCISCA DA SILVA

ADVOGADO : ROBERTO DE SOUZA CASTRO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00020-1 1 Vr CARDOSO/SP
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DECISÃO

Trata-se de Ação Rescisória proposta por Maria Francisca da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, visando a rescisão de sentença prolatada pelo Juízo de Direito da Comarca de Cardoso/SP nos autos da

Ação Cível n.º 201/02 (fls. 19/24).

 

A sentença julgou improcedente o pedido formulado na ação subjacente, em razão de não existir prova

documental que indicasse a parte autora como lavradora. Além disso, as testemunhas ouvidas teriam sido

genéricas, não se prestando para confirmar o trabalho rural.

 

A parte autora ajuizou a presente demanda requerendo a rescisão do julgado com fundamento em documentos

novos e erro de fato (artigo 485, incisos VII e IX, do Código de Processo Civil). 

 

No que se refere ao erro de fato, a parte autora alega que a r. sentença rescindenda não analisou os documentos

contidos no bojo dos autos, indeferindo a concessão da aposentadoria por idade à autora, porque fundado o

pedido em prova exclusivamente testemunhal. O julgador entendeu que as certidões de nascimento dos filhos da

autora foram expedidos recentemente, pouco antes da propositura da ação. Ora, Nobres Julgadores, a data a que

se refere o juízo monocrático trata-se da expedição da segunda via cujos dados reportam-se aos registrados em

livro próprio quando do nascimento dos filhos da autora, ou seja, nas datas de 18/09/1961, 06/04/1965,

25/06/1969, 17/10/1976 e 17/03/1977, cujos documentos trazem a qualificação da autora como lavradora, que

juntamente com a certidão de casamento são hábeis a provar a qualificação da autora como trabalhadora rural,

conforme precedentes de nossos tribunais (fl. 04). 

 

No tocante à apresentação de documentos novos, carreia aos autos documentação em que a parte autora é

qualificada como lavradora, quais sejam, título de eleitor, ficha de identificação da Secretaria de Estado da Saúde,

ficha de registro de atendimento da Irmandade da Santa Casa "Leonor Mendes de Barros". Traz, ainda, documento

referente à aposentadoria por idade rural concedida a seu marido, intitulado CONBAS - Dados Básicos da

Concessão do Benefício. Alega que desconhecia a existência desses documentos, os quais aliados àqueles

apresentados na ação subjacente e corroborados pela prova testemunhal produzida, seriam aptos à prolação de

decreto favorável à sua pretensão (fl. 08). 

 

Requer, desse modo, a procedência da presente Ação Rescisória, rescindindo-se a sentença prolatada e proferindo-

se novo julgamento. 

 

A Ação Rescisória foi ajuizada em 12.09.2007 (fl. 02), tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 265,10 (fl. 12).

 

Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos à parte autora, conforme dispôs o despacho

exarado à fl. 61.

 

Regularmente citado à fl. 67, o INSS apresentou contestação às fls. 69/74. Preliminarmente, alega que a parte

autora não colacionou qualquer documento comprobatório do exercício de atividade rural pelo lapso temporal

exigido e no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Ademais, os documentos juntados,

onde seu marido e ela foram qualificados como sendo lavradores são muito anteriores aos documentos que

demonstram que passaram a trabalhar em funções urbanas (fl. 70). Os documentos apresentados como novos não

serviriam como início de prova material do alegado labor rural. Também não teria havido erro de fato, pois basta

uma leitura do v. aresto rescindendo para concluir que o MM. Sr. Juiz de Direito de Primeira Instância

pronunciou-se claramente acerca da documentação acostada aos autos, considerando-a inadequada para a

comprovação de exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento da

aposentadoria (fl. 72). Aduz que a parte autora pretende apenas a rediscussão do feito originário, devendo a

presente Ação Rescisória ser extinta sem julgamento do mérito. No mérito, o presente feito deve ser julgado

improcedente. Na hipótese do pedido ser julgado procedente, requer que a data de início do benefício seja fixada a

partir da citação nestes autos. 

 

Não havendo necessidade de produção de provas para o julgamento, foi determinado que as partes oferecessem

suas razões finais (fl. 87). 

 

A parte autora, em suas alegações finais acostadas às fls. 93/99, afirmou que restou caracterizado o erro de fato e
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que os novos documentos, aliados aos elementos probatórios constantes da ação original, tinham o condão de

embasar um decreto favorável à demanda proposta. 

 

Por sua vez, nas razões finais do INSS às fls. 100/105, aduziu-se que a parte autora não tem interesse de agir, pois

não restou delineado a ocorrência do alegado erro de fato. Ademais, os documentos apresentados não serviriam

para arrimar pronunciamento judicial favorável à parte autora, a qual apenas requer a rediscussão da causa, com a

aplicação de interpretação jurisprudencial controvertida nos tribunais, o que é obstaculizado pela Súmula n.º 343

do STF. 

 

O Ministério Público Federal, em sua manifestação acostada às fls. 109/112, tratou exclusivamente do inciso VII

do artigo 485 do Código de Processo Civil, manifestando-se pela improcedência do pedido, já que, ainda que

fossem admitidos os documentos novos, a ação seria improcedente tendo em vista que as testemunhas ouvidas não

puderam demonstrar a faina rural. 

 

É o Relatório.

 

Decido.

 

Inicialmente consigno que a presente Ação Rescisória foi ajuizada dentro do biênio decadencial. Embora a parte

autora não tenha apelado da sentença prolatada em Primeiro Grau, o prazo decadencial para a ação rescisória é

contado a partir do trânsito em julgado da última decisão judicial. Nesse sentido, é a Súmula 401 do Superior

Tribunal de Justiça, in verbis:

 

O prazo decadencial da ação rescisória só se inicia quando não for

cabível qualquer recurso do último pronunciamento judicial.

 

Assim, tendo em vista que o v. Acórdão prolatado às fls. 47/57 transitou em julgado em 25.05.2006 (fl. 79) e a

inicial foi protocolada em 12.09.2007 (fl. 02), mostra-se tempestiva a presente Ação Rescisória, de modo que

deverá ser conhecida. 

 

De outra banda, a matéria preliminar arguida pelo Instituto Nacional do Seguro Social confunde-se com o próprio

mérito da Ação Rescisória, razão pela qual será com ele analisada. 

 

Julgamento Antecipado nos termos do Artigo 285-A do Código de Processo Civil

 

Antes de adentrar ao mérito da presente demanda, cumpre tecer algumas considerações acerca da possibilidade de

aplicação ao caso dos autos do disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, in verbis:

 

Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

 

Dessa maneira, a decisão fundamentada no artigo em referência requer que a hipótese dos autos verse unicamente

sobre matéria de direito, dispensando dilação probatória. Faz-se necessário, outrossim, que existam precedentes de

total improcedência em casos semelhantes no órgão julgador. Em tais casos, pode-se até mesmo dispensar a

citação e proferir o decisum meramente reproduzindo o paradigma.

 

A jurisprudência desta Terceira Seção é pacífica quanto à possibilidade de aplicação do dispositivo em epígrafe às

Ações Rescisórias cuja improcedência seja manifesta, desde que os autos versem sobre matéria unicamente de

direito e existam no seio do respectivo órgão julgador precedentes plenamente aplicáveis à hipótese em

julgamento. Trata-se de construção jurisprudencial, permitindo, por intermédio de aplicação analógica do artigo

285-A do Código de Processo Civil, uma célere prestação jurisdicional. Dessa forma, evitam-se delongas

desnecessárias e privilegia-se o princípio da razoável duração do processo insculpido no artigo 5º, inciso

LXXVIII, do Texto Constitucional.

 

In casu, esta é a hipótese, visto que a presente Ação foi proposta com fundamento em documentos novos e erro de
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fato, mas que não restaram preenchidos os requisitos legais e que, em verdade, busca mera rediscussão do quanto

decidido na ação originária, o que é sabidamente vedado em sede de Ação Rescisória. Há farta jurisprudência

sobre o tema nessa Terceira Seção. Cito, a título ilustrativo, os seguintes precedentes:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO E ERRO DE FATO.

IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Agravo regimental interposto pelo

Ministério Público Federal, com fulcro no art. 250 do Regimento Interno desta E. Corte, objetivando a

reconsideração da decisão que julgou improcedente o pedido rescisório, nos termos do art. 285-A do CPC, por

entender inexistentes erro de fato e documento novo (art. 485, VII e IX, do CPC). II - O Julgado dispôs,

expressamente, sobre a admissibilidade do julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC), por

estarem presentes os seus requisitos. Não se exige a prévia intimação do Ministério Público Federal, que tem

vista dos autos depois da decisão monocrática, com a possibilidade de interposição de recurso, como o ora

analisado. III - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a

decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou

padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.

IV - Não merece reparos a decisão recorrida. V - Agravo não provido.(AR 201003000287110,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, DJF3 CJ1

DATA:16/09/2011 PÁGINA: 248.)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA.

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DOS ARTS. 557 E 275-A, AMBOS DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 3º, § 1º, LEI 10.666/2003. INTERPRETAÇÃO

CONTROVERTIDA. PEDIDO RESCISÓRIO COM FULCRO NO INCISO V (VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI) DO ART. 485 DO CPC. INOCORRÊNCIA DE LITERAL VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO

DE LEI. PEDIDO RESCISÓRIO IMPROCEDENTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO. 

(...) 

II - As disposições do art. 285-A, e do art. 557, ambos do CPC, são aplicáveis às ações rescisórias julgadas

improcedentes monocraticamente (porque fadadas ao insucesso), pois esses preceitos legais possibilitam a

celeridade e a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo iter procedimental,

em respeito à garantia fundamental da duração razoável do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal. Precedentes: AR 0002367.89.2011.4.03.0000, julg. 08.02.2011 - Relª. Desª. Federal Vera

Jucovsky; AR 0000490-17.2011.4.03.0000, julg. 09.02.2011, Relª. Desª. Federal Marisa Santos, e AR 0029430-

26.2010.4.03.0000, julg. 24.09.2010, Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky). 

(...). 

(TRF3, Terceira Seção, Processo nº 2010.03.00.027247-7, AR 7613, Relator Juiz Federal Carlos Francisco,

votação unânime, DJF3 em 15.04.2011, página 30) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-a DO CPC.

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR IDADE A

RURÍCOLA. NÃO OCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO. RECURSO DESPROVIDO. 

- Rejeitada a matéria preliminar arguida pela autarquia, de ausência de documento essencial. 

- Não há óbice à aplicação do art. 285-A do CPC em ações de competência originária dos Tribunais, desde que

satisfeitas todas as exigências legais inerentes à espécie. 

- A ocorrência ou não, na hipótese dos autos, da circunstância prevista no inc. IX do art. 485 do código

processual civil consubstancia tema de direito, a permitir o julgamento da causa pelo art. 285-A do CPC.

Improcedência do pedido rescisório. 

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo regimental desprovido. 

(TRF3, Terceira Seção, Processo nº 2009.03.00.27503-8, AR 6995, Relatora Desembargadora Federal Vera

Jucovski, votação unânime, DJF3 em 08.11.2010, página 121) 

 

Cumpre considerar que a Ação Rescisória não sendo um meio para revisão de decisões, somente pode ser

manejada quando presentes os requisitos taxativos previstos na legislação processual. Nesse sentido, Fabiano

Carvalho leciona que a admissibilidade da ação rescisória legitima-se em virtude da necessidade de desfazer a

coisa julgada para fazer prevalecer o interesse público representado pela eliminação do vício sério que envolve a

decisão rescindenda. Nesse contexto, representa "maior nocividade à ordem pública a imutabilidade de uma

sentença, seriamente maculada por graves vícios, do que se admitir a possibilidade de sua revogação, mesmo

após adquirir a autoridade de coisa julgada (Ação Rescisória - Decisões rescindíveis. São Paulo: Saraiva, 2010,

p. 22). 

 

Anoto, por fim, que a aplicação do artigo 285-A do CPC não se restringe a hipóteses nas quais o órgão julgador

verifica desde logo a impertinência das alegações trazidas na exordial. Possível, também, sua utilização em feitos

cuja instrução já se encontra encerrada, visto que, mesmo em tais circunstâncias, haverá prestação judicial mais
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célere do que nas hipóteses nas quais submetido o feito à análise da Seção, em razão dos trâmites processuais que

ensejam os julgamentos assim realizados.

 

Nesse sentido, é a Decisão Monocrática proferida pela Desembargadora Federal Marianina Galante no Processo

1998.03.01.104496-3 (AR 747), publicada no DJ em 15.12.2009. Do julgado em referência, destaco os seguintes

trechos:

 

Quanto ao mérito, tenho que, quanto ao mérito, o art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei nº 11.277, de 07 de

fevereiro de 2006, confere ao julgador, nos casos em que a matéria controvertida seja unicamente de direito e no

juízo há houver decisum de total improcedência em outros casos idênticos, a faculdade de proferir sua decisão de

plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

Este dispositivo processual possibilita a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um

novo iter procedimental, em respeito ao princípio da celeridade da prestação jurisdicional inserto no art. 5º

inciso LXXVIII, da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, que prevê o

direito fundamental à razoável, duração do processo. 

(...) 

São três os requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa verse sobre questão unicamente de

direito; b) existam precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do

pedido. 

 

Desse modo, presentes os requisitos para o julgamento nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil,

passo à análise do juízo rescindendo.

 

Do Juízo Rescindendo

1) Artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil (erro de fato)

 

O artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil disciplina que:

 

Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

IX - fundada em erro de fato , resultante de atos ou de documentos da causa;

§ 1o Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato

efetivamente ocorrido.

§ 2o É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial

sobre o fato .

 

Sobre o tema, cumpre transcrever o seguinte excerto doutrinário:

 

Esse inciso IX que ora nos ocupa não pode ser compreendido a partir de interpretação literal porque a frase

empregada não faz sentido (" erro de fato,, resultante de atos ou documentos da causa"). Contudo, a

interpretação lógica do texto à luz do § 1º aba ix o permite o entendimento: se o erro é a admissão judicial de

fato inexistente ou não-admissão de fato existente (§ 1º), este (o erro) é revelado pelos atos e documentos da

causa, isto é, é tornado claro pelos autos do processo. Assim, se o que aponta a existência do erro são os autos

(conjunto de atos documentados), basta compreender a locução "resultante de" como "revelado pelos" para que a

previsão ganhe sentido.

§ 1º

 

O parágrafo em questão tem o explícito escopo de conceituar o erro de fato previsto no inc. IX acima, o que

acaba representando um elemento decisivo para a interpretação dessa norma jurídica, dada a sua flagrante

deficiência redacional (v. nota ao inc. IX ). Há erro de fato , assim, toda vez que um fato , por si só capaz de

determinar o resultado diferente para a causa, tenha sido totalmente desconsiderado pela sentença rescindenda

ou, se inequivocamente inexistente, tenha sido determinante da procedência ou improcedência do pedido.

§ 2º

Assim como acontece com o texto do inc. IX acima, também este dei a o intérprete perplexo, porque se não houve

pronunciamento judicial sobre o fato , como é possível que tenha havido erro por admissão de fato inexistente?

Mais uma vez é necessário interpretar logicamente o dispositivo e repudiar a interpretação literal. Na verdade, o

que a regra significa é que para a caracterização do erro de fato , para fins de rescisória , é indispensável que o
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fato (existente desconsiderado) não tenha sido resultado de uma escolha ou opção do juiz diante de uma

controvérsia, mas sim de uma desatenção. Se o magistrado decidiu controvérsia para afirmar ou negar o fato ,

já não haverá o fundamento em questão (o erro de fato ) para justificar o pedido rescisório. Não fosse assim,

qualquer erro poderia autorizar o prejudicado a buscar a rescisão da sentença, o que provocaria a

instabilidade da garantia da coisa julgada (Vicente Greco Filho). (sem grifos no original)

(Antônio Cláudio da Costa Machado; Editora Manole. Código de Processo Civil Interpretado, 4ª edição; página

677/679)

 

Assim, o erro de fato, nos termos do inciso IX , § 1º, do artigo 485 do CPC, ocorre quando a sentença admitir um

fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato efetivamente ocorrido. E, a teor do seu § 2º, para seu

reconhecimento é necessário que não tenha havido qualquer controvérsia, tampouco pronunciamento judicial

sobre o fato. 

 

No que se refere à presente Ação Rescisória, a parte autora alega que teria havido erro de fato no julgamento da

ação subjacente, pois o julgador teria entendido que as certidões de nascimento dos filhos da parte autora que

foram apresentadas naquele feito teriam sido expedidas pouco antes da propositura da ação primitiva. Afirma que

os documentos apresentados são segundas vias, os quais se reportam a dados registrados em livro próprio quando

do nascimento dos seus filhos, em 18.19.1961, 06.04.1965, 25.06.1969, 17.10.1976 e 17.03.1977. Essa

documentação aliada à certidão de casamento seria suficiente para qualificá-la como trabalhadora rural. 

 

Em que pese as argumentações da parte autora, não houve erro de fato no julgamento da ação subjacente, senão

vejamos:

 

Os documentos mencionados na inicial sobre os quais teria ocorrido erro de fato são as certidões de nascimento de

Edson Pereira da Silva, nascido em 06.04.1965, com assento lavrado em 11.12.1974; Joana D'Arc Pereira da

Silva, nascida aos 25.06.1969, tendo o assento sido lavrado em 19.01.1979; Rozeli Pereira da Silva, nascida em

17.09.1976 e com assento lavrado em 19.01.1979; Valdeir Pereira da Silva, nascido aos 17.03.1977, com assento

lavrado em 19.01.1979, e Edimilson Pereira da Silva, nascido em 18.09.1961, com assento lavrado em

04.10.1961. Os quatro primeiro documentos foram expedidos em 05.02.2002 e o último em 31.01.2002 (fls.

40/44).

 

Ocorre que a decisão rescindenda manifestou-se expressamente sobre os documentos apresentados aduzindo que

é necessário observar que as certidões de nascimento dos filhos da autora foram expedidas recentemente, pouco

antes da propositura da ação, de modo que a autora pôde indicar a profissão de "lavradora" (fls. 17/21). Tal

procedimento, entretanto, não traz a segurança necessária para o acolhimento da pretensão inicial (fl. 20). 

 

Realmente considerou-se que os documentos apresentados foram expedidos em data próxima ao ajuizamento da

ação primitiva, o que levou a decisão objurgada a considerar inexistente um fato efetivamente ocorrido (existência

de qualificação da parte autora como lavradora) e a considerar existente um fato que não ocorreu (lavratura das

certidões de nascimento em data próxima ao ajuizamento da ação subjacente). 

 

Todavia, a pretensão veiculada nesta Ação Rescisória quanto ao erro de fato, é obstaculizada pelo § 2º do inciso

IX do artigo 485 do Código de Processo Civil, já que houve manifesto pronunciamento judicial sobre a

documentação apresentada. 

 

Constitui condição sine qua non para a propositura da Ação Rescisória que não tenha havido controvérsia ou

pronunciamento judicial sobre o fato em tela. No caso da ação originária, embora o juiz possa não ter apreciado

corretamente a documentação apresentada, o fato é que sobre ela se manifestou, vedando a abertura da via

rescisória, conforme disciplina a norma acima mencionada. 

 

Deve-se atentar que a Ação Rescisória não constitui mais um recurso, devendo ser manejada nas estritas hipóteses

previstas nos incisos do artigo 485 do CPC. In casu, constatado o erro do julgador na apreciação da prova, poderia

a parte autora ter ingressado com recurso de apelação contra a sentença rescindenda. Porém, em nenhum momento

mostrou inconformismo com a decisão rescindenda, quedando-se inerte. Se não se conformou com a sentença

proferida, a parte autora deveria ter manifestado sua irresignação mediante as vias recursais próprias no momento

adequado, e não, tempos depois, tentar reavivar as questões decididas por meio da ação rescisória, que não é

espécie recursal.
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Se a decisão rescindenda, embora incorrendo em erro quanto à análise do material probatório, expressamente

tratou das provas coligidas, não se mostra possível a rescisão do julgado, conforme estatui a legislação processual

civil. Nesse sentido são os julgados abaixo coligidos:

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. TRABALHADOR URBANO. DOCUMENTO NOVO. ERRO DE

FATO. CÓPIA DE ACÓRDÃO. I - Os documentos tidos pelo autor como novos foram expressamente analisados

pela decisão rescindenda Constata-se, assim, que o pedido, aqui, se caracteriza como nova análise sobre essa

documentação, como se, em verdade, houvesse erro de fato na apreciação da prova. E, se decisão acerca do fato

houve - afirmou-se expressamente pela inexistência de um início de prova material no processo original -, ainda

que se tenha errado na apreciação desses elementos cognitivos, tal lapso, nos termos do art. 485, IX, § 2º, não

serve como fundamento para rescisão do julgado por erro de fato. II - Quanto ao laudo grafotécnico, verifica-se

que produzido recentemente - após o julgamento da causa -, o que lhe impede, para efeitos de rescisória, a

característica de documento novo, pois este se entende como o que já havia quando da prolação da decisão

rescindenda, mas cuja existência era ignorada pelo autor da rescisória, ou que dele não pôde fazer uso. III - Não

se pode, para efeitos de ação rescisória, considerar como documento novo a decisão proferida em sentido

contrário ao do acórdão rescindendo. Pedido improcedente. (grifei)(AR 199800571116, FELIX FISCHER, STJ -

TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:04/02/2002 PG:00271.)

AÇÃO RESCISÓRIA. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. PRELIMINAR DE

INSUFICIÊNCIA DO DEPÓSITO PRÉVIO. IMPROCEDÊNCIA. ALEGAÇÕES DE OFENSA À COISA

JULGADA, DE ERRO DE FATO E DE VIOLAÇÃO LITERAL DOS ARTIGOS 5º, II, LIV E LV, DA

CONSTITUIÇÃO; 245, 331, 368, 369 E 515 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPROCEDÊNCIA.

VIOLAÇÃO LITERAL DO ARTIGO 330, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROCEDÊNCIA. 1.

Improcedência da preliminar de incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar a causa

originária, uma vez que a pronúncia da prescrição qüinqüenal em favor da União implica a extinção do

processo, com julgamento do mérito, e não a exclusão dela da relação processual (CPC, art. 269, IV). 2.

Improcedência da preliminar de insuficiência do depósito (CPC, art. 488, II), uma vez que na ação rescisória o

valor da causa deve corresponder ao atribuído à ação originária, atualizado monetariamente, e não ao valor que

o réu pretende executar (CPC, art. 604). 3. Inocorrência de ofensa à coisa julgada, uma vez que não houve, no

caso, a reprodução de ação anteriormente ajuizada, na qual proferida decisão que, transitada em julgado, teria

sido desrespeitada pelo aresto rescindendo (CPC, arts. 301, § 1°; 485, IV). 4. Improcedência da alegação de

erro de fato (C.P.C., art. 485, IX), uma vez que para que este vício de julgamento se caracterize é mister que

não tenha havido pronunciamento judicial sobre o fato C.P.C., art. 485, IX, § 2º), sendo que, na espécie, o

autor sustenta que tanto a sentença quanto o acórdão que a confirmou "apreciaram erroneamente os fatos

constituídos no processo". 5. Improcedência da alegação de ofensa literal do disposto nos artigos 5º, II, LIV e

LV, da Constituição; 245, 331, 368, 369 e 515 do Código de Processo Civil. 6. Tendo o acórdão, que afastou a

prescrição no tocante ao Banco do Brasil, determinado a instrução da causa, com a produção das provas

indicadas pelas partes, o aresto rescindendo, ao entender que a questão era unicamente de direito e que não

dependia de produção de outras provas, violou literalmente o disposto no artigo 330, I, do Código de Processo

Civil (CPC, art. 485, V), pois o aplicou em caso no qual não estavam presentes as hipóteses de sua incidência. 7.

Ação rescisória que se julga procedente. (grifei)(AR 200001000152040, JUIZ FEDERAL LEÃO APARECIDO

ALVES (CONV.), TRF1 - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:24/05/2005 PAGINA:01.)

Dessa forma, julgo improcedente a presente Ação Rescisória no que concerne ao alegado erro de fato (artigo 485,

inciso IX, do Código de Processo Civil). 

 

 

2) Artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil (documento novo)

 

O artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil, está assim redigido:

 

Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso,

capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável;

 

A análise do dispositivo em tela permite concluir que documento novo é aquele que já existia ao tempo da ação

originária, mas que dele não se pôde fazer uso ou porque era ignorada a sua existência. Em regra, é necessário que

a invocação desse dispositivo requeira a demonstração do desconhecimento da existência do documento novo à

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     230/2308



época do ajuizamento da ação subjacente ou que seja apresentado motivo relevante, que justifique o porquê da sua

não juntada naquela oportunidade. 

 

Todavia, a jurisprudência tem admitido o abrandamento do rigor legal quando se cuidar de trabalhador rural.

Trata-se da aplicação do princípio pro misero, em razão do reconhecimento judicial das peculiaridades da vida no

campo. Nesse sentido, assim se pronunciou a Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, quando do julgamento

da AR 2008.03.00.003584-9/SP, cuja ementa foi publicada no Diário Oficial em 15/3/2011:

 

Tomando em consideração a situação peculiar do trabalhador rural, seu parco grau de instrução e a

impossibilidade de compreensão, quando do ingresso em juízo, da relevância da documentação a alcançar a

desejosa aposentadoria, presumindo-se, outrossim, ausentes desídia ou negligência, a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça (AR 3429/SP, AR 2478/SP, AR 789/SP), afastando-se do rigor conceitual da lei de regência,

evoluiu no sentido de permitir ao rurícola o manuseio de documentos preexistentes à propositura da demanda

originária, entendimento esse abraçado, inclusive, no âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, considerando as

condições desiguais vivenciadas no campo e adotando a solução pro misero.

Nada obstante, conforme o disposto na parte final do inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, a

superveniência da prova produzida, na maneira mencionada, não foge à obrigação de se mostrar "capaz, por si

só, de lhe assegurar pronunciamento favorável", ou seja, a documentação apresentada pela parte autora, então

desconhecida nos autos, deve ser hábil a alterar a posição do órgão julgador.

 

Além disso, cumpre considerar que o dito "documento novo" é, em verdade, "documento velho", pois este já

deverá existir ao tempo do ajuizamento da ação primitiva. 

 

Somente é permitido que se traga documento novo para provar um fato já alegado anteriormente, mas não para

arrimar um novo fato, pois, nesse caso, haveria a inserção de um fato superveniente que não foi discutido na ação

primitiva.

 

Nos termos do disposto no artigo 485, inciso VII, do CPC, faz-se necessário também que o documento

considerado novo possua tamanha força probante que se já se encontrasse na ação subjacente, teria sido capaz de

assegurar pronunciamento favorável à pretensão da parte autora. Em outras palavras, o documento novo deve ser

suficiente para alterar o julgamento da decisão rescindenda, sob a ótica da tese jurídica por ela adotada. Pontes de

Miranda leciona que o documento que se obteve, sem que dele tivesse notícia ou não tivesse podido usar o autor

da ação rescisória, que foi vencido na ação em que se proferiu a sentença rescindenda, tem se ser bastante para

que se julgasse procedente a ação. Ser bastante, aí, é ser necessário, mas não é exigir-se que só ele bastasse,

excluído outro ou excluídos outros que foram apresentados. O que se exige é que sozinho ou ao lado de outros,

que constaram dos autos seja suficiente (Tratado da Ação Rescisória, 2ª ed. Campinas: Bookseller, 2003, p. 329).

 

Pois bem. 

 

No caso dos autos, com a inicial desta Ação Rescisória, foram apresentados os seguintes documentos reputados

como novos pela parte autora:

 

1) Título de eleitor, na qual consta a profissão da autora como lavradora (fl. 15);

2) Ficha da Secretaria de Estado da Saúde - Coordenadoria de Saúde da Comunidade, em que consta a ocupação

da autora como sendo lavradora (fl. 16);

3) Ficha da Irmandade da Santa Casa "Leonor Mendes de Barros", em que a autora é qualificada como lavradora

(fl. 17);

4) Extrato com os Dados Básicos da Concessão do benefício previdenciário em nome do marido da parte autora

(fl. 18). 

 

Porém, os documentos apresentados não se mostram suficientes para a desconstituição da decisão rescindenda. 

 

A cópia do título de eleitor juntada à fl. 15 dos autos não consigna a data da sua expedição, constando apenas em

uma folha em separado com a seguinte inscrição "TRANSFERÊNCIA EX-OFICIO em 31/março/69".

 

A ficha da Secretaria da Saúde que se encontra à fl. 16 não traz qualquer identificação sobre o órgão expedidor. Já

a ficha da Irmandade da Santa Casa "Leonor Mendes de Barros" não identifica o local em que está localizada ou
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permite verificar quem teria assinado o referido documento (fl. 17). 

 

Por fim, o documento acostado à fl. 18 não faz qualquer referência à parte autora, tratando-se de extrato com os

dados básicos da concessão do benefício do seu marido. 

 

Os documentos novos suficientes à rescisão do julgado devem possuir suficiente força probatória de modo a

assegurar pronunciamento favorável à pretensão veiculada na ação subjacente. Todavia, não é o que ocorre no

caso dos autos. 

 

O documento apresentado à fl. 18 não se refere à parte autora e trata da concessão do benefício de aposentadoria

por idade rural em favor do seu marido, com DIB em 18.04.2002. Este documento, além de não aproveitar à

pretensão deduzida nesta Ação Rescisória, visto que não faz qualquer referência à parte autora, não pode ser

considerado documento novo, eis que posterior ao ajuizamento da ação subjacente em 25.03.2002 (fl. 26).

 

Por outro lado, os documentos juntados às fls. 15/17 não têm como lastrear eventual decreto de procedência desta

ação, pois não trazem elementos suficientes para serem utilizados como início de prova material do labor rural

exercido pela parte autora. 

 

O documento constante à fl. 15 não informa a data da sua expedição, enquanto que aqueles juntados às fls. 16/17

não contêm informações essenciais sobre o órgão expedidor ou quem os produziu. Assim, lhes faltam elementos

para que sejam capazes de reverter a decisão coberta pelo manto da coisa julgada.

 

A prova documental deve estar revestida de formalidades assegure a autenticidade das informações nela

registrada. Se dos documentos não constam elementos essenciais, como data da expedição ou órgão expedidor,

sua força probatória carece de complemento e não tem o condão de desconstituir o julgamento desfavorável

proferido na ação primitiva.

 

A rescisão, com base em documentos novos, somente é possível quando eles tiverem a capacidade de promover

alteração da decisão rescindenda, segundo o entendimento assentado no julgado que se deseja desconstituir. 

 

Esse é o entendimento doutrinário, conforme demonstram os excertos abaixo colacionados: 

 

Diante da clara redação do inciso sob exame, verifica-se que a novidade do documento não diz respeito ao

momento da sua formação, mas sim ao instante da sua produção: é documento novo aquele que foi elaborado, v.

g., antes da propositura da ação, mas que não foi juntado aos autos porque a parte desconhecia a sua existência

ou porque, embora dela sabendo, esteve impossibilitada de juntá-la por justa causa ou força maior (v. nota ao §

1º do art. 183). Seja como for, observe-se que é condição indispensável à rescisão da sentença ou acórdão neste

caso que o documento agora apresentado com a petição inicial da rescisória seja, por si só, suficiente para

alterar o resultado da demanda. Em caso contrário, a rescisória não terá sucesso. (sem grifos no original)

(Código de Processo Civil Interpretado; por Antônio Cláudio da Costa Machado; Editora Manole; 4ª edição;

página 676)

 

Por documento novo deve entender-se aquele que já existia quando da prolação da sentença, mas cuja existência

era ignorada pelo autor da rescisória, ou que dele não pôde fazer uso. O documento novo deve ser de tal ordem

que, sozinho, seja capaz de alterar o resultado da sentença rescindenda, favorecendo o autor da rescisória, sob

pena de não ser idôneo para o decreto de rescisão. (sem grifos no original)

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante; por Nelson Nery Junior e Rosa Maria de

Andrade Nery; Editora Revista dos Tribunais; 11ª edição, página 817)

 

Sobre o tema, destaco os seguintes precedentes desta Seção:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISOS V E VII. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

IDADE. TRABALHADORA RURAL. PRETENSÃO DE NOVA ANÁLISE DO CASO. IMPOSSIBILIDADE DE

REEXAME. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. DOCUMENTO NOVO

INCAPAZ, POR SI SÓ, DE ASSEGURAR PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL À PARTE AUTORA. 

(...)
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- Não se autoriza a rescisão do julgado se, fundado o pedido na existência de documento novo, a superveniência

de elementos então desconhecidos, apresentados com o fim de comprovar materialmente o exercício da atividade

rural, não tem o condão de modificar o resultado do julgamento anterior. 

- Inteligência do inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, que exige que o documento novo seja

capaz, por si só, de garantir ao autor da demanda pronunciamento favorável. 

- Ação rescisória que se julga improcedente.

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, AR 5867, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 em

14.03.2011, página 111)

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DOCUMENTO NOVO.

INEXISTÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

- Preliminar de carência da ação rejeitada. 

- A ação rescisória fundada em documento novo (art. 485, VII, do CPC) somente deve ser admitida se o autor da

rescisória, quando parte na demanda originária, ignorava a existência do documento ou dele não pôde fazer uso

por motivo plausível e justificado, capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável. 

- Inexistindo qualquer cópia da ação subjacente, impossível se afigura o exame do alegado documento novo a

fundamentar o pedido rescisório. 

- Ademais, verifica-se que o v. acórdão rescindendo asseverou que a prova testemunhal produzida pelo autor

mostrou-se demasiadamente vaga e imprecisa, de modo que o início de prova material que o autor pretende

demonstrar, torna-se insuficiente para a concessão do benefício pleiteado, tendo em vista a ausência de prova

testemunhal que a corrobore, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula nº 149 do E. Superior

Tribunal de Justiça, não havendo, portanto, demonstração de que a existência de tais documentos seria capaz,

por si só, de alterar o resultado da causa e lhe assegurar pronunciamento favorável. 

- Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente.

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, AR 938, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJF3 em 13.08.2010,

página 93)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, VII, DO CPC. AÇÃO DE IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. CONDENAÇÃO FUNDADA EM PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS

ESTADUAL. DOCUMENTO NOVO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. EXPEDIÇÃO APÓS O TRÂNSITO

EM JULGADO DA DECISÃO RESCINDENDA. SÚMULA 07/STJ. 

[...] 

2. O documento novo apto a aparelhar a ação rescisória, fundada no art. 485, VII, do CPC, deve ser

preexistente ao julgado rescindendo, cuja existência era ignorada pelo autor ou do qual não pôde fazer uso

oportune tempore, capaz, por si só, de assegurar pronunciamento jurisdicional favorável. Precedentes do

STJ:REsp 906.740/MT, 1ª Turma, DJ de 11.10.2007; AR 3.444/PB, 3ª Seção, DJ de 27.08.2007 e AR 2.481/PR, 1ª

Seção, DJ 06.08.2007. 

3. In casu, não há que se falar em ofensa ao art. 485, VII, do CPC, mormente porque o documento novo, qual

seja, Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado Mato Grosso em 26.09.2003,

além de ser posterior ao trânsito em julgado do acórdão rescindendo em 19.10.2001, não revela capacidade de,

por si só, ensejar alteração da decisão rescindenda, consoante assentando pelo Tribunal local, litteris:

"(...)Ademais, consoante fixam os artigos 206 da Constituição Estadual, 23 da Lei Complementar nº 11/91 e 209

do Regimento Interno do TCE/MT, compete ao Tribunal de Contas Estadual juntamente com o Poder Legislativo,

no controle externo das Prefeituras, sendo que na hipótese de contas julgadas irregulares, de suas decisões

podem resultar imputação de débito e/ou aplicação de multa, cujo pagamento é comprovado mediante

apresentação de Certidão negativa de Débito. Desse modo, além de a Certidão negativa de Débito não se

apresentar como documento novo, não dispõe de capacidade para alterar o resultado do acórdão rescindendo,

porquanto, diversamente do que pretende o requerente, não comprova a reforma do parecer prévio que rejeitou

as contas por ele prestadas, apenas, atesta a quitação de dívidas porventura existentes, oriundas de cominação

de multa ou atribuição de débito.(...)" fl. 972 4. Recurso especial não conhecido. (sem grifos no original)

(STJ, Primeira Turma, RESP 815950, Relator Ministro Luiz Fux, DJE em 12.05.2008)

 

Assim, julgo improcedente a presente Ação Rescisória, relativamente ao fundamento jurídico previsto no artigo

485, inciso VII, do Código de Processo Civil. 

 

Dispositivo

 

A decisão rescindenda foi coerente com a tese jurídica que adotou, cumprindo salientar que a Ação rescisória não

foi criada com o objetivo de corrigir eventual injustiça na decisão. Se eventualmente equivocada a tese vencedora

ou se modificada por entendimento jurisprudencial mais recente, não poderá ser rescindida sob tais fundamentos,

pois, como explanado alhures, a Ação rescisória não se presta a sanar eventual injustiça, sendo cabível apenas nas
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estritas hipóteses previstas nos incisos do artigo 485 do Código de Processo Civil.

 

Não se questiona em sede de Ação Rescisória o desacerto ou não da decisão prolatada na ação subjacente. Apenas

se pode perquirir se restaram preenchidos quaisquer dos requisitos permissivos à sua propositura. Nesse passo,

não é tarefa do órgão competente para processar e julgar a ação rescisória apurar se os fatos suscitados pelas

partes foram ou não bem interpretados. Na via da ação rescisória, o que interessa é saber se a decisão contém

vício grave que motiva a rescindibilidade do ato jurisdicional. Os vícios são somente aqueles enumerados no art.

485 do CPC. A reapreciação do conjunto fático-probatório da causa seria transformar a ação rescisória em

verdadeiro recurso, com prazo bastante dilatado para rever decisão já ao abrigo da coisa julgada (Fabiano

Carvalho. Ação rescisória - decisões rescindíveis. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 52). 

 

Ante o exposto, presentes os requisitos previstos no artigo 285-A do Código de Processo Civil, AFASTO A

MATÉRIA PRELIMINAR e JULGO IMPROCEDENTE a presente Ação Rescisória, com fundamento no artigo

269, inciso I, do mesmo Estatuto Processual, bem como nos termos no artigo 33, inciso XIII do Regimento

Interno deste Tribunal, restando prejudicada a análise do juízo rescisório.

 

Por orientação da Egrégia Terceira Seção deste Tribunal, deixo de condenar a parte autora nos ônus de

sucumbência, em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita (fl. 61).

 

Tendo em vista que os autos da ação subjacente (processo n.º 201/02) tramitaram perante o Juízo de Direito da

Comarca de Cardoso/SP, oficie-se àquele Juízo dando-lhe ciência do inteiro teor desta decisão.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011013-93.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

 

 

Vistos.

Trata-se de apelação da parte autora (art. 513 e seguintes do Código de Processo Civil), contra decisão de

improcedência do pedido deduzido na ação rescisória (fls. 255-281).

Resumidamente, argumenta (fls. 285-294):

2008.03.00.011013-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AUTOR : MARIA FERNANDES DAMASCENO DE BRITO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JORGE RAIMUNDO DE BRITO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2006.03.99.035361-8 Vr SAO PAULO/SP
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a) "A mulher que comprove ter trabalhado exclusivamente na lavoura pode fazer jus à aposentadoria rural, ainda

que o seu marido seja aposentado como trabalhador urbano. Esse é o entendimento da Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais no julgamento de incidente de uniformização

apresentado por Leonora Pittol contra decisão da Turma Recursal do Paraná, que indeferiu seu pedido de

aposentadoria rural";

b) "No que tange ao erro de fato o não acolhimento de um fato existente, torna-se relevante para o pedido que

ora ocorre, pois, os documentos que ora se juntou em colaboração com os demais vem demonstrar os requisitos

que impera o pedido da rescisória, o que muito é aceito como demonstra a legislação e jurisprudência aplicada

pelos nossos tribunais";

c) "nem em Direito Previdenciário, pode-se deixar de levar em conta o chamado aspecto social. Aliás, em

nenhuma lei, pode-se deixar de levar em conta a finalidade a que se destina. E, em Direito Previdenciário, esse

aspecto social não é a finalidade, é a própria razão de ser do Direito Previdenciário";

d) "Os documentos de fls. 09/13 e 57 são indícios de provas para apreciação da legislação que se aplica à

espécie, como certidão de nascimento do ano de 1936, casamento de 1965 e CTPS em consta o registro da autora

por um período de seis meses no ano de 2004";

e) "Como registra em depoimento pessoal as fls. 71, confirmadas pelos depoimentos das testemunhas de fls.

72/73, deixou claro e transparentes que sempre fora rurícolas, na forma que preconiza o preceito do artigo 143

da lei 8.213/91, alínea 'a' do inciso I, IV, ou VII do artigo 11 nos últimos quinze anos";

f) "Portanto, as provas que formaram o conjunto probatório, material e testemunhal compulsados nos autos,

ficou na interpretação de provas frágeis, sem o contexto de eficácia, contrariando os valores circunstancias que

cada hipossuficietes enfrenta no dia dia para sua sobrevivência";

g) "Considerando as condições de trabalho no 'campo' não há como não considerar o trabalhador rural

vulnerável, e diante desta vulnerabilidade, justifica-se um tratamento diferenciado";

h) "Podemos dizer ainda que, o tratamento diferenciado está de acordo com o princípio da igualdade, segundo o

qual os iguais devem ser tratados igualmente e os desiguais, de forma diferenciada";

i) "Resta claro que o livre convencimento do magistrado deve considerar a situação concreta e individual de um

segurado analfabeto, que não tenha sequer registro civil, cuja hipossuficiência seja notória, em face de um outro,

alfabetizado, com registro civil e oportunidades concretas de documentar, mesmo informalmente, sua atividade

profissional";

j) "A segurança jurídica que o início de prova documental traduz é, certamente, um valor que não pode ser

totalmente desprezado, porém, também não pode ser extremado";

l) "a apresentação do nova documentação, estas, lógico, seria mais interessante ter apresentada no momento da

inicial, que por motivos de falta de conhecimento, ignorância impossibilitou de usar este direito, o que faz agora,

tendo em vista estar em harmonia com a legislação que veio fundamentar referido pedido", e

m) "Caso esse Egrégio Tribunal não dê provimento a presente apelação, fica prequestionado, por ofensa ao arts.

5º, inc. XXXV e XXXVI, 201, 9, art. 105, inc. III, 'a', CF/88, EC. 20/98 e Lei 8.213/91".

Decido.

O recurso não deve ser admitido.

O art. 513 do Código de Processo Civil é claro de que:

"Art. 513. Da sentença caberá apelação (arts. 267 e 269).

Outrossim, refere a doutrina que:

"1. Apelação. No sistema processual civil brasileiro, apelação é o recurso típico, cabível contra a sentença

proferida no processo de conhecimento, no de execução, no cautelar, nos procedimentos especiais de jurisdição

contenciosa ou voluntária. Há perfeita correlação entre a natureza do ato judicial recorrível e o recurso cabível

contra ele: a) da sentença (CPC 162 § 1.º, 267 e 269) cabe apelação (CPC 513); b) da decisão interlocutória

(CPC 162 § 2.º), cabe agravo (CPC 522); c) o despacho (162 § 3.º) é irrecorrível (CPC 504). A apelação é o

recurso por excelência, de cognição ampla, que possibilita pedir-se ao tribunal ad quem que corrija os errores in

judicando e também os errores in procedendo eventualmente existentes na sentença. Esta ampla cognição permite

que se impugne a ilegalidade ou a injustiça da sentença, bem como propicia o reexame de toda a prova produzida

no processo." (NERY JUNIOR, Nelson; ANDRADE NERY, Rosa Maria de. Código de Processo Civil Comentado

e legislação extravagante, 7ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2003, p. 880)

Na espécie, foi proferida decisão terminativa em processo originário, ex vi do art. 285-A do Código de Processo

Civil.

Por outro lado, não de hoje, verbera a jurisprudência que:

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. INDEFERIMENTO LIMINAR. RECURSO CABÍVEL. ART. 296,

DO CPC.

Da decisão monocrática que indefere, liminarmente, pedido de ação rescisória, cabe agravo interno ou

regimental e não a apelação referida no art. 296, do CPC, que não se aplica às ações rescisórias. Agravo

regimental desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgAI 248632, proc. 199900561376, rel. Min. Gilson Dipp, v. u., DJU

5/3/2001, p. 00204, RSTJ VOL.: 00148, p. 00511)
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É certo que, recentemente, por maioria, a 3ª Seção desta Casa recebeu, considerados os princípios da fungibilidade

e da instrumentalidade das formas, apelação como se agravo regimental fosse.

Entretanto, descabe falar-se na possibilidade, uma vez que a respectiva petição naqueles autos fora protocolizada

dentro do menor prazo recursal, o que não ocorre nestes autos, tendo sido certificado o decurso de prazo para

agravo em 28/11/2011, conforme fl. 283, sendo o apelo apresentado em protocolo geral e integrado apenas em

5/12/2011 (fl. 284).

Ante o exposto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, uma vez

que manifestamente inadmissível.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0031025-31.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação Rescisória proposta por Maria Ercolina Caminaga em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, visando a rescisão de Decisão Monocrática proferida pela Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta nos autos da Apelação Cível n.º 2000.61.12.006413-4 (fls. 109/111).

 

A sentença prolatada no Juízo de Primeiro Grau às fls. 82/86 julgou improcedente o pedido formulado pela parte

autora, por entender que os documentos apresentados não fariam prova da sua condição de rurícola e que as

testemunhas contrariaram o que ela disse em seu depoimento pessoal. 

 

A decisão monocrática proferida nesta Egrégia Corte negou seguimento à apelação da parte autora, nos termos do

artigo 557 do Código de Processo Civil, consignando que os depoimentos das testemunhas (fls. 62-63) são

insuficientes para comprovar o labor agrícola da autora no período de carência, considerando que foram

contraditórios com o depoimento da própria autora (fl. 110). Consignou, ainda, que embora os documentos

qualifiquem o cônjuge da autora como lavrador, não é suficiente esse início de prova material do exercício da

atividade rural, eis que o conjunto probatório é insuficiente para demonstrá-lo pelo prazo exigido em lei (fl. 111).

 

A parte autora ajuizou a presente demanda requerendo a rescisão do julgado com fundamento em erro de fato

(artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil). 

 

Alega que quando do ajuizamento da ação, a autora, juntou Certidão de Casamento e Nascimento dos filhos,

onde, constitui em início razoável de prova documental a comprovar inequivocamente o trabalho rural da autora,

ou seja, a certidão de casamento, atesta a condição de lavrador do cônjuge da autora. Entretanto, o acórdão

rescindendo, desconsiderando esses documentos, negou provimento ao Recurso da autora, fundamentando que

embora os documentos qualifiquem o cônjuge da autora como lavrador, não é suficiente esse início de prova

material do exercício da atividade rural". Dessa forma, não tendo sido levado em conta a prova material

2008.03.00.031025-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : MARIA ERCOLINA CAMINAGA

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2000.61.12.006413-4 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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carreada ao processo de conhecimento, resta evidenciado o alegado erro de fato, que autoriza, nos termos do

artigo 485, inciso IX do CPC, a rescisão do julgado (fl. 03). 

 

Acrescenta ainda que a 3ª Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a

autorizar a procedência da ação rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo

Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as

condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero (fl. 04). Prossegue,

aduzindo que resta evidenciado o erro de fato do acórdão rescindendo, que desconsiderando esses documentos,

negou provimento ao pedido com fundamento na impossibilidade de comprovação do labor rural pela prova

exclusivamente testemunhal (fl. 05). Conclui dizendo que ao reverso do que ficou assentado no venerando

acórdão rescindendo, o reconhecimento do serviço rural da autora não esta fundado simplesmente em provas

testemunhais, uma vez que, a qualidade de trabalhador rural do marido é extensível à mulher. Deste modo,

denota-se a existência de erro de fato no venerando acórdão nos termos do artigo 485, inciso IX, porquanto

considerou inexistentes provas documentais que, uma vez consideradas, teriam o condão de alterar a solução

dada à lide, ou seja a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria (fl. 08). 

 

A parte autora requer, assim, a desconstituição da decisão rescindenda e o reconhecimento do seu direito à

concessão do benefício de aposentadoria por idade, condenando-se o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios e demais cominações à espécie (fl. 08). 

 

A Ação Rescisória foi ajuizada em 14.08.2008 (fl. 02), tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 15.000,00 (fl.

09).

 

A parte autora juntou ao processo cópia da sentença e acórdão proferidos nos autos do processo n.º

2000.61.12.001115-4 referente à ação de aposentadoria do seu marido (fls. 118/129).

 

Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos à parte autora, conforme dispôs o despacho

exarado à fl. 185.

 

Regularmente citado à fl. 190, o INSS apresentou contestação às fls. 192/202. Preliminarmente alega ser a parte

autora carecedora de ação, pois ausente o interesse de agir, já que resta evidente que a Autora pretende, apenas, a

rediscussão do quadro fático-probatório produzido na lide originária, buscando, em realidade, a renovação da

lide subjacente, procedimento inadequado nas ações rescisórias (fl. 194). 

 

No mérito, alegou a inexistência de erro de fato, pois os fundamentos de fato e de direito, foram objeto de

controvérsia e manifestação judicial, impedindo a alegação de ocorrência de erro de fato em juízo rescisório (...)

a decisão rescindenda não somente se manifestou acerca de todas as provas produzidas, mas fez uma lúcida

análise de todo o conjunto probatório, concluindo pela improcedência do pedido. Com efeito, houve a apreciação

de todas as questões trazida em juízo, não havendo que se falar em ocorrência de erro de fato (fl. 197). Afirmou

que uma vez que não houve admissão de fato inexistente ou inadmissão de fato existente por parte da r. decisão

rescindenda, assim como a questão relativa a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma

descontínua, por período equivalente a carência necessária ao deferimento do benefício, em momento

imediatamente anterior ao implemento do quesito etário ou ao ajuizamento da ação por parte da Autora é fato

controverso; tendo havido pronunciamento judicial expresso em relação a tal questão, resta evidenciado a

inocorrência do erro apontado, razão pela qual deve ser rejeitado o pedido também com relação a esse ponto 

(fl. 200).

 

Intimadas as partes a especificarem provas a serem produzidas, a parte autora quedou-se inerte conforme certidão

acostada à fl. 206, enquanto que a autarquia previdenciária informou não ter interesse na produção de provas (fl.

207). 

 

Em suas alegações finais acostadas às fls. 211/213, a parte autora pugnou pela procedência da Ação Rescisória. 

 

Por seu turno, a autarquia previdenciária voltou a afirmar que a parte autora é carecedora de ação, pois não

demonstrou o interesse de agir, visando apenas a rediscussão da causa em razão do inconformismo com a solução

estabelecida pela decisão rescindenda. No mérito, alegou que não restou caracterizado o erro de fato e que a parte

autora apenas deseja o reexame dos elementos de fato que levaram à improcedência da demanda originária.
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Assim, requer a extinção do feito sem julgamento do mérito, tendo em vista a ausência de interesse processual, e,

se superada a preliminar, que fosse a demanda rejeitada, em face da ausência de comprovação da ocorrência do

alegado erro de fato, promovendo-se a condenação da parte autora em custas, honorários e demais verbas de

sucumbência. No caso de procedência da Ação Rescisória, requer que o termo inicial do benefício e da fluência

dos juros de mora sejam fixados a partir da data da citação realizada nestes autos (fls. 215/217). 

 

O Ministério Público Federal, em sua manifestação acostada às fls. 219/222, manifestou-se pela improcedência do

pedido deduzido na presente Ação Rescisória, por não se verificar a hipótese do artigo 485, inciso IX, do Código

de Processo Civil. 

 

É o Relatório.

 

Decido.

 

Inicialmente consigno que a presente Ação Rescisória foi ajuizada dentro do biênio decadencial, eis que o v.

acórdão rescindendo transitou em julgado em 07.04.2008 (fl. 113) e a inicial foi protocolada em 14.08.2008.

 

A preliminar arguida pelo Instituto Nacional do Seguro Social por ocasião da apresentação da contestação e das

alegações finais confunde-se com o próprio mérito da Ação Rescisória, razão pela qual será com ele analisada. 

 

Julgamento Antecipado nos termos do Artigo 285-A do Código de Processo Civil

 

Antes de adentrar ao mérito da presente demanda, cumpre tecer algumas considerações acerca da possibilidade de

aplicação ao caso dos autos do disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, in verbis:

 

Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

 

Dessa maneira, a decisão fundamentada no artigo em referência requer que a hipótese dos autos verse unicamente

sobre matéria de direito, dispensando dilação probatória. Faz-se necessário, outrossim, que existam precedentes de

total improcedência em casos semelhantes no órgão julgador. Em tais casos, pode-se até mesmo dispensar a

citação e proferir o decisum meramente reproduzindo o paradigma.

 

A jurisprudência desta Terceira Seção é pacífica quanto à possibilidade de aplicação do dispositivo em epígrafe às

Ações Rescisórias cuja improcedência seja manifesta, desde que os autos versem sobre matéria unicamente de

direito e existam no seio do respectivo órgão julgador precedentes plenamente aplicáveis à hipótese em

julgamento. Trata-se de construção jurisprudencial, permitindo, por intermédio de aplicação analógica do artigo

285-A do Código de Processo Civil, uma célere prestação jurisdicional. Dessa forma, evitam-se delongas

desnecessárias e privilegia-se o princípio da razoável duração do processo insculpido no artigo 5º, inciso

LXXVIII, do Texto Constitucional.

 

In casu, esta é a hipótese, visto que a presente Ação foi proposta com fundamento em erro de fato, na qual se

pretende, em verdade, mera rediscussão do quanto decidido na ação originária, o que é sabidamente vedado em

sede de Ação Rescisória. Há farta jurisprudência sobre o tema nessa Terceira Seção. Cito, a título ilustrativo, os

seguintes precedentes:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA.

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DOS ARTS. 557 E 275-A, AMBOS DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 3º, § 1º, LEI 10.666/2003. INTERPRETAÇÃO

CONTROVERTIDA. PEDIDO RESCISÓRIO COM FULCRO NO INCISO V (VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI) DO ART. 485 DO CPC. INOCORRÊNCIA DE LITERAL VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO

DE LEI. PEDIDO RESCISÓRIO IMPROCEDENTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO. 

(...) 

II - As disposições do art. 285-A, e do art. 557, ambos do CPC, são aplicáveis às ações rescisórias julgadas
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improcedentes monocraticamente (porque fadadas ao insucesso), pois esses preceitos legais possibilitam a

celeridade e a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo iter procedimental,

em respeito à garantia fundamental da duração razoável do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal. Precedentes: AR 0002367.89.2011.4.03.0000, julg. 08.02.2011 - Relª. Desª. Federal Vera

Jucovsky; AR 0000490-17.2011.4.03.0000, julg. 09.02.2011, Relª. Desª. Federal Marisa Santos, e AR 0029430-

26.2010.4.03.0000, julg. 24.09.2010, Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky). 

(...). 

(TRF3, Terceira Seção, Processo nº 2010.03.00.027247-7, AR 7613, Relator Juiz Federal Carlos Francisco,

votação unânime, DJF3 em 15.04.2011, página 30) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-a DO CPC.

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR IDADE A

RURÍCOLA. NÃO OCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO. RECURSO DESPROVIDO. 

- Rejeitada a matéria preliminar arguida pela autarquia, de ausência de documento essencial. 

- Não há óbice à aplicação do art. 285-A do CPC em ações de competência originária dos Tribunais, desde que

satisfeitas todas as exigências legais inerentes à espécie. 

- A ocorrência ou não, na hipótese dos autos, da circunstância prevista no inc. IX do art. 485 do código

processual civil consubstancia tema de direito, a permitir o julgamento da causa pelo art. 285-A do CPC.

Improcedência do pedido rescisório. 

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo regimental desprovido. 

(TRF3, Terceira Seção, Processo nº 2009.03.00.27503-8, AR 6995, Relatora Desembargadora Federal Vera

Jucovski, votação unânime, DJF3 em 08.11.2010, página 121) 

 

Anoto, por fim, que a aplicação do artigo 285-A do CPC não se restringe a hipóteses nas quais o órgão julgador

verifica desde logo a impertinência das alegações trazidas na exordial. Possível, também, sua utilização em feitos

cuja instrução já se encontra encerrada, visto que, mesmo em tais circunstâncias, haverá prestação judicial mais

célere do que nas hipóteses nas quais submetido o feito à análise da Seção, em razão dos trâmites processuais que

ensejam os julgamentos assim realizados.

 

Nesse sentido, é a Decisão Monocrática proferida pela Desembargadora Federal Marianina Galante no Processo

1998.03.01.104496-3 (AR 747), publicada no DJ em 15.12.2009. Do julgado em referência, destaco os seguintes

trechos:

 

Quanto ao mérito, tenho que, quanto ao mérito, o art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei nº 11.277, de 07 de

fevereiro de 2006, confere ao julgador, nos casos em que a matéria controvertida seja unicamente de direito e no

juízo há houver decisum de total improcedência em outros casos idênticos, a faculdade de proferir sua decisão de

plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

Este dispositivo processual possibilita a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um

novo iter procedimental, em respeito ao princípio da celeridade da prestação jurisdicional inserto no art. 5º

inciso LXXVIII, da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, que prevê o

direito fundamental à razoável, duração do processo. 

(...) 

São três os requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa verse sobre questão unicamente de

direito; b) existam precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do

pedido. 

 

Desse modo, presentes os requisitos para o julgamento nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil,

passo à análise do juízo rescindendo.

 

Do Juízo Rescindendo

 

No que concerne ao alegado erro de fato , o artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil disciplina que:

 

Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

IX - fundada em erro de fato , resultante de atos ou de documentos da causa;

§ 1o Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato

efetivamente ocorrido.

§ 2o É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial
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sobre o fato .

 

Sobre o tema, cumpre transcrever o seguinte excerto doutrinário:

 

Esse inciso IX que ora nos ocupa não pode ser compreendido a partir de interpretação literal porque a frase

empregada não faz sentido (" erro de fato,, resultante de atos ou documentos da causa"). Contudo, a

interpretação lógica do texto à luz do § 1º aba ix o permite o entendimento: se o erro é a admissão judicial de

fato inexistente ou não-admissão de fato existente (§ 1º), este (o erro) é revelado pelos atos e documentos da

causa, isto é, é tornado claro pelos autos do processo. Assim, se o que aponta a existência do erro são os autos

(conjunto de atos documentados), basta compreender a locução "resultante de" como "revelado pelos" para que a

previsão ganhe sentido.

§ 1º

O parágrafo em questão tem o explícito escopo de conceituar o erro de fato previsto no inc. IX acima, o que

acaba representando um elemento decisivo para a interpretação dessa norma jurídica, dada a sua flagrante

deficiência redacional (v. nota ao inc. IX ). Há erro de fato , assim, toda vez que um fato , por si só capaz de

determinar o resultado diferente para a causa, tenha sido totalmente desconsiderado pela sentença rescindenda

ou, se inequivocamente inexistente, tenha sido determinante da procedência ou improcedência do pedido.

§ 2º

Assim como acontece com o texto do inc. IX acima, também este dei a o intérprete perplexo, porque se não houve

pronunciamento judicial sobre o fato , como é possível que tenha havido erro por admissão de fato inexistente?

Mais uma vez é necessário interpretar logicamente o dispositivo e repudiar a interpretação literal. Na verdade, o

que a regra significa é que para a caracterização do erro de fato , para fins de rescisória , é indispensável que o

fato (existente desconsiderado) não tenha sido resultado de uma escolha ou opção do juiz diante de uma

controvérsia, mas sim de uma desatenção. Se o magistrado decidiu controvérsia para afirmar ou negar o fato ,

já não haverá o fundamento em questão (o erro de fato ) para justificar o pedido rescisório. Não fosse assim,

qualquer erro poderia autorizar o prejudicado a buscar a rescisão da sentença, o que provocaria a

instabilidade da garantia da coisa julgada (Vicente Greco Filho). (sem grifos no original)

(Código de Processo Civil Interpretado; por Antônio Cláudio da costa Machado; Editora Manole; 4ª edição;

página 677/679)

 

Assim, o erro de fato, nos termos do inciso IX , § 1º, do artigo 485 do CPC, ocorre quando a decisão rescindenda

admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato efetivamente ocorrido. E, a teor do seu § 2º,

para seu reconhecimento é necessário que não tenha havido qualquer controvérsia, tampouco pronunciamento

judicial sobre o fato. 

 

Pois bem. 

 

A análise da decisão questionada demonstra que não houve erro de fato no caso dos autos.

 

A parte autora alega que o erro de fato teria ocorrido no julgamento da ação subjacente, pois naqueles autos

existiam documentos consistentes em certidões de casamento e nascimento dos filhos, que constituiriam início

razoável de prova de prova documental comprobatória do trabalho rural. Todavia, o acórdão rescindendo teria

desconsiderado esses documentos, afirmando que eles não representariam início de prova material do exercício da

atividade rural. 

 

Os documentos mencionados pela autora são aqueles constantes às fls. 28/30 dos autos. O primeiro refere-se à

certidão de casamento celebrado em 18.04.1964, em que seu cônjuge é qualificado como lavrador e ela consta

como trabalhando em "prendas domésticas". Os outros dois documentos são certidões de nascimento de seus

filhos Mário Ercolino Caminaga, nascido em 06.03.1965 (fl. 29), e Cleonilso Ercolino Caminaga, nascido em

22.04.1976 (fl. 30). Em ambos os documentos a parte autora é qualificada como doméstica e seu cônjuge como

lavrador. 

 

Todavia, ao contrário do que alegou, o acórdão rescindendo, cuja cópia encontra-se acostada às fls. 109/111, fez

expressa menção aos documentos que instruíam a ação subjacente. Destacou que a requerente juntou cópia de

certidão de casamento e nascimento de filhos (assentos realizados, respectivamente, em 18.04.1964, 06.03.1965 e

22.04.1976), anotando a profissão do cônjuge como lavrador (fls. 13-15). É pacífico o entendimento de nossos

Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a possibilidade de extensão da

qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira (...) embora os documentos qualifiquem o
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cônjuge da autora como lavrador, não é suficiente esse início de prova material do exercício da atividade rural,

eis que o conjunto probatório é insuficiente para demonstrá-lo pelo prazo exigido em lei (grifei).

 

A leitura atenta do excerto acima transcrito deixa claro que a decisão rescindenda conheceu e valorou a

documentação apresentada, tendo-a considerado, inclusive, como início de prova material, ao contrário do que

alega a parte autora. 

 

A razão do insucesso da demanda subjacente ocorreu porque a decisão rescindenda considerou que os

depoimentos das testemunhas (fls. 62-63) são insuficientes para comprovar o labor agrícola da autora no período

de carência, considerando que foram contraditórios com o depoimento da própria autora. A primeira testemunha

asseverou conhecer a autora há 20 anos, que ela trabalha para diversos tomadores de serviços, inclusive para o

próprio depoente, o que teria ocorrido há trinta dias da data da audiência. "(...) advertido quanto ao dever de

dizer a verdade, o depoente reiterou que a autora trabalhou para ele há aproximadamente 30 dias, dizendo também

que antes disso ela também teria prestado serviços a ele há 90 dias. A testemunha afirmou que não sabe de

qualquer motivo pelo qual a autora poderia ter dito, em depoimento, que não trabalha para ele há anos." A segunda

afirmou que a autora trabalhou para o próprio depoente, carpindo cana, há 15 dias da data da audiência. "(...)

Diante do questionamento quanto a eventuais motivos determinantes de que a autora afirma ser diversamente, o

depoente retratou-se para dizer que a autora nunca prestou-lhe serviços." (fls. 110/111). 

 

Desse modo, não foram desconsiderados os documentos apresentados como início de prova material, como se

depreende da análise do julgado guerreado. O que ocorreu é que o restante do conjunto probatório mostrou-se

demasiadamente fraco para a concessão da benesse previdenciária. Após analisar detidamente as provas coligidas,

o Acórdão rescindendo concluiu que os depoimentos das testemunhas foram contraditórios com o depoimento da

própria parte autora, de modo que não restou possível a comprovação do trabalho rural no período de carência. 

 

Portanto, em nenhum momento a decisão impugnada desconsiderou os documentos que instruíram a ação

subjacente. 

 

Pelo contrário. 

 

O acórdão rescindendo analisou os documentos mencionados na inicial, considerando-os aptos a

consubstanciarem início de prova material. Contudo, em face das contradições existentes entre o depoimento

pessoal da parte autora e aqueles prestados pelas testemunhas, não foi possível o preenchimento dos demais

requisitos exigidos em lei. 

 

Dessa maneira, a pretensão da parte autora em rescindir o acórdão objurgado é obstaculizada pelo § 2º do inciso

IX do Código de Processo Civil, uma vez que sobre o fato apontado na inicial houve pronunciamento judicial a

respeito. Também constitui empecilho à rescisão do julgado o disposto no § 1º da mencionada norma legal, já que

em nenhum momento o acórdão rescindendo admitiu um fato inexistente ou considerou inexistente um fato

efetivamente ocorrido. 

 

Na realidade, o que a parte autora deseja é a reavaliação dos demais elementos probatórios, o que, entretanto, não

encontra amparo nos permissivos legais que fundamentam a Ação Rescisória, a qual não se trata de mais um

recurso de apelação. 

 

A decisão rescindenda foi coerente com a tese jurídica que adotou, cumprindo salientar que a Ação rescisória não

foi criada com o objetivo de corrigir eventual injustiça na decisão. Se eventualmente equivocada a tese vencedora

ou se modificada por entendimento jurisprudencial mais recente, não poderá ser rescindida sob tais fundamentos,

pois, como explanado alhures, a Ação rescisória não se presta a sanar eventual injustiça, sendo cabível apenas nas

estritas hipóteses previstas nos incisos do artigo 485 do Código de Processo Civil.

 

Sobre o tema, destaco os seguintes precedentes desta Seção:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA . APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ERRO DE FATO . NÃO

CONFIGURAÇÃO. SÚMULA 343 DO STF. REDISCUSSÃO DOS FATO S E PROVAS DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO IMPROCEDENTE. 

1. O biênio decadencial não restou excedido, haja vista que a presente ação foi proposta em 13/05/04 e o
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acórdão transitou em julgado em 19/12/02. 

2. O erro de fato (art. 485, IX , do CPC) a autorizar o manejo da ação é o resultante do descompasso entre a

sentença e os documentos dos autos originários, sem os quais o julgamento teria sido diverso, não se admitindo a

produção de novas provas. Ademais, sobre o fato havido por existente ou inexistente não deve ter ocorrido

controvérsia, nem pronunciamento judicial (art. 485, § 1º, do CPC). 

3. A autora completou o requisito etário antes do advento da Lei 8.213/91. Porém, de acordo com a legislação

anterior, ainda não havia alcançado o direito adquirido à aposentadoria, pois, nos termos do art. 297 do Decreto

83.080/79, a aposentadoria por velhice era devida ao trabalhador rural que completasse 65 anos de idade e fosse

chefe ou arrimo de unidade familiar. 

4. O pedido de aposentadoria por idade tem por fundamento a regra de transição inserta no art. 143 da Lei

8.213/91, a qual exige o implemento de três requisitos: idade mínima de 55 anos, se mulher; efetivo exercício de

atividade rural por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência; e demonstração

da atividade em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Sobre o implemento do requisito

etário e a demonstração da atividade rural inexistem controvérsias. 

5. A prova testemunhal atesta que a apelante parou de trabalhar há dez anos, considerada a data da audiência. O

eminente Relator pronunciou-se expressamente sobre a questão, adotando entendimento contrário à pretensão da

autora. Não se vislumbra, portanto, erro de fato a amparar o pedido rescisório. 

6. A questão mostra-se controvertida, até na atualidade, o que atrai a incidência da Súmula 343 do STF. 

7. A ação rescisória , porque se volta a desconstituir a coisa julgada, é excepcional, e não se presta a fazer às

vezes de recurso, rediscutindo o acerto ou desacerto da decisão. Precedentes do STJ. 

8. Preliminar rejeitada. Pedido julgado improcedente. Deixa-se de condenar a parte autora nos ônus da

sucumbência, uma vez que beneficiária da justiça gratuita. Determinada a expedição de ofício ao INSS para

adoção das providências cabíveis à imediata cessação do benefício. (sem grifos no original)

(TRF3, Terceira Seção, AR 4162, Relatora Juíza Federal Convocada Giselle França, DJF3 em 29.03.2010,

página 118)

AÇÃO RESCISÓRIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ART. 485, IX, DO CPC -

INOCORRÊNCIA - RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 

1. No v. acórdão houve a apreciação da prova documental evidência essa que obsta o reconhecimento do " erro

de fato " (art. 485, IX, do CPC) proposto na inicial, sob fundamento de "falta de análise da prova documental". 

2. Mesmo que se reconhecesse o erro de fato , por si só não conduziria à procedência do pedido, posto que o v.

acórdão que se pretende rescindir solucionou a lide sob o entendimento de não restar demonstrado o

preenchimento do requisito tempo de trabalho exigido, no período imediatamente anterior ao ajuizamento da

ação, mesmo de forma descontínua, nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

3. Sem condenação do autor nas verbas da sucumbência por ser beneficiário da justiça gratuita. 6. Ação

rescisória improcedente.

(TRF3, Terceira Seção, AR 4121, Relatora para o Acórdão Desembargadora Federal Leide Polo, DJU em

08.02.2008, página 1874)

 

Ante o exposto, presentes os requisitos previstos no artigo 285-A do Código de Processo Civil, AFASTO A

MATÉRIA PRELIMINAR e JULGO IMPROCEDENTE a presente Ação Rescisória, com fundamento no artigo

269, inciso I, do mesmo Estatuto Processual, bem como nos termos no artigo 33, inciso XIII do Regimento

Interno deste Tribunal, restando prejudicada a análise do juízo rescisório.

 

Por orientação da Egrégia Terceira Seção deste Tribunal, deixo de condenar a parte autora nos ônus de

sucumbência, em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita (fl. 185).

 

Tendo em vista que os autos da ação subjacente (processo n.º 2000.61.12.006413-4) tramitaram perante a 3ª Vara

Federal de Presidente Prudente/SP, oficie-se àquele Juízo dando-lhe ciência do inteiro teor desta decisão.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0037641-22.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

I - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50 e, consequentemente,

dispenso a autora do depósito previsto no art. 488, inc. II, do CPC. Anote-se.

II - Cuida-se de ação rescisória proposta por Maria Camilo da Silva Borri em face do INSS - Instituto Nacional do

Seguro Social, sustentando, em síntese, que:

 

"(...) DO VENERANDO ACÓRDÃO A DISSOLVER (fls. 3)

......................................................................................................................

A Colenda Turma não deu provimento ao Recurso de Apelação, fundamentando o v. acórdão assim narrado: 

No caso concreto, não há prova do requisito do exercício da atividade rural, ainda que descontínua no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

Nenhum documento está vinculado a esta questão.

Diante destas considerações, dou provimento ao recurso.

......................................................................................................................

A turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, nos termos do voto do Desembargador Relator.

......................................................................................................................

No presente caso, verifica-se dos autos que a ele foi juntado o documento qual goza de presunção juris tantum,

constituindo-se em prova material, que acrescida de prova testemunhal idônea são suficientes para a

comprovação da atividade rural exercida pela autora. (fls. 3)

Cumpre ressaltar, ainda que, o fato de ter deixado de trabalhar por determinado tempo, não gera impedimento à

concessão do benefício pleiteado, SOB PENA DE VIOLAÇÃO AO DIREITO ADQUIRIDO ASSEGURADO

PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL ARTIGO 5º, XXXVI).

......................................................................................................................

Assim, da análise da prova documental amparada pela testemunhal dos presentes autos, tem-se por comprovado

que a autora exerceu atividade laborativa pelo período necessário a concessão do benefício, conforme prevê a

Lei 8.213/91, e alterações posteriores.

Quanto ao argumento de que não restou demonstrado o recolhimento das contribuições aos cofres

previdenciários, para a comprovação da condição de segurado entende esta Turma ser matéria que refoge a

responsabilidade do trabalhador... (fls. 4)

......................................................................................................................

EXISTIU ERRO DE FATO-EXISTÊNCIA DE DOCUMENTO - certidão de casamento, com expressa menção à

condição de lavrador de seu pai 

......................................................................................................................

O referido documento é claro com relação, a profissão do marido da requerente como lavrador, portanto essa

EGRÉGIA CORTE tem acolhido, como início de prova material. (fls. 5)

6. Fundamenta sua Ação Rescisória no art. 485 do CPC, pois na ação cujo acórdão lhe foi desfavorável, não

foram levadas em considerações as argumentações acima descritas em favor da autora. (fls. 6)"

 

Da análise dos excertos acima reproduzidos, observa-se que parte das razões aventadas na peça inaugural desta

rescisória não se relacionam com os autos da ação subjacente.

Isso porque, na primeira demanda, não foi proferido Acórdão, tendo aquele feito sido julgado por decisão

monocrática exarada com fulcro no art. 557, do CPC, na qual não foi exigido o labor "no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício", como argumenta a autora.

Outrossim, no decisum censurado não há menção acerca da necessidade de recolhimento de contribuições

2008.03.00.037641-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AUTOR : MARIA CAMILO DA SILVA BORRI

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2006.03.99.022323-1 Vr SAO PAULO/SP
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previdenciárias.

Destarte, pelo fato de os argumentos acima referidos não guardarem conexão com o feito originário, a exordial

deve ser, neste aspecto, indeferida.

Passo, então, a apreciar a pretensa ocorrência de erro de fato, examinando-o na forma do art. 285-A do Código de

Processo Civil. Tal dispositivo autoriza o imediato julgamento da demanda, sem os rigores procedimentais

normalmente exigidos pela Lei Processual, nas hipóteses em que, tratando-se de matéria exclusivamente de

direito, haja anterior julgamento de improcedência em caso similar, pelo mesmo órgão julgador. Neste caso, o art.

285-A autoriza que a demanda seja julgada nos mesmos termos do precedente.

Assim, por se tratar de matéria unicamente de direito, sobre a qual há pacífico entendimento nesta E. Terceira

Seção - com diversos precedentes no mesmo sentido que, a seguir serão transcritos - passo à análise do pedido.

Alega a autora a existência de erro de fato, nos termos do art. 485, inc. IX, do CPC, que preceitua:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

......................................................................................................................

IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa.

§ 1º. Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato

efetivamente ocorrido.

§ 2º É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial

sobre o fato."

 

Depreende-se da norma em evidência que a rescisão fundada em erro de fato (art. 485, IX, do CPC) é cabível nos

casos em que o julgador - desatento para os elementos de prova existentes nos autos -, forme uma convicção

equívoca sobre os fatos ocorridos, supondo, incorretamente, existente ou inexistente um determinado fato contra a

prova dos autos. Impossível, porém, a desconstituição do julgado nos casos em que tenha existido "

pronunciamento judicial sobre o fato", sendo, portanto, inviável a utilização da ação rescisória para o reexame de

prova, ou nos casos em que tenha existido "má apreciação" do conjunto probatório.

Neste sentido, assim já decidiu esta E. Terceira Seção:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÉPCIA DA INICIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO.

AFASTAMENTO. RURÍCOLA. ERRO DE FATO. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

III- Para a desconstituição do julgado com fundamento em erro de fato, o juiz deve ter considerado 'inexistente

um fato efetivamente ocorrido', em razão de não ter valorado alguma prova constante dos autos. No presente

caso, não só a certidão de casamento como a prova testemunhal produzida foram devidamente analisadas pelo

prolator da decisão rescindenda.

IV- Tendo havido pronunciamento judicial sobre os elementos probatórios carreados aos autos, não há que se

falar na ocorrência de erro de fato.

V- Matéria preliminar rejeitada. Improcedência da rescisória."

(AR nº 2001.03.00.000050-6, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 25/2/10, v.u., DJ 23/3/10)

"AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, INC. V, CF E LEI Nº 8.742/93. VIOLAÇÃO A

LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI E ERRO DE FATO . ART. 485, INCs. V e IX, DO CPC.

(...)

II- Não é possível valer-se da rescisória com a finalidade de reapreciação das provas produzidas na ação

originária.

III- O laudo pericial produzido durante a instrução da actio subjacente foi devidamente apreciado no julgado

rescindendo, motivo pelo qual também deve ser afastada a alegação de erro de fato (art. 485, inc. IX, do CPC).

IV- Improcedência da rescisória."

(AR nº 2162, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 13/11/08, v.u., DJ 26/11/08)

 

In casu, verifica-se que a segurada efetivamente pretende o reexame do conjunto probatório, visando alterar a

interpretação dada pelo prolator da decisão rescindenda aos elementos de prova presentes nos autos originários,

conforme se vê do excerto extraído do decisum rescindendo (fls. 42/43), in verbis:

 

"(...) Foram coligidos aos autos pela parte autora os seguintes documentos: a certidão do seu casamento,

ocorrido em 16.10.65, na qual consta que o cônjuge varão exercia a profissão de operador de máquinas (fls. 07),

e certidão de casamento dos seus pais, ocorrido em 03.10.45, na qual consta a profissão de lavrador do genitor

da demandante (fls. 08). (fls. 42)

23. Outrossim, os depoimentos testemunhais infirmaram as alegações constantes na petição inicial, de que a

parte autora trabalhou na atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie, consoante fls. 29-32.
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JOSÉ ALBERTO BAPTISTA disse que conhece a autora há aproximadamente doze anos e que 'nunca presenciou

a autora exercendo o labor rural'. O depoimento de BENEDITO FERNANDES DE OLIVEIRA FILHO foi

extremamente lacônico. Apesar de conhecer a autora há treze anos, logrou tão somente informar que ela 'reside

numa chácara e cuida da casa e da família'. (fls. 42)

24. 'In casu', a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que inexiste, nos autos, início de prova material, que,

junto aos depoimentos testemunhais, comprovem o lapso temporal laborado. O conjunto probatório não permite

a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola pelo período exigido pela retromencionada

lei. (fls. 42/43)

25. Ainda que os depoimentos testemunhais tivessem robustecido os fatos trazidos na exordial, por força da

Súmula 149 do STJ, seria impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. (fls. 43)"

 

Apura-se desse pronunciamento que o pleito foi julgado improcedente em razão da fragilidade da prova

testemunhal. Afastou-se, também, o início de prova material, tido como insuficiente à demonstração do labor no

campo.

É indubitável, portanto, que o conjunto probatório foi apreciado. Na presente rescisória, a parte autora pretende

somente nova valoração das provas produzidas na demanda subjacente, o que, como acima exposto, é inviável.

Por fim, rejeito os argumentos no sentido de que foi comprovado o trabalho campesino e de que a segurada teria

direito adquirido ao benefício de aposentadoria por idade, embora tenha "deixado de trabalhar por determinado

tempo" (fls. 4), motivo pelo qual teria havido, no julgado, afronta ao art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição Federal.

Nos termos da fundamentação adotada pelo Juízo a quo, não houve atividade laborativa no campo, pois "os

depoimentos testemunhais infirmaram as alegações constantes na petição inicial, de que a parte autora trabalhou

na atividade rural" (fls. 42).

Assim, para se apurar a aludida prestação laboral, necessária seria a nova análise dos elementos probatórios da

primeira demanda, o que não se mostra possível nesta sede.

Ante o exposto, indefiro parcialmente a inicial e, com relação à alegação de erro de fato e violação a dispositivo

legal, julgo improcedente o pedido, deixando de condenar a autora ao pagamento de honorários advocatícios,

custas e despesas processuais, por ser beneficiária da justiça gratuita. Int. Decorrido in albis o prazo recursal,

promova-se a devida baixa.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Newton De Lucca

Desembargador Federal

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002345-02.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação Rescisória proposta por Antônia Moraes Brambila em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, visando a rescisão de Acórdão proferido pela Sétima Turma deste Tribunal nos autos da Apelação

Cível n.º 2004.03.99.027351-1, relatoria da Desembargadora Federal Leide Polo (fls. 100/106). 

 

O Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Auriflama/SP proferiu sentença julgando procedente a pretensão

deduzida na inicial da ação subjacente, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento do

benefício de aposentadoria por idade à parte autora (fls. 56/58). 

 

2009.03.00.002345-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : ANTONIA MORAES BRAMBILA

ADVOGADO : JUVERCI ANTONIO BERNADI REBELATO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2004.03.99.027351-1 Vr SAO PAULO/SP
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Em sede de apelação, a Sétima Turma desta Egrégia Corte, por unanimidade, deu provimento à apelação da

autarquia previdenciária, para reformar in totum a sentença, ao argumento de que as provas produzidas não se

mostraram aptas a comprovar a matéria de fato alegada, implicando na improcedência do pedido (fls. 100/106). 

 

A parte autora ajuizou a presente demanda requerendo a rescisão do julgado com fundamento em documentos

novos (artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil). 

 

Nesse sentido, carreia aos autos as certidões de nascimento de seus filhos Senir de Fátima Almeida, Anecir de

Almeida e Aldair José de Almeida, nascidos, respectivamente, em 09.06.1965, 23.12.1967 e 21.05.1970 (docs. 03,

04 e 05). Alega que desconhecia que estes documentos pudessem consignar a profissão que exercia e que

poderiam ser utilizados como início de prova material (fl. 11). 

 

Requer, desse modo, seja rescindido o acórdão que negou provimento à apelação da parte autora na ação

subjacente, proferindo-se novo julgamento concedendo o benefício de aposentadoria por idade. 

 

A Ação Rescisória foi ajuizada em 27.01.2009 (fl. 02), tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 4.980,00 (fl.

17).

 

Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos à parte autora, conforme dispôs o despacho

exarado à fl. 154.

 

Regularmente citado à fl. 159, o INSS apresentou contestação às fls. 161/175. Preliminarmente alega que a parte

autora é carecedora de ação, pois ausente o interesse de agir no presente caso, já que se busca neste processo

apenas a rediscussão do quadro fático-probatório produzido na ação subjacente. Desse modo, requer a extinção do

processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 329 c.c. o artigo 267, inciso VI, ambos do Código de

Processo Civil. 

 

No mérito, afirma que os alegados documentos novos já foram apresentados, ainda que extemporaneamente,

quando da interposição do Recurso Especial no processo originário. Isso demonstraria que a parte autora não

desconhecia a existência dos ditos documentos ou demonstrou que deles não pôde fazer uso naquela oportunidade.

De qualquer maneira, os documentos apresentados não seriam suficientes para a reversão do julgado e a parte

autora tencionaria apenas a reanálise da causa, o que não pode ser admitido em sede de Ação Rescisória. 

 

Intimadas as partes a especificarem provas a serem produzidas, a parte autora e o INSS informaram,

respectivamente, às fls. 179/180 e 182, não terem provas a serem requeridas.

 

Intimada a apresentar razões finais, a parte autora quedou-se inerte conforme atesta a certidão acostada à fl. 186.

Por seu turno, a autarquia previdenciária, em alegações finais juntadas às fls. 187/189, reiterou os argumentos

expendidos por ocasião da apresentação da contestação. 

 

Às fls. 190/193 encontra-se acostada petição de razões finais da parte autora, apresentada posteriormente à

certidão acima mencionada, na qual é solicitada a procedência da presente Ação Rescisória. 

 

O Ministério Público Federal, em sua manifestação acostada às fls. 195/197, manifestou-se pela improcedência do

pedido. 

 

É o Relatório.

 

Decido.

 

Inicialmente consigno que a presente Ação Rescisória foi ajuizada dentro do biênio decadencial, eis que o v.

acórdão rescindendo transitou em julgado em 02.05.2008 (fl. 137) e a inicial foi protocolada em 27.01.2009 (fl.

02).

 

A preliminar arguida pelo Instituto Nacional do Seguro Social por ocasião da apresentação da contestação e das
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alegações finais confunde-se com o próprio mérito da Ação Rescisória, razão pela qual será com ele analisada. 

 

Julgamento Antecipado nos termos do Artigo 285-A do Código de Processo Civil

 

Antes de adentrar ao mérito da presente demanda, cumpre tecer algumas considerações acerca da possibilidade de

aplicação ao caso dos autos do disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, in verbis:

 

Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

 

Dessa maneira, a decisão fundamentada no artigo em referência requer que a hipótese dos autos verse unicamente

sobre matéria de direito, dispensando dilação probatória. Faz-se necessário, outrossim, que existam precedentes de

total improcedência em casos semelhantes no órgão julgador. Em tais casos, pode-se até mesmo dispensar a

citação e proferir o decisum meramente reproduzindo o paradigma.

 

A jurisprudência desta Terceira Seção é pacífica quanto à possibilidade de aplicação do dispositivo em epígrafe às

Ações Rescisórias cuja improcedência seja manifesta, desde que os autos versem sobre matéria unicamente de

direito e existam no seio do respectivo órgão julgador precedentes plenamente aplicáveis à hipótese em

julgamento. Trata-se de construção jurisprudencial, permitindo, por intermédio de aplicação analógica do artigo

285-A do Código de Processo Civil, uma célere prestação jurisdicional. Dessa forma, evitam-se delongas

desnecessárias e privilegia-se o princípio da razoável duração do processo insculpido no artigo 5º, inciso

LXXVIII, do Texto Constitucional.

 

In casu, esta é a hipótese, visto que a presente Ação foi proposta com fundamento em documentos novos, na qual

se pretende, em verdade, mera rediscussão do quanto decidido na ação originária, o que é sabidamente vedado em

sede de Ação Rescisória. Há farta jurisprudência sobre o tema nessa Terceira Seção. Cito, a título ilustrativo, os

seguintes precedentes:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO E ERRO DE FATO.

IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Agravo regimental interposto pelo

Ministério Público Federal, com fulcro no art. 250 do Regimento Interno desta E. Corte, objetivando a

reconsideração da decisão que julgou improcedente o pedido rescisório, nos termos do art. 285-A do CPC, por

entender inexistentes erro de fato e documento novo (art. 485, VII e IX, do CPC). II - O Julgado dispôs,

expressamente, sobre a admissibilidade do julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC), por

estarem presentes os seus requisitos. Não se exige a prévia intimação do Ministério Público Federal, que tem

vista dos autos depois da decisão monocrática, com a possibilidade de interposição de recurso, como o ora

analisado. III - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a

decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou

padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.

IV - Não merece reparos a decisão recorrida. V - Agravo não provido.(AR 201003000287110,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, DJF3 CJ1

DATA:16/09/2011 PÁGINA: 248.)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA.

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DOS ARTS. 557 E 275-A, AMBOS DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 3º, § 1º, LEI 10.666/2003. INTERPRETAÇÃO

CONTROVERTIDA. PEDIDO RESCISÓRIO COM FULCRO NO INCISO V (VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI) DO ART. 485 DO CPC. INOCORRÊNCIA DE LITERAL VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO

DE LEI. PEDIDO RESCISÓRIO IMPROCEDENTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO. 

(...) 

II - As disposições do art. 285-A, e do art. 557, ambos do CPC, são aplicáveis às ações rescisórias julgadas

improcedentes monocraticamente (porque fadadas ao insucesso), pois esses preceitos legais possibilitam a

celeridade e a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo iter procedimental,

em respeito à garantia fundamental da duração razoável do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal. Precedentes: AR 0002367.89.2011.4.03.0000, julg. 08.02.2011 - Relª. Desª. Federal Vera

Jucovsky; AR 0000490-17.2011.4.03.0000, julg. 09.02.2011, Relª. Desª. Federal Marisa Santos, e AR 0029430-

26.2010.4.03.0000, julg. 24.09.2010, Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky). 

(...). 
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(TRF3, Terceira Seção, Processo nº 2010.03.00.027247-7, AR 7613, Relator Juiz Federal Carlos Francisco,

votação unânime, DJF3 em 15.04.2011, página 30) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-a DO CPC.

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR IDADE A

RURÍCOLA. NÃO OCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO. RECURSO DESPROVIDO. 

- Rejeitada a matéria preliminar arguida pela autarquia, de ausência de documento essencial. 

- Não há óbice à aplicação do art. 285-A do CPC em ações de competência originária dos Tribunais, desde que

satisfeitas todas as exigências legais inerentes à espécie. 

- A ocorrência ou não, na hipótese dos autos, da circunstância prevista no inc. IX do art. 485 do código

processual civil consubstancia tema de direito, a permitir o julgamento da causa pelo art. 285-A do CPC.

Improcedência do pedido rescisório. 

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo regimental desprovido. 

(TRF3, Terceira Seção, Processo nº 2009.03.00.27503-8, AR 6995, Relatora Desembargadora Federal Vera

Jucovski, votação unânime, DJF3 em 08.11.2010, página 121) 

 

Anoto, por fim, que a aplicação do artigo 285-A do CPC não se restringe a hipóteses nas quais o órgão julgador

verifica desde logo a impertinência das alegações trazidas na exordial. Possível, também, sua utilização em feitos

cuja instrução já se encontra encerrada, visto que, mesmo em tais circunstâncias, haverá prestação judicial mais

célere do que nas hipóteses nas quais submetido o feito à análise da Seção, em razão dos trâmites processuais que

ensejam os julgamentos assim realizados.

 

Nesse sentido, é a Decisão Monocrática proferida pela Desembargadora Federal Marianina Galante no Processo

1998.03.01.104496-3 (AR 747), publicada no DJ em 15.12.2009. Do julgado em referência, destaco os seguintes

trechos:

 

Quanto ao mérito, tenho que, quanto ao mérito, o art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei nº 11.277, de 07 de

fevereiro de 2006, confere ao julgador, nos casos em que a matéria controvertida seja unicamente de direito e no

juízo há houver decisum de total improcedência em outros casos idênticos, a faculdade de proferir sua decisão de

plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

Este dispositivo processual possibilita a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um

novo iter procedimental, em respeito ao princípio da celeridade da prestação jurisdicional inserto no art. 5º

inciso LXXVIII, da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, que prevê o

direito fundamental à razoável, duração do processo. 

(...) 

São três os requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa verse sobre questão unicamente de

direito; b) existam precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do

pedido. 

 

Desse modo, presentes os requisitos para o julgamento nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil,

passo à análise do juízo rescindendo.

 

Do Juízo Rescindendo

 

O artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil, está assim redigido:

 

Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

Vll - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso,

capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável;

 

A análise do dispositivo em tela permite concluir que documento novo é aquele que já existia ao tempo da ação

originária, mas que dele não se pôde fazer uso ou porque era ignorada a sua existência. Em regra, é necessário que

a invocação desse dispositivo requeira a demonstração do desconhecimento da existência do documento novo à

época do ajuizamento da ação subjacente ou que seja apresentado motivo relevante, que justifique o porquê da sua

não juntada naquela oportunidade. 

 

Todavia, a jurisprudência tem admitido o abrandamento do rigor legal quando se cuidar de trabalhador rural.
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Trata-se da aplicação do princípio pro misero, em razão do reconhecimento judicial das peculiaridades da vida no

campo. Nesse sentido, assim se pronunciou a Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, quando do julgamento

da AR 2008.03.00.003584-9/SP, cuja ementa foi publicada no Diário Oficial em 15/3/2011:

 

Tomando em consideração a situação peculiar do trabalhador rural, seu parco grau de instrução e a

impossibilidade de compreensão, quando do ingresso em juízo, da relevância da documentação a alcançar a

desejosa aposentadoria, presumindo-se, outrossim, ausentes desídia ou negligência, a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça (AR 3429/SP, AR 2478/SP, AR 789/SP), afastando-se do rigor conceitual da lei de regência,

evoluiu no sentido de permitir ao rurícola o manuseio de documentos preexistentes à propositura da demanda

originária, entendimento esse abraçado, inclusive, no âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, considerando as

condições desiguais vivenciadas no campo e adotando a solução pro misero.

Nada obstante, conforme o disposto na parte final do inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, a

superveniência da prova produzida, na maneira mencionada, não foge à obrigação de se mostrar "capaz, por si

só, de lhe assegurar pronunciamento favorável", ou seja, a documentação apresentada pela parte autora, então

desconhecida nos autos, deve ser hábil a alterar a posição do órgão julgador.

 

Além disso, cumpre considerar que o dito "documento novo" é, em verdade, "documento velho", pois este já

deverá existir ao tempo do ajuizamento da ação primitiva. 

 

Somente é permitido que se traga documento novo para provar um fato já alegado anteriormente, mas não para

arrimar um novo fato, pois, nesse caso, haveria a inserção de um fato superveniente que não foi discutido na ação

primitiva.

 

Nos termos do disposto no artigo 485, inciso VII, do CPC, faz-se necessário também que o documento

considerado novo possua tamanha força probante que se já encontrasse na ação subjacente, teria sido capaz de

assegurar pronunciamento favorável à pretensão da parte autora. Em outras palavras, o documento novo deve ser

suficiente para alterar o julgamento da decisão rescindenda, sob a ótica da tese jurídica por ela adotada. Pontes de

Miranda leciona que o documento que se obteve, sem que dele tivesse notícia ou não tivesse podido usar o autor

da ação rescisória, que foi vencido na ação em que se proferiu a sentença rescindenda, tem se ser bastante para

que se julgasse procedente a ação. Ser bastante, aí, é ser necessário, mas não é exigir-se que só ele bastasse,

excluído outro ou excluídos outros que foram apresentados. O que se exige é que sozinho ou ao lado de outros,

que constaram dos autos seja suficiente (Tratado da Ação Rescisória, 2ª ed. Campinas: Bookseller, 2003, p. 329).

 

Pois bem. 

 

No caso dos autos, com a inicial desta Ação Rescisória, foram apresentados os seguintes documentos reputados

como novos pela parte autora:

 

1) Certidão de nascimento da filha da parte autora de nome Senir de Fátima Almeida, nascida aos 09.06.1965 (fl.

144);

2) Certidão de nascimento da filha da parte autora de nome Anecir de Almeida, nascida aos 23.12.1967 (fl. 146);

3) Certidão de nascimento do filho da parte autora de nome Aldair José de Almeida, nascido aos 21.05.1970 (fl.

148). 

 

Registro que os documentos apresentados como novos nesta Ação Rescisória já tinham instruído o Recurso

Especial interposto na ação originária, conforme se pode observar às fls. 124/126.

 

Ainda assim, em que pese a argumentação expedida pela parte autora, a documentação apresentada não tem o

condão de modificar o entendimento esposado na decisão rescindenda. 

 

O acórdão objurgado dispôs às fls. 103/104 que para comprovar o exercício de atividade rural, a autora juntou

aos autos cópia da certidão de seu primeiro casamento (fls. 14), realizado em 28/07/1962, e a cópia da certidão

de óbito de seu primeiro marido, Sr. Benedito José de Almeida (fls. 15), ocorrido em 10/06/1981, sendo que

ambos os documentos o qualificam como "lavrador" e o primeiro documento a ela se refere como "doméstica".

Ressalte-se ser certo que tais documentos que contêm a profissão de "lavrador" do marido da parte interessada

têm sido admitidos como início de prova documental passível de ser complementada por prova testemunhal

coerente e esclarecedora do fato do labor rural em anos mais próximos do pedido, como exige o artigo 143 da
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Lei nº 8.213/91, fundamento da pretensão à aposentadoria por idade. Não é o que ocorre nos autos, uma vez que

se refere a fatos ocorridos há 44 e 25 anos, respectivamente (grifei). 

 

A leitura atenta da decisão guerreada permite entrever que o pedido foi julgado improcedente, pois, dentre outros

motivos, não teriam sido apresentados documentos comprobatórios da atividade rural contemporâneos ao

ajuizamento da ação subjacente, que se deu em 2003. Na presente Ação Rescisória são trazidas cópias das

certidões de nascimento de seus filhos, nascidos em 09.06.1965, 23.12.1967 e 21.05.1970. Porém, se a certidão

referente ao óbito de seu primeiro marido, ocorrido em 10.06.1981, não foi suficiente, sob o prisma da decisão

rescindenda, para respaldar o exercício de labor rural exercido pela parte autora no período imediatamente anterior

ao ajuizamento da ação subjacente, melhor desfecho não haveria com a apresentação dos documentos carreados

neste feito, visto que o mais recente deles data de 21.05.1970, ou seja, 33 (trinta e três) anos antes do ajuizamento

da ação primitiva. 

 

O insucesso da ação originária decorreu, segundo a decisão rescindenda, em razão de não existir documentação

comprobatória do labor rural no período imediatamente anterior ao ajuizamento da ação subjacente. Portanto, a

conclusão contestada em nada seria alterada se os documentos ora apresentados já estivessem acostados na ação

subjacente. Para o acórdão rescindendo era necessária a existência de documentos próximos à data do ajuizamento

da primitiva ação. Porém, se esta foi ajuizada em 2003, documentos referentes a fatos anteriores a 1970 não se

mostram suficientes para preencher os requisitos requeridos pelo Órgão Julgador. Na realidade, o documento novo

mais recente data de 21.05.1970, sendo muito mais antigo que a certidão de óbito do primeiro marido da parte

autora, datada de 10.06.1981. Assim, se este documento não teve o condão de proporcionar pronunciamento

favorável ao requerimento da parte autora, muito menos teriam os documentos que instruíram o presente processo.

 

Além disso, o acórdão rescindendo fez questão de consignar que a cópia da certidão de seu segundo casamento

(fls. 16), realizado em 13/10/1984, e a cópia da certidão de óbito de seu segundo marido, Sr. Camilo Brambila

(fls. 17), ocorrido em 17/01/1985, qualificam-no como "comerciante" e o primeiro documento a ela se refere

como "prendas domésticas". Acrescente-se que, conforme consta da consulta ao CNIS, a autora recebe pensão

por morte de comerciário desde 17 de janeiro de 1985. Como a autora alega que sempre exerceu atividade rural,

seria razoável que tivesse documentos mais recentes e em nome próprio, que a qualificassem como "lavradora"

(fl. 104). 

 

Conforme é possível observar do trecho acima transcrito da decisão rescindenda, a partir de 1985 não havia prova

documental que aproveitasse à autora, tendo em vista a qualificação de seu segundo marido como comerciante.

Assim, como para o Órgão Julgador era necessária prova documental próxima à data do ajuizamento da ação

subjacente, os documentos ora apresentados nesta ação não mudariam o deslinde da ação primeva. 

 

Desta forma, os documentos apresentados nesta Ação Rescisória não se mostram hábeis, por si sós, para alterar o

entendimento sufragado no Acórdão rescindendo, pois não seriam suficientes para comprovar o cumprimento da

carência no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

 

A juntada de novos documentos não pode, por si só, servir de pretexto para o reexame da causa por outro Órgão

Julgador. A análise da prova acrescida deverá ter como parâmetro o entendimento esposado na decisão

rescindenda, pois a Ação Rescisória não se trata de mais um recurso de apelação e não constitui instrumento para

reavaliação da tese deduzida na ação subjacente. 

 

A decisão rescindenda foi coerente com a tese jurídica que adotou, cumprindo salientar que a Ação rescisória não

foi criada com o objetivo de corrigir eventual injustiça na decisão. Se eventualmente equivocada a tese vencedora

ou se modificada por entendimento jurisprudencial mais recente, não poderá ser rescindida sob tais fundamentos,

pois, como explanado alhures, a Ação rescisória não se presta a sanar eventual injustiça, sendo cabível apenas nas

estritas hipóteses previstas nos incisos do artigo 485 do Código de Processo Civil.

 

A rescisão somente é possível quando os aludidos documentos novos tiverem a capacidade de promover alteração

da decisão rescindenda, segundo o entendimento assentado no julgado que se deseja desconstituir. 

 

Esse é o entendimento doutrinário, conforme demonstram os excertos abaixo colacionados: 

 

Diante da clara redação do inciso sob exame, verifica-se que a novidade do documento não diz respeito ao
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momento da sua formação, mas sim ao instante da sua produção: é documento novo aquele que foi elaborado, v.

g., antes da propositura da ação, mas que não foi juntado aos autos porque a parte desconhecia a sua existência

ou porque, embora dela sabendo, esteve impossibilitada de juntá-la por justa causa ou força maior (v. nota ao §

1º do art. 183). Seja como for, observe-se que é condição indispensável à rescisão da sentença ou acórdão neste

caso que o documento agora apresentado com a petição inicial da rescisória seja, por si só, suficiente para

alterar o resultado da demanda. Em caso contrário, a rescisória não terá sucesso. (sem grifos no original)

(Código de Processo Civil Interpretado; por Antônio Cláudio da Costa Machado; Editora Manole; 4ª edição;

página 676)

 

Por documento novo deve entender-se aquele que já existia quando da prolação da sentença, mas cuja existência

era ignorada pelo autor da rescisória, ou que dele não pôde fazer uso. O documento novo deve ser de tal ordem

que, sozinho, seja capaz de alterar o resultado da sentença rescindenda, favorecendo o autor da rescisória, sob

pena de não ser idôneo para o decreto de rescisão. (sem grifos no original)

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante; por Nelson Nery Junior e Rosa Maria de

Andrade Nery; Editora Revista dos Tribunais; 11ª edição, página 817)

 

Sobre o tema, destaco os seguintes precedentes desta Seção:

AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISOS V E VII. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

IDADE. TRABALHADORA RURAL. PRETENSÃO DE NOVA ANÁLISE DO CASO. IMPOSSIBILIDADE DE

REEXAME. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. DOCUMENTO NOVO

INCAPAZ, POR SI SÓ, DE ASSEGURAR PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL À PARTE AUTORA. 

(...)

- Não se autoriza a rescisão do julgado se, fundado o pedido na existência de documento novo, a superveniência

de elementos então desconhecidos, apresentados com o fim de comprovar materialmente o exercício da atividade

rural, não tem o condão de modificar o resultado do julgamento anterior. 

- Inteligência do inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, que exige que o documento novo seja

capaz, por si só, de garantir ao autor da demanda pronunciamento favorável. 

- Ação rescisória que se julga improcedente.

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, AR 5867, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 em

14.03.2011, página 111)

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DOCUMENTO NOVO.

INEXISTÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

- Preliminar de carência da ação rejeitada. 

- A ação rescisória fundada em documento novo (art. 485, VII, do CPC) somente deve ser admitida se o autor da

rescisória, quando parte na demanda originária, ignorava a existência do documento ou dele não pôde fazer uso

por motivo plausível e justificado, capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável. 

- Inexistindo qualquer cópia da ação subjacente, impossível se afigura o exame do alegado documento novo a

fundamentar o pedido rescisório. 

- Ademais, verifica-se que o v. acórdão rescindendo asseverou que a prova testemunhal produzida pelo autor

mostrou-se demasiadamente vaga e imprecisa, de modo que o início de prova material que o autor pretende

demonstrar, torna-se insuficiente para a concessão do benefício pleiteado, tendo em vista a ausência de prova

testemunhal que a corrobore, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula nº 149 do E. Superior

Tribunal de Justiça, não havendo, portanto, demonstração de que a existência de tais documentos seria capaz,

por si só, de alterar o resultado da causa e lhe assegurar pronunciamento favorável. 

- Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente.

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, AR 938, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJF3 em 13.08.2010,

página 93)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, VII, DO CPC. AÇÃO DE IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. CONDENAÇÃO FUNDADA EM PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS

ESTADUAL. DOCUMENTO NOVO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. EXPEDIÇÃO APÓS O TRÂNSITO

EM JULGADO DA DECISÃO RESCINDENDA. SÚMULA 07/STJ. 

(...) 

2. O documento novo apto a aparelhar a ação rescisória, fundada no art. 485, VII, do CPC, deve ser

preexistente ao julgado rescindendo, cuja existência era ignorada pelo autor ou do qual não pôde fazer uso

oportune tempore, capaz, por si só, de assegurar pronunciamento jurisdicional favorável. Precedentes do

STJ:REsp 906.740/MT, 1ª Turma, DJ de 11.10.2007; AR 3.444/PB, 3ª Seção, DJ de 27.08.2007 e AR 2.481/PR, 1ª

Seção, DJ 06.08.2007. 

3. In casu, não há que se falar em ofensa ao art. 485, VII, do CPC, mormente porque o documento novo, qual

seja, Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado Mato Grosso em 26.09.2003,

além de ser posterior ao trânsito em julgado do acórdão rescindendo em 19.10.2001, não revela capacidade de,
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por si só, ensejar alteração da decisão rescindenda, consoante assentando pelo Tribunal local, litteris:

"(...)Ademais, consoante fixam os artigos 206 da Constituição Estadual, 23 da Lei Complementar nº 11/91 e 209

do Regimento Interno do TCE/MT, compete ao Tribunal de Contas Estadual juntamente com o Poder Legislativo,

no controle externo das Prefeituras, sendo que na hipótese de contas julgadas irregulares, de suas decisões

podem resultar imputação de débito e/ou aplicação de multa, cujo pagamento é comprovado mediante

apresentação de Certidão negativa de Débito. Desse modo, além de a Certidão negativa de Débito não se

apresentar como documento novo, não dispõe de capacidade para alterar o resultado do acórdão rescindendo,

porquanto, diversamente do que pretende o requerente, não comprova a reforma do parecer prévio que rejeitou

as contas por ele prestadas, apenas, atesta a quitação de dívidas porventura existentes, oriundas de cominação

de multa ou atribuição de débito.(...)" fl. 972 4. Recurso especial não conhecido. (sem grifos no original)

(STJ, Primeira Turma, RESP 815950, Relator Ministro Luiz Fux, DJE em 12.05.2008)

 

Além disso, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, é possível verificar a existência

dos seguintes vínculos empregatícios de natureza urbana em nome da parte autora: Santa Casa de Misericórdia de

Auriflama (janeiro de 1982 a fevereiro de 1983), Organização Paulista Parceria & Serviços H. Ltda. (abril de 1988

a dezembro de 1988) e Arclan - Serviços, Transportes e Comércio Ltda. (março de 1993 a outubro de 1991). 

 

Também é importante consignar, conforme consta do Sistema Plenus, embora essa informação já conste dos

autos, que a parte autora é beneficiária de pensão por morte previdenciária (espécie 21), desde 17.01.1985, na qual

consta que seu cônjuge falecido era comerciário empresário. 

 

Ante o exposto, presentes os requisitos previstos no artigo 285-A do Código de Processo Civil, AFASTO A

MATÉRIA PRELIMINAR e JULGO IMPROCEDENTE a presente Ação Rescisória, com fundamento no artigo

269, inciso I, do mesmo Estatuto Processual, bem como nos termos no artigo 33, inciso XIII do Regimento

Interno deste Tribunal, restando prejudicada a análise do juízo rescisório.

 

Por orientação da Egrégia Terceira Seção deste Tribunal, deixo de condenar a parte autora nos ônus de

sucumbência, em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita (fl. 154).

 

Tendo em vista que os autos da ação subjacente (processo n.º 000977/2003) tramitaram perante a 1ª Vara Cível da

Comarca de Auriflama/SP, oficie-se àquele Juízo dando-lhe ciência do inteiro teor desta decisão.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009861-39.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso de apelação interposto por Benedito Antonio dos Santos em face do v. acórdão de fls.

142/145, que, à unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, mantendo a decisão desta Relatora, que

2010.03.00.009861-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

AUTOR : BENEDITO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2007.03.99.046239-4 Vr SAO PAULO/SP
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julgara extinta a ação rescisória, sem resolução do mérito, por entender aplicável a Súmula 343 do E. STF.

Em sede de juízo de admissibilidade, verifico que o artigo 513 do Código de Processo Civil restringe o cabimento

da apelação à sentença, ato do Juiz singular, em Primeira Instância, que implique alguma das situações previstas

pelo artigo 267 ou 269 do CPC (artigo 162, §1º, do mesmo diploma processual).

A toda evidência, a decisão colegiada, proferida em sede de agravo regimental, não se sujeita ao recurso

interposto. 

Observo que, no caso dos autos, seria possível a oposição de embargos de declaração, em caso de omissão,

obscuridade ou contradição, tal como previsto pelo art. 535 do CPC.

Portanto, não havendo dúvida a respeito do recurso cabível à espécie, a interposição de apelação configura erro

grosseiro, o que, por si só, obsta a aplicação do princípio da fungibilidade recursal.

Com efeito, ausente pressuposto necessário ao seu conhecimento, não vejo como ser admitido o recurso interposto

pelo autor.

Por oportuno, trago à colação entendimento exarado pelo C. STJ, transcrito na seguinte ementa:

 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSOS - FUNGIBILIDADE. INAPLICAÇÃO . 

A fungibilidade recursal subordina-se a três requisitos: a) dúvida objetiva sobre qual o recurso a ser interposto;

b) inexistência de erro grosseiro (v.g, interposição de recurso impróprio, quando o correto encontra-se

expressamente indicado na lei, sobre o qual não se opõe nenhuma dúvida; c) que o recurso erroneamente

interposto tenha sido interposto no prazo do que se pretende transformá-lo. Ausente qualquer destes

pressupostos, não incide o princípio da fungibilidade . Recurso não conhecido.

(STJ, 1ª Turma, AGRMC 747-PR, rel. Min. Humberto Gomes Barros, j. 02.06.1997, v.u., DJU 03.04.2000)

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0032455-47.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

I - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50 e, consequentemente,

dispenso a autora do depósito previsto no art. 488, inc. II, do CPC. Anote-se.

II - Trata-se de ação rescisória proposta por Yolanda Cardoso Silva, em 15/10/10, em face do INSS - Instituto

Nacional do Seguro Social, fundada no art. 485, VII, do CPC, visando desconstituir a decisão monocrática

proferida nesta C. Corte, nos autos do processo nº 2009.03.99.014483-6, que manteve a sentença de

improcedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.

É o breve relatório.

Primeiramente, entendo que o feito comporta exame na forma do art. 285-A do Código de Processo Civil. Tal

dispositivo autoriza o imediato julgamento da demanda, sem os rigores procedimentais normalmente exigidos pela

Lei Processual, nas hipóteses em que, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, haja anterior julgamento

de improcedência em caso similar, pelo mesmo órgão julgador. Neste caso, o art. 285-A autoriza que a demanda

seja julgada nos mesmos termos do precedente.

2010.03.00.032455-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AUTOR : YOLANDA CARDOSO SILVA

ADVOGADO : MONALISA APARECIDA ANTONIO ALAMINO SILVA

CODINOME : YOLANDA CARDOSO DA SILVA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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No. ORIG. : 08.00.00108-6 1 Vr PIEDADE/SP
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Assim, por se tratar de matéria unicamente de direito, sobre a qual há pacífico entendimento nesta E. Terceira

Seção - com diversos precedentes no mesmo sentido que, a seguir serão transcritos - passo à análise do pedido.

 

I - Do Juízo Rescindens

 

A parte autora, em 09/10/08, ajuizou ação visando a condenação do INSS ao pagamento do benefício

previdenciário de aposentadoria por idade a rurícola (fls. 27/42), pleito julgado improcedente em primeira

instância (fls. 67/70) e mantido neste E. Tribunal (fls. 85/86).

Após o trânsito em julgado ocorrido em 19/06/09 (fls. 87 vº), a autora propôs esta rescisória, na qual afirma a

existência de documentação nova (art. 485, inc. VII, do CPC).

Nesse aspecto, saliente-se que, na exordial, a segurada também faz alusão ao inc. V, do art. 485, do CPC (fls. 02).

Contudo, de uma simples leitura, apura-se que a alegação de violação a dispositivo legal seria consequência da

aceitação dos mencionados documentos novos, conforme assertiva lançada a fls. 18 pela autora, no sentido de que

"houve aos autos em função do documento novo, afronta aos art. 142 e seguintes da Lei nº 8.213/91, pois, a

autora preenche os requisitos da concessão da aposentadoria rural por idade".

Assim, passo à análise da possibilidade de rescisão do decisum, conforme previsto no art. 485, inc. VII, do

diploma processual civil, que preceitua, in verbis:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

......................................................................................................................

VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso,

capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável. "

 

Segundo a lição de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, eis a definição de "documento novo":

 

"Por documento novo deve entender-se aquele que já existia quando da prolação da sentença, mas cuja

existência era ignorada pelo autor da rescisória, ou que dele não pôde fazer uso. O documento novo deve ser de

tal ordem que, sozinho, seja capaz de alterar o resultado da sentença rescindenda, favorecendo o autor da

rescisória, sob pena de não ser idôneo para o decreto da rescisão" (in Código de Processo Civil comentado e

legislação extravagante, 10ª ed. rev., ampl. e atual., São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007, p. 783)

 

No caso, mais de um motivo é hábil a fundamentar, liminarmente, a improcedência do pedido.

Primeiramente, a mencionada documentação não seria suficiente para, por si só, alterar o resultado adotado na

decisão impugnada, por se tratar, apenas, de posicionamento jurisprudencial diverso do exarado nos autos da

actio subjacente.

Nessa esteira, segue o precedente abaixo, desta E. Corte:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA - DOCUMENTO NOVO - INAPTIDÃO PARA REVERSÃO DO RESULTADO DA LIDE

ORIGINÁRIA - VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI E ERRO DE FATO - IMPOSSIBILIDADE DE

REEXAME DA CAUSA.

1) Para que a ação rescisória por documento novo vingue, é necessário que ele seja apto, por si só, a reverter o

resultado proclamado na lide originária. 

2) Tratando-se de demanda - pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural - em que se exige início

de prova material da atividade rural, não cumpre tal exigência documento que além de não identificar onde foi

produzido, qualifica a demandante como 'aposentada'.

3) A ação rescisória por violação a literal disposição de lei e erro de fato não admite incursão sobre as provas

produzidas na lide originária, pois o seu objetivo não é o reexame da causa, sob pena de transformar-se em mero

recurso. 

4) Ação rescisória improcedente."

(AR 5135, 3ª Seção, Rel. Juíza Federal Convocada Marisa Cucio, julgado em 09/12/10, DJF3 16/03/11, p. 146,

grifos meus)

 

Ainda que assim não fosse, a parte autora limitou-se a transcrever, na peça inicial, supostos precedentes

jurisprudenciais - que entende como suficientes para os fins do inc. VII, do art. 485, do diploma processual civil -,

descurando-se de sua obrigação de colacionar eventuais documentos que entende por novos.

De outro lado - e ex abundantia -, ainda que carreados fossem os pronunciamentos judiciais em evidência, não

poderiam ser aceitos como novos para fins de desconstituição da decisão impugnada, porquanto - conforme

asseverado pela própria parte autora - produzidos posteriormente ao trânsito em julgado daquele decisório.
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Neste sentido já decidiu a E. Terceira Seção desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO. DOCUMENTO NOVO. ATIVIDADE RURAL. INCAPACIDADE DE

ASSEGURAR PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL. BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. 

(...)

III - A declaração firmada pelo Presidente do Sindicato dos Trabalhadores e Empregados Rurais de Assis,

datada de 15.09.2008, no sentido de que a autora exerceu atividade rural no período compreendido entre 1945 a

10.11.1986 não pode ser considerada documento novo, porquanto produzida posteriormente à prolação da

decisão rescindenda. (...)"

(AR nº 2009.03.00.008807-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 23/09/10, v.u., DJ 13/10/10, grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. PRELIMINARES. DOCUMENTO NOVO. PRODUÇÃO POSTERIOR À DECISÃO

RESCINDENDA. INVIABILIDADE. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

(...)

II - O laudo médico pericial, realizado em 30.11.2007, no âmbito do autos de interdição nº 0331/2007 - Juízo de

Direito da Comarca de Itaporanga/SP, no qual se concluiu pela incapacidade do ora autor para cuidar de si de

forma independente, não pode ser considerado documento novo, porquanto produzido posteriormente à

prolação da decisão rescindenda (19.07.2007).

(...)

V - Preliminares rejeitadas. Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente."

(AR 2009.03.00.030463-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 23/09/10, v.u., DJ 13/10/10, grifos meus)

 

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, custas e despesas processuais, por ser beneficiária da justiça gratuita. Int. Decorrido in albis o prazo

recursal, promova-se a devida baixa.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001288-75.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos.

Cuida-se de "recurso de agravo" interposto por Áurea Marques Gonçalves Lopes contra aresto da 3ª Seção deste

Corte, mediante o qual restou rejeitada matéria preliminar e desprovido seu agravo regimental, este manejado

contra decisão que, com base no art. 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido deduzida

na ação rescisória, de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Decido.

Dispõe o art. 250 do Regimento Interno deste TFR da 3ª Região que:

"Art. 250. A parte que se considerar agravada por decisão do Presidente do Tribunal, de Seção, de Turma ou de

Relator, poderá requerer, no prazo de 5 (cinco) dias, a apresentação do feito em mesa, para que o Plenário, a

2011.03.00.001288-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AUTOR : AUREA MARQUES GONCALVES LOPES

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2005.03.99.014430-2 Vr SAO PAULO/SP
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Seção ou a Turma sobre ele se pronuncie, confirmando-a ou reformando-a".

Depreende-se dessa norma que o agravo poderá ser interposto contra decisão monocrática de Relator.

Contudo, no presente caso, há manifestação do Colegiado, razão pela qual não se afigura cabível o recurso em

epígrafe.

Nesse sentido, a jurisprudência:

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - INTERPOSIÇÃO CONTRA ACÓRDÃO DA SEÇÃO DO STJ

- AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL - ART. 258, RISTJ - NÃO-CONHECIMENTO.

1. É cabível agravo regimental das decisões proferidas pelo Presidente da Corte Especial, de Seção, de Turmas

ou de Relator, conforme o disposto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil, e no art. 258 do Regimento

Interno do STJ. Não se incluem neste regime as decisões provenientes de julgamento por órgão colegiado.

2. Dessa forma, de acórdão proferido pela Seção, não cabe agravo regimental, uma vez que esta via somente tem

pertinência para atacar decisão monocrática (singular) de Relator, de Presidente de Turma, de Seção ou da

Corte Especial.

Agravo regimental não-conhecido." (STJ, 1ª Seção, rel. Min. Humberto Martins, v. u., proc. 2007.03.085974, DJE

20/10/2008)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INTERPOSIÇÃO CONTRA ACÓRDÃO DE TURMA DO STJ.

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. ARTIGO 258 DO RISTJ. ERRO GROSSEIRO E INESCUSÁVEL.

INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL.

1. Nos termos do art. 258 do RISTJ, não cabe agravo regimental contra acórdão proferido por Turma, sendo o

referido recurso cabível apenas em face de pronunciamento monocrático de relator ou de presidente de qualquer

dos órgãos (colegiados) julgadores desta Corte.

2. Por se tratar de erro grosseiro e inescusável, inaplicável o princípio da fungibilidade recursal.

3. Agravo regimental não conhecido." (STJ, 2ª Turma, rel. Min. Mauro Cambell Marques, v. u., proc.

2005.00.814163, DJE 6/10/2008)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO INTERPOSTO EM FACE DE ACÓRDÃO PROLATADO EM SEDE

DE JULGAMENTO DE APELAÇÃO. ERRO GROSSEIRO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE. NÃO CONHECIMENTO.

- A interposição do recurso de agravo interno, a teor do que dispõe o art. 241 do Regimento Interno deste

Tribunal, somente é cabível das decisões monocráticas, proferidas pelo Presidente do Tribunal, do Órgão

Especial, de Seção, de Turma, ou de Relator, que, dentro de 5 (cinco) dias, apresentará o feito em mesa, para que

o Plenário, o Órgão Especial, a Seção ou a Turma sobre ele se pronuncie, confirmando ou reformando a decisão

impugnada.

- In casu, cuidando-se de decisão colegiada, proferida em sede de julgamento de apelação, é incabível a

interposição de recurso de agravo interno, por se consubstanciar em erro grosseiro, não havendo falar em

aplicar o princípio da fungibilidade recursal.

- Recurso não conhecido." (TRF - 2ª Região, 6ª Turma, rel. Des. Fed. Renato Cesar Pessanha de Souza, v. u.,

proc. 2004.51.01.011550-2, DJU 3/11/2008, p. 137)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APRECIAÇÃO COLEGIADA DE

RECURSO. AGRAVO REGIMENTAL. NÃO-CONHECIMENTO.

-Agravo legal visando à reforma de acórdão, que negou provimento ao agravo interno da autarquia

previdenciária.

-A decisão que possibilita o aviamento de agravo regimental, legal ou interno, é aquela proferida,

monocraticamente, pelo Relator do feito, nas hipóteses previstas.

-Sendo, manifestamente, inadmissível o presente recurso, impõe-se a aplicação de multa de 1% sobre o valor

atualizado da causa, nos termos do artigo 557, § 2º, do CPC.

-Agravo legal não-conhecido." (TRF - 3ª Região, 10ª Turma, rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, proc.

2004.61.12.007291, v. u., DJF3 4/2/2009, p. 1536)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA ACÓRDÃO. INADMISSIBILIDADE.

I- Consoante o Código de Processo Civil, o Regimento Interno desta Corte, bem como a jurisprudência pacífica

do C. Superior Tribunal de Justiça, a decisão proferida por órgão colegiado não pode ser impugnada por agravo

regimental.

II- Não se aplica no presente feito o princípio da fungibilidade recursal, o qual demanda a existência de dúvida

objetiva sobre qual o recurso cabível e a inexistência de erro grosseiro da parte.

III- Recurso não conhecido." (TRF - 3ª Região, 8ª Turma, rel. Des. Fed. Newton De Lucca, proc.

2006.03.99.042529-0, v. u., DJF3 CJ1 18/8/2011, p. 1276)

"PROC. -:- 2009.03.00.027009-0 AI 380420

D.J. -:- 1/2/2012

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027009-97.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.027009-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
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AGRAVANTE : COLDEX FRIGOR EXPORTADORA S/A

ADVOGADO : ALINE ZUCCHETTO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

Nº. ORIG. : 2005.61.82.026027-6 6F Vr SAO PAULO/SP

Decisão

Vistos.

Fls. 167/200: Trata-se de agravo regimental interposto com fulcro nos arts. 250 e 251 do RITRF-3ª Região

contra acórdão exarado pela 6ª Turma desta Corte, que, à unanimidade, rejeitou os embargos declaratórios

manejados pela agravante.

Manifestamente incabível o recurso de agravo legal em face de decisão colegiada.

De fato, elegeu o recorrente via inadequada para a manifestação do seu inconformismo, eis que se afiguram

passíveis de impugnação por agravo legal exclusivamente as decisões singulares de relator, sendo inaplicável, in

casu, o princípio da fungibilidade recursal, por se tratar de erro grosseiro.

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:

'PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO COLEGIADA.

INADMISSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. INAPLICABILIDADE. ERRO

GROSSEIRO. NÃO CONHECIMENTO. PREVISÃO LEGAL. AUSÊNCIA. MULTA. APLICAÇÃO.

- O agravo regimental é instrumento adequado para atacar decisões monocráticas, portanto, sua interposição

com o intento de reformar acórdão proferido por Turma julgadora configura erro grosseiro e frustra a aplicação

do princípio da fungibilidade recursal.

- O manejo de recurso manifestamente inadmissível, ante a falta de previsão legal, enseja a aplicação da multa

prevista no artigo 557, § 2º, do CPC e condiciona a interposição de qualquer outro recurso ao depósito da

respectiva quantia.

- Entendimento jurisprudencial consolidado sobre a matéria vertida nos autos.

- Agravo regimental não conhecido, com aplicação de multa.' (AC 2002.61.07.004483-0, Rel. Desembargadora

Federal Anna Maria Pimentel, Décima Turma, j. 11/05/2010, DJ 19/05/2010)

'PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APRECIAÇÃO COLEGIADA DE

RECURSO. AGRAVO REGIMENTAL. NÃO-CONHECIMENTO.

-Agravo legal visando à reforma de acórdão, que negou provimento ao agravo interno da autarquia

previdenciária. 

-A decisão que possibilita o aviamento de agravo regimental, legal ou interno, é aquela proferida,

monocraticamente, pelo Relator do feito, nas hipóteses previstas. 

-Sendo, manifestamente, inadmissível o presente recurso, impõe-se a aplicação de multa de 1% sobre o valor

atualizado da causa, nos termos do artigo 557, § 2º, do CPC.

-Agravo legal não-conhecido.' (AC 2004.61.12.007291-4, Rel. Desembargadora Federal Anna Maria Pimentel,

Décima Turma, j. 27/01/2009, DJ 04/02/2009)

'PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO COLEGIADA. INTERPOSIÇÃO. FUNGIBILIDADE

RECURSAL. DESCABIMENTO. ERRO GROSSEIRO.

1. O agravo legal é instrumento adequado para atacar decisões monocráticas de relator, a teor do disposto no

artigo 557, do Código de Processo Civil.

2. 'In casu', a sua interposição se deu com a intenção de reformar acórdão proferido pelo órgão colegiado.

3. Nos termos da jurisprudência dos Tribunais Superiores, a aplicação do princípio da fungibilidade pressupõe a

existência de dúvida fundada quanto ao recurso a ser utilizado e ainda, que sejam atendidos os demais requisitos

do recurso efetivamente cabível.

4. Não havendo previsão legal para a utilização do agravo legal, nem a presença de dúvida por inexistir na

jurisprudência ou na doutrina qualquer controvérsia na identificação do recurso adequado, a sua interposição

configura evidente erro grosseiro, impedindo a aplicação do princípio da fungibilidade recursal.

5. Impossibilidade de conhecimento do recurso como embargos de declaração, por não haver preenchido nenhum

dos requisitos de admissibilidade previstos no artigo 535 do CPC, quais sejam, a existência de omissão,

contradição ou obscuridade.

6. Agravo legal não conhecido.' (AC 94.03.044657-9, Rel. Desembargadora Federal Cecilia Marcondes, Terceira

Turma, j. 09/12/2010, DJ 17/12/2010)

'PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO REGIMENTAL EM FACE DE DECISÃO COLEGIADA.

INADMISSIBILIDADE.

I - O agravo interno é o recurso cabível para a impugnação de decisões monocráticas.

II - Constitui erro grosseiro a interposição de agravo regimental para refutar decisões colegiadas.

III - Agravo regimental não conhecido.' (AI 2004.03.00.042624-9, Rel. Juiza Convocada em Auxilio Raquel

Perrini, Nona Turma, j. 08/08/2005, DJ 25/08/2005)
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Ante o exposto, com fundamento no art. 33, XIII, do Regimento Interno desta E. Corte, nego seguimento ao

recurso.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se."

"PROC. -:- 2010.61.04.003505-6 AC 1585860

D.J. -:- 6/2/2012

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003505-49.2010.4.03.6104/SP

2010.61.04.003505-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : WALDOMIRO GONCALVES

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

No. ORIG. : 00035054920104036104 2 Vr SANTOS/SP

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto por Waldomiro Gonçalves contra acórdão assim ementado:

'FGTS. TRABALHADOR AVULSO. JUROS PROGRESSIVOS. INAPLICABILIDADE.

I - Consoante entendimento sedimentado no âmbito do STJ, o requisito legalmente exigido para fins de percepção

da taxa progressiva de juros atinente à permanência na mesma empresa não se confunde com a mera

permanência na mesma atividade profissional, de forma que, em razão da própria definição da categoria

profissional em questão, cujas atividades se desenvolvem sem vínculo empregatício, não assiste aos

trabalhadores avulsos o direito à aplicação da taxa progressiva de juros sobre os depósitos em conta do FGTS.

II - Recurso da parte autora desprovido.'

Nas razões do recurso, reitera as alegações deduzidas em sede de apelação, à qual afirma ter sido negado

seguimento por decisão monocrática do relator.

O recurso é manifestamente inadmissível.

Ao contrário do sustentado pelo recorrente, o julgamento da apelação se deu por órgão fracionário e não por

decisão monocrática do relator e os artigos 557, §1º do CPC e 250 do RI/TRF-3ª Região prevêem expressamente

e de forma cristalina o cabimento de agravo legal/regimental apenas em face de decisão monocrática, sendo

descabida a interposição contra julgado proferido por órgão colegiado, convindo anotar que no caso revela-se

inaplicável o princípio da fungibilidade recursal ante a caracterização de hipótese de erro grosseiro.

Neste sentido:

'PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA ACÓRDÃO DE TURMA DO STJ -

DESCABIMENTO - ERRO INESCUSÁVEL - ART. 258, RISTJ - IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE - ERRO GROSSEIRO - AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

I - Somente cabe agravo das decisões proferidas pelo Presidente da Corte Especial, de Seção, de Turmas ou de

Relator, conforme o disposto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil e no art. 258, do Regimento Interno

desta Corte. Desta forma, não se incluem as decisões provenientes de julgamento por órgão colegiado.

II - Impossível a aplicação do princípio da fungibilidade, quando da equivocada interposição de agravo

regimental no lugar de embargos declaratórios, porquanto o erro é grosseiro.

III - Ainda que assim não fosse, a intempestividade impossibilita o conhecimento do primeiro Agravo Regimental,

porquanto o prazo de cinco dias previsto na parte final do artigo 2º da Lei nº 9.800/99 para a apresentação da

petição original é contínuo, caracterizando simples prorrogação do anterior, não se suspendendo aos sábados,

domingos e feriados, iniciando-se a sua contagem no primeiro dia subseqüente ao termo final para a interposição

do recurso enviado via fax. Entendimento consagrado pela Corte Especial deste Tribunal no AgRg nos EREsp n.

640.803/RS.

IV - Agravo regimental não conhecido.' (STJ, AgRg no AgRg no Ag 1189226 / SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, 3ª T.,

DJe 10/02/2010).

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta

Corte.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos a Subsecretaria de Feitos da Vice-Presidência, tendo em

vista a interposição do recurso especial de fls. 85/95."

Ante o exposto, não conheço do presente agravo.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2012.

Vera Jucovsky
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Desembargadora Federal

 

 

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013327-07.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

1. Matéria preliminar a ser apreciada quando do julgamento final do feito.

2. Partes legítimas e representadas, dou o feito por saneado.

3. Tratando-se de questão apenas de direito, desnecessária produção de provas.

4. Dê-se vista à parte autora e à parte ré, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para o oferecimento de

razões finais, ex vi do art. 493 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 199 do Regimento Interno desta Corte.

5. Após, ao Ministério Público Federal.

6. Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020348-34.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I- Dê-se vista, sucessivamente, à autora e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para as razões finais, nos termos do

art. 199 do Regimento Interno desta C. Corte.

II - Após, vista ao Ministério Público Federal.

P.I. 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

 

2011.03.00.013327-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AUTOR : ADEMAR DE BARROS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JEFFERSON DOS SANTOS RODRIGUES e outro

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016490520114036140 1 Vr MAUA/SP

2011.03.00.020348-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

AUTOR : MARIA DE FATIMA QUEIROZ MIRANDA

ADVOGADO : WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2003.03.99.032477-0 Vr SAO PAULO/SP
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00015 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022685-93.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

I - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50 e, consequentemente,

dispenso a autora do depósito previsto no art. 488, inc. II, do CPC. Anote-se.

II - Trata-se de ação rescisória proposta por Iolanda Bueno de Brito, em 4/8/11, em face do INSS - Instituto

Nacional do Seguro Social, com fundamento no art. 485, incs. IV, V, VII e IX, do CPC, visando desconstituir o V.

Acórdão proferido pela E. Oitava Turma desta Corte que, nos autos do processo nº 2008.03.99.039070-3, julgou

improcedente o pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.

É o breve relatório.

A fls. 124 determinei fosse emendada a inicial, conforme decisum que reproduzo:

 

"Nos termos do art. 284, c/c os arts. 488, caput e 282, inc. III, do CPC, providencie a autora, no prazo de dez

dias, a emenda da petição inicial, apresentando os fundamentos pelos quais pretende a desconstituição do

julgado, tendo em vista os dispositivos processuais invocados a fls. 2 e 4 (incs. IV e V, do art. 485, do CPC), sob

pena de indeferimento, neste aspecto, da exordial. Int."

 

Devidamente intimada (fls. 125), a autora deixou transcorrer in albis o prazo (certidão de fls. 126) - sem nenhuma

providência ou até mesmo um pedido de dilação de prazo - de modo que a exordial deve ser indeferida no que

tange aos incisos IV e V do art. 485 do CPC.

Passo, então, à análise do pedido de rescisão deduzido com fulcro nos incisos VII e IX do mesmo dispositivo

legal.

 

Do Juízo Rescindens

 

Primeiramente, entendo que o feito comporta exame na forma do art. 285-A do Código de Processo Civil. Tal

dispositivo autoriza o imediato julgamento da demanda, sem os rigores procedimentais normalmente exigidos pela

Lei Processual, nas hipóteses em que, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, haja anterior julgamento

de improcedência em caso similar, pelo mesmo órgão julgador. Neste caso, o art. 285-A autoriza que a demanda

seja julgada nos mesmos termos do precedente.

Assim, por se tratar de matéria unicamente de direito, sobre a qual há pacífico entendimento nesta E. Terceira

Seção - com diversos precedentes no mesmo sentido, que a seguir serão transcritos - passo à análise do pedido.

A parte autora, em 28/1/08, ajuizou ação visando a condenação do INSS ao pagamento de aposentadoria rural por

idade (fls. 26/28), pleito julgado improcedente neste E. Tribunal (fls. 93/100).

Após o trânsito em julgado ocorrido em 24/9/09 (fls. 109), a autora propôs a presente rescisória, na qual afirma a

existência de documentação nova e a ocorrência de erro de fato.

Preceitua o art. 485, inc. VII, do diploma processual civil, in verbis:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

......................................................................................................................

VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso,

capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável."

 

Segundo a lição de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, eis a definição de "documento novo":

2011.03.00.022685-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AUTOR : IOLANDA BUENO DE BRITO

ADVOGADO : MONALISA APARECIDA ANTONIO ALAMINO DA SILVA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00332-9 1 Vr PIEDADE/SP
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"Por documento novo deve entender-se aquele que já existia quando da prolação da sentença, mas cuja

existência era ignorada pelo autor da rescisória, ou que dele não pôde fazer uso. O documento novo deve ser de

tal ordem que, sozinho, seja capaz de alterar o resultado da sentença rescindenda, favorecendo o autor da

rescisória, sob pena de não ser idôneo para o decreto da rescisão" (in Código de Processo Civil comentado e

legislação extravagante, 10ª ed. rev., ampl. e atual., São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007, p. 783)

 

No caso, mais de um motivo é hábil a fundamentar, liminarmente, a improcedência do pedido.

Primeiramente, a mencionada documentação não seria suficiente para, por si só, alterar o resultado adotado na

decisão impugnada, por se tratar, apenas, de posicionamento jurisprudencial diverso do exarado nos autos da

actio subjacente.

Nessa esteira, segue o precedente abaixo, desta E. Corte:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA - DOCUMENTO NOVO - INAPTIDÃO PARA REVERSÃO DO RESULTADO DA LIDE

ORIGINÁRIA - VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI E ERRO DE FATO - IMPOSSIBILIDADE DE

REEXAME DA CAUSA.

1) Para que a ação rescisória por documento novo vingue, é necessário que ele seja apto, por si só, a reverter o

resultado proclamado na lide originária. 

2) Tratando-se de demanda - pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural - em que se exige início

de prova material da atividade rural, não cumpre tal exigência documento que além de não identificar onde foi

produzido, qualifica a demandante como 'aposentada'.

3) A ação rescisória por violação a literal disposição de lei e erro de fato não admite incursão sobre as provas

produzidas na lide originária, pois o seu objetivo não é o reexame da causa, sob pena de transformar-se em mero

recurso. 

4) Ação rescisória improcedente."

(AR 5135, 3ª Seção, Rel. Juíza Federal Convocada Marisa Cucio, julgado em 09/12/10, DJF3 16/03/11, p. 146,

grifos meus)

 

Ainda que assim não fosse, a parte autora limitou-se a transcrever, na peça inicial, supostos precedentes

jurisprudenciais - que entende como suficientes para os fins do inc. VII, do art. 485, do diploma processual civil -,

descurando-se de sua obrigação de colacionar eventuais documentos que entende por novos.

De outro lado - e ex abundantia -, ainda que carreados fossem os pronunciamentos judiciais em evidência, não

poderiam ser aceitos como novos para fins de desconstituição da decisão impugnada, porquanto - conforme

asseverado pela própria parte autora - produzidos posteriormente ao trânsito em julgado daquele decisório.

Neste sentido já decidiu a E. Terceira Seção desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO. DOCUMENTO NOVO. ATIVIDADE RURAL. INCAPACIDADE DE

ASSEGURAR PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL. BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. 

(...)

III - A declaração firmada pelo Presidente do Sindicato dos Trabalhadores e Empregados Rurais de Assis,

datada de 15.09.2008, no sentido de que a autora exerceu atividade rural no período compreendido entre 1945 a

10.11.1986 não pode ser considerada documento novo, porquanto produzida posteriormente à prolação da

decisão rescindenda. (...)"

(AR nº 2009.03.00.008807-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 23/09/10, v.u., DJ 13/10/10, grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. PRELIMINARES. DOCUMENTO NOVO. PRODUÇÃO POSTERIOR À DECISÃO

RESCINDENDA. INVIABILIDADE. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

(...)

II - O laudo médico pericial, realizado em 30.11.2007, no âmbito do autos de interdição nº 0331/2007 - Juízo de

Direito da Comarca de Itaporanga/SP, no qual se concluiu pela incapacidade do ora autor para cuidar de si de

forma independente, não pode ser considerado documento novo, porquanto produzido posteriormente à

prolação da decisão rescindenda (19.07.2007).

(...)

V - Preliminares rejeitadas. Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente."

(AR 2009.03.00.030463-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 23/09/10, v.u., DJ 13/10/10, grifos meus)

 

Assim, fica afastada a hipótese de rescisão com fulcro no art. 485, inc. VII, do CPC.
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Outrossim, dispõe o inc. IX, do mesmo dispositivo processual:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

......................................................................................................................

IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa.

§ 1º. Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato

efetivamente ocorrido.

§ 2º É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial

sobre o fato."

 

Depreende-se que a rescisão fundada em erro de fato (art. 485, IX, do CPC) é cabível nos casos em que o julgador

- desatento para os elementos de prova existentes nos autos - forme uma convicção equívoca sobre os fatos

ocorridos, supondo, incorretamente, existente ou inexistente um determinado fato contra a prova dos autos.

Impossível, porém, a desconstituição do julgado nos casos em que tenha existido "pronunciamento judicial sobre

o fato", sendo, portanto, inviável a utilização da ação rescisória para reexame de prova, ou nos casos em que tenha

existido "má apreciação" do conjunto probatório.

No presente caso, o que pretende a parte autora é a reanálise das provas, o que não é admitido em sede de

rescisória, conforme precedentes da 3ª Seção desta Corte que seguem:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, INC. V, CF E LEI Nº 8.742/93. VIOLAÇÃO A

LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI E ERRO DE FATO. ART. 485, INCs. V e IX, DO CPC.

......................................................................................................................

II- Não é possível valer-se da rescisória com a finalidade de reapreciação das provas produzidas na ação

originária.

III- O laudo pericial produzido durante a instrução da actio subjacente foi devidamente apreciado no julgado

rescindendo, motivo pelo qual também deve ser afastada a alegação de erro de fato (art. 485, inc. IX, do CPC).

IV- Improcedência da rescisória."

(AR nº 2002.03.00.015119-7, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 13/11/08, v.u., DJ 26/11/08)

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÉPCIA DA INICIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO.

AFASTAMENTO. RURÍCOLA. ERRO DE FATO. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.

......................................................................................................................

III- Para a desconstituição do julgado com fundamento em erro de fato, o juiz deve ter considerado "inexistente

um fato efetivamente ocorrido", em razão de não ter valorado alguma prova constante dos autos. No presente

caso, não só a certidão de casamento como a prova testemunhal produzida foram devidamente analisadas pelo

prolator da decisão rescindenda.

IV- Tendo havido pronunciamento judicial sobre os elementos probatórios carreados aos autos, não há que se

falar na ocorrência de erro de fato.

V- Matéria preliminar rejeitada. Improcedência da rescisória."

(AR nº 2001.03.00.000050-6, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 25/02/10, v.u., DJ 23/03/10)

 

Afirma a segurada que "o documento de fls. 10 e 25 não teve a devida valoração no decisum colegiado" (fls. 17)

Contudo, a simples leitura do V. Acórdão rescindendo revela que todas as provas foram apreciadas, consoante

trechos que seguem:

 

"(...) É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo,

sobre a possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Contudo, conforme informação trazida aos autos pela própria autora e de acordo com o CNIS - Cadastro

Nacional de Informações Sociais, juntado pela autarquia às fls. 25/26, a requerente recebe pensão por morte de

companheiro desde 10.03.1988, situação que impossibilita a extensão da qualificação de lavrador constante na

certidão de casamento, porquanto impossível a extensão da condição do cônjuge por cerca de dezoito anos após

o seu falecimento. Acrescente-se o fato de que não há qualquer documento, em nome da própria demandante,

demonstrando ser lavradora. (...)"

 

Dessa forma, observa-se que houve valoração de toda a prova produzida, tendo a improcedência do pedido sido

motivada pela descaracterização do início de prova material.

Nesse contexto, a alegação de erro de fato deve ser rejeitada, ante a pretensão inequívoca de nova análise do

conjunto probatório.
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Ante o exposto, com fundamento no parágrafo único, do art. 284 do Código de Processo Civil, indefiro a petição

inicial, julgando extinto o processo sem exame do mérito relativamente aos incisos IV e V do art. 485 do CPC e

julgo improcedente o pedido de rescisão fundado nos incisos VII e IX do mesmo dispositivo. Deixo de condenar a

autora ao pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais, por ser beneficiária da justiça

gratuita. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025349-97.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a Autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação (fls. 157/167) e os documentos que a

acompanharam (fls. 168/184). 

P.I.

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0025473-80.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

2011.03.00.025349-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AUTOR : ORAIDE LEMES SANTANA

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2008.61.24.000422-0 1 Vr JALES/SP

2011.03.00.025473-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : REGINALDO ALVES DE SANTANA incapaz

ADVOGADO : EDSON CAMPANHARO

REPRESENTANTE : RENILDE ALVES DE SANTANA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP

No. ORIG. : 00022543520114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que figura como suscitante o Juízo da 1ª Vara Federal de

Presidente Prudente/SP e como suscitado o Juízo de Direito da 1ª Vara de Presidente Bernardes/SP.

 

Consta dos autos que Reginaldo Alves de Santana, residente e domiciliado na cidade de Presidente Bernardes/SP,

ajuizou ação ordinária objetivando a concessão de benefício de prestação continuada (fls. 06/13).

 

Distribuído o feito ao Juízo de Direito da 1ª Vara de Presidente Bernardes/SP, o Magistrado daquela localidade

proferiu decisão determinando a remessa dos autos à Justiça Federal de Presidente Prudente/SP. Entendeu o d.

Juízo que o município de Presidente Bernardes possuiria Justiça Federal, cujo prédio ficada na cidade de

Presidente Prudente, a apenas 22 quilômetros. Em seu entendimento, o encaminhamento dos autos à Justiça

Federal em Presidente Prudente/SP não acarretaria ofensa ao artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, visto que

esta Justiça seria melhor aparelhada para a apreciação das ações previdenciárias (fls. 24/25).

 

Redistribuída a ação, o d. Juízo da 1ª Vara Federal de Presidente Prudente/SP suscitou conflito negativo de

competência, observando que a parte autora é domiciliada em Presidente Bernardes/SP e que referida Comarca

não é sede de Vara da Justiça Federal. Assim, a teor do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, a ação em apreço

deveria ser processada no Juízo Estadual daquela localidade, pouco importando a distância existente entre as

cidades de Presidente Bernardes e Presidente Prudente (fls. 30/31).

 

Encaminhados os autos ao Ministério Público, sobreveio Parecer pela procedência do Conflito (fls. 51/52).

 

Designado o d. Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, medidas urgentes, requisitou-se informações

ao MM. Juízo Suscitado (fl. 34). As informações solicitadas foram prestadas às fls. 45/46, ocasião em que aquele

Magistrado manifestou-se no sentido de que a decisão atacada deve ser mantida por seus próprios fundamentos. 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Trata-se de hipótese em que se discute a competência para processamento e julgamento de ação ordinária na qual

se pleiteia a concessão de benefício de prestação continuada.

 

O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, assim dispõe:

 

Art. 109 (omissis)

(...)

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual.

(...)

 

O dispositivo em questão confere ao segurado a possibilidade de ajuizar ação de benefício previdenciário no foro

de seu domicílio, mesmo quando a Comarca não for sede de Juízo Federal. Trata-se de hipótese de competência

federal delegada.

 

Com a delegação de competência constitucionalmente prevista, ambos os Juízos passaram a ter competência - de

natureza territorial e, portanto, relativa - para apreciar o feito.

 

No caso concreto, a parte autora é residente e domiciliada na cidade de Presidente Bernardes/SP, sendo que essa

localidade não é sede de Vara de Juízo Federal. Embora a Subseção Judiciária de Presidente Prudente/SP englobe

o município de Presidente Bernardes/SP, tal fato não elide a competência do Juízo Estadual, como bem observado

pelo representante do Parquet, o qual aduziu que a simples criação de Subseção Judiciária abarcando o território

de diversos municípios não é apta a obstar a delegação de competência federal aos juízos estaduais de comarcas,

que não sejam sedes de varas federais, mormente em relação às causas previdenciárias, que possui previsão não só

legal, como também constitucional (fls. 51/52).
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Dessa forma, tendo a parte autora optado por ajuizar a ação na Justiça Estadual de seu domicílio (que possui

competência delegada, na forma do artigo 109, § 3º, da CF), não poderia o d. Magistrado daquela localidade

declinar de ofício de sua competência. É que, sendo a eventual incompetência de natureza territorial/relativa, é

descabida sua declaração de ofício, sendo invocável apenas mediante provocação da parte interessada, por

intermédio da chamada exceção de incompetência, conforme enunciado da Súmula 33 do Superior Tribunal de

Justiça, que dispõe que a incompetência relativa não pode ser declarada de oficio.

 

Assim, em casos como o presente, a competência é do Juízo em que originariamente ajuizada a demanda, que na

presente hipótese é o Juízo de Direito da 1ª Vara de Presidente Bernardes.

 

Neste sentido, destaco o seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 106.832 - SP (2009/0140699-0)

RELATOR : MINISTRO JORGE MUSSI

AUTOR : ARIOSVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVÃO E OUTRO(S)

RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SUSCITANTE : JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE PRESIDENTE BERNARDES - SP

SUSCITADO : JUÍZO FEDERAL DA 3A VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE - SJ/SP

DECISÃO

O Juízo de Direito da Vara de Presidente Bernardes - SP suscita conflito negativo de competência em face do

Juízo Federal da 3ª Vara de Presidente Prudente, com fundamento no artigo 105, inciso I, alínea "d", da

Constituição Federal.

Extrai-se do autos que a ação previdenciária movida por Ariosvaldo dos Santos em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, foi proposta, inicialmente, na

Justiça Comum Estadual (fl.2).

O Juízo de Direito de Presidente Bernardes - SP, ao verificar que Presidente Bernardes tem Justiça Federal, em

prédio situado na cidade de Presidente Prudente, "a apenas 22 quilômetros", determinou a remessa dos autos

para esta localidade, asseverando que não haveria prejuízo às partes (fl.32/34).

O Juízo Federal da 1ª Vara de Presidente Prudente - SJ/SP declinou da competência, tendo em vista que a autora

é domiciliada em Presidente Bernardes e a referida comarca não possui Vara de Juízo Federal, sendo aplicável o

disposto no parágrafo 3º do artigo 109 da Carta Constitucional.

Argumentou esse Juízo que a norma do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal "prevê a faculdade do segurado

ou beneficiário ajuizar ação previdenciária tanto no foro estadual de seu domicílio quanto na Justiça Federal" e

a opção deve ser realizada "pela própria parte, a quem não se pode impor obstáculo no caso de escolha do juízo

estadual ou federal, visto como mais apropriado para a defesa de seus interesses" (fl.39). Determinou, ainda, a

juntada de cópia de decisão desta Corte em caso análogo e a devolução dos autos à origem.

O Juízo de Direito de Presidente Bernardes, por sua vez, suscitou o presente conflito de competência, alegando

que não é aplicável, in casu, o disposto no § 3º do art 109 da Carta Constitucional "porque a finalidade do

dispositivo é garantir o acesso à jurisdição àqueles que estão distantes da Justiça Federal, o que não é o caso",

tendo em vista que "Presidente Bernardes está a apenas 20Km de Presidente Prudente, onde há Justiça Federal"

(e-STJ fl.51).

Opina o ilustre representante do Ministério Público Federal pelo conhecimento do conflito para que seja

declarada a competência jurisdicional da Justiça Comum Estadual.

É o relatório.

O artigo 109, inciso I, da Lei Maior determina que compete aos Juízes Federais decidir as causas em que a

União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,

assistentes ou oponentes, porém, excetua as ações de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas às justiças

especializadas (eleitoral e trabalhista).

De outra parte, o regramento constitucional faculta ao segurado, no mesmo artigo mencionado, intentar ação

contra a Previdência Social na Justiça Estadual, se a comarca não for sede de vara de juízo federal, como se lê:

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual.

Assim, na situação em tela, observa-se que o autor, em conformidade com os dispositivos citados, optou pela

Justiça Estadual localizada no foro de seu domicílio, que por sua vez não possui vara federal instalada.

Em casos como tais, não pode o Juízo Estadual declinar de sua competência.
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No mesmo sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. FORO.

OPÇÃO PELO SEGURADO.

Faculta-se ao autor, nos termos do art. 109, § 3º, da Constituição, propor a ação ordinária para concessão de

benefício previdenciário na Justiça Federal a que pertence seu domicílio ou na Justiça Estadual deste, sempre

que na comarca não houver Vara Federal instalada.

Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Comarca de Gurupi/TO (CC 69.177/TO,

Relator o Ministro. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), TERCEIRA

SEÇÃO, julgado em 22/8/2007, DJ 8/10/2007).

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO. JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E JUÍZO

DE DIREITO INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO STJ PARA DIRIMIR O

CONFLITO. ART. 105, I, ALÍNEA "D" DA CF. JUÍZO ESTADUAL. COMPETÊNCIA EXCEPCIONAL.

JULGAMENTO DE CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS. ARTIGO 109, § 3º DA CF. INTELIGÊNCIA. ARTIGO 20 DA

LEI 10.259/01. JUSTIÇA ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL ESTADUAL. INAPLICABILIDADE. JUIZADO

ESPECIAL ESTADUAL. JULGAMENTO DE CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. LEI

ORDINÁRIA. EXTENSÃO. VEDAÇÃO. COMPETÊNCIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL. PROIBIÇÃO DO

ARTIGO 20 DA LEI 10.259/01. REMOÇÃO. PROCEDIMENTO DOS ARTIGOS 97 DA CF C/C 480 DO CPC.

PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO. ILEGITIMIDADE DE SER PARTE. JUIZADO ESPECIAL

ESTADUAL. ART. 8º DA LEI 9.099/95. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO

DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL.

I - Cabe afirmar a competência desta Corte para dirimir o presente conflito - instaurado entre Juízo de Direito, a

quem se atribui a competência constitucional de julgar causas previdenciárias, nos termos do artigo 109, § 3º da

Constituição Federal - e Juízo de Direito do Juizado Especial Estadual Cível. Este é o entendimento que se infere

do artigo 105, I, d da Constituição Federal, porque, in casu, os juízes em conflito não estão vinculados ao mesmo

Tribunal, já que não existe sujeição entre juízes do Juizado Especial Estadual e os TRFs.

II - A literalidade do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição Federal deixa certo que à Justiça Estadual foi

atribuída a competência excepcional para processar e julgar, no foro do domicílio dos segurados ou

beneficiários, exclusivamente, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre

que a comarca não seja sede de vara federal, como ocorre na hipótese dos autos.

(...)

VI - Neste contexto, no caso vertente, como o domicílio do segurado não é sede de Vara Federal, o Juízo Estadual

torna-se o competente para processar e julgar o feito, por força da chamada competência federal delegada, de

acordo com a inteligência do multicitado artigo 109, § 3º da Constituição Federal, devendo o feito tramitar sob o

rito ordinário.

VII - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 3ª Vara Cível de Teófilo Otoni - MG (CC

46.672/MG, Relator o Ministro GILSON DIPP, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/2/2005, DJ 28/2/2005 - grifos

nossos).

Ante o exposto, conhece-se do conflito para declarar competente o Juízo de Direito de Presidente Bernardes -SP,

ora suscitante.

Dê-se ciência.

Publique-se .

Brasília (DF), 30 de novembro de 2009.

MINISTRO JORGE MUSSI

Relator (sem grifos no original)

(STJ, Processo nº 2009/140699-0, CC 106.832, Decisão Monocrática proferida pelo Ministro Jorge Mussi, DJe

em 03.12.2009)

 

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE o presente Conflito de Competência, declarando competente o d. Juízo suscitado.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.
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Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025555-14.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a Autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação (fls. 99/110) e os documentos que a

acompanharam (fls. 111/124).

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027395-59.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação Rescisória proposta por Rosa Proença Nogueira em face do Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, visando a rescisão de Decisão Monocrática proferida pelo Desembargador Federal Antonio Cedenho

Turma desta Corte, a qual negou provimento ao recurso nos autos da Apelação Cível n.º 2010.03.99.001225-9,

decidindo pela improcedência do pedido da parte autora (fls. 93/99). 

 

A v. decisão monocrática transitou em julgado em 16.07.2010, sem interposição de recursos.

 

A parte autora ajuizou a presente demanda requerendo a rescisão do julgado com fundamento em documentos

novos (artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil). 

 

Requer, outrossim, a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, por não ter condições financeiras

para suportar as custas processuais sem o prejuízo do seu sustento e da sua família (fl. 16).

2011.03.00.025555-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AUTOR : ELZA PENHA BATISTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELIAS FORTUNATO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00140-0 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP

2011.03.00.027395-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : ROSA PROENCA NOGUEIRA

ADVOGADO : ANA LUCIA MONTE SIAO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2010.03.99.001225-9 Vr SAO PAULO/SP
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O processo foi distribuído a este Relator em 09.09.2011 (fl. 107). 

 

Pois bem.

 

Antes que fosse determinada a citação do réu, verificou-se que a parte autora é pessoa analfabeta e que estava com

sua representação processual irregular, visto que deveria constar dos autos instrumento público de mandato, nos

termos do artigo 654 do Código Civil c.c. o artigo 38 do Código de Processo Civil. 

 

Desse modo, foi determinado às fls. 108/109 que se procedesse à regularização da representação processual da

parte autora, devendo ser trazido aos autos instrumento público de mandato, conforme os dispositivos legais acima

mencionados. 

 

Contudo, embora o advogado tivesse sido devidamente intimado à fl. 110, decorreu o prazo fixado para

cumprimento da regularização processual (fl. 111). 

 

A irregularidade da representação processual implica na ausência de um dos pressupostos de constituição e de

desenvolvimento válido e regular do processo. 

 

Ante o exposto, indefiro a petição inicial com fundamento no artigo 295, inciso VI, do Código de Processo Civil,

e julgo extinta a presente ação rescisória, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, incisos I e VI,

do Diploma Processual Civil, restando prejudicado o exame das demais questões suscitadas no feito. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventual recurso, dê-se vista ao Ministério Público Federal para ciência

da presente decisão.

 

Cumpridas todas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo com baixa definitiva.

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00020 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027724-71.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a Autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação (fls. 217/226) e os documentos que a

acompanharam (fls. 227/236).

P.I.

 

2011.03.00.027724-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AUTOR : MARIA CARDOSO DE CASTRO

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00295338220054039999 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 26 de dezembro de 2011.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029430-89.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória proposta por Maria de Lourdes Pinheiro, em 26/9/11, em face do INSS - Instituto

Nacional do Seguro Social, com fundamento no art. 485, inc. IX, do CPC, visando desconstituir o V. Acórdão

proferido nos autos do processo nº 2002.03.99.044221-0, que julgou improcedente o pedido de concessão de

pensão por morte.

Entendo que o feito comporta exame na forma do art. 285-A do Código de Processo Civil. Tal dispositivo autoriza

o imediato julgamento da demanda, sem os rigores procedimentais normalmente exigidos pela Lei Processual, nas

hipóteses em que, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, haja anterior julgamento de improcedência em

caso similar, pelo mesmo órgão julgador. Neste caso, o art. 285-A autoriza que a demanda seja julgada nos

mesmos termos do precedente.

Assim, por se tratar de matéria unicamente de direito, sobre a qual há pacífico entendimento nesta E. Terceira

Seção - com diversos precedentes no mesmo sentido que, a seguir serão transcritos - passo à análise do pedido.

 

Do Juízo Rescindens

 

A parte autora pretende a desconstituição do V. Aresto por meio do qual foi julgado improcedente o pedido de

pensão por morte, consoante excertos da inicial que reproduzo:

 

"(...) O perdedor não está privado de pedir outro contraditório para que a causa seja bem julgada. Admitindo-se

a má interpretação das provas, tendo nelas se baseado a decisão rescindenda, leva a invocar o art. 485, IX e seus

§§, a despeito da colocação infeliz da relatora.

Certo é, que teria sido diferente sua decisão, uma vez que os requisitos para obtenção do direito perseguido pela

requerente estão devidamente comprovados nos autos, seja pelas provas documentais, seja pela produção das

provas orais, não existindo pontos contraditórios entre elas, o que leva a concluir pela veracidade dos fatos

articulados no pedido e no direito pleiteado. (fls. 4/5)

O direito de ação se funde no erro de fato, oriundo de documentos ou atos da causa. O erro foi da

Desembargadora, posto que sua culpa possa ser mínima, devido a atos que constavam do processo e dos

documentos apresentados. Ao deixar de admiti-los, consistiu em erro que interessa ao deslinde da causa e sua

análise é indispensável à rescisão da sentença prolatada em segundo grau que inverteu a acertada decisão de

primeiro grau. (fls. 5)

......................................................................................................................

A falsa análise das provas ensejou à falsa convicção. Se é certo que, na teoria da livre apreciação da prova, a

boa ou má interpretação corre por conta do Julgador e das regras legais em que se baseiam, ao deixar de

apreciar as provas realmente existentes nos autos surge a infração do princípio jurídico, cabendo a ação

2011.03.00.029430-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AUTOR : MARIA DE LOURDES PINHEIRO

ADVOGADO : PASCOAL ANTENOR ROSSI e outros

: NATALINA BERNADETE ROSSI

: MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO

: CAROLINA FURQUIM LEITE MATOS CARAZATTO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2002.03.99.044221-0 Vr SAO PAULO/SP
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rescisória." (fls. 5)

 

A presente actio encontra fundamento no art. 485, inc. IX, do Código de Processo Civil, que preceitua:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

......................................................................................................................

IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa.

§ 1º. Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato

efetivamente ocorrido.

§ 2º É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial

sobre o fato."

 

Depreende-se que a rescisão fundada em erro de fato (art. 485, inc. IX, do CPC) é cabível nos casos em que o

julgador - desatento para os elementos de prova existentes nos autos - forme uma convicção equívoca sobre os

fatos ocorridos, supondo, incorretamente, existente ou inexistente um determinado fato contra a prova dos autos.

Impossível, porém, a desconstituição do julgado nos casos em que tenha existido "pronunciamento judicial sobre

o fato", sendo, portanto, inviável a utilização da ação rescisória para reexame de prova, ou nos casos em que tenha

existido "má apreciação" do conjunto probatório.

No presente caso, o que pretende a parte autora é a reanálise das provas, o que não é admitido em sede de

rescisória, conforme precedentes da 3ª Seção desta Corte, que seguem:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, INC. V, CF E LEI Nº 8.742/93. VIOLAÇÃO A

LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI E ERRO DE FATO . ART. 485, INCs. V e IX, DO CPC.

......................................................................................................................

II- Não é possível valer-se da rescisória com a finalidade de reapreciação das provas produzidas na ação

originária.

III- O laudo pericial produzido durante a instrução da actio subjacente foi devidamente apreciado no julgado

rescindendo, motivo pelo qual também deve ser afastada a alegação de erro de fato (art. 485, inc. IX, do CPC).

IV- Improcedência da rescisória."

(AR nº 2002.03.00.015119-7, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 13/11/08, v.u., DJ 26/11/08)

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÉPCIA DA INICIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO.

AFASTAMENTO. RURÍCOLA. ERRO DE FATO. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.

......................................................................................................................

III- Para a desconstituição do julgado com fundamento em erro de fato, o juiz deve ter considerado "inexistente

um fato efetivamente ocorrido", em razão de não ter valorado alguma prova constante dos autos. No presente

caso, não só a certidão de casamento como a prova testemunhal produzida foram devidamente analisadas pelo

prolator da decisão rescindenda.

IV- Tendo havido pronunciamento judicial sobre os elementos probatórios carreados aos autos, não há que se

falar na ocorrência de erro de fato.

V- Matéria preliminar rejeitada. Improcedência da rescisória."

(AR nº 2001.03.00.000050-6, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 25/2/10, v.u., DJ 23/3/10)

 

Afirma a segurada que, da análise do conjunto probatório produzido na ação subjacente, é cabível a concessão da

pensão por morte.

Contudo, a simples leitura da decisão rescindenda revela que todas as provas foram apreciadas naquela demanda,

consoante trechos que seguem:

 

" '(...) na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de óbito do pretenso companheiro, Sr. Manoel

Ferrão, qualificado como autônomo, aos 20.11.1999, com 81 (oitenta e um) anos de idade, indicando que era

viúvo de Adélia Struziato e as causa da morte como falência de múltiplos órgãos e choque cardiogênico; e carta

de indeferimento da pensão por morte, requerida pela autora, em 14.12.1999, por falta da qualidade de

dependente.

A fls. 95/130, tem-se cópia do procedimento administrativo, em que destaco: comprovante de residência, em

nome do falecido, em 10.1999; certidão de casamento do de cujus com Adélia Struziato, em 11.01.1940; certidão

de casamento da autora, com Evaroldo José de Almeida, aos 28.12.1985, com averbação do divórcio, em

16.09.1996; carteira de identificação da requerente, em serviço odontológico, indicando a mesma residência do

falecido (sem data); declarações, de 29.11.1999, em que os subscritores reconhecem a convivência da autora
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com o de cujus, por mais de 6 (seis) anos; e extrato do sistema Dataprev, com registro de aposentadoria por

idade, em nome do falecido, com DIB em 16.11.1983.

As testemunhas, ouvidas a fls. 84/86, afirmam a união estável da autora com o de cujus, por ocasião do óbito.

Como visto, o falecido recebia aposentadoria por idade e, assim, não se cogita de não ostentar a qualidade de

segurado, na época do óbito (20.11.1999).

De outro lado, porém, não restou comprovada a união estável da requerente com o falecido.

Inexiste início de prova material indicador de que possuíam o mesmo domicílio. O documento colacionado a fls.

105 foi, decerto, preenchido com base em informações da própria autora e, sequer, consta a data da sua emissão.

Acrescente-se que a declaração de fls. 107 equivale à prova testemunhal, com o agravante de não ter passado

pelo crivo do contraditório, não podendo ser considerada como início de prova material.

Ora, não é razoável supor que, após tantos anos de convivência, a requerente não possua prova alguma de que

teria residido no mesmo endereço do companheiro. Uma correspondência que fosse. Um comprovante de compra

efetuada a prazo, por exemplo.

Ademais, a prova oral dá conta de que a autora trabalhava como empregada doméstica, antes de conviver com o

de cujus e, após o óbito, foi contratada como tal, pela neta do falecido (filha do depoente de fls. 84). Esta

contratação mostra-se, de certo modo, incompatível com a alegada união estável, que conferiria à autora um

status superior ao de mera empregada, no núcleo familiar do falecido.

Dessa forma, a prova produzida não deixa clara a convivência more uxorio, por ocasião do óbito, o que afasta a

presunção de dependência econômica da requerente em relação ao de cujus.

Nessas circunstâncias, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por

morte, previstos na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a

autora não merece ser reconhecido.(...)' " (fls. 217vº/218)

 

Dessa forma, observa-se que a decisão rescindenda valorou a prova produzida, tendo a improcedência do pedido

sido motivada pela descaracterização do início de prova material.

Nesse contexto, a alegação de erro de fato deve ser rejeitada, ante a pretensão inequívoca de nova análise do

conjunto probatório.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. Deixo de condenar a autora ao pagamento de honorários

advocatícios, custas e despesas processuais, por ser beneficiária da justiça gratuita. Int. Oficie-se a MMª Juíza a

quo, comunicando-se o inteiro teor desta. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0031903-48.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Especifiquem, os interessados, as provas que pretendem produzir, justificando-as.

2. Após isso, se não houver interesse na produção de provas, dê-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos

do artigo 199, "caput", do Regimento Interno deste Colendo Tribunal.

Int.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

2011.03.00.031903-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

AUTOR : MOISES RAMOS BARBOSA

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052225120104039999 Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035353-96.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A matéria preliminar argüida em contestação se confunde com o mérito da causa e será apreciada quando do

julgamento da lide.

 

Intimem-se as partes para que apresentem as provas que pretendem produzir, justificando-as.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0036554-26.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 203/207. Em face dos documentos acostados, reconsidero a parte final da r. decisão de fls. 197/199, nos

seguintes termos: 

Consigne-se, por fim, que a autora ajuizou ação rescisória, perante o Juizado Especial Federal (autos nº 0028832-

71.2011.4.03.9301), e a petição inicial foi indeferida, com trânsito em julgado em 11.09.2011, razão pela qual não

se justifica a observância do disposto no art. 113, §2º, do CPC.

 Ante o exposto, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo

Civil. Descabe a condenação em honorários, ante a ausência de citação do réu (precedentes: AgRg no REsp

178780-SP, REsp 148618-SP e REsp 170357-SP).

Após as anotações de praxe, arquivem-se os autos.

P.I.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

2011.03.00.035353-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR : ANTONIO LUIZ DA SILVA FILHO

ADVOGADO : EDSON MORENO LUCILLO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00364629220094039999 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.036554-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

AUTOR : MARIA CANDIDA MARQUES RAMOS

ADVOGADO : PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00114958120074036303 JE Vr CAMPINAS/SP
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00025 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0038181-65.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação da parte autora contra decisão que, com fulcro no art. 285-A do mesmo diploma adjetivo,

julgou improcedente pedido deduzido na ação rescisória, de aposentadoria por idade a rurícola (fls. 232-262, fax

símile, e 267-296).

É o relatório.

Decido.

O recurso não deve ser admitido.

O art. 513 do Código de Processo Civil é claro de que:

"Art. 513. Da sentença caberá apelação (arts. 267 e 269)."

Outrossim, refere a doutrina que:

"1. Apelação. No sistema processual civil brasileiro, apelação é o recurso típico, cabível contra a sentença

proferida no processo de conhecimento, no de execução, no cautelar, nos procedimentos especiais de jurisdição

contenciosa ou voluntária. Há perfeita correlação entre a natureza do ato judicial recorrível e o recurso cabível

contra ele: a) da sentença (CPC 162 § 1.º, 267 e 269) cabe apelação (CPC 513); b) da decisão interlocutória

(CPC 162 § 2.º), cabe agravo (CPC 522); c) o despacho (162 § 3.º) é irrecorrível (CPC 504). A apelação é o

recurso por excelência, de cognição ampla, que possibilita pedir-se ao tribunal ad quem que corrija os errores in

judicando e também os errores in procedendo eventualmente existentes na sentença. Esta ampla cognição permite

que se impugne a ilegalidade ou a injustiça da sentença, bem como propicia o reexame de toda a prova produzida

no processo." (NERY JUNIOR, Nelson; ANDRADE NERY, Rosa Maria de. Código de Processo Civil Comentado

e legislação extravagante, 7ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2003, p. 880)

Na espécie, foi proferida decisão terminativa em processo originário, ex vi do art. 285-A do Código de Processo

Civil.

Por outro lado, não de hoje, verbera a jurisprudência que:

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. INDEFERIMENTO LIMINAR. RECURSO CABÍVEL. ART. 296,

DO CPC.

Da decisão monocrática que indefere, liminarmente, pedido de ação rescisória, cabe agravo interno ou

regimental e não a apelação referida no art. 296, do CPC, que não se aplica às ações rescisórias. Agravo

regimental desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgAI 248632, proc. 199900561376, rel. Min. Gilson Dipp, v. u., DJU

5/3/2001, p. 00204, RSTJ VOL.: 00148, p. 00511)

É certo que, recentemente, por maioria, a 3ª Seção desta Casa recebeu, considerados os princípios da fungibilidade

e da instrumentalidade das formas, apelação como se agravo regimental fosse.

Entretanto, descabe falar-se na possibilidade, uma vez que a respectiva petição naqueles autos fora protocolizada

dentro do menor prazo recursal, o que não ocorre neste autos, tendo sido certificado o decurso de prazo para

agravo, em 23/1/2012, conforme fl. 231, sendo o apelo transmitido via fax apenas em 1º/2/2012 (fls. 263-264) e

apresentado em protocolo integrado em 2/2/2012 (fl. 267).

Ante o exposto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo, uma vez

que manifestamente inadmissível.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

2011.03.00.038181-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AUTOR : IDALINA RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO : MAURA GLORIA LANZONE

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00322563520094039999 Vr SAO PAULO/SP
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Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00026 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000045-62.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Conforme o disposto no art. 118, inc. I e parágrafo único, o conflito de competência será suscitado pelo Juízo de

origem, mediante a expedição de ofício acompanhado dos documentos necessários a sua prova.

Posto isso, desentranhem-se os autos da ação ordinária nº 0003063-59.2011.403.6133, extraiam-se cópias de fls.

02/07, 61/61 verso, 63/64, 66/70, trasladando-as para este conflito de competência e devolvam-se os autos da ação

de conhecimento para o Juízo suscitante.

Nos termos do art. 119 do Código de Processo Civil e artigo 201 do Regimento Interno deste Tribunal, designo o

Exmo. Juiz suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. 

Dê-se vista deste conflito ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Int.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal
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2012.03.00.000045-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

PARTE AUTORA : EVA MARIA BRAZ DOS SANTOS e outros

: MARIANA BRAZ DOS SANTOS incapaz

: ROBERTO BRAZ DOS SANTOS incapaz

: MILLENA BRAZ DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : LUIZ CARLOS PRADO

REPRESENTANTE : EVA MARIA BRAZ DOS SANTOS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PRISCILA FIALHO TSUTSUI

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUZANO SP

No. ORIG. : 00030635920114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2012.03.00.000286-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

PARTE AUTORA : PAULO CESAR BARBOSA

ADVOGADO : RODNEY ALVES DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP

No. ORIG. : 00020996620114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pela MMª. Juíza Federal Substituta da 1ª Vara Federal

em Mogi das Cruzes/SP em face do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Suzano/SP, visando à

definição do Juízo competente para processar e julgar demanda previdenciária, ajuizada por Paulo Cesar Barbosa,

domiciliado em Suzano/SP, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento de auxílio-doença, com pedido de tutela antecipada.

A ação foi proposta na Justiça Estadual de Suzano/SP, em 13.05.2011, e o MM.. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível,

após apreciar o pedido de concessão dos benefícios da assistência judicial gratuita, determinando ao autor

comprovar a insuficiência de seus recursos para custear o processo (fls. 58/63), declarou-se absolutamente

incompetente para o processamento do feito, em 14.06.2011, por entender que "a recém-criada 1ª Vara da Justiça

Federal da 33ª Subseção Judiciária tem jurisdição sobre este município de Suzano. Desta feita, em se tratando de

competência absoluta em razão da pessoa inserida no pólo passivo da lide, de rigor a pronta remessa dos

presentes autos para aquela Vara" (fls. 77/79).

Distribuídos os autos à 1ª Vara da Justiça Federal de Mogi das Cruzes/SP, a MMª. Juíza Federal Substituta

suscitou o presente conflito negativo de competência, ao argumento de que "a criação e instalação desta 1ª Vara

Federal de Mogi das Cruzes não implica o encerramento da competência da vara estadual de Suzano para

processar e julgar ações previdenciárias propostas por quem tem domicílio na própria comarca e faz a opção de

foro conferida pelo artigo 109, 3º, da CF" (fls. 85/86).

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido:

Razão assiste ao MM. Juiz Federal suscitante.

A regra de competência prevista pelo art. 109, § 3º, da Constituição da República dispõe expressamente que:

 

"Art. 109 (...)

...

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que for parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas na justiça estadual". (grifei)

A norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona, viabilizando, deste modo,

o exercício de competência federal delegada, quando o foro do domicílio do autor da demanda previdenciária não

for sede de Vara Federal. Tal prerrogativa visa a facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional,

evitando deslocamentos que poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário,

confirmando o espírito de proteção ao hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

Nessa esteira, conclui-se que o ajuizamento da demanda previdenciária no foro estadual de seu domicílio constitui

uma faculdade do autor, representando simples eleição de foro, plenamente aceita no direito processual pátrio.

Trata-se, pois, de competência de natureza relativa, sendo defeso ao juiz decliná-la de ofício (art. 112 do CPC).

Esta, aliás, a orientação emanada do enunciado contido na Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça e

entendimentos assentes nesta C. Corte Regional:

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO STJ.

1- O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual,

desde que não seja sede de juízo federal.

2- O § 3º do artigo 109 da Constituição Federal deve ser interpretado extensivamente, segundo seu contexto

teleológico, compreendendo, inclusive, as demandas relativas aos benefícios assistenciais.

3- A Autarquia Previdenciária é parte legítima única a integrar o pólo passivo nas demandas que versam sobre

benefícios previdenciários, e bem assim, naquelas que tratam da concessão de benefícios assistenciais,

inexistindo in casu litisconsórcio necessário em relação à União.

4- Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ).

5- Beneficiário que optou por ajuizar a ação no foro de seu domicílio, perante o Juízo de Direito da Comarca

de Pirassununga/SP, que por não ser sede de vara do juízo federal, resta competente para processar e julgar a

ação proposta.

6- Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo Suscitado. (grifei)

(TRF 3ª Região - Conflito de Competência - 4632 (reg. nº 2003.03.00.019042-0/SP) - 3ª Seção - Rel.: Des. Nelson

Bernardes - Julg: 23.06.2004 - DJU: 23/08/2004, pág: 334)
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Desta forma, atentando-se para o fato de o Município de Suzano, local de domicílio do autor da ação

previdenciária, não ser sede de Vara da Justiça Federal, configurada está, por força do que dispõe o art. 109, § 3º,

da Constituição da República, a competência da Justiça Estadual para apreciar e julgar a demanda previdenciária,

da qual se originou o presente conflito de competência.

Dessa forma, conclui-se que o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Suzano/SP é competente

para o julgamento do feito.

Ante o exposto, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, julgo procedente o presente conflito

negativo de competência, para declarar competente o Juízo suscitado, ou seja, o Juízo de Direito da 1ª Vara

Cível da Comarca de Suzano/SP,

P.I.C., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000720-25.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pela MMª. Juíza Federal Substituta da 1ª Vara Federal

em Mogi das Cruzes/SP em face do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Suzano/SP, visando à

definição do Juízo competente para processar e julgar demanda previdenciária, ajuizada por Rosa Fernandes dos

Santos, domiciliada em Suzano/SP, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de Benefício Assistencial.

A ação foi proposta na Justiça Estadual de Suzano/SP, em 12.11.2007, e o MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível,

após ser dado regular processamento ao feito, ultimadas as providencias necessárias à instrução processual

(oferecidas respostas, estudo social e designação de data para a realização de perícia), declarou-se absolutamente

incompetente para o processamento do feito, em 14.07.2011, por entender que "a recém-criada 1ª Vara da

Justiça Federal da 33ª Subseção Judiciária tem jurisdição sobre este município de Suzano. Desta feita, em se

tratando de competência absoluta em razão da pessoa inserida no pólo passivo da lide, de rigor a pronta remessa

dos presentes autos para aquela Vara" (fls. 140/142).

Distribuídos os autos à 1ª Vara da Justiça Federal de Mogi das Cruzes/SP, a MMª. Juíza Federal Substituta

suscitou o presente conflito negativo de competência, ao argumento de que "a criação e instalação desta 1ª Vara

Federal de Mogi das Cruzes não implica o encerramento da competência da vara estadual de Suzano para

processar e julgar ações previdenciárias propostas por quem tem domicílio na própria comarca e faz a opção de

foro conferida pelo artigo 109, 3º, da CF" (fls. 149/150).

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido:

Razão assiste ao MM. Juiz Federal suscitante.

A regra de competência prevista pelo art. 109, § 3º, da Constituição da República dispõe expressamente que:

 

"Art. 109 (...) 

2012.03.00.000720-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

PARTE AUTORA : ROSA FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO : RUBENS MARANGAO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LARISSA ROQUE DE FREITAS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP

No. ORIG. : 00023776720114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     276/2308



... 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que for parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas na justiça estadual". (grifei) 

A norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona, viabilizando, deste modo,

o exercício de competência federal delegada, quando o foro do domicílio do autor da demanda previdenciária não

for sede de Vara Federal. Tal prerrogativa visa a facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional,

evitando deslocamentos que poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário,

confirmando o espírito de proteção ao hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

Nessa esteira, conclui-se que o ajuizamento da demanda previdenciária no foro estadual de seu domicílio constitui

uma faculdade da parte autora, representando simples eleição de foro, plenamente aceita no direito processual

pátrio. Trata-se, pois, de competência de natureza relativa, sendo defeso ao juiz decliná-la de ofício (art. 112 do

CPC). Esta, aliás, a orientação emanada do enunciado contido na Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça e

entendimentos assentes nesta C. Corte Regional:

 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO STJ. 

1- O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual,

desde que não seja sede de juízo federal. 

2- O § 3º do artigo 109 da Constituição Federal deve ser interpretado extensivamente, segundo seu contexto

teleológico, compreendendo, inclusive, as demandas relativas aos benefícios assistenciais. 

3- A Autarquia Previdenciária é parte legítima única a integrar o pólo passivo nas demandas que versam sobre

benefícios previdenciários, e bem assim, naquelas que tratam da concessão de benefícios assistenciais,

inexistindo in casu litisconsórcio necessário em relação à União. 

4- Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ). 

5- Beneficiário que optou por ajuizar a ação no foro de seu domicílio, perante o Juízo de Direito da Comarca

de Pirassununga/SP, que por não ser sede de vara do juízo federal, resta competente para processar e julgar a

ação proposta. 

6- Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo Suscitado. (grifei) 

(TRF 3ª Região - Conflito de Competência - 4632 (reg. nº 2003.03.00.019042-0/SP) - 3ª Seção - Rel.: Des. Nelson

Bernardes - Julg: 23.06.2004 - DJU: 23/08/2004, pág: 334) 

 

Desta forma, atentando-se para o fato de o Município de Suzano, local de domicílio da parte demandante da ação

previdenciária, não ser sede de Vara da Justiça Federal, configurada está, por força do que dispõe o art. 109, § 3º,

da Constituição da República, a competência da Justiça Estadual para apreciar e julgar a demanda previdenciária,

da qual se originou o presente conflito de competência.

Dessa forma, conclui-se que o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Suzano/SP é competente

para o julgamento do feito. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, julgo procedente o presente conflito

negativo de competência, para declarar competente o Juízo suscitado, ou seja, o Juízo de Direito da 1ª Vara

Cível da Comarca de Suzano/SP,

P.I.C., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001033-83.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.001033-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

AUTOR : RAIMUNDO MANOEL DE SOUSA

ADVOGADO : SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI
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DECISÃO

Trata-se de ação rescisória ajuizada por Raimundo Manoel de Sousa, com fulcro no art. 485, VII (documento

novo), do CPC, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a desconstituir o v. acórdão da E.

Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, que manteve a r. sentença de

improcedência do pedido de revisão de benefício previdenciário, formulado pelo autor.

Aduz o demandante a necessidade de rescisão do Julgado, por acostar documento novo, suficiente a viabilizar

pronunciamento favorável à sua pretensão.

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 23/60.

É o relatório.

Decido.

Cumpre, de início, anotar que as Leis nº 9.099/1995 e 10.259/2001, ao regulamentarem o art. 98, I, da

Constituição da República, tiveram por objetivo possibilitar a célere prestação jurisdicional, facilitando o pleno

acesso ao judiciário, com a simplificação do rito e a concentração dos atos processuais de competência dos

juizados especiais.

Por se tratar de procedimento específico, regido por legislação especial, os atos processuais afetos ao Juizado

Especial devem ser interpretados restritivamente, tendo por fundamento a razoável duração do processo e a

adoção de meios que garantam a celeridade na prestação jurisdicional (art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal).

Caracterizando-se o processamento dos feitos de competência do JEF pela hermética dos atos processuais, as

causas de sua competência têm começo, meio e fim dentro do próprio Juizado, excetuando-se as hipóteses

expressamente previstas em lei (v.g., art. 102, III, da Constituição da República).

Isso ocorre porque, embora haja hierarquia administrativo-funcional entre os Juizados Especiais Federais e os

Tribunais Regionais Federais, não há que se falar em qualquer vinculação jurisdicional entre esses órgãos,

competindo a revisão das decisões tiradas desses juizados à Turma Recursal (ex vi, art. 41, § 1º, da Lei nº

9.099/95).

Com efeito, não cabendo a este E. Tribunal a revisão das decisões oriundas dos JEFs ou de suas Turmas recursais,

igualmente, não tem competência para processar e julgar as ações rescisórias delas derivadas.

Nesse sentido, os julgados seguintes:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRF'S. DECISÕES ADVINDAS DA JUSTIÇA

ESPECIALIZADA. JULGAMENTO. INCOMPETÊNCIA. ARTIGOS 98 DA CF E 41 DA LEI 9.099/95.

INTELIGÊNCIA. TURMA RECURSAL. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REVISÃO

DOS JULGADOS. PRECEDENTE. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA. CONCLUSÃO

LÓGICO SISTEMÁTICA DO DECISUM. INCOMPETÊNCIA. IMPUGNAÇÃO. INOCORRÊNCIA.

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LEI 9.099/95. APLICABILIDADE. NÃO APRECIAÇÃO. RECURSO

NÃO CONHECIDO.

I - Escorreita a decisão do Eg. Tribunal Regional Federal da 4ª Região ao asseverar não ser competente para o

caso vertente, tendo em vista não se inserir a hipótese no comando do artigo 108, inciso I, alínea "b" da

Constituição Federal. Neste sentido, os juízes integrantes do Juizado Especial Federal não se encontram

vinculados ao Tribunal Regional Federal. Na verdade, as decisões oriundas do Juizado Especial, por força do

sistema especial preconizado pela Carta da República e legislação que a regulamenta, submetem-se ao crivo

revisional de Turma Recursal de juízes de primeiro grau.

II - Segundo o artigo 98 da Constituição Federal, as Turmas Recursais possuem competência exclusiva para

apreciar os recursos das decisões prolatadas pelos Juizados Especiais Federais. Portanto, não cabe recurso aos

Tribunais Regionais Federais, pois a eles não foi reservada a possibilidade de revisão dos julgados dos Juizados

Especiais.

III - A teor do artigo 41 e respectivo § 1º da Lei 9.099/95 (aplicável aos Juizados Especiais Federais, por força

do artigo 1º da Lei 10.259/01), os recursos cabíveis das decisões dos juizados especiais devem ser julgados por

Turmas Recursais.

IV - No RMS. 18.433/MA, julgado por esta Eg. Turma recentemente, restou assentado o entendimento de que os

Juizados Especiais foram instituídos no pressuposto de que as respectivas causas seriam resolvidas no âmbito de

sua jurisdição. Caso assim não fosse, não haveria sentido sua criação e, menos ainda, a instituição das

respectivas Turmas Recursais, pois a estas foi dada a competência de revisar os julgados dos Juizados Especiais.

V - Descabida a interposição do recurso especial com base no art. 535 do Código de Processo Civil, sob a

alegação de pretensa omissão, quando a matéria objeto do recurso restou apreciada à exaustão pela instância a

quo.

VI - Ademais, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-las, bem como

afastar qualquer dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX da Carta

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062270420074036317 JE Vr SANTO ANDRE/SP
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Magna de 1988. Cumpre destacar que deve ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo

decisum, como ocorre in casu. Precedentes.

VII - Evidencia-se, ainda, inviável a apreciação de qualquer defeito na decisão atacada, tendo em vista ter o

Tribunal de origem declinado de sua competência em favor da Turma Recursal da Seção Judiciária do Paraná.

Desta forma, seria o caso de o Instituto Previdenciário impugnar diretamente o fundamento da incompetência e

não alegar ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil. Precedente.

VIII - No tocante à violação ao artigo 1º da Lei 10.259/01, descabido seu conhecimento em sede de recurso

especial, porquanto a Corte Regional limitou-se a declinar de sua competência à Turma Recursal, sem apreciar a

questão da aplicabilidade ou não da Lei 9.099/95 no âmbito dos Juizados Especiais Federais. Em conseqüência,

não se examinou a possibilidade do ajuizamento de ação rescisória na esfera dos Juizados Especiais Federais.

IX - Recurso especial não conhecido.

(Recurso Especial 200500113932/DF, 5ª Turma, rel. Min. Gilson Dipp, j. 03.05.2005, v.u., DJU 23.05.2005, p.

345)

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 108, INC. I, LETRA B, CF.

INAPLICABILIDADE.

1. Embora haja hierarquia administrativo-funcional dos Juizados Especiais Federais em relação aos Tribunais

Regionais Federais, inexiste - em face de os JEFs apresentarem estrutura e princípios próprios e peculiares -

vinculação jurisdicional e, assim, não há possibilidade de desconstituição de julgado de um órgão por outro, ou

seja, do Juizado Especial Federal por este Tribunal.

2. Resta, desse modo, inaplicável o disposto na letra b do inc. I do art. 108 da CF à hipótese presente, porquanto

os Juízes Federais com jurisdição nos Juizados Especiais Federais não se encontram vinculados

jurisdicionalmente aos Tribunais Federais respectivos, conquanto inegável, como já se disse, sua vinculação

administrativo-funcional.

3. Agravo regimental desprovido.

(TRF - 4ª Região - Ação Rescisória 2005.04.010524135/RS, 3ª Seção, rel. Des. Federal Otávio Roberto

Pamplona, j. 19.01.2006, v.u., DJU 08.02.2006, p. 291)

PROCESSO CIVIL - QUESTÃO DE ORDEM - AÇÃO RESCISÓRIA - SENTENÇA DO JEF -

COMPETÊNCIA.

- Tratando-se de ação rescisória para desconstituir sentença proferida por juiz federal investido de jurisdição do

juizado especial, a competência para seu exame é atribuída à Turma Recursal.

(TRF - 4ª Região - Questão de ordem na Ação Rescisória 2004.04.010290612/SC, 3ª Seção, rel. Juiz Nylson Paim

de Abreu, j. 12.08.2004, m.v., DJU 25.08.2004, p. 424)

Esse é o entendimento firmado pela E. Terceira Seção deste C. Tribunal:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. AÇÃO RESCISÓRIA. COMPETÊNCIA DA TURMA

RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. ART. 108, I, b, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

AFASTAMENTO.

I - A criação do Juizado Especial, com supedâneo no art. 98 da Constituição da República, teve por escopo

assegurar a entrega célere e eficaz da prestação jurisdicional das causas cíveis de menor complexidade ou

daquelas que envolvessem infrações penais de menor potencial, mediante os procedimentos oral e sumariíssimo.

A sua estrutura e sistematização foi concebida para que todos os incidentes que pudessem surgir no decorrer da

demanda fossem dirimidos no âmbito da própria organização judiciária, ou seja, não haveria recurso cuja

competência fosse atribuída a outro órgão do Poder Judiciário, excetuando-se, apenas, o recurso extraordinário

dirigido ao E. STF, em função do princípio da supremacia constitucional, e o pedido de uniformização

endereçado ao E. STJ relativo a questões de direito material que contrariassem súmula ou jurisprudência

dominante do aludido Tribunal Superior.

II - Tanto a Lei n. 9.099/95, que regulou os Juizados Especiais Estaduais, quanto a Lei n. 10.259/2001, que

disciplinou os Juizados Especiais Federais, firmaram dispositivos cujos comandos vão ao encontro do sentido de

concentração que o legislador constituinte quis imprimir ao Juizado Especial, vale dizer: todos os incidentes,

recurso e ações correlatas devem ser resolvidas pelo mesmo Juizado.

III - Considerando o sentido de concentração acima exposto, pode-se inferir que a competência para processar e

julgar a ação rescisória em apreço é das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal, sendo de somenos

importância o fato de que as indigitadas Turmas sejam compostas por Juízes Federais, mesmo porque o

legislador constituinte quis dar-lhe autonomia jurisdicional, que não se confunde com subordinação

administrativa, de modo a afastar a incidência do art. 108, I, "b", da Constituição da República.

IV - Precedentes do STJ e desta Corte.

V - Agravo regimental desprovido.

(TRF - 3ª Região - AgRg em Ação Rescisória 2008.03.00.049354-2 - Terceira Seção - rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, julg. 25.06.2009, DJU 04.08.2009)

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. SENTENÇA DE
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL.

IMPROVIMENTO.

-Ação rescisória em que se busca a desconstituição de sentença emanada de Juizado Especial Federal, por

alegada violação a disposição literal de lei.

-Não compete ao Tribunal o exame de ação rescisória, tirada de decisão do JEF, impendendo tal afazer à Turma

Recursal própria, inclusive no que atina ao exame do respectivo cabimento. Inteligência do art. 108, inc. I, alínea

"b", da CR/88. Precedentes.

-Agravo regimental a que se nega provimento.

(TRF - 3ª Região - AgRg em Ação Rescisória 2008.03.00.007915-4 - Terceira Seção - rel. Des. Federal Anna

Maria Pimentel, julg. 09.10.2008, DJU 24.10.2008)

Pelas razões expostas, diante da incompetência desta C. Corte e desta E. 3ª Seção, para processar e julgar esta

ação rescisória, remetam-se os autos para redistribuição às Turmas Recursais do Juizado Especial Federal

Previdenciário da 3ª Região.

P.I.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de Ação Rescisória ajuizada por Vera Lucia Teles Mendonça, com fulcro no art. 485, V (violação a

literal disposição de lei) e IX (erro de fato), do CPC, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com

o objetivo de desconstituir a r. decisão monocrática, reproduzida a fls. 149/150, proferida pela e. Des. Federal

Vera Jucovsky, que deu provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário, para julgar improcedente o

pedido de concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Aduz a demandante a ocorrência de erro de fato, porque o Julgado indeferiu o benefício, ao argumento de que a

autora teria retornado ao trabalho, no curso da demanda originária. Alega, ainda, violação à lei, porque o exercício

de labor rural, no curso do feito subjacente, não obsta a concessão do benefício vindicado, ante o estado de

necessidade da autora, bastando a compensação nos meses em que vertidas contribuições previdenciárias.

A inicial foi instruída com os documentos de fls. 14/153.

É a síntese do necessário. Decido.

Inicialmente, concedo à demandante o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50,

ficando dispensada do depósito prévio exigido pelo artigo 488, II, do CPC.

O art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, confere ao julgador, nos casos

em que a matéria controvertida seja unicamente de direito e no juízo já houver decisum de total improcedência em

outros casos idênticos, a faculdade de proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já

prolatadas.

Esse dispositivo processual possibilita a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um

novo iter procedimental, em respeito ao princípio da celeridade da prestação jurisdicional inserto no art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, que prevê o direito

fundamental à razoável duração do processo.

A técnica tem por escopo abreviar o procedimento nos casos em que a questão controvertida seja unicamente de

direito e o magistrado já tenha firmado seu convencimento, em demandas anteriores, pois "um dos notórios

objetivos das extensas reformas empreendidas nas leis processuais para debelar o que se costuma designar de
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'crise da justiça' consiste na celeridade. Apesar de vulgar, a fórmula 'crise da justiça' soa excessiva e imprópria.

Induz a crença que a justiça em si perdeu-se em algum escaninho burocrático. Na verdade, busca-se nela

expressar que a prestação jurisdicional prometida pelo Estado, no Brasil e alhures, tarda mais do que o devido,

frustrando as expectativas dos interessados" (Araken de Assis. Duração razoável do processo e reformas da lei

processual civil. In: Processo e Constituição. Estudos em homenagem ao Professor José Carlos Barbosa Moreira.

Coord. Luiz Fux, Nelson Nery Jr. E Tereza Arruda Alvim Wambier. São Paulo: RT, 2006. Pág. 196).

São três os requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa verse sobre questão unicamente de direito;

b) existam precedentes do mesmo juízo; c) haja julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido.

É a hipótese dos autos.

Pretende a autora a rescisão do r. decisum (fls. 149/150), ao argumento da ocorrência de violação de lei e erro de

fato, porque o Julgado indeferiu o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, por não ter sido

comprovada a incapacidade laborativa, considerado o labor exercido pela segurada, no curso do feito originário.

O erro de fato (art. 485, IX, do CPC) alegado pela autora, para efeitos de rescisão do julgado, configura-se quando

o julgador não percebe ou tem falsa percepção acerca da existência ou inexistência de um fato incontroverso e

essencial à alteração do resultado da decisão. Não se cuida, portanto, de um erro de julgamento, mas de uma falha

no exame do processo a respeito de um ponto decisivo para a solução da lide.

Considerando o previsto no inciso IX e nos §§ 1º e 2º do artigo 485, do Código de Processo Civil é, ainda,

indispensável para o exame da rescisória, com fundamento em erro de fato, que não tenha havido controvérsia,

nem pronunciamento judicial sobre o fato, e que o erro se evidencie nos autos do feito em que foi proferida a

decisão rescindenda, sendo inaceitável a produção de provas, para demonstrá-lo, na ação rescisória.

Nesse sentido, são esclarecedores os apontamentos a seguir transcritos:

Erro de fato: "Para que o erro de fato legitime a propositura da ação rescisória, é preciso que tenha influído

decisivamente no julgamento rescindendo. Em outras palavras: é preciso que a sentença seja efeito do erro de

fato; que haja entre aquela e este um nexo de causalidade" (Sydney Sanches, RT 501/25)..."

(Nelson Nery e Rosa Maria Andrade Nery, em comentários ao art. 485, IX, do CPC, in "Código de Processo Civil

Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor" - editora RT - 7ª edição - revista e ampliada -

2003, pág. 831)

"Em face do disposto no n.º IX e nos §§ 1º e 2º do art. 485, do Código, são seis os requisitos para a configuração

do erro de fato:

a) deve dizer respeito a fato (s);

b) deve transparecer nos autos onde foi proferida a decisão rescindenda, sendo inaceitável a produção de provas,

para demonstrá-lo, na ação rescisória;

c) deve ser causa determinante da decisão;

d) essa decisão dever ter suposto um fato que inexistiu ou inexistente um fato que ocorreu;

e) sobre este fato não pode ter havido controvérsia;

f) finalmente, sobre o fato não deve ter havido pronunciamento judicial."

(Sérgio Rizzi - Ação rescisória - editora RT - 1979 - Requisitos do erro de fato - pág. 118/119).

 

Neste caso, o Julgado rescindendo enfrentou a lide, com a análise dos elementos apresentados, julgando

improcedente o pedido, conforme trecho que destaco:

"(...)

Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos

casos legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade

profissional.

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução

probatória, a qual foi regularmente realizada.

No tocante aos requisitos de qualidade de segurado e cumprimento da carência, verificou-se, por meio de

pesquisa ao CNIS, realizada nesta data, que a parte autora manteve vínculos empregatícios nos períodos de

05.03.02 a 30.04.02, 02.05.02 a 11.11.02, 02.02.05 a 14.12.05, 18.04.06 a 14.11.06 e 22.01.07 a 28.11.07.

Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial atestou que a parte autora apresenta doença degenerativa da

coluna vertebral, estando incapacitada para o labor de maneira total e permanente (fls. 69-77).

Entretanto, consoante o art. 436 do CPC, o Juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua

convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos.

In casu, observou-se que a parte autora, posteriormente ao ingresso da presente demanda, em 20.01.03, manteve

vínculos, nos períodos de 02.02.05 a 14.12.05, 18.04.06 a 14.11.06 e 22.01.07 a 28.11.07.

Assim, não demonstrada a incapacidade para o labor, imperativa a reforma da r. sentença.

 (...)". 

Verifica-se, dessa forma, que o r. julgado rescindendo concluiu não ter sido demonstrada a incapacidade

laborativa da autora, considerada a atividade exercida posteriormente ao ajuizamento da demanda, conforme
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registros do sistema CNIS da Previdência Social.

Não há que se falar em erro de fato, vez que a própria autora afirmou, na exordial desta rescisória, o retorno ao

trabalho, exercido até 2007.

Logo, não se prestando a demanda desconstitutiva ao reexame da lide, mesmo que para correção de eventuais

injustiças, entendo não estar configurada hipótese de rescisão da decisão passada em julgado, nos termos do artigo

485, IX, do Código de Processo Civil.

Melhor sorte não assiste à autora, quanto à alegada violação de lei, vez que inexiste previsão legal para concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez, com desconto relativo ao período em que a parte exerceu atividade

remunerada. 

Além do que, o decisum entendeu não restar caracterizado o estado de necessidade, para retorno ao trabalho, e a

demanda rescisória não se presta a alterar a interpretação do conjunto probatório, para corrigir eventual injustiça.

Por todo o exposto, o entendimento esposado pelo julgado rescindendo não implicou violação a literal disposição

de lei, mostrando-se igualmente descabida a utilização da ação rescisória com fulcro no inciso V do artigo 485 do

Código de Processo Civil.

Nesse sentido, transcrevo aresto desta E. Terceira Seção:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTIGO 485, INCISOS V e VII.

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

DOCUMENTO NOVO INCAPAZ, POR SI SÓ, DE ASSEGURAR PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL À

PARTE AUTORA.

- A alegação de carência da ação, por pretender, a parte autora, a rediscussão da causa, diz respeito ao próprio

mérito do juízo rescindendo. Rejeição da matéria preliminar. 

- A rescisória não se confunde com nova instância recursal, exigindo-se que o posicionamento seguido desborde

do razoável, agredindo a literalidade ou o propósito da norma. 

- A sentença proferida, ao julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença, não incorreu em ofensa alguma, enquadrando-se, o caso concreto, nas balizas estabelecidas na

Lei nº 8.213/91, não havendo que se falar em direito adquirido à aposentação. Laudo pericial, elaborado em

juízo, é taxativo ao dispor sobre a ausência de incapacidade.

(...)

- Ação rescisória que se julga improcedente.

(TRF 3ª Região - Terceira Seção - AR 00084673120094030000 - Ação Rescisória - 6761 - DJF3 CJ1

data:22/09/2011 - rel. Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann) - grifei

Em suma, a pretensão da autora não tem a menor chance de ser pronunciada.

Por oportuno, esclareça-se que a E. Terceira Seção desta C. Corte tem adotado entendimento de que cabe ao

Relator, em caso de flagrante improcedência da rescisória, apreciá-la monocraticamente (v.g, AgRg na Ação

Rescisória nº 2011.03.00.001635-0, julgado em 09.06.2011, de relatoria da Des. Federal Marisa Santos; AgRg na

Ação Rescisória nº 2009.03.00.027503-8, julgado em 26.08.2010, de relatoria da Des. Federal Vera Jucovsky,

AgRg na Ação Rescisória nº 2008.03.00.037305-6, julgado em 12.02.2009, e AgRg na Ação Rescisória nº

2008.03.00.030894-5, julgado em 11.12.2008, ambos de relatoria da I. Des. Federal Therezinha Cazerta).

Por fim, observo que esse mesmo posicionamento vem sendo adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

facultando-se ao Relator, ante o manifesto descabimento da ação rescisória, indeferir de plano o pedido rescisório:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

PRETENSÃO DE SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO ACÓRDÃO RESCINDENDIO. ART. 489 DO CPC.

NÃO CONFIGURAÇÃO DA RELEVÂNCIA DO DIREITO. INDEFERIMENTO LIMINAR.

(STJ - AR 3731/PE (2007/0068524-4) - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - julg. 28.03.2007 - DJU 09.04.2007)

 

Acrescente-se que, em face deste julgado, houve a interposição de Agravo Regimental, improvido pela C.

Segunda Turma do E. Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

INOCORRÊNCIA. ERRO DE FATO NÃO CONFIGURADO. NÃO CABIMENTO.

1. É incabível ação rescisória por violação de lei (inciso V do art. 485) se, para apurar a pretensa violação, for

indispensável reexaminar matéria probatória debatida nos autos.

2. Não cabe ação rescisória para "melhor exame da prova dos autos". Seu cabimento, com base no inciso IX do

art. 485, supõe erro de fato, quando a decisão rescindenda tenha considerado existente um fato inexistente, ou

vice-versa, e que, num ou noutro caso, não tenha havido controvérsia nem pronunciamento judicial sobre o

referido fato (art. 485, § § 1º e 2º).".

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - AgRg na AR 3731/PE (reg. nº 2007/0068524-4) - rel. Min. Teori Albino Zavascki - Primeira Seção - julg.

23.05.2007 - DJU 04.06.2007, pág. 283)
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Ante o exposto, presentes os requisitos objetivos elencados pelo art. 285-A do CPC, nos termos do art. 33, I, do

RITRF - 3ª Região, julgo improcedente o pedido, com fundamento no art. 381 do Regimento Interno desta Corte

c/c o art. 34, XVIII, do RISTJ. Descabe a condenação em honorários, ante a ausência de citação do réu

(precedentes: AgRg no REsp 178780-SP, REsp 148618-SP e REsp 170357-SP).

Após as anotações de praxe, arquivem-se os autos.

P.I.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal
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DESPACHO

Intime-se a parte autora para que emende a inicial, trazendo aos autos procuração ad judicia conferida ao Dr.

Antônio Benedito Pereira - OAB/SP 96.620, bem como declaração de que não está em condições de arcar com as

custas do processo e os honorários advocatícios.

 

Prazo: 10 dias.

 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator
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EMENTA

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS FIXADOS SOBRE A DIFERENÇA

ENTRE A OFERTA INICIAL E A INDENIZAÇÃO FIXADA. OMISSÃO VERIFICADA. IMPOSSIBILIDADE

POR NÃO SE TRATAR DE DESAPROPRIAÇÃO REGULAR. PERÍODO DE INCIDÊNCIA E PERCENTUAL

DOS JUROS MORATÓRIOS. OMISSÃO NÃO CONSTATADA. CARÁTER INFRINGENTE.

CONDENAÇÃO DA AUTORA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INOVAÇÃO

LEGISLATIVA QUE REDUZ O PERCENTUAL EM DESAPROPRIAÇÃO EDITADA APÓS A PROLAÇÃO

DA SENTENÇA. INAPLICABILIDADE. VALORAÇÃO DAS PROVAS PRODUZIDAS NOS AUTOS.

CARÁTER INFRINGENTE DOS EMBARGOS. JUROS COMPENSATÓRIOS. INCIDÊNCIA ATÉ A

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. ART. 100, PARÁGRAFO 12, CONSTITUIÇÃO, COM A REDAÇÃO DA

EMENDA CONSTITUCIONAL 62/2009. 

1. Em relação aos honorários advocatícios, entendo que assiste razão ao espólio embargante, posto que o caso

concreto cuida de desapossamento ilícito em que não há uma oferta inicial a título de indenização, de modo que o

encargo deverá incidir sobre o montante da condenação, apurado em fase de liquidação da sentença.

2. Quanto aos temas relacionados aos juros moratórios, entendo que os embargos de declaração opostos pelas

partes assumem nítido caráter de infringência, devendo cada uma delas socorrer-se, em querendo, da via recursal

adequada para buscar a reforma do acórdão.

3. Os embargos de declaração opostos pela União, no que tange aos honorários advocatícios, não merecem

procedência. É que, por ocasião da prolação da sentença, o artigo 27, parágrafo primeiro, do Decreto-lei n.

3.365/41 não previa limitação à fixação de honorários, estabelecendo apenas que o valor da verba honorária

incidira sobre a diferença entre a oferta e o valor da indenização, remetendo o tema do percentual, implicitamente,

para o artigo 20 do Código de Processo Civil. A inovação legislativa posta pela Medida Provisória nº 1.577-37, de

11 de abril de 2000, não tem efeitos retroativos, não sendo aplicável, portanto, ao caso concreto, devendo ser

mantida a sentença, nesse ponto.

4. No que tange à valoração das provas produzidas nos autos, entendo que as questões levantadas traduzem, na

verdade, o inconformismo da União com o provimento exarado. O juiz decide a lide segundo o conjunto das

provas produzidas nos autos, não havendo norma processual civil que o obrigue a dar maior valor a determinado

tipo de prova em detrimento de outras, tal como se dá no direito penal, além do que não está adstrito à conclusão

da perícia.

5. Os juros compensatórios, por força do que prescreve o parágrafo 12 do artigo 100, da Constituição, com a

redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009, incidem apenas até a expedição do precatório.

6. Embargos de Declaração das partes conhecidos e parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração opostos pelas partes para

o efeito de lhes dar parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0068327-17.1977.4.03.6100/SP

 

EMBARGANTE : ICHIJI SASAMOTO espolio

ADVOGADO : JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA

: SONIA MARIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

REPRESENTANTE : KIMIKO SASAMOTO

No. ORIG. : 00.01.37333-1 5 Vr SAO PAULO/SP

94.03.098823-1/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

2. A manifestação tem, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via

recursal adequada para questionar a decisão impugnada.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0300307-30.1993.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL.

OMISSÃO CONSTATADA. NECESSIDADE DE INTEGRAÇÃO DO JULGADO. FUNDO DE GARANTIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. LEGITIMIDADE APENAS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

ORIENTAÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

1. Verificada a omissão no acórdão quanto à legitimidade passiva da União Federal, impõe-se o acolhimento dos

embargos para integração do julgamento.

2. A União Federal não possui legitimidade passiva ad causam, tendo em vista o entendimento do Superior

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARMEM VICCI CASTELLI

: CARLO CASTELLI e outro

ADVOGADO : MARIO DE SOUSA OLIVEIRA

No. ORIG. : 00.00.68327-2 8 Vr SAO PAULO/SP

94.03.102218-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES

INTERESSADO :
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAUDE E PREVIDENCIA NO
ESTADO DE SAO PAULO SINSPREV SP

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS FERREIRA DE ALMEIDA

No. ORIG. : 93.03.00307-1 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Tribunal de Justiça de que apenas a Caixa Econômica federal é parte legítima para figurar nas ações em que se

discute a aplicação de índices de correção monetária em contas vinculadas do F.G.T.S. (Resp. nº 96.0113139, Rel.

Min. Demócrito Reinaldo, DJ 19.05.97, p. 20592).

3. Embargos de Declaração conhecidos e providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para dar-lhes provimento

para o fim de reconhecer a ilegitimidade passiva ad causam da União Federal para figurar no pólo passivo da

presente demanda, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043995-59.1996.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.

1. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade,

todas as questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra

a improcedência dos embargos de declaração.

2. Por certo tem a parte direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito,

entretanto, de ter este rebate feito na forma e ordem que estabeleceu em sua peça recursal. Falta razão em se

pretender, portanto, que se aprecie questão que já se mostra de pronto afastada com a adoção de posicionamento

que de forma inafastável se antagoniza logicamente com aquele destilado em recurso

3. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

4. Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou

as questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas

para que seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional.

5. Precedentes.

6. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

96.03.043995-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : FERNANDO LUIZ QUAGLIATO e outro

ADVOGADO : GERALDO DE CASTILHO FREIRE e outros

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.477/477v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : JOAO LUIZ QUAGLIATO NETO

ADVOGADO : GERALDO DE CASTILHO FREIRE e outros

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.00052-0 1 Vr OURINHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     286/2308



de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0514231-

44.1994.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS

TEMAS POSTOS EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU

OMISSÃO.

 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas no acórdão embargado, na sua inteireza. 

 

2. Nos fundamentos do decisum encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte manteve a decisão de

primeiro grau, com menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos.

 

3. A matéria ventilada nos embargos refere-se ao mérito da interpretação de fato e de direito e possui caráter

infringente. 

 

4. Não há contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via.

 

5. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011.

Cesar Sabbag

Juiz Federal Convocado

 

97.03.055066-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARIA LUCIA PERRONI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DARIO QUINTINO ESPOSITO

ADVOGADO : SIDNEI TURCZYN e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

INTERESSADO : IRMAOS ESPOSITO LTDA

No. ORIG. : 94.05.14231-3 1 Vr SAO PAULO/SP
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00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014204-83.1988.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

2. A manifestação tem, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via

recursal adequada para questionar a decisão impugnada.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021798-

41.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

97.03.063855-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE DA SILVA PERES e outro

: ALMERINDA PERES

ADVOGADO : EID DE PAULA FERREIRA JUNIOR

No. ORIG. : 88.00.14204-4 14 Vr SAO PAULO/SP

97.03.085333-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : L ALLEGRO RESTAURANTE LTDA e filia(l)(is)

: L ALLEGRO RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e outros

INTERESSADO : L ALLEGRO RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e outros

INTERESSADO : L ALLEGRO RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e outros

INTERESSADO : L ALLEGRO RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e outros
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS TEMAS

POSTOS EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO.

 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas no acórdão embargado, na sua inteireza. 

 

2. Nos fundamentos do decisum encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte modificou a decisão

de primeiro grau, com menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos.

 

3. Estão expressas as razões de direito para o não reconhecimento do pagamento integral.

 

4. A matéria ventilada nos embargos refere-se ao mérito da interpretação de fato e de direito, e possui caráter

infringente. 

 

5. Não há contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via.

 

6. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011.

Cesar Sabbag

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045764-29.1977.4.03.6100/SP

 

 

 

INTERESSADO : L ALLEGRO RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e outros

INTERESSADO : L ALLEGRO RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.00.21798-6 1 Vr SAO PAULO/SP

98.03.017770-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A

ADVOGADO : ANDRE DE ALMEIDA

INTERESSADO : ALBERTO ZUZZI

ADVOGADO : LAURINDO DIAS MINHOTO e outros

SUCEDIDO : Cia Energetica de Sao Paulo CESP

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00.00.45764-7 6 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030388-70.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

2. A manifestação tem, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via

recursal adequada para questionar a decisão impugnada.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0099676-43.1998.4.03.9999/SP

98.03.029881-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA e outros

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LANDAU E RAMOS LTDA

ADVOGADO : VITO ROLIM DE FREITAS JUNIOR e outro

No. ORIG. : 95.00.30388-4 4 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RESPONSABILIDADE DE

SÓCIO. EXAME DE TODOS OS TEMAS POSTOS EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO.

 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas no acórdão embargado, na sua inteireza.

 

2. A controvérsia relativa à responsabilização do sócio foi objeto de exame, à luz da prova produzida.

 

3. Nos fundamentos do decisum encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte modificou a decisão

de primeiro grau, com menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos.

 

4. A matéria ventilada nos embargos refere-se ao mérito da interpretação de fato e de direito, e possui caráter

infringente.

 

5. Não há contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via.

 

6. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011.

Cesar Sabbag

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0102656-26.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

98.03.099676-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO RAMOS NETTO

ADVOGADO : SERGIO MARCO FERRAZZA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JOSE CONDE NETO

: CURTIDORA LOCER LTDA e outro

No. ORIG. : 96.00.00005-0 1 Vr BILAC/SP

1999.03.99.102656-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS

TEMAS POSTOS EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU

OMISSÃO.

 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas no acórdão embargado, na sua inteireza.

 

2. Nos fundamentos do decisum, encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte modificou a decisão

de primeiro grau, com menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos.

 

3. Estão expressas as razões de direito para o arbitramento da verba honorária.

 

4. Não existe contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via.

 

5. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011.

Cesar Sabbag

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0102662-33.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IND/ TEXTIL DAHRUJ S/A

ADVOGADO : ARIOVALDO ESBAILE JUNIOR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.00106-7 1 Vr AMERICANA/SP

1999.03.99.102662-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ITO AVICULTURA IND/ E COM/ S/A

ADVOGADO : WALDIR CERVINI

: MARCELO RULI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00162-0 1 Vr SUMARE/SP
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS

TEMAS POSTOS EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU

OMISSÃO.

 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas no acórdão embargado, na sua inteireza. 

 

2. Nos fundamentos do decisum encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte modificou a decisão

de primeira instância, com menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos.

 

3. Evidencia-se que a decisão embargada excluiu a TR, como fator de atualização monetária e não como taxa de

juros.

 

4. Não há contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via.

 

5. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011.

Cesar Sabbag

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0116050-03.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS

TEMAS POSTOS EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU

OMISSÃO.

 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas no acórdão embargado, na sua inteireza. 

1999.03.99.116050-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BRANCO PERES ALCOOL S/A

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO FRATINI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00010-6 1 Vr ADAMANTINA/SP
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2. Nos fundamentos do decisum encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte modificou a decisão

de primeiro grau, com menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos.

 

3. Estão expressas as razões de direito no exame da prova documental e dos requisitos da relação de emprego,

especificamente quanto à habitualidade e à subordinação.

 

4. Não há contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via.

 

5. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011.

Cesar Sabbag

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005557-25.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

2. A manifestação tem, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via

recursal adequada para questionar a decisão impugnada.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

1999.60.00.005557-3/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA ELISABETE DIAS MARQUES

ADVOGADO : WILLIAM MARCIO TOFFOLI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005750-40.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS TEMAS POSTOS EM

DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO.

 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas pelo acórdão embargado, na sua

inteireza.

 

2. Nos fundamentos do decisum, encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte, na esteira de

precedentes consolidados, modificou parcialmente a decisão de primeiro grau.

 

3. Estão expressas as razões de direito no exame da forma de apuração da dívida, incluindo regime de

capitalização e incidência de juros e correção monetária.

 

4. Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via.

 

5. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011.

Cesar Sabbag

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036239-51.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.60.00.005750-8/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : IVAN CORREIA LEITE

: GLAUCIA SILVA LEITE

: LAUANE BRAZ ANDREKOWISKI VOLPE CAMARGO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELIETE MORAES FERREIRA MARCONDES

ADVOGADO : CARLOS GILBERTO GONZALEZ

1999.61.00.036239-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     295/2308



 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ISENÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. ENTIDADE DE FINS FILANTRÓPICOS. EXAME DE TODOS OS TEMAS POSTOS

EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO.

 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas pelo acórdão embargado, na sua

inteireza.

 

2. Nos fundamentos do "decisum" encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte manteve a decisão

de primeiro grau, declarando o direito à isenção tributária (imunidade), com menção à jurisprudência dominante.

 

3. De forma expressa, consta o exame das especificidades do caso concreto, com o reconhecimento dos efeitos

legais dos documentos administrativos que serviram para o benefício fiscal (Certificado de Entidade de Fins

Filantrópicos e atestado de registro, emitidos pelo CNAS, declarações de utilidade pública, no âmbito federal,

estadual e municipal, assim como os estatutos sociais).

 

4. O tema ventilado nos embargos refere-se ao mérito da interpretação de fato e de direito, e possui caráter

infringente - não aplicável ao caso.

 

5. Não existe contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via.

 

6. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011.

Cesar Sabbag

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042259-58.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

INTERESSADO : ASSOCIACAO CULTURAL RELIGIOSA BRASILEIRA ISRAELITA ACRELBI

ADVOGADO : GIUSEPPE ALEXANDRE COLOMBO LEAL e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

1999.61.00.042259-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NUTRIMELHOR IND/ E COM/ DE REFEICOES LTDA

ADVOGADO : OSWALDO MONTE e outro
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O termo inicial da aplicação da correção monetária foi fixado no acórdão, caracterizando-se qualquer

insurgência quanto a esse ponto como pretensão meramente infringente, não admitida no particular, vez que não

constatadas omissão, obscuridade ou contradição.

2. O mesmo pode ser dito quanto aos juros moratórios, uma vez que, não tendo sido modificados pelo acórdão,

restaram mantidos na forma disposta na sentença, não se cogitando de quaisquer das hipóteses autorizadoras da

oposição dos embargos de declaração.

3. A manifestação tem, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via

recursal adequada para questionar a decisão impugnada.

4. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006401-54.1999.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

1999.61.03.006401-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOSE DOS SANTOS VASCONCELOS

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DE ALVARENGA e outro
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00019 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001794-77.1999.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDORES PÚBLICOS, REGIDOS PELA CLT, APOSENTADOS -

CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO LABORAL, SEM CONCURSO PÚBLICO - APOSENTADORIA

ESPONTÂNEA A NÃO TRADUZIR CESSAÇÃO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO - PACIFICAÇÃO PELO

EXCELSO PRETÓRIO - LEVANTAMENTO DOS SALDOS DO FGTS, OS QUAIS FORMADOS POR

DEPÓSITOS OCORRIDOS NO DECURSO DA PRESTAÇÃO LABORATIVA : LEGITIMIDADE -

CONCESSÃO DA ORDEM

1- Nenhum reparo a merecer a r. sentença, porquanto fundamentada em remansoso entendimento pretoriano a

respeito da matéria controvertida, restando descabida a fundamentação economiária, nos termos dos §§ 1º e 2º, do

artigo 453, CLT, os quais declarados inconstitucionais pela Suprema Corte, logo em descompasso com o

ordenamento, o que a significar inservíveis à discórdia da autoridade coatora à liberação do FGTS guerreado.

Precedentes.

2- Pretende a CEF investir-se em "auditora" das relações trabalhistas dos entes públicos, posição que

evidentemente não lhe compete, vênias todas, não podendo o trabalhador, que prestou serviços à Administração

sob regime da CLT, ser prejudicado no concernente às verbas trabalhistas que lhe são devidas. Precedente.

3- Se deixou o ex-empregador dos impetrantes de observar as previsões contidas no artigo 37, Texto Supremo, a

responsabilização, por eventuais atos de improbidade, a merecer apuração pela via adequada, mediante

investigação pelo órgão competente, não podendo refletir as apontadas máculas em prejuízo aos obreiros, como se

observa.

4- Improvimento à remessa oficial.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário

em Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar

provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011.

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001348-

71.1999.4.03.6110/SP

1999.61.09.001794-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

PARTE AUTORA : GENNY ANTONIOLI MERCADANTE e outros

: GEROLINO JOSE CORREIA

: JOSE DE JESUS BRITO

: JOSE RAYMUNDO RAMOS DE ALMEIDA

: LUIZ AZZI

: NILZA PERUSSO TURINA

: TEREZINHA ALVINA DE OLIVEIRA

: VIRGILIO BARALDI

ADVOGADO : ROGERIO SOARES e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002623-40.1999.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS

TEMAS POSTOS EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU

OMISSÃO.

 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas no acórdão embargado, na sua inteireza.

1999.61.10.001348-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROQUE RODRIGUES DUARTE

ADVOGADO : ANTONIO JOSE SILVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

1999.61.15.002623-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARLOS ALBERTO ALTEIA

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO CAVALARO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : DVC DISTRIBUIDORA DE VIDROS TEMPERADOS LTDA
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2. Nos fundamentos do decisum encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte modificou a decisão

de primeiro grau, com menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos.

 

3. A matéria ventilada nos embargos refere-se ao mérito da interpretação de fato e de direito e possui caráter

infringente.

 

4. Não há contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via.

 

5. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011.

Cesar Sabbag

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012558-97.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS

TEMAS POSTOS EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU

OMISSÃO.

 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas no acórdão embargado, na sua inteireza.

 

2. Nos fundamentos do decisum, encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte modificou a decisão

de primeiro grau, com menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos.

 

3. Estão expressas as razões de direito para o arbitramento da verba honorária e extinção do feito.

 

4. Não existe contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via.

1999.61.82.012558-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SAMCIL S/A SERVICOS DE ASSISTENCIA MEDICA AO COM/ E IND/

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MAZETTO

: MARIA APARECIDA MARINHO DE CASTRO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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5. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011.

Cesar Sabbag

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016932-59.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO À PENHORA DEVE SER FEITA NOS

AUTOS DA EXECUÇÃO FISCAL.

 

1. A Lei das Execuções Fiscais, art. 13 c/c art. 685, do Código de Processo Civil, estabelecem que o termo ou auto

de penhora conterá também a avaliação dos bens penhorados; caso haja impugnação a esta avaliação, o juiz,

depois de ouvir a outra parte, determinará que se proceda à nova avaliação dos bens penhorados e, apresentado o

laudo, o Juiz decidirá sobre a avaliação.

2. O procedimento acima descrito é feito nos autos da execução fiscal, portanto, as impugnações relativas à

penhora devem ser feitas naquela ação execução fiscal, conforme o procedimento específico previsto no artigo 13,

§§ 1º e 2º, da Lei n. 6.830/80, sendo inadequada a ação de embargos para esse fim. Precedentes do STJ e desta

Corte.

3. A Embargante alega que não foi intimada nos autos da execução fiscal para manifestar-se, antes de ser

proferida a sentença, sobre o laudo pericial ali apresentado, laudo este que havia corrigido o valor dos bens

imóveis dados em garantia.

4. Apenas para argumentar, faz-se mister salientar que, à apelante cabia, em seu próprio interesse, demonstrar o

que alega, pois em se tratando da ação de embargos à execução fiscal, é exigência legal, prevista no artigo 16, §

2º, da Lei 6.830/80, que o executado deve juntar de plano os documentos essenciais e os comprobatórios das suas

alegações iniciais.

5. Deixando de se desincumbir deste ônus previsto em lei, aplicável, à espécie, a solução da extinção do feito sem

julgamento de mérito, como foi feito.

6. Além do que o parágrafo 1º do art. 16 da LEF é claro ao estabelecer que não são admissíveis embargos do

executado antes de garantida a execução.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

1999.61.82.016932-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

APELANTE : VIACAO BOLA BRANCA LTDA

ADVOGADO : LUIS FERNANDO DIEDRICH

: MARIA ISABEL MANTOAN DE OLIVEIRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0209003-70.1995.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - CONFISSÃO IRRETRATÁVEL DE DÍVIDA FISCAL - ERRO: INOCORRÊNCIA -

MULTA MORATÓRIA: NÃO CONHECIMENTO - TR E UFIR: LEGITIMIDADE.

1. A "Confissão Irretratável de Dívida" encontra previsão legal e tem natureza de favor fiscal, tendo o

contribuinte tem a liberdade de aceitar, ou não, as condições estabelecidas em lei para fazer "jus" ao

parcelamento dele decorrente, motivo pelo qual não há, no caso concreto, induzimento a erro.

2. Não se conhece da alegação de que a multa moratória é indevida por se tratar de denúncia espontânea, uma vez

que a aludida questão não foi objeto do pedido inicial e, portanto, não pode ser apreciada em segundo grau sob

pena de supressão de instância.

3. Com relação à alegação de anatocismo, cabe observar que não tem qualquer respaldo em análise objetiva, seja

da legislação fiscal aplicada, seja do próprio cálculo específico da dívida, tendo sido imputada a sua prática ao

Fisco de modo absolutamente genérico, circunstância que seria bastante, per si, para inviabilizar a defesa

deduzida, sem necessidade de seu exame meritório.

4. Pacificada a incidência da TR como juros de mora.

5. A aplicação da UFIR , como indexador fiscal, não ofende qualquer preceito constitucional: precedentes do STF,

STJ e desta Corte.

6. Apelação não provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário

em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

2000.03.99.002989-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

APELANTE : RODRIGUES MARTINELLI TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

ADVOGADO : LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.02.09003-9 1 Vr SANTOS/SP
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0209004-55.1995.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - CONFISSÃO IRRETRATÁVEL DE DÍVIDA FISCAL - ERRO: INOCORRÊNCIA -

MULTA MORATÓRIA: NÃO CONHECIMENTO - TR E UFIR: LEGITIMIDADE.

1. A "Confissão Irretratável de Dívida" encontra previsão legal e tem natureza de favor fiscal, tendo o

contribuinte tem a liberdade de aceitar, ou não, as condições estabelecidas em lei para fazer "jus" ao

parcelamento dele decorrente, motivo pelo qual não há, no caso concreto, induzimento a erro.

2. Não se conhece da alegação de que a multa moratória é indevida por se tratar de denúncia espontânea, uma vez

que a aludida questão não foi objeto do pedido inicial e, portanto, não pode ser apreciada em segundo grau sob

pena de supressão de instância.

3. Com relação à alegação de anatocismo, cabe observar que não tem qualquer respaldo em análise objetiva, seja

da legislação fiscal aplicada, seja do próprio cálculo específico da dívida, tendo sido imputada a sua prática ao

Fisco de modo absolutamente genérico, circunstância que seria bastante, per si, para inviabilizar a defesa

deduzida, sem necessidade de seu exame meritório.

4. Pacificada a incidência da TR como juros de mora.

5. A aplicação da UFIR , como indexador fiscal, não ofende qualquer preceito constitucional: precedentes do STF,

STJ e desta Corte.

6. Apelação não provida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário

em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0209005-40.1995.4.03.6104/SP

 

 

 

2000.03.99.002990-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

APELANTE : RODRIGUES MARTINELLI TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

ADVOGADO : LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.02.09004-7 1 Vr SANTOS/SP

2000.03.99.002991-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

APELANTE : RODRIGUES MARTINELLI TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

ADVOGADO : FLAVIA VALERIA REGINA PENIDO
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EMENTA

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - CONFISSÃO IRRETRATÁVEL DE DÍVIDA FISCAL - ERRO: INOCORRÊNCIA -

MULTA MORATÓRIA: NÃO CONHECIMENTO - TR E UFIR: LEGITIMIDADE.

1. A "Confissão Irretratável de Dívida" encontra previsão legal e tem natureza de favor fiscal, tendo o

contribuinte tem a liberdade de aceitar, ou não, as condições estabelecidas em lei para fazer "jus" ao

parcelamento dele decorrente, motivo pelo qual não há, no caso concreto, induzimento a erro.

2. Não se conhece da alegação de que a multa moratória é indevida por se tratar de denúncia espontânea, uma vez

que a aludida questão não foi objeto do pedido inicial e, portanto, não pode ser apreciada em segundo grau sob

pena de supressão de instância.

3. Com relação à alegação de anatocismo, cabe observar que não tem qualquer respaldo em análise objetiva, seja

da legislação fiscal aplicada, seja do próprio cálculo específico da dívida, tendo sido imputada a sua prática ao

Fisco de modo absolutamente genérico, circunstância que seria bastante, per si, para inviabilizar a defesa

deduzida, sem necessidade de seu exame meritório.

4. Pacificada a incidência da TR como juros de mora.

5. A aplicação da UFIR , como indexador fiscal, não ofende qualquer preceito constitucional: precedentes do STF,

STJ e desta Corte.

6. Apelação não provida.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário

em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0902805-

03.1986.4.03.6100/SP

 

 

 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.02.09005-5 1 Vr SANTOS/SP

2000.03.99.006317-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE RAIMUNDO SURIANO espolio

ADVOGADO : PAULO SERGIO SANTO ANDRE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0979728-

36.1987.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONDENAÇÃO DA AUTORA AO

REPRESENTANTE : ITALIA CAPRARO SURIANO

ADVOGADO : PAULO SERGIO SANTO ANDRE

No. ORIG. : 00.09.02805-6 1 Vr SAO PAULO/SP

2000.03.99.014056-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

ADVOGADO : PEDRO PAULO DE OLIVEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CEZARIO GABRIEL JORGE e outro

: NORMA CHEBE JORGE

ADVOGADO : MAURICIO ANTONIO FIORI DE SOUZA

: LAERCIO FLORENCIO DOS REIS

INTERESSADO : LUIZ GABRIEL JORGE e outros

: MARIS STELLA SIMAO JORGE

: ALBERTO ZOGBI

: MARIA INES JORGE ZOGBI

: MARIA ELIZABETH JORGE

: SALIM JORGE FILHO

: MARIA DE LOURDES JORGE

ADVOGADO : MARA JOSE FURLAN MIGUEL

INTERESSADO : MARIA ABBOUD JORGE

ADVOGADO : MAURICIO ANTONIO FIORI DE SOUZA

: LAERCIO FLORENCIO DOS REIS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.09.79728-9 6 Vr SAO PAULO/SP
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PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INOVAÇÃO LEGISLATIVA QUE REDUZ O

PERCENTUAL EM DESAPROPRIAÇÃO EDITADA APÓS A PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

INAPLICABILIDADE.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Constatada a omissão, impõe-se a integração do julgado.

2. Por ocasião da prolação da sentença, o artigo 27, parágrafo primeiro, do Decreto-lei n. 3.365/41, não previa

limitação à fixação de honorários, estabelecendo apenas que o valor da verba honorária incidiria sobre a diferença

entre a oferta e o valor da indenização, remetendo o tema do percentual, implicitamente, para o artigo 20 do

Código de Processo Civil. A inovação legislativa posta pela Medida Provisória 1.577-37/2000 não tem efeitos

retroativos, não sendo aplicável, portanto, ao caso concreto, devendo ser mantida a sentença, nesse ponto,

mostrando-se ajustada a fixação dos honorários em 6% sobe o valor da condenação.

3. Embargos de Declaração conhecidos e providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de lhes dar

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1103681-92.1996.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE OMISSAO. ACOLHIMENTO.

1. É de se reconhecer a omissão do julgado que deixou de analisar a questão referente à prescrição, à correção dos

valores devidos, e quando à incidência de juros de mora.

2. Embargos de declaração acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os presentes embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

2000.03.99.029634-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA STOLF MONTAGNER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HUMBERTO NEGRIZOLLI e outros

: HENRIQUE SUNDFELD

: MARIA APARECIDA ARCHANGELO MOURA

: MARIA CRISTINA SALGADO BOKERMANN

: EUNICE MEIRY BECK STRABELLI BARONE

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI e outro

No. ORIG. : 96.11.03681-7 1 Vr PIRACICABA/SP
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00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033155-48.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS

TEMAS POSTOS EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU

OMISSÃO.

 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas pelo acórdão embargado, na sua

inteireza.

 

2. Nos fundamentos do decisum, encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte, na esteira de

precedentes consolidados, excluiu da cobrança as contribuições referentes ao Pro labore, reconhecendo a

sucumbência recíproca.

3. Estão expressas as razões de direito que fundamentam a parcial alteração do julgado.

 

4. Portanto, não há contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via.

 

5. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011.

Cesar Sabbag

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045013-76.2000.4.03.9999/SP

 

 

2000.03.99.033155-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : FRANCISCO SERGIO BARAVELLI E CIA LTDA

ADVOGADO : KARINA ANDREA TUROLA PASSOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00006-3 1 Vr DRACENA/SP

2000.03.99.045013-0/SP
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS

TEMAS POSTOS EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU

OMISSÃO.

 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas no acórdão embargado, na sua inteireza. 

 

2. Nos fundamentos do decisum encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte modificou a decisão

de primeira instância, com menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos.

 

3. Evidencia-se que a decisão embargada excluiu a TR como fator de atualização monetária e não como taxa de

juros.

 

4. Não há contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via.

 

5. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011.

Cesar Sabbag

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0206825-85.1994.4.03.6104/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DISTRAL TECIDOS LTDA

ADVOGADO : MIGUEL ALFREDO MALUFE NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00141-8 A Vr AMERICANA/SP

2000.03.99.047269-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PAULO MANOEL DE SOUZA e outros

: JOSEFA SANTINA DE SOUZA

: ANTONIO MIGUEL RAMOS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

2. A manifestação tem, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via

recursal adequada para questionar a decisão impugnada.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016808-

02.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

: MARIA FRANCISCA RAMOS

: MANOEL DE SOUSA CONCEICAO

: JOSE ROSA DO NASCIMENTO

: TERCILIA MARIA DO NASCIMENTO

: RAMOS BENTO DOS SANTOS

: DALVA OLIVEIRA LUZ DOS SANTOS

: FRANCINO GONCALVES MEDINA

: EUNICE DE OLIVEIRA MEDINA

: OTACILIO DE OLIVEIRA

: JOSE DE OLIVEIRA DIAS

: MARIA DA COSTA DIAS

: JOSE CAVALCANTE DA COSTA

: GERALDA LIMA DA COSTA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO ROMANO e outro

No. ORIG. : 94.02.06825-2 1 Vr SANTOS/SP

2000.03.99.063653-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YARA PERAMEZZA LADEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MARCELLO LUCCHESI e outros

: ELZA NOGUEIRA LUCCHESI

: ELZA MARIA NOGUEIRA LUCCHESI

: MARIA REGINA LUCCHESI DE ABREU SODRE

: OSWALDO NOGUEIRA LUCCHESI

ADVOGADO : VERA LUCIA MARTINS FERREIRA N FERRAZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

2. A manifestação tem, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via

recursal adequada para questionar a decisão impugnada.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018792-

55.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

No. ORIG. : 97.00.16808-5 6 Vr SAO PAULO/SP

2000.03.99.070293-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Comissao Nacional de Energia Nuclear de Sao Paulo CNEN/SP

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

INTERESSADO : RUTH LUQUEZE CAMILO e outros

: SAMIR LUIZ SOMESSARI

: SERGIO ADALBERTO GIACOMAZZI

: SERGIO FORBICINI

: SERGIO MARCELINO

: SERGIO RABELO

: SEVERINO FELIX DE LIMA

: SILVIO ROGERIO DE LUCIA

: SOLANGE DA SILVA

: SONIA APARECIDA LOPES CORREA

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 96.00.18792-4 2 Vr SAO PAULO/SP
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3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos, mas rejeitá-los, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004543-

31.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos, mas rejeitá-los, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

2000.03.99.071882-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CELESTE BARBERO e outros

: ESTON TRUGILO BANDEIRA

: JOSE LUIZ OLIMPIO

: LEILA SANT ANA CARDOSO SEGATO

: LUIZ CARLOS LISBOA

: MARIA ZIRLENE SHIROMA

: NEIDE FERREIRA DE SOUZA

: SONIA REGINA VIEIRA CAMPOS

: SIMONE PEREIRA DE OLIVEIRA SANTOS

: REGINA CELIA DUTRA JAVAROTTI

ADVOGADO : HELIO AUGUSTO PEDROSO CAVALCANTI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.04543-0 11 Vr SAO PAULO/SP
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00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003483-61.2000.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO - SFH - APELAÇÃO FUNDAMENTADA, INCISO II, DO ARTIGO 514, CPC -

AUSÊNCIA DE VEDAÇÃO À REPETIÇÃO DOS TERMOS TRAZIDOS EM IMPUGNAÇÃO -

LEGITIMIDADE DOS EMBARGOS, OS QUAIS ARRIMADOS EM MATÉRIA DEDUTÍVEL EM

QUALQUER AÇÃO DE CONHECIMENTO, ARTIGO 745, CPC, VIGENTE AO TEMPO DOS FATOS -

LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF, SÚMULA 327/STJ - CONTRATO COM COBERTURA FCVS -

DUPLICIDADE DE FINACIAMENTO DE IMÓVEIS - FALECIMENTO DO MUTUÁRIO - COBERTURA

PELA SEGURADORA DEVIDA, SÚMULA 31, E. STJ - LÍDIMA A RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS

APÓS O ÓBITO - INOCORRÊNCIA/INCOMPROVAÇÃO DE CAPITALIZAÇÃO DE JUROS -

ESPECIALIDADE DO MÚTUO HABITACIONAL A PREVALECER EM FACE DO CÓDIGO

CONSUMERISTA - PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS

1- Como se observa da peça recursal, presente robusta e específica fundamentação a respeito das insurgências que

pretendeu opor a parte apelante, em verdadeira harmonia com o inciso II, do artigo 514, CPC, inexistindo

impedimento para que as mesmas razões, então agitadas em sede de impugnação, sejam integrantes do recurso.

Precedente.

2- Revela-se vital a recordação sobre a natureza cognoscitiva desconstitutiva, inerente aos embargos à execução,

âmbito no qual incumbe à parte embargante conduzir aos autos os elementos de convicção hábeis a desfazer o

comando emanado do título exequendo, como ônus elementar.

3- Ao tempo do ajuizamento dos embargos, permitia o artigo 745, CPC, que o devedor opusesse qualquer matéria

lícita dedutível como defesa em processo de conhecimento.

4- Em homenagem ao princípio do contraditório e da ampla defesa, inciso LV, do artigo 5º, Texto Supremo,

permitiu o legislador que o executado, na maior amplitude, pudesse discutir o débito que lhe imputado,

assegurando, por todos os meios, sua defesa, por tal motivo que de insucesso a tese recorrente, sob tal aspecto.

5- Legítima a CEF para figurar no pólo passivo desta ação, pois, como sucessora do BNH, a responsável pela

representação judicial do SFH, nos termos da Súmula 327, E. STJ.

6- Emana da cláusula segunda do contrato, cobertura do imobiliário financiamento pelo FCVS, tanto assim que a

parte banqueira brada pela inclusão da União ao feito, o que improspera, tendo-se em vista ser a gestora de

enfocado fundo. Precedente.

7- Em virtude do implicado Fundo de Compensação de Variações Salariais, excepcionalmente a ser possível a

discussão atinente à cobertura securitária, ressaltando-se que tema objetivamente anelado ao executivo ajuizado,

afinal, se reconhecido o direito à quitação do financiamento por ocorrência de sinistro, por lógica decorrência a

não mais subsistir a cobrança por inadimplemento, este de março/1991 até abril/1997, posteriores, então, ao

falecimento do mutuário, ocorrido em 1987, com comunicação à embargada ao tempo dos fatos, tanto que a

negativa de cobertura se deu no ano de 1988.

8- Repousou a negativa de cobertura de sinistro na premissa de que irregular seria a existência, em um mesmo

município, de dois imóveis financiados para um mesmo adquirente, todavia o tema em cena a restar solucionado,

há muito, pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que editou a Súmula 31, sendo vedado às seguradoras negar a

quitação por este motivo. Precedentes.

9- A disposição originalmente contida no artigo 9º, § 1º, da Lei 4.380/64, apenas vedava aos entes que já eram

"proprietários, promitentes compradoras ou cessionárias de imóvel residencial na mesma localidade" a aquisição

de imóveis nos moldes do Sistema Financeiro da Habitação, não havendo como se inferir da aludida vedação que

o seu descumprimento acarretaria a perda da cobertura do seguro contratualmente previsto.

10- Compete ao Banco fiscalizar e promover a rescisão do contrato, quando constatada irregularidade, não lhe

2000.60.00.003483-5/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALFREDO DE SOUZA BRILTES

APELADO : MARCELO ALVES RODRIGUES e outro

: MARCOS FERNANDO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO PRADEBON
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sendo lícito, contudo, reputar válido o contrato naquilo que lhe aproveita (o recebimento das prestações, por

exemplo), e negar validade no que, em tese, lhe prejudica (a cobertura securitária em caso de sinistro).

11- O agente financeiro, conforme exposto na r. sentença, pode ser responsabilizado pela indenização em favor do

mutuário em caso de omissão da seguradora, frisando-se não se tratar de solteira ação visando à cobertura

securitária. Precedente.

12- Em relação aos juros, mister salientar a ausência de impedimento legal para cobrança em patamar superior a

10%, in casu, 10,47130 (efetivo), fls. 55, descabendo a interpretação privada acerca do artigo 6º, da Lei 4.380/64,

como remansoso pela v. jurisprudência. Precedente.

13- No que toca à capitalização, olvida a parte recorrida de que o convencimento jurisdicional é formado

consoante os elementos carreados aos autos, demonstrando o cenário em desfile típico quadro de insuficiência de

provas, em nenhum momento sendo provada tal assertiva, destacando-se que o mutuário a ter ciência do montante

de juros incidente em seu financiamento, nos termos da taxa pactuada, assim merecendo afastamento o

entendimento firmado em Primeira Instância. Precedente.

14- O brado particular para aplicação do Código Consumerista não tem o desejado condão de alterar o modo

como apreciada a quaestio pelo E. Juízo a quo, vez que em cena mútuo habitacional, o qual regido por regras

específicas : assim, sob o ângulo apontado pelo recorrido, nenhuma ilegalidade praticou a CEF, pois norteada sua

atuação com fulcro no ordenamento legal inerente à espécie, caindo por terra, assim, todo o debate particular

fundado na Lei 8.078/90. Precedente.

15- Parcial provimento à apelação, reformada a r. sentença tão-somente para eximir a CEF de restituir valores que

teriam sido pagos sob capitalização de juros, mantendo-se-a, no mais, tal qual lavrada, inclusive em seara

sucumbencial, por decair dito pólo de maior porção.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário

em Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011.

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000478-22.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

2000.61.00.000478-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANITA THOMAZINI SOARES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUCIANO JOSE PAES e outros

: LUZIA MARIA DE JESUS SILVA

: ANTONIO DA SILVA

: ELIOMAR GOMES DA SILVA

: JOAO ALVES DA ROCHA

: ANTONIO CARLOS BERNARDO

: LORIVALDO COSTA DE FREITAS

: LUIZ EDUARDO MAZZETTI

ADVOGADO : ANTONIO PEREIRA ALBINO e outro

PARTE AUTORA : ELISANGELA REGINA ALVES e outro

: CICERO ALVES DA SILVA
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS INFRINGENTES. REJEITADOS ANTE A AUSÊNCIA DE

OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. FGTS. ENCONTRA-SE PACIFICADA PELO STJ A

QUESTÃO DOS ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEIS AOS DEPÓSITOS DO FGTS.

 

 

 

- A Embargante carece de razão e os embargos de declaração opostos não merecem prosperar.

- De fato, na Súmula 252, expedida pelo STJ, ficou estabelecido que "Os saldos das contas do FGTS, pela

legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80%

(IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de

1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento

do STF (RE 226.855-7-RS)."

- Ocorre que aquela mesma Corte, posteriormente, no julgamento do Recurso Especial n. 1.111.201, firmou

entendimento sobre novos índices para correção dos depósitos do FGTS, dentre os quais os percentuais relativos

aos meses de junho de 1990 e março de 1991.

- Por outro lado, nos termos do art. 535 do C.P.C, o propósito dos embargos de declaração não é a reforma da

decisão e sim o seu saneamento corrigindo obscuridade, contradição ou omissão.

- O recurso de embargos de declaração não tem por finalidade modificar o conteúdo do julgado, mesmo que tenha

decidido contrariamente à tese das partes, pois a questão da aplicabilidade ou não de dispositivos legais ou

constitucionais é matéria afeita a discussão em sede de recurso especial ou extraordinário, mas nunca em

embargos declaratórios.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021019-76.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

2000.61.00.021019-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.151/151v

INTERESSADO : MERCIA DE CARVALHO

ADVOGADO : MARIA HELENA CAMPANHA LIMA e outro
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PREQUESTIONAMENTO.

Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas

as questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a

improcedência dos embargos de declaração.

Por certo tem a parte direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito,

entretanto, de ter este rebate feito na forma e ordem que estabeleceu em sua peça recursal. Falta razão em se

pretender, portanto, que se aprecie questão que já se mostra de pronto afastada com a adoção de posicionamento

que de forma inafastável se antagoniza logicamente com aquele destilado em recurso

Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para

que seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. Precedentes.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023879-50.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CONSTATAÇAÕ DE OMISSÃO.

INSURGÊNCIA DA EMBARGANTE. VIA RECURSAL INADEQUADA. 

1. O fato de se usar um texto padronizado para o enfrentamento de todos os embargos de declaração opostos com

o fito de modificar o resultado do julgamento não quer dizer que o magistrado não tenha analisado as razões do

recurso; pelo contrário, após essa análise é que se chega à conclusão de que, não havendo omissão, obscuridade ou

2000.61.00.023879-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MILTON PIRES e outros

: OLGA DE AGUIAR

: OSWALDO MARINHO

ADVOGADO : VALDEMAR PEREIRA

PARTE AUTORA : ADEMIR LUIZ RENOSTO e outros

: MARIA ROSALINA DE ARAUJO GONCALVES

: ODECIO BREZOLIN

: OTAVIO PIRES

: SEBASTIAO ANTONIO DA SILVA

: VERA LUCIA ALMEIDA

ADVOGADO : VALDEMAR PEREIRA
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contradição, os embargos de declaração não procedem já que buscam, na verdade, apenas a reforma do julgado.

2. Caso concreto em que a embargante opõe embargos de declaração em face de acórdão que apreciou anteriores

embargos declaratórios, apontando omissão não verificada no voto. Recurso que demonstra, na verdade, o

inconformismo da embargante quanto ao resultado da demanda, cabendo à embargante o manejo de recurso

apropriado.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038545-56.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS INFRINGENTES. REJEITADOS ANTE A AUSÊNCIA DE

OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. FGTS. ENCONTRA-SE PACIFICADA PELO STJ A

QUESTÃO DOS ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEIS AOS DEPÓSITOS DO FGTS.

 

 

- A Embargante carece de razão e os embargos de declaração opostos não merecem prosperar.

- De fato, na Súmula 252, expedida pelo STJ, ficou estabelecido que "Os saldos das contas do FGTS, pela

legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80%

(IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de

1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento

do STF (RE 226.855-7-RS)."

- Ocorre que aquela mesma Corte, posteriormente, no julgamento do Recurso Especial n. 1.111.201, firmou

entendimento sobre novos índices para correção dos depósitos do FGTS, dentre os quais o percentual de 8,35%,

relativo a março de 1991.

- Por outro lado, nos termos do art. 535 do C.P.C, o propósito dos embargos de declaração não é a reforma da

decisão e sim o seu saneamento corrigindo obscuridade, contradição ou omissão.

- O recurso de embargos de declaração não tem por finalidade modificar o conteúdo do julgado, mesmo que tenha

decidido contrariamente à tese das partes, pois a questão da aplicabilidade ou não de dispositivos legais ou

constitucionais é matéria afeita a discussão em sede de recurso especial ou extraordinário, mas nunca em

embargos declaratórios.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

2000.61.00.038545-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CELSO FERREIRA DE MATTOS

ADVOGADO : KLEBER LOPES DE AMORIM e outro
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042425-56.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. CIVIL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. SERVIDOR AUTÁRQUICO. INDENIZAÇÃO

DE TRANSPORTE. PROVA. ÔNUS. LIMITE TEMPORAL. DECRETO 1.234/94. AUTOAPLICABILIDADE.

REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

Ocorrência da prescrição das parcelas vencidas antes do qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação, por força do

Decreto-lei 20.910/32. Estão prescritas, portanto, as parcelas anteriores a 18.10.1995.

Pleiteia o autor o pagamento de parcelas referentes à indenização de seus gastos com transporte, no desempenho

de suas atividades funcionais junto ao Banco Central do Brasil. 

A prova testemunhal produzida em audiência (fls.91/92), aliado às demais provas coligidas aos autos são

suficientes para demonstrar que o autor exercia atividade que o levava a "realizar despesas com a utilização de

meio próprio de locomoção para a execução de serviços externos", o que autorizava a percepção de indenização

de transporte. Ademais, a própria autarquia admite que passou a pagar a indenização ao autor, em razão de sua

atividade externa, a partir de abril de 1998, o que demonstra que ele preenchia os requisitos para tanto. De outro

ponto, a ré sequer alegou que disponibilizava viatura própria aos servidores para o desempenho de seus misteres. 

O pagamento da indenização deverá obedecer às normas internas próprias previstas, à época, para o cálculo dos

valores. Assim, como o Decreto nº 2.703/98 foi baixado posteriormente ao período-alvo mencionado na inicial,

não se aplica ao caso presente, incidindo, assim, o Decreto 1.238/94 e/ou a IN 10/96. 

Ressalte-se, entretanto, que a exclusão dos períodos de ausências, afastamentos e férias é de rigor, já que, nessas

ocasiões, o autor não suportou gastos indenizáveis. 

Haja vista que a indenização de transporte reconhecida administrativamente passou a ser paga somente a partir de

maio de 1998 (fl. 12), os valores a que o autor faz jus em razão do julgado terão como limite temporal o mês de

abril daquele ano. 

Muito embora a disciplina da questão tenha ocorrido com a edição da Instrução Normativa n° 10, de 7 de junho de

1996, do Ministério da Administração e Reforma do Estado, a norma legal que prevê a indenização (Lei 8.112) já

estava regulamentada pelo Decreto n° 1.238/94, cuja disposição específica não necessitaria de outras

regulamentações. O raciocínio em sentido contrário conduziria à conclusão de que a Administração poderia

protelar indefinidamente a efetividade de direito legalmente instituído, em detrimento de seus servidores. A

indenização de transporte pleiteada nos autos é devida, portanto, desde a regulamentação do artigo 60 do Regime

Único, pelo Decreto n° 1.238/94. 

As diárias e a indenização de transporte, previstas nos arts. 58 e 60 da Lei nº 8.112/90, resultam em indenizações

devidas aos servidores públicos, visando, a primeira, a indenizar despesas extraordinárias com pousada,

alimentação e locomoção urbana, e, a segunda, a ressarcir a utilização de meio próprio de locomoção para a

execução de serviços externos A natureza diversa e a destinação ímpar de cada uma das aludidas verbas não

autorizam minimização de direitos por meio de decreto (Decreto nº 2.703/98), a fim de restringir ou reduzir, se

2000.61.00.042425-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

APELANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO : TARCISO FERNANDO FREITAS

ADVOGADO : JANE BARBOZA MACEDO SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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recebidas cumulativamente, o pagamento de uma delas em detrimento de outra., razão pela qual os parâmetros do

Decreto nº 2.703/98 não merecem ser aplicados.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, observado o que

estabelece o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Considerando que, "in casu", o ajuizamento da ação ocorreu em 18/10/2000, anteriormente, portanto, à vigência

da Medida Provisória nº 2.180/01, o cômputo dos juros moratórios deve incidir ao índice de 1% ao mês, nos

termos do art. 3º do Decreto-lei 2.322/87, restando modificado o julgado também neste ponto.

Preliminar acolhida. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do réu providas em parte.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar e

dar provimento em parte à remessa oficial e à apelação do réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043114-03.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS INFRINGENTES. REJEITADOS ANTE A AUSÊNCIA DE

OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. FGTS. ENCONTRA-SE PACIFICADA PELO STJ A

QUESTÃO DOS ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEIS AOS DEPÓSITOS DO FGTS.

 

 

 

- A Embargante carece de razão e os embargos de declaração opostos não merecem prosperar.

- De fato, na Súmula 252, expedida pelo STJ, ficou estabelecido que "Os saldos das contas do FGTS, pela

legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80%

(IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de

1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento

do STF (RE 226.855-7-RS)."

- Ocorre que aquela mesma Corte, posteriormente, no julgamento do Recurso Especial n. 1.111.201, firmou

entendimento sobre novos índices para correção dos depósitos do FGTS, dentre os quais os BTNs de junho de

2000.61.00.043114-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO PINTO PEREIRA e outro

: GISLAINE RUSSO

ADVOGADO : DARISON SARAIVA VIANA e outro

PARTE AUTORA : ELISABETH DA COSTA

: FLEIDIA PEREIRA CRISTO

: GERALDO GARDUCCI JUNIOR
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1990 (9,61%) e de julho de 1990 (10,79%).

Por outro lado, nos termos do art. 535 do C.P.C, o propósito dos embargos de declaração não é a reforma da

decisão e sim o seu saneamento corrigindo obscuridade, contradição ou omissão.

- O recurso de embargos de declaração não tem por finalidade modificar o conteúdo do julgado, mesmo que tenha

decidido contrariamente à tese das partes, pois a questão da aplicabilidade ou não de dispositivos legais ou

constitucionais é matéria afeita a discussão em sede de recurso especial ou extraordinário, mas nunca em

embargos declaratórios.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045915-

86.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. INFRINGÊNCIA. RAZÕES DIVORCIADAS DA

QUESTÃO TRATADA NOS AUTOS. NÃO CONHECIMENTO. EMBARGOS ACOLHIDOS PARA

ACLARAR O PONTO RELATIVO À SUFICIÊNCIA PROBATÓRIA DOS DOCUMENTOS ACOSTADOS

AO FEITO, SEM MODIFICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO JULGAMENTO.

1. A alegação de que a prescrição deve observar o prazo quinquenal, consoante o disposto na Lei Complementar

nº 118/2005, esboça nítida pretensão infringente, devendo a embargante socorrer-se da via recursal adequada para

questionar a decisão impugnada.

2. A interpretação de normas infraconstitucionais dada pelo Superior Tribunal de Justiça, órgão

constitucionalmente alçado a esse mister, não pode ser confundida com a declaração de sua inconstitucionalidade.

Não se vislumbra, assim, em acórdão que se fundamentou em orientação consolidada do STJ, qualquer violação

ao princípio da reserva de plenário (art. 97, CF).

3. Os temas relativos à legislação atinente à distribuição de lucros ou resultados, inclusive a Lei nº 10.101/2000,

espelham razões divorciadas da questão posta nos autos, que envolve a incidência de contribuição previdenciária

sobre valores decorrentes do pagamento de verbas em programas de demissão voluntária, não merecendo

conhecimento os embargos quanto a esse ponto.

2000.61.00.045915-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ATLAS COPCO BRASIL LTDA

ADVOGADO : FERNANDO COELHO ATIHE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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4. O acórdão deve ser aclarado quanto ao ponto referente à ausência de comprovação do efetivo recolhimento do

tributo, sem modificação do resultado final do julgamento. Nesse tópico, as guias acostados ao feito comprovam o

recolhimento da exação e se mostram suficientes à demonstração do direito pleiteado. De qualquer modo, nada

obsta que em sede de execução do julgado, se a final remanescer reconhecido o direito posto, sejam

complementados os documentos para apuração do quantum efetivamente compensável, sem nenhum prejuízo para

o Fisco, a quem cabe a fiscalização do encontro de contas.

5. Em relação aos limites impostos à compensação, é de se registrar que o encontro de contas se dará com débitos

relativos às exações disciplinadas no artigo 11 da Lei nº 8.212/91, a teor do disposto no artigo 89, § 2º desse

mesmo diploma normativo, sem possibilidade de aproveitamento do crédito para compensação com tributos

administrados pela Receita Federal.

6. Conquanto a Lei nº 11.457/2007 haja unificado as Receitas Federal e Previdenciária, incumbindo a então criada

Secretaria da Receita Federal do Brasil de administrar, arrecadar, fiscalizar e cobrar as contribuições sociais

previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8.212/91, deve-se ter em conta a

destinação diversa que cada uma das receitas apresenta: aquelas decorrentes da arrecadação dos tributos e

contribuições antes administrados pela Secretaria da Receita Federal são destinadas aos cofres da União Federal,

enquanto a arrecadação atinente às contribuições previdenciárias é reservada ao Fundo do Regime Geral de

Previdência Social, devendo a Secretaria da Receita Federal do Brasil prestar contas anualmente ao Conselho

Nacional da Previdência Social acerca dos resultados advindos da referida arrecadação, nos termos do disposto no

artigo 2º, §§ 1º e 2º da Lei nº 11.457/07. Nessa direção, há de se frisar que o artigo 26 da Lei nº 11.457/07 vedou a

aplicação do disposto no artigo 74 da Lei nº 9.430/96.

7. A despeito de tais considerações, verifica-se que, como a sentença autorizou a compensação do indébito

tributário com parcelas vencidas e vincendas da contribuição de mesma espécie, sem recurso voluntário da parte

adversa apto a ensejar eventual mudança do julgado, a decisão deve ser mantida.

8. Os pontos relativos à correção monetária, juros de mora e enfrentamento dos artigos 283 e 333 do Código de

Processo Civil envolvem pretensão infringente, não merecendo acolhimento.

9. Os embargos de declaração também foram opostos para efeito de prequestionar matéria que ensejaria o acesso

da recorrente às instâncias excepcionais.

10. Nessa seara, tem-se que o julgador não está adstrito aos temas ventilados pela parte, mas antes deve colher no

ordenamento jurídico o embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a

julgamento. Não está o magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos.

11. Embargos de Declaração conhecidos em parte e parcialmente providos para aclarar o acórdão, sem alteração

do resultado final do julgamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte dos Embargos de Declaração para dar-lhes

parcial provimento apenas para o efeito de aclarar o acórdão embargado, restando mantido, contudo, o resultado

final do julgamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003220-11.2000.4.03.6103/SP

 

 

 

2000.61.03.003220-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JAAL ASSESSORIA E ADMINISTRACAO S/C LTDA

ADVOGADO : ERICK FALCAO DE BARROS COBRA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     320/2308



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SENTENÇA PROFERIDA NA

VIGÊNCIA DO ARTIGO 475 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL COM A REDAÇÃO ATRIBUÍDA

PELA LEI 10.352/2001. REEXAME NECESSÁRIO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL COMPUTADA

APÓS O DECURSO DO PRAZO CONCEDIDO PARA O LANÇAMENTO. LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005. APLICAÇÃO PARA OS TRIBUTOS RECOLHIDOS APÓS O INÍCIO DE SUA VIGÊNCIA.

PRECEDENTE DO C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA

RESERVA DE PLENÁRIO (ART. 97, CONSTITUIÇÃO). NÃO CONFIGURAÇÃO. COMPENSAÇÃO.

LIMITES. AUSÊNCIA DE RECURSO DA PARTE CONTRÁRIA APTO À MODIFICAÇÃO DO

JULGADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ADEQUAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA. CARÁTER INFRINGENTE.

1. A sentença foi proferida na vigência do artigo 475 do Código de Processo Civil com a redação modificada pela

Lei nº 10.352/2001, razão pela qual se impõe o reexame necessário da decisão

2. Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, somente a partir do término do prazo conferido

para essa prática é que tem início o curso do lapso prescricional, entendido portanto como sendo os primeiro cinco

(5) anos contados do recolhimento indevido ou a maior e os cinco (5) anos seguintes após o último dia destinado

ao Fisco, no caso de homologação tácita, ou do momento em que ocorrer efetivamente a homologação, se anterior

ao curso desse prazo.

3. Orientação reafirmada pelo C. Superior Tribunal de Justiça para os tributos recolhidos anteriormente à edição

da Lei Complementar nº 118/2005.

4. A interpretação de normas infraconstitucionais dada pelo Superior Tribunal de Justiça, órgão

constitucionalmente alçado a esse mister, não pode ser confundida com a declaração de sua inconstitucionalidade.

Nessa direção, não se vislumbra, no acórdão que se fundamentou em orientação consolidada do STJ, qualquer

violação ao princípio da reserva de plenário (art. 97, CF).

5. Em relação aos limites impostos à compensação, é de se registrar que o encontro de contas se dará com débitos

relativos à própria contribuição que substituiu o antigo pro-labore declarado inconstitucional (Lei Complementar

nº 84/96), bem como com as exações disciplinadas no artigo 11 da Lei nº 8.212/91, a teor do disposto no artigo

89, § 2º desse mesmo diploma normativo, sem possibilidade de aproveitamento do crédito para compensação com

tributos administrados pela Receita Federal.

6. Conquanto a Lei nº 11.457/2007 haja unificado as Receitas Federal e Previdenciária, incumbindo a então criada

Secretaria da Receita Federal do Brasil de administrar, arrecadar, fiscalizar e cobrar as contribuições sociais

previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8.212/91, deve-se ter em conta a

destinação diversa que cada uma das receitas apresenta: aquelas decorrentes da arrecadação dos tributos e

contribuições antes administrados pela Secretaria da Receita Federal são destinadas aos cofres da União Federal,

enquanto a arrecadação atinente às contribuições previdenciárias é reservada ao Fundo do Regime Geral de

Previdência Social, devendo a Secretaria da Receita Federal do Brasil prestar contas anualmente ao Conselho

Nacional da Previdência Social acerca dos resultados advindos da referida arrecadação, nos termos do disposto no

artigo 2º, §§ 1º e 2º da Lei nº 11.457/07. Nessa direção, há de se frisar que o artigo 26 da Lei nº 11.457/07 vedou a

aplicação do disposto no artigo 74 da Lei nº 9.430/96.

7. A despeito de tais considerações, verifica-se que, como a sentença autorizou a compensação do indébito

tributário com parcelas vencidas e vincendas da mesma contribuição (pro-labore), sem recurso voluntário da parte

adversa apto a ensejar eventual mudança do julgado, a decisão deve ser mantida.

8. Igual entendimento deve ser aplicado ao tema das limitações percentuais à compensação, fixadas nas Leis nºs.

9.032 e 9.129, ambas de 1995. Não obstante posicionamento pessoal em sentido contrário, a sentença manteve a

observância quanto aos limites de 25% e 30% do montante compensável em cada competência, sem recurso da

parte interessada, razão pela qual o decisum há de ser mantido.

9. Os honorários advocatícios foram adequadamente fixados no patamar de 5% (cinco) por cento sobre o valor

atribuído à causa, considerando que a autora, ora apelada, sucumbiu em relação à parte mínima do pedido e em

observância ao disposto no artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil. Nesse ponto, a pretensão da União

Federal esboça nítido caráter infringente, não merecendo modificação o julgado.

10. Mesma linha de entendimento deve ser aplicada no tocante à insurgência quanto à incidência de correção

monetária e juros de mora (taxa SELIC), devendo a embargante socorrer-se da via recursal adequada para

questionar a decisão impugnada.

11. Embargos de Declaração conhecidos e parcialmente providos para o efeito de aclarar o acórdão embargado e

considerar por ocorrida a remessa oficial, a qual se nega provimento, bem como à apelação. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração para dar-lhes parcial

provimento para o efeito de aclarar o acórdão embargado e considerar por ocorrida a remessa oficial, negando-lhe
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provimento, bem como à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001781-

77.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS

TEMAS POSTOS EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU

OMISSÃO.

 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas no acórdão embargado, na sua inteireza.

 

2. Nos fundamentos do decisum encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte modificou a decisão

de primeiro grau, com menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos.

 

3. A matéria ventilada nos embargos refere-se ao mérito da interpretação de fato e de direito, e possui caráter

infringente.

 

4. Não há contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via.

 

5. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011.

Cesar Sabbag

Juiz Federal Convocado

2001.03.99.001781-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SWIFT ARMOUR S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : MARCIO S POLLET

: FELIPE RICETTI MARQUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00031-5 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044560-12.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXPEDIÇÃO DE CPD-EF. EXAME

DE TODOS OS TEMAS POSTOS EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO.

 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas pelo acórdão embargado, na sua

inteireza.

 

2. Nos fundamentos do decisum, encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte, na esteira de

precedentes consolidados, manteve a decisão de primeiro grau.

 

3. Estão expressas as razões para o reconhecimento do direito do impetrante à expedição de CPD-EF.

 

4. Não há fato superveniente, conforme alegado, pois o exame da existência do direito líquido e certo e da prática

de eventual ato coator deve levar em conta o quadro probatório no momento da impetração - tratando-se de

processo que não comporta instrução.

 

5. O tema ventilado nos embargos refere-se ao mérito da interpretação de fato e de direito, e possui caráter

infringente - não aplicável ao caso.

 

6. Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via.

 

7. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011.

Cesar Sabbag

Juiz Federal Convocado

 

2001.03.99.034319-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO :
CONSTRUTORA CENTENARIO S/A EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO : WANIRA COTES e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.44560-9 10 Vr SAO PAULO/SP
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00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004764-18.2001.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

2. A manifestação tem, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via

recursal adequada para questionar a decisão impugnada.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007559-94.2001.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

2001.60.00.004764-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : ANTONIO PAULO DORSA VIEIRA PONTES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA LOURDES PAES REIS

ADVOGADO : KLEBER EDUARDO BATISTA SAITO

2001.60.00.007559-3/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ADIR PAES DA SILVA e outros

: FRANCISCO DE ASSIS COSTA FERREIRA

: JOSE DA SILVA GOMES

: MILTON FRANCISCO DO CARMO

: ROBERTO MENEZES AGUADO

: SABINO GONCALVES PREZA JUNIOR

ADVOGADO : MANOEL JOSE DE ARAUJO AZEVEDO NETO
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1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

2. Os embargos de declaração têm, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se

da via recursal adequada para questionar a decisão impugnada.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para rejeitá-los, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007743-50.2001.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

2. A manifestação tem, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via

recursal adequada para questionar a decisão impugnada.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019289-

93.2001.4.03.6100/SP

 

 

2001.60.00.007743-7/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : ANTONIO TORQUATO LIMA COELHO

ADVOGADO : ALDO MARIO DE FREITAS LOPES

: LEOPOLDO FERNANDES DA SILVA LOPES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

2001.61.00.019289-7/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026237-51.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA DEL CARMEN CABEZAS LOPEZ DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO BRUNO DE MELLO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2001.61.00.026237-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : ALCATEL TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO : JOSE ALCIDES MONTES FILHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062242-82.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0650779-

80.1984.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.03.99.000840-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PLAUTO TUYUTY DA ROCHA

ADVOGADO : PLAUTO TUYUTY DA ROCHA e outro

No. ORIG. : 95.00.62242-4 14 Vr SAO PAULO/SP

2002.03.99.007072-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1506393-38.1997.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA, ART. 31, LEI 9.711/98 :

INAPLICÁVEL A COBRANÇA ORA ENCETADA SOBRE O TOMADOR DO SERVIÇO, ANTES DO

ADVENTO DE REFERIDO DIPLOMA, POR AUSENTE ESTRITA LEGALIDADE - PRECEDENTES E. STJ -

PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS.

1. Relativamente aos fatos tributários anteriores ao império da lei 9.711/98, consagra a v. jurisprudência do E. STJ

a ilegitimidade da exigência em pauta sobre o tomador do serviço, o contratante da mão-de-obra, nos moldes em

que desejada pelo Poder Público, exatamente por ausente estrita legalidade tributária àquele momento, inciso I, do

art. 97, CTN. Precedentes.

2. Unicamente centrando-se o caso vertente sobre fatos pretéritos à Lei 9.711/98 (ocorridos entre 05/88 e 05/95),

inteira a vitória contribuinte a respeito.

3. Sob tal fundamento é que deve ser mantida a r. sentença, vez que inexigível retratado mister, junto ao

responsável tributário em questão, antes do advento daquele aludido diploma.

4. Conforme bem estabelecido pelo E. Juízo a quo, comprovou a parte embargante o pagamento das contribuições

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TERMOMECANICA SAO PAULO S/A

ADVOGADO : ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.06.50779-4 14 Vr SAO PAULO/SP

2002.03.99.007211-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : BASF S/A

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO GRECO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.15.06393-4 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     328/2308



pelas empresas contratadas, consoante o r. laudo pericial.

5. Improvimento à apelação e ao reexame necessário, mantendo-se a r. sentença, tal qual lavrada, inclusive quanto

à sujeição honorária sucumbencial, pois consentânea aos contornos da lide, art. 20, CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade,

negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011.

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008810-47.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS

TEMAS POSTOS EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU

OMISSÃO.

 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas no acórdão embargado, na sua inteireza.

 

2. Nos fundamentos do decisum, encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte extinguiu o

processo, com menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos.

 

3. Estão expressas as razões de direito para o arbitramento da verba honorária e extinção do feito.

 

4. Não existe contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via.

 

5. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

2002.03.99.008810-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BARIONKAR INDL/ DE MAQUINAS LTDA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SILVA FRAZAO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00466-3 AI Vr OSASCO/SP
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São Paulo, 24 de novembro de 2011.

Cesar Sabbag

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048532-

39.1988.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

2. A manifestação tem, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via

recursal adequada para questionar a decisão impugnada.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037131-

92.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.018372-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A

ADVOGADO : GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLA CARDUZ ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 88.00.48532-4 4 Vr SAO PAULO/SP

2002.03.99.037131-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS

TEMAS POSTOS EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU

OMISSÃO.

 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas no acórdão embargado, na sua inteireza. 

 

2. Nos fundamentos do decisum encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte manteve a decisão de

primeiro grau, com menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos.

 

3. Estão expressas as razões de direito para a fixação da verba sucumbencial.

 

4. A matéria ventilada nos embargos refere-se ao mérito da interpretação de fato e de direito, e possui caráter

infringente. 

 

5. Não há contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via.

 

6. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011.

Cesar Sabbag

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002074-

73.2002.4.03.6002/MS

 

 

 

INTERESSADO : JOAO LAERCIO TUSCHI

ADVOGADO : MARIO ANDRE IZEPPE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MC SERVICOS AGRICOLAS S/C LTDA

No. ORIG. : 95.00.00076-9 1 Vr BARRA BONITA/SP

2002.60.02.002074-7/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ CARLOS DE ARAUJO BITENCOURT

ADVOGADO : EUDELIO ALMEIDA DE MENDONCA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NÃO

FIXADOS NO ACÓRDÃO. OMISSÃO SANADA.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. 

2. Verificada a ausência de condenação do vencido ao pagamento de honorários advocatícios, impõe-se o

acolhimento dos embargos de declaração para sanar a omissão verificada.

3. Embargos de Declaração conhecidos e providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e lhes dar provimento

para condenar o vencido ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000437-84.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

2002.61.00.000437-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YARA PERAMEZZA LADEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARLOTA BORGES BATISTA

ADVOGADO : PAULO DE TARSO SASS
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00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004737-89.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA DEDUZIDO POR TRIBUNAL ARBITRAL - INTENÇÃO POR CHANCELAR

A TODOS OS JULGAMENTOS PROMOVIDOS EM SEDE DE DIREITOS TRABALHISTAS -

ILEGITIMIDADE ATIVA FIRMADA DESDE O E. STJ - EXTINÇÃO PROCESSUAL DE RIGOR -

PROVIDO O APELO ECONOMIÁRIO

1- Quadro mui peculiar do feito se extrai, onde a se flagrar "brigando" a impetrante, aqui apelada, na defesa da

liberação de recursos do FGTS de trabalhadores que venham a utilizar seus serviços de arbitragem : ou seja,

claramente a intentar o pólo apelado por discutir direito alheio em seu próprio nome, substituição processual esta

ou extraordinária legitimação somente admissível nos estritos limites de autorização de lei específica, artigo 6º,

CPC o que não se dá na espécie.

2- Flagrante a ilegitimidade ad causam daquele que busca por proteger acervo alheio, como no caso vertente,

sendo portanto objetivamente corpo estranho ao debate a respeito.

3- O efeito de uma decisão arbitral somente pode ser debatido pelo interessado a tanto, atuando a parte impetrante

nos termos da Lei 9.307/96, ao passo que, se determinado ente negar-se a cumprir o que em arbitragem avençado,

compete ao detentor do direito conciliado a busca pela eficácia daquele julgamento, não pelo Tribunal de

Arbitragem em cena.

4- Impõe-se harmonização para com os v. precedentes do E. STJ e desta C. Corte, adiante em destaque, ao rumo

de que a carecer de legitimidade o pólo impetrante, no vertente caso, para litigar em nome dos trabalhadores sobre

cujas relações laborais deitado/lavrado julgamento arbitral.

5- Nem de longe aqui se discutindo ao mérito da licitude ou validade de referidos julgamentos, em retratada seara

trabalhista, com razão a angulação formal da ilegitimidade ativa, assim não desfrutando referido Tribunal do

vinculo, capital, de subjetiva vinculação para o quanto pretenda. Precedentes.

6- Provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para a reforma da r. sentença, com a processual

extinção da demanda, por carência demandante, ausente reflexo sucumbencial, diante da via eleita.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário

em Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar

provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011.

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002305-79.2002.4.03.6106/SP

 

 

 

2002.61.00.004737-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA e outro

APELADO :
TRIBUNAL DE ARBITRAGEM DO ESTADO DE SAO PAULO S/C LTDA -
TAESP e outro

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO AMADO JORGE e outro

2002.61.06.002305-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro
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EMENTA

AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS TEMAS POSTOS EM

DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO.

 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas pelo acórdão embargado, na sua

inteireza.

 

2. Nos fundamentos do decisum, encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte, na esteira de

precedentes consolidados, modificou parcialmente a decisão de primeiro grau.

 

3. Estão expressas as razões de direito no exame da forma de apuração da dívida, incluindo regime de

capitalização e incidência de juros e correção monetária.

 

4. Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via.

 

5. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011.

Cesar Sabbag

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042506-79.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO DE ARAUJO

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO PAGANELLI e outro

2002.61.82.042506-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

APELANTE : VIACAO BOLA BRANCA LTDA e outros

: MARCELINO ANTONIO DA SILVA

: VICENTE DOS ANJOS DINIZ FERRAZ

: JOAO GONCALVES GONCALVES

: JOSE RUAS VAZ

: FRANCISCO PINTO

: JOSE AUGUSTO LUCAS DOS SANTOS

: JOAQUIM DE ALMEIDA SARAIVA

: ARMELIN RUAS FIGUEIREDO

ADVOGADO : LUIS FERNANDO DIEDRICH

: MARIA ISABEL MANTOAN DE OLIVEIRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO À PENHORA DEVE SER FEITA NOS

AUTOS DA EXECUÇÃO FISCAL.

 

 

 

1. A Lei das Execuções Fiscais, art. 13 c/c art. 685, do Código de Processo Civil, estabelecem que o termo ou auto

de penhora conterá também a avaliação dos bens penhorados; caso haja impugnação a esta avaliação, o juiz,

depois de ouvir a outra parte, determinará que se proceda à nova avaliação dos bens penhorados e, apresentado o

laudo, o Juiz decidirá sobre a avaliação.

2. O procedimento acima descrito é feito nos autos da execução fiscal, portanto, as impugnações relativas à

penhora devem ser feitas naquela ação execução fiscal, conforme o procedimento específico previsto no artigo 13,

§§ 1º e 2º, da Lei n. 6.830/80, sendo inadequada a ação de embargos para esse fim. Precedentes do STJ e desta

Corte.

3. A Embargante alega que não foi intimada nos autos da execução fiscal para manifestar-se, antes de ser

proferida a sentença, sobre o laudo pericial ali apresentado, laudo este que havia corrigido o valor dos bens

imóveis dados em garantia.

4. Apenas para argumentar, faz-se mister salientar que, à apelante cabia, em seu próprio interesse, demonstrar o

que alega, pois em se tratando da ação de embargos à execução fiscal, é exigência legal, prevista no artigo 16, §

2º, da Lei 6.830/80, que o executado deve juntar de plano os documentos essenciais e os comprobatórios das suas

alegações iniciais.

5. Deixando de se desincumbir deste ônus previsto em lei, aplicável, à espécie, a solução da extinção do feito sem

julgamento de mérito, como foi feito.

6. Além do que o parágrafo 1º do art. 16 da LEF é claro ao estabelecer que não são admissíveis embargos do

executado antes de garantida a execução.

7. Apelação improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042507-64.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

2002.61.82.042507-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

APELANTE : MARCELINO ANTONIO DA SILVA e outro

: JOSE RUAS VAZ

ADVOGADO : LUIS FERNANDO DIEDRICH

: MARIA ISABEL MANTOAN DE OLIVEIRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : VIACAO BOLA BRANCA LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO À PENHORA DEVE SER FEITA NOS

AUTOS DA EXECUÇÃO FISCAL.

 

1. A Lei das Execuções Fiscais, art. 13 c/c art. 685, do Código de Processo Civil, estabelecem que o termo ou auto

de penhora conterá também a avaliação dos bens penhorados; caso haja impugnação a esta avaliação, o juiz,

depois de ouvir a outra parte, determinará que se proceda à nova avaliação dos bens penhorados e, apresentado o

laudo, o Juiz decidirá sobre a avaliação.

2. O procedimento acima descrito é feito nos autos da execução fiscal, portanto, as impugnações relativas à

penhora devem ser feitas naquela ação execução fiscal, conforme o procedimento específico previsto no artigo 13,

§§ 1º e 2º, da Lei n. 6.830/80, sendo inadequada a ação de embargos para esse fim. Precedentes do STJ e desta

Corte.

3. A Embargante alega que não foi intimada nos autos da execução fiscal para manifestar-se, antes de ser

proferida a sentença, sobre o laudo pericial ali apresentado, laudo este que havia corrigido o valor dos bens

imóveis dados em garantia.

4. Apenas para argumentar, faz-se mister salientar que, à apelante cabia, em seu próprio interesse, demonstrar o

que alega, pois em se tratando da ação de embargos à execução fiscal, é exigência legal, prevista no artigo 16, §

2º, da Lei 6.830/80, que o executado deve juntar de plano os documentos essenciais e os comprobatórios das suas

alegações iniciais.

5. Deixando de se desincumbir deste ônus previsto em lei, aplicável, à espécie, a solução da extinção do feito sem

julgamento de mérito, como foi feito.

6. Além do que o parágrafo 1º do art. 16 da LEF é claro ao estabelecer que não são admissíveis embargos do

executado antes de garantida a execução.

7. Apelação improvida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042508-49.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2002.61.82.042508-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

APELANTE : MARCELINO ANTONIO DA SILVA e outro

: JOSE RUAS VAZ

ADVOGADO : LUIS FERNANDO DIEDRICH

: MARIA ISABEL MANTOAN DE OLIVEIRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : VIACAO BOLA BRANCA LTDA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO À PENHORA DEVE SER FEITA NOS

AUTOS DA EXECUÇÃO FISCAL.

 

1. A Lei das Execuções Fiscais, art. 13 c/c art. 685, do Código de Processo Civil, estabelecem que o termo ou auto

de penhora conterá também a avaliação dos bens penhorados; caso haja impugnação a esta avaliação, o juiz,

depois de ouvir a outra parte, determinará que se proceda à nova avaliação dos bens penhorados e, apresentado o

laudo, o Juiz decidirá sobre a avaliação.

2. O procedimento acima descrito é feito nos autos da execução fiscal, portanto, as impugnações relativas à

penhora devem ser feitas naquela ação execução fiscal, conforme o procedimento específico previsto no artigo 13,

§§ 1º e 2º, da Lei n. 6.830/80, sendo inadequada a ação de embargos para esse fim. Precedentes do STJ e desta

Corte.

3. A Embargante alega que não foi intimada nos autos da execução fiscal para manifestar-se, antes de ser

proferida a sentença, sobre o laudo pericial ali apresentado, laudo este que havia corrigido o valor dos bens

imóveis dados em garantia.

4. Apenas para argumentar, faz-se mister salientar que, à apelante cabia, em seu próprio interesse, demonstrar o

que alega, pois em se tratando da ação de embargos à execução fiscal, é exigência legal, prevista no artigo 16, §

2º, da Lei 6.830/80, que o executado deve juntar de plano os documentos essenciais e os comprobatórios das suas

alegações iniciais.

5. Deixando de se desincumbir deste ônus previsto em lei, aplicável, à espécie, a solução da extinção do feito sem

julgamento de mérito, como foi feito.

6. Além do que o parágrafo 1º do art. 16 da LEF é claro ao estabelecer que não são admissíveis embargos do

executado antes de garantida a execução.

7. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004005-17.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.03.99.004005-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : BIESP INSTITUTO PAULISTA DE PATOLOGIA CLINICA S/C LTDA

ADVOGADO : CLARISVALDO DE FAVRE

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00018-3 A Vr JUNDIAI/SP
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FORNECIMENTO DA PRÓPRIA ALIMENTAÇÃO AO

TRABALHADOR PELO EMPREGADOR, AUSENTE NATUREZA SALARIAL AO GESTO, NÃO-

INCIDENTE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - PRECEDENTES - NÃO-CONFIGURAÇÃO DO

EMPREGATÍCIO VÍNCULO DOS COTEJADOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE EM FACE DE SUA

CONTRATAÇÃO PERANTE A EXECUTADA - ÔNUS EMBARGANTE ATENDIDO - PROCEDÊNCIA AOS

EMBARGOS

1. Embora a previsão eximidora lançada na alínea "c" do § 9º, do art. 28, Lei 8.212/91, o fornecimento da

alimentação, ao natural, aos trabalhadores não patenteia incremento salarial, mas, sim, estímulo ao cotidiano da

coletividade e do bem-estar junto ao ambiente de trabalho, de modo que, assim tendo se verificado no caso

vertente, não se sujeita dita conduta empregadora ao influxo tributante da contribuição previdenciária em foco,

irrelevante - neste passo reformulado anterior entendimento deste Relator - formal registro ou não junto ao

Programa da espécie, nos termos da v. jurisprudência desta E. Corte e do E. STJ. Precedentes.

2. Sem índole salarial propriamente dita a comida assim fornecida, como tal, aos operários, ao vertente caso, não

se há de falar em tributação contributiva.

3. Refletem os autos choque entre angulação puramente teórica, apego da parte apelante, em face do realismo a

envolver o recorrido, âmbito no qual deseja, sem sucesso, apegar-se o INSS à equivocada premissa segundo a qual

a profissão de farmacêutico bioquímico e de biomédico, em sociedade cujo objetivo consiste na atividade de

laboratório de análises clínicas, em essência já a afastar relação de autônomo trabalho.

4. Contra tais teóricos argumentos fazendários, por si insuficientes à capital consistência que deva brotar de um

procedimento fiscal pretensamente vencedor, revela o bojo do feito prestaram seu lavor os profissionais em

questão em ritmo aleatório, em expressa contratação como prestamista ao tomador aqui recorrido, consoante as

declarações dos trabalhadores envolvidos e o depoimento testemunhal prestado por Ednéa de Carvalho,

trabalhadora da empresa autuada.

5. Objetivamente ausentes os elementos inerentes a um vínculo empregatício (artigo 3º, CLT), que anseia o erário

caracterizar e não o consegue, frágil, insista-se, a tanto seu procedimento, não subsistindo ademais a afirmação

segundo a qual teria a testemunha sido "muito bem instruída" pelo patrono da parte autora, ausentes elementos

probatórios neste sentido, ônus do Fisco, art. 333, II, do CPC.

6. No embate "realidade versus teoria autárquica", julgando-se a demanda consoante o contido nos autos, artigo

131, CPC, de sucesso a empreitada embargante, como bem julgada nos termos da r. sentença recorrida, a qual

assim fez Justiça ao caso vertente.

7. Improvimento à apelação e ao reexame necessário, tido por interposto, mantida a r. sentença proferida, tal qual

lavrada, inclusive quanto à sujeição sucumbencial, pois consentânea aos contornos da lide, art. 20, CPC. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade,

negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011.

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004317-

90.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

2003.03.99.004317-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FUNDICAO MARFRA LTDA

ADVOGADO : ROGERIO ANTONIO GONCALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIO CLARO SP
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS

TEMAS POSTOS EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU

OMISSÃO.

 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas no acórdão embargado, na sua inteireza. 

 

2. Nos fundamentos do decisum encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte manteve a decisão de

primeiro grau, com menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos.

 

3. A União (Fazenda Nacional) não foi condenada à verba honorária pela sentença recorrida.

 

4. A matéria ventilada nos embargos refere-se ao mérito da interpretação de fato e de direito, e possui caráter

infringente. 

 

5. Não há contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via.

 

6. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011.

Cesar Sabbag

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017172-04.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.00.00074-4 A Vr RIO CLARO/SP

2003.03.99.017172-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

APELANTE : SAMAVISA LITORAL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : ÉRICA REGINA MOTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : WALDEMAR MIGUEL SCAVONE e outro

ADVOGADO : JOSE JOCILDO ALVES DE ANDRADE

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00659-8 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIOS EMBARGANTES, IDENTIFICADOS NA

PRÓPRIA CDA, A NÃO EVIDENCIAREM AUSENTE SUA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA -

CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE: LEGALIDADE - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE DÉCIMO TERCEIRO:

MAJORAÇÃO DESVINCULADA DO PLANO ORÇAMENTÁRIO (SÚMULA 66, STF) - IMPROCEDÊNCIA

AOS EMBARGOS

1- Não atende a parte embargante a seu elementar ônus de provar o seu grau ou ausência de tributária

responsabilidade ao caso vertente.

2- Presente no próprio título executivo a figura dos sócios embargantes, como devedores executados, pacifica o E.

STJ seja sua a missão probante a respeito, em termos desconstitutivos, o que objetivamente não se deu na espécie.

Precedentes.

3- Não atendem os embargantes, Waldemar e Terezinha, claramente, a seu elementar ônus de provar o seu grau ou

ausência de tributária responsabilidade ao caso vertente.

4- Posicionamento distinto passa este Relator a adotar, em função de pacificação ao tema pela E. Segunda Seção

desta C. Corte, a qual, em essência, em sintonia com o C. STJ, passou a decidir haverá de responder pela sujeição

passiva tributária indireta, como responsável tributário, inciso II, do único parágrafo do art. 121, CTN, o

sócio/administrador/gerente do tempo da irregular dissolução. Precedentes.

5- Não lograram evidenciar não estavam na condição de sócios ao tempo da eventual dissolução irregular da

empresa (também nada se tendo comprovado em contrário, neste sentido), pois ausente a alteração contratual,

registrada na Junta Comercial, a firmar sua formal retirada da empresa, elementar para o caso vertente.

6- Nenhuma ilegitimidade se constata na postulação fiscal de localização dos sócios, no pólo passivo da execução.

7- Não cumpre sequer com seu mister a parte embargante, assim sendo de rigor a reforma da r. sentença atacada.

8- Também não prospera a aventada iliquidez do título executivo, acaso se reconhecesse a inexigibilidade de parte

dos valores objeto de cobrança.

9- A respeito de constituírem os débitos atos distintos, identificáveis e autônomos, cumpre se destacar que, na

hipótese de mero excesso de execução, em que seria possível se excluir ou se destacar do título executivo o que

excedente, através de mero cálculo aritmético, a ação deveria prosseguir pelo saldo efetivamente devido (o que

inocorrido no caso vertentee), nos termos da jurisprudência que, a propósito, adota-se. Precedente.

10- Relativamente à afirmada não-previsão da correspondente fonte de custeio no que diz respeito à majoração da

alíquota da contribuição sobre o décimo terceiro de 18,2% para 20%, tal não se sustenta, indesculpavelmente

confundindo o pólo contribuinte Direito Tributário com Direito Financeiro, este é que a cuidar de Orçamento

Público: ou seja, esquece-se de que, desde a Carta de 1967, a majoração de tributo é desvinculada (independe) da

inserção em prévio orçamento atinente ao ano vindouro, consoante Súmula 66, E. STF, de tal arte que um tema a

não depender de outro, sob tal foco.

11- Com relação à contribuição para o SEBRAE, firme-se acerca do seu caráter, em tese, tributário, no âmbito das

receitas derivadas (artigo 9º, Lei nº 4.320/64), o qual, por seus contornos, enquadra-se ao consagrado pelo artigo

3º, C.T.N.

12- Incumbe destacar-se corresponder o mesmo, sim, à espécie "contribuição social" na modalidade "categorial"

(artigo 149, "caput" primeira figura) e não na de custeio da Seguridade Social" (artigo 195, C.F.).

13- Afigura-se, sim, suficiente, no juízo em curso, a menção à "empresa", como sujeito passivo da relação jurídica

tributária.

14- Observa-se deseja a autora emprestar característica, inerente aos clássicos tributos (art. 5º., CTN) vinculados

ou contraprestativos (taxas e contribuições de melhoria) ao evento de exigência da contribuição ao Sebrae, o que

não se coaduna com o perfil dos novéis tributos, concebidos a partir da Constituição de 1988 (empréstimos

compulsórios e contribuições sociais).

15- Pacífico se refira mencionada exação a uma modalidade de contribuição social de interesse da categoria

econômica empresarial, patente possa a pretendente, por sua natureza, ser beneficiada, em tese, pelas atividades

do retratado serviço, o que não configura, reitere-se, característica imprescindível, por inexigida pelo

ordenamento, para sua sujeição ao recolhimento pertinente.

16- Insustentável a corrente desejada vinculação da força criadora por meio de Lei Complementar, desnecessário,

assim, sequer se adentra aos requisitos da residualidade competencial para novos impostos, de contribuições

sociais da Seguridade, inciso I do art. 154 e parágrafo 4º, do art. 195, CF, figurino ao qual, como visto, em sua

gênese, não se amolda a receita em destaque, interventiva, caput do art. 149, CF.

17- No sentido da legitimidade da contribuição ao Sebrae, a v. jurisprudência. Precedentes.

18- Improvimento à apelação contribuinte e provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, tida por

interposta, reformando-se a r. sentença, a fim de se julgarem improcedentes os embargos, invertida a honorária

sucumbencial, ora em prol do Poder Público.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário

em Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar
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provimento à apelação contribuinte e dar provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, tida por interposta,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011.

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005336-03.2003.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS

TEMAS POSTOS EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU

OMISSÃO.

 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas no acórdão embargado, na sua inteireza.

 

2. Nos fundamentos do decisum, encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte extinguiu o

processo, com menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos.

 

3. Estão expressas as razões de direito para o arbitramento da verba honorária.

 

4. Não existe contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via.

 

5. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011.

Cesar Sabbag

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005337-85.2003.4.03.6000/MS

2003.60.00.005336-3/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALUISIO PAULO BARBOSA FRANCO DE CASTRO e outro

: PAPELARIA FRANCO LTDA

ADVOGADO : JORGE LUIZ MARTINS PEREIRA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTIMAÇÃO DA PROCURADORIA DA

FAZENDA NACIONAL. IMPROPRIEDADE. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. EXERCÍCIO DE

AMPLA DEFESA. NULIDADE DO ATO. NÃO CONFIGURAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

1. Não obstante tenha a intimação pessoal do acórdão se dado na pessoa do Procurador da Fazenda Nacional, tal

circunstância não tem o condão de ensejar a nulidade do ato.

2. No tocante à decretação de nulidades, o sistema processual brasileiro orienta no sentido de que tais somente

devem ser reconhecidas quando efetivamente causarem prejuízo à parte (pas de nullitè sans grief), o que não

ocorreu no caso concreto, eis que a Procuradora da Fazenda Nacional manejou os embargos a tempo e modo, de

maneira que o ente federativo acabou por ser representado a contento nos autos, encontrando-se plenamente

exercida a defesa de seus direitos.

3. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

4. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos.

5. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006472-35.2003.4.03.6000/MS

 

 

 

 

2003.60.00.005337-5/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NILTON TADASHI OSHIRO

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE KALIF SIQUEIRA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.60.00.006472-5/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALDAIAS PEREIRA DE PAULA

ADVOGADO : EDSON MORAES CHAVES
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007924-59.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CONSTATAÇAÕ DE OMISSÃO.

INSURGÊNCIA DA EMBARGANTE. VIA RECURSAL INADEQUADA. 

1. O fato de se usar um texto padronizado para o enfrentamento de todos os embargos de declaração opostos com

o fito de modificar o resultado do julgamento não quer dizer que o magistrado não tenha analisado as razões do

recurso; pelo contrário, após essa análise é que se chega à conclusão de que, não havendo omissão, obscuridade ou

contradição, os embargos de declaração não procedem já que buscam, na verdade, apenas a reforma do julgado.

2. Caso concreto em que a embargante opõe embargos de declaração em face de acórdão que apreciou anteriores

embargos declaratórios, apontando omissão não verificada no voto. Recurso que demonstra, na verdade, o

inconformismo quanto ao resultado da demanda, cabendo à embargante o manejo de recurso apropriado.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003939-

2003.61.04.007924-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILA MODENA e outros

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OTAVIO VITAL DA SILVA espolio

ADVOGADO : PATRICIA BURGER

REPRESENTANTE : OLGA GARCIA VITAL DA SILVA

ADVOGADO : PATRICIA BURGER
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79.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010052-46.2003.4.03.6106/SP

 

 

 

2003.61.05.003939-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : ISBELA MARIA RODRIGUES SENA PITELLI e outros

ADVOGADO : ELIANA LUCIA FERREIRA

: APARECIDO CONCEIÇÃO DA ENCARNAÇÃO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

INTERESSADO : DANIEL GOMES BERETTA

: ANA CLAUDIA MIRANDA AYRES

: ERIKA FERRARI ZANELLA

ADVOGADO : ELIANA LUCIA FERREIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

2003.61.06.010052-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TEREZINHA APARECIDA AMARAL DE OLIVEIRA e outros

: PEDRO JOSE PEREIRA

: ANA MARIA GARCIA LOURENCO

: CECILIA MARIA ROSSELLI DA COSTA

: LUCIA MARIA ABRA CUSTODIO TOLEDO

ADVOGADO : MANUEL FERREIRA DA PONTE e outro
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO. RECEBIMENTO DO

RESÍDUO DO PERCENTUAL DE 3,17%. TERMO FINAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2001. MEDIDA

PROVISÓRIA 2.225/2001. INCORPORAÇÃO A PARTIR DE JANEIRO DE 2002. NECESSIDADE DE

DETERMINAÇÃO DE COMPENSAÇÃO NA LIQUIDAÇÃO DE VALORES JÁ RECEBIDOS A ESTE

TÍTULO

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado.

2. O C. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que o pagamento do resíduo do percentual de

3,17% somente é devido até 31 de dezembro de 2001, posto que a Medida Provisória 2.225/2001 determinou sua

incorporação aos vencimentos dos servidores a partir de janeiro de 2002.

3. Caso concreto em que se faz necessária a determinação de compensação, na fase de liquidação da sentença, dos

valores que eventualmente já tenham sido recebidos pelos autores a título do resíduo que aqui se reconhece.

4. Embargos de declaração conhecidos e providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para dar-lhes provimento,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004120-62.2003.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCRA. EXAME DE TODOS

OS TEMAS POSTOS EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU

OMISSÃO.

 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas no acórdão embargado, na sua inteireza. 

 

2. A controvérsia relativa à incidência da contribuição ao INCRA foi objeto de exame, à luz da prova produzida.

3. Nos fundamentos do decisum encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte modificou a decisão

de primeira instância, com menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos.

 

4. A matéria ventilada nos embargos refere-se ao mérito da interpretação de fato e de direito, e possui caráter

infringente. 

2003.61.11.004120-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO :
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO
E DO MOBILIARIO DE MARILIA E REGIAO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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5. Não há contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via.

 

6. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011.

Cesar Sabbag

Juiz Federal Convocado

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001479-86.2003.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS

TEMAS POSTOS EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU

OMISSÃO.

 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas no acórdão embargado, na sua inteireza. 

 

2. Nos fundamentos do decisum encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte modificou a decisão

de primeiro grau, com menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos.

 

3. A matéria ventilada nos embargos refere-se ao mérito da interpretação de fato e de direito e possui caráter

infringente. 

 

4. Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via.

 

5. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

2003.61.16.001479-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RENATO DELBEN

: SISTEMA HIDRO BOMBAS LTDA e outro

ADVOGADO : JOSE MAURICIO DE ALMEIDA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOAO HENRIQUE JURKEVICZ DELBEN

ADVOGADO : JOSE MAURICIO DE ALMEIDA e outro
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MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011.

Cesar Sabbag

Juiz Federal Convocado

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034762-

81.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0071269-

41.2004.4.03.0000/SP

 

2004.03.00.034762-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JESUS AGELUNE DOS REIS e outro

: NILMA HELENA APARECIDA SOUZA

ADVOGADO : JOSE VASCONCELOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

PARTE RE' : HEDDA NYBIA ALONSO DA COSTA FARIA e outros

: MARIA TEREZINHA DA COSTA FARIA

: JOSE DA COSTA FARIA

No. ORIG. : 2004.61.02.004169-5 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2004.03.00.071269-6/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas

as questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a

improcedência dos embargos de declaração.

Por certo tem a parte direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito,

entretanto, de ter este rebate feito na forma e ordem que estabeleceu em sua peça recursal. Falta razão em se

pretender, portanto, que se aprecie questão que já se mostra de pronto afastada com a adoção de posicionamento

que de forma inafastável se antagoniza logicamente com aquele destilado em recurso

Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para

que seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. Precedentes. 

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 ACÓRDÃOS:

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015367-79.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.368/368v.

INTERESSADO : SYLVIO SILVA NATIVIDADE (= ou > de 65 anos) e outro

: SERGIO MARTINI DA NATIVIDADE

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ PINTO E SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUCEDIDO : HENRIQUETA COLLET SILVA NATIVIDADE falecido

No. ORIG. : 00.09.04056-0 5 Vr SAO PAULO/SP

2004.03.99.015367-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS TEMAS

POSTOS EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO.

 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram apreciadas pelo acórdão embargado, na sua inteireza.

 

2. Nos fundamentos do decisum, encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte manteve a decisão

de primeiro grau, com menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos.

 

3. Estão expressas as razões de direito pelas quais se reconheceu devida a taxa Selic, afastando-se o pleito ao

parcelamento da dívida.

 

4. O tema ventilado nos embargos refere-se ao mérito da interpretação de fato e de direito, e possui caráter

infringente - não aplicável ao caso.

 

5. Não existe contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via.

 

6. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO, por unanimidade, conhecer os embargos declaratórios e, no

mérito rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011.

Cesar Sabbag

Juiz Federal Convocado

 ACÓRDÃOS:

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0695758-

83.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

INTERESSADO : INDUMETAL IND/ DE MAQUINAS E METALURGIA LTDA

ADVOGADO : JANETE JANE DA CONCEICAO BARBOSA

: SONILDA MARIA SANTOS PEREIRA

: WANDER BRUGNARA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00009-0 3 Vr ARARAS/SP

2004.03.99.020036-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YARA PERAMEZZA LADEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CIA AMERICANA INDL/ DE ONIBUS massa falida

ADVOGADO : ARYLTON DE QUADROS PACHECO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SINDICO : ORLANDO GERALDO PAMPADO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027639-08.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS

TEMAS POSTOS EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU

OMISSÃO.

 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas no acórdão embargado, na sua inteireza. 

 

2. A controvérsia relativa à responsabilização do sócio foi objeto de exame, à luz da prova produzida.

3. Nos fundamentos do decisum encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte manteve a decisão de

primeiro grau, com menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos.

 

4. Estão expressas as razões de direito pela quais se afastou a preliminar relativa à confissão de dívida, mantendo-

se a exclusão dos sócios do polo passivo da execução fiscal.

No. ORIG. : 91.06.95758-7 14 Vr SAO PAULO/SP

2004.03.99.027639-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIVALDO FIGUEIREDO MOTA e outro

: LUIZ FLAVIO RIBEIRO JOSE

ADVOGADO : ADILSON PEDRO MACHADO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : SOLAR MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

ADVOGADO : ADILSON PEDRO MACHADO

No. ORIG. : 98.00.00578-9 1 Vr ITANHAEM/SP
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5. A matéria ventilada nos embargos refere-se ao mérito da interpretação de fato e de direito, e possui caráter

infringente. 

 

6. Não há contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via.

 

7. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011.

Cesar Sabbag

Juiz Federal Convocado

 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016010-22.1989.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

2. A manifestação tem, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via

recursal adequada para questionar a decisão impugnada.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2004.03.99.029668-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

EMBARGANTE : TIAKI MURAOKA e outros

: AYAKO HOSOTANI MURAOKA

: SATUKO ONO MURAOKA

: SILVIO TAKASHI MURAOKA incapaz

: MARCIA HARUE MURAOKA incapaz

: SANDRA TIEKO MURAOKA incapaz

: ROBERTO SHIGUEO MURAOKA incapaz

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

ENTIDADE : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

No. ORIG. : 89.00.16010-9 23 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1004507-67.1997.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001810-

28.2004.4.03.6118/SP

 

 

 

2004.03.99.037810-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WILSON NUNES PESSOA

ADVOGADO : JAIME CANDIDO DA ROCHA e outro

No. ORIG. : 97.10.04507-5 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2004.61.18.001810-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LEANDRO DE SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     352/2308



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0064092-

89.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

2005.03.00.064092-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : FREDERICO RODRIGUES LOBO FILHO

ADVOGADO : ELIANA LUCIA FERREIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Comissao Nacional de Energia Nuclear de Sao Paulo CNEN/SP

ADVOGADO : MAURICIO MAIA

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PARTE RE' : IPEN INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES

No. ORIG. : 2004.61.00.034888-6 13 Vr SAO PAULO/SP
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Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0066417-

37.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0091479-

79.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

2005.03.00.066417-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ THIAGO DUARTE QUITETE

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2005.61.18.000700-1 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2005.03.00.091479-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TALITA CAR VIDOTTO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUCIA PEDROSO DA CRUZ LIMA

ADVOGADO : ADRIANA CORREA SAKER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 2001.61.05.001649-5 2 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

 PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO ENCAMINHADA PELO CORREIO.

PROTOCOLO APÓS O DECURSO DO PRAZO. INTEMPESTIVIDADE RECONHECIDA. 

1. o prazo a ser considerado para a verificação de prazo é sempre aquele do protocolo da peça processual junto ao

órgão e não o da postagem no correio.

2. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos, mas negar-lhe provimento, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034447-38.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

2. A manifestação tem, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via

recursal adequada para questionar a decisão impugnada.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012585-65.2005.4.03.9999/SP

 

2005.03.99.000796-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO :
SINDICATO DOS HOSPITAIS CLINICAS CASAS DE SAUDE
LABORATORIOS DE PESQUISAS E ANALISES CLINICAS DO ESTADO DE
SAO PAULO SINDHOSP

ADVOGADO : ERIETE RAMOS DIAS TEIXEIRA e outros

No. ORIG. : 94.00.34447-3 3 Vr SAO PAULO/SP

2005.03.99.012585-0/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023779-66.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO ORDINÁRIA - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - REALIZADA NOTIFICAÇÃO POR

EDITAL, EMBORA CONHECIDO O NOVO ENDEREÇO DA EMPRESA AUTUADA - AMPLA DEFESA

VULNERADA - PROCEDÊNCIA AO PEDIDO

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : FERNANDO HENRIQUE LOTTI incapaz e outros

ADVOGADO : JORGE MICHEL ACKEL

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NANETE TORQUI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : DOUGLAS HENRIQUE LOTTI incapaz

: GILMAR LOTTI

: ISABEL CRISTINA MARQUES

ADVOGADO : JORGE MICHEL ACKEL

SUCEDIDO : TIAGO HENRIQUE LOTTI falecido

No. ORIG. : 01.00.00087-6 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP

2005.03.99.018572-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO :
SIEGLING BRASIL ELEMENTOS DE TRANSMISSAO E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO : CELSO UMBERTO LUCHESI

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA

No. ORIG. : 98.00.23779-8 16 Vr SAO PAULO/SP
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1- Conforme a própria atuação fazendária nesta lide, incontroverso que a notificação do ente privado não se deu

pessoalmente, mas via edital.

2- Falha cristalina houve em administrativo âmbito, porquanto conhecido se punha, ao tempo dos fatos, o

endereço do autuado, não tendo sido realizada nenhuma diligência para tentar encontrá-lo no local declinado,

sobrevindo o julgamento, sendo que a própria Fiscal do Trabalho consignou que a empresa estaria localizada em

Itapevi, cidade esta presente na certificação de fls. 161, que aponta a Rua Vermon Kriebie, 500, centro industrial,

Itapevi/SP, tendo a Fiscal comparecido no endereço constante na NDFG, Rua Ferreira Viana, 522, São Paulo.

3- Precipitado o comando de fls. 164, ordenando a notificação ficta da parte empresarial, afinal nos próprios autos

administrativos havia menção ao novo endereço do empregador.

4- Claramente aviltado, em substancial dimensão, o dogma da ampla defesa, inciso LV do art. 5º, Lei Maior, por

conseguinte não se sustentando o recurso do Poder Público, a lutar contra os fatos, repise-se, consoante os autos.

Precedentes.

5- No tocante ao pleito por reconhecimento de recíproca sucumbência, improspera referida tese, pois amplo senso

logrou o particular nulificar parcialmente o procedimento administrativo em cena, face ao reconhecimento de

ilegalidade em seu trâmite, de modo que a questão meritória, sobre a nulidade do débito fiscal, refoge aos

contornos da lide, afinal desgarrada da formalidade inerente à falta de pessoal notificação, portanto é que a

merecer manutenção a r. sentença, inclusive em relação ao quantum, pois consentâneo aos contornos da lide, art.

20, CPC.

6- Improvimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta. Procedência ao pedido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário

em Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar

provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011.

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1000141-

22.1996.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ISENÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. ENTIDADE DE FINS FILANTRÓPICOS. EXAME DE TODOS OS TEMAS POSTOS

EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO.

 

2005.03.99.021516-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FUNDACAO MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR DE MARILIA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ROSELLI e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.10.00141-6 2 Vr MARILIA/SP
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1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas pelo acórdão embargado, na sua

inteireza.

 

2. Nos fundamentos do "decisum" encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte manteve a decisão

de primeiro grau, declarando o direito à isenção tributária (imunidade), com menção à jurisprudência dominante.

 

3. De forma expressa, consta o exame das especificidades do caso concreto, com o reconhecimento dos efeitos

legais dos documentos administrativos que serviram para o benefício fiscal (Certificado de Entidade de Fins

Filantrópicos e atestado de registro, emitidos pelo CNSS, declarações de utilidade pública, no âmbito federal,

estadual e municipal, assim como os estatutos sociais).

 

4. O tema ventilado nos embargos refere-se ao mérito da interpretação de fato e de direito, e possui caráter

infringente - não aplicável ao caso.

 

5. Não existe contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via.

 

6. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011.

Cesar Sabbag

Juiz Federal Convocado

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053035-88.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

2005.03.99.046152-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SIDARTA BORGES MARTINS e outros

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUCINETE ALVES PINHEIRO

ADVOGADO : FERNANDO CABECAS BARBOSA

No. ORIG. : 97.00.53035-3 2 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para rejeitá-los, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004989-

78.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0406919-47.1997.4.03.6103/SP

 

 

 

2005.61.03.004989-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO CARLOS DIAS BAPTISTA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

CODINOME : FRANCISCO CARLOS DIAS BATISTA

2006.03.99.009183-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

2. A manifestação tem, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via

recursal adequada para questionar a decisão impugnada.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031886-36.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

INTERESSADO : VALDENIR BERTO DE OLIVEIRA e outro

: ANA PAULA RAMOS DOS SANTOS BERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ERNESTO APARECIDO DE ALBUQUERQUE e outro

No. ORIG. : 97.04.06919-7 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2006.03.99.018253-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : YASMIN COM/ DE TAPETES E OBJETOS DE ARTE LTDA

ADVOGADO : SERGIO CAMARGO CIAMPAGLIA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.31886-9 26 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     360/2308



Juiz Federal Convocado

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039317-24.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003563-27.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

2006.03.99.018254-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : YASMIN COM/ DE TAPETES E OBJETOS DE ARTE LTDA

ADVOGADO : ANDRE CIAMPAGLIA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.39317-8 26 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.14.003563-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

APELANTE : JOSE GUTIERREZ VETURIANO e outro

: LUCEYMAR SANCHEZ PARADAS VETURIANO

ADVOGADO : ROBERTO DE SOUZA e outro

CODINOME : LUCEYMAR SANCHEZ PARADAS

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro

No. ORIG. : 00035632720074036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     361/2308



AÇÃO DE CONHECIMENTO EM SFH EXTINTA PORQUE, EMBORA AJUIZADA NO PRAZO DE LEI, A

PARTIR DA EFETIVAÇÃO DA CAUTELAR, PREPARATÓRIA SUSPENSIVA DA EXECUÇÃO

ECONOMIARIA, VEIO DE POSTULAR REVISÃO CONTRATUAL, NÃO A ANULAÇÃO (AMBOS OS

PROPÓSITOS ALTERNATIVAMENTE SINALIZADOS NAQUELA CAUTELAR) - ADMISSIBILIDADE DE

UM E DE OUTRO ÂNGULO DISCUTIDOR COGNOSCITIVO - REFORMA DA R. SENTENÇA

PROCESSUAL, PARA RETORNO À ORIGEM - PROVIDO O APELO MUTUÁRIO 

1- Vênias todas, mas a não se suportar o r. sentenciamento extintivo lavrado.

2- Em suficiência elucida a parte apelante sinalizou em sua cautelar dois os alternativos escopos que adotaria, a

título de ação principal, ação revisional ou ação anulatória, de fato ambas as intenções em tese em linha de

coerência com a cautelar pretensão de suspensão dos efeitos daquela extrajudicial execução.

3- Incontroverso ajuizada esta demanda principal no trintídio de lei, não se suporta o r. julgamento "a quo",

porque supostamente insuficiente tenha sido ajuizada demanda principal "revisional", não, "anulatória", afinal

ambas as discussões, prometidas em sinalização naquela preparatória, admissíveis a quem deseja, sobre suspender

a cobrança executiva então em mira, discutir os termos do contrato habitacional em tela.

4- Paralisada a força da tal execução economiária por provimento cautelar respeitado, em sua eficácia, no

tempestivo ajuizamento desta cognição, admissíveis se pondo tanto um pleito principal quanto outro, lá

prometidos na seara cautelar, impõe-se reforma da r. sentença, para o retorno do feito à Origem, em

prosseguimento, provido o apelo mutuário, inaplicável à espécie o art. 515, do CPC, diante da natureza do

controvertido e dos termos do r. convencimento jurisdicional que se vier de oportuna e novamente lavrar a tanto.

5- Provimento à apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário

em Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011.

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005227-44.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO QUE SE

IMPÕE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE.EMBARGOS REJEITADOS.

1. Constatado erro material no acórdão, consistente na referência feita à dívida exeqüenda como sendo débito de

ITR, quando na verdade diz respeito ao foro incidente sobre terrenos aforados pela União, impõe-se a reparação

do julgado.

2. Demais alegações em que não se vislumbra qualquer omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado

o julgado. Os embargos de declaração opostos pelas partes têm, na verdade, nítido caráter de infringência,

cabendo a elas manejar o recurso apropriado e nele deduzir as alegações aqui trazidas com o fito de obter a

2008.03.99.005227-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO FILHO

: THAIS HELENA DOS SANTOS ASPRINO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

SUCEDIDO : ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPACOES LTDA

No. ORIG. : 03.00.00553-6 1 Vr BARUERI/SP
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reforma do acórdão.

3. Embargos de Declaração das partes conhecidos. Recurso da União rejeitado e da empresa executada

parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração opostos pelas partes,

negando provimento àqueles opostos pela União Federal e acolhendo parcialmente aqueles opostos pela

empresa executada apenas para corrigir erro material constante do acórdão, a fim de que reste consignado que a

dívida aqui executada diz respeito ao foro incidente sobre terrenos aforados pela União, mantido, no mais, o

acórdão tal como lançado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006254-62.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 5665/2012 

 

 

2008.03.99.006254-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO FILHO

: THAIS HELENA DOS SANTOS ASPRINO

No. ORIG. : 03.00.00618-4 1 Vr BARUERI/SP
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024039-41.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO.

Quanto à duplicidade de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal (fls. 347/373 e fls.

379/404), no sistema processual pátrio é defeso à parte praticar o mesmo ato processual duas vezes. Assim, ao

interpor os embargos declaratórios de fls. 347/373, operou-se a preclusão consumativa, sendo inócuos os

embargos de fls. 379/404, interpostos posteriormente, razão pela qual não merecem ser conhecidos.

A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas

quando há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o

Tribunal, descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação

anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos

autos. Não se prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao

aperfeiçoamento do julgado.

A Caixa Econômica Federal, na apelação interposta às fls. 282/284, limitou-se a sustentar a sua ilegitimidade

passiva "ad causam". Desse modo não é possível que agora, em sede de embargos de declaração, queira a CEF

rediscutir toda a matéria de mérito que deveria ter sido arguida em razões de apelação.

Pretende a parte embargante promover a rediscussão da matéria com o objetivo de obter efeitos infringentes ao

julgado. Porém os embargos de declaração não configuram instrumento processual hábil à rediscussão da causa.

Quanto à alegação de fato novo que, embora tenha ocorrido antes da prolação do julgado, somente veio aos autos

em sede de embargos de declaração. Assim, não se cogita de alteração do resultado do julgamento, uma vez que

não restou caracterizada a existência de omissão.

No que se refere ao argumento de prescrição, as parcelas anteriores a setembro de 1996 foram consideradas

prescritas, conforme se observa na r. sentença de fls. 265/272.

Tendo esta E. Primeira Turma apreciado toda a matéria relevante para influir no julgamento do recurso interposto,

não há qualquer omissão a ser sanada sobre a questão.

O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que

do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada,

não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é

resposta a "questionário" da parte recorrente.

Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos

declaratórios com efeitos infringentes.

Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão

para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais.

Quanto à alegada existência de contradição e obscuridade no v. acórdão, na realidade essa circunstância não

ocorreu, bastando para assim concluir proceder-se à correta apreciação do decisum. Isso porque o julgamento da

2001.61.00.024039-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outro

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE

APELANTE : FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO : MARCO ANTONIO RODRIGUES BARBOSA

: VIRGINIA VERIDIANA BARBOSA GARCIA

APELADO : ODANIZA RANZANI DE MAGALHAES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : RENATA GABRIEL SCHWINDEN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
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apelação teve por fundamento a melhor exegese dos dispositivos legais atinentes ao tema, de forma que não se

cogita da existência de quaisquer dos vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil.

Recurso de fls. 379/404 não conhecido. Recurso de fls. 347/373 improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração opostos às fls.

379/404 e negar provimento aos embargos de declaração de fls. 347/373, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2010.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14843/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042886-97.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 144/146:

 

A apelante Via Sul Transportes Urbanos Ltda requer a reabertura de prazo para manifestação e eventual

interposição de recurso, sustentando que, apesar de seus patronos estarem regularmente constituídos nos

respectivos autos, os mesmos não foram intimados da decisão monocrática que negou provimento à apelação

interposta, diante de erro do próprio cartório.

 

A pretensão da parte merece ser acolhida.

 

De fato, não houve intimação dos patronos acerca da decisão monocrática que negou provimento à apelação

interposta pela parte, apesar de os mesmos estarem regularmente constituídos nos autos.

 

Diante do exposto, defiro o pedido de reabertura de prazo requerido e desconstituo a certidão de trânsito em

julgado de fl. 127.

 

À Subsecretaria para que tome as providências necessárias à regularização da representação processual, inserindo

os nomes dos patronos no sistema processual e na autuação, para fins de intimação.

2005.61.82.042886-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : VIA SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA

ADVOGADO : LUIS FERNANDO DIEDRICH

: ALEXANDRE DIAS DE GODOI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00428869720054036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006347-15.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos por Silvio Antonio Garcia, em face da decisão que negou

seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Nesta sede, o embargante alega que o julgado embargado é contraditório, posto que acostou aos autos a ficha de

breve relato fornecida pela Jucesp, na qual consta sua retirada da sociedade desde 25/07/2001, sendo certo que

independentemente da dissolução irregular da empresa, a suposta dívida não é contemporânea a sua atuação como

sócio-gerente.

 

Diante do caráter infringente do julgado, consoante entendimento assente no STF e no STJ, em respeito ao

princípio constitucional do contraditório, a União Federal restou intimada e apresentou contraminuta.

 

Decido.

 

Não assiste sorte ao embargante.

 

No que tange à alegação de que o embargante não mais integrava os quadros da empresa executada, cumpre dizer

que esteve à frente das atividades sociais até 25/07/2001, quando se retirou do quadro societário.

 

Consoante se depreende do exame da CDA de fls. 11/22, o período de vencimento do tributo está compreendido

entre 04/1996 e 02/1999.

 

Sendo assim, o embargante ocupou cargo de direção da empresa executada durante todo o período de constituição

do débito tributário, devendo responder pelos débitos fiscais em cobro.

 

2009.03.00.006347-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : SILVIO ANTONIO GARCIA

ADVOGADO : LAUDEVI ARANTES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' :
ETALON CONSULTORIA INSTRUMENTACAO E COM/ DE
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA e outros

: DANIEL NUNES TAVARES

: FRANCISCO RIZZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2001.61.26.012586-0 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Ante o exposto, nego provimento aos embargos declaratórios.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039872-85.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Junte-se o extrato de consulta processual anexo.

Trata-se de agravo legal interposto por LUIZ HUMBERTO ALVES QUEIROZ E MARLENE RODRIGUES

ALVES QUEIROZ contra decisão do relator que negou seguimento ao agravo de instrumento, por se tratar de

recurso que colide contra jurisprudência pacífica de Tribunal Superior.

Anoto que referido agravo de instrumento objetivava a reforma de decisão interlocutória do Juízo Federal da 5ª

Vara de São José do Rio Preto/SP que em sede de execução fiscal de dívida previdenciária recebeu os embargos

sem a suspensão da execução fiscal.

Sucede que em consulta ao sistema de informações processuais dessa Corte observo ter sido prolatada decisão nos

autos da execução fiscal de nº 0006608-63.2007.4.03.6106 que, revogando decisão anterior, ordenou o

sobrestamento da ação executiva até o julgamento definitivo dos embargos de nº 2009.61.06.007735-2,

originário deste agravo.

Sendo assim resta evidente que não mais existe espaço nestes autos para discussão acerca do recebimento dos

embargos com efeito suspensivo, pelo que julgo prejudicado o presente recurso, pela perda do seu objeto, nos

termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do

Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intimem-se.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003145-63.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.03.00.039872-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : LUIZ HUMBERTO ALVES DE QUEIROZ e outro

: MARLENE RODRIGUES ALVES QUEIROZ

ADVOGADO : VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : L E M COM/ DE TECIDOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 2009.61.06.007735-2 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.61.00.003145-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DESPACHO

Vistos.

Fls. 352/387.

Manifeste-se a União sobre a sucessão por incorporação, no prazo de 20 (vinte) dias.

Promova a Subsecretaria da 1ª Turma a retificação da autuação, no SIAPRO, para constar que as futuras

publicações saiam em nome do advogado Eric Marcel Zanata Petry, inscrito na OAB/SP nº 209.059, certificado

nos autos. 

Intimem-se.

Após, conclusos.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011719-75.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por BAHIANA DISTRIBUIDORA DE

GÁS LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL objetivando a declaração de

inexistência de relação jurídico-tributária que a obrigue a recolher contribuição previdenciária incidente sobre

aviso prévio indenizado.

Sustenta a impetrante que o aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, sendo, portanto, inexigível a

contribuição previdenciária incidente sobre tal verba.

 

A liminar foi deferida para suspender a exigibilidade do crédito tributário às fls. 54/56.

 

A União Federal (Fazenda Nacional) interpôs agravo de instrumento, ao qual foi negado seguimento (fls. 63/74).

 

Sobreveio sentença, que julgou procedente o pedido para afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre

os valores pagos pela impetrante a título de aviso prévio indenizado aos empregados. Custas "ex lege". Sem

condenação em honorários advocatícios. Sentença submetida ao reexame necessário.

 

A União Federal apela. Defende, em síntese, a natureza remuneratória do aviso prévio indenizado e a consequente

exigibilidade de contribuição previdenciária incidente sobre tal verba.

 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : SOLVAY DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : ERIC MARCEL ZANATA PETRY

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00031456320094036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.011719-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GAS S/A

ADVOGADO : EDUARDO SIMÕES FLEURY e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Recurso contrarrazoado às fls. 123/121.

 

É o breve relatório.

 

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC.

 

Nos termos do artigo 195, inciso I, alínea "a" da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda

Constitucional n° 20/98, a contribuição da empresa incidirá sobre "a folha de salários e demais rendimentos do

trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo

empregatício".

 

Já o artigo 22, inciso I, da Lei n° 8.212/91, na redação dada pela Lei n° 9.876/99, estabelece que "a contribuição a

cargo da empresa é de 20% (vinte por cento) sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços,

destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a

forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato

ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa".

 

Da análise do texto constitucional e da legislação ordinária infere-se que as verbas indenizatórias, por não terem

natureza de contraprestação decorrente de relação de trabalho, não se submetem à incidência da aludida

contribuição.

 

Desta forma, cumpre examinar se a(s) verba(s) em discussão possui(em) natureza salarial ou indenizatória, de

forma a se identificar se há ou não a incidência da contribuição previdenciária.

 

 

Da não incidência da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado.

Quanto ao aviso prévio indenizado, o STJ já reconheceu a não incidência da contribuição previdenciária sobre a

importância paga a título de aviso prévio indenizado:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL

(TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS

RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-

CRECHE/ BABÁ. NÃO-INCIDÊNCIA. SALÁRIO - MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA.

FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE

PERICULOSIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE

INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA.). OMISSÃO. EXISTÊNCIA. 1. Os embargos de

declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contradição ou obscuridade, nos

termos do art. 535, I e II, do CPC, ou para sanar erro material. 2. O valor pago a título de indenização em razão

da ausência de aviso prévio tem o intuito de reparar o dano causado ao trabalhador que não fora comunicado

sobre a futura rescisão de seu contrato de trabalho com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como

não pôde usufruir da redução na jornada de trabalho a que teria direito (arts. 487 e seguintes da CLT). Assim,

por não se tratar de verba salarial, não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de

aviso prévio indenizado (Precedente da Segunda Turma: REsp 1.198.964/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, julgado em 02.09.2010, DJe 04.10.2010). 3. A CLT, em seus artigos 143 e 144, assim dispõe: "Art. 143

- É facultado ao empregado converter 1/3 (um terço) do período de férias a que tiver direito em abono

pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria devida nos dias correspondentes. § 1º - O abono de férias

deverá ser requerido até 15 (quinze) dias antes do término do período aquisitivo. § 2º - Tratando-se de férias

coletivas, a conversão a que se refere este artigo deverá ser objeto de acordo coletivo entre o empregador e o

sindicato representativo da respectiva categoria profissional, independendo de requerimento individual a

concessão do abono. § 3o O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o regime de tempo parcial.

(Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) Art. 144. O abono de férias de que trata o artigo

anterior, bem como o concedido em virtude de cláusula do contrato de trabalho, do regulamento da empresa, de
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convenção ou acordo coletivo, desde que não excedente de 20 (vinte) dias do salário, não integrarão a

remuneração do empregado para os efeitos da legislação do trabalho e da previdência social. (Redação dada

pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13.4.1977 Art. 144. O abono de férias de que trata o artigo anterior, bem como o

concedido em virtude de cláusula do contrato de trabalho, do regulamento da empresa, de convenção ou acordo

coletivo, desde que não excedente de vinte dias do salário, não integrarão a remuneração do empregado para os

efeitos da legislação do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1998)" 4. Destarte, o abono de férias

(resultante da conversão de 1/3 do período de férias ou aquele concedido em virtude de contrato de trabalho, do

regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo), desde que não excedente de vinte dias do salário,

não integra o salário-de-contribuição, para efeitos de contribuição previdenciária, no período em que vigente a

redação anterior do artigo 144 da CLT (posteriormente alterado pela Lei 9.528/97). 5. Quanto à existência de

pedido atinente à contribuição destinada ao SAT, sobressai o fundamento exarado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que: "Não houve pedido específico da impetrante quanto ao SAT, uma vez que na inicial referiu: A

impetrante busca, através do presente Mandado de Segurança, ver reconhecido o seu direito de não mais se

sujeitar ao pagamento, exigido pelo INSS, das contribuições previdenciárias incidentes sobre as verbas

trabalhistas que não apresentam natureza salarial/remuneratória, bem como compensar os valores

indevidamente recolhidos a tal título (fl. 02). Desta forma foi julgado seu pedido, como se depreende do relatório

da sentença: FIOBRAS LTDA. impetrou a presente ação de mandado de segurança visando o reconhecimento da

inexigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre salário-maternidade, auxílio-doença, auxílio-

acidente, aviso-prévio indenizado, auxílio-creche e os adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade e

de horas-extras. (fl. 184) Descabido, portanto, em sede de embargos de declaração, apontar omissão por não ter

sido analisado ponto sob ótica não referida no pedido." 6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos

apenas para, suprida a omissão, reconhecer a não incidência da contribuição previdenciária sobre a importância

paga a título de aviso prévio indenizado. (STJ - EEARES - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1010119, Primeira Turma, Rel.

Ministro LUIZ FUX, julgado em 18/11/2010, DJe 24/02/2011)

Nesse sentido, a 1ª Turma desta Corte Regional assim se posicionou:

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - FGTS - PRETENDIDA ANULAÇÃO DE COBRANÇA DESSA

CONTRIBUIÇÃO ENQUANTO EXIGIDA SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO E SOBRE O VALOR DE

REFEIÇÕES FORNECIDAS AOS EMPREGADOS SEM QUE A EMPRESA ESTIVESSE INSCRITA NO PAT -

SENTENÇA CONCESSIVA MANTIDA DIANTE DA NÃO-INCIDÊNCIA DO FGTS, EXIGIDO NA FORMA DO

ARTIGO 15 DA LEI N° 8.036/90, SOBRE TAIS VERBAS - APELO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS. 1. O

valor pago a título de ausência de aviso prévio regularmente estipulado na CLT indeniza o trabalhador que não é

comunicado sobre a futura rescisão de seu contrato de trabalho com a antecedência mínima estipulada na CLT,

sendo assim de pronto afastado do ambiente laboral sem poder gozar da redução na jornada de trabalho a que

teria direito (arts. 487 e seguintes da CLT). Nesse sentido são os precedentes do STJ e desta Corte. 2. Sucede que

o FGTS, nos termos do artigo 15 da Lei nº 8.036/90, corresponde a um depósito feito pelo empregador na conta

de cada trabalhador, correspondente a 8% (oito por cento) da remuneração paga ou devida, no mês anterior.

Portanto, se o pagamento de aviso-prévio indenizado não tem caráter remuneratório de trabalho prestado e sim

de indenização ao obreiro pelo afastamento antecipado do exercício laboral, é claro que essa verba não serve

como base de cálculo da contribuição ao FGTS. 3. O STJ também pacificou seu entendimento em relação ao

auxílio-alimentação, que, pago in natura, não integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, esteja ou

não a empresa inscrita no PAT. Múltiplos precedentes. Da mesma forma, não integra a base de cálculo das

contribuições para o FGTS, igualmente assentado no conceito de "remuneração" (Lei 8.036/90, art. 15). Ou seja:

o pagamento do auxílio-alimentação in natura, na forma da alimentação fornecida pela empresa, não sofre a

incidência da contribuição previdenciária por não possuir natureza salarial, razão pela qual não integra as

contribuições para o FGTS. 4. Improvimento da apelação da União e da remessa oficial. (TRF3ª Região, AMS nº

199961000324513, Relator Desembargador Federal Johonson di Salvo, data do julgamento 24/05/2011, DJF3

CJ1 01/06/2011, pág. 157)

 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação e à remessa necessária, com fundamento no artigo 557,

"caput", do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012.

SILVIA ROCHA
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Juíza Federal Convocada

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012143-20.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):

 

Trata-se de mandado de segurança coleitvo, com pedido de liminar, impetrado por SINDICATO DOS CLUBES

DO ESTADO DE SÃO PAULO - "SINDI-CLUBE" em face do SUPERINTENDENTE REGIONAL DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO objetivando a declaração de inexistência de relação

jurídico-tributária que obrigue seus associados a recolher contribuição previdenciária incidente sobre aviso prévio

indenizado.

 

Sustenta o impetrante que o aviso prévio indenizado tem natureza compensatória/indenizatória, sendo, portanto,

inexigível a contribuição previdenciária incidente sobre tal verba.

 

A liminar foi deferida para assegurar aos filiados do impetrante o direito de não serem compelidos a incluir na

base de cálculo das contribuições previdenciárias, os valores devidos a título de aviso prévio indenizado às fls.

71/72-vº.

 

Sobreveio sentença, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, que concedeu a segurança

para assegurar ao impetrante o direito de não incluir na base de cálculo das contribuições previdenciárias o aviso

prévio indenizado. Custas "ex lege". Sem honorários advocatícios.

 

A União Federal apela. Preliminarmente, sustenta que o impetrante não tem legitimidade ativa para discutir

questões tributárias, por força do art. 1º, parágrafo único, da Lei 7347/85. No mérito, defende, em síntese, a

natureza remuneratória do aviso prévio indenizado e a consequente exigibilidade de contribuição previdenciária

incidente sobre tal verba.

 

Recurso contrarrazoado às fls. 170/177.

 

O Ministério Público Federal opina pelo improvimento do recurso (fls. 180/186).

 

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC.

 

Por primeiro, afasto a preliminar arguida pela União, pois é garantido constitucionalmente o direito do impetrante

em ajuizar mandado de segurança coletivo na defesa dos interesses de seus associados, nos termos do art. 5º,

LXX, da CF. Ademais, a Lei 12.016/2009., que regula o mandado de segurança coletivo, não traz qualquer

restrição à matéria tributária, além do que o dispositivo legal invocado pela União tem aplicação restrita ao

ajuizamento de ação civil pública, hipótese diversa da dos autos. 

2009.61.00.012143-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : SINDICATO DOS CLUBES DO ESTADO DE SAO PAULO SINDICLUBE

ADVOGADO : LEANDRO AGUIAR PICCINO e outro
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Afastada a preliminar, passo ao exame do mérito.

 

Nos termos do artigo 195, inciso I, alínea "a" da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda

Constitucional n° 20/98, a contribuição da empresa incidirá sobre "a folha de salários e demais rendimentos do

trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo

empregatício".

 

Já o artigo 22, inciso I, da Lei n° 8.212/91, na redação dada pela Lei n° 9.876/99, estabelece que "a contribuição a

cargo da empresa é de 20% (vinte por cento) sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços,

destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a

forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato

ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa".

 

Da análise do texto constitucional e da legislação ordinária infere-se que as verbas indenizatórias, por não terem

natureza de contraprestação decorrente de relação de trabalho, não se submetem à incidência da aludida

contribuição.

 

Desta forma, cumpre examinar se a(s) verba(s) em discussão possui(em) natureza salarial ou indenizatória, de

forma a se identificar se há ou não a incidência da contribuição previdenciária.

 

 

Da não incidência da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado.

Quanto ao aviso prévio indenizado, o STJ já reconheceu a não incidência da contribuição previdenciária sobre a

importância paga a título de aviso prévio indenizado:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL

(TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS

RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-

CRECHE/ BABÁ. NÃO-INCIDÊNCIA. SALÁRIO - MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA.

FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE

PERICULOSIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE

INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA.). OMISSÃO. EXISTÊNCIA. 1. Os embargos de

declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contradição ou obscuridade, nos

termos do art. 535, I e II, do CPC, ou para sanar erro material. 2. O valor pago a título de indenização em razão

da ausência de aviso prévio tem o intuito de reparar o dano causado ao trabalhador que não fora comunicado

sobre a futura rescisão de seu contrato de trabalho com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como

não pôde usufruir da redução na jornada de trabalho a que teria direito (arts. 487 e seguintes da CLT). Assim,

por não se tratar de verba salarial, não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de

aviso prévio indenizado (Precedente da Segunda Turma: REsp 1.198.964/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, julgado em 02.09.2010, DJe 04.10.2010). 3. A CLT, em seus artigos 143 e 144, assim dispõe: "Art. 143

- É facultado ao empregado converter 1/3 (um terço) do período de férias a que tiver direito em abono

pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria devida nos dias correspondentes. § 1º - O abono de férias

deverá ser requerido até 15 (quinze) dias antes do término do período aquisitivo. § 2º - Tratando-se de férias

coletivas, a conversão a que se refere este artigo deverá ser objeto de acordo coletivo entre o empregador e o

sindicato representativo da respectiva categoria profissional, independendo de requerimento individual a

concessão do abono. § 3o O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o regime de tempo parcial.

(Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) Art. 144. O abono de férias de que trata o artigo

anterior, bem como o concedido em virtude de cláusula do contrato de trabalho, do regulamento da empresa, de

convenção ou acordo coletivo, desde que não excedente de 20 (vinte) dias do salário, não integrarão a

remuneração do empregado para os efeitos da legislação do trabalho e da previdência social. (Redação dada

pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13.4.1977 Art. 144. O abono de férias de que trata o artigo anterior, bem como o

concedido em virtude de cláusula do contrato de trabalho, do regulamento da empresa, de convenção ou acordo

coletivo, desde que não excedente de vinte dias do salário, não integrarão a remuneração do empregado para os

efeitos da legislação do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1998)" 4. Destarte, o abono de férias
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(resultante da conversão de 1/3 do período de férias ou aquele concedido em virtude de contrato de trabalho, do

regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo), desde que não excedente de vinte dias do salário,

não integra o salário-de-contribuição, para efeitos de contribuição previdenciária, no período em que vigente a

redação anterior do artigo 144 da CLT (posteriormente alterado pela Lei 9.528/97). 5. Quanto à existência de

pedido atinente à contribuição destinada ao SAT, sobressai o fundamento exarado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que: "Não houve pedido específico da impetrante quanto ao SAT, uma vez que na inicial referiu: A

impetrante busca, através do presente Mandado de Segurança, ver reconhecido o seu direito de não mais se

sujeitar ao pagamento, exigido pelo INSS, das contribuições previdenciárias incidentes sobre as verbas

trabalhistas que não apresentam natureza salarial/remuneratória, bem como compensar os valores

indevidamente recolhidos a tal título (fl. 02). Desta forma foi julgado seu pedido, como se depreende do relatório

da sentença: FIOBRAS LTDA. impetrou a presente ação de mandado de segurança visando o reconhecimento da

inexigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre salário-maternidade, auxílio-doença, auxílio-

acidente, aviso-prévio indenizado, auxílio-creche e os adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade e

de horas-extras. (fl. 184) Descabido, portanto, em sede de embargos de declaração, apontar omissão por não ter

sido analisado ponto sob ótica não referida no pedido." 6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos

apenas para, suprida a omissão, reconhecer a não incidência da contribuição previdenciária sobre a importância

paga a título de aviso prévio indenizado. (STJ - EEARES - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1010119, Primeira Turma, Rel.

Ministro LUIZ FUX, julgado em 18/11/2010, DJe 24/02/2011)

Nesse sentido, a 1ª Turma desta Corte Regional assim se posicionou:

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - FGTS - PRETENDIDA ANULAÇÃO DE COBRANÇA DESSA

CONTRIBUIÇÃO ENQUANTO EXIGIDA SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO E SOBRE O VALOR DE

REFEIÇÕES FORNECIDAS AOS EMPREGADOS SEM QUE A EMPRESA ESTIVESSE INSCRITA NO PAT -

SENTENÇA CONCESSIVA MANTIDA DIANTE DA NÃO-INCIDÊNCIA DO FGTS, EXIGIDO NA FORMA DO

ARTIGO 15 DA LEI N° 8.036/90, SOBRE TAIS VERBAS - APELO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS. 1. O

valor pago a título de ausência de aviso prévio regularmente estipulado na CLT indeniza o trabalhador que não é

comunicado sobre a futura rescisão de seu contrato de trabalho com a antecedência mínima estipulada na CLT,

sendo assim de pronto afastado do ambiente laboral sem poder gozar da redução na jornada de trabalho a que

teria direito (arts. 487 e seguintes da CLT). Nesse sentido são os precedentes do STJ e desta Corte. 2. Sucede que

o FGTS, nos termos do artigo 15 da Lei nº 8.036/90, corresponde a um depósito feito pelo empregador na conta

de cada trabalhador, correspondente a 8% (oito por cento) da remuneração paga ou devida, no mês anterior.

Portanto, se o pagamento de aviso-prévio indenizado não tem caráter remuneratório de trabalho prestado e sim

de indenização ao obreiro pelo afastamento antecipado do exercício laboral, é claro que essa verba não serve

como base de cálculo da contribuição ao FGTS. 3. O STJ também pacificou seu entendimento em relação ao

auxílio-alimentação, que, pago in natura, não integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, esteja ou

não a empresa inscrita no PAT. Múltiplos precedentes. Da mesma forma, não integra a base de cálculo das

contribuições para o FGTS, igualmente assentado no conceito de "remuneração" (Lei 8.036/90, art. 15). Ou seja:

o pagamento do auxílio-alimentação in natura, na forma da alimentação fornecida pela empresa, não sofre a

incidência da contribuição previdenciária por não possuir natureza salarial, razão pela qual não integra as

contribuições para o FGTS. 4. Improvimento da apelação da União e da remessa oficial. (TRF3ª Região, AMS nº

199961000324513, Relator Desembargador Federal Johonson di Salvo, data do julgamento 24/05/2011, DJF3

CJ1 01/06/2011, pág. 157)

 

 

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar, e, no mérito, nego seguimento ao recurso de apelação, com

fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à origem.

 

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por CENTRO DE SERVIÇOS FRANGO

ASSADO NORTE LTDA e COMERCIAL FRANGO ASSADO LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL DE JUNDIAÍ objetivando a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária que

a obrigue a recolher contribuições previdenciárias incidentes sobre os valores pagos a título de aviso prévio

indenizado.

 

Sustenta a impetrante que o aviso prévio indenizado não têm natureza remuneratória, pois não visam retribuir o

trabalho prestado ou o tempo à disposição da empresa, sendo, portanto, inexigível a contribuição previdenciária

incidente sobre tal verba.

 

A medida liminar foi indeferida (fls.114 e verso).

 

A impetrante interpôs agravo de instrumento contra decisão que indeferiu a medida liminar, ao qual foi negado

seguimento pela perda de objeto.

 

Sobreveio sentença, integrada pelos declaratórios de fls. 200-verso, que concedeu a segurança, nos termos do

art. 269, inciso I, do CPC, julgando o mérito, para o fim de declarar a inexistência de relação jurídico-tributária

que obrigue a impetrante ao pagamento de contribuição social incidente sobre os valores pagos a título de aviso

prévio indenizado. Sentença submetida ao reexame necessário.

 

A União Federal apela. Argumenta, em síntese, que deve ser mantida o recolhimento da contribuição

previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, tendo em vista seu caráter salarial, encontrando fundamento no

artigo 195, I da Constituição Federal e nos artigos 22, I, e 28, ambos da Lei nº 8.212/1991.

 

Recurso contrarrazoado às fls.227/268.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso da União e da remessa necessária.

 

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC.

 

Nos termos do artigo 195, inciso I, alínea "a" da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda

Constitucional n° 20/98, a contribuição da empresa incidirá sobre "a folha de salários e demais rendimentos do

trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo

empregatício".

 

Já o artigo 22, inciso I, da Lei n° 8.212/91, na redação dada pela Lei n° 9.876/99, estabelece que "a contribuição a
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cargo da empresa é de 20% (vinte por cento) sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços,

destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a

forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato

ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa".

 

Da análise do texto constitucional e da legislação ordinária infere-se que as verbas indenizatórias, por não terem

natureza de contraprestação decorrente de relação de trabalho, não se submetem à incidência da aludida

contribuição.

 

Desta forma, cumpre examinar se a(s) verba(s) em discussão possui(em) natureza salarial ou indenizatória, de

forma a se identificar se há ou não a incidência da contribuição previdenciária.

 

 

Da não incidência da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado.

 

Quanto ao aviso prévio indenizado, o STJ já reconheceu a não incidência da contribuição previdenciária sobre a

importância paga a título de aviso prévio indenizado:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL

(TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS

RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-

CRECHE/ BABÁ. NÃO-INCIDÊNCIA. SALÁRIO - MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA.

FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE

PERICULOSIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE

INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA.). OMISSÃO. EXISTÊNCIA. 1. Os embargos de

declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contradição ou obscuridade, nos

termos do art. 535, I e II, do CPC, ou para sanar erro material. 2. O valor pago a título de indenização em razão

da ausência de aviso prévio tem o intuito de reparar o dano causado ao trabalhador que não fora comunicado

sobre a futura rescisão de seu contrato de trabalho com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como

não pôde usufruir da redução na jornada de trabalho a que teria direito (arts. 487 e seguintes da CLT). Assim,

por não se tratar de verba salarial, não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de

aviso prévio indenizado (Precedente da Segunda Turma: REsp 1.198.964/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, julgado em 02.09.2010, DJe 04.10.2010). 3. A CLT, em seus artigos 143 e 144, assim dispõe: "Art. 143

- É facultado ao empregado converter 1/3 (um terço) do período de férias a que tiver direito em abono

pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria devida nos dias correspondentes. § 1º - O abono de férias

deverá ser requerido até 15 (quinze) dias antes do término do período aquisitivo. § 2º - Tratando-se de férias

coletivas, a conversão a que se refere este artigo deverá ser objeto de acordo coletivo entre o empregador e o

sindicato representativo da respectiva categoria profissional, independendo de requerimento individual a

concessão do abono. § 3o O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o regime de tempo parcial.

(Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) Art. 144. O abono de férias de que trata o artigo

anterior, bem como o concedido em virtude de cláusula do contrato de trabalho, do regulamento da empresa, de

convenção ou acordo coletivo, desde que não excedente de 20 (vinte) dias do salário, não integrarão a

remuneração do empregado para os efeitos da legislação do trabalho e da previdência social. (Redação dada

pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13.4.1977 Art. 144. O abono de férias de que trata o artigo anterior, bem como o

concedido em virtude de cláusula do contrato de trabalho, do regulamento da empresa, de convenção ou acordo

coletivo, desde que não excedente de vinte dias do salário, não integrarão a remuneração do empregado para os

efeitos da legislação do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1998)" 4. Destarte, o abono de férias

(resultante da conversão de 1/3 do período de férias ou aquele concedido em virtude de contrato de trabalho, do

regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo), desde que não excedente de vinte dias do salário,

não integra o salário-de-contribuição, para efeitos de contribuição previdenciária, no período em que vigente a

redação anterior do artigo 144 da CLT (posteriormente alterado pela Lei 9.528/97). 5. Quanto à existência de

pedido atinente à contribuição destinada ao SAT, sobressai o fundamento exarado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que: "Não houve pedido específico da impetrante quanto ao SAT, uma vez que na inicial referiu: A

impetrante busca, através do presente Mandado de Segurança, ver reconhecido o seu direito de não mais se

sujeitar ao pagamento, exigido pelo INSS, das contribuições previdenciárias incidentes sobre as verbas
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trabalhistas que não apresentam natureza salarial/remuneratória, bem como compensar os valores

indevidamente recolhidos a tal título (fl. 02). Desta forma foi julgado seu pedido, como se depreende do relatório

da sentença: FIOBRAS LTDA. impetrou a presente ação de mandado de segurança visando o reconhecimento da

inexigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre salário-maternidade, auxílio-doença, auxílio-

acidente, aviso-prévio indenizado, auxílio-creche e os adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade e

de horas-extras. (fl. 184) Descabido, portanto, em sede de embargos de declaração, apontar omissão por não ter

sido analisado ponto sob ótica não referida no pedido." 6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos

apenas para, suprida a omissão, reconhecer a não incidência da contribuição previdenciária sobre a importância

paga a título de aviso prévio indenizado. (STJ - EEARES - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1010119, Primeira Turma, Rel.

Ministro LUIZ FUX, julgado em 18/11/2010, DJe 24/02/2011)

Nesse sentido, a 1ª Turma desta Corte Regional assim se posicionou:

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - FGTS - PRETENDIDA ANULAÇÃO DE COBRANÇA DESSA

CONTRIBUIÇÃO ENQUANTO EXIGIDA SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO E SOBRE O VALOR DE

REFEIÇÕES FORNECIDAS AOS EMPREGADOS SEM QUE A EMPRESA ESTIVESSE INSCRITA NO PAT -

SENTENÇA CONCESSIVA MANTIDA DIANTE DA NÃO-INCIDÊNCIA DO FGTS, EXIGIDO NA FORMA DO

ARTIGO 15 DA LEI N° 8.036/90, SOBRE TAIS VERBAS - APELO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS. 1. O

valor pago a título de ausência de aviso prévio regularmente estipulado na CLT indeniza o trabalhador que não é

comunicado sobre a futura rescisão de seu contrato de trabalho com a antecedência mínima estipulada na CLT,

sendo assim de pronto afastado do ambiente laboral sem poder gozar da redução na jornada de trabalho a que

teria direito (arts. 487 e seguintes da CLT). Nesse sentido são os precedentes do STJ e desta Corte. 2. Sucede que

o FGTS, nos termos do artigo 15 da Lei nº 8.036/90, corresponde a um depósito feito pelo empregador na conta

de cada trabalhador, correspondente a 8% (oito por cento) da remuneração paga ou devida, no mês anterior.

Portanto, se o pagamento de aviso-prévio indenizado não tem caráter remuneratório de trabalho prestado e sim

de indenização ao obreiro pelo afastamento antecipado do exercício laboral, é claro que essa verba não serve

como base de cálculo da contribuição ao FGTS. 3. O STJ também pacificou seu entendimento em relação ao

auxílio-alimentação, que, pago in natura, não integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, esteja ou

não a empresa inscrita no PAT. Múltiplos precedentes. Da mesma forma, não integra a base de cálculo das

contribuições para o FGTS, igualmente assentado no conceito de "remuneração" (Lei 8.036/90, art. 15). Ou seja:

o pagamento do auxílio-alimentação in natura, na forma da alimentação fornecida pela empresa, não sofre a

incidência da contribuição previdenciária por não possuir natureza salarial, razão pela qual não integra as

contribuições para o FGTS. 4. Improvimento da apelação da União e da remessa oficial. (TRF3ª Região, AMS nº

199961000324513, Relator Desembargador Federal Johonson di Salvo, data do julgamento 24/05/2011, DJF3

CJ1 01/06/2011, pág. 157)

 

 

Ante ao exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de

apelação interposto e à remessa necessária.

Intimem-se.

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à origem.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão proferida em sede de

execução fiscal, que deferiu em parte o pedido da agravante de rastreamento e bloqueio de bens e valores da

executada, ora agravada, pelo sistema BACEN-JUD, determinando a exequente/agravante que proceda às

comunicações devidas às entidades abrangidas.

 

 

O MM. Juiz assim decidiu: "uma vez que a medida de bloqueio bancário já foi apreciada às fls. 185/186, decreto a

indisponibilidade dos bens e direitos do(a) (s) executado (a) (s), até o limite do montante em cobro na presente

execução, nos termos do art. 185-A e parágrafos do Código Tributário Nacional, devendo a exequente requerer as

providências cabíveis nos órgãos competentes para fins de efetivação da indisponibilidade ora decretada,

indicando ao Juízo a efetiva existência de bens pertencentes ao executado."

 

 

Em suas razões recursais, a União Federal alega a legislação é clara no sentido de que, nos casos de devedor

citado que não paga ou apresenta bens à penhora no prazo e não são encontrados bens penhoráveis, decretará o

juiz a indisponibilidade dos bens e direitos do executado, comunicando a decisão preferencialmente por meio

eletrônico, aos órgãos e entidades eu promovem registros de transferências de bens e deve comunicá-las aos

órgãos competentes. Sustenta que a norma no art. 185-A do CTN apresenta aplicabilidade e eficácia imediatas.

A fls. 265/266, o pedido de efeito suspensivo restou indeferido em decisão proferida pelo Desembargador Federal

José Lunardelli.

 

 

Não houve contraminuta pela parte agravada (certidão de fl. 268).

 

 

Decido.

 

 

Do exame das razões do recurso, mantenho a decisão que indeferiu o pedido de efeito suspensivo, posto que já

foram examinadas na decisão recorrida as demais questões suscitadas pela agravante.

 

 

Sendo assim, peço vênia para reiterar a decisão por mim anteriormente proferida:

 

 

"Ocorre que, o MM. Juízo a quo determinou que deve a exequente proceder às comunicações devidas, na medida

de suas condições técnicas e interesse, estando em dissonância como o disposto no art. 185-A do CTN, o qual

determina, in verbis:

 

'Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e

direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem

judicial.' (grifei)

 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : INVESTMOV COM/ E REPRESENTACAO DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO : GILBERTO CIPULLO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00156541820024036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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Considero razoável a limitação imposta pela decisão agravada, a fim de evitar a realização de pesquisas em todo o

território nacional. Além disso, embora a comunicação ao sistema bancário seja atribuição do Juízo, o mesmo não

ocorre em relação aos Cartórios de Registro de Imóveis da Comarca, bem como ao Departamento de Trânsito

estadual, providências que competem à exequente."

 

Com tais considerações, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

 

 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Comarca de origem.

 

 

P. I.

 

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005452-53.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):

 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal (Fazenda Nacional), contra sentença que, em sede de Mandado

de Segurança, concedeu a segurança, para o fim de afastar a aplicação do Fator Acidentário Previdenciário (FAP)

sobre a alíquota prevista para a contribuição ao SAT/RAT, de modo a restaurar-se a aplicabilidade do art. 22, II da

Lei nº 8.212/91. Custas "ex lege". Sem condenação em honorários advocatícios. Sentença submetida ao reexame

necessário.

 

Busca a apelante reforma da sentença sustentando, em síntese, que é constitucional o Fator Acidentário de

Prevenção - FAP introduzido pelo artigo 10 da Lei nº 10.666/2003 e respectivas regulamentações, além do que a

metodologia para a aplicação do FAP não constitui violação ao princípio da legalidade, uma vez que a cobrança

da citada contribuição está prevista no artigo 22, inciso II, da Lei n. 8.212/91 c/c artigo 10 da Lei nº 10.666/2003 e

os Decretos nºs 3.048/99, 6.957/2009 e 7.126/2010.

 

Com contrarrazões, fls. 275/291.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso voluntário e da remessa necessária.

2010.61.00.005452-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : APB COM/ DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : RODRIGO LEITE DE BARROS ZANIN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00054525320104036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório. 

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

A matéria trazida à discussão nestes autos cinge-se à contribuição previdenciária devida pelo empregador em

razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, nos termos

do artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91.

Por sua vez, o artigo 10, da Lei nº 10.666 de 08/05/2003, estabelece que a contribuição destinada ao

financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente de

riscos ambientais do trabalho e da aposentadoria especial, de que trata o artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91,

poderá ter sua alíquota de 1, 2 e 3%, reduzida até 50%, ou aumentada em até 100%, consoante dispuser o

regulamento, em função do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, em

conformidade com os resultados apurados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência

Social, que analisará os índices de freqüência, gravidade e custo do exercício da atividade preponderante.

Já o Decreto nº 6.957/2009, que deu nova redação ao Decreto nº 3.048/99, regulamentou o dispositivo legal acima

mencionado, estabelecendo os critérios de cálculo do FAP.

Quanto à constitucionalidade da legislação ordinária que, ao fixar alíquotas diferenciadas de incidência da

contribuição devida à título de seguro de acidente do trabalho, atribuiu ao poder regulamentar a complementação

dos conceitos de atividade preponderante e grau de risco, o Supremo Tribunal Federal já assentou sua

jurisprudência no sentido da inexistência de malferimento ao princípio da legalidade, consoante o disposto nos

artigos 5º, II e 150, I, ambos da CF/88 (STF Pleno, RE 343.446-2/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 20.3.03, DJU 1

4.4.03, p. 40).

E, no sentido da constitucionalidade e da legalidade da contribuição para o SAT este Tribunal Regional Federal da

3ª Região já firmou seu entendimento: Primeira Seção, AC 1999.61.05.014086-0, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello,

DJU 17/11/2006, p.274; Primeira Turma, AC 2001.61.00.030466-3, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJU

20/04/2006, p. 859; Segunda Turma, AC 2000.61.00.036520-9, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU

24/11/2006, p. 411; Quinta Turma, AC 2005.03.99.052786-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 22/11/2006, p.

160.

O mesmo raciocínio é de ser empregado com relação à aplicação do FAP. Não há que se falar em

inconstitucionalidade ou ilegalidade em razão da majoração da alíquota se dar por critérios definidos em decreto.

Todos os elementos essenciais à cobrança da contribuição em tela encontram-se previstos em lei, não tendo o

Decreto nº 6.957/09, extrapolado os limites delineados no art. 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91 e no art. 10 da Lei

nº 10.666/03.

Ou seja, da mesma forma que o STF concluiu pela constitucionalidade e legalidade da definição das alíquotas

diferenciadas de 1%, 2% e 3% em função do grau de risco (leve, médio e grave), através de critérios definidos em

decreto regulamentar, é de se concluir também pela constitucionalidade e legalidade da redução e majoração da

alíquota, de 50% a 100%, em função do desempenho da empresa, conforme critérios definidos no regulamento e

metodologia apurada pelo CNPS.

Por outro lado, não há plausibilidade jurídica na tese de que o FAP tem caráter sancionatório e, portanto, viola a

definição de tributo constante do artigo 3º do CTN.

Ao contrário, a aplicação, tanto das alíquotas diferenciadas em função do risco, como de sua redução ou

majoração em função do desempenho da empresa, implicam em fazer com que aquelas empresas que mais oneram

a Previdência Social com custos decorrentes de acidentes do trabalho contribuam mais do que as demais; ao passo

que aquelas empresas que provocam menos custos ao sistema de previdência contribuam menos do que as demais.

É o empresário que se beneficia do resultado econômico da atividade do trabalhador sujeito a risco de acidente e,

desta forma, é razoável que as empresas cujas atividades estão sujeitas a mais riscos e provoquem mais acidentes

contribuam mais.

A sistemática adotada não tem nada de inconstitucional ou ilegal; ao contrário, é a implementação do princípio da

eqüidade na forma de participação do custeio da Seguridade Social, conforme estabelece o inciso V do parágrafo

único do artigo 194 da Constituição Federal, bem como a consolidação dos princípios da razoabilidade, do

equilíbrio atuarial e da solidariedade.

Inexiste também afronta aos princípios da igualdade tributária e da capacidade contributiva, uma vez que a

contribuição previdenciária incidente sobre os Riscos Ambientais do Trabalho (RAT) é calculada pelo grau de

risco da atividade desenvolvida em cada empresa, nos termos da Súmula nº 351 do STJ, prestigiando, assim, a

individualização do cálculo por contribuinte.

De igual modo, não se verifica ofensa ao princípio constitucional da irretroatividade tributária, pois tanto a

instituição da contribuição previdenciária incidente sobre os Riscos Ambientais do Trabalho (Lei nº 8.212/91)
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como a possibilidade de majoração de suas alíquotas (Lei nº 10.666/03) foram estabelecidas anteriormente à

ocorrência dos fatos geradores noticiados.

Quanto à publicidade dos dados estatísticos constantes do Anexo V, do Decreto nº 3.048/99, com as alterações do

Decreto nº 6.042/07, e posteriormente do Decreto nº 6.958/09, observo que a metodologia de cálculo do FAP foi

aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS), órgão paritário, através das Resoluções nºs

1.308/09 e 1.309/09, sendo os "percentis" de cada um dos elementos gravidade, freqüência e custo, por subclasse,

divulgado pela Portaria Interministerial nº 254/09.

Não há que se falar ainda na necessidade de divulgação dos dados em questão para todas as empresas, uma vez

que tal exigência encontra óbice no art. 198 do CTN que veda a divulgação de informações sobre a situação

econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de seus negócios ou

atividades.

Por fim, a suposta incorreção do cálculo do FAP atribuído pelos agentes tributários não ofende os princípios do

contraditório e da ampla defesa, pois a nova disposição do art. 202-B do Decreto nº 3.048/99, com a redação dada

pelo Decreto nº 6.957/09, possibilita ao contribuinte inconformado com seu enquadramento insurgir-se através do

pertinente recurso administrativo, dotado de efeito suspensivo.

Aliás, a discussão sobre a correção dos critérios utilizados para a apuração do FAP ou sobre o enquadramento da

atividade da empresa demandam ampla e aprofundada análise, inclusive com produção probatória, incompatível

com as chamadas tutelas de urgência.

Com efeito, a insatisfação manifestada pelos contribuintes, em confronto com os elementos indicativos

apresentados órgãos governamentais, tornam indispensáveis o oferecimento de elementos probatórios. Em outras

palavras, o exame dos vícios apontados com relação à majoração da alíquota da contribuição, não pode ser feito

em sede de cognição sumária, demandando instrução probatória e análise aprofundada da questão.

 

Neste sentido, confira-se o entendimento desta E. Corte.

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO AO SAT. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP. PEDIDO LIMINAR.

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção ( FAP ), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6.957/2009.

O decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses

econômicas - a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo

percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses

percentuais incidirá o FAP.

2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da

CF), em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º

10.666/2003. O Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003,

apenas explicitando as condições concretas para o que tais normas determinam.

3. Embora não seja legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o

lançamento de crédito tributário, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato

administrativo, aliás desdobrada na executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõe que a

suspensão de sua exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do tributo, só possa ser

deferida quando a jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do contribuinte, ou

quando o ato de lançamento se mostrar teratológico.

4. Agravo a que se nega provimento" (AI 2010.03.00.002250-3, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, Segunda

Turma, j. 06/04/2010, DJF3 15/04/2010).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE

PREVENÇÃO (FAP) - ART. 10 DA LEI 10666/2003 - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - AGRAVO

REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO IMPROVIDO.

1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental,

onde se discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido.

2. O art. 10 da Lei 10666/2003 instituiu o Fator Acidentário de Prevenção - FAP, permitindo o aumento ou a

redução das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no art. 22, II, da Lei 8212/91, de acordo com o

desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser aferido com base nos resultados

obtidos a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo

CNPS - Conselho Nacional da Previdência Social.

3. Nos termos da Resolução 1308/2009, do CNPS, o FAP foi instituído com o objetivo de "incentivar a melhoria

das condições de trabalho e da saúde do trabalhador estimulando as empresas a implementarem políticas mais

efetivas de saúde e segurança no trabalho para reduzir a acidentalidade".

4. A definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, como determinou a lei, ficou para
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o regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo,

calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS.

5. Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. Não há, assim,

violação ao disposto no art. 97 do CTN e nos arts 5º, II, e 150, I, da CF/88, visto que é a lei ordinária que cria o

FAP e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, seriam fixadas por regulamento.

6. A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do

índice composto do FAP foi aprovada pela Res. 1308/2009, do CNPS, e regulamentada pelo Dec. 6957/2009, que

deu nova redação ao art. 202-A do Dec. 3049/99.

7. De acordo com a Res. 1308/2009, da CNPS, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são

atribuídos os percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices",

de modo que "a empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por

exemplo, recebe o menor percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%" (item

"2.4"). Em seguida, é criado um índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice,

com um peso maior à gravidade (0,50) e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). Assim, o custo que a

acidentalidade representa fará parte do índice composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E

para obter o valor do FAP para a empresa, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para distribuição dos

estabelecimentos dentro de um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2" (item "2.4"), devendo os valores

inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor fator acidentário.

8. O item "3" da Res. 1308/2009, incluído pela Res. 1309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade

para a aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus

trabalhadores sejam prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade.

9. E, da leitura do disposto no art. 10 da Lei 10666/2003, no art. 202-A do Dec. 3048/99, com redação dada pela

Lei 6957/2009, e da Res. 1308/2009, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de

aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, mas tem

como motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo

tratamento às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II,

194, parágrafo único e inci. V, e 195, § 9º, da CF/88.

10. A Portaria 329/2009, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispõe sobre o modo de

apreciação das divergências apresentadas pelas empresas na determinação do FAP, o que não afronta as regras

contidas nos arts. 142, 145 e 151 do CTN, que tratam da constituição e suspensão do crédito tributário, nem

contraria o devido processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (art. 5º, LIV, LV e LXXVII,

da CF/88).

11. Precedentes: TRF3, AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal

Henrique Herkenhoff, DE 16/04/2010; TRF4, AC nº 2005.71.00.018603-1 / RS, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal

Vânia Hack de Almeida, DE 24/02/2010.

12. Agravo regimental prejudicado. Agravado improvido" (AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000/SP, 5ª Turma,

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 03/05/2010).

 

 

Ante ao exposto, dou provimento à apelação e à remessa necessária, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024801-72.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.024801-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TERRAÇO ITÁLIA RESTAURANTE LTDA. contra decisão

interlocutória do Juízo Federal da 11ª Vara de São Paulo/SP que indeferiu pedido de liminar em sede de mandado

de segurança no qual a autora pleiteava o reconhecimento da não incidência da contribuição previdenciária sobre

valores pagos a título de aviso prévio. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido.

Sucede que Juízo "a quo" noticiou a prolação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido para 

declarar ao impetrante o direito de não ser compelido ao recolhimento da contribuição previdenciária sobre o

valor pago a título de aviso prévio indenizável, diante da existência de relação jurídico-tributária, mas

improcedente acerca do pedido de afastamento do art.166 do Código Tributário Nacional.

Sendo assim resta evidente que não mais existe espaço nestes autos para a discussão acerca da liminar, pelo que

julgo prejudicado o presente recurso, pela perda de seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intimem-se.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026666-33.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Torazo Okamoto Chá Ribeira

Ltda., por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº2.129/10, em

trâmite perante o Juízo de Direito do Setor Anexo Fiscal de Registro (SP), que rejeitou a exceção de pré-

executividade.

 

Sustenta, em síntese, a nulidade das Certidões de Dívida Ativa que embasam a ação executiva, haja vista a

inconstitucionalidade da contribuição denominada FUNRURAL, matéria essa eminentemente de direito e de

ordem pública, passível de exame por meio de exceção.

 

Aduz, outrossim, que o débito exequendo foi atingido pela prescrição, porquanto transcorrido lapso temporal

superior a 5 (cinco) anos entre a data de sua constituição definitiva e o ajuizamento do feito.

AGRAVANTE : TERRACO ITALIA RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO : FABIO ANTONIO PECCICACCO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00119425720114036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.026666-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : TORAZO OKAMOTO CHA RIBEIRA LTDA

ADVOGADO : FARID CHAHAD

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE REGISTRO SP

No. ORIG. : 10.00.00011-9 A Vr REGISTRO/SP
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É o breve relatório.

 

Decido.

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

Inicialmente, passo à análise da alegada prescrição da pretensão executiva do crédito tributário, porquanto

prejudicial ao mérito.

 

A princípio, importa esclarecer que, embora os fatos geradores do débito em cobro - que se referem às

competências compreendidas entre 10/1997 e 10/1999 -, tenham se dado sob a égide da Lei nº8.212/91, que

estabelecia o prazo de 10 (dez) anos para a constituição e cobrança dos créditos tributários, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal, na data de 11 de junho de 2008, negou provimento aos Recursos Extraordinários nos 556.664,

559.882, 559.943 e 560.626, reconhecendo que apenas a lei complementar pode dispor sobre normas gerais em

matéria tributária, dentre as quais se insere a fixação dos prazos de prescrição e decadência, tendo declarado a

inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 de citada lei.

 

Tal decisão veio a ser objeto da Súmula Vinculante nº 08, de 12 de junho de 2008, in verbis: "São

inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1.569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei nº

8.212/91, que tratam da prescrição e decadência de crédito tributário."

 

Destarte, os prazos para que o Fisco constitua e execute os créditos tributários, inclusive os decorrentes de

contribuições sociais, dada a natureza tributária destas, são aqueles previstos nos artigos 173 e 174 do Código

Tributário Nacional, ou seja, 5 (cinco) anos.

 

E em se tratando de prescrição, tal prazo inicia-se com a constituição definitiva do crédito tributário, que

representa o momento a partir do qual a Fazenda pode exigir o pagamento do tributo.

 

Já quanto aos marcos interruptivos do prazo prescricional, consoante o disposto no parágrafo único do artigo 174

do CTN, a prescrição se interrompe: I - pelo despacho do juiz que determina a citação; II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; e IV - por qualquer ato inequívoco ainda que

extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.

 

Feitas essas considerações, passo à análise do caso dos autos.

 

Na hipótese em apreço, os débitos exequendos, relativos às CDA's nº35.140.187-3, nº35.140.188-1, nº35.140.189-

0, nº35.140.190-3, foram definitivamente constituídos em 30.06.2000 (fls. 29/83), em razão da adesão da empresa

executada ao parcelamento do débito tributário (fls. 180/189 e 308/316), cujo deferimento se deu em 26.04.2001

(fl. 141), sendo que o prazo prescricional ficou suspenso durante o curso do benefício fiscal, voltando a fluir

somente em 01.11.2007, por ocasião da exclusão da recorrente do aludido programa (fl. 445).

 

Assim, considerando que o despacho que determinou a citação da empresa deu-se em 1º.06.2010 (fl. 84), não

restou configurada a prescrição, porquanto não transcorrido lapso temporal suficiente para tanto entre o reinício de

sua fluência e o referido ato judicial, que teve o condão de interromper o curso da prescrição, nos termo do art.

174, inc. I, do CTN.

 

A propósito, colaciono julgado do E. Superior Tribunal de Justiça, que versa sobre caso análogo a dos autos:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. ART. 202 DO CTN. ART. 2º DA LEI 6.830/80. CDA.

MULTA. FIXAÇÃO. LEGISLAÇÃO ESTADUAL. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 7/STJ E 280/STF. ICMS.

PRESCRIÇÃO DOS CRÉDITOS. NÃO OCORRÊNCIA. PARCELAMENTO DO DÉBITO. HIPÓTESE DE
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INTERRUPÇÃO E NÃO DE SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. ART. 174, IV DO CTN. CITAÇÃO

VÁLIDA. ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, I, DO CTN. SÚMULA 284/STF.

1. O recurso especial não tratou da ausência de manifestação da Corte de origem acerca dos artigos 110 do CTN

e 1.267 e 1.268 do CC (2002), tampouco definiu suposta obscuridade no julgamento do acórdão recorrido.

Irresignações apresentadas somente neste agravo regimental, o que denota incabível inovação recursal.

2. Ausência de contradição sobre as questões relativas a "imposto não pago" e "imposto não informado", pois o

acórdão dos embargos de declaração tratou dos temas de forma clara e precisa.

3. A aferição dos requisitos essenciais à validade da CDA demanda o reexame do conjunto fático-probatório pelo

STJ, que sofre óbice da Súmula 7/STJ. Precedentes: Ag 903.455/SP, rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ

de 16/10/2008; AgResp 1.058.947/RS, rel. Ministro Francisco Falcão, DJ de 25/8/2008, Resp 699.406/MG, rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe de 3/3/2008; Resp 603.380/CE, rel. Ministro João Otávio

de Noronha, Segunda Turma, DJ de 16/3/2007. Ademais, a suposta ofensa aos artigos 202 do CTN e 2º da Lei

6.830/80 ante a fixação da multa em 30%, ao invés de 20% pela inadimplência da obrigação tributária, também

encontra óbice na Súmula 280/STF, pois fixada com supedâneo no artigo 9º, I, da Lei Estadual 6.537/73, com a

redação que lhe foi conferida pela Lei Estadual 10.932/97.

4. Acerca da prescrição, a Corte de origem fez constar que o lançamento ocorreu em 11.12.2000, tendo a

agravante confessado e parcelado a dívida em 30 parcelas mensais nessa data, com vencimento inicial em

12.12.2000, o que levou à interrupção do prazo prescricional, nos termos do inciso IV do artigo 174 do CTN, não

sendo hipótese de suspensão, como pretende a agravante. Assim, o descumprimento do acordo em maio de 2002

faz iniciar novamente a contagem do prazo prescricional do crédito; todavia, ajuizada a ação em agosto de 2004

e citado o executado em 5.10.2004, não há que se falar em extinção do crédito pela prescrição, mas sim de nova

interrupção. Confiram-se: REsp 945.956/RS, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2007; AgRg

no REsp 732.845/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 17.3.2009.

5. No pertinente à violação ao artigo 174, parágrafo único, I, do CTN, a fundamentação apresentada não

demonstra nenhuma contrariedade ou inaplicabilidade do dispositivo legal. Apenas argumenta-se que os créditos

estariam prescritos à época da citação, como já esclarecido alhures. Aplica-se, por analogia, a Súmula 284/STF.

6. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 976.652/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/09/2009,

DJe 14/09/2009) - Negritei

 

 

Assim, afastada a prescrição da pretensão executiva da Fazenda em relação ao débito em cobro, necessárias se

fazem algumas considerações a respeito da análise da inconstitucionalidade suscitada pela agravante, não

apreciada pelo Juízo originário. 

 

É assente na jurisprudência o cabimento da exceção de pré-executividade, independentemente da interposição de

embargos à execução e, portanto, sem a garantia do Juízo, quando as questões apresentadas nesta via de defesa

possam ser conhecidas de ofício pelo julgador e não dependam de dilação probatória.

 

Tem-se, assim, que a finalidade precípua deste instituto processual é justamente facultar ao executado a

oportunidade de apresentar defesa sem a exigência de colocar à disposição do credor seu patrimônio.

 

Nesse sentido, o enunciado da Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça: "A exceção de pré-executividade é

admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação

probatória." (Primeira Seção, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009).

 

Nesse contexto, aquela E. Corte já se manifestou, por diversas vezes, a respeito do cabimento desse incidente

processual nos casos em que se pretende o reconhecimento da nulidade da CDA que embasa o feito, sob o

fundamento da inconstitucionalidade da norma em que se assentou a exação. Confiram-se os seguintes

precedentes.

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI QUE

MODIFICOU A BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO. ARGÜIÇÃO EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

CABIMENTO.

1. A constitucionalidade da norma que determinou a exigência fiscal é passível de discussão em Exceção de Pré-

Executividade. Precedentes do STJ.

2. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AgRg no AgRg no Ag 1275073/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado
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em 05/10/2010, DJe 02/02/2011)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE TRIBUTO.

CABIMENTO. PRECEDENTES.

1. Hipótese em que foi movida exceção de pré-executividade para fins de declarar a nulidade das CDA(s) que

embasam o feito fiscal ao argumento de que a exigência da contribuição ao PIS/COFINS, com base no § 1º do

art. 3º, da Lei 9.718/98, foi declarada inconstitucional pelo STF.

2. A via da exceção de pré-executividade é cabível para fins de discutir exigibilidade de tributo declarado

inconstitucional pelo STF.

3. Precedentes: REsp 1.051.860/PE, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 8/9/2008, AgRg no Ag 1.156.277/RJ, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJ de 30/9/2009, (AgRg no REsp 838.809/MG, Rel. Ministro José Delgado, DJ

16/10/2006, REsp 1.136.144/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 1/2/2010, sob o rito do art. 543-C, do CPC.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1147392/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/09/2010,

DJe 28/09/2010)

 

 

Assim, embora não tenha sido objeto de exame pelo MM. Juízo a quo, a alegada inconstitucionalidade da exação

que fundamenta parte do título executivo configura matéria de ordem pública, cognoscível em qualquer momento

e grau de jurisdição, pelo que passo a apreciá-la a seguir.

 

Por primeiro, observo que a responsabilidade pela retenção e recolhimento de contribuição incidente sobre a

produção rural que recaiu sobre a agravante refere-se apenas e tão somente a contribuições devidas por segurado

especial, consoante se verifica da leitura dos títulos executivos que embasam o feito.

 

Nesse passo, não assiste razão à agravante quanto à inconstitucionalidade arguida.

 

De fato, a contribuição do produtor rural segurado especial atualmente encontra seu fundamento de validade no

§8º do art. 195 da Constituição da República de 1988, que desde sua redação original prevê a contribuição do

segurado especial à seguridade social mediante a incidência de uma alíquota sobre o resultado da comercialização

de sua produção rural.

 

E a validade de tal tributo em nada foi infirmada pelo julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal nos

autos do RE nº 363.852, no qual se discutiu, em sede de controle difuso, a constitucionalidade das obrigações

subrogadas da empresa adquirente, consignatária ou consumidora e da cooperativa adquirente da produção do

empregador rural pessoa física.

 

A propósito, por elucidativo, vale transcrever as palavras do Ministro Marco Aurélio, ao proferir o seu voto, em

trecho que explicita, em síntese, os argumentos para o decreto da inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº

8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da

comercialização da produção rural de empregador pessoa natural. Confira-se:

 

"(...) Forçoso é concluir que, no caso de produtor rural, embora pessoa natural, que tenha empregados, incide a

previsão relativa ao recolhimento sobre o valor da folha de salários. É de ressaltar que a Lei nº 8212/91 define

empresa como a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade econômica urbana ou rural, com

fins lucrativos, ou não, bem como os órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e fundacional -

inciso I do artigo 15. Então, o produtor rural, pessoa natural, fica compelido a satisfazer, de um lado, a

contribuição sobre a folha de salários e, de outro, a COFINS, não havendo lugar para ter-se novo ônus,

relativamente ao financiamento da seguridade social, isso a partir de valor alusivo à venda de bovinos. Cumpre

ter presente, até mesmo, a regra do inciso II do artigo 150 da Constituição Federal, no que veda instituir

tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente. De acordo com o artigo 195,

§8º, do Diploma Maior, se o produtor não possui empregados, fica compelido, inexistente a base de incidência da

contribuição - a folha de salários - a recolher percentual sobre o resultado da comercialização da produção. Se,

ao contrário, conta com empregados, estará obrigado não só ao recolhimento sobre a folha de salários, como

também, levando em conta o faturamento, da Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social -

COFINS e da prevista - tomada a mesma base de incidência, o valor comercializado - no artigo 25 da Lei nº

8.212/91. Assim, não fosse suficiente a duplicidade, considerado o faturamento, tem-se, ainda, a quebra da

isonomia. 
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"(...)não há como deixar de assentar que a nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar."

"Ante esses aspectos, conheço e provejo o recurso interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do

recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrogação sobre a "receita bruta proveniente

da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate,

declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos

V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que

legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do

pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência (folha 699)."

(STF, RE 363.852, Plenário, Relator Ministro Marco Aurélio, 03/02/2010)

 

 

Pelo exposto, pode-se concluir que as razões de decidir do aludido julgado não podem ser indistintamente

trasladadas para a contribuição do segurado especial, porquanto este, em razão de não possuir, por definição,

empregados permanentes, desde sempre contribuiu para a Seguridade Social mediante a incidência de uma

alíquota sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção rural, e nunca sobre folha de

salários.

 

Desse modo, em que pese o reconhecimento da inconstitucionalidade, pela excelsa Corte, do art. 1º da Lei nº

8.540/92, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, o qual, além de estender aos produtores rurais

empregadores pessoas físicas a contribuição já exigida dos segurados especiais, alterou a alíquota da contribuição

destes, a declaração, que por sinal, tem efeitos apenas inter partes, não afetou, em absoluto, a contribuição devida

pelos segurados especiais.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 527, inciso I, c.c. com

o caput do artigo 557, ambos do Código de Processo Civil, eis que manifestamente improcedente.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027233-64.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.027233-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : OTAVIO OLIVEIRA GOES

ADVOGADO : EDVALDO DOS ANJOS BOBADILHA

PARTE RE' : ENSEC ENGENHARIA E SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA e outros

: FLAVIO RIBEIRO DA SILVA

: THEODORE OLSON PEMBERTON

: OSCAR KENJIRO NORIMASSU ASAKURA

: NOEMIA VIERA DAAMS

: RONAN CASTEJON DO COUTO ROSA
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DECISÃO

Chamo o feito à ordem.

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal em face da

decisão proferida em sede de execução fiscal de contribuições previdenciárias que acolheu exceção de pré-

executividade e determinou a exclusão de Otávio Oliveira Góes, do pólo passivo da ação, fixando a condenação

em R$ 500,00 (quinhentos reais), a título de honorários advocatícios.

 

 

A fls. 41/44 foi proferida decisão negando seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557,

caput, do Código de Processo Civil.

 

 

Irresignada, a União Federal agilizou agravo legal no qual alega que há indícios da dissolução irregular da

sociedade seja pela irregularidade cadastral daquela junto ao CNPJ, no qual consta como inapta por "localização

desconhecida", seja em razão da certidão do oficial de justiça, segundo a qual a empresa não apresenta mais bens.

Sustenta, outrossim, que pacífica a ocorrência da dissolução irregular da pessoa jurídica, resta evidente a

responsabilidade de todos os sócios-gerentes, desde a época do fato gerador até a dissolução irregular, mesmo

daqueles que tenham se retirado da sociedade.

 

 

Diante do reexame dos autos, torno sem efeito a decisão de fls. 41/42 e profiro nova decisão.

 

 

Consoante se observa do teor da decisão recorrida, o agravado foi excluído do pólo passivo da execução fiscal em

razão de documentação trazida aos autos que demonstrou que Otávio Oliveira Góes, não exercia nem participava

da administração da empresa, tratando-se de empregado da mesma.

 

 

Ocorre que, a União Federal não trouxe aos autos a documentação suscitada, qual seja, fls. 238/245 dos autos da

execução, o que inviabiliza o exame da questão de ter o agravado figurado tão somente na qualidade de

empregado da executada, assumindo apenas a responsabilidade técnica pelos serviços prestados.

 

 

Sendo assim, constata-se que a agravante deixou de trazer aos autos peças necessárias para o deslinde da questão

posta a exame, nos termos do art. 525 do CPC, dando causa ao não conhecimento do recurso.

 

 

Nesse sentido, aliás, a jurisprudência pátria como se destaca Theotonio Negrão, in Código de Processo Civil e

legislação processual civil em vigor, em nota ao art. 525 do CPC:

 

"Art. 525:6. 'O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias

ao exato conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao

agravo ou à turma julgadora o não conhecimento dele' (IX ETAB, 3.ª conclusão; maioria).

A Corte Especial do STJ decidiu que, além das cópias obrigatórias referidas no inc. I do art. 525, "a ausência de

peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o seu

não-conhecimento (STJ-Corte Especial, ED no REsp 449.486, rel. Min. Menezes Direito, j. 2.6.04, rejeitaram os

embs., cinco votos vencidos, DJU 6.9.04, p. 155)."

: SERGIO DAAMS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

No. ORIG. : 07.00.00121-6 A Vr COTIA/SP
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Ademais, ainda que ocorrida dissolução irregular da sociedade não há como responsabilizar o agravado pelos

débitos em causa diante da motivação da sentença e da omissão da agravante em trazer aos autos os documentos

nela suscitados.

 

 

Com tais considerações, torno sem efeito a decisão de fls. 41/44, julgo prejudicado o agravo legal de fls. 46/55 e

nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Comarca de origem.

 

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027569-68.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por José Moyses e Cia. Ltda. e

Outro, por meio do qual pleiteiam a reforma da decisão proferida nos autos da ação de execução nº2/05

(nº242.01.2005.002048-9), em trâmite perante o Juízo de Direito da 1ª Vara de Igarapava (SP), que rejeitou a

exceção de pré-executividade, sob o fundamento da não ocorrência da prescrição, porquanto entre a data da

constituição definitiva dos créditos e a da adesão ao programa de parcelamento fiscal, bem como entre a época da

exclusão do aludido parcelamento e a do ajuizamento da ação não transcorrera o quinquidio legal.

 

Alegam, em síntese, que os créditos consubstanciados nas CDA's nº35.117.216-5, nº35.117.218-1 e nº55.661.349-

0 não foram atingidos pela prescrição, já que transcorrido lapso temporal superior a dois anos e meio entre os

termos iniciais da prescrição - quais sejam, a constituição definitiva do débito e/ou a adesão ao programa de

parcelamento fiscal - e o ajuizamento da execução fiscal.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de

2011.03.00.027569-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : JOSE MOYSES E CIA LTDA e outro

: JOSE MOYSES NETTO

ADVOGADO : JOSE RICARDO RODRIGUES MATTAR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP

No. ORIG. : 05.00.00000-2 1 Vr IGARAPAVA/SP
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dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

O presente recurso não merece ser conhecido.

 

Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, a petição de agravo de instrumento será acompanhada das

peças obrigatórias, além de outras facultativas, que o agravante entender úteis.

 

A doutrina e a jurisprudência majoritária já se posicionaram no sentido de que a não instrução do agravo de

instrumento com peças facultativas, consideradas essenciais para a análise da controvérsia, acarreta o não

conhecimento do recurso.

 

Por oportuno, transcrevo o ensinamento de Theotonio Negrão:

 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo

ou à turma julgadora o não conhecimento dele" (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria)."

"O inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda, peças necessárias, a saber, as mencionadas

pelas peças obrigatórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da controvérsia; a

sua falta, no instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente (RT 736/304, JTJ

182/211)".

(Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, editora Saraiva, 30ª edição, pág. 546, artigo 525).

 

Confira-se, ainda, o posicionamento firmado pela Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"A Corte Especial, diante das divergências de julgados, reafirmou entendimento, por maioria, no sentido de que o

agravo de instrumento, tanto o previsto no art. 522, como o do art. 544, ambos do CPC, deve ser instruído com as

peças obrigatórias (previstas na Lei Processual), bem como aquelas necessárias à correta compreensão do

incidente nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas, obrigatórias ou necessárias, obsta o

conhecimento do agravo. Não é também possível a conversão do julgamento em diligência para complementação

do traslado nem a posterior juntada de peça. Precedente citado: REsp 449.486-PR, DJ 24/2/2003. EREsp

509.394-RS, Rel. Min. Eliana Calmon, julgados em 18/8/2004." (extraído do 'site' www.stj.gov.br, Informativo de

Jurisprudência do STJ nº 218)

 

Isso posto, tenho que, a despeito da regular instrução do recurso com os documentos reputados obrigatórios, a não

apresentação da exceção de pré-executividade, da manifestação da Fazenda em relação ao incidente e,

especialmente, dos documentos que comprovam a adesão da empresa executada ao programa de parcelamento

fiscal e sua posterior exclusão, mencionadas no ato judicial ora impugnado, impede a correta apreciação da

controvérsia pelo Tribunal e determina o não conhecimento do recurso.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 527, inc. I, c/c art. 557,

caput, ambos do Código de Processo Civil, eis que manifestamente inadmissível.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     389/2308



 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027931-70.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela Companhia do

Metropolitano de São Paulo - Metrô, por meio do qual pleiteia a reforma de decisão prolatada pelo MM. Juízo da

4ª Vara Federal das Execuções Fiscais de São Paulo (SP), que, acolhendo as alegações da Fazenda Nacional,

indeferiu a nomeação de 84 (oitenta e quatro) imóveis à penhora.

 

Alega, em síntese, que:

 

a) a apresentação de certidões e matrículas desatualizadas não pode ser considerada impedimento para a aceitação

dos bens nomeados, já que tal falha pode ser perfeitamente sanada, ainda mais se considerado que a agravante

havia requerido a concessão de prazo para apresentar os documentos atualizados;

 

b) dos imóveis inicialmente desapropriados para a construção de suas linhas de metrô, restam áreas que são

regularizadas e comercializadas oportunamente, como as oferecidas à garantia do débito, de modo que o fato de

ser prestadora de serviço público não implica, necessariamente, a afetação de seus bens a esse objeto e não os

torna, por conseguinte, bens indisponíveis;

 

c) a alegação da exequente, segundo a qual os imóveis oferecidos à penhora encontram-se localizados em via de

trânsito rápido, com exígua atividade comercial e pequenos para a vocação do local, dificultando a sua

comercialização, encontra-se dissociada da realidade e despida de qualquer racionalidade.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Consoante o disposto no art. 9º, inc. III, da Lei de Execução Fiscal, em garantia da execução, pelo valor da dívida,

juros e multa de mora e encargos, indicados na Certidão de Dívida, o executado poderá nomear bens à penhora.

 

Contudo, não se trata de direito absoluto, pois, nos termos daquele dispositivo, deve ser observada a ordem de

preferência estabelecida no artigo 11 do mesmo diploma legal.

 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência firmada pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. RECUSA DE BENS NOMEADOS. POSSIBILIDADE.

ORDEM PREVISTA NO ART. 11 DA LEI N. 6.830/80. PRECEDENTES.

1. É assente na jurisprudência do STJ que o julgador pode não aceitar a nomeação dos bens à penhora

2011.03.00.027931-2/SP
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ADVOGADO : RENATO DONDA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00244611220114036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     390/2308



realizada pelo devedor quando desobedecida a ordem prevista no art. 655 do CPC ou quando esse bem for de

difícil ou duvidosa liquidação.

2. Precedentes: REsp 1.184.729/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 29.6.2010; AgRg no REsp

1.188.401/PR, Rel. Min.

Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 26.10.2010; AgRg no REsp 1.203.358/SP, Rel. Min. Luiz Fux,

Primeira Turma, DJe 16.11.2010;

AgRg no AgRg no Ag 1.126.925/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 19.8.2009.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1221690/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2011,

DJe 29/03/2011) - Negritei

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - RECUSA DE BENS NOMEADOS -

POSSIBILIDADE - ORDEM PREVISTA NO ART. 11 DA LEI 6.830/80. PRECEDENTES.

1. Não tendo a devedora obedecido à ordem prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80, visto que em primeiro lugar

está o dinheiro e não os bens indicados, é lícito ao credor a sua recusa e ao julgador a não-aceitação da

nomeação à penhora dos bens, pois a execução é feita no interesse do exeqüente e não do executado.

2. agravo regimental não provido.

(AgRg no AgRg no Ag 1126925/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/08/2009, DJe 19/08/2009) - Negritei

 

 

No caso em apreço, a indicação à penhora levada a efeito pela agravante desobedeceu à ordem prevista no art. 11

da LEF, pois os bens oferecidos - quais sejam, imóveis - ocupam, por sua natureza, apenas o quarto lugar no rol

de preferência legal.

 

Desse modo, e tendo em vista que a execução se processa no interesse do credor, não está a exequente obrigada a

aceitar a referida nomeação, pelo que não merece reforma a r. decisão agravada.

 

Não bastasse isso, consta da matrícula de vários dos imóveis indicados à penhora a demolição dos prédios nele

construídos para o fim da implantação de linhas do metrô, a indicar a afetação de tais bens ao serviço público

prestado pela agravante.

 

Embora essa constatação tenha sido feita pela Fazenda em sua manifestação, incluindo-a dentre os motivos para

sua recusa à oferta, a recorrente limitou-se a sustentar, genericamente, que o fato de ser prestadora de serviço

público não implica, necessariamente, a afetação de seus bens a esse objeto, sem trazer, todavia, qualquer suporte

probatório para corroborar sua alegação.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 527, inciso I, c.c. com

o caput do artigo 557, ambos do Código de Processo Civil, eis que manifestamente improcedente e em confronto

com jurisprudência de Tribunal Superior.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Nambei Ind. de

Condutores Elétricos Ltda., por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação de

execução fiscal nº0019766-15.2011.403.6182, em trâmite perante a 7ª Vara Federal das Execuções Fiscais de São

Paulo (SP), que indeferiu o pedido de desbloqueio de ativos financeiros de sua titularidade, constritos por meio do

sistema Bacen-Jud.

 

Alega, em síntese, a necessidade do exaurimento das buscas por outros bens penhoráveis para o deferimento da

medida constritiva, já que esta possui caráter excepcional.

 

Aduz, outrossim, que os valores contidos em suas contas bancárias são essenciais para a preservação de suas

atividades, de modo que a manutenção da constrição comprometerá a viabilização da consecução de seus fins.

 

Sustenta, ainda, que a r. decisão agravada desrespeita o princípio da menor onerosidade ao devedor, previsto no

art. 620 do Código de Processo Civil, sobretudo porque possui, em seu ativo fixo, outros bens penhoráveis.

 

Por fim, assevera que a Fazenda, ao utilizar-se de documentos que comprovaram a existência de valores seus

administrados por instituições financeiras, quebrou, ilegalmente, seu sigilo bancário, em flagrante ofensa à

Constituição da República.

 

Requer, assim, seja determinado o desbloqueio de suas contas bancárias, administradas pelo Banco do Brasil S/A

e pelo Banco Bradesco S/A, bem como determinada a imediata expedição de mandado de penhora contra seus

bens, localizados na Rua Antonio de Magalhães, nº61, Vila Guilherme, São Paulo/SP.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

Cinge-se a controvérsia à possibilidade de bloqueio de valores em instituições financeiras em nome da empresa

devedora, mediante a utilização do sistema Bacen-Jud.

 

Nos termos do artigo 655 do Código de Processo Civil, a penhora observará, preferencialmente, a ordem nele

estabelecida, na qual figura, em primeiro lugar, "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição

financeira" (inciso I).

 

E, de acordo com o art. 655-A, do mesmo diploma legal, "para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou

aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema

bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado,

podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o limite do valor indicado na execução."

 

Assim, se a penhora on line representa constrição sobre dinheiro em depósito ou aplicação financeira, e se este

bem é aquele sobre o qual a penhora preferencialmente deve recair, deve-se ter por descabida qualquer exigência

de demonstração, por parte do credor, do esgotamento de buscas por outros bens penhoráveis, até porque "o

AGRAVANTE : NAMBEI IND/ DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA
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princípio da economicidade não pode superar o da maior utilidade da execução para o credor, propiciando que a

execução se realize por meios ineficientes à solução do crédito exeqüendo" (REsp 891.630/RS, Rel. Ministro

LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 27/03/2008).

 

A propósito confira-se a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, que solucionou, com a aplicação da

Teoria do Diálogo das Fontes, o aparente conflito entre o art. 185-A do Código Tributário Nacional, que

condiciona a constrição eletrônica ao prévio exaurimento das diligências para se encontrar bens do devedor, e os

artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil:

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil.

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros,

nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo

655-A ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte

ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via

terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades

empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos

da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X - títulos e valores

mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de

dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade

supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos

em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na

execução. § 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na

execução. (...)" 

6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça,

os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11,

da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto Martins,

Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/

Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de que o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao

BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações sobre o

executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José Delgado,

Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto

Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel.

Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005,

DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ

03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 02.02.2006, DJ

13.03.2006).

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de
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fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de

bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado,

verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à

penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus

bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam

cumprir a ordem judicial. § 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total

exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que

excederem esse limite. § 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste

artigo enviarão imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade

houverem promovido."

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em

espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se

autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e

direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação

financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão

Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a

coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes

preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de

preservar a coerência do sistema normativo.

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que

diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e

seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008).

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras. 

(...)

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010)

 

 

Nem há que se cogitar de violação ao artigo 620 do Código de Processo Civil.

 

Com efeito, o referido dispositivo consagra o princípio da menor onerosidade e tem por finalidade assegurar a

defesa do patrimônio do executado de boa-fé, possibilitando a satisfação do débito de forma menos gravosa.

 

Contudo, conjugado ao princípio da menor onerosidade, vigora também o princípio da máxima utilidade da

execução, que se traduz na noção de que a execução deve redundar em proveito do credor, no resultado mais

próximo que se teria caso não tivesse havido a transgressão de seu direito (artigo 612 do Código Processo Civil).

 

Esses dois princípios formam a estrutura do processo de execução e a sua compatibilidade dá-se o nome de

execução equilibrada.
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Dessa forma, atendendo a essa compatibilidade, a exequente não está sequer obrigada a aceitar eventuais bens

indicados à penhora pela executada, quando, desrespeitada a ordem legal, existirem outros bens penhoráveis que

possam garantir o crédito da execução de forma mais eficiente, como o dinheiro.

 

Por fim, não entrevejo qualquer ilegalidade por parte da Fazenda Nacional quanto à utilização de documentos

resguardados pelo sigilo bancário, relativos à movimentação financeira da agravante, porquanto tal medida

encontra respaldo na Lei Complementar nº105/01, que, aliás, garante, em seu art. 5º, §5º, a manutenção do sigilo

fiscal sobre tais informações.

 

Ademais, cumpre ressaltar que, embora a LC nº105/01 seja objeto de diversas ADIN's que tramitam perante o E.

Supremo Tribunal Federal, tal diploma legal está em pleno vigor, não havendo, assim, nenhum óbice à sua

incidência ao caso em comento, já que inexiste, até o momento, pronunciamento da Excelsa Corte em sentido

contrário.

 

Por essas razões, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 527, inciso I, cc art. 557, caput,

do Código de Processo Civil, eis que manifestamente improcedente e em confronto com jurisprudência dominante

de Tribunal Superior.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028981-34.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO (Fazenda Nacional),

por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida no mandado de segurança nº 0005437-08.2011.403.6114,

em trâmite perante a 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo, que deferiu a liminar

para "determinar à autoridade coatora que se abstenha de compelir a impetrante a recolher o RAT de acordo com

2011.03.00.028981-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : ATENTO BRASIL S/A e outros

: ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO : JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE e outro

AGRAVADO : ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO : JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00054370820114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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o maior número de empregados da empresa como um todo, garantindo-se a apuração e o recolhimento por

estabelecimento, desde que inscrito no CNPJ, sendo a presente medida extensível aos estabelecimentos filiais da

impetrante que se localizarem no âmbito territorial de competência da autoridade coatora, até final julgamento do

presente mandamus.

 

Alega, em síntese, que, ao estabelecer parâmetros para a fiel execução da Lei n.º 8.212/91, o Decreto n.º 2.173/97,

em total sintonia com a lei, estabeleceu que a atividade preponderante deve ser apurada por empresa e não por

estabelecimento.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

A questão cinge-se ao critério de fixação da alíquota da contribuição para o seguro contra acidentes do trabalho -

SAT, se levado em consideração o grau de risco da atividade preponderante desenvolvida em cada

estabelecimento ou na empresa como um todo.

 

A contribuição para o seguro contra acidentes do trabalho - SAT estava prevista na Emenda Constitucional nº

01/69, tendo sido instituída pela Lei nº 5.316/67, alterada pela Lei nº 6.367/76, que estabeleceu um percentual

adicional sobre a folha de salários das empresas a ser aplicado de acordo com o risco da sua atividade.

 

O § 2º do artigo 15 da Lei nº 6.367/76 conferiu ao Poder Executivo competência para classificar os graus de risco

para o trabalho conforme a natureza de respectiva atividade, o que restou regulamentado pelos Decretos nºs

61.784/67 e 79.037/76, não se vislumbrando qualquer ilegalidade quanto à sua exigência.

 

Tal contribuição foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988, no artigo 7º, inciso XXVIII:

 

Art. 7º - São direitos dos trabalhadores urbanos, além de outros que visem a melhoria de sua condição social:

(...)

XXVIII - seguro contra acidente do trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que está

obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa.

A Lei nº 8.212/91 define o tributo ao dispor no artigo 22 que:

Art. 22 - A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art.23, é de:

(...)

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e

daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais

do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e

trabalhadores avulsos:

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja

considerado leve;

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.

(...)

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do

trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o

inciso II deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes."

 

Depreende-se da leitura do dispositivo legal acima que a contribuição para o seguro contra acidentes do trabalho

tem destinação, base de cálculo e alíquota definidas, esta última variável conforme o grau de risco gerado pela

atividade predominante do contribuinte.

 

Entretanto, o Superior Tribunal de Justiça vem se pronunciando no sentido de que para a fixação da alíquota de
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contribuição para o SAT deve ser levado em consideração o grau de risco da atividade preponderante

desenvolvida em cada estabelecimento da empresa.

 

Assim, fruto da consolidação desse entendimento, o Superior Tribunal de Justiça editou a súmula 351, com os

seguintes dizeres:

 

Súmula 351 - A alíquota de contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho (SAT) é aferida pelo grau de

risco desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade

preponderante quando houver apenas um registro.

 

Portanto, andou bem a decisão recorrida ao reconhecer o direito dos agravados de recolher a contribuição devida

ao SAT com base no grau de risco desenvolvido em cada estabelecimento da empresa, comprovado que possui

inscrições diversas no CNPJ.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 527, inciso I, cc art. 557,

caput, ambos do Código de Processo Civil.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029107-84.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Perfilam S/A Indústria de

Perfilados, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal

nº2004.61.82.065283-6, em trâmite perante a 4ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo (SP), que, em sede de

exceção de pré-executividade, determinou a redução da multa constante da Certidão de Dívida Ativa para 20%

(vinte por cento).

 

Alega, em síntese, que a r. decisão agravada deve ser reformada, porquanto não determinou a substituição da

2011.03.00.029107-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : PERFILAM S/A IND/ DE PERFILADOS

ADVOGADO : BENY SENDROVICH e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : FABIO OLIVEIRA ROCHA e outros

: NOBORU MIYAMOTO

: MARIA CRISTINA ARISSI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00652838720044036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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CDA, imprescindível para tornar exigível a multa.

 

Aduz, outrossim, a nulidade da execução, uma vez que comprovou o regular recolhimento dos créditos cobrados

referentes ao FGTS.

 

Por fim, sustenta que as multas possuem caráter confiscatório, pelo que devem ser excluídas do título executivo,

evitando-se, assim, o enriquecimento sem causa do Estado.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Inicialmente, observo que o presente recurso não merece ser conhecido em sua totalidade, porquanto a matéria

relativa ao pagamento do débito não foi objeto de análise pelo Juízo a quo - e nem poderia ter sido, uma vez que,

consoante já decidido nos autos do agravo de instrumento nº2009.03.00.031717-3, a questão deve ser dirimida no

bojo de embargos à execução, haja vista a imprescindibilidade de dilação probatória para o deslinde da

controvérsia.

 

Assim, passo ao exame da matéria efetivamente devolvida pelo recurso, qual seja, a exclusão da multa e a

necessidade de substituição da CDA que embasa o feito.

 

A multa moratória é pena pecuniária aplicada em razão da inadimplência do devedor. Seu propósito, portanto, é

essencialmente sancionar o contribuinte que não cumpriu suas obrigações perante o Fisco em tempo oportuno,

devendo incidir sobre o valor do principal atualizado.

 

No que tange ao alegado caráter confiscatório da penalidade aplicada, o E. Supremo Tribunal Federal já assentou

o entendimento que a multa tem caráter confiscatório quando revela desproporção entre o respeito à norma e

tributária e sua conseqüência jurídica.

 

No entanto, no caso em apreço, em que já houve a redução de seu percentual pelo MM. Juiz a quo, de 80% para

20%, não se configura a alegada inconstitucionalidade, pois não restou evidenciada a desproporção propalada,

uma vez que o percentual está previsto na lei em que se fundou o Juízo originário para a sua redução e foi

estabelecido em proporção à inércia do contribuinte devedor em recolher a exação devida aos cofres da

Previdência Social no prazo legal.

 

Por fim, no que tange à substituição da CDA que embasa o feito (nº35.649.416-0), melhor sorte não assiste à

agravante.

 

Com efeito, a mera redução do percentual da multa não retira a liquidez da CDA, já que o novo valor devido pode

ser aferido por mero cálculo aritmético.

 

Nesse sentido firmou-se a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INEXIGIBILIDADE

PARCIAL DO TÍTULO EXECUTIVO. ILIQUIDEZ AFASTADA ANTE A NECESSIDADE DE SIMPLES

CÁLCULO ARITMÉTICO PARA EXPURGO DA PARCELA INDEVIDA DA CDA. PROSSEGUIMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL POR FORÇA DA DECISÃO, PROFERIDA NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO, QUE

DECLAROU O EXCESSO E QUE OSTENTA FORÇA EXECUTIVA. DESNECESSIDADE DE SUBSTITUIÇÃO

DA CDA.

1. A Primeira Seção, ao julgar o REsp 1.115.501/SP, sob a relatoria do Ministro Luiz Fux e de acordo com o

procedimento dos recursos repetitivos de que trata o art. 543-C do CPC, decidiu que o prosseguimento da

execução fiscal (pelo valor remanescente daquele constante do lançamento tributário ou do ato de formalização
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do contribuinte) revela-se forçoso em face da suficiência da liquidação do título executivo, consubstanciado na

sentença proferida nos embargos à execução, que reconheceu o excesso cobrado pelo Fisco, sobressaindo a

higidez do ato de constituição do crédito tributário, o que, a fortiori, dispensa a emenda ou substituição da

Certidão de Dívida Ativa - CDA (DJe de 30.11.2010). Com efeito, a jurisprudência desta Corte firmou-se no

sentido de que, em se tratando de revisão do lançamento, pelo Poder Judiciário, que acarrete a exclusão de

parcela indevida da base de cálculo do tributo, o excesso de execução não implica a decretação da nulidade do

título executivo extrajudicial, mas tão-somente a redução do montante ao valor tido como devido, quando o

valor remanescente puder ser apurado por simples cálculos aritméticos, como no caso concreto.

2. Recurso especial provido.

(REsp 1247811/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

14/06/2011, DJe 21/06/2011) - Negritei

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 527, inciso I, c/c art.

557, caput, do Código de Processo Civil, eis que manifestamente improcedente.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030688-37.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional),

por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida na ação de rito ordinário, processo n.º 94.0308467-7, em

trâmite perante a 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto (SP), que indeferiu o pedido de envio

dos autos à Contadoria para a realização de novos cálculos sem a incidência dos juros de mora e determinou à

União que se manifestasse sobre os cálculos da Contadoria.

 

Alega, em síntese, que os cálculos da Contadoria devem ser atualizados até a data da conta de liquidação adotada

pela sentença que julgou a ação de restituição e não para julho de 2011, quando elaborados os últimos cálculos

pela Contadoria. Aduz que, caso contrário, será permitido a incidência de juros de mora sobre os valores

liquidados, o que confronta com o entendimento jurisprudencial do STF e do STJ.

 

2011.03.00.030688-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : AUTO POSTO COMEFOGO LTDA e outros

: CARACOL BABY RECREACAO INFANTIL LTDA -ME

: EXOTIC COM/ E DECORACOES LTDA

: FABI ARRANJOS FLORAIS LTDA

: FUNDICAO COPPEDE LTDA

ADVOGADO : DOMINGOS ASSAD STOCHE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 03084671019944036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Cinge-se a controvérsia à possibilidade de incidência de juros de mora entre a data da elaboração da conta de

liquidação e a data da expedição do precatório.

 

A decisão agravada não merece reparo.

 

Observo que o Colendo Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que não incidem juros de mora "

entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva

entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da Constituição)" (AI-AgR nº 492.779/DF, Segunda

Turma, v.u., Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13.12.2005, DJU 03.03.2006, Seção 1, p. 76), desde que a Fazenda

Pública realize o pagamento no prazo constitucional.

 

Nesse sentido também é o entendimento majoritário desta Corte Regional. Confiram-se as seguintes ementas:

 

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXTINÇÃO - ART. 794, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. PRECATÓRIO (PRC). SALDO REMANESCENTE. NÃO INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA.

PRECEDENTES DO STF. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IGP-Di. IMPOSSIBILIDADE.

1. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no sentido de que não são devidos juros de mora no

período compreendido entre a data da expedição do precatório e o seu efetivo pagamento, se feito dentro do

prazo constitucional. Mais recentemente, decidiu que, pelos mesmos motivos, não incidem juros de mora "entre a

data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva

entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição)". Esse entendimento é seguido por

esta Corte.

2. Os procedimentos pertinentes ao pagamento de Precatórios (PRC) e Requisições de Pequeno Valor (RPV)

foram uniformizados pelo Conselho da Justiça Federal, pela Resolução nº 561, de 02.7.2007, que aprovou o

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

3. Os Precatórios e as Requisições de Pequeno Valor serão atualizados monetariamente pelo IPCA-E/IBGE,

conforme disciplinado pela Lei de Diretrizes Orçamentárias. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal.

4. Apelação dos autores a que se nega provimento."

(TRF 3ª R., AG nº 328827 (Processo nº 96030559660), UF:SP, Turma Suplementar da Terceira Seção, Relator:

Juiz Nino Toldo, DJF3: 22/10/2008)

 

Assim, não incidem juros de mora entre a data da liquidação da conta e a data da expedição do precatório, ou

requisição de pequeno valor, desde que respeitado o prazo constitucional previsto no art. 100 da Constituição

Federal, vale dizer, desde que o pagamento seja efetuado até o final do exercício seguinte ao da apresentação do

precatório, quando serão apenas atualizados monetariamente.

 

No caso dos autos, após julgada procedente a ação de restituição, foram apresentados embargos à execução,

definitivamente julgados por apelação. Em seguida, determinou-se a elaboração dos cálculos de acordo com a

decisão colegiada transitada em julgado dos Embargos. Retornados os autos da Contadoria, as partes foram

instadas a se manifestar sobre eles. Eis exatamente o estágio em que atualmente se encontra a demanda.

 

Portanto, antes do derradeiro cálculo elaborado pela Contadoria (fls. 84/89), verificou-se o prosseguimento da

discussão judicial sobre a definição dos critérios para a sua realização, razão pela qual até referido momento não

há que se falar em cálculos definitivos para o pagamento dos valores devidos. Assim, há que se fazer incidir os

juros de mora até a realização dos cálculos de fls. 84/89, como evidenciado nos julgados acima transcritos.

 

Esclareça-se que não é o caso de aplicação da Sumula Vinculante nº 18 do Supremo Tribunal Federal, pois a sua

aplicação pressupõe a definitividade dos cálculos, diferentemente da hipótese dos autos, como acima relatado.
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Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 527, inciso I, c/c art. 557,

caput, do Código de Processo Civil, eis que em confronto com súmula de Tribunal Superior.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030741-18.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda

Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação de rito ordinário n.º

0014649-95.2011.4.03.6100, em trâmite perante a 10ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), que

concedeu em parte o pedido de tutela antecipada, tão somente para excluir os acidentes de percurso previstos no

artigo 21, inciso II, letra "d" da Lei 8.213, de 1991, do cálculo do Fator Acidentário de Prevenção da agravada,

determinou a expedição de ofício ao INSS para que trouxesse aos autos, em 10 dias, o cálculo do FAP, de acordo

com referido critério, e suspendeu a exigibilidade do crédito tributário até o cumprimento de tal determinação.

 

Sustenta que a inclusão dos acidentes de percurso no cálculo do FAP é plenamente razoável e tecnicamente

adequada, por ser o acidente de percurso equiparado ao acidente de trabalho para todos os fins, inclusive para

concessão de benefício acidentário, em óbvia e necessária proteção ao trabalhador.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento.

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os

casos expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil.

 

Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos

suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos

aos efeitos em que esta é recebida.

2011.03.00.030741-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : CONSTRUTORA FERREIRA GUEDES S/A

ADVOGADO : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00146499520114036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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No caso em apreço, verifico que a decisão foi proferida em sede de execução fiscal e à falta de previsão legal de

recurso de apelação, a conversão impossibilitaria a prestação jurisdicional à agravante, razão pela qual conheço do

recurso.

 

Passo ao exame do pedido de efeito suspensivo.

 

A questão cinge-se a incluir ou não no cálculo do Fator Acidentário de Prevenção da agravada os acidentes de

percurso previstos no artigo 21, inciso II, letra "d", da Lei 8.213/91.

 

A contribuição social destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão de incapacidade laborativa

decorrente dos riscos ambientais do trabalho está prevista no inciso II do artigo 22 da Lei nº 8.212/98, com a

redação dada pela Lei nº 9.732/98, incidente sobre o total das remunerações pagas ou creditadas aos seus

segurados empregados ou trabalhadores avulsos, às alíquotas de 1%, 2% e 3%, dependendo do grau de risco da

atividade preponderante da empresa.

 

A Lei nº 10.666/2003, por sua vez, estabeleceu no artigo 10 que tais alíquotas podem sofrer variações,

consubstanciadas na redução em até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial, ou na sua majoração em até 100%

(cem por cento), em função do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, apurado em

conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, calculados segundo

metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social, denominada Fator Acidentário

Previdenciário - FAP.

 

Para dar efetividade a esse dispositivo legal, foi editado o Decreto nº 6.957/2009, que deu nova redação ao

Decreto nº 3.048/99, estabelecendo os critérios de cálculo do FAP.

 

O Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pela redação dada pelo Decreto nº 6.042/97, alterada pelo Decreto nº

6.957/2009, no artigo 202-A, em seu § 4º, I, estabeleceu que serão considerados para o cálculo do FAP, para o

índice de freqüência, os registros de acidentes de doenças do trabalho informados ao INSS por meio de

Comunicação de Acidente do Trabalho-CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela

perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados.

 

A Lei nº 8.213/91, que trata dos benefícios concedidos pela Previdência Social, estabelece em seu artigo 21, inciso

II, letra "d", que, para os fins de concessão de benefício, equiparam-se também ao acidente de trabalho o acidente

sofrido pelo segurado ainda que fora do local e horário de trabalho, no percurso da residência para o local de

trabalho ou deste para aquela, qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive veículo de propriedade do

segurado.

 

Portanto, não há qualquer irregularidade legal com relação à adoção dos acidentes de percurso como critério a

interferir no cálculo do FAP. No entanto, o MM. Juiz a quo entendeu que como os acidentes de percurso fogem do

controle da agravada, e por não terem sido causados em razão de sua conduta, devem ser afastados do cálculo, o

que não estou de acordo.

 

A equiparação do acidente de percurso ao acidente de trabalho, prevista na legislação previdenciária, demonstra-

se nitidamente como medida de proteção aos trabalhadores, na medida em que se compreende que durante as

horas em que o trabalhador se desloca para o trabalho já lhes resta assegurado a concessão de benefícios

previdenciários em caso de acidente.

 

Na mesma linha protetiva, a contribuição ora em questão destina-se exatamente ao financiamento dos benefícios

concedidos em razão de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, em que se visualiza

com clareza o estabelecimento de solidariedade das empresas com relação ao custeio dos benefícios

previdenciários para o amparo do segurado, pouco importando, sob essa ótica, o fato da conduta da empresa

contribuinte estar ou não diretamente relacionada aos acidentes de percurso.

 

Por outro lado, afigura-se plenamente razoável que a cobrança do SAT, com a aplicação do FAP, seja feita em

maior proporção das empresas cujos empregados tenham sido vítimas de acidente de percurso, tanto pela maior
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proximidade do evento a justificar a concessão do benefício, como pelo próprio incentivo às empresas para a

concessão de melhores condições de transporte e segurança para os seus empregados. Em contrapartida, com

menores índices de acidente de percurso, a empresa poderá ter a sua carga tributária reduzida.

 

Por esses fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030787-07.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por União Distribuidora e Transporte de Frutas e Legumes Ltda.,

por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação de rito ordinário nº 0006087-

79.2011.4.03.6106, em trâmite perante a 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto (SP),

que indeferiu o pedido de tutela antecipada para suspender a exigibilidade da contribuição social incidente sobre a

comercialização da produção do produtor rural pessoa física empregador, prevista no art. 25 da Lei nº8.212/91.

 

Alega, em síntese, que o Supremo Tribunal Federal já declarou a inconstitucionalidade da referida exação, por

ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 363.852.

 

Sustenta, ainda, que mesmo após a edição da Lei nº 10.251/01 subsiste a inconstitucionalidade do art. 25 da Lei nº

8.212/91, tendo em vista a ausência de lei complementar disciplinando a cobrança do tributo.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, a negar provimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

2011.03.00.030787-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : UNIAO DISTRIBUIDORA DE FRUTAS E LEGUMES LTDA e outro

: MARIO KIYOCHI TAKAARA

ADVOGADO : PAULO CESAR CAETANO CASTRO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00060877920114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Trata-se de ação ordinária em que se discute a constitucionalidade da cobrança da contribuição incidente sobre a

receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, após a edição

da Lei nº 10.256/2001.

 

Em primeiro lugar, necessário se faz analisar a constitucionalidade da contribuição em comento em dois

momentos distintos: antes da Emenda Constitucional nº 20/98 e após sua edição, tendo em vista que essa emenda

alterou a base de cálculo para fins de incidência da referida contribuição.

 

Recentemente, por meio do julgamento do Recurso Extraordinário nº363.852, o plenário do Supremo Tribunal

Federal declarou, por unanimidade, a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que previa o

recolhimento da contribuição acima referida.

 

Nesse sentido, vale transcrever as palavras do Ministro Marco Aurélio, ao proferir o seu voto, em trecho que

explicita, em síntese, os argumentos para o decreto da inconstitucionalidade. Confira-se:

"(...)Forçoso é concluir que, no caso de produtor rural, embora pessoa natural, que tenha empregados, incide a

previsão relativa ao recolhimento sobre o valor da folha de salários. É de ressaltar que a Lei nº 8212/91 define

empresa como a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade econômica urbana ou rural, com

fins lucrativos, ou não, bem como os órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e fundacional -

inciso I do artigo 15. Então, o produtor rural, pessoa natural, fica compelido a satisfazer, de um lado, a

contribuição sobre a folha de salários e, de outro, a COFINS, não havendo lugar para ter-se novo ônus,

relativamente ao financiamento da seguridade social, isso a partir de valor alusivo à venda de bovinos. Cumpre

ter presente, até mesmo, a regra do inciso II do artigo 150 da Constituição Federal, no que veda instituir

tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente. De acordo com o artigo 195, §

8º, do Diploma Maior, se o produtor não possui empregados, fica compelido, inexistente a base de incidência da

contribuição - a folha de salários - a recolher percentual sobre o resultado da comercialização da produção. Se,

ao contrário, conta com empregados, estará obrigado não só ao recolhimento sobre a folha de salários, como

também, levando em conta o faturamento, da Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social -

COFINS e da prevista - tomada a mesma base de incidência, o valor comercializado - no artigo 25 da Lei nº

8.212/91. Assim, não fosse suficiente a duplicidade, considerado o faturamento, tem-se, ainda, a quebra da

isonomia. 

"(...) não há como deixar de assentar que a nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar."

"Ante esses aspectos, conheço e provejo o recurso interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do

recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrogação sobre a "receita bruta proveniente da

comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate,

declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V

e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que

legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do

pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência (folha 699)."

(STF, RE 363.852, Plenário, Relator Ministro Marco Aurélio, 03/02/2010)

 

Nesse panorama, havia necessidade de edição de lei complementar para a criação de nova fonte de custeio,

porquanto a receita bruta não era prevista como base de cálculo da contribuição previdenciária na antiga redação

do art. 195 da Constituição Federal, anterior à Emenda Constitucional nº 20/98.

 

Todavia, a situação alterou-se com o advento da referida emenda, que modificou a redação da alínea b do inciso I

do art. 195 da Constituição Federal, para acrescentar o vocábulo 'receita' ao lado do vocábulo 'faturamento'.

 

Com arrimo na alteração promovida pela Emenda Constitucional nº 20/98 foi editada a Lei nº 10.256/2001, que

deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº 8.212/91, substituindo as contribuições devidas pelo empregador

rural pessoa natural incidentes sobre a folha de salários e pelo segurado especial incidentes sobre a receita bruta

proveniente da comercialização da produção rural, in verbis:

 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso

VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: I - 2% da receita bruta proveniente da

comercialização da sua produção; 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     404/2308



II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações

por acidente do trabalho. 

[...]

 

Em razão dessa substituição, restou afastada a ocorrência de bitributação, dispensando-se, ainda, lei complementar

para a instituição da contribuição social incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

produção rural, tendo em vista a previsão constitucional da nova fonte de custeio, que passou a encontrar seu

fundamento de validade no art. 195, I, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional

nº 20/98.

 

Confiram-se os seguintes julgados:

 

TRIBUTÁRIO. SEGURIDADE SOCIAL. CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.212/91. ART. 25, I. VALOR DE

COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS RURAIS. LC 11/71, ART. 15, II. INCIDÊNCIA.

1. A contribuição previdenciária instituída pela Lei Complementar 11/71, PRO-RURAL, foi recepcionada pela

Constituição Federal de 1988. 2. A edição da Lei 7.787/89 consignou a substituição da alíquota fracionada de

18,2% para a alíquota única de 20%, especificando-se no artigo 3º, § 1º, que a unificação implicava a extinção

do PRO-RURAL como entidade isolada a partir de 1º de setembro de 1989. 3. Deveras, o PRO-RURAL era

custeado por contribuição devida pelas empresas, sobre a folha de salários, bem como pelo produtor rural, sobre

o valor comercial dos produtos rurais. 4. Consectariamente, a Lei 7.789/89 extinguiu a contribuição ao PRO-

RURAL relativa à folha de salários, subsistindo a contribuição sobre a comercialização dos produtos rurais (art.

15, II da LC nº 11/71). 5. A extinção da contribuição sobre o valor comercial dos produtos rurais sobreviveu à

Lei 7.787/89, tendo sido extinta, expressamente, pela Lei 8.213/91, nos termos do art. 138, verbis: "Ficam

extintos os regimes de Previdência Social instituídos pela Lei Complementar n° 11, de 25 de maio de 1971, e pela

Lei n° 6.260, de 6 de novembro de 1975, sendo mantidos, com valor não inferior ao do salário mínimo, os

benefícios concedidos até a vigência desta Lei". 6. A instituição do novo Plano de Custeio da Previdência Social

(Lei 8.212/91), com a unificação dos regimes de previdência urbana e rural, também não importou na extinção

total dessa forma de contribuição. Nesse sentido, a norma, em sua redação original (art. 25), manteve a

contribuição incidente sobre o resultado da comercialização, imputada, verbi gratia, aos então denominados

segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce a atividade rural em regime de

economia familiar). 7. Os produtores rurais empregadores, pessoas físicas equiparadas a autônomos pela

legislação previdenciária (Lei 8.212/91, art. 12, V, "a"), bem como pessoas jurídicas (empresas rurais), passaram

a recolher contribuições sobre a folha de salários de seus empregados (idem, art. 15, I e par. único, c/c art. 22),

sistemática que se manteve até a edição das Leis 8.540/92 e 8.870/94, respectivamente. 8. Posteriormente, o

legislador entendeu por alargar a base de incidência das contribuições sobre a produção, em detrimento da

incidente sobre a folha de salários. Os produtores rurais empregadores pessoas físicas voltaram a recolher sobre

o resultado das vendas a partir da Lei 8.540/92, que deu nova redação ao art. 25 da Lei 8.212/91, atribuindo-lhes

a obrigação de contribuir da mesma forma que os segurados especiais, e exonerando-os da contribuição sobre a

folha de salários de seus empregados (§5º do art. 22 da Lei 8.212/91, acrescido pela Lei 8.540/92). Finalmente, a

Lei nº 10.256/2001 regulou a contribuição sobre a produção rural em substituição àquela incidente sobre a

remuneração dos empregados e trabalhadores avulsos. 9. Assim, tem-se, para o produtor rural pessoa física

empregador, que: a) a contribuição ao PRORURAL que incidia sobre a comercialização de produtos agrícolas

(art. 15, I 'a' e 'b', da LC n.º 11/71) permaneceu incólume até a edição da Lei n.º 8.213/91, quando foi suprimida;

b) a Lei N.º 8.212/91 equiparou o empregador rural pessoa física à empresa, sujeitando-o a contribuir sobre a

folha de salários, exigível a partir de 24/10/91; c) a Lei n.º 8.540/92 o incluiu entre os obrigados a contribuir

sobre a comercialização de sua produção rural, exação que passou a ser exigível em 23/03/93, em razão do

princípio da anterioridade nonagenal. d) a Lei nº 10.256/2001 fixou que a contribuição sobre a produção rural

substitui apenas aquela incidente sobre a remuneração dos empregados e trabalhadores avulsos. 10. A Lei n.º

8.213/91, no que se refere à revogação das contribuições previstas em seu art. 138, somente entrou em vigor em

novembro de 1991, nos termos do Parágrafo Único, do art. 161, do Decreto n.º 356, de 07/12/1991, verbis:"Art.

161. As contribuições devidas à Previdência Social que tenham sido criadas, majoradas ou estendidas pela Lei n°

8.212, de 24 de julho de 1991, serão exigíveis a partir da competência novembro de 1991. Parágrafo único. Às

contribuições devidas à Seguridade Social até a competência outubro de 1991 são regidas pela legislação

anterior à Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991." 11. A corroborar referido entendimento o RESP n.º 332.663/SC,

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.06.2002, DJ 16.09.2002 p. 148, verbis:

TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. 1. A contribuição para o FUNRURAL, incidente sobre as operações econômicas de

aquisição de produtos rurais pelas empresas, é devida até o advento da Lei nº 8.213/91, de novembro do mesmo

ano. 2. O art. 138, da Lei nº 8.213/91, na expressão cogente de sua mensagem, unificou o regime de custeio da

previdência social. 3. O art. 3º, I, da Lei nº 7.787/89, conforme claramente explicita, não suprimiu a contribuição
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do FUNRURAL sobre as transações de aquisição de produtos rurais. Tal só ocorreu com o art. 138, da Lei

8.213/91. 4. Recurso provido para reconhecer devido o FUNRURAL sobre o valor comercial dos produtos rurais

até novembro de 1991 (art. 138, da Lei 8.213/91). 12. In casu, o recorrente, produtor rural empregador, limitou a

sua pretensão aos fatos ocorridos no período de agosto a outubro de 1991, antes, portanto, da entrada em vigor

do art. 138, da Lei n.º 8.212, que só ocorreu em novembro de 1991. 13. Recurso especial a que se nega

provimento.

(STJ - REsp 871852 - 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 12/05/2008)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. CONTRIBUIÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR

RURAL PESSOA JURÍDICA. COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. LEI N. 8.213/91. EXTINÇÃO. NOVA

EXAÇÃO. TRIBUTO EXIGÍVEL A PARTIR DA LEI N. 8.870/94.

1. Não se depreendendo das razões aventadas qual seria efetivamente a obscuridade, omissão ou contradição

vislumbrada pelo embargante, mas o nítido propósito de rediscutir a tese jurídica adotada singularmente, a

irresignação deve ser recebida como se agravo regimental fosse, por ser a sede adequada para obter o mero

rejulgamento da causa. Aplicação do princípio da fungibilidade recursal. Precedentes. 2. Conforme pacificado

nesta instância, a contribuição ao Funrural incidente sobre o valor comercial dos produtos rurais foi extinta a

partir da vigência da Lei n. 8.213/91. Nada obstante, em seguida foi instituída outra contribuição - que não se

confunde com a do Funrural -, devida pelas empresas produtoras rurais sobre o valor da comercialização de sua

produção, por meio da Lei n. 8.870/94. Essa cobrança subsiste até hoje, amparada na redação conferida pela Lei

n. 10.256/01. 3. "(...) para o custeio desse sistema, foi mantida, agora com destinação à Seguridade Social e não

ao Prorural/Funrural, a incidência de contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção devida

pelo produtor rural segurado especial (art. 25 da Lei 8.212/91), pelo produtor rural pessoa física que se utiliza

do trabalho de empregados (Lei 8.540/92) e pelas empresas rurais (art. 25 da Lei 8.870/94, com exceção do § 2º

desse dispositivo, declarado inconstitucional na ADI 1.103-1/DF). Dessa forma, tem-se como exigível, do

produtor/empresa rural que se utiliza do trabalho de empregados, a contribuição sobre a comercialização de sua

produção rural" (AgRg no REsp 1119692/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 25/11/2009).

4. Agravo regimental não provido.

(STJ - EARESP 572252 - 2ª Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 05/05/2010)

 

Dessa forma, não merece reparo a decisão recorrida.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 527, inciso I, c.c. com

o caput do artigo 557, ambos do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031098-95.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.031098-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : INDUSTRIAS NARDINI S/A

ADVOGADO : ROSEMEIRE MENDES BASTOS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 08.00.00294-2 A Vr AMERICANA/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela União (Fazenda

Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da r. decisão proferida nos autos dos embargos à execução fiscal

nº2.942/08, em trâmite perante o Juízo de Direito do Setor Anexo Fiscal de Americana (SP), que indeferiu o

pedido de extinção do feito, sob o fundamento de que o parcelamento foi cancelado administrativamente, não se

podendo falar, assim, em confissão de débito.

 

Sustenta, em síntese, que, nos termos da Lei nº11.941/09, a opção do contribuinte pelo parcelamento de que trata

esse diploma legal importa confissão irrevogável e irretratável dos débitos e configura renúncia ao direito sobre o

qual se funda a ação, de modo que os embargos devem ser extintos com resolução de mérito, a despeito de

posterior cancelamento do parcelamento.

 

Aduz, outrossim, que, consoante comprovam os documentos juntados pela própria agravada, foi retificado o

pedido de parcelamento e, com isso, ocorreu sua reinclusão no benefício.

 

Requer, assim, a reforma da r. decisão agravada, determinando-se a extinção dos embargos à execução, com

fundamento no art. 269, inc. V, do Código de Processo Civil, inclusive com condenação da embargante aos

honorários de sucumbência, já que a opção pelo parcelamento da Lei nº11.941/09 implica em exclusão da

incidência do encargo legal, devendo ser aplicado integralmente o disposto nos artigos 20 e 26 do CPC.

 

Pleiteia, outrossim, seja antecipada a tutela recursal para o fim de se determinar a imediata suspensão do feito

originário.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

A questão ora posta cinge-se à possibilidade de extinção dos embargos à execução em razão da adesão da

embargante ao programa de parcelamento fiscal instituído pela Lei nº11.941/09.

 

Nos termos do art. 5º do aludido diploma, a opção pelos parcelamentos fiscais nele previstos importa confissão

irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo na condição de contribuinte ou responsável por

ele indicados para compor as parcelas, in verbis:

 

"Art. 5o A opção pelos parcelamentos de que trata esta Lei importa confissão irrevogável e irretratável dos

débitos em nome do sujeito passivo na condição de contribuinte ou responsável e por ele indicados para compor

os referidos parcelamentos, configura confissão extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei nº 5.869,

de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, e condiciona o sujeito passivo à aceitação plena e

irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei. (...)"

 

Consoante se infere da simples leitura do dispositivo supramencionado, a confissão do contribuinte ou

responsável tributário somente atingirá os débitos por ele indicados para integrar o parcelamento.

 

Ocorre que, nos termos do art. 15 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº6, de 22 de julho de 2009 - a qual dispõe

sobre o pagamento e parcelamento de débitos junto à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e à Secretaria da

Receita Federal do Brasil de que trata a Lei nº11.941/09 -, tal indicação somente se dará por ocasião da

consolidação dos débitos a serem parcelados, consolidação essa que, por sua vez, somente será realizada após o

cumprimento de determinados requisitos por parte do sujeito passivo.

 

Portanto, não basta o mero requerimento de adesão ao parcelamento para que a confissão produza seus efeitos,

sendo imprescindível para tanto a indicação dos débitos sobre os quais tal ato recairá, o que deverá ser feito
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quando da consolidação dos débitos.

 

No caso dos autos, em que a Fazenda alega que a agravada incluiu a totalidade de seus débitos no parcelamento

requerido administrativamente, o que se verifica é que, após o cancelamento de seu pedido, o qual não chegou

sequer a ser consolidado, conforme noticiado pela própria Fazenda (fl. 156), a embargante requereu a retificação

de seu pleito de inclusão no benefício (fls. 166/168).

 

Isso posto, e considerando que nos autos inexiste qualquer comprovação da individualização dos débitos que serão

abrangidos pelo parcelamento pretendido pela embargante, não há como, ao menos neste momento processual,

acolher o pleito da agravante no sentido de extinguir os embargos, porquanto ausente a prova de que o débito cuja

satisfação está se perseguindo no feito executivo correlato será efetivamente objeto do parcelamento.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 527, inciso I, c.c. com

o caput do artigo 557, ambos do Código de Processo Civil, eis que manifestamente improcedente.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031313-71.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional),

por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida na ação de rito ordinário, processo n.º 0015599-

37.1993.403.6100, em trâmite perante a 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), que

determinou a remessa dos autos ao Setor de Cálculos para a recomposição do valor da execução, desde a

realização da conta homologada (01/03/1999) até a data em que foi exarado o despacho, observando que o valor

original devido ainda não foi objeto de requisição de pagamento, motivo que justifica a inclusão dos juros de mora

no novo cálculo a ser elaborado.

 

Alega, em síntese, que ocorreu a prescrição, tendo em vista o decurso de mais de 5 (cinco) anos de inércia da

agravada, sem que realizasse qualquer ato para a cobrança de seu crédito.

 

Ainda no mérito, sustenta que a decisão deve ser reformada para restringir a incidência dos juros moratórios até a

fixação do valor devido.

 

É o relatório.

2011.03.00.031313-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : DECORLIT IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00155993719934036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

 

Aplico a regra do parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar

provimento a recurso interposto de decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

 

Em primeiro lugar analiso a preliminar de prescrição.

 

Com efeito, trata-se de ação de repetição de indébito ajuizada para a cobrança de contribuições sociais com fatos

geradores a partir de setembro de 1989.

 

A questão cinge-se a averiguar se efetivamente ocorreu ou não a prescrição na fase de execução de sentença que

reconheceu o direito de restituição da agravada.

 

Como cediço, conforme estipula o artigo 168 do CTN, o direito de pleitear a restituição extingue-se com o

decurso do prazo de 5 (cinco) anos da data de extinção do crédito tributário, no caso de cobrança ou pagamento

espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária aplicável.

 

Consoante determina o Código Tributário Nacional em seu artigo 174, I, na redação atual, modificada pela lei

complementar 118/05, o prazo de prescrição é interrompido por meio do despacho que determina a citação.

Porém, importante relatar que, antes da edição de referida lei, a causa de interrupção da prescrição era a própria

citação.

 

No presente caso, o despacho que ordenou a citação foi proferido quando ainda não era vigente a lei

complementar 118/05. Portanto, a hipótese interruptiva a ser considerada é a data da citação na fase de execução,

isto é, 23/03/2001. Com a interrupção da prescrição em referida data, a prescrição somente se reinicia com a

inércia da agravada na busca de seu crédito.

 

A examinar tal ocorrência, verifico que a agravada apresentou pedido de expedição de ofício requisitório para

pagamento dos valores devidos. No entanto, o ofício expedido retornou deste Tribunal Regional Federal com a

justificativa de que o nome do beneficiário no ofício não correspondia ao nome que constava na Receita Federal.

Com essa informação, o juiz a quo intimou a parte autora para que regularizasse o pedido em dez dias, por meio

de despacho publicado em 21/10/2004 (fls. 214/215), quando se inicia o cômputo do prazo prescricional.

 

Ausente qualquer manifestação da autora, em 29/04/2005 os autos foram arquivados (folha 216). Apenas em

24/10/2009, a agravada peticionou para desarquivamento dos autos, com pedido de vista por 10 (dez) dias (folha

217). Em 13/10/2009, em novo petitório a agravante se restringiu a solicitar novamente vista fora de cartório pelo

prazo de 10 (dez) dias (folha 222).

 

Inerte na busca de seu crédito, por mais uma vez o MM Juiz intimou a parte autora para sanar as irregularidades

apontadas na certidão deste Tribunal Regional Federal, em despacho publicado em 04/03/2010 (folha 226). Diante

da ausência de resposta da agravada, o processo novamente foi ao arquivo em 30/04/2010 (folha 226), sendo que

somente em 19/11/2010 peticionou juntando documentos comprobatórios de sua alteração societária (folha 235).

 

Assim, conclui-se que ocorreu a prescrição dos créditos cobrados pela recorrida, tendo em vista que decorreu o

prazo de 5 anos sem que ela praticasse qualquer ato para obter o seu pagamento (21/10/2004 até 30/04/2010).

 

Por essas razões, com fulcro no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao

agravo de instrumento para reconhecer a prescrição do direito da agravada de cobrar os créditos reconhecidos

em ação de repetição de indébito transitada em julgado e, com fulcro no artigo 267, IV, do Código de Processo

Civil, julgo extinto o processo com resolução de mérito.

 

Não há condenação em verba honorária em razão da ausência de Embargos à Execução por parte da Fazenda.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     409/2308



 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031578-73.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal (Fazenda

Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos do mandado de segurança nº

0003518-26.2011.4.03.6100, em trâmite perante a 11ª Vara Federal de São Paulo (SP), que determinou à

impetrada que se abstenha de incluir o nome do impetrante no CADIN, por conta dos débitos tratados nos autos,

ou na hipótese de já tê-lo inscrito, que providencie a exclusão, no prazo de 05 dias.

 

Alega, em síntese, que o pedido da agravada no mandado de segurança se restringiu à expedição de certidão

positiva com efeitos de negativa, sob o argumento de que inexistiam débitos em aberto que pudessem constituir

óbice para a obtenção de certidão. Com a procedência do pedido, agora, postula a agravada o pedido de exclusão

do CADIN, o que constitui novo pedido, em clara ofensa aos artigos 128 e 460, caput, do Código de Processo

Civil, e incisos LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal.

 

Afirma que os documentos trazidos pela recorrida não são suficientes a tornar possível a suspensão de seu

apontamento no CADIN e que não há comprovação da existência de causa suspensiva de exigibilidade que a

justifique, já que a decisão judicial alegada apenas determinou a expedição de certidão de regularidade fiscal.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

O presente recurso não merece ser conhecido.

 

2011.03.00.031578-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : TECHINT ENGENHARIA E CONSTRUCAO S/A

ADVOGADO : ALESSANDRA FRANCISCO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00035182620114036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, a petição de agravo de instrumento será acompanhada das

peças obrigatórias, além de outras facultativas, que o agravante entender úteis.

 

A doutrina e a jurisprudência majoritária já se posicionaram no sentido de que a não instrução do agravo de

instrumento com peças facultativas, consideradas essenciais para a análise da controvérsia, acarreta o não

conhecimento do recurso.

 

Por oportuno, transcrevo o ensinamento de Theotonio Negrão:

 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo

ou à turma julgadora o não conhecimento dele" (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria)."

"O inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda, peças necessárias, a saber, as mencionadas

pelas peças obrigatórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da controvérsia; a

sua falta, no instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente (RT 736/304, JTJ

182/211)".

(Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, editora Saraiva, 30ª edição, pág. 546, artigo 525).

 

Confira-se, ainda, o posicionamento firmado pela Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"A Corte Especial, diante das divergências de julgados, reafirmou entendimento, por maioria, no sentido de que o

agravo de instrumento, tanto o previsto no art. 522, como o do art. 544, ambos do CPC, deve ser instruído com as

peças obrigatórias (previstas na Lei Processual), bem como aquelas necessárias à correta compreensão do

incidente nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas, obrigatórias ou necessárias, obsta o

conhecimento do agravo. Não é também possível a conversão do julgamento em diligência para complementação

do traslado nem a posterior juntada de peça. Precedente citado: REsp 449.486-PR, DJ 24/2/2003. EREsp

509.394-RS, Rel. Min. Eliana Calmon, julgados em 18/8/2004." (extraído do 'site' www.stj.gov.br, Informativo de

Jurisprudência do STJ nº 218)

 

Isso posto, tenho que, a despeito da regular instrução do recurso com os documentos reputados obrigatórios, a não

apresentação dos documentos apontados como óbice à expedição da certidão positiva com efeitos de negativa de

débitos previdenciários neste mandado de segurança, mencionados no ato judicial ora impugnado e referidos na

sentença (fls. 57/59 dos autos originais), impede a correta apreciação da controvérsia pelo Tribunal e determina o

não conhecimento do recurso.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 527, inc. I, c/c art. 557,

caput, ambos do Código de Processo Civil, eis que manifestamente inadmissível.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032088-86.2011.4.03.0000/SP

 

 

2011.03.00.032088-9/SP
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DECISÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional),

por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida no mandado de segurança nº 0016567-

37.2011.4.03.6100, em trâmite perante a 23ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), que

concedeu a liminar para suspender a exigibilidade da retenção de 11% sobre o valor bruto de toda e qualquer nota

fiscal ou fatura emitida pela impetrante, resultante de prestação de serviços, nos moldes do artigo 31 da Lei nº

8212/91, até decisão final.

 

Consoante informações prestadas pela MM. Juíza a quo às fls. 143/146, foi prolatada sentença nos autos da ação

originária, o que acarreta a perda do objeto do presente recurso.

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento

Interno desta Corte.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034179-52.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional),

por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos do mandado de segurança nº 0016262-

53.2011.403.6100, em trâmite perante a 24ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), para que a

autoridade impetrada adote as providências necessárias à apreciação e julgamento de três pedidos de restituição,

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : PLC ENGENHARIA DE INSTALACOES LTDA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO COLLET E SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00165673720114036100 23 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.034179-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : BRG PINTURAS COM/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : MARCIANO BAGATINI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00162625320114036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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objeto dos processos administrativos nº 13804.003599/2008-95, 13804.003885/2008-51 e 13804.004776/2008-51,

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária.

 

Sustenta, em síntese, que não cabe ao administrador tornar absoluto o paradigma da eficiência na Administração

Pública sem que isso implique no esvaziamento nos demais princípios norteadores da Administração, quais sejam,

a legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade.

 

Aduz que o prazo de 30 (trinta) dias previsto no artigo 49 da Lei 9.784/99 inicia-se após o desfecho da instrução

do processo administrativo, que deve ser aferido para a conclusão das matérias já submetidas à verificação da

Administração e não para todo o conjunto de procedimentos a que os processos administrativos estão vinculados

pela legislação e normas.

 

Por fim, alega que a Receita Federal do Brasil analisa os processos envolvendo pedidos de restituição de forma

meticulosa, em atendimento ao interesse público e ao devido processo legal, observando os princípios da

impessoalidade e da isonomia, cujo descumprimento será evidenciado em caso de tratamento privilegiado

prestado à impetrante.

 

É o relatório.

Decido.

 

Aplico a regra do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

A r. decisão agravada não merece reforma.

 

Com efeito, estabelece o artigo 24 da Lei nº11.457/07, que dispõe sobre a administração tributária federal, a

obrigatoriedade da prolação de decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar

do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.

 

Portanto, a previsão legal estipula um prazo máximo para que a Administração analise as petições, defesas ou

recursos administrativos dos contribuintes, de modo que nenhuma situação poderá ser examinada em prazo

superior ao legalmente estabelecido, sob pena de violação do ditame constitucional da duração razoável dos

processos.

 

De fato, a adoção de um prazo para a análise do pedido é postura consentânea com uma das alterações promovidas

pela Emenda Constitucional 45/2004, que acresceu ao artigo 5º da Constituição Federal o inciso LXXVIII, que

estipula que "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os

meios que garantam a celeridade de sua tramitação".

 

Por oportuno, cumpre ressaltar que o E. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do Recurso Especial

nº 1.138.206/RS, sob a sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou o entendimento no sentido

da aplicabilidade plena e imediata do art. 24 da Lei nº 11.457/07 aos processos administrativos tributários, de

modo que o prazo de 360 (trezentos e sessenta dias) deve ser obedecido para a apreciação de todos os pedidos

administrativos, ainda que protocolizados antes do advento daquele diploma legal, como forma de impedir que a

Administração Pública postergue, indefinidamente, a conclusão de procedimentos administrativos. Confira-se o

aludido aresto sintetizado na seguinte ementa:

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL.

PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL.

APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda

Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e
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administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação." 

2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da

moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO,

julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA

TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005) 

3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo

Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica,

mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos

administrativos do contribuinte.

4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação

analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se

aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724,

de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da

obrigação tributária ou seu preposto;

II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros;

III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada.

§ 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e,

independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas.

§ 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias,

prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento

dos trabalhos." 

5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a

contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte."

6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente

aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.

7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos

pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do

protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).

8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do

procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1138206/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/08/2010, DJe 01/09/2010) -

Negritei

 

No caso dos autos, consoante se verifica às fls. 29, 33, 37 (fls. 23, 27 e 31 dos autos originários), os pedidos

administrativos de restituição de créditos previdenciários foram protocolizados em 21/08/2008, 08/09/2008 e

14/11/2008, ou seja, há mais de três anos.

 

Assim, considerando que a inércia da Administração afronta flagrantemente a previsão contida no art. 24 da Lei nº

11.457/07, entendo razoável a fixação de um prazo de 10 (dez) dias para que a autoridade impetrada adote as

providências necessárias à apreciação e julgamento dos pleitos administrativos de restituição tributária, tal qual

estipulado pela r. decisão agravada.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 527, inciso I, c/c art. 557,

caput, do Código de Processo Civil, eis que em confronto com jurisprudência de Tribunal Superior.

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 02 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034363-08.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por OLHOS D"ÁGUA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARNES

LTDA. contra decisão interlocutória do Juízo Federal da 1ª Vara de Franca/SP que indeferiu pedido de liminar em

sede de mandado de segurança no qual o impetrante pleiteava o reconhecimento da não-obrigatoriedade de

recolhimento das contribuições previdenciárias previstas no art. 25, inciso I e II, da Lei 8.212/91, referentes à

receita bruta proveniente da comercialização de produção rural das pessoas naturais que fornecem animais para

abate.

Sucede que o Juízo "a quo" noticiou a prolação de sentença que julgou improcedente o pedido e denegou a

segurança.

Sendo assim resta evidente que não mais existe espaço nestes autos para a discussão acerca da liminar, pelo que

julgo prejudicado o presente recurso, pela perda de seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intimem-se.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034493-95.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.034363-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : OLHOS D AGUA IND/ E COM/ DE CARNES LTDA

ADVOGADO : MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00025505420114036113 1 Vr FRANCA/SP

2011.03.00.034493-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : C R F LIVRARIA LTDA

ADVOGADO : CIBELE GONSALEZ ITO e outro

AGRAVADO : CLAUDIO ROBERTO FERNANDES e outro

: LUCELENA APARECIDA MATTOS FERNANDES

ADVOGADO : LUIS EDUARDO VIDOTTO DE ANDRADE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00065492020034036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a decisão de fl. 144

(fl. 132 dos autos originais) que, em sede de execução fiscal de dívida previdenciária, rejeitou o pedido de

declaração fraude à execução em relação aos imóveis matriculados sob nº 54.867 e nº 37.108, ambos do 1º

Registro de Imóveis de Campinas/SP, pertencentes aos corresponsáveis Cláudio Roberto Fernandes e sua mulher

Lucelena Aparecida Mattos Fernandes.

A decisão recorrida foi lançada nestes termos:

 

"De acordo com a Súmula 375 do Superior Tribunal de Justiça, "o reconhecimento da fraude à execução depende

do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente."No caso, ainda não se

procedeu ao registro da penhora, de modo que cabe à exequente provar eventual má-fé do terceiro

adquirente.Portanto, rejeito, por ora, o reconhecimento de fraude à execução com declaração de nulidade da

alienação.

Intime-se."

 

A agravante requer a reforma da decisão sustentando que o artigo 593, II, do Código de Processo Civil, considera

fraude à execução a alienação de bens quando pende, sobre seu proprietário, demanda capaz de reduzi-lo à

insolvência, impondo-se o reconhecimento da ineficácia de tais operações.

Alega ainda que o artigo 185 Código Tributário Nacional, na redação dada pela Lei Complementar n° 118/2005,

estabelece que se presume fraudulenta a alienação ou oneração de bens por sujeito passivo de débito para com a

Fazenda Pública, por crédito tributário regulamente inscrito.

Afirma a recorrente que no caso dos autos o imóvel objeto da matrícula nº 37.108 foi alienado em 27/09/2004,

após a inscrição em dívida ativa que ocorreu em 21/02/2003, caracterizando assim a ocorrência de fraude à

execução independentemente do intuito de fraudar.

Em relação ao imóvel de matrícula nº 54.867, "a exequente observou que o apartamento nº 06 foi vendido em

29/09/1989, e o apartamento nº 10 foi vendido em 17/07/1993, conforme datas das escrituras públicas

apresentadas pelo CRI" (fl. 05).

Há pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal (fl. 10).

Decido.

A decisão ora agravada rejeitou pedido de reconhecimento de alienação de bens em fraude à execução sob um

único fundamento: nos termos da Súmula nº 375 do Superior Tribunal de Justiça o reconhecimento da fraude à

execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente.

Sucede que nas razões recursais a agravante insiste em que o reconhecimento de fraude à execução se perfaz com

a alienação de bens após a inscrição do débito em dívida ativa.

Sendo assim não há como olvidar que o fundamento da interlocutória restou inatacado, circunstância que

impossibilita o conhecimento do presente agravo.

Efetivamente, caberia à União demonstrar a não incidência da Súmula nº 375 do Superior Tribunal de Justiça para

a solução do caso concreto, mas em nenhum momento a agravante cuidou de enfrentar diretamente esta questão,

limitando-se a sustentar que alienações teriam ocorrido em data posterior à inscrição do débito em dívida ativa,

argumento este que não foi analisado em primeiro grau.

Cabia a agravante demonstrar o equívoco da decisão agravada através da impugnação específica do fundamento

adotado; não o fazendo, resta inviável o conhecimento do agravo de instrumento porquanto desatendido o artigo

524, inciso II, do Código de Processo Civil.

Neste sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-IMPUGNAÇÃO DOS

FUNDAMENTOS DO DECISÓRIO AGRAVADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ.

DESPROVIMENTO.

1. Nos termos do enunciado da Súmula nº 182 deste STJ, "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de

atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada." 2. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1089095/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe

09/03/2009)

 

Tratando-se de recurso manifestamente inadmissível por ausência de impugnação específica, nego-lhe

seguimento artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Com o trânsito, dê-se a baixa dos autos.

Intimem-se.
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São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034700-94.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Sociedade Riopretense de

Ensino Superior, por meio do qual pleiteia a reforma da r. decisão proferida nos autos da ação de execução fiscal

nº0004756-82.1999.403.6106, em trâmite perante a 6ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio

Preto (SP), que deferiu o pleito da Fazenda de expedição de mandado de constatação e reavaliação do bem

penhorado, bem como de designação de datas para a realização de leilão, determinando à Secretaria do Juízo a

adoção das providências necessárias.

 

Sustenta, em síntese, que foram ajuizados dois embargos à execução originária: i) os de nº2002.61.06.000355-6,

julgados procedentes pelo MM. Juiz a quo, que reconheceu a ilegitimidade de seus sócios para figurarem no polo

passivo do feito, decisão essa contra a qual foi interposto o recurso de apelação, recebido nos efeitos suspensivo e

devolutivo; ii) e os de nº2002.61.06.000357-0, em que se pretendeu o reconhecimento da imunidade às

contribuições sociais patronais de que goza a agravante, os quais foram julgados improcedentes, razão pela qual

interpôs o recurso de apelação, recebido apenas em seu efeito devolutivo, o que, por conseguinte, ensejou a

interposição do agravo de instrumento nº2009.03.00.041918-8, o qual pende de julgamento por esta Corte, para o

fim de se atribuir efeito suspensivo a seu apelo.

 

Aduz que, nesse contexto, o Juízo de origem requereu a designação de hasta pública dos bens dados em garantia

no feito executivo.

 

Não obstante, alega que possui natureza de sociedade civil, sem fins lucrativos, de caráter educacional, cultural,

filantrópico e de assistência social, sendo portadora de todos os certificados dessa qualidade, tendo obtido,

inclusive, o reconhecimento judicial de sua condição de imune em autos diversos (ação anulatória de débito

tributário nº2004.61.06.009161-2, que tramitou perante a 5º Vara Da Subseção Judiciária de São José do Rio

Preto), de sorte o prosseguimento da execução, tal qual determinado no feito originário, implicará o encerramento

de suas atividades

 

Afirma, assim, que deve ser atribuído efeito suspensivo a seu recurso de apelação, haja vista o disposto no art. 558

do Código de Processo Civil, já que presentes a plausibilidade jurídica de suas alegações e o perigo de dano

irreparável.

 

É o relatório.

2011.03.00.034700-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : SOCIEDADE RIOPRETENSE DE ENSINO SUPERIOR

ADVOGADO : SABRINA BAIK CHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : ACHILES FERNANDO CATAPANI ABELAIRA e outro

: JORGE KHAUAN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00047568219994036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Decido.

 

Aplico a regra do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

O presente recurso é manifestamente inadmissível.

 

Consoante se infere de suas razões recursais, pretende a recorrente, por meio deste agravo, atribuir efeito

suspensivo a seu apelo, interposto em autos diversos, em sede de embargos à execução, para o fim de obstar o

prosseguimento da execução, tal qual determinado pelo Juízo a quo.

 

Todavia, tal medida mostra-se totalmente inadequada a seu intento, seja porque a decisão ora agravada apenas deu

regular prosseguimento ao feito executivo, à vista da ausência de causas impeditivas para tanto, seja porque a

matéria foi objeto de anterior agravo de instrumento, autuado sob o nº2009.03.00.041918-8, de minha Relatoria,

no qual lhe fora indeferida a liminar pela qual visava, justamente, o recebimento de seu apelo no efeito

suspensivo.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 527, inciso I, c.c. com

o caput do artigo 557, ambos do Código de Processo Civil, eis que manifestamente inadmissível.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034905-26.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento tirado pela União Federal contra a r. decisão (fls. 110/112 do recurso, fls.

2011.03.00.034905-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : IND/ E COM/ DE PLASTICOS E CONFECCOES ZIV LTDA e outros

: RACHEL IAMCOVICHI

: ISRAEL IANCOVICHI

ADVOGADO : MARIO FERNANDES ASSUMPCAO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05132158919934036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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102/104 dos autos originais), mantida quando dos declaratórios, que indeferiu pedido de inclusão dos sócios no

pólo passivo de execução fiscal ajuizada de dívida ativa previdenciária e, de ofício, ordenou a exclusão dos sócios

eventualmente incluídos.

Considerou a d. juíza federal que a responsabilidade solidária prevista no artigo 13 da Lei nº 8.620/93 não pode

ser invocada ante a revogação deste dispositivo, e que no caso concreto não houve comprovação das hipóteses do

artigo 135 do Código Tributário Nacional aptas a ensejar a responsabilização dos sócios "eis que o mero

inadimplemento ou mesmo a não localização da empresa executada no endereço declinado pela exequente" não

são suficientes para tanto.

Requer a agravante a reforma da interlocutória aduzindo, em resumo, que o sr. oficial de justiça certificou a não

localização da empresa no endereço cadastrado perante à Receita Federal/ JUCESP, o que permite presumir sua

dissolução irregular, circunstância que autoriza o redirecionamento contra os sócios.

Há pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal (fl. 09).

Decido.

Reporta-se o instrumento à execução fiscal ajuizada no ano de 1993 pelo Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS) voltada contra a empresa e os sócios indicados nas CDA's para cobrança de contribuição previdenciária

relativamente ao período de 10/1990 a 10/1992.

A execução prosseguiu apenas em face da empresa que foi devidamente citada, havendo penhora de bens;

posteriormente, quando da diligência de intimação de saldo devedor, o sr. oficial de justiça certificou que a

empresa havia encerrado suas atividades no endereço indicado (fls. 97).

Em vista disso a exequente requereu a citação dos corresponsáveis indicados na CDA (fl. 99), no que foi

inicialmente atendida (fl. 100), mas tal decisão foi reconsiderada e é objeto do presente agravo.

Como já consignado, o período da dívida compreende as competências anteriores à Lei nº 8.620/93 cujo artigo 13

(hoje revogado) estabeleceu a responsabilidade presumida dos sócios, como exceção a regra do artigo 135 do

CTN.

Ora, é evidente que a lei nova mais gravosa, que estabelece uma presunção de responsabilidade, não pode

retroagir para alcançar fatos anteriores a vigência dela.

Logo, os sócios não poderiam ser chamados como corresponsáveis "presumidos" quanto à dívida anterior à

vigência da Lei nº 8.620/93.

Ademais, atualmente, resta incogitável manter-se o sócio cotista no polo passivo da execução fiscal porque na

Sessão de 3/11/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, considerou inconstitucional

a aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo artigo

146, III, "b", da Constituição Federal. O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de Processo

Civil, repercutindo, desta forma, nos casos análogos, como o presente.

No entanto, existe uma particularidade desfavorável aos coexecutados.

É que apesar de constarem como coobrigados presumidos na CDA, no caso dos autos o pedido de inclusão dos

mesmos na lide foi feito após a constatação da dissolução irregular da empresa executada, fato que indica a prática

de atos irregulares pelos sócios.

Isso ocorrendo - e nesse âmbito caberá ao sócio fazer prova em contrário, em sede própria, já que o tema enseja

produção de provas em ambiente de cognição plena inexistente em sede de exceção de pré-executividade - incide

o artigo 135, "caput", do CTN, a justificar a inclusão do sócio no pólo passivo da execução.

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, havendo até mesmo Súmula a respeito:

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

(Súmula 435, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/04/2010, DJe 13/05/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ.

1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que, se a Execução Fiscal foi promovida apenas

contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da Certidão de

Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o referido sócio agiu com excesso de poderes, infração a lei, contrato

social ou estatuto, ou que ocorreu dissolução irregular da empresa, nos termos do art. 135 do CTN.

2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça, atestando

que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial, é indício

de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente.

Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial provido.

(REsp 1217705/AC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe

04/02/2011)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
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RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. NÃO LOCALIZAÇÃO DA

EMPRESA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

1. O posicionamento desta Corte é no sentido de que a não localização de empresa executada em endereço

cadastrado junto ao Fisco, atestada na certidão do oficial de justiça, representa indício de dissolução irregular, o

que possibilita e legitima o redirecionamento da execução fiscal ao sócio-gerente. Esse foi o entendimento fixado

pela Primeira Seção por ocasião do julgamento dos Embargos de Divergência n. 716.412/PR, em 12.9.2008, sob a

relatoria do Ministro Herman Benjamin (DJe de 22.9.2008).

2. Na hipótese dos autos, o Tribunal a quo asseverou que existem indícios de dissolução irregular da sociedade, o

que permite o redirecionamento da execução fiscal.

3. Decisão mantida por seus próprios fundamentos.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1247879/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

18/02/2010, DJe 25/02/2010)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. PRECEDENTES.

- A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a certidão do oficial de justiça de que a empresa não funciona

mais no endereço indicado é indício suficiente de dissolução irregular de suas atividades, o que autoriza o

redirecionamento da execução ao sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter

agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido dissolução irregular da empresa.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1365062/PR, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

21/06/2011, DJe 09/08/2011)

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. SÚMULA 435/STJ. VIABILIDADE.

1. A orientação da Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que é viável o redirecionamento da execução fiscal

na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pois tal circunstância acarreta, em tese, a responsabilidade

subsidiária dos sócios, que poderá eventualmente ser afastada em sede de embargos à execução. Cumpre registrar

que, nos termos da Súmula 435/STJ, "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no

seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução

fiscal para o sócio-gerente".

2. Impende ressaltar que "não prospera o argumento de que o Fisco não fez prova do excesso de mandato ou atos

praticados com violação do contrato ou da lei a ensejar o redirecionamento, porque, nos casos em que houver

indício de dissolução irregular, como certidões oficiais que comprovem que a empresa não mais funciona no

endereço indicado, inverte-se o ônus da prova para que o sócio-gerente alvo do redirecionamento da execução

comprove que não agiu com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder" (AgRg no AREsp 8.509/SC, 2ª Turma, Rel.

Min. Humberto Martins, DJe de 4.10.2011).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1282234/BA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

17/11/2011, DJe 28/11/2011)

 

De se lembrar que mesmo no antigo Código Comercial de 1850 já se tinha como determinação que as empresas

que não promovessem as suas alterações no Registro do Comércio seriam consideradas irregulares, ampliando-se

a responsabilidade aos sócios de forma ilimitada, em razão da irregularidade.

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento para o fim de manter os sócios no pólo passivo da

execução, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Agravo de instrumento da entidade exequente tirado de decisão (fls. 316 do recurso, fls. 291 da ação executiva

originária) que, revendo entendimento, ordenou a exclusão dos sócios da empresa executada do pólo passivo de

execução fiscal de dívida ativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Considerou a d. Juíza Federal ser incabível o redirecionamento da execução em face dos sócios com fundamento

no artigo 135 do CTN, já que as contribuições do FGTS não possuem natureza tributária.

Em sua minuta a Fazenda Nacional sustenta, em resumo, que nos termos do artigo 4º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, à

dívida ativa da Fazenda Pública de qualquer natureza se aplicam as normas relativas à responsabilidade prevista

na legislação tributária, civil e comercial, sendo certo que o não recolhimento das contribuições destinadas ao

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço constitui infração à lei, além de que no caso concreto a empresa não foi

localizada no seu endereço, presumindo-se sua dissolução irregular.

Decido.

Trata-se de recurso cuja essência reside no cabimento - ou não - de ser direcionada execução de FGTS contra a

pessoa do sócio.

Analisando a questão à luz da legislação invocada pela agravante pode-se concluir que em princípio não se pode

afastar a corresponsabilidade dos sócios gerentes e administradores pelos débitos de FGTS a cargo da pessoa

jurídica devedora principal, muito embora não se possa falar em presunção ius et de iure de responsabilidade do

sócio, já que o mesmo pode fazer prova em contrário em sede de exceção de pré-executividade ou de embargos.

O não recolhimento das quantias de FGTS, como exigência legal imposta aos empregadores em favor dos

trabalhadores, ensejava, desde o artigo 20 da Lei nº 5.107/66, a cobrança por órgão público: ao tempo da Lei nº

5.107/66 era a Previdência Social, em nome do BNH; posteriormente, com o advento das Leis ns. 8.096/90 e

8.844/94, a cobrança passou a caber a própria União Federal, com possibilidade de delegação em favor da CEF.

Embora os valores não pertencessem - como não pertencem - à União Federal (sendo explícita a Constituição no

sentido de o FGTS ser direito social do trabalhador na forma do artigo 7º, III), inseriam-se, como ainda se

inserem, no conceito de Dívida Ativa não-tributária, diante da latíssima previsão do § 2° do artigo 39 da Lei nº

4.320/64, com a redação do Decreto lei n° 1.735/79.

Para a cobrança desses créditos emprega-se a Lei nº 6.830/80, conforme seu artigo 1°.

Mais: o artigo 2° da Lei nº 6.830/80, repisando que constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela considerada

tributária ou não-tributária pela Lei nº 4.320/64, deixa claro que "qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída

por lei às entidades de que trata o § 1° - União, Estados, Distrito Federal, municípios e autarquias -será

considerado dívida ativa da Fazenda Pública".

Assim sendo, embora o FGTS não tenha natureza tributária (STF, RE n° 100.249/SP, plenário, rel. Min. Oscar

Correa), na medida em que por força de seguidas leis, desde sempre vem sendo cobrado por autarquias federais e

depois pela própria União através da PGFN, é considerado Dívida Ativa da Fazenda Pública; essa cobrança,

também ex lege, faz-se com o emprego primordial da Lei nº 6.830/80, restando o Código de Processo Civil como

norma subsidiária (artigo 1°).

No ambiente severo da Lei nº 6.830/80 tem-se que "à Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza,

aplicam-se as normas relativas à responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial" ( destaquei -

§ 2° do artigo 4°).

Por aí se vê que: embora o FGTS se configure como Dívida Ativa não-tributária, diante da latíssima previsão do

§ 2° do artigo 39 da Lei nº 4.320/64, na medida em que sua cobrança se faz ex lege através das regras da Lei nº

6.830/80, não se afastam as regras de responsabilidade pela dívida que, em princípio, seriam próprias do Direito

Tributário.

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

AGRAVADO : GERALDO BOSCOLO

ADVOGADO : JOSE JULIO FERNANDES

AGRAVADO : HUGO BOSCOLO e outros

: MARCO ANTONIO GOMES

: MARIA GONCALVES GOMES

PARTE RE' : MARCENARIA GESA E CIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05036932419824036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Dentre essas regras - que à luz do § 2° do artigo 4° da Lei nº 6.830/80 devem incidir na execução de qualquer

Dívida Ativa da Fazenda Pública - acha-se a imposição de responsabilidade de diretores, gerentes e representantes

de pessoas jurídicas de direito privado pelas obrigações decorrentes de infração de lei (artigo 135 do CTN).

Sucede que o não recolhimento do FGTS, como obrigação legal imposta aos empregadores, configura infração de

lei, especialmente depois do advento da Lei nº 7.893/89, artigo 21, § 1°, I e V, ao depois substituída pela atual Lei

nº 8.036/90, artigo 23, § 1°, I e V. Na verdade, muito antes disso, o artigo 2° da Lei nº 5.107/66 - que criou o

FGTS - peremptoriamente obrigava todas as empresas vinculadas a CLT a depositarem até o dia 20 de cada mês,

o percentual de 8% da remuneração paga ao obreiro, optante ou não, em conta bancária do trabalhador que fosse

optante ou em conta individualizada no caso do empregado não optante. Ora, na medida em que uma lei

"obrigava" a empresa sujeita a CLT a efetuar o depósito, é mais do que evidente que o não recolhimento do FGTS

desde lei que o criou em 1966, já figurava como infração da lei.

Logo, mesmo sendo os créditos de FGTS apenas Dívida Ativa não-tributária, na medida em que o

inadimplemento configura, como sempre configurou, infração da lei, incide a responsabilidade dos sócios,

gerentes e diretores da pessoa jurídica devedora na forma do artigo 135 do CTN já que essa incidência deriva do

comando previsto no § 2° do artigo 4° da Lei nº 6.830/80.

O mesmo se dará quando constatada a dissolução irregular da pessoa jurídica inadimplente, na esteira de

remansosa jurisprudência.

Isso ocorrendo - e nesse âmbito caberá ao sócio fazer prova em contrário, em sede própria, já que o tema enseja

produção de provas em ambiente de cognição plena inexistente em sede de exceção de pré-executividade - incide

o artigo 135, "caput", do CTN, a justificar a inclusão do sócio no pólo passivo da execução.

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, havendo até mesmo Súmula a respeito:

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

(Súmula 435, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/04/2010, DJe 13/05/2010)

 

Em resumo: desde sua criação pela Lei nº 5.107/66 o FGTS foi cobrado por autarquia federal (Previdência Social,

em nome do BNH - artigo 20) e depois pela própria União ainda que através de delegação à CEF (Leis ns.

8.096/90 e 8.844/94). Assim sendo, o FGTS legalmente é Dívida-Ativa não-tributária (artigo 39, § 2°, da Lei nº

4.320/64). Para cobrança executiva desses créditos incide a Lei nº 6.830/80 (artigo 1°), cujo artigo 2° torna imune

de dúvidas que constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela considerada tributária ou não-tributária pela Lei

nº 4.320/64, deixando claro que "qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o

§ 1° - União, Estados, Distrito Federal, municípios e autarquias -será considerado dívida ativa da Fazenda

Pública". No ambiente severo da Lei nº 6.830/80 tem-se que "à Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer

natureza, aplicam-se as normas relativas à responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial" (

destaque - § 2° do artigo 4°). Dentre essas regras acha-se a imposição de responsabilidade de diretores, gerentes e

representantes de pessoas jurídicas de direito privado pelas obrigações decorrentes de infração de lei (artigo 135

do CTN). O simples não recolhimento do FGTS, como obrigação legal imposta aos empregadores desde o artigo

2° da Lei nº 5.107/66, configura infração de lei, especialmente depois do advento da Lei nº 7.893/89, artigo 21, §

1°, I e V, ao depois substituída pela atual Lei nº 8.036/90, artigo 23, § 1°, I e V. Assim, a responsabilidade dos

sócios, diretores e gerentes pela dívida não deriva de qualquer "natureza tributária" do FGTS - negada pelas

Cortes Superiores - mas sim da imposição dessa responsabilidade à conta do § 2° do artigo 4° da Lei nº 6.830/80,

que a estende para a cobrança de qualquer valor que seja tido, pela lei, como dívida ativa da Fazenda Pública,

caso do FGTS conforme o artigo 39, § 2°, da Lei nº 4.320/64.

Portanto, é caso de se reformar a interlocutória recorrida para que sejam incluídos e mantidos os sócios-gerentes

indicados no pólo passivo da execução fiscal de FGTS

Pelo exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por CGE Sociedade Fabricadora

de Peças Plásticas, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos do mandado de segurança

nº 0005604-86.2011.4.03.6126, em trâmite perante a 11ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Santo André

(SP), que indeferiu o pedido de liminar para que fosse mantida no Programa de Parcelamento instituído pela Lei

nº 11.941/2009 com o pagamento mensal de parcelas sucessivas, em cada modalidade, no valor de R$ 100,00

(cem reais), até a finalização da revisão da consolidação deste parcelamento.

 

Alega, em síntese, ter confessado dívidas já decaídas no momento do Parcelamento instituído pela Lei nº

11.941/2009, além de "outras ilegalidades" praticadas pelo Fisco, como a aplicação de taxa SELIC e a não

discriminação do "quantum" devido a título de saldo remanescente de outros parcelamentos, tudo a justificar seu

pleito liminar de redução do valor de seu pagamento para a quantia de R$ 100,00 (cem reais) mensais, a fim de

que seja mantida no Programa de Parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009.

 

Sustenta que o pedido de parcelamento feito sob a modalidade Parcelamento de Saldo Remanescente dos

Programas Refis, Paes, Paex e Parcelamentos Ordinários - artigo 3º - RFB - Débitos Previdenciários deve ser

cancelado em razão de não existirem débitos em tal modalidade.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

O presente recurso não merece ser conhecido.

 

Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, a petição de agravo de instrumento será acompanhada das

peças obrigatórias, além de outras facultativas, que o agravante entender úteis.

 

A doutrina e a jurisprudência majoritária já se posicionaram no sentido de que a não instrução do agravo de

instrumento com peças facultativas, consideradas essenciais para a análise da controvérsia, acarreta o não

conhecimento do recurso.

 

Por oportuno, transcrevo o ensinamento de Theotonio Negrão:

 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo

ou à turma julgadora o não conhecimento dele" (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria)."

"O inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda, peças necessárias, a saber, as mencionadas

pelas peças obrigatórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da controvérsia; a

sua falta, no instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente (RT 736/304, JTJ

182/211)".

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : CGE SOCIEDADE FABRICADORA DE PECAS PLASTICAS LTDA

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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(Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, editora Saraiva, 30ª edição, pág. 546, artigo 525).

 

Confira-se, ainda, o posicionamento firmado pela Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"A Corte Especial, diante das divergências de julgados, reafirmou entendimento, por maioria, no sentido de que o

agravo de instrumento, tanto o previsto no art. 522, como o do art. 544, ambos do CPC, deve ser instruído com as

peças obrigatórias (previstas na Lei Processual), bem como aquelas necessárias à correta compreensão do

incidente nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas, obrigatórias ou necessárias, obsta o

conhecimento do agravo. Não é também possível a conversão do julgamento em diligência para complementação

do traslado nem a posterior juntada de peça. Precedente citado: REsp 449.486-PR, DJ 24/2/2003. EREsp

509.394-RS, Rel. Min. Eliana Calmon, julgados em 18/8/2004." (extraído do 'site' www.stj.gov.br, Informativo de

Jurisprudência do STJ nº 218)

 

Isso posto, tenho que, a despeito da regular instrução do recurso com os documentos reputados obrigatórios, a não

apresentação dos documentos que comprovem a decadência, especificando a data dos débitos e a respectiva

constituição do crédito tributário, impede a correta apreciação da controvérsia pelo Tribunal quanto a esse ponto e

determina o não conhecimento do recurso.

 

A sustentada inexistência de débitos no tocante ao Parcelamento de Saldo Remanescente dos Programas Refis,

Paes, Paex e Parcelamentos Ordinários - artigo 3º - RFB - Débitos Previdenciários simplesmente foi alegada sem

qualquer fundamentação e tampouco foram demonstradas as supostas irregularidades mencionadas. Dessa forma,

resta inviável qualquer análise a esse respeito, razão pela qual deixo de conhecer do recurso quanto a esse aspecto.

 

No mais, encontra-se pacificada a discussão quanto à incidência da taxa SELIC para a correção dos débitos

tributários.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 527, inc. I, c/c art. 557,

caput, ambos do Código de Processo Civil, eis que manifestamente inadmissível.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra a decisão (fls. 19/21 do

2011.03.00.037203-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : LUIZ ANGELO CARLOTTO

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE MARQUES e outro
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recurso, fls. 38/40 dos autos originais) que, em sede de ação ordinária, deferiu o pedido de antecipação de tutela

requerida para suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária designada "FUNRURAL" devida pelo

produtor rural pessoa física e incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção rural

(artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91).

Nas razões do agravo de instrumento a União Federal busca a reforma da decisão aduzindo, em resumo, a

constitucionalidade da contribuição debatida que tem como base de cálculo o faturamento da atividade rural

(receita bruta da comercialização da produção) conforme o artigo 195, § 8º, da Constituição Federal (resultado da

comercialização da produção).

Há pedido de concessão de efeito suspensivo ao agravo.

Decido.

Reporta-se o presente instrumento a ação ordinária ajuizada em 08 de junho de 2010 na qual a parte autora

pretende, em suma, ver-se exonerada da retenção do FUNRURAL devida pelo produtor rural pessoa física e

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção rural (artigo 25, incisos I e II, da

Lei nº 8.212/91).

Sempre entendi não haver óbice para que as contribuições destinadas ao custeio da seguridade social, com base no

artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, fossem instituídas por lei ordinária.

Todavia, quando do julgamento do RE nº 363.852 em 03/02/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal

afirmou haver vício de constitucionalidade na instituição da referida contribuição previdenciária, desobrigando

"os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrogação sobre

a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas naturais,

fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu

nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a

instituir a contribuição".

Entendeu-se que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita,

de modo que esta "nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar".

Deixo anotado que tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, de Relatoria do

Ministro Ricardo Lewandowski, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão

plenária do Supremo Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011.

Veja-se:

 

Ementa: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA.

EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA

PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992.

INCONSTITUCIONALIDADE. I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição

caso o produtor rural seja empregador. II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de

custeio para a seguridade social. III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da

Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC.

 

Sucede que a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio a alterar esta situação, uma vez que o artigo

195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, passou a prever a "receita", ao lado do faturamento, como base

de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social.

Considerando que atualmente a contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei

nº 10.256/2001 (posterior à EC nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei nº 8.212/91,

substituindo aquela contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício de

constitucionalidade na exigência ulterior ao primeiro e mais recente dispositivo legal.

Destaco, finalmente, que afirmação judicial obter dictum não integra o resultado do julgamento; em julgamentos

colegiados é comum a consideração, como obter dictum, ou simples comentário, de pontos não suscitados pelas

partes ou não cogitados pelo Relator; mas obviamente que tais comentários - por não se referirem diretamente ao

tema deduzido em juízo - não interferem no dispositivo.

É o caso das considerações do Min. Marco Aurélio nos julgamentos em que a Suprema Corte tratou apenas da

constitucionalidade do chamado Funrural enquanto veiculado pela Lei nº 8.540/92, especialmente no RE nº

596.177/RS, julgado sob a égide do artigo 543/B, do Código de Processo Civil.

Assim, a contribuição previdenciária atualmente prevista no artigo 25, da Lei nº 8.212/91 não constitui criação de

nova fonte do referido custeio, haja vista que o artigo 195 da Constituição Federal prevê a sua incidência sobre a

receita bruta.

A hipótese deste feito não é a prevista no artigo 195, § 4º, da Constituição Federal, pela qual se exige lei

complementar a fim de se constituir novas fontes de custeio para a seguridade social.

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica desse Tribunal Regional Federal (transcrição parcial):
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PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO.

ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE

RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO. JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA

COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. Por conseguinte, faz jus a parte

autora à compensação dos recolhimentos em período anterior, e nos moldes exposto a seguir, desde que

comprovados nos autos.

(...)

29. Apelação a que se dá parcial provimento no que tange às contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta

da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física em período anterior à entrada em vigor da Lei

nº 10.256/01, desde que comprovados nos autos os respectivos recolhimentos, bem como à compensação nos

moldes exposto.

(AC 201060000055583, Relator JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/06/2011

PÁGINA: 296)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF.

I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no

julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da

Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão agravada),

todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao

art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em substituição

àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios de

inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua

exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de

atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao

FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora

impugnada. IV - Agravo legal desprovido.

(AMS 200960020052809, Relator PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011

PÁGINA: 127)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FUNRURAL. PESSOA JURÍDICA. LEI 10.256/01.

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.

(...)

6. Com a Emenda Constitucional nº 20/98 adveio fundamento de validade para que legislação ordinária

regulamentasse a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a Lei nº 10.256/01.

7. Após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo empregador

pessoa jurídica, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

(...)

11. Agravo legal a que se dá parcial provimento.

(AC 200003990100817, Relator LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:21/07/2011 PÁGINA:

474)

 

E mais: AI 201103000013348, Relatora JUIZA SILVIA ROCHA, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:25/08/2011 PÁGINA: 227 - AI 201003000214817, Relator JUIZA RENATA LOTUFO, SEGUNDA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:03/03/2011 PÁGINA: 295 - AI 201003000349530, Relatora JUIZA LOUISE

FILGUEIRAS, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2011 PÁGINA: 750.

 

No caso concreto, embora a parte autora argumente com a inconstitucionalidade da contribuição previdenciária

"FUNRURAL" nas redações conferidas pelo artigo 1º da Lei nº 8.540/92, com a redação atualizada até a Lei nº

9.528/97 (fl. 47), o pedido de antecipação de tutela tinha por objetivo a suspensão da exigibilidade da retenção da

referida exação que atualmente encontra-se prevista pela Lei nº 10.256/2001, de modo que assiste razão à

agravante.
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Pelo exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se.

À contraminuta.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037325-04.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ERICSSON GESTÃO E SERVIÇOS DE

TELECOMUNICAÇÕES LTDA. contra decisão interlocutória do Juízo Federal da 8ª Vara de São Paulo/SP que

indeferiu o pedido de liminar em sede de mandado de segurança no qual o autor requeria o reconhecimento do

direito da agravante de ter seus Pedidos de Restituição - PER/DCOMPs - apreciados conforme artigo 24 da Lei nº

11.457/07. 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal foi indeferido.

Sucede que o Juízo "a quo" noticiou a prolação de sentença que julgou procedente o pedido e concedeu a

segurança.

Sendo assim resta evidente que não mais existe espaço nestes autos para a discussão acerca da liminar, pelo que

julgo prejudicado o presente recurso, pela perda de seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intimem-se.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037489-66.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

2011.03.00.037325-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ERICSSON GESTAO E SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00207046220114036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.037489-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE COSTA RICA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00121159020114036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo MUNICÍPIO DE COSTA RICA contra decisão de fls. 121/122

(fls. 106/106vº dos autos originais) que, em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar requerida para

suspender a exigibilidade das contribuições sociais incidentes sobre a verba paga pelo empregador ao empregado

a título de 13º salário (gratificação natalina). 

Requer a parte agravante a reforma da decisão reiterando as alegações de ilegalidade e inconstitucionalidade da

incidência de contribuição previdenciária sobre o 13º salário ao argumento de que, apesar de habitual, tal

pagamento é excepcionado para fins de concessão de benefícios previdenciários, havendo indevida fonte de

custeio sem a respectiva destinação (CF, art. 195, § 5º).

Há pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso (fl. 23).

Decido.

A controvérsia posta em desate reside em verificar se as verbas pagas a título de décimo terceiro salário integram

o salário de contribuição.

Cumpre repisar que a Seguridade Social é custeada por toda a sociedade bem como através de contribuições

sociais das empresas, dos trabalhadores, do ente público e dos concursos de prognósticos, sendo que as

contribuições dos empregados e das empresas incidirão conforme preceitua o art. 195, I, "a", da Constituição

Federal:

 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que

lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício"

 

As contribuições sociais são calculadas com base no salário-de-contribuição que está previsto nos incisos de I a IV

do art. 28 da Lei nº 8.212/91 podendo ter a seguinte definição:

 

"...o salário-de-contribuição é a base de cálculo sobre a qual irão incidir as alíquotas da contribuição

previdenciária. O conceito de salário-de-contribuição irá depender, porém, do segurado que irá contribuir para o

sistema, podendo, portanto, ser distinto em relação a cada um deles" (Sergio Pinto Martins, Direito da Seguridade

Social, 19ª edição, ed. Atlas, 2003, p.143).

 

Sustenta o agravante que não ignora a existência da súmula nº 688 do STF, mas que, a despeito da natureza

habitual da verba questionada, não pode ela integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária, por não ser

considerada para fins previdenciários.

Todavia, é cediço que o 13º salário tem natureza salarial e integra o "salário de contribuição" a teor do art. 28, §

7º, da Lei nº 8.212/91.

Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência pátria, inclusive, o C. STJ já decidiu pela incidência de contribuição no

julgamento de recurso submetido à sistemática do art. 543-C do CPC:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O DÉCIMO-

TERCEIRO SALÁRIO. DECRETO Nº 612/92. LEI FEDERAL Nº 8.212/91. CÁLCULO EM SEPARADO.

LEGALIDADE APÓS EDIÇÃO DA LEI FEDERAL Nº 8.620/93. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO,

NO RESP 1066682/SP, JULGADO EM 09/12/2009, SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC.

1. A Lei n.º 8.620/93, em seu art. 7.º, § 2.º autorizou expressamente a incidência da contribuição previdenciária

sobre o valor bruto do 13.º salário, cuja base de cálculo será calculada em separado do salário-de-remuneração do

respectivo mês de dezembro (Precedentes: REsp 868.242/RN, DJe 12/06/2008; EREsp 442.781/PR, DJ

10/12/2007; REsp n.º 853.409/PE, DJU de 29.08.2006; REsp n.º 788.479/SC, DJU de 06.02.2006; REsp n.º

813.215/SC, DJU de 17.08.2006).

2. Sob a égide da Lei n.º 8.212/91, o E. STJ firmou o entendimento de ser ilegal o cálculo, em separado, da

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro, tese que

restou superada com a edição da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em

separado.

3. In casu, a discussão cinge-se à pretensão da repetição do indébito dos valores pagos separadamente a partir de

novembro de 1994, quando vigente norma legal a respaldar a tributação em separado da gratificação natalina.

4. A Primeira Seção, quando do julgamento do REsp 1066682/SP, sujeito ao regime dos "recursos repetitivos",
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reafirmou o entendimento de que "A Lei n.º 8.620/93, em seu art. 7.º, § 2.º autorizou expressamente a incidência

da contribuição previdenciária sobre o valor bruto do 13.º salário, cuja base de cálculo será calculada em separado

do salário-de-remuneração do respectivo mês de dezembro". (Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 09/12/2009).

5. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao regime

previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia, deverão

ser julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008).

6. Recurso especial provido. (STJ, Primeira Turma, RESP 901040, Rel. Min. Luiz Fux, Dje 10.02.2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NO

ACÓRDÃO RECORRIDO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESA. ART. 22, INC. I, DA LEI N.

8.212/91. BASE DE CÁLCULO. VERBA SALARIAL. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA).

PREVISÃO EXPRESSA. ART. 28, § 7º, DA LEI N. 8.212/91. INCIDÊNCIA. 

1. Não havendo no acórdão omissão, contradição ou obscuridade capaz de ensejar o acolhimento da medida

integrativa, tal não é servil para forçar a reforma do julgado nesta instância extraordinária. Com efeito, afigura-se

despicienda, nos termos da jurisprudência deste Tribunal, a refutação da totalidade dos argumentos trazidos pela

parte, com a citação explícita de todos os dispositivos infraconstitucionais que aquela entender pertinentes ao

desate da lide. 

2. Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se

tratar de verba salarial. Precedente: REsp n. 1198964/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,

julgado em 2.9.2010, à unanimidade. 

3. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição para fins de incidência de

contribuição previdenciária. Precedente: REsp 901.040/PE, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 10.2.2010,

julgado pela sistemática do art. 543-C do CPC e da res. n. 8/08 do STJ. 

4. Recurso especial do INSS parcialmente provido. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL ANTERIOR

AO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PELA ORIGEM. ACÓRDÃO NÃO

MODIFICADO. RATIFICAÇÃO DO APELO NOBRE. NECESSIDADE. SÚMULA N. 418 DO STJ.

PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. 1. "É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do

acórdão dos embargos de declaração, sem posterior ratificação" (Súmula n. 418 do STJ). 2. A necessidade de

ratificação do recurso especial não depende da alteração do acórdão com o julgamento dos embargos de

declaração (efeitos infringentes). Precedente: REsp 776265/SC, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Rel. p/

Acórdão Ministro Cesar Asfor Rocha, Corte Especial, DJ 6.8.2007. 3. Recurso especial da empresa não

conhecido. (STJ, Segunda Turma, RESP 812871, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 25.10.2010)

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - FUNÇÃO COMISSIONADA - DÉCIMO-

TERCEIRO SALÁRIO. 

1. É firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido da inexigibilidade da contribuição

previdenciária sobre os valores percebidos pelos servidores públicos a título de função comissionada. 

2. Definida a natureza jurídica da gratificação natalina como sendo de caráter salarial, sua integração ao salário de

contribuição para efeitos previdenciários é legal, não se podendo, pois, eximir-se da obrigação tributária em

questão. 

3. "A verba decorrente de horas extraordinárias, inclusive quando viabilizada por acordo coletivo, tem caráter

remuneratório e configura acréscimo patrimonial, incidindo, pois, Imposto de Renda." (EREsp 695.499/RJ, DJ

29.9.2007, Rel. Min. Herman Benjamin). Agravo regimental parcialmente provido. (STJ, Segunda Turma,

AGRESP 895589, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 19.09.2008)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SERVIDORES PÚBLICOS. HORAS EXTRAS E

ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. SÚMULAS 207 e 688/STF. OFENSA AO ART. 535 DO CPC

REPELIDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DE PRECEITO FEDERAL. SÚMULA 282/STF.

1. Não se vislumbra a ocorrência de nenhum dos vícios elencados no art. 535 do CPC no conteúdo do acórdão

recorrido, pelo que se afasta a preliminar de sua nulidade.

2. Nenhuma dúvida remanesce quanto à incidência da contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina (

13º salário ) em virtude de sua natureza salarial. Súmulas 207 e 688/STF.

3. Inúmeros julgados oriundos das Primeira e Segunda Turmas deste STJ assentam-se na linha de que o acréscimo

de 1/3 sobre a remuneração de férias e o pagamento de horas extraordinárias, direitos assegurados pela

Constituição aos empregados e aos servidores públicos, além dos adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91,

arts. 41 e 49), integram o conceito de remuneração, sujeitando-se à contribuição previdenciária. Precedentes: Resp

805.072/PE, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 15/02/2007; REsp 512848/RS, Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, DJ 28.09.2006; RMS 19.687/DF, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, DJ 23.11.2006; REsp

676.294/DF, Rel. p/ Acórdão Min. Teori Albino Zavascki, DJ 13.11.2006. E as decisões monocráticas: Resp

971.020/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ 1º/7/2008; RMS 18.870/DF, Rel. Min. Humberto Martins, DJ

23/06/2008.
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4. Por outro lado, o Supremo Tribunal Federal vem externando o posicionamento pelo afastamento da

contribuição previdenciária sobre o adicional de férias e horas extras sob o fundamento de que somente as

parcelas incorporáveis ao salário do servidor devem sofrer a sua incidência. Precedentes: AgRgRE 545.317-1/DF,

Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 14/03/2008; AgRgRE 389.903/DF, Rel. Min. Eros Grau, DJ 05/05/2006. E as

decisões monocráticas: AI 715.335/MG, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ 13/06/2008; RE 429.917/TO, Rel. Min.

Ricardo Lewandowski, DJ 29/05/2007. Do STJ: Resp 786.988/DF, Rel. Min. Castro Meira, DJ 06/04/2006; Resp

489.279/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 11/04/2005; Resp 615.618/SC, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ

27/03/2006.

5. Nesse contexto, e com vistas no entendimento externado pelo colendo STF, o inconformismo deve ter êxito

para se declarar a não-incidência da contribuição previdenciária sobre o adicional de férias e horas extraordinárias,

mantida a exação sobre a gratificação natalina.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

(REsp 764.586/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

26/08/2008, DJe 24/09/2008)

 

Realmente, se a "gratificação de Natal" é considerada como "salário" - ou direta contraprestação laboral - não tem

relevância jurídica a afirmação da agravante no sentido - equivocado - da ausência de direta contraprestação

previdenciária referente ao que se recolhe sobre o décimo-terceiro. É que o recolhimento se dá sob a natureza de

contribuição patronal, devida pelo empregador, e por isso a sua fonte de legitimidade encontra-se na Constituição

Federal, como já visto.

Tratando-se de recurso manifestamente improcedente e que colide contra a jurisprudência pacífica de Tribunal

Superior, nego-lhe seguimento (artigo 557 do Código de Processo Civil).

Comunique-se à origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037784-06.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Bravox Comercial e

Distribuidora Ltda. e outros, por meio do qual pleiteiam a reforma da decisão proferida nos autos do mandado de

segurança nº 0020299-26.2011.4.03.6100, em trâmite perante a 14ª Vara Federal de São Paulo/SP, que indeferiu o

pedido de liminar com vistas à suspensão da exigibilidade da contribuição incidente sobre os riscos ambientais de

trabalho - RAT, majorada pelo Fator Acidentário Previdenciário - FAP.

 

Sustentam, em síntese, que a cobrança é inconstitucional em razão de ofensa aos princípios legalidade, da

publicidade e da isonomia, todos da Constituição Federal de 1988.

2011.03.00.037784-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : BRAVOX COML/ E DISTRIBUIDORA LTDA e filia(l)(is)

: BRAVOX COML/ E DISTRIBUIDORA LTDA filial

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro

AGRAVANTE : BRAVOX COML/ E DISTRIBUIDORA LTDA filial

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00202992620114036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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Afirmam que a Lei nº 10.666/2003, ao estabelecer a variação da alíquota da contribuição ao RAT entre 0,5% e

6%, decorrente da aplicação do FAT, com redução de até 50% ou majoração de até 100% das alíquotas de 1%, 2%

e 3% (relativas ao grau de risco da atividade desempenhada pela empresa), não firmou a efetiva alíquota do

tributo, em flagrante ofensa ao inciso I do artigo 150 da Lei Maior.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

A contribuição social destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão de incapacidade laborativa

decorrente dos riscos ambientais do trabalho está prevista no inciso II do artigo 22 da Lei nº 8.212/98, com a

redação dada pela Lei nº 9.732/98, incidente sobre o total das remunerações pagas ou creditadas aos seus

segurados empregados ou trabalhadores avulsos, às alíquotas de 1%, 2% e 3%, dependendo do grau de risco da

atividade preponderante da empresa.

 

A Lei nº 10.666/2003, por sua vez, estabeleceu no artigo 10 que tais alíquotas podem sofrer variações,

consubstanciadas na redução em até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial, ou na sua majoração em até 100%

(cem por cento), em função do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, apurado em

conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, calculados segundo

metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social, denominada Fator Acidentário

Previdenciário - FAP.

 

Para dar efetividade a esse dispositivo legal, foi editado o Decreto nº 6.957/2009, que deu nova redação ao

Decreto nº 3.048/99, estabelecendo os critérios de cálculo do FAP.

 

Dessa forma, não há que se falar em ofensa ao princípio da legalidade, uma vez que o FAP está expressamente

previsto em lei, e o decreto regulamentador não desbordou dos limites legais.

 

Ademais, a questão decidida pelo C. Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE 343.446-2/SC é

análoga à presente, sendo-lhe aplicável o entendimento ali esposado no sentido da legalidade da atribuição ao

poder regulamentar do estabelecimento de majorantes e redutores de alíquotas em função do desempenho da

empresa.

 

Também não verifico a aventada violação ao princípio da isonomia, e nem mesmo o caráter sancionatório

atribuído ao FAP.

 

 

Na verdade, a incidência de alíquotas diferenciadas, bem como dos fatores redutores e majorantes, estabelecidos

em função do risco das atividades e do desempenho das empresas, tem o condão de fazer valer o princípio da

equidade previsto no inciso V do parágrafo único do artigo 194 da Constituição Federal, no sentido de que

contribuem mais as empresas que acarretam um custo maior à Previdência Social em decorrência de uma

freqüência maior no número de acidentes de trabalho de seus empregados.

 

Não se trata de punir uns e premiar outros, mas de fazer com que cada um contribua de acordo com o ônus pelo

qual é responsável, em observância ao próprio preceito constitucional que reza pelo tratamento igual dos iguais e

desigual dos desiguais.

 

No mais, tanto a questão relativa à proporcionalidade da contribuição, quanto às referentes à segurança jurídica e

publicidade, dependem de dilação probatória, eis que a simples alegação unilateral de ausência de divulgação dos

critérios de aferição e fixação do FAP não é apta a eivar de ilegalidade a contribuição.
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Neste sentido, confira-se o entendimento desta E. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO AO SAT. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP. PEDIDO LIMINAR.

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6.957/2009.

O decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses

econômicas - a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo

percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses

percentuais incidirá o FAP.

2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da

CF), em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º

10.666/2003. O Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003,

apenas explicitando as condições concretas para o que tais normas determinam.

3. Embora não seja legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o

lançamento de crédito tributário, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato

administrativo, aliás desdobrada na executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõe que a

suspensão de sua exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do tributo, só possa ser

deferida quando a jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do contribuinte, ou

quando o ato de lançamento se mostrar teratológico.

4. Agravo a que se nega provimento. 

(AI 2010.03.00.002250-3, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, Segunda Turma, j. 06/04/2010, DJF3

15/04/2010).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO

(FAP) - ART. 10 DA LEI 10666/2003 - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - AGRAVO REGIMENTAL

PREJUDICADO - AGRAVO IMPROVIDO.

1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental,

onde se discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido.

2. O art. 10 da Lei 10666/2003 instituiu o Fator Acidentário de Prevenção - FAP, permitindo o aumento ou a

redução das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no art. 22, II, da Lei 8212/91, de acordo com o

desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser aferido com base nos resultados

obtidos a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo

CNPS - Conselho Nacional da Previdência Social.

3. Nos termos da Resolução 1308/2009, do CNPS, o FAP foi instituído com o objetivo de "incentivar a melhoria

das condições de trabalho e da saúde do trabalhador estimulando as empresas a implementarem políticas mais

efetivas de saúde e segurança no trabalho para reduzir a acidentalidade".

4. A definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, como determinou a lei, ficou para

o regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo,

calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS.

5. Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem

das atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. Não há,

assim, violação ao disposto no art. 97 do CTN e nos arts 5º, II, e 150, I, da CF/88, visto que é a lei ordinária

que cria o FAP e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, seriam fixadas por

regulamento.

6. A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do

índice composto do FAP foi aprovada pela Res. 1308/2009, do CNPS, e regulamentada pelo Dec. 6957/2009, que

deu nova redação ao art. 202-A do Dec. 3049/99.

7. De acordo com a Res. 1308/2009, da CNPS, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são

atribuídos os percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices",

de modo que "a empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por

exemplo, recebe o menor percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%" (item

"2.4"). Em seguida, é criado um índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice,

com um peso maior à gravidade (0,50) e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). Assim, o custo que a

acidentalidade representa fará parte do índice composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E

para obter o valor do FAP para a empresa, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para distribuição dos

estabelecimentos dentro de um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2" (item "2.4"), devendo os valores

inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor fator acidentário.
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8. O item "3" da Res. 1308/2009, incluído pela Res. 1309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade

para a aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus

trabalhadores sejam prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade.

9. E, da leitura do disposto no art. 10 da Lei 10666/2003, no art. 202-A do Dec. 3048/99, com redação dada pela

Lei 6957/2009, e da Res. 1308/2009, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de

aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, mas tem

como motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo

tratamento às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II,

194, parágrafo único e inci. V, e 195, § 9º, da CF/88.

10. A Portaria 329/2009, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispõe sobre o modo de

apreciação das divergências apresentadas pelas empresas na determinação do FAP, o que não afronta as regras

contidas nos arts. 142, 145 e 151 do CTN, que tratam da constituição e suspensão do crédito tributário, nem

contraria o devido processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (art. 5º, LIV, LV e LXXVII,

da CF/88).

11. Precedentes: TRF3, AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal

Henrique Herkenhoff, DE 16/04/2010; TRF4, AC nº 2005.71.00.018603-1 / RS, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal

Vânia Hack de Almeida, DE 24/02/2010.

12. Agravo regimental prejudicado. Agravado improvido. 

(AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j.

03/05/2010).

 

Por esses fundamentos, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

de instrumento.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão.

 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037977-21.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra decisão de fls.

62/68 (fls. 44/50 dos autos originais) que, em sede de mandado de segurança, deferiu em parte a liminar para

suspender a exigibilidade das contribuições sociais incidentes sobre a verba paga pelo empregador ao empregado

a título de aviso prévio indenizado e adicional constitucional de 1/3 de férias. 

Requer a parte agravante a reforma da decisão aduzindo, em síntese, ser devida a incidência de contribuição

2011.03.00.037977-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : MAGGI CAMINHOES LTDA

ADVOGADO : MILTON SAAD e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00079964720114036110 1 Vr SOROCABA/SP
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previdenciária sobre tais verbas uma vez que compreendidas na totalidade da remuneração recebida pelo

empregado, constituindo, portanto, base de cálculo da contribuição social.

Afirma ainda que as exceções à incidência da contribuição encontram-se taxativamente previstas no artigo 28, §

9º, da Lei nº 8.212/91, dentre as quais não está arrolada a verba atinente ao aviso prévio indenizado, mormente em

função da edição do Decreto nº 6.727, de 12 de janeiro de 2009.

Há pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso (fl. 21).

Decido.

A controvérsia noticiada no agravo diz respeito à exigibilidade de contribuições sociais incidentes sobre adicional

constitucional de um terço (1/3) de férias e aviso prévio indenizado. 

A Constituição não faz referência apenas à folha de salários, mas também aos demais rendimentos do trabalho

pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física (art. 195, I, "a").

A contribuição da empresa será calculada, nos termos do art. 22, inciso I, da Lei n° 8.212/91, à razão de vinte por

cento (20%) "sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestam serviços, destinadas a restituir o trabalho,

qualquer que seja sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços prestados, quer pelo tempo à disposição do

empregador".

Efetivamente, a previsão legal é de que a contribuição social a cargo da empresa incide "sobre o total das

remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título", aqui abrangidas outras remunerações que não

salário.

Embora o pagamento de férias seja evidentemente verba atrelada ao contrato de trabalho, sendo intocável seu

caráter remuneratório por tratar-se de capítulo da contraprestação laboral que provoca o encargo tributário do

empregador, em relação à parcela paga pelo empregador a título de adicional de um terço (1/3) das férias,

atualmente as cortes superiores não vem emprestando a natureza de remuneração do trabalho: 

Confira-se o entendimento das duas Turmas do STF:

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação do Tribunal

é no sentido de que as contribuições previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou que não

incorporem a remuneração do servidor. II - Agravo regimental improvido.

(AI 712880 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, DJe-

113 DIVULG 18-06-2009 PUBLIC 19-06-2009 REPUBLICAÇÃO: DJe-171 DIVULG 10-09-2009 PUBLIC 11-

09-2009 EMENT VOL-02373-04 PP-00753)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS HORAS EXTRAS E O TERÇO DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. Esta Corte fixou entendimento no sentido que somente as parcelas incorporáveis ao salário do

servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo Regimental a que se nega provimento.

(AI 727958 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 16/12/2008, DJe-038 DIVULG 26-

02-2009 PUBLIC 27-02-2009 EMENT VOL-02350-12 PP-02375)

EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Prequestionamento. Ocorrência. 3. Servidores

públicos federais. Incidência de contribuição previdenciária. Férias e horas extras. Verbas indenizatórias.

Impossibilidade. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.(RE 545317 AgR, Relator(a): Min. GILMAR

MENDES, Segunda Turma, julgado em 19/02/2008, DJe-047 DIVULG 13-03-2008 PUBLIC 14-03-2008

EMENT VOL-02311-06 PP-01068 LEXSTF v. 30, n. 355, 2008, p. 306-311)

 

O mesmo ocorre no âmbito do STJ, como segue (grifei):

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ALEGADA VIOLAÇÃO À CONSTITUIÇÃO.

SERVIDOR PÚBLICO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

INEXIGIBILIDADE.

1. Em se tratando de ação rescisória fundada em violação a preceito constitucional, é inaplicável a súmula

343/STF (EResp 687903, CE, Ministro Ari Pargendler, DJ de 19/11/09).

2. Não há impedimento constitucional ou legal a que o STJ invoque a Constituição para decidir recursos especiais.

No âmbito desses recursos, o que não cabe é a invocação de matéria constitucional como fundamento para

recorrer, mas não para contra-arrazoar ou para decidir.

3. A partir do julgamento da Pet 7296 (Min. Eliana Calmon, DJ de 28/10/09), a 1ª Seção adotou o

entendimento de que é ilegítima a exigência de contribuição previdenciária sobre a parcela de 1/3 acrescida

à remuneração do servidor público por ocasião do gozo de férias.

4. Ação rescisória improcedente.
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(AR 3.974/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/06/2010, DJe

18/06/2010)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL. INOVAÇÃO RECURSAL. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INCABIMENTO. VIOLAÇÃO DA CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.

INOCORRÊNCIA.

1. Mesmo as chamadas questões de ordem pública, apreciáveis de ofício nas instâncias ordinárias, devem estar

prequestionadas, a fim de viabilizar sua análise nesta Corte Superior de Justiça.

2. "Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de

afastar a contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por

empresas privadas." (AgRgEREsp nº 957.719/SC, Relator Ministro Cesar Asfor Rocha, Primeira Seção, in DJe

16/11/2010).

3. A interpretação extensiva da norma infraconstitucional em nada se identifica com sua inconstitucionalidade,

razão pela qual não há falar em violação qualquer da norma de reserva de plenário.

4. Agravo regimental parcialmente conhecido e improvido.

(AgRg no REsp 1221674/SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

05/04/2011, DJe 18/04/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Entendimento do STJ de que, sobre os valores pagos pelo empregador ao empregado nos quinze

primeiros dias de afastamento do trabalho, a título de auxílio-doença, não incide contribuição

previdenciária, tendo em vista que a referida verba não possui natureza remuneratória. Precedentes: REsp

936.308/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 11/12/2009; AgRg no REsp 1.115.172/RS, Rel. Min. Humberto

Martins, DJ 25/9/2009; REsp 1.149.071/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 22/9/2010; e AgRg no REsp

1.107.898/PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJ 17/3/2010.

2. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

3. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas

(AgRg no EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010).

4. A decisão sobre a não incidência da contribuição previdenciária em comento não viola o princípio da reserva de

plenário, haja vista que ela não pressupõe a declaração de inconstitucionalidade da legislação previdenciária

suscitada pela agravante (arts. 22 e 28 da Lei 8.212/91 e 60, § 3º, da Lei 8.213/91).

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1248585/MA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

18/08/2011, DJe 23/08/2011)

 

O pensamento externado pelas duas Turmas do STF, que ganhou adesão no STJ, finca-se na consideração de que

a verba remuneratória do trabalho e sobre a qual deve incidir a contribuição é aquele que vai se perpetuar no

salário ou subsídio do mesmo, conforme seja empregado celetista ou servidor público submetido ao regime

estatutário.

Sob essa ótica, não há dúvida de que o adicional de férias não vai aderir inexoravelmente a retribuição pelo

trabalho, pois quando o trabalhador se aposentar certamente não o perceberá mais.

Já o aviso prévio é a comunicação de prazo por uma das partes que pretende rescindir, sem justa causa, o contrato

de trabalho por prazo indeterminado. Sua previsão legal encontra-se no artigo 487 da Consolidação das Leis do

Trabalho, cuja redação é a seguinte:

 

Art. 487 - Não havendo prazo estipulado, a parte que, sem justo motivo, quiser rescindir o contrato deverá avisar a

outra da sua resolução com a antecedência mínima de:

I - oito dias, se o pagamento for efetuado por semana ou tempo inferior; (Redação dada pela Lei nº 1.530, de

26.12.1951)

II - trinta dias aos que perceberem por quinzena ou mês, ou que tenham mais de 12 (doze) meses de serviço na

empresa. (Redação dada pela Lei nº 1.530, de 26.12.1951)

§ 1º - A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço.

§ 2º - A falta de aviso prévio por parte do empregado dá ao empregador o direito de descontar os salários

correspondentes ao prazo respectivo.

...
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No caso de rescisão do contrato de trabalho, sem justa causa, por iniciativa do empregador, surgem duas

modalidades de aviso prévio: poderá o empregador optar pela concessão do aviso prévio trabalhado ou indenizado

, sendo esta segunda hipótese muito frequente nos dias atuais.

O Decreto 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social) em seu art. 214, § 9º, inciso V, alínea "f", determinava a

não incidência do INSS sobre o "aviso prévio indenizado", mas a situação mudou com a revogação do dispositivo

pelo Decreto n° 6.727 de 12.1.2009 de modo que a partir dessa data os trabalhadores e empresas estão obrigados

ao pagamento de contribuição sobre o respectivo montante.

Sucede que o pagamento dessa verba não corresponde a qualquer prestação laboral, pelo contrário, é paga

justamente para que o obreiro não cumpra o aviso prévio normal, ou seja, o empregador não deseja a presença do

empregado no recinto de trabalho.

Assim, o fato de o período de aviso ser computado no tempo de serviço para todos os efeitos legais, de acordo

com o que estabelece o artigo 487 da CLT, não torna o valor da indenização a ele referente passível de incidência

de contribuições previdenciárias, já que essa parcela paga em virtude de demissão não se ajusta ao conceito de

"salário-de-contribuição", feita pelo inciso I do artigo 28 da Lei 8.212/91, que abrange somente os rendimentos

pagos como contraprestação pelo trabalho e, "in casu", trabalho é o que não há.

Ora, se a Constituição somente permite que o custeio da Seguridade Social tenha como uma das bases a tributação

(contribuição) sobre as remunerações serviços realizados, não há espaço para um decreto ultrapassar os rigores da

lei que estabelece as tais bases de cálculo a fim de fazer incidir a tributação sobre um valor pago ao empregado

justamente para que ele "não trabalhe", correspondente a dispensa aos 30 dias de trabalho sob o regime do "aviso

prévio".

Em casos análogos este Tribunal já externou o seguinte entendimento:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO E GRATIFICAÇÃO NATALINA

CORRESPONDENTE. ART. 487, §1º DA CLT. VERBA INDENIZATÓRIA.

1. O aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho faz à parte contrária, comunicando-

lhe a intenção de rescindir o vínculo laboral, em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei.

2. O período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio é computado como tempo de

serviço para efeitos de aposentadoria e remunerado de forma habitual, por meio de salário, sobre o qual deve

incidir, portanto, a contribuição previdenciária.

3. Todavia, rescindido o contrato pelo empregador antes de findo o prazo do aviso, o trabalhador faz jus ao

pagamento do valor relativo ao salário correspondente ao período, ex vi do §1º do art. 467 da CLT, hipótese em

que a importância recebida tem natureza indenizatória, já que paga a título de indenização, e não de

contraprestação de serviços.

4. As verbas indenizatórias visam a recompor o patrimônio do empregado dispensado sem justa causa e, por

serem desprovidas do caráter de habitualidade, não compõem parcela do salário, razão pela qual não se sujeitam à

incidência da contribuição.

5. Não incidindo a contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, afastada está, por conseguinte, sua

incidência sobre a projeção do aviso na gratificação natalina.

6. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental prejudicado.

(AI 200903000201067, Desembargadora Federal VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 02/09/2010)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que não pode incidir a contribuição social

previdenciária sobre pagamentos efetuados a título de aviso prévio indenizado (TRF3, AMS nº

2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 26/08/2009,

pág. 220; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff,

DJF3 19/06/2008; AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar,

DJF3 13/06/2008).

3. Recentemente, o Egrégio STJ firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição social

previdenciária sobre valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial (REsp nº

1198964 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 04/10/2010).

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     436/2308



mantida.

5. Recurso improvido.

(AI 201003000357914, Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, 10/03/2011)

 

E neste sentido também encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO INCIDÊNCIA,

POR SE TRATAR DE VERBA QUE NÃO SE DESTINA A RETRIBUIR TRABALHO, MAS A INDENIZAR.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1214020/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

16/08/2011, DJe 24/08/2011) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso

prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à

incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários.

3. Recurso Especial não provido.

(REsp 1218797/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe

04/02/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INSUFICIÊNCIA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO

CONFIGURADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SOCIEDADE EMPRESÁRIA. ART. 22, I, DA LEI

8.212/91. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ABONO DE NATUREZA INDENIZATÓRIA NÃO INTEGRA

BASE DE CÁLCULO.

1. Não se revela insuficiente a prestação jurisdicional se o Tribunal a quo examina as questões relevantes ao

deslinde da controvérsia de modo integral e sólido.

2. "A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora

alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde

usufruir da redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT). Não incide contribuição previdenciária

sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial" (REsp

1.198.964/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04.10.10).

3. Recurso especial não provido.

(REsp 1213133/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/11/2010, DJe

01/12/2010)

 

Assim, o caso é de não incidência da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, não

obstante a revogação da alínea "f" do inciso V do § 9º do artigo 214 do Regulamento da Previdência Social pelo

Decreto nº 6.727/2009.

Com efeito, é consabido que o Regulamento da Previdência tem apenas o condão de explicitar o quanto disposto

na Lei 8.212/91 não podendo servir indiretamente de norma impositiva tributária, tampouco se prestando a alterar

a natureza jurídica de verba paga ao empregado.

Enfim, reforçando a tese de que o Poder Executivo embaralha-se nas confusões que cria com sua sanha

arrecadatória, está o fato de que não incide Imposto de Renda de Pessoa Física sobre o chamado "aviso prévio 

indenizado", na forma do inc. XX do artigo 39 do Regulamento do Imposto de Renda (Decreto n° 3.000/1999).

Tratando-se de recurso que confronta com a jurisprudência dominante deste Tribunal e também do Superior

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, nego-lhe seguimento (artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil).

Comunique-se a Vara de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038072-51.2011.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra decisão de fls.

62/64 (fls. 42/44 dos autos originais) que, em sede de mandado de segurança, deferiu em parte a liminar para

suspender a exigibilidade das contribuições sociais incidentes sobre a verba paga pelo empregador ao empregado

nos quinze (15) primeiros dias de afastamento da atividade laboral, antes da concessão do auxílio-doença ou

acidente e aquelas pagas a título de aviso prévio indenizado, férias não gozadas, adicional constitucional de

1/3 de férias e hora-extra. 

Requer a parte agravante a reforma da decisão aduzindo, em síntese, ser devida a incidência de contribuição

previdenciária sobre tais verbas uma vez que compreendidas na totalidade da remuneração recebida pelo

empregado, constituindo, portanto, base de cálculo da contribuição social.

Há pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso (fl. 21).

Decido.

A Constituição não faz referência apenas à folha de salários, mas também aos demais rendimentos do trabalho

pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física (art. 195, I, "a").

A contribuição da empresa será calculada, nos termos do art. 22, inciso I, da Lei n° 8.212/91, à razão de vinte por

cento (20%) "sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestam serviços, destinadas a restituir o trabalho,

qualquer que seja sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços prestados, quer pelo tempo à disposição do

empregador".

Efetivamente, a previsão legal é de que a contribuição social a cargo da empresa incide "sobre o total das

remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título", aqui abrangidas outras remunerações que não

salário.

Conforme entendia este relator a mera interrupção do contrato de trabalho nos quinze primeiros dias anteriores a

eventual concessão de auxílio-doença não tira a natureza salarial do pagamento devido ao empregado, de modo

que a verba haveria de sofrer imposição pela contribuição patronal, integrando a base de cálculo das contribuições

previdenciárias.

Sempre pensei que o empregador paga esses quinze dias ex lege, não como indenização, pois para isso seria

necessário se reconhecer de parte do empregador a causalidade de um ilícito. Também não paga esse valor como

verba previdenciária, já que as prestações previdenciárias são originariamente pagas pelo Estado, sendo

adimplidas através do empregador, com reembolso ou compensação, apenas quando a lei prevê.

Contudo, o entendimento favorável às empresas solidificou-se no âmbito do Superior Tribunal de Justiça; na

medida em que se trata da corte constitucionalmente apta a interpretar o direito federal, parece-me desarrazoado

dissentir da sua jurisprudência pacífica sob pena de eternizar demandas.

Assim, resguardando meu pensamento próprio em favor da agravante, invoco os seguintes arestos (grifei):

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 4º DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO

RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. DIREITO INTERTEMPORAL. FATOS GERADORES

ANTERIORES À LC 118/2005. APLICAÇÃO DA TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". RECURSO ESPECIAL

REPETITIVO RESP N. 1.002.932-SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA.

VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA.

SALÁRIO-MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA.

(...)

2011.03.00.038072-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : CONDOMINIO EDIFICIO MANSAO REMBRANDT

ADVOGADO : MILTON SAAD e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00209843320114036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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3. "O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária,

uma vez que referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo

empregado, no período. Precedentes: EDcl no REsp 800.024/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 10.9.2007; REsp

951.623/PR, Rel. Ministro José Delgado, DJ 27.9.2007; REsp 916.388/SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ

26.4.2007" (AgRg no REsp 1039260/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 15/12/2008).

4. Esta Corte já firmou o entendimento no sentido de que é devida a contribuição previdenciária sobre os valores

pagos pela empresa a seus empregados a título de salário-maternidade, em face do caráter remuneratório de tal

verba.

5. Decisão que se mantém na íntegra.

6. Agravos regimentais não providos.

(AgRg no REsp 1107898/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/03/2010, DJe 17/03/2010)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VERBAS RECEBIDAS

NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA -

IMPOSSIBILIDADE - BENEFÍCIO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - AUXÍLIO-DOENÇA - PRIMEIRA QUINZENA DE AFASTAMENTO - NÃO-

INCIDÊNCIA - TRIBUTO LANÇADO POR HOMOLOGAÇÃO - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - PRAZO

PRESCRICIONAL - TESE DOS "CINCO MAIS CINCO" - LC Nº 118/2005 - IRRETROATIVIDADE -

NORMAS QUE IMPÕEM LIMITE À COMPENSAÇÃO - EFICÁCIA PROSPECTIVA.

1. A essência da controvérsia prende-se à incidência ou não da contribuição previdenciária, destinada ao INSS,

sobre o pagamento efetuado pelo empregador ao empregado nos quinze primeiros dias do auxílio-doença.

2. A Primeira Seção desta Corte, por maioria, descaracterizou a natureza salarial da verba recebida pelo

obreiro nos quinze primeiros dias de afastamento por motivo de doença, em face da ausência de

contraprestação laboral, ficando afastada a incidência de contribuição previdenciária. 

(...)

6. Recurso especial não provido.

(REsp 1126369/DF, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe

10/03/2010)

 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TESE DOS

CINCO MAIS CINCO. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1002932/SP.

OBEDIÊNCIA AO ART. 97 DA CR/88. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO.

AUXÍLIO-DOENÇA. PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS. NÃO

INCIDÊNCIA.

(...)

3. Os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de

afastamento, não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação

pelo serviço realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a

contribuição previdenciária. Precedentes.

4. Não incide contribuição previdenciária sobre o adicional de 1/3 relativo às férias (terço constitucional).

Precedentes.

5. Recurso especial não provido.

(REsp 1217686/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

07/12/2010, DJe 03/02/2011)

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO

NÃO PROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça acolheu o posicionamento do Supremo Tribunal Federal

sobre a matéria, no sentido de que o adicional de 1/3 de férias e o terço constitucional caracterizam-se como verba

indenizatória, sobre a qual não pode incidir contribuição para a previdência social. De igual forma, a incidência da

contribuição previdenciária sobre os 15 primeiros dias do pagamento de auxílio-doença não deve prosperar.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1204899/CE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

18/08/2011, DJe 24/08/2011)

 

O mesmo entendimento pode ser aplicado em relação a outra das parcelas pagas pelo empregador a que

atualmente as Cortes Superiores não vêm emprestando a natureza de remuneração do trabalho: o adicional de um

terço (1/3) das férias.
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Confira-se o entendimento das duas Turmas do STF:

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação do Tribunal

é no sentido de que as contribuições previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou que não

incorporem a remuneração do servidor. II - Agravo regimental improvido.

(AI 712880 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, DJe-

113 DIVULG 18-06-2009 PUBLIC 19-06-2009 REPUBLICAÇÃO: DJe-171 DIVULG 10-09-2009 PUBLIC 11-

09-2009 EMENT VOL-02373-04 PP-00753)

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS HORAS EXTRAS E O TERÇO DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. Esta Corte fixou entendimento no sentido que somente as parcelas incorporáveis ao salário do

servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo Regimental a que se nega provimento.

(AI 727958 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 16/12/2008, DJe-038 DIVULG 26-

02-2009 PUBLIC 27-02-2009 EMENT VOL-02350-12 PP-02375)

 

EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Prequestionamento. Ocorrência. 3. Servidores

públicos federais. Incidência de contribuição previdenciária. Férias e horas extras. Verbas indenizatórias.

Impossibilidade. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.(RE 545317 AgR, Relator(a): Min. GILMAR

MENDES, Segunda Turma, julgado em 19/02/2008, DJe-047 DIVULG 13-03-2008 PUBLIC 14-03-2008

EMENT VOL-02311-06 PP-01068 LEXSTF v. 30, n. 355, 2008, p. 306-311)

 

O mesmo ocorre no âmbito do STJ, como segue (grifei):

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ALEGADA VIOLAÇÃO À CONSTITUIÇÃO.

SERVIDOR PÚBLICO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

INEXIGIBILIDADE.

1. Em se tratando de ação rescisória fundada em violação a preceito constitucional, é inaplicável a súmula

343/STF (EResp 687903, CE, Ministro Ari Pargendler, DJ de 19/11/09).

2. Não há impedimento constitucional ou legal a que o STJ invoque a Constituição para decidir recursos especiais.

No âmbito desses recursos, o que não cabe é a invocação de matéria constitucional como fundamento para

recorrer, mas não para contra-arrazoar ou para decidir.

3. A partir do julgamento da Pet 7296 (Min. Eliana Calmon, DJ de 28/10/09), a 1ª Seção adotou o

entendimento de que é ilegítima a exigência de contribuição previdenciária sobre a parcela de 1/3 acrescida

à remuneração do servidor público por ocasião do gozo de férias.

4. Ação rescisória improcedente.

(AR 3.974/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/06/2010, DJe

18/06/2010)

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL. INOVAÇÃO RECURSAL. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INCABIMENTO. VIOLAÇÃO DA CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.

INOCORRÊNCIA.

1. Mesmo as chamadas questões de ordem pública, apreciáveis de ofício nas instâncias ordinárias, devem estar

prequestionadas, a fim de viabilizar sua análise nesta Corte Superior de Justiça.

2. "Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de

afastar a contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por

empresas privadas." (AgRgEREsp nº 957.719/SC, Relator Ministro Cesar Asfor Rocha, Primeira Seção, in DJe

16/11/2010).

3. A interpretação extensiva da norma infraconstitucional em nada se identifica com sua inconstitucionalidade,

razão pela qual não há falar em violação qualquer da norma de reserva de plenário.

4. Agravo regimental parcialmente conhecido e improvido.

(AgRg no REsp 1221674/SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

05/04/2011, DJe 18/04/2011)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.
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1. Entendimento do STJ de que, sobre os valores pagos pelo empregador ao empregado nos quinze

primeiros dias de afastamento do trabalho, a título de auxílio-doença, não incide contribuição

previdenciária, tendo em vista que a referida verba não possui natureza remuneratória. Precedentes: REsp

936.308/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 11/12/2009; AgRg no REsp 1.115.172/RS, Rel. Min. Humberto

Martins, DJ 25/9/2009; REsp 1.149.071/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 22/9/2010; e AgRg no REsp

1.107.898/PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJ 17/3/2010.

2. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

3. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas

(AgRg no EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010).

4. A decisão sobre a não incidência da contribuição previdenciária em comento não viola o princípio da reserva de

plenário, haja vista que ela não pressupõe a declaração de inconstitucionalidade da legislação previdenciária

suscitada pela agravante (arts. 22 e 28 da Lei 8.212/91 e 60, § 3º, da Lei 8.213/91).

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1248585/MA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

18/08/2011, DJe 23/08/2011)

 

O pensamento externado pelas duas Turmas do STF, que ganhou adesão no STJ, finca-se na consideração de que

a verba remuneratória do trabalho e sobre a qual deve incidir a contribuição é aquele que vai se perpetuar no

salário ou subsídio do mesmo, conforme seja empregado celetista ou servidor público submetido ao regime

estatutário.

Sob essa ótica, não há dúvida de que o adicional de férias não vai aderir inexoravelmente a retribuição pelo

trabalho, pois quando o trabalhador se aposentar certamente não o perceberá mais.

Do mesmo modo, a indenização das férias não gozadas constitui inegável verba de natureza indenizatória, não

se caracterizando como rendimento do trabalho, uma vez que inexiste prestação laboral vinculada à verba paga

pela empresa ao empregado, razão pela qual não pode integrar a base de cálculo do referido artigo 22, inciso I, da

Lei nº 8.212/91.

Inclusive, dispõe a Lei nº 8.212/91, em seu artigo 28, § 9º, "d", com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, que não

integram o salário de contribuição para os fina da referida lei "as importâncias recebidas a título de férias

indenizadas e respectivo adicional constitucional". 

Já o aviso prévio é a comunicação de prazo por uma das partes que pretende rescindir, sem justa causa, o contrato

de trabalho por prazo indeterminado. Sua previsão legal encontra-se no artigo 487 da Consolidação das Leis do

Trabalho, cuja redação é a seguinte:

 

Art. 487 - Não havendo prazo estipulado, a parte que, sem justo motivo, quiser rescindir o contrato deverá avisar a

outra da sua resolução com a antecedência mínima de:

I - oito dias, se o pagamento for efetuado por semana ou tempo inferior; (Redação dada pela Lei nº 1.530, de

26.12.1951)

II - trinta dias aos que perceberem por quinzena ou mês, ou que tenham mais de 12 (doze) meses de serviço na

empresa. (Redação dada pela Lei nº 1.530, de 26.12.1951)

§ 1º - A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço.

§ 2º - A falta de aviso prévio por parte do empregado dá ao empregador o direito de descontar os salários

correspondentes ao prazo respectivo.

...

 

No caso de rescisão do contrato de trabalho, sem justa causa, por iniciativa do empregador, surgem duas

modalidades de aviso prévio: poderá o empregador optar pela concessão do aviso prévio trabalhado ou indenizado

, sendo esta segunda hipótese muito frequente nos dias atuais.

O Decreto 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social) em seu art. 214, § 9º, inciso V, alínea "f", determinava a

não incidência do INSS sobre o "aviso prévio indenizado", mas a situação mudou com a revogação do dispositivo

pelo Decreto n° 6.727 de 12.1.2009 de modo que a partir dessa data os trabalhadores e empresas estão obrigados

ao pagamento de contribuição sobre o respectivo montante.

Sucede que o pagamento dessa verba não corresponde a qualquer prestação laboral, pelo contrário, é paga

justamente para que o obreiro não cumpra o aviso prévio normal, ou seja, o empregador não deseja a presença do

empregado no recinto de trabalho.

Assim, o fato de o período de aviso ser computado no tempo de serviço para todos os efeitos legais, de acordo

com o que estabelece o artigo 487 da CLT, não torna o valor da indenização a ele referente passível de incidência
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de contribuições previdenciárias, já que essa parcela paga em virtude de demissão não se ajusta ao conceito de

"salário-de-contribuição", feita pelo inciso I do artigo 28 da Lei 8.212/91, que abrange somente os rendimentos

pagos como contraprestação pelo trabalho e, "in casu", trabalho é o que não há.

Ora, se a Constituição somente permite que o custeio da Seguridade Social tenha como uma das bases a tributação

(contribuição) sobre as remunerações serviços realizados, não há espaço para um decreto ultrapassar os rigores da

lei que estabelece as tais bases de cálculo a fim de fazer incidir a tributação sobre um valor pago ao empregado

justamente para que ele "não trabalhe", correspondente a dispensa aos 30 dias de trabalho sob o regime do "aviso

prévio".

Em casos análogos este Tribunal já externou o seguinte entendimento:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO E GRATIFICAÇÃO NATALINA

CORRESPONDENTE. ART. 487, §1º DA CLT. VERBA INDENIZATÓRIA.

1. O aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho faz à parte contrária, comunicando-

lhe a intenção de rescindir o vínculo laboral, em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei.

2. O período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio é computado como tempo de

serviço para efeitos de aposentadoria e remunerado de forma habitual, por meio de salário, sobre o qual deve

incidir, portanto, a contribuição previdenciária.

3. Todavia, rescindido o contrato pelo empregador antes de findo o prazo do aviso, o trabalhador faz jus ao

pagamento do valor relativo ao salário correspondente ao período, ex vi do §1º do art. 467 da CLT, hipótese em

que a importância recebida tem natureza indenizatória, já que paga a título de indenização, e não de

contraprestação de serviços.

4. As verbas indenizatórias visam a recompor o patrimônio do empregado dispensado sem justa causa e, por

serem desprovidas do caráter de habitualidade, não compõem parcela do salário, razão pela qual não se sujeitam à

incidência da contribuição.

5. Não incidindo a contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, afastada está, por conseguinte, sua

incidência sobre a projeção do aviso na gratificação natalina.

6. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental prejudicado.

(AI 200903000201067, Desembargadora Federal VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 02/09/2010)

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que não pode incidir a contribuição social

previdenciária sobre pagamentos efetuados a título de aviso prévio indenizado (TRF3, AMS nº

2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 26/08/2009,

pág. 220; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff,

DJF3 19/06/2008; AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar,

DJF3 13/06/2008).

3. Recentemente, o Egrégio STJ firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição social

previdenciária sobre valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial (REsp nº

1198964 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 04/10/2010).

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

5. Recurso improvido.

(AI 201003000357914, Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, 10/03/2011)

 

E neste sentido também encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO INCIDÊNCIA,

POR SE TRATAR DE VERBA QUE NÃO SE DESTINA A RETRIBUIR TRABALHO, MAS A INDENIZAR.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1214020/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

16/08/2011, DJe 24/08/2011) 
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso

prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à

incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários.

3. Recurso Especial não provido.

(REsp 1218797/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe

04/02/2011)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INSUFICIÊNCIA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO

CONFIGURADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SOCIEDADE EMPRESÁRIA. ART. 22, I, DA LEI

8.212/91. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ABONO DE NATUREZA INDENIZATÓRIA NÃO INTEGRA

BASE DE CÁLCULO.

1. Não se revela insuficiente a prestação jurisdicional se o Tribunal a quo examina as questões relevantes ao

deslinde da controvérsia de modo integral e sólido.

2. "A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora

alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde

usufruir da redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT). Não incide contribuição previdenciária

sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial" (REsp

1.198.964/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04.10.10).

3. Recurso especial não provido.

(REsp 1213133/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/11/2010, DJe

01/12/2010)

 

Assim, o caso é de não incidência da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, não

obstante a revogação da alínea "f" do inciso V do § 9º do artigo 214 do Regulamento da Previdência Social pelo

Decreto nº 6.727/2009.

Com efeito, é consabido que o Regulamento da Previdência tem apenas o condão de explicitar o quanto disposto

na Lei 8.212/91 não podendo servir indiretamente de norma impositiva tributária, tampouco se prestando a alterar

a natureza jurídica de verba paga ao empregado.

Enfim, reforçando a tese de que o Poder Executivo embaralha-se nas confusões que cria com sua sanha

arrecadatória, está o fato de que não incide Imposto de Renda de Pessoa Física sobre o chamado "aviso prévio 

indenizado", na forma do inc. XX do artigo 39 do Regulamento do Imposto de Renda (Decreto n° 3.000/1999).

No que tange ao pagamento de horas extras assiste razão à parte agravante, uma vez que essas verbas inserem-se

na ampla dicção da letra "a" do artigo 195, I, da Constituição Federal, pois inquestionavelmente são rendimentos

do trabalho pagos como "majoração" mesmo eis que retribuem o esforço de trabalho em situação que se aloja

além da normalidade da prestação ajustada entre empregado e empregador.

A propósito especificamente do adicional de horas extras leciona SÉRGIO PINTO MARTINS que "tem o

adicional de horas extras natureza salarial e não indenizatória, pois remunera o trabalho prestado após jornada

normal" (Direito do Trabalho, p. 223, 16ª edição, ed. Atlas).

Tanto o adicional da hora extra tem essa natureza salarial que ganhou abrigo no inciso XVI do artigo 7º da

Constituição que a ele se refere como "remuneração do serviço extraordinário", feita no percentual de 50% da

remuneração da jornada normal de trabalho, no mínimo.

Ademais, convém aduzir que conforme o Enunciado nº 115 do Tribunal Superior do Trabalho o valor das horas

extras habituais integra a remuneração do trabalhador para o cálculo de gratificações semestrais. E são

computadas no cálculo do repouso semanal remunerado (Enunciado nº 172).

Nesse sentido é a compreensão atualizada do STJ, como segue:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE OS VALORES PAGOS A TÍTULO DE HORAS EXTRAS. CARÁTER

REMUNERATÓRIO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Esta Corte possui a orientação de que é possível a incidência de contribuição previdência sobre os valores pagos

a título de horas extras, tendo em vista o seu caráter remuneratório. Precedentes: AgRg no REsp. 1.210.517/RS,

Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 04.02.2011; AgRg no REsp. 1.178.053/BA, Rel. Min. HAMILTON

CARVALHIDO, DJe 19.10.2010; REsp. 1.149.071/SC, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 22.09.2010.

2. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1270270/RN, Rel. MIN. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

25/10/2011, DJe 17/11/2011)
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA.

1. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que as verbas pagas a título de terço constitucional de férias

não estão sujeitas à incidência da contribuição previdenciária devida sobre a folha de salários.

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras.

Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial parcialmente provido.

(REsp 1254224/RN, Rel. MIN. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/08/2011, DJe

05/09/2011)

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

INCIDENTE SOBRE HORAS EXTRAS. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.

1. O pagamento de horas extraordinárias integra o salário de contribuição, em razão da natureza remuneratória,

sujeitando-se, portanto, à incidência de contribuição previdenciária. Precedente da Primeira Seção: REsp nº

731.132/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 20/10/2008.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1178053/BA, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

14/09/2010, DJe 19/10/2010)

 

Também este Tribunal Regional Federal assim tem decidido:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ORDINÁRIA - DECISÃO QUE

INDEFERIU A ANTECIPAÇÃO DO EFEITOS DA TUTELA - VERBAS DE NATUREZA

REMUNERATÓRIA - INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. São de natureza remuneratória, sobre eles devendo incidir a contribuição social previdenciária, os valores pagos

a título de horas extras (STJ, AgRg no REsp nº 1210517 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe

04/02/2011; AgRg no REsp nº 1178053 / BA, 1ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 19/10/2010)

e de descanso semanal remunerado (TRF 3ª Região, AMS nº 2008.61.00.033972-6, 2ª Turma, Relator Juiz Federal

Convocado Silva Neto, DJF3 CJ1 19/08/2010, pág. 296). 

2. Ausente a verossimilhança da alegação, deve ser mantida a decisão de Primeiro Grau, que indeferiu a

antecipação dos efeitos da tutela. 

3. Agravo improvido.

(AI 201103000033360, Desembargadora Federal Relatora RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:18/08/2011 PÁGINA: 907.)

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DAS

FÉRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE HORAS-EXTRAS. VERBAS DE NATUREZA INDENIZATÓRIA E

COMPENSATÓRIA. PEDIDO INCERTO E INDETERMINADO. DECADÊNCIA SÚMULA VINULANTE Nº

08-STF. 

(...)

3. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide

contribuição previdenciária sobre as horas-extras. 

(...)

(AMS 201061200048771, Desembargador Federal Relator JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:08/07/2011 PÁGINA: 332.)

 

Pelo exposto defiro em parte o pedido de efeito suspensivo apenas para manter a exigibilidade da contribuição

previdenciária sobre as horas-extras.

Comunique-se a Vara de origem.

À contraminuta.

Após, ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038341-90.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda

Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos do mandado de segurança n.º

0021147-13.2011.4.03.6100, em trâmite perante a 22ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), que

deferiu a liminar para determinar à autoridade impetrada que exclua o nome da impetrante do CADIN, desde que

a inclusão tenha sido motivada unicamente pelos débitos de contribuições previdenciárias a que se refere a NFLD

nº 37.321.172-4, suspendendo-se a exigibilidade dos débitos nos termos do artigo 151, IV, do Código Tributário

Nacional.

 

Alega, preliminarmente, que o mandado de segurança não é o meio adequado para discussão a respeito de

pagamento de dívidas fiscais, por demandar a produção de provas, além de que, diante do decurso de exatos 5

(cinco) meses entre a averbação do nome da agravada no CADIN e a data de propositura do mandado de

segurança, nos termos do artigo 23 da Lei 12.016/2009, ocorreu a decadência para o ingresso com a presente

medida.

 

No mérito, sustenta que há outros débitos que motivaram a averbação no CADIN, o que impede que seja expedida

a certidão de regularidade fiscal quanto às contribuições previdenciárias.

 

Afirma que somente houve pagamento da inscrição nº 35.544.437-2 quanto às competências de 05/1999 a

10/2001. Aduz que a agravada não comprovou o pagamento do débito inscrito de nº 37.321.172-4 na modalidade

da Lei nº 11.941/09 e que não há duplicidade de cobrança dos débitos nº 35.544.437-2 e º 37.321.172-4.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, a negar provimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Em primeiro lugar, cumpre esclarecer que a decisão objeto de recurso, de acordo com a matéria veiculada na

inicial, restringiu-se a conceder a liminar para excluir o nome da impetrante do CADIN, desde que a inclusão

tenha sido motivada unicamente pelos débitos de contribuições previdenciárias a que se refere a NFLD nº

37.321.172-4, suspendendo-se a exigibilidade dos débitos nos termos do artigo 151, IV, do Código Tributário

Nacional.

 

Portanto, a questão ora trazida em fase recursal resume-se às discussões relacionadas a indigitada NFLD, tida pela

decisão do MM Juiz a quo por inapta para justificar a inclusão do impetrante no rol de inadimplentes, e por isso

2011.03.00.038341-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : TOTVS S/A

ADVOGADO : SAULO RODRIGO GROTTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00211471320114036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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encontra-se com a sua inexigibilidade suspensa.

 

Rejeito as preliminares argüidas pela União.

 

O mandado de segurança, ao menos em tese, demonstra-se perfeitamente apto para discutir o pagamento de

dívidas fiscais. Para tanto, o autor deve trazer em sua companhia todas as provas necessárias do que afirma para

que seja reconhecido o seu direito.

 

No presente caso, a justificar o pedido de exclusão de seu nome no CADIN, a empresa autora alega que fez os

pagamentos dos débitos inscritos na NFLD nº 37.321.172-4 e aponta os documentos que a comprovam, o que já é

suficiente para se reconhecer o cabimento do mandamus. Já a aptidão de tais documentos para conferir-lhe o

direito pleiteado é questão afeta ao mérito.

 

Verifico que também não ocorre a alegada decadência do direito da impetrante, uma vez que conforme revela a

folha 336, a Agravante foi intimada dos débitos constantes na NFLD nº 37.321.172-4 em 22/07/2011, momento

em que seu nome sequer havia sido incluído no CADIN. Tendo em vista que a impetrante ingressou com

mandado de segurança em 16/11/2011, não ocorreu a alegada decadência, diante do decurso de prazo inferior a

120 (cento e vinte) dias do ato impugnado, que, por sinal, ocorreu depois do dia 22/07/2011.

 

Examino o mérito.

 

Nos termos do art. 7.º da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, será suspenso o registro no Cadin, quando o

devedor comprove que: a) tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou seu valor,

com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei; b) esteja suspensa a exigibilidade do

crédito objeto de registro, nos termos da lei.

 

Inicialmente, verifico que a impetrante discutiu na seara administrativa os débitos constantes na NFLD nº

35.544.437-2, que compreendia as competências de maio de 1999 a dezembro de 2005, obtendo decisão que

reconheceu a decadência das contribuições referentes ao período de maio de 1999 a outubro de 2001 (fls.

308/320).

 

A NFLD nº 37.321.172-4, por sua vez, relaciona os débitos compreendidos no período de dezembro de 2001 a

dezembro de 2005.

 

A agravante rejeita a cobrança em duplicidade por meio das referidas NFLD`s, sustentando que somente os

débitos da NFLD nº 35.544.437-2 no período de maio de 1999 a outubro de 2001 foram pagos, o que justifica a

inclusão do nome da agravada no CADIN em razão da NFLD nº 37.321.172-4.

 

Todavia, por meio de análise dos documentos trazidos aos autos, comparando os débitos relacionados nas folhas

338/340, referentes a NFLD nº 37.321.172-4, competência de dezembro de 2001 a dezembro de 2005, e os débitos

constantes nas folhas 136/141, relativos a NFLD nº 35.544.437-2, nos mesmos períodos, identifica-se os mesmos

valores, inevitavelmente a concluir que a última cobrança foi fruto de desmembramento da cobrança anterior.

 

Não bastasse a cobrança dupla, a agravante demonstrou estar incluída no Programa de Recuperação Fiscal

instituído pela Lei 11.941/2009 e comprovou que efetuou o pagamento das contribuições relativos a NFLD nº

35.544.437-2 (mesmos débitos da NFLD nº 37.321.172-4), conforme demonstram os documentos de fls. 324/333.

 

No mais, vale mencionar que não faz sentido a tese da União de que somente os débitos da NFLD nº 35.544.437-2

no período de maio de 1999 a outubro de 2001 é que foram pagos, uma vez que, como visto, aludidos débitos

tiveram a sua decadência reconhecida.

 

A alegação de que outros débitos motivaram a averbação no CADIN, como frisado em momento inicial, não está

compreendida no objeto deste recurso.

 

Portanto, não há razões para afastar a suspensão da exigibilidade nos débitos compreendidos na a NFLD nº

37.321.172-4, mantendo-se, por consequência, a exclusão do nome da Agravada no CADIN, desde que sua
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motivação tenha sido motivada por referida cobrança.

 

Por esses fundamentos, rejeito as preliminares arguidas e nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que

manifestamente improcedente.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038486-49.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora:

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por

ESPECIAL CENTRO AUTOMOTIVO LTDA., por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos

autos do mandado de segurança n.º 0020166-81.2011.403.6100, em trâmite perante a 26ª Vara Federal da

Subseção Judiciária de São Paulo/SP, que indeferiu o pedido de liminar, requerido com vistas à inclusão de

débitos fiscais no parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009.

 

Alega, em síntese, que cumpriu todas as etapas necessárias para a inclusão dos débitos fiscais no parcelamento

instituído pela Lei nº 11.941/2009, até o momento da consolidação, quando recebeu a mensagem, via internet, de

que o sistema estava indisponível naquele momento.

 

Argumenta que o acesso ao sistema da Receita Federal para obtenção de qualquer informação relativa ao

parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 exige a utilização de certificado digital, razão pela qual a

mensagem de "sistema indisponível no momento" só poderia ter sido extraída do sítio da própria Receita Federal

do Brasil.

 

Sustenta, ainda, que por se tratar de sistema informatizado desenvolvido pela própria agravada, não há qualquer

dificuldade em se constatar as diversas tentativas frustradas de acesso pela agravante.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

2011.03.00.038486-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : ESPECIAL CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

ADVOGADO : HELDER CURY RICCIARDI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00201668120114036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     447/2308



Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Trata-se de mandado de segurança em que se discute a inclusão de débitos no programa de recuperação fiscal

instituído pela Lei nº 11.941/2009.

 

Não vislumbro a presença dos requisitos necessários à concessão da antecipação dos efeitos da tutela.

 

Como bem observou o D. Juízo a quo, os documentos que instruem o presente writ não permitem concluir, de

plano, que a agravante cumpriu todos os requisitos exigidos pela Lei nº 11.941/2009 e pelas normas que a

regulamentam para inclusão dos débitos fiscais no parcelamento previsto pela referida lei.

 

Com efeito, o Poder Judiciário não está autorizado a substituir a função da autoridade administrativa, impondo-lhe

o dever de conceder um parcelamento, cuja observância da regularidade procedimental é de sua exclusiva

competência.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038860-65.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra decisão de fls.

43/48 (fls. 109/114 dos autos originais) que, em sede de mandado de segurança, deferiu em parte a liminar para

suspender a exigibilidade das contribuições sociais incidentes sobre a verba paga pelo empregador ao empregado

nos quinze (15) primeiros dias de afastamento da atividade laboral, antes da concessão do auxílio-doença ou

acidente e aquelas pagas a título de adicional constitucional de 1/3 de férias.

Requer a parte agravante a reforma da decisão aduzindo, em síntese, ser devida a incidência de contribuição

previdenciária sobre tais verbas uma vez que compreendidas na totalidade da remuneração recebida pelo

2011.03.00.038860-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : LUIZ ANTONIO STEFANIO e filia(l)(is)

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

AGRAVADO : LUIZ ANTONIO STEFANIO filial

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

AGRAVADO : LUIZ ANTONIO STEFANIO filial

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00088357520114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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empregado, constituindo, portanto, base de cálculo da contribuição social.

Há pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso (fl. 08/vº).

Decido.

A Constituição não faz referência apenas à folha de salários, mas também aos demais rendimentos do trabalho

pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física (art. 195, I, "a").

A contribuição da empresa será calculada, nos termos do art. 22, inciso I, da Lei n° 8.212/91, à razão de vinte por

cento (20%) "sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestam serviços, destinadas a restituir o trabalho,

qualquer que seja sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços prestados, quer pelo tempo à disposição do

empregador".

Efetivamente, a previsão legal é de que a contribuição social a cargo da empresa incide "sobre o total das

remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título", aqui abrangidas outras remunerações que não

salário.

Conforme entendia este relator a mera interrupção do contrato de trabalho nos quinze primeiros dias anteriores a

eventual concessão de auxílio-doença não tira a natureza salarial do pagamento devido ao empregado, de modo

que a verba haveria de sofrer imposição pela contribuição patronal, integrando a base de cálculo das contribuições

previdenciárias.

Sempre pensei que o empregador paga esses quinze dias ex lege, não como indenização, pois para isso seria

necessário se reconhecer de parte do empregador a causalidade de um ilícito. Também não paga esse valor como

verba previdenciária, já que as prestações previdenciárias são originariamente pagas pelo Estado, sendo

adimplidas através do empregador, com reembolso ou compensação, apenas quando a lei prevê.

Contudo, o entendimento favorável às empresas solidificou-se no âmbito do Superior Tribunal de Justiça; na

medida em que se trata da corte constitucionalmente apta a interpretar o direito federal, parece-me desarrazoado

dissentir da sua jurisprudência pacífica sob pena de eternizar demandas.

Assim, resguardando meu pensamento próprio em favor da agravante, invoco os seguintes arestos (grifei):

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 4º DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO

RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. DIREITO INTERTEMPORAL. FATOS GERADORES

ANTERIORES À LC 118/2005. APLICAÇÃO DA TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". RECURSO ESPECIAL

REPETITIVO RESP N. 1.002.932-SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA.

VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA.

SALÁRIO-MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA.

(...)

3. "O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária,

uma vez que referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo

empregado, no período. Precedentes: EDcl no REsp 800.024/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 10.9.2007; REsp

951.623/PR, Rel. Ministro José Delgado, DJ 27.9.2007; REsp 916.388/SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ

26.4.2007" (AgRg no REsp 1039260/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 15/12/2008).

4. Esta Corte já firmou o entendimento no sentido de que é devida a contribuição previdenciária sobre os valores

pagos pela empresa a seus empregados a título de salário-maternidade, em face do caráter remuneratório de tal

verba.

5. Decisão que se mantém na íntegra.

6. Agravos regimentais não providos.

(AgRg no REsp 1107898/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/03/2010, DJe 17/03/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VERBAS RECEBIDAS

NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA -

IMPOSSIBILIDADE - BENEFÍCIO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - AUXÍLIO-DOENÇA - PRIMEIRA QUINZENA DE AFASTAMENTO - NÃO-

INCIDÊNCIA - TRIBUTO LANÇADO POR HOMOLOGAÇÃO - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - PRAZO

PRESCRICIONAL - TESE DOS "CINCO MAIS CINCO" - LC Nº 118/2005 - IRRETROATIVIDADE -

NORMAS QUE IMPÕEM LIMITE À COMPENSAÇÃO - EFICÁCIA PROSPECTIVA.

1. A essência da controvérsia prende-se à incidência ou não da contribuição previdenciária, destinada ao INSS,

sobre o pagamento efetuado pelo empregador ao empregado nos quinze primeiros dias do auxílio-doença.

2. A Primeira Seção desta Corte, por maioria, descaracterizou a natureza salarial da verba recebida pelo

obreiro nos quinze primeiros dias de afastamento por motivo de doença, em face da ausência de
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contraprestação laboral, ficando afastada a incidência de contribuição previdenciária. 

(...)

6. Recurso especial não provido.

(REsp 1126369/DF, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe

10/03/2010)

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TESE DOS

CINCO MAIS CINCO. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1002932/SP.

OBEDIÊNCIA AO ART. 97 DA CR/88. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO.

AUXÍLIO-DOENÇA. PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS. NÃO

INCIDÊNCIA.

(...)

3. Os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de

afastamento, não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação

pelo serviço realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a

contribuição previdenciária. Precedentes.

4. Não incide contribuição previdenciária sobre o adicional de 1/3 relativo às férias (terço constitucional).

Precedentes.

5. Recurso especial não provido.

(REsp 1217686/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

07/12/2010, DJe 03/02/2011)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO

NÃO PROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça acolheu o posicionamento do Supremo Tribunal Federal

sobre a matéria, no sentido de que o adicional de 1/3 de férias e o terço constitucional caracterizam-se como verba

indenizatória, sobre a qual não pode incidir contribuição para a previdência social. De igual forma, a incidência da

contribuição previdenciária sobre os 15 primeiros dias do pagamento de auxílio-doença não deve prosperar.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1204899/CE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

18/08/2011, DJe 24/08/2011)

 

O mesmo entendimento pode ser aplicado em relação a outra das parcelas pagas pelo empregador a que

atualmente as Cortes Superiores não vêm emprestando a natureza de remuneração do trabalho: o adicional de um

terço (1/3) das férias.

Confira-se o entendimento das duas Turmas do STF:

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação do Tribunal

é no sentido de que as contribuições previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou que não

incorporem a remuneração do servidor. II - Agravo regimental improvido.

(AI 712880 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, DJe-

113 DIVULG 18-06-2009 PUBLIC 19-06-2009 REPUBLICAÇÃO: DJe-171 DIVULG 10-09-2009 PUBLIC 11-

09-2009 EMENT VOL-02373-04 PP-00753)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS HORAS EXTRAS E O TERÇO DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. Esta Corte fixou entendimento no sentido que somente as parcelas incorporáveis ao salário do

servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo Regimental a que se nega provimento.

(AI 727958 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 16/12/2008, DJe-038 DIVULG 26-

02-2009 PUBLIC 27-02-2009 EMENT VOL-02350-12 PP-02375)

EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Prequestionamento. Ocorrência. 3. Servidores

públicos federais. Incidência de contribuição previdenciária. Férias e horas extras. Verbas indenizatórias.

Impossibilidade. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.(RE 545317 AgR, Relator(a): Min. GILMAR

MENDES, Segunda Turma, julgado em 19/02/2008, DJe-047 DIVULG 13-03-2008 PUBLIC 14-03-2008

EMENT VOL-02311-06 PP-01068 LEXSTF v. 30, n. 355, 2008, p. 306-311)

 

O mesmo ocorre no âmbito do STJ, como segue (grifei):

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ALEGADA VIOLAÇÃO À CONSTITUIÇÃO.

SERVIDOR PÚBLICO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
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INEXIGIBILIDADE.

1. Em se tratando de ação rescisória fundada em violação a preceito constitucional, é inaplicável a súmula

343/STF (EResp 687903, CE, Ministro Ari Pargendler, DJ de 19/11/09).

2. Não há impedimento constitucional ou legal a que o STJ invoque a Constituição para decidir recursos especiais.

No âmbito desses recursos, o que não cabe é a invocação de matéria constitucional como fundamento para

recorrer, mas não para contra-arrazoar ou para decidir.

3. A partir do julgamento da Pet 7296 (Min. Eliana Calmon, DJ de 28/10/09), a 1ª Seção adotou o

entendimento de que é ilegítima a exigência de contribuição previdenciária sobre a parcela de 1/3 acrescida

à remuneração do servidor público por ocasião do gozo de férias.

4. Ação rescisória improcedente.

(AR 3.974/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/06/2010, DJe

18/06/2010)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL. INOVAÇÃO RECURSAL. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INCABIMENTO. VIOLAÇÃO DA CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.

INOCORRÊNCIA.

1. Mesmo as chamadas questões de ordem pública, apreciáveis de ofício nas instâncias ordinárias, devem estar

prequestionadas, a fim de viabilizar sua análise nesta Corte Superior de Justiça.

2. "Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de

afastar a contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por

empresas privadas." (AgRgEREsp nº 957.719/SC, Relator Ministro Cesar Asfor Rocha, Primeira Seção, in DJe

16/11/2010).

3. A interpretação extensiva da norma infraconstitucional em nada se identifica com sua inconstitucionalidade,

razão pela qual não há falar em violação qualquer da norma de reserva de plenário.

4. Agravo regimental parcialmente conhecido e improvido.

(AgRg no REsp 1221674/SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

05/04/2011, DJe 18/04/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Entendimento do STJ de que, sobre os valores pagos pelo empregador ao empregado nos quinze

primeiros dias de afastamento do trabalho, a título de auxílio-doença, não incide contribuição

previdenciária, tendo em vista que a referida verba não possui natureza remuneratória. Precedentes: REsp

936.308/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 11/12/2009; AgRg no REsp 1.115.172/RS, Rel. Min. Humberto

Martins, DJ 25/9/2009; REsp 1.149.071/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 22/9/2010; e AgRg no REsp

1.107.898/PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJ 17/3/2010.

2. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

3. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas

(AgRg no EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010).

4. A decisão sobre a não incidência da contribuição previdenciária em comento não viola o princípio da reserva de

plenário, haja vista que ela não pressupõe a declaração de inconstitucionalidade da legislação previdenciária

suscitada pela agravante (arts. 22 e 28 da Lei 8.212/91 e 60, § 3º, da Lei 8.213/91).

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1248585/MA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

18/08/2011, DJe 23/08/2011)

 

O pensamento externado pelas duas Turmas do STF, que ganhou adesão no STJ, finca-se na consideração de que

a verba remuneratória do trabalho e sobre a qual deve incidir a contribuição é aquele que vai se perpetuar no

salário ou subsídio do mesmo, conforme seja empregado celetista ou servidor público submetido ao regime

estatutário.

Sob essa ótica, não há dúvida de que o adicional de férias não vai aderir inexoravelmente a retribuição pelo

trabalho, pois quando o trabalhador se aposentar certamente não o perceberá mais.

Tratando-se de recurso que confronta com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e do

Supremo Tribunal Federal, nego-lhe seguimento (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil).

Comunique-se a Vara de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Publique-se.
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São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000281-14.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Não houve pedido expresso de atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

À contraminuta.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000461-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão que indeferiu o pedido de determinação

de indisponibilidade de bens e direitos do devedor.

 

Verifico inicialmente que o instrumento não contém cópia da certidão de intimação da decisão agravada,

documento necessário à formação do instrumento nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil.

 

Acrescento que o simples "ciente" aposto na decisão agravada, sem a abertura de vista dos autos, não basta para a

comprovação da data da intimação da decisão agravada, ademais se se considerar que, no caso em tela, a decisão

foi recebida em cartório no dia 01.08.2011 e o "ciente" data de 10.10.2011.

2012.03.00.000281-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : CONSTRUTORA TIEGHE LTDA

ADVOGADO : CLAUDILENE MARIA DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00201356120114036100 2 Vr OSASCO/SP

2012.03.00.000461-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : MARTINEZ E SALLES LTDA e outros

No. ORIG. : 03.00.13702-0 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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Nesse sentido, precedentes do C. STJ e desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 535 DO CPC. VIOLAÇÃO. INOCORRÊNCIA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. AUSÊNCIA. TEMPESTIVIDADE

VERIFICADA POR OUTRA MANEIRA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. MULTA. ART. 538, § 1º DO CPC.

EXCLUSÃO. 

1. A instância inferior analisou de modo claro e preciso o art. 544, § 1º do CPC, tanto é que afastou sua

aplicação ao caso dos autos por manifesta impertinência, oportunidade em que aplicou a multa prevista no

parágrafo único do art. 538 do diploma processual. Não restou, portanto, violado o art. 535 do CPC, eis que

inexistente qualquer omissão a ser sanada. Neste contexto, e com base na fundamentação esposada, afasta-se a

pretensa ofensa ao art. 544, § 1º daquele texto. 

2. O inciso I do artigo 525 do CPC dispõe que o agravo de instrumento deve ser instruído com a cópia da

intimação da decisão agravada, pois, de outra maneira, não será conhecido. Entretanto, a instrumentalidade

processual permite que os atos sejam considerados válidos, mesmo quando realizados de modo diverso, quando

atingida a finalidade. 

3. Ante a impossibilidade de verificar-se a tempestividade do agravo por modo diverso, deve ser mantida a

decisão recorrida. Embora admissível a comprovação da tempestividade recursal por outros meios, não se pode

reconhecê-la com base apenas no "ciente" aposto pelo advogado. 4. Não deve prevalecer a incidência da multa

de 1% aplicada com base no parágrafo único do art. 538 do CPC, pois os embargos de declaração não restaram

protelatórios. 5. Recurso especial provido em parte.(RESP 200401223522, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA

TURMA, DJ DATA:19/09/2005 PG:00286.)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTIMAÇÃO POR MANDADO. AUSÊNCIA DE CÓPIA DA

CERTIDÃO DE JUNTADA AOS AUTOS DO MANDADO CUMPRIDO. PEÇA OBRIGATÓRIA. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. 

1. Agravo legalinterposto contra decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento por

ausência de peça obrigatória, qual seja, a certidão de intimação da decisão agravada. 

2. No caso dos autos a título de certidão de intimação da decisão agravada, o agravante trouxe aos autos cópia

do mandado de citação, ao qual foi aposto um carimbo de "ciente" por parte de procurador do agravante INSS. 

3. Nos termos do artigo 241, e incisos II e IV, do Código de Processo Civil, a simples cópia do mandado de

intimação, com o "ciente" da agravante, não basta para a comprovação da data de intimação da decisão

agravada. 

4. As partes não dispõem de fé pública para certificar a data da citação ou intimação, ou da juntada aos autos

do respectivo mandado, ou da respectiva carta precatória, que é atribuição exclusiva do oficial de justiça e do

escrivão (artigos 141 e 143 do Código de Processo Civil). Precedente do Supremo Tribunal Federal. 

5. Agravo legal não provido.

(AG 200803000046859, JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3

DATA:08/08/2008.)

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇA

NECESSÁRIA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

I -Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada. 

II - Cópia da certidão de intimação da decisão recorrida não pode ser substituída por nota de ciente aposta pelo

patrono sem a correspondente certidão de abertura de vista, a teor do que dispõe o art. 168 do CPC. 

III - Com as alterações introduzidas pela Lei 9.139/95, compete à parte interessada instruir o recurso com as

peças obrigatórias e necessárias, não dispondo o órgão julgador da faculdade ou disponibilidade de determinar

a sua regularização. 

IV- Agravo legal não provido.

(AI 201003000287742, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:16/12/2010 PÁGINA: 849.)

No atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a fim de que o

recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o instrumento

com peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias.

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, como se vê do aresto colacionado:

EMENTA: Embargos de declaração em agravo de instrumento. 2. Decisão monocrática. Embargos de declaração

recebidos como agravo regimental. 3. Ausência de peças obrigatórias à formação do instrumento (art. 544, § 1o,
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CPC). Cópia do acórdão recorrido e da respectiva certidão de publicação. Obrigatoriedade. Precedentes. 4.

Ônus de fiscalização do agravante. Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento.(AI 741371 ED,

Relator(a): Min. GILMAR MENDES (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 14/04/2010, DJe-081 DIVULG 06-

05-2010 PUBLIC 07-05-2010 EMENT VOL-02400-09 PP-01937)

 

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento é o mesmo:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. DOCUMENTO

OBRIGATÓRIO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. ARTIGO 525, DO CPC. OFENSA DOS ARTS. 458, II E 535, DO

CPC. NÃO CARACTERIZADA.

1. A correta formação do agravo de instrumento é ônus do agravante, sob pena de não conhecimento de seu

recurso, sendo vedada a conversão do processo em diligência para a correção de eventuais falhas na formação

do instrumento tanto na instância ordinária quanto na instância extraordinária. Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 665.155/RJ, CORTE ESPECIAL, DJ 01.08.2006; EREsp 478.155/PR, CORTE ESPECIAL, DJ 21.02.2005;

EREsp 509394/RS, CORTE ESPECIAL, DJ 04.04.2005 e EREsp 136399/PR, CORTE ESPECIAL, DJ 21.06.2004.

(...)

4. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 915.891/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/12/2008, DJe

15/12/2008)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE

FATO. SÚMULA 7/STJ. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

1. Se o tribunal local não declara o acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar, descabe o recurso

especial por violação ao art. 535 do CPC. Incide, na espécie, o enunciado nº 211 da Súmula do STJ.

2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o conhecimento do agravo de instrumento, tanto o

previsto no art. 522 como no art. 544 do CPC, pressupõe a juntada das peças essenciais à compreensão da

controvérsia, além daquelas de caráter obrigatório, requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento

da interposição do recurso.

3. Cabe ao Tribunal de origem a tarefa de verificar a essencialidade de cada documento, sendo inviável a

reapreciação de tal matéria em sede de recurso especial, por demandar o revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não-provido.

(AgRg no REsp 824734/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

28/10/2008, DJe 25/11/2008)

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA

NECESSÁRIA. CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA. INSTÂNCIA ORDINÁRIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão interlocutória (art. 522 do CPC) deve ser instruído com as

peças elencadas no art. 525 do CPC, sendo vedada a conversão do processo em diligência para a juntada

posterior de peça necessária ao julgamento do agravo, seja na instância ordinária, seja na extraordinária.

2. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1084597/MA, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em

14/04/2009, DJe 27/04/2009)

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento nos termos do artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001359-43.2012.4.03.0000/SP

 
2012.03.00.001359-6/SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por NORMA SYLVIA GOTTARDI MANNARELLI contra a decisão (fls.

52/55 do recurso, fls. 137/138 dos autos originais) que indeferiu antecipação de tutela requerida para suspender

a exigibilidade da contribuição previdenciária designada "FUNRURAL" devida pelo produtor rural pessoa física e

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção rural (artigo 25, incisos I e II, e

artigo 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91).

Sustenta que a mencionada contribuição foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal quando do

julgamento dos Recursos Extraordinários nº 363.852 e nº 596.177, e que a inconstitucionalidade da exação

persiste até os dias atuais alcançando todas as leis posteriores, inclusive a Lei nº 10.256/2001.

Há pedido de concessão de efeito suspensivo ao agravo.

Decido.

Reporta-se o presente instrumento a ação ordinária ajuizada em 08 de junho de 2010 na qual a parte autora

pretende, em suma, ver-se exonerada da retenção do FUNRURAL devida pelo produtor rural pessoa física e

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção rural (artigo 25, incisos I e II, da

Lei nº 8.212/91).

Sempre entendi não haver óbice para que as contribuições destinadas ao custeio da seguridade social, com base no

artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, fossem instituídas por lei ordinária.

Todavia, quando do julgamento do RE nº 363.852 em 03/02/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal

afirmou haver vício de constitucionalidade na instituição da referida contribuição previdenciária, desobrigando

"os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrogação sobre

a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas naturais,

fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu

nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a

instituir a contribuição".

Entendeu-se que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita,

de modo que esta "nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar".

Deixo anotado que tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, de Relatoria do

Ministro Ricardo Lewandowski, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão

plenária do Supremo Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011.

Veja-se:

 

Ementa: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA.

EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA

PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992.

INCONSTITUCIONALIDADE. I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição

caso o produtor rural seja empregador. II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de

custeio para a seguridade social. III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da

Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC.

 

Sucede que a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio a alterar esta situação, uma vez que o artigo

195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, passou a prever a "receita", ao lado do faturamento, como base

de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social.

Considerando que atualmente a contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei

nº 10.256/2001 (posterior à EC nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei nº 8.212/91,

substituindo aquela contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício de

constitucionalidade na exigência ulterior ao primeiro e mais recente dispositivo legal.

Destaco, finalmente, que afirmação judicial obter dictum não integra o resultado do julgamento; em julgamentos
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AGRAVANTE : NORMA SYLVIA GOTTARDI MANNARELLI

ADVOGADO : FABIO MONTANINI FERRARI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00028957220104036107 2 Vr ARACATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     455/2308



colegiados é comum a consideração, como obter dictum, ou simples comentário, de pontos não suscitados pelas

partes ou não cogitados pelo Relator; mas obviamente que tais comentários - por não se referirem diretamente ao

tema deduzido em juízo - não interferem no dispositivo.

É o caso das considerações do Min. Marco Aurélio nos julgamentos em que a Suprema Corte tratou apenas da

constitucionalidade do chamado Funrural enquanto veiculado pela Lei nº 8.540/92, especialmente no RE nº

596.177/RS, julgado sob a égide do artigo 543/B, do Código de Processo Civil.

Assim, a contribuição previdenciária atualmente prevista no artigo 25, da Lei nº 8.212/91 não constitui criação de

nova fonte do referido custeio, haja vista que o artigo 195 da Constituição Federal prevê a sua incidência sobre a

receita bruta.

A hipótese deste feito não é a prevista no artigo 195, § 4º, da Constituição Federal, pela qual se exige lei

complementar a fim de se constituir novas fontes de custeio para a seguridade social.

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica desse Tribunal Regional Federal (transcrição parcial):

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO.

ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE

RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO. JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA

COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. Por conseguinte, faz jus a parte

autora à compensação dos recolhimentos em período anterior, e nos moldes exposto a seguir, desde que

comprovados nos autos.

(...)

29. Apelação a que se dá parcial provimento no que tange às contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta

da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física em período anterior à entrada em vigor da Lei

nº 10.256/01, desde que comprovados nos autos os respectivos recolhimentos, bem como à compensação nos

moldes exposto.

(AC 201060000055583, Relator JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/06/2011

PÁGINA: 296)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF.

I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no

julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da

Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão agravada),

todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao

art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em substituição

àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios de

inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua

exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de

atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao

FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora

impugnada. IV - Agravo legal desprovido.

(AMS 200960020052809, Relator PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011

PÁGINA: 127)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FUNRURAL. PESSOA JURÍDICA. LEI 10.256/01.

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.

(...)

6. Com a Emenda Constitucional nº 20/98 adveio fundamento de validade para que legislação ordinária

regulamentasse a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a Lei nº 10.256/01.

7. Após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo empregador

pessoa jurídica, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

(...)

11. Agravo legal a que se dá parcial provimento.

(AC 200003990100817, Relator LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:21/07/2011 PÁGINA:

474)
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E mais: AI 201103000013348, Relatora JUIZA SILVIA ROCHA, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:25/08/2011 PÁGINA: 227 - AI 201003000214817, Relator JUIZA RENATA LOTUFO, SEGUNDA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:03/03/2011 PÁGINA: 295 - AI 201003000349530, Relatora JUIZA LOUISE

FILGUEIRAS, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2011 PÁGINA: 750.

No caso concreto, o pedido de antecipação de tutela tinha por objetivo a suspensão da exigibilidade da retenção da

referida exação que atualmente encontra-se prevista pela Lei nº 10.256/2001, de modo que deve ser mantida a

decisão agravada.

Pelo exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se.

À contraminuta.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra a r. decisão

proferida a fls. 176/177 (fls.162/163 dos autos originais) que acolheu exceção de pré-executividade para

reconhecer a ocorrência de prescrição intercorrente, determinando a exclusão dos sócios da empresa executada

no pólo passivo de execução fiscal de dívida ativa previdenciária.

A interlocutória teve por fundamento o decurso de prazo superior a cinco anos desde a citação da empresa, disso

emergindo a prescrição em favor dos sócios.

Nas razões do agravo a exequente sustenta que não houve inércia ou negligência no andamento do feito, de modo

que não se pode falar em decurso de prazo prescricional.

Afirma ainda que somente após a constatação de impossibilidade de prosseguimento do feito em face da empresa

executada em razão de dissolução irregular é que surgiu a pretensão de redirecionamento da execução contra os

sócios.

Há pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal (fl. 12).

Decido.

A execução fiscal foi ajuizada em 07 de dezembro de 1994 objetivando a cobrança de contribuições

previdenciárias descritas na CDA nº 31.616.708-8.

Embora os sócios constassem da CDA e da petição inicial da execução o feito teve prosseguimento apenas em

face da empresa que citada por via postal em 02 de fevereiro de 1995 (fls. 23/24).

Apenas em 02 de outubro de 2000 a exequente requereu a citação dos corresponsáveis indicados na CDA diante

da não localização da empresa (fls. 68/67).

Os sócios foram citados apenas em 04 de outubro de 2005 (fls. 98/99).

Ainda que não se possa acusar a União Federal de desidiosa no presente caso, a pretensão à citação dos sócios foi

deduzida após o decurso de prazo quinquenal.

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento admitindo o reconhecimento de prescrição

2012.03.00.001557-0/SP
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intercorrente para o redirecionamento da execução em face dos sócios quando decorrido mais de cinco anos da

citação da empresa devedora independentemente da causa de redirecionamento, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal.

Assim, a pretensão da agravante esbarra na jurisprudência que se tornou dominante no STJ, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-

GERENTE. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.

1. A citação da empresa executada interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de

redirecionamento da execução fiscal. No entanto, com a finalidade de evitar a imprescritibilidade das

dívidas fiscais, vem-se entendendo, de forma reiterada, que o redirecionamento da execução contra os

sócios deve dar-se no prazo de cinco anos contados da citação da pessoa jurídica. Precedentes: AgRg nos

EREsp 761.488/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe de 7.12.2009; AgRg no REsp

958.846/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 30.9.2009; REsp 914.916/RS, Rel. Ministra

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16.4.2009.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1211213/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/02/2011, DJe 24/02/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

REDIRECIONAMENTO DO EXECUTIVO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. CITAÇÃO DA EMPRESA

DEVEDORA E DOS SÓCIOS. PRAZO DE CINCO ANOS. ART. 174 DO CTN.

1. "A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos

mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível

a dívida fiscal" (AgRg nos EREsp 761.488/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe

07/12/2009). Ainda, no mesmo sentido: REsp 1.022.929/SC, Rel. Ministro Carlos Fernando Mathias, Segunda

Turma, DJe 29/4/2008; AgRg no Ag 406.313/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJ

21/2/2008; REsp 975.691/RS, Segunda Turma, DJ 26/10/2007;REsp 740.292/RS, Rel. Ministro Denise Arruda,

Primeira Turma, DJ 17/3/2008; REsp 682.782/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ

3/4/2006.

2. Assim, o acórdão recorrido está em conformidade a jurisprudência do STJ, não merecendo reparos, pois, in

casu, a empresa executada foi citada em 31/12/1992 e o pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo ocorreu em

29/04/2008 (fl. 205), ou seja: não houve a citação dos sócios dentro do prazo prescricional de cinco anos contados

da citação da empresa.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1308057/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

19/10/2010, DJe 26/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA

EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO.

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente precisa ocorrer no prazo de cinco anos a contar

da citação da sociedade empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art. 174 do CTN para

afastar a imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas as Turmas de Direito

Público do STJ.

2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à causa de redirecionamento, devendo

ser aplicada a orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa jurídica. 

3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi requerido

porque os bens penhorados não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta dissolução

irregular tardia, não há como se afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócios, sob pena de manter-se

indefinidamente em aberto a possibilidade de redirecionamento, contrariando o princípio da segurança jurídica

que deve nortear a relação do Fisco com os contribuintes. 

4. Recurso especial não provido.

(REsp 1163220/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/08/2010, DJe

26/08/2010)

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO.

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA.

CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN.

INAPLICABILIDADE. TEORIA DA "ACTIO NATA."

....
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4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de

20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005).

4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.

5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito

foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.

6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de 5

anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia

fazendária. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007,

DJ 26/10/2007 p. 355)

7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada.

(EDcl no AgRg no Ag 1272349/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe

14/12/2010)

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA.

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS.

PRESCRIÇÃO CONFIGURADA.

1. "Este Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe a

prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que a

execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos a

contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN." (REsp

702211/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 21.06.2007).

2. Recurso especial a que se dá provimento.

(REsp 790.034/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/12/2009,

DJe 02/02/2010)

AGRAVO REGIMENTAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, pena de prescrição. Precedentes.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1198750/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

28/09/2010, DJe 23/11/2010)

 

Tratando-se de recurso que colide contra a jurisprudência pacífica de Tribunal Superior, nego-lhe seguimento

(artigo 557 do Código de Processo Civil).

Comunique-se à origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intime-se. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DESPORTIVO BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA contra

decisão que deixou de receber sua apelação contra sentença denegatória da segurança, por intempestividade (fls.

229).

O d. juiz federal considerou intempestiva a apelação sob o fundamento de que os embargos de declaração opostos

contra a sentença não foram conhecidos em razão de inexistência de omissão a ser suprida, de modo que não

houve interrupção do prazo para apelar.

Nas razões do agravo a recorrente reitera que a sentença foi omissa quanto ao pedido de suspensão da

exigibilidade das contribuições previdenciárias vincendas incidentes sobre o auxílio-doença, sendo cabível a

interposição dos embargos declaratórios e, por conseguinte, a interrupção do prazo recursal.

Sustenta ainda que os embargos foram opostos tempestivamente, sendo de rigor a interrupção de prazo para

interposição de outros recursos ainda que os declaratórios não tenham sido conhecidos por ausência de omissão.

Há pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal (fls. 13).

Decido.

Equivoca-se a agravante ao afirmar que a sentença denegatória da segurança padece de omissão, pois é certo que a

minuta da impetração não veicula pedido de suspensão de exigibilidade de contribuições previdenciárias

incidentes sobre o auxílio-doença. Basta uma leitura atenta do pedido de fls. 211 para notar este fato (fls. 24 dos

autos originais).

Tanto assim que o agravo de instrumento anterior interposto pela impetrante contra o indeferimento parcial da

liminar não foi conhecido neste tocante (fls. 164).

Deste modo é acertada a decisão que não conheceu dos embargos de declaração. Todavia, tal circunstância não

implica na intempestividade do recurso de apelação subsequente.

Isso porque a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é unívoca em afirmar que apenas os embargos de

declaração intempestivos não interrompem o prazo para outros recursos, segundo a dicção do artigo 538 do

Código de Processo Civil.

Confira-se (destaquei):

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERRUPÇÃO

DO PRAZO RECURSAL, AINDA QUE NÃO CONHECIDOS OU NÃO ACOLHIDOS. APENAS NÃO

INTERROMPEM O PRAZO SE CONSIDERADOS INTEMPESTIVOS. INTERPRETAÇÃO DO ART. 538 DO

CPC. PRECEDENTES. DOUTRINA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O caso dos autos refere-se a ato decisório que determinou a intimação dos autores para apresentar cálculo do

seu crédito, decisão em face da qual se opuseram embargos de declaração.

2. É verdade - e não se nega - que a jurisprudência do STJ entende que o pedido de reconsideração não suspende

nem interrompe o prazo para a interposição de recurso, que deve ser contado a partir do ato decisório que

provocou o gravame. Em consequência, inexistindo a interposição do recurso cabível no prazo prescrito em lei,

torna-se preclusa a matéria, extinguindo-se o direito da parte de impugnar o ato decisório.

3. Entretanto, no caso, tratou-se de oposição de embargos de declaração, e não de mero pedido de reconsideração.

A jurisprudência desta Superior Corte é remansosa, no sentido de que os embargos de declaração são

oponíveis em face de qualquer decisão judicial e, uma vez opostos, ainda que não conhecidos ou não

acolhidos, interrompem o prazo de eventuais e futuros recursos, com exceção do caso em que são

considerados intempestivos.

4. Dessa forma, os embargos de declaração opostos às fls. 96/97 (e-STJ) interromperam o prazo para eventuais

recursos, motivo porque não há como se considerar o agravo de instrumento intempestivo.

Portanto, a decisão de fl. 103 (e-STJ) e o acórdão de fls. 112/116 (e-STJ) devem ser reformados.

5. Recurso especial provido. Retorno dos autos à origem para que, afastando-se a intempestividade do agravo de

instrumento ali interposto, julgue-se o mérito do recurso.

(REsp 1281844/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

01/12/2011, DJe 09/12/2011)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OPOSIÇÃO

TEMPESTIVA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PARA A INTERPOSIÇÃO DE OUTROS RECURSOS.

1. "A jurisprudência desta Superior Corte é no sentido de que os embargos de declaração são oponíveis em

face de qualquer decisão judicial e, uma vez opostos, ainda que não conhecidos ou não acolhidos,

interrompem o prazo de eventuais e futuros recursos, com exceção do caso em que são considerados

intempestivos." (REsp 1.147.525/DF, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,

julgado em 17/8/2010, DJe 20/9/2010).

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00001005020114036110 1 Vr SOROCABA/SP
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(AgRg no REsp 1154775/RJ, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 03/03/2011, DJe

21/03/2011)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REITERADAMENTE

OPOSTOS. EFEITO INTERRUPTIVO EXISTENTE.

1. Se não forem manifestamente intempestivos, os embargos de declaração interrompem o prazo para interposição

de outro recurso, por qualquer das partes (Art. 538, caput, do CPC).

2. Não é o conteúdo dos embargos de declaração que regula a sua tempestividade ou a aplicação do efeito

interruptivo do prazo recursal.

3. Ainda que os segundos embargos de declaração não possam ser acolhidos, porque o embargante aponta vícios

existentes no ato anteriormente embargado, não na decisão que julgou os primeiros declaratórios (preclusão

consumativa), haverá a interrupção do prazo para a interposição de outros recursos.

(AgRg no REsp 816537/PR, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado

em 25/09/2007, DJ 15/10/2007, p. 258) 

 

Sendo assim, caberá ao juízo de origem proceder à nova análise dos requisitos de admissibilidade do recurso de

apelação levando em conta o efeito interruptivo do prazo decorrente da interposição dos embargos declaratórios.

Nestes termos defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se.

À contraminuta.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001905-98.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra a r. decisão

proferida a fls. 114 (fls.104 dos autos originais) que indeferiu pedido de inclusão dos sócios da empresa

executada no pólo passivo de execução fiscal de dívida ativa previdenciária.

A interlocutória teve por fundamento o decurso de prazo superior a cinco anos desde a citação da empresa, disso

emergindo a prescrição em favor dos sócios.

Nas razões do agravo a exequente sustenta que não houve inércia ou negligência no andamento do feito, de modo

que não se pode falar em decurso de prazo prescricional.

Afirma ainda que somente após a constatação de impossibilidade de prosseguimento do feito em face da empresa

executada em razão de dissolução irregular é que surgiu a pretensão de redirecionamento da execução contra os

sócios.

Há pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal (fl. 09).

Decido.

A execução fiscal foi ajuizada em 05 de novembro de 1992 objetivando a cobrança de contribuições

previdenciárias descritas na CDA nº 31.361.220-0.

2012.03.00.001905-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : METALURGICA RG S/A

ADVOGADO : EDUARDO BOTTONI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05093032119924036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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O feito teve prosseguimento apenas em face da empresa que citada por via postal em 03 de fevereiro de 1993

(fls. 16/17).

Em 12 de julho de 2011 a exequente requereu o prosseguimento do feito em face dos corresponsáveis

Ronald Wallau e Sílvio Luís da Costa Castelhano, sendo então proferida a interlocutória recorrida que indeferiu a

pretensão ante a ocorrência da prescrição intercorrente (fls. 87/88; 114).

Ainda que não se possa acusar a União Federal de desidiosa no presente caso, a pretensão à citação dos sócios foi

deduzida após o decurso de prazo quinquenal.

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento admitindo o reconhecimento de prescrição

intercorrente para o redirecionamento da execução em face dos sócios quando decorrido mais de cinco anos da

citação da empresa devedora independentemente da causa de redirecionamento, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal.

Assim, a pretensão da agravante esbarra na jurisprudência que se tornou dominante no STJ, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-

GERENTE. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.

1. A citação da empresa executada interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de

redirecionamento da execução fiscal. No entanto, com a finalidade de evitar a imprescritibilidade das

dívidas fiscais, vem-se entendendo, de forma reiterada, que o redirecionamento da execução contra os

sócios deve dar-se no prazo de cinco anos contados da citação da pessoa jurídica. Precedentes: AgRg nos

EREsp 761.488/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe de 7.12.2009; AgRg no REsp

958.846/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 30.9.2009; REsp 914.916/RS, Rel. Ministra

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16.4.2009.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1211213/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/02/2011, DJe 24/02/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

REDIRECIONAMENTO DO EXECUTIVO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. CITAÇÃO DA EMPRESA

DEVEDORA E DOS SÓCIOS. PRAZO DE CINCO ANOS. ART. 174 DO CTN.

1. "A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos

mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível

a dívida fiscal" (AgRg nos EREsp 761.488/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe

07/12/2009). Ainda, no mesmo sentido: REsp 1.022.929/SC, Rel. Ministro Carlos Fernando Mathias, Segunda

Turma, DJe 29/4/2008; AgRg no Ag 406.313/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJ

21/2/2008; REsp 975.691/RS, Segunda Turma, DJ 26/10/2007;REsp 740.292/RS, Rel. Ministro Denise Arruda,

Primeira Turma, DJ 17/3/2008; REsp 682.782/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ

3/4/2006.

2. Assim, o acórdão recorrido está em conformidade a jurisprudência do STJ, não merecendo reparos, pois, in

casu, a empresa executada foi citada em 31/12/1992 e o pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo ocorreu em

29/04/2008 (fl. 205), ou seja: não houve a citação dos sócios dentro do prazo prescricional de cinco anos contados

da citação da empresa.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1308057/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

19/10/2010, DJe 26/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA

EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO.

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente precisa ocorrer no prazo de cinco anos a contar

da citação da sociedade empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art. 174 do CTN para

afastar a imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas as Turmas de Direito

Público do STJ.

2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à causa de redirecionamento, devendo

ser aplicada a orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa jurídica.

3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi requerido

porque os bens penhorados não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta dissolução

irregular tardia, não há como se afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócios, sob pena de manter-se

indefinidamente em aberto a possibilidade de redirecionamento, contrariando o princípio da segurança jurídica

que deve nortear a relação do Fisco com os contribuintes. 

4. Recurso especial não provido.
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(REsp 1163220/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/08/2010, DJe

26/08/2010)

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO.

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA.

CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN.

INAPLICABILIDADE. TEORIA DA "ACTIO NATA."

....

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de

20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005).

4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.

5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito

foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.

6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de 5

anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia

fazendária. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007,

DJ 26/10/2007 p. 355)

7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada.

(EDcl no AgRg no Ag 1272349/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe

14/12/2010)

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA.

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS.

PRESCRIÇÃO CONFIGURADA.

1. "Este Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe a

prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que a

execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos a

contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN." (REsp

702211/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 21.06.2007).

2. Recurso especial a que se dá provimento.

(REsp 790.034/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/12/2009,

DJe 02/02/2010)

AGRAVO REGIMENTAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, pena de prescrição. Precedentes.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1198750/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

28/09/2010, DJe 23/11/2010)

 

Tratando-se de recurso que colide contra a jurisprudência pacífica de Tribunal Superior, nego-lhe seguimento

(artigo 557 do Código de Processo Civil).

Comunique-se à origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14845/2012 
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000304-52.2006.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista a manifestação do Ministério Público Federal às fls. 677, bem como, a Certidão de Óbito acostada

às fls. 675, declaro extinta a punibilidade do réu Aparecido de Oliveira, nos termos do artigo 107, inciso I, do

Código Penal.

 

Intime-se.

 

Após, certifique-se o trânsito em julgado, e baixem-se os autos à vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011245-26.2007.4.03.6181/SP

 

 

 

2006.61.16.000304-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Justica Publica

APELADO : APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCELO ALESSANDRO GALINDO e outro

No. ORIG. : 00003045220064036116 1 Vr ASSIS/SP

2007.61.81.011245-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : JUAN CARLOS RAMIREZ ABADIA reu preso

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL e outro

APELANTE : ANDRE LUIZ TELLES BARCELLOS reu preso

ADVOGADO : JULIO CESAR PEREIRA DA CUNHA e outro

APELANTE : YESSICA PAOLA ROJAS MORALES reu preso

ADVOGADO : EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI e outro

CODINOME : MILARETH TORRES LOZANO reu preso

APELANTE : DANIEL BRAS MAROSTICA reu preso

ADVOGADO : RODOLFO CESAR BEVILACQUA

APELANTE : ANA MARIA STEIN reu preso

ADVOGADO : JULIO CLIMACO DE VASCONCELOS JUNIOR e outro

APELANTE : ALINE NUNES PRADO reu preso

: VITOR GARCIA VERANO reu preso

ADVOGADO : CRISTIANE MARQUES e outro

CODINOME : VICTOR GARCIA VERANO reu preso

: PETER GARCIA VERANO reu preso

APELANTE : JAIME HERMANDO MARTINEZ VERANO reu preso
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DESPACHO

Fls. 6621, 6623/6625 e 6634/6664: Oficie-se à Secretaria Municipal de Transportes - Departamento de Operações

do Sistema Viário - DSV, em nome de seu Diretor, encaminhando-se cópia das fls. 6634/6664 como resposta ao

Ofício de nº 1797/2011-DSV.GAB.

Fls. 6634/6664: Indefiro o pedido do Departamento de Polícia Federal - Superintendência Regional no Estado de

São Paulo constante às fls. 6652, para que fosse determinado ao DSV o envio das infrações de trânsito à esta

Delegacia, considerando o início do prazo recursal a data do recebimento desses documentos. 

Conforme já mencionado em despacho anterior, se houve utilização indevida no veículo em questão, tal assunto

em nada repercutirá no âmbito criminal aqui versado.

Trata-se de questão administrativa a ser resolvida nesse âmbito. 

Fls. 6666, 6699 e 6670: Nos termos da cota Ministerial de fls. 6673/v, indefiro, por ora, o pedido de cópia do

relatório do inquérito policial, da denúncia e da sentença proferida nestes autos, ofertada pelo Departamento de

Polícia Federal - Superintendência Regional no Rio Grande do Sul, a fim de instruir Inquérito Policial nº

0137/2010-4; bem como o pedido de cópia genérica das interceptações telefônicas colhidas nestes autos, ofertado

pela 12ª Vara Criminal da Comarca de São Paulo - Foro Central Criminal Barra Funda, a fim de instruir ação

penal que versa sobre Extorsão Mediante Sequestro supostamente praticada por Pedro Luis Pórrio.

Trata-se de ação penal que tramita sob segredo de justiça, não havendo quaisquer informações dos requerentes que

esclareçam ou apontem a relação dos seus pedidos com o feito em questão. Condiciono, pois, a análise de seus

pedidos com os esclarecimentos de suas razões. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011245-26.2007.4.03.6181/SP

 

 

 

ADVOGADO : MARCELO IGNACIO e outro

CODINOME : JAIME HERNANDO MARTINEZ VERANO reu preso

APELANTE : ELISEO ALMEIDA MACHADO

ADVOGADO : MARCELO IGNACIO e outro

APELANTE : ANTONIO MARCOS AYRES DA FONSECA

ADVOGADO : DIAMANTINO RAMOS DE ALMEIDA e outro

APELANTE : ANGELO REINALDO FERNANDES CASSOL

ADVOGADO : SILVIO DE ALMEIDA ANDRADE e outro

APELANTE : ADILSON SOARES DA SILVA

ADVOGADO : LADISAEL BERNARDO e outro

APELADO : Justica Publica

CO-REU : ANDRE MOSTARDEIRO BARCELLOS

: CESAR DANIEL AMARILLA

CODINOME : FRANK ZRIAS AZMBRANO

CO-REU : HENRY EDVAL LAGOS

: VICTOR MANUEL MORENO IBARRA

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: ELAINE MASTARDEIROS BARCELLOS

2007.61.81.011245-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : JUAN CARLOS RAMIREZ ABADIA reu preso

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL e outro

APELANTE : ANDRE LUIZ TELLES BARCELLOS reu preso

ADVOGADO : JULIO CESAR PEREIRA DA CUNHA e outro

APELANTE : YESSICA PAOLA ROJAS MORALES reu preso
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DESPACHO

Fls. 6675/6690:

Trata-se de pedido formulado por ANDRÉ LUIZ TELLES BARCELLOS, para que seja autorizada sua

transferência para algum presídio do Estado do Rio Grande do Sul, a fim de cumprir sua pena privativa de

liberdade no regime semi-aberto nesse Estado, o mais próximo possível da cidade de Guaíba/RS, ou então, que lhe

seja concedida a prisão domiciliar.

Esclarece que está cumprindo pena privativa de liberdade de 23 anos e 06 meses de reclusão, pela acusação da

prática dos crimes previstos nos artigo 288, 297, 333, todos do Código Penal, e artigo 1º, da Lei nº 9613/98, desde

07/08/2007, a qual teve início na sede da Polícia Federal em São Paulo. Em 24/09/2007, foi transferido para o

CDP II de Guarulhos/SP, local em que permaneceu até o dia 02/07/2008, quando então foi transferido para a

Penitenciária Dr. José Parada Neto, em Guarulhos/SP. Posteriormente, por decisão deste Relator, foi transferido,

em 05/11/2009, para a Penitenciária II de Tremembé, em São Paulo, na qual permaneceu até o dia 12/09/2011,

quando então por decisão do Juízo da 2ª Vara de Execuções Criminais e Anexo da Corregedoria dos Presídios da

Comarca de Taubaté/SP, foi-lhe deferido o pleito de progressão da pena, passando a cumpri-la no regime semi-

aberto na Ala de Progressão existente no mesmo presídio.

Alega que não lhe está sendo garantido o direito inserto na regra do artigo 1º da Lei de Execuções Penais, pois

está longe de seus familiares, que residem em Guaíba/RS - mesmo local de seu domicílio na época em que foi

preso. 

Prossegue afirmando que não lhe está sendo assegurado o direito à assistência médica e odontológica, conforme

prevê o artigo 11, inciso II, da Lei 7210/84, além de não lhe ser permitido sair para realizar trabalho externo.

Por fim, esclarece que foi beneficiado com o indulto de natal, tendo se deslocado até o Estado do Rio Grande do

Sul, mas não tem condições de retornar ao Estado de São Paulo, uma vez que não lhe foi permitido usar de seu

fundo de reserva para que fizesse frente ao pagamento de sua passagem de volta. 

Decido.

Indefiro o pedido de transferência do requerente para algum presídio do Estado do Rio Grande do Sul, por falta de

ADVOGADO : EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI e outro

CODINOME : MILARETH TORRES LOZANO reu preso

APELANTE : DANIEL BRAS MAROSTICA reu preso

ADVOGADO : RODOLFO CESAR BEVILACQUA

APELANTE : ANA MARIA STEIN reu preso

ADVOGADO : JULIO CLIMACO DE VASCONCELOS JUNIOR e outro

APELANTE : ALINE NUNES PRADO reu preso

: VITOR GARCIA VERANO reu preso

ADVOGADO : CRISTIANE MARQUES e outro

CODINOME : VICTOR GARCIA VERANO reu preso

: PETER GARCIA VERANO reu preso

APELANTE : JAIME HERMANDO MARTINEZ VERANO reu preso

ADVOGADO : MARCELO IGNACIO e outro

CODINOME : JAIME HERNANDO MARTINEZ VERANO reu preso

APELANTE : ELISEO ALMEIDA MACHADO

ADVOGADO : MARCELO IGNACIO e outro

APELANTE : ANTONIO MARCOS AYRES DA FONSECA

ADVOGADO : DIAMANTINO RAMOS DE ALMEIDA e outro

APELANTE : ANGELO REINALDO FERNANDES CASSOL

ADVOGADO : SILVIO DE ALMEIDA ANDRADE e outro

APELANTE : ADILSON SOARES DA SILVA

ADVOGADO : LADISAEL BERNARDO e outro

APELADO : Justica Publica

CO-REU : ANDRE MOSTARDEIRO BARCELLOS

: CESAR DANIEL AMARILLA

CODINOME : FRANK ZRIAS AZMBRANO

CO-REU : HENRY EDVAL LAGOS

: VICTOR MANUEL MORENO IBARRA

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: ELAINE MASTARDEIROS BARCELLOS
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amparo legal. 

Conforme já decidido em pedido semelhante ofertado no ano de 2009 pelo requerente, tratando-se de prisão

cautelar (hoje derivada da sentença condenatória recorrida, cuja apelação encontra-se neste gabinete) não tem o

detido o direito subjetivo de ser mantido preso no seu Estado de origem ou sequer em localidade próxima de sua

família. 

Sobre o pedido de prisão domiciliar, embora o artigo 318 do CPP (na redação dada pela Lei 12403/2011) o

preveja, há que se observar as hipóteses nele enumeradas (agente maior de 80 anos; extremamente debilitado por

motivo de doença grave; imprescindível aos cuidados especiais de pessoa menor de 6 anos de idade ou com

deficiência; gestante a partir do 7º mês de gravidez ou sendo esta de alto risco), sendo certo que para sua

concessão é exigido prova idônea dos requisitos estabelecidos, o que não foi o caso. 

De qualquer forma, insta salientar, que o pedido de cumprimento da pena em regime domiciliar, por suposta

inaplicabilidade do regime semi-aberto no estabelecimento em que cumpre a pena, não merece prosperar, tendo

em vista a inexistência de provas que comprove tal situação, além de ser matéria afeta ao Juízo das Execuções

Criminais, ao qual cabe, de início, decidir sobre a questão, nos termos do art. 66, VI, da Lei nº 7210/84

Outrossim, tendo em vista que ao réu, segundo suas próprias declarações, foi concedido o "indulto de natal", e que

até a data deste requerimento não tinha condições de retornar ao cárcere por alegada ausência de condições

financeiras para custear sua volta ao Estado de São Paulo, caso tal situação ainda persista, o requerente deverá se

apresentar, imediatamente, a uma das Delegacias Federais ou Estaduais do local em que se encontra para que seja

recolhido e tomada as providências cabíveis. 

Por fim, diante das alegações de falta de assistência médica e odontológica e descumprimento das regras do

regime prisional semi-aberto no presídio em que cumpre pena, oficie-se ao Diretor da Penitenciária II de

Tremembé - da comarca de Taubaté, em São Paulo, para que preste esclarecimentos sobre o noticiado, bem como,

se o requerente cumpriu os requisitos do benefício natalino concedido, e, caso contrário, se há mandado de prisão

expedido em seu desfavor.

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000531-50.2008.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 391/392: Defiro o pedido de vista dos autos em Subsecretaria pelo prazo de 5 (cinco) dias.

 

Sem prejuízo, oficie-se, com urgência, à Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional de Campinas (fl. 97 -

apenso), para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, a situação da empresa JODS CONFECÇÕES LTDA ME,

CNPJ nº 02.424.669/0001-36, informando a data da constituição definitiva dos créditos tributários relativos aos

procedimentos administrativos nº 13839.003300/2007-14 e nº 13839.003299/2007-28, eventuais datas de inclusão

e exclusão em Programa de Recuperação Fiscal, bem como, se houve pagamento integral do débito.

 

Após, tornem conclusos.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

2008.61.23.000531-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : NATALINO PRETO DE GODOY

ADVOGADO : TÉRCIO DE OLIVEIRA CARDOSO

: LUCIANA DE TOLEDO LEME

APELADO : Justica Publica
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Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14848/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000729-84.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela União (Fazenda

Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação de conhecimento de rito

ordinário nº0004972-23.2011.403.6106, em trâmite perante a 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São José

do Rio Preto (SP), que deferiu a antecipação de tutela para suspender a exigibilidade da contribuição social

incidente sobre a comercialização da produção rural prevista no art. 25, incisos I e II, da Lei nº8.212/91.

 

Sustenta, em síntese, a constitucionalidade da aludida contribuição, de modo que a suspensão da exigibilidade

tributária, sem a contrapartida do depósito dos valores apurados, importa em ofensa ao interesse público.

 

Requer, assim, a reforma da r. decisão agravada para o fim de determinar a suspensão do crédito tributário

mediante o depósito dos valores devidos, com fulcro no art. 151, inc. II, do Código Tributário Nacional, e não

mediante mera concessão de tutela antecipatória.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento.

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os

casos expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil.

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar

configurada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação e, ainda, quando não admitido o recurso de

apelação ou recebido no efeito devolutivo.

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso.

 

Passo à análise do pedido de antecipação da tutela recursal.

 

2012.03.00.000729-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : OBED STEFEN

ADVOGADO : MARCOS HENRIQUE COLTRI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00049722320114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Trata-se de ação ordinária em que se discute a constitucionalidade da cobrança da contribuição incidente sobre a

receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, após a edição

da Lei nº10.256/2001.

 

Em primeiro lugar, necessário se faz analisar a constitucionalidade da contribuição em comento em dois

momentos distintos: antes da Emenda Constitucional nº 20/98 e após sua edição, tendo em vista que essa emenda

alterou a base de cálculo para fins de incidência da referida contribuição.

 

Recentemente, por meio do julgamento do Recurso Extraordinário nº363.852, o plenário do Supremo Tribunal

Federal declarou, por unanimidade, a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que previa o

recolhimento da contribuição acima referida.

 

Nesse sentido, vale transcrever as palavras do Ministro Marco Aurélio, ao proferir o seu voto, em trecho que

explicita, em síntese, os argumentos para o decreto da inconstitucionalidade. Confira-se:

"(...)Forçoso é concluir que, no caso de produtor rural, embora pessoa natural, que tenha empregados, incide a

previsão relativa ao recolhimento sobre o valor da folha de salários. É de ressaltar que a Lei nº 8212/91 define

empresa como a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade econômica urbana ou rural, com

fins lucrativos, ou não, bem como os órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e fundacional -

inciso I do artigo 15. Então, o produtor rural, pessoa natural, fica compelido a satisfazer, de um lado, a

contribuição sobre a folha de salários e, de outro, a COFINS, não havendo lugar para ter-se novo ônus,

relativamente ao financiamento da seguridade social, isso a partir de valor alusivo à venda de bovinos. Cumpre

ter presente, até mesmo, a regra do inciso II do artigo 150 da Constituição Federal, no que veda instituir

tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente. De acordo com o artigo 195, §

8º, do Diploma Maior, se o produtor não possui empregados, fica compelido, inexistente a base de incidência da

contribuição - a folha de salários - a recolher percentual sobre o resultado da comercialização da produção. Se,

ao contrário, conta com empregados, estará obrigado não só ao recolhimento sobre a folha de salários, como

também, levando em conta o faturamento, da Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social -

COFINS e da prevista - tomada a mesma base de incidência, o valor comercializado - no artigo 25 da Lei nº

8.212/91. Assim, não fosse suficiente a duplicidade, considerado o faturamento, tem-se, ainda, a quebra da

isonomia. 

"(...)não há como deixar de assentar que a nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar."

"Ante esses aspectos, conheço e provejo o recurso interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do

recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrogação sobre a "receita bruta proveniente da

comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate,

declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V

e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que

legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do

pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência (folha 699)."

(STF, RE 363.852, Plenário, Relator Ministro Marco Aurélio, 03/02/2010)

 

Nesse panorama, havia necessidade de edição de lei complementar para a criação de nova fonte de custeio,

porquanto a receita bruta não era prevista como base de cálculo da contribuição previdenciária na antiga redação

do art. 195 da Constituição Federal, anterior à Emenda Constitucional nº 20/98.

 

Todavia, a situação alterou-se com o advento da referida emenda, que modificou a redação da alínea b do inciso I

do art. 195 da Constituição Federal, para acrescentar o vocábulo 'receita' ao lado do vocábulo 'faturamento'.

 

Com arrimo na alteração promovida pela Emenda Constitucional nº20/98 foi editada a Lei nº10.256/2001, que deu

nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº8.212/91, substituindo as contribuições devidas pelo empregador rural

pessoa natural incidentes sobre a folha de salários e pelo segurado especial incidentes sobre a receita bruta

proveniente da comercialização da produção rural, in verbis:

 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso

VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: I - 2% da receita bruta proveniente da

comercialização da sua produção; 

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações

por acidente do trabalho. 
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[...]

 

Em razão dessa substituição, restou afastada a ocorrência de bitributação, dispensando-se, ainda, lei complementar

para a instituição da contribuição social incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

produção rural, tendo em vista a previsão constitucional da nova fonte de custeio, que passou a encontrar seu

fundamento de validade no art. 195, I, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional

nº 20/98.

 

Confiram-se os seguintes julgados:

 

TRIBUTÁRIO. SEGURIDADE SOCIAL. CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.212/91. ART. 25, I. VALOR DE

COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS RURAIS. LC 11/71, ART. 15, II. INCIDÊNCIA.

1. A contribuição previdenciária instituída pela Lei Complementar 11/71, PRO-RURAL, foi recepcionada pela

Constituição Federal de 1988. 2. A edição da Lei 7.787/89 consignou a substituição da alíquota fracionada de

18,2% para a alíquota única de 20%, especificando-se no artigo 3º, § 1º, que a unificação implicava a extinção

do PRO-RURAL como entidade isolada a partir de 1º de setembro de 1989. 3. Deveras, o PRO-RURAL era

custeado por contribuição devida pelas empresas, sobre a folha de salários, bem como pelo produtor rural, sobre

o valor comercial dos produtos rurais. 4. Consectariamente, a Lei 7.789/89 extinguiu a contribuição ao PRO-

RURAL relativa à folha de salários, subsistindo a contribuição sobre a comercialização dos produtos rurais (art.

15, II da LC nº 11/71). 5. A extinção da contribuição sobre o valor comercial dos produtos rurais sobreviveu à

Lei 7.787/89, tendo sido extinta, expressamente, pela Lei 8.213/91, nos termos do art. 138, verbis: "Ficam

extintos os regimes de Previdência Social instituídos pela Lei Complementar n° 11, de 25 de maio de 1971, e pela

Lei n° 6.260, de 6 de novembro de 1975, sendo mantidos, com valor não inferior ao do salário mínimo, os

benefícios concedidos até a vigência desta Lei". 6. A instituição do novo Plano de Custeio da Previdência Social

(Lei 8.212/91), com a unificação dos regimes de previdência urbana e rural, também não importou na extinção

total dessa forma de contribuição. Nesse sentido, a norma, em sua redação original (art. 25), manteve a

contribuição incidente sobre o resultado da comercialização, imputada, verbi gratia, aos então denominados

segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce a atividade rural em regime de

economia familiar). 7. Os produtores rurais empregadores, pessoas físicas equiparadas a autônomos pela

legislação previdenciária (Lei 8.212/91, art. 12, V, "a"), bem como pessoas jurídicas (empresas rurais), passaram

a recolher contribuições sobre a folha de salários de seus empregados (idem, art. 15, I e par. único, c/c art. 22),

sistemática que se manteve até a edição das Leis 8.540/92 e 8.870/94, respectivamente. 8. Posteriormente, o

legislador entendeu por alargar a base de incidência das contribuições sobre a produção, em detrimento da

incidente sobre a folha de salários. Os produtores rurais empregadores pessoas físicas voltaram a recolher sobre

o resultado das vendas a partir da Lei 8.540/92, que deu nova redação ao art. 25 da Lei 8.212/91, atribuindo-lhes

a obrigação de contribuir da mesma forma que os segurados especiais, e exonerando-os da contribuição sobre a

folha de salários de seus empregados (§5º do art. 22 da Lei 8.212/91, acrescido pela Lei 8.540/92). Finalmente, a

Lei nº 10.256/2001 regulou a contribuição sobre a produção rural em substituição àquela incidente sobre a

remuneração dos empregados e trabalhadores avulsos. 9. Assim, tem-se, para o produtor rural pessoa física

empregador, que: a) a contribuição ao PRORURAL que incidia sobre a comercialização de produtos agrícolas

(art. 15, I 'a' e 'b', da LC n.º 11/71) permaneceu incólume até a edição da Lei n.º 8.213/91, quando foi suprimida;

b) a Lei N.º 8.212/91 equiparou o empregador rural pessoa física à empresa, sujeitando-o a contribuir sobre a

folha de salários, exigível a partir de 24/10/91; c) a Lei n.º 8.540/92 o incluiu entre os obrigados a contribuir

sobre a comercialização de sua produção rural, exação que passou a ser exigível em 23/03/93, em razão do

princípio da anterioridade nonagenal. d) a Lei nº 10.256/2001 fixou que a contribuição sobre a produção rural

substitui apenas aquela incidente sobre a remuneração dos empregados e trabalhadores avulsos. 10. A Lei n.º

8.213/91, no que se refere à revogação das contribuições previstas em seu art. 138, somente entrou em vigor em

novembro de 1991, nos termos do Parágrafo Único, do art. 161, do Decreto n.º 356, de 07/12/1991, verbis:"Art.

161. As contribuições devidas à Previdência Social que tenham sido criadas, majoradas ou estendidas pela Lei n°

8.212, de 24 de julho de 1991, serão exigíveis a partir da competência novembro de 1991. Parágrafo único. Às

contribuições devidas à Seguridade Social até a competência outubro de 1991 são regidas pela legislação

anterior à Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991." 11. A corroborar referido entendimento o RESP n.º 332.663/SC,

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.06.2002, DJ 16.09.2002 p. 148, verbis:

TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. 1. A contribuição para o FUNRURAL, incidente sobre as operações econômicas de

aquisição de produtos rurais pelas empresas, é devida até o advento da Lei nº 8.213/91, de novembro do mesmo

ano. 2. O art. 138, da Lei nº 8.213/91, na expressão cogente de sua mensagem, unificou o regime de custeio da

previdência social. 3. O art. 3º, I, da Lei nº 7.787/89, conforme claramente explicita, não suprimiu a contribuição

do FUNRURAL sobre as transações de aquisição de produtos rurais. Tal só ocorreu com o art. 138, da Lei

8.213/91. 4. Recurso provido para reconhecer devido o FUNRURAL sobre o valor comercial dos produtos rurais
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até novembro de 1991 (art. 138, da Lei 8.213/91). 12. In casu, o recorrente, produtor rural empregador, limitou a

sua pretensão aos fatos ocorridos no período de agosto a outubro de 1991, antes, portanto, da entrada em vigor

do art. 138, da Lei n.º 8.212, que só ocorreu em novembro de 1991. 13. Recurso especial a que se nega

provimento.

(STJ - REsp 871852 - 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 12/05/2008)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. CONTRIBUIÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR

RURAL PESSOA JURÍDICA. COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. LEI N. 8.213/91. EXTINÇÃO. NOVA

EXAÇÃO. TRIBUTO EXIGÍVEL A PARTIR DA LEI N. 8.870/94.

1. Não se depreendendo das razões aventadas qual seria efetivamente a obscuridade, omissão ou contradição

vislumbrada pelo embargante, mas o nítido propósito de rediscutir a tese jurídica adotada singularmente, a

irresignação deve ser recebida como se agravo regimental fosse, por ser a sede adequada para obter o mero

rejulgamento da causa. Aplicação do princípio da fungibilidade recursal. Precedentes. 2. Conforme pacificado

nesta instância, a contribuição ao Funrural incidente sobre o valor comercial dos produtos rurais foi extinta a

partir da vigência da Lei n. 8.213/91. Nada obstante, em seguida foi instituída outra contribuição - que não se

confunde com a do Funrural -, devida pelas empresas produtoras rurais sobre o valor da comercialização de sua

produção, por meio da Lei n. 8.870/94. Essa cobrança subsiste até hoje, amparada na redação conferida pela Lei

n. 10.256/01. 3. "(...) para o custeio desse sistema, foi mantida, agora com destinação à Seguridade Social e não

ao Prorural/Funrural, a incidência de contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção devida

pelo produtor rural segurado especial (art. 25 da Lei 8.212/91), pelo produtor rural pessoa física que se utiliza

do trabalho de empregados (Lei 8.540/92) e pelas empresas rurais (art. 25 da Lei 8.870/94, com exceção do § 2º

desse dispositivo, declarado inconstitucional na ADI 1.103-1/DF). Dessa forma, tem-se como exigível, do

produtor/empresa rural que se utiliza do trabalho de empregados, a contribuição sobre a comercialização de sua

produção rural" (AgRg no REsp 1119692/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 25/11/2009).

4. Agravo regimental não provido.

(STJ - EARESP 572252 - 2ª Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 05/05/2010)

 

 

Isso posto, entendo ausente a verossimilhança das alegações do agravado, autor do feito originário, pelo que a

suspensão da exigibilidade do débito em discussão, tal qual deferida em sede de antecipação de tutela pelo MM.

Juiz a quo, deve se dar mediante o depósito do seu montante integral, nos termos do art. 151, inciso II, do Código

Tributário Nacional, conforme requerido pela agravante.

 

Por esses fundamentos, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

 

Intime-se o agravado a apresentar contraminuta.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora
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2011.03.00.037249-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : NUTRON ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por Nutron

Alimentos SA, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida na ação de rito ordinária nº 0001831-

30.2011.403.6127, em trâmite perante a 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São João da Boa Vista - São

Paulo, que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para garantir o direito da autora para aferir, para

fins de apuração da alíquota do RAT, o grau de risco de cada um de seus estabelecimentos, individualizados por

CNPJ´s próprios e para afastar a aplicação das disposições constantes do Decreto nº 6.957/09 e dispositivos

correlatos, no que se refere às alterações introduzidas no anexo V do Decreto 3048/99, relativas à majoração da

alíquota de suas unidades e ao respectivo grau de risco.

 

Alega a agravante, em síntese, que está demonstrada a existência de estabelecimentos com CNPJ`s próprios, da

empresa e de suas filiais, o que justifica o reconhecimento de seu direito de apurar a alíquota do RAT,

individualmente, de acordo com o grau de risco de cada estabelecimento, sendo desnecessária a produção de

provas para o reconhecimento de seu direito.

 

Insurge-se, ainda, com relação ao aumento das alíquotas de suas unidades e ao respectivo grau de risco, alterações

efetuadas pelo Decreto nº 6957/09, com as alterações introduzidas no anexo V do Decreto 3048/99.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Decido com fulcro no §1ºA do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar provimento a

recurso interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. É o caso dos autos.

 

A primeira questão cinge-se ao critério de fixação da alíquota da contribuição para o seguro contra acidentes do

trabalho - SAT, se levado em consideração o grau de risco da atividade preponderante desenvolvida em cada

estabelecimento ou na empresa como um todo.

 

A contribuição para o seguro contra acidentes do trabalho - SAT estava prevista na Emenda Constitucional nº

01/69, tendo sido instituída pela Lei nº 5.316/67, alterada pela Lei nº 6.367/76, que estabeleceu um percentual

adicional sobre a folha de salários das empresas a ser aplicado de acordo com o risco da sua atividade.

 

O § 2º do artigo 15 da Lei nº 6.367/76 conferiu ao Poder Executivo competência para classificar os graus de risco

para o trabalho conforme a natureza de respectiva atividade, o que restou regulamentado pelos Decretos nºs

61.784/67 e 79.037/76, não se vislumbrando qualquer ilegalidade quanto à sua exigência.

 

Tal contribuição foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988, no artigo 7º, inciso XXVIII:

 

Art. 7º - São direitos dos trabalhadores urbanos, além de outros que visem a melhoria de sua condição social:

(...)

XXVIII - seguro contra acidente do trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que está

obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa.

A Lei nº 8.212/91 define o tributo ao dispor no artigo 22 que:

Art. 22 - A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art.23, é de:

(...)

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e

daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais

do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e

trabalhadores avulsos:

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja

considerado leve;

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.

No. ORIG. : 00018313020114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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(...)

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do

trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o

inciso II deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes."

 

Depreende-se da leitura do dispositivo legal acima que a contribuição para o seguro contra acidentes do trabalho

tem destinação, base de cálculo e alíquota definidas, esta última variável conforme o grau de risco gerado pela

atividade predominante do contribuinte.

 

Entretanto, o Superior Tribunal de Justiça vem se pronunciando no sentido de que para a fixação da alíquota de

contribuição para o SAT deve ser levado em consideração o grau de risco da atividade preponderante

desenvolvida em cada estabelecimento da empresa.

 

Assim, fruto da consolidação desse entendimento, o Superior Tribunal de Justiça editou a súmula 351, com os

seguintes dizeres:

 

Súmula 351 - A alíquota de contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho (SAT) é aferida pelo grau de

risco desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade

preponderante quando houver apenas um registro.

 

Portanto, é direito da agravante recolher a contribuição devida ao SAT com base no grau de risco desenvolvido

em cada estabelecimento da empresa, comprovado que possui inscrições diversas no CNPJ, o que ficou

demonstrado no Contrato Social juntado à folha 67, prova suficiente para garantir-lhe o direito pleiteado.

 

Passo a analisar o outro pedido, que busca afastar a aplicação das disposições constantes do Decreto nº 6.957/09 e

dispositivos correlatos, no que se refere às alterações introduzidas no anexo V do Decreto 3048/99, relativas à

majoração da alíquota de suas unidades e ao respectivo grau de risco.

 

Como visto, a contribuição social destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão de incapacidade

laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho está prevista no inciso II do artigo 22 da Lei nº 8.212/91,

com a redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998, incidente sobre o total das remunerações pagas ou creditadas aos

seus segurados empregados ou trabalhadores avulsos, às alíquotas de 1%, 2% e 3%, a depender do grau de risco

da atividade desempenhada pela empresa.

 

O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 343.446-2/SC, aplicou o entendimento ali esposado no

sentido da legalidade da atribuição ao poder regulamentar do estabelecimento de majorantes e redutores de

alíquotas em função do desempenho da empresa.

 

No exercício de referido poder regulamentar, o Decreto 6.042/07, em primeiro momento, de acordo com a

classificação nacional de sua atividade econômica, estabeleceu a alíquota do RAT de 2% para a agravante, por

considerar, a princípio, como médio o grau de risco de sua atividade. Em seguida, por ato subseqüente, o Decreto

6.957/09, foi majorada a alíquota de 2% para 3%, o que foi fruto de reenquadramento do grau de risco da

atividade econômica desenvolvida pela agravante como grave, razão pela qual inexiste qualquer irregularidade

nessa alteração.

 

Por outro lado, a eventual desconstituição das modificações nas alíquotas, promovidas pelo anexo V do Decreto

6.957/09, depende de prova a demonstrar que o grau de risco da atividade econômica desenvolvida pela empresa é

incompatível com a nova classificação regulamentar. Ausente tal prova, apresenta-se descabido tal pedido em

sede de tutela antecipada.

 

Por essas razões, com fundamento no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial

provimento ao agravo de instrumento, para determinar que a alíquota do SAT/RAT seja apurada individualmente,

isto é, de acordo com o grau de risco desenvolvido em cada estabelecimento da empresa, individualizado pelo seu

CNPJ.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.
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Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal
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Decisão

Trata-se de agravo legal interposto em face da decisão monocrática deste Relator que deu provimento ao agravo

de instrumento interposto pela União Federal.

O agravo de instrumento foi interposto contra a decisão que, em sede de execução fiscal ajuizada de dívida ativa

previdenciária, excluiu do pólo passivo todos os sócios eventualmente incluídos e indeferiu a inclusão dos sócios

requeridos pela exequente.

Considerou a d. juíza de origem, em síntese, que os sócios somente são pessoalmente responsáveis pelos créditos

correspondentes a obrigações tributárias quando comprovadas alguma das hipóteses previstas no artigo 135, III,

do Código Tributário Nacional, bem como afastou a aplicação da Súmula nº 435 do Superior Tribunal de Justiça.

No agravo de instrumento a União Federal pleiteou a reforma da interlocutória aduzindo, em síntese, que houve a

dissolução irregular da sociedade, o que configura ato ilícito e permite a responsabilização dos sócios da

executada. Alegou que a empresa não mais se encontra no endereço fornecido aos órgãos competentes, encontra-

se inativa perante o CNPJ e não tem bens passíveis de penhora.

Ao recurso foi dado provimento por decisão deste Relator para o fim de manter os sócios no pólo passivo da

execução, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil (fls. 152/153 verso).

A empresa executada - SÉSAMO PEO COMERCIAL, IMPORTADORA E EXPORTADORA - interpôs agravo

legal nos termos do § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil, pleiteando a reforma do decisum, sustentando

que o artigo 135 do Código Tributário Nacional é claro ao dispor quando há possibilidade de inclusão do sócio no

pólo passivo e o caso dos autos não é um deles, bem como sustenta a ocorrência de prescrição intercorrente para o

redirecionamento da execução contra os sócios (fls. 156/169). 

DECIDO.

Anoto inicialmente que o presente recurso de agravo legal foi interposto pela empresa SÉSAMO PEO

COMERCIAL, IMPORTADORA E EXPORTADORA em face da decisão que deu provimento ao recurso de

agravo de instrumento interposto pela União Federal para reformar a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que

determinou a exclusão dos sócios da empresa executada do pólo passivo do executivo fiscal. 

A legitimidade ad causam, no sistema do Código de Processo Civil é condição da ação que se verifica sempre que

haja ligação entre o autor da demanda e o objeto do direito afirmado em juízo.

'O autor deve ser o titular da situação jurídica afirmada em juízo' (Luiz Rodrigues Wambier, Curso Avançado de

2011.03.00.027717-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : SESAMO PEO COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO : JARBAS ANDRADE MACHIONI e outro

AGRAVADO : CATHERINE MARIA JOSE OKRETIC e outro

: MARIE CHRISTINE OKRETIC

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05134054719964036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Processo Civil, 1º vol., 3ª ed. Ed. RT, p.137), salvo nos casos expressamente previstos em lei, conforme dispõe o

art. 6° do Código de Processo Civil.

Destarte, não se faz presente no presente recurso o requisito processual da legitimidade ad causam, na medida em

que a empresa, ora embargante, busca defender em juízo direito alheio, fato que exsurge inviável em face da

norma do artigo 6º do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-

GERENTE. ILEGITIMIDADE DA PESSOA JURÍDICA NA DEFESA DO PATRIMÔNIO DOS SÓCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DE MULTA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. JUROS MORATÓRIOS. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. LEGALIDADE. LEI ESTADUAL

Nº 6.763/80. ANÁLISE DE DIREITO LOCAL. SÚMULA 280/STF.

1. (...).

2. In casu, a legitimidade do recorrente e o interesse em recorrer são requisitos intrínsecos de admissibilidade

recursal, cuja ausência tem o condão de gerar a inadmissão da impugnação, com conseqüente impossibilidade de

reapreciação da decisão.

3. Isto posto, evidencia-se que a empresa VIAÇÃO DORICO LTDA não tem legitimidade para recorrer contra

decisão que determinou a responsabilidade tributária dos seus sócios, razão pela qual é-lhe defeso pleitear, em

nome próprio, direito alheio, nos termos do artigo 6º do Código de Processo Civil, porquanto não se está diante de

nenhum dos casos possíveis de legitimação extraordinária. (Precedentes: REsp 539201/RS; DJ 31.08.2006; Ag

728571/RS; DJ 09.08.2006).

4. (...).

5. (...).

6. (...).

7. (...).

8. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 976.768/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe

07/05/2008)

 

Pelo exposto, tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, nego-lhe seguimento nos termos do artigo

557, caput, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito dê-se baixa.

Int.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036594-08.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto pela União

 (Fazenda Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação ordinária nº

0004220-36.2011.4.03.6111, em trâmite perante a 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Marília - São Paulo

2011.03.00.036594-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA REGIAO DE MARILIA

ADVOGADO : DANIELA RAMOS MARINHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00042203620114036111 2 Vr MARILIA/SP
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(SP), que deferiu o pedido de tutela antecipada, suspendendo a exigibilidade da contribuição social prevista no

artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91.

 

Agrava a União, sustentando, preliminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido de inexistência de relação

jurídica, ante a inconstitucionalidade dos artigos 25, incisos I e II, e 30, inciso IV da Lei nº 8.212/91, nas redações

conferidas pelo artigo 1º da Lei nº 8.540/92, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97.

 

No mérito, sustenta a constitucionalidade da contribuição instituída pelo art. 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91.

 

Alega, ainda, a inaplicabilidade da decisão proferida no RE nº 363.852/MG ao caso concreto, argumentando que

os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº

10.256/01, em consonância com a Emenda Constitucional nº 20/98.

 

É o relatório.

 

Decido com fulcro no §1ºA do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar provimento a

recurso interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. É o caso dos autos.

 

Inicialmente, rejeito a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, uma vez que, em um exame perfunctório,

ao menos em tese se demonstra possível a declaração de inconstitucionalidade dos artigos questionados e da

respectiva legislação na qual estão inseridos, argumento suficiente para repelir a alegada carência da ação. Por

sinal, aludida questão constitui o próprio mérito recursal, o que passo a analisar em seguida.

 

Com efeito, a questão ora posta exige o exame da constitucionalidade da contribuição em comento em dois

momentos distintos: antes da edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e, após, tendo em vista que essa emenda

alterou a base de cálculo para fins de incidência da referida contribuição.

 

Recentemente, por meio do julgamento do Recurso Extraordinário nº 363.852, o plenário do Supremo Tribunal

Federal declarou, por unanimidade, a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que previa o

recolhimento da contribuição acima referida.

 

Nesse sentido, vale transcrever as palavras do Ministro Marco Aurélio, ao proferir o seu voto, em trecho que

explicita, em síntese, os argumentos para o decreto da inconstitucionalidade. Confira-se:

 

"(...)Forçoso é concluir que, no caso de produtor rural , embora pessoa natural, que tenha empregados, incide a

previsão relativa ao recolhimento sobre o valor da folha de salários. É de ressaltar que a Lei nº 8212/91 define

empresa como a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade econômica urbana ou rural , com

fins lucrativos, ou não, bem como os órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e fundacional -

inciso I do artigo 15. Então, o produtor rural , pessoa natural, fica compelido a satisfazer, de um lado, a

contribuição sobre a folha de salários e, de outro, a COFINS, não havendo lugar para ter-se novo ônus,

relativamente ao financiamento da seguridade social, isso a partir de valor alusivo à venda de bovinos. Cumpre

ter presente, até mesmo, a regra do inciso II do artigo 150 da Constituição Federal, no que veda instituir

tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente. De acordo com o artigo 195, §

8º, do Diploma Maior, se o produtor não possui empregados, fica compelido, inexistente a base de incidência da

contribuição - a folha de salários - a recolher percentual sobre o resultado da comercialização da produção. Se,

ao contrário, conta com empregados, estará obrigado não só ao recolhimento sobre a folha de salários, como

também, levando em conta o faturamento, da contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social -

COFINS e da prevista - tomada a mesma base de incidência, o valor comercializado - no artigo 25 da Lei nº

8.212/91. Assim, não fosse suficiente a duplicidade, considerado o faturamento, tem-se, ainda, a quebra da

isonomia.

"(...)não há como deixar de assentar que a nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar."

"Ante esses aspectos, conheço e provejo o recurso interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do

recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrogação sobre a "receita bruta proveniente

da comercialização da produção rural " de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate,

declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos

V e VII, 25 , incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que
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legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição , tudo na forma

do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência (folha 699)."

(STF, RE 363.852, Plenário, Relator Ministro Marco Aurélio, 03/02/2010)

 

Nesse panorama, havia necessidade de edição de lei complementar para a criação de nova fonte de custeio

porquanto a receita bruta não era prevista como base de cálculo da contribuição previdenciária na antiga redação

do art. 195 da Constituição Federal, anterior à Emenda Constitucional nº 20/98.

 

Todavia, a situação se alterou com o advento da referida EC, que modificou a redação da alínea b do inciso I do

art. 195 da Constituição Federal, para acrescentar o vocábulo 'receita' ao lado do vocábulo 'faturamento'.

 

Com arrimo na alteração promovida pela Emenda Constitucional nº 20/98, foi editada a Lei nº 10.256/2001, que

deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº 8.212/91, substituindo as contribuições devidas pelo empregador

rural pessoa natural incidente sobre a folha de salários e pelo segurado especial pela contribuição social incidente

sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural , in verbis:

 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física , em substituição à contribuição de que tratam os

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso

VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: I - 2% da receita bruta proveniente da

comercialização da sua produção;

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações

por acidente do trabalho.

[...]

 

Em razão dessa substituição, restou afastada a ocorrência de bitributação, dispensando-se, ainda, lei complementar

para a instituição da contribuição social incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

produção rural, tendo em vista a previsão constitucional da nova fonte de custeio, que passou a encontrar seu

fundamento de validade no art. 195, I, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional

nº 20/98.

 

Dessa forma, conclui-se que a partir da edição da Lei nº 10.256/2001 a contribuição em apreço é legalmente

exigível.

 

Por essas razões, com fundamento no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a

preliminar suscitada pela União e, no mérito, dou provimento ao agravo de instrumento.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal
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2011.03.00.028924-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : D RIBEIRO ALVES -EPP

ADVOGADO : PAULO BRUNO FREITAS VILARINHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido liminar, interposto por D. Ribeiro Alves - EPP, por meio do qual

pleiteia a reforma da decisão proferida na ação de rito ordinário nº 0005045-95.2011.403.6105, em trâmite perante

a 3ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Campinas (SP), que, no que diz respeito ao pedido de restituição,

julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo

Civil, e indeferiu o pedido de tutela antecipada para suspender a exigibilidade da retenção de 11% sobre o valor

bruto de toda e qualquer nota fiscal ou fatura, resultante de prestação de serviços, nos moldes do artigo 31 da Lei

nº 8212/91, até decisão final.

 

Sustenta que, por estar inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, não deve se sujeitar à sistemática

de substituição tributária prevista no art. 31 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9711/98,

entendimento consagrado em recurso repetitivo e na Súmula 425 do Superior Tribunal de Justiça. Não houve

recurso quanto à decisão que julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com relação ao pedido de

restituição.

 

É o relatório.

 

Decido com fulcro no §1ºA do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar provimento a

recurso interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. É o caso dos autos.

 

A questão está pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, inclusive decidida por meio de julgamento

sob o rito dos recursos repetitivos, entendendo-se, em síntese, que as empresas prestadoras de serviço optantes

pelo Simples não estão sujeitas à retenção do percentual de 11% prevista no art. 31 da Lei nº 8.212/91, com

redação conferida pela Lei nº 9.711/98.

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES

PELO SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. JULGAMENTO

DA MATÉRIA EM RECURSO ESPECIAL SOB O RITO DOS REPETITIVOS.

1. A Primeira Seção, no julgamento dos Embargos de Divergência 511.001/MG, Relator o Ministro Teori

Zavascki, DJU de 11.04.05, concluiu que as empresas prestadoras de serviço optantes pelo Simples não estão

sujeitas à retenção do percentual de 11% prevista no art. 31 da Lei nº 8.212/91, com redação conferida pela Lei

nº 9.711/98.

2. O sistema de arrecadação destinado às empresas optantes pelo Simples é incompatível com o regime de

substituição tributária previsto no art. 31 da Lei nº 8.212/91. A retenção, pelo tomador de serviços, do percentual

de 11% sobre o valor da fatura implica supressão do benefício de pagamento unificado destinado às

microempresas e empresas de pequeno porte.

3. A matéria foi submetida ao rito dos recursos repetitivos, de acordo com o artigo 543-C do CPC e com a

Resolução 08/08 do STJ, nos autos do recurso especial nº 1.112.467/DF, de relatoria do Min. Teori Albino

Zavascki, no qual restou assente o entendimento acima afirmado.

4. Recurso especial não provido.

(REsp 1142462/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/04/2010, DJe

29/04/2010)"

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES

PELO SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE

DA 1ª SEÇÃO (ERESP 511.001/MG).

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando

o cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES -

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide

uma alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas

pela União (art. 3º, § 4º).

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00050459520114036105 3 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     478/2308



tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui "nova sistemática de recolhimento" daquela mesma

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o

mesmo título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%,

implica supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas.

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática

de arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras

de serviço como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de

unificação de tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96).

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1112467/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe

21/08/2009)"

 

Inclusive, aludido entendimento encontra-se sumulado no Superior Tribunal de Justiça:

 

Súmula 425 do STJ: A retenção da contribuição para a seguridade social pelo tomador do serviço não se aplica

às empresas optantes pelo Simples.

 

Por essas razões, com fundamento no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento

ao agravo de instrumento, eis que a decisão agravada está em confronto com súmula de Tribunal Superior.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal
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DECISÃO

A fl. 165 foi indeferido o pedido de justiça gratuita formulado pela agravante CENTRO DE EDUCAÇÃO E

CULTURA DA CIDADE DE ITATIBA S/C LTDA e determinado o recolhimento adequado das custas recursais,

sob pena de deserção. 

Ocorre que a parte agravante efetuou o recolhimento das guias de fls. 167/170 em instituição bancária diversa

daquela determinada no artigo 3º da Resolução n° 411/2010 do Conselho de Administração do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, vigente à época.

A referida Resolução nº 411/2010, ao dar nova redação ao artigo 3º da Resolução nº 278/2007, dispôs o seguinte

2011.03.00.023499-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : CENTRO DE EDUCACAO E CULTURA DA CIDADE DE ITATIBA S/C LTDA

ADVOGADO : CRISTIANO DE ARRUDA DENUCCI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 06.00.04021-4 A Vr ITATIBA/SP
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(grifei):

 

Art. 3º Determinar que o recolhimento das custas, preços e despesas seja feito mediante Guia de Recolhimento da

União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, juntando-se obrigatoriamente

comprovante nos autos.

§ 1º Não existindo agência da CEF - Caixa Econômica Federal no local, o recolhimento pode ser feito em

qualquer agência do Banco do Brasil S/A.

 

É oportuno salientar que somente na hipótese de inexistência da agência da Caixa Econômica Federal no local, a

agravante poderia ter efetuado o recolhimento em qualquer agência do Banco do Brasil S/A.

Portanto, como o preparo não foi efetuado junto à Caixa Econômica Federal, tal como determina o art. 3º da

Resolução nº 278/2007, da lavra do Exmo. Senhor Desembargador Federal Presidente do Conselho de

Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o recurso de agravo de instrumento é deserto, pois é de

se ter como não efetuado o preparo, o que impede o seu conhecimento (artigo 511, § 2º, do Código de Processo

Civil).

Pelo exposto nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Comunique-se à vara de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Int.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038068-14.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão de fls. 195/196 (fls.

190/191 dos autos originais) que, em sede de mandado de segurança, deferiu a liminar requerida para determinar

à autoridade impetrada que adote as providências necessárias à apreciação e julgamento dos processos

administrativos que indica (Pedidos Eletrônicos de Ressarcimento PER/DCOMP), no prazo de trinta dias. 

Assim procedeu o d. juiz federal por considerar que tais pedidos administrativos de restituição estão aguardando

julgamento há mais de um ano, o que não se justifica diante dos princípios constitucionais da eficácia e

moralidade.

Em suas razões a agravante sustenta, em síntese, que os processos administrativos desta natureza demandam

análise meticulosa e devem observar as "normas procedimentais", inexistindo ilegalidade na não conclusão da

análise das PER/DCOMP em questão. 

Insiste em que devido ao grande volume de serviço e à limitação de recursos humanos é impossível o atendimento

instantâneo, de modo que a análise dos processos administrativos é feita segundo a ordem cronológica em respeito

aos princípios da isonomia e moralidade.

Há pedido de concessão de efeito suspensivo ao agravo (fls.12).

Decido.

A "reforma do Judiciário" levada a efeito pela Emenda Constitucional nº 45/2004 acrescentou o inciso LXXVIII

2011.03.00.038068-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : GILBERTO S FERREIRA -ME

ADVOGADO : CLAUDILENE MARIA DOS SANTOS e outro
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ao art. 5º da Constituição Federal, elevando o princípio da duração razoável do processo judicial e administrativo

à condição de garantia fundamental.

Assim dispõe o texto constitucional:

 

"LXXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são asseguradas a razoável duração do processo e os

meios que garantam a celeridade de sua tramitação."

 

Visando imprimir efetividade a essa nova garantia fundamental, a Lei nº 11.457/2007 estabeleceu em seu artigo

24 o prazo máximo para a Administração proferir decisão administrativa de interesse do contribuinte, "in verbis": 

 

Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta)

dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.

 

A Lei nº 11.457/2007 foi publicada em 19.03.2007 e o referido dispositivo legal entrou em vigor "no primeiro dia

útil do segundo mês subseqüente à data de sua publicação", ou seja, em 02.05.2007, quarta-feira, nos termos do

art. 51, incisos I e II, da mencionada lei.

Há que se reconhecer, portanto, a existência de disposição legal específica estabelecendo prazo máximo de 360

(trezentos e sessenta) dias para a Administração proferir decisão administrativa nos processos de sua alçada.

Sucede que os processos administrativos descritos na impetração (fls. 20; 154/174) foram protocolizados em

25/08/2010 e assim reclamam por solução definitiva há muito tempo, tendo já transcorrido prazo superior ao

estabelecido na Lei nº 11.457/2007.

Em casos como o presente em que a omissão administrativa implica em frustração de um direito fundamental

constitucionalmente assegurado a pessoas físicas e jurídicas, o seu saneamento mesmo que em sede liminar nos

autos de mandado de segurança é medida de rigor destinada a garantir a efetividade do preceito constitucional

violado.

Por fim, em face da natureza instrumental do processo, e da premência do direito violado pela administração, não

se pode argumentar com circunstâncias de natureza processual para impedir a eficácia da norma em apreço.

A propósito do tema convém pontuar que cabe à Administração Pública se aparelhar devidamente para

desempenhar suas funções a tempo e modo, respeitando a cidadania e os interesses dos administrados; as

carências materiais e pessoais do Poder Público não servem de desculpa para o adiamento sine die do exame dos

pleitos que lhe são endereçados.

Acrescento que o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou pela aplicabilidade do prazo da Lei nº 11.457/07,

inclusive aos processos administrativos em curso quando de sua edição, em recurso especial submetido à

sistemática do art. 543-C, do Código de Processo Civil, verbis:

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA

DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. 

1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda

Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação." 

2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da

moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO,

julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA

TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005) 

3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo

Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica,

mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos

administrativos do contribuinte. 

4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica

em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do

thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I -
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o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação

tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho

aduaneiro de mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em

relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas.

§ 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias,

prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos

trabalhos." 

5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias

a contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão

administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições,

defesas ou recursos administrativos do contribuinte." 

6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente

aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes. 

7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos

protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo

dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).

8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e

suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão. 

9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do

procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (STJ,

Primeira Seção, RESP 1138206, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 01.09.2010)

 

Confiram-se os julgados proferidos pelas Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte Regional:

 

MANDADO DE SEGURANÇA - REQUERIMENTO DE RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO

FORMULADO PELO IMPETRANTE NÃO APRECIADO PELA AUTORIDADE IMPETRADA - AGRAVO

DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE DEFERIU LIMINAR PARA DETERMINAR À

AUTORIDADE COATORA A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE RESTITUIÇÃO FORMULADO PELA

IMPETRANTE NO PRAZO DE 5 DIAS - ALEGAÇÃO DE APLICABILIDADE DO ART. 24 DA LEI Nº

11.457/2007, QUE ESTABELECE O PRAZO MÁXIMO DE 360 (TREZENTOS E SESSENTA) DIAS PARA A

ADMINISTRAÇÃO APRECIAR PEDIDOS DO CONTRIBUINTE - PRAZO INVOCADO PELA

AGRAVANTE QUE JÁ TRANSCORREU - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1. A "reforma do Judiciário" levada a efeito pela Emenda Constitucional nº 45/2004 acrescentou o inciso

LXXVIII ao art. 5º da Constituição Federal, elevando o princípio da duração razoável do processo judicial e

administrativo à condição de garantia fundamental.

2. Visando imprimir efetividade a essa nova garantia fundamental, a Lei nº 11.457/2007 estabeleceu em seu art.

24 o prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte para a Administração proferir decisão administrativa de interesse do contribuinte.

3. O processo administrativo nº 36266.001906/2004-13, não obstante ser anterior à edição da Lei nº 11.457/2007,

reclama por solução definitiva há muito tempo, tendo já transcorrido prazo superior àquele invocado pela própria

agravante. 4. Agravo de instrumento a que nega provimento.(AI 200803000430593, JUIZ JOHONSOM DI

SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 25/05/2009)

MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA APRECIAÇÃO DO

PEDIDO ADMINISTRATIVO.

I - Aplicação da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da administração federal e prevê

expressamente no art. 49 o prazo de até trinta dias, após conclusão do processo, para decisão da Administração.

II - Lei nº 11.457/07, que dispõe sobre a Administração Tributária Federal e cria a Secretaria da Receita Federal

do Brasil, estabelecendo obrigatoriedade de decisão administrativa em requerimento formulado pelo contribuinte

no prazo máximo de 360 dias.

III - Constatado que a Receita Federal não respeitou o prazo legal, sem apresentar qualquer justificativa para a

demora na finalização do processo administrativo, a segurança deve ser concedida.

IV - Remessa oficial desprovida. (REOMS 201061000147492, JUIZ PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, 07/07/2011)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. PRAZO PARA CONCLUSÃO. PROCESSO

ADMINISTRATIVO FISCAL. LEI N. 11.457/07: 360 (TREZENTOS E SESSENTA) DIAS. 1. A utilização do

agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve

demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
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com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. Consoante dispõe o art. 24 da Lei n. 11.457, de 16.03.07, é obrigatório que seja proferida decisão administrativa

no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte. Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida nos termos do

art. 543-C do Código de Processo Civil (STJ, REsp n. 1.138.206, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.08.10, submetido ao

regime do art. 543-C do Código de Processo Civil).

3. A agravada apresentou 34 (trinta e quatro) requerimentos administrativos de restituição de tributos entre

10.03.09 e 29.03.09, os quais, até a data da impetração dos autos originários (29.03.10), não foram apreciados pela

Receita Federal.

4. Tendo em vista o transcurso do prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias previsto na Lei n. 11.457/07, deve ser

mantida a liminar concedida nos autos originários, que tão somente determinou a adoção de providências

necessárias à análise dos requerimentos da agravada no prazo de 15 (quinze) dias.

5. Agravo legal não provido.(AI 201003000135504, JUIZA LOUISE FILGUEIRAS, TRF3 - QUINTA TURMA,

27/01/2011)

 

Tratando-se de recurso cujas confrontam com a jurisprudência dominante deste Tribunal e também do Superior

Tribunal de Justiça, além de ser manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento (artigo 557, "caput", do

Código de Processo Civil).

Comunique-se a Vara de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Publique-se.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029530-44.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Devidamente intimada, a parte agravante deixou transcorrer 'in albis' o prazo concedido na decisão de fls. 121

para a regularização do recurso no que diz respeito à declaração de autenticidade dos documentos encartados.

Pelo exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, 'caput', do Código

de Processo Civil.

Com o trânsito em julgado, dê-se a baixa dos autos.

Int.

2011.03.00.029530-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MARIA TEREZA PACHECO SILVA AMBROSIO e outro

: LUIS CARLOS AMBROSIO

ADVOGADO : FABIO BISKER e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : DIACEL GD IND/ COM/ E IMP/ LTDA

ADVOGADO : FABIO BISKER e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00059125620084036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14736/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0401986-41.1991.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

 

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017994-37.1996.4.03.9999/SP

 

 

 

95.03.080444-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO

: ADRIANA RODRIGUES JULIO

APELANTE : ANTONIO CLAUDIO AUGUSTO MEDEIROS LUIZ E CIA LTDA e outros

: ANTONIO AUGUSTO LUIZ FILHO

: ANTONIO CLAUDIO AUGUSTO MEDEIROS LUIZ

ADVOGADO : UBIRATAN RODRIGUES BRAGA

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 91.04.01986-5 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

96.03.017994-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS SP

ADVOGADO : ACHILLES BENEDICTO SORMANI

No. ORIG. : 93.00.00000-5 1 Vr AGUDOS/SP
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DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047442-55.1996.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057394-58.1996.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

 

96.03.047442-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SANTO ANTONIO PRODUTOS CERAMICOS LTDA

ADVOGADO : SILENE MAZETI e outros

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 95.00.00000-3 1 Vr JABOTICABAL/SP

96.03.057394-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ZOLCO S/A EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

ADVOGADO : VALDEMAR GEO LOPES e outros

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELENA DE SALLES SANTOS BARBOZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 93.00.00040-6 1 Vr TAUBATE/SP
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São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0904657-62.1986.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0080280-17.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

96.03.097008-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : IND/ QUIMICAS TAUBATE S/A

ADVOGADO : JOSE LUIZ SENNE e outros

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO

No. ORIG. : 00.09.04657-7 4 Vr SAO PAULO/SP

97.03.080280-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : COLNAGO E COLNAGO LTDA e outros

: MARIA REINEIDE ANTONELLI COLNAGO

CODINOME : REINEIDE ANTONELI COLNAGO

APELANTE : EMILIO COLNAGO

ADVOGADO : MANOEL FRANCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IKUKO KINOSHITA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.00004-9 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1205879-04.1996.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021969-96.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0102937-79.1999.4.03.9999/SP

 

97.03.083300-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : ADILSON DELLI COLLI e outros

: ROSEMEIRE ARAUJO BRAGA

: AMANCIO GARCIA GONCALVES

: JAQUELINE DE FREITAS PERES

: CARLOS JOSE PEDROSO OLIVEIRA

: INES MEGUMI TANAKA

ADVOGADO : PAULO EDUARDO D ARCE PINHEIRO e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 96.12.05879-2 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

98.03.021969-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : NORDON INDUSTRIAS METALURGICAS S/A

ADVOGADO : ROBERTO CESAR AFONSO MOTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSVALDO DENIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.00050-3 AI Vr SANTO ANDRE/SP

1999.03.99.102937-3/SP
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DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

 

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0102938-64.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012863-36.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELANTE : EQUIPAV S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : PEDRO ROBERTO DE ANDRADE

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 96.00.00004-6 1 Vr PROMISSAO/SP

1999.03.99.102938-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : GERALDO NATIVIDADE TARALLO e outro

: EQUIPAV S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : PEDRO ROBERTO DE ANDRADE

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 96.00.00004-6 1 Vr PROMISSAO/SP

1999.61.00.012863-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
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DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004958-68.1999.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002939-69.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

APELANTE : RENATA KAHN FORJAZ e outros

: LILIAN ANA BLUMENTHAL DA CUNHA

: CARLOS HENRIQUE DA CUNHA

ADVOGADO : PAULO ESTEVAO MENEGUETTI e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

1999.61.03.004958-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER e outro

APELADO : SERGIO MALAMUD

ADVOGADO : SHEILA MOREIRA e outro

2000.03.99.013337-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : APAE ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MAUA

ADVOGADO : LUCIO ANTONIO MADUREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 97.00.02939-5 13 Vr SAO PAULO/SP
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28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044624-56.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017647-62.2000.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

2000.03.99.013338-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : APAE ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MAUA

ADVOGADO : LUCIO ANTONIO MADUREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 97.00.44624-7 13 Vr SAO PAULO/SP

2000.03.99.017647-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : UNIAO CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros

: OSVALDO KAZUO SUEKANE

: OSCAR HIROCHI SUEKANE

ADVOGADO : GERVASIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.70.01285-0 2 Vr NAVIRAI/MS
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0704660-94.1997.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0704662-64.1997.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001345-24.2000.4.03.6000/MS

 

 

 

2000.03.99.061064-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MUNICIPIO DE GENERAL SALGADO SP

ADVOGADO : ALLE HABES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 97.07.04660-0 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2000.03.99.061065-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MUNICIPIO DE GENERAL SALGADO SP

ADVOGADO : ALLE HABES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 97.07.04662-7 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2000.60.00.001345-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001711-42.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001791-88.2000.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

APELADO : GM LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

ADVOGADO : FLAVIO JACO CHEKERDEMIAN

2000.61.04.001711-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARIA DE LOURDES CAMPOS CARVALHO DA COLINA

ADVOGADO : SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

2000.61.09.001791-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : SEMENTES AGROCERES S/A

ADVOGADO : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030573-41.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004674-10.2001.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005984-42.2001.4.03.6100/SP

 

2001.03.99.030573-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : NADIA NIERO e outros

: SAMUEL PILIPCZUK BENATTI NIERO

: ISOLANTES TECNICOS S N IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : JOSE FERNANDO SERRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 95.00.00037-9 1 Vr PEDREIRA/SP

2001.60.00.004674-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : GUTEMBERG FERRO

ADVOGADO : OZAIR KERR e outro

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

2001.61.00.005984-0/SP
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DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031859-14.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004685-18.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ARNALDO POLLONE

ADVOGADO : MAURO HANNUD e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : VALDIR BENEDITO RODRIGUES e outro

2001.61.00.031859-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : NUCLEO DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : MARCIO AMIN FARIA NACLE

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA

2001.61.04.004685-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ALDECIR LOPES DA SILVA

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO
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COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001851-39.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0077513-39.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017025-12.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2001.61.05.001851-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : INSTALARME IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : LUCIENE MOURA ANDRIOLI GIACOMINI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE e outro

2002.03.99.012237-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ANTONIO PIZZA

ADVOGADO : FLORENCIO BITENCOURT DA SILVA NETO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

No. ORIG. : 92.00.77513-6 17 Vr SAO PAULO/SP

2002.03.99.017025-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027644-68.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045191-54.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ART PINNUS RESINEIRA LTDA e outros

ADVOGADO : EZEQUIEL DE OLIVEIRA CORDEIRO

: KARLHEINZ ALVES NEUMANN e outros

APELADO : ADRIANO CASSIO P ALVES TOMASONI

: ISAC DE CARVALHO

: CITTADUCALE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : JAYNE REGINA TOTA SILVA

: KARLHEINZ ALVES NEUMANN e outros

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00.00.00002-6 3 Vr ITAPEVA/SP

2002.03.99.034358-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : SENICE DE ANDRADE SOUZA e outros

: CARLOS ALBERTO GONCALVES

: FLORA BARBOSA TELES

: ADEMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO

ADVOGADO : JOAO JOSE SADY e outro

No. ORIG. : 96.00.27644-7 20 Vr SAO PAULO/SP

2002.03.99.045191-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOSE GOTARDO e outro

: IOLANDA TUON GOTARDO
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DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006738-56.2002.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007162-89.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : WILLIANS BOTER GRILLO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA JOSE GOTARDO S/C LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 95.00.00010-2 1 Vr ITATIBA/SP

2002.60.00.006738-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S/A ENERSUL

ADVOGADO : LAERCIO VENDRUSCOLO

APELADO : MUNICIPIO DE CASSILANDIA MS

ADVOGADO : LOCIR CARVALHO

ASSISTENTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ADVOGADO : MARCOS SOARES RAMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

2002.61.00.007162-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARTORIO DO PRIMEIRO TABELIAO DE NOTAS DA CAPITAL SP

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro
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DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00033 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008436-88.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015431-20.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

2002.61.00.008436-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

PARTE AUTORA : CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO

ADVOGADO : MARCIO CABRAL MAGANO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2002.61.00.015431-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO

ADVOGADO : MARCIO CABRAL MAGANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022032-42.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025322-65.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009907-12.2002.4.03.6110/SP

 

 

 

2002.61.00.022032-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : CONSTRUTORA PAULO MAURO LTDA

ADVOGADO : GUSTAVO DE OLIVEIRA MORAIS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2002.61.00.025322-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : CONSTRUTORA PAULO MAURO LTDA

ADVOGADO : GUSTAVO DE OLIVEIRA MORAIS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2002.61.10.009907-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : NACIONAL DE MINERIOS LTDA -ME
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DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001493-83.2002.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1101547-58.1997.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

ADVOGADO : JOSE MILTON DO AMARAL e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

2002.61.23.001493-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

APELADO : CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO : FATIMA DE LOURDES PINTO e outro

2003.03.99.004650-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MUNICIPIO DE PIRACICABA SP

ADVOGADO : GILVANIA RODRIGUES COBUS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 97.11.01547-1 2 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     500/2308



São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032730-73.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009185-50.2003.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00042 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009925-96.2003.4.03.6110/SP

 

 

2003.61.00.032730-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : HELIO ELEDERCIO INFORSATO

ADVOGADO : MARICHELLE MARINHO DOS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2003.61.07.009185-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE AVANHANDAVA

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO FERREIRA FORNAZARI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

2003.61.10.009925-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     501/2308



 

 

DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0401512-26.1998.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0712932-43.1998.4.03.6106/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

PARTE AUTORA : LAR CRISTAO DE ASSISTENCIA A MENORES

ADVOGADO : ALEXANDRE OGUSUKU e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2004.03.99.023654-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : CIRO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA massa falida

ADVOGADO : JOAO BATISTA VERNALHA e outro

SINDICO : JOAO BATISTA VERNALHA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.04.01512-9 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2004.03.99.023838-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : SELMA CRISTINA SERAFIM BUENO DA SILVA e outros

: THIARA LUCIA BUENO DA SILVA incapaz

: RAFAELA BUENO DA SILVA incapaz

: ROBERTA BUENO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : EUGENIO SAVERIO TRAZZI BELLINI e outro

SUCEDIDO : ERNESTO NUNES DA SILVA NETO
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DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025405-53.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003127-18.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

No. ORIG. : 98.07.12932-0 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2004.03.99.025405-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : WALDYR JOSE DE NOVAES e outro

: ROMILDA CAMOLESI DE NOVAES

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : INTEMA IND/ E COM/ LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 95.00.00311-7 A Vr AMERICANA/SP

2004.61.00.003127-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO RICARDES e outro

APELADO : PEDRO ANTONIO SARUBO

ADVOGADO : NELSON EDUARDO MARIANO e outro

APELADO : MARILENA ALVES PEREIRA

ADVOGADO : CAROLINA FERNANDES MARIANO e outro
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Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008613-81.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016708-03.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

2004.61.00.008613-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE :
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAUDE E PREVIDENCIA NO
ESTADO DE SAO PAULO - SINSPREV/SP

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro

REPRESENTADO : ABEYLARD DE QUEIROZ ORSINI e outros

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

2004.61.00.016708-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : FABIO KADI

ADVOGADO : ANDRE MALUF JACOB e outro

APELADO : FABIANO RAMIM e outro

: LAIZ TOMAZ DE AQUINO

ADVOGADO : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro
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00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023798-62.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002084-13.2004.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000596-02.2004.4.03.6118/SP

 

2004.61.00.023798-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARCIANO MONTEIRO DE LIMA

ADVOGADO : CLAUDIO JACOB ROMANO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM e outro

APELADO : CASPUFEM CAIXA DA ASSISTENCIA DO SERVIDOR PUBLICO FEDERAL

ADVOGADO : CRISTIANO DE MIGUEL FELIPINI e outro

2004.61.11.002084-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : OMAR BARREIROS e outros

: SERGIO CARLOS DE AQUINO GANDRA

: TAKASHI MASUDA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO LAURIS e outro

: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

PARTE RE' : NELSON SIGUERU KAKITANI e outro

: VANIA CRISTINA DA CRUZ ELIAS

ADVOGADO : PAULO ROBERTO LAURIS e outro

2004.61.18.000596-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     505/2308



 

 

 

DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011641-05.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001502-12.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ARY FERREIRA GOUVEA

ADVOGADO : ANTONIO CLARET SOARES e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

2004.61.82.011641-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ABROB ORGANIZACAO COML/ JURIDICA E CONTABIL LTDA e outros

: ANGEL BLANCO RODRIGUEZ

: ROSANA ELIZETE DA SILVA RODRIGUEZ BLANCO

ADVOGADO : NEUZA MARIA MARRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.00.001502-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ALFREDO SOTERO DE OLIVEIRA CESAR e outros

: DEBORAH ABBUD JOAO

: ALICE LOPES PINHEIRO

: LUIZ ANTONIO DO CARMO

: SORAYA OYHENART FARHAT

: CRISTIANE DELGADO DE CARVALHO SILVA
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DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002106-70.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004778-51.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

: MARIA JUDITH GALLETTA MACHADO

: MARIA HORTENCIA CORREA FERREIRA

: MARIA INES MAGALHAES GOMES COLLET SILVA

: CLELIA YARA BON ENGEL

: MARGARIDA NOGUEIRA RODRIGUES SIMAO

ADVOGADO : RENATO LAZZARINI e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

2005.61.00.002106-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : RUBIA RITA SANTANNA

ADVOGADO : LIDIA TEIXEIRA LIMA e outro

APELADO : Uniao Federal e outros

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

PARTE RE' : CIBELE SAYURI SANTANNA SHINZATO incapaz

ADVOGADO : PLINIO DE MORAES SONZZINI e outro

PARTE RE' : Ministerio Publico Federal

2005.61.00.004778-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : GREIDE COELHO e outros. e outros

ADVOGADO : FUAD SILVEIRA MADANI e outro
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DESPACHO

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009527-81.2005.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007112-24.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

2005.61.10.009527-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : CONSTRUTORA VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO : CHRISTIANO FERRARI VIEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2006.61.00.007112-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ANTONIO JORGE SARA NETO e outros

: CARLOS ALBERTO LOYOLA

: CLAUDIO MANOEL CONSTANCIO

: GERALDO PEDRO SANTANA

: MANOEL DA SILVA TAIPINA FILHO

: RICARDO BORBON LEMES

: SERGIO VIEIRA DE SOUZA

: SIDNEI DE LIMA

: VALDIR MACIEL LOPES

: WALTER RICCI FILHO

ADVOGADO : DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA e outro

APELADO : Comissao Nacional de Energia Nuclear CNEN

ADVOGADO : ADELSON PAIVA SERRA e outro
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Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010578-26.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016123-77.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

2006.61.00.010578-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : ADILSON NUNES TEIXEIRA e outros

: AMALIA VENTURA DE CARVALHO VALLE

: ANDRE LUIZ DO PRADO

: BOSCO REGINALDO DA SILVA

: FRANCISCO JOSE LIMA PIMENTEL

: JOAO BATISTA PEREIRA RANGEL

: JOAO PINTO NOGUEIRA

: ODILON JOSE DE CASTRO THEODORO

: SERGIO HELENO AZEVEDO DE AMORIM

ADVOGADO : FERNANDO FERNANDES DE ASSIS e outro

2006.61.00.016123-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

APELADO : CHRISTIAN PORTELA BORGES

ADVOGADO : WILLIAM SARAN DOS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002804-12.2006.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000403-22.2006.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00062 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0037318-80.1990.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.10.002804-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : BIN E GONCALVES PREZA CONSTRUTORA E COM/ LTDA

ADVOGADO : ARLETE ALVES VIEIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO e outro

2006.61.16.000403-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Paraguacu Paulista SP

ADVOGADO : MARCELO MAFFEI CAVALCANTE e outro

2007.03.99.030199-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

PARTE AUTORA : MARIA RUTH GARCIA DE ALMEIDA e outros

: ROSA GUERINO MENEGUELLO

: ADALVA PIRES FERREIRA DE SA

ADVOGADO : HUMBERTO CARDOSO FILHO e outro

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014779-81.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002637-11.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : ELENA MARIA SIERVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 90.00.37318-2 20 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.033208-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

: ROBERTA CRISTINA PAGANINI DE TOLEDO

APELANTE : APPARECIDA ANTONIETO DE ALMEIDA e outros

: JOSE MIGUEL DE ALMEIDA

: JOAO EDUARDO DE ALMEIDA

: FILOMENA AMELIA DE ALMEIDA FERNANDES

ADVOGADO : PAULO ROBERTO LAURIS

: ROBERTA CRISTINA PAGANINI DE TOLEDO

PARTE AUTORA : JOAO BENEDITO DE ALMEIDA falecido

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 94.00.14779-1 7 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.050706-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ANTONIO MIRANDA RAMOS e outros

: SYLVIO XIMENEZ DE AZEVEDO

: JOSE DALTON ALVES FURTADO

: JURANDIR FREIRE DE CARVALHO

: MARIA DE FATIMA JABALI BUENO

: SHEILA ROSA DE OLIVEIRA VILLALOBOS
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DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008677-86.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029441-93.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

: ANDRE DE CARVALHO MOREIRA

: JOAO JOSE MABTUM

ADVOGADO : LUIS CARLOS MORO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

SUCEDIDO : Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AZOR PIRES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.02637-6 15 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.008677-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : CONDOMINIO EDIFICIO JOAO PAULO I

ADVOGADO : ROBERTO MASSAO YAMAMOTO e outro

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro

2007.61.00.029441-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOSE CARLOS DA SILVA AROUCA

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro
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DESPACHO

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030337-39.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030485-50.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.030337-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MURILLO GIORDAN SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO MARCAL DOS SANTOS e outro

: RUBENS CELINIO ANDALECIO

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO e outro

APELADO : JORGE GERVASIO e outros

: JOSE DELECT LUSTOSA

: SUELI APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro

No. ORIG. : 00303373920074036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.030485-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MURILLO GIORDAN SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALZIRA CESAR DE ALMEIDA e outros

: ARNALDO PEREIRA DOS SANTOS

: LANDIRICO SUEL DE MATOS

: ZULEIKA FONTES IUNES

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro

APELADO : SUZEL CARVALHO LEMOS

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO e outro
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DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

 

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044881-28.1990.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048065-89.1990.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

2008.03.99.001460-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA

ADVOGADO : ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANA HISSAE MIURA e outro

APELADO : D E F AGROPECUARIA S/A

ADVOGADO : ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 90.00.44881-6 25 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.001461-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANA HISSAE MIURA e outro

APELADO : D E F AGROPECUARIA S/A

ADVOGADO : ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA e outro

No. ORIG. : 90.00.48065-5 25 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004592-19.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

 

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003155-84.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

2008.03.99.001462-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANA HISSAE MIURA e outro

APELANTE : ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA

ADVOGADO : ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA

APELADO : D E F AGROPECUARIA S/A

ADVOGADO : ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 91.00.04592-6 25 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.003155-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

APELADO : EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO FILHO

SUCEDIDO : ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPACOES LTDA

No. ORIG. : 03.00.00554-2 1 Vr BARUERI/SP
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COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00073 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036343-68.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027299-34.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000118-09.2008.4.03.6100/SP

2008.03.99.036343-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : MUNICIPIO DE AURIFLAMA

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO VESCHI (Int.Pessoal)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AURIFLAMA SP

No. ORIG. : 99.00.00009-8 1 Vr AURIFLAMA/SP

2008.03.99.047712-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Fundacao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica IBGE

ADVOGADO : RODRIGO PEREIRA CHECA e outro

APELANTE : CARLOS ALBERTO MENDES DA SILVA

ADVOGADO : NADIA OSOWIEC e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 98.00.27299-2 25 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002465-66.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009740-84.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.61.00.000118-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO

APELADO : TADEU GOMES e outro

: ROSELI ALVES DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00001180920084036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.04.002465-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : LEONARDO MARCELINO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ANA SILVIA DE LUCA CHEDICK e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

No. ORIG. : 00024656620094036104 1 Vr SANTOS/SP

2010.03.99.009740-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : CIA AMERICANA INDL/ DE ONIBUS CAIO massa falida

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS

SINDICO : ORLANDO GERALDO PAMPADO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013785-34.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Solicito a intimação das partes no processo supracitado, que será levado em mesa na sessão de julgamento do dia

28 de fevereiro de 2012.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14749/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000524-78.2000.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00.00.00088-8 A Vr BOTUCATU/SP

2010.03.99.013785-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE :
UNIMED DE SANTA BARBARA D OESTE E AMERICANA COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : LILIANE NETO BARROSO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00655-1 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2000.61.10.000524-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ESVANI CAPPARELLI CORIA

ADVOGADO : MARIA ROSANA FANTAZIA SOUZA ARANHA e outro

APELADO : Justica Publica
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Trata-se de Agravo Regimental interposto pelo Ministério Público Federal, inconformado com a r. decisão

monocrática, de lavra do eminente Relator Juiz Federal Convocado Paulo Pupo, que declarou a extinção da

punibilidade do fato e julgou prejudicada a apelação interposta por Esvani Capparelli Coria.

 

Entendeu o nobre julgador ter ocorrido a prescrição da pretensão punitiva estatal em razão do transcurso de 4

(quatro) anos, entre a data do recebimento da denúncia, 9 de abril de 2002, e a data da publicação da sentença

condenatória, 21 de julho de 2006.

O Ministério Público Federal, por sua vez, sustenta que houve suspensão do prazo prescricional no período em

que a empresa da ré esteve submetida ao regime do REFIS, não estando, por isso, extinta a punibilidade.

 

Em suas razões recursais, pleiteia a reconsideração da decisão monocrática, ou, em não sendo esse o

entendimento, seja submetido o presente recurso ao órgão colegiado, dando-se a ele provimento, com o

consequente afastamento da extinção da punibilidade.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

De fato, houve suspensão do lapso prescricional no período em que a empresa da ré esteve submetida ao regime

do REFIS, não tendo se operado, por tal motivo, a prescrição integral da pretensão punitiva estatal retroativa entre

o recebimento da denúncia e a publicação da sentença condenatória.

 

Todavia, há que ser reconhecida a prescrição da pretensão punitiva entre a data da publicação da decisão

condenatória e a presente data.

 

A r. sentença transitou em julgado para o órgão acusador, regulando-se a prescrição pela pena concretamente

aplicada ao réu, nos termos do artigo 110, § 1º, do Código Penal.

 

No presente caso, o réu foi condenado a uma pena de 2 (dois) anos de reclusão, de modo que o prazo prescricional

da pretensão punitiva é de 4 (quatro) anos, ex vi do art. 109, inciso V, do Código Penal.

[Tab][Tab]

Examinando-se os autos, constata-se que o prazo de 4 (quatro) anos decorreu integralmente entre a data da

publicação da sentença condenatória, 25 de julho de 2006, e a presente data.

 

Resta, pois, prejudicada a análise dos recursos, porquanto extinta a punibilidade em razão da prescrição da

pretensão punitiva estatal.

 

Ante o exposto e com fundamento nos artigos 109, inciso V; 107, inciso IV, 110, e 119, todos do Código Penal,

bem como no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal, declaro extinta a punibilidade do fato e

julgo prejudicado o recurso.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as formalidades de praxe.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

ADENIR SILVA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002312-74.2001.4.03.6181/SP

 
2001.61.81.002312-4/SP
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DESPACHO

Fl. 2444: defiro. 

Intime-se o defensor das acusadas REGINA HELENA DE MIRANDA, ROSELI SILVESTRE DONATO e

SOLANGE APARECIDA ESPALAOR FERREIRA, para que apresente as razões dos recursos de apelação,

nos termos do artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal.

Uma vez apresentadas razões de apelação, encaminhem-se os autos à primeira instância, para que o órgão

ministerial apresente suas contrarrazões recursais.

Após, dê-se vista dos autos à Procuradoria Regional da República, para que ofereça o seu necessário parecer.

Publique-se.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000028-29.2003.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Ministério Público Federal, inconformado com a r. sentença proferida pela

MM. Juíza da 1ª Vara Federal de São Carlos/SP, que absolveu o réu Dalceo Faria da Cunha Junior, com

fundamento no art. 386, inc. V, do Código de Processo Penal, da acusação de haver infringido o disposto no art.

168-A, § 1º, inciso I, c.c. o art. 71, ambos do Código Penal.

 

Segundo a denúncia, o réu, no exercício da administração da empresa "Zula Indútria de Produtos Alimentícios

Ltda.", deixou de recolher contribuições previdenciárias descontadas dos salários dos empregados, no período de

fevereiro de 1999 a janeiro de 2000.

 

Em suas razões recursais, o Ministério Público Federal busca a reforma da sentença, a fim de que seja condenado

o apelado.

 

Nesta instância, a e. Procuradora Regional da República Janice Agostinho Barreto Ascari manifesta-se pelo

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : EDUARDO ROCHA reu preso

ADVOGADO : LEONARDO JOSE DA SILVA BERALDO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : REGINA HELENA DE MIRANDA

: SOLANGE APARECIDA ESPALAOR FERREIRA

: ROSELI SILVESTRE DONATO

ADVOGADO : JOAQUIM TROLEZI VEIGA e outro

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : MARLENE PROMENZIO ROCHA

No. ORIG. : 00023127420014036181 8P Vr SAO PAULO/SP

2003.61.15.000028-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Justica Publica

APELADO : DALCEO FARIA DA CUNHA JUNIOR

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINS PULICI e outro

No. ORIG. : 00000282920034036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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desprovimento do recurso.

 

É o sucinto relatório.

 

Decido.

 

Assiste razão à e. Procuradora Regional da República, haja vista o recurso interposto pelo Ministério Público

Federal, de fato, não comportar provimento. Desse modo, como razões de decidir valho-me das bem lançadas

ponderações do parecer apresentado por Sua Excelência:

 

 

"(...)O recurso foi tempestivamente interposto, merecendo ser conhecido e, no mérito, deve ser desprovido.

Apesar desta signatária adotar entendimento de que a simples alegação de dificuldades financeiras não é

suficiente para a exclusão da culpabilidade, no vertente caso, o conjunto probatório revela um quaro fático que

pode ser encarado como uma causa supralegal de excludente de ilicitude por inexigibilidade de conduta diversa.

É mister salientar que a exigibilidade da conduta típica é um dos pressupostos da culpabilidade, sem a qual se

torna impossível realizar um juízo de censura ao agente que pratica uma conduta típica e antijurídica em

circunstâncias excepcionais, nas quais não se pode exigir dele outra ação. Nesse sentido, o princípio da

inexigibilidade de conduta diversa revela-se uma causa supralegal de exclusão de culpabilidade.

Tal excludente é aplicável aos crimes de não recolhimento de contribuições previdenciárias quando evidente a

situação de penúria do empresário que, em face de grave crise financeira, fica compelido a se abster das

obrigações previdenciárias para honrar os compromissos com os empregados (pagamento da parte líquida do

salário), com os fornecedores, etc, no intuito de salvaguardar a subsistência da empresa.

Entretanto, para que possa ser aplicada essa causa de exclusão de culpabilidade no caso concreto, é necessário o

preenchimento de alguns requisitos. Primeiro, é indispensável a prova documental, robusta, das dificuldades

financeiras do contribuinte, demonstrando que a empresa passava por obstáculos intransponíveis e que a falta de

recolhimento das contribuições previdenciárias se deu por motivo de força maior, alheio à sua vontade.

Mas não é só. Impõe-se também a comprovação de que o patrimônio pessoal dos sócios foi empregado para

honrar os compromissos da empresa. Com efeito, é o sacrifício pessoal empreendido para a continuidade do

negócio o medidor mais fidedigno da boa-fé do empresário, levando-se em conta que muitos empresários se

locupletam e enriquecem às custas da sobrevivência da empresa. Somente com a comprovação de sacrifício do

patrimônio pessoal seria possível afirmar que o empresário não priorizou seu interesse particular em detrimento

do interesse de toda a coletividade, em manter a integridade da Previdência Social.

Neste sentido é a jurisprudência:

"PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. OMISSÃO DE RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÃO DEVIDA À SEGURIDADE SOCIAL. ARTIGO 95, ALÍNEA D, DA LEI Nº 8.212/91. ARTIGO

168-A DO CÓDIGO PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. INAPLICABILIDADE.

ULTRATIVIDADE DA LEI PENAL. ABOLITIO CRIMINIS. INOCORRÊNCIA. ELEMENTO SUBJETIVO.

CRIME OMISSIVO PRÓPRIO. DOLO GENÉRICO. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE DOLO

ESPECÍFICO. DIFICULDADE FINANCEIRA. INEXIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. EXTREMA

NECESSIDADE. OBRIGATORIEDADE DE DEMONSTRAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 156 DO CÓDIGO

DE PROCESSO PENAL. CONDENAÇÃO. APLICAÇÃO DA PENA. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 110, §§ 1º E 2º, DO

CÓDIGO PENAL. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. SUBTITUIÇÃO DA

PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS E MULTA. ARTIGO 44 DO CÓDIGO

PENAL.

[...]

- A exclusão de culpabilidade, em face às dificuldades financeiras enfrentadas pela empresa, não se pode ser

alegada pelo réu sem provas contundentes que possibilitem sua demonstração inconteste. Se do conjunto

probatório não resta demonstrada a séria crise financeira da empresa, com repercussão ruinosa na vida pessoal

do sócio responsável, inclusive acarretando decréscimo patrimonial seu, a absolvição não é de rigor.

- Ônus de provar as dificuldades financeiras que incumbe exclusivamente à parte que alega. Inteligência do

artigo 156, primeira parte, do Código de Processo Penal.

[...]"

(TRF 3ª Região - ACR - Processo: 200203990101971 - UF:SP - PRIMEIRA TURMA - DJU DATA:05/06/2003

PÁGINA: 256 - Relator(a) JUIZ THEREZINHA CAZERTA);

APELAÇÃO CRIMINAL. OMISSÃO NO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ART.

95, "D", DA LEI Nº 8.212/91. CONEXÃO. VÁRIAS AÇÕES. ART. 80 DO CPPB. TESTEMUNHA. OITIVA.

INDEFERIMENTO. MATERIALIDADE. AUTORIA. DOLO. CULPABILIDADE. EXCLUDENTE.

DIFICULDADES FINANCEIRAS. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. COMPROVAÇÃO.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     521/2308



ABSOLUTA INSOLVÊNCIA. LEI Nº 9.983/00. ART. 168-A. PENA FIXADA PRÓXIMO AO MÍNIMO LEGAL.

CULPABILIDADE E CONSEQÜÊNCIAS DO DELITO. PENA-BASE. VALORES DO DIA-MULTA. SITUAÇÃO

ECONÔMICA DO CONDENADO. CONTINUIDADE DELITIVA, RT. 71 DO CPB. NÚMERO DE DELITOS.

PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. SUBSTITUIÇÃO. PENA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À

COMUNIDADE E DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. ART. 71 E 72 DO CPB. CONTINUIDADE DELITIVA.

CRIME ÚNICO. FICÇÃO JURÍDICA.

... omissis ...

6. Se do conjunto probatório não resta demonstrada a séria crise financeira da empresa, com repercussão

ruinosa na vida do sócio responsável, com decréscimo patrimonial, não deve ser absolvida a parte ré. Inexistente

a excludente de culpabilidade.

7. Esta situação anômala, de absoluta insolvência, não se confunde com os quadros comuns de obstáculos

negociais e possibilidade de prejuízos, inerentes à atividade empresarial.

... omissis ...

(TRF 4ª Região - ACR 8594 - 7ª Turma - Rel. Germano da Silva - DJU - 10/07/2002) - grifou-se.

Neste caso, tenho como certo que estão preenchidos ambos os requisitos desta excludente de culpabilidade.

Neste sentido, temos como prova das dificuldades financeiras da empresa e da utilização do patrimônio pessoal

do réu o depoimento das testemunhas de defesa e a robusta documentação de fls. 180/349.

A testemunha Aparecido Antonio Monzani, gerente da conta pessoal do réu afirmou:

"[...] o réu chegou a comentar com o depoente que algumas operações eram para pagamento de salários. O réu

comentou que usou recursos próprios para pagar funcionários. O réu também comentou que sua situação

financeira não era boa e que necessitava dos recursos para cobrir as dividas contraídas. A empresa do réu não

funciona mais hoje. A empresa se chamava fábrica de Doces produtos Zula. O réu ficou devendo para o banco

enquanto pessoa física, numerário cujo montante não se recorda." (fl. 396).

No mesmo sentido as declarações de Fernando Antonio Filla, ex-funcionário da empresa do réu:

"A prioridade de pagamentos da empresa era dos salários dos funcionários. O depoente ajudou o réu a vender

bens pessoais. O dinheiro da venda era usado pelo réu para pagamento de funcionários. A empresa Zula não está

mais funcionando. Hoje o réu trabalha com seu sogro, cuidando de granjas e das propriedades do sogro."

Soma-se ainda a documentação juntada pela defesa às fls. 180/349 e seguintes, consistindo em inúmeras citações

em execuções cíveis fiscais, muitas das quais em nome do réu e outras que atingiam o seu patrimônio pessoal por

ser avalista de empréstimos feitos para a empresa, além da consulta de fls. 346/349, em que constam diversos

protestos e dívidas em nome o réu e de sua irmã.

Deste modo, a documentação juntada pela defesa está apta a demonstrar a tese defendida. Por outro lado, as

provas testemunhais corroboram a versão apresentada, e ao contrário que foi defendido pela acusação em seu

recurso, são suficientes para ensejar a absolvição da ré com base na inexigibilidade de conduta diversa.

Estando comprovado por prova testemunhal e documental a total incapacidade financeira da empresa, o que

levou a seus administradores a utilizar-se de seu patrimônio pessoal para o pagamento de salários, configurada

esta a hipótese de inexigibilidade de conduta diversa, pois a opção que administrador teria neste caso, seria a de

encerrar as suas atividades e não pagar os salários que geraram as contribuições sociais.

Estão, portanto, preenchidos os dois requisitos para a configuração da causa supralegal de excludente de

culpabilidade pela inexigibilidade de conduta diversa. Ou seja, há robusto material comprobatório da alegada

situação financeira precária da empresa, e a afetação do patrimônio pessoal do réu, devendo ser mantida a

absolvição.

Pelo exposto, opina o Ministério Público Federal pelo total desprovimento do recurso da acusação." (f. 466/469).

 

 

Ante o exposto, adotando como razões de decidir o parecer ministerial, NEGO PROVIMENTO à apelação, de

modo a manter a sentença recorrida tal como lançada.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

ADENIR SILVA

Juiz Federal Convocado
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00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003020-26.2004.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Antonio Renaut Uliana, visando à reforma da r. sentença prolatada pelo MM.

Juiz Federal da 2ª Vara Federal de São Carlos, que o condenou à pena de 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de

reclusão e ao pagamento de 11 (onze) dias-multa, como incurso no art. 168-A, § 1º, inciso I, c.c. art. 71, ambos do

Código Penal.

 

Em contrarrazões, o Ministério Público Federal manifesta-se pelo reconhecimento da prescrição da pretensão

punitiva estatal.

 

Nesta instância, o Parquet Federal, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República Janice

Agostinho Barreto Ascari, opina pela declaração da extinção da punibilidade do delito em razão da ocorrência da

prescrição.

[Tab]

É o sucinto relatório.

 

Decido.

 

A r. sentença transitou em julgado para o órgão acusador, regulando-se a prescrição pela pena in concreto, nos

termos do artigo 110 do Código Penal.

 

No presente caso, desconsiderando-se o acréscimo pela continuidade delitiva, o réu, que já conta com mais de 70

anos de idade, foi condenado a uma pena de 2 (dois) anos de reclusão, de modo que o prazo prescricional da

pretensão punitiva é de 2 (dois) anos, ex vi dos arts. 109, inciso V, e 115, ambos do citado codex.

[Tab][Tab]

Examinando-se os autos, constata-se que o prazo de 2 (dois) anos decorreu integralmente entre a data do fato,

maio de 2002, e a data do recebimento da denúncia, 25 de outubro de 2006 (f. 223), assim como entre esta e a

publicação da sentença condenatória, 10 de fevereiro de 2011 (f. 492).

 

Resta, pois, prejudicada a análise das alegações contidas nas razões recursais, porquanto extinta a punibilidade em

razão da prescrição da pretensão punitiva estatal.

 

Ante o exposto e com fundamento nos artigos 109, inciso V; 107, inciso IV, 110, § 1º, 115, e 119, todos do

Código Penal, bem como no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal, declaro extinta a

punibilidade do fato e julgo prejudicada a apelação.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as formalidades de praxe.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2012.

2004.61.15.003020-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ANTONIO RENAUT ULIANA

ADVOGADO : GERSON GONCALVES GERMANO e outro

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : ARGEMIRO RENE ULIANA

No. ORIG. : 00030202620044036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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ADENIR SILVA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004694-27.2004.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a apelante Mariluci Jung para que, no prazo legal, apresente as suas razões de apelação, nos termos do

artigo 600 , parágrafo 4º, do Código de Processo Penal.

 

Após, abra-se vista à Procuradoria Regional da República.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

ADENIR SILVA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0008275-55.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Acolho o parecer da douta Procuradoria Regional da República e determino a remessa dos presentes autos à

Turma Recursal Criminal de São Paulo.

2004.61.19.004694-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MARILUCI JUNG

ADVOGADO : FÁBIO MENEZES ZILIOTTI e outro

APELANTE : ANTONIO CARLOS DE MOURA

ADVOGADO : FLAVIO CESAR GUIMARÃES e outro

APELANTE : MARCOS LUCCHESI

ADVOGADO : IVA MARIA ORSATI e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00046942720044036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2005.61.06.008275-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : MARIA ANTONIA DE PAULA BORTOLOTO

ADVOGADO : ELAINE AKITA e outro

RECORRIDO : ADALBERTO ORESCO

: JOSE DE PAULA TOLEDO

: PAULO EDUARDO TOLEDO

: MILTOM DE PAULA TOLEDO

: INACIO DIMAS CURTI

ADVOGADO : ELAINE AKITA

No. ORIG. : 00082755520054036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Intimem-se.

 

Anote-se.

 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2012.

ADENIR SILVA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001859-62.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Adolfo Caetano da Silva, visando à reforma da r. sentença prolatada pelo MM.

Juiz da 2ª Vara Federal de Piracicaba/SP, que o condenou à pena de 1 (um) mês de detenção, como incurso no art.

70 da Lei nº 4.117/62.

 

Em contrarrazões, o Parquet Federal manifesta-se, preliminarmente, pela retificação da decisão com relação à

aplicação da pena mínima em patamar diverso do previsto em lei e, no mérito, pelo desprovimento do recurso.

 

Nesta instância, o Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República Maria

Iraneide Olinda S. Facchini, opina pelo reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva diante da

impossibilidade de majoração da pena aplicada em sede de recurso exclusivo da defesa.

[Tab]

É o sucinto relatório.

 

Decido.

 

A r. sentença transitou em julgado para o órgão acusador, regulando-se a prescrição pela pena in concreto, nos

termos do artigo 110 do Código Penal.

 

No presente caso, o réu foi condenado a uma pena de 1 (um) mês de detenção, de modo que o prazo prescricional

da pretensão punitiva é de 2 (dois) anos, ex vi dos arts. 109, inciso VI, do citado codex.

[Tab]

Examinando-se os autos, constata-se que o prazo de 2 (dois) anos decorreu integralmente entre a data do

recebimento da denúncia, 24 de agosto de 2006, e a data de publicação da sentença, 20 de julho de 2009.

 

Resta, pois, prejudicada a análise das demais alegações contidas nas razões recursais, porquanto extinta a

punibilidade em razão da prescrição da pretensão punitiva estatal.

 

Ante o exposto e com fundamento nos artigos 109, inciso VI; 107, inciso IV, 110, § 1º, e 119, todos do Código

Penal, bem como no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal, declaro extinta a punibilidade do

fato e julgo prejudicada a apelação.

2005.61.09.001859-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ADOLFO CAETANO DA SILVA

ADVOGADO : JOSE PEREIRA e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00018596220054036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as formalidades de praxe.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

ADENIR SILVA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000706-30.2006.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Ante a correção da minuta de julgamento (f. 1.760/1.761), julgo prejudicado os Embargos de Declaração

opostos por Luiz Gustavo Prado Gomes da Silva (f. 1.750/1.754);

 

2. Ante a prevalência do voto-vista proferido pelo e. Desembargador Federal Nelton dos Santos, não admito os

Embargos Infringentes opostos por Marcelo Machado Ramalho (f. 1.669/1.681), haja vista a falta de interesse

recursal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

ADENIR SILVA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005180-96.2009.4.03.6002/MS

 

 

 

2006.61.18.000706-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : LUIZ GUSTAVO PRADO GOMES DA SILVA reu preso

ADVOGADO : FABIO ANTONIO TAVARES DOS SANTOS

: ALDO ROMANI NETTO

APELANTE : MARCELO MACHADO RAMALHO reu preso

ADVOGADO : JOSE DIMAS MOREIRA DA SILVA e outro

APELADO : Justica Publica

2009.60.02.005180-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : NILSON BARBOZA DA SILVA

ADVOGADO : ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO e outro

APELADO : Justica Publica

EXCLUIDO : CICERO MARINHO DOS SANTOS (desmembramento)

: IVAIR SOUZA CAMPOS (desmembramento)

No. ORIG. : 00051809620094036002 2 Vr DOURADOS/MS
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DESPACHO

Fls. 482. Atenda-se.

Após, intime-se a defesa. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008305-20.2009.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o réu para apresentar as razões recursais, a teor do disposto no artigo 600, §4º, do CPP.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001749-23.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as rés, para que se manifestem expressamente sobre o pedido de desistência de apelação formulado

por seu advogado (fl. 235) e sobre o eventual interesse de nomear novo defensor ou requerer a assistência da

Defensoria Pública da União. 

Intime-se o defensor, Dr. Antonio Benedito Barbosa (OAB/SP 32302), para que apresente justificativa para a

desistência do recurso interposto, conforme o art. 261, parágrafo único, do Código de Processo Penal.

Dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

2009.61.81.008305-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : JOSE KESSADJIKIAN

ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA FERRARI SILVEIRA e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00083052020094036181 9P Vr SAO PAULO/SP

2011.61.19.001749-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Justica Publica

: FATIMA MATEKE ANTONICA

APELANTE : IRENE MANUEL MATONDO

ADVOGADO : ANTONIO BENEDITO BARBOSA e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00017492320114036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006090-92.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Manifestem-se, primeiramente, o Ministério Público Federal e, após, a defesa de EMANUEL MENDES DO

RIO a respeito do laudo pericial de fls. 278/283.

Manifeste-se o Ministério Público Federal sobre o pedido formulado pela Polícia Federal à fl. 277, conforme o art.

120, § 3º, do Código de Processo Penal.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00013 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0006309-08.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Providencie a Defesa comprovantes de residência e ocupação lícita do réu, bem como certidão de seus

antecedentes criminais na República Oriental do Uruguai, devidamente traduzidos, no prazo de 15 (quinze) dias.

Expeçam-se ofícios ao Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt e aos distribuidores da Justiça

Estadual e da Justiça Federal, para que emitam as folhas de antecedentes do acusado, no prazo de 30 (trinta) dias

.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Com a manifestação ministerial, retornem os autos conclusos.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00014 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000191-98.2011.4.03.6124/SP

 

2011.61.19.006090-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : EMANUEL MENDES DO RIO reu preso

ADVOGADO : JAIRO PEREIRA e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00060909220114036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.19.006309-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : MANUEL ALEJANDRO RODRIGUEZ MEDALLA

ADVOGADO : ANDRE GORAB e outro

No. ORIG. : 00063090820114036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.24.000191-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público Federal, inconformado com a r. sentença

proferida pela MM. Juíza Substituta da 1ª Vara Federal de Jales/SP que, em razão de estar suspensa a pretensão

punitiva estatal pelo parcelamento da dívida constituída, rejeitou a denúncia oferecida contra Sandra Regina

Mazete Cavenaghi da acusação de haver infringido o disposto no art. 1º, incisos I e II, da Lei nº 8.137/90.

 

A f. 132-168 a recorrida informa que houve a consolidação do parcelamento do crédito tributário e junta

documentos.

 

Nesta instância, a e. Procuradora Regional da República Paula Bajer Fernandes Martins da Costa manifesta-se

pelo desprovimento do recurso.

 

É o sucinto relatório.

 

Decido.

 

Assiste razão à e. Procuradora Regional da República Paula Bajer Fernandes Martins da Costa, haja vista o

recurso interposto pelo Ministério Público Federal, de fato, não comportar provimento. Desse modo, como razões

de decidir valho-me das bem lançadas ponderações do parecer apresentado por Sua Excelência:

 

 

"Trata-se de recurso em sentido estrito interposto contra decisão de fls. 113, que rejeitou denúncia imputando à

recorrida crime contra a ordem tributária (despesas médicas informadas não despendidas). Decidiu-se que a

dívida estava parcelada e que suspensa estaria a pretensão punitiva. Nas razões de recurso de fls. 116 e

seguintes, o Ministério público Federal sustentou indispensabilidade da consolidação do parcelamento para

suspensão. Em contrarrazões e fls. 132 e seguintes, a recorrida explicou que o parcelamento foi consolidado em

data posterior à data em que interposto o recurso. Recibo de consolidação emitido pela Secretaria da Receita

Federal mostra consolidação.

A Procuradoria Regional da República manifesta-se pelo não provimento do recurso. Mesmo que não

consolidado, o crédito era inexigível com o parcelamento e a persecução penal não poderia prosseguir.

Transcreva-se jurisprudência:

"PENAL - HABEAS CORPUS - PARCELAMENTO DO DÉBITO - ARTIGO 68 DA LEI Nº 11.941/2009 - CRIME

DO ART. 168-A DO CÓDIGO PENAL - ORDEM CONCEDIDA 1. Considerando que o paciente comprovou o

parcelamento do débito nos termos do artigo 68 da Lei nº 11.941/2009, tem-se que vincular o deferimento da

suspensão do processo e da prescrição criminal à consolidação definitiva do parcelamento pela Fazenda

Pública, poderá gerar constrangimento ilegal ao paciente, posto que a sua situação jurídica no âmbito criminal

ficará a exclusivo critério da Administração, isto é, em analisar de forma célere, ou não, o pleito de

parcelamento, podendo resultar ao acusado situação de completa injustiça, pois quando da consolidação já

poderá ele estar condenado na esfera penal, face a morosidade do Poder Público na análise e deferimento de seu

legítimo pedido na esfera administrativa. 2. Tal situação não condiz com a mens legis, considerando-se que a

Administração Pública possibilita ao devedor a recuperação fiscal, não obstante consolidada a dívida na forma

líquida e certa. 3. Não se olvide que o Direito Penal deve ser aplicado à luz dos princípios da fragmentaridade e

da subsidiariedade e, nesse passo, só hão de ser utilizadas as normas penalizadoras se esgotados todos os meios

de reparação do atingimento da objetividade jurídica albergada por aquela norma, de modo que a punição deve

ser aplicada apenas como fim último. 4. Máxime lembrar ainda que a dívida que foi objeto de adesão ao

parcelamento tem exigibilidade suspensa (art.151, inc. VI, do Código Tributário Nacional), redundando em mero

formalismo a exigência do parcelamento definitivo com a sua consolidação, ou seja, as formalidades posteriores

ao pedido de parcelamento são mero exaurimento do procedimento administrativo levado a efeito. 5. Suspensão

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : SANDRA REGINA MAZETE CAVENAGHI

ADVOGADO : RENAN CAVENAGHI FIOD

No. ORIG. : 00001919820114036124 1 Vr JALES/SP
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do processo e do curso da prescrição devem ocorrer a partir da comprovação do pedido de parcelamento

protocolizado, independentemente da consolidação administrativa do débito, sendo certo que essa interpretação

nenhum prejuízo causará à persecução penal, uma vez que suspensos tanto o processo quanto a prescrição. 6. No

caso dos autos, o ofício da Procuradoria da Fazenda Nacional de fl. 230 dá conta de que a empresa de

propriedade do paciente indicou para parcelamento o débito relativo à NFLD nº 35.502.691-0. Dessa forma, não

há justa causa para o prosseguimento da ação penal quanto ao crime tipificado no artigo 168-A do Código Penal

(NFLD nº 35.502.691-0). 7. Ordem concedida. Liminar ratificada."

(TF - 3ª Região - Processo 201003000377100 - HC 43781 - Relator Des. Fed, LUIZ STEFANINI - Órgão

Julgador QUINTA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:03/02/2011 PÁGINA: 754 - grifou-se)

Aguarda-se não provimento do recuso em sentido estrito, observando que o Ministério Público Federal, mesmo

sabendo da consolidação, não poderia, dele, desistir. É o que prevê o artigo 576 do Código de Processo Penal:

"O Ministério Público não poderá desistir de recurso que haja interposto". Aguarda-se manifestação

jurisdicional." (f. 172 / 174).

 

 

Ante o exposto, adotando como razões de decidir o parecer ministerial, NEGO PROVIMENTO ao recurso em

sentido estrito, de modo a manter a sentença recorrida tal como lançada.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

ADENIR SILVA

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14832/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029255-95.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2011.03.00.029255-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

PROCURADOR : ANA PAULA FERNANDES NOGUEIRA DA CRUZ

AGRAVADO : BRASILMAR AGENCIA MARITIMA LTDA e outro

ADVOGADO : NILO DIAS DE CARVALHO FILHO

AGRAVADO : AGENCIA MARITIMA LAURITZ LACMANN S/A

ADVOGADO : NILO DIAS DE CARVALHO FILHO e outro

PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO PALACIO FILHO

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 02054511019894036104 4 Vr SANTOS/SP
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Vistos etc.

Não há antecipação de tutela recursal a ser apreciada, aguarde-se em Gabinete o peço dia para julgamento da

Turma.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 5634/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034141-79.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo interno inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso

o enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069683-61.2007.4.03.0000/SP

 

 

2007.03.00.034141-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ANTONIO CARLOS BOTELHO EGAS

ADVOGADO : MAURÍCIO MALUF BARELLA

PARTE RE' : STABILI CONSTRUTORA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2004.61.82.025896-4 1F Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.069683-7/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. MATÉRIA PRECLUSA.

1. A matéria relativa à inclusão de juros em precatório complementar já foi objeto de recurso perante esta Corte.

2. Incabível nova discussão sobre a questão, visto que a matéria encontra-se preclusa.

3. Dou parcial provimento ao agravo de instrumento, para determinar que o prosseguimento da execução se dê em

conformidade com a decisão prolatada no recurso n. 2001.03.00.012881-0.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011.

MARCIO MORAES

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008610-63.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO. HIDROVIA TIETÊ-PARANÁ. NORMAS DE TRÁFEGO.

DESMEMBRAMENTO DE COMBOIO. DESCUMPRIMENTO. AUTO DE INFRAÇÃO. REGULARIDADE.

1. A autora foi autuada pela Capitania Fluvial da Hidrovia Tietê-Paraná em razão de ter deixado de realizar o

desmembramento do comboio formado pelas embarcações ao fazer a transposição da Ponte SP-191,

descumprindo, assim, normas de tráfego na Hidrovia.

2. A Lei n. 9.537/1997, em seu artigo 4º, I, alínea "b", atribuíu à autoridade marítima (no caso, a Marinha do

Brasil, ante o disposto no artigo 39) a competência para elaborar normas sobre o tráfego das embarcações nas

águas sob jurisdição nacional.

3. O Decreto n. 2.596/1998, que regulamentou a referida lei, estabeleceu as condutas passíveis de punição e suas

respectivas penalidades. No caso de violação às normas de tráfego, o artigo 23 dispôs sobre condutas específicas

nos incisos de I a VII e, no inciso VIII, estatuiu como infração o descumprimento de "qualquer outra regra

prevista, não especificada nos incisos anteriores".

4. Trata-se de norma aberta, cuja integração decorre do exercício, pela autoridade marítima, da atribuição prevista

no artigo 4º, I, b, da Lei n. 9.537/1997, circunstância esta que a própria lei já prevê em seu artigo 31.

5. No caso em questão, as "Normas de Tráfego nas Eclusas da Hidrovia Tietê-Paraná e seus Canais" foram

aprovadas pela Diretoria de Portos e Costas do então Ministério da Marinha, as quais determinam, em seu artigo

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : SUPERMERCADO SHINOHARA LTDA e outro

: SALVADOR ONO

ADVOGADO : ULISSES ARGEU LAURENTI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 91.06.68066-6 10 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.08.008610-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : DNP IND/ E NAVEGACAO LTDA

ADVOGADO : EDSON ROBERTO REIS e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro
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39º, que "a passagem sob pontes deverá ser efetuada com comboios cuja formação máxima esteja de acordo com o

Anexo I".

6. A inobservância destas disposições é conduta de extrema gravidade na medida em que expõe a risco a vida e a

segurança tanto da tripulação como também de eventuais transeuntes da rodovia, uma vez que a probabilidade de

abalroamento de pilar, capaz de comprometer a integridade estrutural da ponte ou até mesmo de causar sua ruína,

aumenta sensivelmente, violando os limites de segurança estabelecidos.

7. Agravo retido não conhecido. Apelação, parcialmente conhecida, a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação,

conhecida em parte, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011.

MARCIO MORAES

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000844-13.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo interno inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso

o enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

2009.03.00.000844-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : NEW CENTER AUTOMOVEIS PECAS E SERVICOS LTDA e outro

: PAULO JOSE ALMEIDA SCHLOBACH DE CARVALHO BORGES

PARTE RE' : ALDA CHRISTINA LOPES DE CARVALHO BORGES

ADVOGADO : HELDER CURY RICCIARDI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.05.30124-9 6F Vr SAO PAULO/SP
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00005 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010919-14.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo interno inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso

o enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012668-66.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.010919-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : CIMATTI E YANEZ TRANSPORTES LTDA e outros

: VERA LUCIA FRAGA GUIMARAES

: AMERICO CIMATTI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2006.61.82.019420-0 7F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.012668-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : DULCE SUMIKO MATSURO KAWAMOTO

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO PEIXOTO GUIMARAES e outro

AGRAVADO : LOTERIAS MOOCA TURF CLUB LTDA e outro

: NELSON TSUNEO MATSUDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2002.61.82.029189-2 7F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo interno inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso

o enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013947-87.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo interno inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso

o enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.03.00.013947-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : KIMPEX COMERCIO LTDA e outro

: CHEN TSAI CHI CHUN

ADVOGADO : CARLA FALCAO RODRIGUES e outro

AGRAVADO : CHEN TO CHUAN e outro

: CHEN LAI SHU CHEN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2004.61.82.031479-7 7F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026798-61.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo interno inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso

o enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027896-81.2009.4.03.0000/SP

 

 

2009.03.00.026798-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : FIRST COMMODITIES LTDA

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO AZEVEDO DE ALMEIDA HOFFMANN e outro

PARTE RE' : WAGNER RUBIRA ASSIS

ADVOGADO : NADYA FONSECA MENEZES RUBIRA e outro

PARTE RE' : PAULO FRANK ORSOVAY

ADVOGADO : ALEXANDRE VENTURINI e outro

PARTE RE' : RICARDO WHATELY THOMPSON

PARTE RE' : CLOVIS REALI e outro

: GUILHERME SIMOES DE MORAES

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO AZEVEDO DE ALMEIDA HOFFMANN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2006.61.82.039177-6 10F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.027896-9/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo interno inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso

o enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041773-88.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo interno inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso

o enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : APARECIDO DONIZETI DA COSTA e outro

: VALDEMITO ANUNCIADO DA SILVA

PARTE RE' : HICOPLAST IND/ E COM/ DE ARTEFATOS PLASTICOS LTDA e outro

: MORIMATSU HIJO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2005.61.82.031602-6 5F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.041773-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : AGRO COML/ CAEFE LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 1999.61.05.014543-2 5 Vr CAMPINAS/SP
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elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012557-48.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ADIANTAMENTO DE

HONORÁRIOS PERICIAIS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. DESCABIMENTO. INCIDÊNCIA DO ART. 18

DA LEI 7.347/1985.

Conforme dispõe o art. 18, da Lei n. 7.347/1985, descabe o adiantamento de honorários periciais pelo Ministério

Público. Em se tratando de norma específica, deve prevalecer sobre a Lei n. 9.289/1996 e o art. 33, do CPC.

Precedentes do STJ.

Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

  

 

Boletim de Acordão Nro 5632/2012 

 

 

 

2010.03.00.012557-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ADRIANA ZAWADA MELO e outro

AGRAVADO : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : CLERIO RODRIGUES DA COSTA e outro

AGRAVADO : Departamento de Aguas e Energia Eletrica DAEE

ADVOGADO : JUSTINE ESMERALDA RULLI

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : VERIDIANA BERTOGNA e outro

PARTE AUTORA : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00037958620044036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0608466-06.1995.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC. DIFERENÇA APURADA NAS DEMONSTRAÇÕES

FINANCEIRAS DE 1989. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA. LEIS Nº 7730/89, 7738/89, 7777/89 e

7799/89.

1 - Presta-se o mandado de segurança para discussão acerca do melhor índice a ser aplicado na correção do

balanço das empresas, visto que a discussão de critérios de correção monetária é questão de direito, não sendo

necessária dilação probatória.

2 - Estando o feito em condições de ser julgado, aprecio o mérito da causa, nos termos do artigo 515 § 3º do

Código de Processo Civil

3 - Na correção monetária das demonstrações financeiras deve prevalecer os indexadores fiscais legalmente

previstos, para se evitar a redução da receita bruta tributável.

4 - Apelação parcialmente provida apenas para declarar que o mandado de segurança é meio hábil para discutir a

atualização monetária. Segurança denegada quanto ao mérito.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação apenas para declarar que o

mandado de segurança é meio hábil para discutir a atualização monetária e denegar a segurança quanto ao mérito,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042600-36.1989.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

97.03.012103-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ISMA S/A IND/ SILVEIRA DE MOVEIS DE ACO

ADVOGADO : WALDIR SIQUEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 95.06.08466-1 4 Vr CAMPINAS/SP

1999.03.99.023860-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : USINA SANTA BARBARA S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 89.00.42600-1 19 Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO A APELAÇÃO - DECISÃO MONOCRÁTICA -

AGRAVO IMPROVIDO. 

1 - O Supremo Tribunal Regional Federal entendeu que foram recepcionadas as normas disciplinadoras da

contribuição em tela e de seu adicional. Entretanto, é pacífico na jurisprudência dos Tribunais superiores que a

fixação dessa contribuição não poderia ser fixada por autoridade administrativa, tendo-se em vista o princípio da

legalidade.

2 - A questão em análise foi decidia de acordo com a jurisprudência dominante tanto nos Tribunais Superiores

como desta Corte. Ficando evidente que a agravante pretende a rediscussão da matéria. 

3 - Não tendo a agravante trazido aos autos argumentos suficientes para a mudança de posicionamento é de rigor a

manutenção da decisão conforme proferida, não podendo, portanto, Lei Ordinária vir acrescentar outras

condições.

4 - Agravo inominado improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022005-64.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS.

A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processuais.

Mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos suficientes para a

mudança de posicionamento.

A aplicação do artigo 557 do CPC não viola os princípios constitucionais do devido processo legal substancial,

ampla defesa e duplo grau de jurisdição.

Não se vislumbra hipótese de dilação probatória na via mandamental.

Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2011.

NERY JÚNIOR

1999.61.00.022005-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : LUIZ CARLOS AURICCHIO

ADVOGADO : DAURA MARIA MARTINS FERREIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024471-31.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - COFINS - LEI N.º 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 -

ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO - INCONSTITUCIONALIDADE - PRECEDENTE DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL - MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA - CABIMENTO

1. - O Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento de que é inconstitucional a alteração da base de

cálculo da COFINS, tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei 9718/98.

2. - O egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu constitucional a majoração da alíquota da COFINS.

3 - Como a promulgação da Lei 9.718/98 as instituição financeiras tornaram-se contribuintes da COFINS,

devendo portanto recolher aquela contribuição, observado todos os demais ditames da Lei 9.718.

4 - Apelação e remessa oficial parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054484-13.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE A OPERAÇÃO DE HEDGE.

OMISSÃO. INOCORRÊNCIA

Não há no acórdão embargado qualquer contradição, obscuridade ou omissão a ser sanada por esta Corte.

1999.61.00.024471-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : INDIANA SEGUROS S/A

ADVOGADO : RAPHAEL FLEURY FERRAZ DE SAMPAIO NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

1999.61.00.054484-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : S/A O ESTADO DE SAO PAULO e outro

: OESP GRAFICA S/A

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO
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Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005903-30.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA EM PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO. NÃO

OCORRÊNCIA. APLICABILIDADE DA TAXA SELIC. NEGADO PROVIMENTO A AGRAVO

INOMINADO.

1 - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou já o entendimento no sentido de que a simples

confissão de dívida ou a apresentação de declaração sem comprovação de pagamento não caracteriza a denúncia

espontânea, de que a taxa SELIC é devida como índice de correção monetária e juros de mora na atualização dos

débitos tributários e de que a multa moratória não tem natureza confiscatória.

2 - Negado provimento a agravo inominado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a agravo inominado, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008645-92.2000.4.03.6111/SP

 

 

 

2000.61.00.005903-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : BUDAI IND/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : WALLACE JORGE ATTIE

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2000.61.11.008645-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : CIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DE MARILIA CODEMAR

ADVOGADO : ALEXANDRE ALVES VIEIRA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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EMENTA

ADMINISTRATIVO - CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - FINSOCIAL - MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA

- INCONSTITUCIONALIDADE - RE Nº 150.764-1-PE - PIS - DECRETOS NS. 2.445/88 E 2.449/88 -

INCONSTITUCIONALIDADE - RESOLUÇÃO Nº 49/95 - COMPENSAÇÃO - REGIME JURÍDICO

ESTABELECIDO PELA LEI Nº 8.383/91 - PRAZO PRESCRICIONAL DECENAL - RESOLUÇÃO CJF Nº

134/2010

1 - Não conheço de parte da apelação da União Federal, quanto a forma de compensação do indébito, visto que

nos exatos termos da sentença combatida.

2 - O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 150.764-1-PE, por

maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do artigo 9º, da Lei nº 7.689/88, do artigo 7º, da Lei 7.787/89,

do artigo 1º da Lei 7.894/89 e do artigo 1º da Lei 8.147/90, reconhecendo a vigência do Decreto-lei nº 1.940/1982,

com as alterações ocorridas até a Constituição de 1988, com base na alíquota de 0,5% (meio por cento) sobre a

receita bruta (faturamento), até o advento da Lei Complementar nº 70/91. (STF, RE 299.296-8/SP, 1ª Turma,

Relator Ministro Moreira Alves, j. 18/12/2001, v.u., DJ 08/03/2002; STF, RE-AgR 251.181-1/SP, 2ª Turma,

Relator Ministro Celso de Mello, j. 20/02/2001, v.u., DJ 30/03/2001; STF, RE 226.554-7/MG, 2ª Turma, Relator

Ministro Néri da Silveira, j. 22/05/1998, v.u., DJ 17/03/2000)

3 - Para os fatos geradores do FINSOCIAL ocorridos no ano de 1988, aplica-se a alíquota de 0,6%, com fulcro no

artigo 22, § 5º, do Decreto-lei nº 2.397/87.

4 - Resta pacificado o entendimento de que a base de cálculo do PIS, sob o regime da Lei Complementar nº 7/70,

é o faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato gerador e, sendo inconstitucionais os Decretos ns.

2.445/88 e 2.449/88, conforme a Resolução nº 49/95, referida lei deve prevalecer, nos termos em que imposta, até

a edição da Medida Provisória nº 1.212/95, convertida na Lei nº 9.715/98, observado o princípio da anterioridade

nonagesimal.

5 - É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, enquanto não ocorrido o fato

gerador do tributo, a base de cálculo do PIS, apurada na forma da LC nº 7/70 não está, por ausência de previsão

legal, sujeita à atualização monetária. (Processo nº 200700983790, RESP 949886, 2ª Turma, Relatora Ministra

Eliana Calmon, j. 05/08/2008, v.u., DJE Data:01/09/2008; Processo nº 200401621481, RESP 702999, 2ª Turma,

Relator Ministro João Otávio de Noronha, j. 12/06/2007, v.u., DJ Data:02/08/2007, p. 441)

6 - No tocante ao prazo prescricional, tendo em vista que o ajuizamento da ação foi anterior a 9 de junho de 2005,

data em que passou a surtir efeitos a Lei Complementar nº 118/2005, adiro ao entendimento firmado pelo c. STF

que, no âmbito do RE nº 566.621, em regime de repercussão geral, decidiu que as ações propostas antes de tal

data ficam sujeitas ao prazo de 5 (cinco) anos, contado este da homologação expressa ou tácita, considerando esta

última ocorrida após 5 (cinco) anos do fato gerador, o que implica no prazo de prescrição de 10 (dez) anos.

7 - Havendo a opção pelo ingresso em juízo, o regime normativo a ser aplicado é o da data do ajuizamento da ação

devendo ser aplicada a Lei nº 9.430/96. Precedentes do STJ e desta Corte. Todavia, no caso em comento, a

compensação deve ser efetuada nos termos da Lei nº 8.383/91, em face do pedido inicial e da vedação da

reformatio in pejus.

8 - Os créditos da contribuinte devem ser atualizados de forma a assegurar o valor real da moeda no período de

inflação, admitidos os índices inflacionários expurgados, na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde

a época do recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162). A taxa SELIC está prevista tanto na Resolução CJF nº

134/2010, como no Código Civil, tratando-se de índice legal que engloba a correção monetária e os juros de mora.

9 - A compensação dos créditos da autora poderá ser efetuada tanto com parcelas vencidas, como vincendas,

desde que supervenientes aos valores indevidamente recolhidos, observado o limite do indébito comprovado pelos

documentos acostados aos autos.

10 - Fixo os honorários advocatícios, em favor da autora, no montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais), nos termos

do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente até o seu efetivo pagamento. Custas

na forma da lei.

11 - Apelação da União Federal não conhecida em parte e, na parte conhecida, não provida. Apelação da autora

provida. Remessa oficial não provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação da União Federal, negar

provimento à parte conhecida e à remessa oficial, e dar provimento ao apelo da autora, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
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São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0208605-55.1997.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO - CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - PIS - DECRETOS NS. 2.445/88 E 2.449/88 -

INCONSTITUCIONALIDADE - RESOLUÇÃO Nº 49/95 - COMPENSAÇÃO - RESOLUÇÃO CNJ Nº

134/2010

1 - Sendo inconstitucionais os Decretos-leis ns. 2.445/88 e 2.449/88, conforme a Resolução nº 49/95, deve

prevalecer a sistemática contida na Lei Complementar nº 7/70, nos termos em que imposta até a edição da Medida

Provisória nº 1.212/95, convertida na Lei nº 9.715/98, observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

2 - Tendo em vista que o ajuizamento da ação foi anterior a 9 de junho de 2005, data em que passou a surtir

efeitos a Lei Complementar nº 118/2005, adiro ao entendimento firmado pelo C. STF que, no âmbito do RE nº

566.621, em regime de repercussão geral, decidiu que as ações propostas antes de tal data ficam sujeitas ao prazo

prescricional de 5 (cinco) anos, contado este da homologação expressa ou tácita, considerando esta última

ocorrida após 5 (cinco) anos do fato gerador, o que implica no prazo de prescrição de 10 (dez) anos.

3 - Havendo a opção pelo ingresso em juízo, o regime normativo a ser aplicado é o da data do ajuizamento da ação

devendo ser aplicada a Lei nº 9.430/96. Precedentes do STJ e desta Corte. Todavia, no caso em comento, deve ser

mantida a compensação nos termos em que consignada no decisum, em face do pedido inicial e da vedação da

reformatio in pejus.

4 - Os créditos da contribuinte devem ser atualizados de forma a assegurar o valor real da moeda no período de

inflação, admitidos os índices inflacionários expurgados, na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde

a época do recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162).

5 - A taxa SELIC está prevista tanto na Resolução CJF nº 134/2010, como no Código Civil, tratando-se de índice

legal que engloba a correção monetária e os juros de mora.

6 - A compensação dos créditos da autora poderá ser efetuada tanto com parcelas vencidas, como vincendas,

desde que supervenientes aos valores indevidamente recolhidos, observado o limite do indébito comprovado pelos

documentos acostados aos autos.

7 - A verba honorária foi regularmente fixada, devendo, pois, ser mantida. Custas na forma da lei.

8 - Remessa oficial não provida. Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e dar parcial provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

2001.03.99.015365-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : MARVILLE VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : MAURICIO CESAR PUSCHEL e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 97.02.08605-1 4 Vr SANTOS/SP
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00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006702-44.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. CRITÉRIOS DE ESPECIALIDADE E

REGIONALIZAÇÃO. LEGALIDADE. ESTABELECIMENTO DE QUANTIDADE DE VAGAS PARA A

SEGUNDA FASE. POSSIBILIDADE. NEGADO PROVIMENTO A AGRAVO.

1 - A legalidade dos critérios de especialidade e regionalização já está pacificada na jurisprudência.

2 - É possível o estabelecimento de quantidade de vagas para a segunda fase.

3 - Negado provimento ao agravo legal.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041480-

74.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

2001.03.99.023795-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : CHOW CHI KWAN e outros

: ANTONIO JOSE BRAGA DO CARMO

: WALTER KANAS

: MARGARIDA MARIA LOSADA MOREIRA

: ADILSON AUGUSTO

ADVOGADO : SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL e outros

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.00.06702-7 4 Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.058936-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : PINCEIS TIGRE S/A

ADVOGADO : ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.41480-9 17 Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA -

REJEITADO

1. Não existe no Acórdão, em qualquer hipótese, omissão, vício que autoriza a interposição dos embargos de

declaração. Frise-se, que o voto condutor enfrentou diretamente a matéria, que por economia processual e

segurança jurídica aderiu ao entendimento majoritário da jurisprudência, sendo a causa decidida nestes termos,

cujos fundamentos passaram a integrar o decisum.

2. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002107-61.2001.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO INOMINADO. PIS. ENTIDADE DE FINS NÃO LUCRATIVOS. FOLHA DE SALÁRIOS.

DECRETO-LEI Nº 2303/86. TRIBUTAÇÃO. 

1 - Cumpre ressaltar que ao advento da Constituição Federal de 1988, a contribuição ao Programa de Integração

Social (PIS), prevista originariamente na Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, alçou exigibilidade

constitucional, tendo sido-lhe conferida "natureza tributária", a teor do art. 239 da Lei Maior

2 - Desse modo, a contribuição ao PIS passou a ser obrigatória, inclusive para as entidades sem fins lucrativos,

que tenham empregados assim definidos pela legislação trabalhista, nos termos do § 4º, do art. 3º, da Lei

Complementar nº 7/70, dada a natureza tributária que alcançou a teor do aludido artigo constitucional.

3 - Outrossim, tratando-se de tributo, é de sua essência a compulsoriedade, nos termos do art. 3º do Código

Tributário Nacional.

4 - Em relação às instituições de fins não lucrativos, como é o caso da agravante, o Decreto-Lei nº 2.303, de 21 de

novembro de 1986, dispôs em seu art. 33 que as entidades sem fins lucrativos contribuirão para o PIS mediante a

aplicação de 1% incidente sobre a folha de salários.

5 - Mister se faz destacar que não obstante a declaração de inconstitucionalidade pelo C. Supremo Tribunal

Federal em relação aos Decretos-Leis 2.445/88 e 2.449/88 (RE n° 148.754-2/RJ - Relator Min. Carlos Velloso, em

29/06/93, publicado no DJU de 04 de março de 1994), com a Resolução n.º 49, do Senado Federal (publicada no

Diário Oficial da União de 10 de outubro de 1995), que suspendeu a execução dos aludidos decretos, remanesceu

o recolhimento da contribuição ao PIS com base no art. 33, do Decreto-Lei nº 2.303/86, para as entidades de fins

não lucrativos.

6 - Agravo inominado não provido. 

 

2001.61.11.002107-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
COOPEMAR COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA REGIAO DE
MARILIA

ADVOGADO : ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0660335-

62.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - REJEIÇÃO.

1 - A União Federal detém legitimidade para figurar no pólo passivo da ação, tendo em vista que os valores

arrecadados com a venda dos Bônus do Tesouro Nacional, destinam-se aos seus cofres, não incorreu o julgado em

qualquer omissão ou contradição quanto a tal aspecto.

2 - É pacífico o entendimento desta Terceira Turma no sentido de que os débitos judiciais devem ser atualizados,

em conformidade com os índices consagrados pela jurisprudência, devendo ser observado o limite da coisa

julgada e da reformatio in pejus. No caso destes autos, a sentença determinou, e o acórdão manteve, a atualização

monetária com a utilização dos índices previstos no referido provimento. Não existe ilegalidade ou omissão nessa

condenação, visto estar de acordo com entendimento tranqüilamente aceito em nossos tribunais, não existindo

omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração.

3 - O valor da causa atualizado até fevereiro de 2009 é de R$ 3.246.533,49. A sentença estabeleceu que a verba

honorária seria de 10% sobre o valor da causa com base no artigo 20 § 3.º do CPC. O voto ao fixar os honorários

em R$ 150.000,00 em consonância com o artigo 20 § 4º do CPC, acolheu as argumentações da apelante, de que a

condenação conforme determinada em primeira instância mostrava-se excessivamente elevada. Não existe na

condenação qualquer omissão ou ilegalidade.

4 - Pretende a embargante a reapreciação de matéria que já foi objeto de discussão pela turma julgadora, hipótese

que se mostra incompatível com a via estreita dos embargos de declaração.

5 - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2002.03.99.029661-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BANCO CREFISUL S/A

ADVOGADO : SIMONE DA SILVA THALLINGER e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 91.06.60335-1 17 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 26 de janeiro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031038-06.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO INOMINADO - RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS - RECURSO NÃO CONHECIDO.

1.As razões recursais encontram-se totalmente dissociadas dos fundamentos da decisão combatida, não logrando

êxito a agravante em trazer elementos suficientes para sua reforma.

2. Agravo inominado não conhecido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo inominado, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016679-84.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -OMISSÃO - CONTRADIÇÃO -

2003.03.00.031038-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVADO : MANUEL DA SILVA SE e outro

: ERNESTO JARDIM DE FREITAS

ADVOGADO : MARCOS TAVARES LEITE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 169/170

No. ORIG. : 91.00.00292-5 16 Vr SAO PAULO/SP

2003.61.00.016679-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FOX FILM DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : CARLOS LENCIONI e outros
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OBSCURIDADE - INEXISTÊNCIA - REJEITADO

1. Não existe, em qualquer hipótese, omissão, obscuridade ou contradição decisão embargada, uma vez que o voto

condutor enfrentou diretamente toda a matéria constante dos autos, julgando o feito nos estritos termos do pedido

inicial e das provas carreadas aos autos e seguindo o entendimento sedimentado na jurisprudência. Sendo que, a

certidão de regularidade fiscal foi concedida por este juízo, pois estavam garantidas, por bem imóvel penhorado,

as execuções fiscais que obstaram a sua expedição na esfera administrativa.

2. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014825-49.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. COFINS. AUTO DE INFRAÇÃO. COBRANÇA DE MULTA. LEGITIMIDADE.

1 - A multa impugnada não pode ser reputada inconstitucional por ofensa ao princípio do não confisco, a teor do

que dispõe o art. 150, IV, da CF/88, posto que tributo não se confunde com multa.

2 - Conforme se extrai à leitura do art. 3º do Código Tributário Nacional, tributo é toda "prestação pecuniária

compulsória" que não constitua sanção de ato ilícito, enquanto a multa fiscal constitui "sanção punitiva" aplicada

em razão do não cumprimento de obrigação tributária

3 - In casu, verifica-se à vista do auto de infração às fls. 61/667, que a multa de ofício, imposta no percentual de

75%, encontra fundamento no art. 44, I, da Lei nº 9.430/96 (com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho

de 2007), e decorre do descumprimento de obrigação imposta pela legislação tributária quando do lançamento de

ofício. Assim sendo, foi aplicada dentro dos limites previstos e autorizados por lei, não cabendo ao Judiciário

atuar como legislador positivo, reduzindo-a com base em alegada injustiça ou desproporcionalidade do encargo,

posto que este decorre de norma legal, no interesse da arrecadação

4 - Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

2003.61.02.014825-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ENDO VEICULOS LTDA

ADVOGADO : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0051099-48.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA DE

ATIVOS FINANCEIROS - BACENJUD - LEI Nº 11.382/2006 - ART. 655 E 655-A, CPC - ANTERIORIDADE

- MEDIDA EXCEPCIONAL - NÃO CARACTERIZAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO.

1. Agravo regimental não conhecido, tendo em vista as alterações trazidas pela Lei nº 11.187/2005.

2. O presente agravo de instrumento versa sobre a possibilidade de utilização do sistema BACEN JUD para

pesquisa, bloqueio e penhora de ativos financeiros que a agravante eventualmente possua em instituições

financeiras.

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça mais recente aponta pela necessidade de serem cumpridas as

normas do Código de Processo Civil que, alteradas há pouco, estabelecem a preferência da penhora em dinheiro,

incluindo-se as aplicações financeiras, sobre os demais bens (AgRg no Ag 1230232, Primeira Turma, Relator

Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 02/02/2010; AgRg no Ag 1050772, Terceira Turma, Relator Ministro Paulo

Furtado, DJe 05/06/2009; EDcl no AgRg no REsp 1073910, Segunda Turma, Relatora Ministro Mauro Campbell

Marques, DJe 15/05/2009; REsp 1101288, Primeira Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe

20/04/2009; REsp 1097895, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 16/04/2009; e REsp 1033820,

Terceira Turma, Relator Ministro Massami Uyeda, DJe 19/03/2009).

4. A nova redação dos artigos 655 e 655-A, CPC, foi dada pela Lei 11.382/06. Assim, a partir da vigência dessa

lei, deve-se dar cumprimento ao que determina o Código Processual, o qual se aplica subsidiariamente à execução

fiscal, permitindo-se a penhora on line, não mais excepcionalmente.

 

5. Neste caso, o pedido de penhora on line foi realizado anteriormente às modificações introduzidas pela Lei

11.382/06, aplicando-se, portanto, o entendimento segundo o qual a penhora on line seria medida excepcional.

6. Compulsando os autos, observa-se que houve pesquisa junto aos cartórios imobiliários (fls. 72/74), a qual

apontou a existência de bens imóveis de titularidade do co-executado.

7. A existência dessa propriedade, ainda que de fração do imóvel, basta para afastar a aplicação da medida

requerida, porquanto não caracterizada a excepcionalidade da situação. Aliado a tal fato, a recorrente não logrou

êxito em demonstrar o esgotamento dos meios disponíveis para localização de bens penhorados em nome dos

executados.

8. Os documentos acostados às fls. 80/82 não são hábeis para tal comprovação, posto que manifestamente

ilegíveis, tamanha sua palidez, de modo a considerá-los ausentes.

9. Descabida a medida pleiteada.

10. Agravo regimental não conhecido e agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental e negar provimento ao

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

2004.03.00.051099-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MARPHI REPRESENTACOES LTDA e outro

: MARCELO MEDEIROS DE LIMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2000.61.82.081161-1 7F Vr SAO PAULO/SP
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00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009754-32.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO INOMINADO. PIS. COFINS. COOPERATIVA. ART. 79 DA LEI N. 5.764/71. ATO

COOPERATIVO. FATURAMENTO OU RECEITA DECORRENTE DE ATO NÃO-COOPERATIVO.

TRIBUTAÇÃO.

1 - Constata-se que tão-somente os atos praticados entre a cooperativa e seus associados, também denominados de

operações-fim, os atos entre esses últimos e aquelas, e os praticados pelas cooperativas entre si quando associados,

para a consecução dos objetivos sociais, é que se qualificam como atos cooperativos propriamente ditos, e

encontram-se ao amparo constitucional a que alude o art. 146, III, "c", da Constituição Federal de 1988, o qual

dispõe que cabe à lei complementar estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente

sobre "adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades cooperativas", valendo

salientar, contudo, tratar-se de norma constitucional de eficácia limitada, inexistindo, ainda, no ordenamento

jurídico, o diploma legal a que se refere esse dispositivo.

2 - Observa-se, no que tange à definição de ato cooperativo, que o art. 79, da Lei n. 5.764/71, não prevê a prática

de ato com "terceiro", ainda que no interesse da cooperativa ou de seus cooperados, não sendo possível uma

exegese ampliativa em detrimento do artigo 111, do Código Tributário Nacional, já que implicaria em redução da

incidência fiscal quando a lei somente dela excluiu os atos cooperativos próprios, ao passo que os atos negociais

com terceiros, de que derivam receita ou faturamento, não são abarcados pela lei como atos cooperativos,

sujeitando-se à tributação das contribuições em comento.

3 - Observa-se, no que tange à definição de ato cooperativo, que o art. 79, da Lei n. 5.764/71, não prevê a prática

de ato com "terceiro", ainda que no interesse da cooperativa ou de seus cooperados, não sendo possível uma

exegese ampliativa em detrimento do artigo 111, do Código Tributário Nacional, já que implicaria em redução da

incidência fiscal quando a lei somente dela excluiu os atos cooperativos próprios, ao passo que os atos negociais

com terceiros, de que derivam receita ou faturamento, não são abarcados pela lei como atos cooperativos,

sujeitando-se à tributação das contribuições em comento.

4 - Não obstante o tratamento diferenciado dado às cooperativas, ao amparo legal e constitucional, isso não a torna

imune à incidência fiscal, cabendo distinguir a hipótese de incidência de acordo com o fato gerador da exação, por

exemplo, em relação à receita advinda de atos praticados ou firmados com terceiros, os quais, como explanado,

não estão inseridos no art. 79, da Lei n. 5.764/71, como ato cooperativo propriamente dito, gerando, por

conseguinte, o recolhimento da aludida contribuição.

5 - Agravo inominado não provido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

2004.61.02.009754-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : COOPERATIVA CENTRAL LEITE NILZA

ADVOGADO : JAMOL ANDERSON FERREIRA DE MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028577-

90.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE - INEXISTÊNCIA - PENHORA ELETRÔNICA DE

ATIVOS FINANCEIROS - LEI Nº 11.382/2006 - DECISÕES POSTERIORES - EMBARGOS REJEITADOS.

1. O voto condutor é claro ao afastar a determinação da penhora on line "naquele momento processual", referindo-

se ao momento em que proferida a decisão, recorrida neste agravo de instrumento.

2. Posteriores constrições não foram objeto deste recurso e novo bloqueio deverá ser apreciado pelo MM Juízo de

origem, não cabendo a este Juízo esquadrinhar todos os eventuais desdobramentos do processamento do feito

originário.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009829-

91.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTENCIA

1. Não existe, em qualquer hipótese, a omissão apontada pelo contribuinte embargante e pela União Federal, uma

vez que o decisum, por segurança jurídica e economia processual, aderiu ao atual entendimento do Superior

2005.03.00.028577-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AUTOR :
UNIMED DE PRESIDENTE PRUDENTE COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO : LUIZ MARI

REU : Conselho Administrativo de Defesa Economica CADE

ADVOGADO : JOAO PAULO ANGELO VASCONCELOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 2004.61.12.000134-8 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2006.61.05.009829-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : ANTONIO CARLOS HENRIQUE GONCALVES

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS FINI e outro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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Tribunal de Justiça sobre a incidência do Imposto de Renda sobre a indenização liberal recebida quando da

rescisão do contrato de trabalho.

2. Em relação aos embargos de declaração opostos pela União Federal, observo que também não existe no

Acórdão qualquer omissão, pois foi mantido o capítulo da sentença que afastou a exação do Imposto de Renda

sobre as demais verbas objeto do pedido inicial, portanto não houve sucumbência recíproca.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a ambos os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010855-27.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - ADMISSÃO TEMPORÁRIA -

SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DE TRIBUTOS - NÃO CABIMENTO

O regime de importação temporária é destinado a materiais com permanência temporária no país. Vencido o prazo

fixado, devem retornar ao país de origem ou se submeter às regras do Regulamento Aduaneiro.

O regime de admissão temporária (Lei 9.430/96) prevê o pagamento de impostos incidentes na importação

proporcional ao tempo de permanência dos bens admitidos temporariamente no país. Não pretendeu a lei revogar

o Decreto nº 91.030/85, uma vez que o art. 79 remete a sujeição a impostos ao disposto em regulamento

específico. O art. 79 estabelece que não há suspensão dos tributos, mas pagamento proporcional ao tempo de

permanência no País.

A Instrução Normativa n.º 150/99 da SRF prescreve que podem ser submetidos ao regime da admissão temporária

os bens destinados à identificação, acondicionamento ou manuseio de outros bens, destinados à exportação, com a

suspensão total do pagamento dos impostos incidentes na importação.

O Decreto n.º 91.030/85 prescreve que a concessão de tal regime especial de admissão temporária pode se dar

pelo prazo de até 01 (um) ano, com a possibilidade de prorrogação por igual período.

Legal a Instrução Normativa nº 164/98 da SRF que determina a incidência da tributação em caso de prorrogação

da admissão temporária se deferida antes de 1º de janeiro de 1999.

De acordo com o DL nº 37/66, sujeitam-se ao regime especial de admissão temporária os bens que não serão

utilizados na prestação de serviços ou na produção de outros bens, isto é, não se destinam à circulação econômica,

motivo pelo qual o pagamento dos tributos deve ser suspenso.

A característica distintiva do novo regime consiste na utilização econômica dos bens.

Apelação não provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2006.61.05.010855-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : AGRENCO DO BRASIL S/A

ADVOGADO : TANIA MARIA DO AMARAL DINKHUYSEN e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089722-

79.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - ART. 93 , IX, CF/88 - ARTIGOS 730 E

794, I, CPC - ART. 1º, LEI 4.414/64 C.C. 955(CC), 394(CC/02) E 100,§ 4, CF/88 - PREQUESTIONAMENTO -

EMBARGOS REJEITADOS.

1. A matéria devolvida foi devidamente apreciada, não restando omissão a ser sanada.

2. Na decisão embargada, restou expresso: "Impõe-se, portanto, a adesão ao referido entendimento (Súmula

17/STF), garantindo-se assim a segurança e igualdade de tratamento jurídicos dispensados aos credores da

Fazenda Pública. No presente caso, todavia, discute-se período diverso, qual seja, aquele compreendido entre a

elaboração dos cálculos e data da expedição do precatório. É pacífico o entendimento, nesta Corte, sobre o

cabimento de juros no interstício temporal compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data da

expedição do ofício precatório, porquanto já decorrido longo lapso de tempo, bem como por se tratar de título

executivo transitado em julgado."

3. De modo que restou fundamentado o acórdão no entendimento jurisprudencial desta Corte.

4. Caráter de prequestionamento, como requisito de admissibilidade de eventuais recursos às Cortes Superiores

5. Embargos declaratórios rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003953-39.2007.4.03.6100/SP

 

2007.03.00.089722-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.184/186

INTERESSADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA espolio e outros

: LUCIANA ALMEIDA MAYA MENDES DE OLIVEIRA

: ANA CELIA DE ALMEIDA MAYA CERVINO

ADVOGADO : JORGE EDUARDO BEZERRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

REPRESENTANTE : ANNA MARIA DE ALMEIDA BEZERRA

No. ORIG. : 92.00.32934-9 13 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.003953-2/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO.

VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade,

contradição ou omissão.

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de prequestionamento.

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC.

4.Embargos rejeitados e prejudicados em relação à juntada do voto vencido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e julgá-los prejudicados em

relação à juntada do voto vencido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006417-91.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

Ementa é:

DIREITO TRIBUTÁRIO- PROCESSUAL CIVIL- ARTIGO 1º DA LEI 9.316/96 INSERÇÃO DA CSLL NA

BASE DE CÁLCULO DO IRPJ- LEGALIDADE- RECURSO IMPROVIDO.

 

1. O conteúdo constitucional, pretende a relaçãoequilibrada das forças da tributação e da capacidade econômica,

sendo assim, a determinação legislativa da formação da base de cálculo de determinado tributo não ferirá, o

Princípio da Capacidade Contributiva, a não ser que se demonstre que a carga tributária se encontre tão

exorbitante de forma a extrapolar as forças contributivas do eleito para figurar no pólo passivo da relação jurídica.

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TYCO ELECTRONICS BRASIL LTDA

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR e outro

2007.61.14.006417-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : CARBONO QUIMICA LTDA

ADVOGADO : CRISTIANE CAMPOS MORATA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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2. A disponibilidade econômica ou jurídica não significa, em termos estritamente legais, que o ingresso deva

permanecer no patrimônio do contribuinte. Ainda que transitório, há o acréscimo e havendo a disponibilidade

do acréscimo, tal ingresso pode ser computado para fins de composição da base de cálculo do imposto sobre

a renda.

 

3. Não obstante, a parcela destinada à CSLL é retirada do lucro. Isto é, somente é exigível diante da auferição de

lucro, o que equivale a afirmar que quando a empresa apura prejuízos ela não arca com tal despesa. Sendo assim

não pode essa parcela ser considerada despesa indispensável à atividade empresarial, que mesmo diante da

apuração de prejuízos, deve ser despendida.

 

4. Conforme consta da decisão que gerou o agravo inominado já rejeitado à unanimidade pela Turma julgadora, o

E. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp n. 1.113.159 (Primeira Seção, Relator Ministro

Luiz Fux, j. 11/11/2009, DJe de 25/11/2009), que foi julgado como representativo de controvérsia, nos termos do

artigo 543-C, do Código de Processo Civil, entendeu que "inexiste qualquer ilegalidade/inconstitucionalidade

da determinação de indedutibilidade da CSSL na apuração do lucro real".

 

5. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030424-25.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À PENHORA - APELAÇÃO FAZENDÁRIA - DUPLO

EFEITO - ART. 520, V, CPC - NÃO APLICAÇÃO - RECURSO PROVIDO.

1. Conforme determina o artigo 520 do Código de Processo Civil, o recurso de apelação pode ser recebido em

ambos os efeitos, ou seja, no devolutivo e, simultaneamente, no suspensivo. Todavia, o mesmo dispositivo

autoriza, nas hipóteses de seus incisos, o recebimento da apelação apenas no efeito devolutivo.

2008.03.00.030424-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : PEDRO EDVALDO SCARAMAL e outro

: CELIA REGINA MURAD SCARAMAL

ADVOGADO : ARIOVALDO APARECIDO TEIXEIRA

AGRAVADO : SUPERMERCADO DIONISIO LTDA e outros

: AMADEU SCARAMAL FILHO

: LUIS CARLOS SCARAMAL

: VALDOMIRO PEDRO DIONISIO

: WALDOMIRO PEDRO DIONISIO SUPERMERCADO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JOSE BONIFACIO SP

No. ORIG. : 99.00.00035-3 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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2. O caso em comento não se enquadra na hipótese prevista no inciso V do art. 520, CPC, na medida em que se

infere, compulsando os autos, que a apelação foi interposta em face da sentença que extinguiu os "embargos à

penhora", com fundamento no art. 267, VI, CPC, com condenação da ora agravante em honorários sucumbenciais.

3. O recurso de apelação busca justamente a reforma da sentença no tocante a essa condenação, não justificando,

portanto, a suspensão da execução fiscal, da mesma forma como ocorre com a apelação interposta contra a

sentença de improcedência dos embargos de terceiro, que não tem o condão de suspender a execução fiscal, na sua

totalidade.

4. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003458-49.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO.

VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade,

contradição ou omissão.

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de prequestionamento.

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC.

4.Embargos rejeitados e prejudicados em relação à juntada do voto vencido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e julgá-los prejudicados em

relação à juntada do voto vencido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003099-41.2009.4.03.0000/SP

 

2008.61.03.003458-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DISTRIBUIDORA SULVAPE DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : VIVIANE BATISTA SOBRINHO ALVES TORRES e outro

2009.03.00.003099-6/SP
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EMENTA

AGRAVO INOMINADO - AÇÃO ANULATÓRIA - CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO - LEI Nº 6.830/80 -

APLICAÇÃO - CAUÇÃO - CARTA FIANÇA - CABIMENTO - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO

CRÉDITO - IMPOSSIBILIDADE - CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL - POSSIBILIDADE -

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Nos termos do art. 2º, Lei nº 6.830/80, também o crédito de natureza não tributária se submetem às execuções

fiscais.

2. Infere-se dos artigos 9º, II e 15, I, LEF, a possibilidade de oferecimento de fiança bancária à penhora em

garantia da execução.

3. Trata-se ação anulatória, pela qual pretende a autora caucionar o débito, como forma de obter a suspensão da

exigibilidade do crédito e, assim, que lhe sejam outorgadas certidões de regularidade fiscal.

4. Quanto à possibilidade de oferecimento de fiança bancária, como forma de garantia de débito fiscal, é cediço,

quando se trata de crédito tributário, que o depósito do montante integral como forma de suspender a exigibilidade

 do crédito tributário, nos termos do art. 151, II, do Código de Processo Civil, tem o condão de assegurar ao

contribuinte o direito de discuti-lo, sem que se submeta a atos executórios, bem como sua inscrição em cadastro

de inadimplentes ou recusa de expedição de certidão de regularidade fiscal. 

5. Na esteira da disposição legal, foi editada a súmula 112 do STJ que assim prescreve: "o depósito somente

suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro." 

6. O texto da súmula 112 não deixa dúvidas de que o depósito tem que ser em dinheiro, de modo que a ele não

equivale o oferecimento de caução ou outra forma de garantia. Essas outras formas de garantia, que não o depósito

em dinheiro do montante integral, não estão arroladas como causa de suspensão da exigibilidade do crédito

tributário.

7. O entendimento sobre a matéria parece uníssono no Superior Tribunal de Justiça, tanto que submetido às

peculiaridades do art. 543-C, CPC, no sentido de que, facultado ao contribuinte, antes da propositura da execução

fiscal, o oferecimento de garantia (na hipótese fiança bancária) com o fito de obter a expedição de certidão de

regularidade fiscal, não implica a suspensão da exigibilidade do crédito, posto que o art. 151, CTN é taxativo ao

arrolar as hipóteses competentes para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, bem como tendo em vista

o disposto na Súmula 112 da mesma Corte.

8. Tal entendimento se aplica também ás hipóteses de crédito não tributário.

9. Agravo inominado parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo inominado, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020335-06.2009.4.03.0000/SP

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVADO : PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : ALFREDO DIVANI e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 177/180

No. ORIG. : 2008.61.00.017492-0 16 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.020335-0/SP
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EMENTA

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO DETRAN - REGISTRO DO

VEÍCULO - BLOQUEIO - ANTES DA PENHORA - IMPOSSIBILIDADE - FALTA DE PROVISÃO LEGAL -

ART. 557, CPC - APLICAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO.

1. A anotação de existência de execução fiscal contra proprietário de veículo automotor no DETRAN, antes de

realizada a penhora, não é permitida pelo nosso ordenamento jurídico. Entendimento do STJ e desta Corte.

2. Julgamento pela aplicação do art. 557, caput, CPC.

3. Agravo inominado improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020898-97.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO DETRAN - REGISTRO DO

VEÍCULO - BLOQUEIO - ANTES DA PENHORA - IMPOSSIBILIDADE - FALTA DE PROVISÃO LEGAL -

ART. 557, CPC - APLICAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO.

1. A anotação de existência de execução fiscal contra proprietário de veículo automotor no DETRAN, antes de

realizada a penhora, não é permitida pelo nosso ordenamento jurídico. Entendimento do STJ e desta Corte.

2. Julgamento pela aplicação do art. 557, caput, CPC.

3. Agravo inominado improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : GN FERNANDES IRACEMAPOLIS -ME e outro

: GENESIO NONATO FERNANDES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 58/59

No. ORIG. : 05.00.00037-7 A Vr LIMEIRA/SP

2009.03.00.020898-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : STAR NEWS LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 55/56

No. ORIG. : 05.00.00036-8 A Vr LIMEIRA/SP
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e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013679-

66.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - REJEITADO

1. Não existe no Acórdão, em qualquer hipótese, omissão, vício que autoriza a interposição dos embargos de

declaração. Frise-se, que o voto condutor enfrentou diretamente a matéria no âmbito do agravo inominado,

portanto não pode a embargante utilizar os embargos para rediscutir a matéria, cabendo apenas utilizá-lo para

sanar os vícios ocorridos no julgamento do agravo. Sendo que, na decisão (fls. 268/269) foi aplicado o

entendimento desta Turma quanto ao prazo prescricional nas ações de repetição de indébito.

2. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024695-17.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.00.013679-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : MAGNO PROJETOS S/C LTDA

ADVOGADO : MARCELO TADEU SALUM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00136796620094036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.024695-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : LEONARDO CORREIA DA SILVA

ADVOGADO : FELIPE LUCKMANN FABRO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00246951720094036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - REJEITADO

1. Não existe no Acórdão, em qualquer hipótese, omissão, contrariedade ou obscuridade, hipóteses que autorizam

a interposição dos embargos de declaração. Frise-se, que o voto condutor enfrentou diretamente a matéria no

âmbito do agravo inominado, portanto não pode a embargante utilizar os embargos para rediscutir a matéria,

cabendo apenas utilizá-lo para sanar os vícios ocorridos no julgamento do agravo.

2. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015651-

04.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - ART. 93 , IX, CF/88 - ARTIGOS 730 E

794, I, CPC - ART. 1º, LEI 4.414/64 C.C. 955(CC), 394(CC/02) E 100,§ 4, CF/88 - PREQUESTIONAMENTO -

CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA - EMBARGOS REJEITADOS.

1. A matéria devolvida foi devidamente apreciada, não restando omissão a ser sanada.

2. Na decisão embargada, restou expresso: "Quanto ao tema, é pacífico o entendimento, nesta Corte, sobre o

cabimento de juros no interstício temporal compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data da

expedição do ofício precatório, porquanto já decorrido longo lapso de tempo, bem como por se tratar de título

2010.03.00.015651-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.371

INTERESSADO : SONIA JANCAR NEGRO e outros

: JOSE PAULO SCHIVARTCHE

: MARIA FLORENCIA DANON SCHIVARTCHE

: ELIAS STAROBINAS

: CLARA CECILIA STAROBINAS

: LUCIA MARY SINGER VERMES

: CHARLE BLANDY VERMES

: BEATRIZ SINGER VERMES

: JOANA SINGER VERMES

: SERGIO HELMAN

: WALTER JOSE BUENO LEME

: FERNANDO KASINSKI LOTTENBERG

ADVOGADO : FERNANDO KASINSKI LOTTENBERG e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00014411619894036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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executivo transitado em julgado. É o que se verifica nos seguintes julgados:"

3. De modo que restou fundamentado o acórdão no entendimento jurisprudencial desta Corte.

4. Devidamente apreciada a matéria, desnecessária a apreciação dos dispositivos elencados.

5.No tocante à contradição alegada, a embargante não logrou êxito em apontá-la, posto que suas razões não

guardam qualquer relação com o decidido nos autos, bem como as folhas indicadas não apontam documentos

relevantes.

6.Caráter de prequestionamento, como requisito de admissibilidade de eventuais recursos às Cortes Superiores

7. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019644-55.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -

CADERNETA DE POUPANÇA- VALOR REQUERIDO PELA PARTE EXEQUENTE - ACOLHIMENTO

DOS CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL - MONTANTE SUPERIOR - IMPOSSIBILIDAE -

LIMITES DO PEDIDO - ART. 460, CPC - RECURSO PROVIDO.

1. Discute-se nestes autos a fixação do valor exeqüendo, em fase de cumprimento de sentença, em sede de ação de

cobrança de expurgos inflacionários incidentes em caderneta de poupança.

2. Compulsando os autos, verifica-se que a parte autora requereu o pagamento de R$ 54.034,48 (fls. 167/168),

enquanto que a Contadoria Judicial apontou o débito no montante de R$ 70.444,83 (fl. 229), acolhido pelo MM

Juízo de origem.

3. A decisão proferida encontra limites no pedido dos autores/credores, como prevê o art. 460 , CPC, de modo que

a execução deve ser fixada nos exatos termos em que requerida, restando escorreito o acolhimento do valor de R$

54.034,48 (fls. 167/168), em detrimento ao valor apurado pela Contadoria Judicial (R$ 70.444,83 (fl. 229).

4. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NERY JÚNIOR

2010.03.00.019644-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro

AGRAVADO : PEDRO ROSSI e outro

: MARIA APARECIDA VANZELLA ROSSI

ADVOGADO : MARIA TEREZA ROSSI e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00078941820084036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005763-32.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO INOMINADO - INADMISSÍVEL - ACÓRDÃO - ORGÃO COLEGIADO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRINCÍPIOS DA FUNGIBILIDADE RECURSAL E DA

INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS - NÃO APLICAÇÃO - ERRO GROSSEIRO - RECURSO NÃO

CONHECIDO

1 - Contra decisão proferida por órgão colegiado não cabe a interposição de agravo. Outrossim, por se tratar de

erro grosseiro, não é possível a aplicação do princípio da fungibilidade, o que impede a sua conversão em

embargos de declaração. Precedentes do STJ e do STF.

2 - Agravo não conhecido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo inominado, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011726-63.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.61.04.005763-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : PAULO DE TARSO DA SILVA

ADVOGADO : VANESSA STRINGHER e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00057633220104036104 1 Vr SANTOS/SP

2011.03.00.011726-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : BIG INOX IND/ E COM/ LTDA e outros

: JORGE CUNHA

: DOMENICO CUNIAL

: GUIDO ALEXANDRE CUNIAL

AGRAVADO : DENISE PIFFER SALLUM CUNHA

ADVOGADO : MAURICIO ROBERTO GIOSA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05130019319964036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - DISSOLUÇÃO

IRREGULAR - ART. 135, CTN - POSSIBILIDADE - PODERES DE GESTÃO - NOME CONSTANTE NA

CDA - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - OCORRÊNCIA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular (Súmula 435 do STJ; REsp 1017732/RS; REsp

1004500/PR; AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP).

2. É relativa a presunção de que o sócio-gerente da empresa não encontrada no endereço fiscal é responsável

solidário pela dívida, porém, incumbe-lhe o ônus da prova de não agir com dolo, culpa, excesso de poder ou

mediante fraude (REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS).

3. No caso, a empresa executada não foi localizada pelo Oficial de Justiça no endereço fiscal (fl.31), logo, possível

o redirecionamento.

4. O sócio-gerente que deve ser incluído, é aquele que consta no quadro societário à época da dissolução irregular

(AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 260107, Primeira Seção, Relator

Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149), já que os sócios-gerentes que adentram numa sociedade têm

obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN).

5. Possível, portanto, a inclusão dos agravados, porquanto presente a hipótese do art. 135, CTN, na medida em

que ambos ocupavam posição de sócio-gerente, assinando pela empresa, conforme ficha cadastral da Junta

Comercial (fls. 77/80).

6. Outrossim, no próprio título executivo consta JORGE CUNHA como co-executado, não restando dúvidas

acerca de sua responsabilidade pelo crédito tributário, cabendo ao sócio a comprovação da inexistência das

circunstâncias do art. 135, CTN.

7. Entretanto, a primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o

redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da

pessoa jurídica executada (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE

7/12/2009; RESP 1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958,

Segunda Turma, Ministro Relator Mauro Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma,

Ministro Relator Humberto Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator

Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não configurar a prescrição intercorrente, entendimento por mim adotado,

por entender que se coaduna melhor com o instituto da prescrição e com o disposto no artigo 174, do CTN e como

forma de impedir, especialmente, que os sócios da pessoa jurídica executada possam ser responsabilizados pelos

créditos tributários em cobro de maneira indefinida no tempo.

8. Na hipótese, embora a pessoa jurídica não tenha sido citada, a citação da co-executada DENISE PIFFER

SALLUM CUNHA somente ocorreu em 21/12/2007 (fl. 87), ou seja, passados mais de cinco anos da propositura

da execução fiscal, em 26/3/1996 (fl. 16). Destarte, necessário reconhecimento da prescrição intercorrente em

relação à agravada DENISE PIFFER SALLUM CUNHA.

9. Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal

CARLOS MUTA acompanhou pela conclusão.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015306-04.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.015306-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - ART. 135, CTN -

DISSOLUÇÃO IRREGULAR - POSSIBILIDADE - RETIDADA DO QUADRO SOCIETÁRIO - AUSÊNCIA

DE PODERES DE GESTÃO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes:

REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP.

2. Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes.

3. Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

4. Na hipótese, a empresa executada não foi localizada pelo Oficial de Justiça, conforme certidão acostada à fl.

113, inferindo-se sua dissolução irregular, nos termos da Súmula 435/STJ.

5. Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado,

se o administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam

dado causa à dissolução irregular.

6. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e não o

inadimplemento do tributo e considerando que os sócios /administradores que adentram numa sociedade têm

obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios /administradores que

devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios /administradores remanescentes, que teriam

falhado na dissolução da sociedade.

7. Compulsando os autos, verifica-se que, conforme ficha cadastral da JUCESP (fl. 42/47), ALFREDO JOSÉ

CAPOPIZZA e ADRIANA CAPOPIZZA retiraram-se do quadro societário, não dando causa, portanto, à

dissolução irregular, de modo que não podem ser responsabilizados pelo débito, porquanto ausentes as condições

do art. 135, III, CTN.

8. Quanto aos sócios remanescentes, SALVADOR TADEU DOS SANTOS PUGLIESE e DÉBORA PEREIRA

PORTEZ, somente esta última detinha poderes de gestão, assinando pela empresa, podendo ser responsabilizada

pelo débito, nos termos do art. 135, III, CTN.

9. SALVADOR TADEU DOS SANTOS PUGLIESE, embora fizesse parte do quadro societário à época da

dissolução irregular da empresa executada, consistia em mero sócio da pessoa jurídica, sem poderes de gestão,

conforme último assentamento (243.748/03-6) - de alteração de sócios - da ficha cadastral da JUCESP (fl. 46).

10. Resta resguardado o direito da incluída argüir sua ilegitimidade passiva, em meio processual adequado . 

11. Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ALFREDO JOSE CAPOPIZZA

ADVOGADO : IVELSON SALOTTO e outro

AGRAVADO : FIRE MAX COM/ DE AUTO PECAS LTDA e outros

: SALVADOR TADEU DOS SANTOS PUGLIESE

: ADRIANA CAPOPIZZA

: DEBORA PEREIRA PORTEZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00369237420064036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016074-27.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO PROVISÓRIA - HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS -

CONDENAÇÃO DA UNIÃO EM 1.º GRAU - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% SOBRE

O VALOR DA CAUSA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS - AUSÊNCIA DE MENÇÃO

ACERCA DA CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA - SÚMULA 453, STJ - APLICAÇÃO - RECURSO

IMPROVIDO

1. Trata-se de agravo inominado interposto em face de decisão que, nos termos do disposto no artigo 557, caput,

do CPC, negou seguimento ao agravo de instrumento que objetivava reforma de decisão que indeferiu o

prosseguimento da execução provisória dos honorários sucumbenciais, entendendo que não houve condenação em

relação à referida verba honorária, fazendo incidir na espécie a Súmula 453, do STJ.

2. O recente entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça é pacífico no sentido de que a ausência de

menção à condenação a título de honorários advocatícios em decisão transitada em julgado impossibilita sua

execução, caso a parte não tenha buscado suprir a referida omissão com a tempestiva oposição de embargos de

declaração, sob pena de ofensa aos institutos da preclusão e da coisa julgada. Precedentes.

3. Com efeito, a Súmula 453, de 18/08/2010, do Colendo Superior Tribunal de Justiça, assim dispõe a respeito:

"Os honorários sucumbenciais, quando omitidos em decisão transitada em julgado, não podem ser cobrados em

execução ou em ação própria".

4. A interpretação dada pela União, de que referida Súmula só seria aplicável em caso de omissão quanto à

condenação em honorários advocatícios na sentença de primeiro grau de jurisdição é extensiva e não merece

acolhida. A Súmula abrange qualquer decisão transitada em julgado, não somente sentença de primeiro grau de

jurisdição.

5. No caso do presente recurso, verifico que a agravante não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar a

decisão agravada, limitando-se a repetir os argumentos expendidos quando da interposição do agravo de

instrumento.

6. Ademais, os julgados que colaciona no sentido da tese por ela defendida datam dos anos de 2003, 2005, 2007 e

2008, tendo a decisão ora agravada se fundamentado em entendimento mais recente do Superior Tribunal de

Justiça acerca da matéria versada nos autos, ilustrado por julgados prolatados nos anos de 2009 e 2010 e

consolidado na Súmula 453, de 18/08/2010, do mesmo STJ, estando, portanto, em perfeita consonância com o

disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

7. Agravo inominado improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

2011.03.00.016074-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : 23 TABELIONATO DE NOTAS DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00040830520024036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     566/2308



00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019363-65.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - ART. 135, III, CTN-

DISSOLUÇÃO IRREGULAR - AVISO DE RECEBIMENTO NEGATIVO - NÃO COMPROVAÇÃO -

NECESSIDADE DE DILIGÊNCIA POR OFICIAL DE JUSTIÇA - JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - ART.

557, CPC - APLICAÇÃO - - RECURSO IMPROVIDO

1. Trata-se de agravo inominado interposto em face de decisão que, nos termos do disposto no artigo 557, caput,

do CPC, negou seguimento ao agravo de instrumento que objetivava reforma de decisão que indeferiu pedido de

inclusão de sócios da executada no polo passivo de execução fiscal.

2. O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular.

3. Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas

obrigações tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na

administração dos negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes.

4. Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude.

5. Na hipótese, consta dos autos A.R. negativo (fls. 43 e 53), usado como premissa da dissolução irregular da

empresa executada.

6. Todavia, de acordo com a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, faz-se mister a

constatação do não funcionamento da empresa executada por oficial de justiça, uma vez que os correios não são

órgãos da justiça e não possuem fé pública.. Precedentes.

7. Esta Terceira Turma tem decidido no sentido a mera devolução do Aviso de Recebimento - negativo - não se

presta para caracterização da dissolução irregular da empresa executada.

8. No caso do presente recurso, verifico que a agravante não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar a

decisão agravada, limitando-se a repetir os argumentos expendidos quando da interposição do agravo de

instrumento.

9. Ademais, os julgados que colaciona no sentido da tese por ela defendida datam do ano de 2009, tendo a decisão

ora agravada se fundamentado em entendimento mais recente do Superior Tribunal de Justiça e desta Terceira

Turma acerca da matéria versada nos autos, ilustrado por julgados prolatados nos anos de 2010 e 2011, estando,

portanto, em perfeita consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil

10. Agravo inominado improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

2011.03.00.019363-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : TRAMARTE SERVICOS GRAFICOS LTDA e outro

: CARMELO GARCIA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00398972620024036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026277-48.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CAUTELAR - CARTA FIANÇA - CERTIDÃO DE

REGULARIDADE FISCAL - ART. 206, CTN - POSSIBILIDADE - REQUISITOS PORTARIA PGFN 644/09 -

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O depósito do montante integral como forma de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do

art. 151, II, do Código de Processo Civil, tem o condão de assegurar ao contribuinte o direito de discuti-lo, sem

que se submeta a atos executórios, bem como sua inscrição em cadastro de inadimplentes ou recusa de expedição

de certidão de regularidade fiscal. Na esteira da disposição legal, foi editada a súmula 112 do STJ que assim

prescreve: "o depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro."

2. O texto da súmula 112 acima colacionada não deixa dúvidas de que o depósito tem que ser em dinheiro, de

modo que a ele não equivale o oferecimento de caução ou outra forma de garantia. Essas outras formas de

garantia, que não o depósito em dinheiro do montante integral, não estão arroladas como causa de suspensão da

exigibilidade do crédito tributário. Precedentes desta Turma: 2009.03.00.032841-9, Relatoria Desembargador

Federal Carlos Muta, disponibilizada no Diário Eletrônico em 8/10/2009 e 2007.03.00.005190-5, desta Relatoria,

disponibilizado em 9/3/2010.

3. A agravante pretende, a expedição de certidão de regularidade fiscal, nos termos do art. 206, CTN, ou seja,

certidão positiva com efeitos de negativa e a não inclusão no CADIN.

4. O entendimento sobre a matéria parece uníssono no Superior Tribunal de Justiça, tanto que submetido às

peculiaridades do art. 543-C, CPC, no sentido de que, facultado ao contribuinte, antes da propositura da execução

fiscal, o oferecimento de garantia (na hipótese fiança bancária) com o fito de obter a expedição de certidão de

regularidade fiscal, não implica a suspensão da exigibilidade do crédito, posto que o art. 151, CTN é taxativo ao

arrolar as hipóteses competentes para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, bem como tendo em vista

o disposto na Súmula 112 da mesma Corte.

5. Aceitável, portanto, a carta fiança, como forma de autorizar a expedição de certidão de regularidade fiscal, nos

termos do art. 206, CTN.

6. Entretanto, como agravo de instrumento não foi instruído com a carta fiança, em sede de cognição sumária,

determinou-se sua apresentação perante o MM Juízo de origem.

7. Sua juntada (da carta fiança) posterior, como o fez o agravante, às fls. 288/289, não tem o condão de alterar o

decisum, posto que, não obstante contenha expressamente os requisitos da Portaria PGFN Nº 644/ 2009, não

restaram comprovados, nesta sede cognitiva, os poderes dos subscritores da carta de fiança bancária, conforme

determina o § 1º do art. 23º desse mesmo ato normativo.

8. Descabida, desta forma, a determinação de expedição de certidão positiva com efeitos de negativa e não

inclusão no CADIN, posto que não há nos autos a efetiva garantia, que, por sua vez, somente poderão ser

deferidas, quando efetivamente apresentada a carta de fiança, atendendo todos os requisitos necessários.

9. Agravo de instrumento parcialmente provido, para outorgar à recorrente a apresentação da carta de fiança, que

deverá ser submetida ao MM Juízo de origem para verificação dos requisitos necessários.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.
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NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058641-29.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. PIS. EC 10/96. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Manifestamente infundada a alegação de omissão no exame do artigo 481, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, vez que do preceito tratou o acórdão embargado, não ignorando a existência do RE 587.008, mas

fundamentando a situação específica do caso concreto, a demonstrar que a hipótese não é típica de omissão, mas

de impugnação e inconformismo da embargante com o resultado do julgamento, o que não é pretensão viável em

sede de embargos de declaração. 

2. Com relação aos artigos 150 I, III, "a", 195, § 4º, c/c 154, I, e 195, § 6º, todos da CF, 72, V, do ADCT, com

redação dada pelas EECC 10/96 e 17/97, 97 do CTN, e 44 da Lei 4.506/64; verifica-se que o acórdão embargado

rejeitou existirem os vícios apontados, conforme revela a própria ementa publicada, por reputar, conforme

julgados, constitucional e inexistente a ofensa à anterioridade e irretroatividade, além de válidas as alterações

feitas por emendas constitucionais, assim como pela MP 517/94 e reedições, em face da legislação do imposto de

renda, daí porque não existir omissão alguma a ser suprida. 

3. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003658-09.2006.4.03.6109/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : MULTIPLIC S/A e outro

: MULTIPLIC CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS S/A
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INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

SUCEDIDO :
MULTIPLIC DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A
e outros

:
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S/A
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM APELAÇÃO. AÇÃO DE

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IRRF. APOSENTADORIA DE SEGURADO DA PREVIDÊNCIA

SOCIAL. PROVENTOS ATRASADOS COM PAGAMENTO CUMULADO. ALÍQUOTA APLICÁVEL.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. O reconhecimento de repercussão geral de tema constitucional não impede o julgamento pelas instâncias

ordinárias, se não houve decisão da Suprema Corte impeditiva ou suspensivo da respectiva tramitação, como

ocorre na espécie.

3. No caso, a decisão agravada baseou-se em firme jurisprudência, para efeito da incidência do imposto de renda

retido na fonte quando se tratar de recebimento de rendimentos acumulados. Foi indicada a interpretação

dominante, a partir de precedentes do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal, estando o agravo inominado a

discutir matéria que, no contexto em que decidida, não é passível de encontrar solução distinta no âmbito deste

colegiado, à luz de toda a fundamentação deduzida.

4. Com efeito, o recebimento de rendimentos cumulados não impõe o recolhimento do imposto de renda retido na

fonte com base na alíquota sobre o valor total no momento do recebimento, pois se trata, aqui, não de pagamento

de verba corrente, feita a tempo e modo, e sujeita à regra da tributação invocada pela Fazenda Nacional, mas de

percepção de atrasados, pagos de forma cumulada, por força de revisão administrativa ou decisão judicial, em

correção a erro praticado pela Administração, pela qual não pode responder o segurado, com oneração de natureza

fiscal baseada no regime de caixa da tributação. 

5. Não é lícito interpretar o direito (Leis 7.713/88, 8.134/90 e 9.250/95; e artigos 43 e 44 do CTN) para sujeitar o

segurado ao IRRF à alíquota máxima da tributação, no regime de caixa, por receber rendimentos ou diferenças

relativas a atrasados, cuja percepção, no tempo próprio, não foi feito por erro da própria Administração

Previdenciária.

6. O Superior Tribunal de Justiça tem reiterado tal tese, no sentido de que "2. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina

o momento da incidência e não o modo de calcular o imposto. 3. A interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88,

não a qualifica como inconstitucional, apenas separa os critérios quantitativo (forma de cálculo) e temporal

(momento da incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, o que não resulta em o ofensa a cláusula

de reserva de plenário (art. 97 da CF/88)" (AGA 1.049.109, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 09/06/2010).

7. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

2006.61.09.003658-2/SP
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00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033902-41.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. FINSOCIAL. PRESTADORA DE SERVIÇO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE.

DEPÓSITOS JUDICIAIS. CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA. SUBSTITUIÇÃO. EXTRAÇÃO PARA

LEVANTAMENTO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS COM A OBRIGAÇÃO DE APRESENTAÇÃO

DIRETAMENTE AO FISCO PARA GARANTIA. DENEGAÇÃO DA ORDEM. COISA JULGADA.

DEVOLUÇÃO DA CARTA DE FIANÇA FEITA PELO CONTRIBUINTE SEM ORDEM JUDICIAL.

FRUSTRAÇÃO DA GARANTIA. BAIXA DA GARANTIA PELO BANCO. INEXISTÊNCIA DE

EXONERAÇÃO. INTIMAÇÃO PARA DEPÓSITO DA GARANTIA. MULTA DIÁRIA. LITIGÂNCIA

DE MÁ-FÉ. RECURSO PROVIDO. 

1. Caso em que a impetrante, empresa prestadora de serviços, veio em Juízo para questionar a validade do

FINSOCIAL, deferindo-se liminar para depósito judicial, a partir de agosto/1989, substituídos, depois, por carta

de fiança bancária, cuja apresentação direta ao Fisco foi determinada por decisão judicial como condição para o

levantamento dos valores depositados.

2. Denegado o mandado de segurança, com trânsito em julgado, em conformidade com a jurisprudência pacífica

da Suprema Corte, foi o Banco Itaú intimado acerca da carta de fiança, quando informou que havia sido há muito

devolvida pela afiançada e baixado do seu sistema, inviabilizando a garantia.

3. Não pode prevalecer a decisão agravada, no que reputou inviável a liquidação da fiança no mandado de

segurança, pois acarretou a frustração da ordem mandamental, revestida da condição de coisa julgada, cujo

implemento, considerado o reconhecimento da plena exigibilidade do Finsocial de empresa prestadora de serviço,

ocorre com a intimação do fiador para pagamento da garantia prestada nos autos.

4. A decisão agravada contraria jurisprudência, inclusive da Turma, firmada no sentido de que, em mandado de

segurança, "Tendo sido garantido o crédito tributário, o depósito ou fiança bancária respondem diretamente

pela execução da decisão judicial na hipótese de improcedência definitiva do pedido, não se cogitando de outra

formalidade no sistema do Código Tributário Nacional, inclusive em face do efeito extintivo do crédito

tributário que tem a conversão em renda da União de depósito ou de valor afiançado" (AI 2003.03.00004941-3,

Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 05/11/2010).

5. O levantamento de depósito judicial mediante oferta de carta de fiança, que a decisão judicial ordenou fosse

entregue diretamente à autoridade fiscal, não permite a retenção indevida pelo contribuinte e, tampouco,

devolução à fiadora sem autorização expressa e prévia do Juízo, sob pena de esvaziamento da garantia, violação

da ordem judicial de substituição do depósito por carta de fiança bancária e, sobretudo, frustração da coisa

julgada.

6. A devolução da carta de fiança pelo afiançado não desonera o fiador da obrigação, não se sujeitando o Juízo à

cláusula contratual firmada entre as partes, especialmente em casos como o presente, em que a conduta da

afiançada foi manifestamente irregular, além de atentar contra decisão judicial, que ordenou a apresentação da

carta bancária à autoridade fiscal, e não sua retenção pela afiançada ou sua devolução ao fiador, arcando este com

o risco e os efeitos da desoneração, por ter deixado de exigir e verificar, na devolução da carta pela afiançada, a

existência de autorização do Juízo, quanto à dispensa e liberação da garantia.

7. Comprovada, por outro lado, a litigância de má-fé da agravada, não apenas pela devolução da carta de fiança

original ao banco sem autorização judicial, frustrando garantia e induzindo o Juízo a erro, no que o fez crer que se

trataria de mera troca de garantia, e não de sua supressão como ocorrido. Além de tal conduta temerária, o que se

viu, depois e no curso do processo, foi a reiterada tentativa, por parte da agravada, de ocultar tal fato, formulando
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pedidos a fim de procrastinar a intimação do fiador para pagamento da fiança, assim, por exemplo, alegando

decadência, pedindo reconsideração quanto à intimação do fiador para liquidação da garantia, defendendo a

suspensão da exigibilidade na esfera fiscal, opondo embargos de declaração sem cabimento, interpondo agravo de

instrumento intempestivo e, por fim, pleiteando o arquivamento dos autos até decisão final no PA 10840-

003.695/00-97. Evidente, pois, o caráter temerário, procrastinador e infundado da atuação processual havida no

curso do mandado de segurança, buscando finalidade ilegal, no sentido de frustrar a garantia e o cumprimento da

coisa julgada, de modo a impor-se, portanto, a condenação à multa de 1% sobre o valor atualizado da causa

originária, por litigância de má-fé, assim como ao pagamento de danos causados à parte contrária que, de logo, se

arbitra em 20% do valor atualizado da impetração (artigo 17, V, c/c 18, ambos do Código de Processo Civil).

8. Agravo de instrumento provido para reformar a decisão agravada a fim de que seja intimado o Banco Itaú ao

pagamento da fiança, devidamente atualizada e com todos os encargos legais, no prazo de 48 horas, sob pena de

multa diária equivalente a 1% de tal montante, condenada a agravada nas penalidades por litigância de má-fé.

9. Precedentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013312-58.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. CSL. ARTIGO 1º DA LEI Nº

9.316/96. CONSTITUCIONALIDADE. INCLUSÃO DA CSL NA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência firme no sentido da validade da inclusão da Contribuição Social sobre

o Lucro, na base de cálculo do IRPJ, nos termos do artigo 1º da Lei nº 9.316/96, conforme recentemente julgado

pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça.

2. O efeito jurídico pleiteado a partir da repercussão geral no RE nº 582.525, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

julgada em 24/04/08, é incompatível com o que é próprio da repercussão geral que, pela EC nº 45/2004, tornou-se

requisito de admissibilidade de recurso extraordinário, a revelar que não é toda e qualquer questão constitucional

que pode ser admitida para exame do Supremo Tribunal Federal, mas apenas a que tenha a tal "repercussão geral".

Isto não significa, como se pretende, que a jurisprudência já firmada e na qual se baseou a decisão agravada, deixe

de produzir efeito em favor da tese contrária, ora defendida pelo contribuinte-agravante. Basta ler, a propósito, o

inteiro teor do precedente citado para verificar que nada disse a Suprema Corte em favor da inconstitucionalidade

pretendida, apenas salientou ser relevante o tema para efeito de futura súmula vinculante.

3. Acerca dos artigos 43, 44, 49 e 110 do CTN, e 145, § 1º, 146, III, "a", e 153, III, da Carta Federal, o

reconhecimento da validade do artigo 1º da Lei nº 9.316/96, quanto à inclusão da CSL na base de cálculo do IRPJ

e da própria CSL, importou reconhecer a inexistência de qualquer das violações que foram apontadas. A decisão

agravada deixou claro, com base na jurisprudência firmada, que não configura lucro fictício a forma de apuração
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prevista na Lei nº 9.316/96, cabendo ao legislador definir tal aspecto da incidência tributária e, ao impedir o

desconto de despesa tributária, o legislador atuou dentro do limite de sua competência constitucional e legal, não

prevendo a Constituição Federal nem o Código Tributário Nacional que o lucro tributável deve ser apurado da

forma que foi pleiteada pelo contribuinte.

4. No âmbito desta Corte, pacífica a jurisprudência no sentido da constitucionalidade da vedação legalmente

prevista, sendo bastante para autorizar a negativa de seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557 do Código

de Processo Civil. A repercussão geral, como tal reconhecida perante a Suprema Corte, não elide a eficácia de tal

jurisprudência, regional e superior, até porque não existente prova de julgamento de mérito no sentido contrário ao

que decidido pela decisão agravada.

5. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004583-31.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO

INOMINADO. ANULATÓRIA. IRPF. APURAÇÃO DE DÉBITOS FISCAIS. SIGILO BANCÁRIO. LEIS

9.311/96 E 10.174/01. LC 105/01. INCONSTITUCIONALIDADE. JULGADO DA SUPREMA CORTE.

SUCUMBÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. Manifestamente improcedentes os embargos de declaração, pois, sobre o ponto questionado, foi expresso o

acórdão embargado em esclarecer que "em face da sucumbência integral da Fazenda Nacional, cumpre-lhe arcar

com a verba honorária que, consideradas as circunstâncias da espécie, se fixa em 1% sobre o valor atualizado da

causa, suficiente à remuneração do patrono da causa, sem impor ônus excessivo à vencida, nos termos do artigo

20, § 4º, do Código de Processo Civil".

2. Por embargos declaratórios, pretende a embargante a prevalência da verba honorária de 10% sobre o valor da

causa, a que foi condenada a pagar por força da improcedência do pedido formulado na ação. Todavia, como

assentado, não prevaleceu a sentença de improcedência, que foi reformada para procedência e, assim, impondo a

fixação de verba honorária agora contra a Fazenda Pública, sujeita aos critérios do artigo 20, § 4º, do Código de

Processo Civil, tendo sido este o fundamento legal que, por equidade e aplicando critérios legais - grau de zelo do

profissional, lugar de prestação do serviço e natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e

tempo exigido - resultou na fixação, de forma concreta e para o caso em julgamento, da verba de sucumbência, tal

qual constou do acórdão embargado. 

3. Não houve, pois, qualquer omissão, e a pretensão da embargante de revisar o critério de fixação da verba

honorária, mediante mera inversão do que fixado na sentença de improcedência ou aplicação de outro valor,

diverso do que foi o arbitrado pelo acórdão embargado, não é própria à discussão em embargos declaratórios. 

4. Cabe-lhe, pois, discutir, perante a instância superior competente, o direito a honorários de sucumbência maiores
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : SANTO TUVANI

ADVOGADO : CINTIA ROLINO e outro
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do que os arbitrados pelo acórdão embargado, provando a violação de preceito legal, e não buscar aqui a revisão

do julgamento, por inconformismo com o critério legal aplicado ao caso concreto.

5. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001002-68.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA

CAUTELAR. PIS/COFINS. LEI 9.718/98. BASE DE CÁLCULO E ALÍQUOTA. DEPÓSITO JUDICIAL.

ADVENTO DAS LEIS 10.637/02 E 10.833/03. CONTINUIDADE DE DEPÓSITOS JUDICIAIS.

DECLARAÇÃO EM DCTF. PRINCÍPIOS: LEGALIDADE, PROPORCIONALIDADE,

RAZOABILIDADE E BOA-FÉ. SUSPENSÃO E CONVERSÃO EM PAGAMENTO SEM A COBRANÇA

DE ENCARGOS LEGAIS. PROVIMENTO EM PARTE DO RECURSO. 

1. Embora o objeto da ação principal e cautelar seja o PIS/COFINS com as majorações da Lei 9.718/98, o

contribuinte fez depósito judicial extrapolando os limites da controvérsia, alcançado valores devidos na vigência

das Leis 10.637/02 e 10.833/03, o que levou o Fisco a promover cobrança com base nas declarações elaboradas

pelo próprio contribuinte. 

2. Formalmente os depósitos suspendem a exigibilidade do crédito tributário discutido judicialmente, resolvendo-

se com a conversão em renda ou levantamento pelo contribuinte, conforme o resultado das ações, afastando,

assim, a prática de ilegalidade ou crime por agentes fiscais que, verificando a falta de correlação entre depósito e

objeto das ações, promovem a cobrança de tributo não discutido judicialmente.

3. Todavia, tendo havido depósito judicial do PIS/COFINS, ainda que de período distinto (Leis 10.637/02 e

10.833/03) do discutido em tais ações (Lei 9.718/98), e tendo o contribuinte declarado, em DCTF, tal depósito

judicial, evidencia-se a manifesta boa-fé, além da razoabilidade e proporcionalidade do pedido no sentido de que o

tributo de tal período seja convertido em pagamento da União para que, sobre o mesmo, não sejam cobrados

encargos legais de mora, e promovidos atos de cobrança administrativa ou judicial. 

4. A estrita aplicação da legalidade formal importaria em prejudicar a conduta de boa-fé do contribuinte, que errou

em prosseguir no depósito judicial de tributo de período diverso do discutido em tais ações, mas jamais ocultou tal

fato, tanto que o declarou em DCTF, que serviu de base à própria persecução administrativa, através de aviso de

cobrança. Ademais, a legalidade formal prejudicaria o próprio interesse fiscal de arrecadar, vez que, levantado o

depósito judicial, não teria o Fisco a garantia de que o contribuinte faria o pagamento voluntário, com os encargos

pretendidos, ou se haveria necessidade de atos de execução para a satisfação do crédito fiscal, protelando, por

anos a fio, a solução prática da situação.

5. Trata-se de situação excepcional, em que boa-fé, razoabilidade e proporcionalidade devem prevalecer sobre a

legalidade formal para garantir solução concreta, evitando surgimento de nova demanda e controvérsia, ficando
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ressalvado, porém, que o depósito judicial de PIS/COFINS na vigência das Leis 10.637/02 e 10.833/03, embora

possa ser admitido para suspender e ser convertido em pagamento, não impede o Fisco de apurar eventual

diferença devida, através de procedimento próprio, excluindo-se apenas os encargos de mora de período posterior

a cada depósito judicial no montante do que se depositou efetivamente em Juízo.

6. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008349-82.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. SEGURADO E

PREVIDÊNCIA SOCIAL. NULIDADES REJEITADAS. DANO MORAL. INDEFERIMENTO DE

PEDIDO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPROCEDÊNCIA.

1. Não configuradas as nulidades aventadas: a de cerceamento de defesa porque o julgamento antecipado da lide

ocorreu em virtude de não ter sido especificada qualquer prova pelo INSS na própria contestação, que foi genérica

a respeito, quando deveria já indicar o depoimento pessoal pretendido; nem a de falta de juntada do respectivo

processo administrativo que, por se encontrar na guarda da própria autarquia, poderia ser trazido à Juízo, caso

necessária a demonstração de algum fato relevante à defesa.

2. Caso em que o autor formulou pedido de aposentadoria por idade, em 03/08/2005; no processamento foi

calculado o tempo de contribuição; comunicado o autor para apresentar CTPS; procedeu-se a nova contagem de

que resultou decisão de indeferimento por "falta de período de carência" (motivo 79), em 19/08/2006, sendo

gerada a comunicação respectiva. Todavia, o autor alegou e provou que, no sítio eletrônico do INSS, havia em

14/09/2006, relatório de situação de benefício indeferido, com comunicação de motivo relacionado à falta de

idade mínima exigida.

3. O INSS esclareceu que houve equívoco desta última informação, e que o autor já sabia do verdadeiro motivo do

indeferimento através de carta que lhe foi dirigida, em data anterior. O Juízo, porém, não foi esclarecido a tempo

de tal situação, pois teve acesso apenas ao documento de f. 22, e não aos demais que foram somente

posteriormente juntados pelo INSS, e sobre cuja autenticidade não existe controvérsia. Em função do

esclarecimento fático havido, fica prejudicada a premissa da sentença de que houve conduta do INSS

particularmente excepcional, além do mera divergência na interpretação do Direito, que por si não é susceptível de

produzir dano moral, configurando "erro grosseiro" de negar benefício previdenciário por falta de idade, quando

esta informação não comporta divergência nem gera dificuldade de apreensão.

4. A conduta administrativa previdenciária de negar benefício no exercício da atribuição legal de conferir

requisitos legais e de fato, conforme documentação produzida, não gera, tão-somente por isto, responsabilidade

civil, ainda que a decisão administrativa seja revisada judicialmente, como foi no caso concreto, quando restou

concedido o benefício previdenciário por decisão de 24/04/2007, com implantação em 02/05/2007, retroativo a
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19/10/2006.

5. O que gera dano indenizável, apurável em ação autônoma, é a conduta administrativa particularmente gravosa,

que revele aspecto jurídico ou de fato, capaz de especialmente lesar o administrado, como no exemplo de erro

grosseiro e grave, revelando prestação de serviço de tal modo deficiente e oneroso ao administrado, que

descaracterize o exercício normal da função administrativa, em que é possível interpretar a legislação, em

divergência com o interesse do segurado sem existir, apenas por isto, dano a ser ressarcido, mesmo porque, em

caso de atraso ou indeferimento revisado judicialmente, o sistema legal prevê a forma de reparar e recompor a

situação jurídica do administrado, lembrando que os juros de mora têm função legal de indenizar pela demora no

pagamento devido.

6. Por outro lado, não restou comprovado que a demora no gozo do benefício previdenciário, por conta da

negativa administrativa, tenha provocado dano específico, grave e concreto, não coberto pela função indenizatória

dos juros de mora. A alegação do autor de transtorno, humilhação, indignação, medo, além de prejuízos, foi

genericamente deduzida, sem qualquer prova capaz de gerar dever de indenizar por dano moral.

7. Apelação parcialmente provida: preliminares rejeitadas, reforma da sentença pelo mérito, para decretar a

improcedência do pedido, e fixar verba honorária de 10% sobre o valor atualizado da causa, cuja execução,

porém, fica suspensa, em face da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, fixada a prescrição no

prazo de cinco anos, se mantida a situação de pobreza declarada nos autos, de acordo com a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça.

8. Precedentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000172-83.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. IPTU. RFFSA. SUCESSÃO PELA UNIÃO. IMUNIDADE. RECURSO

DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie dos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo

legal, conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Consolidada a jurisprudência no sentido de que os imóveis da extinta Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA

foram legalmente transferidos à União (artigo 2º da Lei 11.483/07), devendo em face da mesma, por conta da

natureza do tributo, ser verificada a respectiva exigibilidade, ainda que de período e relativo a fatos geradores

anteriores, conforme dispõe o artigo 130 do CTN.

3. A cobrança do IPTU não pode prevalecer, em função da regra do artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal,
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aplicável a qualquer bem da UNIÃO, até porque não se aplicam à imunidade recíproca as exigências e vedações

dos respectivos §§ 2º a 4º. Não existe, por outro lado, ofensa ao princípio da isonomia na aplicação da regra de

imunidade recíproca que, enquanto garantia constitucional, atende à necessidade de preservação do patrimônio

público contra a cobrança de impostos por outros entes políticos.

4. Como evidenciado, não se declarou imunidade em favor da RFFSA, estando dissociadas as razões assim

deduzidas, pois resta inequívoco que o benefício constitucional foi aplicado à UNIÃO, relativamente a imóvel de

sua propriedade, pois claro e evidente que o legislador não pode tornar exigível o IPTU em relação a bem

pertencente a ente político, titular de imunidade conferida pela Constituição Federal.

5. O lançamento fiscal, invocado como ato jurídico perfeito, tem como parte passiva a RFFSA, com a sua

condição jurídica própria, não podendo vincular a UNIÃO para efeito de sujeitá-la, como ora se pretende, a um

suposto direito adquirido do Município de não ser contestado na sua pretensão fiscal com a invocação de regra de

imunidade, embora constitucionalmente assegurada.

6. Embora impugnada a solução, não trouxe a Municipalidade qualquer indicativo jurisprudencial em sentido

contrário ao que foi adotado pela decisão agravada, de modo estabelecer controvérsia em relação ao direito

aplicando e a solução consagrada.

7. A existência de repercussão geral no RE 599.176 não impede que sejam julgados os recursos ordinários no

âmbito dos Tribunais de Apelação, sem embargo de que a matéria seja objeto de recurso extraordinário, a tempo e

modo, se for o caso, discutindo o que for devido e de direito.

8. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005070-60.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO.

RESPONSABILIDADE TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS.

INEXIGIBILIDADE. SÚMULA 140/TFR. ATUALIDADE DA JURISPRUDÊNCIA CONFIRMADA.

1. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que a lei não exige a contratação de responsável

técnico farmacêutico em dispensários de unidades hospitalares, em que não existe manipulação de fórmulas nem

fornecimento de medicamentos ao público em geral, mas tão-somente aos próprios pacientes, diretamente

assistidos por médicos.

2. Não se pode acolher a alegação de violação ao princípio da isonomia, da proporcionalidade ou ao direito

universal à saúde, nem a de que seria absurdo a aplicação de tal súmula de jurisprudência consolidada, pois

evidenciada sua compatibilidade com a própria Lei 5.991/73, ao referir-se ao dispensário de medicamentos como

setor de fornecimento de medicamentos de pequena unidade hospitalar, distinguindo situações jurídicas mediante

critério objetivo e sem qualquer ofensa à garantia universal da saúde, vez que preservada a assistência médica na
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prescrição medicamentosa para público restrito em âmbito hospitalar específico, sem risco à dignidade da pessoa

humana, conforme reconhecido pela jurisprudência.

3. Precedentes do Tribunal Federal de Recursos (Súmula 140), do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020273-62.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO.

ICMS. INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. A decisão agravada aplicou a jurisprudência ainda dominante, a partir de acórdãos e súmulas ainda vigentes, no

sentido da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com valores relativos a tributo que, não

obstante destinado a terceiro, tal como outros insumos e despesas, integra o preço do bem ou serviço, estando

incluído, portanto, no conceito de receita ou faturamento auferido pelo contribuinte com a atividade econômica

desenvolvida.

3. A imputação de ilegalidade ou inconstitucionalidade parte da suposição de um indevido exercício da

competência tributária com lesão a direitos fundamentais do contribuinte, considerando que o imposto, cuja

inclusão é questionada, não integra o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que, na

linha da jurisprudência prevalecente, houve regular exercício da competência constitucional pelo legislador, nada

impedindo a inserção como faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade econômica da empresa,

ainda que devam ser repassados como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a outro ente federado. Não

houve legislação federal sobre imposto estadual ou municipal, mas norma impositiva, com amparo em texto

constitucional, que insere o valor do próprio ICMS, não por orientação da legislação isoladamente, mas por força

da hipótese constitucional de incidência, sem qualquer ofensa, pois, a direito ou garantia estabelecida em prol do

contribuinte.

4. A exclusão do ICMS da base de cálculo de tais contribuições, sob a alegação de que o respectivo valor não

configura receita ou faturamento decorrente da atividade econômica, porque repassado a terceiro, evidencia que,

na visão do contribuinte, PIS e COFINS devem incidir apenas sobre o lucro, ou seja a parte do faturamento ou

receita, que se destina ao contribuinte, e não é repassado a um terceiro, seja fornecedor, seja empregado, seja o

Fisco. Evidente que tal proposição viola as regras de incidência do PIS/COFINS, firmadas seja a partir da

Constituição Federal, seja a partir da legislação federal e dos conceitos legais aplicados para a definição
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tributariamente relevante (artigo 110, CTN), assim porque lucro não se confunde com receita e faturamento, e

CSL não se confunde com PIS/COFINS.

5. Todas as alegações vinculadas à ofensa ao estatuto do contribuinte, porque indevido incluir o imposto citado na

base de cálculo do PIS/COFINS, não podem prevalecer, diante do que se concluiu, forte na jurisprudência ainda

prevalecente, indicativa de que a tributação social observou, sim, o conceito constitucional e legal de receita ou

faturamento, não incorrendo em violação aos princípios da capacidade contributiva ou vedação ao confisco, que

não pode ser presumida a partir da suposição de que somente a margem de lucro da atividade econômica, depois

de excluídas despesas, insumos, salários, custos, repasses e tributos, configura grandeza, valor ou riqueza

constitucionalmente tributável.

6. A decisão agravada considerou a inexistência de pronunciamento definitivo da Corte Suprema a favor da

pretensão deduzida pelo contribuinte, prevalecendo para efeito de julgamento de mérito, nas instâncias ordinárias,

a presunção de constitucionalidade até que de forma contrária se conclua, em definitivo, no âmbito do exame

concentrado ou abstrato de constitucionalidade. Acolher a alegação de inconstitucionalidade, sem amparo em

julgamento definitivo da questão pela Suprema Corte, no âmbito da Turma, sem observar o rito próprio para tal

declaração, acarretaria violação ao princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e à Súmula Vinculante 10/STF.

7. A repercussão geral configura requisito de admissibilidade de recurso extraordinário, destacando que o exame

da matéria, em que se tem tal reconhecimento, extrapola o interesse apenas individual e exclusivo da parte

recorrente, sem significar, porém, qualquer juízo antecipado do mérito a ser aplicado ao respectivo julgamento, de

modo que a existência de repercussão geral não anula nem torna irrelevante a jurisprudência, até agora formada,

acerca da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com a inclusão do valor relativo ao tributo

impugnado.

8. Tem-se, pois, que a decisão agravada fundou-se na extensa jurisprudência firmada no plano constitucional e

legal, o que, se por um lado, não exclui a atribuição da Suprema Corte para decidir definitivamente a matéria, por

outro, justifica que o julgamento do caso concreto observe a orientação pretoriana prevalecente, com base na

fundamentação que se revela relevante e pertinente, sem prejuízo de que outra seja adotada, a tempo e modo, caso

a matéria seja apreciada, sob o prisma constitucional, de forma diversa pelo Excelso Pretório.

9. Inexistindo o indébito fiscal preconizado, resta prejudicado, pois, o pedido de compensação.

10. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005387-52.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO

INOMINADO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO (LEI 9.424/96 E ARTIGO 212, § 5º, DA CF). PRODUTOR

RURAL PESSOA FÍSICA. INEXIGIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

2010.61.02.005387-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : SERGIO BARBEIRO NEVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MAGNEI DONIZETE DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00053875220104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Caso em que consolidada a jurisprudência firme no sentido de que o produtor rural, pessoa física, não se sujeita

à contribuição ao salário-educação; verificando-se, no exame da prova dos autos, que o impetrante é cadastrado na

RFB como "contribuinte individual", não se podendo, assim, enquadrá-lo na categoria de empresa.

3. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012260-59.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. PROCESSO

DISCIPLINAR. OAB. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE (ARTIGO 43 DA LEI 8.906/94). RECURSO

DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Consolidada a jurisprudência quanto ao regime aplicável de prescrição, com marcos inicial e interruptivos, para

o exercício da pretensão punitiva disciplinar, inclusive no âmbito da OAB, que se sujeita a prescrições legais

essenciais à regularidade da persecução administrativa. 

3. Para que não se desvie o foco do julgamento, cabe salientar que a decisão agravada jamais afirmou que o

julgamento de advogados por infração ao Código de Ética extrapola os limites das atribuições legais da OAB.

Apenas o que se reconheceu foi existir prescrição para o exercício regular de tal direito, nada mais, nada menos do

que isto. Os fundamentos fáticos e jurídicos para o reconhecimento da prescrição foram expostos, claramente, na

decisão agravada, identificando termo inicial, causa de interrupção e, por fim, o decurso do prazo superior a 5

anos sem nova interrupção, vez que inexistente condenação até então, conforme provado nos autos. 

4. A agravante, ao referir-se à interrupção pela notificação, nada disse que não tenha sido considerado na decisão

agravada, a qual sequer cogitou, como se pretendeu, de pretensão intercorrente, por paralisação do feito por mais

de 3 anos, vez que a prescrição foi decretada, por falta de condenação em tempo hábil após a última interrupção

havida, segundo determinação legal expressa. O fato de ter sido requerida dilação de prazo pela defesa não impede

nem afasta a aplicação da regra de prescrição na persecução disciplinar, nem elide a responsabilidade ou a

sujeição da OAB à prescrição, quando, embora requerida pela parte, tenha a própria entidade deferido dilação de

prazo eventualmente protelatória.

2010.61.05.012260-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : WILSON RODOLPHO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA LUCIA PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00122605920104036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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5. A decisão agravada baseou-se em firme jurisprudência, para efeito de reconhecer a prescrição da pretensão

punitiva disciplinar da OAB, observando-se termos iniciais, causas interruptivas e suspensivas. Foi indicada a

interpretação dominante, a partir de precedentes do Superior Tribunal de Justiça e de outras Cortes Regionais, o

que é mais do que suficiente para legitimar a decisão monocrática terminativa, estando o agravo inominado a

discutir matéria que, no contexto em que decidida, não é passível de encontrar solução distinta no âmbito deste

colegiado, à luz de toda a fundamentação deduzida.

6. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009499-18.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO.

RESPONSABILIDADE TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS.

INEXIGIBILIDADE. SÚMULA 140/TFR. ATUALIDADE DA JURISPRUDÊNCIA CONFIRMADA.

1. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que a lei não exige a contratação de responsável

técnico farmacêutico em dispensários de unidades hospitalares, em que não existe manipulação de fórmulas nem

fornecimento de medicamentos ao público em geral, mas tão-somente aos próprios pacientes, diretamente

assistidos por médicos.

2. Não se pode acolher a alegação de violação ao princípio da isonomia, da proporcionalidade ou ao direito

universal à saúde, nem a de que seria absurdo a aplicação de tal súmula de jurisprudência consolidada, pois

evidenciada sua compatibilidade com a própria Lei 5.991/73, ao referir-se ao dispensário de medicamentos como

setor de fornecimento de medicamentos de pequena unidade hospitalar, distinguindo situações jurídicas mediante

critério objetivo e sem qualquer ofensa à garantia universal da saúde, vez que preservada a assistência médica na

prescrição medicamentosa para público restrito em âmbito hospitalar específico, sem risco à dignidade da pessoa

humana, conforme reconhecido pela jurisprudência.

3. A verba honorária de 10% sobre o valor atualizado da causa não é ilegal, nem excessiva, diante dos critérios do

artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, considerando os critérios de equidade, grau de zelo do profissional;

lugar de prestação do serviço; natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido

para o seu serviço.

4. Precedentes do Tribunal Federal de Recursos (Súmula 140), do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.82.009499-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

No. ORIG. : 00094991820104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020101-53.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

PROVISÓRIA. REPRESENTAÇÃO DE ESCOLAS E FACULDADES NO CREA. LEI 5.194/66.

RESOLUÇÃO CONFEA 289/83. LIMITES DO JULGADO. REPRESENTAÇÃO RELATIVA À ESCOLA

DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS. RECURSO PROVIDO. 

1. A execução provisória deve observar os limites da decisão a ser executada, não sendo possível sua alteração,

diante e consideradas as premissas fáticas e jurídicas do julgamento, sob pena de violação aos artigos 468, 471 e

475-G do Código de Processo Civil.

2. No caso, a sentença julgou procedente o pedido da USP para reconhecer-lhe o direito de "restaurar a

representação das unidades universitárias e garantir o direito daquelas escolas e faculdades de indicar os

representantes para integrarem os quadros do Conselho". A sentença foi clara em estabelecer que "Nos termos

da Lei n. 5.194/66, a representação da autora perante o Conselho dá-se por meio de um docente de cada

faculdade ou escola" e que a Resolução CONFEA 289/83 seria ilegal porque a USP teria reduzida a sua

representação, perante o CREA, "a um docente, que representa a Universidade, não mais havendo a

representação por escola" (f. 37-v). Assim, em vez de ser a USP representada por docentes da Escola Politécnica,

Escola de Engenharia de São Carlos, ESALQ, FAU, Instituto de Geociências, Faculdade de Filosofia, Letras e

Ciências Humanas e Instituto Astronômico de Geofísico; passaria a ser representada por um único docente, que

atuaria em nome de toda a Universidade, incluindo todas as suas escolas e faculdades, daí o motivo pelo qual foi

reconhecida a ilegalidade da Resolução CONFEA 289/83 em relação ao disposto no artigo 37, b, da Lei 5.194/66.

Foi assim, restaurada a representação da USP, através de cada uma de suas escolas e faculdades.

3. O acórdão da Turma manteve a sentença proferida, negando provimento à apelação do CREA/SP. A

divergência, ora em exame, encontra-se no fato de que, embora a sentença tenha aludido à existência de um

docente por faculdade ou escola, como situação fática anterior a restabelecer, o caso da Faculdade de Engenharia

de São Carlos seria diverso, pois haveria direito a dois representantes, um de Engenharia e outro de Arquitetura.

4. O CREA/SP negou-se a admitir o segundo docente da Faculdade de Engenharia de São Carlos, destacando que

a sentença, que foi confirmada pelo acórdão, referiu-se a um representante por escola e faculdade, determinando a

aplicação e observância do artigo 37, b, da Lei 5.194/66, que expressamente garante "um representante de cada

escola ou faculdade de Engenharia, Arquitetura e Agronomia com sede na Região".

5. De fato, a sentença, confirmada em acórdão da Turma, que se quer executar provisoriamente, faz referência a

apenas um único representante por escola ou faculdade, nos termos do artigo 37, b, da Lei 5.194/66, tendo sido

esta a premissa fática e jurídica do julgamento. Apesar de assim registrado na sentença, não consta tenha a USP

recorrido de eventual omissão ou contradição, error in judicando ou in procedendo, inclusive julgamento citra

petita. Ao contrário, existe apenas o registro da apelação do CREA/SP, através da qual se pretendia a

representação na forma da Resolução CONFEA 289/83.

6. A alegação, na execução provisória, vem fundada em outro critério, a de representação por curso ou grupo -

engenharia e arquitetura, no caso da EESC -, de que, porém, não se cogitou na sentença e acórdão, ambos

firmados no sentido da ilegalidade da Resolução CONFEA 289/83, em favor da aplicação do critério do artigo 37,

2011.03.00.020101-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : HUMBERTO MARQUES DE JESUS e outro

AGRAVADO : Universidade de Sao Paulo USP

ADVOGADO : FAUSTO DALMASCHIO FERREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00096899620114036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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b, da Lei 5.194/66, fundado na representação por escola ou faculdade, e não por curso ou grupo.

7. Ainda que tivesse sido provado - como se afirmou ter sido na ação originária, mas não aqui neste agravo de

instrumento, apesar da oportunidade para contraminuta -, que a EESC possuía, antes da Resolução CONFEA

289/83, dupla representação, com base nos cursos ministrados, o certo e relevante para o presente julgamento é

que o restabelecimento, objeto da sentença e do acórdão em execução provisória, foi fundado na premissa fática

de um representante por escola ou faculdade e na correspondente premissa jurídica do artigo 37, b, da Lei

5.194/66: "um representante de cada escola ou faculdade de Engenharia, Arquitetura e Agronomia com sede

na Região".

8. O critério da representação por grupo ou categoria profissional foi previsto no artigo 3º da Resolução CONFEA

289/83, e a ação, ajuizada pela USP, buscou a aplicação do artigo 37, b, da Lei 5.194/66, e o que se afirma, agora,

no âmbito do presente recurso, não é que seja ilegal que a EESC tenha dois representantes, um de Engenharia e

outro de Arquitetura, mas apenas que a sentença e acórdão, no presente feito, não garantiram tal situação jurídica

e, assim, a execução provisória não pode ampliar os termos do julgado proferido. Se houve entendimento anterior

do CREA/SP ou se outro preceito legal fazia entender possível a representação por cursos, e não por escola ou

faculdade, o fato é que a sentença, confirmada por acórdão da Turma, não abordou ou alcançou o

restabelecimento de situação fático-jurídica diversa da considerada expressamente no contexto do julgamento da

controvérsia e, assim, pois, não se revela plausível que, na fase de execução provisória, se insira outra premissa,

destoando daquilo que restou consagrado no título judicial, cuja reforma não é mais possível no âmbito desta

Corte, e menos ainda em recurso extraído da fase de execução provisória do julgado.

9. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035216-17.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO. CONTAGEM. TRIBUTOS

SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DATA DA ENTREGA DA DCTF. APLICAÇÃO

DAS SÚMULAS 78/TFR E 106/STJ. JURISPRUDÊNCIA FIRME E CONSOLIDADA. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Caso em que aplicada a jurisprudência consolidada nas Súmulas 78/TFR e 106/STJ, delas não constando

reserva de prazo mínimo necessário à prévia propositura da execução fiscal, bastando que o seja em tempo para

2011.03.00.035216-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : IND/ DE CALCADOS SOFT LTDA -ME e outros

: GENESIO RAMOS JUNIOR

: OLGA MARIA DE PAULA

ADVOGADO : SETIMIO SALERNO MIGUEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : PAULO ANTONIO DE SOUZA FRANCA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00006788220034036113 3 Vr FRANCA/SP
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evitar a consumação dos cinco anos, o que, no caso, se observou, dada a entrega da DCTF em 28/05/1998, e a

propositura da ação em 24/02/2003.

2. Tanto o Superior Tribunal de Justiça, em recentes precedentes, como esta Turma têm, de modo inequívoco,

aplicado a Súmula 106/STJ para a prescrição tributária e a alegação de ofensa ao artigo 174, I, parágrafo único, do

CTN, deve ser deduzida diretamente perante a Corte Superior, cujos precedentes foram aqui aplicados, não

havendo que se pleitear a aplicação de entendimento contrário nesta instância.

3. O artigo 146, III, b, da Constituição da República, ao estabelecer a reserva de lei complementar para trato de "

normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre (...) prescrição" não excluiu a

competência do Tribunal para identificar, caso a caso, tanto a causa como a responsabilidade processual pelo

eventual decurso do prazo da prescrição antes de sua primeira interrupção. Se a prescrição é a penalidade pela

inércia no exercício do direito de executar a cobrança de crédito tributário nada mais correto do que a

identificação da causa e da responsabilidade por tal demora extintiva do direito do credor e, assim, sendo apurado

que tal ocorreu por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça não se pode pretender a inconstitucionalidade de

uma tal interpretação, pois evidente que o Código Tributário Nacional não estabeleceu a prescrição dissociada do

contexto causal.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035388-56.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.035388-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : NAIM SALHANI e outros

: MILTON ROSSI

: MYRIAM ROSSI

: DIRCEU FERRAZ falecido

ADVOGADO : SILVIA REGINA BARBOSA LEITE e outro

INTERESSADO : AUDA SOARES FRANCO FERRAZ

: DIRCEU FERRAZ FILHO

ADVOGADO : SILVIA REGINA BARBOSA LEITE

INTERESSADO : JOAQUIM AGUILERA FILHO

: TOUFIC MOHAMAD EL MOUALLEN

: ROBERTO PINTO

ADVOGADO : SILVIA REGINA BARBOSA LEITE e outro

INTERESSADO : ALBERTO SANTOS

INTERESSADO : HELENICE GIMENES CANASSA SANTOS

: RODRIGO GIMENES CANASSA SANTOS

: KARINA GIMENES CANASSA SANTOS

ADVOGADO : SILVIA REGINA BARBOSA LEITE e outro

INTERESSADO : LUIZ RIQUENA RIBAS

INTERESSADO : TEREZINHA DO CARMO FIORI RIQUENA

: SANDRA RIQUENA PIMENTEL
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. DATA DO CÁLCULO E

EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO. ARTIGO 100, CF. SÚMULA VINCULANTE 17. SUPREMA CORTE. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de reconhecer o direito do credor ao cômputo dos juros

moratórios desde a data do cálculo anteriormente homologado, quando foi por último aplicado o encargo até -

salvo termo final requerido em menor extensão ou nos limites devolvidos pelo recurso - a data da expedição do

ofício pelo Tribunal para inclusão da condenação no orçamento federal.

2. A propósito, decidiu a Suprema Corte na Súmula Vinculante 17, que: "Durante o período previsto no

parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam

pagos."

3. O artigo 100, §1º, da Constituição Federal, a que se refere a súmula, era o vigente ao tempo da EC 30, de

13/09/2000, segundo o qual "É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba

necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios

judiciários, apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão

seus valores atualizados monetariamente.".

4. Assim, a interpretação vinculante da SV 17/STF é, efetivamente, a de que, "conforme decidido no RE

298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, inexiste mora durante o período compreendido entre data da inclusão

do precatório no orçamento das entidades de direito público e o seu pagamento até o final do exercício

seguinte, razão pela qual deve ser afastada a incidência dos juros moratórios nesse intervalo." (Repercussão

Geral, QO RE 591.085-7/MS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJE 20/02/2009).

5. Como se observa, a jurisprudência vinculante da Suprema Corte, a quem cabe interpretar o artigo 100 da

Constituição Federal, estabelece que não correm juros de mora, exclusiva e especificamente, no período entre a

inclusão do orçamento na verba da União até o final do exercício seguinte, o que significa que, enquanto não

decidir o Excelso Pretório em sentido contrário, o encargo moratório é devido entre a data do cálculo, que apura o

valor da condenação, até a data em que expedido o ofício precatório pelo Tribunal para inclusão da verba no

orçamento federal.

6. Precedentes da Turma: agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000596-58.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

: SHEILA RIQUENA

ADVOGADO : SILVIA REGINA BARBOSA LEITE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00182638019894036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.17.000596-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BOCAINA

ADVOGADO : HERACLITO LACERDA NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00005965820114036117 1 Vr JAU/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO.

RESPONSABILIDADE TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS.

INEXIGIBILIDADE. SÚMULA 140/TFR. ATUALIDADE DA JURISPRUDÊNCIA CONFIRMADA.

1. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que a lei não exige a contratação de responsável

técnico farmacêutico em dispensários de unidades hospitalares, em que não existe manipulação de fórmulas nem

fornecimento de medicamentos ao público em geral, mas tão-somente aos próprios pacientes, diretamente

assistidos por médicos.

2. Não se pode acolher a alegação de violação ao princípio da isonomia, da proporcionalidade ou ao direito

universal à saúde, nem a de que seria absurdo a aplicação de tal súmula de jurisprudência consolidada, pois

evidenciada sua compatibilidade com a própria Lei 5.991/73, ao referir-se ao dispensário de medicamentos como

setor de fornecimento de medicamentos de pequena unidade hospitalar, distinguindo situações jurídicas mediante

critério objetivo e sem qualquer ofensa à garantia universal da saúde, vez que preservada a assistência médica na

prescrição medicamentosa para público restrito em âmbito hospitalar específico, sem risco à dignidade da pessoa

humana, conforme reconhecido pela jurisprudência.

3. A verba honorária de 10% sobre o valor atualizado da causa não é ilegal, nem excessiva, diante dos critérios do

artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, considerando os critérios de equidade, grau de zelo do profissional;

lugar de prestação do serviço; natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido

para o seu serviço.

4. Precedentes do Tribunal Federal de Recursos (Súmula 140), do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14827/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036051-24.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 245. Defiro nos termos requeridos.

Intime-se.

 

2000.61.00.036051-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO :
CONFEDERACAO NACIONAL DAS COOPERATIVAS DE ECONOMIA E
CREDITO MUTUO DE MEDICOS LTDA UNICRED DO BRASIL

ADVOGADO : LILIANE NETO BARROSO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14631/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0667938-02.1985.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.03.99.019327-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ADEMAR DIAS CORREA e outros

: ADRIANO PEREIRA MORAES

: AECIO ANTONIO MORAIS

: AGOSTINHO LUCAS

: ALFREDO RUPINHO FONSECA ALVES

: ALUISIO GOMES BLANCO

: ALVARO BALARINI FILHO

: AMERICO VAZ MEDEIROS

: AMLETO SERRA

: ANADYR GOMES DOS SANTOS

: ANIBAL GOMES ORNELAS

: ANTONIO CARLOS WILLMERSDORF

: ANTONIO ROLVANDO SILVA

: ANTONIO TIMOTEO DOS SANTOS

: ARMINDO FERREIRA

: CARLOS ALBERTO MONTEIRO

: CARLOS OLAVO DE SOUZA

: CELSO ANTONIO MOURA DE MELO

: VANILTO FERREIRA DE LIMA

: CLAUDIO CAPELA

: CONSTANTINO DAUD

: CONSTANTINO JORGE FERREIRA

: DANIEL NUNES

: DINO DE ALMEIDA

: DOMINGO PROL OTERO

: EDEMILSON RAIMUNDO MIRANDA

: EDMUR ALVARES CARVALHO

: ELIAS AMORIM

: ERONIDES CAVALCANTE DA SILVA

: FAUSTO SADDI JUNIOR

: PEDRO DANTAS BARRETO NETO

: PEDRO DOS SANTOS

: PEDRO SILVA PINTO

: RAIMUNDO CARVALHO DOS SANTOS

: REGINALDO DOS SANTOS

: SALVADOR PINTO

: SERGIO ALBERTO MARIN MANETTI
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: SILVIO DA SILVA MADEIRA

: VAGNER DE MARTINO LACERDA

: VALTER AZEVEDO PINTO

: VALTER JOSE DA SILVA

: VIRGILIO DANTAS RIBEIRO

: VITOR DA SILVA ANTOLIN

: WALDYR CORREA GARCIA

: WALDIR JOSE QUEIJO

: WALDIR RIEGO DE CARVALHO

: WALTER BUCHLER

: WALTER LOPES

: ZENAIDE VIEGAS LANAS

: JOSE ROBERTO CARDOSO SOUZA

: JOSE ROBERTO PIRES

: JOSE TORRES DE JESUS

: JURANDIR RODRIGUES CARDOSO

: LAURENS HENRIQUE MARTINS

: LAURINDO PESTANA FILHO

: LAURIVAL DE DEUS

: LICIO DUARTE DOS SANTOS

: LINO FERREIRA

: LOURIVAL MOURA DA SILVA

: LUIZ CARLOS SESCHI

: MANOEL DIAS NEVES

: MANOEL JOAQUIM DOS SANTOS

: MANUEL ROCHA

: MANOEL ROQUE FILHO

: MARCILIO DE ARAUJO

: MARIA DO SOCORRO LIMA

: MAURICIO BATISTA GOMES

: MAURO GERVASIO SOUZA NASCIMENTO

: NERY JOAO MULLER

: NEWTON ROBERTO

: ONEZIO DE LARA

: OTAVIO JOSE DA CRUZ

: PAULO ROBERTO FELICIANO DA SILVA

: FLAVIO HERNANDES

: FLORESBELA SILVA ANDRADE

: FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA

: GERALDO DA CUNHA BASTOS

: GERSON ALVES DOS SANTOS

: GILBERTO MARANSALDI

: HAROLDO PINTO

: HUMBERTO DANTAS BARRETO

: IVAN SEBASTIAO BRASIL

: JAIME DE OLIVEIRA FERREIRA

: JAIR VILANO

: JOAO ANTONIO AIRES FARIA

: JOAO ANTONIO NEVES

: JOAO ORLANDINI

: JOSE AUGUSTO BARBOSA

: JOSE AUGUSTO DOS SANTOS FILHO

: JOSE BEZERRA DA SILVA

: JOSE CARLOS ROMEU
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DESPACHO

Aguarde-se o decurso do prazo e, após certifique-se o trânsito em julgado da r. decisão (fls. 2897/2899).

 

Remetam-se os autos à Vara de origem.

: JOSE CARLOS DOS SANTOS

: JOSE CARLOS DA SILVA MESQUITA

: JOSE FRANCISCO DE LIMA

: JOSE FERNANDES DE SOUZA

: JOSE ODOMIR DE OLIVEIRA

: JOSE DE RIBAMAR RODRIGUES GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : ROGERIO BLANCO PERES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro

APELADO : ASSOCIACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMO DE SAO PAULO APESP

ADVOGADO : ARAKEN OLIVEIRA DA SILVA e outro

APELADO : ASSOCIACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMO DA FAMILIA PAULISTA

ADVOGADO : AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES e outro

APELADO : BAMERINDUS S/A CREDITO IMOBILIARIO

ADVOGADO : JORGE DONIZETTI SANCHEZ e outro

SUCEDIDO : BAMERINDUS S/A CREDITO IMOBILIARIO

APELADO : BANCO BANDEIRANTES S/A

ADVOGADO : LUIS PAULO SERPA

APELADO : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : EVELISE APARECIDA MENEGUECO MEDINA BEZERRA

SUCEDIDO : BANCO ABN AMRO REAL S/A

APELADO : BANCO NOSSA CAIXA S/A

ADVOGADO : MARCIO DO CARMO FREITAS e outro

APELADO : CIA REAL DE CREDITO IMOBILIARIO

ADVOGADO : MAURO DELPHIM DE MORAES e outro

APELADO : COMIND S/A DE CREDITO IMOBILIARIO

ADVOGADO : ALVARO EDUARDO RIBEIRO DOS SANTOS e outro

APELADO : BCN CREDITO IMOBILIARIO S/A

ADVOGADO : INACIO LUIZ DE CAMPOS MESQUITA

SUCEDIDO : SEULAR ASSOCIACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMO

APELADO : ITAU UNIBANCO S/A

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL

: ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL

APELADO : BANCO SAFRA S/A

ADVOGADO : GETULIO HISAIAKI SUYAMA e outro

SUCEDIDO : SAFRA S/A CREDITO IMOBILIARIO

APELADO :
TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E
ADMINISTRACAO DE CREDITOS S/A

ADVOGADO : ANA MARIA GOES e outro

APELADO : NACIONAL CREDITO IMOBILIARIO S/A

ADVOGADO : VERA REGINA COPRIVA e outro

APELADO : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A

ADVOGADO : ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA

: MARIA ELISA NALESSO CAMARGO

APELADO : FINASA CREDITO IMOBILIARIO S/A

ADVOGADO : DOMICIO PACHECO E SILVA NETO

APELADO : BRADESCO S/A CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS

PARTE AUTORA : AMANDO SANMARTIN SANMARTIN (desistente)

No. ORIG. : 00.06.67938-2 17 Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0667938-02.1985.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.03.99.019327-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ADEMAR DIAS CORREA e outros

: ADRIANO PEREIRA MORAES

: AECIO ANTONIO MORAIS

: AGOSTINHO LUCAS

: ALFREDO RUPINHO FONSECA ALVES

: ALUISIO GOMES BLANCO

: ALVARO BALARINI FILHO

: AMERICO VAZ MEDEIROS

: AMLETO SERRA

: ANADYR GOMES DOS SANTOS

: ANIBAL GOMES ORNELAS

: ANTONIO CARLOS WILLMERSDORF

: ANTONIO ROLVANDO SILVA

: ANTONIO TIMOTEO DOS SANTOS

: ARMINDO FERREIRA

: CARLOS ALBERTO MONTEIRO

: CARLOS OLAVO DE SOUZA

: CELSO ANTONIO MOURA DE MELO

: VANILTO FERREIRA DE LIMA

: CLAUDIO CAPELA

: CONSTANTINO DAUD

: CONSTANTINO JORGE FERREIRA

: DANIEL NUNES

: DINO DE ALMEIDA

: DOMINGO PROL OTERO

: EDEMILSON RAIMUNDO MIRANDA

: EDMUR ALVARES CARVALHO

: ELIAS AMORIM

: ERONIDES CAVALCANTE DA SILVA

: FAUSTO SADDI JUNIOR

: PEDRO DANTAS BARRETO NETO

: PEDRO DOS SANTOS

: PEDRO SILVA PINTO

: RAIMUNDO CARVALHO DOS SANTOS

: REGINALDO DOS SANTOS

: SALVADOR PINTO

: SERGIO ALBERTO MARIN MANETTI
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: SILVIO DA SILVA MADEIRA

: VAGNER DE MARTINO LACERDA

: VALTER AZEVEDO PINTO

: VALTER JOSE DA SILVA

: VIRGILIO DANTAS RIBEIRO

: VITOR DA SILVA ANTOLIN

: WALDYR CORREA GARCIA

: WALDIR JOSE QUEIJO

: WALDIR RIEGO DE CARVALHO

: WALTER BUCHLER

: WALTER LOPES

: ZENAIDE VIEGAS LANAS

: JOSE ROBERTO CARDOSO SOUZA

: JOSE ROBERTO PIRES

: JOSE TORRES DE JESUS

: JURANDIR RODRIGUES CARDOSO

: LAURENS HENRIQUE MARTINS

: LAURINDO PESTANA FILHO

: LAURIVAL DE DEUS

: LICIO DUARTE DOS SANTOS

: LINO FERREIRA

: LOURIVAL MOURA DA SILVA

: LUIZ CARLOS SESCHI

: MANOEL DIAS NEVES

: MANOEL JOAQUIM DOS SANTOS

: MANUEL ROCHA

: MANOEL ROQUE FILHO

: MARCILIO DE ARAUJO

: MARIA DO SOCORRO LIMA

: MAURICIO BATISTA GOMES

: MAURO GERVASIO SOUZA NASCIMENTO

: NERY JOAO MULLER

: NEWTON ROBERTO

: ONEZIO DE LARA

: OTAVIO JOSE DA CRUZ

: PAULO ROBERTO FELICIANO DA SILVA

: FLAVIO HERNANDES

: FLORESBELA SILVA ANDRADE

: FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA

: GERALDO DA CUNHA BASTOS

: GERSON ALVES DOS SANTOS

: GILBERTO MARANSALDI

: HAROLDO PINTO

: HUMBERTO DANTAS BARRETO

: IVAN SEBASTIAO BRASIL

: JAIME DE OLIVEIRA FERREIRA

: JAIR VILANO

: JOAO ANTONIO AIRES FARIA

: JOAO ANTONIO NEVES

: JOAO ORLANDINI

: JOSE AUGUSTO BARBOSA

: JOSE AUGUSTO DOS SANTOS FILHO

: JOSE BEZERRA DA SILVA

: JOSE CARLOS ROMEU
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DECISÃO

Vistos, etc.

: JOSE CARLOS DOS SANTOS

: JOSE CARLOS DA SILVA MESQUITA

: JOSE FRANCISCO DE LIMA

: JOSE FERNANDES DE SOUZA

: JOSE ODOMIR DE OLIVEIRA

: JOSE DE RIBAMAR RODRIGUES GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : ROGERIO BLANCO PERES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro

APELADO : ASSOCIACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMO DE SAO PAULO APESP

ADVOGADO : ARAKEN OLIVEIRA DA SILVA e outro

APELADO : ASSOCIACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMO DA FAMILIA PAULISTA

ADVOGADO : AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES e outro

APELADO : BAMERINDUS S/A CREDITO IMOBILIARIO

ADVOGADO : JORGE DONIZETTI SANCHEZ e outro

SUCEDIDO : BAMERINDUS S/A CREDITO IMOBILIARIO

APELADO : BANCO BANDEIRANTES S/A

ADVOGADO : LUIS PAULO SERPA

APELADO : BANCO NOSSA CAIXA S/A

ADVOGADO : MARCIO DO CARMO FREITAS e outro

APELADO : CIA REAL DE CREDITO IMOBILIARIO

ADVOGADO : MAURO DELPHIM DE MORAES e outro

APELADO : COMIND S/A DE CREDITO IMOBILIARIO

ADVOGADO : ALVARO EDUARDO RIBEIRO DOS SANTOS e outro

APELADO : BANCO ABN AMRO REAL S/A

ADVOGADO : LUIS PAULO SERPA

: RENATA GARCIA VIZZA

APELADO : BCN CREDITO IMOBILIARIO S/A

ADVOGADO : INACIO LUIZ DE CAMPOS MESQUITA

SUCEDIDO : SEULAR ASSOCIACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMO

APELADO : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BEJAR

: CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI

APELADO : BANCO SAFRA S/A

ADVOGADO : GETULIO HISAIAKI SUYAMA e outro

SUCEDIDO : SAFRA S/A CREDITO IMOBILIARIO

APELADO :
TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E
ADMINISTRACAO DE CREDITOS S/A

ADVOGADO : ANA MARIA GOES e outro

APELADO : NACIONAL CREDITO IMOBILIARIO S/A

ADVOGADO : VERA REGINA COPRIVA e outro

APELADO : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A

ADVOGADO : ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA

: MARIA ELISA NALESSO CAMARGO

APELADO : FINASA CREDITO IMOBILIARIO S/A

ADVOGADO : DOMICIO PACHECO E SILVA NETO

APELADO : BRADESCO S/A CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS

PARTE AUTORA : AMANDO SANMARTIN SANMARTIN (desistente)

ADVOGADO : MARCIA CRISTINA SANMARTIN BOTELHO e outro

No. ORIG. : 00.06.67938-2 17 Vr SAO PAULO/SP
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Fls. 1891: Anote-se.

 

Embora opostos os embargos infringentes na vigência da Lei 1.533/51, à época, já estava pacificado na

jurisprudência o entendimento acerca do não cabimento em sede de mandado de segurança.

 

Nesse sentido, já estabeleciam as súmulas 597 do Supremo Tribunal Federal e 169 do Superior Tribunal de

Justiça, bem como o art. 259 do Regimento Interno desta Corte.

 

A propósito do tema, trago à colação os seguintes precedentes desta Corte:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS INFRINGENTES. MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO

INCABÍVEL. SÚMULAS 597/STF E 169/STJ. RITRF-3, ART. 259, PARÁGRAFO ÚNICO. JURISPRUDÊNCIA

PACIFICADA. 

1. A jurisprudência já se encontra pacificada no sentido de que são inadmissíveis embargos infringentes em sede

de Mandado de Segurança. 

2. O art. 259, parágrafo único do Regimento Interno desta Corte- estabelece que das decisões proferidas em

apelação e em remessa oficial em mandado de segurança não cabem embargos infringentes. 

3. A matéria em questão já foi sumulada: enunciados 597 do STF e 169 do STJ. 

4. Precedentes desta E. Seção: AMS 219884, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJF3 CJ1 08/10/2009, p. 4, j.

15/09/2009; AMS 217458, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJF3 CJ2 12/03/2009, p. 145, j. 03/02/2009; AMS

202377, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, DJF3 08/01/2009, p. 102, j. 18/11/2008. 

5. Agravo regimental improvido."

(TRF3, Segunda Seção, AMS 200995, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 18/02/201, p. 17, j.

19/01/2010)

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - EMBARGOS INFRINGENTES EM MANDADO DE SEGURANÇA -

INCABÍVEIS - SÚMULA Nº 597 DO STF - SÚMULA Nº 169 DO STJ - ART. 259, PARÁGRAFO ÚNICO, DO R.I.

DESTA CORTE - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça consolidaram o entendimento no sentido de

serem inadmissíveis embargos infringentes em sede de mandado de segurança, o que resultou o enunciado das

Súmulas nºs 597 e 169, respectivamente. 

2. Seguindo a orientação emanada dos Tribunais Superiores, esta C. Corte Regional consagrou este

entendimento em seu Regimento Interno, consoante dispõe o art. 259, parágrafo único. 

3. Agravo desprovido."

(TRF3, Segunda Seção, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, AMS 202377, DJF3 CJ2 08/01/2009, p. 102, j.

18/11/2008)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. INADMISSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA DA SUPREMA CORTE, SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA E DESTA SEÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Caso em que proferida decisão em que não admitido o processamento de embargos infringentes interpostos em

face de acórdão majoritário proferido, porém, em apelação em mandado de segurança. 

2. Pacífica a jurisprudência, sumulada inclusive no âmbito da Suprema Corte e do Superior Tribunal de Justiça

(enunciados nº 597 e 169, respectivamente), firme no sentido da decisão proferida pelo relator. 

3. Agravo desprovido."

(TRF3, Segunda Seção, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, AMS 221736, DJU 14/11/2007, p. 388, j. 02/10/2007)

Atualmente, a vedação restou positivada pelo art. 25 da Lei 12.016/09.

Diante do exposto, não admito os presentes embargos infringentes nos termos do artigo 25 da Lei 12.016/09 e

artigo 259 do Regimento Interno desta Corte.

 

Int. Publique-se.

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DESPACHO

1. Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declação interpostos pela União (fls. 310/312), dê-se

vista à parte contrária para manifestação.

2. Publique-se.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pela União (Fazenda Nacional) contra a sentença de fls.

239/242, proferida em mandado de segurança, que concedeu a segurança, nos termos do artigo 269,I , do Código

Processual Civil, confirmando a liminar de fl. 190/192, que determinou a expedição de Certidão Previdenciária

Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos.

Alega-se, em síntese, que "Analisando as Gfip's juntadas aos autos pela impetrante, verifica-se que ela se declarou

como sub-empreiteira, cujo código de receita é 150, no entanto, no relatório de 'lista de obras vinculadas a

construtora', ela aparece com vínculo de construtora, cujo código de receita é 155". Portanto, tendo em vista que a

lei tributária deve ser interpretada literalmente e que a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de

certeza e liquidez, é indiscutível que a exigibilidade tributária não poderia ser suspensa nos termos do art. 151, III,

do CTN, sendo impossível, assim, a expedição da certidão prevista no art. 206 do CTN (fls. 250/255).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 252/264).

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do reexame necessário e do recurso de apelação (fls.

272/277).

É o relatório.

Direito líquido e certo. Para fazer jus à ordem de segurança, o impetrante deve demonstrar a presença dos seus

pressupostos específicos, que em última análise se resolvem na existência de direito líquido e certo, cujo conceito

2007.61.00.010872-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ACOS VILLARES S/A

ADVOGADO : CARLOS NEHRING NETTO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO e outro

No. ORIG. : 00108724420074036100 23 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.001241-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : HELCO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO TEIXEIRA e outro
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amplamente aceito é o seguinte:

 

Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser

exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado

de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação

ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício

depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido

por outros meios judiciais.

Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos

para seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é

direito comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de

segurança. Evidentemente, o conceito de liquidez e certeza adotado pelo legislador do mandado de segurança

não é o mesmo do legislador civil (...). É um conceito impróprio - e mal-expresso - alusivo a precisão e

comprovação do direito quando deveria aludir a precisão e comprovação dos fatos e situações que ensejam o

exercício desse direito.

Por se exigir situações e fatos comprovados de plano é que não há instrução probatória no mandado de

segurança. Há, apenas, uma dilação para informações do impetrado sobre as alegações e provas oferecidas pelo

impetrante, com subseqüente manifestação do Ministério Público sobre a pretensão do postulante. Fixada a lide

nestes termos, advirá a sentença considerando unicamente o direito e os fatos comprovados com a inicial e as

informações.

(MEIRELLES, Hely Lopes, Mandado de segurança, ação popular, ação civil pública, mandado de injunção,

"habeas data", 16ª ed., São Paulo, Malheiros, 1995, p. 28-29, n. 4)

 

Assim, a segurança somente será concedida quando comprovado de plano o direito líquido e certo, não se

admitindo dilação probatória:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

PROCESSUAL CIVIL. (...)

3. O mandado de segurança, previsto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, com procedimento regulado pela

Lei 1.533/51, é ação de natureza sumária, indicado para a proteção de direito líquido e certo ameaçado ou

violado por ato ilegal ou abusivo de autoridade, que deve ser comprovado de plano, não se permitindo dilação

probatória. Para que o impetrante obtenha êxito em sede de mandamus é essencial que traga aos autos as provas

pré-constituídas necessárias para demonstrar a existência de seu direito líquido e certo. Todos os fatos devem

estar documentalmente comprovados no momento da impetração, ou seja, com a inicial devem estar presentes os

elementos necessários para o exame das alegações apresentadas na petição inicial pelo impetrante (...).

(STJ, EDcl no RMS n. 24137-RS, Rel. Min. Denise Arruda, j. 06.08.09)

 

Do caso dos autos. A sentença impugnada concedeu a segurança para determinar a expedição de certidão de

regularidade fiscal, nos termos do art. 206 do Código Tributário Nacional.

A União apela para reformar a sentença. Alega que, apesar da suspensão da exigibilidade dos débitos parcelados,

a impetrante não apresentou corretamente as GFIPs, uma vez que não indicou o código correto.

No entanto, o mero descumprimento da obrigação acessória não impede a emissão da mencionada certidão.

Somente após a apuração da irregularidade por meio do lançamento haverá a constituição do crédito tributário e

situação impeditiva para a expedição da certidão na forma pleiteada. Já os débitos existentes da impetrante estão

suspensos em razão do parcelamento da Lei n. 11.941/09. Dessa forma, a sentença não merece reforma.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação.

Publique-se.

 

 

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Objetivando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, inciso II, do Código

Tributário Nacional, para viabilizar a obtenção de certidão positiva de débito com efeitos de negativa, requer a

autora a realização do depósito judicial no valor de R$ 10.892.967,25 (dez milhões, oitocentos e noventa e dois

mil, novecentos e sessenta e sete reais e vinte e cinco centavos), que corresponde, segundo alega, ao montante

integral discutido nos autos.

Ocorre que a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do artigo 273 do Código Tributário Nacional, só pode

ser deferida pelo juiz se, havendo prova inequívoca, ele se convencer da verossimilhança da alegação, o que não é

o caso dos autos, tanto que foi negado seguimento ao apelo da autora, nos termos do artigo 557, "caput", do

Código de Processo Civil (fls. 531/533), decisão que restou mantida pela Colenda 5ª Turma, que negou

provimento ao seu agravo legal (fls. 564/569).

Assim, ausente a verossimilhança da alegação, não é o caso de se antecipar os efeitos da tutela, nem mesmo para

autorizar o depósito dos valores questionados.

E se a autora pretende realizar depósitos judiciais dos valores discutidos, com o fim de suspender a sua

exigibilidade, deverá se valer do procedimento regulamentado pelo Provimento nº 58 do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região:

 

Os depósitos voluntários facultativos destinados à suspensão da exigibilidade do crédito tributário e

assemelhados, previstos pelo artigo 151, II, do CTN, combinado com o artigo 1º, III, do Decreto-lei nº 1737, de

20 de dezembro de 1979, bem como aqueles de que trata o artigo 38 da Lei 6830 de 1980 (Lei de Execução

Fiscal) serão feitos, independente de autorização judicial, diretamente na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL que

fornecerá aos interessados guias específicas para esse fim, em conta à ordem do Juízo por onde tramitar o

respectivo processo. (grifei)

 

Destarte, INDEFIRO o pedido, consignando que a autora poderá efetuar, independente de prévia autorização

judicial, o depósito dos valores questionados, nos termos do Provimento nº 58 do Conselho da Justiça Federal da

3ª Região.

RETORNEM os autos conclusos, para julgamento dos embargos de declaração.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal em substituição regimental 
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DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação, interposto contra sentença que julgou procedente o mandado

de segurança em face de ato do Delegado da Receita Federal do Brasil, impetrado com o objetivo de afastar a

exigência do recolhimento das contribuições previdenciárias sobre as verbas relativas ao aviso prévio indenizado.

A sentença concedeu a segurança para o fim de afastar a exigência do recolhimento da contribuição previdenciária

sobre a verba, e reconhecer o direito à compensação dos valores recolhidos nos 05 (cinco) anos anteriores ao

ajuizamento da ação. Sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105

do STJ.

 

Em razões recursais, a parte impetrada pretende a reforma do decisum para ver reconhecido o direito ao

recolhimento da contribuição previdenciária sobre a verba citada, alegando, para tanto, que tal recolhimento é

legal e constitucional. Aduz, também, que a sentença merece ser reformada quanto à compensação dos valores.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da remessa oficial e do recurso de apelação.

 

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre as

verbas relativas ao aviso prévio indenizado. Aduz ser indevida a incidência de contribuição previdenciária sobre
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tal verba, tendo em vista o seu caráter indenizatório. Pede compensação dos valores recolhidos.

 

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

O aviso prévio indenizado não tem natureza salarial para a finalidade de inclusão na base de cálculo da

contribuição previdenciária prevista no art. 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988, tendo em conta o seu

caráter indenizatório.

 

Não se realizando a hipótese de incidência, a exação não pode incidir, devendo afastar-se a exigência de

recolhimento da contribuição previdenciária em questão.

 

O STJ se posicionou pela não incidência da contribuição previdenciária sobre a verba paga ao trabalhador, a

título de aviso prévio indenizado.

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente,

não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor

pago ao trabalhador a título de aviso prévio indenizado, por não se

destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não

está sujeito à incidência da contribuição previdenciária sobre a

folha de salários.

3. Recurso Especial não provido.

(STJ, REsp 181891/RS, v.u. 2ª T. Min. Herman Benjamin. DJE 1 DATA:04/02/2011). 

 

No mesmo sentido, trago à colação julgados deste Egrégio Tribunal:

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - VERBA DE

NATUREZA INDENIZATÓRIA - COMPENSAÇÃO - ART. 170-A DO CTN, ART. 89 DA LEI 8212/91, COM

REDAÇÃO DADA PELA MP 449/2008, CONVERTIDA NA LEI 11941/2009, E ART. 144 DA IN 900/2008 -

TAXA SELIC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Não incide a contribuição previdenciária sobre a

verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado, que não se trata de pagamento habitual,

nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar

o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária. Precedentes desta Egrégia Corte

(AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1

26/08/2009, pág. 220; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique

Herkenhoff, DJF3 19/06/2008; AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal

Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008).(grifo nosso) 2. E, do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição

social previdenciária recolhida indevidamente ou a maior, incidente sobre pagamentos efetuados a título de aviso

prévio indenizado, decorre o direito da empresa à sua compensação, nos termos do art. 89 da Lei 8212/91, com

redação dada pela MP 449/2008, convertida na Lei 11941/2009. 3. Com a IN 900, de 30/12/2008, que disciplina

a compensação de quantias recolhidas a título de tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil, regulamentando o referido artigo 89, tornou-se possível, a partir de janeiro de 2009, a compensação de

crédito apurado pelo sujeito passivo relativos às contribuições previdenciárias recolhidas indevidamente ou a

maior, com contribuições sociais previdenciárias correspondentes a períodos subseqüentes, não mais se exigindo,
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por outro lado, que seja realizada com contribuições da mesma espécie. 4. A compensação na forma prevista no

art. 44 da IN 900/2008 independe de prévia autorização administrativa ou judicial. No caso, contudo, optou a

impetrante em buscar a prévia autorização judicial, devendo, pois, observar a regra contida no art. 170-A do

CTN, aguardando o trânsito em julgado da decisão. 5. Aos valores a serem compensados, aplicam-se os juros

equivalentes à taxa SELIC, que não podem ser cumulados com qualquer índice de correção monetária, visto que

o seu resultado já considera, na sua fixação, além dos juros de mora, a correção monetária do período em que

ela foi apurada. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 191989 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ

15/03/99, pág. 00135). 5. Recurso parcialmente provido.

(TRF3, MAS 321912, Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:14/07/2010 PÁGINA: 208. 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA

CONCESSIVA. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. CARÁTER EXCEPCIONAL. CASUÍSTICA. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve

enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável,

quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Em que pese a execução provisória da sentença concessiva da ordem em mandado de segurança seja a regra

(Lei n. 12.016/09, art. 14, § 3º), não é defesa a concessão de efeito suspensivo à apelação em hipóteses

excepcionais. Precedentes do STJ. 3. A Lei n. 9.528/97 alterou a redação da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91, o

qual excluía o aviso prévio indenizado (Lei n. 7.238, de 28.10.84, art. 9º), do salário-de-contribuição. No entanto,

dada sua natureza indenizatória, a jurisprudência é no sentido de que não incide a contribuição social. 4.

Considerando a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, não se afigura pertinente a concessão de

efeito suspensivo à apelação interposta pela agravante nos autos originários. 5. Agravo legal não provido.

(TRF3, AI 404867, Des. Fed. André Nekatschalow, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:20/08/2010 PÁGINA: 1088 

Quanto à compensação dos tributos indevidamente recolhidos, cumpre introduzir algumas ponderações, para

melhor explicitar o raciocínio que se quer elaborar:

 

O artigo 165 do Código Tributário Nacional descreve situações de cabimento de restituição do pagamento

indevido:

 

Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do

tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes

casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária

aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário; 

II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar

em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória.

Ressalte-se a disposição do artigo 3º da Lei Complementar nº 118, de 2005.

Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por

homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei.

O § 1º do artigo 150 do Código Tributário Nacional dispõe:

 

Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito

passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em

que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a

homologa.

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição

resolutória da ulterior homologação ao lançamento.

§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito

passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.

§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura

devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.

§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador;
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expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento

e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.

O sujeito passivo que recolheu tributo indevidamente é titular de crédito contra a Fazenda Pública, e tem o direito

de utilizar o instituto da compensação para extinguir a obrigação tributária.

Art. 156. Extinguem o crédito tributário:

I - o pagamento;

II - a compensação;

III - a transação;

IV - remissão;

V - a prescrição e a decadência;

VI - a conversão de depósito em renda;

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no artigo 150 e seus §§

1º e 4º;

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do artigo 164;

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa, que não mais

possa ser objeto de ação anulatória;

X - a decisão judicial passada em julgado.

XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei. (Incluído pela Lcp nº

104, de 10.1.2001)

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do crédito sobre a ulterior

verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto nos artigos 144 e 149.

O STJ firmara entendimento segundo o qual, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para

a extinção do direito de pleitear a repetição ou compensação de indébito tributário era de 10 anos. Argumentava

que os 05 cinco anos a partir da extinção do crédito tributário (art. 168, I do CTN), contava-se a partir do decurso

do prazo, também de 05(cinco) anos, considerado agora a partir do fato gerador, para a homologação do

pagamento estabelecido no art. 150, § 4º, do mesmo diploma legal. Para firmar este entendimento, o STJ

fundamentava que a extinção do crédito tributário surgia com o pagamento antecipado e a homologação do

lançamento nos termos do disposto no artigo 150 e seus §§ 1º e 4º (art. 156, VII do CTN)

 

Melhor dizendo, cinco anos para pleitear a restituição, mais cinco anos correspondente ao prazo que o fisco tem

para homologar o pagamento feito pelo contribuinte.

 

Veja-se a respeito a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS

VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005.

APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

(...)

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão

à compensação ou à restituição do indébito tributário prescreve após

decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de

mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA

MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007.

TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de

13/10/08; AgRg no REsp nº 1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

23/09/08, DJe de 06/10/2008.

(...)

VIII - Agravos regimentais improvidos.

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

Em recente julgado o Supremo Tribunal Federal afirma que, com o advento da LC 118/05, houve redução do

prazo de 10 anos, contados a partir do fato gerador, para 5 anos, contados do pagamento indevido.

 

Ressalta, ainda, o julgado, que a LC 118/05 inovou no mundo jurídico, o que lhe atribui a natureza de lei nova. E
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tendo reduzido o prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário, impõe-se a proibição da aplicação

retroativa deste novo prazo. Isto porque tal aplicação, sem uma regra de transição, fulminaria as pretensões

tempestivamente deduzidas, bem como aquelas pendentes de ajuizamento de acordo com a lei da época, violando

os princípios do acesso à Justiça e proteção da confiança.

 

Veja-se a redação do artigo 4º da LC 118/05:

 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.

 

Assim, o STF pacificou o entendimento segundo o qual considera-se válida a aplicação do novo prazo de cinco

anos, estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120

(cento e vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do

novo prazo às ações ajuizadas anteriormente à citada data.

 

Reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05 e, no mais, resguardou a eficácia do

comando normativo.

 

Aplica-se, pois, o recente entendimento consagrado pelo E. STF:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação

do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(STF RE - 566621/RS PLENO MIN. ELLEN GRACIE DJE. 11/10/2011 J. DATA:04/08/2011.)

Confira-se, também, informativo jurídico publicado pelo Egrégio Tribunal Constitucional:

 

Brasília, 1º a 5 de agosto de 2011- Nº634.

 

Prazo para repetição ou compensação de indébito tributário e art. 4º da LC 118/2005 - 5

É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação

do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do
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crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento

antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias

após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em

qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos

dispositivos interpretados"]. Esse o consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por

maioria, recurso extraordinário interposto de decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v.

Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa

ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça, com

suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e considerara válida a aplicação do novo prazo

de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de

9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram apenas no tocante ao art. 3º da LC

118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento indevido) ocorridos após o término

do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes,

que davam provimento ao recurso.RE 566621/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 4.8.2011. (RE-566621) 

Veja-se, finalmente, julgado deste E. Tribunal:

AGRAVOS LEGAIS DAS PARTES. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO REGIMENTAL DA IMPETRANTE

CONHECIDO COMO LEGAL. MERA REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO

ART. 557 DO CPC. NÃO INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O AUXÍLIO-

DOENÇA/ACIDENTE (PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO) E SOBRE O TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. COMPENSAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL PARA A AÇÃO DE

REPETIÇÃO DO INDÉBITO - RECONSIDERAÇÃO. LEGISLAÇÃO QUE REGE O INSTITUTO DA

COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. LIMITAÇÃO DA COMPENSAÇÃO IMPOSTA PELO §3º DO ARTIGO

89 DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.129/95. JUROS MORATÓRIOS. NÃO

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL DA IMPETRANTE E PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL DA

UNIÃO. 1. Agravo regimental da impetrante conhecido como legal, tendo em vista ser este o recurso correto no

caso de decisões proferidas nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 2. A agravante (HOSPITAL

CIDADE JARDIM LTDA) oferta agravo legal, pretendendo seja levado a julgamento pela Turma, trazendo em

seu bojo a rediscussão da matéria de mérito. É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignação

posta no agravo legal deve demonstrar que a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do

artigo 557 do Código de Processo Civil, não poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator. Não cabe,

nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do mandado de segurança. 3. A referência à jurisprudência

dominante feita pelo art. 557 do CPC revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por

prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. 4. Não é

devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, no período de

quinze dias que antecedem o auxílio-doença/acidente, à consideração de que tal verba, por não consubstanciar

contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. 5. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em

sede de incidente de uniformização de jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais,

modificou o posicionamento, alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do Supremo

Tribunal Federal, no sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de

férias. 6. Tal benefício detém natureza "compensatória/indenizatória" e, nos termos do artigo 201, parágrafo 11

da Lei Maior, somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor, para fins de aposentadoria, sofrem a

incidência da contribuição previdenciária. 7. Acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do

indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, é caso de se reconsiderar a decisão proferida

para se alinhar ao entendimento firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, de

relatoria da Ministra Ellen Gracie, de 04/08/2011, publicado em 11/10/2011, na sistemática do art. 543-B do

Código de Processo Civil, que declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC nº 118/2005, e

fixou que é válida a aplicação do prazo qüinqüenal apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis

de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005, aplicando-se, para as ações propostas antes desse

marco, o prazo prescricional decenal. 8. Considerando que a presente ação mandamental foi ajuizada em

15/02/2008, aplicável o prazo prescricional qüinqüenal, contado retroativamente da data da impetração. 9. O

pleito da impetrante restringe-se a aplicação do art. 66 da Lei 8383/91, que possibilita a compensação apenas

com parcelas vincendas das contribuições arrecadadas pelo INSS. 10. Apesar da compensação independer de

prévia autorização administrativa ou judicial, optou a impetrante em buscar a prévia autorização judicial,

devendo, pois, observar a regra contida no art. 170-A do CTN. 11. Concernente à revogação da limitação do § 3º

do art. 89 da Lei nº 8.212/91 pela Lei nº 11.941/2009, razão assiste à agravante, até porque, revendo

posicionamento anterior e, em face da nova orientação da C. Corte Superior, apesar da revogação do § 3º do art.

89 da Lei 8.212/91, operada pela Medida Provisória 449/2008, posteriormente convertida na Lei 11.941/2009, a

controvérsia, conforme salientado pelo Min. Castro Meira, no julgamento do REsp - 1170425 (DJE de

17/05/2010), "em verdade, encontra solução no princípio tempus regit actum", de modo que seria inviável
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apreciar o pedido de compensação à luz do direito superveniente, "porque os novos preceitos normativos, ao

mesmo tempo em que ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionaram a realização da

compensação a outros requisitos, cuja existência não constou da causa de pedir nem foi objeto de exame nas

instâncias ordinárias". 12. Como a ação foi proposta em 15 de fevereiro de 2008, quando estava vigente a

redação atribuída ao § 3º do art. 89 da Lei 8.212/91 pela Lei 9.129/95, "a compensação não poderá ser superior

a trinta por cento do valor a ser recolhido em cada competência". 13. Na restituição de tributos, seja por

repetição em pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos

termos do art. 167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem

sobre os valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996,

porque, a partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada

recolhimento indevido (EREsp 225.300, Min. Franciulli Neto, DJ de 28.10.2003; EREsp 291.257, Min. Luiz Fux,

DJ de 06.09.2004). 14. Agravo regimental da impetrante conhecido como legal a que se nega provimento e

agravo legal da União a que se dá parcial provimento, para reconsiderar em parte a decisão agravada, a fim de

que seja aplicado à prescrição o prazo qüinqüenal.

(TRF 3 - AMS 320375 5ª T. REL. DES. LUIZ STEFANINI J. 23/01/2012. DJ1 DATA:01/02/2012.)

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição

com os elementos norteadores da vinculação à norma. 

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, e à remessa oficial nos termos da

fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013463-08.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação contra sentença que julgou parcialmente procedente o mandado de segurança

em ação cujo objeto é o restabelecimento da jornada semanal de 30 horas de trabalho, sem redução da

remuneração, e a não aplicação da regra do art. 4º-A, da Lei nº 10.855/2004, com redação dada pelo art. 160, da

Lei n° 11.907/2009. Custas na forma da lei, e sem condenação em honorários advocatícios nos termos das

Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ.

 

2009.61.00.013463-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TATIANA ROBERTA CAZARI

ADVOGADO : TATIANA ROBERTA CAZARI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00134630820094036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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Em razões recursais, requer o impetrado a reforma da r. sentença, por entender que a alteração da Lei nº

10.855/2004 pela Lei nº 11.907/2009, não viola o princípio da irredutibilidade de vencimentos, ao determinar a

redução proporcional da remuneração dos servidores que optarem pelo jornada de 30 horas semanais.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso.

 

Cumpre decidir.

 

Cabe ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção de

direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de

pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

A respaldar tal entendimento, oportuno destacar a lição de Hely Lopes Meirelles: "mandado de segurança é o

meio constitucional posto à disposição de toda pessoa física ou jurídica, órgão com capacidade processual, ou

universalidade reconhecida por lei, para a proteção de direito individual ou coletivo, líquido e certo, não

amparado por habeas corpus ou habeas data, lesado ou ameaçado de lesão, por ato de autoridade, seja de que

categoria for e seja quais forem as funções que exerça". E prossegue: "Direito líquido e certo é o que se

apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da

impetração (...). Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com

todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito

líquido e certo é direito comprovado de plano" - grifo nosso.(In Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação

Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003)

 

No caso em exame, a impetrante alega que cumpre a jornada de trabalho de 30 hora semanais no INSS. Com o

advento da Lei nº 11.907/2009 é obrigado a trabalhar 40 horas semanais, com a possibilidade de opção pela

jornada reduzida de 30 horas por semana, porém com redução proporcional da remuneração. Formulou pleito

visando garantir o direito líquido e certo de continuar cumprindo jornada semanal de trabalho de 30 horas, sem

redução de vencimentos, por entender que a alteração promovida pela Lei nº 11.907/2009 viola os princípios do

direito adquirido e irredutibilidade de vencimentos.

 

Observa-se que a impetração objetiva o cumprimento de 30 horas semanais pelo servidor nos quadros do INSS,

sem a redução proporcional da remuneração imposta pela Lei nº 11.907/2009. Requer, portanto, o

restabelecimento integral da remuneração, com a manutenção da jornada de 30 horas por semana, por entender

que incide na espécie a Lei nº 10.855/2004 em sua primitiva redação; ou, alternativamente, o cumprimento das 40

horas semanais com o aumento do valor dos vencimentos na devida proporção..

 

Prosseguindo, é entendimento pacífico no Superior Tribunal de Justiça que não há direito adquirido a regime

jurídico instituído por lei. Assim, nada impede que a Lei nº 11.907/09 introduza alteração na Lei 10.855/2004 para

estabelecer jornada de trabalho de 40 horas semanais aos servidores do INSS, facultando-lhes a escolha pela

jornada reduzida de 30 horas, com redução proporcional da remuneração. Ademais, não houve violação ao

princípio da irredutibilidade de vencimentos, posto que a Lei nº 11.907/2009 promoveu, a par da alteração da

jornada de trabalho, reajustes estruturais nas carreiras e nos vencimentos dos aludidos servidores.

 

Outro ponto a ressaltar: a Administração Pública é detentora do poder discricionário visando o interesse público.

 

A alteração de jornada de trabalho vem sendo plenamente justificada pelo propósito de suprir a carência de

servidores para realizar trabalhos específicos a cargo da Autarquia Previdenciária. Portanto, objetiva alcançar,

incontestavelmente, o interesse público.
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A matéria está pacificada no Superior Tribunal de Justiça:

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. MÉDICOS. CARGO

PÚBLICO DE SUPERVISOR-MÉDICO-PERITO DO QUADRO DO INSS. LEI FEDERAL 9620/98 DE

CRIAÇÃO DOS CARGOS. ESTIPULAÇÃO EXPRESSA DA JORNADA SEMANAL DE TRABALHO DE 40

HORAS. NÃO CONFIGURAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO A JORNADA SEMANAL DE 20 HORAS.

RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A relação estatutária, diferente da relação de trabalho

contratual existente no âmbito da iniciativa privada, é a relação

entre servidores e Poder Público.

2. A fixação da jornada de trabalho do servidor público está

adstrita ao interesse da Administração Pública, tendo em conta

critérios de conveniência e oportunidade no exercício de seu poder

discricionário, voltado para o interesse público e o bem comum da

coletividade.

3. A lei nova pode extinguir, reduzir ou criar vantagens, inclusive

alterar a carga horária de trabalho dos servidores, não existindo no

ordenamento jurídico pátrio, a garantia de que os servidores

continuarão sempre disciplinados pelas disposições vigentes quando

do ingresso no respectivo cargo público.

4. Consoante orientação assentada na jurisprudência do STJ, o

servidor público não tem direito adquirido a regime jurídico,

sendo-lhe assegurado, apenas pelo ordenamento constitucional pátrio,

a irredutibilidade de vencimentos. 

5. Assim, em se tratando de relação estatutária, deterá a

Administração Pública o poder de alterar mediante lei o regime

jurídico de seus servidores, inexistindo a garantia de que

continuarão sempre disciplinados pelas disposições vigentes quando

de seu ingresso. (grifo nosso)

6. No presente caso há peculiaridade, qual seja, os recorrentes

ocupam o cargo de Supervisor-Médico-Pericial do quadro do INSS

criado pela lei federal 9.620/98, que em seu artigo 20 prevê

expressamente a jornada semanal de trabalho correspondente a

quarenta horas semanais. Assim, ao entrarem em exercício, assumindo

o compromisso de desempenho das respectivas funções públicas,

concordaram com o regime da jornada de trabalho.

7. A jurisprudência do STJ já esclareceu que os profissionais de

saúde têm uma jornada diária mínima de 04 (quatro) horas e não

obrigatoriamente de 04(quatro) horas. Nesse sentido: REsp 263663/MG;

REsp 84651/RS.

8. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido."

(STJ, REsp 812.811/MG, 5.ª Turma, Rel.ª Min.ª JANE SILVA, DJ:

07/02/2008.)

Neste sentido é a recente jurisprudência deste Egrégio Tribunal Regional Federal:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. REFORMA DE DECISÃO. SERVIDOR

PÚBLICO. INSS. ALTERAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO. LEI N. 11.907/09. AGRAVO LEGAL NÃO

PROVIDO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da

decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de

atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04). 2. Discute-se a

possibilidade do aumento de jornada dos servidores do INSS de 30 (trinta) horas para 40 (quarenta) horas

semanais pela Lei n. 11.907/09. Conforme se verifica na referida lei, além do aumento da carga horária, foi

facultado aos servidores continuar cumprindo a jornada de 30 (trinta) horas semanais, com redução

proporcional da remuneração. Confira-se a esse respeito, a redação do art. 4º-A da Lei n. 10.855/04, acrescido

pelo art. 160 da Lei n. 11.907/09. Referida norma compatibiliza-se com o disposto no art. 19 da Lei n. 8.112/90,

que prevê a possibilidade da jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais. 3. Não subiste a alegação de

que o § 2º do art. 19 da Lei n. 8.112/90 obviaria o aumento da jornada, uma vez que não há lei especial dispondo
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acerca da duração da jornada de 6 (seis) horas diárias. Os servidores cumpriam a jornada reduzida em virtude

de resoluções anteriores à Lei n. 11.907/09, editadas pelo INSS mediante os critérios de oportunidade e

conveniência, e que restaram superadas pelo advento da nova lei. Ademais, conforme já decidido pelo Supremo

Tribunal Federal em diversas oportunidades, não há direito adquirido dos servidores a regime jurídico, não se

justificando a continuidade da jornada de 30 (trinta) horas semanais. Do mesmo modo, não prospera o

argumento de que a Lei n. 11.907/09 viola a garantia constitucional da irredutibilidade de vencimentos (CR, art.

37, XV), uma vez que, além da alteração da jornada de trabalho dos servidores do INSS, houve reestruturação da

remuneração das carreiras do seguro social, com reajustes nos vencimentos de todos os cargos, conforme

previsto nas Tabelas III e IV do Anexo IV-A da Lei n. 10.855/04, incluídos pelo art. 162 da Lei n. 11.907/09 (TRF

da 1ª Região, AC n. 1998.01.00.064955-3, Rel. Juiz Fed. Conv. Lindoval Marques de Brito, j. 13.10.98; TRF da 2ª

Região, AC n. 1996.50.01.003959-6, Rel Des. Fed. Luiz Paulo S. Araújo Filho, j. 15.04.09; TRF da 3ª Região, AI

n. 0032098-04.2009.4.03.0000, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 29.03.10; TRF da 4ª Região, AC n.

2001.72.00.007821-8, Rel Des. Fed. Valdemar Capeletti, j. 20.02.03; TRF da 4ª Região, AC n.

2007.72.05.005022-0, Rel. Des. Fed. Edgard Antonio Lippmann Júnior, j. 16.07.08). 4. Inexistência de direito

adquirido de servidor, não somente a regime jurídico, mas também à manutenção de carga horária de trabalho

(STJ, REsp n. 812811, Rel. Des. Fed. Jane Silva, j. 06.12.07; ROMS n. 9590, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j.

26.09.00). 5. Estreme de dúvida que o edital de concurso vincula tanto a administração quanto o candidato, não

podendo, sob pena de nulidade, deixar de ser observado. No entanto, após a aprovação em concurso público,

com a investidura no cargo, o agora servidor público submete-se ao regime jurídico, consoante o estabelecido em

lei, da carreira que passou a integrar. Convém anotar que a Autarquia, nas suas razões de apelação, deduziu que

as disposições do Edital do Concurso Público n. 1/2004-INSS, referente à jornada de trabalho, por contrariarem

o disposto no art. 19 da Lei n. 8.112/90, a Lei n. 10.355/01 e a Lei n. 10.855/04, são atos jurídicos nulos,

portanto, não geram direitos ou obrigações. 6. Agravo legal não provido.

(TRF 3a R AMS nº 324107 SP 5a. TURMA j. 08/11/2010, DJF3 CJ1 DATA:17/11/2010 PÁGINA: 453 Rel. Des.

ANDRÉ NEKATSCHALOW).

 

Desta feita, resta patente que não houve ilegalidade por ato da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo

da Impetrante.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento ao recurso, na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de recursos de apelação interpostos contra sentença que julgou parcialmente procedente o mandado de

segurança em face de ato do Delegado da Receita Federal do Brasil, impetrado com o objetivo de afastar a

exigência do recolhimento das contribuições previdenciárias sobre as verbas relativas a) ao aviso prévio

indenizado, b) férias indenizadas e o adicional de 1/3 (um terço), c) verbas relativas aos 15(quinze) primeiros dias

do afastamento de empregados em função de auxílio-doença e acidentário, além de d-) salário-maternidade. Sem

condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ.

 

Em razões recursais, a parte impetrada pretende a reforma do decisum para ver reconhecido o direito ao

recolhimento das contribuições previdenciárias sobre as verbas citadas, alegando, para tanto, que tais

recolhimentos são legais e constitucionais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do apelo.

 

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento das citadas contribuições

previdenciárias. Aduz ser indevida a incidência de contribuições sobre tais verbas, tendo em vista o seu caráter

indenizatório. 

 

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada
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pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

O aviso prévio indenizado não tem natureza salarial para a finalidade de inclusão na base de cálculo da

contribuição previdenciária prevista no art. 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988, tendo em conta o seu

caráter indenizatório.

 

Não se realizando a hipótese de incidência, a exação não pode incidir, devendo afastar-se a exigência de

recolhimento da contribuição previdenciária em questão.

 

O STJ se posicionou pela não incidência da contribuição previdenciária sobre a verba paga ao trabalhador, a

título de aviso prévio indenizado.

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente,

não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor

pago ao trabalhador a título de aviso prévio indenizado, por não se

destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não

está sujeito à incidência da contribuição previdenciária sobre a

folha de salários.

3. Recurso Especial não provido.

(STJ, REsp 181891/RS, v.u. 2ª T. Min. Herman Benjamin. DJE 1 DATA:04/02/2011). 

 

No mesmo sentido, trago à colação julgados deste Egrégio Tribunal:

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - VERBA DE

NATUREZA INDENIZATÓRIA - COMPENSAÇÃO - ART. 170-A DO CTN, ART. 89 DA LEI 8212/91, COM

REDAÇÃO DADA PELA MP 449/2008, CONVERTIDA NA LEI 11941/2009, E ART. 144 DA IN 900/2008 -

TAXA SELIC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Não incide a contribuição previdenciária sobre a

verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado, que não se trata de pagamento habitual,

nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar

o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária. Precedentes desta Egrégia Corte

(AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1

26/08/2009, pág. 220; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique

Herkenhoff, DJF3 19/06/2008; AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal

Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008).(grifo nosso) 2. E, do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição

social previdenciária recolhida indevidamente ou a maior, incidente sobre pagamentos efetuados a título de aviso

prévio indenizado, decorre o direito da empresa à sua compensação, nos termos do art. 89 da Lei 8212/91, com

redação dada pela MP 449/2008, convertida na Lei 11941/2009. 3. Com a IN 900, de 30/12/2008, que disciplina

a compensação de quantias recolhidas a título de tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil, regulamentando o referido artigo 89, tornou-se possível, a partir de janeiro de 2009, a compensação de

crédito apurado pelo sujeito passivo relativos às contribuições previdenciárias recolhidas indevidamente ou a

maior, com contribuições sociais previdenciárias correspondentes a períodos subseqüentes, não mais se exigindo,

por outro lado, que seja realizada com contribuições da mesma espécie. 4. A compensação na forma prevista no

art. 44 da IN 900/2008 independe de prévia autorização administrativa ou judicial. No caso, contudo, optou a

impetrante em buscar a prévia autorização judicial, devendo, pois, observar a regra contida no art. 170-A do

CTN, aguardando o trânsito em julgado da decisão. 5. Aos valores a serem compensados, aplicam-se os juros

equivalentes à taxa SELIC, que não podem ser cumulados com qualquer índice de correção monetária, visto que

o seu resultado já considera, na sua fixação, além dos juros de mora, a correção monetária do período em que

ela foi apurada. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 191989 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ

15/03/99, pág. 00135). 5. Recurso parcialmente provido.

(TRF3, MAS 321912, Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:14/07/2010 PÁGINA: 208. 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA

CONCESSIVA. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. CARÁTER EXCEPCIONAL. CASUÍSTICA. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve
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enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável,

quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Em que pese a execução provisória da sentença concessiva da ordem em mandado de segurança seja a regra

(Lei n. 12.016/09, art. 14, § 3º), não é defesa a concessão de efeito suspensivo à apelação em hipóteses

excepcionais. Precedentes do STJ. 3. A Lei n. 9.528/97 alterou a redação da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91, o

qual excluía o aviso prévio indenizado (Lei n. 7.238, de 28.10.84, art. 9º), do salário-de-contribuição. No entanto,

dada sua natureza indenizatória, a jurisprudência é no sentido de que não incide a contribuição social. 4.

Considerando a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, não se afigura pertinente a concessão de

efeito suspensivo à apelação interposta pela agravante nos autos originários. 5. Agravo legal não provido.

(TRF3, AI 404867, Des. Fed. André Nekatschalow, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:20/08/2010 PÁGINA: 1088 

As "férias indenizadas" ou "férias não gozadas" e o adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias também

representam verbas indenizatórias conforme posição firmada no Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS

INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO. LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005.

NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE. ART. 333

DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o

prazo para a propositura da ação de repetição de indébito é de 10

(dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita

(tese dos "cinco mais cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da

homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se

tão somente aos fatos geradores pretéritos ainda não submetidos ao

crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de

interpretativo" (EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de

27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n.

8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito de optar pelo

pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a

modalidade de restituição via precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito

e compete à ré constituir prova dos fatos impeditivos, modificativos

ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de

trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-gozadas

acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em

dobro ou proporcionais - representam verbas indenizatórias, e não

acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido.

Recurso especial interposto por TÂNIA ROSETE GARBELOTTO provido.

(STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 03/08/2007 p. 332)

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS. EMPRESA PRIVADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. EMPREGADOS CELETISTAS.

- Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a

contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas

privadas. Precedentes.(grifo nosso)

Agravo regimental improvido.

(STJ AgRg nos EREsp 957719 / SC 1ª Seção. Ministro CESAR ASFOR ROCHA DJ27/10/2010)

O Superior Tribunal de Justiça, igualmente, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da

contribuição previdenciária sobre a verba relativa aos 15 (quinze) primeiros dias do afastamento de

empregados em função de auxílio-doença e acidentária posto que não possui natureza salarial:

MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS

VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005.

APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.
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AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

I - No precedente indicado pela agravante (AI-AgR 603.537/DF, Rel.

Min. EROS GRAU, DJ de 27/02/2007) a Excelsa Corte considerou o terço constitucional de férias como verba

indenizatória, afastando, assim, a incidência de contribuição previdenciária sobre ela.

II - De se observar que tal entendimento restou firmado em sede de agravo regimental em Agravo de Instrumento,

não gerando efeitos vinculante e/ou erga omnes, devendo ser mantida a decisão agravada,

que aplicava a jurisprudência desta Corte no sentido de que o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias

configura-se verba remuneratória, razão pela qual se sujeita à contribuição previdenciária. Precedentes: REsp nº

805.072/PE, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 15/02/07; RMS nº 19.687/DF, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de

23/11/06 e REsp nº 663.396/CE, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 14/03/05.

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07.

IV - No que tange à incidência de contribuição previdenciária sobre

o auxílio-doença, este Tribunal firmou orientação segundo a qual não

é devida tal contribuição sobre a remuneração paga pelo empregador

ao empregado, durante os quinze primeiros dias do auxílio-doença,

uma vez que este, por não consubstanciar contraprestação a trabalho,

não tem natureza salarial. Precedentes: REsp nº 381.181/RS, Rel.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/06; REsp nº 768.255/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON,

DJ de 16/05/06; REsp nº 786.250/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 06/03/06 e AgRg no REsp

nº 762.172/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 19/12/05.

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão

à compensação ou à restituição do indébito tributário prescreve após

decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de

mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA

MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007.

VI - O art. 3.º da LC 118/2005 não tem eficácia retroativa, haja

vista a declaração de inconstitucionalidade, pela Corte Especial do

Superior Tribunal de Justiça (EREsp 644.736/PE, sessão de

06/06/2007), da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto

no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional", constante do art. 4.º da referida lei

complementar. Precedentes: REsp nº 1.042.559/RJ, Rel. Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de

13/10/08; AgRg no REsp nº 1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

23/09/08, DJe de 06/10/2008.

VII - A análise de suposta violação a dispositivos constitucionais é

de competência exclusiva do Pretório Excelso, conforme prevê o artigo 102, inciso III, da Carta Magna, pela via

do recurso extraordinário, sendo defeso a esta colenda Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento.

VIII - Agravos regimentais improvidos.

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. QUINZE PRIMEIROS DIASSALÁRIO-

MATERNIDADE. FÉRIAS E TERÇO CONSTITUCIONAL PRESCRIÇÃO E COMPENSAÇÃO.

1.É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignaçã posta no agravo legal deve demonstrar que

a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não

poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator.

2.Compete à parte demonstrar que a questão não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicada ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores ou do respectivo Tribunal. Não

cabendo, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do presente feito, mas apenas os argumentos que

respaldaram a decisão monocrática.

3. O recurso deve comprovar que a decisão recorrida se encontra incompatível com o entendimento dominante

deste Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi demonstrado pela parte impetrante, razão por que é de

se negar provimento ao recurso por ela interposto.

4. De acordo com o artigo 557, caput do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência
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dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o

§ 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

5. A Lei não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade

poderia tornar inviável a sua aplicação. Menciona o texto legal que

o relator poderá negar seguimento ao recurso quando estiver em

confronto com a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; poderá, ainda,

dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em

confronto com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal

ou de Tribunal Superior.

6. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de

existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na

jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada

pelo relator.

7. Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as

quantias pagas pelo empregador, aos seus empregados, durante os

primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de acidente

ou doença (auxílio-doença/acidente), tenho para mim que referida

exigência deve ser afastada, ao entendimento de que tais valores

não têm natureza salarial. Isso se deve ao fato de que os primeiros

quinze dias de afastamento do empregado acidentado ou doente

constituem causa interruptiva do contrato de trabalho.(grifo nosso)

8. No que concerne ao salário-maternidade, não há como negar sua

natureza salarial, visto que o § 2º do artigo 28 da Lei n.º

8.212/91 é claro ao considerá-lo salário-de-contribuição . Logo,

integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

9. Da análise dos artigos 7º, XVII, e 201, § 11 da Constituição

Federal, extrai-se que a natureza jurídica da remuneração de férias

 é salarial, apesar de inexistir a prestação de serviços no período

de gozo, visto que constitui obrigação decorrente do contrato de

trabalho. Desse modo, tal verba está sujeita à incidência de

contribuição previdenciária.

10. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de

incidente de uniformização de jurisprudência das Turmas Recursais

dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a

respeito do terço constitucional de féria , alinhando-se à

jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do Supremo

Tribunal Federal, no sentido da não-incidência da contribuição

 previdenciária sobre o benefício.

11. Reconhece-se à impetrante o direito à compensação da

contribuição recolhida sobre as quantias pagas pelo empregador, aos

seus empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do

serviço por motivo de acidente ou doença (auxílio-doença/acidente),

bem como em relação ao terço constitucional .

12. O prazo prescricional a ser aplicado aos presentes autos é o

pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, o qual entende

legal a prescrição decenal do direito de pleitear a restituição ou

a compensação de tributos declarados inconstitucionais (05 anos,

contados do fato gerador, acrescido de mais cinco, a partir da

homologação tácita), desde que se respeite o prazo máximo de cinco

anos a contar da vigência da LC nº 118/05. (grifo nosso) Assim, consoante se verifica nas fls. 29/298, como a

apelante pretende compensar osvalores recolhidos indevidamente no período de janeiro de 1997 a dezembro de

2006 e tendo sido o presente mandado de segurança

ajuizado em 12 de março de 2007, estão prescritas apenas as quantias pagas até fevereiro de 1997.

13. Agravos legais a que se nega provimento.

(TRF3 AMS - 298817 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010

PÁGINA: 685)

O salário maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária prevista
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no art. 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988.

 

Realizando-se a hipótese de incidência, a exação incide, sendo válida a exigência de recolhimento da contribuição

previdenciária em questão.

 

O STJ se posicionou pela incidência da contribuição previdenciária sobre a verba paga ao trabalhador, posto que

possui natureza salarial:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE.

HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA

JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE

DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. 1. Fundando-se o Acórdão

recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta Corte examinar a questão,

porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da Carta Maior,

pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à uniformização da

legislação infraconstitucional. 2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag

858.104/SC, DJ 21.06.2007; AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006. 3. O

salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. 4.As verbas recebidas a título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e

adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto,

passíveis de contribuição previdenciária. 5. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da

Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a

título de adicionais de insalubridade e periculosidade. 6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção

de erro material, determinando a correção do erro material apontado, retirando a expressão "CASO DOS

AUTOS" e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por "CONSEQUENTEMENTE". (fl. 192/193).

 (STJ Aga. 13330045 1ª Turma. Ministro Luiz Fux DJE 25/11/2010)

 

MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS

VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005.

APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

(...)

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel.

Min. DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07.

(...)

VIII - Agravos regimentais improvidos.

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

 

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal:

 

AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. 1. A

contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade exercitável por entidade

estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização

de uma função de interesse público. 2. A leitura do artigo 195, I, a, do Constituição Federal leva a concluir que a

incidência da contribuição social sobre folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer

título dar-se-á sobre a totalidade de percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou

meio de pagamento. 3. Consiste o salário de contribuição no valor básico sobre o qual será estipulada a

contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do

valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido

em função do seu salário-de-contribuição. 4. O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações

que compõem o salário-de-contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados

a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer
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pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos

termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. 5. A

Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do empregado, a qualquer

título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em

benefícios, nos casos e na forma da lei. 6. O artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não

integram o salário de contribuição, sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e

demais ressarcimentos e c) outras verbas de natureza não salarial. 7. Quanto ao salário-maternidade não há

como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo 28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo

salário-de-contribuição. Logo, integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. Trata-se de exceção

imposta pela lei, tendo em vista que não integram o salário de contribuição todos os demais benefícios da

Previdência. 8. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o salário-maternidade não tem

natureza indenizatória, mas remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição

Previdenciária. 2. Agravo Regimental não provido. 9. Agravo regimental conhecido como legal e improvido.

(TRF3, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1239554 DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI DJF3 CJ1

DATA:01/06/2011 PÁGINA: 891)

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição

com os elementos norteadores da vinculação à norma. Exceção feita ao recolhimento da contribuições

previdenciárias sobre o salário-maternidade.

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, nos termos da fundamentação

acima.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002670-93.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em face das alegações da União (Fazenda Nacional) (fls. 311/317), manifeste a apelante (PIRELLI PNEUS S/A),

no prazo legal.

 

2002.03.99.013804-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : PIRELLI PNEUS S/A

ADVOGADO : ENIO RODRIGUES DE LIMA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.02670-3 3 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14632/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020750-56.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação de procedimento ordinário proposta pela parte Autora em face da Caixa Econômica Federal -

CEF, visando obter o crédito relativo à aplicação dos expurgos inflacionários e da taxa progressiva de juros nos

depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 5.107/66.

 

A decisão de primeiro grau, quanto ao pedido de aplicação dos expurgos inflacionários, julgou extinto o feito sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Quanto à aplicação dos juros

progressivos, julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Condenação ao pagamento de honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da causa corrigido,

observadando a condição de beneficiária da justiça gratuita. Custas ex lege.

 

Em razões recursais sustenta em síntese a parte autora: que preenche os requisitos legais na concessão dos índices

pleiteados na petição inicial, bem como, o pagamento das diferenças decorrentes da aplicação da taxa progressiva

de juros.

 

Cumpre decidir.

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

No caso dos autos, a parte Autora aderiu aos termos da Lei Complementar 110/01, conforme demonstra o termo

devidamente assinado comprovando a transação extrajudicial realizada com a CEF em 25.05.2002 (fl. 73/74),

ajuizando a ação de conhecimento em 22.08.2008 (fl. 02), portanto após ter renunciado, expressamente e sob as

penas da lei, ao direito de discutir em juízo os reajustes de sua conta de FGTS.

 

O acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110/01 passou pela análise de constitucionalidade e de legalidade

dos Tribunais Superiores. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n. 1, em 06.06.07,

pacificando a discussão sobre a validade dos termos de adesão:

2008.61.00.020750-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : LEONILDO DELFINO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00207505620084036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar 110/2001"

 

A observância dessa súmula é obrigatória, sob pena de correção mediante reclamação constitucional (CR, art.

103-A, acrescentado pela EC n. 45/04).

 

O Superior Tribunal de Justiça - STJ, fixou o entendimento de ser desnecessária a participação de advogado no

acordo extrajudicial. Cuida-se de manifestação da autonomia da vontade das partes, que podem transigir

livremente sobre direitos disponíveis, reconhecidos ou não por sentença, com ou sem trânsito em julgado.

Eventuais vícios existentes no termo de adesão (CC, art. 171) devem ser discutidos em ação própria, uma vez que

demandam comprovação mediante nova relação processual:

 

"FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.

ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. DESNECESSIDADE.(...)

III - "Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01

deve prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art.

36 do CPC. As novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em

negócio jurídico válido que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu

objeto, incapazes as partes ou irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado

das partes no momento em que celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não

podendo, dessa forma, redundar em vício a inquinar a validade do ato" (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min.

JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006). Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de

09/05/2006; EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006; AgRg no REsp nº

812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/04/2006; e REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO

PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006.

IV - Agravo regimental improvido."

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200602085243-SC, unânime, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27.03.07, DJ 26.04.07,

p.228)

 

Este Tribunal pronunciou-se em conformidade com os precedentes a seguir indicados:

 

FGTS - CONTAS VINCULADAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - CERCEAMENTO DE

DEFESA:INOCORRÊNCIA - PREENCHIMENTO DO TERMO DE ADESÃO REGULAMENTADO PELA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO -

SENTENÇA MANTIDA.

1. A preliminar de cerceamento de defesa não merece acolhida, já que foi aberto prazo para que o autor se

manifestasse sobre o termo de adesão apresentado pela CEF a fls. 33/34, conforme certidão de fl. 35, e, no

entanto, nada fez. Ademais, ele próprio apresentou comprovantes de pagamento do FGTS (fl. 11), que contraria

seu pedido de ver anulado o termo de adesão, até porque já atingiu seu objetivo de receber os valores a ele

referentes, não havendo, pois, que se falar em produção de provas, com apresentação de novos documentos,

como aventado em sua inicial (fl. 06).

2. A Lei Complementar nº 110/2001 regulamentou o acordo a ser firmado entre a Caixa Econômica Federal e os

trabalhadores titulares de conta vinculada ao FGTS , quanto ao recebimento das diferenças de correção

monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, em seus artigos 4º e 6º.

3. O autor alega que se trata de acordo lesivo, e que foi induzido a erro pela CEF, com vistas ao pagamento das

diferenças de correção monetária, reconhecidamente devidas, nos termos da legislação citada.

4. Ao contrário do que alega, porém, o acordo invocado pela ré vem lastreado na Lei Complementar nº 110/01,

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que ausente qualquer circunstância que possa macular o

procedimento, face ao aludido vício de consentimento.

5. O Termo de Adesão preenchido pelo autor (fl. 34, "Para quem NÃO POSSUI ação na Justiça" assinado em

12/11/2001), antes, portanto, do ajuizamento desta ação ordinária, que se deu em 06 de maio de 2004,

caracteriza-se como contrato de adesão, segundo o qual, na lição de Maria Helena Diniz "... excluem (os

contratos de adesão) a possibilidade de qualquer debate e transigência entre as partes, uma vez que um dos

contratantes se limita a aceitar as cláusulas e condições previamente redigidas e impressas pelo outro (RT,

519:163), aderindo a uma situação contratual já definida em todos os seus termos. (...) Eis porque preferimos

denominar o contrato de adesão de contrato por adesão verificando que se constitui pela adesão da vontade de
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um oblato indeterminado à oferta permanente do proponente ostensivo. Como pontifica R. Limongi França, o

contrato por adesão é "aquele em que a manifestação de vontade de uma das partes se reduz a mera anuência a

uma proposta da outra" (in "Teoria das Obrigações Contratuais e Extracontratuais", 3º Volume, Editora Saraiva,

1989, pág. 71/72).

6. O autor, de livre e espontânea vontade, preencheu com seus dados pessoais o Termo de Adesão, com o fito de

receber diferenças de correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sendo

incabível a alegação de que foi induzido a erro pelas notícias veiculadas em diversos meios de comunicação,

quanto às vantagens em aderir ao plano do governo, até porque, repito, o acordo proposto pela requerida veio

lastreado na Lei Complementar nº 110/01, decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que não há qualquer

circunstância que possa eivar de nulidade o seu procedimento.

7. A transação em questão é resultado de uma lei complementar, que observou todos os trâmites constitucionais

para a sua edição, passando por amplos debates e discussões no Poder Legislativo, composto de membros eleitos

pelo voto do povo para representá-lo, donde que inexistente vício de forma a inviabilizar a sua aplicação.

8. Preliminar rejeitada. Recurso do autor improvido.

9. Sentença mantida.

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461040045050-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 18.06.07,

DJU 14.08.07, p. 500)

EMENTA: FGTS - TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS NA

LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -NULIDADE NÃO CONFIGURADA.

1. O termo de transação e adesão contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância

com a disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. Impossibilidade de desconsideração unilateral do acordo..

2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao

direito de demandar em juízo as diferenças de correção monetária referente aos Planos Bresser, Verão e Collor I

e II.(...)

4. Apelação parcialmente provida.

(TRF, 3ª Região, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, unânime, j. 15.05.07. DJU 26.06.07, p. 260)

 

In casu, requer a parte Autora a aplicação da taxa progressiva de juros prevista na Lei nº 5.107/66, bem como a

correção monetária da conta vinculada relativa ao FGTS com os índices pleiteados na petição inicial.

 

Pelos documentos juntados (fls. 20/39, 67/70), verifico que a parte Autora optou ao FGTS em 30.10.1969. Nesse

passo, entendo que se a parte Autora já era optante à época da edição da Lei nº 5.705 de 21.09.1971, já recebeu os

juros na forma pleiteada, uma vez que referida lei preservou o direito dos empregados já optantes, em seu artigo

2º, caracterizando a carência da ação, em razão da ausência de interesse de agir:

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE

INTERESSE DE AGIR.

I - Restando comprovado nos autos que a autora optou pelo FGTS durante a vigência da Lei 5107/66, é de se

reconhecer a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos .

II - A aplicação de juros progressivos quanto aos fundistas que optaram pelo FGTS em data anterior ao advento

da Lei nº 5705/71 foi corretamente mantida em toda a legislação superveniente, sendo tratada, atualmente, pelo

art. 13, § 3º, da Lei 8036/90, nada cabendo a reclamar a respeito.

III - Demais disso, caberia à autora comprovar o não creditamento dos juros progressivos sobre a conta

vinculada, o que não aconteceu. In casu, somente os extratos comprovariam a não aplicação da taxa progressiva.

IV - Recurso parcialmente provido."

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.10.005558-3, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 14/12/2007, p.

394).

"PROCESSO CIVIL. FGTS. LEI 5.107/66. JUROS PROGRESSIVOS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS.

APLICAÇÃO DO IPC NOS MESES DE JANEIRO/89 (42,72%) E ABRIL/90 (44,80%). ILEGITIMIDADE

PASSIVA DA UNIÃO.

1. Preliminar de Agravo Retido não apreciada, eis que não consta aludido recurso.

2. Desnecessária a apresentação dos extratos do FGTS em fase de ação de conhecimento (precedentes do E.STJ e

desta E.Corte).

3. Os trabalhadores que originariamente optaram pelo FGTS entre 1º.01.67 e 22.09.71, segundo a Lei 5.107/66,

têm direito à taxa progressiva de juros, medida que vem sendo adotada pela CEF em cumprimento ao art. 13, §

3º, da Lei 8.036/90, inexistindo interesse processual para a presente ação, impondo-se a aplicação do art. 267,

VI, do CPC.

(...)"

(TRF da 3ª Região, AC 1999.61.11.004549-7, Primeira Turma, rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJU 20/02/2008, p.
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931).

 

Inexistente prova de que os juros progressivos não foram aplicados corretamente e, conforme preceitua o artigo

333, I, do CPC, caberia ao autor provar o fato constitutivo do seu direito:

 

"PROCESSO CIVIL E FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. EXTRATOS. ÔNUS DO AUTOR. APLICAÇÃO DO ART.

333, INCISO I DO CPC.

1. O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da

Constituição, cuja importância impõe ao gestor do Fundo o dever de aplicar corretamente os juros visando

preservar essa garantia fundamental.

2. Constitui ônus da parte autora instruir a inicial com a prova de que os juros progressivos não foram aplicados

em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mesmo tendo feito opção sob a égide da Lei

5.107/66, sob pena de indeferimento da inicial, por falta de demonstração de seu interesse de agir.

3. Extinção do feito sem julgamento do mérito, por ausência de interesse de agir (art. 267, VI do CPC). Apelação

da parte autora prejudicada."

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.04.013545-2, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU

29/06/2007, p. 440).

 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO FEITA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 5.107/66.

CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO.

PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. Se o autor, que optou pelo sistema do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS durante a vigência da

Lei n.º 5.107/66, não acosta à inicial, nem mesmo na oportunidade concedida pelo juiz, prova documental de que

os juros progressivos não lhe foram pagos, é de ser extinto o processo sem julgamento do mérito, por ausência de

documento indispensável à comprovação do interesse de agir.

2. Apelação desprovida."

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.04.001194-5, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 28/10/2005,

p. 413).

 

Com relação às demais pretensões objetivando a correção monetária da conta vinculada relativa ao F.G.T.S com

os índices de Janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), verifico a questão prejudicial relativa a validade do Termo

de Adesão assinado pela parte Autora, previsto na Lei Complementar nº 110/2001, visto que por meio do referido

instrumento a parte Autora deu quitação dos complementos de atualização referentes aos meses de janeiro/89 e

abril/90, bem como renunciou expressamente quaisquer outros reajustes relativamente ao período de junho/87 a

fevereiro/91.

 

Ainda que fosse ser analisado os demais índices pleiteados na inicial, verifica-se por pacífica jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal - STF que não há direito adquirido aos índices dos IPCs referente aos meses de

junho/87, maio/90 e fevereiro/91, seguindo a mesma diretriz que editou a Súmula nº 252 do Superior Tribunal de

Justiça.

 

Com relação ao pedido de inversão do ônus da prova, anoto que, tratando-se de opções pelo FGTS ocorridas entre

1º.01.1967 até 22.09.1971, nos termos da Lei 5.107/66, o ônus de provar o fato constitutivo do direito, segundo

precedentes desta E. 5a Turma, recai sobre a parte autora. Nesse sentido:

 

"FGTS - CONTAS VINCULADAS - TAXA PROGRESSIVA DE JUROS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA -

INOCORRÊNCIA - POSSIBILIDADE DE CONHECER DA MATÉRIA DE MÉRITO - ADMISSÃO NA VIGÊNCIA

DA LEI 5107/66 - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - JUROS DE MORA - VERBA HONORÁRIA - PROCESSO

EXTINTO, DE OFÍCIO, SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO - RECURSO DO AUTOR PARCIALMENTE

PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

1. (...)

3. Conforme documentos de fls. 43 e 51, o autor foi admitido e optou pelo FGTS quando ainda vigia a Lei

5107/66, a qual determinava a aplicação da taxa progressiva de juros nas contas vinculadas.

4. Caracterizada a carência da ação, em razão da ausência de interesse de agir.

5. No que se refere à inversão do ônus da prova sustentada pelo autor, no caso dos autos faltou o essencial: a

comprovação inconteste do alegado direito, ainda mais porque o autor invoca o descumprimento de lei federal

vigente a época dos fatos, pela CEF, sendo de absoluta necessidade que demonstre o direito que invoca, o que, no

caso, não ocorreu, razão pela qual o reconhecimento da carência da ação de sua parte, e a extinção do feito, sem
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apreciação do mérito, é medida de rigor.

(...)

10. Recurso do autor parcialmente provido, afastado o instituto da prescrição. 11. Reconhecida, de ofício, a

carência da ação por parte do autor e julgado extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, quanto a incidência da taxa progressiva de juros.

12. Sentença reformada em parte.

(TRF 3 - 5a Turma, AC 1573579, proc. n. 0022923-19.2009.4.03.6100, Rel. Desembargadora Federal Ramza

Tartuce, j. 28.11.2011 D.E. 07.12.2011, v.u.)

 

FGTS - CONTAS VINCULADAS - TAXA PROGRESSIVA DE JUROS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA -

ADMISSÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5107/66 - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - ÍNDICES EXPURGADOS -

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - VERBA HONORÁRIA - REJEITADA A PRELIMINAR DE

PRESCRIÇÃO DA AÇÃO - DEMAIS PRELIMINARES NÃO CONHECIDAS - PROCESSO EXTINTO, DE

OFÍCIO, SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, NO QUE DIZ RESPEITO A TAXA PROGRESSIVA DE JUROS -

RECURSO DA CEF E DO AUTOR IMPROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

(...)

4. Conforme documentos de fls. 29 e 36, o autor foi admitido e optou pelo FGTS quando ainda vigia a Lei

5107/66, a qual determinava a aplicação da taxa progressiva de juros nas contas vinculadas.

5. Caracterizada a carência da ação, em razão da ausência de interesse de agir em relação a esse tema.

(...)

7. No que se refere à inversão do ônus da prova sustentada pelo autor, no caso dos autos faltou o essencial: a

comprovação inconteste do alegado direito, ainda mais porque o autor invoca o descumprimento de lei federal

vigente a época dos fatos, pela CEF, sendo de absoluta necessidade que demonstre o direito que invoca, o que, no

caso, não ocorreu, razão pela qual o reconhecimento da carência da ação de sua parte, e a extinção do feito, sem

apreciação do mérito, é medida de rigor.

(...)

12.Recurso da CEF conhecido em parte e improvido. Recurso do autor improvido.

13. De ofício, reconhecida a ausência de interesse de agir por parte do autor e julgado extinto o processo, sem

apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, quanto a taxa

progressiva de juros.

(TRF 3 - 5a Turma, AC 0001144-08.2009.4.03.6100/SP, proc. n. 2009.61.00.001144-0/SP, Rel. Desembargadora

Federal Ramza Tartuce, j. 28.11.2011, D.E. 9.12.2011).

 

Quanto ao tema, transcrevo excerto do voto proferido pela Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal

Ramza Tartuce, Relatora na Apelação Cível n. 0001144-08.2009.4.03.6100/SP, acima mencionada, em que bem

se aborda a questão da distribuição do ônus da prova em ações como a em apreço:

 

"O autor sustenta, ainda, que o ônus da prova caberia à ré, ante as alegações formuladas, e em conformidade

com o artigo 333, inciso II do Código de Processo Civil.

 

Contudo, ensina o Ilustre Professor Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Instituições de Direito Processual

Civil, volume 3, 3ª edição, Malheiros Editores, páginas 59/60, 63/64 e 72/73:

 

"A necessidade de provar é gerada pela controvérsia sobre fatos. Controvérsia é choque de razões, alegações ou

fundamentos divergentes, que se excluem - de modo que a aceitação de uma delas é negação da oposta ou vice-

versa (Carnelutti). Se a afirmação de determinado fato não é contrastada por uma afirmação oposta, colidente

com ela, não há controvérsia e em princípio o reconhecimento do fato não depende de prova alguma (art. 334,

inc. II).

Mas na maioria dos casos postos em juízo ocorre efetivamente esse choque de afirmações reciprocamente

excludentes e é então que se abre caminho para a prova, porque só ela será capaz de eliminar as dúvidas do juiz

quanto aos fatos.

Consideram-se afirmações colidentes com outra feita antes a pura e simples negativa do fato alegado ou a

proposta de outra versão que exclua aquela já feita.

(...)

Não dependem de prova, ainda quando negados pelo adversário, os fatos "em cujo favor milita presunção de

existência ou veracidade" (art. 334, inc. IV). Alegado um fato que a lei manda presumir (presunções legis) ou que

os tribunais presumem segundo as máximas de experiência dos juízes (art. 335, presunção hominis), essa

alegação será reputada verdadeira e ocorrido o fato alegado; a alegação fica portanto excluída do objeto da

prova, ainda quando contrariada pela negativa que a parte contrária haja formulado. Mas a não-ocorrência dos
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fatos assim alegados e presumidos pode ser alegada e, nesse caso, depende de prova; dá-se o mesmo com os fatos

novos, contrários a eles, assim como com eventual versão colidente com a dos fatos presumidos (conceito e

disciplina das presunções. Nesse sentido é que, como ordinariamente se diz, as presunções invertem o ônus da

prova.

(...)

Segundo o art. 333 do Código de Processo Civil, cabe ao autor a prova relativa aos fatos constitutivos de seu

alegado direito (inc. I) e ao réu, a dos fatos que de algum modo atuem ou tenham atuado sobre o direito alegado

pelo autor, seja impedindo que ele se formasse, seja modificando-o ou mesmo extinguindo-o (inc. II; fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos). A síntese dessas disposições consiste na regra de que o ônus da prova

incumbe à parte que tiver interesse no reconhecimento do fato a ser provado (Chiovenda), ou seja, àquela que se

beneficie desse reconhecimento; essa fórmula coloca adequadamente o tema do onus probandi no quadro do

interesse como mola propulsora da efetiva participação dos litigantes, segundo o empenho de cada um em obter

vitória. O princípio do interesse é que leva a lei a distribuir o ônus da prova pelo modo que está no art. 333 do

Código de Processo Civil, porque o reconhecimento dos fatos constitutivos aproveitará ao autor e o dos demais,

ao réu; sem prova daqueles, a demanda inicial é julgada improcedente e, sem prova dos fatos impeditivos,

modificativos ou extintivos, provavelmente a defesa do réu não obterá sucesso".

 

E, a complementar tal raciocínio, trago à colação a lição do renomado Mestre Humberto Theodoro Júnior, em sua

obra Curso de Direito Processual Civil, volume 1, 40ª edição, Editora Forense, páginas 377/378, nos esclarece:

 

"O processo moderno procura solucionar os litígios à luz da verdade real e é, na prova dos autos, que o juiz

busca localizar essa verdade.

Como, todavia, o processo não pode deixar de prestar a tutela jurisdicional, isto é, não pode deixar de dar

solução jurídica à lide, muitas vezes esta solução, na prática, não corresponde exatamente à verdade real.

O juiz não pode eternizar a pesquisa da verdade, sob pena de inutilizar o processo e de sonegar a justiça

postulada pelas partes.

O processo é um método de composição dos litígios. As partes têm que se submeter às suas regras para que suas

pretensões, alegações e defesas sejam eficazmente consideradas. A mais ampla defesa lhes é assegurada, desde

que feita dentro dos métodos próprios da relação processual.

Assim, se a parte não cuida de usar das faculdades processuais e a verdade real não transparece no processo,

culpa não cabe ao juiz de não ter feito a justiça pura, que, sem dúvida, é a aspiração das partes e do próprio

Estado. Só às partes, ou às contingências do destino, pode ser imputada semelhante deficiência.

Ao juiz, para garantia das próprias partes, só é lícito julgar segundo o alegado e provado nos autos. O que não

se encontra no processo, para o julgador não existe.

Há ainda, presunções legais que, em muitos casos, condicionam a verdade a critérios apriorísticos do legislador,

sem que exista qualquer prova nos autos".

 

Em conseqüência, deve-se reconhecer que o direito processual se contenta com a verdade processual, ou seja,

aquela que aparenta ser, segundo os elementos do processo, a realidade.

 

Destarte, à luz dos ensinamentos acima transcritos, que dispensam outros argumentos, posto que esgotam a

controvérsia relativa ao ônus da prova, conclui-se que, no caso dos autos, faltou o essencial: a comprovação

inconteste do alegado direito, ainda mais porque o autor invoca o descumprimento de lei federal vigente a época

dos fatos, pela CEF, sendo de absoluta necessidade que demonstre o direito que invoca, o que, no caso, não

ocorreu, razão pela qual o reconhecimento da carência da ação de sua parte, e a extinção do feito, sem apreciação

do mérito, é medida de rigor.

 

Ora, na hipótese vertente, prevalece a presunção de que os juros foram creditados corretamente, a qual só pode ser

elidida pela parte interessada mediante prova inequívoca, o que não ocorreu. Isso porque a(s) opção(ões) pelo

FGTS foi(ram) efetivadas em período no qual o único regramento existente era o da aplicação progressa dos juros.

Incabível, pois, a pretendida inversão do ônus da prova.

 

Desta forma, em relação ao pedido relativo à correção monetária das contas vinculadas relativas ao FGTS e na

aplicação dos juros progressivos julgo a parte Autora carecedora da ação por ausência de interesse de agir.

 

Reconhecida a carência de ação, o que pode ser feito ex officio em qualquer grau de jurisdição, cumpre extinguir

o feito sem o julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação em relação aos expurgos

inflacionários, e julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código

de Processo Civil em vista da falta de interesse de agir da parte Autora em relação ao juros progressivos, na forma

da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018801-94.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de procedimento ordinário proposta pela parte Autora em face da Caixa Econômica Federal -

CEF, visando obter o crédito relativo à aplicação da taxa progressiva de juros e índices de atualização monetária,

nos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 5.107/66.

 

A decisão de primeiro grau julgou parcialmente procedente o feito para condenar a parte Ré a corrigir o saldo do

FGTS na conta vinculada da parte Autora em relação aos índices relativos aos IPCs de Janeiro/89 (42,72%) e

abril/90 (44,80%), acrescidos de correção monetária e juros legais. Os honorários advocatícios foram fixados nos

termos do artigo 21 do Código de Processo Civil.

 

Em razões recursais, sustenta em síntese, a parte Autora, que nos saldos dos depósitos realizados deveriam ser

aplicados os juros progressivos mesmo que a parte Autora não tenha permanecido na mesma empresa. Alega,

também, que é devido as diferenças de correção monetária decorrentes dos planos econômicos em suas contas

vinculadas do FGTS referente aos seguintes percentuais: Junho/87 (18,02%); Maio/90 (5,38%); Fevereiro/91

(7%).

 

Cumpre decidir.

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

De início pertine salientar que carece de interesse de agir o pedido deduzido na petição inicial, ou seja, a

2008.61.00.018801-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal Antonio Cedenho

APELANTE : OSVALDO DE BRITO LOCONTE

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro

No. ORIG. : 00188019420084036100 17 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     620/2308



incidência da Taxa de Juros Progressivos à conta fundiária da parte Autora.

 

Senão, vejamos.

 

É devida a taxa de juros progressivos aos empregados que tenham optado pelo regime do FGTS instituído pela Lei

nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, à época do citado diploma legal até a data de publicação da Lei nº 5.705, de

21 de setembro de 1971 (art. 1º), a qual adotou a taxa de juros fixa - 3% (três por cento) ao ano.

 

O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser

feita de forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo

legal, passando-se à aplicação dos juros de 3% ao ano.

 

Entretanto, aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n.

5.705/71 tiveram o sistema dos juros progressivos mantido.

 

A Lei 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 1º/01/1967 ou à data de

admissão ao emprego, caso seja posterior. Logo, os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram

retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos:

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66.

PERMANÊNCIA NA MESMA EMPRESA. COMPROVAÇÃO DA NÃO APLICAÇÃO DA TABELA PREVISTA NO

ARTIGO 4º DA LEI 5107/66.

I - Restando comprovada nos autos a opção pelo regime fundiário sob a égide da Lei 5107/66, a permanência na

mesma empresa de 1962 a 1988, e a aplicação da taxa fixa de juros de 3% ao ano, é de se reconhecer o direito do

autor à percepção dos juros progressivos.

II - A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região.

III - Os juros de mora são devidos, nos termos da legislação substantiva, apenas em caso de levantamento das

cotas, situação a ser apurada em execução. Anote-se que, se devidos devem ser fixados ao percentual de 0,5% ao

mês, a partir da citação, até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, nos termos da lei substantiva,

ao percentual de 1% ao mês.

IV - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da

condenação.

V - Recurso provido."

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.013613-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 15/12/2006, p.

288).

 

No caso em tela, a parte autora manteve vínculo empregatício com data de opção em 13.12.1967 (fl. 37).

 

No entanto, verifica-se pelo documento de fl. 37 que ela optou pelo FGTS quando ainda vigia a Lei n. 5.107/66,

que determinava a aplicação da taxa progressiva de juros, restando caracterizada a carência da ação, em razão da

ausência de interesse de agir:

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE

INTERESSE DE AGIR.

I - Restando comprovado nos autos que a autora optou pelo FGTS durante a vigência da Lei 5107/66, é de se

reconhecer a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos .

II - A aplicação de juros progressivos quanto aos fundistas que optaram pelo FGTS em data anterior ao advento

da Lei nº 5705/71 foi corretamente mantida em toda a legislação superveniente, sendo tratada, atualmente, pelo

art. 13, § 3º, da Lei 8036/90, nada cabendo a reclamar a respeito.

III - Demais disso, caberia à autora comprovar o não creditamento dos juros progressivos sobre a conta

vinculada, o que não aconteceu. In casu, somente os extratos comprovariam a não aplicação da taxa progressiva.

IV - Recurso parcialmente provido."

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.10.005558-3, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 14/12/2007, p.

394).

"PROCESSO CIVIL. FGTS. LEI 5.107/66. JUROS PROGRESSIVOS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS.

APLICAÇÃO DO IPC NOS MESES DE JANEIRO/89 (42,72%) E ABRIL/90 (44,80%). ILEGITIMIDADE

PASSIVA DA UNIÃO.
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1. Preliminar de Agravo Retido não apreciada, eis que não consta aludido recurso.

2. Desnecessária a apresentação dos extratos do FGTS em fase de ação de conhecimento (precedentes do E.STJ e

desta E.Corte).

3. Os trabalhadores que originariamente optaram pelo FGTS entre 1º.01.67 e 22.09.71, segundo a Lei 5.107/66,

têm direito à taxa progressiva de juros, medida que vem sendo adotada pela CEF em cumprimento ao art. 13, §

3º, da Lei 8.036/90, inexistindo interesse processual para a presente ação, impondo-se a aplicação do art. 267,

VI, do CPC.

(...)"

(TRF da 3ª Região, AC 1999.61.11.004549-7, Primeira Turma, rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJU 20/02/2008, p.

931).

 

Inexistente prova de que os juros progressivos não foram aplicados corretamente e, conforme preceitua o artigo

333, I, do CPC, caberia ao autor provar o fato constitutivo do seu direito:

 

"PROCESSO CIVIL E FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. EXTRATOS. ÔNUS DO AUTOR. APLICAÇÃO DO ART.

333, INCISO I DO CPC.

1. O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da

Constituição, cuja importância impõe ao gestor do Fundo o dever de aplicar corretamente os juros visando

preservar essa garantia fundamental.

2. Constitui ônus da parte autora instruir a inicial com a prova de que os juros progressivos não foram aplicados

em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mesmo tendo feito opção sob a égide da Lei

5.107/66, sob pena de indeferimento da inicial, por falta de demonstração de seu interesse de agir.

3. Extinção do feito sem julgamento do mérito, por ausência de interesse de agir (art. 267, VI do CPC). Apelação

da parte autora prejudicada."

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.04.013545-2, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU

29/06/2007, p. 440).

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO FEITA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 5.107/66.

CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO.

PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. Se o autor, que optou pelo sistema do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS durante a vigência da

Lei n.º 5.107/66, não acosta à inicial, nem mesmo na oportunidade concedida pelo juiz, prova documental de que

os juros progressivos não lhe foram pagos, é de ser extinto o processo sem julgamento do mérito, por ausência de

documento indispensável à comprovação do interesse de agir.

2. Apelação desprovida."

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.04.001194-5, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 28/10/2005,

p. 413).

 

Dessa forma, ex officio julgo a parte Autora carecedora da ação quanto ao pedido de juros progressivos.

 

Passo à análise dos demais pedidos.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, sob o ponto de vista do empregador, tem a natureza jurídica

de contribuição social, cujo fim primordial é financiar programas habitacionais, saneamento básico e a infra-

estrutura urbana, conforme determina o art. 9º, § 2º, da Lei n. 8.036/90.

 

Comporta ele, no entanto, uma diversa classificação jurídica, se analisado sob o prisma do trabalhador.

 

Erigido pela Constituição Federal de 1988 em garantia social dos trabalhadores urbanos e rurais (art. 7º, III), aos

depósitos fundiários pode-se atribuir a natureza de salário social, com a finalidade de constituir um pecúlio de

garantia de sobrevivência nos casos especificados na lei ou de utilização em financiamento de casa própria.

 

À vista da natureza do FGTS como direito social assegurado aos trabalhadores, os Tribunais pátrios têm

reconhecido a aplicabilidade do IPC na atualização dos saldos como índice que melhor reflete a realidade

inflacionária (REsp 142871/SC, Relator Exmo. Sr. Min. José Delgado, STJ, Primeira Turma, DJ de 23.03.1998, p.

032; AC 1999.03.99.045112-9, Rel. Exmo. Sr. Des. Fed. Aricê Amaral, TRF - 3ª R, Segunda Turma, DJ de

09.02.2000), orientação que é de ser mantida, porém nos limites do campo subconstitucional da controvérsia.
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Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-7/RS (Rel. Exmo.

Sr. Min. Moreira Alves, julgado em 31.08.2000, Pleno, DJ de 13.10.2000), sancionou o entendimento da natureza

estatutária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a conseqüência da aplicação da orientação

da Corte Superior contrária ao reconhecimento de direito adquirido a regime jurídico, vindo o Pretório Excelso a

afirmar, sob essa fundamentação, posicionamento contrário à aplicação do IPC do mês de junho de 1987, na

mesma decisão também reconhecendo o caráter infraconstitucional da controvérsia alusiva aos índices do IPC dos

meses de janeiro de 1989 e de abril de 1990.

 

São, destarte, observadas as diretrizes fixadas pela Suprema Corte e consoante pacífica jurisprudência do Eg.

Superior Tribunal de Justiça e deste Eg. Tribunal, devidos os pleiteados índices do IPC de janeiro de 1989 no

percentual de 42,72% e de abril de 1990 no percentual de 44,80%, descontados os índices aplicados

espontaneamente.

 

Examino a seguir a matéria dos índices de atualização monetária aplicáveis conforme o disposto no enunciado nº

252 da Súmula de Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02%

(LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)".

 

No tocante aos IPCs a parte Autora insurge-se contra a não aplicação de Junho/87 (18,02%); Maio/90 (5,38%);

Fevereiro/91 (7%), à correção monetária das contas vinculadas de FGTS.

 

O IPC de junho de 1987. Plano Bresser (aplicada LBC - 18,02%), O Supremo Tribunal Federal - STF rejeitou a

aplicação do IPC em razão de não haver direito adquirido a regime jurídico de atualização monetária de junho de

1987 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n.

252 do STJ, confirmou tal entendimento, que determina a incidência da LBC, índice oficial então em vigor,

correspondente a 18,02%, afastando portanto a incidência do IPC, correspondente a 26,06%. A jurisprudência

confirma tal entendimento: (STJ, 2ª Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime,

j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780). Concluindo, não se aplica o IPC de junho de 1987, equivalente a 26,06%, em

razão do Plano Bresser, e a LBC já foi presumivelmente aplicada.

 

O IPC de maio/90. Plano Collor I. O STF entendeu ser aplicável o princípio de que não há direito adquirido a

regime jurídico de correção monetária no que se refere ao Plano Collor I (maio de 1990) (STF, Pleno, RE n.

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Em conseqüência, a Súmula n. 252 do

STJ determina a incidência do índice legal, isto é, o BTN, equivalente a 5,38%, não se aplicando o IPC de maio de

1990, correspondente a 7,87%. Esse entendimento é confirmado pela jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma,

REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese,

não se aplica o IPC de maio de 1991, correspondente a 7,87%, em razão do Plano Collor I, e o BTN já foi

presumivelmente aplicado.

 

O IPC de fevereiro de 1991. Plano Collor II (aplicada TR - 7%). Correção monetária do FGTS. O STF afastou a

incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do Plano Collor II (STF, Pleno, RE n.

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Do mesmo modo, a Súmula n. 252 do

STJ determina a incidência do índice legal, isto é, a TR, correspondente a 7,00%. A jurisprudência subseqüente é

no sentido de ser aplicável a TR, não o IPC (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Em síntese, é não se aplica o IPC de fevereiro de 1991,

correspondente a 21,87%, em razão do Plano Collor II, e a TR já foi presumivelmente aplicada.

 

No caso em tela a r. sentença concedeu apenas os índices referente aos meses de Janeiro/89 (42,72%) e abril/90

(44,80%). Logo, no que concerne à matéria devolvida e de acordo com a jurisprudência dos tribunais superiores,

considerando que os demais índices pleiteados refletem valores oficiais presumidamente já aplicados pela parte

Ré, a sentença não merece reforma.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do
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Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, julgo ex officio a parte Autora carecedora da ação quanto ao

pedido de juros progressivos e prejudicado o seu recurso nessa parte, extinguindo o processo sem apreciação do

mérito com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, e, em relação aos índices pleiteados nego

provimento à apelação, na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004586-69.2001.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Diante do acordo celebrado entre a CEF e o autor Luciano Espinosa, segundo as petições de fls. 321/325, extingo

o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, III, V do Código de Processo Civil.

 

Intime-se. Após, à vara de origem.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF objetivando a aplicação das

diferenças oriundas da taxa progressiva de juros nas contas vinculadas do FGTS e sobre essas diferenças sejam

aplicados os expurgos inflacionários do Plano Collor I e II E Verão referente aos meses de junho de 1987

(9,36%), janeiro/89 (42,72%), , março de 1990 (84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 (7,87%), Junho/90 (9,55%),

julho/90 (12,92%) e fevereiro/91, sobre os depósitos das contas vinculadas do FGTS.

 

A r. sentença julgou extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigos 267, VI, do Código de

Processo Civil, quanto ao pedido relativo às diferenças de correção monetária decorrentes dos expurgos

inflacionários e no tocante aos juros progressivos julgou extinto o feito com exame do mérito, nos termos do

artigo 269, IV (Prescrição), do Código de Processo Civil. Houve condenação em honorários advocatícios,

observando-se o artigo 11 e 12 da Lei nº 1.060/50.

 

Em razões recursais, sustenta em síntese a parte Autora que preenche os requisitos legais na concessão dos

expurgos inflacionários sendo competente a CEF em questões referentes à matéria que versem sobre reajuste de

saldo do FGTS.

 

Cumpre decidir.

 

Anoto, ao início, que o feito comporta julgamento monocrático nos termos do disposto no art. 557, "caput", do

CPC, uma vez que a matéria é objeto de jurisprudência dominante nesta Corte e dos E. STF e STJ.

 

Em relação a legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal - CEF nas ações de cobrança de FGTS , essa

matéria encontra-se pacificada pelo E. STJ através de incidente de uniformização de jurisprudência, no REsp.

77.791, assim ementado:

"Nas causas em que se discute correção monetária dos depósitos relativos a contas vinculadas ao FGTS, a

legitimidade passiva "ad causam" é apenas da Caixa Econômica Federal."

 

A questão referente à exigência ou não de documentos comprobatórios da existência de conta nos períodos

reclamados é objeto de jurisprudência pacífica no Superior Tribunal de Justiça, conforme julgados a seguir

transcritos:

"ADMINISTRATIVO. FGTS. SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO E DOS

BANCOS DEPOSITÁRIOS. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DA CEF. CORREÇÃO MONETÁRIA.

PERCENTUAIS DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS DOS PLANOS GOVERNAMENTAIS. APLICABILIDADE

DO IPC. MATÉRIA APRECIADA PELO COLENDO STF. PRESCRIÇÃO. EXTRATOS DAS CONTAS

VINCULADAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 07/STJ. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA,

INDEPENDENTEMENTE DO LEVANTAMENTO OU DA DISPONIBILIZAÇÃO DOS SALDOS ANTES DO

CUMPRIMENTO DA DECISÃO.

(...)

6. Os extratos das contas vinculadas não constituem documento indispensável à propositura da ação, eis que, nos

termos do art. 7º, I, da Lei nº 8.036/90, compete à CEF "emitir regularmente os extratos individuais

correspondentes à conta vinculada".

(...)."

(STJ, RESP 288181 - 1ª Turma - Rel. Min. José Delgado, DJ 13.08.2001, p. 60)

"FGTS . CONTAS VINCULADAS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. SÚMULA N. 249/STJ. PRESCRIÇÃO

TRINTENÁRIA. SÚMULA N. 210/STJ. DESNECESSIDADE DE JUNTADA DE EXTRATOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA. ÍNDICES APLICÁVEIS. ÍNDICE DE FEVEREIRO/89. PERCENTUAL 10,14% (IPC).

INCIDÊNCIA. MATÉRIA APRECIADA PELO COLENDO STF. SÚMULA N. 252/STJ. JUROS DE MORA DE

0,5% AO MÊS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.

(...)

3.Os extratos das contas vinculadas não são documentos indispensáveis à propositura da ação, podendo sua

ausência ser suprida por outras provas.

(...)

(STJ, RESP 824266 - 2ª Turma - Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 06.02.2007, p. 291)

"FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA - ERRO MATERIAL - DOCUMENTOS ESSENCIAIS -

VALORAÇÃO DA PROVA - DECLARAÇÃO DO DIREITO AOS EXPURGOS - RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.
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1. O extrato da conta de FGTS não é documento indispensável à propositura da ação, sendo considerados válidos

outros meios de prova (REsp"s 177.615/RS e 208.934/RN).

(...)

4. Recurso especial provido."

(RESP 307238, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ data:18/02/2002 PG:00341)

Em relação aos expurgos inflacionários demonstrou a CEF a adesão da parte Autora aos termos da Lei

Complementar nº 110/2001, dessa forma deve ser mantida a douta sentença nesse aspecto.

A jurisprudência do C. STJ - Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a LC 110/2001 condicionou a

liberação das diferenças de correção monetária em razão dos expurgos inflacionários à assinatura, pelo fundista,

ou seu sucessor, do termo de adesão:

"ADMINISTRATIVO. FGTS. LEVANTAMENTO DA COMPLEMENTAÇÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI

COMPLEMENTAR N. 110 /01. TRATAMENTO DE MOLÉSTIA GRAVE NÃO ELENCADA NO ART. 5º DO

DECRETO Nº 3.913/01. LIBERAÇÃO. OBEDIÊNCIA AO CRONOGRAMA DE CREDITAMENTO SEMESTRAL

DAS PARCELAS.

1. A Lei Complementar nº 110 /01 condicionou o pagamento da complementação da correção monetária,

referente aos planos econômicos denominados Verão e Collor I, à assinatura de termo de adesão , no qual o

titular deve concordar com a redução do valor que lhe é devido, além de ter que se submeter à forma e ao prazo

legalmente estabelecidos para o cumprimento da obrigação. Ao regulamentar a referida legislação, o Decreto n.

3.913/01 prescreveu em seu art. 6º as hipóteses autorizativas do creditamento e saque em única parcela dos

valores. 

2. Para os demais casos, dispõe o art.8º da legislação complementar que a movimentação das parcelas deverá

observar as condições previstas no art. 20 da Leis no 8.036, de 11 de maio de 1990, a qual estabelece, em seu

inciso XIV, o direito à liberação do saldos "quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em

estado terminal, em razão de doença grave, nos termo s do regulamento" (redação incluída pelo art. 9º da

Medida Provisória n. 2.164/41). 

3. A situação do fundista, portador de cardiopatia e cujo crédito supera o valor de R$ 2.000,00, não se enquadra

nas hipóteses restritivas de creditamento e liberação imediata do saldo, previstas nos arts. 6º da LC 110 /01 e art.

8º do decreto regulamentador. O crédito pretendido, neste caso, não está disponível na conta do titular, pois a

sua disponibilização seguirá o cronograma para creditamento previsto no art. 6º, inciso II, da referida

legislação. Todavia, tem o fundista direito ao levantamento imediato dos valores efetivamente creditados, e, em

relação àqueles valores ainda não creditados, deverá aguardar que cada parcela semestral seja disponibilizada

em sua conta, para após levantá-la (art. 8º da LC 110 /01 c/c art. 20 da Lei 8.036/90).

4. Recurso especial a que se dá parcial provimento. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP - RECURSO ESPECIAL - 655236 Processo: 200400577194

UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 05/10/2004 Documento: STJ000573882 TEORI

ALBINO ZAVASCKI).

"ADMINISTRATIVO. FGTS. LEAVANTAMENTO DA COMPLEMENTAÇÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA.

LEI COMPLEMENTAR N. 110/01. AUSÊNCIA DE ADESÃO AO ACORDO ADMINISTRATIVO. LIBERAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. A Lei Complementar nº 110/01 condicionou o pagamento da complementação da correção monetária,

referente aos planos econômicos denominados Verão e Collor I, à assinatura de termo de adesão, no qual o

titular deve concordar com a redução do valor que lhe é devido, além de ter que se submeter à forma e ao prazo

legalmente estabelecidos para o cumprimento da obrigação. Ao regulamentar a referida legislação, o Decreto n.

3.913/01 prescreveu em seu art. 6º as hipóteses autorizativas do creditamento e saque em única parcela dos

valores.

(...)."

(STJ, REsp nº 692988, Primeira Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU 24/10/2005, p. 194).

 

Assim, considerando que, na hipótese dos autos, há prova de que o Autor tenha firmado o termo de adesão

previsto no artigo 4º, inciso I, da LC 110 /01, é de se manter a douta decisão monocrática.

 

Em relação aos juros progressivos examino a seguir a matéria:

 

Trata-se de pedido de aplicação da taxa progressiva de juros sobre os depósitos da contas vinculadas do FGTS

titularizada por trabalhadora com opção em 18.08.1971.

 

A matéria é disciplinada pelo art. 4º da Lei 5.107/66 e art. 2º da Lei nº 5.705 de 21 de setembro de 1971 que

dispõem:

"Art. 4º. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:
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I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.

§1º. No caso de mudança de empresa, observa-se-ão os seguintes critérios:

a) se decorrente de dispensa com justa causa, recomeçará para o empregado, à taxa inicial, a capitalização de

juros progressiva, prevista neste artigo;

b) se decorrente de dispensa sem justa causa, ou de término de contrato por prazo determinado, ou de cessação

de atividade da empresa, ou, ainda,, na hipótese prevista no §2º do art. 2º da CLT, a capitalização de juros

prosseguirá, sem qualquer solução de continuidade;

c) se decorrente da rescisão voluntária por parte do empregado, a capitalização de juros retornará à taxa

imediatamente anterior à que estava sendo aplicada quando da rescisão do contrato. (...)

Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte

progressão:

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa, em diante.

Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de

3% (três por cento) ao ano."

 

Acrescento também ao mérito propriamente dito que a capitalização diferenciada dos saldos do FGTS não se

refere, indistintamente, a todo e qualquer trabalhador optante, sendo mister que a adesão ao sistema fundiário

tenha ocorrido ao abrigo da hoje revogada Lei nº 5.107/66 ou da Lei nº 5.958/73, que previu a possibilidade de

opção retroativa.

 

A Lei nº 5.705/71 derrogou o art. 4º da Lei nº 5.107/66 e fixou, unicamente, a aplicação de juros de 3% (três por

cento) ao ano, fazendo-o, porém, de forma a garantir o direito adquirido dos já optantes, mas inovando o

regramento no que toca à mudança de empresa.

 

A interpretação conjunta do regramento acima exposto permite a pacífica conclusão de que, para os trabalhadores

optantes pelo sistema fundiário na vigência da redação original da Lei nº 5.107/66, a capitalização progressiva de

juros é mantida até que ocorra mudança de empresa em que se realizou a opção, sendo indiferentes os motivos

dessa mudança após a edição da Lei nº 5.705/71.

 

De outra parte, aos trabalhadores existentes quando da edição da Lei nº 5.958 de 10 de dezembro de 1973, que

resolveram optar pelo FGTS retroativamente a 1º de janeiro de 1967, ou à data de admissão no emprego se

posterior àquela, mediante concordância do empregador, também assiste direito à capitalização progressiva de

juros, pois a lei em comento não fez qualquer ressalva à alteração ditada pela Lei nº 5.705/71, aplicando-se,

contudo, a fixação dos juros em 3% (três por cento) ao ano em caso de mudança do emprego ensejador da opção.

 

No caso em tela, a parte autora mudou diversas vezes de emprego após a sua opção pelo regime do FGTS. Em

relação ao vínculo estabelecido com "Organizações Irmãos Chamma S.A." entre 18.08.1971 a 17.05.1976

verifica-se que os requisitos legais para a aplicação dos juros progressivos encontra-se colhido pela prescrição.

Assim, merece ser mantida a douta sentença monocrática. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho
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Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008090-17.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face da r. sentença que julgou procedente

o pedido, para o fim de declarar a quitação do contrato de mútuo firmado entre as partes no âmbito do Sistema

Financeiro de Habitação SFH, com a liberação da garantia hipotecária que grava o imóvel, bem como condenar a

CEF ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), acrescido de

correção monetária e juros de mora. Houve a condenação em custas processuais e honorários advocatícios.

 

Em razões recursais, a Caixa Econômica Federal aduz que o contrato em questão não foi quitado em razão da

utilização indevida de valores do FGTS pelo mutuário. Sustenta que o imóvel adquirido pela parte Autora já havia

sido objeto de outra contratação com utilização de recursos de FGTS. Subsidiariamente, caso mantida a

condenação, requer a redução do valor fixado a título de danos morais.

 

Vieram os autos conclusos.

 

Cumpre decidir.

 

Verifica-se, pela documentação acostada aos autos (fls. 23/75 e 103/116), que a parte Autora, em 26.09.2000,

adquiriu um imóvel financiado pela Caixa Econômica Federal - CEF, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil

reais), compostos pela integralização das parcelas referentes: a) a recursos próprios pagos em moeda corrente, no

valor de R$ 28.645,00 (vinte e oito mil, seiscentos e quarenta e cinco reais); b) a saldo da conta vinculada de

FGTS, no valor de R$ 6.355,00 (seis mil, trezentos e cinqüenta e cinco reais); c) a recursos concedidos pelo FGTS

na forma de desconto, no valor de R$ 2.909,22 (dois mil, novecentos e nove reais e vinte e dois centavos), e o

restante concedido por meio de financiamento, no valor de R$ 12.090,78 (doze mil, noventa reais e setenta e oito

centavos), com prazo de amortização de 84 meses. 

 

Pretende a parte Autora o reconhecimento da quitação total desse financiamento firmado com a CEF, considerado

o pagamento das 84 prestações mensais. 

 

A CEF, por sua vez, nega-se a quitar o referido financiamento, ao argumento de que houve utilização indevida dos

valores de FGTS pelo Autor.

 

Por oportuno, transcrevo as razões apresentadas pela CEF em sua apelação:

 

"(...) quando da celebração do contrato, o mutuário utilizou o valor de R$ 6.355,00 de sua conta vinculada ao

FGTS de sua titularidade.

Entretanto, essa utilização foi INDEVIDA, posto que afronta a legislação pertinente ao FGTS (8.036/90). O

imóvel adquirido pelo mutuário já havia sido objeto de outra contratação habitacional com a utilização de

recursos de FGTS.

Sendo assim, a CAIXA, como também atua como gestora do FGTS, foi obrigada a reconstituir a conta vinculada

ao FGTS de titularidade do autor. Desta forma, o contrato habitacional não está liquidado até que o mutuário

2010.61.14.008090-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ADENILSON CLEMENTINO DE SOUSA

ADVOGADO : MAGDALENA ALVES RODRIGUES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro
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integralize o valor utilizado d FGTS, visto que este valor foi ressarcido pela CAIXA à sua conta vinculada." (fl.

159)

 

No que respeita à movimentação dos recursos depositados na conta do FGTS, a Lei 8.036/90 dispõe em seu artigo

20, § 4º:

 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações:

(...)

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime de FGTS, na mesma empresa ou em

empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação;

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas as

condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido no âmbito

do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada movimentação;

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, observadas as seguintes condições:

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma

empresa ou empresas diferentes;

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH;

(...)

§ 4º. O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra transação com recursos do

fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador. 

 

A negativa da CEF em proceder à quitação do financiamento tem por fundamento o citado dispositivo e a

Resolução nº 163, expedida pelo Conselho Curador do FGTS, a qual estabelece que: "os imóveis adquiridos total

ou parcialmente com recursos do FGTS somente poderão ser objeto de nova negociação com a utilização do

Fundo depois de decorridos, no mínimo, 3 (três) anos da última transação."

 

Ao que tudo indica, o imóvel adquirido pelo Autor já havia sido adquirido pelo primitivo vendedor há menos de 3

(três) anos com recursos de FGTS.

 

Entendo, contudo, que a r. sentença ora hostilizada não merece qualquer reparo.

 

Com efeito, não poderia a CEF estornar o valor de R$ 6.355,00 (seis mil, trezentos e cinqüenta e cinco reais) ao

argumento de que a utilização do FGTS foi indevida. 

 

Cabe à CEF a verificação do interstício temporal para levantamento do FGTS, ou seja, diligenciar no sentido de

constatar se o imóvel em questão já havia sido objeto de anterior transação com recursos do fundo, conforme

preceitua o artigo 20, da Lei 8.036/90 e Resoluções que regulam a matéria, não podendo o Autor ser punido por

fato a que não deu causa.

 

Ressalta-se que o Autor utilizou parte do seu FGTS para compra de imóvel próprio mediante a concordância do

preposto da CEF, conforme se verifica do instrumento particular de compra e venda acostado às fls. 24/33.

 

Inaceitável, pois, a conduta da CEF que propõe a quitação do imóvel com recursos do FGTS, saca os valores

necessários da conta fundiária do mutuário e posteriormente, cinco anos depois, desfaz, unilateralmente, a

transação. 

 

Diante da recusa indevida de proceder à liberação da hipoteca, dúvidas não há de que a CEF deve reparar os danos

morais experimentados pela parte Autora. 

 

A responsabilidade civil da Caixa Econômica Federal, por se tratar de instituição financeira prestadora de serviços

bancários, é objetiva, independendo da comprovação de culpa, pois está sujeita ao Código de Defesa do

Consumidor, conforme Súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça: "O Código de Defesa do Consumidor é

aplicável às instituições financeiras".
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Nesse sentido:

 

"DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. INSCRIÇÃO EM CADASTRO RESTRITIVO DE

CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. VALOR DA INDENIZAÇÃO MANTIDO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1.

A responsabilidade civil das instituições financeiras por defeito do serviço é objetiva em face da submissão aos

ditames do Código de Defesa do Consumidor, conforme Súmula nº 297 do STJ. 2. No caso em tela, a CEF, em 27

de novembro de 2001, emitiu instrumento particular de autorização de cancelamento de hipoteca em favor dos

apelados, após a quitação da quantia de R$ 58.891,35, correspondente ao saldo devedor apurado no contrato de

mútuo com obrigações e hipoteca firmado por instrumento particular em 25.02.2000, autorizando o

cancelamento do ônus hipotecário. 3. Resta patente dos elementos dos autos que a CEF, mesmo após a quitação

do contrato de mútuo habitacional, inscreveu o nome do apelado em cadastro de restrição ao crédito. 4. A

jurisprudência do E. STJ e desta C. Turma é firme no sentido de que, independentemente de prova do efetivo

prejuízo, deve a instituição financeira ser condenada ao pagamento de indenização pelo dano moral infligido

àquele que teve seu nome indevidamente inscrito em cadastros de inadimplentes. O dano moral, no caso, é in re

ipsa. 5. De acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a título de danos morais deve guardar dupla

função, uma de ressarcir a parte lesada e outra de desestimular o agente lesivo à prática de novos atos

semelhantes. 6. Considerando que os apelados tiveram recusado financiamento em virtude da restrição indevida,

observando os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e o de que a indenização não deve propiciar

enriquecimento ilícito, considerando ademais que os apelados quitaram o contrato em 27.11.2001 e que em maio

de 2.005 constavam pendentes 21 parcelas e que mesmo após a concessão de tutela antecipada permanecia a

pendência, considero que o valor da indenização, fixado em R$ 10.000,00 (dez mil reais), deve ser mantido. 7.

Apelação improvida."(AC 200561000148865, JUIZ COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

26/08/2010)

"ADMINISTRATIVO E CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. EXECUÇÃO

DE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. QUITAÇÃO NA FASE DE LIQUIDAÇÃO. CITAÇÃO EQUIVOCADA DOS

EXECUTADOS. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. VENCIDO, NO PONTO, O RELATOR. REDUÇÃO DO

VALOR. PROVIMENTO PARCIAL DO APELO DA CEF. APELO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO. 1.

Pretendem os Autores indenização por danos morais provenientes de sua citação (por edital) para pagamento de

débito, quando este havia sido quitado dois meses antes, na liquidação. 2. A responsabilidade civil da

administração pública é objetiva, na medida em que prescinde da demonstração de culpa ou dolo do ente estatal

exigindo, tão-somente, que reste evidenciada a conduta da administração, o dano ao administrado, o nexo de

causalidade entre estes, o que restou caracterizado na espécie. 3. Consoante enunciado da Súmula 294/STJ, "o

Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras", o qual dispõe, em seu art. 14, que "o

fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados

aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou

inadequadas sobre sua fruição e riscos". 4. Diante do fato de que o pagamento do débito foi realizado em

31/03/2005, sendo feita a citação dos devedores em 13/05/2005, por edital publicado em jornal de circulação,

equivocada a conduta equivocada da Ré em proceder àquela citação, quando ela própria já havia peticionado no

processo requerendo sua extinção, dando ensejo à reparação por dano moral. Vencido, no ponto, o Relator, que

considerava configurado mero dissabor, e não dano moral. De toda sorte, redução do valor da condenação para

R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 5. Provimento parcial da apelação da Caixa Econômica Federal, reformando-se

em parte a sentença, para reduzir o valor da condenação para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), declarando-se, por

conseguinte, prejudicada a apelação dos Autores, que buscam majorar referido valor."(AC 200537000051578,

JUIZ FEDERAL DAVID WILSON DE ABREU PARDO (CONV.), TRF1 - QUINTA TURMA, 25/03/2011)

 

O art. 14 do CDC dispõe que: "O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa,

pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como

por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos".

 

Portanto, para configurar o dever de indenizar, faz-se necessário a presença dos pressupostos da responsabilidade

civil, a saber: dano, ilicitude e nexo de causalidade.

 

Ademais, o dano moral é aquele mediato, de caráter não patrimonial, podendo ser causado por qualquer das

espécies de dano-evento conhecidas, a ser: lesão à pessoa física, lesão à pessoa bio-físico-química, lesão à figura

social lesão ao patrimônio em sentido estrito e lesão a terceira pessoa, que atinge a vítima por ricochete. Portanto,

o dano moral pode decorrer tanto da lesão a direitos pessoais como patrimoniais.
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Nesse sentido:

 

"(...) tenho utilizado como critério aferidor do dano moral se, no caso concreto, houve alguma agressão à

dignidade daquele que se diz ofendido (dano moral em sentido estrito e, por isso, o mais grave) ou, pelo menos,

se houve alguma agressão, mínima que seja, a um bem integrante das sua personalidade (nome, honra, imagem,

reputação etc) (...)"

(Cavalieri Filho, Sergio. Programa de responsabilidade civil. 9ª edição. Pág. 87. São Paulo: Atlas, 2010)

 

No caso ora sob análise, a configuração do dano moral decorre, de per si, da negativa de quitação do contrato de

financiamento e respectiva liberação da hipoteca. As circunstâncias da negativa no caso dos autos, por evidente,

geraram aos mutuários sentimento de angústia, não se tratando de mero aborrecimento.

 

Portanto, presentes a ação, o dano e o nexo de causalidade, é de rigor condenar a CEF ao pagamento de

indenização por danos morais causados à parte Autora.

 

O quantum da indenização deve ser fixado com vistas à situação econômica das requeridas e aos princípios da

proporcionalidade e razoabilidade ao sofrimento suportado no caso concreto, de forma suficiente a reparar o dano

causado, sem gerar enriquecimento ilícito, servindo de desestímulo ao agente danoso e de compensação às

vítimas.

 

 

Desta sorte, em atenção às especificidades do caso, reputo suficiente o pagamento de indenização por danos

morais no valor fixado na sentença de R$ 8.000,00 (oito mil reais).

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação

acima.

 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002466-06.1999.4.03.6103/SP

 

 

 

1999.61.03.002466-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal Antonio Cedenho

APELANTE : DEIVE MARIANO BUENO

ADVOGADO : ANTONIO PEREIRA ALBINO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES e outro

PARTE AUTORA : CARLOS ROBERTO DE SOUZA e outros

: JOAO SANTANA CORREA

: JOSE SOARES DA SILVA

: JOSE DANTAS NETO

: ARIELSON DE JESUS

: PAULO ANTONIO DOS SANTOS

: PAULO ROBERTO DA SILVA

: ANTONIO BATISTA DOS SANTOS

: CLEMENCIA RAMOS DE SOUZA
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Carlos Roberto de Souza, João Santana Correa, José Soares da Silva, José

Dantas Neto, Arielson de Jesus, Paulo Antonio dos Santos, Paulo Roberto da Silva, Antonio Batista dos Santos,

Clemência Ramos de Souza e Deive Mariano Bueno em face da Caixa Econômica Federal objetivando a aplicação

de expurgos inflacionários sobre os depósitos em conta vinculada do FGTS.

 

Às fls. 83 o MM. Juiz "a quo" proferiu decisão nos seguintes termos:

"Instado a comprovar a efetiva opção pelo FGTS, relativamente aos contratos de trabalho apontados às fls. 70, o

autor DEIVE MARIANO BUENO não atendeu o comando judicial.

Novamente intimado, sob pena de indeferimento da inicial, o autor DEIVE MARIANO BUENO deixou

transcorrer in albis o prazo que lhe fora assinalado.

Assim sendo deixou aquele autor de promover diligência que lhe competia, ensejando o reconhecimento do

abandono da causa.

Isto posto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E JULGO EXTINTO o processo, sem exame de mérito, em

relação ao autor DEIVE MARIANO BUENO, com fulcro nos artigos 295, inciso VI, 284, parágrafo único, e

267, inciso III, do Código de Processo Civil.

Custas ex lege, observando-se que os autores são beneficiários da Assistência Judiciária. Sem honorários

advocatícios, posto que não formalizada a relação processual.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as anotações pertinentes."

 

Apelou a parte Autora, sustentando que os documentos que instruem a inicial são perfeitos e suficientes para o

deslinde da questão, não havendo nada em relação à documentação que possa ensejar a extinção do feito,

pugnando pela reforma do julgado.

 

Cumpre decidir:

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

De início não conheço de parte da apelação requerendo a apreciação do agravo retido uma vez que o mesmo não

consta dos autos.

 

No mais, às fls. 102, noticiou a Caixa Econômica Federal a realização de acordo com o apelante, nos termos do

art. 4º da L.C. 100/2.001.

 

Sem embargo do tumulto processual criado pela decisão de fls. 83, que, ao fundamento de descumprimento da

determinação de apresentação de efetiva opção ao FGTS pelo co-autor Deive Mariano Bueno, julgou extinto o

processo sem exame do mérito quanto a todos os autores litisconsortes, determinando o arquivamento dos autos

após o trânsito em julgado da decisão, homologo a transação entre a parte Autora Deive Mariano Bueno e a Caixa

Econômica Federal, considerando que aderiu ao acordo previsto no art. 4º da L. C. nº 110 de 29.06.2001,

extinguindo o processo com exame do mérito nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil em

relação a referida autora, prejudicada a apelação interposta.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, homologo a transação entre a parte Autora litisconsorte

Deive Mariano Bueno e a Caixa Econômica Federal - CEF, considerando que aderiu ao acordo previsto no

art. 4º da L. C. nº 110 de 29.06.2001, extinguindo o processo com exame do mérito nos termos do artigo 269, III

do Código de Processo Civil quanto ao pedido de aplicação de índices de correção monetária sobre os depósitos

em conta do FGTS formulado por referido autor, prejudicados os recursos nesta parte quanto ao mesmo, e ex

officio determino a baixa dos autos à Vara de origem para prosseguimento do feito em relação aos demais autores

litisconsortes, tendo em vista remanescer pendente de apreciação a pretensão inicial formulada pelos mesmos.

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
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São Paulo, 03 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022288-09.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 369/378: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em

pauta de audiência de conciliação.

No silêncio, devolvam-se os autos.

Int.

 

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040695-15.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Victor Miguel, em face de sentença que homologou a transação firmada com a

Caixa Econômica Federal, nos termos da Lei Complementar nº 110/2001, e extinguiu o processo de execução com

fundamento no artigo 794, inciso II cc artigo 795, todos do Código de Processo Civil.

 

Em razões recursais, sustenta em síntese a parte Autora que seja ressalvado o direito aos honorários advocatícios

2007.61.00.022288-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : DAVID MARIOTTI

ADVOGADO : TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS e outro

No. ORIG. : 00222880920074036100 19 Vr SAO PAULO/SP

98.03.031725-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : VICTOR MIGUEL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MAURICIO ALVAREZ MATEOS

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALICE MONTEIRO MELO

No. ORIG. : 97.00.40695-4 16 Vr SAO PAULO/SP
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independentemente do acordo formulado entre a parte Ré e a parte Autora, à luz das disposições contidas no título

executivo já transitado em julgado.

 

Cumpre decidir.

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

A presença dos advogados das partes não é requisito formal de validade do termo de adesão firmado nos termos

da Lei Complementar nº 110/2001, para o pagamento administrativo das diferenças de correção monetária

decorrentes da aplicação do índice do IPC nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%):

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AFRONTA AOS ARTIGOS

2º E 4º DA LEI 8.906/94. INCIDÊNCIA DO ÓBICE SUMULAR Nº 284/STF. TERMO DE ADESÃO.

NECESSIDADE DA PRESENÇA DO ADVOGADO. INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 7º DA LC Nº 110/01.

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 36 DO CPC.

I - O acórdão embargado cuidou de externar o posicionamento desta Corte no sentido de que a assistência de

advogado dos titulares das contas do FGTS não se constitui em requisito formal de validade do termo de adesão

firmado entre os ora embargantes e a Caixa Econômica Federal previsto na Lei Complementar nº 110/01.

II - Não tendo os ora embargantes apresentado razões suficientes para apoiar a argumentação de violação aos

artigos 2º e 4º da Lei nº 8.906/94, aplicável se torna o verbete sumular nº 284/STF.

III - "Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01

deve prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art.

36 do CPC. As novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em

negócio jurídico válido que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu

objeto, incapazes as partes ou irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado

das partes no momento em que celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não

podendo, dessa forma, redundar em vício a inquinar a validade do ato" (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min.

JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006). 

Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/05/2006; AgRg no REsp nº

812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/04/2006; REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO

PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006 e REsp nº 666.400/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de

22/11/2004.

IV - Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos modificativos, tão-somente para sanar a omissão argüida

pelos embargantes."

(STJ, EDcl nos EDcl no AgRg no REsp nº 810.476/SC, Primeira Turma, rel. Min. Francisco Falcão, DJU

01/02/2007, p. 423)

 

De toda sorte, a Súmula vinculante nº 01 do Supremo Tribunal Federal, editada nos termos do artigo 103-A da

Constituição Federal, e, portanto, dotada de força normativa, afirma:

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar nº 110/2001."

 

A apelação insurge-se contra a r. sentença a qual homologou a transação efetuada e julgou extinta a execução nos

termos do artigo 794, II do Código de Processo Civil, sem contudo ressalvar o direito a verba honorária devida ao

patrono do feito, em razão da decisão transitada em julgado (fl. 133). 

 

Por outro lado, há evidente prejuízo para o advogado do autor, cujos honorários não foram ressalvados pela

sentença.

 

A transação efetuada entre o correntista e a instituição financeira não abrange os honorários advocatícios, nos

termos do artigo 24, parágrafos 3º e 4º, da Lei nº 8.906/94, se devidos:
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"PROCESSO CIVIL - FGTS - ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO NOS TERMOS DA LC 110/01 -

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS FIXADOS EM SENTENÇA CONDENATÓRIA - CABIMENTO.

1 - Por força do art. 24, §§ 3º e 4º, da Lei 8.906/94, que é lei especial, os honorários sucumbenciais fixados em

sentença condenatória transitada em julgado são de direito do advogado, direito este que não pode ser

restringido pela Lei Complementar nº 110/01.

2 - A transação entabulada entre o seu cliente e a parte adversária, em fase de execução, não lhe retira o direito

ao recebimento da referida verba, ainda mais se o causídico não participou do acordo.

3 - Apelação provida, para desconstituir a sentença, dando seguimento à execução quanto à verba honorária."

(TRF da 3ª Região, AC 1999.03.99.009270-1, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU

18/11/2005, p. 451).

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557§1º -A, , do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação para ressalvar o direito à execução

dos honorários advocatícios, mantendo a homologação do acordo quanto ao restante da condenação, na forma da

fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006862-73.2001.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente os pedidos iniciais de

Revisão Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH e de anulação da

execução extrajudicial. Houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios. 

 

Cumpre decidir.

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema

Financeiro da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo

devedor, bem como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes.

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art.

5º:

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para

2001.60.00.006862-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : AGARENO ALVES E SILVA

ADVOGADO : DELSO SILVA NEVES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILTON SANABRIA
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pagamento a prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o

reajustamento das prestações mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário

da dívida toda vez que o salário mínimo legal for alterado.

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida."

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte:

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais,

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo

quando não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de

unidades habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na

conformidade desta Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964.

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do

Sistema Financeiro da Habitação.

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas

as regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os

reajustamentos dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo

devedor deveria submeter-se aos reajustamentos em função da correção monetária.

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional

(e dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a

Lei nº 4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis

posteriores.

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a

reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas

operações ao Sistema Financeiro de Habitação:

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices

de correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações

reajustáveis do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação."

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de

remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro

do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na

remuneração das fontes de financiamento.

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao

reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas

do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos

demais casos.

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR,

modificando, estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação.

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção

monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial

(TR) a partir da vigência da Lei n. 8177/1991.

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança.
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Em relação ao Plano de Equivalência Salarial e Coeficiente de Equivalência Salarial - PES/CES:

 

A função do Coeficiente de Equiparação Salarial é majorar a prestação inicial em um percentual suficiente para

cobrir eventuais diferenças que possam sobrevir em função da existência de inflação superior aos percentuais de

reajustamento de salário da categoria profissional do Mutuário. Está, intimamente ligado ao Plano de Equivalência

Salarial por Categoria Profissional -PES/CP, criado pelo Decreto-lei nº 2.164/84.

 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda.

 

Trata-se de sistema que se consegue sem esforço, por se tratar de mera operação aritmética comparando os valores

da prestação cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela

apresentação do demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por

expressa previsão do no artigo 2° da Lei 8.100/90.

 

A cláusula PES não sofrerá diante da aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da

categoria profissional, previstos no contrato.

 

Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e

a renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e

aplicados não significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que

reajustes tenham sido inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida

a proporção do salário inicialmente comprometida com o pagamento das prestações.

 

Em caso de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato

para a constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo

índice aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC.

 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente

à taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação.

 

O Decreto-Lei 2.164/84, que criou, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o Plano de Equivalência

Salarial por Categoria Profissional - PES/CP -, em sua redação original, instituiu-se, na época, um novo critério

para a atualização das prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH, criando-se,

ainda, um limitador que incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria profissional superasse

em mais de sete pontos percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, evitando-se, com tal

procedimento, que o reajuste das prestações fossem superiores à variação da moeda (REsp 966333 / PR).

 

O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da

prestação mensal (AgRg no REsp 935357 / RS).

 

O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo i ncabível a

sua utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o

indexador pactuado, em obediência às regras do SFH (AgRg no REsp 1097229 / RS).

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e

não ao reajuste do saldo devedor (AgRg no REsp 933393 / PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência

Salarial (CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93.

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: Primeira Turma, REsp n. 1.090.398/RS, relatora Ministra

Denise Arruda, DJ de 11.2.2009; Segunda Turma, REsp n. 990.331/RS, relator Ministro Castro Meira, DJ de

2.10.2008; e Primeira Turma, REsp n. 1.018.094/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º.10.2008 (Ag 1013806 -

decisão monocrática).

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor
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principal da prestação e seus acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o

saldo devedor, em razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo

mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir eventuais distorções advindas da diferença entre os

reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema

habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato.

 

A falta de previsão legal, na época do contrato, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria de

contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja

violação a princípios de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte Autora.

 

A propósito convém transcrever esse julgado:

 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. - Resta firmado no STJ o

entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes.

Agravo não provido."

(STJ. AgRg no REsp 893558 / PR. TERCEIRA TURMA. Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI. DJ 27/08/2007 p.

246)

 

Com efeito, trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava

óbices na lei, silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios.

 

O artigo 8º da Lei n° 8.692/93, tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que só vigora

no silêncio das partes, ou de norma de ordem pública que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual

em contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES

nas prestações.

 

O eventual saldo residual, após o pagamento das prestações decorre dos critérios de amortização do saldo

devedor. Pela cláusula PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria

profissional e pelos mesmos índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos.

 

Dessa forma, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das

prestações no número contratado.

 

Incidência da URV (Unidade Real de Valor) nas prestações do contrato:

 

Quanto a utilização da URV (Unidade Real de Valor), o sistema foi introduzido com o objetivo de fazer a

transação da moeda para o Real, ou seja, na verdade, o que houve foi a conversão do valor das prestações

utilizando-se a URV como passagem para o Real. Não se pode falar, então, que houve reajuste com base na URV

(STJ, AgRg no REsp 940.036/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJe 11/09/2008).

 

A incidência da URV nas prestações do contrato não enseja o reconhecimento de sua ilegalidade, pois, na época

em que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia,

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, manteve, na

verdade, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (REsp 918541).

 

Se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser

feitos dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de

indexação de preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza

de reajuste salarial, mas de mera reposição de perdas salariais.

 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e

instituições financeiras do SFH , presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter

sindical, pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho.

 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico.
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Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de sua aplicação aos

contratos do SFH. Se durante o período de transição o salário do mutuário foi reajustado de acordo com a variação

da URV, os mesmos índices devem ser aplicados às prestações do mútuo, até a implantação do Real.

 

A propósito reporto-me ao julgado desta Corte:

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE REJEITOU A

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC -

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, em

conformidade com: a) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no

sentido da não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em

substituição a outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que

firmados antes da vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos

mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa

determinação legal (ADI 493 / DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); b) o entendimento pacificado

por esta Corte Regional, no sentido de que, com a vigência do Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o

conceito de equivalência salarial tornou-se princípio básico do Sistema Financeiro da Habitação - SFH,

estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar relação de proporção com a renda

familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 1985, o reajuste das prestações mensais do

mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento salarial da categoria profissional do

mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff,

DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal

Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); c) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no

sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie,

a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do

artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta

Turma, j. 03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); d) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no

sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que prevista

expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir

sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais

distorções que poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção

monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora

Ministra Nancy Andrighi, DJ 27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em

contrato, como se vê de fl. 11; e) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no

sentido de que a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao

percentual de 12 % (doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a

CEF prevêem juros aquém desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros

acima desse percentual (TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack

de Almeida, j. 24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des.

Fed. Ramza Tartuce, DJF3 24/06/2008); f) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais

Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e

efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes

decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº

2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª

Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007,

pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008,

TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág.

494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269);

e g) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado

pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase de controle judicial, não impede que

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais

adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira Turma, DJ

06/11/1998).

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida. 4. Recurso improvido."
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(Quinta Turma AC - AC nº - 872805 . Rel. Des Fed. Ramza Tartuce -. DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010 pág. 677)

 

Plano Collor

 

Prosseguindo no julgamento, o BACEN, através do Comunicado DEMEC nº 2.067, de 30 de março de 1990,

divulgou os índices de atualização monetária dos saldos das contas de poupança, calculados pela variação do IPC

dos meses de janeiro, fevereiro e março de 1990, fixando o porcentual de 84,32% para o mês de março e com

aplicação nas contas abertas até 18 de março de 1990.

 

Em decorrência desse comunicado os saldos devedores dos contratos de financiamento no âmbito do SFH foram

atualizados pelo mesmo porcentual de 84,32%, em face da previsão legal (Lei n.º 7.730/89) de que os saldos

seriam atualizados pelos mesmos índices de correção dos depósitos de poupança.

 

O e. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o seu entendimento no sentido de que o saldo devedor e as

prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em abril de 1990

pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo imprópria

a adoção do BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do artigo 6º,

§ 2º, da Lei nº 8.024/90.

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. SFH . SALDO

DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO. ABRIL DE 1990 . IPC . EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO

CARACTERIZADA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. OCORRÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. ÔNUS

SUCUMBENCIAIS. SUSPENSÃO.

1. O saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as normas do SFH deve ser corrigido, em abril de

1990 , pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%, conforme entendimento firmado no

julgamento dos EREsp n. 218.426/SP.

2. Os embargos de declaração são cabíveis quando o provimento jurisdicional padece de omissão, contradição

ou obscuridade, bem como quando há erro material a ser sanado.

3.Configurada a sucumbência recíproca, aplicável o art. 21 do CPC, que prevê a distribuição proporcional das

despesas e dos honorários advocatícios.

4. Agravo regimental desprovido e embargos de declaração acolhidos.

(EDcl no REsp 687345 / RS, 4ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 29/03/2010)

Teoria da Imprevisão dos Contratos:

 

A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível

pelas partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As

oscilações do contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria.

 

Não se pode falar em imprevisão dos contratos quando ele dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido

desequilíbrio à relação, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como

até mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda.

 

As influências da realidade econômico-financeira operam juntamente a perda de valor real das prestações e do

saldo devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data

de assinatura do contrato.

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros:

 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior

Tribunal de Justiça:

 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo

pagamento da prestação.

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir;

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão

da mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro

encargo, inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro.
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Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou

industrial, é que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência

condensada na Súmula 93/STJ e Súmula 121/STF.

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são

regidos por leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº

11.977 de 7 de julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal.

 

Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp

1008525/RS, AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS).

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE

JUROS VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS

SÚMULAS 5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE

LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C:

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da

Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo

acórdão recorrido no tocante aos juros remuneratórios."

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009).

No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 12,6825% não implica capitalização, independentemente

do sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o

valor das prestações que serão pagas a cada ano.

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH ,

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual

estipulado entre as partes.

 

Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos

contratos vinculados ao SFH.

 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que a taxa nominal não

excede 12% ao ano.

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas:

 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis

n° 8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo

Sistema Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n.

4.380/1964).

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da

Tabela Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o

cálculo das parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são

compostas de um valor referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização.

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as

prestações são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no

SAC a prestação é maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor

ao final do prazo, quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros.
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Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros.

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram

previsão contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional.

 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o

saldo devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado.

 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento.

 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das

parcelas que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao

devedor.

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes:

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL.

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE.

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO

DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA.

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato

de mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de

amortização o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento

das prestações à variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de

Equivalência Salarial (conforme cláusula contratual).

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir

a aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser

respeitado o que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória

dos contratos.

(...)

X - Apelação improvida."

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007)

 

Taxa de Risco e Taxa de Administração

 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os

julgados dos Tribunais Regionais Federais:

 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme

dispõe o artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ.

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a

taxa de administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou

dos princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada

entre os litigantes.

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito,

não há falar em repetição de indébito.

- Apelação improvida."

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005)

Código de Defesa do Consumidor
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Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos

vinculados ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do

contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez

que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de

revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor.

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE".

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão

não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07

deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento

habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp

678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que

aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em

demonstrar que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às

relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89,

alterada pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja

finalidade era propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante

concessão de "desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores

descontados através de um fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de

19 de novembro de 1992, que fixou normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais.

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização

das parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do

Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu

competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário

Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do

Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras

para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de

amortização, nos quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas.

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de

prestações e do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema

de prévia atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz

Fux, DJ 27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ".

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207)

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se

em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto

Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU

23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e

do Superior Tribunal de Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ

01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ

18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ

2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ

20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª

Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP
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394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 252).

 

Obrigatoriedade do Seguro nos contratos:

 

No tocante à obrigatoriedade do seguro para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação,

o STJ, por meio do julgamento do Resp n. 969.129, pelo rito dos recursos repetitivos, pacificou a tese de que o

mutuário não é obrigado a contratar tal seguro junto ao agente financeiro ou seguradora por este indicada, sob

pena de se caracterizar "venda casada", prática proibida em nosso ordenamento jurídico.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR).

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO

OU POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA.

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC:

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado

antes da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção

monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico.

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do sfh . Contudo, não há obrigatoriedade de

que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por

este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC.

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido."

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 969129 / MG. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 15/12/2009)."

Por estas razões, curvo-me ao posicionamento do E. STJ para considerar procedente o pedido de que seja

oportunizada aos mutuários a escolha da seguradora que mais lhes convenha, quanto às prestações vincendas, nos

casos em que se verificar a existência das mesmas.

 

Execução Extrajudicial - autorização nos contratos vinculados ao SFH.

 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento

no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial

de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos

sem ofensa à Carta Magna:

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de

1988. Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo

regimental a que se nega provimento ".

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial,

conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.

Recurso conhecido e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do

procedimento adotado.

 

Escolha unilateral do Agente Fiduciário 

 

Descabe, outrossim, a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do

agente fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário.

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº

70/66. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do
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E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.

II - Contudo, no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o

julgador há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes.

III - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que o agravante efetuou o

pagamento de 145 (cento e quarenta e cinco) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização

da dívida em 264 (duzentos e sessenta e quatro) meses, ou seja, cumpriu aproximadamente de 55% (cinqüenta e

cinco por cento) de suas obrigações.

IV - Com efeito, há que se considerar que além de o agravante ter efetuado o pagamento das prestações do

financiamento por aproximadamente 12 (doze) anos, propôs a ação originária se dispondo a depositar

mensalmente as parcelas vencidas e vincendas pelos valores que entende corretos segundo planilha de cálculo

por ele apresentada.

V - Levando-se em conta que se trata de contrato bastante antigo(30/12/1986), não repactuado, que o sistema de

reajustamento das parcelas contratuais é o Plano de Equivalência Salarial - PES, há que se reconhecer legítima

a pretensão do recorrente.

VI - Entretanto, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos,

observa-se que não há que se admitir o depósito dos valores apresentados como corretos pelo agravante a título

de prestação mensal, tendo em vista que os mesmos estão muito aquém dos cobrados pela instituição financeira.

VII - Para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual e para que o Sistema Financeiro da Habitação -

SFH não seja prejudicado, o mais razoável é o pagamento das parcelas vincendas, por parte do agravante, em

quantia não inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor fixado pela instituição financeira, para fins da

suspensão da execução extrajudicial do imóvel e respectiva sustação dos efeitos do registro da Carta de

Arrematação.

VIII - A escolha unilateral do Agente Fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de

execução extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que

garante à Caixa Econômica Federal - CEF tal faculdade.

IX - Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário

por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na

imprensa escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado.

X - Agravo parcialmente provido.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG nº 200003000229487 SEGUNDA TURMA, DJU 25/08/2006,

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO)"

Cadastro de Inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade

 

O Superior Tribunal de Justiça (2ª. Seção), firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação,

cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos

Tribunais Superiores. Esta Egrégia Corte também assim firmou entendimento:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. SFH.

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. REQUISITOS. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.

INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos

termos do art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil. Assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial

(precedentes do STF), não há como deixar de aplicar a ela o referido dispositivo processual civil.

3. Para suspender a execução extrajudicial, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial

repetitivo (CPC, art. 543-C), firmou entendimento de que, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da

tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, exige-se discussão

judicial contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada em

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.

4. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da

prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em

sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e

legais. Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário

não pode elidir sua exigência.
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5. Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em sede de julgamento de recurso repetitivo

nas causas relativas ao Sistema Financeiro da Habitação, para excluir o nome do devedor de cadastro de

inadimplentes, é necessário o preenchimento de três requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor

contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da

cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal

Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado.

6. Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo que recebeu as apelações das partes em ambos os efeitos,

"exceto na parte em que a sentença revogou a decisão antecipatória da tutela anteriormente deferida na qual as

apelações serão recebidas apenas no efeito devolutivo" (fl. 224). Os argumentos dos agravantes para a suspensão

da execução extrajudicial e exclusão de seus nomes de cadastros de inadimplentes vão de encontro ao

entendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. A liminar anteriormente

concedida foi revogada pelo MM. Juiz a quo ao proferir sentença, razão pela qual não há de produzir efeitos

jurídicos.

7. Agravo legal não provido".

(TRF 3ª Região. Quinta Turma AI - AI nº - 407199. Relator Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW. DJF3 CJ1

DATA:23/09/2010 Pág. 550).

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima

restando prejudicada a análise do agravo regimental.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000697-16.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra sentença que julgou procedente o

pedido, para o fim de condená-la a pagar à Autora indenização por danos morais no valor de R$ 8.300,00 (oito mil

e trezentos reais), com incidência de correção monetária e juros de mora. Houve a condenação em custas,

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

 

Em razões recursais, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a configuração de

indenização por danos morais. Subsidiariamente, caso mantida a condenação, requer a redução do valor fixado a

título de danos morais.

2006.61.03.000697-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER e outro

APELADO : DJALMA JOAOZINHO DA COSTA e outro

: SAINA APARECIDA DA SILVA COSTA

ADVOGADO : VANIA REGINA LEME DA SILVA e outro

PARTE RE' : CAIXA SEGURADORA S/A
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

Cumpre decidir.

 

Inicialmente, cumpre esclarecer que a responsabilidade civil da Caixa Econômica Federal - CEF, por se tratar de

instituição financeira prestadora de serviços bancários, é objetiva, independendo da comprovação de culpa, pois

está sujeita ao Código de Defesa do Consumidor, conforme Súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça: "O

Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras".

 

Nesse sentido:

 

"DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. INSCRIÇÃO EM CADASTRO RESTRITIVO DE

CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. VALOR DA INDENIZAÇÃO MANTIDO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1.

A responsabilidade civil das instituições financeiras por defeito do serviço é objetiva em face da submissão aos

ditames do Código de Defesa do Consumidor, conforme Súmula nº 297 do STJ. 2. No caso em tela, a CEF, em 27

de novembro de 2001, emitiu instrumento particular de autorização de cancelamento de hipoteca em favor dos

apelados, após a quitação da quantia de R$ 58.891,35, correspondente ao saldo devedor apurado no contrato de

mútuo com obrigações e hipoteca firmado por instrumento particular em 25.02.2000, autorizando o

cancelamento do ônus hipotecário. 3. Resta patente dos elementos dos autos que a CEF, mesmo após a quitação

do contrato de mútuo habitacional, inscreveu o nome do apelado em cadastro de restrição ao crédito. 4. A

jurisprudência do E. STJ e desta C. Turma é firme no sentido de que, independentemente de prova do efetivo

prejuízo, deve a instituição financeira ser condenada ao pagamento de indenização pelo dano moral infligido

àquele que teve seu nome indevidamente inscrito em cadastros de inadimplentes. O dano moral, no caso, é in re

ipsa. 5. De acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a título de danos morais deve guardar dupla

função, uma de ressarcir a parte lesada e outra de desestimular o agente lesivo à prática de novos atos

semelhantes. 6. Considerando que os apelados tiveram recusado financiamento em virtude da restrição indevida,

observando os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e o de que a indenização não deve propiciar

enriquecimento ilícito, considerando ademais que os apelados quitaram o contrato em 27.11.2001 e que em maio

de 2.005 constavam pendentes 21 parcelas e que mesmo após a concessão de tutela antecipada permanecia a

pendência, considero que o valor da indenização, fixado em R$ 10.000,00 (dez mil reais), deve ser mantido. 7.

Apelação improvida."(AC 200561000148865, JUIZ COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

26/08/2010)

"ADMINISTRATIVO E CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. EXECUÇÃO

DE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. QUITAÇÃO NA FASE DE LIQUIDAÇÃO. CITAÇÃO EQUIVOCADA DOS

EXECUTADOS. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. VENCIDO, NO PONTO, O RELATOR. REDUÇÃO DO

VALOR. PROVIMENTO PARCIAL DO APELO DA CEF. APELO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO. 1.

Pretendem os Autores indenização por danos morais provenientes de sua citação (por edital) para pagamento de

débito, quando este havia sido quitado dois meses antes, na liquidação. 2. A responsabilidade civil da

administração pública é objetiva, na medida em que prescinde da demonstração de culpa ou dolo do ente estatal

exigindo, tão-somente, que reste evidenciada a conduta da administração, o dano ao administrado, o nexo de

causalidade entre estes, o que restou caracterizado na espécie. 3. Consoante enunciado da Súmula 294/STJ, "o

Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras", o qual dispõe, em seu art. 14, que "o

fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados

aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou

inadequadas sobre sua fruição e riscos". 4. Diante do fato de que o pagamento do débito foi realizado em

31/03/2005, sendo feita a citação dos devedores em 13/05/2005, por edital publicado em jornal de circulação,

equivocada a conduta equivocada da Ré em proceder àquela citação, quando ela própria já havia peticionado no

processo requerendo sua extinção, dando ensejo à reparação por dano moral. Vencido, no ponto, o Relator, que

considerava configurado mero dissabor, e não dano moral. De toda sorte, redução do valor da condenação para

R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 5. Provimento parcial da apelação da Caixa Econômica Federal, reformando-se

em parte a sentença, para reduzir o valor da condenação para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), declarando-se, por

conseguinte, prejudicada a apelação dos Autores, que buscam majorar referido valor."(AC 200537000051578,

JUIZ FEDERAL DAVID WILSON DE ABREU PARDO (CONV.), TRF1 - QUINTA TURMA, 25/03/2011)

 

Nessa seara, o art. 14 do CDC dispõe que: "O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência

de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços,

bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos".
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Portanto, para configurar o dever de indenizar, faz-se necessário a presença dos pressupostos da responsabilidade

civil, a saber: dano, ilicitude e nexo de causalidade.

 

In casu, pelos documentos juntados às fls. 12/31 verifica-se que os Autores tiveram seus nomes incluídos pela

Caixa Econômica Federal - CEF em cadastro de restrição ao crédito, SERASA, em virtude do atraso no

pagamento de prestação no valor de R$ 2.762,91, oriunda do contrato nº 8.1107.0000.386-7, com vencimento em

21.09.2009.

 

Conforme documento emitido pela CEF (fl. 24), os Autores efetuaram a regularização da dívida em 24/02/2003,

sendo que seus nomes permaneceram incluídos no SERASA até pelo menos fevereiro de 2005, data em que foram

emitidos os comunicados (fls. 25/26).

Resta claro, portanto, uma demora injustificada por parte da Caixa Econômica Federal - CEF em proceder à

exclusão dos nomes dos Autores dos órgãos de proteção ao crédito.

 

A jurisprudência possui entendimento no sentido de que a manutenção por longo período de inscrição do nome

daquele que quitou o débito em cadastro negativo gera dano moral. Confira-se:

 

"DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. MANUTENÇÃO

EM CADASTRO DE INADIMPLENTES APÓS A QUITAÇÃO DO DÉBITO. EXISTÊNCIA DE OUTROS

REGISTROS.

- Cumpre ao credor providenciar o cancelamento da anotação negativa do nome do devedor em cadastro de

proteção ao crédito, quando quitada a dívida.

- A manutenção do nome daquele que já quitou dívida em cadastro de inadimplentes por longo período ocasiona-

lhe danos morais a serem indenizados.

- A existência de outros registros em nome daquele que alega o dano moral por manutenção indevida de seu

nome em cadastros de inadimplentes não afasta o dever de indenizar, mas deve refletir sobre a fixação do valor

da indenização.

Recurso especial provido."

(STJ, Terceira turma , REsp 437234, Rel. Des. Fed. Nancy Andrighi, DJ 29.09.2003, p. 241, unânime).

"DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. MANUTENÇÃO DE INSCRIÇÃO EM CADASTRO NEGATIVO

APÓS O PAGAMENTO. DANO MORAL CONFIGURADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA. 1. É firme na

jurisprudência o entendimento de que gera dano moral a manutenção em cadastro negativo, por longo período,

do nome daquele que quitou o débito. 2. A apelante quitou a parcela em atraso em 02.12.2002, mas seu nome

permaneceu indevidamente inscrito no cadastro do Serasa. Os documentos dos autos apontam que em 08.04.2003

a inscrição subsistia. 3. Uma vez quitado o débito, na esteira do entendimento desta C. Turma, seria razoável a

demora, não superior a trinta dias, para a CEF realizar a exclusão do nome da apelante dos cadastros de

inadimplentes, o que não ocorreu, configurando dano moral indenizável. 4. O fato de haver outra inscrição em

nome da apelada, datada de 27.12.2002, ou seja, posterior ao pagamento do débito perante a CEF, não afasta a

indenização por dano moral. 5. O dano moral é in re ipsa em casos de inscrição/manutenção indevida de

inscrição em cadastros de inadimplentes. 6. Considerando que o valor arbitrado a título de danos morais deve

guardar dupla função, uma de ressarcir a parte lesada e outra de desestimular o agente lesivo à prática de novos

atos ilícitos, observando os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, bem como o fato de que a

inscrição, em sua origem, foi devida, e o período em que a Caixa permaneceu inerte em relação à exclusão do

cadastro após a quitação, condeno a CEF ao pagamento de indenização por dano moral, que fixo em R$ 2.000,00

(dois mil reais), com juros a contar da citação, pela Taxa Selic. Tendo em vista a incompatibilidade entre a Taxa

Selic e a correção monetária, deixo de aplicar ao caso vertente a Súmula nº 362 do STJ, que determina a

incidência de correção monetária a partir do arbitramento. 7. Apelação provida."(AC 200360020014697,

DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:10/06/2010 PÁGINA: 34.)

O dano moral é aquele mediato, de caráter não patrimonial, podendo ser causado por qualquer das espécies de

dano-evento conhecidas, a ser: lesão à pessoa física, lesão à pessoa bio-físico-química, lesão à figura social lesão

ao patrimônio em sentido estrito e lesão à terceira pessoa, que atinge a vítima por ricochete. Portanto, o dano

moral pode decorrer tanto da lesão a direitos pessoais como patrimoniais.

 

Nesse sentido:

 

"(...) tenho utilizado como critério aferidor do dano moral se, no caso concreto, houve alguma agressão à
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dignidade daquele que se diz ofendido (dano moral em sentido estrito e, por isso, o mais grave) ou, pelo menos,

se houve alguma agressão, mínima que seja, a um bem integrante das sua personalidade (nome, honra, imagem,

reputação etc) (...)"

(Cavalieri Filho, Sergio. Programa de responsabilidade civil. 9ª edição. São Paulo: Atlas, 2010. pg. 87)

 

Portanto, presentes a ação, o dano e o nexo de causalidade, é de rigor condenar a Caixa Econômica Federal - CEF

ao pagamento de indenização por danos morais causados à parte Autora.

 

O quantum da indenização deve ser fixado com vistas à situação econômica das requeridas e aos princípios da

proporcionalidade e razoabilidade ao sofrimento suportado no caso concreto, de forma suficiente a reparar o dano

causado, sem gerar enriquecimento ilícito, servindo de desestímulo ao agente danoso e de compensação às

vítimas.

 

Conforme entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça: "o valor da indenização por dano moral

sujeita-se ao controle do Superior Tribunal de Justiça, sendo certo que, na fixação da indenização a esse título,

recomendável que o arbitramento seja feito com moderação, proporcionalmente ao grau de culpa, ao nível sócio-

econômico do autor e, ainda, ao porte econômico do réu, orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela

doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se de sua experiência e do bom senso, atento à

realidade da vida e às peculiaridades de cada caso." (RESP 259816/RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira,

DJ de 27/11/2000).

 

Ademais, pelos parâmetros adotados pelo E. Superior Tribunal de Justiça considera-se razoável a condenação no

valor equivalente em até 50 (cinquenta) salários mínimos por indenização decorrente de inscrição indevida em

órgãos de proteção ao crédito (REsp 295.130/SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 04.04.2005).

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO. FIXAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS.

POSSIBILIDADE. DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.

QUANTUM INDENIZATÓRIO FIXADO EM 50 (CINQÜENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. 1. É inadmitida a

utilização do salário mínimo como fator de correção monetária; todavia, não há nenhuma vedação legal a que se

fixe o valor de indenização por danos morais tomando como referência tal parâmetro. 2. A alteração, em recurso

especial, dos valores arbitrados a título de reparação de danos morais somente é possível nos casos em que o

valor determinado nas instâncias ordinárias seja irrisório ou exagerado. 3. O STJ firmou entendimento de que é

razoável a condenação a até 50 (cinqüenta) salários mínimos por indenização decorrente de inscrição indevida

em órgãos de proteção ao crédito. 4. Agravo regimental desprovido."(AGRESP 200701738458, JOÃO OTÁVIO

DE NORONHA, STJ - QUARTA TURMA, 08/03/2010)

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. EXTRAVIO DE TALONÁRIOS DE CHEQUES. UTILIZAÇÃO INDEVIDA

POR TERCEIROS. INSCRIÇÃO DO NOME DO CORRENTISTA EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO

CRÉDITO. LEGITIMIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DANO MORAL PRESUMIDO. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 83/STJ. QUANTUM INDENIZATÓRIO FIXADO EM 50 (CINQÜENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. PRECEDENTES. 1. instituição financeira deve ser responsabilizada pelos

danos morais quando ocorre extravio de talonário de cheques, com posterior utilização por terceiros, devolução

e inclusão do nome do correntista em cadastro de inadimplentes, pois tal fato caracteriza defeito na prestação do

serviço. 2. Em tais casos, o dano é presumido e decorre do próprio fato e da experiência comum, sendo

desnecessária sua comprovação. 2. Excepcionalmente, pela via do recurso especial, pode ser modificado o

quantum da indenização por danos morais, desde que o valor tenha sido fixado de forma abusiva ou irrisória,

circunstâncias inexistentes na espécie. 3. Esta Corte Superior firmou entendimento no sentido de que, em casos

de indenização por danos morais, decorrente de inscrição indevida em cadastros de proteção ao crédito, é

razoável a condenação em até 50 (cinquenta) salários mínimos. 4. Observa-se que os valores fixados pelo

Tribunal de origem encontram-se em consonância com os critérios de moderação e razoabilidade que informam

os parâmetros avaliadores adotados por esta Corte, descabendo qualquer reforma no v. acórdão recorrido. Tal

circunstância atrai, à hipótese dos autos, a incidência da Súmula 83/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega

provimento."(AGA 201000611717, VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS),

STJ - TERCEIRA TURMA, 13/09/2010)

 

Desta sorte, em atenção às especificidades do caso, mantenho o valor fixado na r. sentença, correspondente ao

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     649/2308



valor único de R$ 8.300,00 (oito mil e trezentos reais) a ambos Autores, o qual reputo razoável, sem que importe

enriquecimento ilícito.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação da Caixa Econômica Federal, na

forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035739-43.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 393: defiro a alteração do pólo passivo, bem como a anotação do nome do subscritor para intimações.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003675-18.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

2003.61.00.035739-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A

ADVOGADO : LUIS PAULO SERPA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro

APELADO : WALDEMAR FERRAZ DA ROCHA e outro

: LUSMA SOARES FERRAZ

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

2010.61.05.003675-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : FRANCISCO DO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro

No. ORIG. : 00036751820104036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

 

Trata-se de ação de procedimento ordinário proposta pela parte Autora em face da Caixa Econômica Federal -

CEF, objetivando a aplicação da taxa de variação do IPC de meses diversos, visando ainda obter o crédito relativo

à aplicação da taxa progressiva de juros, nos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, nos

termos do artigo 4º, da Lei nº 5.107/66.

 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. Não houve condenação em honorários. Custas ex lege.

 

Em razões recursais, sustenta em síntese, a parte Autora, que não recebeu os juros progressivos sendo dever da

Caixa Econômica Federal - CEF trazer extratos da sua conta vinculada, nos termos do artigo 333, II, do Código de

Processo Civil.

 

Cumpre decidir.

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser

feita de forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo

legal, passando-se à aplicação dos juros de 3% ao ano.

 

Entretanto, aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n.

5.705/71 tiveram o sistema dos juros progressivos mantido.

 

A Lei 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 1º/01/1967 ou à data de

admissão ao emprego, caso seja posterior. Logo, os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram

retroativamente tem direito à aplicação dos juros progressivos:

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66.

PERMANÊNCIA NA MESMA EMPRESA. COMPROVAÇÃO DA NÃO APLICAÇÃO DA TABELA PREVISTA NO

ARTIGO 4º DA LEI 5107/66.

I - Restando comprovada nos autos a opção pelo regime fundiário sob a égide da Lei 5107/66, a permanência na

mesma empresa de 1962 a 1988, e a aplicação da taxa fixa de juros de 3% ao ano, é de se reconhecer o direito do

autor à percepção dos juros progressivos.

II - A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região.

III - Os juros de mora são devidos, nos termos da legislação substantiva, apenas em caso de levantamento das

cotas, situação a ser apurada em execução. Anote-se que, se devidos devem ser fixados ao percentual de 0,5% ao

mês, a partir da citação, até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, nos termos da lei substantiva,

ao percentual de 1% ao mês.

IV - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da

condenação.

V - Recurso provido."

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.013613-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 15/12/2006, p.

288).

No caso, a parte autora manteve vínculo empregatício no período de 01/09/1977 e encerrado em 13/02/2008 (fl.

35), com data de opção pelo FGTS em 01/09/1977 (fl. 53).

 

No entanto, verifica-se pelo documento de fl. 53 que optou pelo FGTS quando já vigia a Lei n. 5.705/71, que

afastava a aplicação da taxa progressiva de juros. Não havendo notícias de vínculos empregatícios anteriores à
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vigência da referida lei, e, por consequência, inexistindo opção retroativa nos moldes da lei Lei 5.958/73, resta

caracterizada a carência da ação, em razão da ausência de interesse de agir.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação

acima.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007740-29.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de procedimento ordinário proposta pela parte Autora em face da Caixa Econômica Federal -

CEF, visando obter o crédito relativo à aplicação da taxa progressiva de juros e índices de atualização monetária,

nos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 5.107/66.

 

A decisão de primeiro grau julgou parcialmente procedente o feito para condenar a parte Ré a corrigir o saldo do

FGTS na conta vinculada da parte Autora em relação aos índices relativos aos IPCs de Janeiro/89 (42,72%) e

abril/90 (44,80%), acrescidos de correção monetária e juros legais. Os honorários advocatícios fixados em 10% do

valor da condenação. Custas ex lege.

 

Em razões recursais, sustenta em síntese a Caixa Econômica Federal - CEF preliminares referente ao termo de

adesão ou saque pela Lei nº 10.555/02, prescrição em relação aos juros progressivos e multa prevista no artigo 53

do Decreto nº 99.684/90. No mérito, a Caixa Econômica Federal - CEF, sustenta a improcedência das pretensões

deduzidas, requerendo a reforma do julgado sem a condenação em honorários advocatícios e juros de mora.

 

Cumpre decidir.

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido

artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada,

portanto, a decisão solitária deste Relator.

2010.61.14.007740-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

APELADO : ANTONIO ALBINO DE PADUA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro
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As preliminares argüidas pela parte Ré devem ser afastadas, uma vez que não consta do presente feito qualquer

termo de adesão, bem como não há pedidos relativos às multas de 40% sobre os depósitos fundiários e 10% (dez

por cento) prevista no Decreto nº 99.684/90.

 

De início pertine salientar que carece de interesse de agir o pedido deduzido na petição inicial, ou seja, a

incidência da Taxa de Juros Progressivos à conta fundiária da parte Autora.

 

Senão, vejamos.

 

É devida a taxa de juros progressivos aos empregados que tenham optado pelo regime do FGTS instituído pela Lei

nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, à época do citado diploma legal até a data de publicação da Lei nº 5.705, de

21 de setembro de 1971 (art. 1º), a qual adotou a taxa de juros fixa - 3% (três por cento) ao ano.

 

O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser

feita de forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo

legal, passando-se à aplicação dos juros de 3% ao ano.

 

Entretanto, aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n.

5.705/71 tiveram o sistema dos juros progressivos mantido.

 

A Lei 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 1º/01/1967 ou à data de

admissão ao emprego, caso seja posterior. Logo, os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram

retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos:

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66.

PERMANÊNCIA NA MESMA EMPRESA. COMPROVAÇÃO DA NÃO APLICAÇÃO DA TABELA PREVISTA NO

ARTIGO 4º DA LEI 5107/66.

I - Restando comprovada nos autos a opção pelo regime fundiário sob a égide da Lei 5107/66, a permanência na

mesma empresa de 1962 a 1988, e a aplicação da taxa fixa de juros de 3% ao ano, é de se reconhecer o direito do

autor à percepção dos juros progressivos.

II - A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região.

III - Os juros de mora são devidos, nos termos da legislação substantiva, apenas em caso de levantamento das

cotas, situação a ser apurada em execução. Anote-se que, se devidos devem ser fixados ao percentual de 0,5% ao

mês, a partir da citação, até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, nos termos da lei substantiva,

ao percentual de 1% ao mês.

IV - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da

condenação.

V - Recurso provido."

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.013613-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 15/12/2006, p.

288).

 

No caso em tela, a parte autora manteve vínculo empregatício de 01/12/1960 a 27/11/1990 com data de opção em

01/11/1967 (fl. 21).

 

No entanto, verifica-se pelo documento de fl. 21 que a parte Autora optou pelo FGTS quando ainda vigia a Lei n.

5.107/66, que determinava a aplicação da taxa progressiva de juros, restando caracterizada a carência da ação, em

razão da ausência de interesse de agir:

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE

INTERESSE DE AGIR.

I - Restando comprovado nos autos que a autora optou pelo FGTS durante a vigência da Lei 5107/66, é de se

reconhecer a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos .

II - A aplicação de juros progressivos quanto aos fundistas que optaram pelo FGTS em data anterior ao advento

da Lei nº 5705/71 foi corretamente mantida em toda a legislação superveniente, sendo tratada, atualmente, pelo

art. 13, § 3º, da Lei 8036/90, nada cabendo a reclamar a respeito.

III - Demais disso, caberia à autora comprovar o não creditamento dos juros progressivos sobre a conta
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vinculada, o que não aconteceu. In casu, somente os extratos comprovariam a não aplicação da taxa progressiva.

IV - Recurso parcialmente provido."

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.10.005558-3, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 14/12/2007, p.

394).

"PROCESSO CIVIL. FGTS. LEI 5.107/66. JUROS PROGRESSIVOS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS.

APLICAÇÃO DO IPC NOS MESES DE JANEIRO/89 (42,72%) E ABRIL/90 (44,80%). ILEGITIMIDADE

PASSIVA DA UNIÃO.

1. Preliminar de Agravo Retido não apreciada, eis que não consta aludido recurso.

2. Desnecessária a apresentação dos extratos do FGTS em fase de ação de conhecimento (precedentes do E.STJ e

desta E.Corte).

3. Os trabalhadores que originariamente optaram pelo FGTS entre 1º.01.67 e 22.09.71, segundo a Lei 5.107/66,

têm direito à taxa progressiva de juros, medida que vem sendo adotada pela CEF em cumprimento ao art. 13, §

3º, da Lei 8.036/90, inexistindo interesse processual para a presente ação, impondo-se a aplicação do art. 267,

VI, do CPC.

(...)"

(TRF da 3ª Região, AC 1999.61.11.004549-7, Primeira Turma, rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJU 20/02/2008, p.

931).

 

Inexistente prova de que os juros progressivos não foram aplicados corretamente e, conforme preceitua o artigo

333, I, do CPC, caberia ao autor provar o fato constitutivo do seu direito:

 

"PROCESSO CIVIL E FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. EXTRATOS. ÔNUS DO AUTOR. APLICAÇÃO DO ART.

333, INCISO I DO CPC.

1. O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da

Constituição, cuja importância impõe ao gestor do Fundo o dever de aplicar corretamente os juros visando

preservar essa garantia fundamental.

2. Constitui ônus da parte autora instruir a inicial com a prova de que os juros progressivos não foram aplicados

em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mesmo tendo feito opção sob a égide da Lei

5.107/66, sob pena de indeferimento da inicial, por falta de demonstração de seu interesse de agir.

3. Extinção do feito sem julgamento do mérito, por ausência de interesse de agir (art. 267, VI do CPC). Apelação

da parte autora prejudicada."

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.04.013545-2, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU

29/06/2007, p. 440).

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO FEITA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 5.107/66.

CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO.

PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. Se o autor, que optou pelo sistema do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS durante a vigência da

Lei n.º 5.107/66, não acosta à inicial, nem mesmo na oportunidade concedida pelo juiz, prova documental de que

os juros progressivos não lhe foram pagos, é de ser extinto o processo sem julgamento do mérito, por ausência de

documento indispensável à comprovação do interesse de agir.

2. Apelação desprovida."

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.04.001194-5, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 28/10/2005,

p. 413).

 

Dessa forma, julgo a parte Autora carecedora da ação quanto ao pedido de juros progressivos.

 

Em relação ao mérito propriamente dito, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, sob o ponto de vista

do empregador, tem a natureza jurídica de contribuição social, cujo fim primordial é financiar programas

habitacionais, saneamento básico e a infra-estrutura urbana, conforme determina o art. 9º, § 2º, da Lei n. 8.036/90.

 

Comporta ele, no entanto, uma diversa classificação jurídica, se analisado sob o prisma do trabalhador.

 

Erigido pela Constituição Federal de 1988 em garantia social dos trabalhadores urbanos e rurais (art. 7º, III), aos

depósitos fundiários pode-se atribuir a natureza de salário social, com a finalidade de constituir um pecúlio de

garantia de sobrevivência nos casos especificados na lei ou de utilização em financiamento de casa própria.

 

À vista da natureza do FGTS como direito social assegurado aos trabalhadores, os Tribunais pátrios têm

reconhecido a aplicabilidade do IPC na atualização dos saldos como índice que melhor reflete a realidade
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inflacionária (REsp 142871/SC, Relator Exmo. Sr. Min. José Delgado, STJ, Primeira Turma, DJ de 23.03.1998, p.

032; AC 1999.03.99.045112-9, Rel. Exmo. Sr. Des. Fed. Aricê Amaral, TRF - 3ª R, Segunda Turma, DJ de

09.02.2000), orientação que é de ser mantida, porém nos limites do campo subconstitucional da controvérsia.

 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-7/RS (Rel. Exmo.

Sr. Min. Moreira Alves, julgado em 31.08.2000, Pleno, DJ de 13.10.2000), sancionou o entendimento da natureza

estatutária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a conseqüência da aplicação da orientação

da Corte Superior contrária ao reconhecimento de direito adquirido a regime jurídico, vindo o Pretório Excelso a

afirmar, sob essa fundamentação, posicionamento contrário à aplicação do IPC do mês de junho de 1987, na

mesma decisão também reconhecendo o caráter infraconstitucional da controvérsia alusiva aos índices do IPC dos

meses de janeiro de 1989 e de abril de 1990.

 

São, destarte, observadas as diretrizes fixadas pela Suprema Corte e consoante pacífica jurisprudência do Eg.

Superior Tribunal de Justiça e deste Eg. Tribunal, devidos os pleiteados índices do IPC de janeiro de 1989 no

percentual de 42,72% e de abril de 1990 no percentual de 44,80%, descontados os índices aplicados

espontaneamente.

 

Examino a seguir a matéria dos índices de atualização monetária aplicáveis conforme o disposto no enunciado nº

252 da Súmula de Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02%

(LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)"

 

No tocante aos IPCs a parte Ré insurge-se contra a aplicação de fevereiro/89 (10,14%), abril/90 (44,80%), à

correção monetária das contas vinculadas de FGTS.

 

O IPC de janeiro de 1989 à alíquota de 42,72%. Plano Verão. O Supremo Tribunal Federal - STF não conheceu

do recurso extraordinário quanto ao Plano Verão relativamente a janeiro de 1989 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS,

Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida Súmula n. 252 do STJ, a

qual determina a aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%. Dessa forma, é procedente o

pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%, em razão do Plano Verão.

 

O IPC de abril/90 à alíquota de 44,80%. Plano Collor I. Pedido procedente. O STF não conheceu do recurso

extraordinário relativamente ao Plano Collor I (abril de 1990), conforme julgado (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS,

Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida a Súmula n. 252 do STJ,

que determina a incidência do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%. Desta forma, é procedente o pedido

de aplicação do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, em razão do Plano Collor I.

Em síntese prospera a pretensão para o pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas do

FGTS tão-somente quanto aos índices (IPCs): a) 42,72% (Plano Verão, de janeiro de 1989); b) 44,80% (Plano

Collor I, de abril de 1990). Logo, no que concerne à matéria devolvida e de acordo com a jurisprudência dos

tribunais superiores, a sentença não merece reforma em relação aos meses de 01/89 e 04/90.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, julgo a parte Autora carecedora da ação quanto ao pedido de

juros progressivos e prejudicado o seu recurso nessa parte, extinguindo o processo sem apreciação do mérito com

fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, e, em relação aos índices pleiteados nego provimento

à apelação, na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012.
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Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007593-71.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de procedimento ordinário proposta pela parte Autora em face da Caixa Econômica Federal -

CEF, visando obter o crédito relativo à aplicação da taxa progressiva de juros, nos depósitos do Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço - FGTS, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 5.107/66.

 

A decisão de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido referete aos juros progressivos, com

resolução de mérito do processo, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, para acolher a alegação da prescrição

somente quanto aos valores depositados a título de FGTS anteriores a 11 de dezembro de 1978, remanescendo a

obrigação da CEF de computar os juros de forma progressiva em relação aos valores depositados posteriormente.

Condenação ao pagamento de correção monetária e juros de mora. Sem condenação em honorários advocatícios.

Custas ex lege.

 

Em razões recursais, sustenta em síntese a Caixa Econômica Federal - CEF preliminares referente ao IPC de

março/90 alegando carência da ação, carência da ação em relação aos índices de fevereiro/89, junho/90, julho/90 e

março/91, além da prescrição em relação aos juros progressivos e multa prevista no artigo 53 do Decreto nº

99.684/90. No mérito, a Caixa Econômica Federal - CEF, sustenta a improcedência das pretensões deduzidas,

requerendo a reforma do julgado sem a condenação em honorários advocatícios e juros de mora.

 

Cumpre decidir.

 

As preliminares argüidas pela parte Ré devem ser afastadas, uma vez que não consta do presente feito qualquer

termo de adesão, bem como não há pedidos relativos às multas de 40% sobre os depósitos fundiários e 10% (dez

por cento) prevista no Decreto nº 99.684/90.

 

Tratando-se de prescrição do direito em relação aos juros progressivos, pertine salientar que no caso em tela deve

ser aplicado o artigo 144 da Lei nº 3.807/60, o qual estabelece como trintenário o prazo prescricional, havendo a

súmula originada de julgados do já citado Superior Tribunal de Justiça:

 

Sobre o tema convém transcrever o inteiro teor da Súmula nº 210 do Superior Tribunal de Justiça:

 

"A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos."

 

Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"FGTS. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. SÚMULA Nº

210/STJ. JUROS PROGRESSIVOS. LEIS NºS 5.107/66 E 5.958/71. PRAZO PRESCRICIONAL. TERMO A QUO.

RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO.

2008.61.14.007593-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

APELANTE : JURANDIR MUNIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR e outro

APELADO : OS MESMOS
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1. Se a questão suscitada restou suficientemente apreciada nos embargos de declaração, não há por que cogitar

de ofensa ao disposto no art. 535 do CPC.

2. "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos" - Súmula n. 210/STJ.

3. Por ser uma relação jurídica de trato sucessivo, a prescrição ocorre tão-somente em relação às parcelas

anteriores a 30 (trinta) anos da data da propositura da ação.

4. Recurso especial conhecido e parcialmente provido."

(STJ, Resp 917299/PR, Segunda Turma, rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 23.05.2007, p. 257)

 

"EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA - CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 165, XIII

- EC 1/69 E 8/77 - CTN, ARTS. 173 E 174 - LEIS Ns. 3807/60, ART. 144, 5107/66 E 6830/80, ART. 2., PAR - 9.-

DECRETO N. 77077/76, ART. 221 - DECRETO N. 20910/32 - SÚMULAS 107, 108 E 219 -TFR.

1.O FGTS, cuja natureza jurídica, fugidios tributos, espelha a contribuição social, para a prescrição e

decadência, sujeita-se ao prazo trintenário.

2.Precedentes do STF e STJ.

3.Recurso Provido."

(STJ/RESP n.900001874, 1a.T/Rel. Min. Milton Luiz Pereira/DJ 09/05/94, pág. 10801).

 

A propósito essa E. Corte já decidiu sobre o tema:

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

5.107/66. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. OPÇÃO RETROATIVA.

1. A opção de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ.

II - No caso da não aplicação da taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo

renova-se a cada mês, de forma que só estão atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta)

anos anteriores ao ajuizamento da ação. Precedente do Egrégio STJ.

III - Assim, tendo em vista o ajuizamento da ação em 26 de novembro de 2003, tenho que não estão prescritas as

parcelas que seriam devidas a partir de novembro de 1973.

IV- Através dos documentos acostados os autores comprovaram a ocorrência de opção retroativa ao regime do

FGTS. Dessa forma, conclui-se que é devida a progressividade dos juros sobre o saldo das contas vinculadas.

V- Em relação à litisconsorte que comprovou a opção pelo FGTS sob a égide da Lei 5.107/66, é de se reconhecer

a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos.

VI - Não são devidos honorários advocatícios em razão do disposto no art. 29-C, da Lei 8036/90, com as

modificações introduzidas pela MP 2164-41 de 24/08/01.

VII - Recurso dos autores parcialmente provido."

(TRF da 3a. Região AC 2003.61.04.017244-4, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 24/11/06, p.

423)

 

Assiste razão à parte Ré quanto a esse aspecto, uma vez que a presente demanda foi ajuizada em 11/12/08 e a

opção pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço foi formalizada em 01/12/67 (fl. 15), não havendo posterior

opção retroativa, nos termos da Lei nº 5.958/73.

 

O vínculo empregatício que baseia a demanda encerrou-se em 18/04/73. Ainda ao se considerar o trato sucessivo,

constata-se a ocorrência de lapso temporal superior a trinta anos para todas as prestações, pelo que se encontra o

direito da parte Autora prescrito, restando prejudicado a análise do mérito do pedido. As demais opções pelo

FGTS feitas pela parte Autora referem-se a vínculos empregatícios iniciados após a vigência da Lei n. 5.705/71

que afastou a aplicação da taxa progressiva de juros.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação da parte Ré, na forma da

fundamentação acima. Condeno a parte Autora ao pagamento de honorários advocatícios e custas judiciais que

fixo R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais), observados os termos do Art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.
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São Paulo, 31 de janeiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002782-11.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por MARIA LUIZA INACIO DE SENNE, em face de sentença que julgou extinta

a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, c.c o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.

 

Cumpre decidir.

 

As razões apresentadas na apelação não guardam relação com o que foi debatido e decidido nos autos. 

 

Com efeito, a sentença extinguiu a execução do julgado nos termos do artigo 794, inciso I, cc. artigo 795, ambos

do Código de Processo Civil uma vez que os créditos do índice de correção monetária foram realizados em

01.03.1989. 

 

Por fim, o Juízo a quo não fundamentou a extinção do processo em razão do depósito efetuado pela parte Ré

como alega a apelante, manifestando indignação em suas razões de apelação pela aplicação da correção monetária

calculada pela T.R, requerendo a aplicação pelo índice do I.P.C, com depósito direto nos autos e não nas contas

vinculadas. 

 

Desta forma, as razões recursais estão inteiramente dissociadas da matéria que restou decidida, uma vez que

atacam cálculos elaborados pela contadoria judicial (fl. 222), contudo, tais cálculos na verdade não existem nos

autos, pois não houve remessa dos mesmos ao contador judicial.

 

Assim, o recurso não faz menção ao que foi decidido, abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou a

extinção da execução. 

 

À propósito transcrevo:

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LEI N.º 8.036/90, ART. 29-C. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E

PROVIDO.

1. Não se conhece de apelação cujas razões sejam dissociadas da fundamentação expendida na sentença.

2. Nas demandas entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os

respectivos representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação ao pagamento de honorários

advocatícios (Lei n.º 8.036/90, art. 29-C)."

(TRF da 3ª Região, AC 2005.61.26.002970-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 14/09/2007.

p. 429).

 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL - ART. 535 DO

CPC - VIOLAÇÃO INEXISTENTE - RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS DA

SENTENÇA - AUSÊNCIA DA REGULARIDADE FORMAL

1. O especial é via recursal inadequada quando se trata de suscitar violação a dispositivo constitucional.

2002.61.04.002782-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARIA LUIZA INACIO DE SENNE

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro
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2. Inocorre ofensa ao artigo 535 do CPC quando o Tribunal a quo se manifesta acerca das questões suscitadas

pela recorrente.

3. Não merece ser conhecida a apelação se as razões recursais não combatem a fundamentação da sentença -

Inteligência dos arts. 514 e 515 do CPC - Precedentes.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido."

 (STJ, REsp 686724/RS, Segunda Turma, rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03/10/2005, p. 203).

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento à apelação, na forma da fundamentação

acima.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003259-18.2004.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedentes os pedidos

formulados na petição inicial de Revisão Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da

Habitação SFH e de anulação da execução extrajudicial. Houve condenação em custas processuais e honorários

advocatícios, observando-se a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Cumpre decidir.

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema

Financeiro da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo

devedor, bem como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes.

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art.

5º:

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para

pagamento a prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o

reajustamento das prestações mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário

da dívida toda vez que o salário mínimo legal for alterado.

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao

2004.61.19.003259-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOAO MARTIM DA SILVA e outro

: MARIA IVONEIDE MARTIM DA SILVA

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro
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salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida."

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte:

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais,

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo

quando não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de

unidades habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na

conformidade desta Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964.

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do

Sistema Financeiro da Habitação.

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas

as regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os

reajustamentos dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo

devedor deveria submeter-se aos reajustamentos em função da correção monetária.

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional

(e dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a

Lei nº 4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis

posteriores.

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a

reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas

operações ao Sistema Financeiro de Habitação:

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices

de correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações

reajustáveis do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação."

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de

remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro

do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na

remuneração das fontes de financiamento.

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao

reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas

do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos

demais casos.

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR,

modificando, estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação.

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção

monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial

(TR) a partir da vigência da Lei n. 8177/1991.

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança.

 

Em relação ao Plano de Equivalência Salarial e Coeficiente de Equivalência Salarial - PES/CES:
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A função do Coeficiente de Equiparação Salarial é majorar a prestação inicial em um percentual suficiente para

cobrir eventuais diferenças que possam sobrevir em função da existência de inflação superior aos percentuais de

reajustamento de salário da categoria profissional do Mutuário. Está, intimamente ligado ao Plano de Equivalência

Salarial por Categoria Profissional -PES/CP, criado pelo Decreto-lei nº 2.164/84.

 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda.

 

Trata-se de sistema que se consegue sem esforço, por se tratar de mera operação aritmética comparando os valores

da prestação cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela

apresentação do demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por

expressa previsão do no artigo 2° da Lei 8.100/90.

 

A cláusula PES não sofrerá diante da aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da

categoria profissional, previstos no contrato.

 

Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e

a renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e

aplicados não significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que

reajustes tenham sido inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida

a proporção do salário inicialmente comprometida com o pagamento das prestações.

 

Em caso de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato

para a constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo

índice aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC.

 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente

à taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação.

 

O Decreto-Lei 2.164/84, que criou, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o Plano de Equivalência

Salarial por Categoria Profissional - PES/CP -, em sua redação original, instituiu-se, na época, um novo critério

para a atualização das prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH, criando-se,

ainda, um limitador que incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria profissional superasse

em mais de sete pontos percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, evitando-se, com tal

procedimento, que o reajuste das prestações fossem superiores à variação da moeda (REsp 966333 / PR).

 

O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da

prestação mensal (AgRg no REsp 935357 / RS).

 

O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo i ncabível a

sua utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o

indexador pactuado, em obediência às regras do SFH (AgRg no REsp 1097229 / RS).

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e

não ao reajuste do saldo devedor (AgRg no REsp 933393 / PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência

Salarial (CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93.

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: Primeira Turma, REsp n. 1.090.398/RS, relatora Ministra

Denise Arruda, DJ de 11.2.2009; Segunda Turma, REsp n. 990.331/RS, relator Ministro Castro Meira, DJ de

2.10.2008; e Primeira Turma, REsp n. 1.018.094/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º.10.2008 (Ag 1013806 -

decisão monocrática).

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor

principal da prestação e seus acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o

saldo devedor, em razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     661/2308



mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir eventuais distorções advindas da diferença entre os

reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema

habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato.

 

A falta de previsão legal, na época do contrato, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria de

contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja

violação a princípios de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte Autora.

 

A propósito convém transcrever esse julgado:

 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. - Resta firmado no STJ o

entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes.

Agravo não provido."

(STJ. AgRg no REsp 893558 / PR. TERCEIRA TURMA. Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI. DJ 27/08/2007 p.

246)

 

Com efeito, trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava

óbices na lei, silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios.

 

O artigo 8º da Lei n° 8.692/93, tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que só vigora

no silêncio das partes, ou de norma de ordem pública que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual

em contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES

nas prestações.

 

O eventual saldo residual, após o pagamento das prestações decorre dos critérios de amortização do saldo

devedor. Pela cláusula PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria

profissional e pelos mesmos índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos.

 

Dessa forma, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das

prestações no número contratado.

 

Incidência da URV (Unidade Real de Valor) nas prestações do contrato:

 

Quanto a utilização da URV (Unidade Real de Valor), o sistema foi introduzido com o objetivo de fazer a

transação da moeda para o Real, ou seja, na verdade, o que houve foi a conversão do valor das prestações

utilizando-se a URV como passagem para o Real. Não se pode falar, então, que houve reajuste com base na URV

(STJ, AgRg no REsp 940.036/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJe 11/09/2008).

 

A incidência da URV nas prestações do contrato não enseja o reconhecimento de sua ilegalidade, pois, na época

em que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia,

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, manteve, na

verdade, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (REsp 918541).

 

Se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser

feitos dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de

indexação de preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza

de reajuste salarial, mas de mera reposição de perdas salariais.

 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e

instituições financeiras do SFH , presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter

sindical, pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho.

 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico.

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de sua aplicação aos

contratos do SFH. Se durante o período de transição o salário do mutuário foi reajustado de acordo com a variação
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da URV, os mesmos índices devem ser aplicados às prestações do mútuo, até a implantação do Real.

 

A propósito reporto-me ao julgado desta Corte:

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE REJEITOU A

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC -

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, em

conformidade com: a) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no

sentido da não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em

substituição a outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que

firmados antes da vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos

mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa

determinação legal (ADI 493 / DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); b) o entendimento pacificado

por esta Corte Regional, no sentido de que, com a vigência do Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o

conceito de equivalência salarial tornou-se princípio básico do Sistema Financeiro da Habitação - SFH,

estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar relação de proporção com a renda

familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 1985, o reajuste das prestações mensais do

mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento salarial da categoria profissional do

mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff,

DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal

Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); c) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no

sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie,

a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do

artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta

Turma, j. 03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); d) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no

sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que prevista

expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir

sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais

distorções que poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção

monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora

Ministra Nancy Andrighi, DJ 27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em

contrato, como se vê de fl. 11; e) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no

sentido de que a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao

percentual de 12 % (doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a

CEF prevêem juros aquém desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros

acima desse percentual (TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack

de Almeida, j. 24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des.

Fed. Ramza Tartuce, DJF3 24/06/2008); f) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais

Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e

efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes

decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº

2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª

Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007,

pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008,

TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág.

494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269);

e g) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado

pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase de controle judicial, não impede que

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais

adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira Turma, DJ

06/11/1998).

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida. 4. Recurso improvido."

(Quinta Turma AC - AC nº - 872805 . Rel. Des Fed. Ramza Tartuce -. DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010 pág. 677)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     663/2308



 

Plano Collor

 

Prosseguindo no julgamento, o BACEN, através do Comunicado DEMEC nº 2.067, de 30 de março de 1990,

divulgou os índices de atualização monetária dos saldos das contas de poupança, calculados pela variação do IPC

dos meses de janeiro, fevereiro e março de 1990, fixando o porcentual de 84,32% para o mês de março e com

aplicação nas contas abertas até 18 de março de 1990.

 

Em decorrência desse comunicado os saldos devedores dos contratos de financiamento no âmbito do SFH foram

atualizados pelo mesmo porcentual de 84,32%, em face da previsão legal (Lei n.º 7.730/89) de que os saldos

seriam atualizados pelos mesmos índices de correção dos depósitos de poupança.

 

O e. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o seu entendimento no sentido de que o saldo devedor e as

prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em abril de 1990

pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo imprópria

a adoção do BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do artigo 6º,

§ 2º, da Lei nº 8.024/90.

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. SFH . SALDO

DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO. ABRIL DE 1990 . IPC . EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO

CARACTERIZADA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. OCORRÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. ÔNUS

SUCUMBENCIAIS. SUSPENSÃO.

1. O saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as normas do SFH deve ser corrigido, em abril de

1990 , pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%, conforme entendimento firmado no

julgamento dos EREsp n. 218.426/SP.

2. Os embargos de declaração são cabíveis quando o provimento jurisdicional padece de omissão, contradição

ou obscuridade, bem como quando há erro material a ser sanado.

3.Configurada a sucumbência recíproca, aplicável o art. 21 do CPC, que prevê a distribuição proporcional das

despesas e dos honorários advocatícios.

4. Agravo regimental desprovido e embargos de declaração acolhidos.

(EDcl no REsp 687345 / RS, 4ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 29/03/2010)

Teoria da Imprevisão dos Contratos:

 

A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível

pelas partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As

oscilações do contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria.

 

Não se pode falar em imprevisão dos contratos quando ele dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido

desequilíbrio à relação, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como

até mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda.

 

As influências da realidade econômico-financeira operam juntamente a perda de valor real das prestações e do

saldo devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data

de assinatura do contrato.

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros:

 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior

Tribunal de Justiça:

 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo

pagamento da prestação.

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir;

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão

da mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro

encargo, inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro.
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Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou

industrial, é que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência

condensada na Súmula 93/STJ e Súmula 121/STF.

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são

regidos por leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº

11.977 de 7 de julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal.

 

Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp

1008525/RS, AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS).

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE

JUROS VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS

SÚMULAS 5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE

LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C:

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da

Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo

acórdão recorrido no tocante aos juros remuneratórios."

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009).

No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 6,1677% não implica capitalização,

independentemente do sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os

contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano.

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH ,

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual

estipulado entre as partes.

 

Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos

contratos vinculados ao SFH.

 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que a taxa nominal não

excede 12% ao ano.

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas:

 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis

n° 8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo

Sistema Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n.

4.380/1964).

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da

Tabela Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o

cálculo das parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são

compostas de um valor referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização.

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as

prestações são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no

SAC a prestação é maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor

ao final do prazo, quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros.
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Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros.

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram

previsão contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional.

 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o

saldo devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado.

 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento.

 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das

parcelas que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao

devedor.

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes:

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL.

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE.

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO

DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA.

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato

de mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de

amortização o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento

das prestações à variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de

Equivalência Salarial (conforme cláusula contratual).

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir

a aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser

respeitado o que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória

dos contratos.

(...)

X - Apelação improvida."

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007)

 

Taxa de Risco e Taxa de Administração

 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os

julgados dos Tribunais Regionais Federais:

 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme

dispõe o artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ.

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a

taxa de administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou

dos princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada

entre os litigantes.

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito,

não há falar em repetição de indébito.

- Apelação improvida."

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005)

Código de Defesa do Consumidor
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Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos

vinculados ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do

contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez

que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de

revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor.

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE".

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão

não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07

deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento

habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp

678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que

aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em

demonstrar que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às

relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89,

alterada pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja

finalidade era propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante

concessão de "desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores

descontados através de um fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de

19 de novembro de 1992, que fixou normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais.

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização

das parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do

Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu

competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário

Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do

Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras

para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de

amortização, nos quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas.

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de

prestações e do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema

de prévia atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz

Fux, DJ 27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ".

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207)

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se

em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto

Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU

23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e

do Superior Tribunal de Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ

01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ

18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ

2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ

20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª

Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP
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394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 252).

 

Execução Extrajudicial - autorização nos contratos vinculados ao SFH.

 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento

no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial

de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos

sem ofensa à Carta Magna:

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de

1988. Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo

regimental a que se nega provimento ".

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial,

conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.

Recurso conhecido e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do

procedimento adotado.

 

Escolha unilateral do Agente Fiduciário 

 

Descabe, outrossim, a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do

agente fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário.

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº

70/66. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do

E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.

II - Contudo, no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o

julgador há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes.

III - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que o agravante efetuou o

pagamento de 145 (cento e quarenta e cinco) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização

da dívida em 264 (duzentos e sessenta e quatro) meses, ou seja, cumpriu aproximadamente de 55% (cinqüenta e

cinco por cento) de suas obrigações.

IV - Com efeito, há que se considerar que além de o agravante ter efetuado o pagamento das prestações do

financiamento por aproximadamente 12 (doze) anos, propôs a ação originária se dispondo a depositar

mensalmente as parcelas vencidas e vincendas pelos valores que entende corretos segundo planilha de cálculo

por ele apresentada.

V - Levando-se em conta que se trata de contrato bastante antigo(30/12/1986), não repactuado, que o sistema de

reajustamento das parcelas contratuais é o Plano de Equivalência Salarial - PES, há que se reconhecer legítima

a pretensão do recorrente.

VI - Entretanto, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos,

observa-se que não há que se admitir o depósito dos valores apresentados como corretos pelo agravante a título

de prestação mensal, tendo em vista que os mesmos estão muito aquém dos cobrados pela instituição financeira.

VII - Para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual e para que o Sistema Financeiro da Habitação -

SFH não seja prejudicado, o mais razoável é o pagamento das parcelas vincendas, por parte do agravante, em

quantia não inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor fixado pela instituição financeira, para fins da

suspensão da execução extrajudicial do imóvel e respectiva sustação dos efeitos do registro da Carta de

Arrematação.

VIII - A escolha unilateral do Agente Fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de

execução extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que

garante à Caixa Econômica Federal - CEF tal faculdade.
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IX - Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário

por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na

imprensa escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado.

X - Agravo parcialmente provido.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG nº 200003000229487 SEGUNDA TURMA, DJU 25/08/2006,

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO)"

Cadastro de Inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade

 

O Superior Tribunal de Justiça (2ª. Seção), firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação,

cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos

Tribunais Superiores. Esta Egrégia Corte também assim firmou entendimento:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. SFH.

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. REQUISITOS. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.

INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos

termos do art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil. Assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial

(precedentes do STF), não há como deixar de aplicar a ela o referido dispositivo processual civil.

3. Para suspender a execução extrajudicial, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial

repetitivo (CPC, art. 543-C), firmou entendimento de que, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da

tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, exige-se discussão

judicial contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada em

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.

4. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da

prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em

sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e

legais. Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário

não pode elidir sua exigência.

5. Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em sede de julgamento de recurso repetitivo

nas causas relativas ao Sistema Financeiro da Habitação, para excluir o nome do devedor de cadastro de

inadimplentes, é necessário o preenchimento de três requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor

contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da

cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal

Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado.

6. Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo que recebeu as apelações das partes em ambos os efeitos,

"exceto na parte em que a sentença revogou a decisão antecipatória da tutela anteriormente deferida na qual as

apelações serão recebidas apenas no efeito devolutivo" (fl. 224). Os argumentos dos agravantes para a suspensão

da execução extrajudicial e exclusão de seus nomes de cadastros de inadimplentes vão de encontro ao

entendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. A liminar anteriormente

concedida foi revogada pelo MM. Juiz a quo ao proferir sentença, razão pela qual não há de produzir efeitos

jurídicos.

7. Agravo legal não provido".

(TRF 3ª Região. Quinta Turma AI - AI nº - 407199. Relator Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW. DJF3 CJ1

DATA:23/09/2010 Pág. 550).

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima,

restando prejudicada a Medida Cautelar nº 2010.03.00.026154-6, bem como o agravo legal interposto (fl. 72). 

 

Extraiam-se cópias dessa decisão para os autos da Medida Cautelar nº 2010.03.00.026154-6.
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Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002725-74.2004.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou extinto o feito sem resolução de

mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, por entender que o resultado pretendido já foi

alcançado na prolação da decisão judicial nos autos principais (ação ordinária nº 2004.61.19.003259-0) em ação

cautelar com pedido de suspensão da realização do leilão extrajudicial do imóvel situado no município de

Guarulhos-SP. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), a serem suportados

pelos autores, com fundamento no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, ficando sobrestados enquanto

perdurar a condição de necessitados, nos termos da Lei nº 1.060/50.

 

Cumpre decidir.

 

Nesta data, proferi decisão no feito principal (autos nº 2004.61.19.003259-0), pelo que neguei provimento à

apelação, para manter integralmente a r. sentença.

 

Assim, julgada a lide, perdeu objeto a pretensão cautelar, não mais subsistindo interesse do apelante nestes autos.

 

Neste sentido, vinculo-me a precedentes do C. STJ: MC nº 1236/RN, 1ª Seção, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j.

06.12.1999 e REsp nº 757.533/RS, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 03.10.2006.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário não conheço do recurso de apelação na forma da

fundamentação acima.

 

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2012.

2004.61.19.002725-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOAO MARTIM DA SILVA e outro

: MARIA IVONEIDE MARTIM DA SILVA

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro
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Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003176-13.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação de procedimento ordinário proposta pelas partes autoras em face da Caixa Econômica Federal -

CEF, visando obter, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 5.107/66, crédito relativo à aplicação da taxa progressiva de

juros, corrigido monetariamente pelos IPCs de janeiro de 1989 (42,72%) e de abril de 1990 (44,80%), em suas

respectivas contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

Sob o argumento de que não fora preenchido o requisito "preexistência de sua conta [vinculada ao FGTS] à

publicação da Lei 5.705, de 21 de setembro de 1971, ainda que em virtude do exercício de opção retroativa", o

pedido foi julgado improcedente com base no art. 269, I, CPC.

 

Os honorários foram arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observado o conteúdo do art. 12

da Lei 1.060/50. As custas processuais foram fixadas na forma da lei.

 

Irresignados, apelam os autores (fls. 192/199), aduzindo, em síntese, que seus vínculos empregatícios foram

firmados todos anteriormente à edição da Lei 5.705/71, sendo que, tendo optado retroativamente, fazem jus os

juros progressivos, corrigidos monetariamente pelos IPCs de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%).

Regularmente intimada, a Caixa Econômica Federal - CEF não apresentou contrarrazões (fl. 200).

 

Recurso tempestivo, recebido em ambos os efeitos e isento de preparo

 

Cumpre decidir.

 

Anoto que o feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo

Civil, porquanto versa sobre matéria objeto de jurisprudência dominante deste E. Tribunal, do Superior Tribunal

de Justiça e do Supremo Tribunal Federal.

 

De início, consigno que a prescrição da ação para pleitear juros progressivos não atinge o fundo de direito,

limitando-se às parcelas vencidas nos trinta anos que antecedem ao ajuizamento da ação. Esse é o entendimento

pacífico do Superior Tribunal de Justiça, externado nos enunciados das súmulas n. 210 e 398, verbis:

 

 

2010.61.12.003176-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MESSIAS RODRIGUES PINTO (= ou > de 60 anos) e outros

: JOSE AMERICO BRAZAO (= ou > de 60 anos)

: ISALTINO ARAGAO (= ou > de 60 anos)

: WILSON DE MOURA (= ou > de 60 anos)

: HELIO LEME DE SIQUEIRA (= ou > de 60 anos)

: WILLIAM ROSEIRO COUTINHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SONIA COIMBRA e outro

No. ORIG. : 00031761320104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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" A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos." (Súmula 210, STJ)

"A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não

atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas." (Súmula 398, STJ)

 

Na mesma linha, esta E. Corte Regional já decidiu sobre o tema:

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

5.107/66. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. OPÇÃO RETROATIVA.

1. A opção de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ.

II - No caso da não aplicação da taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo

renova-se a cada mês, de forma que só estão atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta)

anos anteriores ao ajuizamento da ação. Precedente do Egrégio STJ.

III - Assim, tendo em vista o ajuizamento da ação em 26 de novembro de 2003, tenho que não estão prescritas as

parcelas que seriam devidas a partir de novembro de 1973.

IV- Através dos documentos acostados os autores comprovaram a ocorrência de opção retroativa ao regime do

FGTS. Dessa forma, conclui-se que é devida a progressividade dos juros sobre o saldo das contas vinculadas.

V- Em relação à litisconsorte que comprovou a opção pelo FGTS sob a égide da Lei 5.107/66, é de se reconhecer

a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos.

VI - Não são devidos honorários advocatícios em razão do disposto no art. 29-C, da Lei 8036/90, com as

modificações introduzidas pela MP 2164-41 de 24/08/01.

VII - Recurso dos autores parcialmente provido."

(TRF da 3a. Região AC 2003.61.04.017244-4, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 24/11/06, p.

423)

 

Dessa maneira, mesmo com a ressalva das parcelas relativas aos trinta anos anteriores à propositura da ação, a

prescrição, no presente caso, não se afigura como óbice para análise dos pedidos deduzidos pelos autores.

 

Quanto ao mérito propriamente dito, ressalto que a Lei n. 5.107/66, que instituiu o FGTS, previu, em seu art. 4º, a

aplicação da taxa progressiva de juros às contas vinculadas, nos seguintes termos:

 

"Art. 4º. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.

§1º. No caso de mudança de empresa, observa-se-ão os seguintes critérios:

a) se decorrente de dispensa com justa causa, recomeçará para o empregado, à taxa inicial, a capitalização de

juros progressiva, prevista neste artigo;

b) se decorrente de dispensa sem justa causa, ou de término de contrato por prazo determinado, ou de cessação

de atividade da empresa, ou, ainda,, na hipótese prevista no §2º do art. 2º da CLT, a capitalização de juros

prosseguirá, sem qualquer solução de continuidade;

c) se decorrente da rescisão voluntária por parte do empregado, a capitalização de juros retornará à taxa

imediatamente anterior à que estava sendo aplicada quando da rescisão do contrato. (...)

Referido dispositivo legal estabeleceu a variação da taxa de 3% (três por cento) a 6% (seis por cento) ao ano,

conforme o tempo de permanência do empregado na mesma empresa e os motivos do término do contrato de

trabalho.

Sobreveio a Lei 5.705/71, que conferiu nova redação o art. 4º da Lei n. 5.107/66 para estabelecer a taxa única de

3% (três por cento) ao ano, resguardando, contudo, o direito adquirido à progressividade dos juros aos

trabalhadores optantes com vínculo empregatício firmado em data anterior à 22.09.1971 (data de início de sua

vigência), com a ressalva de que a mudança de emprego, por qualquer que fosse o motivo, daria ensejo à

aplicação da taxa de 3% (três por cento) à conta vinculada, verbis:

Art. 1º O artigo 4º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei

nº 20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º:

"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2o far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao

ano."

Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte

progressão:
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I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa, em diante.

Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de

3% (três por cento) ao ano."

 

Entrou em vigor, após, a Lei n. 5.958/73, que garantiu aos empregados que não haviam optado pelo FGTS durante

a vigência da Lei n. 5.107/66, a faculdade de o fazerem com efeitos retroativos:

 

 

Art. 1º Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de

setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador.

§ 1º O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início

da vigência da Lei número 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão.

§ 2º Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir à data

em que o mesmo completou o decênio na empresa.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

Cabe ressaltar que a Lei 5.958/73 não revogou a Lei 5.705/71, mas apenas permitiu aos empregados admitidos

antes de 22 de setembro de 1971 - ou seja, ainda na vigência da redação original do art. 4º da Lei 5.107/66 -, optar

pelo regime que vigia ao tempo de suas admissões.

 

Assim, a capitalização diferenciada dos saldos do FGTS não se refere, indistintamente, a todo e qualquer

trabalhador optante, sendo mister que a adesão ao sistema fundiário tenha ocorrido ao abrigo da hoje revogada Lei

nº 5.107/66 ou da Lei nº 5.958/73, que previu a possibilidade de opção retroativa.

 

Vale dizer, a opção retroativa, com direito à taxa progressiva de juros, ao fim e ao cabo, ficou condicionada à

implementação de duas exigências: (a) contrato de trabalho vigente em 1º de janeiro de 1967 ou iniciado antes de

22.09.1971 e (b) concordância do empregador com tal opção.

 

O Decreto nº 73.423/74, expedido com o fim de regulamentar a Lei 5.958/73, previu a observância de tais

requisitos, dispondo:

 

"Art. 1º A opção pelo regime do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), na forma da Lei número 5.958,

de 10 de dezembro de 1973, é assegurada, desde que haja concordância por parte da empresa, ao empregado

que, na data de início da vigência da mesma Lei, não era optante pelo referido regime ou por ele, havia optado

em data posterior à da sua admissão no emprego e cujo contrato de trabalho continue em vigor.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica ao empregado que tenha transacionado com a empresa o

direito à indenização correspondente ao tempo de serviço anterior à opção já exercida.

Art. 2º A opção a que se refere o artigo 1º deverá ser feita mediante declaração escrita, conforme modelo

aprovado pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social e de acordo com o artigo 3º, do Regulamento do

F.G.T.S., aprovado pelo Decreto nº 59.820, de 20 de dezembro de 1966, observadas, quando for o caso, as

formalidades previstas em seus parágrafos 1º e 2º, e homologada pela Justiça do Trabalho, sempre que se tratar

de empregado admitido há mais de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

Parágrafo único. Dessa declaração deverá constar expressamente a data a partir da qual retroagirão os efeitos

da opção, conforme as seguintes hipóteses:

a) 1º de janeiro de 1967, data do início da vigência da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, ou a data da

admissão no emprego, se posterior à primeira, para os empregados não optantes em geral;

b) 1º de janeiro de 1967 ou a data da admissão no emprego, para os empregados que tenham optado em data

posterior àquela;

c) 1º de janeiro de 1967 ou a data em que, posteriormente, completaram ou venham a completar o decênio na

empresa, para os empregados que contem 10 (dez) ou mais anos de serviço.

Art. 3º A empresa que estiver de acordo com a opção deverá manifestar essa concordância na declaração

referida no artigo 2º, cabendo-lhe, ainda, cumprir o disposto no artigo 4º do Regulamento do F.G.T.S.

Art. 4º Exercida a opção, na conformidade dos artigos anteriores, o valor da conta vinculada em nome da

empresa e individualizada em relação ao empregado, correspondente ao período abrangido pela mesma opção,

será transferido para conta vinculada em nome desse empregado, mediante comunicação da empresa ao Banco
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Depositário.

Parágrafo único. A taxa de juros da nova conta vinculada, de que trata este artigo, não sofrerá alteração,

ressalvada a hipótese prevista no artigo 2º do Decreto nº 69.265, de 22 de setembro de 1971.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário."

 

Foi editada, na sequência, a Lei n. 7.839/89, que manteve a mesma regra prevista no caput e no parágrafo único

do art. 2º da Lei 5.705/71 (direito adquirido aos juros progressivos aos vínculos empregatícios vigentes em

22.09.1971 e taxa única de 3% ao ano) e previu, tal como a lei 5.958/73, a possibilidade de opção com efeitos

retroativos, não dispondo, todavia, sobre a necessidade de concordância por parte do empregador. Confira-se:

 

 

Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a.

3º Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes, existentes à data de 21 de setembro de 1971, a

capitalização dos juros dos depósitos continuará a ser feita na seguinte progressão, salvo no caso de mudança de

empresa, quando a capitalização dos juros passará a ser feita à taxa de 3% ao ano: 

I - 3%, durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4%, do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5%, do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - 6%, a partir do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa. 

(...)

Art. 12. (...)

4º Os trabalhadores poderão, a qualquer momento optar pelo FGTS com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967

ou à data de sua admissão, quando posterior àquela.

 

 

Atualmente, a Lei n. 8.036/90, que disciplina o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, não modificou, no que

toca aos juros progressivos, as regras contidas na Lei n. 7.839/89.

 

A interpretação conjunta do regramento acima exposto permite a pacífica conclusão de que, para os trabalhadores

que optaram pelo sistema fundiário na vigência da redação original da Lei nº 5.107/66, a capitalização progressiva

de juros é mantida até que ocorra mudança de empresa em que se realizou a opção, sendo indiferentes os motivos

dessa mudança após a edição da Lei nº 5.705/71.

 

De outra parte, aos trabalhadores com contrato de trabalho vigente até 22.09.1971 que, quando da edição da Lei nº

5.958/73, resolveram optar pelo FGTS retroativamente à 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão no emprego,

se posterior àquela, mediante concordância do empregador, também assiste direito à capitalização progressiva de

juros (até que ocorra, igualmente, mudança de emprego), pois a referida lei não fez qualquer ressalva à alteração

ditada pela Lei nº 5.705/71. Nesse sentido, é o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL Nº 19910-0/PE - JUROS PROGRESSIVOS - FGTS.

A Lei nº 5.958/73 faculta aos empregados ainda não optantes pelo regime instituído pela Lei 5.107/66, a opção

com efeitos retroativos a 01/01/67, desde que houvesse concordância do empregador, sem fazer qualquer

restrição ao regime de capitalização de juros progressivos. Recurso improvido."

(Rel. Min. Garcia Vieira, j. 08/04/92, DJU em 01/06/92, pág. 8030).

E tal matéria já se encontra sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça (Súmula nº 154) cujo enunciado,

dispõe que:

 

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma

do art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966."

(Sessão extraordinária de 22/03/1996, Primeira Seção, STJ, DJU 16/05/96, pág 11787)

 

No caso em apreço, contudo, delimitada no tempo a pretensão dos autores, conclui-se que, embora seus vínculos

empregatícios sejam todos anteriores a 22.09.1971, não houve opção retroativa à 1º.01.1967 ou à data em que

completaram dez anos na empresa, mas sim opções implementadas sob o regime da Lei 5.705/71, porquanto, após

transição de regime jurídico, os contratos de trabalho foram firmados na vigência deste último diploma legal, sob

o regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.
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Com efeito, depreende-se dos documentos encartados aos autos que os autores trabalhavam sob regime estatutário

para a Companhia Estrada de Ferro Sorocabana, a qual fora incorporada, posteriormente, pela Ferrovia Paulista

S.A. - FEPASA. Somente após a incorporação, seus contratos de trabalho passaram a ser disciplinados pelo

regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho. As opções pelo FGTS, nesse contexto, coincidem com a

data da subscrição dos respectivos contratos de trabalho sob o novo regime - CLT (fls. 19/20, 36, 41/42, 51/56,

60/62, 87/90, 10/110, 129/132 e 145/149).

 

O Superior Tribunal de Justiça, em casos como o em apreço, tem considerado aplicável a taxa de juros vigente à

época em efetivada a opção pelo FGTS, após a transposição de regime estatutário para celetista verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULA 154/STJ. LEIS 5.107/1966 E

5.958/1973. OPÇÃO RETROATIVA POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 5.705/71. INAPLICABILIDADE DA

TAXA PROGRESSIVA.

1. A Súmula 154 do STJ prevê que os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa

progressiva dos juros, na forma do art. 4º da Lei 5.107/1966.

2. Contudo, a possibilidade de opção retroativa, com direito à referida taxa, condiciona-se a duas exigências: a)

o trabalhador deveria estar empregado em 1º de janeiro de 1967 ou, então, ter sido admitido até 22 de setembro

de 1971; e b) haver concordância do empregador.

3. Conclui-se que a Lei 5.958/1973 não revogou a Lei 5.705/1971, apenas permitiu que os empregados

contratados antes de 22 de setembro de 1971 (ou seja, ainda na vigência da redação original do art. 4º da Lei

5.107/1966) optassem pelo regime adotado à época de suas admissões.

4. Orientação reafirmada pela Primeira Seção, no julgamento do Resp 1.110.547/PE, submetido ao rito do art.

543-C do CPC.

5. In casu, o autor foi servidor da APPA - Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina, desde 1962,

vinculado ao regime estatutário. Em 2.1.1977, segundo informou o próprio agravante, fez a transposição do

regime estatutário para o celetista, quando, então, efetuou a opção pelo FGTS. Assim, somente passou à

condição de celetista após a extinção da progressividade da taxa de juros, substituída pela taxa única de 3% ao

ano.

6. Desse modo, como o autor, em 1977, fizera opção pelo FGTS, não tem direito à capitalização de juros

pretendida, pois não se enquadra na hipótese das Leis 5.705/1971 e 5.958/1973.

7. Agravo Regimental não provido.

(STJ - AgRg no REsp - 1.256.001 - 2ª Turma - Rel. Min. Herman Benjamin - j. 23/08/2011, DJe 08/09/2011)

Assim, no caso em tela, correta a aplicação da taxa de 3% (três por cento) ao ano, visto se tratar de opção que se

considera efetivada sob o regime da Lei 5.705/71.

 

Deve ser mantida, pois, a r. sentença de primeiro grau que julgou improcedente a pretensão dos autores, com

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Cabível a condenação em honorários advocatícios, uma vez que Supremo Tribunal Federal, em 08.09.2010 (DJe

29.03.2011), julgou procedente, com eficácia erga omnes e efeitos ex tunc, a ADIn 2736, declarando a

inconstitucionalidade do art. 9º da Medida Provisória n.º 2.164-41/2001, que introduziu o art. 29-C na Lei

8.036/1990, dispositivo que suprimiu a condenação em honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações

envolvendo o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS e os titulares de contas vinculadas e seus

representantes ou substitutos processuais, verbis:

 

INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001. Introdução do art.

29-C na Lei n.° 8.036/1990. Edição de medida provisória. Sucumbência. Honorários advocatícios. Ações entre

FGTS e titulares de contas vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência. Matéria, ademais, típica de

direito processual. Competência exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22, inc. I, e 62, caput, da CF.

Precedentes. Ação julgada procedente. É inconstitucional a medida provisória que, alterando lei, suprime

condenação em honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS) e titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos

representantes ou substitutos processuais.

 

 (TRF3 - 1ª Turma - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 921665 - proc. n. 0006082-40.2000.4.03.6107 - JUIZA

CONVOCADA SILVIA ROCHA - j. 27/09/2011, TRF3 CJ1 DATA:21/10/2011, v.u.)

Mantida, destarte, a sentença também no tocante aos honorários advocatícios, observado o art. 12 da Lei 1.060/50,

uma vez que foram deferidos os benefícios da justiça gratuita.
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Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, porquanto

versa sobre matéria objeto de jurisprudência dominante neste E. Tribunal, bem como no Superior Tribunal de

Justiça e Supremo Tribunal Federal.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019904-49.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença proferida em processo de execução (expurgos de

FGTS) no qual teve vez a decretação de sua extinção, dada a satisfação do crédito pelo credor com o respectivo

pagamento.

 

O apelante alega, em síntese, que o crédito efetuado pela CEF em sua conta vinculada não corresponde ao devido

valor da condenação. 

 

Subiram os autos.

 

Cumpre Decidir.

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

A controvérsia instalada nos autos diz respeito à extinção da execução de sentença, em relação à parte Autora, por

considerar o MM. Juiz a quo o integral pagamento do débito.

 

Verifica-se, no presente, que o exequente em sua impugnação não reputou como corretos os cálculos apresentado

pela executada - CEF, e, em seguida pleiteou o envio dos autos à Contadoria Judicial, para elaboração dos

cálculos pertinentes

 

O MM. Juiz extinguiu a execução pelo artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, sem resposta ao pleito da

parte Autora, uma vez que à fl. 119 o contador do Juízo não elaborou cálculos considerando o requerimento da

parte Autora (fls. 113/117).

2002.61.00.019904-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ALICE GUISARD LEAL FERREIRA

ADVOGADO : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NELSON LUIZ PINTO e outro
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A jurisprudência já se posicionou no sentido de que não há óbice que os autos sejam remetidos ao contador, que é

um auxiliar do Juízo e que está eqüidistante dos interesses das partes. Até mesmo porque o MM. Juiz não é um

especialista em cálculos.

 

Esta C. Corte assim já decidiu:

 

"(...) Ressalte-se que a Contadoria Judicial é órgão que goza de fé pública, não havendo dúvida quanto à sua

imparcialidade e eqüidistância das partes" (TRF3º, 2ª Turma, AC 2004.61.06.000436-3, Rel.Des. Fed.Cecília

Mello, DJU 02. 05. 08, p.584).

 

Assim, é natural que se determine a remessa dos autos ao contador do Juízo, principalmente quando se tratar de

Autores beneficiários da justiça gratuita.

O artigo 475-B §3º, do CPC, dispõe sobre a necessária remessa dos autos ao contador do juízo, quando a memória

apresentada pelo credor aparentemente exceder os limites da decisão exeqüenda e, ainda, nos casos de assistência

judiciária, observando-se a garantia constitucional da assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovam

insuficiência de recursos, preconizado do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal.

 

A corroborar tal entendimento colaciono o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS . APRESENTAÇÃO DA MEMÓRIA DE CÁLCULO.

UTILIZAÇÃO DA CONTADORIA JUDICIAL. BENEFICIÁRIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. ART. 604, §2º, CPC.

APLICABILIDADE.

1. Em se tratando de execução a ser proposta nos termos do art. 604 do CPC e sendo os exeqüentes beneficiários

da assistência judiciária gratuita, a lei lhes confere o direito de se valer da contadoria judicial para a elaboração

da planilha de cálculo.

2. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 691978, Rel Min Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 04/08/2005, DJ 22/08/2005, p. 00139)

Neste sentido a segunda turma deste E. Tribunal, assim se manifestou:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. ARTIGO 604 DO CPC. APRESENTAÇÃO DA

MEMÓRIA DE CÁLCULO. TEMPUS REGIT ACTUM. AUTORES BENEFICIÁRIOS DA ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. REMESSA À CONTADORIA JUDICIAL. POSSIBILIDADE. ARTIGO 5º, LXXIV, DA

CF/88. I - Nos termos do artigo 604 do CPC, por ocasião da liquidação de sentença, competia ao credor a

apresentação de memória de cálculo pormenorizada indicando o quantum debeatur, quando tal apuração

dependesse, tão-somente, de cálculos aritméticos, afastada a possibilidade de remessa dos autos à Contadoria,

objetivando, assim, dar maior celeridade à prestação jurisdicional. II - No entanto, a referida exigência legal

comporta exceção, quando constatada a existência de hipossuficiência na relação processual, demonstrada,

especialmente, quando o credor é beneficiário da assistência judiciária gratuita, em consonância com a garantia

constitucional insculpida no artigo 5º, LXXIV, da CF/88. Precedentes: STJ: REsp 449.320/RS, 2ª Turma, Rel.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, j. 27.06.2006, DJ de 03.08.2006; REsp 155.160/SP, 6ª Turma, Rel. Min.

FERNANDO GONÇALVES, j. 03.02.1998, DJ 25.02.1998; e TRF 3ª Região, AC 2005.03.00.077873-0, 8ª Turma,

Rel. Juíza Federal Convocada MARCIA HOFFMANN, j. 07.07.2008, Dje 12.08.2008. III - Tendo em vista que a

ação em comento tem por objeto a correção monetária do saldo do FGTS e que a apuração do valor a ser

executado não se dará por meros cálculos aritméticos, não se pode impor aos autores, beneficiários da justiça

gratuita, o ônus da contratação de profissional habilitado para elaboração do montante devido, sob pena de se

contrariar a garantia constitucional de gratuidade da justiça. IV - Agravo de instrumento provido".

(TRF - 3ª Região, 2ª TURMA, AI nº. 2002.03.00.0303970, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 2511.08, DJF3:

11/12/2008, p. 250)

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, anulo ex officio a r. sentença para determinar a remessa dos autos

ao contador do Juízo, restando prejudicadas a análise das razões da apelação, na forma da fundamentação acima.

 

P.R.I.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012.

Antonio Cedenho
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Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002531-55.2005.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré (Caixa Econômica Federal - CEF) contra sentença que rejeitou

liminarmente os presentes embargos, julgando extinto o processo sem resolução de mérito, a teor do artigo 739, II

do Código de Processo Civil opostos pela apelante contra a execução de título judicial que lhe move Bruno

Victorio Meneguetti, titular de conta vinculada do FGTS que teve reconhecido o direito à incidência dos expurgos

inflacionários em seus depósitos, nos percentuais de Janeiro/89 (42,72%), abril/90 (44,80%) e Julho/90 (12,92%).

 

Em suas razões recursais, a CEF defende a reforma da r. sentença, alegando serem inexigíveis os referidos índices

concedidos na sentença ora executada sob a alegação de que o Supremo Tribunal Federal teria decidido que tais

índices seriam indevidos (RE nº 226.855/RS, julg. em 31/08/2000, Rel. Min. MOREIRA ALVES); por tal razão,

pretende seja aplicado o comando inserto no parágrafo único, do artigo 741, do CPC, segundo o qual considera-se

também inexigível o título judicial fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo

Tribunal Federal ou em aplicação ou interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal."

 

Cumpre decidir.

 

O objeto central dos embargos à execução, conforme posto pela embargante, é excluir do título judicial os índices

de correção monetária não abrangidos pela decisão do Supremo Tribunal Federal (Planos Bresser, Collor I e II),

com fulcro no parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil (CPC).

 

Ocorre que, não procede a intenção da recorrente em considerar o posicionamento adotado pelo Supremo Tribunal

Federal sobre o assunto.

 

Nessa linha de pensamento, colaciono os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS EM CONTAS DO FGTS.

NULIDADES NÃO CARACTERIZADAS. IMPOSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO DAS QUESTÕES DE

MÉRITO. CORREÇÃO DO PERCENTUAL DOS EXPURGOS.

I - As preliminares não merecem acolhimento porque ausentes o alegado cerceamento de defesa e a inadequação

da via eleita.

II - O cotejo da inicial com a sentença e com os acórdãos proferidos nos autos da ação de rito ordinário, que deu

origem aos presentes embargos, não deixa dúvidas quanto aos índices deferidos pelo TRF - 1ª Região e

confirmados pelo STJ. Ademais, além de a decisão haver transitado em julgado, os embargos à execução não são

a via adequada para rediscutir a matéria.

III - Dos valores oferecidos pelo autor, devem ser reduzidos os percentuais já pagos pela CEF nos meses de

incidência dos expurgos, prevalecendo o percentual de 72,89% (setenta e dois vírgula oitenta e nove por cento).

IV- Sucumbência recíproca, arcando cada parte com seus honorários de advogado.

V - Apelação parcialmente provida."

(TRF da 1ª Região: AC n. 1998.34.00.090278-5/DF - Relatora Desembargadora Federal Selene Maria de

Almeida - DJ de 21.05.2002)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MÉRITO DA LIDE. DEBATES. IMPOSSIBILIDADE.

2005.61.14.002531-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO e outro

APELADO : BRUNO VICTORIO MENEGUETTI

ADVOGADO : NEIDE GALHARDO TAMAGNINI e outro
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1. Os embargos não podem servir como ação rescisória, sendo vedado, em tal fase processual, novos debates

acerca do mérito da lide.

2. Hipótese em que o suplicante traz argumentos de defesa típicos de processo de conhecimento, o que não é

admissível na presente seara processual.

3. Apelação improvida."

(TRF da 5ª Região: AC n. 2000.84.00.006829-0/RN - Relator Desembargador Federal Edilson Nobre

(convocado) - DJ de 26.06.2002)

Ressalte-se, ainda, que a Caixa Econômica Federal pretende adequar o título exeqüendo à decisão do Supremo

Tribunal Federal tomada em sede de recurso extraordinário (RE 226.855/RS) e não em controle concentrado de

constitucionalidade.

 

Ora, tal pedido não prospera uma vez que não se pode cogitar que uma declaração incidental com efeito inter

partes desconstitua decisão judicial transitada em julgado, proferida em autos diversos, razão pela qual considero

que o parágrafo único do art. 741 do CPC refere-se somente às decisões do Supremo Tribunal Federal, proferidas

no controle concentrado de constitucionalidade, ou no controle concreto, desde que o Senado Federal expeça

resolução suspendendo a execução da lei ou ato normativo em todo o território nacional.

 

Ademais, a partir da publicação da Lei nº. 10.444/2002, ocorrida no dia 08/5/2002, a sentença relativa a obrigação

de fazer, determinada no título exeqüendo, tem caráter mandamental, e, por isso, pode ser executada até mesmo ex

officio, sem a necessidade de iniciativa das partes.

 

Em se tratando de atualização das contas vinculadas ao FGTS, a decisão proferida pela Excelsa Corte, em sede de

Recurso Extraordinário n.º 226.855-7/RS, considerou indevidos os percentuais relativos aos Planos Bresser

(junho/87), Collor I (maio/90) e Collor II (fevereiro/91) por não reconhecer o direito adquirido a regime jurídico,

não reconhecendo, por outro lado, qualquer violação a direito subjetivo constitucional no procedimento adotado

pela gestora do referido fundo. Nesse sentido, não houve pronunciamento do STF acerca da constitucionalidade

das leis de regência do FGTS ou dos Planos Econômicos editados pelo Governo, o que afasta a hipótese de

incidência da norma.

 

Na mesma senda, é a orientação jurisprudencial a respeito do tema:

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. SALDOS DE FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. COISA JULGADA.

Inaplicabilidade do art. 741, parágrafo único, do CPC, pois existente coisa julgada antes do julgamento do

Supremo Tribunal Federal. Ademais, ao julgar o Recurso Extraordinário n.º 226855/RS, o STF não se

pronunciou acerca da constitucionalidade das leis de regência do FGTS ou dos planos Econômicos editados pelo

Governo." (TRF/4ªR, AG n.º 2008.04.00.025716-2, 4ª Turma, Juiz Federal MÁRCIO ANTÔNIO ROCHA, DJ

20/01/2009).

 

Em que pese haver muita polêmica na doutrina e na jurisprudência, acerca da aplicabilidade do art. 741, parágrafo

único, do Código de Processo Civil, a exegese mais consentânea do dispositivo é no sentido de aplicá-lo somente

aos casos onde houver decisão em controle concentrado pelo Supremo Tribunal Federal, pois, assim, a eficácia

será erga omnes. Todavia, mesmo que não seja essa a posição que venha a se consolidar na jurisprudência, o

Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento de que o art. 741, parágrafo único, do CPC, não se aplica às

ações que versam sobre FGTS.

 

Confira-se, a propósito, o entendimento esposado no julgado a seguir transcrito:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356

DO STF. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. MULTA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ABUSO NÃO

CONFIGURADO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXEGESE E ALCANCE DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART.

741 DO CPC. INAPLICABILIDADE ÀS SENTENÇAS SOBRE CORREÇÃO MONETÁRIA DO FGTS.

HONORÁRIOS. ART. 29-C DA LEI 8.036/90, COM REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA 2.164-

40/01. AÇÕES AJUIZADAS APÓS 27.07.2001. APLICABILIDADE.

1. A falta de prequestionamento da questão federal impede o conhecimento do recurso especial (Súmulas 282 e

356 do STF).

2. A condenação por litigância de má-fé pressupõe a ocorrência de alguma das hipóteses previstas em lei e

configuradoras do dano processual, devendo ser aplicada apenas em caso de abuso. Precedentes: REsp

465.585/PA, 5ª T., Min. Félix Fischer, DJ de 25.11.2002; Resp 433.447/SP, 1ª T., Min. Garcia Vieira, DJ de
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28.10.2002.

3. O parágrafo único do art. 741 do CPC, buscando solucionar específico conflito entre os princípios da coisa

julgada e da supremacia da Constituição, agregou ao sistema de processo um mecanismo com eficácia rescisória

de sentenças inconstitucionais. Sua utilização, contudo, não tem caráter universal, sendo restrita às sentenças

fundadas em norma inconstitucional, assim consideradas as que (a) aplicaram norma inconstitucional (1ª parte

do dispositivo), ou (b) aplicaram norma em situação tida por inconstitucional ou, ainda, (c) aplicaram norma

com um sentido tido por inconstitucional (2ª parte do dispositivo).

4. Indispensável, em qualquer caso, que a inconstitucionalidade tenha sido reconhecida em precedente do STF,

em controle concentrado ou difuso (independentemente de resolução do Senado), mediante (a) declaração de

inconstitucionalidade com redução de texto (1ª parte do dispositivo), ou (b) mediante declaração de

inconstitucionalidade parcial sem redução de texto ou, ainda, (c) mediante interpretação conforme a

Constituição (2a parte).

5. Estão fora do âmbito material dos referidos embargos, portanto, todas as demais hipóteses de sentenças

inconstitucionais, ainda que tenham decidido em sentido diverso da orientação do STF, como, v.g, as que a)

deixaram de aplicar norma declarada constitucional (ainda que em controle concentrado), b) aplicaram

dispositivo da Constituição que o STF considerou sem auto-aplicabilidade, c) deixaram de aplicar dispositivo da

Constituição que o STF considerou auto-aplicável, d) aplicaram preceito normativo que o STF considerou

revogado ou não recepcionado, deixando de aplicar ao caso a norma revogadora.

6. Também estão fora do alcance do parágrafo único do art. 741 do CPC as sentenças, ainda que eivadas da

inconstitucionalidade nele referida, cujo trânsito em julgado tenha ocorrido em data anterior à da sua vigência.

7. O dispositivo, todavia, pode ser invocado para inibir o cumprimento de sentenças executivas lato sensu, às

quais tem aplicação subsidiária por força do art. 744 do CPC.

8. À luz dessas premissas, não se comportam no âmbito normativo do art. 741, parágrafo único, do CPC, as

sentenças que tenham reconhecido o direito a diferenças de correção monetária das contas do FGTS,

contrariando o precedente do STF a respeito (RE 226.855-7, Min. Moreira Alves, RTJ 174:916-1006). É que,

para reconhecer legítima, nos meses que indicou, a incidência da correção monetária pelos índices aplicados

pela gestora do Fundo (a Caixa Econômica Federal), o STF não declarou a inconstitucionalidade de qualquer

norma, nem mesmo mediante as técnicas de interpretação conforme a Constituição ou sem redução de texto.

Resolveu, isto sim, uma questão de direito intertemporal (a de saber qual das normas infraconstitucionais - a

antiga ou a nova - deveria ser aplicada para calcular a correção monetária das contas do FGTS nos citados

meses) e a deliberação tomada se fez com base na aplicação direta de normas constitucionais, nomeadamente a

que trata da irretroatividade da lei, em garantia do direito adquirido (art. 5º, XXXVI).

9. Precedentes da 1ª Turma (Resp 720.953/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, DJ de 22.08.2005;

Resp 721.808/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, DJ de 19.09.2005).

10. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido." (STJ, REsp n.º 826.494/SP,

1ª Turma, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 20.6.2006, DJ 30.6.2006, p. 186).

 

Assim sendo, diante dos fundamentos ora esposados, não merece prosperar a tese da inexigibilidade do título

defendida pela CEF.

 

À vista do referido, deixando de julgar o mérito da presente ação por ter sido extinta com fundamento no art. 739,

inciso II do CPC, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação na forma da

fundamentação acima.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005449-57.1999.4.03.6109/SP

 
1999.61.09.005449-8/SP
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DESPACHO

Fl. 115: Requerimento da parte autora para transcrição da proposta de acordo na intimação.

Considerando a justificativa apresentada pela requerente, defiro excepcionalmente.

Intime-se a autora Ângela Aparecida Padovan acerca da proposta de acordo ofertada à fl. 111 pela Caixa

Econômica Federal, com a seguinte transcrição:

"(...) Esta empresa pública se propõe a pagar a indenização no valor da condenação de primeiro grau, R$

3.600,00 (três mil seiscentos reais), sem correção monetária ou juros, se cada parte se comprometer em arcar

com os honorários advocatícios de e custas que tenham despendido ou despenderão; de modo, que seja dada por

encerrada esta relação jurídica por completo."

 

Intime-se a autora para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias acerca da proposta de acordo supratranscrita.

 

Após, tornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008258-95.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

 

Trata-se de ação de procedimento ordinário proposta pelas partes autoras em face da Caixa Econômica Federal -

CEF, visando obter, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 5.107/66, crédito relativo à aplicação da taxa progressiva de

juros, corrigido monetariamente pelo IPC de abril de 1990 (44,80%), em suas respectivas contas vinculadas do

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro

APELADO : ANGELA APARECIDA PADOVAN

ADVOGADO : JORGE RIBEIRO DA SILVA JUNIOR e outro

2009.61.00.008258-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : EDUARDO RODRIGUES DE LIMA (= ou > de 65 anos) e outros

: EDUARDO PELLAJO (= ou > de 65 anos)

: EDVALDO SOARES JESUS (= ou > de 65 anos)

: EGLES ANTUNES VIEIRA (= ou > de 65 anos)

: JOSUE PEDRO DE LIRA (= ou > de 65 anos)

: MARIA BOROUSKA DEMOVIS (= ou > de 65 anos)

: JACIRA DO LAGO SANTINI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00082589520094036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A decisão de primeiro grau (fls. 152/156) julgou extinto o feito com resolução de mérito, com fundamento no

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, considerando, para tanto, que:

 

"(...) o caso dos autos não é daqueles que geraram milhares de ações no Poder Judiciário, a justificar o pedido

de condenação Ré a lhes pagar as diferenças de taxas progressivas de juros, pois como a opção dos autores foi

efetuada no memento oportuno, ou seja, sem efeitos retroativos e antes da superveniência da Lei 5958/73, a

presunção é de que as taxas de juros progressivas foram creditadas de forma correta pelas instituições

financeiras depositárias."

 

Os autores não foram condenados ao pagamento de honorários advocatícios nem de custas processuais, ao

argumento de que lhes foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Irresignados, apelam os autores, requerendo, em síntese, a procedência da ação e a condenação da Caixa

Econômica Federal ao pagamento dos juros progressivos, na forma do pedido inicial (fls. 158/164).

 

Regularmente intimada, a Caixa Econômica Federal - CEF não apresentou contrarrazões (fl. 167).

 

Recurso tempestivo, recebido em ambos os efeitos e isento de preparo.

 

Cumpre decidir.

 

Anoto que o feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo

Civil, porquanto versa sobre matéria objeto de jurisprudência dominante deste E. Tribunal.

 

De início, consigno que a prescrição da ação para pleitear juros progressivos não atinge o fundo de direito,

limitando-se às parcelas vencidas nos trinta anos que antecedem ao ajuizamento da ação. Esse é o entendimento

pacífico do Superior Tribunal de Justiça, externado nos enunciados das súmulas n. 210 e 398, verbis:

 

"A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos." (Súmula 210, STJ)

"A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não

atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas." (Súmula 398, STJ)

 

Na mesma linha, esta E. Corte Regional já decidiu sobre o tema:

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

5.107/66. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. OPÇÃO RETROATIVA.

1. A opção de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ.

II - No caso da não aplicação da taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo

renova-se a cada mês, de forma que só estão atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta)

anos anteriores ao ajuizamento da ação. Precedente do Egrégio STJ.

III - Assim, tendo em vista o ajuizamento da ação em 26 de novembro de 2003, tenho que não estão prescritas as

parcelas que seriam devidas a partir de novembro de 1973.

IV- Através dos documentos acostados os autores comprovaram a ocorrência de opção retroativa ao regime do

FGTS. Dessa forma, conclui-se que é devida a progressividade dos juros sobre o saldo das contas vinculadas.

V- Em relação à litisconsorte que comprovou a opção pelo FGTS sob a égide da Lei 5.107/66, é de se reconhecer

a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos.

VI - Não são devidos honorários advocatícios em razão do disposto no art. 29-C, da Lei 8036/90, com as

modificações introduzidas pela MP 2164-41 de 24/08/01.

VII - Recurso dos autores parcialmente provido."

(TRF da 3a. Região AC 2003.61.04.017244-4, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 24/11/06, p.

423)

Dessa maneira, mesmo com a ressalva das parcelas relativas aos trinta anos anteriores à propositura da ação, a

prescrição, no presente caso, não é óbice para análise dos pedidos deduzidos pelos autores.
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Quanto ao mérito propriamente dito, ressalto que o artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos

juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita de forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n.

5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, passando-se à aplicação dos juros de 3% (três por cento) ao

ano.

 

Entretanto, aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n.

5.705/71 tiveram o sistema dos juros progressivos mantido.

 

A Lei 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 1º.01.1967 ou à data de

admissão ao emprego, caso seja posterior. Logo, os trabalhadores admitidos até 22.09.1971 e que optaram

retroativamente tem direito à aplicação dos juros progressivos:

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66.

PERMANÊNCIA NA MESMA EMPRESA. COMPROVAÇÃO DA NÃO APLICAÇÃO DA TABELA PREVISTA NO

ARTIGO 4º DA LEI 5107/66.

I - Restando comprovada nos autos a opção pelo regime fundiário sob a égide da Lei 5107/66, a permanência na

mesma empresa de 1962 a 1988, e a aplicação da taxa fixa de juros de 3% ao ano, é de se reconhecer o direito do

autor à percepção dos juros progressivos.

II - A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região.

III - Os juros de mora são devidos, nos termos da legislação substantiva, apenas em caso de levantamento das

cotas, situação a ser apurada em execução. Anote-se que, se devidos devem ser fixados ao percentual de 0,5% ao

mês, a partir da citação, até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, nos termos da lei substantiva,

ao percentual de 1% ao mês.

IV - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da

condenação.

V - Recurso provido."

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.013613-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 15/12/2006, p.

288).

Na hipótese vertente, embora os vínculos empregatícios relacionados às partes autoras tenham se originado antes

de 22.09.1971, constata-se que as respectivas opções também foram efetivadas antes da referida data, vale dizer,

concretizaram-se ainda na vigência da Lei 5.017/66 (fls. 24/26, 29/30, 34/36, 43/45, 49/51, 54/55 e 59/61).

 

Conforme entendimento desta E. Corte, tratando-se de opções efetivadas sob a égide da Lei 5.107/66, faz-se

necessária demonstração inequívoca do prejuízo sofrido pela parte autora (a saber, a ausência de aplicação dos

juros progressivos), ônus que lhe compete, sem a possibilidade de inversão - em casos como o em apreço -, sob

pena de ser reconhecida a falta de interesse de agir. Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE

INTERESSE DE AGIR I - Restando comprovado nos autos que a autora optou pelo FGTS durante a vigência da

Lei 5107/66, é de se reconhecer a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos

.II - A aplicação de juros progressivos quanto aos fundistas que optaram pelo FGTS em data anterior ao advento

da Lei nº 5705/71 foi corretamente mantida em toda a legislação superveniente, sendo tratada, atualmente, pelo

art. 13, § 3º, da Lei 8036/90, nada cabendo a reclamar a respeito.III - Demais disso, caberia à autora comprovar

o não creditamento dos juros progressivos sobre a conta vinculada, o que não aconteceu. In casu, somente os

extratos comprovariam a não aplicação da taxa progressiva.IV - Recurso parcialmente provido."

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.10.005558-3, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 14/12/2007, p.

394).

"PROCESSO CIVIL E FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. EXTRATOS. ÔNUS DO AUTOR. APLICAÇÃO DO ART.

333, INCISO I DO CPC.1. O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo

no art. 7º, III, da Constituição, cuja importância impõe ao gestor do Fundo o dever de aplicar corretamente os

juros visando preservar essa garantia fundamental.2. Constitui ônus da parte autora instruir a inicial com a

prova de que os juros progressivos não foram aplicados em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço, mesmo tendo feito opção sob a égide da Lei 5.107/66, sob pena de indeferimento da inicial,

por falta de demonstração de seu interesse de agir.3. Extinção do feito sem julgamento do mérito, por ausência

de interesse de agir (art. 267, VI do CPC). Apelação da parte autora prejudicada." (TRF da 3ª Região, AC

2004.61.04.013545-2, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 29/06/2007, p. 440).

FGTS - CONTAS VINCULADAS - TAXA PROGRESSIVA DE JUROS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA -

ADMISSÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5107/66 - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - ÍNDICES EXPURGADOS -

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - VERBA HONORÁRIA - REJEITADA A PRELIMINAR DE
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PRESCRIÇÃO DA AÇÃO - DEMAIS PRELIMINARES NÃO CONHECIDAS - PROCESSO EXTINTO, DE

OFÍCIO, SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, NO QUE DIZ RESPEITO A TAXA PROGRESSIVA DE JUROS -

RECURSO DA CEF E DO AUTOR IMPROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

(...)

4. Conforme documentos de fls. 29 e 36, o autor foi admitido e optou pelo FGTS quando ainda vigia a Lei

5107/66, a qual determinava a aplicação da taxa progressiva de juros nas contas vinculadas.

5. Caracterizada a carência da ação, em razão da ausência de interesse de agir em relação a esse tema.

(...)

7. No que se refere à inversão do ônus da prova sustentada pelo autor, no caso dos autos faltou o essencial: a

comprovação inconteste do alegado direito, ainda mais porque o autor invoca o descumprimento de lei federal

vigente a época dos fatos, pela CEF, sendo de absoluta necessidade que demonstre o direito que invoca, o que, no

caso, não ocorreu, razão pela qual o reconhecimento da carência da ação de sua parte, e a extinção do feito, sem

apreciação do mérito, é medida de rigor.

(...)

12.Recurso da CEF conhecido em parte e improvido. Recurso do autor improvido.

13. De ofício, reconhecida a ausência de interesse de agir por parte do autor e julgado extinto o processo, sem

apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, quanto a taxa

progressiva de juros.

(TRF 3 - 5a Turma, AC 0001144-08.2009.4.03.6100/SP, proc. n. 2009.61.00.001144-0/SP, Rel. Desembargadora

Federal Ramza Tartuce, j. 28.11.2011, D.E. 9.12.2011).

 

Visto isso, constata-se que não há prova nos autos de que os juros não foram aplicados corretamente, de modo que

se impõe reconhecer a falta de interesse de agir, condição da ação cuja ausência, por se tratar de matéria de ordem

pública, pode ser argüida, inclusive de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, consoante entendimento

pacífico do Superior Tribunal de Justiça:

 

"A perda do objeto da demanda acarreta a ausência de interesse processual, condição da ação, cuja falta leva á

extinção do processo (CPC, art. 267, VI), ficando prejudicado o recurso." (STJ -1ª T. RMS 19.055, Min. Teori

Zavascki, j. 9.5.06, DJU 18.5.06)

"As questões de ordem pública referentes às condições da ação e aos pressupostos processuais podem ser

conhecidas de ofício pelos Tribunais de segundo grau" (STJ-4ª T. REsp 217.329, Min. Barros Monteiro, j.

16.12.03, DJ 5.4.04).

 

Dessa maneira, impõe-se a reforma, ex officio, da r. sentença de primeiro grau apenas na parte em que extinguiu o

processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I, do CPC.

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação dos

autores, e, ex offício, reformo a sentença de primeiro grau na parte em que extinguiu o processo com resolução do

mérito, para declarar extinto o feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC.

 

Intime-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005869-79.2005.4.03.6100/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré (Caixa Econômica Federal - CEF) contra sentença que rejeitou

liminarmente os presentes embargos, julgando extinto o processo sem resolução de mérito, a teor do artigo 739, II

do Código de Processo Civil opostos pela apelante contra a execução de título judicial que lhe move Amaury

Bezerra de Lima e outros, titular de conta vinculada do FGTS que teve reconhecido o direito à incidência dos

expurgos inflacionários em seus depósitos, nos percentuais de Janeiro/89 (42,72%), abril/90 (44,80%) e Julho/90

(12,92%).

 

Em suas razões recursais, a CEF defende a reforma da r. sentença, alegando serem inexigíveis os referidos índices

concedidos na sentença ora executada sob a alegação de que o Supremo Tribunal Federal teria decidido que tais

índices seriam indevidos (RE nº 226.855/RS, julg. em 31/08/2000, Rel. Min. MOREIRA ALVES); por tal razão,

pretende seja aplicado o comando inserto no parágrafo único, do artigo 741, do CPC, segundo o qual considera-se

também inexigível o título judicial fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo

Tribunal Federal ou em aplicação ou interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal."

 

Cumpre decidir.

 

O objeto central dos embargos à execução, conforme posto pela embargante, é excluir do título judicial os índices

de correção monetária não abrangidos pela decisão do Supremo Tribunal Federal (Planos Bresser, Collor I e II),

com fulcro no parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil (CPC).

 

Ocorre que, não procede a intenção da recorrente em considerar o posicionamento adotado pelo Supremo Tribunal

Federal sobre o assunto.

 

Nessa linha de pensamento, colaciono os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS EM CONTAS DO FGTS.

NULIDADES NÃO CARACTERIZADAS. IMPOSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO DAS QUESTÕES DE

MÉRITO. CORREÇÃO DO PERCENTUAL DOS EXPURGOS.

I - As preliminares não merecem acolhimento porque ausentes o alegado cerceamento de defesa e a inadequação

da via eleita.

II - O cotejo da inicial com a sentença e com os acórdãos proferidos nos autos da ação de rito ordinário, que deu

origem aos presentes embargos, não deixa dúvidas quanto aos índices deferidos pelo TRF - 1ª Região e

confirmados pelo STJ. Ademais, além de a decisão haver transitado em julgado, os embargos à execução não são

a via adequada para rediscutir a matéria.

III - Dos valores oferecidos pelo autor, devem ser reduzidos os percentuais já pagos pela CEF nos meses de

incidência dos expurgos, prevalecendo o percentual de 72,89% (setenta e dois vírgula oitenta e nove por cento).

IV- Sucumbência recíproca, arcando cada parte com seus honorários de advogado.

V - Apelação parcialmente provida."

(TRF da 1ª Região: AC n. 1998.34.00.090278-5/DF - Relatora Desembargadora Federal Selene Maria de

Almeida - DJ de 21.05.2002)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MÉRITO DA LIDE. DEBATES. IMPOSSIBILIDADE.

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA

APELADO : AMAURY BEZERRA DE LIMA e outros

: EDIVALDO FARIA DA SILVA

: DOMINGOS JOSE DOS SANTOS

: DOMINGOS RODRIGUES BATISTA

: JANES MARIA SILVA ARAUJO

: IVANILDA LOPES DO CARMO

: IVO ATANAZIO DA SILVA

: SEVERINO FLORENTINO DA SILVA

: ILDEU GONCALVES DE ALMEIDA

: DAMIANA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : ILMAR SCHIAVENATO e outro
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1. Os embargos não podem servir como ação rescisória, sendo vedado, em tal fase processual, novos debates

acerca do mérito da lide.

2. Hipótese em que o suplicante traz argumentos de defesa típicos de processo de conhecimento, o que não é

admissível na presente seara processual.

3. Apelação improvida."

(TRF da 5ª Região: AC n. 2000.84.00.006829-0/RN - Relator Desembargador Federal Edilson Nobre

(convocado) - DJ de 26.06.2002)

 

Ressalte-se, ainda, que a Caixa Econômica Federal pretende adequar o título exeqüendo à decisão do Supremo

Tribunal Federal tomada em sede de recurso extraordinário (RE 226.855/RS) e não em controle concentrado de

constitucionalidade.

 

Ora, tal pedido não prospera uma vez que não se pode cogitar que uma declaração incidental com efeito inter

partes desconstitua decisão judicial transitada em julgado, proferida em autos diversos, razão pela qual considero

que o parágrafo único do art. 741 do CPC refere-se somente às decisões do Supremo Tribunal Federal, proferidas

no controle concentrado de constitucionalidade, ou no controle concreto, desde que o Senado Federal expeça

resolução suspendendo a execução da lei ou ato normativo em todo o território nacional.

 

Ademais, a partir da publicação da Lei nº. 10.444/2002, ocorrida no dia 08/5/2002, a sentença relativa a obrigação

de fazer, determinada no título exeqüendo, tem caráter mandamental, e, por isso, pode ser executada até mesmo ex

officio, sem a necessidade de iniciativa das partes.

 

Em se tratando de atualização das contas vinculadas ao FGTS, a decisão proferida pela Excelsa Corte, em sede de

Recurso Extraordinário n.º 226.855-7/RS, considerou indevidos os percentuais relativos aos Planos Bresser

(junho/87), Collor I (maio/90) e Collor II (fevereiro/91) por não reconhecer o direito adquirido a regime jurídico,

não reconhecendo, por outro lado, qualquer violação a direito subjetivo constitucional no procedimento adotado

pela gestora do referido fundo. Nesse sentido, não houve pronunciamento do STF acerca da constitucionalidade

das leis de regência do FGTS ou dos Planos Econômicos editados pelo Governo, o que afasta a hipótese de

incidência da norma.

 

Na mesma senda, é a orientação jurisprudencial a respeito do tema:

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. SALDOS DE FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. COISA JULGADA.

Inaplicabilidade do art. 741, parágrafo único, do CPC, pois existente coisa julgada antes do julgamento do

Supremo Tribunal Federal. Ademais, ao julgar o Recurso Extraordinário n.º 226855/RS, o STF não se

pronunciou acerca da constitucionalidade das leis de regência do FGTS ou dos planos Econômicos editados pelo

Governo." (TRF/4ªR, AG n.º 2008.04.00.025716-2, 4ª Turma, Juiz Federal MÁRCIO ANTÔNIO ROCHA, DJ

20/01/2009).

 

Em que pese haver muita polêmica na doutrina e na jurisprudência, acerca da aplicabilidade do art. 741, parágrafo

único, do Código de Processo Civil, a exegese mais consentânea do dispositivo é no sentido de aplicá-lo somente

aos casos onde houver decisão em controle concentrado pelo Supremo Tribunal Federal, pois, assim, a eficácia

será erga omnes. Todavia, mesmo que não seja essa a posição que venha a se consolidar na jurisprudência, o

Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento de que o art. 741, parágrafo único, do CPC, não se aplica às

ações que versam sobre FGTS.

 

Confira-se, a propósito, o entendimento esposado no julgado a seguir transcrito:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356

DO STF. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. MULTA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ABUSO NÃO

CONFIGURADO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXEGESE E ALCANCE DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART.

741 DO CPC. INAPLICABILIDADE ÀS SENTENÇAS SOBRE CORREÇÃO MONETÁRIA DO FGTS.

HONORÁRIOS. ART. 29-C DA LEI 8.036/90, COM REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA 2.164-

40/01. AÇÕES AJUIZADAS APÓS 27.07.2001. APLICABILIDADE.

1. A falta de prequestionamento da questão federal impede o conhecimento do recurso especial (Súmulas 282 e

356 do STF).

2. A condenação por litigância de má-fé pressupõe a ocorrência de alguma das hipóteses previstas em lei e
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configuradoras do dano processual, devendo ser aplicada apenas em caso de abuso. Precedentes: REsp

465.585/PA, 5ª T., Min. Félix Fischer, DJ de 25.11.2002; Resp 433.447/SP, 1ª T., Min. Garcia Vieira, DJ de

28.10.2002.

3. O parágrafo único do art. 741 do CPC, buscando solucionar específico conflito entre os princípios da coisa

julgada e da supremacia da Constituição, agregou ao sistema de processo um mecanismo com eficácia rescisória

de sentenças inconstitucionais. Sua utilização, contudo, não tem caráter universal, sendo restrita às sentenças

fundadas em norma inconstitucional, assim consideradas as que (a) aplicaram norma inconstitucional (1ª parte

do dispositivo), ou (b) aplicaram norma em situação tida por inconstitucional ou, ainda, (c) aplicaram norma

com um sentido tido por inconstitucional (2ª parte do dispositivo).

4. Indispensável, em qualquer caso, que a inconstitucionalidade tenha sido reconhecida em precedente do STF,

em controle concentrado ou difuso (independentemente de resolução do Senado), mediante (a) declaração de

inconstitucionalidade com redução de texto (1ª parte do dispositivo), ou (b) mediante declaração de

inconstitucionalidade parcial sem redução de texto ou, ainda, (c) mediante interpretação conforme a

Constituição (2a parte).

5. Estão fora do âmbito material dos referidos embargos, portanto, todas as demais hipóteses de sentenças

inconstitucionais, ainda que tenham decidido em sentido diverso da orientação do STF, como, v.g, as que a)

deixaram de aplicar norma declarada constitucional (ainda que em controle concentrado), b) aplicaram

dispositivo da Constituição que o STF considerou sem auto-aplicabilidade, c) deixaram de aplicar dispositivo da

Constituição que o STF considerou auto-aplicável, d) aplicaram preceito normativo que o STF considerou

revogado ou não recepcionado, deixando de aplicar ao caso a norma revogadora.

6. Também estão fora do alcance do parágrafo único do art. 741 do CPC as sentenças, ainda que eivadas da

inconstitucionalidade nele referida, cujo trânsito em julgado tenha ocorrido em data anterior à da sua vigência.

7. O dispositivo, todavia, pode ser invocado para inibir o cumprimento de sentenças executivas lato sensu, às

quais tem aplicação subsidiária por força do art. 744 do CPC.

8. À luz dessas premissas, não se comportam no âmbito normativo do art. 741, parágrafo único, do CPC, as

sentenças que tenham reconhecido o direito a diferenças de correção monetária das contas do FGTS,

contrariando o precedente do STF a respeito (RE 226.855-7, Min. Moreira Alves, RTJ 174:916-1006). É que,

para reconhecer legítima, nos meses que indicou, a incidência da correção monetária pelos índices aplicados

pela gestora do Fundo (a Caixa Econômica Federal), o STF não declarou a inconstitucionalidade de qualquer

norma, nem mesmo mediante as técnicas de interpretação conforme a Constituição ou sem redução de texto.

Resolveu, isto sim, uma questão de direito intertemporal (a de saber qual das normas infraconstitucionais - a

antiga ou a nova - deveria ser aplicada para calcular a correção monetária das contas do FGTS nos citados

meses) e a deliberação tomada se fez com base na aplicação direta de normas constitucionais, nomeadamente a

que trata da irretroatividade da lei, em garantia do direito adquirido (art. 5º, XXXVI).

9. Precedentes da 1ª Turma (Resp 720.953/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, DJ de 22.08.2005;

Resp 721.808/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, DJ de 19.09.2005).

10. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido." (STJ, REsp n.º 826.494/SP,

1ª Turma, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 20.6.2006, DJ 30.6.2006, p. 186).

Assim sendo, diante dos fundamentos ora esposados, não merece prosperar a tese da inexigibilidade do título

defendida pela CEF.

 

À vista do referido, deixando de julgar o mérito da presente ação por ter sido extinta com fundamento no art. 739,

inciso II do CPC, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação na forma da

fundamentação acima.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14445/2012 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010428-98.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação, interposto pela União Federal, em face da sentença que julgou parcialmente

procedentes os embargos à execução judicial.

Em razões recursais, sustenta o descabimento do pagamento de verba honorária, calculada no percentual de 10%,

sobre os valores pagos administrativamente.

Contrarrazões dos embargados às fls. 737/741.

Decido.

Quanto aos honorários advocatícios, impõe-se mencionar que o tema não comporta maiores ilações, haja vista a

consolidação, nos Tribunais Superiores, do entendimento no sentido de que não viola o artigo 20 do Código de

Processo Civil a decisão que determina a incidência da verba honorária inclusive sobre os valores pagos

administrativamente.

A título elucidativo colacionam-se os seguintes julgados:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL

PARCIALMENTE PROVIDO. INCORPORAÇÃO DO ÍNDICE DE 11,98% SOBRE OS VENCIMENTOS DE

SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. ALTERAÇÃO DA FORMA DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. CARACTERIZADA OFENSA À COISA

JULGADA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

Transitada em julgado a sentença exeqüenda, com expressa indicação de qual critério a ser adotado para apuração

dos honorários advocatícios, é descabida a inclusão posterior do critério definido na Súmula 111 do STJ, com o

entendimento jurisprudencial que lhe dá este Tribunal, sob pena de evidente ofensa à coisa julgada (REsp.

354.162/RN, Rel. Min. GILSON DIPP, DJU 03.06.2002). 

Agravo Regimental desprovido."

(STJ, Quinta Turma, AGRESP 200800263669, AGRESP 1029334, Relator NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

DJE DATA:06/09/2010)

 

"PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EXECUÇÃO. VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO

DEVEM COMPOR A BASE DE CÁLCULO DO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS.

1. O pagamento efetuado pela Autarquia após a sua citação configura reconhecimento do pedido, que, por força

do art. 26 do CPC, enseja a condenação nos ônus sucumbenciais

2. Assim, tendo ocorrido inicialmente pretensão resistida por parte do INSS, que ensejou a propositura da ação,

impõe-se a incidência de honorários sucumbenciais, a fim de que a parte que deu causa à demanda, no caso, a

Autarquia, arque com as despesas inerentes ao processo, especialmente os gastos arcados pelo vencedor com o seu

patrono.

3. Os valores pagos administrativamente devem ser compensados na fase de liquidação do julgado, entretanto, tal

compensação não deve interferir na base de cálculo dos honorários sucumbenciais, que deverá ser composta pela

2004.61.05.010428-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : ALDA CAMARA BUENO DE MORAES e outros

: ALEXANDRE BECHUATE

: ANA HELENA MARTINS VOLTAN

: ANA MARIA OLIVEIRA DO CARMO

: ANTONIO CARLOS DA COSTA

: CARLOS ALBERTO PIAZZA

: CELINA KAKADZO

: CESAR FISCHER JUNIOR

ADVOGADO : LEONARDO BERNARDO MORAIS e outro
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totalidade dos valores devidos.

4. Recurso Especial provido."

(RECURSO ESPECIAL Nº 956.263 - SP (2007/0123613-3), 3.9.2007 MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA

FILHO)

Observa-se do presente feito que o pedido dos autores (ora embargados) foi julgado procedente, tendo sido

determinado o pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da condenação.

Após o trânsito em julgado dessa decisão, pretende a União Federal, em sede de embargos à execução, afastar a

condenação dos honorários advocatícios sob alegação de que já houve pagamento administrativo dos valores

devidos. Entretanto, como visto, o pagamento foi efetuado após a propositura da ação, pelo que, mesmo que

realizado voluntariamente, é inegável a influência judicial; fato a impedir sua desconsideração a fins de

condenação em honorários advocatícios.

Assim, o pagamento administrativo, após o ajuizamento da ação, não esvazia o objeto da lide, mormente após o

seu julgamento pelo mérito. Ao contrário, essa conduta reforça a legitimidade do direito reconhecido aos

exequentes, ante o reconhecimento do fato pelo devedor. E a quem reconhece o pedido, assim como àquele que

desiste da ação, o CPC impõe o ônus de pagar as despesas processuais e a verba honorária, em observância ao

princípio da causalidade.

Convém lembrar que o STF, quando do julgamento da Medida Cautelar na ADIn nº 2.527-9/DF, entendeu que o

dispositivo que afasta, no caso de transação ou acordo, a possibilidade do pagamento dos honorários devidos ao

advogado da parte contrária, ainda que fruto de condenação transitada em julgado, choca-se, aparentemente, com

a garantia insculpida no art. 5º, XXXVI, da Constituição, por desconsiderar a coisa julgada, além de afrontar a

garantia de isonomia da parte obrigada a negociar despida de uma parcela significativa de seu poder de barganha,

correspondente à verba honorária" (DJ de 23.22.07).

Dessa forma, não há falar-se em afastamento da verba honorária que, de igual forma, encontra-se em título

judicial acobertado pela coisa julgada. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

Desta feita, julgo monocraticamente o feito e, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Intimem-se.

Após as formalidades, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017614-28.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.017614-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : GILBERTO CUNHA e outro

: REGINA ANGELA LOFFEL CUNHA

ADVOGADO : SEBASTIAO VALTER BACETO

PARTE RE' : BANCO NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, nos autos da

ação ordinária, para condenar a Caixa Econômica Federal a dar quitação do saldo devedor remanescente e o

Banco Nossa Caixa Nosso Banco S/A a fornecer aos autores o documento de quitação, com o levantamento da

hipoteca, concedendo, ainda, a tutela antecipada para determinar aos réus que suspendam qualquer ato de

execução, condenando-os ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da

causa atualizado (fls. 389/391).

Inconformada, a Caixa Econômica Federal interpôs o recurso de apelação alegando que a legislação impede a

quitação pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS de mais de um saldo devedor remanescente.

Requer, ainda, em caso de manutenção da sentença a redução dos honorários advocatícios (fls. 393/409).

A União Federal, por sua vez, recorre sustentando, igualmente, que a legislação impede a quitação pelo Fundo de

Compensação de Variações Salariais - FCVS de mais de um saldo devedor remanescente (fls. 427/431).

Com contra-razões (fls. 418/425 e 435/438), os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

É consolidado o entendimento na Corte Superior de Justiça no sentido de possibilitar a cobertura pelo FCVS de

saldo devedor, ainda que haja duplo financiamento, conquanto observada a seguinte particularidade: aquisição do

financiamento antes de 05 de dezembro de 1990, data de edição da Lei nº 8.100/90.

Em casos análogos, a Corte Superior tem se posicionado pela possibilidade da manutenção da cobertura do FCVS,

mesmo para aqueles mutuários que adquiriram mais de um imóvel numa mesma localidade, quando a celebração

do contrato se deu anteriormente à vigência do art. 3º da Lei 8.100/90, em respeito ao princípio da irretroatividade

das leis.

São precedentes: RESP nº 1133769, 824919, 1044500, 1006668, 902117, dentre outros.

A possibilidade de quitação, pelo FCVS, de saldos devedores remanescentes de financiamentos adquiridos

anteriormente a 5 de dezembro de 1990 tornou-se ainda mais evidente com a edição da Lei 10.150/2000, a

declarou expressamente; ademais de autorizar a regularização dos chamados "contratos de gaveta", consoante

acima explicitado.

A Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, que representou a conversão da Medida Provisória 1.981-54, de 23

de novembro de 2000, em seu art. 4º, alterando a redação do art. 3.º da Lei n.º 8.100/90, dispõe textualmente:

 

Art. 3º - O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de

dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independente da data de ocorrência do evento

caracterizador da obrigação do FCVS. (g.n)

 

A verificação dos documentos juntados aos autos, dá conta de que o contrato de mútuo fora firmado em 29 de

março de 1985, portanto antes da data limite fixada no texto legal acima transcrito, demonstrando enquadrarem-se

na hipótese legal.

Por outro lado, não parece razoável fazer incidir a vedação de quitação, pelo FCVS, de mais de um financiamento

por mutuário, se se permitiu a contratação de vários financiamentos com a cobertura do referido fundo e se

percebeu os valores a ele destinados.

A fixação dos honorários no patamar arbitrado pela sentença, dez por cento sobre o valor atualizado da causa,

visou evitar fossem irrisórios, tendo em vista o baixo valor da causa (R$12.607,26), contemplando a orientação da

jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, sem afrontar à equidade mencionada no § 4, do artigo 20 do

Código de Processo Civil:

 

ADMINISTRATIVO. MULTA POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO. EXIGÊNCIA DE SE FACULTAR AO SUPOSTO

INFRATOR DEFESA PRÉVIA À APLICAÇÃO DA PENALIDADE. SÚMULA 312 DO STJ. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 7/STJ. 1. Foi sumulado o entendimento segundo o qual é necessária a dupla

notificação do infrator para legitimar a imposição da penalidade de trânsito: "No processo administrativo para

imposição de multa de trânsito, são necessárias as notificações da autuação e da aplicação da pena decorrente

da infração" (Súmula 312 do STJ). 2. A orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção firmou-se no sentido da

desnecessidade de observância dos limites percentuais de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do CPC, quando a

ADVOGADO : SIDNEY GRACIANO FRANZE
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condenação em honorários ocorra em uma das hipóteses do § 4º do mesmo dispositivo, tendo em vista que a

remissão aos parâmetros a serem considerados na "apreciação eqüitativa do juiz" refere-se às alíneas do § 3º, e

não ao seu caput. Considera-se ainda que tais circunstâncias, de natureza fática, são insuscetíveis de reexame na

via do recurso especial, por força do entendimento consolidado na Súmula 7/STJ, exceto nas hipóteses em que

exorbitante ou irrisório o quantum fixado pelas instâncias ordinárias. 3. No caso concreto, os honorários foram

fixados em R$ 100,00 (cem reais), valor, a toda evidência, irrisório. Verba honorária majorada para R$

1.000,00 (mil reais). 4. Recurso especial provido.(RESP 200400710993, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ -

PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:29/08/2005 PG:00166.) - destaques nossos

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável ao presente caso, a regra prevista na forma do artigo 557 do Código de

Processo Civil, pela qual o relator poderá negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses

assinaladas em referido dispositivo legal.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO aos recursos de

apelação interpostos pela Caixa Econômica Federal e pelo Banco Nossa Caixa Nosso Banco S/A, mantendo

integralmente a sentença recorrida.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002561-59.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido

inicial de revisão do contrato de mútuo firmado no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação SFH, para declarar

que o valor da prestação do contrato de financiamento observará os reajustes salariais da categoria profissional de

sapateiro, divulgados pelo Sindicato das Indústrias de Calçados de Franca/SP. Houve a extinção do processo sem

resolução do mérito no tocante ao pedido consignatório, diante da ocorrência de litispendência com o processo nº

1679-97.2006.403.6113.

 

Em razões recursais, a parte Autora pugna pela reforma da sentença, para que seja julgado totalmente procedente

o pedido. Sustenta ter efetuado pagamento a maior desde o início da relação contratual.

2006.61.13.002561-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : LUIZ ROBERTO CARAMORI e outro

: TEREZINHA APARECIDA DE OLIVEIRA CARAMORI

ADVOGADO : JAIR OSORIO DE MENEZES FILHO e outro

CODINOME : TEREZINHA APARECIDA DE OLIVEIRA

APELADO : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : ELAINE EVANGELISTA

SUCEDIDO : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CASSIA REGINA ANTUNES VENIER e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 00025615920064036113 1 Vr FRANCA/SP
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Com contrarrazões os autos subiram a esta Corte.

 

 

Cumpre decidir.

 

 

Os apelantes ajuizaram ação consignatória em face da Nossa Caixa Nosso Banco S/A e da Caixa Econômica

Federal, objetivando depositar em juízo a importância de R$ 103,16 (cento e três reais e dezesseis centavos),

correspondentes às prestações vencidas nos meses de setembro e outubro de 1998, bem como depositar

mensalmente o valor de R$ 51,58 (cinqüenta e um reais e cinqüenta e oito centavos), correspondentes às

vincendas.

 

Em 26.03.1999, o MM. Juiz da 3ª Vara Cível de São Paulo prolatou sentença de improcedência da ação, a qual foi

posteriormente anulada diante da incompetência do Juízo Estadual.

 

Não satisfeitos, os apelantes propuseram a presente ação, pleiteando a revisão do contrato de mútuo habitacional

celebrado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH com cobertura do Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS.

 

Dentre os pedidos deduzidos na demanda encontra-se o depósito das prestações devidas no montante que os

autores entendiam correto.

 

Pelo exposto, não há dúvida quanto à caracterização de continência entre o pedido ora deduzido e aquele da ação

revisional em curso, sendo forçosa a reunião das ações por força do art. 105 do Código de Processo Civil:

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONDUTA OMISSIVA DO MINISTRO DE ESTADO DO

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. GRATIFICAÇÃO ESPECÍFICA DE ATIVIDADE DOCENTE -

GEAD. DOCENTES DO EXTINTO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ. DIREITO LÍQUIDO E CERTO À

PERCEPÇÃO.

1. A autoridade indigitada possui poderes para determinar a cessação da ilegalidade apontada, podendo, pois,

figurar como autoridade coatora.

2. Não há necessidade de dilação probatória, quando o mandado de segurança visa aferir o direito da categoria

ao recebimento de determinada gratificação.

3. No caso em apreço, não há litispendência, porquanto os elementos da demanda não são idênticos. Em verdade,

restou caracterizada a continência, cujo efeito, mesmo se tratando de litispendência parcial, não é o da extinção

processual, mas a reunião dos autos para julgamento conjunto, impossível neste caso, diante da competência

absoluta atribuída ao STJ para julgamento de mandado de segurança impetrado em face de ato de Ministro de

Estado (artigo 105, inciso I, alínea b da Constituição Federal).

4. Os docentes dos ex-territórios federais têm direito à percepção da GEAD, em razão do disposto no artigo 18 e

seguintes da Lei Complementar 41/81. Ademais, a referida gratificação foi criada para contemplar os docentes

integrantes do Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, do qual fazem parte os

docentes dos extintos territórios, por expressa disposição do artigo 18 da Lei 8.270/91.

5. Ordem concedida para que a autoridade coatora implemente o pagamento da Gratificação Específica de

Atividade Docente - GEAD aos servidores do extinto Território Federal do Amapá, tanto aos ativos, quanto aos

inativos (artigo 11, §3º da Lei 10.971/04).

(STJ. TERCEIRA SEÇÃO. Relator Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA. MS 11371 / DF. DJ 01/06/2006 p. 145

RSTJ vol. 206 p. 382).

 

Nesse passo, não há falar em litispendência, mas sim em continência, a qual determina a reunião dos autos para

julgamento conjunto.

 

Passo ao exame do pedido de revisão contratual:

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema

Financeiro da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     692/2308



devedor, bem como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes.

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art.

5º:

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para

pagamento a prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o

reajustamento das prestações mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário

da dívida toda vez que o salário mínimo legal for alterado.

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida."

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte:

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais,

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo

quando não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de

unidades habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na

conformidade desta Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964.

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do

Sistema Financeiro da Habitação.

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas

as regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os

reajustamentos dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo

devedor deveria submeter-se aos reajustamentos em função da correção monetária.

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional

(e dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a

Lei nº 4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis

posteriores.

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a

reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas

operações ao Sistema Financeiro de Habitação:

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices

de correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações

reajustáveis do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação."

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de

remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro

do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na

remuneração das fontes de financiamento.

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao

reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas

do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos

demais casos.

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR,

modificando, estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação.
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Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção

monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial

(TR) a partir da vigência da Lei n. 8177/1991.

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança.

 

Em relação ao Plano de Equivalência Salarial - PES, a matéria é regida pelos diversos diplomas legais que

estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da

quebra da relação prestação/renda.

 

Trata-se de sistema que se consegue sem esforço, por se tratar de mera operação aritmética comparando os valores

da prestação cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela

apresentação do demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por

expressa previsão do no artigo 2° da Lei 8.100/90.

 

A cláusula PES não sofrerá diante da aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da

categoria profissional, previstos no contrato.

 

Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e

a renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e

aplicados não significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que

reajustes tenham sido inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida

a proporção do salário inicialmente comprometida com o pagamento das prestações.

 

Em caso de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato

para a constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo

índice aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC.

 

Nesse passo, havendo laudo pericial comprovando o descumprimento por parte do agente financeiro da

equivalência salarial pactuada, com o reajuste das prestações do financiamento por índices superiores ao

percebidos pelo mutuário, extrapolando-se o percentual de comprometimento inicial da renda estabelecido no

contrato, impõe-se a adequação dos valores das prestações ao Plano de Equivalência Salarial.

 

In casu, ainda que a perícia contábil tenha afirmado que o agente financeiro não observou a variação salarial real

do mutuário, não é o caso de se determinar a revisão do financiamento. Isso porque o expert informa ter aplicado

índices maiores do que os aplicados pela CEF, de modo que, em seus cálculos, os valores das prestações foram

muito maiores. É o que se depreende da conclusão do laudo técnico:

 

"(...) Destaque-se que há meses em que o reajuste do Sindifranca foi superior ao reajuste das prestações por

parte do banco; há meses em que o autor pagou um valor menor do que deveria com base nos reajustes do

Sindifranca gerando um valor "A pagar" e em outros meses ocorre o oposto gerando um valor "A receber".

O resultado final é que se aplicado o reajuste do Sindifranca (fl. 613) o autor teria pago R$ 7.815,81 reais a mais

do que pagou." (fl. 799)

 

Da planilha de apuração e correção de diferenças apresentada pelo perito às fls. 811/813, verifica-se que, em

muitos meses, as prestações cobradas pelo banco foram nominalmente inferiores ao que seria devido caso

observada a variação salarial da categoria dos apelantes. Inclusive, o próprio laudo apura que a parte Autora teria

que pagar uma diferença de R$ 7.815,81.

 

Portanto, não há falar em inobservância dos critérios contratuais pelo simples fato de a perícia contábil realizada

apurar que o valor das prestações seriam maiores. Entender o contrário seria até uma incoerência, pois os

Apelantes sequer estavam conseguindo pagar o valor das prestações apurado pelo agente financeiro.

 

Assim, não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, deve ser mantida a r. sentença que
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julgou improcedente o pedido de revisão contratual.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação da parte Autora, na forma da

fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001679-97.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

consignação em pagamento. Houve a condenação em custas processuais e honorários advocatícios. 

 

Em suas razões recursais, a parte Autora pugna pela reforma da sentença, para que seja julgado procedente o

pedido. Sustenta ter efetuado pagamento a maior desde o início da relação contratual. 

 

Vieram os autos conclusos.

 

Cumpre decidir.

 

A parte Autora ajuizou ação de consignação em pagamento contra o Banco Nossa Caixa S.A. e Caixa Econômica

Federal, objetivando depositar, em juízo, a importância de R$ 103,16 (cento e três reais e dezesseis centavos),

correspondentes às prestações vencidas nos meses de setembro e outubro de 1998, bem como depositar

mensalmente o valor de R$ 51,58 (cinqüenta e um reais e cinqüenta e oito centavos), correspondentes às

prestações vincendas do contrato de financiamento firmado no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação. 

 

Os consignantes, por entenderem que são exorbitantes os valores cobrados, discutem em ação própria as cláusulas

2006.61.13.001679-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : LUIZ ROBERTO CARAMORI e outro

: TEREZINHA APARECIDA DE OLIVEIRA CARAMORI

ADVOGADO : JAIR OSORIO DE MENEZES FILHO e outro

CODINOME : TEREZINHA APARECIDA DE OLIVEIRA

APELADO : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : ELAINE EVANGELISTA

SUCEDIDO : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 00016799720064036113 1 Vr FRANCA/SP
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do contrato consideradas abusivas.

 

A consignação em pagamento é a via cabível para o depósito de prestações vencidas e vincendas referentes a

contrato de financiamento habitacional, enquanto tramita ação revisional dos critérios de reajuste das parcelas do

mútuo.

 

Em 27.01.2012, proferi decisão na ação revisional (autos nº 0002561-59.2006.403.6113), conexa a esta, pelo que

neguei provimento à apelação, para manter integralmente a r. sentença e julgar improcedente o pedido de revisão

contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação SFH.

 

Nesse passo, julgada a ação revisional improcedente, conclui-se que não houve excesso na cobrança do débito.

Contudo, nos termos dos artigos 890, caput e 899, § 1º, do Código de Processo Civil, os depósitos efetuados na

presente ação, ainda que insuficientes, têm efeito de pagamento, com a consequente liberação parcial da parte

Autora, até o limite do montante depositado.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação da parte Autora para

reconhecer a eficácia dos valores depositados, na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034527-65.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de procedimento ordinário proposta pela parte Autora em face da Caixa Econômica Federal -

CEF, visando obter o crédito relativo à aplicação da taxa progressiva de juros e índices de atualização monetária,

nos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 5.107/66.

 

A decisão de primeiro grau julgou parcialmente procedente o feito para condenar a parte Ré a corrigir o saldo do

97.03.017663-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

APELADO : ALVARO ROBERTO FERREIRA PASSOS e outros

: GIORGIO GIUSEPPE ALBERTO LANZONE

: HORST SCHUCKAR JUNIOR

: JOSE AYRES DE CAMPOS

: JOSE EDISON BARROS FRANCO

: KAZUHIRO MIURA

: MAURO BONFIETTI

: PAULO VILELA

: SERGIO SAMIS

: WLAMIR LOPES DA COSTA

ADVOGADO : ROBERTO GOMES CALDAS NETO

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 95.00.34527-7 14 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     696/2308



FGTS na conta vinculada das partes Autora em relação aos índices relativos aos IPCs de Janeiro/89 (42,72%),

Março/90 (84,32%) e Abril/90 (44,80%), condenando, ainda, a remunerar a conta do FGTS dos Autores Kazuhiro

Miura e Sergio Samis, nos termos pleiteados e conforme determina as Leis 5.107/66 e 5.958/73, acrescidos de

correção monetária e juros de mora. Os honorários advocatícios foram fixados nos termos do artigo 21 do Código

de Processo Civil. Custas ex lege.

 

Em razões recursais, sustenta em síntese, a parte Autora, que nos saldos dos depósitos realizados deveriam ser

aplicados os juros progressivos mesmo que a parte Autora não tenha permanecido na mesma empresa.

 

Em razões recursais, sustenta em síntese a Caixa Econômica Federal - CEF preliminares referente ao IPC de

março/90 alegando carência da ação, carência da ação em relação aos índices de fevereiro/89, junho/90, julho/90 e

março/91, além da prescrição em relação aos juros progressivos e multa prevista no artigo 53 do Decreto nº

99.684/90. No mérito, a Caixa Econômica Federal - CEF, sustenta a improcedência das pretensões deduzidas,

requerendo a reforma do julgado sem a condenação em honorários advocatícios e juros de mora.

 

Cumpre decidir.

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

De início pertine salientar que carece de interesse de agir o pedido deduzido na petição inicial, ou seja, a

incidência da Taxa de Juros Progressivos à conta fundiária das partes Autoras.

 

Senão, vejamos.

 

As preliminares argüidas pela parte Ré devem ser afastadas, uma vez que não consta do presente feito qualquer

termo de adesão, bem como não há pedidos relativos às multas de 40% sobre os depósitos fundiários e 10% (dez

por cento) prevista no Decreto nº 99.684/90.

 

É devida a taxa de juros progressivos aos empregados que tenham optado pelo regime do FGTS instituído pela Lei

nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, à época do citado diploma legal até a data de publicação da Lei nº 5.705, de

21 de setembro de 1971 (art. 1º), a qual adotou a taxa de juros fixa - 3% (três por cento) ao ano.

 

O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser

feita de forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo

legal, passando-se à aplicação dos juros de 3% ao ano.

 

Entretanto, aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n.

5.705/71 tiveram o sistema dos juros progressivos mantido.

 

A Lei 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 1º/01/1967 ou à data de

admissão ao emprego, caso seja posterior. Logo, os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram

retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos:

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66.

PERMANÊNCIA NA MESMA EMPRESA. COMPROVAÇÃO DA NÃO APLICAÇÃO DA TABELA PREVISTA NO

ARTIGO 4º DA LEI 5107/66.

I - Restando comprovada nos autos a opção pelo regime fundiário sob a égide da Lei 5107/66, a permanência na

mesma empresa de 1962 a 1988, e a aplicação da taxa fixa de juros de 3% ao ano, é de se reconhecer o direito do

autor à percepção dos juros progressivos.

II - A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região.

III - Os juros de mora são devidos, nos termos da legislação substantiva, apenas em caso de levantamento das

cotas, situação a ser apurada em execução. Anote-se que, se devidos devem ser fixados ao percentual de 0,5% ao
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mês, a partir da citação, até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, nos termos da lei substantiva,

ao percentual de 1% ao mês.

IV - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da

condenação.

V - Recurso provido."

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.013613-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 15/12/2006, p.

288).

 

No caso em tela, as partes autoras mantiveram vínculos empregatícios com datas de opção pelo FGTS em data

posterior ao início da vigência da Lei n. 5.705/71. Verifica-se pelos documentos juntados entre as fls. 15 e 385

que não há opções originárias pelo FGTS, na vigência da Lei n. 5.107/66, que determinava a aplicação da taxa

progressiva de juros. Tampouco opções retroativas, nos termos da Lei 5.958/73, à vínculos empregatícios

iniciados antes da vigência da Lei n. 5.705/71 restando caracterizada a carência da ação, em razão da ausência de

interesse de agir.

 

Dessa forma, julgo as partes Autoras carecedoras da ação quanto ao pedido de juros progressivos.

 

Em relação ao mérito propriamente dito, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, sob o ponto de vista

do empregador, tem a natureza jurídica de contribuição social, cujo fim primordial é financiar programas

habitacionais, saneamento básico e a infra-estrutura urbana, conforme determina o art. 9º, § 2º, da Lei n. 8.036/90.

 

Comporta ele, no entanto, uma diversa classificação jurídica, se analisado sob o prisma do trabalhador.

 

Erigido pela Constituição Federal de 1988 em garantia social dos trabalhadores urbanos e rurais (art. 7º, III), aos

depósitos fundiários pode-se atribuir a natureza de salário social, com a finalidade de constituir um pecúlio de

garantia de sobrevivência nos casos especificados na lei ou de utilização em financiamento de casa própria.

 

À vista da natureza do FGTS como direito social assegurado aos trabalhadores, os Tribunais pátrios têm

reconhecido a aplicabilidade do IPC na atualização dos saldos como índice que melhor reflete a realidade

inflacionária (REsp 142871/SC, Relator Exmo. Sr. Min. José Delgado, STJ, Primeira Turma, DJ de 23.03.1998, p.

032; AC 1999.03.99.045112-9, Rel. Exmo. Sr. Des. Fed. Aricê Amaral, TRF - 3ª R, Segunda Turma, DJ de

09.02.2000), orientação que é de ser mantida, porém nos limites do campo subconstitucional da controvérsia.

 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-7/RS (Rel. Exmo.

Sr. Min. Moreira Alves, julgado em 31.08.2000, Pleno, DJ de 13.10.2000), sancionou o entendimento da natureza

estatutária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a conseqüência da aplicação da orientação

da Corte Superior contrária ao reconhecimento de direito adquirido a regime jurídico, vindo o Pretório Excelso a

afirmar, sob essa fundamentação, posicionamento contrário à aplicação do IPC do mês de junho de 1987, na

mesma decisão também reconhecendo o caráter infraconstitucional da controvérsia alusiva aos índices do IPC dos

meses de janeiro de 1989 e de abril de 1990.

 

São, destarte, observadas as diretrizes fixadas pela Suprema Corte e consoante pacífica jurisprudência do Eg.

Superior Tribunal de Justiça e deste Eg. Tribunal, devidos os pleiteados índices do IPC de janeiro de 1989 no

percentual de 42,72% e de abril de 1990 no percentual de 44,80%, descontados os índices aplicados

espontaneamente.

 

Examino a seguir a matéria dos índices de atualização monetária aplicáveis conforme o disposto no enunciado nº

252 da Súmula de Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02%

(LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)"

 

No tocante aos IPCs a parte Ré insurge-se contra a aplicação de janeiro de 1989, março de 1990 e abril de 1990, à

correção monetária das contas vinculadas de FGTS.
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O IPC de janeiro de 1989 à alíquota de 42,72%. Plano Verão. O Supremo Tribunal Federal - STF não conheceu

do recurso extraordinário quanto ao Plano Verão relativamente a janeiro de 1989 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS,

Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida Súmula n. 252 do STJ, a

qual determina a aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%. Dessa forma, é procedente o

pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%, em razão do Plano Verão.

 

Quanto à atualização relativa ao mês de março de 1990, pelo índice de 84,32%, já foi efetuado o crédito na conta

vinculada do FGTS da parte Autora. Nesse sentido reporto-me a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 84,32% (MARÇO/90). PERCENTUAL CREDITADO.

1. O índice de 84,32%, relativo ao mês de março de 1990, como se sabe, foi devidamente creditado em todas as

contas vinculadas ao FGTS, inexistindo qualquer diferença a ser paga aos titulares das contas.

2. Agravo regimental provido".(AGREsp 257798 PE , Min. Laurita Vaz)".

 

O IPC de abril/90 à alíquota de 44,80%. Plano Collor I. Pedido procedente. O STF não conheceu do recurso

extraordinário relativamente ao Plano Collor I (abril de 1990), conforme julgado (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS,

Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida a Súmula n. 252 do STJ,

que determina a incidência do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%. Desta forma, é procedente o pedido

de aplicação do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, em razão do Plano Collor I.

 

Em síntese prospera a pretensão para o pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas do

FGTS tão-somente quanto a dois índices (IPCs): a) 42,72% (Plano Verão, de janeiro de 1989); b) 44,80% (Plano

Collor I, de abril de 1990); d) 13,09% (Plano Collor II, de janeiro de 1991).

 

No caso em tela a r. sentença concedeu os índices referente aos meses de Janeiro/89 (42,72%), Março/90

(84,32%) e Abril/90 (44,80%). Logo, no que concerne à matéria devolvida e de acordo com a jurisprudência dos

tribunais superiores, a sentença merece reforma em relação ao mês de 03/90.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar, dou parcial provimento ao recurso

da parte Ré para afastar a condenação à correção pelo IPC de Março/90 (84,32%), bem como para julgar as partes

Autoras carecedoras da ação quanto ao pedido de juros progressivos, razão pela qual julgo prejudicado o seu

recurso nessa parte, extinguindo o processo sem apreciação do mérito com fundamento no artigo 267, VI, do

Código de Processo Civil, na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029414-09.1990.4.03.6100/SP

 

 

 

93.03.111609-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : LUIZ FERREIRA DA ROCHA (= ou > de 60 anos) e outros
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DECISÃO

 

Fl. 319.

 

Compete ao Juiz da causa o exame da pretensão formulada pelos apelados.

 

Encaminhem-se os autos à Subsecretaria dos feitos da Vice-Presidência para que se proceda ao Juízo de

admissibilidade dos Recursos interpostos nas fls. 321/332 e fls. 333/346.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009691-75.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação, interposto diante da sentença que, em sede de mandado de segurança, julgou

improcedente a pretensão do autor de exoneração da prestação do serviço militar.

Em razões recursais, o impetrante sustenta que foi dispensado do serviço militar obrigatório por excesso de

contingente, não podendo ser renovada a sua incorporação, sob pena de afronta ao ato jurídico perfeito e imutável.

Contrarrazões às fls. 83/86.

Decido.

Observo que o autor foi dispensado do serviço militar inicial em 08.12.2004, por excesso de contingente. 

Dispõe a Lei n.º 5.292, de 8 de junho de 1967, em seu artigo 4º, verbis:

 

"Art 4º Os MFDV que, como estudantes, tenham obtido adiamento de incorporação até a terminação do

respectivo curso prestarão o serviço militar inicial obrigatório, no ano seguinte ao da referida terminação, na

forma estabelecida pelo art. 3º e letra a de seu parágrafo único, obedecidas as demais condições fixadas nesta Lei

e na sua regulamentação." (Grifei)

 

: REDUCINDO ARAUJO SOUSA (= ou > de 60 anos)

: LUIZ CACHOEIRA DA SILVA

: JOSE DE MORAIS PINHEIRO

ADVOGADO : INACIO VALERIO DE SOUSA e outros

APELADO : VITAL GALVAO COSTA

ADVOGADO : MARIA CHRISTINA THOMAZ COSTA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 90.00.29414-2 20 Vr SAO PAULO/SP

2011.60.00.009691-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : THIAGO CONDE MOURA

ADVOGADO : LUCIANA DO CARMO RONDON e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 00096917520114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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De fato, a lei em comento prevê hipótese em que, aquele que conclui curso superior em Medicina, Farmácia,

Odontologia e Veterinária, deva prestar serviço militar obrigatório. Contudo, a lei é clara ao dispor que referida

situação decorre do fato de ter havido adiamento de incorporação e não dispensa por excesso de contingente. 

Assim é que descabe nova convocação para a prestação de serviço de médico no Exército daquele que, mesmo

anteriormente ao ingresso no curso superior, obteve dispensa por ter sido incluído no excesso de contingente. 

Denota-se que no caso dos autos a dispensa ocorreu em função do excesso de contingente e não em razão da

condição de estudante.

O artigo 95 do Decreto n.º 54.654/66, que regulamenta a Lei n.º 4.375/64 retificada pela Lei n.º 4.754/65,

conhecida como LSM - Lei do Serviço Militar reza:

 

"Art. 95. Os incluídos no excesso do contingente anual, que não forem chamados para incorporação ou matrícula

até 31 de dezembro do ano designado para a prestação do Serviço Militar inicial da sua classe, serão dispensados

de incorporação e de matrícula e farão jus ao Certificado de Dispensa de Incorporação, a partir daquela data".

 

Assim é que, tendo transcorrido mais de 7 anos de sua dispensa, não há falar-se em nova convocação. 

Esse entendimento já se encontra pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA.

EXCESSO. CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE.

 1. Segundo a orientação jurisprudencial pacificada no âmbito desta Corte Superior, não se aplica o art. 4º, § 2º, da

Lei n. 5.292/67 aos profissionais da saúde - médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários - anteriormente

dispensados do serviço militar obrigatório por excesso de contingente, razão pela qual não podem ser novamente

convocados após a conclusão do curso superior.

 2. Agravo regimental improvido" (Quinta Turma, AGRESP nº 893068/RS, Rel. Jorge Mussi, DJE de 04/08/2008)

.

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIÇO

MILITAR. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. ESTUDANTE DE MEDICINA.

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE.

1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento consolidado no sentido de que não pode a Administração,

após ter dispensado o autor de prestar o serviço militar obrigatório por excesso de contingente, renovar a sua

convocação depois da conclusão do Curso de Medicina. Precedentes.

2. Agravo regimental desprovido" (Sexta Turma, AGRESP nº 1072234/RJ, Rel. Og Fernandes, DJE de

02/03/2009).

 

São ainda precedentes: AGA nº 1093534, AGA nº 1006302, AGA nº 982396, RESP nº 1066532 e RESP nº

437424 (STJ); AI nº 361833, AG nº 261625 e AG nº 264709 (TRF 3ª Região); AG nº 199791 e AC nº 402988

(TRF4ª região). 

Desse modo, a sentença deve ser reformada.

Cumpre salientar, por último, que a previsão contida na Lei nº 12.336, de 26 de outubro de 2010, no sentido de

possibilitar a convocação daquele que foi dispensado da prestação do serviço militar por excesso de contingente e

veio a concluir posteriormente o curso destinado à formação de médico, farmacêutico, dentista e veterinário, não

se aplica ao caso em análise - dispensa anterior ao advento da citada lei -, tendo em vista o princípio tempus regit

actum, segundo o qual se aplica a lei vigente à época dos fatos. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

Diante do exposto, com amparo no artigo 557, parágrafo 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso de

apelação, a fim de eximir o autor da convocação para o serviço militar.

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012.

LUIZ STEFANINI
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Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002320-80.2000.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação, interposto pela União, diante da sentença que julgou parcialmente procedente as

demandas, reunidas no mesmo processo por dependência, que objetivavam o recebimento de indenização por

dano material e moral, em razão da concessão de licença para concorrer a mandato eletivo sem a respectiva

remuneração, bem como a retificação da contagem do tempo de serviço no período em que o autor se licenciou. 

Em razões recursais, a União sustenta que o artigo 52, parágrafo único, alínea b, do Estatuto dos Militares foi

recepcionado pela Constituição Federal; a impossibilidade do uso da analogia para estender a norma destinada aos

servidores públicos civis aos militares; que não houve pedido de correção e pagamento de juros das indenizações

pleiteados pelo autor na exordial, de modo que a sentença é ultra petita no tocante aos capítulos mencionados;

caso não acatado o pedido de exclusão de juros e correção monetária, que não sejam aplicados os índices

expurgados do IPC de janeiro de 1989 (42,72%) e de março de 1990 (84,32%), e que se observe a taxa de juros de

0,5% ao mês, a contar da data da citação; por fim, que a apelante decaiu em pequena parte do pedido, revelando-

se, ademais, elevada a verba honorária arbitrada. 

Contrarrazões do autor às fls. 132/134.

Recurso adesivo do autor à apelação interposta pela ré às fls. 136/137, sustentando o direito à indenização por

danos morais. 

Contrarrazões da União ao recurso adesivo às fls. 143/149.

O Ministério Público Federal, em parecer de fls. 154/159, opinou pelo não provimento do recurso adesivo do

autor e pelo parcial provimento ao recurso de apelação da União, para que sejam aplicados no cálculo da correção

monetária os critérios estabelecidos pelo Provimento nº 26/2001 do Conselho da Justiça Federal, bem como que

os juros moratórios sejam fixados no percentual de 6% ao ano, a partir da citação, e honorários advocatícios

arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. 

Decido.

A questão central envolve direito do militar, candidato a cargo eletivo, de se licenciar do serviço ativo durante a

campanha eleitoral, sem prejuízo do recebimento dos vencimentos respectivos. 

O Estatuto dos Militares - Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980 - é o diploma jurídico que regula a situação,

obrigações, deveres, direitos e prerrogativas dos membros das Forças Armadas, dispondo o regramento acerca do

alistamento eleitoral do militar no artigo 52, in verbis:

 

"Art. 52. Os militares são alistáveis, como eleitores, desde que oficiais, guardas-marinha ou aspirantes-a-oficial,

suboficiais ou subtenentes, sargentos ou alunos das escolas militares de nível superior para formação de oficiais. 

Parágrafo único. Os militares alistáveis são elegíveis, atendidas às seguintes condições: 

a) se contar menos de 5 (cinco) anos de serviço, será, ao se candidatar a cargo eletivo, excluído do serviço ativo

mediante demissão ou licenciamento ex officio ; e 

b) se em atividade, com 5 (cinco) ou mais anos de serviço, será, ao se candidatar a cargo eletivo, afastado,

temporariamente, do serviço ativo e agregado, considerado em licença para tratar de interesse particular; se eleito,

será, no ato da diplomação, transferido para a reserva remunerada, percebendo a remuneração a que fizer jus em

função do seu tempo de serviço." 

 

Vale dizer, o enquadramento da licença do militar, candidato a cargo eletivo, na mesma situação da licença para

tratamento de assunto particular permitiria a conclusão de que os vencimentos não seriam devidos nesse período.

2000.61.18.002320-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : EMILIO ANTONIO DE TOLOSA MOLLICA

ADVOGADO : EMILIO ANTONIO TOLOSA MOLLICA
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Esse entendimento, contudo, não mais subsiste após a promulgação da Constituição da República de 1988,

segundo entendimento jurisprudencial majoritário sobre a questão.

Isso porque, na esteira do artigo 14, parágrafo 8º, da Constituição Federal/88, não houve a recepção do artigo 52,

afigurando-se cabível, por conseguinte, as disposições contidas no artigo 1º, inciso II, alínea i, da Lei

Complementar nº 64/90 e artigo 86 da Lei nº 8.112/90, que permitem ao militar, com mais de dez anos de serviço,

a percepção de remuneração durante o período em que for agregado para fins de candidatura eleitoral. 

Faço transcrever precedentes nesse sentido:

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MILITAR. AFASTAMENTO REMUNERADO PARA

CANDIDATAR-SE A DEPUTADO. TRATAMENTO ISONOMICO ENTRE O SERVIDOR CIVIL E O

SERVIDOR MILITAR: INTELIGENCIA DO ART. 14, PARAGRAFO 8., II, DA CONSTITUIÇÃO

COMBINADO COM O ART. 1., II, 'I', DA LEI COMPLEMENTAR 64/90. SEGURANÇA CONCEDIDA. I -

SARGENTO DA ATIVA DO EXERCITO REQUEREU AFASTAMENTO DAS FILEIRAS DA

CORPORAÇÃO, 'SEM PREJUIZO DO SOLDO', PARA CANDIDATAR-SE A DEPUTADO ESTADUAL. A

LICENÇA FOI DADA, MAS SEM A REMUNERAÇÃO. II - A CONSTITUIÇÃO EM VIGOR,

DIFERENTEMENTE DA CARTA DE 69 (ART. 150, PARAGRAFO 1., 'B'), SUPRIMIU A CLAUSULA

'PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR', PERMITINDO AO SERVIDOR MILITAR, TAL COMO

AO SERVIDOR CIVIL, AFASTAR-SE, COM REMUNERAÇÃO, PARA CANDIDATAR-SE A CARGO

ELETIVO PUBLICO. ABERTA FICOU A LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL A VIA DE

TRATAMENTO PARITARIO ENTRE O SERVIDOR CIVIL E O MILITAR (LC N. 64/90, ART. 1., II, 'I'). NO

CASO, O QUE E VALIDO PARA UM E VALIDO PARA O OUTRO: LEGITIMA REPRESENTATIVIDADE

DE SEGMENTOS SOCIAIS, CUJOS INTEGRANTES NÃO TEM COMO DISPUTAR CARGOS ELETIVOS

PUBLICOS SEM RECEBER SEUS ESTIPENDIOS. III - ORDEM CONCEDIDA."

(MS 199400285663, ASSIS TOLEDO, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:27/11/1995 PG:40842 LEXSTJ

VOL.:00081 PG:00071 RCJ VOL.:00070 PG:00059 RSTJ VOL.:00084 PG:00281 RT VOL.:00726 PG:00168.)

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. CANDIDATURA A

CARGO ELETIVO. AGREGAÇÃO. PERCEPÇÃO DA REMUNERAÇÃO. - Este Superior Tribunal de Justiça

já proclamou o entendimento de que o atual texto constitucional (art. 14, § 8º, inciso II) não recepcionou a

expressão, prevista na Lei 6.880/80 e em consonância com a Carta Política então vigente, que considerava o

militar agregado como licenciado para tratar de assuntos de interesse particular, com prejuízo dos vencimentos,

limitando-se a dizer que o militar seria 'agregado'. Precedentes do STJ e STF. - O militar que contar com mais de

dez anos de serviço tem direito à percepção de remuneração durante o período em que for agregado para fins de

candidatura eleitoral. - Recurso especial não conhecido."

(RESP 199500637880, VICENTE LEAL, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:13/05/2002 PG:00235.)

 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR. LICENÇA PARA CANDIDATAR A

CARGO ELETIVO. LICENÇA REMUNERADA. LC Nº 64/90. APLICAÇÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS

MILITARES. 1. A Lei Complementar nº 64/90 não estabelece distinção entre servidores civis e militares quanto

ao direito à licença remunerada para disputa de cargo eletivo. Precedentes deste Tribunal e do STJ. 2. O servidor

público militar que se candidata a cargo eletivo tem direito à licença remunerada desde o dia do registro de sua

candidatura até o dia posterior à eleição. 3. Apelação e remessa oficial não providas."

(AMS 200001000464322, JUIZ FEDERAL MIGUEL ÂNGELO ALVARENGA LOPES (CONV.), TRF1 -

PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:23/10/2006 PAGINA:19.)

 

Em relação à indenização por dano moral, a imputação de responsabilidade, a ensejar reparação de cunho

patrimonial, requer a presença de três pressupostos, vale dizer, a existência de uma conduta comissiva ou

omissiva; a presença de um dano, não importando se de natureza patrimonial ou moral; por fim, o nexo causal

entre a conduta e o dano, cabendo ao lesado demonstrar que o prejuízo sofrido se originou da ação ou omissão da

pessoa imputada. In casu, não se pode imputar conduta comissiva ou omissiva à administração pública, uma vez

que agiu nos estritos termos da Lei nº 6.880/80, não se vislumbrando, dessa forma, o implemento das condições

necessárias à responsabilidade por dano moral.

No mais, não procede a alegação de julgamento ultra petita no tocante à fixação de juros e correção monetária na

sentença, por se tratarem de consectários legais tidos como implícitos no pedido inicial. 

Nesse sentido:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.

PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR

DA DEMANDA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO.
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POSSIBILIDADE. JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI

COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º,

DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.

JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (RESP

1.002.932/SP). 1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão

pela qual sua inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese

em que prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no

REsp 895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009;

REsp 1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009;

AgRg no REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008;

AgRg no Ag 958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe

16.06.2008; EDcl no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009,

DJe 15.05.2009; AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009,

DJe 13.04.2009; AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008,

DJe 05.08.2008; REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ

31.08.2007; REsp 726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007,

DJ 25.04.2007; e AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em

02.08.2005, DJ 05.09.2005). 2. É que: 'A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128

e 460) é decorrência do princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da

parte ou interessado, o que ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da

congruência. Isso quer significar que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal

pronunciar-se de ofício sobre referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem

pública: a) substanciais: cláusulas contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da

função social do contrato (CC 421), da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º),

da função social da empresa (CF 170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio

juridico (CC 166, VII e 167); b) processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V;

267, § 3º; 301, X; 30, § 4º); incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136);

preliminares alegáveis na contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora

(CPC 219) e de correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º

(...)' (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669). 3. A correção monetária plena é

mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de

se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de pedido expresso da parte interessada, não

constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se evita. 4. A Tabela Única aprovada pela

Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ)

enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em ações de compensação/repetição de

indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do

mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário

no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do

mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de

março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário

em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de

março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de

1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária

ou de juros moratórios), a partir de janeiro de 1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos

EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 26.11.2008, DJe 15.12.2008). 5. Deveras, 'os índices que

representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do querer da Fazenda Nacional que,

por liberalidade, diz não incluir em seus créditos' (REsp 66733/DF, Rel. Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma,

julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995). 6. O prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do

indébito, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da Lei Complementar

118/05 (09.06.2005), nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a

cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no

máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do

Código Civil de 2002, segundo o qual: 'Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se,

na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.')

(Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 1.002.932/SP, Rel. Ministro

Luiz Fux, julgado em 25.11.2009). 7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de
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origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais,

o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(RESP 200900421318, LUIZ FUX, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE DATA:30/09/2010 DECTRAB VOL.:00196

PG:00032 DECTRAB VOL.:00197 PG:00047.) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA 284/STF. INEXISTÊNCIA. PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ. CARÁTER

RELATIVO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. INDENIZAÇÃO. FIXAÇÃO

EM SALÁRIOS MÍNIMOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS LEGAIS. POSSIBILIDADE. PEDIDO

IMPLÍCITO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 326 DO STJ. RECURSO

ESPECIAL. ALÍNEA 'C'. NÃO-DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. DANOS MORAIS. REVISÃO.

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. 1. Não se conhece de Recurso Especial em relação a ofensa ao art. 535 do

CPC quando a parte não aponta, de forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação,

por analogia, da Súmula 284/STF. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça mitiga o princípio da

identidade física do juiz quando a substituição é legal e não há prejuízo decorrente da prolação de sentença por

magistrado diverso do que presidiu a instrução processual. 3. É pacífico o entendimento do STJ de que só se

reexaminam os valores do quantum indenizatório quando ínfimos ou exorbitantes, o que não se configura neste

caso. Incidência da Súmula 7/STJ. 4. Não há vedação legal a que se fixe valor de indenização por danos morais

tomando-se como referência o salário mínimo. O que não se admite é a utilização de tal parâmetro como fator de

correção monetária. 5. Os juros, bem como a correção monetária, integram o pedido de forma implícita, sendo

desnecessária a sua menção expressa no pedido formulado em juízo. 6. 'Na ação de indenização por dano moral, a

condenação em montante inferior ao postulado na inicial não implica sucumbência recíproca' (Súmula 326/STJ).

7. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que

identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles.

Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o

cotejo analítico entre ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito a

esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o

conhecimento do Recurso Especial, com base na alínea 'c' do inciso III do art. 105 da Constituição Federal. 8.

Recurso Especial não provido."

(RESP 200902479941, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:20/04/2010.)

 

Com relação aos juros de mora, se o ajuizamento da ação ocorreu antes da Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24

de agosto de 2001, nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias

devidas a servidores e empregados públicos, deverão ser de 12% ao ano. Se a ação foi proposta após a vigência da

Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/1997, o

percentual deve ser reduzido a 6% ao ano. (Precedentes do STJ, AgRg nos EmbExeMS 7.411/DF, Rel. Ministra

LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, DJe 23/03/2011; REsp 1086944/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA

DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, DJe 04/05/2009). No caso dos autos, a propositura da ação ocorreu

em 15.09.2000, de modo que os juros de mora deverão ser aplicados à alíquota de 6% ao ano.

Já no que tange ao critério de correção monetária, deverá ser aplicado aquele previsto na Resolução do Conselho

da Justiça Federal nº 134, de 21/12/2010, Capítulo 4 - Liquidação de Sentença/4.2 - Ações Condenatórias em

Geral, destacando que esta Resolução já contempla o índice de correção monetária da Caderneta de Poupança, a

partir da Lei nº 11.960/29-06-2009.

Por fim, quanto à fixação dos honorários, dispõe o artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: 

a) o grau de zelo do profissional;

b) o lugar de prestação do serviço;

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§ 4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

§ 5o Nas ações de indenização por ato ilícito contra pessoa, o valor da condenação será a soma das prestações
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vencidas com o capital necessário a produzir a renda correspondente às prestações vincendas (art. 602), podendo

estas ser pagas, também mensalmente, na forma do § 2o do referido art. 602, inclusive em consignação na folha de

pagamentos do devedor"

 

O arbitramento dos honorários advocatícios pelo magistrado fundamenta-se no princípio da razoabilidade,

devendo, como tal, pautar-se em uma apreciação eqüitativa dos critérios contidos nos §§ 3.º e 4.º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, evitando-se, assim, que sejam estipulados em valor irrisório ou excessivo.

No julgamento dos Embargos de Divergência em REsp nº 545.787, entendeu o E. Superior Tribunal de Justiça

que "nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, pode o juiz fixar a verba honorária em percentual inferior

ao mínimo indicado no § 3º do artigo 20, do Código de Processo Civil, a teor do que dispõe o § 4º, do retro citado

artigo, porquanto este dispositivo processual não impõe qualquer limite ao julgador para o arbitramento."

Evidentemente, mesmo quando vencida a Fazenda Pública, devem ser fixados em quantia que valorize a atividade

profissional advocatícia, homenageando-se o grau de zelo, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, tudo visto de

modo eqüitativo (artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC). Assim, afigura-se razoável a redução dos honorários em 10%

sobre o valor da condenação, em obediência ao § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, com amparo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso adesivo do autor e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial tida por ocorrida e à apelação da

União, a fim de que a correção monetária e os juros de mora sejam aplicados nos termos do voto, bem como a

verba honorária seja reduzida em 10% sobre o valor da condenação.

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005808-38.2002.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de reexame necessário, diante da sentença que julgou procedente o pedido de reforma do autor, no posto

imediatamente superior ao que ocupa, a contar da data da entrega do Laudo Pericial, e improcedente a pretensão

de indenização por danos materiais, morais, estéticos e psicológicos. 

Decido.

A questão central envolve direito do militar de ser reformado no posto imediatamente superior ao que ocupa, em

decorrência de lesão adquirida no serviço militar, que o impossibilita totalmente aos atos da vida civil.

O Estatuto dos Militares - Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980 - é o diploma jurídico que regula a situação,

obrigações, deveres, direitos e prerrogativas dos membros das Forças Armadas, havendo previsão acerca da

reforma do militar, na forma pretendida pelo autor, nos seguintes dispositivos que trago à colação:

 

"Art. 104. A passagem do militar à situação de inatividade, mediante reforma, se efetua: 

I - a pedido; e 

II - ex officio .

2002.60.00.005808-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : WILSON CUSTODIO RODRIGUES

ADVOGADO : EVALDO CORREA CHAVES

APELADO : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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Art. 106. A reforma ex officio será aplicada ao militar que:

II - for julgado incapaz, definitivamente, para o serviço ativo das Forças Armadas;

Art. 108. A incapacidade definitiva pode sobrevir em conseqüência de:

III - acidente em serviço; 

IV - doença, moléstia ou enfermidade adquirida em tempo de paz, com relação de causa e efeito a condições

inerentes ao serviço;

Art. 109. O militar da ativa julgado incapaz definitivamente por um dos motivos constantes dos itens I, II, III, IV e

V do artigo anterior será reformado com qualquer tempo de serviço."

 

In casu, o laudo elaborado por perito judicial não deixa dúvidas de que as lesões adquiridas pelo autor ao longo do

tempo, na qualidade de músico de banda militar, o incapacitam definitivamente para o desempenho do serviço

ativo, sendo o expert categórico, também, acerca do nexo de causalidade entre o exercício laboral e a patologia.

Assim, não merece reforma a decisão de primeiro grau.

Faço transcrever o parecer do laudo:

 

"Diante do quadro clínico de dor lombar, sacra e sacro-ilíaca esquerda, com incapacidade para exercer atividades

de grandes e médios esforços físicos e dificuldade de permanecer muito tempo em pé ou sentado, com hipotrofia

do membro inferior esquerdo, tendo sido submetido a duas cirurgias de coluna lombo-sacra e tratamento clínico

contínuo, sem que tenha tido remissão das dores; considerando que o periciado exerceu sua função de músico na

banda durante 12 anos sustentando instrumento de sopro de 12 Kg. Adotando posturas estáticas ou de movimentos

repetitivos; considerando que existem fenômenos denominados fatores intrínsecos, que são provenientes de

condições individuais, como a sua herança genética, seu perfil metabólico, a sua homeostase tissular, a sua

estabilidade mecânica das articulações, condições bio-psico-sociais, interferindo no seu sistema neuro-imuno-

endócrino, somos do parecer de que o mesmo é portador de incapacidade funcional total e permanente para

qualquer atividade laborativa, e que existe nexo de causalidade entre a atividade laborativa exercida como músico

na banda do Exército e a patologia" (fls. 296/297)

 

Não discrepa desse entendimento a jurisprudência, conforme arestos que trago à colação:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

MILITAR TEMPORÁRIO. INCAPACIDADE. MOLÉSTIA ADQUIRIDA DURANTE O SERVIÇO MILITAR.

REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. NEXO DE CAUSALIDADE.

COMPROVAÇÃO. DESNECESSIDADE. REFORMA. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

REDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. ARTS. 884, 467, 420, 219 e 263 do CPC. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO.SÚMULA 211/STJ. 1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação

jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida. 2. A análise de documentos juntados aos autos que

comprovam doença preexistente, nos termos pretendidos pela agravante, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ,

porquanto não está adstrito a análise da legislação federal, mas requer reexame de provas. 3. O militar que, por

motivo de doença ou acidente em serviço, tornou-se definitivamente incapacitado para o serviço faz jus à reforma,

sendo desnecessária a existência do nexo causal entre a moléstia incapacitante e a prestação do serviço; basta, para

tanto, que a enfermidade se manifeste durante o período de prestação do serviço militar. 4. Nos termos da

jurisprudência desta Corte, o instituto da estabilidade não guarda qualquer relação com o instituto da reforma ex

officio por incapacidade para o serviço ativo. Dessa forma, embora o militar temporário não possa adquirir

estabilidade, a reforma ex officio remunerada pelo soldo do posto que ocupava é direito seu. 5. A revisão do

quantum fixado a título de honorários advocatícios implica o revolvimento do conjunto fático-probatório dos

autos, o que é vedado a esta Corte nos termos da Súmula 7/STJ. 6. Descumprido o necessário e indispensável

exame dos arts. 884, 467, 420, 219 e 263 do CPC pelo acórdão recorrido, apto a viabilizar a pretensão recursal da

recorrente, a despeito da oposição dos embargos de declaração. Incidência da Súmula 211/STJ. Agravo regimental

improvido."

(AGRESP 201001670945, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:04/02/2011.)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. VIOLAÇÃO

DO ARTIGO 535 DO CPC. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 284/STF. MILITAR. REFORMA EX OFFICIO.

DESNECESSIDADE QUE A MOLÉSTIA INCAPACITANTE SOBREVENHA EM RELAÇÃO DE CAUSA E

EFEITO COM O SERVIÇO MILITAR. 1. A falta de indicação das questões não decididas pelo Tribunal a quo

enseja deficiência de fundamentação do recurso especial no tocante à alegada violação do artigo 535 do Código de

Processo Civil (Súmula do STF, Enunciado nº 284). 2. Para a concessão da reforma ex officio não se faz

necessário que a incapacidade sobrevenha, necessariamente, em conseqüência de acidente ou doença com relação

de causa e efeito com o serviço, sendo suficiente para caracterizar o nexo de causalidade que a doença tenha se
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manifestado durante a prestação do serviço militar, até porque, por força de lei, ao ingressar nas Forças Armadas,

submeteu-se o militar a rigoroso exame de aptidão física, onde nada foi constatado, daí a presunção do liame

causal entre a moléstia e o serviço militar. Inteligência do artigo 108 do Estatuto dos Militares. 3. Agravo

regimental improvido."

(AGRESP 200300486904, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:11/04/2005

PG:00397.) 

 

"CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E CIVIL. MILITAR. MOLÉSTIA ADQUIRIDA EM SERVIÇO.

INVALIDEZ PERMANENTE PARA QUALQUER ATIVIDADE. RELAÇÃO DE CAUSALIDADE:

REFORMA COM PROVENTOS DO POSTO SUPERIOR. DANOS MORAIS: INOCORRÊNCIA. 1. O militar

incapacitado definitivamente para o serviço militar, por acidente de serviço ou moléstia contraída em serviço, art.

106, III, da Lei 6880/1980, é transferido para a reforma, fazendo jus ao cálculo dos proventos com base na

remuneração do posto ou graduação que ocupava na ativa. 2. Somente nos casos de incapacidade permanente para

qualquer tipo de atividade é que o militar tem seus proventos calculados com base no soldo correspondente ao

grau hierárquico imediato ao que possuir ou que possuía na ativa. 3. No caso, a parte autora foi acometida de

'hepatite fulminante' quando se encontrava em serviço na região amazônica, sendo declarada inválida para o

serviço militar e necessitando de permanentes cuidados de enfermagem e hospitalização. 4. A necessidade de

cuidados permanentes de enfermagem e de hospitalização impede que a parte autora tenha atividade laborativa

regular, o que, na hipótese, caracteriza invalidez total para qualquer tipo de atividade, civil ou militar, fazendo jus

à reforma com proventos do posto imediatamente superior (segundo tenente), nos temos do art. 110 da Lei

6880/1980). 5. Tendo o Comando do Exército conduzido regularmente o tratamento de saúde da parte autora até a

culminação com sua reforma, não há falar em danos morais, notadamente pelo fato de que a reforma com

proventos superiores são suficientes para a indenização do dano experimentado. 6. Honorários advocatícios

compensados em face da sucumbência recíproca. 7. Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 200441000017190, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS OLAVO, TRF1 - PRIMEIRA TURMA, e-

DJF1 DATA:22/02/2010 PAGINA:62.)

 

Diante do exposto, com amparo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

reexame necessário.

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000373-59.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação e remessa ex officio contra sentença que julgou procedente o mandado de segurança em

2011.61.00.000373-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : JOAO DE DEUS FRANCO BARBOSA e outro

: NATALIA MARGARIDA LEITE BARBOSA

ADVOGADO : NACELE DE ARAUJO ANDRADE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00003735920114036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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face do Gerente Regional de Patrimônio da União em São Paulo - SP-, para determinar à autoridade impetrada que

conclua o processo administrativo de transferência do domínio útil de imóvel. Custas na forma da lei e sem

condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ.

 

Em razões de apelação, a União Federal requer a integral reforma da r.sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O ilustre Representante Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso de apelação e do

reexame necessário.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a

proteção de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou

agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

Cuida-se, in casu, de conduta tida como ilegal de autoridade pública, consistente na morosidade administrativa

para a análise do processo administrativo nº 04977.013717/2010-15, referente à transferência de imóvel.

 

Observe-se que os documentos juntados aos autos demonstram, de plano, a delonga da Administração na

verificação do preenchimento das exigências legais para o deferimento do pleito. Portanto, não há qualquer

justificação plausível por parte da autoridade para a demora na análise do processo administrativo, em ofensa aos

princípios constitucionais e administrativos da moralidade, eficiência, continuidade do serviço público e

razoabilidade.

 

Destarte, conforme o entendimento do saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, "A omissão da Administração pode

representar aprovação ou rejeição da pretensão do administrado, tudo dependendo do que dispuser a norma

pertinente. Não há, em doutrina, um critério conclusivo sobre a conduta omissiva da autoridade. Quando a norma

estabelece que ultrapassado tal prazo o silencio importa em aprovação ou denegação do pedido do postulante,

assim se deve entender, menos pela omissão administrativa do que pela determinação legal do efeito do silêncio.

Quando a norma limita-se a fixar prazo para a prática do ato, sem indicar as conseqüências da omissão

administrativa, há que se perquirir, em cada caso, os efeitos do silêncio. O certo, entretanto, é que o administrado

jamais perderá o seu direito subjetivo enquanto perdurar a omissão da Administração no pronunciamento que lhe

compete. Quando não houver prazo legal, regulamentar ou regimental para a decisão, deve-se aguardar por um

tempo razoável a manifestação da autoridade ou do órgão competente, ultrapassado o qual o silêncio da

Administração converte-se em abuso de poder, corrigível pela via judicial adequada, que tanto pode ser ação

ordinária, medida cautelar ou mandado de segurança.(...)." (in Direito Administrativo Brasileiro, 14a. Edição,

Ed. RT, págs. 93/94).

 

Não há que se olvidar, em especial, seja respeitado o princípio da eficiência, introduzido no ordenamento jurídico

pela Emenda Constitucional nº 19/98, que representa o que há de mais moderno em termos de legislação atinente

à função pública, preconizando que a atividade administrativa deve ser exercida com presteza e ao menor custo.

 

Ademais, há que se observar o princípio da razoável duração do processo, disposto no inciso LXXVIII

(acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45, de 8 de dezembro de 2004), sem descurar, contudo, do

princípios do devido processo legal, do contraditório e ampla defesa, contidos nos inciso LIV e LV, ambos do

artigo 5º da Constituição Federal.

 

Desta feita, resta patente a ilegalidade por omissão - da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo da parte

Impetrante confirmando-se, assim a r. sentença que concedeu parcialmente a segurança.
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, e à remessa ex officio, nos

termos da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011258-06.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação e remessa ex officio contra sentença que julgou procedente o mandado de segurança em

face do Gerente Regional de Patrimônio da União em São Paulo - SP-, para determinar à autoridade impetrada que

conclua o processo administrativo de transferência do domínio útil de imóvel. Custas na forma da lei e sem

condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ.

 

Em razões de apelação, a União Federal requer a integral reforma da r.sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O ilustre Representante Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso de apelação e do

reexame necessário.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a

proteção de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou

agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

2009.61.00.011258-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : ALVARO DEL GRANDE FILHO e outro

ADVOGADO : PABLO DE LIMA PEREZ MARTINS e outro

APELADO : LYDIA RENATA PENTEADO DEL GRANDE

ADVOGADO : PABLO DE LIMA PEREZ MARTINS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00112580620094036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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Cuida-se, in casu, de conduta tida como ilegal de autoridade pública, consistente na morosidade administrativa

para a análise do processo administrativo nº 04977.0022890/2009-54, referente à transferência de imóvel.

 

Observe-se que os documentos juntados aos autos demonstram, de plano, a delonga da Administração na

verificação do preenchimento das exigências legais para o deferimento do pleito. Portanto, não há qualquer

justificação plausível por parte da autoridade para a demora na análise do processo administrativo, em ofensa aos

princípios constitucionais e administrativos da moralidade, eficiência, continuidade do serviço público e

razoabilidade.

 

Destarte, conforme o entendimento do saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, "A omissão da Administração pode

representar aprovação ou rejeição da pretensão do administrado, tudo dependendo do que dispuser a norma

pertinente. Não há, em doutrina, um critério conclusivo sobre a conduta omissiva da autoridade. Quando a norma

estabelece que ultrapassado tal prazo o silencio importa em aprovação ou denegação do pedido do postulante,

assim se deve entender, menos pela omissão administrativa do que pela determinação legal do efeito do silêncio.

Quando a norma limita-se a fixar prazo para a prática do ato, sem indicar as conseqüências da omissão

administrativa, há que se perquirir, em cada caso, os efeitos do silêncio. O certo, entretanto, é que o administrado

jamais perderá o seu direito subjetivo enquanto perdurar a omissão da Administração no pronunciamento que lhe

compete. Quando não houver prazo legal, regulamentar ou regimental para a decisão, deve-se aguardar por um

tempo razoável a manifestação da autoridade ou do órgão competente, ultrapassado o qual o silêncio da

Administração converte-se em abuso de poder, corrigível pela via judicial adequada, que tanto pode ser ação

ordinária, medida cautelar ou mandado de segurança.(...)." (in Direito Administrativo Brasileiro, 14a. Edição,

Ed. RT, págs. 93/94).

 

Não há que se olvidar, em especial, seja respeitado o princípio da eficiência, introduzido no ordenamento jurídico

pela Emenda Constitucional nº 19/98, que representa o que há de mais moderno em termos de legislação atinente

à função pública, preconizando que a atividade administrativa deve ser exercida com presteza e ao menor custo.

 

Ademais, há que se observar o princípio da razoável duração do processo, disposto no inciso LXXVIII

(acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45, de 8 de dezembro de 2004), sem descurar, contudo, do

princípios do devido processo legal, do contraditório e ampla defesa, contidos nos inciso LIV e LV, ambos do

artigo 5º da Constituição Federal.

 

Desta feita, resta patente a ilegalidade por omissão - da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo da parte

Impetrante confirmando-se, assim a r. sentença que concedeu parcialmente a segurança.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, e à remessa ex officio, nos

termos da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020621-95.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

2001.61.00.020621-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
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DESPACHO

1. Fls. 123/143: indefiro o pedido de Aloysio Raphael Cattani para que seja intimado dos atos processuais uma

vez que o peticionário não faz parte do presente feito.

2. Publique-se.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012.

Louise Filgueiras

Juíza Federal Convocada

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14825/2012 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0032157-21.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a defesa de que o presente feito será apresentado em mesa, na sessão de julgamento do dia 27 de

fevereiro de 2012, a partir das 14:00 horas.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14836/2012 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0002376-17.2012.4.03.0000/SP

 

 

APELANTE : JOSE FERREIRA RIBAS espolio

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA e outro

: RICARDO DE LIMA CATTANI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

SUCEDIDO : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

APELADO : OS MESMOS

2011.03.00.032157-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : ANDRE LUIZ NASCIMENTO SANTOS

PACIENTE : MARIA AUGUSTA LUIZ LUCHERINI

ADVOGADO : ANDRE LUIZ NASCIMENTO SANTOS

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : JORGE GUERREIRO DE BARCELOS GONCALVES

No. ORIG. : 91.01.02944-4 2P Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.002376-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de João Alves de Oliveira, contra ato do

MMº Juízo Federal da 4ª Vara Criminal desta Capital, visando, em síntese, seja possibilitada a retirada dos autos

principais pela defesa constituída do paciente.

Argumenta-se que o MMº Juízo "a quo" baixou Portaria a fim de restringir os defensores de todos os acusados no

feito principal a retirarem os autos de cartório, deferindo-os prazo em comum, em Subsecretaria, para a

apresentação da defesa escrita, nos termos do artigo 55 da Lei 11.343/2006.

Alega o impetrante prejuízo insanável à defesa e inconstitucionalidade de referido ato administrativo, porquanto

viola o princípio da ampla defesa, impossibilitando-se ao advogado realizar trabalho eficiente na defesa de seu

cliente.

Requer, outrossim, a concessão da ordem, inclusive, em sede de liminar, a fim de que seja deferido ao impetrante

acesso integral aos autos com sua retirada de cartório, para que possa apresentar a defesa escrita em favor do

paciente.

Com a inicial vieram documentos.

Solicitei informações, que foram prestadas pelo MMº Juízo "a quo" às fls. 140/147, instruída com documentos.

É o breve relatório.

Decido.

A liminar deve ser indeferida.

Isso porque, em que pese o paciente alegar estar respondendo a cinco ações penais perante o MMº Juízo "a quo" e

que, em razão disso, é imprescindível a retirada dos autos de cartório para a promoção de sua defesa, o fato é que,

em análise dos documentos colacionados à inicial, verifico tratar-se o feito principal de ação penal com grande

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : JUVENAL EVARISTO CORREIA JUNIOR

PACIENTE : JOAO ALVES DE OLIVEIRA reu preso

ADVOGADO : JUVENAL EVARISTO CORREIA JUNIOR e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : CLOVIS RUIZ RIBEIRO

: FAGNER LISBOA SILVA

: WAGNER LISBOA DA SILVA

: HUGO ORLANDO SANZHEZ JIMENEZ

: JOSE VALMOR GONCALVES

: EUDER DE SOUZA BONETHE

: MARCELO JANUARIO CRUZ

: SERGIO MANOEL GOMES

: CESAR ALVES SILVA

: JHONATAN RODRIGO VILHENA

: EDESIO RIBEIRO NETO

: EDENILSON MOREIRA DA SILVA

: GILBERTO FERREIRA DA SILVA

: RALPH OLIVEIRA DO AMARAL FILHO

: APOLONIO LEAL DE ALMEIDA

: NERIVALDO DA CUNHA

: EUNICE TEREZINHA PEREIRA DA CUNHA

: NELSON DA CUNHA

: SIDNEIS APARECIDO PEREIRA

: MAURO MENDES DE ARAUJO

: MARCO ANTONIO SANTOS

: JUDE CHUKWUDI MWEKE

: DANIEL VICTOR IWUAGWU

: JURANDIR FRANCISCO BORGES

: MARCELO CAMARGO DE LIMA

: EVERTON BENTEO LUIZ

: WAGNER VILLAR PEREZ

No. ORIG. : 00133581120114036181 4P Vr SAO PAULO/SP
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quantidade de réus, estando a maioria deles presos preventivamente.

Assim, a despeito de não se desconsiderar a extrema complexidade dos fatos em apuração, entendo que agiu com

acerto o MMº Juízo "a quo", pois deferir vista individual aos 47 (quarenta e sete) acusados, pelo prazo de dez dias

cada um, tal como previsto no artigo 55 da Lei 11.343/2006, conduziria a inevitável excesso de prazo à conclusão

da instrução, já que a maioria dos réus, como dito, encontra-se presos.

Nesse sentido, esclareceu sua Excelência que (fl. 146/verso):

 

"[...] No que tange especificamente ao objeto da impetração, informo que vem sendo franqueado acesso aos autos

relativos à Operação Semilla a todos os procuradores regularmente constituídos nos autos de forma isonômica,

nos termos da Portaria nº 36/2011, da 4ª Vara Criminal de São Paulo.

Cabe aqui esclarecer que a adoção da Portaria nº 36/2004 deste Juízo se dá em casos excepcionais, como o

presente, haja vista que o deferimento de carga dos autos para cada um dos procuradores constituídos pelos 47

(quarenta e sete) denunciados implicaria em tumulto e em inevitável retardamento do andamento processual, o

que, em hipótese alguma é aceitável, menos ainda em feito com réus presos.

O que vem ocorrendo com muita freqüência é que os procuradores têm solicitado cópia integral dos autos para

que possam, no conforto de seus escritórios, examinar os documentos" - grifo nosso.

 

Portanto, claro está que o MMº Juízo "a quo" não está cerceando o direito de defesa do paciente e demais corréus,

tendo apenas tomado medida diligente e cautelosa para evitar tumulto processual e retardamento da instrução, do

que decorreria manifesto prejuízo aos réus e, eventualmente, à aplicação da lei penal, pois verificado o excesso de

prazo por incúria estatal a consequência seria o relaxamento da prisão por constrangimento ilegal.

Assim, parece-me legítimo que o Juízo da causa procure resguardar o cumprimento do preceito constitucional da

celeridade processual e da razoável duração do processo, ainda que para tanto sejam necessárias medidas

desagradáveis, mas cujo intuito é o de resguardar a regular prestação da tutela jurisdicional.

Sobre o tema, colaciono os seguintes precedentes:

 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: PRELIMINAR. NULIDADE. PEDIDO DE VISTA DOS AUTOS FORA DE

CARTÓRIO. PRAZO COMUM. VÁRIOS RÉUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. LEI 6.368/76 e

11.343/06. TRANSPORTE DE MACONHA ORIUNDA DO PARAGUAI. EXPRESSIVA QUANTIDADE.

MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DEPOIMENTO DE POLICIAIS. VALIDADE. VERSÃO

DO RÉU ISOLADA NOS AUTOS. ART.18, III, DA LEI 6.368/76. CONCURSO EVENTUAL DE AGENTES.

AUSÊNCIA DE SUCESSÃO NA LEGISLAÇÃO ATUAL. REVOGAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO POR

RESTRITIVAS DE DIREITOS. AUSÊNCIA DE REQUISITOS. AFASTAMENTO. I - Em que pese a vista dos

autos fora de cartório ser prerrogativa do advogado (artigo 7º, inciso XV, da Lei nº 8.906/94), o direito é

excepcionado na hipótese de vários acusados, cada um com defensor próprio, quando o prazo é comum, a

teor do artigo 500, §1º, do CPP, em vigor à época. II - O prazo para alegações finais é comum, de sorte que

a pluralidade de réus e advogados atuantes no processo é circunstância que justifica a permanência dos

autos no cartório, à disposição de todos. [...] (ACR 200603000958840 ACR - APELAÇÃO CRIMINAL -

256741 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador

SEGUNDA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:16/12/2010 PÁGINA: 150).

 

PENAL E PENAL: CRIME TIPIFICADO NOS ARTIGOS 334 E 288 DO CÓDIGO PENAL. NULIDADE,

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. RETIRADA DE AUTOS FORA DE CARTÓRIO.

PLURALIDADE DE RÉUS. AUSÊNCIA DO RÉU NA AUDIÊNCIA DEPRECADA. INEXISTÊNCIA DE

PREJUÍZO. AUTORIA E MATERIALIDADE. COMPROVAÇÃO. CORRETA DOSIMETRIA DA PENA. I -

Em relação à alegação de cerceamento de defesa pela impossibilidade de retirada dos autos a mesma não

procede, principalmente quando se tem em mente a pluralidade dos réus, o que se reveste em barreira

natural para a retirada dos autos. (ACR 200161110030107 ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 24157

Relator(a) JUIZ CONVOCADO FERNANDO GONÇALVES Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA

TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:27/08/2009 PÁGINA: 46).

 

[...] É exatamente em homenagem ao princípio da isonomia que os autos, em caso de pluralidade de réus e

defensores, devem permanecer em cartório, o que garante o acesso aos autos, por parte dos defensores, em

condições de igualdade. (ACR 200161020072370 ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 12796 Relator(a)

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador QUINTA

TURMA Fonte DJU DATA:01/08/2006 PÁGINA: 283).

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.
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Oficie-se ao MMº Juízo "a quo", informando-se acerca desta decisão.

Já prestadas as informações, ao MPF para parecer.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009922-51.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Ministério Público Federal em face da r. sentença proferida pelo MMº Juízo

Federal da 3ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP, que absolveu o acusado da prática do crime de

descaminho, sob o fundamento de se tratar de fato atípico, ante a insignificância da lesão.

Em sua razões o "Parquet" Federal requer a reforma da r. decisão "a quo", a fim de que o acusado seja condenado,

nos exatos termos da inicial.

Contrarrazões pelo improvimento do apelo.

Em parecer, a Procuradoria Regional da República opinou pelo provimento da apelação ministerial.

É o relatório.

Decido.

Nos crimes de descaminho sempre externei o entendimento no sentido de que, havendo demonstração de

habitualidade delitiva na senda de delitos deste jaez, é inaplicável o princípio da insignificância ou bagatela, com

exclusão da tipicidade material, uma vez que se deve analisar o contexto global da conduta praticada pelo agente,

causando sérios prejuízos ao Fisco, ainda que isso seja imperceptível na análise de fatos isolados.

Não obstante isso, considerando os reiterados precedentes dos Tribunais Superiores em sentido diverso, delibero

adotar referido entendimento, com ressalva de meu posicionamento pessoal sobre o tema, à luz do quanto disposto

no artigo 543-C do Código de Processo Civil e na Resolução nº 8 do C. Superior Tribunal de Justiça, que assentou

o entendimento no sentido de que o princípio da insignificância é aplicável ao crime de descaminho, quando o

valor do tributo devido for igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

E, nessa linha de pensamento tem-se que, segundo o disposto no artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a alteração

dada pela Lei nº 11.033/04, a dívida constante de executivo fiscal cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais) deverá ser arquivada, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, o que demonstra

a ausência de lesividade da conduta à Administração Pública quando o valor do tributo devido for aquém àquele

estipulado pela lei.

Assim, levando-se em consideração a avaliação dos produtos apreendidos com o acusado, aproximadamente R$

5.000,00 (cinco mil reais), ser infinitamente menor que o valor supracitado, constato ser insignificante o valor dos

impostos alfandegários não recolhidos, porquanto menor que o estipulado pela novel legislação como lesivo à

sociedade, razão pela qual, à luz dos precedentes colacionados, pode-se concluir pela aplicação, in casu, da

excludente de tipicidade supramencionada.

A esse respeito confiram-se os seguintes julgados: STJ - Resp. nº 675989/RS, DJ 21/03/2005 p. 431, Rel. Min.

José Arnaldo da Fonseca; STJ, Ag. Reg. nº 487350/PR, DJ 01/07/2005 p.647, Rel. Min. Hamilton Carvalhido.

No mesmo sentido, colaciono os precedentes supracitados dos nossos Tribunais Superiores, verbis:

 

HABEAS CORPUS. CONSTITUCIONAL. PENAL E PROCESSUAL PENAL. TRANCAMENTO DA AÇÃO

PENAL. PACIENTE PROCESSADO PELA INFRAÇÃO DO ART. 334, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL

(DESCAMINHO). ALEGAÇÃO DE INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. EXISTÊNCIA

DE PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FAVORÁVEL À TESE DA IMPETRAÇÃO. HABEAS

CORPUS CONCEDIDO PARA DETERMINAR O TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. O descaminho

2006.61.06.009922-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Justica Publica

APELADO : HAMILTON FRANCA

ADVOGADO : GENTIL HERNANDES GONZALEZ FILHO (Int.Pessoal)
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praticado pelo Paciente não resultou em dano ou perigo concreto relevante, de modo a lesionar ou colocar

em perigo o bem jurídico reclamado pelo princípio da ofensividade. Tal fato não tem importância relevante

na seara penal, pois, apesar de haver lesão a bem juridicamente tutelado pela norma penal, incide, na

espécie, o princípio da insignificância, que reduz o âmbito de proibição aparente da tipicidade legal e, por

consequência, torna atípico o fato denunciado. 2. A análise quanto à incidência, ou não, do princípio da

insignificância na espécie deve considerar o valor objetivamente fixado pela Administração Pública para o

arquivamento, sem baixa na distribuição, dos autos das ações fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União (art. 20 da Lei n. 10.522/02), que hoje equivale à quantia de R$ 10.000,00, e não o valor relativo ao

cancelamento do crédito fiscal (art. 18 da Lei n. 10.522/02), equivalente a R$ 100,00. 3. É manifesta a ausência de

justa causa para a propositura da ação penal contra o ora Paciente. Não há se subestimar a natureza subsidiária,

fragmentária do Direito Penal, que só deve ser acionado quando os outros ramos do direito não sejam suficientes

para a proteção dos bens jurídicos envolvidos. 4. Ordem concedida." (HC 96309, Relator(a): Min. CÁRMEN

LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 24/03/2009, DJe-075 DIVULG 23-04-2009 PUBLIC 24-04-2009 EMENT

VOL-02357-03 PP-00606).

 

"HABEAS CORPUS. DESCAMINHO. MONTANTE DOS IMPOSTOS NÃO PAGOS. DISPENSA LEGAL DE

COBRANÇA EM AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL. LEI N° 10.522/02, ART. 20. IRRELEVÂNCIA

ADMINISTRATIVA DA CONDUTA. INOBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS QUE REGEM O DIREITO

PENAL. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. ORDEM CONCEDIDA. 1. De acordo com o artigo 20 da Lei n°

10.522/02, na redação dada pela Lei n° 11.033/04, os autos das execuções fiscais de débitos inferiores a dez

mil reais serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, em ato administrativo vinculado, regido pelo princípio da legalidade. 2. O montante de impostos

supostamente devido pelo paciente é inferior ao mínimo legalmente estabelecido para a execução fiscal, não

constando da denúncia a referência a outros débitos em seu desfavor, em possível continuidade delitiva. 3.

Ausência, na hipótese, de justa causa para a ação penal, pois uma conduta administrativamente irrelevante

não pode ter relevância criminal. Princípios da subsidiariedade, da fragmentariedade, da necessidade e da

intervenção mínima que regem o Direito Penal. Inexistência de lesão ao bem jurídico penalmente tutelado.

4. O afastamento, pelo órgão fracionário do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, da incidência de norma

prevista em lei federal aplicável à hipótese concreta, com base no art. 37 da Constituição da República, viola a

cláusula de reserva de plenário. Súmula Vinculante n° 10 do Supremo Tribunal Federal. 5. Ordem concedida, para

determinar o trancamento da ação penal." (HC 92438, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma,

julgado em 19/08/2008, DJe-241 DIVULG 18-12-2008 PUBLIC 19-12-2008 EMENT VOL-02346-04 PP-00925).

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 105, III, A E C DA

CF/88. PENAL. ART. 334, § 1º, ALÍNEAS C E D, DO CÓDIGO PENAL. DESCAMINHO. TIPICIDADE.

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. I - Segundo jurisprudência firmada no âmbito do

Pretório Excelso - 1ª e 2ª Turmas - incide o princípio da insignificância aos débitos tributários que não

ultrapassem o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a teor do disposto no art. 20 da Lei nº 10.522/02. II - Muito

embora esta não seja a orientação majoritária desta Corte (vide EREsp 966077/GO, 3ª Seção, Rel. Min. Laurita

Vaz, DJe de 20/08/2009), mas em prol da otimização do sistema, e buscando evitar uma sucessiva interposição de

recursos ao c. Supremo Tribunal Federal, em sintonia com os objetivos da Lei nº 11.672/08, é de ser seguido, na

matéria, o escólio jurisprudencial da Suprema Corte. Recurso especial desprovido. (REsp 1112748/TO, Rel.

Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 09/09/2009, DJe 13/10/2009).

No mesmo aspecto, cito julgados desta E. 5ª Turma:

 

PENAL. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. - O Supremo Tribunal Federal e o Superior

Tribunal de Justiça orientam-se no sentido da aplicação do princípio da insignificância nos delitos da espécie

quando o valor do tributo elidido não ultrapasse o montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais), nos termos do artigo

20 da Lei nº 10.522/2002. - Recurso desprovido (TRF3 - ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 40984 Processo:

2008.60.05.000391-2 UF: MS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data do Julgamento: 19/07/2010 Fonte: DJF3

CJ1 DATA:17/08/2010 PÁGINA: 140 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR) - grifo

nosso.

 

PENAL. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. LEI N. 10.522/02, ART. 20. CRÉDITO

TRIBUTÁRIO NÃO SUPERIOR A R$10.000,00. APLICABILIDADE. 1. O delito de descaminho não se resolve

exclusivamente no campo tributário, pois tutela também a atividade administrativa concernente à internação de

mercadorias estrangeiras no País. Por essa razão, penso que o princípio da insignificância deve ser aplicado com

reservas, pois a matéria transcende o aspecto pecuniário da infração. Ocorre que o Supremo Tribunal Federal

fixou o entendimento de ser aplicável o princípio da insignificância ao delito de descaminho quando o valor do
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débito tributário não exceder a R$10.000,00 (dez mil reais), dado que a Lei n. 10.522/02, art. 20, estabelece que

serão arquivados, sem baixa na distribuição, as execuções fiscais de valor igual ou inferior a esse montante. Por

essa razão, o Superior Tribunal de Justiça veio a editar precedente nos termos da Lei n. 11.672/08 para o efeito de

se ajustar àquela orientação jurisprudencial (STF, 1ª Turma, RHC n. 96.545, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j.

16.06.09; 2ª Turma, HC n. 96.374, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 31.03.09; STJ, REsp n. 1.112.748, Rel. Min. Felix

Fischer, j. 09.09.09). 2. Apelação desprovida (ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 40989 Processo:

2008.60.05.001077-1 UF: MS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data do Julgamento: 14/06/2010 Fonte: DJF3

CJ1 DATA:06/08/2010 PÁGINA: 663 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW)

- grifo nosso.

Outrossim, considerados todos esses precedentes jurisprudenciais, em destaque, do Colendo Supremo Tribunal

Federal, tenho que deve ser mantida a tese esposada em primeiro grau, no sentido de se aplicar ao caso presente os

preceitos constitucionais da subsidiariedade do Direito Penal e da insignificância ou bagatela, mantendo-se a

absolvição do acusado pela atipicidade de sua conduta.

Por fim, quanto à alegação ministerial no sentido de reiteração criminosa pelo apelado, entendo que não procedem

seus argumentos.

Isso porque das folhas de antecedentes citadas pelo "Parquet" Federal (fls. 142 e 151) consta somente o presente

feito e a ação penal nº 2007.61.06.001118-6, em curso perante a 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP,

ainda sem qualquer conclusão e, ademais, sem que a acusação tenha trazido maiores detalhes acerca do valor dos

tributos ali não recolhidos, não possibilitando conhecimento amplo sobre os fatos apurados, aptos a se concluir

pela eventual aplicação do princípio da insignificância, ainda que somados os valores dos tributos lá não

recolhidos àqueles relacionados ao presente feito.

Ainda, sopesados os fatos com a devida razoabilidade, não se pode atribuir habitualidade delitiva ou reiteração

criminosa, em se tratando tão somente de duas condutas de pequena monta, com ínfima ou nenhuma lesão social

ao bem jurídico tutelado, mesmo porque, do contrário, haveria manifesto ferimento ao princípio constitucional da

presunção de inocência.

Por fim, a jurisprudência majoritária vem aplicando o princípio da insignificância nos crimes de descaminho,

mesmo verificando possível reiteração criminosa, conforme julgados a seguir transcritos:

 

"PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE MANTEVE A ABSOLVIÇÃO DO RÉU PELO CRIME DE

DESCAMINHO. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. RECURSO IMPROVIDO. 1. O

princípio da insignificância incide sobre a tipicidade material, afastando a abstração do tipo penal, não

havendo que se cogitar para seu reconhecimento, outras situações além da extrema singeleza da lesão ao

bem jurídico, visível na singularidade de cada caso. Destarte, condições pessoais do agente e, mesmo, a

possível habitualidade delitiva, não se prestam para afastar a aplicação do aforisma de minimus non curat

praetor. Segue nesse sentido o pedagógico precedente do STF contido no HC n° 84.412/SP, 2ª Turma, j.

19/8/2004. 2. A somatória dos valores sonegados noutros processos respondidos pelo réu, não pode projetar

efeitos na presente ação penal para afastar o princípio da insignificância, pois se tratam de fatos materialmente

diversos 3. Recurso improvido. (ACR 00050144820064036106 ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 46274

Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador

PRIMEIRA TURMA Fonte TRF3 CJ1 DATA:07/12/2011) - grifo nosso.

 

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CRIMINAL. DESCAMINHO.

NEGATIVA DE SEGUIMENTO DE RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE E CONTRÁRIO

AO ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL. INSIGNIFICÂNCIA. CONTRABANDO DE CIGARROS

ESTRANGEIROS. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Agravo regimental interposto contra a decisão que negou

seguimento ao recurso de apelação por ser manifestamente improcedente e contrário ao entendimento

jurisprudencial. 2. Não procede a alegação da impossibilidade de negativa de seguimento do recurso, uma vez

que, não obstante a jurisprudência ter divergido quanto à aplicabilidade ou não do princípio da

insignificância ao crime de descaminho, a orientação atual da Primeira e Segunda Turmas do Supremo

Tribunal Federal é no sentido de sua aplicabilidade, independente das circunstâncias de caráter pessoal,

como a habitualidade delitiva. 3. A importação de cigarro de origem nacional destinado exclusivamente à

exportação - sujeita-se à tipificação legal do artigo 334 do Código Penal, na modalidade contrabando. A

importação de cigarro de origem estrangeira, sem o pagamento de tributos devidos com a internação - amolda-se à

tipificação legal do artigo 334 do Código Penal, na modalidade descaminho. Na hipótese em tela, as provas

coligidas com a denúncia demonstram que o cigarro é estrangeiro. É dizer, os fatos amoldam-se à tipificação do

crime de descaminho e submetem-se ao limite monetário de dez mil reais de sonegação de tributos, para

aferição da lesividade da conduta. 4. Agravo regimental desprovido. (ACR 200760030005900 ACR -

APELAÇÃO CRIMINAL - 41500 Relator(a) JUIZA CONVOCADA SILVIA ROCHA Sigla do órgão TRF3

Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:13/10/2011 PÁGINA: 39) - grifo nosso.
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PENAL. CRIME DE DESCAMINHO. ARTIGO 334, §1º, ALÍNEA "D" DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA.

MATERIALIDADE. COMPROVADA. PRINCIPIO DA INSIGNIFICANCIA. INCIDÊNCIA. APELAÇÃO

IMPROVIDA. 1. Autoria e materialidade do delito descaminho estão devidamente comprovadas. 2. Aquisição de

mercadoria de origem estrangeira desacompanhada de documentação válida, subsumindo-se aos termos do artigo

334, §1º, do Código Penal. 3. Princípio da Insignificância incide na hipótese dos autos. Consoante se observa do

Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal e do laudo de exame merceológico, os produtos

apreendidos, que caracterizam o crime de descaminho, foram avaliados à época em R$ 9.820,00 (nove mil,

oitocentos e vinte reais). Assim, supondo que o tributo sonegado correspondesse na data dos fatos a 100% (cem

por cento) do valor da mercadoria apreendida, o prejuízo sofrido pela Fazenda Pública não teria ultrapassado R$

9.820,00 (nove mil, oitocentos e vinte reais), e por conseguinte, não seria objeto de execução fiscal, ante a

aplicação da Lei nº 10.522/2002. 4. A conduta social do agente, a reincidência e a habitualidade delitiva

devem ser desprezadas em favor da exclusividade na valoração da lesividade do evento. 5. Apelação do

Ministério Público Federal a que se nega provimento. (ACR 199961810060641 ACR - APELAÇÃO

CRIMINAL - 40218 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR Sigla do órgão TRF3

Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:09/08/2011 PÁGINA: 136) - grifo nosso.

 

PENAL. APELAÇÃO. DESCAMINHO. ARTIGO 334, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. IMPORTAÇÃO

IRREGULAR DE MERCADORIAS. AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA CONFIGURADAS.

ATIPICIDADE MATERIAL. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. CRÉDITO

TRIBUTÁRIO ILUDIDO EM VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). INSUFICIÊNCIA DE

PROVAS DA REITERAÇÃO CRIMINOSA. ABSOLVIÇÃO. ART. 386, III, DO CPP. 1. A materialidade

está documentada nas Representações Fiscais para Fins Penais (fls. 01/03 e 19/20), nos Boletins de Ocorrência

(fls. 05/06 e 21/23), e nos Autos de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal (fls. 08/10 e 26). 2. As

referidas peças instrutórias atestam que as mercadorias apreendidas no primeiro fato delituoso, em 05/06/06,

foram estimadas em R$ 400,00 (quatrocentos reais), e sobre este valor incidiria um total de R$ 500,00 (quinhentos

reais) de tributos federais iludidos, entre Imposto de Importação e Imposto sobre Produtos Industrializados (fls.

03). 3. Na segunda ocorrência, em 13/08/06, os itens irregularmente importados alcançavam a quantia de R$

559,00 (quinhentos e cinquenta e nove reais), que serviu como base de cálculo para a verificação do montante de

R$ 781,99 (setecentos e oitenta e um reais e noventa e nove centavos), que seria tributado a título de Imposto de

Importação, IPI, PIS/PASEP e COFINS. 4. Conquanto não possam ser desprezadas as duas representações

que dão conta da reiteração do delito em um intervalo de menos de dois meses, tais fatos não bastam para

que se afaste a aplicação do princípio da insignificância em razão da suposta habitualidade da prática do

delito. Inexistem provas de que o caso dos autos corresponda ao denominado "contrabando de formiga". 5.

Face ao valor da soma das mercadorias apreendidas nas duas apreensões, conclui-se que os tributos

iludidos somam, no total, montante inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), que ensejaria o arquivamento de

eventual execução fiscal que fosse ajuizada para sua cobrança, nos termos do art. 20, da Lei 10.522/02. 6. Se

o caso, em razão dos valores envolvidos, não apresenta relevância sob a ótica da atividade administrativa

fiscal, não há falar em repressão na esfera criminal, considerados os postulados da fragmentariedade e da

intervenção mínima do Direito Penal. Impõe-se, portanto, a absolvição por ausência de tipicidade material,

aplicando-se o princípio da insignificância. 7. Absolvição mantida, nos termos do art. 386, III, do Código de

Processo Penal. 8. Apelação desprovida. (ACR 200860050013279 ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 40598

Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador

SEGUNDA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:16/12/2010 PÁGINA: 112) - grifo nosso.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, c.c o art. 3º do CPP, nego provimento à apelação ministerial.

Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DESPACHO

Ofício nº 1082 da Receita Federal (fls. 694/695): Dê-se vista às partes.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Otávio da Silva, contra a r. sentença de fls. 211/221, proferida pelo MMº Juízo

da 1ª Vara Federal de Araraquara, que julgou improcedente a denúncia para absolver o réu Otávio da Silva quanto

à imputação da prática do crime descrito no art. 289, §2º, do Código Penal, bem como julgou procedente a ação

para condenar o réu Otávio da Silva às penas de 02 (dois) anos de reclusão, em regime aberto, além de 10 (dez)

dias-multa, como incursos nas penas do artigo 184, §2º, do Código Penal.

Irresignado, o acusado interpôs recurso de apelação às fls. 228, 232 e 234/238, alegando, em síntese, a ocorrência

de erro de proibição. Afirma que houve violação ao princípio da insignificância, à intervenção mínima e

fragmentariedade do direito penal e da adequação social. Subsidiariamente, requer a redução da pena imposta.

Contrarrazões pelo "Parquet" Federal às fls. 243/248, requerendo o desprovimento da apelação defensiva.

A Procuradoria Regional da República, em parecer de fls. 251/254, opinou pela anulação do processo desde o

oferecimento da denúncia, para que seja encaminhado à Justiça Estadual, competente para o julgamento.

É o relatório.

Passo a decidir.

É de se reconhecer a extinção da punibilidade do apelante, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva

estatal, na modalidade intercorrente.

Com efeito, o prazo prescricional após a superveniência da r. sentença condenatória transitada em julgado, regula-

se pelo disposto no art.110, § 1º, do Código Penal.

O apelante foi condenado à pena privativa de liberdade de 02 (dois) anos de reclusão e a 10 (dez) dias-multa, sem

que tenha havido interposição de recurso por parte da acusação.

O acusado completou setenta anos no dia 17 de agosto de 2008 (conforme documentos de fls. 30 e 156/157).

Assim, deve ser aplicada, in casu, a norma prevista no artigo 115, parte final, do Estatuto Repressivo (redução do

prazo prescricional pela metade), ainda que aquele fato tenha ocorrido em segundo grau de jurisdição, isto é, após

proferida a r. sentença condenatória de primeiro grau, porquanto a finalidade do legislador foi dar maior amparo

ao idoso, considerando-se a decadência ou degenerescência provocada pela senilidade, em que o raciocínio é

mais lento, a memória mais fraca, o índice de sugestionabilidade e desconfiança maior, sendo menores a

periculosidade e a capacidade de suportar o rigor da condenação.

Nesse sentido, trago à colação acórdãos deste Egrégio Tribunal, do Colendo Superior Tribunal de Justiça e

também do extinto Egrégio Tribunal de Alçada Criminal de São Paulo:

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : OSVALDO FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO : FLAVIO LUIS DE OLIVEIRA

APELANTE : Justica Publica

APELADO : OS MESMOS

2006.61.20.005126-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : OTAVIO DA SILVA

ADVOGADO : FÁBIO COSTA GORLA

APELADO : Justica Publica
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PENAL. CONTRABANDO E DESCAMINHO. LEI 9.437/97. PRESCRIçãO. ACUSADO IDOSO. REDUÇÃO DO

PRAZO.

- Aplica-se à hipótese de acusado que completou 70 anos após o julgamento de primeira instância a redução do

prazo prescricional prevista no artigo 115 do Código Penal no caso de recurso contra a sentença. Exegese que se

concilia com os colimados fins de conferir-se maior amplitude à causa extintiva da punibilidade no tocante ao

acusado idoso. (...) (TRF - TERCEIRA REGIÃO, Classe: ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 17942, Orgão

Julgador: SEGUNDA TURMA, Data da Decisão: 13/09/2005, DJU 25/11/2005, p. 484, Relator JUIZ PEIXOTO

JUNIOR) - grifo nosso.

 

PENAL- USO DE DOCUMENTO FALSO(arts. 304, c.c 297 do CP)- RÉU NO AGUARDO DO JULGAMENTO

DA APELAÇÃO COMPLETA 70 ANOS- REDUÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PELA METADE(ART. 115,

do CP)- EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE- RECONHECIDA- PRELIMINAR ACOLHIDA- EXAME DO MÉRITO-

PREJUDICADO (SÚMULA 241-ex-TFR.).

1- Se o réu completa 70 anos de idade durante o aguardo do julgamento da apelação, o prazo prescricional

deverá ser reduzido pela metade a teor do disposto no artigo 115, do Código Penal. (Súmula 241-ex-TFR.) (TRF

- TERCEIRA REGIÃO, Classe: ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 10308, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA,

DJU 12/06/2002, p. 157, Relator JUIZ ROBERTO HADDAD) - grifo nosso.

APELAÇÃO CRIMINAL - ARTIGO 304 DO CÓDIGO PENAL - TRÂNSITO EM JULGADO PARA A ACUSAÇÃO

- APELANTE MAIOR DE 70 ANOS - REDUÇÃO DA PENA PELA METADE - PRESCRIçãO DA PRETENSÃO

PUNITIVA - APELAÇÃO PREJUDICADA.

(...) 3. Faz jus à redução o réu condenado antes de ter 70 anos, mas que já completara esta idade ao ser julgada

sua apelação. 4. Ocorrente a prescrição da pretensão punitiva, ficando prejudicado o apelo (TRF - TERCEIRA

REGIÃO, Classe: ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 3030, Orgão Julgador: QUINTA TURMA, DJU 16/01/2001,

p. 117, Relator JUIZ FAUSTO DE SANCTIS) - grifo nosso.

RECURSO ESPECIAL. PENAL E PROCESSO PENAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃOPUNITIVA. ARTIGO

115 DO CÓDIGO PENAL. INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. IDADE DO RÉU NA DATA DO ACÓRDÃO.

PRECEDENTES. RECURSO NÃO PROVIDO.

(...) 2. A interpretação lógica ou teleológica, consistente na indagação da real intenção da norma inserta na lei,

reclama o entendimento do termo sentença do artigo 115 do CP em seu sentido lato. 3. Contando, o réu, com

mais de 70 anos na data do acórdão que ratifica ou retifica a sentença, deve incidir a norma inserta no artigo

115 do CP, para efeitos de prazo prescricional. 4. Precedentes. 5. Recurso não provido (STJ - RESP - 705456,

Órgão Julgador: SEXTA TURMA, DJ 01/07/2005, p. 689, Relator(a) HÉLIO QUAGLIA BARBOSA) - grifo nosso.

"Para efeito da prescrição relativa ao maior de 70 anos, prevista no artigo 115 do CP, deve-se estender sua

aplicação até a data do acórdão, para beneficiar o condenado que atinge a idade mencionada na Lei antes do

trânsito em julgado da condenação, uma vez que seu inconformismo ainda está sendo discutido e não definida

sua situação processual" (TACRSP - RJDTACRIM 26/203) - grifo nosso.

"O sentenciado que completa 70 anos antes da data do acórdão beneficia-se da regra escrita no artigo 115 do

CP. Embora a lei reclame que tenha o agente completado a referida idade quando da sentença, tendo em vista a

intenção do legislador, deve-se considerar também a do acórdão (TACrimSP, Ac. Rel. Juiz Aroldo Viotti, RT,

726:656).

 

Outrossim, considerando-se a pena imposta pelo MMª Juíza "a quo" (dois anos de reclusão e dez dias-multa), o

prazo prescricional de quatro anos deve ser reduzido pela metade, à luz do previsto no artigo 115 do Código Penal

(réu maior de 70 anos) perfazendo-se, pois, em dois anos, nos termos do art. 110, § 1º, c. c. o art.109, VI, do

Código Penal.

Portanto, resta efetivamente extinta a punibilidade do apelante, eis que entre a data da publicação da r. sentença

condenatória, aos 05/08/2008 (fl. 223) até a data do presente julgamento, transcorreram mais de dois anos,

operando-se a prescrição intercorrente da pretensão punitiva estatal, nos termos do art. 110, § 1º e § 2º, c.c.

art.107, IV e 109, VI, todos do Código Penal.

Em face do acima exposto, por analogia ao artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, c.c o artigo 3º do

Código de Processo Penal, de ofício, julgo extinta a punibilidade do apelante pela prescrição intercorrente da

pretensão punitiva estatal, prejudicado o exame do recurso interposto.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, feitas as anotações de praxe.

 

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

LUIZ STEFANINI
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Desembargador Federal
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DECISÃO

Há de ser julgada extinta a punibilidade do apelante Luiz Roberto Silveira Pinto.

Com efeito, os ofícios juntados aos autos às fls. 1112 e 1131/1134, atestam que os débitos objeto das NFLD's nº

32.006.135-3 e 32.006.136-1, que ensejaram o oferecimento da denúncia, foram liquidados e baixados no sistema,

encontrando-se na fase "940 CRÉDITO LIQUIDADO POR GUIA".

Assim, constatado que os débitos foram integralmente quitados, tenho que há de ser aplicada a Lei nº

11.941/2009, em razão da tendência legislativa de ampliar-se o permissivo da suspensão da pretensão punitiva e

extinção da punibilidade pelo pagamento das parcelas, para qualquer momento, independentemente do

recebimento de denúncia.

Nesse sentido, os artigos 68 e 69 da lei em questão rezam que, verbis:

"Art. 68. É suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes previstos nos arts. 1o e 2º da Lei nº

8.137, de 27 de dezembro de 1990, e nos arts. 168-A e 337-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -

Código Penal, limitada a suspensão aos débitos que tiverem sido objeto de concessão de parcelamento, enquanto

não forem rescindidos os parcelamentos de que tratam os arts. 1o a 3o desta Lei, observado o disposto no art. 69

desta Lei. 

Parágrafo único. A prescrição criminal não corre durante o período de suspensão da pretensão punitiva. 

Art. 69. Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos no art. 68 quando a pessoa jurídica relacionada com o

agente efetuar o pagamento integral dos débitos oriundos de tributos e contribuições sociais, inclusive

acessórios, que tiverem sido objeto de concessão de parcelamento. 

Parágrafo único. Na hipótese de pagamento efetuado pela pessoa física prevista no § 15 do art. 1o desta Lei, a

extinção da punibilidade ocorrerá com o pagamento integral dos valores correspondentes à ação penal".

 

Dante Aguiar Arend, em trabalho divulgado através do site Jus Navigandi, fez uma excelente análise comparativa

da legislação que disciplina a matéria, tendo oportunidade de assinalar que, agora, ante a norma constante do

citado artigo 9º da Lei nº 10.684/2003, o legislador não estabeleceu nenhuma condição ou distinção sobre o

momento da opção do parcelamento.

E acentuou: 

"Desse modo, pouco importa se o parcelamento do débito tributário ocorra antes ou depois do recebimento da

denúncia. Tampouco houve restrição à aplicação do benefício aos que ingressarem exclusivamente no novo

programa de moratória, permitindo, conseqüentemente, que qualquer regime de parcelamento oportunize ao

acusado o direito à suspensão da pretensão punitiva e, posteriormente, a extinção da punibilidade pelo pagamento

integral da dívida.

Agora, com a edição da Lei nº 10.684/2003, esse quadro normativo foi completamente alterado. Em seu artigo 9º,

o legislador não estabeleceu nenhuma condição ou distinção sobre o momento da opção do parcelamento. Desse

modo, pouco importa se o parcelamento do débito tributário ocorra antes ou depois do recebimento da denúncia.

Tampouco houve restrição à aplicação do benefício aos que ingressarem exclusivamente no novo programa de

moratória, permitindo, conseqüentemente, que qualquer regime de parcelamento oportunize ao acusado o direito à

suspensão da pretensão punitiva e, posteriormente, a extinção da punibilidade pelo pagamento integral da dívida.

O que se verifica então, é a opção do legislador em expandir, totalmente, o benefício da suspensão da pretensão

punitiva. Estando ou não processado, o devedor, mesmo fraudador do bem jurídico "ordem tributária", poderá

1999.61.81.003592-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : LUIZ ROBERTO SILVEIRA PINTO

ADVOGADO : THEODOMIRO DIAS NETO e outro

APELANTE : Justica Publica

APELADO : OS MESMOS

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: ARQUIMEDES NARDOZZA

No. ORIG. : 00035925119994036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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usufruir os efeitos da suspensão e extinção da pretensão punitiva desde que ingresse no PAES ou em qualquer

outro regime de parcelamento ("in conseqüências penais do parcelamento das dívidas tributárias, no contexto do

art. 9º da Lei nº 10.684/2003"). 

Assim, efetivado o parcelamento no curso da instrução criminal ou antes do trânsito em julgado de eventual

sentença condenatória, suspende-se o processo e a prescrição até o pagamento integral do débito. Cumprido o

acordo, extingue-se a punibilidade; caso contrário, prossegue-se com a ação penal (em "Direito Penal e os Limites

do Parcelamento ou Pagamento, Segundo a nova Lei nº 10.684/03, publicado pelo Centro de Apoio Criminal do

Ministério Público do Rio Grande do Sul) (grifo nosso).

No caso dos presentes autos, verifico que o acusado pagou integralmente o débito tributário, o que está a ensejar a

extinção da punibilidade do delito.

Ante o exposto, julgo extinta a punibilidade do apelante, em face do pagamento integral do débito, com fulcro no

art. 69 da Lei nº 11.941/2009, restando prejudicados os recursos interpostos.

Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de Apelação Criminal interposta por Robson Fernandes da Lapa contra a r. sentença (fls. 360/362v)

que, julgando procedente a denúncia, o condenou ao cumprimento das penas de 4 (quatro) anos de reclusão, em

regime inicial aberto e 13 (treze) dias-multa, no valor unitário de um trigésimo do salário mínimo, como incurso

no art. 289, § 1º, do Código Penal.

A pena privativa de liberdade foi substituída por duas penas restritivas de direitos, consistentes em prestação

pecuniária de 4 (quatro) salários mínimos e serviços à comunidade.

Em razões recursais (fls. 371/386), a Defensoria Pública da União aduz, em síntese:

Ausência de dolo na conduta do apelante em face do desconhecimento da falsidade e recebimento do numerário

de boa-fé;

Dever ser aplicado no caso o princípio da insignificância;

Subsidiariamente, dever ser aplicada a pena no mínimo legal, uma vez que a majoração a título de reprovabilidade

da conduta não resultou fundamentada.

Pena pecuniária excessiva (restritiva de direitos) de 4 salários mínimos que não está em conformidade com a

situação financeira do réu.

Contrarrazões de apelação propugnam pelo improvimento do recurso (fls. 388/390).

Parecer do Ministério Público Federal opina pelo parcial provimento do recurso para reforma da sentença apenas

no tocante à dosimetria da pena (fls. 393/396).

É o relatório.

DECIDO.

É de ser declarada, de ofício, extinta a punibilidade do crime pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva

estatal.

Com efeito, o prazo prescricional após a superveniência da r.sentença condenatória transitada em julgado regula-

se pelo disposto no art.110, §1º, do Código Penal. Tendo sido o acusado condenado à pena de quatro anos de

reclusão, sem que tenha havido interposição de recurso por parte da acusação, o "quantum" da pena imposta

enseja o prazo prescricional de oito anos, nos termos do disposto no art.109, inc.IV, do estatuto repressivo.

2004.61.04.003616-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ROBSON FERNANDES DA LAPA

ADVOGADO : KAROLINE DA CUNHA ANTUNES (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00036164320044036104 3 Vr SANTOS/SP
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Porém, o réu era menor de 21 (vinte e um) anos na data dos fatos, em 13 de abril de 2004, uma vez que nascido

em 12 de março de 1986 (docs. fls. 15, 16), a ensejar a redução do prazo prescricional em metade, conforme o

disposto no art. 115 do Código Penal, ou seja, 4 (quatro) anos.

Assim, efetivamente ultrapassado o lapso temporal, eis que entre a data do recebimento da denúncia, em 31 de

agosto de 2005 (fls. 109) à data da publicação da r.sentença condenatória, aos 30 de novembro de 2010 (fls.363),

transcorreram mais de quatro anos, impondo-se o reconhecimento da extinção da punibilidade do crime imputado

ao acusado, consoante dispõe o art.107, inc.IV, do Código Penal.

Pelo exposto, de ofício, julgo extinta a punibilidade do crime pela prescrição, prejudicado o exame do mérito do

recurso, ante o entendimento compendiado na Súmula 241 do E.extinto TFR.

Intime-se e Publique-se

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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Desistência

Trata-se de pedido de desistência do recurso interposto pelo réu Abbas Hussein Diab (fls. 550/551) em razão do

cumprimento da pena provisória imposta nos presentes autos.

O Ministério Público Federal opinou pelo deferimento do pedido (fl. 572).

O Juízo Estadual da Vara das Execuções Criminais da Comarca de Avaré/SP informou que o réu cumpriu a pena

provisoriamente imposta nos presentes autos em 18 de junho de 2011, considerando-se os dias remidos e a

comutação da pena, razão pela qual foi expedido o competente alvará de soltura e o apelante foi apresentado à

Autoridades Federais para fins de extradição (fls. 561/568).

Tendo em vista a impossibilidade de majoração da pena imposta ao apelante, ante a ausência de recurso da

acusação, homologo o pedido de desistência do recurso interposto pela defesa.

Tratando-se de réu estrangeiro, determino o envio de ofício ao Ministério da Justiça, com o escopo de verificação

da conveniência e oportunidade da instauração de procedimento administrativo tendente à sua expulsão.

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem para as providencias cabíveis, inclusive para a

devolução dos documentos pertencentes ao réu, se o caso.

Comunique-se a presente decisão ao Juízo Estadual da Vara das Execuções Criminais da Comarca de Avaré/SP.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14635/2012 
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ABBAS HUSSEIN DIAB reu preso

ADVOGADO : LUTFIA DAYCHOUM e outro

APELADO : Justica Publica

2007.61.05.014399-9/SP
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DESPACHO

Reitere-se a intimação determinada às fls. 761.

 

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001241-20.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

Renúncia

Trata-se de recurso de apelação da r. sentença (fls. 288/289vº) que, em ação ordinária proposta em face do

Instituto Nacional de Seguridade Social, julgou procedente o pedido, para anular o auto de infração nº 35.641.315-

2.

A parte autora peticiona (fls. 314/315) manifestando renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, requerendo

a extinção do processo, em razão de sua adesão ao parcelamento especial da Lei nº 11.941/2009.

Manifestação da União (Fazenda Nacional) às fls. 319/322.

Regularmente formulado, entendo por acolher o pedido, restando prejudicada a apelação.

O artigo 557, caput do CPC autoriza o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recursos

prejudicados, como aqui ocorre.

Pelo exposto, HOMOLOGO A RENÚNCIA ao direito sobre que se funda a ação, declaro extinto o processo,

nos termos do artigo 269, V c.c. o artigo 329 do CPC e, com fulcro no artigo 557 do mesmo codex, NEGO

SEGUIMENTO ao recurso de apelação.

Fixo honorários advocatícios a serem pagos pela autora à União em 1% do valor do débito atualizado, tendo em

vista que a presente ação não se enquadra dentre àquelas dispensadas de seu pagamento pelo disposto no artigo 6º

da Lei nº 11.941/09.

Os pleitos de conversão parcial em renda e de levantamento da diferença depositada devem ser apreciados pelo

Juízo de origem.

Publique-se.

Baixem os autos à vara de origem.

 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : EDITORA ITATIBA LTDA

ADVOGADO : EDINILSON FERREIRA DA SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

2005.61.09.001241-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CATERPILLAR BRASIL LTDA

ADVOGADO : LUIZ VICENTE DE CARVALHO

No. ORIG. : 00012412020054036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001507-92.2010.4.03.6121/SP

 

 

 

 

Desistência

Trata-se de recurso de apelação em face da r. sentença que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito,

nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil.

Às fls. 141, a impetrante peticiona requerendo a desistência da ação mandamental e pugnando pela conversão dos

valores depositados judicialmente em renda da União.

DECIDO.

 

Cabe referir, inicialmente, que o artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de

17 de dezembro de 1998, autoriza o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

No caso vertente, há pleito da impetrante desistindo do mandado de segurança.

Sobre o tema, vale referir o autorizado magistério de HELY LOPES MEIRELLES ("Mandado de Segurança,

Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção e Habeas Data", 12ª ed., 1989, p. 79, RT):

 

o mandado de segurança, visando unicamente à invalidação de ato de autoridade, admite desistência a qualquer

tempo, independentemente de consentimento do impetrado. Realmente, não se confundindo com as outras ações

em que há direitos das partes em confronto, o impetrante pode desistir da impetração ou porque se convenceu da

legitimidade do ato impugnado, ou por qualquer conveniência pessoal, que não precisa ser indicada nem

depende de aquiescência do impetrado.

Esse entendimento, cumpre enfatizar, tem sido observado em sucessivos julgamentos proferidos pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. DESISTÊNCIA DO

WRIT. HOMOLOGAÇÃO. POSSIBILIDADE.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e a do Supremo Tribunal Federal estão pacificadas quanto à

possibilidade de o impetrante desistir do mandado de segurança a qualquer tempo e independentemente da

anuência do impetrado.

2. Embargos de divergência acolhidos.

(STJ; PET - 4375/PR; 1ª Seção; Rel. Min. João Otávio de Noronha; DJ 18/09/2006, p. 246) (Grifei)

Desse modo, é de ser homologado o pedido de desistência da ação, com a extinção do processo, nos termos do art.

267, VIII do Código de Processo Civil.

Defiro o pleito de conversão em renda da União dos valores depositados judicialmente nos presentes autos. 

Sem condenação em honorários. Custas na forma da lei.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação

da impetrante.

Intimem-se.

2010.61.21.001507-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : BLASTING PINTURA INDL/ LTDA

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00015079220104036121 1 Vr TAUBATE/SP
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Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022177-69.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 195: Intime-se a apelante (DOMÍNIO TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA) para que esclareça o

pedido deduzido na petição assinalada, tendo em vista que, após a sentença, não cabe extinção por desistência da

ação, mas apenas desistência do recurso ou renúncia ao direito em que se funda a ação. 

Após, tornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026018-04.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.61.00.022177-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : DOMINIO TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA

ADVOGADO : FERNANDA MARQUES GALVÃO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00221776920004036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.00.026018-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

ADVOGADO : EDUARDO DE ALMEIDA FERRARI e outro

: JOÃO BATISTA ALVES GOMES

: JOSELITO BATISTA GOMES

APELADO : RITA INGRACIA DE ASSIS GERMANO e outros

: RITA MARIA OLIVEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : ANSELMO RODRIGUES DA FONTE e outro

CODINOME : RITA MARIA DE OLIVEIRA

APELADO : RITUE UESSUGUI OLIVEIRA

: ROBERTO FRANCISCO
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DESPACHO

 

Dê-se ciência aos subscritores da petição de fls. 559/560 acerca da informação da Subsecretaria da Quinta Turma,

no sentido de que o advogado Alberto Benedito de Souza substabeleceu, sem reservas, seus poderes no

documento de fls. 363/364. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022786-37.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou parcialmente procedente o mandado de

segurança em face de ato do Delegado da Receita Federal do Brasil, impetrado com o objetivo de afastar a

exigência do recolhimento das contribuições previdenciárias sobre as verbas relativas ao aviso prévio indenizado,

além de reconhecer o direito à compensação dos valores recolhidos. Sem condenação em honorários advocatícios

nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ.

 

A União Federal apela requerendo a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do apelo.

 

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

: ROSA ALVES PARANHOS

: ROSA CARTA SIMIONE

: ROSALINA MARIA STEIN

: ROSANA LIDIA RAMOS

: ROSELI ALMEIDA DOS SANTOS

: ROSELI MENA LOPES

ADVOGADO : ANSELMO RODRIGUES DA FONTE e outro

2009.61.00.022786-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : VOTORANTIM METAIS LTDA e outro

: VOTORANTIM METAIS NIQUEL S/A

ADVOGADO : CARLA DE LOURDES GONCALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00227863720094036100 20 Vr SAO PAULO/SP
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É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre as

verbas relativas ao aviso prévio indenizado. Aduz ser indevida a incidência de contribuição previdenciária sobre

tais verbas, tendo em vista o seu caráter indenizatório. Pede compensação dos valores recolhidos.

 

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

O aviso prévio indenizado não tem natureza salarial para a finalidade de inclusão na base de cálculo da

contribuição previdenciária prevista no art. 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988, tendo em conta o seu

caráter indenizatório.

 

Não se realizando a hipótese de incidência, a exação não pode incidir, devendo afastar-se a exigência de

recolhimento da contribuição previdenciária em questão.

 

O STJ se posicionou pela não incidência da contribuição previdenciária sobre a verba paga ao trabalhador, a

título de aviso prévio indenizado.

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente,

não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor

pago ao trabalhador a título de aviso prévio indenizado, por não se

destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não

está sujeito à incidência da contribuição previdenciária sobre a

folha de salários.
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3. Recurso Especial não provido.

(STJ, REsp 181891/RS, v.u. 2ª T. Min. Herman Benjamin. DJE 1 DATA:04/02/2011). 

 

No mesmo sentido, trago à colação julgados deste Egrégio Tribunal:

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - VERBA DE

NATUREZA INDENIZATÓRIA - COMPENSAÇÃO - ART. 170-A DO CTN, ART. 89 DA LEI 8212/91, COM

REDAÇÃO DADA PELA MP 449/2008, CONVERTIDA NA LEI 11941/2009, E ART. 144 DA IN 900/2008 -

TAXA SELIC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Não incide a contribuição previdenciária sobre a

verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado, que não se trata de pagamento habitual,

nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar

o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária. Precedentes desta Egrégia Corte

(AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1

26/08/2009, pág. 220; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique

Herkenhoff, DJF3 19/06/2008; AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal

Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008).(grifo nosso) 2. E, do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição

social previdenciária recolhida indevidamente ou a maior, incidente sobre pagamentos efetuados a título de aviso

prévio indenizado, decorre o direito da empresa à sua compensação, nos termos do art. 89 da Lei 8212/91, com

redação dada pela MP 449/2008, convertida na Lei 11941/2009. 3. Com a IN 900, de 30/12/2008, que disciplina

a compensação de quantias recolhidas a título de tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil, regulamentando o referido artigo 89, tornou-se possível, a partir de janeiro de 2009, a compensação de

crédito apurado pelo sujeito passivo relativos às contribuições previdenciárias recolhidas indevidamente ou a

maior, com contribuições sociais previdenciárias correspondentes a períodos subseqüentes, não mais se exigindo,

por outro lado, que seja realizada com contribuições da mesma espécie. 4. A compensação na forma prevista no

art. 44 da IN 900/2008 independe de prévia autorização administrativa ou judicial. No caso, contudo, optou a

impetrante em buscar a prévia autorização judicial, devendo, pois, observar a regra contida no art. 170-A do

CTN, aguardando o trânsito em julgado da decisão. 5. Aos valores a serem compensados, aplicam-se os juros

equivalentes à taxa SELIC, que não podem ser cumulados com qualquer índice de correção monetária, visto que

o seu resultado já considera, na sua fixação, além dos juros de mora, a correção monetária do período em que

ela foi apurada. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 191989 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ

15/03/99, pág. 00135). 5. Recurso parcialmente provido.

(TRF3, MAS 321912, Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:14/07/2010 PÁGINA: 208. 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA

CONCESSIVA. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. CARÁTER EXCEPCIONAL. CASUÍSTICA. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve

enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável,

quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Em que pese a execução provisória da sentença concessiva da ordem em mandado de segurança seja a regra

(Lei n. 12.016/09, art. 14, § 3º), não é defesa a concessão de efeito suspensivo à apelação em hipóteses

excepcionais. Precedentes do STJ. 3. A Lei n. 9.528/97 alterou a redação da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91, o

qual excluía o aviso prévio indenizado (Lei n. 7.238, de 28.10.84, art. 9º), do salário-de-contribuição. No entanto,

dada sua natureza indenizatória, a jurisprudência é no sentido de que não incide a contribuição social. 4.

Considerando a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, não se afigura pertinente a concessão de

efeito suspensivo à apelação interposta pela agravante nos autos originários. 5. Agravo legal não provido.

(TRF3, AI 404867, Des. Fed. André Nekatschalow, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:20/08/2010 PÁGINA: 1088 

Quanto à compensação dos tributos indevidamente recolhidos, cumpre introduzir algumas ponderações, para

melhor explicitar o raciocínio que se quer elaborar:

 

O artigo 165 do Código Tributário Nacional descreve situações de cabimento de restituição do pagamento

indevido:

 

Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do

tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes

casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária

aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do
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débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário; 

II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar

em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória.

Ressalte-se a disposição do artigo 3º da Lei Complementar nº 118, de 2005.

Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por

homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei.

O § 1º do artigo 150 do Código Tributário Nacional dispõe:

 

Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito

passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em

que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a

homologa.

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição

resolutória da ulterior homologação ao lançamento.

§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito

passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.

§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura

devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.

§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador;

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento

e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.

O sujeito passivo que recolheu tributo indevidamente é titular de crédito contra a Fazenda Pública, e tem o direito

de utilizar o instituto da compensação para extinguir a obrigação tributária.

Art. 156. Extinguem o crédito tributário:

I - o pagamento;

II - a compensação;

III - a transação;

IV - remissão;

V - a prescrição e a decadência;

VI - a conversão de depósito em renda;

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no artigo 150 e seus §§

1º e 4º;

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do artigo 164;

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa, que não mais

possa ser objeto de ação anulatória;

X - a decisão judicial passada em julgado.

XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei. (Incluído pela Lcp nº

104, de 10.1.2001)

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do crédito sobre a ulterior

verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto nos artigos 144 e 149.

O STJ firmara entendimento segundo o qual, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para

a extinção do direito de pleitear a repetição ou compensação de indébito tributário era de 10 anos. Argumentava

que os 05 cinco anos a partir da extinção do crédito tributário (art. 168, I do CTN), contava-se a partir do decurso

do prazo, também de 05(cinco) anos, considerado agora a partir do fato gerador, para a homologação do

pagamento estabelecido no art. 150, § 4º, do mesmo diploma legal. Para firmar este entendimento, o STJ

fundamentava que a extinção do crédito tributário surgia com o pagamento antecipado e a homologação do

lançamento nos termos do disposto no artigo 150 e seus §§ 1º e 4º (art. 156, VII do CTN)

 

Melhor dizendo, cinco anos para pleitear a restituição, mais cinco anos correspondente ao prazo que o fisco tem

para homologar o pagamento feito pelo contribuinte.

 

Veja-se a respeito a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO
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ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS

VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005.

APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

(...)

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão

à compensação ou à restituição do indébito tributário prescreve após

decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de

mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA

MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007.

TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de

13/10/08; AgRg no REsp nº 1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

23/09/08, DJe de 06/10/2008.

(...)

VIII - Agravos regimentais improvidos.

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

Em recente julgado o Supremo Tribunal Federal afirma que, com o advento da LC 118/05, houve redução do

prazo de 10 anos, contados a partir do fato gerador, para 5 anos, contados do pagamento indevido.

 

Ressalta, ainda, o julgado, que a LC 118/05 inovou no mundo jurídico, o que lhe atribui a natureza de lei nova. E

tendo reduzido o prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário, impõe-se a proibição da aplicação

retroativa deste novo prazo. Isto porque tal aplicação, sem uma regra de transição, fulminaria as pretensões

tempestivamente deduzidas, bem como aquelas pendentes de ajuizamento de acordo com a lei da época, violando

os princípios do acesso à Justiça e proteção da confiança.

 

Veja-se a redação do artigo 4º da LC 118/05:

 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.

 

Assim, o STF pacificou o entendimento segundo o qual considera-se válida a aplicação do novo prazo de cinco

anos, estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120

(cento e vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do

novo prazo às ações ajuizadas anteriormente à citada data.

 

Reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05 e, no mais, resguardou a eficácia do

comando normativo.

 

Aplica-se, pois, o recente entendimento consagrado pelo E. STF:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então
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aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação

do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(STF RE - 566621/RS PLENO MIN. ELLEN GRACIE DJE. 11/10/2011 J. DATA:04/08/2011.)

Confira-se, também, informativo jurídico publicado pelo Egrégio Tribunal Constitucional:

 

Brasília, 1º a 5 de agosto de 2011- Nº634.

 

Prazo para repetição ou compensação de indébito tributário e art. 4º da LC 118/2005 - 5

É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação

do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do

crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento

antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias

após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em

qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos

dispositivos interpretados"]. Esse o consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por

maioria, recurso extraordinário interposto de decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v.

Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa

ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça, com

suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e considerara válida a aplicação do novo prazo

de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de

9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram apenas no tocante ao art. 3º da LC

118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento indevido) ocorridos após o término

do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes,

que davam provimento ao recurso.RE 566621/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 4.8.2011. (RE-566621) 

Em conclusão, a impetrante terá direito à compensação da contribuição previdenciária indevidamente recolhida a

partir do marco estabelecido no julgado sobredito do E. STF, qual seja, 09 de junho de 2005, observando-se a

aplicação do respectivo prazo prescricional de 05 (cinco) anos.

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição

com os elementos norteadores da vinculação à norma.

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, nos termos da

fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012.
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Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003526-37.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou improcedente o mandado de segurança

impetrado com o objetivo de suspensão da exigibilidade da contribuição devida em razão dos Riscos Ambientais

do Trabalho - SAT, com os ajustes decorrentes da aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP. Sem

condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ.

 

Em razões recursais requer a reforma da r. sentença alegando que o Decreto nº 6.957/2009, ao regular a aplicação

acompanhamento e avaliação do FAP, majorou de forma indevida a alíquota do Riscos Ambientais do Trabalho,

sem obedecer os princípios constitucionais atinentes à matéria.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação.

 

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e
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certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição aos Riscos Ambientais

do Trabalho - SAT, com os ajustes decorrentes da aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP. Aduz que

é ilegal e inconstitucional a instituição de contribuição estabelecida e apurada a partir de meros regulamentos

administrativos. Alega, também, distorções na metodologia do FAP e falta de razoabilidade do ato administrativo.

 

Ab initio, anote-se que a matéria em exame possui íntima relação com o princípio da solidariedade, e deve ser

analisada à luz dos artigos 3º inc. I, 194, caput, 195 e 201, inc. I e § 10, todos da Constituição Federal. É que

envolve a proteção dos menos favorecidos com suporte nos recursos alocados por toda a sociedade, com

financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

 

O princípio da solidariedade é informado pelo art. 3º inc. I da CF:

 

"Constituem objetivos fundamentais da República. Federativa do Brasil".

I- construir uma sociedade livre justa e solidária;"

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e

da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social.

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre

aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; (Redação

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

III - sobre a receita de concursos de prognósticos.

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. (Incluído pela Emenda

Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

A garantia de proteção contra acidentes do trabalho está contida no artigo 201, inc. I e § 10 da República

Federativa do Brasil.

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)

(...)

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime

geral de previdência social e pelo setor privado. (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

 

Buscando cumprir o desiderato constitucional, a Lei nº 8.212/91 apontou a fonte de custeio para a cobertura de

eventos decorrentes dos riscos ambientais do trabalho, e criou a contribuição devida em razão dos Riscos

Ambientais do Trabalho - SAT.

 

Eis a redação do art. 22 da Lei nº 8.212/91:

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

(...)

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e

daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos

ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados

empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998).
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a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja

considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave. 

(...)

 

O art. 10 da Lei nº 10.666/03 autorizou o aumento ou diminuição das alíquotas da contribuição ao SAT.

 

Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa

decorrente dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada,

em até cem por cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à

respectiva atividade econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de

freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência

Social.

 

O § 3º, art. 22, da Lei nº 8.212/91 conferiu ao Poder Executivo Federal a faculdade de estabelecer critérios para a

aferição do grau de risco da atividade, remetendo ao regulamento a tarefa de enquadrar as empresas para efeito de

contribuição:

 

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do

trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o

inciso II deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes.

Portanto o Poder Executivo Federal está autorizado por lei a estabelecer critérios para a aferição do grau de risco

da atividade.

 

Veja-se que as hipóteses de incidência e as alíquotas diferenciadas de acordo com o risco estão apontadas na

lei e não em ato normativo infralegal.

 

O Decreto nº 6.042/2007, alterado pelo Decreto nº 6957/2009, criou o Fator Acidentário de Prevenção - FAP.

 

Por seu turno, o Decreto nº 6.957/2009 regula a aplicação acompanhamento e avaliação do FAP:

 

Os arts. 202-A, 303, 305 e 337 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de

maio de 1999, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 202-A. .............................................

§1oO FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa

decimal, a ser aplicado à respectiva alíquota.

§2oPara fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de

trinta cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente.

(...)

§10.A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP." (NR)

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício da função regulamentar que lhe é

inerente, não pode ultrapassar os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de

subverter os fins que disciplinam o desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais

superiores o fundamento de validade para legitimar a prática de seus atos.

 

Em minuciosa explanação sobre "a lei e a faculdade regulamentar", Roque Antonio Carrazza, in Curso de Direito

Constitucional Tributário, Malheiros Editores, 4ª Ed., pág 201, assim se manifestou: " O regulamento não pode

dar nascimento a qualquer relação jurídica nova. Falta-lhe titulação jurídica para tanto". Em outra passagem,

citando o jurista José Antonio Pimenta Bueno, continua Carrazza... " entendemos que o regulamento não pode

tratar de matéria não cogitada pela lei. Pode, quando muito, explicitar o espírito da deliberação legislativa.
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Neste sentido - mas só neste - ele completa a lei. Completa, explicitando; nunca fazendo as vezes."

 

No caso concreto, a regulamentação da lei, veiculada pelo Decreto nº 6.957/09, que deu nova regulamentação ao

Decreto nº 3.048/99, não ultrapassou os contornos da matéria contida na lei de regência. Apenas elucidou os

critérios de cálculo para a redução ou majoração, nos estritos termos da lei.

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública não

constitui ato ilegal a ferir o direito líquido e certo das impetrantes assim entendido como aquele praticado em

contradição com os elementos norteadores da vinculação à norma. Não se vislumbra violação aos princípios

constitucionais acima elencados, às leis que regem a matéria, além daquelas que disciplinam a Administração

Pública (ilegalidade), senão, vejamos.

 

Neste sentido é a jurisprudência do STJ:

 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - SAT - VIOLAÇÃO DO ART. 97, IV, DO CTN - NÃO-OCORRÊNCIA -

OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS - NÃO-CONHECIMENTO. 1. Evidencia-se que o art. 22, da

Lei n. 8.212/91 estabeleceu as hipóteses de incidência e as correspectivas alíquotas diferenciadas de acordo

com o risco. A circunstância de o grau de risco ter ficado a critério do Poder Executivo não evidencia qualquer

ofensa ao princípio da legalidade.(grifo nosso) 2. A violação da CF/88 nos art. 37 e 84, IV, não merece

conhecimento, pois não cabe a esta Corte apreciar matéria de índole constitucional, nos termos do art. 105,

inciso III da CF/88. 3. Os Decretos n. 612 e 2.172/97 não se encontram eivados de nulidade, por terem sido

editados após o prazo regulamentar definido no art. 103 da Lei n. 8.212/91, pois segundo as salutares palavras

da Ministra Eliana Calmon, nos autos do REsp 323.094/PR, DJ 29.6.2006, a respeito do tema versado,

salientando sua impertinência. Verbis: "No que se refere ao alegado prazo 'decadencial' para regulamentação da

Lei 8.212/91, previsto no seu art. 103, não há qualquer reparo a ser feito no acórdão recorrido, vez que o prazo

ali estabelecido não guarda qualquer ligação com o instituto da decadência ou com qualquer outra penalidade

que pudesse ser imposta ao Poder Executivo, de forma a afastar a eficácia da lei ou eventual regulamentação

feita após esse prazo." 4. Quanto à adequação da alíquota ao grau de risco da atividade do trabalhador, que, ao

entender da recorrente, fere o princípio da capacidade contributiva e razoabilidade, observo, mais uma vez, que

por se tratar de matéria constitucional não merece conhecimento, ante a nítida incompetência desta Corte. 5.

Outrossim, não se pode conhecer do recurso no que concerne à alegação de ofensa ao art. 195, I, da CF/88, a

mercê de incidência do SAT sobre as folhas de salários. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte,

improvido.

(STJ, RESP 200500500670, Rel. Mim.Humberto Martins, 2ª T.,VU, DJ. 27.02.2007, pg 243.)

 

Na mesma linha, trago à colação julgado deste Egrégio Tribunal:

 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. LEI N.

10.666/03, ART. 10. DECRETO N. 6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO N. 3.048/99.

RESOLUÇÃO N.1.308/09. ISONOMIA. LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE.

1. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é um multiplicador sobre

a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente ao enquadramento da

empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas

preponderante, nos termos do Decreto n. 3.048/99, que deve variar

em um intervalo de 0,5 a 2,0.

2. Assentada a constitucionalidade das alíquotas do SAT, sobre as

quais incide o multiplicador, daí resulta a consideração da

atividade econômica preponderante, a obviar a alegação de ofensa ao

princípio da isonomia por não considerar, o multiplicador, os

critérios estabelecidos pelo § 9º do art. 195 da Constituição da

República. Além disso, esta dispõe sobre a cobertura do "risco"

(CR, art. 201, § 10), sendo incontornável a consideração da

recorrência de acidentes e sua gravidade, sob pena de não se

cumprir a equidade na participação do custeio (CR, art. 194,

parágrafo único, V).

3. Não é tarefa específica da lei a matematização dos elementos de

fato que compõem o risco propiciado pelo exercício da atividade

econômica preponderante e os riscos em particular gerados pelo
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sujeito passivo, de modo que as normas regulamentares, ao cuidarem

desse aspecto, não exorbitam o seu âmbito de validade e eficácia

(Decreto n. 6957/09, Res. MPS/CNPS n. 1.308/09).

4. A faculdade de contestar o percentil (Port. Interm.MPS/MF n.

329/09, arts. 1º e 2º, parágrafo único) não altera a natureza

jurídica da exação nem converte o lançamento por homologação em por

notificação. O Decreto n. 7.126, de 03.03.10, em seu art. 2º, deu

nova redação ao § 3º do art. 202-B do Decreto n. 3.048/99, para

dispor que o processo administrativo de que trata o artigo tem

efeito suspensivo.

5. Agravo regimental prejudicado. Agravo de instrumento provido.

(TRF3, AI 7056-16.2010.4.03/SP, Des. Fed. André Nekatschalow, 5ª T., DJ. 13.09.2010.)

 

Prosseguindo, cito os seguintes artigos da Constituição Federal:

 

O inciso II, do art. 5º, da CF/88, dispões:

"ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei". 

 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao

Distrito Federal e aos Municípios:

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;

Art. 68. As leis delegadas serão elaboradas pelo Presidente da República, que deverá solicitar a delegação ao

Congresso Nacional.

§ 1º - Não serão objeto de delegação os atos de competência exclusiva do Congresso Nacional, os de

competência privativa da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, a matéria reservada à lei complementar,

nem a legislação sobre:

I - organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus membros;

II - nacionalidade, cidadania, direitos individuais, políticos e eleitorais;

III - planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e orçamentos.

Repise-se, o regulamento limitou-se a tratar de matéria elaborada pelas citadas leis ordinárias, conforme

mandamento constitucional, explicitando-as, sem contudo desbordar dos contornos legislativos, para instituir ou

modificar tributos.

Cumpre ressaltar, ainda, que não há inconstitucionalidade formal da delegação de competência, posto que a

matéria foi veiculada através de lei ordinária, conforme os balizamentos fixados na Constituição Federal. Logo

não existe violação ao art. 68 da Carta Magna.

 

Tampouco há distorções na metodologia do FAP.

 

O FAP constitui um multiplicador que adapta as alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação incidentes sobre a folha

de salários das empresas, com o fim precípuo de custear os benefícios decorrentes de acidentes de trabalho. Ora, é

razoável a metodologia que impõe a redução do percentual para as empresas que registrarem queda no índice de

acidentalidade e doenças ocupacionais, e o aumento da contribuição para aquelas que apresentarem maior número

de acidentes e ocorrências mais graves. A incidência de alíquotas diferenciadas observa o princípio da isonomia.

Comentando o princípio, o professor Luciano Amaro deixa claro que (...) Há de examinar-se se o legislador

discriminou onde lhe era vedado, ou onde deixou de dessemelhar onde era obrigatório fazê-lo.(...) (Direito

Tributário Brasileiro, 12ª edição, Ed. Saraiva, 2006 pg.136)

Conclui-se que não há ofensa ao princípio da legalidade contido nos arts. 5º, inciso II, 150, inciso I, ambos da

Constituição da República, ou então existe inconstitucionalidade formal da delegação de competência, em afronta

ao art. 68 da Constituição Federal de 1988, posto que toda as normas atinentes ao SAT e ao FAP buscam seu

fundamento de validade nas leis e na Constituição Federal de 1988.

 

Finalmente, considere-se que a matéria já foi pacificada por este Egrégio Tribunal, no sentido de que é legal e

constitucional a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP. A tese foi amplamente discutida no AG nº

0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, em brilhante voto da Relatora, Desembargadora Federal Ramza

Tartuce, julgado em 03/05/2010.

 

Desta feita, resta patente a inexistência de direito líquido e certo a amparar a pretensão da impetrante.
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, nos termos da fundamentação

acima.

 

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000290-50.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 247/248. Diante da informação que noticia a renúncia do advogado, intime-se a apelada para que regularize

sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000734-13.2010.4.03.6003/MS

 

 

 

2006.61.22.000290-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : RICOEX REFINARIA IND/ COM/ E EXP/ DE OLEOS LTDA massa falida

ADVOGADO : FERNANDO CEZAR BARUSSO e outro

SINDICO : DEVANIR ANTONIO DOS REIS

ADVOGADO : FERNANDO CEZAR BARUSSO

APELADO : Cia Nacional de Abastecimento CONAB

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro

2010.60.03.000734-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Manifeste-se o autor sobre os embargos de declaração opostos às fls. 180/188.

Após, retornem conclusos para julgamento.

Int.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012530-98.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a impetrante sobre os embargos de declaração opostos às fls. 313/325.

Após, retornem conclusos para julgamento.

Int.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012382-43.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

APELADO : ANTONIO MARIANO DE PAULA

ADVOGADO : MARCOS AROUCA PEREIRA MALAQUIAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00007341320104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2010.61.00.012530-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : BANCO ITAU BBA S/A

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00125309820104036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.05.012382-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : USINA BOM JESUS S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : MARCO ANTONIO TOBAJA

: ANDREZZA HELEODORO COLI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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DESPACHO

Manifeste-se a União sobre os embargos de declaração opostos às fls. 131/132.

Após, retornem conclusos para julgamento.

Int.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031676-34.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fls. 71/74: Trata-se de embargos de declaração opostos por IND/ MECÂNICA PANEGOSSI LTDA contra

decisão de fls. 69/69vº, que negou seguimento ao seu recurso de apelação, nos termos do artigo 557, "caput", do

Código de Processo Civil.

Alega, em síntese, que a decisão embargada está eivada de omissão, não tendo se pronunciado sobre violação ao

disposto no artigo 5º, parágrafo 3º, da Lei nº 10189/2001.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Não há na decisão embargada qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

Ocorre que a decisão de fls. 69/69vº foi proferida em conformidade com o entendimento do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, no sentido de que "a análise acerca da pertinência ou não da fixação em honorários de

advogado no âmbito de embargos à execução fiscal, com trânsito em julgado, não tem espaço no âmbito de

embargos à execução por título judicial relativo a esses honorários, porquanto matéria acobertada pela coisa

julgada" (AgRg no REsp nº 1115727 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 29/06/2010).

E consta, da decisão embargada, que foi homologada, na ação de conhecimento, a desistência do recurso de

apelação interposto pela embargante, devendo prevalecer os honorários advocatícios na forma fixada pela

sentença de improcedência.

E isso é o bastante, sendo absolutamente desnecessário qualquer outro discurso a respeito, até porque restou claro

que não houve afronta ao disposto no artigo 5º, parágrafo 3º, da Lei nº 10189/2001.

O que se observa da leitura das razões expendidas pela parte embargante é sua intenção de alterar o julgado,

devendo, por isso, se valer do recurso próprio.

A propósito, aliás, a jurisprudência é no sentido de que os embargos de declaração não se prestam a instaurar uma

nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada:

A mera insatisfação com o resultado da demanda não viabiliza a oposição de embargos declaratórios, que, na

dicção do art. 535 do Código de Processo Civil, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade e eliminar

contradição existentes no julgado, vícios esses inexistentes na espécie.

(STJ, EAREsp nº 963215 / RN, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ 28/04/2008, pág. 1)

... são descabidos os presentes embargos, haja vista que sua real intenção não é sanar algum vício no acórdão

embargado, e sim rediscutir o julgado, buscando efeitos infringentes, o que não é viável em razão dos rígidos

contornos processuais desta espécie de recurso.

2011.03.99.031676-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : IND/ MECANICA PANEGOSSI LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.00.00003-7 2 Vr MATAO/SP
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(STJ, EDREsp nº 990310 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 14/04/2008, pág. 1)

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração.

Int.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001574-20.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a União sobre os embargos de declaração opostos às fls. 341/347.

Após, retornem conclusos para julgamento.

Int.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006344-53.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o autor sobre os embargos de declaração opostos às fls. 271/279.

Após, retornem conclusos para julgamento.

Int.

2000.61.82.001574-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : RETEC REFRATARIOS TECNICOS LTDA Falido(a) e outros

: LUIS FERNANDO LEIFER NUNES

: HANNIE ADRIANUS MARINUS GROEN

No. ORIG. : 00015742020004036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.02.006344-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : VALDIR DIVONE GUARNIERI

ADVOGADO : SEBASTIAO ALVES CANGERANA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00063445320104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049808-23.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 84: CERTIFIQUE-SE o trânsito em julgado da decisão de fls. 80/81.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição.

Int.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14639/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0401184-77.1990.4.03.6103/SP

 

 

 

2006.61.82.049808-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALFUND IND/ E COM/ LTDA massa falida

ADVOGADO : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA e outro

SINDICO : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00498082320064036182 2F Vr SAO PAULO/SP

94.03.057436-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

APELANTE : DOMENICO RICCIARDI MARICONDI espolio e outros

ADVOGADO : SINESIO DE SA e outros

: OLAVO ZAMPOL

: CLEUSA LOUZADA RAMOS

APELANTE : ISAURA MARICONDI

: JOAQUIM FELICIANO DA SILVA NETTO

: ANNA CAROLINA DE AZEVEDO SILVA CAMANO

: LUIZ CAMANO

: JOSE OCTAVIO DE AZEVEDO E SILVA

ADVOGADO : SINESIO DE SA e outros

: OLAVO ZAMPOL
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DESPACHO

Verso de fls. 1625, fls.1626 e fls.1628/1631 : Volvam os autos à E. Vice-Presidência, em prosseguimento,

cumprido que restou o interregno de lei.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004331-24.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou parcialmente procedente o mandado de

segurança, impetrado em face de ato da Sra. Delegada de Polícia Federal da Delegacia de Divisão de Repressão a

Crimes Fazendários em São Paulo- SP, objetivando a suspensão da apreensão de mercadorias efetivada nos autos

do Inquérito Policial nº 2-7005/08, que se encontram em depósito nas dependências da Receita Federal do Brasil.

Sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nº 512 do STF, e 105 do STj. Custas "ex

lege".

 

Em razões recursais, requer a Impetrante a reforma da sentença, aduzindo que possui direito líquido e certo à

restituição de toda a mercadoria apreendida. Alega que parte das mercadorias permanecem apreendidas, apesar da

apresentação das declarações e Notas Fiscais provando a regular internação dos produtos.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O ilustre Representante Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a

proteção de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou

agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

APELADO : COMUNIDADE DOS INDIOS GUARANI DO RIO SILVEIRA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO BARBOSA e outro

APELADO : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

ADVOGADO : JOSE FERREIRA BARBOSA

No. ORIG. : 90.04.01184-6 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.61.00.004331-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : A C COM/ DE ACESSORIOS PARA MOTOS LTDA

ADVOGADO : BEATRIZ LESSA DA FONSECA CATTA PRETA e outro

APELADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MARTA PINHEIRO DE OLIVEIRA SENA

No. ORIG. : 00043312420094036100 1P Vr SAO PAULO/SP
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O cabimento do Mandado de Segurança visa proteger direito líquido e certo em face de ilegalidade ou abuso de

poder por ato de autoridade pública, inclusive aquelas investidas do poder jurisdicional do Estado.

 

Em regra, a medida constitucional objetiva o controle da legalidade dos atos praticados pela administração.

 

Excepcionalmente, cabe Mandado de Segurança contra ato judicial com a finalidade de resguardar o interesse das

partes no processo, corrigindo imperfeições do sistema processual decorrentes da inexistência de ação ou recurso

previsto na lei. Além disso, devem causar lesão grave ou de difícil reparação aos direitos das partes envolvidas.

Cabe, ainda o writ, em caso de decisão teratológica ou de flagrante ilegalidade.

 

In casu, cuida-se de conduta tida como ilegal de autoridade pública, consistente em ato administrativo de

apreensão indevida de mercadorias nacionalizadas ou de importação regular.

 

A Receita Federal informou que procedeu a ação fiscal na empresa impetrante, e lavrou Auto de Infração e Termo

de Apreensão e Guarda Fiscal . A fiscalização concluiu que parte das mercadorias é fruto de importação ilegal,

fato que culminou na proposta de perdimento.

 

Os documentos juntados mostram que a Inspetoria da Receita Federal do Brasil, constatou que parte dos produtos

é composta de mercadorias nacionais, e de mercadorias consideradas de importação regular (Termo de

constatação - fls. 1111/1120). Estas mercadorias foram restituídas à apelante (fl. 1204). As demais permanecem

apreendidas, porquanto a impetrante não apresentou as declarações e Notas Fiscais solicitadas pelo Órgão

fiscalizador.

 

Com efeito, não vislumbro o direito de restituição das mercadorias desacompanhadas de Notas Fiscais.

 

Havendo suspeita fundada da ocorrrência de crime e existindo elementos idôneos que autorizam o procedimento

investigatório sobre a origem e regularidade de parte dos produtos (fls. 1109/1110), a decisão judicial que

determinou a devolução apenas das mercadorias consideradas de importação regular reconheceu, validamente, a

legitimidade da conduta da autoridade pública.

 

Ademais, o aludido procedimento investigatório seguiu regularmente. As informações da impetrada dão conta de

que fora concedida oportunidade à impetrante para a juntada de documentos necessários a instruir sua defesa no

processo administrativo.

 

Portanto, não há prova pré-constituída do alegado direito líquido e certo violado pela apontada autoridade coatora.

 

À vista do referido, nego provimento à apelação, nos termos da fundamentação acima.

 

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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2007.61.82.043494-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fls. 89/89vº: Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

contra decisão de fls. 85/86, que deu provimento ao seu recurso de apelação, para julgar procedentes os embargos

à execução fiscal, condenando a embargada ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que

fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais).

Alega, em síntese, que a decisão embargada está eivada de contradição, pois, não obstante tenha dado provimento

ao apelo da União, julgou procedentes os embargos à execução e condenou-a ao pagamento de honorários

advocatícios.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Merecem acolhida os embargos de declaração opostos pela União Federal.

Realmente, conforme se depreende dos fundamentos da decisão embargada, as alegações da União foram

acolhidas e seu apelo foi totalmente provido, mas, por equívoco, constou, da parte dispositiva da decisão, que o

recurso foi provido, para julgar procedentes os embargos à execução, condenando a embargada, que é a União, ao

pagamento de custas e honorários advocatícios.

Trata-se, pois, de erro material da parte dispositiva da decisão, que pode ser corrigida via embargos de declaração.

Na verdade, o recurso de apelação da União foi provido, para julgar improcedentes os embargos à execução

opostos por PROTEGE IND/ E COM/ DE MATERIAIS CONTRA INCÊNDIO LTDA, condenando a

embargante, que restou vencida, ao pagamento de custas e honorários advocatícios, mantidos em R$ 500,00

(quinhentos reais).

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO aos embargos de declaração, para esclarecer que o recurso de

apelação foi provido, para julgar improcedentes os embargos à execução, condenando a embargante ao pagamento

de custas e honorários advocatícios, mantidos em R$ 500,00 (quinhentos reais). Mantenho, quanto ao mais, a

decisão embargada.

Int.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fls. 140/147: Trata-se de embargos de declaração opostos por REDENTORES VEDABRAS IND/ E COM/

LTDA contra decisão de fls. 137/138, que deu provimento ao apelo da União, nos termos do artigo 557, parágrafo

1º-A, do Código de Processo Civil, para adotar o cálculo de fls. 97/104, elaborado pela contadoria judicial, que

chegou, para 10/2002, ao valor de R$ 290.124,61 (cento e noventa mil, cento e vinte e quatro reais e sessenta e um

centavos).

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PROTEGE IND/ E COM/ DE MATERIAIS CONTRA INCENDIO LTDA

ADVOGADO : SIMONE DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00434942720074036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2003.61.00.004549-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : REDENTORES VEDABRAS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro
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Alega, em síntese, que a decisão está eivada de contradição, visto que, em momento algum, houve pedido no

apelo da União para acolhimento dos cálculos de fls. 97/104, mas, sim, para que fossem acolhidos os cálculos de

fls. 44/49.

Requer, alternativamente, se desprovidos estes embargos, sejam eles conhecidos como agravo, na forma prevista

no artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Merecem parcial acolhida os embargos de declaração.

De fato, a decisão embargada, ao adotar o cálculo elaborado pela contadoria judicial, constante de fls. 97/104, não

acolheu integralmente o apelo da União, que requereu fosse adotado o cálculo por ela elaborado, acostado à fls.

44/49, que chegou a um valor menor.

Trata-se, pois, de erro material da parte dispositiva da decisão de fls. 137/138, que pode ser corrigida via

embargos de declaração.

Quanto ao mais, não há na decisão embargada qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via

embargos de declaração.

Ocorre que a decisão de fls. 137/138 foi proferida em conformidade com o entendimento do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, no sentido de que "é inadmissível, em execução de sentença, alterar-se os limites contidos na

sentença de conhecimento, exceto se houver erro material" (REsp nº 974933 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro

Castro Meira, DJ 25/10/2007, pág. 164).

Também ficou consignado que, ante a divergência entre os cálculos apresentados pela autora-embargada e pela ré-

embargante, as quais, para 10/2002, chegaram aos valores de R$ 369.583,96 (trezentos e sessenta e nove mil,

quinhentos e oitenta e três reais e noventa e seis centavos) e R$ 288.033,83 (duzentos e oitenta e oito mil e trinta e

três reais e oitenta e três centavos), respectivamente, o Juízo "a quo" determinou a remessa dos autos à contadoria

judicial, que elaborou vários cálculos, dos quais o último (fls. 97/104), que chegou, para 10/2002, ao valor de R$

290.124,61 (cento e noventa mil, cento e vinte e quatro reais e sessenta e um centavos), "é o que melhor traduz o

determinado na decisão exeqüenda, vez que observou os índices de correção monetária nela estabelecidos, além

do que, tendo em conta as manifestações das partes, retificou erros de lançamento e desconsiderou as guias que

não constavam dos autos ou que não se referiam ao recolhimento da contribuição sobre a remuneração de

administradores e autônomos".

E isso é o bastante, sendo absolutamente desnecessário qualquer outro discurso a respeito.

O que se observa da leitura das razões expendidas pela parte embargante é sua intenção de alterar o julgado,

devendo, por isso, se valer do recurso próprio.

A propósito, aliás, a jurisprudência é no sentido de que os embargos de declaração não se prestam a instaurar uma

nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada:

A mera insatisfação com o resultado da demanda não viabiliza a oposição de embargos declaratórios, que, na

dicção do art. 535 do Código de Processo Civil, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade e eliminar

contradição existentes no julgado, vícios esses inexistentes na espécie.

(STJ, EAREsp nº 963215 / RN, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ 28/04/2008, pág. 1)

... são descabidos os presentes embargos, haja vista que sua real intenção não é sanar algum vício no acórdão

embargado, e sim rediscutir o julgado, buscando efeitos infringentes, o que não é viável em razão dos rígidos

contornos processuais desta espécie de recurso.

(STJ, EDREsp nº 990310 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 14/04/2008, pág. 1)

E, ante o acolhimento parcial destes embargos de declaração, deixo de conhecer deste recurso como agravo, como

requer a embargante, o que não impede que ela, caso ainda entenda que não foi observado o disposto no artigo

557 do Código de Processo Civil, recorra na forma prevista parágrafo 1º do mesmo artigo 557.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO aos embargos de declaração, para esclarecer que apelo da

União foi parcialmente provido, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, para adotar o cálculo de

fls. 97/104, elaborado pela contadoria judicial, que chegou, para 10/2002, ao valor de R$ 290.124,61 (cento e

noventa mil, cento e vinte e quatro reais e sessenta e um centavos), condenando cada parte ao pagamento dos

honorários do respectivo patrono e com as custas, em rateio.

Int.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora
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DESPACHO

Manifeste-se o apelado sobre os embargos de declaração opostos às fls. 410/412.

Após, retornem conclusos para julgamento.

Int.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora
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DESPACHO

Manifeste-se a União sobre os embargos de declaração opostos às fls. 136/141.

Após, retornem conclusos para julgamento.

Int.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Relatora para o acórdão
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2010.60.03.000812-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : MIRO CELSO TEIXEIRA RODRIGUES

ADVOGADO : THAIS REZENDE TEIXEIRA RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00008120720104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2008.03.99.043667-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : EDNA BUCCOLO VILARINHO

ADVOGADO : ANDRE PERICO RAMIRES DOS SANTOS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 07.00.00004-8 1 Vr PIRAJU/SP

2010.61.02.010805-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : OXIQUIMICA AGROCIENCIA LTDA

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO CAMILOTTI DA SILVA e outro
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DESPACHO

Manifeste-se a impetrante sobre os embargos de declaração opostos às fls. 358/358vº.

Após, retornem conclusos para julgamento.

Int.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fls. 202/203: Trata-se de embargos de declaração opostos por MARIA CECÍLIA DE SOUZA DANTAS

REVOREDO e OUTROS contra decisão de fls. 199/200, que negou seguimento ao seu recurso de apelação, nos

termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Alegam, em síntese, que a decisão embargada está eivada de omissão, vez que deixou de pronunciar-se sobre o

seu pedido de redução dos honorários advocatícios.

Instada a manifestar-se sobre os embargos de declaração, requereu a União a manutenção dos honorários

advocatícios, conforme estipulado na sentença.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Merecem parcial acolhida os embargos de declaração.

De fato, a decisão de fls. 199/200 deixou de pronunciar-se sobre a redução dos honorários advocatícios, requerida

em suas razões de apelo, como se vê de fl. 187.

Evidenciada a omissão apontada, é de se esclarecer a decisão embargada.

Nos termos dos parágrafos 3º e 4º artigo 20 do Código de Processo Civil:

§ 3º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: 

a) o grau de zelo do profissional; 

b) o lugar de prestação do serviço;

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§ 4º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00108056820104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.02.006530-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : MARIA CECILIA DE SOUZA DANTAS REVOREDO e outros

: RENATA REVOREDO FARIA

: VERA LUCIA REVOREDO FARIA

: FELIPE REVOREDO

: PAULO REVOREDO FILHO

ADVOGADO : RODOLFO TALLIS LOURENZONI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00065307620104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior.

Portanto, nas causas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, ao fixar os honorários

advocatícios na forma do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, o juiz não está adstrito aos limites

contidos no parágrafo 3º do mesmo dispositivo, mas deverá considerar o grau de zelo do profissional, o lugar de

prestação de serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido

para o seu serviço.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

A orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção firmou-se no sentido da desnecessidade de observância dos

limites percentuais de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do CPC, quando a condenação em honorários

ocorra em uma das hipóteses do § 4º do mesmo dispositivo, tendo em vista que a remissão aos parâmetros a

serem considerados na "apreciação eqüitativa do juiz" refere-se às alíneas do § 3º, e não ao seu "caput".

(AgRg no REsp nº 551429 / CE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 27/09/2004, pág. 225)

No caso concreto, não obstante tenha sido atribuído à causa o valor de R$ 46.497,56 (quarenta e seis mil,

quatrocentos e noventa e sete reais e cinqüenta e seis reais) (fl. 136), mas considerando a simplicidade da causa e

a singeleza do trabalho realizado, reduzo os honorários para R$ 1.000,00 (mil reais), valor que se harmoniza com

os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo

Civil.

Por fim, vale observar que, embora os embargos de declaração, via de regra, não se prestem à modificação do

julgado, essa possibilidade há que ser admitida se e quando evidenciado um equívoco manifesto, de cuja correção

também advém a modificação do julgado, como é o caso.

Nesse sentido, ensinam os juristas THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, em seu Código de

Processo Civil e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2008, nota "6" ao artigo 535 do Código de

Processo Civil):

... é inegável que modificações poderão ocorrer no julgamento dos embargos, como conseqüência indissociável

da extirpação do vício autorizador da sua oposição. Assim: "Embargos declaratórios não se prestam a

modificar capítulo decisório, salvo quando a modificação figure conseqüência inarredável da sanação do vício

de omissão, obscuridade ou contradição do ato embargado" (STF 1ª T., AI 495880 - AgRg - EDcl, rel. Min.

Cezar Peluso, j. 28/03/06, rejeitaram os embs., v.u., DJU 28/04/06, pág. 21). Também: "A obtenção de efeitos

infringentes, como pretende a embargante, somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que,

reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do

julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício; bem como nas hipóteses de erro material

ou equívoco manifesto que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado" (STJ 3ª Seção, MS 11760

- EDcl, rel. Min. Laurita Vaz, j. 27/09/06, rejeitaram os embs., v.u., DJU 30/10/06, pág. 238).

Ainda: "Os embargos declaratórios têm efeito infringente se da correção do vício surgir premissa incompatível

com aquela estabelecida no julgamento embargado" (STJ 3ª Turma, AI 568934 - AgRg - EDcl, Min. Gomes de

Barros, j. 13/02/07, DJU 20/04/07).

O STF teve um papel decisivo para a afirmação dos efeitos modificativos dos embargos de declaração (v.

RISTF 337, nota 3). Atualmente, tais efeitos são aceitos pelas demais Cortes judiciárias do país, de modo que,

excepcionalmente, permite-se que esse recurso modifique a decisão embargada. Isso é visto sobretudo nas

hipóteses de erro evidente, que a jurisprudência se encarregou de integrar aos vícios passíveis de sanação via

embargos de declaração.

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO aos embargos de declaração, com efeitos infringentes, para reduzir

os honorários advocatícios para R$ 1.000,00 (mil reais), dando parcial provimento ao apelo dos autores.

Mantenho, quanto ao mais, a decisão embargada.

Int.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora
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RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : ADRIANA DE BARROS CORREA
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fls. 195/197: Trata-se de embargos de declaração opostos por ADRIANA DE BARROS CORREA contra

decisão de fls. 190/193, que deu parcial provimento ao seu recurso de apelação, nos termos do artigo 557 do

Código de Processo Civil, para julgar parcialmente procedente o pedido, declarando a inexigibilidade das

contribuições incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural da autora,

exigidas antes da vigência da Lei nº 10256/2001, e reconhecendo o seu direito de obter a restituição dos valores

recolhidos a esse título entre 07/06/2000 e 08/10/2001, conforme notas fiscais acostadas aos autos, corrigidos pela

taxa SELIC, a partir do recolhimento indevido, que não poderá ser cumulada com qualquer outro índice de juros

ou correção monetária.

Alega, em síntese, que a decisão embargada está eivada de omissão, não tendo se pronunciado sobre a persistência

da inconstitucionalidade do artigo 25 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 10256/2001, bem como

sobre violação aos princípios da legalidade e da isonomia.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Não há na decisão embargada qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

Ocorre que a decisão de fls. 190/193 deixou expresso que, "após a vigência da Emenda Constitucional 20/98 - que

inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inciso I, alínea "b", do artigo 195 da Constituição Federal, o

vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei nº 10256, de 09/07/2001, ao artigo 25 da Lei nº 8212/91,

instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta

proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no artigo 195, parágrafo 4º, da

Constituição Federal, visto não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio".

E isso é o bastante, sendo absolutamente desnecessário qualquer outro discurso a respeito, até porque restou claro

que não houve afronta aos princípios da legalidade e da isonomia.

O que se observa da leitura das razões expendidas pela parte embargante é sua intenção de alterar o julgado,

devendo, por isso, se valer do recurso próprio.

A propósito, aliás, a jurisprudência é no sentido de que os embargos de declaração não se prestam a instaurar uma

nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada:

A mera insatisfação com o resultado da demanda não viabiliza a oposição de embargos declaratórios, que, na

dicção do art. 535 do Código de Processo Civil, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade e eliminar

contradição existentes no julgado, vícios esses inexistentes na espécie. 

(STJ, EAREsp nº 963215 / RN, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ 28/04/2008, pág. 1) 

... são descabidos os presentes embargos, haja vista que sua real intenção não é sanar algum vício no acórdão

embargado, e sim rediscutir o julgado, buscando efeitos infringentes, o que não é viável em razão dos rígidos

contornos processuais desta espécie de recurso. 

(STJ, EDREsp nº 990310 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 14/04/2008, pág. 1) 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração.

RETORNEM os autos conclusos, para julgamento do agravo interposto pela União, nos termos do artigo 557,

parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.

Int.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora
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ADVOGADO : JOSE WELINGTON DE VASCONCELOS RIBAS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00023097220104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2009.61.02.015004-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : SANTAL EQUIPAMENTOS S/A
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DESPACHO

Manifeste-se a União sobre os embargos de declaração opostos às fls. 517/529.

Após, retornem conclusos para julgamento.

Int.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14795/2012 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0034505-41.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por METRO TECNOLOGIA LTDA. (atual denominação de Real

Planejamento e Consultoria Ltda.), em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando ver

reconhecido alegado direito de deduzir, na apuração do lucro real relativo ao no ano-base 1994, a diferença do

saldo da correção monetária de balanço referente ao ano-base de 1989, decorrente da aplicação do índice integral

do IPC de janeiro de 1989.

Sustenta, em síntese, o direito de proceder a correção monetária de suas demonstrações financeiras segundo índice

que reflita a real inflação do período, sob pena de ofensa ao disposto no art. 43, do Código Tributário Nacional

(fls. 02/07).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 17/27, com a complementação de fls. 08/39.

A União apresentou contestação (fls. 37/47), seguida de réplica da Autora (fls. 49/52).

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, reconhecendo o direito da Autora corrigir, em seus resultados

tributáveis, em 1994, o expurgo inflacionário ocorrido em janeiro de 1989, considerando como índice total do

referido mês 42,72%, condenando a Autora no pagamento das custas e dos honorários advocatícios, fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado (fls. 55/58).

Sentença submetida a reexame necessário.

Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte, tendo sido o julgamento convertido em diligência,

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00150047020094036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

96.03.018840-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

PARTE AUTORA : METRO TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO : ALCIDES JORGE COSTA e outros

NOME ANTERIOR : REAL E PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 94.00.34505-4 11 Vr SAO PAULO/SP
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determinando-se o retorno dos autos à Vara de origem, para que a União Federal fosse intimada da sentença, nos

termos previstos no art. 38, da Lei Complementar 73/93 (fl. 241).

Intimada (fl. 244), a União Federal deixou de recorrer, retornando os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Consoante o disposto no § 1º do art. 30 da Lei 7.730/89 e no art. 30 da Lei 7.799/89, para fins de apuração do

lucro real ou tributável das Pessoas Jurídicas, os saldos das contas das demonstrações financeiras sujeitas à

correção monetária devem ser atualizados, em janeiro de 1989, com base no valor da OTN de NCz$ 6,92 (seis

cruzados novos e noventa e dois centavos).

Malgrado posicionamento anteriormente adotado, quanto ao desrespeito ao princípio da capacidade contributiva,

perpetrado pela manipulação de indexadores oficialmente adotados para correção monetária do balanço das

empresas, curvo-me à orientação fixada pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal no sentido de que a

mudança de índice de atualização não ofende a Constituição da República, cabendo à lei estabelecer os

respectivos indexadores (RE 201.465-6/MG, Rel. para o Acórdão Min. Nelson Jobim, DJ de 17.10.2003, p. 14).

Nessa esteira, a Excelsa Corte tem reconhecido a inexistência de direito constitucional à correção monetária das

demonstrações financeiras das empresas, bem como a inaplicabilidade da atualização do balanço pelo IPC no

período pleiteado, por falta de previsão legal específica. A propósito, confiram-se os seguintes paradigmas:

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

DIFERENÇA ENTRE IPC E OTN. 

Lei 7.730/89. As técnicas de apuração do lucro real e, conseqüentemente, da base de cálculo do imposto de renda

são definidas em normas ordinárias. Não há, portanto, exigência constitucional para que a inflação sirva de

objeto de dedução para a apuração do lucro real tributável ou para a indexação dos balanços das empresas.

Precedente: RE 201.465. Agravo regimental a que se nega provimento" 

(STF, RE nº 249.917/DF, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 08/11.2002).

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. Matéria Tributária. 2. Correção monetária das

demonstrações financeiras dos anos-base de 1989 e 1990. 3. IPC. Inaplicabilidade. Falta de previsão legal. 4.

Não cabe ao Judiciário atuar como legislador positivo. Precedentes. Agravo regimental que se nega provimento" 

(STF, AI n° 546.006/RS-AgR, Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 30/6/06).

 

Nesses termos, consoante entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal, em casos semelhantes, não há

que se falar em ofensa ao Texto Constitucional.

De outra parte, é pacífica a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a atualização

monetária dos balanços encerrados em 1989 deve ser feita pela OTN/BNTF, conforme denotam as ementas a

seguir transcritas:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE DE

1989. OTN/BTNF. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NA PRIMEIRA SEÇÃO. ACÓRDÃO REGIONAL

DIVERGENTE. REFORMA. IMPOSSIBILIDADE. NE REFORMATIO IN PEJUS.

1. A OTN/BTNF é o índice aplicável à correção monetária das demonstrações financeiras do ano-base de

1989, para fins de apuração da base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica, consoante assente na

Primeira Seção do STJ, exegese que representou alteração jurisprudencial motivada por julgamento proferido

pelo Supremo Tribunal Federal que reconheceu a constitucionalidade da Lei 8.200/91 (RE 201.465/MG, DJ de

17.10.2003, Rel. p/ Acórdão Ministro Nelson Jobim), pugnando pela inexistência de direito constitucional à

correção monetária das demonstrações financeiras, donde se dessume a necessidade de observância dos índices

impostos pelo legislador, in casu, as Leis 7.730/89 e 7.799/89 (Precedentes da Primeira Seção: EREsp

228.227/RS, Relator Ministro José Delgado, publicado no DJ de 04.09.2006; EREsp 439.172/SC, Relator

Ministro José Delgado, publicado no DJ de 19.06.2006; EREsp 673.615/RJ, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJ de 13.03.2006; EREsp 649.719/SC, Relator Ministro José Delgado, publicado no DJ de

19.12.2005).

2. O acórdão regional reformou a sentença, assentando que: (i) 'As Leis nºs 7.730/89 e 7.799/89, que extinguiram

e fixaram o valor da OTN para janeiro de 1989, representam a legislação destinada a disciplinar a atualização

monetária das demonstrações financeiras relativas aos anos-base de 1989 e seguintes' ; (ii) 'Se a legislação de

regência garantia o emprego do IPC/IBGE, apurado e consolidado em 15.01.89, para o efeito de corrigir os

valores patrimoniais então existentes, fica evidenciado que o expurgo inflacionário imposto pela nova lei

provocou distorções nas demonstrações contábeis relativas ao ano-base de 1989'; (iii) 'a utilização de índice

menor de correção monetária implica a apuração de resultado líquido elastecido e conseqüente recolhimento

majorado de tributos, em absoluta dissonância ao consagrado princípio da capacidade contributiva' ;

(iv) 'para as demonstrações financeiras relativas ao ano-base de 1990, o Legislador, reconhecendo o flagelo
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imposto aos contribuintes pela implementação do Plano Collor, cuidou de minimizar os prejuízos decorrentes do

referido plano econômico pela Lei 8.200/91, porém, de modo contrário, para a situação retratada nestes autos, a

Autoridade Tributária abandonou o contribuinte à própria sorte, vez que não reconheceu o excesso praticado e

menos ainda se convenceu do artificialismo tributário criado naquela infrutífera tentativa de estancar o

vertiginoso processo inflacionário existente'; e (v) 'para os fins postulados, a autora tem o direito de proceder à

correção monetária das demonstrações financeiras relativas ao ano-base de 1989, utilizando o índice de 42,72%

em substituição ao índice divulgado pela Autoridade Fiscal para o mês de janeiro', sendo certo que 'o índice de

70,28% relativo ao IPC/IBGE de janeiro/89 já foi exaustivamente apreciado pela Corte Especial, resultando,

após afastados os duvidosos critérios de apuração inseridos, o equivalente a 42,72%'.

3. A insurgência especial funda-se na assertiva de que: 'ao deixar de aplicar integralmente os índices que, de

fato, refletiram a inflação apurada no período (70,28 ou, alternativamente, 42,72% e 10,14% referentes a janeiro

e fevereiro de 1989, respectivamente), o v. acórdão acabou por violar de maneira frontal os artigos 43 e 44, do

Código Tributário Nacional, e artigos 1º e 2º, da Lei 7.689/88 , eis que desnaturou as regras matrizes

estabelecidas para o Imposto sobre a Renda e Contribuição Social sobre o Lucro, fazendo incidir os tributos

sobre algo que não é renda/lucro'. Consoante o recorrente, 'inexorável, pois, concluir-se que, para que haja

completa integração da inflação do ano-base de 1989 às demonstrações financeiras e balanços das empresas,

relativamente a janeiro de 1989 o índice a ser considerado é o de 70,28%, ou, para que não haja lesão ao direito

de plena atualização monetária, em vindo a ser ratificado o índice de 42,72%, para janeiro de 1989, deverá ser

também acolhido o índice de 10,14%, relativamente a fevereiro/89 , conforme já decidido por este Colendo

Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 43.055)'.

4. Deveras, é certo que há jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a correção

monetária plena, no mês de janeiro de 1989, obedece ao índice do IPC, no percentual de 42,72% e, como reflexo

lógico, 10,14%, relativamente a fevereiro de 1989 (Precedentes do STJ: REsp 173.788/SP, Rel. Ministro

Franciulli Netto, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Corte Especial, julgado em 01.10.2003, DJ

19.12.2003; EREsp 439.677/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 13.09.2006, DJ

25.09.2006; REsp 723.476/MG, Rel. Ministro Humberto Martins, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon,

Segunda Turma, julgado em 06.03.2007, DJ 10.05.2007; e AgRg no AgRg no Ag 416.406/MA, Rel. Ministro

Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 01.04.2008, DJe 14.04.2008), o que se coaduna com a tese

expendida pelo banco recorrente.

5. Contudo, a pretensão recursal esbarra na imperiosa aplicação do índice oficial (OTN/BTNF), para a

correção monetária das demonstrações financeiras do ano-base de 1989, conjugada à inexistência de

legislação que preveja mecanismo de minimização das distorções do balanço contábil daquele ano (o artigo 3º,

da Lei 8.200/91 refere-se apenas ao período-base de 1990).

6. Destarte, a adoção da jurisprudência pacífica do STJ conduziria à reforma do julgado regional em detrimento

do único recorrente, o que é obstado pelo princípio da 'ne reformatio in pejus'.

7. Recurso especial desprovido."

(STJ, Primeira Turma, REsp 1.061.023/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. em 25.11.2008, DJe 16.03.2009 - destaque

meu).

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE DE

1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. VINCULAÇÃO ÀS LEIS NºS 7.730/89 E 7.799/89. APLICACÃO DA OTN.

IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DA LEI Nº 8.200/91. PRECEDENTE DA SUPREMA CORTE E DO

STJ.

1. Trata-se de embargos de divergência ajuizados pela Fazenda Nacional, em impugnação a acórdão (2ª Turma,

Rel. Min. João Otávio de Noronha) que dispôs ser aplicável o IPC, e não a OTN (prevista na Lei 7.730/89) na

correção das demonstrações financeiras do ano base de 1989, estando o acórdão embargado assim ementado:

'TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-

BASE DE 1990. INDEXADOR APLICÁVEL. IPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA.

1. O IPC é o índice a ser utilizado na atualização das demonstrações financeiras referentes ao ano-base de 1990,

para fins de apuração da base de cálculo do imposto de renda devido por pessoa jurídica.

2. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que o aresto recorrido examina, ainda que de forma

implícita, todas as questões suscitadas.

3. Recurso especial a que se dá parcial provimento.'

Em suas razões de recurso, a Fazenda Nacional afirma estar caracterizado o dissenso pretoriano sobre a

matéria, uma vez que o acórdão embargado confronta com o entendimento aplicado no AgRg no Resp

660.243/DF(1ª Turma), Rel. Min. Francisco Falcão, que assim, decidiu:

'TRIBUTÁRIO. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA.

ÍNDICES OFICIAIS. PRECEDENTE DA SUPREMA CORTE E DO STJ.

I - Conforme o entendimento aprovado no julgamento do REsp nº 133.069/SC, Relator Ministro FRANCIULLI

NETTO, DJ de 04/03/2002, e ressalvando meu ponto de vista, vinha decidindo pela aplicação do IPC na correção
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monetária das demonstrações financeiras dos anos-base de 1989.

II - O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 201.465/MG, DJ de 17/10/2003, Rel. p/ Acórdão o Ministro

NELSON JOBIM, pacificou o entendimento segundo o qual inexiste o direito do contribuinte a índice

determinado de correção monetária nas demonstrações financeiras, devendo prevalecer os índices impostos pela

lei.

III - Tal juízo levou em conta que o conceito de lucro real para os efeitos tributários é o decorrente de lei, sendo

livremente fixado pelo legislador em face de considerações de política legislativa. A dedução da correção

monetária efetivamente existente no período para apuração do lucro real desvirtuaria o próprio conceito de

renda, visto que a Constituição não adjetivou este conceito, não havendo se falar em 'renda real'. Apenas o lucro

foi adjetivado e o foi por definição infraconstitucional, taxativamente disciplinado.

IV - Não há exigência constitucional para que a inflação sirva de objeto de dedução para a apuração do lucro

real tributável. Assim, apenas a lei poderá delimitar, segundo os critérios que entender devidos, os componentes

para a apuração do lucro real e, consequentemente, da base de cálculo do imposto de renda.

V - O favor fiscal estabelecido pela Lei nº 8.200/1991, consistente na dedução da diferença havida entre o IPC e

o BTNF, na determinação do lucro real, somente albergou o período-base de 1990, não atingindo o período

referente ao ano-base de 1989, sobre o qual vigorariam definitivamente os preceitos contidos nas Leis nºs

7.730/89 e 7.799/89 e, conseqüentemente, o atrelamento da correção monetária pela OTN/BTNF.

VI - Precedentes: REsp nº 521.785/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09.02.2004 e AgRg no AG nº 224.394/SC,

Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ de 25/02/2002.

VII - Agravo regimental provido para dar provimento ao recurso especial.'

2 - O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 201.465/MG, DJ de 17/10/2003, Rel. p/ Acórdão o Ministro

NELSON JOBIM, pacificou o entendimento segundo o qual inexiste o direito do contribuinte a índice

determinado de correção monetária nas demonstrações financeiras, devendo prevalecer os índices impostos

pela lei.

3 - O acórdão embargado atualizou monetariamente as demonstrações financeiras do período-base de 1989 pelo

IPC. Não obstante, a esse momento, encontrar-se em plena vigência o constante das Leis nºs 7.730/89 e 7.799/89,

que impunham a atualização pela OTN/BTNF.

4 - Impõe-se, de tal maneira, a correção do julgado embargado, para que a demonstração financeira do ano-

base de 1989 seja atualizada pela OTN, consoante o estabelecido na Lei 7.730/89, vigente à época em que

verificados os eventos financeiros que ensejaram esse demonstrativo contábil.

5 - Embargos de divergência da Fazenda Nacional conhecidos e providos, com a finalidade de se aplicar a OTN

na demonstração financeira do ano-base de 1989."

(STJ, Primeira Seção, EREsp 228.227/RS, Rel. Ministro José Delgado, j. em 09.08.2006, DJ 04.09.2006, p. 218 -

destaque meu).

 

No mesmo sentido é o entendimento da Sexta Turma deste Tribunal, conforme atestam os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - REEXAME NECESSÁRIO - PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE

- OFENSA NÃO CONFIGURADA - CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

- PERÍODO-BASE DE 1989 - ÍNDICE APLICÁVEL - OTN/BTNF - LEIS NºS. 7.730/89 E 7.799/89. 

1. A sentença proferida contra a União Federal submete-se ao reexame necessário, por força da disposição

contida no art. 475, I do CPC. 

2. Resta pacífico hoje que a alteração dos índices de correção pela lei não representa ofensa aos princípios da

anterioridade e da irretroatividade, a serem observados nas regras tributárias, especialmente por não

representar instituição ou aumento de tributo. 

3. A matéria versada não mais comporta controvérsia. Sobre a sistemática de correção monetária das

demonstrações financeiras para a apuração do lucro real, base de cálculo do Imposto de Renda e da

Contribuição Social Sobre o Lucro, referentes aos períodos-base de 1989, 1990, 1991 e seguintes, e o

aproveitamento das diferenças verificadas entre a variação da OTN, do BTNF e do IPC/IBGE, aplica-se o

entendimento jurisprudencial consolidado, segundo o qual devem ser obedecidas as leis vigentes à época dos

respectivos eventos financeiros. 

4. O Pleno do C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 201.465/MG, Rel. p/acórdão o E. Min. Nelson

Jobim (DJ de 17/10/2003, p. 00014), decidiu que a Lei nº 8.200/91, "...(1) em nenhum momento, modificou a

disciplina da base de cálculo do imposto de renda referente ao balanço de 1990, (2) nem determinou a aplicação,

ao período-base de 1990, da variação do IPC; (3) tão-somente reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da

metodologia de cálculo da correção monetária. O art. 3º, I (L. 8.200/91), prevendo hipótese nova de dedução na

determinação do lucro real, constituiu-se como favor fiscal ditado por opção política legislativa". Decidiu,

também, pela "inocorrência, no caso, de empréstimo compulsório". 

5. A orientação jurisprudencial consolidada no Superior Tribunal de Justiça não discrepa do entendimento

ditado pela Corte Maior. Presentemente, a demonstrar que a matéria encontra-se pacificada perante aquela E.
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Corte, não mais admitindo controvérsia, tem-na decidido inclusive monocraticamente, na esteira do que autoriza

o art. 557, do CPC. 

6. Colhe-se do que foi aduzido e do entendimento jurisprudencial colacionado que devem ser aplicados os índices

e a sistemática impostos pelas leis vigentes à época dos eventos financeiros, para a correção monetária das

demonstrações financeiras do período-base de 1989, no caso, o BTNF, conforme disposto nas Leis nºs. 7.730 e

7.799, ambas do ano de 1989."

(TRF-3ª Região, AMS/SP n. 271.062, Sexta Turma, Rel. Des. Federal Mairan Maia, DJF3 17.05.2010, p. 88).

"AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. BALANÇO. ANO-BASE DE 1989. IPC.

INAPLICABILIDADE. FIXAÇÃO DE ÍNDICE DEPENDENTE DE EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. LEIS

7.730/89 E 7.799/89. OTN/BTNF. APLICABILIDADE. ANO-BASE DE 1990. LEI 8.200/91.

CONSTITUCIONALIDADE. DECRETO Nº 332/91. LEGALIDADE. ANO-BASE DE 1994. PLANO REAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. UFIR E IPCA-E. LEIS NºS 8.383/91 E

8.880/94. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA. PRECEDENTES. 

1. A fixação de índice e dos critérios para a aplicação da correção monetária depende de expressa previsão

legal, tendo de ser aplicado o indexador expressamente indicado na lei. 

2. As Leis nºs 7.730 e 7.799 estabeleceram regras para a correção monetária das demonstrações financeiras. 

3. Segundo se depreende da legislação em apreço, a atualização monetária do balanço para o ano-base de 1989

foi definida mediante a utilização da OTN/BTNF. 

4. Portanto, aplicável às demonstrações financeiras referentes ao ano-base de 1989, a atualização monetária

pela OTN/BTNF, conforme expressamente indicado pelas Leis nºs. 7.730/89 e 7.799/89. 

5. No que concerne à correção monetária relativa ao ano-base de 1.990, ressalto que, à ocasião do advento do

chamado Plano Collor, em março de 1990, as demonstrações financeiras eram atualizadas de acordo com a

variação do BTN/BTNF, que, por sua vez, eram corrigidas com base no IPC (Leis nºs. 7.777 e 7.799/89). 

6. Por determinação do art. 22 da MP nº 168 (Lei nº 8.024/90), o BTN/BTNF deixou de ser corrigido com base no

IPC e passou a sê-lo pela variação do IRVF. 

7. A diferença entre a variação do IPC e do IRVF, notadamente nos meses de março e abril de 1990 foram

significativas, deixando de refletir a inflação real. 

8. Com o intuito de corrigir tais distorções, a Lei nº 8.200/91 (art. 3º, I) e o Decreto nº 332/91 acabaram por

reconhecer a defasagem entre a variação do IPC e a do BTNF no período-base de 1990, ao permitirem a

dedução da diferença da correção monetária das demonstrações financeiras de 1990, em exercícios posteriores. 

9. A matéria já foi decidida pelo Plenário C. STF, no julgamento do RE nº 201.465/MG, que decidiu pela

constitucionalidade do art. 3º, I da Lei nº 8.200/91. Tal decisão foi acatada pelo E. STJ, que reformulou seu

entendimento para adequá-lo à nova orientação. 

10. Quanto à questão relativa ao aproveitamento da diferença de correção monetária de 1994, que entende

devida a autora, há de se observar o que a Lei 8.383/91, que instituiu a UFIR, ao se referir à correção monetária

das demonstrações financeiras, dispôs em seus artigos 2º e 48. 

11 Com o advento do Plano Real, introduziu-se um novo padrão monetário no país, adotando-se uma nova

sistemática de cálculo dos índices de correção monetária, conforme art. 38 da Lei nº 8.880/94. Dessa forma, não

há que se cogitar da existência de expurgos inflacionários do Plano Real. 

12. À época, a atualização monetária das obrigações tributárias tinha como parâmetro a UFIR, cujo valor era

corrigido pelo IPCA-E, sendo esse o indexador legal aplicável à correção monetária das demonstrações

financeiras. 

13. A definição do indexador para a atualização das demonstrações financeiras compete ao legislador, não

havendo obrigatoriedade de que tenha como parâmetro a inflação real. 

14. A Suprema Corte já entendeu que não há exigência constitucional para que a inflação seja deduzida da

apuração de lucro real tributável ou utilizada na indexação dos balanços das empresas (Recurso Extraordinário

nº 201.465/MG, voto vencedor do Eminente Ministro Nelson Jobim, em 02/05/2002). 

15. Agravo legal improvido."

(TRF-3ª Região, AMS/SP n. 214.677, Sexta Turma, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, DJF3 31.05.2010, p.

296).

Portanto, verifica-se que, sobre a matéria, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior e da Colenda Sexta

Turma desta Corte, contrária à pretensão da Autora e ao decidido em primeiro grau.

Dessa forma, a sentença deve ser reformada, para julgar improcedente o pedido e condenar a Autora ao

pagamento das custas e honorários advocatícios, fixados em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), consoante o

entendimento desta Sexta Turma (v.g. AC n. 0061914-55.1995.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j.

30.09.10, v.u., DJF3 08.10.10, p. 1114) e à luz dos critérios apontados no § 4º, do art. 20, do Código de Processo

Civil, a serem atualizados a partir da data desta decisão, em consonância com a Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal.

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, DOU

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido,
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condenando a Autora nas custas e honorários advocatícios, fixados em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), consoante o

disposto no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, atualizados a partir da data desta decisão, na forma

prevista pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação ordinária ajuizada por MINERAÇÃO MACIEL LTDA., objetivando o reconhecimento da

inconstitucionalidade do FINSOCIAL e da COFINS, e, por conseguinte, a restituição dos valores recolhidos

indevidamente.

Citada, a União apresentou contestação, combatendo o mérito (fls. 46/59).

Réplica às fls. 62/68.

Ao final, o pedido foi julgado parcialmente procedente para declarar a inexigibilidade do FINSOCIAL no tocante

à parte que excedeu a inicidência de 0,5 (meio por cento), em razão das alterações introduzidas pelas Leis ns.

7.87/89, 7.894/89, 8.147/90 e Decreto Lei n. 1.940/82 (fls. 70/78).

A União opôs embargos de declaração, alegando que a sentença abordou matéria estranha ao pedido formulado na

inicial, isto é, a majoração da alíquota da contribuição ao FINSOCIAL (fls. 81/87).

Entretanto, o Juízo a quo negou provimento ao recurso oposto (fl. 90).

Consta apelação pela União, impugnando a parte da sentença que reconheceu o direito da Autora de ter restituído

os valores recolhidos com base nas alíquotas majoradas do FINSOCIAL (fls. 93/99).

Com contrarrazões (fls. 101/104), os autos subiram a esta Corte (fl. 112).

Consta notícia de que os créditos relativos à alíquota majorada do FINSOCIAL estão sendo objeto de

compensação pela Autora com base em decisão judicial obtida em outro processo (fl. 107).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, cumpre observar que o Decreto-Lei n. 1.940/82 instituiu contribuição social destinada a custear

investimentos de caráter assistencial em alimentação, habitação popular, saúde, educação e amparo ao pequeno

agricultor, bem como criou o Fundo de Investimento Social - FINSOCIAL .

Referida contribuição incidia sobre a receita bruta - adotado pela Corte Superior o conceito legal dado pelo

Decreto-Lei n. 2.397/87, assimilável à noção de faturamento - das empresas públicas e privadas que realizavam

vendas de mercadorias, bem como das instituições financeiras e sociedades seguradoras (art. 1º, § 1º), bem como

sobre o Imposto de Renda devido ou como se devido fosse, pelas empresas prestadoras de serviço (art. 1º, § 2º), à

alíquota de 5% (cinco por cento).

98.03.096027-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MINERACAO MACIEL LTDA

ADVOGADO : JOSE TEIXEIRA JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Perante o ordenamento constitucional pretérito, em várias oportunidades, pronunciou-se o Egrégio Supremo

Tribunal Federal, reconhecendo a natureza tributária do FINSOCIAL, sob a modalidade de dois impostos: o

primeiro, imposto novo, de competência residual da União Federal, quando incidente sobre a receita bruta das

empresas e o segundo, adicional do Imposto de Renda, quando calculado sobre o Imposto de Renda devido ou

como se devido fosse.

Com o advento da Constituição Federal de 1988, o produto da arrecadação da contribuição ao FINSOCIAL

passou a integrar a receita da Seguridade Social, nos termos do art. 56, do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias.

Desse modo, a exação em tela foi expressamente recepcionada pela Carta Constitucional de 1988, nos moldes do

Decreto-Lei n. 1.940/82, com as alterações posteriores do Decreto-Lei n. 2.397/87 e da Lei n. 7.611/87,

destinando-se o produto de sua arrecadação ao custeio da Seguridade Social, enquanto não regulamentadas as

contribuições sociais previstas no art. 195, inciso I, da Carta da República, com as ressalvas previstas no

mencionado artigo.

Ressalte-se que a contribuição ao FINSOCIAL, instituída pelo Decreto-Lei n. 1.940/82, entendida pelo Pretório

Excelso, na vigência da antiga Constituição, como imposto residual ou como adicional do imposto de renda, foi

recepcionada expressamente pelo legislador constituinte, o qual converteu-o em contribuição social, ainda que

provisoriamente, até a superveniência de lei disciplinando contribuição correlata.

Por sua vez, a constitucionalidade da contribuição social instituída pela Lei Complementar n. 70/91 já foi

declarada pelo Supremo Tribunal Federal, por meio de decisão proferida na ADC n.01-1-DF, em 01 de dezembro

de 1993, de relatoria do Min. Moreira Alves.

Nos termos do art. 102, §2º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 03/93,

referido julgado proferido pelo Pretório Excelso tem efeitos vinculantes e erga omnes, subordinando-se a ele

juízes e tribunais perante os quais se discuta a constitucionalidade da contribuição para financiamento da

seguridade social em exame.

Nesse sentido, é o entendimento desta Corte:[Tab]

 

"TRIBUTÁRIO. DECLARATÓRIA. COFINS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO PROVIDA.

1 - DECLARAÇÃO DE CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PARA FINANCIAMENTO

DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS, ERIGIDA PELA LEI COMPLEMENTAR N.70/91, DO PLENO DO

S.T.F., EM JULGADO DE A.D.C. N.1/1.

2 - DECISÃO TEM EFEITOS ERGA OMNES E VINCULANTES, EX VI DO ART.102, PAR.2, DA C.F. 3 -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS PARA 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, CONFORME

ART.20, PAR.4 DO C.P.C.

4 - APELAÇÃO PROVIDA."

(TRF3, 6a T., Des. Federal Américo Lacombe, Apelação Cível n.94.03.090207-8, j.05.08.1996, DJ 04.09.1996,

p.64929).

 

No caso dos autos, observo que a sentença prolatada apreciou matéria não contemplada na petição inicial, qual

seja, a majoração das alíquotas do FINSOCIAL, razão pela qual merece ser reformada nesse ponto. Cumpre notar

que, segundo informação constante nos autos, aludida questão foi objeto de outra demanda, tendo a Autora obtido

provimento jurisdicional favorável (fl. 107).

Por fim, condeno a Autora ao pagamento dos honorários advocatícios à União, os quais fixo em 10% (dez por

cento) do valor da causa, devidamente atualizado, nos termos da Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça

Federal.

Isto posto, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO,

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido formulado pela Autora e condeno-a ao pagamento dos

honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 557, § 1º-A,

do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do STJ.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0508226-64.1998.4.03.6182/SP

 
1998.61.82.508226-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     757/2308



 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra SUPERMERCADO PANTEÃO LTDA.,

objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa no valor de R$ 18.885,64 (dezoito mil, oitocentos e

oitenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos) (fls. 02/12).

A União informou que a Executada teve sua falência decretada (fls. 32/33).

À vista da impossibilidade de redirecionamento da execução, uma vez que a falência não configura modo irregular

de dissolução da sociedade, o MM. Juiz de primeira instância declarou extinta a execução fiscal, sem resolução de

mérito, com fundamento nos arts. 267, IV, e 598, do Código de Processo Civil e no art. 1º, parte final, da Lei n

6.830/80 (fls. 89/91). 

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

93/100). 

Subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fl. 108/109).

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 272,40), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso. 

Trata-se de execução fiscal ajuizada contra empresa que teve sua falência decretada.

Cumpre esclarecer que a falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de

expediente legalmente previsto, utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus

compromissos.

Outrossim, a Exequente não comprovou que os sócios tenham agido com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatutos, não ensejando, assim, o redirecionamento da execução.

Desse modo, não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional,

não é possível imputar aos sócios da empresa a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica.

Nesse sentido, registro o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA

FALIDA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 07. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI

6.830/80. IMPOSSIBILIDADE.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações

tributárias.

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005.

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas.

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatuto (art. 135, inc. III, do CTN).

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do

art. 135, inc. III, do CTN.

6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o
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encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente

em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada

com dolo ou culpa.

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste

eg. Tribunal.

8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores

pela dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora.

9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas

hipóteses de insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte

que "a insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da

execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito

fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de

hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda

Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma,

Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator

Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004).

10. Agravo regimental desprovido".

(1ª T., AgRg no REsp n. 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.10, DJe 22.03.10).

No tocante à alegação de que o débito exequendo refere-se às contribuições sociais, de modo que se submete à

disciplina do art. 13, da Lei n. 8.620/93, revogado pela Lei n. 11.941/09, mas aplicável ao caso em tela, o qual

estabelece a responsabilidade solidária dos sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada e dos

titulares de firma individual, nos casos de débito junto à Seguridade Social, entendo, todavia, não merecer

acolhida.

Saliento que as disposições da Lei n. 8.620/93 não se sobrepõem às normas traçadas pelo CTN, que ostentam

natureza de lei complementar, razão pela qual a responsabilidade pessoal dos sócios, prevista no art. 13, do

mencionado diploma legal, somente pode ser reconhecida quando atendidas as exigências estabelecidas no art.

135, III, do Código Tributário Nacional.

Nesse sentido, a orientação firmada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. DÉBITOS JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL.

RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS. ART. 13 DA LEF. APLICAÇÃO. EM CONJUNTO COM O

ART. 135, III, DO CTN.

1. " A 1ª Seção do STJ, no julgamento do RESP 717.717/SP, Min. José Delgado, sessão de 28.09.2005, consagrou

o entendimento de que, mesmo em se tratando de débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade

pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 da Lei 8.620/93,

só existe quando presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN" (Resp 833.977/RS, 1ª Turma,

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.06.2006).

2. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ - REsp 955013/PA, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, j. em 17.04.08, DJ 13.05.08, p. 1).

Assim, considerando que não restou comprovado que os sócios indicados tenham praticado ato administrativo

com excesso de poder ou infração à lei, ou que tenham sido responsáveis por eventual extinção fraudulenta da

empresa, não há como atribuir-lhes a responsabilidade tributária, pois não configurada nenhuma das hipóteses

previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional.

Por fim, encerrado o processo falimentar, não há utilidade na manutenção do processo executivo, razão pela qual a

execução deve ser extinta sem resolução do mérito, sendo incabível a aplicação do art. 40, da Lei n. 6.830/80,

consoante entendimento firmado pela Sexta Turma desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN.

FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA E POSTERIOR ENCERRAMENTO DO PROCESSO

FALIMENTAR. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL.

INADMISSIBILIDADE. NÃO APLICAÇÃO DO ART. 40 DA LEI DAS EXECUÇÕES FISCAIS. 1. A questão

relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as diferenciadas

situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 2. O

representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da

empresa que agiu com violação de seus deveres. 3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão

quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão
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entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações cogitadas no art. 135, III, do CTN,

conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, inexistência de bens

penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 4. O simples inadimplemento do tributo não se

traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 5. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado

o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis,

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos,

qualquer comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 6.

Na hipótese, limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 7. Encerrado o processo falimentar,

não há mais utilidade na execução fiscal movida em face da massa falida, pelo que a medida que se impõe é a

extinção do feito executivo sem julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC), sendo descabido falar-se em

arquivamento do processo nos termos do artigo 40 da Lei das Execuções Fiscais. 8. Apelação improvida". 

(AC n. 2003.61.82.011196-1, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 04.11.10, DJF3 16.11.10, p. 642).

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática, que, com fulcro no art. 557, caput, do

CPC, negou seguimento à apelação e à remessa oficial, restando prejudicados os agravos retido e regimental, pelo

que lhes negou seguimento, em ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada com o objetivo

de anular o auto de infração n.º 0779719, lavrado pela antiga Superintendência Nacional do Abastecimento

(SUNAB), objeto da Certidão de Dívida Ativa (CDA) n.º 80.6.93.005506-35, em razão de a parte autora ter

majorado o valor de seus produtos após a implantação do congelamento de preços estabelecido pelo Plano Collor

II, em 30/01/91, infringindo o estabelecido na Lei n.º 8.178/91, alegando ser inconstitucional o congelamento de

preços, estar prescrito o crédito objeto da autuação, bem como ter fixado seus preços antes da aludida data.

Aduz a embargante, em suas razões, a existência de omissão na decisão embargada, por deixar de analisar a

manifestação de fls. 267/306, noticiando a existência de ação declaratória de nº 2008.61.00.020082-7 em que se

discute a inclusão do débito no PAES.

Requer, ainda, a apreciação dos dispositivos suscitados, para fins de prequestionamento da matéria.

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de

Andrade Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes

1999.61.00.054833-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : Decisão de fls

INTERESSADO : CHOCOLATES GAROTO S/A

ADVOGADO : MARCIA MALDI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00548331619994036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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uniformizador da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer

decisão (EdivResp 159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel.

Min. Milton Luiz Pereira, j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.).

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática.

Nesse sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a

jurisprudência:

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA

DO PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato

embargado é o competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os

embargos dirigidos a decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, DJU 25.06.2001).

 

Os presentes embargos não merecem prosperar.

Na realidade, a embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes

embargos.

Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do

caráter infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC),

conforme lição de Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903).

A respeito, trago à colação o seguinte julgado:

 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração

rejeitados.

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade,

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado.

II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-

se o recurso.

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ

11/12/2000, p. 197).

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do

embargante, e sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T.,

EDclAgRgREsp 10270-DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067).

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não

merecem acolhida.

Nesse sentido:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição,

não se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de

prequestionamento.

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios.

- Embargos rejeitados.

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de

Divergência no RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

(...)

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas

decidir a questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua

própria convicção.

(...)

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os

requisitos do art. 535 do CPC.

V. - Embargos de declaração rejeitados

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189).
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Ademais, não há que se falar em omissão, haja vista que a manifestação de fls. 267/309 foi devidamente

apreciada, inclusive reconheci-me preventa. Observo, ainda, que a ação declaratória já foi julgada, sem a

apresentação de qualquer recurso. 

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente.

Intimem-se

 

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação ordinária ajuizada por CENTER TEXTIL LTDA., objetivando ver assegurado seu direito à

restituição das quantias pagas indevidamente, a título de FINSOCIAL, em alíquota superior a 0,5% (meio por

cento), desde a data do recolhimento indevido, incluindo-se juros e correção monetária na forma determinada pela

Corregedoria da Justiça Federal, vigente à época da expedição do Precatório(fls. 03/12).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 12/38.

O pedido foi julgado parcialmente procedente, para condenar a União a restituir os valores excedentes da alíquota

de 0,5%, recolhido indevidamente a título de FINSOCIAL, e, por conseguinte, reconhecer o direito da Autora à

restituição de tais valores, devidamente corrigidos, desde o recolhimento indevido, com incidência de juros (fls.

64/74).

Sentença submetida ao reexame necessário.

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando o reconhecimento da ocorrência da

prescrição quinquenal (fls. 82/88).

Na seqüência foi interposto recurso adesivo pela Autora, visando ao afastamento da prescrição no que concerne à

prestação de Junho/89, bem assim a correção do dos valores a serem recuperados mediante a incidência dos

expurgos inflacionários relativos ao período de janeiro/89, fevereiro/89, março/90, abril/90 e fevereiro/91 (fls.

94/106).

Com contrarrazões (fls. 107/121 e 125/127), subiram os autos a esta Corte.

Inicialmente, esta Corte deu provimento à apelação da União, reconhecendo a extinção do crédito postulado à

vista da ocorrência da prescrição (fls. 132/137).

Desta decisão foram opostos embargos de declaração pela Autora (fls. 142/145), os quais, contudo restaram

rejeitados (fls. 148/152).

Consta interposição de recurso especial pela Autora (fls. 157/175), tendo o Egrégio Superior Tribunal de Justiça

dado provimento ao recurso, afastando o critério adotado no acórdão para a aferição da prescrição e determinado o

retorno dos autos para que sejam examinadas as demais questões de mérito (fls. 201/202).

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

1999.61.10.002918-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CENTER TEXTIL LTDA

ADVOGADO : WALTER AROCA SILVESTRE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
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Quanto à apreciação das alterações introduzidas pela Lei Complementar n. 118/05, no que tange à prescrição dos

tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, impende acompanhar o entendimento

fixado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621/RS, sob o regime da repercussão

geral (art. 543-B, do Código de Processo Civil), cuja ementa transcrevo:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação

do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido."

(STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j. 04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011 - destaque

meu).

 

Assim sendo, em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, o prazo

prescricional das ações de compensação/repetição de indébito ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei

Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 10 (dez) anos. Por outro lado, para as ações

ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, observar-se-á o prazo quinquenal.

No presente caso, considerando-se a propositura desta demanda antes da entrada em vigor da Lei Complementar

n. 118/05, em 09/06/05 (sistemática decenal), operou-se a prescrição apenas em relação às parcelas anteriores a

23/07/89 (fl. 27), tendo em vista o ajuizamento da ação somente em 23/07/99.

Com efeito, o Decreto-Lei n. 1.940/82 instituiu contribuição social destinada a custear investimentos de caráter

assistencial em alimentação, habitação popular, saúde, educação e amparo ao pequeno agricultor, bem como criou

o Fundo de Investimento Social - FINSOCIAL .

Referida contribuição incidia sobre a receita bruta - adotado pela Corte Superior o conceito legal dado pelo

Decreto-Lei n. 2.397/87, assimilável à noção de faturamento - das empresas públicas e privadas que realizavam

vendas de mercadorias, bem como das instituições financeiras e sociedades seguradoras (art. 1º, § 1º), bem como

sobre o Imposto de Renda devido ou como se devido fosse, pelas empresas prestadoras de serviço (art. 1º, § 2º), à

alíquota de 5% (cinco por cento).

Perante o ordenamento constitucional pretérito, em várias oportunidades, pronunciou-se o Egrégio Supremo

Tribunal Federal, reconhecendo a natureza tributária do FINSOCIAL, sob a modalidade de dois impostos: o

primeiro, imposto novo, de competência residual da União Federal, quando incidente sobre a receita bruta das

empresas e o segundo, adicional do Imposto de Renda, quando calculado sobre o Imposto de Renda devido ou

como se devido fosse.
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Com o advento da Constituição Federal de 1988, o produto da arrecadação da contribuição ao FINSOCIAL

passou a integrar a receita da Seguridade Social, nos termos do art. 56, do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias.

Desse modo, a exação em tela foi expressamente recepcionada pela Carta Constitucional de 1988, nos moldes do

Decreto-Lei n. 1.940/82, com as alterações posteriores do Decreto-Lei n. 2.397/87 e da Lei n. 7.611/87,

destinando-se o produto de sua arrecadação ao custeio da Seguridade Social, enquanto não regulamentadas as

contribuições sociais previstas no art. 195, inciso I, da Carta da República, com as ressalvas previstas no

mencionado artigo.

Ressalte-se que a contribuição ao FINSOCIAL, instituída pelo Decreto-Lei n. 1.940/82, entendida pelo Pretório

Excelso, na vigência da antiga Constituição, como imposto residual ou como adicional do imposto de renda, foi

recepcionada expressamente pelo legislador constituinte, o qual converteu-o em contribuição social, ainda que

provisoriamente, até a superveniência de lei disciplinando contribuição correlata.

Assim, as majorações de alíquotas, instituídas por leis ordinárias posteriores à promulgação da Constituição

Federal de 1988, são inadmissíveis, uma vez que alteraram o disposto constitucionalmente pelo art. 56, do ADCT,

questão essa já pacificada em razão da posição adotada pelo Excelso Pretório, que declarou, tão-somente, a

inconstitucionalidade das majorações de alíquotas excedentes a 0,5% (meio por cento), no julgamento do RE n.

150.764-1/PE.

Encerrado o exame da questão de fundo, no que tange à correção monetária das importâncias recolhidas

indevidamente, há de ser feita em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Por outro lado, no tocante aos juros moratórios, cumpre tecer considerações acerca do assunto, tendo em vista a

edição da Lei n. 9.250/95.

A incidência de juros moratórios sobre créditos a serem utilizados em compensação de natureza tributária não

estava prevista em lei, até o advento da Lei n. 9.250/95.

Até então, à míngua de disposição legal desse teor, era incabível a incidência de juros moratórios nos créditos a

serem utilizados na compensação tributária, mesmo porque não se poderia falar em mora da União no

cumprimento de prestação a seu cargo, porquanto a compensação, atendidos os requisitos legais, é faculdade

conferida ao contribuinte.

Todavia, a Lei n. 9.250/95, de 26 de dezembro de 1995, ao alterar a legislação do Imposto sobre a Renda das

Pessoas Físicas e dar outras providências, veio a prescrever, em seu art. 39 que, "a partir de 1º de janeiro de 1996,

a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia - SELIC - para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do

pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao

mês em que estiver sendo efetuada."

Assim, os valores objeto de compensação serão acrescidos de juros moratórios, igualmente, pela taxa SELIC, nos

moldes do mencionado art. 39, § 4º da Lei n. 9.250/95, afastada a aplicação de qualquer outro índice a esse título

(art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional).

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, e §1º-A do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA UNIÃO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E AO RECURSO

ADESIVO, para determinar a correção monetária das importâncias recolhidas indevidamente na forma da

Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra SERMANG INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE CONEXÕES E MANGUEIRAS LTDA., objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa no

valor de R$ 40.229,90 (quarenta mil, duzentos e vinte e nove reais e noventa centavos) (fls. 02/09).

A União informou que a Executada teve sua falência decretada (fl. 24).

À vista da impossibilidade de redirecionamento da execução, uma vez que a falência não configura modo irregular

de dissolução da sociedade, o MM. Juiz de primeira instância declarou extinta a execução fiscal, sem resolução de

mérito, com fundamento nos arts. 267, VI, e 598, do Código de Processo Civil e no art. 1º, parte final, da Lei n.

6.830/80 (fl. 29).

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 32/37).

Subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 46/74).

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 276,91), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Trata-se de execução fiscal ajuizada contra empresa que teve sua falência decretada.

Cumpre esclarecer que a falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de

expediente legalmente previsto, utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus

compromissos.

Outrossim, a Exequente não comprovou que os sócios tenham agido com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatutos, não ensejando, assim, o redirecionamento da execução.

Desse modo, não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional,

não é possível imputar aos sócios da empresa a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica.

Nesse sentido, registro o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA

FALIDA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 07. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI

6.830/80. IMPOSSIBILIDADE.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações

tributárias.

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005.

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas.

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatuto (art. 135, inc. III, do CTN).

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do

art. 135, inc. III, do CTN.

6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente

em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada

com dolo ou culpa.

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste

eg. Tribunal.

8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores

pela dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora.

9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas
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hipóteses de insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte

que "a insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da

execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito

fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de

hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda

Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma,

Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator

Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004).

10. Agravo regimental desprovido".

(1ª T., AgRg no REsp n. 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.10, DJe 22.03.10).

Por fim, encerrado o processo falimentar, não há utilidade na manutenção do processo executivo, razão pela qual a

execução deve ser extinta sem resolução do mérito, sendo incabível a aplicação do art. 40, da Lei n. 6.830/80,

consoante entendimento firmado pela Sexta Turma desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN.

FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA E POSTERIOR ENCERRAMENTO DO PROCESSO

FALIMENTAR. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL.

INADMISSIBILIDADE. NÃO APLICAÇÃO DO ART. 40 DA LEI DAS EXECUÇÕES FISCAIS. 1. A questão

relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as diferenciadas

situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 2. O

representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da

empresa que agiu com violação de seus deveres. 3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão

quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão

entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações cogitadas no art. 135, III, do CTN,

conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, inexistência de bens

penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 4. O simples inadimplemento do tributo não se

traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 5. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado

o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis,

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos,

qualquer comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 6.

Na hipótese, limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 7. Encerrado o processo falimentar,

não há mais utilidade na execução fiscal movida em face da massa falida, pelo que a medida que se impõe é a

extinção do feito executivo sem julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC), sendo descabido falar-se em

arquivamento do processo nos termos do artigo 40 da Lei das Execuções Fiscais. 8. Apelação improvida". 

(AC n. 2003.61.82.011196-1, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 04.11.10, DJF3 16.11.10, p. 642).

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por LEASING BMC S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL,

BMC PARTICIPACOES E NEGOCIOS S/A, BMC PROMOTORA DE NEGOCIOS E ASSESSORIA

FINANCEIRA LTDA. e BMC COML/ EXPORTADORA LTDA., contra ato do SR. DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL EM OSASCO/SP, com pedido de liminar, objetivando ver reconhecido o direito de

calcular e recolher o deduzir o Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, relativo ao ano-base de 1998, sem

efetuar a adição do valor referente à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, porquanto reputam

inconstitucional o art. 1º, da Lei n. 9.316/96.

Sustentam, em síntese, que a restrição imposta pelo art. 1º, da Lei n. 9.316/96, que não permite a dedução do valor

pago a título de CSLL para a apuração da base de cálculo do IRPJ, viola o disposto nos arts.153, III, 146, III, "a" e

145, § 1º, da Constituição Federal, bem como nos arts. 43, 44 e 110, do Código Tributário Nacional (fls. 02/14).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 16/101.

O pedido de liminar foi deferido (fls. 103/104).

As informações foram prestadas às fls. 112/115.

O Ministério Público Federal manifestou-se pela denegação da segurança (fls. 117/119).

O MM. Juízo a quo concedeu a segurança (fls. 133/137).

Sentença submetida a reexame necessário.

A União Federal interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença e a denegação

da segurança (fls. 157/159).

As Impetrantes apresentaram contrarrazões (fls. 170/220).

Neste Tribunal, o Ministério Público Federal opinou pela reforma da sentença e denegação (fls. 147/152).

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A questão debatida na presente ação refere-se à possibilidade de dedução do valor referente à CSLL da base de

cálculo do Imposto de Renda, sob a alegação de inconstitucionalidade do art. 1º, da Lei n. 9.316/96.

Com efeito, dispõem os arts. 43 e 44, ambos do Código Tributário Nacional:

 

"Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato

gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no

inciso anterior.

§ 1o A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição

jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção.

§ 2o Na hipótese de receita ou de rendimento oriundos do exterior, a lei estabelecerá as condições e o momento

em que se dará sua disponibilidade, para fins de incidência do imposto referido neste artigo.

Art. 44. A base de cálculo do imposto é o montante, real, arbitrado ou presumido, da renda ou dos proventos

tributáveis".

 

Da leitura dos artigos supramencionados, depreende-se que o aspecto material da regra matriz de incidência do

Imposto de Renda é a aquisição de disponibilidade, jurídica e econômica, de renda ou proventos de qualquer

natureza.

De outra feita, a base de cálculo do IRPJ compreende o lucro real, arbitrado e presumido, correspondente ao

período de apuração, sendo o primeiro definido pelo Decreto-lei n. 1.598/77 como o lucro líquido do exercício,

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : LEASING BMC S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL e outros
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ajustado pelas adições, exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas pela legislação tributária.

Ainda, nos termos da Lei n. 8.541/92, na apuração por lucro real, os valores das provisões referentes a obrigações

tributárias efetivamente pagas eram registradas como despesas dedutíveis, ou seja, subtraídas no cálculo do lucro

líquido.

Contudo, a Lei n. 9.316/96 trouxe modificações na apuração do IRPJ devido, na medida em que vedou a dedução

do valor pago a título de CSLL, para efeito de determinação do lucro real, e para sua própria base de cálculo.

Dispôs, ainda, que tais valores fossem registrados como custo ou despesa, devendo ser adicionados ao lucro

líquido do respectivo período de apuração para efeito de determinação do lucro real e de sua própria base de

cálculo, nos seguintes termos:

"Art. 1º. O valor da contribuição social sobre o lucro líquido não poderá ser deduzido para efeito de

determinação do lucro real, nem de sua própria base de cálculo.

Parágrafo único. Os valores da contribuição social a que se refere este artigo, registrados como custo ou

despesa, deverão ser adicionados ao lucro líquido do respectivo período de apuração para efeito de

determinação do lucro real e de sua própria base de cálculo".

 

Destarte, embora tenha deixado de considerar parcela dedutível o valor da contribuição social sobre o lucro

líquido, para efeito de determinação do lucro real do Imposto de Renda, nem por isso a Lei n. 9.316/96 veio

tributar o que não é acréscimo patrimonial, já que a aludida contribuição paga é, na verdade, uma parcela do lucro

que o gerou, não configurando custo ou despesa operacional.

É esse o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO

IMPOSTO DE RENDA - IMPOSSIBILIDADE - LEI 9.316/96.

1. A inclusão do valor da contribuição social sobre o lucro na sua própria base de cálculo, bem como na do

Imposto de Renda, não vulnera o conceito de renda constante do art. 43 do CTN.

2. Legalidade da Lei 9.316/96 que, no art. 1º, parágrafo único, vedou a dedução da contribuição social para

configuração do lucro líquido ou contábil.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido".

(2ª Turma, REsp 665833/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 04/04/2006, DJ 08/05/2006, p. 180).

No mesmo sentido, cumpre registrar precedentes da Sexta Turma desta Corte:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO - BASE DE

CÁLCULO DO IRPJ - INCIDÊNCIA - LEI Nº 9.316/96 - CONSTITUCIONALIDADE 1. Anteriormente, a Lei

7.689/88 que instituiu a contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, estabelecia em seu artigo 2o que

a base de cálculo da contribuição seria o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o imposto sobre

a renda. 2. Com a Lei 9.316/96, vedou-se a possibilidade de desconto do valor da contribuição social sobre o

lucro para a apuração do lucro real, bem como para a identificação da base de cálculo da própria contribuição.

3. De um modo geral, os tributos incidentes sobre acréscimo patrimonial podem ser contabilmente tratados como

parte do próprio acréscimo. 4. A matéria atinente às deduções está reservada à lei. É verdade que nada impediria

ao legislador a inclusão da verba destinada à contribuição social sobre o lucro como parcela a deduzir na base

de cálculo do tributo. Porém esta não foi a opção legislativa, que vedou referida dedução expressamente. Na

prática, enquanto a verba relativa à contribuição social sobre o lucro não for efetivamente recolhida, ela não se

encontra à disposição do Fisco, mas sim como parte integrante do patrimônio do contribuinte. 5.O critério

legislativo adotado para a dedução questionada não atinge qualquer princípio constitucional tributário. 6.

Precedentes do C. STJ e desta Corte Regional".

(AMS n. 189316,Rel. Juiz Conv. Miguel Di Pierro, j. 08.08.07, DJU 24.09.07, p; 298).

Acolhendo tal orientação, impende assinalar que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, ao analisar o RE

1.113.159/AM, representativo de controvérsia, entendeu não existir qualquer inconstitucionalidade na

determinação de indedutibilidade da CSLL na apuração do lucro real. Confira-se:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA - IRPJ. BASE DE CÁLCULO.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSSL. DEDUÇÃO VEDADA PELO ARTIGO 1º,

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 9.316/96. CONCEITO DE RENDA. ARTIGOS 43 E 110, DO CTN.

MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL. LEI ORDINÁRIA E LEI COMPLEMENTAR.

INTERPRETAÇÃO CONFORME. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

LEGALIDADE RECONHECIDA.

1. A base de cálculo do imposto de renda das pessoas jurídicas (critério quantitativo da regra matriz de

incidência tributária) compreende o lucro real, o lucro presumido ou o lucro arbitrado, correspondente ao
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período de apuração do tributo.

2. O lucro real é definido como o lucro líquido do exercício ajustado pelas adições, exclusões ou compensações

prescritas ou autorizadas pela legislação tributária (artigo 6º, do Decreto-Lei 1.598/77, repetido pelo artigo 247,

do RIR/99).

3. A Lei 9.316, de 22 de novembro de 1996, vedou a dedução do valor da contribuição social sobre o lucro

líquido (exação instituída pela Lei 7.689/88) para efeito de apuração do lucro real, bem como para a

identificação de sua própria base de cálculo, verbis :

'Art. 1º O valor da contribuição social sobre o lucro líquido não poderá ser deduzido para efeito de determinação

do lucro real, nem de sua própria base de cálculo. Parágrafo único. Os valores da contribuição social a que se

refere este artigo, registrados como custo ou despesa, deverão ser adicionados ao lucro líquido do respectivo

período de apuração para efeito de determinação do lucro real e de sua própria base de cálculo.'

4. O aspecto material da regra matriz de incidência tributária do imposto de renda é a aquisição de

disponibilidade (econômica ou jurídica) de renda ou proventos de qualquer natureza, sendo certo que o conceito

de renda envolve o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos (artigo 43, inciso I, do CTN).

5. A interpretação sistemática dos dispositivos legais supracitados conduz à conclusão de que inexiste qualquer

ilegalidade/inconstitucionalidade da determinação de indedutibilidade da CSSL na apuração do lucro real.

6. É que o legislador ordinário, no exercício de sua competência legislativa, tão-somente estipulou limites à

dedução de despesas do lucro auferido pelas pessoas jurídicas, sendo certo, outrossim, que o valor pago a título

de CSSL não caracteriza despesa operacional da empresa,

mas, sim, parcela do lucro destinada ao custeio da Seguridade Social, o que, certamente, encontra-se inserido no

conceito de renda estabelecido no artigo 43, do CTN (produto do capital, do trabalho ou da combinação de

ambos) (Precedentes das Turmas de Direito Público: AgRg no REsp 1.028.133/SP, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 19.05.2009, DJe 01.06.2009; REsp 1.010.333/SP, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 17.02.2009, DJe 05.03.2009; AgRg no REsp 883.654/SP, Rel.

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 16.12.2008, DJe 13.03.2009; AgRg no REsp

948.040/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.05.2008; AgRg no Ag

879.174/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.08.2007, DJ 20.08.2007; REsp

670.079/SC, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 27.02.2007, DJ 16.03.2007; em

REsp 814.165/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 15.02.2007, DJ 02.03.2007).

7. A interpretação da lei ordinária conforme a lei complementar não importa em alteração do conteúdo do texto

normativo (regra hermenêutica constitucional transposta para a esfera legal), não se confundindo com a

declaração de inconstitucionalidade sem redução de texto, donde se dessume a índole infraconstitucional da

controvérsia, cuja análise compete ao Superior Tribunal de Justiça.

8. Ademais, o reconhecimento da legalidade/constitucionalidade de dispositivo legal não importa em violação da

cláusula de reserva de plenário, consoante se depreende da leitura da Súmula Vinculante 10/STF:

'Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora

não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua

incidência , no todo ou em parte.'

9. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008".

(1ª Seção, RE 1.113.159/AM, Rel. Min. Luiz Fux, j. 11.11.09, DJ 25.11.09).

 

Cumpre destacar que o fato de a matéria versada nestes autos pender de apreciação pelo Egrégio Supremo

Tribunal Federal, em sede de repercussão geral (RE 582.525-6/SP), não elide a eficácia da jurisprudência do STJ e

da Sexta Turma desta Corte, acerca da constitucionalidade e legalidade do art. 1º, da Lei n. 9.316/96, nem impede

o julgamento monocrático pelo relator (cf.: TRF3, 6ª Turma, AMS reg. n. 2000.03.99.037905-8, j. em

09.09.2010).

Portanto, verifica-se que, sobre a matéria, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior e da Colenda Sexta

Turma desta Corte, no sentido da improcedência da pretensão deduzida.

Por fim, assinalo não caber, na espécie, condenação em honorários advocatícios, a teor do disposto nas Súmulas

ns. 512/STF e 105/STJ, bem como no art. 25 da Lei n. 12.016/2009.

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, DOU

PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, para reformar a sentença e denegar a segurança.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0307829-74.1994.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por IRMÃOS BIAGI S/A. ACÚCAR E ALCOOL, em face da

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando ver reconhecido alegado direito de aplicar, na

apuração da base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica, a correção monetária do balanço relativo ao

ano-base de 1989, pela variação integral do IPC ocorrida nos meses de janeiro e fevereiro de 1989, bem como

compensar os valores recolhidos em excesso, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros compensatórios.

Sustenta, em síntese, a inconstitucionalidade da exigência de correção monetária de suas demonstrações

financeiras, segundo índice que não reflita a real inflação do período, por distorcer o conceito de renda e de lucro,

implicando em indevido aumento de tributo, alcançando o patrimônio do contribuinte, com ofensa ao disposto nos

artigos 145, § 1º, 150, IV, 153, III, da Constituição da República, e 43 do Código Tributário Nacional (fls. 02/36).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 37/106.

A União apresentou contestação (fls. 110/112), seguida de réplica da Autora (fls. 117/125).

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, condenando a Autora no pagamento das custas e despesas

processuais, bem como dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa

(fls. 145/150).

A Autora opôs embargos de declaração (fls. 155/156), aos quais foi negado provimento (fls. 157/158). 

Na sequência, a Autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma integral da sentença,

julgando-se procedentes os pedidos formulados na inicial (fls. 160/188).

Com contrarrazões (fls. 193/202), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Consoante o disposto no § 1º do art. 30 da Lei 7.730/89 e no art. 30 da Lei 7.799/89, para fins de apuração do

lucro real ou tributável das Pessoas Jurídicas, os saldos das contas das demonstrações financeiras sujeitas à

correção monetária devem ser atualizados, em janeiro de 1989, com base no valor da OTN de NCz$ 6,92 (seis

cruzados novos e noventa e dois centavos).

Malgrado posicionamento anteriormente adotado, quanto ao desrespeito ao princípio da capacidade contributiva,

perpetrado pela manipulação de indexadores oficialmente adotados para correção monetária do balanço das

empresas, curvo-me à orientação fixada pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal no sentido de que a

mudança de índice de atualização não ofende a Constituição da República, cabendo à lei estabelecer os

respectivos indexadores (RE 201.465-6/MG, Rel. para o Acórdão Min. Nelson Jobim, DJ de 17.10.2003, p. 14).

Nessa esteira, a Excelsa Corte tem reconhecido a inexistência de direito constitucional à correção monetária das

demonstrações financeiras das empresas, bem como a inaplicabilidade da atualização do balanço pelo IPC no

período pleiteado, por falta de previsão legal específica. A propósito, confiram-se os seguintes paradigmas:

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

DIFERENÇA ENTRE IPC E OTN. 

Lei 7.730/89. As técnicas de apuração do lucro real e, conseqüentemente, da base de cálculo do imposto de renda

são definidas em normas ordinárias. Não há, portanto, exigência constitucional para que a inflação sirva de

objeto de dedução para a apuração do lucro real tributável ou para a indexação dos balanços das empresas.

2001.03.99.033612-0/SP
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Precedente: RE 201.465. Agravo regimental a que se nega provimento" 

(STF, RE nº 249.917/DF, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 08/11.2002).

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. Matéria Tributária. 2. Correção monetária das

demonstrações financeiras dos anos-base de 1989 e 1990. 3. IPC. Inaplicabilidade. Falta de previsão legal. 4.

Não cabe ao Judiciário atuar como legislador positivo. Precedentes. Agravo regimental que se nega provimento" 

(STF, AI n° 546.006/RS-AgR, Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 30/6/06).

 

Nesses termos, as alegadas ofensas ao Texto Constitucional não encontram guarida no entendimento sufragado

pelo Supremo Tribunal Federal, em casos semelhantes.

De outra parte, é pacífica a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a atualização

monetária dos balanços encerrados em 1989 deve ser feita pela OTN/BNTF, conforme denotam as ementas a

seguir transcritas:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE DE

1989. OTN/BTNF. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NA PRIMEIRA SEÇÃO. ACÓRDÃO REGIONAL

DIVERGENTE. REFORMA. IMPOSSIBILIDADE. NE REFORMATIO IN PEJUS.

1. A OTN/BTNF é o índice aplicável à correção monetária das demonstrações financeiras do ano-base de

1989, para fins de apuração da base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica, consoante assente na

Primeira Seção do STJ, exegese que representou alteração jurisprudencial motivada por julgamento proferido

pelo Supremo Tribunal Federal que reconheceu a constitucionalidade da Lei 8.200/91 (RE 201.465/MG, DJ de

17.10.2003, Rel. p/ Acórdão Ministro Nelson Jobim), pugnando pela inexistência de direito constitucional à

correção monetária das demonstrações financeiras, donde se dessume a necessidade de observância dos índices

impostos pelo legislador, in casu, as Leis 7.730/89 e 7.799/89 (Precedentes da Primeira Seção: EREsp

228.227/RS, Relator Ministro José Delgado, publicado no DJ de 04.09.2006; EREsp 439.172/SC, Relator

Ministro José Delgado, publicado no DJ de 19.06.2006; EREsp 673.615/RJ, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJ de 13.03.2006; EREsp 649.719/SC, Relator Ministro José Delgado, publicado no DJ de

19.12.2005).

2. O acórdão regional reformou a sentença, assentando que: (i) 'As Leis nºs 7.730/89 e 7.799/89, que extinguiram

e fixaram o valor da OTN para janeiro de 1989, representam a legislação destinada a disciplinar a atualização

monetária das demonstrações financeiras relativas aos anos-base de 1989 e seguintes' ; (ii) 'Se a legislação de

regência garantia o emprego do IPC/IBGE, apurado e consolidado em 15.01.89, para o efeito de corrigir os

valores patrimoniais então existentes, fica evidenciado que o expurgo inflacionário imposto pela nova lei

provocou distorções nas demonstrações contábeis relativas ao ano-base de 1989'; (iii) 'a utilização de índice

menor de correção monetária implica a apuração de resultado líquido elastecido e conseqüente recolhimento

majorado de tributos, em absoluta dissonância ao consagrado princípio da capacidade contributiva' ;

(iv) 'para as demonstrações financeiras relativas ao ano-base de 1990, o Legislador, reconhecendo o flagelo

imposto aos contribuintes pela implementação do Plano Collor, cuidou de minimizar os prejuízos decorrentes do

referido plano econômico pela Lei 8.200/91, porém, de modo contrário, para a situação retratada nestes autos, a

Autoridade Tributária abandonou o contribuinte à própria sorte, vez que não reconheceu o excesso praticado e

menos ainda se convenceu do artificialismo tributário criado naquela infrutífera tentativa de estancar o

vertiginoso processo inflacionário existente'; e (v) 'para os fins postulados, a autora tem o direito de proceder à

correção monetária das demonstrações financeiras relativas ao ano-base de 1989, utilizando o índice de 42,72%

em substituição ao índice divulgado pela Autoridade Fiscal para o mês de janeiro', sendo certo que 'o índice de

70,28% relativo ao IPC/IBGE de janeiro/89 já foi exaustivamente apreciado pela Corte Especial, resultando,

após afastados os duvidosos critérios de apuração inseridos, o equivalente a 42,72%'.

3. A insurgência especial funda-se na assertiva de que: 'ao deixar de aplicar integralmente os índices que, de

fato, refletiram a inflação apurada no período (70,28 ou, alternativamente, 42,72% e 10,14% referentes a janeiro

e fevereiro de 1989, respectivamente), o v. acórdão acabou por violar de maneira frontal os artigos 43 e 44, do

Código Tributário Nacional, e artigos 1º e 2º, da Lei 7.689/88 , eis que desnaturou as regras matrizes

estabelecidas para o Imposto sobre a Renda e Contribuição Social sobre o Lucro, fazendo incidir os tributos

sobre algo que não é renda/lucro'. Consoante o recorrente, 'inexorável, pois, concluir-se que, para que haja

completa integração da inflação do ano-base de 1989 às demonstrações financeiras e balanços das empresas,

relativamente a janeiro de 1989 o índice a ser considerado é o de 70,28%, ou, para que não haja lesão ao direito

de plena atualização monetária, em vindo a ser ratificado o índice de 42,72%, para janeiro de 1989, deverá ser

também acolhido o índice de 10,14%, relativamente a fevereiro/89 , conforme já decidido por este Colendo

Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 43.055)'.

4. Deveras, é certo que há jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a correção

monetária plena, no mês de janeiro de 1989, obedece ao índice do IPC, no percentual de 42,72% e, como reflexo

lógico, 10,14%, relativamente a fevereiro de 1989 (Precedentes do STJ: REsp 173.788/SP, Rel. Ministro

Franciulli Netto, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Corte Especial, julgado em 01.10.2003, DJ

19.12.2003; EREsp 439.677/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 13.09.2006, DJ
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25.09.2006; REsp 723.476/MG, Rel. Ministro Humberto Martins, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon,

Segunda Turma, julgado em 06.03.2007, DJ 10.05.2007; e AgRg no AgRg no Ag 416.406/MA, Rel. Ministro

Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 01.04.2008, DJe 14.04.2008), o que se coaduna com a tese

expendida pelo banco recorrente.

5. Contudo, a pretensão recursal esbarra na imperiosa aplicação do índice oficial (OTN/BTNF), para a

correção monetária das demonstrações financeiras do ano-base de 1989, conjugada à inexistência de

legislação que preveja mecanismo de minimização das distorções do balanço contábil daquele ano (o artigo 3º,

da Lei 8.200/91 refere-se apenas ao período-base de 1990).

6. Destarte, a adoção da jurisprudência pacífica do STJ conduziria à reforma do julgado regional em detrimento

do único recorrente, o que é obstado pelo princípio da 'ne reformatio in pejus'.

7. Recurso especial desprovido."

(STJ, Primeira Turma, REsp 1.061.023/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. em 25.11.2008, DJe 16.03.2009 - destaque

meu).

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE DE

1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. VINCULAÇÃO ÀS LEIS NºS 7.730/89 E 7.799/89. APLICACÃO DA OTN.

IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DA LEI Nº 8.200/91. PRECEDENTE DA SUPREMA CORTE E DO

STJ.

1. Trata-se de embargos de divergência ajuizados pela Fazenda Nacional, em impugnação a acórdão (2ª Turma,

Rel. Min. João Otávio de Noronha) que dispôs ser aplicável o IPC, e não a OTN (prevista na Lei 7.730/89) na

correção das demonstrações financeiras do ano base de 1989, estando o acórdão embargado assim ementado:

'TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-

BASE DE 1990. INDEXADOR APLICÁVEL. IPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA.

1. O IPC é o índice a ser utilizado na atualização das demonstrações financeiras referentes ao ano-base de 1990,

para fins de apuração da base de cálculo do imposto de renda devido por pessoa jurídica.

2. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que o aresto recorrido examina, ainda que de forma

implícita, todas as questões suscitadas.

3. Recurso especial a que se dá parcial provimento.'

Em suas razões de recurso, a Fazenda Nacional afirma estar caracterizado o dissenso pretoriano sobre a

matéria, uma vez que o acórdão embargado confronta com o entendimento aplicado no AgRg no Resp

660.243/DF(1ª Turma), Rel. Min. Francisco Falcão, que assim, decidiu:

'TRIBUTÁRIO. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA.

ÍNDICES OFICIAIS. PRECEDENTE DA SUPREMA CORTE E DO STJ.

I - Conforme o entendimento aprovado no julgamento do REsp nº 133.069/SC, Relator Ministro FRANCIULLI

NETTO, DJ de 04/03/2002, e ressalvando meu ponto de vista, vinha decidindo pela aplicação do IPC na correção

monetária das demonstrações financeiras dos anos-base de 1989.

II - O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 201.465/MG, DJ de 17/10/2003, Rel. p/ Acórdão o Ministro

NELSON JOBIM, pacificou o entendimento segundo o qual inexiste o direito do contribuinte a índice

determinado de correção monetária nas demonstrações financeiras, devendo prevalecer os índices impostos pela

lei.

III - Tal juízo levou em conta que o conceito de lucro real para os efeitos tributários é o decorrente de lei, sendo

livremente fixado pelo legislador em face de considerações de política legislativa. A dedução da correção

monetária efetivamente existente no período para apuração do lucro real desvirtuaria o próprio conceito de

renda, visto que a Constituição não adjetivou este conceito, não havendo se falar em 'renda real'. Apenas o lucro

foi adjetivado e o foi por definição infraconstitucional, taxativamente disciplinado.

IV - Não há exigência constitucional para que a inflação sirva de objeto de dedução para a apuração do lucro

real tributável. Assim, apenas a lei poderá delimitar, segundo os critérios que entender devidos, os componentes

para a apuração do lucro real e, consequentemente, da base de cálculo do imposto de renda.

V - O favor fiscal estabelecido pela Lei nº 8.200/1991, consistente na dedução da diferença havida entre o IPC e

o BTNF, na determinação do lucro real, somente albergou o período-base de 1990, não atingindo o período

referente ao ano-base de 1989, sobre o qual vigorariam definitivamente os preceitos contidos nas Leis nºs

7.730/89 e 7.799/89 e, conseqüentemente, o atrelamento da correção monetária pela OTN/BTNF.

VI - Precedentes: REsp nº 521.785/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09.02.2004 e AgRg no AG nº 224.394/SC,

Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ de 25/02/2002.

VII - Agravo regimental provido para dar provimento ao recurso especial.'

2 - O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 201.465/MG, DJ de 17/10/2003, Rel. p/ Acórdão o Ministro

NELSON JOBIM, pacificou o entendimento segundo o qual inexiste o direito do contribuinte a índice

determinado de correção monetária nas demonstrações financeiras, devendo prevalecer os índices impostos

pela lei.

3 - O acórdão embargado atualizou monetariamente as demonstrações financeiras do período-base de 1989 pelo
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IPC. Não obstante, a esse momento, encontrar-se em plena vigência o constante das Leis nºs 7.730/89 e 7.799/89,

que impunham a atualização pela OTN/BTNF.

4 - Impõe-se, de tal maneira, a correção do julgado embargado, para que a demonstração financeira do ano-

base de 1989 seja atualizada pela OTN, consoante o estabelecido na Lei 7.730/89, vigente à época em que

verificados os eventos financeiros que ensejaram esse demonstrativo contábil.

5 - Embargos de divergência da Fazenda Nacional conhecidos e providos, com a finalidade de se aplicar a OTN

na demonstração financeira do ano-base de 1989."

(STJ, Primeira Seção, EREsp 228.227/RS, Rel. Ministro José Delgado, j. em 09.08.2006, DJ 04.09.2006, p. 218 -

destaque meu).

 

No mesmo sentido é o entendimento da Sexta Turma deste Tribunal, conforme atestam os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - REEXAME NECESSÁRIO - PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE

- OFENSA NÃO CONFIGURADA - CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

- PERÍODO-BASE DE 1989 - ÍNDICE APLICÁVEL - OTN/BTNF - LEIS NºS. 7.730/89 E 7.799/89. 

1. A sentença proferida contra a União Federal submete-se ao reexame necessário, por força da disposição

contida no art. 475, I do CPC. 

2. Resta pacífico hoje que a alteração dos índices de correção pela lei não representa ofensa aos princípios da

anterioridade e da irretroatividade, a serem observados nas regras tributárias, especialmente por não

representar instituição ou aumento de tributo. 

3. A matéria versada não mais comporta controvérsia. Sobre a sistemática de correção monetária das

demonstrações financeiras para a apuração do lucro real, base de cálculo do Imposto de Renda e da

Contribuição Social Sobre o Lucro, referentes aos períodos-base de 1989, 1990, 1991 e seguintes, e o

aproveitamento das diferenças verificadas entre a variação da OTN, do BTNF e do IPC/IBGE, aplica-se o

entendimento jurisprudencial consolidado, segundo o qual devem ser obedecidas as leis vigentes à época dos

respectivos eventos financeiros. 

4. O Pleno do C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 201.465/MG, Rel. p/acórdão o E. Min. Nelson

Jobim (DJ de 17/10/2003, p. 00014), decidiu que a Lei nº 8.200/91, "...(1) em nenhum momento, modificou a

disciplina da base de cálculo do imposto de renda referente ao balanço de 1990, (2) nem determinou a aplicação,

ao período-base de 1990, da variação do IPC; (3) tão-somente reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da

metodologia de cálculo da correção monetária. O art. 3º, I (L. 8.200/91), prevendo hipótese nova de dedução na

determinação do lucro real, constituiu-se como favor fiscal ditado por opção política legislativa". Decidiu,

também, pela "inocorrência, no caso, de empréstimo compulsório". 

5. A orientação jurisprudencial consolidada no Superior Tribunal de Justiça não discrepa do entendimento

ditado pela Corte Maior. Presentemente, a demonstrar que a matéria encontra-se pacificada perante aquela E.

Corte, não mais admitindo controvérsia, tem-na decidido inclusive monocraticamente, na esteira do que autoriza

o art. 557, do CPC. 

6. Colhe-se do que foi aduzido e do entendimento jurisprudencial colacionado que devem ser aplicados os índices

e a sistemática impostos pelas leis vigentes à época dos eventos financeiros, para a correção monetária das

demonstrações financeiras do período-base de 1989, no caso, o BTNF, conforme disposto nas Leis nºs. 7.730 e

7.799, ambas do ano de 1989."

(TRF-3ª Região, AMS/SP n. 271.062, Sexta Turma, Rel. Des. Federal Mairan Maia, DJF3 17.05.2010, p. 88).

"AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. BALANÇO. ANO-BASE DE 1989. IPC.

INAPLICABILIDADE. FIXAÇÃO DE ÍNDICE DEPENDENTE DE EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. LEIS

7.730/89 E 7.799/89. OTN/BTNF. APLICABILIDADE. ANO-BASE DE 1990. LEI 8.200/91.

CONSTITUCIONALIDADE. DECRETO Nº 332/91. LEGALIDADE. ANO-BASE DE 1994. PLANO REAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. UFIR E IPCA-E. LEIS NºS 8.383/91 E

8.880/94. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA. PRECEDENTES. 

1. A fixação de índice e dos critérios para a aplicação da correção monetária depende de expressa previsão

legal, tendo de ser aplicado o indexador expressamente indicado na lei. 

2. As Leis nºs 7.730 e 7.799 estabeleceram regras para a correção monetária das demonstrações financeiras. 

3. Segundo se depreende da legislação em apreço, a atualização monetária do balanço para o ano-base de 1989

foi definida mediante a utilização da OTN/BTNF. 

4. Portanto, aplicável às demonstrações financeiras referentes ao ano-base de 1989, a atualização monetária

pela OTN/BTNF, conforme expressamente indicado pelas Leis nºs. 7.730/89 e 7.799/89. 

5. No que concerne à correção monetária relativa ao ano-base de 1.990, ressalto que, à ocasião do advento do

chamado Plano Collor, em março de 1990, as demonstrações financeiras eram atualizadas de acordo com a

variação do BTN/BTNF, que, por sua vez, eram corrigidas com base no IPC (Leis nºs. 7.777 e 7.799/89). 

6. Por determinação do art. 22 da MP nº 168 (Lei nº 8.024/90), o BTN/BTNF deixou de ser corrigido com base no

IPC e passou a sê-lo pela variação do IRVF. 
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7. A diferença entre a variação do IPC e do IRVF, notadamente nos meses de março e abril de 1990 foram

significativas, deixando de refletir a inflação real. 

8. Com o intuito de corrigir tais distorções, a Lei nº 8.200/91 (art. 3º, I) e o Decreto nº 332/91 acabaram por

reconhecer a defasagem entre a variação do IPC e a do BTNF no período-base de 1990, ao permitirem a

dedução da diferença da correção monetária das demonstrações financeiras de 1990, em exercícios posteriores. 

9. A matéria já foi decidida pelo Plenário C. STF, no julgamento do RE nº 201.465/MG, que decidiu pela

constitucionalidade do art. 3º, I da Lei nº 8.200/91. Tal decisão foi acatada pelo E. STJ, que reformulou seu

entendimento para adequá-lo à nova orientação. 

10. Quanto à questão relativa ao aproveitamento da diferença de correção monetária de 1994, que entende

devida a autora, há de se observar o que a Lei 8.383/91, que instituiu a UFIR, ao se referir à correção monetária

das demonstrações financeiras, dispôs em seus artigos 2º e 48. 

11 Com o advento do Plano Real, introduziu-se um novo padrão monetário no país, adotando-se uma nova

sistemática de cálculo dos índices de correção monetária, conforme art. 38 da Lei nº 8.880/94. Dessa forma, não

há que se cogitar da existência de expurgos inflacionários do Plano Real. 

12. À época, a atualização monetária das obrigações tributárias tinha como parâmetro a UFIR, cujo valor era

corrigido pelo IPCA-E, sendo esse o indexador legal aplicável à correção monetária das demonstrações

financeiras. 

13. A definição do indexador para a atualização das demonstrações financeiras compete ao legislador, não

havendo obrigatoriedade de que tenha como parâmetro a inflação real. 

14. A Suprema Corte já entendeu que não há exigência constitucional para que a inflação seja deduzida da

apuração de lucro real tributável ou utilizada na indexação dos balanços das empresas (Recurso Extraordinário

nº 201.465/MG, voto vencedor do Eminente Ministro Nelson Jobim, em 02/05/2002). 

15. Agravo legal improvido."

(TRF-3ª Região, AMS/SP n. 214.677, Sexta Turma, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, DJF3 31.05.2010, p.

296).

Portanto, verifica-se que, sobre a matéria, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior e da Colenda Sexta

Turma desta Corte, contrária à pretensão da Autora, razão pela qual a sentença deve ser mantida, consoante os

fundamentos aqui expendidos.

Isto posto, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Providencie, a Subsecretaria, o traslado de cópia desta decisão para os autos da ação cautelar n.

2001.03.99.033613-1, em apenso.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0307830-59.1994.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação cautelar, com pedido de liminar, proposta por INDÚSTRIA ANDRADE LATORRE S/A., em

face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a suspensão da exigibilidade do crédito

2001.03.99.033613-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : IRMAOS BIAGI S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : ANTONIO DA SILVA FERREIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 94.03.07830-8 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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relativo às parcelas mensais do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica, a partir de setembro de 1994, até completar-

se a compensação decorrente da aplicação, na apuração da base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa

Jurídica, da correção monetária do balanço relativo ao ano-base de 1989, pela variação integral do IPC ocorrida

nos meses de janeiro e fevereiro de 1989, até decisão final na ação principal processo n. 2001.03.99.033612-0 (n.

94.0307829-4, em primeiro grau).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 48/117.

O pedido de liminar foi indeferido (fl. 119). Contra essa decisão a Requerente interpôs agravo de instrumento e

mandado de segurança, os quais perderam o objeto.

A União Federal ofertou contestação (fls. 129/130), manifestando-se a Requerente (fls. 141/151).

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, condenando a Requerente no pagamento das custas (fls.

155/156).

A Autora opôs embargos de declaração (fls. 158/160), aos quais foi negado provimento (fls. 161/163). 

Na seqüência, a Requerente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença e a

procedência do pedido (fls. 165/194).

Com contrarrazões (fls. 204/213), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

O art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, dispõe que o processo será extinto, sem resolução de mérito,

quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o

interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode

trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravangante, 9ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504)

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que:

 

"§3º O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de

mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)"

"Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no

julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento

de proferir a sentença"

Assim, tendo em vista que o processo cautelar tem por finalidade garantir a eficácia da prestação jurisdicional

pretendida no processo principal, sua utilidade não se sustenta em face da solução da lide que o originou.

Nesse sentido, o julgamento simultâneo da ação principal - processo n. 2001.03.99.033612-0 (n. 94.0307829-4,

em primeiro grau), enseja carência superveniente do interesse processual, porquanto em razão de sua natureza

instrumental, o vínculo que deve existir com o feito principal passa a não mais subsistir, tornando-se, injustificada,

a sobrevivência da medida acautelatória, devendo ser a sentença reformada e o processo extinto, sem resolução do

mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil, restando, por conseguinte,

prejudicado o recurso de apelação.

Destaco, a propósito, julgamento proferido pela 6ª Turma desta Corte, em acórdão de minha relatoria, assim

ementado:

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR.. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. JULGAMENTO

DA AÇÃO PRINCIPAL. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE PROCESSUAL. MEDIDA 

CAUTELAR PREJUDICADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso I e § 2º, do Código

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor do direito controvertido,

atualizado até a data da sentença, não excede a sessenta salários mínimos.

II - A finalidade do processo cautelar consubstancia-se na garantia da eficácia da prestação jurisdicional

almejada no processo principal.

III - Insustentável a utilidade da medida em face da solução da lide originária, por ensejar, a hipótese, no

esvaziamento do conteúdo da pretensão cautelar.

IV - Honorários advocatícios fixados na ação principal.

V - Remessa oficial não conhecida. Apelação prejudicada."

(APELREE 651822, j. 01.10.09, DJF3 de 26.10.09, p. 507).
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Por fim, deixo de condenar a Autora em honorários advocatícios, já fixados na ação principal.

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex e, 33, XII, do Regimento

Interno desta Corte, porquanto prejudicada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1103177-57.1994.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por INDÚSTRIAS ROMI S/A. e ROMINOR - COMÉRCIO,

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A., em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA

NACIONAL), objetivando deduzir, na apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, o complemento de

51,87%, ou de 35,58%, referentes ao saldo da despesa de correção monetária de balanço, bem como das

depreciações e baixas de ativo, relativos ao ano-base de 1989, autorizando-se a respectiva contabilização após o

trânsito em julgado .

Sustentam, em síntese, a inconstitucionalidade da exigência de correção monetária de suas demonstrações

financeiras, segundo índice que não reflita a real inflação do período, por distorcer o conceito de renda e de lucro,

implicando em indevido aumento de tributo, atingindo o patrimônio do contribuinte, com ofensa ao disposto nos

arts. 5º, "caput" e XXXVI, 150, I e III, "a" e "b" e 153, III, da Constituição da República, bem como nos arts. 43 a

45, 109 e 110, do Código Tributário Nacional (fls. 02/39).

À inicial foram juntados os documentos de fls. 40/53.

A União apresentou contestação (fls. 64/75), seguida de réplica das Autoras (fls. 77/106).

Realizou-se perícia contábil, cujo laudo encontra-se juntado aos autos (fls. 144/149).

O MM. Juízo "a quo", entendendo tratar-se de matéria exclusivamente de direito, nos termos do art. 330, I do

Código de Processo Civil, julgou procedente o pedido, reconhecendo o direito de aplicação do índice de 42,72%,

referente ao mês de janeiro de 1989, condenando a Ré no pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$

2.000,00 (fls. 158/164).

Sentença submetida ao reexame necessário.

As Autoras opuseram embargos de declaração (fls. 171/174), os quais foram acolhidos para autorizar a dedução,

na apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, o complemento de 51,87%, referentes ao saldo da despesa de

correção monetária de balanço, bem como das depreciações e baixas de ativo, relativos ao ano-base de 1989,

mantendo, no mais, a sentença de fls. 158/164 (f. 176).

A União Federal também opôs embargos de declaração (fl. 183), os quais foram acolhidos, para apreciar e afastar

a matéria preliminar aventada (fl.185).

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte.

2003.03.99.026808-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

PARTE AUTORA : INDUSTRIAS ROMI S/A e outro

: ROMINOR COM/ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : PLINIO JOSE MARAFON e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 94.11.03177-3 2 Vr PIRACICABA/SP
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Feito breve relato, decido.

Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Consoante o disposto no § 1º do art. 30 da Lei 7.730/89 e no art. 30 da Lei 7.799/89, para fins de apuração do

lucro real ou tributável das Pessoas Jurídicas, os saldos das contas das demonstrações financeiras sujeitas à

correção monetária devem ser atualizados, em janeiro de 1989, com base no valor da OTN de NCz$ 6,92 (seis

cruzados novos e noventa e dois centavos).

Malgrado posicionamento anteriormente adotado, quanto ao desrespeito ao princípio da capacidade contributiva,

perpetrado pela manipulação de indexadores oficialmente adotados para correção monetária do balanço das

empresas, curvo-me à orientação fixada pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal no sentido de que a

mudança de índice de atualização não ofende a Constituição da República, cabendo à lei estabelecer os

respectivos indexadores (RE 201.465-6/MG, Rel. para o Acórdão Min. Nelson Jobim, DJ de 17.10.2003, p. 14).

Nessa esteira, a Excelsa Corte tem reconhecido a inexistência de direito constitucional à correção monetária das

demonstrações financeiras das empresas, bem como a inaplicabilidade da atualização do balanço pelo IPC no

período pleiteado, por falta de previsão legal específica. A propósito, confiram-se os seguintes paradigmas:

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

DIFERENÇA ENTRE IPC E OTN. 

Lei 7.730/89. As técnicas de apuração do lucro real e, conseqüentemente, da base de cálculo do imposto de renda

são definidas em normas ordinárias. Não há, portanto, exigência constitucional para que a inflação sirva de

objeto de dedução para a apuração do lucro real tributável ou para a indexação dos balanços das empresas.

Precedente: RE 201.465. Agravo regimental a que se nega provimento" 

(STF, RE nº 249.917/DF, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 08/11.2002).

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. Matéria Tributária. 2. Correção monetária das

demonstrações financeiras dos anos-base de 1989 e 1990. 3. IPC. Inaplicabilidade. Falta de previsão legal. 4.

Não cabe ao Judiciário atuar como legislador positivo. Precedentes. Agravo regimental que se nega provimento" 

(STF, AI n° 546.006/RS-AgR, Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 30/6/06).

 

Nesses termos, as alegadas ofensas ao Texto Constitucional não encontram guarida no entendimento sufragado

pelo Supremo Tribunal Federal, em casos semelhantes.

De outra parte, é pacífica a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a atualização

monetária dos balanços encerrados em 1989 deve ser feita pela OTN/BNTF, conforme denotam as ementas a

seguir transcritas:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE DE

1989. OTN/BTNF. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NA PRIMEIRA SEÇÃO. ACÓRDÃO REGIONAL

DIVERGENTE. REFORMA. IMPOSSIBILIDADE. NE REFORMATIO IN PEJUS.

1. A OTN/BTNF é o índice aplicável à correção monetária das demonstrações financeiras do ano-base de

1989, para fins de apuração da base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica, consoante assente na

Primeira Seção do STJ, exegese que representou alteração jurisprudencial motivada por julgamento proferido

pelo Supremo Tribunal Federal que reconheceu a constitucionalidade da Lei 8.200/91 (RE 201.465/MG, DJ de

17.10.2003, Rel. p/ Acórdão Ministro Nelson Jobim), pugnando pela inexistência de direito constitucional à

correção monetária das demonstrações financeiras, donde se dessume a necessidade de observância dos índices

impostos pelo legislador, in casu, as Leis 7.730/89 e 7.799/89 (Precedentes da Primeira Seção: EREsp

228.227/RS, Relator Ministro José Delgado, publicado no DJ de 04.09.2006; EREsp 439.172/SC, Relator

Ministro José Delgado, publicado no DJ de 19.06.2006; EREsp 673.615/RJ, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJ de 13.03.2006; EREsp 649.719/SC, Relator Ministro José Delgado, publicado no DJ de

19.12.2005).

2. O acórdão regional reformou a sentença, assentando que: (i) 'As Leis nºs 7.730/89 e 7.799/89, que extinguiram

e fixaram o valor da OTN para janeiro de 1989, representam a legislação destinada a disciplinar a atualização

monetária das demonstrações financeiras relativas aos anos-base de 1989 e seguintes' ; (ii) 'Se a legislação de

regência garantia o emprego do IPC/IBGE, apurado e consolidado em 15.01.89, para o efeito de corrigir os

valores patrimoniais então existentes, fica evidenciado que o expurgo inflacionário imposto pela nova lei

provocou distorções nas demonstrações contábeis relativas ao ano-base de 1989'; (iii) 'a utilização de índice

menor de correção monetária implica a apuração de resultado líquido elastecido e conseqüente recolhimento

majorado de tributos, em absoluta dissonância ao consagrado princípio da capacidade contributiva' ;

(iv) 'para as demonstrações financeiras relativas ao ano-base de 1990, o Legislador, reconhecendo o flagelo

imposto aos contribuintes pela implementação do Plano Collor, cuidou de minimizar os prejuízos decorrentes do

referido plano econômico pela Lei 8.200/91, porém, de modo contrário, para a situação retratada nestes autos, a

Autoridade Tributária abandonou o contribuinte à própria sorte, vez que não reconheceu o excesso praticado e
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menos ainda se convenceu do artificialismo tributário criado naquela infrutífera tentativa de estancar o

vertiginoso processo inflacionário existente'; e (v) 'para os fins postulados, a autora tem o direito de proceder à

correção monetária das demonstrações financeiras relativas ao ano-base de 1989, utilizando o índice de 42,72%

em substituição ao índice divulgado pela Autoridade Fiscal para o mês de janeiro', sendo certo que 'o índice de

70,28% relativo ao IPC/IBGE de janeiro/89 já foi exaustivamente apreciado pela Corte Especial, resultando,

após afastados os duvidosos critérios de apuração inseridos, o equivalente a 42,72%'.

3. A insurgência especial funda-se na assertiva de que: 'ao deixar de aplicar integralmente os índices que, de

fato, refletiram a inflação apurada no período (70,28 ou, alternativamente, 42,72% e 10,14% referentes a janeiro

e fevereiro de 1989, respectivamente), o v. acórdão acabou por violar de maneira frontal os artigos 43 e 44, do

Código Tributário Nacional, e artigos 1º e 2º, da Lei 7.689/88 , eis que desnaturou as regras matrizes

estabelecidas para o Imposto sobre a Renda e Contribuição Social sobre o Lucro, fazendo incidir os tributos

sobre algo que não é renda/lucro'. Consoante o recorrente, 'inexorável, pois, concluir-se que, para que haja

completa integração da inflação do ano-base de 1989 às demonstrações financeiras e balanços das empresas,

relativamente a janeiro de 1989 o índice a ser considerado é o de 70,28%, ou, para que não haja lesão ao direito

de plena atualização monetária, em vindo a ser ratificado o índice de 42,72%, para janeiro de 1989, deverá ser

também acolhido o índice de 10,14%, relativamente a fevereiro/89 , conforme já decidido por este Colendo

Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 43.055)'.

4. Deveras, é certo que há jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a correção

monetária plena, no mês de janeiro de 1989, obedece ao índice do IPC, no percentual de 42,72% e, como reflexo

lógico, 10,14%, relativamente a fevereiro de 1989 (Precedentes do STJ: REsp 173.788/SP, Rel. Ministro

Franciulli Netto, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Corte Especial, julgado em 01.10.2003, DJ

19.12.2003; EREsp 439.677/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 13.09.2006, DJ

25.09.2006; REsp 723.476/MG, Rel. Ministro Humberto Martins, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon,

Segunda Turma, julgado em 06.03.2007, DJ 10.05.2007; e AgRg no AgRg no Ag 416.406/MA, Rel. Ministro

Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 01.04.2008, DJe 14.04.2008), o que se coaduna com a tese

expendida pelo banco recorrente.

5. Contudo, a pretensão recursal esbarra na imperiosa aplicação do índice oficial (OTN/BTNF), para a

correção monetária das demonstrações financeiras do ano-base de 1989, conjugada à inexistência de

legislação que preveja mecanismo de minimização das distorções do balanço contábil daquele ano (o artigo 3º,

da Lei 8.200/91 refere-se apenas ao período-base de 1990).

6. Destarte, a adoção da jurisprudência pacífica do STJ conduziria à reforma do julgado regional em detrimento

do único recorrente, o que é obstado pelo princípio da 'ne reformatio in pejus'.

7. Recurso especial desprovido."

(STJ, Primeira Turma, REsp 1.061.023/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. em 25.11.2008, DJe 16.03.2009 - destaque

meu).

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE DE

1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. VINCULAÇÃO ÀS LEIS NºS 7.730/89 E 7.799/89. APLICACÃO DA OTN.

IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DA LEI Nº 8.200/91. PRECEDENTE DA SUPREMA CORTE E DO

STJ.

1. Trata-se de embargos de divergência ajuizados pela Fazenda Nacional, em impugnação a acórdão (2ª Turma,

Rel. Min. João Otávio de Noronha) que dispôs ser aplicável o IPC, e não a OTN (prevista na Lei 7.730/89) na

correção das demonstrações financeiras do ano base de 1989, estando o acórdão embargado assim ementado:

'TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-

BASE DE 1990. INDEXADOR APLICÁVEL. IPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA.

1. O IPC é o índice a ser utilizado na atualização das demonstrações financeiras referentes ao ano-base de 1990,

para fins de apuração da base de cálculo do imposto de renda devido por pessoa jurídica.

2. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que o aresto recorrido examina, ainda que de forma

implícita, todas as questões suscitadas.

3. Recurso especial a que se dá parcial provimento.'

Em suas razões de recurso, a Fazenda Nacional afirma estar caracterizado o dissenso pretoriano sobre a

matéria, uma vez que o acórdão embargado confronta com o entendimento aplicado no AgRg no Resp

660.243/DF(1ª Turma), Rel. Min. Francisco Falcão, que assim, decidiu:

'TRIBUTÁRIO. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA.

ÍNDICES OFICIAIS. PRECEDENTE DA SUPREMA CORTE E DO STJ.

I - Conforme o entendimento aprovado no julgamento do REsp nº 133.069/SC, Relator Ministro FRANCIULLI

NETTO, DJ de 04/03/2002, e ressalvando meu ponto de vista, vinha decidindo pela aplicação do IPC na correção

monetária das demonstrações financeiras dos anos-base de 1989.

II - O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 201.465/MG, DJ de 17/10/2003, Rel. p/ Acórdão o Ministro

NELSON JOBIM, pacificou o entendimento segundo o qual inexiste o direito do contribuinte a índice
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determinado de correção monetária nas demonstrações financeiras, devendo prevalecer os índices impostos pela

lei.

III - Tal juízo levou em conta que o conceito de lucro real para os efeitos tributários é o decorrente de lei, sendo

livremente fixado pelo legislador em face de considerações de política legislativa. A dedução da correção

monetária efetivamente existente no período para apuração do lucro real desvirtuaria o próprio conceito de

renda, visto que a Constituição não adjetivou este conceito, não havendo se falar em 'renda real'. Apenas o lucro

foi adjetivado e o foi por definição infraconstitucional, taxativamente disciplinado.

IV - Não há exigência constitucional para que a inflação sirva de objeto de dedução para a apuração do lucro

real tributável. Assim, apenas a lei poderá delimitar, segundo os critérios que entender devidos, os componentes

para a apuração do lucro real e, consequentemente, da base de cálculo do imposto de renda.

V - O favor fiscal estabelecido pela Lei nº 8.200/1991, consistente na dedução da diferença havida entre o IPC e

o BTNF, na determinação do lucro real, somente albergou o período-base de 1990, não atingindo o período

referente ao ano-base de 1989, sobre o qual vigorariam definitivamente os preceitos contidos nas Leis nºs

7.730/89 e 7.799/89 e, conseqüentemente, o atrelamento da correção monetária pela OTN/BTNF.

VI - Precedentes: REsp nº 521.785/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09.02.2004 e AgRg no AG nº 224.394/SC,

Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ de 25/02/2002.

VII - Agravo regimental provido para dar provimento ao recurso especial.'

2 - O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 201.465/MG, DJ de 17/10/2003, Rel. p/ Acórdão o Ministro

NELSON JOBIM, pacificou o entendimento segundo o qual inexiste o direito do contribuinte a índice

determinado de correção monetária nas demonstrações financeiras, devendo prevalecer os índices impostos

pela lei.

3 - O acórdão embargado atualizou monetariamente as demonstrações financeiras do período-base de 1989 pelo

IPC. Não obstante, a esse momento, encontrar-se em plena vigência o constante das Leis nºs 7.730/89 e 7.799/89,

que impunham a atualização pela OTN/BTNF.

4 - Impõe-se, de tal maneira, a correção do julgado embargado, para que a demonstração financeira do ano-

base de 1989 seja atualizada pela OTN, consoante o estabelecido na Lei 7.730/89, vigente à época em que

verificados os eventos financeiros que ensejaram esse demonstrativo contábil.

5 - Embargos de divergência da Fazenda Nacional conhecidos e providos, com a finalidade de se aplicar a OTN

na demonstração financeira do ano-base de 1989."

(STJ, Primeira Seção, EREsp 228.227/RS, Rel. Ministro José Delgado, j. em 09.08.2006, DJ 04.09.2006, p. 218 -

destaque meu).

 

No mesmo sentido é o entendimento da Sexta Turma deste Tribunal, conforme atestam os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - REEXAME NECESSÁRIO - PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE

- OFENSA NÃO CONFIGURADA - CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

- PERÍODO-BASE DE 1989 - ÍNDICE APLICÁVEL - OTN/BTNF - LEIS NºS. 7.730/89 E 7.799/89. 

1. A sentença proferida contra a União Federal submete-se ao reexame necessário, por força da disposição

contida no art. 475, I do CPC. 

2. Resta pacífico hoje que a alteração dos índices de correção pela lei não representa ofensa aos princípios da

anterioridade e da irretroatividade, a serem observados nas regras tributárias, especialmente por não

representar instituição ou aumento de tributo. 

3. A matéria versada não mais comporta controvérsia. Sobre a sistemática de correção monetária das

demonstrações financeiras para a apuração do lucro real, base de cálculo do Imposto de Renda e da

Contribuição Social Sobre o Lucro, referentes aos períodos-base de 1989, 1990, 1991 e seguintes, e o

aproveitamento das diferenças verificadas entre a variação da OTN, do BTNF e do IPC/IBGE, aplica-se o

entendimento jurisprudencial consolidado, segundo o qual devem ser obedecidas as leis vigentes à época dos

respectivos eventos financeiros. 

4. O Pleno do C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 201.465/MG, Rel. p/acórdão o E. Min. Nelson

Jobim (DJ de 17/10/2003, p. 00014), decidiu que a Lei nº 8.200/91, "...(1) em nenhum momento, modificou a

disciplina da base de cálculo do imposto de renda referente ao balanço de 1990, (2) nem determinou a aplicação,

ao período-base de 1990, da variação do IPC; (3) tão-somente reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da

metodologia de cálculo da correção monetária. O art. 3º, I (L. 8.200/91), prevendo hipótese nova de dedução na

determinação do lucro real, constituiu-se como favor fiscal ditado por opção política legislativa". Decidiu,

também, pela "inocorrência, no caso, de empréstimo compulsório". 

5. A orientação jurisprudencial consolidada no Superior Tribunal de Justiça não discrepa do entendimento

ditado pela Corte Maior. Presentemente, a demonstrar que a matéria encontra-se pacificada perante aquela E.

Corte, não mais admitindo controvérsia, tem-na decidido inclusive monocraticamente, na esteira do que autoriza

o art. 557, do CPC. 

6. Colhe-se do que foi aduzido e do entendimento jurisprudencial colacionado que devem ser aplicados os índices

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     779/2308



e a sistemática impostos pelas leis vigentes à época dos eventos financeiros, para a correção monetária das

demonstrações financeiras do período-base de 1989, no caso, o BTNF, conforme disposto nas Leis nºs. 7.730 e

7.799, ambas do ano de 1989."

(TRF-3ª Região, AMS/SP n. 271.062, Sexta Turma, Rel. Des. Federal Mairan Maia, DJF3 17.05.2010, p. 88).

"AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. BALANÇO. ANO-BASE DE 1989. IPC.

INAPLICABILIDADE. FIXAÇÃO DE ÍNDICE DEPENDENTE DE EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. LEIS

7.730/89 E 7.799/89. OTN/BTNF. APLICABILIDADE. ANO-BASE DE 1990. LEI 8.200/91.

CONSTITUCIONALIDADE. DECRETO Nº 332/91. LEGALIDADE. ANO-BASE DE 1994. PLANO REAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. UFIR E IPCA-E. LEIS NºS 8.383/91 E

8.880/94. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA. PRECEDENTES. 

1. A fixação de índice e dos critérios para a aplicação da correção monetária depende de expressa previsão

legal, tendo de ser aplicado o indexador expressamente indicado na lei. 

2. As Leis nºs 7.730 e 7.799 estabeleceram regras para a correção monetária das demonstrações financeiras. 

3. Segundo se depreende da legislação em apreço, a atualização monetária do balanço para o ano-base de 1989

foi definida mediante a utilização da OTN/BTNF. 

4. Portanto, aplicável às demonstrações financeiras referentes ao ano-base de 1989, a atualização monetária

pela OTN/BTNF, conforme expressamente indicado pelas Leis nºs. 7.730/89 e 7.799/89. 

5. No que concerne à correção monetária relativa ao ano-base de 1.990, ressalto que, à ocasião do advento do

chamado Plano Collor, em março de 1990, as demonstrações financeiras eram atualizadas de acordo com a

variação do BTN/BTNF, que, por sua vez, eram corrigidas com base no IPC (Leis nºs. 7.777 e 7.799/89). 

6. Por determinação do art. 22 da MP nº 168 (Lei nº 8.024/90), o BTN/BTNF deixou de ser corrigido com base no

IPC e passou a sê-lo pela variação do IRVF. 

7. A diferença entre a variação do IPC e do IRVF, notadamente nos meses de março e abril de 1990 foram

significativas, deixando de refletir a inflação real. 

8. Com o intuito de corrigir tais distorções, a Lei nº 8.200/91 (art. 3º, I) e o Decreto nº 332/91 acabaram por

reconhecer a defasagem entre a variação do IPC e a do BTNF no período-base de 1990, ao permitirem a

dedução da diferença da correção monetária das demonstrações financeiras de 1990, em exercícios posteriores. 

9. A matéria já foi decidida pelo Plenário C. STF, no julgamento do RE nº 201.465/MG, que decidiu pela

constitucionalidade do art. 3º, I da Lei nº 8.200/91. Tal decisão foi acatada pelo E. STJ, que reformulou seu

entendimento para adequá-lo à nova orientação. 

10. Quanto à questão relativa ao aproveitamento da diferença de correção monetária de 1994, que entende

devida a autora, há de se observar o que a Lei 8.383/91, que instituiu a UFIR, ao se referir à correção monetária

das demonstrações financeiras, dispôs em seus artigos 2º e 48. 

11 Com o advento do Plano Real, introduziu-se um novo padrão monetário no país, adotando-se uma nova

sistemática de cálculo dos índices de correção monetária, conforme art. 38 da Lei nº 8.880/94. Dessa forma, não

há que se cogitar da existência de expurgos inflacionários do Plano Real. 

12. À época, a atualização monetária das obrigações tributárias tinha como parâmetro a UFIR, cujo valor era

corrigido pelo IPCA-E, sendo esse o indexador legal aplicável à correção monetária das demonstrações

financeiras. 

13. A definição do indexador para a atualização das demonstrações financeiras compete ao legislador, não

havendo obrigatoriedade de que tenha como parâmetro a inflação real. 

14. A Suprema Corte já entendeu que não há exigência constitucional para que a inflação seja deduzida da

apuração de lucro real tributável ou utilizada na indexação dos balanços das empresas (Recurso Extraordinário

nº 201.465/MG, voto vencedor do Eminente Ministro Nelson Jobim, em 02/05/2002). 

15. Agravo legal improvido."

(TRF-3ª Região, AMS/SP n. 214.677, Sexta Turma, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, DJF3 31.05.2010, p.

296).

Portanto, verifica-se que, sobre a matéria, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior e da Colenda Sexta

Turma desta Corte, contrária à pretensão das Autoras e ao decidido em primeiro grau.

Dessa forma, a sentença deve ser reformada, para julgar improcedente o pedido e condenar as Autoras ao

pagamento das custas e honorários advocatícios, fixados em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), consoante o

entendimento desta Sexta Turma (v.g. AC n. 0061914-55.1995.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j.

30.09.10, v.u., DJF3 08.10.10, p. 1114) e à luz dos critérios apontados no § 4º, do art. 20, do Código de Processo

Civil, a serem atualizados a partir da data desta decisão, em consonância com a Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal.

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, DOU

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido,

condenando as Autoras nas custas e honorários advocatícios, fixados em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), consoante

o disposto no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, atualizados a partir da data desta decisão, na forma

prevista pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, a ser entre elas rateados. 
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Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000889-30.2003.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267,

VI, do CPC, por reconhecer a carência de interesse processual da exequente em prosseguir com a execução em

face dos sócios da empresa, cuja falência foi definitivamente encerrada, sem a satisfação do crédito. Não houve

condenação das partes nos honorários advocatícios, nem sujeição da decisão à remessa oficial.

Pleiteia, a apelante, a reforma da sentença, para que não seja extinta a execução fiscal, em face da viabilidade de

eventual redirecionamento da execução em face dos sócios, pois seriam solidária e subsidiariamente responsáveis

pelo pagamento dos tributos.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse

processual em prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a

obrigação. Passo, assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento aos sócios.

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação

tributária e responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir

a responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo

legal, quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito.

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da

obrigação, de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído.

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN,

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim

consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução

irregular da sociedade, desde que comprovada a conduta irregular.

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não

haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se

admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da

sociedade.

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa

jurídica ou a dissolução irregular da sociedade.

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a
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conduta fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de

molde a possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova

indireta: indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser

demonstrada ao juízo em requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de

documentos comprobatórios. Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN.

Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente

comprovar ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não

pode ser causa de inclusão dos sócios no polo passivo da execução, mesmo se o tributo em cobro for o IPI ou o

IRRF (Decreto-lei nº 1.736/79 e Decreto nº 4.544/02). Confira-se jurisprudência a respeito:

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO

SÓCIO-GERENTE.

1. A responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração

de lei, contrato social ou estatutos da sociedade.

2. Não importa se o débito é referente ao IPI (DL n. 1.739/79). O ponto central é que haja comprovação de

dissolução irregular da sociedade ou infração à lei praticada pelo sócio-gerente.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 910383/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 16/06/2008)

Neste diapasão, vale consignar a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C.

Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via

recurso repetitivo, pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG).

Outrossim, é ilegal a responsabilização do sócio sob o fundamento de ausência de pedido de autofalência, pois

necessária, para o redirecionamento, a existência dos requisitos do art. 135 do CTN. Conferir, a propósito, o REsp

442301, rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/12/2005.

Inaplicáveis, por fim, as disposições do art. 40, §4º, do CPC à hipótese de encerramento da falência, conforme

remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. A este respeito, conferir, entre outros, AgREsp

1160981, REsp 696635, REsp 800398.

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados,

sintetizados nas seguintes ementas:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte,

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do

crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª

Seção, DJ de 28.10.08). 2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de

pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade

subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de

poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de

28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito

ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos nossos) 

(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009) 

(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na

hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da

devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A

falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o

redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto,

verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para

a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual

redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o

procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal,

não tem cabimento a aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6.

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE
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PAGAR TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero

inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade

prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a

inclusão automática dos sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração

à lei. 3. Agravo regimental não provido. 

(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008) 

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os

procuradores da Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica nos ítens 10 e 78

das matérias pacificadas no STJ, incluído na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da

PGFN), disponível no site da respectiva Procuradoria, consultado aos 18.10.2011.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001153-47.2003.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267,

VI, do CPC, por reconhecer a carência de interesse processual da exequente em prosseguir com a execução em

face dos sócios da empresa, cuja falência foi definitivamente encerrada, sem a satisfação do crédito. Não houve

condenação das partes nos honorários advocatícios, nem sujeição da decisão à remessa oficial.

Pleiteia, a apelante, a reforma da sentença, para que não seja extinta a execução fiscal, em face da viabilidade de

eventual redirecionamento da execução em face dos sócios, pois seriam solidária e subsidiariamente responsáveis

pelo pagamento dos tributos.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse

processual em prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a

obrigação. Passo, assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento aos sócios.

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação

tributária e responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir

a responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo

legal, quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito.

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da

obrigação, de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído.

2003.61.10.001153-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MANCHESTER COML/ DE DOCES LTDA Falido(a)

No. ORIG. : 00011534720034036110 2 Vr SOROCABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     783/2308



O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN,

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim

consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução

irregular da sociedade, desde que comprovada a conduta irregular.

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não

haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se

admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da

sociedade.

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa

jurídica ou a dissolução irregular da sociedade.

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a

conduta fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de

molde a possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova

indireta: indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser

demonstrada ao juízo em requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de

documentos comprobatórios. Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN.

Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente

comprovar ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não

pode ser causa de inclusão dos sócios no polo passivo da execução, mesmo se o tributo em cobro for o IPI ou o

IRRF (Decreto-lei nº 1.736/79 e Decreto nº 4.544/02). Confira-se jurisprudência a respeito:

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO

SÓCIO-GERENTE.

1. A responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração

de lei, contrato social ou estatutos da sociedade.

2. Não importa se o débito é referente ao IPI (DL n. 1.739/79). O ponto central é que haja comprovação de

dissolução irregular da sociedade ou infração à lei praticada pelo sócio-gerente.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 910383/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 16/06/2008)

Neste diapasão, vale consignar a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C.

Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via

recurso repetitivo, pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG).

Outrossim, é ilegal a responsabilização do sócio sob o fundamento de ausência de pedido de autofalência, pois

necessária, para o redirecionamento, a existência dos requisitos do art. 135 do CTN. Conferir, a propósito, o REsp

442301, rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/12/2005.

Inaplicáveis, por fim, as disposições do art. 40, §4º, do CPC à hipótese de encerramento da falência, conforme

remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. A este respeito, conferir, entre outros, AgREsp

1160981, REsp 696635, REsp 800398.

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados,

sintetizados nas seguintes ementas:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte,

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do

crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª

Seção, DJ de 28.10.08). 2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de

pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade

subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de

poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de

28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito

ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos nossos) 

(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009) 

(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na

hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da

devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A
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falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o

redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto,

verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para

a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual

redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o

procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal,

não tem cabimento a aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6.

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE

PAGAR TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero

inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade

prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a

inclusão automática dos sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração

à lei. 3. Agravo regimental não provido. 

(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008) 

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os

procuradores da Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica nos ítens 10 e 78

das matérias pacificadas no STJ, incluído na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da

PGFN), disponível no site da respectiva Procuradoria, consultado aos 18.10.2011.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000872-81.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação ordinária, em fase de cumprimento de sentença, em que a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA

NACIONAL) objetiva a satisfação da verba honorária fixada em seu favor na fase de conhecimento (fls.

334/335).

À fl. 339 a Autora-Executada informou ter requerido o parcelamento do montante exequendo, nos termos do

disposto na Lei n. 10.522/02 e a União requereu a suspensão do feito (fl. 346).

Ato contínuo, o MM. Juízo a quo declarou extinta a execução, com fulcro no art. 269, III, do Código de Processo

Civil (fl. 347).

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença para que o feito

executivo seja suspenso até que escoado o prazo do parcelamento (fls. 351/352 vº).

Sem contrarrazões, não obstante a respectiva intimação (fls. 353/354 vº), os autos subiram a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

2004.61.02.000872-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : TEOREMA CONTABILIDADE AUDITORIA E ASSESSORIA S/C LTDA

ADVOGADO : AIRES VIGO e outro
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Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Ademais, o art. 792, do estatuto processual civil dispõe, in verbis:

"Art. 792. - Convindo as partes, o juiz declarará suspensa a execução durante o prazo concedido pelo credor,

para que o devedor cumpra voluntariamente a obrigação.

Parágrafo único. Findo o prazo sem cumprimento da obrigação, o processo retomará o seu curso."

 

Assim, de rigor a reforma da sentença, para que o feito executivo permaneça suspenso pelo prazo do

parcelamento.

Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO -

ACORDO ENTRE AS PARTES HOMOLOGADO JUDICIALMENTE - EXTINÇÃO DO FEITO - OFENSA

AO ARTIGO 792 DO CPC - PRECEDENTES.

I - No processo executivo, a convenção das partes, quanto ao

pagamento do débito, não tem o condão de extinguir o feito, mas de

suspendê-lo até o adimplemento da obrigação. Findo o prazo sem o

cumprimento, o processo retomará seu curso normal (art. 792, CPC).

II- Precedentes desta Corte.

III - Recurso Especial conhecido e provido."

(3ª Turma, REsp 158302/RS, Rel. Waldemar Zveiter, j. em 16.02.01, DJ de 09.04.01, p. 351).

 

A Colenda 6ª Turma desta Corte assim também se posicionou em caso análogo (v.g. Rel. Juiz Convocado Miguel

Di Pierro, DJ 23.10.08, DJF3. 24.11.08, p. 865).

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

para reformar a sentença e DETERMINAR A SUSPENSÃO DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA,

enquanto perdurar o parcelamento.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011364-26.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação de rito ordinário, ajuizada com o objetivo de afastar a incidência

do Imposto de Renda sobe os valores recebidos pelo autor a título de ressarcimento pela utilização de veículo

próprio, no desempenho de suas funções profissionais, assegurando-lhe, ainda, a devolução dos valores

indevidamente recolhidos a tal título, nos últimos 05 (cinco) anos, acrescidos de juros e correção monetária.

A tutela antecipada restou indeferida.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a União Federal à repetição dos valores com incidência

2004.61.05.011364-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ANIZIO DO EGITO FILHO

ADVOGADO : ILDA DOS SANTOS FURLAN EMBRIZI e outro
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da SELIC. Fixou os honorários advocatícios a carga da requerida em R$ 500,00 (quinhentos reais).

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Apelou a União Federal, pleiteando a reforma integral da r. sentença. Alega, em síntese, que as verbas recebidos

pelo autor pelo uso de veículo próprio nada mais são do que o custeio para o exercício da função de auxiliar de

fiscalização, caracterizando-se como verbas de caráter remuneratório, portanto, devem ser tributadas; que a

legislação prevê somente que sejam excluídos do cômputo do rendimento tributável apenas os valores pagos a

servidor público da União que realizar despesas com a utilização de meio próprio de locomoção, situação diversa

da que consta dos autos; que tais verbas não estão abrangidas pelo campo da isenção; que os extratos e holerites

acostados aos autos não demonstram, de maneira clara, sobre quais valores houve a incidência do tributo.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

É certo que o Imposto de Renda, previsto no art. 153, inciso III da Constituição Federal, tem como fato gerador a

aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: I) de renda, assim entendido o produto do capital, do

trabalho ou da combinação de ambos; II) de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos

patrimoniais não compreendidos no inciso anterior, conforme descrição do Código Tributário Nacional (art. 43,

incisos I e II).

Portanto, referido tributo só pode recair sobre riqueza nova, oriunda do capital, do trabalho ou mesmo do

entrosamento de ambos. Pressupõe sempre um acréscimo patrimonial sobre o qual incide o tributo.

Escapam, pois, da incidência desse imposto verbas de conteúdo indenizatório, por não se enquadrarem no

conceito de renda ou proventos acima descritos.

Indenização, em sentido genérico, é consoante definição de DE PLÁCIDO E SILVA, toda compensação

pecuniária ou retribuição monetária feita por uma pessoa a outrem, para reembolsar das despesas feitas ou para

ressarcir de prejuízo ou dano que se tenha causado a outrem... Traz a finalidade de recompor o patrimônio pelas

perdas ou prejuízos sofridos (danos). (Vocabulário Jurídico, 6ª ed., Rio de Janeiro: Forense, p. 815)

No mesmo sentido leciona SILVIO RODRIGUES: indenizar significa ressarcir o prejuízo, ou seja, tornar indene

a vítima, cobrindo todo o dano por ela experimentado. (Direito Civil, v. 4, São Paulo: Saraiva, 1979, p. 192).

Segundo ROQUE ANTONIO CARRAZZA, nas indenizações não há geração de rendas ou acréscimos

patrimoniais (proventos) de qualquer espécie. Não há riquezas novas disponíveis, mas reparações, em pecúnia,

por perdas de direitos. (I.R - Indenização [A intributabilidade, por via de imposto sobre a renda, das férias e

licenças-prêmio recebidas em pecúnia], RDT 52/179)

Os documentos juntados aos autos são hábeis a demonstrar que o autor percebeu a parcela ressarcimento para

utilização de veículo próprio, e que sobre a qual incidiu o Imposto de Renda Retido na Fonte.

Na hipótese sub judice, trata-se de verba paga ao autor pelo empregador Banco do Brasil S/A, a título de

ressarcimento pela utilização de veículo próprio no exercício de sua atividade de fiscalização de financiamentos

rurais, evidenciando-se, portanto, o caráter indenizatório de tal parcela.

Visa tal parcela ressarcir o empregado pela utilização de seu veículo em atividade laborativa, não se configurando

o acréscimo patrimonial.

Não desnatura o caráter reparatório da parcela recebida o fato do autor ser empregado da iniciativa privada.

A propósito, trago à colação entendimento jurisprudencial sobre o tema:

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. AJUDA DE CUSTO. USO DE VEÍCULO PRÓPRIO. INEXISTÊNCIA DE

ACRÉSCIMO PATRIMONIAL. 

1. "O ressarcimento de despesas com a utilização de veículo próprio por quilômetro rodado possui natureza

indenizatória, uma vez que é pago em decorrência dos prejuízos experimentados pelo empregado para a

efetivação de suas tarefas laborais." (REsp 489955/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma,

DJ de 13.06.2005). 

2. Recurso Especial não provido.

(STJ, 2ª Turma, REsp 601533, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 19/06/2007, DJe 19/12/2008)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - REEXAME NECESSÁRIO - NÃO CONHECIMENTO - IMPOSTO DE

RENDA RETIDO NA FONTE - USO DE VEÍCULO PRÓPRIO EM SERVIÇO. 1. A partir da vigência da Lei nº

10.352/01, as sentenças de procedência de valor não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos não se sujeitam

ao duplo grau obrigatório. Remessa oficial não conhecida. 2. A empregadora atua como mero responsável

tributário, posto simplesmente reter e repassar referido tributo ao Erário, nos termos do art. 45, parágrafo único,

do CTN. 3. Nas questões relativas ao imposto de renda, somente a União Federal possui legitimidade para

integrar o pólo passivo de demanda em que se impugna sua incidência. 4. O autor ajuizou a ação e instruiu

corretamente a petição inicial, juntando aos autos os "espelhos" da folha individual de pagamento, os quais
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comprovam o recebimento das verbas com os valores de recebimento e de desconto individualmente

discriminados. 5. Impossibilidade de juntada dos comprovantes de recolhimento do imposto, porquanto este se

deu na fonte e foram recolhidos pela empresa diretamente do salário do autor. 6. Os "espelhos" da folha

individualizada da folha de pagamento juntados, são documentos fornecidos somente aos funcionários da

empregadora, mediante uso de senha, sendo reputados por ela como documentos originais e fazem prova das

verbas recebidas e do imposto de renda descontado na fonte. 7. O recebimento em pecúnia da parcela relativa ao

uso de veículo próprio para desempenho de atividades funcionais tem nítido caráter indenizatório, não se

sujeitando à incidência do imposto de renda. 8. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir do

recolhimento indevido, aplica-se a SELIC de forma exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em

reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, seja a título de juros ou correção monetária. 9.

Honorários mantidos em 10% sobre o valor da condenação, a teor do disposto no artigo 21, parágrafo único, do

Código de Processo Civil.

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC 200361120081698, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 10/02/2011, DJF3 CJ1

16/02/2011, p. 227)

 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC e na Súmula nº 253, do E. STJ, nego

seguimento à apelação e à remessa oficial.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267,

VI, do CPC, por reconhecer a carência de interesse processual da exequente em prosseguir com a execução em

face dos sócios da empresa, cuja falência foi definitivamente encerrada, sem a satisfação do crédito. Não houve

condenação das partes nos honorários advocatícios, nem sujeição da decisão à remessa oficial.

Pleiteia, a apelante, a reforma da sentença, para que não seja extinta a execução fiscal, em face da viabilidade de

eventual redirecionamento da execução em face dos sócios, pois seriam solidária e subsidiariamente responsáveis

pelo pagamento dos tributos.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse

processual em prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a

obrigação. Passo, assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento aos sócios.

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação

tributária e responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir

2004.61.10.004160-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MANCHESTER COML/ DE DOCES LTDA Falido(a)
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a responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo

legal, quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito.

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da

obrigação, de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído.

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN,

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim

consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução

irregular da sociedade, desde que comprovada a conduta irregular.

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não

haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se

admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da

sociedade.

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa

jurídica ou a dissolução irregular da sociedade.

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a

conduta fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de

molde a possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova

indireta: indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser

demonstrada ao juízo em requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de

documentos comprobatórios. Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN.

Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente

comprovar ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não

pode ser causa de inclusão dos sócios no polo passivo da execução, mesmo se o tributo em cobro for o IPI ou o

IRRF (Decreto-lei nº 1.736/79 e Decreto nº 4.544/02). Confira-se jurisprudência a respeito:

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO

SÓCIO-GERENTE.

1. A responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração

de lei, contrato social ou estatutos da sociedade.

2. Não importa se o débito é referente ao IPI (DL n. 1.739/79). O ponto central é que haja comprovação de

dissolução irregular da sociedade ou infração à lei praticada pelo sócio-gerente.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 910383/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 16/06/2008)

Neste diapasão, vale consignar a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C.

Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via

recurso repetitivo, pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG).

Outrossim, é ilegal a responsabilização do sócio sob o fundamento de ausência de pedido de autofalência, pois

necessária, para o redirecionamento, a existência dos requisitos do art. 135 do CTN. Conferir, a propósito, o REsp

442301, rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/12/2005.

Inaplicáveis, por fim, as disposições do art. 40, §4º, do CPC à hipótese de encerramento da falência, conforme

remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. A este respeito, conferir, entre outros, AgREsp

1160981, REsp 696635, REsp 800398.

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados,

sintetizados nas seguintes ementas:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte,

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do

crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª

Seção, DJ de 28.10.08). 2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de

pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade

subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de

poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de

28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito

ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos nossos) 
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(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009) 

(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na

hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da

devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A

falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o

redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto,

verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para

a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual

redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o

procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal,

não tem cabimento a aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6.

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE

PAGAR TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero

inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade

prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a

inclusão automática dos sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração

à lei. 3. Agravo regimental não provido. 

(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008) 

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os

procuradores da Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica nos ítens 10 e 78

das matérias pacificadas no STJ, incluído na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da

PGFN), disponível no site da respectiva Procuradoria, consultado aos 18.10.2011.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267,

VI, do CPC, por reconhecer a carência de interesse processual da exequente em prosseguir com a execução em

face dos sócios da empresa, cuja falência foi definitivamente encerrada, sem a satisfação do crédito. Não houve

condenação das partes nos honorários advocatícios, nem sujeição da decisão à remessa oficial.

Pleiteia, a apelante, a reforma da sentença, para que não seja extinta a execução fiscal, em face da viabilidade de

eventual redirecionamento da execução em face dos sócios, pois seriam solidária e subsidiariamente responsáveis

pelo pagamento dos tributos.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.
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Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse

processual em prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a

obrigação. Passo, assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento aos sócios.

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação

tributária e responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir

a responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo

legal, quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito.

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da

obrigação, de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído.

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN,

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim

consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução

irregular da sociedade, desde que comprovada a conduta irregular.

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não

haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se

admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da

sociedade.

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa

jurídica ou a dissolução irregular da sociedade.

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a

conduta fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de

molde a possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova

indireta: indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser

demonstrada ao juízo em requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de

documentos comprobatórios. Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN.

Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente

comprovar ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não

pode ser causa de inclusão dos sócios no polo passivo da execução, mesmo se o tributo em cobro for o IPI ou o

IRRF (Decreto-lei nº 1.736/79 e Decreto nº 4.544/02). Confira-se jurisprudência a respeito:

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO

SÓCIO-GERENTE.

1. A responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração

de lei, contrato social ou estatutos da sociedade.

2. Não importa se o débito é referente ao IPI (DL n. 1.739/79). O ponto central é que haja comprovação de

dissolução irregular da sociedade ou infração à lei praticada pelo sócio-gerente.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 910383/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 16/06/2008)

Neste diapasão, vale consignar a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C.

Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via

recurso repetitivo, pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG).

Outrossim, é ilegal a responsabilização do sócio sob o fundamento de ausência de pedido de autofalência, pois

necessária, para o redirecionamento, a existência dos requisitos do art. 135 do CTN. Conferir, a propósito, o REsp

442301, rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/12/2005.

Inaplicáveis, por fim, as disposições do art. 40, §4º, do CPC à hipótese de encerramento da falência, conforme

remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. A este respeito, conferir, entre outros, AgREsp

1160981, REsp 696635, REsp 800398.

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados,

sintetizados nas seguintes ementas:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.
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CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte,

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do

crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª

Seção, DJ de 28.10.08). 2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de

pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade

subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de

poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de

28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito

ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos nossos) 

(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009) 

(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na

hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da

devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A

falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o

redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto,

verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para

a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual

redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o

procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal,

não tem cabimento a aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6.

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE

PAGAR TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero

inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade

prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a

inclusão automática dos sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração

à lei. 3. Agravo regimental não provido. 

(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008) 

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os

procuradores da Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica nos ítens 10 e 78

das matérias pacificadas no STJ, incluído na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da

PGFN), disponível no site da respectiva Procuradoria, consultado aos 18.10.2011.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MANCHESTER COML/ DE DOCES LTDA Falido(a)
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267,

VI, do CPC, por reconhecer a carência de interesse processual da exequente em prosseguir com a execução em

face dos sócios da empresa, cuja falência foi definitivamente encerrada, sem a satisfação do crédito. Não houve

condenação das partes nos honorários advocatícios, nem sujeição da decisão à remessa oficial.

Pleiteia, a apelante, a reforma da sentença, para que não seja extinta a execução fiscal, em face da viabilidade de

eventual redirecionamento da execução em face dos sócios, pois seriam solidária e subsidiariamente responsáveis

pelo pagamento dos tributos.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse

processual em prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a

obrigação. Passo, assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento aos sócios.

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação

tributária e responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir

a responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo

legal, quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito.

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da

obrigação, de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído.

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN,

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim

consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução

irregular da sociedade, desde que comprovada a conduta irregular.

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não

haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se

admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da

sociedade.

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa

jurídica ou a dissolução irregular da sociedade.

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a

conduta fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de

molde a possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova

indireta: indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser

demonstrada ao juízo em requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de

documentos comprobatórios. Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN.

Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente

comprovar ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não

pode ser causa de inclusão dos sócios no polo passivo da execução, mesmo se o tributo em cobro for o IPI ou o

IRRF (Decreto-lei nº 1.736/79 e Decreto nº 4.544/02). Confira-se jurisprudência a respeito:

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO

SÓCIO-GERENTE.

1. A responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração

de lei, contrato social ou estatutos da sociedade.

2. Não importa se o débito é referente ao IPI (DL n. 1.739/79). O ponto central é que haja comprovação de

dissolução irregular da sociedade ou infração à lei praticada pelo sócio-gerente.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 910383/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 16/06/2008)

Neste diapasão, vale consignar a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C.

Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via

recurso repetitivo, pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG).

Outrossim, é ilegal a responsabilização do sócio sob o fundamento de ausência de pedido de autofalência, pois
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necessária, para o redirecionamento, a existência dos requisitos do art. 135 do CTN. Conferir, a propósito, o REsp

442301, rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/12/2005.

Inaplicáveis, por fim, as disposições do art. 40, §4º, do CPC à hipótese de encerramento da falência, conforme

remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. A este respeito, conferir, entre outros, AgREsp

1160981, REsp 696635, REsp 800398.

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados,

sintetizados nas seguintes ementas:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte,

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do

crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª

Seção, DJ de 28.10.08). 2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de

pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade

subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de

poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de

28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito

ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos nossos) 

(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009) 

(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na

hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da

devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A

falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o

redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto,

verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para

a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual

redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o

procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal,

não tem cabimento a aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6.

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE

PAGAR TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero

inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade

prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a

inclusão automática dos sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração

à lei. 3. Agravo regimental não provido. 

(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008) 

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os

procuradores da Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica nos ítens 10 e 78

das matérias pacificadas no STJ, incluído na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da

PGFN), disponível no site da respectiva Procuradoria, consultado aos 18.10.2011.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, ajuizada com o objetivo de que seja determinada a restituição do

indébito dos valores pagos a título de Frete de Uniformização de Preços (FUP), de 1.995 a julho de 1.998; após,

dos valores pagos a título de Parcela de Preço Específica (PPE), de agosto de 1.998 a dezembro de 2.001; do PIS e

COFINS, dos últimos 10 (dez) anos e dos valores pagos a título de CIDE, de janeiro de 2.002 em diante, tendo em

vista a diferença apurada pela não observância da Resolução do Conselho Nacional do Petróleo nº 06/70,

devidamente atualizados e com a aplicação de juros moratórios e compensatórios.

O r. Juízo a quo julgou extinto o feito sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC, face à

ilegitimidade ativa ad causam do autor.

Apelou o autor, pleiteando a reforma da sentença. Aduz, em síntese, que é parte legítima para figurar no pólo ativo

da presente ação, uma vez que suportou o ônus financeiro da exação; que de acordo com o art. 165 do CTN, o

sujeito passivo tem direito à restituição do tributo pago indevidamente.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Não assiste razão ao apelante.

Os valores pretendidos pelo autor referem-se às exações fiscais (FUP, PPE, PIS/COFINS e CIDE), cujo

recolhimento ou retenção cabia às centrais de matérias-primas petroquímicas ou às refinarias produtoras. 

O art. 121, parágrafo único, do CTN, indica os sujeitos passivos da obrigação tributária, nesses termos:

Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade

pecuniária.

Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal diz-se:

I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato gerador;

II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa

de lei.

 

De outra parte, confira-se a redação do art. 166, do CTN:

 

A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, transferência do respectivo encargo financeiro

somente será feita a quem prove haver assumido referido encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro,

estar por este expressamente autorizado a recebê-la.

 

O apelante tem como objeto social Comércio Varejista de Combustíveis e Lubrificantes para Veículos

Automotores e Peças e Acessórios Novos para Veículos Automotores (fl. 11)

O autor, na condição de posto revendedor de combustíveis, não é o contribuinte de fato nem contribuinte de

direito das exações fiscais.

Logo, não lhe assiste o direito de insurgir-se contra a sua cobrança, segundo os ditames do art. 166 do Código

Tributário Nacional e da orientação da Súmula 546 do Supremo Tribunal Federal.

Afigura-se, portanto, sua ilegitimidade ativa ad causam.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

2005.61.06.005734-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : IRMAOS TAKAHASHI LTDA

ADVOGADO : EVANDRO LUIZ FRAGA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. FRETE DE UNIFORMIZAÇÃO DE PREÇOS - FUP. PARCELA

DE PREÇO ESPECÍFICA - PPE. DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO E DERIVADOS. ILEGITIMIDADE ATIVA.

MATÉRIA JÁ APRECIADA PELA CORTE SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.

1. A partir do julgamento do REsp 903.394/AL, Rel. Min. Luiz Fux, apreciado sob a sistemática do art. 543-C do

CPC, a Primeira Seção concluiu que a legitimidade ativa para pleitear a restituição dos tributos indiretos é do

contribuinte de direito, isto é, aquele que se relaciona direta e pessoalmente com o fato gerador tributário.

2. A Parcela de Frete de Uniformização de Preços - FUP, substituída pela Parcela de Preço Específica - PPE,

era exação fiscal exigida da refinaria, correspondendo à diferença entre o preço de faturamento (quantia

cobrada aos distribuidores) e o preço de realização (custos do refino). Nesse contexto, embora o ônus financeiro

do tributo recaísse sobre as distribuidoras, o contribuinte de direito era a refinaria, o que implica reconhecer que

aquelas não possuem legitimidade para figurar no polo ativo da ação de repetição do indébito. Precedentes:

AgRg no REsp 987.358/AL, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 09/05/2011; REsp 1.017.728/PE, Rel. Min.

Castro Meira, DJe 01/07/2011.

3. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes.

(STJ, Segunda Turma, EDResp 1224967/PE, Rel. Min. Castro Meira, j. 13/09/2011, v.u, DJ 27/09/2011)

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. COMBUSTÍVEIS DERIVADOS DE PETRÓLEO. LEI N. 9.990/00. REGIME

MONOFÁSICO. RECOLHIMENTO SOMENTE PELAS REFINARIAS. ILEGITIMIDADE ATIVA DO

CONSUMIDOR FINAL PARA REPETIR O INDÉBITO.

1. A partir da Lei n. 9.990/2000, somente as refinarias de petróleo passaram a responder pelo PIS/COFINS na

aquisição de combustíveis derivados de petróleo, pelo que os demais integrantes da cadeia ficaram desonerados.

Assim, a recorrente, consumidora final, não possui legitimidade para pleitear o indébito dos referidos tributos.

Precedente: REsp 1.121.918/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe de 2.2.2010.

2. Recurso especial não provido.

(STJ, Segunda Turma, REsp 1162634/ES, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 05/08/2010, DJe 01/09/2010)

 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - COMBUSTÍVEIS: PARCELA DE PREÇO ESPECÍFICA

(PPE) - SUJEIÇÃO PASSIVA DE REFINARIAS E CENTROS QUÍMICOS - PEDIDO JUDICIAL DE

DEVOLUÇÃO: ILEGITIMIDADE PROCESSUAL ATIVA DO REVENDEDOR VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS.

1.A Parcela de Preço Específica - PPE -, instituída pela portaria interministerial nº 03/1998, integrava o preço

dos combustíveis entre agosto de 1998 e dezembro de 2001. A legitimação passiva para o recolhimento cabia às

refinarias e aos centros químicos.

2.O revendedor varejista de combustíveis não tem legitimidade processual ativa para pedido judicial de

devolução.

3.Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, Quarta Turma, AMS 2005.61.00.008969-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 07/05/2009, DJF3 CJ2

18/08/2009, p. 456)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO RETIDO - COFINS E PIS - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA -

LEIS NºS 9.718/98, 9.990/00 E 10.336/01 - LEGITIMIDADE ATIVA - NÃO CONFIGURADA.

1. O provimento almejado no agravo instrumento interposto pela impetrante, e convertido em agravo retido, se

confunde com o mérito discutido neste mandamus e com ele será examinado.

2. O instituto da substituição tributária sobre fatos futuros, encontra-se expressamente previsto no art. 150, § 7º

da CF/88.

3. A redação dos arts. 4º, 5º e 6º da Lei nº 9.718/98 foram alteradas pelo art. 3º da Lei nº 9.990/00 e aqueles

anteriormente definidos como substitutos tributários (refinarias e distribuidoras) passaram a ser contribuintes e

os substituídos (comerciantes varejistas) ficaram sujeitos ao disposto no art. 2º da Lei nº 9.718/98, com a

alíquota zero, conforme previsto no art. 42 da MP nº 2.158/01, vigente por força da EC nº 32/01.

4. Apenas o sujeito passivo da obrigação tributária tem legitimidade ativa ad causam para a presente demanda.

5. Não estando a impetrante - posto revendedor de combustíveis - inserta no rol de contribuintes do mencionado

dispositivo, ausente a legitimidade para a discussão inserida na presente demanda.

6. Precedentes jurisprudenciais.

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AMS 2002.61.00.026814-6, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 24/03/2011, DJF3 CJ1

31/03/2011, p. 1058)

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 577, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança, impetrado com o objetivo de que seja declarado o direito da

impetrante de não submeter à tributação do PIS e da COFINS as receitas oriundas dos juros sobre capital próprio e

as decorrentes das operações de hedge, assim como todas as receitas financeiras, afastando-se, por conseguinte, os

preceitos da Lei nº 9.718/1998 (arts. 2º e 3º, §§ 1º e 2º) e do Decreto nº 5.164/2004 (art. 1º, parágrafo único).

A liminar foi indeferida.

O r. Juízo a quo denegou a segurança. Sem honorários, a teor da Súmula nº 512 do E. STF.

Apelou a impetrante, alegando que as receitas financeiras, dentre as quais os juros sobre capital próprio e os

fundos hedge, não são e jamais serão classificadas como decorrentes do faturamento; que as Leis nºs. 10.833/2003

e 10.835/2004 mantiveram intacto o critério quantitativo da Lei nº 9.718/1998; que o Decreto nº 5.164/2004

reafirmou a indevida inserção dos juros sobre capital próprio e fundo hedge na base de cálculo do PIS e da

COFINS, conforme preconiza materialmente a Lei nº 9.718/1998; que o referido decreto não poderia

simplesmente reduzir a zero as alíquotas do PIS e da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras, pois estas já

estariam situadas fora do âmbito de incidência das exações fiscais.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento da apelação, tão-somente para que fosse reconhecida

a tributação, à alíquota zero, das receitas decorrentes de operações de hedge, a partir de 1º de abril de 2005, nos

termos do Decreto nº 5.442/2005.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Não merece reparos a r. sentença proferida.

O PIS - Programa de Integração Social, criado pela Lei Complementar nº 07/70, e a COFINS - Contribuição

Social para o Financiamento da Seguridade Social, instituída pela Lei Complementar nº 70/91, têm por base de

cálculo o faturamento.

O conceito de faturamento para fins de definir ou limitar a competência tributária da União, na espécie, deve ser

o mesmo adotado pelo Direito Privado, a teor do art. 110 do Código Tributário Nacional, recepcionado com o

status de lei complementar (CF, art. 146).

Assim é que as Leis Complementares nºs 07/70 e 70/91 adotaram o conceito de faturamento consagrado na

legislação comercial (Lei nº 6.404/76, art. 187, I) e que o identifica com a receita bruta de venda de

mercadorias e serviços.

Deste modo, as bases de cálculo do PIS e da COFINS limitavam-se ao faturamento das pessoas jurídicas, não

atingindo qualquer outra receita, quer de caráter não operacional, quer de natureza financeira.

Entretanto, a Lei nº 9.718/98 ampliou referido conceito (bases de cálculo da COFINS e do PIS) e acabou por

descaracterizá-lo, ao estabelecer que o faturamento corresponderá à totalidade das receitas auferidas pela pessoa

jurídica, sendo irrelevante o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas

(art. 3º, § 1º).

Criou-se, então, uma nova fonte de custeio da Seguridade Social, com base na competência residual conferida à

União Federal pelo art. 195, § 4º, a exigir lei complementar para sua instituição.

A edição posterior da Emenda Constitucional nº 20/98, ao modificar o art. 195, I, b, da Magna Carta, que incluiu,

a par do faturamento a receita, na base de cálculo da exação, em nada altera o exame da questão, pois incabível

sua aplicação retroativa para efeito de conferir fundamento de validade à Lei nº 9.718/98.

2005.61.20.002102-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : COML/ CARLTON LTDA

ADVOGADO : GESIEL DE SOUZA RODRIGUES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Ademais, esclareço que a constitucionalidade das bases de cálculo previstas pela Lei n.º 9.718/98, para a

contribuição à COFINS e ao PIS, foi apreciada pelo Pretório Excelso no julgamento do RE n.º 357950, em que

decretou a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, conforme se afere da ementa transcrita abaixo:

 

CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718/98, DE 27 DE NOVEMBRO

DE 1998 - EMENDA CONSTITUCONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro

não contempla a figura da constitucionalidade superveniente.

TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110

do Código Tributário Nacional ressalta a impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o

alcance de consagrados institutos, conceitos e formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente.

Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da realidade, considerados os elementos tributários.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO

ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a redação do artigo 195 da Carta Federal

anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as expressões receita bruta e

faturamento como sinônimas, jungindo-se à venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços. É

inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita bruta para envolver

a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas desenvolvida e

da classificação contábil adotada.

(STF, Tribunal Pleno, RE nº 357950, Rel. Min, Marco Aurélio, j. 09.11.2005, por maioria, DJU 15.08.2006).

In casu, a impetrante insurge-se contra a incidência do PIS e da COFINS sobre as receitas decorrentes dos juros

sobre o capital próprio e do fundo hedge.

Os juros sobre capital próprio não integravam a base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS sob à égide

da Lei nº 9.718/98, pois não se enquadravam no conceito de faturamento adotado pelas Leis Complementares nºs

07/70 e 70/91 como a receita bruta de venda de mercadorias e serviços, reconhecido como válido pelo Supremo

Tribunal Federal, que declarou a inconstitucionalidade do § 1º, art. 3º da Lei nº 9.718/98.

Por seu turno, as Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, posteriores à Emenda Constitucional nº 20/98, que

modificou o art. 195, I, b, da Constituição Federal, para incluir a receita, juntamente com o faturamento, como

possível base de cálculo das contribuições à Seguridade Social, não sofrem qualquer irregularidade do ponto de

vista formal ou material.

Assim, sob a égide das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, a base de cálculo destas contribuições abarca todas as

receitas, inclusive as financeiras e, especificamente, a receita definida como juros sobre capital próprio, assim

como aquela decorrente das operações de hedge, independentemente de sua classificação contábil.

É de se observar, entretanto, que a Lei nº 10.865, de 30/04/2004, autorizou o Poder Executivo a reduzir as

alíquotas das contribuições para o PIS e da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas

pessoas jurídicas sujeitas ao regime da não-cumulatividade, conforme disposto em seu art. 27, § 2º, assim

expresso:

Art. 27...........................................................................................................

§ 2o O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de que tratam os incisos I e II

do caput do art. 8o desta Lei, as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as

receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade das referidas

contribuições, nas hipóteses que fixar.

Assim, com fundamento no referido instrumento legal, o Decreto nº 5.164, de 30/07/2004, fixou em seu art. 1º e

parágrafo único, a incidência da alíquota zero sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas

sujeitas ao regime da não-cumulatividade, excepcionando, entretanto, as receitas financeiras oriundas de juros

sobre capital próprio e as decorrentes de operações de hedge.

Após, adveio o Decreto nº 5.442, de 09/05/2005, que revogou expressamente o Decreto nº 5.164/2004, passando a

incluir as receitas decorrentes das operações de hedge dentre aquelas que se sujeitam à alíquota zero, no que

concerne às contribuições para o PIS e da COFINS, nesses termos:

Art.1oFicam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o

Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre as receitas financeiras, inclusive decorrentes de

operações realizadas para fins de hedge, auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de incidência não-

cumulativa das referidas contribuições.

Parágrafo único. O disposto no caput:

I-não se aplica aos juros sobre o capital próprio; 

Desse modo, não se pode concluir pela inconstitucionalidade ou ilegalidade quanto à tributação das receitas

financeiras pelas contribuições do PIS e da COFINS, nos termos em que sustenta a apelante.

Nesse sentido, trago à colação julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PIS/COFINS. JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO.

1. Incide PIS e Cofins sobre juros calculados sobre capital próprio. Precedente da Primeira Turma: REsp
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921.269/RS, Rel. Min. Francisco

Falcão, DJ 14/06/2007.

2. Os juros sobre capital próprio, na vigência das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, integram a base de cálculo do

PIS/Cofins.

3. Não incide PIS/Cofins sobre juros computados sobre capital próprio no período compreendido entre a vigência

da Lei 9.718/98 até a entrada em vigor das Leis 10.637/02 e 10.833/03, em face de ter o STF declarado

inconstitucional o § 1º do art. 3º da primeira lei mencionada (RE 357.950-9).

4. No referido período, a base de cálculo do PIS e da Cofins ficou estabelecida como sendo receita bruta ou

faturamento decorrente "quer de renda de mercadoria, quer de venda de mercadorias e serviços, quer de

serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa" (RE 357.950-9).

5. Recursos especiais da empresa e da União Federal não-providos. (grifei)

(STJ, 1ª Turma, Min. Relator José Delgado, Resp. 2007.03.039678, j. 08.04.08, DJE 28.04.08)

MANDADO DE SEGURANÇA. JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO DISTRIBUÍDOS AOS

SÓCIOS/ACIONISTAS. INCIDÊNCIA DE PIS E COFINS. NATUREZA DE DIVIDENDOS. IMPOSSIBILIDADE.

ISENÇÃO. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. ART. 111 DO CTN. OMISSÃO QUANTO A DISPOSITIVO

CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

I - Incabível a análise de omissão quanto à análise de dispositivo constitucional, em razão da falta de interesse da

parte, eis que suficiente a oposição de embargos declaratórios para ensejar o prequestionamento na via do

recurso extraordinário. Precedente: AgRg no Ag nº 799.362/RS, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 05/03/07. 

II - Discute-se, nos presentes autos, a incidência na base de cálculo do PIS e da COFINS dos juros sobre capital

próprio (JCP), com base no Decreto nº 5.164/2004, o qual reduziu a zero a alíquota das referidas contribuições,

excluindo as receitas decorrentes dos JCP e de operações de hedge. 

III - Os juros sobre capital próprio não possuem natureza de lucro ou dividendo, mas de receita financeira. 

IV - De acordo com a Lei nº 9.249/95, apresentam-se os juros sobre capital próprio como uma faculdade à

pessoa jurídica, que pode fazer valer de seu creditamento sem que ocorra o efetivo pagamento de maneira

imediata, aproveitando-se da capitalização durante esse tempo. Além do mais, ao contrário dos dividendos, os

JCP dizem respeito ao patrimônio líqüido da empresa, o que permite que sejam creditados de acordo com os

lucros e reservas acumulados. 

V - As normas instituidoras de isenção (art. 111 do CTN), por preverem exceções ao exercício de competência

tributária, estão sujeitas à regra de hermenêutica que determina a interpretação restritiva, dada à sua natureza.

Não prevista, expressamente, a hipótese de exclusão dos juros de capital próprio da base de cálculo do PIS e da

COFINS, pelas Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, incabível fazê-lo por analogia. 

VI - Recurso especial improvido.

(STJ, 1ª Turma, REsp 200700196184, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 14.06.2007)

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. LEIS Nºs 10.637/02 e 10.833/03. BASE DE CÁLCULO. JUROS SOBRE CAPITAL

PRÓPRIO. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.

I - Legítima a alteração promovida pelos artigos 1º das referidas Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03 na base de

cálculo das contribuições PIS e COFINS. O óbice à constitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98,

reconhecida pela Suprema Corte, agora não mais existe para as citadas Leis desde a Emenda nº 20/98, que deu

nova redação ao inciso I, alínea "b", do artigo 195, da Constituição Federal. Por outro aspecto, foi assentado

pela Suprema Corte não estar a contribuição ao PIS sujeita às restrições do artigo 195, inciso I e aos arts. 195, §

4º, e 154, I (ADI nº 1.417), pelo que sua hipótese de incidência não está vinculada à noção constitucional do

termo "faturamento" contido naquele primeiro dispositivo legal, por isso sendo legítimas as alterações de sua

base de cálculo promovidas pela Lei nº 10.637/02.

(...)

IV - A verba "juros sobre capital próprio" não se inclui na base de cálculo das contribuições PIS e COFINS sob a

égide da Lei nº 9.718/98, pois não se enquadra no conceito de "faturamento" reconhecido como válido pelo

Colendo Supremo Tribunal Federal (ao afastar o conceito previsto no § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98), ao

menos para as pessoas jurídicas em geral, que não têm como seu objeto o exercício de atividades financeiras,

como é o caso da autora.

V - Todavia, sob a égide das novas Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, base de cálculo destas contribuições abarca

todas as receita percebidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação

contábil, daí porque nesta base de cálculo se incluem as receitas financeiras e, especificamente, a receita definida

como "juros sobre capital próprio", independentemente de sua classificação contábil, sendo que por qualquer

classificação que se pretenda dar aos "juros sobre capital próprio" (incluída dentre as "receitas financeiras",

como é de rigor por representar remuneração do capital investido na empresa, ou como "dividendos", como quer

a autora) o fato é que são "receita" da pessoa jurídica, sujeita à incidência contributiva de PIS e COFINS.

Ressalte-se que somente os "dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição que tenham

sido computados como receita" é que poderiam ser excluídos da base de cálculo, conforme artigos 1º, V, "b", das

Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, no que não se incluem os "juros sobre capital próprio".
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VI - Apelação desprovida. 

(TRF3ª Região, 3ª Turma, Des. Fed. Souza Ribeiro, AMS nº 2005.61.00.021145-9, j. 22.01.09, DJF3 03.02.09, p.

219)

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado em 27.02.1997, por GRANLESTE MOTORES LTDA., contra ato

do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO - LESTE, com pedido de liminar,

objetivando assegurar alegado direito de deduzir o valor referente à CSLL na apuração da base de cálculo da

própria contribuição e do Imposto sobre a Renda, porquanto reputa inconstitucional o art. 1º da Lei n. 9.316/96,

bem como garantir o direito de não recolher o IRPJ e a CSLL, por estimativa, referente às receitas operacionais de

janeiro e fevereiro de 1997, afastando-se o disposto no art. 8º da Lei n. 9430/96, acoimado de inconstitucional (fls.

02/10).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 11/16.

O pedido liminar foi deferido às fls. 18/19.

A Autoridade Impetrada prestou informações (fls. 22/40).

O Ministério Público Federal opinou pela concessão parcial da segurança (fls. 42/52).

O MM. Juízo a quo concedeu a segurança (fls. 54/69).

Sentença submetida ao reexame necessário.

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença e a denegação da

segurança (fls. 78/90).

Com contrarrazões (fls. 95/103), subiram os autos a esta Corte, manifestando-se, o Ministério Público Federal,

pelo provimento da apelação e da remessa oficial (fls. 107/112).

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Quanto à referida indedutibilidade da CSLL, constato não haver qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade na

previsão contida no art. 1º, da Lei n. 9.316/96.

Com efeito, dispõem os arts. 43 e 44, ambos do Código Tributário Nacional:

"Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato

gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no

inciso anterior.

2006.03.99.019920-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : GRANLESTE MOTORES LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ SENNE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.05036-0 10 Vr SAO PAULO/SP
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§ 1º A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição

jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção. 

§ 2º Na hipótese de receita ou de rendimento oriundos do exterior, a lei estabelecerá as condições e o momento

em que se dará sua disponibilidade, para fins de incidência do imposto referido neste artigo. 

Art. 44. A base de cálculo do imposto é o montante, real, arbitrado ou presumido, da renda ou dos proventos

tributáveis".

Da leitura dos artigos supramencionados, depreende-se que o aspecto material da regra matriz de incidência do

Imposto de Renda é a aquisição de disponibilidade, jurídica e econômica, de renda ou proventos de qualquer

natureza.

De outra feita, a base de cálculo do IRPJ compreende o lucro real, arbitrado e presumido, correspondente ao

período de apuração, sendo o primeiro definido pelo Decreto-lei n. 1.598/77 como o lucro líquido do exercício,

ajustado pelas adições, exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas pela legislação tributária.

Ainda, nos termos da Lei n. 8.541/92, na apuração por lucro real, os valores das provisões referentes a obrigações

tributárias efetivamente pagas eram registradas como despesas dedutíveis, ou seja, subtraídas no cálculo do lucro

líquido.

Contudo, a Lei n. 9.316/96 trouxe modificações na apuração do IRPJ devido, na medida em que vedou a dedução

do valor pago a título de CSLL, para efeito de determinação do lucro real, e para sua própria base de cálculo.

Dispôs, ainda, que tais valores fossem registrados como custo ou despesa, devendo ser adicionados ao lucro

líquido do respectivo período de apuração para efeito de determinação do lucro real e de sua própria base de

cálculo, nos seguintes termos:

"Art. 1º. O valor da contribuição social sobre o lucro líquido não poderá ser deduzido para efeito de

determinação do lucro real, nem de sua própria base de cálculo.

Parágrafo único. Os valores da contribuição social a que se refere este artigo, registrados como custo ou

despesa, deverão ser adicionados ao lucro líquido do respectivo período de apuração para efeito de

determinação do lucro real e de sua própria base de cálculo". 

Destarte, embora tenha deixado de considerar parcela dedutível o valor da contribuição social sobre o lucro

líquido, para efeito de determinação do lucro real do Imposto de Renda, nem por isso a Lei n. 9.316/96 veio

tributar o que não é acréscimo patrimonial, já que a aludida contribuição paga é, na verdade, uma parcela do lucro

que o gerou, não configurando custo ou despesa operacional.

É esse o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO

IMPOSTO DE RENDA - IMPOSSIBILIDADE - LEI 9.316 /96.

1. A inclusão do valor da contribuição social sobre o lucro na sua própria base de cálculo, bem como na do

Imposto de Renda, não vulnera o conceito de renda constante do art. 43 do CTN.

2. Legalidade da Lei 9.316/96 que, no art. 1º, parágrafo único, vedou a dedução da contribuição social para

configuração do lucro líquido ou contábil.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido".

(2ª Turma, REsp 665833/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 04/04/2006, DJ 08/05/2006, p. 180).

No mesmo sentido, cumpre registrar precedentes da Sexta Turma desta Corte:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO - BASE DE

CÁLCULO DO IRPJ - INCIDÊNCIA - LEI Nº 9.316 /96 - CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Anteriormente, a Lei 7.689/88 que instituiu a contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas,

estabelecia em seu artigo 2º que a base de cálculo da contribuição seria o valor do resultado do exercício, antes

da provisão para o imposto sobre a renda. 

2. Com a Lei 9.316 /96, vedou-se a possibilidade de desconto do valor da contribuição social sobre o lucro para

a apuração do lucro real, bem como para a identificação da base de cálculo da própria contribuição. 

3. De um modo geral, os tributos incidentes sobre acréscimo patrimonial podem ser contabilmente tratados como

parte do próprio acréscimo. 

4. A matéria atinente às deduções está reservada à lei. É verdade que nada impediria ao legislador a inclusão da

verba destinada à contribuição social sobre o lucro como parcela a deduzir na base de cálculo do tributo. Porém

esta não foi a opção legislativa, que vedou referida dedução expressamente. Na prática, enquanto a verba

relativa à contribuição social sobre o lucro não for efetivamente recolhida, ela não se encontra à disposição do

Fisco, mas sim como parte integrante do patrimônio do contribuinte. 

5.O critério legislativo adotado para a dedução questionada não atinge qualquer princípio constitucional

tributário. 6. Precedentes do C. STJ e desta Corte Regional".

(AMS n. 189316, Rel. Juiz Conv. Miguel Di Pierro, j. 08.08.07, DJU 24.09.07, p. 298).

Acolhendo tal orientação, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, ao analisar o RE 1.113.159/AM, representativo

de controvérsia, entendeu não existir qualquer inconstitucionalidade na determinação de indedutibilidade da CSLL
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na apuração do lucro real. Confira-se:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA - IRPJ. BASE DE CÁLCULO.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSSL. DEDUÇÃO VEDADA PELO ARTIGO 1º,

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 9.316 /96. CONCEITO DE RENDA. ARTIGOS 43 E 110, DO CTN.

MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL. LEI ORDINÁRIA E LEI COMPLEMENTAR.

INTERPRETAÇÃO CONFORME. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

LEGALIDADE RECONHECIDA.

1. A base de cálculo do imposto de renda das pessoas jurídicas (critério quantitativo da regra matriz de

incidência tributária) compreende o lucro real, o lucro presumido ou o lucro arbitrado, correspondente ao

período de apuração do tributo.

2. O lucro real é definido como o lucro líquido do exercício ajustado pelas adições, exclusões ou compensações

prescritas ou autorizadas pela legislação tributária (artigo 6º, do Decreto-Lei 1.598/77, repetido pelo artigo 247,

do RIR/99).

3. A Lei 9.316, de 22 de novembro de 1996, vedou a dedução do valor da contribuição social sobre o lucro

líquido (exação instituída pela Lei 7.689/88) para efeito de apuração do lucro real, bem como para a

identificação de sua própria base de cálculo, verbis :

'Art. 1º O valor da contribuição social sobre o lucro líquido não poderá ser deduzido para efeito de determinação

do lucro real, nem de sua própria base de cálculo. Parágrafo único. Os valores da contribuição social a que se

refere este artigo, registrados como custo ou despesa, deverão ser adicionados ao lucro líquido do respectivo

período de apuração para efeito de determinação do lucro real e de sua própria base de cálculo.'

4. O aspecto material da regra matriz de incidência tributária do imposto de renda é a aquisição de

disponibilidade (econômica ou jurídica) de renda ou proventos de qualquer natureza, sendo certo que o conceito

de renda envolve o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos (artigo 43, inciso I, do CTN).

5. A interpretação sistemática dos dispositivos legais supracitados conduz à conclusão de que inexiste qualquer

ilegalidade/inconstitucionalidade da determinação de indedutibilidade da CSSL na apuração do lucro real.

6. É que o legislador ordinário, no exercício de sua competência legislativa, tão-somente estipulou limites à

dedução de despesas do lucro auferido pelas pessoas jurídicas, sendo certo, outrossim, que o valor pago a título

de CSSL não caracteriza despesa operacional da empresa, mas, sim, parcela do lucro destinada ao custeio da

Seguridade Social, o que, certamente, encontra-se inserido no conceito de renda estabelecido no artigo 43, do

CTN (produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos) (Precedentes das Turmas de Direito Público:

AgRg no REsp 1.028.133/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 19.05.2009,

DJe 01.06.2009; REsp 1.010.333/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

17.02.2009, DJe 05.03.2009; AgRg no REsp 883.654/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma,

julgado em 16.12.2008, DJe 13.03.2009; AgRg no REsp 948.040/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda

Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.05.2008; AgRg no Ag 879.174/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira

Turma, julgado em 02.08.2007, DJ 20.08.2007; REsp 670.079/SC, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,

Segunda Turma, julgado em 27.02.2007, DJ 16.03.2007; em REsp 814.165/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon,

Segunda Turma, julgado em 15.02.2007, DJ 02.03.2007).

7. A interpretação da lei ordinária conforme a lei complementar não importa em alteração do conteúdo do texto

normativo (regra hermenêutica constitucional transposta para a esfera legal), não se confundindo com a

declaração de inconstitucionalidade sem redução de texto, donde se dessume a índole infraconstitucional da

controvérsia, cuja análise compete ao Superior Tribunal de Justiça.

8. Ademais, o reconhecimento da legalidade/constitucionalidade de dispositivo legal não importa em violação da

cláusula de reserva de plenário, consoante se depreende da leitura da Súmula Vinculante 10/STF:

'Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora

não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua

incidência , no todo ou em parte.'

9. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008".

(1ª Seção, RE 1.113.159/AM, Rel. Min. Luiz Fux, j. 11.11.09, DJ 25.11.09).

 

Cumpre destacar que o fato de a matéria versada nestes autos pender de apreciação pelo Egrégio Supremo

Tribunal Federal, em sede de repercussão geral (RE 582.525-6/SP), não elide a eficácia da jurisprudência do STJ e

da Sexta Turma desta Corte, acerca da constitucionalidade e legalidade do art. 1º, da Lei n. 9.316/96, nem impede

o julgamento monocrático pelo Relator (cf.: TRF3, 6ª Turma, AMS reg. n. 2000.03.99.037905-8, j. em

09.09.2010).

De outra parte, também não afronta a Lei Fundamental o recolhimento, por estimativa, previsto no art. 8º da Lei n.

9430/96.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     802/2308



Com efeito, a Lei n. 9.430/96 dispõe:

 

"Art. 1º A partir do ano-calendário de 1997, o imposto de renda das pessoas jurídicas será determinado com base

no lucro real, presumido, ou arbitrado, por períodos de apuração trimestrais, encerrados nos dias 31 de março,

30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano-calendário, observada a legislação vigente, com as

alterações desta Lei.

(...)

Art. 2º A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto, em

cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação, sobre a receita bruta auferida

mensalmente, dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, observado o

disposto nos §§1º e 2º do art. 29 e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as

alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995.

(...)

Art. 8º As pessoas jurídicas, mesmo as que não tenham optado pela forma de pagamento do art. 2º, deverão

calcular e pagar o imposto de renda relativo aos meses de janeiro e fevereiro de 1997 de conformidade com o

referido dispositivo.

Parágrafo único. Para as empresas submetidas às normas do art. 1º o imposto pago com base na receita bruta

auferida nos meses de janeiro e fevereiro de 1997 será deduzido do que for devido em relação ao período de

apuração encerrado no dia 31 de março de 1997."

 

Não se revela incompatível com a Constituição ou com a legislação infraconstitucional a norma de caráter

transitório e excepcional, prevista na própria lei que conferiu a opção ao contribuinte de pagamento do tributo

com base no lucro real, sobre base de cálculo estimada, com dedução no final do período trimestral de apuração.

A sistemática de antecipação de pagamento, no sistema de bases correntes, com ajuste no final do período de

apuração do fato gerador, diz com a forma de recolhimento da exação, não implicando em majoração ou criação

de tributo, nem instituição de empréstimo compulsório ou utilização de tributo com efeito de confisco.

A lei ordinária pode estabelecer o período de apuração da aquisição de acréscimo patrimonial passível de

tributação, das antecipações de pagamento e dos ajustes no final do período de apuração, sem caracterizar ofensa a

princípio ou norma constitucional ou complementar tributária.

A propósito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça tem entendido ser legal a antecipação do pagamento do

Imposto de Renda da Pessoa Jurídica, consoante atesta o seguinte julgado:

 

"TRIBUTÁRIO - ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO DO IRPJ - VIOLAÇÃO AO ART. 43, DO CTN -

MATÉRIA DE NATUREZA CONSTITUCIONAL - COMPETÊNCIA DO STF - PRETENSÃO DE

DECLARAÇÃO REFLEXA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

1. Concluindo o aresto recorrido que a lei que autoriza a antecipação do pagamento do IRPJ (artigo 8º, da Lei

n.º 9.430/96) contraria o disposto no artigo 43, do Código Tributário Nacional, que reproduz texto

constitucional, significa, por via reflexa, afirmar a inconstitucionalidade de referida disposição, matéria

apreciável pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, guardião dos comandos constitucionais.

2. "A exigência fiscal de antecipação do pagamento do Imposto de Renda e da Contribuição Social, obrigando a

pessoa jurídica, cônsono harmonizada jurisprudência construída pelas Turmas especializadas do STJ, acomoda-

se na alcatifa da legalidade" (RESP n.º 129.955/PR, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ de 27.11.1999).

3. Recurso especial parcialmente conhecido, e, nesta parte, desprovido."

(STJ, REsp 644.497/MG, 1ª Turma, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 29.11.2004, p. 258).

 

Por seu turno, a Sexta Turma desta Corte assentou entendimento no sentido da constitucionalidade e legalidade do

art. 8º da Lei n. 9.430/96, conforme denota a ementa a seguir transcrita:

 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO -CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O

LUCRO - IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA - BASE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO DE DEDUÇÃO

- LEI Nº 9.316/96 - ARTIGO 8º DA LEI Nº 9.430/96 - CONSTITUCIONALIDADE.

1- Ao vedar a dedução da contribuição social sobre o lucro da base de cálculo do IRPJ, a Lei nº 9.316/96 nada

mais fez do que regular a definição de lucro, não havendo qualquer inconstitucionalidade. Precedente do

Superior Tribunal de Justiça: AgRg no REsp 422532/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, 2ª Turma, julgado em

14.06.2005, DJ 05.12.2005.

2- A vedação de dedução prevista na Lei nº 9.316/96 não importa em qualquer ofensa ao disposto no artigo 43 do

Código Tributário Nacional e inciso III do artigo 153 da Constituição Federal, eis que não altera o conceito

constitucional de renda e nem tampouco o fato gerador das exações em comento.

3- A Constituição Federal não estabelece qualquer limitação à adoção do aspecto temporal para incidência dos
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tributos sobre a renda e o lucro, não exigindo coincidência com o exercício financeiro. Assim também não o faz o

Código Tributário Nacional. Destarte, pode a lei ordinária alterar a periodicidade dos tributos incidentes sobre a

renda e o lucro sem caracterizar qualquer ofensa aos preceitos constitucionais. Constitucionalidade do artigo 8º

da Lei nº 9.430/96.

4- Apelação da impetrante a que se nega provimento. Remessa oficial e apelação da União Federal providas."

(TRF3, AMS 211762/SP, Sexta Turma, Des. Federal Lazarano Neto, DJe 28.07.2008).

 

Portanto, verifica-se que, sobre a matéria, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior e da Colenda Sexta

Turma desta Corte, no sentido da improcedência da pretensão deduzida.

Por fim, assinalo não caber, na espécie, condenação em honorários advocatícios, a teor do disposto nas Súmulas

ns. 512/STF e 105/STJ, bem como no art. 25 da Lei n. 12.016/2009.

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, e da Súmula 253/STJ, DOU

PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, para reformar a sentença e denegar a segurança.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014099-61.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por FELGUEIRAS CAMPINAS COMÉRCIO DE

MADEIRAS LTDA., nos quais se alega a nulidade da CDA em razão da inconstitucionalidade da ampliação da

base de cálculo do PIS e da COFINS e da majoração da alíquota da COFINS, impostas, respectivamente, pelos

arts. 3º, § 1º e 8°, da Lei n. 9.718/98 (fls. 02/41).

Os embargos foram julgados parcialmente procedentes, para que as parcelas da dívida exequenda relativas à

COFINS e à contribuição ao PIS sejam recalculadas, afastando-se a aplicação do art. 3º, § 1º, da Lei n. 9.718/98,

mantido o critério de apuração até então vigente (fls. 99/100).

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 103/109).

Decorrido o prazo para contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A Lei Complementar n. 7, de 7 de setembro de 1970, instituiu o Programa de Integração Social - PIS, destinado a

promover a integração do empregado na vida e no desenvolvimento das empresas, tendo por base de cálculo o seu

faturamento (art. 3º).

Posteriormente, o Decreto-Lei n. 2.445, de 29 de junho de 1988, veio a alterar a legislação do Programa de

Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP e também do PIS, modificando a base de cálculo desta

contribuição para a receita operacional bruta das empresas, bem como suas alíquotas (art. 1º, V). Por sua vez, o
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Decreto-Lei n. 2.449, de 21 de julho do mesmo ano, alterou disposições do decreto-lei mencionado.

Reconhecida a inconstitucionalidade dos Decretos-Leis ns. 2.445 e 2.449/88, pelo Egrégio Supremo Tribunal

Federal (RE 148.754-2-RJ e Resolução do Senado Federal n. 49/95), a sistemática adotada, a partir de então, foi a

da Lei Complementar n. 7/70 e alterações posteriores, até a edição da Medida Provisória n. 1.212/15, a qual, após

sucessivas reedições, foi convertida na Lei n. 9.715, de 25 de novembro de 1998.

Segundo o aludido diploma, a base de cálculo da contribuição ao PIS é o faturamento do mês (art. 2º, I), definido

como a receita bruta, proveniente da venda de bens nas operações de conta própria, do preço dos serviços

prestados e do resultado auferido nas operações de conta alheia (art. 3º, caput).

Ressalte-se, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIN n. 1.417-0, reconheceu a

constitucionalidade da Medida Provisória n. 1.212/95 e reedições posteriores, convertida na Lei n. 9.715/98,

exceto em relação ao art. 18, por violação ao princípio da irretroatividade das leis.

De outro lado, atendendo ao comando previsto no art. 195, I, da Constituição da República, veio a LC n. 70/91

instituir contribuição para o financiamento da seguridade social tendo por base de cálculo o faturamento, assim

considerado "a receita bruta das vendas de mercadorias, mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza"

(art. 2°).

A Lei n. 9.718, de 27 de novembro de 1998, por sua vez, ao alterar a legislação tributária federal, veio modificar a

base de cálculo dessa contribuição, ao prescrever que o faturamento corresponde "à receita bruta da pessoa

jurídica" (arts. 2º e 3º, § 1°).

Somente em 15 de dezembro de 1998 foi publicada a Emenda Constitucional nº 20, que, dando nova redação ao

inciso I, do art. 195, prevê que a contribuição dos empregadores para o financiamento da seguridade social, pode

ter por base de cálculo, dentre outras, a "receita ou o faturamento" (art. 195, inciso I, alínea "b").

Delineado o quadro constitucional aplicável à hipótese, infere-se que a previsão outorgada, no sentido de

possibilitar a instituição de contribuição social sobre o faturamento, não implica a permissão de tributação de

outras receitas, senão daquelas expressamente indicadas pelo poder constituinte.

Outrossim, impende ressaltar que a legislação tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de

institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente para definir ou delimitar

competências tributárias, sob pena de violação ao princípio da tipicidade tributária (art. 110, do Código Tributário

Nacional).

Ocorre que tal modificação da base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS pela Lei n. 9.718/98, foi

promovida antes de a Emenda Constitucional n. 20/98 autorizar a possibilidade de a receita da empresa ser

utilizada para esse fim.

Resta, nesse momento, estabelecer a devida distinção entre faturamento e receita bruta, conceitos que não

guardam sinonímia. Com efeito, faturamento representa o ingresso de receitas oriundas da venda bens e da

prestação de serviços. Já a receita bruta, além de abranger o faturamento, envolve todas as receitas não

operacionais da pessoa jurídica, tais como aluguéis, juros, correção monetária e dividendos.

Portanto, à evidência, o conceito de receita bruta é mais abrangente que o de faturamento.

A propósito, o Egrégio Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento, segundo o qual, em se tratando de

contribuições sociais, a expressão "receita bruta" há de ser compreendida como "faturamento" (STF, Primeira

Turma, RE 167966/MG, Rel. Ministro Moreira Alves, j. em 13.09.94, DJ de 09.06.95, p. 17258).

Se fosse possível inserir no conceito de faturamento todas as receitas da pessoa jurídica, não haveria razão para a

edição da EC n. 20/98, a qual, ao modificar a redação do art. 195, I, da Constituição Federal, outorgou nova

competência à União para, a partir de sua vigência, autorizá-la a instituir contribuições sociais sobre o lucro ou

receita.

Desse modo, o § 1°, do art. 3º, da Lei 9.718/98, reveste-se de inconstitucionalidade, reconhecida pelo Excelso

Pretório, no julgamento do RE 346084/PR, ocorrido em 09.11.05, sob o fundamento de que o dispositivo em

comento, ao ampliar o conceito de receita bruta para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento,

prevista no art. 195, I, da Constituição da República, na sua redação original, que equivaleria ao de receita bruta

das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza.

Aliás, cumpre assinalar que o Plenário do Supremo Tribunal Federal reconheceu a existência de repercussão geral

da questão constitucional, para reafirmar o entendimento no sentido da inconstitucionalidade do §1º, do art. 3º, da

Lei n. 9.718/98, no julgamento do leading case RE 585235 RG-QO, de relatoria do Min. Cezar Peluso, j.

10.09.08, DJe 28.11.08.

Um último ponto merece ser destacado. A Emenda Constitucional n. 20/98, conquanto tenha alterado a redação do

art. 195, I, da Carta Magna, outorgando competência à União para instituir contribuições sociais sobre as receitas,

não tem o condão de convalidar a Lei n. 9.718/98.

Por tais fundamentos, entendo que a Embargante continua obrigada ao recolhimento da COFINS, consoante a

base de cálculo estabelecida na LC n. 70/91, e da contribuição ao PIS, nos moldes da LC 07/70 e Lei n. 9.715/98,

ficando afastada a aplicação do § 1°, do art. 3º, da Lei n. 9.718/98, até a entrada em vigor das Leis ns. 10.637/02 e

10.833/03.

Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal e da Sexta Turma desta Corte:
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"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PIS - BASE DE CÁLCULO - LEI Nº 9.718/98 (ART. 3º) - DECLARAÇÃO

INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDADE DESSE PRECEITO LEGAL (RE 357.950/RS, REL. MIN.

MARCO AURÉLIO) - CONFIRMAÇÃO, NO ENTANTO, DA VALIDADE JURÍDICO- -CONSTITUCIONAL DAS

DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI Nº 9.715/98 - PRECEDENTE DO PLENÁRIO (RE 390.840/MG, REL. MIN.

MARCO AURÉLIO) - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO".

2ª T., RE 578708 AgR / SP, Rel. Min. Celso de Mello, j. 23.09.08, DJ 13.11.08

"TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - LEI 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - PRECEDENTE DO E. STF -

MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA - POSSIBILIDADE. 1. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por

unanimidade, conheceu do recurso extraordinário nº 357.950/RS e, por maioria, deu-lhe provimento, em parte,

para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, entendimento assentado, que adoto

nos estritos limites da decisão proferida. 2. Subsiste a obrigação nos moldes previstos nas Leis Complementares

nºs 07/70 e 70/91 e legislação superveniente não abrangida pela decisão do C. STF, em particular as Leis nºs

9.715/98, 10.637/02 e 10.833/03. 3. Passíveis de alteração por lei ordinária as normas veiculadas pelas Leis

Complementares nºs 07/70 e 70/91, sem que isto implique em ofensa ao princípio da hierarquia das leis, não

podendo por esta razão ser acoimado de inconstitucional o art. 8º da Lei n.º 9.718/98. 4. Precedentes do C.

Supremo Tribunal Federal. Orientação adotada pela Sexta Turma desta Corte Regional."

(AMS n. 227305, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 20.08.2009 , DJF3 28.09.09, p. 146).

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006510-09.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, pela qual se

requer a anulação do crédito tributário inscrito em dívida ativa sob o nº 80.2.06.030185-38, haja vista o indevido

desenquadramento da autora do Simples.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para anular o crédito tributário exigido. Condenação da ré em

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelou a União Federal, alegando, preliminarmente, a inadequação da via eleita, tendo em vista o ajuizamento do

executivo fiscal, assim como a falta de interesse de agir da autora diante do parcelamento e quitação integral do

débito objeto da ação. No mérito, aduz pela vedação à opção do Simples diante do objeto da empresa.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

2006.61.08.006510-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MIGUEL ANGELO CONEGLIAN

ADVOGADO : LARISSA MARISE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00065100920064036108 2 Vr BAURU/SP
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Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Há que ser extinto, de ofício, o presente processo, pela carência superveniente da ação ante o parcelamento

efetuado.

O parcelamento do débito implica em confissão irrevogável e irretratável da dívida, e revela-se incompatível com

o exercício do direito de defesa veiculado por meio de ação anulatória que, portanto, deve ser extinta sem

julgamento do mérito nos termos do art. 267, VI do CPC, pela carência da ação - falta de interesse processual.

Nem se diga que a extinção do feito deveria ter como base o art. 269, V do Estatuto Processual Civil, uma vez que

a renúncia ao direito sobre que se funda a ação depende de previsão expressa de poderes específicos para tanto,

em instrumento de procuração, o que inexiste nos presentes autos.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes, em hipóteses semelhantes:

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

PARCELAMENTO DO DÉBITO APÓS O AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

1- NO CASO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA E PARCELAMENTO POSTERIORES AO AJUIZAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL, NÃO SE JUSTIFICA A EXTINÇÃO DA MESMA, MAS TÃO SOMENTE SUA SUSPENSÃO

ATÉ O PAGAMENTO DA ÚLTIMA PARCELA, SENDO CABÍVEL, PORÉM, A EXTINÇÃO DOS RESPECTIVOS

EMBARGOS, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, POR FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL DO

EMBARGANTE.

2- APELAÇÃO IMPROVIDA.

(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 199903991066217, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 21.03.2000, v.u., DJU

24.05.2000, p. 307)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO . CONFISSÃO

DO DÉBITO E DISCUSSÃO JUDICIAL. INCOMPATIBILIDADE. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. ARTIGO

267, VI, DO CPC. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

I - A opção pelo parcelamento implica confissão do débito, o que guarda incompatibilidade com sua discussão

judicial.

II - Falta interesse processual à embargante ante a adesão ao programa de parcelamento , sendo de rigor a

extinção dos embargos sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC.

(TRF3, 4ª Turma, AC n.º 200203990393490, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 30.11.2005, v.u., DJU 26.04.2006, p.

394)

 

Pelo princípio da causalidade, condeno a autora em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre

o valor da causa, com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC e consoante entendimento desta E. Sexta Turma.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação e à remessa

oficial, para extinguir o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000691-48.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.000691-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CIA CANAVIEIRA DE JACAREZINHO

ADVOGADO : KARLHEINZ ALVES NEUMANN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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DECISÃO

Em virtude da prolação de sentença no processo principal, resta manifestamente prejudicado o agravo de

instrumento, pelo que lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput).

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020855-34.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A decisão do relator que converte o agravo de instrumento em agravo retido é irrecorrível nos termos do art. 527,

parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Ademais, cumpre observar que foi proferida sentença nos autos do processo originário.

Cumpra-se a parte final da decisão de fls. 187/188. 

 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044605-65.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

No. ORIG. : 2004.61.82.055278-7 6F Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.020855-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : ELISABETE DE MELLO

ADVOGADO : ELISABETE DE MELLO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2007.61.00.003593-9 24 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.044605-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : O B FERRAMENTAS LTDA

ADVOGADO : CLEBER GOMES DE CASTRO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 04.00.00783-1 A Vr INDAIATUBA/SP
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Decisão

Fls. 77/79 - Considerando o teor da impugnação, bem como o princípio de fungibilidade e a observância do prazo

previsto no art. 536, do CPC, recebo o presente agravo legal como embargos de declaração.

Passo, então, a apreciá-lo.

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal em face da decisão monocrática que, com

supedâneo no art. 557 do CPC, deu provimento ao agravo de instrumento interposto por O. B. Ferramentas Ltda.

para desonerar a sua representante legal do encargo de depositário dos bens penhorados em execução fiscal, tendo

em vista a sua recusa.

A embargante alega a ocorrência de omissão, tendo em vista a ausência de manifestação acerca da ilegitimidade

da empresa para postular em nome e interesse do representante legal.

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de

Andrade Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes

uniformizador da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer

decisão (EdivResp 159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel.

Min. Milton Luiz Pereira, j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.).

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática .

Nesse sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a

jurisprudência:

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR -

COMPETÊNCIA DO PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que

emitiu o ato embargado é o competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado,

apreciar os embargos dirigidos a decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto

Gomes de Barros, DJU 25.06.2001).

 

Os presentes embargos merecem prosperar.

De fato, a decisão incorreu em omissão acerca da ilegitimidade ativa.

Entendo que a empresa não possui legitimidade e interesse recursais para pretender eximir o seu representante

legal do encargo de depositário. Apenas a pessoa física poderia recorrer da decisão que lhe impôs tal ônus, nos

termos do art. 6º do CPC.

Em face de todo o exposto, recebo o agravo legal como embargos de declaraçã e acolho-os, emprestando-lhes

efeitos modificativos, para negar seguimento ao agravo de instrumento, por ilegitimidade.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0085155-05.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.085155-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : PHAMA S IND/ E COM/ LTDA -ME
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que recebeu a apelação em ambos os efeitos.

Tendo em vista o julgamento do feito que deu origem a este agravo (nº 2006.61.13.003240-5), configurada está a

perda do objeto do agravo de instrumento.

Em face de todo exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o

agravo de instrumento, razão pela qual lhe nego seguimento.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004468-26.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por BANCO PANAMERICANO S/A. contra ato do Sr.

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO - CENTRO NORTE/SP, com pedido de liminar,

objetivando deduzir, a diferença resultante da aplicação do índice de 70,28%, na correção monetária do balanço

relativo ao ano-base de1989, bem como os encargos com despesas de depreciação no LALUR, na apuração da

base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e da Contribuição Social sobre o Lucro.

Sustenta, em síntese, a ilegitimidade da exigência de correção monetária de suas demonstrações financeiras,

segundo índice que não reflita a real inflação do período, por distorcer o conceito de renda e de lucro, implicando

em indevido aumento de tributo, com ofensa ao disposto nos arts. 5º, XXXVI, 145, I, § 1º, e 150, III, "a", da

Constituição da República, e 43, 44 e 110, do Código Tributário Nacional (fls. 02/37).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 38/56.

A liminar foi concedida (fls. 57/59).

A Autoridade Impetrada prestou informações (fls. 60/64), manifestando-se o Ministério Público Federal, pela

denegação da segurança (fls. 66/70).

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo o direito das deduções pleiteadas,

aplicando-se o índice de 42,72%, na correção monetária das demonstrações financeiras, relativas ao ano-base de

1989, condenando a Ré no pagamento das custas processuais (fls. 106/112).

Sentença submetida a reexame necessário.

A Impetrante opôs embargos de declaração (fls. 116/118), os quais foram rejeitados (fls. 122/125).

Na seqüência, a Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença para

que seja reconhecido direito de aplicação do percentual de 10,14%, referente ao mês de fevereiro de 1989 e

concessão integral da segurança (fls 128/136).

ADVOGADO : BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 2006.61.13.003240-5 1 Vr FRANCA/SP

2007.03.99.040010-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : BANCO PANAMERICANO S/A

ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.04468-8 10 Vr SAO PAULO/SP
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A União Federal também interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença e a

denegação integral da segurança (fls. 140/177).

Com contrarrazões da União Federal (fls. 180/183) e da Impetrante (fls. 186/207), subiram os autos a esta Corte,

opinando, o Ministério Público Federal, pela manutenção da sentença (fls. 211/213).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Consoante o disposto no § 1º do art. 30 da Lei 7.730/89 e no art. 30 da Lei 7.799/89, para fins de apuração do

lucro real ou tributável das Pessoas Jurídicas, os saldos das contas das demonstrações financeiras sujeitas à

correção monetária devem ser atualizados, em janeiro de 1989, com base no valor da OTN de NCZ$ 6,92 (seis

cruzados novos e noventa e dois centavos).

Malgrado posicionamento anteriormente adotado, quanto ao desrespeito ao princípio da capacidade contributiva,

perpetrado pela manipulação de indexadores oficialmente adotados para correção monetária do balanço das

empresas, curvo-me à orientação fixada pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal no sentido de que a

mudança de índice de atualização não ofende a Constituição da República, cabendo à lei estabelecer os

respectivos indexadores (RE 201.465-6/MG, Rel. para o Acórdão Min. Nelson Jobim, DJ de 17.10.2003, p. 14).

Nessa esteira, a Excelsa Corte tem reconhecido a inexistência de direito constitucional à correção monetária das

demonstrações financeiras das empresas, bem como a inaplicabilidade da atualização do balanço pelo IPC no

período pleiteado, por falta de previsão legal específica. A propósito, confiram-se os seguintes paradigmas:

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

DIFERENÇA ENTRE IPC E OTN. 

Lei 7.730/89. As técnicas de apuração do lucro real e, conseqüentemente, da base de cálculo do imposto de renda

são definidas em normas ordinárias. Não há, portanto, exigência constitucional para que a inflação sirva de

objeto de dedução para a apuração do lucro real tributável ou para a indexação dos balanços das empresas.

Precedente: RE 201.465. Agravo regimental a que se nega provimento" 

(STF, RE nº 249.917/DF, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 08/11.2002).

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. Matéria Tributária. 2. Correção monetária das

demonstrações financeiras dos anos-base de 1989 e 1990. 3. IPC. Inaplicabilidade. Falta de previsão legal. 4.

Não cabe ao Judiciário atuar como legislador positivo. Precedentes. Agravo regimental que se nega provimento" 

(STF, AI n° 546.006/RS-AgR, Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 30/6/06).

 

Nesses termos, as alegadas ofensas ao Texto Constitucional não encontram guarida no entendimento sufragado

pelo Supremo Tribunal Federal, em casos semelhantes.

De outra parte, é pacífica a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a atualização

monetária dos balanços encerrados em 1989 deve ser feita pela OTN/BNTF, conforme denotam as ementas a

seguir transcritas:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE DE

1989. OTN/BTNF. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NA PRIMEIRA SEÇÃO. ACÓRDÃO REGIONAL

DIVERGENTE. REFORMA. IMPOSSIBILIDADE. NE REFORMATIO IN PEJUS.

1. A OTN/BTNF é o índice aplicável à correção monetária das demonstrações financeiras do ano-base de

1989, para fins de apuração da base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica, consoante assente na

Primeira Seção do STJ, exegese que representou alteração jurisprudencial motivada por julgamento proferido

pelo Supremo Tribunal Federal que reconheceu a constitucionalidade da Lei 8.200/91 (RE 201.465/MG, DJ de

17.10.2003, Rel. p/ Acórdão Ministro Nelson Jobim), pugnando pela inexistência de direito constitucional à

correção monetária das demonstrações financeiras, donde se dessume a necessidade de observância dos índices

impostos pelo legislador, in casu, as Leis 7.730/89 e 7.799/89 (Precedentes da Primeira Seção: EREsp

228.227/RS, Relator Ministro José Delgado, publicado no DJ de 04.09.2006; EREsp 439.172/SC, Relator

Ministro José Delgado, publicado no DJ de 19.06.2006; EREsp 673.615/RJ, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJ de 13.03.2006; EREsp 649.719/SC, Relator Ministro José Delgado, publicado no DJ de

19.12.2005).

2. O acórdão regional reformou a sentença, assentando que: (i) 'As Leis nºs 7.730/89 e 7.799/89, que extinguiram

e fixaram o valor da OTN para janeiro de 1989, representam a legislação destinada a disciplinar a atualização

monetária das demonstrações financeiras relativas aos anos-base de 1989 e seguintes' ; (ii) 'Se a legislação de

regência garantia o emprego do IPC/IBGE, apurado e consolidado em 15.01.89, para o efeito de corrigir os

valores patrimoniais então existentes, fica evidenciado que o expurgo inflacionário imposto pela nova lei

provocou distorções nas demonstrações contábeis relativas ao ano-base de 1989'; (iii) 'a utilização de índice

menor de correção monetária implica a apuração de resultado líquido elastecido e conseqüente recolhimento

majorado de tributos, em absoluta dissonância ao consagrado princípio da capacidade contributiva' ;
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(iv) 'para as demonstrações financeiras relativas ao ano-base de 1990, o Legislador, reconhecendo o flagelo

imposto aos contribuintes pela implementação do Plano Collor, cuidou de minimizar os prejuízos decorrentes do

referido plano econômico pela Lei 8.200/91, porém, de modo contrário, para a situação retratada nestes autos, a

Autoridade Tributária abandonou o contribuinte à própria sorte, vez que não reconheceu o excesso praticado e

menos ainda se convenceu do artificialismo tributário criado naquela infrutífera tentativa de estancar o

vertiginoso processo inflacionário existente'; e (v) 'para os fins postulados, a autora tem o direito de proceder à

correção monetária das demonstrações financeiras relativas ao ano-base de 1989, utilizando o índice de 42,72%

em substituição ao índice divulgado pela Autoridade Fiscal para o mês de janeiro', sendo certo que 'o índice de

70,28% relativo ao IPC/IBGE de janeiro/89 já foi exaustivamente apreciado pela Corte Especial, resultando,

após afastados os duvidosos critérios de apuração inseridos, o equivalente a 42,72%'.

3. A insurgência especial funda-se na assertiva de que: 'ao deixar de aplicar integralmente os índices que, de

fato, refletiram a inflação apurada no período (70,28 ou, alternativamente, 42,72% e 10,14% referentes a janeiro

e fevereiro de 1989, respectivamente), o v. acórdão acabou por violar de maneira frontal os artigos 43 e 44, do

Código Tributário Nacional, e artigos 1º e 2º, da Lei 7.689/88 , eis que desnaturou as regras matrizes

estabelecidas para o Imposto sobre a Renda e Contribuição Social sobre o Lucro, fazendo incidir os tributos

sobre algo que não é renda/lucro'. Consoante o recorrente, 'inexorável, pois, concluir-se que, para que haja

completa integração da inflação do ano-base de 1989 às demonstrações financeiras e balanços das empresas,

relativamente a janeiro de 1989 o índice a ser considerado é o de 70,28%, ou, para que não haja lesão ao direito

de plena atualização monetária, em vindo a ser ratificado o índice de 42,72%, para janeiro de 1989, deverá ser

também acolhido o índice de 10,14%, relativamente a fevereiro/89 , conforme já decidido por este Colendo

Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 43.055)'.

4. Deveras, é certo que há jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a correção

monetária plena, no mês de janeiro de 1989, obedece ao índice do IPC, no percentual de 42,72% e, como reflexo

lógico, 10,14%, relativamente a fevereiro de 1989 (Precedentes do STJ: REsp 173.788/SP, Rel. Ministro

Franciulli Netto, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Corte Especial, julgado em 01.10.2003, DJ

19.12.2003; EREsp 439.677/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 13.09.2006, DJ

25.09.2006; REsp 723.476/MG, Rel. Ministro Humberto Martins, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon,

Segunda Turma, julgado em 06.03.2007, DJ 10.05.2007; e AgRg no AgRg no Ag 416.406/MA, Rel. Ministro

Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 01.04.2008, DJe 14.04.2008), o que se coaduna com a tese

expendida pelo banco recorrente.

5. Contudo, a pretensão recursal esbarra na imperiosa aplicação do índice oficial (OTN/BTNF), para a

correção monetária das demonstrações financeiras do ano-base de 1989, conjugada à inexistência de

legislação que preveja mecanismo de minimização das distorções do balanço contábil daquele ano (o artigo 3º,

da Lei 8.200/91 refere-se apenas ao período-base de 1990).

6. Destarte, a adoção da jurisprudência pacífica do STJ conduziria à reforma do julgado regional em detrimento

do único recorrente, o que é obstado pelo princípio da 'ne reformatio in pejus'.

7. Recurso especial desprovido."

(STJ, Primeira Turma, REsp 1.061.023/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. em 25.11.2008, DJe 16.03.2009 - destaque

meu).

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE DE

1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. VINCULAÇÃO ÀS LEIS NºS 7.730/89 E 7.799/89. APLICACÃO DA OTN.

IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DA LEI Nº 8.200/91. PRECEDENTE DA SUPREMA CORTE E DO

STJ.

1. Trata-se de embargos de divergência ajuizados pela Fazenda Nacional, em impugnação a acórdão (2ª Turma,

Rel. Min. João Otávio de Noronha) que dispôs ser aplicável o IPC, e não a OTN (prevista na Lei 7.730/89) na

correção das demonstrações financeiras do ano base de 1989, estando o acórdão embargado assim ementado:

'TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-

BASE DE 1990. INDEXADOR APLICÁVEL. IPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA.

1. O IPC é o índice a ser utilizado na atualização das demonstrações financeiras referentes ao ano-base de 1990,

para fins de apuração da base de cálculo do imposto de renda devido por pessoa jurídica.

2. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que o aresto recorrido examina, ainda que de forma

implícita, todas as questões suscitadas.

3. Recurso especial a que se dá parcial provimento.'

Em suas razões de recurso, a Fazenda Nacional afirma estar caracterizado o dissenso pretoriano sobre a

matéria, uma vez que o acórdão embargado confronta com o entendimento aplicado no AgRg no Resp

660.243/DF(1ª Turma), Rel. Min. Francisco Falcão, que assim, decidiu:

'TRIBUTÁRIO. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA.

ÍNDICES OFICIAIS. PRECEDENTE DA SUPREMA CORTE E DO STJ.

I - Conforme o entendimento aprovado no julgamento do REsp nº 133.069/SC, Relator Ministro FRANCIULLI
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NETTO, DJ de 04/03/2002, e ressalvando meu ponto de vista, vinha decidindo pela aplicação do IPC na correção

monetária das demonstrações financeiras dos anos-base de 1989.

II - O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 201.465/MG, DJ de 17/10/2003, Rel. p/ Acórdão o Ministro

NELSON JOBIM, pacificou o entendimento segundo o qual inexiste o direito do contribuinte a índice

determinado de correção monetária nas demonstrações financeiras, devendo prevalecer os índices impostos pela

lei.

III - Tal juízo levou em conta que o conceito de lucro real para os efeitos tributários é o decorrente de lei, sendo

livremente fixado pelo legislador em face de considerações de política legislativa. A dedução da correção

monetária efetivamente existente no período para apuração do lucro real desvirtuaria o próprio conceito de

renda, visto que a Constituição não adjetivou este conceito, não havendo se falar em 'renda real'. Apenas o lucro

foi adjetivado e o foi por definição infraconstitucional, taxativamente disciplinado.

IV - Não há exigência constitucional para que a inflação sirva de objeto de dedução para a apuração do lucro

real tributável. Assim, apenas a lei poderá delimitar, segundo os critérios que entender devidos, os componentes

para a apuração do lucro real e, consequentemente, da base de cálculo do imposto de renda.

V - O favor fiscal estabelecido pela Lei nº 8.200/1991, consistente na dedução da diferença havida entre o IPC e

o BTNF, na determinação do lucro real, somente albergou o período-base de 1990, não atingindo o período

referente ao ano-base de 1989, sobre o qual vigorariam definitivamente os preceitos contidos nas Leis nºs

7.730/89 e 7.799/89 e, conseqüentemente, o atrelamento da correção monetária pela OTN/BTNF.

VI - Precedentes: REsp nº 521.785/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09.02.2004 e AgRg no AG nº 224.394/SC,

Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ de 25/02/2002.

VII - Agravo regimental provido para dar provimento ao recurso especial.'

2 - O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 201.465/MG, DJ de 17/10/2003, Rel. p/ Acórdão o Ministro

NELSON JOBIM, pacificou o entendimento segundo o qual inexiste o direito do contribuinte a índice

determinado de correção monetária nas demonstrações financeiras, devendo prevalecer os índices impostos

pela lei.

3 - O acórdão embargado atualizou monetariamente as demonstrações financeiras do período-base de 1989 pelo

IPC. Não obstante, a esse momento, encontrar-se em plena vigência o constante das Leis nºs 7.730/89 e 7.799/89,

que impunham a atualização pela OTN/BTNF.

4 - Impõe-se, de tal maneira, a correção do julgado embargado, para que a demonstração financeira do ano-

base de 1989 seja atualizada pela OTN, consoante o estabelecido na Lei 7.730/89, vigente à época em que

verificados os eventos financeiros que ensejaram esse demonstrativo contábil.

5 - Embargos de divergência da Fazenda Nacional conhecidos e providos, com a finalidade de se aplicar a OTN

na demonstração financeira do ano-base de 1989."

(STJ, Primeira Seção, EREsp 228.227/RS, Rel. Ministro José Delgado, j. em 09.08.2006, DJ 04.09.2006, p. 218 -

destaque meu).

 

No mesmo sentido é o entendimento da Sexta Turma deste Tribunal, conforme atestam os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - REEXAME NECESSÁRIO - PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE

- OFENSA NÃO CONFIGURADA - CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

- PERÍODO-BASE DE 1989 - ÍNDICE APLICÁVEL - OTN/BTNF - LEIS NºS. 7.730/89 E 7.799/89. 

1. A sentença proferida contra a União Federal submete-se ao reexame necessário, por força da disposição

contida no art. 475, I do CPC. 

2. Resta pacífico hoje que a alteração dos índices de correção pela lei não representa ofensa aos princípios da

anterioridade e da irretroatividade, a serem observados nas regras tributárias, especialmente por não

representar instituição ou aumento de tributo. 

3. A matéria versada não mais comporta controvérsia. Sobre a sistemática de correção monetária das

demonstrações financeiras para a apuração do lucro real, base de cálculo do Imposto de Renda e da

Contribuição Social Sobre o Lucro, referentes aos períodos-base de 1989, 1990, 1991 e seguintes, e o

aproveitamento das diferenças verificadas entre a variação da OTN, do BTNF e do IPC/IBGE, aplica-se o

entendimento jurisprudencial consolidado, segundo o qual devem ser obedecidas as leis vigentes à época dos

respectivos eventos financeiros. 

4. O Pleno do C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 201.465/MG, Rel. p/acórdão o E. Min. Nelson

Jobim (DJ de 17/10/2003, p. 00014), decidiu que a Lei nº 8.200/91, "...(1) em nenhum momento, modificou a

disciplina da base de cálculo do imposto de renda referente ao balanço de 1990, (2) nem determinou a aplicação,

ao período-base de 1990, da variação do IPC; (3) tão-somente reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da

metodologia de cálculo da correção monetária. O art. 3º, I (L. 8.200/91), prevendo hipótese nova de dedução na

determinação do lucro real, constituiu-se como favor fiscal ditado por opção política legislativa". Decidiu,

também, pela "inocorrência, no caso, de empréstimo compulsório". 

5. A orientação jurisprudencial consolidada no Superior Tribunal de Justiça não discrepa do entendimento
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ditado pela Corte Maior. Presentemente, a demonstrar que a matéria encontra-se pacificada perante aquela E.

Corte, não mais admitindo controvérsia, tem-na decidido inclusive monocraticamente, na esteira do que autoriza

o art. 557, do CPC. 

6. Colhe-se do que foi aduzido e do entendimento jurisprudencial colacionado que devem ser aplicados os índices

e a sistemática impostos pelas leis vigentes à época dos eventos financeiros, para a correção monetária das

demonstrações financeiras do período-base de 1989, no caso, o BTNF, conforme disposto nas Leis nºs. 7.730 e

7.799, ambas do ano de 1989."

(TRF-3ª Região, AMS/SP n. 271.062, Sexta Turma, Rel. Des. Federal Mairan Maia, DJF3 17.05.2010, p. 88).

"AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. BALANÇO. ANO-BASE DE 1989. IPC.

INAPLICABILIDADE. FIXAÇÃO DE ÍNDICE DEPENDENTE DE EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. LEIS

7.730/89 E 7.799/89. OTN/BTNF. APLICABILIDADE. ANO-BASE DE 1990. LEI 8.200/91.

CONSTITUCIONALIDADE. DECRETO Nº 332/91. LEGALIDADE. ANO-BASE DE 1994. PLANO REAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. UFIR E IPCA-E. LEIS NºS 8.383/91 E

8.880/94. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA. PRECEDENTES. 

1. A fixação de índice e dos critérios para a aplicação da correção monetária depende de expressa previsão

legal, tendo de ser aplicado o indexador expressamente indicado na lei. 

2. As Leis nºs 7.730 e 7.799 estabeleceram regras para a correção monetária das demonstrações financeiras. 

3. Segundo se depreende da legislação em apreço, a atualização monetária do balanço para o ano-base de 1989

foi definida mediante a utilização da OTN/BTNF. 

4. Portanto, aplicável às demonstrações financeiras referentes ao ano-base de 1989, a atualização monetária

pela OTN/BTNF, conforme expressamente indicado pelas Leis nºs. 7.730/89 e 7.799/89. 

5. No que concerne à correção monetária relativa ao ano-base de 1.990, ressalto que, à ocasião do advento do

chamado Plano Collor, em março de 1990, as demonstrações financeiras eram atualizadas de acordo com a

variação do BTN/BTNF, que, por sua vez, eram corrigidas com base no IPC (Leis nºs. 7.777 e 7.799/89). 

6. Por determinação do art. 22 da MP nº 168 (Lei nº 8.024/90), o BTN/BTNF deixou de ser corrigido com base no

IPC e passou a sê-lo pela variação do IRVF. 

7. A diferença entre a variação do IPC e do IRVF, notadamente nos meses de março e abril de 1990 foram

significativas, deixando de refletir a inflação real. 

8. Com o intuito de corrigir tais distorções, a Lei nº 8.200/91 (art. 3º, I) e o Decreto nº 332/91 acabaram por

reconhecer a defasagem entre a variação do IPC e a do BTNF no período-base de 1990, ao permitirem a

dedução da diferença da correção monetária das demonstrações financeiras de 1990, em exercícios posteriores. 

9. A matéria já foi decidida pelo Plenário C. STF, no julgamento do RE nº 201.465/MG, que decidiu pela

constitucionalidade do art. 3º, I da Lei nº 8.200/91. Tal decisão foi acatada pelo E. STJ, que reformulou seu

entendimento para adequá-lo à nova orientação. 

10. Quanto à questão relativa ao aproveitamento da diferença de correção monetária de 1994, que entende

devida a autora, há de se observar o que a Lei 8.383/91, que instituiu a UFIR, ao se referir à correção monetária

das demonstrações financeiras, dispôs em seus artigos 2º e 48. 

11 Com o advento do Plano Real, introduziu-se um novo padrão monetário no país, adotando-se uma nova

sistemática de cálculo dos índices de correção monetária, conforme art. 38 da Lei nº 8.880/94. Dessa forma, não

há que se cogitar da existência de expurgos inflacionários do Plano Real. 

12. À época, a atualização monetária das obrigações tributárias tinha como parâmetro a UFIR, cujo valor era

corrigido pelo IPCA-E, sendo esse o indexador legal aplicável à correção monetária das demonstrações

financeiras. 

13. A definição do indexador para a atualização das demonstrações financeiras compete ao legislador, não

havendo obrigatoriedade de que tenha como parâmetro a inflação real. 

14. A Suprema Corte já entendeu que não há exigência constitucional para que a inflação seja deduzida da

apuração de lucro real tributável ou utilizada na indexação dos balanços das empresas (Recurso Extraordinário

nº 201.465/MG, voto vencedor do Eminente Ministro Nelson Jobim, em 02/05/2002). 

15. Agravo legal improvido."

(TRF-3ª Região, AMS/SP n. 214.677, Sexta Turma, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, DJF3 31.05.2010, p.

296).

Portanto, verifica-se que, sobre a matéria, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior e da Colenda Sexta

Turma desta Corte, contrária à pretensão da Impetrante, razão pela qual a sentença deve ser reformada, para

denegar a segurança.

Por fim, assinalo não caber, na espécie, condenação em honorários advocatícios, a teor do disposto no art. 25 da

Lei n. 12.016/2009 e das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal,

respectivamente.

Isto posto, nos termos do art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA IMPETRANTE E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA UNIÃO

E À REMESSA OFICIAL, para reformar a sentença e denegar a segurança.
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Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028291-77.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação em ação anulatória ajuizada em face do Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo

- IPEM/SP, objetivando desconstituir multas impostas por irregularidades no veículo da autora, utilizado para o

transporte de cargas perigosas.

Alega, em síntese, que foi autuada para realização dos reparos em seu veículo e que somente o não atendimento

das exigências poderia acarretar na imposição de multa.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

Apelou a autora, pleiteando a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Não assiste razão à apelante.

Ao que consta dos autos, a multa aplicada derivou da existência de inúmeras irregularidades nos veículos

utilizados para o transporte de produtos perigosos, conforme Portaria nº 199/94-INMETRO.

Compete a autora, no mínimo, a adequada manutenção de seus veículos e equipamentos, mormente se

considerado que são destinados ao transporte rodoviário de produtos perigosos.

De outra parte, a multa aplicada, nos termos do art. 8º, da Lei nº 9.993/99, tem fundamento na própria Lei nº

5.966, de 11/12/1973, que criou o INMETRO, órgão executivo central da política fixada pelo CONMETRO,

conforme arts. 4º, 5º e 9º, b, parágrafo único, que assim dispõem:

 

Art. 4º. É criado o Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, autarquia

federal, vinculada ao Ministério da Industrial e do Comércio, com personalidade jurídica e patrimônio próprios.
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Art. 5º O INMETRO será o órgão executivo central do Sistema definido no artigo 1 desta Lei, podendo, mediante

autorização do CONMETRO, credenciar entidades públicas ou privadas para a execução de atividades de sua

2007.61.00.028291-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : SMALL DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO : EDSON FREITAS DE OLIVEIRA

: JULIANA MARTINS SILVEIRA

: DANILO HORA CARDOSO

APELADO : Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Sao Paulo IPEM/SP

ADVOGADO : ROBERTO FRANCO DO AMARAL TORMIN e outro
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competência, exceto as de metrologia legal.

..............................................

Art. 9º As infrações a dispositivos desta Lei e das normas baixadas pelo CONMETRO, sujeitarão o infrator,

isolada ou cumulativamente, às seguintes penalidades:

..............................................

b) multa, até o máximo de sessenta vezes o valor do salário mínimo vigente no Distrito Federal, duplicada em

caso de reincidência;

..............................................

Parágrafo único. Na aplicação destas penalidades e bem assim no exercício de todas as suas atribuições o

INMETRO gozará dos privilégios e vantagens da Fazenda Pública. Vê-se que a multa aplicada tem supedâneo na

citada lei, não tendo sido criada por Portaria, como quer fazer crer a embargante.

 

Acerca desse aspecto, não demonstrou a autora o abuso na fixação do valor da infração administrativa, a qual, sem

dúvida, in casu, visa não só reprimir a conduta que não observou a norma impositiva quanto à obrigatoriedade de

realizar a embargante a adequada e necessária manutenção de seus veículos, como também objetiva desestimular a

prática de atos que coloquem em risco a segurança das demais pessoas.

A respeito, Celso Antonio Bandeira de Mello explica:

 

Evidentemente, a razão pela qual a lei qualifica certos comportamentos como infrações administrativas, e prevê

sanções para quem nelas incorra, é a de desestimular a prática daquelas condutas censuradas ou constranger ao

cumprimento das obrigatórias. Assim, o objetivo da composição das figuras infracionais e da correlata

penalização é intimidar eventuais infratores, para que não pratiquem os comportamentos proibidos ou para

induzir os administrados a atuarem na conformidade de regra que lhes demanda comportamento positivo. Logo,

quando uma sanção é aplicada, o que se pretende com isto é tanto despertar em quem a sofreu um estímulo para

que não reincida, quanto cumprir uma função exemplar para a sociedade. (Curso de Direito Administrativo. São

Paulo: Malheiros, 2005, p. 777/778)

 

Além disso, o Código de Defesa do Consumidor, em seu art. 39, assim determina:

 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas:

(...)

VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas

pelos órgãos oficiais competentes, ou, se Normas específicas não existirem, pela Associação Brasileira de

Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e

Qualidade Industrial - CONMETRO;

 

No sentido do que até aqui exposto, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO. MULTA. INMETRO. NÃOVIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

LEGALIDADE. DIVERGÊNCIA ENTRE O CONTEÚDO DO PRODUTO E O EXPRESSO NA EMBALAGEM.

IMPUTAÇÃO NÃO ELIDIDA. ART. 2º DA PORTARIA-INMETRO Nº 02/82.

1. Não viola o princípio constitucional da legalidade, a competência delegada ao INMETRO pela Lei 5.966/73,

de estabelecer normas que criem obrigações de fazer ou de não PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL REGIONAL

FEDERAL DA 3ª. REGIÃO Página 4 de 7 fazer aos administrados, consoante os precedentes apontados.

2. A conduta do apelante de adicionar gelo na base de 20% do produto refrigerante em copos descartáveis de 300

e 500 mls, violou o que dispôs a Portaria nº 02/82 do INMETRO e também o que dispôs o art. 39, inc. VIII, do

Código de Defesa do Consumidor, por não fazer - o gelo - parte da fórmula do mesmo, como alegou.

3. Improvido o recurso.

(TRF4, 3ª Turma, AC nº 200004010302219, Rel. Juíza Marga Inge Barth Tessler, j. 07/08/2001, v.u., DJ,

22/08/2001, p. 975)

ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL MULTA IMPOSTA COM

FUNDAMENTO NO ART. 9, DA LEI Nº 5.966/73, POR INFRAÇÃO A DISPOSITIVOS DA PORTARIA

INMETRO Nº 74/95. PORTARIA EDITADA COM SUSTENTAÇÃO NA RESOLUÇÃO Nº 11/88, DO

CONMETRO, E NO ART. 39, VIII, DO CDC (LEI Nº 8.078/90). INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA LEGALIDADE. REGULARIDADE DA AUTUAÇÃO.

1. FAZENDO USO DE SUA COMPETÊNCIA NORMATIVA, LEGALMENTE RECONHECIDA (ART. 9, DA LEI

Nº 5.966/73) - NÃO HAVENDO, PORTANTO, VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA

LEGALIDADE -, O CONMETRO CONCEDEU AO INMETRO A ATRIBUIÇÃO PARA EXPEDIR ATOS
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NORMATIVOS METROLÓGICOS, NECESSÁRIOS À IMPLEMENTAÇÃO DE SUAS ATIVIDADES (SEGUNDO

A RESOLUÇÃO Nº 11/88 E A LEI Nº 8.078/90). A ATIVIDADE EXECUTIVOFISCALIZADORA DO INMETRO

NÃO PODE PRESCINDIR DE INSTRUMENTAL NORMATIVO CORRESPONDE, QUE PERMITA MESMO AO

ENTE PÚBLICO CONCRETIZAR AS FINALIDADES PARA AS QUAIS ELE FOI CRIADO.

2. NÃO SE OLVIDE QUE A EXERCITAÇÃO DE COMPETÊNCIA NORMATIVA PELO INMETRO SE

COADUNA COM O CONCEITO DE PODER DE POLÍCIA (ART. 78, DO CTN). DE FATO, TRATA-SE DE

CONDIÇÃO NECESSÁRIA DE REALIZABILIDADE DO PODER DE POLÍCIA NO QUAL FOI INVESTIDO O

INMETRO, SEGUNDO A REGRA JURÍDICA CRIADORA.

3. PELO PROVIMENTO DA REMESSA OFICIAL E DA APELAÇÃO.

( TRF5, 4ª Turma, AC 200080000058986, Rel. Des. Fed. Francisco Cavalcanti, j. 09/09/2003, v.u., DJ,

21/11/2003, p. 643)

 

Nos termos do art. 3º da Lei 6.830/80, é da autora o ônus de provar suas alegações, a fim de que seja ilidida a

presunção júris tantum de legalidade da multa.

Destaco excerto retirado da obra de Maria Helena Rau de Souza:

 

... a regular inscrição em dívida ativa gera uma presunção de certeza quanto à existência do direito de crédito da

Fazenda Pública, bem como induz à igual presunção quanto à liquidez da prestação devida. Tal presunção,

todavia, é de caráter relativo (juris tantum), porquanto admite prova em contrário. Essa prova, como observa

Antônio Carlos Costa e Silva, há de ser inequívoca, isto é, 'escorreita, desembaraçada, livre de qualquer dúvida,

capaz de suscitar no convencimento do magistrado um conhecimento total da causa', em suma, suficiente a firmar

o convencimento judicial. Ou, ainda, como enfatiza José da Silva Pacheco, PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL

REGIONAL FEDERAL DA 3ª. REGIÃO Página 5 de 7 a prova 'há de ser clara, precisa e própria, sem dar

margem a dúvida...

(Vladimir Passos de Freitas (coord.). Execução Fiscal: Doutrina e Jurisprudência. São Paulo: Saraiva, 1998, p.

79).

Não tendo a autora trazido elementos de prova capazes de afastar a legalidade da multa aplicada, mantém-se

intacta a r. sentença apelada.

É de se ressaltar que em nenhum momento a autora negou a existência das irregularidades, o que se revelou fato

incontroverso.

Alegou que o fato de ter regularizado a situação do veículo a eximiria do pagamento das multas. Ora, as

penalidades guerreadas decorreram das infrações já cometidas, sendo que a regularização apenas obstará a

imposição de novas multas pelos mesmos fatos, quando da sujeição à ulterior inspeção.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, ajuizada com o objetivo de que seja declarado o direito do autor à

isenção do IRPF face à existência de moléstia especificada em lei (cardiopatia grave), nos termos do art. 6º, XIV e

XXI, da Lei nº 7.713/88, desde o tempo em que adquirida a doença, autorizando-se a restituição do indébito

tributário. Pleiteia sucessivamente a restituição do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), anos-base de 2.002

e 2.003, que incidiu sobre parcelas recebidas em decorrência de reclamação trabalhista anteriormente proposta.

Ainda sucessivamente pleiteia a restituição do referido imposto incidente sobre as férias indenizadas mais 1/3 (um

terço), conforme Súmulas 125 e 135 do E. STJ.

A tutela antecipada restou indeferida. Outrossim, determinou o r. Juízo de origem a realização de perícia de forma

indireta.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou a União Federal a restituir à parte autora tudo o que foi

recolhido a título de imposto de renda com base no acordo trabalhista celebrado entre Iderci Rossete e Curti

Cinemas Ltda., objeto do processo nº 2.089/97, da 2ª Vara do Trabalho local, corrigido pela SELIC. Condenou a

ré ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

A sentença foi sujeita ao reexame necessário.

Apelou a União Federal, pleiteando a reforma da sentença. Alega, em síntese, que a lei não isenta os rendimentos

pagos por empregador, mas tão somente proventos de aposentadoria, reforma e pensão; que a r. sentença não

poderia ter ampliado a norma isentiva do IRPF para abarcar rendimento oriundo de relação empregatícia,

reconhecida no âmbito da Justiça do Trabalho; que o art. 30 da Lei nº 9.250/95 exige que as doenças elencadas

taxativamente como causa de isenção do IRPF sejam devidamente comprovadas mediante laudo pericial emitido

por serviço médico oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que indique o seu prazo

de validade para o caso de moléstias passíveis de controle; que referente ao abono pecuniário e ao acréscimo de

um terço a ele relativo, deixa de apresentar recurso com fulcro no Ato Declaratório da PGFN nº 01/2005 e no

Parecer nº 1.905/2004.

O autor, por sua vez, interpôs recurso adesivo, a fim de que seja majorada a condenação em honorários

advocatícios para 20% (vinte por cento) do valor da condenação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A Lei nº 7.713/88, com as alterações subsequentes, dispôs em seu art. 6º, XIV:

 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas:

...........................................

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos

portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna,

cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget

(osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em

conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou

reforma; 

...................................(grifei)

 

O Decreto nº 3.000/99 que regulamentou a tributação, arrecadação e fiscalização do Imposto de Renda, no que

concerne à questão trazida a julgamento, fixou em seu art. 39, XXXIII:

 

Art. 39. Não entrarão no cômputo do rendimento bruto:

...........................................

XXXIII - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas por acidente em serviço e os

percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla,

neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados avançados de doença de Paget (osteíte

deformante), contaminação por radiação, síndrome de imunodeficiência adquirida, e fibrose cística

(mucoviscidose), com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída

depois da aposentadoria ou reforma (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso XIV, Lei nº 8.541, de 1992, art. 47, e

Lei nº 9.250, de 1995, art. 30, §2º);

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     818/2308



...........................................

(grifei)

 

A regra inserta no artigo 6º, XIV da Lei nº 7.713/88 prevê a outorga de isenção às hipóteses nela descritas,

referindo-se apenas aos proventos de aposentadoria ou reforma, não contemplando os valores recebidos a título de

salários, verbas a que fazia jus o contribuinte quando em atividade. 

No caso vertente, trata-se de 07 (sete) parcelas recebidas pelo autor, no período de 09/07/2002 a 09/01/2003, em

decorrência de transação judicial realizada nos autos de reclamação trabalhista proposta anteriormente. Tal verba

não pode ser considerada como proventos de aposentadoria ou reforma, de sorte a ser aplicada a norma de isenção

do tributo.

De fato, a regra que concede determinada isenção fixa um regime jurídico tributário diferenciado, ou seja, fazendo

menção às palavras de Pontes de Miranda, a regra jurídica de isenção é de direito excepcional, que põe fora do

alcance da lei a pessoa (isenção subjetiva) ou o bem (isenção objetiva) que - sem essa regra jurídica - estaria

atingido. (Comentários à Constituição de 1946, vol 2º, pág. 156).

Dessa forma, a exegese da citada norma há de ser feita restritivamente, não se permitindo a interpretação

extensiva ou a aplicação de qualquer outro mecanismo hermenêutico capaz de ampliar as situações explicitadas na

regra tributária isentiva, a teor do que prescreve o artigo 111, II do Código Tributário Nacional (CTN).

A propósito, trago à colação entendimento jurisprudencial sobre o tema:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA PESSOA

FÍSICA. ISENÇÃO PLEITEADA POR SERVIDOR PÚBLICO EM ATIVIDADE PORTADOR DE MOLÉSTIA

GRAVE (NEOPLASIA MALIGNA). DOENÇA SUFICIENTEMENTE COMPROVADA. ATO DE

APOSENTADORIA OCORRENTE NO CURSO DA AÇÃO MANDAMENTAL. IRRELEVÂNCIA. PEDIDO.

LIMITES. LEI 7.713/88, ART. 6º. BENEFÍCIO RECONHECIDO A PARTIR DA APOSENTADORIA.

1. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Marlene Jordão da Motta Armiliato

contra ato da Procuradora-Geral de Justiça do Estado do Paraná que indeferiu pedido de isenção de imposto de

renda requerido em razão da constatação de moléstia grave (neoplasia maligna) por considerar a doença

clinicamente controlada, conforme laudo pericial. Informações da autoridade coatora alegando que: a) se o

exame pericial atesta não ser a impetrante portadora de neoplasia maligna, não existe o alegado direito líquido e

certo à isenção do imposto de renda; e b) que não foram juntados documentos comprobatórios de que a

impetrante ainda possui a doença. Acórdão do TJPR denegou a segurança por entender que a pretendida isenção

não alcança a impetrante, pois o texto legal expressamente dirige-se aos proventos de aposentadoria ou reforma,

excluindo os servidores que se encontram em atividade. Petição da impetrante noticiando sua aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição. Recurso ordinário sustentando que os arts. 6º, XIV da Lei nº 7.713/88 e 47 da Lei

nº 8.541/92 utilizam a conjunção aditiva "e", de forma a abranger com a isenção tanto os proventos de

aposentadoria/reforma como os rendimentos percebidos por portadores das doenças ali taxadas, uma vez que a

ratio legis do benefício é o custeio dos tratamentos médicos, terapêuticos e de controle da moléstia, não havendo

distinção entre ativos e inativos. Contra-razões do Estado do Paraná aduzindo que a isenção aplica-se somente

aos proventos de aposentadoria ou reforma e que a doença deve estar comprovada por laudo pericial emitido por

serviço médico oficial. Parecer do Ministério Público Federal pelo não-provimento do recurso devido à não-

indicação do prazo de validade no laudo pericial, haja vista que tal requisito é pertinente, porquanto pode

delimitar o período de isenção ou de renovação do exame para o gozo do benefício fiscal.

2. Merecem plena manutenção as assertivas lançadas pelo aresto recorrido ao consignar que a doença restou

cabalmente comprovada e sem constatação de cura, não havendo que se exigir que o laudo pericial tenha prazo

fixado acerca da remissão.

3. O pedido da impetrante, na ação mandamental, foi limitado ao reconhecimento de isenção de imposto de renda

ao período em que se encontrava em atividade laboral, retroagindo os efeitos da concessão ao mês de março do

ano de 2003, época em que foi lavrado o primeiro laudo comprovando a moléstia. Irrelevante, portanto, o fato

informado, às fls. 317/318, de que foi deferido o seu pedido de aposentadoria, com publicação no Diário da

Justiça do Paraná em 16/08/2004, após prolatado o acórdão que denegou segurança. 

4. O art. 6º da Lei 7.713/88 (com redação do art. 47 da Lei 8.541/92) preceitua que ficam isentos do imposto de

renda pessoa física os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas por acidente em serviços, e

os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alineação mental, esclerose múltipla,

neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte

deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da

medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma.

5. O texto legal expressamente se dirige aos proventos de aposentadoria ou reforma, devendo ser restritiva a sua

interpretação. Como a recorrente solicitou o benefício de isenção em época de atividade, não se enquadra na

hipótese de incidência da norma em comento, o que leva à confirmação de que a segurança merece ser denegada.
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6. Recurso ordinário desprovido.

(STJ, Primeira Turma, ROMS 19597, Rel. Min. José Delgado, DJ 20/02/2006, p. 204)

TRIBUTÁRIO. IRPF. VENCIMENTOS E PROVENTOS RECEBIDOS EM ATRASO, ACUMULDAMENTE.

CARDIOPATIA GRAVE. JUROS.

A isenção do art. 6°, XIV, da Lei 7.713/96 só alcança os proventos de aposentadoria. Jurisprudência desta Corte

no sentido de que, por ocasião da percepção acumulada, a incidência deve considerar os meses de competência

objeto de pagamento. Incidência sobre os juros como acréscimo novo e atual. Multa de oficio devida.

(TRF 4ª Região, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Leandro Paulsen, DJU 28/02/2007)

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA - ISENÇÃO PLEITEADA POR CONTRIBUINTE EM

ATIVIDADE - PORTADOR DE MOLÉSTIA GRAVE. 1. A Lei n 7.713/88 instituiu a isenção, ao portador de

doença grave, do imposto de renda retido na fonte sobre os valores recebidos a título de aposentadoria ou

reforma. 2. O artigo 150, § 6º, da Constituição Federal prevê que qualquer subsídio ou isenção, relativos a

impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica. 3. Segundo a exegese do artigo

111, inciso II, do Código Tributário Nacional, a legislação tributária que outorga a isenção deve ser interpretada

literalmente. 3. Os valores decorrentes de salários não estão amparados pela isenção prevista na Lei n. 7.713/88,

pois não se inserem no conceito de proventos referentes à aposentadoria. 4. A lavratura de auto de infração por

não recolhimento de imposto de renda nas hipóteses em que devido seu pagamento é ato vinculado, passível de

responsabilização funcional da autoridade administrativa, a teor do disposto no artigo 142, "caput" e parágrafo

único do Código Tributário Nacional. 5. Sentença mantida.

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Miguel Di Pierro, DJF3 CJ1 01/06/2009, p. 181)

 

De outra parte, verifica-se que, dentre as verbas recebidas pelo autor, constam parcelas atinentes a férias e

respectivo terço constitucional.

Quanto às importâncias recebidas a título de férias e respectivos terços constitucionais (saldo de férias e as férias

convertidas em pecúnia) vencidas e não gozadas por necessidade de trabalho, entendo que constituem

compensação, ressarcimento pecuniário pela não fruição desse direito pelo empregado, sendo, portanto,

indenização. Como tal, está fora do campo de tributação do IR.

O direito a férias anuais constitui-se em garantia constitucional para todos aqueles que trabalham (art. 7º, XVII, da

Constituição Federal). Não representam um prêmio que deva ser concedido ao empregado após um ano de

serviços prestados ao seu empregador, mas, ao contrário, um direito cujo exercício lhe é assegurado pelo Estado,

a fim de possibilitar a consecução dos objetivos que o fundamentam. (Arnaldo Süssekind, Délio Maranhão,

Segadas Vianna, Instituições de Direito do Trabalho, 14ª edição. São Paulo, Ed. LTr., 1.993, p. 775/6, v.2).

A propósito a jurisprudência de nossos Tribunais é maciça, já existindo entendimento sumulado do E. Superior

Tribunal de Justiça:

 

Súmula 125 - O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não está sujeito à incidência do

imposto de renda. 

 

Cumpre ressaltar que não há necessidade de se comprovar nos autos que as férias não puderam ser usufruídas no

momento oportuno por necessidade de serviço para afastar a tributação.

O E. Superior Tribunal de Justiça já manifestou seu entendimento com relação à conversão em pecúnia de férias-

prêmio, considerando que não é a necessidade do serviço, mas sim o caráter indenizatório das férias que afasta a

incidência tributária:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ARTIGO 105, INCISO III, "A" E "C", DA CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. FÉRIAS. PRÊMIO.

NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA 136. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA FAZENDA ESTADUAL.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADO. SÚMULA Nº 83 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA.

..............

O fato de a recorrida ter optado por receber em pecúnia as férias-prêmio, e não as ter recebido em conseqüência

de indeferimento por necessidade de serviço, não descaracteriza a natureza de indenização desse pagamento,

porquanto, consoante já se decidiu neste Superior Tribunal de Justiça, "o que afasta a incidência tributária não é

a necessidade do serviço, mas sim o caráter indenizatório das férias, o fato de não podermos considerá-las como

renda, ou acréscimo pecuniário. (Ag n. 157.735-MG, Rel. Min. Hélio Mosimann, DJ de 05.03.98).

Uma vez convertidas em dinheiro as férias-prêmio, ainda que por opção do servidor, tal conversão,

induvidosamente, constitui-se em parcela indenizatória, mesmo porque a conversão só é deferida se isso

interessar à Administração.

Impende evidenciar que a opção do servidor não tem a relevância que a isso se pretende emprestar, uma vez que,
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é curial, a respeito da opção, a Administração, que desfruta do poder de império, poderia determinar o gozo das

férias-prêmio in natura. Não o fazendo, remanesce implícita a necessidade de permanência do servidor no

trabalho em benefício do serviço público.

.............

Precedentes. 

(STJ, 2ª Turma, REsp nº 263580-MG, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 19.09.01, DJ 05.03.01, p. 147) 

 

No tocante às férias proporcionais e respectivo terço constitucional, adoto doravante o entendimento, ressalvado

em decisões anteriores, no sentido de que têm caráter indenizatório, ainda que se trate de demissão involuntária,

pois o empregado só pode gozá-las depois de sua aquisição, em sua integralidade; sobrevindo a rescisão do

contrato, é impedido de gozá-las e o recebimento em pecúnia corresponde à reparação pelas perdas.

Neste sentido é a orientação jurisprudencial do E. STJ :

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA OU

NÃO-INCIDÊNCIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS OU SALARIAIS. FÉRIAS PROPORCIONAIS. UM TERÇO

CONSTITUCIONAL SOBRE AS FÉRIAS. .

(...)

3. In casu, as verbas rescisórias especiais recebidas pelo trabalhador a título de férias proporcionais e acréscimo

constitucional, quando da sua demissão sem justa causa, não ensejam acréscimo patrimonial exatamente por seu

caráter indenizatório.

4. Agravo regimental desprovido.

(STJ-AgRG no RESP nº 741.984/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 06/12/2005).

No mesmo sentido: STJ-Resp nº 708203/SP, Primeira Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01/07/2005, p.

424; STJ-RESP n 771.218/PR, Segunda Turma, rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 04/04/2006.

Considerando que o autor decaiu da maior parte do pedido, condeno-o em honorários advocatícios fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, cuja execução ficará suspensa, nos termos do art. 12 da Lei nº

1.060/50.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A e na Súmula nº 253 do E. Superior Tribunal de

Justiça, dou provimento à apelação e à remessa oficial e, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego

seguimento ao recurso adesivo do autor.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009586-07.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual se requer a

anulação do ato administrativo de inscrição em dívida ativa do crédito tributário sob o nº 80.4.07.002275-90.

A liminar foi indeferida, dando ensejo à interposição de agravo de instrumento, que restou convertido em retido,

2007.61.08.009586-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : R LETIZIO E CIA LTDA -ME

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
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com fulcro no art. 527, II, do CPC. 

O r. Juízo a quo, em sentença, deferiu a liminar, para o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário e,

com fulcro no art. 269, I, do CPC, julgou procedente o pedido, para o fim de anular a decisão administrativa de

inscrição em dívida ativa sob o nº 80.4.07.002275-90. Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelou a União Federal, alegando, preliminarmente, a perda do objeto da ação, importanto em falta de interesse

de agir, tendo em vista a adesão da impetrante ao parcelamento do débito. No mérito, insurge-se contra a

compensação efetuada antes do trânsito em julgado, em desobediência ao comando contido no art. 170-A do CTN.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Há que ser extinto, de ofício, o presente mandamus, pela carência superveniente da ação ante o parcelamento

efetuado.

O parcelamento do débito implica em confissão irrevogável e irretratável da dívida, e revela-se incompatível com

o exercício do direito de defesa veiculado por meio do mandado de segurança que, portanto, deve ser extinto sem

julgamento do mérito nos termos do art. 267, VI do CPC, pela carência da ação - falta de interesse processual.

Nem se diga que a extinção do feito deveria ter como base o art. 269, V do Estatuto Processual Civil, uma vez que

a renúncia ao direito sobre que se funda a ação depende de previsão expressa de poderes específicos para tanto,

em instrumento de procuração, o que inexiste nos presentes autos.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes, em hipóteses semelhantes:

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

PARCELAMENTO DO DÉBITO APÓS O AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

1- NO CASO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA E PARCELAMENTO POSTERIORES AO AJUIZAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL, NÃO SE JUSTIFICA A EXTINÇÃO DA MESMA, MAS TÃO SOMENTE SUA SUSPENSÃO

ATÉ O PAGAMENTO DA ÚLTIMA PARCELA, SENDO CABÍVEL, PORÉM, A EXTINÇÃO DOS RESPECTIVOS

EMBARGOS, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, POR FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL DO

EMBARGANTE.

2- APELAÇÃO IMPROVIDA.

(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 199903991066217, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 21.03.2000, v.u., DJU

24.05.2000, p. 307)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO . CONFISSÃO

DO DÉBITO E DISCUSSÃO JUDICIAL. INCOMPATIBILIDADE. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. ARTIGO

267, VI, DO CPC. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

I - A opção pelo parcelamento implica confissão do débito, o que guarda incompatibilidade com sua discussão

judicial.

II - Falta interesse processual à embargante ante a adesão ao programa de parcelamento , sendo de rigor a

extinção dos embargos sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC.

(TRF3, 4ª Turma, AC n.º 200203990393490, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 30.11.2005, v.u., DJU 26.04.2006, p.

394)

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação e à remessa

oficial, para extinguir o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC, restando

prejudicado o agravo retido.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003973-91.2007.4.03.6112/SP

 
2007.61.12.003973-0/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, ajuizada com o objetivo de afastar o ato de exclusão da autora de

parcelamento de débitos fiscais (PAES).

O r. Juízo a quo extinguiu o feito sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, V, do CPC, ante o

reconhecimento de litispendência entre a presente ação e um mandado de segurança impetrado pelo autor em face

do mesmo ato de exclusão. Condenou o autor em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.

Apelou o autor, alegando a inocorrência da litispendência, visto que nos presentes autos o que se quer é a sua

manutenção naquele programa de parcelamento, ao passo que no mandado de segurança se buscou a nulidade do

ato de exclusão.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Não assiste razão ao apelante.

Tanto no mandado de segurança quanto na presente ação ordinária, pretendeu o demandante obstar a sua exclusão

do parcelamento, sob o mesmo argumento: nulidade da medida por violação ao devido processo legal. Portanto,

há identidade entre os pedidos e causas de pedir.

Também há coincidência quanto às partes. Embora o mandado de segurança seja impetrado em face de pessoa

física, na hipótese, a autoridade coatora agiu como "presentante da União", ré neste mesmo processo.

Sobre a existência de coisa julgada entre mandado de segurança e ação de rito ordinário, já se manifestou esta C.

Sexta Turma:

 

AÇÃO ORDINÁRIA - APELAÇÃO - PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE - REGULARIDADE FORMAL -

RAZÕES DISSOCIADAS - NÃO CONHECIMENTO - COISA JULGADA - QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA -

MANDADO DE SEGURANÇA E AÇÃO ORDINÁRIA. 1- Entre os pressupostos de admissibilidade dos recursos

em geral está a regularidade formal. O recorrente não apresentou fundamentos específicos com base nos quais

pretende ver afastado o reconhecimento da coisa julgada, limitando-se a tecer considerações acerca do mérito da

causa. 2- Razões dissociadas. 3- Apelação não conhecida. 4- A coisa julgada é pressuposto processual negativo,

passível de conhecimento de ofício. 5- Correta a sentença que extinguiu o processo, sem exame do mérito,

reconhecendo a coisa julgada entre esta demanda e anterior mandado de segurança (cf precedentes do C. STJ).

(TRF 3ª Região; Sexta Turma; AC 200761000036737; DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO;

julgamento: 02/07/2009; publicação: 20/07/2009)

 

A r. sentença deve ser mantida, porquanto correta a extinção do feito sem resolução do mérito (CPC, art. 267, V),

porém, por fundamento diverso. Considerando o trânsito em julgado superveniente no mandado de segurança, a

extinção deve se dar pela coisa julgada.

Ressalte-se que não pode o autor deduzir a mesma pretensão sobre a qual recaiu a imutabilidade da coisa julgada

material, ainda que com outros argumentos, nos termos do disposto no art. 474 do CPC, in verbis:

 

Passada em julgado a sentença de mérito, reputar-se-ão deduzidas e repelidas todas as alegações e defesas, que

a parte poderia opor assim ao acolhimento como à rejeição do pedido."

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Intimem-se.

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : OLIVEIRA LOCADORA DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : FERNANDO ARENALES FRANCO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00039739120074036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013542-19.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, com o objetivo de afastar a incidência do

ICMS sobre as bases de cálculo do PIS e da Cofins, bem como autorizar a compensação dos valores

indevidamente recolhidos.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança.

Apelou a impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A matéria trazida ora em debate, inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, já se encontra

pacificada nas Cortes Superiores.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados

das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em

vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na

própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

Transcrevo, abaixo, o texto das súmulas supracitadas:

 

Súmula 68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.

Súmula 94. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS -

LEGALIDADE - SÚMULA 94/STJ - VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL NÃO CONFIGURADA -

PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA - CERCEAMENTO

DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO A PRECEITO CONSTITUCIONAL - COMPETÊNCIA STF - C.F.,

2007.61.12.013542-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : HAMADA E CIA LTDA

ADVOGADO : LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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ART. 102, III - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FALTA DE IMPUGNAÇÃO OPORTUNA -

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO - PRECEDENTES.

(...)

- Os valores do ICMS incluem-se na base de cálculo da contribuição para o financiamento da Seguridade Social -

COFINS.

(...)

- Recurso não conhecido.

(STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000, v.u., DJ

22/05/2000).

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA

COFINS. VALIDADE. (ART. 195, I, CF).

1.A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na

jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior

Tribunal de Justiça.

2.A validade de inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada

na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça).

(...)

4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em

contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as

diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social.

5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta

prejudicado o exame do pedido de compensação tributária.

(TRF3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22/11/2007, DJU

05/12/2007, p. 165).

Desse modo, não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de ICMS

na base de cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre compensação

dos valores.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003302-52.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por D.R.E. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.,

objetivando a desconstituição do título executivo, por ausência de exigibilidade (fls. 02/04).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 05/20.

O MM. Juízo a quo rejeitou liminarmente os presentes embargos, e extinguiu o processo, nos termos do disposto

no art. 19, § 1º, da Lei n. 6.830/80, por ausência de garantia do juízo (fls. 23/242).

A Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, afirmando ser

2007.61.82.003302-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : D R E IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO : CARLA DE ANDRADE LEAMARE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00033025220074036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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desnecessária a garantia do juízo, na medida em que o crédito exequendo encontra-se parcelado (fls. 27/28).

Com contrarrazões (fls. 33/36), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Ademais, cumpre tecer algumas considerações a respeito do regime jurídico que disciplina o processo de

execução fiscal, previsto na Lei n. 6.830/80, diante da reforma no processo de execução civil, veiculada pela Lei

n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, em vigor a partir de 21.01.07. 

A primeira delas diz respeito à aplicação do Código de Processo Civil à execução judicial para cobrança da dívida

ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, e de suas respectivas autarquias (art. 1º, da Lei

n. 6.830/80).

In casu, compatibilizando-se o sistema especial regulado pela Lei n. 6.830/80, e o novel sistema estampado no

estatuto processual civil, constata-se uma relação de complementaridade entre ambos, e não de especialidade

excludente.

Nesse contexto, autorizada está a aplicação das normas do Código de Processo Civil naquilo que não conflitem

com a Lei n. 6.830/80, vale dizer, em caráter subsidiário.

Verifica-se, da análise dos dispositivos legais que disciplinam os embargos à execução fiscal (art. 16, caput e § 1°,

da Lei n. 6.830/80), que sua admissibilidade está expressamente condicionada à garantia do Juízo.

Por outro lado, cumpre ressaltar que, com o advento da Lei n. 11.382/06, tornou-se regra, na execução civil por

título extrajudicial, a admissão dos embargos sem a necessidade de prestação de garantia (art. 736).

A diversidade entre a norma geral e a especial revela, na espécie, a inaplicabilidade do art. 736, do Código de

Processo Civil, à execução fiscal, em razão do interesse público envolvido, sem que isso configure ofensa ao

contraditório ou a ampla defesa, mas como forma de concretização da efetividade da prestação jurisdicional.

Com efeito, o crédito tributário submete-se a regime jurídico diferenciado, disciplinado pelo direito

administrativo, e norteado pelo princípio da indisponibilidade do patrimônio público, pelo que se justifica,

também, que o processo de execução desse crédito abrigue peculiaridades compatíveis com a necessidade de

proteção desse patrimônio, refletindo as prerrogativas próprias da Fazenda Pública. 

Dentre elas, está, induvidosamente, a exigência de garantia a ensejar o oferecimento dos embargos na execução

fiscal. Sendo assim, diante da inaplicabilidade do art. 736, do Código de Processo Civil, à execução fiscal, ou seja,

sendo necessária a garantia do Juízo para a oposição dos embargos à execução fiscal. 

Ademais, como já asseverado na compatibilização do sistema especial regulado pela Lei n. 6.830/80, e o novel

sistema estampado no estatuto processual civil, constata-se uma relação de complementaridade entre ambos, e não

de especialidade excludente pelo que autorizada a aplicação deste naquilo que não conflitar com aquele, em

caráter subsidiário.

Desse modo, não tendo o Embargante apresentado garantia suficiente ao Juízo, nem demonstrado

inequivocamente a impossibilidade de fazê-lo, deve ser mantida a sentença como prolatada.

Nesse sentido, já decidiu a Colenda 6ª Turma desta Corte:

 

"NOVA SISTEMÁTICA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL VEICULADA PELA LEI N. 11.382/06.

RELAÇÃO DE COMPLEMENTARIEDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO ESTATUTO PROCESSUAL

CIVIL. DETERMINAÇÃO DE REFORÇO DA PENHORA. EXISTÊNCIA DE REQUERIMENTO PELA

EXEQUENTE. PENHORA INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA

PATRIMONIAL PELO EMBARGANTE. INADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS. RECURSO

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RESP 1.127.815-SP.

I - Constatada uma relação de complementaridade entre ambos, na compatibilização do sistema especial

regulado pela Lei n. 6.830/80, e o novel sistema estampado no estatuto processual civil, e não de especialidade

excludente pelo que autorizada a aplicação deste naquilo que não conflitar com aquele, em caráter subsidiário.

II - Submetendo-se o crédito tributário a regime jurídico diferenciado, disciplinado pelo direito administrativo, e

norteado pelo princípio da indisponibilidade do patrimônio público, justifica-se, também, que o processo de

execução desse crédito abrigue peculiaridades compatíveis com a necessidade de proteção desse patrimônio,

refletindo as prerrogativas próprias da Fazenda Pública, dentre elas, induvidosamente, a exigência de garantia a

ensejar o oferecimento dos embargos na execução fiscal.

III - A diversidade entre a norma geral e a especial revela, na espécie, a inaplicabilidade do art. 736, do Código

de Processo Civil, à execução fiscal, em razão do interesse público envolvido, sem que isso configure ofensa ao

contraditório ou a ampla defesa, mas como forma de concretização da efetividade da prestação jurisdicional.

IV - Diante da inaplicabilidade do art. 736, do Código de Processo Civil, à execução fiscal, impossibilitada está,

também, a aplicação do disposto no art. 738, do referido estatuto processual civil, com a redação dada pela Lei

n. 11.382/06, que estabelece a juntada aos autos do mandado de citação como termo a quo do prazo para
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oferecimento de embargos, inclusive por incompatibilidade lógica.

V - Penhora sobre bens correspondentes a montante inferior a 20% do valor da dívida.

VI - Conquanto a insuficiência patrimonial do Executado não possa obstar a oposição de embargos à execução

fiscal, sob pena de afronta ao princípio do contraditório e da ampla defesa, deve a mesma estar demonstrada

inequivocamente nos autos, em face do princípio da isonomia.

VII - Hipótese em que, determinado o reforço da penhora, limitou-se o Embargante a aduzir que a garantia

integral do Juízo não é requisito de admissibilidade dos embargos, tendo afirmado, somente em sede de apelação,

não possuir outros bens passíveis de constrição, sem a apresentação de quaisquer documentos comprobatórios de

tal alegação, tais como declaração de imposto de renda, certidão do Cartório de Registro de Imóveis local,

certidão da CIRETRAN/DETRAN.

VIII - Entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificado no Recurso Especial Representativo de

Controvérsia - REsp 1.127.815-SP.

IX - Apelação improvida."

(6ª Turma, AC 1545856, minha relatoria, j. em 31.03.11, DJF3 de 06.04.11).

 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

porquanto manifestamente improcedente.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013085-68.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por BSH CONTINENTAL ELETRODOMÉSTICOS LTDA

(atual denominação de VALET INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA), contra a UNIÃO FEDERAL,

objetivando a desconstituição do título executivo, aduzindo, em síntese, que este não é líquido, certo e exigível,

em razão do pagamento (fls. 02/09).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 10/290.

Impugnação apresentada pela União às fls. 297/300.

À fl. 361, o MM. Juízo a quo determinou a retificação do nome da Embargante para MABE HORTOLÂNDIA

ELETRODOMÉSTICOS LTDA.

A União, ora embargada, requereu a extinção dos embargos, por perda do objeto, com base no art. 267, inciso VI,

do Código de Processo Civil, tendo em vista o cancelamento da inscrição em dívida ativa (fls. 368/369). 

Os embargos foram declarados extintos, sem resolução do mérito, nos termos dos arts. 267, inciso VI, do Código

de Processo Civil, em razão da extinção da execução fiscal, por ter sido cancelada a inscrição em Dívida Ativa,

com condenação da Embargada ao pagamento da verba honorária, fixada em R$ 3.000,00 (três mil reais) (fls.

370/372).

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, requerendo a redução

da verba honorária (fls. 378/381).

Com contrarrazões (fls. 442/455).

O MM. Juízo a quo determinou a retificação do nome da Embargante para MABE BRASIL

ELETRODOMÉSTICOS LTDA (fl. 456). 

2007.61.82.013085-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MABE BRASIL ELETRODOMESTICOS LTDA

ADVOGADO : JOSE CARLOS DA MATTA RIVITTI e outro

No. ORIG. : 00130856820074036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, segundo o aludido princípio da causalidade, aquele que deu causa à propositura da demanda deverá

arcar com os ônus da sucumbência.

Outrossim, cumpre observar que a causalidade importa na análise objetiva da conduta causadora dos custos do

processo, pelos quais seu autor deve responder.

Confira-se, a propósito, a lição de Cândido Rangel Dinamarco: "responde pelo custo do processo aquele que haja

dado causa a ele, seja ao propor demanda inadmissível ou sem ter razão, seja obrigando quem tem razão a vir a

juízo para obter ou manter aquilo a que já tinha direito" (Instituições de Direito Processual Civil, 3ª ed., São

Paulo, Malheiros, 2003, p. 648).

Dito isto, verifico que a União, ora embargada, pleiteia a redução do valor dos honorários advocatícios.

Não colhe a insurgência da Embargada quanto à redução da verba honorária, porquanto efetivada à luz dos

critérios apontados no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, em consonância com o entendimento desta

Sexta Turma.

Com efeito, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, vencida a Fazenda Pública, os honorários

advocatícios são arbitrados de forma equitativa, observados os critérios constantes das alíneas do § 3º do referido

dispositivo legal, não estando o julgador vinculado a nenhum percentual ou valor determinado, podendo fixar a

verba honorária utilizando percentuais tanto sobre o valor da causa quanto sobre o valor da condenação, bem

como arbitrar os honorários de sucumbência em valor fixo (cf.: STJ, AgRg nos EREsp 858.035/SP, Corte

Especial, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 16.08.2010 - STJ, REsp 1.155.125/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Castro

Meira, DJe 06.04.10).

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036252-17.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal em que se insurge contra a cobrança de débitos relativos ao

IPI, COFINS e PIS.

Às fls. 335/361 consta informação de que a embargante aderiu ao programa de parcelamento de débitos previsto

na Lei n.º 11.941/09.

O r. juízo a quo julgou extinto o processo sem apreciação do mérito (art. 267, VI do CPC), sem condenar a

embargante em honorários advocatícios.

Apelou a embargada requerendo seja condenada a embargante na verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

2007.61.82.036252-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : GFG COSMETICOS LTDA

ADVOGADO : FLAVIO ALEXANDRE SISCONETO

No. ORIG. : 00362521720074036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A questão relativa à fixação da verba honorária, em casos como o presente, resolve-se à luz do que preconiza o

princípio da causalidade conforme exposto no art. 26, caput, do CPC: Se o processo terminar por desistência ou

reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu.

De acordo com o art. 6º, § 1º da Lei n.º 11.941/09, que trata da desistência de ações judiciais para fins de obtenção

de acordo de parcelamento, não são devidos honorários advocatícios nas causas em que o sujeito passivo requer o

restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos. Tal não é a hipótese dos autos.

De outro lado, a Lei n.º 11.941/09, em seu art. 1º, § 3º e art. 3º, § 2º, previu a redução de 100% (cem por cento) do

encargo legal para as empresas que aderirem ao programa de parcelamento por ela instituído.

Destarte, extinto o processo em virtude de desistência/renúncia motivada pela adesão da embargante ao programa

de parcelamento instituído pela referida lei, entendo aplicável o disposto no art. 26, caput, do CPC.

Neste sentido já decidiu a Corte Especial do C. Superior Tribunal de Justiça, à unanimidade, em julgado de 25 de

fevereiro de 2010:

 

PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS. O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou

dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento

de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal

em sentido contrário, aplica-se o artigo 26, caput, do Código de Processo Civil, que determina o pagamento dos

honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito. Agravo regimental não provido.

(AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp 1009559/SP, Rel. Min. Ary Pargendler, Dje

08.03.2010).

 

No mesmo sentido, confira-se julgado proferido no âmbito desta Corte Regional:

 

AGRAVO LEGAL - RENÚNCIA - LEI N. 11.941/2009 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ART. 26 DO CPC. 1.

A Lei nº 11.941/2009 só isentou do pagamento dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir da ação

judicial na qual pleiteie o "restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". 2. Não

sendo essa a hipótese dos autos, aplica-se o disposto no artigo 26, caput, do Código de Processo Civil, segundo o

qual: "se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão

pagos pela parte que desistiu ou reconheceu". 3. Agravo a que se nega provimento.

(TRF3, 4ª Turma, AC n.º 200361000349047, Rel.Des. Fed. Marli Ferreira, j. 27.01.2011, v.u., DJF3 CJ1

21.02.2011, p. 301)

 

De rigor, portanto, a condenação da embargante em honorários advocatícios, os quais fixo no patamar de R$

10.000,00 (dez mil reais), conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do CPC, e a teor da jurisprudência desta C. Sexta

Turma.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008878-11.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.008878-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : PHOENIX IND/ E COM/ DE TABACOS LTDA

ADVOGADO : ALEX SANDRO GOMES ALTIMARI
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Decisão

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que, em sede de ação ordinária, indeferiu o pedido

da tutela antecipada.

Foi negado seguimento ao agravo de instrumento. Dessa decisão, a agravante interpôs agravo legal.

Contudo, em consulta ao sistema processual informatizado, verifico que já foi proferida sentença nos autos da

referida ação ordinária, provimento que absorve a decisão proferida em tutela de urgência.

Portanto, resta prejudicado o agravo legal, razão pela qual lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput).

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00037 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008964-15.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Mandado de Segurança (14.04.08) impetrado por PARAMOUNT TEXTEIS IND/ E COM/ S/A

contra ato praticado pelo PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA

NACIONAL EM SÃO PAULO E DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, objetivando a expedição de certidão de

regularidade fiscal. 

Sustenta a Impetrante, em síntese, necessitar da certidão em tela para o exercício de atividades relacionadas aos

seus objetivos sociais, tendo-lhe sido recusada a expedição desse documento com fundamento na existência de

débitos relativos a tributos federais e à Dívida Ativa da União (fls. 02/24).

A liminar postulada foi parcialmente deferida para ordenar ao Delegado da Receita Federal do Brasil de

Administração Tributária que aprecie toda a documentação apresentada pela Impetrante quanto ao débito inscrito

em dívida ativa da União sob n. 80 6 04 0114643 7 e dos débitos constantes dos processos administrativos ns.

12157.000197/2006-86 e 12157.000196/2006-31, e decida de deve ser mantido o óbice a impedir a expedição de

certidão negativa de débitos ou positiva com efeitos de negativa e expeça a certidão adequada à situação que da

análise resultar, comunicando o resultado do julgamento à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional em São Paulo,

no prazo de 05 (cinco) dias. Determinou, ainda, ao Procurador-Chefe da referida Procuradoria que, após receber a

comunicação do julgamento pela Receita Federal, no caso de ser pelo cancelamento do débito, providecie a

respectiva baixa da inscrição na Dívida Ativa da União e expeça a certidão adequada à situação do julgamento, no

prazo de 05 (cinco) dias (fls. 372/375).

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2007.61.00.005887-3 10 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.008964-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

PARTE AUTORA : PARAMOUNT TEXTEIS IND/ E COM/ S/A

ADVOGADO : RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Notificadas, as autoridades impetradas apresentaram informações (fls. 392/422 e 424/448).

Da decisão liminar, foram interpostos agravos de instrumentos por ambas as partes (fls. 469/483 - Impetrante e fls.

487/535 - Fazenda Nacional). Ao recurso interposto pela Fazenda, foi parcialmente concedido efeito suspensivo a

fim de majorar para 30 (trinta) dias o prazo em comento, sendo 15 (quinze) dias para cada uma das autoridades

coatoras (fls. 575/576). Por sua vez, quanto ao agravo interposto pela Impetrante, foi-lhe negado o efeito

suspensivo pleiteado (fls. 583/585).

O MM. Juízo a quo concedeu a segurança, ratificando a decisão liminar, nos termos do art. 269, inciso I, do

Código de Processo Civil (fls. 620/622).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Opostos embargos de declaração pela Impetrante (fls. 628/633), aos quais foi negado provimento (fl. 635).

Sem recursos voluntários (fls. 645 e 648), os autos subiram a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do reexame necessário (fls. 650 e verso).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

De início, cumpre lembrar que até a edição da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº3, de 22 de novembro de 2005, a

comprovação da regularidade fiscal do contribuinte, no que diz respeito aos tributos cobrados pela União, era feita

mediante a obtenção de certidões de débito (negativa ou positiva com efeito de negativa) individualizadas perante

a Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria da Fazenda Nacional.

Para fins de delimitação de atribuição, elegeu-se como critério a etapa do procedimento de cobrança. Desse modo,

competia a Secretaria da Receita Federal atestar a existência ou não de passivos exigíveis em nome do

contribuinte, constituídos definitivamente, mas ainda não encaminhados para inscrição em Dívida Ativa.

Conseqüentemente, à Procuradoria da Fazenda Nacional cabia emitir a certidão de situação fiscal que refletisse os

registros constantes na Dívida Ativa, tendo em vista a sua atribuição funcional de alimentar e gerenciar o

respectivo banco de dados, conforme se infere do disposto no artigo 2º, § 4º, da Lei 6.830/80.

Essa sistemática foi alterada pela aludida Portaria Conjunta PGFN/SRF nº3/2005, a qual procedeu à unificação da

certidão de débitos em relação aos passivos mantidos na Secretaria da Receita Federal e na Procuradoria da

Fazenda Nacional. Desde então, a situação de regularidade fiscal do contribuinte, no que pertine aos tributos

arrecadados pela União, passou a ser suscetível de demonstrar mediante um único documento.

Cumpre registrar que, com a reestruturação promovida pela Lei 11.457/07, a Secretaria da Receita Federal passou

a denominar-se Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, sem que isso tenha afetado o novo procedimento de

emissão conjunta de certidão de situação fiscal , aliás, preservado pelos atos normativos que se seguiram à

publicação da aludida lei, como o Decreto nº 6.106, de 30 de maio de 2007, a Instrução Normativa RFB nº 734, de

2 de maio de 2007, e a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2 de maio de 2007.

No caso em apreço, por tratar-se de pretensão posterior ao advento da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº3/2005, o

mandamus visa a obtenção da certidão conjunta de regularidade de situação fiscal. Assim, a expedição da certidão

em tela depende da inexistência de débitos exigíveis tanto na esfera da Secretaria da Receita Federal do Brasil

como na da Procuradoria da Fazenda Nacional.

Também é importante frisar que o direito à postulada certidão deve ser analisado à luz da situação fiscal ostentada

pelo contribuinte no momento da impetração do writ, isso porque a eficácia jurídica desse documento está atrelada

ao contexto temporal no qual eclodiu o ato coator. Portanto, a superveniência de outros débitos exigíveis, embora

passem a constituir impedimento para a expedição da certidão de regularidade fiscal, não influem na análise do

direito líquido e certo a esta certidão na época do ajuizamento da demanda, sobretudo se ela já foi expedida por

força de liminar, caso em que o provimento definitivo se conterá a confirmar ou não a medida de urgência

concedida.

Por esse motivo, a jurisprudência uníssona tem destacado que o vencimento da certidão de regularidade fiscal,

expedida com amparo em decisão provisória, não esgota o objeto da ação, remanescendo a necessidade de

manifestação jurisdicional definitiva, conforme se percebe da seguinte decisão proferida pelo Colendo Superior

Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL. CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO.

EXPEDIÇÃO POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL. PRAZO DE VALIDADE ESGOTADO.

SUBSISTÊNCIA DO OBJETO DA AÇÃO. EXISTÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

A jurisprudência desta Corte é majoritária no sentido de que a impetração não perde seu objeto por esgotado o

prazo de validade da Certidão Negativa de Débito.

A CND não gera direitos para o contribuinte, pois somente declara uma situação preexistente. Todavia, não se

pode olvidar que a emissão do documento produz efeitos jurídicos, inclusive em relação a terceiros.

Não raro, o documento em questão serve de fundamento de validade à prática de atos jurídicos posteriores,
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sendo imprescindível que o Judiciário se manifeste, em caráter definitivo, ou seja, em decisão trânsita em

julgado, sobre a regularidade da sua emissão, sob pena de negativa da prestação jurisdicional.

Recurso Provido."

(REsp 239.259/RS, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Ministro PAULO

MEDINA, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/08/2001, DJ 25/08/2003 p. 269).

Nesse sentido, aliás, já vinha decidindo a Colenda 6ª Turma desta Corte (v.g. AMS n. 285055, Rel. Desª. Fed.

CONSUELO YOSHIDA, j. 02/09/2010, DJe de 13/09/2010).

Dito tudo isso, cumpre anotar que a postulada certidão de regularidade fiscal foi recusada em razão da existência

de pendências relativas a tributos federais inscritos em Dívida Ativa da União. Entretanto, nas informações

prestadas (fls. 402/403 e 428), as autoridades Impetradas comunicaram o cancelamento da inscrição n.

80.6.07.033511-73 e, em relação à inscrição n. 80.6.04.011464-37, que sua exigibilidade encontra-se suspensa por

força de decisão judicial, conforme registro dos órgãos oficiais, de modo que as mesmas não constituem mais

impedimento à expedição da certidão postulada. 

[Tab][Tab]Com isso, afastados os obstáculos que impediam a emissão da certidão de regularidade fiscal em favor

da Impetrante, resta superada a controvérsia que ensejou a impetração do mandamus, tornando prejudicada a

análise da remessa oficial.

[Tab][Tab]De rigor, portanto, a manutenção da sentença.

[Tab][Tab]Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, NEGO

SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL.

[Tab][Tab]Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

[Tab][Tab]Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00038 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0033485-24.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, impetrado com o objetivo de obter a extinção e o

cancelamento definitivo do arrolamento de bens e direitos da impetrante.

A liminar foi deferida parcialmente para determinar à autoridade impetrada que, no prazo de 30 (trinta) dias, nos

moldes do art. 49 da Lei nº 9784/99, aprecie o requerimento formulado pela parte nos autos do procedimento de

arrolamento, processo nº 13808.002865/00-11, analisando os documentos ali juntados, a fim de que profira

decisão conclusiva sobre a extinção do procedimento.

O r. Juízo a quo concedeu a segurança.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Regularmente processado o feito, após o decurso in albis do prazo para a apresentação de recursos, subiram os

autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da remessa oficial.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Consoante jurisprudência desta C. Sexta Turma, o arrolamento de bens instituído pelo art. 64 da Lei n.º 9.532/97,

em tese, não implica ofensa ao direito de propriedade, nem tampouco estiolamento ao devido processo legal, na

2008.61.00.033485-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : CONSTRUTORA INCORPORADORA E COM/ NEUMAX LTDA

ADVOGADO : ADRIANO AUGUSTO VELOSO BALBINO DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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medida em que impõe ao sujeito passivo apenas um dever de informação, de modo a viabilizar o controle pelo

Fisco sobre o seu patrimônio, à luz do princípio da supremacia do interesse público.

No caso vertente, a impetrante sustenta, em síntese, que todos os débitos foram quitados, sendo que, inclusive,

obteve certidão negativa de débitos fiscais, não havendo razão para que subsista o procedimento de arrolamento

de bens e direitos. 

Conforme informado pela autoridade impetrada, foram analisados os documentos referentes ao processo nº

13808.002865/00-11 e foi proposto o cancelamento do arrolamento de bens e direitos pela Divisão de Controle e

Acompanhamento Tributário desta Delegacia, conforme documentos 1 e 2 em anexo I (fl. 81).

Nesse sentido, bem decidiu o r. Juízo a quo: Os documentos acostados aos autos comprovam que os débitos em

nome do impetrante, que levaram ao arrolamento de bens impugnado foram pagos, tendo inclusive sido expedida

certidão de regularidade fiscal em favor do impetrante.

Dessa forma, não merece reparos a r. sentença proferida.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC e na Súmula nº 253 do E. Superior

Tribunal de Justiça, nego seguimento à remessa oficial.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010273-50.2008.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos de terceiro opostos por CÉLIA DE MELLO RODRIGUES, contra a UNIÃO FEDERAL

(FAZENDA NACIONAL), objetivando ver reconhecida sua posse sobre o imóvel penhorado (fls. 02/08).

Acompanharam a inicial os documentos de fls. 09/54.

A Embargada apresentou sua impugnação (fls. 64/70) e a Embargante sua réplica (fls. 73/80).

Diante da manifestação da Embargada (fls. 90/92), o MM. Juízo a quo reconheceu a carência superveniente de

interesse processual, diante do levantamento da penhora no feito executivo, e declarou extinto o processo, sem

resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil (fls. 95/96 vº).

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença para que seja excluída

a verba honorária fixada em seu desfavor (fls. 102/105).

Com contrarrazões (fls. 122/125), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

In casu, o recurso interposto apresenta pedido não apreciado pelo MM. Juízo a quo, o que torna manifestamente

inadmissível o apelo.

Observo que o MM. Juízo a quo reconheceu a carência superveniente do interesse processual, diante do

levantamento da penhora e declarou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art.

267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil, bem como consignou (fl. 96), in verbis:

"Condeno a Fazenda Nacional a pagar honorários advocatícios à parte adversa, que arbitro de forma equitativa

2008.61.07.010273-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CELIA DE MELLO RODRIGUES

ADVOGADO : JORGE DE MELLO RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00102735020084036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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em R$ XXXXXXX (XXXXXXXXX reais), nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, atualizado

monetariamente até a data do efetivo pagamento."

 

Assim, não havendo efetiva condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios - porquanto a

sentença encontra-se eivada, em verdade, omissão - de modo que a via de impugnação adequada seria a oposição

de embargos de declaração, nos termos do art. 535, inciso II, do estatuto processual civil.

Ademais, considerando que os mencionados declaratórios não foram opostos por quaisquer das partes, bem como,

que, efetivamente, não houve condenação a título de verba honorária, a análise da pretensão deduzida por esta

Relatora, na forma pretendida pela Apelante, acarretaria a supressão de um grau recursal.

Isto posto, nos termos do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO, porquanto manifestamente inadmissível.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005442-25.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Embargada contra a sentença prolatada nos embargos à execução fiscal, pela

qual o MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedentes os embargos, condenando a Embargada, em razão da

sucumbência mínima da Embargante, a pagar os honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor

da causa, corrigido monetariamente (fls. 160/161).

Sustenta, em síntese, a necessidade de reforma parcial da sentença, para que a União não seja condenada ao

pagamento de honorários advocatícios (fls. 165/190).

Com contrarrazões (fls. 193/196), os autos subiram a esta Corte.

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Impende ressaltar que a questão posta em debate, qual seja, a quem deve ser atribuído o ônus da sucumbência, na

hipótese, diante da carência superveniente do interesse processual, em razão do cancelamento da inscrição em

dívida ativa impugnada, deve ser analisada à luz do princípio da causalidade.

Segundo o aludido princípio, aquele que deu causa à propositura da demanda deverá arcar com os ônus da

sucumbência, seja a Executada-Embargante, pelo indevido ajuizamento da presente demanda, seja a Exequente-

Embargada, pelo indevido ajuizamento da execução fiscal.

Outrossim, cumpre observar que a causalidade importa na análise objetiva da conduta causadora dos custos do

processo, pelos quais seu autor deve responder.

Confira-se, a propósito, a lição de Cândido Rangel Dinamarco: "responde pelo custo do processo aquele que haja

dado causa a ele, seja ao propor demanda inadmissível ou sem ter razão, seja obrigando quem tem razão a vir a

juízo para obter ou manter aquilo a que já tinha direito" (Instituições de Direito Processual Civil, 3ª ed., São

Paulo, Malheiros, 2003, p. 648).

De rigor, portanto, o exame da causa motivadora da extinção da presente demanda.

2008.61.82.005442-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MYC DO BRASIL PRODUCOES LTDA

ADVOGADO : LEANDRO ARMANI e outro

No. ORIG. : 00054422520084036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Na hipótese dos autos, de rigor a reforma da sentença tão somente no que tange a condenação na verba honorária,

na medida em que, tanto a Executada-Embargante quanto a Exequente-Embargada contribuíram para o

ajuizamento da presente ação.

Isso porque, a Exequente-Embargada ajuizou execução indevidamente e depois cancelou a inscrição em dívida.

Por outro lado, Executada-Embargante também contribuiu para o indevido ajuizamento da demanda, na medida

em que, embora tenha efetuado o pagamento dos débitos discutidos na data do vencimento, equivocou-se no

preenchimento da DARF, fato incontroverso diante do pedido de revisão de débito apresentado.

Isto posto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,

afastando a condenação da União ao pagamento dos honorários advocatícios.

Observadas as formalidades legais, encaminhem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009230-32.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora on

line dos ativos financeiros do devedor.

Alega a agravante, em síntese, que a penhora on line tem preferência sobre outros meios de constrição judicial, e

que a comprovação de esgotamento de meios não é necessária.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, implica

significativa economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento

com recursos desse jaez.

É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a

execução se realiza no interesse do credor (CPC 612).

É entendimento desta Relatora, externado em diversas decisões, que a quebra do sigilo bancário visando obter

informações a respeito de bens penhoráveis do devedor ou para determinar o seu bloqueio através do sistema

BACENJUD somente deve ser admitida em situações excepcionais, após o esgotamento das diligências visando a

localização de bens do executado (cf, dentre outros, AI nº 0006538-26.2010.4.03.0000).

Todavia, a orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de considerar

como marco temporal a alteração do Código de Processo Civil levada a efeito pela Lei nº 11.382/06 (nova redação

dada ao art. 655), sendo dispensável a comprovação de esgotamento das diligências em pedido de penhora on line

efetuado após a entrada em vigor da referida legislação (Resp nº 1.101.288/RS, entre outros).

E, em julgamento unânime aos 12/06/2010, a Primeira Seção da Corte Especial acolheu os embargos de

divergência (ERESP 1052081/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Dje 26/05/2010), em acórdão assim ementado:

 

2009.03.00.009230-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : BRAVE INDUSTRIA DE APARELHOS ELETRO MEDICOS LTDA

ADVOGADO : JOSE MANUEL PAREDES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2002.61.82.010797-7 11F Vr SAO PAULO/SP
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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE.

CONVÊNIO BACEN JUD. MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 11.382/2006. EXAURIMENTO DAS

VIAS EXTRAJUDICIAIS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. DESNECESSIDADE.

EMBARGOS ACOLHIDOS.

1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo

Civil, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras foram incluídos como bens preferenciais na ordem

de penhora e equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o exaurimento das vias extrajudiciais

dirigidas à localização de bens do devedor para a constrição de ativos financeiros por meio do sistema Bacen

Jud, informando a sua utilização nos processos em curso o tempo da decisão relativa à medida constritiva.

2. Embargos de divergência acolhidos.

 

Revejo, portanto, posicionamento anteriormente adotado, no sentido de somente ser possível o rastreamento e

bloqueio de valores porventura existentes em contas corrente do executado, mediante a utilização do sistema

Bacenjud, após o prévio esgotamento, pela exequente, de todas as diligências no sentido de localizar bens do

devedor e passo a acolher o entendimento ora adotado pelo E. STJ, no sentido de dispensar a necessidade da

exequente promover o esgotamento de diligências para localizar bens do executado, quando tal pedido tiver sido

efetuado após as alterações promovidas pela Lei nº 11.382/2006.

Assim, citado o devedor tributário, se não forem apresentados bens, no prazo legal, poderá a exequente requerer,

desde logo, a penhora on line.

No caso dos autos, a agravada, citada, não pagou o débito, oferecendo à penhora bens que, levados a leilão, não

foram arrematados.

Considerando que o pedido foi realizado na vigência da Lei nº 11.382/2006 e a ordem de preferência estabelecida

no art. 655 do CPC, bem como o disposto no art. 655-A do mesmo Diploma Legal, nada obsta a utilização do

sistema BACENJUD para fins de rastreamento e bloqueio de valores eventualmente existentes em contas corrente

da executada de modo a possibilitar a satisfação do débito exequendo.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016170-13.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, determinou o recolhimento das

custas judiciais incidentes (1% sobre o valor da causa - Lei Estadual nº 11608/2003), sob pena de rejeição liminar

dos embargos.

Alega a agravante, em síntese, que a tramitação da execução fiscal e dos embargos perante a Justiça Estadual

prejudica o direito a ampla defesa ante a necessidade de comprovar o recolhimento da importância de R$

2009.03.00.016170-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : IND/ TEXTIL TSUZUKI LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP

No. ORIG. : 09.00.00006-2 A Vr SUZANO/SP
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44.000,00 (quarenta e quatro mil reais); que não poderia o r. Juízo de origem determinar o recolhimento das custas

processuais nos moldes da Lei Estadual nº 11608/2003 por estar investido na competência federal, razão pela qual

deveria observar as normas contidas na Lei nº 9.289/96; que caso seja mantida a obrigação ao recolhimento das

custas processuais, deve ser deferido o recolhimento com base na Lei nº 9.289/96, devendo ser observado o teto

estabelecido às ações ordinárias propostas perante a Vara da Justiça Federal; que deve ser acolhido o diferimento

das custas processuais para depois da satisfação da execução fiscal.

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido.

Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Sem razão a agravante.

Já proferi decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo:

 

No caso vertente, verifica-se que a agravante tem ajuizada contra si, a ação de execução fiscal nº 476/2008, em

trâmite perante o Juízo de Direito do Foro do Anexo das Fazendas da Comarca de Suzano, Estado de São Paulo.

Como se vê, mencionada execução fiscal foi ajuizada perante a Justiça Estadual, no exercício de jurisdição

federal (CF, art. 109, § 3º).

De outra parte, a Lei 9.289/96, que dispõe sobre as custas devidas a União, na Justiça Federal de primeiro e

segundo graus e dá outras providências, determina que : Rege-se pela legislação estadual respectiva a cobrança

de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal (art. 1º, § 1º).

No âmbito estadual, como já mencionado, a Lei nº 11.608/2003 é que dispõe sobre a Taxa Judiciária incidente

sobre os serviços públicos de natureza forense, in casu, embargos à execução. Referida lei prevê ainda as

hipóteses de não incidência (art. 7º) e a possibilidade de diferimento de seu recolhimento para depois da

satisfação da execução, se ficar demonstrado a impossibilidade dos autos.

Assim, no caso vertente, entendo devido o pagamento das custas exigidas, nos termos da Lei nº 11.608/2003,

quando da interposição dos embargos à execução, tal como determinado pelo r. Juízo a quo.

Em situação semelhante, já se posicionou a E. Sexta Turma, desta Corte Regional : AG nº 2004.03.00.057907-8,

Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, v.u., 22/03/05.

Ademais, e ainda neste exame perfunctório do tema, não vislumbro a alegada violação do art. 5º, XXXV,

tampouco do art. 150, II, ambos do Texto Constitucional, diante da exigência do recolhimento da taxa judiciária.

Por derradeiro, como é sabido, o valor da causa nos embargos à execução fiscal corresponde ao valor da

execução.

Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcritas, nego seguimento ao agravo de

instrumento (CPC, art. 557, caput).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021249-70.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.021249-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : POCHON CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : LUIZ LOUZADA DE CASTRO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.030372-6 7F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

 

Em virtude da prolação de sentença no processo principal, julgando extinta a execução fiscal a pedido da

exeqüente, resta manifestamente prejudicado o agravo de instrumento, pelo que lhe nego seguimento (CPC, art.

557, caput).

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024433-34.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Trata-se de Embargos de Declaração opostos, tempestivamente, por RI REFEIÇÕES INDUSTRIAIS LTDA.,

contra a decisão que deu provimento ao agravo de instrumento para reconhecer a prescrição dos débitos objeto da

execução fiscal n. 2006.61.82.007238-5, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, consoante o

entendimento jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

Sustenta a Embargante, a omissão da decisão embargada, porquanto teria deixado de condenar a Exequente em

honorários advocatícios, nos termos do art. 20, do Código de Processo Civil.

Aduz ter contratado advogado para sua defesa nos autos da execução fiscal.

Requer o provimento dos embargos de declaração para sanar a omissão apontada, condenando a Exequente ao

pagamento de custas processuais e honorários a serem fixados no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor

atualizado do extinto débito exequendo ou em valor equivalente à apreciação equitativa da Relatora.

Feito breve relato, decido.

Assiste razão à embargante, na medida em que foi reconhecida a prescrição dos débitos em cobro na decisão

embargada, não tendo havido condenação da Exequente em honorários advocatícios pelo que acolho os presentes

embargos, para que o dispositivo da decisão embargada (fl. 169 verso) passe a constar com a seguinte redação:

 

 

"Pelo exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil para reconhecer a prescrição dos débitos objeto da execução fiscal n. 2006.61.82.007238-5,

consoante o entendimento jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, condenando a

União Federal ao pagamento dos honorários advocatícios, fixando-os em 10 % (dez por cento) sobre o valor da

causa atualizado, consoante o entendimento da 6ª Turma desta Corte, a serem atualizados a partir da data deste

julgamento, em consonância com o disposto na Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Isto posto, com fundamento no artigo 535, do Código de Processo Civil, ACOLHO OS PRESENTES

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para suprir a omissão apontada, nos termos expostos.

2009.03.00.024433-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : R I REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE HONORE MARIE THIOLLIER FILHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.007238-5 12F Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016042-66.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação em embargos à execução fiscal em que se alegou a impenhorabilidade do bem imóvel por se

tratar de bem de família.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido e determinou o levantamento da penhora. A União foi condenada ao

pagamento de verba honorária fixada em R$ 500,00 (quinhentos reais).

Apelou a embargada requerendo a reforma da r. sentença exclusivamente para que seja afastada a condenação em

honorários, alegando que ao tempo da penhora desconhecia a natureza do imóvel.

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Não assiste razão à apelante.

Assim dispõe o art. 649, II do Código de Processo Civil:

 

Art. 649. São absolutamente impenhoráveis:

(...)

II - os móveis, pertences e utilidades domésticas que guarnecem a residência do executado, salvo os de elevado

valor ou que ultrapassem as necessidades comuns correspondentes a um médio padrão de vida;

 

Referido dispositivo prescreve a impenhorabilidade absoluta dos imóveis bens de família, nos termos da Lei nº

8.009/90, cujo objetivo não é proteger o devedor, mas sim a entidade familiar.

No caso vertente, foi devidamente comprovado que o bem penhorado é bem de família. Além disso, o fato restou

incontroverso.

Quanto à condenação em honorários, não se pode desconsiderar os gastos que a parte teve com o ajuizamento dos

presentes embargos, objetivando a desconstituição da penhora indevidamente realizada, cabendo à União Federal

arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o princípio da causalidade.

Neste sentido, destaco o trecho da obra de Zuudi Sakakihara:

 

Sendo evidente que ambas as partes não podem estar ao mesmo tempo desoneradas dos encargos processuais,

pois, se despesas existirem, alguém obrigatoriamente terá de pagá-las, resta saber qual delas arcará com o ônus.

2009.03.99.016042-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : IVANDIR ACACIO COSTA

ADVOGADO : FERNANDO CELSO RIBEIRO DA SILVA

INTERESSADO : SOPROFLEX MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

No. ORIG. : 08.00.01284-2 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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A regra aplicável será aquela que determina o pagamento das despesas à parte que, injuridicamente, forçou a

outra a realizá-las. Não seria despropositada a invocação do princípio da responsabilidade, segundo o qual

aquele que causa prejuízo a outrem fica obrigado a reparar o dano (CC, ART. 159).

(Vladimir Passos de Freitas (coord.). Execução Fiscal: Doutrina e Jurisprudência. São Paulo: Saraiva, 1998, p.

433)

 

Portanto, tenho como devida a condenação da embargada na verba honorária. No caso vertente, foi a União quem

deu causa ao ajuizamento da ação. A autora logrou comprovar que o imóvel penhorado é bem de família. Referida

circunstância, aliás, foi reconhecida pela própria União. Porém, somente após o ajuizamento da ação.

Portanto, à União devem ser carreados os ônus da sucumbência.

A propósito, cito o seguinte precedente:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSTRIÇÃO JUDICIAL EFETUADA EM

CONTA-CORRENTE DESTINADA AO RECEBIMENTO DE VENCIMENTOS DE SERVIDOR PÚBLICO.

IMPENHORABILIDADE. ARTIGO 649, INCISO IV, DO CPC. CONDENAÇÃO DA EMBARGADA AO

PAGAMENTO DE VERBA HONORÁRIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

- Relativamente à condenação ao pagamento da verba honorária, a imposição dos ônus processuais, no direito

pátrio, pauta-se pelo princípio da sucumbência, associado ao princípio da causalidade, segundo o qual aquele

que deu causa à instauração do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes.

- Afigura-se legítima, pois, a condenação da parte embargada nas verbas de sucumbência em 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa, uma vez que a cobrança levada a efeito na execução fiscal ensejou a propositura

dos presentes embargos, interpostos com o fito de desconstituir a constrição judicial operada na conta bancária

de titularidade do apelado, destinada ao recebimento de vencimentos do sujeito passivo, revestida pelo caráter de

impenhorabilidade previsto no artigo 649, inciso IV, do CPC.

- Apelação não provida.

(TRF5, 1ª Turma, AC n.º 200280000056342, Rel. Des. Fed. José Maria Lucena, j. 28.08.2008, v.u., DJ

17.10.2008, p. 202)

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000975-30.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por TECNIFH TECNOLOGIA E CONSTRUCOES LTDA.,

2009.60.00.000975-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : TECNIFH TECNOLOGIA E CONSTRUCOES LTDA e outros

:
PROGEMIX PROGRAMAS GERAIS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA

:
EMBRASCOP EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUCOES E PROJETO
LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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PROGEMIX PROGRAMAS GERAIS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e EMBRASCOP

EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUCOES E PROJETO LTDA, contra ato do SR. DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS, com pedido de liminar, objetivando ver reconhecido o

direito de deduzir o valor referente à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da base de cálculo do

Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da própria CSLL, porquanto reputam inconstitucional o art. 1º, da Lei

n. 9.316/96, bem como compensar os valores indevidamente recolhidos.

Sustentam, em síntese, que a restrição imposta pelo art. 1º, da Lei n. 9.316/96, que não permite a dedução do valor

pago a título de CSLL para a apuração da base de cálculo do IRPJ e da própria CSLL, viola o disposto nos arts.

43, 44 e 110, do Código Tributário Nacional, bem como aos arts. 146, inciso III, alínea "a" e 153, inciso III, da

Constituição Federal (fls. 02/25).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 26/70.

O pedido de liminar foi indeferido (fls. 73/75). Contra essa decisão as Impetrantes interpuseram recurso de agravo

de instrumento (fls. 97/112), o qual foi julgado prejudicado (fls. 183/183v.).

As informações foram prestadas às fls. 83/95.

O Ministério Público Federal manifestou-se pela denegação da segurança (fls. 115/120).

O MM. Juízo a quo denegou a segurança e extinguiu o processo, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo

Civil, deixando de condenar as Impetrantes em honorários advocatícios, consoante o disposto no art. 25, da Lei n.

12.016/09 (fls. 127/133).

As Impetrantes interpuseram, tempestivamente, recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença e a

concessão da segurança (fls. 137/153).

Com contrarrazões (fls. 160/173), subiram os autos a esta Corte, opinando, o Ministério Público Federal, pelo

provimento do recurso (fls. 176/178).

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A questão debatida na presente ação refere-se à possibilidade de dedução do valor referente à CSLL da base de

cálculo da própria contribuição para apuração do lucro real e do Imposto de Renda, sob a alegação de

inconstitucionalidade do art. 1º, da Lei n. 9.316/96.

Com efeito, dispõem os arts. 43 e 44, ambos do Código Tributário Nacional:

 

"Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato

gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no

inciso anterior.

§ 1o A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição

jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção.

§ 2o Na hipótese de receita ou de rendimento oriundos do exterior, a lei estabelecerá as condições e o momento

em que se dará sua disponibilidade, para fins de incidência do imposto referido neste artigo.

Art. 44. A base de cálculo do imposto é o montante, real, arbitrado ou presumido, da renda ou dos proventos

tributáveis".

 

Da leitura dos artigos supramencionados, depreende-se que o aspecto material da regra matriz de incidência do

Imposto de Renda é a aquisição de disponibilidade, jurídica e econômica, de renda ou proventos de qualquer

natureza.

De outra feita, a base de cálculo do IRPJ compreende o lucro real, arbitrado e presumido, correspondente ao

período de apuração, sendo o primeiro definido pelo Decreto-lei n. 1.598/77 como o lucro líquido do exercício,

ajustado pelas adições, exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas pela legislação tributária.

Ainda, nos termos da Lei n. 8.541/92, na apuração por lucro real, os valores das provisões referentes a obrigações

tributárias efetivamente pagas eram registradas como despesas dedutíveis, ou seja, subtraídas no cálculo do lucro

líquido.

Contudo, a Lei n. 9.316/96 trouxe modificações na apuração do IRPJ devido, na medida em que vedou a dedução

do valor pago a título de CSLL, para efeito de determinação do lucro real, e para sua própria base de cálculo.

Dispôs, ainda, que tais valores fossem registrados como custo ou despesa, devendo ser adicionados ao lucro

líquido do respectivo período de apuração para efeito de determinação do lucro real e de sua própria base de

cálculo, nos seguintes termos:

"Art. 1º. O valor da contribuição social sobre o lucro líquido não poderá ser deduzido para efeito de

determinação do lucro real, nem de sua própria base de cálculo.
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Parágrafo único. Os valores da contribuição social a que se refere este artigo, registrados como custo ou

despesa, deverão ser adicionados ao lucro líquido do respectivo período de apuração para efeito de

determinação do lucro real e de sua própria base de cálculo".

 

Destarte, embora tenha deixado de considerar parcela dedutível o valor da contribuição social sobre o lucro

líquido, para efeito de determinação do lucro real do Imposto de Renda, nem por isso a Lei n. 9.316/96 veio

tributar o que não é acréscimo patrimonial, já que a aludida contribuição paga é, na verdade, uma parcela do lucro

que o gerou, não configurando custo ou despesa operacional.

É esse o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO

IMPOSTO DE RENDA - IMPOSSIBILIDADE - LEI 9.316/96.

1. A inclusão do valor da contribuição social sobre o lucro na sua própria base de cálculo, bem como na do

Imposto de Renda, não vulnera o conceito de renda constante do art. 43 do CTN.

2. Legalidade da Lei 9.316/96 que, no art. 1º, parágrafo único, vedou a dedução da contribuição social para

configuração do lucro líquido ou contábil.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido".

(2ª Turma, REsp 665833/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 04/04/2006, DJ 08/05/2006, p. 180).

No mesmo sentido, cumpre registrar precedentes da Sexta Turma desta Corte:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO - BASE DE

CÁLCULO DO IRPJ - INCIDÊNCIA - LEI Nº 9.316/96 - CONSTITUCIONALIDADE 1. Anteriormente, a Lei

7.689/88 que instituiu a contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, estabelecia em seu artigo 2o que

a base de cálculo da contribuição seria o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o imposto sobre

a renda. 2. Com a Lei 9.316/96, vedou-se a possibilidade de desconto do valor da contribuição social sobre o

lucro para a apuração do lucro real, bem como para a identificação da base de cálculo da própria contribuição.

3. De um modo geral, os tributos incidentes sobre acréscimo patrimonial podem ser contabilmente tratados como

parte do próprio acréscimo. 4. A matéria atinente às deduções está reservada à lei. É verdade que nada impediria

ao legislador a inclusão da verba destinada à contribuição social sobre o lucro como parcela a deduzir na base

de cálculo do tributo. Porém esta não foi a opção legislativa, que vedou referida dedução expressamente. Na

prática, enquanto a verba relativa à contribuição social sobre o lucro não for efetivamente recolhida, ela não se

encontra à disposição do Fisco, mas sim como parte integrante do patrimônio do contribuinte. 5.O critério

legislativo adotado para a dedução questionada não atinge qualquer princípio constitucional tributário. 6.

Precedentes do C. STJ e desta Corte Regional".

(AMS n. 189316,Rel. Juiz Conv. Miguel Di Pierro, j. 08.08.07, DJU 24.09.07, p; 298).

Acolhendo tal orientação, impende assinalar que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, ao analisar o RE

1.113.159/AM, representativo de controvérsia, entendeu não existir qualquer inconstitucionalidade na

determinação de indedutibilidade da CSLL na apuração do lucro real. Confira-se:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA - IRPJ. BASE DE CÁLCULO.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSSL. DEDUÇÃO VEDADA PELO ARTIGO 1º,

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 9.316/96. CONCEITO DE RENDA. ARTIGOS 43 E 110, DO CTN.

MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL. LEI ORDINÁRIA E LEI COMPLEMENTAR.

INTERPRETAÇÃO CONFORME. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

LEGALIDADE RECONHECIDA.

1. A base de cálculo do imposto de renda das pessoas jurídicas (critério quantitativo da regra matriz de

incidência tributária) compreende o lucro real, o lucro presumido ou o lucro arbitrado, correspondente ao

período de apuração do tributo.

2. O lucro real é definido como o lucro líquido do exercício ajustado pelas adições, exclusões ou compensações

prescritas ou autorizadas pela legislação tributária (artigo 6º, do Decreto-Lei 1.598/77, repetido pelo artigo 247,

do RIR/99).

3. A Lei 9.316, de 22 de novembro de 1996, vedou a dedução do valor da contribuição social sobre o lucro

líquido (exação instituída pela Lei 7.689/88) para efeito de apuração do lucro real, bem como para a

identificação de sua própria base de cálculo, verbis :

'Art. 1º O valor da contribuição social sobre o lucro líquido não poderá ser deduzido para efeito de determinação

do lucro real, nem de sua própria base de cálculo. Parágrafo único. Os valores da contribuição social a que se

refere este artigo, registrados como custo ou despesa, deverão ser adicionados ao lucro líquido do respectivo

período de apuração para efeito de determinação do lucro real e de sua própria base de cálculo.'
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4. O aspecto material da regra matriz de incidência tributária do imposto de renda é a aquisição de

disponibilidade (econômica ou jurídica) de renda ou proventos de qualquer natureza, sendo certo que o conceito

de renda envolve o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos (artigo 43, inciso I, do CTN).

5. A interpretação sistemática dos dispositivos legais supracitados conduz à conclusão de que inexiste qualquer

ilegalidade/inconstitucionalidade da determinação de indedutibilidade da CSSL na apuração do lucro real.

6. É que o legislador ordinário, no exercício de sua competência legislativa, tão-somente estipulou limites à

dedução de despesas do lucro auferido pelas pessoas jurídicas, sendo certo, outrossim, que o valor pago a título

de CSSL não caracteriza despesa operacional da empresa,

mas, sim, parcela do lucro destinada ao custeio da Seguridade Social, o que, certamente, encontra-se inserido no

conceito de renda estabelecido no artigo 43, do CTN (produto do capital, do trabalho ou da combinação de

ambos) (Precedentes das Turmas de Direito Público: AgRg no REsp 1.028.133/SP, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 19.05.2009, DJe 01.06.2009; REsp 1.010.333/SP, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 17.02.2009, DJe 05.03.2009; AgRg no REsp 883.654/SP, Rel.

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 16.12.2008, DJe 13.03.2009; AgRg no REsp

948.040/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.05.2008; AgRg no Ag

879.174/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.08.2007, DJ 20.08.2007; REsp

670.079/SC, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 27.02.2007, DJ 16.03.2007; em

REsp 814.165/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 15.02.2007, DJ 02.03.2007).

7. A interpretação da lei ordinária conforme a lei complementar não importa em alteração do conteúdo do texto

normativo (regra hermenêutica constitucional transposta para a esfera legal), não se confundindo com a

declaração de inconstitucionalidade sem redução de texto, donde se dessume a índole infraconstitucional da

controvérsia, cuja análise compete ao Superior Tribunal de Justiça.

8. Ademais, o reconhecimento da legalidade/constitucionalidade de dispositivo legal não importa em violação da

cláusula de reserva de plenário, consoante se depreende da leitura da Súmula Vinculante 10/STF:

'Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora

não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua

incidência , no todo ou em parte.'

9. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008".

(1ª Seção, RE 1.113.159/AM, Rel. Min. Luiz Fux, j. 11.11.09, DJ 25.11.09).

 

Por fim, cumpre destacar que o fato de a matéria versada nestes autos pender de apreciação pelo Egrégio Supremo

Tribunal Federal, em sede de repercussão geral (RE 582.525-6/SP), não elide a eficácia da jurisprudência do STJ e

da Sexta Turma desta Corte, acerca da constitucionalidade e legalidade do art. 1º, da Lei n. 9.316/96, nem impede

o julgamento monocrático pelo relator (cf.: TRF3, 6ª Turma, AMS reg. n. 2000.03.99.037905-8, j. em

09.09.2010).

Portanto, verifica-se que, sobre a matéria, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior e da Colenda Sexta

Turma desta Corte, no sentido da improcedência da pretensão deduzida.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014563-28.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.014563-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : SERGIO FRANCO DE LIMA

ADVOGADO : SERGIO FRANCO DE LIMA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de levantamento

da garantia em dinheiro e sua susbtituição por bem imóvel.

Alega, em síntese, que, embora a penhora em dinheiro seja preferencial sobre a constrição de outros bens, tal

preferência não é absoluta, devendo ser observado o princípio da menor onerosidade para o devedor; que a

substituição pretendida não trará prejuízos ao credor, na medida em que aderiu a parcelamento e vem pagando

pontualmente as parcelas, estando a execução fiscal suspensa, razão pela qual a penhora efetuada dos valores

existentes em sua conta corrente poderia ser levantada e substituída pelo bem imóvel oferecido; que a verba

penhorada se refere a honorários advocatícios, impenhorável, portanto, à luz do disposto no art. 649,IV, do CPC.

Após, com a contraminuta, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Sem razão o agravante.

Com efeito, o art. 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser procedida do

modo menos gravoso para o devedor. De outra parte, o art. 612 do mesmo diploma dispõe expressamente que a

execução realiza-se no interesse do credor. Assim, os preceitos acima mencionados revelam valores que devem

ser sopesados pelo julgador, a fim de se alcançar a finalidade do processo de execução, ou seja, a satisfação do

crédito, com o mínimo sacrifício do devedor.

No caso dos autos, o executado requereu a liberação do bloqueio de valores existentes em suas contas corrente

efetuado através do Sistema Bacenjud, ao argumento que aderiu ao parcelamento instituído pela Lei nº

11.941/2009, oferecendo bem imóvel em substituição à garantia; ouvida a exequente, esta discordou da

substituição pretendida, razão pela qual, o d. magistrado de origem indeferiu o pleito, o que ensejou a interposição

do presente recurso.

O art. 15, I, da Lei nº 6.830/80, prevê que, em qualquer fase do processo, será deferido ao executado, a

substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança bancária .

A propósito do artigo retrocitado, a doutrina já se manifestou nestes termos:

 

O depósito de que trata este art. 15 da LEF deve corresponder ao valor atualizado do crédito exequendo,

incluindo juros, multa de mora e demais encargos.

Pressuposto de garantia do juízo é que o bem penhorado tenha valor igual ou superior ao débito. Logo, o pedido

de substituição do bem por dinheiro deverá ser instruído com o depósito do valor atualizado da dívida.

(...)

Excepcionalmente, mesmo que a pedido do executado, pode ser deferida a substituição de um bem penhorado por

outro bem e não por dinheiro, desde que demonstradas a inexistência de culpa no desfalque da garantia original

e a impossibilidade de sua substituição por dinheiro.

(Ricardo Cunha Chimenti et al. Lei de Execução Fiscal comentada e anotada. 5ª ed., São Paulo: RT, 2008, p.

190/191).

 

Eventual substituição dos bens por outros, a pedido do executado, deve ocorrer com a anuência da exequente, o

que não se verifica nos caso dos autos, uma vez que esta expressamente recusou a substituição dos valores

penhorados pelo bem imóvel ofertado.

Nesse sentido:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA - PEDIDO DO

EXECUTADO . 1- A realização da execução deve dar-se no interesse do credor, ex vi do artigo 612 do CPC,

mormente em se tratando de execução fiscal. 2-O pedido de substituição da penhora pelo executado será deferido

pelo juiz na hipótese de depósito em dinheiro ou fiança bancária, ou ainda, desde que seja mais vantajoso para a

Fazenda, o que, in casu, não se verifica. 3- Agravo de instrumento ao qual se nega provimento.

(TRF3, 6ª Turma, AI nº 200903000336908, rel. Des. Fed. Lazarano Neto, v.u., DJF3 03/12/2010)

Dessa forma, considerando que o dinheiro é preferencial aos demais bens, não há como deferir a substituição

pretendida pelo agravante.

Por outro lado, como é cediço, a adesão ao parcelamento implica manutenção das garantias vinculadas aos

executivos fiscais ajuizados, para a cobrança dos débitos, desde que já existentes.

Nesse sentido:

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DESCALVADO SP

No. ORIG. : 08.00.00001-8 2 Vr DESCALVADO/SP
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TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONFISSÃO DA DÍVIDA - PARCELAMENTO DE

DÉBITO - SUSPENSÃO DO PROCESSO - PRECEDENTES. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o

entendimento de que o parcelamento da dívida tributária, por não extinguir a obrigação, implica a suspensão dos

embargos à execução fiscal, e não sua extinção, que só se verifica após quitado o débito, motivo pelo qual a

penhora realizada em garantia do crédito tributário deve ser mantida até o cumprimento integral do acordo.

Agravo regimental improvido.

(AGRESP 200700194380, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 18/12/2008) [grifei]

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - LEVANTAMENTO

- ADESÃO A PARCELAMENTO - IMPOSSIBILIDADE. 1 - Proposta, a respectiva execução fiscal resta

suspensa, enquanto perdurar o pagamento parcelado, se adimplido, por óbvio. A existência de penhora, nos autos

do executivo fiscal, também subsiste sobrestada até o adimplemento integral do devido. 2 - Esta Turma entende

que descabe a liberação da penhora em razão da realização de parcelamento. 3 - Agravo de instrumento provido.

(AI 200903000353610, JUIZ NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 24/05/2010)

 

Por derradeiro, o executado poderia ter deduzido e comprovado que a penhora on line incidiu sobre verba

impenhorável, por ocasião do bloqueio, perante o r. Juízo a quo, descabendo tal alegação neste momento

processual.

Em face de todo o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, caput).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por REINALDO CONRAD, contra a decisão proferida pelo MM.

Juízo a quo que, em sede de execução fiscal, rejeitou liminarmente a exceção de pré-executividade por ele

apresentada.

Sustenta, em síntese, que o débito exequendo encontra-se prescrito, em razão de a execução fiscal ter sido

ajuizada após decorrido o prazo quinquenal, de que dispunha a Fazenda Nacional para inscrever a dívida ou

distribuir a ação executória, fixado no art. 174, do Código Tributário Nacional, contado da data da constituição do

crédito mediante a entrega da DCTF. 

Alega ilegitimidade para figurar no polo passivo da execução fiscal, uma vez que não agiu com culpa ou dolo,

necessários a configurar a responsabilidade pessoal, nos termos do art. 135, III, do Código Tributário Nacional

Salienta que os sócios não respondem de forma pessoal e solidária com seus bens pelas obrigações contraídas em

nome da sociedade, salvo se ultrapassarem os limites de poder de gerência ou se infringirem a lei, o que não é o

caso dos autos. 

2010.03.00.026744-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : REINALDO CONRAD

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : JP COML/ E INDL/ LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP

No. ORIG. : 06.00.15241-6 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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Desse modo, sua inclusão no polo passivo foi deferida sem que fosse apontada qualquer ilegalidade pela

Agravada, não bastando, para tanto, somente o inadimplemento no pagamento de tributos.

Requer a concessão do efeito suspensivo ativo, para determinar sua exclusão da lide, e que, ao final, seja dado

provimento ao agravo de instrumento.

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls. 157/161).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de pedido inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal

Superior.

No que tange à questão da ilegitimidade passiva, cumpre esclarecer que o art. 135, do Código Tributário Nacional,

contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da pessoa jurídica. Trata-se de responsabilidade

exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso, substituem o contribuinte na obrigação, nos casos

em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

Desse modo, há que restar demonstrado que as pessoas apontadas praticaram atos gerenciais durante o período

que compreende o débito e que tenham sido responsáveis por eventual extinção fraudulenta da pessoa jurídica.

Na hipótese, constato que o Agravante não colacionou a ficha cadastral registrada na JUCESP ou contrato social

arquivado naquela entidade, para o fim de se verificar se tal agente não pertencia ao quadro societário da devedora

principal, ou que não tenha praticado atos gerenciais durante o período que compreende o débito questionado -

15.01.99 - e, ainda, não tenha participado da eventual extinção fraudulenta da pessoa jurídica

Desse modo, indispensável para a análise da controvérsia a juntada dos referidos documentos quando do

oferecimento da exceção de pré-executividade e, consequentemente, no momento da interposição do recurso.

Nesse sentido, registro os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE.

REDIRECIONAMENTO. MATÉRIA DE DEFESA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O meio de defesa do executado são os embargos à execução, podendo excepcionalmente, ser admitida a

exceção de pré-executividade.

2. A questão da ilegitimidade passiva ad causam pode ser excepcionalmente apreciada através da exceção de

pré-executividade, desde que não exija análise de provas.

3. Recurso especial conhecido e provido."

(STJ - 2ª T., REsp - 722252, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. em 14.06.05, DJ 08.08.05, p. 290).

"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE MULTA.

 - A exceção de pré-executividade, defesa oferecida pelo executado nos próprios autos da execução, sem a prévia

garantia do juízo, é cabível somente nas hipóteses em que se mostre evidente a inviabilidade do processo.

(...)".

 (TRF - 3ª Região, 4ª T., AG - 163168, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. em 27.11.02, DJ 31.01.03, p. 683).

 

Outrossim, no que concerne à prescrição, o Código Tributário Nacional disciplina a perda do direito da Fazenda

Pública ajuizar a ação de execução fiscal, nos seguintes termos:

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela LC nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

Nos termos do art. 174, "caput", do Código Tributário Nacional, a constituição definitiva do crédito tributário

inaugura o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a Fazenda Pública cobrar judicialmente o aludido crédito.

Destaque-se, porém, que o lançamento, ato privativo da autoridade administrativa (art. 142, do CTN), não é o

único modo de constituir o crédito tributário, uma vez que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou

autolançamento, como no caso em exame, a formalização do crédito deve ser efetivada pelo próprio sujeito
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passivo da obrigação tributária.

Com efeito, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN),

considera-se constituído o crédito tributário, na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, vale dizer,

quando o contribuinte reconhece seu débito junto ao Fisco, ficando dispensada qualquer providência por parte da

autoridade fiscal conducente à formalização do crédito declarado, sem embargo de eventual lançamento de ofício

substitutivo (art. 149, do CTN), em face de omissões ou inexatidões constatadas.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça emitiu a Súmula n. 436 pontificando que "A entrega de declaração

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por

parte do Fisco", entendimento consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C, do

CPC (REsp 962.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08 e REsp. n. 1.120.295/SP,

Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.05.2010).

Assim, apresentada a declaração, sem o oportuno pagamento do tributo devido, desnecessária a notificação do

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n.

2.124/84, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

prescrição do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo.

No presente caso, o Executado não acostou à exceção de pré-executividade, nem tampouco o Exequente à sua

resposta, cópia da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF.

Desse modo, indispensável para a análise da controvérsia a juntada do referido documento em primeira instância.

Ressalte-se que, muito embora a prescrição e a decadência sejam matérias cognoscíveis de ofício, nos termos do

art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil, entendo que, em se tratando de recurso de agravo de instrumento, bem

como de exceção de pré-executividade, ambos de cognição restrita, incabível tal análise quando não foram

fornecidos os elementos indispensáveis à apreciação pelo MM. Juízo a quo.

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de

Processo Civil, tendo em vista o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027429-68.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

PIRASSUNUNGA E REGIÃO - PIRASERV, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos

de execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade apresentada pela Executada, "adiantando que eventual

oferecimento de embargos à execução dependem de prévia garantia do Juízo, já que a Lei n. 11.382/06 não

2010.03.00.027429-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE :
COOPERATIVA DE PRESTACAO DE SERVICOS DE PIRASSUNUNGA E
REGIAO PIRASERV

ADVOGADO : MARCELO ROSENTHAL

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP

No. ORIG. : 07.00.02143-2 A Vr PIRASSUNUNGA/SP
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derrogou, nesse particular, a Lei de Execuções Fiscais" (fls. 243/244).

Sustenta, em síntese, que os créditos em cobro referem-se a atos cooperativos, os quais não poderiam ser

tributados, nos termos dos arts. 4º e 70, dentre outros, da Lei n. 5.764/71.

Argumenta ter o MM. Juízo a quo permitido a produção de prova testemunhal, muito embora não a tenha

utilizado na apreciação da exceção de pré-executividade.

Afirma não ter sido permitido, em primeiro grau, a juntada de notas fiscais constantes em outros autos, as quais

comprovariam a prestação de serviços de cooperativa.

Aduz o cerceamento de seu direito de defesa, na medida em que jamais conseguirá garantir execução fiscal de

valor extremamente alto.

Alega a nulidade do processo administrativo que resultou na presente execução fiscal, uma vez que, embora a

Receita Federal possua o endereço do principal sócio da empresa, promoveu sua citação por edital, tendo em vista

encontrar-se inativa desde 2000.

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para obstar os efeitos da decisão agravada e, ao final, seja dado

provimento ao presente recurso para "acolher a preliminar de cerceamento de defesa, determinando a produção

das provas pretendidas pela agravante" ou, alternativamente, para reconhecer a nulidade da execução, nos termos

expostos.

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls. 252/255).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor, concebido pela doutrina e jurisprudência, que

permite arguir-se na execução, antes de efetivada a penhora, por mera petição, matérias que possam ser apreciadas

de plano, independentemente de dilação probatória.

No presente caso, a Agravante pretende, preliminarmente, o reconhecimento do cerceamento de defesa, diante do

indeferimento de seu pedido de produção de provas formulado perante o MM. Juízo a quo.

Conforme o conceito acima exposto, a exceção de pré-executividade é cabível somente para a apreciação de

matérias que possam ser aferidas sem a necessidade da instrução probatória pretendida pela Agravante, pelo quê

não há que se falar em cerceamento de sua defesa.

No mesmo sentido, a alegação de que os créditos em cobro referem-se a atos cooperativos demanda a

confrontação de documentos fiscais e contábeis, inclusive com a juntada dos documentos que instruem outro

processo, tal qual mencionado pela Agravante, providência incabível em sede de exceção de pré-executividade.

Desse modo, considerando a ausência de elementos aptos a apreciação adequada da controvérsia, bem como

competir à Agravante o ônus probante do direito que pretendia ver reconhecido, as questões, ora levantadas,

somente podem ser debatidas na via dos embargos à execução, por depender de ampla dilação probatória.

Nesse sentido, registro os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FALÊNCIA. EXCLUSÃO DA MULTA

MORATÓRIA EM DECORRÊNCIA DE FALÊNCIA. ARGÜIÇÃO EM EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Esta Corte Superior firmou entendimento no sentido de admitir a exceção de pré-executividade em sede de

execução fiscal nos casos em que se discutem matérias de ordem pública e nos casos em que o reconhecimento da

nulidade do título puder ser verificada objetivamente. 

(...)".

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 823354/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, j. em 23.05.06, DJ de 19.06.06, p. 126).

"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE MULTA.

 - A exceção de pré-executividade, defesa oferecida pelo executado nos próprios autos da execução, sem a prévia

garantia do juízo, é cabível somente nas hipóteses em que se mostre evidente a inviabilidade do processo.

(...)".

 (TRF - 3ª Região, 4ª T., AG - 163168, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. em 27.11.02, DJ 31.01.03, p. 683).

 

Por fim, no que tange à alegação de nulidade do processo administrativo que originou a presente execução fiscal,

em razão de sua intimação por edital, entendo não ter razão a Agravante, na medida em que, conforme expresso

em suas próprias razões (fl. 5), encontra-se inativa desde o ano de 2000. Neste contexto, competiria à Agravante a

informação ao Fisco a respeito de seu novo endereço ou, ainda, de sua dissolução.

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008523-63.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação em ação anulatória ajuizada com o objetivo de desconstituir multas de trânsito impostas à

autora, sob o fundamento de que o seu veículo teve a placa "clonada".

Foi atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais).

O r. Juízo a quo extinguiu o feito sem resolução do mérito, por ausência superveniente do interesse processual,

visto que as multas foram canceladas administrativamente. Condenou a União em custas e honorários advocatícios

fixados em R$ 3.000,00 (três mil reais).

Apelou a União, pleiteando o afastamento da sua condenação em verba honorária ou, subsidiariamente, que seja

arbitrada nos moldes do art. 20, § 4º, do CPC, em percentual incidente sobre o valor dado à causa.

Com contrarrazões, os autos subiram a este E. Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

Cinge-se a divergência à possibilidade de fixação de verba honorária em sede de ação julgada extinta sem

resolução do mérito.

No caso, em princípio não há sucumbência. Sendo assim, eventual condenação em honorários advocatícios deve

observar o princípio da causalidade. Em outras palavras, caberá àquele que deu causa ao ajuizamento arcar com os

ônus da sucumbência.

Neste sentido, destaco o trecho da obra de Zuudi Sakakihara, em comentário ao art. 26 da Lei n.º 6.830/80:

 

Sendo evidente que ambas as partes não podem estar ao mesmo tempo desoneradas dos encargos processuais,

pois, se despesas existirem, alguém obrigatoriamente terá de pagá-las, resta saber qual delas arcará com o ônus.

A regra aplicável será aquela que determina o pagamento das despesas à parte que, injuridicamente, forçou a

outra a realizá-las. Não seria despropositada a invocação do princípio da responsabilidade, segundo o qual

aquele que causa prejuízo a outrem fica obrigado a reparar o dano (CC, ART. 159).

(Vladimir Passos de Freitas (coord.). Execução Fiscal: Doutrina e Jurisprudência. São Paulo: Saraiva, 1998, p.

433)

 

No caso vertente, foi a União quem deu causa ao ajuizamento da ação. A autora logrou comprovar que não foi ela

quem praticou as infrações de trânsito e teve a placa do seu veículo "clonada". Referida circunstância, aliás, foi

reconhecida administrativamente. Porém, somente após o ajuizamento da ação.

Portanto, à União devem ser carreados os ônus da sucumbência.

Entretanto, considerando o entendimento desta C. Turma, reduzo a condenação em honorários para 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa.

Em face de todo o exposto, dou parcial provimento à apelação para reduzir os honorários devidos pela

2010.61.00.008523-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : ANTONIA OLIVEIRA DA SILVA CONTO

ADVOGADO : PAULO SERGIO DO NASCIMENTO SILVA e outro
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apelante para 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (CPC, art. 557, § 1º-A).

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010710-44.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Vistos, em decisão.

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, impetrado com o objetivo de afastar a

incidência do Imposto de Renda, retido pela fonte pagadora, incidente sobre férias indenizadas, proporcionais e

respectivos terços constitucionais, em virtude de demissão sem justa causa por iniciativa unilateral do

empregador.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido para afastar a incidência do imposto de renda sobre as férias

indenizadas, proporcionais e respectivos terços constitucionais. A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Apelou a União, requerendo a reforma da r. sentença.

Subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença de primeiro grau.

Dispensada a revisão, nos termos do art. 33, VIII, do Regimento Interno desta C. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira:

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas

de ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas.

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-

329, 1999).

Passo à apreciação do mérito.

Com a adoção dos programas de aposentadoria ou demissão voluntária/incentivada, tanto no setor público como

2010.61.00.010710-0/SP
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no setor privado, instalou-se no Poder Judiciário discussão sobre o caráter indenizatório das verbas percebidas

pelo trabalhador nessas situações e a legitimidade, ou não, da incidência do Imposto de Renda sobre as mesmas.

É certo que o Imposto de Renda, previsto no art. 153, inciso III da Constituição Federal, tem como fatos

geradores: a) a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda, assim entendido o produto do

capital, do trabalho ou da combinação de ambos; b) de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os

acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior, conforme descrição do Código Tributário

Nacional (art. 43, incisos I e II). 

Portanto, referido tributo só pode recair sobre riqueza nova, oriunda do capital, do trabalho ou mesmo do

entrosamento de ambos. Pressupõe sempre um acréscimo patrimonial sobre o qual incide o tributo, como se vê

também do inciso II do mesmo art. 43 (proventos de qualquer natureza).

Escapam, pois, da incidência desse imposto verbas de conteúdo indenizatório, por não se enquadrarem no

conceito de renda ou proventos acima descritos.

Indenização, em sentido genérico, é, consoante definição de Plácido e Silva, toda compensação pecuniária ou

retribuição monetária feita por uma pessoa a outrem, para reembolsar das despesas feitas ou para ressarcir de

prejuízo ou dano que se tenha causado a outrem... Traz a finalidade de recompor o patrimônio pelas perdas ou

prejuízos sofridos (danos).

No mesmo sentido leciona Sílvio Rodrigues: indenizar significa ressarcir o prejuízo, ou seja, tornar indene a

vítima, cobrindo todo o dano por ela experimentado.

Segundo Roque Antonio Carrazza, nas indenizações não há geração de rendas ou acréscimos patrimoniais

(proventos) de qualquer espécie. Não há riquezas novas disponíveis, mas reparações, em pecúnia, por perdas de

direitos.

Cumpre salientar que o caráter indenizatório de tais verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se

decorrente de adesão a programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de

repor o patrimônio do empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral.

Nesse sentido, trago à colação julgado do E. Superior Tribunal de Justiça, dispondo:

 

RECURSO ESPECIAL - ARTIGO 105, INCISO III, ALÍNEA "C", DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA -

MANDADO DE SEGURANÇA -PLANO DE INCENTIVO À APOSENTADORIA - FÉRIAS INDENIZADAS -

IMPOSTO DE RENDA - NÃO INCIDÊNCIA - DECISÃO EM CONFRONTO COM ENTENDIMENTO

SUMULADO - DISSÍDIO NOTÓRIO CARACTERIZADO.

1.As indenizações percebidas pelos empregados que aceitam os denominados programas de demissão voluntária

ou de reajuste de pessoal, têm a mesma natureza jurídica daquelas que se recebe quando há rescisão do contrato

de trabalho, qual seja, a de repor o patrimônio ao status quo ante, uma vez que a rescisão contratual, incentivada

ou não, consentida ou não, se traduz em um dano, tendo em vista a perda do emprego, que, invariavelmente,

provoca desequilíbrio na vida do trabalhador.

...

6.Recurso conhecido e provido.

7.Decisão por unanimidade.

(STJ, 2ª Turma, REsp nº 248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94)

 

A questão reside, pois, em se definir quais verbas, dentre as quais o trabalhador recebe por ocasião da rescisão

trabalhista, têm caráter indenizatório e, por isso mesmo, estão fora da incidência do Imposto de Renda.

Quanto às importâncias recebidas a título de férias e respectivos terços constitucionais (saldo de férias e as férias

convertidas em pecúnia) vencidas e não gozadas por necessidade de trabalho, entendo que constituem

compensação, ressarcimento pecuniário pela não fruição desse direito pelo empregado, sendo, portanto,

indenização. Como tal, está fora do campo de tributação do IR.

O direito a férias anuais constitui-se em garantia constitucional para todos aqueles que trabalham (art. 7º, XVII, da

Constituição Federal). Não representam um prêmio que deva ser concedido ao empregado após um ano de

serviços prestados ao seu empregador, mas, ao contrário, um direito cujo exercício lhe é assegurado pelo Estado,

a fim de possibilitar a consecução dos objetivos que o fundamentam. (Arnaldo Süssekind, Délio Maranhão,

Segadas Vianna, Instituições de Direito do Trabalho, 14ª edição. São Paulo, Ed. LTr., 1.993, p. 775/6, v.2).

A propósito a jurisprudência de nossos Tribunais é maciça, já existindo entendimento sumulado do E. Superior

Tribunal de Justiça:

 

Súmula 125 - O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não está sujeito à incidência do

Imposto de Renda.

 

Cumpre ressaltar que não há necessidade de se comprovar nos autos que as férias não puderam ser usufruídas no

momento oportuno por necessidade de serviço para afastar a tributação.
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O E. Superior Tribunal de Justiça já manifestou seu entendimento com relação à conversão em pecúnia de férias-

prêmio, considerando que não é a necessidade do serviço, mas sim o caráter indenizatório das férias que afasta a

incidência tributária:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ARTIGO 105, INCISO III, "A" E "C", DA CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. FÉRIAS. PRÊMIO.

NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA 136. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA FAZENDA ESTADUAL.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADO. SÚMULA Nº 83 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA.

..............

O fato de a recorrida ter optado por receber em pecúnia as férias-prêmio, e não as ter recebido em conseqüência

de indeferimento por necessidade de serviço, não descaracteriza a natureza de indenização desse pagamento,

porquanto, consoante já se decidiu neste Superior Tribunal de Justiça, "o que afasta a incidência tributária não é

a necessidade do serviço, mas sim o caráter indenizatório das férias, o fato de não podermos considerá-las como

renda, ou acréscimo pecuniário. (Ag n. 157.735-MG, Rel. Min. Hélio Mosimann, DJ de 05.03.98).

Uma vez convertidas em dinheiro as férias-prêmio, ainda que por opção do servidor, tal conversão,

induvidosamente, constitui-se em parcela indenizatória, mesmo porque a conversão só é deferida se isso

interessar à Administração.

Impende evidenciar que a opção do servidor não tem a relevância que a isso se pretende emprestar, uma vez que,

é curial, a respeito da opção, a Administração, que desfruta do poder de império, poderia determinar o gozo das

férias-prêmio in natura. Não o fazendo, remanesce implícita a necessidade de permanência do servidor no

trabalho em benefício do serviço público.

.............

Precedentes. 

(STJ, 2ª Turma, REsp nº 263580-MG, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 19.09.01, DJ 05.03.01, p. 147) 

 

No tocante às férias proporcionais e respectivo terço constitucional, adoto doravante o entendimento, ressalvado

em decisões anteriores, no sentido de que têm caráter indenizatório, ainda que se trate de demissão involuntária,

pois o empregado só pode gozá-las depois de sua aquisição, em sua integralidade; sobrevindo a rescisão do

contrato, é impedido de gozá-las e o recebimento em pecúnia corresponde à reparação pelas perdas.

Neste sentido é a orientação jurisprudencial do E. STJ :

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA OU

NÃO-INCIDÊNCIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS OU SALARIAIS. FÉRIAS PROPORCIONAIS. UM TERÇO

CONSTITUCIONAL SOBRE AS FÉRIAS.

(...)

3. In casu, as verbas rescisórias especiais recebidas pelo trabalhador a título de férias proporcionais e acréscimo

constitucional, quando da sua demissão sem justa causa, não ensejam acréscimo patrimonial exatamente por seu

caráter indenizatório.

4. Agravo regimental desprovido.

(STJ-AgRG no RESP nº 741.984/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 06/12/2005).

 

No mesmo sentido: STJ-Resp nº 708203/SP, Primeira Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01/07/2005, p.

424; STJ-RESP n 771.218/PR, Segunda Turma, rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 04/04/2006.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, e na Súmula nº 253 do STJ, nego

seguimento à apelação e à remessa oficial, mantendo-se o decisum de primeira instância.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012392-34.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação declaratória cumulada com repetição de indébito, com pedido de antecipação da tutela, ajuizada

em 08.06.10, por DÁRIO DOS SANTOS MELO E OUTROS contra a UNIÃO FEDERAL (Fazenda

Nacional), objetivando a declaração da inexigibilidade do Imposto sobre a Renda incidente no resgate de

contribuições efetuadas à entidade de previdência privada complementar, bem como a restituição dos valores

recolhidos a esse título, nos últimos 10 (dez) anos, corrigidos monetariamente até o efetivo pagamento, além do

pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios (fls. 02/26).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 28/170.

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido para suspender a exigibilidade do Imposto de Renda

incidente sobre os valores pagos aos Autores pelo Fundo de Pensão da Fundação CESP a título de

complementação de aposentadoria, bem como determinar que a referida fundação retenha o valor da parcela

destinada ao tributo incidente sobre a complementação de aposentadoria percebida pelos Autores e o deposite à

ordem e disposição do Juízo (fls. 175/177).

Devidamente citada, a Ré apresentou contestação às fls. 188/211.

Rejeitada a preliminar de ausência de documentos essencias à propositura da ação, bem como a prejudicial de

prescrição quinquenal, o MM. Juízo a quo julgou extinto o processo, com resolução de mérito, em relação aos

valores recolhidos a título de Imposto de Renda incidente sobre a complementação de aposentadoria no período

que antecede a 8 de junho de 2000, diante do reconhecimento da prescrição, com esteio no art. 269, inciso IV, do

Código de Processo Civil. Outrossim, julgou procedente o pedido para reconhecer aos Autores o direito de não se

sujeitarem ao recolhimento do Imposto de Renda incidente sobre o montante por eles vertido para a entidade de

previdência privada FUNDAÇÃO CESP, no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, por

ocasião do recebimento do benefício complementar, bem como o direito à repetição dos valores indevidamente

recolhidos após 8 de junho de 2000 a este título, atualizados, a contar do desembolso, pela variação da Taxa

SELIC. Antecipou, ainda, os efeitos da tutela pretendida para determinar à referida entidade que, ao efetuar o

pagamento mensal do benefício complementar, não proceda ao desconto do mencionado tributo sobre a parcela da

reserva que corresponda às contribuições mensais efetuadas pelos Autores no período de 1º de janeiro de 1989 a

31 de dezembro de 1995. Por fim, condenou os sucumbentes - Autores e União Federal - ao pagamento das custas

processuais e verba honorária, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente

atualizada, que se compensarão na modalidade do art. 21, da Lei Processual Civil (fls. 401/410).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Opostos embargos de declaração pela parte autora (fls. 415/417), os quais foram rejeitados à fl. 419.

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando, tão somente, a aplicação do prazo

prescricional quinquenal, assim como a inversão do ônus de sucumbência (fls. 422/433).

Com contrarrazões (fls. 439/448), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.
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Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no exercício

de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento e conforme o disposto no art. 156, I,

do Código Tributário Nacional constituem modalidades de extinção do crédito tributário.

Assim sendo, embora se refiram à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência

diz respeito ao prazo extintivo do direito de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a

prescrição diz com o prazo extintivo do exercício do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para a

cobrança do tributo.

[Tab]Quanto à apreciação das alterações introduzidas pela Lei Complementar n. 118/05, no que tange à

prescrição dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, impende acompanhar o

entendimento fixado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621/RS, sob o regime da

repercussão geral (art. 543-B, do Código de Processo Civil), cuja ementa transcrevo:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação

do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido."

(STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j. 04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011 - destaque

meu).

 

Assim sendo, em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, o prazo

prescricional das ações de compensação/repetição de indébito ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei

Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 10 (dez) anos. Por outro lado, para as ações

ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, observar-se-á o prazo quinquenal.

No presente caso, considerando-se a propositura desta demanda depois da entrada em vigor da Lei Complementar

n. 118/05, em 09/06/05 (sistemática quinquenal), operou-se a prescrição em relação às parcelas anteriores a

08/06/05 (fls. 72/166, 231 e 259/267), tendo em vista o ajuizamento da ação somente em 08/06/2010.

Por fim, não procede a pretensão da União quanto aos honorários advocatícios, diante da sucumbência recíproca,

devendo ser mantida como fixada na sentença.
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 Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

REMESSA OFICIAL, BEM COMO À APELAÇÃO, para reconhecer, tão somente, a prescrição em relação às

parcelas anteriores à 08.06.05, mantendo, no mais, a sentença recorrida.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017519-50.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação e remessa oficial, com pedido de liminar, pelo qual se requer a expedição de CND ou, ao

menos, CPEN, tendo em vista a suspensão da exigibilidade da multa aplicada no Auto de Infração nº 0779339,

diante da sentença proferida nos autos da Ação Anulatória nº 2006.61.00.025547-9.

A medida liminar foi parcialmente deferida, para determinar à autoridade impetrada que expeça CPEN, desde que

o único óbice à emissão seja a inscrição nº 80.6.99.009838-93.

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, confirmando a liminar. Sentença submetida ao reexame

necessário.

Apelou a União Federal, para pleitear a extinção do feito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, diante da falta de

interesse de agir da impetrante, tendo em vista a ausência de ato coator, uma vez que bastaria que o contribuinte

comprovasse a suspensão da exigibilidade do crédito tributário para obter a certidão.

Com contrarrazão, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo prosseguimento do feito.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

No caso em tela, a presente demanda perdeu o objeto em face do trânsito em julgado da Ação Ordinária nº

2006.61.00.025547-9, em 22/09/2011, que anulou o Auto de Infração nº 0779339, diante da prescrição da

pretensão executória.

A presença do interesse processual, como condição da ação, deve ser analisada não apenas no momento da

propositura da demanda, mas também durante todo o procedimento, em qualquer tempo e grau de jurisdição.

Neste sentido, anotou Nelson Nery Junior: Já no exame da peça vestibular deve o juiz verificar a existência das

condições da ação... Caso existentes quando da propositura da ação, mas faltante uma delas durante o

procedimento, há carência superveniente ensejando a extinção do processo sem julgamento do mérito. (Código

de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor, 6.ª ed., São Paulo: RT, 2002,

p. 593).

Em face do exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial (art. 557, caput, do CPC).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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ADVOGADO : NIVALDO SILVA TRINDADE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00054 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0023231-21.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de remessa oficial, com pedido de liminar, pelo qual se requer a expedição de CPEN, tendo em vista a

suspensão da exigibilidade das inscrições perante a PGFN, diante da regular adesão e manutenção da impetrante

no parcelamento instituído pela Lei nº 10.684/03 (PAES).

A medida liminar foi deferida, para determinar à autoridade coatora que expeça, com urgência, a CPEN.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, confirmando a liminar. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razão da remessa oficial, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo não conhecimento da remessa oficial, nos termos do

art. 557, do CPC.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

No caso em tela, a presente demanda perdeu o objeto em face da ausência superveniente de interesse da União

Federal, manifestado à fl. 157, quando reconhece que os débitos da impetrante estão com a exigibilidade suspensa

em razão do parcelamento da Lei nº 10.684/03, não havendo qualquer óbice à expedição da certidão postulada.

A presença do interesse processual, como condição da ação, deve ser analisada não apenas no momento da

propositura da demanda, mas também durante todo o procedimento, em qualquer tempo e grau de jurisdição.

Neste sentido, anotou Nelson Nery Junior: Já no exame da peça vestibular deve o juiz verificar a existência das

condições da ação... Caso existentes quando da propositura da ação, mas faltante uma delas durante o

procedimento, há carência superveniente ensejando a extinção do processo sem julgamento do mérito. (Código

de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor, 6.ª ed., São Paulo: RT, 2002,

p. 593).

Em face do exposto, nego seguimento à remessa oficial (art. 557, caput, do CPC).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006764-34.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por MAFRICO MATADOURO E FRIGORÍFICO IRMÃOS

COSTA LTDA, contra ato do SR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

SOROCABA/SP, com pedido de liminar, objetivando ver reconhecido o direito de deduzir o valor referente à

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da base de cálculo do Imposto de Renda Pessoa Jurídica -

IRPJ e da própria CSLL, porquanto reputam inconstitucional o art. 1º, da Lei n. 9.316/96, bem como compensar

os valores indevidamente recolhidos.

Sustenta, em síntese, que a restrição imposta pelo art. 1º, da Lei n. 9.316/96, que não permite a dedução do valor

pago a título de CSLL para a apuração da base de cálculo do IRPJ e da própria CSLL, viola o disposto nos

arts.153, III, 146, III, "a" e 145, § 1º, da Constituição Federal, bem como nos arts. 43, 44 e 110, do Código

Tributário Nacional (fls. 02/28).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 29/37.

A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações (fl. 48), as quais foram

prestadas às fls. 52/62.

O pedido de liminar foi indeferido (fls. 63/69).

O Ministério Público Federal manifestou-se pela denegação da segurança (fls. 76/78v.).

O MM. Juízo a quo denegou a segurança e extinguiu o processo, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo

Civil, deixando de condenar a Impetrante em honorários advocatícios, consoante o disposto nas Súmulas 512/STF

e 105/STJ (fls. 84/93v.).

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença e a concessão da

segurança (fls. 101/112).

Com contrarrazões (fls. 118/120), subiram os autos a esta Corte, opinando, o Ministério Público Federal, pelo

improvimento do recurso (fls. 123/124v.).

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A questão debatida na presente ação refere-se à possibilidade de dedução do valor referente à CSLL da base de

cálculo da própria contribuição para apuração do lucro real e do Imposto de Renda, sob a alegação de

inconstitucionalidade do art. 1º, da Lei n. 9.316/96.

Com efeito, dispõem os arts. 43 e 44, ambos do Código Tributário Nacional:

 

"Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato

gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no

inciso anterior.

§ 1o A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição

jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção.

§ 2o Na hipótese de receita ou de rendimento oriundos do exterior, a lei estabelecerá as condições e o momento

em que se dará sua disponibilidade, para fins de incidência do imposto referido neste artigo.

Art. 44. A base de cálculo do imposto é o montante, real, arbitrado ou presumido, da renda ou dos proventos

tributáveis".
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Da leitura dos artigos supramencionados, depreende-se que o aspecto material da regra matriz de incidência do

Imposto de Renda é a aquisição de disponibilidade, jurídica e econômica, de renda ou proventos de qualquer

natureza.

De outra feita, a base de cálculo do IRPJ compreende o lucro real, arbitrado e presumido, correspondente ao

período de apuração, sendo o primeiro definido pelo Decreto-lei n. 1.598/77 como o lucro líquido do exercício,

ajustado pelas adições, exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas pela legislação tributária.

Ainda, nos termos da Lei n. 8.541/92, na apuração por lucro real, os valores das provisões referentes a obrigações

tributárias efetivamente pagas eram registradas como despesas dedutíveis, ou seja, subtraídas no cálculo do lucro

líquido.

Contudo, a Lei n. 9.316/96 trouxe modificações na apuração do IRPJ devido, na medida em que vedou a dedução

do valor pago a título de CSLL, para efeito de determinação do lucro real, e para sua própria base de cálculo.

Dispôs, ainda, que tais valores fossem registrados como custo ou despesa, devendo ser adicionados ao lucro

líquido do respectivo período de apuração para efeito de determinação do lucro real e de sua própria base de

cálculo, nos seguintes termos:

"Art. 1º. O valor da contribuição social sobre o lucro líquido não poderá ser deduzido para efeito de

determinação do lucro real, nem de sua própria base de cálculo.

Parágrafo único. Os valores da contribuição social a que se refere este artigo, registrados como custo ou

despesa, deverão ser adicionados ao lucro líquido do respectivo período de apuração para efeito de

determinação do lucro real e de sua própria base de cálculo".

 

Destarte, embora tenha deixado de considerar parcela dedutível o valor da contribuição social sobre o lucro

líquido, para efeito de determinação do lucro real do Imposto de Renda, nem por isso a Lei n. 9.316/96 veio

tributar o que não é acréscimo patrimonial, já que a aludida contribuição paga é, na verdade, uma parcela do lucro

que o gerou, não configurando custo ou despesa operacional.

É esse o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO

IMPOSTO DE RENDA - IMPOSSIBILIDADE - LEI 9.316/96.

1. A inclusão do valor da contribuição social sobre o lucro na sua própria base de cálculo, bem como na do

Imposto de Renda, não vulnera o conceito de renda constante do art. 43 do CTN.

2. Legalidade da Lei 9.316/96 que, no art. 1º, parágrafo único, vedou a dedução da contribuição social para

configuração do lucro líquido ou contábil.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido".

(2ª Turma, REsp 665833/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 04/04/2006, DJ 08/05/2006, p. 180).

No mesmo sentido, cumpre registrar precedentes da Sexta Turma desta Corte:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO - BASE DE

CÁLCULO DO IRPJ - INCIDÊNCIA - LEI Nº 9.316/96 - CONSTITUCIONALIDADE 1. Anteriormente, a Lei

7.689/88 que instituiu a contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, estabelecia em seu artigo 2o que

a base de cálculo da contribuição seria o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o imposto sobre

a renda. 2. Com a Lei 9.316/96, vedou-se a possibilidade de desconto do valor da contribuição social sobre o

lucro para a apuração do lucro real, bem como para a identificação da base de cálculo da própria contribuição.

3. De um modo geral, os tributos incidentes sobre acréscimo patrimonial podem ser contabilmente tratados como

parte do próprio acréscimo. 4. A matéria atinente às deduções está reservada à lei. É verdade que nada impediria

ao legislador a inclusão da verba destinada à contribuição social sobre o lucro como parcela a deduzir na base

de cálculo do tributo. Porém esta não foi a opção legislativa, que vedou referida dedução expressamente. Na

prática, enquanto a verba relativa à contribuição social sobre o lucro não for efetivamente recolhida, ela não se

encontra à disposição do Fisco, mas sim como parte integrante do patrimônio do contribuinte. 5.O critério

legislativo adotado para a dedução questionada não atinge qualquer princípio constitucional tributário. 6.

Precedentes do C. STJ e desta Corte Regional".

(AMS n. 189316,Rel. Juiz Conv. Miguel Di Pierro, j. 08.08.07, DJU 24.09.07, p; 298).

Acolhendo tal orientação, impende assinalar que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, ao analisar o RE

1.113.159/AM, representativo de controvérsia, entendeu não existir qualquer inconstitucionalidade na

determinação de indedutibilidade da CSLL na apuração do lucro real. Confira-se:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA - IRPJ. BASE DE CÁLCULO.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSSL. DEDUÇÃO VEDADA PELO ARTIGO 1º,
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PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 9.316/96. CONCEITO DE RENDA. ARTIGOS 43 E 110, DO CTN.

MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL. LEI ORDINÁRIA E LEI COMPLEMENTAR.

INTERPRETAÇÃO CONFORME. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

LEGALIDADE RECONHECIDA.

1. A base de cálculo do imposto de renda das pessoas jurídicas (critério quantitativo da regra matriz de

incidência tributária) compreende o lucro real, o lucro presumido ou o lucro arbitrado, correspondente ao

período de apuração do tributo.

2. O lucro real é definido como o lucro líquido do exercício ajustado pelas adições, exclusões ou compensações

prescritas ou autorizadas pela legislação tributária (artigo 6º, do Decreto-Lei 1.598/77, repetido pelo artigo 247,

do RIR/99).

3. A Lei 9.316, de 22 de novembro de 1996, vedou a dedução do valor da contribuição social sobre o lucro

líquido (exação instituída pela Lei 7.689/88) para efeito de apuração do lucro real, bem como para a

identificação de sua própria base de cálculo, verbis :

'Art. 1º O valor da contribuição social sobre o lucro líquido não poderá ser deduzido para efeito de determinação

do lucro real, nem de sua própria base de cálculo. Parágrafo único. Os valores da contribuição social a que se

refere este artigo, registrados como custo ou despesa, deverão ser adicionados ao lucro líquido do respectivo

período de apuração para efeito de determinação do lucro real e de sua própria base de cálculo.'

4. O aspecto material da regra matriz de incidência tributária do imposto de renda é a aquisição de

disponibilidade (econômica ou jurídica) de renda ou proventos de qualquer natureza, sendo certo que o conceito

de renda envolve o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos (artigo 43, inciso I, do CTN).

5. A interpretação sistemática dos dispositivos legais supracitados conduz à conclusão de que inexiste qualquer

ilegalidade/inconstitucionalidade da determinação de indedutibilidade da CSSL na apuração do lucro real.

6. É que o legislador ordinário, no exercício de sua competência legislativa, tão-somente estipulou limites à

dedução de despesas do lucro auferido pelas pessoas jurídicas, sendo certo, outrossim, que o valor pago a título

de CSSL não caracteriza despesa operacional da empresa,

mas, sim, parcela do lucro destinada ao custeio da Seguridade Social, o que, certamente, encontra-se inserido no

conceito de renda estabelecido no artigo 43, do CTN (produto do capital, do trabalho ou da combinação de

ambos) (Precedentes das Turmas de Direito Público: AgRg no REsp 1.028.133/SP, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 19.05.2009, DJe 01.06.2009; REsp 1.010.333/SP, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 17.02.2009, DJe 05.03.2009; AgRg no REsp 883.654/SP, Rel.

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 16.12.2008, DJe 13.03.2009; AgRg no REsp

948.040/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.05.2008; AgRg no Ag

879.174/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.08.2007, DJ 20.08.2007; REsp

670.079/SC, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 27.02.2007, DJ 16.03.2007; em

REsp 814.165/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 15.02.2007, DJ 02.03.2007).

7. A interpretação da lei ordinária conforme a lei complementar não importa em alteração do conteúdo do texto

normativo (regra hermenêutica constitucional transposta para a esfera legal), não se confundindo com a

declaração de inconstitucionalidade sem redução de texto, donde se dessume a índole infraconstitucional da

controvérsia, cuja análise compete ao Superior Tribunal de Justiça.

8. Ademais, o reconhecimento da legalidade/constitucionalidade de dispositivo legal não importa em violação da

cláusula de reserva de plenário, consoante se depreende da leitura da Súmula Vinculante 10/STF:

'Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora

não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua

incidência , no todo ou em parte.'

9. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008".

(1ª Seção, RE 1.113.159/AM, Rel. Min. Luiz Fux, j. 11.11.09, DJ 25.11.09).

 

Por fim, cumpre destacar que o fato de a matéria versada nestes autos pender de apreciação pelo Egrégio Supremo

Tribunal Federal, em sede de repercussão geral (RE 582.525-6/SP), não elide a eficácia da jurisprudência do STJ e

da Sexta Turma desta Corte, acerca da constitucionalidade e legalidade do art. 1º, da Lei n. 9.316/96, nem impede

o julgamento monocrático pelo relator (cf.: TRF3, 6ª Turma, AMS reg. n. 2000.03.99.037905-8, j. em

09.09.2010).

Portanto, verifica-se que, sobre a matéria, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior e da Colenda Sexta

Turma desta Corte, no sentido da improcedência da pretensão deduzida.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003959-71.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por WALTER ANG ANG TUN KIAT, contra a decisão proferida

pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade por ele

apresentada.

Por primeiro, aduz ser nula sua citação por AR, porquanto feita sem observância aos preceitos legais (art. 247, do

Código de Processo Civil), uma vez que restou comprovado que não se encontrava no País, de modo que, assim

que a Exequente tevê ciência do fato, deveria ter pedido sua citação por Edital, como determina o art. 8º, § 1º, da

LEF. 

Sustenta, em síntese, ilegitimidade para figurar no polo passivo da execução fiscal, tendo em vista que se retirou

da sociedade antes da constituição do crédito tributário mediante a lavratura do auto de infração, razão pela qual

não restou comprovado nos autos o preenchimento dos requisitos descritos no art. 135, do Código de Tributário

Nacional.

Alega que o débito exequendo encontra-se prescrito, em razão de a citação válida, único fato que poderia

interromper a prescrição (art. 174, § único, I, do Código Tributário Nacional), ter ocorrido somente após o decurso

do prazo quinquenal estabelecido legalmente, contado da constituição do crédito mediante auto de infração,

conforme estampa a CDA, devendo ser afastada a aplicação da Súmula 106, do STJ, pois não houve qualquer

demora na citação por motivos inerentes ao mecanismo do Poder Judiciário.

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para determinar sua exclusão da lide, e que, ao final, seja dado

provimento ao agravo de instrumento, condenando a Exequente ao pagamento dos honorários advocatícios,

fixados nos termos do art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil.

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls. 715/728).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

No que tange à alegação de nulidade da citação por via postal, esclareço que, consoante o disposto no art. 8º, I, da

Lei n. 6.830/80, nas execuções fiscais, o devedor será citado pelo correio, com aviso de recepção, exceto se a

Fazenda Pública a requerer por outra forma. Assim, nas execuções fiscais, a citação do devedor, como regra, é

feita por via postal.

Outrossim, o inciso II do referido dispositivo legal considera feita a citação na data da entrega da carta no

endereço do executado. A Lei das Execuções Fiscais dispensa a assinatura, no AR, do próprio devedor, se pessoa

física, ou do representante legal da pessoa jurídica executada, uma vez que serão eles intimados pessoalmente da
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA
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penhora, consoante o art. 12, § 3º, da Lei n. 6.830/80.

Ademais, jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, tem reconhecido a validade da

citação realizada nos moldes do mencionado dispositivo, mediante a entrega da correspondência no endereço do

Executado, ainda que o aviso de recebimento encontre-se assinado por pessoa diversa.

A propósito, confira-se o julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ISS.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. INOCORRÊNCIA. ARTS. 150, § 7º DA CF/88 E 128 DO CTN. VÍCIO

NA CITAÇÃO. INOCORRÊNCIA. DECADÊNCIA. FATO GERADOR. LEI MUNICIPAL Nº 1.603/84. DIREITO

LOCAL. SUMULA 280 DO STF. ARGÜIÇÃO DE PRESCRIÇÃO EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. JUNTADA DA LEI MUNICIPAL À

INICIAL DA AÇÃO . NÃO OBRIGATORIEDADE. 

1. O art. 8º, II, da Lei 6.830/80 estabelece como regra, na execução fiscal, a citação pelo correio, com aviso de

recepção, sendo certo que, como lex specialis, prevalece sobre os arts. 222, "d", e 224, do CPC, por isso que a

pessoalidade da citação é dispensada, sendo despicienda, inclusive, a assinatura do aviso de recebimento pelo

próprio executado, bastando que reste inequívoca a entrega no seu endereço. 

2. A norma insculpida no art. 12. III, da Lei 6.830/80 considera a prescindibilidade da citação pessoal,

determinando que, nas hipóteses em que o AR não contiver a assinatura do executado ou de seu representante

legal, impõe-se que a intimação da penhora seja feita pessoalmente, corroborando o entendimento supra. 

(...) 

19. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido". 

(STJ - 1ª T., REsp 857614, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 04.03.08, DJ 30.04.08).

 

No mesmo sentido tem decidido a Colenda 6ª Turma desta Corte (v.g. APELREE 559519, de minha relatoria, j.

em 19.11.09, DJ 11.01.10, p. 903).

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria referente à legitimidade passiva.

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da

pessoa jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso,

substituem o contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou

infração de lei, contrato social ou estatutos.

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária)

e não posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil,

não a lei tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte.

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo;

e 3 - a atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma

secundária (constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim,

não se trata, portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas.

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

Na hipótese, constato que, requerida e deferida a inclusão do ora Agravante no polo passivo da execução fiscal (fl.

216), este apresentou exceção de pré-executividade (fls. 63/103), a qual foi rejeitada pela decisão de fls. 58/60,

objeto do presente recurso.

Todavia, de acordo com a ficha cadastral, expedida pela JUCESP (fls. 117/120 e 144/147), embora Walter Ang

Ang Tun Kiat tenha administrado a sociedade executada desde a sua constituição, retirou-se em 15.03.2000, de

modo que não integrava o quadro societário da empresa no momento da apontada dissolução irregular, uma vez

que até 17.10.02, foram informadas à JUCESP as alterações contratuais, constando, inclusive, o registro de

distrato social em 24.09.02 .

Ademais, conforme extrai-se da consulta por CNPJ, colacionada pela Exequente (fl. 142), há que se concluir, a

princípio, que a empresa permaneceu ativa, ao menos até novembro de 2005.

Observo, ainda, que a União Federal não apresentou qualquer comprovação de que tal pessoa tenha praticado atos

administrativos com excesso de poder ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da sociedade.

Assim, não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é

possível, por ora, imputar ao referido sócio a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica.

Nessa linha, os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL.
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RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES.

1. Agravo Regimental interposto contra decisão que conheceu de agravo de instrumento para dar provimento ao

recurso especial ofertado pela parte agravada.

2. Acórdão a quo que, em execução fiscal, determinou a inclusão dos sócios de empresa executada no pólo

passivo da ação. 

3. Afasta-se a tese desenvolvida de que o exame dos autos esbarraria na Súmula nº 7/STJ. Questão que é de

simples aplicação da legislação pertinente e da jurisprudência seguida pela egrégia Primeira Turma deste

Sodalício. 

4. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei

praticada pelo dirigente.

5. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade,

mas sim para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos

praticados com violação do estatuto ou lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76).

6. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da

pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias

resultantes da prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou

estatutos, nos termos do art. 135, III, do CTN.

7. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com

excesso de poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária

do ex-sócio a esse título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio.

Precedentes desta Corte Superior. 

8. Precedentes citados, não obstante o respeito a eles reverenciado, que não transmitem a posição deste Relator.

A convicção sobre o assunto continua a mesma e intensa.

9. Agravo regimental não provido."

(STJ - AGA 453176, Rel. Min. José Delgado, j. em 24.09.02, DJ 21.10.02, p. 320, destaques meus).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PESSOA JURÍDICA. CITAÇÃO DE SÓCIO NA

QUALIDADE DE SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO. REQUISITOS.

1. Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, sendo esta sujeito passivo da obrigação tributária e responsável

legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a responsabilidade dos

sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, quando presentes

outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito.

2. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização

do seu objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do art. 135, inc.

III, do CTN somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, assim

consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente ou a dissolução

irregular da sociedade, desde que seja comprovada a conduta irregular.

3. O ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde

a possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova

indireta: indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser

demonstrada ao juízo em requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de

documentos comprobatórios. Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 

4. Não tendo a exeqüente/agravada comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao

contrato, bem como a dissolução irregular da sociedade, não há se falar em responsabilidade particular do

sócio, razão pela qual impõe-se a reforma da decisão impugnada.

5. Ademais, o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento

automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN ou

a dissolução irregular da sociedade."

(TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 193707, Des. Fed. Mairan Maia, j. em 16.02.05, DJ 11.03.05, p. 328).

 

No que tange à alegação de prescrição dos débitos, entendo restar prejudicada a respectiva análise, por ausência de

interesse recursal, tendo em vista sua exclusão da lide.

In casu, entendo devida a fixação da verba honorária, pois o Executado foi obrigado a constituir advogado com o

intuito de demonstrar sua ilegitimidade passiva, não sendo razoável tolher a parte vencedora da percepção da

referida verba. Sob outro prisma, a recepção e o acolhimento da exceção de pré-executividade ensejou a extinção

do processo executório para o excipiente.

Por conseguinte, caracterizadas as partes vencedora e vencida, não há óbice à condenação desta última nas verbas
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de sucumbência.

Nesse sentido, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ACOLHIMENTO

PARCIAL - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - ART. 21 DO CPC -

EXECUTADO SUCUMBENTE EM PARTE MÍNIMA DO PEDIDO.

1. A jurisprudência desta Corte, segue a orientação no sentido de que o Fisco deve ser condenado ao pagamento

de honorários advocatícios na hipótese em que a exceção de pré-executividade é acolhida, mesmo que não ocorra

a extinção completa da execução. Precedentes.

2. A sucumbência mínima, uma vez configurada, impõe a aplicação do disposto no parágrafo único, do art. 21, do

CPC, in verbis: 'Se um litigante decair de parte mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas

despesas e honorários.'

Agravo regimental improvido."

(STJ -Resp 1074400/RS, Rel. Min. Humberto Martins, j. em 04.11.08, DJ 21.11.08). 

 

Seguindo a mesma orientação, precedente desta Turma (TRF 3ª Região - 6ª T., AI- 300742, Rel. Juiz Federal

Convocado Miguel Di Pierro, j. em 06.11.08, DJ 05.12.08, p. 785).

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados, DOU PROVIMENTO ao agravo de

instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, para determinar a exclusão de Walter

Ang Ang Tun Kiat do polo passivo da execução fiscal em comento, condenando a União Federal ao pagamento

dos honorários advocatícios, fixando-os em R$ 10.000,00 (dez mil reais), consoante o entendimento da 6ª Turma

desta Corte, a serem atualizados a partir da data deste julgamento, em consonância com o disposto na Resolução

n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017226-13.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu pedido de inclusão dos

sócios no polo passivo da demanda, sob o fundamento de que não restaram demonstrados, até o momento, os

fatos ensejadores de responsabilidade tributária.

Alega, em síntese, que a empresa executada não foi localizada pelo oficial de justiça no endereço cadastrado

2011.03.00.017226-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : PEREZ IND/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : SUELI APARECIDA DE ROSSI e outro

PARTE RE' : JULIO RUA PEREZ e outro

: NEIDE DE OLIVEIRA RUA PEREZ

PARTE RE' : CLEIDE OLIVEIRA PEREZ

ADVOGADO : FABIO SEMERARO JORDY e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00067752719994036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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perante a Receita Federal, pelo que se pode presumir sua dissolução irregular, ensejando o redirecionamento

pretendido.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, implica

significativa economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento

com recursos desse jaez.

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.

De plano, não há como se acolher a alegação de responsabilidade solidária do sócio gerente para o débito em

exame, com fundamento no art. 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79.

Há solidariedade quando na mesma obrigação concorre mais de um credor, ou mais de um devedor, cada um com

direito, ou obrigação, à dívida toda. E a solidariedade não se presume, resulta da lei ou da vontade das partes (CC,

arts. 264 e 265). E, de acordo com o art. 124, II, do Código Tributário Nacional, são solidariamente obrigadas as

pessoas expressamente designadas por lei.

E, muito embora haja previsão de responsabilização solidária dos administradores da sociedade no art. 8º do

Decreto-Lei nº 1.736/79 para débitos de IPI e de IRRF, tenho que tal dispositivo legal somente poderia ser

aplicado se observado o disposto no art. 135 do CTN, sendo que, inclusive, já revi posicionamento anteriormente

adotado sobre o tema.

Consoante o art. 135, III, do CTN, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas jurídicas são

pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou

infração da lei, contrato social ou estatutos. 

No mesmo sentido é o art. 4º, V, da Lei nº 6.830/80 quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida

contra o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas.

Portanto, não resta dúvida que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de

ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular

da sociedade.

A responsabilidade nestes casos deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da

sociedade que agiu com violação de seus deveres.

A respeito escreve Carlos Valder do Nascimento, et. al., que:

 

A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto ocorrerá quando eles procederem

com manifesta malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for constatada a prática de ato

ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto. (Comentários ao Código

Tributário Nacional, 2ª ed., Rio de Janeiro: Editora Forense, 1998, p.319)

 

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no polo

passivo da execução fiscal. Para a exequente requerer a inclusão deve, ao menos, diligenciar início de prova das

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da

obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade.

No caso vertente, não foi possível localizar a empresa executada, conforme se vê da certidão de fl. 97, inferindo-

se sua dissolução irregular.

Assim sendo, não tendo a empresa devedora prestado informações à repartição pública competente no sentido de

manter seu assentamento devidamente atualizado, afigura-se legítima a inclusão no polo passivo da execução dos

sócios que exerciam a gerência da empresa à época da ocorrência dos fatos geradores (período entre janeiro de

1997 e janeiro de 1998). 

Uma vez efetivada a integração à lide, os sócios gerentes poderão demonstrar eventual ausência de

responsabilidade quanto ao débito cobrado mediante os instrumentos processuais próprios.

A propósito, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu a matéria nesses termos:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE

INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA

EMPRESA COMPROVADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO.

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO

CPC. APLICAÇÃO. 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente

da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou
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contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste

relator, DJ de 18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005;

EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 2.

In casu, assentou o acórdão recorrido que "Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante a

Fazenda Pública e a ausência de bens para satisfação da obrigação tributária, é possível a constrição de bens do

patrimônio pessoal dos sócios que, à época da ocorrência dos fatos geradores, exerciam poderes típicos de

gerência", o que indica a dissolução irregular da sociedade, a autorizar o redirecionamento da execução. 3.

Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de

Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente,

a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder,

ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa" (Precedentes:REsp 953.956/PR, Rel. Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR,

Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe 01.04.2008; REsp 944.872/RS,

Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag

752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006). 4. A 1ª

Seção no julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente que deixa de

manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à sua

dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-

localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e,

portanto, responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em

Embargos à Execução." 5. A existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa

executada autoriza o redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio."Precedentes: REsp 750335, desta

Relatoria, DJ de 14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005;

REsp n.º 462.440/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJ de 19/12/2003. 6. Agravo regimental desprovido.

(1ª Turma, AgResp nº 1200879, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 21/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL CONTRA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. POSSIBILIDADE. FATO GERADOR

OCORRIDO À ÉPOCA EM QUE O SÓCIO INTEGRAVA O QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA. 1. Discute-

se nos autos a possibilidade de redirecionamento de execução fiscal contra sócio-gerente da empresa

irregularmente dissolvida. O agravante alega, em síntese, que o fato de ter se retirado da empresa antes de sua

dissolução irregular obsta o redirecionamento da execução fiscal contra ele, a despeito de que integrava o

quadro societário da sociedade à época do fato gerador. 2. A irresignação do agravante vai de encontro ao

entendimento já pacificado por esta Corte no sentido de que a dissolução irregular da sociedade, fato constatado

pelo acórdão recorrido, autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente da sociedade à

época do fato gerador. Dessa forma, independentemente de constar ou não da CDA o nome do sócio alvo do

redirecionamento da execução, é lícita a inclusão dele no pólo passivo da ação executiva. 3. Agravo regimental

não provido.

(2ª Turma, AGA 1105993, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 10/09/2009)

Tal entendimento resultou na Súmula nº 435 do E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela SOROCABA REFRESCOS S.A, contra a decisão proferida

pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu a liminar pleiteada objetivando a

cassação dos efeitos do ato administrativo DRF/SOR/SECAT n. 242, de 04 de merco de 2011, para manter débitos

da Impetrante relativos à CPMF no parcelamento disciplinando pela Lei n. 11.941/2009 a fim de que o Impetrado

não tome medidas para a exigência de tais dívidas e não expeça a certidão de regularidade fiscal.

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual concedeu

parcialmente a segurança pleiteada, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inciso

I, do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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2011.03.00.022300-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : SOROCABA REFRESCOS S/A

ADVOGADO : FABIO RODRIGUES GARCIA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00059923720114036110 1 Vr SOROCABA/SP

2011.03.00.022506-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ALEXANDRE YOSHIDA e outro

: KOITIRO YOSHIDA

: JOSE ZAZA DAULISIO NETO

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA PIERRI e outro

AGRAVADO : ROYAL LIX AMBIENTAL LTDA e outros

: ADEVANIL APARECIDO FALDA

: SANDRO AUGUSTO CUOGHI

: ANSELMO VIEIRA DA SILVA

: ANGELITA CORDEIRO DA SILVA

: GILBERTO CRUZ COLEONI

: MARCOS HENRIQUE RETT
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, acolheu exceções de pré-

executividade para excluir os sócios Alexandre Yoshida e Koitiro Yoshida do pólo passivo do feito, determinando

ainda, de ofício, a exclusão dos sócios Adevanil Aparecido Falda, Sandro Augusto Cuoghi, Anselmo Vieira da

Silva, Angelita Cordeiro da Silva, Marcos Henrique Rett, Carine Zaza Daulísio e Auro Serrano Sanches.

Alega a agravante, em síntese, que os sócios-gerentes devem responder pelos débitos contraídos quando eram

parte da sociedade e também antes de sua admissão.

Após, vieram-me os autos conclusos.

Dispensada a revisão, nos termos do art. 33, VIII, do Regimento Interno desta C. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.

Consoante o citado art. 135, III, do CTN, dispositivo legal, os sócios, diretores, gerentes e representantes das

pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com

excesso de poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos.

No mesmo sentido é o art. 4º, V, da Lei nº 6.830/80 quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida

contra o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas.

Portanto, não resta dúvida que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de

ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular

da sociedade.

A responsabilidade nestes casos deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da

sociedade que agiu com violação de seus deveres.

A respeito escreve Carlos Valder do Nascimento, et. al., que:

 

A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto ocorrerá quando eles procederem

com manifesta malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for constatada a prática de ato

ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto. (Comentários ao Código

Tributário Nacional, 2ª ed., Rio de Janeiro: Editora Forense, 1998, p.319)

 

No caso em exame, a empresa consta como "inapta" perante a Receita Federal e o AR voltou negativo, pelo que se

pode inferir sua dissolução irregular. Os débitos referem-se a novembro de 2001 e ao período entre fevereiro de

2003 a janeiro de 2004.

Todos os sócios excluídos pelo r. juízo a quo devem ser reincluídos no pólo passivo, mas respondem pelos débitos

contraídos tão somente enquanto eram parte do quadro societário da sociedade, conforme se pode ver na ficha

cadastral JUCESP (fls. 54/61). Em relação aos valores vencidos antes da admissão de cada um deles, e também

depois da data de retirada, os sócios não possuem responsabilidade pelo não-recolhimento. A responsabilização,

portanto, deve ser individualizada.

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO

1. O sócio, o diretor, o gerente ou o representantesão órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização

do seu objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III,

do CTN, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim

consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução

irregular da sociedade, desde que comprovada a conduta irregular. 2. O inadimplemento não configura infração

à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento

automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou

a dissolução irregular da sociedade. 3. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o

quadro social da pessoa jurídica executada, bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito

excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas dívidas tributárias da empresa está jungida à

: CARINE ZAZA DAULISIO

: AURO SERRANO SANCHES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00503463820054036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da pessoa jurídica executada e a época

da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 4. Os débitos em cobrança referem-se

ao período de 08/06/2001 a 29/10/2004. O integrante do quadro societário da empresa executada na condição

"sócio gerente delegado", responde pelos débitos contemporâneos a sua gestão.

(AI 200803000474407, rel. Des. Fed. Mairan Maia, 27/04/2010)

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DOS SÓCIOS DA EMPRESA NO PÓLO PASSIVO DA

AÇÃO - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS PELA PRÁTICA DE INFRAÇÃO À LEI (NÃO RECOLHIMENTO

DO ICMS) QUANDO NO EXERCÍCIO DA GERÊNCIA DA EXECUTADA - PRECEDENTES

JURISPRUDENCIAIS. I - Consoante jurisprudência pacífica deste STJ, os sócios gerentes são responsáveis pela

dívida tributária da empresa, resultante de atos praticados com infração à lei, a exemplo do não recolhimento do

ICMS devido. II - Quem, na condição de gerente da empresa, deixa de recolher tributos devidos pela sociedade,

pode figurar no pólo passivo da execução fiscal contra ela ajuizada. III - Recurso provido.

(STJ, RESP 200001298933, rel. Min. Garcia Vieira, Primeira Turma, 11/06/2001)

 

Em face do exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, § 1º-A).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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Decisão

 

Vistos.

 

Fls. 147/155: Observo que BARBITURICOS PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA., ora Agravante, interpôs

agravo legal contra a decisão de fls. 121/124, em duplicidade, haja vista que o agravo em questão encontra-se

julgado (fls. 140/145).

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo legal, tendo em vista a sua manifesta inadmissibilidade, nos

termos do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno

desta Corte.

Certifique-se a subsecretaria o trânsito em julgado.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

2011.03.00.024038-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : BARBITURICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA -EPP

ADVOGADO : DANIELLE ANNIE CAMBAUVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00183122820064036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que indeferiu a liminar em mandado de

segurança.

Regularmente processado o feito, adveio a informação de que foi proferida sentença nos autos do processo

principal, restando prejudicado o presente recurso.

Em face do exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento (CPC, art. 557, caput).

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027363-54.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 430/431: Assiste razão à União Federal. Por se tratar de erro material sanável de ofício, passa a constar o

relatório do acórdão, em seu parágrafo primeiro, nos seguintes termos:

 

"Cuida-se de agravo interposto contra a decisão singular, proferida nos termos do artigo 557, "caput", do Código

de Processo Civil, consistente no provimento ao agravo de instrumento."

2011.03.00.027041-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : ALSCO TOALHEIROS BRASIL LTDA

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00146196020114036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.027363-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : KHS IND/ DE MAQUINAS LTDA

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

: BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00209872220104036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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De igual modo, no caput da ementa do acórdão, onde consta 'negativa de seguimento ao agravo de instrumento',

passa a constar 'provimento ao agravo de instrumento'e, no item 2, da ementa, passa a constar 'dar provimento ao

agravo de instrumento.'.

 

Mantidos os demais termos do acórdão.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029878-62.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento do

processo que originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência

superveniente de interesse recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída

por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038217-10.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.029878-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : PPE FIOS ESMALTADOS S/A

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00081073420114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2011.03.00.038217-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.72/73v

INTERESSADO : RBS E ASSOCIADOS S/C LTDA
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos à decisão de fls. 72/73v, da qual a União Federal foi intimada

pessoalmente em 19/12/2011, que, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, negou seguimento ao agravo de

instrumento interpost contra decisão que em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa

executada no pólo passivo do feito.

Assevera-se omissa a decisão a supostamente desconsiderar fatos que poderiam demonstrar a presença de indícios

de dissolução irregular da empresa executada a justificar a inclusão dos sócios no polo passivo da ação executiva.

É o relatório. DECIDO.

Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em

instrumento processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade ou contradição, ou para suprir omissão

sobre tema cujo pronunciamento se impunha.

Na lição do i. processualista Nelson Nery Júnior, "o efeito devolutivo nos embargos de declaração tem por

conseqüência devolver ao órgão a quo a oportunidade de manifestar-se no sentido de aclarar a decisão obscura,

completar a decisão omissa ou afastar a contradição de que padece a decisão." gn. (In "Princípios Fundamentais -

Teoria Geral dos Recursos, 5ª ed. rev. e ampl. - São Paulo - Ed. Revista dos Tribunais, 2000, p. 375).

Depreende-se, pois, que como regra os embargos de declaração possuem caráter integrativo e não modificativo. A

nova decisão integra-se à decisão embargada de molde a resultar uma só decisão ou um só julgado.

Ainda que se pretenda a análise da matéria discutida nesses autos, inclusive, para fins de prequestionamento, em

momento algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de

modo que impõe-se sejam rejeitados os presentes embargos de declaração.

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir

transcrevo:

 

[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito único

de prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento, segundo as

razões que entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar a matéria

suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em sede de

embargos declaração se não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535, incisosI e

II do CPC. [...]

(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006)

 

Os argumentos expendidos demonstram, na verdade, seu inconformismo em relação aos fundamentos do decisum

, os quais não podem ser atacados por meio de embargos de declaração, por apresentarem nítido caráter

infringente.

A decisão, devidamente fundamentada, apreciou e decidiu a matéria submetida a julgamento, tendo abordado as

questões relevantes para a lide.

Destarte, pelos motivos ora expendidos o presente recurso não merece prosperar. Aliás, este o entendimento

firmado pelo C. STJ, in verbis:

 

"[...] Primeiramente, quadra assinalar que a decisão embargada não possui nenhum vício a ser sanado por meio

de embargos de declaração. Em verdade, o aresto não padecia de nenhuma omissão, contradição ou

obscuridade, uma vez que se manifestou acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia,

tal como lhe fora posta e submetida. Os embargos interpostos, em verdade, sutilmente se aprestam a rediscutir

questões apreciadas na decisão embargada; não caberia, todavia, redecidir, nessa trilha, quando é da índole do

recurso apenas reexprimir, no dizer peculiar de PONTES DE MIRANDA, que a jurisprudência consagra,

arredando, sistematicamente, embargos declaratórios, com feição, mesmo dissimulada, de infringentes

(R.J.T.J.E.S.P. 98/ 377, 99/345, 115/206; R.T.J. 121/260). Sempre vale reprisar PIMENTA BUENO, ao anotar

que, nesta modalidade recursal, "não se pode pedir correção, alteração ou mudança alguma, nem modificação

que aumente ou diminua o julgamento; e só sim e unicamente o esclarecimento do que foi decidido, ou da dúvida

em que se labora. Eles pressupõem que na declaração haja uniformidade de decisões e não inovação, porque

declarar não é por certo reformar, adicionar, corrigir ou estabelecer disposição nova" (R.J.T.J.E.S.P. 92/328).

Com efeito, o julgador não precisa responder, nem se ater a todos os argumentos levantados pelas partes, se já

: JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00089065720084036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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tiver motivos suficientes para fundamentar sua decisão. [...]"

(EDcl no Ag 723673; Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA; DJ 06.11.2006)

 

Diante do exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038442-30.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOÃO LEONILDO CAPUCI, contra a decisão proferida pelo

MM. Juízo a quo que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade apresentada, para

mantê-lo no polo passivo da lide, sob a alegação de que este seria proprietário e administrador de fato da empresa

Executada e, portanto, teria participado de sua dissolução irregular.

Sustenta, em síntese, que não possui vínculo algum com a empresa Executada.

Aduz que, ainda que fosse sócio de fato, não teria poderes para promover a regular dissolução da sociedade

perante os órgãos competentes, por não ser sócio de direito.

Argumenta que não há provas de que teria participado da gerência e administração da empresa Executada.

Afirma que o documento de fl. 223 foi produzido por imposição da legislação tributária do Estado do Mato

Grosso do Sul, visto ser o Agravante o proprietário do imóvel em que estava situada a empresa, não permitindo tal

documento a conclusão de que este seria sócio de fato da empresa Executada.

Alega que Maurício Luizari Gomes, sócio da empresa Executada, teria interesse em prejudicá-lo, razão pela qual o

apontou como sócio oculto no documento de fl. 226.

Assinala que a decisão do Segundo Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda (fls. 255/279) afastou a

sua responsabilidade tributária em relação ao débito em cobro.

Assevera que, embora tenha sido incluído no polo passivo da Execução Fiscal n. 029.01.001700-1 da Comarca de

Naviraí/MS (fls. 225, 229, 379/387), não foi sequer citado para responder a tal processo, que foi extinto pelo

pagamento do débito.

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a sua exclusão do polo passivo da lide, e que, ao

final, seja dado provimento ao presente recurso.

Regularmente intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls. 488/490).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

2011.03.00.038442-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : JOAO LEONILDO CAPUCI

ADVOGADO : VLADIMIR ROSSI LOURENCO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : FRIGOCAP COM/ DE CARNES LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAPOZINHO SP

No. ORIG. : 08.00.03524-2 1 Vr PIRAPOZINHO/SP
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Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão.

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da

pessoa jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso,

substituem o contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou

infração de lei, contrato social ou estatutos.

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária)

e não posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil,

não a lei tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte.

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo;

e 3 - a atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma

secundária (constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim,

não se trata, portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas.

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

Na hipótese, constato que, em razão do retorno negativo da carta de citação da empresa executada (fls. 147/148),

expediu-se mandado de citação, penhora, intimação e avaliação, porém a diligência não teve sucesso, pois no local

estava estabelecida outra empresa (fl. 156 verso). Na oportunidade, certificou o Sr. Oficial de Justiça que

atualmente se encontra no local a firma Frigorífico Navi Carne, cujo gerente não sabia informar o nome do

representante legal da Executada.

Assim, a Exequente requereu a citação da empresa Executada na pessoa de seu representante legal, fornecendo

endereço (fl. 158). Porém, a diligência não teve sucesso, pois o sócio não foi localizado no endereço fornecido (fl.

168 verso). Requereu então, a Exequente, a citação no endereço do sócio constante no cadastro da JUCESP (fls.

175/177), diligência que também restou frustrada, visto que o sócio não foi localizado naquele local (fl. 190). Por

fim, foi determinada a citação da Executada por edital (fl. 199).

Na sequência, a Exequente requereu o redirecionamento da execução para João Leonildo Capucci, ora Agravante,

com base em elementos do processo administrativo fiscal, requerendo, ainda, a penhora dos bens indicados (fls.

206/292).

Ante o deferimento de tal providência (fls. 294/298), interpôs o Executado agravo de instrumento (fls. 315/334),

ao qual neguei seguimento (fls. 335/336). Opôs então, o Executado, ora Agravante, exceção de pré-executividade

(fls. 340/358), rejeitada pela decisão de fls. 477/482, objeto do presente recurso.

Entretanto, observo que a decisão de fls. 294/298, que incluiu o Agravante no polo passivo da lide, encontra-se

fundamentada no processo administrativo fiscal que resultou na constituição do débito em cobro, o qual apresenta

indícios de que João Leonildo Capuci havia figurado como sócio de fato da empresa Executada (fls. 249/253).

Outrossim, tal decisão administrativa foi submetida ao regular contraditório, visto que o Agravante dela interpôs

recurso. Contudo, ao contrário do que este alega em suas razões, o Segundo Conselho de Contribuintes não

afastou sua responsabilidade tributária, mas apenas esclareceu que a autuação foi realizada em nome da pessoa

jurídica, para repelir a sua alegação de nulidade do auto de infração.

Portanto, considerando-se que a exclusão do sócio pressupõe o reconhecimento de que este não teria qualquer

responsabilidade em relação aos débitos fiscais, entendo que a apreciação dessa alegação depende de dilação

probatória, cabível somente em sede de embargos à execução, após seguro o juízo, visto que há, nos autos,

indícios em sentido contrário. Observo, inclusive, que o Agravante já nomeou bens à penhora (fls. 452/453).

Nesse sentido, registro os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE.

REDIRECIONAMENTO. MATÉRIA DE DEFESA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O meio de defesa do executado são os embargos à execução, podendo excepcionalmente, ser admitida a

exceção de pré-executividade.

2. A questão da ilegitimidade passiva ad causam pode ser excepcionalmente apreciada através da exceção de

pré-executividade, desde que não exija análise de provas.

3. Recurso especial conhecido e provido."

(STJ - 2ª T., REsp - 722252, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. em 14.06.05, DJ 08.08.05, p. 290).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

EXCLUSÃO DO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO DE SUPOSTOS SÓCIOS DE FATO DA EMPRESA

EXECUTADA. INCLUSÃO QUE SE DEU DE FORMA FUNDAMENTADA PELO FISCO.

POSSIBILIDADE DA INCLUSÃO. ART. 134, II, E ART. 135, II E III, DO CTN. QUESTÃO QUE DEVE
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SER APRECIADA EM EVENTUAIS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, ONDE HAJA AMPLA

DILAÇÃO PROBATÓRIA.

1. Prejudicado o agravo regimental, em face do julgamento do agravo de instrumento.

2. Agravo de instrumento contra decisão que, em exceção de pré-executividade, excluiu da execução fiscal

013.02.001490-5, em trâmite na Comarca de Jardim (MS), os executados Waldomiro Thomaz, Alexandre Thomaz

e Hermes de Araújo Rodrigues.

3. Iniciativa fiscal que está bem fundamentada e valeu-se de vários indícios de que Waldomiro Thomaz,

Alexandre Thomaz e Hermes de Araújo Rodrigues eram, de fato, os donos do frigorífico.

4. Diante de tais indícios, dentre outros, há que se reconhecer que é perfeitamente viável o direcionamento da

execução contra os administradores de fato do frigorífico, seja com fundamento no art. 134, III, do CTN ("os

administradores de bens de terceiros"), seja com base no inciso II ("os mandatários, prepostos e empregados")

ou inciso III ("diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas") ambos do art. 135, também do CTN.

5. No caso, as normas do Código Tributário Nacional prevalecem sobre o Código Civil, em função do previsto no

art. 146, III, da Constituição Federal. 

6. Questões que devem ser discutidas em eventuais embargos à execução, onde haja ampla dilação probatória.

7. Agravo de instrumento provido.

(TRF - 3ª Região - 3ª T., AG 172904, Relator Juiz Convocado Rubens Calixto, j. em 22.08.2007, DJU 03.10.2007

p. 154, destaques meus)

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, do Código de Processo

Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038869-27.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CARMEM SILVIA MASTROCOLA MARTIN TORRES, em

face da decisão que, em execução fiscal, recebeu os embargos opostos, sem suspensão da execução.

Sustenta a agravante, em síntese, que a mudança trazida pela Lei nº 11.382/2006, com a inclusão do art. 739-A,

não tem como objeto modificar a sistemática processual dos embargos a execução fiscal. Aduz não ser possível

receber os embargos à execução sem suspensão da execução fiscal, porquanto representa ofensa ao arts. 16, 19 e

24, I, da Lei de Execuções Fiscais. Afirma que o prosseguimento da execução resultará em alienação de

propriedade rural oferecida em garantia e da qual a agravante e seu marido retiram o sustento da família.

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do agravo a fim de atribuir efeito suspensivo

aos embargos à execução fiscal.

Às fls. 95 foi indeferido o efeito suspensivo ao agravo.

Contraminuta apresentada às fls. 102/108.

2011.03.00.038869-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : CARMEM SILVIA MASTROCOLA MARTIN TORRES

ADVOGADO : GUILHERME STEFFEN DE AZEVEDO FIGUEIREDO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP

No. ORIG. : 11.00.00005-2 1 Vr TABAPUA/SP
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Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal Justiça firmou entendimento no sentido de que os embargos

opostos à execução fiscal seguirão subsidiariamente as disposições previstas no art. 739-A do CPC (implementado

pela Lei nº 11.382/2006), ou seja, somente serão dotados de efeito suspensivo caso haja expresso pedido do

embargante nesse sentido e estiverem conjugados os requisitos, a saber: a) relevância da argumentação

apresentada; b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e c) garantia suficiente para caucionar o juízo, in

verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO.

INCIDÊNCIA DO ART. 739-A DO CPC. RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO. GRAVE DANO DE

DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO. GARANTIA INTEGRAL DO JUÍZO. SÚMULA 83/STJ.

INEXISTÊNCIA DE REQUISITO PARA A SUSPENSÃO. MODIFICAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. 

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de que a regra contida

no art. 739-A do CPC (introduzido pela Lei n. 11.382/2006) é aplicável em sede de execução fiscal. 

2. "Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do devedor

poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente,

estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta

reparação; e c) garantia integral do juízo" (REsp 1.024.128/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 19.12.2008,

RDDT, vol. 162, p. 156, REVPRO, vol. 168, p. 234). Incidência da Súmula 83/STJ. 

3. Concluindo a Corte de origem de que não foi constatado o perigo de dano de difícil ou incerta reparação

capaz de justificar a concessão da suspensão postulada, a modificação do referido entendimento demandaria o

reexame do acervo fático-probatório dos autos, inviável em sede de recurso especial, sob pena de violação da

Súmula 7/STJ. 

4. Embora o STF tenha reconhecido a repercussão geral do tema referente à possibilidade de se compensarem

precatórios de natureza alimentar com débitos tributários, nos termos do art. 78, § 2º, do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias, o certo é que a Suprema Corte não determinou a suspensão dos processos que

versavam sobre o tema. 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg nos EDcl no Ag 1389866/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 15/09/2011, DJe

21/09/2011)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE DE SE CONFERIR EFEITO

SUSPENSIVO AOS EMBARGOS OPOSTOS. ART. 739-A DO CPC. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA.

VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS. PERIGO DE DANO. NECESSIDADE. 

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de que a regra contida

no art. 739-A do CPC (introduzido pela Lei 11.382/2006) é aplicável em sede de execução fiscal. 

2. Os embargos à execução, apresentados após a vigência da Lei 11.382/2006, não tem efeito suspensivo

automático, mas somente mediante requerimento do devedor e atendidos os pressupostos do art. 739-A, § 1º, do

CPC. 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1267751/SE, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 06/09/2011, DJe 14/09/2011)

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. HIPÓTESE

QUE NÃO SE AMOLDA AO ARTIGO 542, § 3º, DO CPC. RETENÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. SUSPENSÃO

DA EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO AUTOMÁTICO, COM FUNDAMENTO NOS ARTIGOS 18 E 19 DA

LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO QUE REQUER A OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS

PREVISTOS NO § 1º DO ARTIGO 739-A DO CPC. ANÁLISE PROVISÓRIA DO PERICULUM IN MORA E

DO FUMUS BONI IURIS NESTE MOMENTO. INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ. SUPRESSÃO DE

INSTÂNCIA. 

1. Agravo regimental no qual se questiona o provimento do recurso especial decidido nos termos do artigo 557,

1º - A, do CPC, em que se determinou a anulação do acórdão proferido em sede de agravo de instrumento a fim

de que a Corte de origem aprecie o pedido do efeito suspensivo da execução fiscal à luz dos requisitos previstos

no § 1º do artigo 739-A do CPC. 

2. O recurso especial não foi retido nem se exigiu a sua reiteração, nos termos do que dispõe o artigo 542, § 3º,

do CPC, porque a hipótese não é de retenção. A reiteração só é exigida se, proferido provimento final, a parte

interessada entender que aquela decisão interlocutória anterior e supostamente contrária à sua pretensão possa

ser reformada em sede de recurso especial ou extraordinário. 

3. Na hipótese, o órgão julgador a quo concluiu que os artigos 18 e 19 da Lei 6.830/80, mesmo que

implicitamente, autorizariam a suspensão da execução fiscal quando o devedor oferecesse os embargos, não
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sendo aplicável a Lei 11.382/06, norma que acrescentou o artigo 739-A ao CPC. Essa situação não põe fim ao

processo, é claro, mas desnatura o sentido dessa norma processual que incide no caso dos autos, determinando

ser possível a concessão do efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o

prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta

reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. 

4. O efeito suspensivo era a regra prevista no § 1º do artigo 739 do Código de Processo Civil desde o advento da

Lei 8.953/94, que acrescentara o mencionado parágrafo. Com a Lei 11.382/06, que incluiu o artigo 739-A e seus

parágrafos, a sistemática para a suspensão desse incidente na execução foi modificada, e, de regra, passou a ser

a exceção no sistema processual. Tratando-se de execução fiscal e não havendo previsão expressa na Lei

6.830/80 para a concessão do efeito suspensivo, compete ao juízo analisar o pedido do devedor para deferi-lo, ou

não, nos termos do que dispõe o artigo 739 - A do Código de Processo Civil, não sendo viável sua concessão

automática por interpretação dos artigos 18 e 19 da Lei de Execução Fiscal. Precedentes. 

5. Provido o recurso especial para determinar ao órgão julgador a quo o exame dos requisitos do § 1º do artigo

739-A do CPC, deve ser indeferido pedido feito pelos ora agravantes referente à análise neste momento, da

suspensão provisória da execução fiscal. Isso porque, a observância dos pressupostos legais à concessão da

suspensão, além de demandar exame do acervo fático-probatório, resvala no fenômeno da supressão de

instância, o que desvirtuaria o devido processo legal. 

6. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1150534/MG, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, j. 16/11/2010, DJe

23/11/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. ART. 739-A DO

CPC. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA. GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO. REVISÃO

FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 

1. Eventuais embargos opostos à execução fiscal seguirão subsidiariamente as disposições previstas no art. 739-

A do CPC (implementado pela Lei n. 11.382/2006), ou seja, somente serão dotados de efeito suspensivo caso haja

expresso pedido do embargante nesse sentido e estiverem conjugados os requisitos, a saber: a) relevância da

argumentação apresentada; b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e c) garantia suficiente para

caucionar o juízo. 

2. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público. 

3. Na espécie, o Tribunal de origem expressamente consignou que não vislumbrou o possível dano de difícil ou

incerta reparação decorrente dos atos executórios, sendo que a revisão de tal posicionamento atrai o óbice da

Súmula 7/STJ. 

4. Recurso especial não-provido." 

(REsp 1195977/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 17/08/2010, DJe 20/09/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ART. 739-

A DO CPC - APLICABILIDADE - OBSERVÂNCIA DAS PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO -

REVISÃO - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 

7/STJ . 

1. O STJ já firmou o entendimento de que é aplicável à execução fiscal o disposto no art. 739 - A do CPC.

Precedentes. 

2. Para se chegar à conclusão contrária a que chegou o Tribunal a quo, no tocante a concessão do efeito

suspensivo aos embargos à execução, faz-se necessário incursionar no contexto fático-probatório da demanda, o

que é inviável em sede de recurso especial (Súm. 7/STJ). 

3. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1218466/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 02/02/2010, DJe 10/02/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 11.382/2006.

REFORMAS PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980.

PRECEDENTES. 

1. A defesa do executado, seja por meio de impugnação ao cumprimento da sentença (art. 475-M), ou pelos

embargos ao título extrajudicial (art. 739-A), é desprovida de efeito suspensivo, podendo o juiz conceder tal

efeito se o executado requerer e desde que preenchido os pressupostos do fumus boni iuris e periculum in mora e,

como regra, garantido integralmente o juízo, consoante a nova sistemática do processo satisfativo, introduzida

pelas Leis n.ºs 11.232/05 e 11.382/06. 

2. A mesma ratio deve ser estendida às Execuções Fiscais (Lei 6.830/1980), posto receber aplicação subsidiária

do CPC (art. 1º, da LEF) e não possuir regra específica acerca dos efeitos dos embargos à execução fiscal. 

3. É cedido que: "No atual quadro normativo, a execução fiscal supõe prévia formação do título executivo,

mediante procedimento administrativo em que se assegura o contraditório, no âmbito do qual se promove a
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constituição do crédito tributário e a inscrição em dívida ativa. Ademais, a própria execução fiscal comporta

embargos do devedor com efeito suspensivo, se for o caso (CPC, art. 739-A, § 1º)" (AgRg na MC 13249/SP, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 25/10/2007). 

4. Conforme decidiu a 2ª Turma desta E. Corte, no Resp. n.º 1.024.128/PR, Rel. Min. Herman Benjamin: "A novel

legislação é mais uma etapa da denominada "reforma do CPC", conjunto de medidas que vêm modernizando o

ordenamento jurídico para tornar mais célere e eficaz o processo como técnica de composição de lides. Sob esse

enfoque, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor deixou de ser decorrência automática de seu

simples ajuizamento. Em homenagem aos princípios da boa-fé e da lealdade processual, exige-se que o executado

demonstre efetiva vontade de colaborar para a rápida e justa solução do litígio e comprove que o seu direito é

bom. Trata-se de nova concepção aplicada à teoria geral do processo de execução, que, por essa ratio, reflete-se

na legislação processual esparsa que disciplina microssistemas de execução, desde que as normas do CPC

possam ser subsidiariamente utilizadas para o preenchimento de lacunas. Aplicação, no âmbito processual, da

teoria do "diálogo das fontes" (DJ. 19/12/2008). 

5. Deveras, a aferição pelo Tribunal a quo acerca de serem "relevantes os fundamentos dos embargos, e podendo

a execução causar ao executado grave dano de difícil reparação" (fl.88) é insindicável pelo E. STJ, ante o óbice

da Súmula 07. 

6. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 1065668/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, j. 25/08/2009, DJe 21/09/2009)

 

No mesmo sentido, os julgados proferidos pelo C. Superior Tribunal de Justiça: AgRg no Ag 1183527/PR, Rel.

Min. Teori Albino Zavaski, 1ª Turma, j. 16.12.2010, DJe 02.02.2011; AgRg no REsp 1163363/PR, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, 1ª T., j. 23.03.2010, DJe 19.04.2010; AgRg no Ag 1263656/MG, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, 1ª T., j. 23.03.2010, DJe 15.04.2010; AgRg no Ag 1276180/RS, Rel. Min. Castro Meira, 2ª T., j.

06.04.2010, DJe 14.04.2010; AgRg no Ag 1190402/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, 2ª T., j. 24.11.2009, DJe

18.12.2009; AgRg no Ag 1133990/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, 1ª T., j. 18/08/2009, DJe 14/09/2009.

Na hipótese dos autos, apesar das alegações da agravante, não restou comprovada a relevância dos fundamentos

invocados, bem como o risco de lesão grave e de difícil reparação, pois se constata que a embargante possui

residência na Fazenda Santa Ângela, no Município de Catiguá (fls. 12), e a penhora recaiu sobre a sua parte ideal

do imóvel denominado Fazenda Pão e Mel, situado no Município de Itajobí (fls. 20/21).

De outra parte, como bem assinalado pela União Federal, em sua contraminuta, não há notícia nos autos do valor

do bem penhorado, a fim de afirmar que o crédito exeqüendo se encontra integralmente garantido.

Ressalte-se que para a adoção da medida excepcional, todas as condições previstas no § 1º do art. 739-A do

Código de Processo Civil devem estar concomitantemente presentes.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. EMBARGOS. EFEITO SUSPENSIVO. CONCESSÃO

EXCEPCIONAL. REQUISITOS AFIRMADOS INEXISTENTES NA ORIGEM. MODIFICAÇÃO EM SEDE

ESPECIAL. INVIABILIDADE. 

1. Nos embargos à execução, o efeito suspensivo é excepcional, devendo ser conferido somente se observados

todos os requisitos elencados no artigo 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil. 

2. A análise da ocorrência dos referidos requisitos refoge à competência desta Corte, por esbarrar no óbice

contida na Súmula 7/STJ. Precedentes." 

(STJ, Ag 1339006/PR, Rel. Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, DJ 14/11/2011)

 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão agravada, com o prosseguimento da execução fiscal.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos ao juízo de origem.

Comunique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039361-19.2011.4.03.0000/SP

 
2011.03.00.039361-3/SP
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, acolheu a exceção de pré-executividade oposta e

reconheceu a ocorrência de prescrição em face dos sócios da empresa executada, nos termos do art. 269, IV, do

Código de Processo Civil.

Às fls. 155/156, com base no artigo 557 do Código de Processo, Civil, dei provimento ao agravo de instrumento.

O agravado Andre Marcelo Vieira Gomes apresentou agravo requerendo a negativa de seguimento ao agravo de

instrumento em razão de não haver a agravante dado cumprimento ao disposto no artigo 526 do Código de

Processo Civil.

DECIDO.

A teor do artigo 526 do CPC, deve a agravante no prazo de 03 (três) dias juntar aos autos do processo cópia da

petição do agravo de instrumento e do comprovante de sua interposição, assim como a relação dos documentos

que o instruírem. "O não cumprimento do disposto neste artigo, desde que argüido e provado pelo agravado,

importa inadmissibilidade do agravo", consoante estabelece o parágrafo único do referido dispositivo legal, com a

redação dada pela Lei n.º 10.352/01.

Anteriormente à modificação introduzida por essa Lei, o artigo 526 não previa nenhuma penalidade para a

agravante que descumprisse o caput do referido artigo. Com a introdução do parágrafo único, a obrigação passou a

constar expressamente, sancionando o recorrente com a negativa de seguimento, "desde que argüido e provado

pelo agravado".

Neste sentido:

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE COMUNICAÇÃO DA

INTERPOSIÇÃO AO JUÍZO A QUO. ARTIGO 526 PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC.

I - Com a alteração introduzida pela Lei nº 10.352/01, acrescentando o parágrafo único ao art. 526 do Código de

Processo Civil, passou-se a se ter como obrigatória a comunicação ao juízo "a quo" da interposição de agravo de

instrumento, sob pena de inadmissibilidade do agravo. Como, na hipótese "sub judice", o agravo foi interposto

em 17/01/2003, era indispensável a comunicação ao juízo "a quo", no tríduo legal.

II - "Descumpre o artigo 526, parágrafo único, do Código de Processo Civil não só quem deixa de juntar aos

autos do processo a cópia da petição do agravo de instrumento, mas também quem requer essa juntada fora do

prazo de três dias." (AGRMC nº 6.449/SP, Relator Min. ARI PARGENDLER, DJ de 04/08/2003, p. 00289)

III - Recurso especial improvido"

(STJ, 1ª Turma, RESP 568564/RN, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 25/11/03, v.u., DJ 15/03/04, p. 0178).

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 526 DO CPC.

1. Descumpre o artigo 526, parágrafo único, do Código de Processo Civil não só quem deixa de juntar aos autos

do processo a cópia da petição do agravo de instrumento, mas também quem requer essa juntada fora do prazo

de três dias.

2. Agravo regimental provido"

(STJ, 3ª Turma, AGRMC 6449/SP, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 27/05/03, v.u., DJ 04/08/03, p.0289).

 

Ante o exposto, tendo em vista requerimento expresso do agravante no sentido da aplicação da sanção

mencionada, bem como haver prova do descumprimento da obrigação prevista no artigo 526 do Código de

Processo Civil - fl. 173, reconsidero a decisão de fls. 155/156 e nego seguimento ao agravo de instrumento.

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo de origem.

Encaminhem-se os autos à vara de origem após o decurso de prazo.

Intimem-se.

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : PRODUTOS ALIMENTICIOS CAMPINO LTDA

PARTE RE' : ANDRE MARCELO VIEIRA GOMES

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO RODRIGUES FERREIRA

PARTE RE' : EURIDES GOMES e outros

: MARIA ZELIA VANI VIEIRA GOMES

: FLAVIO HENRIQUE VIEIRA GOMES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP

No. ORIG. : 95.00.00033-3 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048823-73.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal em que se insurge contra a cobrança de débitos relativos ao

Imposto de Renda Retido na Fonte, alegando a ocorrência da prescrição e sua inexistência.

Às fls. 163/165 consta informação de que a embargante aderiu ao programa de parcelamento de débitos previsto

na Lei n.º 11.941/09, com expressa renúncia a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundam a demanda.

O r. juízo a quo julgou extinto o processo com apreciação do mérito (art. 269, V do CPC), sem condenar a

embargante em honorários advocatícios.

Apelou a embargada requerendo seja condenada a embargante na verba honorária.

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A questão relativa à fixação da verba honorária, em casos como o presente, resolve-se à luz do que preconiza o

princípio da causalidade conforme exposto no art. 26, caput, do CPC: Se o processo terminar por desistência ou

reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu.

De acordo com o art. 6º, § 1º da Lei n.º 11.941/09, que trata da desistência de ações judiciais para fins de obtenção

de acordo de parcelamento, não são devidos honorários advocatícios nas causas em que o sujeito passivo requer o

restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos. Tal não é a hipótese dos autos.

De outro lado, a Lei n.º 11.941/09, em seu art. 1º, § 3º e art. 3º, § 2º, previu a redução de 100% (cem por cento) do

encargo legal para as empresas que aderirem ao programa de parcelamento por ela instituído.

Destarte, extinto o processo em virtude de desistência/renúncia motivada pela adesão da embargante ao programa

de parcelamento instituído pela referida lei, entendo aplicável o disposto no art. 26, caput, do CPC.

Neste sentido já decidiu a Corte Especial do C. Superior Tribunal de Justiça, à unanimidade, em julgado de 25 de

fevereiro de 2010:

 

PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS. O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou

dos honorários advocatícios o

sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua

reinclusão em outros parcelamentos". Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário,

aplica-se o artigo 26, caput, do Código de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários

advocatícios pela parte que desistiu do feito. Agravo regimental não provido.

(AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp 1009559/SP, Rel. Min. Ary Pargendler, Dje

08.03.2010).

 

No mesmo sentido, confira-se julgado proferido no âmbito desta Corte Regional:

 

2011.03.99.048823-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CERVEJARIAS KAISER BRASIL S/A

ADVOGADO : JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM
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AGRAVO LEGAL - RENÚNCIA - LEI N. 11.941/2009 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ART. 26 DO CPC. 1.

A Lei nº 11.941/2009 só isentou do pagamento dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir da ação

judicial na qual pleiteie o "restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". 2. Não

sendo essa a hipótese dos autos, aplica-se o disposto no artigo 26, caput, do Código de Processo Civil, segundo o

qual: "se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão

pagos pela parte que desistiu ou reconheceu". 3. Agravo a que se nega provimento.

(TRF3, 4ª Turma, AC n.º 200361000349047, Rel.Des. Fed. Marli Ferreira, j. 27.01.2011, v.u., DJF3 CJ1

21.02.2011, p. 301)

 

De rigor, portanto, a condenação da embargante em honorários advocatícios, os quais fixo no percentual de 10%

(dez por cento) sobre o valor atualizado do débito exeqüendo, conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do CPC, e a

teor da jurisprudência desta C. Sexta Turma.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007251-97.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por UNICEL BROOKLIN LTDA., contra ato praticado pelo

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO

(DERAT) e pelo PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, consistente na

recusa de expedição de certidão de regularidade fiscal. 

Sustenta a impetrante, em síntese, necessitar da certidão em tela para o exercício de atividades relacionadas aos

seus objetivos sociais, tendo-lhe sido recusada a expedição desse documento com fundamento em débitos que, não

obstante, estão com a exigibilidade suspensa por força de adesão ao Parcelamento Especial (PAES).

Emenda da inicial às fls. 40/57.

O pedido de liminar foi apreciado e indeferido (fls. 59/60).

Notificado, o Procurador-Chefe da Dívida Ativa da União da Procuradoria da Fazenda Nacional Regional da

Terceira Região apresentou informações, nas quais argüiu ausência de interesse de agir no tocante às inscrições

em Dívida Ativa ns. 80.2.99.005724-87, 80.7.99.045984-36, 80.2.99088025-46 e 80.6.00021340-36, porquanto

parceladas pelo PAES. Alega também sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da impetração, tendo em

vista que os débitos que impedem a emissão da certidão postulada encontram-se no âmbito da Receita Federal do

Brasil (RFB) (fls. 68/72).

Por sua vez, o Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo informou que as

pendências em aberto dizem respeito à ausência de pagamento de parcelas do PAES, objeto do processo

administrativo n. 10880-352.288/99-02, em relação as quais não existe nenhuma causa de suspensão da

exigibilidade do crédito tributário (fls. 113/119).

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 111/112).

2011.61.00.007251-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : UNICEL BROOKLIN LTDA

ADVOGADO : WILTON MAGARIO JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00072519720114036100 17 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     880/2308



Ao final, a sentença denegou a segurança, à vista das pendências do Impetrante em relação ao PAES (fls.

127/130).

O Impetrante opôs embargos de declaração (fls. 140/145), os quais, porém, restaram rejeitados (fls. 148/149).

Apelação pela Impetrante, sustentando que os débitos controvertidos estariam suspensos em razão da adesão ao

PAES (fls. 152/166).

Com as Contrarrazões (fls. 171/173), os autos subiram a esta Corte (fl. 174).

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação (fls. 175/179).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

De início, cumpre lembrar que, até a edição da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº3, de 22 de novembro de 2005, a

comprovação da regularidade fiscal do contribuinte, no que diz respeito aos tributos cobrados pela União, era feita

mediante a obtenção de certidões de débito (negativa ou positiva com efeito de negativa) individualizadas perante

a Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria da Fazenda Nacional.

Para fins de delimitação de atribuição, elegeu-se como critério a etapa do procedimento de cobrança. Desse modo,

competia a Secretaria da Receita Federal atestar a existência ou não de passivos exigíveis em nome do

contribuinte, constituídos definitivamente, mas ainda não encaminhados para inscrição em Dívida Ativa.

Conseqüentemente, à Procuradoria da Fazenda Nacional cabia emitir a certidão de situação fiscal que refletisse os

registros constantes na Dívida Ativa, tendo em vista a sua atribuição funcional de alimentar e gerenciar o

respectivo banco de dados, conforme se infere do disposto no artigo 2º, § 4º, da Lei 6.830/80.

Essa sistemática foi alterada pela aludida Portaria Conjunta PGFN/SRF nº3/2005, a qual procedeu à unificação da

certidão de débitos em relação aos passivos mantidos na Secretaria da Receita Federal e na Procuradoria da

Fazenda Nacional. Desde então, a situação de regularidade fiscal do contribuinte, no que pertine aos tributos

arrecadados pela União, passou a ser suscetível de demonstração mediante um único documento.

Cumpre registrar que, com a reestruturação promovida pela Lei n.11.457/07, a Secretaria da Receita Federal

passou a denominar-se Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, sem que isso tenha afetado o novo

procedimento de emissão conjunta de certidão de situação fiscal , aliás, preservado pelos atos normativos que se

seguiram à publicação da aludida lei, como o Decreto nº 6.106, de 30 de maio de 2007, a Instrução Normativa

RFB nº 734, de 2 de maio de 2007, e a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2 de maio de 2007.

No caso em apreço, por tratar-se de pretensão posterior ao advento da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº3/2005, o

mandamus visa a obtenção da certidão conjunta de regularidade de situação fiscal. Assim, a expedição da certidão

em tela depende da inexistência de débitos exigíveis tanto na esfera da Secretaria da Receita Federal do Brasil,

como na da Procuradoria da Fazenda Nacional.

Dito tudo isso, a Impetrante alega que a certidão postulada lhe foi recusada irregularmente em razão de débitos

devidamente integrantes de Parcelamento Especial (PAES).

Note-se que o parcelamento é causa de suspensão da exigibilidade do tributo, conforme a dicção do art. 151, VI,

do Código Tributário Nacional, razão pela qual o mero registro dos débitos nele incluídos não pode constituir

obstáculo à expedição da certidão de regularidade fiscal. Em contrapartida, no caso de inadimplemento do

parcelamento, isto é, deixando o contribuinte de recolher as parcelas devidas, falece direito ao mesmo à aludida

certidão.

A propósito, destaco a seguinte decisão prolatada pelo Colento Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA.

DESDE QUE CUMPRIDO O PARCELAMENTO. CABIMENTO. PRECEDENTES.

1. Recurso especial interposto por monte Carlo Comércio de Alimentos Ltda. contra acórdão proferido pelo TRF

da 5ª Região (fls. 145/162) que, por maioria, negou provimento ao agravo interno ao entendimento de que

somente o depósito integral das prestações do parcelamento administrativo é que autorizam a expedição da

certidão positiva com efeitos de negativa, consoante interpretação do Código Tributário Nacional. Na via

especial, a recorrente aponta negativa de vigência dos artigos 151, II, VI, 206, do CTN e divergência

jurisprudencial.

Sustenta, em síntese, que o depósito e o parcelamento são hipóteses de suspensão do crédito tributário, desse

modo deve ser autorizada a emissão da certidão pleiteada.

2. Jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte no sentido de que é exigência

para o fornecimento de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa o regular parcelamento do débito das

obrigações assumidas pelo contribuinte.

3. Nesse sentido: - Estando regular o parcelamento da dívida, com o cumprimento, no prazo, das obrigações

assumidas pelo contribuinte, não lhe pode ser negado o fornecimento da CND. A dívida fiscal parcelada não é

exigível fora dos termos negociados, sendo descabida a exigência de garantia posterior. (AgRg no Ag.
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310.429/MG, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ de 24/09/2001).

- O contribuinte tem direito à certidão de que trata o artigo 206, do Código Tributário Nacional, mesmo na

hipótese de parcelamento do respectivo débito, desde que as parcelas venha sendo pagas regularmente. (AgRg no

Ag. 248.960/PR, Desta Relatoria, DJ de 29/11/2006).

- O parcelamento, que é espécie de moratória, suspende a exigibilidade do crédito tributário (CTN, art. 151, I e

VI). Tendo ele sido deferido independentemente de outorga de garantia, e estando o devedor cumprindo

regularmente as prestações assumidas, não pode o fisco negar o fornecimento da certidão positiva com efeitos de

negativa (REsp 369.607/SC, 2a Turma, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 23.05.06; AgRg no REsp

444.566/TO, 1a Turma, Min.

Denise Arruda, DJ de 17.12.2004). (REsp 833.350/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07/08/2006).

- Uma vez deferido o pedido de parcelamento da dívida tributária e cumpridas as obrigações assumidas para

com o INSS, não pode este negar-se a expedir certidão positiva de débito com efeito de negativa, alegando, para

tanto, inexistir garantia, cuja prestação não fora exigida do sujeito passivo por ocasião do referido pleito.

(REsp 498.143/CE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 02/08/2006) 4. Recurso especial provido."

(REsp 1012866/CE, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/03/2008, DJe

30/04/2008).

 

Registre-se que posicionamento semelhante já vinha sendo adotado por esta Colenda 6ª Turma desta Corte (v.g.

AMS n. 271266, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, j. 28/01/2010, DJe de 15/03/2010).

No caso em apreço, a Autoridade Impetrada alega existirem parcelas em aberto do PAES, as quais estão sendo

cobradas por meio do processo administrativo n. 10880-352.288/99-02. Compulsando os autos, não consta que a

Impetrante tenha efetuado o pagamento dessas parcelas, razão pela qual não lhe assiste direito à pretendida

certidão de regularidade fiscal.

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

[Tab][Tab]

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001044-15.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação pelo rito ordinário, indeferiu o pedido de justiça gratuita.

Alega, em suma, ter demonstrado fazer jus ao benefício pleiteado, comprovando sua situação financeira atual por

meio de cópias de declaração de inatividade.

Inconformada, requer a concessão do provimento postulado e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

2012.03.00.001044-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : D MONTEIRO DA COSTA SERVICOES E INFORMACOES -EPP

ADVOGADO : SERGIO GONÇALVES DE FREITAS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00235210220114036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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A Lei n.º 1.060/50 que disciplina a concessão de assistência judiciária gratuita estabelece que "considera-se

necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e

os honorários de advogado, sem o prejuízo do sustento próprio ou da família" (artigo 2º, parágrafo único). Dessa

forma, a assistência judiciária é deferida às pessoas físicas que dela necessitam nos termos da lei.

Por outro lado, conforme precedentes desta C. Sexta Turma, para concessão dos benefícios da assistência

judiciária gratuita, a pessoa jurídica deve comprovar de maneira inequívoca a impossibilidade de arcar com as

despesas do processo, sem prejuízo do regular desenvolvimento de suas atividades, verbis:

 

"I - Possibilidade de concessão dos benefícios da justiça gratuita à pessoa jurídica, que demonstre a

impossibilidade de arcar com as despesas do processo sem prejuízo de suas atividades, uma vez que a Lei n.

1.060/50 não faz distinção entre pessoas físicas e jurídicas.

II - Tratando-se de entidade beneficente desprovida de finalidade lucrativa, voltada à promoção da assistência

social, educacional, cultural e de saúde, suficiente a afirmação de que o pagamento das custas implicará o

prejuízo das atividades de assistência social por ela prestadas.

III - Não há como conceder o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, se o recurso interposto não apresenta

fundamentação acerca dos requisitos autorizadores da concessão da medida em primeiro grau.

IV - Agravo de instrumento parcialmente provido.

(AG n.º 2006.03.00.111464-5, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJU 18/03/2008, p. 510)

 

Todavia, não logrou a agravante acostar aos autos documentos hábeis a demonstrar a impossibilidade de arcar

com as custas do processo sem prejuízos a sua manutenção.

Nesse sentido, tal como mencionado na decisão agravada "conforme consta dos autos, a empresa está retomando

as suas atividades" (fl. 14).

A agravante, por seu turno, não traz aos autos os documentos que instruíram o feito de origem e que serviram de

base à formação do convencimento do Juízo.

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se a

cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas pelo magistrado,

privilegiando-se a decisão proferida.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro a medida pleiteada.

Providencie a agravante, no prazo de cinco dias, sob pena de negativa de seguimento, o recolhimento, junto à

Caixa Econômica Federal, do valor referente às custas do preparo, código da receita n.º 18720-8, bem como do

porte de remessa e retorno, código da receita n.º 18730-5, nos termos da Resolução n.º 426, de 14 de setembro de

2011, desta Corte, fazendo constar das guias GRU seu nome e CNPJ.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor dessa decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001374-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.001374-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ESTIMA BRASIL S/C LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra a decisão

que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo.

Consoante se constata das informações prestadas às fls. 111/113, o MM. Juízo a quo reconsiderou a decisão

agravada, in verbis:

"Em juízo de retratação, reconsidero a r. decisão agravada (fl. 93/95), para deferir a inclusão dos sócios

responsáveis no pólo passivo, indicados pela Exeqüente a fls. 70/72, tendo em vista a certidão do oficial de

justiça a fls. 62, constatando que a empresa executada encontra-se desativada."

Assim, com a reforma da decisão agravada, em juízo de retratação, o presente agravo de instrumento perdeu

inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no

art. 33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001652-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela em ação pelo rito

ordinário na qual se almeja "provimento que impeça o leilão de mercadorias que foram objeto de pena de

perdimento, bem como a imediata liberação da parcela dos produtos correspondente a que foi informado na

declaração de importação de n. 11/0899133-7" (fl. 264).

Alega, em síntese, ter a decisão agravada, ao não impedir o leilão das mercadorias, criado o risco de provocar

desnecessária lesão aos seus direitos, em face da enorme probabilidade de arrematação desses produtos por

terceiros, não se podendo descartar a eventualidade de se sagrar vencedora em sua pretensão no feito de origem.

Nesse sentido alega não ser prudente "permitir que a Agravante perca as mercadorias que regularmente importou,

para depois, se vencedora da ação, ver-se compelida a ingressar com ação de ressarcimento contra a ora

Agravada" (fl. 04).

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada

DECIDO. 

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 557 . O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito

2012.03.00.001652-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : TEXTIL E CONFECCOES OTIMOTEX LTDA

ADVOGADO : DIOGO UEBELE LEVY FARTO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00121641320114036104 2 Vr SANTOS/SP
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recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos.

Pretende a agravante, nos autos do feito de origem, impedir a realização de leilão de mercadorias objeto de pena

de perdimento, bem assim a liberação da parcela dos produtos correspondente ao que foi informado na declaração

de importação.

Quanto à liberação das referidas mercadorias, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da

medida pleiteada, preserva-se neste momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como

mecanismo de prestígio às soluções postas pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida na medida em

que, quando do julgamento do processo, o juiz poderá analisar todas as questões difundidas com a impetração do

mandado de segurança.

Nesse sentido, traz-se a lume excertos da decisão agravada:

 

"Embora a autora sustente que agiu de boa-fé, não se vislumbra, de plano, a ocorrência de mero equívoco na

expedição das mercadorias pela exportadora chinesa. 

Conforme consta da inicial e do relato existente no auto de infração, apurou-se, mediante laudo técnico,

divergência na classificação fiscal dos tecidos. O engenheiro nomeado pela Alfândega concluiu que as

mercadorias importadas recebem classificação na NCM para a qual é necessário licenciamento não automático,

diversamente do que ocorre em relação às posições NCM informadas na DI. 

Além disso, verificou-se elevada disparidade entre o peso declarado e o real dos produtos, não havendo mera

quantidade excedente, mas sim quantidade a maior para um dos tecidos e inferior para o outro (fl. 124). Assim,

em princípio, não se pode afirmar que a conclusão a que chegou a Alfândega do Porto de Santos decorreu de

mera suposição de falsidade ideológica da fatura. Ao menos neste primeiro exame sumário, tem-se que estão

presentes elementos que indicam a inserção, na DI, de dados não correspondentes aos verdadeiros. 

Como visto, houve conferência aduaneira, procedimento em que se observou incorreta classificação fiscal das

mercadorias, com a adoção de NCM para a qual não seria necessário licenciamento, bem como divergências, a

maior e a menor, no que tange ao peso dos tecidos. 

Em vista disso, concluiu o Fiscal que o valor dos tributos e direitos antidumping que deixaram de ser recolhidos

corresponderia a R$ 120.460,00, quantia de significativa monta. 

Portanto, não havendo indícios de que se caracterizou simples erro da exportadora, não há prova inequívoca

suficiente à antecipação da tutela postulada nesta demanda" (fls. 264/265). 

 

Todavia, a fim de assegurar o resultado útil ao processo, caso seja julgado procedente o pedido ao final, entendo

deva ser garantida à agravante a suspensão da realização do leilão dos bens, até o julgamento do feito de origem,

em plano de cognição exauriente no qual ocorra a apreciação do mérito da questão levada a Juízo.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de

instrumento, nos termos supra discorridos.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : BELTRAMI ADVOGADOS ASSOCIADOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00182437020084036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu pedido por ela formulado no tocante à

fixação de multa prevista no art. 601 do CPC, bem assim do bloqueio de bens do representante legal da empresa

até o limite da multa a ser fixada.

Alega ter sido determinada no feito de origem a penhora sobre o faturamento da empresa e, intimado o depositário

a apresentar os depósitos legais, manteve-se inerte.

Nesse sentido, afirma ser mister seja enquadrada a conduta do depositária do penhora com ato atentatório à

dignidade da Justiça, nos termos do art. 600, III, do CPC, sendo mister a condenação ao pagamento de multa nos

termos do art. 601 do mesmo diploma legal.

DECIDO.

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 557 . O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito

recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos.

Insurge-se a agravante contra a decisão que indeferiu o pedido formulado pela exeqüente no tocante à fixação de

multa prevista no art. 601 do CPC, bem assim do bloqueio de bens do representante legal da empresa até o limite

da multa a ser fixada.

No presente caso, deferiu o Juízo "a quo" o pedido de penhora sobre o faturamento da empresa, ocasião em que

nomeou "responsável pelo recolhimento dos valores o representante legal da executada (...) sr. Walther Beltrami

Filho" (fl. 92), o qual deveria apresentar mensalmente guias dos depósitos, bem como documentação

comprovando o valor da faturamento/rendimento do respectivo mês.

Referido sócio insurgiu-se, então, nos autos, alegando a inatividade da empresa e inexistência de patrimônio.

A exeqüente, então, formulou o seguinte pedido:

 

"Conforme se verifica às fls. 85 do autos, o D. Magistrado ao deferir a penhora sobre o faturamento, determinou

que deveriam ser apresentados pelo depositário documentos contábeis, capazes de comprovar o

faturamento/rendimento da mês a que se referisse o depósito efetuado.

Assim, diante da informação do responsável de que não tem faturamento e diante da ausência da realização

dos recolhimentos, vem a União requerer seja intimado o sócio responsável, Sr. Walther Beltrami Filho, para

que traga aos autos os documentos contábeis da empresa, com o intuito de ser comprovada a ausência de

faturamento alegada, sob pena de ser responsabilizado pelo descumprimento do encargo, em decorrência da

prática de ato atentatório à dignidade da justiça, previsto no art. 600, III, do CPC, devendo haver, assim a

condenação ao pagamento da multa do art. 601, do mesmo diploma legal" (fl. 101).

 

O Juízo "a quo" indeferiu o pedido de bloqueio de bens sem atentar para o fato de ter a exequente requerido, em

primeiro lugar, a intimação do sócio para comprovar a alegação de ausência de faturamento da empresa, sob pena

de, em não o fazendo, enquadrar-se sua conduta no disposto no art. 600, III, do CPC.

Não tendo o sido analisada a questão sob o enfoque proposto pela exeqüente, é defeso ao Tribunal decidir

incidentes do processo que não foram solucionados pelo Juízo da causa, sob pena de incorrer em supressão de

grau de jurisdição.

Por outro lado, descabe ser analisado o pedido formulado neste recurso no tocante à imediata condenação do

depositário por ato atentatório à dignidade da justiça, tendo em vista ser mister a apreciação do primeiro pedido

realizado pela exeqüente, como condição à eventual constatação da conduta prevista no art. 600 do CPC.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de

instrumento para determinar seja analisado pelo Juízo "a quo" o pedido formulado pela exequente, nos termos

supra mencionados.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

 

Vistos.

Nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, é ônus da parte a instrução obrigatória do agravo de

instrumento com as peças ali indicadas.

Neste exame preliminar, constato que o agravo não se acha devidamente instruído, eis que o agravante não juntou

aos autos cópia da procuração outorgada ao seu patrono.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Vistos.

Nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, é ônus da parte a instrução obrigatória do agravo de

instrumento com as peças ali indicadas.

2012.03.00.002104-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : EDILSON JOSÉ MAZON e outro

AGRAVADO : CARLOS EDUARDO HELLMEISTER JUNIOR

ADVOGADO : FRANCISCO LUIS LOPES BINDA e outro

INTERESSADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ORGANIZACAO EDUCACIONAL BARAO DE MAUA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00001177620124036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.03.00.002123-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : GRAFICA REQUINTE LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 98.05.07614-8 1F Vr SAO PAULO/SP
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Neste exame preliminar, constato que o agravo não se acha devidamente instruído, eis que a agravante não juntou

aos autos cópia da procuração outorgada ao patrono da agravada.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da

empresa executada (Espólio de Stefano Porta, Riccarto Stefano Porta e Lásaro Mattenhauer), em razão da

ocorrência de prescrição intercorrente.

Alega, em síntese, não estar prescrita a pretensão executiva com relação aos sócios da empresa executada, tendo

em vista não ter decorrido "prazo superior a cinco anos entre a data em que se tem ciência dos indícios da

dissolução irregular da empresa executada (...) e o pedido de redirecionamento" (fls. 05/06).

Por tal razão, afirma ser mister a responsabilização a responsabilização dos sócios pelos débitos objeto do feito de

origem.

DECIDO.

Nos termos do caput do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

No que tange à inclusão dos sócios no pólo passivo da ação ajuizada em face da sociedade empresária, deve-se

considerar de que o termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, aplicação do

princípio universal da actio nata.

Com efeito, a Sexta Turma deste E. Tribunal Regional, em caso análogo, assim se manifestou acerca do tema:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE QUE SE AFASTA.

AUSÊNCIA DE INÉRCIA DA UNIÃO FEDERAL. PRECEDENTES DO STJ.

1. Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de

decisão proferida em execução fiscal.

2. Ação de execução, proposta na data de 20/03/1998, que tem por objeto a cobrança de contribuição devida ao

PIS, relativamente ao período de apuração de janeiro/94. A citação da pessoa jurídica ocorreu na data de

30/06/1998.

3. Tem-se como requisito indispensável ao redirecionamento do feito executivo à pessoa dos sócios que a pessoa

jurídica tenha sido dissolvida irregularmente, é da ciência formal pela exequente deste vício que passa a fluir o

prazo prescricional de que dispõe para voltar-se à busca da responsabilização pelo crédito tributário (artigo 135,

inciso III, do Código Tributário Nacional).

4. Na hipótese dos autos, a agravante só tomou ciência da dissolução irregular da ICB INDL/ E COML/

Brasileira de Parafusos LTDA em 17/05/2.007(fls. 200vº), após a certidão de fls. 198, e, em 09/11/2.007,

2012.03.00.002329-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : FANAUPE S/A FABRICA NACIONAL DE AUTO PECAS

ADVOGADO : EGINALDO MARCOS HONORIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05080528919974036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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procedeu ao requerimento de inclusão de seus sócios no pólo passivo da execução (fls. 201/214), cujo feito vinha

sendo, até aquela data, regularmente processado em face da pessoa jurídica, com sua citação regular (fls. 35) e

garantia efetiva do juízo (fls. 41 e 155/156), certo é que não se operou a prescrição. De acordo com orientação

do Superior Tribunal de Justiça: "Não se opera a prescrição intercorrente quando a credora não der causa.."

(RESP nº2565/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ Data:21/02/1994, página 02112).

(...)

7. Agravo de instrumento a que se dá provimento"

(AI nº 2009.03.00.024812-6/SP; Rel. Desembargador Federal Lazarano Neto; j. 19/11/2009; DE 12/01/2010)

 

Destaco, ainda, precedente do C. STJ:

 

EXECUÇÃO FISCAL - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - MARCO INICIAL DA PRESCRIÇÃO - "

ACTIO NATA".

1. A jurisprudência do STJ é no sentido de que o termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão

ao direito, consagração do princípio universal da actio nata.

2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução

irregular da empresa executada.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no Resp nº 1.100.907/SP; Segunda Turma; Rel. Ministro Humberto Martins; v.u.; DJ 18/09/2009)

 

Dessarte, tendo em vista a similitude existente entre a matéria debatida nos recursos, adoto como razão de decidir

o entendimento identificado nos precedentes referidos e passo a analisar a prescrição intercorrente.

Com efeito, enquanto não revelados nos autos indícios de dissolução irregular da empresa, não é razoável exigir

da exeqüente a promoção do pedido de redirecionamento do feito.

No presente caso, em 29/03/11 o oficial de justiça certificou a não localização da empresa executada. A exeqüente

tomou conhecimento de tal fato em 01/07/11, conforme se depreende do documento de fl. 112.

Em 05/08/11 a União Federal requereu a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal.

Denota-se, pois, que com relação aos sócios, ausente período superior a 5 (cinco) anos entre a data do

conhecimento pela agravante do encerramento da empresa executada e o requerimento de sua inclusão no pólo

passivo, situação que reforça a plausibilidade do direito invocado.

Contudo, para a responsabilização de sócios pelos débitos contraídos pela empresa, mister perscrutar sobre a

qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, bem como a época da ocorrência

dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas dívidas tributárias da

empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da pessoa jurídica

executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal.

Todavia, considerando-se ter o Juízo a quo indeferido o pedido de redirecionamento do feito em face dos referidos

sócios em razão da prescrição, deixou de analisar a questão atinente à responsabilidade material de cada um deles.

Considerando ser defeso ao Tribunal decidir incidentes do processo que não foram solucionados pelo Juízo da

causa, sob pena de supressão de grau de jurisdição, mister seja analisada pelo Juízo a quo a responsabilidade

material dos sócios para responder pelos débitos objeto do feito de origem.

Diante da pacificação da matéria, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A

do Código de Processo Civil, para afastar a ocorrência de prescrição da pretensão executória com relação ao sócio

e determinar que o Juízo da causa analise a questão mencionada.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator
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Desistência

Com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil c.c. artigo 33, VI, do Regimento Interno, homologo

o pedido de desistência do recurso formulado à fl. 176.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14713/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004349-06.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

Desistência

Cuida-se de pedido relativo ao recebimento de valores atrasados decorrentes da concessão a destempo de

benefício previdenciário.

Regularmente processada, foi a demanda julgada procedente

Inconformado, apelou o INSS.

O autor pleiteou a desistência do processo, em razão do INSS ter feito o pagamento dos valores atrasados objeto

deste feito (fl. 75).

Transcorreu in albis o prazo para manifestação do INSS.

É a síntese do necessário. Decido.

O art. 3º, da Lei nº 9.469/97 dispõe que os dirigentes das Autarquias e o Advogado-Geral da União podem

concordar com o pedido de desistência da ação nas causas de quaisquer valores, desde que o autor renuncie

expressamente ao direito sobre que se funda a ação. 

Contudo, tenho que a referida disposição legal é uma diretriz voltada aos procuradores da União Federal, das

Autarquias e Fundações Públicas, não abrangendo o magistrado, que, em casos específicos, poderá homologar o

pedido de desistência da ação, se devidamente justificado, avaliando a necessidade ou não de aceitação da parte

contrária, acerca desse pedido.

Afinal, a homologação do pedido de desistência em si não implica, a priori, qualquer prejuízo ao INSS. Nesse

sentido, já decidiu o E. STJ (RT 761/196, RT 782/224 e RT 758/374).

AGRAVANTE : CLARIANT S/A

ADVOGADO : MARIA HELENA TAVARES DE PINHO TINOCO SOARES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00534927720114036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2004.61.05.004349-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAEL RODRIGUES VIANA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDO MATIAS DA SILVA

ADVOGADO : EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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Mesmo porque, a orientação de que a desistência independe da anuência da parte contrária vem sendo esboçada

no E. STJ e deve ser seguida.

Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. AGRAVOS REGIMENTAIS. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. ATO UNILATERAL. ADESÃO AO

BENEFÍCIO INSTITUÍDO PELA MP N. 66/2002. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

INCIDÊNCIA. 

1. Admitem-se como agravos regimentais os embargos de declaração opostos contra decisão monocrática

proferida pelo relator do feito no Tribunal, em nome dos princípios da economia processual e da fungibilidade. 

2. A desistência é ato unilateral e pode ser requerida a qualquer tempo, independentemente de anuência da parte

contrária. (grifei) 

3. A sucumbência é ônus processual que se impõe quando há desistência da ação, por força do previsto no art.

26, caput, do Código de Processo Civil. 

4. Como as decisões homologatórias de desistência têm cunho eminentemente declaratório, utiliza-se como

referência para a fixação dos honorários advocatícios a regra da eqüidade inscrita no art. 20, § 4º, do CPC, e,

nesse caso, nada impede que seja empregado como parâmetro, inclusive por ser mais benéfico ao contribuinte, o

limite máximo imposto pelo art. 5º, § 3º, da Lei n. 10.189/2001. 

5. Embargos declaratórios opostos pelo INSS recebidos como agravo regimental ao qual se nega provimento. 

6. Embargos declaratórios opostos pela Fazenda Nacional recebidos como agravo regimental ao qual se dá

provimento para fixar a verba honorária no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor do débito

consolidado."

(STJ - EDAG: 422430 - SC; Data da decisão: 18/05/2004; Relator: MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE

NORONHA)

 

Por essas razões, homologo o pedido de desistência da ação formulado, para que produza seus devidos e legais

efeitos.

Em consequência, julgo extinto o processo, sem exame do mérito, com fulcro no artigo 267, VIII, do CPC e no

artigo 33, VI, do Regimento Interno deste E. Tribunal. Prejudicadas a apelação e a remessa oficial. Descabida a

condenação em honorários, por ser o autor beneficiário da justiça gratuita.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0087897-37.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Neste agravo de instrumento, pugna o INSS pela reforma da decisão que deferiu a expedição de alvará de

levantamento de depósito judicial.

Contudo, verifica-se que não há mais interesse no julgamento deste agravo, em face de decisão prolatada no

Agravo de Instrumento 2007.03.00.069376-9, que julgou pela inexistência de obrigação de restituir valores de

2006.03.00.087897-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : GERALDO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : CLAUDIO SOARES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 01.00.00182-3 2 Vr BIRIGUI/SP
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natureza alimentar, quando recebidos de boa fé, como se dá no caso de autorização judicial.

Em sendo assim, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento ao presente agravo de instrumento.

Comunique-se o Juízo "a quo".

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem, para apensamento aos principais.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0113703-74.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ENEIDA PAES DE BARROS contra a decisão proferida pelo

Juízo Federal da 5ª Vara Previdenciária que, em embargos à execução de sentença revisional, depois do pedido de

desistência formulado pela autarquia, tendo em vista o caráter indisponível dos bens públicos, remeteu os autos ao

contador do juízo para aferição da conta apresentada pelo embargado.

Sustenta, em síntese, que os embargos à execução deveriam ter sido rejeitados de plano, por falta de

documentação necessária, essencial para análise do alegado excesso da execução. Ademais, não sendo a

exeqüente intimada para responder aos embargos, foi determinada diretamente a remessa dos autos à contadoria.

Aduz, ainda que a autarquia formulou pedido de desistência da ação, fundamentado nos princípios da economia e

celeridade processuais. Por estas razões pede a concessão de efeito suspensivo para que os autos não sejam

remetidos à contadoria judicial, devendo, ao final, ser dado provimento ao recurso, para reforma da decisão

agravada, a fim de que seja devidamente homologado o pedido de desistência dos embargos à execução.

A fls. 69/71 o recurso foi recebido no efeito meramente devolutivo.

Não apresentada contraminuta, segundo consulta realizada no sistema de informações processuais da Primeira

Instância da Justiça Federal de São Paulo, o presente está prejudicado.

Isto porque sobreveio sentença nos embargos à execução, na qual o juízo a quo, analisada a conta elaborada pela

Contadoria Judicial, considerou que a supremacia do interesse público ao particular e o caráter indisponível dos

bens públicos afasta a improcedência dos embargos à execução, devido a inadequação de sua instrução,

constatado que o valor originalmente apresentado para citação do devedor extrapola, e muito, os limites da coisa

julgada. Ademais, levando em conta os termos dispostos no artigo 158, parágrafo único, do Código de Processo

Civil, "a desistência da ação só produzirá efeito depois de homologada por sentença", entendendo não ser

razoável supor que o Juiz, em detrimento da prerrogativa legal de livre convencimento, fique adstrito à vontade

da parte, diante de flagrante ofensa aos cofres públicos, julgou procedente o pedido deduzido, nos termos do

artigo 269, inciso I, e 743, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, pelo que ACOLHO OS EMBARGOS À

EXECUÇÃO opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL para reduzir o valor da execução

conforme os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.

Contra a mencionada sentença proferida nos embargos à execução, não houve interposição de recurso,

encontrando-se os autos principais arquivados definitivamente, perdendo este recurso o seu objeto.

Assim, estando prejudicado, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de

2006.03.00.113703-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

AGRAVANTE : ENEIDA PAES DE BARROS

ADVOGADO : GLORIA MARY D AGOSTINO SACCHI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 2006.61.83.000953-2 5V Vr SAO PAULO/SP
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Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem para apensamento aos principais.

Int.

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001518-90.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Processo Civil. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Razões de recurso dissociadas.

Apelação não conhecida.

 

Devanira Alves Maurício aforou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, uma vez que o magistrado entendeu que as

enfermidades que incapacitam a autora eram preexistentes a sua nova filiação ao Regime Geral da Previdência

Social. Ante a concessão da gratuidade judiciária, a requerente foi isentada dos ônus da sucumbência. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões pleiteou a reforma do julgado, aos argumentos de

que, ao contrário do afirmado pelo juiz de primeiro grau, está incapacitada ao exercício de suas atividades

laborativas e, portanto, deve ser realizada nova perícia judicial a fim de comprovar tal alegação. 

Decido.

De logo, colaciono, em parte, a redação do art. 514 do CPC:

 

 "Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá[Tab]:

(...)

II - os fundamentos de fato e de direito;

(...)"

Destarte, ao formular pedido de nova decisão, o recurso ofertado deverá conter os fatos e fundamentos jurídicos

que o justifiquem.

Além disso, é imprescindível que haja correlação entre as razões expendidas na peça de irresignação e os

fundamentos da sentença guerreada.

Pois bem. De atenta análise do teor da petição de recurso, constata-se que não foi abordada, pela apelante, a

temática versada no provimento vergastado.

Deveras, a autora teceu considerações acerca de sua inaptidão laboral. Portanto, em momento algum foi

enfrentado qualquer ponto fulcral da controvérsia em torno da preexistência de suas enfermidades a sua nova

filiação ao Regime Geral da Previdência Social, pois, nas razões pelas quais reputou curial a reforma do decisório,

a recorrente limitou-se a deduzir ponderações estranhas ao aspecto basilar da problemática, que nenhum

contraponto trazem ao decidido pelo Juízo a quo.

Assim, tendo em vista que a decisão guerreada não foi combatida em seus fundamentos, pois as razões do

inconformismo acham-se divorciadas da situação posta no caso em comento, nítida a ausência de pressuposto de

admissibilidade recursal.

2006.61.12.001518-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : DEVANIRA ALVES MAURICIO

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015189020064036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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A propósito, confira-se o seguinte julgado desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - INVALIDEZ - RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS DA SENTENÇA - REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO PREJUDICADO.

- Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60

salários mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. - As razões da apelação devem ser deduzidas a partir

da sentença recorrida e se insurgir contra os fundamentos nela declinados. - As razões de apelação apresentadas

são inteiramente dissociadas da sentença, o que desatende à disciplina do art. 514, II, do CPC, bem como

inviabiliza a apreciação da matéria impugnada no recurso, nos termos do art. 515 do mesmo diploma legal. -

Remessa oficial não conhecida. - Apelação do INSS não conhecida. - Agravo retido prejudicado."

(TRF3, APELREE nº 1048889, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 23/11/2009, v.u., DJF3 17/12/2009).

 

Tais as circunstâncias, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NÃO CONHEÇO do apelo ofertado, à conta

de sua inadmissibilidade.

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0097350-22.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão

juntada por cópia às fls. 92/93, que determinou o recebimento da apelação interposta pelo INSS, na ação

originária, no efeito meramente devolutivo quanto à pretensão objeto de confirmação de tutela antecipada

(implantação do benefício) e no duplo efeito quanto ao restante (pagamento de atrasados).

Às fls. 92/93, foi proferida decisão indeferindo o efeito suspensivo pleiteado.

Ocorre que o recurso interposto no processo principal, AC nº 2005.61.08.005947-7, foi julgado nesta data, nos

termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, para dar parcial provimento ao apelo do INSS, mantendo,

todavia, a tutela antecipada concedida na ação principal. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

 

 

2007.03.00.097350-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO ZAITUN JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : EMILIA TIEPPO ALAMINO

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES (Int.Pessoal)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 2005.61.08.005947-7 1 Vr BAURU/SP
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045520-90.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Previdenciário. Benefício acidentário. Justiça Federal. Incompetência. Art. 109, I, da CR/88.

Não-conhecimento. Remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela parcial procedência do pedido, na qual se

determinou a implantação do auxílio, a partir da data de realização do laudo médico, bem assim o pagamento das

parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios, custas e despesas processuais, e honorários

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Inconformada, a parte autora ofertou recurso, em cujas razões requereu a fixação do termo inicial na data da

cessação administrativa do benefício anteriormente concedido. 

Irresignado, o INSS interpôs apelo, pleiteando, preliminarmente, a suspensão da tutela antecipada. No mérito,

requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência dos requisitos à percepção do benefício, bem como,

subsidiariamente, a fixação do termo inicial na data do laudo pericial, e a incidência da verba honorária apenas

sobre as parcelas vencidas até a sentença, ou sua redução a 5% sobre o valor da causa. 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Compulsando os autos, noto que os documentos de fs. 36/37, 48 e o laudo pericial de fs. 72/75 colocam, na

espécie, questão embasada em acidente do trabalho.

Pois bem. A teor do art. 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de trabalho

não se inserem na competência da Justiça Federal.

Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar a Súmula nº 15, vazada nos seguintes termos:

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".

Vale ressaltar que o fato da causa versar sobre auxílio-doença não elide tal competência, considerando que o

benefício, objeto da ação, mantém a natureza acidentária. 

Nesse sentido, a jurisprudência do C. STJ, que dirimiu a questão, nos seguintes termos:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE AÇÃO

ACIDENTÁRIA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL, PRECEDENTES DO STF. LEI MAIS

BENÉFICA. INCIDÊNCIA. BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. POSSIBILIDADE.

1. Compete à Justiça Estadual processar e julgar ação que tem por objetivo a revisão de benefício previdenciário

decorrente de acidente de trabalho (art. 109, inciso I, da Constituição da República). Precedentes do Supremo

Tribunal Federal.

(...)

7. Embargos conhecidos, mas rejeitados."

(EREsp nº 297549/SC, 3ª Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 12/6/2002, DJ 19.12.2002, pág. 331)

 

Não é outro o entendimento sedimentado no E. STF: RE nº 351528/SP, Rel. Min. Moreira Alves, v.u., j.

17/9/2002, DJ 31/10/2002, pág. 32; RE nº 204204/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, j. 17/11/1997, DJ 04/5/2001,

pág. 35.

2007.03.99.045520-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : SEPHORA FOGACA DE ALMEIDA ROCHA

ADVOGADO : ALLAN VENDRAMETO MARTINS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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Dessa forma, tratando-se de ação derivada de acidente do trabalho, aflora a incompetência deste Tribunal ao

julgamento dos presentes recursos.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: do STF (RE nº 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen

Gracie, j. 07/10/2003, DJ 24/10/2003); do STJ (Resp nº 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

03/11/2005, DJ 28/11/2005) e desta Corte (AC nº 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j.

08/03/2005, DJ 28/03/2005).

Portanto, com fulcro no art. 113, § 2º, do CPC, NÃO CONHEÇO das apelações e determino a remessa dos autos

ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003121-36.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por YOLANDA DOS SANTOS MONTEIRO, representada por

Marlene de Jesus dos Santos Monteiro, contra decisão juntada por cópia às fls. 14/15, proferida nos autos da ação

previdenciária objetivando a concessão de pensão por morte, decorrente de reconhecimento do direito ao auxílio-

doença e sua transformação em aposentadoria por invalidez, que indeferiu o pedido de antecipação de tutela

pleiteada pela parte autora, ora agravante.

Sustenta a parte agravante, em suma, ter demonstrado todos os requisitos para o deferimento da tutela antecipada.

Convertido o agravo de instrumento em retido (fls.83/84), a parte agravante interpôs agravo regimental

(fls.87/90).

À fl. 92 foi negado seguimento ao agravo de fls. 87/90. Desta decisão a parte agravante interpôs agravo regimental

(fls. 96/100).

Regularmente processado o recurso, não houve apresentação de contra-minuta.

É O RELATÓRIO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

O presente agravo não merece ser provido.

Há de se verificar in casu se estavam presentes os requisitos para a concessão de antecipação da tutela indeferida

pelo Juízo a quo.

Acerca da antecipação da tutela, assim dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil, in verbis:

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação

e:

I- haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação."

O convencimento do juiz acerca da verossimilhança da alegação há de decorrer da existência de "prova

inequívoca" nesse sentido. Essa, por sua vez, consubstancia-se em requisito à antecipação dos efeitos da tutela

2008.03.00.003121-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : YOLANDA DOS SANTOS MONTEIRO incapaz

ADVOGADO : WILSON MIGUEL

REPRESENTANTE : MARLENE DE JESUS DOS SANTOS MONTEIRO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 2007.61.83.007795-5 1V Vr SAO PAULO/SP
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pretendida pela parte agravante.

A simples demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como caracterização da

existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, salvo em situações excepcionalíssimas,

conforme já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça - 1ª Turma, nos autos do Resp 113.368-PR, sendo

relator o Min. José Delgado, j.7.4.97, deram provimento, v.u., DJU 19.5.97, p.20.593.

Consoante se verifica dos autos, a antecipação da tutela foi indeferida em sede de ação de concessão de benefício

previdenciário e, a despeito de ter o benefício previdenciário natureza alimentar, não restou demonstrado o

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caso aguarde o julgamento do feito para a apreciação

da tutela buscada.

Com efeito, não trouxe a parte agravante elementos novos hábeis a alterar os argumentos que levarão ao

indeferimento tutela antecipada.

Ressalte-se, outrossim, que, no caso, a concessão da tutela antecipada traz o perigo de irreversibilidade do

provimento pleiteado, conforme previsão contida no parágrafo segundo do artigo 273 do Código de Processo

Civil, in verbis:

"§ 2º. Não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de irreversibilidade do provimento

antecipado."

Observo que face ao julgamento deste agravo de instrumento, torna-se prejudicada a apreciação do agravo

regimental de fls.96/100.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo regimental e, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,

nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007041-18.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em

face da decisão proferida na ação previdenciária que deferiu a tutela antecipada, para determinar a concessão do

benefício amparo social.

Em suas razões de apelo, sustenta o agravante, em suma, ausentes os requisitos autorizadores da concessão da

tutela antecipada pleiteada pela parte agravada.

À fls. 30/31, o efeito suspensivo pleiteado foi deferido.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso (fls.105/108).

Regularmente processado o recurso, houve apresentação da contraminuta.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

2008.03.00.007041-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUIDO ARRIEN DUARTE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ALICE BEMI JALUL

ADVOGADO : MARCELO GUEDES COELHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP

No. ORIG. : 07.00.00186-5 1 Vr BEBEDOURO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     897/2308



acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Inicialmente, deixou de acolher a alegação de apócrifo do recurso suscitada pela parte agravada em sua

contraminuta, pois, como bem ressaltado pelo órgão do Ministério Público Federal em seu parecer, o presente

agravo foi regularmente subscrito pelo Procurador, sendo dispensável a assinatura da sua cópia (fls.87/96).

Há de se verificar in casu se estavam presentes as exigências legais necessárias à concessão da antecipação da

tutela jurisdicional deferida pelo MM. Juízo a quo.

Com efeito, dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil, in verbis:

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação

e:

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu."

O convencimento do juiz acerca da verossimilhança da alegação há de decorrer da existência de "prova

inequívoca" nesse sentido.

Essa, por sua vez, consubstancia-se em requisito imprescindível à antecipação dos efeitos da tutela pretendida na

exordial.

Nesse diapasão, versa a petição inicial sobre o restabelecimento de benefício assistencial a pessoa portadora de

deficiência, sem meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, previsto no artigo 203,

inciso V, da Constituição Federal, in verbis:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(.....)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

De fato, esse dispositivo constitucional veio a instituir benefício sui generis, em razão da dificuldade enfrentada

por aqueles que, inválidos ou idosos, não dispõem de mínimas condições para o exercício de qualquer atividade

laborativa, seja em razão de invalidez, física ou mental, seja em razão de eventual dificuldade oriunda da velhice.

Assim, é suficiente, para a concessão do benefício, a prova da deficiência ou da idade avançada, comprovada

ainda a situação de miserabilidade ou de desvalia em que se encontra o postulante e seus familiares.

Conferindo regulamentação à norma constitucional, o artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com redação imprimida pela

Lei n.º 12.435/2011, estabeleceu os seguintes requisitos para a concessão do benefício em exame:

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

(...)

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo."

No presente caso, o estudo social carreado aos autos (fl.28) demonstra que o núcleo familiar em que se insere a

autora dispõe de recursos financeiros suficientes para assegurar-lhe a sobrevivência com o mínimo de dignidade,

porquanto seu marido aufere aposentadoria, sendo próprio o imóvel em que residem.

Desse modo, a simples alegação de dificuldade financeira para si manter por si só é insuficiente para a concessão

do benefício assistencial de prestação continuada, já que este se destina àqueles que comprovem a condição de

miserabilidade.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NAIR RAMOS DE CARVALHO contra decisão juntada por

cópia às fls. 12/13, proferida em ação de concessão de aposentadoria por idade rural, que negou seguimento ao

recurso de apelação interposto pela autora, ora agravante.

Em suas razões de recurso, sustenta a agravante, em suma, ter instruído os autos principais com início

considerável de prova material, razão pela qual a decisão agravada constitui violação ao princípio da ampla

defesa.

Regularmente processado o recurso, não houve apresentação da contraminuta, vindo os autos à conclusão para

julgamento.

 

É O RELATÓRIO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

In casu, requer a agravante nos autos originários a concessão de aposentadoria por idade rural.

Realizada a instrução probatória, sobreveio sentença, julgando improcedente o pedido. Desta decisão, interpôs a

autora recurso de apelação, o qual foi negado seguimento, com fulcro no artigo 518, § 1º, do Código de Processo

Civil, e Súmula 149 do STJ, que assim prescrevem:

"§ 1o O juiz não receberá o recurso de apelação quando a sentença estiver em conformidade com súmula do

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal."

"Súmula 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da

obtenção de benefício previdenciário."

Com efeito, a questão relativa à prova do exercício da atividade rurícola, para fins de obtenção de benefício

previdenciário, requer a sua valorização por esta Corte quando presentes indícios da sua materialidade.

A aplicabilidade de imediato da referida Súmula apenas se legitima quando o pleito da requerente se fundamenta

em prova exclusivamente testemunhal, sem início de prova material, o que não ocorre no presente caso

(fls.28/19).

Desse modo, para que se assegurem a garantia constitucional da ampla defesa e os recursos ela

inerente,imprescindível a remessa do recurso de apelação a este Juízo.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal
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2008.03.00.008944-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : NAIR RAMOS DE CARVALHO

ADVOGADO : GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERNANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 07.00.04229-6 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARIA APARECIDA DOS REIS contra a decisão juntada por

cópia às fls. 20 que, nos autos de ação previdenciária em fase de execução de sentença, entendeu que compete à

exeqüente, ora agravante, a apresentação dos cálculos de liquidação.

Em suas razões de recurso, sustenta a agravante, em suma, ser beneficiária da justiça gratuita, motivo pelo qual

requer a elaboração dos cálculos pelo Contador Judicial, em razão da complexidade.

Regularmente processado o recurso, não houve apresentação de contraminuta, vindo os autos à conclusão para

julgamento.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Com efeito, assim dispõe o artigo 475-B, § 3º, do Código de Processo Civil, in verbis:

"Art. 475-B - Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor

requererá o cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória

discriminada e atualizada do cálculo. 

§ 1º- (....)

§ 2o (....)

§ 3o Poderá o juiz valer-se do contador do juízo, quando a memória apresentada pelo credor aparentemente

exceder os limites da decisão exeqüenda e, ainda, nos casos de assistência judiciária."

À luz do dispositivo legal acima citado, verifica-se que o Juiz pode valer-se do contador do juízo quando a parte é

beneficiária da assistência judiciária.

No presente caso, verifica-se da documentação carreada aos autos (fl.14) que a agravante litiga sob o manto da

Justiça Gratuita, situação que se manteve inalterada até o momento.

Desse modo, o seu requerimento de remessa dos autos ao Contador Judicial para elaboração de cálculos encontra

amparo legal.

Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXECUÇÃO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. ART. 632

C/C ART. 461 DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. EXEQUENTE

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. REMESSA À CONTADORIA JUDICIAL. POSSIBILIDADE. ART.

604, §2º, DO CPC, REVOGADO PELA LEI Nº 11.232/2005. ATUAL ART. 475-B, §3º DO CPC. AGRAVO

RETIDO PROVIDO POR FUNDAMENTO DIVERSO. 1. Cuida-se de obrigação de fazer, cuja execução é regida

pelo art. 632 c/c o art. 461 do Código de Processo Civil, aplicado corretamente pelo Juízo a quo à fl. 135. No

entanto, a obrigação ora executada possui como peculiaridade a necessidade de uma fase de liquidação prévia,

haja vista se tratar de obrigação de creditar valores 2. Com supedâneo no antigo art. 604, §2º, do CPC,

revogado pela Lei nº 11.232/2005, cujo mandamento repete-se no atual §3º do artigo 475-B do CPC, o juiz pode

valer-se do contador do juízo quando a memória apresentada pelo credor aparentemente exceder os limites da

decisão exeqüenda e, ainda, nos casos de assistência judiciária. 3. In casu, apesar do Juiz da causa não ter

constatado de pronto nenhuma irregularidade na planilha trazida pela Caixa Econômica Federal, a elaboração

dos cálculos pela contadoria do juízo ainda é possível por ser o autor beneficiário da justiça gratuita. 4. Não só é

possível o auxílio do contador judicial como também de rigor, porque não há razão suficiente para que se afaste

esse direito no caso concreto. 4. Agravo retido provido por fundamento diverso. Apelação prejudicada."

2008.03.00.015971-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DOS REIS

ADVOGADO : ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP

No. ORIG. : 02.00.00190-1 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     900/2308



(TRF3-1ª Turma-AC 200261040002790-Relatora Des. Vesna Kolmar-DJF3 CJ1 24/02/2010, p. 64

"EXECUÇÃO. ELABORAÇÃO DO CÁLCULO PELO CONTADOR JUDICIAL. BENEFICIÁRIO DE

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CABIMENTO. 

Possível a elaboração do cálculo exeqüendo pelo contador do juízo, quando o autor é beneficiário de assistência

judiciária gratuita."

(TRF4-AG-2005.04.01.041758-6/RS-Relator Juiz Federal Alcides Vettorazzi, DJ 30/08/2006)

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALONSO RODRIGUES contra decisão proferida em ação

previdenciária, ajuizada perante o Juízo de Direito da 5ª Vara de São Vicente - SP, que declinou de ofício de sua

competência para processar e julgar a referida demanda, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial

Federal Cível em Santos-SP.

Sustenta o agravante, em suma, ter lhe a Constituição da República possibilitado o ajuizamento de ação de

natureza previdenciária no seu domicílio, motivo pelo qual a lei federal não pode deixar de observá-la.

Às fls. 35/36, foi deferido o efeito suspensivo pleiteado.

O Ministério Público Federal opinou pelo conhecimento e provimento do presente recurso.

Regularmente processado o recurso, a parte agravada não apresentou contraminuta.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Com efeito, dispõe o § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

"§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta."

No presente caso, verifica-se da documentação carreada aos autos (fls.25/26) que o local de domicílio da parte

autora é na cidade de São Vicente.

Assim, não obstante a jurisdição do Juizado Especial Federal de Santos tenha abrangido, consoante Provimento nº

253, de 14 de janeiro de 2005, do Conselho da Justiça Federal, antes da alteração da sua redação pelo Provimento

n.º 334/2011, o município de São Vicente, a sua instalação encontra-se em local diverso do domicílio do

agravante, ou seja, em Santos/SP.

Ademais, inegável que a exceção constitucional prevista no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal,

2008.03.00.016882-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : ALONSO RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 08.00.00032-8 5 Vr SAO VICENTE/SP
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ainda há de ser observada, visto que não perdeu o seu vigor com a instalação dos Juizados Especiais Federais:

"§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual."

Portanto, era facultada à parte autora, conforme sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor a

demanda subjacente na Justiça Estadual da Comarca de São Vicente, município em que ela reside, no qual,

ademais, inexiste vara federal, ou no Juizado Especial Federal de Santos, o qual, embora instalado na cidade de

Santos, possui também jurisdição sobre seu domicílio.

Nesse diapasão tem também decidido este E. Tribunal:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO.

AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMÍCILIO DO AUTOR. POSSIBILIDADE. ARTIGO 109, §3º DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EXTINÇÃO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. REALIZAÇÃO DE ESTUDO SOCIAL. DETERMINAÇÃO

DE OFÍCIO.

1. Não conhecimento do Agravo Retido interposto pela Autora, eis que não reiterado em sede de razões de

apelação (art. 523, § 1o, do CPC).

2. O legislador constituinte, no tocante à ação previdenciária, deu competência federal ao juízo estadual, para

recepcionar o pedido, quando o segurado ou beneficiário estiver domiciliado em localidade que inexistir vara

federal, de modo a por em prática o princípio geral do acesso à Justiça, impresso no artigo 5º, inciso XXXV, não

impedindo, todavia, que a opção recaia em ajuizamento perante uma vara federal (art. 109, inciso I, CF).

3. A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à Vara Federal sediada no mesmo

foro no limite referido. Em relação a possibilidade de opção, não houve modificação nesse critério, podendo a

Autora ajuizar sua ação previdenciária na justiça comum de seu domicílio, se não houver Vara da Justiça

Federal, ou diretamente nesta, observado, porém, que, se no foro federal que eleger houver juizado especial e o

valor for no limite de até 60 (sessenta) salários mínimos, a ação compete ao juizado especial.

4. Não serão remetidas aos Juizados Especais Federais as causas assistenciais ajuizadas até a data de sua

instalação, em tramitação em Vara Estadual no exercício de jurisdição Federal Delegada.

5. Há necessidade da produção do estudo social em ações que envolvem a concessão de benefício assistencial, eis

que se trata de prova imprescindível para a avaliação da hipossuficiência da demandante.

6. Agravo retido não conhecido. Apelação provida." (g/n)

(TRF - 3ª Região; 7ª Turma; Relator Antônio Cedenho; Apelação Cível 1093220; DJU 11/01/2007; p. 264)

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA

PERANTE O JUÍZO ESTADUAL. INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL NA COMARCA.

REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. A competência dos Juizados Especiais Federais é restrita às causas ajuizadas a partir de sua instalação e

desde que o litígio não envolva valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos. Inteligência dos artigos 3º, § 3º, e

25 da Lei nº 10.259/2001.

2. A norma do § 3º do artigo 109 da Constituição Federal não perde seu vigor apenas pela instalação de Juizado

Especial Federal, porquanto os contornos de funcionamento e competência dos Juizados encontram fundamento

de validade em preceito constitucional específico (art. 98, § 1º), de natureza especial em relação às regras gerais

de competência previstas no texto constitucional. Assim, o disposto do § 3º do artigo 109 da Constituição Federal

somente é excepcionado, no caso de instalação de Juizados Especiais Federais, no limite do regramento

específico que rege tal esfera jurisdicional.

3. A vedação à redistribuição de processos (art. 25 da Lei nº 10.259/2001) guarda coerência com a concepção

adotada para os Juizados Especiais Federais, considerando que o procedimento ali adotado, com processo

eminentemente virtual, é completamente diverso daquele aplicado na Justiça Comum, cujo processo se

desenvolve de forma física, consubstanciado em autos, ou seja, com suporte em papel.

4. As regras de perpetuação da jurisdição e alteração de competência previstas na legislação processual cedem

diante da norma especial contida no artigo 25 da Lei nº 10.259/2001. Aplicação do princípio da especialidade.

5. Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado."

(TRF-3ª Região, 3ª Seção, CC 6492, DJU 27/07/2005)

E, no caso em tela, escolheu o autor, pois, ajuizar a sua ação previdenciária perante o MM. Juízo a quo, a

determinar, destarte, o Juízo de Direito da 5ª Vara de São Vicente como competente para processar e julgar a lide

originária, já que investido de jurisdição federal, tanto que os recursos interpostos neste caso deverão ser

apreciados pelo Tribunal Regional Federal competente e não pelo Tribunal de Justiça.

Por fim, é importante ressaltar que, com a instalação de Juizados Especiais Federais, a Justiça Estadual não se

tornou incompetente para apreciar todas as questões relacionadas com a previdência e assistência social, devendo

nos foros em que não estiver instalada sede de Juizado Especial ser respeitada a opção garantida pelo parágrafo 3º

do artigo 109 da Constituição Federal.
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em

relação à r. decisão proferida na ação previdenciária que, em fase de execução, determinou a requisição de débito

complementar em relação ao montante já adimplido via RPV - Requisição de Pequeno Valor, acolhendo o cálculo

apresentado pela parte autora às fls. 30/32.

Sustenta o agravante, em suma, que não há direito à expedição de complementação de valor pago a título de

precatório ou de requisição de pequeno valor.

Às fls. 53/54, foi deferido o efeito suspensivo pleiteado.

Regularmente processado o recurso, a parte agravada não apresentou contraminuta.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

O inconformismo do agravante merece acolhimento.

In casu, a documentação carreada aos autos demonstra ter a parte agravada apurado saldo remanescente desde a

data da elaboração da conta de liquidação (fls.21/23 e 32) até a expedição da RPV (fl.73).

Com efeito, a Lei n. 8.213/91, em seu artigo 128, § 2º, veda expressamente a expedição de precatório

complementar ou suplementar do valor pago na forma de requisição de pequeno valor. Ainda, o § 6º, do mesmo

artigo, dispõe que o pagamento sem precatório implica quitação total do pedido constante na inicial e determina a

extinção do processo.

Outrossim, a Colenda Corte do Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre a não incidência de juros de

mora entre a data de elaboração dos cálculos de liquidação e a expedição do precatório ou da requisição de

pequeno valor

"TRIBUTÁRIO - JUROS MORATÓRIOS - CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR -

2008.03.00.017630-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ANA MENEGUCCI PORATO espolio

ADVOGADO : CELSO GIANINI

HABILITADO : ALCEU PORATO e outros

: CLEIDE TEREZINHA SQUIAVINATO PORATO

: MARIA DE FATIMA PORATO MORAES

: JAIR PEREIRA DE MORAES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA FE DO SUL SP

No. ORIG. : 00.00.00036-8 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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ART. 100 DA CF/88 - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES.

1. A controvérsia essencial dos autos restringe-se à inclusão de juros moratórios, no período compreendido entre

a data da elaboração dos cálculos e a data da expedição do precatório ou do ofício requisitório, em execução de

título judicial contra a União.

2. Encontra-se em desacordo com a jurisprudência do STJ o entendimento da aplicação de juros moratórios no

lapso compreendido entre a homologação da conta de liquidação e seu registro, pois somente haverá mora que

determine sua incidência se o poder público não proceder ao pagamento até dezembro do ano seguinte ao da

apresentação do precatório."1. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp nº 990.340/SP, Relator o Ministro HUMBERTO MARTINS , DJe de 17/3/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. JUROS

MORATÓRIOS. APLICAÇÃO NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A FEITURA DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO OU DO OFÍCIO REQUISITÓRIO. DESCABIMENTO.

RECURSO IMPROVIDO.

1. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a confecção dos cálculos de liquidação e a

expedição do precatório ou do ofício requisitório.

2. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento."

(AgRg no Ag nº 843.952/RJ, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe de 23/6/2008)

Assim, não há que se falar em saldo remanescente, porquanto a consulta ao sistema informatizado de

processamento de feitos desta Corte, cujo demonstrativo segue anexo, revela que a Requisição de Pequeno Valor

recebida nesta E. Corte em 19/07/2007 foi regulamente atualizada (fl.28) e paga em 30/08/2007 (fl.74), ou seja, no

prazo previsto na Lei n. 10.259/2001.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017745-90.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

contra a decisão proferida em ação objetivando concessão de aposentadoria por invalidez, ajuizada por PEDRO

GOMES, que deferiu antecipação de tutela.

No entanto, consoante se verifica do movimento processual em anexo, obtido junto ao terminal desta E. Corte e do

Colendo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que desta fica fazendo parte integrante, a ação onde foi

proferida a decisão ora agravada encontra-se com sentença prolatada, inclusive com recurso distribuído neste

Tribunal sob o número 2009.03.99.019331-8.

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhes seguimento, nos termos do

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº

72, de 26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal.

2008.03.00.017745-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : PEDRO GOMES

ADVOGADO : ARI FERNANDES CARDOSO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRACAIA SP

No. ORIG. : 08.00.00005-2 2 Vr PIRACAIA/SP
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São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018462-05.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em

face da decisão proferida nos autos da ação previdenciária que recebeu o recurso de apelação interposto pela parte

autora, ora agravada, somente no duplo devolutivo.

Sustenta o agravante, em suma, inexistir nos autos principais nenhuma das exceções previstas no artigo 520 do

Código de Processo Civil a justificar o recebimento do apelo apenas no efeito devolutivo.

Às fls. 108/109, foi deferido o efeito suspensivo pleiteado.

Regularmente processado o recurso, não houve apresentação de contraminuta, vindo os autos à conclusão para

julgamento.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Deveras, dispõe o artigo 520, caput e seus incisos, do Código de Processo Civil, in verbis:

"Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito

devolutivo, quando interposta de sentença que:

I - homologar a divisão ou a demarcação; 

II - condenar à prestação de alimentos; 

IV - decidir o processo cautelar; 

V - rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes; 

VI - julgar procedente o pedido de instituição de arbitragem. 

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela."

2008.03.00.018462-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : FRANCISCO CORREIA DA SILVA espolio e outros

: MARIA CORREIA DE LIMA

: MARIA CORREIA DA SILVA

: ZULENE CORREIA ALVES BEZERRA

: JOSE CORREIA NETO

: JOSEFA CORREIA DA SILVA

: MARIA SIRENE DA CRUZ

: MARIA FRANCILENE CORREIA ROCHA

: IRENE CORREIA DA SILVA

ADVOGADO : MARCIA MARIA ALVES VIEIRA WEBER e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2006.61.19.000471-2 5 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     905/2308



Depreende-se, destarte, que a regra geral é que a apelação seja recebida no duplo efeito - devolutivo e suspensivo,

salvo os casos previstos no próprio dispositivo acima citado, os quais, contudo, não ocorreram no presente caso.

Com efeito, não obstante o caráter alimentar dos benefícios previdenciários não há como atribuir à apelação

interposta pela agravada apenas o efeito meramente devolutivo, porquanto as exceções constantes do referido

diploma legal não comportam interpretação extensiva, face natureza excepcional a que a mesmas se revestem.

Aliás, nesse sentido é o comentário de nota nº18 de Theotônio Negrão e José Roberto Ferreira Gouvêa ao artigo

520, inciso II, do referido Codex Processual, in verbis:

"Embora não se possa afastar o caráter alimentar da prestação pecuniária de benefício da previdência social, a

apelação de sentença que a defere deve ser recebida em ambos os efeitos do art. 520 do CPC." (in Código de

Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, 35a ed., São Paulo, Saraiva, 2003, p.572).

Este também tem sido o posicionamento manifestado reiteradamente pela Jurisprudência desta E. Corte, in verbis:

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA - NATUREZA

ALIMENTAR DO PEDIDO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - APELAÇÃO RECEBIDA

NO DUPLO EFEITO.

1- Versando o provimento ora agravado tão-somente sobre os efeitos em que recebida a apelação da Autarquia

Previdenciária, afigura-se descabido o pedido liminar para que se determine a imediata implantação do

benefício concedido pela sentença de mérito, uma vez que o agravo de instrumento, em razão de sua

devolutividade própria, deve guardar relação com a matéria impugnada, de modo que a providência preliminar a

ser deduzida nesta espécie de recurso restringe-se à suspensão dos efeitos da decisão interlocutória, ou, se de

conteúdo negativo, à antecipação da tutela recursal a fim de lhe conferir determinada eficácia (art. 527, III, do

CPC).

2- A legislação processual civil em vigor determina o recebimento do recurso de apelação somente no efeito

devolutivo nos casos em que a sentença confirmar a antecipação da tutela, nos termos de seu art. 520, VII, com a

redação dada pela Lei nº 10.352/01. O entendimento vem sendo aplicado, igualmente, à tutela antecipada

concedida no corpo da sentença de mérito, o que não é o caso dos autos, não tendo o Juiz 'a quo' deferido ou

concedido qualquer medida de urgência.

3- O inciso II do mesmo artigo diz respeito às demandas que objetivam a prestação de alimentos propriamente

dita, distinguindo-se, portanto, das ações judiciais de natureza previdenciária, não obstante o caráter alimentar

dos benefícios, motivo pelo qual este dispositivo não se presta a fundamentar, per si, o efeito meramente

devolutivo que se pretende atribuir à apelação interposta.

4- Não se verificando qualquer das hipóteses elencadas no art. 520 do CPC, de rigor o recebimento da apelação

nos efeitos devolutivo e suspensivo.

5 - Agravo improvido." (g/n)

(TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AG 247462, Proc. nº 2005.03.00.075462-2, Relator Nelson Bernardes, DJU

10/08/2006, p. 567)

Daí porque ser aplicável, na presente demanda previdenciária, o caput do artigo 520 do já citado Código, segundo

o qual deve ser recebida a apelação em seu efeito devolutivo e suspensivo.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019270-10.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.019270-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ELIETE MARIA XAVIER DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO CIACCO DE MORAES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     906/2308



 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

contra a decisão proferida em ação objetivando a concessão de auxílio-doença, ajuizada por Eliete Maria Xavier

da Silva, que deferiu antecipação de tutela .

No entanto, consoante se verifica do movimento processual em anexo, obtido junto ao terminal do Colendo

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que desta fica fazendo parte integrante, a ação onde foi proferida a

decisão ora agravada encontra-se com sentença prolatada..

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhes seguimento, nos termos do

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº

72, de 26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019403-52.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MAURO ROSSINI contra a decisão juntada por cópia

reprográfica às fls. 51/54, proferida em ação previdenciária ajuizada perante o Juízo Federal da 3ª Vara de Bauru-

SP, o qual acolheu a preliminar suscitada pelo INSS e reconheceu a incompetência absoluta daquele Juízo,

determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal da cidade de Botucatu/SP.

Sustenta o agravante, em suma, que a implantação de Juizado Especial em seu domicílio não o obriga a promover

a ação naquele Juízo, podendo optar por ajuizar a demanda na sede da Justiça Federal da mesma subseção

judiciária.

Às fls.73 e 73/verso foi indeferido efeito suspensivo pleiteado.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

Regularmente processado o recurso, houve apresentação da contraminuta, vindo os autos à conclusão para

julgamento.

 

É O RELATÓRIO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Com efeito, nas localidades onde houve Juizado Especial Federal Cível a competência para processar e julgar as

demandas, cujo valor não supere 60 (sessenta) salários mínimos, é absoluta, consoante prescreve o § 3º do artigo

No. ORIG. : 07.00.14151-4 1 Vr MOGI GUACU/SP

2008.03.00.019403-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : MAURO ROSSINI

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 2007.61.08.007067-6 3 Vr BAURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     907/2308



3º da Lei nº 10.259/2001:

"§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do juizado Especial, a sua competência é absoluta."

No presente caso, a parte agravante, domiciliada em Botucatu/SP, propôs ação previdenciária, cujo valor atribuído

não ultrapassa sessenta salários mínimos, na Justiça Federal em Bauru.

Assim, com a implantação do Juizado Especial Federal Cível em Botucatu, por meio do Provimento nº 242, de

18/10/2004, do Conselho da Justiça, as demandas ajuizadas pelos segurados ou beneficiários da Previdência

Social em face do Instituto Nacional do Seguro Social de valor até o previsto na Lei n.º 10.259/2011, devem, a

partir de 25 de outubro de 2004, ser ajuizadas naquela cidade.

Em se tratando a norma prescrita no referido diploma legal de competência absoluta os autos principais devem ser

remetidos ao Juizado Especial Federal do domicílio do agravante.

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT E/OU § 1º-A DO CPC. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL DO DOMICÍLIO DO SEGURADO, PARA CAUSAS INFERIORES A 60 SALÁRIOS

MÍNIMOS. - Inicialmente, cumpre consignar que o caso dos autos não é de retratação. A decisão monocrática

está escorada em entendimento do C. STJ, sendo perfeitamente cabível na espécie, de acordo com o art. 557,

caput e/ou § 1º-A do CPC. - As causas cujo valor não ultrapasse 60 salários mínimos são da competência

absoluta do Juizado Especial Federal, quando o autor for domiciliado em cidade sede, o que é o caso dos autos

(3º da Lei 10.259, de 12.07.2001). - Agravo legal não provido."

(TRF3 - AI 00038237420114030000 - 8ª Turma - rel. Des. VERA JUCOVSKY - CJ1 10/11/2011)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. JUIZ DA CAUSA ALTEROU EX OFFICIO O VALOR

DA CAUSA E DETERMINOU A REMESSA DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DA MESMA

COMARCA. HIPÓTESE DE COMPETÊNCIA ABSOLUTA. AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE TEVE SEU

SEGUIMENTO NEGADO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO PELOS MESMOS FUNDAMENTOS. I - Cabível a

alteração ex officio do valor da causa, sempre que o Juízo entender que inexiste correspondência entre o

conteúdo econômico do processo e o valor a ele atribuído. Precedente do STJ. II - O agravante tem domicílio em

Botucatu, que também é sede de Vara do JEF. E considerando que o valor da causa foi reduzido para montante

inferior a sessenta salários mínimos, a competência do JEF para processar e julgar o feito de origem é absoluta,

conforme dispõe o art. 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/01. III - Agravo Legal que reitera as razões expendidas no

agravo de instrumento e que é desprovido pelos mesmos fundamentos da decisão que negou seguimento ao

recurso."

(TRF3 - AI 201003000266155 - 7ª Turma - Rel. Des. ANTONIO CEDENHO - DJF3 17/12/2010 p. 997)

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de

instrumento, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019533-42.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

2008.03.00.019533-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : JOAQUIM DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARIA AMELIA MARCHESI TUDISCO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 08.00.00065-1 2 Vr MOGI GUACU/SP
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Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOAQUIM DE OLIVEIRA, contra a decisão proferida em ação

objetivando o restabelecimento do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, ajuizada em

face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, que indeferiu antecipação de tutela.

No entanto, consoante se verifica do movimento processual em anexo, obtido junto ao terminal desta E. Corte e do

Colendo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que desta fica fazendo parte integrante, a ação onde foi

proferida a decisão ora agravada encontra-se com sentença prolatada.

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhes seguimento, nos termos do

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº

72, de 26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019806-21.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ DONIZETE PEREIRA em face da decisão proferida na

ação previdenciária que indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo agravante ao

fundamento de que ele não se submeteu à averiguação pela OAB da sua capacidade econômica, não se podendo

concluir desde logo que é pobre para o fim de obter o benefício almejado e,ainda, constituiu renomado escritório

de advocacia da Comarca de Ribeirão Preto, o que não é possível ao hipossuficiente.

Sustenta o agravante, em suma, não dispor condições financeiras para arcar com as custas do processo, sem

comprometimento de seu sustento e de sua família.

Às fls. 26/27, foi deferido o efeito suspensivo pleiteado.

Regularmente processado o recurso, não houve apresentação de contraminuta.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

O presente agravo merece ser provido.

Com efeito, o artigo 4º da Lei nº 1.060/50, com redação dada pela Lei nº 7.510/86, dispõe, in verbis:

"A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial,

de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio

ou de sua família."

No presente, ao pedido de justiça gratuita formulado na peça inicial fez-se acompanhar declaração do agravante de

que ele não pode arcar com as despesas do processo, sem prejuízo de seu próprio sustento, consoante se verifica à

2008.03.00.019806-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : JOSE DONIZETE PEREIRA

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP

No. ORIG. : 08.00.00051-1 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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fl.18.

Destarte, afirmando essa condição nos termos da lei, a qual prescreve tão-somente ser necessária a "simples

afirmação pela parte", sem especificar outra forma, fica a cargo da parte contrária o ônus de impugná-la, mediante

a apresentação de prova capaz de desconstituir o direito postulado.

Ademais, saliente-se que a presunção de pobreza decorre da própria lei (Lei nº 7.410/86, artigo 4º, parágrafo 1º), a

qual deve prevalecer até prova em contrário, não podendo o juiz, de ofício, indeferir o requerimento de justiça

gratuita, sem que antes tenha havido impugnação.

Ressalte-se, por fim, que inobstante a parte autora seja representada por advogado contratado, isso não inviabiliza

a concessão da gratuidade, haja vista que é praxe que os advogados se prestem a militar em determinadas ações

oferecendo à parte trabalhar ad exitum, sendo certo que isso em nada altera a situação de miserabilidade exposta

no documento de fl. 18, não havendo nos autos, prova em sentido contrário.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019881-60.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em

relação à r. decisão proferida na ação previdenciária que, em fase de execução, acolheu o cálculo de fl.27,

complementar em relação ao débito previdenciário do autor já adimplido via RPV - Requisição de Pequeno Valor.

Sustenta o agravante, em suma, serem indevidos os juros de mora a partir da data da elaboração do cálculo

definitivo.

Às fls. 31/32, foi deferido o efeito suspensivo pleiteado.

Regularmente processado o recurso, a parte agravada apresentou contraminuta.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

O inconformismo o agravante merece acolhimento.

In casu, a documentação carreada aos autos demonstra ter o Contador Judicial apurado juros moratórios desde a

data da elaboração da conta de liquidação (fl. 27) até agosto/05 (fl.27).

Com efeito, a Lei n. 8.213/91, em seu artigo 128, § 2º, veda expressamente a expedição de precatório

2008.03.00.019881-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ARLINDO BATISTA PINTO

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA SP

No. ORIG. : 01.00.00050-1 2 Vr ITAPEVA/SP
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complementar ou suplementar do valor pago na forma de requisição de pequeno valor. Ainda, o § 6º, do mesmo

artigo, dispõe que o pagamento sem precatório implica quitação total do pedido constante na inicial e determina a

extinção do processo.

Outrossim, a Colenda Corte do Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre a não incidência de juros de

mora entre a data de elaboração dos cálculos de liquidação e a expedição do precatório ou da requisição de

pequeno valor

TRIBUTÁRIO - JUROS MORATÓRIOS - CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR -

ART. 100 DA CF/88 - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES.

1. A controvérsia essencial dos autos restringe-se à inclusão de juros moratórios, no período compreendido entre

a data da elaboração dos cálculos e a data da expedição do precatório ou do ofício requisitório, em execução de

título judicial contra a União.

2. Encontra-se em desacordo com a jurisprudência do STJ o entendimento da aplicação de juros moratórios no

lapso compreendido entre a homologação da conta de liquidação e seu registro, pois somente haverá mora que

determine sua incidência se o poder público não proceder ao pagamento até dezembro do ano seguinte ao da

apresentação do precatório."1. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp nº 990.340/SP, Relator o Ministro HUMBERTO MARTINS , DJe de 17/3/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. JUROS

MORATÓRIOS. APLICAÇÃO NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A FEITURA DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO OU DO OFÍCIO REQUISITÓRIO. DESCABIMENTO.

RECURSO IMPROVIDO.

1. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a confecção dos cálculos de liquidação e a

expedição do precatório ou do ofício requisitório.

2. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento."

(AgRg no Ag nº 843.952/RJ, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe de 23/6/2008)

Assim, não há que se falar em saldo remanescente, porquanto a consulta ao sistema informatizado de

processamento de feitos desta Corte revela que a Requisição de Pequeno Valor recebida nesta E. Corte foi

regularmente atualizada (01/08/2005 - fls.33/34) e paga em 26/09/2005 e 23/09/2005 (fl.33/34), respectivamente,

ou seja, no prazo previsto na Lei n. 10.259/2001.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021000-56.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOSUÉ RUBENS LUCCHESI, contra a decisão proferida em

ação objetivando a concessão do auxílio-doença, aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, ajuizada em face

do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, que indeferiu antecipação de tutela para produção de prova pericial

na comarca onde reside o agravante.

2008.03.00.021000-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : JOSUE RUBENS LUCCHESI

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP

No. ORIG. : 07.00.00104-8 1 Vr MOCOCA/SP
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No entanto, consoante se verifica do movimento processual em anexo, obtido junto ao terminal desta E. Corte e do

Colendo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que desta fica fazendo parte integrante, a ação onde foi

proferida a decisão ora agravada encontra-se com sentença prolatada.

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhes seguimento, nos termos do

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº

72, de 26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021093-19.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em

relação à r. decisão proferida na ação previdenciária que, em fase de execução, homologou a conta de saldo

remanescente (fl.52) em relação ao débito previdenciário já adimplido via RPV - Requisição de Pequeno Valor.

Sustenta o agravante, em suma, nada mais ser devido ao agravante a título de juros de mora em continuação, tendo

em vista que a RPV foi devidamente atualizada e paga no prazo previsto. 

Às fls. 54/55, foi deferido o efeito suspensivo pleiteado.

Regularmente processado o recurso, a parte agravada apresentou contraminuta.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

O inconformismo o agravante merece acolhimento.

In casu, a documentação carreada aos autos demonstra ter o Contador Judicial apurado juros moratórios desde a

data da elaboração da conta de liquidação (agosto/203 - fls. 09 e 47) até março de 2004 (fls.13e 47), isto é, da

primeira apresentação do ofício requisitório nesta Corte antes de ser devolvido ao Juízo de origem para sanar

irregularidades.

Com efeito, a Lei n. 8.213/91, em seu artigo 128, § 2º, veda expressamente a expedição de precatório

complementar ou suplementar do valor pago na forma de requisição de pequeno valor. Ainda, o § 6º, do mesmo

artigo, dispõe que o pagamento sem precatório implica quitação total do pedido constante na inicial e determina a

extinção do processo.

Outrossim, a Colenda Corte do Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre a não incidência de juros de

mora entre a data de elaboração dos cálculos de liquidação e a expedição do precatório ou da requisição de

2008.03.00.021093-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ANTONIO MAIA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE GUARUJA SP

No. ORIG. : 07.00.00160-9 3 Vr GUARUJA/SP
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pequeno valor

TRIBUTÁRIO - JUROS MORATÓRIOS - CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR -

ART. 100 DA CF/88 - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES.

1. A controvérsia essencial dos autos restringe-se à inclusão de juros moratórios, no período compreendido entre

a data da elaboração dos cálculos e a data da expedição do precatório ou do ofício requisitório, em execução de

título judicial contra a União.

2. Encontra-se em desacordo com a jurisprudência do STJ o entendimento da aplicação de juros moratórios no

lapso compreendido entre a homologação da conta de liquidação e seu registro, pois somente haverá mora que

determine sua incidência se o poder público não proceder ao pagamento até dezembro do ano seguinte ao da

apresentação do precatório."1. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp nº 990.340/SP, Relator o Ministro HUMBERTO MARTINS , DJe de 17/3/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. JUROS

MORATÓRIOS. APLICAÇÃO NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A FEITURA DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO OU DO OFÍCIO REQUISITÓRIO. DESCABIMENTO.

RECURSO IMPROVIDO.

1. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a confecção dos cálculos de liquidação e a

expedição do precatório ou do ofício requisitório.

2. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento."

(AgRg no Ag nº 843.952/RJ, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe de 23/6/2008)

Assim, não há que se falar em saldo remanescente, porquanto a consulta ao sistema informatizado de

processamento de feitos desta Corte revela que a Requisição de Pequeno Valor recebida nesta E. Corte foi

regularmente atualizada (01/07/2005 - fl.56) e paga em 26/08/2005 (fl.57), ou seja, no prazo previsto na Lei n.

10.259/2001.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021631-97.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ERNESTINO PAULO DOS SANTOS contra decisão juntada

por cópia à fl.31, proferida em ação previdenciária ajuizada perante o Juízo de Direito da Vara Distrital de Campo

Limpo Paulista-SP, o qual entendendo que, à vista da implantação do Juizado Especial Cível de Jundiaí-SP, para

lá determinou a remessa dos autos principais.

Sustenta o agravante, em suma, ter lhe o legislador facultado o ajuizamento da ação previdenciária no seu

domicílio, quando este não for sede de Vara Federal.

Às fls.37/38 foi concedido o efeito suspensivo pleiteado.

Às fls. 47/56, o Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento do presente.

2008.03.00.021631-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : ERNESTINO PAULO DOS SANTOS

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP

No. ORIG. : 08.00.00047-4 1 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP
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Regularmente processado o recurso, não houve apresentação da contraminuta, vindo os autos à conclusão para

julgamento.

 

É O RELATÓRIO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Com efeito, dispõe o § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

"§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta."

No presente caso, verifica-se da documentação carreada aos autos (fl.17/18 e 21) que o local de domicílio da parte

autora é na cidade de Campo Limpo Paulista.

Assim, não obstante a jurisdição do Juizado Especial Federal de Jundiaí abranja, consoante Provimento nº 283, de

15 de janeiro de 2007, do Conselho da Justiça Federal, o município de Campo Limpo Paulista, a sua instalação

encontra-se em local diverso do domicílio do agravante, ou seja, em Jundiaí /SP.

Ademais, é inegável que a exceção constitucional prevista no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal,

ainda há de ser observada, visto que não perdeu o seu vigor com a instalação dos juizados Especiais Federais:

"§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual."

Portanto, era facultada ao autor, conforme sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor a demanda

subjacente na Justiça Estadual da Vara Distrital de Campo Limpo Paulista, município em que ele reside, no qual,

ademais, inexiste vara federal, ou no juizado Especial Federal de Jundiaí, o qual, embora instalado nesta cidade,

possui também jurisdição sobre seu domicílio.

Nesse diapasão tem também decidido este E. Tribunal:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO.

AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMÍCILIO DO AUTOR. POSSIBILIDADE. ARTIGO 109, §3º DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. JUIZADO S ESPECIAIS FEDERAIS. EXTINÇÃO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. REALIZAÇÃO DE ESTUDO SOCIAL. DETERMINAÇÃO

DE OFÍCIO.

1. Não conhecimento do Agravo Retido interposto pela Autora, eis que não reiterado em sede de razões de

apelação (art. 523, § 1o, do CPC).

2. O legislador constituinte, no tocante à ação previdenciária, deu competência federal ao juízo estadual, para

recepcionar o pedido, quando o segurado ou beneficiário estiver domiciliado em localidade que inexistir vara

federal, de modo a por em prática o princípio

geral do acesso à Justiça, impresso no artigo 5º, inciso XXXV, não impedindo, todavia, que a opção recaia em

ajuizamento perante uma

vara federal (art. 109, inciso I, CF).

3. A competência do juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à Vara Federal sediada no mesmo

foro no limite referido. Em

relação a possibilidade de opção, não houve modificação nesse critério, podendo a Autora ajuizar sua ação

previdenciária na justiça comum de seu domicílio, se não houver Vara da Justiça Federal, ou diretamente nesta,

observado, porém, que, se no foro federal que eleger houver juizado especial e o valor for no limite de até 60

(sessenta) salários mínimos, a ação compete ao juizado especial.

4. Não serão remetidas aos juizados Especais Federais as causas assistenciais ajuizadas até a data de sua

instalação, em tramitação em Vara Estadual no exercício de jurisdição Federal Delegada.

5. Há necessidade da produção do estudo social em ações que envolvem a concessão de benefício assistencial, eis

que se trata de

prova imprescindível para a avaliação da hipossuficiência da demandante.

6. Agravo retido não conhecido. Apelação provida." (g/n)

(TRF - 3ª Região; 7ª Turma; Relator Antônio Cedenho; Apelação Cível 1093220; DJU 11/01/2007; p. 264)

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA

PERANTE O JUÍZO ESTADUAL. INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL NA COMARCA.

REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. A competência dos juizados Especiais Federais é restrita às causas ajuizadas a partir de sua instalação e

desde que o litígio não envolva valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos. Inteligência dos artigos 3º, § 3º, e

25 da Lei nº 10.259/2001.

2. A norma do § 3º do artigo 109 da Constituição Federal não perde seu vigor apenas pela instalação de juizado 

Especial Federal, porquanto os contornos de funcionamento e competência dos juizados encontram fundamento

de validade em preceito constitucional específico (art. 98, § 1º), de natureza especial em relação às regras gerais

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     914/2308



de competência previstas no texto constitucional. Assim, o disposto do § 3º do artigo 109 da Constituição Federal

somente é excepcionado, no caso de instalação de juizados Especiais Federais, no limite do regramento

específico que rege tal esfera jurisdicional.

3. A vedação à redistribuição de processos (art. 25 da Lei nº 10.259/2001) guarda coerência com a concepção

adotada para os juizados Especiais Federais, considerando que o procedimento ali adotado, com processo

eminentemente virtual, é completamente diverso daquele aplicado na Justiça Comum, cujo processo se

desenvolve de forma física, consubstanciado em autos, ou seja, com suporte em papel.

4. As regras de perpetuação da jurisdição e alteração de competência previstas na legislação processual cedem

diante da norma especial contida no artigo 25 da Lei nº 10.259/2001. Aplicação do princípio da especialidade.

5. Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado."

(TRF-3ª Região, 3ª Seção, CC 6492, DJU 27/07/2005)

E, no caso em tela, escolheu o autor, pois, ajuizar a sua ação previdenciária perante o MM. Juízo a quo, a

determinar, destarte, o Juízo de Direito da Vara Distrital de Campo Limpo Paulista como competente para

processar e julgar a lide originária, já que investido de jurisdição federal, tanto que os recursos interpostos neste

caso deverão ser apreciados pelo Tribunal Regional Federal competente e não pelo Tribunal de Justiça.

Por fim, é importante ressaltar que, com a instalação de juizados Especiais Federais, a Justiça Estadual não se

tornou incompetente para apreciar todas as questões relacionadas com a previdência e assistência social, porque,

nos foros em que não estiver instalada sede de juizado Especial, deverá ser respeitada a opção garantida pelo

parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição Federal.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021945-43.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JAQUELINE BRANDÃO DE FARIAS, contra a decisão

proferida em ação objetivando concessão de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência ajuizada em

face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, que indeferiu antecipação de tutela.

No entanto, consoante se verifica do movimento processual em anexo, obtido junto ao terminal desta E. Corte e do

Colendo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que desta fica fazendo parte integrante, a ação onde foi

proferida a decisão ora agravada encontra-se com sentença prolatada, inclusive com recurso distribuído neste

Tribunal sob o número 2011.03.99.034767-5.

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhes seguimento, nos termos do

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº

72, de 26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal.

2008.03.00.021945-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : JAQUELINE BRANDAO DE FARIAS incapaz

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

REPRESENTANTE : MARINA BRANDAO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP

No. ORIG. : 08.00.00076-9 2 Vr MOCOCA/SP
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São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021980-03.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SUZANA DE MEDEIROS CREMONEZI SILVA contra

decisão juntada por cópia às fls. 08/11, proferida em ação previdenciária ajuizada perante o Juízo de Direito da 1ª

Vara de Presidente Bernardes/SP, o qual declinou de sua competência e determinou a remessa dos autos à Justiça

Federal de Presidente Bernardes/SP, cujo prédio fica na cidade de Presidente Prudente/SP.

Sustenta a parte agravante, em suma, ter o legislador constituinte assegurado a propositura da demanda em face da

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS na Justiça Estadual do seu domicílio, quando este não for sede de Vara

Federal.

Ás fls.16/17, foi deferido o efeito suspensivo ao recurso.

Às fls.26/30, o Ministério Público Federal opinou pelo conhecimento e provimento do presente recurso.

Regularmente processado o recurso, o agravado não apresentou a contraminuta, vindo os autos à conclusão para

julgamento.

 

É O RELATÓRIO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

O presente agravo merece ser provido, uma vez que o presente caso deve ser solucionado à vista do disposto no

artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, que determina:

"Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual".

Do dispositivo acima transcrito, que, a meu ver, encerra competência absoluta, depreende-se que o legislador

pretendeu facilitar o acesso à Justiça do segurado da Previdência Social em não sendo seu domicílio sede de Vara

de Juízo Federal.

Desse modo, o preceito constitucional contido no art. 109, § 3º, prescreve a possibilidade de opção tão-somente do

foro do seu domicílio, com exclusão de qualquer outro.

Assim, tendo a parte autora domicílio na Comarca de Presidente Bernardes/SP, a qual não é sede de Justiça

Federal, a este compete processar e julgar os autos principais.

A Jurisprudência tem se manifestado no seguinte sentido:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AJUIZAMENTO DE AÇÃO. DOMICÍLIO DO SEGURADO.

COMPETÊNCIA . CF, ART. 109, § 3º.

1. Pacífica a jurisprudência no sentido de que a Constituição apenas criou alternativa ao segurado de demandar

no foro de seu domicílio, podendo exercer ou não tal faculdade, segundo sua conveniência.

2008.03.00.021980-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : SUZANA DE MEDEIROS CREMONEZI SILVA

ADVOGADO : LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP

No. ORIG. : 08.00.00055-4 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP
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2. No caso de o segurado ser residente em comarca desprovida de Vara Federal, o art. 109, § 3º, da Constituição

Federal, atribui competência à Justiça Estadual, nas causas que menciona, por se tratar de critério meramente

territorial, adotado por delegação constitucional (TFR, Súmula 252).

3. Ao optar o segurado por ajuizar medida de interesse próprio e do órgão previdenciário no foro estadual,

deverá atender ao mandamento constitucional contido no art. 109, § 3º, que prescreve a exclusividade do foro do

seu domicílio, com exclusão de qualquer outro.

4. Apelação provida em parte.

5. Remessa dos autos à Comarca de Borda da Mata/MG."

(TRF-1ª Região, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Aloísio Palmeira Lima, processo nº

1999.01.00.009613-3, DJ 11/10/1999)

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022347-27.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por OSCARLINDO BENTO MARIANO e TERESA JOSÉ PAES

contra a decisão juntada por cópia à fl.32, proferida nos autos de ação previdenciária que determinou aos ora

agravantes a juntada aos autos originários de prova inconteste de que houve o requerimento na via administrativa

do benefício pleiteado em Juízo, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito.

Sustenta a parte agravante, em suma, que a exigência de protocolo de pedido administrativo, sob pena de extinção

do feito, traduz-se em real afronta aos princípios básicos que regulam o processo civil no ordenamento pátrio.

À fl.36, o pedido de efeito suspensivo foi indeferido.

Regularmente processado o recurso, não houve apresentação de contraminuta.

 

É O RELATÓRIO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Com efeito, a Constituição Federal em seu art. 5º, inciso XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do

controle jurisdicional, pelo qual não se obriga a parte recorrer, primeiramente, à esfera administrativa como

condição para que possa discutir sua pretensão em Juízo.

Entretanto, observo que é imprescindível restar demonstrado pela parte autora a necessidade e adequação do

provimento jurisdicional, vale dizer, indispensável um conflito de interesses, cuja composição seja solicitada ao

2008.03.00.022347-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : OSCARLINO BENTO MARIANO e outro

: TERESA JOSE PAES

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL SP

No. ORIG. : 07.00.00082-5 1 Vr PILAR DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     917/2308



Estado, sendo certo que inexistente uma lide, não há lugar para a invocação da prestação jurisdicional.

Na verdade, o que se pretende no decisum agravado é a demonstração pela parte autora do legítimo interesse para

o exercício do direito constitucional de acesso ao judiciário, não resultando em condicionamento do direito de

ação a prévio requerimento em sede administrativa.

In casu, a prova do pedido administrativo constitui medida indispensável à garantia constitucional da

independência dos poderes, cujo exigência não conflita com o direito à da inafastabilidade do controle

jurisdicional do acesso à prestação, também de igual natureza.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de

instrumento, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022568-10.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS contra decisão juntada por

cópia às fls. 69, que nos autos de ação previdenciária em fase de execução de sentença, indeferiu o requerimento

de fls. 45/47, no sentido de ser expedido ofício requisitório em relação aos honorários contratados.

Sustenta a parte agravante, em suma, ter lhe o legislador autorizado a execução dos honorários contratados nos

mesmos autos em que tenha autuado o advogado.

À fl.144, foi indeferido o efeito suspensivo pleiteado.

Regularmente processado o recurso, não houve apresentação de contraminuta.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Com efeito, assegura-se ao advogado, regularmente inscrito na OAB, os honorários devidos em razão dos serviços

por ele prestados, nos termos do art. 22, caput, da Lei nº 8.906/94, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e da

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, cujo § 4º estabelece que: "Se o advogado fizer juntar aos autos o seu

contrato antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam

pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os

pagou".

Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal já decidiu que "O advogado pode requerer ao juiz, nos autos da

causa em que atue, o pagamento, diretamente a ele, dos honorários contratados, descontados da quantia a ser

recebida pelo cliente, desde que apresente o respectivo contrato" (3ª Turma, RESP nº. 403723, j. 03/09/2002,

DJU 14/10/2002).

No presente caso, verifica-se ter o agravante protocolado em 25/02/2008 (fls.45/47) petição, requerendo a reserva

2008.03.00.022568-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : JOSE FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP

No. ORIG. : 97.00.00092-7 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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do valor atinente aos honorários advocatícios contratados, mediante a juntada aos autos originários da cópia do

contrato de prestação de serviços celebrado com a parte autora (fl.48), antes de proferida a decisão ora agravada

(fl.69).

Cabe salientar que sobre a matéria em questão a Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da

Justiça Federal estabelece em seu artigo 21 e parágrafos o seguinte:

"Art. 21. Se o advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe couber por força de honorários

contratuais, na forma disciplinada pelo art. 22, § 4º, da Lei n. 8.906/1994, deverá juntar aos autos o respectivo

contrato antes da apresentação do requisitório ao tribunal.

§ 1º Juntado o contrato, cabe ao juízo da execução efetuar o destaque no mesmo ofício requisitório do exequente,

e ao tribunal, efetuar o depósito em nome do advogado.

§ 2º Após a apresentação do ofício requisitório no tribunal, os honorários contratuais não poderão ser

destacados, procedimento este vedado no âmbito da instituição financeira oficial, nos termos do art. 10 da Lei

Complementar n. 101/2000."

Por sua vez, o art. 10 da Lei Complementar nº 101/2000 assim dispõe:

"Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de pagamento de sentenças judiciais,

por meio de sistema de contabilidade e administração financeira, para fins de observância da ordem cronológica

determinada no art. 100 da Constituição."

Desse modo, demonstrado o agravante que tenha realizado pedido de reserva dos honorários advocatícios

contratados antes da expedição do ofício requisitório, sua pretensão merece acolhimento, devendo a r.decisão

agravada ser reformada.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022748-26.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por NELCI FRANCISCA DE ARRUA NASCIMENTO, contra a

decisão proferida em ação objetivando o restabelecimento do auxílio-doença ou sua conversão em aposentadoria

por invalidez, na hipótese de incapacidade permanente, ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social-

INSS, que indeferiu antecipação de tutela.

No entanto, consoante se verifica do movimento processual em anexo, obtido junto ao terminal desta E. Corte e do

Colendo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que desta fica fazendo parte integrante, a ação onde foi

proferida a decisão ora agravada encontra-se com sentença prolatada.

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhes seguimento, nos termos do

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº

72, de 26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal.

 

2008.03.00.022748-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : NELCI FRANCISCA DE ARRUDA NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 08.00.00074-2 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023119-87.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por BENEDITA AUGUSTO DA SILVA, contra a decisão proferida

em ação objetivando a concessão de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente ajuizada em

face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, que indeferiu antecipação de tutela para produção de prova

pericial.

No entanto, consoante se verifica do movimento processual em anexo, obtido junto ao terminal desta E. Corte e do

Colendo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que desta fica fazendo parte integrante, a ação onde foi

proferida a decisão ora agravada encontra-se com sentença prolatada, inclusive com recurso distribuído neste

Tribunal sob o número 2010.03.99.029556-7.

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhes seguimento, nos termos do

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº

72, de 26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023482-74.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.023119-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : BENEDITA AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP

No. ORIG. : 08.00.00068-4 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

2008.03.00.023482-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : JOSE DE SOUZA CAPISTRANO

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 08.00.00053-3 5 Vr SAO VICENTE/SP
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DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ DE SOUZA CAPISTRANO contra decisão proferida em

ação previdenciária ajuizada perante o Juízo de Direito da 5ª Vara de São Vicente - SP, que declinou de ofício de

sua competência para processar e julgar a referida demanda, determinando a remessa dos autos ao Juizado

Especial Federal Cível em Santos-SP.

Sustenta o agravante, em suma, ser domiciliado na Comarca de São Vicente, a qual não é sede de Vara da Justiça

Federal, nem de Juizado Especial Federal, razão pela qual compete ao Juízo daquela Comarca processar e julgar a

ação revisional de benefício previdenciário.

Às fls. 34/35, foi deferido o efeito suspensivo pleiteado.

O Ministério Público Federal opinou pelo conhecimento e provimento do presente recurso.

Regularmente processado o recurso, a parte agravada não apresentou contraminuta.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Com efeito, dispõe o § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

"§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta."

No presente caso, verifica-se da documentação carreada aos autos (fl.10, 25 e 27) que o local de domicílio da

parte autora é na cidade de São Vicente.

Assim, não obstante a jurisdição do Juizado Especial Federal de Santos tenha abrangido, consoante Provimento nº

253, de 14 de janeiro de 2005, do Conselho da Justiça Federal, antes da alteração da sua redação pelo Provimento

n.º 334/2011, o município de São Vicente, a sua instalação encontra-se em local diverso do domicílio do

agravante, ou seja, em Santos/SP.

Ademais, inegável que a exceção constitucional prevista no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal,

ainda há de ser observada, visto que não perdeu o seu vigor com a instalação dos Juizados Especiais Federais:

"§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual."

Portanto, era facultada à parte autora, conforme sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor a

demanda subjacente na Justiça Estadual da Comarca de São Vicente, município em que ela reside, no qual,

ademais, inexiste vara federal, ou no Juizado Especial Federal de Santos, o qual, embora instalado na cidade de

Santos, possui também jurisdição sobre seu domicílio.

Nesse diapasão tem também decidido este E. Tribunal:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO.

AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMÍCILIO DO AUTOR. POSSIBILIDADE. ARTIGO 109, §3º DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EXTINÇÃO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. REALIZAÇÃO DE ESTUDO SOCIAL. DETERMINAÇÃO

DE OFÍCIO.

1. Não conhecimento do Agravo Retido interposto pela Autora, eis que não reiterado em sede de razões de

apelação (art. 523, § 1o, do CPC).

2. O legislador constituinte, no tocante à ação previdenciária, deu competência federal ao juízo estadual, para

recepcionar o pedido, quando o segurado ou beneficiário estiver domiciliado em localidade que inexistir vara

federal, de modo a por em prática o princípio geral do acesso à Justiça, impresso no artigo 5º, inciso XXXV, não

impedindo, todavia, que a opção recaia em ajuizamento perante uma vara federal (art. 109, inciso I, CF).

3. A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à Vara Federal sediada no mesmo

foro no limite referido. Em relação a possibilidade de opção, não houve modificação nesse critério, podendo a

Autora ajuizar sua ação previdenciária na justiça comum de seu domicílio, se não houver Vara da Justiça

Federal, ou diretamente nesta, observado, porém, que, se no foro federal que eleger houver juizado especial e o

valor for no limite de até 60 (sessenta) salários mínimos, a ação compete ao juizado especial.

4. Não serão remetidas aos Juizados Especais Federais as causas assistenciais ajuizadas até a data de sua

instalação, em tramitação em Vara Estadual no exercício de jurisdição Federal Delegada.

5. Há necessidade da produção do estudo social em ações que envolvem a concessão de benefício assistencial, eis

que se trata de prova imprescindível para a avaliação da hipossuficiência da demandante.
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6. Agravo retido não conhecido. Apelação provida." (g/n)

(TRF - 3ª Região; 7ª Turma; Relator Antônio Cedenho; Apelação Cível 1093220; DJU 11/01/2007; p. 264)

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA

PERANTE O JUÍZO ESTADUAL. INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL NA COMARCA.

REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. A competência dos Juizados Especiais Federais é restrita às causas ajuizadas a partir de sua instalação e

desde que o litígio não envolva valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos. Inteligência dos artigos 3º, § 3º, e

25 da Lei nº 10.259/2001.

2. A norma do § 3º do artigo 109 da Constituição Federal não perde seu vigor apenas pela instalação de Juizado

Especial Federal, porquanto os contornos de funcionamento e competência dos Juizados encontram fundamento

de validade em preceito constitucional específico (art. 98, § 1º), de natureza especial em relação às regras gerais

de competência previstas no texto constitucional. Assim, o disposto do § 3º do artigo 109 da Constituição Federal

somente é excepcionado, no caso de instalação de Juizados Especiais Federais, no limite do regramento

específico que rege tal esfera jurisdicional.

3. A vedação à redistribuição de processos (art. 25 da Lei nº 10.259/2001) guarda coerência com a concepção

adotada para os Juizados Especiais Federais, considerando que o procedimento ali adotado, com processo

eminentemente virtual, é completamente diverso daquele aplicado na Justiça Comum, cujo processo se

desenvolve de forma física, consubstanciado em autos, ou seja, com suporte em papel.

4. As regras de perpetuação da jurisdição e alteração de competência previstas na legislação processual cedem

diante da norma especial contida no artigo 25 da Lei nº 10.259/2001. Aplicação do princípio da especialidade.

5. Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado."

(TRF-3ª Região, 3ª Seção, CC 6492, DJU 27/07/2005)

E, no caso em tela, escolheu o autor, pois, ajuizar a sua ação previdenciária perante o MM. Juízo a quo, a

determinar, destarte, o Juízo de Direito da 5ª Vara de São Vicente como competente para processar e julgar a lide

originária, já que investido de jurisdição federal, tanto que os recursos interpostos neste caso deverão ser

apreciados pelo Tribunal Regional Federal competente e não pelo Tribunal de Justiça.

Por fim, é importante ressaltar que, com a instalação de Juizados Especiais Federais, a Justiça Estadual não se

tornou incompetente para apreciar todas as questões relacionadas com a previdência e assistência social. Primeiro,

porque, nos foros em que não estiver instalada sede de Juizado Especial, deverá ser respeitada a opção garantida

pelo parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição Federal. Segundo, porque remanesce a competência para apreciar

os pedidos cujo valor ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001. E

terceiro, porque, nos termos do artigo 25 do mesmo diploma legal, as demandas ajuizadas anteriormente à

instalação do Juizado Especial Federal continuam sendo da competência da Justiça Estadual.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024719-46.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2008.03.00.024719-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DIRCE GUARIEIRO MARCATO

ADVOGADO : CELSO GIANINI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA FE DO SUL SP

No. ORIG. : 01.00.00022-3 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em

relação à r. decisão proferida na ação previdenciária que, em fase de execução, determinou a requisição de débito

complementar em relação ao montante já adimplido via RPV - Requisição de Pequeno Valor, acolhendo o cálculo

apresentado pela parte autora às fls. 29/31.

Sustenta o agravante, em suma, não assistir razão ao agravado, tendo em vista que os valores apresentados na

RPV foram regularmente quitados no prazo estipulado pelo legislador para tanto.

Às fls. 64/66, foi deferido o efeito suspensivo pleiteado.

Regularmente processado o recurso, a parte agravada não apresentou contraminuta.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

O inconformismo do agravante merece acolhimento.

In casu, a documentação carreada aos autos demonstra ter a parte agravada apurado saldo remanescente desde a

data da elaboração da conta de liquidação (fls.24/26 e 31) até a expedição da RPV (fl.27 e 31).

Com efeito, a Lei n. 8.213/91, em seu artigo 128, § 2º, veda expressamente a expedição de precatório

complementar ou suplementar do valor pago na forma de requisição de pequeno valor. Ainda, o § 6º, do mesmo

artigo, dispõe que o pagamento sem precatório implica quitação total do pedido constante na inicial e determina a

extinção do processo.

Outrossim, a Colenda Corte do Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre a não incidência de juros de

mora entre a data de elaboração dos cálculos de liquidação e a expedição do precatório ou da requisição de

pequeno valor

"TRIBUTÁRIO - JUROS MORATÓRIOS - CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR -

ART. 100 DA CF/88 - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES.

1. A controvérsia essencial dos autos restringe-se à inclusão de juros moratórios, no período compreendido entre

a data da elaboração dos cálculos e a data da expedição do precatório ou do ofício requisitório, em execução de

título judicial contra a União.

2. Encontra-se em desacordo com a jurisprudência do STJ o entendimento da aplicação de juros moratórios no

lapso compreendido entre a homologação da conta de liquidação e seu registro, pois somente haverá mora que

determine sua incidência se o poder público não proceder ao pagamento até dezembro do ano seguinte ao da

apresentação do precatório."1. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp nº 990.340/SP, Relator o Ministro HUMBERTO MARTINS , DJe de 17/3/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. JUROS

MORATÓRIOS. APLICAÇÃO NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A FEITURA DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO OU DO OFÍCIO REQUISITÓRIO. DESCABIMENTO.

RECURSO IMPROVIDO.

1. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a confecção dos cálculos de liquidação e a

expedição do precatório ou do ofício requisitório.

2. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento."

(AgRg no Ag nº 843.952/RJ, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe de 23/6/2008)

Assim, não há que se falar em saldo remanescente, porquanto a consulta ao sistema informatizado de

processamento de feitos desta Corte revela que a Requisição de Pequeno Valor recebida nesta E. Corte em

02/08/2007 foi regulamente atualizada e paga em 09/2007 (fl.67), ou seja, no prazo previsto na Lei n.

10.259/2001.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal
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00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025069-34.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

contra decisão juntada por cópia às fls. 32/33, proferida nos autos de ação objetivando a concessão de Amparo

Social ajuizada por EDSON DOS SANTOS SILVA, que concedeu a antecipação da tutela.

Em suas razões de recurso, sustenta o agravante, em síntese, não ser o autor portador de deficiência, tampouco

incapaz para a vida independente.

Às fls. 38/39, o efeito suspensivo pleiteado foi indeferido.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls.5759).

Regularmente processado o recurso, não houve apresentação da contraminuta.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Há de se verificar in casu se estavam presentes as exigências legais necessárias à concessão da antecipação da

tutela jurisdicional deferida pelo MM. Juízo a quo.

Com efeito, dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil, in verbis:

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação

e:

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu."

O convencimento do juiz acerca da verossimilhança da alegação há de decorrer da existência de "prova

inequívoca" nesse sentido.

Essa, por sua vez, consubstancia-se em requisito imprescindível à antecipação dos efeitos da tutela pretendida na

exordial.

Nesse diapasão, versa a petição inicial sobre a concessão de benefício assistencial a pessoa portadora de

deficiência, sem meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, previsto no artigo 203,

inciso V, da Constituição Federal, in verbis:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(.....)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

De fato, esse dispositivo constitucional veio a instituir benefício sui generis, em razão da dificuldade enfrentada

por aqueles que, inválidos ou idosos, não dispõem de mínimas condições para o exercício de qualquer atividade

laborativa, seja em razão de invalidez, física ou mental, seja em razão de eventual dificuldade oriunda da velhice.

Assim, é suficiente, para a concessão do benefício, a prova da deficiência ou da idade avançada, comprovada

ainda a situação de miserabilidade ou de desvalia em que se encontra o postulante e seus familiares.

Conferindo regulamentação à norma constitucional, o artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com redação imprimida pela

2008.03.00.025069-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : EDSON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : TATIANA IANHEZ BASSI ORTIZ

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO SP

No. ORIG. : 08.00.00053-0 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP
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Lei n.º 12.435/2011, estabeleceu os seguintes requisitos para a concessão do benefício em exame:

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

(...)

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo."

No presente caso, o atestado médico juntado aos autos pelo agravante revela que o agravado apresentar "dores

lombares + fraqueza membros inferiores, seqüela de paralisia infantil, com acometimento dos membros inferiores

e dificuldade para realizar tarefas (fl.27)".

Do referido atestado não há como concluir que o autor seja portador de deficiência que o incapacite para o

exercício que lhe assegure a sobrevivência.

A deficiência, física ou mental, para ensejar o deferimento do benefício assistencial há de ser de tal grau que

inviabilize o requerente para uma vida independente.

Ressalte-se, por fim, que o "desemprego" de membro do núcleo familiar do agravado é situação transitória e, por

si só, não gera direito ao referido benefício.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, 1ª-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025824-58.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

contra a decisão proferida em ação objetivando restabelecimento do auxílio-doença e a concessão de

aposentadoria por invalidez, ajuizada por CLAUDINEI FERREIRA, que indeferiu antecipação de tutela.

No entanto, consoante se verifica do movimento processual em anexo, obtido junto ao terminal desta E. Corte e do

Colendo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que desta fica fazendo parte integrante, a ação onde foi

proferida a decisão ora agravada encontra-se com sentença prolatada, inclusive com recurso distribuído neste

Tribunal sob o número 2011.03.99.034551-4.

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhes seguimento, nos termos do

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº

72, de 26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal.

 

 

2008.03.00.025824-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : CLAUDINEI FERREIRA

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 08.00.00092-0 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025874-84.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ÉLCIO MADALENA, contra a decisão proferida em ação na

qual se requer averbação da atividade rural, ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, que

concedeu à parte autora, ora agravante, o prazo de 60 (sessenta) dias para comprar a formulação de requerimento

administrativo perante o INSS, sob pena de indeferimento da petição inicial.

No entanto, consoante se verifica do movimento processual em anexo, obtido junto ao terminal desta E. Corte e do

Colendo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que desta fica fazendo parte integrante, a ação onde foi

proferida a decisão ora agravada houve pedido administrativo, bem como prolação de sentença, com distribuição

de recurso neste Tribunal sob o número 2011.03.99.047029-1.

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhes seguimento, nos termos do

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº

72, de 26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026231-64.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2008.03.00.025874-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : ELCIO MADALENA

ADVOGADO : AECIO LIMIERI DE LIMA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 08.00.00182-1 1 Vr BIRIGUI/SP

2008.03.00.026231-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : SANTANA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCISCO MORATO SP

No. ORIG. : 08.00.00003-8 2 Vr FRANCISCO MORATO/SP
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Vistos

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SANTANA FERREIRA DA SILVA contra decisão juntada por

cópia às fls.12/20, proferida em ação previdenciária ajuizada perante o Juízo de Direito da 2ª de Francisco

Morato-SP, o qual reconheceu de ofício a incompetência absoluta para julgar a demanda, e determinou a remessa

dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí-SP.

Sustenta o agravante, em suma, residir na Comarca de Francisco Morato, a qual não é sede de Justiça Federal ou

Juizado Especial Federal, motivo pelo qual a ação deverá prosseguir naquele Juízo.

Às fls.24/25 foi concedido o efeito suspensivo pleiteado.

Às fls. 33/41, o Ministério Público Federal opinou pelo conhecimento e provimento do recurso.

Regularmente processado o recurso, não houve apresentação da contraminuta, vindo os autos à conclusão para

julgamento.

 

É O RELATÓRIO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Inicialmente, cumpre ressaltar que a competência do juizado Especial Federal Cível é estabelecida pelo artigo 3º

da Lei nº 10.259/2001:

"Art. 3º. Compete ao juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 1o Não se incluem na competência do juizado Especial Cível as causas:

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as

demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de

lançamento fiscal;

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de

sanções disciplinares aplicadas a militares.

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do juizado Especial, a

soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput.

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do juizado Especial, a sua competência é absoluta."

De fato, observa-se que o valor atribuído à causa subjacente (R$ 4.200,00-fl.08) é inferior ao limite de alçada

fixado no caput do supra citado artigo, segundo o qual compete ao juizado Especial Federal Cível processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.

Contudo, dispõe ainda o parágrafo 3º do referido artigo 3º que somente "no foro onde estiver instalada Vara do

juizado Especial a sua competência é absoluta", o que não ocorre na hipótese, visto que, não obstante a jurisdição

do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP abranger, consoante Provimento nº 283, de 15 de janeiro de 2007, do

Conselho da Justiça Federal, o município de Francisco Morato, onde reside o autor, encontra-se aquele instalado

na cidade de Jundiaí, e não no local de seu domicílio.

Por sua vez, é inegável que a exceção constitucional prevista no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal,

ainda há de ser observada, visto que não perdeu o seu vigor com a instalação dos juizados Especiais Federais:

"§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual."

Portanto, era facultada ao autor, conforme sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor a demanda

subjacente na Justiça Estadual da Comarca de Francisco Morato, município em que ele reside, no qual, ademais,

inexiste Vara Federal, ou no juizado Especial Federal de Jundiaí, o qual, embora instalado nesta cidade, possui

também jurisdição sobre seu domicílio.

Nesse diapasão tem também decidido este E. Tribunal:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO.

AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMÍCILIO DO AUTOR. POSSIBILIDADE. ARTIGO 109, §3º DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. JUIZADO S ESPECIAIS FEDERAIS. EXTINÇÃO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. REALIZAÇÃO DE ESTUDO SOCIAL. DETERMINAÇÃO

DE OFÍCIO.

1. Não conhecimento do Agravo Retido interposto pela Autora, eis que não reiterado em sede de razões de

apelação (art. 523, § 1o, do CPC).
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2. O legislador constituinte, no tocante à ação previdenciária, deu competência federal ao juízo estadual, para

recepcionar o pedido, quando o segurado ou beneficiário estiver domiciliado em localidade que inexistir vara

federal, de modo a por em prática o princípio geral do acesso à Justiça, impresso no artigo 5º, inciso XXXV, não

impedindo, todavia, que a opção recaia em ajuizamento perante uma vara federal (art. 109, inciso I, CF).

3. A competência do juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à Vara Federal sediada no mesmo

foro no limite referido. Em relação a possibilidade de opção, não houve modificação nesse critério, podendo a

Autora ajuizar sua ação previdenciária na justiça comum de seu domicílio, se não houver Vara da Justiça

Federal, ou diretamente nesta, observado, porém, que, se no foro federal que eleger houver juizado especial e o

valor for no limite de até 60 (sessenta) salários mínimos, a ação compete ao juizado especial.

4. Não serão remetidas aos juizados Especais Federais as causas assistenciais ajuizadas até a data de sua

instalação, em tramitação em Vara Estadual no exercício de jurisdição Federal Delegada.

5. Há necessidade da produção do estudo social em ações que envolvem a concessão de benefício assistencial, eis

que se trata de prova imprescindível para a avaliação da hipossuficiência da demandante.

6. Agravo retido não conhecido. Apelação provida." (g/n)

(TRF - 3ª Região; 7ª Turma; Relator Antônio Cedenho; Apelação Cível 1093220; DJU 11/01/2007; p. 264)

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA

PERANTE O JUÍZO ESTADUAL. INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL NA COMARCA.

REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. A competência dos juizados Especiais Federais é restrita às causas ajuizadas a partir de sua instalação e

desde que o litígio não envolva valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos. Inteligência dos artigos 3º, § 3º, e

25 da Lei nº 10.259/2001.

2. A norma do § 3º do artigo 109 da Constituição Federal não perde seu vigor apenas pela instalação de juizado 

Especial Federal, porquanto os contornos de funcionamento e competência dos juizados encontram fundamento

de validade em preceito constitucional específico (art. 98, § 1º), de natureza especial em relação às regras gerais

de competência previstas no texto constitucional. Assim, o disposto do § 3º do artigo 109 da Constituição Federal

somente é excepcionado, no caso de instalação de juizados Especiais Federais, no limite do regramento

específico que rege tal esfera jurisdicional.

3. A vedação à redistribuição de processos (art. 25 da Lei nº 10.259/2001) guarda coerência com a concepção

adotada para os juizados Especiais Federais, considerando que o procedimento ali adotado, com processo

eminentemente virtual, é completamente diverso daquele aplicado na Justiça Comum, cujo processo se

desenvolve de forma física, consubstanciado em autos, ou seja, com suporte em papel.

4. As regras de perpetuação da jurisdição e alteração de competência previstas na legislação processual cedem

diante da norma especial contida no artigo 25 da Lei nº 10.259/2001. Aplicação do princípio da especialidade.

5. Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado."

(TRF-3ª Região, 3ª Seção, CC 6492, DJU 27/07/2005)

E, no presente caso, escolheu o autor, pois, ajuizar a sua ação previdenciária perante o MM. Juízo a quo, a

determinar, destarte, o Juízo de Direito da 2ª Vara de Francisco Morato como competente para processar e julgar a

lide originária, já que investido de jurisdição federal, tanto que os recursos interpostos neste caso deverão ser

apreciados pelo Tribunal Regional Federal competente e não pelo Tribunal de Justiça.

Por fim, é importante ressaltar que, com a instalação de juizados Especiais Federais, a Justiça Estadual não se

tornou incompetente para apreciar todas as questões relacionadas com a previdência e assistência social, porque,

nos foros em que não estiver instalada sede de juizado Especial, deverá ser respeitada a opção garantida pelo

parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição Federal.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026656-91.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.026656-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : EUCLIDES MANHAES
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DECISÃO

Vistos

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EUCLIDES MANHÃES contra decisão juntada por cópia às

fls.31, proferida em ação previdenciária ajuizada perante o Juízo de Direito da 2ª Vara de Sumaré-SP, o qual, após

reconhecer a incompetência às fls. 18/20, determinou a remessa dos autos à Justiça Federal.

Sustenta o agravante, em suma, que a norma prevista no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal excepciona a

regra contida no seu caput, permitindo ao agravante, a seu critério, propor a ação na Justiça Estadual ou na

Federal. 

Às fls.46/47 foi concedido o efeito suspensivo pleiteado.

Às fls. 74/77, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso.

Regularmente processado o recurso, não houve apresentação da contraminuta, vindo os autos à conclusão para

julgamento.

 

É O RELATÓRIO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

O presente agravo merece ser provido, uma vez que o presente caso deve ser solucionado à vista do disposto no

artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, que determina:

"Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual".

Do dispositivo acima transcrito, que, a meu ver, encerra competência absoluta, depreende-se que o legislador

pretendeu facilitar o acesso à Justiça do segurado da Previdência Social em não sendo seu domicílio sede de Vara

de Juízo Federal.

Desse modo, o preceito constitucional contido no art. 109, § 3º, prescreve a possibilidade de opção tão-somente do

foro do seu domicílio, com exclusão de qualquer outro.

Assim, tendo a parte autora domicílio na Comarca de Sumaré/SP (fls.16/17), a qual não é sede de Justiça Federal,

a este compete processar e julgar os autos principais.

A Jurisprudência tem se manifestado no seguinte sentido:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AJUIZAMENTO DE AÇÃO. DOMICÍLIO DO SEGURADO.

COMPETÊNCIA. CF, ART. 109, § 3º.

1. Pacífica a jurisprudência no sentido de que a Constituição apenas criou alternativa ao segurado de demandar

no foro de seu domicílio, podendo exercer ou não tal faculdade, segundo sua conveniência.

2. No caso de o segurado ser residente em comarca desprovida de Vara Federal, o art. 109, § 3º, da Constituição

Federal, atribui competência à Justiça Estadual, nas causas que menciona, por se tratar de critério meramente

territorial, adotado por delegação constitucional (TFR, Súmula 252).

3. Ao optar o segurado por ajuizar medida de interesse próprio e do órgão previdenciário no foro estadual,

deverá atender ao mandamento constitucional contido no art. 109, § 3º, que prescreve a exclusividade do foro do

seu domicílio, com exclusão de qualquer outro.

4. Apelação provida em parte.

5. Remessa dos autos à Comarca de Borda da Mata/MG."

(TRF-1ª Região, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Aloísio Palmeira Lima, processo nº

1999.01.00.009613-3, DJ 11/10/1999)

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento, nos termos da fundamentação, para determinar o regular processamentos dos autos principais no

Juízo da Comarca de Sumaré/SP.

Publique-se. Intime-se.

 

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUMARE SP

No. ORIG. : 08.00.00123-4 2 Vr SUMARE/SP
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São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026928-85.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por FELISMINA MIRANDA PEDROSO, contra a decisão

proferida em ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, movida em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, que determinou a intimação da autora para comprovar o requerimento administrativo do

benefício ora requerido.

No entanto, consoante se verifica do movimento processual em anexo, obtido junto ao terminal desta E. Corte e do

Colendo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que desta fica fazendo parte integrante, a ação onde foi

proferida a decisão ora agravada encontra-se com sentença prolatada, inclusive com recurso distribuído neste

Tribunal sob o número 2009.03.99.013343-7.

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhes seguimento, nos termos do

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº

72, de 26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027636-38.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.026928-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : FELISMINA MIRANDA PEDROSO

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 08.00.00263-4 2 Vr MOGI GUACU/SP

2008.03.00.027636-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : APARECIDA CANDIDA DA CRUZ SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP

No. ORIG. : 08.00.01790-9 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por APARECIDA CANDIDA DA CRUZ SILVA contra decisão

juntada por cópia às fls. 19/21, proferida em ação previdenciária ajuizada perante o Juízo de Direito da 1ª Vara de

Presidente Bernardes/SP, o qual declinou de sua competência e determinou a remessa dos autos principais à

Justiça Federal de Presidente Bernardes/SP.

Sustenta a parte agravante, em suma, ter lhe a Constituição Federal facultado a propositura da ação na comarca de

seu domicílio, na hipótese desta não for sede de Vara Federal.

Ás fls.28/29, foi deferido o efeito suspensivo ao recurso.

Às fls.36/39, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do presente recurso.

Regularmente processado o recurso, o agravado não apresentou a contraminuta, vindo os autos à conclusão para

julgamento.

 

É O RELATÓRIO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

O presente agravo merece ser provido, uma vez que o presente caso deve ser solucionado à vista do disposto no

artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, que determina:

"Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual".

Do dispositivo acima transcrito, que, a meu ver, encerra competência absoluta, depreende-se que o legislador

pretendeu facilitar o acesso à Justiça do segurado da Previdência Social em não sendo seu domicílio sede de Vara

de Juízo Federal.

Desse modo, o preceito constitucional contido no art. 109, § 3º, prescreve a possibilidade de opção tão-somente do

foro do seu domicílio, com exclusão de qualquer outro.

Assim, tendo a parte autora domicílio na Comarca de Presidente Bernardes/SP (fls.11 e 23), a qual não é sede de

Justiça Federal, a este compete processar e julgar os autos principais.

A Jurisprudência tem se manifestado no seguinte sentido:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AJUIZAMENTO DE AÇÃO. DOMICÍLIO DO SEGURADO.

COMPETÊNCIA . CF, ART. 109, § 3º.

1. Pacífica a jurisprudência no sentido de que a Constituição apenas criou alternativa ao segurado de demandar

no foro de seu domicílio, podendo exercer ou não tal faculdade, segundo sua conveniência.

2. No caso de o segurado ser residente em comarca desprovida de Vara Federal, o art. 109, § 3º, da Constituição

Federal, atribui competência à Justiça Estadual, nas causas que menciona, por se tratar de critério meramente

territorial, adotado por delegação constitucional (TFR, Súmula 252).

3. Ao optar o segurado por ajuizar medida de interesse próprio e do órgão previdenciário no foro estadual,

deverá atender ao mandamento constitucional contido no art. 109, § 3º, que prescreve a exclusividade do foro do

seu domicílio, com exclusão de qualquer outro.

4. Apelação provida em parte.

5. Remessa dos autos à Comarca de Borda da Mata/MG."

(TRF-1ª Região, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Aloísio Palmeira Lima, processo nº

1999.01.00.009613-3, DJ 11/10/1999)

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028643-65.2008.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

contra a decisão proferida em ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez rural, proposta por

Roseli Aparecida de Souza, que afastou a preliminar de falta de interesse de agir por ausência de requerimento na

esfera administrativa do benefício requerido.

No entanto, consoante se verifica do movimento processual em anexo, obtido junto ao terminal desta E. Corte e do

Colendo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que desta fica fazendo parte integrante, a ação onde foi

proferida a decisão ora agravada encontra-se com sentença prolatada, inclusive com recurso distribuído neste

Tribunal sob o número 2011.03.99.001294-0.

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhes seguimento, nos termos do

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº

72, de 26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034709-61.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO PASCHOAL LAGO contra a decisão juntada por

2008.03.00.028643-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ROSELI APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO

CODINOME : ROSELI APARECIDA DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP

No. ORIG. : 07.00.00149-6 1 Vr NHANDEARA/SP

2008.03.00.034709-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : ANTONIO PASCHOAL LAGO

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 2007.61.12.007443-2 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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cópia à fl.37, proferida nos autos de ação previdenciária objetivando a concessão de auxílio-doença que, à vista do

não comparecimento da parte autora à perícia médica agendada e decorrido o prazo para a apresentação de

justificativa, declarou preclusa a produção da prova pericial, encerrando a instrução processual.

Sustenta a parte agravante, em suma, não ter sido intimação pessoalmente para comparecer à perícia médica.

Às fls.50/51, o pedido de efeito suspensivo foi deferido.

Regularmente processado o recurso, não houve apresentação de contraminuta.

 

É O RELATÓRIO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Com efeito, dispõe o artigo 234 do Código de Processo Civil, in verbis:

"Art. 234. Intimação é o ato pelo qual se dá ciência a alguém dos atos e termos do processo, para que faça ou

deixe de fazer alguma coisa."

No presente caso, postula o autor, ora agravante, nos autos principais a concessão de aposentadoria por invalidez.

Designada a perícia médico-judicial, com o fim de averiguar incapacidade do periciando para a atividade

laborativa, a mesma restou infrutífera, face o não comparecimento do agravante.

A perícia é ato da parte, cuja ciência do dia e hora da sua realização o interessado deve ser intimado pessoalmente

para que a ela se submeta.

A documentação carreada aos autos (fl.35) demonstra que, muito embora a intimação tenha sido direcionada para

o endereço apontado na inicial, a pessoa intimada é diversa da do agravante.

Logo, tratando-se de ato personalíssimo indispensável a regular intimação pessoal do autor para a prática do ato.

Acerca da matéria, confirmam-se os VV. Acórdãos assim ementados:

"PREVIDENCIÁRIO. PERÍCIA MÉDICA AGENDADA. NOTIFICAÇÃO DO AUTOR POR SEU PROCURADOR.

DESCABIDO. - Tratando-se de ato personalíssimo e, portanto, que só à parte cabe realizar, torna-se necessária

sua intimação pessoal. - Para o comparecimento do autor em perícia médica, ato que depende exclusivamente da

parte e não de seu advogado, há que se determinar sua intimação pessoal, sob pena de nulidade do ato. - Agravo

de instrumento a que se dá provimento."

(TRF3 -AI 201003000375692- 8ª Turma - Rel. Juíza convocada Márcia Hoffmann -DJF3 CJ1 02/06/2011 p.

1889)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE. RENOVAÇÃO DO ATO.

1. Tratando-se de ato que deve ser praticado pessoalmente pela parte, indispensável é sua intimação, não

bastando a de seu advogado, ainda que este se disponha a comunicar à sua constituinte a data da respectiva

realização.

2. Se o segurado deixar de comparecer à realização da perícia, por ter tido dificuldade em se comunicar com seu

advogado, em virtude de residir no interior, e destinando-se o ato que se pretende renovar à prova essencial para

o seu direito (comprovar a existência de incapacidade laborativa), será imperiosa a designação de nova perícia

médica judicial."

(AG - 118227 - Processo 200204010468799/RS, TRF 4ª Região, Quinta Turma, Rel. Ramos de Oliveira, j.

06/02/2003, v.u., DJU 06/03/2003, p. 491).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004283-08.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.004283-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Constitucional. Processo civil. Benefício assistencial. Idosa. Procedência. Óbito da parte autora. Extinção do

processo sem julgamento do mérito. Remessa oficial e apelação do INSS prejudicadas.

 

Aforada ação de benefício assistencial contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, a partir do ajuizamento da ação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção

monetária, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação.

Assistência judiciária gratuita deferida a f. 26.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu, inicialmente, a apreciação da matéria pela via

da remessa oficial. No mérito, pugnou pela reforma do julgado, ao fundamento da ausência do requisito

econômico necessário à percepção do benefício e constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993.

Pleiteou, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios a 5% (cinco por cento) do valor das prestações

vencidas, observada a Súmula 111 do C. STJ, a incidência de correção monetária pelos índices legais, a contar da

propositura da ação e dos juros a partir da citação.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo

provimento do recurso.

Decido.

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula nº 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Destaco, outrossim, que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte.

Aplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). Dessa forma, tenho

por interposta a remessa oficial.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Entretanto, na espécie, verifico, mediante consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, ter

ocorrido o falecimento da autora, o que ensejou a cessação do benefício em 25/04/2011 (extrato anexo).

Ressalte-se que o benefício assistencial é considerado direito personalíssimo, que se extingue com o óbito do

beneficiário, não gerando direitos de transmissão a eventuais herdeiros.

Por essa razão, a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, sobrevindo a morte do pleiteante no

curso do processo, este deve ser extinto sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IX, do Código

de Processo Civil, não havendo que se falar em pagamento de valores atrasados.

Tal posicionamento é reforçado pelo caráter assistencial da benesse em tela, que, por não possuir cunho

previdenciário, não exige contribuições para sua concessão, existindo única e exclusivamente para a manutenção

do deficiente ou do idoso que não têm condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família.

Assim, entende-se que a morte do beneficiário extingue a necessidade de amparo material a ele.

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NATUTEZA

PERSONALÍSSIMA. ÓBITO DA PARTE AUTORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NAIR RUSSINI MARIANO

ADVOGADO : MARCELO FAVERO CARDOSO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 02.00.00134-2 1 Vr BEBEDOURO/SP
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MÉRITO. 1. A parte Autora faleceu em 08.09.2009, conforme consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro

Nacional de Informações Sociais). 2. O benefício assistencial por ter natureza personalíssima, extinguiu-se com o

falecimento da parte Autora no curso da lide e, sendo intransmissível por disposição legal o direito material ora

analisado (§1º do artigo 21 da Lei nº 8.742/93), impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito nos

termos do artigo 267, inciso IX, do Código de Processo Civil 3. Importante consignar a existência de outra

barreira legal à concessão dos direitos referentes ao benefício de prestação continuada, aos eventuais

sucessores: é que, tal benefício não se dota de conteúdo previdenciário, contributivo, mas assistencial. 4. O juiz

não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 5. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir

vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi

desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 6. Agravo legal a que se nega provimento."

(AC 1325071, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 17/05/2010, v.u., DJF3 28/06/2010)

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE

TRANSMISSÃO AOS HERDEIROS.

1. O benefício de prestação continuada é revestido de caráter personalíssimo, não transmissível aos dependentes

do beneficiário, devendo ser cessado o seu pagamento no momento em que forem superadas as condições

previstas pela lei ou em caso de morte do beneficiário.

2. Apelação dos autores improvida."

(TRF 3a R AC nº 837093 SP 10a Turma - Rel. Des. Fed. Galvão Miranda j. 15.06.2004, DJU 30.07.2004, p. 657)

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO PREVISTO

NO ART. 557, §1º, DO CPC. RECONSIDERAÇÃO. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. ANUÊNCIA DO RÉU.

AGRAVO RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO.

ILEGITIMIDADE PASSIVA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

I - Não há que se falar em pagamento de valores devidos em razão de benefício assistencial aos sucessores do

beneficiário que venha a falecer, vez que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo

material, tornando-se, assim, desnecessário com a sua morte.

(...)

VII - Agravo (art. 557, §1º) interposto pelo MPF provido, para reconsiderar a decisão monocrática proferida.

Agravo retido do réu improvido. Apelação do INSS provida.

(TRF3 Agravo Legal em AC 2007.03.99.030559-8/SP 10a Turma Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, p. DE

25.06.2009).

Ressalvando entendimento pessoal, no sentido de que eventuais valores atrasados são devidos aos sucessores do

pleiteante, e objetivando a unificação dos direitos e a pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento acima

esposado.

Tais as circunstâncias, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, EXTINGO O PROCESSO SEM

JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IX, daquele diploma legal, restando

prejudicada a apreciação da remessa oficial e da apelação do INSS.

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002849-71.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.002849-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : ELIANA APARECIDA DOS SANTOS CAMARGO

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE SP

No. ORIG. : 08.00.00091-1 1 Vr ITARARE/SP
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DECISÃO

Constitucional. Previdenciário. Processo Civil. Salário-maternidade. Execução. Razões de recurso dissociadas.

Agravo de instrumento a que se nega seguimento.

 

Eliana Aparecida dos Santos aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, objetivando a concessão de salário-maternidade.

Na execução do julgado, o ente securitário apresentou os cálculos relativos à liquidação da sentença (fs. 20/21),

tendo o advogado da autora requerido a expedição dos alvarás (f. 22).

Ato contínuo, o magistrado singular determinou que o patrono da vindicante, primeiramente, apresentasse cópia

do contrato de honorários firmado com a requerente, bem como o cálculo discriminado da parte pertencente à

autora e ao advogado, em porcentagem (f. 23).

Inconformada, a pleiteante interpôs o presente agravo de instrumento, ao argumento de que a procuração confere

ao seu patrono poderes especiais para receber, dar quitação e levantar quantias em depósitos judiciais. Aduz que

não cabe ao juízo negar os poderes outorgados e requer a reforma da decisão, para que se reconheça, ao advogado,

o direito de obter, em nome da suplicante, o alvará de levantamento.

Decido.

De logo, colaciono, em parte, a redação do art. 524 do CPC:

 

 "Art. 524. O agravo de instrumento será dirigido diretamente ao tribunal competente, através de petição com os

seguintes argumentos:

I - a exposição do fato e do direito;

II - as razões do pedido de reforma da decisão;

(...)"

 

Destarte, ao formular pedido de novo provimento, o recurso interposto deverá conter os fatos e fundamentos

jurídicos que o justifiquem.

Além disso, é imprescindível que haja correlação entre as razões expendidas na peça de irresignação e os

fundamentos do decisum guerreado.

Pois bem. De atenta análise do teor da petição de recurso, constata-se que não foi abordada, pela agravante, a

temática versada no provimento vergastado.

Deveras, a postulante teceu considerações acerca dos poderes outorgados ao seu advogado, por meio da

procuração, afirmando que, no caso, o instrumento de mandato é expresso quanto ao levantamento de quantias em

depósitos judiciais, razão pela qual entende que o alvará deve ser expedido em nome de seu patrono.

Ressalte-se que, em nenhum momento, o magistrado singular indeferiu a expedição do alvará, ou colocou em

dúvida a validade da procuração outorgada nos autos, apenas determinou a juntada do contrato de honorários, bem

como de cálculo discriminado.

Portanto, não foi enfrentado qualquer ponto da decisão guerreada, pois, nas razões pelas quais reputou curial a

reforma do decisório, os recorrentes se limitaram a deduzir ponderações estranhas ao aspecto basilar da

problemática, que nenhum contraponto trazem ao decidido pelo juízo singular.

Assim, tendo em vista que a decisão hostilizada não foi combatida em seus fundamentos, pois as razões do

inconformismo acham-se divorciadas da situação posta no caso em comento, nítida a ausência de pressuposto de

admissibilidade recursal.

A propósito, confira-se o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. FALTA DE REQUISITO DE

ADMISSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO.

Os requisitos recursais de adequação, pertinência, e fundamentação, entre tantos outros, convergentemente

destinados a conferir objetividade e lógica ao julgamento, não permitem o processamento de recurso que, na sua

íntegra ou em relação a qualquer tópico específico, contenha razões remissivas, dissociadas, genéricas ou

inovadoras da lide."

(TRF 3ª Região; AC 797644; 4ª Turma; Relator Des. Fed. Carlos Muta; DJ de 18.12.2002, pág. 503).

 

Tais as circunstâncias, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento, à conta de sua inadmissibilidade, na forma acima especificada.

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.
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São Paulo, 13 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006310-51.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Juntada de certidão. Despacho de

mero expediente. Agravo de instrumento a que se nega seguimento.

 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Elizabete Tostes Dias Martins, em ação visando à conversão de

auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

contra decisão que determinou a juntada de certidão de distribuição do Juizado Especial Federal (f. 81).

Decido.

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal,

desonerando a agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 42.

Observe-se que do ato ora impugnado não adveio gravame à autora, tendo em vista que foi determinada a juntada

de certidão, no entanto não foi estipulada nenhuma penalidade em caso de descumprimento.

Diante disso, o provimento hostilizado é despacho de mero expediente, pois sem conteúdo decisório e do qual não

resultou lesão a qualquer das partes, sendo, portanto, irrecorrível (art. 504, CPC).

A esse respeito, confira-se, mutatis mutandis, o seguinte julgado do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL.

ALEGADA VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO STF. OFENSA AO ART.

165 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. EMENDA À PETIÇÃO INICIAL. DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE.

IRRECORRIBILIDADE.

(...)

3. Contra despacho que determina a emenda da inicial não cabe recurso, em face da ausência de qualquer

conteúdo decisório.

4. Agravo Regimental não provido."

(AGA nº 795153, Segunda Turma, rel. Min. Herman Benjamin, j. 22/05/2007, v.u., DJE 23/10/2008).

 

Diante do exposto, conforme permissivo do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, por

incabível. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

2010.03.00.006310-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : ELIZABETE TOSTES DIAS MARTINS

ADVOGADO : PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 10.00.00021-8 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016310-13.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Processo Civil. Perda de objeto. Agravo prejudicado.

 

Carlos Eduardo de Oliveira aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez, com pedido alternativo de concessão de auxílio-doença.

Distribuído o feito, sobreveio decisão determinando que a parte autora comparecesse a perícia administrativa, a

ser realizada na Agência de Previdência Social de Presidente Prudente (f. 24).

Irresignado, o pleiteante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, ao

argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada.

Decido.

Um atento exame da decisão proferida pelo magistrado singular revela que ela tem por objetivo a devida

caracterização do interesse em agir, determinando que o agravante buscasse, previamente, a via administrativa, já

que não foi formulado requerimento naquela esfera, partindo-se diretamente para o ajuizamento da demanda junto

ao Poder Judiciário.

Contudo, em pesquisa realizada no sítio eletrônico da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, é possível

verificar que o processo teve regular andamento, inclusive, com apresentação de contestação pela autarquia

(documentos anexos).

Portanto, encontra-se superada a questão do interesse em agir. Ademais, já foi determinada a realização de perícia

judicial para que se esclareça melhor a respeito da incapacidade alegada.

Dessa forma, o presente agravo de instrumento acha-se esvaziado de sentido e objeto, porquanto impugna

provimento que restou superado ante a regular instrução processual.

Nessa esteira, nos termos dos arts. 557, caput, do CPC e 33, XII, do RITRF-3ª Região, DOU POR

PREJUDICADO o recurso, por carência superveniente.

Providencie-se, pois, a baixa dos autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020015-19.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.016310-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00028721420104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.03.00.020015-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR
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DECISÃO

Previdenciário. Processo Civil. Sentença proferida. Agravo prejudicado.

 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à reforma

de decisão que indeferiu o pedido de revogação da tutela antecipada, em ação de restabelecimento de auxílio-

doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez (f. 69).

Nesta data, em consulta ao sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, verifico que foi

proferida sentença na demanda subjacente, em 13/11/2011 (documento anexo).

Decido.

Consoante se vê, o presente agravo de instrumento acha-se esvaziado de sentido e objeto, porquanto impugna

decisão não mais subsistente, visto ter sido substituída por sentença de procedência, proferida pelo juízo de

primeiro grau.

Nessa esteira, nos termos dos arts. 557, caput, do CPC e 33, XII, do RITRF-3ª Região, DOU POR

PREJUDICADO o recurso, por carência superveniente.

Providencie-se, pois, a baixa dos autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037494-25.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Processo Civil. Sentença proferida. Agravo prejudicado.

 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à reforma

de decisão que indeferiu o pedido de comparecimento da parte autora a perícia administrativa, em ação de

restabelecimento de auxílio-doença (f. 138).

Nesta data, em consulta ao sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, verifico que foi

proferida sentença na demanda subjacente, em 12/12/2011 (documento anexo).

Decido.

Consoante se vê, o presente agravo de instrumento acha-se esvaziado de sentido e objeto, porquanto impugna

decisão não mais subsistente, visto ter sido substituída por sentença, proferida pelo juízo de primeiro grau, que

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GUILHERME RICO SALGUEIRO

CODINOME : MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA LEITE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 08.00.00114-7 2 Vr INDAIATUBA/SP

2010.03.00.037494-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ROVILSON DO CARMO PASSO

ADVOGADO : ROSEMEIRE MASCHIETTO BITENCOURT COELHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP

No. ORIG. : 09.00.03543-8 1 Vr CASA BRANCA/SP
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homologou o acordo celebrado entre as partes e extinguiu o processo, nos termos do art. 269, inciso III, do Código

de Processo Civil.

Nessa esteira, nos termos dos arts. 557, caput, do CPC e 33, XII, do RITRF-3ª Região, DOU POR

PREJUDICADO o recurso, por carência superveniente.

Providencie-se, pois, a baixa dos autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022812-41.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Desistência

Fls. 247. Homologo o pedido de desistência recursal pleiteado pela demandante.

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado da r. sentença de fls. 198/200, dando-se baixa na

distribuição, encaminhando-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, para as providências cabíveis.

P.I. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002827-10.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Nilce Vaz Yonaha, em Ação de Conhecimento ajuizada em 04.05.2010, em

face do INSS, contra Sentença prolatada em 16.06.2011, que julgou improcedente o pedido de restabelecimento

de auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez, deixando de condenar a parte autora ao pagamento

das verbas sucumbenciais, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060, de 05.02.1950 e condenando ao pagamento dos

2010.03.99.022812-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ISALTINA DOS SANTOS

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00063-9 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2010.61.12.002827-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : NILCE VAZ YONAHA

ADVOGADO : ROGERIO ROCHA DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028271020104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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honorários periciais, fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos - fls. 84/85).

Em seu recurso, a parte autora pede a reforma integral da decisão apelada (fls. 90/98).

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

 

Por sua vez, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente,

que seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e

62 da Lei nº 8.213/1991.

A teor do art. 15, I, da Lei nº 8.213/1991, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições,

e sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício.

Na espécie, conforme os documentos acostados às fls 13 e no CNIS, verificou-se que a parte autora passou a

usufruir de auxílio-doença (NB nº 5056954337), em 08.09.2005, cessado em 20.12.2008, a despeito de perdurar o

quadro incapacitante.

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de

prova da carência.

Com respeito à incapacidade profissional da autora, o laudo pericial afirma que a mesma sofre de artrose de

coluna cervical e artrose de joelho, sendo que já foi submetida à cirurgia do joelho bilateralmente, estando

incapacitada para a função, devendo ser reabilitada (fls. 58/60).

 

Não obstante o laudo pericial tenha constatado o diagnóstico acima, concluiu pela reabilitação laborativa da parte

autora.

 

Não se pode concordar com a conclusão do médico perito no sentido de capacidade da autora. Conforme se

dessume da documentação juntada aos autos (fls. 28/39), a parte autora sempre exerceu atividades laborativas que

exigiam grande esforço físico, pelo que não se pode esperar que continue a se sacrificar em busca de seu sustento

e de sua família, ou que, nessa fase da vida, venha a ser reabilitada para atividades outras, diversas daquelas de

caráter braçal .

 

Em que pese o d. diagnóstico do perito judicial, que considerou a capacidade laborativa da parte autora, devem ser

consideradas as condições pessoais da autora, uma vez que se trata de pessoa com pouca instrução, sua idade e os

males do qual padece, não podendo, portanto, cogitar-se da possibilidade de reabilitação profissional, hipótese

esta descartada pelo perito que, em contradição, afirmou que a incapacidade é definitiva para a função que

exercia, sendo forçoso reconhecer que sua incapacidade é parcial para o exercício de suas atividades profissionais

habituais e permanente.

Diante do conjunto probatório, especialmente os documentos acostados às fls. 58/60, e considerado o princípio do

livre convencimento motivado, conclui-se, na verdade, que a segurada está incapacitada de forma parcial e

permanente.

Desta sorte, comprovada a incapacidade parcial e permanente para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício

de auxílio-doença.

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da cessação indevida do benefício anterior (20.12.2008 -

consulta ao CNIS).

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da
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Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os §§ 3º e 4º

do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111,

segundo a qual devem ser considerados apenas os valores das prestações até a data da sentença.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, §1º - A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação da parte autora, para condenar a autarquia a conceder o benefício de auxílio-doença, na forma da

fundamentação acima.

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

que, independentemente do trânsito em julgado, seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da

segurada Celina Peres da Silva, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 20.12.2008, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada

pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

 

 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002827-10.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a existência de erro material, retifique-se a parte final da decisão proferida, às fls. 103/104,, para

que conste o nome correto da parte autora, qual seja, Nilce Vaz Yonaha.

 

Após, tornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011.

Fausto De Sanctis

2010.61.12.002827-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : NILCE VAZ YONAHA

ADVOGADO : ROGERIO ROCHA DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028271020104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011681-59.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Processo Civil. Sentença proferida. Agravo prejudicado.

 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à reforma

de decisão que concedeu a antecipação da tutela, em ação que objetivava o restabelecimento de pensão por morte

(fs. 230/233).

Nesta data, em consulta ao sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, verifico que

foi proferida sentença na demanda subjacente, em 22/06/2011 (documento anexo).

Decido.

Consoante se vê, o presente agravo de instrumento acha-se esvaziado de sentido e objeto, porquanto impugna

decisão não mais subsistente, visto ter sido substituída por sentença de procedência, proferida pelo juízo de

primeiro grau.

Nessa esteira, nos termos dos arts. 557, caput, do CPC e 33, XII, do RITRF-3ª Região, DOU POR

PREJUDICADO o recurso, por carência superveniente.

Providencie-se, pois, a baixa dos autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022868-64.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.011681-2/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FAUSTO OZI

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : CLODOVEU GODOY DA COSTA incapaz

ADVOGADO : JAIR DOS SANTOS PELICIONI

REPRESENTANTE : VANIA LEANES DA COSTA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AQUIDAUANA MS

No. ORIG. : 11.00.00710-1 2 Vr AQUIDAUANA/MS

2011.03.00.022868-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : LURDES MARTINS DE CAMPOS AIRES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP

No. ORIG. : 11.00.00046-6 1 Vr ITATINGA/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por LURDES MARTINS DE CAMPOS AIRES contra a decisão

juntada por cópia reprográfica às fls. 38, proferida nos de ação previdenciária, que concedeu à ora agravante o

prazo de 60 dias para que requeira o benefício e aguarde a decisão administrativa por 45 dias.

Às fls. 42 e verso foi proferida a r. decisão que indeferiu a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso.

No entanto, através do ofício juntado às fls. 50/55, o MM. Juiz "a quo" informa que prolatou sentença nos autos

originários. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº

72, de 26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal.

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033408-74.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Processo Civil. Sentença proferida. Agravo prejudicado.

 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à reforma

de decisão que concedeu a tutela antecipada, determinando a implantação de salário-maternidade em favor da

demandante (fs. 56/58).

Nesta data, conforme informações juntadas aos autos, verifico que foi proferida sentença na demanda subjacente,

em 30/11/2011 (fs. 66/71).

Decido.

Consoante se vê, o presente agravo de instrumento acha-se esvaziado de sentido e objeto, porquanto impugna

decisão não mais subsistente, visto ter sido substituída por sentença de procedência, proferida pelo juízo de

primeiro grau.

Nessa esteira, nos termos dos arts. 557, caput, do CPC e 33, XII, do RITRF-3ª Região, DOU POR

PREJUDICADO o recurso, por carência superveniente.

Providencie-se, pois, a baixa dos autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

2011.03.00.033408-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE M JORGE DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : NAIARA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : MARIA DO CARMO GOULART MARTINS (Int.Pessoal)

: DPU (Int.Pessoal)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00096608620114036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038543-67.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processual Civil. Peças obrigatórias. Ônus do agravante. Ausência. Agravo a que se nega seguimento.

 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

reforma de decisão que concedeu a tutela antecipada, em ação que objetivava o restabelecimento de auxílio-

doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez (fs. 36/39).

Decido.

De acordo com o disposto no art. 525, I e II, do CPC, incumbe ao agravante instruir seu recurso com cópias dos

documentos obrigatórios (decisão impugnada, certidão da respectiva intimação e procurações outorgadas aos

advogados de ambas as partes), além das peças necessárias à plena apropriação da controvérsia trazida a juízo.

Importante ressaltar que a falta de quaisquer desses documentos redunda na negativa de seguimento da

impugnação (C. STJ, REsp nº 649137, Segunda Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 20/10/2005, DJ

21/11/2005).

In casu, o agravante deixou de coligir cópia da seguinte peça, tida como obrigatória à interposição do presente

recurso: certidão de intimação pessoal do provimento guerreado.

Observe-se que foi juntada certidão de publicação da decisão guerreada, informando a disponibilização no Diário

da Justiça Eletrônico em 03/11/2011. 

Contudo, se tal data fosse considerada para análise da tempestividade recursal, chegar-se-ia à conclusão de que o

presente agravo foi protocolado fora do prazo legal (art. 522 c.c. art. 188, ambos do CPC).

Na espécie, considerando-se que o procurador do instituto possui a prerrogativa de ser intimado pessoalmente, a

ausência de tal certidão torna impossível a aferição da tempestividade do recurso. 

Logo, outra solução não colhe senão NEGAR SEGUIMENTO ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do

CPC, por inadmissibilidade, decorrente da deficiência detectada na instrução.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000150-39.2012.4.03.0000/SP

 

 

2011.03.00.038543-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ZELIA LUCIA BARRETO

ADVOGADO : FABIANA MAFFEI ALTHEMAN

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 11.00.00129-6 2 Vr AMPARO/SP

2012.03.00.000150-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOANA DARC RAMOS DE SOUZA contra a decisão proferida

pelo Juízo de Direito da 2ª Vara de Rio Claro/SP que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu o pedido de tutela antecipada, visando o restabelecimento de pensão por

morte previdenciária.

Pelo regime introduzido pela Lei nº 9.139/95, que deu nova redação ao artigo 524 do Código de Processo Civil, o

agravo de instrumento deve "ser dirigido diretamente ao tribunal competente" para apreciá-lo.

Outrossim, não é possível considerar como data da interposição do recurso àquela apontada na chancela do

protocolo estadual, pois não há protocolo integrado entre este Tribunal Regional Federal e a Justiça Estadual

paulista (Provimento nº 308, de 17.12.09, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região).

Dessa forma, protocolado erroneamente e dirigido a tribunal incompetente para sua apreciação, circunstâncias que

não suspendem ou interrompem o prazo recursal, o exame da tempestividade do recurso far-se-á pela data em que

for apresentada a petição recursal no protocolo desta C. Corte.

Nesse sentido, já decidiu este E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, "in verbis":

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. JUIZO DE ADMISSIBILIDADE NEGATIVO.

I - A interposição de agravo de instrumento em tribunal incompetente enseja o seu não conhecimento, ex vi do

art. 524 do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei 9.139/95.

II - Negado provimento ao agravo regimental.

(TRF-3ªR, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento, Processo 96.03.066178-3/SP, Relator Juiz Arice

Amaral, Segunda Turma, v.u., DJ 16.10.96, pág. 78.474).

"In casu", equivocou-se a agravante no endereçamento da petição do recurso, dirigindo-a ao Tribunal de Justiça

do Estado de São Paulo (fl. 02), sendo os autos, posteriormente, encaminhados a este E. Tribunal Regional

Federal (fls. 279/285).

Assim, disponibilizada a decisão agravada no DJE em 18/08/2011 (fl. 15, verso) e tendo sido este recurso

apresentado neste E. Tribunal apenas em 09/01/2012, entendo que este recurso é intempestivo.

Destarte, sendo intempestivo, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil e artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem para apensamento aos principais.

Int.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000170-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

AGRAVANTE : JOANA DARC RAMOS DE SOUZA

ADVOGADO : EDIVANE COSTA DE ALMEIDA CARITA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO SP

No. ORIG. : 11.00.00093-0 2 Vr RIO CLARO/SP

2012.03.00.000170-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

AGRAVANTE : MARIA DE JESUS ALVES CABRERA

ADVOGADO : LUCIO REBELLO SCHWARTZ

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP

No. ORIG. : 11.00.00021-3 1 Vr RANCHARIA/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA DE JESUS ALVES CABRERA contra a decisão

proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Rancharia/SP que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS visando à concessão de benefício previdenciário por incapacidade,

indeferiu o pedido de tutela antecipada.

Pelo regime introduzido pela Lei nº 9.139/95, que deu nova redação ao artigo 524 do Código de Processo Civil, o

agravo de instrumento deve "ser dirigido diretamente ao tribunal competente" para apreciá-lo.

Outrossim, não é possível considerar como data da interposição do recurso àquela apontada na chancela do

protocolo estadual, pois não há protocolo integrado entre este Tribunal Regional Federal e a Justiça Estadual

paulista (Provimento nº 308, de 17.12.09, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região).

Dessa forma, protocolado erroneamente e dirigido a tribunal incompetente para sua apreciação, circunstâncias que

não suspendem ou interrompem o prazo recursal, o exame da tempestividade do recurso far-se-á pela data em que

for apresentada a petição recursal no protocolo desta C. Corte.

Nesse sentido, já decidiu este E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, "in verbis":

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. JUIZO DE ADMISSIBILIDADE NEGATIVO.

I - A interposição de agravo de instrumento em tribunal incompetente enseja o seu não conhecimento, ex vi do

art. 524 do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei 9.139/95.

II - Negado provimento ao agravo regimental.

(TRF-3ªR, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento, Processo 96.03.066178-3/SP, Relator Juiz Arice

Amaral, Segunda Turma, v.u., DJ 16.10.96, pág. 78.474).

"In casu", equivocou-se a agravante no endereçamento da petição do recurso, dirigindo-a ao Tribunal de Justiça

do Estado de São Paulo (fl. 02), sendo os autos, posteriormente, encaminhados a este E. Tribunal Regional

Federal (fls. 35/42).

Assim, disponibilizada a decisão agravada no DJE em 06/05/2011 (fl. 11) e tendo sido este recurso apresentado

neste E. Tribunal apenas em 09/01/2012, entendo que este recurso é intempestivo.

Destarte, sendo intempestivo, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil e artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem para apensamento aos principais.

Int.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000210-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra

decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Cajamar que, em ação ajuizada por RAIMUNDO SANTOS

PAMPONET visando à concessão de benefício por incapacidade (auxílio-doença/aposentadoria por invalidez),

diante da sentença de procedência do pedido e por se tratar de verba de caráter alimentar, determinou a

implantação do auxílio-doença, com expedição de ofício a EADJ do INSS, para cumprimento do decidido e, após,

2012.03.00.000210-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : RAIMUNDO SANTOS PAMPONET

ADVOGADO : ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 09.00.00134-2 1 Vr CAJAMAR/SP
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aguardada eventual contrarrazão da apelação interposta pela autarquia, a remessa dos autos ao tribunal.

Datando o pronunciamento judicial recorrido de 20 de outubro de 2011, baixado em cartório na mesma data (fl.

142), vejo que o INSS não instruiu o presente com cópia de certidão de intimação da decisão agravada, nem com

cópia do termo de juntada de mandado de intimação expedido para a autarquia

Assim, o recurso não merece ser conhecido pela ausência de cópia de peça obrigatória do agravo de instrumento,

nos termos do inciso I do artigo 525 do Código de Processo Civil, cuja omissão só poderia ser relevada se fosse

possível aferir sua tempestividade por outros meios.

Destarte, por ser inadmissível, nego seguimento ao agravo, nos termos dos artigos 557, caput, do Código de

Processo Civil e artigo 33, inciso XIV, do Regimento Interno desta Corte.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem para apensamento aos principais.

Int.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000572-14.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANDRE LUIZ PHILLIPPINI (incapaz) contra a decisão

proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Lorena/SP que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu o pedido de tutela antecipada, visando o restabelecimento

de benefício previdenciário.

Pelo regime introduzido pela Lei nº 9.139/95, que deu nova redação ao artigo 524 do Código de Processo Civil, o

agravo de instrumento deve "ser dirigido diretamente ao tribunal competente" para apreciá-lo.

Outrossim, não é possível considerar como data da interposição do recurso àquela apontada na chancela do

protocolo estadual, pois não há protocolo integrado entre este Tribunal Regional Federal e a Justiça Estadual

paulista (Provimento nº 308, de 17.12.09, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região).

"In casu", equivocou-se a parte agravante no endereçamento da petição do recurso, dirigindo-a ao Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo (fl. 02), sendo os autos, posteriormente, encaminhados a este E. Tribunal Regional

Federal (fls. 73/74), não constando nestes recurso cópia da certidão de publicação da decisão agravada.

Por esse motivo, não conheço deste agravo.

Destarte, por inadmissibilidade, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem para apensamento aos principais.

Int.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

  

 

2012.03.00.000572-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

AGRAVANTE : ANDRE LUIZ PHILLIPPINI incapaz

ADVOGADO : JOSE ALBERTO BARBOSA JUNIOR

REPRESENTANTE : MARIA HELENA FILIPPINI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LORENA SP

No. ORIG. : 11.00.03374-7 1 Vr LORENA/SP
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Boletim - Decisões Terminativas Nro 386/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034911-29.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de fl. 515/515 que homologou os cálculos elaborados

pelo Contador Judicial.

 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, alegando que os cálculos acolhidos pelo juízo não podem

servir de amparo à execução, pois computam o termo inicial do benefício e a verba honorária em total desacordo

com o título executivo.

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A decisão proferida na fase de conhecimento condenou o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo

de serviço, a partir da citação, pagando os valores daí decorrentes, com correção e juros, além de honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação.

A autora apresentou sua conta de liquidação, no valor de R$ 148.587,40, além de R$ 14.858,73 relativo à verba

honorária.

 

O INSS foi citado em 16/03/2001, mas não interpôs embargos.

 

Requereu a parte Autora, então, a alteração do valor da renda mensal inicial do benefício, visto que incontroverso.

 

Os autos foram remetidos ao Contador Judicial que se manifestou nos seguintes termos:

 

"(...)

A conta apresentada pelo AUTOR às fls. 462/471 está incorreta pois calculou sua renda mensal inicial (RMI) em

quantidade de salários mínimos, contrariando a decisão do E. TRF 3ª Região (fls. 451). Dessa forma toda sua

conta restou prejudicada.

Por outro lado a conta do Instituto procedeu corretamente quanto ao cálculo da RMI, corrigindo-se

monetariamente, mês a mês, as 36 contribuições pelos índices oficiais da época, bem como nos reajustamentos

periódicos do benefício.

Ocorre, entretanto, que ao elaborar a planilha das prestações mensais das diferenças passadas o INSS só as

considerou a partir de agosto/94, data da citação, como termo inicial. Assim nenhuma das parcelas anteriores a

essa data até o início, a origem do benefício em maio/86, foi incluída no cálculo. Como o v. acórdão (fls. 452) diz

estarem prescritas somente as parcelas não compreendidas no qüinqüênio anterior ao ajuizamento, considera-se

que são devidas a partir de 08/07/89.

Quanto aos honorários advocatícios o Instituto calculou somente sobre as parcelas até 23/07/98, quando deveriam

ser sobre o total da conta (v. acórdão, às fls. 452/453).

1999.03.99.034911-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO DE TOLEDO FUNCK

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WILME ZUCHELLI

ADVOGADO : JOSE MARIA BERG TEIXEIRA

No. ORIG. : 94.00.00038-0 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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(...)"

 

A r. sentença recorrida homologou os cálculos elaborados pelo Contador Judicial.

De início, constata-se que a legislação processual não mais alberga a sentença de homologação dos cálculos.

O reconhecimento de tal nulidade, no entanto, não impede a apreciação do recurso de apelação interposto pelo

INSS como uma mera petição, vez que é apontada a existência de erro material nos cálculos acolhidos, condição

que pode ser reconhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição, inclusive de ofício.

 

A questão que se coloca, em síntese, é definir a partir de quando são devidas as parcelas reconhecidas no título

executivo.

A sentença de primeiro grau condenou o INSS a conceder o benefício a partir do requerimento administrativo

(22/05/1986).

O TRF 3ª Região deu parcial provimento ao recurso de apelação interposto pelo INSS.

No início da fundamentação, foi analisada a questão preliminar de mérito suscitada pela autarquia, qual seja, a

ocorrência da prescrição qüinqüenal, sendo decidido que:

 

"Quanto à prescrição qüinqüenal, nos termos da Súmula nº 163 do extinto Tribunal Federal de Recursos,

prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação."

 

Na análise do mérito propriamente dito, foi reconhecido o direito ao benefício a partir da citação. Confira-se o

trecho do voto:

 

"A lide se estabelece quando da citação da parte contrária, momento em que passa a ser devido o benefício, sendo

correta a fixação do termo inicial do mesmo a partir desta data."

 

No entanto, na parte final da decisão foi dado parcial provimento à remessa oficial e ao recurso da autarquia "para

declarar prescritas as parcelas não compreendidas no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação, bem como para

determinar que a RMI seja calculada conforme disposto nos arts. 202 da CF e 41 e seguintes da Lei 8.213/91,

mantendo no mais a r. sentença de origem."

 

Há uma suposta contradição entre o termo inicial do benefício fixado (data da citação) e o pagamento das verbas

daí decorrentes (quinquênio anterior ao ajuizamento da ação), não dirimida pelas partes na época própria. 

Desta feita, cabe ao juízo da execução proceder à interpretação do julgado que mais se coaduna com a tese

adotada pelo voto condutor. 

Neste sentido, a interpretação mais razoável é a que considera fixado o termo inicial do benefício na data da

citação, não tendo qualquer repercussão o reconhecimento da prescrição qüinqüenal. 

Como mencionado nas linhas acima, a prescrição foi analisada como preliminar de mérito e considerada de forma

abstrata, vale dizer, sua aplicação foi expressamente ressaltada caso existissem parcelas vencidas antes do

qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação.

No entanto, logo a seguir, o marco inicial foi estabelecido na data da citação, tornando prejudicado o

reconhecimento da prescrição qüinqüenal.

A inclusão de valores manifestamente indevidos, em desacordo com o título executivo, caracteriza-se como erro

material, a ser reconhecido e corrigido.

 

De outro lado, com relação à verba honorária, o título executivo é claro ao estabelecer que o percentual de 10%

deve incidir sobre o valor total da execução e não sobre as parcelas vencidas até a sentença.

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.
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Isto posto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A

NULIDADE DA SENTENÇA de fls. 513/515 e acolho, em parte, as alegações formuladas pelo INSS em petição

de fls. 518/521 para declarar que são devidas as parcelas apuradas a partir da citação, calculando-se a renda

mensal inicial e os reajustes do benefício de acordo com a conta de fls. 501/504, na forma da fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011.

Giselle França

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000560-60.1999.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Improcedência. Miserabilidade. Ausência. Benefício

indeferido. Apelação da parte autora a que se nega provimento. Sentença mantida.

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas processuais e honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, ondeo Ministério Público Federal opinou pelo não provimento

do recurso.

Decido.

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Destaco, outrossim, que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 67 anos (art. 38 da Lei 9.720/1998), observada a legislação superveniente e demais aplicáveis, ou

1999.61.09.000560-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA AUGUSTA PALMA LUTJENS

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO e outro

: PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO FRANZOLIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EXCLUIDO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 00005606019994036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio

de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o

mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita

não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o

indeferimento do pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix

Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale

mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.

08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, visto que, embora a perícia médica tenha

sido realizada apenas em 15/11/2007, quando a requerente já contava 73 anos de idade, restou constatado que ela

é portadora de "hipertensão arterial crônica, osteoartrose de coluna dors0-lombar, osteoporose e senilidade",

apresentando incapacidade física total e permanente ao exercício laboral de qualquer natureza (fs. 102/105).

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993.

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial

pleiteado. Colhe-se do relatório social datado de 14/19/2009, que a autora vivia sozinha em uma casa cedida pelo

filho, tendo como renda o valor de R$ 619,00 (seiscentos e dezenove reais), os quais provinham da pensão por

morte por ela recebida, em decorrência do falecimento do marido. Conforme anotado, a habitação da autora era

constituída por uma edícula composta por 4 cômodos, com varanda (sala, cozinha, dormitório e 1 banheiro),

construída nos fundos da residência do filho, sendo, na avaliação da assistente social uma "construção de ótima

qualidade". Informou-se, ainda, que as contas de energia elétrica e água eram pagas pelo filho, os medicamentos

eram obtidos junto à rede pública de saúde e a promovente adquiria uma cesta básica a cada dois meses. Por fim, a

perita destacou que a autora não apresentava qualquer dificuldade em relação sua manutenção, em especial no

tocante à alimentação e cuidados com a saúde.

Pondere-se, por fim, que os documentos de fs. 13 e 17/18 demonstram que, quando da propositura da ação, em

fevereiro de 1999, a família da autora era composta por 3 membros, com uma renda de R$ 577,22 (quinhentos e

setenta e sete reais), proveniente dos salários do cônjuge e do filho da autora, sendo que naquela oportunidade, o

salário mínimo era de R$ 130,00 (cento e trinta reais).
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Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os

requisitos legais exigidos à sua concessão.

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p.

786; e AC 636341, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040404-64.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

contra a decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Bauru, que lhe determinou o cumprimento da decisão

transitada em julgado (em 16.02.96), consistente na revisão do valor da renda mensal do benefício do segurado no

prazo de 10 (dez) dias (fls. 32 e 38), considerando, ademais, que a luz do disposto no artigo 103 da Lei 8.213/91,

encontram-se alcançadas pela a prescrição tão-somente as prestações vencidas nos cinco anos que antecederam o

início da execução.

Diz o INSS, em síntese, que, a despeito de a r. decisão ser de natureza estritamente condenatória, e não

mandamental, bem como não ter a parte autora realizado nenhum ato executório, o Juízo a quo, de ofício,

determinou a revisão do benefício, além de afastar a alegação de prescrição da pretensão executória nos termos da

Súmula nº 150 do Colendo Supremo Tribunal Federal - STF.

Requisitadas informações, prestadas pelo juízo de origem, foi deferido parcialmente o efeito suspensivo (fls.

42/43, 51/76 e 78/79).

Sem contraminuta.

PASSO A DECIDIR.

Matéria cognoscível mediante decisão monocrática, nos termos do art. 557 e parágrafos do CPC.

Consta ter transitado em julgado o v. acórdão em 16.02.96 (fl. 98) e, depois disso, sobrevindo decisão proferida

em 01.06.04, na qual foi determinada a intimação da autarquia para proceder à revisão do benefício (fl.32).

Diante disso, o INSS sustentou no Juízo a quo a prescrição da execução (fls. 24/36), enquanto o segurado

manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls.34/36 e 55/70).

A discussão neste recurso diz respeito à prescrição da execução de sentença em relação à obrigação de fazer a

revisão do benefício.

Do instituto da prescrição trata o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, cujo prazo foi estabelecido, desde a sua redação

original, em 5 (cinco) anos e, segundo o entendimento da Sumula nº 150 do Supremo Tribunal Federal, a

execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação.

No caso, reconhecido o direito da parte agravada à revisão do seu benefício em decisão transitado em julgado,

cujas prestações são de trato sucessivo, é suscetível de sofrer os efeitos da prescrição a percepção das parcelas

vencidas e pagas a menor antes do qüinqüênio legal.

Confira-se a respeito:

2006.03.00.040404-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : RUBENS CREPALDI

ADVOGADO : MARIA LEONICE FERNANDES CRUZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.13.00981-7 1 Vr BAURU/SP
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - AGRAVO LEGAL - PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL - PRECEDENTES DO STJ - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 1. A questão posta no agravo é a

irresignação da parte com decisão monocrática que, "ex officio", nos termos do art. 219, § 5º, do CPC,

reconheceu a prescrição das diferenças resultantes das parcelas do benefício do autor no período de 30/10/1991

até 10/03/1992, e, com fulcro nos arts. 515 e 557, § 1º-A, do CPC, deu provimento ao recurso do INSS,

reformando integralmente a decisão de primeiro grau e fixando o valor da execução. 2. A Súmula 150 do STF

estabelece que "Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação" de conhecimento" e a Sumula nº

107 do antigo TFR ditava que " A ação de cobrança do crédito previdenciário contra a Fazenda Pública está

sujeita a prescrição qüinqüenal estabelecida no Decreto nº 20.910, de 1932". A Lei de Benefícios, no art. 103,

parágrafo único, estabelece que nas ações movidas pelo segurado contra a Previdência Social, tratando-se de

débito relativo a pendências devidas à conta de benefícios concedidos, ou revistos mesmo administrativamente, a

prescrição é de 5 (cinco) anos. 3. Prevalece o entendimento da Súmula 85 do STJ de que prescrevem as

prestações impagas, ou adimplidas com valores inferiores ao devidos e não executadas dentro do lapso de tempo

consignado na regra de direito material. 4. As prestações não pagas pela autarquia e executadas pelo autor, no

período de 30/10/1991 até 10/03/1992, estão prescritas, posto que decorreu o lapso prescricional de cinco anos

contados a partir da data do ajuizamento da ação, em 10/03/1997. 5. Nos termos do art. 219, § 5º do CPC, com a

redação dada pela Lei nº 11280/2006, a prescrição a favor ou contra a Fazenda Pública pode ser decretada de

ofício, mesmo sem a previa oitiva desta. Precedentes do STJ. 6. Agravo legal desprovido.

(TRF/3ª Região, AC 2005.03.99.021549-7, REL. DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, 9ª

TURMA, DJF3 CJ1 de 03/12/2009)

 

Também não se sustenta a tese da necessidade de citação para os fins do artigo 632, do Código de Processo Civil,

para o cumprimento da obrigação de fazer após o trânsito em julgado. Isto porque seu cumprimento independe de

citação do INSS, devendo ser realizado mediante simples ofício, em face das disposições da Lei 10.444, de 07 de

maio de 2002, o qual modificou o artigo 644, do referido código, só tendo lugar a citação na execução de título

executivo extrajudicial.

Isso nada mais é do que a aplicação da regra da incidência imediata das normas processuais. Assim, embora a

prolação da sentença antes da vigência da Lei 10.444/02, a lei se aplica, porque as normas processuais têm

aplicação imediata.

A propósito, confira-se o julgamento do AI 1999.03.00.062590-0, de relatoria da Exma. Juíza Convocada Márcia

Hoffmann, julgado em 27 de setembro de 2.010, o qual restou assim ementado:

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CITAÇÃO DO INSS PARA CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

 - A decisão proferida em processo de conhecimento, impondo obrigação de fazer, é mandamental e deve ser

efetivada por meio de tutela específica. 

- Uma vez determinada a implantação do benefício previdenciário, o cumprimento da decisão judicial executa-se

com a expedição de ofício à autoridade administrativa, inexistindo razão para a citação do INSS, quer seja nos

termos do artigo 632, quer do artigo 730 do Código de Processo Civil. 

- Precedentes.

 - Demora na implantação do benefício que não significou procrastinação no andamento do processo, e que

melhor se resolveria com a advertência de pena de desobediência à autoridade administrativa ou imposição de

multa diária, providências não adotadas pelo juízo.

 - Ausência de prejuízo ao autor, sujeitos os valores em atraso à devida atualização monetária.

 - Exclusão da pena de litigante de má-fé imputada ao INSS. 

- Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

 

Ante o exposto, nos termos do "caput" do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Oportunamente, remetam-se os autos á vara de origem para apensamento aos autos principais.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069947-15.2006.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Cuida-se de Agravo de Instrumento contra decisão que determinou a redução do valor da execução. 

 

Diz a parte agravante que a decisão deve ser reformada, pois a parte agravada não apresentou os fundamentos para

os cálculos que embasaram a redução do valor da execução.

 

Foi negado seguimento ao agravo de instrumento, ao entendimento de que não era o recurso adequado à

impugnação da sentença que determinou a redução do valor da execução, em procedimento de embargos (fls.

157), o que ensejou a interposição de embargos de declaração e, sucessivamente, de agravo legal, ambos

improvidos (fls. 174/176 e 190/193).

 

Houve, então, a interposição de Recurso Especial ao Superior Tribunal de Justiça (fls. 197/208), ao qual o v.

Acórdão de fls. 293/294 deu provimento, para que os autos retornassem a esta E. Corte, visando o processamento

do agravo de instrumento.

 

Atendendo ao r. despacho de fls. 301, a Contadoria apresentou os cálculos de fls. 304/351.

 

Apenas o INSS manifestou-se sobre os cálculos, aquiescendo com eles (fls. 356). Manteve-se inerte a parte

agravante.

 

PASSO A DECIDIR.

 

Matéria cognoscível em decisão monocrática, nos termos do art. 557 e parágrafos do CPC.

 

A parte exeqüente insurgiu-se contra sentença que, em embargos à execução, determinou a redução do valor da

execução de R$ 101.339,92 para R$ 51.883,32. Determinou, ainda, a redução dos honorários advocatícios para R$

7.782,50. Tudo em valores de fevereiro de 2004 (fls. 150/151).

2006.03.00.069947-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

AGRAVANTE : ANTONIO PORFIRIO DA SILVA e outros

: ABILIO CANDIDO

: ADELVINA VIEIRA

: ALZIRA FLORES ALVIM

: ANNA ANTONIA SANTINA

: ANA BERNARDA DE LIMA

: ANTONIA MARIA DO NASCIMENTO

: ANTONIO SILVERIO DE OLIVEIRA

: BENEDITA LOPES DE ANDRADE

: BENEDITO PERES

: DOMINGOS MILLANEZ

: ETELVINA MARIA DA SILVA

: GERALDA CARVALHO MOREIRA

: IDALINA DE JESUS

ADVOGADO : PEDRO ROBERTO DE ANDRADE

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP

No. ORIG. : 93.00.00109-0 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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Ocorre que a Contadoria desta E. Corte apurou que os valores corretos da execução, em fevereiro de 2004, eram

de R$ 55.189,65 (cinqüenta e cinco mil, cento e oitenta nove reais, sessenta e cinco centavos).

 

Conseqüentemente, os honorários advocatícios (15% da condenação) eram de R$ 8.278,44.

 

Destarte, resta o acolhimento dos cálculos da contadoria para determinar o valor da execução, medida que não se

mostra em desconformidade com a intangibilidade da coisa julgada, nos termos dos precedentes do Superior

Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA.

INCIDÊNCIA. TERMO INICIAL. CÁLCULO. SENTENÇA DA AÇÃO DE CONHECIMENTO.

DESCONFORMIDADE. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. INOCORRÊNCIA.

- Não viola a coisa julgada a análise de suposto excesso de execução, fundamentado em alegada

desconformidade entre o cálculo apresentado pela Contadoria Judicial e o disposto na sentença da ação de

conhecimento. Recurso especial provido.

(STJ - 4ª Turma - RESP 1.024.970/RO - Relatora Ministra Nancy Andrighi - j. 17.11.2009).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIOS. MULTA MANTIDA.

EXECUÇÃO. CÁLCULOS DIVERSOS DA SENTENÇA EXEQÜENDA. ERRO MATERIAL CONSTATADO PELA

CORTE DE ORIGEM. MATÉRIA QUE NÃO TRANSITA EM JULGADO. CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL NA

VIA DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 07/STJ. PRECEDENTES.

1. Mantém-se a multa prevista no art. 538 do Código de Processo Civil, arbitrada na origem, quando o segundo

recurso integrativo repisa matéria claramente decidida no aresto embargado, hipótese em que se afasta a

circunstância peculiar prevista na Súmula n.º 98/STJ.

2. Tendo a Corte de origem acolhido os cálculos do contador judicial, após constatar excesso de execução

decorrente de erros nos cálculos apresentados pelos credores-exeqüentes, sucumbe a alegação de infringência à

coisa julgada, cuja força preclusiva resta afastada em face da existência do erro material, verificável a qualquer

tempo.

3. Ademais, se a instância a quo concluiu pela existência de erro nos cálculos dos credores, a reversão do

julgado reclama inegável incursão no conjunto probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula n.º 07/STJ.

4. Agravo regimental desprovido.

(STJ - 5ª Turma - AGRG no RESP 825.546/SP - Relatora Ministra Laurita Vaz - j. 27.03.2008)

 

 

Ante o exposto, nos termos do § 1º-A do art. 557 do CPC, dou parcial provimento ao agravo de instrumento,

para adequar o valor da execução, conforme os fundamentos supra.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à vara de origem para apensamento aos autos principais.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018976-02.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.018976-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZA PERINI LONER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JANAINA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 04.00.00093-7 2 Vr AMPARO/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, em que se

pleiteia a concessão de aposentadoria rural por idade, acrescida dos consectários legais.

Foi interposto agravo retido (fls. 81/85) da decisão que rejeitou as preliminares postas em contestação.

A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora o

benefício de aposentadoria por idade, desde a citação. Determinou o pagamento das custas processuais e

honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Inconformada, apela a autarquia-ré. Inicialmente, requer o conhecimento do agravo retido interposto. No mérito,

sustenta, em síntese, que o conjunto probatório é insuficiente para comprovação do alegado labor rural. Requer,

ainda, a redução dos honorários advocatícios.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

Inicialmente, faço a analise do agravo retido.

Não há de se cogitar de carência da ação ante a falta de requerimento administrativo.

Amparada em jurisprudência recente de outros tribunais, admito que a falta de prévio requerimento administrativo

de concessão/revisão de benefício previdenciário afasta o necessário interesse de agir, salvo naqueles casos em

que é notório que a autarquia previdenciária não aceita documentos trazidos pelo segurado, como início de prova

material, para deferimento ou revisão do benefício e na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do

mérito, em juízo.

No caso, tendo o INSS ofertado a sua resposta, abrangendo a questão de fundo, fica afastada a preliminar de falta

de interesse de agir.

Não há falar em inépcia da inicial.

Não obstante a petição inicial deva ser clara e lógica, pois ela delimita a extensão da análise a ser desenvolvida

pelo judiciário, não se pode exigir que, no momento da propositura da ação de conhecimento, a parte autora traga

aos autos mais do que o exigido nos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil, pois impõe, no momento da

propositura da ação de conhecimento, com possibilidade de dilação probatória, que a parte autora já demonstre a

liquidez do pedido.

Os documentos juntados às fls. 13/17 são suficientes para a propositura da presente ação.

A alegação de carência da ação, por não comprovação da carência exigida por lei e perda da qualidade de

segurado, envolve questão de fundo que passo a apreciar

 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata

de concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os

pressupostos necessários à sua concessão.

Assim que, para obtenção da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora,

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e

60 anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei

8.213/91).

A entender que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados.

Assim a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize

como segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado.

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido

período.

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , o legislador, ao garantir a contagem de tempo

de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149.

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente

ao período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua

eficácia probatória para acobertar esse período.
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Veja-se:

 

"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá

comprovar o efetivo exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à

carência do benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de

aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período

de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória,

vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra

Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural , para fins de concessão de

aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado por

testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220).

É pacífico, também, que:

 

"A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003).

Na hipótese, a parte autora, nascida em 11 de dezembro de 1930, quando do ajuizamento da ação contava 73 anos

de idade.

Há início de prova documental da atividade rural do cônjuge: Certidão de Casamento, realizado em 1947, e

contratos registrados na CTPS em períodos fracionados, compreendidos entre os anos de 1971 a 1982, e Certidão

de Óbito, em 1998 (fls. 13/17).

Todavia, as testemunhas ouvidas em juízo sob o crivo do contraditório e, cientes das penas por falso testemunho,

não foram suficientemente circunstanciadas e não se revestiram de força o bastante para comprovar a faina

campesina, consoante tabela contida no art. 142 da Lei n. 8.213/91.

Embora tenham afirmado que a requerente trabalhava em sua horta, não há qualquer documento nos autos que

prove a existência de alguma propriedade ou mesmo liame existente entre a autora e tais terras para que se

pudesse, em face da dimensão e cultura, aquilatar o desenvolvimento da atividade alegada e, assim, atestar

soberanamente a pretensão dos autos.

Assim, o conjunto probatório não é apto a demonstrar o desenvolvimento da atividade agrária da parte autora, pelo

período legalmente exigido, não fazendo jus, portanto, ao benefício pleiteado.

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor.

Diante do exposto, nos termos do "caput" e parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego

seguimento ao agravo retido e dou provimento à apelação da autarquia para julgar improcedente o pedido. A parte

autora fica isenta do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005521-81.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

2007.61.03.005521-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de conhecimento ajuizada em 29.06.2007, por Fabiana

Parulin Marques Pinto, contra Sentença prolatada em 02.10.2009, que condenou a autarquia a restabelecer o

auxílio-doença (NB nº 505.671.407-7), a partir do cancelamento administrativo (21.11.2007 - fl. 30), bem como a

pagar os valores em atraso com juros de mora e correção monetária, além de honorários advocatícios fixados em

15% sobre o montante vencido e a compensação com os valores já pagos administrativamente. Ademais,

determinou o reembolso à Justiça Federal referente aos honorários periciais (fls. 93/95).

 

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela em 17.09.2008 (fl. 74).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela improcedência da aposentadoria por invalidez e pela extinção do processo,

sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir, diante da manutenção do benefício, além da reforma no

tocante aos honorários advocatícios e aos juros de mora (fls. 99/107).

 

Subiram os autos com contrarrazões.

 

É o relatório. 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

 A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47, ambos da Lei nº 8.213, de

24.07.1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado;

ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a

Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

 

Por sua vez, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente,

que seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e

62 da Lei nº 8.213/1991.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, a teor do disposto no

art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

A teor do art. 15, I, da Lei nº 8.213/1991, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições,

e sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício.

 

Na espécie, conforme os documentos acostados às fls. 30, 54 e 87, bem como as informações do CNIS, a parte

autora passou a usufruir do auxílio-doença, NB nº 505.671.407-7, de 16.07.2005, cessado em 21.11.2007, a

despeito de perdurar o quadro incapacitante.

 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de

prova da carência.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FABIANA PARULIN MARQUES PINTO

ADVOGADO : LEANDRO TEIXEIRA SANTOS e outro
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Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial afirma que a mesma é portadora de

Lúpus Eritematoso Disseminado, com incapacidade laborativa total e temporária, inexistindo, todavia,

incapacidade para a vida civil (fls. 71/73).

 

Diante do conjunto probatório, especialmente os documentos acostados às fls. 12/26, 30, 54, 71/73 e 87, e

considerado o princípio do livre convencimento motivado, conclui-se, na verdade, que a segurada está

incapacitada de forma total e temporária.

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de

auxílio-doença.

 

Não há que se falar em extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir, pois

conforme verificado no sistema DATAPREV/PLENUS, o benefício em questão encontra-se ativo em decorrência

de reativação judicial. Ou seja, a autarquia somente manteve/reimplantou o benefício por força de determinação

judicial, o que comprova a necessidade do exercício do direito de ação.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido como fixado na r. Sentença.

 

O percentual da verba honorária merece ser reduzido para 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os § §

3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual

se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Cumpre esclarecer que os valores já pagos na esfera administrativa serão compensados por ocasião da execução

do julgado.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação da autarquia, no tocante aos honorários advocatícios e juros de mora, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013632-27.2007.4.03.6112/SP
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DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Idosa. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido.

Apelação do INSS a que se nega provimento. Sentença mantida.

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

com deferimento de tutela antecipada (fs. 66/70), sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar

à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da data da cessação da benesse, na seara

administrativa (01/09/2007 - f. 76), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, juros

moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, observada a

Súmula 111 do C. STJ.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

ausência do requisito econômico necessário à percepção do benefício e constitucionalidade do § 3º do art. 20 da

Lei 8.742/1993. Pleiteou, subsidiariamente, a fixação dos honorários advocatícios no mínimo legal e incidência

dos juros de mora, na forma da Lei nº 11.960/2009.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não

provimento do recurso.

Decido.

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Destaco, outrossim, que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro
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APELADO : DALVINA ARAUJO

ADVOGADO : GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO e outro
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do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix

Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale

mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.

08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, a parte autora, nascida em 05/09/1936 (f. 24), comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, por ocasião do ajuizamento da ação, em 05/12/2007.

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 84/86) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico.

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 29/06/2009, que a autora vivia apenas com o marido, também

idoso (2 pessoas) e, embora morassem em casa própria, a única renda da família provinha do benefício

previdenciário (aposentadoria por idade) recebido pelo cônjuge, no valor de um salário mínimo, à época

equivalente a R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). Informou-se, ainda, que a requerente tinha um

filho casado que não colaborava no sustento da genitora, sendo que somente com medicação, os gastos do casal

eram de, aproximadamente, R$ 100,00 (cem reais).

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei

10.741/2003.

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

Deveras, além da inexistência de renda familiar per capita, o aludido relatório socioeconômico confirma a real

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial.

Há que se notar, ainda, que a suspensão do benefício, administrativamente, outorgado, deu-se mesmo diante do

quadro de miserabilidade do postulante, a tornar imprescindível a manutenção da prestação assistencial, à sua

sobrevivência, visto que não se antevê, dos autos, qualquer alteração no panorama encontrado por ocasião da

avaliação das condições socioeconômicas do promovente, procedida, à época, pelo INSS.

Dessa forma, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito à prestação vindicada, no valor de um salário

mínimo, a partir da data da cessação da benesse, anteriormente, concedida, posto que indevido o cancelamento, na

seara administrativa, em 01/09/2007 (cf., a exemplo, decidiu esta Corte, em situações parelhas: AC 678234,

Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 11/10/2004, v.u., DJU 09/12/2004, p. 381; AC 1166819,

Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 18/06/2007, v.u., DJU 18/07/2007, p. 470; AC 591781, Nona

Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10/5/2004, v.u., DJU 29/07/2004, p. 278; AC 861198, Décima Turma,

Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30/09/2003, v.u., DJU 17/10/2003, p. 530).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do
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C. Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (cf., a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j.

04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina,

j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010,

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p.

299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC

1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel.

Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel.

Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.

08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU

13/12/2004, p. 249).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações,

nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária

quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e,

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a

partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos

requisitos a tanto necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006265-25.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de

auxílio-doença, bem como sua conversão em aposentadoria por invalidez, desde 29.08.2003, acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais. No mais, requer indenização por danos morais e, antecipação dos

efeitos da tutela jurisdicional.

A inicial juntou documentos (fls. 9/27).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

2007.61.20.006265-3/SP
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laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento dos honorários advocatícios, observada a Lei

1.060/50.

Sentença proferida em 28.02.2011.

O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de

atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 76/81, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "artrose em coluna lombar".

O perito concluiu que o(a) autor(a) não está incapacitado(a).

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido) 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018172-63.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de cobrança movida por Rita Maria Dornelas em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, na qual objetiva o pagamento de R$ 2.402,00 (dois mil, quatrocentos e dois reais), relativos às diferenças

das parcelas devidas pela autarquia-ré ao cônjuge falecido da autora (Jaime Martins Dornelas), nas competências

de março de 2005, agosto de 2005 e janeiro de 2006, que teriam sido pagas em valor menor do que o devido.

 

O benefício do marido da autora foi revisto, com a fixação de novo valor da renda mensal, bem como efetuado o

2008.03.99.018172-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : RITA MARIA DORNELAS

ADVOGADO : ELIZETE ROGERIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00133-5 3 Vr DIADEMA/SP
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pagamento das diferenças decorrentes, nos autos do processo 2535/99, que tramitou na 1ª Vara Cível da Comarca

de Diadema. Após o levantamento do depósito, os autos foram extintos, nos termos do artigo 794, inciso I, do

CPC.

 

Em 24.07.2007, às fls. 56/57, o MM. Juiz da 3ª Vara Cível de Diadema indeferiu a petição inicial desta ação e

julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo

Civil, ao fundamento de ocorrência de coisa julgada.

 

Irresignada, a autora interpôs apelação (fls. 60/67), na qual requer seja anulada a sentença, com o retorno dos

autos à origem para prosseguimento do feito. 

 

É o relatório. Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A apelação não merece provimento..

 

A autora reclama as diferenças do benefício de titularidade do cônjuge falecido pagas a menor nas competências

de março de 2005, agosto de 2005 e janeiro de 2006, em razão do descumprimento da decisão que teria fixado a

RMI em R$ 700,38, com renda mensal, em março/2005, no valor de R$ 1.237,28 (fls. 14/18), proferida nos autos

de ação previdenciária ajuizada pelo titular da aposentadoria (posteriormente sucedido pela ora apelante - fls.

39/46).

 

Em 11.10.2006, foi prolatada decisão naqueles autos, deferindo o levantamento do saldo depositado em favor da

habilitada, bem como extinguindo o feito, com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC. 

 

Em 14.11.2006, a apelante formulou pedido àquele Juízo, no sentido de expedição de precatório complementar, a

fim de obter os valores que ora pleiteia. (fls. 51/52). Tal pedido foi indeferido, porque o processo já havia sido

extinto (fl. 53), e não há notícia de recurso.

 

Assim, em vista da preclusão ocorrida por não ter discutido a matéria no momento processual oportuno, a autora

propõe nova ação, caracterizando a ocorrência de coisa julgada, cuja decretação deve ser mantida.

Ainda que se assim não fosse, a autora não teria legitimidade para propor ação autônoma. Seu cônjuge faleceu em

29.05.2006 e as parcelas pleiteadas são anteriores a essa data. Trata-se de valores relativos ao benefício do "de

cujus" e não a valores referentes à pensão devida à autora. Esse pleito é personalíssimo. O artigo 6º do Código de

Processo Civil dispõe que; "Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado

por lei".

 

Assim, somente o titular do beneficio teria legitimidade para ingressar com a ação.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação, para manter

íntegra a r. sentença.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000004-64.2008.4.03.6005/MS
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DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Improcedência. Deficiência/incapacidade laborativa não

configurada. Benefício indeferido. Apelação da parte autora a que se nega provimento. Sentença mantida.

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas processuais e honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita

(art. 12, da Lei 1.060/1950), deferido a f. 48/49.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não

provimento do recurso.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer,

2008.60.05.000004-2/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : WADIL MARQUES

ADVOGADO : CASSIA DE LOURDES LORENZETT e outro
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j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93

não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição

de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl

no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342,

e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, o pleito se baseia em suposta incapacidade do vindicante.

Entretanto, inocorreu comprovação da deficiência, física ou mental, incapacitante à vida independente e ao

trabalho (art. 20, § 2º, Lei 8.742/1993).

Nessa seara, o laudo pericial foi conclusivo quanto à aptidão da parte autora ao exercício de atividades laborativas

(fs. 119/125). Deveras, conforme se verifica, o perito judicial concluiu que, embora o autor seja portador de

"epilepsia, com crises generalizadas ou focais", referida doença é passível de controle medicamentoso, e o

promovente não apreseta incapacidade laborativa e pode exercer a atividade declarada.

Dessa forma, patente que o pleiteante não se insere no rol de possíveis beneficiários da prestação perseguida.

Ausente a incapacidade total e permanente ao desempenho de atividades da vida diária e ao labor, primeiro dos

pressupostos hábeis ao deferimento da prestação, despiciendo investigar se a requerente desfruta de meios para

prover o próprio sustento, ou de tê-lo provido pela família.

Como se vê, pelos elementos de convicção trazidos, de se indeferir a benesse vindicada.

A propósito, assim decidiu este Tribunal: Sétima Turma, AC 1367448, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j.

08/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 921; AC 1369780, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/06/2009,

v.u., DJF3 CJ2 10/07/2009, p. 302; AI 336602, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1

22/06/2009, p. 1506; AC 1205523, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 23/06/2008, v.u, DJF3 06/08/2008; Oitava

Turma, AC 1036966, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 27/04/2009, v.u., DJF3 CJ2

21/07/2009, p. 362; Nona Turma, AC 1384353, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1

17/06/2009, p. 829; Décima Turma, AC 1088551, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 19/09/2006, v.u., DJU

11/10/2006, p. 700; AG 172867, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 18/11/2003, v.u., DJU 23/01/2004, p. 160.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001599-23.2008.4.03.6127/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada em 14.04.2008, por Sônia Helena

Najdek Vieira, contra Sentença prolatada em 11.02.2009, que condenou a autarquia a conceder o auxílio-doença, a

contar de 03.05.2008, bem como a pagar os valores em atraso com juros de mora e correção monetária, honorários

periciais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas devidas até a data da sentença (fls.

94/99).

 

Em seu recurso, a parte autarquia pugna pela reforma integral da decisão apelada (fls. 103/104).

 

Subiram os autos com contrarrazões.

 

É o relatório. 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

 A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47, todos da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

 

Por seu turno, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora

permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e

62, ambos da Lei nº 8.213/1991.

 

A parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 25, inciso

I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Evidenciada a carência, o deslinde da controvérsia resume-se à admissão ou não da incapacidade profissional e no

exame da perda ou não da qualidade de segurada.

 

O laudo pericial afirma ser a parte autora portadora do vírus HIV desde 2007, mas estar incapacitada de forma

parcial e temporária em decorrência de fratura no braço esquerdo, ocorrida em 03.05.2008 (fls. 73/75).

 

De outra parte, segundo a prova dos autos, há perda da qualidade de segurado, pois a última contribuição

previdenciária foi vertida aos cofres públicos em setembro de 2006 (fs. 62), e o mal incapacitante teve início em

03.05.2008, segundo o laudo pericial (fls. 73/75).

 

Desta sorte, não basta a prova de ter contribuído em determinada época. Cumpre demonstrar a não-ocorrência da

perda da qualidade de segurado no momento do início da incapacidade (Lei nº 8.213/1991, art. 102 e Lei nº

10.666, de 08.05.2003, art. 3º, §1º).

 

Dessa forma, diante da ausência de preenchimento dos requisitos necessários, incabível a concessão do benefício

em questão.
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Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO

PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. AUXÍLIO DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo

permissivo do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser

manifestamente improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante, a teor do disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse

respeito. 2. Ausente a manutenção da qualidade de segurado, pois se observa do conjunto probatório que não

restou estabelecida a data exata do início da incapacidade, sendo que, à época do parecer pericial, momento em

que a ausência de aptidão tornou-se inquestionável, o autor já não mais se revestia do atributo de segurado. 3. A

parte autora não preenche os requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado. 4. Recurso desprovido.

(AC 2010.03.99.036233-7, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, DJF3 CJ1 09.03.2011)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA.

CARÊNCIA. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. A requerente

juntou aos autos a sua CTPS, com registro de trabalho doméstico e como auxiliar de cozinha, buscando

comprovar o restante do lapso temporal exigido pela lei através de prova testemunhal. II. É inviável o

reconhecimento, para efeitos de carência, do labor doméstico da parte autora, sem registro em CTPS, uma vez

que a mesma não apresentou início de prova material respeitante ao período posterior à vigência da Lei nº

5.859/72 e, portanto, o conjunto probatório revela-se frágil. III. A prova testemunhal, isoladamente, não é

suficiente para comprovar o tempo de serviço trabalhado pela autora como empregada doméstica, sem registro

em Carteira de Trabalho. IV. A parte autora não logrou êxito quanto à comprovação da carência, que

corresponde a 12 (doze) meses de contribuição, bem como perdeu a qualidade de segurada, tendo em vista que

ingressou com a presente ação em 30-01-2007 e o último registro em CTPS consta data de saída em 12-02-1979.

V. Não estando presentes os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, em face da

ausência de comprovação do período de carência e da perda da qualidade de segurado, deve a demanda ser

julgada improcedente. VI. Agravo a que se nega provimento. (AC 2008.03.99.052067-2, Rel. Des. Fed. Walter do

Amaral, DJF3 CJ1 de 14.07.2010).

 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação, para

julgar improcedente o pedido, na forma da fundamentação acima.

 

Condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo-se

observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/1950.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12

da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não

ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.207) (grifei)

 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012.
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Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003371-11.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Miserabilidade. Ausência. Benefício

indeferido. Apelação do INSS provida. Sentença reformada.

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, juros

moratórios e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.

Deferida a justiça gratuita (f. 29).

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo, preliminarmente, o recebimento de seu recurso, no efeito

suspensivo e devolutivo. No mérito, pugnou pela reforma do julgado, ao fundamento da ausência do requisito

econômico necessário à percepção do benefício e constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993.

Pleiteou, subsidiariamente, a fixação do termo inicial do benefício, na data do trânsito em julgado da decisão e a

exclusão da condenação em honorários advocatícios.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não

provimento do recurso.

Decido.

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Destaco, outrossim, que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte.

Pois bem. Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da

formulação do pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou

contribuição, por força do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a

concessão do benefício assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei

8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de,

cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício

de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio

sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto)

impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a

¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do

pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

2009.03.99.003371-6/SP
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uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer,

j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição

de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl

no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342,

e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, visto que, conforme se observa do laudo

medido pericial (fs.82/88), ela é portadora de "HIPERTENSÃO ARTERIAL NÃO CONTROLADA,

DIABETES MELLITUS (...) ALTERAÇÕES NA SEMIOLOGIA NEURO PSIQUIÁTRICA DEVIDO A

DÉFICIT MENTAL E É TAMBÉM PORTADORA DE CRISES EPILÉPTICAS", apresentando em razão

desse quadro "INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE" para o trabalho (destaques no original).

Todavia, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da hipossuficiência, como exige o art. 20

da Lei 8.742/1993.

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial

pleiteado. Colhe-se do relatório social datado em (03/09/2008) que a parte autora vivia com o marido e um filho,

formando um núcleo familiar de 3 (três) pessoas. Moravam em casa era própria, financiada pelo CDHU, composta

por 06 (três) cômodos (03 quartos, 01 sala, 01 cozinha, 01 banheiro e 01 área de serviço) e possuíam como renda,

o valor total de R$ 1.054,73 (um mil e cinqüenta e quatro reais e setenta e três centavos), proveniente dos salários

do cônjuge $R$ 681,64) e do filho (R$ 381,80). Anotou-se, ainda, que as despesas básicas da família, incluindo as

prestações da casa, eram de, aproximadamente, R$ 681,64 (seiscentos e oitenta e um reais e sessenta e quatro

centavos).

Dessa forma, ainda que se aplique, por analogia, o disposto no art. 34, parágrafo único da Lei nº 10.741/2003, não

restará configurada a miserabilidade protegida pela Lei Orgânica da Assistência Social, sendo, portanto, indevido

o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos legais exigidos à sua concessão.

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p.

786; e AC 636341, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

DOU PROVIMENTO à apelação da autarquia, para reformar a r. sentença recorrida e julgar improcedente o

pedido inicial.

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.
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São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018994-18.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. Sentença (fls.

134/136) que julgou procedente o pedido para conceder o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS),

a partir da data do laudo pericial, no importe de 01 salário mínimo, acrescidos de correção monetária e juros de

mora de 1% a.m. Houve condenação em custas e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão

do benefício. Afirma que a Sentença afronta o voto vencedor da ADIN 1.232-1/DF. Requer, no caso de

manutenção do julgado: a) seja o termo inicial fixado a partir da data da juntada do laudo médico pericial ou o

reconhecimento da prescrição qüinqüenal das prestações anteriores ao ajuizamento da ação; b) índices de correção

monetária previstos na legislação previdenciária; c) juros de mora no importe de 6% a.a. e 1% a.m., a partir de

11.01.2003; d) honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação sem a incidência das prestações

vincendas; e) isenção de custas.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo parcial provimento do Recurso

no tocante às custas e despesas processuais (fls. 169/174).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:
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I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 
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4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

O autor preencheu o requisito etário -fl. 10.

 

Vale acrescentar que o laudo médico pericial constatou ser o Autor portador de câncer na laringe, apresentando

incapacidade laborativa.

 

O estudo social revela que o Autor reside com seu filho (35 anos) em imóvel próprio, em condições precárias:

paredes de placas, chão de cimento. Segundo informa a assistente social, "...na frente da residência é o bar, na

parede ao lado possui um quarto e uma sala onde reside seu filho, o senhor Amilton, atrás do balcão do bar possui

o quarto do senhor Pedro Honorato e banheiro..." A renda do núcleo familiar advém da venda de bebidas no bar,

no importe de R$200,00 (duzentos reais).

 

Destarte, restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.

 

O termo inicial foi fixado na forma pleiteada.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim,

observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo

Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de

fevereiro de 1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009,

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de

10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Os honorários advocatícios deverão incidir no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas

até a data da prolação da Sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Havendo litigância sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, incabível a condenação em custas.

 

Com tais considerações e, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, no tocante à correção monetária, juros de mora e custas processuais, mantendo, no mais,

a r. Sentença tal como lançada.

 

P.I.C.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019424-67.2009.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 27.08.2007 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, citado em 05.09.2007, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário

consubstanciado em Aposentadoria por Invalidez, desde a citação, acrescidas de correção monetária e juros de

mora.

Constam dos autos os seguintes elementos de prova: Prova Documental (fls. 07/28), Prova Testemunhal (fls.

86/87) e Prova pericial (fls. 68/71).

A sentença proferida em dezesseis de dezembro de 2008, julgou procedente o pedido e condenou o Instituto-réu a

pagar à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez a partir da data da citação. Condenou o réu ao

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da condenação, juros de mora e atualização

monetária. Concedeu tutela antecipada para o fim de determinar a concessão do benefício no prazo de 60 dias, sob

pena de multa diária de um salário mínimo por atraso (fls. 90/96).

Inconformada, apela a autarquia-ré. Insurge-se, inicialmente, quanto à antecipação dos efeitos da tutela e ao valor

fixado a título de multa diária. Sustenta, também, que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão

do benefício pleiteado. Requer, sucessivamente, que o termo inicial seja fixado a partir do laudo pericial.

Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Inicialmente insurge-se o INSS quanto à antecipação dos efeitos da tutela.

Cumpre esclarecer que possibilita-se ao interessado, para impedir a produção dos efeitos da tutela antecipada

concedida na sentença, aguardar a decisão em que o juiz receberá a apelação e, caso a receba apenas no efeito

devolutivo, interpor agravo de instrumento contra essa decisão ou, então, requerer, nos termos do artigo 800,

parágrafo único, do Código de Processo Civil, medida cautelar diretamente no Tribunal.

No presente caso, deferida a tutela antecipada na sentença e recebida a apelação do INSS somente no efeito

devolutivo (fl. 109), deveria ter a autarquia interposto agravo de instrumento desta decisão.

Assim, em razão da natureza alimentar do benefício, como também por estar evidenciado o perigo de dano que

enseja a urgência na sua implantação, não merece prosperar o pleito de suspensão da tutela antecipada concedida.

Quanto ao valor imposto a título de multa diária não é razoável, pois ele não deve ultrapassar, em um mês, o valor

do próprio hipotético benefício (que, imagina-se, tratando-se de rural, será fixado em um salário mínimo), pena do

segurado receber mais do que já teria direito. Destarte, a multa diária imposta fica reduzida para 1/30 (um

trigésimo) do salário mínimo/dia.

Neste sentido, destaco os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL

CONSTANTE NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. EPI. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. REDUÇÃO DO VALOR DA MULTA DIÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. (...). Alteração

do valor da multa diária por atraso na implantação do benefício para 1/30 (um trinta avos), considerando sua

finalidade de coibir a inatividade do devedor ou sua resistência e não de servir ao enriquecimento sem causa do

credor. (...). (TRF 3ª Região, Processo nº 200161090019008, AC 1060481, 7ª Turma, Rel. Juíza Convocada

Rosana Pagano, DJF3 DATA:23/07/2008, v.u.).

PROCESSUAL CIVIL - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - MULTA DIÁRIA - FAZENDA PÚBLICA - PRAZO

PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. I - É pacífico o entendimento jurisprudencial a respeito da

possibilidade de imposição de multa contra a Fazenda Pública pelo descumprimento de obrigação de fazer. II -

Correta a adoção do termo inicial da contagem da multa a partir da data em que o INSS tomou ciência da

penalidade imposta. III - A multa diária imposta deve ser reduzida para 1/30 (um trinta avos) do valor do

benefício. IV - Apelação do INSS parcialmente provida. (TRF 3ª Região, Processo nº 200361080099685, AC

1316962, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ2 DATA:25/03/2009 PÁGINA: 1854, v.u.).

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o
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cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem

de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149.

O art. 106 da mesma lei enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

Há início de prova documental da atividade rurícola: título eleitoral - 1982, certidão de nascimento dos filhos -

1980 e 1984 e fichas cadastrais de lojas - 1996 e 1997, nos quais consta a profissão de lavrador do autor. Há,

também, cópia da CTPS, com anotação de vínculo rural no período de 2004 a 2007, documento de filiação ao

sindicato dos trabalhadores rurais e recibos de pagamentos de mensalidades nos anos de 1989 e 2004.

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural. Afirmaram, também, que têm

conhecimento que o autor está com problemas de saúde.

Assim, a prova produzida tem força o bastante para atestar soberanamente a pretensão posta nos autos e

comprovar o desenvolvimento do labor rurícola pelo período exigido.

Quanto à incapacidade, o laudo pericial, acostado a fls. 68/71, afirmou que a parte autora é portadora de

"lombociatalgia, osteoartrose de coluna lombo-sacra, condropatia patelar degenerativa esquerda e hipertensão

arterial sistêmica crônica". Em resposta aos quesitos formulados, concluiu o perito que a parte autora encontra-se

incapacitada para o exercício da atividade laborativa.

Ademais, se atentarmos para o fato de que o autor é pessoa simples, que sempre laborou em atividade rural,

possuindo baixa escolaridade, atualmente idade superior a 60 anos, pode concluir-se que sua ínfima capacidade

laborativa residual, acaso existente, não é passível de aproveitamento.

Portanto, correta a sentença.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1. Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame

médico-pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº

8.213/91.

2. Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de

meses correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e

artigo 25, I, da Lei 8.213/91.

3. Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola,

bem como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do

benefício.

4. Não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e,

conseqüentemente, de efetuar as suas contribuições à Previdência Social.

5. Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte

Autora para o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude

da idade avançada e baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho

de menor esforço físico.

6. Considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total

e permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

7. Os documentos acostados aos autos apontam para a incapacidade laboral existente a partir da citação,

fazendo jus a Autora à concessão do benefício desde esta data, ante a ausência de pedido na esfera

administrativa e por ser esta a data em que o Réu tomou conhecimento da presente pretensão.

8. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline

os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

9. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 10. Agravo legal a

que se nega provimento.

(TRF3, AC 200603990256327, Rel. Des. Federal ANTONIO CEDENHO, Sétima Turma, DJF3 CJ1

data:05/05/2010, pág.597).

O marco inicial do benefício deve ser fixado a partir do laudo médico pericial (15.05.2008), oportunidade em que

se comprovou a situação de incapacidade definitiva do requerente.

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à

Constituição.

Isto posto, dou parcial provimento à apelação do INSS para reduzir a multa diária e alterar o termo inicial, nos

termos supra.

Intime-se. 
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São Paulo, 12 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031487-27.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais

uníssonos. Benefício deferido. 

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado

o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas

vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total das

prestações vencidas até aquele ato judicial, conforme a Súmula 111, do STJ.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

ausência dos requisitos à percepção do benefício. Por fim, prequestionou a matéria para fins recursais.

Apresentadas contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CF/88, e 48, 49, 142 e 143 da

Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado

até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido

tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do

art. 48 da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente

podem incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em

respeito à segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentadoria; mantém a

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de

labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado;

durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário à fls. 10 (2005), contando atualmente 61 anos, e

apresenta início de prova material do trabalho campesino, em especial, cópia da sua certidão de casamento,

realizado em 15/02/1968, na qual seu marido foi qualificado lavrador (fls. 09), com averbação de divórcio, cuja

sentença transitou em julgado em 19/02/2002, ressaltando-se serem extensíveis à esposa a qualificação constante

dos atos de registro civil e constituem início aceitável de prova material. Assim sendo, há de ser reconhecido o
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período laboral.

Destaque-se que as informações relativamente ao ex-marido da autora constantes do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS (anexo a esta decisão), indicam apenas o exercício de atividade rurais no período

compreendido entre 1976 e 2002, vindo a ser beneficiário de aposentadoria por idade, derivada de tal atividade. E,

ainda, no tocante à autora demonstram que foi segurada obrigatória do regime Geral de Previdência Social, na

qualidade de contribuinte facultativa, no período de julho/2003 a agosto/2004, vindo a ser beneficiária de auxílio-

doença (fls. 52/54), derivada do ramo comerciário.

Ressalta-se o período em que o casal se manteve unido pelo casamento, de 1968 a 2000 (data da averbação da

separação consensual), deve ser considerado como convivência em regime de economia familiar que prevê o

exercício de atividade rural em condições de mútua dependência e indispensável a própria subsistência, dada a

realidade em que são exercidos os trabalhos específicos no campo.

Apesar de a demandante ter efetuado recolhimentos à previdência social na qualidade de contribuinte facultativa,

tal fato é insuficiente para afastar o início de prova material.

O exercício da atividade rural vem corroborado por prova oral colhida de duas testemunhas, as quais confirmaram

a condição da autora (fls. 56/57).

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, por meio de início razoável de prova material, fortalecida por

testemunhos idôneos, enseja a concessão do benefício requerido.

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, há de se deferir a benesse em um salário mínimo

mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento

administrativo (art. 219 do CPC).

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas,

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e

Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111

do C. Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência. Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005;

REsp nº 707846, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº

552600/RS, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813,

Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099,

Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC

nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira

Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

nego provimento à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos

moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária

quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, §

1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta

de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-

se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011.

CARLOS FRANCISCO
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013367-96.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Julio César Alvarez, em Ação de Conhecimento ajuizada em 22.10.2008, em

face do INSS, contra Sentença prolatada em 23.11.2009, que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por

invalidez e condenou a parte autora a pagar custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060, de 05.02.1950 (fls. 69/71).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da r. Sentença (fls. 74/79).

 

Subiram os autos com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

 A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinada nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o

cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total

e permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

 

Por seu turno, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora

permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e

62 da Lei nº 8.213/1991.

 

No caso em questão, o laudo pericial afirma que a parte autora é portadora de Síndrome de Imuno Deficiência

Adquirida (SIDA), todavia inexistindo incapacidade laborativa (fls. 53/55).

 

A parte autora, em suas razões de apelação, impugnou, de modo genérico, as conclusões do perito, não trazendo

qualquer elemento concreto que pudesse invalidar ou mesmo colocar em dúvida as deduções do exame pericial.

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório (fls. 09/14 e 53/55), considerado o princípio do livre convencimento

motivado, conclui-se que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte autora, razão

2010.03.99.013367-1/SP
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pela qual não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O

laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação

da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 de 05.05.2010)

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. I- O pedido em sede recursal não deve

ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito

nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não

merece prosperar o pedido de realização de nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do

princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art.

131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas.

Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto

Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não

ficou comprovada pela perícia médica. IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à

obtenção de qualquer um dos benefícios previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há

de ser concedido nenhum deles. V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e

improvida. (AC 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJF3 CJ1 de 31.03.2011)

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte

autora, tendo em vista a manifesta improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima.

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12

da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não

ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.207) (grifei)

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019901-56.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada José Ferreira de Lima, que tem por objeto condenar a Autarquia

Previdenciária ao reconhecimento de atividades urbanas prestadas sob condições especiais e a sua conversão em

comum e, por conseguinte, a concessão da Aposentadoria por Tempo de Serviço.

 

A r. Sentença prolatada em 12.01.2010 às fls. 117/119, julga procedente o pedido para reconhecer o trabalho

realizado como tempo especial e a sua respectiva conversão para comum e concede a Aposentadoria por Tempo

de Serviço, desde o requerimento administrativo. Condenou o Réu ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 15% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula n.º 111 do C. STJ.

 

O INSS na Apelação acostada às fls. 126/133, alega, em síntese, que inexiste trabalho sujeito às condições

especiais. Insurge-se contra o termo inicial do benefício e a verba honorária. Pugna, por fim, pela reforma integral

da r. Sentença.

 

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões.

 

Pedido de liminar de tutela antecipada às fls. 166/169.

É o relatório. 

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento "se

a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Na conversão do tempo especial em comum deve prevalecer a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a exposição habitual e permanente do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e

biológicos passou a ser exigido tão-somente com o advento da Lei nº 9.032, de 28.04.1995.

 

Para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição da
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Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831, de 25.03.1964, e 83.080, de 24.01.1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997,

verificando divergências entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

Entendo, que a atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos

forem superiores a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do

abrandamento da norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991 foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Na espécie, verifica-se que o segurado trabalhou em atividades insalubres nos períodos de 06.11.1975 a

02.02.1976 e 02.02.1982 a 05.05.1992, exercendo a função de passador, previsto no quadro anexo ao Decreto n.º

53.831/1964, item 2.5.1, conforme formulários (fls. 55/60).

 

Quanto aos períodos de 17.10.1973 a 30.11.1974 e 02.01.2003 a 16.11.2005 restou demonstrado que o requerente

laborou em atividade insalubre, na função de Vigilante e Vigia, de forma habitual e permanente, previsto no

quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 2.5.7, e conforme formulário e Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP (fls. 54 e 62/63).

 

Contudo, não poderá ser considerado como especial o período de 01.10.1999 a 18.09.2001, levando-se em conta

somente formulário de fl. 61, dada a exigência legal para este período da apresentação de laudo.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial , devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

É de se acrescentar que sendo o requerimento do benefício posterior à Lei n.º 8.2131991, deve ser aplicado o fator

de conversão de 1,40 como determinada o art. 70 do Decreto n.º 3.048/1999, com a redação dada pelo Decreto nº.

4.827/2003.

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32
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da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial , desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

No caso em apreço, quando da entrada em vigor das novas regras (16.12.98), não possuía direito às regras

anteriores à Emenda Constitucional n.º 20/1998, pois a parte Autora havia trabalhado por menos de 30 anos.

Assim de acordo com a regra de transição, esse tempo deveria ser aumentado para 32 anos, 5 meses e 24 dias a

serem cumpridos (art. 9°, §1º, I, b da Emenda Constitucional n.º 20/1998).

 

A soma dos períodos de atividades urbanas já reconhecidas administrativamente, bem como as anotações na

CTPS e em pesquisa do CNIS, o segurado perfaz apenas 32 anos, 4 meses e 12 dias, até a data de 29.01.2009

(CNIS), nos termos da planilha que ora determino a juntada, tempo insuficiente para a concessão do benefício.

 

Assim, diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte Autora não faz jus ao benefício de

Aposentadoria por Tempo de Serviço/Contribuição.

 

Por fim, condeno a parte Autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da

causa, devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/1950.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.207) (grifei)
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Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação do INSS, restando prejudicada a petição de fls. 166/169.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033406-17.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em Ação de Conhecimento para a

concessão de Aposentadoria por Idade Rural ajuizada por Linda Progianti Barbuglio em face do Instituto, contra

Sentença prolatada em 22.09.2009 (fls. 71/73) a qual acolheu o pedido da autora, concedendo o benefício no valor

de um salário mínimo, a partir da data da citação, sendo que os atrasados deverão ser acrescidos de juros e

correção monetária. Por fim, condenou o INSS ao pagamento da verba honorária, fixada em 10% sobre o valor da

condenação.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 81/89, alega impossibilidade da concessão da aposentadoria por idade

pois a autora não comprovou ser arrimo de família, e não poderia utilizar os documentos do esposo para a

comprovação de seu labor campesino após a aposentadoria deste que ocorreu em 1989. Prequestiona a matéria

argüida neste Recurso.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 92/94).

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

 Para a obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, é necessário completar a idade

de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo

2010.03.99.033406-8/SP
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exercício de atividade rural, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual à carência estabelecida para o referido benefício.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim está redigida: "A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Sobre o tema, confiram-se os julgados abaixo:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta a profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium, negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que, havendo

nos autos documento no qual conste o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar",

seja estendida a condição de rurícola à mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 

1. Remessa oficial tida por interposta. 

2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que

inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 

3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de

comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser

dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de

comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 

4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     985/2308



condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no

campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 

5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo

fato de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos

públicos que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo

certo que estas se constituem como início de prova material. 

6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o

exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o

benefício de aposentadoria por idade rural. 

7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45

dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(TRF4, Sexta Turma, AC 00005601720104049999, Relator Desembargador Federal Celso Kipper, 04/03/2010)

(sem grifos no original).

 

Cumpre analisar, por fim, a questão do cumprimento do exercício de trabalho rural por período igual ao da

carência, conforme previsto no já mencionado artigo 143 da Lei nº 8.213/1991.

 

O art. 142 da lei em referência trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de

carência, de acordo com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade:

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 

 

 

 

 

 

Em que pese a dicção do artigo 143 da Lei nº 8.213/1991, deve-se observar que, para aferir o período de trabalho

rural exigido pela norma, deverá ser levado em consideração, no caso do benefício de aposentadoria rural por

idade, a data em que foi implementado o requisito etário, e não aquela em que a pessoa ingressou com o

Ano de Implementação das Condições Meses de Contribuição Exigidos

1991 60 meses

1992 60 meses

1993 66 meses

1994 72 meses

1995 78 meses

1996 90 meses

1997 96 meses

1998 102 meses

1999 108 meses

2000 114 meses

2001 120 meses

2002 126 meses

2003 132 meses

2004 138 meses

2005 144 meses

2006 150 meses

2007 156 meses

2008 162 meses

2009 168 meses

2010 174 meses

2011 180 meses
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requerimento junto ao Instituto Nacional do Seguro Social ou judicialmente. Não se trata, na hipótese, de

interpretação contrária ao disposto no artigo 143 da Lei nº 8.213/1991 (que se refere ao período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício), mas sim de observância do mandamento constitucional de que todos são

iguais perante a lei (art. 5º, caput, da Constituição Federal), o que impõe que pessoas em iguais condições sejam

tratadas de maneira idêntica.

 

Explico.

 

Se o tempo de labor rural necessário para a obtenção do benefício em questão fosse aferido na data de ingresso do

pedido, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas viesse a fazer o requerimento

administrativo e/ou judicial posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já que estaria

obrigado a cumprir um período maior de trabalho rural do que aquele que o fizesse no mesmo momento em que

satisfeitas as condições exigidas pela lei. Tal discrepância obviamente não se coadunaria com o princípio da

isonomia, que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas de forma idêntica.

 

Em outras palavras, a exigência de trabalho por um período maior no primeiro caso afastaria o direito ao benefício

de quem já cumpriu os requisitos etário e de labor rural, este determinado ao tempo em que completou a idade

exigida, conforme tabela constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991. Isto acarretaria perfeita e injusta

discriminação sem qualquer fundamento legítimo.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o

exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do

artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural.

 

Embora o conjunto probatório tenha se mostrado apto para afiançar que autora somente exerceu atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991, tal fato não obsta a concessão, em seu favor, do benefício

pleiteado na inicial.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Porém, os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º

11/1971, tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de

Benefícios, em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Esse entendimento pode ser extraído dos julgados abaixo colacionados:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU

ARRIMO DE FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º. RECURSO

DESPROVIDO. 

1. No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei

8.213/91, a matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural

(PRORURAL), executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei
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Complementar instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural,

dentre os quais a aposentadoria por idade. 2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta

Magna e, a despeito de nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como

implementado desde a entrada em vigor da Constituição Federal. 3. Ante o conjunto probatório apresentado -

tendo a prova testemunhal corroborado a documentação trazida como início de prova material -, é de rigor a

concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de direito adquirido, em momento posterior ao

preenchimento dos requisitos. 4. A Constituição Federal de 1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º,

parágrafo único, da LC 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao chefe ou arrimo

da unidade familiar. 5. A teor do Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres passaram a exercer a chefia da

sociedade conjugal, em igualdade de condições. Precedentes desta Corte. 6. Pedido da ré não amparado por

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa

da pretensão da parte agravante, restou enfrentada. 7. Recurso desprovido.(AC 200961220006690, JUIZ

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 01/06/2011)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. TEMPO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213. RESIDÊNCIA NA CIDADE.

EMPREGADOR RURAL II-B. ITR. ASSALARIADOS. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. Desimporta o fato de a legislação

previdenciária anterior a 1991 admitir a contagem de tempo de serviço rural, para fins de aposentadoria, apenas

para o chefe ou arrimo de família. Uma vez que a Lei nº 8.213/91 prevê a possibilidade de reconhecimento de

atividade rural, anteriormente à sua vigência, para qualquer trabalhador, é pelas suas regras que se deve dar o

reconhecimento da atividade agrícola da autora. 3. O fato de a autora residir em perímetro urbano não é óbice

ao pleito de concessão de benefício de natureza rurícola, desde que reste comprovado o efetivo exercício de

atividades agrícolas. 4. A denominação de empregador II-B nos comprovantes de pagamento do Imposto

Territorial Rural ou certificados de cadastro do INCRA, a teor do art. 1º, II, 'b', do Decreto-Lei n. 1.166/71, não

descaracteriza a qualidade de segurado especial. 5. A existência de assalariados nos comprovantes de pagamento

do Imposto Territorial Rural não descaracteriza a condição de segurado especial, na medida em que o conjunto

probatório demonstrou a ausência de contratação de mão-de-obra específica, porquanto utilizado o sistema de

"troca de dias de trabalho" entre vizinhos, muito comum em épocas de colheita justamente para evitar a

contratação de empregados. 6. A qualificação da mulher como "doméstica" ou "do lar" na certidão de casamento

não desconfigura sua condição de segurada especial, seja porque na maioria das vezes acumula tal

responsabilidade com o trabalho no campo, seja porque, em se tratando de labor rural desenvolvido em regime

de economia familiar, a condição de agricultor do marido contida no documento estende-se à esposa. 7.

Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício

da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de

aposentadoria por idade rural. 8. Preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 273 do CPC - verossimilhança do

direito alegado e fundado receio de dano irreparável - deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

(APELREEX 200504010075031, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - QUINTA TURMA, 06/07/2009)

 

No tocante especificamente a imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o

Superior Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o

trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já

tiver preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

Confira a respeito o seguinte julgado:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. 

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II.

Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do

requerimento do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e

comprovado o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício
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previdenciário, devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV.

Todavia, "é prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à

carência do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova

testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a

sua vinculação ao tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe

7/4/2008). Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) (sem grifos no original)

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar a situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não

deveríamos nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos

exigidos para o deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento,

simplesmente porque desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às

vésperas do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que

comprove o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...) (grifei)

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela cópia do documento de identidade

da autora acostada à fl. 14, o qual indica ter ela nascido em 1923.

 

No que tange à prova material, a cópia da certidão de casamento, ocorrido em 1945, o certificado de propriedade

rural e as notas fiscais de produtor e consumidor rural (fls. 13, 15/41), configuram o início de prova material

estabelecido pela jurisprudência e doutrina.

 

As testemunhas ouvidas às fls. 74/76, afirmaram conhecer a autora há 40 anos e que a mesma sempre trabalhou

como rurícola. Informam que ela exercia a atividade rural na propriedade da família e que deixou de fazê-lo há

mais ou menos 3 anos por problemas de saúde.

 

No caso em apreço, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 23.07.1978 (fl. 14), incidindo,

assim, a regra de transição prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/1991, motivo pelo qual seriam necessários somente

60 meses de exercício de atividade rural para cumprimento do requisito exigido. Além disso, restou demonstrado

o exercício de efetivo labor rural pela autora pelo interregno de quase três décadas, no período que medeia de

1945 até 2009. Desse modo, a conclusão a que se chega é que, in casu, a autora preencheu todos os requisitos

exigidos para a obtenção da aposentadoria por idade rural.

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, a autora incorporou ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que a autora, no momento em que completara o requisito etário, já

poderia ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O próprio fato de se admitir período de trabalho descontínuo ilimitado no tempo para o cômputo do prazo

necessário para obtenção do benefício, não afasta, assim, de lege ferenda, o seu direito, razão pela qual, nessa

parte, a lei é incoerente. Se o exercício do trabalho rural pode ser descontínuo, não há necessidade do exercício do
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labor rural até as vésperas do seu requerimento, e o benefício deve ser reconhecido apesar de transcorrer lapso

importante.

 

Portanto, o conjunto probatório é apto a comprovar a faina campesina, consoante tabela contida no artigo 142 da

Lei nº 8.213/1991.

 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001904-75.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 19.03.2010 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

citado em 30.04.2010, em que a parte autora pleiteia a concessão do benefício previdenciário consubstanciado em

Auxílio Doença ou, subsidiariamente, sua conversão em Aposentadoria por Invalidez, acrescidas as parcelas

vencidas dos consectários legais. Requer a concessão de tutela antecipada.

À inicial juntou documentos (fls. 14/25). Foi indeferida a tutela antecipada em 24.03.2010 (fls. 29/29vº).

Em 29 de agosto de 2011 foi proferida sentença, que rejeitou o pedido, com fulcro no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, condenando a parte autora no pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10%

(dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, por ser beneficiária da

justiça gratuita (fls. 77/77 vº).

Inconformada, apela a parte autora sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, requer a

reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos necessários à concessão de benefício por

incapacidade.

Com contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Aprecio a matéria preliminar argüida.

No que tange à alegação de cerceamento de defesa ante a necessidade de complementação do laudo pericial, não

merece acolhida, haja vista que a conclusão do perito judicial baseou-se em exames médicos (laboratoriais e

físicos), bem como, foram respondidos todos os quesitos suficientes à constatação da real condição física da parte

autora.

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

Veja-se:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.

LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

2010.61.14.001904-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : MARLI ROCHA DA SILVA

ADVOGADO : EDUARDO VENANCIO DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019047520104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica.

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

n.º 8.213/91.

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais.

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez.

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida."

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 773741, Processo nº 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime,

Desembargador Federal JEDIAEL GALVÃO, dju 28/05/2004, p. 647)

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC.

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas.

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes.

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica.

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo.

VI - Agravo não provido."

(AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 193962, Processo nº 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma,

unânime, Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, dju 29/03/2006, p. 537)

No mérito, para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de

segurado(a), o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o

trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 54/60, embora conclua pela existência de um quadro clínico compatível com

síndrome do túnel de carpo, referida enfermidade não resulta na incapacidade da requerente de exercer suas

atividades, alertando ainda, para o fato de que a autora se submeteu a tratamento cirúrgico, obtendo resultados

satisfatórios. O perito concluiu que a parte autora não está incapacitada.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido.

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003320-63.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Correção dos salários-de-contribuição.

IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%). Inexistência de salários-de-contribuição anteriores a março de 1994.

Improcedência.

 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

recálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário concedido ao autor, mediante aplicação do IRSM de

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-de-contribuição, processado o feito,

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, fundamentada na decadência do direito, com fulcro no art. 103

da Lei 8.213/91.

A parte-autora apelou, requerendo a reforma da sentença, ao fundamento da existência do direito à revisão

pleiteada.

Apresentadas contrarrazões.

Deferida a justiça gratuita (fl. 27).

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, no que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas

Leis ns. 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das

referidas normas, que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o

entendimento sedimentado no C. STJ (REsp n. 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003,

pág. 220; REsp n. 254969, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; REsp n. 254186, 5ª

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 27/8/2001, pág. 376).

Dessa forma, afasto a pronúncia de decadência operada na sentença, passando à apreciação das demais questões

de mérito.

Não assiste razão à parte-autora.

O art. 202, caput, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998,

assegurava que o cálculo do benefício dar-se-ia de acordo com a média dos trinta e seis últimos salários-de-

contribuição, corrigidos, monetária e mensalmente, de modo a preservar seu valor real.

Note-se que, embora o referido comando constitucional tenha determinado a correção de todos os salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, não fixou índice de atualização, conferindo ao legislador ordinário a

fixação dos critérios a serem adotados nesse mister.

Dessa forma, atendendo à Constituição de 1988, o art. 31 da Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, elegeu o

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, como índice de correção dos salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do

2010.61.19.003320-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : EDUARDO PEREIRA

ADVOGADO : BRIGIDA SOARES SIMOES NUNES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033206320104036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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benefício.

A Lei n. 8.542/1992, por seu turno, alterou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de Reajuste

do Salário Mínimo - IRSM, como parâmetro de correção dos salários-de-contribuição (art. 9º, § 2º).

Cumpre observar que a Lei n. 8.880/1994, fruto da conversão das MPs ns. 434, 457 e 482/1994, determinou que

os salários-de-contribuição, referentes às competências anteriores a março de 1994, fossem corrigidos,

monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n. 8.213/1991, com as

alterações da Lei n. 8.542/1992, e convertidos em Unidade Real de Valor - URV, pelo valor, em cruzeiros reais,

do seu equivalente em 28 de fevereiro de 1994 (art. 21, caput e § 1º).

Inobstante a previsão legal, o réu desconsiderou a variação do IRSM de fevereiro de 1994, na atualização dos

salários-de-contribuição pertinentes, reduzindo o valor real do benefício da parte autora.

Ressalte-se, outrossim, que, ao converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 para URV, sem

antes corrigi-los, o INSS violou não apenas o indigitado dispositivo, mas, acima de tudo, o preceito constitucional

insculpido na atual redação do art. 201, § 3º, da Constituição de 1988, in verbis:

 

"Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na

forma da lei".

 

Assim, aplicável o percentual de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-de-

contribuição, anteriores a março de 1994. Esse o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça

(Resp nº 497057/SP, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 02/6/2003, pág.349; Resp nº 413187/RS,

6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003, pág.398).

Não é outro o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 497057/SP, 5ª Turma, Rel.

Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 02/06/2003, pág.349; REsp n. 413187/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, DJ 17/02/2003, pág.398).

Dessarte, a matéria restou pacificada nesta Corte, com a Súmula 19, nos seguintes termos:

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício

previdenciário".

 

Ocorre, porém, que o benefício, objeto da presente demanda, foi concedido em 04/07/1997 e, conforme

documento de fl. 42, verifica-se que o mês de fevereiro de 1994 não esteve compreendido dentro de seu período

básico de cálculo, inexistindo salários-de-contribuição, anteriores a março de 1994, a serem atualizados, motivo

pelo qual a parte-autora não faz jus à revisão pleiteada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença

recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001651-69.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.61.20.001651-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : IRINEU MIGUEL ROCHA DANTAS

ADVOGADO : ALCINDO LUIZ PESSE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Cálculo da renda mensal inicial. Correção dos salários-

de-contribuição. Aplicação dos índices corretos. Improcedência. Reajuste com base nos índices integrais.

Improcedência. Art. 41, II, da Lei n. 8.213/91 e sucedâneos legais. Princípio da preservação do valor do real.

Inexistência de ofensa.

 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando: a) a revisão da renda mensal

inicial, atualizando-se todos os salários-de-contribuição que serviram como base de cálculo do benefício, pelos

índices corretos; b) o reajuste do valor de benefício previdenciário, pela integralidade do índice aplicado ao

primeiro reajustamento, a fim de preservar, em caráter permanente, o seu valor real, sobreveio sentença pela

improcedência do pedido.

A parte-autora ofertou apelação requerendo a reforma do julgado, ao fundamento da existência do direito à revisão

da renda mensal inicial e aos reajustes pleiteados.

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões.

Deferida a justiça gratuita (fl. 49).

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Objetiva a parte-autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, atualizando-se todos os salários-de-

contribuição que serviram como base de cálculo, pelos índices legalmente previstos, até a data de início da

benesse.

Observo que o benefício previdenciário da parte-autora foi concedido em 13/06/1996 (fl. 14), portanto, após o

advento da Constituição de 1988 e na vigência da Lei n. 8.213/1991.

O art. 202 da Constituição de 1988, em sua antiga redação, anterior à EC n. 20/98, dispôs acerca do assunto nos

seguintes termos:

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...)".

 

Saliente-se que o referido dispositivo não era auto-aplicável, necessitando, desse modo, de regulamentação para

sua plena eficácia, o que só veio a lume com a edição das Leis n. 8.212/91 e 8.213/91. Esse, o entendimento

sedimentado no E. STF: 

 

"EMENTA: Previdência social. - Esta Primeira Turma, ao julgar os embargos de declaração no RE 153.655,

relator o Ministro SYDNEY SANCHES, e o RE 157.042, de que fui relator, decidiu que o disposto no artigo 202

da Carta Magna sobre o cálculo do benefício da aposentadoria não é auto-aplicável, por depender de legislação

que posteriormente entrou em vigor (Leis 8.212 e 8.213, ambas de 24.07.91). (...). Recurso extraordinário

conhecido e provido".

(RE n. 195.161/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, v.u., j. 01/10/96, DJ 02/5/97, pág. 16582).

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-

APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE.

SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. 1 - O disposto no artigo 202,

"caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, necessitando para a sua complementação de integração

legislativa, a fim de que seja dada plena eficácia ao mencionado preceito. 2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e

8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso extraordinário conhecido e

provido".

(RE n. 195.341/AL, 2ª T., Rel. Min. Maurício Corrêa, v.u., j. 18/03/97, DJ 30/05/97, p. 23211)

 

Por sua vez, a Lei n. 8.213/91, em sua redação original, dispunha que:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito)

meses." 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor INPC, calculado pela
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Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística IBGE, referente ao período decorrido a partir da data

de competência do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores

reais."

 

Regulamentando a referida Lei, o Decreto n. 357, de 07/12/91, prescreveu que:

 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês

a mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data

de competência do salário-de-contribuição até a do mês anterior ao do início do benefício, de modo a preservar

os seus valores reais" (g.n.).

 

À vista do dispositivo supra, não há que se falar em correção dos salários-de-contribuição, visando a apuração da

renda mensal inicial, até a data de início da benesse, devendo ser considerado, como termo final de correção, o

mês anterior ao do início do benefício. Nesse sentido o entendimento pacificado do C. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. RENDA MENSAL INICIAL.

TERMO AD QUEM. ART. 31 DA LEI N. 8.213/91 E ART. 31 DO DECRETO N. 357/91.

1. O termo final a ser considerado no cálculo da correção dos salários-de-contribuição, visando à apuração da

renda mensal inicial, deve ser o mês anterior ao do início do benefício, a teor do art. 31 do Decreto n. 357/91.

2. Recurso especial provido."

(REsp. n. 495.118, 6ª T., Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 25/06/2004, v.u., DJ 11/04/2005)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO FINAL

DA ATUALIZAÇÃO. ARTIGOS 31 E 41, INCISO II, DA LEI N. 8.213/91. ARTIGO 31 DO DECRETO N. 611/92.

1. Os salários-de-contribuição devem ser atualizados mês a mês, em conformidade com a variação do Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, a contar da data de competência do salário-de-contribuição até o

mês anterior ao do efetivo início do benefício, tendo em vista que o INPC possui periodicidade mensal.

2. Tendo sido o benefício requerido administrativamente em 20 de agosto de 1992, impossível a aplicação do

INPC de agosto de 1992 aos vinte primeiros dias do mês, por não existir índice parcial de correção monetária.

3. Segundo o artigo 41, inciso II, da Lei n. 8.213/91, o INPC do mês do início do benefício é incluído quando do

seu primeiro reajuste, de modo que sua aplicação também ao mês de início do benefício implicaria bis in idem.

4. Não há ilegalidade no Decreto n. 611/92, que apenas se limitou a regulamentar a Lei nº 8.213/91, dando-lhe

efetivo cumprimento.

5. Precedentes.

6. Recurso especial provido."

(REsp n. 475.540, 6ª T., Rel. Des. Fed. Hamilton Carvalhido, j. 24/08/2004, v.u., DJ 25/10/2004)

 

No que se refere ao pleito para aplicação, aos reajustes do benefício, dos índices integrais, dispôs a Súmula TFR n.

260 do extinto TFR que:

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve aplicar o índice integral do aumento verificado,

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então

atualizado".

 

Citada Súmula teve por objeto coibir a prática do réu em imprimir proporcionalidade aos reajustes dos benefícios,

em prejuízo aos beneficiários.

Antes da promulgação da Constituição de 1988, o cálculo dos benefícios era realizado sem que se corrigissem,

monetariamente, os doze últimos salários-de-contribuição, resultando em defasagem de sua renda mensal inicial.

A par disso, aplicavam-se, no primeiro reajuste da benesse, aumentos proporcionais.

Observe-se que a concessão de reajustes proporcionais, prevista no art. 67 da Lei n. 3.807/60 - LOPS, perdurou

até o advento do Decreto-Lei n. 66/66, em 21/11/66.

Por outro lado, a partir da Constituição de 1988, os benefícios passaram a ter sua renda mensal inicial calculada

pela média de todos os salários-de-contribuição, corrigidos, conforme, ao depois, preceituou o art. 144 da Lei n.

8.213/91. Dessa forma, a desatualização, que, outrora ocorria, deixou de existir, não havendo mais motivo para

aplicação da Súmula TFR n. 260, aos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988, sendo certo, ainda,

que o critério da proporcionalidade restou previsto na Lei n. 7.787, de 30/06/1989.

Aplica-se, assim, a mencionada Súmula, aos benefícios que tiveram seu primeiro reajuste após novembro de 1966

(advento do Decreto-Lei n. 66/66) e àqueles que foram concedidos até 04/10/88. Este não é o caso dos autos, em
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que o benefício da parte-autora foi concedido após a promulgação da Constituição de 1988.

No que diz respeito aos reajustes ocorridos após o prazo de vigência do art. 58 do ADCT, também não assiste

razão à parte-autora.

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real,

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste,

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação.

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional

de Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II).

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de

maio de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o

índice de 7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999,

2000, 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%,

4,53% e 6,35% respectivamente (MP´s ns. 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02,

4.709/03, 5.061/04 e 5.443/05).

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98.

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de

1997, não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos.

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201,

§ 4º) e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no

sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR

n. 540956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário

da Corte Suprema declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º,

do art. 4º, da Lei n. 9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que

estabeleceram os reajustes dos benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente

(RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos

constitucionais.

Dessarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à

mingua de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp n. 212423,

5ª Turma, Rel. Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp n. 734497, 5ª Turma, Rel.

Ministra Laurita Vaz, j. 12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523.

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo

legal, à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e

determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos.

Saliente-se, que ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os

critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu

real valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário.

Resta claro, pois, que não logrou a parte-autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto

que os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006230-60.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

2010.61.20.006230-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ANTERO SOUZA incapaz

ADVOGADO : DANIEL MANDUCA FERREIRA e outro

REPRESENTANTE : MARIA JOSE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO : DANIEL MANDUCA FERREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     996/2308



 

DECISÃO

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Reajuste com base nos índices integrais. Improcedência.

Art. 41, II, da Lei n. 8.213/91 e sucedâneos legais. Princípio da preservação do valor do real. Inexistência de

ofensa.

 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do valor de benefício

previdenciário, segundo índices diversos dos aplicados aos reajustes, a fim de preservar, em caráter permanente, o

seu valor real, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, fundamentada na decadência

do direito, com fulcro no art. 103 da Lei 8.213/91.

Inconformada, a parte-autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado, sustentando a não-ocorrência da

decadência e a existência do direito aos reajustes pleiteados.

Apresentadas contrarrazões.

Deferida a justiça gratuita (fl. 28).

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, no que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas

Leis ns. 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das

referidas normas, que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o

entendimento sedimentado no C. STJ (RESP n. 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003,

pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 27/8/2001, pág. 376).

Dessa forma, afasto a pronúncia de decadência operada na sentença e passo à apreciação das demais questões de

mérito.

Não assiste razão à parte autora.

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real,

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste,

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação.

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional

de Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II).

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de

maio de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/97, que indicou o

índice de 7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999,

2000 e 2001, foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MP´s nºs 1.663/98,

1.824/99, 2.022/2000 e Decreto nº 3.826/2001).

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98.

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de

1997, não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos.

Saliente-se que eventual argumento no sentido de ocorrência de ofensa a direito adquirido em ver o benefício

reajustado pelo INPC em maio de 1996, improcede, considerando que a MP n. 1.415/96, foi editada em

29/4/1996, antes, portanto, do implemento do termo final do período aquisitivo do direito ao reajuste do beneficio,

em 1º/5/1996. Nesse sentido: TRF 3ª Reg, AC 517445, 2ª Turma, Des. Fed. Aricê Amaral, v.u., DJU 02/4/2003,

pág. 401 e AC 651151, 5ª Turma, Des. Fed. Suzana Camargo, v.u., DJU 11/02/2003, pág. 247.

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201,

§ 4º) e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no

sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR

n. 540956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário

da Corte Suprema declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º,

do art. 4º, da Lei n. 9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que

estabeleceram os reajustes dos benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente

(RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos

constitucionais.

ADVOGADO : ANA LUISA V DA COSTA C DA ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062306020104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação do INPC, ou qualquer outro índice, que não os legalmente previstos,

não merece prosperar, à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o

legislador e determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles legalmente previstos.

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000775-60.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial em Ação de Conhecimento, ajuizada em 04.02.2009, por José Carlos Ribeiro, para a

concessão de aposentadoria por invalidez e, alternativamente, de auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social, contra Sentença prolatada em 11.05.2011, a qual julgou parcialmente procedente o pedido do

autor, condenando o Instituto ao pagamento do benefício de auxílio-doença, a partir da cessação indevida do

benefício, em 29.01.2009, cujas parcelas vencidas deverão ser pagas com juros de mora legais e correção

monetária. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 9% sobre o valor

da condenação, até a prolação da sentença (determinados pela decisão aos Embargos de Declaração, às fls.

168/168 vº), isentando-a das custas processuais (fls. 141/142 vº).

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Conheço da remessa oficial, visto que estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da

condenação e o direito controvertido excedam a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

2010.61.38.000775-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : JOSE CARLOS RIBEIRO

ADVOGADO : ADRIANO ARAUJO DE LIMA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00007756020104036138 1 Vr BARRETOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     998/2308



para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

 

Por seu turno, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora

permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e

62 da Lei nº 8.213/1991.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem

limite de prazo, quem está em gozo de benefício.

 

Na espécie, conforme as informações constantes no Plenus, verifico que a parte autora passou a usufruir de

auxílio-doença, em 21.08.2006 (NB nº 570.089.255-0), cessado em 29.01.2009, a despeito de perdurar o quadro

incapacitante.

 

Considerada, assim, a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de

prova da carência.

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 126/128) afirma que o autor é portador de catarata

senil em ambos os olhos, concluindo que sua incapacidade laborativa é parcial e temporária (fl. 128).

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico ao afirmar que a patologia do autor leva-o à temporária incapacidade laborativa, e,

até que realize o tratamento adequado, sua incapacidade é total, requisitos estes essenciais para a concessão do

benefício de auxílio-doença.

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, correta a r. Sentença que considerou a

avaliação do perito judicial, profissional habilitado, para conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, a partir

da cessação indevida do benefício (NB nº 570.089.255-0), ocorrida em 29.01.2009.

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, novamente solicitar o benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez.

Ressalto que os valores já pagos na esfera administrativa, após a data acima, serão compensados por

ocasião da execução do julgado.

 

Cumpre esclarecer que os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir

de 11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do

artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos

termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por

cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de

2009, a qual alterou o artigo 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única

vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e nº 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

 Não custa esclarecer, ainda, que a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do

art. 4º, I, da Lei nº 9.289, de 04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art.
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3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993.

 

Posto isto, CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

NEGO SEGUIMENTO a esta, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015123-45.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação.

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação Parcialmente Provida. 

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, deixando de

condená-la em honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as

custas na forma da lei.

Foi interposta apelação pela parte-autora reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

2010.61.83.015123-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : RENATA ALLEGRETTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JULIANA VITOR DE ARAGÃO e outro

: RICARDO VITOR DE ARAGAO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00151234520104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação." 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há

que se cogitar em prescrição.

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     1001/2308



desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)." 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis." 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas
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posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.

16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida." 

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo

INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi

recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que

os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha

recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações

previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova

aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do

montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o

novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do

direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à

legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do

direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e

imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus

imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,

tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes
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aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que

foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados

pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30%

do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago

e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas

ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037510-42.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por EVANEIDE MARIA DA SILVA FERRAZ em face da r.

decisão (fl. 116) em que o Juízo Federal da 6ª Vara de Guarulhos-SP indeferiu pedido de que fosse realizada nova

perícia judicial, desta vez por perito especialista em dermatologia, formulado nos autos de demanda em que se

objetiva a concessão de auxílio-doença ou a implementação de aposentadoria por invalidez.

 

Alega-se, em síntese, ser necessária a realização de nova perícia, desta vez por outro perito especialista em

dermatologia (fl. 06), tendo em vista a complexidade da enfermidade apresentada pela agravante.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista

que a parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 45).

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2011.03.00.037510-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : EVANEIDE MARIA DA SILVA FERRAZ

ADVOGADO : JOILDO SANTANA SANTOS e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00090843020104036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Não vislumbro, no caso em questão, necessidade de realização de nova perícia por médico especialista em

dermatologia, já que, para o diagnóstico de doenças ou realização de perícias médicas não é exigível, em regra, a

especialização do profissional da medicina.

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE

SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO PREECHIMENTO

DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. NECESSIDADE.

APELO IMPROVIDO. 

I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença anteriormente

diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que não

exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias.

II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios -

DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado no momento

do ajuizamento da ação. 

III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que inviabiliza a concessão do auxílio-

doença. 

IV - Apelo improvido.

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 200761080056229, Julg. 19.10.2009, Rel. Marisa Santos, DJF3 CJ1

Data:05.11.2009 Página: 1211)

 

Ademais, conforme já se posicionou a jurisprudência desta E. Corte, não se reconhece cerceamento de defesa pelo

indeferimento de provas que o julgador considera irrelevantes para a formação de sua convicção racional sobre os

fatos litigiosos, e muito menos quando a diligência é nitidamente impertinente, mesmo que a parte não a requeira

com intuito procrastinatório.

 

Válida, nesse passo, a transcrição do seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRODUÇÃO DE PROVA. PERÍCIA

TÉCNICA. EXPERT DO JUÍZO. NOVA PERÍCIA. DILIGÊNCIA INÚTIL. INDEFERIMENTO. ART. 130. CPC. 

1. O fato que a Agravante visa provar já foi alvo de perícia médica, que respondeu, inclusive, a quesitos

formulados pelas partes, não havendo o que falar em cerceamento de defesa. 

2. A questão ou não de deferimento de uma determinada prova (perícia médica) depende de avaliação do juiz

acerca da necessidade dessa prova. Previsão de se indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias

(art. 130, CPC). 

3. Cabível o indeferimento de prova quando não for aceitável no quadro do ordenamento jurídico, ou

desnecessária, seja porque o fato é incontroverso, já foi atestado por meios menos onerosos ou porque o litígio

supõe apenas o deslinde de questões de direito. 

4. Agravo não provido.

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AG 200503000068854, julg. 22.08.2005, Rel. Antonio Cedenho, DJU

Data:13.10.2005 Página: 341)

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao Agravo de Instrumento.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 11 de janeiro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038515-02.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão (fl. 72/73) em que o Juízo de

Direito da 1ª Vara de Vargem Grande Paulista-SP deferiu a antecipação dos efeitos da tutela para determinar o

imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença em favor do autor.

 

Alega-se, em síntese, não estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício (fls. 08/09), uma vez que,

durante a perícia médica realizada pelo INSS, verificou-se que enfermidades de natureza psiquiátrica (vide fl. 20)

não impossibilitariam o agravado de exercer suas atividades laborativas de "operador de máquina" (fl. 19).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e

integridade).

 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei nº

8.213 de 14.07.1991).

 

2011.03.00.038515-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : THALES RAMAZZINA PRESCIVALLE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JUCILANDE AGUIAR DOS SANTOS

ADVOGADO : ARLETE ALVES MARTINS CARDOSO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE PAULISTA SP

No. ORIG. : 11.00.00174-5 1 Vr VARGEM GRANDE PAULISTA/SP
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No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já

que, conforme consta do documento acostado à fl. 42, o motivo pelo qual o INSS não reconheceu

administrativamente o direito ao benefício de auxílio-doença foi exclusivamente o fato de, em perícia realizada

pela autarquia previdenciária, não ter sido constatada qualquer incapacidade para o trabalho ou atividade habitual.

 

Compartilho do entendimento de que a perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de

legitimidade, que não pode, em princípio, ser afastada pela simples apresentação de outros atestados médicos,

devendo a conclusão administrativa prevalecer, ao menos até que seja realizada perícia judicial.

 

Todavia, no presente caso, a despeito de a perícia realizada pela Autarquia Previdenciária ter concluído pela

ausência de incapacidade laborativa (vide fl. 42), considero existirem nos autos indícios suficientes da

incapacidade do segurado, tanto para o trabalho quanto para o exercício de suas atividades habituais.

 

Isto porque, dos documentos acostados às fls. 36/41 e 43/54, extrai-se que, no bojo de outros autos, já houve, em

29.08.2011, realização de perícia por parte do Instituto de Medicina Social e de Criminologia de São Paulo -

IMESC, a qual concluiu que o agravado seria "absoluta e permanentemente incapaz de reger sua vida e

administrar seus bens e interesses" (fl. 37).

 

Além disso, os laudos médicos acostados às fls. 33/35 descrevem que o ora agravado apresenta "condição

psicótica crônica" (fl. 35) e, à fl. 53, consta notícia de que, em 11.08.2010, houve a determinação de internação

compulsória de JUCILANDE AGUIAR DOS SANTOS, o que se deu, inclusive, a pedido do Ministério Público

Estadual (vide fls. 45/46). 

 

Ante tudo o que foi exposto, reputo adequada a antecipação dos efeitos da tutela pretendida nos autos subjacentes.

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao Agravo de Instrumento.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006202-61.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Osvaldo Sandrini Pereira, em Ação de Conhecimento ajuizada em

17.04.2009, em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 14.10.2010, que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, do benefício de auxílio-doença, e condenou a parte

autora ao pagamento de custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, arbitrados em 15% sobre

o valor da causa, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50 (fls. 101/103).

2011.03.99.006202-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : OSVALDO SANDRINI PEREIRA

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00064-5 1 Vr AGUDOS/SP
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Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida (fls. 108/111).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

 

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

 

A parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 25, inciso

I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Evidenciada a carência, o deslinde da controvérsia resume-se na admissão ou não da incapacidade profissional

total e permanente e no exame da perda ou não da qualidade de segurado.

 

O laudo pericial (fls. 85/90) afirma que o autor foi portador de hérnia inguinal, submetido à cirurgia em novembro

de 2007, obtendo cura, e, em seguida, passou a ser portador de hipertrofia prostática benigna e artrose incipiente

de joelhos, que não o impedem de trabalhar. Conclui, assim, que não há incapacidade laborativa, no autor (fl. 90).

 

Além de não preencher, dessa forma, o requisito da incapacidade laborativa, observo, ainda, que, segundo

consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, há perda da qualidade de segurado, pois, a última

contribuição previdenciária foi vertida aos cofres públicos em janeiro de 2007, e, a presente demanda foi ajuizada

em 17.04.2009, ou seja, após ter se passado mais de um ano do término do período de graça, em janeiro de 2008.

Além disso, também verifico, em consulta ao sistema Plenus, que, embora tenha parado de trabalhar em janeiro de

2007, alegando sua incapacidade desde então, o autor somente pleiteou benefício de auxílio-doença, em

15.09.2008, isto é, quase dois anos após ter parado de trabalhar e, ainda, após o término do período de graça, já

mencionado. Assim, não se torna crível que estivesse incapacitado, desde janeiro de 2007, mas tardou quase dois

anos para pleitear o benefício em questão, após a perda de sua qualidade de segurado.

 

Desta sorte, não basta a prova de ter contribuído em determinada época; cumpre demonstrar a não-ocorrência da

perda da qualidade de segurado no momento do início da incapacidade (Lei nº 8.213/1991, art. 102 e Lei nº

10.666, de 08.05.2003, art. 3º, §1º) e, ainda, a incapacidade para o trabalho, a qual não restou demonstrada.

 

Dessa forma, diante da ausência de preenchimento dos requisitos necessários, incabível a concessão do benefício

em questão.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:
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APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

Ressalto, contudo, que há benefícios previstos na Seguridade Social, como a LOAS, que não dependem do

requisito, neste caso, ausente, da qualidade de segurado.

 

Merece ser mantida a r. Sentença que condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados

em 15% sobre o valor da causa, devendo-se, observar, contudo, o disposto no artigo 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte, abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12

da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não

ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.207) (grifei)

 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte

autora, tendo em vista a manifesta improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016817-13.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.016817-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAZARO CANDIDO DO PRADO

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. Sentença (fls.

176/179) que julgou procedente o pedido para conceder o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS),

a partir da data da citação, no importe de 01 salário mínimo, acrescidos de correção monetária e juros de mora de

1% calculados englobadamente até a citação mês a mês a partir dos respectivos vencimentos, decrescentemente.

Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, excetuadas as prestações vincendas. Sentença

submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão

do benefício. Requer, no caso de manutenção do julgado: a) seja o termo inicial fixado a partir da data da juntada

do laudo médico pericial ou da data da citação; b) juros de mora e correção monetária, nos termos da Lei

nº11.960, de 29.06.2009.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo provimento da Apelação e da

Remessa Oficial (fls. 215/219).

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

A remessa oficial não merece ser conhecida.

 

A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

 

Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos, haja vista que a data da

citação ocorreu em 13.12.2007 (fl. 37) e a Sentença foi prolatada em 08.10.2010 (fl. 179), bem ainda que o valor

do benefício é de 01 (um) salário mínimo.

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

No. ORIG. : 07.00.06240-4 1 Vr MOCOCA/SP
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ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

De acordo com o laudo técnico pericial, o Autor apresenta quadro compatível com seqüela de acidente vascular

cerebral, hérnia discal lombar, hipertensão arterial e diabetes mellitus, resultando na incapacidade laborativa.

Afirma o perito que o Requerente não apresenta condições para as atividades da vida civil-fl. 81.
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O estudo social revela que o Autor é separado e reside com seu filho Daniel (casado), a esposa deste e os três

filhos do casal, em imóvel alugado, composto de 2 quartos, sala, cozinha, banheiro e área de serviço. A casa não

possui acabamento, o piso é de cimento, forro de Eucatex, bem velho, sendo a moradia precária. O requerente

depende da ajuda de seu filho, que percebe em média, um salário mínimo mensal.

 

As testemunhas (fls.139/142) informaram que atualmente a esposa do Autor voltou a morar com ele na casa do

filho Daniel, tendo em vista a saúde precária do Autor. 

 

Consoante se verifica a fl. 164, sua esposa percebe o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, no

importe de 01 salário mínimo.

 

Vale ressaltar que, não deve ser incluída no cálculo da renda mensal per capita o benefício assistencial a

aposentadoria por invalidez percebida por sua cônjuge, por força da aplicação analógica do parágrafo único do art.

34 da Lei nº 10.741/2003, verbis:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da assistência social - LOAS . 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a loas . 

 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto

do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003):

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232. 

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo

para a concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo). 

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cezar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação

09.05.2008, ementário 2318-6) 

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE) 

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial. 

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere. 

(...) 

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public.

15.06.2010) 

 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte:
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REQUISITOS. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93. 

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial

Social. 

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do

salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a

subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de

prova da condição de miserabilidade da família do requerente. 

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a

Reclamação nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse

com renda per capita mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto. 

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o

benefício nos termos do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo. 

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei

atribuindo-se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a

casos semelhantes. A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o

nomen juris do benefício recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de

simetria ontológica e axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à

miserabilidade de outrem. 

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica. 

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida. 

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007) 

 

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da

renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os demais benefícios no importe

de um salário mínimo.

 

Destarte, o Autor preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Merece ser mantido o termo inicial do benefício a partir da data da citação, por ser o momento em que o Réu toma

ciência da pretensão (art. 219 do CPC). 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim,

observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo

Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de

fevereiro de 1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009,

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de

10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Com tais considerações e, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, no tocante à correção monetária e aos juros de mora, mantendo, no mais, a r. Sentença tal

como lançada.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012.

Fausto De Sanctis
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044064-66.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face da r. Sentença (fls. 105/109) que julgou improcedente o

pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS).

 

Em suas razões sustenta, em preliminar, cerceamento de defesa, ante a ausência de complementação do laudo

médico pericial e, no mérito, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício

pleiteado. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo provimento do Recurso (fls.

126/128). 

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

De início, não há que se falar em nulidade da r. Sentença por cerceamento de defesa, vez que a produção de outras

provas é dispensável à comprovação dos fatos controvertidos trazidos à discussão no caso em tela. As provas

produzidas nos presentes autos são suficientes ao deslinde da causa. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

2011.03.99.044064-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : RIAN AUGUSTO ROSA incapaz

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

REPRESENTANTE : DULCE HELENA CORREA ROSA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO RODRIGUES JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00033-2 1 Vr JARDINOPOLIS/SP
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seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

O estudo social revela que o Autor, de 9 anos de idade, reside com seus genitores e uma irmã de 19 anos. A renda

do núcleo familiar é de R$1.464,00, sendo R$1.000,00 do salário de seu genitor e R$464,00 de sua irmã.
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Assim, o conjunto probatório não foi hábil à demonstração da impossibilidade de sustento, como exige o art. 20

da Lei 8.742/1993. 

 

Considerando-se a ausência do requisito da hipossuficiência, resta prejudicada a análise da incapacidade para a

vida independente e para o trabalho do Autor.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044238-75.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Josiane Aparecida Apolinário de Oliveira em face da r. Sentença (fl. 65/67),

em que o Juízo da Vara Única da Comarca de São Miguel Arcanjo, nos autos de demanda em que se objetiva a

concessão de salário-maternidade, julgou improcedente o pedido de concessão do benefício à trabalhadora rural

(diarista/bóia fria). Entendeu a r. Sentença que a autora não logrou êxito em comprovar o integral preenchimento

dos requisitos legais e fáticos necessários à concessão do benefício. Condenou a autora, por fim, ao pagamento

das custas e honorários advocatícios fixados em R$ 545,00, ressalvado o disposto na Lei 1.060, de 05 de fevereiro

de 1950.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 77/85, a apelante alega, em suma, que sua qualidade de segurada foi

comprovada por meio de início razoável de prova material, corroborado por prova testemunhal, fazendo jus ao

benefício pleiteado.

Os autos subiram à esta E. Corte sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, que em seu §1º-A, trouxe ao relator a possibilidade de

dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

2011.03.99.044238-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSIANE APARECIDA APOLINARIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00056-3 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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O salário-maternidade, na dicção do artigo 71 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é devido às seguradas da

Previdência Social durante o período de 120 (cento e vinte) dias, sendo que o início desse benefício deve ocorrer

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade.

 

Acerca do benefício pleiteado nos presentes autos, assim disciplina a Lei nº 8.213/1991:

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

I - como empregado:

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua

subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;

[...]

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza

urbana ou rural definidos no Regulamento;

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural

próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de

terceiros, na condição de:

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário

ou arrendatário rurais, que explore atividade:

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o

da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do

segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar

respectivo.

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." (sem grifos no

original)

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

[...]

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei.

[...]" (sem grifos no original)

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

[...]

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica." (sem

grifos no original)

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

[...]

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um)

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12

(doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício."(sem grifos no original)

 

Pelo que se infere dos autos, a autora exerceria atividade rural para terceiros, na qualidade de diarista e/ou boia

fria .

 

No que pertine à carência exigida para requerer o presente benefício, cumpre transcrever trecho do voto proferido

pelo Desembargador Federal Antonio Cedenho na AC 869327, cujo acórdão foi publicado no DJU em

23.08.2007, página 1002:

 

Dentre as seguradas obrigatórias do Regime Geral da Previdência Social, estão compreendidas as trabalhadoras

rurais, empregadas e avulsas, às quais o benefício é devido independentemente de carência, a teor do que se

infere dos artigos 11, inciso I, a e 26, inciso VI, ambos da Lei nº 8.213/91.
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A trabalhadora rural é, portanto, segurada obrigatória do regime previdenciário, e não necessita cumprir a carência

de dez contribuições, prevista no artigo 25, inciso III, quando se enquadrar no inciso I do artigo 11 da Lei nº

8.213/1991.

 

Os casos em que a trabalhadora rural atua como diarista/boia fria melhor se amoldam à hipótese prevista no inciso

I do artigo 11 da lei em referência. Em tais casos, além de não ser exigida carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº

8.213/1991), tampouco há a necessidade de exercício de atividade rural nos doze meses anteriores ao início do

benefício, prevista no artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991. A propósito do tema, cumpre transcrever

trecho do voto proferido pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes na AC 950431, cujo acórdão foi

publicado no DJU em 17.05.07, página 578:

 

Enquanto as demais beneficiárias devem comprovar o recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições e a

segurada especial necessita demonstrar o exercício de atividade rural nos 12 (doze) meses anteriores ao

requerimento do benefício, ainda que de forma descontínua, o salário-maternidade independe de carência no

caso de empregada, rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, nos termos do art. 26, VI, da

Lei de Benefícios.

Em hipóteses como a presente, basta à autora comprovar sua qualidade de segurada à época do parto e, por

óbvio, o nascimento da criança.

 

Cumpre destacar os seguintes documentos anexados aos autos:

 

1) fl. 11: RG, CPF e Título de Eleitor da autora;

2) fl.14: RG, CPF e Título Eleitoral do genitor da criança e marido da autora;

3) fl. 15: Certidão de Casamento da autora com o genitor da criança, em que ele está qualificado como

trabalhador rural e ela como "do lar".

4) fl. 16: Certidão de Nascimento da filha da autora, indicando a ocorrência deste em 20.12.2007.

5) fls. 19/21: Cópias da CTPS do marido da autora e genitor da criança, indicando vários vínculos rurais, entre

21.09.1995 a 01.10.2009.

 

A Certidão de Casamento da autora (fl. 15) é documento hábil a consubstanciar início de prova material na

espécie, visto que indica o labor rural de seu marido. Ademais, a CTPS do genitor das crianças traz vários

vínculos rurais, inclusive um contemporâneo à época do nascimento.

 

Nesse ponto, oportuno observar que a qualidade de rurícola do marido/convivente é extensível a sua

esposa/companheira, independendo na hipótese se ela trabalhava em regime de economia familiar (artigo 11, VII,

da Lei 8.213/91), ou se trabalhava como diarista/boia fria, amoldando-se à hipótese do inciso I do artigo 11.

 

Relevante, na hipótese, é a lide rural, considerada em sentido amplo, em razão da peculiaridade das atividades

exercidas no meio rural, onde naturalmente os familiares trabalham juntos na roça, seja de sua própria família,

seja em fazendas de terceiros.

 

A respeito do tema, destaco os seguintes precedentes:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO - MATERNIDADE . CONCESSÃO. MATÉRIA

PRELIMINAR. EMPREGADA RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL.

ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTOS.

[...]

6 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado

pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

7 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do

artigo 11, da Lei 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e

habitualidade, porém, dada a realidade do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e

por dias certos e determinados. 

8 - Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do

artigo 26, VI, da Lei de Benefícios. 

[...]
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Apelação improvida. (sem grifos no original)

(TRF3, Nona Turma, AC 864389, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJF3 em 07.05.2008)

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO - MATERNIDADE . CONCESSÃO. EMPREGADA RURAL.

QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. APLICAÇÃO ANÁLOGA À UNIÃO ESTÁVEL.

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA.

CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I do

artigo 11 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e

habitualidade, porém, dada a realidade do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e

por dias certos e determinados. 

2 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado

pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, que se aplica analogamente à união estável verificada nos

presentes autos. 

3 - Exercício de atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, comprovado por prova testemunhal, acrescida

de início razoável de prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 

4 - Demonstrada a qualidade de segurada da autora e comprovados os nascimentos de seus filhos, é de se

conceder o benefício, nos termos dos artigos 7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e

93 a 103 do Decreto n.º 3.048/99. 

5 - Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do

artigo 26, VI, da Lei de Benefícios. 

6 - O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável

pelo seu repasse aos cofres da Previdência. 

7 - Benefício devido no valor correspondente a 4 (quatro) salários-mínimos para cada filho, vigentes à época dos

nascimentos. 

8 - Termo inicial do benefício, para efeito de cálculo da correção monetária, fixado em 28 dias antes do parto,

conforme estatuído pelo art. 71 da Lei nº 8.213/91. 

9 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da

Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº. 6.899/81 e das Súmulas no. 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça

e nº. 08 deste Tribunal. 

10 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição

inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de

1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário

Nacional. 

11 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que

incidirão sobre 8 (oito) salários-mínimos.

12 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei

Federal nº. 9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do

Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de

reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

13 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela parte autora em suas razões recursais.

14 - Apelação parcialmente provida. (sem grifos no original)

(TRF3, Nona Turma, AC 950431, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU em 17/05/07, página

578)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO - MATERNIDADE .

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

1. Entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma no sentido de ser suficiente, à demonstração do

exercício de atividade rural pela parte autora, início de prova material, corroborado por prova testemunhal,

atentando-se que, em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes,

aparecem qualificados como lavradores. Precedente desta Corte.

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência desta

Corte.

3. Recurso desprovido.
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(TRF3, Décima Turma, AC 1503205, Relatora Juíza Federal Convocada Marisa Cucio, DJF3 em 19/11/10,

página 1350)

Portanto, há nos autos início de prova material do trabalho rural exercido pela autora.

 

Com relação à qualidade de segurada, o Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a

comprovação da atividade rural requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com

a prova testemunhal, conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário".

 

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

Quanto aos depoimentos testemunhais, todos confirmaram o labor rural da autora como diarista (fls. 69/70), bem

como o fato de ter trabalhado durante sua gestação, até o sexto mês.

 

Assim, o conjunto probatório dos autos é suficiente para demonstrar que a autora faz jus ao benefício pleiteado,

visto que baseado em início de prova material, corroborado por depoimentos testemunhais que comprovam o

labor rural à época das gestações, indicando, outrossim, cumprimento dos dispositivos aplicáveis à espécie.

Desta maneira, a Autarquia deve conceder o benefício do salário-maternidade à autora, a partir da data do parto,

tendo como valor base o salário mínimo vigente à época. O benefício deverá ser pago por um período de 120 dias,

como pleiteado na inicial e nos termos da legislação em vigor (artigo 71 da Lei nº 8.213/1991).

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do

STJ.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.
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A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04

de julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP

2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

da autora.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046423-86.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face da r. Sentença (fls. 121/123) que julgou improcedente o

pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS).

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do

benefício pleiteado. Requer a nulidade da Sentença, a fim de que possa produzir outras provas, tais como juntada

de documentos, auto de constatação lavrado por oficial de justiça, depoimento pessoal e oitiva de testemunhas.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento do Recurso (fls.

163/165). 

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

2011.03.99.046423-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LEONARDO ELIAS MACHADO incapaz

ADVOGADO : EDSON SILVA DE SAMPAIO

REPRESENTANTE : MARLUCE ELIAS MACHADO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE GUILHERME PASSAIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00178-1 2 Vr POA/SP
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a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

De início, não há que se falar em nulidade da r. Sentença por cerceamento de defesa, vez que a produção de outras

provas é dispensável à comprovação dos fatos controvertidos trazidos à discussão no caso em tela. As provas

produzidas nos presentes autos são suficientes ao deslinde da causa. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003).

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003).

(...)

4. Recurso parcialmente provido.

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)

 

O estudo social revela que o Autor, de 7 anos de idade, reside com seus genitores, um irmão e 2 primos. A renda

do núcleo familiar advém do salário de seu genitor no importe de R$737,00.

 

Em consulta ao Sistema Cnis /Dataprev verificou-se que seu genitor percebeu nos meses de outubro, novembro e

dezembro, respectivamente, R$820,60; R$1.131,60 e R$822,66.

 

Assim, o conjunto probatório não foi hábil à demonstração da impossibilidade de sustento, como exige o art. 20

da Lei 8.742/1993. 

 

Considerando-se a ausência do requisito da hipossuficiência, resta prejudicada a análise da incapacidade para a

vida independente e para o trabalho do Autor.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046984-13.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

2011.03.99.046984-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ADRIANO RODRIGO AFONSO

ADVOGADO : AECIO LIMIERI DE LIMA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00188-4 3 Vr BIRIGUI/SP
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Trata-se de Apelação interposta por Adriano Rodrigo Afonso, atualmente com 25 anos, em Ação de

Conhecimento ajuizada em 15.07.2009, em face do INSS, contra Sentença prolatada em 10.08.2011, que julgou

improcedente o pedido de concessão de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez e condenou

a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor da causa, nos termos do art.

12, da Lei nº 1.060, de 05.02.1950 (fls. 131/132).

 

Em seu recurso, a parte autora sustenta, em síntese, que o mal que a acomete passou por um processo de

agravamento, sendo que a incapacidade laboral teve início, de fato, após o seu ingresso no RGPS. Dessa forma,

faz jus ao benefício pleiteado (fls. 134/143).

 

Subiram os autos sem Contrarrazões.

 

É o relatório. 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47, todos da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

 

Por seu turno, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora

permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e

62, ambos da Lei nº 8.213/1991.

 

O laudo pericial afirma ser a parte autora portadora de pés tortos congênitos e deficiência mental, estando incapaz

de forma total e permanente para o trabalho (fls. 113/114). Outrossim, o expert esclareceu às fls. 127/129, em

cumprimento à solicitação do MM. Juízo a quo, que o autor padece de doença neuromuscular denominada Doença

de Charcot-Marie-Tooth, a qual é de origem congênita e que praticamente não apresenta progressões nas décadas

posteriores às duas primeiras décadas de vida. Concluiu, ao final, que a referida doença é pregressa a afiliação do

autor ao Regime Geral da Previdência Social.

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico ao afirmar que as enfermidades do autor têm origem genética e que o seu quadro

clínico atual não fora agravado ao longo dos anos.

 

Assim, constata-se que a parte autora já era portadora da incapacidade laborativa quando de seu ingresso no

RGPS, tal como apurado em primeiro grau, caracterizando a situação de mal preexistente, que impede a concessão

da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Dessa forma, diante da ausência de preenchimento dos requisitos necessários, incabível a concessão do benefício

em questão.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE QUALIDADE DE SEGURADO.

SÚMULA Nº 149 DO STJ. DOENÇA PREEXISTENTE. 1 - A Certidão de Nascimento da autora não ostenta a

qualidade de prova indiciária, isto porque a requerente, com apenas 08 dias de vida, sequer detinha a mínima

capacidade física para o labor campesino. 2 - A Certidão de Nascimento de filho carreada não é indicativa da

atividade rural, mas sim do labor urbano. 3 - O mal incapacitante que acomete a parte autora remonta a período

anterior à sua filiação a Previdência Social na condição de contribuinte facultativo. 4 - Não comprovada a

qualidade de segurado (Súmula n° 149 do STJ). 5 - Agravo legal provido. (AC 209.03.99.009344-0, Rel. Des.

Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 25.05.2011)

 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO

PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. AUXÍLIO DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

DESPROVIMENTO. 1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da

apelação pelo permissivo do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso

pode ser manifestamente improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou

jurisprudência dominante, a teor do disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ

a esse respeito. 2. Ausente a manutenção da qualidade de segurado, pois se observa do conjunto probatório que

não restou estabelecida a data exata do início da incapacidade, sendo que, à época do parecer pericial, momento

em que a ausência de aptidão tornou-se inquestionável, o autor já não mais se revestia do atributo de segurado. 3.

A parte autora não preenche os requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado. 4. Recurso desprovido.

(AC 2010.03.99.036233-7, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, DJF3 CJ1 09.03.2011)

 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte

autora, tendo em vista a manifesta improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima.

 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000376-56.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.000376-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

PARTE AUTORA : JOSE SOUZA DE LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOAQUIM ROBERTO PINTO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro
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DECISÃO

Data do início pagto/decisão TRF[Tab]: 16.01.2012 

Data da citação [Tab]: 12.04.2011 

Data do ajuizamento [Tab]: 20.01.2011 

Parte[Tab]: JOSE SOUZA DE LIMA

Nro.Benefício [Tab]: 1234566041

 

 

 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Correção dos salários-de-contribuição.

IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%). Procedência.

 

 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela rejeição da preliminar de decadência e pela procedência parcial do pedido, para

determinar à autarquia ré o recálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário da parte-autora, mediante

a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-de-contribuição,

e ao pagamento das parcelas vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, acrescidas

de juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da

condenação.

Foi concedida a tutela antecipada, bem como submetida a sentença ao reexame necessário.

Transcorreu in albis o prazo para recurso voluntário.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/1991 (art. 103), com a redação dada pelas Leis ns.

9.528/1997, 9.711/1998 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das

referidas normas, que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o

entendimento sedimentado no C. STJ (REsp n. 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003,

pág. 220; REsp n. 254969, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/09/2000, pág. 302; REsp n. 254186, 5ª

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 27/08/2001, pág. 376).

No mais, assiste razão à parte-autora.

O art. 202, caput, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998,

assegurava que o cálculo do benefício dar-se-ia de acordo com a média dos trinta e seis últimos salários-de-

contribuição, corrigidos, monetária e mensalmente, de modo a preservar seu valor real.

Note-se que, embora o referido comando constitucional tenha determinado a correção de todos os salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, não fixou índice de atualização, conferindo ao legislador ordinário a

fixação dos critérios a serem adotados nesse mister.

Dessa forma, atendendo à Constituição de 1988, o art. 31 da Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, elegeu o

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, como índice de correção dos salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do

benefício.

A Lei n. 8.542/1992, por seu turno, alterou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de Reajuste

do Salário Mínimo - IRSM, como parâmetro de correção dos salários-de-contribuição (art. 9º, § 2º).

Cumpre observar que a Lei n. 8.880/1994, fruto da conversão das MPs ns. 434, 457 e 482/1994, determinou que

os salários-de-contribuição, referentes às competências anteriores a março de 1994, fossem corrigidos,

monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n. 8.213/1991, com as

alterações da Lei n. 8.542/1992, e convertidos em Unidade Real de Valor - URV, pelo valor, em cruzeiros reais,

do seu equivalente em 28 de fevereiro de 1994 (art. 21, caput e § 1º).

Inobstante a previsão legal, o réu desconsiderou a variação do IRSM de fevereiro de 1994, na atualização dos

salários-de-contribuição pertinentes, reduzindo o valor real do benefício da parte-autora.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00003765620114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Ressalte-se, outrossim, que, ao converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 para URV, sem

antes corrigi-los, o INSS violou não apenas o indigitado dispositivo, mas, acima de tudo, o preceito constitucional

insculpido na atual redação do art. 201, § 3º, da Constituição de 1988, in verbis:

 

"Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na

forma da lei".

 

Assim, de rigor a revisão da renda mensal inicial do autor, para que incida o IRSM de fevereiro de 1994, na

atualização dos salários-de-contribuição, anteriores a março de 1994.

Não é outro o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 497057/SP, 5ª Turma, Rel.

Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 02/06/2003, pág.349; REsp n. 413187/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, DJ 17/02/2003, pág.398).

Dessarte, a matéria restou pacificada nesta Corte, com a Súmula 19, nos seguintes termos:

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício

previdenciário".

 

No que tange à aplicação do art. 21, §3º, da Lei n. 8.880/1994, segundo o qual "na hipótese de a média apurada

nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do

benefício, a diferença percentual entre esta média a o referido limite será incorporada ao valor do benefício

juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim

reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o

reajuste", cumpre notar que a Constituição de 1988, ao preceituar a irredutibilidade (art. 194, IV) e a preservação

do valor real dos benefícios previdenciários (art. 201, § 4º), delegou, ao legislador ordinário, o estabelecimento

dos critérios a serem adotados visando tal desiderato. 

Dessarte, em atendimento à previsão constitucional, restou editada a Lei n. 8.213/1991 e suas alterações

posteriores, dentre as quais, aquelas previstas na Lei n. 8.880/1994. 

Forçoso, pois, concluir-se que a aplicação do dispositivo em debate, mostra-se legítima, estando em consonância

com a Constituição de 1988.

 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art.

406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-

se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica

(art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária

incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma,

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

ns. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n.

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993).

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para fixar a verba honorária advocatícia em 10% (dez por

cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, mantendo esta, no mais, com as seguintes observações, nos

moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária

quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art.

406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com

fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.
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Mantenho a antecipação dos efeitos da tutela concedida no decisum.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007555-41.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processual e Previdenciário. Artigo 285-A do CPC - aplicabilidade. Renúncia e concessão de outra

aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação. Devolução do que foi recebido antes da nova concessão.

Preliminar rejeitada. Apelação Parcialmente Provida.

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, deixando de

condená-la em honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as

custas na forma da lei.

Foi interposta apelação pela parte-autora alegando cerceamento de defesa ante o julgamento da lide sem a citação

da autarquia e, no mérito, reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de devolução do que foi

recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

2011.61.83.007555-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOAO MILIAN FILHO (= ou > de 60 anos)
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: LUANA DA PAZ BRITO SILVA
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inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação."

Indo adiante, não houve cerceamento de defesa ante o julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC

(acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006). O art. 330, I, do CPC, faculta ao Juiz julgar antecipadamente a

lide quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade

de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, assim como enquadra-se na

situação prevista pelo artigo 285-A, do mesmo diploma legal, não havendo, portanto, qualquer prejuízo

deflagrado, razão pela qual rejeito a preliminar argüida. Neste sentido decidiu a 7ª Turma deste E.TRF 3ª Região,

na AC 97030432999, Relª. Eva Regina, DJF3 CJ1 DATA:30/06/2010, p. 754: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE.

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS

VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. - Contradição alguma

se verifica na espécie. - Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se

baseia, tendo sido inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. - A decisão

embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que se a matéria versada no feito é

exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada

antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes

dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. - A decisão está em consonância com a

jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante demonstrado o desacerto do

decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende

utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social

imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. - A questão resume-se,

efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida pelo embargante,

tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo da parte

autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. - Nos estreitos limites

dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou contradição, o

que, no caso concreto, não restou demonstrado. - A mera alegação de visarem ao prequestionamento não

justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se verifica nenhuma das situações previstas no art.

535 do Código de Processo Civil. - Embargos de declaração rejeitados." No mesmo sentido, também neste

E.TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE -

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA

EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO

LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou

pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos

direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente

controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...)."

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ:

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos

futuros, não há que se cogitar em prescrição.

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de
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benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária, mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)."

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência
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distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis."

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.

16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida."

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo

INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi

recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que

os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha

recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações

previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova

aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do

montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o

novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do
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direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à

legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do

direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e

imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus

imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,

tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR suscitada

e, no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da

parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual

renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com

juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse

ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar

os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais

proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008481-22.2011.4.03.6183/SP

 
2011.61.83.008481-1/SP
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DECISÃO

Processual e Previdenciário. Artigo 285-A do CPC - aplicabilidade. Renúncia e concessão de outra

aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação. Devolução do que foi recebido antes da nova concessão.

Preliminar rejeitada. Apelação Parcialmente Provida.

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, deixando de

condená-la em honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as

custas na forma da lei.

Foi interposta apelação pela parte-autora alegando cerceamento de defesa ante o julgamento da lide sem a citação

da autarquia e, no mérito, reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de devolução do que foi

recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação."

Indo adiante, não houve cerceamento de defesa ante o julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC

(acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006). O art. 330, I, do CPC, faculta ao Juiz julgar antecipadamente a

lide quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade
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de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, assim como enquadra-se na

situação prevista pelo artigo 285-A, do mesmo diploma legal, não havendo, portanto, qualquer prejuízo

deflagrado, razão pela qual rejeito a preliminar argüida. Neste sentido decidiu a 7ª Turma deste E.TRF 3ª Região,

na AC 97030432999, Relª. Eva Regina, DJF3 CJ1 DATA:30/06/2010, p. 754: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE.

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS

VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. - Contradição alguma

se verifica na espécie. - Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se

baseia, tendo sido inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. - A decisão

embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que se a matéria versada no feito é

exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada

antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes

dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. - A decisão está em consonância com a

jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante demonstrado o desacerto do

decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende

utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social

imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. - A questão resume-se,

efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida pelo embargante,

tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo da parte

autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. - Nos estreitos limites

dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou contradição, o

que, no caso concreto, não restou demonstrado. - A mera alegação de visarem ao prequestionamento não

justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se verifica nenhuma das situações previstas no art.

535 do Código de Processo Civil. - Embargos de declaração rejeitados." No mesmo sentido, também neste

E.TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE -

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA

EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO

LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou

pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos

direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente

controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...)."

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ:

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos

futuros, não há que se cogitar em prescrição.

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram
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obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária, mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)."

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na
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atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis."

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.

16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida."

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo

INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi

recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que

os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha

recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações

previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova

aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do

montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o

novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do

direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à

legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do

direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e

imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus

imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em
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sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,

tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR suscitada

e, no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da

parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual

renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com

juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse

ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar

os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais

proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000175-52.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.000175-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : ANTONIO PAULINO DA SILVA

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00045016720114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ANTONIO PAULINO DA SILVA em face da r. decisão (fls.

84/85) em que o Juízo Federal da 7ª Vara Previdenciária de São Paulo-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da

tutela nos autos de demanda em que se objetiva a concessão de auxílio-doença ou a implementação de

aposentadoria por invalidez.

 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que "moléstias da

coluna diagnosticadas como outras espondiloses, transtorno de discos lombares e de outros discos intervertebrais

com radiculopatia, dor lombar baixa e estenose de tecido conjuntivo do disco dos forames intervertebrais" (fl. 04)

impossibilitariam o agravante de exercer suas atividades laborativas de "soldador" (fl. 02).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista

que a parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 85).

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e

integridade).

 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei nº

8.213 de 14.07.1991).

 

No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já

que, conforme se verificou em consulta ao Sistema Dataprev/Plenus, o motivo pelo qual o INSS não reconheceu

administrativamente o direito ao benefício de auxílio-doença foi exclusivamente o fato de, em perícia realizada

pela autarquia previdenciária em 11.08.2011, não ter sido constatada qualquer incapacidade para o trabalho ou

atividade habitual (vide, ainda, o documento acostado à fl. 78). Inclusive, consta do aludido sistema que o ora

agravante recebe, atualmente, benefício de auxílio-acidente (NB 1478782428).

 

Assim, quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, entendo não existirem indícios suficientes da presença

deste requisito.

 

Constam dos autos documentos oriundos do Hospital da Luz, da Medial Saúde, da Clínica Reabilitar Serviços de

Fisioterapia e do Centro Especializado em Fisioterapia CEFRON (fls. 63/76), os quais apenas descrevem as

enfermidades apresentadas pelo paciente, sem, contudo, mencionar qualquer incapacidade atual deste para o

trabalho ou atividades habituais. Ademais, mesmo que tais documentos mencionassem eventual incapacidade do

segurado, estes conflitariam com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em 11.08.2011
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(conforme se verificou em consulta ao Sistema Dataprev/Plenus), o que já afastaria a prova inequívoca da

verossimilhança da alegação no caso em análise. A matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser

realizada perante o Juízo.

 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO.

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES.

CONFLITO. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO. 

1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão

do segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta

a prova inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante

perícia médica realizada em Juízo. 

2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do

CPC), sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público. 

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela

requerida.

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02.09.2009, Rel. Francisco

De Assis Betti, E-DJF1 Data:29.10.2009 Pagina:313)

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA.

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA.

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos

particulares, no tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova

inequívoca da alegação, requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes.

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão.

Ausência de prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais.

3. Agravo de instrumento provido.

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04/05/2009, Rel. Juiz

Federal Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14.07.2009 Pagina:187)

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela

simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao

menos até que seja realizada perícia judicial.

 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA

DE PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser

afastada por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada,

apenas, por atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão

administrativa, pelo menos até a realização de perícia judicial. 

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado,

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela.

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16.12.2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18.02.2004

Página: 595)

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO. 

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o
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magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela. 

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da

parte agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e

exames de médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que

concluiu pela capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto,

a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.

- Agravo de instrumento improvido.

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, julg. 06.11.2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima,

DJ - Data::28.11.2008 - Página:376 - Nº:232)

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao Agravo de Instrumento.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 402/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003265-32.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. IRSM de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e

fevereiro de 1994. Conversão em URV. Legalidade.

 

Proposta ação de revisão em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a aplicação do

IRSM integral em novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, bem como a alteração dos

critérios fixados pela Lei n. 8.880/94, para conversão do benefício previdenciário em URV, processado o feito, foi

homologado pedido de desistência formulado pelo co-autor Paulo da Silva. 

Após, sobreveio sentença pela improcedência do pedido.

2001.61.83.003265-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ADRIANO BUENO CRESPO e outros

: BENEDITO FERNANDES DE CAMPOS FILHO

: BENEDITA LOPES BARBOSA

: BENEDITO SOARES DE OLIVEIRA

: LINDAURA PAES

: MATILDES PEDRO VIANA

: PEDRO DE SOUZA

: ROZENDO FRANCISCO DOS SANTOS

: WALTER ROMANEZI

ADVOGADO : ERALDO LACERDA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Inconformada, a parte-autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

existência do direito à recomposição do valor benefício, por ocasião da conversão em URV.

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões.

Deferida a justiça gratuita (fl. 158).

Vieram os autos a este E. Tribunal.

O co-demandante Pedro de Souza requereu desistência (fl. 273).

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, consoante se verifica, o pleito formulado por Pedro de Souza, que ora recebo como desistência do

recurso interposto nesta sede, foi subscrito por procurador com poderes especiais, inclusive para desistir (fls. 46 e

68).

Assim sendo, à vista do disposto no art. 501, do CPC, declaro extinto o procedimento recursal mencionado, para

que produza seus jurídicos e legais efeitos, quanto ao co-autor Pedro de Souza.

No tocante aos demais autores, o pleito não merece acolhimento.

O art. 201, § 2º, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998,

assegurava "(...) o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei"(g.n.).

Note-se, pois, que a Carta Magna conferiu ao legislador ordinário a fixação dos critérios a serem adotados nesse

mister.

Dessa forma, atendendo ao comando constitucional, a Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, elegeu o Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

- IBGE, como índice de reajuste dos benefícios em manutenção (art. 41, II).

A Lei n. 8.542/1992, por seu turno, modificou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de

Reajuste do Salário Mínimo - IRSM, ao dispor que, "A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de

prestação continuada da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM,

sempre nos meses de janeiro, maio e setembro" (art. 9º).

Com o advento da Lei n. 8.700, em 27/08/1993, houve alteração na redação do referido dispositivo, passando a ser

previstas antecipações dos reajustes, correspondentes à parcela do IRSM que excedesse a 10%, nos meses

intermediários aos meses de reajustamento, ou seja, em fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro,

novembro e dezembro. De observar-se que os reajustes dos benefícios continuaram a ser quadrimestrais.

Assim, em conformidade com tal dispositivo, os reajustes de novembro e dezembro de 1993, compostos das

antecipações havidas, além do resíduo de 10%, se efetivaram em janeiro de 1994, não havendo comprovação de

que o INSS tenha agido de modo diverso.

Por outro lado, a Lei n. 8.880, de 27/05/1994, fruto da conversão das Medidas Provisórias ns. 434, 457 e 482, de

27/02/1994, 29/03/1994 e 28/04/1994, respectivamente, revogou, de modo expresso, a Lei n. 8.700/1993,

inovando a sistemática de reajustamento, ao deixar de prever reajustes quadrimestrais. 

Constata-se, assim, que havia mera expectativa de direito quanto ao reajustamento dos benefícios, pelo IRSM de

janeiro e fevereiro de 1994. Sucede que inocorreu o aperfeiçoamento do direito, à vista da já noticiada revogação

da Lei n. 8.700/1993 antes que se completasse o primeiro quadrimestre do ano de 1994, em maio daquele ano,

condição necessária à incorporação do reajuste. 

Verifica-se, pois, ser incabível o reajuste de benefício em manutenção, mediante a aplicação do IRSM dos meses

de janeiro e fevereiro de 1994.

Não é outro o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça (EREsp n. 207.182/RS, 3ª Seção, Rel.

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 29/05/2000, p. 115; AgRg no Ag n. 628.850/SP, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, v.u., DJ 14/12/2004, p. 357).

De outro lado, a conversão dos benefícios, em Unidade Real de Valor - URV, restou prevista, inicialmente, na MP

n. 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei n. 8.880/94, nos seguintes termos:

 

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994,

observado o seguinte: I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e

janeiro e fevereiro de 1994, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses,

respectivamente, de acordo com o Anexo I desta Lei; e II - extraindo-se a média aritmética dos valores

resultantes do inciso anterior". 

 

O referido dispositivo previu, ainda, no seu § 3º, que "da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar

pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, em cruzeiros reais, na competência de fevereiro de 1994",

mostrando a preocupação do legislador em evitar redução do valor dos benefícios, no mês de março de 1994, em
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relação aos meses anteriores.

De outra banda, a Constituição de 1988, ao preceituar a irredutibilidade (art. 194, IV) e a preservação do valor real

dos benefícios previdenciários (art. 201, § 4º), delegou, ao legislador ordinário, o estabelecimento dos critérios a

serem adotados visando tal desiderato. Assim, em atendimento à previsão constitucional, restou editada a Lei n.

8.213/91 e suas alterações posteriores, dentre as quais, as normas supra. 

Forçoso, pois, concluir-se que a conversão para a Unidade Real de Valor - URV, nos termos da Lei n. 8.880/94,

mostrou-se legítima, estando em consonância com a Constituição de 1988, uma vez que não resultou em redução

do valor do real do benefício.

Acerca da matéria, não é outro o entendimento pacificado no C. STJ: (EREsp n. 204224/RS, 3ª Seção, Rel. Min.

Paulo Gallotti, v.u., j. em 26.03.2003, DJ 24.05.2004, pág. 151), bem como no E. STF (RE-ED n. 383110/RS, 1ª

Turma, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 26/10/2004, DJ 10/12/2004, pág. 41).

De notar-se, ainda, que o Plenário do E. STF, ao julgar o RE n. 313.382, de relatoria do E. Ministro Maurício

Corrêa, proclamou a constitucionalidade da expressão "nominal" contida no inciso I, do artigo 20, da Lei n.

8.880/94, supra transcrito, não havendo que falar em aplicação do índice integral do IRSM, em novembro e

dezembro de 1993, e em janeiro e fevereiro de 1994, devendo ser observado o valor nominal do benefício, nos

referidos meses, em obediência à norma de regência que, repise-se, está em conformidade com as disposições

constitucionais.

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios da preservação do valor real (arts. 201, § 4º) e da

irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), saliente-se que o plenário do E. STF, analisando a questão, já se

pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não violaram tais

preceitos (AI-AgR n. 540.956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/04/2006, p. 53).

Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais.

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, DECLARO EXTINTO declaro extinto

o procedimento recursal quanto ao co-autor Pedro de Souza, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, e,

com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013536-30.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada em 21 de setembro de 2000, por AMILTON BAHLS contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do Amparo Social instituído

pelo art. 203, inciso V, da Constituição Federal, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, por ser portador de

deficiência e não ter meios de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família.

A r. sentença (fls. 77/78), proferida em 21 de agosto de 2002, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a

conceder o benefício requerido, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, desde 13/01/1999. Condenou ainda o

INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas,

isentando-o, todavia, do pagamento de custas e despesas processuais. Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 81/84), alegando o não-preenchimento de todos os requisitos

necessários para a concessão do benefício. 

Com as respectivas contrarrazões (fls. 87/88), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, ocasião

2003.03.99.013536-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AMILTON BAHLS

ADVOGADO : SERGIO DE OLIVEIRA CELESTINO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCO DA ROCHA SP

No. ORIG. : 00.00.00115-4 1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP
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em que foi o julgamento convertido em diligência, para realização do estudo social.

Em Parecer de fls. 157/160, a Procuradoria Regional da República opina pelo improvimento do recurso do INSS.

É O RELATÓRIO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Inicialmente, cumpre ressaltar que não conheço da remessa oficial, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, visto que não estão sujeitas ao reexame

necessário as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

O benefício da prestação continuada concedido à pessoa portadora de deficiência e ao idoso está previsto no art.

203 do texto constitucional, in verbis:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V- a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprove não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." 

 

A Constituição Federal exige, portanto, o preenchimento de dois requisitos para a obtenção do benefício, quais

sejam: ser pessoa portadora de deficiência ou idosa e não ter condições de prover à própria subsistência ou de tê-la

provida por sua família.

Por seu turno, a Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, dispondo sobre a Assistência Social, definiu o conceito

de pessoa portadora de deficiência e delimitou a incapacidade financeira da família para provê-la, nos seguintes

termos:

"Art. 20. (...) 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo." 

 

E mais, o Decreto nº 6.214//2007 (com redação dada pelo Decreto n.º7.617/2011), ao regulamentar o benefício da

prestação continuada, especifica ainda mais o conceito de pessoa portadora de deficiência como sendo "aquela

que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação

com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições

com as demais pessoas".

Quanto à incapacidade da família em prover ao sustento da pessoa portadora de deficiência, o Decreto esclarece

que: "família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo".

Outrossim, bem esclarece o Egrégio Supremo Tribunal de Justiça, conforme segue:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

(...) 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. (...)" 

(STJ, 3ª Seção, REsp. 1112557 MG 2009/0040999-9, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 20/11/2009) 

 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que o autor tem direito ao benefício

assistencial.

O primeiro requisito - ser portador de deficiência - ficou devidamente comprovado.

No laudo pericial, juntado às fls. 45/47, o perito atesta ser o autor portador de grave perda auditiva bilateral,

assimétrica, em todas as freqüências, sem possibilidade de verificação de via óssea, estando incapacitado de modo
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total e permanente para as atividades laborativas que demandem um mínimo de audibilidade.

O segundo requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família -

restou devidamente demonstrado.

Do estudo social realizado (fls. 138/139), verifica-se que as condições socioeconômicas do autor são precárias.

Constatou-se que o grupo familiar é formado apenas por ele, por esposa, Sra. Ana Derge Leite Bahls, de 47

(quarenta e sete) anos de idade, e seus filhos Manoel Robério, de 23 (vinte e três) aos de idade, Amilton Bahls Jr.,

de 17 (dezessete) anos de idade e Ailton Bahls, de 11 (onze) anos de idade. A família reside em casa construída

em terreno invadido, composta por quatro cômodos e um banheiro, bastante simples e com mobiliário adequado a

situação da família. A renda da família advém do trabalho da esposa com reciclagem, no valor mensal de R$

400,00 (quatrocentos reais), e para complementar a renda recebe mensalmente R$ 90,00 (noventa reais) do

Programa Bolsa Família, o filho Manoel esteve preso por longo período e a atualmente trabalha como servente de

pedreiro, em serviços eventuais e sem renda fixa, e o filho Amilton recebe mensalmente R$ 80,00 (oitenta reais)

do Programa Ação Jovem.

Por fim, a alegação do INSS de que não ficou comprovado ser a renda per capita inferior a ¼ do salário mínimo,

conforme previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não merece prosperar. Essa renda representa um

limite mínimo, a ser avaliado criteriosamente em análise conjunta às circunstâncias de fato constantes dos autos.

Nestes autos, comprovou o autor essa condição de miserabilidade, pois não alcança o mínimo necessário previsto

na lei para sobrevivência, fazendo, portanto, jus ao benefício.

Comprovado, pois, que o autor atende às exigências previstas na lei, a concessão do benefício previsto no artigo

203 da Constituição Federal se impõe.

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária,

das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Impende esclarecer que os juros de mora incidirão à razão de 6% (seis por cento) ao ano a partir da data da citação

até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo

que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406,

de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º-

F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança,

calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e nego provimento à apelação do INSS, bem como esclareço os

critérios de incidência da correção monetária dos juros de mora, mantendo, no mais, a r. sentença, nos termos da

fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008544-68.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 27 de junho de 2003 por ANTÔNIO MERCADANTE em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de

contribuição, mediante a conversão do período de 22/07/1968 a 01/02/1974, trabalhado em condições especiais,

2003.61.05.008544-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO MERCADANTE

ADVOGADO : ARLETE APARECIDA ZANELLATTO DOS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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em tempo de serviço comum, que acrescido aos demais períodos em que verteu recolhimentos como contribuinte

autônomo, perfaz o número de anos necessários à percepção do benefício.

A r. sentença (fls. 261/264), prolatada em 19 de dezembro de 2005, julgou procedente o pedido, condenando a

Autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, com renda mensal inicial a

ser calculada em 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, a partir da data do requerimento administrativo

(28/01/1999), devendo as parcelas em atraso ser pagas de uma só vez, a partir da citação, atualizadas com juros de

mora de 6% (seis por cento) ao ano. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, estes

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, determinando a imediata implantação do benefício.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação (fls. 273/282), alegando, preliminarmente, a ausência dos

pressupostos legais autorizadores da antecipação da tutela, pugnando pela suspensão dos efeitos deferidos pela r.

senteça. No mérito, alega que não restou demonstrado nos autos o exercício da atividade especial alegada pelo

autor, face à extemporaneidade dos documentos acostados aos autos. 

Com as contrarrazões (fls. 294/299), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Rejeito a preliminar arguida pelo INSS e, não entendo que a imediata execução da sentença ora recorrida resulte,

necessariamente, em lesão grave ou de difícil reparação à Previdência Social, uma vez que se deve observar que,

no presente caso, colidem o bem jurídico vida e o bem jurídico pecuniário, daí porque aquele primeiro é que deve

predominar, mesmo porque, embora, talvez, não seja, realmente, provável a restituição dos valores pagos a título

de tutela antecipada, se não confirmada a r. sentença em grau recursal, ainda será possível a posterior revogação

do benefício ora concedido, impedindo, destarte, a manutenção da produção de seus efeitos.

Outrossim, também não apresentou o apelante qualquer fundamentação relevante que ensejasse a atribuição de

efeito suspensivo à apelação, nos termos do artigo 558, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil,

motivo pelo qual deve ser o seu pedido indeferido.

Por fim, tendo em vista que a questão da irreversibilidade diz respeito tanto à situação resultante da antecipação

do provimento jurisdicional requerido, quanto à situação resultante de sua não-antecipação, devendo, portanto, o

magistrado ponderá-las, no caso concreto, para verificar qual delas deverá prevalecer, pelos mesmos motivos

acima expostos, deve ser afastada também a argüição do INSS no sentido de ser a irreversibilidade da medida

antecipatória, neste caso, óbice à concessão de tutela antecipada.

No mérito, trata-se de ação previdenciária ajuizada em 27 de junho de 2003 por ANTÔNIO MERCADANTE em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por

tempo de contribuição, mediante a conversão do período de 22/07/1968 a 01/02/1974, trabalhado em condições

especiais, em tempo de serviço comum, que acrescido aos demais períodos em que verteu recolhimentos como

contribuinte autônomo, perfaz o número de anos necessários à percepção do benefício.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida no artigo

25, inciso II, do mesmo diploma legal.

A Lei nº 8.213/91 determina ainda que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade urbana,

bem como de ter exercido atividades sob condições especiais, requerendo sua conversão em tempo de serviço

comum.

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração cabe ressaltar

que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício.

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis:

 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta)

anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados

penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 

§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-

lhe, outrossim, o disposto no § 1º do art. 20." 

Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e

reduziu o tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta)

contribuições mensais.
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Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim

dispunha, in verbis: 

 

"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições

mensais, tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que: 

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II; 

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte

e cinco) anos. 

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo: 

o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes

dos Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo

de benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;" 

Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação

original assim estabeleciam:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física. 

§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especialmente no artigo 33

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por

cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício." 

(...) omissis 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica." 

 

Por sua vez, o artigo 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu:

 

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida

à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei,

prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial." 

 

Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço

especial, com base na categoria profissional do trabalhador.

Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-

40 e DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº

9.528/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

A Lei nº 8.213/91, no seu artigo 57, parágrafo 5º, acrescentado pela Lei nº 9.032/95 e revogado pela Lei nº

9.711/98, autorizava a conversão do tempo exercido em condições especiais para tempo comum nos termos

seguintes:

"Art. 57............................................................................... 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício." 

 

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64:

 

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de

qualquer benefício: (tabela omitida)." 

Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98,

que, em seu artigo 28 rezava:

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art.

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de
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dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento." 

 

Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a

impossibilidade da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado para

fins de aposentadoria especial a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando

houvesse tempo de serviço em atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria

conversão, devendo todo o tempo ser considerado como comum.

A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em

que houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou

superior a percentual mínimo estabelecido em regulamento.

Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e

estabeleceu no artigo 70:

 

"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto

n. 53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio

de 1998, constantes do Anexo IV do Regulamento do Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

2.172, de 5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do

tempo necessário para obtenção da respectiva aposentadoria observada a seguinte tabela: (tabela omitida)" 

 

Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que ao segurado que não completou o

tempo mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava

a lei a possibilidade de conversão deste tempo para soma com o tempo comum.

Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições

especiais como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, o que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao

procedimento autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu

nova redação ao artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos:

 

"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:(tabela omitida). 

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá o disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício,

impende verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor.

Da análise das atividades exercidas pelo autor na vigência dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, bem como do

formulário SB-40/DSS-8030 e laudo técnico constantes dos autos (fls. 40/41), verifica-se que o mesmo

comprovou o exercício de atividade especial no período de 22/07/1968 a 01/02/1974, vez que exposto de maneira

habitual e permanente a ruído de 90 dB (A), sujeitando-se aos agentes nocivos enquadrados no código 1.1.6 do

Anexo III, do Decreto nº 53.831/64 e no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79.

Cumpre salientar que a jurisprudência é pacífica no sentido da aplicação concomitante dos Decretos nºs 53.831/64

e 83.080/79 até a vigência do Decreto nº 2.172/97.

Cabe esclarecer que é desnecessário que o laudo pericial seja contemporâneo ao período em que foram exercidas

as atividades insalubres, ante a inexistência de previsão legal.

Cabe ainda ressaltar que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a

natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes

agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos.

Ademais, a norma não exige que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, para que se considere a atividade

como de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto aos agentes nocivos, de forma habitual e

permanente.

Portanto, verifica-se que não há dúvidas sobre o exercício de atividade em condições especiais no período aludido

acima, o qual deve ser convertido em tempo de atividade comum para acrescer ao tempo de serviço do autor
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considerado incontroverso.

Desta forma, convertendo-se o período de atividade especial em tempo de serviço comum, acrescido aos períodos

incontroversos (fls. 56) até 16 de dezembro de 1998 (data da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98),

perfaz-se aproximadamente 30 (trinta e dois) anos e 07 (sete) dias, os quais são pertinentes à carência e ao tempo

de serviço exigíveis, respectivamente, nos artigos 25 e 52 da Lei nº 8.213/91, para a aposentadoria proporcional

por tempo de contribuição.

Diante disso, percebe-se que por ocasião da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98 o autor já havia

implementado os requisitos exigidos para percepção da aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, a

ser calculada nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual faz jus ao citado benefício,

independentemente do cumprimento das regras de transição previstas no referido diploma normativo.

Impõe-se, por isso, a manutenção da r. sentença, devendo ser mantida a tutela anteriormente deferida. 

Impende esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação

previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. Superior Tribunal de Justiça, bem como da Resolução

nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

Cabe esclarecer também que os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao

mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de

29 de junho de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no

mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porém esclareço que

incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sua prolação, conforme orientação desta Turma e

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer,

nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111

do C. Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego provimento à apelação do INSS e dou parcial

provimento à remessa oficial para esclarecer os critérios de incidência dos juros de mora, da correção monetária e

dos honorários advocatícios, mantendo, no mais a r. sentença, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005251-53.2004.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 14 de junho de 2004, por ANTONIA MONTES BARRETO em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de pensão por morte em

razão do falecimento de seu filho, Sr. Edivaldo Barreto, ocorrido em 28 de janeiro de 1992.

A r. sentença (fls. 134/136v.), proferida em 31 de julho de 2007, julgou improcedente o pedido, condenando a

autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado,

observada, contudo, a Lei n° 1.060/50, e isentando-a do pagamento de custas processuais.

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 140/145), alegando o preenchimento de todos os requisitos legais

necessários à concessão do benefício.

Com as contrarrazões (fls. 149/152), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

2004.61.06.005251-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : ANTONIA MONTES BARRETO

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     1048/2308



É O RELATÓRIO

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Quanto à questão de fundo, cuida-se de pedido de concessão de pensão por morte na condição de genitora do Sr.

Edivaldo Barreto, falecido em 28 de janeiro de 1992.

A fruição da pensão por morte tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na

legislação previdenciária para a concessão do benefício.

Os requisitos necessários determinados na lei, primeiro, exigem a existência de um vínculo jurídico entre o

segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência. Em segundo lugar, trazem a situação de

dependência econômica entre a pessoa beneficiária e o segurado. Em terceiro, há o evento morte desse segurado,

que gera o direito subjetivo, a ser exercitado em seguida para percepção do benefício.

O artigo 16 da Lei n.º 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa

dependência é presumida para os elencados no inciso I: cônjuge, companheira, companheiro, filho não

emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. Para os demais, a dependência deve ser

comprovada.

Nestes autos, as certidões de nascimento e óbito do de cujus, às fls. 16/17, comprovam, de maneira inequívoca,

que a autora eram genitora de Edivaldo Barreto. Porém, observo que os requisitos que ensejam o deferimento do

benefício não foram preenchidos.

Com efeito, não restou provada a dependência econômica da autora em relação ao seu falecido filho.

Verifico que não foi juntado qualquer documento capaz de afiançar que o de cujus era o responsável pelo sustento

da sua genitora. Não há nenhuma prova de que ele arcava, ao menos, com alguma despesa da casa de sua genitora.

A designação desta como beneficiária no registro de emprego do falecido (fls. 23), não tem, por si só, o condão de

comprovar a alegada dependência. 

Outrossim, a própria autora, em seu depoimento pessoal, às fls. 95, relata que à época do óbito morava com seus

quatro filhos e com seu cônjuge, e relata que este era dono de um bar, sendo que os rendimentos desde

estabelecimento proviam o sustento da família. Não obstante afirmar a autora que a convivência com seu marido

era difícil, razão pela qual seu filho lhe garantia o sustento, oportuno observar que a autora apenas separou-se de

seu marido muitos anos após o óbito do filho.

Ademais, as testemunhas não são hábeis a confirmar a dependência econômica dos autores para com o falecido.

Por fim, admissível também apontar que o óbito ocorreu em 1992 e a autora ajuizou a presente ação passados

quase doze anos do ocorrido. Ora, se dependesse economicamente do falecido, deveria ter prontamente pleiteado

em juízo o reconhecimento de seu direito à pensão por morte. 

Destarte, ausente um dos requisitos, necessários à concessão do benefício, resta prejudicada a análise dos demais

requisitos, pois eles devem existir simultaneamente.

Ante o exposto, nego provimento à apelação da autora, para manter in totum a r. sentença, nos termos da

fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011696-53.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

2005.61.06.011696-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSA ATAIDE LOPES incapaz

ADVOGADO : ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTARA

CODINOME : ROSA ATAIDE LOPES MINISTRO
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Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 14 de dezembro de 2005, por ROSA ATAIDE LOPES, representada

por Fernando Henrique Ministro, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando

o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença (fls. 102/120), proferida em 26 de setembro de 2006, julgou procedente o pedido, condenando o

INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do laudo médico, devendo as prestações

em atraso serem corrigidas ou atualizadas pelos coeficientes do IGP-DI até a expedição do ofício de pagamento e

acrescidas de juros de mora, na base de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Condenou, ainda, o INSS

ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor das prestações apuradas

até a data da sentença.

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 124/130), sustentando não ter a parte autora demonstrado a

incapacidade para a vida laboral.

Com as contrarrazões (fls. 134/39), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso interposto pela parte ré (fls.155/160).

É O RELATÓRIO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Inicialmente, cabe ressaltar ter o MM. Juízo de Direito da 5ª Vara em São José do Rio Preto, nos autos do pedido

de interdição n° 963/2005, deferido ao Sr. Fernando Henrique Ministro, em 04/05/2006, a curatela definitiva da

autora.

Quanto à questão de fundo, a presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da

Previdência Social - no qual vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalideze de auxílio-doença,

cujos requisitos estão expostos nos artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos." 

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos:

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e

estabelece os meios de comprovação desse vínculo.

No caso dos autos, realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa da autora, o laudo médico

(fls. 83/88) atesta apresentar a requerente quadro depressivo de intensidade grave, em comorbidade com patologia

neurológica (epilepsia). Conclui o Sr. Perito que o quadro clínico da pericianda a inviabiliza, de forma absoluta,

para o exercício de atividade laboral, estando incapacitada pelo menos desde 2002.

Ademais, a perícia médica realizada anteriormente pelo INSS também demonstra o agravamento da higidez da

autora a cada exame a que era submetida (fls. 43/63), tendo a própria autarquia, ao deferir a concessão do auxílio-

doença NB 502.031.397-8 (fl.14), sugerido o deferimento do benefício de aposentadoria por invalidez à parte

autora, por não verificar perspectiva de melhor da sua saúde.

Destarte, restam comprovados os requisitos necessários à concessão do benefício, uma vez que a autora já era

portadora de incapacidade quando da concessão do auxílio-doença NB 502.031.397-8, restando, desta forma,

presentes também a qualidade de segurado e a carência exigidas, visto que estava em gozo de benefício

previdenciário administrativamente concedido.

O termo inicial do benefício deve ser o fixado na sentença, ou seja, da data do laudo médico pericial (27/06/2006).

Esclareço que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Impende esclarecer que os juros de mora incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da data em que o
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benefício se tornou devido, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento

da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora

incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

Ante o exposto, nego provimento à apelação do INSS, e determino os termos de incidência da correção monetária

e dos juros de mora, mantendo, no mais, a r. sentença, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004091-35.2005.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Parcial procedência. Requisitos preenchidos. Benefício

concedido. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida. Termo inicial. Citação.

Honorários advocatícios. Sentença reformada em parte.

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela parcial procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do

benefício requerido, a partir da data do ajuizamento da ação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com

correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios, fixados em 12% (doze por cento) sobre o total da

condenação, nos termos da Súmula 111 do C. STJ. Antecipou os efeitos da tutela, ordenando a implementação do

benefício, no prazo de 20 (vinte) dias.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo, inicialmente, o seu recebimento em ambos os efeitos. Nas

razões recursais requereu a reforma do julgado, no tocante ao termo inicial do benefício, pleiteando sua fixação na

data da apresentação do laudo médico ou do estudo social e, também, quanto aos honorários advocatícios, visando

sua redução dos honorários advocatícios a 5% do valor da condenação, ou a R$ 500,00 (quinhentos reais).

A f. 153, o INSS comunicou a efetiva implantação do benefício, com DIP em 25/06/2009.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não

provimento do recurso.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inaplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

2005.61.13.004091-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix

Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale

mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.

08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral do autor, visto ser portador de "TRANSTORNO MENTAL

POR USO DE ÁLCOOL", encontrando-se total e definitivamente incapacitado para o trabalho e para os atos da

vida civil, conforme se constata do laudo médico pericial de fs. 90/96 (destaque no original).

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios

para prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os

demais atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na

impossibilidade desta, do Estado.

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 73/83) revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico.

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 27/09/2006, que o autor vivia sozinho em uma casa cedida por

uma prima, a qual era constituída por 2 cômodos, e possuía como única renda fixa, o valor de R$ 60,00 (sessenta

reais), recebido do programa "Renda Cidadã". Anotou-se, ainda, que o requerente recolhia material reciclado para

vender e com isso obtinha, mais ou menos, R$ 100,00 (cem reais) por mês. Segundo a assistente social, a

condição do requerente era de "flagrante estado de miserabilidade", pois, além de possuir baixo nível

sociocultural, padecia de "problemas de saúde", que lhe dificultavam o exercício de atividade laborativa capaz de

suprir o próprio sustento.
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Vale ainda acrescentar a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma

vez que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário

mínimo para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão

também deve ser assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa

atestada por laudo pericial. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente.

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a

real necessidade do solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ocorrida em 01/02/2006 (fs. 38/39), à falta de

requerimento administrativo (art. 219 do CPC).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária

incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma,

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (cf., a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j.

04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina,

j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010,

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p.

299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC

1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel.

Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel.

Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.

08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU

13/12/2004, p. 249).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NÃO CONHEÇO da remessa oficial e, com base no § 1º-A, do mesmo dispositivo processual, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação do INSS, para estabelecer o termo inicial do benefício, na data da citação e fixar os

honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação até a sentença, nos termos da

Súmula 111 do C. STJ, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º)

fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%),

consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da

citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada

a presença dos requisitos a tanto necessários.
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Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006458-29.2005.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 18 de novembro de 2005 por ERCÍLIA SIMONATTO MATURANA

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria

por idade, com pedido de tutela antecipada.

Às fls. 43/45, entendendo o MM. Juiz a quo não estarem preenchidos os requisitos necessários, indeferiu o pedido

de tutela antecipada.

A r. sentença (fls. 70/74), proferida em 07 de dezembro de 2006, julgou improcedente o pedido, sem condenar a

autora ao pagamento da verba de sucumbência, em virtude de ser beneficiária da justiça gratuita.

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 79/90), argumentando que foram cumpridos todos os requisitos

legais para a concessão do benefício.

Com as contrarrazões (fls. 93/94), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 18 de novembro de 2005 por ERCÍLIA SIMONATTO MATURANA

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria

por idade.

O art. 48 da Lei n° 8.213/91, com redação determinada pela Lei n° 9.063/95, dispõe:

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher".

 

O requisito da idade está devidamente comprovado nos autos, vez que a autora completou 60 (sessenta) anos em

22/07/1998.

No que se refere à carência, o artigo 25 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 8.870/94, assim prevê:

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

(omissis)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais;"

 

Por seu turno, o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95 estabelece regra

transitória de cumprimento de carência para os segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991,

bem como para os rurais desde que cobertos pela Previdência Social Rural, em conformidade com a tabela

inserida no dispositivo em questão.

Por sua vez, o artigo 15 da Lei nº 8.213/91 fixa os prazos para a manutenção da qualidade de segurado

independentemente de contribuições.
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Cabe ainda acrescentar que o parágrafo primeiro do artigo 102 da Lei nº 8.213/91 acrescentado pela Lei nº

9.528/97 estabelece o seguinte:

"Artigo 102

(omissis)

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos."

 

Posteriormente, a Lei nº 10.666/03, em seu artigo 3º, § 1º estabeleceu que, "na hipótese de aposentadoria por

idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o

segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na

data do requerimento do benefício".

No caso, verifica-se que a autora havia sido segurada da Previdência Social antes da entrada em vigor da Lei nº

8.213/91, com registros de contrato de trabalho nos períodos de 01/10/1956 a 16/11/1956, 21/01/1957 a

11/12/1959 (16/23).

Portanto, é forçoso reconhecer que a autora não detinha a qualidade de segurada por ocasião da vigência da Lei nº

8.213/91, não estando, assim, amparada pela carência prevista na regra de transição do artigo 142 da Lei dos

Benefícios.

Não inserida na regra de transição (art. 142) aplica-se a regra geral da carência.

E, além disso, mesmo tendo a autora se filiado novamente ao sistema da Seguridade Social na vigência da Lei nº

8.213/91, recolhendo contribuições na condição de contribuinte individual (conforme fls. 30/36), não contribuiu

com, no mínimo, 1/3 do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o

benefício em questão, ou seja, 60 (sessenta) contribuições mensais para poder utilizar-se daquelas vertidas antes

da perda da qualidade de segurado, conforme estabelece o parágrafo único do artigo 24 da Lei dos Benefícios,

assim transcrito:

"Artigo 24

(omissis)

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão

computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social,

com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida

para o benefício a ser requerido."

 

Por conseguinte, verifica-se que a autora não preencheu tempo suficiente para suprir a carência exigida no artigo

25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, ou seja, o total de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais para fazer jus à

concessão do benefício de aposentadoria por idade.

Nesse sentido cumpre citar jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme o julgado:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PRAZO DE CARÊNCIA PARA A CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORES QUE PERDERAM A QUALIDADE DE SEGURADO.

REGRA GERAL. 180 MESES.

1. A norma do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, que fixa prazos reduzidos de carência, destina-se tão-somente ao

"segurado inscrito na Previdência Social Urbana na data de publicação desta lei", restando excluídos da sua

incidência aqueles que perderam a qualidade de segurado e somente voltaram a contribuir para a Previdência

Social após a edição da Lei nº 8.213, em 24 de julho de 1991.

2. Para os que perderam a qualidade de segurado, assim como para os novos filiados, o prazo de carência para a

concessão de aposentadoria por idade aplicável é o geral, de 180 meses, fixado no artigo 25, inciso II, da Lei nº

8.213/91.

3. Recurso provido."

(RESP nº 494.570, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 17.05.04)

 

Portanto, não implementados os requisitos legais, não faz jus, a autora, ao benefício de aposentadoria por idade.

Impõe-se, por isso, a manutenção da r. sentença.

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença, nos termos da

fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007348-65.2005.4.03.6114/SP
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DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido.

Apelação do INSS a que se nega provimento. Sentença mantida. Erro material corrigido, de ofício. Data da

citação. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, a partir da citação (10/03/2006), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção

monetária, juros moratórios e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, nos termos da Súmula 111 do C. STJ. Antecipou os efeitos da tutela, ordenando a implementação da

benesse, no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais).

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

ausência do requisito econômico necessário à percepção do benefício e constitucionalidade do § 3º do art. 20 da

Lei 8.742/1993.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo

provimento do recurso.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso". 

2005.61.14.007348-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JULIO CEZAR PEIXOTO DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : ARIANE BUENO DA SILVA e outro

REPRESENTANTE : MARIA PEIXOTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ARIANE BUENO DA SILVA

EXCLUIDO : Uniao Federal

No. ORIG. : 00073486520054036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     1056/2308



Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix

Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale

mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.

08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, visto ser portador de "deficiência mental",

apresentando incapacidade total e definitiva para o trabalho, conforme se verifica do laudo médico pericial (fs.

75/76).

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios

para prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os

demais atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na

impossibilidade desta, do Estado.

Resta perquirir se o solicitante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 155/156) revela que o proponente possui baixo padrão

socioeconômico. Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 02/12/2009, que o autor vivia sozinho e, embora

morasse em casa própria, não possuía qualquer rendimento, sobrevivendo da ajuda da irmã, também sua curadora,

e do cunhado. Anotou-se, ainda, que o genitor do autor, então com 82 (oitenta e dois) anos, morava na parte de

cima da casa e recebia benefício previdenciário, no valor de um salário mínimo.

Acresça-se que, a teor do art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 16 da Lei 8.213/91, que arrolava os integrantes

da família para efeito da obtenção do amparo social, antes da alteração introduzida pela Lei nº 12.435/2011, os

proventos percebidos pelo cunhado do autor não devem ser computados para efeito de apuração da renda familiar

per capita, já que aquele não está inserido no mencionado conceito legal de família. Conclui-se, pois, que a renda

familiar per capita é inexistente.

Mesmo que o pai e a parte-autora formassem um único núcleo familiar, ainda assim seria devido o benefício dada

a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003.

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a

real necessidade do solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ocorrida em 07/02/2006 (f. 33vº) e não em

10/03/2006, conforme assinalado na sentença, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de
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poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do

C. Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (cf., a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j.

04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina,

j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010,

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p.

299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC

1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel.

Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel.

Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.

08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU

13/12/2004, p. 249).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, corrijo, de ofício, erro material na sentença,

para explicitar que a citação do INSS ocorreu em 07/02/2006 (f. 33 vº) e, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações,

nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária

quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e,

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a

partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos

requisitos a tanto necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013062-20.2007.4.03.9999/SP
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DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 09 de junho de 2004 por GUILHERME GABRIEL COLUCI, menor,

representado por Luciana de Oliveira Alves, genitora - em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-reclusão, em razão da prisão de Nilton César

Coluci.

Às fls. 33, entendendo o MM. Juiz a quo estarem presentes os requisitos necessários, concedeu a tutela

antecipada, determinando ao INSS a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias.

Dessa decisão, o INSS interpôs agravo de instrumento (fls. 51/52) sendo julgado prejudicado, ante a decisão

proferida pelo Juízo a quo.

A r. sentença (fls. 88/91), proferida em 04 de julho de 2006, julgou improcedente o pedido, e por consequencia

revogou a tutela antecipada, condenando o autor ao pagamento das custas e despesas processuais, além dos

honorários advocatícios, estes fixados em R$ 300,00 (trezentos reais); ficando tal condenação restrita ao disposto

nos artigos 11 e 12 da Lei n° 1.060/50.

Inconformado, o autor interpôs apelação (fls. 95/103), requerendo a reforma do julgado, sustentando, em síntese,

restarem atendidas as exigências legais à obtenção do benefício pleiteado. Por fim, prequestiona a matéria para

efeito de interposição de recurso à Superior Instância.

Com as contrarrazões (fls. 108/110), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal, ocasião em que foi

concedida vista ao Ministério Público Federal.

Em manifestação de fls. 128/129, o Parquet opina pelo não provimento da apelação.

É O RELATÓRIO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

As condições exigidas para a concessão do benefício de auxílio-reclusão estão expostas no artigo 80 da Lei nº

8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social, o qual dispõe, in verbis:

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário."

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa

dependência é presumida para os elencados no inciso I: cônjuge, companheira, companheiro, filho não

emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. Para os demais, a dependência deve ser

comprovada.

Por sua vez, no regime anterior, Decreto nº 89.324/84, o artigo 45 assim previa:

"Art. 45. O auxílio-reclusão é devido, após 12 (doze) contribuições mensais e nas condições dos artigos 47 a 52,

aos dependentes do segurado detento ou recluso que não percebe qualquer remuneração da empresa.

§ 1º O requerimento do auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão ou despacho da prisão preventiva ou da

sentença condenatória.

§ 2º O pagamento é mantido durante a detenção ou reclusão do segurando, comprovada por meio de atestado

trimestral de autoridade competente."

 

Ademais, a ação foi interposta sob a égide do artigo 13 de Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998, que

acrescentou, in verbis:

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e

seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou

inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral da previdência social."

E, então, para a concessão do referido benefício mister se faz, ainda, apresentar o segurado renda bruta mensal

igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

Sobre este requisito, o C. Supremo Tribunal Federal, em decisão com repercussão geral (REs 587.365 e 486.413),

estabeleceu ser a renda do preso a ser considerada para a concessão de auxílio-reclusão, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE nº 587.365, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25.03.2009, DJE 08.05.2009)

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CF. DESTINATÁRIO. DEPENDENTE DO SEGURADO. ART. 13 DA EC 20/98. LIMITAÇÃO DE

ACESSO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO IMPROVIDO.

I - Nos termos do art. 201, IV, da CF, o destinatário do auxílio-reclusão é o dependente do segurado recluso. 

II - Dessa forma, até que sobrevenha lei, somente será concedido o benefício ao dependente que possua renda

bruta mensal inferior ao estipulado pelo Constituinte Derivado, nos termos do art. 13 da EC 20/98. 

III - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE nº 486.413, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25.03.2009, DJE 08.05.2009)

 

Cumpre acrescentar que, nos termos do artigo 291 da Instrução Normativa do INSS n° 20, de 11 de outubro de

2007, alterado pela Instrução Normativa do INSS n° 40, de 17 de julho de 2009, o valor teto do salário de

contribuição do segurado é fixado por Portaria Ministerial, conforme segue:

 

 

 

 

Portanto, para fazer jus ao benefício de auxílio-reclusão é necessário o preenchimento dos requisitos determinados

em lei, os quais, em primeiro lugar, exigem a existência de um vínculo jurídico entre o segurado mantenedor do

dependente e a instituição de previdência. Em segundo lugar, a situação de dependência econômica entre a pessoa

beneficiária e o segurado. Em terceiro, o evento da prisão desse segurado, que gera o direito subjetivo a ser

exercitado para percepção do benefício. Por fim, que o valor teto do salário de contribuição do segurado esteja

dentro do limite supra referido.

In casu, conforme Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição juntado às fls. 24, verifica-se

que o recluso trabalhou devidamente registrado até 06/07/2001 e auferia renda mensal superior ao limite legal.

Isto porque seu último salário foi de R$ 514,80 (quinhentos e quatorze reais e oitenta centavos) - referente ao mês

integral de junho de 2001, conforme Relação dos Salários de Contribuição juntado às fls. 23, visto que foi preso

em 11/07/2001 (conforme fls. 09).

Desta feita, a parte autora não faz jus ao recebimento do benefício de auxílio-reclusão .

Inexistente a baixa renda mensal do segurado, resta, pois, prejudicada a análise dos demais requisitos, visto que

devem ser eles simultaneamente preenchidos.

Destarte, não preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-reclusão , impõe-se a

improcedência da pretensão.

Período Salário de contribuição tomado em seu valor mensal

De 16/12/1998 a 31/05/1999 R$ 360,00

De 1º/06/1999 a 31/05/2000 R$ 376,60

De 1º/06/2000 a 31/05/2001 R$ 398,48

De 1º/06/2001 a 31/05/2002 R$ 429,00

De 1º/06/2002 a 31/05/2003 R$ 468,47

De 1º/06/2003 a 31/05/2004 R$ 560,81

De 1º/06/2004 a 30/04/2005 R$ 586,19

De 1º/05/2005 a 31/03/2006 R$ 623,44

De 1º/04/2006 a 31/03/2007 R$ 654,61

De 1º/04/2007 a 28/02/2008 R$ 676,27

De 1º/03/2008 a 31/01/2009 R$ 710,08

De 1º/02/2009 a 31/12/2009 R$ 752,12

De 1º/01/2010 a 31/12/2010 R$ 810,18

De 1º/01/2011 a 14/07/2011 R$ 861,11

A partir de 15 de julho de 2011 R$ 862,60
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Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença, nos termos da

fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040924-63.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 28 de março de 2006 por MARIA DELFINA DA SILVA PARDIM

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria

por idade na condição de trabalhadora rural.

A r. sentença (fls. 52/56), proferida em 17 de abril de 2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a

conceder o benefício de aposentadoria por idade, em valor da ser fixado nos termos do artigo 28 e seguintes da Lei

n° 8.213/91, além do abono anual, desde a data da citação; devendo, as prestações em atraso, ser pagas de uma só

vez, corrigidas monetariamente, nos termos do artigo 41 da Lei n° 8.213/91 e acrescidas de juros de mora de 12%

(doze por cento) ao ano, desde a mesma data. Condenou ainda o INSS ao pagamento das despesas processuais,

além dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, corrigidos

desde a data da sentença, e observando-se a Súmula n° 111 do STJ. Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 66/74), alegando não restar demonstrado o efetivo exercício de

trabalho rural da autora pelo período de carência exigido, nos meses imediatamente anteriores ao requerimento do

benefício, uma vez inexistir, nos presentes autos, início de prova material contemporânea, não se admitindo para

tanto prova exclusivamente testemunhal. Se esse não for o entendimento, requer a fixação do termo inicial do

benefício na data da citação, a incidência da prescrição quinquenal e a redução dos honorários advocatícios.

Com as contrarrazões (fls. 78/88), em que requer a tutela antecipada, subiram os autos a este E. Tribunal Regional

Federal.

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá, o relator, negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Ainda de início, cumpre ressaltar que não conheço da remessa oficial, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, visto que não estão sujeitas ao reexame

necessário as sentenças em que o valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta)

salários mínimos.

Também inicialmente, não conheço da parte da apelação do INSS em que requer a fixação do termo inicial do

benefício na data da citação, por lhe faltar interesse recursal, uma vez que assim foi decidido.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 28 de março de 2006 por MARIA DELFINA DA SILVA PARDIM

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria

por idade na condição de trabalhadora rural.

A autora propõe o reconhecimento do direito ao benefício de aposentadoria por idade sob o argumento de sempre

ter exercido trabalho rural.

O artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação determinada pela Lei nº 9.063/95, dispõe:

2007.03.99.040924-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DELFINA DA SILVA PARDIM

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP

No. ORIG. : 06.00.00034-3 1 Vr ROSANA/SP
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"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora.

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a parte autora não faz a demonstração de

seu exercício da atividade laborativa na condição de rurícola.

De fato, a requerente não prova nos autos o seu efetivo labor rural no período imediatamente anterior à data do

requerimento (ou do pedido judicial), como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei

nº 9.063/95. Ademais, sem dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do exercício de atividade laborativa nas

lides rurais pelo número de meses de carência exigido no artigo 25, inciso II, da supra citada lei.

Observo que a autora junta aos autos, para comprovar o seu exercício de atividade rural, cópia da certidão de seu

casamento (fls. 09), realizado em 01/09/1962 em que apesar de constar a qualificação do seu marido - Sr.

Juventino Pereira Pardim - como "lavrador", refere-se a ela como sendo "doméstica".

É de se ressaltar que não obstante ser admitida pela jurisprudência documentos em que vem certificada a profissão

de lavrador do marido como início de prova material relativamente à esposa, o faz apenas como indício que

demanda ulterior implementação por outras provas, que nestes autos não ocorreu.

De fato, em pesquisa realizada no sistema CNIS, verifica-se que o marido da autora teve diversos vínculos

empregatícios de natureza urbana no período de 1982 a 2007.

Portanto, o que se pode depreender destes autos é que o cônjuge da autora, durante o curso de sua vida,

desempenhou, inicialmente, labor de caráter rural, e, posteriormente, apenas atividades de caráter urbano, a

impossibilitar a extensão de sua qualificação profissional de "lavrador", afiançada em tempos remotos, à sua

esposa.

A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Rosana/SP (fls. 16/17), atestando o exercício em atividade

rural da autora no período de 01/01/1985 a 19/02/2002, não configura, isoladamente, prova hábil a caracterizar sua

condição de trabalhadora rural, uma vez que não foi homologada nem pelo INSS nem pelo Ministério Público.

No tocante à ficha de filação ao mesmo sindicato (fls. 11 e 14), datado de 10/08/1993, onde consta quitação de

mensalidades referentes a agosto de 1993 a dezembro de 1998, também não constitui prova subsistente que

autorize reconhecer o trabalho rural efetivo pela autora e, assim, a sua condição de segurada vinculada ao regime

previdenciário, principalmente pelo período de carência necessário à concessão do benefício em análise.

Igualmente, a cópia da CTPS da autora juntada às fls. 08, expedida em 01/02/2002, é inservível como prova uma

vez que não traz sequer 01 (um) registro de contrato de trabalho; tão somente sua qualificação civil.

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas de fls. 57/58, também não atendem ao objetivo de provar a

prestação de serviços rurais, uma vez que o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei nº 8.213/91, não

admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo em seu artigo 55,

parágrafo 3º, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material.

Portanto, os documentos juntados aos autos não constituem prova subsistente que autorize reconhecer a atividade

efetiva de trabalhadora rural pela autora e, assim, a sua condição de segurada vinculada ao regime previdenciário,

principalmente pelo período de carência necessário à concessão do benefício em análise.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão.

Deixo de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dou-lhe

provimento, para reformar in totum a r. sentença, nos termos da fundamentação, restando prejudicado o pedido de

tutela antecipado da parte autora.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001969-11.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

2007.61.03.001969-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

 

 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. Remessa oficial não

conhecida. Apelação do INSS não provida. 

 

Aforada ação de restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, em

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência

(03.12.2009), no qual foi determinado a implantação da aposentação, a partir de 21.03.2007 (cessação indevida do

auxílio-doença), juros moratórios contados da data da citação (30.04.2007, cfr. f. 36) no percentual de 1% ao mês,

até 29.06.2009 e, a partir de 30.06.2009 taxas de juros aplicáveis às cadernetas de poupança, e verba honorária de

sucumbência fixada em R$ 2.000,00, a serem atualizados, a partir da publicação da sentença. Foi concedida a

tutela antecipada para a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez (fs. 108/114).

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da

ausência dos requisitos à percepção do benefício, bem como, subsidiariamente, alteração do termo inicial do

benefício (apresentação do laudo pericial) (cfr. fs. 122/126).

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inaplicável, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua

implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

In casu, a autora, atualmente com 52 anos de idade, cfr. f. 11, trabalhou devidamente registrada na CTPS, último

vínculo empregatício, na empresa Blazer Brazil Indústria e Comércio de Roupas Ltda, admissão em 13.03.2000

conforme informação do CNIS, exercendo a função de costureira industrial. Recebeu auxílio-doença nos períodos

de 15.05.2006 a 30.12.2006 e de 20/01/2007 a 20.03.2007 (cfr. fs. 105/106). A presente demanda foi ajuizada em

03.04.2007. Portanto, estão presentes os pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, ou

seja, 12 (doze) contribuições. 

Os tribunais têm se manifestado favoravelmente à manutenção da condição de segurado em razão de doença

incapacitante, como se pode notar no RESP 210862/SP, DJ de 18/10/1999, pág. 266, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

Turma, unânime, no qual restou assentado que "2. A jurisprudência deste STJ pacificou o entendimento de que

não perde a qualidade de segurado, o trabalhador que deixa de contribuir para a Previdência Social por período

superior a 12 (doze) meses, se tal interrupção decorreu de enfermidade." Também nesta E.Corte é reconhecida a

condição de segurado se a doença grave impede o trabalho pelo qual seria possível prover a condição de segurado,

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IVONE RODRIGUES DE CARVALHO

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00019691120074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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como se pode notar na AC 92.03.004191-5/SP, 2ª Turma, DOE de 07/06/1993, pág. 158, Rel. Des. Fed. Aricê

Amaral, unânime, ao afirmar: "não há que se falar em perda da vinculação previdenciária, se o falecido deixou

de contribuir por se encontrar doente e incapaz de garantir a própria sobrevivência." 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (cfr. fs. 47/50), a supedanear o

deferimento de aposentadoria por invalidez. 

Com efeito, o laudo médico pericial realizado em 25.05.2007 atesta que a requerente é portadora de "lesões

importantes em ombro direito e esquerdo, sendo as do ombro esquerdo pelo exame de ultra-som as mais graves

(rotura parcial importante do tendão supra-espinhoso, artropatia acrômio-clavicular) e provavelmente vai

necessitar de nova cirurgia, com limitação parcial dos movimentos dos dois ombros e dor aos esforços

moderados e intensos, apresenta incapacidade total e permanente para o exercício da atividade laborativa que

vinha exercendo e atividades que necessitem de movimentos repetitivos e esforços de moderados a intensos com

os ombros e membros superiores (cfr. f. 50).

Considerando que a parte-autora desde 13.03.2000 laborou na função de costureira industrial (o que notoriamente

impõe movimentos repetitivos e esforços de moderados a intensos com os ombros e membros superiores), e tendo

em vista que possui atualmente 52 anos, acredito que a incapacidade laboral se revela total e permanente para a

atividade da qual sempre extraiu sua fonte de sustento.

Inclusive, o referido laudo judicial informa que a pericianda foi submetida a procedimento cirúrgico no ombro

esquerdo em 17.10.2005 (cfr. relatórios médicos fs. 15/17).

Tratando-se de males degenerativos, de todo desarrazoado supor que o lapso temporal transcorrido entre a

implantação do auxílio-doença, na seara administrativa, precedida da constatação da satisfação dos pressupostos

ao seu implemento, e a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS, contrária à existência de incapacidade ao

labor, seja suficiente ao restabelecimento de saúde do promovente.

Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir a aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do

benefício anteriormente concedido, visto que foi indevido o cancelamento administrativo (cf., a exemplo, decidiu

esta Corte, em situações parelhas: APELREE 1311635, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j.

04/05/2009, v.u., DJF3 CJ2 17/06/2009, p. 372; AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j.

08/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 987; AC 1212000, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

09/02/2009, v.u., DJF3 CJ2 18/03/2009, p. 1580; AC 1313733, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

09/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 17/03/2010, p. 2086).

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     1064/2308



 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

NÃO CONHEÇO da remessa oficial e NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença

recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição

quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-

se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica

(art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada , dada a presença dos

requisitos a tanto necessários.

 Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem

 

 

 

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012772-68.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez rural. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. Apelação do

INSS não provida.

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, no qual foi determinado a

implantação da aposentação, a partir da data da citação (16.03.2007, f. 34), corrigido monetariamente, acrescidos

de juros mora de 12% ao ano, contados a partir da citação e verba honorária de sucumbência fixada em 10% (dez

por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença (verbete 111 da Súmula do STJ). Foi concedida

tutela antecipada (fs. 67/71).

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu o recebimento do recurso no duplo efeito, ante

a possibilidade de dano de difícil reparação à autarquia se mantida a tutela antecipada e a reforma do julgado, sob

o argumento da ausência dos requisitos à percepção do benefício requerido, bem como, subsidiariamente, redução

dos honorários advocatícios (cfr. fs. 75/84).

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

2008.03.99.012772-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA FERREIRA FUSATO MARCELINO

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS

No. ORIG. : 07.00.00005-0 1 Vr TUPI PAULISTA/SP
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comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Rejeito o argumento de recebimento do apelo no duplo efeito bem como a cessação da tutela antecipada, tendo

em vista o teor da decisão que segue.

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses

correspondentes à carência do benefício requerido (doze), que pode ser feita por meio de início de prova material,

devidamente complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência de comprovação

dos recolhimentos previdenciários, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei 8.213/1991.

Para afirmar que a parte-requerente laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as

provas indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais, a Súmula

149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário". De fato, é necessário apresentar, ao

menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos,

fotografias etc.) contemporânea ao período necessário para a comprovação da carência e da condição de segurado

da Previdência.

In casu, a autora, atualmente com 57 anos de idade, cfr. f. 11, apresentou como início de prova material (certidão

de casamento; carteira de trabalho e previdência Social, último vínculo, em aberto, 01.06.2004, cfr. fs. 14/19),

ambos acusando labor rurícola de seu cônjuge devidamente corroborado pela prova oral. As testemunhas

declararam que a parte autora sempre laborou na lavoura e que parou de trabalhar, em razão de problema de saúde

(cfr. fs. 53/54).). Ajuizou a presente demanda em 29.01.2007, portanto, estão presentes os pressupostos atinentes

à qualidade de segurado e lapso de carência, ou seja, a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo

número de (doze) meses.

Os tribunais têm se manifestado favoravelmente à manutenção da condição de segurado em razão de doença

incapacitante, como se pode notar no RESP 210862/SP, DJ de 18/10/1999, pág. 266, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

Turma, unânime, no qual restou assentado que "2. A jurisprudência deste STJ pacificou o entendimento de que

não perde a qualidade de segurado, o trabalhador que deixa de contribuir para a Previdência Social por período

superior a 12 (doze) meses, se tal interrupção decorreu de enfermidade." Também nesta E.Corte é reconhecida a

condição de segurado se a doença grave impede o trabalho pelo qual seria possível prover a condição de segurado,

como se pode notar na AC 92.03.004191-5/SP, 2ª Turma, DOE de 07/06/1993, pág. 158, Rel. Des. Fed. Aricê

Amaral, unânime, ao afirmar: "não há que se falar em perda da vinculação previdenciária, se o falecido deixou

de contribuir por se encontrar doente e incapaz de garantir a própria sobrevivência."

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (cfr. fs. 58), a supedanear o

deferimento de aposentadoria por invalidez.

Com efeito, o laudo médico pericial realizado em 10.08.2007 atesta que a requerente é portadora de "patologia

severa em coluna cervical, dorsal e lombar além de hipertensão arterial e diabetes, apresenta incapacidade total e

permanente para o exercício de qualquer atividade remunerada."

O Sr. Expert do juízo afirma que não há possibilidade de reabilitação, impossibilidade de realizar mínimos

esforços.

Conclui-se, portanto, pela incapacidade laboral total e permanente.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez,

incluído o abono anual. Quanto ao termo inicial da prestação, adiro, consoante orientação desta Turma, ao

entendimento de que tal marco se dá na data da citação , à falta de requerimento administrativo (cf. a propósito,

STJ, AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe

15/06/2009).

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do
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CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC.

Já a verba honorária comporta manutenção, porque conforme o art. 20, § 4º, do CPC.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

REJEITO a matéria preliminar argüida, e, no mérito, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a

r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a

prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos

do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-

se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica

(art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos

requisitos a tanto necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem

 

 

 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023113-56.2008.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. Apelação do INSS

parcialmente provida.

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, no qual foi determinado a implantação da

aposentação, a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, corrigido monetariamente, acrescidos de

juros moratórios, a partir da citação e verba honorária de sucumbência fixada em 15% (quinze por cento) sobre o

valor das prestações vencidas até a sentença (verbete 111 da Súmula do STJ). Foi concedida tutela antecipada para

a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez (fs. 65/68).

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da

ausência dos requisitos à percepção do benefício requerido, bem como, subsidiariamente, alteração do termo

inicial do benefício (laudo pericial), redução dos honorários advocatícios a 5% do valor da causa, observada a

Súmula 111 do C. STJ (cfr. fs. 79/84).

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

In casu, a autor, atualmente com 49 anos de idade, cfr. f. 11, possui recolhimentos na qualidade de contribuinte

individual conforme informação do CNIS (competência abril/2003 a outubro/2005, f. 31). Recebeu benefício de

auxílio-doença no período de 17/10/2005 a 30.11.2005. (cfr. f. 12) e ajuizou a presente demanda em 20.01.2006

(cfr. f. 02). Portanto, estão presentes os pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, ou

seja, 12 (doze) contribuições.

Os tribunais têm se manifestado favoravelmente à manutenção da condição de segurado em razão de doença

incapacitante, como se pode notar no RESP 210862/SP, DJ de 18/10/1999, pág. 266, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

Turma, unânime, no qual restou assentado que "2. A jurisprudência deste STJ pacificou o entendimento de que

não perde a qualidade de segurado, o trabalhador que deixa de contribuir para a Previdência Social por período

superior a 12 (doze) meses, se tal interrupção decorreu de enfermidade." Também nesta E.Corte é reconhecida a

condição de segurado se a doença grave impede o trabalho pelo qual seria possível prover a condição de segurado,

como se pode notar na AC 92.03.004191-5/SP, 2ª Turma, DOE de 07/06/1993, pág. 158, Rel. Des. Fed. Aricê

Amaral, unânime, ao afirmar: "não há que se falar em perda da vinculação previdenciária, se o falecido deixou

de contribuir por se encontrar doente e incapaz de garantir a própria sobrevivência."

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (cfr. fs. 58/60), a supedanear o

deferimento de aposentadoria por invalidez.

Com efeito, o laudo médico pericial realizado em 05.04.2007 atesta que o requerente é portador de "Paralisia

MSE., desde 2003, apresenta incapacidade total e definitiva para desempenhar qualquer trabalho."

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WEBY MIZAEL NETO

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO

No. ORIG. : 06.00.00003-7 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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O Sr. Expert do juízo afirma que não há possibilidade de reabilitação.

Conclui-se, portanto, pela incapacidade laboral total e permanente.

Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir a aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do

benefício anteriormente concedido, visto que foi indevido o cancelamento administrativo (cf., a exemplo, decidiu

esta Corte, em situações parelhas: APELREE 1311635, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j.

04/05/2009, v.u., DJF3 CJ2 17/06/2009, p. 372; AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j.

08/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 987; AC 1212000, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

09/02/2009, v.u., DJF3 CJ2 18/03/2009, p. 1580; AC 1313733, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

09/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 17/03/2010, p. 2086).

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da data da citação, termo inicial da mora autárquica, até a data de elaboração da

conta de liquidação.

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária

incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma,

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

 Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para determinar a redução dos honorários advocatícios a

10% do valor da condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com

as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal,

aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art.

161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência

respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC),

até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada , dada a presença dos

requisitos a tanto necessários.
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Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem

 

 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029564-97.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Honorários advocatícios.

 

A demanda objetiva o pagamento do acréscimo de 25% sobre a aposentadoria por invalidez recebida pelo autor.

Processado o feito, sobreveio sentença de procedência. Parcialmente inconformado, o réu interpôs apelação,

pleiteando a redução dos honorários advocatícios, vindo os autos a este e. Tribunal, após as contrarrazões.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua

implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

A apelação limita-se ao percentual fixado aos honorários advocatícios. Entretanto, a fração estimada é coerente

com inúmeros precedentes deste e. Tribunal e com os moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, explicitar

que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça).

Com efeito, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do réu, para que o cálculo dos honorários advocatícios seja feito nos termos da Súmula 111 do e.

Superior Tribunal de Justiça, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes

do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º)

fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%),

consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, até a data

de elaboração da conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042486-73.2008.4.03.9999/SP

 

2008.03.99.029564-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : JUAREZ MANFRIM

No. ORIG. : 06.00.00008-1 1 Vr VIRADOURO/SP

2008.03.99.042486-5/SP
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DECISÃO

 

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 23 de maio de 2006, por JAIR ROSA contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por idade, sob o argumento

de ter exercido trabalho rural.

A r. sentença (fls. 39/40), proferida em 03 de outubro de 2007, julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao

pagamento do benefício de aposentadoria por idade, no valor mensal de 01 (um) salário mínimo, desde a citação,

devendo ser as parcelas em atraso corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos e acrescidas de

juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês até a data da entrada em vigor do novo Código Civil, após incidirá

a taxa de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos da Súmula nº 111

do E. STJ, isentando-o, todavia, do pagamento das custas ou despesas processuais, salvo aquelas comprovadas.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 45/48), requerendo a majoração dos honorários advocatícios

para o percentual de 20% (vinte por cento), sobre o valor da condenação, correspondentes às parcelas vencidas até

a implantação do benefício.

Também inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 52/59), alegando o não preenchimento dos requisitos

necessários a concessão do benefício, requerendo a reforma in totum da sentença. Se não for reformada

integralmente a r. sentença, pugna pela fixação dos juros de mora em 0,5% (meio por cento) ao mês e redução dos

honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) do valor das parcelas vencidas até a data da sentença.

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 61/65), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Quanto à questão de fundo, o art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe:

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal do autor.

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a parte autora não faz a demonstração de

seu exercício da atividade laborativa nas lides rurais, na condição de rurícola.

De fato, o requerente não prova nos autos o seu efetivo labor rural no período imediatamente anterior à data do

requerimento (ou do pedido judicial), como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei

nº 9.063/95. Ademais, sem dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do exercício de atividade laborativa nas

lides rurais pelo número de meses de carência exigido no artigo 25 inciso II da supra citada lei.

Com efeito, observo que o autor junta aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, a sua certidão de

casamento, às fls. 08, com assento lavrado em 30/11/1972, constando sua qualificação como sendo "lavrador".

Juntou, ainda, cópia de sua CTPS às fls. 09/12, constando um único contrato de trabalho de natureza rural no

período de 02/05/1991 a 28/12/1992, e contratos de trabalho de natureza urbana nos períodos de 05/09/1985 a

01/12/1990 e de 01/02/1995 a 22/08/1996.

Outrossim, verificou-se, em consulta ao CNIS, que o mesmo possui outros vínculos de trabalho exercido em

atividade urbana nos períodos 23/11/1979 a 22/10/1982 e de 01/07/1984 a 30/01/1985, além de receber o

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : JAIR ROSA

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00075-9 1 Vr ITAPEVA/SP
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benefício de aposentadoria por idade como "comerciário" desde 07/02/2011.

Desta forma, cumpre ressaltar que, não obstante o autor possuir registros em estabelecimento rural, além dos

urbanos supramencionados, consoante informações constantes em sua CTPS e CNIS, estes não têm o condão de

descaracterizar a atividade urbana exercida ao longo de sua vida.

Conclui-se, portanto, que o autor, durante o curso de sua vida, desempenhou, inicialmente, labor de caráter rural,

conforme constatou-se em sua certidão de casamento e, posteriormente, apenas atividades de caráter urbano, de

acordo com as informações do Sistema CNIS e CTPS, com exceção a um pequeno período desempenhado nas

lides rurais.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão.

Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

Ante o exposto, dou provimento à apelação do INSS, para reformar in totum a r. sentença e julgar improcedente o

pedido, nos termos da fundamentação, restando prejudicada a apelação da parte autora.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044797-37.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada em 24 de janeiro de 2005, por LIDOVINA MARIA DE OLIVEIRA,

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do Amparo Social,

instituído pelo artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, no valor de (01) um salário mínimo mensal, por ser

portadora de deficiência e não ter meios de prover ao próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família.

A r. sentença (fls. 144/150), proferida em 16 de maio de 2008, julgou improcedente o pedido, condenando a

autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios, fixados em R$

1.000,00 (mil reais), devendo, no entanto, ser observado o disposto no artigo 12 da Lei n° 1.060/50.

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 152/165), sustentando que foram cumpridos todo os requisitos

legais para a concessão do benefício assistencial e alega que o artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 deve ser aplicado

em consonância com os demais princípios de direito, consagrados na Constituição Federal, levando-se em

consideração, ademais, as especificidades do caso concreto.

Com as contrarrazões (fls. 167/173), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, ocasião em que

foi concedida vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Em Parecer de fls. 177/186, a Procuradoria Regional da República opina pelo desprovimento da apelação.

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

O benefício da prestação continuada concedido à pessoa portadora de deficiência está previsto no artigo 203 do

texto constitucional, in verbis:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V- a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

2008.03.99.044797-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : LIDOVINA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANA MARIANI ANDRADE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00004-0 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP
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comprove não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

A Constituição Federal exige, portanto, para o presente caso, o preenchimento de dois requisitos para a obtenção

do benefício, quais sejam: ser o autor portador de deficiência e não ter condições de prover à própria subsistência

ou de tê-la provida por sua família.

Por seu turno, a Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, dispondo sobre a Assistência Social, definiu o conceito

de pessoa portadora de deficiência e delimitou a incapacidade financeira da família para provê-la, nos seguintes

termos:

"Art. 20 (...)

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo." 

 

E mais, o Decreto nº 6.214//2007 (com redação dada pelo Decreto n.º7.617/2011), ao regulamentar o benefício da

prestação continuada, especifica ainda mais o conceito de pessoa portadora de deficiência como sendo "aquela

que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação

com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições

com as demais pessoas".

Quanto à incapacidade da família em prover ao sustento da pessoa portadora de deficiência, o Decreto esclarece

que: "família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo".

Outrossim, bem esclarece o Egrégio Supremo Tribunal de Justiça, conforme segue:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

(...)

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. (...)"

(STJ, 3ª Seção, REsp. 1112557 MG 2009/0040999-9, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 20/11/2009)

 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que a autora não tem direito ao benefício

assistencial.

O requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - não restou

devidamente provado.

Do estudo social realizado (fls. 93), verifica-se que a autora não vive em estado de precariedade econômica. A

assistente social informa que sua família é formada por ela, sua irmão, Sra. Elizabete de Oliveira Bueno, de 54

(cinqüenta e quatro) anos de idade, e seu cunhado, Sr. Paulo Celso Bueno, de 45 (quarenta e cinco) anos de idade,

e reside em casa própria, constituída por quatro cômodos. A família possui despesas com energia elétrica, R$

34,00 (trinta e quatro reais), com água, R$ 18,22 (dezoito reais e vinte e dois centavos), com IPTU, R$ 10,72 (dez

reais e setenta e dois centavos), com medicamento, R$ 30,00 (trinta reais), com botijão de gás, R$ 30,00 (trinta

reais), e com alimentação, R$ 500,00 (quinhentos reais). Quanto a renda familiar, esta advém da aposentadoria da

Sra. Elizabete, no valor mensal de R$ 355,00, e do trabalho do Sr. Paulo como pedreiro, pelo que recebe R$

500,00 (quinhentos reais) por mês.

Destarte, não obstante resultar em percentual per capita modesto, é suficiente para suprir suas necessidades

básicas, a exemplo de outras famílias, mesmo porque a autora possui irmã, cuja obrigação familiar é prestar

assistência aos seus familiares, ainda que de modo complementar e eventual, no caso de despesas extraordinárias.

Por fim, é importante ressaltar que o critério fixado na lei para medir a incapacidade da família em prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência, qual seja, renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo

(artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93), representa um limite mínimo, a ser avaliado criteriosamente em

análise conjunta às circunstâncias de fato constantes nos autos. No caso sub judice, a autora não comprovou essa
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condição de miserabilidade e não faz, portanto, jus ao benefício pleiteado.

Assim, não atendidas as exigências previstas na lei, o direito ao benefício previsto no artigo 203 da Constituição

Federal não pode ser reconhecido.

Ante o exposto, nego provimento à apelação da autora, para manter in totum a r. sentença, julgando improcedente

o pedido, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046450-74.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 22 de novembro de 2007, por JOVENIR APARECIDA PEREIRA

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por

idade, sob o argumento de ter exercido trabalho rural.

A r. sentença (fls. 50/53), proferida em 10 de junho de 2008, julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao

pagamento do benefício de aposentadoria por idade, no valor mensal de 01 (um) salário mínimo, desde a data da

propositura da ação, mais abono anual, devendo ser as parcelas em atraso corrigidas monetariamente pelos índices

utilizados para o reajustamento dos benefícios pela Autarquia ré, nos moldes do artigo 41, da Lei nº 8.213/91,

observadas as modificações das Leis nº 8.542/92 e 8.880/94, e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento)

ao mês desde a citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento das despesas processuais e honorários

advocatícios, arbitrados em 15% (quinze por cento) do valor atribuído à causa, devidamente corrigido. Por fim,

isentou o INSS ao pagamento das custas processuais, ressalvadas aquelas devidamente comprovadas.

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 60/68), alegando o não preenchimento dos requisitos necessários a

concessão do benefício, requerendo a reforma in totum da sentença. Se não for reformada integralmente a r.

sentença, pugna pela isenção ao pagamento das despesas processuais e pela redução do valor fixado a título de

honorários advocatícios para o percentual de 5% (cinco por cento) do valor da causa.

Com as contrarrazões (fls. 70/74), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Quanto à questão de fundo, o art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe:

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora.

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a parte autora não faz a demonstração de

seu exercício da atividade laborativa nas lides rurais, na condição de rurícola.

De fato, a requerente não prova nos autos o seu efetivo labor rural no período imediatamente anterior à data do

2008.03.99.046450-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO STOPA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOVENIR APARECIDA PEREIRA FREIRE

ADVOGADO : ANTONIO MARCOS GONCALVES

No. ORIG. : 07.00.00103-5 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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requerimento (ou do pedido judicial), como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei

nº 9.063/95. Ademais, sem dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do exercício de atividade laborativa nas

lides rurais pelo número de meses de carência exigido no artigo 25 inciso II da supra citada lei.

Com efeito, observo que a autora junta aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, a sua certidão de

casamento, às fls. 08, com assento lavrado em 04/09/1955, a qual, embora faça referência à profissão de seu

cônjuge como a de "lavrador", qualifica-a como "doméstica".

E, não obstante ser admitida pela jurisprudência documentos como início de prova material relativamente à esposa

(quando nesses vem certificada a profissão do marido), o faz apenas como indício que demanda ulterior

implementação por outras provas, que nestes autos não ocorreu, visto que o certificado de isenção do serviço

militar (fls. 09) e título eleitoral (fls. 10) refere-se apenas ao seu cônjuge, não fazendo qualquer menção quanto à

atividade da autora.

E, apesar de constar um contrato de arrendamento rural em nome da autora e seu marido (fls. 11/12), trata-se de

contrato de sub arrendamento, feito entre as partes, sem registro em cartório, que fora realizado em dezembro de

2006, há menos de um ano do ajuizamento desta ação. Ademais, não foi apresentada qualquer nota fiscal referente

a produção rural na citada propriedade arrendada, razão pela qual não se pode admitir como prova do labor

campesino alegado na exordial.

Outrossim, verificou-se, em consulta ao CNIS, que o marido da parte autora exerceu atividade urbana, nos

períodos de 01/06/1981 a 01/03/1983, de 02/05/1984 a 11/11/1992 e de 02/05/1985 a 12/1990. Também, recebe

desde 28/02/2008 o benefício de aposentadoria por idade, na condição de comerciário.

Portanto, o que se pode depreender destes autos é que o cônjuge da autora, durante o curso de sua vida,

desempenhou, inicialmente, labor de caráter rural, e, posteriormente, apenas atividades de caráter urbano, a

impossibilitar a extensão de sua qualificação profissional de "lavrador", afiançada em tempos remotos, à sua

esposa.

Por outro lado, se a parte autora, desde a sua mais tenra idade até os dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais,

consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio e mais recentes,

informando a sua condição de rurícola.

Em outras palavras, desde o ano de 1981 seu marido exerce atividade de natureza urbana e, assim, a partir dessa

data deveria ter a autora documento próprio que comprovasse sua permanência na lide rural.

Por fim, cabe salientar que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova

exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a

prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão.

Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

Ante o exposto, dou provimento à apelação do INSS, para reformar in totum a r. sentença e julgar improcedente o

pedido, nos termos da fundamentação.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053172-27.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

2008.03.99.053172-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TANIA MARA MARTINI PEREIRA

ADVOGADO : HERMES LUIZ SANTOS AOKI

No. ORIG. : 06.00.00023-8 1 Vr GARCA/SP
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Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 30 de março de 2005, por TANIA MARA MARTINI PEREIRA

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o restabelecimento de auxílio-

doença ou concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença (fls. 89/93), proferida em 27 de junho de 2008, julgou procedente o pedido, condenando o INSS à

concessão de auxílio-doença, desde a data da cessação administrativa do benefício (31/01/2005), devendo as

parcelas vencidas ser corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela e acrescidas de juros de

mora legais desde a citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10%

(dez por cento) do valor da condenação até a data da sentença, observada a Súmula nº 111 do E. STJ, e periciais,

fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), isentando-o, todavia, do pagamento de custas e despesas processuais. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 95/104), alegando o não preenchimento dos requisitos necessários a

concessão do benefício, requerendo a reforma in totum da sentença. Se não for reformada integralmente, pugna

pela redução dos honorários periciais para R$ 200,00 (duzentos reais),em conformidade com a Resolução n°

541/07 do E. Conselho da Justiça Federal.

Também irresignada, a autora interpôs recurso adesivo (fls. 120/130), requerendo a concessão de aposentadoria

por invalidez e a majoração dos honorários advocatícios para 15% (quinze por cento) do valor da condenação,

consideradas as parcelas vencidas até a data do efetivo pagamento.

Com as contrarrazões (fls. 106/119 e 132/135), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual

vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão

expostos nos artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos:

- satisfação da carência;

- manutenção da qualidade de segurado;

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa.

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e

estabelece os meios de comprovação desse vínculo.

No caso dos autos, realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa da autora, o laudo médico

(fls. 76/83) relata que ela apresenta enfermidade ortopédica de coxa-artrose de quadril esquerdo, com acetábulo

displásico deste. Conclui estar a autora incapacitada de forma parcial e permanente, podendo realizar apenas

esforço leve e moderado, estando, portanto totalmente incapacitada para atividades que exija grande esforço físico

.

Cumpre frisar que a enfermidade da autora resta corroborada pelos benefícios de auxílio-doença que recebeu, nos

períodos de 17/09/2002 a 29/08/2003, de 15/09/2003 a 18/12/2003 e de 31/05/2004 a 31/01/2005. 

Destarte, restam comprovados os requisitos necessários ao restabelecimento, uma vez que a autora já era

portadora de incapacidade quando recebia o auxílio-doença NB 502.203.133-3, restando, desta forma, presentes

também a qualidade de segurado e a carência exigidas.

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus a autora ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Esclareço que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da data da citação, na forma do artigo

406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu
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artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à

caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal,

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Por sua vez, os honorários periciais devem ser fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), consoante Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas

até a data desta decisão, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do

artigo 20 do Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso adesivo da autora e dou parcial provimento à apelação do INSS, para

reduzir os honorários periciais, e esclareço a incidência dos juros de mora e da correção monetária, mantendo, no

mais, a r. sentença, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058159-09.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 14 de janeiro de 2008, por EUNICE VIEIRA PEDROSO contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por idade,

sob o argumento de ter exercido trabalho rural em regime de economia familiar.

A r. sentença (fls. 59/67), proferida em 27 de junho de 2008, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS

ao pagamento de aposentadoria por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, bem como 13º salário, a partir da

citação, devendo ser as parcelas em atraso corrigidas monetariamente conforme o Provimento da E. Corregedoria

Geral da Terceira Região e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a citação. Condenou,

outrossim, a autarquia ao pagamento das custas e despesas processuais de que não for isento e honorários

advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação, nos termos da Súmula n° 111 do E.

STJ .

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 70/78), alegando que não se comprovou o trabalho rural da autora,

defendido na inicial, de modo que não faz jus ao benefício concedido em sentença. Se for diverso o entendimento,

requer seja reduzido o percentual dos juros de mora para 0,5% (meio por cento) ao mês e da verba honorária para

5% (cinco por cento) do valor das prestações vencidas até a data da sentença.

Com as contrarrazões ofertadas pela autora (fls. 81/91), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional

Federal.

É O RELATÓRIO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe:

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na
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forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

A Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o regime de economia familiar ao prever e qualificar o segurado especial no art.

11, inciso VII, e, em seguida, define o regime de economia familiar como sendo "a atividade em que o trabalho

dos membros da mesma família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua

dependência e colaboração sem a utilização de empregados".

Saliento que as exigências legais que caracterizam o trabalho sob regime de economia familiar bem como aquelas

previstas no artigo 48 da Lei nº 8.213/91 para obtenção do benefício pleiteado, tais como o exercício de trabalho

rural pelo período de carência exigida para a aposentadoria por idade (art. 25 inciso II da Lei nº 8.213/91) não

restaram demonstradas nos autos.

Por outro lado, a abrangência geral pela Previdência Social aos trabalhadores urbanos e rurais se edificou com a

organização da Seguridade Social inserida no texto constitucional e a garantia dos direitos sociais aos

trabalhadores urbanos e rurais, artigo 7º, bem como a universalidade da cobertura e do atendimento, um dos

objetivos da seguridade social, artigo 194, ambos da Constituição Federal de 1988.

Entretanto, a abrangência da seguridade social resultou em modificações das condições legais do trabalhador rural

cujos destaques são: foram equiparados os trabalhadores rurais aos urbanos nos direitos e obrigações, amparados a

partir de 1991, em igualdade de condições, pelas Leis nº 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, respectivamente,

Plano de Custeio da Seguridade Social e Plano de Benefícios da Previdência Social.

O parágrafo 1º do artigo 201 da Constituição Federal, em sua redação original, dispunha:

"Artigo 201. Os planos de previdência social mediante contribuição atenderão nos termos da lei a:

.................................................................................

§ 1º. Qualquer pessoa poderá participar dos benefícios da previdência social, mediante contribuição na forma

dos planos previdenciários."

Desse modo, após a edição das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, equiparado o trabalhador rural ao urbano quanto aos

efeitos previdenciários - direitos e obrigações, a prova da condição de segurado, vinculado ao regime, há de ser

feita para obtenção de benefício previdenciário. Essa condição é exigida para a classificação geral dos

trabalhadores, como dispõe a Lei nº 8.213/91, no artigo 11, sendo pertinentes à matéria os seguintes:

"...............................................................................

I - como empregado:

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua

subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em legislação específica, presta serviço

para atender a necessidade transitória de substituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo

extraordinário de serviços de outras empresas;

.................................................................................

V - como contribuinte individual:

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente

ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer

título, ainda que de forma não contínua;

.................................................................................

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro de conselho de

administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que

recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo

de direção em cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou

administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração;

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação

de emprego;

.................................................................................

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza

urbana ou rural definidos no Regulamento;

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o pescador artesanal e o

assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o

auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a

utilização de empregados.
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..............................................................................."

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora.

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a autora não faz a demonstração do

exercício da atividade laborativa, sob o alegado regime de economia familiar.

De fato, a autora não prova nos autos o exercício de trabalho rural pelo período de carência exigida para a

aposentadoria por idade, como determina o art. 143 da Lei n.º 8.213/91. Sem dúvida é clara aí, a exigência de

comprovação do exercício de trabalho pelo número de meses de carência prevista no artigo 25 inciso II da supra

citada Lei, sendo que a expressão "período imediatamente anterior" não admite, pela evidência, interpretação

extensiva.

Com vistas à comprovação de suas alegações, trazidas na inicial, a autora carreou os documentos de fls. 17/23.

Contudo, após minuciosa análise, os mesmos mostraram-se sem préstimo, na medida em que:

- a certidão de casamento de fls. 17, com assento lavrado em 04/05/1968, traz a profissão do marido da autora

como "lavrador", e a sua própria como "doméstica";

- a CTPS da autora (fls. 19/20), traz apenas sua qualificação civil, e não comprova nenhum vínculo nas lides

rurais, não servindo como prova da atividade rural da autora por longo período de tempo.

- a escritura de venda e compra (fls. 21), demonstra tão somente a aquisição de uma área de 7,26 hectares de terra

em nome do marido da autora, juntamente com seus irmãos, em 15/06/1954, sem, contudo, comprovar,

seguramente, que a autora e seu cônjuge desempenhavam atividades laborativas na mencionada propriedade, uma

vez que inexiste, nos presentes autos, nota de produção rural da citada área rural.

Ademais, consta da CTPS de fls. 22/23 que o marido da autora possui registro de trabalho, como motorista, no

período de 12/01/1987 a 18/06/1987, o que afasta a alegação da parte autora acerca do exercício de labor rural

junto ao membros da família, sob o manto da economia familiar, por todo período alegado.

E quanto à prova oral produzida (fls. 55/56), frise-se que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º

8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o art.

55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material.

Por conseguinte, o conjunto probatório (documentos e testemunhas) não atende ao objetivo de provar a prestação

de serviços rurais pelo regime de economia familiar e especialmente pelo período de tempo exigido pelo artigo

143 da citada Lei, no período imediatamente anterior à data do requerimento do benefício.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão, com a consequente reforma, na íntegra, do decisum proferido.

Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

Ante o exposto, dou provimento à apelação do INSS, para reformar, in totum, a r. sentença, nos termos da

fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002316-46.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. RMI. Correção dos salários-de-contribuição. Aplicação

do INPC. Improcedência. 

 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de renda mensal

inicial, mediante a correção dos 36 últimos salários-de-contribuição, pelo INPC, nos termos dos arts. 29, 31 e 144

2009.61.12.002316-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ROQUE DE PAULA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WESLEY CARDOSO COTINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023164620094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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da Lei n. 8.213/91, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, fundamentada na

decadência do direito, com fulcro no art. 103 da Lei 8.213/91,cominatória no pagamento de honorários

advocatícios, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei n. 1.060/1950).

Inconformada, a parte-autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

existência do direito à revisão da renda mensal inicial e aos reajustes pleiteados.

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, no que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/1991 (art. 103), com a redação dada pelas

Leis ns. 9.528/1997, 9.711/1998 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência

das referidas normas, que não possuem efeitos retroativos. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no C. STJ

(RESP n. 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP n. 254969, 6ª Turma,

Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP n. 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ

27/8/2001, pág. 376).

Dessa forma, afasto a pronúncia de decadência operada na sentença e passo à apreciação das demais questões de

mérito.

De outro lado, cumpre observar que o benefício da parte-autora foi concedido no período compreendido entre o

advento da Constituição de 1988 e a vigência da Lei n. 8.213/1991.

Objetiva a parte-autora a revisão da renda mensal inicial, atualizando-se todos os salários-de-contribuição que

serviram como base de cálculo do seu benefício.

O art. 202 da Constituição de 1988, em sua antiga redação, anterior à EC n. 20/1998, dispôs acerca do assunto nos

seguintes termos:

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...)".

 

Saliente-se que o referido dispositivo não era auto-aplicável, necessitando, desse modo, de regulamentação para

sua plena eficácia, o que só veio a lume com a edição das Leis n. 8.212/1991 e 8.213/1991. Esse, o entendimento

sedimentado no E. STF: 

 

"EMENTA: Previdência social. - Esta Primeira Turma, ao julgar os embargos de declaração no RE 153.655,

relator o Ministro SYDNEY SANCHES, e o RE 157.042, de que fui relator, decidiu que o disposto no artigo 202

da Carta Magna sobre o cálculo do benefício da aposentadoria não é auto-aplicável, por depender de legislação

que posteriormente entrou em vigor (Leis 8.212 e 8.213, ambas de 24.07.91). (...). Recurso extraordinário

conhecido e provido".

(RE nº 195161/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, v.u., j. 01/10/96, DJ 02/5/97, pág. 16582).

 

Ainda:

 

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-

APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE.

SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. 1 - O disposto no artigo 202,

"caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, necessitando para a sua complementação de integração

legislativa, a fim de que seja dada plena eficácia ao mencionado preceito. 2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e

8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso extraordinário conhecido e

provido".

(RE nº 195341/AL, 2ª Turma, Rel. Min. Maurício Corrêa, v.u., j. 18/3/97, DJ 30/5/97, pág. 23211)

 

Por sua vez, a Lei n. 8.213/1991 dispôs que:

 

"Art. 29 - O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses"

(redação anterior à Lei nº 9.876/99).
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"Art. 144 - Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência

Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e

reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. A renda mensal recalculada de

acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até então, não

sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo referentes

às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

Art. 145 -Os efeitos desta Lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada

concedidos pela Previdência Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas

mensais iniciais recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. 

Parágrafo único. As rendas mensais resultantes da aplicação do disposto neste artigo substituirão, para todos os

efeitos as que prevaleciam até então, devendo as diferenças de valor apuradas serem pagas, a partir do dia

seguinte ao término do prazo estipulado no caput deste artigo, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais

consecutivas reajustadas nas mesmas épocas e na mesma proporção em que forem reajustados os benefícios de

prestação continuada da Previdência Social." 

 

Diante do exposto, o pedido da parte autora não merece acolhimento, à vista de seu benefício ter sido concedido

em 13/06/1989, ou seja, entre o advento da Constituição de 1988 e a vigência da Lei n. 8.213/1991, de modo que

sua renda mensal inicial restou recalculada nos termos do referido dispositivo constitucional, conforme, ao depois,

preceituaram os arts. 29 (redação original), 144 e 145 da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social

retromencionada, não tendo o autor comprovado que a autarquia securitária tenha procedido de modo diverso.

De notar-se, ainda, que, segundo previsão do parágrafo único do art. 144, supra referenciado, "a renda mensal

recalculada de acordo com o dispositivo no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até

então, não sendo devido, entretanto o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo

referentes à competências de outubro de 1988 a maio de 1992." Assim, eventual alegação de direito às diferenças

compreendidas entre o mencionado período, não merece acolhimento, mesmo porque, o Pleno do E. STF,

apreciando a questão no RE nº 193.456, decidiu pela constitucionalidade do dispositivo em comento.

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013040-78.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Processo Civil. Aposentadoria por invalidez. Sentença de procedência. Apelação recebida no

duplo efeito. Inocorrência das exceções previstas no art. 520 do CPC. Não provimento do agravo de

instrumento.

 

Paulo José Lopes aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Processado o feito,

sobreveio sentença de procedência, concedendo ao demandante o benefício pretendido.

Na sequência, foi apresentada apelação, recebida no duplo efeito (f. 10), o que ensejou a oferta do presente agravo

2010.03.00.013040-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : PAULO JOSE LOPES

ADVOGADO : SANDRA DO VALE SANTANA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00030172020084036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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de instrumento, pela parte autora, visando à reforma da decisão impugnada, aos seguintes argumentos: a) a

apelação será recebida apenas no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que condenar o réu à prestação

de alimentos (art. 520, II, CPC); b) incontestável a natureza alimentar do benefício; c) há fundado receio de dano

irreparável, qual seja, o prejuízo do sustento do requerente. 

Distribuídos os autos a esta Corte, foi concedida, pelo então Relator, a antecipação dos efeitos da tutela recursal

(fs. 22/24).

Decido.

De início, defiro a gratuidade judiciária, desonerando o agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na

certidão de f. 20.

Pois bem. A teor do disposto no art. 520 do CPC, a apelação será recebida apenas no efeito devolutivo, quando

interposta de sentença que, entre outros casos, condenar o demandado à prestação de alimentos (inc. II) ou

confirmar a antecipação dos efeitos da tutela (inc. VII).

Observe-se que o inciso II do mencionado dispositivo contém norma de exceção, devendo ser interpretado de

forma restritiva, abarcando, tão-somente, a ação de alimentos propriamente dita.

Não se pode confundir o cunho alimentar dos benefícios previdenciários com a natureza das demandas tendentes à

cobrança de alimentos.

Confiram-se os seguintes julgados do C. STJ, nesse sentido: REsp nº 238.736, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 14/3/2000, v.u., DJ 1º/8/2000, p. 361; REsp nº 175.017, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

15/02/2000, v.u., DJ 20/3/2000, p. 94.

Por fim, cumpre ressaltar que não há notícia de que o magistrado singular tenha, em algum momento, antecipado

os efeitos da tutela. 

Dessa forma, não ocorrendo, no caso, nenhuma das exceções previstas no art. 520 do Código de Processo Civil, o

recebimento da apelação deve dar-se em ambos os efeitos (devolutivo e suspensivo).

Assim, tem-se por escorreita a decisão guerreada, razão pela qual, NEGO PROVIMENTO ao agravo de

instrumento, conforme permissivo do art. 557, caput, do CPC.

Respeitadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019101-52.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença. Embargos à execução procedentes. Sucumbência. Honorários advocatícios.

Justiça gratuita. Desconto do valor referente à sucumbência. Possibilidade no caso concreto. Não provimento

do agravo de instrumento.

 

Lídia Moreira aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Após o trânsito em julgado da sentença de procedência do pedido, iniciada a fase de execução, foram apresentados

os cálculos do autor, embargados pela autarquia previdenciária (fs. 22/25).

Procedentes os embargos à execução, sobreveio decisão que remeteu os autos ao contador, determinando que

fosse apurado o valor devido pela exequente a título de sucumbência, diante da decisão proferida nos autos dos

embargos (f. 29).

2010.03.00.019101-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : LIDIA MOREIRA

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 98.00.00145-8 1 Vr SALTO/SP
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Inconformada, a parte autora interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma de referida decisão e,

liminarmente, à suspensão de seus efeitos, aos seguintes argumentos: a) o fato de receber razoável quantia não

afasta os benefícios da gratuidade judiciária, visto que permaneceu, durante longos anos, sem receber o que lhe

era de direito; b) o valor recebido a título de prestações atrasadas tem caráter alimentar; c) é pessoa pobre, na

acepção jurídica do termo, que vem passando por inúmeras dificuldades.

Distribuídos os autos a esta Corte, foi concedido, pelo então Relator, o efeito suspensivo pleiteado pela agravante

(fs. 34/36).

Decido.

De início, defiro a gratuidade judiciária, desonerando a agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na

certidão de f. 32.

Pois bem. O art. 12 da Lei nº 1.060/1950 dispõe que a parte beneficiária da justiça gratuita ficará obrigada a pagar

as custas, desde que possa fazê-lo, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, prescrevendo tal obrigação se,

após cinco anos, contados da sentença final, o pagamento não puder ser satisfeito. É bem verdade que esse

preceito legal gera divergências, havendo precedente do E. STF no sentido de que a aplicação do disposto nos arts.

11 e 12 da Lei nº 1060/1950 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min.

Sepúlveda Pertence), mas não é esse o caso dos autos.

No presente feito, foi concedida a gratuidade judiciária à autora, mas o INSS foi condenado ao pagamento de

montantes atrasados na ordem de R$ 152.511,25 (cento e cinquenta e dois mil, quinhentos e onze reais e vinte e

cinco centavos) e o recorrido, por sua vez, à satisfação das verbas sucumbenciais, em sede de embargos à

execução.

Mesmo sendo possível argumentar que não há nos autos prova no sentido de a situação de hipossuficiência da

pleiteante ter desaparecido, e ainda que o executado seja o causador do atraso (o instituto deixou de pagar

prestações devidas por anos), no caso dos autos o elevado montante da condenação não permite afirmar, agora,

que o pagamento dos ônus da sucumbência, derivados dos embargos à execução resultará em prejuízo às

condições de sobrevivência da parte-autora. Fosse o caso de desconto sobre o pagamento mensal de benefício,

seria possível cogitar em prejuízo à sobrevivência da parte-autora, mas não creio que o mesmo se dá no caso dos

autos, dada a importante quantia de prestações atrasadas que irão ser pagas (afinal, trata-se de compensação de

valores). A responsabilidade das partes aos ônus processuais também não pode ser banalizada, dando salvo

conduto àqueles que litigam sob os auspícios da gratuidade deferida pela Lei 1.060/1950.

Oportuno destacar a seguinte decisão desta Corte:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPENSAÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELO INSS

NO PROCESSO PRINCIPAL - AUTOR, BENEFICIARIO DA JUSTIÇA GRATUITA, CONDENADO EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM EMBARGOS Á EXECUÇÃO DE SENTENÇA - POSSIBILIDADE NO

CASO. 

- Detentor de crédito de valor considerável, ainda que sujeito a recebimento por precatório, resta possível ao

embargado responder pelos honorários dos embargos, sendo possível a compensação dos créditos entre o

segurado e o INSS, por ocasião do depósito. 

- Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(AI nº 326070, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJF3 04/10/2010).

 

Tais as circunstâncias, tratando-se de recurso em manifesto confronto com jurisprudência consagrada, NEGO

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Respeitadas as formalidades de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025134-58.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.025134-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro
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DECISÃO

Constitucional. Benefício Assistencial. Requisitos legais comprovados. Não provimento do agravo.

 

Maria Rosa de Almeida aforou ação, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da CR/88 e art. 20 da Lei 8.742/1993), sobrevindo

deferimento de antecipação de tutela (fs. 64/68v), o que ensejou a oferta deste agravo de instrumento, pela

autarquia, aos seguintes argumentos: a) não comprovação da hipossuficiência econômica da parte autora; b)

irreversibilidade do provimento, causando dano irreparável ao INSS.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, optou por não intervir no presente caso (fs. 95/101).

Decido.

Pois bem. Os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, caput, do ordenamento

constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os previstos no art. 203,

V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício de

prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei

10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b)

não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde

que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos

requisitos implica o indeferimento do pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix

Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale

mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.

08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA ROSA DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CELSO RIBEIRO DIAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00014685220104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, preenchido o requisito etário, visto que a pleiteante possui, atualmente, 76 (setenta e seis) anos de idade

(f. 24).

No que tange à hipossuficiência econômica, consta, do estudo social (fs. 55/63), produzido em 22/04/2010, que a

postulante vive com seu marido, em residência própria, sendo que a única renda da família provém da

aposentadoria, recebida pelo cônjuge da suplicante, no valor de um salário mínimo. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei

10.741/2003. Comprovado, portanto, o requisito da hipossuficiência da requerente. 

Além disso, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude

da necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente

superiores na tutela constitucional. 

Desse modo, tem-se por acertada a decisão a quo, porquanto reunidas as premissas ao deferimento do provimento

antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, conforme se constata pelos documentos carreados aos

autos.

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual

NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme disposto no art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Respeitadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007374-72.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Improcedência. Miserabilidade. Ausência. Benefício

indeferido. Apelação da parte autora a que se nega provimento. Sentença mantida.

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios, fixados

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, restando sobrestada a cobrança até ulterior modificação da

situação financeira do autor, beneficiária da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950).

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não

provimento do recurso.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

2010.03.99.007374-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : GIVANILDO MACHADO COSTA incapaz

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

REPRESENTANTE : CONCEICAO DANTAS MACHADO NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00158-8 2 Vr ITATIBA/SP
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pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix

Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale

mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.

08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral dão autor, visto ser portador de "quadro demencial por TCE

(CID 10 F 0)", apresentando incapacidade total e permanente para o trabalho, bem assim par os atos da vida

diária, conforme se verifica do laudo médico pericial (fs. 69/71).

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993.

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial

pleiteado. Colhe-se do relatório social datado de 28/04/2008 (fs. 64/66), que o autor vivia com a genitora, o

padrasto e dois irmãos, e, embora morassem em casa alugada, a renda da família totalizava, à época, R$ 1.900,00

(um mil e novecentos reais), sendo proveniente do salário da mãe, como costureira (R$ 600,00), dos ganhos do

padrasto, como "canteiro" (R$ 800,00) e do irmão, como servente de pedreiro (R$ 500,00). Anotou-se, ainda, que

as despesas básicas da família eram de R$ 792,00 (setecentos e noventa e dois reais).

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os

requisitos legais exigidos à sua concessão.

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p.
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786; e AC 636341, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011737-05.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Miserabilidade. Ausência. Benefício

indeferido. Apelação da parte autora a que se nega provimento. Sentença mantida.

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e

honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), (incluir o valor ou percentual), observado o

benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950), deferido a f. 17.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não

provimento do recurso.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer
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uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix

Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale

mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.

08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, visto ser portadora de "Retardo Mental

Grave; quadro ortopédico importante e cardiopatia", apresentando, em razão desse quadro incapacidade total e

permanente ao labor (fs. 86/91).

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993.

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial

pleiteado. Colhe-se dos relatórios sociais datados de 17/03/2008 e 12/09/2008 (fs. 18/20 e 61/63), que o autor

vivia com os genitores e duas sobrinhas, menores de idade, formando um núcleo familiar de 5 (cinco) pessoas.

Consoante anotado, a família morava em casa própria, financiada junto à COHAB de Bauru/SP e possuía como

renda o benefício previdenciário recebido pelo genitor, no valor de R$ 1.271,56 (um mil, duzentos e setenta e um

reais e cinqüenta e seis centavos), conforme se verifica do extrato do CNIS, juntado a f. 46. Anotou-se, ainda, que

as sobrinhas viviam na companhia dos avós desde pequenos, sendo que os pais residiam na zona rural, porém, não

se informou se estes ajudavam no sustento daqueles.

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os

requisitos legais exigidos à sua concessão.

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p.

786; e AC 636341, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Improcedência. Deficiência não configurada. Benefício

indeferido. Apelação da parte autora a que se nega provimento. Sentença mantida.

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, sem condenação do autor nas verbas de sucumbência, por ser

beneficiário da justiça gratuita.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não

provimento do recurso.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Destaco, outrossim, que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte.

Pois bem. Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da

formulação do pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou

contribuição, por força do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a

concessão do benefício assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei

8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de,

cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício

de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio

sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto)

impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a

¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do

pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer,

j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ALCEU ANDERSON FERREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO : ORLANDO PEDRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00116-4 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     1089/2308



não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição

de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl

no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342,

e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, o pleito se baseia em suposta incapacidade da vindicante.

Entretanto, inocorreu comprovação da deficiência, física ou mental, incapacitante à vida independente e ao

trabalho (art. 20, § 2º, Lei 8.742/1993).

Nessa seara, o laudo pericial foi conclusivo quanto à aptidão da parte autora ao exercício de atividades laborativas

(fs. 139/146). Deveras, embora o perito judicial tenha constatado que o promovente é portador de "seqüela de

acidente vascular cerebral isquêmico com disfunção proporcional à esquerda, em grau leve/moderado", anotou

que, considerando a idade do autor, então com 24 anos, seu grau de instrução, ele apresentava "potencial

capacidade de recuperação", sendo que, naquele momento, encontrava-se incapacitado parcial e

temporariamente.

Observa-se, ainda, que, em resposta ao quesito nº 02, apresentado pelo INSS, o experto respondeu que o

requerente possuía capacidade funcional residual aproveitável em atividades remuneradas, tanto que, conforme

declarado pelo próprio periciado, ele estava trabalhando como "zelador de igreja".

Dessa forma, patente que o pleiteante não se insere no rol de possíveis beneficiários da prestação perseguida.

Ausente a incapacidade total e permanente ao desempenho de atividades da vida diária e ao labor, primeiro dos

pressupostos hábeis ao deferimento da prestação, despiciendo investigar se a requerente desfruta de meios para

prover o próprio sustento, ou de tê-lo provido pela família.

Como se vê, pelos elementos de convicção trazidos, de se indeferir a benesse vindicada.

A propósito, assim decidiu este Tribunal: Sétima Turma, AC 1367448, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j.

08/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 921; AC 1369780, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/06/2009,

v.u., DJF3 CJ2 10/07/2009, p. 302; AI 336602, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1

22/06/2009, p. 1506; AC 1205523, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 23/06/2008, v.u, DJF3 06/08/2008; Oitava

Turma, AC 1036966, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 27/04/2009, v.u., DJF3 CJ2

21/07/2009, p. 362; Nona Turma, AC 1384353, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1

17/06/2009, p. 829; Décima Turma, AC 1088551, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 19/09/2006, v.u., DJU

11/10/2006, p. 700; AG 172867, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 18/11/2003, v.u., DJU 23/01/2004, p. 160.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016405-19.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.016405-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO CESAR DA SILVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     1090/2308



 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido.

Apelação do INSS a que se nega provimento. Sentença mantida.

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, juros

moratórios, honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação e honorários

periciais, arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais). Antecipou os efeitos da tutela, ordenando a imediata

implementação da benesse.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo, inicialmente, o recebimento de seu recurso em ambos os

efeitos. Nas razões recursais, pugnou pela suspensão da tutela, dada a irreversibilidade da medida e, no mérito,

pela reforma do julgado, ao fundamento da ausência da deficiência/incapacidade laborativa, requisito essencial à

percepção do benefício. Pleiteou, subsidiariamente, a fixação do termo inicial do benefício, na data da juntada do

laudo médico aos autos e a redução dos honorários advocatícios a 5% do valor da condenação.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não

provimento do recurso.

A f. 94, o INSS comunicou a efetiva implantação do benefício, com DIP em 29/07/2009.

Decido.

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Destaco, outrossim, que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte.

No tocante à suspensão da tutela, dada a inviabilidade de recuperação dos valores despendidos, tal desiderato

acaba por não se sustentar, à vista da tênue linha, in casu, a contrapor, de um lado, o bem jurídico-patrimonial, e

de outro, questão de nítido caráter famélico.

Dessarte, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados, e a sobrevivência, da parte

vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do

direito à vida, hierarquicamente superior, na tutela constitucional.

Pois bem. Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da

formulação do pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou

contribuição, por força do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a

concessão do benefício assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei

8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de,

cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício

de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio

sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto)

impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a

¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do

pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade
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familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix

Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale

mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.

08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral do autor, frente as suas condições pessoais e a enfermidade

que o acomete. Com efeito, verifica-se do laudo medido pericial (fs. 52/55 e 62) que o requerente é portador de

"Glaucoma em olho esquerdo e traumatismo antigo em olho direito com perda total da visão deste lado",

apresentando, na avaliação do perito judicial "incapacidade parcial e permanente" ao trabalho. Constata-se,

contudo, que, a despeito dessa conclusão, o experto destacou que o glaucoma é uma doença progressiva que

lentamente leva à perda da visão do olho comprometido. Além disso, observa-se que o promovente possui baixa

escolaridade, não apresenta qualificação profissional e conta, atualmente, 53 (cinqüenta e três) anos, donde se

conclui pela existência de incapacidade total e permanente ao labor.

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios

para prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os

demais atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na

impossibilidade desta, do Estado.

Resta perquirir se o solicitante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 77) revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico.

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 04/06/2009, que o autor vivia sozinho, em uma casa cedida por

uma irmã e sobrevivia da ajuda citada irmã, que, além de lhe ceder moradia, contribuía com R$ 50,00 (cinqüenta

reais) para a compra de alimentos, acrescido de R$ 62,00 (sessenta e dois reais) advindos do programa "Bolsa

Família".

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente.

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a

real necessidade do solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ocorrida em 19/04/2007 (f. 24), à falta de

requerimento administrativo (art. 219 do CPC), conforme estabelecido pelo magistrado sentenciante.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.
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A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas,

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça).

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (cf., a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j.

04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina,

j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010,

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p.

299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC

1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel.

Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel.

Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.

08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU

13/12/2004, p. 249).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações,

nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária

quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e,

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a

partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos

requisitos a tanto necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018085-39.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Improcedência. Deficiência/incapacidade laborativa não

configurada. Benefício indeferido. Agravo retido não conhecido. Apelação da parte autora a que se nega

provimento. Sentença mantida.

 

2010.03.99.018085-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : DALVA HELENA DA CRUZ

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00134-8 1 Vr BROTAS/SP
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Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

com agilização de agravo retido, não reiterado, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% 9dez por cento) sobre o valor da causa, bservado o

benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950).

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não

provimento do recurso.

Decido.

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Destaco, outrossim, que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte.

Não conheço do agravo retido de fs. 80/87, à míngua de sua reiteração pelo Instituto agravante, nos termos do art.

523, § 1º, do CPC.

Pois bem. Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da

formulação do pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou

contribuição, por força do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a

concessão do benefício assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei

8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de,

cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício

de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio

sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto)

impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a

¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do

pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer,

j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93

não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição

de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl

no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342,

e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos
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princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, o pleito se baseia em suposta incapacidade da vindicante.

Entretanto, inocorreu comprovação da deficiência, física ou mental, incapacitante à vida independente e ao

trabalho (art. 20, § 2º, Lei 8.742/1993).

Nessa seara, o laudo pericial foi conclusivo quanto à aptidão da parte autora ao exercício de atividades laborativas

(fs. 97/106). Deveras, conforme se observa do laudo médico pericial, o perito enfatizou que no caso da autora

"Não há patologias que a impede de trabalhar", concluindo que "Não há incapacidade para o trabalho"

(destaques no original).

Dessa forma, patente que a pleiteante não se insere no rol de possíveis beneficiários da prestação perseguida.

Ausente a incapacidade total e permanente ao desempenho de atividades da vida diária e ao labor, primeiro dos

pressupostos hábeis ao deferimento da prestação, despiciendo investigar se a requerente desfruta de meios para

prover o próprio sustento, ou de tê-lo provido pela família.

Como se vê, pelos elementos de convicção trazidos, de se indeferir a benesse vindicada.

A propósito, assim decidiu este Tribunal: Sétima Turma, AC 1367448, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j.

08/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 921; AC 1369780, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/06/2009,

v.u., DJF3 CJ2 10/07/2009, p. 302; AI 336602, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1

22/06/2009, p. 1506; AC 1205523, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 23/06/2008, v.u, DJF3 06/08/2008; Oitava

Turma, AC 1036966, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 27/04/2009, v.u., DJF3 CJ2

21/07/2009, p. 362; Nona Turma, AC 1384353, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1

17/06/2009, p. 829; Décima Turma, AC 1088551, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 19/09/2006, v.u., DJU

11/10/2006, p. 700; AG 172867, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 18/11/2003, v.u., DJU 23/01/2004, p. 160.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NÃO CONHEÇO do agravo retido de fs. 80/87 e NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo

a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018612-88.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Idosa. Improcedência. Miserabilidade. Ausência. Benefício indeferido.

Apelação da parte autora a que se nega provimento. Sentença mantida.

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e

honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observado o benefício da justiça gratuita (art.

12, da Lei 1.060/1950).

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não

provimento do recurso.

2010.03.99.018612-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : DIRCE DE CAMARGO ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO FRANZOLIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00263-0 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     1095/2308



Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix

Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale

mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.

08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, a parte autora, nascida em 28/05/1941 (f. 24), comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, por ocasião do ajuizamento da ação, em 01/10/2008 (f. 02vº).

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993.

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial

pleiteado. Colhe-se do relatório social datado de 18/06/2009, que a autora vivia com o marido, três filhos, o genro

Élio e dois netos, formando um núcleo familiar de 8 (oito) pessoas. Moravam em uma casa cedida por outro filho

da autora, a qual era constituída por 6 cômodos (sala, cozinha, 3 dormitórios e 1 banheiro) e que se encontrava em

bom estado de conservação. Segundo anotado, a renda da família totalizava à época R$ 3.276,75 (três mil,

duzentos e setenta e seis reais e setenta e cinco centavos) e provinha da "aposentadoria" recebida pelo cônjuge
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(R$ 465,00), do salário do filho Eliezer (R$ 1.482,75), dos proventos da filha Débora (R$ 509,00) e dos ganhos da

filha Sara, com diárias de faxina (R$ 320,00). Informou-se, ainda, que, naquela época, as despesas básicas da

família eram de R$ 746,43 (setecentos e quarenta e seis reais e quarenta e três centavos).

Saliente-se que, mesmo não se computando a renda auferida pelo marido da autora, posto que, conforme se

observa do documento de f. 28, tratava-se de renda mensal vitalícia por incapacidade, não restará caracterizada

hipossuficiência da família em questão, visto que os rendimentos dos filhos da promovente se mostraram

suficientes para satisfazer os gastos ordinários do grupo.

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os

requisitos legais exigidos à sua concessão.

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p.

786; e AC 636341, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046009-25.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Revisão de benefício. Competência. Justiça Estadual. Justiça Federal. Sentença anulada.

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual pretende-se recalcular a renda mensal inicial do benefício previdenciário.

A sentença, reconhecendo a incompetência da Justiça Estadual para apreciação da matéria, julgou extinto o

processo, sem exame do mérito, nos termos do art. 267, I e IV, do CPC.

A parte-autora apelou requerendo a reforma do julgado, para que seja efetivada a instrução processual na comarca

de origem.

É o breve relatório. Passo a decidir.

De início, defiro o pedido de concessão da gratuidade da justiça, formulado na inicial e não apreciado.

No caso dos autos, o Juízo a quo extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, ao seguinte argumento: "(...)

Agora o Juizado Especial Federal recém instalado em Santos possui jurisdição sobre esta Comarca de Cubatão e,

portanto, não há como se afastar, na espécie, a competência absoluta daquele para todas as ações previdenciárias

cujo valor não exceda a 60 salários mínimos." (fls. 93/94).

Pois bem. Acerca da matéria, o art. 109, § 3º, da Constituição de 1988 dispõe que serão processadas e julgadas,

perante a Justiça Estadual, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, se a comarca

em que reside o segurado ou beneficiário não for sede de vara federal.

A norma acima referida estabelece faculdade ao segurado, permitindo que este ajuíze a ação na Justiça Estadual,

no foro de seu domicílio, quando nele não houver vara da Justiça Federal. A intenção do legislador foi a de

facilitar o acesso à Justiça aos hipossuficientes.

Trata-se, aqui, de hipótese de competência relativa, não podendo ser declarada de ofício, conforme disposto na

Súmula n. 33 do C. STJ.

É certo que o art. 3º, § 3º, da Lei n. 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais Federais, estabeleceu sua

competência absoluta, onde estiverem instalados, em relação às demais varas lá sediadas. Assim, tal norma não

2010.03.99.046009-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ADELINO DE SOUZA MOTA

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00122-7 1 Vr CUBATAO/SP
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afasta a aplicação do art. 109, § 3º, da Constituição de 1988, que lhe é superior.

Dessa forma, inexistindo Vara da Justiça Federal, tampouco Juizado Especial Federal, no município de

Cubatão/SP, viável o ajuizamento da ação, perante a Justiça Estadual daquela Comarca.

A propósito, tal orientação já se encontra sumulada nesta Corte, in verbis: 

 

"É facultado aos segurados ou beneficiário da Previdência Social ajuizar ação na Justiça Estadual de seu

domicílio, sempre que esse não for sede de Vara da Justiça Federal". (verbete 24).

 

Observe-se a inaplicabilidade, à hipótese, do art. 515, § 3º, do CPC, uma vez que inviável o imediato julgamento

da causa, à míngua da realização da instrução processual.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação interposta pela parte-

autora, para anular a sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem, com regular prosseguimento

do feito.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005530-05.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Previdenciário. Auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício

indeferido.

 

Aforada ação de restabelecimento de auxílio-doença e a conversão em aposentadoria por invalidez, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência,

cominatória em honorários advocatícios de sucumbência e custas, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12

da Lei nº 1.060/50) (fs. 160/161).

Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob

argumento de restarem atendidas as exigências legais à prestação vindicada (fs. 164/166).

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

2010.61.14.005530-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : LOURIVAL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ELAINE DA SILVA BORGES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055300520104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Na espécie, afigura-se demasiado perquirir da condição de segurado da parte autora, dado que o laudo pericial foi

conclusivo, quanto à sua aptidão, ao exercício de atividades laborativas, enfatizando a inexistência de invalidez (f.

141/145). Confira-se: "(...) O autor apresenta discoartropatia crônica da coluna lombar e tendinopatia crônica

do ombro direito, não há limitação funcional a ser considerada e, o autor está apto a executar a profissão

alegada (encarregado de produção cfr. f. 143v. )."

Cumpre registrar que, na data da perícia médica judicial (dezembro de 2010), o requerente contava com 52 anos

de idade, f.144, o Sr. Expert do juízo concluiu pela não incapacidade do autor.

Ademais, o fato de o segurado ter gozado de auxílio-doença em períodos esparsos entre 2003 a 2007 por si só não

lhe garante o direito a aposentadoria por invalidez.

Como se vê, inocorrente a demonstração de incapacidade ao labor, é de se indeferir as benesses vindicadas.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ NÃO PREENCHIDOS.

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve ser

negado provimento ao agravo legal.

(...)."

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486)

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA

A ATIVIDADE DESENVOLVIDA.

(...)

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

(...)."

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p.

1549)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO.

CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE.

(...)

3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado

a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho.

4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

(...)."

(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643)

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - NÃO PREENCHIMENTO.

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi

categórica no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que

pudesse desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert.

(...)."

(AC 1328869, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17/02/2009, v.u., DJF3 04/3/2009, p. 1021)

 

Ausente a incapacidade total e permanente ao desempenho de atividades da vida diária e ao labor, primeiro dos

pressupostos hábeis ao deferimento da prestação, despiciendo investigar se a requerente desfruta de meios para

prover o próprio sustento, ou de tê-lo provido pela família.

Como se vê, pelos elementos de convicção trazidos, de se indeferir a benesse vindicada.

A propósito, assim decidiu este Tribunal: Sétima Turma, AC 1367448, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j.

08/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 921; AC 1369780, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/06/2009,

v.u., DJF3 CJ2 10/07/2009, p. 302; AI 336602, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1

22/06/2009, p. 1506; AC 1205523, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 23/06/2008, v.u, DJF3 06/08/2008; Oitava

Turma, AC 1036966, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 27/04/2009, v.u., DJF3 CJ2

21/07/2009, p. 362; Nona Turma, AC 1384353, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1

17/06/2009, p. 829; Décima Turma, AC 1088551, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 19/09/2006, v.u., DJU

11/10/2006, p. 700; AG 172867, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 18/11/2003, v.u., DJU 23/01/2004, p. 160.
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem

 

 

 

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000243-55.2010.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício indeferido.

 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de aposentadoria

por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em

síntese, restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez. Entretanto, inocorreu comprovação da

incapacidade total e permanente ao exercício de atividade laborativa, visto que o laudo médico pericial (fs.

224/226) concluiu que não foi constatada incapacidade. 

2010.61.16.000243-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOAO BATISTA PANZINI

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002435520104036116 1 Vr ASSIS/SP
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Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas

as análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente

não tem direito.

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que

seguem:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei).

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000).

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA

- SENTENÇA MANTIDA. 

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade

de segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu

com hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de

atividade laborativa remunerada. (destaquei).

(...) 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência

de comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho.

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008).

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO. 

(...) 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual,

indevidos os benefícios vindicados. 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação provida." 

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010).

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001781-05.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

2010.61.38.001781-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MATUWO NISHIZAKI
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DECISÃO

 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. Apelação do INSS

parcialmente provida. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, com pedido tutela antecipada para a manutenção do

auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de

procedência (10.03.2010), no qual foi determinado a implantação da aposentação, a partir de 25.03.2009 (data da

citação cfr. f. 28), descontado o valor já pago a título de auxílio-doença, corrigidos monetariamente, acrescidos de

juros de mora desde a citação, e verba honorária de sucumbência fixada em R$ 2.000,00, de forma eqüitativa (fs.

85/89). Confirmada a tutela antecipada concedida às fs. 21/22, que determinou a manutenção do auxílio-doença

até a decisão final na presente demanda.

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da

ausência dos requisitos à percepção do benefício e a apreciação do reexame necessário, bem como,

subsidiariamente, alteração do termo inicial do benefício (apresentação do laudo pericial) e a redução dos

honorários advocatícios a 5% do valor da condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ(cfr. fs. 95/100).

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inaplicável, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua

implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

In casu, o autor, atualmente com 61 anos de idade, cfr. f. 12, trabalhou devidamente registrado conforme CTPS,

último vínculo empregatício, na empresa F. C. Construções e Comércio Ltda, admissão em 06.08.2007 conforme

informação do CNIS, exercendo a função de motorista de caminhão empregado (cfr. f. 64). Requereu prorrogação

do benefício de auxílio-doença que foi concedido até 20.03.2009 (cfr. f. 13, "alta programada") e ajuizou a

presente demanda em 25.02.2009 (cfr. f. 02). Portanto, estão presentes os pressupostos atinentes à qualidade de

segurado e lapso de carência, ou seja, 12 (doze) contribuições.

Os tribunais têm se manifestado favoravelmente à manutenção da condição de segurado em razão de doença

incapacitante, como se pode notar no RESP 210862/SP, DJ de 18/10/1999, pág. 266, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

Turma, unânime, no qual restou assentado que "2. A jurisprudência deste STJ pacificou o entendimento de que

não perde a qualidade de segurado, o trabalhador que deixa de contribuir para a Previdência Social por período

superior a 12 (doze) meses, se tal interrupção decorreu de enfermidade." Também nesta E.Corte é reconhecida a

condição de segurado se a doença grave impede o trabalho pelo qual seria possível prover a condição de segurado,

como se pode notar na AC 92.03.004191-5/SP, 2ª Turma, DOE de 07/06/1993, pág. 158, Rel. Des. Fed. Aricê

Amaral, unânime, ao afirmar: "não há que se falar em perda da vinculação previdenciária, se o falecido deixou

de contribuir por se encontrar doente e incapaz de garantir a própria sobrevivência." 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (cfr. fs. 74/75), a supedanear o

deferimento de aposentadoria por invalidez.

ADVOGADO : SALOMÃO ZATITI NETO e outro

No. ORIG. : 00017810520104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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Com efeito, o laudo médico pericial realizado em 04.11.2009 atesta que o requerente é portador de artrose no

punho direito que teve início em maio de 2005. Em 17.09.2008 sofreu lesão (conforme consta processo

administrativo juntado autos cfr. f. 52) como estava com tenossinovite do extensor ulnar do carpo teve evolução

crônica de neuropatia desmielinizante e síndrome do túnel do carpo à direita (cfr. f. 15). Submetido a cirurgia

corretiva da síndrome do túnel do carpo em 22.12.2008 (cfr. f. 53). Conclui que há perda de 25% em relação ao

corpo humano (área afetada punho direito).

Considerando que a parte-autora sempre laborou na função de motorista profissional segundo o laudo pericial

judicial e o processo administrativo juntado aos autos (o que notoriamente impõe movimentos a serem realizados

com o punho direito), e tendo em vista que possui atualmente 61 anos, baixa escolaridade, o que inviabiliza a

possibilidade de reabilitação, acredito que a incapacidade laboral se revela total e permanente para a atividade da

qual sempre extraiu sua fonte de sustento.

Conclui-se, portanto, pela incapacidade laboral total e permanente, quando do ajuizamento da ação.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora a aposentadoria por invalidez,

incluído o abono anual. Quanto ao termo inicial da prestação, colhe deferir a benesse referenciada, a ser

implantada a partir da data da citação (25.03.2009), no caso dos autos, ante a ausência de impugnação da parte

autora. Além do mais, o requerente obteve tutela antecipada na presente demanda às fs. 21/22, que determinou a

manutenção do auxílio-doença até a decisão final na presente demanda.

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da data da citação, termo inicial da mora autárquica, até a data de elaboração da

conta de liquidação.

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária

incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma,

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para determinar a redução dos honorários advocatícios a

10% do valor da condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com

as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal,

aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art.

161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à
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caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência

respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC),

até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada , dada a presença dos

requisitos a tanto necessários.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013084-75.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processo civil. Prova constitutiva de direito. Documentos necessários à propositura da ação ou úteis à prova do

direito. Requisição judicial. Desnecessidade. 

 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a revisão de benefício

previdenciário, sobreveio decisão determinando à parte-autora a juntada de peças de outros processos para

verificação de prevenção.

A parte-autora protocolou petição e juntou os documentos de fls. 46/49.

Intimada novamente a dar cumprimento integral à determinação de fl. 43, a parte-autora deixou de se manifestar.

Foi proferida sentença indeferindo a inicial, na forma do art. 284, parágrafo único, do CPC, com a consequente

extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, I, do referido diploma legal.

A parte-autora interpôs apelação pedindo a reforma do julgado ao fundamento da necessidade de inversão do ônus

da prova, à vista da sua condição de hipossuficiente, bem como de intimação pessoal antes da extinção do

processo.

Apresentadas contrarrazões.

Deferida a justiça gratuita (fl. 53).

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. Na forma da legislação processual civil (arts. 283, 333, I e 396 do CPC), o ônus da prova pertence ao

autor, ou seja, cabe a ele instruir a petição inicial com os documentos destinados a lhe provar o alegado.

Dessa forma, compete ao demandante provar o fato constitutivo de seu direito, juntando, no caso, os documentos

necessários à propositura da ação ou úteis à prova do direito, ou, ainda, as cópias do processo administrativo,

2010.61.83.013084-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : TEREZA LUCAS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00130847520104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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salvo comprovação de que houve recusa ou protelação injustificada da autarquia em fornecer-lhe a documentação

solicitada.

Nos termos do art. 5º, XXXIII, da Constituição, e da Lei 9.784/1999, aos interessados podem obter cópias dos

documentos contidos nos processos da Administração Pública Federal em que são partes legitimadas. Portanto,

nessas condições, a produção da prova é perfeitamente ao alcance do autor, não havendo que se falar em inversão

do ônus da prova. É verdade que o magistrado detém poder instrutório, de modo que pode determinar que a parte

contrária apresente documento ou coisa que se encontre em seu poder, mas a requisição judicial, às repartições

públicas, dos autos de procedimentos administrativos ou de outras varas judiciais pode ser produzida pela parte

interessante, mormente se não houve recusa ou protelação por parte do Poder Público em fornecer a

documentação necessária.

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÓPIA DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO - REQUISIÇÃO JUDICIAL AO INSS - RECUSA OU PROTELAÇÃO DO ÓRGÃO NÃO

DEMONSTRADA. 

1- Alinhando-se ao art. 5º, XXXIII, da CF, a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, faculta aos interessados a

obtenção de cópias dos documentos contidos nos processos da Administração Pública Federal em que são partes

legitimadas (art. 3º, II). 

2- Nas ações judiciais, cabe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do direito pleiteado,

providenciando os documentos necessários à demonstração dos fatos por ele descritos na inicial (art. 333 do

CPC). 

3- O CPC previu, além do poder instrutório do juiz (art. 130) e da exibição de documento ou coisa que se

encontre no poder da parte adversa (art. 355), a requisição judicial às repartições públicas, dos procedimentos

administrativos nas causas de interesse da União, Estados e Municípios, bem como das respectivas entidades da

administração indireta (art. 399, II). 

4- Não se valendo o magistrado de seu poder instrutório, a requisição judicial à Autarquia Previdenciária,

visando à juntada da cópia do processo administrativo, somente se justifica quando houver recusa ou protelação

por parte do Órgão Público no sentido de fornecê-la, em atendimento a pedido efetuado pelo próprio segurado

naquele âmbito, o que não é o caso dos autos. 

5- Agravo improvido." 

(AG n. 277480, 9ª T., Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 12/03/2007, v.u., DJU 12/04/2007, p. 739).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. JUNTADA DE CÓPIAS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO POR

PARTE DO INSS. 

I. Não restou comprovado que o agravado, ora INSS, obstou o acesso à cópia do processo administrativo. Assim,

incumbe ao agravante extrair as devidas cópias, trasladando-as aos autos do feito em curso, cumprindo o ônus

que lhe cabe. 

II. Agravo de instrumento a que se nega provimento. Agravo regimental prejudicado." 

(AG n. 255200, 7ª T., Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 15/09/2006, v.u., DJU 15/09/2006, p. 807).

 

No caso dos autos, não restou comprovado que a parte interessada tenha encontrado obstáculos intransponíveis

para obtenção de cópia de outros processos judiciais 

Por fim, acresça-se que a aplicação do disposto no art. 284 do CPC prescinde de intimação pessoal do autor.

Ademais, este, in casu, uma vez intimado pela imprensa oficial, compareceu nos autos, mas descumpriu a

determinação judicial guerreada.

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação interposta, nos termos da fundamentação, mantendo a sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035990-47.2011.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Perda da qualidade de segurado. Antecipação da

tutela. Impossibilidade. Ausência de prova inequívoca. Não provimento do agravo.

 

Conceição Aparecida Franks Garcia aforou ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, visando à concessão de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez,

sobrevindo o indeferimento da tutela antecipada (f. 69), o que propiciou a oferta deste agravo de instrumento, pela

autora, alegando desacerto jurídico da decisão hostilizada.

Decido.

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal,

desonerando a agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 70.

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência

Social, comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts.

25, I, e 42, da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença

centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No caso, embora a perícia judicial tenha constatado a incapacidade da demandante com relação à atividade de

lavradora, o magistrado singular considerou ser imprescindível a dilação probatória para aferição dos requisitos

relativos à carência legal e vinculação ao sistema.

Nesse diapasão, verifica-se do extrato do CNIS acostado aos autos (f. 46), que antes de voltar a contribuir, em

09/2008, o último recolhimento da requerente à Previdência Social foi efetuado em 09/1996, tendo sido mantida

sua qualidade de segurado até 09/1997 (cf. art. 15, II, da Lei nº 8.213/91).

Por outro lado, a perícia médica, acatando as informações fornecidas pela própria autora, determinou que a

incapacidade teve seu início no ano de 2004 (f. 58). 

Assim, tudo indica que a doença que a incapacita ao trabalho é preexistente à sua nova filiação ao regime

previdenciário, o que impediria a outorga dos benefícios em questão (art. 59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91).

Nesse sentido, os seguintes julgados:

 

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. ATIVIDADE ADMINISTRATIVA VINCULADA AO

PREENCHIMENTO DE TODOS OS PRESSUPOSTOS E REQUISITOS LEGAIS. IMPOSSIBILIDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO POR MERA BENEVOLÊNCIA. INCAPACIDADE LABORATIVA

CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PREEXISTENTE. REGRAS

DE EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 E PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 59 DA LEI 8.213/91.

AGRAVAMENTO DA DOENÇA À ÉPOCA DA NOVA FILIAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NÃO

COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL IDÔNEA QUE DEMONSTRE O INÍCIO DA

INCAPACIDADE LABORATIVA DA PARTE AUTORA NA DATA VENTILADA PELO AGRAVANTE.DOENÇA

PREEXISTENTE À ÉPOCA DA NOVA FILIAÇÃO DO AUTOR AO SISTEMA REVIDENCIÁRIO.

COMPROVAÇÃO.AGRAVO IMPROVIDO.

(...) 

III- Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença são semelhantes, existindo

diferenciação somente quanto ao tipo de incapacidade, no primeiro ela deve ser total e permanente, e no

segundo, total ou parcial, mas provisória.

IV- Verifico, no entanto, que o pleito do agravante resvala na restrição do parágrafo único do artigo 59 da Lei de

Benefícios, pois os elementos existentes nos autos convergem para a conclusão de que a doença incapacitante é

preexistente à nova filiação ao regime previdenciário.

V- A autora deixou de contribuir para a previdência social em 09/1987, permaneceu por mais de 13 (treze) anos

sem qualquer vínculo com a previdência, e voltou a contribuir somente em 04/2001 por exatos 7 (sete) meses,

período necessário para que pudesse recuperar a sua condição de segurado, especificamente para efeito de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, e dois meses após a última contribuição social,

formulou pedido administrativo de auxílio-doença junto à autarquia previdenciária (12/2001), conforme se

verifica do documento de fls.98. Apesar do expert apontar o início das doenças incapacitantes com base na CTPS

acostada aos autos, bem como no relato clínico apresentado pela autora certo é que os demais elementos

existentes nos autos indicam de forma segura que a incapacidade laboral é preexistente à nova filiação da

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP

No. ORIG. : 09.00.00052-0 1 Vr ORLANDIA/SP
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apelante. 

(...)

VII- parte autora já estava incapaz quando se vinculou ao regime previdenciário, o que, por força do art. 42, § 2º

e parágrafo único do artigo 59, ambos da Lei 8.213/91, impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença, em face da preexistência da incapacidade laboral. 

(...)

X-Agravo improvido."

(AC nº 1256256, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/06/2009, v.u., DJF3 22/07/2009, pg. 1311).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA E AGRAVAMENTO DO QUADRO

CLÍNICO PREEXISTENTES. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

II - Tendo em vista que as doenças e agravamento do quadro clínico da autora são preexistentes à sua filiação ao

INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se afastou de suas

atividades laborativas, torna-se inviável a concessão do benefício pleiteado em face da não implementação dos

requisitos legais.

III - Apelação da parte autora improvida."

(AC nº 1304512, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008).

 

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova

inequívoca quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada.

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, razão pela qual, conforme permissivo do

art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015342-22.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. Recurso de apelação

do INSS parcialmente provido.

 

Aforada ação de restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, em

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, no

qual foi determinado a implantação da aposentação, a partir da data do indeferimento administrativo do pedido de

auxílio-doença (29.04.2009, cfr. f. 55) e verba honorária de sucumbência fixada em 15% (quinze por cento) sobre

o valor das prestações vencidas até a sentença (verbete 111 da Súmula do STJ). Foi concedida a tutela antecipada

para a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez (fs. 83/86).

2011.03.99.015342-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIRCE GUEDES DOS SANTOS

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

No. ORIG. : 09.00.00141-8 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da

ausência dos requisitos à percepção do benefício, bem como, subsidiariamente, alteração do termo inicial do

benefício (apresentação do laudo pericial), fixação dos juros de mora e correção monetária das parcelas vencidas e

a redução dos honorários advocatícios a 5% do valor da condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ (cfr. fs.

88/95).

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

In casu, a autora, atualmente com 64 anos de idade, cfr. f. 14. Possui recolhimento na qualidade de contribuinte

individual (competência março de 2005 a março de 2008 e de maio de 2008 a novembro de 2009), conforme

informação do CNIS, cfr. f. 49 dos autos. Recebeu auxílio-doença no período de 08.04.2008 a 08.06.2008 (cfr. f.

49). Requereu em 29.04.2009 o benefício de auxílio-doença, o qual foi indeferido em razão da ausência de

incapacidade atestada pela pericia medica da Ré. Ajuizou a presente demanda em 24.08.2009, portanto, estão

presentes os pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência.

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (cfr. fs. 69/76), a supedanear o

deferimento do benefício de aposentadoria por invalidez.

Com efeito, o laudo médico pericial realizado em 18.10.2010 atesta que a requerente foi portadora de neoplasia

maligna mamária à esquerda, submetida à cirurgia em abril de 2007 e, após fez quimioterapia e radioterapia

adjuvante, não apresenta incapacidade laborativa, no momento, pois se encontra sem sinais de atividade da doença

e sem seqüelas funcionais, estando apta a exercer suas atividades laborais habituais (do lar).

Considerando que a parte-autora sempre laborou na função de doméstica conforme f. 15 dos autos (o que

notoriamente impõe movimentos repetitivos e esforços físicos ), e tendo em vista que possui atualmente 64 anos,

baixa escolaridade, o que inviabiliza a possibilidade de reabilitação para realizar serviços leves, acredito que a

incapacidade laboral se revela total e permanente para a atividade da qual sempre extraiu sua fonte de sustento.

Conclui-se, portanto, pela incapacidade laboral total e permanente.

Assim, positivados os pressupostos legais, colhe deferir a benesse referenciada, a ser implantada a partir do

requerimento administrativo, data em que o réu tomou conhecimento da pretensão.

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária

incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma,

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à
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parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para determinar a redução dos honorários advocatícios a

10% do valor da condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com

as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal,

aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art.

161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência

respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC),

até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada , dada a presença dos

requisitos a tanto necessários.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045976-98.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.045976-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ERMIDE CRISTINA LALAU

ADVOGADO : GETULIO CARDOZO DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Previdenciário. Processo Civil. Aposentadoria por invalidez. Auxílio-doença. Renovação da prova pericial.

Imprescindibilidade. Sentença anulada de ofício. Apelação prejudicada.

 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de auxílio-doença,

processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em

síntese, restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos importa em indeferimento do pleito.

Entretanto, verifica-se, na espécie, que o laudo médico pericial atestou que o autor é portador de "esquizofrenia",

anotando que aludida patologia não provoca incapacidade quando compensada e sem complicações secundárias.

Entretanto, faz-se necessária a renovação de tal prova pericial, a ser realizada por médico especialista em

Psiquiatria. Assim sendo, inábil aludida prova pericial à demonstração da real condição de saúde e aptidão laboral

da parte autora, sendo imprescindível sua renovação, a teor dos arts. 437 e 438 do Código de Processo Civil, sob

pena de cerceamento ao direito de comprovar a satisfação dos pressupostos à outorga do benefício pretendido.

Dessa forma, impõe-se a anulação da sentença, a ser decretada, de ofício, por se tratar de matéria de ordem

pública, restando, em decorrência, prejudicada a análise do mérito da apelação interposta pela parte autora. Nesse

sentido, a jurisprudência desta Corte: TRF-3ªReg., AC 894458, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 18/10/2004, v.u.,

DJU 09/12/2004, p. 371.

Do exposto, ANULO, de ofício, a r. sentença recorrida e, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, dou por

prejudicada a apelação interposta pela parte autora, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem, a fim de

seja renovada a perícia médica, prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048456-49.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

No. ORIG. : 07.00.00189-9 2 Vr MOCOCA/SP

2011.03.99.048456-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : EMILIO CARLOS CESAR CAMPOS

ADVOGADO : MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Revisão. Coeficiente. Majoração. Lei n. 9.032/1995. Benefícios

anteriores à sua vigência. Improcedência.

 

Proposta ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal de

aposentadoria por invalidez, para que correspondesse a 100% do salário-de-benefício, a partir da vigência da Lei

n. 9.032/1995 (que alterou o art. 44 da Lei n. 8.213/1991), bem como a conversão do benefício em número de

salários mínimos, nos termos do art. 58 do ADCT, até a entrada em vigor da Lei n. 8.213/1991, processado o

feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido.

Inconformada, a parte-autora interpôs apelação, para requerer a reforma da sentença, ao fundamento da existência

do direito à elevação do coeficiente de seu benefício a 100%, a partir de 28/04/1995.

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, defiro o pedido de concessão da gratuidade da justiça, formulado na exordial e não apreciado.

Indo adiante, constato que a parte-autora interpôs apelação para requerer a reforma do julgado, somente no tocante

ao pedido de elevação do coeficiente de seu benefício a 100%, concordando, tacitamente, com o não-acolhimento

do pedido de conversão do benefício em número de salários mínimos, nos termos do art. 58 do ADCT.

No mais, não assiste razão à parte-autora.

A legislação previdenciária, anterior aos referidos diplomas (Lei nº 3.807/60 e Decretos nºs. 77.077/76, 83.080/79

e 89.312/84), dispunha, em suma, que o valor da renda mensal da aposentadoria por invalidez seria constituída do

coeficiente de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) desse salário por ano

completo de atividade abrangida pela previdência social urbana, até o máximo de 30% (trinta por cento).

Após, o art. 44 da Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, passou a dispor que "A aposentadoria por

invalidez, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda

mensal correspondente: a) 80% (oitenta por cento) do valor deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não

podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício; ou b) 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for mais vantajoso, caso o falecimento

seja conseqüência de acidente do trabalho".

Por outro lado, de notar-se que os benefícios concedidos entre 05/10/1988 (advento da Constituição de 1988) e

25/07/1991 (edição da Lei n. 8.213/1991) passaram a ter sua renda mensal inicial recalculada nos termos do

referido dispositivo, conforme preceituaram os arts. 144 e 145 da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência

Social retro mencionada.

Com o advento da Lei n. 9.032/1995, em 29/04/1995, houve mudança na redação do dispositivo em comento, que

passou a prever que "A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá

numa renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na

Seção III, especialmente no art. 33 desta lei".

Inobstante o novo regramento acerca da matéria, o INSS deixou de aplicá-lo aos benefícios já concedidos, ao

argumento de que, em matéria previdenciária, aplicar-se-ia a lei vigente à época da concessão (tempus regit actum

), sob pena de afronta aos princípios do ato jurídico perfeito e do direito adquirido.

A questão restou pacificada pelo E. STF, que, em Sessão Plenária realizada em 08/02/2007, ao apreciar os REs ns.

415.454 e 416.827, firmou entendimento no sentido de que a Lei n. 9.032/1995 não se aplica aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência.

Ainda, no julgamento do RE n. 597.389, realizado em 22.04.2009, a Suprema Corte, por unanimidade, resolveu a

questão de ordem proposta pelo Relator, Ministro Gilmar Mendes, para reconhecer a repercussão geral da questão

constitucional analisada e reafirmar a jurisprudência da Corte, no sentido de que "a revisão de pensão por morte e

demais benefícios, constituídos antes da entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 1995, não pode ser realizada com

base em novo coeficiente de cálculo estabelecido no referido diploma legal" (destaque meu).

Não obstante meu entendimento pessoal acerca do tema (uma vez que me inclino favoravelmente à majoração do

benefício em razão dos imperativos da igualdade e dos demais princípios que escoltam o Estado de Direito), ante

aos julgados do E.STF (aos quais me curvo em favor da unificação do direito e da pacificação dos litígios),
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esvaziam-se os argumentos de ofensa a preceitos constitucionais, em especial ao da isonomia.

Dessa forma, o pleito de majoração da renda mensal de benefício previdenciário, mediante elevação do seu

coeficiente com base em lei superveniente à data da concessão, não merece prosperar.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença

recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000294-86.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício

indeferido.

 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de auxílio-doença

ou aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em

síntese, restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Entretanto,

inocorreu comprovação da incapacidade total e permanente ou parcial e temporária ao exercício de atividade

laborativa, visto que o laudo médico pericial (fs. 62/66) concluiu que não foi constatada incapacidade. 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas

as análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente

não tem direito.

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que
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seguem:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei).

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000).

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA

- SENTENÇA MANTIDA. 

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade

de segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu

com hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de

atividade laborativa remunerada. (destaquei).

(...) 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência

de comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho.

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008).

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO. 

(...) 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual,

indevidos os benefícios vindicados. 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação provida." 

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010).

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000331-16.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício

indeferido.

 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de auxílio-doença

ou aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em

síntese, restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Entretanto,

inocorreu comprovação da incapacidade total e permanente ou parcial e temporária ao exercício de atividade

laborativa, visto que o laudo médico pericial (fs. 61/70) concluiu que não foi constatada incapacidade. 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas

as análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente

não tem direito.

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que

seguem:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei).

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000).

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA

- SENTENÇA MANTIDA. 

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade

de segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu

com hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de

atividade laborativa remunerada. (destaquei).

(...) 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência

de comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho.

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008).
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"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO. 

(...) 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual,

indevidos os benefícios vindicados. 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação provida." 

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010).

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000581-49.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício indeferido.

 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de aposentadoria

por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em

síntese, restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.
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In casu, a parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez. Entretanto, inocorreu comprovação da

incapacidade total e permanente ao exercício de atividade laborativa, visto que o laudo médico pericial (fs. 68/69)

concluiu que não foi constatada incapacidade. 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas

as análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente

não tem direito.

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que

seguem:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei).

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000).

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA

- SENTENÇA MANTIDA. 

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade

de segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu

com hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de

atividade laborativa remunerada. (destaquei).

(...) 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência

de comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho.

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008).

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO. 

(...) 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual,

indevidos os benefícios vindicados. 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação provida." 

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010).

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença. Inaptidão laboral não configurada. Benefício indeferido.

 

Aforada ação de restabelecimento de auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória em honorários advocatícios de

sucumbência e custas, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei nº 1.060/50), deferido a f. 31.

Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob

argumento de restarem atendidas as exigências legais à prestação vindicada.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

Na espécie, afigura-se demasiado perquirir da condição de segurado da parte autora, dado que os laudos periciais

foram conclusivos quanto à sua aptidão ao exercício de atividades laborativas, enfatizando a inexistência de

invalidez (fs. 134/137, 140/142 e 268/271).

Como se vê, inocorrente a demonstração de incapacidade ao labor, é de se indeferir a benesse vindicada.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

NÃO PREENCHIDOS.

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve

ser negado provimento ao agravo legal.

(...)."

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A

ATIVIDADE DESENVOLVIDA.

(...)

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

(...)."

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p.

1549)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE.

(...)

3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho.

4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

(...)."

(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643)

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : DINALVA RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO : VAGNER DA COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.00.00046-1 1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - NÃO PREENCHIMENTO.

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi

categórica no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que

pudesse desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert.

(...)."

(AC 1328869, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17/02/2009, v.u., DJF3 04/3/2009, p. 1021)

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008994-74.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 26 de julho de 2004 por SEVERINO JOSÉ DA SILVA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão da aposentadoria por tempo

de contribuição, mediante o reconhecimento dos períodos de trabalho de 15/06/1976 a 10/02/1990 e 19/02/1990 a

07/12/1998, exercidos em condições especiais, que convertidos em tempo de serviço comum e somados aos

demais períodos de trabalho, perfazem tempo suficiente para o recebimento do benefício, desde a data do

requerimento administrativo (16/12/1998).

A r. sentença (fls. 197/207), proferida em 12 de dezembro de 2006, julgou procedente o pedido, reconhecendo os

períodos de 15/06/1976 a 10/02/1990 e de 19/02/1990 a 07/12/1998 como atividades especiais, e condenou o

INSS a conceder a aposentadoria por tempo de serviço na sua forma proporcional, desde a data do requerimento

na via administrativa (16/12/1998); devendo, as parcelas em atraso, ser atualizadas monetariamente com base no

Provimento n° 26/01 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3a. Região, desde os respectivos

vencimentos, e acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. Ainda, entendendo, o MM. Juiz a quo, estarem

presentes os requisitos necessários, concedeu a tutela antecipada, determinando ao INSS a implantação do

benefício no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa de R$ 50,00 (cinquenta reais) por dia de atraso. Sentença

submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 218/234), alegando, em síntese, a impossibilidade de conversão dos

períodos exercidos em condições especiais, apontados pelo autor, em tempo comum, por não ter sido comprovada

a efetiva exposição aos agentes agressivos, não fazendo jus, portanto, à concessão do benefício, requerendo a

revogação da tutela antecipada, por não preencher os requisitos para a sua concessão.

Com as contrarrazões (fls. 238/241), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 26 de julho de 2004 por SEVERINO JOSÉ DA SILVA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão da aposentadoria por tempo

2004.61.05.008994-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEVERINO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : VINICIUS PACHECO FLUMINHAN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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de contribuição, mediante o reconhecimento dos períodos de trabalho de 15/06/1976 a 10/02/1990 e 19/02/1990 a

07/12/1998, exercidos em condições especiais, que convertidos em tempo de serviço comum e somados aos

demais períodos de trabalho, perfazem tempo suficiente para o recebimento do benefício, desde a data do

requerimento administrativo (16/12/1998).

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo,

especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

 

Por sua vez, os artigos 24 e 25, inciso II, do mesmo diploma legal trazem a definição de carência, in verbis:

"Artigo 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o

beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas

competências."

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

Ademais, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de

benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

hoje, tempo de contribuição.

A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, Plano de Benefícios da Previdência Social, estabelece os requisitos para as

diversas espécies de aposentadoria.

A aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, é benefício subordinado à carência, isto é,

número de contribuições mínimas consoante determina o artigo 25, inciso II da Lei nº 8.213/91, além do tempo de

atividade laborativa de 30 (trinta) ou 35 (trinta e cinco) anos conforme a data de implementação de todos os

requisitos.

Espécie diversa de aposentadoria é aquela prevista no artigo 143, norma de transição do Regime Geral da

Previdência Social, que beneficia apenas os trabalhadores rurais com uma renda mínima de um salário mínimo,

desde que comprovados os requisitos de idade mais tempo de atividade rural. É para essa categoria prevista nesse

dispositivo que se aplica a regra do artigo 55, parágrafo 2º da Lei nº 8.213/91, primeira parte, sobre a ausência de

contribuições no período anterior à referida Lei. Esse dispositivo traz ainda a exceção e ressalva a "carência"

exigível para as demais espécies de aposentadoria, especialmente a aposentadoria por tempo de contribuição, cuja

carência mínima é de 180 (cento e oitenta) contribuições, artigo 25, inciso II da Lei de Benefícios.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos "segurados" já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos "tempo de serviço" ou "idade".

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter exercido atividades sob condições especiais nos

períodos de 15/06/1976 a 10/02/1990 e 19/02/1990 a 07/12/1998, requerendo sua conversão em tempo de serviço

comum e que somados aos demais períodos de trabalho, perfaz tempo suficiente ao recebimento do benefício.

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração, cabe ressaltar

que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício.

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis:
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"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta)

anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados

penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo.

§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-

lhe, outrossim, o disposto no § 1º do art. 20."

 

Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e

reduziu o tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta)

contribuições mensais.

Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim

dispunha, in verbis:

"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições

mensais, tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que:

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II;

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte

e cinco) anos.

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo:

o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes

dos Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo

de benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;"

 

Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação

original assim estabeleciam:

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física.

§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especialmente no artigo 33

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por

cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício."

(...) omissis

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica."

 

Por sua vez, o art. 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu:

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida

à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei,

prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial."

 

Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95 era possível o reconhecimento do tempo de serviço

especial, com base na categoria profissional do trabalhador.

Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-

40 e DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº

9.528/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

A Lei em vigor na data do ajuizamento da ação era a atual Lei Federal nº 8.213/91 que no seu artigo 57, § 5º,

acrescentado pela Lei Federal nº 9.032/95, autoriza a conversão do tempo exercido em condições especiais para

tempo comum nos termos seguintes:

"Art. 57...............................................................................

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício."

 

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64:

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será
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somado, após respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de

qualquer benefício: (tabela omitida)."

Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98,

que, em seu artigo 28 rezava:

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art.

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a

impossibilidade da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado para

fins de aposentadoria especial a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando

houvesse tempo de serviço em atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria

conversão, devendo todo o tempo ser considerado como comum.

A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em

que houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou

superior a percentual mínimo estabelecido em regulamento.

Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e

estabeleceu no artigo 70:

"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum.

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto

n. 53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio

de 1998, constantes do Anexo IV do Regulamento do Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

2.172, de 5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do

tempo necessário para obtenção da respectiva aposentadoria observada a seguinte tabela: (tabela omitida)"

Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que ao segurado que não completou o

tempo mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava

a lei a possibilidade de conversão deste tempo para somar com o tempo comum.

Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições

especiais como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, o que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao

procedimento autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu

nova redação ao artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos:

"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:(tabela omitida).

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá o disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício,

impende verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor.

Com efeito, da análise das atividades exercidas pelo autor na vigência dos Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e

2.172/97, bem como dos formulários SB-40/DSS-8030 e laudos técnicos (fls. 16/19 e 33/63) constantes dos autos,

verifica-se que o mesmo comprovou o exercício de atividade especial nos seguintes períodos:

a) 15/06/1976 a 10/02/1990 - exercendo atividade de Encarregado Operacional, com exposição de maneira

habitual e permanente a nível de ruído entre 86 e 97 dB(A), enquadrada no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto

nº 53.831/64 e no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

b) 19/02/1990 a 07/12/1998 - exercendo atividade de Encarregado de Turno, com exposição de maneira habitual

e permanente a nível de ruído de 90,5 dB(A), enquadrada no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e

no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, 2.0.1 do Anexo IV do Decreto n° 2.172/97.

 

Cumpre salientar que a jurisprudência é pacífica no sentido da aplicação concomitante dos Decretos nºs 53.831/64

e 83.080/79 até a vigência do Decreto nº 2.172/97.

Com a edição do Decreto n° 2.172/97, publicado em 06/03/1997, o limite de tolerância do agente ruído foi
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elevado para 90 dB(A), o que foi repetido no Decreto n° 3.048/99, de 06/05/1999, sendo reduzido para 85dB(A)

com a edição do Decreto n° 4.882/03, de 18/11/2003.

Cabe ressaltar que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a

natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes

agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos.

Ademais, a norma não exige que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, para que se considere a atividade

como de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto aos agentes nocivos, de forma habitual e

permanente.

Cumpre observar ainda que, por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98,

permaneceu em vigor o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente

possível a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum relativamente a

qualquer período, incluindo o posterior a 28 de maio de 1998.

Neste sentido, é o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

APÓS 1998. CÔMPUTO. MP N. 1663-15 CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998. MANUTENÇÃO DA REGRA

DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Quinta Turma.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Resp nº 1.127.806-PR, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2010).

 

Portanto, verifica-se que não há dúvidas sobre o exercício de atividades em condições especiais nos período

aludidos acima, devendo ser convertidos em tempo de atividade comum.

Assim sendo, convertendo-se os períodos em atividade especial ora reconhecidos em tempo comum e somando-se

aos demais períodos constantes do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição - no processo

administrativo - juntado às fls. 11/72, como pretendido na petição inicial, verifica-se que juntos perfazem cerca de

34 (trinta e quatro) anos e 11 (onze) meses até a data da entrada em vigor da EC n° 20, fazendo jus, portanto, à

concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço.

Impõe-se, por isso, a procedência do pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, devendo ser mantida a

tutela antecipada.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08

desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês a partir da data da citação, na forma do artigo

406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu

artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à

caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal,

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Ante o exposto, nego provimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, para esclarecer a

incidência dos juros de mora e da correção monetária, mantendo, no mais a r. sentença, nos termos da

fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013747-74.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

2004.61.05.013747-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : DUILIO LOPES

ADVOGADO : REGINA CELIA CAZISSI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI
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DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 23 de outubro de 2004 por DUÍLIO LOPES em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição, mediante o reconhecimento dos períodos de trabalho de 17/12/1979 a 31/01/1980, 01/02/1980 a

19/01/1983, 10/01/1984 a 30/11/1986, 01/12/1986 a 30/04/1987 e 01/05/1987 a 16/12/1998, exercidos em

condições especiais, que convertidos em tempo de serviço comum e somados aos demais períodos de trabalho,

perfazem tempo suficiente para o recebimento do benefício, de forma proporcional, desde a data do requerimento

administrativo (05/12/2000), com pedido de tutela antecipada.

Às fls. 86/87, entendendo o MM. Juiz a quo, não estarem presentes os requisitos necessários, indeferiu o pedido

de tutela antecipada.

A r. sentença (fls. 122/131), proferida em 22 de setembro de 2005, julgou parcialmente procedente o pedido,

reconhecendo os períodos de 17/12/1979 a 31/01/1980, 01/02/1980 a 19/01/1983, 10/01/1984 a 30/11/1986,

01/12/1986 a 30/04/1987 e 01/05/1987 a 16/12/1998, como atividades especiais, devendo ser convertidos em

tempo de serviço comum, e julgando improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Determinou a

cada parte arcar com os honorários dos respectivos patronos. Sentença sujeita ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 134/152), alegando, em síntese, a impossibilidade de conversão dos

períodos exercidos em condições especiais, apontados pelo autor, em tempo comum, por não ter sido comprovada

a efetiva exposição aos agentes agressivos.

Os embargos de declaração opostos pela parte autora (fls. 158/160), foram improvidos (fls. 162/163).

Também irresignado, o autor interpôs apelação (fls. 167/175), alegando que restaram preenchidos os requisitos

necessários, fazendo jus, portanto, à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

Com as respectivas contrarrazões (fls. 181/184 e 187/196), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 23 de outubro de 2004 por DUÍLIO LOPES em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição, mediante o reconhecimento dos períodos de trabalho de 17/12/1979 a 31/01/1980, 01/02/1980 a

19/01/1983, 01/12/1986 a 30/04/1987 e 01/05/1987 a 16/12/1998 exercidos em condições especiais, que

convertidos em tempo de serviço comum e somados aos demais períodos de trabalho, perfazem tempo suficiente

para o recebimento do benefício, desde a data do requerimento administrativo (05/12/2000), com pedido de tutela

antecipada.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo,

especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

 

Por sua vez, os artigos 24 e 25, inciso II, do mesmo diploma legal trazem a definição de carência, in verbis:

"Artigo 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o

beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas

competências."

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

Ademais, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de

benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

hoje, tempo de contribuição.

A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, Plano de Benefícios da Previdência Social, estabelece os requisitos para as

diversas espécies de aposentadoria.

A aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, é benefício subordinado à carência, isto é,

número de contribuições mínimas consoante determina o artigo 25, inciso II da Lei nº 8.213/91, além do tempo de

atividade laborativa de 30 (trinta) ou 35 (trinta e cinco) anos conforme a data de implementação de todos os

requisitos.

Espécie diversa de aposentadoria é aquela prevista no artigo 143, norma de transição do Regime Geral da

Previdência Social, que beneficia apenas os trabalhadores rurais com uma renda mínima de um salário mínimo,

desde que comprovados os requisitos de idade mais tempo de atividade rural. É para essa categoria prevista nesse

dispositivo que se aplica a regra do artigo 55, parágrafo 2º da Lei nº 8.213/91, primeira parte, sobre a ausência de

contribuições no período anterior à referida Lei. Esse dispositivo traz ainda a exceção e ressalva a "carência"

exigível para as demais espécies de aposentadoria, especialmente a aposentadoria por tempo de contribuição, cuja

carência mínima é de 180 (cento e oitenta) contribuições, artigo 25, inciso II da Lei de Benefícios.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos "segurados" já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos "tempo de serviço" ou "idade".

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter exercido atividades sob condições especiais nos

períodos de 17/12/1979 a 31/01/1980, 01/02/1980 a 19/01/1983, 01/12/1986 a 30/04/1987 e 01/05/1987 a

16/12/1998, requerendo sua conversão em tempo de serviço comum e que somados aos demais períodos de

trabalho, perfaz tempo suficiente ao recebimento do benefício.

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração, cabe ressaltar

que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício.

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis:

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta)

anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados

penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo.

§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-

lhe, outrossim, o disposto no § 1º do art. 20."

 

Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e

reduziu o tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta)

contribuições mensais.

Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim

dispunha, in verbis:

"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições

mensais, tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que:

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II;

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte

e cinco) anos.

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo:

o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes

dos Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo

de benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;"
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Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação

original assim estabeleciam:

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física.

§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especialmente no artigo 33

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por

cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício."

(...) omissis

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica."

 

Por sua vez, o art. 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu:

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida

à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei,

prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial."

 

Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95 era possível o reconhecimento do tempo de serviço

especial, com base na categoria profissional do trabalhador.

Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-

40 e DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº

9.528/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

A Lei em vigor na data do ajuizamento da ação era a atual Lei Federal nº 8.213/91 que no seu artigo 57, § 5º,

acrescentado pela Lei Federal nº 9.032/95, autoriza a conversão do tempo exercido em condições especiais para

tempo comum nos termos seguintes:

"Art. 57...............................................................................

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício."

 

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64:

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de

qualquer benefício: (tabela omitida)."

Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98,

que, em seu artigo 28 rezava:

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art.

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a

impossibilidade da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado para

fins de aposentadoria especial a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando

houvesse tempo de serviço em atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria

conversão, devendo todo o tempo ser considerado como comum.

A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em

que houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou

superior a percentual mínimo estabelecido em regulamento.

Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e

estabeleceu no artigo 70:

"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum.
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Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto

n. 53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio

de 1998, constantes do Anexo IV do Regulamento do Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

2.172, de 5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do

tempo necessário para obtenção da respectiva aposentadoria observada a seguinte tabela: (tabela omitida)"

Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que ao segurado que não completou o

tempo mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava

a lei a possibilidade de conversão deste tempo para somar com o tempo comum.

Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições

especiais como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, o que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao

procedimento autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu

nova redação ao artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos:

"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:(tabela omitida).

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá o disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício,

impende verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor.

 

Com efeito, da análise das atividades exercidas pelo autor na vigência dos Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e

2.172/97, bem como dos formulários SB-40/DSS-8030 e laudos técnicos (fls. 44/54 e 56 e 58) constantes dos

autos, verifica-se que o mesmo comprovou o exercício de atividade especial nos seguintes períodos:

a) 17/12/1979 a 30/01/1980 - exercendo atividade de Auxiliar de Produção "A", com exposição de maneira

habitual e permanente a nível de ruído entre 91 e 95 dB(A), enquadrada no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto

nº 53.831/64 e no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

b) 01/02/1980 a 19/01/1983 - exercendo atividade de Auxiliar de Produção "A", com exposição de maneira

habitual e permanente a nível de ruído entre 91 e 93 dB(A), enquadrada no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto

nº 53.831/64 e no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

c) 10/01/1984 a 30/11/1986 - exercendo atividade de Auxiliar de Produção "A", Operador de Produção e

Preparador de Serviços, com exposição de maneira habitual e permanente a nível de ruído entre 91 e 95 dB(A),

enquadrada no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº

83.080/79;

d) 01/12/1986 a 30/04/1987 - exercendo atividade de Preparador de Serviços, com exposição de maneira habitual

e permanente a nível de ruído entre 94 e 96 dB(A), enquadrada no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº

53.831/64 e no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

e) 01/05/1987 a 16/12/1998 - exercendo atividade de Líder de Produção e Preparador de Tornos Automáticos,

com exposição de maneira habitual e permanente a nível de ruído acima de 90 dB(A), enquadrada no código

1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, 2.0.1 do Anexo

IV do Decreto n° 2.172/97.

 

Cumpre salientar que a jurisprudência é pacífica no sentido da aplicação concomitante dos Decretos nºs 53.831/64

e 83.080/79 até a vigência do Decreto nº 2.172/97.

Com a edição do Decreto n° 2.172/97, publicado em 06/03/1997, o limite de tolerância do agente ruído foi

elevado para 90 dB(A), o que foi repetido no Decreto n° 3.048/99, de 06/05/1999, sendo reduzido para 85dB(A)

com a edição do Decreto n° 4.882/03, de 18/11/2003.

Cabe ressaltar que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a

natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes

agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos.

Ademais, a norma não exige que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, para que se considere a atividade

como de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto aos agentes nocivos, de forma habitual e

permanente.

Cumpre observar ainda que, por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98,

permaneceu em vigor o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente
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possível a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum relativamente a

qualquer período, incluindo o posterior a 28 de maio de 1998.

Neste sentido, é o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

APÓS 1998. CÔMPUTO. MP N. 1663-15 CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998. MANUTENÇÃO DA REGRA

DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Quinta Turma.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Resp nº 1.127.806-PR, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2010).

 

Portanto, verifica-se que não há dúvidas sobre o exercício de atividades em condições especiais nos período

aludidos acima, devendo ser convertidos em tempo de atividade comum.

Assim sendo, convertendo-se os períodos em atividade especial ora reconhecidos em tempo comum e somando-se

aos demais períodos constantes do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição - no processo

administrativo - juntado às fls. 22/78, como pretendido na petição inicial, verifica-se que juntos perfazem cerca de

30 (trinta) anos e 08 (oito) meses até a data da entrada em vigor da EC n° 20, fazendo jus, portanto, à concessão

do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, cujo cálculo da Renda Mensal Inicial deverá ser

efetivado na forma estabelecida nos arts. 29 e 52 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente por ocasião da edição da

referida emenda constitucional.

Impõe-se, por isso, a procedência do pedido de aposentadoria por tempo de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (05/12/2000 - fls. 22),

considerando-se ter sido esse o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas

até a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do

artigo 20 do Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Os juros de mora incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês a partir da data da citação, na forma do artigo

406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu

artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à

caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal,

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08

desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

E, no que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei

nº 6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se,

contudo, que tal isenção decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte

autora, a teor do artigo 10, parágrafo 4º, da Lei nº 9.289/96.

Em se tratando de parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há despesas a serem

reembolsadas pelo sucumbente e, portanto, está isento o INSS dessa condenação.

Em relação ao pedido de tutela antecipada, não vislumbro a ocorrência do periculum in mora que autorize a sua

concessão, pois, conforme pesquisa realizada no sistema CNIS/Plenus, o autor possui vínculo empregatício desde

1984 até a presente data.

Ante o exposto, nego provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, e dou provimento à apelação da parte

autora, para lhe conceder a aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000921-80.2004.4.03.6116/SP

 

 

 

2004.61.16.000921-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 11 de junho de 2004, por VALERIA CRISTINA DE MENDONCA,

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de auxílio-doença.

A r. sentença (fls. 120/125), proferida em 25 de agosto de 2008, julgou improcedente o pedido, deixando de

condenar a autora no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, em razão da concessão da

assistência judiciária gratuita.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 128/130), alegando o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual

vem disciplinado o benefício de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos no artigo 59, in verbis:

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Na forma do art. 59, mister se faz preencher os seguintes requisitos:

- satisfação da carência;

- manutenção da qualidade de segurado;

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa.

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e

estabelece os meios de comprovação desse vínculo.

In casu, conforme informações do CNIS, a autora filiou-se à Previdência Social, na condição de contribuinte

individual - facultativo, recolhendo as devidas contribuições previdenciárias de 06/2002 a 05/2003.

Contudo, conforme verifica-se do laudo pericial às fls. 67/68, a autora já estava acometido pela doença que gerou

a incapacidade quando filiou-se à Previdência Social. Relata o perito que ela é portadora de encefalopatia epilética

com crises freqüentes, mesmo devidamente medicada, e de transtornos comportamentais intermitentes

relacionados à epilepsia, esclarecendo que tais enfermidades tiveram início na infância. Refere-se expressamente

que há possibilidade de agravamento da doença pois as crises freqüentes provocam perda neural, observando que

a incapacidade data de 2003.

Ora, se a autora recolheu as contribuições previdenciárias a partir de 06/2002, trata-se de caso de doença pré-

existente. Outrossim, não há que se falar em incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença

ou lesão, nos termos do artigo 42, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, cite-se o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA L. 8.213/91

E L. 10.666/03. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. SUCUMBÊNCIA.

I - Caracterizada a perda da qualidade de segurado, sem prova da carência para a concessão da aposentadoria

por idade, não se concede o benefício previdenciário pedido. L. 8.213/91, arts 102 e 142. L. 10.666/03.

II - Se no momento da nova filiação ao Regime Geral da Previdência Social a parte já era portadora das doenças

que geram a incapacidade, e o segurado não se enquadra na hipótese exceptiva de incapacidade sobrevinda pela

progressão ou agravamento da doença ou lesão, não há direito ao benefício de aposentadoria por invalidez (art.

42, § 2º da L. 8.213/91).

III - Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência dado que esta decisão seria condicional (STF,

RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).

IV - Apelação provida."

(TRF - 3ª Região, AC nº 2005.03.99.007853-6, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Castro Guerra, DJ

APELANTE : VALERIA CRISTINA DE MENDONCA

ADVOGADO : REINALDO CARVALHO MORENO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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08/06/2005, pág. 518).

 

Cabe ainda salientar que a condição de segurado deve existir no momento em que nasce o direito ao benefício.

Assim, apenas quando existente a condição de segurado do postulante na data da constatação da doença

incapacitante, surge o direito à aposentadoria por invalidez.

Mas não é esta a situação de fato neste feito, visto que o autor não tinha a qualidade de segurado quando iniciou-

se a sua incapacidade laboral.

Inexistente nos autos prova da qualidade de segurado da autora, improcede o pedido formulado na Inicial,

restando prejudicada a análise dos demais requisitos.

Ante o exposto, nego provimento à apelação da autora, para manter in totum a r. sentença.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000985-69.2004.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 25 de maio de 2004 por EDUARDO LUIZ DE MORAES,

representado por sua genitora - Maria Nilza de Moraes - em face do instituto nacional do seguro social - INSS,

objetivando a concessão do benefício de auxílio-reclusão, em razão da prisão de Welington Luiz de Moraes,

genitor.

A r. sentença (fls. 71/73), proferida em 06 de março de 2006, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao

pagamento do benefício pleiteado, desde a data do encarceramento (30/07/2002); devendo, as parcelas em atraso,

ser corrigidas monetariamente até o efetivo pagamento de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal e

acrescidas de juros de mora legais (1% ao mês), contados de forma decrescente, desde a data da citação.

Condenou, ainda, o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais),

isentando-o do pagamento das custas processuais, em virtude de o autor ser beneficiária da justiça gratuita.

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 77/80), alegando o não preenchimento dos requisitos necessários à

concessão do benefício. Se mantida a procedência do pedido, requer a fixação do termo inicial do benefício na

data da citação. Por fim, prequestiona a matéria para efeito de interposição de recurso à Superior Instância.

Da decisão de fls. 83, que recebeu a apelação do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo, o autor interpôs

agravo de instrumento (apenso) sendo-lhe negado provimento (fls. 40/41 - apenso).

Com as contrarrazões (fls. 85/89), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal, ocasião em que foi

concedida vista ao Ministério Público Federal.

Em manifestação de fls. 111/114, o Parquet opina pelo não provimento da apelação do INSS.

É O RELATÓRIO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

As condições exigidas para a concessão do benefício de auxílio-reclusão estão expostas no artigo 80 da Lei nº

8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social, o qual dispõe, in verbis:

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do

2004.61.23.000985-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR PETRI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDUARDO LUIZ DE MORAES incapaz

ADVOGADO : CAROLINA BERALDO MACIEL LEME e outro

REPRESENTANTE : MARIA NILZA DE MORAIS

ADVOGADO : CAROLINA BERALDO MACIEL LEME
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segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário."

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa

dependência é presumida para os elencados no inciso I: cônjuge, companheira, companheiro, filho não

emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. Para os demais, a dependência deve ser

comprovada.

Por sua vez, no regime anterior, Decreto nº 89.324/84, o artigo 45 assim previa:

"Art. 45. O auxílio-reclusão é devido, após 12 (doze) contribuições mensais e nas condições dos artigos 47 a 52,

aos dependentes do segurado detento ou recluso que não percebe qualquer remuneração da empresa.

§ 1º O requerimento do auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão ou despacho da prisão preventiva ou da

sentença condenatória.

§ 2º O pagamento é mantido durante a detenção ou reclusão do segurando, comprovada por meio de atestado

trimestral de autoridade competente."

 

Ademais, a ação foi interposta sob a égide do artigo 13 de Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998, que

acrescentou, in verbis:

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e

seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou

inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral da previdência social."

E, então, para a concessão do referido benefício mister se faz, ainda, apresentar o segurado renda bruta mensal

igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

Sobre este requisito, o C. Supremo Tribunal Federal, em decisão com repercussão geral (REs 587.365 e 486.413),

estabeleceu ser a renda do preso a ser considerada para a concessão de auxílio-reclusão, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE nº 587.365, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25.03.2009, DJE 08.05.2009)

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CF. DESTINATÁRIO. DEPENDENTE DO SEGURADO. ART. 13 DA EC 20/98. LIMITAÇÃO DE

ACESSO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO IMPROVIDO.

I - Nos termos do art. 201, IV, da CF, o destinatário do auxílio-reclusão é o dependente do segurado recluso. 

II - Dessa forma, até que sobrevenha lei, somente será concedido o benefício ao dependente que possua renda

bruta mensal inferior ao estipulado pelo Constituinte Derivado, nos termos do art. 13 da EC 20/98. 

III - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE nº 486.413, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25.03.2009, DJE 08.05.2009)

 

Cumpre acrescentar que, nos termos do artigo 291 da Instrução Normativa do INSS n° 20, de 11 de outubro de

2007, alterado pela Instrução Normativa do INSS n° 40, de 17 de julho de 2009, o valor teto do salário de

contribuição do segurado é fixado por Portaria Ministerial, conforme segue:

 

 
Período Salário de contribuição tomado em seu valor mensal

De 16/12/1998 a 31/05/1999 R$ 360,00

De 1º/06/1999 a 31/05/2000 R$ 376,60

De 1º/06/2000 a 31/05/2001 R$ 398,48

De 1º/06/2001 a 31/05/2002 R$ 429,00
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Portanto, para fazer jus ao benefício de auxílio-reclusão é necessário o preenchimento dos requisitos determinados

em lei, os quais, em primeiro lugar, exigem a existência de um vínculo jurídico entre o segurado mantenedor do

dependente e a instituição de previdência. Em segundo lugar, a situação de dependência econômica entre a pessoa

beneficiária e o segurado. Em terceiro, o evento da prisão desse segurado, que gera o direito subjetivo a ser

exercitado para percepção do benefício. Por fim, que o valor teto do salário de contribuição do segurado esteja

dentro do limite supra referido.

In casu, conforme CTPS juntada às fls. 16/18, verifica-se que o recluso trabalhou devidamente registrado até

31/07/2002 e, conforme pesquisa realizada no sistema CNIS, auferia renda mensal superior ao limite legal. Isto

porque seu último salário foi de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) - referente ao mês integral de

julho de 2002, visto que foi preso em 30/07/2002 (conforme fls. 20).

Desta feita, a parte autora não faz jus ao recebimento do benefício de auxílio-reclusão .

Inexistente a baixa renda mensal do segurado, resta, pois, prejudicada a análise dos demais requisitos, visto que

devem ser eles simultaneamente preenchidos.

Destarte, não preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-reclusão, impõe-se a

improcedência da pretensão.

Deixo de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

Ante o exposto, dou provimento à apelação do INSS, para reformar in totum a r. sentença, nos termos da

fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001003-07.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

Trata-se de ação proposta pelo Espólio de PEDRO ARDUÍNO CEPULVIDA, representado por GERACINA

EUGÊNIO, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição que percebia seu companheiro, falecido em 14/12/2003 (DIB 03/01/1985

- NB 77529504-5), tendo em vista a suspensão administrativa do pagamento ocorrida em 28/07/1998.

A r. sentença (fls. 49/50), proferida em 09 de setembro de 2005, julgou extinto o processo, sem julgamento do

mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, condenando a parte autora ao

De 1º/06/2002 a 31/05/2003 R$ 468,47

De 1º/06/2003 a 31/05/2004 R$ 560,81

De 1º/06/2004 a 30/04/2005 R$ 586,19

De 1º/05/2005 a 31/03/2006 R$ 623,44

De 1º/04/2006 a 31/03/2007 R$ 654,61

De 1º/04/2007 a 28/02/2008 R$ 676,27

De 1º/03/2008 a 31/01/2009 R$ 710,08

De 1º/02/2009 a 31/12/2009 R$ 752,12

De 1º/01/2010 a 31/12/2010 R$ 810,18

De 1º/01/2011 a 14/07/2011 R$ 861,11

A partir de 15 de julho de 2011 R$ 862,60

2004.61.83.001003-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : PEDRO ARDUINO CEPULVIDA espolio

ADVOGADO : JOSE EUGENIO DE LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 5% (cinco por cento) do valor da causa, atualizados

monetariamente, ficando suspensa a execução nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, deixando de condená-

la em custas processuais.

Irresignada, a parte autora interpôs apelação (fls. 54/57), alegando que restou comprovada a dependência

econômica em relação ao de cujus, pelos documentos acostados aos autos. Alega ainda que não foram ouvidas as

testemunhas arroladas, pugnando pela reforma do decisum. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

No mérito, trata-se de ação proposta pelo Espólio de PEDRO ARDUÍNO CEPULVIDA, representado por

GERACINA EUGÊNIO, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o restabelecimento do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que percebia seu companheiro, falecido em 14/12/2003

(DIB 03/01/1985 - NB 77529504-5), tendo em vista a suspensão administrativa do pagamento ocorrida em

28/07/1998.

Ocorre que o Espólio de PEDRO ARDUÍNO CEPULVIDA, representado por GERACINA EUGÊNIO, não é

parte legítima para pleitear restabelecimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que

percebia o falecido, e tampouco seria para pleitear as eventuais diferenças seu do benefício previdenciário.

Isto porque o Sr. Pedro faleceu antes da propositura da ação. Ademais, o benefício previdenciário é direito

personalíssimo, exclusivo, portanto, do próprio segurado. Caberia somente a ele pleitear o restabelecimento do

benefício e as diferenças que entendesse devidas, nos termos do artigo 6º do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei". 

 

Nesse passo, o Espólio de PEDRO ARDUÍNO CEPULVIDA não têm legitimidade para pleitear o

restabelecimento do benefício ora discutido, de cunho personalíssimo do titular do direito. Tal procedimento é

expressamente vedado, nos termos do dispositivo legal acima transcrito.

Cumpre inserir o seguinte julgado:

 

"APOSENTADORIA. TITULAR FALECIDO. HERDEIROS. DIFERENÇAS NÃO RECLAMADAS EM VIDA.

ILEGITIMIDADE ATIVA. 

1- Há de se observar que a autora detém legitimidade para requerer o recálculo da aposentadoria do falecido

marido, na medida em que tal revisão possa modificar os valores do benefício de que, eventualmente, seja titular

(pensão por morte), mas não pode pretender o recebimento de eventuais diferenças que seriam devidas ao ex-

segurado. 

2- Veja-se que o benefício previdenciário é direito personalíssimo, exclusivo, portanto, do próprio segurado, e,

por tal razão, trata-se de direito intransmissível aos herdeiros. 

3- Assim, aos dependentes do segurado extinto, nos termos e condições da lei, é devido, apenas, benefício

decorrente e autônomo - pensão por morte -, que não se confunde com a aposentadoria, de cunho personalíssimo,

que percebia o falecido. 

4- (omissis ) 

5- Por conseguinte, há carência da ação por ilegitimidade ad causam da autora, no que tange às diferenças não

reclamadas pelo marido em vida, relativas a benefício previdenciário. 

6- Preliminar acolhida. Processo extinto, sem julgamento de mérito." (TRF 3ª Região AC n. 95.03.066029-7,

Relator: JUIZ SANTORO FACCHINI, Data de Publicação: DJU 13/08/2002 página: 174) 

 

Cumpre ressaltar que, não procede a alegação de violação ao disposto no artigo 5º, inciso LV da CF/88, pois cabe

ao juiz determinar a realização das provas necessárias à instrução do feito e, tendo sido possível ao juiz formar o

seu convencimento, através dos documentos juntados, não há que se falar em cerceamento de defesa. 

Dessa forma, a improcedência do pedido é medida que se impõe.

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença, nos termos da

fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.
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LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006221-28.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

Trata-se de ação ajuizada em 21 de outubro de 2005 por JOSÉ APARECIDO DE MORAES, representado por seu

genitor - Sr. Geraldo Pedro de Moraes - em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de Amparo Social, instituído pelo artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, no valor de 01 (um)

salário mínimo mensal, por ser portador de deficiência e não ter meios de prover ao próprio sustento ou de tê-lo

provido por sua família, com pedido de tutela antecipada.

Em Parecer de fls. 83/86, o Ministério Público Federal opina pela improcedência do pedido.

A r. sentença (fls. 89/91), proferida em 31 de janeiro de 2008, julgou improcedente o pedido, condenando o autor

ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) do valor da causa e a reembolsar o

valor dos honorários periciais; devendo, no entanto, ser observado que é beneficiário da justiça gratuita.

Inconformado, o autor interpôs apelação (fls. 95/96), requerendo a reforma do julgado, sustentando, em síntese,

restarem atendidas as exigências legais à obtenção do benefício pleiteado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Trata-se de ação ajuizada em 21 de outubro de 2005 por JOSÉ APARECIDO DE MORAES, representado por seu

genitor - Sr. Geraldo Pedro de Moraes - em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de Amparo Social, instituído pelo artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, no valor de 01 (um)

salário mínimo mensal, por ser portador de deficiência e não ter meios de prover ao próprio sustento ou de tê-lo

provido por sua família.

O benefício da prestação continuada concedido à pessoa portadora de deficiência está previsto no artigo 203 do

texto constitucional, in verbis:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V- a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprove não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

A Constituição Federal exige, portanto, para o presente caso, o preenchimento de dois requisitos para a obtenção

do benefício, quais sejam: ser o autor portador de deficiência e não ter condições de prover à própria subsistência

ou de tê-la provida por sua família.

Por seu turno, a Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, dispondo sobre a Assistência Social, definiu o conceito

de pessoa portadora de deficiência e delimitou a incapacidade financeira da família para provê-la, nos seguintes

termos:

"Art. 20 (...)

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

2005.61.03.006221-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : JOSE APARECIDO DE MORAES incapaz

ADVOGADO : JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ FRIGI e outro

REPRESENTANTE : GERALDO PEDRO MORAES

ADVOGADO : JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ FRIGI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062212820054036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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vida independente e para o trabalho.

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo."

E mais, o Decreto nº 1.744/95, ao regulamentar o benefício da prestação continuada, especifica ainda mais o

conceito de pessoa portadora de deficiência como sendo "aquela incapacitada para a vida independente e para o

trabalho em razão de anomalias e lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que

impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho". Quanto à incapacidade da família em prover

ao sustento da pessoa portadora de deficiência, o Decreto esclarece como sendo aquela "cuja renda mensal de

seus integrantes, dividida pelo número destes, seja inferior ao valor previsto no parágrafo 3º do artigo 20 da Lei

nº 8.742/93".

Quanto à incapacidade da família em prover ao sustento da pessoa portadora de deficiência, o Decreto esclarece

que: "família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo".

Outrossim, bem esclarece o Egrégio Supremo Tribunal de Justiça, conforme segue:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

(...)

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. (...)"

(STJ, 3ª Seção, REsp. 1112557 MG 2009/0040999-9, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 20/11/2009)

 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que o autor não tem direito ao benefício

assistencial.

O requisito de não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, não restou

devidamente provado.

Do estudo social (fls. 65/72), datado de 20/06/2006, verifica-se que o autor não vive em estado de precariedade

econômica.

Informou, a assistente social, que a família do autor é composta por ele, seu pai - Sr. Geraldo Pedro - e sua mãe -

Sra. Maria Aparecida, relatando que a renda familiar totaliza R$ 1.110,00 (um mil, cento e dez reais), proveniente

da aposentadoria do Sr. Geraldo e do Benefício de prestação continuada recebido pela Sra. Maria Aparecida.

Relata, ainda, que a família possui moradia própria, um automóvel e que as despesas essenciais da família são

supridas com a renda mensal, além do que a situação sócio-econômica do autor lhe permite uma vida digna.

Verifica-se, portanto, que o percentual per capita, não obstante modesto, é suficiente para suprir suas necessidades

básicas, a exemplo de outras famílias, mesmo porque o autor reside em casa própria e pode contar com a renda

recebida pelos seus genitores.

Desse modo, a prova produzida comprova que a família do autor possui rendimentos que lhe garante o mínimo

necessário à sobrevivência.

Por fim, é importante ressaltar que o critério fixado na lei para medir a incapacidade da família em prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência, qual seja, renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo

(artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93), representa um limite mínimo, a ser avaliado criteriosamente em

análise conjunta às circunstâncias de fato constantes nos autos. No caso sub judice, o autor não comprovou essa

condição de miserabilidade e não faz, portanto, jus ao benefício pleiteado.

Assim, não atendidas as exigências previstas na lei, o direito ao benefício previsto no artigo 203 da Constituição

Federal não pode ser reconhecido, restando prejudicada a análise do requisito da deficiência.

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001397-93.2005.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 30 de março de 2005, por ELIANE DA ROCHA PEREIRA contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez.

A r. sentença (fls. 96/100), proferida em 30 de junho de 2006, julgou parcialmente procedente o pedido,

condenando o INSS à concessão de auxílio-doença, desde do ajuizamento da ação, compensadas as parcelas pagas

administrativamente, devendo as parcelas vencidas ser corrigidas monetariamente pelo Provimento n° 26/01 da E.

Corregedoria Geral da Terceira Região e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento de

despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação. Por

fim, concedeu a antecipação da tutela.

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 106/110), requerendo a concessão de aposentadoria por invalidez.

Também irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 112/119), alegando o não preenchimento dos requisitos

necessários a concessão do benefício, requerendo a reforma in totum da sentença. Se não for reformada

integralmente, pugna pela fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial, e redução dos

honorários advocatícios para 5% (cinco por cento). 

Com as contrarrazões (fls. 116/119 e 122/126), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual

vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão

expostos nos artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos." 

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos:

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e

estabelece os meios de comprovação desse vínculo.

No caso dos autos, realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa da autora, o laudo médico

2005.61.13.001397-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : ELIANE DA ROCHA PEREIRA

ADVOGADO : ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     1135/2308



(fls. 80/83) relata que ela padece de depressão, com traços de personalidade histriônica, desde 2003, bem como de

problemas de coluna. Conclui estar a autora incapacitada de forma parcial e permanente.

Cumpre frisar que a enfermidade da autora resta corroborada pelo benefício de auxílio-doença que recebeu, no

período de 22/08/2003 a 30/04/2006.

Destarte, restam comprovados os requisitos necessários ao restabelecimento, uma vez que a autora já era

portadora de incapacidade parcial e permanente quando recebia o auxílio-doença NB 502.114.388-0, restando,

desta forma, presentes também a qualidade de segurado e a carência exigidas.

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus a autora ao benefício de auxílio-doença pretendido, desde a

cessação indevida, compensados os valores pagos administrativamente, devendo ser mantida a tutela concedida.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, uma vez ter sido esse o momento em que o INSS

tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

Esclareço que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Impende esclarecer que os juros de mora incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da data da

citação, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960,

de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo

percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho

da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas

até a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do

artigo 20 do Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, e dou parcial provimento à apelação do INSS, para

fixar o termo inicial do benefício na data da citação e reduzir os honorários advocatícios, e esclareço a incidência

dos juros de mora e da correção monetária, mantendo, no mais, a r. sentença, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004763-04.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 09 de setembro de 2005 por JOSÉ AUGUSTO BENEVIDES, contra

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a conversão de tempo de serviço prestado em condições

especiais em tempo de serviço comum, que acrescido aos demais períodos de registro em CTPS, perfaz o número

de anos necessários à percepção do benefício.

A r. sentença (fls. 165/171), prolatada em 07 de novembro de 2006, julgou parcialmente procedente o pedido, para

reconhecer o exercício de atividade especial no período de 01.04.1985 a 05.03.1997 e determinar que o INSS, em

revisão de processo administrativo, realize a conversão do período especial em período comum para efeitos de

concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Determinou que no caso de eventual concessão do benefício de
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aposentadoria, deverá ser considerado como termo inicial a data do requerimento administrativo, devendo as

parcelas em atraso serem corrigidas monetariamente, de acordo com o Provimento nº 26/01, da Corregedoria

Geral deste Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, Portaria nº 242/01, do Conselho da Justiça Federal e Portaria

nº 92/01, da Diretoria do Foro, acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da data

da citação. O INSS foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre

o valor da condenação, apurado até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do STJ. Foi concedida a

tutela antecipada, para determinar a revisão do processo administrativo no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

contados da ciência da decisão. A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls 197/209), alegando, preliminarmente, ser incabível a concessão de

tutela antecipada contra a Fazenda Pública. No mérito, defende a necessidade de comprovação efetiva à exposição

aos agentes nocivos por meio de laudo técnico. Aponta ainda o nível de 90 dB (A), para que o ruído seja

considerado nocivo e passível o reconhecimento da insalubridade, com a ressalva de que o uso de EPI -

equipamento de proteção individual, ameniza ou neutraliza a ação do agente nocivo, o que afasta a possibilidade

de reconhecimento da atividade como especial. 

Insurge-se o autor contra a decisão, por meio de recurso de apelação (fls. 185/187), requerendo a concessão do

benefício vindicado no pedido inicial, bem como a majoração do percentual de cálculo da verba honorária para

15% (quinze por cento) sobre as prestações vencidas até o julgamento.

Com as contrarrazões do INSS (fls. 211/215) e da parte autora (fls. 224/229), subiram os autos a este Egrégio

Tribunal Regional Federal.

 

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

No tocante à antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional concedida na sentença, deve ser afastada a preliminar

do INSS no sentido de ser ela incabível contra a Fazenda Pública, visto que a Lei nº 9.494/97, exceto nas

hipóteses contidas em seu artigo 1º, sem dúvida nenhuma, admitiu-a, como regra geral. Não sendo, ademais,

incompatível com o duplo grau de jurisdição obrigatório, que se constitui como sendo simples condição para a

sentença, ao final, produzir os seus efeitos, não se confundindo, portanto, com as medidas de urgência, que visam

a antecipar o provimento jurisdicional ulterior, como as cautelares ou as tutelas antecipadas.

Sendo assim, no que tange à possibilidade, em tese, de concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda

Pública, é de se transcrever os seguintes julgados, que bem apreciaram a matéria, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - RECURSO ESPECIAL CONTRA ACÓRDÃO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - ARTIGO 273 DO CPC E LEI Nº

9.494/97 - SENTENÇA DEFINITIVA PROLATADA - PLAUSIBILIDADE DO BOM DIREITO E PERIGO DA

DEMORA PREENCHIDOS - CAUTELAR PROCEDENTE COM PROCESSAMENTO IMEDIATO DO RECURSO

ESPECIAL. 

1. Afora a exceção restritiva prevista na Lei nº 9.494, de 10.9.97, é admissível a antecipação de tutela contra a

Fazenda Pública, circunstância que demonstra presente o fumus boni iuris. 

2. A probabilidade de as autuações e as execuções fiscais levadas a efeito pelo Fisco ocasionar prejuízo de difícil

ou penosa reparação configuram a presença do periculum in mora. 

3. Em sendo a tutela antecipada convolada em definitiva nada resultaria em desconstituir tal tutela, posto que

seus efeitos persistiriam por força da sentença. 

4. Medida cautelar procedente, com imediato processamento do recurso especial interposto. Decisão unânime"

(g/n) 

(STJ. MC 1794/PE, Segunda Turma, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, v.u., DJ 27/03/2000, p. 82) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PERDA DE OBJETO.

SÚMULAS 182 E 83 DO STJ. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. 

1. (...) 

3. É admissível a antecipação de tutela contra a Fazenda Pública desde que efetivamente demonstrados os

requisitos que ensejam a sua 

concessão. A Lei n.º 9.494/97 não constitui óbice aos provimentos antecipatórios contra entidades de direito

público, senão nas hipótese taxativamente previstas em lei. 

4. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida" Súmula n.º 83/STJ. 

5. Agravo Regimental improvido." 
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(STJ, AGA 513842, Segunda Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, v.u., DJ 01/03/2004, p.164) 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por JOSÉ AUGUSTO BENEVIDES, contra o INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, mediante a conversão de tempo de serviço prestado em condições especiais em tempo de serviço

comum, que acrescido aos demais períodos de registro em CTPS, perfaz o número de anos necessários à

percepção do benefício.

A concessão da aposentadoria por tempo de contribuição está condicionada ao preenchimento dos requisitos

previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida no artigo 25, inciso II, do mesmo

diploma legal.

A Lei nº 8.213/91 determina ainda que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade urbana.

A controvérsia nestes autos refere-se à conversão do tempo trabalhado sob condições especiais em tempo de

serviço comum.

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração, cabe ressaltar

que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício.

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis:

 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta)

anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados

penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 

§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-

lhe, outrossim, o disposto no § 1º do art. 20." 

 

Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e

reduziu o tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta)

contribuições mensais.

Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim

dispunha, in verbis: 

 

"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições

mensais, tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que: 

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II; 

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte

e cinco) anos. 

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo: 

a) o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades

constantes dos Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado

em gozo de benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;" 

 

Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação

original assim estabeleciam:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física. 

§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especialmente no artigo 33

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por

cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício." 

omissis 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica." 
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Por sua vez, o art. 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu:

 

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida

à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei,

prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial." 

 

Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço

especial, com base na categoria profissional do trabalhador.

Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-

40 e DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº

9.528/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

A Lei nº 8.213/91 no seu artigo 57, § 5º, acrescentado pela Lei nº 9.032/95 e revogado pela Lei nº 9.711/98,

autorizava a conversão do tempo exercido em condições especiais para tempo comum nos termos seguintes:

 

"Art. 57............................................................................... 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício." 

 

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64:

 

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de

qualquer benefício: (tabela omitida)." 

 

Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98,

que, em seu artigo 28 rezava:

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art.

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento." 

 

Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a

impossibilidade da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado para

fins de aposentadoria especial a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando

houvesse tempo de serviço em atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria

conversão, devendo todo o tempo ser considerado como comum.

A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em

que houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou

superior a percentual mínimo estabelecido em regulamento.

Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e

estabeleceu no artigo 70:

 

"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto

n. 53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio

de 1998, constantes do Anexo IV do Regulamento do Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

2.172, de 5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do

tempo necessário para obtenção da respectiva aposentadoria observada a seguinte tabela: (tabela omitida)" 
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Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que ao segurado que não completou o

tempo mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava

a lei a possibilidade de conversão deste tempo para soma com o tempo comum.

Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições

especiais como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, o que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao

procedimento autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu

nova redação ao artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos:

 

"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:(tabela omitida). 

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá o disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício,

impende verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor.

Da análise das atividades exercidas pelo autor na vigência dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, bem como dos

formulários SB-40/DSS-8030 e laudos técnicos constantes dos autos (fls. 78/81), verifica-se que restou

comprovado o exercício de atividade especial no período de 01.04.1985 a 05.03.1997, por estar exposto de

maneira habitual e permanente a ruído de 85 dB(A), sujeitando-se ao agente enquadrado no código 1.1.6 do

Anexo III do Decreto nº 53.831/64.

Neste ponto, cumpre salientar que a jurisprudência é pacífica no sentido da aplicação concomitante dos Decretos

nºs 53.831/64 e 83.080/79 até a vigência do Decreto nº 2.172/97.

Cabe ainda ressaltar que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a

natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes

agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos.

Ademais, a norma não exige que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, para que se considere a atividade

como de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto aos agentes nocivos, de forma habitual e

permanente.

Portanto, verifica-se que não há dúvidas sobre o exercício de atividades em condições especiais no período

aludido acima, o qual deve ser convertido em tempo de atividade comum.

Desta forma, computando-se os períodos de atividade comum com a conversão dos períodos trabalhados em

atividade especial até a data do requerimento administrativo (21.03.2005), resulta em mais de 35 (trinta e cinco)

anos, os quais são pertinentes à carência e ao tempo de serviço exigíveis, respectivamente, nos artigos 25, 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, para a aposentadoria integral por tempo de contribuição.

Impõe-se, por isso, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição na forma integral, bem

como a manutenção da tutela antecipada.

O termo inicial do benefício deve ser fixado em 21.03.2005, data do requerimento administrativo, considerando

ter sido esse o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária,

das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. Superior Tribunal de Justiça, bem como da Resolução nº 134/2010 do

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal.

Impende esclarecer ainda que os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento)

ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960,

de 29 de junho de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem

no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010

do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego provimento à apelação do INSS, dou parcial

provimento à apelação da parte autora, para condenar a Autarquia a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição, a contar a data do requerimento administrativo, e dou parcial provimento à remessa oficial,

para esclarecer os critérios de incidência de juros de mora e da correção monetária, mantida, no mais, r. sentença.
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Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010031-59.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 25 de outubro de 2006 por ANTONIO BONFIM em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por

invalidez, com pedido de tutela antecipada.

A r. sentença (fls. 113/118), proferida em 23 de outubro de 2007, julgou improcedente o pedido, condenando o

autor ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do

valor da causa, devendo ser observado o disposto no artigo 12, segunda parte, da Lei n° 1.060/50.

Inconformado, o autor interpôs apelação (fls. 126/127), requerendo a reforma da sentença, sustentando, em

síntese, restarem atendidas as exigências legais à obtenção do benefício pleiteado.

Com as contrarrazões (fls. 140/144), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 25 de outubro de 2006 por ANTONIO BONFIM em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por

invalidez.

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual

vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença , cujos requisitos estão

expostos nos artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos:

- satisfação da carência;

- manutenção da qualidade de segurado;

2006.61.08.010031-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : ANTONIO BONFIM

ADVOGADO : FERNANDO PRADO TARGA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro
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- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade

 laborativa.

 

No caso dos autos, realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa do autor, o Sr. Perito, em

laudo médico (fls. 106/110) datado de 30/07/2007, respondendo ao quesito "C" levantado pelo apelante, afirma

que ele não está incapacitado para o trabalho normal e, aos quesitos "4 i" e "4 j", formulados pelo INSS, informa

que o periciando encontra-se recuperado e que não está incapacitado para o exercício de qualquer atividade

profissional; apenas deve evitar atividades que exijam esforços com a coluna.

Verifica-se ainda, em pesquisa realizada no sistema CNIS que o autor exerceu atividade laborativa devidamente

registrado nos períodos de 01/04/2010 a 01/09/2011 - empresa Bruno Piragino Della Rovere - ME, e desde

14/10/2011 possui vínculo empregatício na empresa Lumitec - Comunicação Visual Ltda - EPP, conforme

consulta realizada no sistema CNIS/Plenus.

Ora, o benefício pleiteado exige a demonstração da incapacidade total e permanente para o trabalho, mas,

consoante a prova pericial do Juízo, a parte autora não detém essa incapacidade, não fazendo jus, portanto ao

benefício da aposentadoria por invalidez.

Para auferir o benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, a incapacidade total permanente ou

temporária, respectivamente, deve estar perfeitamente caracterizada, o que não ocorre no caso presente, resultando

na improcedência do pedido, mesmo porque verifica-se que o autor está exercendo atividade laborativa.

Inexistente a incapacidade, resta, pois, prejudicada a análise dos demais requisitos, visto que eles devem ser

simultaneamente preenchidos.

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença, nos termos da

fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005574-63.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 11 de setembro de 2006, por DANIELA APARECIDA DE

CAMPOS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o restabelecimento de

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença (fls. 66), proferida em 26 de novembro de 2008, julgou improcedente o pedido, condenando a autora

no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), devendo,

no entanto, ser observada a concessão da assistência judiciária gratuita.

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 69/70), requerendo a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões (fls. 75/76), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

No caso, o douto Magistrado singular determinou a produção de prova médica pericial, às fls. 49, conforme

requerido pela parte autora em sua exordial. Assim, conforme despacho de fls. 58, a data para realização da

2006.61.14.005574-8/SP
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro
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perícia foi designada. 

Ocorre que, conforme mandado de intimação e certidão (fls. 62/63), a parte autora deixou de ser intimada

pessoalmente sobre a perícia pois não mais residia no endereço informado nos autos. 

Assim, intimado a manifestar-se o patrono da autora acerca da certidão lavrada (fls. 64), em 15 de agosto de 2008,

decorreu o prazo in albis, conforme verifica-se às fls. 64v.

Destarte, quedando-se o autor silente, os autos vieram à conclusão em 17 de novembro de 2008. E, por conta da

não comprovação da incapacidade laboral alegada, o pedido foi julgado improcedente.

Oportuno esclarecer que é obrigação das partes manter seu endereço atualizado, com a finalidade de possibilitar o

regular andamento no processo. É o que dispõem os artigos 39, inciso II, e 238, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, n verbis:

"Art. 39. Compete ao advogado, ou à parte quando postular em causa própria:

II - comunicar ao escrivão do processo qualquer mudança de endereço ."

"Art. 238. Não dispondo a lei de outro modo, as intimações serão feitas às partes, aos seus representantes legais

e aos advogados pelo correio ou, se presentes em cartório, diretamente pelo escrivão ou chefe de secretaria. 

Parágrafo único. Presumem-se válidas as comunicações e intimações dirigidas ao endereço residencial ou

profissional declinado na inicial, contestação ou embargos, cumprindo às partes atualizar o respectivo endereço

sempre que houver modificação temporária ou definitiva." 

 

A autora não manteve seu endereço atualizado, fato este que impossibilitou sua intimação para a realização da

perícia médica designada. E intimada para sanar tal questão, com o fim de prosseguimento do feito, quedou-se

silente. Assim, deu causa a não realização da prova pericial, essencial para o deslinde do feito.

Observo, portanto, que a comprovação da incapacidade é um dos requisitos necessários à concessão do benefício.

Ante a não comprovação da alegada incapacidade laboral, o pedido é improcedente.

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença, nos termos da

fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000989-29.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 23 de fevereiro de 2006 por JOAQUIM XISTO DOS SANTOS, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a contagem e conversão dos

períodos de 15.09.1980 a 02.12.1985 e de 15.04.1986 a 05.03.1997, averbados como atividade especial nos autos

do Processo nº 2003.61.26.007116-1, que tramitou pela 2ª Vara Federal de Santo André, além do reconhecimento

dos períodos de 15.06.1976 a 01.06.1977, de 02.06.1977 a 20.04.1979 e de 13.02.1986 a 07.04.1986, como

laborados em atividade especial de dobrador e operador de dobradeira em indústria metalúrgica e, por

conseguinte, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

A r. sentença (fls. 253/264), prolatada em 29 de novembro de 2006, julgou extinto o processo, sem resolução do

mérito, referente aos períodos de 15.09.1980 a 02.12.1985 e de 15.04.1986 a 05.03.1997, em razão de ocorrência

de litispendência com relação ao objeto da matéria tratada no Processo nº 2003.61.26.007116-1 e julgou

improcedente o pedido relativo aos períodos de 15.06.1976 a 01.06.1977, de 02.06.1977 a 20.04.1979 e de
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13.02.1986 a 07.04.1986. O autor foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez

por cento) sobre o valor da causa, exigíveis somente em caso de cessação do estado de necessidade nos termos da

Lei nº 1.060/50. 

Às fls. 271/274, o autor opôs embargos de declaração, os quais foram rejeitados em decisão de fls. 276/277. 

Inconformado com a r. sentença, o autor interpôs apelação (fls. 282/291). Em preliminares, aponta nulidade da

sentença por ocorrência de julgamento extra petita, sob o argumento de que não houve litispendência com relação

aos períodos de 15.09.1980 a 02.12.1985 e de 15.04.1986 a 05.03.1997. No mérito, aduz que os períodos aduzidos

na inicial devem ser reconhecidos como especiais, em função da categoria profissional de dobrador e operador de

dobradeira. Neste sentido, requer o provimento do recurso e a procedência do pedido inicial. 

Com as contrarrazões (fls. 298/301), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Ainda de início, rejeito a preliminar arguida pela parte autora, vez que de fato os períodos de 15.09.1980 a

02.12.1985 e de 15.04.1986 a 05.03.1997 já foram objeto de apreciação judicial no Processo nº

2003.61.26.007116-1. 

No mérito, trata-se de ação previdenciária ajuizada por JOAQUIM XISTO DOS SANTOS, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a contagem e conversão dos períodos de

15.09.1980 a 02.12.1985 e de 15.04.1986 a 05.03.1997, averbados como atividade especial nos autos do Processo

nº 2003.61.26.007116-1, que tramitou pela 2ª Vara Federal de Santo André, além do reconhecimento dos períodos

de 15.06.1976 a 01.06.1977, de 02.06.1977 a 20.04.1979 e de 13.02.1986 a 07.04.1986, como laborados em

atividade especial de dobrador e operador de dobradeira em indústria metalúrgica e, por conseguinte, a concessão

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

A concessão da aposentadoria por tempo de contribuição está condicionada ao preenchimento dos requisitos

previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida no artigo 25, inciso II, do mesmo

diploma legal.

A Lei nº 8.213/91 determina ainda que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade urbana.

A controvérsia nestes autos refere-se à conversão do tempo trabalhado sob condições especiais em tempo de

serviço comum, referente aos períodos de 15.06.1976 a 01.06.1977, de 02.06.1977 a 20.04.1979 e de 13.02.1986 a

07.04.1986, uma vez que os períodos de 15.09.1980 a 02.12.1985 e de 15.04.1986 a 05.03.1997 podem ser

considerados incontroversos, vez que já foram reconhecidos como especiais nos autos do Processo nº

2003.61.26.007116-1, conforme decisão transitada em julgado em 11.01.2011, proferida nos termos do artigo 557

do Código de Processo Civil pela Exma. Desembargadora Federal Marisa Santos, cuja cópia fica fazendo parte

integrante desta decisão.

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração cabe ressaltar

que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício.

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis:

 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta)

anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados

penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 

§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-

lhe, outrossim, o disposto no § 1º do art. 20." 

 

Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e

reduziu o tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta)

contribuições mensais.

Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim

dispunha, in verbis: 

 

"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições
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mensais, tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que: 

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II; 

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte

e cinco) anos. 

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo: 

o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes

dos Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo

de benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;" 

 

Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação

original assim estabeleciam:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física. 

§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especialmente no artigo 33

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por

cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício." 

omissis 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica." 

 

Por sua vez, o artigo 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu:

 

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida

à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei,

prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial." 

 

Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço

especial, com base na categoria profissional do trabalhador.

Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-

40 e DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº

9.528/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

A Lei nº 8.213/91, no seu artigo 57, parágrafo 5º, acrescentado pela Lei nº 9.032/95 e revogado pela Lei nº

9.711/98, autorizava a conversão do tempo exercido em condições especiais para tempo comum nos termos

seguintes:

 

"Art. 57............................................................................... 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício." 

 

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64:

 

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de

qualquer benefício: (tabela omitida)." 

 

Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98,

que, em seu artigo 28 rezava:

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art.
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57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento." 

 

Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a

impossibilidade da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado para

fins de aposentadoria especial a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando

houvesse tempo de serviço em atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria

conversão, devendo todo o tempo ser considerado como comum.

A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em

que houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou

superior a percentual mínimo estabelecido em regulamento.

Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e

estabeleceu no artigo 70:

 

"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto

n. 53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio

de 1998, constantes do Anexo IV do Regulamento do Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

2.172, de 5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do

tempo necessário para obtenção da respectiva aposentadoria observada a seguinte tabela: (tabela omitida)" 

 

Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que ao segurado que não completou o

tempo mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava

a lei a possibilidade de conversão deste tempo para soma com o tempo comum.

Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições

especiais como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, o que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao

procedimento autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu

nova redação ao artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos:

 

"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:(tabela omitida). 

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá o disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício,

impende verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor.

Da análise das atividades exercidas na vigência dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, verifica-se que restou

comprovado por meio dos registros feitos em sua CTPS (fls. 182/184) e demais documentos trazidos aos autos, o

exercício de atividade especial por parte do autor nos seguintes períodos:

 

- 15.06.1976 a 01.06.1977, 02.06.1977 a 20.04.1979 e 13.02.1986 a 07.04.1986, vez que exerceu a atividade de

dobrador e operador de dobradeira, enquadrada no código 2.5.1 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79. 

 

Neste ponto, cumpre salientar que a jurisprudência é pacífica no sentido da aplicação concomitante dos Decretos

nºs 53.831/64 e 83.080/79 até a vigência do Decreto nº 2.172/97.

Desta forma, convertendo-se os períodos de atividade especial em tempo de serviço comum e somando-se os

demais períodos incontroversos, até 16 de dezembro de 1998 (data da publicação da Emenda Constitucional nº

20/98), resulta em 30 (trinta) anos e 11 (onze) meses, aproximadamente, os quais são pertinentes à carência e ao

tempo de serviço exigíveis, respectivamente, nos artigos 25 e 52 da Lei nº 8.213/91, para a aposentadoria

proporcional por tempo de contribuição.

Diante disso, percebe-se que por ocasião da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98 o autor já havia
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implementado os requisitos exigidos para percepção da aposentadoria proporcional por tempo de contribuição,

razão pela qual faz jus ao citado benefício, independentemente do cumprimento das regras de transição previstas

no referido diploma normativo.

Impõe-se, por isso, a procedência do pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional.

O termo inicial do benefício deve ser fixado em 30.07.1999 (fls. 53), data do requerimento administrativo,

considerando ter sido esse o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor, observada,

contudo, a prescrição quinquenal.

A correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08

desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, que em

seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à

caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal,

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas

até a data desta decisão, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do

artigo 20 do Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

E, no que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei

nº 6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se,

contudo, que tal isenção decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte

autora, a teor do artigo 10, parágrafo 4º, da Lei nº 9.289/96.

Considerando tratar-se a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há despesas a serem

reembolsadas pelo sucumbente e, portanto, está isento o INSS dessa condenação.

Por fim, dada a notícia do percebimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição pelo autor (NB

148.501.071-0), concedido administrativamente pelo INSS a partir de 06.01.2009, consoante informação extraída

do Sistema DATAPREV/CNIS, deve o mesmo optar por uma das aposentadorias, em razão da impossibilidade de

cumulação, conforme determina o artigo 124 da Lei n° 8.213/91, compensando-se, ainda, no que couber, os

valores devidos com os valores já pagos decorrentes da concessão administrativa.

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou provimento à apelação da parte autora, para

condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, na forma da

fundamentação.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001807-65.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

Trata-se de ação previdenciária proposta em 1º de março de 2005 por SALVIANO GONÇALVES

2007.03.99.001807-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SALVIANO GONCALVES DAMASCENO

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

No. ORIG. : 05.00.00011-0 2 Vr ADAMANTINA/SP
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DAMASCENO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando o

reconhecimento do tempo de serviço de atividade rural no período de março de 1971 a dezembro de 1980.

A r. sentença (fls. 84/85), proferida em 26 de abril de 2006, julgou procedente o pedido, reconhecendo o tempo de

trabalho rural do autor no período de março de 1971 a dezembro de 1980, condenando o INSS a proceder à devida

averbação, bem como a expedir a respectiva certidão. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais).

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 92/101), alegando que inexiste nos autos início de prova material

demonstrando o período de trabalho rural pretendido pelo autor. Aduz também a necessidade de recolhimento das

contribuições previdenciárias correspondentes ao período de trabalho rural pleiteado pelo autor. Se esse não for o

entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios para 10% (dez por cento) do valor dado à causa (R$

2.000,00). Por fim, pugna pelo prequestionamento da matéria para fins de eventual interposição de recurso junto

às instâncias superiores. 

Com as contrarrazões (fls. 105/116), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Ainda de início, conheço, de ofício, da remessa oficial, vez que, a meu ver, deve incidir, no caso, o inciso I do

artigo 475 do Código de Processo Civil, e não o seu parágrafo 2º, tendo em vista que a presente ação contém

pedido declaratório, sem reflexos financeiros imediatos.

Trata-se de ação previdenciária proposta por SALVIANO GONÇALVES DAMASCENO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando o reconhecimento do tempo de serviço de

atividade rural no período de março de 1971 a dezembro de 1980.

Analisando a prova dos autos, verifico que há embasamento bastante para atender somente em parte ao pedido do

autor.

Anoto que o documento mais antigo trazido aos autos que faz referência à atividade rurícola do autor é o seu

atestado de idoneidade moral (fls. 40), emitido em 27 de setembro de 1977, qualificando-o como "lavrador".

Portanto, somente a partir do ano de 1977 há início de prova material a comprovar a atividade rural alegada pelo

autor, inexistindo documento em nome próprio que comprove tal atividade em período anterior.

O autor trouxe aos autos também requerimento junto à Delegacia de Polícia de Junqueirópolis (fls. 41), além de

formulário de exame de habilitação (fls. 43), ambos referentes ao ano de 1980, qualificando-o como "lavrador" e

"granjeiro", respectivamente.

Constam ainda dos autos os documentos escolares do autor (fls. 12/22 e 24/39), os quais, no entanto, não fazem

qualquer menção à sua alegada atividade rurícola, referindo-se apenas ao seu ciclo de estudos. 

Da mesma forma, as certidões de registro de imóveis constantes dos autos (fls. 44/48) não podem ser consideradas

como prova material da atividade rural do autor, vez que fazem referência a terceiros alheios ao processo.

Quanto ao formulário do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Junqueirópolis (fls. 23), tal documento apenas

comprova a atividade rurícola do pai do autor.

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 87/89) corroboram o exercício de atividade rural por parte do

autor até 1980.

Entendo, portanto, que as provas produzidas são aptas à comprovação da matéria de fato alegada, no período de

1977 a 1980.

Dessa forma, a averbação do tempo de serviço deve ser procedida no período acima mencionado.

Impende ainda acrescentar que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser

computado independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser

computado para efeito de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º c/c artigo 25, inciso II, da Lei nº

8.213/91.

Ademais, a ausência de exigência das respectivas contribuições do tempo de serviço rural tem aplicação restrita

aos benefícios previstos no artigo 39, inciso I, da referida Lei.

Por consequência, face à sucumbência recíproca, determino que cada parte arque com o pagamento dos honorários

advocatícios de seus respectivos patronos.

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do INSS, na forma da

fundamentação.

 

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011865-30.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 03 de março de 2004 por JOÃO GARCIA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição,

mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural no período de 01/01/1968 a 27/02/1980, que acrescido

aos demais períodos de trabalho considerados incontroversos, perfaz o número de anos necessários à percepção do

benefício.

A r. sentença (fls. 151/158), prolatada em 26 de setembro de 2005, julgou improcedente o pedido, isentando o

autor do pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiário da justiça

gratuita.

Irresignado, o autor interpôs apelação (fls. 160/164), alegando que preenche os requisitos necessários para a

concessão da aposentadoria pleiteada na forma integral, desde a data do requerimento administrativo

(12/09/1997), vez que demonstrou o exercício de atividade rural no período aduzido na inicial. 

Com as contrarrazões (fls. 166/168), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por JOÃO GARCIA em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o

reconhecimento do exercício de atividade rural no período de 01/01/1968 a 27/02/1980, que acrescido aos demais

períodos de trabalho considerados incontroversos, perfazem o número de anos necessários à percepção do

benefício.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida no artigo

25, inciso II, do mesmo diploma legal.

A Lei nº 8.213/91 determina ainda que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade rural e

urbana.

Pretende o autor o reconhecimento do período de 01/01/1968 a 27/02/1980 como atividade rural. 

Neste ponto, cumpre observar que, conforme consta do documento de fls. 105, o INSS já reconheceu

administrativamente o período de 01/09/1973 a 30/04/1978, razão pela qual o mesmo pode ser considerado como

incontroverso. 

Diante disso, a controvérsia nestes autos restringe-se ao reconhecimento do exercício de atividade rural nos

períodos de 01/01/1968 a 31/08/1973 e de 01/05/1978 a 27/02/1980.

2007.03.99.011865-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : JOAO GARCIA

ADVOGADO : ENILA MARIA NEVES BARBOSA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00218-8 3 Vr SUMARE/SP
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Da análise dos autos, verifica-se que o autor comprova efetivamente o exercício de atividade rural apenas em

parte dos períodos aludidos acima.

Anoto que o documento mais antigo trazido aos autos que faz menção à atividade rurícola do autor é a sua

certidão de casamento (fls. 34), com assento lavrado em 17 de setembro de 1977, qualificando-o como "lavrador".

Portanto, somente a partir de 1977 há início de prova material a comprovar a atividade rural exercida pelo autor,

uma vez que inexiste documento em nome próprio que comprove tal atividade em período anterior.

Consta dos autos também o título eleitoral do autor (fls. 35), emitido em 27 de fevereiro de 1980, qualificando-o

como "lavrador". 

No que tange à declaração emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Valinhos-SP (fls. 24/26),

afiançando a atividade rural exercida pelo autor no período de 01/01/1968 a 27/02/1980, tal documento não

configura, isoladamente, prova hábil a caracterizar sua condição de rurícola, uma vez que não foi homologado

nem pelo INSS nem pelo Ministério Público.

Constam ainda dos autos certidões de registro de imóveis e do INCRA (fls. 36/45), as quais, no entanto, fazem

referência apenas a terceiros alheios ao processo. 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 144/145), não obstante corroborem a atividade rural exercida

pelo autor, não atendem ao objetivo de provar a prestação de serviços por todo o período de tempo pretendido na

inicial, uma vez que o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova

exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo em seu artigo 55, parágrafo 3º, que

a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material.

Logo, de acordo com os documentos anexados aos autos, corroborados pela prova testemunhal, o autor

comprovou o exercício de atividade rural no período de 01/05/1978 a 27/02/1980.

Cumpre observar ainda que, conforme dispõe o parágrafo 2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço

rural anterior à vigência da Lei é computado independentemente do recolhimento das contribuições

correspondentes, exceto para efeito de cumprimento de carência, o qual deverá ser aferido com a somatória dos

demais lapsos temporais de atividade urbana do autor.

Com relação ao tempo de serviço urbano, consta de consulta ao sistema CNIS, que fica fazendo parte integrante

desta decisão, o período de trabalho do autor de 28/02/1980 a junho de 2002 junto à empresa Rigesa Celulose

Papel e Embalagens Ltda.

Vale ressaltar também que o INSS reconheceu o período de 28/02/1980 a 20/03/1997 como atividade especial,

conforme documento de fls. 105.

Desta forma, computando-se somente os períodos de atividade urbana, constantes do sistema CNIS, verifica-se

que o autor cumpriu o período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições, como manda o artigo 25 da Lei

nº 8.213/91.

E, computando-se o período de trabalho rural ora reconhecido, acrescido dos demais períodos de trabalho

reconhecidos pelo INSS até a data do requerimento administrativo (12/09/1997), perfaz-se aproximadamente 30

(trinta) anos e 10 (dez) meses, os quais são pertinentes à carência e ao tempo de serviço exigíveis nos artigos 25 e

52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição.

Diante disso, percebe-se que por ocasião da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98 o autor já havia

implementado os requisitos exigidos para percepção da aposentadoria proporcional por tempo de contribuição,

razão pela qual faz jus ao citado benefício, independentemente do cumprimento das regras de transição previstas

no referido diploma normativo.

Impõe-se, por isso, a procedência da pretensão do autor, para a percepção da aposentadoria proporcional por

tempo de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (12/09/1997), considerando

ter sido esse o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor.

E, considerando que o autor interpôs recurso administrativo à Junta de Recursos da Previdência Social em

15/05/2001 (fls. 112/114), sem notícia de decisão definitiva até a data de ajuizamento da presente ação, não há que

se falar em ocorrência de prescrição quinquenal. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta C. 7ª Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI. SEGURADO

AUTÔNOMO EX-EMPREGADO. REGULARIDADE DO ENQUADRAMENTO INICIAL FEITO PELO

SEGURADO NA CONDIÇÃO DE AUTÔNOMO. TEMPO DE FILIAÇÃO AUTORIZADOR - INOCORRÊNCIA

DA PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - REGRESSÃO NA ESCALA DE CLASSES. PERMISSÃO

LEGAL. RETORNO À CLASSE INICIAL A QUALQUER TEMPO. POSSIBILIDADE. OBRIGATORIEDADE DE

CUMPRIMENTO DE INTERSTÍCIO APENAS PARA O REENQUADRAMENTO NA CLASSE

IMEDIATAMENTE SUPERIOR À CLASSE INICIAL - DIREITO À APOSENTADORIA COM BASE NO TETO DE

CONTRIBUIÇÃO ANTERIOR AO ESTABELECIDO PELA LEI 7.787/1989 - PRAZO PRESCRICIONAL.

INTERRUPÇÃO - LEGALIDADE DO DESCONTO DOS VALORES PAGOS A TÍTULO DE ABONO DE

PERMANÊNCIA APÓS A DATA DE INÍCIO DA APOSENTADORIA. INACUMULABILIDADE DOS
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BENEFÍCIOS. POSSIBILIDADE DE REVISÃO PELA ADMINISTRAÇÃO DE SEUS ATOS. 

(...) 

V - No caso em tela, tendo em vista a suspensão do prazo prescricional em razão do pleito revisional

administrativo, considerando a retomada de seu curso a partir do conhecimento pelo segurado do indeferimento

de seu pleito, e a data da propositura da ação judicial, verifica-se, retroativamente a esse marco interruptivo, que

inexistem parcelas prescritas precedentes àquele pedido de revisão. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida". 

(TRF 3ª R; AC nº 2004.61.83.001529-8/SP; 7ª Turma; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral; J. 17.12.2007; DJU

08.02.2008, pág. 2072 

 

Outrossim, computando-se os períodos de trabalho do autor até a data de ajuizamento da ação (03/03/2004),

perfaz-se mais de 35 (trinta e cinco) anos, os quais são pertinentes à carência e ao tempo de serviço exigíveis,

respectivamente, nos artigos 25, 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, para a aposentadoria por tempo de contribuição em

sua forma integral, no valor correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.

Deste modo, deve ser assegurada ao autor a opção pelo benefício que entender mais vantajoso: a aposentadoria

por tempo de contribuição proporcional, com termo inicial na data do requerimento administrativo (12/09/1997),

ou a aposentadoria por tempo de contribuição na forma integral, com termo inicial na data da citação

(25/05/2004). 

A correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08

desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, que em

seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à

caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal,

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas

até a data desta decisão, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do

artigo 20 do Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

E, no que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei

nº 6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se,

contudo, que tal isenção decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte

autora, a teor do artigo 10, parágrafo 4º, da Lei nº 9.289/96.

Em se tratando de parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há despesas a serem

reembolsadas pelo sucumbente e, portanto, está isento o INSS dessa condenação.

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação da parte autora, para reconhecer o exercício de atividade rural

no período de 01/05/1978 a 27/02/1980, concedendo-lhe a aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos

da fundamentação.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019623-60.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.019623-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : MARIA IVONE GALVANI PIRES DE LIMA e outros

: DÉBORA PRISCILA PIRES DE LIMA incapaz

: DENIS PIRES DE LIMA incapaz

: DIEGO GALVANI PIRES DE LIMA incapaz

ADVOGADO : JOSE FERNANDO DE ARAUJO CINTRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 05 de julho de 2005 por MARIA IVONE GALVANI PIRES DE

LIMA, DÉBORA PRISCILA PIRES DE LIMA, DENIS PIRES DE LIMA e DIEGO GALVANI PIRES DE

LIMA, estes últimos menores, representados pela primeira, respectivamente, cônjuge e filhos de Valdir Pires de

Lima - em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do

benefício de auxílio-reclusão, em razão da prisão deste último.

A r. sentença (fls. 68/71), proferida em 14 de agosto de 2006, julgou improcedente o pedido, condenando os

autores ao pagamento das custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios, estes fixados em 10%

(dez por cento) do valor da causa, isentando-os, contudo, do recolhimento, em virtude de serem beneficiários da

justiça gratuita.

Inconformados, os autores interpuseram apelação (fls. 74/76), requerendo a reforma do julgado, sustentando, em

síntese, restarem atendidas as exigências legais à obtenção do benefício pleiteado.

Com as contrarrazões (fls. 78/80), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal, ocasião em que foi

concedida vista ao Ministério Público Federal.

Em manifestação de fls. 88/91, o Parquet opina pelo não provimento da apelação.

É O RELATÓRIO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

As condições exigidas para a concessão do benefício de auxílio-reclusão estão expostas no artigo 80 da Lei nº

8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social, o qual dispõe, in verbis:

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário."

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa

dependência é presumida para os elencados no inciso I: cônjuge, companheira, companheiro, filho não

emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. Para os demais, a dependência deve ser

comprovada.

Por sua vez, no regime anterior, Decreto nº 89.324/84, o artigo 45 assim previa:

"Art. 45. O auxílio-reclusão é devido, após 12 (doze) contribuições mensais e nas condições dos artigos 47 a 52,

aos dependentes do segurado detento ou recluso que não percebe qualquer remuneração da empresa.

§ 1º O requerimento do auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão ou despacho da prisão preventiva ou da

sentença condenatória.

§ 2º O pagamento é mantido durante a detenção ou reclusão do segurando, comprovada por meio de atestado

trimestral de autoridade competente."

 

Ademais, a ação foi interposta sob a égide do artigo 13 de Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998, que

acrescentou, in verbis:

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e

seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou

inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral da previdência social."

E, então, para a concessão do referido benefício mister se faz, ainda, apresentar o segurado renda bruta mensal

igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

Sobre este requisito, o C. Supremo Tribunal Federal, em decisão com repercussão geral (REs 587.365 e 486.413),

estabeleceu ser a renda do preso a ser considerada para a concessão de auxílio-reclusão, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00078-9 2 Vr AMPARO/SP
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I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE nº 587.365, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25.03.2009, DJE 08.05.2009)

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CF. DESTINATÁRIO. DEPENDENTE DO SEGURADO. ART. 13 DA EC 20/98. LIMITAÇÃO DE

ACESSO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO IMPROVIDO.

I - Nos termos do art. 201, IV, da CF, o destinatário do auxílio-reclusão é o dependente do segurado recluso. 

II - Dessa forma, até que sobrevenha lei, somente será concedido o benefício ao dependente que possua renda

bruta mensal inferior ao estipulado pelo Constituinte Derivado, nos termos do art. 13 da EC 20/98. 

III - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE nº 486.413, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25.03.2009, DJE 08.05.2009)

 

Cumpre acrescentar que, nos termos do artigo 291 da Instrução Normativa do INSS n° 20, de 11 de outubro de

2007, alterado pela Instrução Normativa do INSS n° 40, de 17 de julho de 2009, o valor teto do salário de

contribuição do segurado é fixado por Portaria Ministerial, conforme segue:

 

 

 

 

Portanto, para fazer jus ao benefício de auxílio-reclusão é necessário o preenchimento dos requisitos determinados

em lei, os quais, em primeiro lugar, exigem a existência de um vínculo jurídico entre o segurado mantenedor do

dependente e a instituição de previdência. Em segundo lugar, a situação de dependência econômica entre a pessoa

beneficiária e o segurado. Em terceiro, o evento da prisão desse segurado, que gera o direito subjetivo a ser

exercitado para percepção do benefício. Por fim, que o valor teto do salário de contribuição do segurado esteja

dentro do limite supra referido.

In casu, verifica-se que a prisão ocorreu em 16/05/2001 (fls. 50) e conforme pesquisa realizada no sistema CNIS

bem como pelo Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho, juntado às fls. 16, observa-se que o recluso teve

registro empregatício até 06/06/2001 e que auferia renda mensal superior ao limite legal. Isto porque seu último

salário foi de R$ 726,20 (setecentos e vinte e seis reais e vinte centavos) - referente ao mês integral de maio de

2001.

Desta feita, a parte autora não faz jus ao recebimento do benefício de auxílio-reclusão .

Inexistente a baixa renda mensal do segurado, resta, pois, prejudicada a análise dos demais requisitos, visto que

devem ser eles simultaneamente preenchidos.

Destarte, não preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-reclusão , impõe-se a

improcedência da pretensão.

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença, nos termos da

Período Salário de contribuição tomado em seu valor mensal

De 16/12/1998 a 31/05/1999 R$ 360,00

De 1º/06/1999 a 31/05/2000 R$ 376,60

De 1º/06/2000 a 31/05/2001 R$ 398,48

De 1º/06/2001 a 31/05/2002 R$ 429,00

De 1º/06/2002 a 31/05/2003 R$ 468,47

De 1º/06/2003 a 31/05/2004 R$ 560,81

De 1º/06/2004 a 30/04/2005 R$ 586,19

De 1º/05/2005 a 31/03/2006 R$ 623,44

De 1º/04/2006 a 31/03/2007 R$ 654,61

De 1º/04/2007 a 28/02/2008 R$ 676,27

De 1º/03/2008 a 31/01/2009 R$ 710,08

De 1º/02/2009 a 31/12/2009 R$ 752,12

De 1º/01/2010 a 31/12/2010 R$ 810,18

De 1º/01/2011 a 14/07/2011 R$ 861,11

A partir de 15 de julho de 2011 R$ 862,60
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fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022384-64.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Doença preexistente. Benefício indeferido.

 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à

autarquia ré a implantação da aposentação, a partir do ajuizamento da ação, bem assim o pagamento das parcelas

vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios, honorários periciais estipulados em um salário mínimo, e

honorários advocatícios fixados em 15% sobre as prestações vencidas até a liquidação da sentença.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da

ausência dos requisitos à percepção do benefício, bem como, subsidiariamente, a fixação do termo inicial na data

do laudo pericial e a redução da verba honorária a 5% sobre as prestações vencidas até a sentença.

Por sua vez, a parte autora interpôs apelo pleiteando a fixação do início da benesse na data do requerimento

administrativo, e seu cálculo nos termos do art. 44 da Lei 8.213/1991.

Com contrarrazões da autarquia, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Inaplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

O §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-

se ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando

a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão". 

No caso, verifica-se do extrato do CNIS (doc. anexo) que a autora filiou-se ao Regime Geral de Previdência

Social apenas em 2002, quando já contava com 59 (cinquenta e nove) anos de idade, tendo feito 11 (onze)

recolhimentos na condição de contribuinte individual (de 09/2002 a 01/2003 e de 03/2003 a 08/2003). Em laudo

pericial realizado em 02/03/2005 (fs. 43/45), constatou-se que a vindicante era portadora de miocardiopatia

hipertensiva, varizes nos membros inferiores, artrite reumatóide difusa e lesão de coluna lombo-sacra (fs. 56/61).

Assim, consideradas as características das enfermidades da requerente, forçoso reconhecer que ela já se

2007.03.99.022384-3/SP
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encontrava incapaz para o trabalho quando de sua filiação à Previdência. 

Portanto, sendo a enfermidade preexistente à nova filiação do demandante ao Regime Geral de Previdência Social,

indevido o benefício pleiteado. 

Ademais, os elementos de convicção coligidos aos autos são inaptos a comprovar a progressão ou o agravamento

das moléstias caracterizadas. 

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

II - Tendo em vista que a doença da autora é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se inviável a concessão do

benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais.

III - Apelação da parte autora improvida."

(AC nº 1304512, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO.

(...)

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não

surgem de um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes

mesmo da sua filiação ao Regime Geral da Previdência Social.

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que

a doença progrediu com o passar dos anos.

VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez.

IX - Apelação do INSS provida.

X - Sentença reformada."

(AC nº 1054331, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 28/08/2006, v.u., DJU 20/09/2006, p. 832).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

(...)

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(AC nº 1046752, Nona Turma, rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, maioria, DJF3 13/12/2007, p. 614).

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA

LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à

concessão de aposentadoria por invalidez.

2. Agravo interno improvido."

(AC nº 1195954, Décima Turma, rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 08/01/2008, v.u., DJU 20/02/2008, p. 1343).

 

Inocorrente um dos pressupostos hábeis ao deferimento do benefício pleiteado, demasiado, na espécie, perquirir

dos demais requisitos à sua outorga. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do

CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para reformar a r. sentença,

e julgo PREJUDICADA a apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025159-52.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 15 de abril de 2003 por BENEDITO BATISTA SOBRINHO em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo

de contribuição, mediante o reconhecimento do período de 1960 a fevereiro de 1971 como atividade rural, bem

como com a conversão dos períodos de 06/07/1972 a 31/01/1973, de 02/09/1974 a 10/10/1975, de 22/12/1976 a

03/06/1978, de 08/08/1978 a 09/10/1981 e de 27/08/1984 a 14/05/1985, trabalhados em condições especiais, em

tempo de serviço comum, que somados aos demais períodos constantes de sua CTPS, perfazem o número de anos

necessários à percepção do benefício.

A r. sentença (fls. 199/207), prolatada em 13 de outubro de 2005, julgou procedente o pedido, para condenar o

INSS ao reconhecimento do tempo de serviço rural do autor no período de 1960 a fevereiro de 1971, bem como

ao acréscimo de 40% (quarenta por cento) referente à atividade insalubre exercida nos períodos de 01/03/1971 a

20/01/1972, de 01/03/1972 a 30/04/1972, de 06/07/1972 a 31/01/1973, de 19/02/1973 a 15/05/1973, de

01/06/1973 a 31/07/1973, de 02/08/1973 a 04/08/1973, de 02/09/1974 a 10/10/1975, de 22/12/1976 a 03/06/1978,

de 21/06/1978 a 21/07/1978, de 08/08/1978 a 09/10/1981, de 21/06/1982 a 03/11/1982, de 01/08/1983 a

11/11/1983, de 23/02/1984 a 21/05/1984 e de 27/08/1984 a 14/05/1985. 

Irresignado, o autor interpôs apelação (fls. 211/214), alegando que faz jus à concessão da aposentadoria

pretendida na forma integral, a contar do ajuizamento da ação. 

Também inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 216/226), alegando, preliminarmente, que a r. sentença

incorreu em julgamento ultra petita, vez que reconheceu como especiais períodos não pleiteados na inicial. No

mérito, alega que o autor não comprovou o exercício de atividade rural no período aduzido na inicial, assim como

não demonstrou o exercício de atividades consideradas especiais. Se esse não for o entendimento, requer que os

honorários advocatícios incidam somente sobre as prestações devidas até a data da r. sentença.

Com as respectivas contrarrazões (fls. 233/236 e 238/252), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional

Federal.

 

É O RELATÓRIO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

In casu, julgou o MM. Juiz a quo procedente o pedido de reconhecimento do tempo de serviço rural e especial

pleiteados pelo autor. 

Deste modo, observo que a r. sentença deixou de apreciar o pedido relativo à concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, limitando-se a apreciar apenas o pedido de reconhecimento de tempo de

serviço rural e especial.

Com efeito, o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, contido expressamente na

exordial, não foi objeto da fundamentação e do dispositivo do decisum ora impugnado, eivando-o, portanto, de

nulidade, por ser citra petita.

Nesse sentido, preceitua o ilustre professor HUMBERTO THEODORO JUNIOR, in "Curso de Direito Processual

Civil, volume I, 25ª edição, 1998, Editora Forense, p. 516/517":
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"A sentença, enfim, é "citra petita quando não examina todas as questões propostas pelas partes. A nulidade da

sentença "citra petita", portanto, pressupõe questão debatida e não solucionada pelo magistrado, entendida por

questão o ponto de fato ou de direito sobre que dissentem os litigantes, e que, por seu conteúdo, seria capaz de,

fora do contexto do processo, formar, por si só, uma lide autônoma. 

Só se anula, destarte, uma sentença em grau de recurso, pelo vício do julgamento "citra petita", quando a matéria

omitida pelo decisório de origem não esteja compreendida na devolução que o recurso de apelação faz operar

para o conhecimento do Tribunal." 

 

Dessa forma também tem se manifestado a jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA "CITRA-PETITA". 

1. Sentença que deixa de examinar demais fundamentos da ação, concentrando-se exclusivamente em um deles 

2. Decisão que se anula, ex officio, prejudicado o exame das apelações. 

(AC nº 94030677384-SP, TRF 3ª Região, 5ª Turma, j. 13/06/2000, v.u., Juiz Erik Gramstrup, DJU 03/12/2002, p.

727) 

 

Portanto, vedado a esta Corte o conhecimento do pedido em respeito ao duplo grau de jurisdição, impõe-se a

decretação de nulidade da r. sentença, porque viciada por julgamento citra petita.

Ante o exposto, anulo, de ofício, a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para regular

prosseguimento do feito, restando prejudicada a análise das apelações do INSS e da parte autora.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042974-62.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 27 de julho de 2006, por CLEITON MARTINS DA SILVA e

FRANCIELE MARTINS DA SILVA, representados por SOLANGE DE FATIMA COSTA, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de pensão por morte, em razão

do falecimento de sua genitora, Sra. Alaíde das Neves Martins, ocorrido em 06 de março de 2004.

A r. sentença (fls. 66/69), proferida em 24 de maio de 2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a

conceder o benefício de pensão por morte, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da citação,

devendo ser as parcelas vencidas corrigidas monetariamente de acordo com os índices oficiais e acrescidas de

juros de mora desde a citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença,

isentando-o, todavia, do pagamento de custas processuais.

Inconformado, interpôs o INSS apelação (fls. 76/80), alegando que não restou demonstrado pelo autor o

preenchimento dos requisitos legais exigíveis à concessão do benefício ora pretendido. 

2007.03.99.042974-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLEITON MARTINS DA SILVA incapaz e outro

: FRANCIELE MARTINS DA SILVA incapaz

ADVOGADO : MARLON AUGUSTO FERRAZ

REPRESENTANTE : SOLANGE DE FATIMA COSTA

No. ORIG. : 06.00.00053-5 1 Vr ITABERA/SP
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Com as contrarrazões (fls. 85/88), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal, ocasião em que foi

concedida vista ao Ministério Público Federal.

Em Parecer de fls. 93, a Procuradoria Regional da República deixou de manifestar-se sobre as questões versadas

nos autos, por não ter atribuição para tanto.

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os seus requisitos

previstos na legislação previdenciária vigente na época do evento morte, sendo eles: I) a situação de dependência

econômica entre a pessoa beneficiária e o falecido, II) a existência de um vínculo jurídico entre o falecido

mantenedor do dependente e a instituição de previdência, e III) o evento morte desse segurado, gerador do direito

subjetivo, a ser exercitado em seguida para a percepção do benefício.

Outrossim, estabelece o artigo 16 da Lei nº 8.213/91 a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo

essa dependência presumida para aqueles elencados em seu inciso I, quais sejam, cônjuge, companheira,

companheiro, filho não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido, devendo,

contudo, para os demais ser devidamente comprovada.

No caso dos autos, depreende-se das certidões de nascimento (fls. 11/12) que os autores eram filhos menores de

Alaíde das Neves Martins, destarte, as suas dependências econômicas em relação a ela tornam-se presumíveis ex

lege.

Já no tocante ao segundo requisito - existência de vínculo jurídico da falecida com o regime previdenciário, na

data de seu óbito, condição essa que a qualifica como segurada, na expressão da lei, observo que, neste feito, a

inicial se fundamenta na condição de "trabalhadora rural" da falecida.

Da análise dos autos, verifica-se não haver qualquer indício de prova de que a falecida exercia atividade rurícola.

Anoto que os únicos documentos que fazem menção à atividade laborativa da falecida são as certidões de

nascimento aludidas acima, além da certidão de óbito (fls. 13), todas qualificando-a como "do lar" e o seu

companheiro como "lavrador".

Todavia, não obstante ser admitida pela jurisprudência documentos em que vem certificada a profissão de

lavrador do marido/companheiro como início de prova material relativamente à esposa, o faz apenas como indício

que demanda ulterior implementação por outras provas, o que nestes autos não ocorreu.

E, se a falecida sempre trabalhou nas lides rurais, consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros

documentos, em nome próprio, informando a sua condição de rurícola.

Desse modo, ausente um mínimo de início de prova material, que pudesse auxiliar na comprovação do exercício

de atividade rural da falecida, a prova oral - depoimentos testemunhais (fls. 70/71), isolada nos autos, não pode ser

aproveitada para provar tal condição.

Por outro lado, também não há nos presentes autos notícia a respeito da percepção de algum benefício

previdenciário pela falecida no tempo de seu óbito, fato que autorizaria a concessão do benefício de pensão por

morte. Ademais, em consulta ao CNIS, verificou-se que a falecida recebeu o benefício de amparo social ao

deficiente, de 16/02/2004 até a ocorrência de seu óbito, o que de fato elide o alegado trabalho rural supostamente

exercido até a data do passamento. 

Oportuno esclarecer que tal benefício tem caráter assistencial e não contributivo, é personalíssimo, não se

transmitindo para qualquer descendente, quer seja válido ou inválido.

A prestação desse benefício se encerra com a morte do titular.

Por fim, cabe salientar, ainda, que, caso o de cujus mantivesse a qualidade de segurado previdenciário, ser-lhe-ia

concedido, à época em que estava vivo, o benefício previdenciário, e não assistencial. Ademais não há, nos autos,

nada a comprovar que o amparo social foi erroneamente deferido, em lugar de qualquer outro benefício.

Inexistente a qualidade de segurado da falecida, resta, pois, prejudicada a análise dos demais requisitos, visto que

devem ser eles simultaneamente preenchidos.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão.

Sem condenação nas verbas de sucumbência, em face da condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita

da parte autora.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1°-A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do

INSS, para reformar, in totum, a r. sentença, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO
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Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046292-53.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 11 de julho de 2006, por OLIVIA MARIA DA CONCEICAO,

representada por sua curadora SIDONA CAETANO RAMALHO, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de pensão por morte, em razão do falecimento de

seu genitor, Sr. Bento Antônio Caetano, ocorrido em 30 de agosto de 1997.

A r. sentença (fls. 48/55), proferida em 28 de maio de 2007, julgou improcedente o pedido, condenando a autora

ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 50,00 (cinqüenta reais), observada, contudo, a Lei n°

1.060/50. 

Irresignada, a autora interpôs apelação (fls. 58/64), requerendo a concessão do benefício, vez que presentes os

requisitos legais.

Com as contrarrazões (fls. 68/72), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, ocasião em que foi

concedida vista ao Ministério Público Federal.

Em Parecer de fls. 79/82, a Procuradoria Regional da República opinou pela anulação da r. sentença, ante a não

realização de oitiva de testemunhas. No mérito, pela procedência do pedido.

É O RELATÓRIO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Inicialmente, não há que se falar em nulidade da sentença, uma vez ter sido produzida prova suficiente à formação

do convencimento. 

Quanto à questão de fundo, cuida-se de pedido de concessão de pensão por morte na condição de filha inválida do

Sr. Bento Antônio Caetano, falecido em 30 de agosto de 1997.

A fruição da pensão por morte tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na

legislação previdenciária para a concessão do benefício.

Os requisitos necessários determinados na lei, primeiro, exigem a existência de um vínculo jurídico entre o

segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência. Em segundo lugar, trazem a situação de

dependência econômica entre a pessoa beneficiária e o segurado. Em terceiro, há o evento morte desse segurado,

que gera o direito subjetivo, a ser exercitado em seguida para percepção do benefício.

O artigo 16 da Lei n.º 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa

dependência é presumida para os elencados no inciso I: cônjuge, companheira, companheiro, filho não

emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. Para os demais, a dependência deve ser

comprovada.

No entanto, embora a dependência econômica seja presumida para as pessoas enumeradas no inciso I do art. 16 da

Lei nº 8.213/91, o filho maior de 21 anos e inválido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar a invalidez

através de perícia médica a cargo da Previdência Social e deve provar que a moléstia já existia na data do

falecimento do segurado.

Neste sentido é a posição dos seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE RAZÕES. NÃO CONHECIMENTO.

PENSÃO POR MORTE. FILHA INVÁLIDA. AUSÊNCIA DE PROVA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO.

1. Não possuindo a apelação as razões do inconformismo, não há como ser conhecido o recurso. 

2007.03.99.046292-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : OLIVIA MARIA DA CONCEICAO incapaz

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES

REPRESENTANTE : SIDONA CAETANO RAMALHO

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00071-4 1 Vr IBIUNA/SP
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2. O filho inválido, para ter direito ao benefício, deve ter sua invalidez anterior ao óbito, cabendo-lhe provar tal

condição.

3. Ausente prova de invalidez da autora, não há como lhe ser concedido o benefício de pensão por morte.

4. Apelação não conhecida. Remessa oficial, tida por interposta, provida."

(TRF - 1ª Região - AC 2000.01.00069712-3 - Relator Eustaquio Silveira - DJ 17.02.03 - pág. 43)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO INVÁLIDO. NÃO COMPROVADA INVALIDEZ À ÉPOCA

DO ÓBITO DO SEGURADO.

1. Sendo o Autor maior de 18 anos (CLPS, art. 10, I), deveria comprovar que já era inválido à data do óbito de

seu genitor, a fim de obter a pensão previdenciária. 

2. Apelação improvida."

(TRF - 2ª Região - AC 2000.02.01039273-3 - Relator Sergio Schwaitzer - DJ 06.09.02 - pág. 440)

 

Nestes autos, os documentos que instruíram a inicial comprovam, de maneira inequívoca, que a autora era filha do

Sr. Bento Antônio Caetano, consoante sua documentação pessoal (fls. 10).

E sua invalidez restou amplamente demonstrada pelo laudo médico pericial, às fls. 16/20, que atesta ser ela

portadora de retardo mental leve desde a infância, bem como de epilepsia, diabete, hipertensão e transtorno de

comportamento. Conclui estar a requerente absolutamente incapacitada para quaisquer atos da vida civil.

A incapacidade laborativa da autora e a consequente dependência econômica em relação ao seu falecido pai, é

corroborada pelo termo de curatela definitiva, às fls. 12, segundo a qual ela encontra-se interditada, e é declarada

absolutamente incapaz, desde 2006.

O outro requisito essencial para a concessão do benefício é a existência do vínculo jurídico entre o segurado

mantenedor do dependente e a instituição da previdência.

Dos documentos apresentados, corroborados pela pesquisa ao Sistema CNIS/PLENUS, verifica-se que o pai da

autora estava em gozo do benefício de aposentadoria por idade - trabalhador rural (NB 097.664.878-4), desde

07/11/1983. Destarte, estando o falecido, no tempo de seu óbito, usufruindo benefício previdenciário, sua

qualidade de segurado foi mantida até então.

Dessa forma, comprovados os requisitos legais: ocorrência do evento morte, dependência econômica da autora e a

qualidade de segurado do falecido no tempo do óbito, a procedência do pedido quanto ao benefício de pensão por

morte de seu genitor é medida que se impõe.

Quanto ao termo inicial do benefício, fixo-o na data do óbito (30/081997). Não obstante a ausência de

requerimento em período inferior a 30 (trinta) dias da data do falecimento, há que se considerar que a autora é

pessoa absolutamente incapaz, razão pela qual a prescrição e a decadência não poderiam correr a seu desfavor.

Assim é o entendimento jurisprudencial, colacionado conforme segue:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. INCAPAZ. TERMO

INICIAL. DATA DO ÓBITO. DESPROVIMENTO. 

1. In casu, não se aplica a condição prevista no Art. 74, I, da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei

9.528/97, porquanto a parte autora é absolutamente incapaz, razão pela qual merece ser mantido o termo inicial

do benefício na data do óbito, qual seja, 04.10.99. 

2. O Art. 198, I, c/c o Art. 3º, I, do Código Civil (Lei 10.406/02), protege o absolutamente incapaz da prescrição

ou decadência, exatamente como ocorria na vigência do Código Civil de 1916 (Art. 169, I), sendo aplicável em

quaisquer relações de direito público ou privado, inclusive em face da Fazenda Pública. 

3. Recurso desprovido."

(AC00335087320094039999, TRF 3ª Região, Décima Turma, Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA,

Publicado em 07/12/2011)

 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08

desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidirão à razão de 6% (seis por cento) ao ano a partir da data da citação até 11 de janeiro de

2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa

data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de

2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº

9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma

prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas

até a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do

artigo 20 do Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

E, no que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei

nº 6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se,
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contudo, que tal isenção decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte

autora, a teor do artigo 10, parágrafo 4º, da Lei nº 9.289/96.

Em se tratando de parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há despesas a serem

reembolsadas pelo sucumbente e, portanto, está isento o INSS dessa condenação.

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e dou provimento à apelação da parte autora, para reformar in totum a

r. sentença, julgando procedente o pedido, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007235-67.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez/Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido.

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

processado o feito, sobreveio sentença pela parcial procedência do pedido, na qual se determinou a reimplantação

de auxílio-doença, a partir da cessação administrativa ocorrida em 01/12/2006, bem assim o pagamento das

parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, além de juros moratórios. Ante a sucumbência recíproca, cada parte

foi condenada a arcar com os honorários de seu patrono.

Sem recursos voluntários, os autos subiram a esta Corte por força do reexame necessário.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, tendo em vista que o autor possui vínculo

empregatício de 01/03/2000 a 11/2004, recebeu benefício previdenciário de 23/08/2005 a 30/11/2005, e de

05/01/2006 a 01/12/2006, e aforou a presente ação em 16/07/2007, ou seja, dentro do chamado "período de

graça". 

2007.61.06.007235-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

PARTE AUTORA : DORIVAL ALVES FERREIRA

ADVOGADO : CATHARINA RODRIGUES VERA ANCELMO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00072356720074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, atualmente com 54 (cinquenta e

quatro) anos, portadora de doença degenerativa do segmento lombar e cervical da coluna vertebral e tendinite de

ombros, estando inapto ao exercício de sua função habitual de motorista (fs. 78/81).

Tratando-se de males degenerativos, de todo desarrazoado supor que o lapso temporal transcorrido entre a

implantação do auxílio-doença, na seara administrativa, precedida da constatação da satisfação dos pressupostos

ao seu implemento, e a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS, contrária à existência de incapacidade ao

labor, seja suficiente ao restabelecimento de saúde do promovente.

Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir o auxílio-doença, a partir da data da cessação do benefício

anteriormente concedido (01/12/2006), visto que foi indevido o cancelamento administrativo (cf., a exemplo,

decidiu esta Corte, em situações parelhas: APELREE 1311635, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

j. 04/05/2009, v.u., DJF3 CJ2 17/06/2009, p. 372; AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta,

j. 08/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 987; AC 1212000, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

09/02/2009, v.u., DJF3 CJ2 18/03/2009, p. 1580; AC 1313733, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

09/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 17/03/2010, p. 2086).

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC.

Mantém-se a verba honorária, nos moldes em que fixada, sob pena de violação ao princípio da non reformatio in

pejus.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à remessa oficial, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações, nos

moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária

quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e,

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a

partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
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Dê-se ciência.

 

São Paulo, 04 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006583-08.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/auxílio-doença. Doença preexistente. Benefício indeferido.

 

Aforada ação de restabelecimento de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido,

cominatória em honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), observado o benefício da justiça

gratuita (art. 12, da Lei nº 1.060/50), deferido a f. 42.

Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob

argumento de restarem atendidas as exigências legais à prestação vindicada.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

O §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-

se ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando

a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão". 

No caso, verifica-se do CNIS, cuja cópia ora se anexa, que a autora possui um único vínculo empregatício de

01/12/1988 a 01/09/1989, sendo certo que, após aquela data, voltou a filiar-se ao Regime Geral de Previdência

Social, como contribuinte individual, apenas em 05/2003, quando já contava com 58 (cinquenta e oito) anos de

idade. Assim, tendo em vista que, em exame pericial realizado em 10/2009 (fs. 113/118), o perito asseverou que a

vindicante era portadora de artrose de coluna lombar e de joelhos há anos, de diabetes há 4 (quatro) anos,

hipertensão arterial há 10 (dez), e hipotireoidismo também há vários anos, forçoso concluir que quando regressou

ao RGPS a autora já era incapaz ao trabalho. 

Portanto, sendo a enfermidade preexistente à nova filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social,

indevido o benefício pleiteado. 

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

2007.61.20.006583-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : LOURDES TONIOLLI RODRIGUES

ADVOGADO : OZANA APARECIDA TRINDADE GARCIA FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065830820074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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II - Tendo em vista que a doença da autora é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se inviável a concessão do

benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais.

III - Apelação da parte autora improvida."

(AC nº 1304512, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO.

(...)

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não

surgem de um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes

mesmo da sua filiação ao Regime Geral da Previdência Social.

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que

a doença progrediu com o passar dos anos.

VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez.

IX - Apelação do INSS provida.

X - Sentença reformada."

(AC nº 1054331, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 28/08/2006, v.u., DJU 20/09/2006, p. 832).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

(...)

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(AC nº 1046752, Nona Turma, rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, maioria, DJF3 13/12/2007, p. 614).

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA

LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à

concessão de aposentadoria por invalidez.

2. Agravo interno improvido."

(AC nº 1195954, Décima Turma, rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 08/01/2008, v.u., DJU 20/02/2008, p. 1343).

Inocorrente um dos pressupostos hábeis ao deferimento do benefício pleiteado, demasiado, na espécie, perquirir

dos demais requisitos à sua outorga. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013343-39.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.013343-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES FERNANDES SANTOS

ADVOGADO : JORGE MARCELO FOGACA DOS SANTOS

No. ORIG. : 05.00.00171-3 2 Vr ITAPEVA/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 24 de novembro de 2005, por MARIA DE LOURDES

FERNANDES SANTOS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a

concessão de aposentadoria por idade, sob o argumento de ter exercido trabalho rural.

A r. sentença (fls. 35/36), proferida em 07 de fevereiro de 2007, julgou procedente o pedido e condenou o INSS

ao pagamento do benefício de aposentadoria por idade, no valor mensal de 01 (um) salário mínimo, desde a

citação, devendo ser as parcelas em atraso corrigidas monetariamente nos termos da Lei nº 6.899/81 e do

Provimento nº 26/01, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e acrescidas de juros de mora de

1% (um por cento) ao mês desde a citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios,

arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos da Súmula nº 111 do E. STJ. Deixou de

condenar ao pagamento de custas e despesas processuais, salvo aquelas devidamente comprovadas .

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 42/51), alegando o não preenchimento dos requisitos necessários a

concessão do benefício, requerendo a reforma in totum da sentença. Se não for reformada integralmente a r.

sentença, pugna pela fixação do termo inicial do benefício na data da citação, a aplicação dos juros de mora no

percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês, nos termos do parágrafo 4º, artigo 45, da Lei nº 8.212/91, e a

redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) das prestações vencidas até a sentença.

Com as contrarrazões (fls. 53/55), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Ainda de início, não conheço de parte da apelação do INSS, em que requer a fixação do termo inicial do benefício

na data da citação do Instituto Previdenciário, por faltar-lhe interesse recursal, visto que assim decidira a r.

sentença.

Quanto à questão de fundo, o art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe:

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Nestes autos, da análise dos documentos acostados, observa-se que foi demonstrado o efetivo exercício de

atividade laborativa pela autora, junto às lides rurais, pelo período de carência exigido para a aposentadoria por

idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios, suprarreferida.

Nesse sentido, a título de comprovação do alegado na petição inicial, foram juntadas aos autos cópias das fichas

de registros de empregados (fls. 06 e 08), bem como recibos de quitação geral (fls. 07 e 09), constando a função

da autora como trabalhadora rural e trabalhadora braçal, nos respectivos períodos: 02/01/1980 a 28/03/1980 e

15/01/1977 a 03/03/1978.

Juntou, ainda, cópia de sua certidão de casamento (fls. 05), com assento lavrado em 08/04/1978, trazendo a

qualificação profissional de seu esposo como "lavrador" embora a ela se refira como "ps. domésticas".

Por sua vez, as testemunhas (fls. 37/38), foram unânimes em afirmar o efetivo labor rural desempenhado pela

requerente junto a diversas propriedades rurais.

Conforme visto acima, restou comprovado - através da documentação, conjugada com a prova oral produzida - o

exercício de atividade laborativa da autora por lapso de tempo suficiente a suprir a carência exigida em face do

artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

Além disso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através da certidão de

casamento (fls. 05).

Desse modo, comprovados pela autora os requisitos necessários, faz ela jus ao benefício requerido.

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária,

das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Impende esclarecer que os juros de mora incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da data da

citação, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960,

de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo

percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho

da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.
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No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Ante o exposto, não conheço de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, nego-lhe provimento, e

esclareço os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, tudo o quanto nos exatos termos da

fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018599-60.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 1º de novembro de 2006 por RUBENS VETERE contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do exercício de

atividade rural no período de novembro de 1957 a fevereiro de 1962 e, por consequência, a revisão dos critérios

para o cálculo do valor da aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, elevando-se a renda mensal

inicial para 100% (cem por cento) do valor do salário-de-benefício desde a data da concessão, com o pagamento

das diferenças apuradas e integralizadas ao benefício.

A r. sentença (fls. 78/80), prolatada em 1º de agosto de 2007, julgou procedente o pedido, para declarar o tempo

de serviço rural correspondente ao período de novembro de 1957 a fevereiro de 1962, condenando o INSS a

revisar o benefício de aposentadoria recebido pelo autor, a partir da citação, com valores corrigidos e acrescidos

de juros legais de 1% (um por cento) ao mês. Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação.

Irresignado, o autor interpôs apelação (fls. 82/85), alegando que faz jus à revisão de sua aposentadoria desde a

data do requerimento administrativo.

Também inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 86/90), alegando que inexiste nos autos início de prova

material demonstrando o período de trabalho pretendido pelo autor, embasando sua pretensão em prova

exclusivamente testemunhal. Se mantida a r. sentença, requer a redução dos honorários advocatícios para 5%

(cinco por cento) do valor da condenação. Por fim, prequestiona a matéria para efeito de interposição de recurso

junto à Superior Instância.

Com as contrarrazões do autor (fls. 93/99), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por RUBENS VETERE contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do exercício de atividade rural no período de

novembro de 1957 a fevereiro de 1962 e, por consequência, a revisão dos critérios para o cálculo do valor da

aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, elevando-se a renda mensal inicial para 100% (cem por

2008.03.99.018599-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : RUBENS VETERE

ADVOGADO : ANTONIO DECOMEDES BAPTISTA

CODINOME : RUBENS VETARE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00130-5 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP
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cento) do valor do salário-de-benefício desde a data da concessão, com o pagamento das diferenças apuradas e

integralizadas ao benefício.

Da análise dos autos, verifica-se inexistir início de prova material que venha corroborar o pleito do autor.

Para comprovar suas alegações, o autor trouxe aos autos o seu certificado de reservista (fls. 17), emitido em 14 de

outubro de 1964, o qual, no entanto, além de encontrar-se ilegível no campo correspondente à sua profissão, faz

referência a período posterior ao pleiteado na inicial.

Da mesma forma, a certidão de casamento do autor (fls. 16), com assento lavrado em 12 de março de 1987,

corresponde a período posterior ao que se pretende ver reconhecido nestes autos, razão pela qual não pode ser

considerada como prova material da atividade rural alegada na inicial.

No que se refere à declaração emitida pelo Sindicato dos Empregados Rurais de Santa Cruz das Palmeiras (fls.

15), afiançando a atividade rural exercida pelo autor no período de novembro de 1957 a fevereiro de 1962, tal

documento não configura, isoladamente, prova hábil a caracterizar sua condição de rurícola, uma vez que não foi

homologado nem pelo INSS nem pelo Ministério Público.

Quanto às declarações do Sr. Ayrton Bryan Correa e da Sra. Isabel Penteado (fls. 13/14), afiançando a atividade

rural do autor no período apontado na inicial, não constituem início de prova material, eis que equivalem a meros

depoimentos pessoais reduzidos a termo.

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 69/76) também não atendem ao objetivo de provar a prestação

de serviços por todo o período de tempo pretendido na inicial, uma vez que o Plano de Benefícios da Previdência

Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço,

dispondo em seu artigo 55, parágrafo 3º, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material.

Entendo, portanto, que as provas produzidas não se fazem aptas à comprovação do exercício de atividade rural no

período pretendido na inicial, razão pela qual não se reconhece o direito à revisão da renda mensal inicial do

benefício recebido pelo autor.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão do autor.

Deixo de condenar o autor nas verbas de sucumbência por ser beneficiário da justiça gratuita.

Ante o exposto, dou provimento à apelação do INSS, reformando, in totum, a r. sentença, restando prejudicada a

apelação da parte autora.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042877-28.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido.

Agravo retido de fs. 53/54 desprovido. Agravo retido de fs. 131/133 não conhecido. Apelação do INSS a que se

nega provimento. Recurso adesivo da parte autora parcialmente provido. Honorários advocatícios. Sentença

reformada em parte.

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

com agilização de agravos retidos, oportunamente reiterados, sobreveio sentença pela procedência do pedido,

para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da citação, bem assim o pagamento

2008.03.99.042877-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NOELI APARECIDA PACHECO

ADVOGADO : EDILAINE CRISTINA MORETTI

No. ORIG. : 04.00.00197-1 1 Vr GUARARAPES/SP
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das parcelas vencidas, com correção monetária, juros moratórios, honorários advocatícios fixados em R$ 400,00

(quatrocentos reais) e honorários periciais. Deferiu a tutela antecipada, ordenando a imediata implementação da

benesse.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo, preliminarmente, a apreciação das matérias ventiladas nos

agravos retidos de fs. 53/54 e 131/133. Nas razões recursais, pugnou pela revogação da tutela antecipada e

reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos requisitos necessários à percepção do benefício e

constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. Pleiteou, subsidiariamente, a fixação do termo inicial na

data da sentença e a redução dos honorários advocatícios a 5% sobre o valor da causa.

A parte autora recorreu adesivamente, com vistas ao estabelecimento dos honorários advocatícios, em 15%

(quinze por cento) do valor da condenação.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não

provimento do agravo retido de fs. 53/54, não conhecimento do agravo retido de fs. 131/133, desprovimento da

apelação do INSS e parcial provimento do recurso adesivo da autora.

A fs. 122/123, o INSS comunicou a implantação do benefício, com DIP em 11/10/2007.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Assim sendo, passo à análise das questões avivadas nos agravos retidos ofertados pelo ente securitário.

No primeiro agravo retido que interpôs (fs. 53/54), o INSS requereu a inclusão da União Federal na lide, na

qualidade de litisconsorte passiva, argumentando que o benefício assistencial, instituído pelo art. 203, V, da

CR/88 e regulamentado pela Lei nº 8.742/93, era de competência exclusiva da União, sendo a autarquia mero

órgão operacionalizador do citado benefício. Pediu, ainda, a participação do Ministério Público Federal como

órgão fiscalizador, à vista do disposto no art. 31 da referida norma.

Entretanto, nas causas de natureza assistencial, pacificou-se a jurisprudência quanto à desnecessidade de se

chamar a juízo a União Federal, não havendo, em casos dessa ordem, litisconsórcio passivo necessário com o

INSS, este sim, parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda. Confiram-se, a exemplo, os seguintes

precedentes: STJ, REsp nº 730975/MG, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU 23/5/2005, p. 348;

TRF-3ªReg., Sétima Turma, AC nº 1269958, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 04/08/2008, v.u., DJF3 27/08/2008; AC

nº 992288, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 10/04/2006, v.u., DJU 03/08/2006, p.400.

A propósito, tal orientação já se encontra sumulada nesta Corte, pelo verbete nº 22, segunda parte, in verbis:

 

"É extensível aos beneficiários da Assistência Social (inciso V do artigo 203 da CF), a regra de delegação de

competência do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição Federal, sendo exclusiva a legitimidade passiva do

INSS." (destaquei).

 

Nessa esteira, sem razão o INSS quanto às alegações contidas no mencionado agravo retido.

Quanto ao agravo retido de fs. 131/133, pelo qual o INSS buscou a revogação da tutela antecipada, concedida no

bojo da sentença (fs. 110/117), resta evidente o seu não cabimento, posto que, consoante sabido, o recurso

adequado à impugnação de referido ato é a apelação.

Posto isso, nego provimento ao agravo retido de fs. 53/54, não conheço do de fs. 131/133 e passo ao exame da

questão de fundo discutida nos autos.

Pois bem. Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da

formulação do pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou

contribuição, por força do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a

concessão do benefício assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei

8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de,

cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício

de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio

sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto)

impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a

¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do

pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer
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uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix

Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale

mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.

08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da autora, frente as suas condições pessoais e enfermidade

que a acomete. Ora, conforme se observa do laudo médico pericial, a requerente é portadora de "seqüela de

meningite", caracterizada por "deficiência auditiva", doença essa de natureza degenerativa e progressiva e que, na

avaliação do perito judicial, a incapacita para o exercício de qualquer trabalho braçal e para atividades que exijam

comunicação verbal. Dessa forma, considerando que a autora apresenta baixa escolaridade e não possui

qualificação profissional, tenho como demonstrada a incapacidade total e permanente ao labor.

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios

para prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os

demais atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na

impossibilidade desta, do Estado.

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 95/99) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico.

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de março de 2007, que a autora vivia com o marido e dois filhos,

menores de idade, formando um núcleo familiar de 4 (quatro) pessoas. Embora morassem em casa própria, a única

renda da família provinha dos ganhos do cônjuge, como servente de pedreiro, no valor aproximado de R$ 360,00

(trezentos e sessenta reais) por mês, acrescido de R$ 80,00 (oitenta reais) recebidos do programa Bolsa Família.

Anotou-se, ainda, que a s despesas básicas da família totalizavam, mais ou menos, R$ 432,00 (quatrocentos e

trinta e dois reais).

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de

elaboração do relatório social (R$ 380,00), dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003.

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a

real necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ocorrida em 04/03/2005 (f. 28vº), à falta de

requerimento administrativo (art. 219 do CPC).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os
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termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária

incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma,

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (cf., a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j.

04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina,

j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010,

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p.

299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC

1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel.

Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel.

Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.

08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU

13/12/2004, p. 249).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NÃO CONHEÇO do agravo retido de fs. 131/133, NEGO PROVIMENTO ao agravo retido de fs. 53/54 e à

apelação do INSS e, com base no § 1º-A, do mesmo dispositivo processual, DOU PARCIAL PROVIMENTO

ao recurso adesivo da parte autora, para estabelecer os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação até a sentença, a teor da Súmula 111 do C. STJ, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida,

com as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição

quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com

fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada

a presença dos requisitos a tanto necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011522-30.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

2008.61.09.011522-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : KARINE PASSOS CORREIA incapaz

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES e outro
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DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Improcedência. Miserabilidade. Ausência. Benefício

indeferido. Apelação da parte autora a que se nega provimento. Sentença mantida.

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios, fixados

em R$ 300,00 (trezentos reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950).

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não

provimento do recurso.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix

Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale

mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.

08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton

REPRESENTANTE : ZELINA DA SILVA PASSOS

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00115223020084036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, visto ser portadora de "Miopatia distrófica

congênita", manifestando, conforme laudo médico pericial (fs. 76/81), "deficiência de natureza física, congênita,

degenerativa, irreversível e com tendência ao agravo, por predisposição pessoal". Segundo o perito judicial, em

decorrência desse quadro a autora, então com 6 anos, apresentava incapacidade parcial para as atividades típicas

de sua idade de cotidiano e necessitava do auxílio de terceiros para realizar suas necessidades básicas de higiene

pessoal, alimentação e locomoção.

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993.

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial

pleiteado. Colhe-se do relatório social, datado de 30/03/2010, que a autora vivia com seus genitores, formando um

núcleo familiar de 3 (três) pessoas. Embora morassem em casa alugada, a renda da família totalizava R$ 1.283,00

(um mil, duzentos e oitenta e três reais) e provinha do salário do genitor como empregado da firma "Elisete

Cabral Longo ME" (R$ 1.183,00), conforme extratos do CNIS acostados a fs. 146/149 e do auxílio financeiro

recebido da Prefeitura de Rio das Pedras/SP (R$ 100,00), consoante informado à assistente social.

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os

requisitos legais exigidos à sua concessão.

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p.

786; e AC 636341, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009295-03.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Revisão de benefício. Competência. Justiça Estadual. Justiça Federal. Sentença anulada.

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual pretende-se recalcular a renda mensal inicial do benefício previdenciário.

A sentença, reconhecendo a incompetência da Justiça Estadual para apreciação da matéria, julgou extinto o

processo, sem exame do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

A parte-autora apelou requerendo a reforma do julgado, para que seja efetivada a instrução processual na comarca

de origem.

2009.03.99.009295-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOSE ILUMINATO DE FARIAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00116-0 3 Vr CUBATAO/SP
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É o breve relatório. Passo a decidir.

De início, defiro o pedido de concessão da gratuidade da justiça, formulado na inicial e não apreciado.

No caso dos autos, o Juízo a quo extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, ao seguinte argumento: "(...)

Agora o Juizado Especial Federal recém instalado em Santos possui jurisdição sobre esta Comarca de Cubatão e,

portanto, não há como se afastar, na espécie, a competência absoluta daquele para todas as ações previdenciárias

cujo valor não exceda a 60 salários mínimos." (fl. 16).

Pois bem. Acerca da matéria, o art. 109, § 3º, da Constituição de 1988 dispõe que serão processadas e julgadas,

perante a Justiça Estadual, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, se a comarca

em que reside o segurado ou beneficiário não for sede de vara federal.

A norma acima referida estabelece faculdade ao segurado, permitindo que este ajuíze a ação na Justiça Estadual,

no foro de seu domicílio, quando nele não houver vara da Justiça Federal. A intenção do legislador foi a de

facilitar o acesso à Justiça aos hipossuficientes.

Trata-se, aqui, de hipótese de competência relativa, não podendo ser declarada de ofício, conforme disposto na

Súmula n. 33 do C. STJ.

É certo que o art. 3º, § 3º, da Lei n. 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais Federais, estabeleceu sua

competência absoluta, onde estiverem instalados, em relação às demais varas lá sediadas. Assim, tal norma não

afasta a aplicação do art. 109, § 3º, da Constituição de 1988, que lhe é superior.

Dessa forma, inexistindo Vara da Justiça Federal, tampouco Juizado Especial Federal, no município de

Cubatão/SP, viável o ajuizamento da ação, perante a Justiça Estadual daquela Comarca.

A propósito, tal orientação já se encontra sumulada nesta Corte, in verbis: 

 

"É facultado aos segurados ou beneficiário da Previdência Social ajuizar ação na Justiça Estadual de seu

domicílio, sempre que esse não for sede de Vara da Justiça Federal". (verbete 24).

 

Observe-se a inaplicabilidade, à hipótese, do art. 515, § 3º, do CPC, uma vez que inviável o imediato julgamento

da causa, à míngua da realização da instrução processual.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação interposta pela parte-

autora, para anular a sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem, com regular prosseguimento

do feito.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003770-19.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Reajuste de benefício. Extinção sem julgamento do

mérito. Sentença anulada. 

 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do valor de benefício

previdenciário, pela integralidade dos índices oficiais de reajustamento concedidos anualmente, a fim de

preservar, em caráter permanente, o seu valor real, processado o feito, sobreveio sentença pela extinção do

processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC, por inépcia da inicial.

Inconformada, a parte-autora interpôs apelação, em cujas razões arguiu, preliminarmente, o cerceamento de defesa

decorrente do julgamento antecipado. No mérito, requereu a reforma do julgado, ao fundamento da existência do

2009.61.26.003770-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ALIPIO RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037701920094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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direito aos reajustes pleiteados.

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, defiro o pedido de concessão da gratuidade da justiça, formulado na inicial e não apreciado.

De outro lado, no caso em tela, observo que a parte-autora, ao contrário da fundamentação constante da r.

sentença, descreveu a causa de pedir, pleiteando o reajuste do valor de benefício previdenciário, pela integralidade

dos índices oficiais de reajustamento concedidos anualmente, a fim de preservar, em caráter permanente, o seu

valor real, nos termos dos arts. 194, parágrafo único, IV, e 201, § 4º, da Constituição de 1988.

Logo, encontram-se presentes, na situação concreta posta nos autos, elementos seguros para configurar a lide.

Resta, portanto, afastada a extinção do processo sem julgamento do mérito, sendo de rigor a anulação da r.

sentença. 

Contudo, observe-se a inaplicabilidade, à hipótese, do art. 515, § 3º, do CPC, uma vez que inviável o imediato

julgamento da causa, à míngua da realização da instrução processual.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação interposta pela parte-

autora, para anular a sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem, com regular prosseguimento

do feito.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005632-12.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Improcedência. Miserabilidade. Ausência. Benefício

indeferido. Apelação da parte autora a que se nega provimento. Sentença mantida.

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas processuais e honorários

advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei

1.060/1950).

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu, preliminarmente, a anulação da

sentença, por alegado cerceamento de defesa, decorrente da não realização de audiência para oitiva das

testemunhas que comprovariam a condição de hipossuficiente da postulante. No mérito, pugnou pela reforma do

julgado, ao fundamento da presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pela

nulidade do processo, ante a ausência de intervenção do Parquet em primeiro grau e, no mérito, pelo provimento

do recurso.

Decido.

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

2010.03.99.005632-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : LUZIMAR SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CIBELE SANTOS LIMA NUNES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00222-7 1 Vr BOTUCATU/SP
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questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Destaco, outrossim, que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix

Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale

mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.

08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da autora, frente as suas condições pessoais e a enfermidade

que a acomete. Deveras, conforme se observa do laudo médico pericial (fs. 73/78), a autora era portadora de

"neoplasia maligna", tendo sido submetida a cirurgia para retirada de parte da mama direita e a sessões de

quimioterapia e radioterapia e, segundo o perito judicial, em 20/08/2007, data do laudo, ela se encontrava

incapacitada de forma total e temporária ao trabalho e necessitava de tratamento especializado.

Dessa forma, levando-se em conta que a autora conta, atualmente, 52 anos de idade, apresenta baixa escolaridade

e exercia atividade como faxineira, conclui-se pela existência de incapacidade total e permanente ao labor.

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993.

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial

pleiteado. Com efeito, verifica-se do relatório social datado de 31/10/2007 (fs. 82/83), que a autora vivia apenas
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com o marido, formando um núcleo familiar de 2 (duas) pessoas. Moravam em casa própria e possuíam como

renda o valor de R$ 700,00 (setecentos reais), provenientes do salário do marido, como "pedreiro autônomo".

Entretanto, em consulta do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (extrato anexo), constatou-se que,

na época de elaboração do estudo social, o marido da postulante trabalhava como empregado da empresa "A.C.F.

Construtora Ltda", e, no mês de outubro de 2007, seus proventos foram de R$ 818,60 (oitocentos e dezoito reais e

sessenta centavos).

De outra parte, embora se observe dos mencionados dados do sistema da Previdência Social que, realmente, o

cônjuge da autora não trabalhou formalmente no período de março de 2008 a abril de 2011, o fato é que, em

02/05/2011 ele voltou a trabalhar com registro em CTPS, para "L.M.G. de Lisboa e Cia Ltda-ME", sendo sua

última remuneração, referente a novembro/2011, de R$ 1.102,19 (um mil e cento e dois reais e dezenove

centavos).

Diante de tal circunstância, aplica-se, na hipótese, o disposto no art. 462 do CPC, pois se trata de fato

superveniente e que deve ser apreciado pelo Tribunal, uma vez que a lide deve ser julgada no estado em que se

encontra no momento da entrega do provimento jurisdicional.

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os

requisitos legais exigidos à sua concessão.

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p.

786; e AC 636341, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005921-42.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Processo Civil. Benefício assistencial. Deficiente. Sentença de improcedência. Perícia médica e

estudo social. Ausência. Imprescindibilidade. Sentença anulada. Preliminar acolhida. Apelação da parte

autora parcialmente provida. Prejudicada a análise do mérito.

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sobreveio sentença,

pela improcedência do pedido, sem condenação da autora nas verbas de sucumbência.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, requerendo, preliminarmente, a anulação do julgado, por alegado

cerceamento de defesa, decorrente da não realização de perícia médica e estudo social à comprovação da

deficiência/incapacidade da parte autora, bem assim de sua condição de hipossuficiente. No mérito, pugnou pela

reforma, ao fundamento da presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Apresentadas contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pela

nulidade da sentença.

Decido.

2010.03.99.005921-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MAYARA APARECIDA BARBOSA incapaz

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

REPRESENTANTE : KARINE CAETANO TIBURCIO

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00223-2 4 Vr DIADEMA/SP
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Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Destaco, outrossim, que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Na espécie, o pleito foi deduzido com base em suposta enfermidade incapacitante da autora.

Entretanto, o MM. Juiz a quo, considerando o fato da autora ser menor de idade e sua genitora possuir capacidade

laborativa, visto que, conforme narrado na inicial, realiza "bicos" e recebe renda cidadã, entendeu pela ausência,

na espécie, das hipóteses previstas na legislação de regência, à concessão do benefício, julgando improcedente o

pedido.

Dessa forma, deixou, o magistrado oficiante em 1º grau, de ensejar a produção das provas indispensáveis à

demonstração do direito da autora, consubstanciadas na realização de perícia médica e estudo socioeconômico -

instrumentos essenciais à comprovação da deficiência ou incapacidade da postulante à vida independente e ao

exercício de atividades laborativas, bem assim de sua real situação socioeconômica.

Deveras, impedir a efetivação dessa análise acarreta falha à instrução probatória e, até mesmo, a nulidade da

sentença proferida, já que inibe a verificação da presença dos pressupostos legais à prestação requerida,

prejudicando a defesa da parte, que, no caso em tela, expressamente, requereu a realização de tais provas (f. 04).

Em conclusão, a perícia médica e investigação social fornecem os subsídios e elementos de convicção necessários

acerca da deficiência ou enfermidade incapacitante e situação financeira do demandante, requisitos

imprescindíveis à outorga do amparo assistencial, fomentando, assim, a segurança na prestação jurisdicional.

Reside, aí, a importância do deferimento de tais provas, inclusive por força do art. 130 do CPC, segundo o qual "

Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo,

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias" (destaquei).

Nessa esteira, frustrada a concretização do conjunto probatório, à míngua de produção de prova indispensável e

essencial ao conhecimento da causa, impõe-se a anulação da sentença, conforme pleiteado na preliminar suscitada.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte: TRF-3ªReg., AC nº 683653, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Aricê

Amaral, j. 04/02/2003, v. u., DJU 12/03/2003, p. 349 e AC nº 852863, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão

Miranda, j. 16/11/2004, v. u., DJU 13/12/2004, p. 257.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora, para ACOLHER a preliminar argüida e

ANULAR a r. sentença recorrida, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem, para regular

processamento do feito, com a efetivação dos atos de instrução processual, notadamente, a feitura de perícia

médica e estudo social, prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos, restando prejudica a análise do mérito

da apelação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008372-40.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.008372-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOSE CARLOS ANCILOTO

ADVOGADO : PAULO JOSE NOGUEIRA DE CASTRO
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DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Improcedência. Deficiência não configurada.

Miserabilidade. Ausência. Benefício indeferido. Apelação da parte autora desprovida. Sentença mantida.

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e

honorários advocatícios fixado em R$ 200,00 (duzentos reais).

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

presença dos requisitos necessários à percepção do benefício.

Sem contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não

provimento do recurso.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer,

j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93

não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição

de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl

no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342,

e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EMERSON LUIZ DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00088-1 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, o pleito se baseia em suposta incapacidade do vindicante.

Entretanto, inocorreu comprovação da deficiência, física ou mental, incapacitante à vida independente e ao

trabalho (art. 20, § 2º, Lei 8.742/1993).

Com efeito, conforme se verifica do laudo médico pericial (fs. 58/59), embora o autor seja portador de

"Espondiloartrose degenerativa mais hérnia discal", o perito judicial atestou que inexiste incapacidade laborativa

total e permanente, podendo o requerente exercer atividades leves.

Do mesmo modo, no respeitante à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração

da impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993.

Pelo que consta das provas produzidas, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício

assistencial pleiteado. Conforme se observa do estudo social produzido nos autos (fs. 61/62), o requerente possui

módico padrão socioeconômico. Deveras, colhe-se do relatório social, datado de 12/02/2009, que o autor vivia

com a genitora (2 pessoas), em casa própria e possuíam como renda o valor total de R$ 1.318,00 (um mil e

trezentos e dezoito reis), os quais provinham dos benefícios previdenciários recebidos pela mãe, sendo eles,

pensão por morte de R$ 903,00 e aposentadoria por idade de R$ 415,00. Anotou-se, ainda, que as despesas

básicas da família eram de R$ 576,89 (quinhentos e setenta e seis reais e oitenta e nove centavos).

Destarte, patente que o pleiteante não se insere no rol de possíveis beneficiários da prestação perseguida, ante a

ausência dos pressupostos necessários à sua concessão, consistentes na incapacidade total e permanente ao

desempenho de atividades da vida diária e ao labor, e na insuficiência de recursos para garantir-lhe a subsistência.

Como se vê, pelos elementos de convicção trazidos, de se indeferir a benesse vindicada.

A propósito, assim decidiu este Tribunal: Sétima Turma, AC 1367448, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j.

08/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 921; AC 1369780, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/06/2009,

v.u., DJF3 CJ2 10/07/2009, p. 302; AI 336602, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1

22/06/2009, p. 1506; AC 1205523, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 23/06/2008, v.u, DJF3 06/08/2008; Oitava

Turma, AC 1036966, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 27/04/2009, v.u., DJF3 CJ2

21/07/2009, p. 362; Nona Turma, AC 1384353, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1

17/06/2009, p. 829; Décima Turma, AC 1088551, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 19/09/2006, v.u., DJU

11/10/2006, p. 700; AG 172867, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 18/11/2003, v.u., DJU 23/01/2004, p. 160.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo, integralmente, a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010647-59.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Improcedência. Miserabilidade. Ausência. Benefício

2010.03.99.010647-3/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : LUDIMILA FERREIRA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : VICTOR MARCELO HERRERA

REPRESENTANTE : MORALINA FERREIRA DE ANDRADE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGINA FLAVIA AZEVEDO MARQUES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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indeferido. Apelação da parte autora a que se nega provimento. Sentença mantida.

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas processuais e honorários

advocatícios, fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), observado, quanto à sua exigibilidade,

o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950), deferido a f. 33/35.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo

provimento do recurso.

Decido.

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Destaco, outrossim, que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix

Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale

mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.

08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.
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Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, a incapacidade laboral da parte autora restou atestada pelo laudo médico pericial (fs. 110/114).

Entretanto, conforme se constata do estudo social (fs. 102/104), a autora apresentava condições para o exercício

de atividade laborativa, visto que na ocasião de elaboração da referida prova, em 25/08/2008, ela estava

trabalhando há três meses em uma padaria, como integrante do programa social, primeiro emprego, com salário,

aproximadamente, R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais). Além disso, embora a autora tenha declarado em seu

depoimento pessoal (f. 144) que não mais trabalhava para a mencionada empregadora, o fato é que, em consulta

do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verificou-se que a requerente está empregada junto à

empresa "VT Paraná Supermercado EPP", desde 01/08/2011, sendo que sua última remuneração, referente ao mês

de dezembro/2011, foi de R$ 761,13 (setecentos e sessenta e um reais e treze centavos).

Nessa esteira, apesar de portadora de "Perda de visão" e "Dor na coluna", conforme diagnóstico declinado pelo

perito judicial, o fato é que a autora vem desenvolvendo atividade laborativa compatível com as enfermidades

detectadas.

Além disso, também no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à

demonstração da impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993.

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial

pleiteado. Deveras, conforme se observa do relatório social datado de 25/07/2008 (fs. 102/104), naquela

oportunidade a autora vivia com a avó materna, o esposo desta, Ibanez Pereira Borges e um irmão, Jhonatan,

menor de idade, formando um núcleo familiar de 4 (quatro) pessoas. Segundo declararam, moravam em casa

própria e a renda da família provinha do salário de Ibanez, que trabalhava junto à empresa "Brenco", recebendo

R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais), dos ganhos da própria requerente como atendente em uma "padaria

local", no importe de R$ 280,00 e do aluguel de uma casa, doada pela avó materna à autora, na quantia de R$

200,00 (duzentos reais), totalizando, assim, R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais).

Contudo, em pesquisa ao CNIS, constatou-se que os proventos de Ibanez, no mês em que realizada a investigação

social, foi de R$ 823,36 (oitocentos e vinte e três reais e trinta e seis centavos), elevando, dessa forma, a renda da

família, quando da feitura da citada prova, a R$ 1.303,36 (um mil, trezentos e três reais e trinta e seis centavos).

Quanto aos rendimentos auferidos por este integrante da família, convêm acrescentar que ele trabalhou na

empresa "Brenco - Companhia Brasileira de Energia Renovável", no período de março de 2008 a julho de 2009,

com salários entre R$ 545,60 e R$ 2.016,42. Na sequência, o mesmo trabalhou para "Nova Geração Armazéns

Gerais Ltda.", no interregno de 09/06/2011 a 18/11/2011, recebendo proventos de R$ 1.223,44 a R$ 1.711,02

(extratos anexos).

Além disso, conforme já dito anteriormente na atualidade, a própria autora está trabalhando em um supermercado,

recebendo salários de R$ 761,13 (setecentos e sessenta e um reais e treze centavos), o que somado ao valor do

aluguel informado no estudo social, perfaz, no mínimo, uma renda de R$ 961,13 (novecentos e sessenta e um reais

e treze centavos).

Dessa forma, existindo possibilidade de desenvolvimento de atividade laborativa, por parte da autora, e não

restando configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos

legais exigidos à sua concessão.

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p.

786; e AC 636341, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011999-52.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.011999-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : FRANCISCO RODRIGUES DE MEDEIROS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO
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DECISÃO

Previdenciário. Revisão de benefício. Competência. Justiça Estadual. Justiça Federal. Sentença anulada.

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual pretende-se recalcular a renda mensal inicial do benefício previdenciário.

A sentença, reconhecendo a incompetência da Justiça Estadual para apreciação da matéria, julgou extinto o

processo, sem exame do mérito, nos termos do art. 267, I e IV, do CPC.

A parte-autora apelou requerendo a reforma do julgado, para que seja efetivada a instrução processual na comarca

de origem.

É o breve relatório. Passo a decidir.

De início, defiro o pedido de concessão da gratuidade da justiça, formulado na inicial e não apreciado.

No caso dos autos, o Juízo a quo extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, ao seguinte argumento: "(...)

Agora o Juizado Especial Federal recém instalado em Santos possui jurisdição sobre esta Comarca de Cubatão e,

portanto, não há como se afastar, na espécie, a competência absoluta daquele para todas as ações previdenciárias

cujo valor não exceda a 60 salários mínimos." (fl. 38).

Pois bem. Acerca da matéria, o art. 109, § 3º, da Constituição de 1988 dispõe que serão processadas e julgadas,

perante a Justiça Estadual, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, se a comarca

em que reside o segurado ou beneficiário não for sede de vara federal.

A norma acima referida estabelece faculdade ao segurado, permitindo que este ajuíze a ação na Justiça Estadual,

no foro de seu domicílio, quando nele não houver vara da Justiça Federal. A intenção do legislador foi a de

facilitar o acesso à Justiça aos hipossuficientes.

Trata-se, aqui, de hipótese de competência relativa, não podendo ser declarada de ofício, conforme disposto na

Súmula n. 33 do C. STJ.

É certo que o art. 3º, § 3º, da Lei n. 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais Federais, estabeleceu sua

competência absoluta, onde estiverem instalados, em relação às demais varas lá sediadas. Assim, tal norma não

afasta a aplicação do art. 109, § 3º, da Constituição de 1988, que lhe é superior.

Dessa forma, inexistindo Vara da Justiça Federal, tampouco Juizado Especial Federal, no município de

Cubatão/SP, viável o ajuizamento da ação, perante a Justiça Estadual daquela Comarca.

A propósito, tal orientação já se encontra sumulada nesta Corte, in verbis: 

 

"É facultado aos segurados ou beneficiário da Previdência Social ajuizar ação na Justiça Estadual de seu

domicílio, sempre que esse não for sede de Vara da Justiça Federal". (verbete 24).

 

Observe-se a inaplicabilidade, à hipótese, do art. 515, § 3º, do CPC, uma vez que inviável o imediato julgamento

da causa, à míngua da realização da instrução processual.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação interposta pela parte-

autora, para anular a sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem, com regular prosseguimento

do feito.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013444-08.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00043-5 1 Vr CUBATAO/SP

2010.03.99.013444-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA DE LOURDES DE SOUSA incapaz

ADVOGADO : EDUARDO BARBOSA FERREIRA DE MENEZES

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA FERREIRA DA SILVA
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DECISÃO

Constitucional. Processo Civil. Benefício assistencial. Deficiente. Óbito da parte autora. Extinção do processo

sem julgamento de mérito. Apelação da parte autora desprovida. Sentença mantida.

 

Aforada ação de benefício assistencial contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela extinção do processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, inc. IX, do CPC,

ante a sobrevinda do óbito da autora.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo

desprovimento do recurso.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Entretanto, na espécie, sobreveio comunicação no sentido do falecimento da postulante, em 30/03/2008 (fs.

111/112).

Ressalte-se que o benefício assistencial é considerado direito personalíssimo, que se extingue com o óbito do

beneficiário, não gerando direitos de transmissão a eventuais herdeiros.

Por essa razão, a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, sobrevindo a morte do pleiteante no

curso do processo, este deve ser extinto sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IX, do Código

de Processo Civil, não havendo que se falar em pagamento de valores atrasados.

Tal posicionamento é reforçado pelo caráter assistencial da benesse em tela, que, por não possuir cunho

previdenciário, inexige contribuições para sua concessão, existindo única e exclusivamente para a manutenção do

deficiente ou do idoso que não têm condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família. Assim,

entende-se que a morte do beneficiário extingue a necessidade de amparo material a ele.

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NATUTEZA

PERSONALÍSSIMA. ÓBITO DA PARTE AUTORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO. 1. A parte Autora faleceu em 08.09.2009, conforme consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro

Nacional de Informações Sociais). 2. O benefício assistencial por ter natureza personalíssima, extinguiu-se com o

falecimento da parte Autora no curso da lide e, sendo intransmissível por disposição legal o direito material ora

analisado (§1º do artigo 21 da Lei nº 8.742/93), impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito nos

termos do artigo 267, inciso IX, do Código de Processo Civil 3. Importante consignar a existência de outra

barreira legal à concessão dos direitos referentes ao benefício de prestação continuada, aos eventuais

sucessores: é que, tal benefício não se dota de conteúdo previdenciário, contributivo, mas assistencial. 4. O juiz

não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 5. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir

vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi

desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 6. Agravo legal a que se nega provimento."

(AC 1325071, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 17/05/2010, v.u., DJF3 28/06/2010).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00044-4 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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TRANSMISSÃO AOS HERDEIROS.

1. O benefício de prestação continuada é revestido de caráter personalíssimo, não transmissível aos dependentes

do beneficiário, devendo ser cessado o seu pagamento no momento em que forem superadas as condições

previstas pela lei ou em caso de morte do beneficiário.

2. Apelação dos autores improvida."

(TRF 3a R AC nº 837093 SP 10a Turma - Rel. Des. Fed. Galvão Miranda j. 15.06.2004, DJU 30.07.2004, p. 657).

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO PREVISTO

NO ART. 557, §1º, DO CPC. RECONSIDERAÇÃO. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. ANUÊNCIA DO RÉU.

AGRAVO RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO.

ILEGITIMIDADE PASSIVA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

I - Não há que se falar em pagamento de valores devidos em razão de benefício assistencial aos sucessores do

beneficiário que venha a falecer, vez que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo

material, tornando-se, assim, desnecessário com a sua morte.

(...)

VII - Agravo (art. 557, §1º) interposto pelo MPF provido, para reconsiderar a decisão monocrática proferida.

Agravo retido do réu improvido. Apelação do INSS provida.

(TRF3 Agravo Legal em AC 2007.03.99.030559-8/SP 10a Turma Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, p. DE

25.06.2009).

 

Ressalvando entendimento pessoal, no sentido de que eventuais valores atrasados são devidos aos sucessores do

pleiteante, e objetivando a unificação dos direitos e a pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento acima

esposado.

Tais as circunstâncias, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte

autora e mantenho, integralmente, a r. sentença recorrida que EXTINGUIU O PROCESSO SEM

JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IX, daquele diploma legal.

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009443-77.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício

indeferido.

 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando o restabelecimento de auxílio

doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela

improcedência do pedido.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em

síntese, restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

2010.61.19.009443-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : REGINA CELIA DA SILVA PEGORARO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00094437720104036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, a parte autora pleiteia o restabelecimento de auxílio doença e sua posterior conversão em aposentadoria

por invalidez. Entretanto, inocorreu comprovação da incapacidade total e permanente ou parcial e temporária ao

exercício de atividade laborativa, visto que o laudo médico pericial (fs. 41/44) concluiu que não foi constatada

incapacidade. 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas

as análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente

não tem direito.

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que

seguem:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei).

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000).

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA

- SENTENÇA MANTIDA. 

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade

de segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu

com hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de

atividade laborativa remunerada. (destaquei).

(...) 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência

de comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho.

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008).

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO. 

(...) 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual,

indevidos os benefícios vindicados. 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação provida." 

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010).

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.
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São Paulo, 26 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046374-45.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício indeferido.

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de aposentadoria

por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em

síntese, restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez. Entretanto, inocorreu comprovação da

incapacidade total e permanente ao exercício de atividade laborativa, visto que o laudo médico pericial (fs. 95/97)

concluiu que não foi constatada incapacidade. 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas

as análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente

não tem direito.

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que

seguem:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei).

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

2011.03.99.046374-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ZORAIDE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : EVERTON GEREMIAS MANCANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00206-7 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000).

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA

- SENTENÇA MANTIDA. 

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade

de segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu

com hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de

atividade laborativa remunerada. (destaquei).

(...) 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência

de comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho.

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008).

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO. 

(...) 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual,

indevidos os benefícios vindicados. 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação provida." 

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010).

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047054-30.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício

indeferido.

 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de auxílio-doença

ou aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em

síntese, restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada.

2011.03.99.047054-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ROSA MARIA CRESCENCIO

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00027-1 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Entretanto,

inocorreu comprovação da incapacidade total e permanente ou parcial e temporária ao exercício de atividade

laborativa, visto que o laudo médico pericial (fs. 82/84) concluiu que não foi constatada incapacidade. 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas

as análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente

não tem direito.

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que

seguem:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei).

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000).

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA

- SENTENÇA MANTIDA. 

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade

de segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu

com hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de

atividade laborativa remunerada. (destaquei).

(...) 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência

de comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho.

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008).

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO. 

(...) 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual,

indevidos os benefícios vindicados. 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação provida." 

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010).
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Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000636-24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Suspensão do benefício. Processo administrativo.

Observância do devido processo legal. Ausência de ilegalidade. Não provimento do agravo de instrumento.

 

José Luiz Saviolo impetrou mandado de segurança contra ato da Gerente da Agência de Previdência Social de

Olímpia, objetivando o restabelecimento de aposentadoria por invalidez, com pedido liminar, o qual foi indeferido

(fs. 27/28v). 

Inconformado, o pleiteante interpôs o presente agravo de instrumento, ao argumento de que não foi respeitado o

devido processo legal, sendo, portanto, irregular a suspensão do benefício.

Decido.

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal,

desonerando o agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 32.

Pois bem. O art. 69 da Lei nº 8.212/91 estabelece que o Ministério da Previdência e Assistência Social e o INSS

manterão programa permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios da Previdência Social, a

fim de apurar irregularidades e falhas existentes. 

Em tais hipóteses, o processo administrativo deve pautar-se pelo respeito aos princípios constitucionais,

notadamente no que tange ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa, conforme disposto no art.

5º, LV, da CR/88, in verbis:

 

"LV- aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o

contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes".

 

No caso dos autos, a autarquia previdenciária detectou irregularidades na concessão da aposentadoria por

invalidez, que vinha sendo paga ao demandante desde 13/03/2008.

Iniciado o processo administrativo, foi aberto prazo de 10 (dez) dias para que o pleiteante apresentasse defesa

escrita e provas ou documentos objetivando demonstrar a regularidade da benesse em questão.

Tendo em vista a ausência de manifestação por parte do vindicante, foi expedido novo ofício, notificando-o acerca

da suspensão da aposentadoria e, ainda, facultando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para recorrer da decisão

administrativa (f. 24). 

Com relação ao auxílio-doença, o impetrante também foi regularmente notificado, tendo oportunidade de

apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias (f. 25).

Contudo, não há notícias de que o requerente tenha apresentado defesa ou recurso junto ao instituto, com o

objetivo de impedir a suspensão da benesse. Por outro lado, a documentação coligida ao presente agravo de

2012.03.00.000636-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : JOSE LUIZ SAVIOLO

ADVOGADO : EDUARDO ANTONIO DE ALBERGARIA BARBOSA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00078554020114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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instrumento, embora não traga a íntegra do processo administrativo, indica que houve, por diversas vezes, a

notificação do suplicante, para que se manifestasse no procedimento aberto pela autarquia.

Dessa forma, verifico que, no caso, foi observado o devido processo legal, inclusive no que diz respeito ao

contraditório e à ampla defesa, porém o autor preferiu quedar-se inerte, até o momento em que seu benefício foi,

de fato, suspenso.

Assim, não vislumbro qualquer ilegalidade no ato administrativo que culminou na suspensão da aposentadoria por

invalidez, não sendo possível, portanto, a concessão da liminar ora pleiteada.

A esse respeito, confira-se o seguinte julgado desta Corte:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ATO ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO.

APOSENTADORIA. CONCESSÃO E POSTERIOR CANCELAMENTO. LEGALIDADE DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO.

I - Em suas relações com os segurados ou beneficiários, o INSS, na condição de autarquia, pratica atos

administrativos subordinados à lei, os quais estão sempre sujeitos à revisão, como manifestação do poder/dever

de reexame com vistas à proteção do interesse público, no qual se enquadra a Previdência Social, de que é

exemplo o art. 69 da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei nº 9.528/97.

II - Orientação da Súmula nº 473/STF, cujo enunciado também explicita a sujeição da revisão do ato

administrativo ao respeito às garantias constitucionais que protegem o cidadão dos atos estatais, notadamente o

devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa, mandamentos explicitados no art. 2º da Lei nº 9.784/99.

III - O processo administrativo de que derivou o cancelamento da aposentadoria por tempo de serviço da

impetrante norteou-se pela obediência ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa.

IV - Restou obedecido o prazo do art. 59, § 1º, da Lei nº 9.784/99, eis que, apresentada a defesa pela beneficiária

em 26-7-2004, o julgamento do recurso deu-se em 27-7-2004, antes, portanto, do transcurso dos 30 (trinta) dias a

que alude o dispositivo legal citado.

VI - A suspensão do pagamento do benefício previdenciário foi efetivada após ter tido a impetrante a

oportunidade de contrapor-se ao conjunto probatório esboçado pela "Equipe de Controle Interno".

VII - A impetrante não comprovou ter recorrido da decisão que obstou o pagamento da aposentadoria à Junta de

Recursos da Previdência Social.

VIII - Da decisão administrativa questionada já não cabe mais qualquer recurso naquele âmbito, conforme a

prova dos autos.

IX - Apelação desprovida."

(AMS nº 293567, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 21/06/2010, v.u., DJF3 15/07/2010, p. 1146).

 

Por fim, afirma o agravante que sua defesa foi impossibilitada, pois não constava, no processo administrativo,

documentação relativa às perícias realizadas pela autarquia. Entretanto, não há qualquer prova de que tais

documentos tenham sido solicitados, ou de que tenha havido resistência do instituto em apresentá-los.

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual

NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme o disposto no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000944-60.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.000944-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

AGRAVANTE : FRANCISCO DONIZETE DA MOTTA

ADVOGADO : FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP

No. ORIG. : 11.00.00100-1 2 Vr PORTO FERREIRA/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação visando à revisão de benefício

previdenciário, indeferiu o pedido de justiça gratuita e determinou o recolhimento das custas processuais iniciais,

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito.

Sustenta o agravante, em síntese, que a Lei nº 1.060/50 estabelece que, para a concessão do benefício da

gratuidade, é necessária a mera afirmação expressa do requerente, na própria inicial, de que não possui condições

financeiras para arcar com os encargos monetários decorrentes da demanda, sem prejuízo próprio ou de sua

família, e que "cumpre a parte contrária o ônus capaz de desconstituir o direito postulado, devendo ser facilitado

o acesso à Justiça, conforme preceitua a Carta Magna em seu artigo 5º, XXXV".

Decido.

Sendo o objeto do agravo a questão da assistência judiciária, não se pode deixar de conhecer o recurso pela

ausência do preparo.

Destaco, por oportuno, o ensinamento de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, na obra "Código de

Processo Civil e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor", Editora Revista dos Tribunais, 5ª Edição,

2001, nota 3 ao artigo 17 da Lei da Assistência Judiciária:

"Tratando-se de recurso interposto contra decisão que indeferiu o pedido de assistência judiciária, ipso facto o

preparo não se apresenta como requisito de admissibilidade desse recurso, porquanto a questão central do

recurso é a necessidade do requerente em obter assistência judiciária. Seria inadmissível exigir-se do recurso que

efetuasse o preparo, quando justamente está discutindo que não pode pagar as despesas do processo, nas quais

se inclui o preparo do recurso..."

Assim, passo a análise do recurso.

O benefício da assistência judiciária, nos termos dos artigos 4º e 5º da Lei nº 1.060/50, será concedido mediante

simples afirmação do requerente de que não está em condições de suportar o pagamento das custas do processo,

bem como dos honorários advocatícios, sem prejuízo da própria manutenção ou de sua família.

Por outro lado, é ressalvada ao juiz a possibilidade de indeferir a pretensão, se apresentados motivos que infirmem

a presunção estabelecida no parágrafo 1º do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

"In casu", como bem observa a decisão agravada, a documentação dos autos demonstra que há fundadas razões

para o indeferimento do pedido de Justiça Gratuita, tendo como parâmetro o benefício mensal percebido pela parte

agravante (fl. 75) e o valor atribuído à causa.

Ademais, segundo informações obtidas no CNIS, além dos proventos de aposentadoria, o segurado permanece

trabalhando atualmente e, portanto, possui mais de uma fonte de renda.

Acrescente-se, ainda, que deixou de cumprir duas vezes a determinação judicial no sentido de exibir nos autos

cópia de "seus três últimos contracheques ou rendimentos mensais e também de seus três últimos recibos de

pagamento de aposentadoria, bem como cópia da última declaração de imposto de renda ou declaração anual de

isento do ano de 2007" (fls. 78/79 e 80).

Conclui-se, portanto, pelo notório acerto da decisão agravada, que não merece reparos.

Assim, NEGO PROVIMENTO ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000272-28.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2012.03.99.000272-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ADEMIR TOSCHI RODRIGUES

ADVOGADO : JOSEFA FERNANDA MATIAS FERNANDES STACCIARINI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00082-0 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença. Inaptidão laboral não configurada. Benefício indeferido.

 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de auxílio-doença,

processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em

síntese, restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Entretanto,

inocorreu comprovação da incapacidade ao exercício de atividade laborativa, visto que o laudo médico pericial

(fs. 77/79) concluiu que não foi constatada incapacidade. 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas

as análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente

não tem direito.

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que

seguem:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei).

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000).

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA

- SENTENÇA MANTIDA. 

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade

de segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu

com hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de

atividade laborativa remunerada. (destaquei).

(...) 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência

de comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho.

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008).

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO. 

(...) 
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- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual,

indevidos os benefícios vindicados. 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação provida." 

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010).

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 400/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072411-37.1996.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 26.04.1994 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que pleiteia a parte autora, por ser portadora de deficiência, a concessão de benefício de

assistência social, com fulcro no artigo 203, inciso V da Constituição Federal e Lei nº 8.742/93, acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais.

Constam dos autos os seguintes elementos de prova: Documental (fls. 06/19) e Laudo Pericial (fls. 60/65).

A sentença, proferida em 20 de maio de 1996, julgou procedente o pedido e condenou o Instituto -réu a pagar à

parte autora o benefício de renda mensal vitalícia, a partir da citação. Fixou honorários advocatícios em 10% do

valor da condenação, juros de mora e correção monetária. (fls. 85).

Inconformada, apelou a autarquia-ré requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista a ausência de

comprovação dos requisitos necessários para a concessão do benefício. (fls. 88).

Com contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal.

O Representante do Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso.

Em 08 de agosto de 2003, foi convertido o julgamento em diligencia para se determinar o retorno dos autos à

origem para a produção de estudo socioeconômico da parte autora. (fls. 131/132).

No entanto, informou a Assistente Social em 25.02.2004, que a autora não foi encontrada no endereço residencial

declinado nestes autos. (fls. 138.

Procedeu-se a intimação dos patronos da parte autora, que conforme certidão a fls. 143, não se manifestaram,

sendo então determinada a intimação da parte autora por edital, para promover o andamento do feito, no prazo de

48 horas, sob pena de extinção.

Efetuada a publicação oficial em 15.12.2005, através de edital, transcorreu o prazo de 48 horas, sem qualquer

manifestação. (147/148).

Em 14.03.1996, em razão da inércia da requerente, a Magistrada em primeiro grau determinou a remessa dos

autos ao arquivo, para aguardo de provocação da parte interessada. (fls. 148).

Após solicitação deste E. Tribunal Regional Federal, vieram os autos para julgamento, com os esclarecimentos do

96.03.072411-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA

APELADO : VICENTA GUARDIA CANO PONCE

ADVOGADO : CARLOS LUCAREFSKI

CODINOME : VICENTA GUARDIA CANO

No. ORIG. : 94.00.00041-1 4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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4º Ofício Cível de Mogi das Cruzes, que informou que desde 23.03.2006, os autos permaneceram em arquivo sem

qualquer provocação da parte autora. (fls. 180).

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

In casu, permanecendo silente a autora quanto às determinações emanadas do Juízo singular, uma vez que após

sua não localização pela Assistente Social e devidamente intimada por edital para dar prosseguimento ao feito (fls.

147 e 148), quedou-se inerte, revelou-se claro que não cumpriu as diligências necessárias ao andamento do feito e

tampouco justificou tal inércia, mostrando-se indiferente a sua própria causa, estando assim demonstrado o

abandono de causa, a ensejar a extinção do feito sem julgamento de mérito.

Diante de tais circunstâncias, entendo configurado o abandono da causa, e consoante disposição do inciso III do

artigo 267, e nos termos do artigo 557, §1º-A, ambos do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO O FEITO

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, restando prejudicada a análise da apelação.

Intime-se. 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000634-62.2000.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 26 de abril de 2000 por ADÃO BENEDITO DA SILVA contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço de

atividade rural exercido nos períodos de 1961 a 1974, de 1977 a 1980, de 26/05/1986 a 25/05/1987 e de

25/07/1988 a 25/05/1989.

A r. sentença (fls. 193/201), proferida em 31 de janeiro de 2006, julgou parcialmente procedente o pedido,

reconhecendo como tempo de serviço rural os períodos de 01/01/1961 a 31/12/1964, trabalhado na Fazenda Santa

Flora, de 26/05/1986 a 25/05/1987, trabalhado no Sítio São João e de 25/07/1988 a 25/05/1989, trabalhado no

Rancho São José, condenando o INSS a proceder à correspondente averbação e expedir a competente certidão, no

prazo de 30 (trinta) dias. Condenou as partes a arcarem com seus respectivos honorários face à sucumbência

recíproca, deixando de condenar em custas processuais ante à gratuidade da justiça deferida ao autor.

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 205/209), alegando que inexiste nos autos início de prova material

demonstrando os períodos de trabalho pretendidos pelo autor, embasando sua pretensão em prova exclusivamente

testemunhal. Pugna pelo prequestionamento da matéria para fins de eventual interposição de recurso junto às

instâncias superiores.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO. 

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que conheço, de ofício, da remessa oficial, vez que, a meu ver, deve incidir, no

caso, o inciso I do artigo 475 do Código de Processo Civil, e não o seu parágrafo 2º, tendo em vista que a presente

ação contém pedido declaratório, sem reflexos financeiros imediatos.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 26 de abril de 2000 por ADÃO BENEDITO DA SILVA contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço de

atividade rural exercido nos períodos de 1961 a 1974, de 1977 a 1980, de 26/05/1986 a 25/05/1987 e de

25/07/1988 a 25/05/1989.

Observo que o autor não apelou da r. sentença no que concerne aos períodos 1965 a 1974 e de 1977 a 1980, não

reconhecidos como de atividade rural, razão pela qual ocorreu o trânsito em julgado quanto a estes pedidos.

2000.61.15.000634-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADAO BENEDITO DA SILVA

ADVOGADO : GERALDO ANTONIO PIRES e outro
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Dessa forma, a controvérsia nestes autos restringe-se à atividade rural exercida nos períodos de 01/01/1961 a

31/12/1964, de 26/05/1986 a 25/05/1987 e de 25/07/1988 a 25/05/1989.

Analisando a prova dos autos, verifico que restou comprovado o exercício da atividade rural apenas em parte dos

períodos acima citados.

De fato, anoto que o documento mais antigo a trazer a qualificação do autor como "lavrador" é a sua certidão de

casamento (fls. 15), realizado em 26/07/1965.

Consta ainda dos autos certidão de nascimento do filho do autor (fls. 101/101vº) ocorrido em 15/06/1968,

qualificando-o como "lavrador".

O autor trouxe aos autos também os recibos de pagamento de mensalidades efetuado junto ao Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de São Carlos (fls. 35/90), nos períodos de 1972, 1977, 1978, 1979, 1986, 1987 e 1988. 

Contudo, observa-se pela copia da CTPS do autor (fls. 16/25) que ele possui vários vínculos de trabalho urbano

registrados nos períodos aos quais pretende ver reconhecidos como de atividade rural, quais sejam: de 18/09/1974

a 13/05/1975, 16/05/1975 a 20/10/1975, de 02/01/1976 a 31/07/1976, de 11/10/1976 a 17/04/1977, de 01/09/1980

a 16/04/1981, de 15/06/1981 a 17/07/1982, de 01/09/1982 a 11/05/1984, de 19/05/1984 a 31/12/1985, de

02/01/1986 a 24/05/1986, de 19/06/1987 a 20/07/1988 e de 02/06/1989 a 10/10/1989.

Cumpre ressaltar que as declarações acostadas às fls. 26/27, 30 e 32 não podem ser consideras como início de

prova material da atividade rural exercida pelo autor, visto tratarem-se de meras declarações unilaterais reduzidas

a termo.

Com relação aos documentos acostados às fls. 28/28vº e 105/112, não fazem nenhuma referência à atividade rural

exercida pelo autor, inclusive estando em nome de terceiros estranhos aos autos.

Vale ressaltar que os documentos escolares (fls. 102/104vº) apenas comprovam o ciclo de estudos do filho do

autor, Antônio Jesus da Silva, sem qualquer menção à sua atividade laborativa.

Portanto, pela análise dos autos, restou comprovado o exercício de atividade rurícola apenas com relação aos

períodos de 26/05/1986 a 25/05/1987 e de 25/07/1988 a 25/05/1989.

Por sua vez, as testemunhas (fls. 166/175), corroboraram o exercício da atividade rural pelo autor nos períodos

acima.

Entendo, portanto, que as provas produzidas seriam aptas à comprovação da matéria de fato alegada pelo autor

quanto ao exercício da atividade rural nos períodos de 26/05/1986 a 25/05/1987 e de 25/07/1988 a 25/05/1989.

Contudo, conforme consta de consulta ao sistema CNIS, bem como pelo informado pelo autor na sua peça inicial,

ele é funcionário público federal, o que obriga a apreciação do pedido à luz do disposto no artigo 201, parágrafo

9º, da Constituição Federal de 1988 e artigo 96 da Lei nº 8.213/91, posto que a pretensão envolve a questão da

contagem recíproca de trabalho em atividade privada (urbana ou rural) e a atividade pública.

Para tanto, devem ser observadas as disposições legais referentes à contagem recíproca de tempo de contribuição

na administração pública e na atividade privada (rural e urbana), que, por sua vez, veio ordenada no artigo 202,

parágrafo 2º, da Constituição Federal de 1988, atual artigo 201, parágrafo 9º, nestes termos:

 

"§ 9º Para efeitos de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na

administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de

previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei." 

À vista desse dispositivo, não há dúvida de que a Constituição Federal, quando autorizou a contagem recíproca, o

fez mediante a compensação financeira dos diversos regimes de previdência social, o que pressupõe a existência

de contribuições recolhidas para o tempo de atividade destinado à contagem recíproca.

A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ao regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, dispôs:

 

"Artigo 94. Para efeitos dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social ou no serviço público, é

assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de

contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência

social se compensarão financeiramente." (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998) 

"Artigo 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a

legislação pertinente, observadas as normas seguintes: 

..................................................................................................... 

IV- o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios

de 1% (um por cento) ao mês e multa de 10% (dez por cento)." (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10 de

dezembro de 1997) 

 

A obrigatoriedade de indenização não pode ser afastada, sob pena de afronta ao dispositivo constitucional que

ordena a "compensação dos regimes" na forma da lei.

Cumpre ressaltar que o inciso V deste artigo 96 foi revogado pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Na
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verdade, a meu ver, o inciso V revogado restringia o alcance do artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição Federal,

o qual se refere à atividade privada rural e urbana e o inciso V se referia apenas à atividade rural, o que de

qualquer modo tornava inócuo o referido inciso em face da Constituição. Nessas condições, afasta-se qualquer

alegação de direito adquirido.

Por outro lado, o direito adquirido pressupõe o implemento de todas as condições legais para o seu exercício e tal

direito não se faz manifesto na espécie antes da inclusão constitucional do direito à contagem recíproca.

Ainda pertinente à questão, não obstante referente à atividade rural, a Medida Provisória nº 1.523, de 11 de

outubro de 1996, que deu ao parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91 a seguinte redação:

 

"§ 2º. O tempo de atividade rural anterior a novembro de 1991, dos segurados de que tratam a alínea "a" do

inciso I ou do inciso IV do art. 11, bem como o tempo de atividade rural do segurado a que se refere o inciso VII

do art. 11, serão computados exclusivamente para fins de concessão do benefício previsto no art. 143 desta Lei e

dos benefícios de valor mínimo, vedada sua utilização para efeito de carência, de contagem recíproca e de

averbação de tempo de serviço de que tratam os artigos 94 a 99 desta Lei, salvo se o segurado comprovar

recolhimento das contribuições relativas ao respectivo período, feito em época própria" 

 

Proposta Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADIN nº 1664-0, em face da Medida Provisória, foi deferido em

parte o pedido de medida cautelar, suspendendo-se, da nova redação do parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº

8.213/91, a expressão "exclusivamente para fins de concessão do benefício previsto no artigo 143 desta Lei dos

benefícios de valor mínimo".

Porém, quanto à contagem recíproca, essa ADIN manteve a restrição referente às contribuições, disciplinando:

 

"Trabalhador Rural. Plausibilidade da argüição de inconstitucionalidade da exigência de contribuições

anteriores ao período em que passou ela a ser exigível, justificando-se ao primeiro exame essa restrição apenas

em relação à contagem recíproca de tempo de serviço público (artigos 194, parágrafo único, I e II, e 202, § 2º, da

Constituição Federal e redação dada aos artigos 55, § 2º, 96, IV e 107 da Lei nº 8.213/91, pela Medida

Provisória nº 1523-13-97)." 

 

Consta deste v. Acórdão os seguintes fundamentos:

 

"(...) Dessas premissas, parece lícito extrair que, para contagem recíproca corretamente dita, isto é, aquela que

soma tempo de serviço público ao de atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, pouco

importando - diante desse explícito requisito constitucional - que de, contribuir, houvesse sido, no passado,

dispensada determinada categoria profissional assim limitada, bem ou mal, quanto ao benefício de reciprocidade

pela ressalva estatuída na própria Constituição. 

O mesmo, entretanto, não sucede com a comunicação dos períodos - ambos de atividade privada - de trabalho

urbano e rural soma que, além de não se subordinar aos pressupostos expressos no citado § 2º do artigo 202

(compensação financeira e contribuição) revela-se claramente vinculada aos princípios da uniformidade e da

equivalência entre os benefícios às populações urbanas e rurais, resultantes do mandamento constante do

parágrafo único do artigo 194 da Constituição(...)" 

De igual modo o E. Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 256.846 decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIFICADO DE

RESERVISTA. PERÍODO DE CARÊNCIA. TRABALHADOR RURAL. CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO.

NECESSIDADE. OMISSÃO. EFEITO INFRINGENTE. ERRO NA APRECIAÇÃO DO JULGADO. 

Lei nº 8.213/91. "O tempo de atividade rural anterior a 1991 dos segurados de que trata a alínea a do inciso I ou

do inciso IV do art. 11 da Lei nº 8.213/91, bem como o tempo de atividade rural a que se refere o inciso VII do

art. 11, serão computados exclusivamente para fins de concessão do benefício previsto no art. 143 desta Lei e dos

benefícios de valor mínimo, vedada a sua utilização para efeito de carência, de contagem recíproca e de

averbação de tempo de serviço de que tratam os artigos 94 e 95 desta Lei, salvo se o segurado comprovar

recolhimento das contribuições relativas ao respectivo período feito em época própria". 

Recebo os embargos para aclarar a decisão no sentido de que não deve ser dispensado o período de carência

para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, resguardado, entretanto, o direito do autor

à aposentadoria rural por idade. 

Embargos da autarquia recebidos. 

Embargos do autor rejeitados." 

 

Por derradeiro, cumpre observar que em muitos casos de contagem recíproca a parte autora não traz a debate essa
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questão, omitindo-a e limitando-se a requerer a averbação do tempo de serviço anterior ao serviço público e a

respectiva certidão.

Por isso, em inúmeras ações, restringe-se o julgamento à declaração do tempo de serviço. Reitere-se, porém, que

se a averbação de tempo de serviço envolve trabalho e atividade privada para compor atividade pública, a questão

sem dúvida está vinculada à "contagem recíproca" que subordina seu reconhecimento a lei específica (artigo 96

inciso IV da Lei nº 8.213/91) que implementou o dispositivo constitucional autorizador.

Obviamente, a não obediência a essa legislação constitui infringência ao dispositivo da lei e da Constituição

Federal.

Consequentemente, apreciando a matéria, reconheço ser imprescindível aferir-se a questão da contagem recíproca

sempre que o requerente for servidor público e postular averbação de tempo de serviço anterior ao regime

previdenciário diverso.

A esse respeito, veja-se a seguinte Ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO - AVERBAÇÃO -

GUARDA-MIRIM - CONTAGEM RECÍPROCA - NECESSIDADE DE INDENIZAÇÃO AOS COFRES DA

PREVIDÊNCIA. 

I. Embora a atividade exercida como Guarda Mirim restasse suficientemente comprovada mediante a

apresentação de um início razoável de prova material, tratando-se de funcionário público, para averbação do

tempo de serviço laborado em atividade urbana ou rural, deve ser cumprida a obrigação de que trata o inciso IV,

do art. 96, da Lei nº 8.213/91, tendo em vista a redação anterior do parágrafo 2º, do art. 202, da Constituição

Federal, atual parágrafo 9º do art. 201 da Carta Magna. 

II. Para a averbação do tempo de serviço é necessária a prévia indenização aos cofres da previdência, por se

tratar de contagem recíproca, conforme pacífica jurisprudência do E. STJ. 

III. Apelação improvida." 

(TRF-3ª Região, 7ª Turma, processo nº 2000.03.99.066656-4, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral,

DJU 01/10/2003) 

Assim, o tempo de serviço exercido em atividade privada, somente será passível de averbação se houver a

correspondente indenização, nos termos do artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

Importante inserir neste tópico que existem duas formas de obrigações pecuniárias para a Previdenciária Social:

1º) contribuições sociais, impositivas na forma da lei destinadas ao custeio da Seguridade Social;

2º) a indenização de período de tempo de trabalho a ser averbado, obrigação essa que emerge no momento do

pleito de averbação de período de serviço pretérito para acrescer ao período de serviço público.

Deveras, a obrigação de indenizar decorre da iniciativa exclusiva do interessado, que pleiteia ao INSS o

reconhecimento do tempo de serviço e, a partir desse momento, o estabelecimento de vínculo retroativo com a

Seguridade Social. Tanto é que, antes do requerimento do autor, o INSS desconhecia qualquer atividade dessa

requerente.

O Decreto nº 3.048/99, que por sua vez regulamenta a Lei nº 8.213/91, traz as seguintes disposições relativas ao

reconhecimento de tempo de serviço e indenização respectiva:

 

"Art. 123. Para fins de concessão dos benefícios deste Regulamento, o tempo de serviço prestado pelo

trabalhador rural anteriormente à competência novembro de 1991 será reconhecido, desde que devidamente

comprovado. 

Parágrafo único. Para fins de contagem recíproca, o tempo de serviço a que se refere o caput somente será

reconhecido mediante a indenização de que trata o § 13 do art. 216, observado o disposto no § 8º do 239." 

 

"Art. 216. A arrecadação e o recolhimento das contribuições e de outras importâncias devidas à seguridade

social, observado o que a respeito dispuserem o Instituto Nacional do Seguro Social e a Secretaria da Receita

Federal, obedecem às seguintes normas gerais: 

omissis 

§ 13 No caso de indenização relativa ao exercício de atividade remunerada para fins de contagem recíproca

correspondente a período de filiação obrigatória ou não, na forma do inciso IV do art. 127, a base de incidência

será a remuneração da data do requerimento sobre a qual incidem as contribuições para o regime próprio de

previdência social a que estiver filiado o interessado, observados os limites a que se referem os §§ 3º e 5º do art.

214. (Redação dada pelo Decreto nº 3.265 , de 29.11.99)" 

 

Concluindo, o tempo de serviço na atividade privada, rural e urbana, não pode ser computado em contagem

recíproca para fins de aposentadoria por tempo de serviço de servidor público, sem a indenização do período, com

o recolhimento das contribuições.

Relativamente à questão da expedição de "Certidões", certamente está o órgão administrativo obrigado a expedir
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certidões consoante o artigo 5º, XXXIII, da Constituição Federal, a qual deve narrar fielmente em todos os seus

termos os dados do interessado que constem de seus arquivos tal como manda o dispositivo constitucional citado e

as inúmeras decisões dos Tribunais Superiores a exemplo da decisão do E. STF contido no voto do Relator.

Entretanto, o que está em discussão nestes autos e constitui fundamento do pedido é a "averbação" de tempo de

serviço pretérito e a correspondente indenização.

Ora, a lei condiciona o reconhecimento e a "averbação" à "indenização". Então é requisito legal a "indenização"

para a averbação, sempre que o interessado for funcionário público. E não há "legalidade" na decisão que manda

"averbar" no caso de contagem recíproca, sem a correspondente indenização. Infringe-se a lei e a Constituição

Federal.

A certidão respectiva decorre e depende "primeiro" do reconhecimento do direito à averbação nos termos dos

artigos discutidos.

Por outro lado, não há que se falar em decadência do direito de exigência da indenização, considerando que esta

(indenização) só exsurge quando a pessoa, em razão de seu exclusivo interesse, isto é, facultativamente, requer o

reconhecimento de tempo de serviço junto ao INSS.

Por conseguinte, no caso presente, inviabiliza-se a averbação do tempo de serviço rural referente aos períodos de

26/05/1986 a 25/05/1987 e de 25/07/1988 a 25/05/1989 face à ausência do pagamento da indenização das

respectivas contribuições.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão do autor.

Ante o exposto, dou provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do INSS, reformando, in totum,

a r. sentença, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001517-02.2001.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada em 28 de fevereiro de 2001, por ZENAIDE ELENA REDIGOLO

AZEVEDO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do

Amparo Social, instituído pelo artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, no valor de (01) um salário mínimo

mensal, por ser por ser idosa e não ter meios de prover ao próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família.

A r. sentença (fls. 276/281), proferida em 06 de maio de 2009, julgou improcedente o pedido, condenando a

autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, devendo, no

entanto, ser observado o disposto no artigo 12 da Lei n° 1.060/50. Isentou-a de custas processuais.

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 294/302), alegando que foram cumpridos todo os requisitos legais

para a concessão do benefício assistencial e alega que o artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 deve ser aplicado em

consonância com os demais princípios de direito, consagrados na Constituição Federal, levando-se em

consideração, ademais, as especificidades do caso concreto.

Com as contrarrazões (fls. 306/310), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, ocasião em que

foi concedida vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Em Parecer de fls. 313/318, a Procuradoria Regional da República opina pelo improvimento da apelação.

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar

2001.61.06.001517-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : ZENAIDE ELENA REDIGOLO AZEVEDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

O benefício da prestação continuada concedido à pessoa portadora de deficiência está previsto no artigo 203 do

texto constitucional, in verbis:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V- a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprove não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." 

 

A Constituição Federal exige, portanto, para o presente caso, o preenchimento de dois requisitos para a obtenção

do benefício, quais sejam: ser o autor portador de deficiência e não ter condições de prover à própria subsistência

ou de tê-la provida por sua família.

Por seu turno, a Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, dispondo sobre a Assistência Social, definiu o conceito

de pessoa portadora de deficiência e delimitou a incapacidade financeira da família para provê-la, nos seguintes

termos:

"Art. 20 (...) 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo." 

 

E mais, o Decreto nº 1.744/95, ao regulamentar o benefício da prestação continuada, relaciona as exigências

impostas à pessoa idosa para merecer o benefício, quais sejam:

- possuir 70 (setenta) anos de idade ou mais; 

- não exercer atividade remunerada; e 

- a renda familiar mensal per capita ser inferior a prevista no parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

 

Posteriormente, a Lei nº 9.720, de 30 de novembro de 1998, ao dar nova redação ao artigo 38 da Lei nº 8.742/93,

reduziu a idade mínima para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, in verbis:

"Art. 38. A idade prevista no artigo 20 desta Lei reduzir-se-á para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de

janeiro de 1998." 

 

E mais recentemente, a Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) fixou a idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos

para o idoso que, preenchidos os demais requisitos, faça jus ao benefício assistencial.

Quanto à incapacidade da família em prover ao sustento da pessoa portadora de deficiência, o Decreto esclarece

que: "família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo".

Outrossim, bem esclarece o Egrégio Supremo Tribunal de Justiça, conforme segue:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

(...) 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. (...)" 

(STJ, 3ª Seção, REsp. 1112557 MG 2009/0040999-9, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 20/11/2009) 

 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que a autora não tem direito ao benefício

assistencial.

O requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - não restou

devidamente provado.
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Do estudo social realizado em 15 de agosto de 2006(fls. 200/202), verifica-se que a autora não vive em estado de

precariedade econômica. A assistente social informa que a família da autora é formada por ela, seu cônjuge, Sr.

Otávio de Azevedo, de 83 (oitenta e três) anos de idade à época e por seu filho Antônio Flávio de Azevedo, de 40

(quarenta) anos de idade em 2006, e reside em casa própria, recém pintada, com piso de cerâmica, de laje no teto,

composta por sala de visitas ampla, com espaço para dois ambientes, dois quartos, sala de jantar, cozinha,

banheiro e área de serviço, e guarnecida por todos os eletrodomésticos necessários. Observa que na frente da casa

existe um salão comercial, onde o marido da requerente trabalhava, e a família tem idéia de alugar o espaço.

Relata, ainda, a assistente social que, in verbis: "Ao longo de sua vida conjugal o casal conseguiu construir um

pequeno patrimônio, imóveis, que doaram aos filhos conforme foram casando. Todos residem próximos aos pais

". Oportuno relatar que a autora possui ao todo cinco filhos, todos maiores de idade e com renda própria.

Relata ainda que a despesa mensal da família é de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais) com Plano de Saúde do Sr.

Otávio, R$ 30,00 (trinta reais) com energia elétrica, R$ 19,90 (dezenove reais e noventa centavos) com água e R$

30,00 (trinta reais) com telefone. A renda da família advém da aposentadoria do cônjuge da autora. Conforme

informações do CNIS, verifica-se que ele recebeu aposentadoria por idade desde 1988, esta cessada em

03/11/2010 em razão de seu óbito, sendo o ultimo valor recebido de 859,31(oitocentos e cinqüenta e nove reais e

trinta e um centavos). Atualmente a autora recebe pensão por morte, no valor mensal de R$ 914,90 (novecentos e

quatorze reais e noventa centavos). Outrossim, não obstante relatar que o filho Antônio não auxilia com as

despesas da casa, verificou-se no CNIS que ele sempre trabalhou, devidamente registrado, com salário bastante

superior a 01 (um) salário mínimo. 

Destarte, não obstante resultar em percentual per capita modesto, é suficiente para suprir suas necessidades

básicas, a exemplo de outras famílias, mesmo porque a autora possuía cônjuge, atualmente recebe benefício de

pensão por morte e possui cinco filhos, cuja obrigação familiar é prestar assistência aos seus familiares, ainda que

de modo complementar e eventual, no caso de despesas extraordinárias.

Ademais, importa ressaltar possuir a família da autora casa e linha telefônica, raridade para muitas famílias

brasileiras que vivem, portanto, em situação de penúria muito maior que à analisada no caso em comento.

Por fim, é importante ressaltar que o critério fixado na lei para medir a incapacidade da família em prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência, qual seja, renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo

(artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93), representa um limite mínimo, a ser avaliado criteriosamente em

análise conjunta às circunstâncias de fato constantes nos autos. No caso sub judice, a autora não comprovou essa

condição de miserabilidade e não faz, portanto, jus ao benefício pleiteado.

Assim, não atendidas as exigências previstas na lei, o direito ao benefício previsto no artigo 203 da Constituição

Federal não pode ser reconhecido, restando prejudicada a análise do requisito etário.

Ante o exposto, nego provimento à apelação da autora, para manter in totum a r. sentença, julgando improcedente

o pedido, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003980-38.2002.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 06 de agosto de 2002 por JOSÉ BALBINO DA SILVA, em face do

2002.61.19.003980-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE AZEVEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE BALBINO DA SILVA

ADVOGADO : MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de exercício de atividade especial nos períodos de

17.01.1978 a 12.10.1988, de 03.04.1989 a 08.05.1990, de 05.11.1990 a 14.02.1995 e de 01.08.1995 a 05.03.1997.

A r. sentença (fls. 197/209), prolatada em 31 de julho de 2006, julgou procedente o pedido, para reconhecer como

laborados em condições especiais os períodos de 17.01.1978 a 12.10.1988, de 03.04.1989 a 08.05.1990, de

05.11.1990 a 14.02.1995 e de 01.08.1995 a 05.03.1997, determinar a conversão em tempo de serviço comum, e

por conseqüência, conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a partir de

09.10.1998, data do pedido administrativo. Foi determinada a correção monetária das prestações em atraso, a ser

calculada nos moldes da Súmula nº 08, deste Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, Súmula nº 148 do Superior

Tribunal de Justiça e Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela

Resolução nº 242/2001, do Conselho da Justiça Federal, Provimento nº 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª. Região e Portaria nº 92/2001 da Diretoria do Foro, acrescidas de juros de mora de 0,5% (meio por

cento) ao mês de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício até 10.01.2003, e a partir de então de

1% (um por cento) ao mês, até a data da expedição do precatório pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da

Constituição Federal. O INSS também foi condenado ao pagamento de verba honorária fixada em 15% (quinze

por cento) sobre o valor da condenação, observados os termos da Súmula nº 111 do STJ. A sentença foi submetida

ao reexame necessário.

Inconformado com a r. sentença, o INSS interpôs apelação (fls. 214/220), apontando equívoca valoração de prova,

já que mesmo após a análise dos laudos técnicos não se pode concluir pela insalubridade da atividade exercida

pelo autor, haja vista a ausência de exposição de forma habitual e permanente a agente nocivo, nos moldes

exigidos pela legislação.

Com as contrarrazões (fls. 226/235), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por JOSÉ BALBINO DA SILVA, em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

mediante o reconhecimento de exercício de atividade especial nos períodos de 17.01.1978 a 12.10.1988, de

03.04.1989 a 08.05.1990, de 05.11.1990 a 14.02.1995 e de 01.08.1995 a 05.03.1997.

A concessão da aposentadoria por tempo de contribuição está condicionada ao preenchimento dos requisitos

previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida no artigo 25, inciso II, do mesmo

diploma legal.

A Lei nº 8.213/91 determina ainda que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade urbana.

A controvérsia nestes autos refere-se à conversão do tempo trabalhado sob condições especiais em tempo de

serviço comum, referente aos períodos de 17.01.1978 a 12.10.1988, de 03.04.1989 a 08.05.1990, de 05.11.1990 a

14.02.1995 e de 01.08.1995 a 05.03.1997.

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração cabe ressaltar

que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício.

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis:

 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta)

anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados

penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo.

§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-

lhe, outrossim, o disposto no § 1º do art. 20."

 

Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e

reduziu o tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta)

contribuições mensais.

Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim

dispunha, in verbis:
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"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições

mensais, tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que:

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II;

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte

e cinco) anos.

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo:

o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes

dos Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo

de benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;"

 

Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação

original assim estabeleciam:

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física.

§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especialmente no artigo 33

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por

cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício."

omissis

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica."

 

Por sua vez, o artigo 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu:

 

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida

à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei,

prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial."

 

Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço

especial, com base na categoria profissional do trabalhador.

Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-

40 e DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº

9.528/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

A Lei nº 8.213/91, no seu artigo 57, parágrafo 5º, acrescentado pela Lei nº 9.032/95 e revogado pela Lei nº

9.711/98, autorizava a conversão do tempo exercido em condições especiais para tempo comum nos termos

seguintes:

 

"Art. 57...............................................................................

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício."

 

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64:

 

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de

qualquer benefício: (tabela omitida)."

 

Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98,

que, em seu artigo 28 rezava:

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de
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maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art.

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a

impossibilidade da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado para

fins de aposentadoria especial a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando

houvesse tempo de serviço em atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria

conversão, devendo todo o tempo ser considerado como comum.

A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em

que houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou

superior a percentual mínimo estabelecido em regulamento.

Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e

estabeleceu no artigo 70:

 

"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum.

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto

n. 53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio

de 1998, constantes do Anexo IV do Regulamento do Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

2.172, de 5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do

tempo necessário para obtenção da respectiva aposentadoria observada a seguinte tabela: (tabela omitida)"

 

Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que ao segurado que não completou o

tempo mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava

a lei a possibilidade de conversão deste tempo para soma com o tempo comum.

Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições

especiais como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, o que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao

procedimento autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu

nova redação ao artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos:

 

"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:(tabela omitida).

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá o disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício,

impende verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor.

Da análise das atividades exercidas na vigência dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, bem como dos

formulários SB-40 e laudos periciais, juntados aos autos (fls. 31/36, 72/83 e 95/96), verifica-se que restou

comprovado o exercício de atividade especial por parte do autor nos períodos de 17.01.1978 a 12.10.1988, de

03.04.1989 a 08.05.1990, de 05.11.1990 a 14.02.1995 e de 01.08.1995 a 05.03.1997, por estar exposto a ruído

superior a 80 dB(A), sujeitando ao agente nocivo descrito no código 1.1.6, do Anexo I, do Decreto nº 53.831/64.

Neste ponto, cumpre salientar que a jurisprudência é pacífica no sentido da aplicação concomitante dos Decretos

nºs 53.831/64 e 83.080/79 até a vigência do Decreto nº 2.172/97.

Cabe ainda ressaltar que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a

natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes

agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos.

Ademais, a norma não exige que o trabalhador tenha sua higidez física afetada para que se considere a atividade

como de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto aos agentes nocivos, de forma habitual e

permanente.

Portanto, verifica-se que não há dúvidas sobre o exercício de atividades em condições especiais nos períodos

aludidos acima, os quais devem ser convertidos em tempo de atividade comum.
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Deste modo, convertendo-se os períodos de atividade especial em tempo de serviço comum, somados aos

períodos de trabalho considerados incontroversos, verifica-se que o autor completou em 09.10.1998 (data do

requerimento administrativo), aproximadamente 33 (trinta e três) anos, 06 (seis) meses e 21 (vinte e um) dias, os

quais são pertinentes à carência e ao tempo de serviço exigíveis, respectivamente, nos artigos 25 e 52 da Lei nº

8.213/91, para a aposentadoria proporcional por tempo de contribuição.

Assim sendo, percebe-se que por ocasião da publicação da Emenda Constitucional nº 20/1998 o autor já havia

implementado os requisitos exigidos para percepção da aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, a

ser calculada nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual faz jus ao citado benefício,

independentemente do cumprimento das regras de transição previstas no referido diploma normativo.

Impõe-se, por isso, a manutenção da procedência do pedido de concessão de aposentadoria proporcional por

tempo de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (09.10.1998), considerando

ter sido esse o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora, não havendo que se

falar em prescrição quinquenal, já que o prazo transcorrido entre a data do pedido administrativo e da propositura

da ação não excedeu 05 (cinco) anos.

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária,

das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. Superior Tribunal de Justiça, bem como da Resolução nº 134/2010 do

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal.

Impende esclarecer ainda que os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento)

ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960,

de 29 de junho de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem

no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010

do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

No que concerne aos honorários advocatícios, reduzo-os para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Por fim, dada a notícia do percebimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição pelo autor (NB

131.317.605-0), concedido administrativamente pelo INSS a partir de 08.07.2003, consoante informação extraída

do Sistema DATAPREV/CNIS, deve o mesmo optar por uma das aposentadorias, em razão da impossibilidade de

cumulação, conforme determina o artigo 124 da Lei n° 8.213/91, compensando-se, ainda, no que couber, os

valores devidos com os valores já pagos decorrentes da concessão administrativa.

Ante o exposto, nego provimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, para reduzir os

honorários advocatícios e esclarecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, nos

termos da fundamentação, mantida, no mais, a r. sentença.

 

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010417-06.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

2003.61.05.010417-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 19 de agosto de 2003 por JOSÉ DE OLIVEIRA, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando o reconhecimento do período de 28.07.1968 a

31.07.1975, laborado em atividade rural, bem como a conversão dos períodos de 16.02.1976 a 17.06.1977, de

13.08.1979 a 23.02.1987, de 12.01.1988 a 29.08.1988 e de 01.09.1988 até julho de 2003, trabalhados em atividade

especial, em tempo de serviço comum e, por consequência, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição.

A r. sentença (fls. 188/192), prolatada em 19 de dezembro de 2005, julgou parcialmente procedente o pedido, para

reconhecer como atividade rural o período de 28.07.1968 a 31.07.1975, e ainda como laborados sob condições

insalubres os períodos de 16.02.1976 a 17.06.1977, de 13.08.1979 a 23.02.1987, de 12.01.1988 a 29.08.1988 e de

01.09.1988 a 05.03.1997, convertê-los em tempo de serviço comum, e por consequência, condenar o INSS a

conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, a contar de 16.06.1998, data

do requerimento administrativo. Foi concedida a antecipação da tutela, para determinar a imediata implantação do

benefício. Determinou também a aplicação de juros de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação,

para o pagamento das parcelas em atraso e condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. A sentença foi submetida a reexame necessário.

Inconformado com a r. sentença, o INSS interpôs apelação (fls. 198/213). Em preliminares, alegou o

descabimento da antecipação da tutela, primeiramente sob o argumento de que se trata de obrigação de pagar, por

ter sido concedida de ofício e ainda em razão de não estarem presentes os requisitos do artigo 273 do Código de

Processo Civil. No mérito, impugna inicialmente o conjunto probatório carreado para a comprovação do tempo de

serviço rural, além de alegar a necessidade do recolhimento de contribuições para o reconhecimento do período

vindicado. No que se refere à atividade especial, sustenta que o uso de EPIs neutraliza ou elimina a ação dos

agentes nocivos, o que, por conseguinte, afasta a possibilidade de reconhecimento da atividade como especial,

além de apontar a não contemporaneidade dos documentos apresentados como prova.

Com as contrarrazões (fls. 243/255), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Afasto ainda a preliminar de impropriedade da concessão da tutela antecipada, uma vez que se trata de medida de

caráter alimentar e por estarem presentes todos os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por JOSÉ DE OLIVEIRA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando o reconhecimento do período de 28.07.1968 a 31.07.1975, laborado em

atividade rural, bem como a conversão dos períodos de 16.02.1976 a 17.06.1977, de 13.08.1979 a 23.02.1987, de

12.01.1988 a 29.08.1988 e de 01.09.1988 até julho de 2003, trabalhados em atividade especial, em tempo de

serviço comum e, por consequência, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida no artigo

25, inciso II, do mesmo diploma legal.

A Lei nº 8.213/91 determina ainda que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade rural e

urbana.

A controvérsia nestes autos refere-se ao reconhecimento de tempo de serviço rural, bem como à conversão do

tempo trabalhado sob condições especiais em tempo de serviço comum, referente aos períodos de 16.02.1976 a

17.06.1977, de 13.08.1979 a 23.02.1987, de 12.01.1988 a 29.08.1988 e de 01.09.1988 até 05.03.1997.

Compulsando os autos verifico a existência de vários documentos, que comprovam o exercício da atividade rural

para parte do período, cujo reconhecimento é pleiteado pelo autor em sua inicial.

De fato, analisando-se os documentos anexados aos autos, a saber, cópia de certidão emitida pelo Ministério do

Exército (fls. 46), datada do ano de 1972, cópia de certidão emitida pela Polícia Civil do Estado de São Paulo (fls.

47), do ano de 1973, cópia de Autorização para Impressão de Nota do Produtor e da Nota Fiscal avulsa (fls. 48),

do ano de 1974 e cópias de notas fiscais (fls. 50/53), dos anos de 1974 e 1975, verifica-se que o autor comprovou

o exercício de atividade rural no período de 01.01.1972 a 31.07.1975.

Com relação ao período anterior ao ano de 1972, inexistem documentos nos autos que comprovem qualquer

atividade rurícola realizada pelo autor.

Cabe salientar que o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova
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exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo em seu artigo 55, § 3º, que a prova

testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material.

Assim, ainda que as testemunhas ouvidas na esfera administrativa asseverem que o autor exerceu atividade rural

anteriormente a 1972, dada a inexistência de documentos, impõe-se o seu não-reconhecimento.

Anote-se ainda que não prospera a alegação de necessidade de recolhimento de contribuições relativas ao tempo

de serviço rural, haja vista o entendimento jurisprudencial consolidado a respeito do tema, refletido nos

precedentes a seguir transcritos:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA

FINS DE APOSENTADORIA DE TRABALHADOR URBANO, AMBOS SOB O REGIME GERAL DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL. CONTAGEM RECÍPROCA. NÃO CONFIGURAÇÃO. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

- O período a averbar é anterior a 1.991, dessa forma, na égide da redação original dos arts. 11, II e 55, § 2º, da

Lei n. 8.213/91. - " Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no regulamento,

compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o

art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado: § 2º. O tempo de serviço de segurado

trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o

regulamento." -Resulta, pois, não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao

tempo de serviço prestado como rurícola, anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de averbação de

tempo de serviço sob a égide do RGPS. - Embargos de divergência acolhidos. (EMBARGOS DE DIVERGENCIA

NO RECURSO ESPECIAL - 644252, Relator Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, TERCEIRA SEÇÃO, DJ

DATA:16/05/2005 PG:00228). 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL RECONHECIDA

NOS PERÍODOS DE 01.01.1965 A 01.09.1965; DE 04.09.1965 A 04.10.1969; DE 05.10.1969 A 30.11.1972 E

DE 01.12.1972 A 28.02.1990. ARTIGO 55 DA LEI 8.213/91 - NECESSIDADE DE RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CARÊNCIA NÃO COMPROVADA NA DATA DO PEDIDO

ADMINISTRATIVO. REGRAS DE TRANSIÇÃO - CARÊNCIA E TEMPO DE SERVIÇO IMPLEMENTADOS NA

DATA DA CITAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA. 

I. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos

fatos, cumulada com ratificação por prova oral idônea. II. O corpo probatório dos autos é relativamente

consistente e idôneo a comprovar a condição de rurícola do autor de 01.01.1965 a 01.09.1965; de 04.09.1965 a

04.10.1969; de 05.10.1969 a 30.11.1972 e de 01.12.1972 a 28.02.1990. III. O diarista é trabalhador rural

eventual, que labora em uma ou mais propriedades rurais, sem relação de emprego. Como trabalhador eventual,

a partir do advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91 passou a ser considerado segurado obrigatório da Previdência

Social, e como tal deve recolher contribuição previdenciária para fins de contagem de tempo de serviço desse

período. O mesmo raciocínio também se aplica ao segurado especial (produtor, o parceiro, o meeiro e o

arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades,

individualmente ou em regime de economia familiar), que também está compulsoriamente vinculado ao regime

previdenciário oficial, por força do disposto no art. 11, VII da Lei 8.213/91, e, portanto, com a edição da Lei

8.213/91 passou a ostentar o encargo e recolher as contribuições sociais pertinentes, como condição para o

reconhecimento do trabalho rural executado após a edição da lei de benefícios previdenciários. IV. A

jurisprudência firmou entendimento de que o rurícola não precisará comprovar o recolhimento de contribuições

sociais se o benefício almejado for a aposentadoria por idade, por outro lado, se o benefício perseguido for a

aposentadoria por tempo de serviço, as contribuições serão devidas em relação ao trabalho rural posterior à

edição das Leis 8.212/91 e 8.213/91. V. A inclusão do período de trabalho rural prestado após a edição da Lei

8.213/91, deverá ser precedida do recolhimento das contribuições sociais devidas. Por sua vez, mesmo o período

de trabalho rural anterior à Lei 8.213/91 somente será considerado para efeito de contagem do tempo de serviço,

mas não para a determinação da carência, quando o benefício perseguido for a aposentadoria por tempo de

serviço, conforme expressamente determina o § 2º, do artigo 55: "O tempo de serviço do segurado trabalhador

rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das

contribuições a ele correspondentes, EXCETO PARA EFEITO DE CARÊNCIA, conforme dispuser o

Regulamento". VI. Na data do pedido administrativo (31.07.1998), somente o trabalho urbano do autor, anotado

em CTPS, exercido junto à Isa Avícola Ltda, de 02.03.1990 a 11.05.1998, pode ser computado para efeito de

determinação da carência. VII. Considerando-se o ano em que foi ajuizada a ação - 2001 - tem-se que a carência

necessária à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 120 (cento e vinte)

meses, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, não implementada pelo autor, pois na data do pedido

administrativo contava com apenas 8 (oito) anos, 2 (dois) meses e 10 (dez) dias de trabalho, correspondentes a

aproximadamente 98 (noventa e oito) recolhimentos e tempo total de serviço de 33 (trinta e três) anos, 4 (quatro)

meses e 6 (seis) dias de trabalho, insuficientes também para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço
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integral. VIII. Conforme pedido alternativo, considerando-se as regras de transição, incluindo-se as

contribuições previdenciárias realizadas pelo autor a partir de 01.10.1998, até a data da citação, já havia

completado a carência de mais de 10 (dez) anos de contribuições e possuía um total de 35 (trinta e cinco) anos,

11 (onze) meses e 14 (quatorze) dias de trabalho, suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de

serviço integral, uma vez que cumprido o "pedágio" constitucional de mais 1 (um) anos e 9 (nove) meses. IX. A

correção monetária das parcelas em atraso é devida nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de

benefícios previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda a orientação da

Súmula nº 08 desta Corte e Súmula nº 148 do STJ. X. Os juros de mora são fixados em meio por cento ao mês, a

partir da citação, por força dos artigos 1062 do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo

que a partir da vigência do novo Código Civil, tal percentual é elevado para um por cento, por força dos artigos

406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. XI. A base de cálculo dos honorários

advocatícios é fixada nas prestações vencidas até a data da sentença (Súmula n. 111 do STJ). XII. Presentes os

requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a imediata implantação

do benefício. XIII. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada deferida. (TRF

3ª. Região, APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 870484, Relator Juiz Federal Convocado JUIZ HONG KOU

HEN, NONA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:14/01/2010 PÁGINA: 899). 

 

Por conseguinte, apresenta-se susceptível de reparo a r. sentença para reconhecer o exercício de atividade rural

apenas no período de 01.01.1972 a 31.07.1975.

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração cabe ressaltar

que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício.

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis:

 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta)

anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados

penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 

§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-

lhe, outrossim, o disposto no § 1º do art. 20." 

 

Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e

reduziu o tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta)

contribuições mensais.

Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim

dispunha, in verbis: 

 

"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições

mensais, tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que: 

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II; 

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte

e cinco) anos. 

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo: 

o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes

dos Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo

de benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;" 

 

Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação

original assim estabeleciam:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física. 

§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especialmente no artigo 33

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por

cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício." 

omissis 
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"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica." 

 

Por sua vez, o artigo 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu:

 

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida

à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei,

prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial." 

 

Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço

especial, com base na categoria profissional do trabalhador.

Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-

40 e DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº

9.528/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

A Lei nº 8.213/91, no seu artigo 57, parágrafo 5º, acrescentado pela Lei nº 9.032/95 e revogado pela Lei nº

9.711/98, autorizava a conversão do tempo exercido em condições especiais para tempo comum nos termos

seguintes:

 

"Art. 57............................................................................... 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício." 

 

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64:

 

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de

qualquer benefício: (tabela omitida)." 

 

Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98,

que, em seu artigo 28 rezava:

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art.

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento." 

 

Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a

impossibilidade da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado para

fins de aposentadoria especial a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando

houvesse tempo de serviço em atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria

conversão, devendo todo o tempo ser considerado como comum.

A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em

que houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou

superior a percentual mínimo estabelecido em regulamento.

Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e

estabeleceu no artigo 70:

 

"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto

n. 53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio
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de 1998, constantes do Anexo IV do Regulamento do Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

2.172, de 5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do

tempo necessário para obtenção da respectiva aposentadoria observada a seguinte tabela: (tabela omitida)" 

 

Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que ao segurado que não completou o

tempo mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava

a lei a possibilidade de conversão deste tempo para soma com o tempo comum.

 

Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições

especiais como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, o que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao

procedimento autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu

nova redação ao artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos:

 

"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:(tabela omitida). 

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá o disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício,

impende verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor.

Da análise das atividades exercidas na vigência dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, bem como dos

formulários SB-40 e laudos periciais juntados aos autos (fls. 22/42), verifica-se que restou comprovado o

exercício de atividade especial por parte do autor nos períodos de 16.02.1976 a 17.06.1977, de 13.08.1979 a

23.02.1987, de 12.01.1988 a 29.08.1988 e de 01.09.1988 a 05.03.1997, em razão de estar exposto de forma

habitual e permanente a ruídos acima de 90 dB(A), sujeitando-se aos agentes nocivos enquadrados no código

1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e no código 1.1.5, Anexo I do Decreto nº 83.080/79.

Neste ponto, cumpre salientar que a jurisprudência é pacífica no sentido da aplicação concomitante dos Decretos

nºs 53.831/64 e 83.080/79 até a vigência do Decreto nº 2.172/97.

Cabe ainda ressaltar que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a

natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes

agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos.

Ademais, a norma não exige que o trabalhador tenha sua higidez física afetada para que se considere a atividade

como de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto aos agentes nocivos, de forma habitual e

permanente.

Portanto, verifica-se que não há dúvidas sobre o exercício de atividades em condições especiais nos períodos

aludidos acima, os quais devem ser convertidos em tempo de atividade comum.

Deste modo, convertendo-se os períodos de atividade especial em tempo de serviço comum, somados ao período

de trabalho rural ora reconhecido e aos períodos de trabalho considerados incontroversos, verifica-se que o autor

já perfazia em 16.12.1998 (data da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98) 32 (trinta e dois) anos, 08

(oito) meses e 06 (seis) dias de serviço, os quais são pertinentes à carência e ao tempo de serviço exigíveis,

respectivamente, nos artigos 25 e 52 da Lei nº 8.213/91, para a aposentadoria proporcional por tempo de

contribuição.

Assim sendo, percebe-se que por ocasião da publicação da Emenda Constitucional nº 20/1998 o autor já havia

implementado os requisitos exigidos para percepção da aposentadoria proporcional por tempo de contribuição,

razão pela qual faz jus ao citado benefício, independentemente do cumprimento das regras de transição previstas

no referido diploma normativo.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (16.06.1998), considerando

ter sido esse o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

Cumpre ressaltar que, computando-se o tempo de contribuição do autor até a data do ajuizamento da ação, perfaz-

se mais de 35 (trinta e cinco) anos, os quais são pertinentes à carência e ao tempo de serviço exigíveis,

respectivamente, nos artigos 25, 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, para a aposentadoria por tempo de contribuição em

sua forma integral, no valor correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.

Deste modo, deve ser assegurada ao autor a opção pelo benefício que entender mais vantajoso: a aposentadoria

por tempo de contribuição proporcional, com termo inicial na data do requerimento administrativo (16.06.1998),

ou a aposentadoria por tempo de contribuição na forma integral, com termo inicial na data da citação
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(12.09.2003).

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária,

das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Impende esclarecer também que os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por

cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº

11.960, de 29 de junho de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora

incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa

oficial, para excluir do cômputo do tempo de serviço do autor o período de 28.07.1968 a 31.12.1971, esclarecendo

ainda os critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária, nos termos da fundamentação.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005229-20.2003.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 06 de agosto de 2003 por JOSÉ HENRIQUE TOBIAS, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de exercício de atividade especial no período de julho de

1977 a 28.04.1995.

 

A r. sentença (fls. 134/148), prolatada em 12 de maio de 2006, julgou procedente o pedido, para reconhecer como

laborado em condições especiais, na condição de motorista, o período compreendido entre 01.07.1977 a

28.04.1995, determinar a conversão em tempo de serviço comum, e por conseqüência, conceder ao autor o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a partir de 17.12.1998, data do pedido administrativo. Foi

determinada a correção monetária das prestações em atraso, a ser calculada nos moldes do Manual de Cálculos da

Justiça Federal da 3ª. Região, acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da

citação. A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Opostos embargos de declaração (fls.153/154), foram parcialmente providos para correção material do nome do

autor, bem como para condenar o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do STJ.

 

Inconformado com a r. sentença, o INSS interpôs apelação (fls. 171/176), alegando, inicialmente ocorrência de

2003.61.09.005229-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE HENRIQUE TOBIAS

ADVOGADO : ANGELO ANTONIO STELLA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
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prescrição quinquenal. Questiona a documentação carreada com o fito de comprovar o período vindicado como

laborado sob condições especiais, ao argumento de que não houve comprovação de exposição efetiva a agente

nocivo prejudicial à saúde, de modo permanente, não ocasional nem intermitente. Argumenta, por fim que o uso

do EPI afasta a possibilidade de enquadramento da atividade como nociva.

 

Com as contrarrazões (fls. 180/185), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por JOSÉ HENRIQUE TOBIAS, em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

mediante o reconhecimento de exercício de atividade especial no período de julho de 1977 a 28.04.1995.

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida no artigo

25, inciso II, do mesmo diploma legal.

 

A Lei nº 8.213/91 determina ainda que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

 

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade urbana.

 

A controvérsia nestes autos refere-se à conversão do tempo trabalhado sob condições especiais em tempo de

serviço comum, referente período de julho de 1977 a 28.04.1995 em que o autor trabalhou como motorista.

 

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração cabe ressaltar

que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício.

 

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis:

 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta)

anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados

penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 

§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-

lhe, outrossim, o disposto no § 1º do art. 20." 

 

Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e

reduziu o tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

 

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta)

contribuições mensais.

 

Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim

dispunha, in verbis: 

 

"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições

mensais, tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que: 

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II; 

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte
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e cinco) anos. 

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo: 

o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes

dos Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo

de benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;" 

 

Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação

original assim estabeleciam:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física. 

§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especialmente no artigo 33

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por

cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício." 

omissis 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica." 

 

Por sua vez, o artigo 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu:

 

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida

à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei,

prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial." 

 

Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço

especial, com base na categoria profissional do trabalhador.

 

Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-

40 e DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº

9.528/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

 

A Lei nº 8.213/91, no seu artigo 57, parágrafo 5º, acrescentado pela Lei nº 9.032/95 e revogado pela Lei nº

9.711/98, autorizava a conversão do tempo exercido em condições especiais para tempo comum nos termos

seguintes:

 

"Art. 57............................................................................... 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício." 

 

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64:

 

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de

qualquer benefício: (tabela omitida)." 

 

Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98,

que, em seu artigo 28 rezava:

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art.

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de
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dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento." 

 

Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a

impossibilidade da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado para

fins de aposentadoria especial a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando

houvesse tempo de serviço em atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria

conversão, devendo todo o tempo ser considerado como comum.

 

A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em

que houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou

superior a percentual mínimo estabelecido em regulamento.

 

Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e

estabeleceu no artigo 70:

 

"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto

n. 53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio

de 1998, constantes do Anexo IV do Regulamento do Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

2.172, de 5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do

tempo necessário para obtenção da respectiva aposentadoria observada a seguinte tabela: (tabela omitida)" 

 

Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que ao segurado que não completou o

tempo mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava

a lei a possibilidade de conversão deste tempo para soma com o tempo comum.

 

Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições

especiais como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, o que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao

procedimento autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu

nova redação ao artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos:

 

"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:(tabela omitida). 

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá o disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício,

impende verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor.

 

Da análise das atividades exercidas na vigência dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, bem como dos

formulários SB-40 e laudos periciais, juntados aos autos, verifica-se que restou comprovado o exercício de

atividade especial por parte do autor nos períodos de 01.07.1977 a 31.03.1981 (fls. 58), de 01.07.1981 a

16.09.1991 (fls. 59) e de 01.04.1992 a 28.04.1995 (fls. 60), por estar exposto a diversos agentes nocivos como

poluição, ruído, calor e poeira, em razão de exercer a atividade de motorista, enquadrada no código 2.4.4, do

Anexo III, do Decreto nº 53.831/64 e código 2.4.2, do Anexo II, do Decreto nº 83.080/79.

 

Neste ponto, cumpre salientar que a jurisprudência é pacífica no sentido da aplicação concomitante dos Decretos

nºs 53.831/64 e 83.080/79 até a vigência do Decreto nº 2.172/97.

 

Cabe ainda ressaltar que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a
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natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes

agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos.

 

Ademais, a norma não exige que o trabalhador tenha sua higidez física afetada para que se considere a atividade

como de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto aos agentes nocivos, de forma habitual e

permanente.

 

Portanto, verifica-se que não há dúvidas sobre o exercício de atividades em condições especiais nos períodos

aludidos acima, os quais devem ser convertidos em tempo de atividade comum.

 

Deste modo, convertendo-se os períodos de atividade especial em tempo de serviço comum, somados aos

períodos de trabalho considerados incontroversos, verifica-se que o autor completou em 17.12.1998 (data do

requerimento administrativo), aproximadamente 31 (trinta e um) anos e 04 (quatro) meses, conforme determinado

pela r. sentença, os quais são pertinentes à carência e ao tempo de serviço exigíveis, respectivamente, nos artigos

25 e 52 da Lei nº 8.213/91, para a aposentadoria proporcional por tempo de contribuição.

 

Assim sendo, percebe-se que por ocasião da publicação da Emenda Constitucional nº 20/1998 o autor já havia

implementado os requisitos exigidos para percepção da aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, a

ser calculada nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual faz jus ao citado benefício,

independentemente do cumprimento das regras de transição previstas no referido diploma normativo.

 

Impõe-se, por isso, a manutenção da procedência do pedido de concessão de aposentadoria proporcional por

tempo de contribuição.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (fls. 15 - 17.12.1998),

considerando ter sido esse o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora, não

havendo que se falar em prescrição quinquenal, já que o prazo transcorrido entre a data do pedido administrativo e

da propositura da ação não excedeu 05 (cinco) anos.

 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária,

das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. Superior Tribunal de Justiça, bem como da Resolução nº 134/2010 do

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal.

 

Impende esclarecer ainda que os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento)

ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960,

de 29 de junho de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem

no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010

do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

 

Ante o exposto, nego provimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, para esclarecer

os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, nos termos da fundamentação, mantida, no

mais, a r. sentença.

 

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001496-16.2003.4.03.6119/SP

 
2003.61.19.001496-0/SP
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DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 14 de abril de 2003 por VALDIR DA CUNHA, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento dos períodos de 12.09.1979 a 20.08.1985, de 13.01.1986 a

11.02.1988, de 01.03.1989 a 22.04.1994 e de 01.11.1994 a 05.03.1997, trabalhados em atividade especial.

A r. sentença (fls. 142/146), prolatada em 11 de janeiro de 2006, julgou procedente o pedido, para condenar o

INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a contar de 21.02.2000, data do

requerimento administrativo. Foi determinada a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias

após o trânsito em julgado da decisão, sob pena de multa diária fixada em R$ 500,00 (quinhentos reais), bem

como o pagamento das parcelas em atraso no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de sequestro, corrigidas

monetariamente desde os respectivos vencimentos, e com aplicação de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao

mês, contados da data da citação. O INSS ainda foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o disposto na Súmula nº 111 do STJ. A sentença

foi submetida a reexame necessário.

Inconformado com a r. sentença, o INSS interpôs apelação (fls. 160/165), alegando que não procede a condenação

em multa diária e sequestro de bens, haja vista que o benefício foi concedido administrativamente, com termo

inicial fixado na data do pedido. Impugna também o termo inicial da aplicação de correção monetária para as

parcelas em atraso, com a alegação de que deve ser fixado na data de regularização da documentação, que no caso

em tela ocorreu em 06.10.2003. Pugnou, por fim, pela exclusão de juros de mora da condenação e pela fixação da

verba honorária de sucumbência no valor de um salário mínimo. 

Com as contrarrazões (fls. 177/180), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Ainda de início, verifico que o INSS não apelou da máteria de mérito propriamente dita, insurgindo-se tão-

somente com relação aos juros de mora e correção monetária, ao valor arbitrado a título de honorários

advocatícios e às penas de sequestro e de multa diária. No entanto, por força da remessa oficial, passo a análise do

mérito da presente demanda.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por VALDIR DA CUNHA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando a a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

mediante o reconhecimento dos períodos de 12.09.1979 a 20.08.1985, de 13.01.1986 a 11.02.1988, de 01.03.1989

a 22.04.1994 e de 01.11.1994 a 05.03.1997, trabalhados em atividade especial.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida no artigo

25, inciso II, do mesmo diploma legal.

A Lei nº 8.213/91 determina ainda que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade urbana.

A controvérsia nestes autos refere-se à conversão do tempo trabalhado sob condições especiais em tempo de

serviço comum, referente aos períodos de 12.09.1979 a 20.08.1985, de 13.01.1986 a 11.02.1988, de 01.03.1989 a

22.04.1994 e de 01.11.1994 a 05.03.1997.

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração cabe ressaltar

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDIR DA CUNHA

ADVOGADO : MARCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício.

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis:

 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta)

anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados

penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 

§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-

lhe, outrossim, o disposto no § 1º do art. 20." 

 

Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e

reduziu o tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta)

contribuições mensais.

Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim

dispunha, in verbis: 

 

"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições

mensais, tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que: 

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II; 

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte

e cinco) anos. 

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo: 

o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes

dos Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo

de benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;" 

 

Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação

original assim estabeleciam:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física. 

§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especialmente no artigo 33

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por

cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício." 

omissis 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica." 

 

Por sua vez, o artigo 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu:

 

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida

à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei,

prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial." 

 

Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço

especial, com base na categoria profissional do trabalhador.

Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-

40 e DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº

9.528/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

A Lei nº 8.213/91, no seu artigo 57, parágrafo 5º, acrescentado pela Lei nº 9.032/95 e revogado pela Lei nº

9.711/98, autorizava a conversão do tempo exercido em condições especiais para tempo comum nos termos

seguintes:
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"Art. 57............................................................................... 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício." 

 

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64:

 

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de

qualquer benefício: (tabela omitida)." 

 

Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98,

que, em seu artigo 28 rezava:

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art.

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento." 

 

Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a

impossibilidade da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado para

fins de aposentadoria especial a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando

houvesse tempo de serviço em atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria

conversão, devendo todo o tempo ser considerado como comum.

A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em

que houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou

superior a percentual mínimo estabelecido em regulamento.

Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e

estabeleceu no artigo 70:

 

"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto

n. 53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio

de 1998, constantes do Anexo IV do Regulamento do Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

2.172, de 5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do

tempo necessário para obtenção da respectiva aposentadoria observada a seguinte tabela: (tabela omitida)" 

 

Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que ao segurado que não completou o

tempo mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava

a lei a possibilidade de conversão deste tempo para soma com o tempo comum.

Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições

especiais como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, o que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao

procedimento autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu

nova redação ao artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos:

 

"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:(tabela omitida). 

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá o disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 
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No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício,

impende verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor.

Da análise das atividades exercidas na vigência dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, bem como dos

formulários SB-40 e laudos periciais, juntados aos autos (fls. 34/58), verifica-se que restou comprovado o

exercício de atividade especial por parte do autor nos seguintes períodos:

 

1) 12.09.1979 a 20.08.1985, por estar exposto de forma habitual e permanente a ruídos de 84,4 dB(A),

sujeitando-se ao agente nocivo enquadrado no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64; 

2) 13.01.1986 a 11.02.1988, por estar exposto de forma habitual e permanente a ruídos de 86/94 dB(A), bem

como a tensão de 250/440 Volts, sujeitando-se aos agentes nocivos descritos nos códigos 1.1.6 e 1.1.8 do Anexo

III do Decreto nº 53.831/64 e no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79; 

3) 01.03.1989 a 22.04.1994 e 01.11.1994 a 05.03.1997, por estar exposto de forma habitual e permanente a

ruídos de 89 dB(A), sujeitando-se ao agente nocivo enquadrado no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº

53.831/64. 

 

Neste ponto, cumpre salientar que a jurisprudência é pacífica no sentido da aplicação concomitante dos Decretos

nºs 53.831/64 e 83.080/79 até a vigência do Decreto nº 2.172/97.

Cabe ainda ressaltar que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a

natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes

agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos.

Ademais, a norma não exige que o trabalhador tenha sua higidez física afetada para que se considere a atividade

como de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto aos agentes nocivos, de forma habitual e

permanente.

Portanto, verifica-se que não há dúvidas sobre o exercício de atividades em condições especiais nos períodos

aludidos acima, os quais devem ser convertidos em tempo de atividade comum.

Deste modo, convertendo-se os períodos de atividade especial em tempo de serviço comum, somados aos

períodos de trabalho considerados incontroversos, verifica-se que o autor já perfazia em 16.12.1998 (data da

publicação da Emenda Constitucional nº 20/98) mais de 30 (trinta) anos de serviço, os quais são pertinentes à

carência e ao tempo de serviço exigíveis, respectivamente, nos artigos 25 e 52 da Lei nº 8.213/91, para a

aposentadoria proporcional por tempo de contribuição.

Assim sendo, percebe-se que por ocasião da publicação da Emenda Constitucional nº 20/1998 o autor já havia

implementado os requisitos exigidos para percepção da aposentadoria proporcional por tempo de contribuição,

razão pela qual faz jus ao citado benefício, independentemente do cumprimento das regras de transição previstas

no referido diploma normativo.

Impõe-se, por isso, a manutenção da procedência do pedido de concessão de aposentadoria proporcional por

tempo de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (fls. 13 - 21.02.2000),

considerando ter sido esse o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária,

das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. Superior Tribunal de Justiça, bem como da Resolução nº 134/2010 do

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal.

Impende esclarecer ainda que os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento)

ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960,

de 29 de junho de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem

no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010

do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Por fim, no que tange ao pedido de afastamento da aplicação das penas de multa diária e de sequestro, em caso de

não cumprimento da determinação contida na r. sentença, tal questão resta prejudicada, uma vez que o benefício

de aposentadoria já foi implementado em favor do autor, bem como o INSS procedeu ao pagamento das parcelas

devidas dede a data do requerimento administrativo, conforme consta dos documentos de fls. 166/168.

Ante o exposto, nego provimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, somente para

esclarecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, nos termos da fundamentação.
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Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004732-41.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 01 de setembro de 2004 por VENCESLAU RAIMUNDO DOS

SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento dos períodos de trabalho de 01/09/1979 a

08/10/1981 e 23/03/1982 a 18/03/2003 exercidos em condições especiais, que convertidos em tempo de serviço

comum e somados aos demais períodos de trabalho, perfazem tempo suficiente para o recebimento do benefício,

desde a data do requerimento administrativo (30/08/1999), com pedido de tutela antecipada.

O agravo de instrumento interposto pelo autor em relação à decisão que lhe indeferiu a tutela antecipada (fls.

86/87), foi improvido (fls. 125/128).

A r. sentença (fls. 133/142), proferida em 16 de março de 2007, julgou parcialmente procedente o pedido,

reconhecendo os períodos de 21/01/1980 a 08/10/1981 e 23/03/1982 a 05/03/1997 como atividades especiais,

devendo ser convertidos na forma do artigo 57 da Lei n° 8.213/91, determinando, ainda, ao INSS a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição na sua forma proporcional, desde a data do requerimento na

via administrativa (31/08/1999); devendo as parcelas em atraso, não atingidas pela prescrição, ser corrigidas

monetariamente, desde os respectivos vencimentos, observada a legislação especificada na Portaria n° 92/2001

DF-SJ/SP de 23/10/2001, editada com base no Provimento n° 26/2001 da E. Corregedoria Geral da Justiça da 3a.

Região e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a data da citação, incidindo até a data

da expedição do precatório, caso seja pago no prazo estabelecido no artigo 100 da CF/88. Condenou, ainda, o

INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação,

consideradas as parcelas devidas até a data da sentença (Súmula n° 111 do STJ). Sentença submetida ao reexame

necessário. Por último, entendendo estarem presentes os requisitos necessários, o MM. Juiz a quo concedeu a

tutela antecipada, determinando ao INSS a imediata implantação do benefício.

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 148/154), alegando, em síntese, que o autor não comprovou o tempo

de serviço necessário à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, não sendo também possível a conversão

dos períodos exercidos em condições especiais, apontados pelo autor, em tempo comum, por não ter sido

comprovada a efetiva exposição aos agentes agressivos. Se esse não for o entendimento, requer a redução dos

honorários advocatícios e a incidência dos juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano. Por fim, prequestiona a

matéria para efeito de interposição de recurso à Superior Instância.

Com as contrarrazões (fls. 159/164), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 01 de setembro de 2004 por VENCESLAU RAIMUNDO DOS

2004.61.83.004732-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VENCESLAU RAIMUNDO DOS SANTOS

ADVOGADO : ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento dos períodos de trabalho de 01/09/1979 a

08/10/1981 e 23/03/1982 a 18/03/2003 exercidos em condições especiais, que convertidos em tempo de serviço

comum e somados aos demais períodos de trabalho, perfazem tempo suficiente para o recebimento do benefício,

desde a data do requerimento administrativo (30/08/1999).

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo,

especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

 

Por sua vez, os artigos 24 e 25, inciso II, do mesmo diploma legal trazem a definição de carência, in verbis:

"Artigo 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o

beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas

competências."

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

Ademais, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de

benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

hoje, tempo de contribuição.

A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, Plano de Benefícios da Previdência Social, estabelece os requisitos para as

diversas espécies de aposentadoria.

A aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, é benefício subordinado à carência, isto é,

número de contribuições mínimas consoante determina o artigo 25, inciso II da Lei nº 8.213/91, além do tempo de

atividade laborativa de 30 (trinta) ou 35 (trinta e cinco) anos conforme a data de implementação de todos os

requisitos.

Espécie diversa de aposentadoria é aquela prevista no artigo 143, norma de transição do Regime Geral da

Previdência Social, que beneficia apenas os trabalhadores rurais com uma renda mínima de um salário mínimo,

desde que comprovados os requisitos de idade mais tempo de atividade rural. É para essa categoria prevista nesse

dispositivo que se aplica a regra do artigo 55, parágrafo 2º da Lei nº 8.213/91, primeira parte, sobre a ausência de

contribuições no período anterior à referida Lei. Esse dispositivo traz ainda a exceção e ressalva a "carência"

exigível para as demais espécies de aposentadoria, especialmente a aposentadoria por tempo de contribuição, cuja

carência mínima é de 180 (cento e oitenta) contribuições, artigo 25, inciso II da Lei de Benefícios.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos "segurados" já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos "tempo de serviço" ou "idade".

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter exercido atividades sob condições especiais nos

períodos de 01/09/1979 a 08/10/1981 e de 23/03/1982 a 18/03/2003, requerendo sua conversão em tempo de

serviço comum e que somado aos períodos incontroversos, perfaz tempo suficiente ao recebimento do benefício.

Neste ponto cumpre observar que o autor não apelou da r. sentença, na parte da decisão que deixou de reconhecerr

os períodos de 01/09/1979 a 20/01/1980 e de 06/03/1997 a 18/03/2003, razão pela qual a controvérsia nos
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presentes autos restringe-se ao reconhecimento do trabalho em atividades especiais nos períodos de 21/01/1980 a

08/10/1981 e de 23/03/1982 a 05/03/1997 e sua conversão em tempo de serviço comum.

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração, cabe ressaltar

que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício.

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis:

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta)

anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados

penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo.

§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-

lhe, outrossim, o disposto no § 1º do art. 20."

 

Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e

reduziu o tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta)

contribuições mensais.

Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim

dispunha, in verbis:

"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições

mensais, tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que:

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II;

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte

e cinco) anos.

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo:

o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes

dos Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo

de benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;"

 

Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação

original assim estabeleciam:

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física.

§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especialmente no artigo 33

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por

cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício."

(...) omissis

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica."

 

Por sua vez, o art. 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu:

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida

à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei,

prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial."

 

Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95 era possível o reconhecimento do tempo de serviço

especial, com base na categoria profissional do trabalhador.

Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-

40 e DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº

9.528/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

A Lei em vigor na data do ajuizamento da ação era a atual Lei Federal nº 8.213/91 que no seu artigo 57, § 5º,

acrescentado pela Lei Federal nº 9.032/95, autoriza a conversão do tempo exercido em condições especiais para

tempo comum nos termos seguintes:

"Art. 57...............................................................................

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito
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de concessão de qualquer benefício."

 

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64:

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de

qualquer benefício: (tabela omitida)."

Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98,

que, em seu artigo 28 rezava:

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art.

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a

impossibilidade da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado para

fins de aposentadoria especial a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando

houvesse tempo de serviço em atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria

conversão, devendo todo o tempo ser considerado como comum.

A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em

que houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou

superior a percentual mínimo estabelecido em regulamento.

Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e

estabeleceu no artigo 70:

"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum.

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto

n. 53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio

de 1998, constantes do Anexo IV do Regulamento do Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

2.172, de 5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do

tempo necessário para obtenção da respectiva aposentadoria observada a seguinte tabela: (tabela omitida)"

Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que ao segurado que não completou o

tempo mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava

a lei a possibilidade de conversão deste tempo para somar com o tempo comum.

Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições

especiais como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, o que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao

procedimento autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu

nova redação ao artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos:

"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:(tabela omitida).

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá o disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício,

impende verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor.

Com efeito, da análise das atividades exercidas pelo autor na vigência dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79,

bem como dos formulários SB-40/DSS-8030 e laudos técnicos (fls. 39/43) constantes dos autos, verifica-se que o

mesmo comprovou o exercício de atividade especial nos períodos de 21/01/1980 a 08/10/1981 e de 23/03/1982 a

05/03/1997, exercendo atividade com exposição de maneira habitual e permanente a nível de ruído de 87 dB(A),

enquadrada no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº

83.080/79;

Cumpre salientar que a jurisprudência é pacífica no sentido da aplicação concomitante dos Decretos nºs 53.831/64

e 83.080/79 até a vigência do Decreto nº 2.172/97.
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Com a edição do Decreto n° 2.172/97, publicado em 06/03/1997, o limite de tolerância do agente ruído foi

elevado para 90 dB(A), o que foi repetido no Decreto n° 3.048/99, de 06/05/1999, sendo reduzido para 85dB(A)

com a edição do Decreto n° 4.882/03, de 18/11/2003.

Cabe ressaltar que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a

natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes

agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos.

Ademais, a norma não exige que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, para que se considere a atividade

como de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto aos agentes nocivos, de forma habitual e

permanente.

Cumpre observar ainda que, por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98,

permaneceu em vigor o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente

possível a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum relativamente a

qualquer período, incluindo o posterior a 28 de maio de 1998.

Neste sentido, é o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

APÓS 1998. CÔMPUTO. MP N. 1663-15 CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998. MANUTENÇÃO DA REGRA

DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Quinta Turma.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Resp nº 1.127.806-PR, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2010).

 

Portanto, verifica-se que não há dúvidas sobre o exercício de atividades em condições especiais nos período

aludidos acima, devendo ser convertidos em tempo de atividade comum.

Assim sendo, somando-se os períodos em atividade especial ora reconhecidos àqueles incontroversos constantes

do processo administrativo juntado às fls. 33/85 como pretendido na petição inicial, verifica-se que juntos

perfazem cerca de 30 (trinta) anos e 07 (sete) meses até a data da entrada em vigor da EC n° 20, fazendo, fazendo

jus, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço.

Impõe-se, por isso, a procedência do pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, devendo ser mantida a

tutela antecipada anteriormente deferida.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, considerando-se ter sido

esse o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas

até a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do

artigo 20 do Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Os juros de mora incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês a partir da data da citação, na forma do artigo

406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu

artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à

caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal,

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08

desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para reduzir o valor dos

honorários advocatícios e esclarecer a incidência dos juros de mora e da correção monetária, mantendo, no mais, a

r. sentença, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000606-51.2005.4.03.6105/SP

 

 

2005.61.05.000606-9/SP
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DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 27 de janeiro de 2005 por LINO RODRIGUES COSTA FILHO, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por

tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural no período de 01/08/1975 a

31/10/1976, bem como com a conversão dos períodos trabalhados em condições especiais em tempo de serviço

comum, que somados aos demais períodos considerados incontroversos, perfazem o número de anos necessários à

concessão do benefício.

A r. sentença (fls. 153/162), prolatada em 29 de agosto de 2006, julgou procedente em parte o pedido, para

reconhecer para fins previdenciários o tempo de serviço rural no período de 01/01/1976 a 31/10/1976 e o tempo

de serviço especial nos períodos de 16/09/1977 a 30/01/1986 e de 01/02/1986 a 28/05/1998, bem como para

condenar o INSS a conceder ao autor a aposentadoria pleiteada na forma proporcional, a partir da data do

requerimento administrativo(20/10/1999), com incidência de atualização monetária com base no Provimento nº

26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, a partir do vencimento de cada parcela em atraso,

consoante Súmula nº 08 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, além de juros de mora de 1% (um por

cento) ao mês a partir da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, não incidindo sobre as parcelas vincendas, nos termos da

Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 169/187), alegando que o autor não demonstrou nos autos o exercício

de atividade rural no período aduzido na inicial, assim como o exercício de atividades consideradas especiais,

razão pela qual não preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria pretendida. Aduz também a

necessidade de recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes ao tempo de serviço rural que se

pretende ver reconhecido. 

Com as contrarrazões do autor (fls. 191/200), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por LINO RODRIGUES COSTA FILHO, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição,

mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural no período de 01/08/1975 a 31/10/1976, bem como

com a conversão dos períodos trabalhados em condições especiais em tempo de serviço comum, que somados aos

demais períodos considerados incontroversos, perfazem o número de anos necessários à concessão do benefício.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida no artigo

25, inciso II, do mesmo diploma legal.

A Lei nº 8.213/91 determina ainda que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade rural e

urbana, bem como de ter exercido atividades sob condições especiais, requerendo sua conversão em tempo de

serviço comum.

Neste ponto, cumpre observar que o autor não apelou da r. sentença, razão pela qual transitou em julgado a parte

da decisão que deixou de reconhecer o período de 01/08/1975 a 31/12/1975 como atividade rural.

Diante disso, a controvérsia nestes autos restringe-se à carência e ao tempo de serviço em que o autor teria

exercido atividade rural no período de 01/01/1976 a 31/10/1976, bem como com relação à conversão do tempo

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LINO RODRIGUES COSTA FILHO

ADVOGADO : EDUARDO PERON e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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trabalhado sob condições especiais em tempo de serviço comum.

Da análise dos autos, verifica-se que o autor comprova efetivamente o exercício de atividade rural no período

aludido acima.

Com efeito, o autor trouxe aos autos o seu certificado de dispensa de incorporação (fls. 59), emitido em 27 de abril

de 1977, mas que faz referência ao ano de 1976, qualificando-o como "lavrador".

Constam ainda dos autos declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jundiaí (fls. 40/44), afiançando o

trabalho rural do autor junto ao Sítio Pedra Branca, além de documentos relativos ao referido imóvel rural (fls.

46/58). 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 165/166), corroboram o exercício de atividade rural por parte

do autor. 

Logo, de acordo com os documentos anexados aos autos, corroborados pela prova testemunhal, restou

comprovado o exercício de atividade rural por parte do autor no período de 01/01/1976 a 31/10/1976.

Cumpre observar ainda que, conforme dispõe o parágrafo 2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço

rural anterior à vigência da Lei é computado independentemente do recolhimento das contribuições

correspondentes, exceto para efeito de cumprimento de carência, o qual deverá ser aferido com a somatória dos

lapsos temporais registrados na CTPS do autor (fls. 124/152).

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração cabe ressaltar

que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício.

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis:

 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta)

anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados

penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 

§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-

lhe, outrossim, o disposto no § 1º do art. 20." 

 

Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e

reduziu o tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta)

contribuições mensais.

Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim

dispunha, in verbis: 

 

"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições

mensais, tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que: 

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II; 

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte

e cinco) anos. 

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo: 

o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes

dos Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo

de benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;" 

 

Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação

original assim estabeleciam:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física. 

§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especialmente no artigo 33

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por

cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício." 

(...) omissis 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica." 
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Por sua vez, o art. 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu:

 

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida

à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei,

prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial." 

 

Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço

especial, com base na categoria profissional do trabalhador.

Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-

40 e DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº

9.528/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

A Lei em vigor na data do ajuizamento da ação era a atual Lei Federal nº 8.213/91 que no seu artigo 57, § 5º,

acrescentado pela Lei Federal nº 9.032/95 autoriza a conversão do tempo exercido em condições especiais para

tempo comum nos termos seguintes:

 

"Art. 57............................................................................... 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício." 

 

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64:

 

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de

qualquer benefício: (tabela omitida)." 

 

Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98,

que, em seu artigo 28 rezava:

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art.

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento." 

 

Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a

impossibilidade da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado para

fins de aposentadoria especial a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando

houvesse tempo de serviço em atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria

conversão, devendo todo o tempo ser considerado como comum.

A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em

que houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou

superior a percentual mínimo estabelecido em regulamento.

Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e

estabeleceu no artigo 70:

 

"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto

n. 53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio

de 1998, constantes do Anexo IV do Regulamento do Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

2.172, de 5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do
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tempo necessário para obtenção da respectiva aposentadoria observada a seguinte tabela: (tabela omitida)" 

 

Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que ao segurado que não completou o

tempo mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava

a lei, a possibilidade de conversão deste tempo para soma com o tempo comum.

Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições

especiais como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, o que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao

procedimento autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu

nova redação ao artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos:

 

"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:(tabela omitida). 

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá o disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício,

impende verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor.

Da análise das atividades exercidas na vigência dos Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, bem como dos

formulários SB-40/DSS-8030 e laudos técnicos constantes dos autos (fls. 24/36), verifica-se que o autor

comprovou o exercício de atividade especial nos seguintes períodos:

 

- 16/09/1977 a 30/01/1986 e 01/02/1986 a 28/05/1998, vez que exposto de maneira habitual e permanente a ruído

superior a 90 dB(A), sujeitando-se aos agentes enquadrados no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº

53.831/64, no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº

2.172/97. 

 

Cumpre salientar que a jurisprudência é pacífica no sentido da aplicação concomitante dos Decretos nºs 53.831/64

e 83.080/79 até a vigência do Decreto nº 2.172/97.

Cabe ressaltar também que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não

afasta a natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes

agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos.

Ademais, a norma não exige que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, para que se considere a atividade

como de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto aos agentes nocivos, de forma habitual e

permanente.

Desta forma, convertendo-se os períodos de atividade especial em comum e computando-se o período de trabalho

rural ora reconhecido e os períodos constantes da CTPS do autor até 16/12/1998 (data da publicação da Emenda

Constitucional nº 20/98), resulta em 30 (trinta) anos e 10 (dez) meses, aproximadamente, os quais são pertinentes

à carência e ao tempo de serviço exigíveis, respectivamente, nos artigos 25 e 52 da Lei nº 8.213/91, para a

aposentadoria proporcional por tempo de contribuição.

Diante disso, percebe-se que por ocasião da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98 o autor já havia

implementado os requisitos exigidos para percepção da aposentadoria proporcional por tempo de contribuição,

razão pela qual faz jus ao citado benefício, independentemente do cumprimento das regras de transição previstas

no referido diploma normativo.

Impõe-se, por isso, a manutenção da procedência do pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição.

O termo inicial da aposentadoria deve ser mantido na data do requerimento administrativo (20/10/1999),

considerando ter sido esse o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor.

Outrossim, considerando que o autor interpôs recurso administrativo à Junta de Recursos da Previdência Social

em 26/11/1999 (fls. 68/69), sem notícia de decisão definitiva até a data de ajuizamento da presente ação, não há

que se falar em ocorrência de prescrição quinquenal. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta C. 7ª Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI. SEGURADO

AUTÔNOMO EX-EMPREGADO. REGULARIDADE DO ENQUADRAMENTO INICIAL FEITO PELO

SEGURADO NA CONDIÇÃO DE AUTÔNOMO. TEMPO DE FILIAÇÃO AUTORIZADOR - INOCORRÊNCIA
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DA PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - REGRESSÃO NA ESCALA DE CLASSES. PERMISSÃO

LEGAL. RETORNO À CLASSE INICIAL A QUALQUER TEMPO. POSSIBILIDADE. OBRIGATORIEDADE DE

CUMPRIMENTO DE INTERSTÍCIO APENAS PARA O REENQUADRAMENTO NA CLASSE

IMEDIATAMENTE SUPERIOR À CLASSE INICIAL - DIREITO À APOSENTADORIA COM BASE NO TETO DE

CONTRIBUIÇÃO ANTERIOR AO ESTABELECIDO PELA LEI 7.787/1989 - PRAZO PRESCRICIONAL.

INTERRUPÇÃO - LEGALIDADE DO DESCONTO DOS VALORES PAGOS A TÍTULO DE ABONO DE

PERMANÊNCIA APÓS A DATA DE INÍCIO DA APOSENTADORIA. INACUMULABILIDADE DOS

BENEFÍCIOS. POSSIBILIDADE DE REVISÃO PELA ADMINISTRAÇÃO DE SEUS ATOS. 

(...) 

V - No caso em tela, tendo em vista a suspensão do prazo prescricional em razão do pleito revisional

administrativo, considerando a retomada de seu curso a partir do conhecimento pelo segurado do indeferimento

de seu pleito, e a data da propositura da ação judicial, verifica-se, retroativamente a esse marco interruptivo, que

inexistem parcelas prescritas precedentes àquele pedido de revisão. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida". 

(TRF 3ª R; AC nº 2004.61.83.001529-8/SP; 7ª Turma; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral; J. 17.12.2007; DJU

08.02.2008, pág. 2072) 

 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária,

das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Impende ainda esclarecer que os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento)

ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960,

de 29 de junho de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem

no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010

do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Ante o exposto, nego provimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, para esclarecer

os critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária, nos termos da fundamentação, mantida, no

mais, a r. sentença.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000604-27.2005.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 14 de abril de 2005 por MARIA DE LOURDES DA CUNHA em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por

2005.61.23.000604-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : MARIA DE LOURDES DA CUNHA

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR PETRI

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural sem registro em CTPS entre

maio de 1962 e janeiro de 1999, que somado aos períodos de trabalho considerados incontroversos, perfaz o

número de anos necessários à percepção do benefício.

A r. sentença (fls. 47/54), prolatada em 10 de julho de 2006, julgou improcedente o pedido, condenando a autora

ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), suspendendo, no

entanto, a cobrança de tais verbas, nos termos da Lei nº 1.060/50.

Irresignada, a autora interpôs apelação (fls. 58/60), alegando que preenche os requisitos necessários para a

concessão da aposentadoria pleiteada, vez que demonstrou o exercício de atividade rural pelo período aduzido na

inicial.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MARIA DE LOURDES DA CUNHA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição,

mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural sem registro em CTPS entre maio de 1962 e janeiro de

1999, que somado aos períodos de trabalho considerados incontroversos, perfaz o número de anos necessários à

percepção do benefício.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino." 

 

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo,

especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de: 

 

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço: 

 

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

 

Por sua vez, os artigos 24 e 25, inciso II, do mesmo diploma legal trazem a definição de carência, in verbis:

 

"Artigo 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o

beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas

competências." 

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

 

omissis 

 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994) 

 

Ademais, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de

benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.
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No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.) 

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

hoje, tempo de contribuição.

A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, Plano de Benefícios da Previdência Social, estabelece os requisitos para as

diversas espécies de aposentadoria.

A aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, é benefício subordinado à carência, isto é,

número de contribuições mínimas consoante determina o artigo 25, inciso II da Lei nº 8.213/91, além do tempo de

atividade laborativa de 30 (trinta) ou 35 (trinta e cinco) anos conforme a data de implementação de todos os

requisitos.

Espécie diversa de aposentadoria é aquela prevista no artigo 143, norma de transição do Regime Geral da

Previdência Social, que beneficia apenas os trabalhadores rurais com uma renda mínima de um salário mínimo,

desde que comprovados os requisitos de idade mais tempo de atividade rural. É para essa categoria prevista nesse

dispositivo que se aplica a regra do artigo 55, parágrafo 2º da Lei nº 8.213/91, primeira parte, sobre a ausência de

contribuições no período anterior à referida Lei. Esse dispositivo traz ainda a exceção e ressalva a "carência"

exigível para as demais espécies de aposentadoria, especialmente a aposentadoria por tempo de contribuição, cuja

carência mínima é de 180 (cento e oitenta) contribuições, artigo 25, inciso II da Lei de Benefícios.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos "segurados" já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos "tempo de serviço" ou "idade".

A autora pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço exigido em atividade

rural e urbana.

A controvérsia nestes autos refere-se à carência e ao tempo de serviço em que a autora teria exercido atividade

rural sem registro em CTPS entre maio de 1962 e janeiro de 1999.

Da análise dos autos, verifica-se que a autora não comprova efetivamente o exercício de atividade rural pelo

período de tempo aludido acima.

A autora trouxe aos autos a sua certidão de casamento (fls. 11), com assento lavrado em 10 de outubro de 1972,

qualificando-a como "prendas domésticas" e o seu cônjuge como "lavrador".

Todavia, não obstante ser admitida pela jurisprudência documentos em que vem certificada a profissão de

lavrador do marido como início de prova material relativamente à esposa, o faz apenas como indício que demanda

ulterior implementação por outras provas, o que nestes autos não ocorreu.

Por sua vez, ressalte-se ainda que o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova

exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo em seu artigo 55, parágrafo 3º, que

a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material.

Em razão disso, ainda que houvesse a oitiva de testemunhas, não seria suficiente para a comprovação da atividade

rural alegada na inicial, vez que não há nos autos nenhum início de prova material.

Desta forma, computando-se somente os períodos constantes da CTPS da autora (fls. 12/13), verifica-se que não

perfazem o número de anos pertinentes à carência e ao tempo de serviço exigíveis, respectivamente, nos artigos 25

e 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Assim sendo, constata-se que a autora não implementou os requisitos para a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, na forma estabelecida nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora.

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo, in totum, a r. sentença.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006056-09.2005.4.03.6126/SP

 
2005.61.26.006056-1/SP
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DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 11 de novembro de 2005 por CARLOS ROBERTO PUTINI REIS,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a conversão dos períodos de

04.12.1981 a 30.06.1985, de 01.07.1985 a 31.03.1987 e de 01.04.1987 a 17.07.1990, laborados em condições

especiais, e por conseqüência, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data

em que formulou requerimento na esfera administrativa.

Às fls. 216/218, foi concedida a tutela antecipada requerida pelo autor.

A r. sentença (fls. 239/247), prolatada em 08 de agosto de 2008, julgou procedente o pedido, para reconhecer

como especiais, os períodos de 04.12.1981 a 31.03.1987 e de 01.04.1987 a 17.07.1990 e condenar o INSS a

conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, a partir de 16.02.1998,

data do requerimento administrativo. Foi determinada a correção monetária das parcelas em atraso, calculada na

forma estabelecida pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado

pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento) ao

mês, contados da data da citação até 10.01.2003, e a partir desta data, o percentual de 1% (um por cento) ao mês,

nos termos do artigo 406 do Código Civil, combinado com o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. O

INSS também foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre

o valor da condenação. Foi mantida a tutela antecipada concedida anteriormente. A sentença foi submetida ao

reexame necessário.

Inconformado com a r. sentença, o INSS interpôs apelação (fls. 265/275), defendendo a inexistência de trabalho

sujeito a condições especiais para o caso em tela, em especial pela utilização do EPI - Equipamento de Proteção

Individual, que neutraliza a ação do agente nocivo. Impugna os formulários e laudos apresentados para

comprovação da nocividade, ao argumento de que as informações estão incompletas e impossibilitam a

verificação dos níveis dos agentes agressivos. Questiona também o fator de conversão do tempo de serviço

especial para serviço comum e ao final requer a redução do percentual de cálculo da verba honorária de

sucumbência para 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula nº 111, do STJ.

Requer ainda a aplicação da correção monetária com base nos índices legalmente previstos, a contar do

ajuizamento da ação, de acordo com a Súmula nº 08 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como a

fixação dos juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano.

Insurge-se também o autor contra a r. sentença, por meio de recurso de apelação (fls. 254/257), para pugnar pelo

afastamento da prescrição quinquenal, sob o argumento de que a pendência de julgamento do Mandado de

Segurança nº 1999.61.00.030639-0 suspendeu o prazo da prescrição já que tratou de questão diretamente

relacionada com o objeto da ação ordinária. 

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 281/287), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por CARLOS ROBERTO PUTINI REIS, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a conversão dos períodos de 04.12.1981 a 30.06.1985, de

01.07.1985 a 31.03.1987 e de 01.04.1987 a 17.07.1990, laborados em condições especiais, e por conseqüência, a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data em que formulou requerimento

na esfera administrativa.

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : CARLOS ROBERTO PUTINI REIS

ADVOGADO : SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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A concessão da aposentadoria por tempo de contribuição está condicionada ao preenchimento dos requisitos

previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida no artigo 25, inciso II, do mesmo

diploma legal.

A Lei nº 8.213/91 determina ainda que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade urbana.

A controvérsia nestes autos refere-se à conversão do tempo trabalhado sob condições especiais em tempo de

serviço comum.

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração cabe ressaltar

que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício.

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis:

 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta)

anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados

penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 

§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-

lhe, outrossim, o disposto no § 1º do art. 20." 

 

Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e

reduziu o tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta)

contribuições mensais.

Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim

dispunha, in verbis: 

 

"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições

mensais, tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que: 

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II; 

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte

e cinco) anos. 

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo: 

o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes

dos Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo

de benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;" 

 

Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação

original assim estabeleciam:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física. 

§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especialmente no artigo 33

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por

cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício." 

omissis 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica." 

 

Por sua vez, o artigo 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu:

 

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida

à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei,

prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial." 

 

Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço
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especial, com base na categoria profissional do trabalhador.

Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-

40 e DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº

9.528/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

A Lei nº 8.213/91, no seu artigo 57, parágrafo 5º, acrescentado pela Lei nº 9.032/95 e revogado pela Lei nº

9.711/98, autorizava a conversão do tempo exercido em condições especiais para tempo comum nos termos

seguintes:

 

"Art. 57............................................................................... 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício." 

 

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64:

 

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de

qualquer benefício: (tabela omitida)." 

 

Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98,

que, em seu artigo 28 rezava:

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art.

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento." 

 

Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a

impossibilidade da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado para

fins de aposentadoria especial a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando

houvesse tempo de serviço em atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria

conversão, devendo todo o tempo ser considerado como comum.

A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em

que houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou

superior a percentual mínimo estabelecido em regulamento.

Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e

estabeleceu no artigo 70:

 

"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto

n. 53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio

de 1998, constantes do Anexo IV do Regulamento do Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

2.172, de 5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do

tempo necessário para obtenção da respectiva aposentadoria observada a seguinte tabela: (tabela omitida)" 

 

Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que ao segurado que não completou o

tempo mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava

a lei a possibilidade de conversão deste tempo para soma com o tempo comum.

Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições

especiais como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, o que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao
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procedimento autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu

nova redação ao artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos:

 

"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:(tabela omitida). 

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá o disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício,

impende verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor.

Da análise das atividades exercidas na vigência dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, bem como dos

formulários SB-40 e laudos periciais, juntados aos autos (fls. 38/41 e 57/61), verifica-se que restou comprovado o

exercício de atividade especial por parte do autor nos períodos de 04.12.1981 a 31.03.1987 e de 01.04.1987 a

17.07.1990, por estar exposto de maneira habitual e permanente a ruídos superiores a 80 dB (A), sujeitando-se aos

agentes nocivos descritos no código 1.1.6, do Anexo III, do Decreto nº 53.831/64. 

 

Neste ponto, cumpre salientar que a jurisprudência é pacífica no sentido da aplicação concomitante dos Decretos

nºs 53.831/64 e 83.080/79 até a vigência do Decreto nº 2.172/97.

Cabe ainda ressaltar que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a

natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes

agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos.

Ademais, a norma não exige que o trabalhador tenha sua higidez física afetada para que se considere a atividade

como de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto aos agentes nocivos, de forma habitual e

permanente.

Portanto, verifica-se que não há dúvidas sobre o exercício de atividades em condições especiais nos períodos

aludidos acima, os quais devem ser convertidos em tempo de atividade comum.

Deste modo, convertendo-se os períodos de atividade especial em tempo de serviço comum, somados aos

períodos de trabalho considerados incontroversos, verifica-se que o autor completou em 16.02.1998, data do

requerimento administrativo, aproximadamente 30 (trinta) anos e 10 (dez) meses, conforme determinado pela r.

sentença, os quais são pertinentes à carência e ao tempo de serviço exigíveis, respectivamente, nos artigos 25 e 52

da Lei nº 8.213/91, para a aposentadoria proporcional por tempo de contribuição.

Assim sendo, percebe-se que por ocasião da publicação da Emenda Constitucional nº 20/1998 o autor já havia

implementado os requisitos exigidos para percepção da aposentadoria por tempo de contribuição, a ser calculada

nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual faz jus ao citado benefício, independentemente do

cumprimento das regras de transição previstas no referido diploma normativo.

Impõe-se, por isso, a manutenção da procedência do pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, bem como da tutela antecipada.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (16.02.1998), considerando

ter sido esse o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora, não havendo que se

falar em prescrição quinquenal, pois, muito embora a ação tenha sido ajuizada em 11.11.2005, o autor havia

ingressado com o Mandado de Segurança nº 1999.61.00.030639-0 com o fito de afastar a aplicação das Ordens de

Serviço nº 600/98 e 612/98, o qual ficou pendente de julgamento até 03 de novembro de 2004 (fls. 129). Anote-se

que até mesmo nos casos de pendência de recurso administrativo tem se reconhecido que não há a ocorrência de

prescrição quinquenal conforme se observa do precedente a seguir transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONCESSÃO. PRELIMINAR REJEITADA. PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

CONCESSÃO ADMINISTRATIVA. TERMO FINAL DAS DIFERENÇAS. I - Rejeitada a preliminar de violação

aos princípios da coisa julgada, da segurança e isonomia jurídica, bem como do devido processo legal, por

reconhecimento da prescrição quinquenal, uma vez que confunde-se com o mérito. II - Não incide a prescrição

quinquenal, a teor do disposto no art. 4º, do Decreto n. 20.910/32, haja vista que entre a data do requerimento

administrativo (19.05.1995) e a data do ajuizamento da ação 26.03.2003, estava pendente análise administrativa

de pedido de benefício. III - É possível a opção do autor pelo benefício requerido na esfera administrativa em

data posterior ao do benefício que fora concedido judicialmente, em face do valor da renda ser mais vantajoso ao

segurado. Todavia, em tal hipótese as parcelas decorrentes da concessão do benefício judicial não são devidas ao

autor. IV - Ao optar pelo recebimento do benefício concedido judicialmente, as prestações vencidas devem ser

apuradas até a data do cancelamento do benefício concedido na esfera administrativa, que deve ser a mesma da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     1234/2308



implantação do benefício judicial, descontando-se os valores recebidos administrativamente da autarquia. V -

Preliminar rejeitada. Apelações do embargado e do INSS providas". (TRF 3ª. Região, APELAÇÃO CÍVEL -

1334063, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:17/03/2010 PÁGINA: 2105). 

 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária,

das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. Superior Tribunal de Justiça, bem como da Resolução nº 134/2010 do

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal.

Impende esclarecer ainda que os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento)

ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960,

de 29 de junho de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem

no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010

do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

No que concerne aos honorários advocatícios, reduzo-os para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para reduzir os honorários

advocatícios e esclarecer os critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária, e dou provimento à

apelação da parte autora, para afastar a prescrição quinquenal, nos termos da fundamentação, mantida, no mais, a

r. sentença.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006146-17.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 17 de novembro de 2005 por LAERCIO FRANCISCO DINIZ em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão da aposentadoria por

tempo de contribuição, mediante o reconhecimento dos períodos de trabalho de 01/01/1971 a 30/06/1971,

01/01/1972 a 30/06/1972 e de 01/01/1973 a 04/10/1977 exercidos em condições especiais, que convertidos em

tempo de serviço comum e somados aos demais períodos existentes em sua CTPS, perfazem tempo suficiente para

o recebimento do benefício, desde a data do requerimento administrativo (15/12/2004), com pedido de tutela

antecipada.

A r. sentença (fls. 134/144), proferida em 27 de outubro de 2006, indeferiu o pedido de tutela antecipada e julgou

parcialmente procedente o pedido, reconhecendo os períodos declinados na inicial como atividades especiais e

determinando ao INSS a sua conversão em comum. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, devendo ser observada a regra da

2005.61.26.006146-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO DE CARVALHO ORDONHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAERCIO FRANCISCO DINIZ

ADVOGADO : JOAO ALFREDO CHICON e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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sucumbência recíproca (art. 21 do CPC) e a suspensão prevista pelo artigo 12 da Lei 1.060/50, em virtude de o

autor ser beneficiário da justiça gratuita. Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 148/153), alegando, não ser possível a conversão dos períodos

exercidos em condições especiais, apontados pelo autor, em tempo comum, uma vez que não foi comprovada e

efetiva exposição aos agentes nocivos.

Com as contrarrazões (fls. 156/161), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 17 de novembro de 2005 por LAERCIO FRANCISCO DINIZ em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão da aposentadoria por

tempo de contribuição, mediante o reconhecimento dos períodos de trabalho de 01/01/1971 a 30/06/1971,

01/01/1972 a 30/06/1972 e de 01/01/1973 a 04/10/1973 exercidos em condições especiais, que convertidos em

tempo de serviço comum e somados aos demais períodos já existentes em sua CTPS, perfazem tempo suficiente

para o recebimento do benefício, desde a data do requerimento administrativo (15/12/2004).

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo,

especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

 

Por sua vez, os artigos 24 e 25, inciso II, do mesmo diploma legal trazem a definição de carência, in verbis:

"Artigo 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o

beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas

competências."

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

Ademais, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de

benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

hoje, tempo de contribuição.

A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, Plano de Benefícios da Previdência Social, estabelece os requisitos para as

diversas espécies de aposentadoria.

A aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, é benefício subordinado à carência, isto é,

número de contribuições mínimas consoante determina o artigo 25, inciso II da Lei nº 8.213/91, além do tempo de

atividade laborativa de 30 (trinta) ou 35 (trinta e cinco) anos conforme a data de implementação de todos os

requisitos.

Espécie diversa de aposentadoria é aquela prevista no artigo 143, norma de transição do Regime Geral da
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Previdência Social, que beneficia apenas os trabalhadores rurais com uma renda mínima de um salário mínimo,

desde que comprovados os requisitos de idade mais tempo de atividade rural. É para essa categoria prevista nesse

dispositivo que se aplica a regra do artigo 55, parágrafo 2º da Lei nº 8.213/91, primeira parte, sobre a ausência de

contribuições no período anterior à referida Lei. Esse dispositivo traz ainda a exceção e ressalva a "carência"

exigível para as demais espécies de aposentadoria, especialmente a aposentadoria por tempo de contribuição, cuja

carência mínima é de 180 (cento e oitenta) contribuições, artigo 25, inciso II da Lei de Benefícios.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos "segurados" já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos "tempo de serviço" ou "idade".

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter exercido atividades sob condições especiais,

requerendo sua conversão em tempo de serviço comum e que somado aos períodos incontroversos existentes em

sua CTPS, perfaz tempo suficiente ao recebimento do benefício.

Neste ponto cumpre observar que o autor não apelou da r. sentença, na parte da decisão que deixou de conceder a

aposentadoria por tempo de serviço, razão pela qual transitou em julgado essa parte.

Desta forma, a controvérsia nos presentes autos restringe-se ao reconhecimento do trabalho em atividades

especiais nos períodos de 01/01/1971 a 30/06/1971, 01/01/1972 a 30/06/1972 e de 01/01/1973 a 04/10/1977, e sua

conversão em tempo de serviço comum.

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração, cabe ressaltar

que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício.

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis:

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta)

anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados

penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo.

§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-

lhe, outrossim, o disposto no § 1º do art. 20."

 

Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e

reduziu o tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta)

contribuições mensais.

Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim

dispunha, in verbis:

"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições

mensais, tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que:

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II;

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte

e cinco) anos.

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo:

o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes

dos Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo

de benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;"

 

Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação

original assim estabeleciam:

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física.

§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especialmente no artigo 33

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por

cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício."

(...) omissis

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica."

 

Por sua vez, o art. 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu:

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida

à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei,
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prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial."

 

Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95 era possível o reconhecimento do tempo de serviço

especial, com base na categoria profissional do trabalhador.

Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-

40 e DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº

9.528/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

A Lei em vigor na data do ajuizamento da ação era a atual Lei Federal nº 8.213/91 que no seu artigo 57, § 5º,

acrescentado pela Lei Federal nº 9.032/95, autoriza a conversão do tempo exercido em condições especiais para

tempo comum nos termos seguintes:

"Art. 57...............................................................................

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício."

 

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64:

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de

qualquer benefício: (tabela omitida)."

Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98,

que, em seu artigo 28 rezava:

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art.

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a

impossibilidade da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado para

fins de aposentadoria especial a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando

houvesse tempo de serviço em atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria

conversão, devendo todo o tempo ser considerado como comum.

A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em

que houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou

superior a percentual mínimo estabelecido em regulamento.

Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e

estabeleceu no artigo 70:

"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum.

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto

n. 53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio

de 1998, constantes do Anexo IV do Regulamento do Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

2.172, de 5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do

tempo necessário para obtenção da respectiva aposentadoria observada a seguinte tabela: (tabela omitida)"

 

Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que ao segurado que não completou o

tempo mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava

a lei a possibilidade de conversão deste tempo para somar com o tempo comum.

Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições

especiais como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, o que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao

procedimento autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu

nova redação ao artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos:

"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de
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acordo com a seguinte tabela:(tabela omitida).

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá o disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício,

impende verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor.

Com efeito, da análise das atividades exercidas pelo autor na vigência do Decreto nº 53.831/64, bem como da

cópia de sua CTPS (fls. 29/34) e laudos técnicos (fls. 18/20) constantes dos autos, verifica-se que restou

comprovado o exercício de atividade especial nos períodos de: 01/01/1971 a 30/06/1971, 01/01/1972 a

30/06/1972 e de 01/01/1973 a 04/10/1977, exercendo atividade com exposição de maneira habitual e permanente

a nível de ruído de 91 dB(A), enquadrado no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, exercendo

atividade de aprendiz e ferramenteiro.

Cumpre salientar que a jurisprudência é pacífica no sentido da aplicação concomitante dos Decretos nºs 53.831/64

e 83.080/79 até a vigência do Decreto nº 2.172/97.

Com a edição do Decreto n° 2.172/97, publicado em 06/03/1997, o limite de tolerância do agente ruído foi

elevado para 90 dB(A), o que foi repetido no Decreto n° 3.048/99, de 06/05/1999, sendo reduzido para 85dB(A)

com a edição do Decreto n° 4.882/03, de 18/11/2003.

Cabe ressaltar que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a

natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes

agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos.

Ademais, a norma não exige que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, para que se considere a atividade

como de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto aos agentes nocivos, de forma habitual e

permanente.

Cumpre observar ainda que, por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98,

permaneceu em vigor o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente

possível a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum relativamente a

qualquer período, incluindo o posterior a 28 de maio de 1998.

Neste sentido, é o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

APÓS 1998. CÔMPUTO. MP N. 1663-15 CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998. MANUTENÇÃO DA REGRA

DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Quinta Turma.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Resp nº 1.127.806-PR, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2010).

 

Portanto, verifica-se que não há dúvidas sobre o exercício de atividades em condições especiais nos períodos

aludidos acima, devendo ser convertidos em tempo de atividade comum para serem acrescidos ao tempo de

serviço comum constante da CTPS do autor (fls. 29/34), como pretendido na inicial.

Impõe-se, por isso, a manutenção da r. sentença.

Ante o exposto, nego provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, mantendo, in totum, a r. sentença, nos

termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003390-22.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.003390-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Decisão

Trata-se de agravo legal interposto contra decisão monocrática, que negou seguimento à apelação do INSS e deu

parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, em ação que objetivava a concessão do benefício

previdenciário.

Alega o agravante, em síntese, que os juros de mora e o índice de correção monetária fixados na r. decisão ora

impugnada, devem incidir na forma disciplinada pela Lei nº11.960/2009.

Pede, assim, a parcial reforma da decisão proferida.

In casu, tratou-se de ação previdenciária ajuizada em 30.09.2004 em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, citado em 05.11.2004, em que pleiteia a parte autora benefício previdenciário por

incapacidade.

No tocante a fixação dos juros de mora, observo que há que se dar provimento ao agravo legal interposto pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e assim ser reconsiderada em parte a decisão agravada de fls. 126/127,

no trecho abaixo colacionado:

"Quanto aos consectário legais, os juros de mora incidem sobre as diferenças devidas, a partir da citação, de forma

decrescente para as parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores. A taxa de

juros é de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da

Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-

SJ/SP, de 23/10/2001, editada com base no Provimento nº 26/2001 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª

Região."

 

 

Desta forma, há que se considerar que a partir da data em que passou a viger a Lei nº11.960/2009, que alterou o

art. 1º-F da Lei nº9494/97, o percentual de juros será àquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de

0,5% (meio por cento) ao mês.

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

Diante do exposto, dou provimento ao agravo legal para reconsiderar parcialmente a r. decisão de fls. 126/127 no

que tange aos critérios de apuração dos juros de mora e correção monetária.

Intime-se.

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011905-46.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JOSE ARILDO ARQUILINO

ADVOGADO : IVANETE ZUGOLARO

No. ORIG. : 04.00.00174-2 3 Vr BIRIGUI/SP

2006.03.99.011905-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA ANTONIO MACHADO

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

CODINOME : APARECIDA ANTONIO MACHADO SANTOS COSTA
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Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 01.08.2005, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, citado em 02.09.2005, em que se pleiteia a concessão de pensão por morte na qualidade de

genitora.

Aduz a autora, Aparecida Antonio Machado, que é mãe de Francisco Antônio Machado, falecido em 23 de

novembro de 1997, na qualidade de segurado do INSS, tendo direito, pois, à pensão por morte do filho.

A decisão de primeiro grau, proferida em 30 de novembro de 2005, julgou procedente o pedido, condenando o

INSS a pagar o benefício pleiteado calculado na forma da Lei, a partir da citação, corrigidos monetariamente e

com juros de mora. Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor total da condenação (parcelas vencidas),

devidamente corrigida até o efetivo pagamento. Foi concedida a antecipação da tutela (fls. 41/43).

O INSS apelou sustentando, em síntese, a ausência de início de prova material apta para demonstrar a manutenção

da qualidade de segurado do falecido, bem como a falta de comprovação da dependência econômica alegada, e no

caso de se manter a r. sentença, requer que os honorários sejam fixados não ultrapassando 5% do valor total da

condenação, observada a súmula n° 111 do STJ. Pugna pela suspensão da tutela antecipada e prequestiona a

matéria para fins recursais. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Inicialmente, ressalto que não merece prosperar o pleito de revogação da tutela antecipada , pois em razão da

natureza alimentar do benefício está evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação.

Conforme Súmula nº 340, de 27/06/2007, publicada no DJ 13.08.2007: "A lei aplicável à concessão de pensão

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado".

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz na redação original do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, sem as

alterações introduzidas pela Medida Provisória 1.596-14/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97 de

10.12.1997, uma vez que o óbito ocorreu em 23.11.1997.

Independentemente de carência, o benefício postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a

dependência em relação ao segurado falecido; b) a qualidade de segurado do falecido.

A condição de segurado encontra-se comprovada nos autos, conforme Carteira de Trabalho e Previdência Social -

CTPS (fls. 11), que comprova que o último contrato de trabalho foi registrado entre 01.09.1996 a 16.08.1997.

No que se refere à qualidade de dependente da parte autora, o artigo 16 da referida Lei determina que são

beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, aquelas pessoas

enumeradas nos incisos I, II e III, sendo que a dependência econômica dos pais, conforme consta no § 4º do

mesmo artigo, deve ser comprovada.

Certo é também que a jurisprudência de nossos tribunais admite a mera prova testemunhal para comprovação

dessa dependência.

Vejam-se os seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no

sentido de que não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe para

com o filho, para fins de obtenção do benefício de pensão por morte.

2. Agravo improvido.

(STJ, AgRg no REsp 886069 / SP, processo 2006/0201410-6, quinta turma, DJe 03/11/2008, Relator Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA).

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO.

A legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que

podem ser manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido,

podendo esta ser comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de prova material. Recurso

provido.

(STJ, RESP 720145 / RS, processo 2005/0014788-5, quinta turma, DJ 16/05/2005 pág. 408, Relator Ministro

JOSÉ ARNALDO DA FONSECA)

A condição de genitora do falecido encontra-se comprovada na certidão de nascimento (fl. 08). Francisco Antônio

Machado era solteiro, faleceu com 22 anos de idade, em 23.11.1997, conforme certidão de óbito a fls. 09.

A discussão nos autos reside apenas em ficar comprovado se a parte autora dependia, mesmo que de forma não

exclusiva, do de cujus.

As testemunhas ouvidas em audiência realizada sob o crivo do contraditório foram claras e precisas no sentido de

que o falecido filho morava com a parte autora e contribuía no orçamento domiciliar. (fls. 45/50).

Sobre a desnecessidade de que a dependência econômica seja exclusiva, há decisões de nossos tribunais, como se
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verifica no seguinte aresto:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. QUALIDADE DE SEGURADO. PAI.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

Evidencia-se a qualidade de segurado pelo exercício de atividade vinculada à Previdência Social até data

próxima à do óbito, nos termos do art. 15, II, da L. 8.213/91.

A dependência econômica do pai em relação ao filho falecido, ainda que não exclusiva, se comprovada pela

prova material e testemunhal, enseja a concessão do benefício pensão por morte. Precedente do STJ.

Apelação em parte não conhecida e, na parte conhecida, desprovida."

(TRF da 3ª Região, AC 200803990076700 SP, décima turma, DJU 30/04/2008, pág, 790, Relator Des. Fed.

CASTRO GUERRA).

Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percepção do benefício, a procedência do pedido era de

rigor.

No tocante aos honorários advocatícios, são estes devidos porque decorrentes da sucumbência da autarquia, e

devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas

vencidas até a data de prolação da r. sentença de primeiro grau, observando-se o disposto na Súmula 111 do STJ.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação.

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021703-31.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 30.09.2004, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, citado em 09.11.2004, em que se pleiteia a revisão de pensão por morte, para que seja efetuado o

pagamento das diferenças entre a data do óbito ou do primeiro requerimento administrativo (05.12.1996) até a

data de concessão administrativa ocorrida somente em 03.08.1998. 

A autora Maria Augusta Stagni aduz que viveu em união estável por aproximadamente 20 (vinte) anos com

Benedito Tavares, falecido em 27.04.1995. Requer, na condição de dependente, a revisão do benefício de pensão

por morte, desde a data do óbito. 

A inicial juntou documentos. (fls. 08/48).

A sentença proferida em 14 de outubro de 2005, extinguiu o processo sem julgamento do mérito, nos termos do

art. 267, VI do Código de Processo Civil, por entender o Magistrado em primeiro grau, ausente o interesse de agir

da autora. (fls. 95/97).

Interposto Embargos de Declaração pela parte autora. (102/103).

Em decisão proferida em 29 de novembro de 2005, a Magistrada em primeiro grau conferiu efeitos infringentes

aos embargos de declaração e assim decidiu: "Com efeito, o pedido de revisão tem por objetivo a percepção das

prestações que seriam devidas nesse período (de 4.95 ou de 12.96 a 7.98). Entretanto, desde o termo inicial (7.98)

até a propositura da demanda (9.04), decorreu prazo superior ao qüinqüênio legal, sendo então forçoso declarar a

ocorrência de prescrição. Posto isso, acolho os embargos de declaração, porém julgo EXTINTO o processo, nos

termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, porque houve prescrição da pretensão condenatória

deduzida pela autora." (fls. 106/107).

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma integral do julgado por entender preenchidos os

pressupostos necessários à procedência de seu pedido inicial.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

2006.03.99.021703-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : MARIA AUGUSTA STAGNI

ADVOGADO : ANTONIO DECOMEDES BAPTISTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00085-7 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP
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É o relatório.

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Conforme jurisprudência dominante, aplica-se à pensão por morte a legislação vigente na época do óbito.

Neste sentido, já decidiu o STJ:

O fato gerador da pensão em decorrência de falecimento é o óbito do instituidor do benefício. Assim, o

regramento para a concessão da pensão por morte deve ser o previsto na legislação vigente à época da

ocorrência do fato gerador, em atendimento ao princípio tempus regict actum. Precedentes. (STJ, RESP 628140,

processo 2003.02223423 RS, quinta turma, DJ de 17/0/2007, pág. 341, Relatora Laurita Vaz).

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz da redação do original do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, sem as

alterações introduzidas através da Medida Provisória 1.596-14/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97,

vigente na data do óbito, ocorrido em 27 de abril de 1995.

Independentemente de carência, o benefício postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a

dependência em relação ao segurado falecido; b) a qualidade de segurado do falecido.

No que se refere à qualidade de dependente da parte autora, o artigo 16 da Lei n. 8.213/91 determina que são

beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, aquelas pessoas

enumeradas nos incisos I, II e III, sendo que a dependência econômica dos que estão relacionados no inciso I,

entre eles o cônjuge e companheiro, é presumida, conforme consta no § 4º do mesmo artigo.

In casu, tanto a condição de segurado do falecido bem como a dependência da parte autora na qualidade de

companheira em união estável do "de cujus", são pontos incontroversos. 

O próprio Instituto-réu já reconheceu o preenchimento dos pressupostos legais e deferiu à parte autora o

pagamento do benefício de pensão por morte a partir de 03.08.1998, em sede administrativa.

Ocorre que a parte autora, em 05.12.1996, já protocolizara requerimento administrativo perante a Autarquia

Previdenciária postulando o pagamento do benefício de pensão por morte, que seria devido em razão do

falecimento de seu companheiro, no entanto, à época, o INSS indeferiu o seu pleito por entender que a autora não

trazia prova suficiente de sua condição de companheira.

Em 03.08.1998, a autora novamente pleiteou a concessão administrativa do benefício perante o INSS, ocasião em

que logrou fazer prova de sua condição de companheira do falecido e obteve a concessão da pensão por morte,

cujo pagamento se iniciou a partir deste requerimento administrativo.

No entanto, somente em 30.09.2004, vem a parte autora ajuizar ação judicial buscando o pagamento do benefício

entre a data do óbito ou mesmo, subsidiariamente, entre a data do indeferimento do primeiro requerimento

administrativo em 05.12.1996 e o deferimento do segundo requerimento, em 03.08.2008.

Assim, observa-se, ante o disposto no artigo 103 da Lei nº8.213/1991, estar correta a sentença que reconheceu

prescrita a pretensão da parte autora. 

Assim a disposição do artigo 103 da Lei nº8.213/1991:

 "Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004)

 Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. (Incluído pela Lei nº 9.528, de

1997)"

Neste sentido já decidiu a E. Sétima Turma deste Tribunal Regional Federal da 3º Região:

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PENSÃO POR MORTE - PAGAMENTO DE ATRASADOS

DESDE O ÓBITO - INEXISTÊNCIA DE DIFERENÇAS APURÁVEIS EM SEDE DE EXECUÇÃO ANTE A

INCIDÊNCIA DO LAPSO PRESCRICIONAL - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO DO INSS E

REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PROVIDAS.

- Não há falar em falta de interesse processual ante o reconhecimento do direito à pensão pelo INSS, pois não se

pretende a concessão de benefício, mas apenas o recebimento de valores vencidos.

- Embora reconhecida a qualidade de dependente econômica da parte

autora pelo INSS, não são devidos os valores vencidos a título de

pensão por morte , uma vez que a prescrição atingiu todas as

parcelas apuráveis que se venceram antes do qüinqüênio que precedeu

o ajuizamento da ação.

- Se por um lado a prescrição alcançou os valores mais antigos, a

inexistência de valores vencidos posteriormente a ela decorre do

fato do benefício corresponder a um salário mínimo, quantia que a

autarquia já logrou pagar mensalmente por força do que dispõem a
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Constituição Federal e Lei nº 8213/91.

- A parte autora está isenta do pagamento das verbas de

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas

(AC - 944332 - Processo:[Tab]2004.03.99.020003-9 [Tab]UF - Relator

DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA - Órgão Julgador - SÉTIMA TURMA - Data do Julgamento:

16/05/2005 - Data da Publicação/Fonte - DJU DATA:07/07/2005 PÁGINA: 264) 

Assim, verificado o transcorrer o lapso de tempo superior a 5 (cinco) anos entre o deferimento administrativo em

03.08.1998 e o ajuizamento da ação em 30.09.2004, restou prescrita a pretensão da parte autora, o que torna de

rigor a improcedência do pedido inicial.

Diante do exposto, nos termos do "caput", do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da parte autora. A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser

beneficiária da justiça gratuita.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CIVEL Nº 0023521-18.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pela parte Autora, nos termos do artigo 557, § 1°, do Código de Processo Civil,

em face de decisão monocrática (fls. 63/64) que deu provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, em ação

que objetivava a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Alega a parte Agravante que foram preenchidos os requisitos legais à concessão do benefício pleiteado.

In casu, considerando que o Patrono da Agravante foi intimado da decisão agravada através de publicação em

07.11.2011 (fls. 66), o prazo inicial para interposição do recurso cabível começou a fluir a partir de 08.11.2011.

De acordo com o artigo 557, § 1°, do Código de Processo Civil, o prazo para interpor recurso de agravo é de 5

(cinco) dias.

Assim, a parte ora Agravante interpôs o recurso fora do prazo legal, ou seja, em 18.11.2011 (fls. 68), tendo o

prazo se encerrado em 12.11.2011, situação esta que foi certificada a fls. 83.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo legal, por ser intempestivo .

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026996-79.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.023521-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : NEUZA MARIA AGUIAR

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

CODINOME : NEUSA MARIA AGUIAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 63/64

No. ORIG. : 05.00.00002-8 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP

2006.03.99.026996-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 18.10.2004, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a concessão de pensão por morte na qualidade de cônjuge.

A autora foi casada com José Rodrigues, falecido em 19 de junho de 1979. Sustenta que o de cujus durante toda a

sua vida dedicou-se ao labor rural. Requer, na condição de dependente a concessão do benefício de pensão por

morte.

A decisão de primeiro grau, proferida em 28 de setembro de 2005, julgou procedente o pedido e condenou o

Instituto-réu a pagar à autora, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação, o benefício de pensão por

morte. Fixou honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor total da condenação, juros de mora e

atualização monetária. (fls. 44/50).

Inconformada, apela a Autarquia-ré requerendo a reforma total do julgado uma vez que a autora não preenche os

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. Pugna para a redução dos honorários advocatícios.

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Conforme jurisprudência dominante, aplica-se à pensão por morte a legislação vigente na época do óbito.

Neste sentido, já decidiu o STJ:

"O fato gerador da pensão em decorrência de falecimento é o óbito do instituidor do benefício. Assim, o

regramento para a concessão da pensão por morte deve ser o previsto na legislação vigente à época da ocorrência

do fato gerador, em atendimento ao princípio tempus regict actum. Precedentes" (STJ, RESP 628140, processo

2003.02223423 RS, quinta turma, DJ de 17/0/2007, pág. 341, Relatora Laurita Vaz).

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz da redação original do artigo 74 da Lei n. 8.213/91 (antes da

redação a qual lhe foi ofertada pela Medida Provisória 1.596-14/97, posteriormente convertida na Lei n.

9.528/97), vigente na data do óbito, ocorrido em 19.06.1979:

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a

contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Não vigia à época, pois, o inciso II do art. 74 da Lei n. 8.213/91, nele inserto pela citada Medida Provisória, que

fixou o termo a quo do benefício na data do requerimento, caso este fosse apresentado após trinta dias contados do

óbito.

Independentemente de carência, o benefício postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a

dependência em relação ao segurado falecido; b) a qualidade de segurado do falecido.

No que se refere à qualidade de dependente da parte autora, o artigo 16 da Lei n. 8.213/91 determina que são

beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, aquelas pessoas

enumeradas nos incisos I, II e III, sendo que a dependência econômica dos que estão relacionados no inciso I,

entre eles o cônjuge, é presumida, conforme consta no § 4º do mesmo artigo.

A condição de cônjuge do falecido encontra-se comprovada, mediante a juntada das certidões de casamento e de

óbito (fls. 09 e 10).

Com relação à condição de segurado do falecido, há início de prova material consubstanciada em certidão de

casamento celebrado em 26.10.1957, no qual se informa que a profissão do autor como lavrador (fls. 09), e na

certidão de óbito lavrada em 20.06.1979. (fls. 10).

Por oportuno, trago o seguinte aresto:

"A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa."

(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003).

No tocante ao tempo trabalhado como rural, as testemunhas não foram suficientemente circunstanciadas para se

aquilatar o desenvolvimento do labor campesino pelo de cujus. 

A depoente Neusa das Graças Machado, afirmou conhecer a parte autora e ter conhecimento de que ela sempre

trabalhou na roça como bóia-fria, em várias fazendas. Afirmou que seu marido era falecido, sem no entanto,

informar sobre sua atividade profissional como rurícola, ou qualquer outra informação pertinente a comprovação

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GONCALINA BUENO MATHIAS RODRIGUES

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

No. ORIG. : 04.00.00194-1 1 Vr JAGUARIUNA/SP
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de sua condição de trabalhador rural. (fls. 40).

O mesmo com relação a testemunha Maria Auzeni de Brito, que somente informou que o marido da requerente era

falecido.

Realizada pesquisa no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS em nome do "de cujus", não se localizou

nenhum registro que o vincule à Previdência Social, seja como trabalhador urbano ou rural.

No tocante a mesma pesquisa, com relação a parte autora, observou-se que ela é beneficiária de aposentadoria por

idade, desde 11.06.2004, na qualidade de trabalhadora rural. 

Nesse contexto, não há outras provas documentais, bem como os depoimentos testemunhais foram vagos,

insuficientemente circunstanciados, pois sequer mencionaram as testemunhas haver conhecido o falecido, o que

dirá com relação a ter ele exercido o labor rural.

Assim, ausente o requisito objetivo de que o de cujus, na época da morte, detinha a condição de trabalhador rural,

é desnecessária a análise dos demais requisitos elencados na Lei Complementar 11/71, e a improcedência do

pedido é medida que se impõe, o que torna de rigor a reforma da sentença.

Destarte, competia à parte autora comprovar, relativamente ao de cujus, a qualidade de segurado da Previdência

Social, nos termos dos artigos 39, I, ou 143 da Lei n. 8.213/91, para atribuir-lhe direito aos benefícios neles

mencionados.

Desse modo, não há como reconhecer a qualidade de segurado do falecido, e, por conseqüência, o direito da viúva

à pensão por morte.

Nesse sentido, colaciono o seguinte aresto, o qual deve ser compreendido a contrario sensu:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA DE RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

ÓBITO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR IDÔNEAS PROVAS TESTEMUNHAIS.

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

2. A certidão de óbito, na qual conste a condição de lavrador do falecido cônjuge da Autora, constitui início de

prova material de sua atividade agrícola. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, viabiliza a

concessão do benefício previdenciário de pensão por morte.

3. Recurso especial desprovido.

(STJ, RESP 718759, processo 200500118630 CE, quinta turma, DJ de 11.04.2005, pág. 381, Relatora Laurita

Vaz).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do

INSS para JULGAR IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. Deixo de condenar a parte autora nas

verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038475-69.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o reconhecimento de trabalho urbano, como auxiliar de

escritório, no período de 01.01.1974 a 30.08.1977, e o enquadramento e conversão de tempos especiais em

comuns. Aduz que somados os interregnos pretendidos aos incontroversos, faz jus ao benefício de aposentadoria

por tempo de serviço a partir do requerimento administrativo.

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 12/41 e procedimento administrativo nos autos em apenso); Prova

Testemunhal (fls. 127/128, 142, 185).

2006.03.99.038475-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : APARECIDO LUIZ GOUVEIA DE BARROS

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00147-2 2 Vr SERTAOZINHO/SP
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Agravo retido interposto pelo autor (fls. 188/190) contra a r. decisão que declarou encerrada a instrução

processual e abriu prazo para a apresentação de alegações finais por memoriais(fls. 187)

A r sentença, proferida em 05 de janeiro de 2005, julgou improcedente o pedido, condenado o autor ao pagamento

de honorários advocatícios de 15% sobre o valor da causa, observada a sua condição de beneficiário da Justiça

Gratuita.

Inconformado, apela o autor (fls. 210/218). Inicialmente, reitera os termos do seu agravo retido ou,

alternativamente, requer o julgamento do feito com base no artigo 515, § 3º do CPC, hipótese em que pede a

desconsideração do mencionado recurso. Argumenta, em síntese, com a suficiência do conjunto probatório para

comprovar o trabalho urbano pretendido no cômputo do tempo de serviço, bem como a insalubridade aventada,

pelo que faz jus ao benefício pleiteado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

Cumpre assinalar que a parte autora postula na inicial o reconhecimento de tempo de serviço urbano, bem como o

enquadramento de atividades especiais com o fito de ver computado para efeito de aposentadoria por tempo de

serviço.

Observa-se que a r. sentença de 1º grau enfrentou apenas o reconhecimento da atividade urbana e silenciou quanto

ao enquadramento das atividades especiais, em que pese ter julgado improcedente o pedido do autor que vertia

sobre aposentadoria por tempo de serviço. Note-se que se infere dos autos que, sem o enquadramento das

atividades especiais, o autor não faria jus à aposentadoria nos termos consignados.

Assim sendo, trata-se, na espécie, de sentença citra petita o que se exige a incidência do artigo 515, § 3º do

Código de Processo Civil que possibilitou aos magistrados de segunda instância de jurisdição reformar sentenças

de extinção que outrora seriam nulificadas, para, superado o obstáculo formal, adentrar ao mérito da causa já

madura, procedendo ao julgamento dos pedidos efetivamente formulados.

Dessa feita, não há, na hipótese, qualquer óbice a que o julgador passe à análise do mérito propriamente dito,

depois de reconhecido e superado o julgamento citra petita, eventualmente existente. Mormente, quando a questão

posta nos autos já se acha em condições de ser julgada.

Passo à análise da matéria de fundo.

 

Do tempo de serviço urbano 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91:

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

I - ...........

II - ..........

III - .........

V - .........

VI - ........

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento".

 

Certo é pois que o legislador, ao garantir a contagem de tempo de serviço , sem anterior registro, exigiu o início de

prova material.

Atente-se, contudo, que embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código

de Processo Civil garante ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos

autos, ainda que não alegados pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o

convencimento.

Assim, neste sistema de persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo esta valor

predeterminado, nem peso legal, ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória,
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conforme dispõe o artigo 332 do mesmo código.

Todavia, levando-se em conta que, desde o Decreto-lei 5.452, de 01.05.1943, que aprovou a Consolidação das

Leis do Trabalho, existe legislação que obriga a formalização de contrato de trabalho, bem como, desde a edição

da Lei 3.807 de 26.08.1960, Lei Orgânica da Previdência Social, eram obrigatoriamente segurados, os que

trabalhavam como empregados, os titulares de firma individual e os diretores, sócios gerentes, sócios solidários,

sócios quotistas, sócios de indústria, trabalhadores autônomos (art. 5º), tenho como razoável a exigência de início

de prova material, con tempo rânea à época dos fatos, a ser completada por prova testemunhal idônea, para

contagem de tempo de serviço do trabalhador urbano, conforme posto na lei previdenciária.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002).

O autor instruiu seu requerimento administrativo com documentos em seu nome que se consubstanciam em início

de prova material para a comprovação do alegado labor de auxiliar de escritório em uma funerária, quais sejam,

Certidão do Serviço Militar (1974) e Certidão do Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt (1974).

Paralelamente, as testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, cientes das penas por falso testemunho,

corroboram os documentos juntados.

Assim, analisado o conjunto probatório, entendo que o trabalho urbano restou comprovado no intervalo de 01 de

janeiro de 1974 a 30 de agosto de 1977.

No que tange à necessidade de indenização, impende observar que em razão do vínculo empregatício, era do

empregador a responsabilidade pelos respectivos recolhimentos previdenciários.

Nesse sentido, colho o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFICIO. URBANO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXAME

GRAFOTÉCNICO. PROVA TESTEMUNHAL. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS. REVISÃO IMEDIATA. 

I - Havendo início de prova material, roborada por testemunhas, deve ser reconhecido o direito ao cômputo de

tempo de serviço cumprido para fins previdenciários, sem o correspondente registro, na qualidade de empregado,

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao

empregador.

II - O exame grafotécnico que instruiu o pedido da autora consubstancia razoável inicio de prova material, que

está em consonância com os depoimentos colhidos.

(...)

(TRF 3ª R; AC n° 2000.03.99.049022-0/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Sergio Nascimento; J 24.04.2007; DJU

16.05.2007, pág. 483.)

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum

Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art.

70 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a

ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço .

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR)

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não,

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no

artigo 28 da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos

lapsos anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80.

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL . CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.
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1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido".

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008).

 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de

1997, que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário

preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora

prestado.

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis.

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº

53.831/64, que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o

advento do Decreto nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição

a ruído superior a 90 decibéis.

Nesse sentido, consta dos autos, em relação ao interregno requerido como insalubre:

a) De 16.10.1996 a 05.03.1997 - Formulário (fl. 11 dos autos em apenso) informa que o autor trabalhava, de

forma habitual e permanente, em contato com agentes químicos como graxa, óleos minerais, lubrificantes -

códigos 1.2.11 do anexo ao Decreto nº 53.831/64 e 1.2.10 do anexo ao Decreto 83.080/79.

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE

SERVIÇO RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa

assim considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua

saúde, como efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca

determinado resultado, mas sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente.

(...)".

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002;

DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

Por outro lado, em relação aos demais períodos requeridos como insalubres (de 20.12.1978 a 15.10.1996 e de

06.03.1997 a 11.05.1998), não é possível enquadrá-los como especiais, vez que não constam elementos suficientes

que demonstrem as alegadas condições insalubres em que os trabalhos foram desenvolvidos. Não há nos autos

laudos técnicos para comprovar a especialidade dos trabalhos alegados e para medir a intensidade das pressões

sonoras a que estaria sujeito o autor, elemento indispensável à aferição da insalubridade pretendida.

Ademais, as atividades exercidas pelo autor nos interregnos não são consideradas especiais, por si sós, diante dos

Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79.

Ressalte-se que na exordial o autor requer o benefício de aposentadoria por tempo de serviço "a partir da data do

requerimento administrativo perante o INSS feito em 19/08/99, sob nº 42/113.688.805-2" (fl. 08), devendo,

portanto, reunir as condições necessárias para a concessão à época, o que não logrou fazer, conforme se comprova

da íntegra do seu procedimento administrativo constante nos autos em apenso.

Conclui-se, por fim, ser indevido o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, pois ausente o requisito

temporal (artigo 52 da Lei 8.213/91). 

Embora sucumbente em maior proporção, deixo de condenar o autor aos ônus da sucumbência por ser beneficiário

da Justiça Gratuita.

Isto posto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, reconheço de ofício a nulidade da r.

sentença, restando prejudicados o agravo retido do autor e sua apelação e, nos termos do parágrafo 3º do artigo

515 do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o trabalho urbano

exercido no período de 01 de janeiro de 1974 a 30 de agosto de 1977 e para enquadrar como especial e converter
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para comum o lapso temporal de 16 de outubro de 1996 a 05 de março de 1997. Embora sucumbente em maior

proporção, o autor está isento do pagamento de custas e honorários advocatícios por ser beneficiário da justiça

gratuita.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038513-81.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o reconhecimento de trabalho rural, no período de 01 de

janeiro de 1948 a 01 de dezembro de 1974, e o enquadramento e conversão de atividades especiais em comuns.

Aduz que somados os resultados aos períodos incontroversos, faz jus à concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de serviço.

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 13/120 e 151/159); Depoimento Pessoal e Prova Testemunhal (fls.

176/178).

Agravo retido interposto pelo autor (fls. 148/149) contra a r. decisão de fl. 147.

O autor informou ao juízo a concessão administrativa de sua aposentadoria por idade, com DIB em 21.02.2005

(fls. 189).

Instado a se manifestar, diante da impossibilidade de cumulação dos dois benefícios (fl. 190), o autor declarou sua

preferência pela aposentadoria por idade, mantendo seu interesse pelo benefício sub judice desde seu

requerimento administrativo até a concessão da aposentadoria que atualmente percebe (fl. 191)

A r. sentença, proferida em 01 de agosto de 2005, julgou procedente o pedido, condenado o INSS ao pagamento

da aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir do requerimento administrativo até o dia imediatamente

anterior à implementação administrativa da aposentadoria por idade, acrescida dos consectários legais, mais

honorários advocatícios de 10% sobre o valor das prestações vencidas até a prolação da sentença.

Inconformado, apela o INSS (fls. 202/214). Argumenta, em síntese, com a insuficiência do conjunto probatório

para comprovar todo o período de labor rurícola pretendido, bem como para demonstrar a especialidade das

atividades desenvolvidas, alegando ainda a necessidade do recolhimento das contribuições previdenciárias, não

fazendo jus, portanto, ao benefício pleiteado. Subsidiariamente, insurge-se no tocante à forma de incidência dos

juros de mora e pede a redução dos honorários advocatícios. Por fim, pugna pelo prequestionamento da matéria

para efeitos recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

Inicialmente, não conheço do agravo retido do autor, vez que não foi reiterado em suas contrarrazões de apelação.

 

Do tempo de serviço rural .

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91:

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

I - ...........

2006.03.99.038513-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDO DO AMARAL

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI

No. ORIG. : 02.00.00262-8 1 Vr GUARARAPES/SP
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II - ..........

III - .........

V - .........

VI - ........

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento".

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela

Lei nº. 9.063, de 14.6.95)

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ;

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei

nº. 9.063, de 14.6.95)

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada

pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)

V - bloco de notas do produtor rural . (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)".

 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação:

 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural , far-se-á, alternativamente, através de:

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ;

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por

outras autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS;

IV - declaração do Ministério Público;

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social;

VII - bloco de notas do produtor rural ;

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS".

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem

de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002).

Para comprovar os fatos alegados, o autor juntou documentos que comprovam a sua atividade rurícola, quais

sejam, contrato de parceria rural em nome de seu irmão (1973) e registros de trabalhos rurais em sua CTPS entre

os anos de 1974 a 1978.

Por sua vez, as testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho

corroboram os documentos juntados, atestando de forma harmoniosa e coesa a atividade rurícola desenvolvida

pelo autor.

Frise-se, ainda, em que pese o comando constitucional que à época do período questionado vedava trabalho de

qualquer espécie para os menores de 14 anos, não pode ser usado como argumento para afastar o trabalho rural da
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parte autora anterior àquela idade.

Isso porque, como resta cediço, a vedação sempre foi entendida como medida protetiva aos interesses da criança e

não para prejudicá-la. Observe-se que com o advento da Emenda Constitucional nº 1, de 17 de outubro de 1969, a

vedação passou a atingir apenas os menores de 12 anos de idade, o que perdurou até a Constituição de 1988.

Nesse sentido, está sedimentado o entendimento de que a vedação do trabalho do menor tem o escopo de protegê-

lo, não podendo ser utilizada para prejudicar o trabalhador que efetivamente laborou (AGA - Agravo Regimental

no Agravo de Instrumento - 922625/SP, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, J. 09.10.2007, DJ. 29.10.2007, p.

333).

Assim, analisado o conjunto probatório, entendo que a faina perseguida restou comprovada no intervalo de

08.02.1952 a 01.12.1974, independente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem

recíproca (artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91).

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum

Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art.

70 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a

ter a seguinte redação:

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR)

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não,

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no

artigo 28 da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos

lapsos anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80.

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido".

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008).

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de

1997, que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário

preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora

prestado.

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis.

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº

53.831/64, que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o

advento do Decreto nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição

a ruído superior a 90 decibéis.

No presente caso, constam em relação aos interregnos requeridos como especiais:

a) De 02.01.1980 a 09.12.1995 - Formulário e Laudo Técnico (fls. 60/70) informam que o autor era servente de

matança em frigorífico e estava em contato habitual e permanente com agentes biológicos do local, vísceras,

sangue, barrigadas, carcaças de animais, correndo o risco de contrair doenças infecciosas como tuberculose,

brucelose, etc - códigos 1.3.0, 1.3.1 dos anexos aos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, respectivamente.

b) De 01.11.1997 a 22.07.2002 - Formulário e Laudo Técnico (fls. 59 e 71/79) informam que o autor era servente

de charqueada-varal em frigorífico e realizava a lavagem da carne para a retirada do excesso de sal com água com

cloro e estava em contato com umidade excessiva de forma habitual e permanente - códigos 1.1.3e 1.2.11 do
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anexo ao Decreto nº 53.831/64 e 1.2.11 do anexo ao Decreto nº 83.080/79.

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE

SERVIÇO RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa

assim considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua

saúde, como efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca

determinado resultado, mas sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente.

(...)".

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002;

DJU 18.11.2002, pág. 572).

Nessas condições, os lapsos mencionados devem ser enquadrados como atividades especiais e convertidas para

comuns.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço

A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de

1998, estava prevista no art. 202 da Constituição Federal assim redigido:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

Já na legislação infraconstitucional a previsão está contida na Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 em seu artigo

52, in verbis:

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício, o segurado deve preencher dois requisitos: tempo de serviço e

carência.

O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da

edição da referida lei e que implementaram as condições em 2002 (ano do requerimento administrativo) são

necessárias 126 (cento e vinte e seis) contribuições mensais.

Quanto ao tempo de serviço, de acordo com a planilha que será anexada aos autos como parte integrante desta

decisão, somados os interstícios reconhecidos com os incontroversos, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de

serviço integral (55 anos, 04 meses e 18 dias), nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, in verbis:

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço , observado o disposto na seção III deste Capítulo, especial mente

no art. 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço , mais

6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço ;

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

 

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos

constitucionais, tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou

acrescentado aos autos.

Isto posto, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO DO AUTOR E DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para condenar a autarquia ré ao pagamento da aposentadoria por tempo de serviço

integral, desde o requerimento administrativo (22.07.2002), com atualização monetária que deve ser apurada

consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do
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Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal, mais juros de mora computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês,

restando afastada a aplicação da taxa SELIC. E, ainda, a contar da data em que passou a viger a Lei nº

11.960/2009, que alterou o art. 1º-F da Lei nº9494/97, o percentual de juros será aquele aplicado à caderneta de

poupança, no montante de 0,5% (meio por cento) ao mês. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os

juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos. Os

honorários advocatícios devidos pela autarquia sucumbente ficam mantidos no valor de 10% sobre o valor das

prestações vencidas até a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001010-14.2006.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

Trata-se de ação ordinária, interposta em 23 de junho de 2006, por JOSÉ ADAMO em face do Instituto Nacional

de Previdência Social - INSS, objetivando a conversão do período de 02/02/1967 a 30/10/1975, trabalhado em

condições especiais, em tempo de serviço comum, o reconhecimento do período de trabalho como "taxista", bem

como o restabelecimento do seu benefício de aposentadoria (NB 076.649.074-2), suspenso administrativamente

pela Autarquia-ré.

A r. sentença (fls. 84/91), prolatada em 18 de maio de 2007, julgou improcedente o pedido, com resolução de

mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, condenando o autor a pagar multa no

importe de 1% (um por cento) sobre o valor atribuído à causa e indenização ao réu em 15% (quinze por cento)

sobre esse mesmo patamar, tudo na forma do artigo 18, §2º do Código de Processo Civil. Condenou-o ainda ao

pagamento dos honorários advocatícios, estes fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da

causa até a data da efetiva liquidação do débito, deixando de condená-lo em custas processuais.

Inconformado, o autor interpôs apelação (fls. 94/103), requerendo, preliminarmente, nulidade da r. sentença,

alegando ter sido impedido de trazer aos autos as provas necessárias ao deslinde da questão, inclusive seu

depoimento pessoal, pugnando pela conversão do julgamento em diligência. No mérito, alega que possuía o tempo

de serviço necessário considerando as atividades em condições especiais exercida junto à empresa "Touring

Club", pugnando ainda pela exclusão da condenação lhe imposta por litigância de má-fé, visto que havia, à época

do requerimento administrativo, preenchido os requisitos legais necessários à concessão do benefício pretendido.

Sem contrarrazões, subiram os autos este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Ainda de início rejeito a preliminar arguida pelo autor de nulidade da r. sentença, visto que cabe ao juiz

determinar a realização das provas necessárias à instrução do feito e, tendo sido possível formar o seu

convencimento através dos documentos juntados, não há que se falar em cerceamento de defesa.

No mérito, trata-se de ação ordinária, interposta em 23 de junho de 2006, por JOSÉ ADAMO em face do Instituto

Nacional de Previdência Social - INSS, objetivando a conversão do período de 02/02/1967 a 30/10/1975,

trabalhado em condições especiais, em tempo de serviço comum, o reconhecimento do período de trabalho como

2006.61.23.001010-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : JOSE ADAMO

ADVOGADO : ANA MARIA PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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"taxista", bem como o restabelecimento do seu benefício de aposentadoria (NB 076.649.074-2), suspenso

administrativamente pela Autarquia-ré. 

Argumenta o autor que teve seu benefício cessado pela Autarquia-ré após a impugnação do período de 02/10/1962

a 30/10/1964, laborado junto à empresa "G. Sgambatti", anotado de forma fraudulenta em sua CTPS (fls. 15/16 e

57/62). Contudo, alega que, durante o aludido período trabalhou como "taxista", vertendo contribuições ao

IAPETEC - IAP e, quando do requerimento administrativo, em 21/11/1983, já havia preenchido os requisitos

necessários à concessão do benefício, considerando que laborou em condições especiais no período de 02/02/1967

a 30/10/1975.

Assim, a controvérsia nestes autos refere-se à conversão do tempo trabalhado sob condições especiais em tempo

de serviço comum, ao reconhecimento da atividade urbana como "taxista", bem como quanto ao restabelecimento

do benefício de aposentadoria suspenso administrativamente.

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração cabe ressaltar

que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício.

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis:

 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta)

anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados

penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 

§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-

lhe, outrossim, o disposto no § 1º do art. 20." 

 

Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e

reduziu o tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta)

contribuições mensais.

Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim

dispunha, in verbis:

 

"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições

mensais, tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que: 

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II; 

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte

e cinco) anos. 

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo: 

o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes

dos Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo

de benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;" 

 

Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação

original assim estabeleciam:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física. 

§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especialmente no artigo 33

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por

cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício." 

omissis 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica." 

 

Por sua vez, o artigo 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu:

 

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida

à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei,

prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial." 
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Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço

especial, com base na categoria profissional do trabalhador.

Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-

40 e DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº

9.528/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

A Lei nº 8.213/91, no seu artigo 57, parágrafo 5º, acrescentado pela Lei nº 9.032/95 e revogado pela Lei nº

9.711/98, autorizava a conversão do tempo exercido em condições especiais para tempo comum nos termos

seguintes:

 

"Art. 57...............................................................................

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à

saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de

concessão de qualquer benefício."

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64:

 

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de

qualquer benefício: (tabela omitida)." 

 

Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98,

que, em seu artigo 28 rezava:

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art.

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento." 

 

Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a

impossibilidade da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado para

fins de aposentadoria especial a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando

houvesse tempo de serviço em atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria

conversão, devendo todo o tempo ser considerado como comum.

A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em

que houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou

superior a percentual mínimo estabelecido em regulamento.

Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e

estabeleceu no artigo 70:

 

"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto

n. 53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio

de 1998, constantes do Anexo IV do Regulamento do Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

2.172, de 5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do

tempo necessário para obtenção da respectiva aposentadoria observada a seguinte tabela: (tabela omitida)" 

Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que ao segurado que não completou o

tempo mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava

a lei a possibilidade de conversão deste tempo para soma com o tempo comum.

Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições

especiais como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, o que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao

procedimento autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu
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nova redação ao artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos:

 

"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:(tabela omitida). 

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá o disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício,

impende verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor.

Da análise da atividade exercida pelo autor na vigência dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, bem como pelo

PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, constante dos autos (fls. 38/40), verifica-se que não restou

demonstrada a real exposição aos agentes nocivos, impossibilitando, assim, o reconhecimento do exercício de

atividade sob condições especiais no período de 02/02/1967 a 30/10/1975.

Cumpre observar que, para o reconhecimento das condições especiais de trabalho, mostra-se imprescindível a

comprovação de ser tal atividade considera penosa, insalubre ou perigosa, e que coloque em risco a saúde e a

integridade física do segurado, bem como a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos descritos nas

legislações previdenciárias de forma habitual e permanente, durante toda a jornada de trabalho, de maneira efetiva

e direta na realização da atividade, o que não restou demonstrado no presente caso.

Neste ponto, cabe salientar que o perfil profissiográfico previdenciário constantes dos autos não se mostra apto a

comprovar a exposição habitual e permanente do autor aos agentes nocivos, visto que tal documento não contêm

os nomes dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais.

Com efeito, a identificação do responsável pela avaliação das condições de trabalho é requisito essencial para que

o perfil profissiográfico previdenciário possa servir para comprovação do tempo de serviço sob condições

insalubres, sem o qual tal documento se mostra lacunoso.

Neste sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal Regional Federal, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO - TUTELA ANTECIPADA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE

ESPECIAL - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- Em relação ao período de 15.07.98 a 03.08.98, o perfil profissiográfico previdenciário se apresenta lacunoso,

não contendo o nome do profissional responsável pelos registros ambientais. 

- Outrossim, sendo discutível a concessão de efeitos pretéritos ao Decreto 4.882/03, resta afastada a

verossimilhança da alegação para que seja reconhecido como especial o período de 01.10.03 a 18.11.03, em sede

de provimento antecipado. 

- Por outro lado, no que diz respeito ao período de 05.08.98 a 01.09.00, demonstrada a inutilidade dos esforços

na solicitação para que a empresa fornecesse documentação relativa à insalubridade do labor exercido neste

intervalo, deve o juízo da causa empregar seus poderes instrutórios para consegui-los. 

- Por fim, reconhecida a insalubridade no período de 19.11.03 a 20.02.08 (DER), deve também ser analisado o

período exercido na mesma empresa, de 21.02.08 a 31.01.09, haja vista que é admissível a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço com o aproveitamento do tempo posterior à DER, devendo o benefício ser

concedido a partir da data da citação, se preenchidos os requisitos. 

- Agravo de instrumento parcialmente provido". (g/n) 

(TRF3, AI nº 390541, Proc. nº 2009.03.00.039624-3/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJF3 CJ1

30/06/2010, p. 759). 

 

Assim, tem-se que o PPP juntado aos autos não constitui prova hábil a caracterizar a exposição do autor aos

agentes nocivos, não restando assim caracterizada a atividade especial no período de 02/02/1967 a 30/10/1975,

devendo, por conseguinte o aludido período, ser computado como tempo de serviço comum.

Quanto ao período em que o autor alega ter trabalhado na condição de "taxista", cumpre ressaltar que os

documentos acostados aos autos (fls. 32/36) demonstram apenas que ele adquiriu carteira de habilitação como

"motorista-amador" em 19/01/1959 e como "motorista-profissional" em 05/12/1962, inexistindo indício de prova

material a comprovar o recolhimento vertido pelo autor junto à previdência social no período de 1962 a 1964.

Desse modo, somando-se os períodos de trabalho do autor informado pela auditoria do INSS (fls. 31), perfaz-se

28 (vinte e oito) anos e 09 (nove) dias, até a data do requerimento administrativo (21/11/1983), os quais não são

pertinentes ao tempo de serviço exigível no artigo 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição.

Assim sendo, constata-se que o autor não havia implementado os requisitos necessários à concessão do benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição, na forma estabelecida nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, quando
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do requerimento administrativo.

Afasto a condenação nas penas de litigância de má-fé uma vez que a boa-fé é presumida e não há provas de que a

parte autora ou seu advogado tiveram a intenção de causar dano processual à parte contrária, não restando

caracterizada nenhuma das hipóteses previstas no artigo 17 do Código de Processo Civil.

Impõe-se, por isso, a reforma parcial da r. sentença.

Deixo de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial provimento à apelação da parte autora, para

afastar a condenação nas penas de litigância de má-fé, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003807-51.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 12 de julho de 2006 por ANTÔNIO ARILDO BARBOSA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de

contribuição, mediante a conversão dos períodos trabalhados em condições especiais em tempo de serviço

comum, que somados aos demais períodos de trabalho incontroversos, perfazem o número de anos necessários à

percepção do benefício.

Contra a decisão de fls. 45, que indeferiu o pedido de tutela antecipada, o autor interpôs o Agravo de Instrumento

nº 2006.03.00.095725-2 (fls. 85/96), o qual foi julgado prejudicado em 19 de junho de 2007 (fls. 169).

A r. sentença (fls. 102/114), prolatada em 23 de março de 2007, julgou improcedente o pedido, condenando o

autor ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa,

suspendendo, contudo, a exigibilidade de tais verbas até a cessação do seu estado de necessidade, nos termos da

Lei nº 1.060/50. 

Às fls. 119/123, o autor opôs embargos de declaração, os quais foram rejeitados, conforme decisão de fls. 128.

Irresignado, o autor interpôs apelação (fls. 135/146), alegando que preenche os requisitos necessários para a

concessão da aposentadoria pretendida, vez que demonstrou o exercício de atividades consideradas especiais nos

períodos aduzidos na inicial. Por fim, pugna pelo prequestionamento da matéria para fins de eventual interposição

de recurso junto às instâncias superiores.

Com as contrarrazões (fls. 151/164), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

Por meio da petição de fls. 184/200, foi noticiado nos autos o falecimento do autor, ocorrido em 27 de julho de

2009, tendo sido deferida a habilitação dos herdeiros em decisão de fls. 209.

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

2006.61.26.003807-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : TERESINHA DE JESUS LIMA BARBOSA e outros

: DENIS AUGUSTO BARBOSA

: ALINE BARBOSA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL

SUCEDIDO : ANTONIO ARILDO BARBOSA falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCIO DE CARVALHO ORDONHO e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ANTÔNIO ARILDO BARBOSA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição,

mediante a conversão dos períodos trabalhados em condições especiais em tempo de serviço comum, que

somados aos demais períodos de trabalho incontroversos, perfazem o número de anos necessários à percepção do

benefício.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida no artigo

25, inciso II, do mesmo diploma legal.

A Lei nº 8.213/91 determina ainda que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade urbana,

bem como de ter exercido atividades sob condições especiais, requerendo sua conversão em tempo de serviço

comum.

A controvérsia nestes autos refere-se à conversão dos períodos trabalhados sob condições especiais em tempo de

serviço comum.

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração cabe ressaltar

que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício.

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis:

 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta)

anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados

penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 

§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-

lhe, outrossim, o disposto no § 1º do art. 20." 

 

Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e

reduziu o tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta)

contribuições mensais.

Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim

dispunha, in verbis: 

 

"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições

mensais, tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que: 

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II; 

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte

e cinco) anos. 

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo: 

o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes

dos Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo

de benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;" 

 

Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação

original assim estabeleciam:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física. 

§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especialmente no artigo 33

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por

cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício." 

 

omissis 

 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei
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específica." 

 

Por sua vez, o artigo 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu:

 

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida

à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei,

prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial." 

 

Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço

especial, com base na categoria profissional do trabalhador.

Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-

40 e DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº

9.528/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

A Lei nº 8.213/91, no seu artigo 57, parágrafo 5º, acrescentado pela Lei nº 9.032/95 e revogado pela Lei nº

9.711/98, autorizava a conversão do tempo exercido em condições especiais para tempo comum nos termos

seguintes:

 

"Art. 57............................................................................... 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício." 

 

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64:

 

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de

qualquer benefício: (tabela omitida)." 

 

Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98,

que, em seu artigo 28 rezava:

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art.

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento." 

 

Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a

impossibilidade da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado para

fins de aposentadoria especial a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando

houvesse tempo de serviço em atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria

conversão, devendo todo o tempo ser considerado como comum.

A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em

que houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou

superior a percentual mínimo estabelecido em regulamento.

Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e

estabeleceu no artigo 70:

 

"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto

n. 53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio

de 1998, constantes do Anexo IV do Regulamento do Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.
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2.172, de 5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do

tempo necessário para obtenção da respectiva aposentadoria observada a seguinte tabela: (tabela omitida)" 

 

Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que ao segurado que não completou o

tempo mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava

a lei a possibilidade de conversão deste tempo para soma com o tempo comum.

Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições

especiais como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, o que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao

procedimento autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu

nova redação ao artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos:

 

"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:(tabela omitida). 

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá o disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício,

impende verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor.

Da análise das atividades exercidas pelo autor na vigência dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, bem como dos

formulários SB-40/DSS-8030 e laudos técnicos constantes dos autos (fls. 23/38), verifica-se que o mesmo

comprovou o exercício de atividade especial nos seguintes períodos:

 

1) 14/01/1969 a 07/01/1970, vez que exerceu a atividade de cobrador de ônibus, enquadrada no código 2.4.4 do

Anexo III do Decreto nº 53.831/64; 

2) 28/08/1974 a 17/01/1976, vez que exposto de forma habitual e permanente a ruído acima de 90 dB(A),

sujeitando-se aos agentes nocivos descritos no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e no código

1.1.5 do Anexo I do Decreto 83.080/79; 

3) 28/04/1976 a 31/07/1976, vez que exposto de forma habitual e permanente a ruído de 81 dB(A), sujeitando-se

aos agentes nocivos descritos no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64; 

4) 01/08/1976 a 10/08/1981, vez que exposto de forma habitual e permanente a ruído de 91 dB(A), sujeitando-se

aos agentes nocivos descritos no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e no código 1.1.5 do Anexo I

do Decreto 83.080/79; 

5) 15/04/1982 a 15/07/1982, vez que exposto de forma habitual e permanente a ruído de 91 dB(A), sujeitando-se

aos agentes nocivos descritos no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e no código 1.1.5 do Anexo I

do Decreto 83.080/79; 

6) 01/10/1985 a 31/10/1986, vez que exposto de forma habitual e permanente a ruído de 86 dB(A), sujeitando-se

aos agentes nocivos descritos no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64; 

7) 01/11/1986 a 05/03/1997, vez que exposto de forma habitual e permanente a ruído de 88 dB(A), sujeitando-se

aos agentes nocivos descritos no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64. 

 

Cumpre salientar que a jurisprudência é pacífica no sentido da aplicação concomitante dos Decretos nºs 53.831/64

e 83.080/79 até a vigência do Decreto nº 2.172/97.

Com relação ao período de 06/03/1997 a 25/01/1999, é importante observar que estava em vigor o Decreto nº

2.172/97, que elevou o limite de tolerância do agente nocivo ruído para 90 dB(A), o que foi repetido no Decreto nº

3.048/99, de 06 de maio de 1999, sendo reduzido para 85 dB(A) com a edição do Decreto 4.882/03, de 18 de

novembro de 2003.

Ocorre que, por força da redução advinda do Decreto nº 4.882/03, vem se entendendo que o limite de 85 dB(A) de

exposição de ruído para caracterização da atividade especial pode ser aplicado já a partir da vigência do Decreto

nº 2.172/97, conforme precedente desta E. Corte.

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. RECONHECIMENTO DE TEMPO

DE ATIVIDADE ESPECIAL . EXPOSIÇÃO A RUÍDO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO

EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. AGRAVO

DESPROVIDO. 
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- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Na hipótese dos autos, a legislação vigente à época em que o trabalho foi exercido contemplava no item 1.1.6

do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e no Decreto nº 2.172/97,

anexo IV, item 2.0.1, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos acima de 80 decibéis e de 90

decibéis, respectivamente, como nocivo à saúde. Assinale-se, quanto aos limites mínimos fixados na referida

regulamentação, que a própria autarquia previdenciária reconheceu o índice de 80 decibéis, em relação ao

período anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, consoante disposto no artigo 173, inciso I, da Instrução

Normativa INSS/DC nº 57, de 10.10.2001, como limite mínimo de exposição ao ruído para estabelecer o caráter

nocivo da atividade exercida, devendo o mesmo ser aplicado à espécie. Com o advento do Decreto n° 4.882/03, o

limite mínimo de exposição a ruídos foi reduzido para 85 decibéis. 

- No que tange ao período posterior ao Decreto nº 2.172/97 (quando se passou a exigir a intensidade de 90

decibéis para caracterizar o tempo especial ), frise-se que o impetrante já laborava na empresa quando da sua

edição, no mesmo setor e nas mesmas condições, sem solução de continuidade, não havendo razão no mundo

fenomênico para se considerar que deixou de ser insalubre a sua atividade após 05.03.1997, apenas em virtude

de novo Decreto dispor que a intensidade do ruído passaria a ser outra para a caracterização da atividade

especial . 

- Ademais, consoante precedentes desta Corte, "deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85

decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de

tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à

segurança do trabalhador previsto na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a

ruídos acima de 85 decibéis". 

- O Perfil Profissiográfico Previdenciário trazido aos autos (fls. 49/55), documento previsto na legislação

previdenciária, presta-se à comprovação do exercício da atividade especial , pois nele consta a identificação do

engenheiro de segurança do trabalho e outros peritos responsáveis pela avaliação e registro dos dados

concernentes ao ambiente de trabalho, valendo, portanto, como laudo pericial. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido.Cabe ressaltar também que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção

individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a

nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos." 

(TRF 3ª Região, REOMS 332684, Processo nº 0008599-60.2010.4.03.6109, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, TRF3 CJ1, 17/11/2011) 

 

Neste sentido, também dispõe a Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais, com redação alterada em 14/12/2011, in verbis:

 

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído." 

 

Por todo o exposto, o período laborado pelo autor entre 06/03/1997 e 25/01/1999 também deve ser considerado

como tempo de serviço especial, eis que exposto a ruído superior a 85 dB(A).

Cabe ressaltar ainda que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a

natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes

agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos.

Ademais, a norma não exige que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, para que se considere a atividade

como de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto aos agentes nocivos, de forma habitual e

permanente.

Deste modo, com a conversão dos períodos trabalhados em condições especiais em tempo de serviço comum,

acrescidos dos demais períodos constantes da CTPS do autor (fls. 39/42) até 16 de dezembro de 1998 (data da

publicação da Emenda Constitucional nº 20/98), resulta em 30 (trinta) anos e 05 (cinco) meses, aproximadamente,

os quais são pertinentes à carência e ao tempo de serviço exigíveis, respectivamente, nos artigos 25 e 52 da Lei nº

8.213/91, para a aposentadoria proporcional por tempo de contribuição.

Diante disso, percebe-se que por ocasião da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98 o autor já havia

implementado os requisitos exigidos para percepção da aposentadoria proporcional por tempo de contribuição,

razão pela qual faz jus ao citado benefício, independentemente do cumprimento das regras de transição previstas

no referido diploma normativo.
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Impõe-se, por isso, a procedência do pedido de concessão de aposentadoria proporcional por tempo de

contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (29/07/2002), considerando

ter sido esse o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor.

A correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08

desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, que em

seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à

caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal,

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas

até a data desta decisão, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do

artigo 20 do Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

E, no que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei

nº 6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se,

contudo, que tal isenção decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte

autora, a teor do artigo 10, parágrafo 4º, da Lei nº 9.289/96.

Todavia, em se tratando do autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, não há custas nem despesas a

serem reembolsadas pelo sucumbente e, portanto, está isento o INSS dessa condenação.

Ante o exposto, dou provimento à apelação da parte autora, reformando, in totum, a r. sentença, nos termos da

fundamentação.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004025-79.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 19 de julho de 2006 por CLAUDIO GONÇALVES MENDES, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por

tempo de contribuição, mediante a conversão dos períodos de 10.07.1975 a 27.07.1977, de 26.10.1977 a

18.06.1980, de 12.12.1980 a 29.06.1984 e de 10.09.1984 a 29.01.1993, trabalhados em condições especiais, em

tempo de serviço comum, que acrescidos aos demais períodos registrados em CTPS, perfazem o número de anos

necessários à percepção do benefício.

A r. sentença (fls. 89/100), prolatada em 13 de fevereiro de 2007, julgou improcedente o pedido de concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, condenando o autor ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, exigíveis apenas em caso de cessação do

seu estado de necessidade, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

Irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 122/130). Em preliminares, requer o reconhecimento

da nulidade de sentença, sob o argumento de que a réplica à contestação e os documentos de fls. 114/117 só foram

2006.61.26.004025-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : CLAUDIO GONCALVES MENDES

ADVOGADO : DENISE CRISTINA PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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juntados aos autos após a prolação da sentença. No mérito, alega que as regras de transição introduzidas pela

Emenda Constitucional nº 20/98, em especial a questão do requisito etário, não se aplicam ao caso em tela, uma

vez que, com a conversão dos períodos nos quais exerceu atividades especiais em tempo de serviço comum,

possui mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço, suficientes para a concessão do benefício na forma

integral. 

Com as contrarrazões do INSS (fls. 134/141), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Ainda de início, rejeito a matéria preliminar, visto que o despacho de fls. 82 deferiu o prazo de 10 (dez) dias para

a apresentação de réplica, além de 05 (cinco) dias consecutivos para que as partes se manifestassem a respeito das

provas que pretenderiam produzir, tendo o autor se manifestado às fls. 85/87, ou seja, antes da r. sentença. 

Quanto aos documentos de fls. 114/117, não teriam o condão de interferir no resultado da decisão, uma vez que se

referem a tempo de serviço comum registrado em CTPS, já reconhecido administrativamente pelo INSS às fls.

43/48.

Deste modo, não há que se falar em cerceamento de defesa.

No mérito, trata-se de ação previdenciária ajuizada por CLAUDIO GONÇALVES MENDES, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de

contribuição, mediante a conversão dos períodos de 10.07.1975 a 27.07.1977, de 26.10.1977 a 18.06.1980, de

12.12.1980 a 29.06.1984 e de 10.09.1984 a 29.01.1993, trabalhados em condições especiais, em tempo de serviço

comum, que acrescidos aos demais períodos registrados em CTPS, perfazem o número de anos necessários à

percepção do benefício.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida no artigo

25, inciso II, do mesmo diploma legal.

A Lei nº 8.213/91 determina ainda que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade urbana,

bem como de ter exercido atividades sob condições especiais, requerendo sua conversão em tempo de serviço

comum.

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração cabe ressaltar

que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício.

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis:

 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta)

anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados

penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 

§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-

lhe, outrossim, o disposto no § 1º do art. 20." 

 

Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e

reduziu o tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta)

contribuições mensais.

Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim

dispunha, in verbis: 

 

"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições

mensais, tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que: 

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II; 

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte

e cinco) anos. 

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo: 

o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes
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dos Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo

de benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;" 

 

Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação

original assim estabeleciam:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física. 

§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especialmente no artigo 33

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por

cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício." 

(...) omissis 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica." 

 

Por sua vez, o artigo 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu:

 

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida

à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei,

prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial." 

 

Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço

especial, com base na categoria profissional do trabalhador.

Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-

40 e DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº

9.528/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

A Lei nº 8.213/91, no seu artigo 57, parágrafo 5º, acrescentado pela Lei nº 9.032/95 e revogado pela Lei nº

9.711/98, autorizava a conversão do tempo exercido em condições especiais para tempo comum nos termos

seguintes:

 

"Art. 57............................................................................... 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício." 

 

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64:

 

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de

qualquer benefício: (tabela omitida)." 

 

Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98,

que, em seu artigo 28 rezava:

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art.

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento." 

 

Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a
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impossibilidade da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado para

fins de aposentadoria especial a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando

houvesse tempo de serviço em atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria

conversão, devendo todo o tempo ser considerado como comum.

A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em

que houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou

superior a percentual mínimo estabelecido em regulamento.

Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e

estabeleceu no artigo 70:

 

"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto

n. 53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio

de 1998, constantes do Anexo IV do Regulamento do Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

2.172, de 5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do

tempo necessário para obtenção da respectiva aposentadoria observada a seguinte tabela: (tabela omitida)" 

 

Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que ao segurado que não completou o

tempo mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava

a lei a possibilidade de conversão deste tempo para soma com o tempo comum.

Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições

especiais como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, o que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao

procedimento autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu

nova redação ao artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos:

 

"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:(tabela omitida). 

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá o disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício,

impende verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor.

Da análise das atividades exercidas pelo autor na vigência dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, bem como dos

formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos e laudos técnicos (fls. 27/42),

verifica-se que o mesmo comprovou o exercício de atividade especial nos períodos de 10.07.1975 a 27.07.1977,

de 26.10.1977 a 18.06.1980, de 12.12.1980 a 29.06.1984 e de 10.09.1984 a 29.01.1993, vez que esteve exposto de

maneira habitual e permanente a níveis de ruído entre 86 e 91 dB (A), sujeitando-se aos agentes nocivos

enquadrados no código nº 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº

83.080/79.

Cabe ainda ressaltar que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a

natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes

agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos.

Ademais, a norma não exige que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, para que se considere a atividade

como de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto aos agentes nocivos, de forma habitual e

permanente.

Portanto, verifica-se que não há dúvidas sobre o exercício de atividades em condições especiais nos períodos

aludidos acima, os quais devem ser convertidos em tempo de atividade comum para acrescer ao tempo de serviço

do autor considerado incontroverso.

Desta forma, convertendo-se os períodos de atividade especial em tempo de serviço comum e somando-se os

demais períodos registrados em CTPS, perfaz-se aproximadamente 35 (trinta e cinco) anos e 06 (seis) meses, os

quais são pertinentes à carência e ao tempo de serviço exigíveis, respectivamente, nos artigos 25, 52 e 53 da Lei nº

8.213/91, para a aposentadoria por tempo de contribuição na forma integral.

Cumpre observar ainda que a regra de transição prevista no artigo 9º, incisos I e II, da Emenda Constitucional nº

20/98, que exige a idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos para o homem e de 48 (quarenta e oito) anos para a
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mulher, além de um período adicional de contribuição, aplica-se somente para a aposentadoria proporcional por

tempo de contribuição, e não para a integral, uma vez que tais requisitos não foram previstos nas regras

permanentes para obtenção do referido benefício.

Neste sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal Regional Federal, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

RECONHECIMENTO DA INSALUBRIDADE. PROCEDÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. VERBA

HONORÁRIA. 

I. Remessa Oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo

possível o reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a

edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em

caráter permanente, podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova.

Somente a partir de 05.03.1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a MP n.º

1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico. 

III. Devem ser consideradas especiais as atividades exercidas pelo autor durante os períodos de 31-05-1973 a

18-09-1974, 19-10-1974 a 30-06-1976, 01-07-1976 a 30-01-1979, 02-05-1979 a 05-12-1984, 01-08-1986 a 30-

06-1987, 01-07-1987 a 21-11-1988 e 22-11-1988 a 31-03-1994, porquanto restou comprovada a exposição a

tensão superior a 250 volts, conforme os informativos DSS 8030 acostados nas fls. 28/35, enquadrando-se no

código 1.1.8 do Decreto nº 53.831/64. 

IV. A somatória de todos os períodos laborados pelo autor até o advento da Emenda Constitucional nº 20 de 15-

12-1998, perfaz o tempo de mais de 30 (trinta) anos, ou seja, tempo superior ao mínimo previsto em Lei, nos

termos do 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, o que ensejaria a concessão do benefício de aposentadoria

proporcional por tempo de serviço. 

V. Por outro lado, nota-se que o autor, à data do requerimento administrativo (20-09-2000), possuía mais de 35

(trinta e cinco) anos de tempo de serviço, fazendo jus à aposentadoria pretendida, na sua forma integral, nos

termos do disposto no artigo 201, § 7, inciso I, da Constituição Federal. 

VI. A regra de transição prevista no art. 9o, incisos I e II, alíneas "a" e "b" da Emenda Constitucional nº 20, para

fins de aposentadoria integral, que estabelece a necessidade de o segurado contar com 53 (cinquenta e três) anos

de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher, bem como o cumprimento de um período

adicional de contribuição, equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de 35 (trinta e cinco) anos, para homem, e de 30 (trinta) anos, para mulher

não se aplica, pois desde o início restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, tendo em vista que

confronta com a regra permanente do texto constitucional, que não exige o implemento dos referidos requisitos. 

VII. No tocante à carência, verifica-se que a parte autora necessitava recolher 114 (cento e quatorze)

contribuições à Previdência Social para cumprir seu período de carência, de acordo com o previsto na tabela

progressiva de que trata o art. 142 da Lei nº 8.213/91, levando-se em consideração a data do requerimento

administrativo (20-09-2000), restando clarividente o preenchimento de tal requisito. 

VIII. A parte autora faz jus, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço,

uma vez demonstrada a implementação dos requisitos legais. 

IX. As parcelas em atraso devem ser corrigidas monetariamente de acordo com o disposto na Resolução nº 561,

de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça. 

X. Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício

e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

XI. Preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas." 

(TRF3, AC nº 1218964, Proc. nº 2004.61.83.004059-1/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3

18/02/2009, p. 445). 

 

Deste modo, tendo o autor completado o tempo de contribuição suficiente para a percepção da aposentadoria na

forma integral, faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário previsto no artigo 9º da

Emenda Constitucional nº 20/98.

Impõe-se, por isso, a procedência do pedido de aposentadoria por tempo de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (24.01.2006), considerando

ter sido esse o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08
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desta Corte e 148 do C. Superior Tribunal de Justiça, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, que em

seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à

caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal,

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas

até a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do

artigo 20 do Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

E, no que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei

nº 6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se,

contudo, que tal isenção decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte

autora, a teor do artigo 10, parágrafo 4º, da Lei nº 9.289/96.

Por fim, em se tratando de parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há despesas a serem

reembolsadas pelo sucumbente e, portanto, está isento o INSS dessa condenação.

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar, e no mérito, dou provimento à apelação da parte autora, para

conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos da fundamentação.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023615-29.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais

uníssonos. Benefício deferido. 

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado

o feito, com agravo retido oportunamente reiterado, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar

à autarquia ré a implantação do benefício requerido, correspondente a um salário mínimo mensal, a partir do

pedido na via administrativa (02/03/2006), inclusive 13º salário, bem assim o pagamento das parcelas vencidas,

corrigidas monetariamente, juros de mora à taxa legal, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total das

prestações vencidas até a sentença. Concedida a tutela antecipada.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

ausência dos requisitos necessários à percepção do benefício, bem como, subsidiariamente, a redução dos

honorários advocatícios a 5% do valor da condenação, observado o § 4º, do art. 20 do CPC, bem como a fixação

da data do início do benéfico a partir da citação, além da revogação da tutela antecipada.

O recurso foi contra-arrazoado.

Decido.

No tocante à suspensão da tutela, dada a inviabilidade de recuperação dos valores despendidos, tal desiderato

acaba por não se sustentar, à vista da tênue linha, in casu, a contrapor, de um lado, o bem jurídico-patrimonial, e

de outro, questão de nítido caráter famélico.

2007.03.99.023615-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE GOMES LAGOEIRO

ADVOGADO : KELI DO NASCIMENTO SAEKI

No. ORIG. : 06.00.00208-8 1 Vr BURITAMA/SP
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Destarte, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados, e a sobrevivência, da parte

vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do

direito à vida, hierarquicamente superior, na tutela constitucional.

Em face disso, rejeito a preliminar argüida, e passo ao mérito.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da

Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado

até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido

tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do

art. 48 da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente

podem incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em

respeito à segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de

labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado;

durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - fl. 15 (2006), e apresenta como início de prova

material do trabalho campesino - v., em especial, cópia de sua certidão de casamento, ocorrido em 10/07/1967, na

qual foi qualificado como lavrador (fl. 15), cópia de registro rural em sua CTPS - Carteira de Trabalho e

Previdência Social, para o empregador José de Souza do Nascimento, 01/10/1990 a 30/04/1995 (fl. 17), cópia do

contrato de parceria pecuária entre o autor e José Ronaldo de Matos, com prazo de duração de cinco anos -

01/05/1995 a 01/05/2000 (fls. 26/27), comprovante de recebimento de leite, constando o autor como fornecedor,

nos meses de março e julho de 2000 (fls. 30/31).

Saliente-se que as declarações do exercício de atividade rural, emitidas em data próxima ao ajuizamento da

presente ação (fls. 23/25), tem valor probante correspondente aos depoimentos testemunhais, não possuindo

eficácia de prova material.

Frise-se que nos depoimentos testemunhais colhidos, em data de 22/03/2007, relataram o labor rural do autor (fls.

124/131).

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse em um salário mínimo

mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir do requerimento administrativo (02/03/2006), data em

que o réu tomou conhecimento da pretensão.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do Código de Processo

Civil e da Súmula nº 111 do C. STJ.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).
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Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência. Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005;

REsp nº 707846, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº

552600/RS, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813,

Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099,

Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC

nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira

Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO ao agravo retido e à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as

seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a

fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do

CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos

requisitos a tanto necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027686-74.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais

uníssonos. Benefício deferido. 

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado

o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da citação, inclusive abono natalino, bem assim o

pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente pelos índices de reajustamento dos benefícios

previdenciários, juros legais de mora e honorários advocatícios fixados em 15% sobre os atrasados, a teor da

Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça (parcelas devidas até a sentença).

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões alegou, preliminarmente, a impossibilidade de

antecipação de tutela em face da Fazenda Pública. No mérito, requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

ausência dos requisitos necessários à percepção do benefício. Pugnou, ainda, e que os honorários advocatícios

sejam fixados nos moldes do art. 20, § 4º do CPC (Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça), bem como

a atualização obedeça às leis nºs 6899/81, 8213/91, com as modificações trazidas pelas leis nºs 8542/92 e 8880/94.

O recurso foi contra-arrazoado.

Decido.

Nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme no sentido da

2007.03.99.027686-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO GONCALVES DA ROSA

ADVOGADO : DIRCEU RODRIGUES DE FREITAS

No. ORIG. : 05.00.00156-1 1 Vr APIAI/SP
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possibilidade da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública.

De fato, é pacífica a inaplicabilidade do decidido no âmbito da ADC nº 04 a tais demandas. Há, inclusive, no E.

Supremo Tribunal Federal, posição sumulada a esse respeito (verbete 729).

No sentido do cabimento da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, confiram-se os seguintes julgados do

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

 

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da

ADC nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública,

não se aplica aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs

1.122 e 1.015, Rel. Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.

Reclamação julgada improcedente".

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO

SALÁRIO MÍNIMO.

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE

JUSTIÇA.

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4,

que veda a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica em causa de natureza

previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial.

(...)

4. Recurso especial improvido".

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592)

 

Também é esse o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC 477094,

DJU 18/10/2004, p. 538; AG 141029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG

201088, DJU 27/01/2005, p. 340; AC 873256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG 207278, DJU 07/4/2005, p. 398.

Em face disso, rejeito a preliminar argüida, e passo ao mérito.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da

Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado

até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido

tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do

art. 48 da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente

podem incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em

respeito à segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de

labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado;

durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - fl. 10 (2004), e apresenta como início de prova

material do trabalho campesino - v., em especial, contrato de parceria agrícola firmado com o Sr. Luiz Finencio,

em 01/03/1994, com duração de 01/03/1994 a 01/03/1996.

Acostou, ainda, recibos referentes ao contrato supramencionado, 01/12/1994; 25/02/1995; 01/11/1995;

31/01/1999.

Frise-se que nos depoimentos testemunhais colhidos, em data de 21/09/2006, relataram o labor rural do autor (fls.

45/47).

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse em um salário mínimo
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mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento

administrativo (art. 219 do CPC).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária

incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma,

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência. Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005;

REsp nº 707846, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº

552600/RS, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813,

Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099,

Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC

nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira

Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º - A, do CPC,

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para reduzir a verba honorária a 10% sobre as parcelas

vencidas até a sentença, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º)

quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN;

e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da

conta de liquidação.

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos

requisitos a tanto necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037586-81.2007.4.03.9999/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OLIVIO PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOAO CARLOS DA SILVA
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DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 05 de outubro de 2006 por OLÍVIO PEREIRA DE OLIVEIRA contra

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão do período de 01/09/1980 a

14/10/1983, trabalhado em condições especiais, em tempo de serviço comum e, por consequência, a revisão dos

critérios para o cálculo do valor da aposentadoria proporcional por tempo de contribuição concedida em

06/04/2004, elevando-se a renda mensal inicial desde a data da concessão, com o pagamento das diferenças

apuradas e integralizadas ao benefício.

A r. sentença (fls. 96/102), prolatada em 07 de fevereiro de 2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS

a converter o tempo insalubre em comum, referente ao período de 01/09/1980 a 14/10/1983, computando-o no

tempo de serviço considerado para a aposentadoria do autor, a partir da data da citação. Determinou também que

os valores em atraso devem ser acrescidos de correção monetária e de juros de mora, à razão de 1% (um por

cento) ao mês, desde a citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em

15% (quinze por cento) sobre as diferenças entre o valor pago e o devido até a data da sentença. Sentença

submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 104/113), alegando, preliminarmente, ter ocorrido a decadência do

direito à revisão do benefício do autor, assim como a prescrição quinquenal. No mérito, alega não restar

demonstrado nos autos o exercício de atividades em condições especiais por parte do autor no período aduzido na

inicial, razão pela qual não faz jus à revisão pretendida. Se esse não for o entendimento, requer a redução dos

honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) do valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, nos

termos da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Com as contrarrazões (fls. 116/128), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Ainda de início, não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças

em que o valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos

termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

Rejeito a matéria preliminar arguida pelo INSS.

A Lei nº 8.213/91 dispõe no artigo 103, caput, e parágrafo único, acerca da decadência e da prescrição, in verbis:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." 

 

Deste modo, considerando que a aposentadoria por tempo de contribuição recebida pelo autor (NB

42/133.570.725-2) foi concedida em 06/04/2004, conforme consulta ao sistema PLENUS, e que a presente ação

foi ajuizada em 05/10/2006, verifica-se não ter decorrido o prazo decadencial para a revisão do benefício.

Da mesma forma, não há parcelas anteriores ao quinquênio que precedeu ao ajuizamento da ação, razão pela qual

não há que se falar em ocorrência de prescrição quinquenal.

No mérito, trata-se de ação previdenciária ajuizada por OLÍVIO PEREIRA DE OLIVEIRA contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão do período de 01/09/1980 a 14/10/1983,

trabalhado em condições especiais, em tempo de serviço comum e, por consequência, a revisão dos critérios para

o cálculo do valor da aposentadoria proporcional por tempo de contribuição concedida em 06/04/2004, elevando-

se a sua renda mensal inicial desde a data da concessão, com o pagamento das diferenças apuradas e integralizadas

ao benefício.

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração, cabe ressaltar

que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício.

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis:

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 06.00.00144-4 2 Vr DIADEMA/SP
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"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta)

anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados

penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 

§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-

lhe, outrossim, o disposto no § 1º do art. 20." 

 

Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e

reduziu o tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta)

contribuições mensais.

Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim

dispunha, in verbis: 

 

"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições

mensais, tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que: 

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II; 

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte

e cinco) anos. 

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo: 

a) o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades

constantes dos Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado

em gozo de benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;" 

 

Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação

original assim estabeleciam:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física. 

§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especialmente no artigo 33

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por

cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício." 

 

omissis 

 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica." 

 

Por sua vez, o artigo 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu:

 

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida

à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei,

prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial." 

 

Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço

especial, com base na categoria profissional do trabalhador.

Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-

40 e DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº

9.528/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

A Lei nº 8.213/91 no seu artigo 57, § 5º, acrescentado pela Lei nº 9.032/95 e revogado pela Lei nº 9.711/98,

autorizava a conversão do tempo exercido em condições especiais para tempo comum nos termos seguintes:

 

"Art. 57............................................................................... 
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§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício." 

 

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64:

 

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de

qualquer benefício: (tabela omitida)." 

 

Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98,

que, em seu artigo 28 rezava:

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art.

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento." 

 

Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a

impossibilidade da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado para

fins de aposentadoria especial a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando

houvesse tempo de serviço em atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria

conversão, devendo todo o tempo ser considerado como comum.

A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em

que houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou

superior a percentual mínimo estabelecido em regulamento.

Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e

estabeleceu no artigo 70:

 

"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto

n. 53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio

de 1998, constantes do Anexo IV do Regulamento do Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

2.172, de 5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do

tempo necessário para obtenção da respectiva aposentadoria observada a seguinte tabela: (tabela omitida)" 

 

Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que ao segurado que não completou o

tempo mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava

a lei a possibilidade de conversão deste tempo para soma com o tempo comum.

Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições

especiais como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, o que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao

procedimento autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu

nova redação ao artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos:

 

"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:(tabela omitida). 

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá o disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 
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No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício,

impende verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor.

Da análise das atividades exercidas pelo autor na vigência dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, bem como do

formulário SB-40/DSS-8030 e laudo técnico constantes dos autos (fls. 24/26), verifica-se que restou comprovado

o exercício de atividade especial no seguinte período:

 

- 01/09/1980 a 14/10/1983, vez que estava exposto de maneira habitual e permanente a ruído de 90 dB(A),

sujeitando-se aos agentes enquadrados no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e no código 1.1.5

do Anexo I do Decreto nº 83.080/79. 

Cumpre salientar que a jurisprudência é pacífica no sentido da aplicação concomitante dos Decretos nºs 53.831/64

e 83.080/79 até a vigência do Decreto nº 2.172/97.

Cabe ainda ressaltar que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a

natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes

agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos.

Ademais, a norma não exige que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, para que se considere a atividade

como de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto aos agentes nocivos, de forma habitual e

permanente.

Portanto, verifica-se que não há dúvidas sobre o exercício de atividades em condições especiais no período

aludido acima, o qual deve ser convertido em tempo de atividade comum para acrescer ao tempo de serviço já

computado pelo INSS, por ocasião da concessão da aposentadoria por tempo de contribuição recebida pelo autor

(NB 42/133.570.725-2), ocorrida em 06/04/2004, elevando-se, assim, a renda mensal inicial do benefício.

Impõe-se, por isso, a manutenção da procedência da pretensão do autor à revisão de seu benefício de

aposentadoria, nos termos determinados pela r. sentença.

Cabe esclarecer que as diferenças resultantes dessa revisão devem ser corrigidas monetariamente nos termos da

legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010

do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

Impende esclarecer ainda que os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento)

ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960,

de 29 de junho de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem

no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010

do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

No que concerne aos honorários advocatícios, reduzo-os para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial provimento

à apelação do INSS, para reduzir os honorários advocatícios, esclarecendo ainda os critérios de incidência dos

juros de mora e da correção monetária, nos termos da fundamentação, mantida, no mais, a r. sentença.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045713-08.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.045713-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIOGO SOLA GARCIA

ADVOGADO : CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Comprovação do exercício do

labor rural em regime de economia familiar. Depoimentos testemunhais uníssonos. Benefício deferido.

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado

o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da citação, inclusive 13º salário, honorários

advocatícios fixados em 10% da condenação, incidindo somente as parcelas vencidas até a data da sentença

(Súmula nº 111 do C. STJ). Houve condenação, ainda, em correção monetária nos termos da Súmula 148 do E.

STJ e Súmula 08 do E. TRF. Concedida a tutela antecipada.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo em preliminar, a suspensão dos efeitos da tutela antecipada.

No mérito, aduziu ausência dos requisitos à percepção da benesse.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Decido.

No tocante à suspensão da tutela, dada a inviabilidade de recuperação dos valores despendidos, tal desiderato

acaba por não se sustentar, à vista da tênue linha, in casu, a contrapor, de um lado, o bem jurídico-patrimonial, e

de outro, questão de nítido caráter famélico.

Destarte, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados, e a sobrevivência, da parte

vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do

direito à vida, hierarquicamente superior, na tutela constitucional.

Em face disso, rejeito a preliminar argüida, e passo ao mérito.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da

Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado

até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido

tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do

art. 48 da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente

podem incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em

respeito à segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de

labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado;

durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - fl. 14 (2006).

No que pertine ao exercício de atividade rural, o vindicante apresentou cópia de registro rural em sua Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS, para Kosuke Arakaki e Riromassa Arakaki, de 08/06/1998 a 12/12/1998

(fls. 15/16). Acostou, ainda, cópia de sua certidão de casamento, ocorrido em 09/09/1971, na qual consta sua

qualificação como lavrador (fl. 17), cópias de notas fiscais de entrada (fls. 18/21/26/29), cópia de Declaração de

Produtor Rural, referente a 1984/1985, com atividade em Regime de Economia Familiar (fls. 22/25), e cópia de

guia de vendas emitida em 07/10/1985 (fl. 25).

Frise-se que os depoimentos testemunhais afirmaram o labor rural do autor (fls. 51/52).

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse em um salário mínimo

mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento

administrativo (art. 219 do CPC).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

No. ORIG. : 07.00.00014-9 1 Vr URANIA/SP
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prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111

do C. Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência. Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005;

REsp nº 707846, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº

552600/RS, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813,

Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099,

Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC

nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira

Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, REJEITO a matéria preliminar ofertada pelo

INSS e, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r.

sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a

prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar os juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos

termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo

mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.

Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora

autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada , dada a presença dos

requisitos a tanto necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015832-49.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

2008.03.99.015832-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDO MANOEL FERREIRA

ADVOGADO : ODENIR ARANHA DA SILVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP

No. ORIG. : 06.00.00029-7 1 Vr NHANDEARA/SP
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Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 16 de março de 2006 por APARECIDO MANOEL FERREIRA em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por

tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural no período de fevereiro de

1963 a dezembro de 1977, que somado aos demais períodos registrados em CTPS, perfaz o número de anos

necessários à percepção do benefício.

A r. sentença (fls. 90/94), prolatada em 1º de junho de 2007, julgou procedente o pedido, para reconhecer a

atividade rural do autor no período de fevereiro de 1963 a dezembro de 1977, condenando o INSS a conceder-lhe

a aposentadoria pleiteada, na forma integral, a partir da citação (16/05/2006), no valor de 100% (cem por cento)

do salário-de-benefício, a ser calculado nos termos dos artigos 28 e seguintes da Lei nº 8.213/91, com as

alterações advindas da Lei nº 9.876/99. Determinou também que as prestações vencidas devem ser corrigidas

monetariamente, mês a mês, nos termos da Lei nº 6.899/81, e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento)

ao mês. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento)

sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 96/114), alegando que o autor não demonstrou nos autos o exercício

de atividade rural pelo período de tempo aduzido na inicial, bem como que não preenche os requisitos necessários

para a obtenção da aposentadoria pretendida. Aduz também a necessidade de recolhimento das contribuições

previdenciárias correspondentes ao tempo de serviço rural que se pretende ver reconhecido nestes autos. Se esse

não for o entendimento, requer que o cálculo do valor do benefício obedeça ao disposto na Lei nº 9.876/99.

Requer ainda a redução dos honorários advocatícios para 10% (dez por cento) do valor da condenação. Por fim,

pugna pelo prequestionamento da matéria para fins de interposição de recursos junto às instâncias superiores.

Com as contrarrazões do autor (fls. 116/121), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Ainda de início, não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças

em que o valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos

termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

Também não conheço de parte da apelação do INSS, em que requer que o cálculo do valor do benefício obedeça

ao disposto na Lei nº 9.876/99, por faltar-lhe interesse recursal, visto que assim decidira a r. sentença.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por APARECIDO MANOEL FERREIRA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição,

mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural no período de fevereiro de 1963 a dezembro de 1977,

que somados aos demais períodos registrado em CTPS, perfazem o número de anos necessários à percepção do

benefício.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino." 

 

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo,

especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de: 

 

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço: 

 

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

 

Por sua vez, os artigos 24 e 25, inciso II, do mesmo diploma legal trazem a definição de carência, in verbis:
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"Artigo 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o

beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas

competências." 

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

 

omissis 

 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994) 

 

Ademais, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de

benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.) 

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

hoje tempo de contribuição.

A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, Plano de Benefícios da Previdência Social, estabelece os requisitos para as

diversas espécies de aposentadoria.

A aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, é benefício subordinado à carência, isto é,

número de contribuições mínimas consoante determina o artigo 25, inciso II da Lei nº 8.213/91, além do tempo de

atividade laborativa de 30 (trinta) ou 35 (trinta e cinco) anos conforme a data de implementação de todos os

requisitos.

Espécie diversa de aposentadoria é aquela prevista no artigo 143, norma de transição do Regime Geral da

Previdência Social, que beneficia apenas os trabalhadores rurais com uma renda mínima de um salário mínimo,

desde que comprovados os requisitos de idade mais tempo de atividade rural. É para essa categoria prevista nesse

dispositivo que se aplica a regra do artigo 55, parágrafo 2º da Lei nº 8.213/91, primeira parte, sobre a ausência de

contribuições no período anterior à referida Lei. Esse dispositivo traz ainda a exceção e ressalva a "carência"

exigível para as demais espécies de aposentadoria, especialmente a aposentadoria por tempo de contribuição, cuja

carência mínima é de 180 (cento e oitenta) contribuições, artigo 25, inciso II da Lei de Benefícios.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos "segurados" já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos "tempo de serviço" ou "idade".

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade rural e

urbana.

A controvérsia nestes autos restringe-se à carência e ao tempo de serviço em que o autor teria exercido atividade

rural no período de fevereiro de 1963 a dezembro de 1977.

Compulsando os autos, verifico que o autor comprovou o exercício de atividade rural somente em parte do

período aludido acima.

Anoto que o documento mais antigo que se mostra apto a demonstrar a atividade rurícola alegada pelo autor é a

sua ficha de alistamento militar (fls. 17), emitida em 10 de março de 1972, qualificando-o como "lavrador".

Portanto, somente a partir de 1972 há início de prova material a comprovar a atividade rural exercida pelo autor,

uma vez que inexiste documento em nome próprio que comprove tal atividade em período anterior.

O autor trouxe aos autos também seus títulos eleitorais (fls. 19/20), com datas de 23 de agosto de 1974 e 27 de

junho de 1977, ambos qualificando-o como "lavrador".

Quanto à declaração emitida pelo Sr. Valdir Alves de Paula (fls. 22), não pode ser considerada como início de

prova material da atividade rural alegada pelo autor, visto que equivale a mero depoimento pessoal reduzido a

termo.

Da mesma forma, as certidões de registro de imóveis de fls. 33/38 não configuram prova hábil a caracterizar a

condição de rurícola do autor, uma vez que fazem referência somente a terceiros alheios ao processo.
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Constam ainda dos autos o certificado de dispensa de incorporação do autor (fls. 18) e a sua certidão de casamento

(fls. 16), no entanto, tais documentos não fazem qualquer menção à sua atividade laborativa.

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 87/88) corroboram o exercício de atividade rural por parte do

autor até 1977.

Logo, de acordo com os documentos anexados aos autos, corroborados pela prova testemunhal, restou

comprovado o exercício de atividade rural por parte do autor no período de 01/01/1972 a 31/12/1977.

No entanto, mesmo computando-se o período de trabalho rural ora reconhecido e somando-se aos períodos

constantes da CTPS do autor (fls. 23/32), verifica-se que não perfazem o número de anos pertinentes ao tempo de

serviço exigível no artigo 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

Assim sendo, constata-se que o autor não implementou os requisitos para a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, na forma estabelecida nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

Por conseguinte, reformo parcialmente a r. sentença, somente para reconhecer o exercício de atividade rural no

período de 01/01/1972 a 31/12/1977, julgando improcedente o pedido de aposentadoria.

Desta forma, a averbação do tempo de serviço deve ser procedida no período acima mencionado.

Impende ainda acrescentar que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser

computado independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser

computado para efeito de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º c/c artigo 25, inciso II, da Lei nº

8.213/91.

Ademais, a ausência de exigência das respectivas contribuições do tempo de serviço rural tem aplicação restrita

aos benefícios previstos no artigo 39, inciso I, da referida Lei.

Por consequência, em razão da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com o pagamento dos honorários

advocatícios de seus respectivos patronos.

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dou-lhe

parcial provimento, na forma da fundamentação.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024391-92.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 18 de novembro de 2003, por APARECIDA DE LOURDES

ABELARDI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

A r. sentença (fls. 63/65), proferida em 16 de outubro de 2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a

conceder a autora o benefício de aposentadoria por invalidez a partir da data do ajuizamento da ação, cujo

benefício deverá ser calculado nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, nunca inferior a l (um) salário mínimo.

Determinou também a incidência de juros de mora sobre as prestações atrasadas, desde a citação. Condenou ainda

o INSS ao pagamento dos honorários periciais, fixados em 02 (dois) salários mínimos, e advocatícios, arbitrados

em 15% (quinze por cento) das parcelas vencidas até a data da sentença. Sentença submetida ao reexame

2008.03.99.024391-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA DE LOURDES ABELARDI

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP

No. ORIG. : 03.00.00306-8 2 Vr CATANDUVA/SP
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necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 67/71), aduzindo que a autora não preencheu os requisitos

necessários para a concessão do benefício.

Com as contrarrazões (fls. 74/77), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Inicialmente, cumpre ressaltar que não conheço da remessa oficial, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, visto que não estão sujeitas ao reexame

necessário as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Quanto à questão de fundo, trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 18 de novembro de 2003, por

APARECIDA DE LOURDES ABELARDI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual

vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos

nos artigos 42 e 59, respectivamente in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos." 

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos:

- satisfação da carência;

- manutenção da qualidade de segurado;

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa.

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e

estabelece os meios de comprovação desse vínculo.

In casu, conforme informações do Sistema DATAPREV, a autor trabalhou registrada em diversos períodos, sendo

o último no interstício de 01/10/1993 a 30/12/1993. Apenas posteriormente voltou a recolher contribuições

previdenciárias à Previdência Social, na condição de contribuinte individual, nas competências de 06/2003 a

09/2003.

Portanto, perdeu a qualidade de segurado em janeiro de 1995, recuperando-a apenas quando voltou a contribuir,

ou seja, em 2003.

E conforme verifica-se do laudo pericial às fls. 42/44, a autora é portadora de seqüela de acidente vascular

cerebral, com hemiplegia total de membro superior e inferior direito, desde 2003.

Com efeito, levando-se em conta a natureza dos males e do concluído pelo perito judicial, verifica-se que a autora

já estava acometida de tal doença geradora da incapacidade quando se filiou novamente à Previdência Social, em

junho de 2003.

Ora, se a autora recolheu contribuições previdenciárias somente em 2003, trata-se de caso de doença pré-existente.

Outrossim, não há que se falar em incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão,

nos termos do artigo 42, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, cite-se o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA L. 8.213/91

E L. 10.666/03. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. SUCUMBÊNCIA.

I - Caracterizada a perda da qualidade de segurado, sem prova da carência para a concessão da aposentadoria

por idade, não se concede o benefício previdenciário pedido. L. 8.213/91, arts 102 e 142. L. 10.666/03.

II - Se no momento da nova filiação ao Regime Geral da Previdência Social a parte já era portadora das doenças

que geram a incapacidade, e o segurado não se enquadra na hipótese exceptiva de incapacidade sobrevinda pela

progressão ou agravamento da doença ou lesão, não há direito ao benefício de aposentadoria por invalidez (art.
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42, § 2º da L. 8.213/91).

III - Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência dado que esta decisão seria condicional (STF,

RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).

IV - Apelação provida."

(TRF - 3ª Região, AC nº 2005.03.99.007853-6, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Castro Guerra, DJ

08/06/2005, pág. 518).

 

Cabe ainda salientar que a condição de segurado deve existir no momento em que nasce o direito ao benefício.

Assim, apenas quando existente a condição de segurado do postulante na data da constatação da doença

incapacitante, surge o direito à aposentadoria por invalidez.

Mas não é esta a situação de fato neste feito, visto que a autora não tinha a qualidade de segurada quando teve

início sua incapacidade laboral.

Inexistente nos autos prova da qualidade de segurada da autora, improcede o pedido formulado na Inicial,

restando prejudicada a análise dos demais requisitos.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão.

Sem condenação nas verbas de sucumbência, em face da condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita

da parte autora.

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e dou provimento à apelação do INSS, para reformar in totum a r.

sentença, julgando improcedente o pedido, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039398-27.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 26 de outubro de 2007, por ISABETE LORENSETTI RODRIGUES

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção do benefício de

aposentadoria por idade, sob o argumento de ter exercido trabalho rural.

A r. sentença (fls. 25/27), proferida em 08 de abril de 2008, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a

conceder à autora a aposentadoria por idade, equivalente a 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da data da

citação (11/12/2007). Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa devidamente atualizado (R$ 4.560,00). Por fim, concedeu a tutela antecipada, para

determinar ao INSS a implementação do benefício em favor da autora no prazo de 40 (quarenta) dias. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 40/45 e 50/55), alegando o não preenchimento dos requisitos

necessários à concessão do benefício, haja vista que a autora não demonstrou o exercício de atividade rural pelo

período de carência exigido. Pugna ainda pelo prequestionamento da matéria para fins de eventual interposição de

recurso junto às instâncias superiores.

Com as contrarrazões (fls. 65/72), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É O RELATÓRIO.

 

2008.03.99.039398-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ISABETE LORENSETTI RODRIGUES

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI

No. ORIG. : 07.00.00137-9 2 Vr GUARARAPES/SP
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Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Ainda de início, observo que o INSS apresentou em duplicidade o recurso de apelação (fls. 40/45 e 50/55) e, tendo

em vista o princípio da singularidade (ou unicidade) dos recursos, passo a apreciar somente o de fls. 40/45, visto

que protocolizado por primeiro.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ISABETE LORENSETTI RODRIGUES contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção do benefício de aposentadoria por idade,

sob o argumento de ter exercido trabalho rural.

O artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Nestes autos, da análise das provas produzidas, resulta a demonstração da atividade laborativa rural desenvolvida

pela autora num lapso de tempo suficiente a suprir a carência exigida em face do artigo 143 da Lei nº 8.213/91

retro transcrito.

Para comprovar a atividade rural, a autora trouxe aos autos a certidão de seu casamento (fls. 15), com assento

lavrado em 19 de setembro de 1970, e a certidão de nascimento de seu filho (fls. 16), com assento lavrado em 30

de julho de 1971, que, não obstante a qualifiquem como "doméstica", qualificam o seu cônjuge como "lavrador".

Ademais, da análise da cópia da CTPS da autora (fls. 11/14), verifica-se a existência de registro de trabalho de

natureza rural em seu nome.

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 28/29) corroboram o exercício de atividade rural por parte da

autora ao longo de sua vida.

Além disso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através da documentação

pessoal da autora (fls. 10).

Desse modo, comprovando a autora os requisitos necessários, faz jus à aposentadoria por idade.

Impõe-se, por isso, a procedência da pretensão da autora, bem como a manutenção da tutela antecipada.

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária,

das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Impõe esclarecer também que os juros de mora incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês a partir da data da

citação, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960,

de 29 de junho de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem

no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010

do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

Ante o exposto, nego provimento à apelação do INSS, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042759-52.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.042759-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLINDO CORDEIRO DE BARROS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES
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DECISÃO

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 02 de julho de 2007, por CARLINDO CORDEIRO DE BARROS

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por

idade, sob o argumento de ter exercido trabalho rural.

A r. sentença (fls. 50/54), proferida em 31 de março de 2008, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a

conceder o benefício requerido, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, inclusive décimo terceiro salário,

desde a citação, devendo ser as prestações em atraso pagas de uma só vez, acrescidas de correção monetária e

juros legais de mora, desde a citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados

em 10% (dez por cento) do valor da condenação, isentando-o, todavia, do pagamento de custas processuais.

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 56/59), alegando o não preenchimento dos requisitos necessários a

concessão do benefício, requerendo a reforma in totum da sentença. Se mantida a procedência do pedido, requer a

incidência dos juros de mora no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, a correção monetária pelos índices

estabelecidos no Provimento nº 26/01, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, aplicados a partir

do ajuizamento da ação, nos termos da Lei nº 6.899/81, e a redução do valor dos honorários advocatícios para 5%

(cinco por cento) do valor da causa, ou sobre o valor da parcelas vencidas até a sentença.

Às fls. 64/66 a parte autora interpôs recurso adesivo, requerendo a majoração dos honorários advocatícios para

15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas, nos termos da Súmula n° 111 do E. STJ .

Com as respectivas contrarrazões (fls. 61/63 e fls. 69/70), subiram os autos a esta Egrégio Tribunal Regional

Federal.

É O RELATÓRIO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Quanto à questão de fundo, o art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe:

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Nestes autos, da análise das provas produzidas, resulta a demonstração da atividade laborativa rural desenvolvida

pelo autor num lapso de tempo suficiente a suprir a carência exigida em face do artigo 143 da Lei nº 8.213/91

retro transcrito.

Na Inicial, afirma o autor que, desde os primórdios de sua juventude até a presente data, sempre foi trabalhador

rural, na condição de rurícola, exercendo atividades braçais, como "bóia-fria".

A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através da

documentação pessoal do autor, juntada às fls. 12.

No caso em questão, o autor prova nos autos o exercício de trabalho rural pelo período de carência exigida para a

aposentadoria por idade, como determina o art. 143 da Lei n.º 8.213/91. Sem dúvida é clara aí, a exigência de

comprovação do exercício de trabalho pelo número de meses de carência, sendo que a expressão "período

imediatamente anterior" não admite, pela evidência, interpretação extensiva.

Nesse sentido, o autor junta aos autos cópia de sua certidão de casamento (fls. 15), com assento lavrado em

27/01/1962 e Certificado de Isenção do Serviço Militar (fls. 14), expedido em 20/10/1957, em que constam sua

qualificação como "lavrador" e "agricultor".

Ainda, cumpre ressaltar que as testemunhas (fls. 47/48) são unânimes ao afirmar que o autor exerceu atividade

laborativa, na condição de rurícola, por toda sua vida, na condição de diarista, para diversos agricultores, no

cultivo de milho, feijão, tomate, arroz.

Portanto, os documentos foram coerentes e harmônicos em confirmar a atividade laborativa de rurícola exercida

pelo requerente, por longo período de tempo.

Desse modo, comprovando o autor os requisitos necessários, faz jus à aposentadoria por idade.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08

desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês a partir da data da citação, na forma do artigo

406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu
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artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à

caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal,

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porém esclareço que

incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer,

nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111

do C. Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS, para esclarecer a incidência dos juros de mora, da

correção monetária e dos honorários advocatícios e nego provimento ao recurso adesivo da parte autora,

mantendo, no mais, a r. sentença, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049482-87.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 12 de julho de 2007, por MARIA FERNANDES GONÇALVES

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por

idade, sob o argumento de ter exercido trabalho rural.

A r. sentença (fls. 43/44), proferida em 03 de abril de 2008, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao

pagamento de aposentadoria por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, devendo ser as parcelas vencidas

monetariamente corrigidas mês a mês e acrescidas de juros de mora desde a citação até o efetivo pagamento.

Condenou, outrossim, a autarquia ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como de honorários

advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do C. STJ.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 53/61), alegando que não se comprovou o trabalho rural da autora,

defendido na inicial, de modo que não faz jus ao benefício concedido em sentença.

Também inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 68/71), requerendo a fixação do início do benefício a

partir da data da propositura da ação, bem como a majoração do percentual fixado à título de honorários

advocatícios para 20% (vinte por cento) do valor da condenação.

Com as contrarrazões ofertadas pelo INSS (fls. 75/76), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor

da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do

parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

Quanto à questão de fundo, o art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe:

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na
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APELADO : OS MESMOS
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forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora.

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a parte autora não faz a demonstração de

seu exercício da atividade laborativa nas lides rurais, na condição de rurícola.

De fato, a requerente não prova nos autos o seu efetivo labor rural no período imediatamente anterior à data do

requerimento (ou do pedido judicial), como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei

nº 9.063/95. Ademais, sem dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do exercício de atividade laborativa nas

lides rurais pelo número de meses de carência exigido no artigo 25 inciso II da supra citada lei.

Com efeito, observo que a autora junta aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, a sua certidão de

casamento, às fls. 08, com assento lavrado em 13/12/1997, a qual, embora faça referência à profissão de seu

cônjuge como a de "lavrador", qualifica-a como "do lar".

E, não obstante ser admitida pela jurisprudência documentos como início de prova material relativamente à esposa

(quando nesses vem certificada a profissão do marido), o faz apenas como indício que demanda ulterior

implementação por outras provas, que nestes autos não ocorreu.

E, apesar de ter a autora juntado cópia de sua CTPS às fls. 09, esta traz apenas sua qualificação civil, e não

comprova nenhum vínculo nas lides rurais, não servindo como prova da atividade rural da autora por longo

período de tempo.

Por outro lado, se a parte autora, desde a sua mais tenra idade até os dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais,

consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio e mais recentes,

informando a sua condição de rurícola.

Outrossim, o que se verificou, em consulta ao Sistema CNIS, é que a autora manteve vínculos de natureza urbana

nos períodos de 08/12/1976 e 10/11/1977, ambas sem data de saída e de 02/01/1990 a 01/08/1990, tendo recolhido

Contribuições Previdenciárias como "doméstica" nos períodos de 07/1998 a 10/1998 e 07/1999 a 02/2005.

Por fim, cabe salientar que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova

exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a

prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão.

Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e dou provimento à apelação do INSS, para reformar in totum a r.

sentença e julgar improcedente o pedido, restando prejudicada a apelação da parte autora, nos termos da

fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008924-39.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 16 de setembro de 2008, por GERACINA PRONI ALVES contra o
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por idade,

sob o argumento de ter exercido trabalho rural.

A r. sentença (fls. 56/62), proferida em 25 de novembro de 2008, julgou improcedente o pedido, condenando a

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observando-se,

no entanto, o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 64/79), pleiteando a reforma integral da r. sentença, vez que

preenchidos os requisitos necessários à obtenção do benefício.

Com as contrarrazões (fls. 81/86), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

O artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe:

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora.

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a parte autora não faz a demonstração de

seu exercício da atividade laborativa nas lides rurais, na condição de rurícola.

De fato, a requerente não prova nos autos o seu efetivo labor rural no período imediatamente anterior à data do

requerimento (ou do pedido judicial), como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei

nº 9.063/95. Ademais, sem dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do exercício de atividade laborativa nas

lides rurais pelo número de meses de carência exigido no artigo 25 inciso II da supra citada lei.

Com efeito, observo que a autora trouxe aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, sua certidão de

casamento, às fls. 22, com assento lavrado em 03/02/1971, fazendo referência à profissão de seu marido como a

de "lavrador", qualificando-a, porém, como "doméstica".

E, não obstante ser admitida pela jurisprudência documentos em que vem certificada a profissão de lavrador do

marido como início de prova material relativamente à esposa, o faz apenas como indício que demanda ulterior

implementação por outras provas, que nestes autos não ocorreu. Ademais, os documentos de fls. 13/20 referem-se

a seus genitores, com quem a autora conviveu até o ano de 1971, tempo muito longínquo, e o histórico escolar da

Delegacia Regional do Ensino de Votuporanga (fls. 21), do ano de 1958, não traz nenhuma referência à sua

qualificação profissional.

Outrossim, consta da cópia de sua CTPS, juntada aos autos às fls. 23/24, um registro de trabalho, no período de

01/12/2001 a 11/06/2004, em estabelecimento de natureza urbana.

Portanto, observo que não há qualquer outro documento fazendo referência à atividade de rurícola da autora em

qualquer outro período de tempo.

Além disso, em consulta ao Sistema CNIS, verifica-se que o marido da autora, Sr. José David Alves, possui

registros de trabalho de natureza urbana, nos períodos de 26/02/1975 a 31/01/1976, de 03/05/1976 a 30/11/1976,

de 18/11/1976 a 20/01/1978, de 05/08/1978 a 31/01/1979, de 12/04/1980 a 28/04/1980, de 04/06/1980 a

06/11/1980, de 21/11/1980 a 06/01/1981, de 01/05/1981 a 19/07/1982, de 07/11/1984 a 05/01/1985, de

01/02/1985 a 03/06/1986, de 12/03/1987 a 10/11/1987, de 01/01/1988 a 30/06/1988, de 17/02/1997 a 24/03/1997,

de 02/01/2008 a 09/09/2009, de 03/10/2011 a 31/10/2011, tendo recebido auxílio-doença, como comerciário, nos

períodos de 30/06/2008 a 15/11/2008 e 14/01/2009 a 28/02/2009.

Portanto, o que se pode depreender destes autos é que o cônjuge da autora, durante o curso de sua vida,

desempenhou, inicialmente, labor de caráter rural, e, posteriormente, apenas atividades de caráter urbano, a

impossibilitar a extensão de sua qualificação profissional de "lavrador", afiançada em tempos remotos, à sua

esposa.

Por outro lado, se a parte autora, desde a sua mais tenra idade até os dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais,

consoante alegado na exordial, seria razoável que tivessem outros documentos, em nome próprio e mais recentes,

informando a sua condição de rurícola.

E o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei nº 8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para

comprovação de tempo de serviço, dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão.

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença, nos termos da

fundamentação.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026585-31.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 10 de março de 2009, por JOSEFA DA SILVA BORGES contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por idade,

sob o argumento de ter exercido trabalho rural.

A r. sentença (fls. 34/35), proferida em 12 de maio de 2009, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar

a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da Justiça Gratuita.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 40/49), pleiteando a reforma integral da r. sentença, vez que

preenchidos os requisitos necessários à obtenção do benefício.

Com as contrarrazões (fls. 53/55), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe:

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora.

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a parte autora não faz a demonstração de

seu exercício da atividade laborativa nas lides rurais, na condição de rurícola.

De fato, a requerente não prova nos autos o seu efetivo labor rural no período imediatamente anterior à data do

requerimento (ou do pedido judicial), como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei

nº 9.063/95. Ademais, sem dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do exercício de atividade laborativa nas

lides rurais pelo número de meses de carência exigido no artigo 25 inciso II da supra citada lei.

Com efeito, observo que o único documento trazido pela parte autora, para comprovar o exercício de atividade

rural, foi a sua certidão de casamento, às fls. 10, com assento lavrado em 02/12/1950, a qual, apesar de fazer

referência à profissão de seu cônjuge como a de "lavrador", qualifica-a como "doméstica".

E, não obstante ser admitida pela jurisprudência documentos como início de prova material relativamente à esposa

(quando nesses vem certificada a profissão do marido), o faz apenas como indício que demanda ulterior

implementação por outras provas, que nestes autos não ocorreu, visto que a certidão de óbito (fls. 11), de

23/10/1978, traz apenas a qualificação de seu cônjuge, não fazendo qualquer menção quanto à atividade da autora.

Por outro lado, se a parte autora, desde a sua mais tenra idade até os dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais,

consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio e mais recentes,

informando a sua condição de rurícola.

Em outras palavras, desde o ano de 1978, data do óbito de seu marido, deveria ter a autora documento próprio que
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comprovasse sua permanência na lide rural.

Por fim, cabe salientar que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova

exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a

prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material.

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, para manter in totum a r. sentença, julgando

improcedente o pedido, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003202-90.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 24 de março de 2009 por ANTONIO JOSÉ SOARES, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à conversão dos períodos trabalhados em

atividade especial em tempo de serviço comum e, por consequência, a concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição.

A r. sentença (fls. 243/257), prolatada em 03 de março de 2011, julgou procedente o pedido, para reconhecer

como laborados sob condições especiais os períodos de 07.01.1978 a 06.08.1980, de 18.08.1980 a 02.03.1987, de

01.05.1987 a 06.11.1987, de 13.11.1987 a 30.08.1990, de 01.09.1990 a 14.12.1993, de 02.01.1994 a 19.07.1994,

de 01.08.1994 a 30.01.1995, de 01.06.1995 a 20.10.1997 e de 01.04.1998 a 02.08.1999, bem como para convertê-

los em tempo de serviço comum, e por consequência, condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, a contar da data do requerimento administrativo (16.03.2006). Foi

determinada a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação e intimação da

sentença. Foi determinada a correção monetária das parcelas em atraso, acrescidas de juros de mora de 1% (um

por cento) ao mês, contados a partir da citação.

Às fls. 262/264, o autor opôs embargos de declaração, os quais foram acolhidos por meio de decisão de 11 de

maio de 2011 (fls. 266/268), para condenar o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15%

(quinze por cento) sobre o valor da condenação, bem como para submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição.

Inconformado com a r. sentença, o INSS interpôs apelação (fls. 275/294), defendendo inicialmente, a

impossibilidade de reconhecimento e conversão de tempo de serviço especial em comum, de período anterior ao

advento da Lei nº 6.887/80. Alega que a caracterização de atividade especial por enquadramento em categoria

profissional no período compreendido entre os anos de 1960 a 29.04.1995 somente poderá ocorrer se a atividade

estiver incluída nos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 ou então ser demonstrada através de laudo.

Afirma que após 29.04.1995 é necessária a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos, sendo que

após 05.03.1997, tal exposição somente poderá se dar através de laudo até 28.05.1998. No que se refere ao agente

nocivo eletricidade, sustenta que a exposição deve ser habitual e permanente a tensão superior a 250 volts, e que

ainda assim não poderia ser reconhecida para período posterior a 05.03.1997, quando foi excluída da lista de

agentes nocivos. No que se refere ao ruído, pugna pela reconhecimento do nível de 90 dB como o mínimo exigido

para o reconhecimento da nocividade, comprovada a exposição por meio de laudo técnico pericial. Aduz que o

uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual diminui ou neutraliza a nocividade e por fim, aponta a

impossibilidade de reconhecimento de atividade especial após 28.05.1998. Ao final e subsidiariamente, requer a
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redução da verba honorária para 5% (cinco por cento) do valor relativo às parcelas vencidas até a data da

sentença.

Com as contrarrazões (fls. 300/318), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ANTONIO JOSÉ SOARES, em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à conversão dos períodos trabalhados em atividade especial em tempo de

serviço comum e, por consequência, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

A concessão da aposentadoria por tempo de contribuição está condicionada ao preenchimento dos requisitos

previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida no artigo 25, inciso II, do mesmo

diploma legal.

A Lei nº 8.213/91 determina ainda que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade urbana.

A controvérsia nestes autos refere-se à conversão do tempo trabalhado sob condições especiais em tempo de

serviço comum, referente aos períodos de 07.01.1978 a 06.08.1980, de 18.08.1980 a 02.03.1987, de 01.05.1987 a

06.11.1987, de 13.11.1987 a 30.08.1990, de 01.09.1990 a 14.12.1993, de 02.01.1994 a 19.07.1994, de 01.08.1994

a 30.01.1995, de 01.06.1995 a 20.10.1997 e de 01.04.1998 a 02.08.1999, os quais foram reconhecidos pela r.

sentença.

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração cabe ressaltar

que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício.

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis:

 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta)

anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados

penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo.

§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-

lhe, outrossim, o disposto no § 1º do art. 20."

 

Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e

reduziu o tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta)

contribuições mensais.

Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim

dispunha, in verbis:

 

"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições

mensais, tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que:

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II;

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte

e cinco) anos.

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo:

o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes

dos Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo

de benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;"

 

Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação

original assim estabeleciam:

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física.

§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especialmente no artigo 33
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consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por

cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício."

omissis

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica."

 

Por sua vez, o artigo 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu:

 

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida

à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei,

prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial."

 

Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço

especial, com base na categoria profissional do trabalhador.

Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-

40 e DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº

9.528/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

A Lei nº 8.213/91, no seu artigo 57, parágrafo 5º, acrescentado pela Lei nº 9.032/95 e revogado pela Lei nº

9.711/98, autorizava a conversão do tempo exercido em condições especiais para tempo comum nos termos

seguintes:

 

"Art. 57...............................................................................

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício."

 

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64:

 

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de

qualquer benefício: (tabela omitida)."

 

Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98,

que, em seu artigo 28 rezava:

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art.

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a

impossibilidade da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado para

fins de aposentadoria especial a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando

houvesse tempo de serviço em atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria

conversão, devendo todo o tempo ser considerado como comum.

A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em

que houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou

superior a percentual mínimo estabelecido em regulamento.

Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e

estabeleceu no artigo 70:
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"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum.

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto

n. 53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio

de 1998, constantes do Anexo IV do Regulamento do Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

2.172, de 5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do

tempo necessário para obtenção da respectiva aposentadoria observada a seguinte tabela: (tabela omitida)"

 

Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que ao segurado que não completou o

tempo mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava

a lei a possibilidade de conversão deste tempo para soma com o tempo comum.

Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições

especiais como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, o que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao

procedimento autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu

nova redação ao artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos:

 

"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:(tabela omitida).

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá o disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício,

impende verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor.

Da análise das atividades exercidas na vigência dos Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79, 2.172/97 e 3.048/99, bem

como dos formulários SB-40/DSS-8030 e laudos técnicos periciais juntados aos autos (fls. 17/72), verifica-se que

restou comprovado o exercício de atividade especial por parte do autor nos períodos de 07.01.1978 a 06.08.1980,

de 18.08.1980 a 02.03.1987, de 01.05.1987 a 06.11.1987, de 13.11.1987 a 30.08.1990, de 01.09.1990 a

14.12.1993, de 02.01.1994 a 19.07.1994, de 01.08.1994 a 30.01.1995, de 01.06.1995 a 20.10.1997 e de

01.04.1998 a 02.08.1999, vez que esteve exposto a ruído acima de 90 dB(A), bem como a tensão superior a 250

Volts, sujeitando-se aos agentes nocivos enquadrados nos códigos 1.1.6 e 1.1.8 do Anexo III do Decreto nº

53.831/64, no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº

2.172/97 e no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 3.048/99.

Neste ponto, cumpre salientar que a jurisprudência é pacífica no sentido da aplicação concomitante dos Decretos

nºs 53.831/64 e 83.080/79 até a vigência do Decreto nº 2.172/97.

Cabe ainda ressaltar que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afastam

a natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes

agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos.

Ademais, a norma não exige que o trabalhador tenha sua higidez física afetada para que se considere a atividade

como de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto aos agentes nocivos, de forma habitual e

permanente.

Apenas por cautela, frise-se a possibilidade de reconhecimento de período especial anterior ao ano de 1980,

consoante entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça refletido no precedente a seguir transcrito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO

DE ATIVIDADE ESPECIAL PARA FINS DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. LEI ORGÂNICA

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. ARTIGO 162 DA LEI 3.807/1960 (LOPS). RETROATIVIDADE. POSSIBILIDADE.

AGRAVO IMPROVIDO. 

I - A controvérsia a ser dirimida nos presentes autos está em saber se é possível o reconhecimento do exercício de

atividade insalubre e perigosa, para fins de conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

em aposentadoria especial, em período anterior à edição da Lei Orgânica da Previdência Social, Lei nº 3.807/60,

diploma legal que instituiu a mencionada aposentação. II- A Lei nº 3.807/60, em seu art. 162, traz determinação

expressa no sentido de se assegurar aos beneficiários todos os direitos outorgados pelas respectivas legislações,

levando, pois, à conclusão de ser possível o reconhecimento de tempo de serviço especial exercido antes do

aludido diploma. III- Tal hipótese não diz respeito à concessão retroativa do benefício de aposentadoria especial,

tampouco à possibilidade de aplicação retroativa de lei nova que estabeleça restrição ao cômputo do tempo de
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serviço, hipóteses nas quais prevalece a aplicação do princípio do tempus regit actum. IV- In casu, discute-se a

possibilidade do reconhecimento do exercício de atividade especial em data anterior à legislação que teria

trazido tal benefício ao mundo jurídico. V- Se de fato ocorreu a especialidade do tempo de serviço, com exercício

em data anterior à legislação que criou a aposentadoria especial, é possível o reconhecimento da atividade

especial em período anterior a legislação instituidora. VI- Interpretação diversa levaria à conclusão de que o

segurado, sujeito a condições insalubres de trabalho, só teria direito à aposentadoria especial após 15, 20 e 25

anos de trabalho exercido depois da Lei nº 3.807/60, desconsiderando, portanto, todo o período de labor, também

exercido em tal situação, porém em data anterior à lei de regência. VII- Ademais, o objetivo da norma restaria

prejudicado pois tornaria a aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade mais célere do que a especial,

vez que o segurado preencheria, com menor lapso de tempo, os requisitos para a obtenção da aposentadoria

comum. VIII- Agravo Regimental improvido. (AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1015694,

Relatora Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJE DATA:01/02/2011)." 

Frise-se ainda que não há que se falar em impossibilidade de reconhecimento de período posterior a 28.05.1998,

consoante o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no precedente a seguir transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. LIMITAÇÃO AO

TEMPO TRABALHADO. INEXISTÊNCIA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I - O entendimento desta Corte

Superior era no sentido da impossibilidade de conversão de tempo de serviço exercido em condições especiais em

tempo comum após 28/05/1998. II - Após o julgamento do REsp. 956.110/SP, a Quinta Turma alterou seu

posicionamento sobre a matéria, para estabelecer que não há limitação temporal para conversão do tempo de

serviço laborado em condições especiais em tempo comum. Precedentes. III - Agravo interno desprovido." (STJ,

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1210455, Relator Ministro GILSON DIPP, QUINTA

TURMA, DJE DATA:06/12/2010). 

 

Portanto, verifica-se que não há dúvidas sobre o exercício de atividades em condições especiais nos períodos

aludidos acima, os quais devem ser convertidos em tempo de atividade comum.

Deste modo, com a conversão dos períodos trabalhados em condições especiais em tempo de serviço comum,

acrescidos dos períodos já reconhecidos pelo INSS até a data do requerimento administrativo (16.03.2006 - fls.

15), perfaz-se 37 (trinta e sete) anos, 05 (cinco) meses e 24 (vinte e quatro) dias, aproximadamente, os quais são

pertinentes à carência e ao tempo de serviço exigíveis, respectivamente, nos artigos 25, 52 e 53 da Lei nº 8.213/91,

para a aposentadoria por tempo de contribuição na forma integral.

Impõe-se, por isso, a procedência da pretensão do autor, para a percepção da aposentadoria por tempo de

contribuição integral.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (16.03.2006), considerando

ter sido esse o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária,

das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. Superior Tribunal de Justiça, bem como da Resolução nº 134/2010 do

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal.

Impende esclarecer que os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao mês,

na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29 de

junho de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo

percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho

da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

No que concerne aos honorários advocatícios, reduzo-os para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para reduzir os honorários

advocatícios, esclarecendo ainda os critérios de incidência dos juros de mora e correção monetária, nos termos da

fundamentação, mantida, no mais, a r. sentença.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014797-85.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processual e Previdenciário. Artigo 285-A do CPC - aplicabilidade. Renúncia e concessão de outra

aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação. Devolução do que foi recebido antes da nova concessão.

Preliminar rejeitada. Apelação Parcialmente Provida.

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, deixando de

condená-la em honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as

custas na forma da lei.

Foi interposta apelação pela parte-autora alegando cerceamento de defesa ante o julgamento da lide sem a citação

da autarquia e, no mérito, reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de devolução do que foi

recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação."

Indo adiante, não houve cerceamento de defesa ante o julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC

2010.61.83.014797-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ELIANA APARECIDA ROMANO

ADVOGADO : IRENE BARBARA CHAVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00147978520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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(acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006). O art. 330, I, do CPC, faculta ao Juiz julgar antecipadamente a

lide quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade

de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, assim como enquadra-se na

situação prevista pelo artigo 285-A, do mesmo diploma legal, não havendo, portanto, qualquer prejuízo

deflagrado, razão pela qual rejeito a preliminar argüida. Neste sentido decidiu a 7ª Turma deste E.TRF 3ª Região,

na AC 97030432999, Relª. Eva Regina, DJF3 CJ1 DATA:30/06/2010, p. 754: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE.

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS

VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. - Contradição alguma

se verifica na espécie. - Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se

baseia, tendo sido inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. - A decisão

embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que se a matéria versada no feito é

exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada

antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes

dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. - A decisão está em consonância com a

jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante demonstrado o desacerto do

decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende

utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social

imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. - A questão resume-se,

efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida pelo embargante,

tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo da parte

autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. - Nos estreitos limites

dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou contradição, o

que, no caso concreto, não restou demonstrado. - A mera alegação de visarem ao prequestionamento não

justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se verifica nenhuma das situações previstas no art.

535 do Código de Processo Civil. - Embargos de declaração rejeitados." No mesmo sentido, também neste

E.TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE -

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA

EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO

LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou

pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos

direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente

controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...)."

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ:

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos

futuros, não há que se cogitar em prescrição.

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional
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e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária, mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)."

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.
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A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis."

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.

16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida."

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo

INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi

recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que

os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha

recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações

previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova

aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do

montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o

novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do

direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à

legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do

direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e

imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus

imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A
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TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,

tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR suscitada

e, no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da

parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual

renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com

juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse

ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar

os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais

proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037834-08.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.037834-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : MARIA DE FATIMA ALMEIDA PINTO DE BARROS

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 29.09.2010 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em

Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio-Doença, desde a data do indeferimento administrativo do pedido em

10.07.2007, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais, honorários advocatícios em 20% do valor da

condenação, assim como, abono anual.

À inicial juntou documentos (fls. 12/22)

A sentença proferida em 14 de junho de 2011 julgou improcedentes os pedidos, uma vez que não restou

comprovada a incapacidade física da autora para o exercício de atividade laborativa, quer definitiva ou temporária.

(fls. 81/82).

Inconformada, apela a parte autora sustentando, preliminarmente, a necessidade de se anular a r. sentença, por

cerceamento de defesa, pelo não deferimento do pedido de realização de nova perícia médica judicial, insurgindo-

se contra o laudo pericial realizado nos autos. No mérito, pugna pela reforma total do julgado, tendo em vista que

preenche os requisitos necessários à concessão de benefício por incapacidade. No mais, prequestiona a matéria

para efeitos recursais (fls.86/95).

Com contra-razões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Aprecio a matéria preliminar.

No que tange à alegação de cerceamento de defesa e/ou nulidade processual, ante a necessidade de elaboração de

novo laudo pericial, não merece acolhida, haja vista que a conclusão do perito judicial baseou-se em exames

médicos (laboratoriais e físicos), bem como, foram respondidos todos os quesitos formulados.

Importante ressaltar que a perícia médica realizada foi clara, completa, de lavra de profissional médico apto a

diagnosticar a existência ou não de enfermidades que possam ensejar incapacidade laborativa da periciada.

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

No mérito, para a concessão do benefício vindicado é necessário o preenchimento de alguns requisitos, quais

sejam: a incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que

este se torna dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

Neste sentido, a parte autora sustenta que em razão das enfermidades das quais padece está impossibilitada de

desenvolver atividade laboral.

O laudo pericial elaborado pelo perito judicial constatou que a requerente possui déficit de visão do olho

esquerdo, porém, referida enfermidade não enseja incapacidade para o exercício de sua atividade laborativa

habitual. Observou, ainda que, tendo a autora saído do único emprego em maio de 2008, só procurou atendimento

em novembro/2009 (fls. 62/65).

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Dessarte, não faz jus ao benefício pleiteado.

Nesse sentido:

 "PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA

- SENTENÇA MANTIDA.

 1- Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência

de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da

qualidade de segurado.

2- O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu

com hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de

atividade laborativa remunerada.

3- Nesse sentido, se o benefício de aposentadoria por invalidez exige a efetiva demonstração da incapacidade

laborativa da parte requerente de forma total e permanente, mediante, necessariamente, exame médico pericial,

consoante § 1º do art. 42 da Lei nº 8.213/91, e tal prova concluiu que o autor não está totalmente inválido, não

faz o mesmo jus ao benefício previdenciário referido.

4- Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência

de comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho.

5- Apelação da parte autora improvida.

6- Sentença mantida." 

No. ORIG. : 10.00.00188-2 1 Vr URUPES/SP
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(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1224478, Processo nº 200461120077043, TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime,

Desembargadora Federal Leide Polo, j. 18/08/2008, dj 10/09/2008). 

 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à

Constituição.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047824-23.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação.

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Preliminares rejeitadas. Apelação Parcialmente

Provida.

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 330, inciso I, do CPC, condenando-a

ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor da causa, observados os benefícios da justiça gratuita.

Foi interposta apelação pela parte-autora, reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

Intimada, a autarquia apresentou contrarrazões, suscitando preliminares e a improcedência da demanda.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

2011.03.99.047824-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ALICE DAMAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE BIASOTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00010-1 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP
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ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação."

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ:

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos

futuros, não há que se cogitar em prescrição.

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do
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exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária, mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)."

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis."

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.

16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do
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salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida."

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo

INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi

recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que

os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha

recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações

previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova

aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do

montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o

novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do

direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à

legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do

direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e

imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus

imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,

tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o
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menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES

suscitadas e, no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à

"desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata

implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à

concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício

anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas

restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante

da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do

novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo

benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002471-72.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação.

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação Parcialmente Provida. 

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, deixando de

condená-la em honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as

custas na forma da lei.

Foi interposta apelação pela parte-autora reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento
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semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação." 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há

que se cogitar em prescrição.

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio
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da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)." 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis." 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC
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2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.

16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida." 

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo

INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi

recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que

os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha

recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações

previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova

aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do

montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o

novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do

direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à

legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do

direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e

imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus

imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,

tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria
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anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que

foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados

pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30%

do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago

e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas

ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002776-20.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação.

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Dano moral. Descabimento. Preliminares rejeitadas.

Apelação Parcialmente Provida.

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação. Cumulado com pedido de indenização por dano moral.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, deixando de

condená-la em honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as

custas na forma da lei.

Foi interposta apelação pela parte-autora, reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar, pleiteando, igualmente a condenação

2011.61.26.002776-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : GILDO DE SANTANA VASCONCELLOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027762020114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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do INSS no pagamento de indenização por dano moral.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões, suscitando preliminares e, no mérito, requereu a improcedência da

demanda.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação."

Observo que a cumulação de pedidos, no processo, é prevista pelo Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 292. É permitida a cumulação, num único processo, contra o mesmo réu, de vários pedidos, ainda que entre

eles não haja conexão.

§ 1º São requisitos de admissibilidade da cumulação:

I - que os pedidos sejam compatíveis entre si;

II - que seja competente para conhecer deles o mesmo juízo;

III - que seja adequado para todos os pedidos o tipo de procedimento.

(...)."

No caso dos autos, o objeto da ação consiste na concessão de novo benefício previdenciário (principal), cumulado

com pedido de indenização por dano moral derivado do indeferimento do pleito na esfera administrativa

(acessório).

Assim, sendo a Justiça Federal Especializada competente para o julgamento do feito previdenciário, também o é

para o processamento do pedido indenizatório, que deve acompanhar o destino da ação previdenciária, segundo a

regra do art. 92, do CC e art. 108, do CPC, nada impedindo que a pretensão indenizatória do pleiteante seja

processada perante o Juízo Federal Previdenciário (confira-se, a propósito, o seguinte julgado: AG nº 319628,

Décima Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, j. 23/04/2008, v.u., DJU 23/04/2008, pg. 571).

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ:

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos

futuros, não há que se cogitar em prescrição.

Superadas as questões processuais, passo à análise dos pedidos, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 515, §

1º, do CPC. As pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com amparo no princípio da

isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a matéria, parece-me claro o
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direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de benefício anterior e

imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto

posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do que recebeu até a

nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)."

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas
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situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis."

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.

16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida."

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1),

Relª. Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO

DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO

DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO

DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA

APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR,

TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE

DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - Em se tratando de matéria

unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de prova, autorizada a
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subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É perfeitamente válida a renúncia à

aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que

vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para

compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à

aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e utilização das

contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à

percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo

deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores

percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria

atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa.

Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da

renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado.

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da

parte autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo

jubilamento mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria

renunciada. - A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da

aposentadoria que se pretende renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria

preliminar afastada. - Apelação da parte autora desprovida."

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data do requerimento administrativo,

ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão autoral. No que concerne aos critérios para a

devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros

devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), não me parece possível impor a

devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar

dessas verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria

acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente

pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os

seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é

providência razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar das

prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo

sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as

prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio

reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou

imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,

tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria
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anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

In casu, a parte vindicante pediu, além do pedido de "desaposentação", a indenização por danos morais,

decorrente do indeferimento da prestação na via administrativa. Pois bem. O deferimento de indenização por dano

material ou moral, decorrente do indeferimento do amparo social, demanda a existência de nexo de causalidade

entre uma conduta ilícita do agente e a ocorrência do dano.

Compete ao INSS avaliar a viabilidade dos pedidos de benefícios interpostos, a partir de requisitos estabelecidos

na legislação. A mera necessidade de ajuizamento de ação para obtenção de um direito que se mostra controverso

não configura ilicitude passível de reparação. Ademais, não se verifica dos autos qualquer ato praticado pela parte

autora no sentido de demonstrar a existência do dano extrapatrimonial, vale dizer, não comprovou o notório

sofrimento psíquico, o vexame, o abalo à honra ou à sua imagem. A esse respeito, colaciono os seguintes julgados

desta Corte:

" (...) 2. Havendo apenas referência genérica a eventual constrangimento que teria experimentado o autor na

análise do benefício previdenciário, o qual sequer foi provado, fatal é o reconhecimento da improcedência do

pedido. (...)." (AC 1107103, Turma Suplementar da Terceira Seção, Rel. Juíza Fed. Convocada Louise Filgueiras,

j. 12/8/2008, v.u., DJF3 18/9/2008)

"(...) IV - Não comprovada lesão que caracterize dano moral ou material, bem como tendo a autarquia dado ao

fato uma das interpretações possíveis, não se extraindo do contexto conduta irresponsável ou inconseqüente,

diante do direito controvertido apresentado, não é devida indenização por dano moral ou material. (...)." (AC

1166724, Décima Turma, Rel. Juiz Fed. Convocado David Diniz, j. 15/7/2008, v.u., DJF3 20/8/2008)

"(...) V - Os danos morais não restaram configurados, pois não se demonstrou a dor, humilhação e angústia

experimentadas pelo requerente, que de acordo com seu depoimento pessoal, sequer se recordava da visita à

agência do INSS, tratando-se, propriamente, de um mero contratempo que teria enfrentado." (TRF3, Sétima

Turma, AC 200661140011393, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 DATA:02/07/2008)

Incabível, dessa forma, a condenação da autarquia ré em danos morais.

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES e, no

mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação apenas para reconhecer o direito à "desaposentação" da

parte-autora, a partir do requerimento administrativo, mediante cessação de benefício anterior e imediata

implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à

concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício

anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas

restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante

da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do

novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo

benefício apurado. Indeferindo, por manifestamente descabido, o pedido relativo à indenização por dano moral.

Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 12 de novembro de 2002 por MIGUEL FIUMARI em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de

contribuição, mediante o reconhecimento do tempo de serviço urbano, como guarda-mirim, bem como com a

conversão dos períodos trabalhados em condições especiais em tempo de serviço comum, que somados aos

demais períodos de trabalho incontroversos, perfazem o número de anos necessários à percepção do benefício.

Contra a decisão de fls. 129/130, que deferiu a antecipação de tutela, o INSS interpôs o Agravo de Instrumento nº

2005.03.00.091248-3, o qual foi convertido em Agravo Retido em decisão proferida em 14 de fevereiro de 2006

(fls. 82/83 dos autos em apenso). 

A r. sentença (fls. 131/139), prolatada em 13 de julho de 2005, julgou parcialmente procedente o pedido,

condenando o INSS a reconhecer como efetivamente trabalhado pelo autor, como guarda-mirim, o período de

26/09/1968 a 01/04/1971, bem como a converter o período de 12/05/1988 a 05/03/1997, trabalhado em atividade

especial, em tempo de serviço comum e, por consequência, a conceder-lhe a aposentadoria pleiteada na forma

proporcional, com alíquota de 88% (oitenta e oito por cento), a partir da data do requerimento administrativo

(05/10/2000). Determinou também que as parcelas em atraso devem ser corrigidas monetariamente e acrescidas de

juros de mora, nos termos do Provimento n º 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. Condenou

ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 5% (cinco por cento) do valor da causa (R$

1.000,00). Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 153/169), alegando que a atividade de guarda-mirim não pode ser

computada como tempo de serviço para fins previdenciários, bem como que o autor não comprovou o exercício de

atividades consideradas especiais, razão pela qual não faz jus ao benefício pretendido na inicial. Se esse não for o

entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo pericial ou na data

da citação, bem como a aplicação da correção monetária e dos juros de mora nos termos das Súmulas nºs 148 e

204 do C. Superior Tribunal de Justiça. Requer também que os honorários advocatícios observem o disposto na

Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. Por fim, pugna pelo prequestionamento da matéria para fins de

eventual interposição de recurso junto às instâncias superiores.

Também inconformado, o autor interpôs recurso adesivo (fls. 205/209), requerendo a fixação dos honorários

advocatícios em no mínimo 10% (dez por cento) do valor da condenação, em conformidade com o disposto nos

artigos 20 e 21 do Código de Processo Civil e na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Com as respectivas contrarrazões (fls. 199/204 e 211/216), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional

Federal.

 

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Ainda de início, conheço do agravo retido interposto pelo INSS, porém nego-lhe provimento.

Com efeito, no tocante à antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, deve ser afastada a alegação do INSS no

sentido de ser ela incabível contra a Fazenda Pública, visto que a Lei nº 9.494/97, exceto nas hipóteses contidas

em seu artigo 1º, sem dúvida nenhuma, admitiu-a, como regra geral. Não sendo, ademais, incompatível com o

duplo grau de jurisdição obrigatório, que se constitui como sendo simples condição para a sentença, ao final,

produzir os seus efeitos, não se confundindo, portanto, com as medidas de urgência, que visam à antecipar o

provimento jurisdicional ulterior, como as cautelares ou as tutelas antecipadas.

Sendo assim, no que tange à possibilidade, em tese, de concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda

Pública, é de se transcrever os seguintes julgados, que bem apreciaram a matéria, in verbis:

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MIGUEL FIUMARI

ADVOGADO : ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - RECURSO ESPECIAL CONTRA ACÓRDÃO EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - ARTIGO 273

DO CPC E LEI Nº 9.494/97 - SENTENÇA DEFINITIVA PROLATADA - PLAUSIBILIDADE DO BOM

DIREITO E PERIGO DA DEMORA PREENCHIDOS - CAUTELAR PROCEDENTE COM

PROCESSAMENTO IMEDIATO DO RECURSO ESPECIAL.

1. Afora a exceção restritiva prevista na Lei nº 9.494, de 10.9.97, é admissível a antecipação de tutela contra a

Fazenda Pública, circunstância que demonstra presente o fumus boni iuris.

2. A probabilidade de as autuações e as execuções fiscais levadas a efeito pelo Fisco ocasionar prejuízo de difícil

ou penosa reparação configuram a presença do periculum in mora.

3. Em sendo a tutela antecipada convolada em definitiva nada resultaria em desconstituir tal tutela, posto que

seus efeitos persistiriam por força da sentença.

4. Medida cautelar procedente, com imediato processamento do recurso especial interposto. Decisão unânime"

(g/n)

(STJ. MC 1794/PE, Segunda Turma, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, v.u., DJ 27/03/2000, p. 82)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PERDA DE OBJETO.

SÚMULAS 182 E 83 DO STJ. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE.

1. (...)

3. É admissível a antecipação de tutela contra a Fazenda Pública desde que efetivamente demonstrados os

requisitos que ensejam a sua

concessão. A Lei n.º 9.494/97 não constitui óbice aos provimentos antecipatórios contra entidades de direito

público, senão nas hipótese taxativamente previstas em lei.

4. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida" Súmula n.º 83/STJ.

5. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AGA 513842, Segunda Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, v.u., DJ 01/03/2004, p.164)

 

Cumpre esclarecer também que a questão da irreversibilidade diz respeito tanto à situação resultante da

antecipação do provimento jurisdicional requerido, quanto à situação resultante de sua não-antecipação, devendo,

portanto, o magistrado ponderá-las, no caso concreto, para verificar qual delas deverá prevalecer.

In casu, colidem o bem jurídico vida e o bem jurídico pecuniário, daí porque entendo que aquele primeiro é que

deverá predominar, mesmo porque, embora, talvez, não seja provável a restituição dos valores pagos à título de

tutela antecipada, se não confirmada a r. sentença em grau recursal, ainda será possível a posterior revogação do

benefício ora concedido, impedindo a manutenção da produção de seus efeitos, daí porque afasto também a

argüição do INSS no sentido de ser a irreversibilidade da medida antecipatória, neste caso, óbice à concessão de

tutela antecipada.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MIGUEL FIUMARI em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o

reconhecimento do tempo de serviço urbano, como guarda-mirim, bem como com a conversão dos períodos

trabalhados em condições especiais em tempo de serviço comum, que somados aos demais períodos de trabalho

incontroversos, perfazem o número de anos necessários à percepção do benefício.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida no artigo

25, inciso II, do mesmo diploma legal.

A Lei nº 8.213/91 determina ainda que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade urbana,

bem como de ter exercido atividades sob condições especiais, requerendo sua conversão em tempo de serviço

comum.

A controvérsia nestes autos refere-se ao reconhecimento do exercício de atividade urbana como guarda-mirim, no

período de 26/09/1968 a 01/04/1971, e à conversão do período de 12/05/1988 a 05/03/1997, reconhecido como

especial pela r. sentença, em tempo de serviço comum.

Analisando-se a prova dos autos, verifico que não há como reconhecer o tempo de serviço referente ao período em

que o autor alega haver trabalhado como guarda-mirim no município de Ribeirão Preto-SP.

Com efeito, os critérios estabelecidos para aferição do tempo de serviço na atual Lei de Benefícios da Previdência

Social nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e seus regulamentos, assim como o conceito de relação empregatícia nos

moldes do caput do artigo 3º, da CLT, não amparam tal categoria.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     1316/2308



É que a atividade exercida pelos menores guarda-mirim tem uma finalidade precípua de inclusão sócio-educativa

com vistas à aprendizagem para uma futura inserção no mercado de trabalho.

Nesse sentido, foi firmada jurisprudência nesta Egrégia Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO -

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO - GUARDA -MIRIM - IMPOSSIBILIDADE -

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELO DO INSS PROVIDO.

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação ou direito controvertido não

exceder a 60 salários-mínimos (art. 475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10352 de 26/12/2001).

- A Lei 8.213/91, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova

material.

- Embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de Processo Civil

garante ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que

não alegados pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. Assim,

neste sistema de persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo estas valor

predeterminado, nem peso legal, ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória,

conforme dispõe o artigo 332 do mesmo código.

- Levando-se em conta que, desde o Decreto-lei 5.452, de 01.05.1943, que aprovou a Consolidação das Leis do

Trabalho, existe legislação que obriga a formalização de contrato de trabalho, bem como, desde a edição da Lei

3.807 de 26.08.1960, Lei Orgânica da Previdência Social, eram obrigatoriamente segurados, os que trabalhavam

como empregados, os titulares de firma individual e os diretores, sócios gerentes, sócios solidários, sócios

quotistas, sócios de indústria, trabalhadores autônomos (art. 5º), tem-se como razoável a exigência de início de

prova material, contemporânea à época dos fatos, a ser completada por prova testemunhal idônea, para

contagem de tempo de serviço do trabalhador urbano, conforme posto na lei previdenciária.

- A atividade desenvolvida pelos menores como guarda-mirim tem caráter socioeducativo e visa à aprendizagem

profissional para futura inserção no mercado de trabalho e não podem, deste modo, ser reconhecida como

relação de emprego.

- Tampouco o autor demonstrou a utilização abusiva de sua mão-de-obra, fato que configuraria a existência de

vínculo empregatício. 

- Apelo do INSS provido."

(TRF3, AC nº 812839, Proc. nº 2002.03.99.026981-0/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJU 06/06/2007,

p. 434). 

 

Assim, descabe a averbação do tempo de serviço pretendida.

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração cabe ressaltar

que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício.

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis:

 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta)

anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados

penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 

§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-

lhe, outrossim, o disposto no § 1º do art. 20." 

 

Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e

reduziu o tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta)

contribuições mensais.

Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim

dispunha, in verbis: 

 

"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições

mensais, tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que: 

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II; 

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte

e cinco) anos. 

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo: 

o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes
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dos Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo

de benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;" 

 

Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação

original assim estabeleciam:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física. 

§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especialmente no artigo 33

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por

cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício." 

 

omissis 

 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica." 

 

Por sua vez, o artigo 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu:

 

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida

à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei,

prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial." 

 

Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço

especial, com base na categoria profissional do trabalhador.

Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-

40 e DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº

9.528/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

A Lei nº 8.213/91, no seu artigo 57, parágrafo 5º, acrescentado pela Lei nº 9.032/95 e revogado pela Lei nº

9.711/98, autorizava a conversão do tempo exercido em condições especiais para tempo comum nos termos

seguintes:

 

"Art. 57............................................................................... 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício." 

 

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64:

 

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de

qualquer benefício: (tabela omitida)." 

 

Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98,

que, em seu artigo 28 rezava:

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art.

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria
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especial, conforme estabelecido em regulamento." 

 

Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a

impossibilidade da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado para

fins de aposentadoria especial a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando

houvesse tempo de serviço em atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria

conversão, devendo todo o tempo ser considerado como comum.

A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em

que houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou

superior a percentual mínimo estabelecido em regulamento.

Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e

estabeleceu no artigo 70:

 

"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto

n. 53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio

de 1998, constantes do Anexo IV do Regulamento do Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

2.172, de 5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do

tempo necessário para obtenção da respectiva aposentadoria observada a seguinte tabela: (tabela omitida)" 

 

Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que ao segurado que não completou o

tempo mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava

a lei a possibilidade de conversão deste tempo para soma com o tempo comum.

Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições

especiais como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, o que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao

procedimento autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu

nova redação ao artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos:

 

"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:(tabela omitida). 

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá o disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício,

impende verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor.

Da análise das atividades exercidas pelo autor na vigência dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, bem como dos

formulários SB-40/DSS-8030 constantes dos autos (fls. 29/30), verifica-se que restou comprovado o exercício de

atividade especial no seguinte período:

 

- 12/05/1988 a 05/03/1997, vez que exposto de forma habitual e permanente a tensões acima de 250 Volts,

sujeitando-se aos agentes nocivos descritos no código 1.1.8 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64.

 

Neste ponto, cumpre salientar que a jurisprudência é pacífica no sentido da aplicação concomitante dos Decretos

nºs 53.831/64 e 83.080/79 até a vigência do Decreto nº 2.172/97.

Cabe ressaltar também que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não

afasta a natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes

agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos.

Ademais, a norma não exige que o trabalhador tenha sua higidez física afetada para que se considere a atividade

como de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto aos agentes nocivos, de forma habitual e

permanente.

Desta forma, convertendo-se os períodos de atividade especial em tempo de serviço comum e somando-se aos

demais períodos incontroversos de trabalho do autor, constantes de sua CTPS (fls. 18/28), até 16/12/1998 (data da

publicação da Emenda Constitucional nº 20/98), resulta em 30 (trinta) anos e 06 (seis) meses, aproximadamente,
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os quais são pertinentes à carência e ao tempo de serviço exigíveis, respectivamente, nos artigos 25 e 52 da Lei nº

8.213/91, para a aposentadoria proporcional por tempo de contribuição.

Diante disso, percebe-se que por ocasião da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98 o autor já havia

implementado os requisitos exigidos para percepção da aposentadoria proporcional por tempo de contribuição,

razão pela qual faz jus ao citado benefício, independentemente do cumprimento das regras de transição previstas

no referido diploma normativo.

Impõe-se, por isso, a procedência do pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, bem como

a manutenção da tutela antecipada.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (05/10/2000), considerando

ter sido esse o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor.

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária,

das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Impende ainda esclarecer que os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento)

ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960,

de 29 de junho de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem

no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010

do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas

até a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do

artigo 20 do Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo retido, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do

INSS, para excluir do cômputo de tempo de serviço o período de 26/09/1968 a 01/04/1971, bem como para

esclarecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, e dou provimento ao recurso

adesivo da parte autora, para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da condenação,

nos termos da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, na forma da fundamentação, mantida, no mais, a

r. sentença.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002536-20.2004.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 06 de abril de 2004 por ROSA GIROTO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando o reconhecimento do exercício de atividade urbana junto

à empresa Giroto & Gonçalves, no período compreendido entre 01.03.1973 a 31.12.1974, e por consequência, a

revisão do benefício de aposentadoria NB nº 129.786.213-6, a contar da data do requerimento administrativo de

concessão.

A r. sentença (fls. 132/142), proferida em 28 de fevereiro de 2007, julgou procedente o pedido, para declarar que a

autora desenvolveu atividade urbana no período de 01.03.1973 a 31.12.1974 e condenar o INSS a revisar a renda

2004.61.12.002536-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSA GIROTO

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro
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mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e aplicar o coeficiente de 100 % (cem por

cento) sobre o salário de benefício, a contar da data do requerimento administrativo, aplicando-se correção

monetária para as parcelas em atraso, a ser calculada nos termos do Provimento nº 64/2005 da Corregedoria Geral

da Justiça Federal da 3ª. Região, além de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da data da citação.

O INSS também foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação.

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 145/151), alegando ausência de início de prova material e por

consequência, impossibilidade de reconhecimento do período vindicado apenas por meio de prova testemunhal.

Defende, por fim, a necessidade de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, nos termos do

artigo 127, inciso V, do Decreto nº 3.048/99.

Com contrarrazões (fls. 154/156), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ROSA GIROTO em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando o reconhecimento do exercício de atividade urbana junto à empresa Giroto

& Gonçalves, no período compreendido entre 01.03.1973 a 31.12.1974, e por consequência, a revisão do

benefício de aposentadoria NB nº 129.786.213-6, a contar da data do requerimento administrativo de concessão.

A autora pretende a revisão do benefício para aplicação do percentual de 100% (cem por cento) sobre o salário de

contribuição, sob a alegação de ter trabalhado sem registro em CTPS por período que não foi reconhecido nas vias

administrativas pela autarquia previdenciária.

A controvérsia nestes autos refere-se ao tempo de serviço em que a autora teria laborado sem registro em CTPS,

junto à empresa Giroto & Gonçalves, no período compreendido entre 01.03.1973 a 31.12.1974.

Da análise dos autos, verifica-se que o próprio INSS reconheceu os períodos de 19.07.1966 a 28.07.1973 e de

01.01.1975 a 31.12.1975, laborados na mesma empresa, sem registro em CTPS, conforme documento de fls. 71.

Ademais, o laudo de exame grafotécnico (fls. 26/38) demonstra que a assinatura nos documentos pertencentes à

empresa Giroto & Gonçalves, emitidos entre 1966 e 1975, foram produzidas pela autora, o denota que a mesma

laborou na empresa pelo período vindicado no pedido inicial, o que foi corroborado pela oitiva das testemunhas

ouvidas às fls. 122/125, estando, portanto, o conjunto probatório em conformidade com as disposições contidas no

artigo 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, a seguir transcrito:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

 

Cumpre observar também que a alegação de que a ausência do recolhimento das contribuições previdenciárias

constitui óbice para o reconhecimento e cômputo dos períodos para fins de aposentadoria não pode prosperar, uma

vez que nos casos de segurados empregados compete ao empregador o recolhimento das contribuições

previdenciárias, conforme dispõe o artigo 30, inciso I, alíneas "a" e "b", da Lei nº 8.212/91.

Desta forma, o período de trabalho urbano ora reconhecido deve ser acrescido àqueles considerados quando da

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição na via administrativa (NB 129.786.213-6), de

29 (vinte e nove) anos, 02 (dois) meses e 05 (cinco) dias, conforme documento de fls. 78.

Diante disso, faz jus a autora à revisão de seu benefício de aposentadoria nos termos fixados pela r. sentença. 

Cabe esclarecer que a correção monetária das diferenças advindas da revisão de percentual de cálculo da renda

mensal inicial dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C.

Superior Tribunal de Justiça, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Impende esclarecer ainda que os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento)

ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960,

de 29 de junho de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem

no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010
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do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

Ante o exposto, nego provimento à apelação do INSS, nos termos da fundamentação.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006788-47.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 09 de dezembro de 2004 por CAMILO RODRIGUES VIEIRA em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por

tempo de contribuição, mediante a conversão dos períodos trabalhados em condições especiais em tempo de

serviço comum, que acrescidos aos demais períodos de trabalho considerados incontroversos, perfazem o número

de anos necessários à percepção do benefício.

A r. sentença (fls. 114/130), prolatada em 29 de abril de 2008, julgou procedente o pedido, para reconhecer como

especial o período de 02/10/1978 a 05/03/1997, condenando o INSS a convertê-lo em tempo de serviço comum,

bem como a conceder ao autor a aposentadoria por tempo de contribuição integral, a partir do requerimento

administrativo (08/09/2003), com incidência de correção monetária sobre as prestações vencidas, nos termos da

Lei nº 8.213/91 e subsequentes critérios de atualização, e de acordo com a Súmula nº 08 do E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, além de juros de mora, à razão de 1% (um por cento) ao mês. Condenou ainda o INSS ao

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

consideradas as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça. Sentença submetida ao reexame necessário.

Sem recursos voluntários das partes, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Ainda de início, cumpre salientar que tanto o INSS quanto a parte autora deixaram de apresentar impugnação

quanto à matéria tratada nestes autos.

Deste modo, passo a análise do mérito da presente demanda por força da remessa oficial.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por CAMILO RODRIGUES VIEIRA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição,

mediante a conversão dos períodos trabalhados em condições especiais em tempo de serviço comum, que

acrescidos aos demais períodos de trabalho considerados incontroversos, perfazem o número de anos necessários à

2004.61.83.006788-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

PARTE AUTORA : CAMILO RODRIGUES VIEIRA

ADVOGADO : DENISE CRISTINA PEREIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     1322/2308



percepção do benefício.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida no artigo

25, inciso II, do mesmo diploma legal.

A Lei nº 8.213/91 determina ainda que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade urbana,

bem como de ter exercido atividades sob condições especiais, requerendo sua conversão em tempo de serviço

comum.

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração cabe ressaltar

que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício.

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis:

 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta)

anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados

penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 

§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-

lhe, outrossim, o disposto no § 1º do art. 20." 

 

Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e

reduziu o tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta)

contribuições mensais.

Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim

dispunha, in verbis: 

 

"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições

mensais, tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que: 

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II; 

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte

e cinco) anos. 

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo: 

o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes

dos Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo

de benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;" 

 

Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação

original assim estabeleciam:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física. 

§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especialmente no artigo 33

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por

cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício." 

 

omissis 

 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica." 

 

Por sua vez, o artigo 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu:

 

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida
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à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei,

prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial." 

 

Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço

especial, com base na categoria profissional do trabalhador.

Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-

40 e DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº

9.528/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

A Lei nº 8.213/91, no seu artigo 57, parágrafo 5º, acrescentado pela Lei nº 9.032/95 e revogado pela Lei nº

9.711/98, autorizava a conversão do tempo exercido em condições especiais para tempo comum nos termos

seguintes:

 

"Art. 57............................................................................... 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício." 

 

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64:

 

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de

qualquer benefício: (tabela omitida)." 

 

Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98,

que, em seu artigo 28 rezava:

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art.

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento." 

 

Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a

impossibilidade da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado para

fins de aposentadoria especial a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando

houvesse tempo de serviço em atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria

conversão, devendo todo o tempo ser considerado como comum.

A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em

que houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou

superior a percentual mínimo estabelecido em regulamento.

Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e

estabeleceu no artigo 70:

 

"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto

n. 53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio

de 1998, constantes do Anexo IV do Regulamento do Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

2.172, de 5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do

tempo necessário para obtenção da respectiva aposentadoria observada a seguinte tabela: (tabela omitida)" 

 

Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que ao segurado que não completou o
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tempo mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava

a lei a possibilidade de conversão deste tempo para soma com o tempo comum.

Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições

especiais como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, o que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao

procedimento autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu

nova redação ao artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos:

 

"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:(tabela omitida). 

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá o disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício,

impende verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor.

Da análise das atividades exercidas pelo autor na vigência dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, bem como dos

formulários SB-40/DSS-8030 e laudos técnicos constantes dos autos (fls. 14/22), verifica-se que restou

comprovado o exercício de atividade especial no seguinte período:

 

- 02/10/1978 a 05/03/1997, vez que exposto de forma habitual e permanente a 87 dB(A) na avaliação do ruído,

sujeitando-se aos agentes descritos no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64. 

 

Neste ponto, cumpre salientar que a jurisprudência é pacífica no sentido da aplicação concomitante dos Decretos

nºs 53.831/64 e 83.080/79 até a vigência do Decreto nº 2.172/97.

Cabe ressaltar também que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não

afasta a natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes

agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos.

Ademais, a norma não exige que o trabalhador tenha sua higidez física afetada para que se considere a atividade

como de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto aos agentes nocivos, de forma habitual e

permanente.

Desta forma, convertendo-se os períodos de atividade especial em tempo de serviço comum e somando-se aos

demais períodos incontroversos de trabalho do autor, registrados em sua CTPS (fls. 24/30), perfaz-se mais de 35

(trinta e cinco) anos, os quais são pertinentes à carência e ao tempo de serviço exigíveis, respectivamente, nos

artigos 25, 52 e 53, da Lei nº 8.213/91, para a aposentadoria por tempo de contribuição na forma integral, com

renda mensal inicial de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.

Impõe-se, por isso, a procedência do pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (08/09/2003), considerando

ter sido esse o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor.

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária,

das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Impende ainda esclarecer que os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento)

ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960,

de 29 de junho de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem

no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010

do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Por fim, dada a notícia do percebimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição pelo autor (NB

42/154.606.493-9), concedido administrativamente pelo INSS a partir de 16/09/2010, conforme informação

constante da petição de fls. 139/141, bem como de consulta extraída do Sistema DATAPREV/CNIS, deve o

mesmo optar por uma das aposentadorias, em razão da impossibilidade de cumulação, conforme determina o

artigo 124 da Lei n° 8.213/91, compensando-se, ainda, no que couber, os valores devidos com os valores já pagos

decorrentes da concessão administrativa.

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, para esclarecer os critérios de incidência da correção

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     1325/2308



monetária e dos juros de mora, na forma da fundamentação, mantida, no mais, a r. sentença.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005465-68.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada em 03 de junho de 2003, por MARIA APARECIDA FERMIANO

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do Amparo Social,

instituído pelo artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, no valor de (01) um salário mínimo mensal, por ser

portadora de deficiência e não ter meios de prover ao próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família.

A r. sentença (fls. 276/281), proferida em 10 de novembro de 2009, julgou improcedente o pedido, condenando a

autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte

por cento) do valor da causa, devendo, no entanto, ser observado o disposto no artigo 12 da Lei n° 1.060/50.

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 286/332), alegando que foram cumpridos todo os requisitos legais

para a concessão do benefício assistencial e alega que o artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 deve ser aplicado em

consonância com os demais princípios de direito, consagrados na Constituição Federal, levando-se em

consideração, ademais, as especificidades do caso concreto.

Com as contrarrazões (fls. 339/349), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, ocasião em que

foi concedida vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Em Parecer de fls. 355/357, a Procuradoria Regional da República opina pelo improvimento da apelação.

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

O benefício da prestação continuada concedido à pessoa portadora de deficiência está previsto no artigo 203 do

texto constitucional, in verbis:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V- a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprove não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." 

 

A Constituição Federal exige, portanto, para o presente caso, o preenchimento de dois requisitos para a obtenção

do benefício, quais sejam: ser o autor portador de deficiência e não ter condições de prover à própria subsistência

ou de tê-la provida por sua família.

Por seu turno, a Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, dispondo sobre a Assistência Social, definiu o conceito

de pessoa portadora de deficiência e delimitou a incapacidade financeira da família para provê-la, nos seguintes

2005.03.99.005465-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : MARIA APARECIDA FERMIANO

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00101-1 3 Vr INDAIATUBA/SP
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termos:

"Art. 20 (...) 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo." 

 

E mais, o Decreto nº 6.214//2007 (com redação dada pelo Decreto n.º7.617/2011), ao regulamentar o benefício da

prestação continuada, especifica ainda mais o conceito de pessoa portadora de deficiência como sendo "aquela

que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação

com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições

com as demais pessoas".

Quanto à incapacidade da família em prover ao sustento da pessoa portadora de deficiência, o Decreto esclarece

que: "família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo".

Outrossim, bem esclarece o Egrégio Supremo Tribunal de Justiça, conforme segue:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

(...) 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. (...)" 

(STJ, 3ª Seção, REsp. 1112557 MG 2009/0040999-9, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 20/11/2009) 

 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que a autora não tem direito ao benefício

assistencial.

O requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - não restou

devidamente provado.

Do estudo social realizado em 2003 (fls. 51/52), verifica-se que a autora não vive em estado de precariedade

econômica. A assistente social informa que a família da autora é formada por ela, seu cônjuge, Sr. Benedito

Fermiano, de 63 (sessenta e três) anos de idade à época e por seu filho Márcio, de 17 (dezessete) anos de idade em

2003, e reside em casa de propriedade da filha da requerente, em boas condições de limpeza e organização,

composta por sala, dormitório, cozinha, banheiro e quintal. Relata que a filha da autora mora na parte de cima

dessa mesma casa, e que presta auxílio total à família. Relata ainda que a despesa mensal da família é de R$ 19,00

(dezenove reais) com água, R$ 80,00 (oitenta reais) com energia elétrica, R$ 32,00 (trinta e dois reais) com gás,

R$ 95,00 (noventa e cinco reais) com alimentação, observando que as despesas com IPTU, medicamentos e

telefone, este de R$ 55,00 (cinqüenta e cinco reais), são pagas pela filha.

Não obstante haver a autora relatado que a família não possuía qualquer renda, verificou-se em consulta ao CNIS

que seu cônjuge laborou, devidamente registrado, até março de 2003, auferindo renda mensal superior a 01 (um)

salário mínimo. Ademais, ele aposentou-se em 23/01/2004, e recebe mensalmente o valor de 01 (um) salário

mínimo.

Destarte, não obstante resultar em percentual per capita modesto, é suficiente para suprir suas necessidades

básicas, a exemplo de outras famílias, mesmo porque a autora possui cônjuge e 02 (dois) filhos, cuja obrigação

familiar é prestar assistência aos seus familiares, ainda que de modo complementar e eventual, no caso de

despesas extraordinárias. 

Ademais, importa ressaltar possuir a família da autora casa e linha telefônica, raridade para muitas famílias

brasileiras que vivem, portanto, em situação de penúria muito maior que à analisada no caso em comento.

Por fim, é importante ressaltar que o critério fixado na lei para medir a incapacidade da família em prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência, qual seja, renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo

(artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93), representa um limite mínimo, a ser avaliado criteriosamente em

análise conjunta às circunstâncias de fato constantes nos autos. No caso sub judice, a autora não comprovou essa

condição de miserabilidade e não faz, portanto, jus ao benefício pleiteado.

Assim, não atendidas as exigências previstas na lei, o direito ao benefício previsto no artigo 203 da Constituição
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Federal não pode ser reconhecido.

Ante o exposto, nego provimento à apelação da autora, para manter in totum a r. sentença, julgando improcedente

o pedido, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004934-21.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação contra sentença proferida na ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão

por morte, a partir da data do óbito, acrescida dos consectários legais.

A parte autora, Lenice Pires de Souza, aduz que foi companheira e viveu em união estável por mais de 30 anos

com Francisco Ferreira Gomes, falecido em 08.05.2004. A parte autora alega também, que o falecido era segurado

da Previdência Social, e entende fazer jus ao benefício pleiteado.

Constam, dos autos, os seguintes elementos de prova: RG, CTPS (fls. 10-14), registro de empregado(fl. 15),

contribuições individuais (17-21), certidão de óbito (fl. 22).

Assim ficou decidido na sentença de primeiro grau, proferida em 10 de fevereiro de 2006: "julgo improcedente o

pedido inicial, com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da

fundamentação acima. Condeno a autora, para fins dos artigos 11, § 2° e 12 ambos da Lei n° 1.060/50, ao

pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, § 4°,

do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais), devidos ao requerido.".

Apela a parte autora, requerendo, preliminarmente, a nulidade do julgado, porque não foi atendido, no caso, o

princípio da identidade física do juiz. No mérito, alega que estão presentes os pressupostos necessários para a

concessão do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Preliminarmente, no tocante a alegação de violação do principio da identidade física do juiz, observo que não é o

caso de anulação da r. sentença.

O princípio em questão não se reveste de caráter absoluto, só ensejando a nulidade da decisão acaso importe em

violação do contraditório e à ampla defesa, o que não é o caso dos autos.

Neste sentido:

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - FALECIDO ACOMETIDO DE DOENÇA INCAPACITANTE, DE

CARÁTER PROGRESSIVO - ALCOOLISMO - INOCORRÊNCIA DA PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO

- APELAÇÃO PROVIDA.

1-O princípio da identidade física do juiz não tem caráter absoluto. E no caso não se vislumbrou prejuízo às

partes, devendo ser reconhecida como válida sentença preferida por juiz que não presidiu a instrução.

2- A parte autora demonstra, conforme a presunção legal do § 4º do

 art. 16 da Lei nº 8.213/91, que era dependente do falecido.No caso, não houve perda da qualidade de segurado,

pois levando-se em consideração o contido na certidão de óbito, dando como causa mortis "insuficiência

hepática, cirrose hepática" decorrente de alcoolismo, doença incapacitante de caráter progressivo, pode-se

concluir que o falecido parou de trabalhar em razão do agravamento de seu estado de saúde.

3- Presentes, simultaneamente, os requisitos necessários à concessão

de pensão por morte, nos termos do artigo 74 da Lei de Planos de

2005.61.06.004934-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : LENICE PIRES DE SOUZA

ADVOGADO : WANDER DONALDO NUNES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Benefícios .

4- O termo inicial do benefício com relação à viúva autora deve ser

fixado na data da citação (31/05/2004), uma vez que o requerimento

do benefício foi feito após 30 (trinta) dias da data do óbito, nos

termos do artigo 105, inciso II, do Decreto 3.048/99, com a redação

dada pelo Decreto nº 4.032 /2001, vigente à época do falecimento,

não havendo o que se falar em prescrição quinquenal. Em relação aos demais autores (filhos), o termo inicial do

benefício deve ser fixado na data do óbito (09/04/2001), uma vez que contra incapaz não ocorre prescrição,

conforme disposto no artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 (incluído pela Lei nº 9.528/97).

5- A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da

legislação previdenciária , das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do

 C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal. Os juros de mora incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês a partir da data

da citação, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº

11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no

mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até

a data da sentença, conforme

orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º

e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, bem como da Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. Matéria preliminar rejeitada.

Apelação da parte autora provida. 

(Proc. AC Nº 2004.61.19.002755-7 UF: SP Doc.: TRF300324081 

Relator DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO -Órgão Julgador SÉTIMA TURMA, DJ:18/04/2011 -

Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:27/04/2011). 

Afastada a preliminar, passo a análise do mérito.

Conforme Súmula nº 340, de 27/06/2007, publicada no DJ 13.08.2007: "A lei aplicável à concessão de pensão

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado".

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Medida

Provisória 1.596-14/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, vigente na data do óbito, ocorrido em 08 de

maio de 2004.

Independentemente de carência, o benefício postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a

dependência em relação ao segurado falecido; b) a qualidade de segurado do falecido.

A condição de segurado encontra-se comprovada nos autos, conforme cópia da Carteira de Trabalho e Previdência

Social - CTPS e guias de recolhimento (documentos de fls. 10/21) e ainda através de pesquisa ao Cadastro

Nacional de Informações Sociais- Cnis Cidadão, demonstrando que o "de cujus" verteu contribuições ao Regime

Geral da Previdência Social, de forma esporádica a partir de abril de 1986 até 07.01.2004, ultima data indicada em

CTPS.

Assim, está definitivamente demonstrada a condição de segurado de Francisco Ferreira Gomes, uma vez que o

último registro empregatício deu-se em 07.01.2004 e o óbito ocorreu em 08.05.2004.

Cinge-se, portanto, a controvérsia, à comprovação da qualidade de dependente da parte autora.

A Constituição Federal, em seu artigo 226, parágrafo 3º reconheceu a união estável entre homem e mulher como

entidade familiar. No mesmo sentido, o artigo 16 da Lei 8.213/91 dispõe expressamente que, além do cônjuge, são

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, a companheira e o

companheiro.

A própria lei de Benefícios dispõe que a dependência econômica do companheiro é presumida e, desta forma, a

concessão do benefício em tela é condicionada exclusivamente à comprovação da relação protegida.

O Regulamento da Previdência Social em seu artigo 22, parágrafo 3º, estabelece um rol exemplificativo de

documentos a serem utilizados para a comprovação do vínculo e da dependência econômica. Contudo, embora se

trate de rol exemplificativo, mencionado dispositivo exige a apresentação de prova documental.

Alega a autora em seu depoimento pessoal a fls. 98, que conviveu com o de cujus por aproximadamente trinta e

um anos até a data do óbito e que desta união não tiveram filhos. Esclareceu que ao longo destes anos residiram

em diversas localidades, inclusive em área rural.

As testemunhas ouvidas em juízo corroboram que a autora conviveu maritalmente com o segurado, até a data do

óbito, confirmando a existência de união estável entre ela e o "de cujus" (fls. 100/102).

A testemunha Homero Sioca afirmou conhecer a parte autora há aproximadamente vinte e cinco anos, bem como

o falecido. Esclareceu o depoente que foi proprietário de uma loja que vendia peças de trator e que próximo a sua

empresa residia a autora e o falecido. (fls. 100)
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A testemunha Luis Felício Bertoque afirmou que conhece a autora e o falecido há aproximadamente vinte anos e

que eles viviam como um casal. Afirmou ter conhecimento de que esta situação perdurou até a ocorrência do

falecimento de Francisco e o identificou ao lado da autora na fotografia acostada a fls. 27 dos autos. (fls. 102).

Com efeito, a análise conjunta das provas permite concluir que o falecido mantinha união estável com a autora,

pois ficou comprovado que mantiveram uma relação estável e duradoura, com a intenção de constituir família,

razão pela qual deve a ação ser julgada procedente, o que torna de rigor a reforma da r. sentença.

Vejam-se os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA

RELAÇÃO MARITAL. TERMO INICIAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CUSTAS. ISENÇÃO. IMPLANTAÇÃO

IMEDIATA.

I - A autora logrou comprovar nos autos, a união estável entre ela e o falecido, sendo que, na condição de

companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91.

II - A qualidade de segurado do falecido resta incontroversa, pois conforme se verifica dos autos, seus filhos já

recebem o benefício de pensão por morte.

III - A habilitação da autora como dependente do falecido somente se concretizou com o presente julgamento,

razão pela qual a fruição do benefício iniciar-se-á a contar desta data, a teor do art. 76, "caput", da Lei n.

8.213/91.

IV - O valor do benefício em tela é calculado de acordo com o disposto no art. 75 da Lei nº 8.213/91.

V - Cada parte arcará com os honorários advocatícios de seu patrono em razão da sucumbência recíproca.

VI - As autarquias são isentas de custas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

VIII - Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial provimento."

(TRF da 3ª Região, AC nº 200603990418315 SP, décima turma, DJF 3 de 20/08/2008, Relator DAVID DINIZ).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. UNIÃO ESTÁVEL

COMPROVADA. ART. 226, §3º, DA CF/88. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO INICIAL.

ÓBITO POSTERIOR ÀS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI 9.528/97. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO: EXCLUSÃO DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS.

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA NA SENTENÇA: PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS. PRELIMINARES DE

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA E DE CARÊNCIA DE AÇÃO REJEITADAS. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.

1. Em se tratando de ação em que se pleiteia a concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, o

INSS é parte legitimada para figurar no pólo passivo da lide e a Justiça Federal é competente para processar e

julgar essa ação.

2. A pretensão da autora é de concessão do benefício previdenciário de pensão por morte em razão do

falecimento do seu ex-companheiro e, assim, não há que se falar em carência de ação, pois a via processual

eleita é adequada para os fins colimados.

3. A antecipação de tutela poderá ser concedida quando, existindo prova

inequívoca, se convença o Juiz da verossimilhança da alegação e ocorrer fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação ou ficar caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu

(art. 273, I e II, do CPC). Configurados os pressupostos legais, não merece censura a r. sentença que deferiu o

pedido de antecipação da tutela.

4. A legislação previdenciária exige, para fins de percepção do benefício de pensão por morte de companheira, a

comprovação da existência de união estável entre ela e o segurado falecido, como entidade familiar, assim

reconhecida a convivência duradoura, pública e continuada entre homem e mulher, estabelecida com objetivo de

constituição de família (art. 226, §3º, da CF/88).

5. Comprovada nos autos a união estável entre a autora e o ex-segurado João Monteiro de César, nos termos do

art. 226, §3º, da CF/88, ela faz jus à percepção da pensão por morte vindicada.

6. Nos termos do artigo 16, § 4º, da Lei 8.213/91, a dependência econômica da autora em relação ao ex-segurado

é presumida.

7. Falecido o segurado no dia 20.03.2001 e tendo sido formulado requerimento administrativo após 30 (trinta)

dias do óbito, o termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo, nos termos do art. 74 da Lei

8.213/91, na redação dada pela Lei 9.528/97.

(...)

11. Apelação a que se nega provimento e remessa oficial a que se dá parcial provimento."

(TRF da 1ª Região, AC nº 200139020010105 PA, primeira turma, DJF 1 de 07/10/2008, pág. 54, Relator Des.

Fed. ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES ).

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à

Constituição.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, afasto a preliminar e dou
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provimento à apelação a apelação da parte autora para JULGAR PROCEDENTE o pedido formulado na inicial.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da segurada Lenice Pires de Souza, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de pensão por morte, com data de início - DIB 08.05.2004, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada

conforme art. 75 da Lei 8.213/91, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

No tocante aos honorários advocatícios, são estes devidos porque decorrentes da sucumbência da autarquia, e

devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas

até a data de prolação da r. sentença de primeiro grau, observando-se o disposto na Súmula 111 do STJ.

Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos

219 do CPC e 406 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002). E, ainda, a contar da data em que passou a viger a Lei

nº11.960/2009, que alterou o art. 1º-F da Lei nº9494/97, o percentual de juros será àquele aplicado à caderneta de

poupança, no montante de 0,5% (meio por cento) ao mês.A atualização monetária deve ser apurada consoante

dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho

da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0060228-09.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara de Botucatu que, em execução de sentença, proferida em

ação de pensão por morte movida por LUZIA CACOLA GIOVANNONI, indeferiu impugnação da autarquia,

com vistas à impedir o levantamento dos valores depositados no precatório expedido em favor da exeqüente.

Sustenta a parte agravante, em síntese, a existência de erro material na conta de liquidação elaborada pela

contadoria do juízo, ocorrendo excesso de execução. Argumenta que o termo inicial da conta de liquidação data de

11/10/89, no entanto, a DIB, no voto da apelação interposta contra a sentença de improcedência do pedido, foi

fixada na data da citação, ou seja, em 25/10/94, no que divergiu da ementa que a fixou na data do óbito. Assim,

devendo o voto prevalecer, configura a cobrança das parcelas anteriores à data da citação erro material. Da mesma

forma, alega que existe erro material no cálculo dos honorários advocatícios, porque o v. acórdão proferido na

apelação da sentença, determinou a aplicação da Súmula 111, do E. STJ, pela qual os honorários advocatícios, nas

ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas. Desse modo, como foi proferida sentença de

improcedência do pedido, a base de cálculo da verba honorária deveria levar em conta apenas as prestações

vencidas até a data do acórdão, prolatado em 10/09. Entretanto, o laudo pericial leva em consideração as

prestações vencidas até 06/98. Requer a concessão de efeito suspensivo, porque os valores estão na iminência de

serem pagos e, ao final, o provimento do recurso, com o reconhecimento da existência dos erros materiais

alegado, relativos à DIB e aos honorários advocatícios.

A fls. 107/109, foi deferido parcialmente o efeito suspensivo a fim de obstar a liberação do depósito e seus

acréscimos a parte agravada.

Apresentada a contraminuta (fls. 116/205), foi noticiado o sobrestamento do curso do precatório expedido.

PASSO A DECIDIR

Matéria cognoscível mediante decisão monocrática, nos termos do art. 557 e parágrafos do CPC.

Em relação aos pontos controvertidos, extraio da análise dos autos que, no v. acórdão prolatado na apelação cível

2006.03.00.060228-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : LUZIA CACOLA GIOVANNONI

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 05.00.00318-3 2 Vr BOTUCATU/SP
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nº 95.03.101062-4, datado de 06.10.97, transitado em julgado o título judicial, o INSS foi condenado ao

pagamento do benefício de pensão por morte, a partir da data da citação, sendo fixado os honorários advocatícios

no percentual de 15% sobre o valor da condenação, respeitada a Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça.

No entanto, constou da ementa do v. acórdão a fixação do termo inicial do benefício a data do óbito (fls. 25/28).

Em relação ao termo inicial da conta de liquidação, verifico, em primeiro lugar, que o INSS não apenas teve a

oportunidade de se manifestar sobre a questão em sede de embargos à execução, como, de fato, opôs os embargos,

insurgindo-se quanto ao termo inicial do benefício (fls.52/57).

Diante disso, foram apresentados pela contadoria dois cálculos em cumprimento ao título executivo judicial, ou

seja, tanto considerando como sendo o termo inicial das prestações a data do óbito (outubro/89), quanto a data da

citação (outubro/94), com parcelas corrigidas até 30.06.98, incluída verba honorária de 15% sobre o total da

condenação (fls. 59/74).

O Juízo da execução, por sua vez, na r. sentença dos embargos à execução, datada de 02.07.01, sob entendimento

de o julgado ter fixado o termo inicial do benefício na data do óbito, acolheu os cálculos da contadoria,

correspondente ao período de 11.10.89 (data do óbito) e fixou o valor devido pelo embargante em R$18.694,31

(fls. 76/77).

Ora, somente essa constatação fática já é suficiente para se negar provimento a este agravo em relação a essa

questão.

Isto porque se repete a questão do termo inicial do benefício, decidida na r. sentença proferida em sede de

embargos a execução, transitada em julgado, do que decorre que não pode a mesma ser tratada no presente, pois

preclusa a questão, acobertada pela coisa julgada.

Portanto, é certo que, podendo ser alegada em qualquer tempo a existência de erro material no cálculo, o

julgamento dos embargos à execução não impediria sua apuração. Entretanto, na situação versada, resta impedido

quaisquer pronunciamento quanto a existência ou não de erro acerca da DIB, a qual implica na rediscussão de

mérito dos embargos à execução, já transitada em julgado a sentença os embargos.

Por sua vez, também não há amparo legal para correção de erro material quanto à base de cálculos dos honorários

advocatícios.

Mais uma vez, nos termos do título executivo judicial, os honorários advocatícios foram fixados no percentual de

15% sobre o valor da condenação, respeitada a Súmula 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Por sua vez, na conta da contadoria judicial, elaborada no ano de 2.000, objeto da execução, a verba honorária

teve como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, incluídas como tal as devidas até a data da

elaboração da conta de liquidação.

Ora, o enunciado da Súmula 111/STJ, no sentido de que os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias,

não incidem sobre prestações vincendas foi objeto de grande controvérsia, sendo o termo "vincendas" interpretado

de diferentes formas. Tanto assim que, para melhor esclarecer o seu desiderato, em 2006, a súmula passou a ter a

seguinte redação: "os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações

vencidas após a sentença".

A par do relatado, verifica-se que a alegação de incidência da verba honorária sobre valores vencidos depois do

acórdão não caracteriza erro material, razão pela qual o excesso na execução por tal motivo só poderia ter sido

alegado em embargos à execução.

Assim, sendo os embargos à execução o meio adequado para sua alegação, ocorre a preclusão da matéria no

agravo, respeitado o princípio da segurança jurídica. A propósito confira-se julgamento desta Corte no mesmo

sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - DECISÃO TERMINATIVA -

RECURSO ADEQUADO - APELAÇÃO - CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - ERRO MATERIAL NÃO

CARACTERIZADO - FALTA DE APRESENTAÇÃO DE EMBARGOS - PRECLUSÃO DA MATÉRIA -

FIDELIDADE DA EXECUÇÃO AO TÍTULO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ -

IMUTABILIDADE DA COISA JULGADA 

1- A decisão que extingue a execução possui natureza terminativa, e classificação legal como sentença, portanto,

suscetível de questionamento através do recurso de apelação.

 2- A execução deve estrita fidelidade ao título executivo, sendo vedada qualquer tentativa de redução, ampliação

ou modificação do conteúdo do título, sob pena de afronta à coisa julgada.

 3- As oscilações jurisprudenciais e legais não possuem o condão de modificar situação consolidada pela coisa

julgada, assim, apesar do julgado contrariar a orientação estampada na súmula 111 do STJ, o mesmo deve ser

mantido em respeito à segurança jurídica.

 4- Os argumentos apresentados pelo INSS não configuram erro material, pois não demonstrada a necessária

divergência entre o conteúdo e a forma. Os cálculos elaborados pelo autor respeitaram os limites da coisa

julgada.

 5- Descaracterizada a alegação de ocorrência de erro material, resta esvaziada a apelação da autarquia, visto
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que a matéria em discussão restou preclusa pela não apresentação oportuna dos embargos à execução.

 6- A apelação da autarquia é nitidamente burocrática, pois visa tão somente a oferta de satisfações funcionais

interna corporis, decorrentes da inércia desidiosa pela não apresentação de embargos.

 7- Apelação desprovida.

(TRF/3ª Região, AC 94.03.01.0951-3, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, 9ª Turma,

DJF3 CJ2 de 10/12/08)

 

Ante o exposto, nos termos do "caput" do art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

 

Oportunamente, decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem para o apensamento aos autos

principais , bem como oficie-se à Presidência deste C. Tribunal sobre o julgamento do presente, encaminhando-

lhe cópia desta decisão.

Int. 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0107570-16.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SIDNEY ROMERA MARTINS contra a decisão interlocutória

que determinou o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 67.410,71, descontando-se os valores já pagos na

via administrativa.

 

Requer o Agravante a procedência do recurso para que seja determinado o pagamento das diferenças relativas ao

período de 09/94 a 09/98 e a manutenção do benefício implantado administrativo, por ser mais vantajoso.

 

Não foi pedido efeito suspensivo.

 

Sem contra-minuta.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Segundo consta, o Agravante ingressou com ação ordinária, autuada sob o nº 08/1994, requerendo a concessão de

aposentadoria especial. A pretensão foi julgada procedente e o INSS foi condenado a pagar o benefício a partir da

citação (09/09/1994), bem como os valores daí decorrentes.

A decisão transitou em julgado em 23/10/2001, conforme certidão de fl. 43.

Na fase de execução, constatou-se que o segurado ingressou com novo pedido administrativo e o benefício de

aposentadoria especial foi implantado administrativamente em 25/09/1998, com renda mensal inicial no valor de

R$ 882,81.

 

A questão que se coloca é saber se o segurado faz jus às diferenças relativas ao benefício concedido judicialmente

2006.03.00.107570-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França

AGRAVANTE : SIDNEY ROMERA MARTINS

ADVOGADO : MAURO ALVES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP

No. ORIG. : 94.00.00083-9 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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e à manutenção do benefício concedido administrativo, visto que mais favorável.

 

É certo que o artigo 124 da Lei nº 8.213/91 proíbe, expressamente, a percepção de dois benefícios de

aposentadoria.

No entanto, não pretende o Autor receber dois benefícios de aposentadoria de forma cumulativa; requer o

pagamento do benefício concedido na via judicial (de 09/09/1994 a 24/09/1998) e a manutenção do benefício

concedido administrativamente em 25/09/1998, faculdade expressamente conferida pela legislação em vigor.

Como se vê, não há qualquer cumulação de períodos e não há qualquer óbice ao recebimento dos créditos

expressamente consagrados no título judicial.

 

De mais a mais, é direito do segurado optar pelo benefício que lhe for mais favorável, conforme expressa

orientação administrativa.

Assim, não há qualquer justificativa ou amparo legal para manutenção do benefício reconhecido na esfera judicial

se a renda mensal inicial daquele concedido administrativamente é mais favorável ao segurado.

 

Não há qualquer locupletamento ilícito por parte do segurado, que trabalhou e recolheu as contribuições

previdenciárias devidas quer para receber o benefício concedido judicialmente em 09/09/1994, quer para receber o

benefício implantado administrativamente em 25/09/1998.

 

De acordo com as informações prestadas pela Contadoria Judicial deste Tribunal, órgão técnico, imparcial e

auxiliar do juízo, juntadas às fls. 146/155:

 

"O segurado ingressou com ação ordinária em 08/1994 requerendo a implantação de aposentadoria especial e

no julgamento da demanda em primeiro grau, conforme r. sentença (fls. 29/31) datada de 04/1998, o pedido foi

julgado procedente, a fim de que o benefício tivesse início a partir da data da citação (09/09/1994).

Importante salientar que o segurado mesmo após o ingresso da ação e do julgamento em 1º grau continuou

trabalhando, respectivamente, recolhendo aos cofres do INSS e, em 09/1998, requereu aposentadoria especial na

via administrativa, onde lhe foi concedido o benefício nº 111.330.868-8 com DIB em 25/09/1998 e RMI no valor

de R$ 882,81 (fls. 48).

Voltando, em grau de recurso, conforme v. acórdão (fls. 28/41), com julgamento em 05/2001, observa-se que

tanto a apelação quanto a remessa oficial foram improvidas.

Portanto, com o trânsito em julgado e para o efetivo cumprimento do título executivo judicial, dever-se-ia calcular

a RMI a partir de 09/09/1994 (data da citação), a qual resultaria no valor de R$ 371,43, conforme demonstrativo

anexo, desde que considerando os mesmos salários de contribuição utilizados pela Contadoria Judicial (fls. 40/41).

A evolução da RMI apurada (R$ 371,43) resultaria numa renda mensal em 09/1998 de valor de R$ 616,03, ou

seja, inferior àquela implantada administrativamente (R$ 882,81).

Portanto, dependendo do entendimento de Vossa Excelência, duas seriam as soluções que poderiam ser adotadas

no caso em tela, conforme abaixo:

a) uma solução seria no sentido de entender que o título executivo judicial tenha alcance somente até 24/09/1998,

dia anterior à implantação do benefício no âmbito administrativo, pois este é mais vantajoso do aquele concedido

no âmbito judicial;

a1) neste caso, a execução deveria prosseguir pelo valor total de R$ 87.773,87 (oitenta e sete mil, setecentos e

setenta e três reais e oitenta e sete centavos), posicionada para 02/2003, no conteúdo e forma dos relatórios

anexos;

b) a outra solução seria no sentido de que os valores recebidos na via administrativa sejam abatidos da conta de

liquidação, conforme entendimento firmado na r. decisão agravada (fls. 93/94), então, nesse caso, o cálculo do

INSS (fls. 67/70) deveria ser retificado a fim de ajustar os valores devidos à evolução da RMI de 371,43 (vide

anexo) em vez de R$ 390,38 (fls. 90/91);

b1) com base neste entendimento, observa-se que as diferenças foram apuradas até 01/2003, contudo, poderia o

INSS pleitear em outro momento novas diferenças em seu favor no período de 02/2003 até a data da cessação do

benefício (09/2010), pois efetivamente o benefício concedido na esfera administrativa foi superior àquele na

esfera judicial.

De qualquer modo, com o devido respeito e acatamento, s.m.j., entendemos que num suposto caso onde o

benefício concedido na esfera judicial tivesse sido superior àquele na esfera administrativa, então, seriam mais que

plausíveis os abatimentos dos pagamentos realizados (esfera administrativa) até o momento em que a Autarquia

substituísse um benefício pelo outro.

Por outro lado, já o caso contrário, s.m.j., o abatimento não se justificaria, pois ambos os benefícios concedidos

foram originados de garantias do segurado, mais especificamente, uma no âmbito judicial e outra no âmbito

administrativo através da média das últimas trinta e seis contribuições corrigidas e, assim sendo, prevalecendo
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aquela da esfera administrativa (concessão posterior), então, o cumprimento do título executivo judicial findar-se-

ia em 24/09/1998.

Por fim, apenas a título ilustrativo, o valor estimado por esta seção em caso de entendimento de Vossa Excelência

pelo item a (R$ 87.773,87 em 02/2003) poderia ser alterado, pois esta conta partiu de RMI apurada (R$ 371,43)

sem que fosse considerada a correção monetária plena, mais especificamente, adentrando-se na atualização dos

salários de contribuição o IRSM de 02/1994 (39,67%), então, mesmo não tendo sido objeto do julgado, mas sim

por se tratar de concessão de benefício e pela jurisprudência dominante acerca do tema, implicaria numa RMI de

valor superior, consequentemente, a execução prosseguiria também por quantia mais elevada."

 

 

Os cálculos elaborados pelo Contador Judicial deste Tribunal traduzem, com exatidão, os comandos contidos no

título executivo, impondo o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 87.773,87 (em 02/2003) e a

manutenção do benefício implantado administrativamente em 25/09/1998.

 

Ressalte-se, por fim, que o que se busca é cumprir a determinação contida na sentença transitada em julgado, esta

sim delimitadora do montante a ser executado.

Da mesma forma que o princípio da solidariedade, consagrado no texto constitucional, não possibilita o

pagamento de valores manifestamente indevidos ao segurado, também assim impõe o efetivo adimplemento

daqueles verdadeiramente pertencentes ao segurado.

 

Neste sentido:

 

'EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. CÁLCULO

DO CONTADOR JUDICIAL ADOTANDO O PROVIMENTO Nº 26/01, CGJF 3ª REGIÃO. JULGAMENTO '

ULTRA PETITA'.

I - O reexame necessário, previsto no art. 475, II, do Código de Processo Civil, providência imperativa na fase de

conhecimento, sem a qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença, é descabido em fase de execução de

sentença, prevalecendo a disposição do art. 520, V, do CPC.

II - Execução de julgado que determinou a correção monetária na forma da lei.

III - O Provimento nº 26/01 substituiu o Provimento nº 24/97, determinando a adoção dos critérios fixados no

Manual de Orientação de Procedimento para Cálculos da Justiça Federal para elaboração e conferência dos

cálculos de liquidação nesta E. Corte.

IV - O direito à atualização monetária remanesce como garantia de preservação do valor real do benefício,

devendo ser orientada pelos índices preceituados na Resolução 242/01, do Conselho da Justiça Federal.

V - A sentença não reconheceu critério maior que o pleiteado na inicial do processo de conhecimento, não

incorrendo em julgamento ' ultra petita'.

VI - Sentença mantida na íntegra.

VII - Prosseguimento da execução pelo valor de R$ 20.781,01, atualizado até julho/02.

VIII - Recurso do INSS improvido.'

(TRF 3ª Região, AC 917716 Processo 2001.61.83.000993-5/SP, Nona Turma, Relatora Desembargadora Federal

Marianina Galante, DJU 27/01/2005, p. 295)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRELIMINAR.

REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. PREVALÊNCIA DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELO

CONTADOR JUDICIAL NOS AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL. 1. Não cabe remessa oficial em sede de execução

de sentença. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 2. A liquidação deverá sempre se ater aos termos e

limites estabelecidos na sentença e v. acórdão. Mesmo na hipótese das partes terem assentido com a liquidação,

não está o Juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que apresentada se em desacordo com a coisa julgada. 3.

Não se tendo demonstrado que o cálculo do contador judicial ultrapassa as balizas traçadas no título executivo

judicial, o valor ali apurado deve prevalecer para fins de execução, não havendo falar em excesso. 4. O expurgo

inflacionário relativo a março de 1990 se inclui na atualização monetária das diferenças devidas, sob pena de

não se recompor integralmente o valor do crédito dos segurados. 5. Preliminar rejeitada e apelação do INSS

improvida."

(TRF 3ª Região, AC 200103990086631AC - APELAÇÃO CIVEL - 669986, Relator Des. Fed. Galvão Miranda,

DJU DATA:27/09/2004 PÁGINA: 284)

 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão
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monocrática, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO DO INSS, determinando o prosseguimento da

execução pelo valor de R$ 87.773,87 (em 02/2003) e a manutenção do benefício implantado

administrativamente em 25/09/1998, na forma da fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012.

Giselle França

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000667-93.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 23 de maio de 2005 por JOSÉ ANTONIO PEREIRA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de

contribuição, mediante a conversão dos períodos trabalhados em condições especiais em tempo de serviço

comum, que acrescidos aos demais períodos de trabalho considerados incontroversos, perfazem o número de anos

necessários à percepção do benefício.

A r. sentença (fls. 104/108), prolatada em 08 de junho de 2006, julgou procedente o pedido, para reconhecer como

especiais os períodos de 04/07/1985 a 31/07/1985, de 01/08/1985 a 28/02/1998 e de 01/03/1998 em diante,

convertendo-os em tempo de serviço comum, bem como para condenar o INSS a conceder ao autor a

aposentadoria pleiteada, desde a data do requerimento administrativo (06/08/2004). Determinou também que o

valor das prestações deve ser calculado com base no artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, com incidência de

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a data da citação, além de correção monetária, de acordo com

os índices legalmente estabelecidos (Súmulas nºs 148 do C. Superior Tribunal de Justiça e 08 do E. Tribunal

2007.03.99.000667-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO : RENATA MOCO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP
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Regional Federal da 3ª Região), desde a data dos respectivos vencimentos. Condenou ainda o INSS ao pagamento

dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da

sentença. Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 110/113), alegando que o autor não comprovou o exercício de

atividades consideradas especiais, razão pela qual não faz jus ao benefício pretendido na inicial. Por fim, pugna

pelo prequestionamento da matéria para fins de eventual interposição de recurso junto às instâncias superiores. 

Com as contrarrazões (fls. 115/118), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por JOSÉ ANTONIO PEREIRA em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a

conversão dos períodos trabalhados em condições especiais em tempo de serviço comum, que acrescidos aos

demais períodos de trabalho considerados incontroversos, perfazem o número de anos necessários à percepção do

benefício.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida no artigo

25, inciso II, do mesmo diploma legal.

A Lei nº 8.213/91 determina ainda que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade rural e

urbana, bem como de ter exercido atividades sob condições especiais, requerendo sua conversão em tempo de

serviço comum.

Cumpre observar que o período de 01/01/1974 a 10/02/1979 foi averbado pelo INSS em 05/04/2002, em

atendimento à determinação judicial, conforme anotado na CTPS do autor (fls. 22).

Diante disso, a controvérsia nos presentes autos restringe-se ao reconhecimento e à conversão dos períodos

trabalhados em condições especiais em tempo de serviço comum.

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração cabe ressaltar

que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício.

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis:

 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta)

anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados

penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 

§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-

lhe, outrossim, o disposto no § 1º do art. 20." 

 

Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e

reduziu o tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta)

contribuições mensais.

Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim

dispunha, in verbis: 

 

"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições

mensais, tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que: 

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II; 

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte

e cinco) anos. 

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo: 

o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes

dos Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo

de benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;" 
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Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação

original assim estabeleciam:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física. 

§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especialmente no artigo 33

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por

cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício." 

 

omissis 

 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica." 

 

Por sua vez, o artigo 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu:

 

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida

à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei,

prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial." 

 

Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço

especial, com base na categoria profissional do trabalhador.

Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-

40 e DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº

9.528/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

A Lei nº 8.213/91, no seu artigo 57, parágrafo 5º, acrescentado pela Lei nº 9.032/95 e revogado pela Lei nº

9.711/98, autorizava a conversão do tempo exercido em condições especiais para tempo comum nos termos

seguintes:

 

"Art. 57............................................................................... 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício." 

 

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64:

 

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de

qualquer benefício: (tabela omitida)." 

 

Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98,

que, em seu artigo 28 rezava:

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art.

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento." 
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Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a

impossibilidade da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado para

fins de aposentadoria especial a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando

houvesse tempo de serviço em atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria

conversão, devendo todo o tempo ser considerado como comum.

A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em

que houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou

superior a percentual mínimo estabelecido em regulamento.

Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e

estabeleceu no artigo 70:

 

"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto

n. 53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio

de 1998, constantes do Anexo IV do Regulamento do Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

2.172, de 5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do

tempo necessário para obtenção da respectiva aposentadoria observada a seguinte tabela: (tabela omitida)" 

 

Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que ao segurado que não completou o

tempo mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava

a lei a possibilidade de conversão deste tempo para soma com o tempo comum.

Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições

especiais como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, o que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao

procedimento autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu

nova redação ao artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos:

 

"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:(tabela omitida). 

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá o disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício,

impende verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor.

Da análise das atividades exercidas pelo autor na vigência dos Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79, 2.172/97 e

3.048/99, bem como dos formulários SB-40/DSS-8030 e laudos técnicos constantes dos autos (fls. 23/25),

verifica-se que restou comprovado o exercício de atividade especial no seguinte período:

 

- 04/07/1985 a 17/12/2003, vez que exposto de forma habitual e permanente a tensão superior a 250 Volts, bem

como à oxidação de materiais ferrosos, cobre e alumínio, além de outras substâncias químicas, tais como peças

compostas à base de chumbo, graxas, pastas anti-oxidantes, óleo askarel dielétrico (Bifenilas Policloradas -

PCB's)e inseticidas para extermínio de abelhas, sujeitando-se aos agentes nocivos descritos nos códigos 1.1.8,

1.2.4 e 1.2.9 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, nos códigos 1.2.4 e 1.2.11 do Anexo I do Decreto 83.080/79,

nos códigos 1.0.8 e 1.0.9 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e nos códigos 1.0.8 e 1.0.9 do Anexo IV do Decreto

nº 3.048/99. 

 

Neste ponto, cumpre salientar que a jurisprudência é pacífica no sentido da aplicação concomitante dos Decretos

nºs 53.831/64 e 83.080/79 até a vigência do Decreto nº 2.172/97.

Cabe ressaltar também que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não

afasta a natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes

agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos.

Ademais, a norma não exige que o trabalhador tenha sua higidez física afetada para que se considere a atividade

como de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto aos agentes nocivos, de forma habitual e

permanente.
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Desta forma, convertendo-se os períodos trabalhados em condições especiais em tempo de serviço comum, e

somando-se aos demais períodos incontroversos de trabalho do autor, constantes de sua CTPS (fls. 12/22), até a

data do requerimento administrativo (06/08/2004), perfaz-se mais de 35 (trinta e cinco) anos, os quais são

pertinentes à carência e ao tempo de serviço exigíveis, respectivamente, nos artigos 25, 52 e 53, da Lei nº

8.213/91, para a aposentadoria por tempo de contribuição na forma integral, com renda mensal inicial de 100%

(cem por cento) do salário-de-benefício.

Impõe-se, por isso, a procedência do pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, considerando ter sido esse

o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor.

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária,

das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Impende ainda esclarecer que os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento)

ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960,

de 29 de junho de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem

no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010

do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Por fim, dada a notícia do percebimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição pelo autor (NB

42/156.988.272-7), concedido administrativamente pelo INSS a partir de 01/09/2011, conforme consulta extraída

do Sistema DATAPREV/CNIS, deve o mesmo optar por uma das aposentadorias, em razão da impossibilidade de

cumulação, conforme determina o artigo 124 da Lei n° 8.213/91, compensando-se, ainda, no que couber, os

valores devidos com os valores já pagos decorrentes da concessão administrativa.

Ante o exposto, nego provimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, para esclarecer

os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, na forma da fundamentação, mantida, no

mais, a r. sentença.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050083-30.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício

indeferido. 

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado

o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da citação (14/11/2007), bem assim o pagamento

das parcelas vencidas, inclusive abono anual, bem assim os benefícios em atraso, corrigidos monetariamente,

2007.03.99.050083-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LIDIA LOPES DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JULIAINE PENHARBEL MARIOTTO

No. ORIG. : 07.00.00013-1 2 Vr MONTE ALTO/SP
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juros legais e despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor do débito

devidamente atualizado, não incidindo sobre as prestações vincendas (após o trânsito da sentença).

Inconformado, o INSS ofertou apelação, sustentando em preliminar, a falta de interesse de processual da

postulante, por não ter pleiteado, administrativamente o benefício, e no mérito, aduziu ausência dos requisitos à

percepção da benesse. Requereu, ainda, que os índices aplicáveis à correção monetária fossem aqueles definidos

pelo Conselho da Justiça Federal (Resolução 561/2007), e a verba honorária, incidindo sobre as prestações

vencidas até a sentença meritória, nos termos da Súmula 111 do C. STJ.

Apresentadas contrarrazões.

Decido.

De logo, diante do princípio constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional, improcede a preliminar

argüida pela autarquia-ré.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da

Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado

até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido

tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do

art. 48 da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente

podem incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em

respeito à segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de

labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado;

durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - fl. 13 (1998).

No que pertine ao exercício de atividade rural, a vindicante apresentou cópia de sua certidão de casamento,

ocorrido em 28/12/1968 (com a averbação do divórcio, ocorrido em 12/08/1999), nas quais seu marido foi

qualificado como lavrador (fls. 14/15 frente e verso). Juntou ainda cópia de registros rurais em sua CTPS -

Carteira de Trabalho e Previdência Social, para Kogi Fugita, de 28/07/2004 a 30/09/2004, Fabrício Yukio Fugita,

02/08/2005 a 03/09/2005 e Cristina Massae Fugita, 24/07/2006 a 04/09/2006 (fls. 17/18).

Ressalte-se que descabe considerar os documentos supracitados, ao importe da autora tomar de empréstimo tais

inícios de prova, na medida em que os registros supracitados ocorreram após a implementação do requisito etário

à percepção do benefício (10/08/1998). Ademais, a autora trabalhou em atividades urbanas para Cica S.A., de

17/07/1989 a 23/07/1990 e para a empregadora Elicon Limpadora e Conservadora Ltda, 23/07/1990 a 02/05/1991.

Frise-se que o cônjuge da autora exerceu atividades urbanas (durante o período em que esteve casado com a

vindicante), para diversos empregadores nos períodos descontínuos de 26/02/1976 a 10/12/1992, consoante se

verifica através dos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS / DATAPREV, cuja juntada ora

determino.

Nesse sentido, os seguintes julgados, unânimes, de relatoria da Ministra Maria Thereza de Assis Moura e do

Desembargador Federal Antonio Cedenho:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PRECEDENTES.

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes.

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 944486, Sexta Turma, DJE Data: 24/11/2008, g.n.)

"(...) 3. Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora tenha exercido atividade rural,
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não comprovam o preenchimento do prazo considerado no artigo 142, da Lei nº 8.213/91.

4. Com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-se esmaecido (...)".

(TRF/3ª Região, AC nº 1253408, Sétima Turma, DJF3 CJ1 Data: 17/03/2010, p. 626, g.n.)

 

Ademais, não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural da demandante e de seu esposo (fls. 42/47),

a prova, exclusivamente, testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149

do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário."

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. art. 557, § 1º-A, do CPC,

DOU PROVIMENTO à apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Tendo em

vista a concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas

sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir

decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009215-49.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral total e permanente não configurada. Apelação

não provida.

 

Aforada ação de restabelecimento de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela parcial procedência do

pedido, para determinar a implantação do auxílio-doença, a partir da data do laudo pericial, bem assim as parcelas

vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre as

parcelas vencidas até a sentença. 

Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o

argumento de restarem atendidas as exigências legais à concessão de aposentadoria por invalidez, e não apenas

auxílio-doença.

O INSS, reconhecendo que o vindicante comprovou o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do

auxílio, informou que não recorreria da decisão (f. 80).

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

2007.61.06.009215-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JULIO CESAR DA SILVA

ADVOGADO : ANDREIA CAVALCANTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No caso, incontestes a qualidade de segurado e o cumprimento da carência, reconhecidos inclusive pela própria

autarquia (f. 80).

Quanto à incapacidade, o laudo pericial de fs. 53/55 atestou que o autor, atualmente com 41 (quarenta e um) anos,

apresentava episódio depressivo grave, estando total e temporariamente inapto ao trabalho. Ressalte-se que o

próprio requerente relatou melhora de "40%" de seus sintomas. Assim, considerando que o solicitante é jovem e

respondia bem ao tratamento médico, não faz jus à aposentadoria por invalidez, pois não comprovada sua

incapacidade total e permanente ao labor. Dessa forma, o benefício devido é o auxílio-doença.

Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo

imposto independentemente de requerimento.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes

observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma

decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004992-14.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 15 de junho de 2007, por MARIA VALDEREZ BARBOSA DO

NASCIMENTO DA SILVA, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o

restabelecimento de auxílio-doença.

A r. sentença (fls. 140/143), proferida em 28 de maio de 2009, julgou improcedente o pedido condenando a autora

no pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observada, contudo, a

concessão da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n° 1.060/50, isentando-a do pagamento de custas

processuais.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 147/151), alegando o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício.

Com as contrarrazões (fls. 154/156), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual

vem disciplinado o benefício de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos no artigo 59, in verbis:

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

2007.61.19.004992-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : MARIA VALDEREZ BARBOSA DO NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO : ROBERTO SBARAGLIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Na forma do art. 59, mister se faz preencher os seguintes requisitos:

- satisfação da carência;

- manutenção da qualidade de segurado;

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa.

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e

estabelece os meios de comprovação desse vínculo.

In casu, conforme informações do CNIS, conforme CTPS da autora (fls. 11/25), guias da Previdência Social (fls.

25/28), e informações do Sistema DATAPREV, ela trabalhou registrada até 14/04/1988. Apenas posteriormente

voltou a recolher contribuições previdenciárias à Previdência Social, na condição de contribuinte individual, nas

competências de 06/2004 a 09/2004.

Portanto, perdeu a qualidade de segurado em maio de 1989, recuperando-a apenas quando voltou a contribuir, ou

seja, em 2004.

E conforme verifica-se do laudo pericial às fls. 119/125, a autora sofre de fibromialgia, cervicobraquialgia e

tendinite, desde 2004.

Com efeito, levando-se em conta a natureza dos males e do concluído pelo perito judicial, verifica-se que a autora

já estava acometida de tais doenças geradoras da incapacidade quando se filiou novamente à Previdência Social,

em junho de 2004.

Ora, se o autor voltou a recolher contribuições previdenciárias somente em junho de 2004, trata-se de caso de

doença pré-existente. Outrossim, não há que se falar em incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento

da doença ou lesão, nos termos do artigo 42, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, cite-se o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA L. 8.213/91

E L. 10.666/03. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. SUCUMBÊNCIA.

I - Caracterizada a perda da qualidade de segurado, sem prova da carência para a concessão da aposentadoria

por idade, não se concede o benefício previdenciário pedido. L. 8.213/91, arts 102 e 142. L. 10.666/03.

II - Se no momento da nova filiação ao Regime Geral da Previdência Social a parte já era portadora das doenças

que geram a incapacidade, e o segurado não se enquadra na hipótese exceptiva de incapacidade sobrevinda pela

progressão ou agravamento da doença ou lesão, não há direito ao benefício de aposentadoria por invalidez (art.

42, § 2º da L. 8.213/91).

III - Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência dado que esta decisão seria condicional (STF,

RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).

IV - Apelação provida."

(TRF - 3ª Região, AC nº 2005.03.99.007853-6, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Castro Guerra, DJ

08/06/2005, pág. 518).

 

Cabe ainda salientar que a condição de segurado deve existir no momento em que nasce o direito ao benefício.

Assim, apenas quando existente a condição de segurado do postulante na data da constatação da doença

incapacitante, surge o direito à aposentadoria por invalidez.

Mas não é esta a situação de fato neste feito, visto que a autora não tinha a qualidade de segurado quando se

iniciou a sua incapacidade laboral.

Inexistente nos autos prova da qualidade de segurado da autora, improcede o pedido formulado na Inicial,

restando prejudicada a análise dos demais requisitos.

Ante o exposto, nego provimento à apelação da autora, para manter in totum a r. sentença.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008517-98.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

2007.61.20.008517-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Inaptidão laboral não configurada. Benefício

indeferido.

 

Aforada ação de restabelecimento de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela parcial procedência do

pedido, na qual se determinou a reimplantação do auxílio, a partir da cessação ocorrida em 26/06/2007, bem assim

o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, além de juros moratórios. Ante a sucumbência

recíproca, cada parte foi condenada a arcar com os honorários de seu patrono.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a suspensão da tutela antecipada ante a

irreversibilidade do provimento e, no mérito, pleiteou a reforma do julgado, sob o argumento da ausência dos

requisitos à percepção do benefício.

Deferida a justiça gratuita (f. 21).

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

No tocante à suspensão da tutela, dada a inviabilidade de recuperação dos valores despendidos, tal desiderato

acaba por não se sustentar, à vista da tênue linha, in casu, a contrapor, de um lado, o bem jurídico-patrimonial, e

de outro, questão de nítido caráter famélico.

Dessarte, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados e a sobrevivência da parte

vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do

direito à vida, hierarquicamente superior na tutela constitucional.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

Na espécie, afigura-se demasiado perquirir da condição de segurado da parte autora, dado que o laudo pericial foi

conclusivo quanto à sua aptidão ao exercício de atividades laborativas (fs. 52/55).

Pondere-se que os atestados médicos coligidos aos autos erigem-se em documentos produzidos unilateralmente.

Venho admitindo que tal espécie de documento, se indicar inaptidão do litigante, possa fazer as vezes de prova

inequívoca e, até, supedanear a concessão de tutela antecipada. Num juízo de cognição exauriente, porém,

controversa sua eficácia probatória.

Como se vê, inocorrente a demonstração de incapacidade ao labor, é de se indeferir as benesses vindicadas.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

NÃO PREENCHIDOS.

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve

ser negado provimento ao agravo legal.

(...)."

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A

ATIVIDADE DESENVOLVIDA.

(...)

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

(...)."

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CELESTINO DOS SANTOS

ADVOGADO : ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL e outro
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1549)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE.

(...)

3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho.

4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

(...)."

(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643)

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - NÃO PREENCHIMENTO.

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi

categórica no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que

pudesse desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert.

(...)."

(AC 1328869, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17/02/2009, v.u., DJF3 04/3/2009, p. 1021)

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

DOU PROVIMENTO à apelação da autarquia, reformando a r. sentença recorrida.

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 04 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000086-66.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais

uníssonos. Benefício deferido. 

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado

o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas

vencidas, corrigidas monetariamente, juros legais de 1% ao mês, e honorários advocatícios fixados em 15% do

valor das parcelas vencidas até a sentença, nos termos do artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil, e da

Súmula n. 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. Concedida a tutela antecipada.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

ausência dos requisitos necessários à percepção do benefício. Insurgiu-se no tocante à verba honorária, para que

incida apenas sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111 do C. Superior

Tribunal de Justiça. Requereu, ainda, a redução dos juros de mora para 6% ao ano e correção monetária na forma

da Legislação Previdenciária. Por fim, prequestionou a matéria para fins recursais.

O recurso foi contra-arrazoado.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

2007.61.23.000086-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO DA CUNHA MELLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA VANI DE OLIVEIRA BARBOSA

ADVOGADO : VERA LUCIA MARCOTTI
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Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, não conheço da parte do apelo referente à verba honorária, uma vez que sua incidência foi estipulada

até a data da sentença, não havendo interesse recursal da autarquia neste ponto.

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da

Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado

até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido

tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do

art. 48 da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente

podem incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em

respeito à segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de

labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado;

durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - fl. 10 (2004), e apresenta como início de prova

material do trabalho campesino - v., em especial, cópia do comprovante de concessão de benefício de aposentaria

por idade (rural) em nome de seu marido: Luiz Barbosa (fl. 12).

Ademais, o Sindicato Rural de Atibaia juntou cópia do registro de trabalhadora rural da autora (serviços gerais da

lavoura), para o Sr. Kazuhiko Kawai, desde 01/06/1993 a 17/02/1994 (fls. 78/80vº).

Frise-se que nos depoimentos testemunhais colhidos, em data de 29/04/2008, relataram o labor rural da autora (fls.

64/69).

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse em um salário mínimo

mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento

administrativo (art. 219 do CPC).

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas,

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e

Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Mantém-se a verba honorária, nos moldes em que fixada, sob pena de violação ao princípio da non reformatio in

pejus.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência. Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005;

REsp nº 707846, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº

552600/RS, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813,

Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099,

Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC

nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira

Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95.
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NÃO CONHEÇO de parte da apelação do INSS e NEGO PROVIMENTO à parte conhecida, mantendo a r.

sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a

prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao

mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez

e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009,

art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora

autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos

requisitos a tanto necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002061-40.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 03 de abril de 2007 por JORGE DE MENDONÇA contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de

contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividade urbana, na condição de empregado, no período

de 01/09/1969 a 04/06/1971, bem como com a conversão do período de 24/01/1972 a 01/03/1972, trabalhado em

condições especiais, em tempo de serviço comum, que acrescidos aos demais períodos de trabalho considerados

incontroversos, perfazem o número de anos necessários à percepção do benefício.

A r. sentença (fls. 124/127), prolatada em 10 de setembro de 2009, julgou parcialmente procedente o pedido, para

determinar que seja considerado como tempo de serviço comum o período de 01/09/1969 a 21/06/1971, laborado

junto à empresa PRIMELÉTRICA LTDA., devendo o INSS proceder à correspondente averbação. Em razão da

sucumbência recíproca, deixou de condenar as partes ao pagamento da verba honorária. Sentença submetida ao

reexame necessário.

Sem recursos voluntários das partes, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Ainda de início, verifico que a r. sentença, ao reconhecer o tempo de atividade urbana, na condição de empregado,

no período de 01/09/1969 a 21/06/1971, incorreu em julgamento ultra petita, uma vez que o autor postula o

reconhecimento no período de 01/09/1969 a 04/06/1971. Assim, deve a r. sentença ser reduzida aos limites do

pedido, fixando-se 04/06/1971 como sendo o seu termo final.

2007.61.83.002061-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

PARTE AUTORA : JORGE DE MENDONCA

ADVOGADO : FABIO GOMES MESQUITA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00020614020074036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de ação previdenciária ajuizada por JORGE DE MENDONÇA contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o

reconhecimento do exercício de atividade urbana, na condição de empregado, no período de 01/09/1969 a

04/06/1971, bem como com a conversão do período de 24/01/1972 a 01/03/1972, trabalhado em condições

especiais, em tempo de serviço comum, que acrescidos aos demais períodos de trabalho considerados

incontroversos, perfazem o número de anos necessários à percepção do benefício.

Neste ponto, cumpre observar que o autor não apelou da r. sentença, razão pela qual transitou em julgado a parte

da decisão que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição e que deixou de

reconhecer o tempo de serviço especial no período de 24/01/1972 a 01/03/1972.

Deste modo, a controvérsia nos presentes autos restringe-se ao reconhecimento do exercício de atividade urbana,

na condição de empregado, no período de 01/09/1969 a 04/06/1971.

Da análise dos autos, verifico que o autor comprova o exercício de atividade urbana no período aludido acima.

Com efeito, consta dos autos cópia da CTPS do autor (fls. 47), afiançando registro de trabalho junto à empresa

PRIMELÉTRICA LTDA., no período de 01/09/1969 a 04/06/1971.

Entendo, portanto, que as provas produzidas se fazem aptas à comprovação da matéria de fato alegada, no período

de 01/09/1969 a 04/06/1971.

Impende acrescentar ainda que, em se tratando de segurado empregado, compete ao empregador o recolhimento

das contribuições previdenciárias, conforme dispõe o artigo 30, inciso I, alíneas "a" e "b", da Lei nº 8.212/91.

Dessa forma, a averbação do tempo de serviço deve ser procedida no período acima mencionado.

Ante o exposto, reduzo, de ofício, a r. sentença aos limites do pedido e nego provimento à remessa oficial, nos

termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007034-38.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 23 de outubro de 2007 por JUVENAL DA SANTA CRUZ em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, ou ainda, auxílio-acidente, com pedido de tutela antecipada.

A r. sentença (fls. 76/83), proferida em 17 de dezembro de 2009, julgou procedente o pedido, condenando o INSS

a conceder a aposentadoria por invalidez, desde a data do requerimento administrativo de auxílio-doença

(08/06/2006); devendo, os valores em atraso, ser corrigidos monetariamente desde os respectivos vencimentos, na

forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução n° 561/2007 do C. Conselho

da Justiça Federal e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da data da citação,

devendo, ainda, os valores já recebidos pelo autor ser compensados por ocasião da execução. Condenou o INSS

ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação,

isentando-o, no entanto, do pagamento das custas processuais. Sentença submetida ao reexame necessário. Por

último, entendendo o MM Juiz a quo estarem presentes os requisitos necessários, deferiu a antecipação da tutela,

determinando ao INSS a imediata implantação do benefício.

2007.61.83.007034-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

PARTE AUTORA : JUVENAL DA SANTA CRUZ

ADVOGADO : ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00070343820074036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Sem recurso voluntário subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Também de início, cumpre salientar que tanto o INSS quanto a parte autora deixaram de apresentar impugnação

quanto à matéria tratada nestes autos.

Deste modo, passo à análise do mérito, por força da remessa oficial.

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual

vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença , cujos requisitos estão

expostos nos artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença , for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos:

- satisfação da carência;

- manutenção da qualidade de segurado;

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa.

 

No caso dos autos, a manutenção da qualidade de segurado do autor vem demonstrada através da Carta de

Concessão/Memória de Cálculo expedida pelo INSS e juntada às fls. 18, visto que ali constam mais de 120

contribuições realizadas em nome do autor, no período de setembro de 1994 a abril de 2006. Ademais, em

pesquisa realizada no sistema CNIS verificou-se que houve recolhimento de contribuição relativa à competência

de março de 2007. Assim, tendo ajuizado a ação em 23 de outubro de 2007, mantinha ainda nesta data, a

qualidade de segurado da previdência, nos termos do artigo 15, II e § 1° da Lei n° 8.213/91.

De igual modo, também restou preenchida a carência exigida pelo artigo 25, inciso I da Lei nº 8.213/91, pois o

autor contribuiu por tempo suficiente para preencher as 12 (doze) contribuições exigidas no dispositivo citado.

No caso dos autos, realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa do autor, o Sr. Perito, em seu

laudo médico (fls. 64/65) datado de 26/11/2008, respondendo aos quesitos formulados, relata que o periciando é

portador de sequela de tratamento cirúrgico de fratura do planalto tibial direito, estando incapacitado de forma

parcial e permanente para atividade laborativa que lhe garanta subsistência, informando ainda que a data de início

da incapacidade é junho de 2006.

Verifica-se que o início da sua incapacidade remonta à época em que ele se encontrava segurado, visto que houve

recolhimento como contribuinte individual no período de novembro de 2005 a maio de 2006 e além disso, estava

em gozo de benefício previdenciário.

Ademais, verifica-se em consulta realizada no sistema CNIS/Plenus que foi concedido, administrativamente,

auxílio-doença no período de 06/06/2006 a 22/03/2007, confirmando a sua incapacidade laborativa.

Em que pese o Sr. Perito opinar pela incapacidade parcial do autor, levando-se em consideração as suas condições

pessoais, ou seja, baixa qualificação profissional, idade avançada, pode-se afirmar que o autor dificilmente

conseguirá se reinserir no mercado de trabalho, concluindo-se que há, no caso concreto, incapacidade total no

tocante à atividade laborativa.

Nesse mesmo sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

Comprovada, mediante prova pericial, a incapacidade da autora para exercer atividade laborativa, deve-lhe ser

concedida a aposentadoria por invalidez.

Não obstante o laudo pericial ateste pela presença de incapacidade parcial e permanente para o labor, a parte

autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez em face de suas condições pessoais como a idade ( 65

anos ), o grau de instrução e a ausência de qualificação profissional, as quais inviabilizariam o seu retorno ao

acirrado mercado de trabalho."
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(TRF - 4ª Região; AC; Proc: 97.04.25214-5; 5ª Câmara; Decisão em 15/04/1999)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL CONDIÇÕES PESSOAIS

DO SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

O direito dos trabalhadores rurais à aposentadoria por invalidez depende do preenchimento de dois requisitos:

1) prova do exercício de atividade rural nos 12 meses que antecedem o requerimento ( ART-25, INC-1 da LEI-

8213/91 ); e 2) comprovação da incapacidade definitiva e da insusceptibilidade de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência ( ART-42 da LEI-8213/91 ). No caso, a qualidade de segurado está

preenchida, visto que a própria autarquia submeteu o autor à perícia médica, sendo desnecessária a

comprovação do exercício da atividade rural. As conclusões do laudo pericial, somadas às condições pessoais do

autor, pessoa de idade avançada, sem qualquer outra qualificação, comprovam a sua incapacidade total e

permanente. Portanto, o segurado faz jus ao benefício postulado.

Honorários advocatícios reduzidos a 10% (dez por cento ) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas

vincendas. Apelação provida em parte."

(TRF - 4ª Região; AC; Proc: 96.04.66999-0; 6ª Turma; Decisão em 01/12/1998)

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - EXISTÊNCIA DE INCAPACITAÇÃO -

PRECÁRIAS CONDIÇÕES PESSOAIS DA OBREIRA, ALIADAS A PRESENÇA DE PATOLOGIAS -

ASSOCIAÇÃO ENTRE PATOLOGIA SUPORTADA PELO OBREIRO E SUAS OUTRAS CONDIÇÕES

PESSOAIS - QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA NÃO GUERREADAS PELO INSS - CORREÇÃO

MONETÁRIA - SALÁRIO DO PERITO.

Sendo indiscutível a manutenção da condição de segurada da autora, e presente a carência exigida, nem de longe

a sentença vulnera o artigo 42 do PBPS, ainda mais que a questão se resolve no âmbito da prova pericial da

incapacitação.

A autora trabalhou a vida toda como rurícola, não tem outra formação profissional e é pessoa bastante rústica.

Não há como, deixando de servir no campo, possa competir no mercado de trabalho atual. A incapacidade

laborativa deve derivar de associação entre patologia suportada pela obreira e suas outras condições pessoais;

se o conjunto indicar que a pessoa não tem como se dedicar mais ao serviço que desempenhava e não pode

almejar o exercício de outra, não há como evitar a concessão da aposentadoria por invalidez."

(TRF - 3ª Região; AC; Proc: 2001.03.99.050548-2; 1ª Turma; Decisão em 29/10/2002)

 

Destarte, está o autor, de fato, com a capacidade laborativa totalmente comprometida, a qual não pode ser

ignorada da realidade, restringindo-se meramente a critérios formais e abstratos. Ademais, segundo prescreve o

artigo 436 do CPC, "o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros

elementos ou fatos provados nos autos".

Sendo assim, preenchendo os requisitos necessários, faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, devendo

ser mantida a tutela antecipada anteriormente deferida.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do benefício da auxílio-doença n° 560.101.427-9,

ou seja, 22/03/2007.

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas

até a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do

artigo 20 do Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08

desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Por sua vez, os juros de mora devem incidir à razão de 1% (um por cento) ao mês a partir da data da citação, na

forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09,

que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual

aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, para reduzir o valor dos honorários advocatícios, alterar

a data de início do benefício e esclarecer a incidência dos juros de mora e da correção monetária, mantendo no

mais, a r. sentença, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005474-47.2007.4.03.6317/SP

 
2007.63.17.005474-3/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido.

Aforada ação de restabelecimento de auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, na qual se determinou a reimplantação do

benefício, a partir de sua cessação administrativa (dezembro/2006), bem assim o pagamento das parcelas

vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre as

prestações vencidas até a sentença.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da

ausência dos requisitos à percepção do benefício, bem como, subsidiariamente, a fixação do termo inicial na data

da juntada do laudo pericial.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, uma vez que o autor possui vínculo

empregatício de 09/12/1998 a 01/2005, mês a partir do qual passou a receber auxílio-doença, o que ocorreu por

alguns períodos até 14/02/2008 (CNIS anexo), sendo certo que a presente ação foi aforada em 05/11/2008.

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, torneiro mecânico, atualmente com

41 (quarenta e um) anos, portadora de síndrome do impacto do ombro direito e espondilodiscoartrose cervical,

estando total e temporariamente incapaz ao exercício de seu trabalho habitual (fs. 195/202). 

Tratando-se de males degenerativos, de todo desarrazoado supor que o lapso temporal transcorrido entre a

implantação do auxílio-doença, na seara administrativa, precedida da constatação da satisfação dos pressupostos

ao seu implemento, e a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS, contrária à existência de incapacidade ao

labor, seja suficiente ao restabelecimento de saúde do promovente.

Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir o auxílio-doença, a partir da data da cessação do benefício

anteriormente concedido, visto que foi indevido o cancelamento administrativo (cf., a exemplo, decidiu esta Corte,

em situações parelhas: APELREE 1311635, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 04/05/2009, v.u.,

DJF3 CJ2 17/06/2009, p. 372; AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 987; AC 1212000, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 09/02/2009, v.u.,

DJF3 CJ2 18/03/2009, p. 1580; AC 1313733, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 09/03/2010, v.u.,

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROBSON BONIFACIO

ADVOGADO : MARCOS ALBERTO TOBIAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00054744720074036317 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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DJF3 CJ1 17/03/2010, p. 2086).

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC.

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111

do C. Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo

imposto independentemente de requerimento.

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes

observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma

decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006726-63.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.006726-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Fragilidade da prova testemunhal. Não-comprovação da

carência necessária. Benefício indeferido. 

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado

o feito, com agilização de agravo retido, oportunamente reiterado pelo réu, sobreveio sentença de procedência do

pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da data da citação, inclusive

abono anual, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios de 1%

ao mês e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o débito existente por ocasião da sentença, a teor do art.

20, § 4º, do Código de Processo Civil, e Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, recebida em ambos os efeitos, em cujas razões requereu a reforma do

julgado, ao fundamento da ausência dos requisitos à percepção do benefício. Houve insurgência, também, quanto

à verba honorária, tendo sido requerida sua fixação em 5% sobre o valor da causa, e juros moratórios ao índice de

6% ao ano. Por fim, prequestionou a matéria para fins recursais.

O recurso foi contraarrazoado.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Quanto à matéria avivada no agravo retido, não há que se falar em carência da ação em razão de a parte autora não

ter formulado prévio requerimento administrativo. Havendo lide (lesão ou ameaça a direito), a Constituição

consagra a inafastabilidade do controle jurisdicional, princípio insuscetível de limitação, seja pelo legislador, juiz

ou Administração, sob risco de ofensa à própria Carta (cf., a exemplo, o seguinte paradigma: STJ, REsp

552600/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. em 09/11/2004, DJ de 06/12/2004, p. 355, v.u.). É

verdade que, inexistente a lide, não haveria a necessidade da tutela jurisdicional e, daí, ausente o interesse de agir,

haveria carência de ação, mas como demonstra o teor da contestação acostada aos autos, o INSS resiste à

pretensão da autora, o que leva à caracterização do interesse de agir e a desnecessidade de requerimento

administrativo que se mostraria infrutífero.

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da

Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado

até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido

tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do

art. 48 da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente

podem incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em

respeito à segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de

labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado;

durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - fl. 06 (2003).

No que pertine ao exercício de atividade rural, a vindicante apresentou cópia de sua Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, como rurícola, no período de 19/06/1980 a 10/07/1985 (fl. 10). O exercício de tal

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES LOPES MOURO

ADVOGADO : DENILSON MARTINS

No. ORIG. : 05.00.00181-1 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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atividade vem corroborado por prova oral colhida de duas testemunhas, as quais confirmaram a condição de

rurícola da parte autora (fls. 51/52).

Frise-se que quando a autora implementou a idade legal necessária (18/09/2003), seu marido já recebia

aposentadoria por tempo de contribuição no ramo de atividade comerciário, desde 15/08/1995, conforme consulta

ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS / DATAPREV (fls. 84/85).

Não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural da demandante, a prova, exclusivamente testemunhal

não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça,

segundo a qual:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário." 

 

Ademais, ausentes, outros elementos de convicção, supedâneos ao reconhecimento de atividade rurícola,

contemporaneamente ao aforamento da ação (30/11/2005), ou, pelo menos, à aquisição etária do postulante

(18/09/2003).

Assim, fragilizada a prova testemunhal amealhada, resulta incomprovado o cumprimento da carência, consistente

no exercício da atividade rural (art. 142 da Lei n° 8.213/91).

Por oportuno, acerca da matéria, transcrevo o seguinte julgado do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COM PROVA ÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AgRgREsp 496838 / SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, v.u., DJU 21/06/2004, p. 264, g.n.) 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO ao agravo retido, e com fulcro no art. 557, § 1º - A, DOU PROVIMENTO à apelação

do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Tendo em vista a concessão da justiça gratuita,

ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei

n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel.

Min. Sepúlveda Pertence).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018069-56.2008.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido.

 

A demanda objetiva o pagamento de benefício por incapacidade. Processado o feito, sobreveio sentença de

procedência, concedendo a aposentadoria por invalidez. Inconformado, o réu interpôs apelação, vindo os autos a

este e. Tribunal, após as contrarrazões.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Na espécie, aplicável a disposição sobre o reexame necessário, mostrando-se inviável, por ora, apurar se o valor

da condenação excede ou não a 60 salários-mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.).

A r. sentença não incorreu em qualquer vício na fixação do termo inicial do benefício, que decorre naturalmente

da sua concessão.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação, quando a

demanda foi proposta (janeiro de 2007), dos pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência

(vínculos empregatícios e recebimento de auxílio-doença até 2007 - fs. 18/19, 24 e Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS, ora juntado aos autos). Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral

da parte autora, examinada aos 50 anos (decorrente de depressão endógena desencadeada após o parto, desde 1990

- fs. 51/53), a supedanear o deferimento de aposentadoria por invalidez, incluído o abono anual.

Tratando-se de males degenerativos (ou patologia irreversível), de todo desarrazoado supor que o lapso temporal

transcorrido entre a implantação do auxílio-doença, na seara administrativa, precedida da constatação da

satisfação dos pressupostos ao seu implemento, e a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS, contrária à

existência de incapacidade ao labor, seja suficiente ao restabelecimento de saúde do promovente.

Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir a benesse referenciada, a partir da data da cessação do

auxílio-doença, anteriormente, concedido, visto que foi indevido o cancelamento administrativo, nos termos da r.

sentença (cf., a exemplo, decidiu esta Corte, em situações parelhas: APELREE 1311635, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Walter do Amaral, j. 04/05/2009, v.u., DJF3 CJ2 17/06/2009, p. 372; AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des.

Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 987; AC 1212000, Nona Turma, Rel. Des.

Fed. Nelson Bernardes, j. 09/02/2009, v.u., DJF3 CJ2 18/03/2009, p. 1580; AC 1313733, Décima Turma, Rel.

Des. Fed. Diva Malerbi, j. 09/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 17/03/2010, p. 2086).

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária

incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma,

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,
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ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo

imposto, independentemente, de requerimento.

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação do INSS, para reduzir o valor dos

honorários advocatícios, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º)

fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%),

consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da

citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC).

Juntar o Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS aos autos.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024783-32.2008.4.03.9999/SP
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DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 11 de maio de 2007 por ALMERITA SANTOS SALDANHA em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de

aposentadoria por idade, sob o argumento de ter exercido trabalho rural.

A r. sentença (fls. 33/33vº), proferida em 16 de outubro de 2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS

a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da

citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento das despesas processuais devidamente comprovadas e dos

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) das obrigações vencidas, observando-se a Súmula nº 111

do C. Superior Tribunal de Justiça, isentando-o, contudo, das custas processuais. Sentença submetida ao reexame

necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 41/48), alegando, preliminarmente, carência de ação por falta de

interesse de agir, em razão da ausência de prévio requerimento administrativo. No mérito, alega que a autora não

preenche os requisitos necessários para a concessão do benefício, já que não ficou provado o seu efetivo exercício

de trabalho rural nos meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mediante prova material

contemporânea, não se admitindo para tanto prova exclusivamente testemunhal. Se esse não for o entendimento,

requer a isenção das custas e despesas processuais, bem como a fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez

por cento) das parcelas vencidas até a data da r. sentença, de acordo com o disposto na Súmula nº 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça.

Com as contrarrazões (fls. 50/54), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Ainda de início, não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças

em que o valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos

termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

Não conheço de parte da apelação do INSS, em que requer a isenção das custas processuais e a fixação dos

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas, de acordo com o disposto na Súmula nº

111 do C. Superior Tribunal de Justiça, por faltar-lhe interesse recursal, visto que assim decidira a r. sentença.

Rejeito a preliminar arguida pelo INSS, visto que a parte autora apresenta nítido interesse processual quando

busca a tutela jurisdicional para ver reconhecido seu direito à obtenção de benefício previdenciário por meio do

exercício do direito de ação. E, sendo o direito de ação uma garantia constitucional prevista no artigo 5º, inciso

XXXV, da Constituição Federal, não está a autora obrigada a recorrer à esfera administrativa antes de propor a

ação judicial.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ALMERITA SANTOS SALDANHA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, sob

o argumento de ter exercido trabalho rural.

O artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora

(fls. 08).

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a autora não faz a demonstração de seu

exercício da atividade laborativa nas lides rurais, na condição de rurícola.

De fato, a autora não prova nos autos o seu efetivo labor rural pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91. Sem dúvida, é clara aí a exigência de

comprovação do exercício de trabalho pelo número de meses de carência, sendo que a expressão "período

imediatamente anterior" não admite, pela evidência, interpretação extensiva.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     1358/2308



Para comprovar suas alegações, a autora trouxe aos autos a certidão de seu casamento (fls. 09), com assento

lavrado em 27 de agosto de 1976, qualificando-a como "doméstica" e o seu cônjuge como "lavrador".

Consta dos autos também o título eleitoral do cônjuge da autora (fls. 10), emitido em 31 de julho de 1958,

qualificando-o como "lavrador".

Todavia, não obstante ser admitida pela jurisprudência documentos em que vem certificada a profissão de

lavrador do marido como início de prova material relativamente à esposa, o faz apenas como indício que demanda

ulterior implementação por outras provas, o que nestes autos não ocorreu.

E se a autora, desde a sua mais tenra idade até os dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais, consoante alegado

na exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio e mais recentes, informando a sua

condição de rurícola no período exigido pelo artigo 143 da Lei n° 8.213/91.

Ademais, em consulta ao sistema CNIS, verificou-se que o cônjuge da autora possui vários registros de trabalho

de natureza urbana, sendo que desde 04/05/1998 mantém vínculo com a Prefeitura Municipal de Ouroeste,

descaracterizando, assim, a atividade rural alegada na inicial.

Deste modo, não restou demonstrada a alegação de que a autora exerceu atividade rurícola pelo período de

carência exigido para a obtenção do benefício pleiteado na inicial.

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 36/38) também não atendem ao objetivo de provar a prestação

de serviços pelo período de tempo pretendido pela autora, uma vez que o Plano de Benefícios da Previdência

Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço,

dispondo em seu artigo 55, parágrafo 3º, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora.

Deixo de condenar a autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, rejeito a

matéria preliminar e, no mérito, dou-lhe provimento, para reformar in totum a r. sentença, na forma da

fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049080-06.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 29 de janeiro de 2007, por PEDRO MARCELINO, contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez

ou auxílio-doença.

A r. sentença (fls. 87/89), proferida em 10 de junho de 2008, julgou improcedente o pedido, condenando o autor

ao pagamento de custas e despesas processais, bem como de honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00

(trezentos reais), observada, contudo, a concessão da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei

n° 1.060/50.

Inconformado, interpôs o autor apelação (fls. 91/94), sustentando a procedência do pedido.

Com as contrarrazões (fls. 96/98), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO.

 

2008.03.99.049080-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : PEDRO MARCELINO

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00007-5 3 Vr DRACENA/SP
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Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Quanto à questão de fundo, a presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da

Previdência Social - no qual vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença,

cujos requisitos estão expostos nos artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos." 

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos:

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e

estabelece os meios de comprovação desse vínculo.

In casu, conforme as guias da Previdência Social (fls. 14/16), CTPS do autor (fls. 17/20) e informações do

Sistema DATAPREV, ele trabalhou registrado no interstício de 20/09/1982 a 03/11/1999. Apenas posteriormente

voltou a recolher contribuições previdenciárias à Previdência Social, na condição de contribuinte individual, nas

competências de 05/2003 a 09/2003.

Portanto, perdeu a qualidade de segurado em dezembro de 2001, recuperando-a apenas quando voltou a

contribuir, ou seja, em 2003.

E conforme verifica-se do laudo pericial às fls. 73, ele está acometido de disritmia, hipertensão arterial, diabetes e

arritmia cardíaca desde 2002.

Com efeito, levando-se em conta a natureza dos males e do concluído pelo perito judicial, verifica-se que o autor

já estava acometida de tais doenças geradoras da incapacidade quando se filiou novamente à Previdência Social,

em janeiro de 2003.

Ora, se o autor voltou a recolher contribuições previdenciárias somente em janeiro de 2003, trata-se de caso de

doença pré-existente. Outrossim, não há que se falar em incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento

da doença ou lesão, nos termos do artigo 42, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, cite-se o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA L. 8.213/91

E L. 10.666/03. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. SUCUMBÊNCIA. 

I - Caracterizada a perda da qualidade de segurado, sem prova da carência para a concessão da aposentadoria

por idade, não se concede o benefício previdenciário pedido. L. 8.213/91, arts 102 e 142. L. 10.666/03. 

II - Se no momento da nova filiação ao Regime Geral da Previdência Social a parte já era portadora das doenças

que geram a incapacidade, e o segurado não se enquadra na hipótese exceptiva de incapacidade sobrevinda pela

progressão ou agravamento da doença ou lesão, não há direito ao benefício de aposentadoria por invalidez (art.

42, § 2º da L. 8.213/91). 

III - Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência dado que esta decisão seria condicional (STF,

RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

IV - Apelação provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2005.03.99.007853-6, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Castro Guerra, DJ

08/06/2005, pág. 518). 

 

Cabe ainda salientar que a condição de segurado deve existir no momento em que nasce o direito ao benefício.

Assim, apenas quando existente a condição de segurado do postulante na data da constatação da doença

incapacitante, surge o direito à aposentadoria por invalidez.

Mas não é esta a situação de fato neste feito, visto que o autor não tinha a qualidade de segurado quando teve

início sua incapacidade laboral.

Inexistente nos autos prova da qualidade de segurado do autor, improcede o pedido formulado na Inicial, restando

prejudicada a análise dos demais requisitos.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão.
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Ante o exposto, nego provimento à apelação do autor, para manter in totum a r. sentença, julgando improcedentes

os pedidos, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056666-94.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 28 de maio de 2007 por ADEMIR PIASSA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição,

mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural nos períodos de 02/01/1965 a 30/12/1975, de

12/04/1989 a 01/06/1992, de 13/07/1994 a 01/06/1995, de 30/04/1996 a 02/01/1998 e de 30/08/1999 a

10/04/2005, que somados aos demais períodos registrados em CTPS, perfazem o número de anos necessários à

percepção do benefício.

A r. sentença (fls. 75/79), prolatada em 21 de julho de 2008, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a

pagar ao autor a aposentadoria pleiteada, na forma integral, a partir da citação, no valor de 100% (cem por cento)

do salário-de-benefício, a ser calculado nos termos do artigo 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91. Determinou também

que as prestações vencidas devem ser corrigidas monetariamente nos termos da Resolução nº 242/01 do E.

Conselho da Justiça Federal e do Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e

acrescidas de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação. Condenou ainda o INSS ao

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido das parcelas

vencidas até a data da liquidação do débito atrasado. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 81/85), alegando que o autor não demonstrou nos autos o exercício

de atividade rural pelo período de tempo aduzido na inicial, bem como que não preenche os requisitos necessários

para a obtenção da aposentadoria pretendida. Se esse não for o entendimento, requer a redução dos honorários

advocatícios para 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa. Por fim, pugna pelo prequestionamento da matéria

para fins de interposição de recursos junto às instâncias superiores.

Com as contrarrazões do autor (fls. 87/90), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ADEMIR PIASSA em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o

reconhecimento do exercício de atividade rural nos períodos de 02/01/1965 a 30/12/1975, de 12/04/1989 a

01/06/1992, de 13/07/1994 a 01/06/1995, de 30/04/1996 a 02/01/1998 e de 30/08/1999 a 10/04/2005, que

somados aos demais períodos registrados em CTPS, perfazem o número de anos necessários à percepção do

benefício.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

2008.03.99.056666-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADEMIR PIASSA

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA

No. ORIG. : 07.00.00051-2 1 Vr NUPORANGA/SP
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"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino." 

 

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo,

especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de: 

 

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço: 

 

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

 

Por sua vez, os artigos 24 e 25, inciso II, do mesmo diploma legal trazem a definição de carência, in verbis:

 

"Artigo 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o

beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas

competências." 

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

 

omissis 

 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994) 

 

Ademais, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de

benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.) 

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

hoje tempo de contribuição.

A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, Plano de Benefícios da Previdência Social, estabelece os requisitos para as

diversas espécies de aposentadoria.

A aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, é benefício subordinado à carência, isto é,

número de contribuições mínimas consoante determina o artigo 25, inciso II da Lei nº 8.213/91, além do tempo de

atividade laborativa de 30 (trinta) ou 35 (trinta e cinco) anos conforme a data de implementação de todos os

requisitos.

Espécie diversa de aposentadoria é aquela prevista no artigo 143, norma de transição do Regime Geral da

Previdência Social, que beneficia apenas os trabalhadores rurais com uma renda mínima de um salário mínimo,

desde que comprovados os requisitos de idade mais tempo de atividade rural. É para essa categoria prevista nesse

dispositivo que se aplica a regra do artigo 55, parágrafo 2º da Lei nº 8.213/91, primeira parte, sobre a ausência de

contribuições no período anterior à referida Lei. Esse dispositivo traz ainda a exceção e ressalva a "carência"

exigível para as demais espécies de aposentadoria, especialmente a aposentadoria por tempo de contribuição, cuja

carência mínima é de 180 (cento e oitenta) contribuições, artigo 25, inciso II da Lei de Benefícios.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos "segurados" já
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inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos "tempo de serviço" ou "idade".

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade rural e

urbana.

A controvérsia nestes autos refere-se à carência e ao tempo de serviço em que o autor teria exercido atividade

rural nos períodos de 02/01/1965 a 30/12/1975, de 12/04/1989 a 01/06/1992, de 13/07/1994 a 01/06/1995, de

30/04/1996 a 02/01/1998 e de 30/08/1999 a 10/04/2005.

Compulsando os autos, verifico que o autor comprovou o exercício de atividade rural somente em parte dos

períodos aludidos acima.

Anoto que os únicos documentos que se mostram aptos a demonstrar a atividade rural alegada pelo autor nos

períodos aduzidos na inicial são o seu título eleitoral (fls. 12), emitido em 06 de dezembro de 1974, e o seu

certificado de dispensa de incorporação (fls. 14), com data de 31 de março de 1975, ambos qualificando-o como

"lavrador".

Portanto, somente nos anos de 1974 e 1975 há início de prova material a comprovar a atividade rural exercida

pelo autor, uma vez que inexiste documento em nome próprio que comprove tal atividade em períodos diversos.

Consta ainda dos autos a certidão de casamento do autor (fls. 13), com assento lavrado em 16 de abril de 1977,

que, não obstante o qualifique como "lavrador", faz referência a período já abrangido por sua CTPS.

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 59/61), não obstante corroborem a atividade rural do autor, não

atendem ao objetivo de provar a prestação de serviços por todo o período de tempo pretendido na inicial, uma vez

que o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal

para comprovação de tempo de serviço, dispondo em seu artigo 55, parágrafo 3º, que a prova testemunhal só

produzirá efeito quando baseada em início de prova material.

Logo, de acordo com os documentos anexados aos autos, corroborados pela prova testemunhal, restou

comprovado o exercício de atividade rural por parte do autor no período de 01/01/1974 a 30/12/1975.

Deste modo, computando-se o período de trabalho rural ora reconhecido e somando-se aos períodos constantes da

CTPS do autor (fls.15/24), verifica-se que não perfazem o número de anos pertinentes ao tempo de serviço

exigível no artigo 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

Assim sendo, constata-se que o autor não implementou os requisitos para a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, na forma estabelecida nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

Por conseguinte, reformo parcialmente a r. sentença, somente para reconhecer o exercício de atividade rural no

período de 01/01/1974 a 30/12/1975, julgando improcedente o pedido de aposentadoria.

Desta forma, a averbação do tempo de serviço deve ser procedida no período acima mencionado.

Impende ainda acrescentar que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser

computado independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser

computado para efeito de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º c/c artigo 25, inciso II, da Lei nº

8.213/91.

Ademais, a ausência de exigência das respectivas contribuições do tempo de serviço rural tem aplicação restrita

aos benefícios previstos no artigo 39, inciso I, da referida Lei.

Por consequência, em razão da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com o pagamento dos honorários

advocatícios de seus respectivos patronos.

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS, na forma da fundamentação.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000605-76.2008.4.03.6003/MS

 

 

 

2008.60.03.000605-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : SILMARA RODRIGUES BALDEZ

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS
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DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 07 de abril de 2008 por SILMARA RODRIGUES BALDEZ em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de salário-

maternidade, em razão do nascimento de sua filha, ocorrido em 26 de julho de 2007, sob o argumento de ter

exercido atividade laborativa, na condição de rurícola.

A r. sentença (fls. 97/98), proferida em 30 de setembro de 2010, julgou improcedente o pedido formulado pela

autora, condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais),

observando-se, contudo, ser a mesma beneficiária da justiça gratuita. 

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 101/106), alegando, em síntese, que restaram preenchidos os

requisitos legais à concessão do benefício, vez que demonstrou o efetivo exercício de trabalho rural pelo período

de carência exigido. 

Com as contrarrazões (fls. 111/117), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por SILMARA RODRIGUES BALDEZ em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de salário-maternidade, em

razão do nascimento de sua filha, ocorrido em 26 de julho de 2007, sob o argumento de ter exercido atividade

laborativa, na condição de rurícola.

 

A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XVIII, assegura a percepção do salário-maternidade, nos

seguintes termos:

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social: 

(omissis) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

 

Por sua vez, o artigo 71 da Lei nº 8.213/91 assim dispõe:

 

"Artigo 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias),

com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." (Redação dada pela Lei nº

10.710/03) 

 

No que se refere ao cumprimento da carência, o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação

dada pelo Decreto nº 5.545/05, prevê o seguinte:

 

"Art. 93. 

(omissis) 

§ 2º Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural

nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29." 

 

Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo

admissível excluí-los das normas previdenciárias.

De modo que, para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou

diarista necessita demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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cobrar as contribuições de responsabilidade dos empregadores.

À vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a autora não faz a demonstração do exercício da

atividade laborativa, na condição de rurícola, ou alguma das formas previstas no artigo 11 da Lei nº 8.213/91, pelo

período de carência exigido para a percepção do benefício de salário-maternidade, consoante determina o

parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 5.545/05.

Cumpre anotar que a certidão de nascimento da filha da autora (fls. 16), com assento lavrado em 27 de julho de

2007, não traz a qualificação profissional de seus genitores, e a certidão de seu casamento (fls. 17), com assento

lavrado em 18 de junho de 2003, qualifica-a como "do lar" e o seu cônjuge como "serviços gerais". 

A autora trouxe aos autos também a sua ficha de inscrição no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Rita do

Rio Pardo-MS (fls. 20), com data de 10 de janeiro de 2006.

Todavia, o início de prova material produzida nos autos não foi corroborado pelos depoimentos da autora e das

testemunhas.

Com efeito, a própria autora, em seu depoimento pessoal (fls. 77), informou ter trabalhado na zona rural somente

por cerca de 07 (sete) meses antes do nascimento de sua filha, ou seja, em período inferior ao exigido para

obtenção do benefício de salário-maternidade.

Por sua vez, a testemunha Eleni Jaques (fls. 78) informou que a autora trabalhou no Assentamento Avaré apenas

por 04 (quatro) meses antes do nascimento de sua filha.

Portanto, não restou demonstrado nos autos ter a autora exercido atividade rurícola pelo período de carência

exigido pelo parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99 para a concessão do benefício de salário-

maternidade.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora.

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo, in totum, a r. sentença.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011821-40.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 29 de outubro de 2007, por AUGUSTA DIAS contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por idade rural.

A r. sentença (fls. 35/36), proferida em 02 de janeiro de 2009, julgou improcedente o pedido, condenando a parte

autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em R$

415,00 (quatrocentos e quinze reais), observado o disposto nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 38/44), pleiteando a reforma integral da r. sentença, vez que

preenchidos os requisitos necessários à obtenção do benefício.

Com as contrarrazões (fls. 46/50), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

O artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe:

2009.03.99.011821-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : AUGUSTA DIAS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : DANIEL BELZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA
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"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora.

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a parte autora não faz a demonstração de

seu exercício da atividade laborativa nas lides rurais, na condição de rurícola.

De fato, a requerente não prova nos autos o seu efetivo labor rural no período imediatamente anterior à data do

requerimento (ou do pedido judicial), como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei

nº 9.063/95. Ademais, sem dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do exercício de atividade laborativa nas

lides rurais pelo número de meses de carência exigido no artigo 25 inciso II da supra citada lei.

Com efeito, observo que a autora trouxe aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, sua certidão de

casamento, às fls. 07, com assento lavrado em 26/05/1945, que, embora façam referência à profissão de seu

marido como "lavrador", a ela qualifica como "prendas domésticas".

E, não obstante ser admitida pela jurisprudência documentos em que vem certificada a profissão de lavrador do

marido como início de prova material relativamente à esposa, o faz apenas como indício que demanda ulterior

implementação por outras provas, que nestes autos não ocorreu.

Juntou ainda cópias da CTPS de seu marido (fls. 08), constando contratos de trabalho de natureza rural nos

períodos de 02/03/1977 a 31/01/1978 e de 01/09/1979 a 12/01/1980.

Ademais, cumpre salientar que, o último contrato de trabalho rural realizado pelo marido da autora se deu em

1980, ou seja, há mais de 30 anos, além de referir-se apenas ao seu cônjuge, não fazendo qualquer menção quanto

à atividade da autora. 

E se a parte autora, desde a sua mais tenra idade até os dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais, consoante

alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio e mais recentes, informando

a sua condição de rurícola.

Por fim, cabe salientar que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei nº 8.213/91, não admite prova

exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o artigo 55, parágrafo 3º, dessa Lei,

que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão.

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença, nos termos da

fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014007-36.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Reajuste com base nos índices integrais. Improcedência.

Art. 41, II, da Lei n. 8.213/91 e sucedâneos legais. Princípio da preservação do valor do real. Inexistência de

ofensa.

 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do valor de benefício

2009.03.99.014007-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : VALDECIR AVELHANEDA RODRIGUES

ADVOGADO : ANDERSON CEGA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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previdenciário, segundo índices diversos dos aplicados aos reajustes, a fim de preservar, em caráter permanente, o

seu valor real, processado o feito, sobreveio sentença pela extinção do processo sem julgamento do mérito, nos

termos do art. 295, I, e do art. 267, I, do CPC, por inépcia da inicial.

Inconformada, a parte-autora interpôs apelação, requerendo a apreciação do mérito da questão, uma vez que o

pedido formulado é claro, sustentando a existência do direito aos reajustes pleiteados.

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões.

Deferida a justiça gratuita (fl. 10).

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, a petição inicial não é inepta, porque instruída com os documentos indispensáveis à sua propositura,

cumpridos os requisitos do art. 282 do Código de Processo Civil, e indicados os fundamentos da causa de pedir e

do pedido.

Contudo, deixo de determinar a remessa dos autos à Vara de origem, para a prolação de nova decisão, em

conformidade com o pedido inicial, nos termos do § 3º, do art. 515 do CPC.

Referido dispositivo possibilita, ao órgão ad quem, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito,

dirimir, de pronto, a lide, desde que a mesma verse sobre questão, exclusivamente, de direito e esteja em

condições de imediato julgamento.

Ressalte-se que a supracitada norma consagra os princípios da celeridade, efetividade e economia processual,

dando primazia ao julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário.

Desse modo, com fulcro no § 3º, do art. 515 do CPC, afasto a pronúncia de inépcia da inicial operada na sentença

e passo à apreciação das questões de mérito.

Não assiste razão à parte-autora.

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real,

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste,

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação.

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional

de Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II).

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de

maio de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/97, que indicou o

índice de 7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999,

2000 e 2001, foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MP´s nºs 1.663/98,

1.824/99, 2.022/2000 e Decreto nº 3.826/2001).

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98.

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de

1997, não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos.

Saliente-se que eventual argumento no sentido de ocorrência de ofensa a direito adquirido em ver o benefício

reajustado pelo INPC em maio de 1996, improcede, considerando que a MP n. 1.415/96, foi editada em

29/4/1996, antes, portanto, do implemento do termo final do período aquisitivo do direito ao reajuste do beneficio,

em 1º/5/1996. Nesse sentido: TRF 3ª Reg, AC 517445, 2ª Turma, Des. Fed. Aricê Amaral, v.u., DJU 02/4/2003,

pág. 401 e AC 651151, 5ª Turma, Des. Fed. Suzana Camargo, v.u., DJU 11/02/2003, pág. 247.

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201,

§ 4º) e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no

sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR

n. 540956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário

da Corte Suprema declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º,

do art. 4º, da Lei n. 9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que

estabeleceram os reajustes dos benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente

(RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos

constitucionais.

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação do INPC, ou qualquer outro índice, que não os legalmente previstos,

não merece prosperar, à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o

legislador e determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles legalmente previstos.

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida, embora sob fundamento diverso.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.
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São Paulo, 27 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017803-35.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 21 de dezembro de 2006, por JOAO FERNANDES DE OLIVEIRA

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença (fls. 75/83), proferida em 03 de dezembro de 2008, julgou procedente o pedido, e condenou o INSS

ao pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da citação, devendo ser as parcelas

vencidas corrigidas monetariamente de acordo com as alterações salariais, mês a mês, a partir das datas dos

respectivos vencimentos, e acrescidas de juros de mora legais, contados desde a data do laudo. Condenou ainda o

INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, e

periciais, fixados em 01 (um) salário mínimo, isentando-o, todavia, do pagamento de custas processuais. Sentença

submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 86/92), alegando o não preenchimento dos requisitos necessários a

concessão do benefício, requerendo a reforma in totum da sentença. Se não reformada integralmente, requer a

concessão de auxílio-doença invés de aposentadoria por invalidez, fixação do termo inicial do benefício na data da

juntada do laudo médico, e incidência dos honorários advocatícios nos termos da Súmula nº 111 do E. STJ.

Com as contrarrazões (fls. 97/99), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Inicialmente, cumpre ressaltar que conheço de ofício da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, visto que estão sujeitas ao reexame

necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Quanto à questão de fundo, a ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da

Previdência Social - no qual vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença,

cujos requisitos estão expostos nos artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Saliente-se, que para fazer "jus" ao benefício de aposentadoria por invalidez, na forma dos artigos 42 e 59, da Lei

2009.03.99.017803-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP

No. ORIG. : 06.00.00138-5 1 Vr BRODOWSKI/SP
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n.º 8.213/91, mister se faz preencher os seguintes requisitos:

- satisfação da carência;

- manutenção da qualidade de segurado;

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa.

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e

estabelece os meios de comprovação desse vínculo.

In casu, a manutenção da qualidade de segurado vem demonstrada pelas informações do CNIS e pela

documentação do autor. Conforme a cópia da certidão de casamento do autor, às fls. 28, com assento lavrado em

23/06/1970, está o autor qualificado como "lavrador". Outrossim, da cópia da sua CTPS (fls. 10/26), bem como

das informações do CNIS, verifica-se que laborou a vida inteira como rurícola, devidamente registrado nos

interstícios de 01/12/1983 a 14/02/1986, de 01/12/1987 a 21/05/1988, de 23/05/1988 a 03/12/1991, de 10/01/1992

a 10/02/1995, de 16/02/1995 a 13/05/1995, de 15/05/1995 a 10/06/1995, de 23/06/1995 a 23/06/1997, 16/07/1997

a 14/02/1998, de 16/05/1998 a 11/09/1998, de 22/04/1999 a 01/12/1999, de 04/01/2000 a 10/11/2000, de

01/12/2000 a 23/04/2001, de 24/08/2001 a 08/01/2002, de 16/04/2002 a 11/11/2002, de 25/11/2002 a 01/04/2003,

de 06/08/2003 a 14/11/2003, de 19/04/2004 a 14/12/2004, de 07/02/2005 a 29/03/2005, de 01/04/205 a

28/11/2005 e de 27/03/2006 a 23/11/2006. 

Com efeito, as provas produzidas nos autos permitem inferir o exercício da atividade rural por um longo período

de tempo, estando, dessa forma, também preenchida a carência exigida.

Por sua vez, no laudo pericial de fls. 65/69, o perito Judicial atesta que ele sofre de lombocitalgia crônica e

radiculopatia lombar crônica membro inferior esquerdo. Conclui, portanto, pela incapacidade total e definitiva do

autor para realização de atividades físicas e laborativas de natureza pesada, bem como para tarefas que demandem

suporte de objetos pesados com necessidade de flexo-extensão lombar constante.

Com efeito, considerando as condições pessoais do autor, ou seja, a baixa escolaridade, idade avançada

(atualmente com 64 anos de idade), a baixa qualificação profissional, tendo sempre trabalhado como rurícola,

atividade que exige esforço físico, conclui-se, no caso concreto, que se deve conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez requerido.

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus o autor ao benefício de aposentadoria por invalidez.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, uma vez ter sido esse o momento em que o INSS

tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08

desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Impende esclarecer que os juros de mora incidirão à razão de1% (um por cento) ao mês, a partir da data da

citação, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960,

de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo

percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho

da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porém esclareço que

incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer,

nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111

do C. Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à apelação do INSS, para determinar a

incidência dos honorários advocatícios, esclarecendo a correção monetária e os juros de mora, mantendo, no mais,

a r. sentença, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032380-18.2009.4.03.9999/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA AUGUSTO
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DECISÃO

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 09 de janeiro de 2009, por MARIA APARECIDA DA SILVA

AUGUSTO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de

aposentadoria por idade, sob o argumento de ter exercido trabalho rural.

A r. sentença (fls. 49/50), proferida em 02 de julho de 2009, julgou improcedente o pedido, isentando a parte

autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios por ser a autora beneficiária da Justiça Gratuita.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 55/58), alegando restar preenchidos os requisitos necessários à

concessão do benefício pleiteado, requerendo a reforma integral da r. sentença, para ser julgado procedente o

pedido de aposentadoria por idade.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe:

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora.

No entanto, à vista dos documento s anexados aos autos, verifica-se que a parte autora não faz a demonstração de

seu exercício da atividade laborativa nas lides rurais, na condição de rurícola.

De fato, a requerente não prova nos autos o seu efetivo labor rural no período imediatamente anterior à data do

requerimento (ou do pedido judicial), como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei

nº 9.063/95. Ademais, sem dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do exercício de atividade laborativa nas

lides rurais pelo número de meses de carência exigido no artigo 25 inciso II da supra citada lei.

Com efeito, observo que a autora junta aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, sua certidão de

casamento (fls. 14), celebrado em 20/12/1969, a qual, embora faça referência à profissão de seu cônjuge como a

de "lavrador", qualifica-a como "prendas domésticas".

E, não obstante ser admitida pela jurisprudência tais documentos como início de prova material relativamente à

esposa (quando nessa certidão vem certificada a profissão do marido), o faz apenas como indício que demanda

ulterior implementação por outras provas, que nestes autos não ocorreu. Ademais, consta da certidão de

casamento da autora averbação de divórcio em 22/04/2003.

E, apesar de ter a autora juntado cópia de sua CTPS às fls. 11/13, esta traz apenas sua qualificação civil, e não

comprova nenhum vínculo nas lides rurais, não servindo como prova da atividade rural da autora por longo

período de tempo.

Dessa forma, se a parte autora, desde a sua mais tenra idade até os dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais,

consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio e mais recentes,

informando sua permanência na lide rural e a manutenção de sua condição de rurícola.

Por fim, cabe salientar que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova

exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a

prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material.

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, para manter in totum a r. sentença, julgando

improcedente o pedido, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

ADVOGADO : ALLAN VENDRAMETO MARTINS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00004-4 4 Vr ITAPETININGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     1370/2308



Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032630-51.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 02 de abril de 2008, por VILMA APARECIDA DE CARVALHO

DA LUZ contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de

aposentadoria por idade, sob o argumento de ter exercido trabalho rural.

A r. sentença (fls. 47/49), proferida em 06 de maio de 2009, julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), devendo, no

entanto, ser observado o disposto nos artigos 11 e 12, da Lei n° 1.060/50.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 53/57), pleiteando a reforma integral da r. sentença, vez que

preenchidos os requisitos necessários à obtenção do benefício.

Com as contrarrazões (fls. 61/65), subiram os autos a este Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Quanto à questão de fundo, o art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe:

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora.

Ademais, a autora prova nos autos o exercício de trabalho rural pelo período de carência exigida para a

aposentadoria por idade, como determina o art. 143 da Lei n.º 8.213/91. Sem dúvida é clara aí, a exigência de

comprovação do exercício de trabalho pelo número de meses de carência prevista no artigo 25 inciso II da supra

citada Lei, sendo que a expressão "período imediatamente anterior" não admite, pela evidência, interpretação

extensiva.

Com efeito, observo que a autora junta aos autos cópia de sua certidão de casamento (fls. 11), celebrado em 15 de

dezembro de 1973, a qual, apesar de qualificá-la como "doméstica", refere-se a seu marido como "lavrador" e

documento em nome próprio qual seja, a cópia de sua CTPS (fls. 12/15), na qual há anotação de registros de

vínculo empregatício em atividade rural, nos períodos de 10/06/1980 a 25/10/1980, de 01/07/1981 a 26/07/1981,

de 05/10/1981 a 30/01/1982, de 22/07/1984 a 22/09/1984, de 01/07/1986 a 23/12/1986, de 31/08/1987 a

21/10/1987, de 06/11/1990 a 29/01/1991, de 13/05/1991 a 28/07/1991, de 24/07/2000 a 06/02/2001, de

24/07/2002 a 16/07/2002 e de 22/07/2002 a 09/01/2003.

Esses documentos são corroborados pelos depoimentos das testemunhas, às fls. 50/51, colhidos em audiência, sob

o crivo do contraditório, que são coerentes e harmônicos em confirmar a atividade laborativa de rurícola exercida

pela autora.

Desse modo, comprovados pela autora a idade mínima e o exercício de trabalho rural pelo lapso temporal exigido

para a aposentadoria por idade, conforme o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, faz ela jus ao benefício requerido.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, considerando ter sido esse o momento em que o

INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08

desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

2009.03.99.032630-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : VILMA APARECIDA DE CARVALHO DA LUZ

ADVOGADO : LOURDES ROSELY GALLETTI MARTINEZ FACCIOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00029-2 1 Vr LEME/SP
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Os juros de mora incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês a partir da data da citação, na forma do artigo

406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu

artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à

caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal,

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas

até a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do

artigo 20 do Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74

e, mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal isenção,

decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do art. 10, § 4º,

da Lei nº 9.289/96.

Considerando que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há despesas processuais a

serem reembolsadas pelo sucumbente.

Ante o exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para conceder o benefício de aposentadoria idade,

reformando in totum a r. sentença, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038305-92.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 11 de julho de 2008, por FÁTIMA DOS REIS CARDOSO contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção do benefício de aposentadoria

por idade, sob o argumento de ter exercido trabalho rural.

A r. sentença (fls. 48/52), proferida em 05 de maio de 2009, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a

conceder à autora a aposentadoria por idade, equivalente a 01 (um) salário mínimo mensal, desde a citação

(15/08/2008). Determinou também que deve incidir correção monetária sobre as prestações vencidas, além de

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 54/68), alegando o não preenchimento dos requisitos necessários à

concessão do benefício, haja vista que a autora não demonstrou o exercício de atividade rural pelo período de

carência exigido. 

Com as contrarrazões (fls. 70/73), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por FÁTIMA DOS REIS CARDOSO contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção do benefício de aposentadoria por idade,

2009.03.99.038305-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FATIMA DOS REIS CARDOSO

ADVOGADO : CILENE FELIPE

No. ORIG. : 08.00.00078-5 1 Vr PACAEMBU/SP
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sob o argumento de ter exercido trabalho rural. 

O artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Nestes autos, da análise das provas produzidas, resulta a demonstração da atividade laborativa rural desenvolvida

pela autora num lapso de tempo suficiente a suprir a carência exigida em face do artigo 143 da Lei nº 8.213/91

retro transcrito.

Para comprovar a atividade rural, a autora trouxe aos autos a certidão de seu primeiro casamento (fls. 09), com

assento lavrado em 08 de janeiro de 1972, e as certidões de nascimento de seus filhos (fls. 10/11), com assentos

lavrados em 25 de março de 1974 e 21 de julho de 1975, que, não obstante a qualifiquem como "do lar" ou

"prendas domésticas", qualificam o seu cônjuge como "lavrador".

Consta também dos autos a certidão do segundo casamento da autora (fls. 12), com assento lavrado em 02 de

julho de 1988, qualificando-a como "do lar" e o seu cônjuge como "lavrador".

Ademais, da análise da cópia da CTPS da autora (fls. 13/15), bem como do termo de rescisão de contrato de

trabalho (fls. 16), verifica-se a existência de registro de trabalho de natureza rural em seu nome no período de

01/03/1986 a 31/07/1987.

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 37 e 43) corroboram o exercício de atividade rural por parte da

autora ao longo de sua vida.

Além disso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através da documentação

pessoal da autora (fls. 08).

Desse modo, comprovando a autora os requisitos necessários, faz jus à aposentadoria por idade.

Impõe-se, por isso, a manutenção da procedência da pretensão da autora.

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária,

das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Impõe esclarecer também que os juros de mora incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês a partir da data da

citação, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960,

de 29 de junho de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem

no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010

do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

Ante o exposto, nego provimento à apelação do INSS, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007777-90.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2009.61.14.007777-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ELIANA CONCEICAO VIEIRA

ADVOGADO : CAIO CESAR MARCOLINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077779020094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Previdenciário. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício

indeferido.

 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de auxílio-doença

ou aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em

síntese, restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Entretanto,

inocorreu comprovação da incapacidade total e permanente ou parcial e temporária ao exercício de atividade

laborativa, visto que o laudo médico pericial (fs. 103/115) concluiu que "não foi constatada incapacidade

laborativa". 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas

as análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente

não tem direito.

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que

seguem:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei).

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000).

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA

- SENTENÇA MANTIDA. 

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade

de segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu

com hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de

atividade laborativa remunerada. (destaquei).

(...) 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência

de comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho.

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008).

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO. 
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(...) 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual,

indevidos os benefícios vindicados. 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação provida." 

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010).

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024645-94.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 25 de agosto de 2008, por ABEL ANTUNES DE PAULA contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por idade,

sob o argumento de ter exercido trabalho rural.

A r. sentença (fls. 42/43), proferida em 27 de outubro de 2009, julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao

pagamento do benefício de aposentadoria por idade, a partir da data da citação, devendo as parcelas em atraso ser

pagas de uma só vez, acrescidas de correção monetária pelos índices pertinentes, em conformidade com a Lei nº

6.899/81 e Legislação subsequente, até o efetivo pagamento, bem como juros de mora de 1% (um por cento) ao

mês, desde a citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre os valores total da condenação, nos termos da Súmula nº 111 do E. STJ.

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 48/53), alegando o não preenchimento dos requisitos necessários a

concessão do benefício, requerendo a reforma in totum da sentença. Se não for reformada integralmente, pugna

pela isenção ao pagamento das custas e despesas processuais e pela redução do percentual fixado a título de

honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) das prestações vencidas até a data da sentença.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Ainda, não conheço de parte da apelação do INSS em que requer a isenção ao pagamento das despesas

processuais, tendo em vista que não houve condenação neste sentido.

Quanto à questão de fundo, o art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe:

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

2010.03.99.024645-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ABEL ANTUNES DE PAULA

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

No. ORIG. : 08.00.00058-4 1 Vr PILAR DO SUL/SP
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forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Nestes autos, da análise das provas produzidas, resulta a demonstração da atividade laborativa rural desenvolvida

pela autora num lapso de tempo suficiente a suprir a carência exigida em face do artigo 143 da Lei nº 8.213/91

retro transcrito.

Na Inicial, afirma o autor que, desde os primórdios de sua juventude até a presente data, sempre foi trabalhador

rural, na condição de rurícola, em diversas propriedades agrícolas da região, para distintos empregadores.

A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através da

documentação pessoal do autor, juntada ás fls. 07.

No caso em questão, o autor prova nos autos o exercício de trabalho rural pelo período de carência exigida para a

aposentadoria por idade, como determina o art. 143 da Lei n.º 8.213/91. Sem dúvida é clara aí, a exigência de

comprovação do exercício de trabalho pelo número de meses de carência, sendo que a expressão "período

imediatamente anterior" não admite, pela evidência, interpretação extensiva.

Nesse sentido, o autor junta aos autos cópia de sua certidão de casamento (fls. 09), com assento lavrado em

01/04/1967, em que consta sua qualificação como "lavrador".

Ainda, cumpre ressaltar que as testemunhas (fls. 44/45) são unânimes ao afirmar que o autor exerceu atividade

laborativa, na condição de rurícola, por toda sua vida, na condição de diarista, para diversos agricultores, em

serviços de carpinagem, roçado e especialmente na cultura de cana, feijão e milho.

Portanto, os documentos foram coerentes e harmônicos em confirmar a atividade laborativa de rurícola exercida

pelo requerente, por longo período de tempo.

Vale ressaltar que, realizada pesquisa ao sistema CNIS, nada foi encontrado em seu nome, depreendendo-se que

ele trabalhou ao longo de sua vida na atividade rural, sem registro em carteira.

Desse modo, comprovando o autor os requisitos necessários, faz jus à aposentadoria por idade.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

E, no que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei

nº 6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se,

contudo, que tal isenção decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte

autora, a teor do artigo 10, parágrafo 4º, da Lei nº 9.289/96.

Ante o exposto, não conheço de parte da apelação do INSS, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento, para

isentá-lo do pagamento das custas processuais, mantendo, no mais, a r. sentença, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000665-36.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício

indeferido.

 

2010.61.14.000665-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIZE PEREIRA DE ALMEIDA NASCIMENTO

ADVOGADO : EDVANILSON JOSE RAMOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006653620104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de auxílio-doença

ou aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em

síntese, restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Entretanto,

inocorreu comprovação da incapacidade total e permanente ou parcial e temporária ao exercício de atividade

laborativa, visto que o laudo médico pericial (fs. 75/77) concluiu que não foi constatada incapacidade. 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas

as análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente

não tem direito.

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que

seguem:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei).

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000).

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA

- SENTENÇA MANTIDA. 

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade

de segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu

com hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de

atividade laborativa remunerada. (destaquei).

(...) 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência

de comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho.

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008).

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO. 

(...) 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual,

indevidos os benefícios vindicados. 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 
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- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação provida." 

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010).

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023653-02.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto contra decisão monocrática, que reconheceu, de ofício, a incompetência desta

Corte para julgar o pedido de restabelecimento de auxílio-doença acidentário ou concessão de aposentadoria por

invalidez acidentária e determinou a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

A agravante sustenta cerceamento de defesa pelo indeferimento da realização da prova oral. Requer, em síntese, a

reconsideração da r. decisão agravada a fim de conceder o benefício previdenciário.

À mesa.

Não assiste razão à agravante.

Assim constou da r. decisão de fls. 111:

"Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

Da competência.

Tratando-se de concessão/restabelecimento de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar

a matéria, a teor do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal:

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;" 

 

Nesse sentido, orientação do Plenário do Supremo Tribunal Federal:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. 

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I).

Recurso não conhecido." 

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998). 

 

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ:

2011.03.99.023653-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

AGRAVANTE : SILVIA HELENA TROMBETTI VIEIRA

ADVOGADO : ADALBERTO TOMAZELLI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE DE CARVALHO MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00066-1 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho". 

 

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente

de exceção, em qualquer grau de jurisdição.

Isto posto, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para julgar o pedido de restabelecimento de auxílio-

doença acidentário ou concessão de aposentadoria por invalidez acidentária e determino a remessa dos autos ao

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo."

 

Dessa forma, descabe o conhecimento do recurso interposto, que em suas razões de fls. 117/119 veio a impugnar

matéria totalmente estranha a que ficou decidida pela decisão de fl. 111, à luz do que dispõe o artigo 514, inciso II

do Código de Processo Civil.

Nesse sentido:

 

APELAÇÃO CÍVEL - REGISTRO DE CARTA DE ARREMATAÇÃO- RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA

DE EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

1 - A r. sentença se pronunciou extinguindo o feito sem julgamento do mérito, tomando como fundamento o

registro da carta de arrematação do imóvel hipotecado, promovido em 18 de junho de 2004, portanto, em

momento anterior à propositura da ação (25 de julho de 2005), sendo que os apelantes impugnam a r. decisão

reiterando os pedidos formulados na inicial, portanto, com razões divorciadas da fundamentação.

2 - O recurso de apelação deverá trazer os fundamentos de fato e de direito ensejadores da reforma do julgado.

Inteligência do artigo 514, II, do CPC.

3 - Improsperável recurso que traz razões dissociadas da fundamentação da sentença recorrida.

(TRF 3ª Região AC nº 2005.061.04.007337-2, Desembargador Federal Cotrin Guimarães, DJU 25.05.2007)

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL - ART. 535 DO

CPC - VIOLAÇÃO INEXISTENTE - RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS DA

SENTENÇA - AUSÊNCIA DA REGULARIDADE FORMAL

...3. Não merece ser conhecida a apelação se as razões recursais não combatem a fundamentação da sentença -

Inteligência dos arts. 514 e 515 do CPC - Precedentes...

(REsp 686724 / RS, Relator Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 03.10.2005, p. 203)

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC, ART. 514, II. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE.

1. A regularidade formal é requisito extrínseco de admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas

razões, que decline os fundamentos de fato e de direito pelos quais impugna a sentença recorrida. 2. Carece do

referido requisito o apelo que, limitando-se a reproduzir ipsis litteris a petição inicial, não faz qualquer menção

ao decidido na sentença, abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou a improcedência do pedido. 3.

Precedentes do STJ. 4. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 553242 / BA, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, DJ 09.02.2004, p. 133)

 

Além disso, considerando que o recurso visa modificar ou anular a decisão que, em tese, seria injusta ou ilegal, é

imprescindível que o agravante apresente, de forma expressa, os motivos pelos quais pretende a sua reforma, sob

pena de submeter a julgamento, ao invés do recurso, a própria inicial, desvirtuando a competência recursal

originária do Tribunal legalmente fixada.

O pedido de nova decisão, com os seus respectivos fundamentos, é o que delimita o objeto do recurso, o âmbito

da devolutividade, tendo em vista que, salvo algumas exceções previstas nos artigos 515 e seguintes do Código de

Processo Civil, apenas a matéria impugnada é transferida ao conhecimento e apreciação do Tribunal ("tantum

devolutum quantum appellatum").

Tais fundamentos de fato e de direito devem estar diretamente relacionados à decisão recorrida, e não ao pedido

inicial, sob pena de não ter seu recurso conhecido por faltar-lhe regularidade formal, consubstanciada na ausência

de fundamentação, exigida pelo citado art. 514, inciso II do CPC.

Neste sentido confira-se a jurisprudência do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC, ART. 514, II. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE.

1. A regularidade formal é requisito extrínseco de admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas

razões, que decline os fundamentos de fato e de direito pelos quais impugna a sentença recorrida.

2. Carece do referido requisito o apelo que, limitando-se a reproduzir ipsis litteris a petição inicial, não faz

qualquer menção ao decidido na sentença, abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou a improcedência

do pedido.

3. Precedentes do STJ.
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4. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 553.242/BA, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T., julg.: 09.12.2003, DJ 09.02.2004 p. 133)

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. REPETIÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA INICIAL. COMODISMO

INACEITÁVEL. PRECEDENTES.

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou indispensável que na apelação sejam declinadas

as razões pelas quais a sentença seria injusta ou ilegal.

2. O Código de Processo Civil (arts. 514 e 515) impõe às partes a observância da forma segundo a qual deve se

revestir o recurso apelatório. Não é suficiente mera menção a qualquer peça anterior à sentença (petição inicial,

contestação ou arrazoados), à guisa de fundamentos com os quais se almeja a reforma do decisório monocrático.

À luz do ordenamento jurídico processual, tal atitude traduz-se em comodismo inaceitável, devendo ser afastado.

3. O apelante deve atacar, especificamente, os fundamentos da sentença que deseja rebater, mesmo que, no

decorrer das razões, utilize-se, também, de argumentos já delineados em outras peças anteriores. No entanto, só

os já desvendados anteriormente não são por demais suficientes, sendo necessário o ataque específico à sentença.

4. Procedendo dessa forma, o que o apelante submete ao julgamento do Tribunal é a própria petição inicial,

desvirtuando a competência recursal originária do Tribunal.

5. Precedentes das 1ª, 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior.

6. Recurso não provido.

(REsp 359.080/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11.12.2001, DJ 04.03.2002

p. 213)

 

Na espécie, o recurso não deve ser conhecido, visto conter razões dissociadas do teor da decisão agravada.

Diante do exposto, não conheço do agravo legal.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045987-30.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício

indeferido.

 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de auxílio-doença

ou aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em

síntese, restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

2011.03.99.045987-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA DA CONCEICAO SOUSA

ADVOGADO : EGLE MILENE MAGALHAES NASCIMENTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO CARNEIRO DE ALBUQUERQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00146-0 1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP
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Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Entretanto,

inocorreu comprovação da incapacidade total e permanente ou parcial e temporária ao exercício de atividade

laborativa, visto que o laudo médico pericial (fs. 85/98) concluiu que não foi constatada incapacidade. 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas

as análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente

não tem direito.

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que

seguem:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei).

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000).

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA

- SENTENÇA MANTIDA. 

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade

de segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu

com hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de

atividade laborativa remunerada. (destaquei).

(...) 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência

de comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho.

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008).

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO. 

(...) 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual,

indevidos os benefícios vindicados. 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação provida." 

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010).

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     1381/2308



 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047315-92.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício

indeferido.

 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de aposentadoria

por invalidez ou, subsidiariamente, auxílio doença, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do

pedido.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em

síntese, restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou, subsidiariamente, auxílio doença.

Entretanto, inocorreu comprovação da incapacidade total e permanente ou parcial e temporária ao exercício de

atividade laborativa, visto que o laudo médico pericial (fs. 55/59) concluiu que "não existe incapacidade". 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas

as análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente

não tem direito.

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que

seguem:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei).

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

2011.03.99.047315-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : DIVINA FIGUEIRA DE OLIVEIRA CIPRIANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCELO GAINO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00051-3 2 Vr MOCOCA/SP
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exercício de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000).

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA

- SENTENÇA MANTIDA. 

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade

de segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu

com hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de

atividade laborativa remunerada. (destaquei).

(...) 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência

de comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho.

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008).

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO. 

(...) 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual,

indevidos os benefícios vindicados. 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação provida." 

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010).

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047613-84.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício

indeferido.

 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de auxílio-doença

ou aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido.

2011.03.99.047613-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARLI APARECIDA PIRONDI CASTILHO

ADVOGADO : FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00048-7 2 Vr PORTO FERREIRA/SP
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Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em

síntese, restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Entretanto,

inocorreu comprovação da incapacidade total e permanente ou parcial e temporária ao exercício de atividade

laborativa, visto que o laudo médico pericial (fs. 84/90) concluiu que não foi constatada incapacidade. 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas

as análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente

não tem direito.

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que

seguem:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei).

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000).

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA

- SENTENÇA MANTIDA. 

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade

de segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu

com hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de

atividade laborativa remunerada. (destaquei).

(...) 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência

de comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho.

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008).

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO. 

(...) 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual,

indevidos os benefícios vindicados. 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação provida." 
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(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010).

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001089-66.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 02 de fevereiro de 2009 por MARIA APARECIDA DE JESUS

SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do

benefício de salário-maternidade, em razão dos nascimentos de seus filhos, ocorridos em 12 de setembro de 2005

e 09 de janeiro de 2009, sob o argumento de exercer atividade laborativa na condição de rurícola.

A r. sentença (fls. 45/46), proferida em 06 de outubro de 2010, julgou procedente o pedido, condenando o INSS

ao pagamento do benefício de salário-maternidade em favor da autora, no valor de 01 (um) salário mínimo

mensal, referente a cada filho. Determinou também que deve incidir correção monetária sobre as diferenças do

benefício no momento em que se tornaram devidas, na forma do antigo Provimento COGE nº 24/97, do atual

Provimento COGE nº 64/05, da Resolução CJF nº 242/01 e ainda da Portaria DForo-SJ/SP nº 92/01, além de juros

de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consideradas as prestações vencidas

até a data da sentença.

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação (fls. 53/66), alegando que não restou demonstrado, por meio

de prova adequada, o efetivo exercício de trabalho rural da autora pelo período de carência exigido, uma vez que

não pode ser admitida para tanto prova exclusivamente testemunhal. Se esse não for o entendimento, requer que a

correção monetária e os juros de mora sejam fixados nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. Por fim, pugna

pelo prequestionamento da matéria para fins de eventual interposição de recurso junto às instâncias superiores.

Com as contrarrazões (fls. 71/73), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Trata-se de ação ajuizada por MARIA APARECIDA DE JESUS SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de salário-maternidade, em razão dos

2011.61.39.001089-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DE JESUS SOUZA

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro

No. ORIG. : 00010896620114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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nascimentos de seus filhos, ocorridos em 12 de setembro de 2005 e 09 de janeiro de 2009, sob o argumento de

exercer atividade laborativa na condição de rurícola.

A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XVIII, assegura a percepção do salário maternidade nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social: 

(omissis) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

 

Por sua vez, o artigo 71 da Lei nº 8.213/91 assim dispõe:

 

"Artigo 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias),

com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." (Redação dada pela Lei nº

10.710/03) 

 

No que se refere ao cumprimento da carência, o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação

dada pelo Decreto nº 5.545/05, prevê o seguinte:

 

"Art. 93. 

(Omissis) 

§ 2º. Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural

nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29." 

 

Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo

admissível excluí-los das normas previdenciárias.

De modo que, para fazer jus ao referido beneficio do salário maternidade, a trabalhadora rural qualificada como

"bóia-fria", volante ou diarista necessita demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as

atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições de responsabilidade dos empregadores.

No caso em questão, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a autora faz a demonstração do

exercício da atividade laborativa na condição de rurícola.

De fato, a autora prova nos autos o exercício de atividade rural pelo período de carência exigido para a percepção

do benefício, consoante determina o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo

Decreto nº 5.545/05.

Anoto que a certidão de casamento da autora (fls. 10), com assento lavrado em 28 de julho de 2001, e a certidão

de nascimento do seu segundo filho (fls. 09), com assento lavrado em 12 de janeiro de 2009, não obstante

qualificarem-na como "do lar", qualificam o seu cônjuge como "lavrador".

Ademais, da análise da CTPS da autora (fls. 11/12), bem como de consulta ao sistema CNIS (fls. 59/66), verifica-

se a existência de diversos registros de trabalho de natureza rural em seu nome, bem como em nome de seu

cônjuge. 

E os depoimentos das testemunhas corroboram o início de prova material produzida nos autos. As testemunhas

(fls. 47/48) informam que a autora sempre trabalhou na roça, inclusive no período em que esteve grávida. 

Impõe-se, por isso, a manutenção da procedência da pretensão da autora.

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária,

das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Impende esclarecer também que os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por

cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº

11.960, de 29 de junho de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora

incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS, para determinar a observância do disposto no artigo

1º-F da Lei nº 9.494/97 no cálculo dos juros de mora a partir de 29/06/2009, esclarecendo ainda os critérios de

incidência da correção monetária, nos termos da fundamentação, mantida, no mais, a r. sentença.
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Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001135-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício indeferido.

 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de aposentadoria

por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em

síntese, restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez. Entretanto, inocorreu comprovação da

incapacidade total e permanente ao exercício de atividade laborativa, visto que o laudo médico pericial (fs.

135/137) concluiu que não foi constatada incapacidade. 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas

as análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente

não tem direito.

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que

seguem:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

2012.03.99.001135-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : NEUZA APARECIDA DE MOURA BATISTA

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00049-4 2 Vr ATIBAIA/SP
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judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei).

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000).

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA

- SENTENÇA MANTIDA. 

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade

de segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu

com hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de

atividade laborativa remunerada. (destaquei).

(...) 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência

de comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho.

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008).

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO. 

(...) 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual,

indevidos os benefícios vindicados. 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação provida." 

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010).

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001149-65.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício

indeferido.

2012.03.99.001149-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA JOSE DA COSTA FARANI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00121-4 1 Vr ITU/SP
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Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de auxílio-doença

ou aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em

síntese, restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Entretanto,

inocorreu comprovação da incapacidade total e permanente ou parcial e temporária ao exercício de atividade

laborativa, visto que o laudo médico pericial (fs. 71/72) concluiu que não foi constatada incapacidade. 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas

as análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente

não tem direito.

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que

seguem:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei).

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000).

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA

- SENTENÇA MANTIDA. 

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade

de segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu

com hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de

atividade laborativa remunerada. (destaquei).

(...) 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência

de comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho.

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008).

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO. 

(...) 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual,

indevidos os benefícios vindicados. 
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- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação provida." 

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010).

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 398/2012 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004370-16.2004.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 26 de agosto de 2004 por ANTONIO PINHEIRO FILHO, contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal do benefício de

aposentadoria por idade, mediante o reconhecimento de exercício de atividade especial no período de 28.05.1968

a 09.02.1979 e respectiva conversão em tempo de serviço comum e também o reconhecimento dos períodos em

que contribuiu como segurado facultativo, além do pagamento das diferenças decorrentes da revisão, a partir de

21.05.2001, data do termo inicial do benefício em questão. 

 

A r. sentença (fls. 151/167), prolatada em 13 de julho de 2006, julgou parcialmente procedente o pedido, para

reconhecer o período de 28.05.1968 a 09.02.1979, como laborado em atividade especial, determinar sua conversão

em tempo de serviço comum, bem como o recálculo da renda mensal inicial, na forma da lei. Foi determinado o

pagamento das diferenças relativas às parcelas em atraso não alcançadas pela prescrição quinquenal, atualizadas

monetariamente, nos moldes estabelecidos pelo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pelo Provimento COGE nº 64/2005, acrescidos de juros de mora contados a partir da citação,

de forma decrescente, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês até 11.01.2003, e a partir de então, no percentual

de 1% (um por cento) ao mês. Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, observada ainda a regra da

sucumbência recíproca esculpida no artigo 21 do Código de Processo Civil. Sentença submetida ao reexame

necessário. Deferida a tutela antecipada.

 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 175/181), alegando inicialmente, impossibilidade de conversão de

2004.61.26.004370-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO PINHEIRO FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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tempo de serviço especial para comum antes de 1980. Defende ainda que a atividade desempenhada pelo autor

não poderia ser considerada nociva pois o uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual neutralizava a ação

do agente nocivo, razão pela qual requer a total improcedência do pedido.

 

Com as contrarrazões (fls. 190/198), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ANTONIO PINHEIRO FILHO, contra o INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por idade,

mediante o reconhecimento de exercício de atividade especial no período de 28.05.1968 a 09.02.1979 e respectiva

conversão em tempo de serviço comum e também o reconhecimento dos períodos em que contribuiu como

segurado facultativo, além do pagamento das diferenças decorrentes da revisão, a partir de 21.05.2001, data do

termo inicial do benefício em questão.

 

Cumpre observar que o autor não apelou da r. sentença, razão pela qual ocorreu o trânsito em julgado da parte da

decisão que deixou de computar os períodos nos quais teria contribuído como segurado facultativo.

 

Diante disso, a controvérsia nos presentes autos restringe-se ao reconhecimento do exercício de atividades

especiais no período de 28.05.1968 a 09.02.1979, com posterior conversão em tempo de servicço comum.

 

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração, cabe ressaltar

que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício.

 

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis:

 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta)

anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados

penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 

§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-

lhe, outrossim, o disposto no § 1º do art. 20." 

 

Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e

reduziu o tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

 

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta)

contribuições mensais.

 

Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim

dispunha, in verbis: 

 

"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições

mensais, tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que: 

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II; 

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte

e cinco) anos. 

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo: 

a) o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades

constantes dos Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado

em gozo de benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;" 
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Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação

original assim estabeleciam:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física. 

§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especialmente no artigo 33

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por

cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício." 

 

omissis

 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica." 

 

Por sua vez, o art. 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu:

 

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida

à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei,

prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial." 

 

Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço

especial, com base na categoria profissional do trabalhador.

 

Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-

40 e DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº

9.528/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

 

A Lei nº 8.213/91 no seu artigo 57, § 5º, acrescentado pela Lei nº 9.032/95 e revogado pela Lei nº 9.711/98,

autorizava a conversão do tempo exercido em condições especiais para tempo comum nos termos seguintes:

 

"Art. 57............................................................................... 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício." 

 

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64:

 

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de

qualquer benefício: (tabela omitida)." 

 

Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98,

que, em seu artigo 28 rezava:

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art.

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento." 
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Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a

impossibilidade da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado para

fins de aposentadoria especial a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando

houvesse tempo de serviço em atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria

conversão, devendo todo o tempo ser considerado como comum.

 

A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em

que houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou

superior a percentual mínimo estabelecido em regulamento.

 

Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e

estabeleceu no artigo 70:

 

"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto

n. 53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio

de 1998, constantes do Anexo IV do Regulamento do Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

2.172, de 5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do

tempo necessário para obtenção da respectiva aposentadoria observada a seguinte tabela: (tabela omitida)" 

 

Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que ao segurado que não completou o

tempo mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava

a lei a possibilidade de conversão deste tempo para soma com o tempo comum.

 

Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições

especiais como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, o que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao

procedimento autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu

nova redação ao artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos:

 

"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:(tabela omitida). 

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá o disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Frise-se que assiste não assiste razão ao réu no que tange à impossibilidade de reconhecimento de período

especial, de período anterior ao ano de 1980, consoante entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça

refletido no precedente a seguir transcrito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO

DE ATIVIDADE ESPECIAL PARA FINS DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. LEI ORGÂNICA

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. ARTIGO 162 DA LEI 3.807/1960 (LOPS). RETROATIVIDADE. POSSIBILIDADE.

AGRAVO IMPROVIDO. I - A controvérsia a ser dirimida nos presentes autos está em saber se é possível o

reconhecimento do exercício de atividade insalubre e perigosa, para fins de conversão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, em período anterior à edição da Lei

Orgânica da Previdência Social, Lei nº 3.807/60, diploma legal que instituiu a mencionada aposentação. II- A Lei

nº 3.807/60, em seu art. 162, traz determinação expressa no sentido de se assegurar aos beneficiários todos os

direitos outorgados pelas respectivas legislações, levando, pois, à conclusão de ser possível o reconhecimento de

tempo de serviço especial exercido antes do aludido diploma. III- Tal hipótese não diz respeito à concessão

retroativa do benefício de aposentadoria especial, tampouco à possibilidade de aplicação retroativa de lei nova

que estabeleça restrição ao cômputo do tempo de serviço, hipóteses nas quais prevalece a aplicação do princípio

do tempus regit actum. IV- In casu, discute-se a possibilidade do reconhecimento do exercício de atividade
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especial em data anterior à legislação que teria trazido tal benefício ao mundo jurídico. V- Se de fato ocorreu a

especialidade do tempo de serviço, com exercício em data anterior à legislação que criou a aposentadoria

especial, é possível o reconhecimento da atividade especial em período anterior a legislação instituidora. VI-

Interpretação diversa levaria à conclusão de que o segurado, sujeito a condições insalubres de trabalho, só teria

direito à aposentadoria especial após 15, 20 e 25 anos de trabalho exercido depois da Lei nº 3.807/60,

desconsiderando, portanto, todo o período de labor, também exercido em tal situação, porém em data anterior à

lei de regência. VII- Ademais, o objetivo da norma restaria prejudicado pois tornaria a aposentadoria por tempo

de contribuição ou por idade mais célere do que a especial, vez que o segurado preencheria, com menor lapso de

tempo, os requisitos para a obtenção da aposentadoria comum. VIII- Agravo Regimental improvido." (AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1015694, Relatora Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJE DATA:01/02/2011). 

 

No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício,

impende verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor.

 

Da análise das atividades exercidas pelo autor, bem como do formulário SB-40/DSS-8030 e laudo técnico

constantes dos autos (fls. 29/31), verifica-se que restou comprovado o exercício de atividade especial no período

de 28.05.1968 a 09.02.1979, vez que estava exposto de maneira habitual e permanente a ruído superior a 84

dB(A), sujeitando-se ao agente enquadrado no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64.

 

Neste ponto, cumpre salientar que a jurisprudência é pacífica no sentido da aplicação concomitante dos Decretos

nºs 53.831/64 e 83.080/79 até a vigência do Decreto nº 2.172/97.

 

Cabe ainda ressaltar que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a

natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes

agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos.

 

Ademais, a norma não exige que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, para que se considere a atividade

como de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto aos agentes nocivos, de forma habitual e

permanente.

 

Portanto, verifica-se que não há dúvidas sobre o exercício de atividades em condições especiais nos períodos

aludidos acima, os quais devem ser convertidos em tempo de atividade comum, para acrescer para fins de

recálculo da renda mensal do benefício.

 

Impõe-se, portanto, a manutenção da procedência do pedido e da tutela antecipada concedida.

 

O termo inicial da revisão do benefício deve ser mantido na data de sua concessão.

 

Cabe esclarecer que as diferenças resultantes dessa revisão devem ser corrigidas monetariamente nos termos da

legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010

do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Impende esclarecer também que os juros de mora incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês a partir da data

da citação, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº

11.960, de 29 de junho de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora

incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

 

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

 

Ante o exposto, nego provimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, tão somente
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para esclarecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, mantida, no mais, a r.

sentença.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003846-42.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 20 de julho de 2004 por OSVALDO PEREIRA DA SILVA em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo

de contribuição, mediante a conversão dos períodos trabalhados em condições especiais em tempo de serviço

comum, que somados aos demais períodos de trabalho incontroversos, perfazem o número de anos necessários à

percepção do benefício.

Contra a decisão de fls. 175/176, que indeferiu o pedido de tutela antecipada, o autor interpôs o Agravo de

Instrumento nº 2005.03.00.019353-3 (fls. 190/198), sendo tal recurso julgado prejudicado em 11 de setembro de

2006 (fls. 281).

A r. sentença (fls. 209/217), prolatada em 23 de agosto de 2006, julgou procedente o pedido, reconhecendo como

especiais os períodos de 01/12/1981 a 19/12/1989 e de 12/01/1995 a 12/06/1996, condenando o INSS a proceder à

correspondente conversão em tempo de serviço comum, bem como a conceder ao autor a aposentadoria

proporcional por tempo de contribuição, a partir da data do requerimento administrativo (10/09/1999).

Determinou também que sobre as parcelas atrasadas, observada a prescrição quinquenal, devem incidir juros de

mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma decrescente, passando para 1% (um por

cento) ao mês após 10/01/2003, além de correção monetária, nos termos da Súmula nº 8 do E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/01 DF-SJ/SP, editada com

base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Condenou ainda o INSS

ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação,

consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas, nos termos da

Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. Por fim, concedeu a tutela prevista no artigo 461 do Código de

Processo Civil, determinando a imediata implantação da aposentadoria em favor do autor. Sentença submetida ao

reexame necessário.

Às fls. 234/235, o autor opôs embargos de declaração, os quais foram rejeitados em decisão de fls. 236.

Inconformado com a r. sentença, o INSS interpôs apelação (fls. 228/235), alegando que o autor não comprovou o

exercício de atividades consideradas especiais, razão pela qual não faz jus ao benefício pretendido na inicial. Se

esse não for o entendimento, requer a fixação dos juros de mora em 0,5% (meio por cento) ao mês e a aplicação

da correção monetária nos termos da Súmula nº 148 do C. Superior Tribunal de Justiça. Requer ainda a redução

dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) do valor da condenação, além da fixação do termo inicial

do benefício na data da citação. Por fim pugna pelo prequestionamento da matéria para fins de eventual

interposição de recurso junto às instâncias superiores.

2004.61.83.003846-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : OSVALDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Também inconformado, o autor interpôs apelação (fls. 241/249), requerendo a majoração dos honorários

advocatícios para 20% (vinte por cento) do valor da condenação, a fixação dos juros de mora em 1% (um por

cento) ao mês, desde a data de entrada do requerimento administrativo até a data do efetivo pagamento, bem como

o afastamento da prescrição quinquenal. Por fim, pugna pelo prequestionamento da matéria para fins de eventual

interposição de recurso junto às instâncias superiores.

Com as contrarrazões do autor (fls. 254/259), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por OSVALDO PEREIRA DA SILVA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição,

mediante a conversão dos períodos trabalhados em condições especiais em tempo de serviço comum, que

somados aos demais períodos de trabalho incontroversos, perfazem o número de anos necessários à percepção do

benefício.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida no artigo

25, inciso II, do mesmo diploma legal.

A Lei nº 8.213/91 determina ainda que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade urbana,

bem como de ter exercido atividades sob condições especiais, requerendo sua conversão em tempo de serviço

comum.

A controvérsia nestes autos refere-se à conversão dos períodos trabalhados em condições especiais em tempo de

serviço comum.

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração cabe ressaltar

que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício.

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis:

 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta)

anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados

penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 

§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-

lhe, outrossim, o disposto no § 1º do art. 20." 

 

Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e

reduziu o tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta)

contribuições mensais.

Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim

dispunha, in verbis: 

 

"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições

mensais, tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que: 

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II; 

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte

e cinco) anos. 

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo: 

o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes

dos Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo

de benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;" 

 

Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação

original assim estabeleciam:
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"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física. 

§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especialmente no artigo 33

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por

cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício." 

 

omissis 

 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica." 

 

Por sua vez, o artigo 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu:

 

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida

à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei,

prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial." 

 

Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço

especial, com base na categoria profissional do trabalhador.

Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-

40 e DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº

9.528/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

A Lei nº 8.213/91, no seu artigo 57, parágrafo 5º, acrescentado pela Lei nº 9.032/95 e revogado pela Lei nº

9.711/98, autorizava a conversão do tempo exercido em condições especiais para tempo comum nos termos

seguintes:

 

"Art. 57............................................................................... 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício." 

 

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64:

 

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de

qualquer benefício: (tabela omitida)." 

 

Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98,

que, em seu artigo 28 rezava:

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art.

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento." 

 

Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a

impossibilidade da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado para

fins de aposentadoria especial a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando
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houvesse tempo de serviço em atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria

conversão, devendo todo o tempo ser considerado como comum.

A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em

que houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou

superior a percentual mínimo estabelecido em regulamento.

Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e

estabeleceu no artigo 70:

 

"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto

n. 53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio

de 1998, constantes do Anexo IV do Regulamento do Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

2.172, de 5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do

tempo necessário para obtenção da respectiva aposentadoria observada a seguinte tabela: (tabela omitida)" 

 

Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que ao segurado que não completou o

tempo mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava

a lei a possibilidade de conversão deste tempo para soma com o tempo comum.

Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições

especiais como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, o que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao

procedimento autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu

nova redação ao artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos:

 

"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:(tabela omitida). 

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá o disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício,

impende verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor.

Da análise das atividades exercidas pelo autor na vigência dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, bem como dos

formulários SB-40/DSS-8030 e laudos técnicos constantes dos autos (fls. 17/36), verifica-se que restou

comprovado o exercício de atividade especial nos seguintes períodos:

 

- 01/12/1981 a 19/12/1989 e 12/01/1995 a 12/06/1996, vez que exposto de forma habitual e permanente a ruídos

superiores a 80 dB(A), sujeitando-se aos agentes nocivos descritos no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº

53.831/64. 

 

Neste ponto, cumpre salientar que a jurisprudência é pacífica no sentido da aplicação concomitante dos Decretos

nºs 53.831/64 e 83.080/79 até a vigência do Decreto nº 2.172/97.

Cabe ressaltar também que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não

afasta a natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes

agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos.

Ademais, a norma não exige que o trabalhador tenha sua higidez física afetada para que se considere a atividade

como de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto aos agentes nocivos, de forma habitual e

permanente.

Desta forma, convertendo-se os períodos de atividade especial em tempo de serviço comum e somando-se aos

demais períodos incontroversos de trabalho do autor, reconhecidos administrativamente pelo INSS (fls. 164/165)

até 16/12/1998 (data da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98), resulta em 30 (trinta) anos e 20 (vinte)

dias, os quais são pertinentes à carência e ao tempo de serviço exigíveis, respectivamente, nos artigos 25 e 52 da

Lei nº 8.213/91, para a aposentadoria proporcional por tempo de contribuição.

Diante disso, percebe-se que por ocasião da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98 o autor já havia

implementado os requisitos exigidos para percepção da aposentadoria proporcional por tempo de contribuição,
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razão pela qual faz jus ao citado benefício, independentemente do cumprimento das regras de transição previstas

no referido diploma normativo.

Impõe-se, por isso, a procedência do pedido de concessão de aposentadoria proporcional por tempo de

contribuição, bem como a manutenção da tutela antecipada.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (10/09/1999), considerando

ter sido esse o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor.

Outrossim, considerando que a presente ação foi ajuizada em 20/07/2004, não há que se falar em ocorrência de

prescrição quinquenal, devendo a r. sentença ser reformada neste ponto.

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária,

das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Impende esclarecer ainda que os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento)

ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960,

de 29 de junho de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem

no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010

do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

No que concerne aos honorários advocatícios, reduzo-os para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para reduzir os honorários

advocatícios, esclarecendo ainda os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, e dou

parcial provimento à apelação da parte autora, para afastar a prescrição quiquenal, nos termos da fundamentação,

mantida, no mais, a r. sentença.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004146-07.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 02 de maio de 2005 por NIVALDO PIZOLATTO contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de

contribuição, mediante o reconhecimento dos períodos de 06/01/1960 a 30/04/1970 e 03/07/1970 a 20/01/1982

como atividade rural, que somados aos demais períodos anotados em sua CTPS, perfazem o número de anos

necessários à percepção do benefício.

A r. sentença (fls. 166/172), prolatada em 19 de dezembro de 2006, julgou parcialmente procedente o pedido, para

declarar a atividade rural exercida pelo autor nos períodos de 06/01/1960 a 30/04/1970 e de 01/01/1974 a

31/12/1977, condenando o INSS a averbar os aludidos períodos, julgando improcedente o pedido de aposentadoria

por tempo de contribuição. Condenou cada parte a arcar com os respectivos honorários advocatícios bem como as

despesas processuais.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 180/186), alegando que preencheu os requisitos legais

2005.61.06.004146-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : NIVALDO PIZOLATTO

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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necessários à concessão do beneficio pretendido, visto que restou comprovado nos autos a atividade rural exercida

nos períodos de julho/1970 a dezembro/1973 e de janeiro/1978 a janeiro/1982, pugnando pela reforma do

decisum. 

Inconformado, o INSS também interpôs apelação (fls. 197/205), alegando que não restou demonstrado nos autos o

trabalho rural do autor nos períodos apontados na inicial., bem como não comprovou o recolhimento das

contribuições previdenciárias devidas a título de indenização.

Com ambas as contrarrazões (fls. 192/196 e 215/221), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Ainda de início, cumpre ressaltar que conheço, de ofício, da remessa oficial, vez que, a meu ver, deve incidir, no

caso, o inciso I do artigo 475 do Código de Processo Civil, e não o seu parágrafo 2º, tendo em vista que a r.

sentença contém natureza declaratória, sem reflexos financeiros imediatos.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 02 de maio de 2005 por NIVALDO PIZOLATTO contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de

contribuição, mediante o reconhecimento dos períodos de 06/01/1960 a 30/04/1970 e 03/07/1970 a 20/01/1982

como atividade rural, que somados aos demais períodos de trabalho urbano anotados em sua CTPS, perfazem o

número de anos necessários à percepção do benefício.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino." 

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo,

especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço: 

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

 

Por sua vez, os artigos 24 e 25, inciso II, do mesmo diploma legal trazem a definição de carência, in verbis:

 

"Artigo 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o

beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas

competências." 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

omissis 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994) 

 

Ademais, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de

benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.) 

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

hoje, tempo de contribuição.
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A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, Plano de Benefícios da Previdência Social, estabelece os requisitos para as

diversas espécies de aposentadoria.

A aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, é benefício subordinado à carência, isto é,

número de contribuições mínimas consoante determina o artigo 25, inciso II da Lei nº 8.213/91, além do tempo de

atividade laborativa de 30 (trinta) ou 35 (trinta e cinco) anos conforme a data de implementação de todos os

requisitos.

Espécie diversa de aposentadoria é aquela prevista no artigo 143, norma de transição do Regime Geral da

Previdência Social, que beneficia apenas os trabalhadores rurais com uma renda mínima de um salário mínimo,

desde que comprovados os requisitos de idade mais tempo de atividade rural. É para essa categoria prevista nesse

dispositivo que se aplica a regra do artigo 55, parágrafo 2º da Lei nº 8.213/91, primeira parte, sobre a ausência de

contribuições no período anterior à referida Lei. Esse dispositivo traz ainda a exceção e ressalva a "carência"

exigível para as demais espécies de aposentadoria, especialmente a aposentadoria por tempo de contribuição, cuja

carência mínima é de 180 (cento e oitenta) contribuições, artigo 25, inciso II da Lei de Benefícios.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos "segurados" já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos "tempo de serviço" ou "idade".

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade rural e

urbana.

A controvérsia nestes autos refere-se à carência e ao tempo de serviço em que o autor teria exercido atividade

rural nos períodos de 06/01/1960 a 30/04/1970 e 03/07/1970 a 20/01/1982.

Da análise dos autos, verifica-se que o autor comprova efetivamente o exercício de atividade rural somente em

parte dos períodos pretendidos na inicial.

O documento mais antigo a comprovar as alegações do autor quanto ao labor campesino é o seu título eleitoral

(fls. 29), emitido em 27/04/1966, trazendo sua qualificação como "lavrador".

Portanto, somente a partir de 1966 há início de prova material a comprovar a atividade rural exercida pelo autor,

uma vez que inexiste documento em nome próprio que comprove tal atividade em período anterior.

O autor também acostou aos autos a certidão de seu primeiro casamento (fls. 11), com assento lavrado em

08/06/1968 e, ainda a certidão de seu segundo matrimônio (fls. 13), esta com assento lavrado em 14/09/1974,

ambas qualificando-o como "lavrador".

Ainda constam dos autos a carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jales/SP em nome do autor (fls. 30),

datada de 15/03/1978 e, ainda, seu certificado de dispensa de incorporação (fls. 30), com data de dispensa ocorrida

no ano de 1968, qualificando-o como "lavrador".

O autor acostou ainda aos autos a certidão de nascimento de sua filha (fls. 36), com assento lavrado em

10/11/1969, que também o qualifica como "lavrador".

Com relação aos documentos escolares juntados às fls. 37/42, em nome da filha do autor, Sônia Maria Pizolato,

com data de 30/12/1977, fazem menção à sua atividade laborativa como "lavrador".

Quanto aos documentos acostados às fls. 43/79, fazendo referência à imóveis rurais, estão em nome de terceiros

estranhos aos autos, o que os tornam sem préstimo para provar o labor rurícola vindicado pelo autor.

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 147/148) corroboram a atividade rural exercida pelo autor

apenas em parte dos períodos vindicados, visto que ambas informam que ele foi para São Paulo em 1970, ficando

por lá por uns 02 (dois) anos e, retornando, trabalhou no sítio até mais ou menos 1980.

Logo, de acordo com os documentos anexados aos autos, corroborados pela prova testemunhal, o autor

comprovou o exercício de atividade rural apenas com relação aos períodos de 01/01/1966 a 30/04/1970 e de

01/01/1974 a 31/12/1980.

Todavia, mesmo computando-se os períodos de trabalho rural do autor ora reconhecidos, acrescidos dos demais

períodos urbanos incontroversos, anotados em sua CTPS (fls. 15/27), verifica-se que não perfazem o número de

anos pertinentes ao tempo de serviço exigível no artigo 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição.

Assim sendo, constata-se que o autor não implementou os requisitos para a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, na forma estabelecida nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

Por conseguinte, reformo parcialmente a r. sentença, para reconhecer o exercício de atividade rural nos períodos

de 01/01/1966 a 30/04/1970 e de 01/01/1974 a 31/12/1980, mantendo a improcedência do pedido de

aposentadoria.

Dessa forma, a averbação do tempo de serviço deve ser procedida nos períodos acima mencionados.

Impende ainda acrescentar que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser

computado independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser

computado para efeito de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º c/c artigo 25, inciso II, da Lei nº

8.213/91.

Ademais, a ausência de exigência das contribuições do tempo de serviço rural ora reconhecido tem aplicação

restrita aos benefícios previstos no artigo 39, inciso I, da referida Lei.
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Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação da parte autora, bem como à remessa oficial, tida por

interposta, e à apelação do INSS, mantendo, no mais, a r. sentença, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000667-43.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 03 de fevereiro de 2005 por ANTONIO BARONI, contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a conversão de tempo de serviço prestado em condições

especiais em tempo de serviço comum, que acrescido aos demais períodos de registro em CTPS, perfaz o número

de anos necessários à percepção do benefício.

A r. sentença (fls. 135/144), prolatada em 10 de fevereiro de 2006, julgou parcialmente procedente o pedido, para

reconhecer o exercício de atividade especial nos períodos de 12.08.1974 a 09.06.1978, de 12.03.1980 a

25.08.1981 e de 04.07.1983 a 05.03.1997 e determinar que o INSS, em revisão de processo administrativo, realize

a conversão do período especial em período comum para efeitos de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Determinou que, no caso de eventual concessão do benefício de aposentadoria, deverá ser considerado

como termo inicial do benefício a data do requerimento administrativo, devendo as parcelas em atraso serem

corrigidas monetariamente, de acordo com o Provimento nº 26/01, da Corregedoria Geral do Tribunal Regional

Federal da 3ª. Região, Portaria nº 242/01, do Conselho da Justiça Federal e Portaria nº 92/01, da Diretoria do Foro,

acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da data da citação. O INSS foi

condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor a ser

efetivamente pago ao autor, observada a regra da sucumbência recíproca e a suspensão prevista no artigo 12 da

Lei nº 1.060/50. Foi concedida a tutela antecipada, para determinar a revisão do processo administrativo no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, contados da ciência da decisão.

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 156/167), questionando, preliminarmente, a tutela antecipada

concedida na sentença, com o principal argumento de que incabível esta medida contra a Fazenda Pública. No

mérito, defende a necessidade de comprovação efetiva à exposição aos agentes nocivos por meio de laudo técnico.

Aponta ainda o nível de 90 dB (A) para que o ruído seja considerado nocivo e passível o reconhecimento da

insalubridade, com a ressalva de que o uso de EPI - equipamento de proteção individual ameniza ou neutraliza a

ação do agente nocivo. 

Insurge-se o autor contra a decisão, por meio de recurso adesivo (fls. 208/210), para pugnar pelo afastamento da

sucumbência recíproca, devendo, por consequência, o INSS ser condenado ao pagamento dos honorários

advocatícios.

Com as contrarrazões do INSS (fls. 216/222) e da parte autora (fls. 172/206), subiram os autos a este Egrégio

Tribunal Regional Federal.

 

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

2005.61.26.000667-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO BARONI

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro
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ao presente caso.

No tocante à antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional concedida na sentença, deve ser afastada a preliminar

do INSS no sentido de ser ela incabível contra a Fazenda Pública, visto que a Lei nº 9.494/97, exceto nas

hipóteses contidas em seu artigo 1º, sem dúvida nenhuma, admitiu-a, como regra geral. Não sendo, ademais,

incompatível com o duplo grau de jurisdição obrigatório, que se constitui como sendo simples condição para a

sentença, ao final, produzir os seus efeitos, não se confundindo, portanto, com as medidas de urgência, que visam

à antecipar o provimento jurisdicional ulterior, como as cautelares ou as tutelas antecipadas.

Sendo assim, no que tange à possibilidade, em tese, de concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda

Pública, é de se transcrever os seguintes julgados, que bem apreciaram a matéria, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - RECURSO ESPECIAL CONTRA ACÓRDÃO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - ARTIGO 273 DO CPC E LEI Nº

9.494/97 - SENTENÇA DEFINITIVA PROLATADA - PLAUSIBILIDADE DO BOM DIREITO E PERIGO DA

DEMORA PREENCHIDOS - CAUTELAR PROCEDENTE COM PROCESSAMENTO IMEDIATO DO RECURSO

ESPECIAL. 

1. Afora a exceção restritiva prevista na Lei nº 9.494, de 10.9.97, é admissível a antecipação de tutela contra a

Fazenda Pública, circunstância que demonstra presente o fumus boni iuris. 

2. A probabilidade de as autuações e as execuções fiscais levadas a efeito pelo Fisco ocasionar prejuízo de difícil

ou penosa reparação configuram a presença do periculum in mora. 

3. Em sendo a tutela antecipada convolada em definitiva nada resultaria em desconstituir tal tutela, posto que

seus efeitos persistiriam por força da sentença. 

4. Medida cautelar procedente, com imediato processamento do recurso especial interposto. Decisão unânime"

(g/n) 

(STJ. MC 1794/PE, Segunda Turma, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, v.u., DJ 27/03/2000, p. 82) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PERDA DE OBJETO.

SÚMULAS 182 E 83 DO STJ. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. 

1. (...) 

3. É admissível a antecipação de tutela contra a Fazenda Pública desde que efetivamente demonstrados os

requisitos que ensejam a sua 

concessão. A Lei n.º 9.494/97 não constitui óbice aos provimentos antecipatórios contra entidades de direito

público, senão nas hipótese taxativamente previstas em lei. 

4. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida" Súmula n.º 83/STJ. 

5. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AGA 513842, Segunda Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, v.u., DJ 01/03/2004, p.164) 

 

No mérito, trata-se de ação previdenciária ajuizada por ANTONIO BARONI, contra o INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, mediante a conversão de tempo de serviço prestado em condições especiais em tempo de serviço

comum, que acrescidos aos demais períodos de registro em CTPS, perfaz o número de anos necessários à

percepção do benefício.

A controvérsia nestes autos refere-se à conversão do tempo trabalhado sob condições especiais em tempo de

serviço comum.

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração, cabe ressaltar

que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício.

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis:

 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta)

anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados

penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 

§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-

lhe, outrossim, o disposto no § 1º do art. 20." 

 

Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e

reduziu o tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta)

contribuições mensais.

Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim
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dispunha, in verbis: 

 

"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições

mensais, tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que: 

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II; 

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte

e cinco) anos. 

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo: 

a) o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades

constantes dos Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado

em gozo de benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;" 

 

Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação

original assim estabeleciam:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física. 

§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especialmente no artigo 33

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por

cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício." 

omissis 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica." 

 

Por sua vez, o art. 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu:

 

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida

à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei,

prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial." 

 

Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço

especial, com base na categoria profissional do trabalhador.

Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-

40 e DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº

9.528/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

A Lei nº 8.213/91 no seu artigo 57, § 5º, acrescentado pela Lei nº 9.032/95 e revogado pela Lei nº 9.711/98,

autorizava a conversão do tempo exercido em condições especiais para tempo comum nos termos seguintes:

 

"Art. 57............................................................................... 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício." 

 

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64:

 

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de

qualquer benefício: (tabela omitida)." 

 

Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98,

que, em seu artigo 28 rezava:
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"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art.

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento." 

 

Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a

impossibilidade da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado para

fins de aposentadoria especial a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando

houvesse tempo de serviço em atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria

conversão, devendo todo o tempo ser considerado como comum.

A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em

que houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou

superior a percentual mínimo estabelecido em regulamento.

Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e

estabeleceu no artigo 70:

 

"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto

n. 53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio

de 1998, constantes do Anexo IV do Regulamento do Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

2.172, de 5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do

tempo necessário para obtenção da respectiva aposentadoria observada a seguinte tabela: (tabela omitida)" 

 

Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que ao segurado que não completou o

tempo mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava

a lei a possibilidade de conversão deste tempo para soma com o tempo comum.

Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições

especiais como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, o que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao

procedimento autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu

nova redação ao artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos:

 

"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:(tabela omitida). 

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá o disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício,

impende verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor.

Da análise das atividades exercidas pelo autor na vigência dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, bem como dos

formulários SB-40/DSS-8030 e laudos técnicos constantes dos autos (fls. 34/47), verifica-se que restou

comprovado o exercício de atividade especial nos períodos de 12.08.1974 a 09.06.1978, de 12.03.1980 a

25.08.1981 e de 04.07.1983 a 05.03.1997, por estar exposto de maneira habitual e permanente a ruídos de 81/84

dB(A), sujeitando-se ao agente nocivo enquadrado no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64.

Neste ponto, cumpre salientar que a jurisprudência é pacífica no sentido da aplicação concomitante dos Decretos

nºs 53.831/64 e 83.080/79 até a vigência do Decreto nº 2.172/97.

Cabe ainda ressaltar que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a

natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes

agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos.

Ademais, a norma não exige que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, para que se considere a atividade

como de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto aos agentes nocivos, de forma habitual e
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permanente.

Portanto, verifica-se que não há dúvidas sobre o exercício de atividades em condições especiais nos períodos

aludidos acima, os quais devem ser convertidos em tempo de atividade comum.

Desta forma, impõe-se a manutenção da r. sentença, no que se refere ao reconhecimento dos períodos de

12.08.1974 a 09.06.1978, de 12.03.1980 a 25.08.1981 e de 04.07.1983 a 05.03.1997 como laborados em

condições especiais.

No que concerne aos honorários advocatícios, considerando que o autor decaiu de parte mínima do pedido, deverá

o INSS arcar com a verba honorária fixada pela sentença, nos termos do artigo 21, parágrafo único do Código de

Processo Civil. 

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego provimento à apelação do INSS e dou provimento

ao recurso adesivo da parte autora, para afastar a sucumbência recíproca, condenando a Autarquia ao pagamento

dos honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006055-24.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 11 de novembro de 2005, por GENESINA FERREIRA DE

ANDRADE contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença (fls. 138/143), proferida em 28 de janeiro de 2008, julgou improcedente o pedido, condenando a

autora no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, observada,

contudo, a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, e isentando-o, todavia, do pagamento de

custas processuais do pagamento de custas processuais.

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 159/186), suscitando, preliminarmente, a nulidade da r. sentença

ante a falta de apreciação do pedido de reabilitação profissional. No mérito, argumentando que restaram

preenchidos todos os requisitos legais necessários à concessão dos benefícios.

Com as contrarrazões (fls. 189/191), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Ainda inicialmente, afasto a preliminar de cerceamento de nulidade da r. sentença em razão da falta de apreciação

do pedido de reabilitação profissional. Entendendo o MM. Juízo a quo pela ausência de incapacidade laboral da

autora, não haveria que se pronunciar sobre pedido intrínseco à questão da incapacidade laboral. Outrossim, tal

questão confunde-se com o mérito e com ele será analisado.

Quanto à questão de fundo, a presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da

Previdência Social - no qual vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença,

cujos requisitos estão expostos nos artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação
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para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos:

- satisfação da carência;

- manutenção da qualidade de segurado;

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa.

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e

estabelece os meios de comprovação desse vínculo.

No caso dos autos, realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa da autora, o laudo médico

(fls. 73/88) atesta ser ela portadora de tendinopatia do supraespinhoso dos ombros direito e esquerdo, epicondilite

medial de ambos os cotovelos e tendinite dos extensores dos dedos de ambas as mãos, devendo ser submetida a

tratamento medicamentoso e fisioterapêutico. Conclui apresentar a autora com incapacidade laborativa parcial e

temporária.

Com efeito, considerando as condições pessoais da autora, ou seja, a baixa escolaridade, a baixa qualificação

profissional, a idade (atualmente quase 44 anos de idade), e tendo sempre trabalhado como "promotora de

vendas", atividade que exige esforço físico repetitivo, conclui-se, no caso concreto, que se deve conceder o

benefício de auxílio-doença requerido.

Ressalte-se que tais doenças têm caráter degenerativo e evolução crônica, e embora tenha a autora apresentado

sintomas há algum tempo, a incapacidade laboral é atual, ou seja, não há que se falar em doença pré-existente, já

que restou comprovado que houve agravamento.

Cumpre ressaltar que a enfermidade da autora também resta corroborada pelo benefícios de auxílio-doença que

recebeu, nos interstícios de 11/01/1997 a 22/02/1997, de 31/07/1998 a 15/12/1998, de 24/05/2001 a 16/07/2001,

de 06/09/2005 a 26/03/2006, de 22/09/2006 a 10/09/2007 e de 20/02/2008 a 28/02/2009, o que demonstra sua

condição de incapacitada para as atividades laborais.

Destarte, restam comprovados os requisitos necessários à concessão do benefício, uma vez que a autora já era

portadora de incapacidade quando da concessão do auxílio-doença NB 514.741.679-6, em 06/09/2005, restando,

desta forma, presentes também a qualidade de segurado e a carência exigidas, visto que estava em gozo de

benefício previdenciário administrativamente concedido. 

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus a autora ao benefício de auxílio-doença pretendido.

Contudo, determino que a autora seja submetida à processo de reabilitação profissional, a cargo do Instituto

Previdenciário, e à realização de exames periódicos, com a finalidade de avaliar se houve reabilitação, nos termos

em que prevêem os artigos 62 e 101 da Lei 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, uma vez ter sido esse o momento em que o INSS

tomou conhecimento da pretensão da parte autora. Cumpre esclarecer que devem ser compensadas as parcelas

pagas a título de outros benefícios.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08

desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

Os juros de mora incidirão a partir da data em que o benefício se tornou devido, à razão de 1% (um por cento) ao

mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de

29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo

percentual relativo à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho

da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas

até a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do

artigo 20 do Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74

e, mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal isenção,

decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do art. 10, § 4º,

da Lei nº 9.289/96.

Considerando que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há despesas processuais a

serem reembolsadas pelo sucumbente.
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Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou provimento à apelação da parte autora, reformando

in totum a r. sentença, para julgar procedente o pedido, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000553-30.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 1º de fevereiro de 2005 por GLAUCO CARREIRA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de

contribuição, mediante a conversão do período de 13/01/1975 a 30/11/1995, trabalhado em condições especiais,

em tempo de serviço comum, que acrescido aos demais períodos de trabalho considerados incontroversos, perfaz

o número de anos necessários à percepção do benefício.

Às fls. 133/135, foi concedida a tutela antecipada, para determinar ao INSS a revisão do pedido administrativo do

autor, considerando como especial o período de 13/01/1975 a 30/11/1995, devendo conceder-lhe, se for o caso, o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença (fls. 170/178), prolatada em 27 de setembro de 2006, julgou procedente o pedido, para reconhecer

como especial o período de 13/01/1975 a 30/11/1995, convertendo-o em tempo de serviço comum, bem como

para condenar o INSS a conceder ao autor a aposentadoria pleiteada, desde a data do requerimento administrativo

(01/10/2003). Determinou também que sobre os valores atrasados, observada a prescrição quinquenal, devem

incidir juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma decrescente, passando para

1% (um por cento) ao mês após 10/01/2003, além de correção monetária, desde os vencimentos das prestações, na

forma da Súmula nº 08 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observada a legislação de regência

especificada na Portaria nº 92/01 DF-SJ/SP, editada com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral

da Justiça Federal da 3ª Região. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença,

nos termos da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 182/189), alegando, preliminarmente, impossibilidade jurídica do

pedido de reconhecimento de atividade especial anterior a 1980. No mérito, alega que o autor não comprovou o

exercício de atividades consideradas especiais, razão pela qual não faz jus ao benefício pretendido na inicial. Se

esse não for o entendimento, requer a fixação dos juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano e a redução dos

honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) do valor da condenação. 

Com as contrarrazões (fls. 193/201), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Ainda de início, rejeito a preliminar arguida pelo INSS, visto que não há que se falar em impossibilidade jurídica
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do pedido, por inexistir óbice legal à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante a conversão

do período de atividade especial em tempo de serviço comum. Ademais, a questão referente ao reconhecimento do

tempo de serviço especial corresponde à matéria, intimamente, ligada ao cerne da demanda, devendo, portanto, ser

examinada no mérito, uma vez que o seu acolhimento ou não implica na procedência ou improcedência do pedido

postulado e, por conseguinte, na extinção do feito com resolução de mérito.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por GLAUCO CARREIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a

conversão do período de 13/01/1975 a 30/11/1995, trabalhado em condições especiais, em tempo de serviço

comum, que acrescido aos demais períodos de trabalho considerados incontroversos, perfaz o número de anos

necessários à percepção do benefício.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida no artigo

25, inciso II, do mesmo diploma legal.

A Lei nº 8.213/91 determina ainda que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade urbana,

bem como de ter exercido atividades sob condições especiais, requerendo sua conversão em tempo de serviço

comum.

A controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento e à conversão do período de 13/01/1975 a

30/11/1995, trabalhado em condições especiais, em tempo de serviço comum.

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração cabe ressaltar

que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício.

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis:

 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta)

anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados

penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 

§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-

lhe, outrossim, o disposto no § 1º do art. 20." 

 

Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e

reduziu o tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta)

contribuições mensais.

Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim

dispunha, in verbis: 

 

"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições

mensais, tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que: 

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II; 

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte

e cinco) anos. 

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo: 

o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes

dos Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo

de benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;" 

 

Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação

original assim estabeleciam:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física. 

§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especialmente no artigo 33

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por

cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício." 
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omissis 

 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica." 

 

Por sua vez, o artigo 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu:

 

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida

à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei,

prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial." 

 

Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço

especial, com base na categoria profissional do trabalhador.

Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-

40 e DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº

9.528/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

A Lei nº 8.213/91, no seu artigo 57, parágrafo 5º, acrescentado pela Lei nº 9.032/95 e revogado pela Lei nº

9.711/98, autorizava a conversão do tempo exercido em condições especiais para tempo comum nos termos

seguintes:

 

"Art. 57............................................................................... 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício." 

 

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64:

 

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de

qualquer benefício: (tabela omitida)." 

 

Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98,

que, em seu artigo 28 rezava:

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art.

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento." 

 

Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a

impossibilidade da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado para

fins de aposentadoria especial a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando

houvesse tempo de serviço em atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria

conversão, devendo todo o tempo ser considerado como comum.

A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em

que houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou

superior a percentual mínimo estabelecido em regulamento.

Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e

estabeleceu no artigo 70:
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"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto

n. 53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio

de 1998, constantes do Anexo IV do Regulamento do Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

2.172, de 5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do

tempo necessário para obtenção da respectiva aposentadoria observada a seguinte tabela: (tabela omitida)" 

 

Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que ao segurado que não completou o

tempo mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava

a lei a possibilidade de conversão deste tempo para soma com o tempo comum.

Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições

especiais como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, o que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao

procedimento autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu

nova redação ao artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos:

 

"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:(tabela omitida). 

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá o disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício,

impende verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor.

Da análise das atividades exercidas pelo autor na vigência dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, bem como dos

formulários SB-40/DSS-8030 e laudos técnicos constantes dos autos (fls. 56/57), verifica-se que restou

comprovado o exercício de atividade especial no seguinte período:

 

- 13/01/1975 a 30/11/1995, vez que exposto de forma habitual e permanente a ruído de 84,5 dB(A), sujeitando-se

aos agentes nocivos descritos no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64. 

 

Neste ponto, cumpre salientar que a jurisprudência é pacífica no sentido da aplicação concomitante dos Decretos

nºs 53.831/64 e 83.080/79 até a vigência do Decreto nº 2.172/97.

Cabe ressaltar também que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não

afasta a natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes

agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos.

Ademais, a norma não exige que o trabalhador tenha sua higidez física afetada para que se considere a atividade

como de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto aos agentes nocivos, de forma habitual e

permanente.

Desta forma, convertendo-se os períodos trabalhados em condições especiais em tempo de serviço comum, e

somando-se aos demais períodos incontroversos de trabalho do autor, reconhecidos pelo INSS (fls. 100), perfaz-se

mais de 35 (trinta e cinco) anos, os quais são pertinentes à carência e ao tempo de serviço exigíveis,

respectivamente, nos artigos 25, 52 e 53, da Lei nº 8.213/91, para a aposentadoria por tempo de contribuição na

forma integral, com renda mensal inicial de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.

Impõe-se, por isso, a procedência do pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição e a

manutenção da tutela antecipada.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (01/10/2003), considerando

ter sido esse o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor.

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária,

das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Impende ainda esclarecer que os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento)

ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960,

de 29 de junho de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem

no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010

do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
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Justiça Federal.

No que concerne aos honorários advocatícios, reduzo-os para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa

oficial, para reduzir os honorários advocatícios, esclarecendo ainda os critérios de incidência da correção

monetária e dos juros de mora, na forma da fundamentação, mantida, no mais, a r. sentença.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006718-08.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 11 de setembro de 2006 por SEBASTIÃO MARCIANO DA SILVA

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o restabelecimento de auxílio-

doença c.c. concessão de aposentadoria por invalidez, com pedido de tutela antecipada.

Às fls. 55/57, entendendo o MM. Juiz a quo não estarem presentes os requisitos necessários, indeferiu o pedido de

tutela antecipada.

A r. sentença (fls. 79/82), proferida em 31 de julho de 2007, julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, corrigido

monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na

Justiça Federal editado pelo E. Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 242/2001 e adotado nesta

3a. Região (art. 454 do Provimento COGE n° 64, de 28/04/2005), cuja execução fica condicionada à condição

prevista no artigo 12 da Lei n° 1.060/50.

Inconformado, o autor interpôs apelação (fls. 86/93), requerendo a reforma da sentença, sustentando, em síntese,

restarem atendidas as exigências legais à obtenção do benefício pleiteado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 11 de setembro de 2006 por SEBASTIÃO MARCIANO DA SILVA

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o restabelecimento de auxílio-

doença c.c. concessão de aposentadoria por invalidez, com pedido de tutela antecipada.

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual

vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença , cujos requisitos estão

expostos nos artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

2006.61.03.006718-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : SEBASTIAO MARCIANO DA SILVA

ADVOGADO : EDUARDO LUCIO PINTO FERREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos:

- satisfação da carência;

- manutenção da qualidade de segurado;

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade

 laborativa.

 

No caso dos autos, realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa do autor, o Sr. Perito, em

laudo médico (fls. 42/46) datado de 04/12/2006, relata que o autor é portador de hipertensão arterial sistêmica e

dislipidemia, e ao quesito "c" formulado pelo apelante, responde que "O índice de capacidade do Obreiro é pleno

(...)", bem como conclui: "O autor sofreu um evento coronariano em maio de 2003 e dele nada ficou de

repercussão hemodinâmica residual ou sequelas. O autor tem diagnóstico de dislipidemia, que de forma alguma é

motivo de incapacidade laboral." (G.N

Ora, o benefício pleiteado exige a demonstração da incapacidade total e permanente para o trabalho, mas,

consoante a prova pericial do Juízo, a parte autora não detém essa incapacidade, não fazendo jus, portanto ao

benefício da aposentadoria por invalidez.

Para auferir o benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, a incapacidade total permanente ou

temporária, respectivamente, deve estar perfeitamente caracterizada, o que não ocorre no caso presente, resultando

na improcedência do pedido.

Inexistente a incapacidade, resta, pois, prejudicada a análise dos demais requisitos, visto que eles devem ser

simultaneamente preenchidos.

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença, nos termos da

fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004281-61.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 06 de novembro de 2006, por APARECIDA SIMOES DE

OLIVEIRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença.

A r. sentença (fls. 111/117), proferida em 13 de março de 2008, julgou improcedente o pedido, fixando honorários

periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), solicitado o pagamento ao E. TRF da 3ª Região, e deixando de condenar

a autora ao pagamento de honorários advocatícios, ante a concessão dos benefícios da assistência judiciária

gratuita. Por fim, determinou custas ex lege.

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 122/126), argumentando que restaram preenchidos todos os

2006.61.13.004281-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : IRENE MALTA RAMOS LIZO

ADVOGADO : GERALDO FRANCISCO CHIOCA TRISTÃO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO CHOCAIR FELICIO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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requisitos legais necessários à concessão dos benefícios.

Com as contrarrazões (fls. 130/131), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual

vem disciplinado o benefício de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos no artigo 59, in verbis:

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Na forma do art. 59, mister se faz preencher os seguintes requisitos:

- satisfação da carência;

- manutenção da qualidade de segurado;

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa.

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e

estabelece os meios de comprovação desse vínculo.

No caso dos autos, realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa da autora, o laudo médico

(fls. 98/105) atesta ser ela portadora de hipertensão arterial estágio II, sem sinais de cardiopatia, depressão crônica

estabilizada, cervicalgia com pequena repercussão, sem limitação de movimentos de cervical e tendinite de

membro superior esquerdo, com pequena limitação de movimentos. Conclui estar a autora com incapacidade

laborativa parcial e definitiva, especialmente para realização de atividades que exijam grande esforço físico.

Com efeito, considerando as condições pessoais da autora, ou seja, a baixa escolaridade, a baixa qualificação

profissional, a idade (atualmente quase 54 anos de idade), e tendo sempre trabalhado como "serviços gerais em

lavoura", " ajudante de produção" e "auxiliar de limpeza", atividades que exigem esforço físico repetitivo,

conclui-se, no caso concreto, que se deve conceder o benefício de auxílio-doença requerido.

Ressalte-se que tais doenças têm caráter degenerativo e evolução crônica, e embora tenha a autora apresentado

sintomas há algum tempo, a incapacidade laboral é atual, ou seja, não há que se falar em doença pré-existente, já

que restou comprovado que houve agravamento.

Cumpre ressaltar que a enfermidade da autora também resta corroborada pelos benefícios de auxílio-doença que

recebeu, nos interstícios de 17/02/2004 a 10/12/2005 e de 22/02/2006 a 31/03/2006, o que demonstra sua condição

de incapacitada para as atividades laborais.

Destarte, restam comprovados os requisitos necessários à concessão do benefício, uma vez que a autora já era

portadora de incapacidade quando da concessão do auxílio-doença NB 502.783.644-5, em 31/03/2006, restando,

desta forma, presentes também a qualidade de segurado e a carência exigidas, visto que estava em gozo de

benefício previdenciário administrativamente concedido. 

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus a autora ao benefício de auxílio-doença pretendido.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data imediatamente posterior à cessação do benefício de auxílio-

doença NB - 502.783.644-5, ou seja, em 01/04/2006, uma vez ter sido este o benefício cassado indevidamente já

que o autor ainda se encontrava incapacitado para as atividades laborais. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08

desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

Os juros de mora incidirão a partir da data em que o benefício se tornou devido, à razão de 1% (um por cento) ao

mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de

29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo

percentual relativo à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho

da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas

até a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do

artigo 20 do Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74

e, mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal isenção,

decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do art. 10, § 4º,

da Lei nº 9.289/96.

Considerando que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há despesas processuais a

serem reembolsadas pelo sucumbente.
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Ante o exposto, dou provimento à apelação da parte autora, reformando in totum a r. sentença, para julgando

procedente o pedido, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004992-63.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, citado em

10.10.2006, em que se pleiteia a concessão de pensão por morte na qualidade de companheira.

A autora, Maria do Carmo Santos, foi casada com Dorival Izidoro de Matos, falecido em 21.07.1990. Afirma que

após a separação judicial, continuou a viver com o segurado, como companheira até o seu falecimento. Aduz que

os filhos do casal receberam o benefício de pensão por morte até que completaram a maioridade. Requer, na

condição de dependente do "de cujus", a concessão do benefício de pensão por morte.

Constam dos autos os seguintes elementos de prova: RG e CPF da parte autora e do "de cujus", Certidão de

Casamento, Certidão de Óbito, Certidões de Nascimento dos três filhos, declarações de dependência financeira.

Depoimento pessoal e prova testemunhal (fls. 82 e 83).

A r. sentença, proferida em 10 de agosto de 2007, julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o

requerido a pagar pensão por morte em favor da requerente, a partir da citação, devendo as prestações em atraso

serem pagas de uma só vez, acrescidas de correção monetária, desde os respectivos vencimentos e juros de mora

de 1% ao mês, também a partir da citação. Sucumbente, arcará o requerido com o pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% sobre o total das prestações vencidas até a data da sentença. Sem custas, por ser o

requerido isento. Foi concedida a antecipação da tutela (fls. 107-111).

Inconformado, apela o INSS. Sustenta que a autora não comprovou sua condição de companheira por provas

documentais e que as provas testemunhais são insuficientes para comprovar o alegado, razão pela qual pleiteia

pela improcedência do pedido. E, no caso de manutenção da r. sentença, requer a redução dos honorários

advocatícios.

Por seu turno, apela a parte autora requerendo alteração quanto ao termo inicial do benefício, fixação na data da

cessação. Multa pelo descumprimento da r. sentença e pagamento dos atrasados.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

Conforme jurisprudência dominante, aplica-se à pensão por morte a legislação vigente na época do óbito.

A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar

da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida.

Não vigia à época, pois, o inciso II do art. 74 da Lei n. 8.213/91, nele inserto pela citada Medida Provisória, que

fixou o termo a quo do benefício na data do requerimento, caso este fosse apresentado após trinta dias contados do

óbito.

Independentemente de carência, o benefício postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a

dependência em relação ao segurado falecido; b) a qualidade de segurado do falecido.

2006.61.14.004992-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : MARIA DO CARMO SANTOS

ADVOGADO : DÉBORA DIAS PASCOAL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO CESAR LORENCINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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E, à luz da legislação então vigente, restou demonstrado nos autos que o falecido detinha a condição de segurado

da Previdência, na época do óbito, pois os filhos João Santos de Matos, Tiago Santos de Matos e Priscila Santos

de Matos receberam pensão por morte (NB 0883543800), desde a data de seu falecimento - 21.07.1990 (fl. 125)

Com efeito, a Constituição Federal, em seu artigo 226, parágrafo 3º reconheceu a união estável entre homem e

mulher como entidade familiar. No mesmo sentido, o artigo 16 da Lei 8.213/91 dispõe expressamente que, além

do cônjuge, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, a

companheira e o companheiro.

A própria lei de Benefícios dispõe que a dependência econômica do companheiro é presumida e, desta forma, a

concessão do benefício em tela é condicionada exclusivamente à comprovação da relação protegida.

Por conseqüência, é desnecessário o ato formal de designação do companheiro ou da companheira como

dependente para que ele ou ela seja considerado beneficiário no órgão previdenciário, uma vez que o que se busca

é a proteção da família constituída por segurado falecido.

Contudo, não resta dúvida que a união estável tem que ficar devidamente comprovada por início razoável de

prova material, aliada à prova testemunhal ou, em casos excepcionais, em face da informalidade da união estável,

por forte e uníssona prova testemunhal, tendo em vista que o artigo 131 do Código de Processo Civil garante ao

juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados

pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento.

Assim, neste sistema de persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo estas valor

predeterminado, nem peso legal, ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória,

conforme dispõe o artigo 132 do mesmo código.

Nesse sentido:

 

Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332

do Cód. de Pr. Civil (aplicação).

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do

Cód. de Pr. Civil).

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável

como da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade de

provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente.

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento.

(STJ, RESP 783697, 6ª Turma, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 09/10/2006, p. 372)

No caso dos autos, a condição de dependente da autora em relação ao falecido restou demonstrada. Há provas nos

autos de que ambos mantinham união estável.

Além dos filhos em comum, nascidos em 1981, 1983 e 1985, as testemunhas ouvidas em juízo são firmes e coesas

ao afirmarem que embora separados judicialmente, o casal manteve a relação de companheirismo até a data do

óbito (fls. 82 e 83), sendo presumida, portanto, a dependência econômica, a teor artigo 16 e inciso I, § 4º da Lei

8.213/91.

A análise conjunta das provas permite concluir que o falecido mantinha união estável com a autora, pois ficou

comprovado que mantiveram uma relação estável e duradoura, com a intenção de constituir família, razão pela

qual deve a ação ser julgada procedente.

Honorários advocatícios devidos, porque decorrentes da sucumbência, e mantidos, pois fixados em conformidade

com o disposto no artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.

O termo inicial do benefício deve ser mantido de acordo com a r. sentença, tendo em vista que a parte autora

dispensou alimentos no momento da separação(fl.94 e 95). De acordo com os documentos juntados às fls. 86/105,

não houve requerimento do benefício em nome da parte Autora, apenas em nome dos filhos menores, o qual foi

concedido em 21.07.1990, data do óbito. Após, a autora se manteve inerte e só se manifestou quando sua filha

menor completou 21 anos, não havendo a comprovação de nenhum outro pedido na esfera administrativa. Desta

maneira, o termo inicial deverá ser a data da citação, momento em que o Instituto-Réu tomou conhecimento da

pretensão da autora.

Quanto as questões da Multa pelo descumprimento da r. sentença e pagamento dos atrasados, deverão ser

discutidos, oportunamente, na fase da execução da sentença.

Diante do exposto e por esses argumentos, nego seguimento à apelação do Réu e nego seguimento à apelação da

parte autora, na forma da fundamentação acima.

 

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012.
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RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001702-31.2006.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 12 de junho de 2006, por JOSE RODRIGUES contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Às fls. 67/69, foi interposto agravo retido pela parte autora, em face da decisão que indeferiu o requerimento de

realização de prova oral.

A r. sentença (fls. 136/144), proferida em 05 de dezembro de 2007, julgou parcialmente procedente o pedido,

determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 505.804.540-7 a partir de 18/01/2006,

devendo ser as parcelas vencidas corrigidas monetariamente desde a data em que se tornaram devidas, nos termos

do Provimento n° 26/01 da E. Corregedoria Geral da Terceira Região, e das Súmulas n° 08 do E. TRF da 3ª

Região e n° 148 do C. STJ, e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação,

compensados os valores pagos administrativamente. Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, isentando-o, todavia, do pagamento de

custas processuais. Por fim, deferiu a antecipação de tutela, determinando a implantação do benefício no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 148/157), requerendo a suspensão da tutela antecipada e, no mérito,

sustenta não restarem preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício pretendido. Se não

reformada integralmente, requer a fixação do termo inicial do benefício no trânsito em julgado da r. sentença,

incidência dos juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano e redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco

por cento).

Também inconformado, o autor interpôs apelação (fls. 160/174), requerendo a concessão de aposentadoria por

invalidez, desde a data da concessão do primeiro benefício de auxílio-doença (03/12/2005).

Com as contrarrazões (fls. 178/181), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

No que se refere à análise do agravo retido, entendo que não merece ser conhecido, vez que não foi requerida sua

apreciação na apelação do autor.

Quanto à questão de fundo, a presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da

Previdência Social - no qual vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença,

cujos requisitos estão expostos nos artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15
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(quinze) dias consecutivos."

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos:

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e

estabelece os meios de comprovação desse vínculo.

No caso dos autos, realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa do autor, o laudo médico

(fls. 99/105) dispõe que ele é portador de dores no ombro, no pescoço, no osso esterno. Conclui pela incapacidade

parcial, apenas para o exercício das atividades laborais que exerçam pressão sobre a coluna cervical.

Com efeito, considerando as condições pessoais do autor, ou seja, a baixa escolaridade, idade avançada

(atualmente com 62 anos de idade), a baixa qualificação profissional, tendo sempre trabalhado como "rurícola",

atividade que exige esforço físico, conclui-se, no caso concreto, que se deve conceder o benefício de auxílio-

doença requerido.

Cumpre ressaltar que as enfermidades do autor restam corroboradas pelos benefícios de auxílio-doença que

recebeu, nos interstícios de 01/10/2004 a 30/06/2005, de 03/12/2005 a 17/01/2006 e de 07/08/2006 a 31/01/2008,

sendo este cessado indevidamente, o que demonstra sua condição de incapacitado para as atividades laborais.

Destarte, restam comprovados os requisitos necessários à concessão do benefício, uma vez que o autor já era

portador de incapacidade quando da concessão do auxílio-doença NB 505.804.540-7 a partir de 03/12/2005,

restando, desta forma, presentes também a qualidade de segurado e a carência exigidas.

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus o autor ao benefício de auxílio-doença, devendo ser mantida

a tutela antecipada anteriormente concedida.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data imediatamente posterior à cessação do benefício de auxílio-

doença NB 505.804.540-7, ou seja, em 18/01/2006, uma vez ter sido este o benefício cassado indevidamente já

que o autor ainda se encontrava incapacitado para as atividades laborais. 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária,

das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês a partir da data da citação, na forma do artigo

406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu

artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à

caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal,

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porém esclareço que

incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer,

nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111

do C. Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, não conheço do agravo retido do autor, nego provimento à sua apelação e dou parcial provimento

à apelação do INSS, para determinar a incidência do percentual fixado a titulo de honorários advocatícios, e

esclareço a incidência da correção monetária e dos juros de mora, mantendo, no mais, a r. sentença, nos termos da

fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002517-95.2006.4.03.6127/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 23 de outubro de 2006, por ANTONIA INACIO AMANCIO contra

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença.

A r. sentença (fls. 142/144), proferida em 26 de janeiro de 2009, julgou improcedente o pedido, condenando a

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa,

observada a concessão da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 147/156), suscitando, preliminarmente, cerceamento de defesa

ante a não realização de nova prova pericial. No mérito, aduz que restaram preenchidos todos os requisitos legais

necessários à concessão dos benefícios.

Com as contrarrazões (fls. 160/161), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Afasto a preliminar de cerceamento de defesa argüida pelo autor, uma vez ter sido produzida prova suficiente à

formação do convencimento, sendo desnecessária maior dilação probatória.

Quanto à questão de fundo, a presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da

Previdência Social - no qual vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença,

cujos requisitos estão expostos nos artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos:

- satisfação da carência;

- manutenção da qualidade de segurado;

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa.

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e

estabelece os meios de comprovação desse vínculo.

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que a requerente não tem direito ao

benefício pleiteado.

In casu, o requisito - ser portadora de deficiência - não ficou devidamente comprovado nos autos.

Isto porque no laudo médico (fls. 126/128) o perito judicial afirma que a parte autora é portadora de osteoartrose

de joelho esquerdo e hipertensão arterial compensada. Conclui que ela está apta para suas atividades habituais, e

não está incapacitada para o trabalho. Portanto, não há moléstia que a impeça de realizar as atividades diárias e de

trabalhar, não estando incapacitada para as atividades laborativas, conforme alega na inicial.

Ora, o benefício de aposentadoria por invalidez exige a demonstração da incapacidade total e permanente para o

trabalho, e, consoante a prova pericial do Juízo, a parte autora não detém essa incapacidade, não fazendo,

portanto, jus ao benefício.

Tampouco faz jus a parte autora ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas

limita esse trabalho.

Prejudicada a análise dos demais requisitos, em virtude da não-comprovação da incapacidade laborativa.

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego provimento à apelação da autora, para manter in

totum a r. sentença, julgando improcedente o pedido, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005567-55.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 06 de junho de 2007, por BERNADETE TEREZA NAPOLITANO

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença (fls. 189/194), proferida em 20 de abril de 2009, julgou improcedente o pedido, condenando a parte

autora ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em 10%

(dez por cento) do valor da causa, e periciais, no valor de R$ 230,00 (duzentos e trinta reais), observada a

concessão da assistência judiciária gratuita. Por fim, determinou custas na forma da lei.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 200/204), suscitando, preliminarmente, cerceamento de defesa

ante a não realização de nova prova pericial. No mérito, aduz que restaram preenchidos todos os requisitos legais

necessários à concessão dos benefícios.

Com as contrarrazões (fls. 207/210), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Afasto a preliminar de cerceamento de defesa argüida pelo autor, uma vez ter sido produzida prova suficiente à

formação do convencimento, sendo desnecessária maior dilação probatória. 

Quanto à questão de fundo, a presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da

Previdência Social - no qual vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença,

cujos requisitos estão expostos nos artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos:

- satisfação da carência;

- manutenção da qualidade de segurado;

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa.

 

2007.61.08.005567-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : BERNADETE TEREZA NAPOLITANO

ADVOGADO : ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055675520074036108 2 Vr BAURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     1420/2308



O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e

estabelece os meios de comprovação desse vínculo.

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que a requerente não tem direito ao

benefício pleiteado.

In casu, o requisito - ser portadora de deficiência - não ficou devidamente comprovado nos autos.

Isto porque no laudo médico (fls. 165/173) o perito judicial afirma que a parte autora apresenta artrose de joelho e

esporão calcâneo, refratária porém não incapacitante. Conclui que ela está apta para suas atividades habituais, e

não está incapacitada para o trabalho. Portanto, não há moléstia que a impeça de realizar as atividades diárias e de

trabalhar, não estando incapacitada para as atividades laborativas, conforme alega na inicial.

Ora, o benefício de aposentadoria por invalidez exige a demonstração da incapacidade total e permanente para o

trabalho, e, consoante a prova pericial do Juízo, a parte autora não detém essa incapacidade, não fazendo,

portanto, jus ao benefício.

Tampouco faz jus a parte autora ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas

limita esse trabalho.

Prejudicada a análise dos demais requisitos, em virtude da não-comprovação da incapacidade laborativa.

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego provimento à apelação da autora, para manter in

totum a r. sentença, julgando improcedente o pedido, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003509-22.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 28 de agosto de 2007 por BOAVENTURA DOS REIS em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez

ou auxílio-doença, com pedido de tutela antecipada.

Às fls. 61/63, o autor interpôs agravo retido em relação à decisão de fls. 42/45, em que o MM. Juiz a quo,

entendendo não estarem presentes os requisitos necessários, indeferiu a tutela antecipada.

Às fls. 121/126, o autor interpôs agravo retido em relação à decisão de fls. 115, que rejeitou seu pedido para

realização de nova perícia médica (fls. 104/110) para a constatação da sua incapacidade.

A r. sentença (fls. 138/142), proferida em 03 de abril de 2009, julgou improcedente o pedido, condenando o autor

ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, condicionando a

execução à perda da condição de necessitado.

Inconformado, o autor interpôs apelação (fls. 147/158), requerendo preliminarmente a apreciação dos agravos

retidos e alegando cerceamento de defesa em vista da falta de produção de prova testemunhal. No mérito,

sustenta, em síntese, restarem atendidas as exigências legais à obtenção do benefício pleiteado, pelo que requer a

sua reforma.

Com as contrarrazões (fls. 162/), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

2007.61.27.003509-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : BOAVENTURA DOS REIS

ADVOGADO : JOAO BATISTA TESSARINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     1421/2308



ao presente caso.

Ainda de início, conheço dos agravos retidos interpostos pelo autor, visto que foi cumprido o disposto no

parágrafo 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil, pois expressamente requerida sua apreciação na apelação,

mas nego-lhes provimento.

O perito nomeado pelo juízo a quo, está devidamente capacitado para proceder ao exame pericial para verificação

da existência ou não de incapacidade laboral do autor, não sendo necessário novo exame ou que a perícia e o

respectivo laudo sejam elaborados por especialista, conforme pretende o requerente. O mencionado laudo pericial

foi suficientemente elucidativo quanto às enfermidades apresentadas pela parte autora, as quais, segundo o expert

não impedem a atividade laborativa.

Além disso, cabe ao juiz determinar a realização das provas necessárias à instrução do feito e, tendo sido possível

a ele formar o seu convencimento, através dos documentos juntados, desnecessária maior dilação probatória, não

havendo o que se falar em cerceamento de defesa.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 28 de agosto de 2007 por BOAVENTURA DOS REIS em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por

invalidez, ou auxílio-doença, com pedido de tutela antecipada.

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual

vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença , cujos requisitos estão

expostos nos artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos:

- satisfação da carência;

- manutenção da qualidade de segurado;

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade

 laborativa.

 

No caso dos autos, realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa do autor, o Sr. Perito, em

laudo médico (fls. 89/93) datado de 08/04/2008, conclui pela inexistência da incapacidade laborativa.

Ora, o benefício pleiteado exige a demonstração da incapacidade total e permanente para o trabalho, mas,

consoante a prova pericial do Juízo, a parte autora não detém essa incapacidade, não fazendo jus, portanto ao

benefício da aposentadoria por invalidez.

Para auferir o benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, a incapacidade total permanente ou

temporária, respectivamente, deve estar perfeitamente caracterizada, o que não ocorre no caso presente, resultando

na improcedência do pedido, mesmo porque verifica-se que o autor está exercendo atividade laborativa.

Inexistente a incapacidade, resta, pois, prejudicada a análise dos demais requisitos, visto que eles devem ser

simultaneamente preenchidos, restando também prejudicados os pedidos de tutela antecipada e condenação por

danos morais.

Ante o exposto, nego provimento aos agravos retidos, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego provimento à

apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005166-96.2007.4.03.6127/SP

 

 

2007.61.27.005166-8/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 13 de dezembro de 2007, por LEOCIDA GOULART RIBEIRO

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença.

A r. sentença (fls. 91/92), proferida em 30 de abril de 2009, julgou improcedente o pedido, condenando a parte

autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, observada a

concessão da assistência judiciária gratuita.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 95/98) sustentando que restaram preenchidos todos os

requisitos legais necessários à concessão dos benefícios.

Com as contrarrazões (fls. 102), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Quanto à questão de fundo, a presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da

Previdência Social - no qual vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença,

cujos requisitos estão expostos nos artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos." 

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos:

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e

estabelece os meios de comprovação desse vínculo.

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que a requerente não tem direito ao

benefício pleiteado.

In casu, o requisito - ser portadora de deficiência - não ficou devidamente comprovado nos autos.

Isto porque no laudo médico (fls. 70/79) o perito judicial afirma que a parte autora é portadora de depressão e

hipertensão, pelo que faz tratamento medicamentoso, hipertrofia discreta do septo ventricular e osteoporose, bem

como apresenta discreta dor nas manobras da coluna lombar, tendo, todavia, preservada bilateralmente a força

muscular nos membros inferiores e reflexos presentes. Conclui, contudo, que ela está apta para suas atividades

habituais, e não está incapacitada para o trabalho. Portanto, não há moléstia que a impeça de realizar as atividades

diárias e de trabalhar, não estando incapacitada para as atividades laborativas, conforme alega na inicial.

Ora, o benefício de aposentadoria por invalidez exige a demonstração da incapacidade total e permanente para o

trabalho, e, consoante a prova pericial do Juízo, a parte autora não detém essa incapacidade, não fazendo,

portanto, jus ao benefício.

Tampouco faz jus a parte autora ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : LEOCIDA GOULART RIBEIRO

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     1423/2308



limita esse trabalho.

Prejudicada a análise dos demais requisitos, em virtude da não-comprovação da incapacidade laborativa.

Ante o exposto, nego provimento à apelação da autora, para manter in totum a r. sentença, julgando improcedente

o pedido, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038192-75.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 10 de setembro de 2007 por IDE APARECIDA LIMA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade,

na condição de rurícola sob regime de economia familiar.

A r. sentença (fls. 72/75), proferida em 26 de março de 2008, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a

conceder à autora aposentadoria por idade, a partir da data do requerimento administrativo, no valor de 01 (um)

salário mínimo mensal, mais abono anual, devendo as prestações vencidas ser corrigidas monetariamente, nos

termos da Lei nº 8.213/91, desde a data em que deveria ter sido pagas e acrescidas de juros de mora desde a

citação. Condenou, ainda, a autarquia, ao pagamento dos honorários advocatícios, no importe de 10% (dez por

cento) do valor das prestações vencidas, nos termos da Súmula nº 111 do E. STJ.

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 82/92), alegando que a autora não comprovou os requisitos

necessários para concessão do benefício requerido.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

O artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação determinada pela Lei nº 9.063/95, dispõe, in verbis:

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Ademais, dispõe ainda a Lei nº 8.213/91 sobre o regime de economia familiar ao prever e qualificar o segurado

especial no artigo 11, inciso VII, e, em seguida, define o regime de economia familiar como sendo "a atividade

em que o trabalho dos membros da mesma família é indispensável à própria subsistência e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração sem a utilização de empregados." 

Cabe salientar que a abrangência geral pela Previdência Social aos trabalhadores urbanos e rurais se edificou com

a organização da Seguridade Social inserida no texto constitucional e a garantia dos direitos sociais aos

trabalhadores urbanos e rurais - artigo 7º, bem como a universalidade da cobertura e do atendimento, um dos

2008.03.99.038192-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IDE APARECIDA LIMA

ADVOGADO : VIVIAN ROBERTA MARINELLI

No. ORIG. : 07.00.00079-8 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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objetivos da seguridade social - artigo 194, ambos da Constituição Federal de 1988.

Entretanto, essa abrangência da Seguridade Social resultou em modificações das condições legais do trabalhador

rural cujos destaques são: foram equiparados os trabalhadores rurais aos urbanos nos direitos e obrigações,

amparados a partir de 1991, em igualdade de condições, pelas Leis nºs 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991,

respectivamente, Plano de Custeio da Seguridade Social e Plano de Benefícios da Previdência Social.

Nesse sentido, o parágrafo 1º do artigo 201 da Constituição Federal, em sua redação original, dispunha:

"Art. 201. Os planos de previdência social mediante contribuição atenderão nos termos da lei a: 

(...) 

§ 1º. Qualquer pessoa poderá participar dos benefícios da previdência social, mediante contribuição na forma

dos planos previdenciários." 

 

Desse modo, após a edição das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91, equiparado o trabalhador rural ao urbano quanto aos

efeitos previdenciários - direitos e obrigações, a prova da condição de segurado, vinculado ao regime, há de ser

feita, para a obtenção de benefício previdenciário. E essa condição é exigida para a classificação geral dos

trabalhadores, como dispõe a Lei nº 8.213/91, no artigo 11, sendo pertinentes à matéria os seguintes:

"Art. 11. (...) 

I - como empregado: 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua

subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em legislação específica, presta serviço

para atender a necessidade transitória de substituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo

extraordinário de serviços de outras empresas; 

(...) 

V - como contribuinte individual: 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente

ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer

título, ainda que de forma não contínua; 

(...) 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro de conselho de

administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que

recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo

de direção em cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou

administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação

de emprego; 

(...) 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza

urbana ou rural definidos no Regulamento; 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o pescador artesanal e o

assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o

auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.

 

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a

utilização de empregados." 

 

Nestes autos, da análise dos documentos e da prova testemunhal produzida, resulta existir a demonstração firme e

segura do efetivo labor rural desenvolvido pela autora no período de carência exigido para a aposentadoria por

idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

Aduz a autora, na inicial, que sempre trabalhou no campo, exercendo atividade tipicamente rurícola no regime de

economia familiar, e também como diarista (bóia-fria).

No intuito de imprimir veracidade às suas assertivas, foram acostados aos autos os seguintes documentos:

- certidão de residência e atividade rural (fls. 17), expedida pela Fundação Instituto de Terras do Estado de São

Paulo, atestando a atividade de "lavradora" exercida pela autora, junto ao Projeto de Assentamento Santa Maria II,

no Município de Marabá Paulista - SP, desde 04/06/2004, numa área de 19 (dezenove) hectares.

- atestado de vacinação contra brucelose de 03 (três) bezerras, de propriedade da requerente, referente ao ano de

2007;

- laudo de vistoria prévia para comprovação de atividade rural (fls. 19), expedida pela Fundação Instituto de

Terras do Estado de São Paulo em 13/06/2007, atestando o exercício de atividade em regime de economia familiar
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pela autora junto ao Lote nº 05, com área de 19 hectares, destacadas de uma área do Projeto de Assentamento

Santa Maria II, do Município de Marabá Paulista - SP.

- Declaração Cadastral de Produtor - DECAP (fls. 20), em nome da autora, do ano de 2005;

- nota fiscal de compra e venda de produtos agropecuários (fls. 21/31 e 40/41), referentes à comercialização de

leite e milho, nos anos de 2005, 2006 e 2007;

- ficha Sefaz SP, da Secretaria da Receita Federal (fls. 32/36) e Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (fls. 37),

referente a inscrição da parte autora como "produtor rural".

No mais, os depoimentos das testemunhas, colhidos em audiência, sob o crivo do contraditório (fls. 76/77),

confirmam a atividade da postulante nas lides rurais, em regime de economia familiar por longo período de tempo.

Conforme visto acima, restou demonstrado, pelos documentos e pelos testemunhos, o efetivo labor rural da

requerente, num lapso de tempo suficiente a suprir a carência exigida em face do artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

Porquanto, embora conste da consulta ao Sistema CNIS (fls. 99/107), registros de trabalho de natureza urbana

desenvolvido pela autora nos períodos de 13/08/1985 a 25/10/1985 e 13/05/1986 a 05/01/1991, trata-se de curtos

períodos de tempo, realizados em época longínqua, não sendo úteis a descaracterizar todo período laborado no

meio rural.

Finalmente, o requisito etário restou demonstrado através da documentação pessoal da autora.

Desse modo, implementados os requisitos necessários, faz a autora jus ao benefício requerido.

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária,

das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Impende esclarecer que os juros de mora incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da data da

citação, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960,

de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo

percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho

da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Por fim, dada a notícia do percebimento do benefício de aposentadoria por invalidez pela autora (NB

543.446.779-1), concedido administrativamente pelo INSS a partir de 06/10/2010, consoante informação extraída

do Sistema DATAPREV/CNIS, deve a mesma optar por uma das aposentadorias, em razão da impossibilidade de

cumulação, conforme determina o artigo 124 da Lei n° 8.213/91, compensando-se, ainda, no que couber, os

valores devidos com os valores já pagos decorrentes da concessão administrativa.

Ante o exposto, nego provimento à apelação do INSS, esclarecendo a incidência dos juros de mora e correção

monetária, mantendo, no mais, a r. sentença, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043565-87.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 02 de julho de 2007, por JANDIRA TAVARES DE OLIVEIRA em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por

idade, sob o argumento de ter exercido trabalho rural em regime de economia familiar.

A r. sentença (fls. 61/63), proferida em 15 de abril de 2008, julgou improcedente o pedido formulado na inicial,

2008.03.99.043565-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : JANDIRA TAVARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : NEIVA QUIRINO CAVALCANTE BIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00076-2 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP
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condenando a autora ao pagamento de custas, ressalvado o disposto na Lei nº 1.060/50.

Inconformada, a Autora apresentou apelação (fls. 67/71), pleiteando a reforma integral da r. sentença, vez que

preenchidos os requisitos necessários à obtenção do benefício.

Com contrarrazões do INSS (fls. 74/78), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe:

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

A Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o regime de economia familiar ao prever e qualificar o segurado especial no art.

11, inciso VII, e, em seguida, define o regime de economia familiar como sendo "a atividade em que o trabalho

dos membros da mesma família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua

dependência e colaboração sem a utilização de empregados."

Saliento que as exigências legais que caracterizam o trabalho sob regime de economia familiar bem como aquelas

previstas no artigo 48 da Lei nº 8.213/91 para obtenção do benefício pleiteado, tais como o exercício de trabalho

rural pelo período de carência exigida para a aposentadoria por idade (art. 25 inciso II da Lei nº 8.213/91) não

restaram demonstradas nos autos.

Por outro lado, a abrangência geral pela Previdência Social aos trabalhadores urbanos e rurais se edificou com a

organização da Seguridade Social inserida no texto constitucional e a garantia dos direitos sociais aos

trabalhadores urbanos e rurais, artigo 7º, bem como a universalidade da cobertura e do atendimento, um dos

objetivos da seguridade social, artigo 194, ambos da Constituição Federal de 1988.

Entretanto, a abrangência da seguridade social resultou em modificações das condições legais do trabalhador rural

cujos destaques são: foram equiparados os trabalhadores rurais aos urbanos nos direitos e obrigações, amparados a

partir de 1991, em igualdade de condições, pelas Leis nº 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, respectivamente,

Plano de Custeio da Seguridade Social e Plano de Benefícios da Previdência Social.

O parágrafo 1º do artigo 201 da Constituição Federal, em sua redação original, dispunha:

"Artigo 201. Os planos de previdência social mediante contribuição atenderão nos termos da lei a:

..................................................................................................

§ 1º. Qualquer pessoa poderá participar dos benefícios da previdência social, mediante contribuição na forma

dos planos previdenciários."

 

Desse modo, após a edição das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, equiparado o trabalhador rural ao urbano quanto aos

efeitos previdenciários - direitos e obrigações, a prova da condição de segurado, vinculado ao regime, há de ser

feita para obtenção de benefício previdenciário. Essa condição é exigida para a classificação geral dos

trabalhadores, como dispõe a Lei nº 8.213/91, no artigo 11, sendo pertinentes à matéria os seguintes:

"................................................................................................

I - como empregado:

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua

subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em legislação específica, presta serviço

para atender a necessidade transitória de substituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo

extraordinário de serviços de outras empresas;

..................................................................................................

V - como contribuinte individual:

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente

ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer

título, ainda que de forma não contínua;

..................................................................................................

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro de conselho de

administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que

recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo

de direção em cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou

administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração;
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g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação

de emprego;

..................................................................................................

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza

urbana ou rural definidos no Regulamento;

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o pescador artesanal e o

assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o

auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a

utilização de empregados.

........................................................................................."

 

À vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a autora preenche o requisito de idade, bem como faz

a demonstração do exercício da atividade rural em regime de economia familiar.

De fato, a autora prova nos autos o exercício de trabalho rural pelo período de carência exigida para a

aposentadoria por idade, como determina o art. 143 da Lei n.º 8.213/91. Sem dúvida é clara aí, a exigência de

comprovação do exercício de trabalho pelo número de meses de carência, sendo que a expressão "período

imediatamente anterior" não admite, pela evidência, interpretação extensiva.

Com efeito, observo que a autora junta aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, a sua certidão de

casamento, às fls. 11. com assento em 05/07/1978 e certidão de nascimento de seus filhos, às fls. 12/14, com

assentos lavrados respectivamente em 02/11/1978, 16/04/1981 e 05/02/1984, as quais, embora a qualifiquem

como "do lar", ao seu marido referem-se como "lavrador" e "campeiro".

Juntou, ainda, documentos em nome de seu cônjuge, quais sejam: título eleitoral (fls. 15), expedido em

08/07/1982, que traz sua profissão como "campeiro"; termo de rescisão de contrato de trabalho (fls. 16/18),

atestando seu labor em fazenda, nos períodos de 01/05/1991 a 31/12/1991 e 01/01/1992 a 08/02/1996, e como

"poceiro" no período de 10/11/1997 a 23/03/1998; cópias de sua CTPS (fls. 19/23), constando contratos de

trabalho de natureza rural nos períodos de 05/10/1980 a 20/12/1983, de 01/02/1985 a 03/04/1985, de 01/01/1986 a

05/08/1986, de 01/01/1990 a 17/05/1990 e de 01/01/1992 a 08/02/1996.

Ademais, através dos documentos de fls. 24/32, a autora comprova seu trabalho em regime de economia familiar,

na condição de pequeno produtor rural, através da Certidão de Residência e Atividade Rural (fls. 24), Laudo de

Vistoria Prévia para Comprovação de Atividade Rural (fls. 25) e Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (fls. 26), os

quais certificam ser a autora "lavradora" e exploradora de uma área rural de 19,2 hectares de terra, desde

04/06/2004, bem como, atestado de vacinação contra brucelose de três bezerras (fls. 28) e notas fiscais de compra

de vaca e venda de leite, em nome do marido da autora, referentes aos anos de 2006 e 2007.

Além disso, os depoimentos testemunhais colhidos em audiência, sob o crivo do contraditório, confirmam a

atividade laborativa em regime de economia familiar da autora juntamente com seu marido.

Desse modo, implementados os requisitos necessários faz jus a autora ao benefício requerido.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (03/08/2007), uma vez ter sido esse o momento em

que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nº 08

desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que

se tornou devido o benefício.

Os juros de mora incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês a partir da data da citação, na forma do artigo

406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu

artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à

caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal,

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

No que concerne aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da sentença, a teor do que dispõe a Súmula nº 111 do E. STJ e observando-se os

termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.

No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74

e, mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal isenção,

decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do art. 10, § 4º,

da Lei nº 9.289/96.

Considerando que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há despesas processuais a

serem reembolsadas pelo sucumbente.

Ante o exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para conceder o benefício de aposentadoria idade,

reformando in totum a r. sentença, nos termos da fundamentação.
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Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004662-82.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada perante o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo-SP em 18 de abril

de 2005 por LOURIVAL ESPANHOL em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de

atividade rural no período de 28/06/1953 a 15/02/1958, bem como com a conversão dos períodos trabalhados em

condições especiais em tempo de serviço comum, que somados aos demais períodos de trabalho incontroversos,

perfazem o número de anos necessários à percepção do benefício.

A r. sentença (fls. 424/429), proferida em 07 de dezembro de 2006, julgou procedente o pedido, bem como

concedeu a tutela antecipada, determinando a implantação do benefício pleiteado em favor do autor no prazo de

15 (quinze) dias. 

Inconformado, o INSS interpôs recurso contra a r. sentença (fls. 448/463), tendo a 2ª Turma Recursal do Juizado

Especial Federal da 3ª Região, por maioria, reconhecido a incompetência do Juizado em razão do valor da causa,

conforme acórdão proferido em 06 de março de 2008 (fls. 478/483).

Em razão disso, os autos foram redistribuídos à 7ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo-SP.

Em 15 de dezembro de 2010, foi proferida sentença (fls. 583/592), julgando parcialmente procedente o pedido,

condenando o INSS a converter os períodos de 17/01/1964 a 06/04/1964, de 18/03/1967 a 10/11/1968, de

15/06/1971 a 04/07/1971, de 26/01/1976 a 25/02/1977, de 22/08/1977 a 02/03/1978, de 15/09/1980 a 11/04/1986,

de 08/08/1986 a 12/03/1987 e de 12/11/1991 a 04/10/1993, trabalhados em condições especiais, em tempo de

serviço comum e, por consequência, a conceder ao autor a aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da

data do requerimento administrativo (25/11/2002). Determinou também que as prestações em atraso devem ser

corrigidas monetariamente nos termos da Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal, desde os

respectivos vencimentos, e acrescidas de juros equivalentes à taxa SELIC, calculados da data da citação até o mês

anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que estiver sendo efetuado. Condenou

ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, observando-se o teor da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. Por fim, manteve a tutela

antecipada anteriormente deferida. Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 595/602), alegando, preliminarmente, a impossibilidade de

concessão da tutela antecipada, haja vista a irreversibilidade do provimento. No mérito, alega que o autor não

comprovou o exercício de atividades consideradas especiais, razão pela qual não faz jus ao benefício pretendido

na inicial. Se esse não for o entendimento, requer a fixação dos juros de mora em 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Com as contrarrazões (fls. 605/609), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar

2008.61.83.004662-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LOURIVAL ESPANHOL

ADVOGADO : MARIA DO SOCORRO DIAS AZEVEDO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00046628220084036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Ainda de início, rejeito a matéria preliminar arguida pelo INSS.

Com efeito, a questão da irreversibilidade diz respeito tanto à situação resultante da antecipação do provimento

jurisdicional requerido, quanto à situação resultante de sua não-antecipação, devendo, portanto, o magistrado

ponderá-las, no caso concreto, para verificar qual delas deverá prevalecer.

In casu, colidem o bem jurídico vida e o bem jurídico pecuniário, daí porque entendo que aquele primeiro é que

deverá predominar, mesmo porque, embora, talvez, não seja provável a restituição dos valores pagos à título de

tutela antecipada, se não confirmada a r. sentença em grau recursal, ainda será possível a posterior revogação do

benefício ora concedido, impedindo a manutenção da produção de seus efeitos, daí porque afasto também a

argüição do INSS no sentido de ser a irreversibilidade da medida antecipatória, neste caso, óbice à concessão de

tutela antecipada.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por LOURIVAL ESPANHOL em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o

reconhecimento do exercício de atividade rural no período de 28/06/1953 a 15/02/1958, bem como com a

conversão dos períodos trabalhados em condições especiais em tempo de serviço comum, que somados aos

demais períodos de trabalho incontroversos, perfazem o número de anos necessários à percepção do benefício.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida no artigo

25, inciso II, do mesmo diploma legal.

A Lei nº 8.213/91 determina ainda que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade rural e

urbana, bem como de ter exercido atividades sob condições especiais, requerendo sua conversão em tempo de

serviço comum.

Neste ponto, cumpre observar que o autor não apelou da r. sentença, razão pela qual ocorreu o trânsito em julgado

da parte da decisão que deixou de reconhecer o exercício de atividade rural no período pretendido na inicial.

Diante disso, a controvérsia nestes autos restringe-se ao reconhecimento do exercício de atividades especiais por

parte do autor, com a correspondente conversão em tempo de serviço comum.

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração cabe ressaltar

que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício.

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis:

 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta)

anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados

penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 

§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-

lhe, outrossim, o disposto no § 1º do art. 20." 

 

Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e

reduziu o tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta)

contribuições mensais.

Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim

dispunha, in verbis: 

 

"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições

mensais, tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que: 

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II; 

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte

e cinco) anos. 

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo: 

o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes

dos Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo

de benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;" 

 

Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação
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original assim estabeleciam:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física. 

§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especialmente no artigo 33

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por

cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício." 

 

omissis 

 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica." 

 

Por sua vez, o artigo 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu:

 

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida

à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei,

prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial." 

 

Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço

especial, com base na categoria profissional do trabalhador.

Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-

40 e DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº

9.528/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

A Lei nº 8.213/91, no seu artigo 57, parágrafo 5º, acrescentado pela Lei nº 9.032/95 e revogado pela Lei nº

9.711/98, autorizava a conversão do tempo exercido em condições especiais para tempo comum nos termos

seguintes:

 

"Art. 57............................................................................... 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício." 

 

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64:

 

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de

qualquer benefício: (tabela omitida)." 

 

Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98,

que, em seu artigo 28 rezava:

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art.

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento." 

 

Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a

impossibilidade da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado para
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fins de aposentadoria especial a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando

houvesse tempo de serviço em atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria

conversão, devendo todo o tempo ser considerado como comum.

A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em

que houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou

superior a percentual mínimo estabelecido em regulamento.

Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e

estabeleceu no artigo 70:

 

"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto

n. 53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio

de 1998, constantes do Anexo IV do Regulamento do Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

2.172, de 5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do

tempo necessário para obtenção da respectiva aposentadoria observada a seguinte tabela: (tabela omitida)" 

 

Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que ao segurado que não completou o

tempo mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava

a lei a possibilidade de conversão deste tempo para soma com o tempo comum.

Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições

especiais como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, o que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao

procedimento autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu

nova redação ao artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos:

 

"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:(tabela omitida). 

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá o disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício,

impende verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor.

Da análise das atividades exercidas pelo autor na vigência dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, bem como dos

formulários SB-40/DSS-8030 (fls. 63, 75, 105, 106, 156, 163, 166 e 224) e laudos técnicos constantes dos autos

(fls. 107/108, 200/202 e 225) verifica-se que restou comprovado o exercício de atividade especial nos seguintes

períodos:

 

1) 17/01/1964 a 06/04/1964, exercendo a atividade de ajudante de fundição, sendo utilizado para todos os

serviços gerais de fundição, incluindo alimentação de forno e transporte de peças dentro do setor, estando

exposto a calor acima de 28º C, sujeitando-se aos agentes nocivos descritos no código 1.1.1 do Anexo III do

Decreto nº 53.831/64 e no código 1.1.1 do Anexo I do Decreto nº 83.070/79;

2) 18/03/1967 a 10/11/1968, exercendo a atividade de cobrador de ônibus, enquadrada no código 2.4.4 do Anexo

III do Decreto nº 53.831/64;

3) 15/06/1971 a 04/07/1971, 26/01/1976 a 25/02/1977, 22/08/1977 a 02/03/1978, 15/09/1980 a 11/04/1986,

08/08/1986 a 12/03/1987 e 12/11/1991 a 04/10/1993, vez que exercia atividade de vigia/vigilante. 

 

Neste ponto, cumpre observar que vem sendo aceita pela jurisprudência a equiparação da atividade de vigia ou

vigilante àquela exercida pelo guarda, prevista no código 2.5.7 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64.

Assim já se pronunciou este Egrégio Tribunal Regional Federal:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - ATIVIDADADE DE VIGIA -

CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - REMESSA OFICIAL TIDA

POR INTERPOSTA PARCIALMENTE PROVIDA. PREQUESTIONAMENTO.
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- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à

edição do Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em

comum, para fins de aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99.

- É amplamente aceito na jurisprudência a condição de especial da atividade de vigia, eis que equiparada a

atividade de guarda, prevista no item 2.5.7 do quadro anexo do Decreto n. 53.831/64.

- Conjunto probatório apto ao reconhecimento como especial do interstício de 01.03.88 a 07.11.95.

- Convertido o tempo especial e comum, o autor faz jus à elevação do coeficiente de cálculo do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, para o percentual de 88% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53

da Lei n. 8.213/91, pelo que deve ser deferido o pleito do autor que verte sobre a majoração do coeficiente de

cálculo.

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo

STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que

dispõem os artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei

nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês.

- Os honorários advocatícios pela autarquia sucumbente ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o

montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da sentença, observando-se,

quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ.

- Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos.

- Apelação do INSS improvida.

- Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida."

(TRF3, AC 458636, Proc. nº 1999.03.99.011138-0/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJU 12/07/2007, p.

403)

 

Cumpre salientar também que a jurisprudência é pacífica no sentido da aplicação concomitante dos Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79 até a vigência do Decreto nº 2.172/97. 

Cabe ressaltar ainda que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a

natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes

agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos.

Ademais, a norma não exige que o trabalhador tenha sua higidez física afetada para que se considere a atividade

como de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto aos agentes nocivos, de forma habitual e

permanente.

Desta forma, convertendo-se os períodos de atividade especial em tempo de serviço comum e somando-se aos

demais períodos incontroversos de trabalho do autor, constantes de sua CTPS (fls. 338/407), até 16/12/1998 (data

da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98), resulta em 32 (trinta e dois) anos e 03 (três) meses,

aproximadamente, conforme determinado pela r. sentença, os quais são pertinentes à carência e ao tempo de

serviço exigíveis, respectivamente, nos artigos 25 e 52 da Lei nº 8.213/91, para a aposentadoria proporcional por

tempo de contribuição.

Diante disso, percebe-se que por ocasião da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98 o autor já havia

implementado os requisitos exigidos para percepção da aposentadoria proporcional por tempo de contribuição,

razão pela qual faz jus ao citado benefício, independentemente do cumprimento das regras de transição previstas

no referido diploma normativo.

Impõe-se, por isso, a procedência do pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, bem como

a manutenção da tutela antecipada.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (25/11/2002), considerando

ter sido esse o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor.

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária,

das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Impende ainda esclarecer que os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento)

ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960,

de 29 de junho de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem

no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010

do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.
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Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do

INSS, para esclarecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, na forma da

fundamentação, mantida, no mais, a r. sentença.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016681-84.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em

que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em restabelecimento de

auxílio-doença c/c aposentadoria por invalidez.

A sentença proferida em 04 de setembro de 2008, julgou parcialmente procedente o pedido para determinar ao

INSS que restabeleça em favor da requerente o auxílio-doença desde a cessação indevida.

Inconformada, apela a autarquia-ré. Requer a fixação do termo inicial na data da juntada aos autos do laudo

pericial. 

Sem as contrarrazões subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Controverte o recorrente sobre a fixação do termo inicial do benefício de auxílio-doença.

O laudo pericial, elaborado em 10.10.2007, afirmou que a parte autora é portadora de quadro depressivo há dois

anos, encontrando-se impossibilitada de exercer sua atividade laboral. Concluiu, ao final, tratar-se de patologia de

possível recuperação (fls. 70/72).

Assim, restou demonstrado que a cessação do benefício de auxílio-doença, em 30.04.2006, ocorreu de forma

indevida, vez que a requerente não estava apta a retornar ao mercado de trabalho, pelo que deve ser mantido o

termo inicial estabelecido na decisão de primeiro grau.

Nesse sentido, destaco os seguintes julgados:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO.

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente

tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não constitui novo benefício, mas o restabelecimento de

uma relação erroneamente interrompida. Recurso especial a que se nega provimento. (STJ, RESP - RECURSO

ESPECIAL - 704004, 6ª Turma, Rel. Min. PAULO MEDINA, DJ DATA:17/09/2007 PG:00365, v.u.).

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA - REFORMA DA R. SENTENÇA - APLICAÇÃO DO

PARÁGRAFO 3º DO ART. 515 DO CPC - APELAÇÃO DO INSS - REQUISITOS - MARCO INICIAL -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CORREÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - CUSTAS PROCESSUAIS -

APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. - O MM. Juízo "a quo" não observou

a pretensão posta na inicial e julgou de modo diverso do pedido da parte autora, proferindo decisão extra petita,

eivada de nulidade, por infringência ao artigo 128 e 460 do Código de Processo Civil. - Estando o processo já

instruído, é caso de se aplicar o disposto no parágrafo 3º do artigo 515, do CPC, prosseguindo-se no julgamento,

com apreciação da questão de fundo. - Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido, a parte autora

mantinha a qualidade de segurada e estava incapacitada para o trabalho, devido o benefício de auxílio-doença. -

2009.03.99.016681-9/MS

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELIZA FERREIRA DA SILVA ASCENIO

ADVOGADO : JOSE LIBERATO DA ROCHA

No. ORIG. : 07.00.00950-5 2 Vr IVINHEMA/MS
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Tendo em vista a comprovação de que fazia jus ao benefício pleiteado desde a data da indevida cessação do

benefício, o marco inicial deve retroagir à referida data. (...).. (TRF 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1049394, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJF3 CJ1 DATA:28/06/2010 PÁGINA: 203, v.u.).

Diante do exposto, nego seguimento à apelação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017472-53.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em

que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença.

A sentença proferida em 03 de agosto de 2007, julgou procedente o pedido e condenou o Instituto-réu a pagar à

parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da citação, acrescido de correção monetária e

juros de mora. Condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o total

atualizado das prestações vencidas até a data da sentença.

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do

benefício pleiteado. Caso mantida a sentença, requer a fixação do termo inicial na data da juntada aos autos do

laudo pericial. Controverte sobre os critérios de aplicação dos juros moratórios. Insurge-se, ainda, no tocante aos

honorários advocatícios. Faz prequestionamento da matéria para efeitos recursais.

Com as contrarrazões subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária.

Através de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais- Cnis- Cidadão, constata-se que a requerente

verteu contribuições ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS nos períodos de: 08/95 a 10/99 e 04/04 a

05/06.

Portanto, a autora cumpre a carência exigida, sendo a incapacidade a questão controversa nestes autos.

O laudo pericial, acostado às fls. 81/82 afirmou que a parte autora é portadora de "seqüela neurológica

(hemiplegia esquerda) secundária a acidente vascular cerebral". Em resposta aos quesitos formulados, concluiu o

perito que a parte autora encontra-se incapacitada total e definitivamente para o trabalho.

Portanto, correta a sentença.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO.

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

2009.03.99.017472-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JERACI DE MORAIS

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

No. ORIG. : 05.00.00024-0 1 Vr PORANGABA/SP
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gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.

4. Recurso especial improvido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o autor preencheu os requisitos

para a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do

início da incapacidade (14.02.2006).

III - A perícia médica judicial conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 14.02.2006,

data do diagnóstico da doença, por ser o autor portador de neoplasia maligna de nasofaringe, com metástases

ganglionares e mau estado geral, com provável impossibilidade de cura.

IV - Não há falar-se em preexistência da enfermidade à filiação do autor ao RGPS, uma vez que o perito fixa a

data de início da incapacidade em momento posterior ao seu ingresso ao Regime Geral da Previdência Social.

V - O termo inicial deve ser mantido em 14.02.2006, data do diagnóstico da doença, uma vez que o perito afirma

que a incapacidade teve início naquela época.

VI - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de

Justiça.

VII - Agravo não provido.

(TRF3ª Região, 8ª Turma, AC 200661130037889, DJF3 CJ1 18/08/2010, p. 667, Rel. Des. Fed. MARIANINA

GALANTE)

 

O marco inicial do benefício deve ser fixado a partir do laudo médico pericial, oportunidade em que se comprovou

a situação de incapacidade definitiva da requerente.

Os juros de mora deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês.

E, ainda, a contar da data em que passou a viger a Lei nº11.960/2009, que alterou o art. 1º-F da Lei nº9494/97, o

percentual de juros será àquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% (meio por cento) ao mês.

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos do art. 20, § 3º do CPC e da Súmula nº

111 do STJ.

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à

Constituição.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação para alterar o termo inicial, explicitar os critérios de aplicação dos juros de mora e reduzir a verba

honorária, nos termos supra.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018102-12.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.018102-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em

que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em aposentadoria por

invalidez ou auxílio doença.

A sentença proferida em 23 de janeiro de 2009, julgou procedente o pedido e condenou o Instituto-réu a pagar à

parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez. Condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios

arbitrados em 10% do valor da condenação.

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do

benefício pleiteado. Insurge-se no tocante aos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Sem as contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal, também por força do reexame necessário.

É o relatório.

Decido.

Observo de início, que a sentença de fls. 64/67 condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor não excedente a 60

salários mínimos, não se sujeitando, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do que dispõe o

parágrafo 2º do artigo 475, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

Através de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais- Cnis- Cidadão, constata-se que o requerente

verteu contribuições ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS nos períodos de: 09/93 a 02/00, 05/00 a

09/00, 11/00 a 02/02, 04/02 a 05/03, 07/03 a 10/04, 02/06 a 06/06 e 08/06 a 07/08.

Ademais verifica-se através do extrato de consulta ao Sistema Único de Benefícios DATAPREV que o autor

requereu administrativamente o benefício de auxílio doença, o qual lhe foi concedido nos períodos de 02/00 a

05/00 e 10/04 a 01/06.

Portanto, o autor cumpre a carência exigida, sendo a incapacidade a questão controversa nestes autos.

Quanto à incapacidade, o laudo pericial, acostado à fl. 58, afirmou que a parte autora é portadora de "artrose de

ombro direito e ósteo artrose cervical grave com dor e rigidez local". Em resposta aos quesitos formulados,

concluiu que estas moléstias impedem totalmente o autor de trabalhar, porque qualquer esforço físico desencadeia

dores muitas intensas. Afirmou, ainda, que não há expectativa de recuperação da capacidade laborativa.

Ademais, se atentarmos para o fato de que o autor é pessoa simples, que possui baixa escolaridade, atualmente

com idade superior a 60 anos, pode concluir-se que sua ínfima capacidade laborativa residual, acaso existente, não

é passível de aproveitamento.

Portanto, correta a sentença.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO.

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.

4. Recurso especial improvido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

APELADO : OTAVIO DIAS

ADVOGADO : CINTIA BENEDITA DURAN GRIAO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA SP
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dano irreparável ou de difícil reparação.

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o autor preencheu os requisitos

para a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do

início da incapacidade (14.02.2006).

III - A perícia médica judicial conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 14.02.2006,

data do diagnóstico da doença, por ser o autor portador de neoplasia maligna de nasofaringe, com metástases

ganglionares e mau estado geral, com provável impossibilidade de cura.

IV - Não há falar-se em preexistência da enfermidade à filiação do autor ao RGPS, uma vez que o perito fixa a

data de início da incapacidade em momento posterior ao seu ingresso ao Regime Geral da Previdência Social.

V - O termo inicial deve ser mantido em 14.02.2006, data do diagnóstico da doença, uma vez que o perito afirma

que a incapacidade teve início naquela época.

VI - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de

Justiça.

VII - Agravo não provido.

(TRF3ª Região, 8ª Turma, AC 200661130037889, DJF3 CJ1 18/08/2010, p. 667, Rel. Des. Fed. MARIANINA

GALANTE)

No tocante aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado na r. sentença pois em conformidade com o

disposto no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil e Súmula 111 do STJ.

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à

Constituição.

Diante do exposto, não conheço da remessa oficial e nego seguimento à apelação.

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013976-18.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Revisão de benefício. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença. Ausência de

período intercalado. Aplicação do disposto no art. 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91. Impossibilidade. 

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual pretende-se computar período de recebimento do auxílio-doença para fins de pensão por morte.

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil (CPC),

condenando a parte-autora em honorários advocatícios, observada a justiça gratuita concedida.

A parte-autora interpôs apelação arguindo cerceamento de seu direito de prova em face da sentença nos termos do

art. 285-A do CPC e, no mérito, aduz a existência do direito à revisão da aposentadoria por invalidez, corrigindo-

se o salário-de-benefício com os mesmos índices e forma de correção dos salários-de-contribuição, não sendo

correto que a parte-ré apenas altere o coeficiente da renda mensal inicial de 91% para 100% do salário-de-

benefício.

O INSS apresentou contrarrazões, arguindo a prescrição e, no mais, requerendo a manutenção da sentença.

É o breve relatório. Passo a decidir.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

2009.61.83.013976-3/SP
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reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC.

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito

não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse

sentido, a Súmula 85 do STJ, in verbis:

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação".

 

Em face disso, rejeito a preliminar arguida nas contrarrazões.

Por sua vez, não há que se falar em cerceamento do direito de prova da parte-autora em razão do julgamento

antecipado desse feito. Seja na aplicação do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei 11.277/2006), seja no

julgamento antecipado da lide em conformidade com o art. 330, I, da mesma Lei Processual, é facultado ao Juiz

julgar com celeridades lides como a presente, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de

direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida

situação, viabilizando tanto a incidência do art. 285-A, quanto do art. 330, I, do CPC, em favor da garantia

fundamental da celeridade processual e da duração razoável do processo, inserida no art. 5º, LXXVIII, da

Constituição. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO

ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU

OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada

antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a

transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a

dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo

com o regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região,

10ª Turma, AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE -

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA

EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO

LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou

pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos

direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente

controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...).

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161).

Por fim, para fins de aplicação do art. 285-A do CPC, não é rigorosamente necessário que o juiz indique o

processo idêntico ou transcreva a sentença nele proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos

os casos que entenda ser análogos, viabilizando a ampla defesa das partes.

Indo adiante, a despeito de minha posição pessoal sobre o tema, a pretensão deduzida pela parte-autora não tem

procedência no mérito.

A situação jurídica posta à reflexão diz respeito à possibilidade de o segurado computar, para fins de tempo de

serviço e de carência, o período em que esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A esse

respeito, o art. 55, II, da Lei 8.213/1991 é categórico no sentido de admitir como equivalente ao tempo de trabalho

do segurado "o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez."

Reforçando a conclusão de que tempo de afastamento (em razão de incapacidade) deve ser computado para fins de

contagem para aposentadoria por tempo de serviço, o art. 29, § 5º, da mesma Lei 8.213/1991, é também expresso

quando consigna que "Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade,

sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que

serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral,

não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo." 

Coerente com as disposições do art. 29, § 5º, e art. 55, II, ambos da Lei 8.213/1991, os incisos III e IX do art. 60

do Decreto 3.048/1999, asseguram, até que lei específica discipline a matéria, que são contados como tempo de

contribuição o período em que o segurado esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez (entre

períodos de atividade), bem como o período em que o segurado esteve recebendo benefício por incapacidade por

acidente do trabalho (intercalado ou não).

A propósito da interpretação desses preceitos legais, tem sido firme o entendimento no sentido de que as
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expressões "tempo intercalado" ou "entre períodos de atividade" abrangem os lapsos temporais de gozo de

benefício, desde que o segurado tenha retornado ao trabalho ainda que por curto período, seguido de nova

concessão de benefício. Dando um exemplo, se um segurado se afasta em 10.05.2005 para receber auxílio-doença,

e retorna ao trabalho em 11.11.2005 (porque transitoriamente recuperou capacidade de labor), para novamente se

afastar por auxílio-doença entre 20.01.2006 a 20.07.2006, todo o período (de 10.05.2005 até 20.07.2006) será

computado para fins de tempo e de carência visando aposentadoria por tempo de serviço.

Contudo, se um outro trabalhador se afasta do trabalho entre 10.05.2005 a 20.07.2006, durante o que recebeu

auxílio-doença, e não pode retornar ao trabalho ante à gravidade de seu estado de saúde, todo esse lapso temporal

não é considerado como tempo ou carência para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, pois, no

entendimento da respeitável maioria, não haveria "tempo intercalado" ou "entre períodos de atividade" segundo os

termos do art. 29, § 5º, e art. 55, II, ambos da Lei n. 8.213/1991, e dos incisos III e IX do art. 60 do Decreto n.

3.048/1999.

Ora, com a devida vênia, parece-me que o significado das expressões "tempo intercalado" ou "entre períodos de

atividade", usadas nos mencionados preceitos normativos, devem necessariamente compreender também a

situação do segurado que não pode trabalhar desde seu afastamento, ainda que por curto período. Assim, "tempo

intercalado" ou "entre períodos de atividade", no exemplo acima, significa também o período entre 10.05.2005 a

20.07.2006, que fica literalmente "intercalado" entre os dois períodos laborativos do segurado, quais seja, até

09.05.2005 e posteriormente a 20.07.2006.

Acredito que essa maior abrangência das expressões "tempo intercalado" ou "entre períodos de atividade" é

imperativa sob pena de privilegiar aquele que teve doença ou incapacidade menos grave (tanto que pode voltar ao

trabalho por algum período), em detrimento daquele que foi acometido de problemas mais sérios e se viu privado

de sua capacidade laborativa durante todo um longo lapso temporal. Essa distinção de tratamento não só é

ofensiva ao princípio da isonomia, mas viola a própria lógica do sistema de seguridade que se sustenta no Estado

Democrático de Direito, uma vez que estará sendo dada cobertura ou tratamento previdenciário benéfico àquele

que tem o mal menor em desfavor daquele segurado que teve o mal maior. 

Por sua vez, parece-me óbvio que esse período de afastamento serve não só para contagem de tempo de serviço

mas também para a carência exigida para determinados benefícios previdenciários. Ora, se o segurado não tinha

condições de trabalhar e se recebia benefício previdenciário, parece-me evidente que esse período serve para fins

de carência, até mesmo porque exigir contribuições durante esse mesmo lapso de tempo significaria impor

trabalho por via oblíqua, reflexa ou indireta. Note-se, se há afastamento e pagamento de benefício em decorrência

de incapacidade laborativa, o eventual trabalho do segurado nesse mesmo período de gozo de benefício pode

ensejar até mesmo crime, nos moldes das leis aplicáveis à matéria.

Não é só. É bem possível que pessoa idosa receba auxílio-doença por anos e, por circunstâncias favoráveis,

retome suas condições de saúde quando já superou o limite mínimo de idade para aposentadoria por velhice. Não

considerar o tempo de auxílio-doença para fins de carência significaria impor o retorno de idoso ao mercado de

trabalho que, por certo, não lhe seja favorável, tanto por sua idade elevada quanto por conta do tempo em que

ficou afastado do trabalho, criando situações insólitas e que se afastam dos primados de justiça social que se

irradiam por todo ordenamento constitucional e infraconstitucional, também sustentados pelos princípios que

orientam o Estado Democrático de Direito.

Observo que a interpretação dada aos preceitos legais e regulamentares acima referidos não viola parâmetros

dogmáticos positivistas, uma vez que se assenta na literalidade de preceitos expressos na legislação de regência,

ao mesmo tempo em que se contextualiza com aspectos lógico-racionais de cobertura do sistema de seguridade

contemplado pelo ordenamento constitucional de 1988.

Embora exista decisão exarada pelo E. STJ, no incidente de uniformização veiculado na Petição n. 7.114-RJ,

publicada em 22.06.2009, essa Corte Superior tem vários precedentes contrários ao meu entendimento, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. MATÉRIA AFETA COMO

REPRESENTATIVA DE CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA

QUESTÃO JURÍDICA NESTA CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA.

ART. 36, § 7º, DO DECRETO N. 3.048/1999. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O artigo 543-C do Código de Processo Civil não previu a necessidade de sobrestamento nesta Corte do

julgamento de recursos que tratem de matéria afeta como representativa de controvérsia, mas somente da

suspensão dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida nos tribunais de segunda instância. 

2. O afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a

Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-

doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 

3. Incidência, à hipótese, do art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 
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4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp n. 200703027662, 6ª T., Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 23/11/2010, DJe

17/12/2010)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 

1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de contribuição entre a concessão

de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei n. 8.213/91, cuja incidência se dá

somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp n. 200802808135, 5ª T., Rel. Min. Jorge Mussi, j. 19/08/2009, DJe 13/10/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º,

DA LEI N. 8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do

auxílio-doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Ag n. 200801740833, 5ª T., Rel. Min. Jorge Mussi, j. 19/02/2009, DJe 06/04/2009)

 

Neste E.TRF, a posição pacificada é contrário ao meu entendimento pessoal sobre o tema, como se pode notar nos

seguintes julgados desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC POSSIBILIDADE -

APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. AUTORIZADA A SUBSUNÇÃO À NORMA - REVISIONAL DE

BENEFÍCIO - PENSÃO - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 5º, DO ARTIGO 29, DA LBPS.

IMPOSSIBILIDADE. PENSÃO NÃO DECORRENTE DA CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA -

INEXISTÊNCIA DE BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE PERCEBIDOS PELO INSTITUIDOR DA PENSÃO.

INCIDÊNCIA, IN CASU, DO ART. 39, § 3º, DO DECRETO 3.048/99 - MULTA PROCESSUAL. ART. 557 DO

CPC, § 2º. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - 

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 

(...). 

- Tratando-se de pensão/aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente

subsequente, não existe período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há

espaço para a aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91. Necessária aplicação do disposto nos

artigos 36, § 7º, 39, § 3º, ambos do Decreto n. 3.048/99. Precedentes recentes do STJ. 

- Nos termos do artigo 55, II, da Lei n. 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício

por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

(...). 

- Agravo legal desprovido e aplicação de multa de 5% do valor 

corrigido da causa, nos termos do §2º, do art. 557 do CPC." 

(TRF 3ª Região, AgAC n. 2009.61.83.012473-5, 7ª T., Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 29/11/2010, DJF3

06/12/2010)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL.

FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA RENDA MENSAL. DESCABIMENTO. 

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Quando da concessão da aposentadoria por invalidez (16.08.2005), a parte autora encontrava-se em gozo de

auxílio-doença desde 10.02.2002, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29

da Lei nº 8.213/91, uma vez que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos

indispensáveis à concessão do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio

tempus regit actum, o cálculo da renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º

do Decreto nº 3.048/99. 

III - A aplicação do § 5º do artigo 29 da LBPS deve ocorrer nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-

doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição. 

IV - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, improvido." 

(TRF 3ª Região, AgAC n. 2009.61.83.010569-8 , 10ª T., Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 17/08/2010, DJF3
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25/08/2010)

 

Não obstante meu entendimento pessoal acerca do tema (uma vez que me inclino favoravelmente à majoração do

benefício em razão dos imperativos da igualdade e dos demais princípios que escoltam o Estado de Direito), ante

aos desta Corte Regional Federal (aos quais me curvo em favor da unificação do direito e da pacificação dos

litígios), esvaziam-se os argumentos de ofensa a preceitos constitucionais, em especial ao da isonomia.

Dessa forma, o pleito de majoração da renda mensal do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez,

mediante aplicação do § 5º do art. 29 da Lei n. 8.213/91, não merece prosperar.

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

REJEITO as preliminares arguidas e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030952-64.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 12 de maio de 2010 por SILVANA MARIA DA SILVA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de salário-

maternidade, em razão do nascimento de seu filho, ocorrido em 18 de dezembro de 1997, sob o argumento de ter

exercido atividade laborativa, na condição de rurícola.

A r. sentença (fls. 44), proferida em 21 de maio de 2010, indeferiu a petição inicial, com fulcro no artigo 295,

inciso IV, do Código de Processo Civil, julgando extinto o presente feito, deixando de condenar a autora nas

verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 46/51), alegando que o benefício de salário-maternidade não está

sujeito a prazo prescricional, razão pela qual requer a anulação da r. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal.

 

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por SILVANA MARIA DA SILVA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de salário-maternidade, em

razão do nascimento de seu filho, ocorrido em 18 de dezembro de 1997, sob o argumento de ter exercido atividade

laborativa, na condição de rurícola.

 

A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XVIII, assegura a percepção do salário-maternidade, nos

seguintes termos:

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

2010.03.99.030952-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : SILVANA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00066-3 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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social: 

 

(omissis) 

 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

 

Por sua vez, o artigo 71 da Lei nº 8.213/91 assim dispõe:

 

"Artigo 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias),

com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade.." (Redação dada pela Lei nº

10.710/03) 

 

Todavia, é de se salientar que, segundo o parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com redação trazida

pela Lei nº 9.528/97, vigente à época do nascimento do filho da autora, "Prescreve em cinco anos, a contar da

data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na

forma do Código Civil." 

Destarte, sendo o salário-maternidade devido durante 120 (cento e vinte dias), com início no período entre 28

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, bem como tendo a presente ação sido ajuizada em

12/05/2010 e o nascimento do filho da requerente ocorrido em 18/12/1997, todas as parcelas vencidas a que

eventualmente tenha a parte autora direito já foram atingidas pela prescrição quinquenal.

Impõe-se, por isso, a manutenção da r. sentença.

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo, in totum, a r. sentença.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032460-45.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 04 de março de 2009 por ADRIANA ROMERO DE MELO em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de salário-

maternidade, em razão do nascimento de sua filha, ocorrido em 04 de maio de 2008, sob o argumento de exercer

atividade laborativa na condição de rurícola.

A r. sentença (fls. 48/52), proferida em 25 de janeiro de 2010, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao

pagamento do benefício de salário-maternidade em favor da autora, correspondente a 01 (um) salário mínimo

mensal, durante 120 (cento e vinte) dias, corrigido monetariamente pelo IGP-DI, desde o vencimento de cada

prestação, e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação (08/04/2009). Condenou

ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado

2010.03.99.032460-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADRIANA ROMERO DE MELO

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA
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das prestações do benefício, isentando-o, contudo, das custas processuais. 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação (fls. 54/61), alegando que não restou demonstrado, por meio

de prova adequada, o efetivo exercício de trabalho rural da autora pelo período de carência exigido, uma vez que

não pode ser admitida para tanto prova exclusivamente testemunhal. 

Com as contrarrazões (fls. 66/76), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Trata-se de ação ajuizada por ADRIANA ROMERO DE MELO em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de salário-maternidade, em razão do nascimento

de sua filha, ocorrido em 04 de maio de 2008, sob o argumento de exercer atividade laborativa na condição de

rurícola.

A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XVIII, assegura a percepção do salário maternidade nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social: 

(omissis) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

 

Por sua vez, o artigo 71 da Lei nº 8.213/91 assim dispõe:

 

"Artigo 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias),

com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." (Redação dada pela Lei nº

10.710/03) 

 

No que se refere ao cumprimento da carência, o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação

dada pelo Decreto nº 5.545/05, prevê o seguinte:

 

"Art. 93. 

(Omissis) 

§ 2º. Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural

nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29." 

 

Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo

admissível excluí-los das normas previdenciárias.

De modo que, para fazer jus ao referido beneficio do salário maternidade, a trabalhadora rural qualificada como

"bóia-fria", volante ou diarista necessita demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as

atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições de responsabilidade dos empregadores.

No caso em questão, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a autora faz a demonstração do

exercício da atividade laborativa na condição de rurícola.

De fato, a autora prova nos autos o exercício de atividade rural pelo período de carência exigido para a percepção

do benefício, consoante determina o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo

Decreto nº 5.545/05.

Anoto que a certidão de nascimento da filha da autora (fls. 13), com assento lavrado em 16 de junho de 2008,

qualifica-a como "do lar" e o genitor da criança como "tratorista".

Por sua vez, da análise da CTPS do genitor da filha da autora (fls. 14/17), verifica-se a existência de diversos

registros de trabalho de natureza rural, inclusive em época próxima ao nascimento da criança, o que é corroborado

por consulta ao sistema CNIS (fls. 35).

Além disso, os depoimentos das testemunhas corroboram o início de prova material produzida nos autos. As

testemunhas (fls. 45/46) informam que a autora sempre trabalhou na roça, mesmo no período em que esteve

grávida. 
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Impõe-se, por isso, a manutenção da procedência da pretensão da autora.

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária,

das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Impende esclarecer também que os juros de mora incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês a partir da data

da citação, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº

11.960, de 29 de junho de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora

incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

Ante o exposto, nego provimento à apelação do INSS, nos termos da fundamentação.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008783-85.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Benefício concedido após o advento da Constituição de

1988. Equivalência salarial. Súmula n. 260 do extinto TFR. Improcedência. Índice de 147,06%. Portaria MPS

n. 302. Reconhecimento administrativo da equivalência salarial até dezembro/1991. Reajuste. Expurgos

inflacionários. Improcedência.

 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de benefício

previdenciário, mediante: a) a manutenção da equivalência com o número de salários mínimos à época da sua

concessão, nos termos do art. 58 do ADCT; b) aplicação dos benefícios integrais da Súmula n. 260 do extinto

TFR; c) inclusão e implantação do percentual da variação do IPC referente aos meses de janeiro/1989,

fevereiro/1989, março/1990, abril/1990, maio/1990 e fevereiro/1991; d) inclusão do resíduo do reajuste de

147,06%, de setembro de 1991, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência dos pedidos.

A parte-autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado, ao fundamento da existência do direito aos

reajustes pleiteados.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões.

Deferida a justiça gratuita (fl. 89).

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art.

97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração

expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou

sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o
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reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC.

No que concerne ao tema de mérito, a pretensão deduzida pela parte-autora não tem fundamento.

De início, observo que o benefício, objeto da presente ação, foi concedido em 02/07/2003 (fl. 80), portanto, após o

advento da Constituição de 1988.

Objetiva a parte-autora a equivalência do valor da sua benesse, com o número de salários mínimos que possuía a

época da sua concessão.

Acerca do assunto, o art. 58 do ADCT dispôs que: "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela

previdência social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja

restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data da sua concessão,

obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo

seguinte. Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizados de acordo com este artigo serão

devidas e pagas a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição". 

Verifica-se, da leitura do dispositivo, que o critério de reajuste nele preconizado foi aplicado, aos benefícios

concedidos anteriormente ao advento da Constituição de 1988, no período de 05/04/1989 (sétimo mês a contar da

promulgação da Carta Magna) a 09/12/1991, data da publicação do Decreto n. 357/1991, que regulamentou a Lei

n. 8.213/1991 e termo final de incidência da regra de equivalência salarial. Nesse sentido, a pacifica

jurisprudência do C. STJ, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. APLICAÇÃO TRANSITÓRIA.

TERMO FINAL.

1. O comando do ADCT, art. 58, quanto à aplicação do salário mínimo como parâmetro para a manutenção do

valor real dos benefícios, por ser uma norma transitória, teve a sua aplicação encerrada com a regulamentação

do Plano de Custeio e Benefício, em dezembro/91.

2. Recurso não conhecido."

(REsp nº 201951/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, v.u., j. 08.6.1999, DJ 28.6.1999, p. 143)

 

Ainda:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. INTERPRETAÇÃO.

PERÍODO DE APLICAÇÃO. NÃO INCIDE SOBRE OS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A

CONSTITUIÇÃO.

(...)

O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios

em manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação)

e dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios).

(...)

Agravo desprovido".

(AgRg no REsp nº 554656/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., j 07.6.2005, DJ 01.8.2005, p.

514)

 

Desse modo, mostra-se inaplicável a equivalência com o salário mínimo, considerando que, conforme retro

mencionado, o benefício foi concedido após o advento da Constituição de 1988.

Por idêntica razão, não merece provimento o pedido relativo à aplicação dos benefícios integrais da Súmula n. 260

do extinto TFR.

Dispõe referida Súmula:

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve aplicar o índice integral do aumento verificado,

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então

atualizado".

 

Citado verbete teve por objeto coibir a prática do réu em imprimir proporcionalidade aos reajustes dos benefícios,

em prejuízo aos beneficiários.

Antes da promulgação da Constituição de 1988, o cálculo dos benefícios era realizado sem que se corrigissem,

monetariamente, os doze últimos salários-de-contribuição, resultando em defasagem de sua renda mensal inicial.

A par disso, aplicavam-se, no primeiro reajuste da benesse, aumentos proporcionais.
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Observe-se que a concessão de reajustes proporcionais, prevista no art. 67 da Lei n. 3.807/1960 - LOPS, perdurou

até o advento do Decreto-Lei n. 66/1966, em 21/11/1966.

Por outro lado, a partir da Constituição de 1988, os benefícios passaram a ter sua renda mensal inicial calculada

pela média de todos os salários-de-contribuição, corrigidos, conforme, ao depois, preceituou o art. 144 da Lei n.

8.213/1991. Dessa forma, a desatualização, que, outrora ocorria, deixou de existir, não havendo mais motivo para

aplicação do verbete em comento às benesses concedidas a partir de 05/10/1988, sendo certo, ainda, que o critério

da proporcionalidade restou previsto na Lei n. 7.787, de 30/6/1989.

Assim, aplica-se, o mencionado verbete, aos benefícios que tiveram seu primeiro reajuste após novembro de 1966

(advento do Decreto-Lei n. 66/66) e àqueles que foram concedidos até 04/10/1988. Dessarte, cumpre ressaltar que

o verbete sumular produziu efeitos financeiros até 04/04/1989, considerando que, após esta data, incide o disposto

no art. 58 do ADCT. Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (REsp n. 333.288, 5ª Turma, Rel. Min. José

Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 04/11/2002, pág.228; REsp n. 524.499, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido,

v.u., DJ 02/08/2004, pág.590).

Por oportuno, esclareça-se que o verbete, em momento algum vinculou os valores dos benefícios à variação do

salário mínimo, sendo que, somente com o advento do art. 58 do ADCT, é que foi previsto o critério de

equivalência salarial. Nesse sentido, vem entendendo o C. STJ (AGA n. 404.601, 5ª Turma, Rel. Min. José

Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 21/10/2002, pág. 386; AGREsp n. 347.499, 6ª Turma, Rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u., DJ 19/12/2002, pág. 468; REsp n. 491.436, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJ

13/09/2004, pág. 300).

De notar-se, porém, que a concessão da benesse, objeto da presente ação, ocorreu em 02/07/2003 (fl. 80),

portanto, após o advento da Constituição de 1988, motivo pelo qual a parte-autora não faz jus à aplicação do

verbete sumular, conforme retro explicitado.

Por outro lado, no que diz respeito ao pedido de aplicação dos resíduos dos 147,06%, em setembro de 1991,

considerando o quanto decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE n. 147.684-2/SP, foi editada, em

20/07/1992, a Portaria MPS n 302, que, em seu § 1º, dispôs:

 

"Art.1º. Fixar com efeito retroativo, a partir de 1º de setembro de 1991, o percentual de 147,06% para reajuste

dos benefícios de valor igual ou superior Cr$ 17.000,00, em março de 1991, que corresponde ao índice de

reajuste do salário mínimo no período de março a agosto de 1991, deduzido o percentual de 79,96%, objeto da

Portaria nº 10, de 27 de abril de 1992".

 

De outra banda, a Portaria MPS n. 485, de 01/10/1992, disciplinou a forma de pagamento das diferenças oriundas

do mencionado reajustamento, dispondo que "as diferenças resultantes do reajustamento de que trata a

PT/MPS/n. 302/1992, relativas ao período setembro de 1991 a julho de 1992, e ao abono anual (gratificação

natalina) de 1991 serão pagas, a partir da competência novembro de 1992, em doze parcelas sucessivas,

devidamente corrigidas nos termos do parágrafo 6º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91" (art. 1º).

Desse modo, considerando que já foi aplicado, administrativamente, a variação do salário mínimo, para reajuste

dos benefícios, em agosto/1991, conforme portarias ministeriais supra, o que, na prática, resultou na manutenção

da equivalência salarial até dezembro de 1991 (considerando que, nos termos da Lei n. 8.222/1991 e PT/MEFP n.

42/1992, somente houve novo reajuste do salário mínimo em 01/01/1992), o pedido não merece prosperar, à

míngua de demonstração de que a autarquia securitária tenha procedido de modo diverso ao determinado nas

referidas normas. Nesse sentido, o entendimento sedimentado nesta Corte (AC n. 473.271, Rel. Des. Fed. Sérgio

Nascimento, j. 13/09/2005, v.u., DJ 28/09/2005; AC n. 626.798, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 17/08/2005,

v.u., DJ 17/08/2005).

Por fim, o pedido para que o benefício seja reajustado com base nos expurgos inflacionários, dos meses de

janeiro/1989, fevereiro/1989, março/1990, abril/1990, maio/1990 e fevereiro/1991 carece de fundamentação legal,

devendo ser aplicado o índice previsto na legislação pertinente, que se mostra conforme à Constituição de 1988,

sendo certo que os expurgos inflacionários são devidos, tão-somente, em liquidação de sentença, conforme

reiteradamente decidido pelo C. STJ (REsp n. 178.733, 6ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., j.

15/10/1998, DJ 13/10/1998, pág. 219).

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008987-20.2011.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Processo Civil. Previdenciário. Precatório. Juros moratórios. Critérios de incidência. Agravo de instrumento

provido.

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da decisão

que homologou os cálculos apresentados pelo autor, prevendo a incidência de juros de mora desde a data da

elaboração da conta de liquidação (f. 12).

Irresignado com a decisão, o agravante interpôs o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de

suspensão do cumprimento da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada nos arts. 527, inc. III, do Código

de Processo Civil.

O instituto sustenta, em síntese, que não incidem juros de mora entre a data da conta de liquidação até a expedição

do ofício requisitório. Aduz que tal incidência implicaria indubitável capitalização, o que não se pode admitir. 

É a síntese do necessário. Decido.

Entendo ser aplicável, ao caso concreto, a regra inserta no art. 557 do Código de Processo Civil.

Firmou-se entendimento no E. Superior Tribunal de Justiça que a reforma empreendida pela Lei nº 9.756/98, que

deu nova redação ao art. 557 do Código de Processo Civil, buscando desobstruir as pautas dos tribunais, deu

preferência ao julgamento colegiado apenas dos recursos que reclamem apreciação individualizada, que, enfim,

encerrem matéria controversa, notadamente aos casos em que não tenha ocorrido reiterada manifestação pelo

Órgão colegiado competente. Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes:

"PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA AÇÃO

PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. ART. 557 DO

CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR RESPALDADA EM JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL A

QUE PERTENCE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, I e II, DO CPC. NÃO CONFIGURADA.

1. A aplicação do artigo 557 , do CPC, supõe que o julgador, ao isoladamente negar seguimento ao recurso ou

dar-lhe provimento, confira à parte prestação jurisdicional equivalente a que seria concedida acaso o processo

fosse julgado pelo órgão colegiado.

2. A ratio essendi do dispositivo, com a redação dada pelo artigo 1º, da Lei 9.756/98, visa desobstruir as pautas

dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que encerrem matéria controversa. 

3. Prevalência do valor celeridade à luz do princípio da efetividade (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

508.889/DF, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, 3.ª Turma, DJ 05.06.2006; AgRg no REsp

805.432/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, 2.ª Turma, DJ 03.05.2006; REsp 771.221/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, 1.ª Turma, DJ 24.04.2006 e; AgRg no REsp 743.047/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1.ª

Turma, DJ 24.04.2006). 

4. In casu, o acórdão hostilizado denota a perfeita aplicação do art. 557, do CPC, posto que a prolação de

sentença de mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado contra o

deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes: RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005;

AgRg no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005. 

5. Inexiste ofensa ao art. 535, I e II, CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente

sobre a questão posta nos autos, cujo decisum revela-se devidamente fundamentado. Ademais, o magistrado não

está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham

sido suficientes para embasar a decisão. Precedente desta Corte: RESP 658.859/RS, publicado no DJ de

09.05.2005. 

6. Agravo regimental desprovido."

(AGRESP 200601194166 - 857173- 1ª TURMA - Rel. Min. LUIZ FUX - DJE 03/04/2008).

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

2011.03.00.008987-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ADHEMAR PEREIRA

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP

No. ORIG. : 91.00.00101-3 1 Vr SERTAOZINHO/SP
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DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

FUNDAMENTO NÃO ATACADO.

I - A reforma introduzida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual Civil, teve

o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamento pelas turmas apenas dos

recursos que realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado. No caso presente, em que se decidiu pela

ausência de omissão no acórdão recorrido, não havia a necessidade de a matéria ser apresentada diretamente à

Turma, mormente por se tratar de hipótese em que o seguimento do especial foi obstado já no juízo de

admissibilidade realizado na corte estadual, e a orientação esposada encontra-se respaldada em jurisprudência

pacificada deste Superior Tribunal de Justiça. 

II - Em casos que tais, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente decorre do princípio da celeridade

processual, sem que tal fato importe violação aos princípios da ampla defesa e do devido processo legal, haja

vista que a defesa das partes, se indevida a aplicação do julgamento simplificado, faz-se via agravo regimental. 

III - Inviável o especial que deixa de atacar fundamento suficiente, por si só, para manter a conclusão assentada

no aresto hostilizado (Súmula 283/STF). Agravo improvido."

(AGA 200601825383 - AgRg AI - 800650 - 3ª TURMA - Rel. Min. CASTRO FILHO - DJ 10/09/2007 - p.

00230).

O processo de execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública, rege-se, nos termos do que prescreve a

própria Constituição, por normas especiais que se estendem a todas as pessoas jurídicas de direito público interno,

inclusive às entidades autárquicas.

O pagamento dos débitos fazendários decorrentes de sentença transitada em julgado obedece à sistemática própria,

de cunho constitucional (art. 100 e respectivos parágrafos, da Constituição Federal), fazendo-se exclusivamente na

ordem cronológica de apresentação dos precatórios, ressalvados os créditos de natureza alimentícia e as

obrigações definidas em lei como de pequeno valor, em relação aos quais o texto constitucional contém

regramento específico. Prevê, em especial, o § 1º do referido artigo, com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 30/2002, que os débitos fazendários constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de

julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando haverá a atualização monetária dos mesmos.

Estipula a Constituição Federal, portanto, um prazo para a quitação dos débitos da Fazenda Pública a serem pagos

por precatório, de forma que, apresentado o precatório até 1º de julho, o respectivo débito é incluído na proposta

orçamentária, devendo ser pago até o último dia do exercício financeiro seguinte, isto é, até 31 de dezembro do

ano seguinte.

Pois bem. Particularmente acredito que são devidos os juros moratórios entre a data do vencimento de cada

montante devido, até sua efetiva quitação, pois a mora do devedor em adimplir suas obrigações não deve penalizar

o credor. Havendo mora do devedor, a imposição de juros moratórios parece-me medida indispensável para a

reparação das perdas com o atraso por parte do devedor, mesmo porque a obrigação estatal de que tratam os autos

não permite cumulação entre juros moratórios e juros remuneratórios.

Contudo, reconheço que a orientação jurisprudencial caminha em outro sentido, sendo certa a não incidência de

juros durante o período da expedição da requisição do precatório até sua liquidação tempestiva, como consignado

na Súmula Vinculante 17, do E. STF: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição,

não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos". 

A despeito de meu entendimento em sentido contrário, também admito que a jurisprudência sinaliza pela não

incidência de juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da

inscrição do precatório na proposta orçamentária, desde que o valor venha a ser pago dentro do prazo determinado

pela Constituição Federal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a

apresentação do precatório pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, também integra o iter

constitucional necessário à realização do pagamento. No sentido da não incidência de juros entre a data da conta

final de liquidação à data da inscrição do débito, cumpre colacionar recente julgado do Egrégio Supremo Tribunal

Federal, à votação unânime e da lavra do Ministro Gilmar Mendes:

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 2. RECURSO QUE NÃO DEMONSTRA O

DESACERTO DA DECISÃO AGRAVADA. 3. JUROS DE MORA ENTRE AS DATAS DA EXPEDIÇÃO E DO

PAGAMENTO DO PRECATÓRIO JUDICIAL. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 4. DESCABIMENTO,

PELOS MESMOS FUNDAMENTOS, DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE ELABORAÇÃO DOS

CÁLCULOS DEFINITIVOS E A DATA DE APRESENTAÇÃO, PELO PODER JUDICIÁRIO À RESPECTIVA

ENTIDADE DE DIREITO PÚBLICO, DO PRECATÓRIO (§ 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO). 5. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO."

(STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006,

p. 76).

 

É bem verdade que o Supremo Tribunal Federal resolveu questão de ordem, suscitada pela Ministra Ellen Gracie,

nos autos do Recurso Extraordinário 579.431/RS, no sentido de reconhecer a existência de repercussão geral, e

denegar a distribuição dos demais processos que versem sobre a matéria, ratificando o entendimento firmado pelo
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Tribunal sobre o tema, o qual reconhece a inexistência de mora durante o período compreendido entre a data do

cálculo de liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório.

A despeito de meus entendimentos pessoais relativos à matéria, curvo-me à jurisprudência em favor da

pacificação dos litígios e da unificação do direito, ao mesmo tempo em que reconheço a obrigatoriedade quanto ao

cumprimento da Súmula vinculante 17, do E.STF.

 Diante do exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento, para obstar a incidência de juros de mora a partir da data de elaboração da conta de

liquidação.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.C.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015077-44.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processo Civil. Previdenciário. Execução. Juros moratórios. Prestações de trato sucessivo. Inexistência de

ofensa à coisa julgada. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Maria Knakiewicz e outros, visando à reforma de decisão

proferida em execução de título judicial, tirado de demanda previdenciária, aforada com vistas à concessão de

benefício, a qual homologou os cálculos da contadoria judicial, para fins de expedição de precatório

complementar (f. 44).

Sustentam os agravantes, em síntese, que deve ser aplicado, a partir da vigência do novo Código Civil, o índice de

1% ao mês de juros moratórios, pois se trata de obrigação de trato sucessivo. 

Decido.

Os demandantes tiveram seu pedido julgado procedente através de sentença prolatada em 31/01/1990, na qual

ficou consignado que incidiriam, sobre os valores atrasados, juros de mora de 6% ao ano, a partir da citação, além

de correção monetária.

Em sede de execução, os autores, após o pagamento dos precatórios, apresentaram novos cálculos e requereram a

expedição de precatório complementar, sobrevindo decisão que remeteu os autos à contadoria, para verificação de

eventual saldo remanescente (f. 33).

Na sequência, a contadoria acolheu em parte os cálculos apresentados pelos agravantes, afirmando, contudo, que

os juros devem ser mantidos à taxa de 6% ao ano, sob pena de se caracterizar ofensa à coisa julgada. Assim, os

cálculos foram homologados pelo magistrado singular, que entendeu serem corretas as razões expendidas pela

contadoria. 

Entretanto, os vindicantes alegam que a incidência dos juros é de trato sucessivo e, desse modo, a partir da entrada

em vigor do novo Código Civil, eles devem ser computados à taxa de 12% ao ano, nos termos do art. 406, o que

implicaria em um saldo remanescente maior.

Assiste razão, em parte, aos agravantes. Com efeito, o Código Civil de 1916, que estava em vigor na época da

prolação da sentença, determinava que os juros moratórios deveriam ser fixados em 6% ao ano.

2011.03.00.015077-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : MARIA KNAKIEWICZ e outros

: FLAVIO ANTONIO KNAKIEWICZ

: CARLOS ALBERTO KNAKIEWICZ

: JOAO PAULO DIAS

: BERNHARD JULIUS BILFINGER

ADVOGADO : VERGINIA FANTI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00317887419894036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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No entanto, a partir da vigência do novo Código Civil, em 10/01/2003, os juros passaram a ser calculados à taxa

de 1% ao mês, ou 12% ao ano, conforme se extrai de interpretação conjunta do art. 406 do CC e art. 161, §1º, do

Código Tributário Nacional.

Entendo que a incidência dos juros é de trato sucessivo e, portanto, eles devem ser calculados de acordo com a

legislação que estava em vigor quando cada uma das prestações venceu. Ressalte-se que tal determinação não

implica em violação à coisa julgada, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ:

 

"ADMINISTRATIVO. PRECATÓRIO. JUROS MORATÓRIOS. ALÍQUOTA. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE.

COISA JULGADA. NÃO OCORRÊNCIA. ADEQUAÇÃO DA ALÍQUOTA. CONSECTÁRIO LEGAL. ART. 406

DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 

1. Recurso ordinário em mandado de segurança interposto por Aragão e Aragão Ltda, com fundamento no artigo

105, II, "b" da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Sergipe,

que denegou a ordem para o fim de manter os juros moratórios em 6% ao ano, nos termos da sentença transitada

em julgado. 

2. É certo que a controvérsia travada nos presentes autos conduz, obrigatoriamente, à avaliação de eventual

violação à coisa julgada, na medida em que o título judicial exequendo, exarado em momento anterior à vigência

no novo Código Civil, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês, fato que conduz ao pleito da majoração dos juros

moratórios à luz do artigo 406 Código Civil, em vigor no momento da realização do cálculo para expedição do

precatório. 

3. Como se sabe, os juros são consectários legais da obrigação principal, razão porque devem ser regulados pela

lei vigente à época de sua incidência. Ora, considerados como tal é evidente que o juiz, na formação do título

judicial, deve especificá-los conforme a legislação vigente. Dentro desta lógica, havendo superveniência de outra

norma, o título a esta se adequa, sem que isto implique violação à coisa julgada. Sendo assim, se a decisão

transitada em julgado reconheceu o direito dos expropriados ao recebimento dos juros compensatórios é de rigor

a adequação do percentual dos referidos juros em 6% ou 12% ao ano conforme o período de tempo considerado. 

4. Assim, não caracteriza violação à coisa julgada o entendimento firmado pelo recorrente no sentido de que é

possível a fixação do percentual previsto no novo Código Civil, alterando, desse modo, especificamente, o

percentual de 6% ao ano determinado pela sentença transitada em julgado e proferida quando vigente o Código

Civil de 1916. A Primeira Seção, por ocasião do julgamento do Resp nº 1.112.746/DF, ao apreciar a incidência

dos juros moratórios, decidiu nesse mesmo sentido. 

5. Recurso ordinário provido." 

(ROMS nº 32221, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 02/12/2010, v.u., DJE 14/12/2010).

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS. PROPÓSITO NITIDAMENTE INFRINGENTE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO

REGIMENTAL. POSSIBILIDADE. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBLIDADE. CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. AGRAVO IMPROVIDO. 

I. É inviável a apreciação em agravo regimental de matéria que não fora abordada no recurso especial, por

implicar inovação recursal. 

II. "Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial

exequendo, exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do

julgado, determina-se a incidência de juros previstos nos termos da lei nova." (REsp n. 1.111.117/PR, relator

para acórdão Ministro Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010) 

III. Embargos declaratórios recebidos como agravo regimental, improvido este." 

(AGA nº 1316480, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 02/09/2010, v.u., DJE 17/09/2010).

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA.

ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC. 

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial

exequendo, exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do

julgado, determina-se a incidência de juros de 1% ao mês a partir da lei nova. 

2. Segundo a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público desta Corte, devem ser examinadas quatro

situações, levando-se em conta a data da prolação da sentença exequenda: (a) se esta foi proferida antes do

CC/02 e determinou juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do Novo CC, os juros eram de

6% ao ano (art. 1.062 do CC/1916), elevando-se, a partir de então, para 12% ao ano; (b) se a sentença

exequenda foi proferida antes da vigência do CC/02 e fixava juros de 6% ao ano, também se deve adequar os

juros após a entrada em vigor dessa legislação, tendo em vista que a determinação de 6% ao ano apenas

obedecia aos parâmetros legais da época da prolação; (c) se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo

CC e determinar juros legais, também se considera de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao
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ano; e (d) se a sentença é posterior ao Novo CC e determina juros de 6% ao ano e não houver recurso, deve ser

aplicado esse percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte. 

3. No caso, tendo sido a sentença exequenda prolatada em 08 de outubro de 1998 e fixado juros de 6% ao ano,

correto o entendimento do Tribunal de origem ao determinar a incidência de juros de 6% ao ano até 11 de

janeiro de 2003 e, a partir de então, da taxa a que alude o art. 406 do Novo CC, conclusão que não caracteriza

qualquer violação à coisa julgada. 

(...)" 

(REsp nº 1112746, Primeira Seção, Rel. Min. Castro Meira, j. 12/08/2009, v.u., DJE 31/08/2009).

 

Oportuno observar, outrossim, que eventuais valores devidos a partir de 30/06/2009 devem ser calculados com

base no que dispõe o art. 5º da Lei nº 11.960/2009, que alterou o art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, determinando o

seguinte: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Assim, os juros devem ser calculados da seguinte forma: até 10/01/2003, aplica-se o percentual de 0,5% ao mês; a

partir daí, o percentual é de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, §1º do CTN; por fim, após

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%),

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.

Pelo quanto se disse, havendo firme posicionamento das Superiores Instâncias sobre as temáticas aqui avivadas,

com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de

instrumento para que os juros moratórios sejam fixados no percentual de 0,5% ao mês até 10/01/2003; a partir daí,

no percentual de 1% ao mês e, após 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à

caderneta de poupança (0,5%, conforme art. 5º da Lei 11.960/2009).

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022798-47.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processo Civil. Previdenciário. RPV complementar. Juros moratórios. Critérios de incidência. Agravo de

instrumento provido.

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da decisão

que homologou os cálculos da contadoria judicial, determinando a expedição de ofício requisitório complementar

(f. 313).

Irresignado com a decisão, o agravante interpôs o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de
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ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro
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AGRAVADO : NIVIO PIRES

ADVOGADO : ORLANDO VENTURA DE CAMPOS e outro

ORIGEM :
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suspensão do cumprimento da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada nos arts. 527, inc. III, do Código

de Processo Civil.

O instituto sustenta, em síntese, que não incidem juros de mora entre a data da conta de liquidação até a data do

pagamento da requisição de pequeno valor. Aduz que tal incidência implicaria indubitável capitalização, o que

não se pode admitir. 

É a síntese do necessário. Decido.

Entendo ser aplicável, ao caso concreto, a regra inserta no art. 557 do Código de Processo Civil.

Firmou-se entendimento no E. Superior Tribunal de Justiça que a reforma empreendida pela Lei nº 9.756/98, que

deu nova redação ao art. 557 do Código de Processo Civil, buscando desobstruir as pautas dos tribunais, deu

preferência ao julgamento colegiado apenas dos recursos que reclamem apreciação individualizada, que, enfim,

encerrem matéria controversa, notadamente aos casos em que não tenha ocorrido reiterada manifestação pelo

Órgão colegiado competente. Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes:

"PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA AÇÃO

PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. ART. 557 DO

CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR RESPALDADA EM JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL A

QUE PERTENCE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, I e II, DO CPC. NÃO CONFIGURADA.

1. A aplicação do artigo 557 , do CPC, supõe que o julgador, ao isoladamente negar seguimento ao recurso ou

dar-lhe provimento, confira à parte prestação jurisdicional equivalente a que seria concedida acaso o processo

fosse julgado pelo órgão colegiado.

2. A ratio essendi do dispositivo, com a redação dada pelo artigo 1º, da Lei 9.756/98, visa desobstruir as pautas

dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que encerrem matéria controversa. 

3. Prevalência do valor celeridade à luz do princípio da efetividade (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

508.889/DF, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, 3.ª Turma, DJ 05.06.2006; AgRg no REsp

805.432/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, 2.ª Turma, DJ 03.05.2006; REsp 771.221/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, 1.ª Turma, DJ 24.04.2006 e; AgRg no REsp 743.047/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1.ª

Turma, DJ 24.04.2006). 

4. In casu, o acórdão hostilizado denota a perfeita aplicação do art. 557, do CPC, posto que a prolação de

sentença de mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado contra o

deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes: RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005;

AgRg no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005. 

5. Inexiste ofensa ao art. 535, I e II, CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente

sobre a questão posta nos autos, cujo decisum revela-se devidamente fundamentado. Ademais, o magistrado não

está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham

sido suficientes para embasar a decisão. Precedente desta Corte: RESP 658.859/RS, publicado no DJ de

09.05.2005. 

6. Agravo regimental desprovido."

(AGRESP 200601194166 - 857173- 1ª TURMA - Rel. Min. LUIZ FUX - DJE 03/04/2008).

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

FUNDAMENTO NÃO ATACADO.

I - A reforma introduzida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual Civil, teve

o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamento pelas turmas apenas dos

recursos que realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado. No caso presente, em que se decidiu pela

ausência de omissão no acórdão recorrido, não havia a necessidade de a matéria ser apresentada diretamente à

Turma, mormente por se tratar de hipótese em que o seguimento do especial foi obstado já no juízo de

admissibilidade realizado na corte estadual, e a orientação esposada encontra-se respaldada em jurisprudência

pacificada deste Superior Tribunal de Justiça. 

II - Em casos que tais, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente decorre do princípio da celeridade

processual, sem que tal fato importe violação aos princípios da ampla defesa e do devido processo legal, haja

vista que a defesa das partes, se indevida a aplicação do julgamento simplificado, faz-se via agravo regimental. 

III - Inviável o especial que deixa de atacar fundamento suficiente, por si só, para manter a conclusão assentada

no aresto hostilizado (Súmula 283/STF). Agravo improvido."

(AGA 200601825383 - AgRg AI - 800650 - 3ª TURMA - Rel. Min. CASTRO FILHO - DJ 10/09/2007 - p.

00230).

O processo de execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública, rege-se, nos termos do que prescreve a

própria Constituição, por normas especiais que se estendem a todas as pessoas jurídicas de direito público interno,

inclusive às entidades autárquicas.

O pagamento dos débitos fazendários decorrentes de sentença transitada em julgado obedece à sistemática própria,

de cunho constitucional (art. 100 e respectivos parágrafos, da Constituição Federal), fazendo-se exclusivamente na

ordem cronológica de apresentação dos precatórios, ressalvados os créditos de natureza alimentícia e as
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obrigações definidas em lei como de pequeno valor, em relação aos quais o texto constitucional contém

regramento específico. Prevê, em especial, o § 1º do referido artigo, com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 30/2002, que os débitos fazendários constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de

julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando haverá a atualização monetária dos mesmos.

Estipula a Constituição Federal, portanto, um prazo para a quitação dos débitos da Fazenda Pública a serem pagos

por precatório, de forma que, apresentado o precatório até 1º de julho, o respectivo débito é incluído na proposta

orçamentária, devendo ser pago até o último dia do exercício financeiro seguinte, isto é, até 31 de dezembro do

ano seguinte.

No que tange às obrigações de pequeno valor, estas serão quitadas por meio de requisição judicial (RPV), no

prazo de 60 (sessenta) dias contados da intimação da decisão, na forma do art. 128 da Lei nº 8.213/91,

respeitando-se o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, fixado pela Lei nº 10.259/2001, arts. 3º c.c. 17.

No mesmo sentido, a Resolução nº 559, de 26 de junho de 2007, editada pelo Conselho da Justiça Federal,

revogada a Resolução nº 438/2005 e demais disposições em contrário, em seu art. 2º, I, considera requisição de

pequeno valor aquela relativa a crédito cujo valor atualizado, por beneficiário, seja igual ou inferior ao

supracitado, fazendo remissão ao art. 17, § 1º, da Lei nº 10.259/2001.

Desse modo, o pagamento da RPV será efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da entrega da

requisição.

Pois bem. Particularmente acredito que são devidos os juros moratórios entre a data do vencimento de cada

montante devido, até sua efetiva quitação, pois a mora do devedor em adimplir suas obrigações não deve penalizar

o credor. Havendo mora do devedor, a imposição de juros moratórios parece-me medida indispensável para a

reparação das perdas com o atraso por parte do devedor, mesmo porque a obrigação estatal de que tratam os autos

não permite cumulação entre juros moratórios e juros remuneratórios.

Contudo, reconheço que a orientação jurisprudencial caminha em outro sentido, sendo certa a não incidência de

juros durante o período da expedição da requisição do precatório até sua liquidação tempestiva, como consignado

na Súmula Vinculante 17, do E. STF: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição,

não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos". 

A despeito de meu entendimento em sentido contrário, também admito que a jurisprudência sinaliza pela não

incidência de juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da

inscrição do precatório ou da RPV na proposta orçamentária, desde que o valor venha a ser pago dentro do prazo

determinado pela Constituição Federal (no caso de precatório), ou pela Lei nº 8.213/1991 (no caso de RPV), uma

vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação do precatório ou da RPV

pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, também integra o iter constitucional necessário à

realização do pagamento. No sentido da não incidência de juros entre a data da conta final de liquidação à data da

inscrição do débito, cumpre colacionar recente julgado do Egrégio Supremo Tribunal Federal, à votação unânime

e da lavra do Ministro Gilmar Mendes:

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 2. RECURSO QUE NÃO DEMONSTRA O

DESACERTO DA DECISÃO AGRAVADA. 3. JUROS DE MORA ENTRE AS DATAS DA EXPEDIÇÃO E DO

PAGAMENTO DO PRECATÓRIO JUDICIAL. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 4. DESCABIMENTO,

PELOS MESMOS FUNDAMENTOS, DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE ELABORAÇÃO DOS

CÁLCULOS DEFINITIVOS E A DATA DE APRESENTAÇÃO, PELO PODER JUDICIÁRIO À RESPECTIVA

ENTIDADE DE DIREITO PÚBLICO, DO PRECATÓRIO (§ 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO). 5. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO."

(STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006,

p. 76).

 

É bem verdade que o Supremo Tribunal Federal resolveu questão de ordem, suscitada pela Ministra Ellen Gracie,

nos autos do Recurso Extraordinário 579.431/RS, no sentido de reconhecer a existência de repercussão geral, e

denegar a distribuição dos demais processos que versem sobre a matéria, ratificando o entendimento firmado pelo

Tribunal sobre o tema, o qual reconhece a inexistência de mora durante o período compreendido entre a data do

cálculo de liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório.

A despeito de meus entendimentos pessoais relativos à matéria, curvo-me à jurisprudência em favor da

pacificação dos litígios e da unificação do direito, ao mesmo tempo em que reconheço a obrigatoriedade quanto ao

cumprimento da Súmula vinculante 17, do E.STF.

No entanto, quanto ao requerimento de extinção da execução, falece ao relator competência processual para sua

análise, nesta sede recursal, devendo tal pleito ser encaminhado ao MM Juiz da causa para seu pronunciamento a

respeito deste pedido.

 Diante do exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento, para obstar a incidência de juros de mora a partir da data de elaboração da conta de

liquidação.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.
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P.I.C.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026368-41.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processo Civil. Perícia médica judicial. Intimação pessoal da parte autora. Necessidade. Agravo de

instrumento provido.

 

Isabel Cristina Novaes Bueno aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao

restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

Durante a regular instrução processual, sobreveio decisão que designou a data para realização de perícia médica e

determinou, ao patrono da demandante, que providenciasse seu comparecimento àquele ato, independentemente

de intimação pessoal, sob pena de preclusão da prova pericial (f. 7).

Inconformada, a autora interpôs o presente agravo de instrumento, requerendo a reforma de referida decisão, aos

seguintes argumentos: a) a intimação deve ser feita através de oficial de justiça, sob pena de se caracterizar

nulidade processual; b) não compete ao advogado providenciar o comparecimento da vindicante à perícia judicial,

visto que se trata de ato personalíssimo.

Decido.

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal,

desonerando a agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 205.

Alega a agravante que deve ser realizada intimação pessoal, por meio de oficial de justiça, para que a parte autora

compareça à perícia médica judicial designada pelo magistrado singular. 

Tal afirmação, a meu ver, é absurda, vez que totalmente contrária ao princípio da celeridade processual. De fato, a

intimação pessoal, além de ser mais demorada, gera maiores custos ao erário. 

Ademais, o advogado constituído nos autos tem amplos poderes para representar seu cliente em juízo e, inclusive,

em nome dele, ser intimado das decisões exaradas no respectivo processo, por meio de publicações na imprensa

oficial.

Entretanto, esta Corte vem decidindo em sentido contrário, ou seja, ratificando a necessidade de intimação pessoal

da parte autora no que diz respeito ao comparecimento no exame médico pericial. Argumenta-se que se trata de

ato personalíssimo, o qual cabe apenas à parte realizar, sendo, portanto, indelegável.

Confira-se, nesse sentido, o seguinte julgado desta Corte:

 

"PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - REALIZAÇÃO DA PERÍCIA

MÉDICA - INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE.

1- Via de regra, a intimação da parte na pessoa de seu patrono, mediante publicação na imprensa dos órgãos

oficiais, em relação aos atos que exijam capacidade postulatória, destinam-se ao advogado ou procurador

habilitado a tanto (arts. 236 e 237, caput, 1ª parte, do CPC).

2- Cuidando-se de ato pessoal acometido à parte, conquanto indelegável, está deverá ser intimada por meio de

oficial de justiça, na forma estabelecida pelo art. 239 do CPC, como é o caso do exame médico pericial,

notadamente nas ações de natureza previdenciária, cujos autores, em sua grande maioria, são pessoas

necessitadas e de pouca instrução. Precedentes do C. STJ.

3- Agravo provido."
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(AG nº 206434, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 22/05/2006, v.u., DJU 27/07/2006, p. 773).

 

Assim, a despeito de meus entendimentos pessoais relativos à matéria, curvo-me à jurisprudência em favor da

pacificação dos litígios e da unificação do direito. 

Diante do exposto, conforme permissivo do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de

instrumento, para determinar que a parte autora seja intimada pessoalmente da realização da perícia médica, sob

pena de nulidade do ato.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036281-47.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Processo Civil. Revisão de aposentadoria. Sentença proferida em ação civil pública. Suspensão

do processo pelo prazo de um ano. Impossibilidade. Caso que não se enquadra na revisão administrativa.

Agravo de instrumento provido.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por João Batista da Cruz, contra decisão que, nos autos da ação de

revisão de aposentadoria, suspendeu o processo pelo prazo de um ano, tendo em vista o teor da sentença proferida

nos autos da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183 e o acordo firmado com o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS (f. 36).

Sustenta o requerente, em síntese, que não será contemplado pela revisão realizada administrativamente pelo

instituto, vez que foram selecionados para análise apenas aqueles benefícios concedidos no período de 05/04/1991

a 31/12/2003. 

É a síntese do essencial.

Decido.

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal,

desonerando o agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 38.

O art. 265 do Código de Processo Civil elenca as hipóteses em que se suspende o processo, in verbis:

 

"Art. 265. Suspende-se o processo:

I - pela morte ou perda da capacidade processual de qualquer das partes, de seu representante legal ou de seu

procurador;

II - pela convenção das partes; 

III - quando for oposta exceção de incompetência do juízo, da câmara ou do tribunal, bem como de suspeição ou

impedimento do juiz;

IV - quando a sentença de mérito:

a) depender do julgamento de outra causa, ou da declaração da existência ou inexistência da relação jurídica,

que constitua o objeto principal de outro processo pendente;

b) não puder ser proferida senão depois de verificado determinado fato, ou de produzida certa prova, requisitada

a outro juízo;

c) tiver por pressuposto o julgamento de questão de estado, requerido como declaração incidente;

V - por motivo de força maior;
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VI - nos demais casos, que este Código regula."

 

Na espécie, verifico que a ação principal tem por objetivo a revisão de aposentadoria por tempo de contribuição,

através da inclusão dos reflexos das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, que reajustaram o valor do

teto dos benefícios previdenciários. Referida benesse foi concedida em 28/11/1990 e teve seu valor limitado pelo

teto previdenciário (fs. 22/23).

A matéria, tema de repercussão geral, já foi decidida pelo STF no julgamento do RE nº 564.354/SE, que

reconheceu a possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC nº 20/1998 e do art. 5º da EC nº 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais (decisão publicada em 15/02/2011).

Não obstante, tendo em vista a morosidade do instituto em dar cumprimento à decisão do STF, o Ministério

Público Federal ajuizou, na Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, a Ação Civil Pública nº 0004911-

28.2011.4.03.6183, com o objetivo de compelir a autarquia a realizar a revisão dos mencionados benefícios.

Dessa forma, sobreveio sentença que homologou, em parte, acordo proposto pelo INSS e julgou parcialmente

procedente o pedido inicial (decisão disponibilizada em 01/09/2011).

A partir de então, a autarquia vem realizando, administrativamente, a revisão dos benefícios que foram limitados

pelo teto previdenciário e não tiveram seu valor recalculado após o reajuste do valor do teto promovido pelas

Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003.

O recálculo dos benefícios vem obedecendo a um cronograma previamente estabelecido, além de estar sendo

amplamente noticiado pelos mais variados meios de comunicação, especialmente pela imprensa e pela mídia em

geral.

Assim, tendo em vista o acordo judicialmente homologado, o magistrado singular entendeu ser possível, no caso

em tela, a suspensão do processo, pelo prazo de um ano, para que a revisão pudesse ser realizada em sede

administrativa. 

Contudo, em consulta realizada no sítio eletrônico da Previdência Social, verifico que foram estabelecidos alguns

critérios para a realização da mencionada revisão. 

Nessa esteira, cumpre observar que foram excluídos da análise os benefícios concedidos anteriormente a

05/04/1991, bem como aqueles com início posterior a 31/12/2003 (documento anexo). 

Ocorre que a aposentadoria recebida pelo autor foi concedida em 28/11/1990. Portanto, conforme informações

obtidas através da própria página eletrônica da Previdência Social, tal benefício não será contemplado pela revisão

que vem sendo realizada administrativamente.

Dessa forma, torna-se inócua, no caso concreto, a suspensão processual, vez que a mencionada revisão

administrativa não alcançará o benefício do pleiteante.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento, para determinar o regular prosseguimento da demanda subjacente.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037119-87.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.03.00.037119-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA QUEIROZ DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : GERALDA ROSA GONCALVES

ADVOGADO : MARLENE ALVARES DA COSTA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP

No. ORIG. : 94.00.02128-5 1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP
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Processo Civil. Previdenciário. RPV complementar. Juros moratórios. Critérios de incidência. Agravo de

instrumento provido.

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de decisão

que determinou à contadoria judicial que elaborasse o cálculo para apuração de eventual valor remanescente, com

incidência de juros de mora até a data da expedição da requisição de pequeno valor (fs. 70/71).

Irresignado com a decisão, o agravante interpôs o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de

suspensão do cumprimento da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada nos arts. 527, inc. III, do Código

de Processo Civil.

O instituto sustenta, em síntese, que não incidem juros de mora entre a data da conta de liquidação até a expedição

do ofício requisitório. Aduz que tal incidência implicaria indubitável capitalização, o que não se pode admitir.

Requer, por fim, a extinção da execução, em razão do integral pagamento do valor devido.

É a síntese do necessário. Decido.

Entendo ser aplicável, ao caso concreto, a regra inserta no art. 557 do Código de Processo Civil.

Firmou-se entendimento no E. Superior Tribunal de Justiça que a reforma empreendida pela Lei nº 9.756/98, que

deu nova redação ao art. 557 do Código de Processo Civil, buscando desobstruir as pautas dos tribunais, deu

preferência ao julgamento colegiado apenas dos recursos que reclamem apreciação individualizada, que, enfim,

encerrem matéria controversa, notadamente aos casos em que não tenha ocorrido reiterada manifestação pelo

Órgão colegiado competente. Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes:

"PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA AÇÃO

PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. ART. 557 DO

CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR RESPALDADA EM JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL A

QUE PERTENCE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, I e II, DO CPC. NÃO CONFIGURADA.

1. A aplicação do artigo 557 , do CPC, supõe que o julgador, ao isoladamente negar seguimento ao recurso ou

dar-lhe provimento, confira à parte prestação jurisdicional equivalente a que seria concedida acaso o processo

fosse julgado pelo órgão colegiado.

2. A ratio essendi do dispositivo, com a redação dada pelo artigo 1º, da Lei 9.756/98, visa desobstruir as pautas

dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que encerrem matéria controversa. 

3. Prevalência do valor celeridade à luz do princípio da efetividade (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

508.889/DF, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, 3.ª Turma, DJ 05.06.2006; AgRg no REsp

805.432/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, 2.ª Turma, DJ 03.05.2006; REsp 771.221/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, 1.ª Turma, DJ 24.04.2006 e; AgRg no REsp 743.047/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1.ª

Turma, DJ 24.04.2006). 

4. In casu, o acórdão hostilizado denota a perfeita aplicação do art. 557, do CPC, posto que a prolação de

sentença de mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado contra o

deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes: RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005;

AgRg no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005. 

5. Inexiste ofensa ao art. 535, I e II, CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente

sobre a questão posta nos autos, cujo decisum revela-se devidamente fundamentado. Ademais, o magistrado não

está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham

sido suficientes para embasar a decisão. Precedente desta Corte: RESP 658.859/RS, publicado no DJ de

09.05.2005. 

6. Agravo regimental desprovido."

(AGRESP 200601194166 - 857173- 1ª TURMA - Rel. Min. LUIZ FUX - DJE 03/04/2008).

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

FUNDAMENTO NÃO ATACADO.

I - A reforma introduzida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual Civil, teve

o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamento pelas turmas apenas dos

recursos que realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado. No caso presente, em que se decidiu pela

ausência de omissão no acórdão recorrido, não havia a necessidade de a matéria ser apresentada diretamente à

Turma, mormente por se tratar de hipótese em que o seguimento do especial foi obstado já no juízo de

admissibilidade realizado na corte estadual, e a orientação esposada encontra-se respaldada em jurisprudência

pacificada deste Superior Tribunal de Justiça. 

II - Em casos que tais, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente decorre do princípio da celeridade

processual, sem que tal fato importe violação aos princípios da ampla defesa e do devido processo legal, haja

vista que a defesa das partes, se indevida a aplicação do julgamento simplificado, faz-se via agravo regimental. 

III - Inviável o especial que deixa de atacar fundamento suficiente, por si só, para manter a conclusão assentada

no aresto hostilizado (Súmula 283/STF). Agravo improvido."

(AGA 200601825383 - AgRg AI - 800650 - 3ª TURMA - Rel. Min. CASTRO FILHO - DJ 10/09/2007 - p.
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00230).

O processo de execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública, rege-se, nos termos do que prescreve a

própria Constituição, por normas especiais que se estendem a todas as pessoas jurídicas de direito público interno,

inclusive às entidades autárquicas.

O pagamento dos débitos fazendários decorrentes de sentença transitada em julgado obedece à sistemática própria,

de cunho constitucional (art. 100 e respectivos parágrafos, da Constituição Federal), fazendo-se exclusivamente na

ordem cronológica de apresentação dos precatórios, ressalvados os créditos de natureza alimentícia e as

obrigações definidas em lei como de pequeno valor, em relação aos quais o texto constitucional contém

regramento específico. Prevê, em especial, o § 1º do referido artigo, com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 30/2002, que os débitos fazendários constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de

julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando haverá a atualização monetária dos mesmos.

Estipula a Constituição Federal, portanto, um prazo para a quitação dos débitos da Fazenda Pública a serem pagos

por precatório, de forma que, apresentado o precatório até 1º de julho, o respectivo débito é incluído na proposta

orçamentária, devendo ser pago até o último dia do exercício financeiro seguinte, isto é, até 31 de dezembro do

ano seguinte.

No que tange às obrigações de pequeno valor, estas serão quitadas por meio de requisição judicial (RPV), no

prazo de 60 (sessenta) dias contados da intimação da decisão, na forma do art. 128 da Lei nº 8.213/91,

respeitando-se o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, fixado pela Lei nº 10.259/2001, arts. 3º c.c. 17.

No mesmo sentido, a Resolução nº 559, de 26 de junho de 2007, editada pelo Conselho da Justiça Federal,

revogada a Resolução nº 438/2005 e demais disposições em contrário, em seu art. 2º, I, considera requisição de

pequeno valor aquela relativa a crédito cujo valor atualizado, por beneficiário, seja igual ou inferior ao

supracitado, fazendo remissão ao art. 17, § 1º, da Lei nº 10.259/2001.

Desse modo, o pagamento da RPV será efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da entrega da

requisição.

Pois bem. Particularmente acredito que são devidos os juros moratórios entre a data do vencimento de cada

montante devido, até sua efetiva quitação, pois a mora do devedor em adimplir suas obrigações não deve penalizar

o credor. Havendo mora do devedor, a imposição de juros moratórios parece-me medida indispensável para a

reparação das perdas com o atraso por parte do devedor, mesmo porque a obrigação estatal de que tratam os autos

não permite cumulação entre juros moratórios e juros remuneratórios.

Contudo, reconheço que a orientação jurisprudencial caminha em outro sentido, sendo certa a não incidência de

juros durante o período da expedição da requisição do precatório até sua liquidação tempestiva, como consignado

na Súmula Vinculante 17, do E. STF: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição,

não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos". 

A despeito de meu entendimento em sentido contrário, também admito que a jurisprudência sinaliza pela não

incidência de juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da

inscrição do precatório ou da RPV na proposta orçamentária, desde que o valor venha a ser pago dentro do prazo

determinado pela Constituição Federal (no caso de precatório), ou pela Lei nº 8.213/1991 (no caso de RPV), uma

vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação do precatório ou da RPV

pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, também integra o iter constitucional necessário à

realização do pagamento. No sentido da não incidência de juros entre a data da conta final de liquidação à data da

inscrição do débito, cumpre colacionar recente julgado do Egrégio Supremo Tribunal Federal, à votação unânime

e da lavra do Ministro Gilmar Mendes:

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 2. RECURSO QUE NÃO DEMONSTRA O

DESACERTO DA DECISÃO AGRAVADA. 3. JUROS DE MORA ENTRE AS DATAS DA EXPEDIÇÃO E DO

PAGAMENTO DO PRECATÓRIO JUDICIAL. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 4. DESCABIMENTO,

PELOS MESMOS FUNDAMENTOS, DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE ELABORAÇÃO DOS

CÁLCULOS DEFINITIVOS E A DATA DE APRESENTAÇÃO, PELO PODER JUDICIÁRIO À RESPECTIVA

ENTIDADE DE DIREITO PÚBLICO, DO PRECATÓRIO (§ 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO). 5. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO."

(STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006,

p. 76).

 

É bem verdade que o Supremo Tribunal Federal resolveu questão de ordem, suscitada pela Ministra Ellen Gracie,

nos autos do Recurso Extraordinário 579.431/RS, no sentido de reconhecer a existência de repercussão geral, e

denegar a distribuição dos demais processos que versem sobre a matéria, ratificando o entendimento firmado pelo

Tribunal sobre o tema, o qual reconhece a inexistência de mora durante o período compreendido entre a data do

cálculo de liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório.

A despeito de meus entendimentos pessoais relativos à matéria, curvo-me à jurisprudência em favor da

pacificação dos litígios e da unificação do direito, ao mesmo tempo em que reconheço a obrigatoriedade quanto ao

cumprimento da Súmula vinculante 17, do E.STF.
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No entanto, quanto ao requerimento de extinção da execução, falece ao relator competência processual para sua

análise, nesta sede recursal, devendo tal pleito ser encaminhado ao MM Juiz da causa para seu pronunciamento a

respeito deste pedido.

 Diante do exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento, para obstar a incidência de juros de mora a partir da data de elaboração da conta de

liquidação.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.C.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037967-74.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processo Civil. Previdenciário. Conta de liquidação. Erro material. Decisão que determinou a elaboração de

nova conta e remessa dos autos à contadoria. Arquivamento. Impossibilidade. Agravo de instrumento provido.

 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Dorival Cardoso de Jesus, visando à reforma de decisão que,

em execução de julgado, determinou o arquivamento dos autos (fs. 122/122v).

O demandante havia afirmado que, apesar de já ter recebido as parcelas atrasadas, verificou que o cálculo de

liquidação continha erro material, vez que a RMI foi apurada com base na Lei nº 9.876/1999, não obstante ter a

sentença determinado a apuração com base na média das 36 (trinta e seis) últimas contribuições. Assim,

apresentou novos cálculos, requerendo o reconhecimento do erro material e as oportunas correções, bem como o

pagamento das diferenças existentes.

Contudo, o magistrado a quo, tendo em vista o trânsito em julgado da ação, indeferiu o pedido da parte autora, o

que ensejou a interposição de um primeiro agravo de instrumento (nº 2007.03.00.084930-7), o qual foi julgado

procedente pelo então Relator (Desembargador Federal Walter do Amaral), para o fim de determinar a elaboração

de nova conta de liquidação, a ser conferida pela contadoria judicial, observando-se os critérios que transitaram

em julgado (fs. 98/101).

Após tomar conhecimento do inteiro teor de tal decisão, o juízo singular abriu vista ao INSS para elaboração de

nova conta de liquidação, a qual foi apresentada às fs. 108/120.

Na sequência, foi determinado que o vindicante se manifestasse a respeito dos respectivos cálculos, no prazo de

15 (quinze) dias. Contudo, tendo em vista a inércia do autor, sobreveio a decisão inicialmente citada,

encaminhando os autos, novamente, ao arquivo.

Inconformado, o pleiteante interpôs o presente agravo de instrumento, aos seguintes argumentos: a) o cálculo das

parcelas vencidas, bem como o valor da RMI, foram efetuados em desacordo com o determinado pela sentença e

pelo acórdão, havendo, assim, erro material; b) o magistrado singular, ao determinar o retorno dos autos ao

arquivo, descumpriu decisão desta Corte; c) já havia apresentado os cálculos, sendo que cabia apenas enviar os

autos à contadoria para verificação.

Decido.

De início, defiro a gratuidade judiciária, desonerando o agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na

certidão de f. 126.

Verifico que a sentença julgou procedente o pedido e condenou o instituto ao pagamento de aposentadoria por

2011.03.00.037967-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : DORIVAL CARDOSO DE JESUS

ADVOGADO : MARIA PERPETUA DE FARIAS e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00441739119994030399 1 Vr JALES/SP
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tempo de serviço, a partir da citação, calculando-se o valor com base na média das 36 (trinta e seis) últimas

contribuições (fs. 25/26), determinação esta que se manteve inalterada quando do julgamento ocorrido nesta Corte

(fs. 36/40).

Alega o autor a existência de erro material no que diz respeito à conta de liquidação, vez que o cálculo

homologado estaria em desacordo com a sentença e o acórdão, proferidos na demanda subjacente, o que teria

resultado em pagamento inferior ao efetivamente devido.

A questão já foi decidida no agravo de instrumento nº 2007.03.00.084930-7, ocasião em que foi determinada a

elaboração de nova conta de liquidação e, na sequência, a remessa dos autos à contadoria judicial, para verificação

dos cálculos apresentados.

Assim, cabia ao magistrado singular cumprir o que foi determinado por esta Corte, isto é, remeter os autos à

contadoria judicial, não sendo possível a tomada de providências diversas. Contudo, o que ocorreu foi a abertura

de vista à autarquia previdenciária e o posterior arquivamento dos autos.

Em nenhum momento foi realizada a remessa à contadoria judicial, para apuração de eventual saldo remanescente

em favor do agravante, como havia sido determinado por esta Corte. 

Cumpre ressaltar que a contadoria judicial atua como auxiliar da justiça, nos termos do art. 139 do Código de

Processo Civil, sendo um órgão imparcial e dotado de conhecimentos técnicos aptos a esclarecer se os cálculos

foram, realmente, efetuados de forma incorreta.

Portanto, as informações que referido órgão pode prestar ao juízo são importantes para que se solucione, de

maneira definitiva, a questão referente a eventual erro material.

Desse modo, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, para determinar a remessa dos autos à contadoria judicial, a fim de que sejam conferidos os

cálculos apresentados pelas partes (fs. 65/82 e 108/120), apurando-se a sua consonância com os critérios

estabelecidos pelo título executivo.

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038832-97.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Previdenciário. Processo Civil. Aposentadoria por idade. Rurícola. Requerimento

administrativo. Desnecessidade. Caso de provável indeferimento. Agravo de instrumento provido.

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, nos autos da

ação de concessão de aposentadoria por idade rural, suspendeu o processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim

de que a parte autora comprovasse o requerimento administrativo, sob pena de indeferimento da inicial e extinção

do processo sem resolução do mérito (fs. 29/31).

Sustenta a requerente, em síntese, que, consoante orientação jurisprudencial, é desnecessário o prévio

requerimento administrativo para o ajuizamento da ação. Alega o princípio da inafastabilidade da jurisdição.

Requer a reforma da decisão agravada.

É a síntese do essencial.

Decido.

De início, defiro a gratuidade judiciária, desonerando a agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na

2011.03.00.038832-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : JULIA GOMES PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : ANTONINO JORGE DOS SANTOS GUERRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP

No. ORIG. : 11.00.00141-0 1 Vr PIRAJU/SP
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certidão de f. 16.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a

recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal.

O art. 5º, XXXV, da Constituição, assegura o pleno acesso ao Poder Judiciário para a proteção dos cidadãos em

caso de lesão ou ameaça a direito, desde que haja lide a justificar a atuação do Poder Judiciário como forma

democrática de composição de conflitos, o que também se revela como interesse de agir (necessidade da

intervenção judicial).

Dessa forma, firmou-se entendimento no sentido da exigência do prévio requerimento na via administrativa como

requisito para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, para que fique caracterizado o interesse de

agir.

Contudo, existindo lide (provável ou concreta), é perfeitamente possível o acesso direto à via judicial, sem a

necessidade de prévio requerimento na via administrativa. É essa a orientação acusada pela Súmula 09, deste

E.TRF, quando afirma quenão é necessário prévio requerimento ouexaurimento da via administrativa para

ajuizamento de ações.

Na espécie, pelos fatos narrados na inicial, somados à experiência obtida nesta Corte, é possível entrever que o

pedido seria negado no âmbito administrativo.

Em tal hipótese, exigir à parte autora que ingresse na esfera administrativa é totalmente despiciendo, visto ser

notório que os documentos juntados à ação subjacente, bem como os argumentos expendidos não serão aceitos

pela autarquia, para o fim pretendido pela parte postulante.

A esse respeito, confira-se o seguinte julgado da Sétima Turma desta Corte:

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203, V, DA C.F/88) -

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - COMPROVANTE DE PRÉVIO REQUERIMENTO E DE ENDEREÇO -

DISPENSÁVEIS NO CASO.

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da

ação, salvo se for notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia

previdenciária e, ainda, na hipótese da lide ficar configurada pela contestação de mérito, em juízo.

(...)

- Agravo de instrumento provido." (grifo nosso).

(AI nº 380344, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 12/04/2010, v.u., DJF3 22/04/2010, p. 1206).

 

Logo, encontram-se presentes, na situação concreta posta nos autos, elementos seguros para configurar a lide, o

que permite a dispensa do prévio requerimento na via administrativa.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento, para dispensar a parte autora da comprovação do requerimento administrativo e determinar

o regular prosseguimento do feito.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002040-44.2011.4.03.6112/SP
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     1462/2308



 

DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício

indeferido.

 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de auxílio-doença e

posterior conversão em aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do

pedido.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em

síntese, restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por

invalidez. Entretanto, inocorreu comprovação da incapacidade total e permanente ou parcial e temporária ao

exercício de atividade laborativa, visto que o laudo médico pericial (fs. 39/51) concluiu que não foi constatada

incapacidade. 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas

as análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente

não tem direito.

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que

seguem:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei).

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000).

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA

- SENTENÇA MANTIDA. 

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade

de segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu

com hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de

atividade laborativa remunerada. (destaquei).

(...) 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência

de comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho.

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 
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(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008).

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO. 

(...) 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual,

indevidos os benefícios vindicados. 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação provida." 

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010).

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000579-31.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício

indeferido.

 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de auxílio-doença

ou aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em

síntese, restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

2011.61.14.000579-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA DE LOURDES DE SOUZA REZENDE SILVA

ADVOGADO : VANDERLEI BRITO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005793120114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Entretanto,

inocorreu comprovação da incapacidade total e permanente ou parcial e temporária ao exercício de atividade

laborativa, visto que o laudo médico pericial (fs. 98/101) concluiu que "não apresenta incapacidade". 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas

as análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente

não tem direito.

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que

seguem:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei).

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000).

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA

- SENTENÇA MANTIDA. 

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade

de segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu

com hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de

atividade laborativa remunerada. (destaquei).

(...) 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência

de comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho.

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008).

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO. 

(...) 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual,

indevidos os benefícios vindicados. 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação provida." 

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010).

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002346-07.2011.4.03.6114/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício

indeferido.

 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência

do pedido.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em

síntese, restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, a parte autora pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez.

Entretanto, inocorreu comprovação da incapacidade total e permanente ou parcial e temporária ao exercício de

atividade laborativa, visto que o laudo médico pericial (fs. 78/82) concluiu que não foi constatada incapacidade. 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas

as análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente

não tem direito.

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que

seguem:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei).

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000).

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA

2011.61.14.002346-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA HELENA AMORIM

ADVOGADO : VANESSA CRISTINA FERNANDES CAMARGO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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- SENTENÇA MANTIDA. 

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade

de segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu

com hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de

atividade laborativa remunerada. (destaquei).

(...) 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência

de comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho.

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008).

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO. 

(...) 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual,

indevidos os benefícios vindicados. 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação provida." 

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010).

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000264-91.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício

indeferido.

 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de auxílio-doença

ou aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em

síntese, restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

2011.61.17.000264-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : IRACY AFONSO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002649120114036117 1 Vr JAU/SP
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Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Entretanto,

inocorreu comprovação da incapacidade total e permanente ou parcial e temporária ao exercício de atividade

laborativa, visto que o laudo médico pericial (fs. 90/98) concluiu que "não existe incapacidade". 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas

as análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente

não tem direito.

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que

seguem:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei).

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000).

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA

- SENTENÇA MANTIDA. 

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade

de segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu

com hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de

atividade laborativa remunerada. (destaquei).

(...) 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência

de comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho.

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008).

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO. 

(...) 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual,

indevidos os benefícios vindicados. 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação provida." 

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010).

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,
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NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001232-08.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Previdenciário. Processo Civil. Pensão por morte. Rurícola. Requerimento administrativo.

Desnecessidade. Caso de provável indeferimento. Agravo de instrumento provido.

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, nos autos da

ação de concessão de pensão por morte, suspendeu o processo pelo prazo de 50 (cinquenta) dias, a fim de que a

parte autora formulasse requerimento na via administrativa (f. 13).

Sustenta o requerente, em síntese, que, consoante orientação jurisprudencial, é desnecessário o prévio

requerimento administrativo para o ajuizamento da ação. Alega o princípio da inafastabilidade da jurisdição.

Requer a reforma da decisão agravada.

É a síntese do essencial.

Decido.

De início, defiro a gratuidade judiciária, desonerando o agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na

certidão de f. 62.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a

recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal.

O art. 5º, XXXV, da Constituição, assegura o pleno acesso ao Poder Judiciário para a proteção dos cidadãos em

caso de lesão ou ameaça a direito, desde que haja lide a justificar a atuação do Poder Judiciário como forma

democrática de composição de conflitos, o que também se revela como interesse de agir (necessidade da

intervenção judicial).

Dessa forma, firmou-se entendimento no sentido da exigência do prévio requerimento na via administrativa como

requisito para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, para que fique caracterizado o interesse de

agir.

Contudo, existindo lide (provável ou concreta), é perfeitamente possível o acesso direto à via judicial, sem a

necessidade de prévio requerimento na via administrativa. É essa a orientação acusada pela Súmula 09, deste

E.TRF, quando afirma quenão é necessário prévio requerimento ouexaurimento da via administrativa para

ajuizamento de ações.

Na espécie, pelos fatos narrados na inicial, somados à experiência obtida nesta Corte, é possível entrever que o

pedido seria negado no âmbito administrativo.

Em tal hipótese, exigir à parte autora que ingresse na esfera administrativa é totalmente despiciendo, visto ser

notório que os documentos juntados à ação subjacente, bem como os argumentos expendidos não serão aceitos

pela autarquia, para o fim pretendido pela parte postulante.

A esse respeito, confira-se o seguinte julgado da Sétima Turma desta Corte:

 

2012.03.00.001232-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : BENEDICTO OLEGARIO FILHO

ADVOGADO : SANDRA REGINA DE ASSIS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS SP

No. ORIG. : 11.00.00053-9 1 Vr SALESOPOLIS/SP
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"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203, V, DA C.F/88) -

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - COMPROVANTE DE PRÉVIO REQUERIMENTO E DE ENDEREÇO -

DISPENSÁVEIS NO CASO.

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da

ação, salvo se for notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia

previdenciária e, ainda, na hipótese da lide ficar configurada pela contestação de mérito, em juízo.

(...)

- Agravo de instrumento provido." (grifo nosso).

(AI nº 380344, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 12/04/2010, v.u., DJF3 22/04/2010, p. 1206).

 

Logo, encontram-se presentes, na situação concreta posta nos autos, elementos seguros para configurar a lide, o

que permite a dispensa do prévio requerimento na via administrativa.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento, para dispensar a parte autora da comprovação do requerimento administrativo e determinar

o regular prosseguimento do feito.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000565-95.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício

indeferido.

 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de auxílio-doença

ou aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em

síntese, restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

2012.03.99.000565-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ELIANE CRISTINA LINI BARBOSA

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00173-0 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Entretanto,

inocorreu comprovação da incapacidade total e permanente ou parcial e temporária ao exercício de atividade

laborativa, visto que o laudo médico pericial (fs. 61/65) concluiu que não foi constatada incapacidade. 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas

as análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente

não tem direito.

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que

seguem:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei).

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000).

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA

- SENTENÇA MANTIDA. 

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade

de segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu

com hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de

atividade laborativa remunerada. (destaquei).

(...) 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência

de comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho.

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008).

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO. 

(...) 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual,

indevidos os benefícios vindicados. 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação provida." 

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010).

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado
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Boletim - Decisões Terminativas Nro 397/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059035-42.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada em 08 de março de 1999, por ANA BUZARANHO DA SILVA,

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do Amparo Social,

instituído pelo artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, no valor de (01) um salário mínimo mensal, por ser

portadora de deficiência e não ter meios de prover ao próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família.

A r. sentença (fls. 262/264), proferida em 30 de março de 2010, julgou improcedente o pedido, deixando de

condenar a autora ao pagamento de custas processuais, mas condenando ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, devendo, no entanto, ser observado o disposto no

artigo 12 da Lei n° 1.060/50.

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 267/292), alegando que foram cumpridos todo os requisitos legais

para a concessão do benefício assistencial e alega que o artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 deve ser aplicado em

consonância com os demais princípios de direito, consagrados na Constituição Federal, levando-se em

consideração, ademais, as especificidades do caso concreto.

Com as contrarrazões (fls. 296/301), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, ocasião em que

foi concedida vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Em Parecer de fls. 305/308, a Procuradoria Regional da República opina pelo provimento da apelação.

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

O benefício da prestação continuada concedido à pessoa portadora de deficiência está previsto no artigo 203 do

texto constitucional, in verbis:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V- a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprove não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." 

 

A Constituição Federal exige, portanto, para o presente caso, o preenchimento de dois requisitos para a obtenção

do benefício, quais sejam: ser o autor portador de deficiência e não ter condições de prover à própria subsistência

ou de tê-la provida por sua família.

Por seu turno, a Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, dispondo sobre a Assistência Social, definiu o conceito

de pessoa portadora de deficiência e delimitou a incapacidade financeira da família para provê-la, nos seguintes

termos:

"Art. 20 (...) 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

2000.03.99.059035-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : ANA BUZARANHO DA SILVA

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO FRANZOLIN

: THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00024-3 1 Vr BROTAS/SP
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renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo." 

 

E mais, o Decreto nº 6.214//2007 (com redação dada pelo Decreto n.º7.617/2011), ao regulamentar o benefício da

prestação continuada, especifica ainda mais o conceito de pessoa portadora de deficiência como sendo "aquela

que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação

com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições

com as demais pessoas".

Quanto à incapacidade da família em prover ao sustento da pessoa portadora de deficiência, o Decreto esclarece

que: "família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo".

Outrossim, bem esclarece o Egrégio Supremo Tribunal de Justiça, conforme segue:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

(...) 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. (...)" 

(STJ, 3ª Seção, REsp. 1112557 MG 2009/0040999-9, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 20/11/2009) 

 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que a autora não tem direito ao benefício

assistencial.

O requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - não restou

devidamente provado.

Do estudo social realizado (fls. 219/220), verifica-se que a autora não vive em estado de precariedade econômica.

A assistente social informa que sua família é formada por ela, seu cônjuge, Sr. Braz Pinto da Silva, de 77 (setenta

e sete) anos de idade, seu filho José Carlos da Silva, de 39 (trinta e nove) anos de idade, e Carlos Alexandre da

Silva, de 17 (dezessete) anos de idade, e reside em casa situada na propriedade rural, composta por cinco

cômodos, em precárias condições de higiene. A requerente possui, ao todo, quatro filhos. Informa que a renda

mensal da família é proveniente do benefício de aposentadoria recebido pelo Sr. Braz, no valor mensal de 01 (um)

salário mínimo, e dos provendo do Sr. José em trabalhos informais. A família possui despesas apenas com

alimentação e medicamentos, pois água e energia elétrica são custeadas pelo proprietário do sítio. Por fim, relata

que a família possui imóvel próprio na zona urbana, que anteriormente era alugado.

Destarte, não obstante resultar em percentual per capita modesto, é suficiente para suprir suas necessidades

básicas, a exemplo de outras famílias, mesmo porque a autora possui cônjuge e filhos, cuja obrigação familiar é

prestar assistência aos seus familiares, ainda que de modo complementar e eventual, no caso de despesas

extraordinárias.

Por fim, é importante ressaltar que o critério fixado na lei para medir a incapacidade da família em prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência, qual seja, renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo

(artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93), representa um limite mínimo, a ser avaliado criteriosamente em

análise conjunta às circunstâncias de fato constantes nos autos. No caso sub judice, a autora não comprovou essa

condição de miserabilidade e não faz, portanto, jus ao benefício pleiteado.

Assim, não atendidas as exigências previstas na lei, o direito ao benefício previsto no artigo 203 da Constituição

Federal não pode ser reconhecido.

Ante o exposto, nego provimento à apelação da autora, para manter in totum a r. sentença, julgando improcedente

o pedido, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001131-03.2000.4.03.6107/SP
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DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 23 de março de 2000, por MARIA IONICE VIEIRA ZUCON contra

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço

exercido como empregada doméstica, sem registro em CTPS, no período de outubro de 1960 a 08 de maio de

1971.

A r. sentença (fls. 67/71), prolatada em 26 de agosto de 2004, julgou parcialmente procedente o pedido,

reconhecendo o direito da autora à averbação do período de 01/01/1967 a 07/05/1971, laborado como empregada

doméstica, inclusive para fins de expedição de certidão para contagem recíproca, direito este condicionado ao

recolhimento das contribuições do aludido período, nos termos da Lei. Deixou de fixar honorários advocatícios

face a sucumbência recíproca (artigo 21 do CPC), isentando-a das custas processuais.

Às fls. 75/76, a autora opôs embargos de declaração, sendo que, às fls. 79, foi-lhe negado provimento.

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 82/85), alegando, em síntese, que inexiste nos autos início de prova

material demonstrando o período de trabalho pretendido pela autora. Aduz também que, para o reconhecimento do

tempo de serviço, a autora deve proceder à indenização das contribuições relativas ao período pleiteado.

Também inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 95/99), alegando, inicialmente, ser o julgamento

extra petita, ao condicionar a averbação do período de atividade urbana ao recolhimento das contribuições

previdenciárias quando a Autarquia não requereu tal compensação financeira em sua peça contestatória, pugnando

ainda pela reforma da r. sentença para que seja esclarecido o valor do salário-de-contribuição bem como os

critérios para cálculo da indenização das contribuições. Por fim, requer que sobre as contribuições a serem pagas

não haja incidência de juros de mora e multa.

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 87/91), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO. 

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que conheço, de ofício, da remessa oficial, vez que, a meu ver, deve incidir, no

caso, o inciso I do artigo 475 do Código de Processo Civil, e não o seu parágrafo 2º, tendo em vista que a presente

ação contém pedido declaratório, sem reflexos financeiros imediatos.

Ainda de início, rejeito a preliminar arguida pela parte autora, uma vez que a r. sentença julgou parcialmente

procedente o seu pedido, determinando a averbação do tempo de atividade urbana, apenas condicionando-a ao

recolhimento das contribuições referentes ao aludido período, conforme determina a legislação previdenciária.

Desse modo, não há que se falar em julgamento extra petita.

No mérito, trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 23 de março de 2000, por MARIA IONICE VIEIRA

ZUCON contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de

tempo de serviço exercido como empregada doméstica sem registro em CTPS no período de outubro de 1960 a 08

de maio de 1971.

Observa-se que a autora não apelou da parte da r. sentença que deixou de reconhecer o período compreendido

entre outubro de 1960 a 31/12/1966 como de atividade urbana, razão pela qual transitou em julgado esta parte da

r. decisão.

Desta forma, a controvérsia nos presentes autos restringe-se à análise do período de 01/01/1967 a 07/05/1971 em

que a autora alega ter exercido atividade urbana, na condição de "empregada doméstica".

Impende salientar que a profissão de empregado doméstico foi regulada pela Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de

1972, com vigência a partir de 09 de abril de 1973, ex vi de seu artigo 7º e artigo 15 do Decreto nº 71.885/73,

sendo tais profissionais incluídos no rol de segurados obrigatórios. Até o advento da mencionada Lei, era

facultativa a filiação do empregado doméstico.

Desse modo, o exercício de atividade de empregado doméstico anterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência

Social, ou seja, antes da vigência da Lei nº 5.859/72 só pode ser reconhecido mediante indenização da
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contribuição correspondente ao período respectivo.

Quanto à atividade de empregado doméstico, cujo exercício é posterior ao advento da Lei nº 5.859/72, o

recolhimento das contribuições é de responsabilidade do empregador, conforme dispõe expressamente o seu artigo

5º.

Portanto, no caso em questão, tratando-se de período anterior à Lei nº 5.859/72, há necessidade de recolhimento

das contribuições previdenciárias por parte da autora.

In casu, constam dos autos declaração de cunho particular emitida pela ex-empregadora da autora, afiançando sua

atividade como empregada doméstica no período vindicado na inicial (fls. 14), seus documentos escolares (fls.

17/18), seu título eleitoral (fls. 15), com data de 09/11/1967 e, por fim. sua certidão de casamento (fls. 16),

realizado em 08/05/1971, sendo que nestes dois últimos, constam sua qualificação profissional como "prendas

domésticas".

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 53/55) inclusive da Sra. Olga Silva Lemos, ex-empregadora da

autora, informam ter ela laborado em sua residência como empregada doméstica, sem registro em CTPS, no

período de 1960 a 1971.

Contudo, conforme já mencionado acima, a averbação do tempo de atividade como empregado doméstico anterior

à Lei nº 5.859/72 deve obedecer ao previsto no §1º do artigo 55, Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

(...) 

"§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º." 

 

Ademais, conforme consta da petição inicial e de consulta ao Sistema CNIS/DATAPEV, a autora é funcionária

pública federal, o que obriga a apreciação do pedido à luz do disposto no artigo 201, parágrafo 9º, da Constituição

Federal de 1988 e artigo 96 da Lei nº 8.213/91, visto que a pretensão envolve a questão da contagem recíproca de

trabalho em atividade privada (urbana ou rural) e a atividade pública.

Para tanto, devem ser observadas as disposições legais referentes à contagem recíproca de tempo de contribuição

na administração pública e na atividade privada (rural e urbana), que, por sua vez, veio ordenada no artigo 202,

parágrafo 2º, da Constituição Federal de 1988, atual artigo 201, parágrafo 9º, nestes termos:

 

"§ 9º Para efeitos de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na

administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de

previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei." 

 

À vista desse dispositivo, não há dúvida de que a Constituição Federal, quando autorizou a contagem recíproca, o

fez mediante a compensação financeira dos diversos regimes de previdência social, o que pressupõe a existência

de contribuições recolhidas para o tempo de atividade destinado à contagem recíproca.

A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ao regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, dispôs:

 

"Artigo 94. Para efeitos dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social ou no serviço público, é

assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de

contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência

social se compensarão financeiramente." (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998) 

"Artigo 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a

legislação pertinente, observadas as normas seguintes: 

..................................................................................................... 

IV- o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios

de 1% (um por cento) ao mês e multa de 10% (dez por cento)." (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10 de

dezembro de 1997) 

 

A obrigatoriedade de indenização não pode ser afastada, sob pena de afronta ao dispositivo constitucional que

ordena a "compensação dos regimes" na forma da lei.

Cumpre ressaltar que o inciso V deste artigo 96 foi revogado pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Na

verdade, a meu ver, o inciso V revogado restringia o alcance do artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição Federal,

o qual se refere à atividade privada rural e urbana e o inciso V se referia apenas à atividade rural, o que de

qualquer modo tornava inócuo o referido inciso em face da Constituição. Nessas condições, afasta-se qualquer

alegação de direito adquirido.
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Por outro lado, o direito adquirido pressupõe o implemento de todas as condições legais para o seu exercício e tal

direito não se faz manifesto na espécie antes da inclusão constitucional do direito à contagem recíproca.

Ainda pertinente a questão, não obstante referente a atividade rural, a Medida Provisória nº 1.523, de 11 de

outubro de 1996, que deu ao parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91 a seguinte redação:

 

"§ 2º. O tempo de atividade rural anterior a novembro de 1991, dos segurados de que tratam a alínea "a" do

inciso I ou do inciso IV do art. 11, bem como o tempo de atividade rural do segurado a que se refere o inciso VII

do art. 11, serão computados exclusivamente para fins de concessão do benefício previsto no art. 143 desta Lei e

dos benefícios de valor mínimo, vedada sua utilização para efeito de carência, de contagem recíproca e de

averbação de tempo de serviço de que tratam os artigos 94 a 99 desta Lei, salvo se o segurado comprovar

recolhimento das contribuições relativas ao respectivo período, feito em época própria" 

 

Proposta Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADIN nº 1664-0, em face da Medida Provisória, foi deferido em

parte o pedido de medida cautelar, suspendendo-se, da nova redação do parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº

8.213/91, a expressão "exclusivamente para fins de concessão do benefício previsto no artigo 143 desta Lei dos

benefícios de valor mínimo".

Porém, quanto à contagem recíproca, essa ADIN manteve a restrição referente às contribuições, disciplinando:

 

"Trabalhador Rural. Plausibilidade da argüição de inconstitucionalidade da exigência de contribuições

anteriores ao período em que passou ela a ser exigível, justificando-se ao primeiro exame essa restrição apenas

em relação à contagem recíproca de tempo de serviço público (artigos 194, parágrafo único, I e II, e 202, § 2º, da

Constituição Federal e redação dada aos artigos 55, § 2º, 96, IV e 107 da Lei nº 8.213/91, pela Medida

Provisória nº 1523-13-97)." 

 

Consta deste v. Acórdão os seguintes fundamentos:

 

"(...) Dessas premissas, parece lícito extrair que, para contagem recíproca corretamente dita, isto é, aquela que

soma tempo de serviço público ao de atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, pouco

importando - diante desse explícito requisito constitucional - que de, contribuir, houvesse sido, no passado,

dispensada determinada categoria profissional assim limitada, bem ou mal, quanto ao benefício de reciprocidade

pela ressalva estatuída na própria Constituição. 

O mesmo, entretanto, não sucede com a comunicação dos períodos - ambos de atividade privada - de trabalho

urbano e rural soma que, além de não se subordinar aos pressupostos expressos no citado § 2º do artigo 202

(compensação financeira e contribuição) revela-se claramente vinculada aos princípios da uniformidade e da

equivalência entre os benefícios às populações urbanas e rurais, resultantes do mandamento constante do

parágrafo único do artigo 194 da Constituição(...)" 

 

De igual modo o E. Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 256.846 decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIFICADO DE

RESERVISTA. PERÍODO DE CARÊNCIA. TRABALHADOR RURAL. CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO.

NECESSIDADE. OMISSÃO. EFEITO INFRINGENTE. ERRO NA APRECIAÇÃO DO JULGADO. 

Lei nº 8.213/91. "O tempo de atividade rural anterior a 1991 dos segurados de que trata a alínea a do inciso I ou

do inciso IV do art. 11 da Lei nº 8.213/91, bem como o tempo de atividade rural a que se refere o inciso VII do

art. 11, serão computados exclusivamente para fins de concessão do benefício previsto no art. 143 desta Lei e dos

benefícios de valor mínimo, vedada a sua utilização para efeito de carência, de contagem recíproca e de

averbação de tempo de serviço de que tratam os artigos 94 e 95 desta Lei, salvo se o segurado comprovar

recolhimento das contribuições relativas ao respectivo período feito em época própria". 

Recebo os embargos para aclarar a decisão no sentido de que não deve ser dispensado o período de carência

para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, resguardado, entretanto, o direito do autor

à aposentadoria rural por idade. 

Embargos da autarquia recebidos. 

Embargos do autor rejeitados." 

Por derradeiro, cumpre observar que em muitos casos de contagem recíproca o autor não traz a debate essa

questão, omitindo-a e limitando-se a requerer a averbação do tempo de serviço anterior ao serviço público e a

respectiva certidão.

Por isso, em inúmeras ações, restringe-se o julgamento à declaração do tempo de serviço. Reitere-se, porém, que

se a averbação de tempo de serviço envolve trabalho e atividade privada para compor atividade pública, a questão
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sem dúvida está vinculada à "contagem recíproca" que subordina seu reconhecimento a lei específica (artigo 96

inciso IV da Lei nº 8.213/91) que implementou o dispositivo constitucional autorizador.

Obviamente, a não obediência a essa legislação constitui infringência ao dispositivo da lei e da Constituição

Federal.

Consequentemente, apreciando a matéria, reconheço ser imprescindível aferir-se a questão da contagem recíproca

sempre que o requerente for servidor público e postular averbação de tempo de serviço anterior ao regime

previdenciário diverso.

A esse respeito, veja-se a seguinte Ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO - AVERBAÇÃO -

GUARDA-MIRIM - CONTAGEM RECÍPROCA - NECESSIDADE DE INDENIZAÇÃO AOS COFRES DA

PREVIDÊNCIA. 

I. Embora a atividade exercida como Guarda Mirim restasse suficientemente comprovada mediante a

apresentação de um início razoável de prova material, tratando-se de funcionário público, para averbação do

tempo de serviço laborado em atividade urbana ou rural, deve ser cumprida a obrigação de que trata o inciso IV,

do art. 96, da Lei nº 8.213/91, tendo em vista a redação anterior do parágrafo 2º, do art. 202, da Constituição

Federal, atual parágrafo 9º do art. 201 da Carta Magna. 

II. Para a averbação do tempo de serviço é necessária a prévia indenização aos cofres da previdência, por se

tratar de contagem recíproca, conforme pacífica jurisprudência do E. STJ. 

III. Apelação improvida." 

(TRF-3ª Região, 7ª Turma, processo nº 2000.03.99.066656-4, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral,

DJU 01/10/2003) 

 

Assim, o tempo de serviço exercido em atividade privada, somente será passível de averbação se houver a

correspondente indenização, nos termos do artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

Importante inserir neste tópico que existem duas formas de obrigações pecuniárias para a Previdenciária Social:

1º) contribuições sociais, impositivas na forma da lei destinadas ao custeio da Seguridade Social;

2º) a indenização de período de tempo de trabalho a ser averbado, obrigação essa que emerge no momento do

pleito de averbação de período de serviço pretérito para acrescer ao período de serviço público.

Deveras, a obrigação de indenizar decorre da iniciativa exclusiva do interessado, que pleiteia ao INSS o

reconhecimento do tempo de serviço e, a partir desse momento, o estabelecimento de vínculo retroativo com a

Seguridade Social. Tanto é que, antes do requerimento do autor, o INSS desconhecia qualquer atividade desse

requerente.

O Decreto nº 3.048/99 que por sua vez regulamenta a Lei nº 8.213/91 traz as seguintes disposições relativas ao

reconhecimento de tempo de serviço e indenização respectiva:

 

"Art. 123. Para fins de concessão dos benefícios deste Regulamento, o tempo de serviço prestado pelo

trabalhador rural anteriormente à competência novembro de 1991 será reconhecido, desde que devidamente

comprovado. 

Parágrafo único. Para fins de contagem recíproca, o tempo de serviço a que se refere o caput somente será

reconhecido mediante a indenização de que trata o § 13 do art. 216, observado o disposto no § 8º do 239." 

"Art. 216. A arrecadação e o recolhimento das contribuições e de outras importâncias devidas à seguridade

social, observado o que a respeito dispuserem o Instituto Nacional do Seguro Social e a Secretaria da Receita

Federal, obedecem às seguintes normas gerais: 

omissis 

§ 13 No caso de indenização relativa ao exercício de atividade remunerada para fins de contagem recíproca

correspondente a período de filiação obrigatória ou não, na forma do inciso IV do art. 127, a base de incidência

será a remuneração da data do requerimento sobre a qual incidem as contribuições para o regime próprio de

previdência social a que estiver filiado o interessado, observados os limites a que se referem os §§ 3º e 5º do art.

214. (Redação dada pelo Decreto nº 3.265 , de 29.11.99)" 

Concluindo, o tempo de serviço na atividade privada, rural e urbana, não pode ser computado em contagem

recíproca para fins de aposentadoria por tempo de serviço de servidor público, sem a indenização do período, com

o recolhimento das contribuições.

Relativamente à questão da expedição de "Certidões", certamente está o órgão administrativo obrigado a expedir

certidões consoante o artigo 5º, XXXIII, da Constituição Federal, a qual deve narrar fielmente em todos os seus

termos os dados do interessado que constem de seus arquivos tal como manda o dispositivo constitucional citado e

as inúmeras decisões dos Tribunais Superiores a exemplo da decisão do E. STF contido no voto do Relator.

Entretanto, o que está em discussão nestes autos e constitui fundamento do pedido é a "averbação" de tempo de

serviço pretérito e a correspondente indenização.
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Ora, a lei condiciona o reconhecimento e a "averbação" à "indenização". Então é requisito legal a "indenização"

para a averbação, sempre que o interessado for funcionário público. E não há "legalidade" na decisão que manda

"averbar" no caso de contagem recíproca, sem a correspondente indenização. Infringe-se a lei e a Constituição

Federal.

A certidão respectiva decorre e depende "primeiro" do reconhecimento do direito à averbação nos termos dos

artigos discutidos.

Por outro lado, não há que se falar em decadência do direito de exigência da indenização, considerando que esta

(indenização) só exsurge quando a pessoa, em razão de seu exclusivo interesse, isto é, facultativamente, requer o

reconhecimento de tempo de serviço junto ao INSS.

Por conseguinte, no caso presente, inviabiliza-se a averbação do tempo de serviço, face à inexistência de

comprovação de pagamento da indenização das respectivas contribuições.

Impõe-se, por isso, a reforma da r. sentença, julgando improcedente o pedido da autora.

Deixo de condenar a autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego provimento à apelação da parte autora e dou

provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS, reformando in totum a r. sentença, nos

termos da fundamentação.

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003371-89.2001.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 25 de maio de 2001, por ITAGIBA CARDOSO JÚNIOR contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria proporcional

por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da atividade urbana exercida nos períodos de 01/02/1967 a

30/01/1968 e de 16/02/1968 a 30/11/1968, sem anotação em CTPS, que somados aos demais períodos

incontroversos, perfaz o número de anos necessários à percepção do benefício.

Às fls. 151/152, a parte autora interpôs agravo retido contra a decisão de fls. 147 que indeferiu o pedido de

expedição de ofício para juntada dos extratos analíticos do autor, bem como o pleito de colheita de prova oral.

A r. sentença (fls. 230/234), prolatada em 06 de dezembro de 2005, julgou parcialmente procedente o pedido,

reconhecendo os períodos de trabalho urbano exercidos pelo autor de 01/02/1967 a 01/05/1967 e de 16/02/1968 a

30/11/1968, condenando o INSS a reanalisar o benefício pleiteado pelo autor e, se preenchidos os requisitos

necessários, conceder-lhe a aposentadoria proporcional, a partir da data do requerimento administrativo

(24/05/1999), devendo as prestações em atraso ser corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora de

0,5% (meio por cento) ao mês, a contar da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais).

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 242/250), alegando, preliminarmente, ser a r. sentença citra petita,

visto que não apreciou integralmente o pedido do autor. No mérito, alega que não constam dos autos indício de

prova material a demonstrar os vínculos de trabalho urbano vindicados pelo autor, não preenchendo assim os

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. Caso não seja este o entendimento, requer o

reconhecimento apenas com relação ao período de 01/02/1967 a 28/02/1967, bem como a fixação do termo inicial

do benefício a partir da citação. Prequestionada a matéria para fins de eventual interposição de recurso junto às

2001.61.19.003371-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ISABEL GONCALA FREITAS

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA

SUCEDIDO : ITAGIBA CARDOSO JUNIOR falecido
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instâncias superiores.

Também inconformada, a parte autora interpôs recurso adesivo (fls. 258/262), alegando que restou demonstrado

nos autos o exercício da atividade urbana no período de 01/02/1967 a 30/01/1968, razão pela qual faz jus à

aposentadoria pleiteada, pugnando pela fixação dos juros de mora a partir do vencimento de cada parcela, à taxa

de 1% (um por cento) ao mês, bem como o arbitramento dos honorários advocatícios em 15% (quinze por cento)

sobre o valor da condenação.

Com ambas as contrarrazões (fls. 263/267 e 273/280), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

Às fls. 301, foi deferida a habilitação de Isabel Gonçala Freitas, requerida às fls. 286/294, tendo em vista o óbito

do autor noticiado nos autos.

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Ainda de início, não conheço do agravo retido interposto pela parte autora, vez que não reiterada a sua apreciação

em suas razões recursais, conforme exigência prevista no §1º do artigo 523 do Código de Processo Civil.

Rejeito a preliminar arguida pela Autarquia. 

A sentença é considerada citra petita quando não analisa todos os pedidos formulados pelo autor. 

No presente caso, os pedidos do autor foram totalmente analisados, tanto que o MM. Juiz a quo os julgou

parcialmente procedentes, dessa forma, a decisão não padece de omissão quanto ao pedido de concessão do

benefício, não havendo que falar em nulidade do decisum. 

No mérito, trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 25 de maio de 2001, por ITAGIBA CARDOSO JÚNIOR

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria

proporcional por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da atividade urbana exercida nos períodos de

01/02/1967 a 30/01/1968 e de 16/02/1968 a 30/11/1968, sem anotação em CTPS, que somados aos demais

períodos incontroversos, perfaz o número de anos necessários à percepção do benefício.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino." 

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo,

especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço: 

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

 

Por sua vez, os artigos 24 e 25, inciso II, do mesmo diploma legal trazem a definição de carência, in verbis:

 

"Artigo 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o

beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas

competências." 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

omissis 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994) 

Ademais, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de

benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

hoje tempo de contribuição.

A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, Plano de Benefícios da Previdência Social, estabelece os requisitos para as

diversas espécies de aposentadoria.

A aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, é benefício subordinado à carência, isto é,
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número de contribuições mínimas consoante determina o artigo 25, inciso II da Lei nº 8.213/91, além do tempo de

atividade laborativa de 30 (trinta) ou 35 (trinta e cinco) anos conforme a data de implementação de todos os

requisitos.

Espécie diversa de aposentadoria é aquela prevista no artigo 143, norma de transição do Regime Geral da

Previdência Social, que beneficia apenas os trabalhadores rurais com uma renda mínima de um salário mínimo,

desde que comprovados os requisitos de idade mais tempo de atividade rural. É para essa categoria prevista nesse

dispositivo que se aplica a regra do artigo 55, parágrafo 2º da Lei nº 8.213/91, primeira parte, sobre a ausência de

contribuições no período anterior à referida Lei. Esse dispositivo traz ainda a exceção e ressalva a "carência"

exigível para as demais espécies de aposentadoria, especialmente a aposentadoria por tempo de contribuição, cuja

carência mínima é de 180 (cento e oitenta) contribuições, artigo 25, inciso II da Lei de Benefícios.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos "segurados" já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos "tempo de serviço" ou "idade".

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço exigido em atividade

urbana.

A controvérsia nestes autos refere-se à carência e ao tempo de serviço em que o autor teria exercido atividade

urbana, sem registro em CTPS, no período de 01/02/1967 a 30/01/1968 e de 16/02/1968 a 30/11/1968.

Para comprovar suas alegações o autor acostou aos autos declaração emitida pela empresa Sucuri Comercial Ltda.

e cópia do livro de registro dos empregados (fls. 21/22 e 38/39), afiançando o exercício da atividade como

"ajudante de costura", no período de 16/02/1968 a 30/11/1968 (fls. 45/46 e 51/52).

Já com relação ao período de 01/02/1967 a 30/01/1968, o autor acostou aos autos extrato de sua conta vinculada

do FGTS/CEF (fls. 37 e 96), no qual consta data de sua admissão ocorrida em 01/02/1967, junto à empresa Di

Paci Bertoletti Ltda..

Contudo, observa-se que tal informação não foi corroborada pela prova testemunhal (fls. 191), visto que um dos

sócios da aludida empresa, Sr. José Di Paci, informou não se recordar do autor.

E, quanto aos documentos acostados às fls. 57/58, os mesmos não fazem qualquer referência ao autor, trazendo

apenas informações sobre o contrato social e o registro da empresa Di Piaci Bertoletti Ltda..

Desse modo, os documentos constantes dos autos não constituem início de prova material suficientes à comprovar

a atividade urbana exercida pelo autor no período de 01/02/1967 a 30/01/1968, visto que o início de prova

material não foi corroborado pela prova testemunhal. 

Dessa forma, somando-se apenas os períodos de atividade urbana incontroversos anotados na CTPS do autor (fls.

59/67), até 16 de dezembro de 1998 (data da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98), resulta em 29 (vinte

e nove) anos e 10 (dez) meses, os quais não são pertinentes ao tempo de serviço exigível no artigo 52 da Lei nº

8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Diante disso, não tendo implementado os requisitos para percepção da aposentadoria por tempo de contribuição

antes da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, o autor deve cumprir o quanto estabelecido em seu artigo

9º, que assim dispõe:

 

"Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior. 

§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o

disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição,

quando atendidas as seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior; 

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que

se refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o

inciso anterior, até o limite de cem por cento. 

§ 2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de magistério e que opte

por aposentar-se na forma do disposto no "caput", terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta

Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se
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aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de magistério." 

 

Portanto, para obtenção da aposentadoria proporcional, o autor deve implementar mais 02 (dois) requisitos, quais

sejam, possuir a idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, além de cumprir um período adicional de

contribuição de 40% (quarenta por cento) sobre o período de tempo faltante para o deferimento do benefício em

sua forma proporcional, na data de publicação da Emenda Constitucional nº 20/98 (16/12/1998), o que

corresponde a aproximadamente 20 (vinte) meses.

Com efeito, conforme se observa de sua documentação pessoal (fls. 10), na data de ajuizamento da presente ação

o autor possuía 48 (quarenta e oito) anos de idade, sendo inferior, portanto, à idade mínima exigida pela legislação

acima citada.

Destarte, ausente o requisito etário, necessário à concessão do benefício, resta prejudicada a análise do requisito

relativo ao cumprimento do período adicional de contribuição, pois eles devem existir simultaneamente.

Assim sendo, constata-se que o autor não implementou os requisitos para a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, na forma estabelecida nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 c/c artigo

9º da Emenda Constitucional nº 20/98.

Por conseguinte, reformo a r. sentença, para reconhecer a atividade urbana exercida no período de 16/02/1968 a

30/11/1968, julgando improcedente o pedido de aposentadoria.

Desta forma, a averbação do tempo de serviço deve ser procedida no período acima mencionado.

Por consequência, em razão da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com o pagamento dos honorários

advocatícios de seus respectivos patronos.

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS, e não

conheço do agravo retido e nego provimento à apelação da parte autora, na forma da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003536-20.2002.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 01 de agosto de 2002, por MANOEL SANTANA DE SOUZA contra

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

A r. sentença (fls. 167/171), proferida em 02 de julho de 2007, julgou improcedente o pedido, condenando o autor

ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios, fixados em R$ 200,00

(duzentos reais), observada a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Inconformado, o autor interpôs apelação (fls. 176/180), alegando o preenchimento dos requisitos necessários para

a concessão do benefício.

Com as contrarrazões (fls. 184/186), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual

vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez, cujos requisitos estão expostos no artigo 42, in

2002.61.14.003536-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : MANOEL SANTANA DE SOUZA

ADVOGADO : RUSLAN BARCHECHEN CORDEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTEON

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

Na forma do artigo 42 transcrito, mister se faz preencher os seguintes requisitos:

- satisfação da carência;

- manutenção da qualidade de segurado;

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa.

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e

estabelece os meios de comprovação desse vínculo.

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que o requerente não tem direito ao

benefício pleiteado.

In casu, o requisito - ser portador de incapacidade - não ficou devidamente comprovado nos autos.

Isto porque no laudo pericial (fls. 137/143), o perito judicial afirma que o autor era portador de mau de estômago,

sendo operado em fevereiro de 2002, feita hemigastrectomia, reconstrução a Bilroth tipo II e apendicectomia por

úlcera péptica gástrica. Ressalta que não apresenta hérnia incisional e que em razão destas enfermidades relatadas

o autor não está incapacitado para as atividades laborais. Porém, esclarece o expert que durante o exame pericial

foi diagnosticada arritmia cardíaca e, em razão desta, o autor estaria incapacitado de forma parcial e permanente. 

Também, no laudo pericial realizado para avaliação cardiológica (fls. 144/156), o perito refere que o periciando é

portador de síndrome de pré-excitação ventricular de ocorrência intermitente, associada a arritmia

supraventricular. Esclareceu que tais enfermidades não são incapacitantes para o exercício das atividades habituais

e laborais. 

Portanto, não há moléstia que o impeça de realizar as atividades diárias e de trabalhar, não estando incapacitado

para as atividades laborativas, conforme alega na inicial.

Ora, o benefício de aposentadoria por invalidez exige a demonstração da incapacidade total e permanente para o

trabalho, e, consoante a prova pericial do Juízo, a parte autora não detém essa incapacidade, não fazendo,

portanto, jus ao benefício.

Tampouco faz jus a parte autora ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas

limita esse trabalho.

Prejudicada a análise dos requisitos da qualidade de segurado e da carência, em virtude da não-comprovação da

incapacidade laborativa.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão.

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, para manter in totum a r. sentença, julgando

improcedente o pedido, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003818-11.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

2003.61.83.003818-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : EDSON RIBEIRO

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 04 de julho de 2003 por EDSON RIBEIRO, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição,

mediante a conversão dos períodos trabalhados em condições especiais em tempo de serviço comum, que

acrescidos aos demais períodos registrados em CTPS, perfazem o número de anos necessários à percepção do

benefício. 

A r. sentença (fls. 253/257), prolatada em 15 de maio de 2006, julgou extinto o processo por falta de interesse

processual, com relação aos períodos trabalhados junto à empresa Volkswagen do Brasil Ltda., de 18.07.1985 a

28.04.1995 e de 29.04.1995 a 19.02.1997 ,e improcedente o pedido relativo ao período de 04.10.1978 a

19.03.1984, trabalhado junto à empresa Industria Nacional G G Metal S/A. O autor foi condenado ao pagamento

de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, suspendendo, contudo, a

exigibilidade de tal verba, em razão de ser beneficiário da justiça gratuita.

Opostos embargos de declaração (fls. 267/269), foram julgados improcedentes (fls. 275). 

Irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 281/286), alegando inicialmente que o período

compreendido entre 18.07.1985 a 19.02.1997 deve ser reconhecido em sua totalidade como tempo de serviço

especial, o que não teria ocorrido na esfera administrativa, razão pela qual não pode prosperar a extinção do

processo por falta de interesse processual. Defende também o reconhecimento dos períodos de 22.07.1975 a

02.10.1978 e de 13.06.1984 a 05.07.1985, como especiais, ao argumento de que tendo trabalhado como

ferramenteiro, esteve exposto de modo habitual e permanente a óleos, graxas, pedra abrasiva, ponta monta, pó de

carburundum e clorossol. Sustenta ainda que o formulário SB40, juntado às fls. 74 atesta que no período de

04.10.1978 a 19.03.1984 esteve exposto aos agentes nocivos ruído, poeiras metálicas e substâncias químicas e

defende que o documento em questão não pode ser afastado como prova da atividade insalubre sob o argumento

de extemporaneidade, bem como que o período deveria ter sido reconhecido como especial pelo enquadramento

da função de ferramenteiro, consoante o posicionamento jurisprudencial dominante a respeito do tema. Neste

sentido, pede a procedência do pedido inicial, com a concessão do benefício de aposentadoria, além da

condenação do INSS nas verbas de sucumbência. 

Com as contrarrazões do INSS (fls. 295/299), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

No mérito, trata-se de ação previdenciária ajuizada por EDSON RIBEIRO, em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a

conversão dos períodos trabalhados em condições especiais em tempo de serviço comum, que acrescidos aos

demais períodos registrados em CTPS, perfazem o número de anos necessários à percepção do benefício. 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida no artigo

25, inciso II, do mesmo diploma legal.

A Lei nº 8.213/91 determina ainda que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade urbana,

bem como de ter exercido atividades sob condições especiais, requerendo sua conversão em tempo de serviço

comum.

Da análise do documento de fls. 83/84, verifica-se que o INSS já reconheceu como especiais os períodos de

22.07.1975 a 02.10.1978, de 13.06.1984 a 05.07.1985 e de 18.07.1985 a 19.02.1997, razão pela qual devem ser

considerados como incontroversos.

Por esta razão, deve ser mantido o quanto determinado pela r. sentença, no sentido de que falta interesse

processual ao autor com relação ao reconhecimento do período de 18.07.1985 a 19.02.1997.

Deste modo, a controvérsia nestes autos refere-se somente ao reconhecimento do exercício de atividade especial

no período de 04.10.1978 a 19.03.1984, com a correspondente conversão em tempo de serviço comum. 

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração cabe ressaltar

que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício.

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis:
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"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta)

anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados

penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 

§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-

lhe, outrossim, o disposto no § 1º do art. 20." 

Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e

reduziu o tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta)

contribuições mensais.

Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim

dispunha, in verbis: 

 

"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições

mensais, tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que: 

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II; 

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte

e cinco) anos. 

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo: 

o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes

dos Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo

de benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;" 

 

Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação

original assim estabeleciam:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física. 

§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especialmente no artigo 33

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por

cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício." 

(...) omissis 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica." 

 

Por sua vez, o artigo 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu:

 

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida

à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei,

prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial." 

 

Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço

especial, com base na categoria profissional do trabalhador.

Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-

40 e DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº

9.528/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

A Lei nº 8.213/91, no seu artigo 57, parágrafo 5º, acrescentado pela Lei nº 9.032/95 e revogado pela Lei nº

9.711/98, autorizava a conversão do tempo exercido em condições especiais para tempo comum nos termos

seguintes:

 

"Art. 57............................................................................... 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito
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de concessão de qualquer benefício." 

 

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64:

 

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de

qualquer benefício: (tabela omitida)." 

 

Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98,

que, em seu artigo 28 rezava:

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art.

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento." 

 

Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a

impossibilidade da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado para

fins de aposentadoria especial a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando

houvesse tempo de serviço em atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria

conversão, devendo todo o tempo ser considerado como comum.

A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em

que houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou

superior a percentual mínimo estabelecido em regulamento.

Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e

estabeleceu no artigo 70:

 

"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto

n. 53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio

de 1998, constantes do Anexo IV do Regulamento do Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

2.172, de 5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do

tempo necessário para obtenção da respectiva aposentadoria observada a seguinte tabela: (tabela omitida)" 

 

Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que ao segurado que não completou o

tempo mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava

a lei a possibilidade de conversão deste tempo para soma com o tempo comum.

Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições

especiais como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, o que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao

procedimento autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu

nova redação ao artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos:

 

"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:(tabela omitida). 

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá o disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício,

impende verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor.
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Da análise das atividades exercidas pelo autor na vigência dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, bem como do

formulário SB-40/DSS-8030 constante dos autos (fls. 38vº), verifica-se que o mesmo comprovou o exercício de

atividade especial no período de:

 

- 14.10.1978 a 19.03.1984, em razão de exercer atividade de ferramenteiro em indústria metalúrgica, enquadrada

no código 2.5.1, do Anexo II, do Decreto nº 83.080/79. 

 

Neste ponto, cumpre salientar que a jurisprudência é pacífica no sentido da aplicação concomitante dos Decretos

nºs 53.831/64 e 83.080/79 até a vigência do Decreto nº 2.172/97.

Cabe ainda ressaltar que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a

natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes

agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos.

Ademais, a norma não exige que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, para que se considere a atividade

como de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto aos agentes nocivos, de forma habitual e

permanente.

Portanto, verifica-se que não há dúvidas sobre o exercício de atividades em condições especiais no período

aludido acima, o qual deve ser convertido em tempo de atividade comum para acrescer ao tempo de serviço do

autor considerado incontroverso.

Deste modo, convertendo-se os períodos de atividade especial em tempo de serviço comum, somados aos

períodos de trabalho considerados incontroversos, verifica-se que o autor completou em 19.02.1997 (fls. 83 - data

do requerimento administrativo), aproximadamente 30 (trinta) anos e 02 (dois) meses, os quais são pertinentes à

carência e ao tempo de serviço exigíveis, respectivamente, nos artigos 25 e 52 da Lei nº 8.213/91, para a

aposentadoria proporcional por tempo de contribuição.

Assim sendo, percebe-se que por ocasião da publicação da Emenda Constitucional nº 20/1998 o autor já havia

implementado os requisitos exigidos para percepção da aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, a

ser calculada nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual faz jus ao citado benefício,

independentemente do cumprimento das regras de transição previstas no referido diploma normativo.

Impõe-se, por isso, a procedência do pedido de aposentadoria por tempo de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (19.02.1997), considerando

ter sido esse o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora. Não se aplica ao caso

em tela a prescrição quinquenal, pois muito embora tenha transcorrido mais de 05 (cinco) anos entre a data do

requerimento administrativo e a data da propositura da ação (04.07.2003), o autor formulou recurso

administrativo, o qual só foi decidido em 26.08.1998.

A correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08

desta Corte e 148 do C. Superior Tribunal de Justiça, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, que em

seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à

caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal,

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas

até a data desta decisão, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do

artigo 20 do Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

E, no que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei

nº 6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se,

contudo, que tal isenção decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte

autora, a teor do artigo 10, parágrafo 4º, da Lei nº 9.289/96.

Em se tratando de parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há despesas a serem

reembolsadas pelo sucumbente e, portanto, está isento o INSS dessa condenação.

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação da parte autora, para conceder-lhe o benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição proporcional, a partir da data do requerimento administrativo, nos termos da

fundamentação, mantida, no mais, a r. sentença.

 

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006845-02.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 17 de setembro de 2003 por HILDEBRANDO ANTONIO DE

SANTANA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, sob a alegação de ter completado tempo suficiente, uma

vez considerados os períodos trabalhados sob condições especiais.

 

A r. sentença (fls. 135/140), prolatada em 23 de maio de 2006, julgou parcialmente procedente o pedido, para

reconhecer como laborado sob condição insalubre o período de 29.04.1995 a 05.03.1997, convertê-lo em tempo

de serviço comum e, por consequência, condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição, a contar de 07.10.1998, data do requerimento administrativo. Foi determinada a

atualização das parcelas vencidas, a ser calculada nos moldes estabelecidos pelo Provimento nº 64/2005, da

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª. Região, acrescidos de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano,

contados da data da citação, até 10.01.2003, e a partir de então, a aplicação do percentual de 1% (um por cento) ao

mês. Não houve condenação em verba honorária em razão da sucumbência recíproca. A sentença foi submetida a

reexame necessário.

 

Insurge-se o autor contra a sentença, por meio de recurso de apelação (fls. 144/146), para pugnar pela condenação

do INSS ao pagamento de honorários de sucumbência a serem fixados em no mínimo 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação, sob a alegação de que não se trata de sucumbência recíproca, já que o pedido de concessão

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional foi atendido por meio do provimento

judicial de primeiro grau. 

 

Inconformado com a r. sentença, o INSS interpôs apelação (fls. 148/155), alegando que o reconhecimento de

atividade especial demanda comprovação de exposição ao agente nocivo de forma não ocasional nem

intermitente, por meio de laudo pericial, o que não teria ocorrido, já que o autor não logrou comprovar que exercia

atividade sujeita ao agente agressivo ruído. Ao final e subsidiariamente, requer a aplicação de juros de mora de

6% (seis por cento) ao ano, contados somente a partir da data do ajuizamento da ação, bem como a observância da

prescrição quinquenal prevista no artigo 103 da Lei nº 8.213/91. 

 

Com as contrarrazões do INSS (fls. 159/165) e após o decurso in albis do prazo da parte autora (fls. 166), subiram

os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável
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ao presente caso.

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por HILDEBRANDO ANTONIO DE SANTANA, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição, sob a alegação de ter completado tempo suficiente, uma vez considerados os períodos

trabalhados sob condições especiais.

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida no artigo

25, inciso II, do mesmo diploma legal.

 

A Lei nº 8.213/91 determina ainda que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

 

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade urbana.

 

A controvérsia nestes autos refere-se à implementação do requisito tempo, uma vez considerados períodos

laborados em condições especiais. 

 

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração cabe ressaltar

que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício.

 

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis:

 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta)

anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados

penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 

§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-

lhe, outrossim, o disposto no § 1º do art. 20." 

 

Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e

reduziu o tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

 

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta)

contribuições mensais.

 

Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim

dispunha, in verbis: 

 

"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições

mensais, tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que: 

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II; 

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte

e cinco) anos. 

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo: 

o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes

dos Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo

de benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;" 

 

Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação

original assim estabeleciam:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,
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sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física. 

§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especialmente no artigo 33

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por

cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício." 

omissis 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica." 

 

Por sua vez, o artigo 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu:

 

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida

à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei,

prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial." 

 

Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço

especial, com base na categoria profissional do trabalhador.

 

Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-

40 e DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº

9.528/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

 

A Lei nº 8.213/91, no seu artigo 57, parágrafo 5º, acrescentado pela Lei nº 9.032/95 e revogado pela Lei nº

9.711/98, autorizava a conversão do tempo exercido em condições especiais para tempo comum nos termos

seguintes:

 

"Art. 57............................................................................... 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício." 

 

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64:

 

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de

qualquer benefício: (tabela omitida)." 

 

Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98,

que, em seu artigo 28 rezava:

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art.

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento." 

 

Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a

impossibilidade da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado para

fins de aposentadoria especial a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando

houvesse tempo de serviço em atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria

conversão, devendo todo o tempo ser considerado como comum.
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A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em

que houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou

superior a percentual mínimo estabelecido em regulamento.

 

Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e

estabeleceu no artigo 70:

 

"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto

n. 53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio

de 1998, constantes do Anexo IV do Regulamento do Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

2.172, de 5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do

tempo necessário para obtenção da respectiva aposentadoria observada a seguinte tabela: (tabela omitida)" 

 

Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que ao segurado que não completou o

tempo mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava

a lei a possibilidade de conversão deste tempo para soma com o tempo comum.

 

Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições

especiais como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, o que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao

procedimento autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu

nova redação ao artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos:

 

"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:(tabela omitida). 

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá o disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício,

impende verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor.

 

Da análise das atividades exercidas na vigência dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, bem como dos

formulários SB-40 e laudos periciais, juntados aos autos (fls. 67/120), verifica-se que restou comprovado o

exercício de atividade especial por parte do autor no período de de 29.04.1995 a 05.03.1997, em razão de estar

exposto de forma habitual e permanente a ruídos acima de 88 dB(A), sujeitando-se ao agente nocivo enquadrado

no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64.

 

Neste ponto, cumpre salientar que a jurisprudência é pacífica no sentido da aplicação concomitante dos Decretos

nºs 53.831/64 e 83.080/79 até a vigência do Decreto nº 2.172/97.

 

Apenas por cautela, ressalte-se que não se pode alegar que os níveis de ruído aos quais o autor esteve exposto não

atingiram o limite mínimo exigido, uma vez que somente com a edição do Decreto nº 2.172/97, publicado em 06

de março de 1997, o limite de tolerância para o agente ruído foi elevado para 90 dB(A), o que foi repetido no

Decreto nº 3.048/99, de 06 de maio de 1999, sendo reduzido para 85 dB(A) com a edição do Decreto 4.882/03, de

18 de novembro de 2003.

 

Cabe ainda ressaltar que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a

natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes

agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos.

 

Ademais, a norma não exige que o trabalhador tenha sua higidez física afetada para que se considere a atividade

como de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto aos agentes nocivos, de forma habitual e
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permanente.

 

Portanto, verifica-se que não há dúvidas sobre o exercício de atividades em condições especiais nos períodos

aludidos acima, os quais devem ser convertidos em tempo de atividade comum.

 

Deste modo, convertendo-se os períodos de atividade especial em tempo de serviço comum, somados aos

períodos de trabalho considerados incontroversos, verifica-se que o autor já perfazia em 16.12.1998 (data da

publicação da Emenda Constitucional nº 20/98) mais de 30 (trinta) anos de serviço, os quais são pertinentes à

carência e ao tempo de serviço exigíveis, respectivamente, nos artigos 25 e 52 da Lei nº 8.213/91, para a

aposentadoria proporcional por tempo de contribuição.

 

Assim sendo, percebe-se que por ocasião da publicação da Emenda Constitucional nº 20/1998 o autor já havia

implementado os requisitos exigidos para percepção da aposentadoria proporcional por tempo de contribuição,

razão pela qual faz jus ao citado benefício, independentemente do cumprimento das regras de transição previstas

no referido diploma normativo.

 

Impõe-se, por isso, a procedência do pedido de concessão de aposentadoria proporcional por tempo de

contribuição.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (fls. 62 - 07.10.1998),

considerando ter sido esse o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária,

das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. Superior Tribunal de Justiça, bem como da Resolução nº 134/2010 do

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal.

 

Impende esclarecer ainda que os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento)

ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960,

de 29 de junho de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem

no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010

do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas

até a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do

artigo 20 do Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, nego provimento à apelação do INSS, dou parcial provimento à remessa oficial, para esclarecer os

critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária e dou provimento à apelação da parte autora,

para condenar a Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da fundamentação.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009773-83.2005.4.03.6108/SP

 

 

 

2005.61.08.009773-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO
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DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 04 de novembro de 2005 por AMELINA ALEXANDRINA DE

SANTANA DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença (fls. 173/181), proferida em 28 de janeiro de 2010, julgou procedente o pedido, condenando o INSS

a restabelecer o benefício de auxílio-doença n° 502.074.224-0 do qual a autora era beneficiária, desde a data da

sua cessação e sua conversão em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo médico pericial

(30/11/2009); devendo, as parcelas em atraso, ser corrigidas monetariamente nos termos do Provimento n° 64/05

da COGE da Justiça Federal da 3a Região, desde os respectivos vencimentos e acrescidas de juros de mora de 1%

(um por cento) ao mês, a partir da data da citação. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Sentença

submetida ao reexame necessário. Por fim, entendendo o MM. Juiz a quo estarem presentes os requisitos

necessários, deferiu a antecipação da tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício no prazo de 15

(quinze) dias.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Inicialmente, cumpre salientar que tanto o INSS quanto a parte autora deixaram de apresentar impugnação quanto

à matéria tratada nestes autos.

Deste modo, passo à análise do mérito, por força da remessa oficial.

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual

vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença , cujos requisitos estão

expostos nos artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença , for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos:

- satisfação da carência;

- manutenção da qualidade de segurado;

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa.

 

No caso dos autos, a manutenção da qualidade de segurada da autora vem demonstrada pelos recolhimento de

contribuições previdendiárias como contribuinte individual nos períodos ininterruptos de novembro de 1999 a

maio de 2000, de janeiro a dezembro de 2002 e de agosto de 2004 a junho de 2005, conforme fls. 15/27 e pesquisa

realizada no sistema CNIS. Tendo ajuizado a ação em 04/11/2005, mantinha ainda nessa data, a qualidade de

segurada da previdência, nos termos do artigo 15, II, da Lei n° 8.213/91.

De igual modo, também restou preenchida a carência exigida pelo artigo 25, inciso I da Lei nº 8.213/91, pois a

PARTE AUTORA : AMELINA ALEXANDRINA DE SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00097738320054036108 3 Vr BAURU/SP
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autora contribuiu por tempo suficiente para preencher as 12 (doze) contribuições exigidas no dispositivo citado.

No caso dos autos, realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa da autora, o Sr. Perito, em

seu laudo médico (fls. 151/158), datado de 26/11/2009, respondendo aos quesitos formulados, relata que a

pericianda, com 75 anos, é portadora de insuficiência vascular arterial, doença irreversível, havendo impedimento

para o exercício laborativo, não podendo fazer esforço físico, informando ainda que está incapacitada para o

trabalho desde janeiro de 2003, concluindo pela incapacidade laborativa parcial e definitiva por limitação física da

própria idade.

Verifica-se, pelas fls. 15/27, que o início da sua incapacidade remonta à época em que ela se encontrava segurada,

visto que houve recolhimento de contribuições de janeiro a dezembro de 2002.

Ressalte-se, ainda, que foi concedido, administrativamente, o benefício de auxílio-doença, no período de

23/01/2003 a 23/11/2004, confirmando ainda mais sua incapacidade para o trabalho.

Em que pese o Sr. Perito opinar pela incapacidade parcial da autora, levando-se em consideração as suas

condições pessoais, ou seja, baixa qualificação profissional, idade avançada (75 anos), pode-se afirmar que ela não

conseguirá se reinserir no mercado de trabalho, concluindo-se que há, no caso concreto, incapacidade total no

tocante à atividade laborativa.

Nesse mesmo sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

Comprovada, mediante prova pericial, a incapacidade da autora para exercer atividade laborativa, deve-lhe ser

concedida a aposentadoria por invalidez.

Não obstante o laudo pericial ateste pela presença de incapacidade parcial e permanente para o labor, a parte

autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez em face de suas condições pessoais como a idade ( 65

anos ), o grau de instrução e a ausência de qualificação profissional, as quais inviabilizariam o seu retorno ao

acirrado mercado de trabalho."

(TRF - 4ª Região; AC; Proc: 97.04.25214-5; 5ª Câmara; Decisão em 15/04/1999)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL CONDIÇÕES PESSOAIS

DO SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

O direito dos trabalhadores rurais à aposentadoria por invalidez depende do preenchimento de dois requisitos:

1) prova do exercício de atividade rural nos 12 meses que antecedem o requerimento ( ART-25, INC-1 da LEI-

8213/91 ); e 2) comprovação da incapacidade definitiva e da insusceptibilidade de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência ( ART-42 da LEI-8213/91 ). No caso, a qualidade de segurado está

preenchida, visto que a própria autarquia submeteu o autor à perícia médica, sendo desnecessária a

comprovação do exercício da atividade rural. As conclusões do laudo pericial, somadas às condições pessoais do

autor, pessoa de idade avançada, sem qualquer outra qualificação, comprovam a sua incapacidade total e

permanente. Portanto, o segurado faz jus ao benefício postulado.

Honorários advocatícios reduzidos a 10% (dez por cento ) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas

vincendas. Apelação provida em parte."

(TRF - 4ª Região; AC; Proc: 96.04.66999-0; 6ª Turma; Decisão em 01/12/1998)

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - EXISTÊNCIA DE INCAPACITAÇÃO -

PRECÁRIAS CONDIÇÕES PESSOAIS DA OBREIRA, ALIADAS A PRESENÇA DE PATOLOGIAS -

ASSOCIAÇÃO ENTRE PATOLOGIA SUPORTADA PELO OBREIRO E SUAS OUTRAS CONDIÇÕES

PESSOAIS - QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA NÃO GUERREADAS PELO INSS - CORREÇÃO

MONETÁRIA - SALÁRIO DO PERITO.

Sendo indiscutível a manutenção da condição de segurada da autora, e presente a carência exigida, nem de longe

a sentença vulnera o artigo 42 do PBPS, ainda mais que a questão se resolve no âmbito da prova pericial da

incapacitação.

A autora trabalhou a vida toda como rurícola, não tem outra formação profissional e é pessoa bastante rústica.

Não há como, deixando de servir no campo, possa competir no mercado de trabalho atual. A incapacidade

laborativa deve derivar de associação entre patologia suportada pela obreira e suas outras condições pessoais;

se o conjunto indicar que a pessoa não tem como se dedicar mais ao serviço que desempenhava e não pode

almejar o exercício de outra, não há como evitar a concessão da aposentadoria por invalidez."

(TRF - 3ª Região; AC; Proc: 2001.03.99.050548-2; 1ª Turma; Decisão em 29/10/2002)

 

Destarte, está a autora, de fato, com a capacidade laborativa totalmente comprometida, a qual não pode ser

ignorada da realidade, restringindo-se meramente a critérios formais e abstratos. Ademais, segundo prescreve o

artigo 436 do CPC, "o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros

elementos ou fatos provados nos autos".

Sendo assim, preenchendo os requisitos necessários, impõe-se a manutenção da r. sentença, que concedeu o

auxílio-doença desde a sua cessação indevida e, a partir do laudo médico pericial, a aposentadoria por invalidez;

devendo ser mantida a antecipação da tutela anteriormente deferida.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,
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observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária,

das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Impende, ainda, esclarecer que os juros de mora incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês a partir da data da

citação, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960,

de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo

percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho

da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Ante o exposto, nego provimento à remessa oficial, esclarecendo a incidência dos juros de mora e da correção

monetária, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002903-52.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 01.12.2000, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pleiteia o reconhecimento de união estável bem como do direito à percepção do

benefício previdenciário consubstanciado em pensão por morte da companheira, a partir da data do óbito.

A autora, Maria Aparecida de Lima, alega ter mantido união estável durante aproximadamente treze anos, até a

data do óbito, com Benedito Ferreira, falecido em 10.09.2000. Informa que a união estável entre eles era fato

público e notório e desta união nasceu um filho. Na condição de dependente, entende fazer jus à pensão por morte.

A inicial juntou documentos. (fls. 08/10).

A decisão de primeiro grau, proferida em 12 de fevereiro de 2001, assim decidiu: "Trata-se de ação de

reconhecimento de sociedade de fato por Maria Aparecida de Lima contra o INSS. Como bem salientado pelo

representante do Ministério Público na cota retro, exsurge cristalina a ilegitimidade da Autarquia para figurar

no pólo passivo da demanda. Em face da manifesta ilegitimidade, descabida a providencia do art. 284 do CPC.

Feitas tais colocações, INDEFIRO a petição inicial com fundamento no art. 295, II, do CPC e em conseqüência

JULGO EXTINTO o feito, sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, inciso I do Diploma Processual

Civil. Sem custas ou honorários." (fls. 13 e verso).

Inconformada apela a parte autora requerendo a reforma integral do julgado por entender preenchidos os

pressupostos para a concessão do benefício pleiteado.

O Representante do parquet estadual, em primeiro grau, ofertou parecer a fls. 22/23 opinando pelo improvimento

do recurso.

O Representante do Ministério Público em segunda instancia, ofertou parecer opinando pela nulidade da r. decisão

de fls 13 e remessa dos autos à Justiça Federal. (fls. 27/28).

Remetidos os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça Estadual, onde em 29.06.2005 foi lavrado acórdão de

julgamento, o qual, não conheceu do recurso interposto e determinou a remessa dos autos a este E.Tribunal

Regional Federal da 3ª Região. (fls. 35/39).

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Depreende-se dos autos que a parte autora Maria Aparecida de Lima propôs a presente ação em face do Instituto

2006.03.99.002903-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : MARIA APARECIDA DE LIMA

ADVOGADO : WADIH ESAU SHECAIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00078-0 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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Nacional da Seguridade Social - INSS visando a obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte, a

partir do óbito de seu companheiro Benedito Ferreira, ocorrido em 10.09.2000 (fls. 08).

No entanto, entendeu o Magistrado em primeiro grau ser inepta a inicial em razão de que o Instituto-réu era parte

ilegítima para figurar no pólo passivo da ação, uma vez que uma ação para reconhecimento de união estável

deveria ser proposta em face dos herdeiros do "de cujus", como salientado em parecer ministerial a fls. 12 verso.

Assim, foi indeferida a inicial e julgado extinto o feito sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, I do

CPC. (fls. 13).

A sentença deve ser anulada.

In casu, decorre da narrativa contida na inicial que o objetivo da parte autora seria ver reconhecida a união estável

entre ela e o "de cujus" para ter assegurado o seu direito à percepção do benefício previdenciário, sendo portanto

este reconhecimento, pressuposto, ou seja, questão incidente para que a requerente assegurasse o seu direito à

pensão por morte.

Assim, oportuno seria a aplicação do artigo 284 do Código de Processo Civil, para que fosse dada a parte autora a

oportunidade de sanar defeitos ou irregularidade em seu pedido inicial, para só então, indeferir, se ainda fosse o

caso, a petição inicial.

Dessa forma, impõe-se a anulação da sentença , a ser decretada, de ofício, por se tratar de matéria de ordem

pública, restando, em decorrência, prejudicada a análise do mérito da apelação interposta pela parte autora. Nesse

sentido, a jurisprudência desta Corte: TRF-3ªReg., AC 894458, Rel. Des. Fed. eva Regina, j. 18/10/2004, v.u.,

DJU 09/12/2004, p. 371.

Do exposto, ANULO, de ofício, a r.sentença recorrida e, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, dou por

prejudicada a apelação interposta pela parte autora, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem, a fim de

seja produzida a regular instrução, prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Intime-se. 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008038-93.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 06 de novembro de 2006 por VICENTINA DE PAULA MARTINS

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o restabelecimento do auxílio-

doença do qual era beneficiária e a sua conversão em aposentadoria por invalidez, com pedido de tutela

antecipada.

Às fls. 100/102, o MM. Juiz a quo, entendendo estarem preenchidos os requisitos necessários, deferiu o pedido de

tutela antecipada, determinando ao INSS o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença

n°505.736.443-6.

Os embargos de declaração opostos pelo INSS (fls. 122/123), em relação à falta de previsão de reavaliação médica

periódica da autora, foi improvido (fls. 125/126).

A r. sentença (fls. 136/144), proferida em 22 de abril de 2008, julgou parcialmente procedente o pedido,

condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença do qual a autora era beneficiária - 505.736.443-6;

devendo, as parcelas em atraso, ser corrigidas monetariamente de acordo com os critérios do Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento)

ao mês, a partir da data da citação. Em vista da sucumbência recíproca, determinou a cada parte arcar com os

honorários dos respectivos patronos.

Os embargos de declaração opostos pela parte autora (fls. 149/150), alegando omissão da data de início do

2006.61.03.008038-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : VICENTINA DE PAULA MARTINS

ADVOGADO : LEANDRO TEIXEIRA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     1495/2308



benefício, foram improvidos (fls. 149/150).

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 153/159), requerendo a concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez, alegando ter preenchido os requisitos para a sua concessão, bem como a condenação do INSS ao

pagamento de danos morais e dos honorários advocatícios de 20% (vinte por cento) do valor das parcelas vencidas

até a data da sentença.

Também irresignado, o INSS, por sua vez, interpôs apelação (fls. 167/172), alegando o não-preenchimento dos

requisitos necessários à concessão do benefício.

Com as respectivas contrarrazões (fls. 163/166 e 175/177), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 06 de novembro de 2006 por VICENTINA DE PAULA MARTINS

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o restabelecimento do auxílio-

doença do qual era beneficiária e a sua conversão em aposentadoria por invalidez.

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual

vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão

expostos nos artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença , for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos:

- satisfação da carência;

- manutenção da qualidade de segurado;

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa.

 

No caso dos autos, a manutenção da qualidade de segurada da autora vem demonstrada pelos recolhimento de

contribuições previdendiárias como contribuinte individual no período ininterrupto de janeiro/2006 até a data do

ajuizamento da ação, conforme pesquisa realizada no sistema CNIS. Logo, tendo ajuizado a ação em 06/11/2006,

mantinha ainda nesta data, a qualidade de segurada da previdência.

De igual modo, também restou preenchida a carência exigida pelo artigo 25, inciso I da Lei nº 8.213/91, pois a

autora contribuiu por tempo suficiente para preencher as 12 (doze) contribuições exigidas no dispositivo citado.

No caso dos autos, realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa da autora, o Sr. Perito, em

seu laudo médico (fls. 91/95) datado de 20/01/2007, respondendo aos quesitos formulados (5.1 a 5.5), relata que

ela é portadora de linfedema do membro superior direito, sendo a sua incapacidade parcial e permanente para

qualquer atividade, informando ainda que a data provável de início da incapacidade é setembro de 2004.

Verifica-se pela cópia da CTPS da autora, juntada às fls. 12/43, que o início da sua incapacidade remonta à época

em que ela se encontrava segurada, visto que houve vínculo empregatício no período de 05/01/2004 a 30/01/2004,

nos termos do artigo 15, II, da Lei n° 8.213/91.

Em que pese o Sr. Perito opinar pela incapacidade parcial da autora, levando-se em consideração as suas

condições pessoais, ou seja, baixa qualificação profissional, idade avançada (60 anos), o último trabalho realizado

- empregada doméstica - que exige esforço físico de ambos os braços, pode-se afirmar que a autora dificilmente

conseguirá se reinserir no mercado de trabalho, concluindo-se que há, no caso concreto, incapacidade total no

tocante à atividade laborativa.

Nesse mesmo sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

Comprovada, mediante prova pericial, a incapacidade da autora para exercer atividade laborativa, deve-lhe ser

concedida a aposentadoria por invalidez.

Não obstante o laudo pericial ateste pela presença de incapacidade parcial e permanente para o labor, a parte
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autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez em face de suas condições pessoais como a idade ( 65

anos ), o grau de instrução e a ausência de qualificação profissional, as quais inviabilizariam o seu retorno ao

acirrado mercado de trabalho."

(TRF - 4ª Região; AC; Proc: 97.04.25214-5; 5ª Câmara; Decisão em 15/04/1999)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL CONDIÇÕES PESSOAIS

DO SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

O direito dos trabalhadores rurais à aposentadoria por invalidez depende do preenchimento de dois requisitos:

1) prova do exercício de atividade rural nos 12 meses que antecedem o requerimento ( ART-25, INC-1 da LEI-

8213/91 ); e 2) comprovação da incapacidade definitiva e da insusceptibilidade de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência ( ART-42 da LEI-8213/91 ). No caso, a qualidade de segurado está

preenchida, visto que a própria autarquia submeteu o autor à perícia médica, sendo desnecessária a

comprovação do exercício da atividade rural. As conclusões do laudo pericial, somadas às condições pessoais do

autor, pessoa de idade avançada, sem qualquer outra qualificação, comprovam a sua incapacidade total e

permanente. Portanto, o segurado faz jus ao benefício postulado.

Honorários advocatícios reduzidos a 10% (dez por cento ) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas

vincendas. Apelação provida em parte."

(TRF - 4ª Região; AC; Proc: 96.04.66999-0; 6ª Turma; Decisão em 01/12/1998)

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - EXISTÊNCIA DE INCAPACITAÇÃO -

PRECÁRIAS CONDIÇÕES PESSOAIS DA OBREIRA, ALIADAS A PRESENÇA DE PATOLOGIAS -

ASSOCIAÇÃO ENTRE PATOLOGIA SUPORTADA PELO OBREIRO E SUAS OUTRAS CONDIÇÕES

PESSOAIS - QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA NÃO GUERREADAS PELO INSS - CORREÇÃO

MONETÁRIA - SALÁRIO DO PERITO.

Sendo indiscutível a manutenção da condição de segurada da autora, e presente a carência exigida, nem de longe

a sentença vulnera o artigo 42 do PBPS, ainda mais que a questão se resolve no âmbito da prova pericial da

incapacitação.

A autora trabalhou a vida toda como rurícola, não tem outra formação profissional e é pessoa bastante rústica.

Não há como, deixando de servir no campo, possa competir no mercado de trabalho atual. A incapacidade

laborativa deve derivar de associação entre patologia suportada pela obreira e suas outras condições pessoais;

se o conjunto indicar que a pessoa não tem como se dedicar mais ao serviço que desempenhava e não pode

almejar o exercício de outra, não há como evitar a concessão da aposentadoria por invalidez."

(TRF - 3ª Região; AC; Proc: 2001.03.99.050548-2; 1ª Turma; Decisão em 29/10/2002)

 

Destarte, está a autora, de fato, com a capacidade laborativa totalmente comprometida, a qual não pode ser

ignorada da realidade, restringindo-se meramente a critérios formais e abstratos. Ademais, segundo prescreve o

artigo 436 do CPC, "o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros

elementos ou fatos provados nos autos".

Sendo assim, preenchendo os requisitos necessários, faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, uma vez ter sido esse o momento em que o INSS

tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas

até a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do

artigo 20 do Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08

desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Por sua vez, os juros de mora devem incidir à razão de 1% (um por cento) ao mês a partir da data da citação, na

forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09,

que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual

aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Por fim, improcede o pedido de indenização por dano moral. O ato que culminou no indeferimento do benefício

decorreu de procedimento administrativo, sem que tenha sido comprovada qualquer irregularidade por parte do

agente. Da mesma forma, não há qualquer demonstração nos autos quanto ao dano sofrido pela autora, em virtude

do indeferimento do benefício requerido. Para que se configurasse a responsabilidade civil do agente público, a

justificar a indenização ora pleiteada, seria necessária a existência de três requisitos básicos, quais sejam: a culpa

ou dolo do agente, o dano e o nexo causal entre eles, que in casu, não restaram evidenciados.

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS, para esclarecer o critério de incidência dos juros de

mora e da correção monetária e parcial provimento à apelação da parte autora, para lhe conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003719-36.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 31 de maio de 2006, por TORQUATO ROSA DO NASCIMENTO

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a conversão do benefício de

auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.

Às fls. 116/118, o autor interpôs agravo retido em face da decisão que indeferiu os quesitos suplementares,

encerrando a instrução processual.

A r. sentença (fls. 120/122), proferida em 16 de junho de 2010, julgou improcedente o pedido, deixando de

condenar o autor ao pagamento de custas processuais, e condenando-o ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, devendo, no entanto, ser observada a concessão dos benefícios

da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n° 1.060/50. Custas na forma da lei.

Inconformado, o autor interpôs apelação (fls. 125/132), reiterando, preliminarmente, os termos do agravo retido.

Suscita a ocorrência de violação do devido processo legal e cerceamento de defesa, ante a não realização de nova

perícia médica e de prova testemunhal, pelo que requer a anulação da r. sentença. No mérito, alega o

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Inicialmente, conheço do agravo retido interposto pelo autor em relação à decisão que indeferiu os quesitos

suplementares, encerrando a instrução processual, visto que foi cumprido o disposto no parágrafo 1º do artigo 523

do Código de Processo Civil, pois expressamente requerida sua apreciação na apelação, mas nego-lhe provimento,

uma vez ter sido produzida prova suficiente à formação do convencimento. Às fls. 72/75, foi realizado laudo

médico por especialista em oftalmologia, e, às fls. 72/75, por especialista em ortopedia, os quais procederam às

perícias médico-judiciais para apurar a incapacidade laborativa do periciando, bem como responderam

devidamente a todos os quesitos formulados, sendo desnecessária maior dilação probatória.

Outrossim, rejeito a alegação de violação do devido processo legal e cerceamento de defesa, ante o encerramento

da instrução processual, pois o conjunto probatório contido nos autos era suficiente para o convencimento de

mérito.

Quanto à questão de fundo, a presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da

Previdência Social - no qual vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença,

cujos requisitos estão expostos nos artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

2006.61.83.003719-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : TORQUATO ROSA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037193620064036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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acompanhar de médico de sua confiança."

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos:

- satisfação da carência;

- manutenção da qualidade de segurado;

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa.

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e

estabelece os meios de comprovação desse vínculo.

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que o requerente não tem direito ao

benefício pleiteado.

In casu, o requisito - ser portador de incapacidade - não ficou devidamente comprovado nos autos.

Isto porque no laudo pericial (fls. 72/75), o perito judicial, especialista em oftalmologia, relatou que o autor é

portador de baixa visão no olho esquerdo, desde a infância e provavelmente em razão de ambliopia, ressaltando

que a visão no olho direito é normal. Conclui que não se está incapacitado para as atividades laborais.

Também o laudo pericial de fls. 94/97, realizado por perito ortopedista, expõe que o periciando sofre de escoliose

lombar, de natureza degenerativa, não havendo, contudo, limitações incompatíveis com a sua atividade laborativa

habitual.

Portanto, não há moléstia que o impeça de realizar as atividades diárias e de trabalhar, não estando incapacitado

para as atividades laborativas, conforme alega na inicial.

Outrossim, cumpre observar que, conforme informações do CNIS, o autor retornou ao trabalho, e esteve

regularmente registrado no período de16/10/2007 a 02/01/2008 e a partir de 04/01/2008 até o presente momento,

fato este que afasta a alegada condição de incapacidade.

Ora, o benefício de aposentadoria por invalidez exige a demonstração da incapacidade total e permanente para o

trabalho, e, consoante a prova pericial do Juízo, a parte autora não detém essa incapacidade, não fazendo,

portanto, jus ao benefício.

Tampouco faz jus a parte autora ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas

limita esse trabalho.

Prejudicada a análise dos requisitos da qualidade de segurado e da carência, em virtude da não-comprovação da

incapacidade laborativa.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo retido do autor, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

provimento à sua apelação, mantendo in totum a r. sentença, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025601-18.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2007.03.99.025601-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARMELIO MAURICIO

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER

No. ORIG. : 05.00.00071-0 1 Vr ITARARE/SP
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Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício

indeferido. 

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado

o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da citação, além do abono anual, bem assim o

pagamento dos benefícios em atraso, corrigidos monetariamente, juros legais, despesas processuais e honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor do débito atualizado (sem a incidência sobre o valor das parcelas

vencidas, após o trânsito em julgado).

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

ausência dos requisitos à percepção do benefício. Insurgiu-se, outrossim, contra a data do início do benéfico para

que seja a partir da data da citação da Autarquia-ré. Requereu a aplicação dos juros no importe de 0,5% ao mês,

desde a citação; requereu, ainda, a redução da verba honorária no importe de 5% das prestações vencidas até a

sentença meritória (Súmula nº 111, do C. STJ). Por fim, prequestionou a matéria para fins recursais.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da

Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado

até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido

tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do

art. 48 da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente

podem incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em

respeito à segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de

labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado;

durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - fl. 09 (1998).

No que pertine ao exercício de atividade rural, o vindicante apresentou cópia de sua certidão de casamento,

ocorrido em 13/06/1959, Certidão do Juízo da 57ª Zona Eleitoral, expedida em 20/06/2005, cópia do Certificado

de Dispensa de Incorporação, de 09/04/1969, nas quais foi qualificado como lavrador (fls. 08/10/11).

Acostou, ainda, cópia de registros em sua CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, em períodos

descontínuos para alguns empregadores pelo período de 1985 a 1987 na atividade rural (fls. 13/14).

No entanto, ressalte-se que descabe considerar os documentos supracitados, ao importe do autor tomar de

empréstimo tai inícios de prova, na medida em que laborou por longo período em atividades urbanas, vindo a se

aposentar por idade, através de via administrativa, desde 29/03/2010, consoante se verifica do extrato do Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS / DATAPREV, cuja juntada ora determino.

Elucidando as alegações em comento, temos:

 

"(...) 3. Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora tenha exercido atividade rural,

não comprovam o preenchimento do prazo considerado no artigo 142, da Lei nº 8.213/91.

4. Com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-se esmaecido (...)".

(TRF/3ª Região, AC nº 1253408, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, v.u., DJF3 CJ1 Data:

17/03/2010, p. 626, g.n.)

 

Ademais, não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural do demandante (fls. 48/49), a prova
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exclusivamente testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário."

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. art. 557, § 1º - A, do CPC,

DOU PROVIMENTO à apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Tendo em

vista a concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas

sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir

decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003591-16.2007.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Improcedência. Miserabilidade. Ausência. Benefício

indeferido. Apelação da parte autora a que se nega provimento. Sentença mantida.

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas processuais e honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita

(art. 12, da Lei 1.060/1950), deferido a fs. 38/39.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não

provimento do recurso.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

2007.61.07.003591-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : BRUNA ARANTE DE CASTRO SANTOS incapaz

ADVOGADO : CLEIA CARVALHO PERES VERDI e outro

REPRESENTANTE : MARINA ARANTE DE SOUZA

ADVOGADO : CLEIA CARVALHO PERES VERDI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035911620074036107 1 Vr ARACATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     1501/2308



de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix

Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale

mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.

08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, visto ser portadora de "Retardo mental

grave", encontrando-se, na avaliação do perito judicial, "total e permanentemente incapaz de exercer atividades

laborativas que garantam seu sustento", conforme se constata do laudo médico pericial (fs. 99/102).

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993.

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial

pleiteado. Com efeito, verifica-se do relatório social datado de 30/07/2009 (fs. 125/134), que a autora vivia com

seus genitores e um irmão, formando um núcleo familiar de 4 (quatro) pessoas. Moravam em casa própria,

constituída por 7 cômodos (sala, cozinha, copa, 3 dormitórios e um banheiro), com varanda na frente e área de

serviços, e que se encontrava em bom estado de conservação, sendo equipada, inclusive, com 2 computadores,

geladeira duplex, 2 televisores e máquina de lavar roupas. Consoante informado, a renda da família provinha do

salário do pai no valor de R$ 1.012,00 (um mil e doze reais), já que era empregado da "Usina Agroazul Agrícol

Alcoazul Ltda", na função de motorista. Anotou-se, ainda, que o genitor da requerente era proprietário de um

ônibus Mercedes Benz, ano 1992, que utilizava para o transporte de trabalhadores rurais, o qual se achava em bom

estado de conservação, sendo que a empregadora daquele era responsável pelo abastecimento e manutenção do

aludido veículo. Dentre as despesas da família, destacam-se gastos elevados com telefone (R$ 309,10), energia

elétrica (R$ 165,16) e prestação de computador (R$ 111,00), havendo, inclusive, pagamento de terceiro para

cuidar da higiene pessoal da autora (R$ 50,00).

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os

requisitos legais exigidos à sua concessão.

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1
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02/06/2010, p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p.

786; e AC 636341, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000945-27.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 08 de fevereiro de 2007 por LUÍS ANTÔNIO CLEMENTE, em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de atividade

laborativa dita especial, a ser convertida para tempo de serviço comum; na sequência, pela concessão de

Aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do pedido administrativo (29/01/2004) ou, então,

alternativamente, a partir da data do ajuizamento da ação (08/02/2007).

A r. sentença (fls. 120/124), prolatada em 04 de março de 2009, julgou parcialmente procedente o pedido, apenas

para reconhecer como especiais os períodos laborativos de 01/06/1993 a 21/12/1993, 25/04/1994 a 08/02/2000 e

03/08/2000 a 29/01/2004, determinando ao INSS a averbação de tais períodos, convertendo-se-os em tempo de

serviço comum, para serem somados a outros, já reconhecidos administrativamente pela autarquia. Dada a

sucumbência recíproca, determinou que cada parte deve arcar com os honorários advocatícios de seu próprio

patrono.

Por força de embargos de declaração opostos (fls. 129/130 e 138) e admitidos (fls. 133/134 e 140), a r. sentença

reconheceu, também, como de atividade especial, o período de 30/01/2004 a 14/10/2005.

A parte autora interpôs recurso de apelação às fls. 155/160, pelo reconhecimento da atividade especial de

"caldeireiro" e "motorista", e pela concessão da aposentadoria vindicada.

Na sequência, o INSS interpôs apelação (fls. 161/164), sustentando que não restou demonstrada nos autos a

atividade especial reconhecida em sentença, sendo certo que não podem ser reconhecidos, como de atividade

especial, períodos posteriores a 28/04/1995, conforme legislação de referência. Prequestionou a matéria, com

vistas a eventual interposição de recurso às Cortes Superiores.

Sem contrarrazões (fls. 168), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar que, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao

presente caso.

Ainda de início, conheço, de ofício, da remessa oficial, vez que, a meu ver, deve incidir, no caso, o inciso I do

artigo 475 do Código de Processo Civil, e não o seu parágrafo 2º, tendo em vista que a r. sentença possui natureza

declaratória, sem reflexos financeiros imediatos.

Ajuizada a presente ação, objetiva o autor o reconhecimento de tempo de serviço especial, de 01/09/1980 a

02/01/1982, 21/05/1984 a 18/08/1988, 12/04/1991 a 21/12/1993, 25/04/1994 a 08/02/2000 e 03/08/2000 a
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31/01/2007, com a devida conversão destes para tempo de serviço comum. Por fim, a concessão do benefício

previdenciário de Aposentadoria por tempo de serviço, haja vista que o somatório de todo o tempo trabalhado per

si alcança número de anos o suficiente para tanto. Juntou documentos às fls. 15/84.

Passo, pois, ao exame dos pedidos formulados.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida no artigo

25, inciso II, do mesmo diploma legal.

A Lei nº 8.213/91 determina ainda que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividades urbanas,

ora comuns, ora especiais.

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração, cabe ressaltar

que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício.

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis:

 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta)

anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados

penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 

§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-

lhe, outrossim, o disposto no § 1º do art. 20." 

 

Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e

reduziu o tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta)

contribuições mensais.

Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim

dispunha, in verbis:

 

"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições

mensais, tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que: 

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II; 

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte

e cinco) anos. 

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo: 

o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes

dos Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo

de benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;" 

 

Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação

original assim estabeleciam:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física. 

§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especialmente no artigo 33

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por

cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício." 

omissis 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica." 

 

Por sua vez, o artigo 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu:

 

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida

à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei,
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prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial." 

 

Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço

especial, com base na categoria profissional do trabalhador.

Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-

40 e DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº

9.528/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

A Lei nº 8.213/91, no seu artigo 57, parágrafo 5º, acrescentado pela Lei nº 9.032/95 e revogado pela Lei nº

9.711/98, autorizava a conversão do tempo exercido em condições especiais para tempo comum nos termos

seguintes:

 

"Art. 57............................................................................... 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício." 

 

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64:

 

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de

qualquer benefício: (tabela omitida)." 

 

Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98,

que, em seu artigo 28 rezava:

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art.

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento." 

 

Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a

impossibilidade da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado, para

fins de aposentadoria especial, a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando

houvesse tempo de serviço em atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria

conversão, devendo todo o tempo ser considerado como comum.

A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em

que houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou

superior a percentual mínimo estabelecido em regulamento.

Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e

estabeleceu no artigo 70:

 

"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto

n. 53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio

de 1998, constantes do Anexo IV do Regulamento de Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

2.172, de 5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do

tempo necessário para obtenção da respectiva aposentadoria, observada a seguinte tabela: (tabela omitida)". 

 

Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que, ao segurado que não completou o

tempo mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava
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a lei a possibilidade de conversão deste tempo para soma com o tempo comum.

Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições

especiais como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, o que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao

procedimento autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu

nova redação ao artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos:

 

"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: (tabela omitida). 

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício,

impende verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor.

Da análise das atividades exercidas na vigência dos Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, bem como dos

formulários SB-40, laudos periciais e perfil profissiográfico juntados aos autos (fls. 22/29, 33/34, 48), verifica-se

que restaram comprovados pelo autor os seguintes períodos laborativos especiais:

 

1) 01/09/1980 a 02/01/1982, como ajudante de produção e praticante de caldeiraria, executando operações com

malhos, marretas e martelos de até 07 (sete) quilos, em ambiente com soldas elétricas, maçaricos, lixadeiras, etc.,

sendo tais atividades enquadradas no código 2.5.3 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e nos códigos 2.5.1 a

2.5.3 do Anexo II do Decreto 83.080/79; 

2) 01/06/1993 a 21/12/1993 e 25/04/1994 a 28/04/1995, como "motorista", junto à empresa "Usina Costa Pinto

S/A", atividade enquadrada no código 2.4.4 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e no código 2.4.2 do Anexo II

do Decreto nº 83.080/79. 

 

Neste ponto, cumpre salientar que a jurisprudência é pacífica no sentido da aplicação concomitante dos Decretos

nºs 53.831/64 e 83.080/79 até a vigência do Decreto nº 2.172/97.

Quanto às atividades exercidas a partir de 29/04/1995, data da vigência da Lei nº 9.032/95, não mais sendo

possível o reconhecimento do tempo de serviço especial com base na categoria profissional do trabalhador, e não

tendo o formulário SB-40 e o perfil profissiográfico previdenciário constantes dos autos comprovado a exposição

aos agentes nocivos descritos na legislação previdenciária, devem ser consideradas como atividades comuns.

Cabe ainda ressaltar que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a

natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes

agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos.

Ademais, a norma não exige que o trabalhador tenha sua higidez física afetada para que se considere a atividade

como de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto aos agentes nocivos, de forma habitual e

permanente.

Portanto, verifica-se que não há dúvidas sobre o exercício de atividades em condições especiais nos períodos

acima aludidos, que devem ser convertidos em tempo de atividade comum.

No entanto, mesmo convertendo-se os períodos de atividades especiais em comum e somando-se os períodos

considerados incontroversos, verifica-se que não perfazem o tempo de serviço exigível no artigo 52 da Lei nº

8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Assim sendo, constata-se que o autor não implementou os requisitos para a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, na forma estabelecida nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

Por conseguinte, reformo parcialmente a r. sentença, somente para reconhecer como atividades exercidas em

condições especiais os períodos de 01/09/1980 a 02/01/1982, de 01/06/1993 a 21/12/1993, e de 25/04/1994 a

28/04/1995, julgando improcedente o pedido de aposentadoria.

Por consequência, face à sucumbência recíproca, mantenho o quanto determinado pela r. sentença, no sentido de

que cada parte deve arcar com o pagamento dos honorários advocatícios de seus respectivos patronos.

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do INSS, para considerar

como comuns os períodos posteriores a 28/04/1995, e dou parcial provimento à apelação da parte autora, para

reconhecer como especial o período de 01/09/1980 a 02/01/1982, mantida, no mais, a r. sentença, nos termos da

fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.
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LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001037-78.2007.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 09 de abril de 2007, por MARIA DE FATIMA DACI contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez

ou restabelecimento de auxílio-doença.

A r. sentença (fls. 78/79), proferida em 09 de janeiro de 2008, julgou improcedente o pedido, condenando a parte

autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observada a concessão

da assistência judiciária gratuita, isentando-a do pagamento de custas processuais.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 83/88) sustentando aduz que restaram preenchidos todos os

requisitos legais necessários à concessão dos benefícios.

Com as contrarrazões (fls. 92/100), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Quanto à questão de fundo, a presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da

Previdência Social - no qual vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença,

cujos requisitos estão expostos nos artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos:

- satisfação da carência;

- manutenção da qualidade de segurado;

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa.

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e

estabelece os meios de comprovação desse vínculo.

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que a requerente não tem direito ao

benefício pleiteado.

In casu, o requisito - ser portadora de deficiência - não ficou devidamente comprovado nos autos.

Isto porque no laudo médico (fls. 65/68) o perito judicial afirma que a parte autora é portadora de doença

reumática da valva mitral desde a infância, sendo que foi submetida a vários procedimentos cirúrgicos, datando o

último de 03/04/2002, ocasião em que foi implantada prótese mecânica definitiva com ótimo resultado,
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permanecendo esta normofuncionante até a data da realização da perícia. Conclui, contudo, que ela está apta para

suas atividades habituais, e não está incapacitada para o trabalho. Portanto, não há moléstia que a impeça de

realizar as atividades diárias e de trabalhar, não estando incapacitada para as atividades laborativas, conforme

alega na inicial.

Ora, o benefício de aposentadoria por invalidez exige a demonstração da incapacidade total e permanente para o

trabalho, e, consoante a prova pericial do Juízo, a parte autora não detém essa incapacidade, não fazendo,

portanto, jus ao benefício.

Tampouco faz jus a parte autora ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas

limita esse trabalho.

Prejudicada a análise dos demais requisitos, em virtude da não-comprovação da incapacidade laborativa.

Ante o exposto, nego provimento à apelação da autora, para manter in totum a r. sentença, julgando improcedente

o pedido, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021147-58.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 30 de janeiro de 2006, por OLIMPIA MARIANO SAMPAIO contra

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção do benefício de

aposentadoria por idade, sob o argumento de ter exercido trabalho rural.

A r. sentença (fls. 51/58), proferida em 17 de agosto de 2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a

conceder à autora a aposentadoria por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, desde a citação

(02/05/2006). Determinou também que os valores em atraso devem ser atualizados monetariamente e acrescidos

de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o montante da liquidação, consideradas as parcelas

vencidas até a data da sentença. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 60/62), alegando o não preenchimento dos requisitos necessários à

concessão do benefício, haja vista que a autora não demonstrou o exercício de atividade rural pelo período de

carência exigido. Se esse não for o entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco

por cento) sobre o valor da causa. Por fim, pugna pelo prequestionamento da matéria para fins de interposição de

recurso junto às instâncias superiores.

Com as contrarrazões (fls. 65/66), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por OLIMPIA MARIANO SAMPAIO contra o INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção do benefício de aposentadoria por idade,

sob o argumento de ter exercido trabalho rural. 

O artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Nestes autos, da análise das provas produzidas, resulta a demonstração da atividade laborativa rural desenvolvida

pela autora num lapso de tempo suficiente a suprir a carência exigida em face do artigo 143 da Lei nº 8.213/91

retro transcrito.

Para comprovar a atividade rural, a autora trouxe aos autos a certidão de seu casamento (fls. 09), com assento

lavrado em 18 de novembro de 1976, que, não obstante a qualifique como "prendas domésticas", qualifica o seu

cônjuge como "campeiro".

Ademais, da análise da cópia da CTPS da autora (fls. 10/15), verifica-se a existência de diversos registros de

trabalho de natureza rural em seu nome.

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 48/49) corroboram o exercício de atividade rural por parte da

autora ao longo de sua vida.

Além disso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através da documentação

pessoal da autora (fls. 07).

Desse modo, comprovando a autora os requisitos necessários, faz jus à aposentadoria por idade.

Impõe-se, por isso, a manutenção da procedência da pretensão da autora.

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária,

das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Impende esclarecer também que os juros de mora incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês a partir da data

da citação, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº

11.960, de 29 de junho de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora

incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

No que concerne aos honorários advocatícios, reduzo-os para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS, para reduzir os honorários advocatícios, esclarecendo

ainda os critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária, nos termos da fundamentação,

mantida, no mais, a r. sentença.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023697-26.2008.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Revisão de benefício. Concessão anterior à Constituição de 1988. Equivalência salarial.

Aplicação no período de 05/04/1989 a 09/12/1991. Improcedência.

 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

manutenção do benefício em número de salários mínimos da data da concessão, processado o feito, sobreveio

sentença pela improcedência do pedido.

Inconformada, a parte-autora interpôs apelação, sustentando a existência do direito a revisão pleiteada.

Apresentadas contrarrazões.

Deferida a justiça gratuita (fl. 14).

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Objetiva esta ação a manutenção do benefício previdenciário da parte-autora em 7,27 salários mínimos, de modo

permanente.

Acerca do assunto, o art. 58 do ADCT dispôs que: "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela

previdência social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja

restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data da sua concessão,

obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no

artigo seguinte. Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizados de acordo com este artigo

serão devidas e pagas a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição". 

Verifica-se, da leitura do dispositivo, que o critério de reajuste nele preconizado foi aplicado, aos benefícios

concedidos anteriormente ao advento da Constituição de 1988, no período de 05/4/1989 (sétimo mês a contar da

promulgação da Carta Magna) a 09/12/1991, data da publicação do Decreto n. 357/1991, que regulamentou a Lei

n. 8.213/1991 e termo final de incidência da regra de equivalência salarial. Nesse sentido, a pacifica

jurisprudência do C. STJ, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. APLICAÇÃO TRANSITÓRIA.

TERMO FINAL.

1. O comando do ADCT, art. 58, quanto à aplicação do salário mínimo como parâmetro para a manutenção do

valor real dos benefícios, por ser uma norma transitória, teve a sua aplicação encerrada com a regulamentação

do Plano de Custeio e Benefício, em dezembro/91.

2. Recurso não conhecido."

(REsp nº 201951/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, v.u., j. 08.6.1999, DJ 28.6.1999, p. 143)

 

Ainda:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. INTERPRETAÇÃO.

PERÍODO DE APLICAÇÃO. NÃO INCIDE SOBRE OS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A

CONSTITUIÇÃO.

(...)

O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios

em manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação)

e dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios).

(...)

Agravo desprovido".

(AgRg no REsp nº 554656/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., j 07.6.2005, DJ 01.8.2005, p.

514)

 

Desse modo, mostra-se inaplicável a equivalência com o salário mínimo, fora do período retromencionado,

considerando a notória transitoriedade da norma.

Por outro lado, a parte-autora não logrou comprovar que o INSS tenha procedido de modo diverso ao determinado

na referida norma de regência, motivo pelo qual o pedido não merece acolhimento.

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida.
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Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050476-18.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 31 de janeiro de 2008 por ANTONIO GIMENES em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de

contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural no período de 1962 a 1984, que somado

aos períodos de trabalho registrados em CTPS, perfaz o número de anos necessários à percepção do benefício.

A r. sentença (fls. 48/50), prolatada em 26 de junho de 2008, julgou improcedente o pedido, condenando o autor a

arcar com as custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios, arbitrados em R$ 415,00

(quatrocentos e quinze reais), ressalvando-se, no entanto, eventual benefício de assistência judiciária gratuita. 

Irresignado, o autor interpôs apelação (fls. 54/64), alegando que implementou os requisitos necessários para a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, uma vez que comprovou o exercício de

atividade rural no período aduzido na inicial. 

Com as contrarrazões (fls. 67/70), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ANTONIO GIMENES em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o

reconhecimento do exercício de atividade rural no período de 1962 a 1984, que somado aos períodos de trabalho

registrados em CTPS, perfaz o número de anos necessários à percepção do benefício.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino." 

 

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo,

especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de: 

 

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço: 

2008.03.99.050476-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : ANTONIO GIMENES

ADVOGADO : REINALDO GARCIA FERNANDES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00012-6 1 Vr PEDREGULHO/SP
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II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

 

Por sua vez, os artigos 24 e 25, inciso II, do mesmo diploma legal trazem a definição de carência, in verbis:

 

"Artigo 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o

beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas

competências." 

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

 

omissis 

 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994) 

 

Ademais, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de

benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.) 

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

hoje, tempo de contribuição.

A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, Plano de Benefícios da Previdência Social, estabelece os requisitos para as

diversas espécies de aposentadoria.

A aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, é benefício subordinado à carência, isto é,

número de contribuições mínimas consoante determina o artigo 25, inciso II da Lei nº 8.213/91, além do tempo de

atividade laborativa de 30 (trinta) ou 35 (trinta e cinco) anos conforme a data de implementação de todos os

requisitos.

Espécie diversa de aposentadoria é aquela prevista no artigo 143, norma de transição do Regime Geral da

Previdência Social, que beneficia apenas os trabalhadores rurais com uma renda mínima de um salário mínimo,

desde que comprovados os requisitos de idade mais tempo de atividade rural. É para essa categoria prevista nesse

dispositivo que se aplica a regra do artigo 55, parágrafo 2º da Lei nº 8.213/91, primeira parte, sobre a ausência de

contribuições no período anterior à referida Lei. Esse dispositivo traz ainda a exceção e ressalva a "carência"

exigível para as demais espécies de aposentadoria, especialmente a aposentadoria por tempo de contribuição, cuja

carência mínima é de 180 (cento e oitenta) contribuições, artigo 25, inciso II da Lei de Benefícios.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos "segurados" já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos "tempo de serviço" ou "idade".

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade rural e

urbana.

A controvérsia nestes autos refere-se à carência e ao tempo de serviço em que o autor teria exercido atividade

rural no período de 1962 a 1984.

Da análise dos autos, verifica-se que o autor comprova efetivamente o exercício de atividade rural somente em

parte do período aludido acima.

Anoto que o documento mais antigo trazido aos autos que faz menção à atividade rurícola do autor é o seu

certificado de dispensa de incorporação (fls. 15), emitido em 10 de setembro de 1974, qualificando-o como

"lavrador".

Portanto, somente a partir de 1974 há início de prova material a comprovar a atividade rural exercida pelo autor,
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uma vez que inexiste documento em nome próprio que comprove tal atividade em período anterior.

Consta dos autos também o título de eleitor do autor (fls. 14), emitido em 22 de março de 1976, qualificando-o

como "lavrador".

Todavia, com relação ao período posterior a 1976, o autor não trouxe aos autos nenhum documento demonstrando

a sua alegada atividade rurícola.

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 44/46), não obstante corroborem a atividade rural exercida pelo

autor, também não atendem ao objetivo de provar a prestação de serviços por todo o período de tempo pretendido

na inicial, uma vez que o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova

exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo em seu artigo 55, parágrafo 3º, que

a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material.

Logo, de acordo com os documentos anexados aos autos, corroborados pela prova testemunhal, o autor

comprovou o exercício de atividade rural apenas no período de 1974 a 1976.

Deste modo, computando-se o período de trabalho rural do autor ora reconhecido, acrescido dos períodos

constantes de sua CTPS (fls. 10/13), verifica-se que não perfaz o tempo de serviço exigível no artigo 52 da Lei nº

8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Assim sendo, constata-se que o autor não implementou os requisitos para a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, na forma estabelecida nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

Por conseguinte, reformo parcialmente a r. sentença, somente para reconhecer o exercício de atividade rural no

período de 1974 a 1976, julgando improcedente o pedido de aposentadoria.

Desta forma, a averbação do tempo de serviço deve ser procedida no período acima mencionado.

Impende ainda acrescentar que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser

computado independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser

computado para efeito de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º c/c artigo 25, inciso II, da Lei nº

8.213/91.

Ademais, a ausência de exigência das respectivas contribuições do tempo de serviço rural tem aplicação restrita

aos benefícios previstos no artigo 39, inciso I, da referida Lei.

Por consequência, face à sucumbência recíproca, determino que cada parte arque com o pagamento dos honorários

advocatícios de seus respectivos patronos.

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052641-38.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 23 de novembro de 2007, por ANTONIO TADEU FOGAÇA contra

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por idade,

sob o argumento de ter exercido trabalho rural, em regime de economia familiar.

A r. sentença (fls. 43/45), proferida em 04 de junho de 2008, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a

conceder o benefício requerido, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da data da citação. Determinou

2008.03.99.052641-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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também que as parcelas atrasadas devem ser corrigidas monetariamente de acordo com a Tabela Prática do

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados

desde a citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Por fim, concedeu a antecipação da tutela, para

determinar a imediata implantação do benefício em favor do autor.

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 52/65), requerendo, preliminarmente, a suspensão dos efeitos da r.

sentença, inclusive no que diz respeito à concessão da tutela antecipada. No mérito, alega não estar demonstrado o

efetivo exercício de trabalho rural do autor pelo período de carência exigido, nos meses imediatamente anteriores

ao requerimento do benefício, uma vez inexistir, nos presentes autos, início de prova material contemporânea, não

se admitindo para tanto prova exclusivamente testemunhal. Se esse não for o entendimento, requer a redução dos

honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) do valor das parcelas vencidas até a r. sentença e a fixação dos

juros de mora em 0,5% (meio por cento) ao mês. Por fim, pugna pelo prequestionamento da matéria para fins de

eventual interposição de recurso junto às instâncias superiores.

Com as contrarrazões (fls. 67/69), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Ainda de início, rejeito a preliminar arguida pelo INSS, visto que, não obstante o artigo 520 do Código de

Processo Civil dispor, em seu caput, que, in verbis: "A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e

suspensivo", excepciona, em seus incisos, algumas situações, nas quais será esse recurso recebido somente no

efeito devolutivo.

É o caso em questão, o qual guarda, ademais, certa peculiaridade, haja vista que, não apenas se confirmou, mas se

concedeu a própria tutela antecipada no bojo da sentença.

Com efeito, tenho ser cabível o entendimento no sentido de que, in verbis: "Caso a tutela tenha sido concedida na

própria sentença, a apelação eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo

quanto à parte que concedeu a tutela, e no duplo efeito quanto ao mais" (in Código de Processo Civil Comentado

e Legislação Extravagante, 7a ed., 2003, RT, nota ao artigo 520, VII, CPC, NELSON NERY JUNIOR e ROSA

MARIA DE ANDRADE NERY).

Caso contrário, se fosse recebida a apelação, na qual se deferiu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

nos efeitos devolutivo e suspensivo, tornar-se-ia sem qualquer utilidade e eficácia a referida medida antecipatória,

a qual deverá, portanto, vigorar até a decisão definitiva com trânsito em julgado.

Aliás, este tem sido o posicionamento manifestado reiteradamente pela Jurisprudência desta E. Corte, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONCEDIDA NA

SENTENÇA. RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITOS. REEXAME NECESSÁRIO.

1- O art. 520, VII, do CPC, destina-se a proteger os efeitos da decisão de antecipação de tutela, de forma a

imunizá-la contra o efeito suspensivo típico da Apelação, assim, não só a sentença que confirma a referida

antecipação, como também a que a concede, sujeita-se à citada norma.

2- Ainda que a Apelação fosse recebida no efeito suspensivo, não restaria afastada a eficácia da tutela

antecipada concedida na sentença, tendo em vista a própria natureza e finalidade precípua do instituto, que

ultrapassam os limites da decisão recorrida, o que afinal resultaria em falta de interesse no pretendido efeito

suspensivo (RJ 246/74 e RF 344/354).

3- O reexame necessário (art. 75, do CPC) diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em

julgado sem a reapreciação do Tribunal, o que não impede a sentença de produzir seus efeitos ou ser executada

provisoriamente.

4- Agravo do INSS improvido."

(TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AG 223080, Relator Santos Neves, DJU 25/08/2005, p. 552)

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA

CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO APENAS NO EFEITO

DEVOLUTIVO. CONFORMIDADE COM O ARTIGO 520, VII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1. O inciso VII do art. 520 do CPC, acrescentado pela Lei nº 352/01 estabelece que será recebido tão somente no

efeito devolutivo o recurso de apelação oposto contra sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela.

2. Tendo em vista a concessão da tutela antecipada na sentença, a apelação interposta pelo INSS será recebida

apenas em seu efeito devolutivo.

3. Consigna-se que a tutela antecipada concedida é para se assegurar, tão somente, a imediata implantação do
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benefício e não prevê a possibilidade da parte em executar provisoriamente parcelas em atraso.

4. Agravo de Instrumento não provido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AG 207667, Relator Antônio Cedenho, DJU 14/07/2005, p. 242)

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ANTONIO TADEU FOGAÇA contra o INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por idade, sob o argumento de ter

exercido trabalho rural, em regime de economia familiar.

O artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade , no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Nestes autos, da análise dos documentos e da prova testemunhal, resulta a demonstração da atividade laborativa

rural desenvolvida pelo autor no período de carência exigido para a aposentadoria por idade, consoante determina

o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

Constam dos autos certificados de cadastro de produtor rural, emitidos em nome do autor e de seu pai (fls. 09/10).

Ademais, de acordo com os documentos de fls. 11/14, verifica-se que o imóvel rural pertencente à família do

autor, denominado Chácara Santo Antonio, corresponde a uma pequena propriedade rural, não havendo registro

de trabalhadores assalariados no local.

Esses documentos constituem razoável início de prova material, útil a subsidiar a prova oral produzida.

Por sua vez, os depoimentos testemunhais (fls. 46/47) confirmam a atividade rurícola exercida pela família do

autor, sem a ajuda de empregados.

Além disso, a idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através da

documentação pessoal do autor (fls. 07).

Impõe-se, por isso, a procedência da pretensão do autor, bem como a manutenção da tutela antecipada.

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária,

das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Impende esclarecer também que os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por

cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº

11.960, de 29 de junho de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora

incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porém esclareço que

incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sua prolação, conforme orientação desta Turma e

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer,

nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111

do C. Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS, para

esclarecer os critérios de incidência do percentual arbitrado a título de honorários advocatícios, assim como dos

juros de mora e da correção monetária, nos termos da fundamentação, mantida, no mais, a r. sentença.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008096-79.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.83.008096-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 28 de agosto de 2008 por DAMÁSIO DOS SANTOS ROCHA em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por

tempo de contribuição, mediante a conversão do período de 07/04/1980 a 05/03/1997, trabalhado em condições

especiais, em tempo de serviço comum, que acrescido aos demais períodos de trabalho considerados

incontroversos, perfaz o número de anos necessários à percepção do benefício.

A r. sentença (fls. 61/65), prolatada em 16 de junho de 2010, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a

considerar como especial o período de 07/04/1980 a 28/04/1995, convertendo-o em tempo de serviço comum,

bem como a conceder ao autor a aposentadoria por tempo de contribuição, considerando 36 (trinta e seis) anos, 07

(sete) meses e 09 (nove) dias, nos termos dos artigos 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, a partir da data do

requerimento administrativo (12/12/2006). Condenou também o INSS ao pagamento das prestações atrasadas,

observada a prescrição quinquenal, com incidência de correção monetária, calculada na forma prevista no

Provimento COGE nº 95/09 e na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal, observada a Súmula nº 08 do E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, além de juros de mora, desde a citação, de forma decrescente para as

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, à razão de 1% (um por cento)

ao mês. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação, observada a Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. Por fim, deferiu a

tutela antecipada, para determinar a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de

responsabilização pessoal do agente omisso. Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 70/91), requerendo, preliminarmente, a suspensão dos efeitos da r.

sentença, inclusive no que diz respeito à concessão da tutela antecipada. No mérito, alega que o autor não faz jus

ao reconhecimento do exercício de atividades consideradas especiais, assim como à concessão do benefício

pretendido na inicial. Se esse não for o entendimento, requer a fixação dos juros de mora em 6% (seis por cento)

ao ano.

Com as contrarrazões (fls. 93/99), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Ainda de início, rejeito a preliminar arguida pelo INSS em sua apelação.

Cabe observar que, não obstante o artigo 520 do Código de Processo Civil disponha, em seu caput, que, in verbis:

"A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo", excepciona, em seus incisos, algumas

situações, nas quais será esse recurso recebido somente no efeito devolutivo.

É o caso em questão, o qual guarda, ademais, certa peculiaridade, haja vista que, não apenas se confirmou, mas se

concedeu a própria tutela antecipada no bojo da sentença.

Com efeito, tenho ser cabível o entendimento no sentido de que, in verbis: "Caso a tutela tenha sido concedida na

própria sentença, a apelação eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo

quanto à parte que concedeu a tutela, e no duplo efeito quanto ao mais" (in Código de Processo Civil Comentado

e Legislação Extravagante, 7a ed., 2003, RT, nota ao artigo 520, VII, CPC, NELSON NERY JUNIOR e ROSA

MARIA DE ANDRADE NERY).

Caso contrário, se fosse recebida a apelação, na qual se deferiu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

nos efeitos devolutivo e suspensivo, tornar-se-ia sem qualquer utilidade e eficácia a referida medida antecipatória,

a qual deverá, portanto, vigorar até a decisão definitiva com trânsito em julgado.

Aliás, este tem sido o posicionamento manifestado reiteradamente pela Jurisprudência desta E. Corte, in verbis:

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DAMASIO DOS SANTOS ROCHA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PEREZ ALVES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00080967920084036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONCEDIDA NA

SENTENÇA. RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITOS. REEXAME NECESSÁRIO. 

1- O art. 520, VII, do CPC, destina-se a proteger os efeitos da decisão de antecipação de tutela, de forma a

imunizá-la contra o efeito suspensivo típico da Apelação, assim, não só a sentença que confirma a referida

antecipação, como também a que a concede, sujeita-se à citada norma. 

2- Ainda que a Apelação fosse recebida no efeito suspensivo, não restaria afastada a eficácia da tutela

antecipada concedida na sentença, tendo em vista a própria natureza e finalidade precípua do instituto, que

ultrapassam os limites da decisão recorrida, o que afinal resultaria em falta de interesse no pretendido efeito

suspensivo (RJ 246/74 e RF 344/354). 

3- O reexame necessário (art. 75, do CPC) diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em

julgado sem a reapreciação do Tribunal, o que não impede a sentença de produzir seus efeitos ou ser executada

provisoriamente. 

4- Agravo do INSS improvido." 

(TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AG 223080, Relator Santos Neves, DJU 25/08/2005, p. 552) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA

CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO APENAS NO EFEITO

DEVOLUTIVO. CONFORMIDADE COM O ARTIGO 520, VII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. O inciso VII do art. 520 do CPC, acrescentado pela Lei nº 352/01 estabelece que será recebido tão somente no

efeito devolutivo o recurso de apelação oposto contra sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela.

 

2. Tendo em vista a concessão da tutela antecipada na sentença, a apelação interposta pelo INSS será recebida

apenas em seu efeito devolutivo. 

3. Consigna-se que a tutela antecipada concedida é para se assegurar, tão somente, a imediata implantação do

benefício e não prevê a possibilidade da parte em executar provisoriamente parcelas em atraso. 

4. Agravo de Instrumento não provido." 

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AG 207667, Relator Antônio Cedenho, DJU 14/07/2005, p. 242) 

 

Ademais, não entendo que a imediata execução da sentença ora recorrida resulte, necessariamente, em lesão grave

ou de difícil reparação à Previdência Social, uma vez que se deve observar que, no presente caso, colidem o bem

jurídico vida e o bem jurídico pecuniário, daí porque aquele primeiro é que deve predominar, mesmo porque,

embora, talvez, não seja, realmente, provável a restituição dos valores pagos a título de tutela antecipada, se não

confirmada a r. sentença em grau recursal, ainda será possível a posterior revogação do benefício ora concedido,

impedindo, destarte, a manutenção da produção de seus efeitos.

Outrossim, também não apresentou o apelante qualquer fundamentação relevante que ensejasse a atribuição de

efeito suspensivo à apelação, nos termos do artigo 558, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil,

motivo pelo qual deve ser o seu pedido indeferido.

No mérito, trata-se de ação previdenciária ajuizada por DAMÁSIO DOS SANTOS ROCHA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de

contribuição, mediante a conversão do período de 07/04/1980 a 05/03/1997, trabalhado em condições especiais,

em tempo de serviço comum, que acrescido aos demais períodos de trabalho considerados incontroversos, perfaz

o número de anos necessários à percepção do benefício.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida no artigo

25, inciso II, do mesmo diploma legal.

A Lei nº 8.213/91 determina ainda que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade rural e

urbana, bem como de ter exercido atividades sob condições especiais, requerendo sua conversão em tempo de

serviço comum.

Cumpre observar que o autor não apelou da r. sentença, razão pela qual ocorreu o trânsito em julgado da parte da

decisão que deixou de reconhecer como especial o período de 29/04/1995 a 05/03/1997.

Diante disso, a controvérsia nos presentes autos restringe-se ao reconhecimento do período de 07/04/1980 a

28/04/1995 como atividade especial, e à sua conversão em tempo de serviço comum.

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração cabe ressaltar

que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício.

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis:
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"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta)

anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados

penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 

§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-

lhe, outrossim, o disposto no § 1º do art. 20." 

 

Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e

reduziu o tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta)

contribuições mensais.

Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim

dispunha, in verbis: 

 

"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições

mensais, tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que: 

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II; 

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte

e cinco) anos. 

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo: 

o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes

dos Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo

de benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;" 

 

Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação

original assim estabeleciam:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física. 

§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especialmente no artigo 33

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por

cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício." 

 

omissis 

 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica." 

 

Por sua vez, o artigo 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu:

 

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida

à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei,

prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial." 

 

Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço

especial, com base na categoria profissional do trabalhador.

Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-

40 e DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº

9.528/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

A Lei nº 8.213/91, no seu artigo 57, parágrafo 5º, acrescentado pela Lei nº 9.032/95 e revogado pela Lei nº

9.711/98, autorizava a conversão do tempo exercido em condições especiais para tempo comum nos termos

seguintes:
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"Art. 57............................................................................... 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício." 

 

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64:

 

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de

qualquer benefício: (tabela omitida)." 

 

Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98,

que, em seu artigo 28 rezava:

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art.

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento." 

 

Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a

impossibilidade da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado para

fins de aposentadoria especial a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando

houvesse tempo de serviço em atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria

conversão, devendo todo o tempo ser considerado como comum.

A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em

que houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou

superior a percentual mínimo estabelecido em regulamento.

Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e

estabeleceu no artigo 70:

 

"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto

n. 53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio

de 1998, constantes do Anexo IV do Regulamento do Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

2.172, de 5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do

tempo necessário para obtenção da respectiva aposentadoria observada a seguinte tabela: (tabela omitida)" 

 

Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que ao segurado que não completou o

tempo mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava

a lei a possibilidade de conversão deste tempo para soma com o tempo comum.

Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições

especiais como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, o que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao

procedimento autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu

nova redação ao artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos:

 

"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:(tabela omitida). 

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá o disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 
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§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício,

impende verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor.

Da análise das atividades exercidas pelo autor na vigência dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, bem como do

formulário SB-40/DSS-8030 constante dos autos (fls. 21), verifica-se que restou comprovado o exercício de

atividade especial no seguinte período:

 

- 07/04/1980 a 28/04/1995, vez que exposto de forma habitual e permanente a tensão superior a 250 Volts,

sujeitando-se aos agentes nocivos descritos no código 1.1.8 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64. 

 

Neste ponto, cumpre salientar que a jurisprudência é pacífica no sentido da aplicação concomitante dos Decretos

nºs 53.831/64 e 83.080/79 até a vigência do Decreto nº 2.172/97.

Cabe ressaltar também que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não

afasta a natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes

agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos.

Ademais, a norma não exige que o trabalhador tenha sua higidez física afetada para que se considere a atividade

como de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto aos agentes nocivos, de forma habitual e

permanente.

Desta forma, convertendo-se os períodos trabalhados em condições especiais em tempo de serviço comum, e

somando-se aos demais períodos incontroversos de trabalho do autor até a data do requerimento administrativo

(12/12/2006), constantes de sua CTPS (fls. 22/26), perfaz-se aproximadamente 36 (trinta e seis) anos e 07 (sete)

meses, conforme determinado pela r. sentença, os quais são pertinentes à carência e ao tempo de serviço exigíveis,

respectivamente, nos artigos 25, 52 e 53, da Lei nº 8.213/91, para a aposentadoria por tempo de contribuição na

forma integral, com renda mensal inicial de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.

Impõe-se, por isso, a procedência do pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, bem como

a manutenção da tutela antecipada.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, considerando ter sido esse

o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor.

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária,

das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Impende ainda esclarecer que os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento)

ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960,

de 29 de junho de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem

no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010

do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa

oficial, para esclarecer os critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária, na forma da

fundamentação, mantida, no mais, a r. sentença.

 

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005446-23.2009.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido.

Apelação do INSS desprovida. Sentença mantida.

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

com deferimento de tutela antecipada (fs. 100/101), sobreveio sentença pela procedência do pedido, para

determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, no valor de um salário mínimo, a partir de

22/09/2006, data do requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção

monetária, juros moratórios, honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) e honorários periciais do

médico e da assistente social, arbitrados, respectivamente, em R$ 400,00 (quatrocentos reais) e R$ 200,00

(duzentos reais).

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

ausência do requisito econômico necessário à percepção do benefício e constitucionalidade do § 3º do art. 20 da

Lei 8.742/1993. Pleiteou, subsidiariamente, a fixação do início do benefício na data do laudo médico e a redução

dos honorários do médico perito para R$ 167,00 (cento e sessenta e sete reais).

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não

provimento do recurso.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix

Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CONCEICAO APARECIDA BORGES incapaz

ADVOGADO : ALINE SOARES GOMES FANTIN (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : SOLEDAD MARIA PAGAN BORGES

ADVOGADO : ALINE SOARES GOMES FANTIN (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 06.00.00127-1 1 Vr PEDERNEIRAS/SP
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8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale

mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.

08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da autora, visto que, conforme se observa do laudo médico

pericial (fs. 74/79 ), ela é portadora de "graves e irreversíveis seqüelas neuro-psíquicas decorrentes de paralisia

cerebral que ensejam danos: afetivo, emocional, de memória e de caráter", apresentando-se, em razão desse

quadro, "incapacitada de forma Total e Permanente para o trabalho, além de não possuir condições de reger os

seus atos para a vida civil e necessitar de uma pessoa de forma permanente para auxiliá-la." (destaques no

original).

Ainda que assim não fosse, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não

dispõe de meios para prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar,

sem auxílio, os demais atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da

família, ou, na impossibilidade desta, do Estado.

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 60/61) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico.

Deveras, colhe-se do citado relatório, protocolizado em 20/07/2007, que a autora vivia apenas com sua genitora,

então com 67 (sessenta e sete) anos de idade (2 pessoas), e embora morassem em casa própria, a única renda da

família provinha da pensão recebida pela mãe, no valor de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais), inferior, portanto,

ao salário mínimo da época que era de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais). Anotou-se, ainda, que as despesas

básicas da família eram de, aproximadamente, R$ 400,00 (quatrocentos reais) e que a autora tinha 4 irmãos, os

quais contribuíam para a manutenção de ambas, apenas em caso de urgência.

Vale ainda acrescentar a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma

vez que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário

mínimo para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão

também deve ser assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa

atestada por laudo pericial.

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita é inexistente, razão pela qual, entendo

demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993.

Deveras, além da inexistência de renda familiar per capita, o aludido relatório socioeconômico confirma a real

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo, a ser implantado a partir da data do requerimento administrativo, apresentado em

22/09/2006 (f. 16), data em que o réu tomou conhecimento da pretensão, conforme estabelecido pelo magistrado

sentenciante.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.
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A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do

C. Superior Tribunal de Justiça.

Quanto aos honorários periciais, verifico que o valor arbitrado encontra-se dentro dos parâmetros estabelecidos na

Tabela II do Anexo I da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.

Agregue-se que o art. 3º, § 1º, da citada resolução permite que o juiz ultrapasse em 3 (três) vezes o limite máximo,

atendendo ao grau de especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais, além de

reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual

concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei

8.620/1993).

Anote-se, por fim, a obrigatoriedade, na espécie, da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente

pagos à parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (cf., a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j.

04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina,

j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010,

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p.

299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC

1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel.

Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel.

Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.

08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU

13/12/2004, p. 249).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações,

nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária

quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e,

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a

partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos

requisitos a tanto necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006361-72.2009.4.03.9999/SP
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ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO

No. ORIG. : 08.00.00013-2 3 Vr ADAMANTINA/SP
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Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 1º de fevereiro de 2008 por GENEROSA CANDIDO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de aposentadoria

por idade, sob o argumento de ter exercido trabalho rural.

A r. sentença (fls. 71/78), proferida em 28 de outubro de 2008, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a

conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a contar da

citação, com incidência de correção monetária nos termos do disposto nas Súmulas nºs 43 e 148 do C. Superior

Tribunal de Justiça, além de juros de mora, à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação. Condenou

ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

prestações vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça,

isentando-o, contudo, das custas processuais. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 82/90), alegando que a autora não preenche os requisitos necessários

para a concessão do benefício, já que não ficou provado o seu efetivo exercício de trabalho rural nos meses

imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mediante prova material contemporânea, não se

admitindo para tanto prova exclusivamente testemunhal. Se esse não for o entendimento, requer a redução dos

honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) do valor da condenação, bem como a isenção das custas

processuais.

Com as contrarrazões (fls. 94/102), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

Por meio da petição de fls. 104/108, a autora requereu a concessão da tutela antecipada, tendo o INSS se

manifestado às fls. 113/115.

 

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Ainda de início, não conheço de parte da apelação do INSS, em que requer a isenção das custas processuais, por

faltar-lhe interesse recursal, visto que assim decidira a r. sentença. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por GENEROSA CANDIDO em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, sob o argumento de

ter exercido trabalho rural.

O artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora

(fls. 18).

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a autora não faz a demonstração de seu

exercício da atividade laborativa nas lides rurais, na condição de rurícola.

De fato, a autora não prova nos autos o seu efetivo labor rural pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91. Sem dúvida, é clara aí a exigência de

comprovação do exercício de trabalho pelo número de meses de carência, sendo que a expressão "período

imediatamente anterior" não admite, pela evidência, interpretação extensiva.

Para comprovar suas alegações, a autora trouxe aos autos a certidão de seu casamento (fls. 19), com assento

lavrado em 12 de setembro de 1967, qualificando-a como "doméstica" e o seu cônjuge como "agricultor".

A autora trouxe aos autos também a certidão de óbito de seu cônjuge (fls. 20), com assento lavrado em 06 de

setembro de 2006, na qual este aparece qualificado como "lavrador aposentado".

Constam ainda dos autos notas fiscais de produtor (fls. 21/26), emitidas em nome do cônjuge da autora.

Todavia, não obstante ser admitida pela jurisprudência documentos em que vem certificada a profissão de

lavrador ou agricultor do marido como início de prova material relativamente à esposa, o faz apenas como indício

que demanda ulterior implementação por outras provas, o que nestes autos não ocorreu.

E se a autora, desde a sua mais tenra idade até os dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais, consoante alegado

na exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio e mais recentes, informando a sua

condição de rurícola no período exigido pelo artigo 143 da Lei n° 8.213/91.

Deste modo, não restou demonstrada a alegação de que a autora exerceu atividade rurícola pelo período de
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carência exigido para a obtenção do benefício pleiteado na inicial.

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 67/68) também não atendem ao objetivo de provar a prestação

de serviços pelo período de tempo pretendido pela autora, uma vez que o Plano de Benefícios da Previdência

Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço,

dispondo em seu artigo 55, parágrafo 3º, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora, assim como o indeferimento de seu pedido de tutela

antecipada.

Deixo de condenar a autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

Ante o exposto, não conheço de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dou-lhe provimento, para

reformar in totum a r. sentença, na forma da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016322-37.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da

aposentadoria por invalidez.

A inicial juntou documentos (fls. 10/20).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a).

Sentença proferida em 22 de junho de 2009.

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta, em síntese, que estão presentes os pressupostos necessários para a

concessão do benefício por incapacidade, a ensejar a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

Quanto à incapacidade, o laudo pericial, acostado às fls. 45/47, afirmou que o autor é portador de prejuízo

articular do membro superior direito. Em resposta aos quesitos formulados, concluiu o perito que a parte autora

manteve a capacidade funcional do mesmo, apresentando discreta diminuição da força muscular, mas adaptou-se e

vem desempenhando atividades laborativas, não sendo o caso de invalidez total e permanente.

Não comprovada a incapacidade total e permanente, não está configurada a contingência geradora do direito à

cobertura previdenciária de aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

2009.03.99.016322-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : CARLOS ALEXANDRE DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO : JAIME CANDIDO DA ROCHA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00065-5 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido) 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)

Diante do exposto, nego seguimento à apelação.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016979-76.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 29.10.2007 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A sentença proferida em 16 de fevereiro de 2009, julgou procedente o pedido e condenou o Instituto-réu a pagar à

parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo.

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do

benefício pleiteado. Caso mantida a sentença, requer a fixação do termo inicial na data da juntada aos autos do

laudo pericial. Faz prequestionamento da matéria para efeitos recursais.

Com as contrarrazões subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária.

Depreende-se da consulta ao CNIS e dos documentos juntados aos autos que a parte autora verteu contribuições

ao Regime Geral da Previdência Social, nos seguintes interregnos: 08/73 a 02/78, 06/78, 07/80 a 06/86, 02/87 a

10/88, 01/89 a 02/89, 02/90 09/90, 09/91 a 01/92, 07/92 a 09/92, 07/99 a 05/00, 08/06 a 12/06 e 02/07 a 06/07.

Portanto, o autor cumpre a carência exigida, sendo a incapacidade a questão controversa nestes autos.

O laudo pericial, acostado às fls. 107/110 afirmou que a parte autora é portadora de "doença hepática grave,

cirrose e hepatite C". Em resposta aos quesitos formulados, concluiu o perito que a parte autora encontra-se

incapacitada total e permanentemente para atividades laborativas profissionais.

Portanto, correta a sentença.

Nesse sentido:

 

2009.03.99.016979-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ROMEU DE ARAUJO

ADVOGADO : LILIA KIMURA

No. ORIG. : 07.00.00132-3 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP
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PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO.

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.

4. Recurso especial improvido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o autor preencheu os requisitos

para a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do

início da incapacidade (14.02.2006).

III - A perícia médica judicial conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 14.02.2006,

data do diagnóstico da doença, por ser o autor portador de neoplasia maligna de nasofaringe, com metástases

ganglionares e mau estado geral, com provável impossibilidade de cura.

IV - Não há falar-se em preexistência da enfermidade à filiação do autor ao RGPS, uma vez que o perito fixa a

data de início da incapacidade em momento posterior ao seu ingresso ao Regime Geral da Previdência Social.

V - O termo inicial deve ser mantido em 14.02.2006, data do diagnóstico da doença, uma vez que o perito afirma

que a incapacidade teve início naquela época.

VI - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de

Justiça.

VII - Agravo não provido.

(TRF3ª Região, 8ª Turma, AC 200661130037889, DJF3 CJ1 18/08/2010, p. 667, Rel. Des. Fed. MARIANINA

GALANTE)

 

No tocante ao termo inicial, entendo que deve ser mantida a data do requerimento administrativo, ocasião em que

já estava demonstrada a situação de incapacidade laborativa do autor, conforme consignado no laudo pericial de

fls. 107/110.

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à

Constituição.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017834-55.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.017834-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SANTINA CARDOSO

ADVOGADO : ARNALDO MODELLI
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 21.12.2007 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

A sentença proferida em 03 de outubro de 2008, julgou procedente o pedido e condenou o Instituto-réu a pagar à

parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez. Concedeu tutela antecipada.

Inconformada, apela a autarquia-ré. Insurge-se quanto à antecipação dos efeitos da tutela. Sustenta, também, que a

parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício pleiteado. 

Com as contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Ao início, no que tange à arguição de tutela antecipada, cumpre anotar que o despacho de fl. 94 recebeu a

apelação em ambos os efeitos, pelo que resta superada a questão.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

Através de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais- Cnis- Cidadão, constata-se que a requerente

verteu contribuições ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS nos períodos de: 09/86 a 02/87, 10/89 a

11/89, 09/93 a 12/93 e 12/04 a 12/05.

Ademais verifica-se através do extrato de consulta ao Sistema Único de Benefícios DATAPREV que o autor

requereu administrativamente o benefício de auxílio doença, o qual lhe foi concedido no períodos de 01/06 a

03/07. 

Portanto, a autora cumpre a carência exigida, sendo a incapacidade a questão controversa nestes autos.

Quanto à incapacidade, o laudo pericial, acostado às fls. 55/57, afirmou que a parte autora é portadora de

"comprometimento osteoarticular com dores generalizadas de forte intensidade e quadro ortopédico de caráter

degenerativo". Em resposta aos quesitos formulados, concluiu o perito que a parte autora encontra-se incapacitada

de forma total e definitiva.

Portanto, correta a sentença.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1. Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame

médico-pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº

8.213/91.

2. Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de

meses correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e

artigo 25, I, da Lei 8.213/91.

3. Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola,

bem como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do

benefício.

4. Não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e,

conseqüentemente, de efetuar as suas contribuições à Previdência Social.

5. Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte

Autora para o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude

da idade avançada e baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho

de menor esforço físico.

6. Considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total

e permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

7. Os documentos acostados aos autos apontam para a incapacidade laboral existente a partir da citação,

fazendo jus a Autora à concessão do benefício desde esta data, ante a ausência de pedido na esfera

administrativa e por ser esta a data em que o Réu tomou conhecimento da presente pretensão.

8. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline

os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

9. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 10. Agravo legal a

que se nega provimento.

No. ORIG. : 06.00.00192-1 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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(TRF3, AC 200603990256327, Rel. Des. Federal ANTONIO CEDENHO, Sétima Turma, DJF3 CJ1

data:05/05/2010, pág.597).

Diante do exposto, nego seguimento à apelação.

Intime-se. 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024198-43.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 10.07.2007 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em

aposentadoria por invalidez.

A sentença proferida em 15 de dezembro de 2008, julgou procedente o pedido e condenou o Instituto-réu a pagar

à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez. Condenou o réu ao pagamento de honorários

advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa.

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do

benefício pleiteado. Caso mantida a sentença, requer a redução da verba honorária e isenção das custas e despesas

processuais. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Sem as contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Inicialmente, no que se refere à isenção do pagamento das custas e despesas processuais, falece interesse em

recorrer, vez que não houve condenação nesse sentido.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

Através de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais- Cnis- Cidadão, constata-se que o requerente

verteu contribuições ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS nos períodos de: 02/97 a 02/00, 10/02 a

05/03 e 05/05 a 09/05.

 

Ademais verifica-se através do extrato de consulta ao Sistema Único de Benefícios DATAPREV que o autor

requereu administrativamente o benefício de Auxílio-Doença, o qual lhe foi concedido no período de 10/05 a

08/07.

Portanto, a autora cumpre a carência exigida, sendo a incapacidade a questão controversa nestes autos.

Quanto à incapacidade, o laudo pericial, acostado à fl. 73, afirmou que a parte autora é portadora de "diabetes,

sequela pós-operatória de hérnia de disco cervical e lombar, apresentando déficit funcional". Em resposta aos

quesitos formulados, concluiu o perito que a parte autora encontra-se incapacitada total e definitivamente para o

trabalho.

Portanto, correta a sentença.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO.

2009.03.99.024198-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRENE ANTONIA PEREIRA MILANIN

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

No. ORIG. : 07.00.00120-8 1 Vr BURITAMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     1529/2308



1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.

4. Recurso especial improvido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o autor preencheu os requisitos

para a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do

início da incapacidade (14.02.2006).

III - A perícia médica judicial conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 14.02.2006,

data do diagnóstico da doença, por ser o autor portador de neoplasia maligna de nasofaringe, com metástases

ganglionares e mau estado geral, com provável impossibilidade de cura.

IV - Não há falar-se em preexistência da enfermidade à filiação do autor ao RGPS, uma vez que o perito fixa a

data de início da incapacidade em momento posterior ao seu ingresso ao Regime Geral da Previdência Social.

V - O termo inicial deve ser mantido em 14.02.2006, data do diagnóstico da doença, uma vez que o perito afirma

que a incapacidade teve início naquela época.

VI - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de

Justiça.

VII - Agravo não provido.

(TRF3ª Região, 8ª Turma, AC 200661130037889, DJF3 CJ1 18/08/2010, p. 667, Rel. Des. Fed. MARIANINA

GALANTE)

No tocante aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado na r. sentença pois em conformidade com o

disposto no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil e Súmula 111 do STJ.

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à

Constituição.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação.

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026517-81.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Revisão de benefício. Competência. Justiça Estadual. Justiça Federal. Sentença anulada.

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual pretende-se recalcular a renda mensal inicial do benefício previdenciário.

2009.03.99.026517-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ANTONIO DE JESUS COSTA

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DERSA DESENVOLVIMENTO RODOVIARIO S/A

No. ORIG. : 08.00.00102-3 1 Vr CUBATAO/SP
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A sentença, reconhecendo a incompetência da Justiça Estadual para apreciação da matéria, julgou extinto o

processo, sem exame do mérito, nos termos do art. 267, I, IV e VI, do CPC.

A parte-autora apelou requerendo a reforma do julgado, para que seja efetivada a instrução processual na comarca

de origem.

É o breve relatório. Passo a decidir.

No caso dos autos, o Juízo a quo extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, ao seguinte argumento: "(...)

Agora o Juizado Especial Federal recém instalado em Santos possui jurisdição sobre esta Comarca de Cubatão e,

portanto, não há como se afastar, na espécie, a competência absoluta daquele para todas as ações previdenciárias

cujo valor não exceda a 60 salários mínimos." (fl. 156).

Pois bem. Acerca da matéria, o art. 109, § 3º, da Constituição de 1988 dispõe que serão processadas e julgadas,

perante a Justiça Estadual, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, se a comarca

em que reside o segurado ou beneficiário não for sede de vara federal.

A norma acima referida estabelece faculdade ao segurado, permitindo que este ajuíze a ação na Justiça Estadual,

no foro de seu domicílio, quando nele não houver vara da Justiça Federal. A intenção do legislador foi a de

facilitar o acesso à Justiça aos hipossuficientes.

Trata-se, aqui, de hipótese de competência relativa, não podendo ser declarada de ofício, conforme disposto na

Súmula n. 33 do C. STJ.

É certo que o art. 3º, § 3º, da Lei n. 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais Federais, estabeleceu sua

competência absoluta, onde estiverem instalados, em relação às demais varas lá sediadas. Assim, tal norma não

afasta a aplicação do art. 109, § 3º, da Constituição de 1988, que lhe é superior.

Dessa forma, inexistindo Vara da Justiça Federal, tampouco Juizado Especial Federal, no município de

Cubatão/SP, viável o ajuizamento da ação, perante a Justiça Estadual daquela Comarca.

A propósito, tal orientação já se encontra sumulada nesta Corte, in verbis: 

 

"É facultado aos segurados ou beneficiário da Previdência Social ajuizar ação na Justiça Estadual de seu

domicílio, sempre que esse não for sede de Vara da Justiça Federal". (verbete 24).

 

Observe-se a inaplicabilidade, à hipótese, do art. 515, § 3º, do CPC, uma vez que inviável o imediato julgamento

da causa, à míngua da realização da instrução processual.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação interposta pela parte-

autora, para anular a sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem, com regular prosseguimento

do feito.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028415-32.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 07.07.2008 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em

aposentadoria por invalidez.

A sentença proferida em 13 de maio de 2009, julgou procedente o pedido e condenou o Instituto-réu a pagar à

parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo, com juros de

2009.03.99.028415-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZILDA PERDIGAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LEONARDO GOMES DA SILVA

No. ORIG. : 08.00.00068-2 1 Vr CARDOSO/SP
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mora de 1% ao mês e atualização monetária. Condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados

em 10% do valor da causa. Concedeu a tutela antecipada.

Inconformada, apela a autarquia-ré. Insurge-se, inicialmente, quanto à antecipação dos efeitos da tutela. Sustenta,

também, que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício pleiteado. Caso mantida a

sentença, requer a fixação do termo inicial na data da juntada aos autos do laudo pericial. Controverte, ainda,

sobre os critérios de aplicação dos juros e da correção monetária. Por fim, requer a redução da verba honorária e

isenção das custas e despesas processuais.

Com as contrarrazões subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Inicialmente insurge-se o INSS quanto à antecipação dos efeitos da tutela.

Cumpre esclarecer que possibilita-se ao interessado, para impedir a produção dos efeitos da tutela antecipada

concedida na sentença, aguardar a decisão em que o juiz receberá a apelação e, caso a receba apenas no efeito

devolutivo, interpor agravo de instrumento contra essa decisão ou, então, requerer, nos termos do artigo 800,

parágrafo único, do Código de Processo Civil, medida cautelar diretamente no Tribunal.

No presente caso, deferida a tutela antecipada na sentença e recebida a apelação do INSS somente no efeito

devolutivo (fl. 83), deveria ter a autarquia interposto agravo de instrumento desta decisão.

Assim, em razão da natureza alimentar do benefício, como também por estar evidenciado o perigo de dano que

enseja a urgência na sua implantação, não merece prosperar o pleito de suspensão da tutela antecipada concedida.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 63/65 afirmou que a parte autora é portadora de "sérios problemas de coluna

cervical e torácica e também com patologia cardíaca grave e foco epilético de Hemisfério D". Em resposta aos

quesitos formulados, concluiu o perito que a parte autora encontra-se incapacitada total e definitivamente para o

trabalho.

Portanto, correta a sentença.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO.

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.

4. Recurso especial improvido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o autor preencheu os requisitos

para a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do

início da incapacidade (14.02.2006).

III - A perícia médica judicial conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 14.02.2006,

data do diagnóstico da doença, por ser o autor portador de neoplasia maligna de nasofaringe, com metástases

ganglionares e mau estado geral, com provável impossibilidade de cura.

IV - Não há falar-se em preexistência da enfermidade à filiação do autor ao RGPS, uma vez que o perito fixa a

data de início da incapacidade em momento posterior ao seu ingresso ao Regime Geral da Previdência Social.

V - O termo inicial deve ser mantido em 14.02.2006, data do diagnóstico da doença, uma vez que o perito afirma

que a incapacidade teve início naquela época.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     1532/2308



VI - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de

Justiça.

VII - Agravo não provido.

(TRF3ª Região, 8ª Turma, AC 200661130037889, DJF3 CJ1 18/08/2010, p. 667, Rel. Des. Fed. MARIANINA

GALANTE)

 

No tocante ao termo inicial, entendo que deve ser mantida a data do requerimento administrativo, ocasião em que

já estava demonstrada a situação de incapacidade laborativa da autora, conforme consignado no laudo pericial de

fls. 63/65.

Os juros de mora deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês.

E, ainda, a contar da data em que passou a viger a Lei nº11.960/2009, que alterou o art. 1º-F da Lei nº9494/97, o

percentual de juros será àquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% (meio por cento) ao mês.

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

As custas não são devidas tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento. Já no que se refere à isenção

do pagamento das despesas processuais, falece interesse em recorrer, vez que não houve condenação nesse

sentido.

Por fim, no tocante aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado na r. sentença pois em

conformidade com o disposto no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil e Súmula 111 do STJ.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação para isentar o INSS do pagamento de custas e explicitar os critérios de aplicação dos juros de mora e da

atualização monetária, nos termos supra.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034287-28.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da

aposentadoria por invalidez.

A inicial juntou documentos (fls. 08/28).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a).

Sentença proferida em 22 de junho de 2009.

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta, em síntese, que estão presentes os pressupostos necessários para a

concessão do benefício por incapacidade, a ensejar a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

2009.03.99.034287-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : NEIDE PEREIRA DOS SANTOS FIDELIS

ADVOGADO : JAIME CANDIDO DA ROCHA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00097-1 1 Vr PACAEMBU/SP
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A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 64/66, comprova que o(a) autor(a) apresenta hipertensão. O perito concluiu que

o(a) autor(a) apresenta incapacidade parcial e temporária.

Não comprovada a incapacidade total e permanente, não está configurada a contingência geradora do direito à

cobertura previdenciária de aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido) 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)

Diante do exposto, nego seguimento à apelação.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022680-81.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Reajuste. Índices diversos dos aplicados. Improcedência.

Art. 41, II, da Lei n. 8.213/91 e sucedâneos legais. Princípio da preservação do valor do real. Inexistência de

ofensa.

 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do valor de benefício

previdenciário, segundo índices diversos dos aplicados aos reajustes, a fim de preservar, em caráter permanente, o

seu valor real, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido.

Inconformada, a parte-autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado, sustentando a existência do

direito aos reajustes pleiteados.

Apresentadas contrarrazões.

Deferida a justiça gratuita (fl. 16).

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

2010.03.99.022680-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JAIR GERALDO BARBOSA

ADVOGADO : BENEDITA MARIA BERNARDES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO ABREU BELON FERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00138-1 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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Não assiste razão à parte-autora.

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real,

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste,

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação.

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional

de Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II).

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de

maio de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/97, que indicou o

índice de 7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999,

2000 e 2001, foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MP´s nºs 1.663/98,

1.824/99, 2.022/2000 e Decreto nº 3.826/2001).

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98.

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de

1997, não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos.

Saliente-se que eventual argumento no sentido de ocorrência de ofensa a direito adquirido em ver o benefício

reajustado pelo INPC em maio de 1996, improcede, considerando que a MP n. 1.415/96, foi editada em

29/4/1996, antes, portanto, do implemento do termo final do período aquisitivo do direito ao reajuste do beneficio,

em 1º/5/1996. Nesse sentido: TRF 3ª Reg, AC 517445, 2ª Turma, Des. Fed. Aricê Amaral, v.u., DJU 02/4/2003,

pág. 401 e AC 651151, 5ª Turma, Des. Fed. Suzana Camargo, v.u., DJU 11/02/2003, pág. 247.

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201,

§ 4º) e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no

sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR

n. 540956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário

da Corte Suprema declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º,

do art. 4º, da Lei n. 9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que

estabeleceram os reajustes dos benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente

(RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos

constitucionais.

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação do INPC, ou qualquer outro índice, que não os legalmente previstos,

não merece prosperar, à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o

legislador e determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles legalmente previstos.

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043879-62.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 03 de junho de 2008 por MARIZETE APARECIDA DE CAMARGO

2010.03.99.043879-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : MARIZETE APARECIDA DE CAMARGO

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00076-7 2 Vr ITAPEVA/SP
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em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de

salário-maternidade, em razão do nascimento de sua filha, ocorrido em 15 de julho de 2007, sob o argumento de

ter exercido atividade laborativa, na condição de rurícola.

A r. sentença (fls. 33/34-A), proferida em 12 de maio de 2010, julgou improcedente o pedido, condenando a

autora a arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 510,00 (quinhentos e dez reais),

suspendendo, contudo, a exigibilidade de tais verbas enquanto perdurar a hipossuficiência financeira.

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 43/45), alegando que restou demonstrado nos autos o seu efetivo

exercício de trabalho rural pelo período de carência exigido, razão pela qual faz jus ao benefício pleiteado na

inicial. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MARIZETE APARECIDA DE CAMARGO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de salário-

maternidade, em razão do nascimento de sua filha, ocorrido em 15 de julho de 2007, sob o argumento de ter

exercido atividade laborativa, na condição de rurícola.

A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XVIII, assegura a percepção do salário-maternidade, nos

seguintes termos:

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social: 

(omissis) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

 

Por sua vez, o artigo 71 da Lei nº 8.213/91 assim dispõe:

 

"Artigo 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias),

com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." (Redação dada pela Lei nº

10.710/03) 

 

No que se refere ao cumprimento da carência, o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação

dada pelo Decreto nº 5.545/05, prevê o seguinte:

 

"Art. 93. 

(omissis) 

§ 2º Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural

nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29." 

 

Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo

admissível excluí-los das normas previdenciárias.

De modo que, para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou

diarista necessita demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e

cobrar as contribuições de responsabilidade dos empregadores.

No caso em questão, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a autora faz a demonstração do

exercício da atividade rural.

De fato, a autora prova nos autos o exercício de atividade rural pelo período de carência exigido para a percepção

do benefício de salário-maternidade, consoante determina o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com

redação dada pelo Decreto nº 5.545/05.

Cumpre anotar que a certidão de nascimento da filha da autora (fls. 07), com assento lavrado em 16 de julho de

2007, não obstante qualificá-la como "do lar", qualifica o genitor da criança como "lavrador".

Consta dos autos também cópia da CTPS do genitor da filha da autora (fls. 37/39), afiançando registro de trabalho
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de natureza rural. 

E os depoimentos das testemunhas (fls. 35/36) corroboram o exercício de atividade rural da autora, inclusive no

período em que esteve grávida.

Destarte, restando preenchidos todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado, condeno

o INSS ao pagamento do salário-maternidade à autora, em razão do nascimento de sua filha, a ser fixado de

acordo com os artigos 71 a 73 da Lei nº 8.231/91.

A correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08

desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidirão a partir da data da citação (09/02/2009), à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma

do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29 de junho de

2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo

percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho

da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em R$ 500,00 (quinhentos reais), conforme entendimento

desta Turma e observando-se o disposto no artigo 20 do Código de Processo Civil.

E, no que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei

nº 6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se,

contudo, que tal isenção decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte

autora, a teor do artigo 10, parágrafo 4º, da Lei nº 9.289/96.

Por fim, em se tratando de parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há despesas a serem

reembolsadas pelo sucumbente e, portanto, está isento o INSS dessa condenação.

Ante o exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para reformar, in totum, a r. sentença.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010826-35.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada em 30 de julho de 2010 por MARCOS DOS SANTOS em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do Amparo Social, instituído

pelo artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, no valor de (01) um salário mínimo mensal, por ser portador de

deficiência e não ter meios de prover ao próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família.

Às fls. 155/156v., foi deferida a tutela antecipada, determinando a implantação do benefício no prazo máximo de

trinta dias.

A r. sentença (fls. 183/186), proferida em 14 de julho de 2011, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a

conceder o benefício de amparo social, no valor correspondente a 01 (um) salário mínimo, desde a data do

requerimento administrativo (16/12/2008), devendo ser as prestações vencidas corrigidas monetariamente desde o

vencimento de cada parcela, nos termos da Resolução n° 134/10 da E. Corregedoria da Justiça Federal, e

acrescidas de juros de mora desde a citação, nos termos da Lei n° 11.960/09. Ante a sucumbência recíproca, ficam

2010.61.05.010826-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

PARTE AUTORA : MARCOS DOS SANTOS

ADVOGADO : ALEX APARECIDO BRANCO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00108263520104036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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compensados os honorários advocatícios. Determinou custas na forma da lei. Por fim, foi a r. sentença submetida

ao reexame necessário.

Às fls. 202/203, o INSS manifestou sua falta de interesse em interpor apelação.

Portanto, sem recursos voluntários, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, ocasião em que foi

concedida vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Em Parecer de fls. 207, a Procuradoria Regional da República opina pelo não conhecimento da remessa oficial.

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Cumpre salientar que tanto o INSS quanto a parte autora deixaram de apresentar impugnação quanto à matéria

tratada nestes autos.

Outrossim, ressalte-se que o valor da condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, não estando,

portanto, sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, motivo pelo qual não conheço da remessa oficial.

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007729-84.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Reajuste com base nos índices integrais. Improcedência.

Art. 41, II, da Lei n. 8.213/91 e sucedâneos legais. Princípio da preservação do valor do real. Inexistência de

ofensa.

 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do valor de benefício

previdenciário, pela integralidade dos índices oficiais de reajustamento concedidos anualmente, a fim de

preservar, em caráter permanente, o seu valor real, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do

pedido.

Inconformada, a parte-autora interpôs apelação, em cujas razões arguiu, preliminarmente, o cerceamento de defesa

por aplicação errônea do art. 285-A do Código de Processo Civil, uma vez que não foi formada a relação

processual com a citação válida, nem indicados processos idênticos ao presente. No mérito, requereu a reforma do

julgado, ao fundamento da existência do direito aos reajustes pleiteados.

Citada, a autarquia deixou de apresentar contrarrazões.

Deferida a justiça gratuita (fl. 51).

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

É de rigor a análise da preliminar suscitada, no sentido de que houve cerceamento de defesa ante nos termos do

art. 285-A do CPC, acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006.

Tal assertiva não merece prosperar, considerando que o Código Processual Civil, em seu artigo 330, I, faculta ao

2010.61.83.007729-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ANTONIO BONFIM ESTEVAO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Juiz julgar antecipadamente a lide, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de

fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação,

assim como enquadra-se na situação prevista pelo artigo 285-A, do mesmo diploma legal, não havendo, portanto,

qualquer prejuízo deflagrado, razão pela qual rejeito a preliminar argüida. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando

de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo

285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo

análogo. III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os

princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo com o regramento vigente. IV - Embargos de

Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC 200961830077368, Rel. Des.

Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO -

APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO

DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO

AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A

ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO

DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos

processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior

celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração

razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção

da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...). (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel.

Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161).

De outro lado, cabe ressaltar que o juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença

nele proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos.

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art.

97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração

expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou

sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC.

No que concerne ao tema de mérito, a pretensão deduzida pela parte-autora não tem fundamento.

Objetiva esta ação o reajuste de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos índices integrais anuais

concedidos.

No que se refere ao pleito para aplicação, aos reajustes do benefício, dos índices integrais, dispôs a Súmula TFR n.

260 do extinto TFR que:

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve aplicar o índice integral do aumento verificado,

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então

atualizado".

 

Citada Súmula teve por objeto coibir a prática do réu em imprimir proporcionalidade aos reajustes dos benefícios,

em prejuízo aos beneficiários.

Antes da promulgação da Constituição de 1988, o cálculo dos benefícios era realizado sem que se corrigissem,

monetariamente, os doze últimos salários-de-contribuição, resultando em defasagem de sua renda mensal inicial.

A par disso, aplicavam-se, no primeiro reajuste da benesse, aumentos proporcionais.

Observe-se que a concessão de reajustes proporcionais, prevista no art. 67 da Lei n. 3.807/60 - LOPS, perdurou

até o advento do Decreto-Lei n. 66/66, em 21/11/66.

Por outro lado, a partir da Constituição de 1988, os benefícios passaram a ter sua renda mensal inicial calculada

pela média de todos os salários-de-contribuição, corrigidos, conforme, ao depois, preceituou o art. 144 da Lei n.

8.213/91. Dessa forma, a desatualização, que, outrora ocorria, deixou de existir, não havendo mais motivo para

aplicação da Súmula TFR n. 260, aos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988, sendo certo, ainda,

que o critério da proporcionalidade restou previsto na Lei n. 7.787, de 30/06/1989.

Aplica-se, assim, a mencionada Súmula, aos benefícios que tiveram seu primeiro reajuste após novembro de 1966

(advento do Decreto-Lei n. 66/66) e àqueles que foram concedidos até 04/10/88. Este não é o caso dos autos, em

que o benefício da parte-autora foi concedido após a promulgação da Constituição de 1988.

No que diz respeito aos reajustes ocorridos após o prazo de vigência do art. 58 do ADCT, também não assiste
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razão à parte-autora.

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real,

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste,

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação.

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional

de Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II).

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de

maio de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o

índice de 7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999,

2000, 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%,

4,53% e 6,35% respectivamente (MP´s ns. 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02,

4.709/03, 5.061/04 e 5.443/05).

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98.

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de

1997, não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos.

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201,

§ 4º) e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no

sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR

n. 540956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário

da Corte Suprema declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º,

do art. 4º, da Lei n. 9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que

estabeleceram os reajustes dos benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente

(RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos

constitucionais.

Dessarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à

mingua de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp n. 212423,

5ª Turma, Rel. Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp n. 734497, 5ª Turma, Rel.

Ministra Laurita Vaz, j. 12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523.

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo

legal, à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e

determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos.

Saliente-se, que ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os

critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu

real valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário.

Resta claro, pois, que não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto

que os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

REJEITO a preliminar arguida e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008324-83.2010.4.03.6183/SP
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DECISÃO

O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL CONVOCADO HÉLIO NOGUEIRA:

[Tab]

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

em que a parte autora pleiteia sua desaposentação, com vistas à obtenção de benefício mais vantajoso, mediante a

renúncia da aposentadoria proporcional por tempo de serviço que lhe fora concedida e a consequente implantação

de novo benefício na modalidade integral, a partir do ajuizamento da ação.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito com fulcro nos artigos 285-A e 269, inciso I do

Código de Processo Civil.

Irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a procedência do pedido, reconhecendo-se o

direito à renúncia do benefício percebido e a concessão, a posteriori, de nova aposentadoria sem a necessidade de

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual pretende renunciar.

Com o oferecimento de contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

De fato, a matéria tratada nos autos (desaposentação) já foi objeto de análise nesta Corte, inclusive nesta 7ª

Turma, cabendo ainda destacar a jurisprudência a respeito do tema do Egrégio Superior Tribunal de Justiça,

viabilizando, assim, a aplicação do disposto no art. 557 do CPC, consoante se verifica dos seguintes precedentes:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. APOSENTADORIA. RENÚNCIA.

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS.

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de

que é titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-

se as contribuições vertidas após a jubilação.

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício

nunca tivesse existido. Precedentes desta Corte.

3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a

renunciar à aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título

daquele benefício.

(...)"

(TRF 3ª Região, AC 2011.61.83.000399-9, Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira, D.E. 09/09/11)

"CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PELIMINAR DE SOBRESTAMENTO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DA

APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. RECURSOS IMPROVIDOS.

- O sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006).

- O Órgão Fracionário pode dar interpretação a dispositivos legais que regem a "desaposentação", sem ofensa

ao art. 97 da Constituição Federal e à Súmula Vinculante nº 10 do C. STF.

- As interpretações do art. 5º, LXXVIII da Constituição e do art. 557 do CPC permitem que recursos sejam

decididos monocraticamente pelo relator, bastando que o tema esteja pacificado na Turma, mesmo que por

maioria de votos. Apelações relativas à "desaposentação" podem ser julgadas por decisões monocráticas na

composição atual da Sétima Turma desta E.Corte Federal, tendo em vista o entendimento do colegiado em seus

aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Relª.

Desª. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE - 27.10.2010).

- Aposentado que continua a laborar e a contribuir para a Previdência, adimplindo progressivas exigências

impostas pelo sistema de Seguridade Social, deve receber o mesmo tratamento dado aos que trabalharam sem se

aposentar, uma vez que cumpriram iguais requisitos. Por isso, o art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991, deve ser

interpretado de modo a admitir que o beneficiário renuncie, desde a citação, à aposentadoria já concedida (sem

mácula ao ato jurídico perfeito), mas em razão da solidariedade e da igualdade que regem o sistema se

Seguridade, o direito à "desaposentação" impõe a devolução integral dos valores percebidos a título do benefício

cessado. Para ser exequível e razoável, essa devolução (com acréscimos) deve ser feita mediante desconto sobre

o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o menor:

30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então
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pago e o novo benefício apurado.

- Matéria preliminar rejeitada.

- Agravos improvidos."

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.19.009559-9, Rel. Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, D.E. 19/10/11)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. DIREITO PATRIMONIAL

DISPONÍVEL. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE.

1. É firme a compreensão desta Corte Superior de Justiça que, sendo a aposentadoria direito patrimonial

disponível, é cabível a renúncia a tal benefício, não havendo, ainda, impedimento para que o segurado que

continue a contribuir para o sistema formule novo pedido de aposentação que lhe seja mais vantajoso.

Precedentes.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no Resp 1.121.427, Rel. Ministro Og Fernandes, Dje 13/12/10)

 

Vale ressaltar que matéria posta a debate encontra-se elencada como repercussão geral no RE 381.367, de

relatoria do e. Ministro Marco Aurélio, cujo julgamento, iniciado em 16/09/2010, foi interrompido por pedido de

vista formulado pelo e. Ministro Dias Toffoli (Informativo nº 600 do STF).

No entanto, entendo não ser caso de sobrestamento do julgamento do presente recurso até final decisão da

repercussão geral pelo Plenário do STF, uma vez que, além de não ter sido determinada a suspensão de recursos

fundados em idêntica controvérsia, na esteira do pronunciamento do STJ, o reconhecimento da repercussão geral

em torno de determinada matéria constitucional não impõe o sobrestamento de outros processos que versem sobre

a mesma questão: apenas os recursos extraordinários eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados

(EDcl no AgRg no Resp 950.637, Rel. Ministro Castro Meira, DJe 21.05.2008; Resp 1.143.677, Rel. Min. Luiz

Fux, DJ 02.02.10).

Preambularmente, ainda impende considerar que, na espécie, não há que se falar em decadência ou prescrição.

Com efeito, a decadência, de que trata o art. 103 da Lei 8.213/91 com a redação dada pelas Leis 9.587/97,

9.711/98 e 10.839/04, incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, o que não

se evidencia nos autos, uma vez que se trata de renúncia a benefício anteriormente concedido. Já na prescrição,

como é consabido, não resta vulnerado o fundo de direito e sim "as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação"(Súmula nº 85 do STJ).

Desse modo, considerando que a desaposentação somente pode ser concedida para efeitos futuros, não há que se

cogitar em decadência ou prescrição.

Superadas estas questões processuais, passo à análise do recurso de apelação.

A jurisprudência dominante admite o direito do segurado renunciar à sua aposentadoria, reaproveitando o

respectivo tempo de serviço para a obtenção de nova aposentadoria.

A respeito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se

posicionou, a exemplo da seguinte ementa:

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do

reconhecimento de repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a

ser avaliada quando do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo

543-B do Código de Processo Civil. 2. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir

a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de

novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a

que se nega provimento."

(STJ, AgRg no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10)

Assim, a par de ser direito personalíssimo, considerando a nítida natureza patrimonial da aposentadoria,

decorrente da relação jurídico-previdenciária, são suas prestações, portanto, passíveis de renúncia, uma vez que se

trata de direito disponível.

Incabível a assertiva de que a desaposentação afrontaria a garantia do ato jurídico perfeito, previsto no art. 5º,

XXXVI da Constituição Federal. Acerca do tema, com percuciência, consignou o em. Desembargador Federal

Fausto De Sanctis:

"(...) É cediço na doutrina e jurisprudência que as normas constitucionais que versam sobre direitos e garantias

fundamentais não podem ser invocadas com o fim de prejudicar seus titulares, via de regra, os indivíduos. Trata-

se de preceitos que visam resguardar a pessoa em sua esfera jurídica individual da ingerência do poder público.

Desse modo, não se pode fazer uso de um direito constitucional para solapar uma expectativa legítima de direito,

sob pena de subversão da proteção constitucional conferida ao indivíduo.(...)"

 (Revista do TRF da 3ª Região, nº 109, set. e out/2011, p. 12).

Não comungo, por outro lado, do entendimento de que o artigo 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213 de 24 de julho de

1991, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, vedaria a denominada desaposentação. O referido artigo assim
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dispõe, in verbis:

"Art.18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão

de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços:

(...)

§ 2ºO aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado." (Redação dada pela

Lei nº 9.528, de 1997)

 

A vedação legal em comento seria a de concessão de novo benefício previdenciário adicionado àquele já auferido

pelo aposentado, vale dizer, a proibição diz respeito ao recebimento concomitante de dois benefícios, exceto o

salário-família, quando empregado, o que não se evidencia no caso de desaposentação, pois, nesta hipótese, há a

cessação de um benefício para a concessão do mesmo benefício, agora recalculado e sempre no mesmo regime

legal.

E tal entendimento - recebimento de um único e novel benefício previdenciário - entronca-se, em respeito ao

princípio da isonomia, com o dever de devolução das parcelas anteriormente percebidas pelo aposentado, como

forma de acolhimento do pedido da parte autora.

De fato, nos feitos desta natureza, desponta a questão da restituição dos valores recebidos do primeiro benefício.

Nestes autos, a parte autora não demonstra interesse na devolução dos valores do benefício recebido, não obstante

proponha o aproveitamento desse período para composição de tempo maior no benefício objetivado junto ao

mesmo Regime Geral da Previdência Social.

A TNU - Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - firmou

entendimento determinante da devolução dos valores recebidos a título do benefício que se pretende renunciar,

consoante ementa que ora se transcreve:

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

PERCEPÇÃO DE NOVO BENEFÍCIO, COM O CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

COMPREENDIDO NO PERÍODO EM QUE SE RECEBEU A PRIMEIRA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO

INTEGRAL DAS PRESTAÇÕES PERCEBIDAS DO INSS. 1. O ato de renúncia à aposentadoria com a finalidade

de aproveitar o período correspondente à percepção do benefício como tempo de contribuição, para fins de

concessão de nova aposentadoria, deve produzir efeitos ex tunc, de modo que, para evitar enriquecimento ilícito

por parte do beneficiário, fica condicionado à devolução integral das prestações percebidas do INSS. 2. Incidente

a que se nega provimento."

Julgado: 200872580041869 - Relatora: JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA LINS PEREIRA - Data do

julgamento:08/04/2010 - Publicação: DJ 25/05/2010

O posicionamento da TNU traduz respeito aos princípios constitucionais da isonomia e da legalidade, e também

daqueles que configuram o sistema da seguridade social, especialmente a solidariedade, a equidade e a

distributividade (art. 194 da CF), além de prestigiar a proibição do enriquecimento ilícito.

Na forma proposta pela parte autora, isto é, por meio do ato condicional unilateral (renúncia sem devolução),

produz-se prejuízo ao erário e desequilíbrio financeiro e atuarial do sistema, em flagrante desrespeito ao princípio

da isonomia em relação aos milhares de segurados que trabalharam trinta anos (se mulheres) ou trinta e cinco anos

(se homens) sem interrupção, para obtenção da aposentadoria integral.

Na verdade, a renúncia ao benefício deve ser concreta: benefício mais prestação pecuniária e não apenas o

benefício nominado em abstrato, visto que a desaposentação propõe o reaproveitamento de todo período anterior

para compor o novo benefício.

Por conseguinte, entendo que a renúncia ao benefício para reaproveitamento do tempo de serviço para concessão

de nova aposentadoria só é possível desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos a esse título.

Confira-se o entendimento desta 7ª Turma a respeito da questão:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

DESPROVIDA.

 - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da

produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter

disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.

 - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     1543/2308



aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular

novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e utilização das contribuições vertidas no

período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente

restituídos. Precedentes deste Tribunal.

 - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera

direitos, - somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o

benefício atual, ao qual terá renunciado.

 - O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da

parte autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo

jubilamento mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria

renunciada.

 - A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo

benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da

aposentadoria que se pretende renunciar.

 - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado.

 - Matéria preliminar afastada.

 - Apelação da parte autora desprovida."

(AC 2009.61.14.002295-1, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, v.u., D.E. 05.10.10)

Quanto aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional, devem tais

verbas ser devidamente atualizadas na forma da lei de regência, sem incidência de juros de mora, uma vez que não

se cuida de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal a justificar tal imposição

e, dada a sua natureza alimentar, tendo em mira o princípio da razoabilidade, estabeleço o ressarcimento mensal

mediante o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga observada a seguinte limitação,

prevalecendo o que for mais vantajoso ao segurado: 30% (trinta por cento) do total do novo benefício ou a

diferença entre a aposentadoria até então recebida e o novo benefício apurado.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado desta 7ª Turma:

"AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE.

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA.

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de

natureza continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de

direito, como denota o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material

deste tipo de relação, raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de

fundamentos.

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia,

dos costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código

Civil (Lei 4.657/1942).

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de

custeio da Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação",

para a inclusão no tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b)

a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de

regência

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos,

pois não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em

regra justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento

processual por ausência de recurso do segurado.

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que

lhe restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois

critérios.

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica

afronta ao princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos

proventos, sem provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários.

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a

inclusão do tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido
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o recolhimento das contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência

Social e ao princípio do não-enriquecimento ilícito.

- Agravo legal do INSS improvido."

(AC 2010.61.19.007049-9, Rel. Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, julgado em 21.11.11, v.u.)

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da

parte autora para reconhecer o direito à desaposentação, a partir da citação, mediante cessação do benefício

anterior e imediata implantação de novo benefício, considerando o respectivo tempo de serviço e as contribuições

posteriores à concessão da aposentadoria à qual renuncia, devendo a parte autora devolver o que recebeu a título

do benefício anterior em valores atualizados através de ressarcimento mensal, cujo desconto se dará sobre o

montante da nova aposentadoria a ser paga, observando-se os limites acima estabelecidos.

Sucumbentes de forma recíproca, as partes arcarão com o pagamento de honorários de seus respectivos patronos.

Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008891-17.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Cálculo de benefício. Fator previdenciário. Constitucionalidade da Lei 9.876/1999. Cabimento

dos cálculos do INSS. Aposentadoria proporcional. Art. 53 da Lei n. 8.213/1991 e art. 202, § 1º, da

Constituição de 1988. Inexistência de inconstitucionalidade.

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual combate-se o denominado "fator previdenciário" aplicado aos cálculos da aposentadoria por tempo de

contribuição da parte-autora e pleiteia-se a majoração do coeficiente de aposentadoria por tempo de contribuição.

A sentença julgou procedente o pedido, submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs apelação requerendo a reforma do julgado, por inexistência do direito ao recálculo pleiteado.

Apresentadas contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relatório. Passo a decidir.

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art.

97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração

expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou

sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC.

A pretensão deduzida pela parte-autora não tem procedência. Primeiramente, registro que a concessão de

benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são reunidos todos os requisitos

exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os requisitos previstos na legislação

previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito protegida pela confiança

legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição em caso de mudança
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de legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, o segurado tiver

cumprido todos os requisitos impostos pela lei, daí porque não há que se falar em violação à isonomia ou

reciprocidade de contribuições para aqueles que estão na situação de trânsito (expectativa de direito) em relação

àqueles que cumpriram todos os requisitos e ainda não pediram o benefício (direito adquirido). O argumento da

reciprocidade de contribuições ainda é fragilizado pelo princípio da solidariedade que orienta o sistema de

seguridade social.

Analisando a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário ventilado nos autos, verifica-

se que a concessão da aposentadoria sujeitou-se a contribuições recolhidas à Previdência Social pelo período de

35 (trinta e cinco) anos, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e, ainda, idade de 65 (sessenta e cinco) anos, se

homem, ou 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher (art. 201, § 7º, I e II, da Constituição). Com a Emenda 20/1998,

o número de contribuições e demais aspectos pertinentes ao cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição

ficou sob os cuidados do Legislador, em face do que foi editada a Lei 9.876/1999, que, em seu art. 29, I, dispõe

sobre a aplicação do fator previdenciário, calculado com base nos seguintes critérios: a) expectativa de sobrevida

do segurado; b) tempo de contribuição; c) idade do pleiteante no momento da aposentadoria. Assim, aos cálculos

dessa aposentadoria foram agregados dados atuariais considerando, também, tabelas a partir da expectativa de

vida dos segurados.

Não há vício formal na produção da Lei 9.876/1999, uma vez que tanto o regimento interno das Casas

Legislativas quanto a própria interpretação do conteúdo desses regimentos dá flexibilidade ao processo legislativo,

de tal modo que somente alterações materiais realizadas pela Casa Revisora impõem o retorno do texto à Casa de

Origem, razão pela qual não vejo violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal.

É verdade que o texto originário do art. 202 da Constituição de 1988 tratava de critérios para apuração do

montante da aposentadoria, mas a Emenda 20/1998 remeteu a definição desses critérios ao prudente juízo

discricionário do Legislador Ordinário, tal como consta do caput e do § 7º do novo art. 201 da ordem

constitucional. É bem verdade que a discricionariedade tem diversos limites mas, uma vez que a lei os respeite, o

Judiciário deve ser curvar à legitimidade democrática e aos parâmetros da separação dos poderes que amparam

providências tais quais as contidas na Lei 9.876/1999. Ademais, os critérios adotados pela Lei 9.876/1999

preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de seguridade, em especial considerando a expectativa de

sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de contribuição, a idade, e a alíquota de contribuição

previdenciária.

No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou no

sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, no in

verbis:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,
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dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar."

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17).

 

Deve-se ressaltar que a parte-autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da EC

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da

benesse, não se podendo falar em direito adquirido.

Por fim, com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo,

adotado por entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar

a expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos

quando pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico. A propósito, confiram-se os seguintes

julgados desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR

PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA

APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO

DESPROVIDA.

A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário

e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei n.

9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a

idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e

é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.

A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do

censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na

expectativa de vida.

Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

Apelação desprovida."

(AC n. 1372780, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/08/2009, DJF3 26/08/2009, p. 306).

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO -

TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de
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mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.

II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

III - Apelação da parte autora improvida."

(AC n. 1447845, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684).

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO.

EC N. 20/98. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA.

(...)

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova

tábua de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema

previdenciário é o tempo estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de

vida ao nascer.

5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida,

pois a alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de

recebimento da aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio"

como regra de transição.

6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de

legalidade."

(AMS n. 244066, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430).

 

Na espécie, a parte requerente teve sua benesse concedida nos termos acima aludidos, mas pleiteia a revisão de

seu benefício, ao argumento de que teria sido prejudicada com a nova metodologia utilizada pelo IBGE para o

cálculo da expectativa de vida. Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em conformidade com as

normas vigentes à época de sua concessão (Lei 8.213/1991, em consonância com a Emenda 20/1998 e Lei

9.876/1999), não havendo qualquer infração aos critérios legalmente estabelecidos.

O pedido de majoração do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição, igualmente, não merece ser

acolhido.

cumpre observar que os benefícios da parte autora foram concedidos após o advento da Constituição de 1988 e

sob a égide da Lei n. 8.213/1991.

A Constituição de 1988 assegurava, anteriormente ao advento da EC n. 20, de 1998, a aposentadoria proporcional,

após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher (art. 202, § 1º).

Nesse passo, a Lei n. 8.213/1991 regulamentou a matéria, dispondo sobre a aposentadoria proporcional, nos

seguintes termos:

 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente

no Art. 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais

6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

 

O autor argumenta que a legislação ordinária de regência, que trata da matéria, contraria disposições

constitucionais, dentre as quais o princípio da proporcionalidade, impondo a correspondência, aritmética e

proporcional, entre o tempo de serviço efetivamente trabalhado e o tempo de serviço exigido à aposentadoria

integral. Equivocado tal raciocínio.

Em momento algum, a Constituição de 1988 definiu que o coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício seria

encontrado mediante regra aritmética, em relação à aposentadoria integral, nem tampouco definiu o coeficiente

por meio do qual seria calculado o valor da aposentadoria proporcional, deixando tal mister ao legislador

ordinário, que disciplinou a matéria, conforme o dispositivo supramencionado, que se mostra em conformidade

com o texto constitucional. Nesse sentido, a orientação do C. STJ (REsp n. 218.338, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson

Dipp, v.u., DJ 30/10/2000, pág. 174; REsp n. 279.386, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/12/2000,

pág. 259; REsp n. 197.626, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, v.u., DJ 29/11/1999, pág. 184).

Verifica-se, assim, que o argumento da parte autora carece de sustentação jurídica, razão pela qual seu pleito de

recálculo da aposentadoria proporcional não merece prosperar.

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

DOU PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial, para reformar a sentença recorrida e julgar improcedentes
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os pedidos.

Na espécie, a parte-autora é beneficiária da justiça gratuita, indevida, portanto, sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE n. 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029355-26.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Inclusão da gratificação natalina no

cálculo do salário-de-benefício. Benefício concedido após o advento da Lei n. 8.870/94. Improcedência.

Reajuste. Limitações. Constitucionalidade dos arts. 29, § 2º, 33 e 135 da Lei n. 8.213/1991.

 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

recálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário concedido à parte-autora, mediante a inclusão da

gratificação natalina (13º salário), do respectivo período básico de cálculo, na apuração do salário-de-benefício,

bem como a revisão de renda mensal inicial, afastando-se os tetos do salário-de-benefício e da renda mensal

inicial, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido.

Inconformada, a parte-autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando a

existência de fundamento legal à revisão pleiteada.

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões.

Deferida a justiça gratuita (fl. 153).

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Objetiva a parte-autora a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, iniciado em 29/11/94 (fl. 16),

considerando-se as gratificações natalinas dos anos de 1992 e 1993, nos salários-de-contribuição do respectivo

período básico de cálculo, para cálculo do salário-de-benefício.

Acerca do assunto, a Lei n. 8.212/91, em sua redação original, dispunha que: 

 

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

(...)

§ 7°. O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida

em regulamento.

(...)." 

 

Por sua vez, o Decreto n. 356/91, regulamentando a referida Lei, dispôs que:

 

2011.03.99.029355-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ELION MARCIO DA SILVA

ADVOGADO : ANDREA NIVEA AGUEDA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO DA CUNHA MELLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00162-2 4 Vr JUNDIAI/SP
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"Art. 37. Entende-se por salário-de-contribuição:

(...)

§ 6º A gratificação natalina - décimo-terceiro salário - integra o salário-de-contribuição, sendo devida a

contribuição quando do pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho."

(...)."

 

De outra banda, o art. 29, e seu § 3º, da Lei n. 8.213/91, também em sua redação original, prescrevia que:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

(...)

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

(...)."

 

Com o advento da Lei n. 8.870, vigente a partir de 16/04/94, houve alteração na redação do § 3º,

supramencionado, que passou a ter a seguinte redação:

 

"§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)." (g.n.)

 

Da análise dos referidos dispositivos, conclui-se, que, tendo sido a benesse do autor concedida em 29/11/94,

portanto, após a vigência da Lei n. 8.870/94, de rigor considerar-se indevida a inclusão da gratificação natalina no

cálculo do salário-de-benefício.

Não é outro o entendimento sedimentado desta Corte, consoante os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO

DE BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI

8.212/1991 E § 3º DO ARTIGO 29 DA LEI N. 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS,

ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI 8.870/94- APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA.

- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício

previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994,

que alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios.

- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto iniciado em 13.11.1996, após a vedação instituída

pela Lei n. 8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários em sua base de cálculo.

- Para fins de cálculo de benefício previdenciário deve ser aplicada a legislação vigente à época de concessão e

não as regras vigentes à época de cada contribuição, ou seja, de cada fato gerador. Em matéria previdenciária, a

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo

de concessão do benefício (tempus regit actum).

- Apelação desprovida."

(AC n. 0005213-50.2009.4.03.6111, 7ª T., Rel. Des. Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJ 07/10/2010)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO

DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI N. 8.870/94.

CRITÉRIO DE CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO.

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei n. 8.870/94, o décimo-terceiro salário

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-

benefício e apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei n. 8.213/91 e do art. 29, § 3º,

da Lei n. 8.213/91, ambos em sua redação primitiva.

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei n.

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade.

3. Apelação do autor parcialmente provida."

(AC n. 757694, 10ª T. Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 28/03/2006, v.u., DJ 26/04/2006)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA.

INCORPORAÇÃO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N.
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8.880/94. POSSIBILIDADE. INCLUSÃO DO PERCENTUAL DE 147,06%. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS. CUSTAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO

CPC.

1. Considerando que incide contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, que a mesma constitui

ganho habitual dos trabalhadores, nos termos da Súmula 207 do STF e que, à época da concessão da

aposentadoria, não havia qualquer ressalva à sua utilização no cálculo do salário-de-benefício, o Autor faz jus à

referida inclusão, respeitado o valor-teto dos salários-de-contribuição vigente no período, nos termos do § 5º do

artigo 29 da Lei n. 8.213/91.

(...)

9. Apelação parcialmente provida."

(AC n. 877135, 7ª T., Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/04/2007, DJ 12/07/2007)

 

O pedido de afastamento dos tetos do salário-de-benefício e da renda mensal inicial, por ocasião dos reajustes,

também não merece provimento.

O art. 201 da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998,

prescrevia:

 

"Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:

(...)

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei.

§ 3º - Todos os salários de contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente.

§ 4º - Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário de contribuição

previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.

(...)" (g.n.)

 

Por outro lado, o art. 202 da Carta Magna, também em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n.

20/1998, dispunha:

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)." (g.n.)

 

Da análise dos dispositivos, verifica-se que o Constituinte atribuiu, ao legislador ordinário, a definição dos

critérios a serem adotados, para satisfação das balizas constitucionais sobre a matéria. Nesse sentido, sobreveio a

Lei n. 8.213/1991, que, dentre inúmeras regras, estabeleceu limites, mínimo e máximo, ao salário-de-contribuição

(art. 135), ao salário-de-benefício (art. 29, § 2º), bem como à renda mensal inicial (art. 33).

É certo que a Lei n. 8.213/1991 (art. 136) eliminou o sistema de maior e menor valor-teto, anteriormente previsto

no Decreto n. 89.312/1984 (CLPS). Daí, poder-se-ia concluir pela eliminação das limitações ao teto, ou pela

existência de conflito entre os dispositivos legais.

Ocorre, porém, que a previsão (art.136), limita-se aos critérios de cálculo de renda mensal inicial, com base no

menor e maior valor-teto previstos no Decreto n. 89.312/1984 (CLPS), situação diversa daquela enunciada na Lei

n. 8.213/1991. Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (REsp n. 640697, 5ª T., Rel. Min. José Arnaldo da

Fonseca, v.u., DJ 01/08/2005, p. 525; Ag no REsp n. 553.522, 5ª T., Rel. Min. Felix Fischer, v.u., DJ 14/06/2004,

p. 270; ED no REsp n. 237.082, 6ª T., Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJ 20/06/2005, p. 383; Ag no REsp

n. 693772, 5ª T., Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 13/06/2005, p. 339).

Com efeito, careceria de plausibilidade que a Lei n. 8.213/1991 estipulasse, em determinada previsão, limitações

ao teto e, em outra, as excluísse.

Assim, legítimo o procedimento da autarquia em aplicar as referidas limitações, não havendo que se falar em

inconstitucionalidade dos dispositivos que regulam a matéria, pois, repise-se, a Constituição de 1988 incumbiu o

legislador ordinário de delinear os parâmetros para que fossem observados seus comandos, dentre os quais o

princípio da preservação do valor real dos benefícios previdenciários.

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.
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São Paulo, 24 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037808-10.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde 30.09.2009, acrescidas as parcelas vencidas

dos consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

A inicial juntou documentos (fls. 10/31).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários

advocatícios, fixados em 20% do valor da causa, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 07.06.2011.

O(a) autor(a) apelou sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, aduz estar comprovada a

incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos

demais requisitos legais.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Quanto à alegação de cerceamento de defesa, ante o indeferimento de realização de nova perícia pelo Juízo a quo,

não merece acolhida, porque o exame médico foi feito por profissional habilitado, bem como sua conclusão

baseou-se em exames médicos (laboratoriais e físico).

Outrossim, não se faz necessária a especialidade médica do perito, uma vez que para o trabalho de perícia médica

judicial basta que o expert seja médico devidamente habilitado e inscrito no respectivo conselho profissional, o

que é suficiente para que ateste a existência de capacidade ou incapacidade para as atividades habituais.

Assim, em respeito ao Princípio da Legalidade, revela-se abusivo e ilegal restringir a atuação profissional do

médico, incluindo a elaboração de laudos periciais judiciais, àqueles que detenham especialidade em determinada

área.

Se acolhida a tese do(a) apelante, a exigência de especialidade também seria aplicável aos advogados e demais

profissionais, sem amparo legal, restringindo-se, por exemplo, as ações previdenciárias aos advogados

reconhecidamente especialistas em direito previdenciário, as ações penais aos criminalistas, as tributárias aos

tributaristas etc. Hipóteses essas que também se revelariam incompatíveis com o atual ordenamento jurídico.

Ademais, o juiz, ao proferir a sentença, não está adstrito, exclusivamente, ao resultado do laudo pericial, podendo

valer-se dos demais elementos de prova existentes nos autos para formar sua convicção.

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar nulidade:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.

LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

2011.03.99.037808-8/SP
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APELANTE : MARLENE ESPERANCA MARIN

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00269-7 3 Vr BIRIGUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     1552/2308



n.º 8.213/91. 

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju

28/05/2004, p. 647) 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo. 

VI - Agravo não provido." 

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA

GALANTE, dju 29/03/2006, p. 537).

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 95/99, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "episódios depressivos e

epilepsia".

O perito concluiu que o(a) autor(a) não está incapacitado(a), em virtude de suas patologias estarem controladas,

conforme resposta ao quesito número 2, formulado pelo INSS, fls. 98.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido) 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini).

Isto posto, rejeito a matéria preliminar e nego provimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Int.

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045623-58.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Revisão de benefício. Gratificações natalinas de 1989, 1990, 1991 e 1992. Ação proposta em

junho de 2008. Prescrição. Cálculo da renda mensal inicial. ORTN/OTN. Benefício com período básico de

cálculo de 12 meses. Concessão anterior à vigência da Lei n. 6.423/1977. Improcedência.

 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando: a) o

recálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário concedido à parte-autora, mediante a aplicação da

ORTN/OTN, para correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos; e b) a

aplicação do art. 201, § 6º, da Constituição de 1988, no cálculo das gratificações natalinas dos anos de 1989 a

1992, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, fundamentada na decadência do

direito, com fulcro no art. 103 da Lei 8.213/91.

Inconformada, a parte-autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

não-ocorrência da decadência.

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões.

Deferida a justiça gratuita (fl. 23).

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, no que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas

Leis ns. 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das

referidas normas, que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o

entendimento sedimentado no C. STJ (RESP nº 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003,

pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 27/8/2001, pág. 376).

Dessa forma, afasto a pronúncia de decadência operada na sentença.

No que tange à prescrição, arguida pelo INSS em sede de contestação, é de observar-se que, em relações jurídicas

de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no

quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a Súmula 85 do STJ, in verbis:

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação".

 

Desse modo, embora o benefício da parte-autora tenha sido concedido antes do advento da Constituição de 1988,

a presente ação somente foi proposta em 05/06/2008.

Dessarte, impõe-se o reconhecimento da consumação da prescrição (art. 103, parágrafo único, da Lei n.

8.213/1991 e da Súmula 85 do STJ) de eventuais diferenças devidas.

Como, em razão da data da propositura da ação, estão prescritas todas as verbas anteriores a 05/06/2003, as

diferenças relativas às gratificações natalinas de 1989 a 1992 foram atingidas pela prescrição.

No mais, objetiva a parte-autora a revisão da renda mensal inicial, atualizando-se os salários-de-contribuição

anteriores aos doze últimos, que serviram como base de cálculo do seu benefício, pela variação da ORTN/OTN.

Observo que a aposentadoria por invalidez recebida pela parte-autora foi concedida anteriormente à Constituição

de 1988 (fl. 20).

2011.03.99.045623-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOSE AVELINO DE ARAUJO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : CESAR MASCARENHAS COUTINHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00187-9 4 Vr GUARUJA/SP
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Em conformidade com o previsto no Decreto n. 77.077/1976, a autarquia previdenciária corrigia os salários-de-

contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base

coeficientes indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS.

Porém, nos termos do art. 26, § 1º, do referido diploma, o cálculo da renda mensal dos benefícios de

aposentadoria por invalidez, pensão por morte, auxílio-doença e auxílio-reclusão levava em conta, tão-somente, os

doze últimos salários-de-contribuição, apurados em período não superior a dezoito meses, sem atualização

monetária, à mingua de previsão legal. Assim, tendo em vista que, na obtenção da renda mensal da benesse objeto

da presente demanda não eram considerados os trinta e seis salários-de-contribuição e não se corrigiam os vinte e

quatro salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos, a parte autora não faz jus à revisão pleiteada.

A questão restou pacificada com a Súmula 456 do C. STJ, nos seguintes termos:

 

"É incabível a correção monetária dos salários de contribuição considerados no cálculo do salário de benefício

de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão ou auxílio-reclusão concedidos antes da vigência da

CF/1988."

 

Ademais, o benefício objeto da presente demanda foi concedido em novembro de 1969 (fl. 20), portanto, antes da

vigência da Lei n. 6.423/1977, razão pela qual não se aplica o referido diploma legal, no caso em tela.

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida, embora sob fundamentos diversos.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046591-88.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada em 14 de janeiro de 2008, por KELLY PATRICIA RIBEIRO contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do Amparo Social, instituído

pelo artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, no valor de (01) um salário mínimo mensal, por ser portadora

de deficiência e não ter meios de prover ao próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família.

A r. sentença (fls. 114/117), proferida em 18 de abril de 2011, julgou improcedente o pedido, condenando a autora

ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa,

devendo, no entanto, ser observado o disposto no artigo 12 da Lei n° 1.060/50.

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 119/122), alegando que foram cumpridos todo os requisitos legais

para a concessão do benefício assistencial e alega que o artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 deve ser aplicado em

consonância com os demais princípios de direito, consagrados na Constituição Federal, levando-se em

consideração, ademais, as especificidades do caso concreto.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, ocasião em que foi concedida

vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Em Parecer de fls. 133/134, a Procuradoria Regional da República opina pela anulação do processo, retornando os

autos à Vara de origem para regular processamento do feito, com a efetiva participação do Órgão Ministerial.

É O RELATÓRIO.

2011.03.99.046591-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : KELLY PATRICIA RIBEIRO

ADVOGADO : MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00004-4 1 Vr SERRANA/SP
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Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Inicialmente, analiso a argüição do Ministério Público Federal quanto à anulação dos atos processuais, por falta de

intervenção do órgão do Ministério Público em Primeira Instância.

De fato, versando a causa sobre direitos ou interesses de incapazes, a intervenção ministerial é obrigatória, pois

inserida entre seus nobres misteres a tutela desses interesses.

Contudo, a situação concreta impõe o afastamento da postulação ministerial. Assim entendo porque a causa versa

sobre direitos patrimoniais e, portanto, disponíveis. 

Ante essas considerações, entendo compatíveis as disposições constantes do artigo 31 da Lei nº 8.742/93 e do

artigos 82, I, e 83, I, do Código Civil, pelo que fica afastada a argüição de nulidade.

Mesmo havendo interesse de incapaz, não se deve olvidar que, em tema de nulidade no processo civil, o princípio

fundamental norteador do sistema preconiza que para o reconhecimento da nulidade do ato processual faz-se

necessária a demonstração, de modo objetivo, dos prejuízos conseqüentes, com influência no direito material e

reflexo na decisão da causa (REsp 63393-MG, data da decisão: 14-12-1998, 6ª Turma).

O benefício da prestação continuada concedido à pessoa portadora de deficiência está previsto no artigo 203 do

texto constitucional, in verbis:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V- a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprove não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." 

 

A Constituição Federal exige, portanto, para o presente caso, o preenchimento de dois requisitos para a obtenção

do benefício, quais sejam: ser o autor portador de deficiência e não ter condições de prover à própria subsistência

ou de tê-la provida por sua família.

Por seu turno, a Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, dispondo sobre a Assistência Social, definiu o conceito

de pessoa portadora de deficiência e delimitou a incapacidade financeira da família para provê-la, nos seguintes

termos:

"Art. 20 (...) 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo." 

 

E mais, o Decreto nº 6.214//2007 (com redação dada pelo Decreto n.º7.617/2011), ao regulamentar o benefício da

prestação continuada, especifica ainda mais o conceito de pessoa portadora de deficiência como sendo "aquela

que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação

com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições

com as demais pessoas".

Quanto à incapacidade da família em prover ao sustento da pessoa portadora de deficiência, o Decreto esclarece

como sendo aquela "cuja renda mensal de seus integrantes, dividida pelo número destes, seja inferior ao valor

previsto no parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93".

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que a autora não tem direito ao benefício

assistencial.

O requisito - ser portadora de deficiência - não ficou devidamente comprovado nos autos.

No laudo pericial, às fls. 84/90, o perito judicial informa que a autora é portadora de deficiência auditiva

moderada em ouvido direito, observando que não apresenta déficits de cognição , prejuízo de fonação ou

dificuldades de intelecção, nem tampouco demonstra sinais de desequilíbrio ortostático ou limitações

motoras/mentais em geral. Conclui, por fim, que o quadro não é causa de impedimento para sua inserção no

mercado de trabalho. 

Assim, não comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, é de ser negado o benefício.

Neste sentido já se posicionou a jurisprudência deste E. Tribunal Regional Federal:

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. INCAPAZ. INCAPACIDADE LABORATIVA NÃO

COMPROVADA. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

A ausência da oitiva das testemunhas para comprovação da incapacidade física da autora, não caracteriza a

falta de produção de provas, pois que a prova necessária para o convencimento do julgador seria o laudo médico
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do Perito Judicial, o qual foi devidamente deferido com a competente intimação da autora. 

A assistência social está garantida aos portadores de deficiência física e ao idoso (art. 203, V, da CF - Lei nº

8.742/93 - Decreto nº 1.744/95). 

Não comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho da autora, não faz ela jus ao benefício da

Assistência Social, previsto no art. 203, V, da Carta Magna. 

Preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(TRF - 3ª Região, AC 768925, 1ª Turma, Relator Juiz Rubens Calixto, DJU 10/12/2002) 

 

Por fim, cumpre esclarecer que não havendo êxito quanto à comprovação da incapacidade total e permanente para

o trabalho, é desnecessária a manifestação sobre o cumprimento ou não do segundo requisito legal, qual seja, não

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois o benefício pleiteado não

subsiste diante do não cumprimento do primeiro requisito exigido pela lei para a concessão do amparo social.

Assim, não atendidas todas as exigências previstas na lei, o direito ao benefício previsto no art. 203 da

Constituição Federal não pode ser reconhecido.

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo

in totum a r. sentença, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000332-72.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 22 de julho de 2008 por ALDEMILA MOURA OLIVEIRA em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de salário-

maternidade, em razão do nascimento de sua filha, ocorrido em 30 de dezembro de 2007, sob o argumento de

exercer atividade laborativa na condição de rurícola.

A r. sentença (fls. 37/39), proferida em 21 de outubro de 2010, julgou procedente o pedido, condenando o INSS

ao pagamento do benefício de salário-maternidade em favor da autora, correspondente a 01 (um) salário mínimo

mensal, com incidência de correção monetária na forma do antigo Provimento COGE nº 24/97, do atual

Provimento COGE nº 64/05, da Resolução CJF nº 242/01, e ainda da Portaria DForo-SJ/SP nº 92/01, desde

quando devido o benefício, além de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. Condenou ainda o INSS ao

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação,

considerando as prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal

de Justiça.

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação (fls. 49/52), alegando que não restou demonstrado, por meio

de prova adequada, o efetivo exercício de trabalho rural da autora pelo período de carência exigido, uma vez que

não pode ser admitida para tanto prova exclusivamente testemunhal. Se esse não for o entendimento, requer a

fixação dos juros de mora e da correção monetária, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, além da redução

dos honorários advocatícios. Por fim, pugna pelo prequestionamento da matéria para fins de eventual interposição

de recurso junto às instâncias superiores.

Com as contrarrazões (fls. 54/56), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

2011.61.39.000332-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALDEMILA MOURA OLIVEIRA

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro

No. ORIG. : 00003327220114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Trata-se de ação ajuizada por ALDEMILA MOURA OLIVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de salário-maternidade, em razão do nascimento

de sua filha, ocorrido em 30 de dezembro de 2007, sob o argumento de exercer atividade laborativa na condição

de rurícola.

A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XVIII, assegura a percepção do salário maternidade nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social:

(omissis)

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;"

 

Por sua vez, o artigo 71 da Lei nº 8.213/91 assim dispõe:

 

"Artigo 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias),

com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." (Redação dada pela Lei nº

10.710/03)

 

No que se refere ao cumprimento da carência, o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação

dada pelo Decreto nº 5.545/05, prevê o seguinte:

 

"Art. 93.

(Omissis)

§ 2º. Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural

nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29."

 

Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo

admissível excluí-los das normas previdenciárias.

De modo que, para fazer jus ao referido beneficio do salário maternidade, a trabalhadora rural qualificada como

"bóia-fria", volante ou diarista necessita demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as

atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições de responsabilidade dos empregadores.

No caso em questão, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a autora faz a demonstração do

exercício da atividade laborativa na condição de rurícola.

De fato, a autora prova nos autos o exercício de atividade rural pelo período de carência exigido para a percepção

do benefício, consoante determina o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo

Decreto nº 5.545/05.

Anoto que a certidão de nascimento da filha da autora (fls. 07) não traz a qualificação profissional dos seus

genitores.

Por sua vez, consta dos autos recibo de pagamento do genitor da filha da autora (fls. 08), na condição de

trabalhador rural, referente ao mês de maio de 2007.

E, em consulta ao sistema CNIS, verificou-se a existência de registros de trabalho de natureza rural em nome da

autora e do genitor de sua filha.

Além disso, os depoimentos das testemunhas corroboram o início de prova material produzida nos autos. As

testemunhas (fls. 40/44) informam que a autora sempre trabalhou na roça, mesmo no período em que esteve

grávida.

Impõe-se, por isso, a manutenção da procedência da pretensão da autora.

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária,

das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.
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Impende esclarecer também que os juros de mora incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês a partir da data

da citação, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº

11.960, de 29 de junho de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora

incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

No que concerne aos honorários advocatícios, reduzo-os para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS, para reduzir os honorários advocatícios, bem como

para determinar a observância do disposto no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97 no cálculo dos juros de mora,

esclarecendo ainda os critérios de incidência da correção monetária, nos termos da fundamentação, mantida, no

mais, a r. sentença.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 396/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001097-05.2003.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 31 de março de 2003 por DIRCEU PINTO, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço e alternativamente os benefícios de aposentadoria especial ou por tempo de serviço proporcional, mediante

o reconhecimento do exercício de atividade especial nos períodos compreendidos entre os anos de 1975 a 1981 e

de 1983 até a propositura da ação. 

A r. sentença (fls. 187/195), prolatada em 31 de julho de 2006, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS

a conceder ao autor o benefício de aposentadoria especial, a contar de 18.12.2001, data do requerimento

administrativo. Foi determinada a atualização monetária das parcelas em atraso, com aplicação de correção

monetária e juros pela taxa SELIC, contados a partir da citação. O réu foi condenado ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação.

Às fls. 204/206, o INSS opôs embargos de declaração, os quais foram providos com caráter infringente (fls.

208/211), para condenar a Autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de

serviço, a contar da data do requerimento administrativo, bem como para determinar a implantação do benefício

no prazo de 10 (dez) dias. 

Inconformado com a r. sentença, o INSS interpôs apelação (fls. 219/227), alegando que o autor não logrou

comprovar o exercício de atividade especial pelos períodos indicados na inicial. Defende a necessidade de

comprovação da exposição efetiva, de forma habitual e permanente, por meio de laudo técnico pericial, o que não

teria ocorrido no caso em tela. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício para a data da

2003.61.13.001097-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIRCEU PINTO

ADVOGADO : TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA CRUZ e outro
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citação, a limitação da incidência dos honorários advocatícios até a data da sentença, bem como a fixação da taxa

de juros de mora em 0,5% (meio por cento) por mês, até janeiro de 2003 e, a partir de então, em 1% (um por

cento) ao mês. 

Insurge-se também o autor contra a r. sentença, por meio de recurso adesivo (fls. 232/234), para requer a fixação

de honorários advocatícios de sucumbência no percentual mínimo de 15% (quinze por cento) sobre o valor da

liquidação.

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 235/236), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Ainda de início, conheço, de ofício, da remessa oficial, visto que estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças

em que o valor da condenação e o direito controvertido forem superiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos

termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por DIRCEU PINTO, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço e

alternativamente os benefícios de aposentadoria especial ou por tempo de serviço proporcional, mediante o

reconhecimento do exercício de atividade especial nos períodos compreendidos entre os anos de 1975 a 1981 e de

1983 até a propositura da ação em 2003.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida no artigo

25, inciso II, do mesmo diploma legal.

A Lei nº 8.213/91 determina ainda que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade urbana.

A controvérsia nestes autos refere-se à conversão do tempo trabalhado sob condições especiais em tempo de

serviço comum.

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração cabe ressaltar

que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício.

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis:

 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta)

anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados

penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 

§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-

lhe, outrossim, o disposto no § 1º do art. 20." 

 

Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e

reduziu o tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta)

contribuições mensais.

Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim

dispunha, in verbis: 

 

"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições

mensais, tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que: 

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II; 

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte

e cinco) anos. 

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo: 

o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes

dos Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo

de benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;" 
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Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação

original assim estabeleciam:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física. 

§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especialmente no artigo 33

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por

cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício." 

omissis 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica." 

 

Por sua vez, o artigo 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu:

 

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida

à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei,

prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial." 

 

Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço

especial, com base na categoria profissional do trabalhador.

Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-

40 e DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº

9.528/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

A Lei nº 8.213/91, no seu artigo 57, parágrafo 5º, acrescentado pela Lei nº 9.032/95 e revogado pela Lei nº

9.711/98, autorizava a conversão do tempo exercido em condições especiais para tempo comum nos termos

seguintes:

 

"Art. 57............................................................................... 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício." 

 

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64:

 

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de

qualquer benefício: (tabela omitida)." 

 

Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98,

que, em seu artigo 28 rezava:

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art.

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento." 

 

Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a

impossibilidade da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado para

fins de aposentadoria especial a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando

houvesse tempo de serviço em atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria
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conversão, devendo todo o tempo ser considerado como comum.

A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em

que houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou

superior a percentual mínimo estabelecido em regulamento.

Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e

estabeleceu no artigo 70:

 

"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto

n. 53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio

de 1998, constantes do Anexo IV do Regulamento do Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

2.172, de 5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do

tempo necessário para obtenção da respectiva aposentadoria observada a seguinte tabela: (tabela omitida)" 

 

Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que ao segurado que não completou o

tempo mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava

a lei a possibilidade de conversão deste tempo para soma com o tempo comum.

Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições

especiais como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, o que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao

procedimento autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu

nova redação ao artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos:

 

"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:(tabela omitida). 

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá o disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício,

impende verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor.

Da análise das atividades exercidas na vigência dos Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79, 2.172/97 e 3.048/99, bem

como dos formulários SB-40 e laudos periciais, juntados aos autos (fls. 49/73), verifica-se que restou comprovado

o exercício de atividade especial por parte do autor nos períodos de:

 

1) 13.01.1975 a 30.06.1981, vez que exercia a atividade de trefilador, enquadrada no código 2.5.2, do Anexo III,

do Decreto nº 53.831/64; 

2) 22.08.1983 a 10.07.2001, por estar exposto de maneira habitual e permanente a ruídos acima de 90 dB(A),

bem como a defensivos agrícolas organofosforados, piretróides e fumigantes (fosfeto de alumínio), sujeitando-se

aos agentes nocivos descritos nos códigos 1.1.6 e 1.2.6, do Anexo III, do Decreto nº 53.831/64, nos códigos 1.1.5

e 1.2.6, do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79, nos códigos 1.0.12 e 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e nos

códigos 1.0.12 e 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 3.048/99. 

 

Neste ponto, cumpre salientar que a jurisprudência é pacífica no sentido da aplicação concomitante dos Decretos

nºs 53.831/64 e 83.080/79 até a vigência do Decreto nº 2.172/97.

Cabe ainda ressaltar que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a

natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes

agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos.

Ademais, a norma não exige que o trabalhador tenha sua higidez física afetada para que se considere a atividade

como de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto aos agentes nocivos, de forma habitual e

permanente.

Portanto, verifica-se que não há dúvidas sobre o exercício de atividades em condições especiais nos períodos

aludidos acima, os quais devem ser convertidos em tempo de atividade comum.

Deste modo, convertendo-se os períodos de atividade especial em tempo de serviço comum, somados aos

períodos de trabalho considerados incontroversos, verifica-se que o autor completou em 16.12.1998 (data da
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publicação da Emenda Constitucional nº 20/1998), aproximadamente 34 (trinta e quatro) anos e 02 (dois) meses,

conforme determinado pela r. sentença, os quais são pertinentes à carência e ao tempo de serviço exigíveis,

respectivamente, nos artigos 25 e 52 da Lei nº 8.213/91, para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço,

hoje tempo de contribuição.

Assim sendo, percebe-se que por ocasião da publicação da Emenda Constitucional nº 20/1998 o autor já havia

implementado os requisitos exigidos para percepção da aposentadoria por tempo de serviço, a ser calculada nos

termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual faz jus ao citado benefício, independentemente do

cumprimento das regras de transição previstas no referido diploma normativo.

Impõe-se, por isso, a manutenção da procedência do pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço,

hoje tempo de contribuição, bem como da tutela antecipada.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (fls. 26 - 18.12.2001),

considerando ter sido esse o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária,

das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. Superior Tribunal de Justiça, bem como da Resolução nº 134/2010 do

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal.

Impende esclarecer ainda que os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento)

ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960,

de 29 de junho de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem

no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010

do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porém esclareço que

incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sua prolação, conforme orientação desta Turma e

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer,

nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111

do C. Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do INSS, para esclarecer

os critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária, assim como do percentual arbitrado a título

de honorários advocatícios, e nego provimento ao recurso adesivo da parte autora, nos termos da fundamentação.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002213-30.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 08 de maio de 2003 por ARLINDO DOS SANTOS FILHO em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria

proporcional por tempo de contribuição, mediante a conversão dos períodos trabalhados em condições especiais

2003.61.83.002213-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARLINDO DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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em tempo de serviço comum, que acrescidos aos demais períodos constantes de sua CTPS, perfazem o número de

anos necessários à percepção do benefício.

A r. sentença (fls. 422/430), prolatada em 29 de agosto de 2006, julgou parcialmente procedente o pedido,

reconhecendo como especiais os serviços prestados nos períodos de 16/11/1971 a 26/06/1973, 01/12/1973 a

12/05/1978, 13/07/1978 a 18/06/1984, 03/09/1984 a 19/10/1984, 10/12/1984 a 07/02/1985, 14/05/1985 a

15/07/1985, 28/06/1988 a 16/09/1988, 19/09/1988 a 01/07/1992 e 17/05/1993 a 03/02/1994, determinando sua

conversão nos termos do artigo 57 da Lei 8.213/91, concedendo-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, nos termos dos artigos 54 e 49 da Lei nº 8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo,

devendo sobre os atrasados, observada a prescrição, incidir juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a

partir da citação e após 10/01/2003, à taxa de 1% (um por cento) ao mês (artigo 406 do CC e artigo 161, §1º do

CTN), até a data da expedição do precatório, corrigindo monetariamente as prestações desde os respectivos

vencimentos, na forma da Súmula nº 08 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e Portaria nº 92/2001, com

base no Provimento nº 26/2001 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Condenou ainda o INSS

ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação

(Súmula nº 111 do C. STJ). Por fim, concedeu-lhe a antecipação da tutela prevista no artigo 461 do Código de

Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício. Sentença sujeita ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 438/444), alegando que o autor não comprovou o exercício das

atividades em condições especiais, não fazendo jus à sua conversão. Se esse não for o entendimento, requer a

fixação dos juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, bem como a redução dos honorários advocatícios ao

percentual de até 5% (cinco por cento), não incidindo sobre as parcelas vincendas. Por fim, requer o

prequestionamento da matéria para fins de eventual interposição de recurso à Superior Instância.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso adesivo (fls. 448/457), requerendo seja reconhecido também os

períodos de atividades especiais exercidos de 22/04/1986 a 17/10/1986, 18/01/1988 a 12/05/1988 e 02/05/1995 a

10/11/1998, convertendo-os em comum, além dos períodos de atividade comum exercidos de 23/07/1985 a

17/08/1985, 10/11/1986 a 08/01/1987 e 11/02/1987 a 10/12/1987, perfazendo assim um total de 34 (trinta e

quatro) anos, 03 (três) meses e 01 (um) dia.

Com as contrarrazões do INSS (fls. 458/465), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 08 de maio de 2003 por ARLINDO DOS SANTOS FILHO em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria

proporcional por tempo de contribuição, mediante a conversão dos períodos trabalhados em condições especiais,

em tempo de serviço comum, que acrescidos aos demais períodos constantes de sua CTPS, perfazem o número de

anos necessários à percepção do benefício.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida no artigo

25, inciso II, do mesmo diploma legal.

A Lei nº 8.213/91 determina ainda que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade urbana,

bem como de ter exercido atividades sob condições especiais, requerendo sua conversão em tempo de serviço

comum.

Com relação aos períodos de trabalho comum exercidos pelo autor de 23/07/1985 a 17/08/1985, 10/11/1986 a

08/01/1987 e 11/02/1987 a 10/12/1987, cumpre ressaltar que consta dos autos registro de empregado (fls. 44) a

demonstrar seu vínculo de trabalho junto à empresa AFA Plásticos Ltda. no período de 23/07/1985 a 17/08/1985

e, quanto aos períodos de 10/11/1986 a 08/01/1987 e 11/02/1987 a 10/12/1987, verifica-se constarem da base de

dados do CNIS/DATAPREV (fls. 453/456), sendo, portanto, incontroversos.

Assim, a controvérsia nestes autos refere-se ao tempo trabalhado sob condições especiais, nos períodos de

16/11/1971 a 26/06/1973, 05/12/1973 a 12/05/1978, 13/07/1978 a 18/06/1984, 03/09/1984 a 19/10/1984,

10/12/1984 a 07/02/1985, 14/05/1985 a 15/07/1985, 22/04/1986 a 17/10/1986, 18/01/1988 a 12/05/1988,

28/06/1988 a 16/09/1988, 19/09/1988 a 01/07/1992. 17/05/1993 a 03/02/1994 e 02/05/1995 a 10/11/1998, e sua

conversão em tempo de serviço comum, bem como quanto aos períodos de atividade comum de 23/07/1985 a

17/08/1985, 10/11/1986 a 08/01/1987 e 11/02/1987 a 10/12/1987. 

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração cabe ressaltar

que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício.

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis:
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"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta)

anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados

penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 

§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-

lhe, outrossim, o disposto no § 1º do art. 20." 

 

Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e

reduziu o tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta)

contribuições mensais.

Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim

dispunha, in verbis: 

 

"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições

mensais, tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que: 

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II; 

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte

e cinco) anos. 

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo: 

o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes

dos Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo

de benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;" 

 

Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação

original assim estabeleciam:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física. 

§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especialmente no artigo 33

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por

cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício." 

(...) omissis 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica." 

Por sua vez, o artigo 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu:

 

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida

à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei,

prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial." 

 

Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço

especial, com base na categoria profissional do trabalhador.

Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-

40 e DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº

9.528/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

A Lei nº 8.213/91, no seu artigo 57, parágrafo 5º, acrescentado pela Lei nº 9.032/95 e revogado pela Lei nº

9.711/98, autorizava a conversão do tempo exercido em condições especiais para tempo comum nos termos

seguintes:

 

"Art. 57............................................................................... 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito
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de concessão de qualquer benefício." 

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64:

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de

qualquer benefício: (tabela omitida)." 

Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98,

que, em seu artigo 28 rezava:

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art.

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento." 

 

Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a

impossibilidade da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado para

fins de aposentadoria especial a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando

houvesse tempo de serviço em atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria

conversão, devendo todo o tempo ser considerado como comum.

A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em

que houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou

superior a percentual mínimo estabelecido em regulamento.

Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e

estabeleceu no artigo 70:

 

"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto

n. 53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio

de 1998, constantes do Anexo IV do Regulamento do Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

2.172, de 5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do

tempo necessário para obtenção da respectiva aposentadoria observada a seguinte tabela: (tabela omitida)" 

Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que ao segurado que não completou o

tempo mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava

a lei a possibilidade de conversão deste tempo para soma com o tempo comum.

Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições

especiais como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, o que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao

procedimento autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu

nova redação ao artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos:

"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:(tabela omitida). 

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá o disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício,

impende verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor.

Da análise das atividades exercidas pelo autor na vigência dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, bem como dos

formulários SB-40/DSS-8030 e laudos técnicos constantes dos autos, verifica-se que o mesmo comprovou o

exercício de atividade especial nos períodos:

1) 16/11/1971 a 26/06/1973, vez que esteve exposto de maneira habitual e permanente a ruído acima de 91 dB

(A), sujeitando-se aos agentes nocivos enquadrados no código 1.1.6 do Anexo III, do Decreto nº 53.831/64,

código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, conforme formulários e laudos técnicos de fls. 23/24 e fls.

182/183; 

2) 01/12/1973 a 12/05/1978, vez que esteve exposto de maneira habitual e permanente a ruído acima de 90 dB

(A), sujeitando-se aos agentes nocivos enquadrados no código 1.1.6 do Anexo III, do Decreto nº 53.831/64,

código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, conforme formulários e laudos técnicos de fls. 29/32 e fls.
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221/224; 

3) 13/07/1978 a 18/06/1984, vez que esteve exposto de maneira habitual e permanente a ruído acima de 87,4 dB

(A), sujeitando-se aos agentes nocivos enquadrados no código 1.1.6 do Anexo III, do Decreto nº 53.831/64,

conforme formulários e laudos técnicos de fls. 188/189; 

4) 03/09/1984 a 19/10/1984, vez que esteve exposto de maneira habitual e permanente a ruído acima de 86 dB

(A), sujeitando-se aos agentes nocivos enquadrados no código 1.1.6 do Anexo III, do Decreto nº 53.831/64,

conforme formulários e laudos técnicos de fls. 192/193; 

5) 10/12/1984 a 07/02/1985, vez que esteve exposto de maneira habitual e permanente a ruído acima de 85 dB

(A), sujeitando-se aos agentes nocivos enquadrados no código 1.1.6 do Anexo III, do Decreto nº 53.831/64,

conforme formulários e laudos técnicos de fls. 196/197 e fls. 261/264; 

6) 14/05/1985 a 15/07/1985, exercendo a função de mecânico de manutenção, sujeitando-se aos agentes nocivos

enquadrados no código 1.2.11 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e no código 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº

83.080/79, conforme formulários de fls. 40/42 e fls. 265/267; 

7) 22/04/1986 a 17/10/1986, vez que esteve exposto de maneira habitual e permanente a ruído acima de 92 dB

(A), sujeitando-se aos agentes nocivos enquadrados no código 1.1.6 do Anexo III, do Decreto nº 53.831/64,

código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, conforme formulários e laudos técnicos de fls. 46/47 e fls.

219/220; 

8) 18/01/1988 a 12/05/1988, vez que esteve exposto de maneira habitual e permanente a ruído acima de 88 dB

(A), sujeitando-se aos agentes nocivos enquadrados no código 1.1.6 do Anexo III, do Decreto nº 53.831/64,

conforme formulários e laudos técnicos de fls. 51/52 e fls. 190/191; 

9) 28/06/1988 a 16/09/1988, vez que esteve exposto de maneira habitual e permanente a ruído acima de 85 dB

(A), sujeitando-se aos agentes nocivos enquadrados no código 1.1.6 do Anexo III, do Decreto nº 53.831/64,

conforme formulários e laudos técnicos de fls. 217/218; 

10) 19/09/1988 a 01/07/1992, vez que esteve exposto de maneira habitual e permanente a ruído acima de 83 dB

(A), sujeitando-se aos agentes nocivos enquadrados no código 1.1.6 do Anexo III, do Decreto nº 53.831/64,

conforme formulários e laudos técnicos de fls. 210/212; 

11) 17/05/1993 a 03/02/1994, vez que esteve exposto de maneira habitual e permanente a ruído acima de 85 dB

(A), sujeitando-se aos agentes nocivos enquadrados no código 1.1.6 do Anexo III, do Decreto nº 53.831/64,

conforme formulários e laudos técnicos de fls. 268/276. 

 

Cumpre salientar que a jurisprudência é pacífica no sentido da aplicação concomitante dos Decretos nºs 53.831/64

e 83.080/79 até a vigência do Decreto nº 2.172/97.

Cabe ressaltar também que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não

afasta a natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes

agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos.

Ademais, a norma não exige que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, para que se considere a atividade

como de natureza especial , mas sim que o trabalhador tenha sido exposto aos agentes nocivos, de forma habitual

e permanente.

Quanto ao período de 02/05/1995 a 10/11/1998, não foi acostado aos autos laudo técnico comprovando a

exposição do autor aos agentes nocivos descritos pela legislação previdenciária vigente à época para

caracterização da atividade especial, devendo assim ser considerado como tempo de serviço comum.

Portanto, verifica-se que não há dúvidas sobre o exercício de atividades em condições especiais nos períodos

aludidos acima, os quais devem ser convertidos em tempo de atividade comum para acrescer ao tempo de serviço

do autor considerado incontroverso.

Desta forma, somando-se os períodos incontroversos de atividade comum do autor (fls. 453/456), acrescidos aos

períodos de atividade especial convertidos em tempo de serviço comum, até 16 de dezembro de 1998 (data da

publicação da Emenda Constitucional nº 20/98), perfaz aproximadamente 32 (trinta e dois) anos e 10 (dez) meses

e 04 (quatro) dias, os quais são pertinentes à carência e ao tempo de serviço exigíveis, respectivamente, nos

artigos 25 e 52 da Lei nº 8.213/91, para a aposentadoria proporcional por tempo de contribuição.

Diante disso, percebe-se que por ocasião da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98 o autor já havia

implementado os requisitos exigidos para percepção da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a ser

calculada nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual faz jus ao citado benefício,

independentemente do cumprimento das regras de transição previstas no referido diploma normativo.

Impõe-se, por isso, a reforma parcial da r. sentença para reconhecer como especiais os períodos de 28/06/1988 a

16/09/1988 e 18/01/1988 a 12/05/1988 e sua conversão em tempo de serviço comum, bem como acrescer ao

cômputo do tempo de serviço comum os períodos de 23/07/1985 a 17/08/1985, 10/11/1986 a 08/01/1987 e

11/02/1987 a 10/12/1987.

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária,

das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.
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Impende esclarecer que os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao mês,

na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29 de

junho de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo

percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho

da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

No que concerne aos honorários advocatícios, reduzo-os para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para esclarecer os critérios de

incidência dos juros de mora e reduzir o percentual fixado a título de honorários advocatícios e dou parcial

provimento ao recurso adesivo da parte autora, para reconhecer como especiais os períodos de 28/06/1988 a

16/09/1988 e 18/01/1988 a 12/05/1988 com sua conversão em tempo de serviço comum, bem como acrescer ao

cômputo do tempo de serviço comum os períodos de 23/07/1985 a 17/08/1985, 10/11/1986 a 08/01/1987 e

11/02/1987 a 10/12/1987, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000112-02.2004.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 16 de janeiro de 2004 por CELSO FARCHE em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando o reconhecimento do exercício de atividade urbana na

condição de servente de pedreiro, para a Prefeitura do Município de São Tomás de Aquino-MG, no período

compreendido entre o mês de janeiro de 1970 a outubro de 1975, para fins de contagem de tempo de serviço para

aposentadoria.

A r. sentença (fls. 122/125), proferida em 23 de junho de 2006, julgou improcedente o pedido. O autor foi

condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais),

suspensa, contudo, a execução nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Inconformado, o autor interpôs apelação (fls. 128/136), defendendo que os documentos que não foram aceitos

pelo juízo de primeiro grau são aptos para a comprovação do período em que trabalhou como ajudante de

pedreiro, em especial, a declaração do Prefeito do Município de São Tomás de Aquino-MG à época dos fatos e

também documentos escolares. Acrescenta que as testemunhas ouvidas nos autos corroboraram o início de prova

material. Sustenta que não obteve registro em CTPS na época em razão de sua menoridade civil. Neste sentido,

requer o provimento do recurso e a condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios, no valor de R$

2.000,00 (dois mil reais).

Após a apresentação de contrarrazões (fls. 141/146), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

2004.61.13.000112-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : CELSO FARCHE

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Trata-se de ação previdenciária ajuizada por CELSO FARCHE em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando o reconhecimento do exercício de atividade urbana na condição de

servente de pedreiro, para a Prefeitura do Município de São Tomás de Aquino-MG, no período compreendido

entre o mês de janeiro de 1970 a outubro de 1975, para fins de contagem de tempo de serviço para aposentadoria.

A controvérsia nestes autos refere-se ao tempo de serviço em que o autor teria exercido atividade urbana junto à

Prefeitura do Município de São Tomás de Aquino-MG, no período compreendido entre o mês de janeiro de 1970

a outubro de 1975.

Da análise dos autos, verifica-se que o autor não comprova efetivamente o exercício de atividade urbana no

período aludido acima.

Para comprovação dos fatos alegados, o autor trouxe aos autos declaração prestada pelo Sr. Jairo de Lima (fls.

16), Prefeito Municipal à época dos fatos, emitida em 09 de janeiro de 2004, no entanto, tal documento não pode

ser aceito como início de prova material, já que extemporâneo, equivalendo-se apenas a depoimento pessoal

reduzido a termo.

Neste sentido o precedente a seguir transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA

DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULAS 149 DO STJ E

27 DO TRF-1ª REGIÃO. APLICABILIDADE. I - O art. 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 determina, de forma expressa,

que a comprovação de tempo de serviço, ainda que mediante justificação administrativa ou judicial, só produzirá

efeito quando baseada em início de prova material. II - A declaração de ex-empregador, quando prestada de

forma extemporânea à época dos fatos, não serve como início de prova material, vez que equivale à prova

testemunhal (Precedentes E. STJ). III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se justifica a

averbação de tempo de serviço urbano supostamente cumprido sem o devido registro, uma vez que até para a

comprovação de atividade rural, na qual a prova material normalmente é mais escassa, a jurisprudência

pacificou-se no sentido de que é insuficiente a produção de prova exclusivamente testemunhal (Súmulas 149 do

STJ e 27 do TRF-1ª Região). IV - Apelação do autor improvida." (TRF 3ª. Região, APELAÇÃO CÍVEL - 1198338,

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, DÉCIMA TURMA, DJF3 DATA:05/11/2008) . 

 

O autor também juntou aos autos cópias de notas de empenho e recibos de pagamento efetuados ao Senhor

Manoel Vieira (fls. 20/44), o qual corresponde a terceiro alheio ao processo.

Os documentos escolares juntados às fls. 45/57 também não têm o condão de comprovar as alegações do autor,

uma vez que não apresentam nenhuma indicação do trabalho eventualmente realizado no período entre os anos de

1970 a 1975.

Cabe assinalar ainda que, no caso de trabalhadores urbanos, não ocorre a informalidade notória existente no

trabalho exercido no campo tempos atrás, situação esta que está em franca mudança hodiernamente.

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 107/109) também não atendem ao objetivo de provar o tempo

de serviço pelo período de tempo pretendido pelo autor, uma vez que o Plano de Benefícios da Previdência Social,

Lei n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo

em seu artigo 55, parágrafo 3º, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova

material.

Entendo, portanto, que as provas produzidas não se fazem aptas à comprovação da matéria de fato alegada, visto

que não incluem nenhum documento que demonstre que o autor tenha estabelecido vínculo com o regime da

Previdência Social no período pretendido na inicial.

Impõe-se, por isso, a manutenção da improcedência da pretensão do autor.

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo, in totum, a r. sentença.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001897-69.2004.4.03.6122/SP

 

 

 

2004.61.22.001897-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO
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DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 16 de dezembro de 2004 por JOÃO VICENTE DA

RESSURREIÇÃO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção

de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural nos

períodos de 15/08/1965 a 31/01/1969, de 01/02/1969 a 27/06/1972 e de junho de 2000 a dezembro de 2004, que

acrescidos aos demais períodos de trabalho considerados incontroversos, perfazem o número de anos necessários à

percepção do benefício.

A r. sentença (fls. 120/125), prolatada em 13 de junho de 2006, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a

conceder ao autor a aposentadoria pleiteada, no coeficiente de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, a ser

calculado nos termos dos artigos 29 e seguintes da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99,

retroativa à data da citação (25/04/2005). Determinou também que a atualização monetária deve ter como termo

inicial a data de vencimento de cada parcela, de acordo com os critérios do Provimento nº 64/05 da E.

Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região, e os juros de mora devem ser fixados à razão de 12% (doze por cento)

ao ano, a contar da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do

C. Superior Tribunal de Justiça. Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 129/136), alegando que o autor não preenche os requisitos necessários

para a concessão da aposentadoria pleiteada, vez que não demonstrou o exercício de atividade rural no período

aduzido na inicial. Se esse não for o entendimento, requer que os honorários advocatícios sejam fixados em 10%

(dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Ainda de início, não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças

em que o valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos

termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

Não conheço de parte da apelação do INSS, em que requer que os honorários advocatícios sejam fixados em 10%

(dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, por faltar-lhe interesse recursal, visto que

assim determinou o decisium.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por JOÃO VICENTE DA RESSURREIÇÃO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição,

mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural nos períodos de 15/08/1965 a 31/01/1969, de

01/02/1969 a 27/06/1972 e de junho de 2000 a dezembro de 2004, que acrescidos aos demais períodos de trabalho

considerados incontroversos, perfazem o número de anos necessários à percepção do benefício.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida no artigo

25, inciso II, do mesmo diploma legal.

A Lei nº 8.213/91 determina ainda que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade rural e

urbana.

Afirma o autor na inicial ter exercido atividade rural nos períodos de 15/08/1965 a 31/01/1969, de 01/02/1969 a

27/06/1972 e de junho de 2000 a dezembro de 2004.

Neste ponto, cumpre observar que os períodos de 20/11/1969 a 12/11/1973, de 18/03/1974 a 20/08/1997, de

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO VICENTE DA RESSURREICAO

ADVOGADO : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP
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01/02/1998 a 01/04/1998, de 01/08/1998 a 24/03/1999, de 01/10/1999 a 12/11/2000, de 06/12/2000 a 04/12/2002

e de 01/08/2003, sem data de rescisão, encontram-se registrados na CTPS do autor (fls. 92/96), razão pela qual

podem ser considerados como incontroversos.

Diante disso, a controvérsia nestes autos restringe-se à carência e ao tempo de serviço em que o autor teria

exercido atividade rural no período de 15/08/1965 a 19/11/1969. 

Da análise dos autos, verifica-se que o autor comprova efetivamente o exercício de atividade rural em parte do

período aludido acima.

Anoto que o documento mais antigo trazido aos autos que faz menção à atividade rurícola do autor é o seu título

eleitoral (fls. 11), emitido em 06 de março de 1968, qualificando-o como "lavrador".

Portanto, somente a partir de 1968 há início de prova material a comprovar a atividade rural exercida pelo autor,

uma vez que inexiste documento em nome próprio que comprove tal atividade em período anterior.

O autor trouxe aos autos também a certidão de seu casamento (fls. 10), com assento lavrado em 23 de janeiro de

1969, qualificando-o como "lavrador".

Cumpre observar que o INSS homologou a declaração de exercício de atividade rural, emitida pelo Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Parapuã (fls. 26), no que se refere ao período de 01/01/1968 a 31/01/1969.

Constam ainda dos autos certidões de registro de imóveis (fls. 18/20), as quais, no entanto, fazem referência

apenas a terceiros alheios ao processo.

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 85/90) corroboram a atividade rural alegada pelo autor na

inicial.

Logo, de acordo com os documentos anexados aos autos, corroborados pela prova testemunhal, o autor

comprovou o exercício de atividade rural no período de 01/01/1968 a 19/11/1969. 

Cumpre observar ainda que, conforme dispõe o parágrafo 2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço

rural anterior à vigência da Lei é computado independentemente do recolhimento das contribuições

correspondentes, exceto para efeito de cumprimento de carência, o qual deverá ser aferido com a somatória dos

demais lapsos temporais constantes da CTPS do autor.

Desta forma, computando-se somente os períodos registrados em CTPS, verifica-se que o autor cumpriu o período

de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições, como manda o artigo 25 da Lei nº 8.213/91.

Outrossim, computando-se o período de trabalho rural ora reconhecido, acrescido dos demais períodos de trabalho

registrados na CTPS do autor até 16 de dezembro de 1998 (data da publicação da Emenda Constitucional nº

20/98), perfaz-se 29 (vinte e nove) anos, 10 (dez) meses e 02 (dois) dias, os quais não são pertinentes ao tempo de

serviço exigível no artigo 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

Diante disso, não tendo implementado os requisitos para percepção da aposentadoria por tempo de contribuição

antes da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, o autor deve cumprir o quanto estabelecido em seu artigo

9º, que assim dispõe:

 

"Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior. 

§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o

disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição,

quando atendidas as seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior; 

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que

se refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o

inciso anterior, até o limite de cem por cento. 

§ 2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de magistério e que opte

por aposentar-se na forma do disposto no "caput", terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta

Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se

aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de magistério." 
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Portanto, para obtenção da aposentadoria, o autor deve implementar mais 02 (dois) requisitos, quais sejam,

possuir a idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, além de cumprir um período adicional de contribuição de

40% (quarenta por cento) sobre o período de tempo faltante para o deferimento do benefício em sua forma

proporcional, na data de publicação da Emenda Constitucional nº 20/98 (16/12/1998).

Da análise dos autos, verifica-se que o autor implementou todos requisitos exigidos pelo artigo 9º da Emenda

Constitucional nº 20/98, para a percepção do benefício pleiteado.

O requisito etário restou comprovado nos autos, conforme se observa da documentação pessoal do autor (fls. 09).

E, com o cômputo do período de trabalho rural ora reconhecido, acrescido dos períodos considerados

incontroversos até a data de ajuizamento da presente ação, perfaz-se 34 (trinta e quatro) anos e 09 (nove) meses,

aproximadamente, os quais são pertinentes à carência e ao tempo de serviço exigíveis, respectivamente, nos

artigos 25 e 52 da Lei nº 8.213/91, com o acréscimo de 40% (quarenta por cento), previsto no artigo 9º da Emenda

Constitucional nº 20/98, para a aposentadoria proporcional por tempo de contribuição.

Impõe-se, por isso, a procedência da pretensão do autor, para a percepção da aposentadoria proporcional por

tempo de contribuição.

O valor da renda mensal inicial do benefício deve ser fixado de acordo com o artigo 9º, parágrafo 1º, inciso II, da

Emenda Constitucional nº 20/98.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, considerando ter sido esse o momento em que o

INSS tomou conhecimento da pretensão do autor.

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária,

das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Impende ainda esclarecer que os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento)

ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960,

de 29 de junho de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem

no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010

do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal. 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dou-lhe

parcial provimento, para excluir do cômputo do tempo de serviço do autor o período de trabalho rural anterior a

1968, esclarecendo ainda os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, na forma da

fundamentação, mantida, no mais, a r. sentença.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004508-06.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 23 de agosto de 2004 por ARISTIDES MANOEL TORRES contra o

2004.61.83.004508-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARISTIDES MANOEL TORRES

ADVOGADO : EDNA LUCIA FONSECA PARTAMIAN e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado em

atividade rural, além da conversão do tempo de serviço prestado em condições especiais em tempo de serviço

comum, que acrescidos aos demais períodos de registro em CTPS, perfazem o número de anos necessários à

percepção do benefício.

A r. sentença (fls. 150/159), prolatada em 30 de março de 2007, julgou procedente o pedido, para reconhecer o

exercício de atividade rural nos períodos de 01.01.1964 a 01.03.1970 e de 25.05.1970 a 15.07.1970, além de

considerar como laborado em condições especiais o período de 14.06.1993 a 05.03.1997, bem como condenar o

INSS a convertê-lo em tempo de serviço comum e somá-los aos demais períodos já reconhecidos

administrativamente, concedendo ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, a

contar da data do requerimento administrativo (01.10.1998). Foi determinada a correção monetária das parcelas

em atraso nos termos da Súmula nº 8, deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, especificada pela Portaria nº

92/2001 e editada com base no Provimento nº 26/2001 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª. Região,

acrescidas de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, de forma decrescente, até

10.01.2003, e a partir de então o percentual de 1% (um por cento) ao mês, até a data da expedição do precatório

pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal. O INSS também foi condenado ao pagamento

de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, consideradas as

parcelas devidas até a data da sentença. Por fim, foi concedida a tutela prevista no artigo 461 do Código de

Processo Civil, para determinar a imediata implantação do benefício. A sentença foi submetida ao reexame

necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 165/173), questionando, inicialmente, o conjunto probatório

carreado para comprovação do tempo de serviço rural, defendendo a necessidade de início de prova material para

todo o período que pretende comprovar. No que se refere à atividade especial, sustenta a imprescindibilidade de

comprovação de exposição efetiva ao agente nocivo por meio de laudo técnico. Subsidiariamente, requer a

aplicação de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, nos termos do artigo 45, § 4º, da Lei nº 8.212/91, além

da redução do percentual de cálculo da verba honorária para 5% (cinco por cento) sobre as prestações vencidas até

a data da sentença.

Com as contrarrazões (fls. 177/180), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ARISTIDES MANOEL TORRES contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição, mediante o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado em atividade rural, além da

conversão do tempo de serviço prestado em condições especiais em tempo de serviço comum, que acrescidos aos

demais períodos de registro em CTPS, perfazem o número de anos necessários à percepção do benefício.

A concessão da aposentadoria por tempo de contribuição está condicionada ao preenchimento dos requisitos

previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida no artigo 25, inciso II, do mesmo

diploma legal.

A Lei nº 8.213/91 determina ainda que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade rural e

urbana.

 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.) 

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

hoje tempo de contribuição.

A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, Plano de Benefícios da Previdência Social, estabelece os requisitos para as

diversas espécies de aposentadoria.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     1573/2308



A aposentadoria por tempo de contribuição é benefício subordinado à carência, isto é, número de contribuições

mínimas, consoante determina o artigo 25, inciso II da Lei nº 8.213/91, além do tempo de atividade laborativa de

30 (trinta) ou 35 (trinta e cinco) anos conforme a data de implementação de todos os requisitos.

Espécie diversa de aposentadoria é aquela prevista no artigo 143, norma de transição do Regime Geral da

Previdência Social, que beneficia apenas os trabalhadores rurais com uma renda mínima de um salário mínimo,

desde que comprovados os requisitos de idade mais tempo de atividade rural. É para essa categoria prevista nesse

dispositivo que se aplica a regra do artigo 55, parágrafo 2º da Lei nº 8.213/91, primeira parte, sobre a ausência de

contribuições no período anterior à referida Lei. Esse dispositivo traz ainda a exceção e ressalva a "carência"

exigível para as demais espécies de aposentadoria, especialmente a aposentadoria por tempo de contribuição, cuja

carência mínima é de 180 (cento e oitenta) contribuições, artigo 25, inciso II da Lei de Benefícios.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos "segurados" já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos "tempo de serviço" ou "idade".

Da análise dos autos, verifica-se que o autor comprova efetivamente o exercício de atividade rural durante todo o

período concedido na pela sentença recorrida, uma vez que trouxe aos autos cópia de certidão emitida pelo

Cartório de Paz e Anexos do Município de Marumbi, no estado do Paraná (fls. 50), de casamento realizado em

15.09.1962, cópia de certidão de nascimento de sua filha (fls. 51), com assento lavrado em 03.07.1963, cópia de

certidão emitida pela 60ª. Zona Eleitoral do estado do Paraná, referente ao ano de 1970 (fls. 52), todas

qualificando-o como "lavrador".

O autor trouxe aos autos também Declaração de Exercício de Atividade Rural (fls. 60), firmada pelo Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Kaloré, estado do Paraná, acompanhada de declarações e documentos de ex-

empregadores (fls. 61/66).

De modo que os documentos anexados aos autos comprovam o exercício de atividade rural por parte do autor nos

períodos de 01.01.1964 a 01.03.1970 e de 25.05.1970 a 15.07.1970.

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração, cabe ressaltar

que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício.

 

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis:

 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta)

anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados

penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 

§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-

lhe, outrossim, o disposto no § 1º do art. 20." 

 

Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e

reduziu o tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

 

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta)

contribuições mensais.

 

Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim

dispunha, in verbis: 

 

"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições

mensais, tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que: 

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II; 

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte

e cinco) anos. 

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo: 

a) o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades

constantes dos Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado

em gozo de benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;" 

 

Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação

original assim estabeleciam:
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"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física. 

§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especialmente no artigo 33

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por

cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício." 

 

omissis 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica." 

 

Por sua vez, o art. 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu:

 

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida

à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei,

prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial." 

 

Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço

especial, com base na categoria profissional do trabalhador.

Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-

40 e DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº

9.528/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

A Lei nº 8.213/91 no seu artigo 57, § 5º, acrescentado pela Lei nº 9.032/95 e revogado pela Lei nº 9.711/98,

autorizava a conversão do tempo exercido em condições especiais para tempo comum nos termos seguintes:

 

"Art. 57............................................................................... 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício." 

 

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64:

 

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de

qualquer benefício: (tabela omitida)." 

 

Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98,

que, em seu artigo 28 rezava:

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art.

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento." 

 

Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a

impossibilidade da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado para

fins de aposentadoria especial a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando

houvesse tempo de serviço em atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria

conversão, devendo todo o tempo ser considerado como comum.

A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em
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que houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou

superior a percentual mínimo estabelecido em regulamento.

Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e

estabeleceu no artigo 70:

 

"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto

n. 53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio

de 1998, constantes do Anexo IV do Regulamento do Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

2.172, de 5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do

tempo necessário para obtenção da respectiva aposentadoria observada a seguinte tabela: (tabela omitida)" 

 

Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que ao segurado que não completou o

tempo mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava

a lei a possibilidade de conversão deste tempo para soma com o tempo comum.

Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições

especiais como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, o que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao

procedimento autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu

nova redação ao artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos:

 

"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:(tabela omitida). 

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá o disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício,

impende verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor.

Da análise das atividades exercidas pelo autor na vigência dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, bem como dos

formulários SB-40/DSS-8030 e laudos técnicos constantes dos autos (fls. 85/109), verifica-se que restou

comprovado o exercício de atividade especial no período de 14.06.1993 a 05.03.1997, por estar exposto de

maneira habitual e permanente a ruído de 82/83 dB(A), sujeitando-se aos agentes enquadrados no código 1.1.6 do

Anexo III do Decreto nº 53.831/64.

Neste ponto, cumpre salientar que a jurisprudência é pacífica no sentido da aplicação concomitante dos Decretos

nºs 53.831/64 e 83.080/79 até a vigência do Decreto nº 2.172/97.

Cabe ainda ressaltar que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a

natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes

agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos.

Ademais, a norma não exige que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, para que se considere a atividade

como de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto aos agentes nocivos, de forma habitual e

permanente.

Portanto, verifica-se que não há dúvidas sobre o exercício de atividades em condições especiais no período

aludido acima, o qual deve ser convertido em tempo de atividade comum.

Desta forma, computando-se os períodos de atividade rural, os períodos reconhecidos administrativamente pelo

INSS, os períodos registrados na CTPS do autor e, com a conversão dos períodos trabalhados em atividade

especial até a data do requerimento administrativo (01.10.1998), resulta em mais de 35 (trinta e cinco) anos, os

quais são pertinentes à carência e ao tempo de serviço exigíveis, respectivamente, nos artigos 25, 52 e 53 da Lei nº

8.213/91, para a aposentadoria integral por tempo de contribuição.

Impõe-se, por isso, a manutenção da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição na forma

integral.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, considerando ter sido esse

o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária,

das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. Superior Tribunal de Justiça, bem como da Resolução nº 134/2010 do

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
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Federal.

Impende esclarecer ainda que os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento)

ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960,

de 29 de junho de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem

no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010

do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

No que concerne aos honorários advocatícios, reduzo-os para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Por fim, dada a notícia do percebimento do benefício de aposentadoria por idade pelo autor (NB 142.111.105-2),

concedido administrativamente pelo INSS a partir de 29.08.2006, consoante informação extraída do Sistema

DATAPREV/CNIS, deve o mesmo optar por uma das aposentadorias, em razão da impossibilidade de cumulação,

conforme determina o artigo 124 da Lei n° 8.213/91, compensando-se, ainda, no que couber, os valores devidos

com os valores já pagos decorrentes da concessão administrativa.

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para reduzir os honorários

advocatícios e ainda esclarecer os critérios de incidência de juros de mora e da correção monetária, mantendo-se,

no mais, r. sentença.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006471-76.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pela parte autora contra decisão monocrática que, com fundamento no art. 557,

do Código de Processo Civil, negou seguimento à sua apelação.

Sustenta a agravante, em síntese, que faz jus ao benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.

Decido.

Ao compulsar os autos verifico que, conforme certidão de fl. 104, a decisão foi publicada em 29/08/2011 e este

agravo foi protocolado em 08/09/2011, isto é após expirado o prazo recursal. Dessa forma, de acordo com a

certidão de fl. 127 o agravo é intempestivo.

Diante do exposto, não conheço do agravo legal.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038353-56.2006.4.03.9999/SP

2006.03.99.006471-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : DURVAL PACHECO DA SILVA

ADVOGADO : ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00014-8 2 Vr MIRASSOL/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que a autora busca o reconhecimento de trabalho urbano como telefonista

junto a Prefeitura Municipal de Cardoso/SP, no período de janeiro de 1965 a setembro de 1969, com vista à

alteração do coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (NB 109.495.388-9, DIB

em 28.05.1998) e o pagamento das diferenças apuradas.

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 07/13, 39/76 e 82); Prova Testemunhal (fls. 95/97).

A r sentença, proferida em 10 de outubro de 2005 (fls. 101/104), julgou improcedente o pedido, condenada a

autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios de R$ 300,00 (trezentos reais),

observada a sua condição de beneficiária da Justiça Gratuita.

Inconformada, apela a autora (fls. 108/113). Argumenta, em síntese, com a suficiência do conjunto probatório

para comprovar o trabalho urbano alegado, pelo que faz jus à majoração pretendida.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Do tempo de serviço urbano

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91:

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

I - ...........

II - ..........

III - .........

V - .........

VI - ........

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento".

 

Certo é pois que o legislador, ao garantir a contagem de tempo de serviço , sem anterior registro, exigiu o início de

prova material.

Atente-se, contudo, que embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código

de Processo Civil garante ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos

autos, ainda que não alegados pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o

convencimento.

Assim, neste sistema de persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo esta valor

2006.03.99.038353-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : SEBASTIANA MORAIS OLEGARIO

ADVOGADO : LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00131-6 1 Vr ROSANA/SP
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predeterminado, nem peso legal, ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória,

conforme dispõe o artigo 332 do mesmo código.

Todavia, levando-se em conta que, desde o Decreto-lei 5.452, de 01.05.1943, que aprovou a Consolidação das

Leis do Trabalho, existe legislação que obriga a formalização de contrato de trabalho, bem como, desde a edição

da Lei 3.807 de 26.08.1960, Lei Orgânica da Previdência Social, eram obrigatoriamente segurados, os que

trabalhavam como empregados, os titulares de firma individual e os diretores, sócios gerentes, sócios solidários,

sócios quotistas, sócios de indústria, trabalhadores autônomos (art. 5º), tenho como razoável a exigência de início

de prova material, contemporânea à época dos fatos, a ser completada por prova testemunhal idônea, para

contagem de tempo de serviço do trabalhador urbano, conforme posto na lei previdenciária.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002).

No presente caso, a autora não juntou documentos hábeis referentes ao período de prova em que é qualificada

como telefonista. Não há qualquer documento em seu nome que sirva de início de prova material, que demonstre a

alegada atividade no interregno pretendido ou que estabeleça liame entre a requerente e o trabalho urbano.

Note-se que em resposta à solicitação do juízo junto a Prefeitura Municipal de Cardoso, declarou-se que inexistem

documentos referentes a qualquer vínculo da autora com a Municipalidade, mencionando os nomes de todas as

funcionárias que exerciam a função de telefonista no período sub judice, não figurando a requerente entre elas (fl.

82).

Nessas condições, a prova testemunhal não é suficiente para demonstrar, solitariamente, os fatos alegados em todo

o período pleiteado, visto que, como ressaltado, desacompanhada de início de prova material apta.

Assim, analisado o conjunto probatório, não é de se reconhecer o trabalho urbano no período pleiteado, pelo que é

indevida a majoração do benefício.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003795-09.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Idosa. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido.

Apelação do INSS parcialmente provida. Honorários advocatícios. Sentença reformada em parte.

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

com deferimento de tutela antecipada (f. 136), sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à

autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da data do requerimento administrativo (26/01/2006 - f.

16), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, juros moratórios, honorários

advocatícios fixados em 15% sobre o total da condenação e reembolsar os honorários periciais relativos à

realização de perícia médica e social.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

ausência do requisito econômico necessário à percepção do benefício e constitucionalidade do § 3º do art. 20 da

Lei 8.742/1993. Pleiteou, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios a 5% do valor da condenação,

2006.61.03.003795-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALZIRA MARIA RIDOLFI

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

No. ORIG. : 00037950920064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     1579/2308



observada a Súmula 111 do C. STJ e a incidência de juros à taxa de 6% ao ano, nos termos do art. 1º-F da Lei nº

9.494/97.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não

provimento do recurso.

A fs. 153/154, o INSS comunicou a implementação do benefício, com DIP em 01/12/2007, em cumprimento à

decisão que antecipou a tutela.

Decido.

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Destaco, outrossim, que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix

Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale

mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.

08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, a parte autora, nascida em 10/12/1938 (f. 13), comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, por ocasião do ajuizamento da ação, em 09/06/2006 (f. 02).
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Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 116/122) revela que a proponente possui baixo padrão

socioeconômico. Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 14/03/2007, que autora vivia com o marido,

também idoso e uma irmã, então com 50 anos de idade, formando um núcleo familiar de 3 (três) pessoas. Embora

não tenha sido informado se a família morava em casa própria ou alugada, bem assim o montante das despesas

básicas, anotou-se que a única renda provinha do benefício previdenciário recebido pelo cônjuge, no valor de R$

460,00 (quatrocentos e sessenta reais), equivalente, portanto, a 1,2 salários mínimos da época de elaboração do

estudo social.

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de

elaboração do relatório social (R$ 380,00), dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003.

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a

real necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo, apresentado em 26/01/2006 (f.

16), data em que o réu tomou conhecimento da pretensão, conforme estabelecido pelo magistrado sentenciante.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária

incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma,

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (cf., a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j.

04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina,

j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010,

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p.

299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC

1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel.

Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel.

Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.

08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU

13/12/2004, p. 249).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para reduzir os honorários advocatícios a 10% (dez por

cento) sobre o total da condenação até a sentença, nos termos da Súmula 111 do C. STJ, mantendo, no mais, a r.

sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a

prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos
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do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com

fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos

requisitos a tanto necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012092-87.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 06 de dezembro de 2006, por GILBERTO ESTRADA contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença.

A r. sentença (fls. 80/84), proferida em 06 de dezembro de 2007, julgou improcedente o pedido, condenando o

autor ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da

causa, observada a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n° 1.060/50. 

Inconformado, o autor interpôs apelação (fls. 88/92), alegando o preenchimento dos requisitos necessários para a

concessão do benefício.

Com as contrarrazões (fls. 96/99), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

A ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vem

disciplinado o benefício de auxílio-doença, cujo requisito está exposto no artigo 59, in verbis:

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Na forma do art. 59 transcrito, mister se faz preencher os seguintes requisitos:

- satisfação da carência;

- manutenção da qualidade de segurado;

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa.

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e

estabelece os meios de comprovação desse vínculo.

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que o requerente não tem direito ao

benefício pleiteado.

In casu, o requisito - ser portador de incapacidade - não ficou devidamente comprovado nos autos.

Isto porque no laudo pericial (fls. 76/78), o perito judicial afirma que o autor é portador de escoliose, dorso-

lombar e discopatia cervical. Esclareceu o expert que tais enfermidades não são incapacitantes para o exercício

2006.61.08.012092-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : GILBERTO ESTRADA

ADVOGADO : MARCOS PAULO ANTONIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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das atividades laborais. Conclui que não possui condições clínicas geradoras de incapacidade laborativa. Portanto,

não há moléstia que o impeça de realizar as atividades diárias e de trabalhar, não estando incapacitado para as

atividades laborativas, conforme alega na inicial.

Ora, o benefício exige a demonstração da incapacidade total e temporária para o trabalho, e, consoante a prova

pericial do Juízo, a parte autora não detém essa incapacidade, não fazendo, portanto, jus ao benefício.

Prejudicada a análise dos requisitos da qualidade de segurado e da carência, em virtude da não-comprovação da

incapacidade laborativa.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão.

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, para manter in totum a r. sentença, julgando

improcedente o pedido, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007480-39.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais

uníssonos. Benefício deferido. 

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado

o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, correspondente a um salário mínimo, a partir da citação, além do 13º salário, débito atualizado de

acordo com as alterações do salário mínimo, acrescido dos juros legais de 1% ao mês, e honorários advocatícios

fixados em 15% sobre o valor das prestações já vencidas.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

ausência dos requisitos necessários à percepção do benefício.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da

Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado

até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido

tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do

art. 48 da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente

podem incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em

respeito à segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição).

2007.03.99.007480-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NANETE TORQUI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NELSON RODRIGUES

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA DA SILVA

No. ORIG. : 05.00.00068-8 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de

labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado;

durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - fl. 23 (2002), e apresenta início de prova

material do trabalho campesino - v., em especial, cópia de registros em sua CTPS na qual trabalhou como

trabalhador rural para diversos empregadores em períodos descontínuos de 21/12/1971 a 01/09/2003 (fls. 19/20).

Frise-se que os depoimentos testemunhais afirmaram o labor rural do autor (fls. 69/71).

Ressalto que o próprio INSS reconheceu o direito do autor à aposentadoria aqui pleiteada, tanto que lhe concedeu

o benefício administrativamente a partir de 06/08/2009, consoante se verifica nos extratos do Cadastro Nacional

de Informações Sociais - CNIS / DATAPREV, cuja juntada ora determino.

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse em um salário mínimo

mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação até a concessão administrativa do benefício.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Mantém-se a verba honorária, nos moldes em que fixada, sob pena de violação ao princípio da non reformatio in

pejus.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência. Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005;

REsp nº 707846, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº

552600/RS, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813,

Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099,

Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC

nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira

Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos

moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária

quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, §

1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta

de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-

se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035166-06.2007.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais

uníssonos. Benefício deferido. 

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado

o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da citação, inclusive 13º salário, bem assim o

pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente, juros de mora, e honorários advocatícios fixados

em 10% sobre o valor da condenação, desconsideradas as prestações que se vencerem após a implantação do

benefício.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, na qual requereu a reforma da sentença, ao fundamento da ausência dos

requisitos à percepção do benefício. Insurgiu-se no tocante à condenação ao pagamento de custas e despesas

processuais, requereu a redução da condenação em honorários advocatícios para 5% do valor da condenação, não

incidindo sobre as parcelas vincendas, nos termos do voto da Súmula nº 111 do C. STJ. Por fim, prequestionou a

matéria para fins recursais.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da

Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado

até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido

tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do

art. 48 da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente

podem incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em

respeito à segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de

labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado;

durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

2007.03.99.035166-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCIO DONIZETE DE AZEVEDO e outros

: MAURICIO DE AZEVEDO

: REGINALDO ADRIANO DE AZEVEDO

: SERGIO LUIS DE AZEVEDO

ADVOGADO : ADALBERTO LUIS SACCANI

SUCEDIDO : APARECIDA GLACIA DA CUNHA AZEVEDO falecido

No. ORIG. : 06.00.00106-5 1 Vr ITAJOBI/SP
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In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - fl. 18 (2005), e apresenta como início de prova

material do trabalho campesino - v., em especial, cópia da certidão de óbito de seu marido, ocorrido em

15/11/2002, e cópia de sua certidão de casamento, ocorrido em 09/09/1967, nas quais foi qualificado como

lavrador (fls. 16/17).

Acostou, ainda, cópia de contrato de parceria agrícola do "Sítio São João", de 01/09/1993 a 31/08/1996 (fls.

19/22), bem como cópia do contrato de parceria agrícola do imóvel "Chácara São Roque", de 01/05/2005 a

30/04/2007 (fls. 24/28). Juntou também, cópia de registro rural em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social -

CTPS, para o empregador Sérgio Luis de Azevedo, com data de admissão em 02/05/2005, sem data de saída (fls.

29/30). Trouxe, também, aos autos, cópia da declaração do ITR, referente ao exercício de 2001, da Chácara Nossa

Senhora Aparecida (fl. 31), cópias de notas fiscais em nome de seu cônjuge (fls. 32/36), cópia de contrato de

parceria agrícola do imóvel "Sítio das Palmeiras", de 01/10/1996 a 30/01/2001 (fls. 37/38), e por fim, cópia da

escritura de compra-e-venda de um imóvel rural, denominado "Chácara Nossa Senhora Aparecida", com quota

parte de 14.450,00 metros quadrados, em 17/05/1999, e cópia da Declaração de Imóvel Rural da referida chácara,

em 05/08/2002, mais declaração do ITR, referente ao exercício de 2001 (fls. 39/44).

Frise-se que os depoimentos testemunhas afirmaram o labor rural da autora (fls. 87/89).

Ressalte-se que a autora faleceu em 06/01/2008, conforme cópia do extrato da DATAPREV (fl. 121), e cópia da

certidão de óbito (fl. 130), sendo deferido o pedido de habilitação (fl. 151), formulado pelos sucessores (fls.

127/145).

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, nos termos do art. 143

da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento administrativo (art. 219 do CPC).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula nº 111 do C. STJ, segundo a qual a verba

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência. Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005;

REsp nº 707846, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº

552600/RS, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813,

Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099,

Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC

nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira

Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95.

Deixo de conhecer da apelação, no que concerne as custas processuais, dada a inocorrência de condenação sobre

tal verba.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO

CONHEÇO de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para

fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo

Civil), aplicada a Súmula nº 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas

até a sentença, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e

do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas

na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros

moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%),

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma
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decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da

conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037283-67.2007.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais

uníssonos. Benefício deferido. 

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado

o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, correspondente a um salário mínimo, a partir da citação válida, bem assim o pagamento das prestações

em atraso, acrescidas de juros de 1% ao mês e correção monetária pelo IGPM-FGV, devidos a partir de cada

prestação do benefício, e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas, excluindo-se as parcelas vincendas (Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). Concedida a

tutela antecipada.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

ausência dos requisitos à percepção do benefício. Insurgiu-se, outrossim, contra a verba honorária, requerendo que

fosse reduzida ao percentual de 5% das parcelas vencidas até a prolação da sentença, excluindo-se o IGP-M como

índice de correção do benefício previdenciário do caso concreto, devendo ser aplicada a correção nos moldes dos

benefícios previdenciários. Por fim, prequestionou a matéria para fins recursais.

Apresentadas contrarrazões.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da

Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado

até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido

tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do

art. 48 da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente

podem incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em

respeito à segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício
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campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de

labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado;

durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - fl. 11 (2006).

No que pertine ao exercício de atividade rural, a vindicante apresentou cópia de sua certidão de casamento,

ocorrido em 07/06/1986, na qual seu marido foi qualificado como lavrador (fl. 12).

Acostou, ainda, cópias de registros rurais de seu cônjuge, paras os seguintes empregadores e respectivos períodos:

Célio Villela de Andrade, 01/10/1983 a 04/10/1988, 05/10/1988 a 01/04/1994, João Verdier, 17/04/1995, sem data

de saída (fls. 13/16), e cópias das certidões de nascimentos de seus filhos, onde consta a profissão do marido da

autora como lavrador (fls. 17/18).

Ressalte-se que as informações supracitadas foram confirmadas pelo extrato do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS / DATAPREV, cuja juntada ora determino.

Frise-se que nos depoimentos testemunhais colhidos, em data de 18/04/2007, relataram o labor rural da autora (fls.

58/59).

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse em um salário mínimo

mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento

administrativo (art. 219 do CPC).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Já a verba honorária comporta reforma, devendo ser reduzida para 10%, nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC,

cabendo, apenas, explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior

Tribunal de Justiça).

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência. Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005;

REsp nº 707846, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº

552600/RS, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813,

Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099,

Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC

nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira

Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para aplicar a correção monetária quanto às parcelas

vencidas, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, observada a

prescrição qüinqüenal e para reduzir os honorários advocatícios para 10% sobre o valor da condenação (artigo 20,

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual a

verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com

as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: quanto aos juros moratórios, incidem à

taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de

uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos

requisitos a tanto necessários.
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Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042579-70.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 15 de fevereiro de 2006, por JOAQUIM CARDOSO, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à obtenção de aposentadoria por tempo de

contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural no período de 01/01/1968 a 30/09/1972,

bem como com a conversão dos períodos de 17/04/1973 a 12/01/1975, de 05/05/1975 a 04/03/1976, de

02/12/1976 a 20/10/1989 e de 18/06/1996 a 15/12/1998, trabalhados em condições especiais, em tempo de serviço

comum, que somados aos demais períodos considerados incontroversos, perfazem o número de anos necessários à

concessão do benefício.

A r. sentença (fls. 304/311), prolatada em 22 de março de 2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a

reconhecer os períodos de trabalho rural e especial mencionados na inicial, bem como a conceder ao autor a

aposentadoria pleiteada, calculada conforme o artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, a partir do indeferimento

administrativo. Determinou também que as prestações em atraso devem ser acrescidas de correção monetária e de

juros de mora de 1% (um por cento), contados mês a mês, a partir da data em que deveriam ter sido pagas.

Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o

valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 315/330), alegando, preliminarmente, decadência do direito do autor à

aposentadoria pleiteada. No mérito, alega que o autor não demonstrou nos autos o exercício de atividade rural no

período aduzido na inicial, assim como o exercício de atividades consideradas especiais, razão pela qual não faz

jus à aposentadoria pretendida. Se esse não for o entendimento, requer que os honorários advocatícios não

incidam sobre as prestações vincendas. Por fim, pugna pelo prequestionamento da matéria para fins de eventual

interposição de recurso junto às instâncias superiores.

Com as contrarrazões do autor (fls. 335/339), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Ainda de início, não conheço de parte da apelação do INSS, em que requer que os honorários advocatícios não

incidam sobre as prestações vincendas, por faltar-lhe interesse recursal, visto que assim decidira a r. sentença.

Rejeito a preliminar arguida pelo INSS, visto que o prazo de decadência previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91

refere-se à revisão do benefício, ao passo que na presente ação o autor postula a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição.

Desta forma, descabe falar de decadência do direito à concessão de aposentadoria.
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No mérito, trata-se de ação previdenciária ajuizada por JOAQUIM CARDOSO, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição,

mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural no período de 01/01/1968 a 30/09/1972, bem como

com a conversão dos períodos de 17/04/1973 a 12/01/1975, de 05/05/1975 a 04/03/1976, de 02/12/1976 a

20/10/1989 e de 18/06/1996 a 15/12/1998, trabalhados em condições especiais, em tempo de serviço comum, que

somados aos demais períodos considerados incontroversos, perfazem o número de anos necessários à concessão

do benefício.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida no artigo

25, inciso II, do mesmo diploma legal.

A Lei nº 8.213/91 determina ainda que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade rural e

urbana, bem como de ter exercido atividades sob condições especiais, requerendo sua conversão em tempo de

serviço comum.

A controvérsia nestes autos refere-se à carência e ao tempo de serviço em que o autor teria exercido atividade

rural no período de 01/01/1968 a 30/09/1972, bem como com relação à conversão dos períodos de 17/04/1973 a

12/01/1975, de 05/05/1975 a 04/03/1976, de 02/12/1976 a 20/10/1989 e de 18/06/1996 a 15/12/1998, trabalhados

sob condições especiais, em tempo de serviço comum.

Da análise dos autos, verifica-se que o autor comprova efetivamente o exercício de atividade rural no período

aduzido na inicial.

O autor trouxe aos autos o seu título eleitoral (fls. 20), emitido em 10 de junho de 1968, o seu certificado de

dispensa de incorporação (fls. 20), com data de 09 de agosto de 1971, além de certidão do Instituto de

Identificação Ricardo Gumbleton Daunt (fls. 21), que faz referência ao ano de 1972, todos qualificando-o como

"lavrador".

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 299/300), corroboram o exercício de atividade rural por parte

do autor. 

Logo, de acordo com os documentos anexados aos autos, corroborados pela prova testemunhal, restou

comprovado o exercício de atividade rural por parte do autor no período de 01/01/1968 a 30/09/1972.

Cumpre observar ainda que, conforme dispõe o parágrafo 2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço

rural anterior à vigência da Lei é computado independentemente do recolhimento das contribuições

correspondentes, exceto para efeito de cumprimento de carência, o qual deverá ser aferido com a somatória dos

lapsos temporais de serviço urbano do autor.

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração cabe ressaltar

que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício.

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis:

 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta)

anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados

penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 

§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-

lhe, outrossim, o disposto no § 1º do art. 20." 

 

Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e

reduziu o tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta)

contribuições mensais.

Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim

dispunha, in verbis: 

 

"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições

mensais, tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que: 

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II; 

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte

e cinco) anos. 

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo: 

o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes
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dos Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo

de benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;" 

 

Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação

original assim estabeleciam:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física. 

§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especialmente no artigo 33

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por

cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício." 

(...) omissis 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica." 

 

Por sua vez, o art. 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu:

 

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida

à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei,

prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial." 

 

Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço

especial, com base na categoria profissional do trabalhador.

Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-

40 e DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº

9.528/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

A Lei em vigor na data do ajuizamento da ação era a atual Lei Federal nº 8.213/91 que no seu artigo 57, § 5º,

acrescentado pela Lei Federal nº 9.032/95 autoriza a conversão do tempo exercido em condições especiais para

tempo comum nos termos seguintes:

 

"Art. 57............................................................................... 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício." 

 

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64:

 

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de

qualquer benefício: (tabela omitida)." 

 

Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98,

que, em seu artigo 28 rezava:

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art.

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento." 

 

Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a
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impossibilidade da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado para

fins de aposentadoria especial a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando

houvesse tempo de serviço em atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria

conversão, devendo todo o tempo ser considerado como comum.

A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em

que houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou

superior a percentual mínimo estabelecido em regulamento.

Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e

estabeleceu no artigo 70:

 

"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto

n. 53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio

de 1998, constantes do Anexo IV do Regulamento do Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

2.172, de 5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do

tempo necessário para obtenção da respectiva aposentadoria observada a seguinte tabela: (tabela omitida)" 

 

Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que ao segurado que não completou o

tempo mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava

a lei, a possibilidade de conversão deste tempo para soma com o tempo comum.

Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições

especiais como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, o que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao

procedimento autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu

nova redação ao artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos:

 

"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:(tabela omitida). 

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá o disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício,

impende verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor.

Da análise das atividades exercidas na vigência dos Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, bem como dos

formulários SB-40/DSS-8030 e laudos técnicos constantes dos autos (fls. 24/66 e 84/100), verifica-se que o autor

comprovou o exercício de atividade especial nos seguintes períodos:

 

1) 17/04/1973 a 12/01/1975, vez que exposto de maneira habitual e permanente a 88 dB(A) na avaliação do

ruído, sujeitando-se aos agentes enquadrados no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64; 

2) 05/05/1975 a 04/03/1976, vez que exposto de maneira habitual e permanente a 87 dB(A) na avaliação do

ruído, sujeitando-se aos agentes enquadrados no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64; 

3) 01/09/1978 a 20/10/1989, vez que exercia a função de encanador industrial junto ao setor de caldeiraria,

realizando reparos nas instalações térreas e elevadas, utilizando ferramentas de cortes, tais como lixadeiras,

maçaricos, soldas elétricas, furadeiras, guilhotinas para o corte e dobra de chapas e tubos, sendo tais atividades

enquadradas no código 2.5.3 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e nos códigos 2.5.1 e 2.5.2 do Anexo II do

Decreto nº 83.080/79, além de estar exposto a ruído de 110 dB(A), sujeitando-se aos agentes descritos no código

1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79; 

4) 18/06/1996 a 15/12/1998, vez que exposto de maneira habitual e permanente a 87/97 dB(A) na avaliação do

ruído, sujeitando-se aos agentes enquadrados no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, no código

1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97. 

 

Cumpre salientar que a jurisprudência é pacífica no sentido da aplicação concomitante dos Decretos nºs 53.831/64

e 83.080/79 até a vigência do Decreto nº 2.172/97.

Cabe ressaltar também que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não
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afasta a natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes

agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos.

Ademais, a norma não exige que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, para que se considere a atividade

como de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto aos agentes nocivos, de forma habitual e

permanente.

Desta forma, convertendo-se os períodos de atividade especial em comum e computando-se o período de trabalho

rural ora reconhecido, acrescidos dos períodos constantes da CTPS do autor (fls. 117/121) até a data de

requerimento administrativo (23/05/2001), resulta em mais de 35 (trinta e cinco) anos, os quais são pertinentes à

carência e ao tempo de serviço exigíveis, respectivamente, nos artigos 25, 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, para a

aposentadoria por tempo de contribuição na forma integral.

Impõe-se, por isso, a manutenção da procedência do pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição.

O termo inicial da aposentadoria deve ser mantido conforme determinado pela r. sentença, na data do

indeferimento administrativo, considerando que nesse momento o INSS já havia tomado conhecimento da

pretensão do autor.

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária,

das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Impende ainda esclarecer que os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento)

ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960,

de 29 de junho de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem

no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010

do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

No que concerne aos honorários advocatícios, reduzo-os para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, não conheço de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, rejeito a matéria preliminar e,

no mérito, nego-lhe provimento e dou parcial provimento à remessa oficial, para reduzir os honorários

advocatícios, esclarecendo ainda os critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária, nos termos

da fundamentação, mantida, no mais, a r. sentença.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000508-44.2007.4.03.6122/SP

 

 

 

2007.61.22.000508-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDA OLIVEIRA RODRIGUES e outros

: DEUSDETE JOSE SOARES DE OLIVEIRA

: GENI DE OLIVEIRA

: MARIA HELENA

: VITORIO DE OLIVEIRA

: LAURINDA SOARES DE OLIVEIRA

: JAIME SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

No. ORIG. : 00005084420074036122 1 Vr TUPA/SP
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DECISÃO

Constitucional. Processo Civil. Benefício assistencial. Idosa. Procedência. Óbito da parte autora. Extinção do

processo sem julgamento de mérito. Preliminar acolhida. Apelação do INSS provida. Sentença reformada.

 

Aforada ação de benefício assistencial contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

com deferimento de tutela antecipada (fs. 64/69), sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar

à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir de 02/03/2007, data da cessação da benesse, até

15/11/2008, data do falecimento da autor, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária,

juros de mora e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu, preliminarmente, a extinção do processo sem

resolução de mérito, ante o óbito do postulante. No mérito, pugnou pela reforma do julgado, ao fundamento da

ausência do requisito econômico à outorga do benefício. Pleiteou, subsidiariamente, a redução dos honorários

advocatícios a 5% do total devido.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não

provimento do recurso.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Entretanto, na espécie, sobreveio comunicação no sentido do falecimento da requerente, em 15/11/2008 (f. 131),

que ensejou a cessação do benefício restaurado em razão da antecipação da tutela (fs. 115).

Ressalte-se que o benefício assistencial é considerado direito personalíssimo, que se extingue com o óbito do

beneficiário, não gerando direitos de transmissão a eventuais herdeiros.

Por essa razão, a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, sobrevindo a morte do pleiteante no

curso do processo, este deve ser extinto sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IX, do Código

de Processo Civil, não havendo que se falar em pagamento de valores atrasados.

Tal posicionamento é reforçado pelo caráter assistencial da benesse em tela, que, por não possuir cunho

previdenciário, inexige contribuições para sua concessão, existindo única e exclusivamente para a manutenção do

deficiente ou do idoso que não têm condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família. Assim,

entende-se que a morte do beneficiário extingue a necessidade de amparo material a ele.

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NATUTEZA

PERSONALÍSSIMA. ÓBITO DA PARTE AUTORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO. 1. A parte Autora faleceu em 08.09.2009, conforme consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro

Nacional de Informações Sociais). 2. O benefício assistencial por ter natureza personalíssima, extinguiu-se com o

falecimento da parte Autora no curso da lide e, sendo intransmissível por disposição legal o direito material ora

analisado (§1º do artigo 21 da Lei nº 8.742/93), impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito nos

termos do artigo 267, inciso IX, do Código de Processo Civil 3. Importante consignar a existência de outra

barreira legal à concessão dos direitos referentes ao benefício de prestação continuada, aos eventuais

sucessores: é que, tal benefício não se dota de conteúdo previdenciário, contributivo, mas assistencial. 4. O juiz

não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 5. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir

vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi

desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 6. Agravo legal a que se nega provimento."

(AC 1325071, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 17/05/2010, v.u., DJF3 28/06/2010).
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"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE

TRANSMISSÃO AOS HERDEIROS.

1. O benefício de prestação continuada é revestido de caráter personalíssimo, não transmissível aos dependentes

do beneficiário, devendo ser cessado o seu pagamento no momento em que forem superadas as condições

previstas pela lei ou em caso de morte do beneficiário.

2. Apelação dos autores improvida."

(TRF 3a R AC nº 837093 SP 10a Turma - Rel. Des. Fed. Galvão Miranda j. 15.06.2004, DJU 30.07.2004, p. 657).

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO PREVISTO

NO ART. 557, §1º, DO CPC. RECONSIDERAÇÃO. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. ANUÊNCIA DO RÉU.

AGRAVO RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO.

ILEGITIMIDADE PASSIVA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

I - Não há que se falar em pagamento de valores devidos em razão de benefício assistencial aos sucessores do

beneficiário que venha a falecer, vez que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo

material, tornando-se, assim, desnecessário com a sua morte.

(...)

VII - Agravo (art. 557, §1º) interposto pelo MPF provido, para reconsiderar a decisão monocrática proferida.

Agravo retido do réu improvido. Apelação do INSS provida.

(TRF3 Agravo Legal em AC 2007.03.99.030559-8/SP 10a Turma Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, p. DE

25.06.2009).

 

Ressalvando entendimento pessoal, no sentido de que eventuais valores atrasados são devidos aos sucessores do

pleiteante, e objetivando a unificação dos direitos e a pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento acima

esposado.

Tais as circunstâncias, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, ACOLHO a preliminar suscitada e DOU

PROVIMENTO à apelação do INSS, para reformar a r. sentença recorrida e EXTINGUIR O PROCESSO

SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IX, daquele diploma legal.

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000364-67.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 24 de maio de 2006, por EVA APARECIDA DE SOUZA contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença (fls. 93/95), proferida em 30 de abril de 2009, julgou improcedente o pedido, condenando a parte

autora ao pagamento dos honorários advocatícios, estes fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco

reais), condicionando tal cobrança aos termos previstos nos artigos 11, §2º e 12, ambos da Lei nº 1.060/50,

deixando de condená-la em custas processuais por ser beneficiária da justiça gratuita.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 98/100), alegando apresentar problemas psiquiátricos, estando

incapacitada para o trabalho, preenchendo assim os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

2007.61.23.000364-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : EVA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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É O RELATÓRIO. 

 

Cumpre ressaltar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou

dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao

presente caso.

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 24 de maio de 2006, por EVA APARECIDA DE SOUZA contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual

vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão

expostos nos artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição. 

parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos." 

Na forma do artigo 42 transcrito, mister se faz preencher os seguintes requisitos:

- satisfação da carência;

- manutenção da qualidade de segurado;

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa.

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e

estabelece os meios de comprovação desse vínculo.

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que a autora não tem direito ao benefício

pleiteado.

In casu, o requisito - ser portadora de deficiência - não ficou devidamente comprovado nos autos.

Isto porque a perícia médica, realizada em 25/11/2008 (fls. 83/87), não obstante relatar que a autora submeteu-se a

tratamento ambulatorial em 22/12/2004 e foi atendida no Ambulatório de Psiquiatria da Universidade São

Francisco em 25/11/2006, informa que a mesma não apresenta qualquer patologia psiquiátrica significativa,

concluindo não haver incapacidade para as atividades laborativas.

Ora, se o benefício de aposentadoria por invalidez exige a efetiva demonstração da incapacidade para o trabalho

de forma total e permanente e a prova pericial concluiu que a autora não detém essa incapacidade, não faz jus ao

benefício requerido.

Para auferir o benefício da aposentadoria por invalidez a incapacidade total e permanente deve estar perfeitamente

caracterizada, o que não ocorre no presente caso.

Tampouco faz jus a autora ao auxílio-doença, visto que sua patologia não o impede de trabalhar, conforme

atestado pelo perito.

Assim, resta prejudicada a análise dos demais requisitos, em virtude da não comprovação da incapacidade

laborativa da autora.

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença, nos termo da

fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026023-56.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.026023-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO
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DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 02 de janeiro de 2007 por MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA

SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do

benefício de aposentadoria por idade, sob o argumento de ter exercido trabalho rural.

A r. sentença (fls. 40/42), proferida em 08 de novembro de 2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS

a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a contar

da citação, com incidência de correção monetária e de juros legais. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos

honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 47/55), alegando que a autora não preenche os requisitos necessários

para a concessão do benefício, já que não ficou provado o seu efetivo exercício de trabalho rural nos meses

imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mediante prova material contemporânea, não se

admitindo para tanto prova exclusivamente testemunhal. Se esse não for o entendimento, requer que os honorários

advocatícios sejam fixados de acordo com o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. Por

fim, pugna pelo prequestionamento da matéria para fins de eventual interposição de recurso junto às instâncias

superiores.

Com as contrarrazões (fls. 57/58), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de aposentadoria

por idade, sob o argumento de ter exercido trabalho rural.

O artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora

(fls. 09).

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a autora não faz a demonstração de seu

exercício da atividade laborativa nas lides rurais, na condição de rurícola.

De fato, a autora não prova nos autos o seu efetivo labor rural pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91. Sem dúvida, é clara aí a exigência de

comprovação do exercício de trabalho pelo número de meses de carência, sendo que a expressão "período

imediatamente anterior" não admite, pela evidência, interpretação extensiva.

Para comprovar suas alegações, a autora trouxe aos autos a certidão de seu casamento (fls. 11), com assento

lavrado em 14 de julho de 1970, qualificando-a como "doméstica" e o seu cônjuge como "lavrador".

Todavia, não obstante ser admitida pela jurisprudência documentos em que vem certificada a profissão de

lavrador ou agricultor do marido como início de prova material relativamente à esposa, o faz apenas como indício

que demanda ulterior implementação por outras provas, o que nestes autos não ocorreu.

E se a autora, desde a sua mais tenra idade até os dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais, consoante alegado

na exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio e mais recentes, informando a sua

condição de rurícola no período exigido pelo artigo 143 da Lei n° 8.213/91.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : LUIZ INFANTE
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Ademais, em consulta ao sistema CNIS, verificou-se que o cônjuge da autora possui vários registros de trabalho

de natureza urbana.

Deste modo, não restou demonstrada a alegação de que a autora exerceu atividade rurícola pelo período de

carência exigido para a obtenção do benefício pleiteado na inicial.

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 44/45) também não atendem ao objetivo de provar a prestação

de serviços pelo período de tempo pretendido pela autora, uma vez que o Plano de Benefícios da Previdência

Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço,

dispondo em seu artigo 55, parágrafo 3º, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora.

Deixo de condenar a autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

Ante o exposto, dou provimento à apelação do INSS, para reformar in totum a r. sentença, na forma da

fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026530-17.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Idosa. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido.

Apelação do INSS a que se nega provimento. Sentença mantida. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

com deferimento de tutela antecipada (fs. 66/68), sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar

à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas

vencidas, com correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor da causa.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo, inicialmente, o seu recebimento em ambos os efeitos. Nas

razões recursais, pugnou pela reforma do julgado, ao fundamento da ausência do requisito econômico necessário à

percepção do benefício.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não

provimento do recurso.

A f. 115, o INSS comunicou a implantação da benesse, com DIP em 01/11/2007.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

2008.03.99.026530-1/SP
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superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix

Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale

mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.

08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, a parte autora, nascida em 16/07/1935 (f. 18), comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, por ocasião do ajuizamento da ação, em 22/07/2004 (f. 02vº).

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 32/33) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico.

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 17/11/2004, que a autora vivia com o marido, também idoso, e

dois filhos, ambos doentes mentais, formando um núcleo familiar de 4 (quatro) pessoas. Segundo consta do

relatado, a família moravam em uma casa de madeira, constituída por 7 cômodos, sendo que o banheiro existente

era utilizado somente para banhos. Conforme se vê do conjunto probatório, na época de elaboração do estudo

social, a renda da família provinha, apenas, da aposentadoria por invalidez recebida pelo filho Elias, no valor de

um salário mínimo (f. 142), já que o amparo social ao idoso, percebido pelo cônjuge (f. 141) foi concedido por

despacho de 13/09/2006.

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei

10.741/2003. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a

real necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial.
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Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ocorrida em 01/02/2005 (f. 42vº), à falta de

requerimento administrativo (art. 219 do CPC), conforme estabelecido pelo magistrado sentenciante.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Mantém-se a verba honorária, nos moldes em que fixada, à míngua de impugnação da parte autora e sob pena de

violação ao princípio da non reformatio in pejus.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (cf., a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j.

04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina,

j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010,

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p.

299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC

1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel.

Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel.

Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.

08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU

13/12/2004, p. 249).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações,

nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária

quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e,

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a

partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos

requisitos a tanto necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050282-18.2008.4.03.9999/SP
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DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 06 de fevereiro de 2008 por MARIA DE FÁTIMA ROCHA

OLIVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de

aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural no período

de 30/01/1976 a 10/06/1985, que somado aos períodos considerados incontroversos, perfaz o número de anos

necessários à percepção do benefício.

A r. sentença (fls. 71/79), prolatada em 11 de agosto de 2008, julgou procedente o pedido, para reconhecer o

tempo de serviço rural da autora no período de 30/01/1976 a 10/06/1985, condenando o INSS a conceder-lhe a

aposentadoria pleiteada, na forma integral, a partir da citação. Determinou também que as prestações em atraso

devem ser corrigidas monetariamente a partir das datas em que deveriam ter sido pagas, bem como acrescidas de

juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação. Condenou o INSS ainda ao pagamento dos

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, excetuadas as parcelas

vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 80/89), alegando que a autora não implementou os requisitos

necessários para a concessão da aposentadoria pretendida, uma vez que não comprovou o exercício de atividade

rural no período pleiteado na inicial. Se esse não for o entendimento, requer a redução dos honorários

advocatícios. Por fim, pugna pelo prequestionamento da matéria para fins de eventual interposição de recurso

junto às instâncias superiores.

Com as contrarrazões (fls. 91/93), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MARIA DE FÁTIMA ROCHA OLIVEIRA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição,

mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural no período de 30/01/1976 a 10/06/1985, que somado

aos períodos considerados incontroversos, perfaz o número de anos necessários à percepção do benefício.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino." 

 

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo,

especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de: 

 

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço: 

 

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

 

Por sua vez, os artigos 24 e 25, inciso II, do mesmo diploma legal trazem a definição de carência, in verbis:

 

"Artigo 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o
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beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas

competências." 

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

 

omissis 

 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994) 

 

Ademais, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de

benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.) 

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

hoje, tempo de contribuição.

A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, Plano de Benefícios da Previdência Social, estabelece os requisitos para as

diversas espécies de aposentadoria.

A aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, é benefício subordinado à carência, isto é,

número de contribuições mínimas consoante determina o artigo 25, inciso II da Lei nº 8.213/91, além do tempo de

atividade laborativa de 30 (trinta) ou 35 (trinta e cinco) anos conforme a data de implementação de todos os

requisitos.

Espécie diversa de aposentadoria é aquela prevista no artigo 143, norma de transição do Regime Geral da

Previdência Social, que beneficia apenas os trabalhadores rurais com uma renda mínima de um salário mínimo,

desde que comprovados os requisitos de idade mais tempo de atividade rural. É para essa categoria prevista nesse

dispositivo que se aplica a regra do artigo 55, parágrafo 2º da Lei nº 8.213/91, primeira parte, sobre a ausência de

contribuições no período anterior à referida Lei. Esse dispositivo traz ainda a exceção e ressalva a "carência"

exigível para as demais espécies de aposentadoria, especialmente a aposentadoria por tempo de contribuição, cuja

carência mínima é de 180 (cento e oitenta) contribuições, artigo 25, inciso II da Lei de Benefícios.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos "segurados" já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos "tempo de serviço" ou "idade".

A autora pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço exigido em atividade

rural e urbana.

A controvérsia nestes autos refere-se à carência e ao tempo de serviço em que a autora teria exercido atividade

rural no período de 30/01/1976 a 10/06/1985.

Da análise dos autos, verifica-se que a autora não comprova efetivamente o exercício de atividade rural pelo

período de tempo aduzido na inicial.

Constam dos autos certidões de casamento e de nascimento (fls. 12/15), contrato de parceria agrícola (fls. 16) e

recibos do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tupi Paulista (fls. 17), no entanto, tais documentos não fazem

qualquer menção ao alegado trabalho rural da autora, referindo-se somente à atividade rurícola de seu pai.

A autora trouxe aos autos também a certidão de seu casamento (fls. 10), com assento lavrado em 22 de janeiro de

2005, a qual, no entanto, além de corresponder a período posterior ao que se pretende ver reconhecido nestes

autos, qualifica-a como "doméstica" e o seu cônjuge como "marceneiro".

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 60/61) também não atendem ao objetivo de provar a prestação

de serviços por todo o período de tempo pretendido pela autora, uma vez que o Plano de Benefícios da

Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo

de serviço, dispondo em seu artigo 55, parágrafo 3º, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada

em início de prova material.

Desta forma, computando-se somente os períodos considerados incontroversos, registrados na CTPS da autora

(fls. 19/22), verifica-se que não perfazem o número de anos pertinentes ao tempo de serviço exigível no artigo 52
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da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Assim sendo, constata-se que a autora não implementou os requisitos para a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, na forma estabelecida nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora.

Deixo de condenar a autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

Ante o exposto, dou provimento à apelação do INSS, nos termos da fundamentação, para reformar, in totum, a r.

sentença.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002417-93.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Idosa. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido.

Apelação do INSS a que se nega provimento. Sentença mantida.

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, a partir de 21/02/2008, data do requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas

vencidas, com correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento)

sobre o total da condenação, nos termos da Súmula 111 do C. STJ. Antecipou os efeitos da tutela, ordenando a

implementação da benesse, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo, inicialmente, o seu recebimento em ambos os efeitos. Nas

razões recursais, pugnou pela reforma do julgado, ao fundamento da ausência do requisito econômico necessário à

percepção do benefício, constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993 e inaplicabilidade do art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. Pleiteou, subsidiariamente, a incidência de juros, na forma do art. 1º-F da

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não

provimento do recurso.

Decido.

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Destaco, outrossim, que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

2008.61.20.002417-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MADALENA PERES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00024179320084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix

Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale

mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.

08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, a parte autora, nascida em 03/09/1938 (f. 11), comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, por ocasião do ajuizamento da ação, em 04/04/2008.

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 40/43) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico.

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 28/08/2009, que a autora vivia apenas com o companheiro, Luiz

Veríssimo, também idoso, formando um núcleo familiar de 2 (duas) pessoas. Embora morassem em casa própria,

constituída por 6 cômodos (sala, cozinha, 2 dormitórios, 2 banheiros e varanda), a única renda da família provinha

do benefício previdenciário recebido pelo convivente, no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco

reais), equivalente, portanto, a um salário mínimo da época de elaboração da referida prova.

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei

10.741/2003.

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a

real necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo, apresentado em 21/02/2008 (f.

18), data em que o réu tomou conhecimento da pretensão, conforme estabelecido pelo magistrado sentenciante.
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No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do

C. Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (cf., a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j.

04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina,

j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010,

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p.

299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC

1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel.

Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel.

Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.

08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU

13/12/2004, p. 249).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações,

nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária

quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e,

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a

partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos

requisitos a tanto necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009024-15.2009.4.03.6112/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada em 15.07.2010 em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, em que a parte autora pleiteia a concessão do benefício previdenciário

consubstanciado em Aposentadoria por Invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

À inicial juntou documentos (fls. 08/28 e 37).

Foi indeferida a tutela antecipada em 04.08.2010 (fls. 32/34).

Em 30 de junho de 2011 foi proferida sentença que julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inciso I,

do Código de Processo Civil, tendo em vista a não comprovação da existência de incapacidade laborativa da parte

autora. Sem condenação em custas e honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 76/80º).

Inconformada, apela a parte autora, requerendo a reforma total do julgado, alegando que pela perícia realizada,

bem como, pelos documentos juntados aos autos, restou comprovada sua enfermidade, a qual a incapacita de

exercer atividades laborativas, preenchendo, deste modo, os requisitos necessários à concessão do benefício

pleiteado.

Com contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 50/65, concluiu que apesar da parte autora ser portadora de: Síndrome do Túnel

de Carpo Leve nos MMSS, varizes de MMII, artrose na coluna; referidas enfermidades não causavam, no

momento da perícia, a incapacidade da autora de exercer atividades laborativas, justificadas pela ausência de

sinais e sintomas que pudessem impedi-la de trabalhar.

Importante ressaltar que a perícia médica realizada foi clara, completa, de lavra de profissional médico apto a

diagnosticar a existência ou não de enfermidades que possam ensejar incapacidade laborativa da periciada.

Ademais, o laudo pericial baseou-se em exames médicos (laboratoriais e físicos), bem como, foram respondidos

todos os quesitos suficientes à constatação da real condição física da parte autora.

 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido.

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012197-26.2009.4.03.6119/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada em 19.11.2009, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, citado em 06.04.2010, em que a parte autora pleiteia o restabelecimento do

benefício previdenciário consubstanciado em Auxílio Doença, ou, a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

acrescidas, as parcelas vencidas, dos consectários legais.

À inicial juntou documentos (fls. 08/25).

Foi indeferida a tutela antecipada em 25.11.2009 (fls. 30/31).

Em 17 de maio de 2011 foi proferida sentença que julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inciso I,

do Código de Processo Civil, tendo em vista a não comprovação da existência de incapacidade laborativa da parte

autora. Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa, observada

a lei 1060/50, por ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 79/80 e 80 vº).

Inconformada, apela a parte autora, requerendo a reforma total do julgado, alegando que pela perícia realizada,

bem como, pelos documentos juntados aos autos, restou comprovada sua enfermidade, a qual a incapacita de

exercer atividades laborativas, preenchendo, deste modo, os requisitos necessários à concessão do benefício

pleiteado.

Com contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 61/72, conclui que pelo exame clínico criterioso realizado, não foi detectada a

incapacidade da autora para o exercício de atividades laborais, justificada pela ausência de enfermidade que a

impeça de trabalhar.

Importante ressaltar que a conclusão do perito judicial baseou-se em exames médicos (laboratoriais e físicos), bem

como, foram respondidos todos os quesitos suficientes à constatação da real condição física da parte autora.

 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido.

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora.

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : ZEFINHA MARIA VILELA

ADVOGADO : ROSEMARY DE OLIVEIRA MORENO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00121972620094036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003697-70.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício

indeferido.

 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de auxílio-doença

ou aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em

síntese, restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Entretanto,

inocorreu comprovação da incapacidade total e permanente ou parcial e temporária ao exercício de atividade

laborativa, visto que o laudo médico pericial (fs. 96/105) concluiu que não foi constatada incapacidade. 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas

as análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente

não tem direito.

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que

seguem:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei).

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

2009.61.83.003697-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : DENISE BARBOSA CIASCA

ADVOGADO : JOSE HELIO ALVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036977020094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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exercício de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000).

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA

- SENTENÇA MANTIDA. 

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade

de segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu

com hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de

atividade laborativa remunerada. (destaquei).

(...) 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência

de comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho.

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008).

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO. 

(...) 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual,

indevidos os benefícios vindicados. 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação provida." 

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010).

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000856-66.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da

aposentadoria por invalidez.

A inicial juntou documentos (fls. 05/14).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restaram comprovados os requisitos

para a concessão do benefício (fls. 71/74).

2010.03.99.000856-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : CLEUZA DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE BATISTA PATUTO (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00017-7 1 Vr PANORAMA/SP
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Sentença proferida em 02 de abril de 2009.

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta, em síntese, que estão presentes os pressupostos necessários para a

concessão do benefício por incapacidade, a ensejar a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

Através de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais- Cnis- Cidadão, constata-se que a requerente

verteu contribuições ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS nos períodos de: 09/87 a 10/87, 03/03 a

12/03 e 02/05.

Destarte, não restou preenchida a carência exigida para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez,

tendo em vista que a parte autora não contribuiu por 12 (doze) meses ininterruptos e nem obteve tempo suficiente

(no mínimo 1/3 de contribuições) para aproveitar as contribuições anteriores (artigos 24 e 25 da Lei nº 8.213/91).

Nesse sentido, precedente da Turma:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - NÃO

COMPROVAÇÃO DA CARÊNCIA - APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA -SENTENÇA MANTIDA 1. Não

conheço do agravo retido, uma vez que não foi reiterada sua apreciação pelo INSS em suas contra-razões. 2.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da

carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de

atividade laborativa. 3. Não restou preenchida a carência exigida para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez. 4. Prejudicada a análise da prova pericial, em virtude de não comprovada a

carência. 5. Recurso do Autor improvido. 6. Sentença mantida. (TRF 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL -

860561, Processo nº 200303990069599, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU DATA:21/10/2004 PÁGINA:

202, v.u.).

Ademais, o laudo pericial acostado às fls. 59/60 concluiu que a requerente "não apresenta alterações que a levem a

incapacidades".

Diante do exposto, nego seguimento à apelação.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005590-62.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL CONVOCADO HÉLIO NOGUEIRA:

[Tab]

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

em que a parte autora pleiteia sua desaposentação, com vistas à obtenção de benefício mais vantajoso, mediante a

renúncia da aposentadoria proporcional por tempo de serviço que lhe fora concedida e a consequente implantação

de novo benefício na modalidade integral, a partir do ajuizamento da ação.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito com fulcro nos artigos 285-A e 269, inciso I do

2010.61.83.005590-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : MIRIAM FERREIRA PIRANI

ADVOGADO : JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055906220104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Código de Processo Civil.

Irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a procedência do pedido, reconhecendo-se o

direito à renúncia do benefício percebido e a concessão, a posteriori, de nova aposentadoria sem a necessidade de

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual pretende renunciar.

Com o oferecimento de contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

De fato, a matéria tratada nos autos (desaposentação) já foi objeto de análise nesta Corte, inclusive nesta 7ª

Turma, cabendo ainda destacar a jurisprudência a respeito do tema do Egrégio Superior Tribunal de Justiça,

viabilizando, assim, a aplicação do disposto no art. 557 do CPC, consoante se verifica dos seguintes precedentes:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. APOSENTADORIA. RENÚNCIA.

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS.

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de

que é titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-

se as contribuições vertidas após a jubilação.

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício

nunca tivesse existido. Precedentes desta Corte.

3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a

renunciar à aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título

daquele benefício.

(...)"

(TRF 3ª Região, AC 2011.61.83.000399-9, Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira, D.E. 09/09/11)

"CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PELIMINAR DE SOBRESTAMENTO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DA

APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. RECURSOS IMPROVIDOS.

- O sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006).

- O Órgão Fracionário pode dar interpretação a dispositivos legais que regem a "desaposentação", sem ofensa

ao art. 97 da Constituição Federal e à Súmula Vinculante nº 10 do C. STF.

- As interpretações do art. 5º, LXXVIII da Constituição e do art. 557 do CPC permitem que recursos sejam

decididos monocraticamente pelo relator, bastando que o tema esteja pacificado na Turma, mesmo que por

maioria de votos. Apelações relativas à "desaposentação" podem ser julgadas por decisões monocráticas na

composição atual da Sétima Turma desta E.Corte Federal, tendo em vista o entendimento do colegiado em seus

aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Relª.

Desª. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE - 27.10.2010).

- Aposentado que continua a laborar e a contribuir para a Previdência, adimplindo progressivas exigências

impostas pelo sistema de Seguridade Social, deve receber o mesmo tratamento dado aos que trabalharam sem se

aposentar, uma vez que cumpriram iguais requisitos. Por isso, o art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991, deve ser

interpretado de modo a admitir que o beneficiário renuncie, desde a citação, à aposentadoria já concedida (sem

mácula ao ato jurídico perfeito), mas em razão da solidariedade e da igualdade que regem o sistema se

Seguridade, o direito à "desaposentação" impõe a devolução integral dos valores percebidos a título do benefício

cessado. Para ser exequível e razoável, essa devolução (com acréscimos) deve ser feita mediante desconto sobre

o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o menor:

30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então

pago e o novo benefício apurado.

- Matéria preliminar rejeitada.

- Agravos improvidos."

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.19.009559-9, Rel. Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, D.E. 19/10/11)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. DIREITO PATRIMONIAL

DISPONÍVEL. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE.

1. É firme a compreensão desta Corte Superior de Justiça que, sendo a aposentadoria direito patrimonial

disponível, é cabível a renúncia a tal benefício, não havendo, ainda, impedimento para que o segurado que

continue a contribuir para o sistema formule novo pedido de aposentação que lhe seja mais vantajoso.
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Precedentes.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no Resp 1.121.427, Rel. Ministro Og Fernandes, Dje 13/12/10)

 

Vale ressaltar que matéria posta a debate encontra-se elencada como repercussão geral no RE 381.367, de

relatoria do e. Ministro Marco Aurélio, cujo julgamento, iniciado em 16/09/2010, foi interrompido por pedido de

vista formulado pelo e. Ministro Dias Toffoli (Informativo nº 600 do STF).

No entanto, entendo não ser caso de sobrestamento do julgamento do presente recurso até final decisão da

repercussão geral pelo Plenário do STF, uma vez que, além de não ter sido determinada a suspensão de recursos

fundados em idêntica controvérsia, na esteira do pronunciamento do STJ, o reconhecimento da repercussão geral

em torno de determinada matéria constitucional não impõe o sobrestamento de outros processos que versem sobre

a mesma questão: apenas os recursos extraordinários eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados

(EDcl no AgRg no Resp 950.637, Rel. Ministro Castro Meira, DJe 21.05.2008; Resp 1.143.677, Rel. Min. Luiz

Fux, DJ 02.02.10).

Preambularmente, ainda impende considerar que, na espécie, não há que se falar em decadência ou prescrição.

Com efeito, a decadência, de que trata o art. 103 da Lei 8.213/91 com a redação dada pelas Leis 9.587/97,

9.711/98 e 10.839/04, incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, o que não

se evidencia nos autos, uma vez que se trata de renúncia a benefício anteriormente concedido. Já na prescrição,

como é consabido, não resta vulnerado o fundo de direito e sim "as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação"(Súmula nº 85 do STJ).

Desse modo, considerando que a desaposentação somente pode ser concedida para efeitos futuros, não há que se

cogitar em decadência ou prescrição.

Superadas estas questões processuais, passo à análise do recurso de apelação.

A jurisprudência dominante admite o direito do segurado renunciar à sua aposentadoria, reaproveitando o

respectivo tempo de serviço para a obtenção de nova aposentadoria.

A respeito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se

posicionou, a exemplo da seguinte ementa:

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do

reconhecimento de repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a

ser avaliada quando do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo

543-B do Código de Processo Civil. 2. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir

a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de

novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a

que se nega provimento."

(STJ, AgRg no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10)

Assim, a par de ser direito personalíssimo, considerando a nítida natureza patrimonial da aposentadoria,

decorrente da relação jurídico-previdenciária, são suas prestações, portanto, passíveis de renúncia, uma vez que se

trata de direito disponível.

Incabível a assertiva de que a desaposentação afrontaria a garantia do ato jurídico perfeito, previsto no art. 5º,

XXXVI da Constituição Federal. Acerca do tema, com percuciência, consignou o em. Desembargador Federal

Fausto De Sanctis:

"(...) É cediço na doutrina e jurisprudência que as normas constitucionais que versam sobre direitos e garantias

fundamentais não podem ser invocadas com o fim de prejudicar seus titulares, via de regra, os indivíduos. Trata-

se de preceitos que visam resguardar a pessoa em sua esfera jurídica individual da ingerência do poder público.

Desse modo, não se pode fazer uso de um direito constitucional para solapar uma expectativa legítima de direito,

sob pena de subversão da proteção constitucional conferida ao indivíduo.(...)"

 (Revista do TRF da 3ª Região, nº 109, set. e out/2011, p. 12).

Não comungo, por outro lado, do entendimento de que o artigo 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213 de 24 de julho de

1991, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, vedaria a denominada desaposentação. O referido artigo assim

dispõe, in verbis:

"Art.18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão

de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços:

(...)

§ 2ºO aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado." (Redação dada pela

Lei nº 9.528, de 1997)
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A vedação legal em comento seria a de concessão de novo benefício previdenciário adicionado àquele já auferido

pelo aposentado, vale dizer, a proibição diz respeito ao recebimento concomitante de dois benefícios, exceto o

salário-família, quando empregado, o que não se evidencia no caso de desaposentação, pois, nesta hipótese, há a

cessação de um benefício para a concessão do mesmo benefício, agora recalculado e sempre no mesmo regime

legal.

E tal entendimento - recebimento de um único e novel benefício previdenciário - entronca-se, em respeito ao

princípio da isonomia, com o dever de devolução das parcelas anteriormente percebidas pelo aposentado, como

forma de acolhimento do pedido da parte autora.

De fato, nos feitos desta natureza, desponta a questão da restituição dos valores recebidos do primeiro benefício.

Nestes autos, a parte autora não demonstra interesse na devolução dos valores do benefício recebido, não obstante

proponha o aproveitamento desse período para composição de tempo maior no benefício objetivado junto ao

mesmo Regime Geral da Previdência Social.

A TNU - Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - firmou

entendimento determinante da devolução dos valores recebidos a título do benefício que se pretende renunciar,

consoante ementa que ora se transcreve:

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

PERCEPÇÃO DE NOVO BENEFÍCIO, COM O CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

COMPREENDIDO NO PERÍODO EM QUE SE RECEBEU A PRIMEIRA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO

INTEGRAL DAS PRESTAÇÕES PERCEBIDAS DO INSS. 1. O ato de renúncia à aposentadoria com a finalidade

de aproveitar o período correspondente à percepção do benefício como tempo de contribuição, para fins de

concessão de nova aposentadoria, deve produzir efeitos ex tunc, de modo que, para evitar enriquecimento ilícito

por parte do beneficiário, fica condicionado à devolução integral das prestações percebidas do INSS. 2. Incidente

a que se nega provimento."

Julgado: 200872580041869 - Relatora: JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA LINS PEREIRA - Data do

julgamento:08/04/2010 - Publicação: DJ 25/05/2010

O posicionamento da TNU traduz respeito aos princípios constitucionais da isonomia e da legalidade, e também

daqueles que configuram o sistema da seguridade social, especialmente a solidariedade, a equidade e a

distributividade (art. 194 da CF), além de prestigiar a proibição do enriquecimento ilícito.

Na forma proposta pela parte autora, isto é, por meio do ato condicional unilateral (renúncia sem devolução),

produz-se prejuízo ao erário e desequilíbrio financeiro e atuarial do sistema, em flagrante desrespeito ao princípio

da isonomia em relação aos milhares de segurados que trabalharam trinta anos (se mulheres) ou trinta e cinco anos

(se homens) sem interrupção, para obtenção da aposentadoria integral.

Na verdade, a renúncia ao benefício deve ser concreta: benefício mais prestação pecuniária e não apenas o

benefício nominado em abstrato, visto que a desaposentação propõe o reaproveitamento de todo período anterior

para compor o novo benefício.

Por conseguinte, entendo que a renúncia ao benefício para reaproveitamento do tempo de serviço para concessão

de nova aposentadoria só é possível desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos a esse título.

Confira-se o entendimento desta 7ª Turma a respeito da questão:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

DESPROVIDA.

 - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da

produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter

disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.

 - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar

aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular

novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e utilização das contribuições vertidas no

período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente

restituídos. Precedentes deste Tribunal.

 - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter
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outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera

direitos, - somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o

benefício atual, ao qual terá renunciado.

 - O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da

parte autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo

jubilamento mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria

renunciada.

 - A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo

benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da

aposentadoria que se pretende renunciar.

 - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado.

 - Matéria preliminar afastada.

 - Apelação da parte autora desprovida."

(AC 2009.61.14.002295-1, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, v.u., D.E. 05.10.10)

Quanto aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional, devem tais

verbas ser devidamente atualizadas na forma da lei de regência, sem incidência de juros de mora, uma vez que não

se cuida de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal a justificar tal imposição

e, dada a sua natureza alimentar, tendo em mira o princípio da razoabilidade, estabeleço o ressarcimento mensal

mediante o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga observada a seguinte limitação,

prevalecendo o que for mais vantajoso ao segurado: 30% (trinta por cento) do total do novo benefício ou a

diferença entre a aposentadoria até então recebida e o novo benefício apurado.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado desta 7ª Turma:

"AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE.

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA.

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de

natureza continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de

direito, como denota o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material

deste tipo de relação, raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de

fundamentos.

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia,

dos costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código

Civil (Lei 4.657/1942).

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de

custeio da Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação",

para a inclusão no tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b)

a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de

regência

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos,

pois não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em

regra justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento

processual por ausência de recurso do segurado.

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que

lhe restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois

critérios.

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica

afronta ao princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos

proventos, sem provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários.

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a

inclusão do tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido

o recolhimento das contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência

Social e ao princípio do não-enriquecimento ilícito.

- Agravo legal do INSS improvido."

(AC 2010.61.19.007049-9, Rel. Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, julgado em 21.11.11, v.u.)

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da

parte autora para reconhecer o direito à desaposentação, a partir da citação, mediante cessação do benefício

anterior e imediata implantação de novo benefício, considerando o respectivo tempo de serviço e as contribuições

posteriores à concessão da aposentadoria à qual renuncia, devendo a parte autora devolver o que recebeu a título
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do benefício anterior em valores atualizados através de ressarcimento mensal, cujo desconto se dará sobre o

montante da nova aposentadoria a ser paga, observando-se os limites acima estabelecidos.

Sucumbentes de forma recíproca, as partes arcarão com o pagamento de honorários de seus respectivos patronos.

Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012215-15.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação.

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação Parcialmente Provida. 

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, deixando de

condená-la em honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as

custas na forma da lei.

Foi interposta apelação pela parte-autora reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

2010.61.83.012215-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA LEONOR ABREU DE FREITAS

ADVOGADO : FABIO FREDERICO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00122151520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação." 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há

que se cogitar em prescrição.

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando
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circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)." 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis." 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.

16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação
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deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida." 

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data do requerimento administrativo,

ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão autoral. No que concerne aos critérios para a

devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros

devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), não me parece possível impor a

devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar

dessas verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria

acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente

pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os

seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é

providência razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar das

prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo

sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as

prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio

reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou

imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,

tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."
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Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir do requerimento administrativo,

mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as

contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária

devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos

moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser

feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois

o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência

recíproca. Custas ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014828-08.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processual e Previdenciário. Artigo 285-A do CPC - aplicabilidade. Renúncia e concessão de outra

aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação. Devolução do que foi recebido antes da nova concessão.

Preliminar rejeitada. Apelação Parcialmente Provida.

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, condenando-a ao

pagamento da verba honorária, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observados os benefícios da

justiça gratuita.

Foi interposta apelação pela parte-autora alegando cerceamento de defesa ante o julgamento da lide sem a citação

da autarquia e, no mérito, reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de devolução do que foi

recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

2010.61.83.014828-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : PAULO CAETANO DA SILVA

ADVOGADO : SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00148280820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação."

Indo adiante, não houve cerceamento de defesa ante o julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC

(acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006). O art. 330, I, do CPC, faculta ao Juiz julgar antecipadamente a

lide quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade

de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, assim como enquadra-se na

situação prevista pelo artigo 285-A, do mesmo diploma legal, não havendo, portanto, qualquer prejuízo

deflagrado, razão pela qual rejeito a preliminar argüida. Neste sentido decidiu a 7ª Turma deste E.TRF 3ª Região,

na AC 97030432999, Relª. Eva Regina, DJF3 CJ1 DATA:30/06/2010, p. 754: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE.

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS

VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. - Contradição alguma

se verifica na espécie. - Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se

baseia, tendo sido inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. - A decisão

embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que se a matéria versada no feito é

exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada

antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes

dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. - A decisão está em consonância com a

jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante demonstrado o desacerto do

decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende

utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social

imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. - A questão resume-se,

efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida pelo embargante,

tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo da parte

autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. - Nos estreitos limites

dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou contradição, o

que, no caso concreto, não restou demonstrado. - A mera alegação de visarem ao prequestionamento não

justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se verifica nenhuma das situações previstas no art.

535 do Código de Processo Civil. - Embargos de declaração rejeitados." No mesmo sentido, também neste

E.TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE -

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA

EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO

LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou

pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos

direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente

controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...)."

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se
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que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ:

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos

futuros, não há que se cogitar em prescrição.

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária, mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)."
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Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis."

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.

16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida."

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de
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aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo

INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi

recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que

os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha

recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações

previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova

aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do

montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o

novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do

direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à

legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do

direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e

imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus

imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,

tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR suscitada

e, no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da

parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual

renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com

juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse

ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar

os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais

proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019765-25.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. RMI. Correção dos salários-de-contribuição. Aplicação

do INPC e IRSM. Reajuste. IRSM de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994.

Improcedência. Aplicação de índice substitutivo ao IGP-DI. Descabimento. Normas que regulam os reajustes,

a partir de 1996. Inexistência de inconstitucionalidade.

 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de renda mensal

inicial e dos reajustes, mediante a aplicação dos índices relacionados na inicial, processado o feito, sobreveio

sentença pela improcedência dos pedidos.

Inconformada, a parte-autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

existência do direito à revisão da renda mensal inicial e aos reajustes pleiteados.

Apresentadas contrarrazões.

Deferida a justiça gratuita (fl. 20).

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Observo que o benefício previdenciário da parte-autora foi concedido em 20/09/1993 (fl. 10), portanto, após o

advento da Constituição de 1988 e na vigência da Lei n. 8.213/1991.

Pois bem. O art. 202, caput, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à EC n. 20/1998,

assegurava que o cálculo do benefício dar-se-ia de acordo com a média dos trinta e seis últimos salários-de-

contribuição, corrigidos, monetária e mensalmente, de modo a preservar seu valor real.

Note-se que, embora o referido comando constitucional tenha determinado a correção de todos os salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, não fixou índice de atualização, atribuindo ao legislador ordinário o

estabelecimento dos critérios a serem adotados nesse mister.

Dessa forma a Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, fixou o Índice de Preços ao Consumidor - INPC,

calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, como índice de reajuste dos salários-de-

contribuição (art. 31).

Por outro lado, de notar-se que a parte-autora não logrou comprovar que o INSS tenha procedido de modo diverso

ao determinado na referida norma, motivo pelo qual tal pleito não merece acolhimento.

Por outro lado, prescreveu a precitada Lei que: 

 

"Art. 144 - Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência

Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e

reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei".
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Ainda:

 

"Art. 145 -Os efeitos desta Lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada

concedidos pela Previdência Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas

mensais iniciais recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único.

As rendas mensais resultantes da aplicação do disposto neste artigo substituirão, para todos os efeitos as que

prevaleciam até então, devendo as diferenças de valor apuradas serem pagas, a partir do dia seguinte ao término

do prazo estipulado no caput deste artigo, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais consecutivas reajustadas

nas mesmas épocas e na mesma proporção em que forem reajustados os benefícios de prestação continuada da

Previdência Social." 

 

Assim, devem ser aplicadas, às benesses concedidas após o advento da Constituição de 1988, as disposições da

Lei n. 8.213/1991, devendo, pois, ser considerado o INPC, e sucedâneos legais, para correção dos salários-de-

contribuição. 

De outro lado, a parte-autora não comprovou que a autarquia previdenciária tenha deixado de cumprir os referidos

dispositivos legais.

Quanto ao reajuste do benefício em manutenção inexiste fundamento à aplicação do IRSM integral em novembro

e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994.

O art. 201, § 2º, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998,

assegurava "(...) o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei"(g.n.).

Note-se, pois, que a Carta Magna conferiu ao legislador ordinário a fixação dos critérios a serem adotados nesse

mister.

Dessa forma, atendendo ao comando constitucional, a Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, elegeu o Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

- IBGE, como índice de reajuste dos benefícios em manutenção (art. 41, II).

A Lei n. 8.542/1992, por seu turno, modificou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de

Reajuste do Salário Mínimo - IRSM, ao dispor que, "A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de

prestação continuada da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM,

sempre nos meses de janeiro, maio e setembro" (art. 9º).

Com o advento da Lei n. 8.700, em 27/08/1993, houve alteração na redação do referido dispositivo, passando a ser

previstas antecipações dos reajustes, correspondentes à parcela do IRSM que excedesse a 10%, nos meses

intermediários aos meses de reajustamento, ou seja, em fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro,

novembro e dezembro. De observar-se que os reajustes dos benefícios continuaram a ser quadrimestrais.

Assim, em conformidade com tal dispositivo, os reajustes de novembro e dezembro de 1993, compostos das

antecipações havidas, além do resíduo de 10%, se efetivaram em janeiro de 1994, não havendo comprovação de

que o INSS tenha agido de modo diverso.

Por outro lado, a Lei n. 8.880, de 27/05/1994, fruto da conversão das Medidas Provisórias ns. 434, 457 e 482, de

27/02/1994, 29/03/1994 e 28/04/1994, respectivamente, revogou, de modo expresso, a Lei n. 8.700/1993,

inovando a sistemática de reajustamento, ao deixar de prever reajustes quadrimestrais. 

Constata-se, assim, que havia mera expectativa de direito quanto ao reajustamento dos benefícios, pelo IRSM de

janeiro e fevereiro de 1994. Sucede que inocorreu o aperfeiçoamento do direito, à vista da já noticiada revogação

da Lei n. 8.700/1993 antes que se completasse o primeiro quadrimestre do ano de 1994, em maio daquele ano,

condição necessária à incorporação do reajuste. 

Verifica-se, pois, ser incabível o reajuste de benefício em manutenção, mediante a aplicação do IRSM dos meses

de janeiro e fevereiro de 1994.

Não é outro o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça (EREsp n. 207.182/RS, 3ª Seção, Rel.

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 29/05/2000, p. 115; AgRg no Ag n. 628.850/SP, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, v.u., DJ 14/12/2004, p. 357).

De outro lado, a conversão dos benefícios, em Unidade Real de Valor - URV, restou prevista, inicialmente, na MP

n. 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei n. 8.880/94, nos seguintes termos:

 

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994,

observado o seguinte: I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e

janeiro e fevereiro de 1994, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses,

respectivamente, de acordo com o Anexo I desta Lei; e II - extraindo-se a média aritmética dos valores

resultantes do inciso anterior". 

 

O referido dispositivo previu, ainda, no seu § 3º, que "da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar
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pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, em cruzeiros reais, na competência de fevereiro de 1994",

mostrando a preocupação do legislador em evitar redução do valor dos benefícios, no mês de março de 1994, em

relação aos meses anteriores.

De outra banda, a Constituição de 1988, ao preceituar a irredutibilidade (art. 194, IV) e a preservação do valor real

dos benefícios previdenciários (art. 201, § 4º), delegou, ao legislador ordinário, o estabelecimento dos critérios a

serem adotados visando tal desiderato. Assim, em atendimento à previsão constitucional, restou editada a Lei n.

8.213/91 e suas alterações posteriores, dentre as quais, as normas supra. 

Forçoso, pois, concluir-se que a conversão para a Unidade Real de Valor - URV, nos termos da Lei n. 8.880/94,

mostrou-se legítima, estando em consonância com a Constituição de 1988, uma vez que não resultou em redução

do valor do real do benefício.

Acerca da matéria, não é outro o entendimento pacificado no C. STJ: (EREsp n. 204224/RS, 3ª Seção, Rel. Min.

Paulo Gallotti, v.u., j. em 26.03.2003, DJ 24.05.2004, pág. 151), bem como no E. STF (RE-ED n. 383110/RS, 1ª

Turma, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 26/10/2004, DJ 10/12/2004, pág. 41).

De notar-se, ainda, que o Plenário do E. STF, ao julgar o RE n. 313.382, de relatoria do E. Ministro Maurício

Corrêa, proclamou a constitucionalidade da expressão "nominal" contida no inciso I, do artigo 20, da Lei n.

8.880/94, supra transcrito, não havendo que falar em aplicação do índice integral do IRSM, em novembro e

dezembro de 1993, e em janeiro e fevereiro de 1994, devendo ser observado o valor nominal do benefício, nos

referidos meses, em obediência à norma de regência que, repise-se, está em conformidade com as disposições

constitucionais.

Argumenta-se, ainda, que os índices utilizados pelo réu para reajuste do benefício, a partir de 1996, são contrários

aos comandos normativos que regulamentam a matéria.

A Lei n. 8.213/1991 e suas alterações, na esteira do art. 201 da Constituição de 1988, estabeleceu o IGP-DI para o

reajuste dos benefícios previdenciários, a partir de 01/05/1996, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/1997, que

indicou o índice de 7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de

1999, 2000 e 2001, foram fixados os índices de 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MPs ns. 1.824/1999,

2.022/2000 e Decreto n. 3.826/2001).

Inexiste, pois, fundamento à aplicação do IGP-DI em 1997, 1999, 2000 e 2001.

Frise-se a constitucionalidade das normas infralegais acima mencionadas, conforme já decidido pelo E. STF na

ADI-MC n. 293/DF (Rel. Min. Celso de Mello, DJ 16/04/1993, v.u., p. 6429), além de não serem aleatórios os

índices nelas trazidos, porque equivalentes ao INPC.

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios da preservação do valor real (arts. 201, § 4º) e da

irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), saliente-se que o plenário do E. STF, analisando a questão, já se

pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não violaram tais

preceitos (AI-AgR n. 540.956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/04/2006, p. 53), bem como

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n.

9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/2001, que estabeleceram os

reajustes dos benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-

8/SC, Pleno, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 02/04/2004, p. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos

constitucionais.

Na mesma vereda, dispôs a Súmula n. 8 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais:

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base

no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001".

 

No que se refere à aplicação do IGP-DI em 1996, verifico que, conforme previsto na Lei n. 9.711/1998 (art. 7º),

ficou estipulado que referido índice reajustaria os benefícios previdenciários em 1º de maio daquele ano, não

tendo a parte autora comprovado que o INSS tenha procedido de modo diverso do determinado na referida norma.

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação do IGP-DI, ou qualquer outro índice, que não os legalmente previstos,

a partir de maio de 1996, não merece prosperar, à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo,

ao Judiciário, substituir o legislador e determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles legalmente

previstos.

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027730-54.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Reajuste com base nos índices integrais. Improcedência.

Art. 41, II, da Lei n. 8.213/91 e sucedâneos legais. Princípio da preservação do valor do real. Inexistência de

ofensa.

 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do valor de benefício

previdenciário, pela integralidade dos índices oficiais de reajustamento concedidos anualmente, a fim de

preservar, em caráter permanente, o seu valor real, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do

pedido.

Inconformada, a parte-autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

existência do direito aos reajustes pleiteados.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões, nas quais argúi decadência e prescrição e, no mais, requer a

manutenção da sentença.

Deferida a justiça gratuita (fl. 26).

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, rejeito as preliminares arguidas nas contrarrazões.

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis ns.

9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas

normas, que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento

sedimentado no C. STJ (RESP n. 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP

254969, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min.

Gilson Dipp, v.u., DJ 27/8/2001, pág. 376).

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito

não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse

sentido, a Súmula 85 do STJ, in verbis:

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação".

 

Superadas as preliminares, passo à análise do recurso.

A pretensão deduzida pela parte-autora não tem fundamento.

Objetiva esta ação o reajuste de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos índices integrais anuais

concedidos.

No que se refere ao pleito para aplicação, aos reajustes do benefício, dos índices integrais, dispôs a Súmula TFR n.

260 do extinto TFR que:

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve aplicar o índice integral do aumento verificado,

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então

atualizado".
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Citada Súmula teve por objeto coibir a prática do réu em imprimir proporcionalidade aos reajustes dos benefícios,

em prejuízo aos beneficiários.

Antes da promulgação da Constituição de 1988, o cálculo dos benefícios era realizado sem que se corrigissem,

monetariamente, os doze últimos salários-de-contribuição, resultando em defasagem de sua renda mensal inicial.

A par disso, aplicavam-se, no primeiro reajuste da benesse, aumentos proporcionais.

Observe-se que a concessão de reajustes proporcionais, prevista no art. 67 da Lei n. 3.807/60 - LOPS, perdurou

até o advento do Decreto-Lei n. 66/66, em 21/11/66.

Por outro lado, a partir da Constituição de 1988, os benefícios passaram a ter sua renda mensal inicial calculada

pela média de todos os salários-de-contribuição, corrigidos, conforme, ao depois, preceituou o art. 144 da Lei n.

8.213/91. Dessa forma, a desatualização, que, outrora ocorria, deixou de existir, não havendo mais motivo para

aplicação da Súmula TFR n. 260, aos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988, sendo certo, ainda,

que o critério da proporcionalidade restou previsto na Lei n. 7.787, de 30/06/1989.

Aplica-se, assim, a mencionada Súmula, aos benefícios que tiveram seu primeiro reajuste após novembro de 1966

(advento do Decreto-Lei n. 66/66) e àqueles que foram concedidos até 04/10/88. Este não é o caso dos autos, em

que o benefício da parte-autora foi concedido após a promulgação da Constituição de 1988.

No que diz respeito aos reajustes ocorridos após o prazo de vigência do art. 58 do ADCT, também não assiste

razão à parte-autora.

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real,

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste,

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação.

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional

de Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II).

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de

maio de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o

índice de 7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999,

2000, 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%,

4,53% e 6,35% respectivamente (MP´s ns. 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02,

4.709/03, 5.061/04 e 5.443/05).

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98.

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de

1997, não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos.

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201,

§ 4º) e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no

sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR

n. 540956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário

da Corte Suprema declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º,

do art. 4º, da Lei n. 9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que

estabeleceram os reajustes dos benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente

(RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos

constitucionais.

Dessarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à

mingua de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp n. 212423,

5ª Turma, Rel. Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp n. 734497, 5ª Turma, Rel.

Ministra Laurita Vaz, j. 12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523.

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo

legal, à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e

determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos.

Saliente-se, que ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os

critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu

real valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário.

Resta claro, pois, que não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto

que os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

REJEITO as preliminares arguidas nas contrarrazões e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a

sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.
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São Paulo, 23 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031701-47.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Aplicação do INPC a partir de 1998. Improcedência. Lei

n. 9.711/98. Constitucionalidade.

 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste de benefício

previdenciário, para se aplicar o INPC integral, no período de 1998 a 2010, processado o feito, sobreveio sentença

pela improcedência do pedido.

Inconformada, a parte-autora ofertou apelação, em cujas razões suscitou a nulidade da sentença por cerceamento

de prova e, no mérito, requereu a reforma do julgado, ao fundamento da existência do direito ao reajuste pleiteado.

Transcorreu in albis o praza para contrarrazões.

Deferida a justiça gratuita (fl. 23).

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Quanto à preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de prova, observo que a matéria tratada é

exclusivamente de direito, mostrando-se desnecessária a produção de prova, subsumindo à hipótese prevista no

art. 330, I, do CPC.

No mérito, melhor sorte não assiste à parte-autora.

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real,

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste,

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação.

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional

de Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II).

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de

maio de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/97, que indicou o

índice de 7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999,

2000 e 2001, foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MP´s nºs 1.663/98,

1.824/99, 2.022/2000 e Decreto nº 3.826/2001).

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98.

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de

1997, não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos.

Saliente-se que eventual argumento no sentido de ocorrência de ofensa a direito adquirido em ver o benefício

reajustado pelo INPC em maio de 1996, improcede, considerando que a MP n. 1.415/96, foi editada em

29/4/1996, antes, portanto, do implemento do termo final do período aquisitivo do direito ao reajuste do beneficio,

em 1º/5/1996. Nesse sentido: TRF 3ª Reg, AC 517445, 2ª Turma, Des. Fed. Aricê Amaral, v.u., DJU 02/4/2003,

pág. 401 e AC 651151, 5ª Turma, Des. Fed. Suzana Camargo, v.u., DJU 11/02/2003, pág. 247.

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201,
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : IOLANDA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARIO TARDELLI DA SILVA NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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§ 4º) e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no

sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR

n. 540956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário

da Corte Suprema declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º,

do art. 4º, da Lei n. 9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que

estabeleceram os reajustes dos benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente

(RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos

constitucionais.

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação do INPC, ou qualquer outro índice, que não os legalmente previstos, a

partir de maio de 1996, não merece prosperar, à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao

Judiciário, substituir o legislador e determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles legalmente previstos.

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

REJEITO a preliminar arguida e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039448-48.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. No mais,

pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

A inicial juntou documentos (fls. 06/21).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), e isentou o(a) autor(a) de custas judiciais e despesas processuais, bem como

honorários advocatícios, diante da gratuidade processual.

Sentença proferida em 17.05.2011.

O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de

atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. Aduz ainda, a necessidade de ser

declarada nula a perícia médica realizada.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 56/58, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "lesão valvar mitral e aórtica

já operada com prótese biológica". O perito concluiu que o(a) autor(a) não está incapacitado(a). Assim concluiu:

"Não há sinais objetivos de incapacidade que pudessem ser constatados nesta perícia, que impeçam o desempenho

das atividades da vida diária e do trabalho. Não há dependência de terceiros para as atividades da vida diária."

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

2011.03.99.039448-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : CLAUDICEIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : HEIDE FOGACA CANALEZ
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Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido) 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)

Quanto à necessidade de elaboração de novo laudo pericial, não merece acolhida, porque o exame médico foi feito

por profissional habilitado, bem como sua conclusão baseou-se em exames médicos (laboratoriais e físico).

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.

LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

n.º 8.213/91. 

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju

28/05/2004, p. 647) 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo. 

VI - Agravo não provido." 

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA

GALANTE, dju 29/03/2006, p. 537) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE

QUALIDADE DE SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.
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1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente

requerida, o que não foi feito.

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão

trazida aos autos demandava exame pericial, devidamente realizado.

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele

não depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual.

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o

trabalho.

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V,

da Constituição Federal.

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida.

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1014104, Processo nº 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime,

Desembargador Federal SANTOS NEVES, dju 13/12/2007, p. 605)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044262-06.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de

auxílio-doença, bem como sua conversão em aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos

consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

A inicial juntou documentos (fls. 09/21).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado, observada a Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 22.08.2011.

O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de

atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 70/74, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "espondilodiscoartrose

coluna cervical". O perito concluiu que a incapacidade do(a) autor(a) é parcial e definitiva para as atividades que

exijam sobrecarga da coluna cervical, conforme resposta ao quesito de número 06, fls. 70, formulado pelo INSS.
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Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido) 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047191-12.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação.

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação Parcialmente Provida. 

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 330, inciso I, do CPC, condenando-a

ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observados os benefícios da

justiça gratuita.

Foi interposta apelação pela parte-autora reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

Intimada, a autarquia apresentou contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o
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reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação." 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há

que se cogitar em prescrição.

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a
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trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)." 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis." 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova
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concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.

16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida." 

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo

INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi

recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que

os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha

recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações

previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova

aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do

montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o

novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do

direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à

legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do

direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e

imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus

imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,
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tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que

foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados

pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30%

do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago

e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas

ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047436-23.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício

indeferido.

 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de auxílio doença

ou aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em

síntese, restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

2011.03.99.047436-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : EDINA SCHEEL RIBEIRO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00018-4 1 Vr IBITINGA/SP
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Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez. Entretanto, inocorreu

comprovação da incapacidade total e permanente ou parcial e temporária ao exercício de atividade laborativa,

visto que o laudo médico pericial (fs. 59/61) concluiu que não foi constatada incapacidade. 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas

as análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente

não tem direito.

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que

seguem:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei).

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000).

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA

- SENTENÇA MANTIDA. 

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade

de segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu

com hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de

atividade laborativa remunerada. (destaquei).

(...) 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência

de comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho.

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008).

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO. 

(...) 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual,

indevidos os benefícios vindicados. 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação provida." 

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010).

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.
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São Paulo, 11 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000542-28.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação.

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação Parcialmente Provida. 

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 330, inciso I, do CPC, condenando-a

ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa.

Foi interposta apelação pela parte-autora reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

Intimada, a autarquia apresentou contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

2011.61.06.000542-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : LUIS ANTONIO FURLAN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JENNER BULGARELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005422820114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação." 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há

que se cogitar em prescrição.

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL
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CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)." 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis." 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.

16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia
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odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida." 

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo

INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi

recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que

os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha

recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações

previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova

aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do

montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o

novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do

direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à

legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do

direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e

imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus

imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,

tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que
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foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados

pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30%

do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago

e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas

ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001607-40.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação.

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Preliminar rejeitada. Apelação Parcialmente Provida.

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, deixando de

condená-la em honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as

custas na forma da lei.

Foi interposta apelação pela parte-autora, reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões, suscitando preliminares e a improcedência da demanda.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

2011.61.12.001607-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : EURIDES BRAGHIM

ADVOGADO : GILMAR BERNARDINO DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016074020114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação."

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ:

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos

futuros, não há que se cogitar em prescrição.

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do
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exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária, mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)."

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis."

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.

16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do
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salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida."

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo

INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi

recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que

os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha

recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações

previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova

aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do

montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o

novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do

direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à

legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do

direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e

imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus

imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,

tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o
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menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR suscitada

e, no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da

parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual

renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com

juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse

ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar

os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais

proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005017-03.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação.

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Preliminar rejeitada. Apelação Parcialmente Provida.

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, deixando de

condená-la em honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as

custas na forma da lei.

Foi interposta apelação pela parte-autora, reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões, suscitando preliminares e a improcedência da demanda.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

2011.61.14.005017-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : DENISE APARECIDA MAROTTI

ADVOGADO : LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI e outro
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semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação."

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ:

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos

futuros, não há que se cogitar em prescrição.

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio
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da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária, mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)."

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis."

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC
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2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.

16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida."

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo

INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi

recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que

os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha

recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações

previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova

aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do

montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o

novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do

direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à

legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do

direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e

imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus

imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,

tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria
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anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR suscitada

e, no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da

parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual

renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com

juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse

ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar

os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais

proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005021-40.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação.

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação Parcialmente Provida. 

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 330, inciso I, do CPC, condenando-a

ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observados os

benefícios da justiça gratuita.

Foi interposta apelação pela parte-autora reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

Intimada, a autarquia apresentou contrarrazões.

2011.61.14.005021-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : CLAUDETE RETAMERO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050214020114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação." 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há

que se cogitar em prescrição.

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da
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denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)." 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis." 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus
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proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.

16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida." 

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo

INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi

recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que

os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha

recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações

previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova

aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do

montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o

novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do

direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à

legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do

direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e

imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus

imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de
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natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,

tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que

foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados

pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30%

do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago

e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas

ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004623-78.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processual e Previdenciário. Artigo 285-A do CPC - aplicabilidade. Renúncia e concessão de outra

aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação. Devolução do que foi recebido antes da nova concessão.

Preliminares rejeitadas. Apelação Parcialmente Provida.

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

2011.61.19.004623-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MILTON DE SOUZA PALMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SEME ARONE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046237820114036119 5 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     1655/2308



benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, condenando-a ao

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), observados os

benefícios da justiça gratuita.

Foi interposta apelação pela parte-autora alegando cerceamento de defesa ante o julgamento da lide sem a citação

da autarquia e, no mérito, reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de devolução do que foi

recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões, suscitando preliminares e a improcedência da demanda.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação."

Indo adiante, não houve cerceamento de defesa ante o julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC

(acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006). O art. 330, I, do CPC, faculta ao Juiz julgar antecipadamente a

lide quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade

de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, assim como enquadra-se na

situação prevista pelo artigo 285-A, do mesmo diploma legal, não havendo, portanto, qualquer prejuízo

deflagrado, razão pela qual rejeito a preliminar argüida. Neste sentido decidiu a 7ª Turma deste E.TRF 3ª Região,

na AC 97030432999, Relª. Eva Regina, DJF3 CJ1 DATA:30/06/2010, p. 754: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE.

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS

VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. - Contradição alguma

se verifica na espécie. - Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se

baseia, tendo sido inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. - A decisão

embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que se a matéria versada no feito é

exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada

antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes

dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. - A decisão está em consonância com a

jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante demonstrado o desacerto do

decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende

utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social

imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. - A questão resume-se,

efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida pelo embargante,

tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo da parte
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autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. - Nos estreitos limites

dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou contradição, o

que, no caso concreto, não restou demonstrado. - A mera alegação de visarem ao prequestionamento não

justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se verifica nenhuma das situações previstas no art.

535 do Código de Processo Civil. - Embargos de declaração rejeitados." No mesmo sentido, também neste

E.TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE -

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA

EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO

LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou

pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos

direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente

controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...)."

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ:

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos

futuros, não há que se cogitar em prescrição.

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei
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8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária, mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)."

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis."

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA
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RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.

16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida."

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo

INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi

recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que

os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha

recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações

previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova

aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do

montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o

novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do

direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à

legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do

direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e

imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus

imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,

tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a
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título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES

suscitadas e, no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à

"desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata

implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à

concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício

anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas

restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante

da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do

novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo

benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001360-17.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação.

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Preliminares rejeitadas. Apelação Parcialmente

Provida.

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, deixando de

condená-la em honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as

custas na forma da lei.

Foi interposta apelação pela parte-autora, reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões, suscitando preliminares e a improcedência da demanda.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

2011.61.26.001360-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : WALKIRIA HERBST DOTTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SELMA JOAO FRIAS VIEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013601720114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação."

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ:

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos

futuros, não há que se cogitar em prescrição.

Entendo que a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido se confunde com o mérito e, com ele, será

analisada.

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da
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denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária, mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)."

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis."

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus
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proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.

16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida."

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo

INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi

recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que

os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha

recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações

previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova

aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do

montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o

novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do

direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à

legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do

direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e

imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus

imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de
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natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,

tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES

suscitadas e, no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à

"desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata

implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à

concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício

anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas

restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante

da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do

novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo

benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002728-84.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação.

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação Parcialmente Provida. 

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da
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aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, deixando de

condená-la em honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as

custas na forma da lei.

Foi interposta apelação pela parte-autora reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação." 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há

que se cogitar em prescrição.

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de
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tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)." 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o
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conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis." 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.

16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida." 

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo

INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi

recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que

os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha

recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações

previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova

aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do

montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o

novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do

direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à

legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do

direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e

imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus

imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão
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Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,

tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que

foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados

pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30%

do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago

e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas

ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação.

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação Parcialmente Provida. 

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, condenando-a ao

pagamento da verba honorária, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observados os benefícios da

justiça gratuita.

Foi interposta apelação pela parte-autora reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

Citada, a autarquia deixou de apresentar contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação." 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há

que se cogitar em prescrição.

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a
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possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)." 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício
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previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis." 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.

16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida." 

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data do requerimento administrativo,

ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão autoral. No que concerne aos critérios para a

devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros

devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), não me parece possível impor a

devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar

dessas verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria

acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente

pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os

seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é

providência razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar das

prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo

sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as

prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio
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reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou

imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,

tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação." 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir do requerimento administrativo,

mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as

contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária

devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos

moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser

feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois

o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência

recíproca. Custas ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 395/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004319-41.2004.4.03.6114/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 04.06.2004, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, citado em 05.07.2004, em que se pleiteia a concessão de pensão por morte na qualidade de

genitora.

Aduz a autora, Nair Dias Marin, que é mãe de Rogério Dias Marin, falecido em 06 de junho de 1989, na qualidade

de segurado da Previdência Social, tendo direito, pois, à pensão por morte do filho.

A decisão de primeiro grau, proferida em 28 de fevereiro de 2005, julgou improcedente o pedido. Não houve

condenação da parte autora em honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. (fls.35/43).

Inconformada, apela a parte autora requerendo a anulação da r. sentença em razão da não produção de prova oral

em audiência. Sustenta, em síntese, que estão presentes os pressupostos necessários para a concessão do benefício,

a ensejar a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Da pensão por morte

O direito dos dependentes ao percebimento de pensão por morte surge com o óbito do segurado, fato gerador da

prestação, à luz da legislação vigente à época da ocorrência do evento morte.

O segurado faleceu em 06.06.1989, na vigência da Lei nº 3.807 de 26.08. 1960, regulamentada pelo Decreto nº

83.080 de 24.01.1979, o qual previa no artigo 68:

"A pensão por morte é devida, a contar da data do óbito, ao dependente do segurado que falece após 12 (doze)

contribuições mensais ou em gozo de benefício."

A concessão do benefício pressupunha, portanto, o preenchimento de 3 requisitos: ser o falecido, na data do óbito,

segurado da Previdência Social, a carência e a existência de dependentes, segundo o rol e critérios constantes do

artigo 16 do mesmo diploma legal.

Dos dependentes: 

No que concerne aos dependentes, dizia o referido regulamento:

Art. 12. São dependentes do segurado:

I - A esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição

menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos e as filhas solteiras de qualquer condição menores de 21 (vinte e um)

anos ou inválidas;

II - a pessoa designada que seja do sexo masculino, só pode ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60

(sessenta) anos ou inválida;

III - o pai inválido e a mãe;

IV - os irmãos de qualquer condição menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos a as irmãs solteiras de qualquer

condição menores de 21 (vinte a um) anos ou inválidas.

Art. 15. A dependência econômica da esposa ou marido inválido, dos filhos e dos equiparados a eles na forma do

parágrafo único do artigo 12 é presumida a dos demais dependentes deve ser comprovada.

No caso dos autos, a condição de genitora da parte autora do "de cujus" restou demonstrada através dos

documentos acostados a fls. 09, 11 e certidão de óbito acostada a fls. 13.

Necessário no entanto, a comprovação dos requisitos elencados na legislação acima explicitada, então vigente à

época do óbito ocorrido em 06.06.1989.

Observa-se através da cópia da CTPS a fls. 11/12 e pesquisa realizada junto ao Cadastro Nacional de Informações

Sociais - Cnis Cidadão que o "de cujus" esteve vinculado ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS e verteu

contribuições entre 02.05.1984 a 24.08.1984, 02.05.1986 a 09.08.1986 e 02.01.1987 a 23.07.1987.

Desta pesquisa infere-se que o falecido não cumpria a carência de (12) doze meses de contribuição à Previdência

2004.61.14.004319-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : NAIR DIAS MARIM

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Social, exigência esta prevista na legislação vigente à época do óbito, uma vez o vinculo de registro empregatício

com maior lapso temporal foi o registrado entre janeiro e julho de 1987, sendo registradas somente sete

contribuições.

Noutro giro, mesmo acaso preenchido o requisito atinente a carência, o "de cujus" efetuou o último recolhimento à

Previdência Social em julho de 1987, portanto conservaria a qualidade de segurado somente até junho de 1988.

No tocante a observação da parte autora em suas razões recursais da necessidade de produção de prova oral em

audiência para a comprovação de sua condição de dependente econômica do filho, assiste-lhe parcial razão,

porém, mesmo que comprovada a dependência econômica, a ação é improcedente. 

Depreende-se das provas documentais já contidas nos autos de que o "de cujus" não ostentava a qualidade de

segurado da Previdência Social, o que por si é suficiente a improcedência do pedido.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO .

1. "A perda da qualidade de segurado , quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação

de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte ."

(AgRgEREsp nº 547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006).

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não

chegou a preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela

Previdência Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava

com tempo de serviço ou com idade bastante para se aposentar.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 1019285 / SP, processo 2007/0308565-8, Sexta turma, DJe 01/09/2008, Relator Ministro

HAMILTON CARVALHIDO).

Assim, ausente um dos pressupostos legais à concessão do benefício a improcedência do pedido é a medida que se

impõe, o que torna de rigor a manutenção da r. sentença.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Intime-se.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002031-02.2004.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Revisão de benefício. Coisa julgada. Ação idêntica, proposta em foro diverso. Litigância de má-

fé. Condenação solidária do advogado. Cabimento.

 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sobreveio sentença

pelo reconhecimento da coisa julgada e extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, V, do

CPC, condenando a parte-autora e seu advogado ao pagamento de multa equivalente a 1% (um por cento) do valor

atribuído à causa, mais indenização fixada em 20% (vinte por cento) da mesma base quantitativa.

A parte-autora interpôs apelação, requerendo a reforma parcial da sentença, para que seja deferida a justiça

gratuita pleiteada, bem como excluídas a multa e a indenização por litigância de má fé.

Apresentadas contrarrazões.

Vieram os autos a esta E. Corte.

Decido.

2004.61.21.002031-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : AUGUSTA DE JESUS DE ANDRADE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020310220044036121 1 Vr TAUBATE/SP
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Verifico que o autor propôs ação posterior a esta, com idêntico pedido e causa de pedir, distribuída no Juizado

Especial Federal de São Paulo/SP, em 29/08/2006, sob o n. 2006.63.01.073093-6, com decisão transitada em

julgado (fls. 108/111).

Tal fato acaba por evidenciar, de forma expressa, a coisa julgada, incidindo, dessa forma, a premissa contida no

art. 267, V, do CPC.

Sobre a alegada configuração da litigância de má-fé cometida pelo ora demandante, calham algumas reflexões.

No caso, não obstante o apelante tenha reconhecido a ocorrência de coisa julgada, decorrente de ação idêntica por

ele ajuizada, anteriormente a esta, junto ao JEF de Ribeirão Preto/SP, e pleiteado sua não-condenação por

litigância de má-fé, o fato não pode passar despercebido.

Isso porque o advogado do demandante, como profissional habilitado que é, possuindo conhecimento técnico para

saber que a propositura de ações idênticas é vedada pelo ordenamento jurídico pátrio (art. 301, §§1º a 3º, CPC),

não pode alegar, como o fez (fls. 30/33), que não houve dolo do autor, por tratar-se de pessoa idosa e desconhecer

o que fora requerido na outra ação, haja vista ser notório que a existência de ações iguais, em foros diversos, é

conduta reprovável, causadora de tumulto processual e desnecessária movimentação da máquina judiciária. 

Nesse sentido, a jurisprudência dominante desta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LITISPENDÊNCIA. JUÍZO COMUM

E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. PREVALÊNCIA DA DECISÃO QUE TRANSITOU EM JULGADO

PRIMEIRO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ -FÉ .

I - O feito que tramitou perante o Juizado Especial Federal deveria ser extinto sem resolução do mérito, nos

termos do art. 267, V, do CPC, pois sua respectiva inicial foi protocolizada quando feito idêntico já tramitava no

Juízo comum.

II - Não obstante a ocorrência de litispendência, os dois feitos tiveram regular andamento, com trânsito em

julgado nos respectivos Juízos, impondo-se, assim, a prevalência do título judicial no qual ocorreu primeiro o

trânsito em julgado, independentemente das datas de ajuizamento das ações, para que não se verifique a hipótese

de violação da coisa julgada, implicando, pois, na extinção da presente execução.

III - Deve ser mantida a pena por litigância de má -fé, em face da conduta do autor em propor duas ações

idênticas, conforme admitido por ele próprio em petição protocolizada no Juizado Especial Federal em

02.08.2004, data posterior ao trânsito em julgado da sentença lá proferida, devendo, entretanto, ser reduzido o

valor da indenização de 20%, conforme fixado na r. sentença recorrida, para 1% do valor pretendido na

execução.

IV - Apelação do INSS provida. Apelação do embargado parcialmente provida." (grifo nosso)

(TRF3, AC n. 1224418, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª T., j. 24/06/2008, DJF3 16/07/2008)

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONDENAÇÃO LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. AJUIZAMENTO AÇÕES

IDÊNTICAS.

- É dever da parte proceder com lealdade e boa-fé.

- O autor submeteu ao Poder Judiciário a análise do mesmo pedido por duas ocasiões, nomeando os mesmos

procuradores. E mais, há dúvida quanto ao recebimento de valor indevido. 

- A litigância de má-fé é certa. Não há que se dizer que a parte autora, tendo ajuizado duas ações com o mesmo

pedido, em foros e períodos diferentes, obtendo resultados procedentes com expedição de requisições de pequeno

valor, tenha agido com lealdade e boa-fé.

-Agravo de instrumento a que se nega provimento." (grifo nosso)

(TRF3, AI n. 323937, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 13/01/2009, pg. 1725)

 

Dessa forma, configurada a litigância de má fé por parte do demandante, entendo cabível a aplicação da multa

prevista no art. 18 do CPC.

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004457-07.2005.4.03.6103/SP

 

 

2005.61.03.004457-0/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido.

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, onde se determinou a implantação de ambos os

benéficos, sucessivamente, com correção monetária, juros moratórios e verba honorária de sucumbência fixada

em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença (verbete 111 da Súmula do STJ).

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da

ausência dos requisitos à percepção do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência (recolhimento de contribuições previdenciárias

de janeiro de 1975 a abril de 2001, sendo beneficiário da previdência social, percebendo auxílio-doença desde

06.02.2003, conforme se verifica do extrato de CNIS anexo. Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade

laboral da parte autora (decorrente de diabetes mellius, implicando ser detentor de retinopatia nos olhos,

hipertensão arterial, infarto e anginas no coração, obstrução das artérias dos membros no sistema vascular,

causandol-lhe incapacidade total e permanente para o exercício de atividades profissionais - fls. 70.

Portanto, presentes as condições suficientes a supedanear o deferimento de aposentadoria por invalidez.

Assim, positivados os pressupostos legais, colhe deferir a o auxílio-doença a partir do requerimento

administrativo, data em que o réu tomou conhecimento da pretensão, transformando-o em aposentadoria por

invalidez, na data do laudo, sob pena de reforma in pejus.

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art.

406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-

se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica

(art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC.

Já a verba honorária comporta redução para o percentual de 10% sobre o valor da condenação, respeitados os

limites impostos pelo art. 20, § 3º, do CPC e pela Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NELSON BRANDAO

ADVOGADO : WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro
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nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo

imposto, independentemente, de requerimento.

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput, do CPC,

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações

nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária

quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art.

406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com

fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.

Verba honorária fixada em 10% incidente sobre o valor da condenação, respeitando-se os limites impostos pela

Súmula 111, do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008880-98.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

 

2005.61.06.008880-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : RAFAEL DOS REIS GUTIERREZ

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Data do início pagto/decisão TRF: 20.05.2006

Data da citação: 25.01.2006

Data do ajuizamento: 21.11.2005

Parte: Rafael dos Reis Gutierrez

Nº Benefício: 140.033.752-3

 

 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido.

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, ao argumento de que o demandante não se

encontrava total e permanentemente incapacitado para o exercício de atividade laborativa.

Inconformado, o demandante ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento

da presença dos requisitos à percepção do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência (recolhimento de contribuições previdenciárias

de 02.09.2002 a dezembro de 2002, de 03.05.2004 a dezembro de 2005, percebendo benefício previdenciário

de 15.02.2006 a 20.05.2006, conforme se verifica dos extratos de CNIS anexos - a demanda foi proposta em

outubro de 2006). Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, atualmente com

61 anos de idade (decorrente de insuficiência de válvula mitral de grau moderado a importante e de

disfunção diastólica do ventrículo esquerdo de grau I, podendo gerar sintomas como dispneia (dificuldade na

respiração), impossibilitando a realização de atividades que exijam esforço físico.

Não se desconhece o fato de o laudo pericial haver concluído pela ausência de incapacidade laboral por parte

do demandante, ao argumento de que as alterações apresentadas pelo autor são passíveis de tratamento

medicamentoso e, quando indicados, também cirúrgico, concluindo não ser esta capacidade total e

permanente, podendo, por exemplo, exercer a função de motorista, para o qual é habilitado. No entanto,

levando-se em consideração a idade do segurado, atualmente com 61 anos de idade, sua baixa instrução

escolar e o fato de haver sofrido acidente vascular cerebral isquêmico crônico no lobo occipital do hemisfério

cerebral esquerdo (fls. 93), acrescido do ramo de atividades em que exercia suas atividades laborais (de

01.11.1998 a 30.05.1999, como caseiro; de 02.09.2002 a 02.12.2002 e de 03.05.2004 a 23.10.2004, para serviços

gerais e, de outubro de 2004 a dezembro de 2005, como contribuinte individual, as quais exigem esforço físico

demasiado (fls. 13/14 e extratos de CNIS anexos). 22). Portanto, tenho como presentes as condições suficientes a

supedanear o deferimento de aposentadoria por invalidez.

Assim, positivados os pressupostos legais, colhe deferir a aposentadoria por invalidez desde a citação (em

25.01.2006), data em que o réu tomou conhecimento da pretensão do demandante.

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art.

406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo
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percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-

se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica

(art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC.

Já a verba honorária deve ser fixada em 10 % sobre o valor da condenação, tal como preceituado pelo art. 20, § 3º,

do CPC, com as limitações impostas pela Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo

imposto, independentemente, de requerimento.

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput, do CPC,

DOU PROVIMENTO à apelação, reformando a r. sentença recorrida, para que seja concedido ao autor o

benefício da aposentadoria por invalidez, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do

CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de

0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir

de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%),

consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da

citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido.

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Fixação de termo final do benefício. Sentença

reformada em parte.

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, a partir do requerimento administrativo (07/10/2003 - f. 31), bem assim o pagamento das parcelas

vencidas, com correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ. Antecipou os efeitos da tutela, ordenando a

implementação da benesse, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

ausência do requisito econômico necessário à percepção do benefício e constitucionalidade do § 3º do art. 20 da

Lei 8.742/1993.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo

provimento do recurso e cassação da tutela antecipada.

A f. 129, o INSS comunicou a efetiva implantação do benefício, com DIP em 18/11/2009.

Decido.

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Observo, outrossim, que restaram interpostas duas apelações pelo réu (fs. 132/138 e 144/150), sendo certo que a

segunda deve ser desconsiderada, pois, com a protocolização da primeira petição, ocorreu a preclusão

consumativa, acerca da oferta de recurso.

Pois bem. Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da

formulação do pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou

contribuição, por força do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a

concessão do benefício assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei

8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de,

cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício

de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio

sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto)

impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a

¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do

pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDUARDO DA SILVA XAVIER incapaz

ADVOGADO : EDILAINE CRISTINA MORETTI e outro

REPRESENTANTE : KELLY CRISTINA DA SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00036645620054036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix

Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale

mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.

08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, visto que, conforme se observa do laudo

médico pericial (fs. 88/93), ela é portadora de "Paralisia Cerebral, Atrofia dos membros superiores e inferiores e

Retardo mental profundo", encontrando-se, em razão de tais enfermidades, permanentemente incapacitado para o

trabalho e vida independente.

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios

para prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os

demais atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na

impossibilidade desta, do Estado.

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 70/73) revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico.

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 10/01/2007, que o requerente vivia com os genitores (3 pessoas),

em uma casa cedida pelo empregador do pai que, segundo relatado, trabalhava na "fazenda dos Bacuris", em

serviços gerais. A única renda da família provinha do salário do genitor, no valor declarado de R$ 425,00

(quatrocentos e vinte e cinco reais).

Vale ainda acrescentar a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma

vez que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário

mínimo para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão

também deve ser assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa

atestada por laudo pericial.

Entretanto, verifica-se dos dados retirados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fs. 139/143 e

172) que, a partir de janeiro de 2010, o pai do autor passou a receber proventos de, aproximadamente, dois

salários mínimos, e, desde então a renda per capita da família passou a superar o limite mínimo previsto na

legislação de regência ao recebimento do benefício em questão.

Tecidas essas considerações, conclui-se, pelos elementos probatórios existentes, que a renda familiar per capita

era inexistente, razão pela qual entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, até 31 de dezembro de 2009.

Deveras, além da inexistência de renda familiar per capita, o aludido relatório socioeconômico confirma a real

necessidade do solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial, até o momento em que seu genitor passou a

receber rendimentos suficientes à manutenção da família.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo, apresentado em 07/10/2003, data

em que o réu tomou conhecimento da pretensão, até 31/12/2009, visto que desde de janeiro de 2010 houve

significativa melhora nas condições financeiras do genitor do postulante.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos
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para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111

do C. Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (cf., a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j.

04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina,

j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010,

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p.

299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC

1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel.

Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel.

Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.

08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU

13/12/2004, p. 249).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS, para estabelecer termo final ao

benefício concedido, em 31/12/2009, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações

nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária

quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e,

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a

partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.

Diante da fixação de marco final ao benefício em tela, comunique-se o teor da presente decisão ao INSS, a fim de

que sejam cessados os pagamentos em favor do autor.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004670-64.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

2005.61.83.004670-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido.

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, onde se determinou a implantação de ambos os

benéficos, sucessivamente, com correção monetária, juros moratórios e verba honorária de sucumbência fixada

em R$3000,00. Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da

ausência dos requisitos à percepção do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência (recolhimento de contribuições previdenciárias

de março de 1980 a outubro de 2000, sendo beneficiário da previdência social, percebendo auxílio-doença

desde 15.11.2000, conforme se verifica do extrato de CNIS anexo. Certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, decorrente de labirintopatia e disacusia bilateral, implicando ser incapaz

para o exercício das atividades profissionais, na medida em que tal incapacidade relaciona-se às limitações

funcionais frente as habilidades exigidas para o desempenho do labor a que o indivíduo encontre-se habilitado. No

caso dos autos, motorista profissional.

Desta forma, considerando-se a idade do demandante, faz 57 anos de idade em 1º de dezembro pf, sua

qualificação profissional e as doenças diagnosticadas, bem como as limitações objetivas delas decorrente

relativamente ao desempenho profissional do segurado, tem-se por demonstrada sua incapacidade total e

permanente para o exercício de atividades profissionais - fls. 72/79. Portanto, presentes as condições

suficientes a supedanear o deferimento de aposentadoria por invalidez.

Assim, positivados os pressupostos legais, colhe restabelecer o auxílio-doença a partir da data da cessão indevida

(25.01.2006 - fls. 88) até aquela em que ocorreu a concessão administrativa da aposentadoria por invalidez (NB

516.788.102-8, em 18.05.2006), mantendo-se este benefício agora por determinação judicial.

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art.

406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-

se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica

(art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC.

Já a verba honorária comporta redução para o percentual de 10% sobre o valor da condenação, respeitados os

limites impostos pelo art. 20, § 3º, do CPC e pela Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).
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Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo

imposto, independentemente, de requerimento.

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput, do CPC,

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial, mantendo a r. sentença recorrida, com as

seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003,

nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e

pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei

11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta

de liquidação. Verba honorária fixada em 10% incidente sobre o valor da condenação, respeitando-se os limites

impostos pela Súmula 111, do E. Superior Tribunal de Justiça.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042885-73.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 12.04.2005, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

2006.03.99.042885-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DOMINGAS CAETANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : TANIESCA CESTARI FAGUNDES

No. ORIG. : 05.00.00042-3 3 Vr BIRIGUI/SP
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SOCIAL - INSS, citado em 31.05.2005, em que se pleiteia a concessão de pensão por morte na qualidade de

companheira, a partir da data do óbito. Pleiteou a antecipação de tutela.

A autora, Domingas Caetano, alega ter mantido união estável durante aproximadamente trinta anos, até a data do

óbito, com Nesio Rodrigues de Souza, falecido em 16.12.2004. Informa que a união estável entre eles era fato

público e notório e desta união nasceu uma filha. Na condição de dependente, entende fazer jus à pensão por

morte.

A sentença proferida em 12 de abril de 2006, julgou procedente o pedido e condenou o Instituto-réu a pagar a

requerente o benefício de pensão por morte, inclusive com o abono anual, a partir do óbito. Fixou juros de mora,

atualização monetária e honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da condenação. Concedeu tutela

antecipada. (fls. 159/161).

Interposto Agravo Retido pelo INSS. (fls. 165/168).

Inconformada, apela a Autarquia-ré requerendo em preliminar, a apreciação do agravo retido interposto, e no

mérito a reforma integral do julgado por entender não preenchidos os requisitos necessários à concessão do

benefício. Pugna pela redução dos honorários advocatícios e pela alteração do termo inicial. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Inicialmente passo a análise do agravo retido interposto pelo Instituto-réu em face da antecipação de tutela. (fls.

165/168).

Considero que não merece prosperar o pleito de revogação da tutela antecipada , pois em razão da natureza

alimentar do benefício está evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação. 

Portanto, nego seguimento ao agravo retido interposto e passo a análise do mérito. 

Conforme Súmula nº 340, de 27/06/2007, publicada no DJ 13.08.2007: "A lei aplicável à concessão de pensão

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado".

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Medida

Provisória 1.596-14/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, vigente na data do óbito, ocorrido em 16 de

dezembro de 2004.

Independentemente de carência, o benefício postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a

dependência em relação ao segurado falecido; b) a qualidade de segurado do falecido.

A condição de segurado encontra-se comprovada nos autos, tendo em vista que o "de cujus" recebia o benefício

previdenciário consubstanciado em aposentadoria por invalidez desde 14.02.1997 até 16.12.2004, ocasião de seu

falecimento. (fls. 66).

Cinge-se, portanto, a controvérsia, à comprovação da qualidade de dependente da parte autora.

A Constituição Federal, em seu artigo 226, parágrafo 3º reconheceu a união estável entre homem e mulher como

entidade familiar. No mesmo sentido, o artigo 16 da Lei 8.213/91 dispõe expressamente que, além do cônjuge, são

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, a companheira e o

companheiro.

A própria lei de Benefícios dispõe que a dependência econômica do companheiro é presumida e, desta forma, a

concessão do benefício em tela é condicionada exclusivamente à comprovação da relação protegida.

O Regulamento da Previdência Social em seu artigo 22, parágrafo 3º, estabelece um rol exemplificativo de

documentos a serem utilizados para a comprovação do vínculo e da dependência econômica. Contudo, embora se

trate de rol exemplificativo, mencionado dispositivo exige a apresentação de prova documental.

Alega a autora ter convivido com o de cujus por aproximadamente trinta anos até a data do óbito, em 16.04.2004,

e que desta união nasceu aos 30.11.1975, Edna Maria Caetano, filha do casal, a qual no entanto só foi registrada

em nome de sua genitora, mas foi referida na certidão de óbito do genitor. (fls. 79/92 e fls. 20).

Os documentos acostados a fls. 20/73 servem como princípio de prova material comprovando a manutenção de

vínculo familiar da parte autora com o "de cujus".

Ademais, as testemunhas ouvidas em juízo corroboram que a autora conviveu maritalmente com o segurado, até a

data do óbito, confirmando a existência de união estável entre ela e o falecido..

A testemunha Noemia Maria Gomes da Silva afirmou conhecer a autora e o falecido há mais de vinte e cinco anos

e saber que conviviam como um casal e assim se tratavam. Esclareceu que eles tiveram dois filhos. (fls. 152).

A testemunha Maria Lucia Luz Gardinal afirmou conhecer a parte autora e o "de cujus" desde 1985 e que os dois

tratavam-se como marido e mulher. (fls. 153).

Com efeito, a análise conjunta das provas permite concluir que o falecido mantinha união estável com a autora,

pois ficou comprovado que mantiveram uma relação estável e duradoura, com a intenção de constituir família,

razão pela qual deve a ação ser julgada procedente, confirmando-se a antecipação de tutela deferida por ocasião da

r. sentença. 

Vejam-se os seguintes julgados:
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"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA

RELAÇÃO MARITAL. TERMO INICIAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CUSTAS. ISENÇÃO. IMPLANTAÇÃO

IMEDIATA.

I - A autora logrou comprovar nos autos, a união estável entre ela e o falecido, sendo que, na condição de

companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91.

II - A qualidade de segurado do falecido resta incontroversa, pois conforme se verifica dos autos, seus filhos já

recebem o benefício de pensão por morte.

III - A habilitação da autora como dependente do falecido somente se concretizou com o presente julgamento,

razão pela qual a fruição do benefício iniciar-se-á a contar desta data, a teor do art. 76, "caput", da Lei n.

8.213/91.

IV - O valor do benefício em tela é calculado de acordo com o disposto no art. 75 da Lei nº 8.213/91.

V - Cada parte arcará com os honorários advocatícios de seu patrono em razão da sucumbência recíproca.

VI - As autarquias são isentas de custas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

VIII - Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial provimento."

(TRF da 3ª Região, AC nº 200603990418315 SP, décima turma, DJF 3 de 20/08/2008, Relator DAVID DINIZ).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. UNIÃO ESTÁVEL

COMPROVADA. ART. 226, §3º, DA CF/88. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO INICIAL.

ÓBITO POSTERIOR ÀS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI 9.528/97. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO: EXCLUSÃO DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS.

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA NA SENTENÇA: PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS. PRELIMINARES DE

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA E DE CARÊNCIA DE AÇÃO REJEITADAS. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.

1. Em se tratando de ação em que se pleiteia a concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, o

INSS é parte legitimada para figurar no pólo passivo da lide e a Justiça Federal é competente para processar e

julgar essa ação.

2. A pretensão da autora é de concessão do benefício previdenciário de pensão por morte em razão do

falecimento do seu ex-companheiro e, assim, não há que se falar em carência de ação, pois a via processual

eleita é adequada para os fins colimados.

3. A antecipação de tutela poderá ser concedida quando, existindo prova

inequívoca, se convença o Juiz da verossimilhança da alegação e ocorrer fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação ou ficar caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu

(art. 273, I e II, do CPC). Configurados os pressupostos legais, não merece censura a r. sentença que deferiu o

pedido de antecipação da tutela.

4. A legislação previdenciária exige, para fins de percepção do benefício de pensão por morte de companheira, a

comprovação da existência de união estável entre ela e o segurado falecido, como entidade familiar, assim

reconhecida a convivência duradoura, pública e continuada entre homem e mulher, estabelecida com objetivo de

constituição de família (art. 226, §3º, da CF/88).

5. Comprovada nos autos a união estável entre a autora e o ex-segurado João Monteiro de César, nos termos do

art. 226, §3º, da CF/88, ela faz jus à percepção da pensão por morte vindicada.

6. Nos termos do artigo 16, § 4º, da Lei 8.213/91, a dependência econômica da autora em relação ao ex-segurado

é presumida.

7. Falecido o segurado no dia 20.03.2001 e tendo sido formulado requerimento administrativo após 30 (trinta)

dias do óbito, o termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo, nos termos do art. 74 da Lei

8.213/91, na redação dada pela Lei 9.528/97.

(...)

11. Apelação a que se nega provimento e remessa oficial a que se dá parcial provimento."

(TRF da 1ª Região, AC nº 200139020010105 PA, primeira turma, DJF 1 de 07/10/2008, pág. 54, Relator Des.

Fed. ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES ).

 No tocante aos honorários advocatícios, são estes devidos porque decorrentes da sucumbência da autarquia, e

devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas

vencidas até a data de prolação da r. sentença de primeiro grau, observando-se o disposto na Súmula 111 do STJ.

Mantenho o termo inicial conforme fixado na r. sentença, observado o requerimento administrativo acostado a fls.

21.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

agravo retido e à apelação do INSS.

Intime-se. 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001238-83.2006.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Segurada: AURESTINA ASSIS DE MATOS LOPES

Benefício: Auxílio-Doença

DIB: 13.07.2006

RM atual: a calcular

RMI: a calcular

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Requisitos não preenchidos. Manutenção do auxílio-doença

concedido por sentença.

 

A demanda objetiva o recebimento de benefício por incapacidade permanente. Processado o feito, sobreveio

sentença de procedência, não submetida ao reexame necessário, restabelecendo auxílio-doença, com correção

monetária, juros e honorários advocatícios. Inconformada, a autora interpôs apelação, para receber a aposentadoria

por invalidez.

O INSS, por sua vez, apelou, objetivando a revogação do auxílio-doença concedido à demandante.

Com contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

É a síntese do necessário. Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Embora a autora tenha pedido a conversão do auxílio-doença já recebido em aposentadoria por invalidez, a

manutenção daquele benefício não descaracteriza o interesse processual, pois o réu chegou a interromper os

pagamentos e fixar curtos prazos para a "alta programada", enquanto a perícia judicial estimou dilatado período de

recuperação.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência (registro em carteira e recebimento de auxílio-

doença quando a demanda foi proposta - fls. 12/19). Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral

temporária da parte autora (decorrente de neoplasia de mama - fs. 49/54), vindo a concluir o experto judicial que

"apesar do câncer de mama (carcinoma ductal invasivo grau II) ser uma patologia agressiva e progressiva,

sempre tem uma percentagem de pacientes que obtém cura definitiva. Portanto seria prudente que a pericianda

se mantivesse temporariamente afastada do serviço, pelo menos enquanto durar seu tratamento

2006.61.24.001238-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : AURESTINA ASSIS DE MATOS LOPES

ADVOGADO : JOEL MARIANO SILVÉRIO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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aproximadamente mais 3 anos. Haja visto (sic) a pericianda ter sido submetida a esvaziamento ganglionar e

qualquer esforço poderá provocar edema e complicações para o membro superior esquerdo. Concluiu, assim,

que "pericianda portadora de neoplasia de mama está incapaz temporariamente" para o labor, vindo a

supedanear o deferimento de auxílio-doença, inexistindo outros fatores a comprovar a inaptidão permanente.

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art.

406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-

se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir do termo inicial da mora autárquica (se

posterior à citação), até a data de elaboração da conta de liquidação.

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC.

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111

do C. Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo

imposto, independentemente, de requerimento.

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO às apelações, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos

moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária

quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art.

406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com

fluência respectiva de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício (se posterior à citação), até a data

de elaboração da conta de liquidação.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à manutenção da implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.C.

 

São Paulo, 27 de dezembro de 2011.

CARLOS FRANCISCO
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000932-95.2007.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez rural. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. Honorários

periciais fixados em R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais). Apelação do INSS parcialmente provida.para reduzir

os honorários periciais para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos)

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, sobreveio sentença de procedência, onde se determinou a implantação da aposentadoria por invalidez, a

partir da citação, juros moratórios no percentual de 1% ao mês, contados da citação, os honorários periciais em R$

1.300,00 (mil e trezentos reais) contados a partir da data da entrega do laudo em juízo e verba honorária de

sucumbência fixada em R$ 500,00 (quinhentos reais) com base no art. 20, § 4º do CPC (fls. 103/110). Foi

concedido o pedido de tutela antecipada (fls. 109).

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da

ausência do requisito à percepção do benefício, a saber, qualidade de segurado, bem como, subsidiariamente,

alteração dos parâmetros de fixação dos honorários periciais e redução dos honorários advocatícios a 10% do

valor da condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ (fls. 120/128).

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses

correspondentes à carência do benefício requerido (doze), que pode ser feita por meio de início de prova material,

devidamente complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência de comprovação

dos recolhimentos previdenciários, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei 8.213/1991.

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência (início de prova material, consubstanciado na

certidão de casamento (fls. 10) que menciona a profissão lavrador e que foi devidamente corroborado pela prova

oral). As testemunhas declararam que o autor sempre laborou na lavoura e que recentemente parou de trabalhar

por problemas de saúde (fls. 97/99).

2007.03.99.000932-8/MS
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Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral (fls. 62), frente às condições pessoais da parte autora

(atualmente com 62 anos de idade conforme fls. 09, ausência de qualificação profissional para a realização de

outra atividade), a supedanear o deferimento de aposentadoria por invalidez.

Com efeito, o laudo médico pericial realizado em 28.01.2006 atesta que a parte autora apresenta "doença

degenerativa da coluna vertebral associado a deformidade de origem congênita ou idiopática, com incapacidade

definitiva para o trabalho e tarefas domiciliares de médio ou grandes esforços".

Conclui-se, portanto, pela incapacidade laboral total e permanente.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez,

incluído o abono anual. Quanto ao termo inicial da prestação, adiro, consoante orientação desta Turma, ao

entendimento de que tal marco se dá na data da citação, à falta de requerimento administrativo (cf. a propósito,

STJ, AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe

15/06/2009). Nesse sentido decidiu a respeitável e neste particular não merece reparo.

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art.

406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-

se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica

(art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC.

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 4º, do CPC, cabendo, assim,

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça).

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, extensível às

aposentadorias por invalidez, judicialmente concedidas.

Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo

imposto, independentemente, de requerimento.

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para determinar a redução dos honorários periciais a R$

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos moldes da Tabela II da Resolução nº 558/07 do

Conselho da Justiça Federal, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, para determinar a incidência dos juros de

mora à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á
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de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com a seguinte observação nos

moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária

quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

P.I.C.

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025272-06.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, com agilização de agravo retido, sobreveio sentença pela procedência

do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação da aposentadoria por invalidez, a partir da data de

cessação do benefício concedido anteriormente.

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação em cujas razões pugnou pela reforma do julgado, sustentando, em síntese,

não restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada.

Deferida a justiça gratuita.

Apresentadas contra-razões, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

No que tange ao agravo retido interposto pelo INSS, o qual impugna a concessão da tutela antecipada, ante ao

conteúdo desta decisão, resta prejudicado esse recurso.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

2007.03.99.025272-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FIDELCINO GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : HELOISA HELENA DA SILVA

: LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI
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preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas e conforme se verifica através de consulta ao

Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), a que faço juntar aos autos, desponta a comprovação da

satisfação dos pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, haja vista ter contribuído para a

Previdência por diversos anos e, ademais, esteve inclusive em gozo de auxílio doença no período compreendido

entre 30/06/2005 e 31/01/2007, sendo que ajuizou a presente demanda em 22 de janeiro de 2005.

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral total e definitiva da parte autora (fs. 101/105),

portadora de "necrose asséptica do joelho direito", bem como "artrose avançada fêmuro patelar", "desproporção

do membro inferior e processo degenerativo grave do joelho direito" a supedanear o deferimento da

aposentadoria por invalidez.

Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir a benesse referenciada, a partir da data da cessação do

auxílio-doença anteriormente concedido, visto que foi indevido o cancelamento administrativo (cf., a exemplo,

decidiu esta Corte, em situações parelhas: APELREE 1311635, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

j. 04/05/2009, v.u., DJF3 CJ2 17/06/2009, p. 372; AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta,

j. 08/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 987; AC 1212000, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

09/02/2009, v.u., DJF3 CJ2 18/03/2009, p. 1580; AC 1313733, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

09/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 17/03/2010, p. 2086).

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária

incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma,

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, extensível às

aposentadorias por invalidez, judicialmente concedidas.

Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo

imposto, independentemente, de requerimento.

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,
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p. 2132).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, DOU POR PREJUDICADO o agravo

retido interposto pelo INSS e, com fulcro no art. 557, § 1º , do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação da autarquia ré, para reduzir os honorários advocatícios para 10% sobre o valor da condenação,

observada a Súmula 111 do STJ, mantendo, no mais, a r.sentença recorrida, apenas com as seguintes observações:

correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal;

juros de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de

uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas

processuais.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032542-81.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez . Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez , em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, condenando o INSS a conceder o

benefício da aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da

ausência dos requisitos à percepção do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de
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segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade, pelo número de meses

correspondentes à carência do benefício requerido, que pode ser feita por meio de início de prova material,

devidamente complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência do período de

carência de contribuições, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei 8.213/1991.

Para afirmar que a parte-requerente laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as

provas indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais, a Súmula

149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário". De fato, é necessário apresentar, ao

menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos,

fotografias etc.) contemporânea ao período necessário para a comprovação da carência e da condição de segurado

da Previdência.

No caso, o início de prova material encontra-se consubstanciado nos documentos de fls. 15/21, quais sejam as

cópias de documentos tais como certidão de casamento da parte autora e certidão de nascimento de seus filhos, em

que comprova-se que a atividade exercida pela parte autora era a de rurícola, devidamente corroborados pela

prova oral. As testemunhas declararam que a parte autora sempre laborou na lavoura e que parou de trabalhar em

razão de problemas de saúde (fs. 97/99). Cumpre ainda salientar que a requerente também prestou declarações (fs.

97).

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral total e permanente da parte autora (fs. 87/89),

portadora de labirintite, depressão e hipertensão arterial sistêmica, devidamente agravados, a supedanear o

deferimento de aposentadoria por invalidez.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez,

incluído o abono anual. Quanto ao termo inicial da prestação, colhe deferir a benesse referenciada, a ser

implantada a partir da data do laudo, por falta de impugnação da parte autora.

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo

a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações

vencidas após a concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de

improcedência. A exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.

17/5/2007, v.u., DJ 18/6/2007, p. 296.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,
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v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r.sentença recorrida apenas com as seguintes

observações: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal; juros moratórios de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º,

do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma

decrescente, a partir da data do laudo, até a data de elaboração da conta de liquidação. Isento o INSS das custas

processuais.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043504-66.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez, desde o pedido administrativo (15.03.2004), acrescidas as parcelas vencidas dos

consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 12/29).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, a partir da cessação do benefício de auxílio-doença (05.01.2006); corrigidos monetariamente desde os

respectivos vencimentos, e com juros de mora de 1% ao mês; honorários advocatícios fixados em 15% do valor

atualizado da condenação, observada a Súmula 111 do STJ; e, por fim, fixou os honorários periciais em um

salário mínimo da época do pagamento.

Sentença proferida em 11.06.2007.

Inconformada, apela a autarquia-ré requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que a parte autora não

preenche os requisitos para a concessão do benefício pleiteado. Pugna pela redução dos honorários advocatícios e

para que o termo inicial seja fixado a partir do laudo médico. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

2007.03.99.043504-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JAIME DE MATOS

ADVOGADO : CLAUDINEI DOS SANTOS MICHELAN (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 06.00.00016-0 2 Vr GARCA/SP
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Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados da CTPS e informações do

CNIS acostados aos autos.

Na data do requerimento também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 69/76, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "O periciando apresentou

Tumor de supra-renal à esquerda com diagnóstico em 2004, com tratamento cirúrgico em 02.06.2004 com exerese

do tumor e rim esquerdo. Atualmente faz seguimento clínico no ambulatório de oncologia na Santa Casa (Marília)

(...)".

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) parcialmente, não podendo exercer atividades que

exijam grande esforço físico.

Dessa forma, deve ser ressaltado que a ínfima capacidade laborativa residual não é passível de aproveitamento,

ante a idade avançada, ausência de qualificação profissional e escolaridade.

Assim, devida a aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o autor preencheu os requisitos

para a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do

início da incapacidade (14.02.2006). 

III - A perícia médica judicial conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 14.02.2006,

data do diagnóstico da doença, por ser o autor portador de neoplasia maligna de nasofaringe, com metástases

ganglionares e mau estado geral, com provável impossibilidade de cura. 

IV - Não há falar-se em preexistência da enfermidade à filiação do autor ao RGPS, uma vez que o perito fixa a

data de início da incapacidade em momento posterior ao seu ingresso ao Regime Geral da Previdência Social. 

V - O termo inicial deve ser mantido em 14.02.2006, data do diagnóstico da doença, uma vez que o perito afirma

que a incapacidade teve início naquela época. 

VI - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de

Justiça. 

VII - Agravo não provido. 

(TRF3ª Região, 8ª Turma, AC 200661130037889, DJF3 CJ1 18/08/2010, p. 667, Rel. Des. Fed. MARIANINA

GALANTE) 

 

O marco inicial do benefício há que ser mantido, pois comprovado que a cessação do auxílio-doença operou-se de

forma indevida, ante a manutenção da incapacidade.

No que se refere ao percentual dos honorários advocatícios, devidos pela autarquia sucumbente, reduzo-os para

10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r.

sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à

Constituição.
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Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação para reduzir os honorários advocatícios.

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que

será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048399-70.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do

benefício. Apelação parcialmente provida. 

 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, a partir do ajuizamento da ação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas

monetariamente nos termos do artigo 41 da Lei n. 8.213/91, juros moratórios e despesas processuais. Além dos

honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação, incluídas as parcelas vencidas até a sentença,

nos termos da Súmula 111 do STJ. Sem custas. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo inicialmente o julgamento do agravo retido interposto à f. 91.

No mérito, requereu a reforma do julgado alegando a não comprovação da qualidade segurado do falecido, bem

como que recebeu auxílio doença na condição de "comerciário", não sendo mais trabalhador rural.

Subsidiariamente, pugnou pela redução da verba honorária, revisão dos juros, que o termo inicial do benefício seja

a partir da citação, e seja observado o prequestionamento.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

Decido.

Inicialmente, diante da interposição do agravo retido à f. 91, interposto pelo INSS, e sua reiteração das razões

recursais, passo à sua analise. 

Busca o ente autárquico anulação da decisão proferida à f. 84, que reconsiderou a declaração de preclusão para

produção da prova testemunhal.

Não merece prosperar os argumentos do ente autárquico, pois a ausência da patrona da parte à audiência de

instrução e julgamento designada para o dia 23.05.2006 (f. 76) foi devidamente justificada, conforme atestado

médico acostado à f. 81, portando não padece de qualquer nulidade o despacho de reconsideração que tornava

preclusa a produção da prova oral.

Nessa esteira, nego provimento ao mencionado agravo e passo ao exame da apelação.

No mais, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do

Código de Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela

2007.03.99.048399-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BACCIOTTI CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZA DELGADO CELESTINO

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

No. ORIG. : 05.00.00034-1 1 Vr ITAPIRA/SP
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jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos

análogos.

No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação

do pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados

para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses

preceitos normativos, a concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão.

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 24 é objetivo no sentido de provar a

morte do cônjuge da requerente, ocorrida em 09.04.2004.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do

número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das

contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não

tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I,

da Lei 8.213/1991.

Porém, para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as

provas indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e,

consequentemente também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício

previdenciário." De fato, é necessário apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor,

certidões de casamento ou de nascimento de filhos, fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique

na condição de segurado da Previdência.

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado, há: a certidão de óbito de f.

24, para qual atribuo valor, pois não creio que se possam presumir inverdades de declarações em momento tão

angustiante; certidão de casamento (f. 10), diversos vínculos empregatícios nas atividades rurais anotados na

CTPS (fls. 12/17). Corroborado pela prova testemunhal, que confirmou que o último trabalho deu-se na condição

de rurícola (fls.101/104 ).

Ademais, no caso, o falecido laborou ao longo da vida no exercício das atividades rurais, logo breve período na

atividade urbana, não afasta, por si só, sua condição de lavrador.

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo

em vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade

e moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de

cujus trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da

concessão da pensão pretendida.

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo

trabalhado como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como

injusta penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário

pelas obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão casamento (f. 10) e óbito (f. 24). Lembre-se, ao teor do
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colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco.

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos

tenham outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe

em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em

caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva receber aposentadoria, pois a Lei

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.

Outrossim, merece reparo a sentença quanto o termo inicial do benefício, para que seja contado a partir da citação,

à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no art.

74, I, da Lei 8.213/1991.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

No tocante à verba honorária de sucumbência deverá incidir no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor

das prestações vencidas após a concessão do benefício.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO ao agravo retido, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para que o termo

inicial do benefício seja a partir da citação, bem como que a verba honorária seja fixa no montante de 10% (dez

por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do

C. Superior Tribunal de Justiça, mantendo-se, n mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos

moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de

0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir

de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%),

consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da

citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.
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São Paulo, 26 de dezembro de 2011.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050227-04.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Lei 3.807/60 e Regulamento Decreto 89.312/84, Presença dos

requisitos necessários à concessão do benefício. Apelação provida. 

 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, condenando ao pagamento das custas, despesas processuais e

honorários advocatícios fixados em R$ 300,00, ficando suspensa a cobrança até que se opere a prescrição ou cesse

a condição de hipossuficiência financeira da autora.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada, diante da comprovação da condição de lavrador do

falecido.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência,

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por

morte que provoca a presente análise recursal são os previstos na Lei 3.807/60, regulamentada pelo Decreto

89.312/84, arts. 47 e seguintes, quais sejam, 1) óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada; 2) carência

de 12 contribuições pelo segurado falecido; 3) existência de beneficiário dependente do "de cujus", em idade hábil

ou com outras condições necessárias para receber a pensão.

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 15 é objetivo no sentido de provar a

morte da esposa do requerente, ocorrida em 14.10.1987.

Então, para afirmar que o falecido trabalhava como rurícola (empregado sem registro em CTPS, trabalhador

individual ou em economia familiar), é necessário verificar as provas indiciárias de sua atividade pelo menos nos

três últimos anos anteriores ao óbito (ainda que de forma descontínua). Sobre esse aspecto, assinale-se que, para

os trabalhadores rurais, a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal

não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário" De fato, é

necessário apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de

nascimento de filhos, fotografias etc.) contemporânea ao período litigioso para a comprovação de trabalho que

implique na satisfação do requisito previsto na Lei Complementar 11/71 e nos decretos regulamentares.

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador há a certidão de óbito (f. 15) para qual

atribuo valor, pois não creio que se possam presumir inverdades de declarações em momento tão angustiante;

certidão de casamento (f. 14), certidão de nascimento do filho Claudinei (f. 17), fichas do Sindicato Rural de

Lucélia (f. 16), Ficha do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Flórida Paulista (f. 18), corroborado pela prova

testemunhal que confirmou o trabalho do falecido nas atividades rurícolas (fls. 61, 76/77).

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo

em vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual

notoriamente não há amplos registros e documentações, sobretudo em data tão remota), razão pela qual há que se
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reconhecer, com razoabilidade e moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova

documental, para afiançar que a falecida trabalhava à época de seu falecimento.

Disso decorre o cumprimento dessa exigência para fins da concessão da pensão pretendida.

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação à falecida, os artigos 10 e 12, da CLPS, são as

normas legais que embasam o direito pretendido nesta demanda, in verbis:

 

"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado:

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválida;

II - a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só pode ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60

(sessenta) anos, ou inválida;

III - o pai invalido e a mãe;

IV - o irmão de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a irmã solteira de qualquer condição

menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida.

(...)". (grifo nosso)

"Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve

ser provada." (grifo nosso)

 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há as

certidões de casamento e de óbito (fls. 14/15) as quais comprovam que a autora era esposa do de cujus.

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, devendo

o benefício ser contado a partir da data do óbito, conforme a legislação vigente ao tempo do falecimento, observa

a prescrição qüinqüenal. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo

a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações

vencidas após a concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de

improcedência. A exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.

17/5/2007, v.u., DJ 18/6/2007, p. 296.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

DOU PROVIMENTO à apelação, para determinar a concessão do benefício a partir da data do óbito, observada

a prescrição qüinqüenal. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após

10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma

única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º

da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da

conta de liquidação [adaptar, se necessário, de acordo com o termo inicial; honorários advocatícios em 10% sobre

o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.
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São Paulo, 26 de dezembro de 2011.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000505-95.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Miserabilidade. Ausência. Benefício

indeferido. Remessa oficial, tida por interposta e apelação do INSS providas. Sentença reformada.

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, a partir de 10/07/2006, data do requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas

vencidas, com correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento)

sobre o total da condenação, nos termos da Súmula 111 do C. STJ. Antecipou a tutela antecipada, ordenando a

implementação da benesse, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária.

Deferida a justiça gratuita (f. 44).

Inconformado, o INSS ofertou apelação requerendo, inicialmente, o recebimento de seu recurso em ambos os

efeitos. Nas razões recursais, pugnou pela reforma do julgado, ao fundamento da ausência do requisito econômico

necessário à percepção do benefício e constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. Pleiteou,

subsidiariamente, a incidência dos juros de mora, na forma da Lei nº 11.960/2009 e fixação dos honorários

advocatícios, nos moldes do art. 20, § 4º, do CPC.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo

provimento do recurso.

A fs. 138, informou-se a implantação do benefício, com DIP em 01/05/2010.

Decido.

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Entendo, outrossim, ser aplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerando que a soma

do valor do benefício, o lapso temporal de sua implantação, bem assim, os consectários da condenação, excede a

60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). Nesse passo, tenho por interposta a remessa oficial.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-
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DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer,

j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição

de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl

no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342,

e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, visto ser portadora de "Retardo Mental

Grave, CID-10 F 72.1, que a torna plena e definitivamente incapaz para o trabalho e para uma vida autônoma",

conforme se constata do laudo médico pericial (fs. 90/97 - destaque no original).

Todavia, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da hipossuficiência, como exige o art. 20

da Lei 8.742/1993.

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial

pleiteado. Com efeito, verifica-se do estudo social produzido nos autos (fs. 78/85), que a promovente possui

módico padrão socioeconômico. Ora, constou do relatório social, datado de 04/09/2008, que a autora vivia com

seus genitores, uma irmã e também sua curadora e um sobrinho, formando um núcleo familiar de 5 (cinco)

pessoas. Moravam em casa própria, constituída por 07 cômodos em bom estado de conservação, avaliada em,

aproximadamente, R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e equipada, inclusive, com computador e máquina de lavar

roupas. Segundo relatado à assistente social, a renda da família totalizava R$ 1.638,09 (um mil, seiscentos e trinta

e oito reais e nove centavos) e provinha do benefício previdenciário do pai (R$ 117,09), do salário da irmã (R$

521,00) e dos proventos do sobrinho (R$ 1.000,00). Anotou-se, ainda, que os rendimentos obtidos pela família

eram suficientes para satisfazer as despesas básicas da família, alçadas em R$ 644,00 (seiscentos e quarenta e

quatro reais), dentre as quais se destacam gastos com telefone (R$ 126,53), convênio odontológico e lazer.

Saliente-se que, embora tenha sido declarado à assistente social que a renda o pai da autora era de, apenas, R$

117,09 (cento e dezessete reais e nove centavos), observa-se da relação dos integrantes da família (f. 24) e dos

documentos de fs. 26/27, acostados pela própria autora, que em julho de 2006, o genitor recebia o equivalente a

R$ 638,58 (seiscentos e trinta e oito reais e cinqüenta e oito centavos), sendo que parte era paga pelo INSS e parte

pelo Governo do Estado de São Paulo, considerando que ele era funcionário inativo da FEPASA. Verifica-se,

assim, ser pouco provável a sobrevinda da redução salarial informada, havendo evidente contradição entre os

elementos probatórios existentes nos autos.

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os

requisitos legais exigidos à sua concessão.

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1
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26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p.

786; e AC 636341, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

DOU PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta e apelação da autarquia, para reformar a r. sentença

recorrida e julgar improcedente o pedido inicial, restando cassada da tutela antecipada deferida.

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Comunique-se, com urgência, o teor da presente decisão ao INSS, a fim de que sejam cessados os pagamentos do

benefício à postulante.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037555-27.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Auxílio Doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido.

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, determinando a

implantação do auxílio doença a partir da data de cessação do benefício concedido anteriormente.

Inconformado, o INSS ofertou apelação em cujas razões pugnou pela reforma do julgado, sustentando, em síntese,

restarem ausentes as exigências legais à obtenção da prestação vindicada.

Deferida a justiça gratuita.

Apresentadas contra-razões, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante
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a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas e conforme se verifica através de consulta ao

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que ora faço juntar aos autos, desponta a comprovação da

satisfação dos pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, haja vista ter contribuído para a

Previdência por diversos anos e, ademais, esteve sob gozo de auxílio doença desde 09/08/2006 até 08/03/2007,

sendo que ajuizou a presente demanda em 15 de junho de 2007.

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral total e temporária da parte autora (fs. 141), portadora

de "patologia na coluna lombar", a supedanear o deferimento do auxílio doença.

Tratando-se de males degenerativos (ou patologia irreversível), de todo desarrazoado supor que o lapso temporal

transcorrido entre a implantação do auxílio-doença (ou da aludida benesse), na seara administrativa, precedida da

constatação da satisfação dos pressupostos ao seu implemento, e a conclusão da perícia médica realizada pelo

INSS, contrária à existência de incapacidade ao labor, seja suficiente ao restabelecimento de saúde do

promovente.

Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir a benesse referenciada, a partir da data da cessação do

auxílio-doença anteriormente concedido, visto que foi indevido o cancelamento administrativo (cf., a exemplo,

decidiu esta Corte, em situações parelhas: APELREE 1311635, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

j. 04/05/2009, v.u., DJF3 CJ2 17/06/2009, p. 372; AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta,

j. 08/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 987; AC 1212000, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

09/02/2009, v.u., DJF3 CJ2 18/03/2009, p. 1580; AC 1313733, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

09/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 17/03/2010, p. 2086).

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária

incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma,

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, extensível às

aposentadorias por invalidez, judicialmente concedidas.

Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo

imposto, independentemente, de requerimento.

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.
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27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, para manter a r.sentença apenas com as seguintes observações:

correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal;

juros de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de

uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas

processuais.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052933-23.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Auxílio Doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido.

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões pugnou pela reforma do julgado, sustentando, em

síntese, restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada.

Deferida a justiça gratuita.

Sem contra-razões, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;
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eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas e conforme se verifica através de consulta aos

documentos acostados aos autos (fls. 15/18 e 22), desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos

atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, haja vista ter contribuído para a Previdência por diversos

anos e, ademais, esteve sob gozo de auxílio doença até 30 de novembro de 2006, sendo que ajuizou a presente

demanda em 21 de março de 2007.

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral total e temporária da parte autora (fs. 76/79),

portadora de fibromialgia, tendinopatia e depressão, com "restrições para trabalhos pesados com necessidade de

esforço físico e repetitivo com necessidade de elevação dos braços para altura acima da cintura escapular" a

supedanear o deferimento do auxílio doença, haja vista constar da CTPS (fls.15/18) que a parte autora dedicava-se

às atividades de auxiliar de serviços gerais, predominantemente.

Tratando-se de males degenerativos (ou patologia irreversível), de todo desarrazoado supor que o lapso temporal

transcorrido entre a implantação do auxílio-doença (ou da aludida benesse), na seara administrativa, precedida da

constatação da satisfação dos pressupostos ao seu implemento, e a conclusão da perícia médica realizada pelo

INSS, contrária à existência de incapacidade ao labor, seja suficiente ao restabelecimento de saúde do

promovente.

Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir a benesse referenciada, a partir da data da cessação do

auxílio-doença anteriormente concedido, visto que foi indevido o cancelamento administrativo (cf., a exemplo,

decidiu esta Corte, em situações parelhas: APELREE 1311635, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

j. 04/05/2009, v.u., DJF3 CJ2 17/06/2009, p. 372; AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta,

j. 08/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 987; AC 1212000, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

09/02/2009, v.u., DJF3 CJ2 18/03/2009, p. 1580; AC 1313733, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

09/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 17/03/2010, p. 2086).

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária

incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma,

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, extensível às

aposentadorias por invalidez, judicialmente concedidas.

Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo

imposto, independentemente, de requerimento.

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1
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18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º - A, do CPC,

DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de

auxílio doença, desde a data da cessação do último benefício concedido anteriormente. Fixo os consectários da

seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal; juros de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%),

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111

do STJ. Isento o INSS das custas processuais.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005947-11.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Miserabilidade. Ausência. Benefício

indeferido. Apelação do INSS provida. Sentença reformada.

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, a partir da citação (10/08/2008), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção

monetária, juros moratórios e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação. Antecipou os efeitos da tutela, ordenando a implementação da benesse, no prazo de 30 (trinta) dias,

sob pena de multa diária.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo, inicialmente, o recebimento de seu recurso em ambos os

efeitos. Nas razões recursais, pugnou pela reforma do julgado, ao fundamento da ausência do requisito econômico

necessário à percepção do benefício e constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. Pleiteou,

subsidiariamente, a fixação dos honorários advocatícios em valor não superior ao salário mínimo e a incidência

2008.61.19.005947-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO
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dos juros de mora, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não

provimento do recurso.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Superada a questão em torno dos efeitos do recebimento do apelo, tendo em vista a superveniência do provimento

exarado a f. 149, não impugnado, a tempo e modo.

Pois bem. Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da

formulação do pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou

contribuição, por força do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a

concessão do benefício assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei

8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de,

cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício

de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio

sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto)

impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a

¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do

pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer,

j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição

de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl

no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342,

e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, visto que, conforme se observa do laudo

médico pericial (fs. 80/83), é portadora de "deficiência mental moderada", encontrando-se incapacitada para o

trabalho, de forma total e permanente.

Todavia, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da hipossuficiência, como exige o art. 20

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     1709/2308



da Lei 8.742/1993.

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial

pleiteado. Deveras, colhe-se do relatório social datado de 17/12/2009, que a autora vivia com os genitores, ambos

idosos, e um irmão, Marcos Moreno, formando um núcleo familiar de 4 (quatro) pessoas. Segundo consta do

referido estudo, a família morava em casa própria, constituída por 6 cômodos (sala, cozinha, 3 dormitórios e 1

banheiro) e possuíam como renda o valor total de R$ 930,00 (novecentos e trinta reais), os quais provinham dos

benefícios previdenciários recebidos pelos pais, no importe de R$ 465,00 cada um. Anotou-se, ainda, que as

despesas básicas da família eram equivalentes a R$ 797,70 (setecentos e noventa e sete reais e setenta centavos).

Embora tenham informado que Marcos, irmão da autora, estava desempregado, verifica-se dos dados extraídos do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fs. 115/118), que aquele possui vários vínculos empregatícios,

sendo que, no ano de 2009, trabalhou para a empresa "RLM - Industria de Máquinas e Equipamentos e Serviços",

recebendo salários entre R$ 1.733,33 e R$ 2.000,00. Além disso, recebeu auxílio-doença no interregno de

05/03/2010 a 03/08/2010 (f. 115), perfazendo, portanto uma média salarial mensal de, pelo menos, R$ 806,00

(oitocentos e seis reais), considerados nesse cômputo, apenas, os proventos pagos pelo empregador. Consta, ainda,

do mencionado sistema da Previdência Social (extrato anexo), que, atualmente, o irmão da promovente é

empregado da firma "Alumil Fundição de não Ferrosos Ltda.", tendo recebido no mês de novembro/2011, o

equivalente a R$ 3.338,60 (três mil, trezentos e trinta e oito reais e sessenta centavos).

Saliente-se que, mesmo que o irmão da autora seja excluído do núcleo familiar, considerado o conceito legal de

família previsto no art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, anterior à alteração introduzida pela Lei nº 12.435,2011, ainda

assim não restaria configurada a condição de hipossuficiente da autora, pois, nesse caso, seriam considerados

integrantes da família, apenas a autora e seus genitores, com rendimentos equivalentes a dois salários mínimos.

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os

requisitos legais exigidos à sua concessão.

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p.

786; e AC 636341, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

DOU PROVIMENTO à apelação da autarquia, para reformar a r. sentença recorrida e julgar improcedente o

pedido inicial, restando cassada a tutela antecipada.

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104).

Comunique-se, com urgência, o teor da presente decisão ao INSS, a fim de que sejam cessados os pagamentos do

benefício à postulante.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002341-69.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Idosa. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido.

Apelação do INSS a que se nega provimento. Sentença mantida.
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Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, a partir de 17/03/2008, data do requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas

vencidas, com correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento)

sobre o total da condenação, nos termos da Súmula 111 do C. STJ. Antecipou os efeitos da tutela, ordenando a

implementação da benesse, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo, inicialmente, o recebimento de seu recurso em ambos os

efeitos. Nas razões recursais, pugnou pela reforma do julgado, ao fundamento da ausência do requisito econômico

necessário à percepção do benefício. Pleiteou, subsidiariamente, a incidência dos juros de mora, na forma da Lei

nº 11.960/2009.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não

provimento do recurso.

A f. 57, o INSS comunicou a implantação do benefício, com DIP em 15/02/2011.

Decido.

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Destaco, outrossim, que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte.

Pois bem. Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da

formulação do pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou

contribuição, por força do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a

concessão do benefício assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei

8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de,

cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício

de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio

sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto)

impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a

¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do

pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix

Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale

mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.

08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto
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do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, a parte autora, nascida em 30/12/1932 (f. 12), comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, por ocasião do ajuizamento da ação, em 01/04/2008 (f. 02).

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 38/43) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico.

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 06/09/2010, que a autora vivia com o marido e uma filha,

desempregada, formando um núcleo familiar de 3 (três) pessoas. Embora morassem em casa própria, a única

renda da família provinha do benefício previdenciário recebido pelo cônjuge, no valor de R$ 510,00 (quinhentos e

dez reais), equivalente, portanto a um salário mínimo da época de elaboração da referida prova.

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei

10.741/2003.

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a

real necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo, apresentado em 17/03/2008 (f.

21), data em que o réu tomou conhecimento da pretensão, conforme estabelecido pelo magistrado sentenciante.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do

C. Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (cf., a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j.

04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina,

j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010,

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p.

299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC

1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel.

Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel.

Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.

08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU

13/12/2004, p. 249).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,
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NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações,

nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária

quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e,

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a

partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos

requisitos a tanto necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004711-87.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Miserabilidade. Ausência. Benefício

indeferido. Apelação do INSS provida. Sentença reformada.

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

com deferimento de tutela antecipada (f. 94), sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à

autarquia ré a implantação do benefício, social no valor de um salário mínimo, a partir da citação, bem assim o

pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, juros moratórios, honorários advocatícios fixados em

R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) e honorários assistencial e pericial arbitrados a fs. 75 e 114.

Assistência judiciária gratuita deferida a f. 74/75.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

ausência do requisito econômico necessário à percepção do benefício e constitucionalidade do § 3º do art. 20 da

Lei 8.742/1993. Pleiteou, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios a 5% do valor da condenação.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo

provimento do recurso.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

2009.03.99.004711-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO ORTEGA incapaz

ADVOGADO : ALESSANDRA RISSETE NAPOLITANO

REPRESENTANTE : LUIZ ORTEGA

No. ORIG. : 07.00.00092-3 2 Vr TUPI PAULISTA/SP
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do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer,

j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição

de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl

no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342,

e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral do autor, visto que, conforme se observa do laudo

psiquiátrico de fs. 23/27, é portador de "Esquizofrenia", o que restou corroborado pela perícia médica realizada

nestes autos, em que o perito judicial se limitou a externar sua conclusão no sentido de que o promovente é

"portador de deficiência que o incapacita para a vida independente e para o trabalho" (fs. 126). Aliás, em razão

de sua enfermidade mental, o requerente encontra-se interditado desde 04/03/1998 (f. 16).

Todavia, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da hipossuficiência, como exige o art. 20

da Lei 8.742/1993.

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial

pleiteado. De efeito, colhe-se do relatório social datado 10/01/2008, que o autor vivia apenas com seus genitores,

formando um núcleo familiar de 3 (três) pessoas. Moravam em uma casa cedida pelo irmão mais novo do autor, a

qual era comporta por 6 (seis) cômodos, e portanto, não tinham dispêndio com aluguel, e que a renda familiar

provinha dos benefícios previdenciários recebidos pelos pais, no valor de um salário mínimo cada um, que à época

era de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), perfazendo rendimentos totais de R$ 830,00 (oitocentos e trinta

reais). Anotou-se, ainda, que o postulante já estava recebendo o benefício postulado na presente ação, em razão do

cumprimento, pela autarquia securitária, da decisão que antecipou os efeitos da tutela. Informou-se, também, que

os irmãos do autor, apesar de casados e possuírem suas próprias famílias, colaboravam na manutenção dos pais e

do autor.

Dessa forma, ainda que se aplique, por analogia, o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003, não

restará configurada a miserabilidade protegida pela Lei Orgânica da Assistência Social, sendo, portanto, indevido

o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos legais exigidos à sua concessão.

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p.
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786; e AC 636341, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

DOU PROVIMENTO à apelação da autarquia, para reformar a r. sentença recorrida e julgar improcedente o

pedido inicial, restando cassada a tutela antecipada deferida a f. 94.

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104).

Comunique-se, com urgência, o teor da presente decisão ao INSS, a fim de que sejam cessados os pagamentos do

benefício em favor do autor.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007494-88.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 17.07.2009 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

citado em 09.02.2010, em que a parte autora pleiteia a concessão do benefício previdenciário consubstanciado em

Aposentadoria por Invalidez, ou, alternativamente, em Auxílio Doença, acrescidas as parcelas vencidas dos

consectários legais.

À inicial juntou documentos (fls. 06/19).

Em 28 de julho de 2010 foi proferida sentença que julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inciso I,

do Código de Processo Civil, tendo em vista a não comprovação da existência de incapacidade laborativa da parte

autora. Sem condenação em custas e honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 52/53 e

53 vº).

Inconformada, apela a parte autora, requerendo a reforma total do julgado, alegando que pela perícia realizada,

bem como, pelos documentos juntados aos autos, restaram comprovadas suas enfermidades, as quais a

incapacitam de exercer atividades laborativas, preenchendo, deste modo, os requisitos necessários à concessão dos

benefícios pleiteados.

Sem contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 29/40, conclui que o requerente encontra-se clinicamente em bom estado geral,

tendo condições de saúde para continuar na atividade profissional que habitualmente exerce, informando,

inclusive, que ele estava trabalhando à época da realização da perícia, não se verificando enfermidades que

resultem na sua incapacidade de continuar a exercer seu labor, garantidor de sua subsistência. 

Importante ressaltar que a conclusão do perito judicial baseou-se em exames médicos (laboratoriais e físicos), bem

como, foram respondidos todos os quesitos suficientes à constatação da real condição física da parte autora.

2009.61.07.007494-3/SP
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Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido.

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004307-60.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. RMI. Correção dos salários-de-contribuição. Reajuste.

Limitações. Constitucionalidade dos arts. 29, § 2º, 33 e 135 da Lei n. 8.213/1991.

 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de renda mensal

inicial, afastando-se os tetos do salário-de-benefício e da renda mensal inicial, processado o feito, sobreveio

sentença pela improcedência do pedido.

A parte-autora ofertou apelação requerendo a reforma do julgado, ao fundamento da existência do direito à revisão

da renda mensal inicial, na forma pleiteada.

O INSS renunciou ao direito de apresentar contrarrazões.

Deferida a justiça gratuita (fl. 37).

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Observo que o benefício previdenciário da parte-autora foi concedido em 08/10/1993, portanto, após o advento da

Constituição de 1988, na vigência da Lei n. 8.213/1991.

O art. 201 da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998,
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prescrevia:

 

"Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:

(...)

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei.

§ 3º - Todos os salários de contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente.

§ 4º - Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário de contribuição

previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.

(...)" (g.n.)

 

Por outro lado, o art. 202 da Carta Magna, também em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n.

20/1998, dispunha:

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)." (g.n.)

 

Da análise dos dispositivos, verifica-se que o Constituinte atribuiu, ao legislador ordinário, a definição dos

critérios a serem adotados, para satisfação das balizas constitucionais sobre a matéria. Nesse sentido, sobreveio a

Lei n. 8.213/1991, que, dentre inúmeras regras, estabeleceu limites, mínimo e máximo, ao salário-de-contribuição

(art. 135), ao salário-de-benefício (art. 29, § 2º), bem como à renda mensal inicial (art. 33).

É certo que a Lei n. 8.213/1991 (art. 136) eliminou o sistema de maior e menor valor-teto, anteriormente previsto

no Decreto n. 89.312/1984 (CLPS). Daí, poder-se-ia concluir pela eliminação das limitações ao teto, ou pela

existência de conflito entre os dispositivos legais.

Ocorre, porém, que a previsão (art.136), limita-se aos critérios de cálculo de renda mensal inicial, com base no

menor e maior valor-teto previstos no Decreto n. 89.312/1984 (CLPS), situação diversa daquela enunciada na Lei

n. 8.213/1991. Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (REsp n. 640697, 5ª T., Rel. Min. José Arnaldo da

Fonseca, v.u., DJ 01/08/2005, p. 525; Ag no REsp n. 553.522, 5ª T., Rel. Min. Felix Fischer, v.u., DJ 14/06/2004,

p. 270; ED no REsp n. 237.082, 6ª T., Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJ 20/06/2005, p. 383; Ag no REsp

n. 693772, 5ª T., Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 13/06/2005, p. 339).

Com efeito, careceria de plausibilidade que a Lei n. 8.213/1991 estipulasse, em determinada previsão, limitações

ao teto e, em outra, as excluísse.

Assim, legítimo o procedimento da autarquia em aplicar as referidas limitações, não havendo que se falar em

inconstitucionalidade dos dispositivos que regulam a matéria, pois, repise-se, a Constituição de 1988 incumbiu o

legislador ordinário de delinear os parâmetros para que fossem observados seus comandos, dentre os quais o

princípio da preservação do valor real dos benefícios previdenciários.

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004355-10.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

2009.61.14.004355-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JULIMAR DE SOUZA

ADVOGADO : SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043551020094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Correção dos salários-de-contribuição.

IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%). Inexistência de salários-de-contribuição anteriores a março de 1994.

Improcedência.

 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

recálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário concedido ao autor, mediante aplicação do IRSM de

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-de-contribuição, processado o feito,

sobreveio sentença pela improcedência do pedido.

A parte-autora apelou, requerendo a reforma da sentença, ao fundamento da existência do direito à revisão

pleiteada.

Apresentadas contrarrazões.

Deferida a justiça gratuita (fl. 18).

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Não assiste razão à parte-autora.

O art. 202, caput, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998,

assegurava que o cálculo do benefício dar-se-ia de acordo com a média dos trinta e seis últimos salários-de-

contribuição, corrigidos, monetária e mensalmente, de modo a preservar seu valor real.

Note-se que, embora o referido comando constitucional tenha determinado a correção de todos os salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, não fixou índice de atualização, conferindo ao legislador ordinário a

fixação dos critérios a serem adotados nesse mister.

Dessa forma, atendendo à Constituição de 1988, o art. 31 da Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, elegeu o

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, como índice de correção dos salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do

benefício.

A Lei n. 8.542/1992, por seu turno, alterou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de Reajuste

do Salário Mínimo - IRSM, como parâmetro de correção dos salários-de-contribuição (art. 9º, § 2º).

Cumpre observar que a Lei n. 8.880/1994, fruto da conversão das MPs ns. 434, 457 e 482/1994, determinou que

os salários-de-contribuição, referentes às competências anteriores a março de 1994, fossem corrigidos,

monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n. 8.213/1991, com as

alterações da Lei n. 8.542/1992, e convertidos em Unidade Real de Valor - URV, pelo valor, em cruzeiros reais,

do seu equivalente em 28 de fevereiro de 1994 (art. 21, caput e § 1º).

Inobstante a previsão legal, o réu desconsiderou a variação do IRSM de fevereiro de 1994, na atualização dos

salários-de-contribuição pertinentes, reduzindo o valor real do benefício da parte autora.

Ressalte-se, outrossim, que, ao converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 para URV, sem

antes corrigi-los, o INSS violou não apenas o indigitado dispositivo, mas, acima de tudo, o preceito constitucional

insculpido na atual redação do art. 201, § 3º, da Constituição de 1988, in verbis:

 

"Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na

forma da lei".

 

Assim, aplicável o percentual de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-de-

contribuição, anteriores a março de 1994. Esse o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça

(Resp nº 497057/SP, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 02/6/2003, pág.349; Resp nº 413187/RS,

6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003, pág.398).

Não é outro o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 497057/SP, 5ª Turma, Rel.

Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 02/06/2003, pág.349; REsp n. 413187/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, DJ 17/02/2003, pág.398).

Dessarte, a matéria restou pacificada nesta Corte, com a Súmula 19, nos seguintes termos:

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício

previdenciário".
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Ocorre, porém, que o benefício, objeto da presente demanda, foi concedido em 11/03/2004, evidenciando-se que o

mês de fevereiro de 1994 não esteve compreendido dentro de seu período básico de cálculo, inexistindo salários-

de-contribuição, anteriores a março de 1994, a serem atualizados, motivo pelo qual a parte-autora não faz jus à

revisão pleiteada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença

recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001654-61.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. No mais,

pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

A inicial juntou documentos (fls. 12/28).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento dos honorários advocatícios no importe de

R$ 500,00 (quinhentos reais), observada a Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 26.11.2010.

O(A) autor(a) apelou sustentando, preliminarmente, vícios no laudo pericial. No mérito, aduz estar comprovada a

incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos

demais requisitos legais.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Aprecio a matéria preliminar arguida.

Quanto à necessidade de elaboração de novo laudo pericial e a consequente anulação da sentença proferida pelo

juízo de 1° grau, não merece ser acolhida, porque o exame médico foi feito por profissional habilitado, bem como

sua conclusão baseou-se em exames médicos.

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar nulidade:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.

LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

2009.61.19.001654-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : APARECIDA TEIXEIRA LEAL DE SOUZA

ADVOGADO : THIAGO ALVES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016546120094036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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n.º 8.213/91. 

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju

28/05/2004, p. 647) 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo. 

VI - Agravo não provido." 

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA

GALANTE, dju 29/03/2006, p. 537)

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 75/80 comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "transtorno depressivo

recorrente, episódio atual leve". O perito concluiu que o(a) autor(a) não está incapacitado(a) para o exercício de

atividade laborativa.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido) 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini) 

Isto posto, rejeito a matéria preliminar e nego provimento à apelação, nos termos do artigo 557, "caput" do

Código de Processo Civil.

Int.

 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003771-22.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Menor valor-teto. Aplicação do INPC. Improcedência.

 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal

inicial de benefício previdenciário, utilizando, como menor valor-teto, os valores reajustados pelo INPC, em

substituição aos índices governamentais, desde novembro de 1979, processado o feito, sobreveio sentença pela

improcedência do pedido.

Inconformada, a parte-autora ofertou apelação, requerendo a reforma do julgado, ao fundamento da existência do

direito ao reajuste pleiteado, sustentando que a atualização monetária com base na variação acumulada do INPC,

aplicada pelo réu, não recompôs os valores-teto, consoante o disposto na Lei n. 6.708/1979.

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões.

Deferida a justiça gratuita (fl. 59).

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Não assiste razão à parte-autora.

A Lei n. 6.708/1979 (art. 15) estabeleceu a aplicação retroativa do INPC para a recomposição dos salários das

categorias profissionais cujas datas-bases estivessem compreendidas nos meses de novembro/1978 a abril/1979.

Da mesma forma, o menor valor-teto dos salários-de-contribuição deve ser reajustado em novembro/1979,

aplicando o índice acumulado do INPC de maio/1979 a outubro/1979, afastando, em consequência, o fator de

reajuste salarial, consoante já decidido pelo E.STJ (REsp 835.327/RS; 5ª T.; Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; DJ

de 18.12.2006, p. 499).

Entretanto, com a expedição da Portaria MPAS n. 2.840, de 30/04/1982, a Autarquia corrigiu a defasagem que

vinha ocorrendo, reajustando o maior e menor valor-teto para o mês de maio de 1982 pela variação acumulada do

INPC desde maio de 1979.

Assim, os benefícios concedidos a partir dessa competência (maio/1982) não mais sofreram prejuízos quando do

cálculo de suas rendas mensais iniciais, já que calculados de acordo com o critério acima mencionado. 

Confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIOS.

MAIOR E MENOR VALOR-TETO. INCIDÊNCIA DA VARIAÇÃO DO INPC. LEI 6.708/79. PORTARIA MPAS

2.840/82. AGRAVO IMPROVIDO.

1. De uma análise sistemática da Lei 6.708/79, verifica-se que o

INPC é o índice a ser utilizado na atualização do menor e maior

valor-teto dos salários-de-contribuição, nos termos do art. 14, que deu nova redação ao § 3º do art. 1º da Lei

6.205/75.

2. A Portaria MPAS 2.840/82, de 30/4/82, que corrigiu, a partir de maio de 1982, a atualização monetária do

menor valor-teto, fez incidir a variação integral do INPC desde novembro de 1979.

3. A aposentadoria concedida anteriormente à edição da Portaria MPAS 2.840/82 enquadra-se na hipótese dos

benefícios que não tiveram a correção prevista pela Portaria MPAS 2.840/82.

4. Agravo regimental improvido."

2009.61.20.003771-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : NATALIA METIDIERI

ADVOGADO : JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037712220094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     1721/2308



(AgRg no REsp 512.422/SC, 5ª T., Re. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 04/02/2010, DJe 15/03/2010)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. APLICAÇÃO DOS TETOS SOBRE O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO

E RENDA MENSAL. ATUALIZAÇÃO DO MENOR VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

LEI N. 6.708/79 . BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS MAIO DE 1982. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. 

- Não há óbice na limitação dos elementos formadores das operações que resultam no valor final de benefício

previdenciário, haja vista que, não obstante a Constituição Federal de 1988 tenha determinado a preservação

real do valor dos benefícios previdenciários, delegou ao legislador infraconstitucional a tarefa de fixar os

critérios pelos quais seria efetivado tal desiderato. 

- A partir da entrada em vigor da Lei 6.205/75 foi extinto o critério de reajustamento dos valores limites dos

salários de benefício pela vinculação ao salário-mínimo e, com a lei 6.708/79, a atualização passou a ser fixada

com base na variação do INPC. 

- A partir de maio de 1982 o menor e o maior valor-teto foram fixados em patamares que observavam o

comando da Lei 6.708/79. De se concluir, pois, que somente houve prejuízo no cálculo da renda mensal inicial

para os benefícios deferidos até abril de 1982. "

(TRF 4ª Região; AC 200670000286684/PR; Turma Suplementar; Rel. Juiz Fed. Fernando Quadros da Silva; DE

de 04.09.2007 - destaquei) 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DO MENOR E MAIOR VALOR TETO. INPC. LEI 6.708/79. SÚMULA 2

TRF/4. 

1. A partir de novembro/1979, inclusive, por força do disposto no artigo 1°, § 3°, da Lei n° 6.205/75, na redação

dada pela Lei n° 6.708, de 30-11-79, o menor e o maior valor-teto, previstos no art. 5° da Lei n° 5.890, de 08-06-

73, devem ser reajustados com base na variação do INPC. 

2. A administração previdenciária inicialmente não observou esse critério legal, mas, por meio da Portaria

MPAS n° 2.840, de 30/04/1982, reajustou o menor e o maior valor-teto, para o mês de maio de 1982, com base

na variação acumulada do INPC, a partir de maio de 1979. 

3. Tendo o menor e o maior valor-teto sido devidamente recompostos a partir de maio de 1982, inclusive, a

possibilidade de existência de diferenças nas respectivas rendas mensais iniciais restringe-se aos benefícios

concedidos entre novembro de 1979 e abril de 1982, cujos cálculos tenham envolvido a manipulação dessas

variáveis. 

4. No regime anterior à Lei 8.213/91 é devida a correção dos salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos

meses na forma da Súmula n° 2 desta Corte."

(TRF 4ª Região; AC 200472050047127/SC; 6ª Turma; Relator Des. Fed. Victor Luiz dos Santos Laus; DE de

10.07.2007 - destaquei) 

 

Nesse sentido: TRF 3ª Reg, AC 517.445, 2ª Turma, Des. Fed. Aricê Amaral, v.u., DJU 02/04/2003, p. 401 e AC

651.151, 5ª Turma, Des. Fed. Suzana Camargo, v.u., DJU 11/02/2003, p. 247.

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020100-78.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2010.03.99.020100-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AMALIA SBARDELINI

ADVOGADO : ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS ANTONINI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS SP

No. ORIG. : 06.00.00134-6 3 Vr BARRETOS/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro. União estável Comprovada Presença dos requisitos

necessários à concessão do benefício. Apelação parcialmente provida.

 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, a partir da data do óbito (05.06.2006), bem como pagamento das parcelas em atraso, corrigidas

monetariamente, juros moratórios. Além dos honorários advocatícios fixados em 15% do valor total as prestações

em atraso corrigidas vencidas entre a data da citação até a sentença.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requereu a reforma do julgado ao fundamento da não comprovação da

união e inexistência da qualidade de dependente. Subsidiariamente, requereu que o termo inicial do benefício seja

fixado a partir da citação, revisão da correção monetária e redução da verba honorária. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

Decido.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

No mais, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do

Código de Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela

jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos

análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses

preceitos normativos, a concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão.

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 13 é objetivo no sentido de provar a

morte do companheiro da pleiteante, ocorrida em 05.06.2006.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do

número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das

contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não

tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I,

da Lei 8.213/1991.

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, à f. 47 consta que era aposentado por tempo

de contribuição. Portanto, comprovado tal requisito.

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que

"são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge,

a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, temos:

certidão de óbito (f. 13) na qual consta o endereço do falecido como sendo o mesmo declinado pela autora na

petição inicial; ficha de internação da Santa Casa de Misericórdia de Barreto (f. 16), indicando a autora como

responsável pela internação do falecido; anotação na CTPS do de cujus (f. 12), constando a autora como sua

companheira. Corroborado pela prova testemunhal (fls. 51/56). 
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Assim, pelo conjunto probatório, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação, formando

uma unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins

do art. 226, § 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária.

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos

tenham outros meios de complementação de renda.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.

Outrossim, não merece reforma o termo inicial do benefício, uma vez a interposição da presente demanda deu-se

dentro do período previsto no artigo 74, I, da Lei n. 8.213/91.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Já a verba honorária incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do

Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas

após a concessão do benefício.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do

CPC, não conheço da remessa oficial, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar a verba

honorária no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de

Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, mantendo-se, a sentença, com as

seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º)

fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma

decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021813-88.2010.4.03.9999/SP

 

 

2010.03.99.021813-5/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Pensão por morte de companheira. União estável Comprovada Presença dos requisitos

necessários à concessão do benefício. Apelação não provida.

 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, a partir de 25.11.1994. Condenando ao pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente,

juros moratórios, despesas processuais, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da

condenação (benefício devido até a data da elaboração da conta de liquidação), conforme a Súmula n. 111 do STJ.

Isento das custas.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não

comprovação da união estável e dependência econômica em relação ao falecido. Subsidiariamente, seja observado

o prequestionamento.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência,

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses

preceitos normativos, a concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão.

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 52 é objetivo no sentido de provar a

morte do companheiro da pleiteante, ocorrida em 19.10.1994.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do

número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das

contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não

tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I,

da Lei 8.213/1991.

Verificando a condição de segurado da de cujus, no caso dos autos, os documentos às fls. 13/35 indicam que era

aposentado, fato não contestado pela autarquia. Portanto, não controvertido de tal requisito.

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que

"são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge,

a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou
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inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há a

sentença proferida pelo Juízo do Foro Distrital de Valinhos - Comarca de Campinas, reconhecendo a união estável

entre a autora e o falecido (fls. 06/07), certidão de óbito (f. 52), consta o endereço do falecido como sendo o

mesmo declinado pela autora na petição inicial, corroborados pela conta de energia elétrica à f. 141. Acrescido do

parecer social acostado à f. 145, no qual foi conclusivo quanto à união estável entre a requerente e o falecido. 

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e a de cujus viviam maritalmente, em coabitação, formando

uma unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins

do art. 226, § 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária.

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos

tenham outros meios de complementação de renda.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do

CPC, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial tida por interposta e à apelação, mantendo-se, a sentença, com as

seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º)

fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma

decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de

trânsito em julgado (art. 461 do CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007481-21.2010.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação.

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação Parcialmente Provida. 

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, deixando de

condená-la em honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as

custas na forma da lei.

Foi interposta apelação pela parte-autora reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação." 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há

que se cogitar em prescrição.

APELANTE : LOURENCO RIGHETTI NETTO

ADVOGADO : VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00074812120104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)." 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a
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aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis." 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.

16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida." 

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data do requerimento administrativo,

ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão autoral. No que concerne aos critérios para a

devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros

devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), não me parece possível impor a

devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar

dessas verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria

acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente

pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito
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mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os

seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é

providência razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar das

prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo

sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as

prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio

reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou

imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,

tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir do requerimento administrativo,

mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as

contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária

devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos

moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser

feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois

o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência

recíproca. Custas ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009564-10.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processual e Previdenciário. Artigo 285-A do CPC - aplicabilidade. Renúncia e concessão de outra

aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação. Devolução do que foi recebido antes da nova concessão.

Preliminar rejeitada. Apelação Parcialmente Provida.

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, deixando de

condená-la em honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as

custas na forma da lei.

Foi interposta apelação pela parte-autora alegando cerceamento de defesa ante o julgamento da lide sem a citação

da autarquia e, no mérito, reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de devolução do que foi

recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação."

2010.61.83.009564-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOSE AMERICO CAMPOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00095641020104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Indo adiante, não houve cerceamento de defesa ante o julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC

(acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006). O art. 330, I, do CPC, faculta ao Juiz julgar antecipadamente a

lide quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade

de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, assim como enquadra-se na

situação prevista pelo artigo 285-A, do mesmo diploma legal, não havendo, portanto, qualquer prejuízo

deflagrado, razão pela qual rejeito a preliminar argüida. Neste sentido decidiu a 7ª Turma deste E.TRF 3ª Região,

na AC 97030432999, Relª. Eva Regina, DJF3 CJ1 DATA:30/06/2010, p. 754: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE.

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS

VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. - Contradição alguma

se verifica na espécie. - Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se

baseia, tendo sido inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. - A decisão

embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que se a matéria versada no feito é

exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada

antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes

dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. - A decisão está em consonância com a

jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante demonstrado o desacerto do

decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende

utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social

imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. - A questão resume-se,

efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida pelo embargante,

tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo da parte

autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. - Nos estreitos limites

dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou contradição, o

que, no caso concreto, não restou demonstrado. - A mera alegação de visarem ao prequestionamento não

justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se verifica nenhuma das situações previstas no art.

535 do Código de Processo Civil. - Embargos de declaração rejeitados." No mesmo sentido, também neste

E.TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE -

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA

EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO

LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou

pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos

direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente

controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...)."

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ:

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos

futuros, não há que se cogitar em prescrição.

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.
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Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária, mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)."

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS
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PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis."

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.

16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida."

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo

INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi

recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que

os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha

recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações

previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova

aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do

montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o

novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do

direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à

legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do

direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e

imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus

imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.
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DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,

tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR suscitada

e, no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da

parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual

renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com

juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse

ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar

os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais

proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012331-21.2010.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Processual e Previdenciário. Artigo 285-A do CPC - aplicabilidade. Renúncia e concessão de outra

aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação. Devolução do que foi recebido antes da nova concessão.

Preliminar rejeitada. Apelação Parcialmente Provida.

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, deixando de

condená-la em honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as

custas na forma da lei.

Foi interposta apelação pela parte-autora alegando cerceamento de defesa ante o julgamento da lide sem a citação

da autarquia e, no mérito, reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de devolução do que foi

recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação."

Indo adiante, não houve cerceamento de defesa ante o julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC

(acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006). O art. 330, I, do CPC, faculta ao Juiz julgar antecipadamente a

lide quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade

de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, assim como enquadra-se na

situação prevista pelo artigo 285-A, do mesmo diploma legal, não havendo, portanto, qualquer prejuízo

deflagrado, razão pela qual rejeito a preliminar argüida. Neste sentido decidiu a 7ª Turma deste E.TRF 3ª Região,

na AC 97030432999, Relª. Eva Regina, DJF3 CJ1 DATA:30/06/2010, p. 754: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE.

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS

VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. - Contradição alguma

se verifica na espécie. - Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se

baseia, tendo sido inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. - A decisão

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00123312120104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que se a matéria versada no feito é

exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada

antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes

dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. - A decisão está em consonância com a

jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante demonstrado o desacerto do

decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende

utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social

imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. - A questão resume-se,

efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida pelo embargante,

tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo da parte

autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. - Nos estreitos limites

dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou contradição, o

que, no caso concreto, não restou demonstrado. - A mera alegação de visarem ao prequestionamento não

justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se verifica nenhuma das situações previstas no art.

535 do Código de Processo Civil. - Embargos de declaração rejeitados." No mesmo sentido, também neste

E.TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE -

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA

EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO

LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou

pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos

direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente

controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...)."

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ:

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos

futuros, não há que se cogitar em prescrição.

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova
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implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária, mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)."

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis."

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.
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Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.

16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida."

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo

INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi

recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que

os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha

recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações

previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova

aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do

montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o

novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do

direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à

legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do

direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e

imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus

imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se
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prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,

tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR suscitada

e, no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da

parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual

renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com

juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse

ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar

os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais

proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012924-50.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação.

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação Parcialmente Provida. 

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova
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implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, deixando de

condená-la em honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as

custas na forma da lei.

Foi interposta apelação pela parte-autora reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação." 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há

que se cogitar em prescrição.

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria
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integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)." 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de
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devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis." 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.

16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida." 

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo

INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi

recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que

os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha

recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações

previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova

aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do

montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o

novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do

direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à

legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do

direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e

imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus

imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade
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ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,

tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que

foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados

pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30%

do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago

e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas

ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030702-94.2011.4.03.9999/SP
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APELANTE : MARIA APARECIDA SCHLEETZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIO TARDELLI DA SILVA NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Aplicação do INPC a partir de 1997. Improcedência. Lei

n. 9.711/98. Constitucionalidade.

 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste de benefício

previdenciário, para se aplicar o INPC integral, no período de 1997 a 2010, processado o feito, sobreveio sentença

pela improcedência do pedido.

Inconformada, a parte-autora ofertou apelação, em cujas razões suscitou a nulidade da sentença por cerceamento

de prova e, no mérito, requereu a reforma do julgado, ao fundamento da existência do direito ao reajuste pleiteado.

Transcorreu in albis o praza para contrarrazões.

Deferida a justiça gratuita (fl. 24).

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Quanto à preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de prova, observo que a matéria tratada é

exclusivamente de direito, mostrando-se desnecessária a produção de prova, subsumindo à hipótese prevista no

art. 330, I, do CPC.

No mérito, melhor sorte não assiste à parte-autora.

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real,

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste,

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação.

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional

de Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II).

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de

maio de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/97, que indicou o

índice de 7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999,

2000 e 2001, foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MP´s nºs 1.663/98,

1.824/99, 2.022/2000 e Decreto nº 3.826/2001).

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98.

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de

1997, não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos.

Saliente-se que eventual argumento no sentido de ocorrência de ofensa a direito adquirido em ver o benefício

reajustado pelo INPC em maio de 1996, improcede, considerando que a MP n. 1.415/96, foi editada em

29/4/1996, antes, portanto, do implemento do termo final do período aquisitivo do direito ao reajuste do beneficio,

em 1º/5/1996. Nesse sentido: TRF 3ª Reg, AC 517445, 2ª Turma, Des. Fed. Aricê Amaral, v.u., DJU 02/4/2003,

pág. 401 e AC 651151, 5ª Turma, Des. Fed. Suzana Camargo, v.u., DJU 11/02/2003, pág. 247.

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201,

§ 4º) e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no

sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR

n. 540956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário

da Corte Suprema declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º,

do art. 4º, da Lei n. 9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que

estabeleceram os reajustes dos benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente

(RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos

constitucionais.

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação do INPC, ou qualquer outro índice, que não os legalmente previstos, a

partir de maio de 1996, não merece prosperar, à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao

Judiciário, substituir o legislador e determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles legalmente previstos.

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

REJEITO a preliminar arguida e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037577-80.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a percepção de

auxílio-doença, auxílio-acidente ou aposentadoria por invalidez, desde 22.05.2009, acrescidas as parcelas

vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela antecipação da prova pericial.

A inicial juntou documentos (fls. 9/14).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento dos honorários advocatícios em 10% do

valor da causa atualizado, observada a Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 09.03.2011.

O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de

atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. Requereu ainda, a nulidade da

sentença ou a conversão do julgamento em diligência.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 71/77, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "artrose incipiente dos

joelhos e síndrome do manguito rotador de grau leve no ombro direito". O perito concluiu que as doenças

apresentadas pelo autor não geraram incapacidade laboral para exercer suas atividades habituais, conforme se

extrai do item VIII, fls. 73.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido) 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)

 

Quanto à alegação de nulidade da sentença ou da conversão do julgamento em diligência, ante a ausência de

formação em especialidade médica do perito nomeado pelo Juízo a quo, não merece ser acolhida.

Para o trabalho de perícia médica judicial basta que o expert seja médico devidamente habilitado e inscrito no

respectivo conselho profissional, o que é suficiente para que ateste a existência de capacidade ou incapacidade

para as atividades habituais.

2011.03.99.037577-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : VERA LUCIA DA SILVA CORREA

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00087-2 1 Vr MOCOCA/SP
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Assim, em respeito ao Princípio da Legalidade, revela-se abusivo e ilegal restringir a atuação profissional do

médico, incluindo a elaboração de laudos periciais judiciais, àqueles que detenham especialidade em determinada

área.

Se acolhida a tese do(a) apelante, a exigência de especialidade também seria aplicável aos advogados e demais

profissionais, sem amparo legal, restringindo-se, por exemplo, as ações previdenciárias aos advogados

reconhecidamente especialistas em direito previdenciário, as ações penais aos criminalistas, as tributárias aos

tributaristas etc. Hipóteses essas que também se revelariam incompatíveis com o atual ordenamento jurídico.

Ademais, o juiz, ao proferir a sentença, não está adstrito, exclusivamente, ao resultado do laudo pericial, podendo

valer-se dos demais elementos de prova existentes nos autos para formar sua convicção.

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar nulidade:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.

LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

n.º 8.213/91. 

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju

28/05/2004, p. 647) 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo. 

VI - Agravo não provido." 

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA

GALANTE, dju 29/03/2006, p. 537) 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040387-28.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 25.10.2007 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

citado em 08.02.2008, em que a parte autora pleiteia a concessão do benefício previdenciário consubstanciado em

Aposentadoria por Invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais, assim como abono anual.

À inicial juntou documentos (fls. 08/27).

Em 18 de maio de 2010 foi proferida sentença, que julgou improcedente o pedido, pela não comprovação da

incapacidade do autor de exercer atividade profissional. Sem condenação em custas ou despesas processuais por

ser beneficiário da justiça gratuita (fls. 115/118).

Inconformada, apela a parte autora, insurgindo-se contra a perícia médica realizada. Requer a reforma total do

julgado, alegando que juntou aos autos atestados médicos que comprovam suas enfermidades as quais a

incapacitam de exercer atividades laborativas (fls. 122/125).

Sem contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 88/91, conclui que o autor não está incapacitado de exercer atividades

profissionais, informando, ainda, que ele voltou a trabalhar na mesma empresa e na mesma função anteriormente

exercida. 

Importante destacar que a conclusão do perito judicial baseou-se em exames médicos (laboratoriais e físicos), bem

como, foram respondidos todos os quesitos suficientes à constatação da real condição física da parte autora.

 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido.

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042338-57.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro. União estável Comprovada Presença dos requisitos

necessários à concessão do benefício. Apelações parcialmente providas.

 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, a partir da data da sentença, bem como pagamento das parcelas em atraso, corrigidas monetariamente,

juros moratórios. Além dos honorários advocatícios fixados em R$ 600,00.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requereu a reforma do julgado ao fundamento da não comprovação da

união e inexistência da qualidade de dependente. Subsidiariamente, requereu que a isenção das custas, bem como

redução da verba honorária.

A parte autora, por sua vez, em suas razões pugnou pela reforma parcial do julgado para que o termo inicial do

beneficio seja contado a partir da citação, bem como majoração da verba honorária.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

Decido.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

No mais, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do

Código de Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela

jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos

análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses

preceitos normativos, a concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão.

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 12 é objetivo no sentido de provar a

morte do companheiro da pleiteante, ocorrida em 25.03.2010.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do

número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das

contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não
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tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I,

da Lei 8.213/1991.

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, à f. 11 consta que era beneficiário de

aposentadoria. Portanto, comprovado tal requisito.

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que

"são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge,

a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, temos:

certidão de óbito (f. 12) na qual consta o endereço do falecido como sendo o mesmo declinado pela autora na

petição inicial; Contrato de abertura de conta-corrente (f. 14) e extrato de conta conjunta (f.15), Declaração das

Lojas São Paulo, de que a autora comprava junto com o falecido utilizando o mesmo cadastro (f. 20). Corroborado

pela prova testemunhal (f. 63).

Assim, pelo conjunto probatório, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação, formando

uma unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins

do art. 226, § 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária.

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos

tenham outros meios de complementação de renda.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.

Outrossim, merece reforma o termo inicial do benefício para que seja contado a partir da citação, quando o INSS

tomou ciência da presente demanda. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Já a verba honorária deverá ser mantida, tendo em vista que arbitrada nos termos da artigo 20, § 3º, do Código de

Processo Civil.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do

CPC, não conheço da remessa oficial, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para isentar do

pagamento das custas, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora para que o benefício seja

contado a partir da citação, mantendo-se, no mais a sentença, com as seguintes observações nos moldes do art.

293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês,

após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de
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uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art.

5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração

da conta de liquidação.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043107-65.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Rurícola. Fungibilidade de Renda Mensal Por Invalidez e

Aposentadoria por Invalidez. Presença dos requisitos necessários à concessão do benefício. Apelação provida.

 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, condenando ao pagamento de custas, despesas processuais e

honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00, nos termo do art. 12 da Lei n. 1.060/50.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, pugnando pela reforma do julgado, ao fundamento da presença dos

pressupostos à concessão da benesse pleiteada, diante da comprovação da qualidade de segurada especial da de

cujus, na atividade rural. Alega ainda, que a falecida teria direito à aposentadoria por idade a partir de 14.12.1990,

ocasião que lhe foi concedido o benefício de Renda Mensal Vitalícia por Incapacidade.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência,

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Quanto ao tema de mérito do presente recurso, verifico que, ao tempo do óbito noticiado nos autos, a falecida

recebia a denominada Renda Mensal Vitalícia Por Incapacidade (f. 42), também denominado Benefício de

Prestação Continuada de que trata a Lei 8.742/1993 (coloquialmente conhecido como LOAS). É pacífico na

jurisprudência que desse Amparo ou LOAS não deriva a obrigação do pagamento de pensão por morte, o que se

justifica por vários argumentos formais e orçamentários.

Ainda que seja necessário me curvar à jurisprudência dominante em favor da unificação do Direito e da

pacificação dos litígiois, particularmente, acredito que o não pagamento de pensão por morte em decorrência de

falecimento de beneficiário de Amparo ou LOAS viola diversos primados do Estado Democrático de Direito, ao

mesmo tempo em que essa negativa atenta ao próprio sistema de Seguridade Social. Criado para dar suporte aos

necessitados, os sistemas de previdência e de assistência social deveriam ter flexibilidade jurídica suficiente para

pagar pensão por morte a cônjuges ou filhos de falecidos incapazes ou idosos, especialmente quando há a

constatação jurídica da miserabilidade que justificou até então o pagamento do Amparo e de LOAS. Também na

perspectiva da sociologia jurídica, é muito provável que a negativa de pagamento de pensão nessas condições

agrave ainda mais o sofrimento das famílias miseráveis que se encontram vulneráveis pela morte de um ente

querido.

Se de um lado é necessário reconhecer a jurisprudência dominante quanto à negativa do pagamento de pensão por
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morte derivado de Amparo ou LOAS, de outro lado acredito ser juridicamente sustentável conceder tal pensão em

casos nos quais havia a possibilidade de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez àqueles que

receberam LOAS. Ou seja, havendo fungibilidade no tocante à concessão de benefícios previdenciários e da

prestação assistencial de que trata a Lei 8.742/1993, vejo possível o reconhecimento do direito ao pagamento da

pensão não derivada do LOAS mas do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez que poderia ter sido

implantada ao falecido.

Assim, verificando os requisitos a serem observados para a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio

doença, tal concessão depende, cumulativamente, da comprovação: a) da incapacidade laborativa; b) de doença ou

lesão posterior ao ingresso como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão

ou agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais); d) da

condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da Previdência Pública do trabalhador inválido.

No tocante à incapacidade laborativa, por certo que a mesma se mostra presente, tanto que, pelo documento à f.

42, consta que a de cujos recebia Renda Mensal Vitalícia Por Incapacidade, na atividade rural, desde 26.09.1991,

deixando de trabalhar por incapacidade laboral. Portanto, por esses mesmos documentos é certo que essa doença

ou lesão é posterior ao ingresso como segurado.

Para afirmar que a de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal

não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é

necessário apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de

nascimento de filhos, fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da

Previdência.

Verificando as provas no sentido do trabalho da de cujus como lavradora temos: a certidão de casamento (f. 15),

na qual qualifica o marido como lavrador, ora autor, entrevista perante o INSS (f. 66), folha de informação Rural

(f. 72). Corroborado pela prova testemunha (fls. 123/124), as quais confirmaram o trabalho da de cujus na

condição de trabalhador rural.

Ademais, os tribunais têm se manifestado favoravelmente à manutenção da condição de segurado em razão de

doença incapacitante, como se pode notar no RESP 210862/SP, DJ de 18/10/1999, pág. 266, Rel. Min. Edson

Vidigal, 5ª Turma, unânime, no qual restou assentado que "2. A jurisprudência deste STJ pacificou o

entendimento de que não perde a qualidade de segurado, o trabalhador que deixa de contribuir para a Previdência

Social por período superior a 12 (doze) meses, se tal interrupção decorreu de enfermidade." Também nesta

E.Corte é reconhecida a condição de segurado se a doença grave impede o trabalho pelo qual seria possível prover

a condição de segurado, como se pode notar na AC 92.03.004191-5/SP, 2ª Turma, DOE de 07/06/1993, pág. 158,

Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, unânime, ao afirmar: "não há que se falar em perda da vinculação previdenciária, se

o falecido deixou de contribuir por se encontrar doente e incapaz de garantir a própria sobrevivência." O próprio

INSS concedeu Renda Mensal Vitalícia Por Incapacidade, desde 27.09.1984.

Portanto, havia plena fungibilidade entre a concessão de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença e Amparo e

LOAS ao agora falecido, de tal modo que se justifica a análise do pleito de pensão por morte.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses

preceitos normativos, a concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão.

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 16 é objetivo no sentido de provar a

morte do cônjuge do requerente, ocorrida em 17.10.2007.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), acima foi justificada a manutenção desse requisito.

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que

"são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e

um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um)

anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 ( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento e a certidão de óbito (fls. 15/16). Lembre-

se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco.

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos

tenham outros meios de complementação de renda.
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Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva eventualmente receber aposentadoria,

pois a Lei 8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com

aposentadoria (presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio.

Nega-se, apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir

da data da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o

prazo fixado no art. 74, I, da Lei 8.213/1991.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo

a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações

vencidas após a concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de

improcedência. A exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.

17/5/2007, v.u., DJ 18/6/2007, p. 296.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

DOU PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da citação. Fixo

os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação [adaptar, se

necessário, de acordo com o termo inicial; honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação,

observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007748-54.2011.4.03.6119/SP
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DECISÃO

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação.

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação Parcialmente Provida. 

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, deixando de

condená-la em honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as

custas na forma da lei.

Foi interposta apelação pela parte-autora reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação." 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

2011.61.19.007748-6/SP
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que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há

que se cogitar em prescrição.

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)." 
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Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis." 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.

16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida." 

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de
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aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo

INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi

recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que

os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha

recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações

previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova

aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do

montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o

novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do

direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à

legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do

direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e

imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus

imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,

tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que

foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados

pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30%

do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago

e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas

ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001130-81.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação.

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação Parcialmente Provida. 

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A, do CPC, deixando de

condená-la em honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as

custas na forma da lei.

Foi interposta apelação pela parte-autora reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o
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entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação." 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há

que se cogitar em prescrição.

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo
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E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)." 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis." 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.

16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício
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devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida." 

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo

INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi

recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que

os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha

recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações

previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova

aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do

montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o

novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do

direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à

legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do

direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e

imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus

imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,

tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto
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anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que

foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados

pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30%

do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago

e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas

ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007858-55.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação.

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação Parcialmente Provida. 

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, deixando de

condená-la em honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as

custas na forma da lei.

Foi interposta apelação pela parte-autora reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

2011.61.83.007858-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ELCIO DANTAS MACHADO

ADVOGADO : MARIA ALICE DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078585520114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação." 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há

que se cogitar em prescrição.

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade
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sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)." 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis." 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.
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16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida." 

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo

INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi

recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que

os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha

recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações

previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova

aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do

montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o

novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do

direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à

legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do

direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e

imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus

imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,

tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto
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sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que

foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados

pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30%

do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago

e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas

ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000113-85.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 13.10.2010 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

citado em 26.10.2010, em que a parte autora pleiteia a concessão do benefício previdenciário consubstanciado em

Aposentadoria por Invalidez, ou, sucessivamente, em Auxílio Doença, acrescidas as parcelas vencidas dos

consectários legais, assim como abono anual.

À inicial juntou documentos (fls. 07/17). 

Em 30 de agosto de 2011 foi proferida sentença, que julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora nas

verbas de sucumbência, bem como em honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) do valor

atribuído à causa, com fundamento no artigo 20, §4º do Código de Processo Civil, observando-se o disposto no

artigo 12 da Lei nº 1.060/50, por ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 72/74).

Inconformada, apela a parte autora, insurgindo-se contra a perícia judicial realizada. Requer a reforma total do

julgado, alegando ser portadora de enfermidades que a incapacitam total e permanentemente de exercer atividades

laborativas, preenchendo, deste modo, os requisitos necessários à concessão dos benefícios pleiteados.

Sem contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

2012.03.99.000113-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : MARIA BENEDITA VAZ DE MATOS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

CODINOME : MARIA BENEDITA VAZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00188-8 3 Vr ITAPETININGA/SP
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O laudo pericial, acostado às fls. 58/62, conclui que a requerente encontra-se clinicamente em bom estado geral,

não se verificando enfermidades que resultem na incapacidade da autora de exercer suas atividades laborativas,

bem como, de ter vida independente. 

No que tange à alegação de inadequação da perícia realizada, não merece acolhida, haja vista que a conclusão do

perito judicial baseou-se em exames médicos (laboratoriais e físicos), bem como, foram respondidos todos os

quesitos suficientes à constatação da real condição física da parte autora.

 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido.

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000559-88.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se

pleiteia a concessão de pensão por morte na qualidade de companheira, a partir da data do óbito.

A autora, Rosa Antônia dos Reis, alega ter mantido união estável desde 1992, até a data do óbito, com José

Mendes dos Santos, falecido em 22.12.2004. Informa que a união estável entre eles era fato público e notório. Na

condição de dependente, entende fazer jus à pensão por morte.

A decisão de primeiro grau, proferida em 08.06.2011, julgou procedente o pedido e condenou que o INSS

conceda pensão por morte a parte autora, desde a data do requerimento administrativo, nos termos do artigo 74 e

seguintes da Lei 8213/91. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor total da condenação,

observando a súmula n° 111 do STJ, isenção de custas, com juros e correção monetária. Foi determinada a

antecipação da tutela (fls. 35-37).

O INSS apelou sustentando, em síntese, a ausência de início de prova material apta para demonstrar a dependência

econômica do 'de cujus' em relação a autora. E, no caso de manutenção da r. sentença, requer alteração quanto ao

2012.03.99.000559-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSA ANTONIA DOS REIS

ADVOGADO : ERICA NAGY CAMPOS

No. ORIG. : 00025064920108260696 1 Vr OUROESTE/SP
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termo inicial, renda mensal inicial, correção e juros de mora.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

É o que ocorre no caso.

Conforme Súmula nº 340, de 27/06/2007, publicada no DJ 13.08.2007: "A lei aplicável à concessão de pensão

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado".

Da pensão por morte

O direito dos dependentes ao percebimento de pensão por morte surge com o óbito do segurado, fato gerador da

prestação, à luz da legislação vigente à época da ocorrência do evento morte.

O benefício de pensão por morte está previsto no artigo 74 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991 que, na sua

redação original, dizia:

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a

contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida."

A Lei 9.528 de 10 de dezembro de 1997 alterou o referido artigo que passou a ter a seguinte redação:

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a

contar da data:

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

A concessão do benefício pressupõe, portanto, o preenchimento de dois requisitos: ser o falecido, na data do óbito,

segurado da Previdência Social (artigos 11 e 13 da Lei 8.213/91 ) e a existência de dependentes, segundo o rol e

critérios constantes do artigo 16 do mesmo diploma legal.

Segurados

O artigo 11 da Lei 8.213/91 traz a relação dos segurados da Previdência Social que, face ao exercício de atividade

remunerada, obrigam-se ao recolhimento das contribuições previdenciárias. Já o artigo 13 trata dos segurados

facultativos que se filiam ao regime, mediante o pagamento de contribuições, para usufruírem, ou seus

dependentes, dos benefícios previstos na lei.

O artigo 15 dispõe:

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio

da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos

prazos fixados neste artigo e seus parágrafos."

Quanto à perda de qualidade de segurado, dispunha o artigo 102 da Lei 8.213/91, quando de sua edição:

Art. 102. A perda da qualidade de segurado após preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão

de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios.

A partir do advento da Lei 9.528, de 10 de dezembro de 1997, o artigo 102 tem a seguinte redação:

Art.102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade.

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97).

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.

(Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97).

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade,

nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do

parágrafo anterior. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97).
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A Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, dispôs:

Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de

contribuição e especial.

Parágrafo único. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada

para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, duzentas e quarenta contribuições

mensais.

A Lei 10.666 de 08.05.2003, fruto da conversão da MP 83/2002, diz:

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de

contribuição e especial.

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§ 2o A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do § 1o, observará, para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e § 2º, da Lei nº 9876, de 26 de novembro de 1999 ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991.

Dependentes

O artigo 16 da Lei 8.213/91, quando de sua edição, dizia o seguinte:

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido

II - os pais;

III - o irmão, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido

IV - a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida.

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 2º Equiparam-se a filho, nas condições do inciso I, mediante declaração do segurado, o enteado, o menor que,

por determinação judicial, esteja sob sua guarda, e o menor que esteja sob sua tutela e não possua condições

suficientes para o próprio sustento e educação

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

Atualmente, o artigo 16 tem a seguinte redação:

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95).

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada

pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)

IV - (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28.4.95).

1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada

a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

Na hipótese, o óbito do segurado, fato gerador da pensão por morte, ocorreu em 21.12.2004.

A autora, Rosa Maria dos Reis, conviveu por mais de 12 anos Jose Mendes dos Santos, falecido em 22.12.2004. 

A parte autora juntou nos autos ação de reconhecimento e dissolução de união estável que tramitou perante a

terceira vara cível da comarca de Fernandópolis, na qual, por fim, ficou declarada a existência de união estável

entre a autora e o falecido Sr. Jose Mendes dos Santos (fls. 9 e 10).

Ademais, apresentou documentos diversos que comprovaram a convivência marital (fls. 18 e 20).

Os depoimentos testemunhais foram claros e unânimes em afirmar a relação mantida pelo casal, corroborando

desta maneira com o início de prova material apresentado (fls. 77-79).

O termo inicial do benefício deverá ser mantido de acordo com a r. sentença.

O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia.

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     1769/2308



Corte, a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos

219 do CPC e 406 do Código Civil (Lei 10.406/2002). E com o advento da Lei nº 11.960/2009, que alterou o

artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, o percentual dos juros será aquele aplicado à caderneta de poupança, no montante

de 0,5% (meio por cento) ao mês."

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput" e parágrafo 1°-A do Código de Processo Civil, dou

parcial provimento à apelação, nos termos da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 393/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002413-82.2005.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Requisitos não preenchidos. Manutenção do auxílio-doença

concedido por sentença.

 

Aforada ação de concessão de restabelecimento de auxílio-doença ou, se for o caso, de aposentadoria por

invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de

procedência, onde se determinou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a partir de 18.02.2005, data

em que foi cassado o primeiro benefício previdenciário de auxílio-doença, devendo ser mantido enquanto não

fosse alcançada a reabilitação profissional do demandante, observada a prescrição quinquenal, com correção

monetária, juros moratórios no percentual de 1% ao mês, desde a citação do INSS. Verba honorária, fixada em

R$500,00, devendo ressarcir o erário das despesas efetivadas com a perícia médica (Resolução nº 541/2007, do

Conselho da Justiça Federal), fixada em R$200,00. Sentença não submetida ao reexame necessária.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, objetivando a reforma do julgado, sob o argumento da ausência dos

requisitos à percepção do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

2005.61.13.002413-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GILDA MARIA CHAGAS CORREA

ADVOGADO : JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO e outro
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outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência (mais de onze anos registrados em carteira e

recebimento de auxílio-doença de 26.06.2002 a 30.09.2006 (esta demanda foi ajuizada em 21.06.2005) - extratos

de CNIS anexo). Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral temporária da parte autora

(decorrente de dor pélvica crônica relacionada a somatização, fibromialgia (síndrome fibromiálgica), também

relacionada à tendência à somatização e piorada pelo diabetes mellitus e transtorno depressivo leve e hipertensão

arterial sistêmica - fls. 164, a supedanear o deferimento de auxílio-doença, inexistindo outros fatores a comprovar

a inaptidão permanente, mesmo porque, há possibilidade de melhora significativa no quadro clínico da parte

autora, caso submetida a tratamento médico específico.

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art.

406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-

se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir do termo inicial da mora autárquica (se

posterior à citação), até a data de elaboração da conta de liquidação.

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC.

Já a verba honorária comporta parcial reforma, na medida em que deve ser mantida sua fixação em 15% sobre o

valor da condenação, em atenção aos moldes previstos pelo art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. Superior

Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo

imposto, independentemente, de requerimento.

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput, do CPC,
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NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos

moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária

quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art.

406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com

fluência respectiva de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício (se posterior à citação), até a data

de elaboração da conta de liquidação.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003107-96.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 28.06.2005, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a concessão de pensão por morte na qualidade de cônjuge, a partir da data do

óbito.

A autora, Maria Nativi Sebastião, foi casada com João Sebastião, segurado especial do Instituto-Réu, falecido em

17.03.1994. Na condição de dependente, entende fazer jus à pensão por morte.

A sentença de primeiro grau, proferida em 24.03.2011, julgou improcedente o pedido. (fls. 85-88).

A parte Autora apelou sustentando, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos necessários para a

concessão do benefício, motivo pelo qual pede a reforma da sentença.

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

É o que ocorre no caso.

Conforme Súmula nº 340, de 27/06/2007, publicada no DJ 13.08.2007: "A lei aplicável à concessão de pensão

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado".

Da pensão por morte

O direito dos dependentes ao percebimento de pensão por morte surge com o óbito do segurado, fato gerador da

prestação, à luz da legislação vigente à época da ocorrência do evento morte.

O benefício de pensão por morte está previsto no artigo 74 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991 que, na sua

redação original, dizia:

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a

contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida."

A Lei 9.528 de 10 de dezembro de 1997 alterou o referido artigo que passou a ter a seguinte redação:

2006.03.99.003107-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : MARIA NATIVI SEBASTIAO

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

CODINOME : MARIA NATIVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00036-0 1 Vr ELDORADO-SP/SP
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"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a

contar da data:

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

A concessão do benefício pressupõe, portanto, o preenchimento de dois requisitos: ser o falecido, na data do óbito,

segurado da Previdência Social (artigos 11 e 13 da Lei 8.213/91 ) e a existência de dependentes, segundo o rol e

critérios constantes do artigo 16 do mesmo diploma legal.

Segurados

O artigo 11 da Lei 8.213/91 traz a relação dos segurados da Previdência Social que, face ao exercício de atividade

remunerada, obrigam-se ao recolhimento das contribuições previdenciárias. Já o artigo 13 trata dos segurados

facultativos que se filiam ao regime, mediante o pagamento de contribuições, para usufruírem, ou seus

dependentes, dos benefícios previstos na lei.

O artigo 15 dispõe:

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio

da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos

prazos fixados neste artigo e seus parágrafos."

Quanto à perda de qualidade de segurado, dispunha o artigo 102 da Lei 8.213/91, quando de sua edição:

Art. 102. A perda da qualidade de segurado após preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão

de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios.

A partir do advento da Lei 9.528, de 10 de dezembro de 1997, o artigo 102 tem a seguinte redação:

Art.102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade.

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97).

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.

(Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97).

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade,

nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do

parágrafo anterior. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97).

A Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, dispôs:

Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de

contribuição e especial.

Parágrafo único. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada

para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, duzentas e quarenta contribuições

mensais.

A Lei 10.666 de 08.05.2003, fruto da conversão da MP 83/2002, diz:

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de

contribuição e especial.

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§ 2o A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do § 1o, observará, para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e § 2º, da Lei nº 9876, de 26 de novembro de 1999 ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991.

Dependentes
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O artigo 16 da Lei 8.213/91, quando de sua edição, dizia o seguinte:

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido

II - os pais;

III - o irmão, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido

IV - a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida.

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 2º Equiparam-se a filho, nas condições do inciso I, mediante declaração do segurado, o enteado, o menor que,

por determinação judicial, esteja sob sua guarda, e o menor que esteja sob sua tutela e não possua condições

suficientes para o próprio sustento e educação

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

Atualmente, o artigo 16 tem a seguinte redação:

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95).

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada

pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)

IV - (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28.4.95).

1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada

a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

Na hipótese, o óbito do segurado, fato gerador da pensão por morte, ocorreu em 17.03.1994, e na sua certidão, o

falecido é classificado como "lavrador" (fl. 09).

No caso em tela, a parte autora junto no processo certidão de casamento datada de 08.10.1988, na qual também

consta o falecido como sendo "lavrador". 

Os depoimentos testemunhais são claros e concisos em afirmar que o 'de cujus' sempre exerceu a lide campesina.

O Sr. Antonio Dias, afirmou : "...Quando faleceu, o falecido trabalhava na roça, plantando milho e trabalhando

para terceiros como empregado, trabalhando para o Sr. Miguel Pedroso, dito Ferreira. Faz 40 anos que conheci o

marido da autora." Em outro trecho, declara : " A autora e seu marido plantavam em seu sítio arroz, feijão e

milho.."

 Com efeito, a análise conjunta das provas permite concluir que o falecido exerceu a faina rural, razão pela qual

deve a ação ser julgada procedente.

As custas processuais não são devidas, tendo em vista que a Autarquia é isenta de seu pagamento.

Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o montante da

condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se,

quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ.

Na ausência de requerimento administrativo, o marco inicial do benefício há que ser fixado na data da citação,

data esta em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão da autora.

No que tange à fixação do valor do benefício, fixo-o no valor de um salário mínimo.

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos

219 do CPC e 406 do Código Civil (Lei 10.406/2002). E com o advento da Lei nº 11.960/2009, que alterou o

artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, o percentual dos juros será aquele aplicado à caderneta de poupança, no montante

de 0,5% (meio por cento) ao mês."

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1°-A do Código de Processo Civil, dou parcial

provimento à apelação, na forma da fundamentação acima.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017179-88.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o enquadramento e conversão de tempos especiais em

comuns, com vista à alteração do coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (NB

88.334.109-3, DIB em 13.06.1991) e o pagamento das diferenças apuradas, desde a data da concessão

administrativa do benefício.

Consta dos autos: Prova Documental (fls. 12/24 e 125/143).

A r sentença, proferida em 18 de outubro de 2005 (fls. 72/73), julgou improcedente o pedido, condenado o autor

ao pagamento de honorários advocatícios de R$ 800,00 (oitocentos reais), observada a sua condição de

beneficiário da Justiça Gratuita.

Inconformado, apela o autor (fls. 81/86). Alega, em síntese, a suficiência do conjunto probatório para comprovar a

insalubridade aventada, pelo que faz jus à majoração pleiteada.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum

Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art.

70 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a

ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR)

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não,

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no

artigo 28 da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos

lapsos anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80.

2006.03.99.017179-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : JOSE FRANCISCO AURELIANO

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00309-4 3 Vr JACAREI/SP
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Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido".

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008).

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de

1997, que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário

preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora

prestado.

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis.

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº

53.831/64, que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o

advento do Decreto nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição

a ruído superior a 90 decibéis.

No caso em tela, em relação aos períodos requeridos como insalubres, não é possível enquadrá-los como

especiais, vez que não constam elementos suficientes que demonstrem as alegadas condições insalubres em que os

trabalhos foram desenvolvidos. 

O formulário preenchido pelo empregador e os PPPs (Perfil Profissiográfico Previdenciário) (fls. 18/24) não

esclarecem quais agentes agressivos a que estaria exposto o autor, sua intensidade e habitualidade, e nem

tampouco foram realizados laudos técnicos para comprovar a especialidade dos trabalhos alegados.

Ademais, as atividades exercidas pelo autor de "ajudante de mecânico", "mecânico" e "chefe da seção de

manutenção mecânica" por si só, não são consideradas especiais diante dos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79.

Desse modo, o autor não faz jus à majoração do coeficiente de cálculo de seu benefício de aposentadoria por

tempo de serviço proporcional na forma pretendida.

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018210-46.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o enquadramento e conversão de tempos especiais em

comuns. Aduz que somados os resultados aos períodos incontroversos, faz jus à concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

2006.03.99.018210-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO ROBERTO SPADOTTO

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 99.00.00098-8 1 Vr BOTUCATU/SP
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Constam dos autos: Prova Documental (fls. 16/72 e 125/132); Prova Testemunhal (fls. 226/227).

A r sentença, proferida em 14 de dezembro de 2004 (fls. 265/266), julgou procedente o pedido, condenado o INSS

ao pagamento de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do ajuizamento da ação, observada a prescrição

quinquenal, mais consectários legais, custas, despesas processuais, honorários do perito de R$ 300,00 (trezentos

reais), do assistente técnico do autor de R$ 100,00 e advocatícios de 10% do montante da condenação, atualizado

até a data do pagamento efetivo. Sentença submetida à remessa oficial.

Inconformado, apela o INSS (fls. 268/274). Argumenta, em síntese, com a insuficiência do conjunto probatório na

comprovação das insalubridades alegadas, não fazendo jus o autor, portanto, ao benefício pleiteado.

Subsidiariamente, insurge-se no tocante aos honorários advocatícios, periciais e ao termo inicial do benefício. Por

fim, pugna pelo prequestionamento da matéria para efeitos recursais.

Recorre adesivamente o autor (fls. 288/290), requerendo a alteração do termo inicial do benefício. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum

Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art.

70 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a

ter a seguinte redação:

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR)

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não,

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no

artigo 28 da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos

lapsos anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80.

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido".

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008).

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de

1997, que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário

preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora

prestado.

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis.

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº

53.831/64, que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o

advento do Decreto nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição

a ruído superior a 90 decibéis.

No presente caso, constam em relação aos interregnos requeridos e reconhecidos como insalubres:

a) De 15.09.1973 a 10.11.1975 - Formulário e Laudo Técnico (fls. 55/61) informam que o autor estava exposto, de

forma habitual e permanente, a pressões sonoras de 88 a 95 decibéis - códigos 1.1.6 e 2.5.3 do anexo ao Decreto
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nº 53.831/64 e 1.1.5 e 2.5.3 do anexo ao Decreto nº 83.080/79.

b) De 16.09.1977 a 16.01.1978 - Formulário e Laudo Técnico (fls. 36/38) informam que o autor estava exposto,

de forma habitual e permanente, a pressões sonoras de 100,1 decibéis - códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto nº

53.831/64 e 1.1.5 do anexo ao Decreto nº 83.080/79.

c) De 01.05.1986 a 05.03.1997 - Formulário e Laudo Técnico (fls. 29/32) informam que o autor estava exposto, de

forma habitual e permanente, a pressões sonoras de 82 decibéis - códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto nº 53.831/64

e 1.1.5 do anexo ao Decreto nº 83.080/79.

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE

SERVIÇO RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa

assim considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua

saúde, como efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca

determinado resultado, mas sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente.

(...)".

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002;

DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

Assim, os trabalhos supra mencionados devem ser enquadrados como especiais e convertidos para comuns.

Por outro lado, o trabalho desenvolvido como operador de máquinas de carpintaria, de 01.04.1976 a 10.06.1977,

não permite o enquadramento por atividade, não obstante essa qualidade de obreiro comumente estar sujeito ao

agente insalubre ruído, proveniente dos equipamentos usados no desempenho desse ofício. Contudo, não foi

juntado o laudo pericial para o aferimento das pressões sonoras.

Na mesma esteira, vislumbra-se a atividade de "auxiliar de estação" da FEPASA - Ferrovia Paulista S/A exercida

pelo autor no período de 15.08.1978 a 30.04.1986. Não constam os agentes agressivos a que o autor estaria

exposto nos formulários de fls. 26/27 e, para o período de 16.11.1984 a 30.04.1986, verifica-se a indicação de

intempéries (sol, calor, frio, chuva, etc) como agentes nocivos a que o autor se exporia de forma apenas eventual,

condições confirmadas pelo laudo técnico (fl. 31) e que descaracterizam a especialidade do trabalho exercido.

Conclui-se, por fim, ser indevido o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, pois ausente o requisito

temporal (artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

Ressalte-se que com a inovação legislativa trazida pela Emenda Constitucional n.º 20/98 a aposentadoria por

tempo de serviço foi extinta, observando, conquanto, o direito adquirido. É dizer, ao segurado que implementara

todos os requisitos da aposentadoria integral ou proporcional sob a égide daquele regramento, poderia vir, a

qualquer tempo, pleitear o benefício.

Aqueles, no entanto, que estavam em atividade e não preenchiam ainda os requisitos a época da reforma

constitucional, a própria Emenda Constitucional em comento, art. 9º, estabeleceu regras de transição, passando a

exigir para quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade

homens e 48 anos mulheres) e um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor que faltasse para

completar 30 anos homens e 25 anos mulheres, consubstanciando o que se convencionou chamar de pedágio.

Assim, verifico no presente caso que, à data do requerimento administrativo (11.01.1999), ou quando da

propositura da ação (09.06.1999), o autor não preenchia o requisito etário, já que nascido em 23.06.1956, situação

que torna impossível o cômputo do tempo de serviço posterior à emenda para fins de aposentação segundo as

regras anteriores à mencionada emenda.

Devido à sucumbência recíproca, arcará cada parte com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos.

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos

constitucionais, tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou

acrescentado aos autos.

Tendo em vista o expendido nesta decisão, resta prejudicado o recurso adesivo do autor.

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS para enquadrar

como especiais e converter para comuns apenas os períodos de 15.09.1973 a 10.11.1975, de 16.09.1977 a

16.01.1978 e de 01.05.1986 a 05.03.1997, julgando improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por

tempo de serviço, fixada a sucumbência recíproca. JULGO PREJUDICADO O RECURSO ADESIVO DO

AUTOR.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.
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RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019994-58.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que a autora busca o enquadramento e conversão de tempos especiais em

comuns, com vista à alteração do coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (NB

122.440.889-3, DIB em 06.05.2002) e o pagamento das diferenças apuradas, desde o requerimento administrativo

de revisão do benefício (24.06.2002).

Consta dos autos: Prova Documental (fls. 08/63); Prova Testemunhal (fls. 122/123).

A r sentença, proferida em 14 de dezembro de 2005 (fls. 132/136), julgou procedente o pedido, condenado o INSS

ao pagamento da aposentadoria proporcional no percentual de 90% do salário de benefício, a partir do pedido

administrativo de revisão da aposentadoria, acrescida dos consectários legais, mais custas, despesas processuais e

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação cujo termo final é a data da

prolação da sentença, observada a Súmula nº 111 do STJ.

Inconformado, apela o INSS (fls. 141/171). Argumenta, em síntese, com a insuficiência do conjunto probatório

para comprovar a insalubridade aventada, pelo que não faz jus à majoração pleiteada. Subsidiariamente, requer a

isenção do pagamento de custas processuais.

Recorre adesivamente a autora (fls. 174/176), insurgindo-se no tocante à forma de incidência da correção

monetária e dos juros de mora.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum

Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art.

70 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a

ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR)

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não,

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no

artigo 28 da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos

lapsos anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80.
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Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido".

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008).

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de

1997, que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário

preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora

prestado.

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis.

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº

53.831/64, que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o

advento do Decreto nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição

a ruído superior a 90 decibéis.

No caso em tela, constam dos lapsos requeridos e considerados como insalubres:

a) De 13.12.1973 a 28.02.1976 - Formulário e Laudo Técnico (fls. 33/42) informam que a autora era servente de

limpeza em hospital psiquiátrico e estava exposta, de forma habitual e permanente, aos agentes biológicos do local

como sangue, secreções, fluidos corporais de pacientes com doenças infecto-contagiosas - códigos 1.3.0 do anexo

ao Decreto 53.831/64 e 1.3.0 e 1.3.4 do Anexo II, do Decreto 83.080/79.

b) De 01.01.1977 a 31.07.1977 - Formulário e Laudo Técnico (fls. 43/49 e 51/56) informam que a autora

trabalhava como serviçal de enfermagem em hospital psiquiátrico e estava exposta, de forma habitual e

permanente, aos agentes biológicos do local - códigos 1.3.0 do anexo ao Decreto 53.831/64 e 1.3.0 e 1.3.4 do

Anexo II, do Decreto 83.080/79 -, exercendo funções de atendente de enfermagem, atividade codificada no anexo

II (código 2.1.3), do Decreto n. 83.080/79.

c) De 01.08.1977 a 21.07.1990 - Formulário e Laudo Técnico (fls. 50 e 57) informam que a autora estava exposta,

de forma habitual e permanente, a pressões sonoras de 81 a 83 decibéis - códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto nº

53.831/64 e 1.1.5 do anexo ao Decreto nº 83.080/79.

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . TEMPO DE

SERVIÇO RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL . MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa

assim considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua

saúde, como efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca

determinado resultado, mas sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente.

(...)".

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002;

DJU 18.11.2002, pág. 572).

Nessas condições, os interregnos mencionados devem ser enquadrados como especiais e convertidos para comuns.

Desse modo, a autora faz jus à majoração do coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço

proporcional para 90% do salário de benefício, desde o requerimento administrativo de sua revisão (24.06.2002),

conforme se observa da planilha anexa que fará parte da r. decisão.

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E AO RECURSO ADESIVO DA

AUTORA para explicitar que a majoração é devida, com atualização monetária que deve ser apurada consoante

dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho

da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, mais

juros de mora computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a

contar da data em que passou a viger a Lei nº 11.960/2009, que alterou o art. 1º-F da Lei nº9494/97, o percentual
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de juros será aquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% (meio por cento) ao mês. Em relação

às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da citação, a

partir dos respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios são mantidos em 10% das parcelas vencidas até a

sentença. As custas processuais não são devidas tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento.

 

Segurada: ERMELINDA PELIZER

CPF: 002.227.818-40

DIB: 24.06.2002

RMI: a ser calculada pelo INSS

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026150-62.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação contra sentença proferida em ação previdenciária em que a parte autora pleiteia o

reestabelecimento do pagamento integral do benefício de pensão por morte, na qualidade de esposa, benefício este

que teria sido indevidamente desdobrado em favor de suposta companheira do "de cujus".

A autora, Delsina dos Santos Gazetta, na qualidade de cônjuge de Nelson Gazetta, se insurge contra o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS que reconheceu a qualidade de companheira para Silvia Elisa Alves de Almeida

e, administrativamente, concedeu-lhe cota-parte do beneficio de pensão por morte, o qual, até então recebido

integralmente pela parte autora.

O INSS, citado em 12.12.2003 contestou alegando ilegitimidade de parte, argumento acolhido na r. decisão de fls.

54 que determinou sua exclusão do pólo passivo da ação.

Interposto Agravo Retido pela parte autora . (fls. 58/60).

Citada Silvia Elisa Alves de Almeida em 27.05.2004. (fls. 43).

A sentença proferida em 15 de dezembro de 2005 julgou improcedente o pedido. (fls. 86/91).

Inconformada, apela a parte autora, requerendo em preliminar a apreciação do agravo retido interposto e no

mérito, a reforma integral do julgado.

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Inicialmente, observo que a irresignação da parte autora contida em Agravo Retido por ela interposto em face da r.

decisão de fls. 54, a qual fixou como ponto controvertido a suposta união estável em que vivera o "de cujus",

confunde-se com o mérito da ação, do qual passo diretamente a análise.

Conforme Súmula nº 340, de 27/06/2007, publicada no DJ 13.08.2007: "A lei aplicável à concessão de pensão

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado".

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Medida

Provisória 1.596-14/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, vigente na data do óbito, ocorrido em

31.10.2002:

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

2006.03.99.026150-5/SP
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não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III- da decisão judicial, no caso de morte presumida"

Para a obtenção da pensão por morte, são necessários, pois, os seguintes requisitos: condição de dependente e

qualidade de segurado do falecido. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão deste benefício

independe de cumprimento do período de carência.

Com relação a condição de dependente a ensejar direito à percepção do aludido benefício, fixa o art. 16 da Lei n.

8.213/91, com a redação da Lei n. 9.032/95:

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4o. A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." 

In casu, a Autarquia-ré, após reconhecer a qualidade de segurado do falecido Nelson Gazetta, concedeu a parte

autora Delsina dos Santos Gazetta o benefício de pensão por morte, na qualidade de cônjuge, a partir da data do

óbito. (fls. 10).

Ocorre que em 06.11.2002, Silvia Elisa Alves de Almeida protocolizou requerimento administrativo junto a

Autarquia Previdenciária pleiteando o desdobramento do pagamento do citado do benefício em razão de ser a

mesma, companheira do "de cujus", alegando com ele ter convivido em união estável, entre março de 1999 até a

ocorrência do óbito em 31.10.2002.

Houve, a princípio, o indeferimento do requerimento da companheira (fls. 11), mas após análise do recurso e

regular instrução do processo administrativo, o INSS reconheceu a qualidade de companheira de Silvia Elisa

Alves de Almeida e procedeu ao desdobramento do benefício, o qual passou a ser dividido entre esta e a parte

autora.

Alega a parte autora que, apesar de Silvia Elisa Alves de Almeida haver ingressado com ação judicial visando

reconhecimento de sociedade de fato e partilha de bens em face dos herdeiros do "de cujus", fora lavrado acordo

em audiência, no qual os requerido não reconheciam a sociedade de fato, mas disponibilizavam por mera

liberalidade, certa quantia em dinheiro à Silvia Elisa. (fls. 20).

Portanto, estaria o INSS concedendo a Silvia Elisa Alves de Almeida um direito que não lhe assistia, o que restara

reconhecido judicialmente.

Em 09.06.2005 realizou-se audiência de instrução, na qual foram ouvidas as testemunhas Claudinei Travessolo e

Marcos Antonio Cotrim Bonifácio, as quais foram unânimes em afirmar que conheciam o "de cujus" e que ele era

casado com a parte autora, até por ocasião de seu falecimento. (fls. 76/77).

Na ocasião, foi o julgamento convertido em diligencia para juntada aos autos do processo administrativo que

concedeu o benefício de pensão por morte para Silvia Eliza Alves de Almeida. (fls. 75 verso).

Assim, a despeito da companheira do falecido não ter produzido prova oral em audiência, depreende-se da

documentação juntada nos autos do processo administrativo em apenso, que Silvia Eliza Alves de Almeida

conviveu em união estável com o falecido.

É o que depreende-se da análise dos documentos acostados no processo administrativo: ficha de internação de

25.10.2002 (fls. 11); contrato de locação de imóvel residencial em 17.05.2000 (fls. 12/14); outros documentos

com datas entre 2001 e 2002 (fls. 18/23).

Portanto correta a sentença que julgou improcedente o pedido.

Observa-se que embora a condição de companheira de Silvia Elisa Alves de Almeida não ter sido reconhecida

pelos herdeiros do falecido, tal situação por si não impede que a Autarquia Previdenciária a reconheça, o que fez

após obter provas da alegada convivência.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido

e à apelação da parte autora.

Intime-se. 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045636-33.2006.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Comprovação do exercício do labor rural. Benefício

deferido. 

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado

o feito, com agilização de agravo retido, pelo réu, não reiterado oportunamente, sobreveio sentença de

improcedência do pedido.

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, ao fundamento de comprovação dos requisitos à concessão do

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova

oral, ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. Pugnou, outrossim, para que

fosse fixada verba honorária em 15% sobre o valor da condenação. Por fim prequestionou a matéria para fins

recursais.

Apresentadas contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da

Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado

até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido

tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do

art. 48 da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente

podem incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em

respeito à segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de

labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado;

durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário a fls. 10 (1994), contando atualmente 72 anos, e

apresenta início de prova material do trabalho campesino, cópia da sua certidão de casamento, realizado em

19/09/1958, na qual seu cônjuge foi qualificado lavrador (fls. 12), ressaltando-se serem extensíveis a ela tal

qualificação constante dos atos de registro civil, dada a realidade e as condições em que são exercidas as

atividades no campo. Assim sendo, há de ser reconhecido o período laboral.

Acostou, ainda, cópia de registros anotados na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS do seu cônjuge,

na qual constam indicados apenas contratos de trabalho rural no período compreendido entre 1979 e 2000 (fls.

28/33).

Destaque-se que no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (anexo a esta decisão), relativamente ao

cônjuge da autora constam indicados unicamente vínculos rurais no período compreendido entre 1983 e 2000,

corroborando as anotações feitas na Carteira de Trabalho dele, vindo a autora ser beneficiária de aposentadoria por

morte, derivada do ramo de atividade rural. Dessas informações constata-se o exercício do labor rural em regime

de economia familiar, permitindo concluir pela condição de segurada especial da parte autora.

O exercício da atividade rural realizada pela autora vem corroborado por prova oral colhida de três testemunhas

(fls. 87/95 e 102/104), as quais confirmaram sua condição de rurícola.

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, no valor de um salário

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO
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mínimo mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do

requerimento administrativo (art. 219 do CPC).

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas,

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e

Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo

a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações

vencidas após a concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de

improcedência. A exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.

17/5/2007, v.u., DJ 18/6/2007, p. 296.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência. Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005;

REsp nº 707846, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº

552600/RS, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813,

Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099,

Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC

nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira

Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença, julgar procedente em parte o pedido, fixando em

10% (dez por cento) a verba honorária e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um

salário mínimo mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da data da citação; incluindo a

gratificação natalina, observada a prescrição quinquenal, aplicando a correção monetária quanto às parcelas

vencidas, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009,

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a

data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios no montante de 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior

Tribunal de Justiça, segundo a qual a verba honorária, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o

valor das prestações vencidas após a concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a

reforma da sentença de improcedência . Isento o INSS das custas processuais.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de

trânsito em julgado (art. 461 do CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Comprovação do exercício do labor rural. Benefício

deferido. 

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado

o feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido.

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, ao fundamento de comprovação dos requisitos à concessão do

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova

oral, ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal.

Apresentadas contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da

Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado

até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido

tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do

art. 48 da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente

podem incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em

respeito à segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de

labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado;

durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário a urbanos fls. 08/09 (1993), contando

atualmente 73 anos, e apresenta início de prova material do trabalho campesino, cópia da sua certidão de

casamento, realizado em 23/06/1954, na qual seu cônjuge foi qualificado lavrador (fls. 11), ressaltando-se serem

extensíveis à esposa a qualificação constantes dos atos de registro civil e constituem início aceitável de prova

material. Assim sendo, há de ser reconhecido o período laboral.

Acostou, aos autos, cópias de documentos relativos ao seu marido, tais como: Declaração de Rendimentos dos

anos de 1972, 1973, 1978, nas quais consta ocupação principal parceiro agrícola (fls. 12, 14, 20/21); Declaração

para cadastro de Parceiro ou Arrendatário Rural, do ano de 1975 (fls. 19); Instrumento Particular de Contrato de

Parceria, referentes aos períodos de 01/10/1973 a 30/09/1974, 01/10/1974 a 30/09/1975, 01/10/1979 a 30/09/1981,

01/10/1981 a 30/09/1984, 01/10/1984 a 30/09/1987 (fls. 13, 15, 22, 23, 25); Notas Fiscais do Produtor emitidas

em 1974, 1975, 1985 e 1987 (fls. 16, 18, 24, 26); Certidão de Casamento de seus filhos (fls. 32/36) e Certidão do

seu falecimento (fls. 31), ocorrido em 15/02/1996, nas quais foi qualificado lavrador. E, ainda, registros anotados

na sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (fls. 29/30), na qual constam indicados trabalhos urbanos

nos períodos de 01/12/1988 a 11/12/1991, de 25/03/1992 a 24/10/1992, e de atividade rurais de 21/07/1998 a

17/11/1998.

Conforme se depreende da documentação coligida aos autos, o falecido marido da autora trabalhou efetivamente

nas lides campesinas, vindo a deixar pensão por morte, derivada de atividade rural, registro que pode ser
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comprovado pela informação constante do Sistema Único de Benefícios -DATAPREV (fls. 74), assim tais

elementos de convicção permitem concluir pelo desembaraço de atividade rural da vindicante como segurada

especial.

Apesar de a demandante ter registros urbanos anotados em sua carteira de trabalho, as atividade foram realizadas

por curto período de tempo, sendo tal fato insuficiente para afastar o início de prova material.

O exercício da atividade rural vem corroborado por prova oral colhida de três testemunhas, as quais confirmaram

a condição da autora (fls. 61/66).

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, por meio de início razoável de prova material, fortalecida por

testemunhos idôneos, enseja a concessão do benefício requerido.

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, no valor de um salário

mínimo mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do

requerimento administrativo (art. 219 do CPC).

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas,

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e

Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo

a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações

vencidas após a concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de

improcedência. A exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.

17/5/2007, v.u., DJ 18/6/2007, p. 296.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência. Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005;

REsp nº 707846, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº

552600/RS, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813,

Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099,

Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC

nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira

Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

dou provimento à apelação, para reformar a sentença, julgar procedente o pedido, e conceder o benefício de

aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a

partir da data da citação; incluindo a gratificação natalina, observada a prescrição quinquenal, aplicando a

correção monetária quanto às parcelas vencidas, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º,

do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma

decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios no

montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil),

aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual a verba honorária, nas ações de cunho

previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do benefício, no caso a data

desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência . Isento o INSS das custas processuais.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de

trânsito em julgado (art. 461 do CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.
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São Paulo, 18 de novembro de 2011.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Comprovação do exercício do labor rural. Benefício

deferido. 

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado

o feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido.

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, ao fundamento de comprovação dos requisitos à concessão do

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova

oral, ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal.

Apresentadas contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da

Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado

até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido

tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do

art. 48 da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente

podem incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em

respeito à segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de

labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado;

durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário a fls. 14 (2003), contando atualmente 63 anos, e

apresenta início de prova material do trabalho campesino, em especial, cópia da sua certidão de casamento,

realizado em 16/09/1995, na qual seu cônjuge foi qualificado lavrador (fls. 13). A qualificação de lavrador do

marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são

exercidas as atividades no campo. Assim sendo, há de ser reconhecido o período laboral.

Acostou, ainda, cópia de registros de contratos de trabalhos rurais anotados na sua Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS (fls. 17/20), nos períodos de 19/04/1993 a 13/10/1993, de 05/06/2001 a 05/09/2001, de

02/06/2003 a 07/08/2003, de 03/05/2004 a 21/05/2004 e de 24/05/2004 a 30/08/2004.

2006.61.11.004779-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ZILDA APARECIDA DO AMARAL

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Destaque-se que as informações relativamente à autora constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS (fls. 51/62), corroboram as anotações feitas em sua carteira de trabalho, convalidando o efetivo exercício de

atividades rurais. No tocante ao cônjuge da autora constam registrados vínculos de natureza rural, em período

descontínuo de 01/10/1985 a 13/09/1996, e posteriormente veio a ser contribuinte facultativo na qualidade de

desempregado (fls. 60), recebendo atualmente benefício de aposentadoria por invalidez, em razão de ser segurado

facultativo.

Conforme se depreende dessas informações, percebe-se que a autora trabalhou juntamente com seu marido nas

lides campesinas por muito tempo, fazendo pressupor que se tratam de pessoas humildes e dependem da atividade

rural para sobreviver.

No que tange à carência observe-se desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, basta sua demonstração pela prova testemunhal, permitindo sua vinculação

ao tempo de carência, conforme o entendimento das Cortes Superiores.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRgREsp 496838/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, v.u., DJ 21/6/2004, p. 264, g.n.)

 

O exercício da atividade rural realizada pela autora vem corroborado por prova oral colhida de uma testemunha

(fls. 75/76), as quais afirmaram conhecer a autora há aproximadamente 20 anos, confirmando sua condição de

rurícola.

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, no valor de um salário

mínimo mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do

requerimento administrativo (art. 219 do CPC).

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas,

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e

Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo

a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações

vencidas após a concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de

improcedência. A exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.

17/5/2007, v.u., DJ 18/6/2007, p. 296.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência. Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005;

REsp nº 707846, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº

552600/RS, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813,

Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099,

Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC

nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira

Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

dou provimento à apelação, para reformar a sentença, julgar procedente o pedido, e conceder o benefício de

aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a

partir da data da citação; incluindo a gratificação natalina, observada a prescrição quinquenal, aplicando a

correção monetária quanto às parcelas vencidas, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º,

do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma

decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios no

montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil),

aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual a verba honorária, nas ações de cunho

previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do benefício, no caso a data

desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência . Isento o INSS das custas processuais.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de

trânsito em julgado (art. 461 do CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017933-93.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Improcedência. Requisitos preenchidos. Benefício

concedido. Superveniente concessão do benefício, na via administrativa. Devidas as parcelas entre a cessação

da benesse e a nova outorga pela administração. Apelação da parte autora provida. Sentença reformada.

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, na proporção de 50%

(cinqüenta por cento) para cada uma das partes, as quais arcarão com os honorários de seus respectivos patronos.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do

recurso.

Decido.

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Destaco, outrossim, que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

2007.03.99.017933-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : LUIZ FERNANDO MODESTO incapaz

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

REPRESENTANTE : MARIA IDINEI MARTINS MODESTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00000-3 2 Vr BIRIGUI/SP
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do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer,

j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93

não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição

de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl

no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342,

e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, embora não tenha sido realizada perícia médica, restou certa a demonstração da incapacidade laboral do

autor que, conforme se observa da cópia de seu RG (f. 17) e do relatado no estudo social (fs. 124/128) é deficiente

mental e portador de epilepsia, sendo, inclusive, aluno da APAE. Saliente-se que, o próprio INSS já havia

reconhecido a condição de deficiente do autor, visto que, em 22/03/2000 concedeu-lhe a benesse, ora postulada,

na via administrativa (f. 15), outorgando-lhe, novamente o mesmo benefício, no curso da presente demanda, em

18/02/2008 (f. 162).

Resta perquirir se o solicitante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

nº 8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 124/128) revela que o proponente possui baixo padrão

socioeconômico. Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 28/08/2008, que o autor vivia com sua avó

materna e duas irmãs, também menores de idade, formando um núcleo familiar de 4 (quatro) pessoas. Moravam

em casa própria, composta por 3 cômodos (cozinha, quarto e banheiro) e a única renda da família provinha da

pensão por morte recebida pela avó, no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), acrescido do Bolsa

Família de R$ 50,00 (cinqüenta reais). Anotou-se, ainda, que a genitora do autor havia falecido há 9 (nove) anos e

desde então as três crianças se encontravam sob a guarda da avó. Informou-se, também, que uma das irmãs
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também era aluna da APAE e que o autor estava recebendo o amparo social ao deficiente, o qual foi concedido

administrativamente pelo INSS, o qual, nos termos da lei de regência, não é computado na verificação da renda

per capita da família.

Vale ainda acrescentar a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma

vez que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário

mínimo para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão

também deve ser assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa

atestada por laudo pericial.

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário

mínimo, vigente à época de elaboração do relatório social (R$ 415,00), razão pela qual, entendo demonstrada,

quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a

real necessidade do solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial.

Há que se notar, ainda, que a suspensão do benefício, administrativamente, outorgado em 22/03/2000 (f. 15), deu-

se em mesmo diante do quadro de miserabilidade do postulante, a tornar imprescindível a manutenção da

prestação assistencial, à sua sobrevivência, visto que não se antevê, dos autos, qualquer alteração no panorama

encontrado por ocasião da avaliação das condições socioeconômicas do promovente, procedida, à época, pelo

INSS.

Dessa forma, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito à prestação vindicada, no valor de um salário

mínimo, a partir da data da cessação da benesse, anteriormente, concedida, posto que indevido o cancelamento na

seara administrativa, em 01/02/2005, conforme extrato do CNIS de fs. 207. A exemplo, decidiu esta Corte, em

situações parelhas: AC 678234, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 11/10/2004, v.u., DJU

09/12/2004, p. 381; AC 1166819, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 18/06/2007, v.u., DJU

18/07/2007, p. 470; AC 591781, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10/5/2004, v.u., DJU 29/07/2004,

p. 278; AC 861198, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30/09/2003, v.u., DJU 17/10/2003, p.

530. Anote-se que o benefício é devido até a data da nova concessão, na via administrativa, em 18/02/2008.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo

a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações

vencidas após a concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de

improcedência. A exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.

17/5/2007, v.u., DJ 18/6/2007, p. 296.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Saliente-se que o pagamento das parcelas vencidas deverá observar à forma prevista no artigo 100 da CR/88,

considerando-se, também, o disposto no § 3º do mesmo preceito, regulamentado pelo art. 128 da Lei nº 8.213/91

(n. r.).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (cf., a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson

Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j.

04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina,

j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010,

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p.

299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC

1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel.
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Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel.

Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.

08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU

13/12/2004, p. 249).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para determinar a implantação do benefício assistencial, a

partir da data de sua cessação em 01/02/2005, até 18/02/2008, quando sobreveio nova concessão administrativa

pelo INSS. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários

advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041040-69.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se

pleiteia a concessão de pensão por morte na qualidade de cônjuge, a partir da data do óbito.

A autora, Jeovana de Oliveira Souza Ferreira, Foi casada com Elias da Silva Ferreira, falecido em 07.11.2003, na

qualidade de segurado especial da Previdência Social. Na condição de dependente, entende fazer jus à pensão por

morte.

A decisão de primeiro grau, proferida em 28.03.2007, julgou procedente o pedido e condenou que o INSS

conceda pensão por morte a parte autora, desde a data do requerimento administrativo, nos termos do artigo 74 e

seguintes da Lei 8213/91. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor total das prestações

vencidas, juros de mora e correção monetária (fls. 72-77).

O INSS apelou sustentando, em síntese, a ausência de qualidade de segurado. E, no caso de manutenção da r.

sentença, requer que os honorários advocatícios sejam reduzidos à 5% sobre o valor da condenação.

Por sua vez, a parte autora pleiteia em relação ao valor do benefício e a majoração dos honorários advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

É o que ocorre no caso.

Conforme Súmula nº 340, de 27/06/2007, publicada no DJ 13.08.2007: "A lei aplicável à concessão de pensão

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado".

2007.03.99.041040-0/SP
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APELANTE : JEOVANA DE OLIVEIRA SOUZA FERREIRA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BUENO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO
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Da pensão por morte

O direito dos dependentes ao percebimento de pensão por morte surge com o óbito do segurado, fato gerador da

prestação, à luz da legislação vigente à época da ocorrência do evento morte.

O benefício de pensão por morte está previsto no artigo 74 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991 que, na sua

redação original, dizia:

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a

contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida."

A Lei 9.528 de 10 de dezembro de 1997 alterou o referido artigo que passou a ter a seguinte redação:

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a

contar da data:

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

A concessão do benefício pressupõe, portanto, o preenchimento de dois requisitos: ser o falecido, na data do óbito,

segurado da Previdência Social (artigos 11 e 13 da Lei 8.213/91 ) e a existência de dependentes, segundo o rol e

critérios constantes do artigo 16 do mesmo diploma legal.

Segurados

O artigo 11 da Lei 8.213/91 traz a relação dos segurados da Previdência Social que, face ao exercício de atividade

remunerada, obrigam-se ao recolhimento das contribuições previdenciárias. Já o artigo 13 trata dos segurados

facultativos que se filiam ao regime, mediante o pagamento de contribuições, para usufruírem, ou seus

dependentes, dos benefícios previstos na lei.

O artigo 15 dispõe:

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos."

Quanto à perda de qualidade de segurado, dispunha o artigo 102 da Lei 8.213/91, quando de sua edição:

Art. 102. A perda da qualidade de segurado após preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a

concessão de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios.

A partir do advento da Lei 9.528, de 10 de dezembro de 1997, o artigo 102 tem a seguinte redação:

Art.102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade.

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97).

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.

(Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97).

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta

qualidade, nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na

forma do parágrafo anterior. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97).

A Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, dispôs:

Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

Parágrafo único. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será

considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, duzentas e quarenta

contribuições mensais.

A Lei 10.666 de 08.05.2003, fruto da conversão da MP 83/2002, diz:

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.
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§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§ 2o A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do § 1o, observará, para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e § 2º, da Lei nº 9876, de 26 de novembro de 1999 ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991.

Dependentes

O artigo 16 da Lei 8.213/91, quando de sua edição, dizia o seguinte:

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido

II - os pais;

III - o irmão, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido

IV - a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida.

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 2º Equiparam-se a filho, nas condições do inciso I, mediante declaração do segurado, o enteado, o menor que,

por determinação judicial, esteja sob sua guarda, e o menor que esteja sob sua tutela e não possua condições

suficientes para o próprio sustento e educação

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

Atualmente, o artigo 16 tem a seguinte redação:

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95).

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada

pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)

IV - (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28.4.95).

1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.(Redação dada pela Lei nº 9.528,

de 10.12.97)

3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

Na hipótese, o óbito do segurado, fato gerador da pensão por morte, ocorreu em 07.11.2003.

A autora juntou nos autos certidão de casamento com o falecido, celebrado em 01.09.1990 (fl. 11). Juntou também

certidões de nascimentos de seus dois filhos (fls. 25 e 26).

O atestado de óbito (fl. 12), o decujus é classificado como "lavrador".

Em consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, verifica-se vários Vínculos rurais exercidos

pelo 'de cujus', desde 1992 para José Oswaldo Ribeiro de Mendonça ate 2002 para Otavio Junqueira Motta Luiz. 

Ademais, há nos autos ficha do sindicato dos trabalhadores rurais de Miguelópolis, em nome do falecido, desde

1989.

Com efeito, a análise conjunta das provas permite concluir que o falecido exerceu a faina rural, razão pela qual

deve a ação ser julgada procedente.

Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o montante da

condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se,

quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ.

No que tange à fixação do valor do benefício, este deverá ser calculado pelo Instituto-Réu, de acordo com o artigo

74 da Lei 8213/91.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput" e parágrafo 1°-A do Código de Processo Civil, dou

parcial provimento à apelação da parte autora e nego seguimento à apelação da parte Ré, nos termos da

fundamentação acima.
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Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044246-91.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se

pleiteia a concessão de pensão por morte na qualidade de cônjuge, a partir da data do ajuizamento da ação.

A autora, Maria Helena Paiva Cândido, foi casada com Luiz Antônio Cândido, segurado especial do Instituto-Réu,

falecido em 24.05.2001. Na condição de dependente, entende fazer jus à pensão por morte.

A sentença de primeiro grau, proferida em 12.02.2007, julgou improcedente o pedido. (fls. 79-81).

A parte Autora apelou sustentando, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos necessários para a

concessão do benefício, motivo pelo qual pede a reforma da sentença.

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

É o que ocorre no caso.

Conforme Súmula nº 340, de 27/06/2007, publicada no DJ 13.08.2007: "A lei aplicável à concessão de pensão

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado".

Da pensão por morte

O direito dos dependentes ao percebimento de pensão por morte surge com o óbito do segurado, fato gerador da

prestação, à luz da legislação vigente à época da ocorrência do evento morte.

O benefício de pensão por morte está previsto no artigo 74 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991 que, na sua

redação original, dizia:

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a

contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida."

A Lei 9.528 de 10 de dezembro de 1997 alterou o referido artigo que passou a ter a seguinte redação:

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a

contar da data:

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

A concessão do benefício pressupõe, portanto, o preenchimento de dois requisitos: ser o falecido, na data do óbito,

segurado da Previdência Social (artigos 11 e 13 da Lei 8.213/91 ) e a existência de dependentes, segundo o rol e

critérios constantes do artigo 16 do mesmo diploma legal.

Segurados

O artigo 11 da Lei 8.213/91 traz a relação dos segurados da Previdência Social que, face ao exercício de atividade

remunerada, obrigam-se ao recolhimento das contribuições previdenciárias. Já o artigo 13 trata dos segurados

facultativos que se filiam ao regime, mediante o pagamento de contribuições, para usufruírem, ou seus
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dependentes, dos benefícios previstos na lei.

O artigo 15 dispõe:

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos."

Quanto à perda de qualidade de segurado, dispunha o artigo 102 da Lei 8.213/91, quando de sua edição:

Art. 102. A perda da qualidade de segurado após preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a

concessão de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios.

A partir do advento da Lei 9.528, de 10 de dezembro de 1997, o artigo 102 tem a seguinte redação:

Art.102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade.

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97).

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.

(Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97).

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta

qualidade, nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na

forma do parágrafo anterior. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97).

A Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, dispôs:

Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

Parágrafo único. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será

considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, duzentas e quarenta

contribuições mensais.

A Lei 10.666 de 08.05.2003, fruto da conversão da MP 83/2002, diz:

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§ 2o A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do § 1o, observará, para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e § 2º, da Lei nº 9876, de 26 de novembro de 1999 ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991.

Dependentes

O artigo 16 da Lei 8.213/91, quando de sua edição, dizia o seguinte:

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido

II - os pais;

III - o irmão, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido

IV - a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida.

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 2º Equiparam-se a filho, nas condições do inciso I, mediante declaração do segurado, o enteado, o menor que,

por determinação judicial, esteja sob sua guarda, e o menor que esteja sob sua tutela e não possua condições

suficientes para o próprio sustento e educação
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§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

Atualmente, o artigo 16 tem a seguinte redação:

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95).

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada

pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)

IV - (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28.4.95).

1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.(Redação dada pela Lei nº 9.528,

de 10.12.97)

3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

Na hipótese, o óbito do segurado, fato gerador da pensão por morte, ocorreu em 24.05.2001, e na sua certidão, o

falecido é classificado como "lavrador" (fl. 14).

No caso em tela, a parte autora junto no processo certidão de casamento datada de 08.07.1967, na qual também

consta o falecido como sendo "lavrador" (fl.13).

Ademais, em consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, o falecido exerceu atividade rural

desde 1976 para Aparecida Olga Sanches Furlanetto até 1996 na Companhia Agrícola Colombo. A partir de 1999,

exerceu parceria agrícola com Carlos Alberto Rocha Ribeiro na fazenda Santa Cecília, conforme contrato de

parceria agrícola (fl.15).

Com efeito, a análise conjunta das provas permite concluir que o falecido exerceu a faina rural, razão pela qual

deve a ação ser julgada procedente.

As custas processuais não são devidas, tendo em vista que a Autarquia é isenta de seu pagamento.

Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o montante da

condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se,

quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ.

Na ausência de requerimento administrativo, o marco inicial do benefício há que ser fixado na data da citação,

data esta em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão da autora.

No que tange à fixação do valor do benefício, este deverá ser calculado pelo Intituto-Réu, de acordo com o artigo

74 da Lei 8213/91.

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos

219 do CPC e 406 do Código Civil (Lei 10.406/2002). E com o advento da Lei nº 11.960/2009, que alterou o

artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, o percentual dos juros será aquele aplicado à caderneta de poupança, no montante

de 0,5% (meio por cento) ao mês."

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1°-A do Código de Processo Civil, dou parcial

provimento à apelação, na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006655-37.2007.4.03.6106/SP

 
2007.61.06.006655-2/SP
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DECISÃO

Constitucional. Processo Civil. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Óbito da parte autora. Extinção

do processo sem julgamento de mérito. Apelação do INSS provida.

 

Aforada ação de benefício assistencial contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

com deferimento de tutela antecipada (fs. 96/98), sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar

à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir de 01/11/2007 e até 17/06/2009, data do falecimento

do autor, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária e juros de mora. Deixou de

condenar o INSS em honorários advocatícios, em decorrência da sucumbência recíproca.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a extinção do processo sem resolução de

mérito, ante o óbito do postulante.

A parte autora, por sua vez, recorreu adesivamente, com vistas à fixação do termo inicial do benefício, na data do

requerimento administrativo, dos juros de mora à taxa de 1% ao mês e condenação da autarquia securitária em

honorários advocatícios de 20% sobre o valor da condenação.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não

provimento da apelação autárquica e parcial provimento do recurso do autor.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Entretanto, na espécie, sobreveio comunicação no sentido do falecimento do requerente, em 17/06/2009 (f.

141/142).

Ressalte-se que o benefício assistencial é considerado direito personalíssimo, que se extingue com o óbito do

beneficiário, não gerando direitos de transmissão a eventuais herdeiros.

Por essa razão, a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, sobrevindo a morte do pleiteante no

curso do processo, este deve ser extinto sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IX, do Código

de Processo Civil, não havendo que se falar em pagamento de valores atrasados.

Tal posicionamento é reforçado pelo caráter assistencial da benesse em tela, que, por não possuir cunho

previdenciário, inexige contribuições para sua concessão, existindo única e exclusivamente para a manutenção do

deficiente ou do idoso que não têm condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família. Assim,

entende-se que a morte do beneficiário extingue a necessidade de amparo material a ele.

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NATUTEZA

PERSONALÍSSIMA. ÓBITO DA PARTE AUTORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO. 1. A parte Autora faleceu em 08.09.2009, conforme consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARLENE PEREIRA

ADVOGADO : DANIEL MATARAGI e outro

SUCEDIDO : WALDECIR LAVIA falecido
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Nacional de Informações Sociais). 2. O benefício assistencial por ter natureza personalíssima, extinguiu-se com o

falecimento da parte Autora no curso da lide e, sendo intransmissível por disposição legal o direito material ora

analisado (§1º do artigo 21 da Lei nº 8.742/93), impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito nos

termos do artigo 267, inciso IX, do Código de Processo Civil 3. Importante consignar a existência de outra

barreira legal à concessão dos direitos referentes ao benefício de prestação continuada, aos eventuais

sucessores: é que, tal benefício não se dota de conteúdo previdenciário, contributivo, mas assistencial. 4. O juiz

não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 5. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir

vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi

desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 6. Agravo legal a que se nega provimento."

(AC 1325071, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 17/05/2010, v.u., DJF3 28/06/2010).

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE

TRANSMISSÃO AOS HERDEIROS.

1. O benefício de prestação continuada é revestido de caráter personalíssimo, não transmissível aos dependentes

do beneficiário, devendo ser cessado o seu pagamento no momento em que forem superadas as condições

previstas pela lei ou em caso de morte do beneficiário.

2. Apelação dos autores improvida."

(TRF 3a R AC nº 837093 SP 10a Turma - Rel. Des. Fed. Galvão Miranda j. 15.06.2004, DJU 30.07.2004, p. 657).

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO PREVISTO

NO ART. 557, §1º, DO CPC. RECONSIDERAÇÃO. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. ANUÊNCIA DO RÉU.

AGRAVO RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO.

ILEGITIMIDADE PASSIVA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

I - Não há que se falar em pagamento de valores devidos em razão de benefício assistencial aos sucessores do

beneficiário que venha a falecer, vez que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo

material, tornando-se, assim, desnecessário com a sua morte.

(...)

VII - Agravo (art. 557, §1º) interposto pelo MPF provido, para reconsiderar a decisão monocrática proferida.

Agravo retido do réu improvido. Apelação do INSS provida.

(TRF3 Agravo Legal em AC 2007.03.99.030559-8/SP 10a Turma Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, p. DE

25.06.2009).

 

Ressalvando entendimento pessoal, no sentido de que eventuais valores atrasados são devidos aos sucessores do

pleiteante, e objetivando a unificação dos direitos e a pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento acima

esposado.

Tais as circunstâncias, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS

e EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IX,

daquele diploma legal.

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000589-90.2007.4.03.6122/SP

 

 

 

2007.61.22.000589-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE DOS SANTOS COLAES incapaz

ADVOGADO : MAURICIO DE LIRIO ESPINACO e outro

REPRESENTANTE : GENTIL DOS SANTOS COLARES

ADVOGADO : MAURICIO DE LIRIO ESPINACO e outro
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DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Parcial procedência. Requisitos preenchidos. Benefício

concedido. Apelação do INSS a que se nega provimento. Sentença mantida.

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela parcial procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do

benefício requerido, a partir de 01/02/2008, data de sua cessação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas,

com correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o total

da condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ. Antecipou os efeitos da tutela, ordenando a restauração da

benesse, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo, inicialmente, o seu recebimento em ambos os efeitos. Nas

razões recursais pugnou pela suspensão da tutela antecipada ante a irreversibilidade da medida e, no mérito, pela

reforma do julgado, ao fundamento da ausência do requisito econômico necessário à percepção do benefício e

constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. Pleiteou, subsidiariamente, o cálculos dos honorários

advocatícios sobre os valores devidos até a sentença e a incidência dos juros de mora, na forma do art. 1º-F, da Lei

nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo conhecimento

parcial e desprovimento do recurso.

A fs. 142/143, comunicou-se o restabelecimento do benefício, com início de pagamento em 01/11/2009.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Superada a questão em torno dos efeitos do recebimento do apelo, tendo em vista a superveniência do provimento

exarado a f. 149, não impugnado, a tempo e modo.

No que toca à suspensão da tutela ante a irreversibilidade da medida e inviabilidade de recuperação dos valores

despendidos, tal desiderato acaba por não se sustentar, à vista da tênue linha, in casu, a contrapor, de um lado, o

bem jurídico-patrimonial, e de outro, questão de nítido caráter famélico.

Dessarte, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados, e a sobrevivência, da parte

vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do

direito à vida, hierarquicamente superior, na tutela constitucional.

Pois bem. Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da

formulação do pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou

contribuição, por força do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a

concessão do benefício assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei

8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de,

cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício

de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio

sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto)

impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a

¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do

pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

No. ORIG. : 00005899020074036122 1 Vr TUPA/SP
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do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix

Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale

mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.

08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, visto ser portadora de "Deficiência Mental

Profunda e Epilepsia convulsiva generalizada", encontrando-se absolutamente incapaz para exercer os atos da

vida civil e laborativa, conforme se constata do laudo médico pericial (fs. 76/79).

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios

para prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os

demais atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na

impossibilidade desta, do Estado.

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 81/85) revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico.

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 07/06/2008, que o autor vivia com seus genitores e um irmão

desempregado, formando um núcleo familiar de 4 (quatro) pessoas. Conforme informado, a família morava em

casa própria e possuía como renda, o valor total de R$ 830,00 (oitocentos e trinta reais), provenientes dos

benefícios previdenciários recebidos pelo pais, no importe de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) cada um.

Dentre as despesas básicas da família, destacou-se gastos de R$ 200,00 (duzentos reais) com medicamentos.

Anotou-se, ainda, que existia outra casa nos fundos do imóvel, a qual era habitada por outro irmão do postulante,

juntamente com sua companheira.

Vale ainda acrescentar a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma

vez que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário

mínimo para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão

também deve ser assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa

atestada por laudo pericial. 

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita é equivalente ao limite de ¼ do salário

mínimo, vigente à época de elaboração do relatório social (R$ 415,00), razão pela qual, entendo demonstrada,

quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

Deveras, além da renda familiar per capita igual ao estipulado na legislação de regência, o aludido relatório

socioeconômico confirma a real necessidade do solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial.

Há que se notar, ainda, que a suspensão do benefício, administrativamente, outorgado, deu-se mesmo diante do

quadro de miserabilidade do postulante, a tornar imprescindível a manutenção da prestação assistencial, à sua

sobrevivência, visto que não se antevê, dos autos, qualquer alteração no panorama encontrado por ocasião da

avaliação das condições socioeconômicas do promovente, procedida, à época, pelo INSS.

Dessa forma, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito à prestação vindicada, no valor de um salário

mínimo, a partir da data da cessação da benesse, anteriormente, concedida, posto que indevido o cancelamento, na

seara administrativa, em 31/01/2008 (f. 126) (cf., a exemplo, decidiu esta Corte, em situações parelhas: AC

678234, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 11/10/2004, v.u., DJU 09/12/2004, p. 381; AC

1166819, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 18/06/2007, v.u., DJU 18/07/2007, p. 470; AC

591781, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10/5/2004, v.u., DJU 29/07/2004, p. 278; AC 861198,

Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30/09/2003, v.u., DJU 17/10/2003, p. 530).
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No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do

C. Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (cf., a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j.

04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina,

j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010,

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p.

299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC

1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel.

Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel.

Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.

08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU

13/12/2004, p. 249).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações,

nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária

quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e,

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a

partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos

requisitos a tanto necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002058-68.2007.4.03.6124/SP

 

 

 

2007.61.24.002058-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ELISANGELA GARCIA ALEXANDRE

ADVOGADO : FERNANDO NETO CASTELO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Improcedência. Deficiência e miserabilidade não

configuradas. Benefício indeferido. Apelação da parte autora a que se nega provimento. Sentença mantida.

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, condenando a autora no pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a concessão à requerente dos

benefícios da gratuidade processual (art. 12, da Lei nº 1.060/50).

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Apresentadas contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não

provimento do recurso.

Decido.

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Destaco, outrossim, que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix

Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale

mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.

08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

No. ORIG. : 00020586820074036124 1 Vr JALES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     1803/2308



concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, o pleito se baseia em suposta incapacidade da vindicante.

Entretanto, inocorreu comprovação da deficiência, física ou mental, incapacitante à vida independente e ao

trabalho (art. 20, § 2º, Lei 8.742/1993).

Nessa seara, o laudo pericial foi conclusivo quanto à aptidão da parte autora ao exercício de atividades laborativas

(fs. 58/61). Deveras, embora o perito tenha constatado que a autora é portadora de "diabetes mellitus tipo I",

atestou, contudo, que o ela não apresenta incapacidade ao trabalho, sendo "capaz para o exercício de qualquer

trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência".

Do mesmo modo, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração

da impossibilidade de sustento da autora por parte de sua família, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993.

De fato, pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício

assistencial pleiteado. De efeito, colhe-se do relatório social, datado de 24/04/2008 (fs. 44/49), que a autor vivia

com seus genitores, formando um núcleo familiar de 3 (três) pessoas. Moravam em casa própria composta por 6

cômodos (3 dormitórios, sala, cozinha e 1 banheiro), com áreas na frente e nos fundos, e que se encontrava em

bom estado de conservação. A renda familiar totalizava R$ 800,00 (oitocentos reais) e provinha da aposentadoria

recebida pelo pai (R$ 400,00) e do salário da mãe, funcionária pública municipal (R$ 400,00), tendo se mostrado

suficiente à satisfação das despesas básicas, alçadas em, aproximadamente, R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais).

Dessa forma, não configurados os requisitos legais exigidos, resta inviável a concessão do benefício postulado.

A propósito, assim decidiu este Tribunal: Sétima Turma, AC 1367448, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j.

08/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 921; AC 1369780, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/06/2009,

v.u., DJF3 CJ2 10/07/2009, p. 302; AI 336602, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1

22/06/2009, p. 1506; AC 1205523, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 23/06/2008, v.u, DJF3 06/08/2008; Oitava

Turma, AC 1036966, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 27/04/2009, v.u., DJF3 CJ2

21/07/2009, p. 362; Nona Turma, AC 1384353, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1

17/06/2009, p. 829; Décima Turma, AC 1088551, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 19/09/2006, v.u., DJU

11/10/2006, p. 700; AG 172867, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 18/11/2003, v.u., DJU 23/01/2004, p. 160.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041000-53.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Rurícola. Fungibilidade de Amparo e Aposentadoria por

Invalidez. Presença dos requisitos necessários à concessão do benefício. Apelações não providas.

2008.03.99.041000-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : GEVERTON OLIVEIRA SANTOS incapaz

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : MARINA RODRIGUES DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela procedência do pedido a partir do óbito (22.02.2005), bem assim o pagamento das

parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios. Além dos honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor da condenação definitiva, ressalvada parcelas vencidas.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu, a reforma do julgado, ao fundamento da não

comprovação da condição de segurado na atividade rural. Subsidiariamente, pleiteou que a data do benefício seja

a partir da citação, revisão dos juros e redução da verba honorária. 

A parte autora, por sua vez, nas razões recursais pugnou pela reforma parcial do julgado para que seja elevada a

verba honorária.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso da autarquia, e prejudicado recurso da parte

autora.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência,

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Quanto ao tema de mérito do presente recurso, verifico que, ao tempo do óbito noticiado nos autos, o falecido

recebia o denominado Amparo Social a Pessoa Portadora de Deficiência, também denominado Benefício de

Prestação Continuada de que trata a Lei 8.742/1993 (coloquialmente conhecido como LOAS). É pacífico na

jurisprudência que desse Amparo ou LOAS não deriva a obrigação do pagamento de pensão por morte, o que se

justifica por vários argumentos formais e orçamentários.

Ainda que seja necessário me curvar à jurisprudência dominante em favor da unificação do Direito e da

pacificação dos litígiois, particularmente, acredito que o não pagamento de pensão por morte em decorrência de

falecimento de beneficiário de Amparo ou LOAS viola diversos primados do Estado Democrático de Direito, ao

mesmo tempo em que essa negativa atenta ao próprio sistema de Seguridade Social. Criado para dar suporte aos

necessitados, os sistemas de previdência e de assistência social deveriam ter flexibilidade jurídica suficiente para

pagar pensão por morte a cônjuges ou filhos de falecidos incapazes ou idosos, especialmentequando há a

constatação jurídica da miserabilidade que justificou até então o pagamento do Amparo e de LOAS. Também na

perspectiva da sociologia jurídica, é muito provável que a negativa de pagamento de pensão nessas condições

agrave ainda mais o sofrimento das famílias miseráveis que se encontram vulneráveis pela morte de um ente

querido.

Se de um lado é necessário reconhecer a jurisprudência dominante quanto à negativa do pagamento de pensão por

morte derivado de Amparo ou LOAS, de outro lado acredito ser juridicamente sustentável conceder tal pensão em

casos nos quais havia a possibilidade de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez àqueles que

receberam LOAS. Ou seja, havendo fungibilidade no tocante à concessão de benefícios previdenciários e da

prestação assistencial de que trata a Lei 8.742/1993, vejo possível o reconhecimento do direito ao pagamento da

pensão não derivada do LOAS mas do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez que poderia ter sido

implantada ao falecido.

Assim, verificando os requisitos a serem observados para a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio

doença, tal concessão depende, cumulativamente, da comprovação: a) da incapacidade laborativa; b) de doença ou

lesão posterior ao ingresso como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão

ou agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais); d) da

condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da Previdência Pública do trabalhador inválido.

No tocante à incapacidade laborativa, por certo que a mesma se mostra presente, tanto que, pelo Cadastro

Nacional de Informações Sociais CNIS, ora juntado, consta que o de cujos recebia Amparo Previdenciário Por

Invalidez - desde 11.09.2002, deixando de trabalhar por incapacidade laboral.

Portanto, por esses mesmos documentos é certo que essa doença ou lesão é posterior ao ingresso como segurado.

Sobre isso, os tribunais têm se manifestado favoravelmente à manutenção da condição de segurado em razão de

doença incapacitante, como se pode notar no RESP 210862/SP, DJ de 18/10/1999, pág. 266, Rel. Min. Edson

Vidigal, 5ª Turma, unânime, no qual restou assentado que "2. A jurisprudência deste STJ pacificou o

entendimento de que não perde a qualidade de segurado, o trabalhador que deixa de contribuir para a Previdência

Social por período superior a 12 (doze) meses, se tal interrupção decorreu de enfermidade." Também nesta

E.Corte é reconhecida a condição de segurado se a doença grave impede o trabalho pelo qual seria possível prover

a condição de segurado, como se pode notar na AC 92.03.004191-5/SP, 2ª Turma, DOE de 07/06/1993, pág. 158,

Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, unânime, ao afirmar: "não há que se falar em perda da vinculação previdenciária, se

o falecido deixou de contribuir por se encontrar doente e incapaz de garantir a própria sobrevivência." 

Ademais, verifica-se pelo CNIS (f. 34) que houve recolhimento de contribuições até maio de 1998, bem como

diversos contratos de trabalho ocorrido entre o período compreendido de fevereiro de 1975 até julho de 1995 (f.

90/91).
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Portanto, havia plena fungibilidade entre a concessão de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença e Amparo e

LOAS ao agora falecida, de tal modo que se justifica a análise do pleito de pensão por morte.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses

preceitos normativos, a concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão.

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 10 é objetivo no sentido de provar a

morte do cônjuge da requerente, ocorrida em 25.06.2002.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), acima foi justificada a manutenção desse requisito.

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que

"são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e

um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um)

anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 ( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de nascimento (f.09), comprovando a relação de

filiação com o falecido.

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos

tenham outros meios de complementação de renda.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.

Outrossim, não merece reparo a sentença quanto ao termo inicial fixado, por ser o autor menor impúbere, e contra

ele não corre prescrição, nos termos do artigo 198, inciso I do Código Civil de 2002, atualmente em vigor, bem

como do artigo 103, parágrafo único da Lei nº 8.213/91, aplicando-se o disposto no artigo 79 da Lei de

Benefícios, bem como o previsto na alínea "b" do inciso I do artigo 105 do Decreto nº 3.048/1999. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DO "DE

CUJUS". QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. - PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

IV - A prescrição constitui matéria que pode ser conhecida de ofício, consoante se dessume do art. 219, §5º, do

CPC, de modo que seu afastamento pode ser declarado também independentemente de manifestação das partes,

ainda mais em se tratando de interesse de menor. 

(TRF da 3ª Região - AC 200803990237410 - Rel. Juíza Giselle França - j. 25/11/2008 - DJF3 DATA:10/12/2008

PÁGINA: 714)" 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO.POR MORTE. RURAL. COMPANHEIRA E FILHOS. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. 

(...) 

4- Altero, de ofício, o termo inicial da pensão com relação aos autores Rafael, Bruno, José e Bruna, -

respectivamente com 14, 10, 07 e 06 anos na data do ajuizamento da ação - dia 19/07/2006-, o qual deve ser

fixado na data do óbito do segurado, uma vez que não corre prescrição contra menor , nos termos do artigo 198,

inciso I c.c. artigo 3º do Código Civil (Lei n.º 10.406/2002) e artigo 79 da Lei n.º 8.213/91. 

(TRF da 3ª Região - AC 200703990511538 - Rel. Juíza Vanessa Mello - j. 07/04/2008 - DJF3 DATA:07/05/2008 

 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.
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No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Quanto aos honorários advocatícios, não merece reforma, uma vez que fixados nos termos do artigo 20, § 3º, do

Código de Processo Civil, bem como da Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

NEGO PROVIMENTO às apelações, mantendo-se, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos

moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária

quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal; 2º) Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161,

§ 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta

de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-

se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061422-49.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Idoso. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido.

Agravo retido não conhecido. Apelação do INSS a que se nega provimento. Recurso adesivo da parte autora

provido. Sentença mantida. Despesas processuais. Erro material corrigido de ofício.

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

com deferimento de tutela antecipada (fs. 42/50) e agilização de agravo retido, não reiterado, sobreveio sentença

pela parcial procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, no

valor de um salário mínimo, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção

monetária, juros moratórios, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 600,00 (seiscentos

reais).

Assistência judiciária gratuita deferida a fs. 42/50.

2008.03.99.061422-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ROSA DE SOUZA ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

No. ORIG. : 07.00.00122-0 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo, inicialmente, o recebimento de seu recurso em ambos os

efeitos. Nas razões recursais, pugnou pela reforma do julgado, ao fundamento da ausência do requisito econômico

necessário à percepção do benefício e constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993.

A parte autora, por sua vez, recorreu adesivamente, com vistas à fixação do marco inicial do benefício na data do

requerimento administrativo e estabelecimento dos honorários advocatícios em percentual incidente sobre o valor

da condenação, na forma do § 3º, do art. 20, do CPC.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo

provimento do recurso do INSS.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Superada a questão em torno dos efeitos do recebimento do apelo, tendo em vista a superveniência do provimento

exarado a f. 162, não impugnado, a tempo e modo.

Não conheço do agravo retido objeto do processo nº 2008.03.00.002181-4, à míngua de sua reiteração pelo

instituto agravante, nos termos do art. 523, § 1º, do CPC.

Pois bem. Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da

formulação do pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou

contribuição, por força do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a

concessão do benefício assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei

8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de,

cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício

de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio

sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto)

impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a

¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do

pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix

Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale

mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.

08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos
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princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, a parte autora, nascida em 08/01/1941 (f. 17), comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, por ocasião do ajuizamento da ação, em 08/11/2007 (f. 02vº).

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 100/101) revela que a proponente possui baixo padrão

socioeconômico. Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 05/05/2008, que a autora vivia com o marido,

uma filha desempregada e uma neta, formando um núcleo familiar de 4 (quatro) pessoas. Moravam em casa era

própria, doada pela prefeitura municipal de São José do Rio Pardo-SP e constituída por 6 cômodos (sala, cozinha,

3 dormitórios, 1 banheiro e área de serviço). A única renda da família provinha da aposentadoria recebida pelo

cônjuge, no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), equivalente, portanto, a um salário mínimo da época

de elaboração da prova técnica.

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita da autora é inexistente, dada a aplicação

analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003. Nessa esteira, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento,

situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

Deveras, além da ausência de renda familiar per capita, o aludido relatório socioeconômico confirma a real

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo, apresentado em 17/09/2007 (f.

18), data em que o réu tomou conhecimento da pretensão.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária

incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma,

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (cf., a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j.

04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina,

j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010,

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p.

299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC

1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel.

Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel.

Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.

08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU

13/12/2004, p. 249).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, NÃO CONHEÇO do agravo retido objeto

do processo nº 2008.03.00.002181-4 (autos em apenso), corrijo, de ofício, erro material na sentença, para afastar
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a condenação do INSS nas despesas processuais e, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO

PROVIMENTO à apelação do INSS e, com base no § 1º-A, do mesmo dispositivo processual, DOU

PROVIMENTO ao recurso adesivo da parte da autora, para fixar o termo inicial do benefício, na data do

requerimento administrativo e estabelecer os honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, mantendo no mais a r. sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do

art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à

taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de

uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art.

5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da data do requerimento

administrativo, até a data de elaboração da conta de liquidação.

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada

a presença dos requisitos a tanto necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000931-27.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Idosa. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido.

Apelação do INSS a que se nega provimento. Sentença mantida.

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

com deferimento de tutela antecipada (fs. 75/77), sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar

à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da data do requerimento administrativo (22/01/2008 -

f. 18), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, juros moratórios e honorários

advocatícios, fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

ausência do requisito econômico necessário à percepção do benefício, constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei

8.742/1993 e inaplicabilidade do art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não

provimento do recurso.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

2008.61.03.000931-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O' DONNELL ALVÁN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DE PAULA DA SILVA

ADVOGADO : DONIZETI DE OLIVEIRA SANTOS e outro

No. ORIG. : 00009312720084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix

Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale

mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.

08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, a parte autora, nascida em 18/09/1942 (f. 11), comprovou 65 (sessenta e cinco) anos de idade, por ocasião

do ajuizamento da ação, em 06/02/1008 (f. 02).

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 67/74) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico.

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 30/12/2008, que a autora vivia apenas com o marido (2 pessoas)

e, embora morassem em casa própria, a única renda da família provinha do benefício previdenciário (auxílio-

doença) recebido pelo cônjuge, no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quine reais), equivalente, portanto, a um

salário mínimo da época de elaboração da aludida prova. Conforme anotado, os rendimentos auferidos pelo

marido eram insuficientes para satisfazer as despesas básicas alçadas em R$ 494,00 (quatrocentos e noventa e

quatro reais).

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei

10.741/2003.

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a

real necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo, apresentado em 22/01/2008 (f.
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18), data em que o réu tomou conhecimento da pretensão, conforme estabelecido pelo magistrado sentenciante.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Mantém-se a verba honorária, nos moldes em que fixada, à míngua de impugnação específica da autarquia

securitária.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (cf., a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j.

04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina,

j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010,

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p.

299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC

1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel.

Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel.

Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.

08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU

13/12/2004, p. 249).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, corrijo, de ofício, erro material na sentença,

para afastar a imposição quanto ao reembolso de despesas processuais e, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações,

nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária

quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e,

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a

partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos

requisitos a tanto necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008568-78.2008.4.03.6119/SP
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ODETE DOS SANTOS DEPIERI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : OSMAR JUSTINO DOS REIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Idosa. Improcedência. Miserabilidade. Ausência. Benefício indeferido.

Apelação da parte autora a que se nega provimento. Sentença mantida.

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios, fixados

em R$ 500,00 (quinhentos reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950).

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não

provimento do recurso, excluindo-se, de ofício, a condenação da autora nas custas processuais e honorários

advocatícios.

Decido.

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Destaco, outrossim, que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix

Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale

mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.

08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto
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do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, a parte autora, nascida em 28/09/144 (f. 14) pleiteou amparo social ao idoso, embora não tivesse, ainda,

65 anos de idade, tendo completado o requisito etário no decurso da ação.

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993.

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial

pleiteado. Colhe-se do relatório social, datado de 25/04/2011, que a autora vive com o marido José Romiro,

também idoso, e um sobrinho, Carlos Augusto, formando um núcleo familiar de 3 (três) pessoas. Residem em

casa própria, constituída por 5 cômodos e banheiro (sala, cozinha e 3 dormitórios) e possuem como renda o valor

total de R$ 1.840,00 (um mil e oitocentos e quarenta reais), provenientes da aposentadoria do cônjuge (R$

1.300,00) e do benefício recebido pelo sobrinho (R$ 540,00). Conforme se constata, os rendimentos auferidos

pelo grupo são suficientes para satisfazer as despesas básicas da família, dentre as quais se destacam gastos com

telefone (R$ 234,68) e convênio (R$ 371,00), sendo que a residência está equipada com móveis e

eletrodomésticos que oferecem conforto aos integrantes da família, existindo, inclusive, três televisores,

computador e máquina de lavar roupas.

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os

requisitos legais exigidos à sua concessão.

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p.

786; e AC 636341, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo, integramente, a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012659-19.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação.

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação Parcialmente Provida. 

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, condenando-a ao

pagamento da verba honorária, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observados os benefícios da
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justiça gratuita.

Foi interposta apelação pela parte-autora reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação." 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há

que se cogitar em prescrição.

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico
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deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)." 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis." 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da
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aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.

16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida." 

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo

INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi

recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que

os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha

recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações

previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova

aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do

montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o

novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do

direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à

legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do

direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e

imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus

imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte
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Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,

tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que

foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados

pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30%

do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago

e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas

ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018919-76.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 06.09.2006 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em

2009.03.99.018919-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : LUIS LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO : CRISTIANO PINHEIRO GROSSO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00098-3 1 Vr PACAEMBU/SP
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Aposentadoria por Invalidez.

A sentença proferida em 18 de novembro de 2008 julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora, requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os

requisitos necessários à concessão do benefício.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Diz o artigo 42, da Lei nº 8.213/91:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

Através de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais- Cnis- Cidadão, constata-se que o requerente

verteu contribuições ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS nos períodos de: 04/85 a 11/86, 02/87 a

04/87, 07/91 a 08/91, 09/92 a 05/93, 08/94 a 06/95, 05/96 a 12/96, 04/97 a 12/97, 05/98 a 11/98, 05/00 a 10/00 e

05/01 a 12/01.

Ademais verifica-se através do extrato de consulta ao Sistema Único de Benefícios DATAPREV que o autor

requereu administrativamente o benefício de Auxílio-Doença, o qual lhe foi concedido no período de 08/01 a

09/02, 11/02 a 06/06 e 11/06 a 03/08.

Portanto, a parte autora cumpre a carência exigida, sendo a incapacidade a questão controversa nestes autos.

No que tange à incapacidade, o laudo pericial elaborado em 11 de janeiro de 2008 pelo perito judicial é conclusivo

no sentido de que a parte autora é portadora de "regular artrose no joelho e hipertensão arterial" (fls. 69/70).

Diante do quadro clínico, o perito informa que há incapacidade total e temporária para o desenvolvimento de

atividade laboral.

Não comprovada a incapacidade total e permanente, não está configurada a contingência geradora do direito à

cobertura previdenciária de aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido) 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)

Diante do exposto, nego seguimento à apelação.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021356-90.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.021356-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARINEZ SALLES DE CARVALHO FERREIRA

ADVOGADO : SERGIO DE JESUS PASSARI

No. ORIG. : 07.00.00029-1 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 07.03.2007 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em

Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio Doença.

Constam dos autos os seguintes elementos de prova: Prova Documental (fls. 13/30) e Prova pericial (fls. 57/59).

A sentença proferida em 10 de setembro de 2008, julgou procedente o pedido e condenou o Instituto-réu a pagar à

parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez. Condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios

arbitrados em 15% do valor da condenação. Concedeu tutela antecipada.

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do

benefício pleiteado. 

Sem as contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária.

Através de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais- Cnis- Cidadão, constata-se que a requerente

verteu contribuições ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS nos períodos de: 11/85 a 12/85, 03/87 a

12/87, 05/88 a 12/88, 01/89 a 02/90, 07/95 a 09/95 e 07/02 a 12/02.

Ademais verifica-se através do extrato de consulta ao Sistema Único de Benefícios DATAPREV que a autora

requereu administrativamente o benefício de Auxílio-Doença, o qual lhe foi concedido no período de 07/03 a

08/06.

Portanto, a autora cumpre a carência exigida, sendo a incapacidade a questão controversa nestes autos.

Quanto à incapacidade, o laudo pericial, acostado a fls. 57/59, afirmou que a parte autora é portadora de

"convulsão, desmaios e dificuldades para seu trabalho". Em resposta aos quesitos formulados, concluiu o perito

que a parte autora apresenta-se incapaz de forma total e permanente ao trabalho.

Portanto, correta a sentença.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO.

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.

4. Recurso especial improvido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o autor preencheu os requisitos

para a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do

início da incapacidade (14.02.2006).

III - A perícia médica judicial conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 14.02.2006,

data do diagnóstico da doença, por ser o autor portador de neoplasia maligna de nasofaringe, com metástases

ganglionares e mau estado geral, com provável impossibilidade de cura.

IV - Não há falar-se em preexistência da enfermidade à filiação do autor ao RGPS, uma vez que o perito fixa a

data de início da incapacidade em momento posterior ao seu ingresso ao Regime Geral da Previdência Social.

V - O termo inicial deve ser mantido em 14.02.2006, data do diagnóstico da doença, uma vez que o perito afirma
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que a incapacidade teve início naquela época.

VI - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de

Justiça.

VII - Agravo não provido.

(TRF3ª Região, 8ª Turma, AC 200661130037889, DJF3 CJ1 18/08/2010, p. 667, Rel. Des. Fed. MARIANINA

GALANTE)

Diante do exposto, nego seguimento à apelação.

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022736-51.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 06.07.2007 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, citado em 20.07.2007, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário

consubstanciado em Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio Doença.

Constam dos autos os seguintes elementos de prova: Prova Documental (fls. 08/45) e Prova pericial (fls. 74/76).

A sentença proferida em 27 de janeiro de 2009, julgou procedente o pedido e condenou o Instituto-réu a pagar à

parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez a partir da data da citação. Condenou o réu ao pagamento

de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da condenação, juros de mora e atualização monetária.

Concedeu tutela antecipada para o fim de determinar a concessão do benefício no prazo de 30 dias, sob pena de

multa diária de R$ 300,00 (fls. 90/93).

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do

benefício pleiteado. Requer, sucessivamente, que o termo inicial seja fixado a partir do laudo pericial e que a

multa diária seja excluída ou reduzida. Insurge-se, ainda, no tocante aos honorários advocatícios. Prequestiona a

matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária.

Através de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais- Cnis- Cidadão, constata-se que o requerente

verteu contribuições ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS nos períodos de: 06/87 a 12/93, 08/95 a

12/95 e 06/96 a 04/09.

Ademais verifica-se através do extrato de consulta ao Sistema Único de Benefícios DATAPREV que o autor

requereu administrativamente o benefício de Auxílio-Doença, o qual lhe foi concedido no período de 11/04 a

07/07.

Portanto, o autor cumpre a carência exigida, sendo a incapacidade a questão controversa nestes autos.

Quanto à incapacidade, o laudo pericial, acostado a fls. 74/76, afirmou que a parte autora é portadora de

"miocardiopatia dilatada de grau moderado/severo com aumento importante do volume diástolico do ventrículo

esquerdo e baixa fração de ejeção. Não obtendo melhora nos quatro últimos exames". Em resposta aos quesitos

formulados, concluiu o perito que a parte autora encontra-se incapacitada total e definitivamente para o trabalho.

Portanto, correta a sentença.

2009.03.99.022736-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MESSIAS DOS REIS

ADVOGADO : ANDRAS IMRE EROD JUNIOR

No. ORIG. : 07.00.00305-3 1 Vr ATIBAIA/SP
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Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO.

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.

4. Recurso especial improvido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o autor preencheu os requisitos

para a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do

início da incapacidade (14.02.2006).

III - A perícia médica judicial conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 14.02.2006,

data do diagnóstico da doença, por ser o autor portador de neoplasia maligna de nasofaringe, com metástases

ganglionares e mau estado geral, com provável impossibilidade de cura.

IV - Não há falar-se em preexistência da enfermidade à filiação do autor ao RGPS, uma vez que o perito fixa a

data de início da incapacidade em momento posterior ao seu ingresso ao Regime Geral da Previdência Social.

V - O termo inicial deve ser mantido em 14.02.2006, data do diagnóstico da doença, uma vez que o perito afirma

que a incapacidade teve início naquela época.

VI - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de

Justiça.

VII - Agravo não provido.

(TRF3ª Região, 8ª Turma, AC 200661130037889, DJF3 CJ1 18/08/2010, p. 667, Rel. Des. Fed. MARIANINA

GALANTE)

O marco inicial do benefício deve ser fixado a partir do laudo médico pericial (06.06.2008), oportunidade em que

se comprovou a situação de incapacidade definitiva do requerente.

Quanto ao valor imposto a título de multa diária não é razoável, devendo ser reduzido para 1/30 (um trigésimo) do

valor do benefício, o que é compatível com a obrigação de fazer imposta à autarquia, afigurando-se suficiente para

refrear ânimo à desobediência na hipótese.

Neste sentido, destaco os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL

CONSTANTE NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. EPI. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. REDUÇÃO DO VALOR DA MULTA DIÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. (...). Alteração

do valor da multa diária por atraso na implantação do benefício para 1/30 (um trinta avos), considerando sua

finalidade de coibir a inatividade do devedor ou sua resistência e não de servir ao enriquecimento sem causa do

credor. (...). (TRF 3ª Região, Processo nº 200161090019008, AC 1060481, 7ª Turma, Rel. Juíza Convocada

Rosana Pagano, DJF3 DATA:23/07/2008, v.u.).

PROCESSUAL CIVIL - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - MULTA DIÁRIA - FAZENDA PÚBLICA - PRAZO

PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. I - É pacífico o entendimento jurisprudencial a respeito da

possibilidade de imposição de multa contra a Fazenda Pública pelo descumprimento de obrigação de fazer. II -

Correta a adoção do termo inicial da contagem da multa a partir da data em que o INSS tomou ciência da

penalidade imposta. III - A multa diária imposta deve ser reduzida para 1/30 (um trinta avos) do valor do

benefício. IV - Apelação do INSS parcialmente provida. (TRF 3ª Região, Processo nº 200361080099685, AC

1316962, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ2 DATA:25/03/2009 PÁGINA: 1854, v.u.).

No tocante aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado na r. sentença pois em conformidade com o

disposto no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil e Súmula 111 do STJ

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à
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Constituição.

Isto posto, dou parcial provimento à apelação do INSS para alterar o termo inicial e para reduzir a multa diária,

nos termos supra.

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039889-97.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 30.10.2007 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em

auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.

A sentença proferida em 25 de junho de 2009, julgou procedente o pedido e condenou o Instituto-réu a pagar à

parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do laudo pericial, com juros de mora de 1% ao

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil. Condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados

em 10% do valor da condenação.

Apela a parte autora. Insurge-se no tocante ao termo inicial e à fixação dos juros moratórios. Requer, ainda, a

majoração da verba honorária no percentual de 15% das parcelas vencidas até a sentença.

Com as contrarrazões subiram os autos, também por força do reexame necessário.

É o relatório.

Decido.

Observo de início, que a sentença de fls. 84/89 condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor não excedente a 60

salários mínimos, não se sujeitando, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do que dispõe o

parágrafo 2º do artigo 475, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Controverte a parte autora sobre o termo inicial do pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez.

Conforme se verifica às fls. 44/57, o perito judicial concluiu não ser possível especificar a data do início da

incapacidade em face da ausência de elementos técnicos.

Destarte, o marco inicial do benefício deve ser fixado a partir do laudo médico pericial, oportunidade em que se

comprovou a situação de incapacidade definitiva do requerente, neste ponto não merecendo reforma a sentença.

Nesse sentido, precedente da Turma:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AGRAVO DO ART. 557, §

1º, DO CPC - TERMO INICIAL - AGRAVO IMPROVIDO. O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir

do laudo médico pericial (24/02/2006), uma vez ter sido este o momento em que tomou o INSS conhecimento da

incapacidade total e permanente da parte autora. Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC

improvido. (TRF 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1200022, Processo nº 00232377320074039999, 7ª Turma,

Rel. Des. Fed. Leide Polo, TRF3 CJ1 DATA:16/11/2011, v.u.).

Insurge-se a recorrente, também, no tocante à fixação dos juros de mora.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 1% ao mês, nos

termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09

(29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu

art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

No tocante aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado na r. sentença pois em conformidade com o

2009.03.99.039889-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : DIRCE LEMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA SP

No. ORIG. : 07.00.00155-2 2 Vr ITUVERAVA/SP
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disposto no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil e Súmula 111 do STJ.

Diante do exposto, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à apelação para explicitar os juros de

mora, nos termos supra.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040279-67.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez.

A inicial juntou documentos (fls. 08/30).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o Instituto-réu a pagar à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez.

Sentença proferida em 13 de agosto de 2009.

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do

benefício pleiteado. Requer, sucessivamente, que o termo inicial seja fixado a partir do laudo pericial. Insurge-se,

ainda, no tocante à tutela antecipada. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

Na hipótese, o laudo pericial conclui que a requerente apresenta incapacidade total e permanente. Informa que o

início da incapacidade ocorreu em junho de 2007 (fls. 87/92).

Por outro giro, através de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais- Cnis- Cidadão, constata-se que

a requerente verteu contribuições ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS nos períodos de: 01/07 a 11/07,

01/08 a 04/08 e 12/08.

Destarte, não restou preenchida a carência exigida para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez,

tendo em vista que a parte autora não contribuiu por 12 (doze) meses ininterruptos e nem obteve tempo suficiente

(no mínimo 1/3 de contribuições) para aproveitar as contribuições anteriores (artigos 24 e 25 da Lei nº 8.213/91).

Nesse sentido, precedente da Turma:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - NÃO

COMPROVAÇÃO DA CARÊNCIA - APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA -SENTENÇA MANTIDA 1. Não

conheço do agravo retido, uma vez que não foi reiterada sua apreciação pelo INSS em suas contra-razões. 2.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da

carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de

atividade laborativa. 3. Não restou preenchida a carência exigida para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez. 4. Prejudicada a análise da prova pericial, em virtude de não comprovada a

carência. 5. Recurso do Autor improvido. 6. Sentença mantida. (TRF 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL -

2009.03.99.040279-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ENEDINA DE ALMEIDA MARQUES

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

No. ORIG. : 08.00.00168-2 3 Vr BIRIGUI/SP
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860561, Processo nº 200303990069599, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU DATA:21/10/2004 PÁGINA:

202, v.u.).

 

Ausente um dos pressupostos para a concessão do benefício, a improcedência do pedido é medida que se impõe.

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à

Constituição.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do

INSS para JULGAR IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. Deixo de condenar a parte autora nas

verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041058-22.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Procedência. Deficiência não configurada. Benefício indeferido.

Remessa oficial, tida por interposta, a que se dá provimento. Apelação do INSS prejudicada. Sentença

reformada.

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

com deferimento de tutela antecipada (fs. 82/84), sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar

à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da data do requerimento administrativo (14/02/2003 -

f. 07), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, juros moratórios e honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, nos termos da Súmula 111 do C. STJ.

Deferida a justiça gratuita (f. 57).

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, apenas para fixar o termo

inicial do benefício, na data da juntada do laudo médico pericial aos autos.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não

provimento do recurso.

Decido.

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Constata-se, outrossim, ser aplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor

do benefício e o lapso temporal de sua implantação, excedendo a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.).

Dessa forma, embora o magistrado singular tenha explicitado o seu descabimento, examino os presentes autos,

também, pela via da remessa oficial, a qual tenho por interposta.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

2009.03.99.041058-5/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : MARTA HELISANGELA DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : TANIA MARIA ZIELI MILLNITZ
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do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer,

j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93

não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição

de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl

no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342,

e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, o pleito se baseia em suposta incapacidade do vindicante.

Entretanto, inocorreu comprovação da deficiência, física ou mental, incapacitante à vida independente e ao

trabalho (art. 20, § 2º, Lei 8.742/1993).

Nessa seara, o laudo pericial foi conclusivo quanto à aptidão do autor ao exercício de atividades laborativas (fs.

219/222). Com efeito, conforme se observa do laudo médico, embora o autor seja portador de "Hemofilia B", o

perito judicial constatou que aludida doença não impede o promovente de exercer atividades laborativas. Verifica-

se, ainda, que, quando da realização do exame físico, o experto anotou a inexistência de alterações no aparelho

cardiorrespiratório, bem assim no sistema ósseo-muscular.

Dessa forma, patente que o pleiteante não se insere no rol de possíveis beneficiários da prestação perseguida.

Ausente a incapacidade total e permanente ao desempenho de atividades da vida diária e ao labor, primeiro dos

pressupostos hábeis ao deferimento da prestação, despiciendo investigar se o requerente desfruta de meios para

prover o próprio sustento, ou de tê-lo provido pela família.

Como se vê, pelos elementos de convicção trazidos, de se indeferir a benesse vindicada.

A propósito, assim decidiu este Tribunal: Sétima Turma, AC 1367448, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j.

08/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 921; AC 1369780, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/06/2009,

v.u., DJF3 CJ2 10/07/2009, p. 302; AI 336602, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1

22/06/2009, p. 1506; AC 1205523, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 23/06/2008, v.u, DJF3 06/08/2008; Oitava
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Turma, AC 1036966, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 27/04/2009, v.u., DJF3 CJ2

21/07/2009, p. 362; Nona Turma, AC 1384353, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1

17/06/2009, p. 829; Décima Turma, AC 1088551, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 19/09/2006, v.u., DJU

11/10/2006, p. 700; AG 172867, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 18/11/2003, v.u., DJU 23/01/2004, p. 160.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

DOU PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, para reformar a r. sentença recorrida e julgar

improcedente o pedido inicial, restando cassada a tutela antecipada deferida a f. 82/84 e prejudicada a apelação da

autarquia

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000451-12.2009.4.03.6007/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Processo Civil. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Óbito da parte autora. Extinção

do processo sem julgamento de mérito. Apelação do INSS provida.

 

Aforada ação de benefício assistencial contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, a partir da data do requerimento administrativo (09/10/2008 - f. 21), bem assim o pagamento das

parcelas vencidas, com correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por

cento) do montante devido até a sentença. Antecipou os efeitos da tutela, ordenando a implementação da benesse,

no prazo de 20 (vinte) dias.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu, primeiramente, a extinção do processo sem

resolução de mérito, ante o falecimento da postulante. Subsidiariamente, pleiteou a reforma do julgado, ao

fundamento da ausência do requisito econômico necessário à percepção do benefício e constitucionalidade do § 3º

do art. 20 da Lei 8.742/1993. Caso mantida a procedência do pedido, requereu a fixação do termo inicial, na data

da juntada do laudo médico pericial aos autos.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não

provimento do recurso.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

2009.60.07.000451-3/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA ALICE FERREIRA DA LUZ

ADVOGADO : JOHNNY GUERRA GAI e outro

No. ORIG. : 00004511220094036007 1 Vr COXIM/MS
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diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Entretanto, na espécie, sobreveio comunicação no sentido do falecimento da postulante, em 20/09/2010 (f. 107 e

129).

Ressalte-se que o benefício assistencial é considerado direito personalíssimo, que se extingue com o óbito do

beneficiário, não gerando direitos de transmissão a eventuais herdeiros.

Por essa razão, a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, sobrevindo a morte do pleiteante no

curso do processo, este deve ser extinto sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IX, do Código

de Processo Civil, não havendo que se falar em pagamento de valores atrasados.

Tal posicionamento é reforçado pelo caráter assistencial da benesse em tela, que, por não possuir cunho

previdenciário, inexige contribuições para sua concessão, existindo única e exclusivamente para a manutenção do

deficiente ou do idoso que não têm condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família. Assim,

entende-se que a morte do beneficiário extingue a necessidade de amparo material a ele.

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NATUTEZA

PERSONALÍSSIMA. ÓBITO DA PARTE AUTORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO. 1. A parte Autora faleceu em 08.09.2009, conforme consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro

Nacional de Informações Sociais). 2. O benefício assistencial por ter natureza personalíssima, extinguiu-se com o

falecimento da parte Autora no curso da lide e, sendo intransmissível por disposição legal o direito material ora

analisado (§1º do artigo 21 da Lei nº 8.742/93), impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito nos

termos do artigo 267, inciso IX, do Código de Processo Civil 3. Importante consignar a existência de outra

barreira legal à concessão dos direitos referentes ao benefício de prestação continuada, aos eventuais

sucessores: é que, tal benefício não se dota de conteúdo previdenciário, contributivo, mas assistencial. 4. O juiz

não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 5. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir

vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi

desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 6. Agravo legal a que se nega provimento."

(AC 1325071, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 17/05/2010, v.u., DJF3 28/06/2010).

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE

TRANSMISSÃO AOS HERDEIROS.

1. O benefício de prestação continuada é revestido de caráter personalíssimo, não transmissível aos dependentes

do beneficiário, devendo ser cessado o seu pagamento no momento em que forem superadas as condições

previstas pela lei ou em caso de morte do beneficiário.

2. Apelação dos autores improvida."

(TRF 3a R AC nº 837093 SP 10a Turma - Rel. Des. Fed. Galvão Miranda j. 15.06.2004, DJU 30.07.2004, p. 657).

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO PREVISTO

NO ART. 557, §1º, DO CPC. RECONSIDERAÇÃO. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. ANUÊNCIA DO RÉU.

AGRAVO RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO.

ILEGITIMIDADE PASSIVA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

I - Não há que se falar em pagamento de valores devidos em razão de benefício assistencial aos sucessores do

beneficiário que venha a falecer, vez que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo

material, tornando-se, assim, desnecessário com a sua morte.

(...)

VII - Agravo (art. 557, §1º) interposto pelo MPF provido, para reconsiderar a decisão monocrática proferida.

Agravo retido do réu improvido. Apelação do INSS provida.

(TRF3 Agravo Legal em AC 2007.03.99.030559-8/SP 10a Turma Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, p. DE

25.06.2009).

 

Ressalvando entendimento pessoal, no sentido de que eventuais valores atrasados são devidos aos sucessores do

pleiteante, e objetivando a unificação dos direitos e a pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento acima

esposado.

Tais as circunstâncias, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS
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e EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IX,

daquele diploma legal.

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002588-97.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. No mais, requer antecipação dos efeitos

da tutela jurisdicional.

A inicial juntou documentos (fls. 08/55).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas processuais e honorários

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observada a Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 03.06.2011.

O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de

atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 103/112, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "síndrome do manguito

rotador bilateral; espondiloartrose cervical, lombar, com abaulamento discal L4L5 e, colapso parcial de L1 e;

Gonartrose bilateral.". O perito concluiu que o(a) autor(a) não está incapacitado(a).

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido) 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido. 

2010.61.14.002588-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : TEREZINHA ZAURISIO BOTELHO

ADVOGADO : ANA CRISTINA FRONER FABRIS CODOGNO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025889720104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001955-47.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício

indeferido.

 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de auxílio-doença

ou aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em

síntese, restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Entretanto,

inocorreu comprovação da incapacidade total e permanente ou parcial e temporária ao exercício de atividade

laborativa, visto que o laudo médico pericial (fs. 66/69) concluiu que não foi constatada incapacidade. 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas

as análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente

não tem direito.

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que

seguem:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

2010.61.27.001955-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : LAERCIO APARECIDO PARAMELLI

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019554720104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei).

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000).

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA

- SENTENÇA MANTIDA. 

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade

de segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu

com hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de

atividade laborativa remunerada. (destaquei).

(...) 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência

de comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho.

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008).

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO. 

(...) 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual,

indevidos os benefícios vindicados. 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação provida." 

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010).

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025505-61.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração, tempestivamente opostos pelo INSS, contra decisão embargada que negou

seguimento à apelação, em ação que objetivava a concessão do benefício por incapacidade.

2011.03.99.025505-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

EMBARGANTE : EDNA DE JESUS MORELLI BUENO

ADVOGADO : GUSTAVO ANDRETTO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00130-3 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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Sustenta o embargante, em síntese, a ocorrência de vício na decisão embargada, tendo em vista que a parte autora

comprovou fazer jus ao benefício pretendido. Prequestiona a matéria, para fins recursais. 

Decido.

O objetivo dos embargos de declaração , de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual

obscuridade, contradição ou omissão.

Este não é o caso dos presentes autos.

Conforme se verifica pela simples leitura da decisão, a questão foi claramente abordada, razão pela qual, não há

nenhum vício a ser sanado. Apenas, deseja o embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em

sede de embargos de declaração.

Foi dito na decisão de fls. 461/461 vº:

"Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 382/388, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "diabetes, hipertenção

arterial e osteoartrose de coluna lombar". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) não está incapacitado(a) para

o trabalho.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini) 

Isto posto, nego provimento à apelação."

 

E mesmo que se trate de prequestionar a matéria posta a desate, devem ser observados os limites ditados pelo

artigo 535 do CPC.

A propósito, confira-se nota "15b" ao art. 535 (in "Código de Processo Civil", Theotonio Negrão, Malheiros

Editores, 1993, 24ª ed.):

 

Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no

art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese

de erro material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa.

(STJ - 1ª Turma, REsp 13.843-0-SP-EDcl, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, j. 06.04.92, rejeitaram os

embargos , v.u., DJU 24.08.92, p. 12.980, 2ª col., em)

 

Diante do exposto, nego provimento aos embargos de declaração .

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039095-08.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.039095-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 29.03.2010, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

citado em 27.05.2010, em que a parte autora pleiteia a concessão do benefício previdenciário consubstanciado em

Aposentadoria por Invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

À inicial juntou documentos (fls. 08/29).

Em 28 de julho de 2011 foi proferida sentença, que julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora no

pagamento das custas, despesas processuais, honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa atualizado, com fundamento no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, observando-se a

concessão do benefício da assistência judiciária gratuita (fls. 76/77).

Inconformada, apela a parte autora, insurgindo-se contra a perícia médica realizada. Requer a reforma total do

julgado, alegando que as provas carreadas aos autos demonstram que ela é portadora de enfermidades que a

incapacitam de exercer atividades laborativas, preenchendo, deste modo, os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado (fls. 79/84).

Sem contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 55/62, conclui que pelo exame clínico com os exames complementares

realizados, verifica-se que a periciada apresenta alterações físicas na coluna lombar de grau leve e que referida

enfermidade não causa repercussão laborativa, ou seja, a autora não tem incapacidade para o trabalho. Ainda neste

sentido, o parecer do Assistente Técnico em perícia médica realizada em conjunto com o perito nomeado, conclui

pela não comprovação da incapacidade laborativa da autora (fls. 64/67).

Cumpre consignar que a conclusão do perito judicial baseou-se em exames médicos (laboratoriais e físicos), bem

como, foram respondidos todos os quesitos suficientes à constatação da real condição física da parte autora.

 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido.

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012.

APELANTE : ADENIR BADARO MOREIRA

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00084-1 2 Vr BIRIGUI/SP
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RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039963-83.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Lavradora. Presença dos requisitos necessários à concessão do

benefício Apelação provida.

 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, condenando ao pagamento das custas e despesas processuais.

Além dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor atribuído à causa, observado o disposto no artigo 12

da Lei n. 1.060/50.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, pugnando pela reforma do julgado, ao fundamento da qualidade de

segurada da falecida, uma vez restou comprovado sua condição de rurícola.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência,

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 25 é objetivo no sentido de provar a

morte da esposa do autor, ocorrida em 13.11.1999.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do

número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das

contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não

tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I,

da Lei 8.213/1991.

Para afirmar que a de cujus laborava como empregada sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal

não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é

necessário apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de

nascimento de filhos, fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da

Previdência.

Verificando as provas no sentido do trabalho da de cujus como lavradora há a certidão de óbito (f. 25), para qual

atribuo valor, pois não creio que se possa presumir inverdades de declarações em momento tão angustiante.

2011.03.99.039963-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOSE NICOLAU (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00022-1 2 Vr GUARARAPES/SP
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Corroborados pela prova testemunhal (fls. 55/56).

Também acredito que o trabalho em foco se deu na qualidade de empregado e não como empreiteiro ou

autônomo, porque a miserabilidade da família em foco evidencia que a falecida não contava como estrutura

econômica favorecida.

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo

em vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade

e moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de

cujus trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da

concessão da pensão pretendida.

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo

trabalhado como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como

injusta penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário

pelas obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente da de cujus, em idade hábil ou com outras

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento (f. 12) e óbito (f. 25), as quais

demonstram que o autor era marido da falecida. Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente

vivia com a falecida ao tempo do óbito em foco.

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que o viúvo ou os filhos

tenham outros meios de complementação de renda.

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o viúvo receber aposentadoria, pois a Lei

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes da de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). À evidência, não é função

da parte-requerente provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto

não pode obstar o deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir

da data da data do requerimento administrativo (f. 27), nos termos previsto no artigo 74, II, da Lei n. 8.213/91.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo

a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações

vencidas após a concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de

improcedência. A exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.

17/5/2007, v.u., DJ 18/6/2007, p. 296.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF
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nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).[

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

DOU PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir ddo requerimento

administrativo (18.02.2011) Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após

10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma

única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º

da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da

conta de liquidação; honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do

STJ. Isento o INSS das custas processuais.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047121-92.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Aplicação do IGP-DI. Improcedência. Normas que

regulam os reajustes a partir de 1999. Inexistência de inconstitucionalidade.

 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando os reajustes do benefício

previdenciário do autor, de junho de 1999 a junho de 2003, com base no IGP-DI, processado o feito, sobreveio

sentença pela improcedência do pedido.

A parte-autora ofertou apelação requerendo a reforma do julgado, ao fundamento da existência do direito aos

reajustes pleiteados.

Apresentadas contrarrazões.

Deferida a justiça gratuita (fl. 21).

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Não assiste razão à parte-autora.

Argumenta-se que os índices utilizados pelo réu para reajuste do benefício, a partir de 1999, são contrários aos

comandos normativos que regulamentam a matéria.

Pois bem. O art. 201, § 2º, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n.

2011.03.99.047121-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : LUIZ ALVES HERCULANO

ADVOGADO : VERA LUCIA BUSCARIOLLI GARCIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00073-5 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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20/1998, assegurava "(...) o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor

real, conforme critérios definidos em lei"(g.n.).

Note-se, pois, que a Carta Magna conferiu ao legislador ordinário a fixação dos critérios a serem adotados nesse

mister.

A Lei n. 8.213/1991 e suas alterações, na esteira do art. 201 da Constituição de 1988, estabeleceu o IGP-DI para o

reajuste dos benefícios previdenciários, a partir de 01/05/1996, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/1997, que

indicou o índice de 7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de

1999, 2000 e 2001, foram fixados os índices de 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MPs ns. 1.824/1999,

2.022/2000 e Decreto n. 3.826/2001).

Inexiste, pois, fundamento à aplicação do IGP-DI em 1999, 2000 e 2001.

Frise-se a constitucionalidade das normas infralegais acima mencionadas, conforme já decidido pelo E. STF na

ADI-MC n. 293/DF (Rel. Min. Celso de Mello, DJ 16/04/1993, v.u., p. 6429), além de não serem aleatórios os

índices nelas trazidos, porque equivalentes ao INPC.

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios da preservação do valor real (arts. 201, § 4º) e da

irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), saliente-se que o plenário do E. STF, analisando a questão, já se

pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não violaram tais

preceitos (AI-AgR n. 540.956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/04/2006, p. 53), bem como

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n.

9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/2001, que estabeleceram os

reajustes dos benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-

8/SC, Pleno, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 02/04/2004, p. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos

constitucionais.

Na mesma vereda, dispôs a Súmula n. 8 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais:

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base

no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001".

 

Pelas mesmas razões expostas, mostra-se inaplicável o IGP-DI nos anos de 2002 e 2003, devendo prevalecer os

índices de 9,20% e 19,71%, previstos nos Decretos ns. 4.249/2002 e 4.709/2003, respectivamente (cf., os

precedentes: TRF3ª Região., AC n. 959295, 9ª Turma., Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJU 05/11/2004, p.

498; AC n. 955316, 10ª Turma, Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14/03/2005, p. 524).

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002833-38.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processual e Previdenciário. Artigo 285-A do CPC - aplicabilidade. Renúncia e concessão de outra

aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação. Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Dano

moral. Descabimento. Preliminares rejeitadas. Apelação Parcialmente Provida.

2011.61.26.002833-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MAURO TOFANELLI

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028333820114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação. Cumulado com pedido de indenização por dano moral.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, deixando de

condená-la em honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as

custas na forma da lei.

Foi interposta apelação pela parte-autora alegando cerceamento de defesa ante o julgamento da lide sem a citação

da autarquia e, no mérito,, reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de devolução do que foi

recebido a título do benefício ao qual quer renunciar, pleiteando, igualmente a condenação do INSS no pagamento

de indenização por dano moral.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões, suscitando preliminares e a improcedência da demanda..

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação."

Observo que a cumulação de pedidos, no processo, é prevista pelo Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 292. É permitida a cumulação, num único processo, contra o mesmo réu, de vários pedidos, ainda que entre

eles não haja conexão.

§ 1º São requisitos de admissibilidade da cumulação:

I - que os pedidos sejam compatíveis entre si;

II - que seja competente para conhecer deles o mesmo juízo;

III - que seja adequado para todos os pedidos o tipo de procedimento.

(...)."

No caso dos autos, o objeto da ação consiste na concessão de novo benefício previdenciário (principal), cumulado

com pedido de indenização por dano moral derivado do indeferimento do pleito na esfera administrativa

(acessório).

Assim, sendo a Justiça Federal Especializada competente para o julgamento do feito previdenciário, também o é

para o processamento do pedido indenizatório, que deve acompanhar o destino da ação previdenciária, segundo a

regra do art. 92, do CC e art. 108, do CPC, nada impedindo que a pretensão indenizatória do pleiteante seja

processada perante o Juízo Federal Previdenciário (confira-se, a propósito, o seguinte julgado: AG nº 319628,

Décima Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, j. 23/04/2008, v.u., DJU 23/04/2008, pg. 571).

Indo adiante, não houve cerceamento de defesa ante o julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC

(acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006). O art. 330, I, do CPC, faculta ao Juiz julgar antecipadamente a
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lide quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade

de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, assim como enquadra-se na

situação prevista pelo artigo 285-A, do mesmo diploma legal, não havendo, portanto, qualquer prejuízo

deflagrado, razão pela qual rejeito a preliminar argüida. Neste sentido decidiu a 7ª Turma deste E.TRF 3ª Região,

na AC 97030432999, Relª. Eva Regina, DJF3 CJ1 DATA:30/06/2010, p. 754: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE.

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS

VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. - Contradição alguma

se verifica na espécie. - Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se

baseia, tendo sido inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. - A decisão

embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que se a matéria versada no feito é

exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada

antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes

dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. - A decisão está em consonância com a

jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante demonstrado o desacerto do

decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende

utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social

imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. - A questão resume-se,

efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida pelo embargante,

tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo da parte

autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. - Nos estreitos limites

dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou contradição, o

que, no caso concreto, não restou demonstrado. - A mera alegação de visarem ao prequestionamento não

justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se verifica nenhuma das situações previstas no art.

535 do Código de Processo Civil. - Embargos de declaração rejeitados." No mesmo sentido, também neste

E.TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE -

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA

EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO

LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou

pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos

direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente

controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...)." 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ:

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos

futuros, não há que se cogitar em prescrição.

Superadas as questões processuais, passo à análise dos pedidos, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 515, §

1º, do CPC. As pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com amparo no princípio da

isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a matéria, parece-me claro o

direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de benefício anterior e

imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto

posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do que recebeu até a

nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional
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e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)."

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.
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A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis."

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.

16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida."

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1),

Relª. Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO

DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO

DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO

DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA

APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR,

TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE

DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - Em se tratando de matéria

unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de prova, autorizada a

subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É perfeitamente válida a renúncia à

aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que

vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para

compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à

aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e utilização das

contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à

percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo

deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores

percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria
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atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa.

Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da

renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado.

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da

parte autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo

jubilamento mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria

renunciada. - A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da

aposentadoria que se pretende renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria

preliminar afastada. - Apelação da parte autora desprovida."

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data do requerimento administrativo,

ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão autoral. No que concerne aos critérios para a

devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros

devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), não me parece possível impor a

devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar

dessas verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria

acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente

pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os

seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é

providência razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar das

prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo

sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as

prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio

reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou

imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,

tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício
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fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

In casu, a parte vindicante pediu, além do pedido de "desaposentação", a indenização por danos morais,

decorrente do indeferimento da prestação na via administrativa. Pois bem. O deferimento de indenização por dano

material ou moral, decorrente do indeferimento do amparo social, demanda a existência de nexo de causalidade

entre uma conduta ilícita do agente e a ocorrência do dano.

Compete ao INSS avaliar a viabilidade dos pedidos de benefícios interpostos, a partir de requisitos estabelecidos

na legislação. A mera necessidade de ajuizamento de ação para obtenção de um direito que se mostra controverso

não configura ilicitude passível de reparação. Ademais, não se verifica dos autos qualquer ato praticado pela parte

autora no sentido de demonstrar a existência do dano extrapatrimonial, vale dizer, não comprovou o notório

sofrimento psíquico, o vexame, o abalo à honra ou à sua imagem. A esse respeito, colaciono os seguintes julgados

desta Corte:

" (...) 2. Havendo apenas referência genérica a eventual constrangimento que teria experimentado o autor na

análise do benefício previdenciário, o qual sequer foi provado, fatal é o reconhecimento da improcedência do

pedido. (...)." (AC 1107103, Turma Suplementar da Terceira Seção, Rel. Juíza Fed. Convocada Louise Filgueiras,

j. 12/8/2008, v.u., DJF3 18/9/2008)

"(...) IV - Não comprovada lesão que caracterize dano moral ou material, bem como tendo a autarquia dado ao

fato uma das interpretações possíveis, não se extraindo do contexto conduta irresponsável ou inconseqüente,

diante do direito controvertido apresentado, não é devida indenização por dano moral ou material. (...)." (AC

1166724, Décima Turma, Rel. Juiz Fed. Convocado David Diniz, j. 15/7/2008, v.u., DJF3 20/8/2008)

"(...) V - Os danos morais não restaram configurados, pois não se demonstrou a dor, humilhação e angústia

experimentadas pelo requerente, que de acordo com seu depoimento pessoal, sequer se recordava da visita à

agência do INSS, tratando-se, propriamente, de um mero contratempo que teria enfrentado." (TRF3, Sétima

Turma, AC 200661140011393, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 DATA:02/07/2008)

Incabível, dessa forma, a condenação da autarquia ré em danos morais.

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES e, no

mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação apenas para reconhecer o direito à "desaposentação" da

parte-autora, a partir do requerimento administrativo, mediante cessação de benefício anterior e imediata

implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à

concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício

anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas

restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante

da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do

novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo

benefício apurado. Indeferindo, por manifestamente descabido, o pedido relativo à indenização por dano moral.

Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Constitucional. Renda mensal vitalícia. Deficiente. Ajuizamento da ação em 14/02/1995. Análise do pedido nos

termos da Lei nº 8.742/93. Miserabilidade. Ausência. Benefício indeferido. Apelação do INSS provida.

Sentença reformada.

 

Aforada ação de conhecimento em 14/02/1995, por Vitor Francisco de Paula, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando a percepção de renda mensal vitalícia (Decreto nº 2.172/1997 e art. 139 da Lei

nº 8.213/91), processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a

implantação do benefício requerido, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com

correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o

montante devido.

Assistência judiciária gratuita deferida a f. 23.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

ausência do requisito econômico necessário à percepção do benefício. Pleiteou, subsidiariamente, a fixação do

termo inicial do benefício, na data da juntada do laudo médico aos autos e a redução dos honorários advocatícios a

10% do valor da condenação.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo

provimento do reexame necessário e do recurso do INSS.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Conforme se verifica, visa, o postulante, à concessão de renda mensal vitalícia, nos moldes do art. 139 e §§, da

Lei nº 8.213/91.

Denominado, inicialmente, amparo previdenciário (art. 1º da Lei nº 6.179/74) e tendente à proteção do

hipossuficiente, a renda mensal vitalícia, prevista pelo art. 139 da Lei nº 8.213/91, exigia, à percepção, idade

mínima, do postulante do benefício, de 70 (setenta) anos, ou incapacidade; inexistência de rendimentos superior a

um salário mínimo; ausência de manutenção por pessoa de quem dependesse, obrigatoriamente, e impossibilidade

de sustento, por outro meio. Fazia-se necessária, além disso, a comprovação de filiação ao regime do extinto

INPS, em qualquer época, por, no mínimo, 12 (doze) meses, ou à antiga Previdência Social Urbana, após

completar 60 (sessenta) anos de idade, sem direito aos benefícios regulamentares, ou, ainda, do exercício de

atividade remunerada, mesmo sem filiação, por 05 (cinco) anos, consecutivos ou não.

Tal benefício foi extinto, em 1993, após a regulamentação do art. 203, V, da Constituição da República, com a

edição da Lei nº 8.742, sendo substituído, então, pelo benefício de prestação continuada. Entretanto, subsistiu o

direito de requerê-lo, até 31/12/1995, desde que preenchidos os requisitos legais, conforme disposto no § 2º, do

art. 40, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo art. 39 do Decreto nº 1.744/95, verbis:

 

"Art. 39. A partir de 1º de janeiro de 1996, ficam extintos o auxílio-natalidade, o auxílio funeral e a renda mensal

vitalícia.

Parágrafo único. É assegurado ao maior de setenta anos e ao inválido o direito de requerer a renda mensal

vitalícia junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS até 31 de dezembro de 1995, desde que atenda,

alternativamente, aos requisitos estabelecidos nos incisos I, II ou III do § 1º do art. 139 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991."

 

Em que pese restar ultrapassado o limite temporal, visto que intentada a presente ação, tão-apenas, em 14 de

fevereiro de 1995 (f. 02), certo é que, o magistrado, em casos dessa ordem, não está adstrito à conformação

jurídica almejada pela parte, desde que preenchidos os requisitos à outorga da benesse (a propósito, REsp nº

180461/SP, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo Fonseca, j. 09/11/1999, DJU 06/12/1999, p. 110; REsp nº

177566/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 17/08/1999, DJU 20/9/1999, p. 77; REsp nº 202931/SP,

Sexta Turma, Rel. Min. Vicente Leal, j. 04/5/1999, DJU 24/5/1999, p. 231).

Desse modo, não obstante tenha sido postulada renda mensal vitalícia, passo à análise dos requisitos legais, à luz

do disposto nos arts. 203, V, da CR/88 e 20 e 21 da Lei nº 8.742/93.

Pois bem.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício
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assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 67 anos (art. 38 da Lei 9.720/1998), observada a legislação superveniente e demais aplicáveis, ou

invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio

de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o

mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita

não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o

indeferimento do pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer,

j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição

de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl

no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342,

e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral do autor, visto que, conforme se observa do laudo médico

pericial (fs. 180/183 e 200/201), ele é portador de "processo degenerativo em ombros e coluna lombar com algia

aos esforços", encontrando-se total e definitivamente incapacitado para o labor.

Todavia, no que toca à hipossuficiência do autor, as provas trazidas aos autos não foram hábeis a sua

demonstração, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993.]

Quanto a esse aspecto, saliente-se, primeiramente, que, consoante extrato do CNIS, juntado a f. 296, o INSS

concedeu ao autor, o benefício de auxílio-doença, com DIB em 18/07/2000, o qual foi transformado em

aposentadoria por invalidez, a partir de 24/06/2004, o qual se encontra ativo até a presente data.

Convém ressaltar que o benefício assistencial não pode ser cumulado com qualquer outro benefício no âmbito da

seguridade social, pois há expressa proibição legal nesse sentido, à luz do contido no artigo 20, §4º,da Lei nº

8.742/93.

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

(...)

§4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito
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da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica."

 

Por outro lado, pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício

assistencial pleiteado, no período anterior à concessão do auxílio-doença retro noticiado, já que o estudo social foi

realizado somente em maio de 2011, quando o promovente já era recebia benefício previdenciário.

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os

requisitos legais exigidos à sua concessão.

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p.

786; e AC 636341, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

DOU PROVIMENTO à apelação da autarquia, para reformar a r. sentença recorrida e julgar improcedente o

pedido inicial.

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023690-05.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 02 de março de 2006 por VANESSA CRISTINA CAETANO

TEODORO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de

aposentadoria por invalidez.

A primeira sentença (fls. 25), proferida em 28 de março de 2006, julgou extinto o processo sem julgamento de

mérito, nos termos dos artigos 267, incisos I e VI do Código de Processo Civil, por falta de interesse de agir, visto

não ter havido prévio requerimento administrativo.

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 26/30), alegando não haver necessidade do prévio esgotamento da

via administrativa para o ajuizamento da ação, requerendo, por consequência, a reforma da r. sentença,

determinando o prosseguimento do feito e a apreciação do mérito.

Subindo os autos a este E. Tribunal Regional Federal, às fls. 37/42 foi dado provimento à apelação da parte autora,

anulando a r. sentença e determinando o retorno dos autos à Vara de origem para o regular prosseguimento do

feito.

A nova sentença (fls. 96/99), proferida em 02 de outubro de 2008, julgou procedente o pedido, condenando o

INSS a conceder a aposentadoria por invalidez, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, desde a data da

citação (28/06/2007), além do abono anual; devendo, as prestações em atraso, ser pagas de uma só vez,

atualizadas monetariamente, nos termos das Leis n° 6.899/81 e 8.213/91 e legislação superveniente, e acrescidas

de juros de mora legais, a partir da mesma data. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento dos honorários periciais e

dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor das prestações devidas até a data da

2006.03.99.023690-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VANESSA CRISTINA CAETANO TEODORO

ADVOGADO : ROGERIO TAKEO HASHIMOTO

No. ORIG. : 06.00.00032-1 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     1846/2308



sentença, nos termos da Súmula n° 111 do STJ. Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 101/106), alegando o não-preenchimento dos requisitos necessários

à concessão do benefício. Se esse não for o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data

do laudo médico pericial. Por fim, prequestiona a matéria para efeito de interposição de recurso à Superior

Instância.

Em recurso adesivo (fls. 115/117), a autora requer a majoração dos honorários advocatícios.

Com as contrarrazões (fls. 108/114), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Ainda inicialmente, não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as

sentenças em que o valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários

mínimos, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº

10.352/2001.

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 02 de março de 2006 por VANESSA CRISTINA CAETANO

TEODORO, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de

aposentadoria por invalidez.

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual

vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão

expostos no artigo 42, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

Na forma do art. 42 transcrito, mister se faz preencher os seguintes requisitos:

- satisfação da carência;

- manutenção da qualidade de segurado;

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade

 laborativa.

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e

estabelece os meios de comprovação desse vínculo.

A autora alega ser trabalhadora rural, e para a comprovação dessa atividade, junta aos autos a certidão de

nascimento de sua filha (fls. 16), com assento lavrado em 08/05/2003, em que embora faça referência à profissão

de seu marido como a de "lavrador", qualifica-a como "do lar".

E, não obstante ser admitida pela jurisprudência documentos em que vem certificada a profissão de lavrador do

marido como início de prova material relativamente à esposa, o faz apenas como indício que demanda ulterior

implementação por outras provas, que nestes autos não ocorreu.

Outrossim, apesar de ter a autora juntado cópia de sua CTPS às fls. 17/18, constando vínculo empregatício como

"rurícola" no período de 15/03/2005 a 23/11/2005, bem como Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho (fls.

19) e Comunicado de Dispensa (fls. 20), verifica-se tratar de vínculo recente, não sendo prova subsistente a

comprovar a condição de trabalhadora rural.

Ressalte-se que a cópia da CTPS juntada às fls. 21/23, também é inservível como prova da alegada atividade rural

de autora, uma vez que pertence ao Sr. Luciano da Cruz.

Por outro lado, se a parte autora, desde a sua mais tenra idade até os dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais,

consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio, informando a sua

condição de rurícola.

Cabe salientar que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente

testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal

só produzirá efeito quando baseada em início de prova material.

Ainda, a condição de segurado deve existir no momento em que nasce o direito ao benefício. Assim, apenas

quando existente a condição de segurado do postulante na data da constatação da doença incapacitante, surge o
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direito à aposentadoria por invalidez .

Mas não é esta a situação de fato neste feito, visto que a autora não tinha a qualidade de segurada quando teve

início sua incapacidade laboral, uma vez que o Sr. Perito em laudo juntado às fls. 71/73, datado de 27/12/2007,

respondendo ao quesito de n° 04 formulado pelo Juízo, afirma que a data de início da incapacidade da autora

remonta ao ano de 2002.

Portanto, não havendo nos autos, comprovação da qualidade de segurada e nem do preenchimento do período de

carência exigido pelo artigo 25 da Lei nº 8.213/91, improcede o pedido formulado na exordial, restando

prejudicada a análise do requisito da incapacidade.

Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e dou provimento à apelação do INSS, para reformar in totum a r.

sentença nos termos da fundamentação, restando prejudicado o recurso adesivo da parte autora.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024658-35.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 13.10.2004, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, citado em 17.12.2004, em que se pleiteia a concessão de pensão por morte na qualidade de

companheira, a partir da data do óbito.

A autora, Lourdes Sposito Zangirolami, alega ter mantido união estável por aproximadamente dezoito anos com

Francisco Gonçalves Barbosa, falecido em 05.04.2004. (fls. 13). Informa que a união estável entre eles era fato

público e notório. Na condição de dependente, entende fazer jus à pensão por morte.

A sentença proferida em 30 de novembro de 2005, julgou procedente o pedido e condenou o Instituto-réu a pagar

a requerente o benefício de pensão por morte, inclusive com o abono anual, a partir da data do óbito. Condenou o

Instituto-réu ao pagamento de custas e despesas processuais, fixou juros de mora, atualização monetária e

honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor do débito até a sentença. Concedeu tutela

antecipada e determinou o reexame necessário. (fls. 136/139).

Inconformada, apela a Autarquia-ré requerendo a reforma integral do julgado por entender não preenchidos os

requisitos necessários à concessão do benefício. Pugna pela suspensão da tutela antecipada, pela isenção de custas

e despesas processuais, pela redução do percentual fixado para os honorários advocatícios, e para a fixação do

termo inicial a partir da data do processo administrativo.

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Inicialmente, ressalto que não merece prosperar o pleito de revogação da tutela antecipada , pois em razão da

natureza alimentar do benefício está evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação.

Conforme Súmula nº 340, de 27/06/2007, publicada no DJ 13.08.2007: "A lei aplicável à concessão de pensão

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado".

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Medida
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Provisória 1.596-14/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, vigente na data do óbito, ocorrido em

05.04.2004.

Independentemente de carência, o benefício postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a

dependência em relação ao segurado falecido; b) a qualidade de segurado do falecido.

Não há controvérsia quanto a qualidade de segurado do "de cujus", uma vez que este era aposentado por invalidez

previdenciária desde 01.04.1994, conforme extrato acostado a fls. 25.

Cinge-se, portanto, a controvérsia, à comprovação da qualidade de dependente da parte autora.

A Constituição Federal, em seu artigo 226, parágrafo 3º reconheceu a união estável entre homem e mulher como

entidade familiar. No mesmo sentido, o artigo 16 da Lei 8.213/91 dispõe expressamente que, além do cônjuge, são

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, a companheira e o

companheiro.

A própria lei de Benefícios dispõe que a dependência econômica do companheiro é presumida e, desta forma, a

concessão do benefício em tela é condicionada exclusivamente à comprovação da relação protegida.

O Regulamento da Previdência Social em seu artigo 22, parágrafo 3º, estabelece um rol exemplificativo de

documentos a serem utilizados para a comprovação do vínculo e da dependência econômica. Contudo, embora se

trate de rol exemplificativo, mencionado dispositivo exige a apresentação de prova documental.

Alega a autora ter convivido com o de cujus por aproximadamente dezoito anos até a data do óbito, em

05.04.2004, e que desta união não tiveram filhos. Alegou a parte autora que residiu com o "de cujus" nos

municípios de Nova Granada/ SP, Monte Alto/SP e em Matão/SP. 

Apresentou os documentos acostados a fls. 23, 26/29, 38/41, os quais demonstram a manutenção de vinculo entre

a requerente e o falecido.

Ademais, as testemunhas ouvidas em juízo corroboram que a autora conviveu maritalmente com o falecido, até a

data do óbito, confirmando a existência de união estável entre eles. (fls. 124/134).

As testemunhas Marli das Graças Basílio de Freitas, Patrícia Medis Machado, Ana Paula Sanches Ignácio e Alice

Gimenez Genova, foram unânimes em afirmar que conheciam a requerente e o "de cujus" e que ambos convivam

sob o mesmo teto, como um casal, há vários anos. Informaram que não possuíam filhos, mas que comportavam-se

publicamente como casados. 

Com efeito, a análise conjunta das provas permite concluir que o falecido mantinha união estável com a autora,

pois ficou comprovado que mantiveram uma relação estável e duradoura, com a intenção de constituir família,

razão pela qual deve a ação ser julgada procedente.

 Vejam-se os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA

RELAÇÃO MARITAL. TERMO INICIAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CUSTAS. ISENÇÃO. IMPLANTAÇÃO

IMEDIATA.

I - A autora logrou comprovar nos autos, a união estável entre ela e o falecido, sendo que, na condição de

companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91.

II - A qualidade de segurado do falecido resta incontroversa, pois conforme se verifica dos autos, seus filhos já

recebem o benefício de pensão por morte.

III - A habilitação da autora como dependente do falecido somente se concretizou com o presente julgamento,

razão pela qual a fruição do benefício iniciar-se-á a contar desta data, a teor do art. 76, "caput", da Lei n.

8.213/91.

IV - O valor do benefício em tela é calculado de acordo com o disposto no art. 75 da Lei nº 8.213/91.

V - Cada parte arcará com os honorários advocatícios de seu patrono em razão da sucumbência recíproca.

VI - As autarquias são isentas de custas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

VIII - Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial provimento."

(TRF da 3ª Região, AC nº 200603990418315 SP, décima turma, DJF 3 de 20/08/2008, Relator DAVID DINIZ).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. UNIÃO ESTÁVEL

COMPROVADA. ART. 226, §3º, DA CF/88. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO INICIAL.

ÓBITO POSTERIOR ÀS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI 9.528/97. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO: EXCLUSÃO DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS.

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA NA SENTENÇA: PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS. PRELIMINARES DE

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA E DE CARÊNCIA DE AÇÃO REJEITADAS. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.

1. Em se tratando de ação em que se pleiteia a concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, o

INSS é parte legitimada para figurar no pólo passivo da lide e a Justiça Federal é competente para processar e

julgar essa ação.

2. A pretensão da autora é de concessão do benefício previdenciário de pensão por morte em razão do

falecimento do seu ex-companheiro e, assim, não há que se falar em carência de ação, pois a via processual
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eleita é adequada para os fins colimados.

3. A antecipação de tutela poderá ser concedida quando, existindo prova

inequívoca, se convença o Juiz da verossimilhança da alegação e ocorrer fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação ou ficar caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu

(art. 273, I e II, do CPC). Configurados os pressupostos legais, não merece censura a r. sentença que deferiu o

pedido de antecipação da tutela.

4. A legislação previdenciária exige, para fins de percepção do benefício de pensão por morte de companheira, a

comprovação da existência de união estável entre ela e o segurado falecido, como entidade familiar, assim

reconhecida a convivência duradoura, pública e continuada entre homem e mulher, estabelecida com objetivo de

constituição de família (art. 226, §3º, da CF/88).

5. Comprovada nos autos a união estável entre a autora e o ex-segurado João Monteiro de César, nos termos do

art. 226, §3º, da CF/88, ela faz jus à percepção da pensão por morte vindicada.

6. Nos termos do artigo 16, § 4º, da Lei 8.213/91, a dependência econômica da autora em relação ao ex-segurado

é presumida.

7. Falecido o segurado no dia 20.03.2001 e tendo sido formulado requerimento administrativo após 30 (trinta)

dias do óbito, o termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo, nos termos do art. 74 da Lei

8.213/91, na redação dada pela Lei 9.528/97.

(...)

11. Apelação a que se nega provimento e remessa oficial a que se dá parcial provimento."

(TRF da 1ª Região, AC nº 200139020010105 PA, primeira turma, DJF 1 de 07/10/2008, pág. 54, Relator Des.

Fed. ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES ).

 No tocante aos honorários advocatícios, são estes devidos porque decorrentes da sucumbência da autarquia, mas,

devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas

vencidas até a data de prolação da r. sentença de primeiro grau, observando-se o disposto na Súmula 111 do STJ.

Os juros de mora deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês.

E, ainda, a contar da data em que passou a viger a Lei nº11.960/2009, que alterou o art. 1º-F da Lei nº9494/97, o

percentual de juros será àquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

As custas não são devidas tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento e, quanto às despesas

processuais, afasto-as da condenação pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita e nada despendeu a esse

título.

O termo inicial há que ser fixado a partir do óbito, nos termos do art. 74, I, da Lei nº8.213/1991.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial e à apelação do INSS para isentar a Autarquia-ré do pagamento de custas, reduzir o percentual

fixado para os honorários advocatícios e explicitar os critérios de juros de mora e de atualização monetária

aplicados.

Intime-se. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004579-59.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Comprovação do exercício do labor rural. Benefício

deferido. 

2006.61.11.004579-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : INEZ RIBEIRO DA SILVA ADORNO

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO

: GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado

o feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido.

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, ao fundamento de comprovação dos requisitos à concessão do

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova

oral, ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal.

Apresentadas contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da

Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado

até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido

tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do

art. 48 da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente

podem incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em

respeito à segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de

labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado;

durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário a fls. 13 (2004), contando atualmente 62 anos, e

apresenta início de prova material do trabalho campesino, em especial, cópia da sua certidão de casamento,

realizado em 16/09/1967, na qual seu cônjuge foi qualificado lavrador (fls. 15), bem assim certidões de

nascimento de seus filhos, ocorridos em 08/06/1973 e 20/08/1977, nas quais constam a mesma atribuição. A

qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo. Assim sendo, há de ser reconhecido o

período laboral.

Acostou, aos autos, cópia de registro anotado na sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (fls. 20), na

qual consta indicado contrato de trabalho rural, com admissão datada de 16/09/1997, sem data de saída anotada,

bem assim a carteira de trabalho do seu marido (fls. 23), constando registros de trabalho rural de 01/10/1982 a

31/12/1984 e de 16/09/1997, sem data de saída anotada. E, ainda, carteira de filiação ao Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Ourinhos/SP, relativa ao seu marido, admitido em 12/08/1982 (fls. 24); Contrato

Particular de Parceria Agrícola, no qual o casal consta como parceiro agricultor, datado de 01/10/1987, com

validade de 01/10/1987 30/09/1989 e prorrogado por mais quatro anos (fls. 25/28); Declaração de produtor rural,

afirmando que conhecem o marido da autora a 25 anos e que o mesmo trabalhou em propriedades rurais (fls. 29);

rescisão de contrato de trabalho da autora, datada de 24/11/1987, na qual o empregador cientifica a admissão dela

em 01/10/1982, tendo sido assistida na audiência pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Duartina/SP (fls.

30); Declaração dos Trabalhadores Rurais de Ourinhos/SP ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

certificando o exercícios das atividades rurais, exercidos pelo marido da autora (fls. 31); rescisão de contrato de

trabalho, relativamente ao cônjuge da autora, datada de 18/03/1981, na qual consta que a admissão dele em

10/09/1972; e recibos de pagamento pelos serviços prestados na área rural (fls. 33/40).

Destaque-se que no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (anexo a esta decisão), relativamente ao

cônjuge da autora consta um vínculo rural no período compreendido entre 1997 e 1999, corroborando a anotação

feita em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, vindo a ser beneficiário de auxílio doença e

aposentadoria por invalidez, na qualidade de trabalhador rural e, posteriormente ao falecer, deixou para a esposa

pensão por morte derivada do mesmo ramo de atividade, sendo que a autora foi beneficiária de auxílio doença,

derivada de atividade rural, no período de 22/02/2002 a 25/04/2002, conforme informações constantes do mesmo

banco de dados.

Assim, fica evidenciado o efetivo exercício das atividades campesinas, uma vez que a própria autarquia
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reconheceu a qualidade de segurado especial do casal.

O exercício da atividade rural realizada pela autora vem corroborado por prova oral colhida de uma testemunha

(fls. 75/76), a qual confirmou sua condição de rurícola.

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, no valor de um salário

mínimo mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do

requerimento administrativo (art. 219 do CPC).

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas,

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e

Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo

a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações

vencidas após a concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de

improcedência. A exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.

17/5/2007, v.u., DJ 18/6/2007, p. 296.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência. Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005;

REsp nº 707846, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº

552600/RS, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813,

Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099,

Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC

nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira

Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

dou provimento à apelação, para reformar a sentença, julgar procedente o pedido, e conceder o benefício de

aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a

partir da data da citação; incluindo a gratificação natalina, observada a prescrição quinquenal, aplicando a

correção monetária quanto às parcelas vencidas, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º,

do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma

decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios no

montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil),

aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual a verba honorária, nas ações de cunho

previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do benefício, no caso a data

desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência . Isento o INSS das custas processuais.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de

trânsito em julgado (art. 461 do CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008693-80.2007.4.03.9999/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de Embargos de Declaração contra r. decisão monocrática, proferida em 05 de setembro de 2011, que,

com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, deu provimento à remessa oficial tida por interposta

e à apelação do INSS e negou provimento à apelação da parte autora, julgando improcedente o pedido de

aposentadoria por tempo de contribuição. 

Aduz a embargante (Odete Vitalina de Freitas) que a r. decisão deve ser reformada, uma vez que demonstrou nos

autos o exercício de atividade rural por todo o período aduzido na inicial (04/01/1969 a 15/04/1978), razão pela

qual faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição. 

Por fim, requer o acolhimento dos presentes Embargos, para fins de prequestionamento.

É o relatório. Decido.

Cumpre salientar que, neste caso, não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de

Processo Civil, a autorizar o provimento dos presentes embargos de declaração.

É de se ressaltar que a matéria objeto dos presentes embargos de declaração foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, conforme se depreende da transcrição de parte do voto, às fls. 169vº/170, pertencente à decisão

embargada, in verbis:

 

"A autora pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade rural e

urbana. 

A controvérsia nestes autos refere-se à carência e ao tempo de serviço em que a autora teria exercido atividade

rural no período de 04/01/1969 a 15/04/1978. 

Da análise dos autos, verifica-se que a autora não comprova efetivamente o exercício de atividade rural no

período aludido acima. 

Consta dos autos declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São Roque (fls. 22), afiançando a

atividade rural exercida pela autora no período de 04/01/1969 a 15/04/1978, no entanto, tal documento não

configura, isoladamente, prova hábil a caracterizar sua condição de rurícola, uma vez que não foi homologado

nem pelo INSS nem pelo Ministério Público. 

Quanto à declaração do Sr. Francisco Claudino dos Santos (fls. 23), não se pode considerá-la como início de

prova material do exercício de atividade rural da autora, visto que equivale a mero depoimento pessoal reduzido

a termo. 

Constam ainda dos autos notificação de lançamento de ITR (fls. 24) e certidões de registro de imóveis (fls.

25/28), as quais, no entanto, fazem referência somente a terceiros alheios ao processo. 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 135/137) também não atendem ao objetivo de provar a

prestação de serviços pelo período de tempo pretendido na inicial, uma vez que o Plano de Benefícios da

Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo

de serviço, dispondo em seu artigo 55, parágrafo 3º, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada

em início de prova material. 

Entendo, portanto, que as provas produzidas não são aptas à comprovação da atividade rural exercida pela

autora. 

Desta forma, computando-se somente os períodos de trabalho da autora reconhecidos administrativamente pelo

INSS até 16 de dezembro de 1998 (data da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98), incluindo os períodos

trabalhados em atividades consideradas especiais, conforme documentos de fls. 59/61, resulta em

aproximadamente 22 (vinte e dois) anos e 06 (seis) meses, os quais não perfazem o tempo de serviço exigível no

2007.03.99.008693-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

EMBARGANTE : ODETE VITALINA DE FREITAS
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artigo 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Diante disso, não tendo implementado os requisitos para percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes

da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, a autora deve cumprir o quanto estabelecido em seu artigo 9º,

que assim dispõe: 

 

"Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior. 

§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o

disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição,

quando atendidas as seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior; 

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que

se refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o

inciso anterior, até o limite de cem por cento. 

§ 2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de magistério e que opte

por aposentar-se na forma do disposto no "caput", terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta

Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se

aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de magistério." 

 

Portanto, para obtenção da aposentadoria proporcional, a autora deve implementar mais 02 (dois) requisitos,

quais sejam, possuir a idade mínima de 48 (quarenta e oito) anos, além de cumprir um período adicional de

contribuição de 40% (quarenta por cento) sobre o período de tempo faltante para o deferimento do benefício em

sua forma proporcional, na data de publicação da Emenda Constitucional nº 20/98 (16/12/1998). 

Da análise dos autos, verifica-se que a autora não implementou os requisitos exigidos pelo artigo 9º da Emenda

Constitucional nº 20/98, para a percepção do benefício pleiteado. 

Com efeito, conforme se observa de sua documentação pessoal (fls. 10), na data de ajuizamento da presente ação

a autora possuía 47 (quarenta e sete) anos de idade, sendo inferior, portanto, à idade mínima exigida pela

legislação acima citada. 

Destarte, ausente o requisito etário, necessário à concessão do benefício, resta prejudicada a análise do requisito

relativo ao cumprimento do período adicional de contribuição, pois eles devem existir simultaneamente. 

Assim sendo, constata-se que a autora não implementou os requisitos para a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, na forma estabelecida nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 c/c artigo 9º da

Emenda Constitucional nº 20/98. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora". 

 

Portanto, o v. acórdão embargado não apresenta obscuridade, contradição ou omissão.

E a providência pretendida pela parte embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal desiderato em sede de embargos declaratórios.

Confira-se, nesse sentido, in verbis:

 

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem

aclaradas, rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de

declaração à modificação da substância do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do

"decisum" quando se tratar de equívoco material e o ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a

correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso. Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de

matéria de direito já decidida, ou estranha ao acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j.

29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 13632). 

 

Por essa razão, só por meio do competente recurso deve ser novamente aferida e não por meio de embargos de
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declaração.

Por fim, o escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário

perde a relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das

hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037656-98.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural em regime de

economia familiar. Benefício indeferido. 

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado

o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da citação, bem assim o pagamento das prestações

vencidas, corrigidas monetariamente, juros de mora fixados em 0,5% ao mês até a data da entrada em vigor do

novo Código Civil, após o que incidirá a taxa de 1%, tendo em vista a combinação do art. 406 do Código Civil

com o art. 161, § 1º, do CTN. Por fim, foi condenada a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% do valor da condenação, excetuadas as prestações vincendas (Súmula nº 111, do C. STJ).

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

ausência dos requisitos à percepção do benefício. Insurgiu-se, outrossim, contra a data do início do benéfico para

que seja a partir da data da citação da Autarquia-ré. Requereu a aplicação dos juros no importe de 0,5% ao mês,

desde a citação; requereu, ainda, a redução da verba honorária no importe de 5% das prestações vencidas até a

sentença meritória (Súmula nº 111, do C. STJ). Por fim, prequestionou a matéria para fins recursais.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da

Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado

até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido

tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do

art. 48 da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente

podem incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em

2007.03.99.037656-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROQUE RODRIGUES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JORGE MARCELO FOGACA DOS SANTOS

No. ORIG. : 05.00.00002-1 1 Vr ITAPEVA/SP
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respeito à segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de

labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado;

durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - fl. 13 (2004).

No que pertine ao exercício de atividade rural, o vindicante apresentou cópia do Certificado de Cadastro de

Imóvel Rural, referentes aos anos 2000/2001/2002, em nome de seu pai (fl. 09), cópia de inscrição de título de

eleitor, com data de 28/06/1963, cópia de Certificado de Isenção do Serviço Militar, cópia de atestado de

antecedência, cópia de sua certidão de casamento, ocorrido em 10/12/1974, nas quais foi qualificado como

lavrador (fls. 10/13).

Acostou, ainda, cópias de registros rurais em sua CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, com registro

rural para Planebrás Comércio e Planejamentos Florestais S/A, e SLB - Soc. Luso Brás. Ext. e Com. de Resina

Ltda (fl. 16/22), nos períodos respectivos de 02/12/1985 a 31/12/1985 e 04/05/1998 a 27/03/2004, cópia de

filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Angatuba (fl. 17), cópia de recibo das mensalidades sociais

daquele sindicato referente ao ano de 1985 (fls. 18/19).

Ressalte-se que descabe considerar os documentos supracitados, ao importe do autor tomar de empréstimo tai

inícios de prova, na medida em que laborou por longo período em atividades urbanas, vindo a se aposentar por

idade urbana, através de via administrativa, desde 09/09/2010, consoante se verifica do extrato do Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS / DATAPREV (fls. 104/108).

Dessa forma, os elementos de convicção coligidos aos autos não permitem concluir pelo desembaraço de

atividade rural como segurado especial, em regime de economia familiar, o qual pressupõe a indispensabilidade

do labor rurícola, à subsistência dos membros da família (art. 11, § 1º, da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, VII, § 5º, do

Decreto nº 3.048/99).

Elucidando as alegações em comento, temos:

 

"(...) 3. Para que o trabalhador seja caracterizado como segurado especial, por força do exercício de atividade

laborativa em regime de economia familiar, exige-se que o trabalho seja indispensável à própria subsistência,

seja exercido em condições de mútua dependência e colaboração e que o beneficiário não disponha de qualquer

outra fonte de rendimento, seja em decorrência do exercício de outra atividade remunerada ou aposentadoria sob

qualquer regime. Precedentes. (...)"

(STJ, RESP 521735, 200300627177/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u., DJ 18/12/2006, p.

463)

 

E, ainda:

 

"(...) 3. Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora tenha exercido atividade rural,

não comprovam o preenchimento do prazo considerado no artigo 142, da Lei nº 8.213/91.

4. Com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-se esmaecido (...)".

(TRF/3ª Região, AC nº 1253408, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, v.u., DJF3 CJ1 Data:

17/03/2010, p. 626, g.n.)

 

Ademais, não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural do demandante (fls. 53/54), a prova

exclusivamente testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário."

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. art. 557, § 1º - A, do CPC,

DOU PROVIMENTO à apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Tendo em

vista a concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas

sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir
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decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049382-69.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural em regime de

economia familiar. Benefício indeferido.

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado

o feito, com agravo retido devidamente reiterado, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à

autarquia ré a implantação do benefício requerido, correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da

citação, honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa. Tudo atualizado e acrescido de juros

legais. Concedida a tutela antecipada.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

ausência dos requisitos necessários à percepção do benefício. Pugnou, ainda, pela revogação da tutela antecipada;

requereu a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da causa, nos moldes do art. 20, § 4º do

CPC (Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça).

O recurso foi contra-arrazoado.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da

Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado

até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido

tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do

art. 48 da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente

podem incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em

respeito à segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de

labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado;

2007.03.99.049382-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DJANIRA SOARES DA SILVA

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA

No. ORIG. : 06.00.00126-5 2 Vr GUARARAPES/SP
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durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - fl. 09 (2001), e apresenta como início de prova

material do trabalho campesino - v., em especial, cópia de sua certidão de casamento, cópia do título eleitoral de

seu cônjuge e cópia do Certificado de Dispensa de Incorporação, nos quais o cônjuge da autora foi qualificado

lavrador. (fls. 10/11).

Ressalte-se que descabe considerar os documentos supracitados, ao importe da autora tomar de empréstimo tal

início de prova, na medida em que seu cônjuge possui vínculos urbanos (CBO nº 77990 - outros trab p alimentos

bebidas n sob outras epigrafes), nos períodos descontínuos de 04/04/1975 a 11/12/2003, conforme se verifica

através do extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS / DATAREV (fl. 93).

Dessa forma, os elementos de convicção coligidos aos autos não permitem concluir pelo desembaraço de

atividade rural como segurado especial, em regime de economia familiar, o qual pressupõe a indispensabilidade

do labor rurícola, à subsistência dos membros da família (art. 11, § 1º, da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, VII, § 5º, do

Decreto nº 3.048/99).

Elucidando as alegações em comento, temos:

 

"(...) 3. Para que o trabalhador seja caracterizado como segurado especial, por força do exercício de atividade

laborativa em regime de economia familiar, exige-se que o trabalho seja indispensável à própria subsistência,

seja exercido em condições de mútua dependência e colaboração e que o beneficiário não disponha de qualquer

outra fonte de rendimento, seja em decorrência do exercício de outra atividade remunerada ou aposentadoria sob

qualquer regime. Precedentes. (...)"

(STJ, RESP 521735, 200300627177/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u., DJ 18/12/2006, p.

463)

 

E, ainda:

 

"(...) 3. Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora tenha exercido atividade rural,

não comprovam o preenchimento do prazo considerado no artigo 142, da Lei nº 8.213/91.

4. Com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-se esmaecido (...)".

(TRF/3ª Região, AC nº 1253408, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, v.u., DJF3 CJ1 Data:

17/03/2010, p. 626, g.n.)

 

Ademais, não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural da demandante (fls. 30/31), a prova

exclusivamente testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário."

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. art. 557, § 1º-A, do CPC,

DOU PROVIMENTO à apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando a

tutela antecipada. Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao

pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence Respeitadas as

cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000445-16.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

2007.61.23.000445-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Comprovação do exercício do labor rural em regime de

economia familiar. Benefício deferido. 

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado

o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, correspondente a um salário mínimo, a partir da citação, bem assim o pagamento das prestações

vencidas, corrigidas monetariamente, juros de 1% ao mês, e honorários advocatícios fixados em 15% do valor das

prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça. Concedida a tutela antecipada.

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

ausência dos requisitos à percepção do benefício. Requereu, ainda, a suspensão dos efeitos da tutela antecipada;

insurgiu-se contra a verba honorária, pleiteando sua redução para 10%, nos termos do § 4º, do art. 20 do CPC. Por

fim, prequestionou a matéria para fins recursais.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da

Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado

até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido

tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do

art. 48 da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente

podem incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em

respeito à segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de

labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado;

durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - fl. 14 (2005), e apresentou como início de

prova material, ficha de cadastro como cliente na loja N. Cortez & Cia Ltda, na qual tanto ela como seu cônjuge

foram qualificados como lavradores (fl. 18), cópia de certidão emitida pela Justiça Eleitoral - 27ª Zona Eleitoral de

Bragança Paulista, onde a autora foi designada como lavradora (fl. 19).

Acostou, ainda, cópia da Declaração Cadastral - Produtor (DECAP), cópia de Certificado de Cadastro de Imóvel

Rural - CCIR 2000/2001/2002, e cópias de Notificações / Comprovantes de Pagamento de ITR, referentes às

competências de 1992/1994, e 1997 a 2005, todas em nome do marido da autora (fls. 20/32), e cópia da matricula

nº 40.321, referente à aquisição da propriedade por usucapião (fl. 34).

Frise-se que a atividade rural da demandante foi afirmada por prova oral (fls. 71/74).

Assevere-se que se pode extrair dos dados constantes do extrato de Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS (fls. 84/85), que o marido da autora trabalhou por um ínfimo tempo em atividade urbana, para o empregador

Ranário Água Comprida Ltda (01/04/1986 a 02/08/1986), e que efetuou recolhimentos à Previdência Social, pelo

período de 06/1999 a 02/2007, vislumbrando o obtenção de eventual aposentadoria. 

Nesse sentido, o seguinte julgado, unânime, de relatoria do Desembargador Federal Antonio Cedenho:

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSE VIEIRA DA SOUZA PINTO

ADVOGADO : VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA e outro
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"(...) 4. Salienta-se que o exercício de atividade urbana por curto período de tempo, não impede à percepção do

benefício. É sabido que os trabalhadores rurais avulsos ficam a mercê das ofertas de trabalho, que são raras em

determinados períodos, o que justifica exercerem atividade urbana, por breve espaço de tempo, para manter a

subsistência. Com efeito, conclui-se que a atividade preponderante do Autor era a de lavrador, e, como visto,

quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida 

 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, no valor de um salário

mínimo mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do

requerimento administrativo (art. 219 do CPC).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Já a verba honorária comporta reforma, devendo ser reduzida para o importe de 10%, nos moldes do art. 20, § 3º,

do Código de Processo Civil, cabendo, apenas, explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença

(Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça).

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência. Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005;

REsp nº 707846, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº

552600/RS, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813,

Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099,

Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC

nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira

Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º - A, do CPC,

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para reduzir a condenação em honorários advocatícios para

10%, nos moldes do art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil, cabendo, apenas, explicitar que incidirá sobre as

parcelas vencidas até a sentença (Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça), mantendo, no mais, a r.

sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a

prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao

mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez

e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009,

art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora

autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos

requisitos a tanto necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001394-31.2007.4.03.6126/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 31 de agosto de 2004, por CHARLES EMERSON DIAS DE

ANDRADE contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do

benefício de auxílio-doença.

A r. sentença (fls. 97/100), proferida 15 de outubro de 2007, julgou improcedente o pedido, condenando o autor

ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, observada, contudo,

a Lei n° 1.060/50.

Inconformado, o autor interpôs apelação (fls. 104/106), alegando que restaram preenchidos todos os requisitos

legais necessários à concessão dos benefícios.

Com as contrarrazões (fls. 110/113), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

A ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vem

disciplinado o benefício de auxílio-doença, cujo requisito está exposto no artigo 59, in verbis:

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Na forma do art. 59 transcrito, mister se faz preencher os seguintes requisitos:

- satisfação da carência;

- manutenção da qualidade de segurado;

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa.

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e

estabelece os meios de comprovação desse vínculo.

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que o requerente não tem direito ao

benefício pleiteado.

In casu, o requisito - ser portador de deficiência - não ficou devidamente comprovado nos autos.

Isto porque no laudo pericial, às fls. 53/56, o perito judicial afirma que o autor apresenta fratura consolidada de

perna e patela, com limitação em flexo-extensão de joelho e tornozelo com presença de osteomielite, com

encurtamento de 3,6cm. Conclui estar o periciando incapacitado apenas parcial e permanentemente para as

atividades laborativas.

Ademais, é oportuno observar que, da consulta ao CNIS, verificou-se que o autor retornou às atividades laborais,

estando devidamente registrado desde 02/08/2010. 

Ora, o benefício de auxílio-doença exige a demonstração da incapacidade total e temporária para o trabalho, e,

consoante a prova pericial do Juízo, a parte autora não detém essa incapacidade, não fazendo, portanto, jus ao

benefício.

Prejudicada a análise dos requisitos da qualidade de segurado e da carência, em virtude da não-comprovação da

incapacidade laborativa.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão.

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, para manter in totum a r. sentença, julgando

improcedente o pedido, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : CHARLES EMERSON DIAS DE ANDRADE

ADVOGADO : ELISANGELA SANDES BASSO CAETANO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000331-65.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Improcedência. Miserabilidade. Ausência. Benefício

indeferido. Apelação da parte autora a que se nega provimento. Sentença mantida.

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios, fixados

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei

1.060/1950), deferido a f. 81/83.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não

provimento do recurso.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

2007.61.27.000331-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : SONIA CRISTINA TEODORO incapaz

ADVOGADO : DINA MARIA HILARIO NALLI e outro

REPRESENTANTE : MARCELO CESAR TEODORO

ADVOGADO : DINA MARIA HILARIO NALLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003316520074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix

Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale

mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.

08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, visto que, conforme se observa do laudo

médico pericial (fs. 165/167), é portadora de "Retardo mental grave", encontrando-se total e permanentemente

incapaz para o trabalho.

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993.

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial

pleiteado. Deveras, colhe-se do relatório social, datado de 23/02/2009, que a autora vivia com seu irmão e

curador, a cunhada e um sobrinho, formando um núcleo familiar de 4 (quatro) pessoas. Moravam em casa própria,

constituída por 5 cômodos (sala, cozinha, 2 dormitórios e 1 banheiro) e possuíam como renda declarada, o valor

de R$ 460,00 (quatrocentos e sessenta reais), proveniente da pensão por morte recebida pela promovente, em

decorrência do falecimento de seu genitor. Entretanto, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS (extrato anexo), verificou-se que, por ocasião da elaboração da referida prova, o irmão da requerente estava

trabalhando com registro em CTPS, para a empresa "Cristiano Gonçalves Lopes - ME", e, no mês de fevereiro,

seu salário foi de R$ 652,00.

De outra parte, no período entre o ajuizamento da presente ação, em 02/02/2007 e a concessão administrativa de

pensão por morte à requerente, em razão do óbito de seu pai, em 29/07/2007 (f. 186), também não restou

demonstrada a miserabilidade da família, visto que a renda familiar naquela época era formada pelo benefício do

genitor, no importe de um salário mínimo e pelo salário do irmão e curador, que à época era empregado da

empresa "Petroflex - Posto de Serviços Ltda.", recebendo salários entre R$ 754,56 e R$ 994,01, conforme dados

do CNIS (extrato anexo). Anote-se, por fim, que, atualmente, o citado irmão da requerente trabalha na empresa

"Abengoa Bioenergia Agroindustrial Ltda.", e no ano de 2011 recebeu proventos entre R$ 1.727,31 e R$ 2.882,72.

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os

requisitos legais exigidos à sua concessão.

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p.

786; e AC 636341, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036625-09.2008.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício

indeferido. 

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado

o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, correspondente a um salário mínimo, a partir da citação, e honorários advocatícios fixados em 10%

sobre o valor da condenação.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

ausência dos requisitos à percepção do benefício. Pugnou pelo prequestionamento da matéria para fins recursais.

Insurgiu-se, outrossim, contra a verba honorária, requerendo a sua redução para 5%, consideradas apenas as

parcelas vencidas até a sentença,nos termos da Súmula nº 111, do C. Superior Tribunal de Justiça. No tocante às

custas, ressaltou que o pagamento das mesmas seria indevido, pois goza de isenção (§ 1º da Lei nº 8.620/93).

Apresentadas contrarrazões.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da

Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado

até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido

tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei nº 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do

art. 48 da Lei nº 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim,

somente podem incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de

2008, em respeito à segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de

labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado;

durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - fl. 06 (2001).

No que pertine ao exercício da atividade rural, o vindicante apresentou cópia de sua Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, na qual consta sua qualificação como trabalhador rural com data de admissão em

01/03/1981, sem data de saída (fl. 08).

Todavia, descabe considerar a prova supramencionada por ser inconsistente. Sendo o empregador, o pai do autor,

não é crível que tenha registrado o filho e não ter efetuado nenhum recolhimento à Previdência Social, sendo que

tal registro também não consta do CNIS.

Ademais, o próprio autor efetuou recolhimentos como contribuinte individual (vendedor ambulante) à Previdência

2008.03.99.036625-7/SP
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Social, nos períodos de 07/1996 a 06/1999 e de 02/2009 a 03/2009, conforme informação constante no Cadastro

de Informações Sociais - CNIS (fls. 102/103).

Merece lida, mutatis mutandis, o seguinte julgado unânime, de relatoria da Ministra Maria Thereza de Assis

Moura:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PRECEDENTES.

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes.

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 944486, Sexta Turma, DJE Data: 24/11/2008, g.n.)

 

E ainda, o julgado unânime, de relatoria do Desembargador Federal Antonio Cedenho:

 

"(...) 3. Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora tenha exercido atividade rural,

não comprovam o preenchimento do prazo considerado no artigo 142, da Lei nº 8.213/91.

4. Com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-se esmaecido (...)".

(TRF/3ª Região, AC nº 1253408, Sétima Turma, DJF3 CJ1 Data: 17/03/2010, p. 626, g.n.)

 

Ademais, não obstante a testemunha tenha afirmado o labor rural do demandante (fl. 38), a prova exclusivamente

testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal

de Justiça, segundo a qual:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário".

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. art. 557, § 1º - A, do CPC,

DOU PROVIMENTO à apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Tendo em

vista a concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas

sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir

decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055322-78.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Reajuste com base nos índices integrais. Improcedência.

Art. 41, II, da Lei n. 8.213/91 e sucedâneos legais. Princípio da preservação do valor do real. Inexistência de

ofensa.
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Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do valor de benefício

previdenciário, pela integralidade dos índices oficiais de reajustamento concedidos anualmente, a fim de

preservar, em caráter permanente, o seu valor real, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do

pedido.

Inconformada, a parte-autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

existência do direito aos reajustes pleiteados.

A autarquia apresentou contrarrazões, nas quais argúi inépcia da inicial e, no mais, requer a manutenção da

sentença.

Deferida a justiça gratuita (fl. 50).

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, rejeito a preliminar arguida nas contrarrazões.

A petição inicial não é inepta, porque instruída com os documentos indispensáveis à sua propositura, cumpridos

os requisitos do art. 282 do Código de Processo Civil, e indicados os fundamentos da causa de pedir e do pedido.

Superada a preliminar, passo à análise do recurso.

A pretensão deduzida pela parte-autora não tem fundamento.

Objetiva esta ação o reajuste de benefício previdenciário com DIB em 02/03/1998 (fl. 07), mediante a aplicação

dos índices integrais anuais concedidos.

No que se refere ao pleito para aplicação, aos reajustes do benefício, dos índices integrais, dispôs a Súmula TFR n.

260 do extinto TFR que:

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve aplicar o índice integral do aumento verificado,

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então

atualizado".

 

Citada Súmula teve por objeto coibir a prática do réu em imprimir proporcionalidade aos reajustes dos benefícios,

em prejuízo aos beneficiários.

Antes da promulgação da Constituição de 1988, o cálculo dos benefícios era realizado sem que se corrigissem,

monetariamente, os doze últimos salários-de-contribuição, resultando em defasagem de sua renda mensal inicial.

A par disso, aplicavam-se, no primeiro reajuste da benesse, aumentos proporcionais.

Observe-se que a concessão de reajustes proporcionais, prevista no art. 67 da Lei n. 3.807/60 - LOPS, perdurou

até o advento do Decreto-Lei n. 66/66, em 21/11/66.

Por outro lado, a partir da Constituição de 1988, os benefícios passaram a ter sua renda mensal inicial calculada

pela média de todos os salários-de-contribuição, corrigidos, conforme, ao depois, preceituou o art. 144 da Lei n.

8.213/91. Dessa forma, a desatualização, que, outrora ocorria, deixou de existir, não havendo mais motivo para

aplicação da Súmula TFR n. 260, aos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988, sendo certo, ainda,

que o critério da proporcionalidade restou previsto na Lei n. 7.787, de 30/06/1989.

Aplica-se, assim, a mencionada Súmula, aos benefícios que tiveram seu primeiro reajuste após novembro de 1966

(advento do Decreto-Lei n. 66/66) e àqueles que foram concedidos até 04/10/88. Este não é o caso dos autos, em

que o benefício da parte-autora foi concedido após a promulgação da Constituição de 1988.

No que diz respeito aos reajustes ocorridos após o prazo de vigência do art. 58 do ADCT, também não assiste

razão à parte-autora.

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real,

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste,

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação.

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional

de Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II).

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de

maio de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o

índice de 7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999,

2000, 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%,

4,53% e 6,35% respectivamente (MP´s ns. 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02,

4.709/03, 5.061/04 e 5.443/05).

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98.
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Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de

1997, não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos.

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201,

§ 4º) e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no

sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR

n. 540956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário

da Corte Suprema declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º,

do art. 4º, da Lei n. 9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que

estabeleceram os reajustes dos benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente

(RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos

constitucionais.

Dessarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à

mingua de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp n. 212423,

5ª Turma, Rel. Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp n. 734497, 5ª Turma, Rel.

Ministra Laurita Vaz, j. 12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523.

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo

legal, à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e

determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos.

Saliente-se, que ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os

critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu

real valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário.

Resta claro, pois, que não logrou a parte-autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto

que os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

REJEITO a preliminar arguida nas contrarrazões e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença

recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055625-92.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Revisão de benefício. Pensão por morte. Coeficiente. Majoração. Sentença ultra petita. Cálculo

da renda mensal inicial. Lei n. 6.423/1977. ORTN/OTN. Benefício com período básico de cálculo de 12 meses.

Improcedência.

 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela parcial procedência do pedido, para determinar o recálculo da renda mensal inicial do

benefício originário da pensão por morte concedida à parte-autora, mediante a aplicação da ORTN/OTN, para

correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos, recalculando-se a equivalência

salarial, nos termos do art. 58 do ADCT, no período de 04/1989 a 09/12/1991, a fixação do coeficiente em 100%

do salário-de-benefício, a partir da vigência da Lei n. 9.032/95, e o pagamento das diferenças, respeitada a
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prescrição quinquenal.

Inconformado, o INSS interpôs apelação, em cujas razões argúi a nulidade da sentença por ser extra petita, no

tocante à elevação do percentual da pensão. No mérito, requer a reforma do julgado, ao fundamento da legalidade

do cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário concedido à parte-autora.

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Na espécie, embora a matéria, objeto da presente ação, esteja sumulada nesta Corte, verifica-se que a r. sentença

condenou o réu em consectários, cuja forma de incidência, não se encontra pacificada, de tal sorte que inaplicável

o quanto disposto no § 3º do art. 475 do CPC, mostrando-se, ainda, inviável, por ora, apurar se o valor da

condenação excede ou não a 60 salários-mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.), devendo, pois, ser tido por ocorrido o

reexame necessário.

De início, observo que a r. sentença recorrida apreciou objeto não contido na inicial (elevação do coeficiente da

pensão a 100%), ofendendo, desse modo, o quanto disposto no diploma processual civil (art. 460). No entanto,

considerando que tal fato não trouxe prejuízo ao deslinde da causa, acolho a preliminar arguida e reduzo-a aos

limites do pedido.

No mais, quanto à condenação do INSS ao recálculo da renda mensal inicial, atualizando-se os salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos, que serviram como base de cálculo do seu benefício, pela variação da

ORTN/OTN, observo que a pensão por morte recebida pela parte-autora foi concedida anteriormente à

Constituição de 1988 e derivou de uma aposentadoria por invalidez (fls. 02 e 09).

Em conformidade com o previsto no Decreto n. 77.077/1976, a autarquia previdenciária corrigia os salários-de-

contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base

coeficientes indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS.

Porém, nos termos do art. 26, § 1º, do referido diploma, o cálculo da renda mensal dos benefícios de

aposentadoria por invalidez, pensão por morte, auxílio-doença e auxílio-reclusão levava em conta, tão-somente, os

doze últimos salários-de-contribuição, apurados em período não superior a dezoito meses, sem atualização

monetária, à mingua de previsão legal. Assim, tendo em vista que, na obtenção da renda mensal da benesse objeto

da presente demanda não eram considerados os trinta e seis salários-de-contribuição e não se corrigiam os vinte e

quatro salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos, a autora não faz jus à revisão pleiteada.

A questão restou pacificada com a Súmula 456 do C. STJ, nos seguintes termos:

 

"É incabível a correção monetária dos salários de contribuição considerados no cálculo do salário de benefício

de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão ou auxílio-reclusão concedidos antes da vigência da

CF/1988."

 

Da mesma forma, indevida a aplicação do art. 58 do ADCT, porquanto inexistente o direito ao pretendido

recálculo da renda mensal inicial.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, ACOLHO a preliminar arguida e DOU

PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial tida por ocorrida, para reduzir a sentença aos termos do pedido

inicial, excluindo a elevação do coeficiente da pensão a 100%, bem como para reformar a sentença recorrida e

julgar improcedentes os demais pedidos.

Na espécie, a parte-autora é beneficiária da justiça gratuita, indevida, portanto, sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE n. 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007510-42.2008.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Menor e maior valor-teto. Aplicação do INPC.

Improcedência.

 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal

inicial de benefício previdenciário, utilizando, como menor valor-teto e maior valor-teto, os valores reajustados

pelo INPC, em substituição aos índices governamentais, desde novembro de 1979, processado o feito, sobreveio

sentença pela improcedência do pedido.

Inconformada, a parte-autora ofertou apelação, requerendo a reforma do julgado, ao fundamento da existência do

direito ao reajuste pleiteado, sustentando que a atualização monetária com base na variação acumulada do INPC,

da forma aplicada pelo réu, não recompôs os valores-teto, consoante o disposto na Lei n. 6.708/1979.

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões.

Deferida a justiça gratuita (fl. 53).

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Não assiste razão à parte-autora.

A Lei n. 6.708/1979 (art. 15) estabeleceu a aplicação retroativa do INPC para a recomposição dos salários das

categorias profissionais cujas datas-bases estivessem compreendidas nos meses de novembro/1978 a abril/1979.

Da mesma forma, o menor valor-teto dos salários-de-contribuição deve ser reajustado em novembro/1979,

aplicando o índice acumulado do INPC de maio/1979 a outubro/1979, afastando, em consequência, o fator de

reajuste salarial, consoante já decidido pelo E.STJ (REsp 835.327/RS; 5ª T.; Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; DJ

de 18.12.2006, p. 499).

Entretanto, com a expedição da Portaria MPAS n. 2.840, de 30/04/1982, a Autarquia corrigiu a defasagem que

vinha ocorrendo, reajustando o maior e menor valor-teto para o mês de maio de 1982 pela variação acumulada do

INPC desde maio de 1979.

Assim, os benefícios concedidos a partir dessa competência não mais sofreram prejuízos quando do cálculo de

suas rendas mensais iniciais, já que calculados de acordo com o critério acima mencionado. 

Confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIOS.

MAIOR E MENOR VALOR-TETO. INCIDÊNCIA DA VARIAÇÃO DO INPC. LEI 6.708/79. PORTARIA MPAS

2.840/82. AGRAVO IMPROVIDO.

1. De uma análise sistemática da Lei 6.708/79, verifica-se que o

INPC é o índice a ser utilizado na atualização do menor e maior

valor-teto dos salários-de-contribuição, nos termos do art. 14, que deu nova redação ao § 3º do art. 1º da Lei

6.205/75.

2. A Portaria MPAS 2.840/82, de 30/4/82, que corrigiu, a partir de maio de 1982, a atualização monetária do

menor valor-teto, fez incidir a variação integral do INPC desde novembro de 1979.

3. A aposentadoria concedida anteriormente à edição da Portaria MPAS 2.840/82 enquadra-se na hipótese dos

benefícios que não tiveram a correção prevista pela Portaria MPAS 2.840/82.

4. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 512.422/SC, 5ª T., Re. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 04/02/2010, DJe 15/03/2010)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. APLICAÇÃO DOS TETOS SOBRE O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO E

RENDA MENSAL. ATUALIZAÇÃO DO MENOR VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI N.

6.708/79 . BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS MAIO DE 1982. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. 

- Não há óbice na limitação dos elementos formadores das operações que resultam no valor final de benefício

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ARNALDO PINHEIRO DE LIMA

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro
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ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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previdenciário, haja vista que, não obstante a Constituição Federal de 1988 tenha determinado a preservação

real do valor dos benefícios previdenciários, delegou ao legislador infraconstitucional a tarefa de fixar os

critérios pelos quais seria efetivado tal desiderato. 

- A partir da entrada em vigor da Lei 6.205/75 foi extinto o critério de reajustamento dos valores limites dos

salários de benefício pela vinculação ao salário-mínimo e, com a lei 6.708/79, a atualização passou a ser fixada

com base na variação do INPC. 

- A partir de maio de 1982 o menor e o maior valor-teto foram fixados em patamares que observavam o

comando da Lei 6.708/79. De se concluir, pois, que somente houve prejuízo no cálculo da renda mensal inicial

para os benefícios deferidos até abril de 1982. "

(TRF 4ª Região; AC 200670000286684/PR; Turma Suplementar; Rel. Juiz Fed. Fernando Quadros da Silva; DE

de 04.09.2007 - destaquei) 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DO MENOR E MAIOR VALOR TETO. INPC. LEI 6.708/79. SÚMULA 2

TRF/4. 

1. A partir de novembro/1979, inclusive, por força do disposto no artigo 1°, § 3°, da Lei n° 6.205/75, na redação

dada pela Lei n° 6.708, de 30-11-79, o menor e o maior valor-teto, previstos no art. 5° da Lei n° 5.890, de 08-06-

73, devem ser reajustados com base na variação do INPC. 

2. A administração previdenciária inicialmente não observou esse critério legal, mas, por meio da Portaria

MPAS n° 2.840, de 30/04/1982, reajustou o menor e o maior valor-teto, para o mês de maio de 1982, com base

na variação acumulada do INPC, a partir de maio de 1979. 

3. Tendo o menor e o maior valor-teto sido devidamente recompostos a partir de maio de 1982, inclusive, a

possibilidade de existência de diferenças nas respectivas rendas mensais iniciais restringe-se aos benefícios

concedidos entre novembro de 1979 e abril de 1982, cujos cálculos tenham envolvido a manipulação dessas

variáveis. 

4. No regime anterior à Lei 8.213/91 é devida a correção dos salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos

meses na forma da Súmula n° 2 desta Corte."

(TRF 4ª Região; AC 200472050047127/SC; 6ª Turma; Relator Des. Fed. Victor Luiz dos Santos Laus; DE de

10.07.2007 - destaquei) 

 

Nesse sentido: TRF 3ª Reg, AC 517.445, 2ª Turma, Des. Fed. Aricê Amaral, v.u., DJU 02/04/2003, p. 401 e AC

651.151, 5ª Turma, Des. Fed. Suzana Camargo, v.u., DJU 11/02/2003, p. 247.

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008674-42.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Menor e maior valor-teto. Aplicação do INPC.

Improcedência.

 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal

inicial de benefício previdenciário, utilizando, como menor valor-teto e maior valor-teto, os valores reajustados

2008.61.83.008674-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : GERALDO BUONO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00086744220084036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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pelo INPC, em substituição aos índices governamentais, desde novembro de 1979, processado o feito, sobreveio

sentença pela improcedência do pedido.

Inconformada, a parte-autora ofertou apelação, requerendo a reforma do julgado, ao fundamento da existência do

direito ao reajuste pleiteado, sustentando que a atualização monetária com base na variação acumulada do INPC,

da forma aplicada pelo réu, não recompôs os valores-teto, consoante o disposto na Lei n. 6.708/1979.

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões.

Deferida a justiça gratuita (fl. 82).

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Não assiste razão à parte-autora.

A Lei n. 6.708/1979 (art. 15) estabeleceu a aplicação retroativa do INPC para a recomposição dos salários das

categorias profissionais cujas datas-bases estivessem compreendidas nos meses de novembro/1978 a abril/1979.

Da mesma forma, o menor valor-teto dos salários-de-contribuição deve ser reajustado em novembro/1979,

aplicando o índice acumulado do INPC de maio/1979 a outubro/1979, afastando, em consequência, o fator de

reajuste salarial, consoante já decidido pelo E.STJ (REsp 835.327/RS; 5ª T.; Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; DJ

de 18.12.2006, p. 499).

Entretanto, com a expedição da Portaria MPAS n. 2.840, de 30/04/1982, a Autarquia corrigiu a defasagem que

vinha ocorrendo, reajustando o maior e menor valor-teto para o mês de maio de 1982 pela variação acumulada do

INPC desde maio de 1979.

Assim, os benefícios concedidos a partir dessa competência não mais sofreram prejuízos quando do cálculo de

suas rendas mensais iniciais, já que calculados de acordo com o critério acima mencionado. 

Confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIOS.

MAIOR E MENOR VALOR-TETO. INCIDÊNCIA DA VARIAÇÃO DO INPC. LEI 6.708/79. PORTARIA MPAS

2.840/82. AGRAVO IMPROVIDO.

1. De uma análise sistemática da Lei 6.708/79, verifica-se que o

INPC é o índice a ser utilizado na atualização do menor e maior

valor-teto dos salários-de-contribuição, nos termos do art. 14, que deu nova redação ao § 3º do art. 1º da Lei

6.205/75.

2. A Portaria MPAS 2.840/82, de 30/4/82, que corrigiu, a partir de maio de 1982, a atualização monetária do

menor valor-teto, fez incidir a variação integral do INPC desde novembro de 1979.

3. A aposentadoria concedida anteriormente à edição da Portaria MPAS 2.840/82 enquadra-se na hipótese dos

benefícios que não tiveram a correção prevista pela Portaria MPAS 2.840/82.

4. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 512.422/SC, 5ª T., Re. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 04/02/2010, DJe 15/03/2010)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. APLICAÇÃO DOS TETOS SOBRE O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO E

RENDA MENSAL. ATUALIZAÇÃO DO MENOR VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI N.

6.708/79 . BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS MAIO DE 1982. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. 

- Não há óbice na limitação dos elementos formadores das operações que resultam no valor final de benefício

previdenciário, haja vista que, não obstante a Constituição Federal de 1988 tenha determinado a preservação

real do valor dos benefícios previdenciários, delegou ao legislador infraconstitucional a tarefa de fixar os

critérios pelos quais seria efetivado tal desiderato. 

- A partir da entrada em vigor da Lei 6.205/75 foi extinto o critério de reajustamento dos valores limites dos

salários de benefício pela vinculação ao salário-mínimo e, com a lei 6.708/79, a atualização passou a ser fixada

com base na variação do INPC. 

- A partir de maio de 1982 o menor e o maior valor-teto foram fixados em patamares que observavam o

comando da Lei 6.708/79. De se concluir, pois, que somente houve prejuízo no cálculo da renda mensal inicial

para os benefícios deferidos até abril de 1982. "

(TRF 4ª Região; AC 200670000286684/PR; Turma Suplementar; Rel. Juiz Fed. Fernando Quadros da Silva; DE

de 04.09.2007 - destaquei) 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DO MENOR E MAIOR VALOR TETO. INPC. LEI 6.708/79. SÚMULA 2

TRF/4. 

1. A partir de novembro/1979, inclusive, por força do disposto no artigo 1°, § 3°, da Lei n° 6.205/75, na redação

dada pela Lei n° 6.708, de 30-11-79, o menor e o maior valor-teto, previstos no art. 5° da Lei n° 5.890, de 08-06-

73, devem ser reajustados com base na variação do INPC. 

2. A administração previdenciária inicialmente não observou esse critério legal, mas, por meio da Portaria

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     1871/2308



MPAS n° 2.840, de 30/04/1982, reajustou o menor e o maior valor-teto, para o mês de maio de 1982, com base

na variação acumulada do INPC, a partir de maio de 1979. 

3. Tendo o menor e o maior valor-teto sido devidamente recompostos a partir de maio de 1982, inclusive, a

possibilidade de existência de diferenças nas respectivas rendas mensais iniciais restringe-se aos benefícios

concedidos entre novembro de 1979 e abril de 1982, cujos cálculos tenham envolvido a manipulação dessas

variáveis. 

4. No regime anterior à Lei 8.213/91 é devida a correção dos salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos

meses na forma da Súmula n° 2 desta Corte."

(TRF 4ª Região; AC 200472050047127/SC; 6ª Turma; Relator Des. Fed. Victor Luiz dos Santos Laus; DE de

10.07.2007 - destaquei) 

 

Nesse sentido: TRF 3ª Reg, AC 517.445, 2ª Turma, Des. Fed. Aricê Amaral, v.u., DJU 02/04/2003, p. 401 e AC

651.151, 5ª Turma, Des. Fed. Suzana Camargo, v.u., DJU 11/02/2003, p. 247.

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003175-41.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Miserabilidade. Ausência. Benefício

indeferido. Apelação do INSS provida. Sentença reformada.

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício, no

valor de um salário mínimo, a partir do ajuizamento da ação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com

correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total

da condenação. Deferiu, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela ordenando a imediata implementação da

benesse deferida.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo, inicialmente, o recebimento de seu recurso em ambos os

efeitos. Em suas razões recursais, pugnou pela suspensão da tutela antecipada, dada a irreversibilidade da medida

e, no mérito pela reforma do julgado, ao fundamento da inexistência do requisito econômico necessário à

percepção do benefício e da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. Pleiteou, subsidiariamente, a

fixação do marco inicial do benefício, na data da sentença ou da juntada do laudo pericial aos autos, ou, ainda, da

citação; a redução dos honorários advocatícios a 5 % (cinco por cento) do valor condenação, observada a Súmula

111 do STJ; e o estabelecimento dos juros de mora, 0,5 % (meio por cento) ao mês.

Deferida a justiça gratuita (f. 61).

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo

desprovimento do recurso.

Decido.

2009.03.99.003175-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BRUNA APARECIDA SOUZA MUNHAO incapaz

ADVOGADO : IRACI DE FATIMA CARVALHO ACOSTA

REPRESENTANTE : MARIA DO CARMO SOUZA MUNHAO

ADVOGADO : IRACI DE FATIMA CARVALHO ACOSTA

No. ORIG. : 07.00.00002-0 1 Vr ITAPETININGA/SP
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

No que toca à suspensão da tutela ante a irreversibilidade da medida e inviabilidade de recuperação dos valores

despendidos, tal desiderato acaba por não se sustentar, à vista da tênue linha, in casu, a contrapor, de um lado, o

bem jurídico-patrimonial, e de outro, questão de nítido caráter famélico.

Dessarte, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados, e a sobrevivência, da parte

vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do

direito à vida, hierarquicamente superior, na tutela constitucional.

Pois bem. Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da

formulação do pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou

contribuição, por força do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a

concessão do benefício assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei

8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de,

cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício

de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio

sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto)

impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a

¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do

pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer,

j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição

de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl

no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342,

e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, visto que, conforme se observa do laudo

médico pericial (fs. 91/96), ela é portadora de "Meningomiolocele, Osteogênese imperfecta, Derivação peritonial

de Hidrocefalia, paralepgia bilateral com liberação do esfíncter anal e vesical", apresentando em razão de tais

enfermidades, "incapacidade total e definitiva para o trabalho e para a sua vida independente."
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Todavia, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da hipossuficiência, como exige o art. 20

da Lei 8.742/1993.

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial

pleiteado. Deveras, colhe-se do relatório social datado em 29/07/2008, que a parte autora residia com os genitores

e dois irmãos, formando um núcleo familiar de 5 (cinco) pessoas. Moravam em casa cedida por um tio, a qual era

composta por 4 (quatro) cômodos (dois quartos, cozinha, sala e banheiro privativo) e, segundo as informações

prestadas, a única renda da família provinha do salário do pai, como motorista, o valor de R$ 684,00. Entretanto,

em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (extratos anexos) constatou-se que, em julho de

2008, o pai da autora recebia proventos de R$ 1.690,01 e seu irmão Carlos Eduardo que, também trabalhava,

auferia o importe de R$ 915,20, perfazendo o total de R$ 2.605,21.

Dessa forma, ainda que se aplique, por analogia, o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003, não

restará configurada a miserabilidade protegida pela Lei Orgânica da Assistência Social, sendo, portanto, indevido

o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos legais exigidos à sua concessão.

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p.

786; e AC 636341, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

DOU PROVIMENTO à apelação da autarquia, para reformar a r. sentença recorrida e julgar improcedente o

pedido inicial, restando cassada a tutela antecipada deferida.

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104).

Comunique-se, com urgência, o teor desta decisão ao INSS, com vistas à cessação dos pagamento do benefício à

requerente, caso já tenha ocorrido sua implantação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033788-44.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em

que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em aposentadoria por

invalidez.

Constam dos autos os seguintes elementos de prova: prova documental (fls. 08/19), prova testemunhal (46/47) e

prova pericial (fls. 58/61).

A sentença proferida em 13 de fevereiro de 2009 julgou procedente o pedido e condenou o Instituto-réu ao

pagamento à parte autora do benefício de auxílio doença, por considerá-lo um minus em relação à aposentadoria

por invalidez.

Inconformada, apela a autarquia-ré requerendo a reforma total do julgado, por entender que a parte autora não

preenche os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. Requer, sucessivamente, que o termo

inicial seja fixado a partir da juntada aos autos do laudo pericial.

Com as contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

2009.03.99.033788-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA DE LURDES BERGAMIN

ADVOGADO : SONIA LOPES

No. ORIG. : 06.00.00118-4 1 Vr MONTE ALTO/SP
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É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária.

Através de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais- Cnis- Cidadão, constata-se que a requerente

verteu contribuições ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS nos períodos de: 10/78 a 03/80, 02/83 a

03/83, 10/83 a 12/83, 06/84 a 07/84 e 01/90 a 03/92.

Por outro giro, o laudo pericial, elaborado em 07/02/08, acostado à fls. 58/61, comprova que a autora é portadora

de "arritmia cardíaca tipo fibrilação atrial e reestenose de valva mitral". Concluiu que a parte autora apresenta

incapacidade total e temporária.

No entanto, diante das provas coligidas aos autos, restou evidenciado que a requerente não detinha a qualidade de

segurada quando do ajuizamento da ação (14.08.06).

Nesse sentido:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.INCAPACIDADE

LABORATIVA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.IMPROCEDÊNCIA. MANUTENÇÃO. APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados

que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício

de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente

estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

- Laudo médico-pericial que atestou incapacidade laborativa desde maio de 2002.

- Ausência de contribuições por um lapso de tempo superior a 12(doze) meses, desde a data da cessação do

último vínculo empregatício (15.11.99) e a data do início de sua incapacidade(maio de 2002).

- O "período de graça" pode ser estendido por até três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120

(cento e vinte)contribuições mensais sem interrupção, ou o desemprego involuntário pelo registro no órgão

próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, o que não ocorreu no caso presente (art. 15, §§1º e

2º, Lei 8.213/91).

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção da r. sentença.- Apelação da parte autora improvida.

(TRF3, AC 200361040108523/SP, Oitava Turma, Rel. Des. Federal VERA JUCOVSKY, DJU data 06.02.2008,

pág. 700).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do

INSS para JULGAR IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. Deixo de condenar a parte autora nas

verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034285-58.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.034285-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ROBERTO BORGES

ADVOGADO : JAIME CANDIDO DA ROCHA

No. ORIG. : 06.00.00045-5 1 Vr PACAEMBU/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em

que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em aposentadoria por

invalidez.

A sentença proferida em 19 de dezembro de 2008, julgou procedente o pedido e condenou o Instituto-réu a pagar

à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez. Condenou o réu ao pagamento de honorários

advocatícios arbitrados em 10% do valor da condenação.

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do

benefício pleiteado. Insurge-se no tocante aos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Sem as contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

Através de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais- Cnis- Cidadão, constata-se que o requerente

verteu contribuições ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS nos períodos de: 12/92 a 03/95, 04/98 a

12/98, 04/99 a 11/99, 06/00 a 11/00, 04/01 a 07/01 e 02/03 a 08/08.

Ademais verifica-se através do extrato de consulta ao Sistema Único de Benefícios DATAPREV que o autor

requereu administrativamente o benefício de Auxílio-Doença, o qual lhe foi concedido no período de 07/03 a

06/08.

Portanto, o autor cumpre a carência exigida, sendo a incapacidade a questão controversa nestes autos.

Quanto à incapacidade, o laudo pericial, acostado às fls. 56/60, afirmou que a parte autora é portadora de

"patologia osteomuscular de caráter degenerativo, com acometimento de coluna lombo-sacra". Em resposta aos

quesitos formulados, concluiu o perito que a parte autora encontra-se incapacitada total e permanentemente para o

trabalho.

Portanto, correta a sentença.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO.

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.

4. Recurso especial improvido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o autor preencheu os requisitos

para a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do

início da incapacidade (14.02.2006).

III - A perícia médica judicial conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 14.02.2006,

data do diagnóstico da doença, por ser o autor portador de neoplasia maligna de nasofaringe, com metástases

ganglionares e mau estado geral, com provável impossibilidade de cura.

IV - Não há falar-se em preexistência da enfermidade à filiação do autor ao RGPS, uma vez que o perito fixa a

data de início da incapacidade em momento posterior ao seu ingresso ao Regime Geral da Previdência Social.

V - O termo inicial deve ser mantido em 14.02.2006, data do diagnóstico da doença, uma vez que o perito afirma

que a incapacidade teve início naquela época.
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VI - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de

Justiça.

VII - Agravo não provido.

(TRF3ª Região, 8ª Turma, AC 200661130037889, DJF3 CJ1 18/08/2010, p. 667, Rel. Des. Fed. MARIANINA

GALANTE)

No tocante aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado na r. sentença pois em conformidade com o

disposto no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil e Súmula 111 do STJ.

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à

Constituição.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação.

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005010-15.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Miserabilidade. Ausência. Benefício

indeferido. Apelação do INSS provida. Sentença reformada.

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

com deferimento de tutela antecipada (fs. 84/87), sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar

à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir de 12/03/2009, bem assim o pagamento das parcelas

vencidas, com correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento)

sobre o total da condenação.

Deferida a justiça gratuita (fs. 39/43).

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo, inicialmente, o recebimento de seu recurso em ambos os

efeitos. Nas razões recursais, pugnou pela reforma do julgado, ao fundamento da ausência do requisito econômico

necessário à percepção do benefício e constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo

provimento do recurso.

Decido.

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Superada a questão em torno dos efeitos do recebimento do apelo, tendo em vista a superveniência do provimento

exarado a f. 143, não impugnado, a tempo e modo.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

2009.61.03.005010-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CELSO FUJIO MINE incapaz

ADVOGADO : SILVIA LUDMILLA DA SILVA MOREIRA e outro

REPRESENTANTE : TAKAIOCI MINE

ADVOGADO : SILVIA LUDMILLA DA SILVA MOREIRA

No. ORIG. : 00050101520094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer,

j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição

de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl

no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342,

e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral do autor, visto que, conforme se observa do laudo médico

pericial (fs. 79/83), ele é portador de "Esquizofrenia", CID 10 - F20.0, encontrando-se incapaz para a vida civil e

laboral.

Todavia, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da hipossuficiência, como exige o art. 20

da Lei 8.742/1993.

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial

pleiteado. Ora, colhe-se do relatório social datado de 11/08/2009 (fs. 67/74), que o autor vivia com seus genitores,

formando um núcleo familiar de 3 pessoas. Moravam em casa própria, com, aproximadamente, 141 m2,

constituída por 5 cômodos (sala, cozinha, 3 dormitórios e 1 banheiro) e que se encontrava em razoável estado de

conservação. Segundo informado, a renda da família provinha do benefício previdenciário recebido pela mãe, no

valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) e do aluguel de um imóvel, de propriedade da família,

no importe de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), totalizando, assim, R$ 825,00 (oitocentos e vinte e cinco

reais). Dessa forma, constata-se que, além de não ter dispêndio com aluguel, a família em questão é proprietária

de 2 imóveis, um dos quais usado para complementação da renda. Além disso, restou anotado que a irmã do

promovente tem curso superior e reside no Japão, sendo que o grupo familiar, apesar de integrado por dois idosos,

não tem gastos significativos com medicamentos.

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os

requisitos legais exigidos à sua concessão.

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p.
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786; e AC 636341, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

DOU PROVIMENTO à apelação da autarquia, reformando a r. sentença recorrida.

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010346-85.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação.

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação Parcialmente Provida. 

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 330, inciso I, do CPC, condenando-a

ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa, observados os benefícios da justiça gratuita.

Foi interposta apelação pela parte-autora reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

Intimada, a autarquia deixou de apresentar contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

2009.61.07.010346-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : YASSUO SAKAGUTI

ADVOGADO : VALDECI ZEFFIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00103468520094036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação." 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há

que se cogitar em prescrição.

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do
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exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)." 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis." 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.

16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do
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salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida." 

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo

INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi

recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que

os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha

recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações

previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova

aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do

montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o

novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do

direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à

legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do

direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e

imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus

imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,

tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o
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menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que

foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados

pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30%

do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago

e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas

ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008153-58.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Idosa. Procedência. Miserabilidade. Ausência. Benefício indeferido.

Apelação do INSS provida. Sentença reformada.

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, a partir da data do requerimento administrativo, deduzido em 02/06/2009 (f. 12), bem assim o

pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios, fixados em

10% (dez por cento) sobre o total da condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ. Antecipou os efeitos da

tutela, ordenando a implementação do benefício.

Assistência judiciária gratuita deferida a fs. 29/29vº.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo, inicialmente, o recebimento de seu recurso em ambos os

efeitos. Nas razões recursais, pugnou pela reforma do julgado, ao fundamento da ausência do requisito econômico

necessário à percepção do benefício e constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo

provimento do recurso.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força
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do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer,

j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição

de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl

no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342,

e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, a parte autora, nascida em 25/06/1937 (f. 09), comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, por ocasião do ajuizamento da ação, em 21/09/2009 (f. 02).

Todavia, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da hipossuficiência, como exige o art. 20

da Lei 8.742/1993.

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial

pleiteado. Deveras, colhe-se do relatório social, datado de 18/11/2009 (fs. 31/39), que a autora vivia, apenas, com

o marido, formando um núcleo familiar de 2 pessoas. Moravam em casa própria, composta por 5 cômodos (sala,

cozinha, 2 dormitórios e banheiro) e, embora tenham declarado como renda apenas a aposentadoria do cônjuge, no

valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), informaram que as despesas básicas da família eram de

R$ 943,25 (novecentos e quarenta e três reais e vinte e cinco centavos), destacando-se, dentre elas gastos com

Plano de Saúde "UNIMED", equivalentes a R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais). Ora o montante das despesas,

que incluem até mesmo plano de saúde, é, evidentemente, incompatível com os rendimentos declarados, o que

evidencia a efetiva colaboração dos filhos no sustento dos genitores, apesar de não estarem incluídos no mesmo

núcleo familiar. Quanto a esse aspecto, anotou-se que a família se encontrava com todas as contas pagas em dia,

pois recebia auxílio financeiro dos filhos para equilibrar o orçamento doméstico.

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os

requisitos legais exigidos à sua concessão.
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A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p.

786; e AC 636341, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

DOU PROVIMENTO à apelação da autarquia, para reformar a r. sentença recorrida e julgar improcedente o

pedido inicial, restando cassada a tutela antecipada.

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104).

Comunique-se, com urgência, o teor da presente decisão ao INSS, a fim de que sejam cessados os pagamentos do

benefício à parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001344-46.2009.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido.

Apelação do INSS a que se nega provimento. Sentença mantida.

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, a partir da data do requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com

correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ. Deferiu, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela, ordenando a

implementação da benesse, no prazo de 30 (trinta) dias.

Assistência judiciária gratuita deferida a fs. 25/26.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo, inicialmente, o recebimento de seu recurso no efeito

suspensivo. No mérito, pugnou pela reforma do julgado, ao fundamento da ausência do requisito econômico

necessário à percepção do benefício e constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. Pleiteou,

subsidiariamente, a fixação do termo inicial na data da juntada do laudo médico e a redução dos honorários

advocatícios a 5% do valor da condenação.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não

provimento do recurso.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.
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Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix

Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale

mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.

08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral do autor, visto que, conforme se observa do laudo médico

pericial (fs. 66/67), ele é portador de "doença neurogenética, com hipodesenvolvimento neuropsicomotor com

todos os sintomas clássicos de oligofrenia", encontrando-se, na avaliação do perito judicial, "incapacitado total e

definitivamente" para o trabalho.

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios

para prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os

demais atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na

impossibilidade desta, do Estado.

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 55/64) revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico.

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 02/03/2010, que o autor vivia com a genitora e uma irmã, menor

de idade, formando um núcleo familiar de 3 (três) pessoas. Embora morassem em casa própria, a única renda da
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família provinha da pensão por morte recebida pela mãe, no valor de R$ 731,70 (setecentos e trinta e um reais e

setenta centavos - f. 77), benefício esse decorrente do falecimento do primeiro marido. Anotou-se, ainda, que o pai

do autor não contribuía para seu sustento, pois era doente mental e vivia internado em hospital psiquiátrico.

Informou-se, também, que a família recebia doação de uma cesta básica a cada dois meses, três litros de leite por

semana e que os medicamentos utilizados pelo promovente e pela mãe eram obtidos na rede pública de saúde.

Vale ainda acrescentar a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma

vez que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário

mínimo para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão

também deve ser assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa

atestada por laudo pericial. 

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário

mínimo, vigente à época de elaboração do relatório social (R$ 510,00), razão pela qual, entendo demonstrada,

quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a

real necessidade do solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo, apresentado em 30/06/2008 (f.

15), data em que o réu tomou conhecimento da pretensão, consoante estabelecido pelo magistrado sentenciante.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do

C. Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (cf., a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j.

04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina,

j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010,

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p.

299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC

1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel.

Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel.

Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.

08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU

13/12/2004, p. 249).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos

moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária

quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e,

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a

partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos

requisitos a tanto necessários.
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Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013991-84.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação.

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação Parcialmente Provida. 

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, deixando de

condená-la em honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as

custas na forma da lei.

Foi interposta apelação pela parte-autora reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

2009.61.83.013991-0/SP
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APELANTE : RICHARD NEVILLE VIANNA GEPP
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entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação." 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há

que se cogitar em prescrição.

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo
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E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)." 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis." 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.

16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício
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devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida." 

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo

INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi

recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que

os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha

recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações

previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova

aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do

montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o

novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do

direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à

legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do

direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e

imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus

imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,

tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto
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anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que

foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados

pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30%

do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago

e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas

ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015482-29.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação.

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação Parcialmente Provida. 

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, deixando de

condená-la em honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as

custas na forma da lei.

Foi interposta apelação pela parte-autora reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

Citada, a autarquia deixou de apresentar contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

2009.61.83.015482-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA NILZA DOS SANTOS MACHADO

ADVOGADO : JAQUELINE BELVIS DE MORAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00154822920094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação." 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há

que se cogitar em prescrição.

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade
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sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)." 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis." 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.
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16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida." 

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo

INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi

recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que

os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha

recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações

previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova

aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do

montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o

novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do

direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à

legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do

direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e

imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus

imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,

tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto
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sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que

foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados

pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30%

do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago

e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas

ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005280-54.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 25 de junho de 2008 por CREUSA ROSA DA SILVA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de salário-

maternidade, em razão do nascimento de seu filho, ocorrido em 07 de outubro de 2004, sob o argumento de

exercer atividade laborativa na condição de rurícola.

A r. sentença (fls. 51/54), proferida em 09 de setembro de 2009, julgou procedente o pedido, condenando o INSS

ao pagamento do benefício de salário-maternidade em favor da autora, correspondente a 04 (quatro) salários

mínimos, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano a partir da

citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor das prestações vencidas, corrigidas monetariamente.

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação (fls. 61/71), alegando que não restou demonstrado, por meio

de prova adequada, o efetivo exercício de trabalho rural da autora pelo período de carência exigido, uma vez que

não pode ser admitida para tanto prova exclusivamente testemunhal. Se esse não for o entendimento, requer a

redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação.

Com as contrarrazões (fls. 73/83), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar

2010.03.99.005280-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CREUSA ROSA DA SILVA

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI

No. ORIG. : 08.00.00063-8 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP
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ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Trata-se de ação ajuizada por CREUSA ROSA DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de salário-maternidade, em razão do nascimento de seu filho,

ocorrido em 07 de outubro de 2004, sob o argumento de exercer atividade laborativa na condição de rurícola.

A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XVIII, assegura a percepção do salário maternidade nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social:

(omissis)

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;"

 

Por sua vez, o artigo 71 da Lei nº 8.213/91 assim dispõe:

 

"Artigo 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias),

com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." (Redação dada pela Lei nº

10.710/03)

 

No que se refere ao cumprimento da carência, o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação

dada pelo Decreto nº 5.545/05, prevê o seguinte:

 

"Art. 93.

(Omissis)

§ 2º. Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural

nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29."

 

Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo

admissível excluí-los das normas previdenciárias.

De modo que, para fazer jus ao referido beneficio do salário maternidade, a trabalhadora rural qualificada como

"bóia-fria", volante ou diarista necessita demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as

atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições de responsabilidade dos empregadores.

No caso em questão, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a autora faz a demonstração do

exercício da atividade laborativa na condição de rurícola.

De fato, a autora prova nos autos o exercício de atividade rural pelo período de carência exigido para a percepção

do benefício, consoante determina o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo

Decreto nº 5.545/05.

Anoto que a certidão de nascimento do filho da autora (fls. 15), com assento lavrado em 08 de novembro de 2004,

não obstante qualificá-la como "do lar", qualifica o genitor da criança como "lavrador".

Ademais, da análise da CTPS da autora (fls. 16/17), verifica-se a existência de registros de trabalho de natureza

rural em seu nome. 

E os depoimentos das testemunhas corroboram o início de prova material produzida nos autos. As testemunhas

(fls. 55/56) informam que a autora sempre trabalhou na roça, inclusive no período em que esteve grávida. 

Impõe-se, por isso, a manutenção da procedência da pretensão da autora.

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária,

das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Impende esclarecer também que os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por

cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº

11.960, de 29 de junho de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora

incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula
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nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Ante o exposto, nego provimento à apelação do INSS, nos termos da fundamentação.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011791-68.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 13 de abril de 2009, por MIGUEL HENRIQUE WALDEMAR

IPARRAGUIRRE, representado por CARMELITA FLAVIA WALDEMAR, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de pensão por morte em razão

do óbito de seu genitor, ocorrida em 17 de março 2006.

Às fls. 44, foi deferida a tutela antecipada, determinando a implantação do benefício.

A r. sentença (fls. 45/46), proferida em 18 de novembro de 2009, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a

conceder o benefício de pensão por morte, à razão de 50% (cinqüenta por cento), nos termos do artigo 75 da Lei

n° 8.213/91, desde a data da citação, confirmando a tutela antecipada anteriormente concedida. Condenou ainda o

réu a arcar com honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre 12 (doze) prestações vincendas

no valor que toca ao autor, fixando os honorários da advogada do autor em R$ 455,00 (quatrocentos e cinqüenta e

cinco reais). Sentença submetida ao reexame necessário.

Sem recursos voluntários, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, ocasião em que em que foi

concedida vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Em Parecer de fls. 78/80, a Procuradoria Regional da República opina pelo conhecimento da remessa oficial e

pela fixação do termo inicial do benefício na data do nascimento do autor.

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

 Cumpre salientar que tanto o INSS quanto a parte autora deixaram de apresentar impugnação quanto à matéria

tratada nestes autos, conforme certidão juntada às fls. 51v.

Outrossim, ressalte-se que o valor da condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, não estando,

portanto, sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, motivo pelo qual não conheço da remessa oficial.

2010.03.99.011791-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

PARTE AUTORA : MIGUEL HENRIQUE WALDEMAR IPARRAGUIRRE incapaz e outro

ADVOGADO : SIMONE BUSCARIOL IKUTA (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : CARMELITA FLAVIA WALDEMAR

ADVOGADO : SIMONE BUSCARIOL IKUTA (Int.Pessoal)

PARTE AUTORA : BRUNA RAQUEL DA SILVA IPARRAGUIRRE incapaz

ADVOGADO : SIMONE BUSCARIOL IKUTA (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : ROSELI DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : SIMONE BUSCARIOL IKUTA (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 09.00.00073-9 2 Vr DIADEMA/SP
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Ante o exposto, não conheço da remessa oficial.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019023-34.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Idosa. Improcedência. Miserabilidade. Ausência. Benefício indeferido.

Apelação da parte autora a que se nega provimento. Sentença mantida.

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça

gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950), deferido a f. 15.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não

provimento do recurso.

Decido.

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual
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não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix

Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale

mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.

08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, a parte autora, nascida em 13/07/1944 (f. 09), comprovou possuir 65 (sessenta e cinco) anos de idade, por

ocasião do ajuizamento da ação, em 15/07/2009.

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993.

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial

pleiteado. Deveras, colhe-se do relatório social, protocolizado em 29/10/2009 (fs. 41/45), que a autora vivia com o

marido (2 pessoas), em casa própria, sendo que renda da família, no total de R$ 1.589,43 (um mil, quinhentos e

oitenta e nove reais e quarenta e três centavos), provinha da aposentadoria do marido (R$ 789,43), acrescido dos

"bicos" que o mesmo realizava como caminhoneiro (R$ 800,00). Informou-se, ainda, que o cônjuge possuía um

caminhão Mercedes Benz, mod. 15/13, ano 1979 e um automóvel Volkswagem, mod. Gol, ano 1999 e, segundo a

assistente social a condição socioeconômica da promovente era satisfatória, visto que os rendimentos auferidos

pelo marido eram suficientes para satisfazer as necessidades básicas da família alçadas em R$ 1.032,47 (um mil e

trinta e dois reais e quarenta e sete centavos).

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os

requisitos legais exigidos à sua concessão.

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p.

786; e AC 636341, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023454-14.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 23 de abril de 2009, por DORACI CAETANO DA SILVA contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por idade,

sob o argumento de ter exercido trabalho rural.

A r. sentença (fls. 83/85), proferida em 08 de janeiro de 2010, julgou improcedente o pedido e condenou a autora

ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, devendo, no entanto, ser observado o

disposto nos artigos 11 e 12, da Lei n° 1.060/50.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 88/95), pleiteando a reforma integral da r. sentença, vez que

preenchidos os requisitos necessários à obtenção do benefício.

Com as contrarrazões (fls. 97/101), subiram os autos a este Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Quanto à questão de fundo, o art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe:

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora.

Ademais, a autora prova nos autos o exercício de trabalho rural pelo período de carência exigida para a

aposentadoria por idade, como determina o art. 143 da Lei n.º 8.213/91. Sem dúvida é clara aí, a exigência de

comprovação do exercício de trabalho pelo número de meses de carência prevista no artigo 25 inciso II da supra

citada Lei, sendo que a expressão "período imediatamente anterior" não admite, pela evidência, interpretação

extensiva.

Com efeito, observo que a autora junta aos autos cópia de sua certidão de casamento (fls. 17), celebrado em 12 de

abril de 1970, a qual, apesar de qualificá-la como "doméstica", refere-se a seu marido como "lavrador" e

documento em nome próprio, qual seja, a cópia de sua CTPS (fls. 14/16), na qual há anotação de registro de

vínculo empregatício em atividade rural, no período de 31/12/1984 a 25/02/1986.

Esses documentos são corroborados pelos depoimentos das testemunhas, às fls. 74/76, colhidos em audiência, sob

o crivo do contraditório, que são coerentes e harmônicos em confirmar a atividade laborativa de rurícola exercida

pela autora.

Desta forma, cumpre salientar que, embora a autora tenha deixado o labor rural há aproximadamente cinco anos,

para cuidar de um filho doente, que necessita de cuidados, conforme relatado pelos depoimentos testemunhais, já

mantinha na época qualidade de segurada e idade suficiente para o requerimento do benefício, que não o fez,

certamente, pelo fato de desconhecimento, vez que se trata de pessoa simples e analfabeta, que ainda reside na

zona rural, conforme dados do processo. 

Ademais, o fato de estar separada de seu marido não impõe a negativa do benefício, tendo em vista que a própria

autora trouxe aos autos documentos próprios de seu labor rural, conforme descrito acima.

Desse modo, comprovados pela autora a idade mínima e o exercício de trabalho rural pelo lapso temporal exigido

para a aposentadoria por idade, conforme o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, faz ela jus ao benefício requerido.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, considerando ter sido esse o momento em que o

INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08

desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês a partir da data da citação, na forma do artigo

406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu

artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à

caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal,

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00058-0 1 Vr AGUAI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     1901/2308



que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas

até a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do

artigo 20 do Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74

e, mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal isenção,

decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do art. 10, § 4º,

da Lei nº 9.289/96.

Considerando que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há despesas processuais a

serem reembolsadas pelo sucumbente.

Ante o exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para conceder o benefício de aposentadoria idade,

reformando in totum a r. sentença, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024187-77.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 09 de outubro de 2009, por MARIA ALVES GOULART VIEIRA

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por

idade, sob o argumento de ter exercido trabalho rural.

A r. sentença (fls. 37/39), proferida em 17 de março de 2010, julgou improcedente o pedido, condenando a parte

autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento)

do valor da causa, observada a concessão da justiça gratuita, nos termos da Lei n° 1.060/50.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 45/48), pleiteando a reforma integral da r. sentença, vez que

preenchidos os requisitos necessários à obtenção do benefício.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe:

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora.

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a parte autora não faz a demonstração de

seu exercício da atividade laborativa nas lides rurais, na condição de rurícola.

De fato, a requerente não prova nos autos o seu efetivo labor rural no período imediatamente anterior à data do

requerimento (ou do pedido judicial), como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei

2010.03.99.024187-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : MARIA ALVES GOULART VIEIRA

ADVOGADO : LAERTE ORLANDO NAVES PEREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00203-4 1 Vr BURITAMA/SP
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nº 9.063/95. Ademais, sem dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do exercício de atividade laborativa nas

lides rurais pelo número de meses de carência exigido no artigo 25 inciso II da supra citada lei.

Com efeito, observo que o único documento trazido pela parte autora, para comprovar o exercício de atividade

rural, foi a sua certidão de casamento, às fls. 11, com assento lavrado em 16/02/1974, a qual, apesar de fazer

referência à profissão de seu cônjuge como a de "lavrador", qualifica-a como "prendas domésticas".

E, não obstante ser admitida pela jurisprudência documentos como início de prova material relativamente à esposa

(quando nesses vem certificada a profissão do marido), o faz apenas como indício que demanda ulterior

implementação por outras provas, que nestes autos não ocorreu, visto que a carteira do sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Araçatuba (fls. 14), expedida em 1998 refere-se apenas ao seu cônjuge, não fazendo

qualquer menção quanto à atividade da autora.

Ademais, conforme informações do CNIS, seu cônjuge exerceu atividade urbana, devidamente registrado, nos

períodos de 21/06/1976 a 10/08/1987, de 01/09/1987 a 31/05/1988, de 01/06/1988 a 18/07/1988, de 01/08/1988 a

20/02/1989, de 22/02/1989 a 27/11/1990, de 02/01/1991 a 18/02/1993, de 22/03/1995 a 30/06/1995, de

02/05/1996 a 18/01/1997 e de 02/05/1996 a 18/01/1997.

Por outro lado, se a parte autora, desde a sua mais tenra idade até os dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais,

consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio e mais recentes,

informando a sua condição de rurícola.

Em outras palavras, desde o ano de 1976 seu marido exerce atividade de natureza urbana e, assim, a partir dessa

data deveria ter a autora documento próprio que comprovasse sua permanência na lide rural.

Por fim, cabe salientar que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova

exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a

prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material.

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, para manter in totum a r. sentença, julgando

improcedente o pedido, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000265-64.2010.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada em 03.03.2010 em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, em que a parte autora pleiteia a conversão do benefício previdenciário de

Auxílio Doença em Aposentadoria por Invalidez, acrescidas, as parcelas vencidas, dos consectários legais e

honorários advocatícios estipulados na forma do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

À inicial juntou documentos (fls. 17/56).

Foi indeferida a tutela antecipada em 04.03.2010 (fls. 59/60 e 60vº).

Em 18 de maio de 2011 foi proferida sentença que julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inciso I,

do Código de Processo Civil, tendo em vista a não comprovação da existência de incapacidade laborativa da parte

autora. Condenou, ainda, no pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$500,00 (quinhentos reais),

observando-se a concessão da justiça gratuita (fls. 115/116).

Inconformada, apela o autor, insurgindo-se contra a perícia médica realizada, requerendo a reforma total do

julgado. Alega que pelos documentos fornecidos e juntados aos autos, restaram comprovadas suas enfermidades,

as quais o incapacitam de exercer atividades laborativas, preenchendo, deste modo, os requisitos necessários à

concessão do benefício pleiteado.

Com contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal.

2010.60.03.000265-9/MS

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : BENEDITO DE OLIVEIRA ALENCAR

ADVOGADO : MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA CAROLINE DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado (a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 88/105 vº, conclui que o autor é portador de espondilose da coluna cervical e

osteoartrose da coluna lombar, porém, não apresentava à época da perícia médica realizada, alterações em exame

físico e complementares que pudessem demonstrar incapacidade laborativa. 

Importante ressaltar que a conclusão do perito judicial baseou-se em exames médicos (laboratoriais e físicos), bem

como, foram respondidos todos os quesitos suficientes à constatação da real condição física da parte autora.

 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido.

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007551-75.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação.

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação Parcialmente Provida. 

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

2010.61.06.007551-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : HELENA ALVES NOVAKC (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JENNER BULGARELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS e outro
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aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 330, inciso I, do CPC, condenando-a

ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00

(quinhentos reais), observados os benefícios da justiça gratuita.

Foi interposta apelação pela parte-autora reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

Intimada, a autarquia apresentou contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação." 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há

que se cogitar em prescrição.

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de
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tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)." 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o
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conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis." 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.

16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida." 

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo

INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi

recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que

os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha

recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações

previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova

aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do

montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o

novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do

direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à

legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do

direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e

imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus

imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão
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Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,

tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que

foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados

pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30%

do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago

e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas

ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação.

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação Parcialmente Provida. 

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, deixando de

condená-la em honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as

custas na forma da lei.

Foi interposta apelação pela parte-autora reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação." 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há

que se cogitar em prescrição.

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a
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possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)." 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício
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previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis." 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.

16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida." 

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo

INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi

recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que

os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha

recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações

previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova

aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do

montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o

novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do

direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à

legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do

direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e

imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus
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imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,

tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que

foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados

pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30%

do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago

e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas

ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009816-13.2010.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Processual e Previdenciário. Artigo 285-A do CPC - aplicabilidade. Renúncia e concessão de outra

aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação. Devolução do que foi recebido antes da nova concessão.

Preliminar rejeitada. Apelação Parcialmente Provida.

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, deixando de

condená-la em honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as

custas na forma da lei.

Foi interposta apelação pela parte-autora alegando cerceamento de defesa ante o julgamento da lide sem a citação

da autarquia e, no mérito, reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de devolução do que foi

recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação."

Indo adiante, não houve cerceamento de defesa ante o julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC

(acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006). O art. 330, I, do CPC, faculta ao Juiz julgar antecipadamente a

lide quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade

de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, assim como enquadra-se na

situação prevista pelo artigo 285-A, do mesmo diploma legal, não havendo, portanto, qualquer prejuízo

deflagrado, razão pela qual rejeito a preliminar argüida. Neste sentido decidiu a 7ª Turma deste E.TRF 3ª Região,

na AC 97030432999, Relª. Eva Regina, DJF3 CJ1 DATA:30/06/2010, p. 754: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE.

APELANTE : MARIA POLZATO SENA

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00098161320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS

VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. - Contradição alguma

se verifica na espécie. - Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se

baseia, tendo sido inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. - A decisão

embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que se a matéria versada no feito é

exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada

antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes

dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. - A decisão está em consonância com a

jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante demonstrado o desacerto do

decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende

utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social

imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. - A questão resume-se,

efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida pelo embargante,

tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo da parte

autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. - Nos estreitos limites

dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou contradição, o

que, no caso concreto, não restou demonstrado. - A mera alegação de visarem ao prequestionamento não

justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se verifica nenhuma das situações previstas no art.

535 do Código de Processo Civil. - Embargos de declaração rejeitados." No mesmo sentido, também neste

E.TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE -

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA

EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO

LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou

pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos

direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente

controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...)."

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ:

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos

futuros, não há que se cogitar em prescrição.

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico
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deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária, mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)."

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis."

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     1915/2308



aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.

16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida."

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo

INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi

recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que

os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha

recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações

previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova

aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do

montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o

novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do

direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à

legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do

direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e

imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus

imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte
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Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,

tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR suscitada

e, no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da

parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual

renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com

juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse

ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar

os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais

proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado
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Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, deixando de

condená-la em honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as

custas na forma da lei.

Foi interposta apelação pela parte-autora reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação." 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há

que se cogitar em prescrição.

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.
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Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)." 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS
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PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis." 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.

16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida." 

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo

INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi

recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que

os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha

recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações

previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova

aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do

montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o

novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do

direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à

legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do

direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e

imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus

imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.
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DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,

tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que

foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados

pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30%

do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago

e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas

ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038496-93.2011.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela.

Impossibilidade. Ausência de prova inequívoca. Não provimento do agravo.

 

Ednaldo Borges de Carvalho aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, visando ao restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez,

sobrevindo decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada (fs. 180/181), o que propiciou a oferta deste agravo

de instrumento, pela parte vindicante, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada.

Decido.

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal,

desonerando o agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 186.

Pois bem. Nos termos do art. 273, do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar,

total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do

alegado pela parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social,

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e

42, da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na

duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade do agravante ao trabalho.

Não obstante os documentos coligidos aos autos, fato é que eles não são aptos a supedanear a concessão da

benesse vindicada, pois, embora alguns deles afirmem que o postulante não possui condições de desempenhar

suas atividades profissionais, tais informações colidem frontalmente com o resultado da perícia médica realizada

pela autarquia previdenciária, cuja conclusão foi pela capacidade laboral (f. 155).

Ressalte-se que, ao comparar a data da mencionada perícia com as dos atestados médicos particulares mais

recentes (fs. 69, 95 e 178/179), é de se concluir que não transcorreu lapso temporal a justificar tal discrepância

entre uns e outros. Ademais, os exames levados a cabo pelo instituto gozam de presunção de legitimidade e de

veracidade, inerente aos atos administrativos. 

Dessa forma, ante a presença de informações contraditórias no que tange ao estado de saúde do demandante, é

forçoso reconhecer que, por ora, inexiste verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora, isto é, não foi

produzida prova inequívoca que legitime a antecipação dos efeitos da tutela.

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS.

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo, são insuficientes

para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos

administrativos, atestando ausência de incapacidade.

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não

incapacitado para o trabalho.

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado o pedido de reconsideração."

(AI nº 373194, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, maioria, DJF3 30/03/2010, p. 1000).

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSENCIA DE PRESSUPOSTO -

AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja,

antecipação da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a

antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida.

- Ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade.

- Agravo de instrumento provido."

(AI nº 397545, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJF3 04/10/2010, p. 2033).

 

Muito embora se admita o atestado de médico particular à comprovação de enfermidade incapacitante, é evidente

que, no caso, tal documento não foi suficiente para comprovar a inaptidão laboral total, temporária e atual do
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suplicante, sendo necessária, à eventual antecipação dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial.

Assim, outro caminho não colhe senão aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito

médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação

dos mencionados pressupostos, quando então poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de

resto, pode dar-se a qualquer tempo, inclusive em sentença.

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova

inequívoca quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada.

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, razão pela qual NEGO

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme o disposto no art. 557, caput, do CPC.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007930-40.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Improcedência. Requisitos preenchidos. Benefício

concedido. Apelação da parte autora provida. Sentença reformada.

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, sem condenar a autora nas verbas de sucumbência, por ser

beneficiária da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950).

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do

recurso.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-
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DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer,

j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93

não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição

de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl

no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342,

e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, frente as suas condições pessoais e as

enfermidades que a acometem. Com efeito, o laudo pericial atestou que ela é portadora de "Lombalgia crônica

agudizada proveniente de Osteoartrose, Hipertensão Arterial não controlada, Asma Brônquica e Depressão

Ansiosa", necessitando de tratamento clínico, psiquiátrico, ortopédico e fisioterápico, bem assim apresentando-se

"Incapacitada de forma total e temporária para o trabalho, a partir da perícia médica." Observa-se, ainda, do

corpo do laudo que o perito judicial ressaltou que a autora apresentava sinais de sofrimento na coluna lombar,

tendo constatado acentuada redução na capacidade funcional do tronco, com níveis pressóricos acima dos padrões

da normalidade. Diante dessas ponderações e levando-se em consideração a idade atual da autora (50 anos), o fato

de não ser alfabetizada e, ainda, não possuir qualificação profissional, conclui-se pela incapacidade total e

permanente ao labor.

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios

para prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os

demais atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na

impossibilidade desta, do Estado.

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

nº 8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 133/136) revela que a proponente possui baixo padrão

socioeconômico. Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 13/03/2010, que autora vivia com o marido,

duas filhas e 3 netas, menores de idade, formando um grupo familiar de 7 pessoas. Moravam em casa própria,

financiada, composta por 4 cômodos (sala, cozinha, 2 dormitórios e 1 banheiro), a qual estava sem acabamento,

porém em regulares condições de conservação. Segundo informado à assistente social, a renda da família

totalizava à época, R$ 1.320,00 (um mil e trezentos e vinte reais) e provinha do benefício previdenciário recebido

pelo cônjuge (R$ 510,00), e dos salários das filhas, como trabalhadora rural e em serviços gerais, respectivamente

(R$ 300,00 e R$ 510,00). 
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Vale ainda acrescentar a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma

vez que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário

mínimo para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão

também deve ser assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa

atestada por laudo pericial. 

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário

mínimo, vigente à época de elaboração do relatório social (R$ 510,00), razão peal qual, entendo demonstrada,

quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a

real necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo, a ser implantado a partir da data do laudo médico pericial, ou seja, 30/03/2010 (f. 176),

visto que o perito judicial fixou, a partir desse termo, a existência de incapacidade laborativa.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez, pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º, da Lei 11.960/200. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de

forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício, fixação em momento posterior à citação, até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo

a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações

vencidas após a concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de

improcedência. A exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.

17/5/2007, v.u., DJ 18/6/2007, p. 296.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (cf., a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson

Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j.

04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina,

j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010,

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p.

299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC

1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel.

Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel.

Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.

08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU

13/12/2004, p. 249).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

DOU PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação do benefício assistencial, a partir da data do

laudo médico pericial. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios incidentes de uma única vez,

pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei

11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir do marco inicial do benefício, até a data de

elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o

INSS das custas processuais.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de

trânsito em julgado (art. 461 do CPC).
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Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045510-07.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação.

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação Parcialmente Provida. 

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 330, inciso I, do CPC, condenando-a

ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa, observados os benefícios da justiça gratuita.

Foi interposta apelação pela parte-autora reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

Intimada, a autarquia deixou de apresentar contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

2011.03.99.045510-1/SP
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APELANTE : NILSON FASCINA
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entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação." 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há

que se cogitar em prescrição.

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo
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E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)." 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis." 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.

16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício
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devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida." 

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo

INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi

recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que

os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha

recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações

previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova

aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do

montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o

novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do

direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à

legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do

direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e

imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus

imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,

tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto
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anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que

foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados

pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30%

do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago

e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas

ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045512-74.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação.

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação Parcialmente Provida. 

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 330, inciso I, do CPC, condenando-a

ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa, observados os benefícios da justiça gratuita.

Foi interposta apelação pela parte-autora reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

Intimada, a autarquia apresentou contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

2011.03.99.045512-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : LUIS CARLOS MORCELLI

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00038-7 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação." 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há

que se cogitar em prescrição.

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade
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sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)." 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis." 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.
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16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida." 

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo

INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi

recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que

os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha

recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações

previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova

aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do

montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o

novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do

direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à

legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do

direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e

imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus

imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,

tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto
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sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que

foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados

pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30%

do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago

e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas

ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045842-71.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação.

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação Parcialmente Provida. 

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, deixando de

condená-la em honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as

custas na forma da lei.

Foi interposta apelação pela parte-autora reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

2011.03.99.045842-4/SP
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APELANTE : JOSE CARLOS LONGATO
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reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação." 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há

que se cogitar em prescrição.

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a
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trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)." 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis." 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova
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concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.

16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida." 

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo

INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi

recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que

os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha

recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações

previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova

aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do

montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o

novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do

direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à

legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do

direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e

imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus

imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,
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tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que

foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados

pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30%

do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago

e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas

ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000065-90.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação.

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação Parcialmente Provida. 

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 330, inciso I, do CPC, condenando-a

ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observados os

benefícios da justiça gratuita.

Foi interposta apelação pela parte-autora reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

2011.61.10.000065-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOSE ANTONIO DE CAMARGO

ADVOGADO : LUÍS ALBERTO BALDINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000659020114036110 3 Vr SOROCABA/SP
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Intimada, a autarquia deixou de apresentar contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação." 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há

que se cogitar em prescrição.

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de
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benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)." 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis." 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não
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implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.

16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida." 

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo

INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi

recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que

os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha

recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações

previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova

aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do

montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o

novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do

direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à

legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do

direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e

imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus

imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao
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benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,

tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que

foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados

pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30%

do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago

e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas

ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006546-69.2011.4.03.6110/SP
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no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, condenando-a ao

pagamento das custas e dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,

observados os benefícios da justiça gratuita.

Foi interposta apelação pela parte-autora alegando cerceamento de defesa ante o julgamento da lide sem a citação

da autarquia e, no mérito, reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de devolução do que foi

recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação."

Indo adiante, não houve cerceamento de defesa ante o julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC

(acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006). O art. 330, I, do CPC, faculta ao Juiz julgar antecipadamente a

lide quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade

de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, assim como enquadra-se na

situação prevista pelo artigo 285-A, do mesmo diploma legal, não havendo, portanto, qualquer prejuízo

deflagrado, razão pela qual rejeito a preliminar argüida. Neste sentido decidiu a 7ª Turma deste E.TRF 3ª Região,

na AC 97030432999, Relª. Eva Regina, DJF3 CJ1 DATA:30/06/2010, p. 754: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE.

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS

VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. - Contradição alguma

se verifica na espécie. - Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se

baseia, tendo sido inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. - A decisão

embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que se a matéria versada no feito é

exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada

antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes

dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. - A decisão está em consonância com a

jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante demonstrado o desacerto do

decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende

utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social

imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. - A questão resume-se,

efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida pelo embargante,
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tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo da parte

autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. - Nos estreitos limites

dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou contradição, o

que, no caso concreto, não restou demonstrado. - A mera alegação de visarem ao prequestionamento não

justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se verifica nenhuma das situações previstas no art.

535 do Código de Processo Civil. - Embargos de declaração rejeitados." No mesmo sentido, também neste

E.TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE -

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA

EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO

LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou

pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos

direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente

controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...)."

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ:

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos

futuros, não há que se cogitar em prescrição.

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para
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fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária, mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)."

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis."

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.
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DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.

16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida."

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo

INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi

recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que

os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha

recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações

previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova

aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do

montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o

novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do

direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à

legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do

direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e

imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus

imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,

tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à
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"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR suscitada

e, no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da

parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual

renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com

juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse

ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar

os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais

proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000480-67.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação.

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Preliminar rejeitada. Apelação Parcialmente Provida.

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, deixando de

condená-la em honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as

custas na forma da lei.

Foi interposta apelação pela parte-autora, reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões, suscitando preliminares e a improcedência da demanda.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

2011.61.12.000480-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JAIME DA SILVA

ADVOGADO : DIMAS BOCCHI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004806720114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     1947/2308



Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação."

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ:

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos

futuros, não há que se cogitar em prescrição.

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).
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Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária, mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)."

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis."

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE
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381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.

16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida."

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo

INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi

recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que

os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha

recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações

previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova

aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do

montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o

novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do

direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à

legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do

direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e

imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus

imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária
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(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,

tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR suscitada

e, no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da

parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual

renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com

juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse

ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar

os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais

proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000792-95.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício

indeferido.

 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de auxílio-doença

ou aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em

síntese, restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

2011.61.27.000792-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ROSA MARIA VENANCIO

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007929520114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Entretanto,

inocorreu comprovação da incapacidade total e permanente ou parcial e temporária ao exercício de atividade

laborativa, visto que o laudo médico pericial (fs. 58/61) concluiu que não foi constatada incapacidade. 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas

as análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente

não tem direito.

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que

seguem:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei).

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000).

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA

- SENTENÇA MANTIDA. 

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade

de segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu

com hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de

atividade laborativa remunerada. (destaquei).

(...) 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência

de comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho.

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008).

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO. 

(...) 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual,

indevidos os benefícios vindicados. 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação provida." 

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010).

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,
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NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002807-63.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processual e Previdenciário. Artigo 285-A do CPC - aplicabilidade. Renúncia e concessão de outra

aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação. Devolução do que foi recebido antes da nova concessão.

Preliminar rejeitada. Apelação Parcialmente Provida.

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, deixando de

condená-la em honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as

custas na forma da lei.

Foi interposta apelação pela parte-autora alegando cerceamento de defesa ante o julgamento da lide sem a citação

da autarquia e, no mérito, reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de devolução do que foi

recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser
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mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação."

Indo adiante, não houve cerceamento de defesa ante o julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC

(acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006). O art. 330, I, do CPC, faculta ao Juiz julgar antecipadamente a

lide quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade

de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, assim como enquadra-se na

situação prevista pelo artigo 285-A, do mesmo diploma legal, não havendo, portanto, qualquer prejuízo

deflagrado, razão pela qual rejeito a preliminar argüida. Neste sentido decidiu a 7ª Turma deste E.TRF 3ª Região,

na AC 97030432999, Relª. Eva Regina, DJF3 CJ1 DATA:30/06/2010, p. 754: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE.

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS

VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. - Contradição alguma

se verifica na espécie. - Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se

baseia, tendo sido inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. - A decisão

embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que se a matéria versada no feito é

exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada

antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes

dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. - A decisão está em consonância com a

jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante demonstrado o desacerto do

decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende

utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social

imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. - A questão resume-se,

efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida pelo embargante,

tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo da parte

autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. - Nos estreitos limites

dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou contradição, o

que, no caso concreto, não restou demonstrado. - A mera alegação de visarem ao prequestionamento não

justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se verifica nenhuma das situações previstas no art.

535 do Código de Processo Civil. - Embargos de declaração rejeitados." No mesmo sentido, também neste

E.TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE -

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA

EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO

LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou

pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos

direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente

controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...)."

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ:

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos

futuros, não há que se cogitar em prescrição.

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a
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matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária, mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)."

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas
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situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis."

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.

16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida."

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo

INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi

recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que

os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha

recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações

previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova

aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do

montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o
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novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do

direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à

legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do

direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e

imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus

imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,

tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR suscitada

e, no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da

parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual

renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com

juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse

ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar

os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais

proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

  

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     1957/2308



Boletim - Decisões Terminativas Nro 390/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000236-36.2000.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Idosa. Parcial procedência. Requisitos preenchidos. Benefício

concedido. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS desprovidas. Erro material corrigido de

oficio. Sentença mantida.

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela parcial procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do

benefício requerido, a partir da citação (08/01/2002), até 28/10/2007, data da implantação da benesse, em virtude

de decisão judicial proferida pelo Juizado Especial Federal de Americana (fs. 133/145), bem assim o pagamento

das parcelas vencidas, com correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% (dez

por cento) sobre o total da condenação, nos termos da Súmula 111 do C. STJ.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo, preliminarmente, a extinção do processo, sem resolução de

mérito, ante a ocorrência de litispendência, com demanda idêntica ajuizada pela ora autora, perante o Juizado

Especial Federal de Americana, objeto do processo nº 2007.63.10.014251-5. No mérito, razões requereu a reforma

do julgado, ao fundamento da ausência do requisito econômico necessário à percepção do benefício e

constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. Pleiteou, subsidiariamente, a fixação do termo inicial a

partir da apresentado do estudo social e a incidência de juros de mora, a contar de 29/06/2009, na forma do art. 1º-

F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não

provimento do recurso.

Decido.

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Destaco, outrossim, que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte.

Acresça-se, ainda, que, a despeito do magistrado singular ter, expressamente, afastado a remessa oficial, entendo

ser aplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). Dessa forma, tenho

por interposta a remessa oficial.

Pois bem. Em sua apelação o INSS requer a extinção do presente feito, sem resolução de mérito, alegando a

ocorrência de litispendência, já que a autora teria ajuizado ação idêntica perante o JEF de Americana. De fato,

conforme se observa dos documentos de fs.126 e 133/149, a requerente pleiteou o mesmo benefício junto àquele

Juízo, cuja ação é objeto do processo nº 2007.63.10.014251-5, no qual a benesse lhe foi concedida, com DIB em

28/10/2007. Entretanto, verifica-se que a litispendência ocorreu naquele processo, visto que a distribuição desta

demanda deu-se antes daquele. Dessa formar, rejeito a preliminar suscitada pela autarquia securitária e passo ao

exame do mérito.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

2000.61.09.000236-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CATHARINA BENEDICTA MELCHIOR DE ARRUDA

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS e outro
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diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 67 anos (art. 38 da Lei 9.720/1998), observada a legislação superveniente e demais aplicáveis, ou

invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio

de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o

mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita

não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o

indeferimento do pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix

Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale

mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.

08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, a parte autora, nascida em 01/04/1931 (f. 09), comprovou possuir mais de 67 (sessenta e sete) anos de

idade, por ocasião do ajuizamento desta ação, cuja petição inicial foi protocolizada em 14/01/2000 (f. 02).

Anote-se, por oportuno, ter sido concedido à autora o benefício aqui postulado, com DIB em 28/10/2007, em

virtude de sentença proferida pelo JEF de Americana/SP, processo nº 2007.63.10.014251-5, o qual se encontra

ativo até a presente data, conforme consulta ao sistema da Previdência Social (extrato anexo).

Resta perquirir se a solicitante poderia ter a subsistência provida pela família, até a sobrevinda da implantação do

benefício, na esteira do noticiado.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 105/106) revela que a proponente possui baixo padrão

socioeconômico. Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 17/05/2009, que a autora vivia apenas com o

marido (2 pessoas), os quais possuíam como renda, tão só a aposentadoria do cônjuge, no valor de R$ 465,00

(quatrocentos e sessenta e cinco reais), equivalente, portanto, a um salário mínimo da época de elaboração da

referida prova. Anotou-se, ainda, que a autora tinha dois filhos casados que moravam no Estado do Paraná. Não se

informou, contudo, se a família morava em casa própria, ou não, bem assim, se recebiam ajuda financeira da

prole.

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei
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10.741/2003.

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

Deveras, além da inexistência de renda familiar per capita, o aludido relatório socioeconômico confirma a real

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo, a ser implantado,à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC), a partir da data

da citação, ocorrida em 30/11/2001 (f. 38vº) e não em 08/01/2002, conforme constou da r. sentença recorrida.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art.

406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-

se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica

(art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do

C. Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (cf., a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j.

04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina,

j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010,

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p.

299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC

1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel.

Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel.

Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.

08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU

13/12/2004, p. 249).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, corrijo, de ofício, erro material na sentença,

para explicitar a data da citação do INSS e, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO PROVIMENTO à

remessa oficial, tida por interposta e à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes

observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do

art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com

fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Comunique-se o teor da presente decisão ao Juizado Especial Federal de São Paulo/SP, por onde tramita o

processo nº 2007.63.10;014251-5 (extrato anexo), para adoção das providências cabíveis.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000010-88.2006.4.03.9999/SP

 
2006.03.99.000010-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou extinto o processo, sem

apreciação do mérito, em razão da manifesta carência decorrente da falta de interesse processual, nos termos do

artigo 267, inciso VI, última hipótese, do Código de Processo Civil.

Em seu apelo, a parte autora alega que faz jus à aposentadoria pleiteada, com a conversão da totalidade dos

tempos de serviço prestados aos empregadores apontados na inicial, sem exceção alguma, pugnando pela reforma

da sentença.

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

Petição da parte autora (f. 256-278).

Manifestação do INSS (f. 283-284).

É o relatório. Decido.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a

recurso e a reexame necessário, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra

aplicável ao presente caso.

Busca o autor, nascido em 22.10.1955, o reconhecimento de atividade especial nos períodos de 1.º.6.1974 a

7.6.1975 e 1.º.9.1983 a 30.10.1996, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Inicialmente, verifico que a parte autora limitou o pedido apenas aos períodos acima mencionados, em

conformidade com a petição inicial (f. 3 e 7).

Por outro lado, o INSS, na via administrativa, já reconheceu como trabalhado em condições especiais os períodos

de 1.º.6.1974 a 7.6.1975 e 1.º.9.1983 a 30.10.1996, que foram devidamente convertidos em tempo comum,

alcançando o autor apenas 28 anos, 6 meses e 29 dias, insuficientes para a concessão do benefício pleiteado (f. 43-

45).

Assim, não subsiste interesse processual do autor na presente demanda, razão pela qual a manutenção da sentença

é medida que se impõe.

Anoto, por oportuno, que o autor recebe aposentadoria por tempo de contribuição desde 28.3.2006, conforme

consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais.

Prejudicada a apreciação da petição das f. 256-278.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta

pela parte autora, na forma da fundamentação.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001769-41.2006.4.03.6005/MS
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DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido.

Remessa oficial a que se nega provimento. Sentença mantida.

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, a partir de 12/05/2005, data do requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas

vencidas, com correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento)

sobre o total da condenação, nos termos da Súmula 111 do C. STJ.

Sem recursos voluntários, os autos vieram a este Tribunal por força do ao reexame necessário ao qual a sentença

foi submetida (f. 129/132), opinando, o Ministério Público Federal, pela manutenção do julgado.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix

Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale

mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.

08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00017694120064036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, visto ser portador de "hanseníase, com

alterações tróficas importantes em membros inferiores e superiores", apresentando, na avaliação do perito

judicial, "incapacidade laborativa total e definitiva", conforme se constata do laudo médico pericial (fs. 111/117).

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios

para prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os

demais atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na

impossibilidade desta, do Estado.

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 56/60) revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico.

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 16/06/2007, que o autor vivia sozinho e, embora morasse em casa

própria, sua única renda provinha de pequenas vendas que realizava, obtendo, aproximadamente, R$ 100,00 (cem

reais) por mês. Segundo anotado, o promovente teve dois filhos, os quais eram menores de idade e moravam com

a genitora, sua ex companheira.

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita era inexistente.

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a

real necessidade do solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo, apresentado em 12/05/2005 (f.

13), data em que o réu tomou conhecimento da pretensão, conforme fixado pelo magistrado sentenciante.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do

C. Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (cf., a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j.

04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina,

j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010,

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p.

299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC

1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel.

Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel.

Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.

08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU

13/12/2004, p. 249).
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à remessa oficial, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações, nos

moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária

quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e,

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a

partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos

requisitos a tanto necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002700-17.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 12 de maio de 2006 por EDSON BARRETO CARDOSO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o restabelecimento de auxílio-doença c.c.

concessão de aposentadoria por invalidez, com pedido de tutela antecipada.

A r. sentença (fls. 129/136), proferida em 28 de janeiro de 2008, julgou parcialmente procedente o pedido,

condenando o INSS a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, desde a data do requerimento na via

administrativa (21/03/2006), convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo médico

pericial (15/03/2007), com renda mensal calculada na forma da lei; devendo as prestações em atraso ser corrigidas

monetariamente, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula n° 08 do E. TRF da 3a Região, observada

a legislação de regência especificada na Portaria n° 92/2001 DF-SJ/SP de 23/10/2001 e Resolução n° 561/2007 do

CJF, e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a data da citação, calculado de forma

decrescente para as parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, incidindo

até a expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido no art. 100 da CF/88. Condenou ainda, o

INSS, ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado das

prestações vencidas até a data da sentença, isentando-o do pagamento das custas processuais. Ainda, entendendo o

MM. Juiz a quo, estarem presentes os requisitos necessários deferiu o pedido de tutela antecipada, determinando

ao INSS a implantação do benefício no prazo de 10 (dez) dias.

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 147/154), alegando o não-preenchimento dos requisitos necessários

à concessão do benefício e requerendo a revogação da tutela antecipada. Se esse não for o entendimento, pugna

pela redução dos honorários advocatícios e pelo reeexame necessário em virtude de não se poder aferir o valor da

condenação. Por fim, prequestiona a matéria para efeito de interposição de recurso à Superior Instância.

Com as contrarrazões (fls. 158/163), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Também de início, a alegação de reexame necessário não deve ser acolhida. Com efeito, a r. sentença proferida

em 28/01/2008 condenou o INSS à implantação do benefício de auxílio-doença desde 21/03/2006 até 15/03/2007,

2006.61.11.002700-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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a partir de quando é devida aposentadoria por invalidez. Entretanto, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, não estão sujeitas ao reexame necessário as

sentenças em que o valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários

mínimos.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 12 de maio de 2006 por EDSON BARRETO CARDOSO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o restabelecimento de auxílio-doença c.c.

concessão de aposentadoria por invalidez, com pedido de tutela antecipada.

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual

vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença , cujos requisitos estão

expostos nos artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos:

- satisfação da carência;

- manutenção da qualidade de segurado;

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade

 laborativa.

 

No caso dos autos, realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa do autor, o Sr. Perito, em

laudo médico de fls. 106/112, respondendo aos quesitos formulados, relata que o periciando "apresenta

diagnóstico de neoplasia avançada do cólon transverso e neoplasia maligna de bexiga com incontinência

urinária.", estando incapacitado de forma permanente (resp. ao quesito de n° 03 do Juízo) e total (resp. ao quesito

de n° 07 do INSS) para o exercício de toda e qualquer atividade laboral, desde 1999 (resp. aos quesito de n° 01 e

02 do Juízo). 

Pode-se, concluir, portanto, que a incapacidade laborativa do autor remonta ao período em que ele mantinha a

qualidade de segurado, uma vez que apresenta diversos vínculos empregatícios - conforme pesquisa realizada no

sistema CNIS/Plenus - no período de 1975 a 1997, sendo o último de 02/04/1990 a 03/02/1997 e, tendo

contribuido por mais de 120 (cento e vinte) meses, nos termos do artigo 15, inciso II, § 1° da Lei n° 8.213/91,

detinha essa condição naquela data.

Sobre a matéria em questão, é de se observar as regras constantes do artigo 102, parágrafo1º, da Lei nº 8.213/91,

na medida em que a doença incapacitante remonta ao período em que o autor teria preservada a qualidade de

segurado.

A respeito, peço venia para transcrever a jurisprudência assim citada:

"PREVIDENCIÁRIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES. PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADO. INEXISTÊNCIA. JUROS DE MORA. CITAÇÃO. SÚMULA 204/STJ.

1. O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde sua

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez desde que

preenchidos todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes.

2. Nas ações previdenciárias, os juros de mora são devidos a partir da citação válida, no percentual de 1% ao

mês. Precedentes. 3. Recurso conhecido e parcialmente provido. (Superior Tribunal de Justiça, Recurso Especial

233.725, Sexta Turma, DJ de 05/06/00, p.246, Relator Ministro Hamilton Carvalhido)."

 

Resta preenchido, também, o requisito da carência, muito embora, nos termos do artigo 151 da Lei n° 8.213/91,

ser inexigível, uma vez que o autor é portador de neoplasia maligna, conforme informação constante do laudo

médico pericial.

Ressalte-se que foi concedido ao autor, administrativamente, benefício de auxílio-doença no período de

27/06/1999 a 18/05/2001, conforme pesquisa realizada no sistema CNIS/Plenus, confirmando ainda mais a sua

incapacidade para o trabalho.

Tendo em vista o preenchimento dos requisitos necessários, é devido auxílio-doença desde a data do requerimento

administrativo até a data do exame médico pericial, a partir de quando é devida a aposentadoria por invalidez, tal
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como fixado pela r. sentença, devendo ser mantida a tutela antecipada anteriormente deferida. 

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária,

das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Impende ainda esclarecer que os juros de mora incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo

406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu

artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à

caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal,

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Ante o exposto, nego provimento à apelação do INSS, esclarecendo os critérios de incidência da correção

monetária e dos juros de mora, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000733-89.2006.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada em 10 de março de 2006, por VAGNER EDIVALDO TRASPADINI,

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do Amparo Social,

instituído pelo artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, no valor de (01) um salário mínimo mensal, por ser

portador de deficiência e não ter meios de prover ao próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família.

A r. sentença (fls. 138/141), proferida em 11 de janeiro de 2010, julgou improcedente o pedido, condenando o

autor ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, custas

e despesas processuais, com observância do disposto no artigo 12 da Lei n° 1.060/50. Por fim, fixou os honorários

do defensor dativo no valor máximo, conforme Resolução n° 558/07 do E. Conselho da Justiça Federal.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 144/149), alegando o preenchimento dos requisitos legais para

a concessão do benefício assistencial.

Sem contrarrazões (fls. 154), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, ocasião em que foi

concedida vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Em Parecer de fls. 157/158, a Procuradoria Regional da República opina pelo conhecimento e desprovimento do

recurso.

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

O benefício da prestação continuada concedido à pessoa portadora de deficiência está previsto no artigo 203 do

texto constitucional, in verbis:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

2006.61.25.000733-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : VAGNER EDIVALDO TRASPADINI

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DE MOURA (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007338920064036125 1 Vr OURINHOS/SP
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seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V- a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprove não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

A Constituição Federal exige, portanto, para o presente caso, o preenchimento de dois requisitos para a obtenção

do benefício, quais sejam: ser o autor portador de deficiência e não ter condições de prover à própria subsistência

ou de tê-la provida por sua família.

Por seu turno, a Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, dispondo sobre a Assistência Social, definiu o conceito

de pessoa portadora de deficiência e delimitou a incapacidade financeira da família para provê-la, nos seguintes

termos:

"Art. 20 (...)

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo." 

 

E mais, o Decreto nº 6.214//2007 (com redação dada pelo Decreto n.º7.617/2011), ao regulamentar o benefício da

prestação continuada, especifica ainda mais o conceito de pessoa portadora de deficiência como sendo "aquela

que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação

com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições

com as demais pessoas".

Quanto à incapacidade da família em prover ao sustento da pessoa portadora de deficiência, o Decreto esclarece

que: "família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo".

Outrossim, bem esclarece o Egrégio Supremo Tribunal de Justiça, conforme segue:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

(...)

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. (...)"

(STJ, 3ª Seção, REsp. 1112557 MG 2009/0040999-9, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 20/11/2009)

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que o autor não tem direito ao benefício

assistencial.

No presente caso, o laudo médico-pericial (fls. 58/62) revela que o autor é "portador de seqüela fratura exposta de

membro inferior direito tíbia e fíbula direita, decorrente de acidente de motocicleta, há seis anos".

As conseqüências geradas pela seqüela impossibilitaram a parte autora apenas para o exercício de pedreiro, não

para toda e qualquer trabalho, já que restou possível a reabilitação para outras atividades (60/61).

Ademais, o outro requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família

- também não restou devidamente provado.

Do estudo social realizado (fls. 94/103), verifica-se que a parte autora não vive em estado de precariedade

econômica. A assistente social informa que o núcleo familiar do requerente é formado pela sua genitora, Sra.

Natalia Prudente Traspadini, 59, seu genitor, Sr. Geraldo Traspadini, 58 e seu irmão, Fernando Traspadini, 23.

Constatou-se, ainda, que autor reside juntamente com sua família em imóvel próprio, composto de 07 cômodos,

assim distribuídos: uma sala, três quartos, uma cozinha, um banheiro, uma dispensa e uma área de serviço.

A renda da família é de R$ 966,67, cujos rendimentos provêm do seu pai (R$ 466,67) e seu irmão (R$ 500,00).

Destarte, não obstante resultar em percentual per capita modesto, a renda dos membros da família do requerente

lhe é suficiente para suprir suas necessidades básicas, a exemplo de outras famílias, não se podendo aferir, no caso

concreto, elementos que caracterizem miserabilidade.

Por fim, é importante ressaltar que o critério fixado na lei para medir a incapacidade da família em prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência, qual seja, renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo
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(artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93), representa um limite mínimo, a ser avaliado criteriosamente em

análise conjunta às circunstâncias de fato constantes nos autos. No caso sub judice, a parte autora não comprovou

essa condição de miserabilidade e não faz, portanto, jus ao benefício pleiteado.

Assim, não atendidas as exigências previstas na lei, o direito ao benefício previsto no artigo 203 da Constituição

Federal não pode ser reconhecido.

Ante o exposto, nego provimento à apelação da autora, para manter in totum a r. sentença, julgando improcedente

o pedido, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001000-55.2006.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido.

Remessa oficial e apelação do INSS desprovidas. Sentença mantida.

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, a partir da data do requerimento administrativo (10/12/2004 - f. 27), bem assim o pagamento das

parcelas vencidas, com correção monetária, juros moratórios, honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por

cento) sobre o total da condenação, nos termos da Súmula 111 do C. STJ e reembolso dos honorários periciais.

Antecipou os efeitos da tutela, ordenando a implementação da benesse , no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena

de multa diária.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

ausência do requisito econômico necessário à percepção do benefício e inaplicabilidade do art. 34, parágrafo único

da Lei nº 10.741/2003. Pleiteou, subsidiariamente, a fixação do termo inicial, na data da citação.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo parcial

provimento da remessa oficial e desprovimento do recurso da autarquia.

A f. 191, o INSS comunicou a implantação do benefício, com DIP em 18/05/2010.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

2006.61.27.001000-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SANTA SEBASTIANA DA SILVA

ADVOGADO : CLÁUDIA CHIAVEGATI MILAN e outro

REPRESENTANTE : APARECIDA GREGORIO DA SILVA

ADVOGADO : CARMEN LUCIA ANIZELI DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00010005520064036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix

Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale

mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.

08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, visto que, conforme se observa das perícias

médicas realizadas (fs. 71/73 e 157/158), ela é portadora de "Retardo mental grave" desde o nascimento,

apresentando incapacidade total e permanente para qualquer atividade laborativa e para a vida independente.

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios

para prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os

demais atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na

impossibilidade desta, do Estado.

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 107/109) revela que a proponente possui baixo padrão

socioeconômico. Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 20/10/2007, que a autora vivia com seus

genitores, ambos idosos, formando um núcleo familiar de 3 (três) pessoas. Moravam em casa alugada e a única

renda da família provinha do benefício previdenciário recebido pelo pai, no valor de R$ 380,00 (trezentos e

oitenta reais), equivalente, portanto, a um salário mínimo da época de elaboração da referida prova. Anotou-se,

ainda, que as despesas básicas da família eram de, aproximadamente, R$ 700,00 (setecentos reais), as quais só

eram satisfeitas com a ajuda dos seis irmãos da requerente.

Vale ainda acrescentar a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma

vez que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário

mínimo para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão

também deve ser assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa
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atestada por laudo pericial.

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita é inexistente, razão pela qual, entendo

demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993.

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a

real necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo, apresentado em 10/12/2004 (f.

27), data em que o réu tomou conhecimento da pretensão, conforme estabelecido pelo magistrado sentenciante.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do

C. Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (cf., a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j.

04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina,

j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010,

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p.

299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC

1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel.

Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel.

Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.

08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU

13/12/2004, p. 249).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as

seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal,

aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art.

161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de

forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos

requisitos a tanto necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001810-29.2007.4.03.6116/SP

 
2007.61.16.001810-5/SP
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DECISÃO

Constitucional. Processo Civil. Benefício assistencial. Deficiente. Óbito da parte autora. Extinção do processo

sem julgamento de mérito. Apelação da parte autora desprovida. Sentença mantida.

 

Aforada ação de benefício assistencial contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença de extinção do processo, sem resolução de mérito, com base no art. 267, inc. IV e IX, do CPC.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do

recurso.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Entretanto, na espécie, sobreveio comunicação no sentido do falecimento da postulante, em 26/06/2009 (f. 91).

Ressalte-se que o benefício assistencial é considerado direito personalíssimo, que se extingue com o óbito do

beneficiário, não gerando direitos de transmissão a eventuais herdeiros.

Por essa razão, a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, sobrevindo a morte do pleiteante no

curso do processo, este deve ser extinto sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IX, do Código

de Processo Civil, não havendo que se falar em pagamento de valores atrasados.

Tal posicionamento é reforçado pelo caráter assistencial da benesse em tela, que, por não possuir cunho

previdenciário, inexige contribuições para sua concessão, existindo única e exclusivamente para a manutenção do

deficiente ou do idoso que não têm condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família. Assim,

entende-se que a morte do beneficiário extingue a necessidade de amparo material a ele.

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NATUTEZA

PERSONALÍSSIMA. ÓBITO DA PARTE AUTORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO. 1. A parte Autora faleceu em 08.09.2009, conforme consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro

Nacional de Informações Sociais). 2. O benefício assistencial por ter natureza personalíssima, extinguiu-se com o

falecimento da parte Autora no curso da lide e, sendo intransmissível por disposição legal o direito material ora

analisado (§1º do artigo 21 da Lei nº 8.742/93), impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito nos

termos do artigo 267, inciso IX, do Código de Processo Civil 3. Importante consignar a existência de outra

barreira legal à concessão dos direitos referentes ao benefício de prestação continuada, aos eventuais

sucessores: é que, tal benefício não se dota de conteúdo previdenciário, contributivo, mas assistencial. 4. O juiz

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ALEXANDRE GOMES DE LIMA falecido

ADVOGADO : JOSE ROBERTO RENZI e outro

REPRESENTANTE : ODETE GOMES DE LIMA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO RENZI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018102920074036116 1 Vr ASSIS/SP
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não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 5. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir

vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi

desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 6. Agravo legal a que se nega provimento."

(AC 1325071, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 17/05/2010, v.u., DJF3 28/06/2010).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE

TRANSMISSÃO AOS HERDEIROS.

1. O benefício de prestação continuada é revestido de caráter personalíssimo, não transmissível aos dependentes

do beneficiário, devendo ser cessado o seu pagamento no momento em que forem superadas as condições

previstas pela lei ou em caso de morte do beneficiário.

2. Apelação dos autores improvida."

(TRF 3a R AC nº 837093 SP 10a Turma - Rel. Des. Fed. Galvão Miranda j. 15.06.2004, DJU 30.07.2004, p. 657).

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO PREVISTO

NO ART. 557, §1º, DO CPC. RECONSIDERAÇÃO. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. ANUÊNCIA DO RÉU.

AGRAVO RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO.

ILEGITIMIDADE PASSIVA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

I - Não há que se falar em pagamento de valores devidos em razão de benefício assistencial aos sucessores do

beneficiário que venha a falecer, vez que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo

material, tornando-se, assim, desnecessário com a sua morte.

(...)

VII - Agravo (art. 557, §1º) interposto pelo MPF provido, para reconsiderar a decisão monocrática proferida.

Agravo retido do réu improvido. Apelação do INSS provida.

(TRF3 Agravo Legal em AC 2007.03.99.030559-8/SP 10a Turma Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, p. DE

25.06.2009).

 

Ressalvando entendimento pessoal, no sentido de que eventuais valores atrasados são devidos aos sucessores do

pleiteante, e objetivando a unificação dos direitos e a pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento acima

esposado.

Tais as circunstâncias, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte

autora, mantendo, integralmente, a r. sentença recorrida que EXTINGUIU O PROCESSO SEM

JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IX, daquele diploma legal.

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000418-21.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Improcedência. Miserabilidade. Ausência. Benefício

indeferido. Apelação da parte autora a que se nega provimento. Sentença mantida.

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

2007.61.27.000418-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : TAIS REBECA CEZARE incapaz

ADVOGADO : LUIZ MARTINHO STRINGUETTI e outro

REPRESENTANTE : SUELI APARECIDA DA SILVA CEZARE

ADVOGADO : LUIZ MARTINHO STRINGUETTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004182120074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios, fixados

em R$ 300,00 (trezentos reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950), deferido a f.

66/68.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não

provimento do recurso.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix

Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale

mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.

08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, visto que, conforme laudo médico pericial

(fs. 148/152), ela é portadora de enfermidade mental que a torna "totalmente desorientada no tempo e espaço",

apresentando "crises convulsivas com relaxamento de esfíncteres", encontrando-se, na avaliação do perito judicial,
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totalmente incapacitada para o trabalho.

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993.

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial

pleiteado. Deveras, colhe-se do relatório social, datado de 01/06/2009, que a autora vivia com seus genitores e 2

irmãos, formando um núcleo familiar de 5 (cinco) pessoas. Moravam em casa própria, constituída por 5 cômodos

(sala, cozinha, 2 dormitórios e 1 banheiro) e possuíam rendimentos de R$ 2.909,03 (dois mil, novecentos e nove

reais e três centavos), os quais provinham do salário do pai, como vigia (R$ 1.979,03) e dos salários dos irmãos,

como agente de saúde e empacotador, no importe de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) cada um.

Dentre as despesas da família, destacam-se gastos com uma "cuidadora" para a autora, oito dias por mês (R$

200,00), mensalidades dos cursos superiores freqüentados pelo pai (R$ 392,19) e pela irmã (R$ 238,27) e internet

(R$ 50,00), os quais são incompatíveis com a condição de hipossuficiente que a Lei Orgânica da Assistência

Social visou proteger.

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os

requisitos legais exigidos à sua concessão.

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p.

786; e AC 636341, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001404-92.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Improcedência. Deficiência não configurada. Benefício

indeferido. Apelação da parte autora a que se nega provimento. Sentença mantida.

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios, fixados

em R$ 200,00 (duzentos reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950).

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não

provimento do recurso.

Decido.

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Destaco, outrossim, que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o

2008.61.09.001404-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : SONIA JOSEFINA TEIXEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : JULIANA DECICO FERRARI MACHADO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014049220084036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer,

j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93

não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição

de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl

no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342,

e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, o pleito se baseia em suposta incapacidade da vindicante.

Entretanto, inocorreu comprovação da deficiência, física ou mental, incapacitante à vida independente e ao

trabalho (art. 20, § 2º, Lei 8.742/1993).

Nessa seara, o laudo pericial foi conclusivo quanto à aptidão da parte autora ao exercício de atividades laborativas

(fs. 61/63). Com efeito, na avaliação do perito judicial, embora a autora apresente "Distúrbio leve de humor tipo

depressivo", ela se encontra apta ao trabalho, não existindo a alegada incapacidade.

Dessa forma, patente que a pleiteante não se insere no rol de possíveis beneficiários da prestação perseguida.

Ausente a incapacidade total e permanente ao desempenho de atividades da vida diária e ao labor, primeiro dos

pressupostos hábeis ao deferimento da prestação, despiciendo investigar se a requerente desfruta de meios para

prover o próprio sustento, ou de tê-lo provido pela família.

Como se vê, pelos elementos de convicção trazidos, de se indeferir a benesse vindicada.

A propósito, assim decidiu este Tribunal: Sétima Turma, AC 1367448, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j.

08/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 921; AC 1369780, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/06/2009,

v.u., DJF3 CJ2 10/07/2009, p. 302; AI 336602, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1
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22/06/2009, p. 1506; AC 1205523, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 23/06/2008, v.u, DJF3 06/08/2008; Oitava

Turma, AC 1036966, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 27/04/2009, v.u., DJF3 CJ2

21/07/2009, p. 362; Nona Turma, AC 1384353, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1

17/06/2009, p. 829; Décima Turma, AC 1088551, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 19/09/2006, v.u., DJU

11/10/2006, p. 700; AG 172867, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 18/11/2003, v.u., DJU 23/01/2004, p. 160.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005494-92.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Processo Civil. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Óbito da parte autora. Extinção

do processo sem julgamento de mérito. Apelação do INSS provida. Sentença reformada.

 

Aforada ação de benefício assistencial contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

com deferimento de tutela antecipada (fs. 96/98), sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar

à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da data do requerimento administrativo, em

05/06/2008 (f. 76), até 19/08/2009, data do falecimento da autora, bem assim o pagamento das parcelas vencidas,

com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o total

dos valores vencidos.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo, inicialmente, o seu recebimento em ambos os efeitos. Nas

razões recursais, pugnou pela extinção do processo sem resolução de mérito, ante a sobrevinda do óbito da

postulante. Pleiteou, subsidiariamente, a incidência dos juros de mora, na forma do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97,

com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não

provimento do recurso.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento
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do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Entretanto, na espécie, sobreveio comunicação no sentido do falecimento da requerente, em 19/08/2009 (f.

103/105).

Ressalte-se que o benefício assistencial é considerado direito personalíssimo, que se extingue com o óbito do

beneficiário, não gerando direitos de transmissão a eventuais herdeiros.

Por essa razão, a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, sobrevindo a morte do pleiteante no

curso do processo, este deve ser extinto sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IX, do Código

de Processo Civil, não havendo que se falar em pagamento de valores atrasados.

Tal posicionamento é reforçado pelo caráter assistencial da benesse em tela, que, por não possuir cunho

previdenciário, inexige contribuições para sua concessão, existindo única e exclusivamente para a manutenção do

deficiente ou do idoso que não têm condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família. Assim,

entende-se que a morte do beneficiário extingue a necessidade de amparo material a ele.

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NATUTEZA

PERSONALÍSSIMA. ÓBITO DA PARTE AUTORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO. 1. A parte Autora faleceu em 08.09.2009, conforme consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro

Nacional de Informações Sociais). 2. O benefício assistencial por ter natureza personalíssima, extinguiu-se com o

falecimento da parte Autora no curso da lide e, sendo intransmissível por disposição legal o direito material ora

analisado (§1º do artigo 21 da Lei nº 8.742/93), impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito nos

termos do artigo 267, inciso IX, do Código de Processo Civil 3. Importante consignar a existência de outra

barreira legal à concessão dos direitos referentes ao benefício de prestação continuada, aos eventuais

sucessores: é que, tal benefício não se dota de conteúdo previdenciário, contributivo, mas assistencial. 4. O juiz

não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 5. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir

vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi

desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 6. Agravo legal a que se nega provimento."

(AC 1325071, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 17/05/2010, v.u., DJF3 28/06/2010).

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE

TRANSMISSÃO AOS HERDEIROS.

1. O benefício de prestação continuada é revestido de caráter personalíssimo, não transmissível aos dependentes

do beneficiário, devendo ser cessado o seu pagamento no momento em que forem superadas as condições

previstas pela lei ou em caso de morte do beneficiário.

2. Apelação dos autores improvida."

(TRF 3a R AC nº 837093 SP 10a Turma - Rel. Des. Fed. Galvão Miranda j. 15.06.2004, DJU 30.07.2004, p. 657).

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO PREVISTO

NO ART. 557, §1º, DO CPC. RECONSIDERAÇÃO. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. ANUÊNCIA DO RÉU.

AGRAVO RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO.

ILEGITIMIDADE PASSIVA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

I - Não há que se falar em pagamento de valores devidos em razão de benefício assistencial aos sucessores do

beneficiário que venha a falecer, vez que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo

material, tornando-se, assim, desnecessário com a sua morte.

(...)

VII - Agravo (art. 557, §1º) interposto pelo MPF provido, para reconsiderar a decisão monocrática proferida.

Agravo retido do réu improvido. Apelação do INSS provida.

(TRF3 Agravo Legal em AC 2007.03.99.030559-8/SP 10a Turma Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, p. DE

25.06.2009).

 

Ressalvando entendimento pessoal, no sentido de que eventuais valores atrasados são devidos aos sucessores do

pleiteante, e objetivando a unificação dos direitos e a pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento acima

esposado.

Tais as circunstâncias, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS

e EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IX,

daquele diploma legal.

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.
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São Paulo, 19 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003263-89.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido.

Apelação do INSS e recurso adesivo da parte autora desprovidos. Sentença mantida. 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, a partir de 03/01/2008, data do requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas

vencidas, com correção monetária, juros moratórios, honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento)

sobre o total da condenação, nos termos da Súmula 111 do C. STJ e reembolso dos honorários periciais.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

ausência do requisito econômico necessário à percepção do benefício e constitucionalidade do § 3º do art. 20 da

Lei 8.742/1993. Pleiteou, subsidiariamente, a fixação do termo inicial do benefício, na data da citação.

A parte autora, por sua, vez, recorreu adesivamente, com vistas à majoração da verba honorária para 15% (quinze

por cento) do valor da condenação.

Apresentadas contrarrazões ao recurso da autarquia, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público

Federal opinou pelo não provimento do recurso.

A f. 95, comunicou-se a implantação do benefício ao postulante, com DIP em 08/01/2009, em razão do

deferimento de tutela recursal, no âmbito do AI nº 2008.03.00.043132-0 (f. 91/92).

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer
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uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix

Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale

mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.

08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, visto que, conforme se constata do laudo

médico pericial (fs. 109/111), ela é portadora de "RETARDO MENTAL MODERADO", apresentando

incapacidade total e permanente ao trabalho e dependência definitiva de terceiros para os afazeres da vida diária

(destaque no original).

Ainda que assim não fosse, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não

dispõe de meios para prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar,

sem auxílio, os demais atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da

família, ou, na impossibilidade desta, do Estado.

Resta perquirir se o solicitante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 123/128) revela que a proponente possui baixo padrão

socioeconômico. Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 22/05/2010, que o autor vivia com seus

genitores, ambos idosos, formando um núcleo familiar de 3 (três) pessoas. Embora morassem em casa própria, a

única renda da família provinha do benefício previdenciário recebido pelo pai, no valor de R$ 510,00 (quinhentos

e dez reais), equivalente, portanto, a um salário mínimo da época de elaboração da aludida prova, e que se

mostrou insuficiente para satisfazer as despesas básicas da família, superiores a R$ 700,00 (setecentos reais).

Anote-se que, embora tenha sido anotado que a mãe do autor também era aposentada, recebendo um salário

mínimo mensal, verifica-se que tal informação está evidentemente equivocada, visto que, em consulta ao Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS, apesar daquela estar cadastrada, não possuí qualquer vínculo anotado,

inexistindo, também, qualquer benefício em seu nome (extratos anexos).

Vale ainda acrescentar a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma

vez que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário

mínimo para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão

também deve ser assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa

atestada por laudo pericial. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita era inexistente, até o momento em que o autor passou a receber o

benefício aqui postulado, ante o deferimento da tutela recursal no bojo do agravo de instrumento de fs. 66/72 e

91/92. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de
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miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a

real necessidade do solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo, apresentado em 03/01/2008 (f.

19), data em que o réu tomou conhecimento da pretensão, conforme estabelecido pelo magistrado sentenciante.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do

C. Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (cf., a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j.

04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina,

j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010,

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p.

299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC

1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel.

Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel.

Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.

08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU

13/12/2004, p. 249).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e ao recurso adesivo da parte autora, mantendo a r. sentença

recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição

quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com

fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, deferida na esfera

recursal, dada a presença dos requisitos a tanto necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011843-37.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.83.011843-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO
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DECISÃO

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Menor e maior valor-teto. Aplicação do INPC.

Improcedência.

 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal

inicial de benefício previdenciário, utilizando, como menor valor-teto e maior valor-teto, os valores reajustados

pelo INPC, em substituição aos índices governamentais, desde novembro de 1979, processado o feito, sobreveio

sentença pela improcedência do pedido.

Inconformada, a parte-autora ofertou apelação, requerendo a reforma do julgado, ao fundamento da existência do

direito ao reajuste pleiteado, sustentando que a atualização monetária com base na variação acumulada do INPC,

da forma aplicada pelo réu, não recompôs os valores-teto, consoante o disposto na Lei n. 6.708/1979.

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões.

Deferida a justiça gratuita (fl. 86).

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Não assiste razão à parte-autora.

A Lei n. 6.708/1979 (art. 15) estabeleceu a aplicação retroativa do INPC para a recomposição dos salários das

categorias profissionais cujas datas-bases estivessem compreendidas nos meses de novembro/1978 a abril/1979.

Da mesma forma, o menor valor-teto dos salários-de-contribuição deve ser reajustado em novembro/1979,

aplicando o índice acumulado do INPC de maio/1979 a outubro/1979, afastando, em consequência, o fator de

reajuste salarial, consoante já decidido pelo E.STJ (REsp 835.327/RS; 5ª T.; Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; DJ

de 18.12.2006, p. 499).

Entretanto, com a expedição da Portaria MPAS n. 2.840, de 30/04/1982, a Autarquia corrigiu a defasagem que

vinha ocorrendo, reajustando o maior e menor valor-teto para o mês de maio de 1982 pela variação acumulada do

INPC desde maio de 1979.

Assim, os benefícios concedidos a partir dessa competência não mais sofreram prejuízos quando do cálculo de

suas rendas mensais iniciais, já que calculados de acordo com o critério acima mencionado. 

Confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIOS.

MAIOR E MENOR VALOR-TETO. INCIDÊNCIA DA VARIAÇÃO DO INPC. LEI 6.708/79. PORTARIA MPAS

2.840/82. AGRAVO IMPROVIDO.

1. De uma análise sistemática da Lei 6.708/79, verifica-se que o

INPC é o índice a ser utilizado na atualização do menor e maior

valor-teto dos salários-de-contribuição, nos termos do art. 14, que deu nova redação ao § 3º do art. 1º da Lei

6.205/75.

2. A Portaria MPAS 2.840/82, de 30/4/82, que corrigiu, a partir de maio de 1982, a atualização monetária do

menor valor-teto, fez incidir a variação integral do INPC desde novembro de 1979.

3. A aposentadoria concedida anteriormente à edição da Portaria MPAS 2.840/82 enquadra-se na hipótese dos

benefícios que não tiveram a correção prevista pela Portaria MPAS 2.840/82.

4. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 512.422/SC, 5ª T., Re. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 04/02/2010, DJe 15/03/2010)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. APLICAÇÃO DOS TETOS SOBRE O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO

E RENDA MENSAL. ATUALIZAÇÃO DO MENOR VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

LEI N. 6.708/79 . BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS MAIO DE 1982. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. 

- Não há óbice na limitação dos elementos formadores das operações que resultam no valor final de benefício

previdenciário, haja vista que, não obstante a Constituição Federal de 1988 tenha determinado a preservação

real do valor dos benefícios previdenciários, delegou ao legislador infraconstitucional a tarefa de fixar os

critérios pelos quais seria efetivado tal desiderato. 

APELANTE : ADHEMAR MACHADO DA SILVA

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00118433720084036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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- A partir da entrada em vigor da Lei 6.205/75 foi extinto o critério de reajustamento dos valores limites dos

salários de benefício pela vinculação ao salário-mínimo e, com a lei 6.708/79, a atualização passou a ser fixada

com base na variação do INPC. 

- A partir de maio de 1982 o menor e o maior valor-teto foram fixados em patamares que observavam o

comando da Lei 6.708/79. De se concluir, pois, que somente houve prejuízo no cálculo da renda mensal inicial

para os benefícios deferidos até abril de 1982. "

(TRF 4ª Região; AC 200670000286684/PR; Turma Suplementar; Rel. Juiz Fed. Fernando Quadros da Silva; DE

de 04.09.2007 - destaquei) 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DO MENOR E MAIOR VALOR TETO. INPC. LEI 6.708/79. SÚMULA 2

TRF/4. 

1. A partir de novembro/1979, inclusive, por força do disposto no artigo 1°, § 3°, da Lei n° 6.205/75, na redação

dada pela Lei n° 6.708, de 30-11-79, o menor e o maior valor-teto, previstos no art. 5° da Lei n° 5.890, de 08-06-

73, devem ser reajustados com base na variação do INPC. 

2. A administração previdenciária inicialmente não observou esse critério legal, mas, por meio da Portaria

MPAS n° 2.840, de 30/04/1982, reajustou o menor e o maior valor-teto, para o mês de maio de 1982, com base

na variação acumulada do INPC, a partir de maio de 1979. 

3. Tendo o menor e o maior valor-teto sido devidamente recompostos a partir de maio de 1982, inclusive, a

possibilidade de existência de diferenças nas respectivas rendas mensais iniciais restringe-se aos benefícios

concedidos entre novembro de 1979 e abril de 1982, cujos cálculos tenham envolvido a manipulação dessas

variáveis. 

4. No regime anterior à Lei 8.213/91 é devida a correção dos salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos

meses na forma da Súmula n° 2 desta Corte."

(TRF 4ª Região; AC 200472050047127/SC; 6ª Turma; Relator Des. Fed. Victor Luiz dos Santos Laus; DE de

10.07.2007 - destaquei) 

 

Nesse sentido: TRF 3ª Reg, AC 517.445, 2ª Turma, Des. Fed. Aricê Amaral, v.u., DJU 02/04/2003, p. 401 e AC

651.151, 5ª Turma, Des. Fed. Suzana Camargo, v.u., DJU 11/02/2003, p. 247.

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022933-30.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Processo Civil. Aposentadoria por tempo de contribuição. Sentença de procedência. Apelação

recebida no duplo efeito. Inocorrência das exceções previstas no art. 520 do CPC. Não provimento do agravo de

instrumento.

 

Jair Mascarenhas Martins Filho aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando

a concessão aposentadoria por tempo de contribuição. Processado o feito, sobreveio sentença de procedência,

concedendo ao demandante o benefício pretendido.

2009.03.00.022933-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : JAIR MASCARENHAS MARTINS FILHO

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2008.61.26.002223-8 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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A parte autora e o instituto ofertaram apelações, recebidas no duplo efeito (f. 64), o que ensejou a oferta do

presente agravo de instrumento, visando à reforma da decisão impugnada, aos seguintes argumentos: a) a apelação

será recebida apenas no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que condenar o réu à prestação de

alimentos (art. 520, II, CPC); b) incontestável a natureza alimentar do benefício; c) há fundado receio de dano

irreparável, qual seja, o prejuízo do sustento do requerente. 

Distribuído o agravo de instrumento, foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela pelo então Relator (fs.

75/77). A representação processual foi regularizada, atendendo ao despacho de f. 82/83.

Decido.

De início, desponta o deferimento, pelo Juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal,

desonerando o agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 65.

Pois bem. A teor do disposto no art. 520 do CPC, a apelação será recebida apenas no efeito devolutivo, quando

interposta de sentença que, entre outros casos, condenar o demandado à prestação de alimentos (inc. II) ou

confirmar a antecipação dos efeitos da tutela (inc. VII).

Observe-se que o inciso II do mencionado dispositivo contém norma de exceção, devendo ser interpretado de

forma restritiva, abarcando, tão-somente, a ação de alimentos propriamente dita.

Não se pode confundir o cunho alimentar dos benefícios previdenciários com a natureza das demandas tendentes à

cobrança de alimentos.

Confiram-se os seguintes julgados do C. STJ, nesse sentido: REsp nº 238.736, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 14/3/2000, v.u., DJ 1º/8/2000, p. 361; REsp nº 175.017, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

15/02/2000, v.u., DJ 20/3/2000, p. 94.

Dessa forma, não ocorrendo, no caso, nenhuma das exceções previstas no art. 520 do Código de Processo Civil, o

recebimento das apelações deve dar-se em ambos os efeitos (devolutivo e suspensivo).

Assim, tem-se por escorreita a decisão guerreada, razão pela qual, NEGO PROVIMENTO ao agravo de

instrumento, conforme permissivo do art. 557, caput, do CPC.

Respeitadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006373-86.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido.

Agravo retido não conhecido. Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente, provida. Apelação do INSS a

que se nega provimento. Sentença reformada em parte.

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

com agilização de agravo retido, não reiterado, sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à

autarquia ré a implantação definitiva do benefício deferido em antecipação de tutela recursal, bem assim o

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o total das parcelas vencidas até a

sentença, nos termos da Súmula 111 do C. STJ.

Assistência Judiciária Gratuita deferida a fs. 38/39.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

2009.03.99.006373-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZA MARIA DA CONCEICAO incapaz

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

REPRESENTANTE : MARIA JOSEFA DA CONCEICAO

No. ORIG. : 03.00.00054-5 2 Vr MATAO/SP
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ausência do requisito econômico necessário à percepção do benefício e constitucionalidade do § 3º do art. 20 da

Lei 8.742/1993.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não

conhecimento do agravo retido e desprovimento da apelação.

A f. 87, o INSS comunicou a implantação do benefício, com DIP e DIB em 27/11/2002, em razão da tutela

recursal deferida em sede de agravo de instrumento.

Decido.

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Entendo, outrossim, ser aplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, visto que diante da

ausência de fixação de termo inicial do benefício, pelo magistrado singular, mostra-se inviável, por ora, apurar se

o valor da condenação excede ou não a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.). Dessa forma dou por

interposta a remessa oficial.

Não conheço do agravo retido de fs. 109/110, à míngua de sua reiteração pelo instituto agravante (art. 523. § 1º,

do CPC).

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix

Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale

mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.

08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.
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Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, visto que, conforme se observa do laudo

médico pericial (fs. 83/86), ela é portadora de "Retardo mental moderado e Transtorno mental devido à disfunção

cerebral", encontrando-se incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, sendo, ainda, dependente de

terceiros em caráter definitivo.

Ainda que assim não fosse, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não

dispõe de meios para prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar,

sem auxílio, os demais atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da

família, ou, na impossibilidade desta, do Estado.

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, o estudos social produzido (fs. 176/177 e 215/216) revela que a proponente possui baixo padrão

socioeconômico. Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 30/05/2006 e complementado em 18/05/2007,

que autora vivia com sua genitora e um irmão, formando um núcleo familiar de 3 (três) pessoas. Embora

morassem em casa própria, a única renda da família provinha do benefício previdenciário percebido pela mãe, no

valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), ou seja, um salário mínimo da época da complementação da

referida prova. Anotou-se, ainda, que o irmão da autora não trabalhava porque, além de ser portador de epilepsia e

diabetes, fazia uso constante de álcool, o que agravava ainda mais suas enfermidades.

Vale ainda acrescentar a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma

vez que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário

mínimo para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão

também deve ser assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa

atestada por laudo pericial. 

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita é inexistente, razão pela qual entendo

demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993.

Deveras, além da inexistência de renda familiar per capita, o aludido relatório socioeconômico confirma a real

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo. Quanto ao início do benefício, considerando-se que, apenas com a aplicação, por analogia,

do disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003, foi possível excluir do computo da renda per

capita da família, o benefício de valor mínimo recebido pela mãe do autor, o termo inicial deve ser fixado a partir

da entrada em vigor da referida lei (art. 118), publicada em 03/10/2003.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do

C. Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (cf., a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j.

04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina,

j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010,

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p.
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299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC

1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel.

Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel.

Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.

08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU

13/12/2004, p. 249).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, NÃO CONHEÇO do agravo retido de fs.

109/110, e, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por

interposta, para estabelecer o termo inicial do benefício, a partir da data em passou a vigorar a Lei nº 10.741/2003,

e, com base no caput, do mesmo dispositivo processual, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo,

no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º)

observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês,

nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e

pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei

11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta

de liquidação.

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela recursal deferida

em sede de agravo de instrumento.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006467-67.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada em 27.07.2009 em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, citado em 25.09.2009, em que a parte autora pleiteia o restabelecimento do

benefício previdenciário consubstanciado em Auxílio Doença, assim como, sua posterior conversão em

Aposentadoria por Invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

À inicial juntou documentos (fls. 09/22).

Foi indeferida a tutela antecipada em 04.08.2009 (fls. 26/29).

Em 15 de abril de 2011 foi proferida sentença, que julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora no

pagamento das custas processuais, bem como, em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do

valor atribuído à causa, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50, por ser beneficiária da justiça

gratuita (fls. 77/80).

Inconformada, apela a parte autora, insurgindo-se contra a perícia médica realizada. Requer a reforma total do

julgado, alegando ser portadora de enfermidades que a incapacitam de exercer atividades laborativas,

preenchendo, deste modo, os requisitos necessários à concessão dos benefícios pleiteados.

Com contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

2009.61.08.006467-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : ERIALDO LUIZ DE SOUSA

ADVOGADO : NATANAEL FRANCISCO DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064676720094036108 1 Vr BAURU/SP
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Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 58/66, conclui que o requerente encontra-se clinicamente em bom estado geral,

não se verificando possuir incapacidade laborativa. Ainda neste sentido, o parecer do Assistente Técnico confirma

a conclusão do perito judicial, ao declarar que: "não há incapacidade laboral para atividade habitual" (fls.72/75).

No que tange à alegação de inadequação da perícia realizada, não merece acolhida, haja vista que a conclusão do

perito judicial baseou-se em exames médicos (laboratoriais e físicos), bem como, foram respondidos todos os

quesitos suficientes à constatação da real condição física da parte autora.

 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido.

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002403-05.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido.

Agravo retido não conhecido. Apelação do INSS a que se nega provimento. Sentença mantida.

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

com deferimento de tutela antecipada (fs. 55/58) e agilização de agravo retido, não reiterado, sobreveio sentença

pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da

implantação da tutela antecipada (25/06/2009 - f. 63vº), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com

correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da

2009.61.11.002403-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSEMARY MARQUES DIAS incapaz

ADVOGADO : ALESSANDRO DE MELO CAPPIA e outro

REPRESENTANTE : DIRCE MARQUES DIAS
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condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo, inicialmente, o recebimento de seu recurso no efeito

suspensivo. Nas razões recursais pugnou pela reforma do julgado, ao fundamento da ausência do requisito

econômico necessário à percepção do benefício e inaplicabilidade do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. Pleiteou,

subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios a 5% do valor da condenação.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não

provimento do recurso.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Superada a questão em torno dos efeitos do recebimento do apelo, tendo em vista a superveniência do provimento

exarado a f. 112, não impugnado, a tempo e modo.

Não conheço do agravo retido objeto do processo nº 2009.03.00.025311-0 (apenso), à falta de reiteração por parte

do instituto agravante, nos termos do art. 523, § 1º, do CPC.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix

Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale

mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.

08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.
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Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da autora, visto ser portadora de esquizofrenia (CID10 -

F20.0),que ensejou várias internações psiquiátricas (fs. 22/24), bem assim sua interdição, por sentença judicial de

25/03/2009 (f. 20).

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios

para prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os

demais atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na

impossibilidade desta, do Estado.

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, o estudo social produzido nos autos, através de mandado de constatação (fs. 47/54) revela que a

proponente possui baixo padrão socioeconômico. Deveras, colhe-se da citada diligência, datada de 01/07/2009,

que a autora vivia com sua genitora, duas filhas, menores, dois irmãos, uma cunhada e três sobrinhos, também

menores de idade, formando um núcleo familiar de 10 (dez) pessoas. Embora morassem em casa própria,

constituída por 7 cômodos (sala, cozinha, 4 dormitórios e 1 banheiro), em regular estado de conservação, a renda

da família totalizava à época, aproximadamente R$ 965,00 (novecentos e sessenta e cinco reais) e provinha da

pensão por morte recebida pela mãe, no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) e dos ganhos

informais dos irmãos Carlos Alberto e Anselmo, ambos no importe de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais).

Anotou-se, ainda, que a cunhada da requerente não tinha qualquer documento, não sabia sequer sua data de

nascimento e era analfabeta.

Vale ainda acrescentar a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma

vez que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário

mínimo para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão

também deve ser assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa

atestada por laudo pericial. 

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário

mínimo, vigente à época de elaboração do relatório social (R$ 465,00), razão pela qual, entendo demonstrada,

quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a

real necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo, a ser implantado nos moldes estabelecidos pelo juiz sentenciante, ou seja, a partir de

26/06/2009, à míngua de impugnação da parte autora.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do

C. Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (cf., a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j.

04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina,

j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010,

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p.

299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC
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1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel.

Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel.

Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.

08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU

13/12/2004, p. 249).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, NÃO CONHEÇO do agravo retido e, com

fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida,

com as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição

quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com

fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos

requisitos a tanto necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015920-55.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processual e Previdenciário. Artigo 285-A do CPC - aplicabilidade. Renúncia e concessão de outra

aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação. Devolução do que foi recebido antes da nova concessão.

Preliminar rejeitada. Apelação Parcialmente Provida.

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, deixando de

condená-la em honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as

custas na forma da lei.

Foi interposta apelação pela parte-autora alegando cerceamento de defesa ante o julgamento da lide sem a citação

da autarquia e, no mérito, reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de devolução do que foi

recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

2009.61.83.015920-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : EDISON PRESTES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCIANO HILKNER ANASTACIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI H T NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00159205520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação."

Indo adiante, não houve cerceamento de defesa ante o julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC

(acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006). O art. 330, I, do CPC, faculta ao Juiz julgar antecipadamente a

lide quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade

de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, assim como enquadra-se na

situação prevista pelo artigo 285-A, do mesmo diploma legal, não havendo, portanto, qualquer prejuízo

deflagrado, razão pela qual rejeito a preliminar argüida. Neste sentido decidiu a 7ª Turma deste E.TRF 3ª Região,

na AC 97030432999, Relª. Eva Regina, DJF3 CJ1 DATA:30/06/2010, p. 754: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE.

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS

VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. - Contradição alguma

se verifica na espécie. - Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se

baseia, tendo sido inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. - A decisão

embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que se a matéria versada no feito é

exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada

antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes

dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. - A decisão está em consonância com a

jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante demonstrado o desacerto do

decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende

utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social

imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. - A questão resume-se,

efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida pelo embargante,

tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo da parte

autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. - Nos estreitos limites

dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou contradição, o

que, no caso concreto, não restou demonstrado. - A mera alegação de visarem ao prequestionamento não

justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se verifica nenhuma das situações previstas no art.

535 do Código de Processo Civil. - Embargos de declaração rejeitados." No mesmo sentido, também neste

E.TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE -

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA

EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO

LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou

pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos
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direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente

controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...)."

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ:

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos

futuros, não há que se cogitar em prescrição.

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária, mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)
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LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)."

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis."

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.

16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a
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aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida."

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo

INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi

recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que

os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha

recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações

previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova

aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do

montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o

novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do

direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à

legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do

direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e

imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus

imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,

tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR suscitada

e, no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da

parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual

renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com
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juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse

ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar

os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais

proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038801-14.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Processo Civil. Aposentadoria por tempo de contribuição. Sentença de procedência. Apelação

recebida no duplo efeito. Inocorrência das exceções previstas no art. 520 do CPC. Não provimento do agravo

de instrumento. 

 

Raimundo dos Santos Mendes aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão aposentadoria por tempo de contribuição. Processado o feito, sobreveio sentença de parcial

procedência, concedendo ao demandante o benefício pretendido.

A parte autora ofertou apelação, recebida no duplo efeito (f. 76), o que ensejou a oferta do presente agravo de

instrumento, visando à reforma da decisão impugnada, aos seguintes argumentos: a) a apelação será recebida

apenas no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que condenar o réu à prestação de alimentos (art. 520,

II, CPC); b) incontestável a natureza alimentar do benefício; c) há fundado receio de dano irreparável, qual seja, o

prejuízo do sustento do requerente. 

Distribuído o agravo de instrumento, foi concedido, em regime de plantão judiciário, o efeito suspensivo (fs.

83/84).

Decido.

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal,

desonerando o agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 81.

Pois bem. A teor do disposto no art. 520 do CPC, a apelação será recebida apenas no efeito devolutivo, quando

interposta de sentença que, entre outros casos, condenar o demandado à prestação de alimentos (inc. II) ou

confirmar a antecipação dos efeitos da tutela (inc. VII).

Observe-se que o inciso II do mencionado dispositivo contém norma de exceção, devendo ser interpretado de

forma restritiva, abarcando, tão-somente, a ação de alimentos propriamente dita.

Não se pode confundir o cunho alimentar dos benefícios previdenciários com a natureza das demandas tendentes à

cobrança de alimentos.

Confiram-se os seguintes julgados do C. STJ, nesse sentido: REsp nº 238.736, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 14/3/2000, v.u., DJ 1º/8/2000, p. 361; REsp nº 175.017, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

15/02/2000, v.u., DJ 20/3/2000, p. 94.

Note-se que, na sentença, a tutela antecipada foi expressamente negada.

Dessa forma, não ocorrendo, no caso, nenhuma das exceções previstas no art. 520 do Código de Processo Civil, o
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recebimento da apelação deve dar-se em ambos os efeitos (devolutivo e suspensivo).

Assim, tem-se por escorreita a decisão guerreada, razão pela qual, NEGO PROVIMENTO ao agravo de

instrumento, conforme permissivo do art. 557, caput, do CPC.

Respeitadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015541-78.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada em 06.11.2008, por Ana Braguim

Hortêncio, contra Sentença prolatada em 25.08.2009, que, submetida ao reexame necessário, condenou a autarquia

a restabelecer o auxílio-doença, a partir da cessação indevida (30.10.2008 - fl. 45), convertendo-se em

aposentadoria por invalidez, a partir da data da sentença, bem como a pagar os valores em atraso com juros de

mora e correção monetária, custas processuais nos termos da Súmula 178 do STJ, além de honorários advocatícios

arbitrados em R$ 600,00 (seiscentos reais) (fls. 133/136).

 

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela, para o restabelecimento do auxílio-doença, em 28.11.2008, a

partir de 10.11.2008 (fls. e 57 e 67).

 

Foram interpostos Embargos de Declaração às fls. 145/146, a que se negou provimento, havendo condenação de

multa de 1% sobre o valor da causa.

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da r. Sentença, diante da existência de doença preexistente (fls.

151/156).

 

Subiram os autos com contrarrazões.

 

É o relatório. 

Decido.

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

 A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

2010.03.99.015541-1/SP
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possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do C. Pr. Civil, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em

vigor em 27 de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se cuida

de demanda cujo direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor

mínimo do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção.

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47, ambos da Lei nº 8.213, de

24.07.1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado;

ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a

Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

 

Por sua vez, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente,

que seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e

62 da Lei nº 8.213/1991.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, a teor do disposto no

art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

A teor do art. 15, I, da Lei nº 8.213/1991, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições,

e sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício.

 

Na espécie, conforme os documentos acostados às fls. 45, 89/92, 177/182 e no CNIS, verificou-se que a parte

autora passou a usufruir do auxílio-doença de NB nº 530.134.404-4, de 07.05.2008 a 30.10.2008, a despeito de

perdurar o quadro incapacitante.

 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de

prova da carência.

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial afirma que a mesma é portadora de

espondiloartrose lombar acentuada, seqüela de fratura no ombro esquerdo, artrose acentuada no joelho direito e

esquerdo e hipertensão arterial, havendo incapacidade total e permanente, desde março de 2008 (fls. 121/126).

 

Não merece guarida a alegação de doença preexistente, diante a afirmação do médico-perito da confiança do Juízo

de primeiro de grau de que o início da incapacidade deu-se em março de 2008.

 

Demais disso, os males que levaram à incapacidade podem ser anteriores ao preenchimento dos requisitos, mas a

efetiva incapacidade foi comprovadamente posterior.

 

Diante do conjunto probatório, especialmente os documentos acostados às fls. 33/36, 38, 42, 44, 45/46, 89/92,

121/126 e 177/182 e considerado o princípio do livre convencimento motivado, conclui-se, na verdade, que a

segurada está incapacitada de forma parcial e permanente.

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade parcial e permanente para o trabalho, a parte autora faz jus ao

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, com a conversão em aposentadoria por invalidez, como fixados

na r. Sentença.

 

O termo inicial dos benefícios foram corretamente fixados na r. Sentença.

 

Não custa esclarecer que os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir

de 11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do

artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos
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dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês.

E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o

artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles

correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289/1996, do

art. 24-A da Lei nº 9.028/1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, e do art.

8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993.

 

Cumpre esclarecer que os valores já pagos na esfera administrativa serão compensados por ocasião da execução

do julgado.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da Remessa Oficial e

NEGO PROVIMENTO à Apelação da autarquia, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005422-03.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação.

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação Parcialmente Provida. 

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 330, inciso I, do CPC, condenando-a

ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observados os

benefícios da justiça gratuita.

Foi interposta apelação pela parte-autora reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

Intimada, a autarquia apresentou contrarrazões.

2010.61.05.005422-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOSE ALBERTO GALLETTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054220320104036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação." 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há

que se cogitar em prescrição.

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da
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denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)." 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis." 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus
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proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.

16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida." 

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo

INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi

recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que

os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha

recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações

previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova

aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do

montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o

novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do

direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à

legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do

direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e

imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus

imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de
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natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,

tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que

foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados

pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30%

do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago

e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas

ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006438-47.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada em 15.07.2010 em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, em que a parte autora pleiteia a concessão do benefício previdenciário

consubstanciado em Aposentadoria por Invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

À inicial juntou documentos (fls. 08/28 e 37).

Foi indeferida a tutela antecipada em 04.08.2010 (fls. 32/34).

Em 30 de junho de 2011 foi proferida sentença que julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inciso I,

2010.61.19.006438-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : MARIALICE FRATONI

ADVOGADO : ROSEMARY DE OLIVEIRA MORENO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064384720104036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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do Código de Processo Civil, tendo em vista a não comprovação da existência de incapacidade laborativa da parte

autora. Sem condenação em custas e honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 76/80º).

Inconformada, apela a parte autora, requerendo a reforma total do julgado, alegando que pela perícia realizada,

bem como, pelos documentos juntados aos autos, restou comprovada sua enfermidade, a qual a incapacita de

exercer atividades laborativas, preenchendo, deste modo, os requisitos necessários à concessão do benefício

pleiteado.

Com contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 56/62, conclui que a autora não é portadora de incapacidade para o trabalho,

tendo aptidão para exercer suas atividades laborais habituais, justificadas pela ausência de sinais e sintomas que a

impeçam de trabalhar.

Importante ressaltar que a conclusão do perito judicial baseou-se em exames médicos (laboratoriais e físicos), bem

como, foram respondidos todos os quesitos suficientes à constatação da real condição física da parte autora.

 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido.

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005905-90.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2010.61.83.005905-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOAQUIM PAULA BRAGANCA

ADVOGADO : ELISANGELA LINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Processual e Previdenciário. Artigo 285-A do CPC - aplicabilidade. Renúncia e concessão de outra

aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação. Devolução do que foi recebido antes da nova concessão.

Preliminar rejeitada. Apelação Parcialmente Provida.

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, deixando de

condená-la em honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as

custas na forma da lei.

Foi interposta apelação pela parte-autora alegando cerceamento de defesa ante o julgamento da lide sem a citação

da autarquia e, no mérito, reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de devolução do que foi

recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação."

Indo adiante, não houve cerceamento de defesa ante o julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC

(acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006). O art. 330, I, do CPC, faculta ao Juiz julgar antecipadamente a

lide quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade

de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, assim como enquadra-se na

situação prevista pelo artigo 285-A, do mesmo diploma legal, não havendo, portanto, qualquer prejuízo

deflagrado, razão pela qual rejeito a preliminar argüida. Neste sentido decidiu a 7ª Turma deste E.TRF 3ª Região,

na AC 97030432999, Relª. Eva Regina, DJF3 CJ1 DATA:30/06/2010, p. 754: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE.

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS

VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. - Contradição alguma

se verifica na espécie. - Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se

baseia, tendo sido inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. - A decisão

embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que se a matéria versada no feito é

exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada

antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes
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dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. - A decisão está em consonância com a

jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante demonstrado o desacerto do

decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende

utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social

imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. - A questão resume-se,

efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida pelo embargante,

tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo da parte

autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. - Nos estreitos limites

dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou contradição, o

que, no caso concreto, não restou demonstrado. - A mera alegação de visarem ao prequestionamento não

justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se verifica nenhuma das situações previstas no art.

535 do Código de Processo Civil. - Embargos de declaração rejeitados." No mesmo sentido, também neste

E.TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE -

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA

EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO

LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou

pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos

direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente

controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...)."

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ:

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos

futuros, não há que se cogitar em prescrição.

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício
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(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária, mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)."

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis."

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo
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com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.

16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida."

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo

INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi

recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que

os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha

recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações

previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova

aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do

montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o

novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do

direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à

legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do

direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e

imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus

imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo
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Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,

tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR suscitada

e, no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da

parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual

renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com

juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse

ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar

os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais

proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006155-26.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação.

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação Parcialmente Provida. 

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, deixando de

condená-la em honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as

2010.61.83.006155-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOSMAR LENINE GIOVANNINI

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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custas na forma da lei.

Foi interposta apelação pela parte-autora reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação." 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há

que se cogitar em prescrição.

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico
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deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)." 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis." 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da
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aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.

16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida." 

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo

INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi

recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que

os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha

recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações

previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova

aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do

montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o

novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do

direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à

legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do

direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e

imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus

imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte
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Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,

tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que

foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados

pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30%

do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago

e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas

ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012877-76.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processual e Previdenciário. Artigo 285-A do CPC - aplicabilidade. Renúncia e concessão de outra

aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação. Devolução do que foi recebido antes da nova concessão.

2010.61.83.012877-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : DORVALINO DE SOUZA RIBAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00128777620104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Preliminar rejeitada. Apelação Parcialmente Provida.

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, deixando de

condená-la em honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as

custas na forma da lei.

Foi interposta apelação pela parte-autora alegando cerceamento de defesa ante o julgamento da lide sem a citação

da autarquia e, no mérito, reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de devolução do que foi

recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação."

Indo adiante, não houve cerceamento de defesa ante o julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC

(acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006). O art. 330, I, do CPC, faculta ao Juiz julgar antecipadamente a

lide quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade

de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, assim como enquadra-se na

situação prevista pelo artigo 285-A, do mesmo diploma legal, não havendo, portanto, qualquer prejuízo

deflagrado, razão pela qual rejeito a preliminar argüida. Neste sentido decidiu a 7ª Turma deste E.TRF 3ª Região,

na AC 97030432999, Relª. Eva Regina, DJF3 CJ1 DATA:30/06/2010, p. 754: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE.

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS

VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. - Contradição alguma

se verifica na espécie. - Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se

baseia, tendo sido inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. - A decisão

embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que se a matéria versada no feito é

exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada

antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes

dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. - A decisão está em consonância com a

jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante demonstrado o desacerto do

decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende
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utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social

imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. - A questão resume-se,

efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida pelo embargante,

tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo da parte

autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. - Nos estreitos limites

dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou contradição, o

que, no caso concreto, não restou demonstrado. - A mera alegação de visarem ao prequestionamento não

justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se verifica nenhuma das situações previstas no art.

535 do Código de Processo Civil. - Embargos de declaração rejeitados." No mesmo sentido, também neste

E.TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE -

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA

EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO

LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou

pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos

direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente

controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...)."

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ:

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos

futuros, não há que se cogitar em prescrição.

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     2014/2308



trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária, mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)."

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis."

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova
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concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.

16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida."

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo

INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi

recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que

os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha

recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações

previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova

aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do

montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o

novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do

direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à

legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do

direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e

imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus

imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,
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tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR suscitada

e, no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da

parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual

renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com

juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse

ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar

os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais

proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014158-67.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processual e Previdenciário. Artigo 285-A do CPC - aplicabilidade. Renúncia e concessão de outra

aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação. Devolução do que foi recebido antes da nova concessão.

Preliminar rejeitada. Apelação Parcialmente Provida.

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, deixando de

condená-la em honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as

custas na forma da lei.

Foi interposta apelação pela parte-autora alegando cerceamento de defesa ante o julgamento da lide sem a citação

2010.61.83.014158-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : WALTER HADDAD (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00141586720104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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da autarquia e, no mérito, reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de devolução do que foi

recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação."

Indo adiante, não houve cerceamento de defesa ante o julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC

(acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006). O art. 330, I, do CPC, faculta ao Juiz julgar antecipadamente a

lide quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade

de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, assim como enquadra-se na

situação prevista pelo artigo 285-A, do mesmo diploma legal, não havendo, portanto, qualquer prejuízo

deflagrado, razão pela qual rejeito a preliminar argüida. Neste sentido decidiu a 7ª Turma deste E.TRF 3ª Região,

na AC 97030432999, Relª. Eva Regina, DJF3 CJ1 DATA:30/06/2010, p. 754: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE.

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS

VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. - Contradição alguma

se verifica na espécie. - Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se

baseia, tendo sido inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. - A decisão

embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que se a matéria versada no feito é

exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada

antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes

dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. - A decisão está em consonância com a

jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante demonstrado o desacerto do

decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende

utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social

imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. - A questão resume-se,

efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida pelo embargante,

tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo da parte

autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. - Nos estreitos limites

dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou contradição, o

que, no caso concreto, não restou demonstrado. - A mera alegação de visarem ao prequestionamento não

justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se verifica nenhuma das situações previstas no art.

535 do Código de Processo Civil. - Embargos de declaração rejeitados." No mesmo sentido, também neste

E.TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE -
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REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA

EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO

LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou

pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos

direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente

controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...)."

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ:

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos

futuros, não há que se cogitar em prescrição.

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária, mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo
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benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)."

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis."

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.

16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao
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benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida."

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo

INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi

recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que

os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha

recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações

previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova

aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do

montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o

novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do

direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à

legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do

direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e

imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus

imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,

tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício
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fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR suscitada

e, no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da

parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual

renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com

juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse

ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar

os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais

proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021423-84.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Idosa. Procedência. Recebimento de aposentadoria por idade.

Acumulação vedada. Benefício indeferido. Apelação do INSS provida. Sentença reformada.

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, no valor de um salário mínimo a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com

correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

ausência do requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da constitucionalidade do § 3º do art. 20

da Lei 8.742/1993. Pleiteou, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios, a 5% (cinco por cento) do

valor da condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ.

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal onde o Ministério Público Federal opinou pela extinção do

processo sem apreciação de mérito, em decorrência da falta de interesse de agir superveniente.

A fs. 149/154, o INSS comunicou a concessão à autora, de aposentadoria por invalidez, com DIB em 03/05/2008,

em decorrência de decisão judicial.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

2011.03.99.021423-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRINA MONTILHA PEREIRA RAMOS

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO

No. ORIG. : 09.00.00027-5 1 Vr AGUDOS/SP
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assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 67 anos (art. 38 da Lei 9.720/1998), observada a legislação superveniente e demais aplicáveis, em

especial o art. 34 da Lei 10.741/2003, ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada

mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem

dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do

requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Além disso, a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS estabelece, no § 4º do art. 20, que o benefício

assistencial não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de

outro regime, salvo o da assistência médica. Confira-se:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

(...)

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica."

 

No caso em exame, verifica-se dos extratos do CNIS acostados a fs. 142 e 150/154, que a autora é beneficiária de

aposentadoria por invalidez, implantada em razão de sentença, com DIB em 03/05/2008, anterior, portanto, ao

ajuizamento da presente ação, cuja petição inicial foi protocolizada em 19/02/2009 (f. 02).

Dessa forma, incidente na espécie a vedação legal à acumulação do amparo social ao idoso, postulado pela

requerente, com a aposentadoria por invalidez, a qual, embora implantada, apenas, em 19/11/2010 (f. 152), teve

como termo inicial, momento anterior ao aforamento da presente ação. Dessa forma, resta patente improcedência

do pedido.

Nessa vereda, confira-se o seguinte julgado do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

AUSÊNCIA. CONCLUSÃO LÓGICO SISTEMÁTICA DO DECISUM. AUXÍLIO-ACIDENTE E BENEFÍCIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. ACUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 20, § 4º DA LEI 8.742/93. CARÁTER

ASSISTENCIAL. VEDAÇÃO EXISTENTE DESDE SUA INSTITUIÇÃO. DENOMINAÇÕES DIVERSAS.

PROTEÇÃO AO HIPOSSUFICIENTE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

(...)

III - A inacumulabilidade do benefício de prestação continuada com quaisquer outros benefícios de cunho

previdenciário, assistencial ou de outro regime foi inicialmente disciplinada no artigo 2º, § 1º da Lei 6.179/74.

IV - O artigo 139 da Lei 8.213/91, expressamente revogado pela Lei 9.528/97, manteve provisoriamente o

benefício, vedando sua acumulação no § 4º do aludido artigo.

V - Atualmente, o artigo 20, § 4º da Lei 8.742/93 disciplina a quaestio, vedando a acumulação do benefício de

prestação continuada, - intitulado ainda de benefício assistencial ou amparo social -, com quaisquer outros

benefícios.

VI - Apesar da sucessão de leis, a inacumulabilidade do benefício de prestação continuada com quaisquer outros

benefícios se manteve incólume, dado seu caráter assistencial, e não previdenciário, conforme previsto no artigo

203, V da Constituição Federal e regulamentado pela Lei 8.742/93.

VII - Escorreito o acórdão recorrido, pois a despeito da vitaliciedade do auxílio-acidente concedido nos termos

da Lei 6.367/76, sempre foi vedada a acumulação do benefício de prestação continuada com qualquer outro

benefício, desde sua instituição com denominação diferente, mas com intuito de proteção social aos

hipossuficientes.

VIII - Recurso especial conhecido, mas desprovido."

(STJ, REsp nº 753414, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20/9/2005, DJU 10/10/2005).

 

Nesse mesmo sentido, o julgado desta 7ª Turma, cuja ementa transcrevo:

 

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ARTIGO 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. NÃO PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

CARÁTER EXCLUSIVO. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO. ARTIGO 20, § 4º, DA LEI N.º 8.742/93.

(...)

3. Em razão da não comprovação da hipossuficiência de recursos, além do fato de a Autora ser beneficiária do

benefício de aposentadoria por idade, no valor de 01 (um =) salário mínimo, não há como conceder o amparo
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assistencial, em virtude de seu caráter exclusivo, que impede a cumulação com outro benefício, por expressa

disposição legal (§ 4º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93).

4. Apelação não provida."

(AC nº 745681, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 09/10/2006, DJU 28/02/2007, p. 367).

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

DOU PROVIMENTO à do INSS, para reformar a r. sentença recorrida e julgar improcedente o pedido inicial.

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033848-46.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Idosa. Improcedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido.

Apelação da parte autora provida. Pedido inicial parcialmente procedente. Termo inicial. Citação. Termo final:

data da implantação da pensão por morte. Sentença reformada.

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento custas e despesas processuais e

honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12,

da Lei 1.060/1950), deferido a f. 13.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do

recurso.

Decido.

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Destaco, outrossim, que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte.

Pois bem. Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da

formulação do pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou

contribuição, por força do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a

concessão do benefício assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei

8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de,

cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício

de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio
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sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto)

impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a

¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do

pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer,

j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93

não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição

de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl

no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342,

e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, a parte autora, nascida em 22/07/1944 (f. 10), comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, por ocasião do ajuizamento da ação, em 07/08/2009 (fs. 02)

Acresça-se que o documento acostado a f. 46 demonstra ter sido concedido à postulante, o benefício de pensão por

morte, decorrente o óbito de seu marido Manoel Necca da Silva.

Assim, resta perquirir se a solicitante poderia ter a subsistência provida pela família, até a sobrevinda do

falecimento do cônjuge.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 38) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico.

Deveras, colhe-se do citado relatório, cuja visita domiciliar ocorreu em 19/07/2010, que requerente vivia até

então, com o marido e uma filha desempregada (3 pessoas) e, embora morassem em casa própria, a única renda da

família provinha da aposentadoria recebida pelo cônjuge, no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais),

equivalente, portanto, a um salário mínimo da época de elaboração da aludida prova. Anotou-se, ainda, que o

esposa da requerente falecera no dia 18/07/2010 e a autora passou, então, a viver somente com a filha.

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita era inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei

10.741/2003.

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

Deveras, além da renda familiar per capita inexistente, o aludido relatório socioeconômico confirma a real

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 
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Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ocorrida em 09/09/2009 (f. 17), à falta de

requerimento administrativo (art. 219 do CPC). Ressalte-se que o benefício em questão é devido até a data da

concessão de pensão por morte à postulante, em 18/07/2010 (f. 46).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez, pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da

conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo

a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações

vencidas após a concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de

improcedência. A exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.

17/5/2007, v.u., DJ 18/6/2007, p. 296.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (cf., a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson

Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j.

04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina,

j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010,

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p.

299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC

1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel.

Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel.

Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.

08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU

13/12/2004, p. 249).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

DOU PROVIMENTO à apelação, para julgar procedente, em parte, o pedido inicial, e determinar a implantação

do benefício assistencial à vindicante, a partir da data da citação até a data de implementação da pensão por morte.

Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios incidentes de uma única vez, pelo mesmo

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com

fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação;

honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais.

Saliente-se que o pagamento das parcelas vencidas deverá observar à forma prevista no artigo 100 da CR/88,

considerando-se, também, o disposto no § 3º do mesmo preceito, regulamentado pelo art. 128 da Lei nº 8.213/91

(n. r.).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036451-92.2011.4.03.9999/SP

 
2011.03.99.036451-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde 06.11.2006, acrescidas as parcelas vencidas

dos consectários legais. No mais, pugna pela antecipação parcial dos efeitos da tutela jurisdicional.

A inicial juntou documentos (fls. 09/34).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das custas, despesas processuais, honorários

advocatícios, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 18.04.2011.

O(a) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de

atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. E ainda, a nulidade da sentença

ante a ocorrência de cerceamento de defesa ou, a conversão do julgamento em diligência.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 101/107, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "síndrome do manguito

rotador de grau leve do ombro direito". O perito concluiu que o(a) autor(a) não está incapacitado(a) para o

exercício de atividade laborativa.

Os dados do CNIS, ora juntados, corroboram a aludida conclusão, pois, após o ajuizamento da ação, o(a) autor(a)

continuou desenvolvendo atividade laboral formal de 26.02.2003 a 11.2010.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido) 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)

No tocante à necessidade de elaboração de novo laudo pericial, não merece ser acolhida, porque o exame médico

foi feito por profissional habilitado, bem como sua conclusão baseou-se em exames médicos (laboratoriais e

físico).

Outrossim, a alegação de cerceamento de defesa ante a ausência de realização de prova oral, também não merece

prosperar, haja vista que foram carreadas aos autos as provas necessárias para a comprovação das alegações

suscitadas na inicial.

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

Nesse sentido:

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : LUIS CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00141-6 2 Vr MOCOCA/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.

LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

n.º 8.213/91. 

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju

28/05/2004, p. 647) 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo. 

VI - Agravo não provido." 

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA

GALANTE, dju 29/03/2006, p. 537) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE

QUALIDADE DE SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente

requerida, o que não foi feito.

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão

trazida aos autos demandava exame pericial, devidamente realizado.

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele

não depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual.

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o

trabalho.

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V,

da Constituição Federal.

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida.

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1014104, Processo nº 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime,

Desembargador Federal SANTOS NEVES, dju 13/12/2007, p. 605).

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à
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apelação.

Int.

São Paulo, 17 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045865-17.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação.

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação Parcialmente Provida. 

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 330, inciso I, do CPC, condenando-a

ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa, observados os benefícios da justiça gratuita.

Foi interposta apelação pela parte-autora reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

2011.03.99.045865-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOSE LUIZ LEITE

ADVOGADO : MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00087-5 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação." 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há

que se cogitar em prescrição.

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)
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LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)." 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis." 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.

16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a
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aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida." 

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo

INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi

recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que

os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha

recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações

previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova

aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do

montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o

novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do

direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à

legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do

direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e

imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus

imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,

tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que

foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados
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pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30%

do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago

e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas

ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001347-78.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação.

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Preliminar rejeitada. Apelação Parcialmente Provida. 

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 330, inciso I, do CPC, condenando-a

ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observados os

benefícios da justiça gratuita.

Foi interposta apelação pela parte-autora reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões, suscitando preliminares e, no mérito, requereu a manutenção da

sentença.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

2011.61.06.001347-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : APARECIDO JOSE DE PAULA

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013477820114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     2033/2308



ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação." 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há

que se cogitar em prescrição.

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do
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exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)." 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis." 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.

16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do
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salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida." 

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo

INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi

recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que

os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha

recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações

previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova

aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do

montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o

novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do

direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à

legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do

direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e

imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus

imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,

tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o
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menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR e, no

mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-

autora, a partir da citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual

renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com

juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse

ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar

os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais

proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000108-27.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação.

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação Parcialmente Provida. 

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 330, inciso I, do CPC, condenando-a

ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observados os

benefícios da justiça gratuita.

Foi interposta apelação pela parte-autora reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

Intimada, a autarquia deixou de apresentar contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento
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semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação." 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há

que se cogitar em prescrição.

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio
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da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)." 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis." 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC
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2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.

16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida." 

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data do requerimento administrativo,

ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão autoral. No que concerne aos critérios para a

devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros

devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), não me parece possível impor a

devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar

dessas verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria

acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente

pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os

seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é

providência razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar das

prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo

sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as

prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio

reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou

imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,
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tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir do requerimento administrativo,

mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as

contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária

devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos

moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser

feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois

o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência

recíproca. Custas ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005960-32.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação.

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação Parcialmente Provida. 

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, condenando-a ao

pagamento das custas e dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,

observados os benefícios da justiça gratuita.

Foi interposta apelação pela parte-autora reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

2011.61.10.005960-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : OSVALDO TEIXEIRA

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059603220114036110 2 Vr SOROCABA/SP
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Citada, a autarquia apresentou contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação." 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há

que se cogitar em prescrição.

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de
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benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)." 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis." 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     2043/2308



implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.

16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida." 

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data do requerimento administrativo,

ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão autoral. No que concerne aos critérios para a

devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros

devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), não me parece possível impor a

devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar

dessas verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria

acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente

pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os

seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é

providência razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar das

prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo

sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as

prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio

reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou

imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),
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incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,

tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir do requerimento administrativo,

mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as

contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária

devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos

moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser

feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois

o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência

recíproca. Custas ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002588-63.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação.

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Preliminar rejeitada. Apelação Parcialmente Provida.

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

2011.61.14.002588-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : EUGENIO SUSZEK (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025886320114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 330, inciso I, do CPC, condenando-a

ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

Foi interposta apelação pela parte-autora, reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

Intimada, a autarquia apresentou contrarrazões, suscitando preliminares e a improcedência da demanda.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação."

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ:

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos

futuros, não há que se cogitar em prescrição.

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram
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obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária, mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)."

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na
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atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis."

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.

16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida."

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo

INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi

recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que

os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha

recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações

previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova

aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do

montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o

novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do

direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à

legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do

direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e

imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus

imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em
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sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,

tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR suscitada

e, no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da

parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual

renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com

juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse

ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar

os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais

proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação.

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação Parcialmente Provida. 

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 330, inciso I, do CPC, condenando-a

ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observados os

benefícios da justiça gratuita.

Foi interposta apelação pela parte-autora reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

Intimada, a autarquia apresentou contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação." 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há

que se cogitar em prescrição.

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a
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possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)." 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício
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previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis." 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.

16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida." 

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo

INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi

recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que

os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha

recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações

previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova

aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do

montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o

novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do

direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à

legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do

direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e

imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus
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imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,

tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que

foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados

pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30%

do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago

e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas

ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005186-87.2011.4.03.6114/SP
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DECISÃO

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação.

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação Parcialmente Provida. 

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 330, inciso I, do CPC, condenando-a

ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observados os

benefícios da justiça gratuita.

Foi interposta apelação pela parte-autora reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

Intimada, a autarquia apresentou contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação." 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há

que se cogitar em prescrição.

APELANTE : PAULO GUARDIANO LEMOS

ADVOGADO : ADRIANO PRETEL LEAL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051868720114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)." 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a
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aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis." 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.

16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida." 

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo

INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi

recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que

os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha

recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações

previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova
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aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do

montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o

novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do

direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à

legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do

direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e

imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus

imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,

tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que

foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados

pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30%

do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago

e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas

ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000443-31.2011.4.03.6115/SP
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DECISÃO

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação.

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação Parcialmente Provida. 

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 330, inciso I, do CPC, condenando-a

ao pagamento de custas, despesas e honorários, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observados os

benefícios da justiça gratuita.

Foi interposta apelação pela parte-autora reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

Intimada, a autarquia apresentou contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação." 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se
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que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há

que se cogitar em prescrição.

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)." 
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Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis." 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.

16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida." 

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data do requerimento administrativo,

ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão autoral. No que concerne aos critérios para a
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devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros

devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), não me parece possível impor a

devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar

dessas verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria

acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente

pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os

seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é

providência razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar das

prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo

sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as

prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio

reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou

imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,

tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir do requerimento administrativo,

mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as

contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária

devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos

moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser

feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois

o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência

recíproca. Custas ex lege.
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Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001735-51.2011.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação.

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação Parcialmente Provida. 

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, deixando de

condená-la em honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as

custas na forma da lei.

Foi interposta apelação pela parte-autora reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito
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para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação." 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há

que se cogitar em prescrição.

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito
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adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)." 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis." 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.

16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando
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um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida." 

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo

INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi

recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que

os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha

recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações

previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova

aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do

montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o

novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do

direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à

legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do

direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e

imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus

imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,

tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de
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benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que

foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados

pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30%

do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago

e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas

ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005914-18.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processual e Previdenciário. Artigo 285-A do CPC - aplicabilidade. Renúncia e concessão de outra

aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação. Devolução do que foi recebido antes da nova concessão.

Preliminar rejeitada. Apelação Parcialmente Provida.

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, deixando de

condená-la em honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as

custas na forma da lei.

Foi interposta apelação pela parte-autora alegando cerceamento de defesa ante o julgamento da lide sem a citação

da autarquia e, no mérito, reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de devolução do que foi

recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

2011.61.83.005914-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JORGE CAMPOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059141820114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação."

Indo adiante, não houve cerceamento de defesa ante o julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC

(acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006). O art. 330, I, do CPC, faculta ao Juiz julgar antecipadamente a

lide quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade

de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, assim como enquadra-se na

situação prevista pelo artigo 285-A, do mesmo diploma legal, não havendo, portanto, qualquer prejuízo

deflagrado, razão pela qual rejeito a preliminar argüida. Neste sentido decidiu a 7ª Turma deste E.TRF 3ª Região,

na AC 97030432999, Relª. Eva Regina, DJF3 CJ1 DATA:30/06/2010, p. 754: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE.

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS

VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. - Contradição alguma

se verifica na espécie. - Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se

baseia, tendo sido inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. - A decisão

embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que se a matéria versada no feito é

exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada

antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes

dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. - A decisão está em consonância com a

jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante demonstrado o desacerto do

decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende

utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social

imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. - A questão resume-se,

efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida pelo embargante,

tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo da parte

autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. - Nos estreitos limites

dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou contradição, o

que, no caso concreto, não restou demonstrado. - A mera alegação de visarem ao prequestionamento não

justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se verifica nenhuma das situações previstas no art.

535 do Código de Processo Civil. - Embargos de declaração rejeitados." No mesmo sentido, também neste

E.TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE -

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA

EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO

LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou

pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos

direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente

controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...)."

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ:
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"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos

futuros, não há que se cogitar em prescrição.

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária, mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)."

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da
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Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis."

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.

16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida."

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo

INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi
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recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que

os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha

recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações

previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova

aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do

montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o

novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do

direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à

legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do

direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e

imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus

imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,

tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR suscitada

e, no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da

parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual

renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com

juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse

ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar

os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais

proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 19 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006261-51.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação.

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação Parcialmente Provida. 

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, deixando de

condená-la em honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as

custas na forma da lei.

Foi interposta apelação pela parte-autora reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

2011.61.83.006261-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : PAULO TADEU BANZATO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062615120114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação." 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há

que se cogitar em prescrição.

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)
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LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)." 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis." 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.

16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a
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aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida." 

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo

INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi

recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que

os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha

recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações

previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova

aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do

montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o

novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do

direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à

legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do

direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e

imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus

imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,

tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que

foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     2074/2308



pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30%

do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago

e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas

ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007542-42.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação.

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação Parcialmente Provida. 

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, deixando de

condená-la em honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as

custas na forma da lei.

Foi interposta apelação pela parte-autora reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

2011.61.83.007542-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : VICENTE SILVA

ADVOGADO : ANDRE LUIS CAZU e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075424220114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação." 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há

que se cogitar em prescrição.

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que
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se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)." 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis." 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.

16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida
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autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida." 

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo

INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi

recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que

os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha

recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações

previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova

aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do

montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o

novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do

direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à

legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do

direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e

imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus

imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,

tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal
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até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que

foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados

pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30%

do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago

e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas

ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 389/2012 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0308190-23.1996.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto pelo INSS contra a sentença de fls. 19/21 que julgou

improcedentes os embargos, determinando o prosseguimento da execução de acordo com o valor apurado pelo

Embargado. O INSS foi condenado a pagar honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da condenação.

 

Em suas razões de apelação, o INSS alega que os critérios de cálculo determinados pelo juízo estão em desacordo

com o título executivo e com a legislação de regência, não podendo servir de amparo à execução. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A r. sentença recorrida não está submetida à remessa oficial.

 

O disposto no artigo 475, II, do Código de Processo Civil não se aplica aos embargos à execução, sendo somente

1999.03.99.054236-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADALBERTO GRIFFO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ ANTONIO CRAVEIRO DE SA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 96.03.08190-6 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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cabível no processo de conhecimento, na esteira de orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça,

conforme se verifica das seguintes ementas de arestos:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REEXAME

NECESSÁRIO. ART. 475, II, CPC. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. FAZENDA PÚBLICA.

POSSIBILIDADE.

I - A sentença que julga os embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Pública não está sujeita

ao reexame necessário (art. 475, II, do CPC), tendo em vista que a remessa ex officio, in casu, é devida apenas

em processo cognitivo, não sendo aplicável em sede de execução de sentença, por prevalecer a disposição

contida no art. 520, V, do CPC. Precedentes.

II - Esta Corte tem se pronunciado no sentido da possibilidade de execução provisória contra a Fazenda Pública,

iniciadas antes da EC 30/2000. Precedentes. Agravo desprovido." (AgRg no AG 255393 / SP, Relator Ministro

Felix Fischer, j. 23/03/2004, DJ 10/05/2004, p. 326);

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSS. REEXAME

NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. ART. 475, II, DO CPC.

1. A Eg. Corte Especial firmou entendimento no sentido de que a sentença proferida em embargos à execução de

título judicial opostos por autarquias e fundações não se sujeita ao reexame necessário (art. 475, II do CPC),

tendo em vista que a remessa oficial só é cabível em processo de cognição sendo inaplicável em execução de

sentença devido ao prevalecimento da disposição contida no art. 520, V, do CPC.

2. Ressalva do ponto de vista do Relator quanto à negativa de seguimento do reexame necessário por decisão

monocrática, com base no art. 557/CPC.

3. Afastada, por maioria, a preliminar de inconstitucionalidade e, por unanimidade, negado provimento ao

recurso." (REsp nº 262990 / RS, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, j. 11/09/2001, DJ 11/03/2002, p.

225).

 

A sentença proferida na ação de conhecimento condenou o INSS a aplicar o disposto nos §§ 5º e 6º do artigo 201

da Constituição Federal, pagando as diferenças daí decorrentes, com os acréscimos legais incidentes, além de

honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação.

 

A parte Autora apresentou sua conta de liquidação, no valor de R$ 1.435,54.

 

Citado, o INSS interpôs embargos, julgados improcedentes.

 

De acordo com as informações prestadas pela Contadoria Judicial deste Tribunal, órgão técnico, imparcial e

auxiliar do juízo, juntadas às fls. 43/46:

 

"O cálculo elaborado pelo segurado, às fls. 44/45-apenso, atualizado para 04/1996 e que resultou no valor total

de R$ 1.435,54, a fim de se adequar aos exatos termos do título executivo judicial, consubstanciado pela r.

sentença de fls. 21/24-apenso e pelo v. acórdão de fls. 38/40-apenso, mereceria dois singelos ajustes, conforme

abaixo:

a) apurou o valor de NCz$ 2.004,51 como sendo a diferença relativa ao abono de 1989, entretanto, aludida

quantia referia-se à renda efetivamente pago a título de gratificação natalina;

b) atualizou monetariamente as diferenças apuradas através da Súmula 71-ex TFR, contudo, a r. sentença

determinou expressamente fosse considerada a Lei nº 6.899/81 e legislação subsequente, ou seja, através dos

indexadores para débitos previdenciários previstos no Provimento nº 24/97 - COGE JF3R, vigente à época da

liquidação do julgado, mais especificamente, OTN (12/1988 a 01/1989), BTN (02/1989 a 02/1991), INPC

(03/1991 a 12/1992), IRSM (01/1993 a 02/1994), conversão em URV (03/1994 a 06/1994), IPC-r (07/1994 a

06/1995) e INPC (07/1995 a 03/1996) e, ainda, os expurgos de 01/1989 (42,42%) e 03/1990 (84,32%) em

substituição às respectivas OTN/BTN's, conforme autorização expressa do aludido ato normativo.

Portanto, um novo cálculo de liquidação atualizado para 04/1996 (data da conta embargada), nos exatos termos

do julgado, resultaria no valor total de R$ 1.622,97 (um mil, seiscentos e vinte e dois reais e noventa e sete

centavos), conforme planilha anexa, ou seja, quantia superior àquela pleiteada pelo segurado (R$ 1.435,54 em

04/1996)."

 

Os cálculos elaborados pelo Contador Judicial deste Tribunal traduzem, com exatidão, os comandos contidos no

título executivo, impondo o prosseguimento por tal montante.

 

Ressalte-se, por fim, que o que se busca é cumprir a determinação contida na sentença transitada em julgado, esta
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sim delimitadora do montante a ser executado.

Da mesma forma que o princípio da solidariedade, consagrado no texto constitucional, não possibilita o

pagamento de valores manifestamente indevidos ao segurado, também assim impõe o efetivo adimplemento

daqueles verdadeiramente pertencentes ao segurado.

 

Neste sentido:

 

'EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. CÁLCULO

DO CONTADOR JUDICIAL ADOTANDO O PROVIMENTO Nº 26/01, CGJF 3ª REGIÃO. JULGAMENTO '

ULTRA PETITA'.

I - O reexame necessário, previsto no art. 475, II, do Código de Processo Civil, providência imperativa na fase de

conhecimento, sem a qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença, é descabido em fase de execução de

sentença, prevalecendo a disposição do art. 520, V, do CPC.

II - Execução de julgado que determinou a correção monetária na forma da lei.

III - O Provimento nº 26/01 substituiu o Provimento nº 24/97, determinando a adoção dos critérios fixados no

Manual de Orientação de Procedimento para Cálculos da Justiça Federal para elaboração e conferência dos

cálculos de liquidação nesta E. Corte.

IV - O direito à atualização monetária remanesce como garantia de preservação do valor real do benefício,

devendo ser orientada pelos índices preceituados na Resolução 242/01, do Conselho da Justiça Federal.

V - A sentença não reconheceu critério maior que o pleiteado na inicial do processo de conhecimento, não

incorrendo em julgamento ' ultra petita'.

VI - Sentença mantida na íntegra.

VII - Prosseguimento da execução pelo valor de R$ 20.781,01, atualizado até julho/02.

VIII - Recurso do INSS improvido.'

(TRF 3ª Região, AC 917716 Processo 2001.61.83.000993-5/SP, Nona Turma, Relatora Desembargadora Federal

Marianina Galante, DJU 27/01/2005, p. 295)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRELIMINAR.

REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. PREVALÊNCIA DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELO CONTADOR

JUDICIAL NOS AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL. 1. Não cabe remessa oficial em sede de execução de sentença.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 2. A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites

estabelecidos na sentença e v. acórdão. Mesmo na hipótese das partes terem assentido com a liquidação, não está

o Juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que apresentada se em desacordo com a coisa julgada. 3. Não se

tendo demonstrado que o cálculo do contador judicial ultrapassa as balizas traçadas no título executivo judicial,

o valor ali apurado deve prevalecer para fins de execução, não havendo falar em excesso. 4. O expurgo

inflacionário relativo a março de 1990 se inclui na atualização monetária das diferenças devidas, sob pena de

não se recompor integralmente o valor do crédito dos segurados. 5. Preliminar rejeitada e apelação do INSS

improvida."

(TRF 3ª Região, AC 200103990086631AC - APELAÇÃO CIVEL - 669986, Relator Des. Fed. Galvão Miranda,

DJU DATA:27/09/2004 PÁGINA: 284)

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NÃO

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, determinando o

prosseguimento da execução pelo valor apurado às fls. 43/46, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 29 de novembro de 2011.

Giselle França

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002493-49.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto por Reinaud Laragnoit,

em face de decisão monocrática (fls. 84/85) que negou seguimento à Apelação da parte autora em ação de revisão

de benefício previdenciário, visando o recálculo de seu benefício previdenciário, nos termos do artigo 26 da Lei

nº. 8.870/1994.

Em suas razões, em síntese, a parte autora, sustenta que a decisão agravada afronta diretamente as decisões do

Excelso Supremo Tribunal Federal, colacionando um julgado que versa sobre a questão do reajuste dos benefícios

previdenciários, observando-se os tetos máximos previstos nas Emendas Constitucionais nºs. 20/98 e 41/03.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

O presente Agravo não merece ser conhecido.

 

Com efeito, conforme consta, a decisão de folhas 84/85, abordou a questão ventilada na exordial, qual seja, o

recálculo do benefício da parte autora, nos termos do artigo 26 da lei nº. 8.870/94.

Não obstante, foi interposto o presente agravo legal, com amparo no artigo 557, § 1º, do Código de Processo

Civil, cujo pleito é o reajuste do benefício previdenciário, observando-se os tetos máximos previstos nas Emendas

Constitucionais nºs. 20/98 e 41/03, não havendo qualquer argumento que se refira à monocrática proferida nestes

autos.

Assim, a agravante apresenta razões totalmente dissociadas da decisão recorrida. 

Os argumentos ora invocados pelo segurado deveriam constar da Apelação, a qual versou sobre assunto diverso,

não podendo valer-se do Agravo Legal para fazê-lo, sem antes atacar a decisão monocrática proferida nesta E.

Corte.

Com efeito, incumbe ao recorrente a adequada e necessária impugnação da sentença que pretende ver reformada,

com exposição dos fundamentos de fato e de direito de seu recurso, de modo a demonstrar as razões de seu

inconformismo com a sentença prolatada, a teor do disposto nos artigos 514, II, e 515, caput, ambos do diploma

processual civil.

É pacífica a jurisprudência quanto ao não conhecimento da apelação se as razões são dissociadas da matéria

decidida na sentença e posta na inicial.

Com tais considerações, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO LEGAL interposto, tendo em vista que suas

razões estão dissociadas da decisão recorrida.

2000.61.04.002493-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : REINAUD LARAGNOIT

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 11 de janeiro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019432-54.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja

limitado o reconhecimento da atividade rural, conforme determinado pela r. sentença a quo, sob pena de

reformatio in pejus, devido a ausência de recurso do autor.

 

Alega, ainda, a impossibilidade do reconhecimento da atividade rural a partir dos 8 (oito) anos de idade e requer

que seja sanado o erro material devido a contagem em duplicidade do período de 13/11/1992 a 04/05/1993.

 

Por fim, requer que seja determinada, na atualização do débito, a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da

Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97; no que se refere à aplicação dos juros de

mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas

antes da nova Lei. Protesta pelo prequestionamento da matéria ventilada.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A autarquia alega a impossibilidade do labor rural a partir dos 8 (oito) anos de idade. Nesse ponto, assiste razão a

agravante. Desse modo, em juízo de retratação, determino a averbação de atividade rural no período de

07.10.1960, quando o autor completou 12 (doze) anos de idade, a 31.12.1971. Corrijo o erro material devido a

contagem em duplicidade do período de 13/11/1992 a 04/05/1993, determinando a exclusão deste período na

contagem de tempo de serviço.

 

Outrossim, presentes os requisitos para a concessão do benefício, modifico o somatório do tempo de serviço, a

seguir:

 

"Computando os períodos laborados em atividades rurais, comuns e especiais, alcança o autor o tempo de

serviço de 31 anos, 4 meses e 28 dias, conforme planilha em anexo.

Ressalte-se que à época da promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98, a parte Autora já havia

implementado os requisitos para a concessão do benefício, não havendo que se falar no cumprimento do requisito

etário e do pedágio".

 

A outra insurgência diz respeito à questão do percentual a ser considerado nos juros de mora a contar da edição da

Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97.

 

2003.03.99.019432-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CALISTO

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 01.00.00271-2 3 Vr JUNDIAI/SP
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Relembre-se que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF,

Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1%

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste

razão ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do

referido diploma legal, a partir de julho de 2009.

 

Desse modo, em juízo de retratação determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção

monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei

9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de

correção monetária e juros aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de

Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por

expressa disposição legal, acolhido que foi pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v.

u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36).

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, na

forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011.

Giselle França

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004649-59.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o enquadramento e conversão de atividades especiais em

comuns. Alega que, somados esses interregnos ao tempo incontroverso, faz jus à aposentadoria por tempo de

serviço, desde o requerimento administrativo.

Consta dos autos: Prova Documental (fls. 23/73, 102/165).

A r. sentença, proferida em 13 de dezembro de 2004 (fls. 177/180), julgou parcialmente procedente o pedido,

enquadrado como especial e convertido para comum parte dos lapsos temporais requeridos, e não concedeu a

2003.61.83.004649-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : MARIA JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : NIVALDO SILVA PEREIRA

SUCEDIDO : JOSE SERGIO DE OLIVEIRA falecido

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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pleiteada aposentadoria. Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o autor (fls. 193/203), pugnando pela conversão de tempo especial para comum de todos os

interregnos pleiteados e, consequentemente, requer a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, acrescida

dos consectários legais, mais honorários advocatícios de 20%.

Apela também a autarquia ré (fls. 205/212). Inicialmente, requer a apreciação da remessa oficial. Alega, em

síntese, a insuficiência do conjunto probatório na comprovação da insalubridade alegada, não fazendo jus o autor,

portanto, ao benefício pleiteado. Por fim, pugna pelo prequestionamento da matéria para efeitos recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Noticiado o falecimento do autor (fls. 245/298), requereu-se a habilitação do cônjuge supérstite e a conversão do

benefício pleiteado em pensão por morte, este último, indeferido pela decisão de fl. 300.

Deferida a habilitação, (fl. 305), informou a autora que seu pedido de pensão por morte fora negado na esfera

administrativa (fls. 314/352), petição sobre a qual se manifestou o INSS à fl. 357.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum

Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art.

70 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a

ter a seguinte redação:

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR)

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não,

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no

artigo 28 da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos

lapsos anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80.

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido".

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008).

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de

1997, que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário

preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora

prestado.

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis.

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº

53.831/64, que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o

advento do Decreto nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição

a ruído superior a 90 decibéis.
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No presente caso, constam em relação aos interregnos requeridos como insalubres:

a) De 19.06.1969 a 09.09.1977 - Formulário e Laudo Técnico (fls. 28 e 30/43) informam que o autor estava

exposto, de forma habitual e permanente, a pressões sonoras acima de 80 decibéis - códigos 1.1.6 do anexo ao

Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 do anexo I ao Decreto 83.080/79.

b) De 22.01.1979 a 20.08.1981 - Formulário (fls. 44) informa que o autor era plainador no setor de usinagem de

indústria metalúrgica e executava, de forma habitual e permanente, a aplainagem de peças e desbastes de peças -

códigos 2.5.2 do anexo ao Decreto nº 53.831/64 e 2.5.1 do anexo I ao Decreto 83.080/79.

c) De 01.10.1983 a 23.05.1992 - Formulário e Laudo Técnico (fls. 29 e 30/43) informam que o autor estava

exposto, de forma habitual e permanente, a pressões sonoras de 90 a 92 decibéis - códigos 1.1.6 do anexo ao

Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 do anexo I ao Decreto 83.080/79.

d) De 01.12.1993 a 05.03.1997 - Formulário e Laudo Técnico (fls. 45/70) informam que o autor estava exposto,

de forma habitual e permanente, a pressões sonoras de 90 a 105 decibéis - códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto nº

53.831/64 e 1.1.5 do anexo ao Decreto 83.080/79.

 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE

SERVIÇO RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa

assim considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua

saúde, como efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca

determinado resultado, mas sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente.

(...)".

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002;

DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

Assim, os trabalhos supra mencionados devem ser enquadrados como especiais e convertidos para comuns.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço

A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de

1998, estava prevista no art. 202 da Constituição Federal assim redigido:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Já na legislação infraconstitucional a previsão está contida na Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 em seu artigo

52, in verbis:

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício, o segurado deve preencher dois requisitos: tempo de serviço e

carência.

O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da

edição da referida lei e que implementaram as condições em 1998 (ano do requerimento administrativo) são

necessárias 102 (cento e duas) contribuições mensais.

Quanto ao tempo de serviço, de acordo com a planilha que será anexada aos autos como parte integrante desta

decisão, somados os interstícios enquadrados, devidamente convertidos, com os incontroversos, o autor faz jus à

aposentadoria por tempo de serviço proporcional no percentual de 94% do salário de benefício (34 anos, 02 meses
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e 26 dias), observada a prescrição quinquenal, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, in verbis:

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço , observado o disposto na seção III deste Capítulo, especial mente

no art. 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço , mais

6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço ;

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

 

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos

constitucionais, tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou

acrescentado aos autos.

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para condenar o INSS ao pagamento da aposentadoria

por tempo de serviço proporcional no percentual de 94% do salário de benefício, desde o requerimento

administrativo (25.06.1998), observada a prescrição quinquenal, com atualização monetária que deve ser apurada

consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal, mais juros de mora computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês.

E, ainda, a contar da data em que passou a viger a Lei nº11.960/2009, que alterou o art. 1º-F da Lei nº9494/97, o

percentual de juros será aquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% (meio por cento) ao mês.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois

da citação, a partir dos respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios são devidos pela autarquia

sucumbente no valor de 10% das parcelas vencidas até a prolação desta decisão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006648-16.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão

por morte, na qualidade de companheira, a partir da data em que ajuizou o presente pedido.

A autora, Ednalva Alves dos Santos, alega ter mantido união estável durante três anos, até a data do óbito, com

Natalino Ferreira da Silva, falecido em 19 de abril de 2005. Na condição de dependente, entende fazer jus à

pensão por morte. Juntou documentos (fls. 08/35).

Citado o réu Marlon Ferreira da Silva para na qualidade de filho dependente do "de cujus" integrar a lide.

Apresentou contestação e documentos. (fls. 132/143).

Decidiu a sentença proferida em 31 de março de 2006: "Diante do exposto, julgo improcedente a ação, extinguido

o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno a Autora

nas custas e em honorários advocatícios, estes à base de 10% sobre o valor da causa(...)". (fls. 196/202).

2005.61.06.006648-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : EDNALVA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARLON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : MARISTELA RIGUEIRO GALLEGO e outro
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A parte autora apelou requerendo a reforma integral do julgado por entender preenchidos os requisitos necessários

à concessão do benefício.

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Conforme Súmula nº 340, de 27/06/2007, publicada no DJ 13.08.2007: "A lei aplicável à concessão de pensão

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado".

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Medida

Provisória 1.596-14/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, vigente na data do óbito, ocorrido em

19.04.2005:

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III- da decisão judicial, no caso de morte presumida"

Para a obtenção da pensão por morte, são necessários, pois, os seguintes requisitos: condição de dependente e

qualidade de segurado do falecido. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão deste benefício independe

de cumprimento do período de carência.

Cumpre, inicialmente, verificar a condição de dependente da requerente.

Nesse sentido, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n. 9.032/95:

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4o. A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." 

Destarte, conquanto a dependência da companheira seja presumida, é preciso, antes, constatar a veracidade da

condição civil afirmada, que se apresenta pressuposta da dependência. Em outras palavras: não basta asseverar a

qualidade de companheira; esta deve ser provada; só assim vale a presunção de dependência, que se refere a esta

situação e não ao status afirmado.

Alega a autora ter convivido com o de cujus por aproximadamente três anos até a data do óbito, em 19 de abril de

2005, ou seja, durante os anos de 2002, 2003, 2004 até abril de 2005. Não traz, contudo, prova documental

suficiente a comprovar a união estável durante todo o transcurso de tempo indicado.

Deveras, não há menção do nome da autora na certidão de óbito, nem tampouco foram juntados aos autos

quaisquer outras provas aptas a corroborar as alegações de união estável e dependência econômica.

Os documentos acostados com a inicial não fazem prova de relacionamento contínuo e duradouro da parte autora

com o "de cujus" a configurar a existência de união estável.

Os únicos documentos em que se faz menção a parte autora são a fotografia juntada a fls. 16, com data de

setembro de 2003 e o contrato de prestação de serviços funerários lavrado em 10.10.2003. (fls. 21).

A certidão de óbito (fl. 15) cuja declarante foi Rosali Maria Ferreira, ex-conjuge do "de cujus", informa que ele

era divorciado e pai de dois filhos, então com 21 anos e 18 anos de idade.

Assim, não há prova documental a comprovar a continuidade e a concomitância da vida comum.

Por outro lado, descabe a consideração de prova exclusivamente testemunhal. Segundo o art. 400 do Código de

Processo Civil, a prova testemunhal é sempre válida, desde que a lei não disponha de forma diversa. 

No entanto, o artigo 55 da Lei n. 8.213/91, ao dispor sobre a comprovação de tempo de serviço, assim estabelece

em seu parágrafo 3º:

"Art. 55- ...

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início razoável de prova

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior

ou caso fortuito, conforme disposto no regulamento."

Destarte, a lei previdenciária, ao dispor sobre a necessidade de início razoável de prova material, não malfere a

legislação processual em vigor.

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE

APOSENTADORIA PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

IMPOSSIBILIDADE.

Comprovação de tempo de serviço. Prova exclusivamente testemunhal.

Ofensa ao disposto no art. 55, da Lei 8.213/91.
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Recurso conhecido e provido."

(RESP 419825 / SP, Relator Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ de 24/03/2003 PG:00265)

Não se trata de aferir a credibilidade das testemunhas ouvidas, mas, apenas, de reconhecer, com base na legislação

previdenciária e nos termos consagrados pela Corte Superior, ser a prova testemunhal, por si, insuficiente para a

comprovação da dependência econômica da requerente.

Na audiência realizada em 10.11.2005, foram ouvidas a parte autora, as testemunhas por ela indicadas, bem como

as testemunhas indicadas por Marlon Ferreira da Silva, filho do "de cujus", a época menor de 21 (vinte e um) anos

e beneficiário da pensão por morte do pai. (fls. 160).

Em seu depoimento pessoal a fls. 163/164, asseverou a autora que vivem com o falecido durante quatro anos e

que residiram em três bairros diferentes, no entanto não soube declinar os nomes das ruas. Não tiveram filhos.

Esclareceu que era o "de cujus" quem custeava o aluguel e demais despesas da casa e que não saíam juntos, exceto

para compras em supermercados.

A testemunha Alceu Alves, arrolada pela autora, afirmou conhecê-la, bem como ao falecido, há oito anos e que o

casal convivera na mesma casa nos últimos quatro anos. (fls. 165).

A testemunha Junio Pedro Camargo, arrolada pela autora, afirmou que conhecia o falecido há vinte anos pois

trabalhara com ele. Afirmou que o falecido lhe disse que "vivia" com uma senhora, mas não disse-lhe o nome da

mesma. Afirmou que viu a parte autora junto com o falecido apenas na porta da residência destes e nunca em

outros locais. (fls. 168).

A testemunha Samanta Ferreira de Almeida, arrolada pelo réu, afirmou que o falecido e a parte autora viveram

juntos por aproximadamente 1 (um) ano, sendo a depoente vizinha destes. Isso ocorreu entre 2003 e 2004, e neste

período o casal chegou a separar-se por brigas constantes. Afirmou que viu Natalino em 2002 em uma festa e ele

estava sozinho. (fls. 171).

A testemunha Geraldo Gomes dos Santos, arrolada pelo réu, afirmou que conhecia o falecido, pai do réu Marlon,

há oito anos. Ele já era separado da mãe de Marlon, mas mantinha contato com seus filhos que moravam com a

mãe. Afirmou conhecer a parte autora há seis meses e disse que: "Nesses 6 meses a autora às vezes deixava de

permanecer na residência de Natalino por períodos de 10, 15 a 20 dias. Depois ela retornava e permanecia em sua

residência por um dias." Afirmou que o falecido lhe disse que teria uma amante, e que o encontrava num bar perto

de sua casa, até quatro vezes por semana, mas que nunca lhe disse que vivia com uma mulher. (fls.174/175).

Desta forma, depreende-se dos depoimentos apresentados que a parte autora não fez prova suficiente a comprovar

a veracidade das suas alegações formulada na inicial, bem como não ficou evidenciado que a autora e o falecido

mantinham convivência contínua e socialmente pública.

Portanto, correta a sentença.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação.

Intime-se. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000075-22.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o enquadramento e conversão de atividades especiais em

comuns. Alega que, somados esses lapsos ao tempo incontroverso, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço.

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 19/151, 188/199, 229/233 e 235/236).

A r. sentença, proferida em 24 de novembro de 2006 (fls. 206/214), julgou procedente o pedido, enquadrados

como especiais e convertidos para comuns os lapsos temporais requeridos, e, consequentemente, condenou o

2005.61.83.000075-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AGNELO RODRIGUES MENDES

ADVOGADO : SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a partir do requerimento

administrativo (19.11.1999), observada a prescrição qüinqüenal, acrescida dos consectários legais mais honorários

advocatícios de 15% (quinze por cento) sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença (Súmula 111 STJ).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia ré (fls. 219/224). Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório na

comprovação da insalubridade e o não atendimento dos requisitos previstos na legislação previdenciária para a

concessão do benefício requerido. Subsidiariamente, insurge-se no tocante aos juros moratórios e aos honorários

advocatícios.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum

Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art.

70 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a

ter a seguinte redação:

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR)

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não,

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no

artigo 28 da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos

lapsos anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80.

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido".

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008).

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de

1997, que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário

preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora

prestado.

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis.

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº

53.831/64, que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o

advento do Decreto nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição

a ruído superior a 90 decibéis.

No presente caso, constam em relação aos interregnos requeridos e reconhecidos como insalubres:

a) De 22.05.1973 a 19.12.1977 - Formulário e Laudo Técnico (fls. 35/36) informam que o autor estava exposto, de

forma habitual e permanente, a pressões sonoras acima de 90 decibéis - códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto nº
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53.831/64 e 1.1.5 do anexo ao Decreto 83.080/79.

b) De 27.02.1978 a 15.02.1980 - Formulário e Laudo Técnico (fls. 41/42) informam que o autor estava exposto,

de forma habitual e permanente, a pressões sonoras de 85 decibéis - códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto nº

53.831/64 e 1.1.5 do anexo ao Decreto 83.080/79.

c) De 21.05.1980 a 29.02.1988 - Formulário e Laudo Técnico (fls. 43/45) informam que o autor estava exposto, de

forma habitual e permanente, a pressões sonoras de 86 decibéis - códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto nº 53.831/64

e 1.1.5 do anexo ao Decreto 83.080/79.

d) De 07.03.1988 a 31.08.1989 - Formulário e Laudo Técnico (fls. 49/52) informam que o autor estava exposto,

de forma habitual e permanente, a pressões sonoras de 94 decibéis - códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto nº

53.831/64 e 1.1.5 do anexo ao Decreto 83.080/79.

e) De 02.10.1989 a 28.05.1998 - Formulário e Laudo Técnico (fls. 54/56) informam que o autor estava exposto, de

forma habitual e permanente, a pressões sonoras de 98 decibéis - códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto nº 53.831/64

e 1.1.5 do anexo ao Decreto 83.080/79.

 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE

SERVIÇO RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa

assim considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua

saúde, como efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca

determinado resultado, mas sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente.

(...)".

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002;

DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

Assim, os trabalhos supra mencionados devem ser enquadrados como especiais e convertidos para comuns.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço

A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de

1998, estava prevista no art. 202 da Constituição Federal assim redigido:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Já na legislação infraconstitucional a previsão está contida na Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 em seu artigo

52, in verbis:

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício, o segurado deve preencher dois requisitos: tempo de serviço e

carência.

O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da

edição da referida lei e que implementaram as condições em 1999 (ano do requerimento administrativo) são

necessárias 108 (cento e oito) contribuições mensais.

Quanto ao tempo de serviço, de acordo com a planilha que será anexada aos autos como parte integrante desta

decisão, somados os interstícios enquadrados, devidamente convertidos, com os incontroversos, o autor faz jus à

aposentadoria por tempo de serviço integral (35 anos, 11 meses e 15 dias), nos termos do artigo 53 da Lei n.
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8.213/91, in verbis:

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço , observado o disposto na seção III deste Capítulo, especial mente

no art. 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço , mais

6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço ;

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, para condenar

o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de serviço integral, desde o requerimento administrativo

(19.11.1999), com correção monetária na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da

Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente, e juros moratórios de 1% ao mês, vez que a citação ocorreu sob a

égide da vigência do novo CC (11.01.2003), nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a

partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Em relação às

parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da citação, a

partir dos respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios são reduzidos para 10% das parcelas vencidas até

a sentença.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024552-97.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Agravo de Instrumento contra decisão que deferiu o pagamento em separado dos honorários

sucumbenciais, determinando a expedição de requisição de pagamento de pequeno valor (RPV) para seu

pagamento, a qual, pertencendo ao advogado e não a parte, deve ser considerada distinta para efeito de apuração e

pagamento do quantum se deve a cada um, nos termos da Resolução 438, de 30/05/05 do Conselho de Justiça

Federal.

Diz o INSS que os §§ 3º e 4º do art. 100 da CF, com a redação da EC n. 37/2002, vedam o fracionamento do

débito para efeito de expedição da Requisição de Pequeno Valor (RPV). Invoca, ainda, o § 1º do art. 128, da Lei

8.213/91, e o § 4º do art. 17, da Lei 10.259/01.

Foi indeferida a antecipação da tutela recursal (fls. 23/25).

Sem contraminuta.

PASSO A DECIDIR

Matéria cognoscível mediante decisão monocrática, nos termos do art. 557 e parágrafos do CPC.

Verifico que a decisão recorrida adotou o regime dos precatórios para o principal e o da requisição de pequeno

valor para os honorários advocatícios, determinando a expedição dos respectivos ofícios, vigente a Resolução

438/05 do Conselho de Justiça Federal (fls. 17/18 e 19/20).
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De início, a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de quantia certa se presume integral a favor da parte,

em detrimento do respectivo advogado, salvo no tocante à verba honorária de sucumbência expressamente

indicada na sentença, a qual, na falta de convenção contratual diversa, pertence ao causídico, na clara dicção do §

2º do art. 22 da Lei 8.906/94.

Por outro lado, as alterações constitucionais das Emendas 37/02 e 62/09 ao artigo 100, da Constituição Federal,

impedem a cisão da execução, vedando o fracionamento, repartição ou quebra do valor executado.

Diante da previsão constitucional, como teria direito qualquer litisconsorte, a execução de honorários da

sucumbência com valor inferior ao limite de sessenta salários mínimos, mediante o pagamento por requisição de

pequeno valor não implica no fracionamento da execução, ainda que o pagamento do montante principal tenha

obedecido ao regime de precatórios.

Assim, a Resolução 438/05, do CJF, admitiu seu pagamento como parcela autônoma, para fins de pagamento a

título de precatório ou requisição de pequeno valor:

 

Art. 4º Em caso de litisconsórcio, para efeito do disposto nos arts. 2º e 3º desta Resolução, será considerado o

valor devido a cada litisconsorte, expedindo-se, simultaneamente, se for o caso, RPV's e requisições mediante

precatório. 

Parágrafo único. Ao advogado é atribuída a qualidade de beneficiário, e seus honorários sucumbências deverão

ser considerados como parcela autônoma, não sujeita ao rateio entre credores para fins de classificação do

requisitório como de pequeno valor. 

 

E, embora, depois, não tenham as Resoluções 559/07e 55/09 admitido os honorários sucumbências como parcela

autônoma para fins de pagamento, a tese veio a ser sufragada pela Resolução 122//10 e, pela atual 169/11, ambas

do CJF, com o retorno do entendimento anterior, não sujeitando os honorários suscumbenciais ao rateio entre

credores para fins de classificação do requisitório como de pequeno valor:

 

Art. 20. Ao advogado será atribuída a qualidade de beneficiário quando se tratar de honorários sucumbenciais e

de honorários contratuais. 

§ 1º Os honorários sucumbenciais não devem ser considerados como parcela integrante do valor devido a cada

credor para fins de classificação do requisitório como de pequeno valor, sendo expedida requisição própria. 

§ 2º Os honorários contratuais devem ser considerados como parcela integrante do valor devido a cada credor

para fins de classificação do requisitório como de pequeno valor (Resolução 122, de 28 de outubro de 2010)

Art. 21. Ao advogado será atribuída a qualidade de beneficiário quando se tratar de honorários sucumbenciais e

de honorários contratuais. 

§ 1º Os honorários sucumbenciais não devem ser considerados como parcela integrante do valor devido a cada

credor para fins de classificação do requisitório como de pequeno valor, sendo expedida requisição própria

(Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011)

A respeito da matéria, confira-se as decisões desta Colenda Corte, que conferem ao advogado a possibilidade de

requisição autônoma da verba honorária da sucumbência, conforme disposto na Resolução 438/05:

PROCESSUAL. EXECUÇÃO. LEVANTAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REQUISIÇÃO DE

PEQUENO VALOR. POSSIBILIDADE. RESOLUÇÃO Nº 438 do CJF. - Havendo vários beneficiários em

processo de execução, os pagamentos poderão ser feitos por precatório e requisição de pequeno valor, de acordo

com o valor a que cada um tenha direito, porquanto o fracionamento vedado pela Constituição da República,

artigo 100, § 4º, acrescentado pela Emenda Constituição nº 37, de 12.06.2002, é relativo ao débito de um mesmo

beneficiário. - A regra contida no parágrafo único do artigo 4º, parágrafo único, da Resolução nº 438/2005, de

30.05.2005, do Conselho da Justiça Federal, não vai de encontro às determinações da Constituição da República,

apenas acrescenta que os honorários periciais devem ser considerados parcela autônoma para fins de pagamento

a título de precatório ou RPV, como teria direito qualquer litisconsorte, porquanto "ao advogado é atribuída a

qualidade de beneficiário, e seus honorários sucumbenciais deverão ser considerados como parcela autônoma,

não sujeita ao rateio entre credores para fins de classificação do requisitório como de pequeno valor." - Agravo

de instrumento a que se nega provimento.

(TRF/3ª Região, AG 200703000203109, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, 8ª Turma,

DJU de 07/11/2007)

PROCESSUAL. EXECUÇÃO. LEVANTAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REQUISIÇÃO DE

PEQUENO VALOR. POSSIBILIDADE. RESOLUÇÃO Nº 438 do CJF. - Havendo vários beneficiários em

processo de execução, os pagamentos poderão ser feitos por precatório e requisição de pequeno valor, de acordo

com o valor a que cada um tenha direito, porquanto o fracionamento vedado pela Constituição da República,

artigo 100, § 4º, acrescentado pela Emenda Constituição nº 37, de 12.06.2002, é relativo ao débito de um mesmo

beneficiário. - A regra contida no parágrafo único do artigo 4º, parágrafo único, da Resolução nº 438/2005, de

30.05.2005, do Conselho da Justiça Federal, não vai de encontro às determinações da Constituição da República,
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apenas acrescenta que os honorários advocatícios devem ser considerados parcela autônoma para fins de

pagamento a título de precatório ou RPV, como teria direito qualquer litisconsorte, porquanto "ao advogado é

atribuída a qualidade de beneficiário, e seus honorários sucumbenciais deverão ser considerados como parcela

autônoma, não sujeita ao rateio entre credores para fins de classificação do requisitório como de pequeno valor."

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(AG200603000912785, JUÍZA CONVOCADA EM AUXÍLIO ANA PEZARINI, 8ª Turma, DJU de 12/09/2007)

Ante o exposto, nos termos do "caput" do art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem para o apensamento aos autos principais.

 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040627-17.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Agravo de Instrumento contra decisão que deferiu o pagamento em separado dos honorários

sucumbenciais, com expedição de requisição de pagamento de pequeno valor (RPV) para seu pagamento, nos

termos da Resolução 438, de 30/05/05 do Conselho de Justiça Federal.

Diz o INSS que os §§ 3º e 4º do art. 100 da CF, com a redação da EC n. 37/2002, vedam o fracionamento do

débito para efeito de expedição da Requisição de Pequeno Valor (RPV). Invoca, ainda, o § 1º do art. 128, da Lei

8.213/91, e o § 4º do art. 17, da Lei 10.259/01.

Foi indeferida a antecipação da tutela recursal, requisitadas informações ao juízo de origem (fls. 23/25).

Prestadas as informações, não foi apresentada contraminuta.

PASSO A DECIDIR

Matéria cognoscível mediante decisão monocrática, nos termos do art. 557 e parágrafos do CPC.

Verifico que a decisão recorrida adotou o regime dos precatórios para o principal e o da requisição de pequeno

valor para os honorários advocatícios, determinando a expedição dos respectivos ofícios, vigente a Resolução

438/05 do Conselho de Justiça Federal (fls. 19/20).

De início, a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de quantia certa se presume integral a favor da parte,

em detrimento do respectivo advogado, salvo no tocante à verba honorária de sucumbência expressamente

indicada na sentença, a qual, na falta de convenção contratual diversa, pertence ao causídico, na clara dicção do §

2º do art. 22 da Lei 8.906/94.

Por outro lado, as alterações constitucionais das Emendas 37/02 e 62/09 ao artigo 100, da Constituição Federal,

impedem a cisão da execução, vedando o fracionamento, repartição ou quebra do valor executado.

Diante da previsão constitucional, como teria direito qualquer litisconsorte, a execução de honorários da

sucumbência com valor inferior ao limite de sessenta salários mínimos, mediante o pagamento por requisição de

pequeno valor não implica no fracionamento da execução, ainda que o pagamento do montante principal tenha

obedecido ao regime de precatórios.

Assim, a Resolução 438/05, do CJF, admitiu seu pagamento como parcela autônoma, para fins de pagamento a

título de precatório ou requisição de pequeno valor:

 

Art. 4º Em caso de litisconsórcio, para efeito do disposto nos arts. 2º e 3º desta Resolução, será considerado o

valor devido a cada litisconsorte, expedindo-se, simultaneamente, se for o caso, RPV's e requisições mediante

2006.03.00.040627-2/SP
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precatório. 

Parágrafo único. Ao advogado é atribuída a qualidade de beneficiário, e seus honorários sucumbências deverão

ser considerados como parcela autônoma, não sujeita ao rateio entre credores para fins de classificação do

requisitório como de pequeno valor. 

 

E, embora, depois, não tenham as Resoluções 559/07e 55/09 admitido os honorários sucumbências como parcela

autônoma para fins de pagamento, a tese veio a ser sufragada pela Resolução 122//10 e, pela atual 169/11, ambas

do CJF, com o retorno do entendimento anterior, não sujeitando os honorários suscumbenciais ao rateio entre

credores para fins de classificação do requisitório como de pequeno valor:

 

Art. 20. Ao advogado será atribuída a qualidade de beneficiário quando se tratar de honorários sucumbenciais e

de honorários contratuais. 

§ 1º Os honorários sucumbenciais não devem ser considerados como parcela integrante do valor devido a cada

credor para fins de classificação do requisitório como de pequeno valor, sendo expedida requisição própria. 

§ 2º Os honorários contratuais devem ser considerados como parcela integrante do valor devido a cada credor

para fins de classificação do requisitório como de pequeno valor (Resolução 122, de 28 de outubro de 2010)

Art. 21. Ao advogado será atribuída a qualidade de beneficiário quando se tratar de honorários sucumbenciais e

de honorários contratuais. 

§ 1º Os honorários sucumbenciais não devem ser considerados como parcela integrante do valor devido a cada

credor para fins de classificação do requisitório como de pequeno valor, sendo expedida requisição própria

(Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011)

A respeito da matéria, confira-se as decisões desta Colenda Corte, que conferem ao advogado a possibilidade de

requisição autônoma da verba honorária da sucumbência, conforme disposto na Resolução 438/05:

PROCESSUAL. EXECUÇÃO. LEVANTAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REQUISIÇÃO DE

PEQUENO VALOR. POSSIBILIDADE. RESOLUÇÃO Nº 438 do CJF. - Havendo vários beneficiários em

processo de execução, os pagamentos poderão ser feitos por precatório e requisição de pequeno valor, de acordo

com o valor a que cada um tenha direito, porquanto o fracionamento vedado pela Constituição da República,

artigo 100, § 4º, acrescentado pela Emenda Constituição nº 37, de 12.06.2002, é relativo ao débito de um mesmo

beneficiário. - A regra contida no parágrafo único do artigo 4º, parágrafo único, da Resolução nº 438/2005, de

30.05.2005, do Conselho da Justiça Federal, não vai de encontro às determinações da Constituição da República,

apenas acrescenta que os honorários periciais devem ser considerados parcela autônoma para fins de pagamento

a título de precatório ou RPV, como teria direito qualquer litisconsorte, porquanto "ao advogado é atribuída a

qualidade de beneficiário, e seus honorários sucumbenciais deverão ser considerados como parcela autônoma,

não sujeita ao rateio entre credores para fins de classificação do requisitório como de pequeno valor." - Agravo

de instrumento a que se nega provimento.

(TRF/3ª Região, AG 200703000203109, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, 8ª Turma,

DJU de 07/11/2007)

PROCESSUAL. EXECUÇÃO. LEVANTAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REQUISIÇÃO DE

PEQUENO VALOR. POSSIBILIDADE. RESOLUÇÃO Nº 438 do CJF. - Havendo vários beneficiários em

processo de execução, os pagamentos poderão ser feitos por precatório e requisição de pequeno valor, de acordo

com o valor a que cada um tenha direito, porquanto o fracionamento vedado pela Constituição da República,

artigo 100, § 4º, acrescentado pela Emenda Constituição nº 37, de 12.06.2002, é relativo ao débito de um mesmo

beneficiário. - A regra contida no parágrafo único do artigo 4º, parágrafo único, da Resolução nº 438/2005, de

30.05.2005, do Conselho da Justiça Federal, não vai de encontro às determinações da Constituição da República,

apenas acrescenta que os honorários advocatícios devem ser considerados parcela autônoma para fins de

pagamento a título de precatório ou RPV, como teria direito qualquer litisconsorte, porquanto "ao advogado é

atribuída a qualidade de beneficiário, e seus honorários sucumbenciais deverão ser considerados como parcela

autônoma, não sujeita ao rateio entre credores para fins de classificação do requisitório como de pequeno valor."

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(AG200603000912785, JUÍZA CONVOCADA EM AUXÍLIO ANA PEZARINI, 8ª Turma, DJU de 12/09/2007)

Ante o exposto, nos termos do "caput" do art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem para o apensamento aos autos principais.

Int.

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005949-49.2006.4.03.9999/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que, com base no Art. 557, caput, do CPC, deu

parcial provimento à apelação, em feito em que se pleiteia a concessão de benefício previdenciário.

 

Aduz o embargante que "os presentes Embargos têm o cunho efetivo de prequestionamento e finalidade expressa

e específica de suprir exigências das Súmulas 282, 356 e 400 do STF e 98 do STJ, visto a total contrariedade do

Aresto ora combatido, com as recentes decisões do Colendo Superior Tribunal de Justiça" (fl. 134), pleiteando ao

final "sejam feitas as modificações necessárias, para reconhecer o direito da retroatividade da lei, em especial, a

lei 8.213/91, lei 9711/98, para o fim de rever o enquadramento das atividades desenvolvidas pelo Embargante,

visto tratar-se de matéria pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça" (fl. 135/136). 

É o relatório. Decido.

 

Os presentes embargos declaratórios são tempestivos, mas manifestamente improcedentes.

 

A parte autora pretende, sob o fundamento de omissão e contradição da decisão, a reapreciação da matéria já

enfrentada na decisão monocrática. Tenta, por via oblíqua e de hipótese excepcional, a modificação do julgado por

decorrência lógica do saneamento da omissão e contradição apontadas nos embargos de declaração.

 

Neste sentido o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se vê nos julgados que

seguem:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANISTIA. PORTARIA.

EFEITOS RETROATIVOS. PAGAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÕES. INEXISTÊNCIA.

EFEITOS INFRINGENTES. INVIABILIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. DESNECESSIDADE. 

1. A obtenção de efeitos infringentes, como pretende a Embargante, somente é possível, excepcionalmente, nos

casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a

alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício; bem como nas hipóteses de

erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado. Precedentes. 

2. No caso, inexiste qualquer vício a ser sanado. Da simples leitura do acórdão ora embargado, depreende-se,

inequivocamente, que todas as questões apontadas como não enfrentadas foram, clara e explicitamente,

abordadas. 

3. A solução da controvérsia posta à apreciação desta Superior Tribunal carece da análise dos dispositivos

constitucionais apontados pela Embargante, na medida em que se funda exclusivamente na interpretação da

legislação infraconstitucional, mormente na Lei n.º 1.533/51 - Lei do Mandado de Segurança e na Lei n.º

10.559/02 - Lei das Anistias. 

4. Embargos de declaração rejeitados." 

(EDcl no MS 11.760, Terceira Seção, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJU 30.10.06). 

"Embargos de declaração. Embargos de divergência. Agravo de instrumento. Ausência de omissão, obscuridade

ou contradição. 

1. O efeito modificativo dos embargos de declaração tem vez, apenas, quando houver defeito material que, após

sanado, obrigue a alteração do resultado do julgamento, o que não é a hipótese dos autos, já que ausente

omissão, contradição ou obscuridade. 

2. Embargos de declaração rejeitados." 

(EDcl no AgRg nos EAg 305080/MG, Corte Especial, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU

2006.03.99.005949-2/SP
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19.05.2003) 

 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do decisum

, tido pelo recorrente como omisso e contraditório.

 

Com efeito, esta Relatora, ao dar parcial provimento à apelação da parte autora, o fez ao entendimento de que

deve ser reconhecida como especial a atividade exercida pelo autor no período de 25.09.90 a 29.04.95, quando

laborou na "Pedreira Dutra Ltda", enquadrando no item 2.3.4 do Decreto 83.080/79, não se reconhecendo o

período após esta data (30.04.95), vez que a partir de então, não mais admitido o enquadramento por categoria

profissional. Portanto, determinou-se a imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

tendo em vista que, computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, restou demonstrado o

tempo de serviço de 30 anos, 3 meses e 28 dias.

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Relatora reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram

os requisitos admitidos para o seu acolhimento.

 

Repito que os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo a recorrente valer-se das

vias próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº

255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO

CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200;

RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº

92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel.

Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

 

Como se observa do julgado não há omissão ou contradição, tendo a matéria de fato e de direito sido analisada na

sua inteireza, consoante recurso apresentado, essencial à sua solução, sendo inviável, pois, o acolhimento do

presente recurso.

 

Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o

alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito

a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Nesse sentido é a melhor exegese

jurisprudencial, assentada pelo Supremo Tribunal Federal, in verbis: "Prescinde o prequestionamento da

referência expressa, no acórdão impugnado mediante o recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou

alíneas. Precedente: Recurso Extraordinário nº 128.519-2/DF" (RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO

AURÉLIO, DJU de 20.03.98).

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo,

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP,

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO

AURÉLIO, DJU de 20.03.98).

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011.

Giselle França

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007056-31.2006.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que a autora, servidora pública municipal, busca o reconhecimento de tempo

de serviço desenvolvido em atividade urbana, como balconista no comércio, no período de 05 de novembro de

1966 a 28 de dezembro de 1983, para as empresas "Anésio Mesquita" e "A Garota - Comércio de Tecidos Ltda.,

para fins previdenciários.

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 05/18); Prova Testemunhal (fls. 72/73).

Agravo retido interposto pelo INSS (fls.50/53), contra a r. decisão de fls. 48/49, que rejeitou as preliminares de

incompetência da Justiça Estadual para o julgamento da causa e de carência da ação por falta de interesse de agir

em razão da ausência de prévio requerimento administrativo.

A r sentença, proferida em 01 de agosto de 2005, julgou procedente o pedido, reconhecido o período requerido e

determinada a expedição da respectiva certidão, independentemente do recolhimento das contribuições. O INSS

foi condenado ainda ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais).

Inconformada, apela a autarquia ré (fls. 85/93). Reitera os termos do seu agravo retido. Alega, em síntese, que o

conjunto probatório não permite o reconhecimento do labor perseguido e argumenta com a necessidade de

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tratando-se o caso de contagem recíproca. Por fim,

pugna pelo prequestionamento da matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Do agravo retido do INSS

 

Da preliminar de incompetência do juízo estadual

A presente ação foi proposta no Foro Distrital de Morro Agudo, cidade de domicílio do autor.

A regra de competência vem firmada no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, que diz:

 

"Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual".

 

No presente caso, tendo em vista que em Morro Agudo não existe Vara Federal, incide na hipótese a regra

prevista no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal.

Trata-se de regra de competência relativa, porquanto instituída com observância de critério territorial, dela não se

podendo declinar de ofício, já que a parte ré tem a disponibilidade de aceitar, ou não, o foro onde foi proposta a

ação.

Assim, sendo regra de competência relativa, só pode ser argüida por meio de exceção declinatória de foro ou de

juízo, prorrogando-se a competência caso o réu não a oponha no prazo legal (arts. 112 e 114, CPC).

Determina, ainda, a Súmula n.º 33 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

"A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício."

Nessas condições, rejeito a preliminar de incompetência do juízo estadual para o julgamento da causa.

 

Da preliminar de falta de interesse de agir por ausência de prévio requerimento administrativo

Conheço dos entendimentos deste Tribunal Regional, no sentido de que a Súmula nº 213 do extinto Tribunal

Federal de Recursos abarca a hipótese da desnecessidade de prévio requerimento administrativo, não se

restringindo apenas ao exaurimento da via administrativa, em consonância também ao conteúdo da Súmula nº 9

desta E. Corte, com o seguinte teor: "Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da

via administrativa, como condição de ajuizamento da ação".

Contudo, vista sob o aspecto de falta de interesse de agir, a questão exige melhor reflexão.

Com efeito, na ausência de comprovação do requerimento administrativo, não se revela o interesse de agir,

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIVINA PEREIRA DE PAULA

ADVOGADO : ADALBERTO TOMAZELLI

No. ORIG. : 03.00.00004-1 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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consubstanciado na necessidade da parte vir ao Judiciário para ver acolhida sua pretensão, uma vez que não houve

pretensão resistida.

É certo, também, que o não ingresso com o pedido administrativo pode acarretar, inclusive, prejuízos para a parte

autora, que fica sujeita à demora intrínseca ao processo judicial.

Outrossim, colho outros fundamentos da jurisprudência do E. TRF da 4ª Região, para que seja indispensável o

prévio requerimento administrativo: é que não se pode transformar o Judiciário, que não dispõe de condições

técnicas para o exercício da função cometida ao administrador (pessoal, aparelhamento, sistemas de contagem

de tempo de serviço etc.), em balcão de requerimentos de benefícios (AI 108533, Relator: Paulo Afonso Brum

Vaz, DJ 23.10.2002, p. 771); pacificado nesta Turma o entendimento de que não serve o Judiciário como

substitutivo da administração previdenciária, agindo como revisor de seus atos. A falta de prévio requerimento

administrativo de concessão de benefício previdenciário afasta o necessário interesse de agir, salvo configuração

da lide pela contestação de mérito em juízo (AI 99998, Relator: Juiz Néfi Cordeiro, DJ 07.05.2003, p. 790).

Contudo, aquela Corte faz exceção aos casos em que o INSS, sabidamente, indeferirá a postulação administrativa,

ou seja, seria inócuo remeter a parte autora à via administrativa.

No caso dos autos, a documentação juntada é insuficiente para revelar, por si só, o direito buscado pelo autor,

sendo inócuo remetê-lo à esfera administrativa.

Assim, rejeito a preliminar de falta de interesse de agir.

 

Do tempo de serviço urbano.

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91:

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

I - ...........

II - ..........

III - .........

V - .........

VI - ........

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento".

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela

Lei nº. 9.063, de 14.6.95)

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei

nº. 9.063, de 14.6.95)

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada

pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)

V - bloco de notas do produtor rural. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)".

 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação:

 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural, far-se-á, alternativamente, através de:

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     2099/2308



II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por

outras autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS;

IV - declaração do Ministério Público;

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social;

VII - bloco de notas do produtor rural;

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS".

 

Certo é pois que o legislador, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de

prova material.

Atente-se, contudo, que embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código

de Processo Civil garante ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos

autos, ainda que não alegados pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o

convencimento.

Assim, neste sistema de persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo esta valor

predeterminado, nem peso legal, ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória,

conforme dispõe o artigo 332 do mesmo código.

Todavia, levando-se em conta que, desde o Decreto-lei 5.452, de 01.05.1943, que aprovou a Consolidação das

Leis do Trabalho, existe legislação que obriga a formalização de contrato de trabalho, bem como, desde a edição

da Lei 3.807 de 26.08.1960, Lei Orgânica da Previdência Social, eram obrigatoriamente segurados, os que

trabalhavam como empregados, os titulares de firma individual e os diretores, sócios gerentes, sócios solidários,

sócios quotistas, sócios de indústria, trabalhadores autônomos (art. 5º), tenho como razoável a exigência de início

de prova material, contemporânea à época dos fatos, a ser completada por prova testemunhal idônea, para

contagem de tempo de serviço do trabalhador urbano, conforme posto na lei previdenciária.

No caso dos autos, há início de prova material consubstanciado na Certidão de Casamento da autora em que é

qualificada como comerciária, em 1971 (fl. 16).

As testemunhas ouvidas em juízo sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho

corroboraram o documento juntado.

Todavia, não há elementos que demonstrem a atividade urbana alegada nos interregnos anterior e posterior ao ano

de 1971, pois não há início de prova material que estabeleça liame entre a requerente e o trabalho pleiteado. As

certidões de fls. 17/18 apenas comprovam a existência dos estabelecimentos mencionados pela autora como

pretensos empregadores, mas não têm o condão de comprovarem a sua prestação de serviços.

Por outro giro, a prova testemunhal não é suficiente para demonstrar, solitariamente, os fatos alegados no período

pleiteado, visto que, como ressaltado, desacompanhado de início de prova material produzido em nome da autora.

Nestas condições, analisado o conjunto probatório, entendo que restou comprovado o trabalho perseguido apenas

no período de 01.01.1971 a 31.12.1971.

Outrossim, não há que se falar em necessidade de indenização para que o tempo seja computado para fins de

carência ou contagem recíproca, pois era do empregador a responsabilidade pelas respectivas contribuições

previdenciárias.

Deixo de condenar a autora, sucumbente em maior proporção, ao pagamento dos honorários advocatícios por ser

beneficiária da Justiça Gratuita

Diante do exposto, nego provimento ao agravo retido do INSS e dou parcial provimento a sua apelação, para

reconhecer o trabalho da requerente apenas no lapso de 01.01.1971 a 31.12.1971, nos exatos termos desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018106-54.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.018106-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APPARECIDA LOPES
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 07.06.2004, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, citado em 28.10.2004, em que pleiteia a parte autora o reestabelecimento do pagamento de

benefício de pensão por morte, na qualidade de filha, o qual foi indevidamente suspenso. Pugna pela antecipação

dos efeitos da tutela.

A autora, Maria Apparecida Lopes, filha de Maria Pauluci Lopes, falecida em 31.05.2001, pleiteou

administrativamente ao INSS a concessão do benefício de pensão por morte o qual lhe foi deferido a partir de

31.05.2001 (data do óbito).

No entanto, em 01.05.2003, sobreveio decisão judicial no processo nº860/99, oriundo da 1ª Vara Cível de

Taquaritinga- SP, a qual determinou o pagamento de benefício assistencial à parte autora, a partir de 07.10.1999.

Em razão da impossibilidade de acumulação dos citados benefícios, optou a Autarquia -ré pela suspensão do

pagamento da pensão por morte. (fls. 24).

A inicial juntou documentos. (fls. 07/26).

A sentença proferida em 01 de abril de 2005 julgou procedente o pedido e condenou o Instituto-réu a reestabelecer

o pagamento do benefício de pensão por morte em favor da parte autora. Concedeu tutela antecipada. Fixou

honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da r. sentença, juros de

mora e atualização monetária. (fls. 45/48).

Inconformada, apela a Autarquia-ré, requerendo a reforma integral do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Não merece reforma a r. sentença.

A parte autora objetivou neste feito ver reestabelecido o pagamento do benefício de pensão por morte, o qual lhe

foi concedido administrativamente pelo Instituto-réu em razão do óbito de sua genitora, a partir de 31.05.2001.

Portanto, não se discute nestes autos o direito da parte autora a receber o benefício de pensão por morte, agindo

corretamente o Magistrado em 1º Grau ao dispensar a dilação probatória, uma vez que a parte autora já provara

por documentos junto a Autarquia-ré fazer jus a percepção do citado benefício.

 In casu, a Autarquia Previdenciária recebeu o requerimento administrativo da parte autora e reconheceu

preenchidos os requisitos legais à concessão do benefício de pensão por morte, dando início ao pagamento a partir

de 31.05.2001. (benefício nº117.416.230-6)

No entanto, estava em trâmite junto a 1ª Vara Cível de Taquaritinga -SP, desde o ano de 1999, processo judicial

que objetiva a concessão à parte autora de benefício assistencial em razão da mesma tratar-se de pessoa portadora

de deficiência.

Em 2003, sobreveio a decisão judicial e foi determinado o pagamento do benefício de amparo social ao portador

de deficiência à autora, ocasião em que o Instituto-réu comunicou-lhe que, com o início do pagamento deste

benefício assistencial, a partir de 01.05.2003, estaria suspenso o pagamento da pensão por morte. (fls. 24).

Por entender possui o direito a opção pelo benefício que lhe fosse mais vantajoso, bem como indevida a suspensão

do pagamento da pensão por morte, ingressou a parte autora com a presente ação judicial.

Com efeito, observa-se que ao pleitear o benefício de amparo assistencial, em momento anterior ao óbito de sua

genitora, a parte autora não fazia jus a outro benefício previdenciário.

O direito ao benefício de pensão por morte somente surgiu no curso do processo do benefício de amparo

assistencial, e evidentemente com a ordem judicial para implantação do benefício assistencial, a autora teria a

faculdade de optar pelo benefício que lhe fosse mais vantajoso, sem prejuízo, de receber as prestações

assistenciais pretéritas ao início do pagamento da pensão por morte.

Outrossim, há que salientar que em conformidade com o artigo 20, §4º, da Lei nº8.742/93 o benefício assistencial

é inacumulável com qualquer outro benefício no âmbito da seguridade social, além de submeter-se a necessária de

revisão periódica a fim de verificar se continuam mantidas as condições que ensejaram a sua concessão.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

1. Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a

ser amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja

economia é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de

modo objetivo, pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

2. A Autora também recebe um salário mínimo, a título de pensão por morte previdenciária, fato que, por si só,

impede a concessão do benefício assistencial, uma vez que o § 4º do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, impede a

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

No. ORIG. : 04.00.00088-1 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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cumulação deste com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime. 

3. É possível concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de prestação

continuada. 

4. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline

os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

5. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

6. Agravo legal a que se nega provimento.

AC 200403990022642 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 913609, TRF 3ª Região, 7ª Turma, unânime, Rel.

Desembargador Federal Antonio Cedenho,DJF3 CJ1 DATA:18/02/2010 PÁGINA: 309)

Desta forma, correta a sentença que julgou procedente o pedido e concedeu a tutela antecipada para determinar o

reestabelecimento do benefício de pensão por morte.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

INSS.

Intime-se. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018177-56.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 16.03.2004, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a alteração do termo inicial do benefício de pensão por morte e o consequente

pagamento das diferenças existentes entre a data do óbito (09.11.2002) até o data do requerimento administrativo

(09.05.2003), na qualidade de filho incapaz.

 O autor é filho incapaz de Moacyr Alves Ferreira, falecido em 09.11.2002. Afirma que requereu o benefício, o

qual lhe foi deferido com data inicial a partir do requerimento administrativo - 09.05.2003 (fls.21) Sustenta que

tem direito ao recebimento desde a data do óbito.

A decisão de primeiro grau, proferida em 02 de dezembro de 2005, julgou procedente o pedido para condenar o

réu a pagar à parte autora pensão por morte, a partir da data do óbito (09.11.2002). Condenou o requerido ao

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor das

prestações vencidas. Determinou o reexame necessário. (fls. 66/68).

Inconformada, apela autarquia-ré requerendo a reforma integral do julgado. Pugna pela redução dos honorários

advocatícios, isenção de custas e retificação dos critérios de aplicação de juros de mora e atualização monetária.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Representante do Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso.

É o relatório.

Observo de início, que a sentença de fls. 66/68 condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor não excedente a 60

salários-mínimos, não se sujeitando, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do que dispõe o

parágrafo 2º do art. 475 do CPC, acrescentado pela Lei nº 10352 de 26/12/2001.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 Conforme Súmula nº 340, de 27/06/2007, publicada no DJ 13.08.2007: "A lei aplicável à concessão de pensão

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado".

2006.03.99.018177-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAZARO ALVES FERREIRA incapaz

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

REPRESENTANTE : SEVERINO FELIX DA SILVA

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 04.00.00027-5 2 Vr MATAO/SP
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Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Medida

Provisória 1.596-14/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, vigente na data do óbito, ocorrido em 09 de

novembro de 2002.

Independentemente de carência, o benefício postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a

dependência em relação ao segurado falecido; b) a qualidade de segurado do falecido.

No que concerne à qualidade de segurado, esta restou incontroversa, pois a parte autora obteve o reconhecimento

de seu direito a percepção do benefício pela própria Autarquia Previdenciária que deferiu o pagamento a partir de

09.05.2003, data do requerimento administrativo. (fls. 21).

 O artigo 16 da Lei n. 8.213/91 determina que são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na

condição de dependentes do segurado, aquelas pessoas enumeradas nos incisos I, II e III, sendo que a dependência

econômica dos que estão relacionados no inciso I, entre eles o filho menor, é presumida, conforme consta no § 4º

do mesmo artigo.

A condição de filho do falecido encontra-se comprovada, mediante a Certidão de Nascimento e de Certidão de

Óbito (fls. 12/13).

Compulsando os autos apenso, observa-se a fls. 19 documento informando que o autor é portador de distúrbio de

personalidade e deficiência mental e portanto incapaz, declaração datada de 17.10.2000, ou seja, anterior a

ocorrência do óbito do seu genitor. 

No que se refere ao termo inicial, sendo a parte autora absolutamente incapaz, a teor do Art. 198, I, c/c Art. 3º, I,

CC, não corre prescrição ou decadência em face dela, nos termos do Art. 79 da Lei 8.213/91, razão pela qual,

ainda que a pensão por morte não tenha sido requerida no prazo de 30 dias do óbito, deve o termo inicial ser

fixado na data do evento morte, ou seja, 09.11.2002.

Nesse sentido:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DE LEI - ART. 485, V, CPC. PRELIMINAR DE

CARÊNCIA DA AÇÃO - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - INOCORRÊNCIA. PENSÃO POR MORTE - TERMO

INICIAL - PRESCRIÇÃO - MENOR - ART. 79, C/C O ART. 74, I, AMBOS DA LEI Nº 8.213/91, E ART. 169, I,

C/C O ART. 5º, I, AMBOS DO CÓDIGO CIVIL/1916.

I. Descabe falar-se em litigância de má-fé por parte da autarquia, haja vista constituir direito, senão dever, do

réu suscitar toda matéria de defesa para contrapor-se às alegações da parte contrária, notando-se não ter sido

oposta barreira ou esgrimida tese que induzisse a Corte em erro, mas somente lançados argumentos para

infirmar a pretensão do autor.

II. Em se tratando de pleito versando a concessão de pensão por morte, a legislação de regência da matéria,

como se sabe, é aquela vigente na data do óbito do instituidor do benefício - na espécie, o pai do autor, Sr. Sergio

Inacio dos Santos, faleceu em 13 de junho de 1999.

III. Nesse passo, em regra, a pensão por morte é deferida a contar do óbito , se requerida até trinta dias depois,

ou do requerimento, se após, nos termo s dos incisos I e II, respectivamente, do artigo 74 da Lei nº 8.213, de 24

de julho de 1991, na redação dada pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997; assim também o disposto na

redação original dos incisos I, redação original, e II, do artigo 105 do Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999,

então vigente.

IV. Porém, em se tratando de menor, a disciplina legal recebe temperamento, o que se evidencia pelo que dispõe

o artigo 79 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual "Não se aplica o disposto no artigo 103 desta Lei ao pensionista

menor, incapaz ou ausente, na forma da lei", e isso porque, ao afastar a aplicação dos institutos da prescrição e

da decadência nas hipóteses que prevê, o dispositivo legal quis, de forma inegável, proteger o patrimônio das

pessoas com alguma das condições em comento.

V. Nesse sentido, a norma do artigo 79 da Lei nº 8.213/91 tornar-se-ia letra morta, caso se exigisse que o menor,

o incapaz e o ausente fossem submetidos à regra geral da formulação do requerimento da pensão dentro de trinta

dias contados do óbito do instituidor como pressuposto para que o benefício fosse deferido a partir do

falecimento, exatamente em razão da situação fática de que desfrutam, a que se pode atribuir uma capitis

deminutio justificadora da exceção posta pelo legislador.

VI. É de se observar, por oportuno, que por ocasião do óbito do pai do autor o Código Civil/1916 estabelecia o

óbice à deflagração do curso do prazo prescricional contra o menor de 16 (dezesseis) anos, segundo a previsão

de seu artigo 169, I, combinado ao seu artigo 5º, I.

VII. No caso, o autor demonstrou possuir 9 (nove) anos de idade à época do óbito (o nascimento deu-se em 27 de

outubro de 1986), segundo a cópia de sua Carteira de Identidade; o requerimento administrativo da pensão, a

seu turno, deu-se em 19 de março de 2001, conforme cópia de 'Certidão PIS/PASEP/FGTS' emitida pela

autarquia, quando ainda era menor de 16 (dezesseis) anos, somente completados em 27 de outubro de 2002.

VIII. Por tais fundamentos, a meu julgar, a orientação assentada na sentença incorreu em violação ao disposto

no artigo 79, combinado ao artigo 74, I, ambos da Lei nº 8.213/91, e no artigo 169, I, combinado ao artigo 5º, I,

ambos do Código Civil/1916, ao vedar o recebimento pelo autor de pensão pela morte do pai, no período

decorrido entre o falecimento do instituidor - 13 de junho de 1999 - e a data do requerimento administrativo do
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benefício - 13 de março de 2001.

IX. Em decorrência do acerto do pedido rescindente, é de se estabelecer o cabimento da retroação do termo

inicial da pensão por morte do autor à data do óbito de seu pai, com o pagamento dos valores correspondentes às

competências mensais do benefício até 18 de março de 2001, dia anterior à data de deferimento da prestação - 19

de março de 2001 -, quando deflagrado o desembolso da pensão, segundo a notícia fornecida pelo autor na

inicial e não contestada pelo INSS.

(...)

(TRF 3ª Região, 3ª Seção, Desembargadora Federal Marisa Santos, AR 2004.03.00.055343-0, DJU 29/11/2007,

p. 198)

E ainda:

 DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. INCAPAZ . TERMO

INICIAL . DATA DO ÓBITO . DESPROVIMENTO.

Em que pese o previsto no Art. 74, I, da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.528/97, este não se

aplica ao caso em tela, a teor do previsto no Art. 79 e parágrafo único do Art. 103 da Lei 8.213/91, porquanto a

parte autora é absolutamente incapaz , pelo que merece ser mantido o termo inicial na data do evento morte,

ainda que a pensão por morte não tenha sido requerida no prazo de 30 dias do óbito.

 O Art. 198, I c/c Art. 3º, I, do Novo Código Civil (Lei 10.406/02), protege o absolutamente incapaz da prescrição

ou decadência, exatamente como ocorria na vigência do Código Civil de 1916 (Art. 169, I), sendo aplicável em

quaisquer relações de direito público ou privado, inclusive em face da Fazenda Pública.

 Recurso desprovido.

(AC - 1508486 - Proc. 0016299-57.2010.4.03.9999 [Tab]UF:[Tab]SP - Rel.: DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA- OJ.

DÉCIMA TURMA - DJ 04/10/2011- Data da Publicação/Fonte

DJF3 CJ1 DATA:13/10/2011).

No tocante aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado na r. sentença pois em conformidade com o

disposto no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil e na Súmula 111 do STJ.

As custas não são devidas tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento e, quanto às despesas

processuais, afasto-as da condenação pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita e nada despendeu a esse

título.

Os juros de mora deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês.

E, ainda, a contar da data em que passou a viger a Lei nº11.960/2009, que alterou o art. 1º-F da Lei nº9494/97, o

percentual de juros será àquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 Ante o exposto, nos termos do art. 557, "caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

remessa oficial e dou parcial provimento à apelação do INSS para isentar a Autarquia de custas e retificar os

critérios de juros de mora e de atualização monetária.

Intime-se. 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019819-64.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 11.05.2004 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

2006.03.99.019819-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DAS DORES ALVES GATUZZO

ADVOGADO : MARISA GALVANO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE MAUA SP

No. ORIG. : 04.00.00084-4 6 Vr MAUA/SP
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SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a autora a concessão de pensão por morte na qualidade de cônjuge, desde o

desaparecimento de seu marido, ocorrido em outubro de 1991.

A autora, Maria das Dores Alves Gatuzzo, era casada com Ronaldo Maurício Gatuzzo, o qual teve sua ausência

declarada através de sentença judicial transitada em julgado em 18.07.2002 e considerado presumidamente morto.

(fls. 10).

A decisão de primeiro grau, proferida em 24.11.2005, julgou procedente o pedido e condenou o Instituto-réu a

pagar a parte autora o benefício de pensão por morte presumida a partir de 11.05.2000 (data da sentença que

declarou a ausência). Fixou juros de mora, correção monetária e honorários advocatícios em 15% (quinze por

cento) do valor da condenação. Determinou o reexame necessário e concedeu tutela antecipada. (fls. 92/94)

Inconformada, apela a Autarquia-ré requerendo, em preliminar, a suspensão da tutela antecipada, e no mérito, a

reforma integral do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

É o que ocorre no caso.

Preliminarmente, considero que não merece prosperar o pleito de revogação da tutela antecipada , pois em razão

da natureza alimentar do benefício está evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação.

Passo a análise do mérito.

Conforme Súmula nº 340, de 27/06/2007, publicada no DJ 13.08.2007: "A lei aplicável à concessão de pensão

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado".

A pensão por morte será devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falecer, ou tiver sua morte

presumida.

Reza o artigo 74 da Lei nº8.213/91 que:

"Art.74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II- do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida." (destaque nosso).

No caso dos autos, verifica-se que a parte autora busca obter a concessão de pensão por morte de seu cônjuge o

qual desapareceu a partir de outubro de 1991.

Compulsando os autos, verifica-se a fls.36/66 cópias extraídas dos autos do processo nº949/97, que tramitou na 3ª

Vara Cível de Mauá- SP, ação declaratória da ausência de Ronaldo Maurício Gatuzzo.

Nesse processo, em audiência realizada em 03.05.2000, foi ouvida a testemunha Elias Israel Dutra que afirmou

que conhecia a parte autora há 10 (dez) anos e na ocasião ela já não mais convivia com o marido, o qual se

encontrava desaparecido. (fl.s 49).

A testemunha Lindaci Gomes Pereira dos Santos afirmou que conheceu a parte autora em 1995, e soube que seu

marido estava desaparecido já há alguns anos, em lugar incerto e não sabido. (fls. 50).

Ademais, em audiência realizada em 29.09.2005, para instrução destes autos, foram ouvidas as testemunhas

Edivaldo Cavalcanti Furst e Eduardo Egydio, os quais foram unânimes em afirmar que o cônjuge da parte autora

já encontrava-se desaparecido em média há 14 anos, ocasião em que já se encontrava desempregado. (fls. 84/85).

A Autarquia-ré reconheceu a qualidade de segurado do mesmo até 15.09.1992 (fls.11), observando-se, diante do

conjunto probatório coligido aos autos, que nesta data ainda detinha a qualidade de segurado da Previdência

Social, uma vez que restou demonstrado que o seu desaparecimento se deu por volta do ano de 1991.

No que se refere à qualidade de dependente da parte autora, o artigo 16 da Lei n. 8.213/91 determina que são

beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, aquelas pessoas

enumeradas nos incisos I, II e III, sendo que a dependência econômica dos que estão relacionados no inciso I,

entre eles o cônjuge e filhos menores, é presumida, conforme consta no § 4º do mesmo artigo.

Dessa forma, sendo a parte autora cônjuge, tem direito ao recebimento da pensão, nos termos do art. 16, inciso I

da Lei 8.213/91, sendo a dependência econômica presumida.

Portanto, correta a sentença.

Veja-se, a propósito:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE PRESUMIDA. DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA. QUALIDADE DE

SEGURADO. PERÍODO DE GRAÇA. ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS

LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA.

 I.A pensão por morte é devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falecer, ou tiver sua morte

presumida.

 II.A questão da forma e da legitimidade para a declaração da ausência restou pacificada no Superior Tribunal

de Justiça, bem como nos tribunais regionais no sentido de que, no casos em que se busca a percepção de
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benefícios previdenciários, devem ser obedecidas as regras estabelecidas na própria Lei de Benefícios. 

III. A morte presumida pode ser declarada pela autoridade judicial, depois de 06 (seis) meses de ausência do

segurado (art. 78, caput da Lei nº 8.213/91).

 IV.O segurado da Previdência Social mantém esta condição pelo período de doze meses após a cessação das

contribuições (art. 15, II, Lei nº 8.213/91). Sendo assim, a morte do ausente foi declarada antes do término do

período de graça, não havendo perda da qualidade de segurado.

 V.Em relação ao cônjuge, a dependência econômica é presumida, a teor do art. 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91.

 VI.Demonstradas a condição de segurado do falecido junto à Previdência Social na data do óbito e a

dependência econômica da requerente em relação ao de cujus, a parte autora faz jus à pensão pleiteada. 

VII.Por força do art. 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de carência.

VIII.Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício, meros

formalismos da legislação processual vigente não podem obstar a concessão da tutela antecipada, para

determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a

norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do Brasil, como a "dignidade da pessoa

humana" (CF, art. 1º, III), impedindo que o Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos

da mesma República, que são "construir uma sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a pobreza

e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais" (CF, art. 3º, I e III).

 IX.Apelação do INSS em parte conhecida e improvida. 

(AC -Proc.: 2007.03.99.023554-7 UF: SP - Rel.: DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL- OJ:

SÉTIMA TURMA - DJ: 11/05/2009 - Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ2 DATA:10/06/2009 PÁGINA: 102)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial e à apelação do INSS.

Intime-se.

São Paulo, 12 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021034-75.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação contra sentença proferida na ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de

aposentadoria por idade rural.

O MM. Juiz de primeiro grau, no despacho de fl. 48, determinou a emenda da inicial.

Entendeu o MM. Juiz "a quo" que a emenda não ocorrera na forma determinada e extinguiu o processo sem

julgamento do mérito, nos termos dos artigos 267, § 1º, do CPC" (fl. 55).

Em suas razões de recurso, a parte autora requer a anulação da r. sentença.

Com as contra razões, subiram os autos a esta E. Tribunal.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais

É certo que, ainda que a petição inicial deva ser clara e lógica, pois ela delimita a extensão da análise a ser

desenvolvida pelo judiciário, não se pode exigir que, no momento da propositura da ação de conhecimento, a parte

autora traga aos autos mais do que o exigido nos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil.

E a exigência para que a parte autora decline, na inicial, expressamente, os períodos e respectivas propriedades em

que teria laborado como rurícola, ultrapassa os requisitos exigidos pelo CPC, pois impõe, no momento da

propositura da ação de conhecimento, com possibilidade de dilação probatória, que a parte autora já demonstre a

liquidez do pedido.

Nesse sentido:

2006.03.99.021034-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : TEREZA JANUARIA DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDUARDO CUNHA LINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00026-3 2 Vr REGISTRO/SP
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"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO

DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PETIÇÃO INICIAL.

INÉPCIA AFASTADA. RAZOÁVEL COMPREENSÃO. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que a parte deve vincular a

interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após a

oposição de embargos declaratórios, o tribunal 'a quo' persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas

a julgamento, por força do princípio 'tantum devolutum quantum appellatum' ou, ainda, quando persista

desconhecendo obscuridade ou contradição argüidas como existentes no 'decisum'.

2. Decidindo o Tribunal 'a quo' as questões suscitadas, não há falar em violação do artigo 535 do Código de

Processo Civil, à ausência de omissão qualquer a ser suprida.

3. Este Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que a petição inicial não deve ser

considerada inepta quando, com a narração dos fatos contidos na exordial, seja possível a razoável

compreensão, por parte do magistrado, da causa de pedir e do pedido. Precedentes.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, 6ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, AgRg no RESP nº 1037648, DJE 25/08/2008)

"PROCESSUAL CIVIL. INICIAL. INÉPCIA NÃO CONFIGURADA. PROSSEGUIMENTO DA LIDE. CPC, ARTS.

282 E 286.

I. Preenchidos os pressupostos dos arts. 282 e 286 do CPC de forma razoável, dando a conhecer os fatos, os

fundamentos e o pedido de cobertura securitária e de repetição das prestações indevidamente pagas após o óbito,

se afigura correto o acórdão estadual que afastou a inépcia da inicial, declarada no juízo monocrático com

excessivo rigor.

II. Recurso especial não conhecido."

(STJ, 4ª Turma, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior,RESPnº 60561, DJ 26/9/2000).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PETIÇÃO INICIAL.

PORMENORIZAÇÃO DOS FATOS. DESCABIMENTO. NULIDADE DASENTENÇA.

1 - É vedado ao Juízo estabelecer, para a petição inicial,requisitos não previstos nos arts. 282 e 283 do CPC.

2 - A exigência de detalhamento dos fatos, especificação dos locais, períodos, tipos de trabalho, atividade

agrícola e para quem trabalhou é descabida em tal fase do processo e não pode ensejar a extinção da ação,

podendo ser satisfeita por prova testemunhal,aliada ao início razoável de prova material, mormente em se

tratando de rurícola, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo.

3 - Recurso provido. Sentença anulada."

(TRF/3ª Região, 9ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, AC 2008.03.99.016728-5, DJF3

17/09/2008).

Assim, com base nos precedentes citados, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou

provimento à apelação, para reformar a r. sentença e determinar o retorno dos autos à vara de origem, para que a

ação tenha regular processamento.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022214-29.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

2006.03.99.022214-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : SEBASTIAO CARLOTA RIBEIRO

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 04.00.00030-9 3 Vr JUNDIAI/SP
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Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS em face da decisão que negou provimento ao agravo retido do INSS e deu parcial

provimento à remessa oficial e ao seu recurso de apelação, e determinou a implantação do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

Em suas razões recursais a parte agravante alega que a decisão proferida agravou a condenação do INSS ao

reconhecer labor rural e atividade especial em período mais amplo que aquele efetivamente reconhecido na

r.sentença, sem que houvesse recurso da parte autora, e que não é possivel agravar a condenação com espeque no

reexame necessário.

Este, o relatório.

Decido.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou o entendimento de que não é possível a reformatio in pejus na remessa

necessária, quando não há impugnação recursal pela outra parte. 

No caso dos autos, não houve recurso da parte autora contra a decisão proferida em Primeira Instância.

Incide, assim, a Súmula nº 45/STJ: "No reexame necessário, é defeso, ao Tribunal, agravar a condenação

imposta à Fazenda Pública" . A propósito, os seguintes precedentes:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REFORMATIO IN PEJUS AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N.º 282 E 356 DO STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

COMPROVADA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO DISSÍDIO. CEGUEIRA E

IRREVERSÍVEL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ALTERAÇÃO DO QUANTUM ARBITRADO PELAS

INSTÂNCIAS DE COGNIÇÃO PLENA. IMPOSSIBILIDADE IN CASU. EXCESSO OU ENRIQUECIMENTO

SEM CAUSA NÃO CONFIGURADOS. HONORÁRIOS. ACÓRDÃO FUNDADO EM INTERPRETAÇÃO DE

MATÉRIA CONSTITUCIONAL.

1. (...)

2. (...)

3. (...)

4. A Súmula nº 45, desta Corte, preceitua que "no reexame necessário, é defeso, ao Tribunal, agravar a

condenação imposta à Fazenda Pública".

5. Isto por que resta cediço na doutrina que: "... a remessa obrigatória assemelha-se ao recurso quanto à

possibilidade de alteração da decisão em "detrimento" da parte beneficiada pelo reexame oficial. Assim é que, em

duplo grau obrigatório, não se admite que o tribunal, revendo a decisão prejudique, por exemplo, a Fazenda

Pública, piorando-lhe a situação contida na sentença remetida de ofício, mas que não sofreu impugnação

voluntária da parte adversa. Trata-se de "vedação da reformatio in pejus", instituto intimamente ligado à idéia de

recurso voluntário. Esse fenômeno ocorre, justamente, quando a decisão "para pior" é proferida pelo órgão

revisor contra o único recorrente." (Luiz Fux, Curso de Direito Processual Civil, Rio de Janeiro, Forense, 2001).

6. (...)

7. (...)

8. (...)

9. (...)

10. (...)

11. (...)

12. (...)

13. Recuso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, parcialmente provido, para determinar a manutenção

da sentença de primeiro grau." (REsp 785.835/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 02/04/2007).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REMESSA NECESSÁRIA.

FAZENDA PÚBLICA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. REMESSA OFICIAL.

REFORMATIO IN PEJUS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 45/STJ.

1. Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão que autorizou a compensação dos valores

recolhidos indevidamente a título da Contribuição Previdenciária (art. 3º, I, da Lei nº 7.787/89, e art. 22, I, da

Lei nº 8.212/91), com base em legislação declarada inconstitucional pelo STF. Em suas razões, alega violação de

dispositivos de lei federal, por entender que: a) houve negativa de prestação jurisdicional, uma vez que não foi

suprida a efetiva necessidade de apreciação de todas as questões ventiladas no recurso integrativo; b) seja

restabelecida a sentença no tocante à correção monetária à luz da interpretação do art. 475, II, do CPC e do

enunciado Sumular nº 45/STJ. Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 216.

2. As questões pertinentes ao exame da controvérsia foram debatidas e apreciadas pela Corte de origem com

cumprimento do princípio da motivação obrigatória das decisões judiciais.

3. O Tribunal de origem, ao julgar a remessa necessária, agravou a situação da Autarquia Previdenciária

quando modificou o critério de correção monetária estabelecido pela sentença, sem que houvesse recurso da

parte autora para tanto.

4. Aplicável à espécie, o enunciado sumular nº 45/STJ: "No reexame necessário, é defeso, ao Tribunal,
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agravar a condenação imposta à Fazenda Pública".

5. Recurso especial provido parcialmente para o fim de restabelecer o critério de correção monetária, tal como

fixado pelo Juízo de Primeiro Grau." (REsp 843.834/SP, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 09/11/2006).

"PROCESSUAL CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

REFORMATIO IN PEJUS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 45/STJ.

1. Em sede de reexame necessário, não pode o Tribunal a quo alterar a sentença de primeiro grau quanto a verba

honorária, para agravar a situação da Fazenda Pública. Aplicação da Súmula n. 45 do STJ.

2. Recurso especial provido." (REsp 272.400/SP, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de

19/12/2005).

Diante do exposto, em juízo de retratação, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, para

restabelecer a sentença tal como proferida pelo Juízo de Primeiro Grau, na forma da fundamentação acima.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031093-25.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 04.02.2005, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, citado em 17.06.2005, em que se pleiteia a concessão de pensão por morte na qualidade de filho

inválido, a partir da data do óbito.

O autor é filho de Ana Diva Pereira dos Santos, falecida em 10 de novembro de 2003, na qualidade de segurada

da Previdência Social, tendo direito, pois, à pensão por morte.

Constam, dos autos, os seguintes elementos de prova: RG e CPF do autor (fls. 07), CPTS da falecida (fls.08/11),

cópia do termo de audiência trabalhista (fls. 12/13) e requerimento administrativo ao INSS (fls.14) e prova

testemunhal (fls. 56/58). Não foi juntada cópia da certidão de óbito.

 A decisão de primeiro grau, proferida em 28 de março de 2006, julgou procedente o pedido e condenou o

Instituto-réu a pagar ao autor o benefício de pensão por morte, a partir do óbito. Fixou juros e correção monetária

bem como honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da condenação. Determinou o reexame

necessário. (fls.59/61).

Inconformada, apela a Autarquia Previdenciária requerendo a reforma integral do julgado, uma vez que não restou

comprovada a situação de incapacidade do autor a caracterizar a dependência. Pugna pela isenção de custas e

prequestiona a matéria para fins recursais.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Observo de início, que a sentença de fls. 59/61 condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor não excedente a 60

salários mínimos, não se sujeitando, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do que dispõe o

parágrafo 2º do artigo 475, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001.

Conforme Súmula nº 340, de 27/06/2007, publicada no DJ 13.08.2007: "A lei aplicável à concessão de pensão

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado".

2006.03.99.031093-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : JAIR DE MACEDO GUEDES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP

No. ORIG. : 05.00.00009-2 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP
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Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Medida

Provisória 1.596-14/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, vigente na data do óbito, ocorrido em 10 de

novembro de 2003.

Independentemente de carência, o benefício postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a

dependência em relação ao segurado falecido; b) a qualidade de segurado do falecido.

Não há controvérsia quanto a qualidade de segurado da falecida Ana Diva Pereira dos Santos, pois depreende-se

dos documentos juntados aos autos (fls. 11/13) e consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais- Cnis

Cidadão de que a mesma verteu contribuições ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS até 22/10/2003.

No que se refere à qualidade de dependente da parte autora, o artigo 16 da Lei n. 8.213/91 determina que são

beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, aquelas pessoas

enumeradas nos incisos I, II e III, sendo que a dependência econômica dos que estão relacionados no inciso I,

entre eles o cônjuge e filhos menores, é presumida, conforme consta no § 4º do mesmo artigo:

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

o cônjuge, a companheira e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido; (Redação dada pela Lei 9.032, de 28.04.1995)."

Dispõe o artigo115 do Regulamento da Previdência Social - RPS: 

"O dependente menor de idade que se invalidar antes de completar vinte e um anos deverá ser submetido a exame

médico-pericial, não se extinguindo a respectiva cota se confirmada a invalidez."

 

Observa-se que foi comprovada a filiação do autor através do documento acostado a fls. 07, o qual por ocasião do

falecimento de sua genitora já contava com 29 anos de idade.

Portanto, imprescindível para a instrução do feito a elaboração de laudo pericial a ser obtido através de perícia por

médico especialista em psiquiatria a fim de se constatar a eventual situação de incapacidade alegada, bem como a

data de início desta incapacidade, comprovando-se assim a condição de dependência.

As testemunhas ouvidas em audiência, realizada sob o crivo do contraditório, foram unânimes em afirmar que

conheciam o autor e sua genitora e que tinham conhecimento de que o requerente realizava tratamento

psiquiátrico, nunca trabalhou e vivia sob os cuidados pessoais da mãe, de quem era totalmente dependente. (fls.

56/58).

No entanto, necessária se faz a realização da aludida prova pericial para a demonstração da real condição de saúde

e capacidade da parte autora, sob pena de cerceamento ao direito de comprovar a satisfação dos pressupostos à

concessão do benefício pretendido.

Outrossim, vale salientar que acaso comprovada a incapacidade do requerente, consequente será sua interdição

judicial e nomeação de curador especial. 

Dessa forma, impõe-se a anulação da sentença , a ser decretada, de ofício, por se tratar de matéria de ordem

pública, restando, em decorrência, prejudicada a análise do mérito da apelação interposta pela INSS. Nesse

sentido, a jurisprudência desta Corte: TRF-3ªReg., AC 894458, Rel. Des. Fed. eva Regina, j. 18/10/2004, v.u.,

DJU 09/12/2004, p. 371.

Do exposto, ANULO, de ofício, a r.sentença recorrida e, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, dou por

prejudicada a apelação interposta pela Autarquia-ré, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem, a fim

de seja produzida a perícia médica, prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038163-93.2006.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 07.12.2005, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO

SOCIAL - INSS, citado em 12.01.20006, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, acrescida dos

consectários legais.

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 15/26 e 41/43).

A r sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por

idade. Condenou a autarquia ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da

condenação, nos termos da Súmula 111 de STJ.

Inconformada, apela a autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para comprovar os

fatos alegados, bem como ausentes os requisitos da aposentadoria requerida. Requer a redução da verba honorária

advocatícia.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

Da aposentadoria por idade

O benefício da aposentadoria por idade está previsto no artigo 48 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo

que, quando se trata de concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o

segurado preencheu os pressupostos necessários à sua concessão.

Dizia o artigo 48, quando do advento da Lei 8.213/91:

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para

60 e 55 anos de idade para os trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do

inciso I e nos incisos IV e VII do artigo 11"

Parágrafo único:

A comprovação de efetivo exercício de atividade rural será feita com relação aos meses imediatamente anteriores

ao requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua, durante período igual ao da carência do

benefício, ressalvado o disposto no inciso II do artigo 143."

As Leis 9.032 de 28.04.1995 e 9.876, de 26.11.1999, alteraram o referido artigo que passou a ter a seguinte

redação:

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei n°

9.032, de 28.4.95)".

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11. (Parágrafo incluído pela Lei n° 9.032, de 28.4.95 e alterado pela Lei n°9. 876, de 26.11.99);

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido. (Parágrafo incluído pela Lei n° 9.032, de 28.4.95)"

Segurados

O artigo 11 da Lei 8.213/91 traz a relação dos segurados da Previdência Social que, em face do exercício de

atividade remunerada, se obrigam ao recolhimento das contribuições previdenciárias. Já o artigo 13 trata dos

segurados facultativos que se filiam ao regime, mediante o pagamento de contribuições, para usufruírem, ou seus

dependentes, dos benefícios previstos na lei.

O artigo 15 dispõe:

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar; 

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.
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§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos."

Quanto à perda de qualidade de segurado, dispunha o artigo 102 da Lei 8.213/91, quando de sua edição:

Art. 102. A perda da qualidade de segurado após preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a

concessão de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios.

A partir do advento da Lei 9.528, de 10 de dezembro de 1997, o artigo 102 tem a seguinte redação:

Art.102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade.

(Redação dada pela Lei n° 9.528, de 10/12/97)

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.

(Parágrafo acrescentado pela Lei n° 9.528, de 10/12/97);

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta

qualidade, nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na

forma do parágrafo anterior.(Parágrafo acrescentado pela Lei n° 9.528, de 10/12/97)

A Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, dispôs:

Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial. 

Parágrafo único. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será

considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, duzentas e quarenta

contribuições mensais.

E a Lei 10.666 de 08.05.2003, fruto da conversão da MP 83/2002, diz:

Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial. 

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§ 2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do § 1º, observará, para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e § 2º, da Lei n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. 

No que concerne à carência que, segundo o artigo 24, da mesma lei, é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências, diz o inciso II, do artigo 25, que a aposentadoria por idade depende, para sua

concessão, de 180 contribuições mensais.

Entretanto, o artigo 142, do mesmo diploma legal, contém norma transitória que atinge os segurados inscritos na

Previdência Social Urbana, até 24 de julho de 1991, bem como o trabalhador rural e o empregador rural, cobertos

pela Previdência Social Rural. Consta do artigo, tabela progressiva de carência, de acordo com o ano em que

foram implementadas as condições para a concessão das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e

especial, de forma que apenas o segurado que implementar as condições exigidas para a aposentadoria, após o ano

de 2010, deverá cumprir a carência de 180 meses, referida no inciso II do artigo 25.

Anoto que a perda da qualidade de segurado não será óbice à obtenção do benefício da aposentadoria por idade

em razão da nova disposição posta na Lei nº 10.666/03.

Com efeito, o parágrafo 1º, do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 dispensa a comprovação da qualidade de segurado no

momento do requerimento do benefício, quando se trata de pedido de aposentadoria por idade, desde que o

segurado conte com o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência.

Dessa forma, se houver perda da qualidade de segurado, o benefício poderá ser concedido se, atingida a idade,

conte, no mínimo com tempo de contribuição correspondente ao exigido na data do requerimento.

Contudo, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça caminha para o entendimento de que a carência exigida

deve levar em consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do

benefício e não a data do requerimento. Veja-se as decisões monocráticas proferidas no REsp nº 796397, Rel Min.

Paulo GallottI, DJ 10-02-206; Resp nº 800120, Rel Min. Hamilton Carvalhido, DJ 16-02-2006.

Embora depreenda que este entendimento possa impelir o segurado a não mais recolher as contribuições

previdenciárias, assim que, atingindo a idade mínima para a aposentadoria por idade, preencha a carência exigida,

levando em conta a tabela progressiva do artigo 142 da Lei 8.213/91 que impõe um regime de progressão das

contribuições e a natureza alimentar do benefício previdenciário, adiro a este posicionamento.

Atente-se que a exigência constante do parágrafo único, do artigo 25 da Lei 8.213/91, no sentido de que, perdida a

qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas, para efeito de carência, depois

de o segurado contar, a partir da nova filiação, com, no mínimo, um terço do número de contribuições exigidas,
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não mais prevalece quando se trata de benefício de aposentadoria por idade, por força do que dispõe o parágrafo

1º, do artigo 3º da Lei 10.666/03, supracitado.

Outrossim, no tocante à carência, a regra de transição aplica-se ao requerente, porque já inscrito no RGPS, desde

1970.

A parte autora nascida em 1940, por ocasião do ajuizamento, contava o requisito etário e já havia recolhido aos

cofres previdenciários mais de 144 contribuições, superando a carência exigida.

No que se refere ao percentual dos honorários advocatícios, embora fixados em desacordo com o entendimento

desta E. Turma, mantenho-os pois já fixados em valor irrisório, não merecendo mais redução

Desse modo, presentes os pressupostos necessários, a procedência do pedido era de rigor.

Posto isso, NEGO SEGUIMENTO á apelação.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011325-12.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Anna Rita Teixeira Varolo, em Ação de Conhecimento ajuizada em

07.12.2007, em face do INSS, contra Sentença prolatada em 23.03.2009, que condenou a autarquia a restabelecer

o auxílio-doença, a partir da cessação indevida (25.11.2007), bem como a pagar os valores em atraso com juros de

mora e correção monetária, além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas devidas

até a data da sentença. Ademais, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 88/93).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela conversão em aposentadoria por invalidez, senão, ao menos, a fixação

do termo inicial do benefício a contar da cessação indevida ocorrida em 25.11.2005 (fls. 104/110).

 

Subiram os autos sem contrarrazões.

 

É o relatório. 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

 A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

2007.61.09.011325-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANNA RITA TEIXEIRA VAROLO

ADVOGADO : AILTON SOTERO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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 De imediato, reconheço a existência de erro material na parte dispositiva da sentença e, de ofício, a corrijo, para

que conste como termo inicial do benefício a cessação indevida, ocorrida em 25.11.2005 (fl. 55).

 

Não conheço de parte do recurso, pois falta interesse na impugnação, vez que o termo inicial do benefício foi

corretamente fixado.

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47, ambos da Lei nº 8.213, de

24.07.1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado;

ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a

Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

 

Por sua vez, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente,

que seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e

62 da Lei nº 8.213/1991.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, a teor do disposto no

art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

A teor do art. 15, I, da Lei nº 8.213/1991, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições,

e sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício.

 

Na espécie, conforme os documentos acostados às fls. 13, 19, 55/57 e no CNIS, verificou-se que a parte autora

passou a usufruir dos auxílios-doença de NB nº 514.177.326-0, de 11.05.2005 a 24.11.2005, a despeito de

perdurar o quadro incapacitante.

 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de

prova da carência.

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, nascida em 18.10.1943, o laudo pericial afirma que a

mesma é portadora de lombalgia postural crônica, gonalgia esquerda, hipertensão arterial crônica e

hipotireoidismo compensados, estando incapacitada de forma parcial e permanente ao exercício de atividades

laborativas com a finalidade de prover sua subsistência (fls. 61/64).

 

Diante do conjunto probatório, especialmente os documentos acostados às fls. 13, 19/23, 55, 61/64, 74/76 e 81/82

e considerado o princípio do livre convencimento motivado, conclui-se, na verdade, que a segurada está

incapacitada de forma parcial e permanente.

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade parcial e permanente para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício

de auxílio-doença.

 

O termo inicial dos benefícios deve ser fixado a partir da cessação indevida, em 25.11.2005 (fl. 55).

 

Não custa esclarecer que os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir

de 11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do

artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos

dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês.

E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o

artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles

correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação
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de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Cumpre esclarecer que os valores já pagos na esfera administrativa serão compensados por ocasião da execução

do julgado.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, CORRIJO, DE OFÍCIO, O ERRO

MATERIAL, NÃO CONHEÇO DE PARTE da Apelação, e na parte conhecida, NEGO-LHE PROVIMENTO, na

forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018865-13.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 25.05.2006 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, citado em 06.07.2006, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário

consubstanciado em Aposentadoria por Invalidez.

Constam dos autos os seguintes elementos de prova: Prova Documental (fls. 08/41) e Prova Pericial (fls. 68/74).

A sentença proferida em 17 de outubro de 2008 julgou procedente o pedido e condenou o Instituto-réu ao

pagamento à parte autora do benefício de Aposentadoria por Invalidez, a contar do laudo médico. Condenou o

requerido ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o total das parcelas

vencidas, juros de mora e atualização monetária.

Inconformada, apela a autarquia-ré requerendo a reforma total do julgado, por entender que a parte autora não

preenche os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. No mais, prequestiona a matéria.

Com as contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem

de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149.

O art. 106 da mesma lei enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

2009.03.99.018865-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA DONIZETI SILVA

ADVOGADO : DENILSON MARTINS

CODINOME : APARECIDA DONIZETI SILVA DE MELO

No. ORIG. : 06.00.00084-8 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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A qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre

outros, pode ser utilizada pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º),

para comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(5ª Turma, RESP 28438, Rel. Min. Gilson Dipp - DJ 04.02.2002, p.: 470).

Há início de prova documental da atividade rurícola: certidão de casamento, realizado em 1984, a qual consta a

profissão de lavrador do cônjuge e cópia da CTPS com anotações de vínculos rurais da parte autora (fls. 10/16).

Ademais verifica-se através do extrato de consulta ao Sistema Único de Benefícios DATAPREV que a autora

requereu administrativamente o benefício de Auxílio-Doença, o qual lhe foi concedido no período de 29.07.2001 a

31.01.2006.

Portanto, a autora cumpre a carência exigida, sendo a incapacidade a questão controversa nestes autos.

O laudo pericial, elaborado em 27.03.2008, acostado à fls. 68/74, comprova que a autora é portadora de

"fibromialgia e distúrbio comportamental crônico tendendo à ansiedade". Concluiu que a parte autora apresenta

"restrições para trabalhos com sobrecarga na coluna vertebral e/ou que exijam responsabilidade e regularidade na

execução - o que restringe as possibilidades de aproveitamento no mercado formal".

No tocante a possibilidade da pericianda ser readaptada para o exercício de atividade laborativa que não requeira

esforço físico, há que se considerar as condições pessoais da segurada para se analisar a possibilidade de retorno

às atividades de trabalho.

No caso em questão, a parte autora possui 46 anos de idade e se atentarmos para o fato de que é pessoa simples,

analfabeta e não apresenta mão de obra qualificada, cuja atividade sempre foi de trabalhadora rural, conclui-se que

a capacidade laborativa residual não é passível de reabilitação.

A propósito, cumpre destacar o consignado pelo juiz na decisão de primeiro grau:

 

Ademais, a parte autora possui baixa escolaridade (analfabeta funcional), trabalhando por diversos anos

somente com trabalhos braçais, são circunstâncias que ensejam a sua exclusão do mercado de trabalho. Assim,

não há outra alternativa senão reputar preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria por

invalidez. Conclusão diversa seria contrariar a realidade em que vivem os trabalhadores rurais, cujo único ofício

é o preparo e manejo da terra. Bem como pessoas de baixa cultura e escolaridade, onde o único ofício possível

são os trabalhos braçais.

 

Portanto, correta a sentença.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1. Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame

médico-pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº

8.213/91.

2. Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de

meses correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e

artigo 25, I, da Lei 8.213/91.

3. Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola,

bem como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do

benefício.

4. Não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e,

conseqüentemente, de efetuar as suas contribuições à Previdência Social.

5. Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte

Autora para o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude

da idade avançada e baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho

de menor esforço físico.
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6. Considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total

e permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

7. Os documentos acostados aos autos apontam para a incapacidade laboral existente a partir da citação,

fazendo jus a Autora à concessão do benefício desde esta data, ante a ausência de pedido na esfera

administrativa e por ser esta a data em que o Réu tomou conhecimento da presente pretensão.

8. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline

os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

9. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 10. Agravo legal a

que se nega provimento.

(TRF3, AC 200603990256327, Rel. Des. Federal ANTONIO CEDENHO, Sétima Turma, DJF3 CJ1

data:05/05/2010, pág.597).

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação do acórdão, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à

Constituição.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019791-91.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão do

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 10/19).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a) e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das custas, despesas processuais e verba

honorária, observado o artigo 12 da Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 03.02.2009.

Inconformada, apela a parte autora. Pugna pela reforma/anulação do julgado, tendo em vista que preenche os

requisitos necessários à concessão de benefício por incapacidade ou benefício do auxílio-doença.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 57/60, comprova que o(a) autor(a) apresenta "depressão moderada, em fase de

remissão". O perito concluiu que o(a) autor(a) não está incapacitado(a).

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

2009.03.99.019791-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : MARIA JOSE ALVES DA SILVA

ADVOGADO : LUCIANO MARCELO MARTINS COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00029-6 1 Vr POTIRENDABA/SP
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do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido) 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)

Diante do exposto, nego seguimento à apelação.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024763-07.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da

aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 08/11).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a) e deixou de condenar o(a) autor(a) ao pagamento de custas e honorários por ser

beneficiário da justiça gratuita.

Sentença proferida em 22 de fevereiro de 2008.

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta, em síntese, que estão presentes os pressupostos necessários para a

concessão do benefício por incapacidade, a ensejar a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 53/56, comprova que o(a) autor(a) apresenta epilepsia. O perito concluiu que o(a)

autor(a) apresenta incapacidade total temporária. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente, não está configurada a contingência geradora do direito à

cobertura previdenciária.

2009.03.99.024763-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : VALDECI DE ALMEIDA

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00132-5 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido) 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)

Diante do exposto, nego seguimento à apelação.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032205-24.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 23.04.2008 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, citado em 13.05.2008, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário

consubstanciado em Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio Doença.

Constam dos autos os seguintes elementos de prova: Prova Documental (fls. 10/19) e Prova Pericial (fls. 56/59).

A sentença proferida em 30 de abril de 2009 julgou procedente o pedido e condenou o Instituto-réu ao pagamento

à parte autora do benefício de Aposentadoria por Invalidez, a partir da citação. Condenou o requerido ao

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o total das parcelas vencidas,

juros de mora e atualização monetária.

Inconformada, apela a autarquia-ré requerendo a reforma total do julgado, por entender que a parte autora não

preenche os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. Requer, sucessivamente, que o termo

inicial seja fixado a partir do laudo pericial. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Sem as contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária.

 

Através de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais- Cnis- Cidadão, constata-se que a requerente

2009.03.99.032205-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ERCILIA GRIGORIO DOS SANTOS

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS

No. ORIG. : 08.00.00104-5 3 Vr BIRIGUI/SP
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verteu contribuições ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS nos períodos de: 20.01.1976 a 05.08.1977,

03.1998 a 06.1998, 06.2000 a 12.2000 e 10.2007 a 12.2007.

Por outro giro, o laudo pericial, elaborado em 10.03.2009, acostado à fls. 56/59, comprova que a autora é

portadora de "espondiloartrose lombar, escoliose lombar, tendinopatia no ombro direito, seqüela de tuberculose

pulmonar causando dispnéia aos médios esforços, hipertensão arterial e quadro depressivo". Concluiu que a parte

autora apresenta incapacidade total e permanente.

No entanto, diante das provas coligidas aos autos, restou evidenciado que a requerente não detinha a qualidade de

segurada quando do ajuizamento da ação (23.04.2008).

Nesse sentido:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.INCAPACIDADE

LABORATIVA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.IMPROCEDÊNCIA. MANUTENÇÃO. APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados

que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício

de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente

estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

- Laudo médico-pericial que atestou incapacidade laborativa desde maio de 2002.

- Ausência de contribuições por um lapso de tempo superior a 12(doze) meses, desde a data da cessação do

último vínculo empregatício (15.11.99) e a data do início de sua incapacidade(maio de 2002).

- O "período de graça" pode ser estendido por até três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120

(cento e vinte)contribuições mensais sem interrupção, ou o desemprego involuntário pelo registro no órgão

próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, o que não ocorreu no caso presente (art. 15, §§1º e

2º, Lei 8.213/91).

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção da r. sentença.- Apelação da parte autora improvida.

(TRF3, AC 200361040108523/SP, Oitava Turma, Rel. Des. Federal VERA JUCOVSKY, DJU data 06.02.2008,

pág. 700).

 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à

Constituição.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do

INSS para JULGAR IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. Deixo de condenar a parte autora nas

verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008728-11.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez, desde 16.09.2009 ou, subsidiariamente, o restabelecimento do benefício de auxílio-

2009.61.06.008728-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : MARIO VICENTE

ADVOGADO : EMIR ABRAO DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087281120094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da

tutela jurisdicional.

A inicial juntou documentos (fls. 06/29).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento dos honorários advocatícios, observada a Lei

1.060/50.

Sentença proferida em 18.04.2011.

O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de

atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 86/94, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "sequela de cirurgia de hérnia

de disco". O perito concluiu que o(a) autor(a) não está incapacitado(a) para o trabalho e observou ainda, no

quesito do juízo de n°. 5, fls. 89, que "o autor pode exercer a profissão que exercia antes de seu afastamento, isto

é, de motorista". 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido) 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007688-42.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Danos morais. Cumulação. Juízo Estadual.

2010.03.00.007688-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO GOULART

ADVOGADO : GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 09.00.00145-2 1 Vr AMERICANA/SP
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Possibilidade. Valor da causa superior a sessenta salários mínimos. Competência da Justiça Estadual. Agravo

de instrumento provido.

 

Luiz Antonio Goulart aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, perante o MM. Juízo de Direito da 1ª Vara de Americana/SP, objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, cumulada com pedido de indenização por danos

morais.

O magistrado oficiante naquele juízo reconheceu, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Estadual e

determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal (fs. 147/148).

Inconformada, a autora interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma de referida decisão, aos

seguintes argumentos: a) o caso versa sobre cúmulo sucessivo de pedidos, regulada pelo art. 292 do CPC; b) em

se tratando de demanda previdenciária e havendo cumulação de pedidos, deve ser aplicado o art. 109, §3º, da

CF/88, que estabelece a competência delegada da Justiça Estadual.

Distribuído o agravo de instrumento a esta Corte, foi concedido, pelo então Relator, o efeito suspensivo (fs.

151/155).

Decido.

De início, desponta o deferimento de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando o agravante de

dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 149.

Acerca da competência para ajuizamento de ação de natureza previdenciária, dispõe o art. 109, § 3º, da CF/88:

 

"Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual".

 

A propósito, confiram-se os seguintes paradigmas:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFICIO.

1. 'SERÃO PROCESSADAS E JULGADAS NA JUSTIÇA ESTADUAL, NO FORO DO DOMICILIO DOS

SEGURADOS OU BENEFICIARIOS, AS CAUSAS EM QUE FORAM PARTE INSTITUIÇÃO DE PREVIDENCIA

SOCIAL E SEGURADO, SEMPRE QUE A COMARCA NÃO SEJA SEDE DE VARA DO JUIZO FEDERAL'

(CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 109, PARAGRAFO 3.).

2. RECURSO NÃO CONHECIDO."

(STJ, RESP nº 77238, Rel. Min. William Patterson, j. 12/12/95, DJ 01/07/96, pg. 24111),

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIARIO. COMPLEMENTO DE APOSENTADORIA. COMPETENCIA.

- AS CAUSAS EM QUE FOREM PARTE INSTITUIÇÃO PREVIDENCIARIA E SEGURADO SERÃO

PROCESSADOS E JULGADOS PELO JUIZO ESTADUAL DA COMARCA DO DOMICILIO DO

BENEFICIARIO OU SEGURADO, DESDE QUE ESTA NÃO SEJA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL

(CF, ART. 109, PARAGRAFO 3.).

- CONFLITO CONHECIDO. COMPETENCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL"

(STJ, CC nº 15591, Rel. Min. Vicente Leal, j. 13/03/96, v.u., 29/04/96, pg. 13394).

 

Segundo entendimento jurisprudencial pacífico, estatui-se faculdade ao segurado/beneficiário, no intuito de

proteger o demandante com menor potencial econômico, em conformidade com a ampla acessibilidade ao

Judiciário, garantindo-lhe a possibilidade de demandar onde menos transtorno lhe advenha.

Por outro lado, a cumulação de pedidos, no processo, é prevista pelo Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 292. É permitida a cumulação, num único processo, contra o mesmo réu, de vários pedidos, ainda que entre

eles não haja conexão.

§ 1º São requisitos de admissibilidade da cumulação:

I - que os pedidos sejam compatíveis entre si;

II - que seja competente para conhecer deles o mesmo juízo;

III - que seja adequado para todos os pedidos o tipo de procedimento.

(...)."

 

Na espécie, o vindicante pretende o restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria

por invalidez, bem como a indenização por danos morais, decorrentes, justamente, da negativa do réu em

conceder-lhe a benesse pleiteada.
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Diante disso, há que se reconhecer que, no caso, os supostos danos causados ao ora agravante pela cessação do

benefício, na esfera administrativa, estão intrinsecamente ligados à questão previdenciária, devendo, portanto,

considerar-se o pedido de indenização sucessivo ao da concessão do benefício.

A questão inicial reside em determinar se a competência delegada, prevista no art. 109, §3º, da CF/88, estende-se

às causas previdenciárias em que houver cumulação de pedido indenizatório. A esse respeito, já se pronunciou o

C. STJ, conforme se extrai das decisões a seguir transcritas:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE CUMULADA COM

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ART. 109, § 3º, DA CR/88. FORO. OPÇÃO PELO SEGURADO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. SUSCITADO.

1.Extrai-se dos autos que o pedido do autor consiste na concessão de aposentadoria por idade, bem como na

condenação do INSS ao pagamento de indenização por danos morais.

2.O autor optou pela Justiça Estadual localizada no foro de seu domicílio, que por sua vez não possui Vara

Federal instalada, nos termos do art. 109, § 3º, da CR/88.

3.Entende esta Relatoria que o pedido de indenização por danos morais é decorrente do pedido principal, e a ele

está diretamente relacionado.

4.Consoante regra do art. 109, § 3º, da CR/88, o Juízo Comum Estadual tem sua competência estabelecida por

expressa delegação constitucional.

5.Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara de Registro-

SP."

(CC nº 111447, Terceira Seção, rel. Des. Conv. Celso Limongi, j. 23/06/2010, v.u., DJE 02/08/2010).

"(...)

O fato de existir a cumulação de pedidos não elide a competência do Juízo comum estadual, pois certamente,

conforme salientado pelo d. juízo suscitado, '...o pedido de indenização por danos morais, como se denota da

inicial, é decorrente do pedido principal (restabelecimento do auxílio-doença) e a ele está diretamente

relacionado (...) Tanto isso é verdade, que no caso de eventual improcedência do pedido principal, nem se

cogitará de dano moral...'

Dessa forma, superada a divergência que animava o conflito, dele conheço e, nos moldes do art. 120, parágrafo

único do CPC, declaro a competência do Juízo de Direito da 2ª Vara de Paraguaçu Paulista/SP."

(CC nº 47223, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 18/02/2005, DJ 24/02/2005).

 

No mesmo sentido, os seguintes julgados desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO

PREVIDENCIÁRIA EM QUE A PARTE AUTORA OBJETIVA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO, CUMULADO COM DANOS MATERIAIS E MORAIS. COMPETÊNCIA DA COMARCA DE

SEU DOMICÍLIO. PEDIDO SUBSIDIÁRIO QUE NÃO AFASTA A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM.

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

I - A cumulação de pedidos de benefício previdenciário e de indenização por danos morais e materiais não afasta

a competência da comarca do domicílio da parte autora. Incidência da regra inscrita no art. 109, § 3º, da

Constituição Federal.

II - O pedido subsidiário é decorrente do pedido principal, e na hipótese de improcedência de tal pedido, nem se

cogitará de dano moral (STJ, Conflito de Competência nº 47.223/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, julgado

em 18/02/2005).

III - A Terceira Seção desta Corte, no julgamento de conflito de competência, expressou o mesmo entendimento.

IV - Agravo Legal a que se nega provimento."

(AI nº 359513, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 18/01/2010, maioria, DJF3 10/03/2010, p. 575).

"PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. AJUIZAMENTO DA DEMANDA NA JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109,

§3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM DANOS MORAIS.

I- A jurisprudência deste E. Tribunal tem se alinhado no sentido de que, nas hipóteses do art. 109, §3º, da

Constituição Federal, o Juízo Estadual é competente para o conhecimento de causas de natureza previdenciária

nas quais haja pedido cumulativo de indenização por danos morais.

II- Tem-se entendido que o pleito de indenização acima referido constitui pedido acessório ao de outorga do

benefício, só podendo ser analisado na hipótese de se considerar devida a prestação previdenciária postulada.

III- O julgamento conjunto de ambos os pedidos é medida que se impõe, evitando-se a prolação de decisões

contraditórias ou desconexas. Precedentes jurisprudenciais da E. Terceira Seção e Sétima Turma desta Corte.

IV- Recurso provido."

(AI nº 332366, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 07/06/2010, maioria, DJF3 27/07/2010, p. 990).
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Portanto, conclui-se que a cumulação de pedido indenizatório, nas ações previdenciárias, não afasta a competência

da Justiça Estadual, quando não existir Vara Federal no domicílio da parte autora.

Ocorre que, no caso, há um Juizado Especial Federal instalado na cidade de Americana, na qual o autor reside.

Cumpre, portanto, determinar se o Juizado seria competente para julgar a ação subjacente, sobre o que a Lei

10.259/2001 estabelece que não se inserem na competência dos Juizados Especiais Federais as causas cujo valor

exorbite a quantia de 60 (sessenta) salários mínimos. 

Esta Corte vem se posicionando no sentido de que o pedido indenizatório, em ações previdenciárias, deve ser

razoável, correspondendo ao valor econômico do benefício almejado, para que não haja majoração proposital da

quantia indenizatória, com a consequente burla à competência dos Juizados Especiais Federais. Por óbvio, a

cumulação de pedidos (incluindo dano moral) não pode servir de estratégia para excluir a competência dos

Juizados Especiais.

Assim, o valor da causa deve corresponder às prestações vencidas, somadas a 12 (doze) parcelas vincendas, além

de indenização, compatível com o valor econômico da benesse pleiteada. A esse respeito, confiram-se os

seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. DANO MORAL.

VALOR DA CAUSA. CAPUT E § 2º DO ART. 3º DA LEI 10.259/2001. APLICAÇÃO DO INCISO II DO ART. 259

DO CPC. 

I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários-

mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas no § 1ºde seu art. 3º.

II - Nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a

soma de todas elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do

art. 260 do CPC.

III - No entanto, o pedido de condenação por danos morais não pode ser excessivo, deve corresponder ao valor

econômico do benefício pleiteado na ação, daí porque o valor da causa deve ser retificado, restando clara a

competência do Juizado Especial Federal.

IV - Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento."

(AI nº 348504, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 18/01/2010, DJF3 05/02/2010, p. 772).

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CUMULADA COM

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. REJEITADA IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA.

- As regras contidas no artigo 3º da Lei 10.259, que definem a competência do Juizado Especial Federal para

processar e julgar a demanda determinam que se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12

(doze) delas não deverá ultrapassar o limite de 60 salários mínimos.

- Não há preceito explícito acerca dos casos em que são pedidas somente prestações vencidas ou prestações

vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a partir de seu próprio enunciado ou

preencher a lacuna através dos meios de integração do Direito disponíveis.

- Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de Benefício previdenciário no qual

estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma

processual civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração "(...) o valor de umas e outras", para a

delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º,

parágrafo 2°, da Lei n.° 10.259/01. Precedentes desta Corte.

- Em princípio, o valor do dano moral é estimado pelo autor. Mas, se o propósito de burlar regra de competência

é evidente, o juiz pode alterá-lo de ofício, devendo, porém, indicar valor razoável e justificado. Para tanto, o

valor deve ser compatível com o dano material, não devendo ultrapassá-lo, de regra, salvo situações

excepcionais devidamente esclarecidas na petição inicial.

-Somando-se o valor das parcelas vencidas, as 12 parcelas vincendas, com o valor estimativo de dano moral,

compatível com o dano material requerido, tem-se valor que ultrapassa a competência dos Juizados Especiais

Federais.

- Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(AI nº 362630, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 01/06/2009, v.u., DJF3 21/07/2009, p. 439).

 

No caso dos autos, verifico do extrato obtido através do sistema Plenus, que o valor do auxílio-doença concedido

ao pleiteante, correspondente ao ano de 2009, era de R$ 1.434,05 (documentos anexos). A cessação do benefício

ocorreu em 13/05/2009 (f. 58) e a ação foi distribuída em 05/08/2009 (f. 29). Dessa forma, considerando o lapso

temporal entre a cessação da benesse e o ajuizamento da ação subjacente e aplicando-se a regra insculpida no art.

260 do Código de Processo Civil, chega-se a um valor material de R$ 21.510,75 (soma das parcelas vencidas e

vincendas).
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Tão somente para fixação da competência jurisdicional e sobretudo para evitar que a elevação excessiva do valor

da causa sirva de mecanismo para furtar a competência dos Juizados Especiais (cuja estatura constitucional revela

sua importância), é razoável tomar como referência o montante de suposta condenação em danos materiais para

ter parâmetro delimitador do eventual dano moral, chegando-se à conclusão de que o valor da causa deve ser

fixado em R$ 43.021,50. 

Dessarte, visto que o valor da causa é superior a 60 (sessenta) salários mínimos, resta clara a competência da

Justiça Estadual para processar e julgar o feito em análise, nos termos do art. 3º, §3º, da Lei 10.259/2001,

exsurgindo a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal.

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada se encontra em confronto com posicionamento consagrado, razão pela

qual DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme o disposto no art. 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil, para determinar que a ação principal seja processada e julgada pela 1ª Vara Cível da Comarca de

Americana/SP.

Respeitadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021292-70.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício Assistencial. Requisitos legais comprovados. Fixação de multa diária. Valor

excessivo. Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

Maria Almeida do Nascimento aforou ação, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da CR/88 e art. 20 da Lei 8.742/1993), sobrevindo

deferimento de antecipação de tutela (fs. 59/60), determinando a concessão da benesse, sob pena de multa diária

de R$ 1.000,00 (mil reais)

Inconformada, a autarquia interpôs o presente agravo de instrumento, aos seguintes argumentos: a) não

comprovação da hipossuficiência econômica da parte autora; b) impossibilidade de aplicação analógica do art. 34,

p. único, da Lei 10.741/03; c) irreversibilidade do provimento, causando dano irreparável ao INSS; d)

impossibilidade de aplicação de multa diária em face de órgão da Administração Pública.

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do agravo (fs. 76/81).

Decido.

Pois bem. Os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, caput, do ordenamento

constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os previstos no art. 203,

V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício de

prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei

10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b)

não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde

que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos

requisitos implica o indeferimento do pleito.

2010.03.00.021292-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA ALMEIDA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : ROSANGELA DE LIMA ALVES

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 2009.61.14.006298-5 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix

Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale

mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.

08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, preenchido o requisito etário, visto que a pleiteante possui, atualmente, 74 (setenta e quatro) anos de

idade (f. 45).

No que tange à hipossuficiência econômica, consta, do estudo social (fs. 67/68), produzido em 11/03/2010, que a

postulante vive com seu marido, além de um filho (maior) e um neto (menor), em imóvel com as seguintes

características: "três cômodos de alvenaria, em péssimo estado de conservação e higiene. Possui somente o

necessário, com referência a mobília, tudo muito antigo e deteriorado. (...) A casa é totalmente desprovida de

objetos domésticos. Chove dentro, possui rachaduras, em extrema pobreza".

A única renda da família provém da aposentadoria por invalidez, recebida pelo cônjuge da suplicante, no valor de

um salário mínimo. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei

10.741/2003. Comprovado, portanto, o requisito da hipossuficiência da requerente. 

Além disso, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude

da necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente

superiores na tutela constitucional. 

Desse modo, tem-se por acertada a decisão a quo, porquanto reunidas as premissas ao deferimento do provimento

antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, conforme se constata pelos documentos carreados aos

autos.

Por outro lado, com relação à multa fixada, cumpre esclarecer que se trata de mecanismo hábil a constranger as

pessoas jurídicas de direito público a cumprir suas obrigações, previsto no artigo 461 do Código de Processo

Civil. 

Contudo, deve ser fixada dentro dos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. Considero excessivo o valor

de R$ 1.000,00 (mil reais) por dia de atraso fixado pelo juízo a quo. Assim, determino a redução da multa diária

para o valor de R$ 100,00 (cem reais), conforme já decidiu esta Turma (AC nº 1434534, rel. Des. Fed. Eva

Regina, j. 22/03/2010, v.u., DJF3 07/04/2010, p. 680).
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Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se, parcialmente, em confronto com posicionamento

consagrado, razão pela qual DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme disposto no

art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, apenas para reduzir o valor da multa diária para R$ 100,00 (cem

reais).

Respeitadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004489-85.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Processo Civil. Revisão de Benefício. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade.

Sentença anulada.

 

 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

recálculo da sua renda mensal inicial, sobreveio sentença indeferindo a inicial, nos termos do art. 295, III, do

CPC, à vista da ausência de prévio requerimento na esfera administrativa.

Inconformada, a parte-autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma da sentença e devolução dos

autos ao Juízo a quo, para o adequado processamento e julgamento do mérito.

Mantida a decisão recorrida, vieram os autos a esta E.Corte.

Deferida justiça gratuita (fl. 24).

Decido.

O art. 5º, XXXV, da Constituição de 1988 consagra o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional,

assegurando o direito de ação, que só pode ser restringido pela própria Carta Maior. É bem verdade que o livre

acesso ao Poder Judiciário se mostra como garantia fundamental em se tratando de lesão ou ameaça à direito, de

modo que somente com a existência de lide (já caracterizada ou ao menos previsível) é que se mostra inafastável o

acesso à jurisdição. Ademais, inexistindo lide caracterizada ou previsível, não haverá a necessidade de intervenção

do Poder Judiciário, elemento do interesse de agir que se mostra como condição da ação.

No caso em tela, não obstante a previsão constitucional, o MM. Juiz a quo indeferiu a petição inicial, nos termos

do art. 295, III, do CPC, à vista da ausência de prévio requerimento na esfera administrativa. Contudo, o caso

posto nos autos demonstra lide previsível daí porque a decisão judicial de primeiro grau não foi acertada.

Por oportuno, cabe citar os seguintes julgados do C. STJ, que vão ao encontro do texto constitucional

mencionado:

 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE.

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da

ação de natureza previdenciária.

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário.

Recurso conhecido e desprovido".

2010.03.99.004489-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOSE TORQUATO DE ARAUJO

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00124-9 1 Vr GUARA/SP
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(REsp n. 602.843/PR, 5ª T., Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, v.u., DJ 29/11/2004, p. 379)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1. É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio

requerimento administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário (REsp n.

230.499/CE, da minha Relatoria, in DJ 1º/8/2000).

2. Recurso improvido".

(REsp n. 543.117/PR, 6ª T., Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/05/2004, v.u., DJ 02/08/2004 p. 593)

 

 

Quanto à temática, esta 7ª Turma teve oportunidade de se manifestar nos precedentes seguintes: AC n.

2000.03.99.058942-9, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 12/02/2007, DJU 06/06/2007, p. 442; AC n.

2005.03.99.010465-1, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 09/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 385.

Assim, não se apresenta justificativa plausível à exigência de prévia solicitação administrativa do benefício, como

condição ao aforamento de ação previdenciária.

Observe-se a inaplicabilidade, à hipótese, do art. 515, § 3º, do CPC, uma vez que inviável o imediato julgamento

da causa, à míngua da realização da instrução processual.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação interposta pela parte

autora, para anular a sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem, com regular prosseguimento

do feito.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045878-50.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de Agravo previsto no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS em face de decisão monocrática (fls. 110/117) que deu provimento à Apelação da parte

Autora, para conceder o benefício assistencial (LOAS), no importe de 01 salário mínimo, a partir da citação,

acrescido de correção monetária e juros de mora. 

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão

do benefício pleiteado. Aduz que a renda familiar do grupo, formado pelo Autor e seus genitores, ultrapassa o

limite legal à obtenção do benefício. Alega violação ao disposto no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/1.993 e,

conseqüentemente, do art. 203, inciso V, da Constituição Federal. Ademais, acrescenta que a decisão monocrática,

ao não observar a decisão do Supremo Tribunal Federal na ADI nº 1.232-1 - DF, teria violado o art. 28 da Lei nº

9.868/1.999 e o art. 97 da Constituição Federal. 

 

A parte Autora manifestou-se (fls. 149/162) acerca dos extratos do CNIS (fls. 127/130).

2010.03.99.045878-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LUCIANO DE PROENCA VIEIRA incapaz

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PEREIRA BARBOSA

REPRESENTANTE : EDIEL DE OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PEREIRA BARBOSA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00052-5 1 Vr APIAI/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

Passo a decidir, nos termos do art. 557 do CPC.

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 
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1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

De fato, os documentos acostados às fls. 18/21 revelam que o Autor é portador de Tetralogia de Fallot.

 

O laudo médico elaborado pelo perito judicial (fls. 64/65), constatou que o Autor, de 2 anos de idade, é portador

de cardiopatia congênita grave e apesar das cirurgias pela qual passou, está incapacitado para esforços físicos.

Ressaltou o perito que o periciando possui deficiência física, tetralogia de Fallot e atresia da artéria pulmonar

causando incapacidade laboral permanente. 

 

O estudo social acostado a fl. 54 revele que o núcleo familiar é composto pelo Autor e seus genitores. Residem em

casa própria, de alvenaria. A residência, de 5 cômodos, é pequena, simples, não possui acabamento fino e é

guarnecida por móveis modestos, apenas o básico. A mãe não possui condições de trabalhar, pois o Autor depende

de cuidados especiais e intensos e o pai encontra-se desempregado. A renda do núcleo familiar advém do trabalho

esporádico do pai. 

 

Contudo, conforme se verifica dos documentos acostados (fls. 128/130) e em consulta ao sistema

CNIS/DATAPREV, o pai do Autor exerce atividade remunerada, com carteira registrada, cujo salário é de

R$803,00. A mãe do Autor também trabalha como empregada doméstica, com registro em carteira, auferindo, em

média, 01 salário mínimo mensal.

 

Assim, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da impossibilidade de sustento, como exige

o art. 20 da Lei 8.742/1993. 

 

Destarte, o Autor não preenche o segundo requisito necessário à concessão do benefício.

 

 

Condeno a parte Autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.2007) 

 

Com tais considerações, RECONSIDERO a decisão de fls. 110/117, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código

de Processo Civil e DOU PROVIMENTO à Apelação.

 

Publique-se. Intime-se.
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Dê-se ciência ao MPF.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008441-72.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Reajuste com base em índices não oficiais.

Improcedência. Art. 41, II, da Lei n. 8.213/91 e sucedâneos legais. Princípio da preservação do valor do real.

Inexistência de ofensa.

 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do valor de benefício

previdenciário, pelo IPC-3i ou por índices a serem apurados pelo Judiciário, a fim de preservar, em caráter

permanente, o seu valor real, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido.

Inconformada, a parte-autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

existência do direito aos reajustes pleiteados.

A autarquia apresentou contrarrazões.

Deferida a justiça gratuita (fl. 81).

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A pretensão deduzida pela parte-autora não tem fundamento.

Objetiva esta ação o reajuste de benefício previdenciário, mediante a aplicação de índices diversos dos utilizados

pelo réu.

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real,

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste,

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação.

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional

de Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II).

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de

maio de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o

índice de 7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999,

2000, 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%,

4,53% e 6,35% respectivamente (MP´s ns. 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02,

4.709/03, 5.061/04 e 5.443/05).

2010.61.19.008441-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOSE DO NOVACI DE ARAUJO

ADVOGADO : ELISANGELA LINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00084417220104036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98.

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de

1997, não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos.

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201,

§ 4º) e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no

sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR

n. 540956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário

da Corte Suprema declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º,

do art. 4º, da Lei n. 9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que

estabeleceram os reajustes dos benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente

(RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos

constitucionais.

Dessarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à

mingua de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp n. 212423,

5ª Turma, Rel. Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp n. 734497, 5ª Turma, Rel.

Ministra Laurita Vaz, j. 12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523.

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo

legal, à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e

determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos.

Saliente-se, que ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os

critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu

real valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário.

Resta claro, pois, que não logrou a parte-autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto

que os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013607-87.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processual e Previdenciário. Artigo 285-A do CPC - aplicabilidade. Renúncia e concessão de outra

aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação. Devolução do que foi recebido antes da nova concessão.

Preliminar rejeitada. Apelação Parcialmente Provida.

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, deixando de

2010.61.83.013607-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : TEMISTOCLES PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00136078720104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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condená-la em honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as

custas na forma da lei.

Foi interposta apelação pela parte-autora alegando cerceamento de defesa ante o julgamento da lide sem a citação

da autarquia e, no mérito, reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de devolução do que foi

recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relato. Decido.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima

Turma, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A,

AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado

nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser

mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e

inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao

jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de

recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer necessária a unanimidade do tema de mérito

para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação jurisdicional, bastando para tanto que o

entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais (precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC

nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - vu - julg. 18.10.2010 - DE -

27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial do novo

benefício a partir da citação."

Indo adiante, não houve cerceamento de defesa ante o julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC

(acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006). O art. 330, I, do CPC, faculta ao Juiz julgar antecipadamente a

lide quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade

de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, assim como enquadra-se na

situação prevista pelo artigo 285-A, do mesmo diploma legal, não havendo, portanto, qualquer prejuízo

deflagrado, razão pela qual rejeito a preliminar argüida. Neste sentido decidiu a 7ª Turma deste E.TRF 3ª Região,

na AC 97030432999, Relª. Eva Regina, DJF3 CJ1 DATA:30/06/2010, p. 754: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE.

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS

VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. - Contradição alguma

se verifica na espécie. - Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se

baseia, tendo sido inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. - A decisão

embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que se a matéria versada no feito é

exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada

antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes

dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. - A decisão está em consonância com a

jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante demonstrado o desacerto do

decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende

utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social

imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. - A questão resume-se,

efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida pelo embargante,

tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo da parte

autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. - Nos estreitos limites

dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou contradição, o

que, no caso concreto, não restou demonstrado. - A mera alegação de visarem ao prequestionamento não

justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se verifica nenhuma das situações previstas no art.
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535 do Código de Processo Civil. - Embargos de declaração rejeitados." No mesmo sentido, também neste

E.TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE -

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA

EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO

LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou

pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos

direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente

controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...)."

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os

benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos

benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ:

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos

futuros, não há que se cogitar em prescrição.

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com

amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do

que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico

deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de

outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes

o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova

implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício

(observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em

comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio

da solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade
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sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária, mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...)

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C.

AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese

alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário,

mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de

tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)."

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991),

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para

fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min.

Nilson Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS

PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2.

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime

geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o

conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de

devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza

alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis."

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria,

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não

implica em devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus

proventos", tal como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC

2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl.
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16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do

salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida

autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV

- Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida."

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo

INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi

recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que

os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha

recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações

previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova

aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do

montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o

novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do

direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à

legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do

direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e

imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus

imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria,

j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES

REJEITADAS. RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em

sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão

Colegiado competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade

ou por abuso de poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O

sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que

trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04),

incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, não abrangendo a renúncia ao

benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, atinge apenas as relações jurídicas de

natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual se funda a ação. Encontram-se

prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda previdenciária

(Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula Vinculante nº 10 do C.

STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo

Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, o art. 18, §

2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na

equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo pelo qual,

tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à aposentadoria

anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em razão da

solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a

título do benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde

a citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do

que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes

aplicados pelo INSS em suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     2136/2308



sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal

até então pago e o novo benefício apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício

fixado na data da citação. - Preliminares rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para

fixar o termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício a partir da citação."

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR suscitada

e, no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da

parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual

renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com

juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse

ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar

os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais

proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005505-64.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença. Sentença que homologou a transação entre as partes. Perícia administrativa.

Cessação do benefício. Decisão que determinou seu restabelecimento. Impossibilidade. Agravo de instrumento

provido.

 

Camilo Eduardo Conceição aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento de auxílio-doença, por ser portadora de enfermidades que o impossibilitariam de trabalhar.

Após a juntada do laudo médico pericial, a autarquia previdenciária formulou proposta de conciliação, com a qual

concordou expressamente a parte autora. Homologado o acordo, sobreveio o trânsito em julgado da sentença, em

12/11/2009.

Ocorre que, realizada nova perícia médica pelo instituto, não foi constatada incapacidade laboral, o que culminou

na cessação administrativa do benefício, em 30/09/2010.

Diante disso, o pleiteante peticionou ao juízo a quo, requerendo a prorrogação da benesse, sobrevindo decisão que

determinou o restabelecimento do auxílio-doença e consignou, ainda, que eventual perícia administrativa só

poderá ser realizada após intervenção cirúrgica (f. 137).

Inconformado, o instituto interpôs o presente agravo de instrumento, objetivando a reforma de referida decisão,

alegando que: a) o benefício foi continuamente prorrogado, até que se constatou a recuperação do autor; b) o

acordo homologado condiciona a manutenção do benefício à constatação de incapacidade laborativa por parte da

perícia do INSS; c) ao prolatar sentença de mérito, o juiz esgotou a prestação jurisdicional, conforme estabelecido

no art. 463 do Código de Processo Civil.

Decido.

2011.03.00.005505-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : CAMILO EDUARDO CONCEICAO

ADVOGADO : GILMAR BERNARDINO DE SOUZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00022021020094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Inicialmente, necessário destacar que não foi aforada ação própria à apreciação do requerimento de

restabelecimento do benefício sob análise, mas simples petição em autos findos, o que é impróprio, nos termos da

legislação processual civil.

Isso porque o ofício jurisdicional do magistrado de primeiro grau se encerra com a prolação da sentença, a qual,

após sua publicação, só pode ser alterada para correção de inexatidões materiais, retificação de cálculos

equivocados ou, ainda, por meio de embargos declaratórios, conforme disposto no art. 463, do CPC. 

A esse respeito, confiram-se, mutatis mutandis, os seguintes julgados desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA

CONCEDIDA APÓS A SENTENÇA. INVIABILIDADE. JURISDIÇÃO ENCERRADA. DECISÃO ANULADA.

RECURSO PROVIDO.

I - Padece de vício insanável, impeditivo da sua validade, decisão que defere a tutela antecipada em momento

posterior à sentença.

II - Ato judicial praticado quando já se encontrava encerrado o ofício jurisdicional do magistrado a quo,

oportunidade em que lhe era vedado inovar no processo, remanescendo-lhe competência apenas para a correção

de erro material ou para verificação dos pressupostos de admissibilidade de eventual recurso interposto contra a

sentença. Inteligência do art. 463, do CPC.

III - Agravo de instrumento provido."

(AI nº 324711, Nona Turma, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 29/07/2010, p. 1039).

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA APÓS A

SENTENÇA, QUANDO DO RECEBIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO PELO VENCIDO -

IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

- Caberá apenas à Corte revisora, antes da subida dos autos, nos termos do parágrafo único do artigo 800 do

CPC, ou mesmo depois da remessa do feito, apreciar esse pedido. Prolatada sentença, o juiz "a quo" cumpre e

acaba o ofício jurisdicional (artigo 463 do CPC). Tratando de incompetência absoluta funcional do juiz de

primeira instância, a matéria pode e deve ser conhecida de ofício. Precedentes desta Corte.

- Agravo de instrumento provido."

(AI nº 394368, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJF3 06/10/2010, p. 401).

"PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA APÓS A PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA. ART. 463

DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1) Com a publicação da sentença, encerra o douto Magistrado de primeira instância o seu ofício jurisdicional,

não podendo mais alterá-la, salvo nos casos das exceções previstas.

(...)

3) É o caso dos autos, em que a sentença, embora ainda não tivesse sido publicada no Diário Oficial da Justiça,

para a intimação das partes, já tinha sido juntada aos autos, e esses devolvidos ao cartório pelo MM. Juiz a quo,

à época da prolação da decisão agravada, que concedeu a tutela antecipada. Daí porque não competia mais ao

MM. Juiz de primeiro grau apreciar o pedido de tutela antecipada requerido, uma vez que já cumprido e

encerrado o seu ofício jurisdicional.

4) Agravo de instrumento provido."

(AG nº 253051, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 14/05/2007, v.u., DJU 06/06/2007, p. 427).

 

Assim, uma vez prolatada a sentença, impossível a determinação, pelo magistrado a quo, no sentido de que a

autarquia previdenciária restabeleça benefício cessado administrativamente, já que não houve qualquer erro

material na sentença proferida.

Ainda que assim não fosse, a tese trazida pelo agravante não merece prosperar. 

Para fazer jus ao benefício de auxílio-doença, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, comprovar

carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e temporariamente, ao trabalho, devendo a benesse ser

paga enquanto permanecidas estas condições (arts. 25, I, e 42, da Lei nº 8.213/91, grifo nosso). 

Por sua vez, o art. 101 da lei de benefícios dispõe que:

 

"O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados,

sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de

reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico

e a transfusão de sangue, que são facultativos" (grifos nossos).

 

Tal previsão objetiva evitar que o pagamento dos benefícios mencionados seja perpetuado em favor daqueles que

não mais apresentem os pressupostos ensejadores da concessão da benesse; no caso do auxílio-doença, a

incapacidade total e temporária para o trabalho.

Destarte, submeter o beneficiário a exame pericial com vistas a avaliar seu estado de saúde não fere, em absoluto,
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a coisa julgada. Pelo contrário, é meio hábil e legal (art. 101, da Lei nº 8.213/91 e art. 46, caput e parágrafo único,

do Decreto nº 3.048/99) para que se possa aferir se a situação presente à época da decisão judicial irrecorrível

permanece e se, portanto, o benefício continua sendo devido. 

Assim, sendo a persistência ou o término da incapacidade fatores imprevisíveis e mutáveis a qualquer tempo, não

pode o beneficiário se ocultar sob o manto da coisa julgada, se já não faz jus ao pagamento da benesse.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - MARCO - JUROS MORATÓRIOS

- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PREQUESTIONAMENTO.

I -A jurisprudência desta Corte é unânime no sentido de que verificado por perícia que o(a) segurado(a)

apresenta incapacidade total e temporária para o trabalho é de se lhe deferir o auxílio-doença.

(...)

V - No que se refere à obrigatoriedade de revisão periódica do benefício, estando a mesma estabelecida na

legislação aplicável ao caso em tela, desnecessária a sua declaração expressa na r. sentença recorrida.

(...)

IX - Recurso(s) do INSS ao qual se nega provimento e recurso do autor e remessa oficial ao(s) qual(is) se dá

parcial provimento." (grifo nosso)

(TRF3, AC nº 805264, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, j. 10/09/2002, v.u., DJU 15/10/2002, pg. 351).

 

No caso dos autos, muito embora o recorrente tenha conseguido o reconhecimento de seu direito ao benefício de

auxílio-doença, por decisão transitada em julgado, não está ele à margem da lei e, portanto, dispensado do exame

médico para constatação da manutenção de sua incapacidade.

Isso porque, se a benesse concedida por meio judicial impedisse a revisão do benefício, como alega o pleiteante,

qualquer pessoa que pretendesse recebê-la não a requereria junto ao INSS, mas diretamente ao Poder Judiciário e,

assim, mesmo que recuperado e apto ao trabalho, continuaria gozando do benefício, indefinidamente. 

Diante disso, não há qualquer ilegalidade na realização de perícia médica que constatou a recuperação do

demandante, sendo que eventual direito ao restabelecimento do benefício deve ser discutido em ação própria.

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada colide com posicionamento consagrado, razão pela qual DOU

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme disposto no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil,

para anular a decisão que determinou o restabelecimento do auxílio-doença.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007588-53.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Presença dos pressupostos legais

ao restabelecimento do auxílio. Não provimento do agravo de instrumento.

 

Marcos Roberto de Abreu Ferreira aforou ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro

2011.03.00.007588-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA QUEIROZ DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARCOS ROBERTO DE ABREU FERREIRA

ADVOGADO : LUCIANO APARECIDO ANTONIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00069105320074036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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Social - INSS, visando ao restabelecimento de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por

invalidez. Realizada a perícia médica judicial, sobreveio decisão de deferimento da tutela antecipada (fs.

139/143), o que ensejou a oferta deste agravo de instrumento, pela autarquia ré, aos seguintes argumentos: a) não

comprovação da incapacidade laboral, tendo em vista que o agravado possui vínculos empregatícios recentes; b)

perda da qualidade de segurado; c) irreversibilidade do provimento, causando dano irreparável ao erário.

Decido.

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência

Social, comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts.

25, I, e 42, da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença

centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis dos documentos coligidos aos

autos e da perícia médica realizada por expertos nomeados pelo juízo.

Mencionado laudo informa que o demandante é portador de SIDA e, em razão da enfermidade, "não apresenta

condições de exercer atividades laborativas, a perícia sugere continuidade do afastamento de suas atividades

laborativas e nova perícia em um prazo não inferior a um ano a contar da data da perícia médica" (f. 95).

Com relação à qualidade de segurado, observa-se que o laudo pericial fixou, como data de início da incapacidade,

o ano de 2002 (f. 96). Consta dos autos resultado de teste sorológico para pesquisa de anti-HIV, expedido em

24/10/2002, no qual foi diagnosticada a patologia que acomete o suplicante. Entendo, portanto, que tal data pode

ser tomada como o termo inicial da incapacidade analisada (f. 32).

Ainda, observa-se do extrato do CNIS (f. 108) que o vindicante possuía diversos vínculos empregatícios, sendo

que trabalhou na "Padaria e Confeitaria Nova Pão Vita Ltda." no período de 01/07/1999 a 19/03/2001. Na

sequência, realizou contribuições individuais no período de 02/2004 a 05/2004 e recebeu auxílio-doença no

período de 12/07/204 a 24/09/2008 (f. 130).

Constata-se, ainda, que o pleiteante encontrava-se desempregado no ano de 2001, conforme faz prova o extrato de

consulta de habilitação do seguro-desemprego (f. 138).

Portanto, o autor possuía qualidade de segurado em 10/2002, quando teve início sua incapacidade, em razão do

disposto no art. 15, §2º, da Lei nº 8.213/1991.

Por fim, quanto à informação acerca da continuidade do exercício profissional após o surgimento da patologia

(CNIS), esta não afasta o direito à benesse ora pleiteada, uma vez demonstrada a incapacidade.

Tal situação apenas reflete a realidade do segurado brasileiro que, mesmo incapacitado, obriga-se a permanecer

em atividade, enquanto espera a concessão do benefício.

Assim, entendo que o laudo pericial e os demais documentos coligidos aos autos são hábeis a supedanear a

concessão da tutela antecipada, pois comprovam, de maneira inequívoca, a incapacidade laboral e a qualidade de

segurado do postulante.

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários

adiantados, e a sobrevivência do vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente

superiores na tutela constitucional.

Desse modo, tem-se por acertada a decisão a quo, porquanto reunidas as premissas ao deferimento do provimento

antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora.

Observe-se, a propósito, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência (cf., a contexto,

dentre outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU

18/4/2007; AG nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007;

AG nº 234826, Sétima Turma, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 21/11/2005, v.u., DJU 16/12/2005, p. 528). 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual

NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme o disposto no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009802-17.2011.4.03.0000/SP

 

 

2011.03.00.009802-0/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Processo Civil. Aposentadoria por idade rural. Anotações na CTPS. Presença dos pressupostos

legais à concessão do benefício. Antecipação dos efeitos da tutela. Possibilidade. Agravo de instrumento

provido.

 

Luiz Aparecido Gianelli aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, visando à concessão de aposentadoria por idade rural. Sobreveio decisão de indeferimento da tutela

antecipada (fs. 122/122v), o que ensejou a oferta deste agravo de instrumento, pelo vindicante, aos argumentos de

que foram atendidas as exigências à implantação da benesse pretendida, em sede liminar, trazendo documentos em

abono de seu pensar.

Decido.

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal,

desonerando o agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 125.

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CF/88, e 48, 49, 142 e 143 da

Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado

até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido

tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

Para os segurados filiados à Previdência Social antes do advento da Lei nº 8.213/91, a carência obedece à tabela

progressiva constante do art. 142 da lei de benefícios, de acordo com o ano da implementação da idade mínima.

No caso dos autos, o agravante comprovou ter completado 60 (sessenta) anos de idade no ano de 2010 (f. 25).

Ademais, foi juntada aos autos cópia de sua CTPS, na qual constam diversos períodos de labor rural. A autarquia,

por sua vez, afirma não ser possível computar os vínculos em que o demandante foi registrado como pedreiro, por

se tratar de atividade urbana (f. 65).

No entanto, mesmo desconsiderando tais vínculos empregatícios, restam os seguintes períodos: a) 10 de janeiro de

1989 a 26 de junho de 1989; b) 1º de julho de 1989 a 04 de outubro de 1989; c) 1º de agosto de 1991 a 17 de

fevereiro de 1995; d) 1º de agosto de 1995 a 15 de agosto de 2000; e) 1º de março de 2001 a 5 de dezembro de

2002; f) 1º de julho de 2003 a 18 de abril de 2008, totalizando 190 (cento e noventa) recolhimentos à Previdência

Social.

Embora não tenha sido produzida prova oral, a documentação apresentada comprova o trabalho em questão,

conforme entendimento jurisprudencial pacífico do STJ e desta Corte (STJ, Quinta Turma, RESP 200301514894,

Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 05/04/2004, p. 320; TRF3, Sétima Turma, AMS 200361830031196, Rel. Des. Fed. Eva

Regina, DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 545; TRF3, Sétima Turma, AC 200303990201714, Rel. Des. Fed. Antonio

Cedenho, DJU 05/10/2006, p. 406).

Demonstrado, portanto, no juízo de cognição sumária, o preenchimento da carência, pois foi comprovada

quantidade superior às 174 (cento e setenta e quatro) contribuições, previstas no art. 142 da Lei nº 8.213/91, e

exigidas aos que implementaram o requisito etário em 2010. Presentes, dessa forma, os pressupostos legais

exigidos à concessão da tutela antecipada.

Frise-se que a perda de qualidade de segurado não será considerada para a concessão do benefício de

aposentadoria por idade, a teor do disposto no art. 3º, §1º, da lei n. 10.666/2003, afastando-se a necessidade do

exercício da atividade rural, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou ao requisito

etário.

Desse modo, tem-se por equivocado o provimento hostilizado, neste momento procedimental, porquanto reunidas

as premissas ao deferimento do provimento antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, conforme se

constata pelos documentos carreados à inicial recursal.

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela

qual DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, §1º-A, do CPC, para

determinar a implantação da aposentadoria por idade rural.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : LUIZ APARECIDO GIANELLI

ADVOGADO : GISELLE CRISTINA VALIM BOVO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00007980520114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018740-98.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Previdenciário. Revisão de aposentadoria. Tutela antecipada. Impossibilidade. Agravo de

instrumento provido.

 

Niula Leandro da Silva Barreto aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com pedido

de antecipação de tutela, objetivando a revisão de aposentadoria por invalidez.

Sobreveio decisão que deferiu o pedido de tutela antecipada, o que ensejou a interposição do presente agravo de

instrumento, pela autarquia, aos seguintes argumentos: a) o STJ já sedimentou o entendimento quanto à

impossibilidade de se aplicar o disposto no art. 29, §5º, da Lei nº 8.213/1991, quando não houver períodos

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e a conversão em aposentadoria por invalidez; b)

inexiste, no caso, fundado receio de dano irreparável ou de incerta reparação, até porque a pleiteante vem

recebendo seus proventos de forma regular e, em caso de procedência da lide, não se vislumbra qualquer

empecilho no que diz respeito ao pagamento de eventuais valores.

Decido.

Pois bem. O art. 273, I, do Código de Processo Civil, dispõe que, a requerimento da parte, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial podem ser antecipados, total ou parcialmente, desde que, existindo prova inequívoca,

o juiz se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Verifico do extrato obtido através do sistema Plenus que, no caso, a autora é beneficiária de aposentadoria por

invalidez, concedida em 22/01/2008, cujo valor, à época do aforamento da demanda subjacente, correspondia a R$

738,83 (documentos anexos).

Assim, ainda que não se negue a relevância de eventual direito a benefício de maior valor, ausente, na espécie, o

chamado perigo na demora, autorizador da concessão da tutela antecipada, porquanto a vindicante já aufere,

mensalmente, aposentadoria apta a suprir suas necessidades básicas, o que afasta a extrema urgência da medida

aqui pleiteada.

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência desta Turma:

 

"PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA.

REVISÃO.

Não obstante a natureza alimentar, a antecipação de tutela em sede de ação revisional não pode ser deferida,

pois não restou demonstrado o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caso aguarde o

julgamento definitivo da demanda, já que o agravado já vem percebendo o benefício a ser revisado.

No caso, a revisão do benefício como pretendido pelo autor, ora agravado, em sede de antecipação de tutela,

viola norma constitucional, que exige prévia dotação orçamentária para aumento ou concessão de prestação

destinada à Seguridade Social, a qual abrange a Previdência Social (CF/88, art.195, inciso IV,§ 5º).

Agravo de instrumento provido."

(AI nº 140102, rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 29/03/2010, v.u., DJF3 14/04/2010, p. 554).

2011.03.00.018740-5/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PEDIDO

DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INDEFERIDA A TUTELA ANTECIPADA PELO JUIZ DA

CAUSA. AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE TEVE SEU SEGUIMENTO NEGADO. AUSÊNCIA DE DANO

IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO PELO MESMO

FUNDAMENTO.

I - A decisão monocrática proferida pelo Relator foi no sentido de que a hipótese dos autos não retrata a

existência de dano irreparável ou de difícil reparação que justifique a revogação da decisão agravada,

porquanto, no presente momento, a recorrente já percebe benefício previdenciário.

II - Agravo Legal que reitera as razões já expendidas nos autos e que tem seu provimento negado pelos mesmos

fundamentos apontados na decisão recorrida."

(AI nº 388985, rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 22/03/2010, v.u., DJF3 07/04/2010, p. 770).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS NO CASO

CONCRETO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO.

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja,

antecipação da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a

antecipação dos efeitos da tutela, deve ela deferida.

- A atual percepção de benefício previdenciário pela parte autora, ainda que supostamente de valor inferior ao

correto, afasta a urgência para a concessão do provimento antecipatório.

- Agravo de instrumento improvido.

- Agravo regimental prejudicado."

(AI nº 252857, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 22/06/2009, p. 1473).

Tais as circunstâncias, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

para o fim de cassar a tutela concedida em primeira instância.

Respeitadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019221-61.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processo Civil. Prova constitutiva de direito. Laudo técnico. Requisição judicial. Desnecessidade. Não

provimento do agravo de instrumento.

 

Benedito Soares Rodrigues aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à

concessão de aposentadoria especial. Durante a instrução processual, sobreveio decisão que indeferiu o pedido de

expedição de ofício à Companhia Piratininga de Força e Luz - CPFL, para requisição de cópia do laudo técnico

referente ao período laborado naquela empresa, o que propiciou a oferta deste agravo de instrumento, ao

argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada.

Decido.

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal,

desonerando o agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 236.

Pois bem. Em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou

a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências

2011.03.00.019221-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : BENEDITO SOARES RODRIGUES

ADVOGADO : VANESSA GARCIA SILVEIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00121671820094036110 3 Vr SOROCABA/SP
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inúteis ou meramente protelatórias (art. 130, CPC).

No caso em tela, o demandante afirma, em suas razões de recurso, que não logrou êxito em obter o mencionado

laudo técnico junto à CPFL, razão pela qual seria necessária a expedição de ofício requisitório. 

Ocorre que o magistrado singular indeferiu o pedido em razão de ter sido apresentado o formulário de Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP, devidamente assinado por profissional habilitado, à f. 64.

Verifico que tal documento foi expedido pela CPFL e contempla todo o período em que o pleiteante laborou junto

à referida empresa, encontrando-se regularmente preenchido e subscrito pelo profissional competente para tanto.

Por outro lado, o art. 399 do CPC, ao dispor que o magistrado requisitará, às repartições públicas, peças

indispensáveis à prova das alegações dos litigantes, institui mera faculdade ao julgador. 

Ademais, o Perfil Profissiográfico Previdenciário fornecido pela empregadora substitui o laudo técnico, não

havendo, portanto, necessidade de apresentação deste. 

A esse respeito, confira-se o seguinte julgado desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA.REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

(...)

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991. (grifo nosso).

(...)".

(AC nº 1117829, Nona Turma, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 20/05/2010, p. 930).

 

Dessa forma, tendo em vista que o PPP coligido aos autos substitui satisfatoriamente o laudo técnico, torna-se

desnecessária a expedição de ofício requerida pelo agravante, não havendo que se falar, na hipótese, em

cerceamento de defesa, vez que a documentação apresentada é suficiente à formação do juízo de convencimento.

Diante do acima exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557,

caput, do CPC.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024488-14.2011.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Pensão por morte. Improcedência da demanda. Condenação em honorários sucumbenciais.

Multa e indenização por litigância de má-fé. Execução. Justiça gratuita. Possibilidade apenas em relação à

multa e à indenização. Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

Marinete da Anunciação Pereira aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte.

Sobreveio sentença que julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento de multa, no valor

de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, além de indenização, equivalente a 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa, nos termos do art. 17, inciso I, c.c. art. 18, caput e §2º, do Código de Processo Civil. Ainda,

condenou-a ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa.

Após o trânsito em julgado da sentença, a autarquia apresentou cálculos, objetivando a execução dos valores

referentes à multa, à indenização e aos honorários advocatícios. 

O pedido do foi indeferido, ao fundamento de ser a autora beneficiária da justiça gratuita, o que ensejou a

interposição do presente agravo de instrumento, pelo instituto, aos seguintes argumentos: a) na sentença, os

honorários advocatícios foram fixados sem a observância do art. 12 da Lei nº 1.060/1950, o que presume ter

havido a revogação tácita do benefício; b) a multa e a indenização em decorrência da condenação em litigância de

má-fé são passíveis de execução, uma vez que a legislação somente ampara o beneficiário quanto às verbas de

sucumbência.

Decido.

Pois bem. Na ação subjacente, foi concedida a gratuidade judiciária à autora, mas ela foi condenada ao pagamento

de multa e indenização, em razão de litigância de má-fé, além de pagamento dos honorários advocatícios

sucumbenciais.

Verifico que tal condenação foi imposta à demandante, pelo magistrado singular, pois restou demonstrado que ela

já havia proposto ação, a qual fora julgada procedente, inclusive já tendo executado os valores atrasados e, ainda

assim, aforou nova demanda, pleiteando os mesmos valores que já haviam sido discutidos anteriormente.

Contudo, entendeu o juízo a quo que não é possível a execução de tais valores, por ser a parte autora beneficiária

da assistência judiciária gratuita, o que impediria a cobrança almejada pela autarquia.

Nesse diapasão, oportuno observar o que estabelece o art. 3º da Lei nº 1.060/1950, in verbis:

 

"Art. 3º. A assistência judiciária compreende as seguintes isenções:

I - das taxas judiciárias e dos selos;

II - dos emolumentos e custas devidos aos Juízes, órgãos do Ministério Público e serventuários da justiça;

III - das despesas com as publicações indispensáveis no jornal encarregado da divulgação dos atos oficiais;

IV - das indenizações devidas às testemunhas que, quando empregados, receberão do empregador salário

integral, como se em serviço estivessem, ressalvado o direito regressivo contra o poder público federal, no

Distrito Federal e nos Territórios; ou contra o poder público estadual, nos Estados;

V - dos honorários de advogado e peritos.

VI - das despesas com a realização do exame de código genético - DNA que for requisitado pela autoridade

judiciária nas ações de investigação de paternidade ou maternidade.

VII - dos depósitos previstos em lei para interposição de recurso, ajuizamento de ação e demais atos processuais

inerentes ao exercício da ampla defesa e do contraditório."

 

É perceptível que a norma supra tem por objetivo garantir, ao hipossuficiente, o amplo acesso à justiça. Na

espécie, portanto, a gratuidade judiciária isenta a parte autora apenas do pagamento das verbas sucumbenciais, não

havendo qualquer previsão com relação à multa e à indenização. 

Ademais, todos os litigantes, inclusive os hipossuficientes, possuem o dever de lealdade processual, sujeitando-se

às penalidades previstas na legislação, caso ajam de forma temerária e/ou desleal. O fato de a suplicante ser

beneficiária da justiça gratuita não lhe dá o direito de incorrer em conduta que caracteriza a litigância de má-fé.

A esse respeito, confira-se o seguinte paradigma do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA. APLICAÇÃO DE PENALIDADE. MULTA. ART. 557, § 2º DO CPC.

BENEFÍCIO QUE NÃO ISENTA O RECOLHIMENTO. PRECEDENTES.

I. Não se conhece do recurso interposto sem o prévio recolhimento da multa imposta com base no art. 557, § 2º,

do CPC, considerado pressuposto recursal objetivo de admissibilidade.

II. A concessão do benefício da assistência judiciária não tem o condão de tornar o assistido infenso às
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penalidades processuais legais por atos de procrastinação ou litigância de má-fé por ele praticados no curso da

lide.

III. Precedentes do STJ.

IV. Embargos declaratórios não conhecidos."

(EAResp nº 1113799, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 06/10/2009, v.u., DJE 16/11/2009).

 

No mesmo sentido, transcrevo os seguintes julgados desta Corte:

 

"APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ART. 17, INC. V, DO CPC.

CONFIGURAÇÃO DE CONDUTA TEMERÁRIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. ISENÇÃO DAS VERBAS DE

SUCUMBÊNCIA, QUE NÃO SE ESTENDE À RETROMENCIONADA MULTA POR LITIGÂNCIA.

- Verificada a conduta temerária da parte embargada que apresentou cálculos e cobrou diferenças decorrentes

de ação de conhecimento sem lastro em título executivo judicial.

- Descabimento da alegação de que a cobrança decorrera de erro excusável. A insistência combativa na tese da

improcedência da ação de embargos à execução denota preordenação consciente da cobrança equivocada de

valores. Inteligência do art. 17, inc. V, do CPC.

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao

pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência

judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

- A isenção dos ônus sucumbenciais não se estende à multa por litigância de má-fé.

- Apelação parcialmente provida."

(AC nº 982674, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 17/01/2011, v.u., DJF3 27/01/2011, p. 864).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA. EXIGIBILIDADE.

1. O dever de lealdade processual precisa prevalecer entre os litigantes, conforme vem estabelecido no artigo 14,

incisos I e II do Código de Processo Civil, bem como é litigante de má-fé aquele que altera a verdade dos fatos, a

teor do artigo 17, incisos II e III, do mesmo diploma legal.

2. Nos termos do art. 3º da Lei n. 1.060/50, a Assistência Judiciária prestada ao necessitado, tal como define o

parágrafo único do art. 2º do referido diploma legal, compreende isenções de custas e despesas processuais. Não

consagra a Lei de Assistência Judiciária, pois, isenção de multa processual. E nem deveria fazê-lo, sob pena de

incidir em odiosa benevolência ao necessitado, o qual, sob o manto protetivo da Assistência Judiciária, poderia

atuar processualmente, sem repreensão, maculando a boa-fé legalmente exigida a todos os atores da lide,

transformando em abusivo direito a garantia constitucionalmente prevista (art. 5º, LXXIV, da CF). Exigibilidade

assegurada da multa processual, mesmo sendo a Autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.

3. Apelação não provida."

(AC nº 961622, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 16/07/2007, v.u., DJU 16/08/2007, p. 320).

 

Assim, ocorrendo quaisquer das hipóteses previstas no art. 17, do Código de Processo Civil, e já havendo decisão,

transitada em julgado, que condenou a vindicante como litigante de má-fé, os valores impostos em razão de tal

condenação são plenamente exigíveis. 

Por outro lado, no que tange ao honorários sucumbenciais, estes não podem ser executados, pois, de acordo com o

art. 3º da Lei nº 1.060/1950, tais verbas estão elencadas entre as isenções conferidas aos beneficiários da justiça

gratuita. O fato de a sentença não ter mencionado, expressamente, a observância de tal norma, não significa que

houve revogação tácita da gratuidade judiciária. 

Tais as circunstâncias, tratando-se de decisão em manifesto confronto com jurisprudência consagrada, DOU

PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, para determinar o

prosseguimento da execução, apenas com relação à multa e à indenização impostas em razão da litigância de má-

fé.

Respeitadas as formalidades de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031954-59.2011.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Prova testemunhal. Desnecessidade. Cerceamento

de defesa não configurado. Agravo a que se nega provimento.

 

Valdecir Bertoluci aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a concessão de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

O autor foi submetido à perícia judicial, tendo o perito, médico especialista em psiquiatria, concluído que aquele

não está incapacitado ao exercício de suas atividades laborais (fs. 116/128).

Na sequência, o magistrado singular deu ciência às partes da juntada do laudo pericial e abriu prazo sucessivo de

dez dias para a apresentação de alegações finais (f. 133).

Inconformado, o demandante interpôs o presente agravo de instrumento, ao argumento de que é necessária a

produção de prova oral. Alega que a não realização de audiência de instrução e julgamento para oitiva das

testemunhas caracteriza cerceamento de defesa. Aduz, ainda, que o laudo pericial está em contradição com os

atestados médicos particulares apresentados.

Decido.

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal,

desonerando o agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 135.

Pois bem. Em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou

a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências

inúteis ou, meramente, protelatórias (art. 130, CPC).

No caso em tela, embora requerida, na petição inicial, a produção de prova oral (f. 33), não se afigura

indispensável a realização do referido ato à demonstração da incapacidade laborativa do autor, diante da

elaboração da perícia médica de fs. 116/128.

Aliás, nos termos do art. 42, § 1º, da Lei nº 8.213/91, a verificação da condição de incapacidade ao trabalho, para

efeito de obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, deve ocorrer, necessariamente, através de

perícia medica, sendo, portanto, desnecessária a realização de prova testemunhal.

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. INDEFERIMENTO DE PROVA ORAL. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- Decisão do MM Juízo 'a quo' que, nos autos de ação visando à concessão de benefício previdenciário de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, indeferiu o depoimento pessoal, bem como a produção de prova

testemunhal e determinou a realização de prova pericial para a avaliação da capacidade laborativa da parte

autora.

- Não deve ser acolhida a alegação de cerceamento de defesa ante a ausência de realização de prova

testemunhal, haja vista ser dispensável a sua produção.

- Tratando-se de questão que pode ser comprovada por meio de perícia médica, já deferida, não subsiste a

necessidade da realização da prova oral.

- Agravo legal improvido."

(AI nº 395157, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 12/04/2010, v.u., DJF3 22/04/2010, p. 1218).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

(...) 

II - Perícia médica judicial informa que o periciando é portador de insuficiência cardíaca classe funcional (I),

concluindo que não está incapacitado para o trabalho.

III - Quanto à oitiva de testemunhas, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório,

deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para a formação do seu convencimento, nos

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : VALDECIR BERTOLUCI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANDERSON LUIZ SCOFONI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00007733420114036113 2 Vr FRANCA/SP
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termos do art. 130 do CPC.

IV - A prova testemunhal não teria o condão de afastar as conclusões da prova técnica, que atestou a inexistência

de incapacidade laborativa. Afastada a alegação de cerceamento de defesa.

(...)

IX - Agravo improvido."

(AC nº 1638839, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 05/12/2011, v.u., DJF3 15/12/2011).

 

Por outro lado, o simples fato de a perícia oficial colidir com o alegado pelo recorrente não é motivo para que se

defira a realização de prova oral ou mesmo de novo exame, já que o juiz é livre para apreciar o conjunto

probatório que se lhe apresenta, e, neste caso, deu-se por satisfeito com o laudo apresentado pelo experto.

A propósito, confiram-se, mutatis mutandis, os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PERÍCIA. QUESITOS SUPLEMENTARES. INDEFERIMENTO. ART. 425 DO CPC.

"Conquanto seja assegurado à parte apresentar quesitos suplementares, essa faculdade deve ser apreciada com

atenção, a fim de se evitar ações procrastinatórias, que retardem a marcha processual" (REsp n. 36.471/SP,

relatado pelo eminente Ministro Aldir Passarinho Junior, DJ 02.05.2000).

Recurso especial não conhecido.

(STJ, RESP nº 66697446, Rel. Min. César Asfor Rocha, j. 27/03/2007, v.u., DJ 24/09/2007, pg. 313).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERÍCIA. INDEFERIMENTO DE QUESITOS. ARTS.

130 E 426, I, DO CPC. JUIZ: DESTINATÁRIO DA PROVA.

I - Contra a decisão do Juízo a quo que, acolhendo o pedido da INFRAERO, indeferiu alguns quesitos da perícia,

foi interposto agravo de instrumento.

II - O Magistrado é, por excelência, o destinatário da prova, incumbindo-lhe determinar a demonstração de fatos

que julgue necessários para formar seu livre convencimento, a teor do art. 130 do CPC.

III - Quesitos formulados sem qualquer relevância ou utilidade do resultado da questão, devem ser indeferidos, a

teor do art. 426, I, do CPC, não se cogitando falar em cerceamento de defesa.

IV - Agravo de instrumento a que se nega provimento".

(TRF1, AG nº 199701000010057, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Candido Ribeiro, j. 09/03/99, v.u., DJ 11/06/99,

p. 186).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRODUÇÃO DE PROVA.

PERÍCIA TÉCNICA. EXPERT DO JUÍZO. NOVA PERÍCIA. DILIGÊNCIA INÚTIL. INDEFERIMENTO. ART.

130. CPC.

1. O fato que a Agravante visa provar já foi alvo de perícia médica, que respondeu, inclusive, a quesitos

formulados pelas partes, não havendo o que falar em cerceamento de defesa.

2. A questão ou não de deferimento de uma determinada prova (perícia médica) depende de avaliação do juiz

acerca da necessidade dessa prova. Previsão de se indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias

(art. 130, CPC).

3. Cabível o indeferimento de prova quando não for aceitável no quadro do ordenamento jurídico, ou

desnecessária, seja porque o fato é incontroverso, já foi atestado por meios menos onerosos ou porque o litígio

supõe apenas o deslinde de questões de direito.

4. Agravo não provido."

(TRF3, AG nº 228763, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 22/08/2005, v.u., DJU 13/10/2005, pg.

341).

 

Verifico, portanto, que o autor submeteu-se à perícia judicial, realizada por experto de confiança do juízo,

plenamente capacitado à feitura de exames periciais.

Ademais, observo que o experto nomeado pelo juízo se manifestou sobre todos os sintomas mencionados pelo

suplicante e respondeu a todos os quesitos, sendo que o laudo é claro e objetivo, não apresentando contradição ou

obscuridade.

Dessarte, não prospera a pretensão deduzida no agravo, porque claro e conclusivo o laudo pericial e desnecessária

a produção de prova testemunhal, não havendo que se falar, na espécie, em cerceamento de defesa.

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, razão pela qual NEGO

PROVIMENTO ao agravo, conforme o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO
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Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038316-77.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Pensão por morte. Filho maior de 21 anos. Estudante universitário. Prorrogação do benefício.

Impossibilidade. Não provimento do agravo de instrumento.

 

Luiz Fernando Rodrigues, estudante universitário, impetrou mandado de segurança em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, objetivando a manutenção da percepção do benefício de pensão por morte, até que

ultimasse os 24 anos de idade ou que concluísse o curso universitário, sobrevindo decisão de indeferimento da

liminar (fs. 33/34v).

Inconformado, o demandante interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma de referido

provimento, e, liminarmente, à suspensão de seus efeitos, aos seguintes argumentos: a) a jurisprudência tem

consagrado a possibilidade de recebimento da benesse vindicada, por filho não inválido, com idade superior a 21

anos, desde que seja estudante universitário, até que conclua o curso ou alcance os 24 anos; b) caso tenha o

benefício cancelado, será obrigado a paralisar seus estudos, o que lhe causará irreparáveis prejuízos; c) não dispõe

de outro rendimento, possuindo o benefício caráter alimentar.

Decido.

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal,

desonerando o agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 42.

Pois bem. Para fazer jus ao benefício da pensão por morte, é necessária a comprovação da condição de dependente

do segurado e da filiação do falecido à Previdência Social, na data do evento morte (Lei nº 8.213/91, artigos 16,

26, I e 74).

Na espécie, o pleiteante recebe pensão por morte, em decorrência do óbito de sua mãe, pretendendo sua

manutenção até a conclusão do curso superior. 

Acerca do tema, dispõe o art. 16 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido."

 

Do acima exposto, exceção feita às hipóteses de invalidez, depreende-se fazer jus à pensão por morte o filho

menor de 21 (vinte e um) anos, não havendo previsão legal de extensão etária, decorrente de frequência a curso

superior.

Ademais, o dever estatal da prestação de educação, constitucionalmente consagrado, centraliza-se na outorga de

ensino fundamental gracioso e na gradativa universalização do ensino médio gratuito (art. 208, I e II, da CF/88),

insubsistindo referência expressa quanto ao nível universitário.

A propósito, confira-se o seguinte paradigma:

 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PENSÃO TEMPORÁRIA POR MORTE DA GENITORA.

TERMO FINAL. PRORROGAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.

1. A Lei nº 8.212/90 prevê, de forma taxativa, quem são os beneficiários da pensão temporária por morte de

servidor público civil, não reconhecendo o benefício a dependente maior de 21 anos, salvo no caso de invalidez.

Assim, a ausência de previsão normativa, aliada à jurisprudência em sentido contrário, levam à ausência de

direito líquido e certo a amparar a pretensão do impetrante, estudante universitário, de estender a concessão do

benefício até 24 anos. Precedentes: (v.g., REsp 639487/SP, 5ª T., Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 01.02.2006;
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RMS 10261/DF, 5ª T., Min. Félix Fischer, DJ 10.04.2000).

2. Segurança denegada."

(STJ, MS nº 12.982/DF, Quinta Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 01/02/2008, v.u., DJ 31/3/2008)

 

No mesmo sentido, os seguintes julgados desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. FILHO NÃO-INVÁLIDO MENOR

DE 21 ANOS. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. PRORROGAÇÃO ATÉ 24 ANOS OU ATÉ A CONCLUSÃO DO

CURSO UNIVERSITÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO.

- A pensão por morte é devida ao filho menor de 21 anos ou inválido, não sendo possível, em face de ausência de

previsão legal, a prorrogação do recebimento desse benefício até os 24 anos, ainda que o beneficiário seja

estudante universitário. Precedentes do STJ.

- Embargos infringentes providos."

(EI nº 1295326, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 11/02/2010, maioria, DJF3 29/03/2010, p. 112).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE. PRORROGAÇÃO

ATÉ OS 24 ANOS POR SER ESTUDANTE UNIVERSITÁRIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. São dependentes para o efeito de recebimento da pensão por morte os que, embora não contribuindo para o

custeio da seguridade social, estão indicados como beneficiários do Regime Geral de Previdência Social.

2. O requisito temporal exigido para delinear-se a qualidade de dependência presumida do filho que não é

inválido, é ser menor de 21 (vinte e um) anos.

3. Embora alguns julgados venham estendendo o benefício até o limite da idade de 24 (vinte e quatro) anos, com

vistas a garantir ao pensionista a conclusão do curso superior, a melhor doutrina posiciona-se em sentido

contrário.

4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada.

5. Agravo legal a que se nega provimento."

(AC nº 1128407, rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 28/07/2010, p. 385).

 

Dessa forma, não há previsão legal para que se mantenha o benefício após o pleiteante completar a idade de 21

(vinte e um) anos. 

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, razão pela qual NEGO

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme o disposto no art. 557, caput, do CPC.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038327-09.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença. Antecipação da tutela. Impossibilidade. Ausência de prova

inequívoca. Não provimento do agravo.

 

2011.03.00.038327-9/SP
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Vanderli de Fátima Pina aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, visando ao restabelecimento de auxílio-doença, sobrevindo decisão que indeferiu o pedido de tutela

antecipada (f. 52), o que propiciou a oferta deste agravo de instrumento, pela parte vindicante, ao argumento de

desacerto jurídico da decisão guerreada.

Decido.

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal,

desonerando a agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 53.

Pois bem. Nos termos do art. 273, do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar,

total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do

alegado pela parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social,

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e

42, da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na

duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade da agravante ao trabalho.

Não obstante os documentos coligidos aos autos, fato é que eles não são aptos a supedanear a concessão da

benesse vindicada, pois, embora alguns deles afirmem que a postulante não possui condições de desempenhar suas

atividades profissionais, tais informações colidem frontalmente com o resultado da perícia médica, realizada pela

autarquia previdenciária em 12/12/2011, cuja conclusão foi pela cessação do benefício (documento anexo).

Ressalte-se que, ao comparar a data da mencionada perícia com a do atestado médico particular mais recente (f.

51), é de se concluir que não transcorreu lapso temporal a justificar tal discrepância entre uns e outros. Ademais,

os exames levados a cabo pelo instituto gozam de presunção de legitimidade e de veracidade, inerente aos atos

administrativos. 

Dessa forma, ante a presença de informações contraditórias no que tange ao estado de saúde da demandante, é

forçoso reconhecer que, por ora, inexiste verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora, isto é, não foi

produzida prova inequívoca que legitime a antecipação dos efeitos da tutela.

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS.

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo, são insuficientes

para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos

administrativos, atestando ausência de incapacidade.

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não

incapacitado para o trabalho.

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado o pedido de reconsideração."

(AI nº 373194, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, maioria, DJF3 30/03/2010, p. 1000).

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSENCIA DE PRESSUPOSTO -

AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja,

antecipação da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a

antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida.

- Ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade.

- Agravo de instrumento provido."

(AI nº 397545, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJF3 04/10/2010, p. 2033).

 

Muito embora se admita o atestado de médico particular à comprovação de enfermidade incapacitante, é evidente

que, no caso, tal documento não foi suficiente para comprovar a inaptidão laboral total, temporária e atual da

suplicante, sendo necessária, à eventual antecipação dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial.

Assim, outro caminho não colhe senão aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito

médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação

dos mencionados pressupostos, quando então poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de

resto, pode dar-se a qualquer tempo, inclusive em sentença.

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova

inequívoca quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada.

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, razão pela qual NEGO

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme o disposto no art. 557, caput, do CPC.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.
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Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038594-78.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença. Requerimento administrativo. Necessidade no

caso concreto. Não provimento do agravo de instrumento.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, nos autos da ação de concessão de pensão por

morte, suspendeu o processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que a parte autora comprovasse o indeferimento

administrativo, ou a formulação de requerimento sem manifestação da autoridade competente após o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial (f. 32).

Sustenta a agravante, em síntese, que, consoante orientação jurisprudencial, é desnecessário o prévio exaurimento

da via administrativa para o ajuizamento da ação. Alega o princípio da inafastabilidade da jurisdição. Requer a

reforma da decisão agravada. Por fim, aduz que já apresentou os requerimentos solicitados, às fs. 29/30.

É a síntese do essencial.

Decido.

De início, desponta o deferimento, pelo Juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal,

desonerando a agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 33.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a

recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal.

Sobre a matéria de fundo, é verdade que o art. 5º, XXXV, da Constituição, assegura o pleno acesso ao Poder

Judiciário para a proteção dos cidadãos em caso de lesão ou ameaça a direito. Contudo, essa garantia fundamental

traz em si a exigência de lide, justificando a atuação do Poder Judiciário como forma democrática de composição

de conflitos, o que também se revela como interesse de agir (necessidade da intervenção judicial).

À evidência, existindo lide (provável ou concreta), é perfeitamente possível o acesso direto à via judicial, sem a

necessidade de prévio requerimento na via administrativa. É essa a orientação acusada pela Súmula 09, deste

E.TRF, quando afirma quenão é necessário prévio requerimento ouexaurimento da via administrativa para

ajuizamento de ações.

Contudo, em casos nos quais a lide não está claramente caracterizada, vale dizer, em situações nas quais é

potencialmente possível que o cidadão obtenha a satisfação de seu direito perante a própria Administração

Pública, acredito imprescindível o requerimento na via administrativa, justamente para a demonstração da

necessidade da intervenção judicial e, portanto, do interesse de agir que compõe as condições da ação.

A Sétima Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido da exigência do prévio

requerimento na via administrativa como condição para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária,

conforme se verifica das seguintes ementas de aresto:

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203, V, DA C.F/88) -

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - COMPROVANTE DE PRÉVIO REQUERIMENTO E DE ENDEREÇO -

DISPENSÁVEIS NO CASO.

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da
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ação, salvo se for notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia

previdenciária e, ainda, na hipótese da lide ficar configurada pela contestação de mérito, em juízo.

(...)

- Agravo de instrumento provido."

(AI nº 380344, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 12/04/2010, v.u., DJF3 22/04/2010, p. 1206).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - INTERESSE DE AGIR - PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - AGRAVO IMPROVIDO.

A determinação contida na decisão agravada é a demonstração pela autora do legítimo interesse para o exercício

do direito constitucional de acesso ao Poder Judiciário, não resultando em condicionamento do direito de ação a

prévio requerimento em sede administrativa.

O interesse de agir surge no momento da recusa do recebimento do requerimento administrativo ou, se recebido,

não for apreciado no prazo de 45 dias, conforme art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, ou for indeferido.

Agravo de instrumento improvido."

(AI nº 383558, rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 01/02/2010, v.u., DJF3 18/02/2010, p. 301).

 

Na situação concreta posta nos autos, inexistem elementos seguros para configurar a lide que permitiria a dispensa

do prévio requerimento na via administrativa. 

Ademais, os documentos juntados às fs. 29/30 são inaptos a comprovar o indeferimento administrativo. Ao

contrário, demonstram que a demandante sempre teve suas pretensões atendidas pela autarquia, inexistindo, a

princípio, qualquer óbice à concessão de seu pedido na via administrativa. 

Por fim, o prazo de 60 (sessenta) dias, concedido pelo MM. Juiz a quo para a comprovação do requerimento

administrativo, mostra-se razoável.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao

agravo de instrumento, na forma da fundamentação.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039115-23.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Processo Civil. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Incapacidade laboral não

demonstrada. Não provimento do agravo.

 

Rafael Mauro Neto aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

visando à concessão de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobrevindo decisão

de indeferimento da tutela antecipada (f. 14), o que propiciou a oferta deste agravo de instrumento, pela parte

vindicante, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada.

Decido.

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal,

desonerando o agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 57.

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência
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Social, comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts.

25, I, e 42, da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença

centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade do agravante ao trabalho.

Não obstante os documentos coligidos aos autos, fato é que eles não são aptos a supedanear a concessão da

benesse vindicada. Isso porque o único atestado médico apresentado apenas descreve as enfermidades das quais o

autor é portador, sem atestar a necessidade de afastamento das atividades laborais (f. 35).

Muito embora se admita o atestado de médico particular à comprovação de enfermidade incapacitante, é evidente

que, no caso, tal documento não atestou inaptidão laboral total, temporária e atual do suplicante, sendo necessária,

à eventual antecipação dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial.

No mais, apesar de o postulante afirmar que está incapaz ao labor em razão de haver sofrido um acidente vascular

cerebral, mencionado atestado informa que o AVC ocorreu em 1996, sendo que o autor vem desenvolvendo suas

atividades de empresário regularmente, desde o ano de 1994, conforme se observa do extrato do CNIS (f. 53).

Assim, outro caminho não colhe senão aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito

médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação

dos mencionados pressupostos, quando então poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de

resto, pode dar-se a qualquer tempo, inclusive em sentença.

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova

inequívoca quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada.

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência

(cf., a propósito, dentre outros: TRF3, AG 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j.

27/3/2007, DJU 18/4/2007; AG 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU

11/4/2007, AI nº 393192, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 07/04/2010, p.

773, AI nº 366766, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/08/2009, v.u., DJF3 23/09/2009, p. 679). 

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, razão pela qual NEGO

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme o disposto no art. 557, caput, do CPC.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039293-69.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Presença dos pressupostos legais

ao restabelecimento do benefício. Parcial provimento do agravo. 

 

Osmar da Silva aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

visando ao restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Sobreveio

decisão de deferimento da tutela antecipada (fs. 67/67v), o que ensejou a oferta deste agravo de instrumento, pela

autarquia ré, aos seguintes argumentos: a) inexistência de documentos aptos a comprovar a incapacidade laboral

do pleiteante, visto que os atestados particulares juntados aos autos foram produzidos unilateralmente; b) o
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ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : OSMAR DA SILVA

ADVOGADO : MARIA CECILIA DE SOUZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00036838920114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     2154/2308



benefício foi cessado após parecer contrário da perícia médica, promovida regularmente pelo instituto; c)

irreversibilidade do provimento, causando dano irreparável ao erário. 

Decido.

Pois bem. Nos termos do art. 273, do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar,

total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do

alegado pela parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social,

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e

42, da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na

duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida

pela parte autora, sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório,

a possibilidade de retorno ao estado anterior, desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção

da prestação em tela.

A despeito da cessação do benefício, pela autarquia previdenciária, foram coligidos aos autos documentos acerca

do estado de saúde e do tratamento que vem sendo realizado pelo suplicante (fs. 41/45).

Destaco, dentre eles, a declaração de f. 41, expedida em 08/11/2011, na qual o subscritor informa que o agravado

se encontra internado em clínica de repouso para tratamento psiquiátrico, com diagnóstico de CID 10 F32.2

(episódio depressivo grave sem sintomas psicóticos) e F41 (outros transtornos ansiosos).

Venho admitindo que atestados médicos particulares, se indicativos da inaptidão do litigante, possam fazer as

vezes de prova da enfermidade incapacitante e, até, supedanear a antecipação da tutela. 

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude

da necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente

superiores, na tutela constitucional.

É de se observar que, apesar de a última perícia promovida pela autarquia não haver constatado incapacidade, esta

foi realizada alguns meses antes da expedição da declaração mencionada, ou seja, tudo indica que, nesse ínterim, o

quadro clínico do demandante se agravou.

Desse modo, tem-se por acertada a decisão a quo, porquanto reunidas as premissas ao deferimento do provimento

antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, conforme se constata pelos documentos que instruem a

ação subjacente. Todavia, a concessão do benefício previdenciário deve se estender até a realização da perícia

judicial na ação de conhecimento, quando então será possível ao juízo monocrático a aferição segura acerca das

condições laborativas da parte-autora.

Observe-se, a propósito, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência (cf., a contexto,

dentre outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU

18/4/2007; AG nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007;

AG nº 234826, Sétima Turma, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 21/11/2005, v.u., DJU 16/12/2005, p. 528). 

Assim, ante ao exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme o disposto no

art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para que a concessão do benefício previdenciário se estenda até a

realização da perícia judicial na ação de conhecimento, quando então o juízo monocrático deverá reavaliar a

matéria à luz das condições laborativas da parte-autora.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048422-74.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Reajuste do benefício com base nos mesmos índices de

correção dos salários-de-contribuição. Improcedência.

 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do valor mensal de

benefício previdenciário, notadamente nos meses de dezembro de 1988, dezembro de 2003 e janeiro de 2004,

pelos mesmos índices utilizados nos reajustes dos salários-de-contribuição, bem assim a manutenção do seu valor

real, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, fundamentada na decadência do

direito, com fulcro no art. 103 da Lei 8.213/91.

Inconformada, a parte-autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado, sustentando a não-ocorrência da

decadência e a existência do direito aos reajustes pleiteados.

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões.

Deferida a justiça gratuita (fl. 14).

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, no que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas

Leis ns. 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das

referidas normas, que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o

entendimento sedimentado no C. STJ (RESP n. 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003,

pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 27/8/2001, pág. 376).

Dessa forma, afasto a pronúncia de decadência operada na sentença e passo à apreciação das demais questões de

mérito.

No que concerne ao tema de mérito, a pretensão deduzida pela parte-autora não tem fundamento.

Objetiva esta ação o reajuste mensal de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos índices integrais

utilizados nos reajustes dos salários-de-contribuição.

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real,

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste,

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação.

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional

de Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II).

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de

maio de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o

índice de 7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999,

2000, 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%,

4,53% e 6,35% respectivamente (MP´s ns. 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02,

4.709/03, 5.061/04 e 5.443/05).

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98.

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de

1997, não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos.

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201,

§ 4º) e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no

sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR

n. 540956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário

da Corte Suprema declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º,

do art. 4º, da Lei n. 9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que

estabeleceram os reajustes dos benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente

(RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos

constitucionais.

Dessarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à

mingua de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp n. 212423,

5ª Turma, Rel. Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp n. 734497, 5ª Turma, Rel.

Ministra Laurita Vaz, j. 12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523.

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo
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legal, à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e

determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos.

Saliente-se, que ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os

critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu

real valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário.

Resta claro, pois, que não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto

que os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se entendimento firmado no

sentido de que não há vinculação entre os salários-de-contribuição e salário-de-benefício, o que desautoriza a sua

pretensão:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO TRABALHO PELO PERÍODO EQUIVALENTE À

CARÊNCIA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ.

... A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e o salário benefício não encontra amparo legal.

Precedente.

Recurso especial não conhecido."

(STJ, REsp n. 552.283/RS; Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; DJ 05/09/2005, p. 457).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO.

1. Compete ao legislador ordinário a tarefa de estabelecer os índices aptos à atualização dos benefícios

previdenciários.

2. Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e

salário-de-benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário ou no benefício em manutenção.

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline

os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada.

5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n. 1182118; 7ª T., Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJF3 de 17/03/2010, p. 618).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. PROPORCIONALIDADE ENTRE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DOS TETOS LIMITADORES.

IMPROCEDÊNCIA. - O cálculo da renda mensal inicial do benefício em tela obedeceu aos critérios

estabelecidos nos artigos 28 e seguintes da Lei 8213/91, que disciplinaram a concessão do benefício na época em

que foi deferido. - Os salários-de-contribuição servem de base-de-cálculo para apuração dos salários-de-

benefício, mas não há, nem nunca houve obrigatoriedade de correspondência aritmética entre seus valores. Da

mesma forma, não há amparo legal à tese de que a contribuição com base no valor teto obrigatoriamente resulta

na maior renda mensal permitida. Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-

contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários. Súmula 40

do TRF - 4ª Região. - A limitação imposta pela norma do artigo 29, § 2º, da Lei 8213/91 não ofende qualquer

preceito constitucional ou legal, tão-somente integra as medidas necessárias à viabilidade do sistema

previdenciário. - Apelação desprovida."

(TRF 3ª Região, AC n. 878699, 7ª T., Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJF3 de 28/07/2010, p. 345).

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048467-78.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Cálculo de benefício. Fator previdenciário. Constitucionalidade da Lei 9.876/1999. Cabimento

dos cálculos do INSS. 

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual combate-se o denominado "fator previdenciário" aplicado aos cálculos da aposentadoria por tempo de

contribuição da parte-autora.

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil (CPC),

condenando a parte-autora em custas e honorários advocatícios, observada a justiça gratuita concedida.

A parte-autora interpôs apelação, aduzindo a inconstitucionalidade da Lei 9.876/1999 por afronta aos princípios

da isonomia e da reciprocidade das contribuições, bem como a invalidade dos cálculos feitos pelo INSS.

Citada, a autarquia não apresentou contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relatório. Passo a decidir.

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art.

97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração

expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou

sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC.

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora não tem procedência. Primeiramente, registro que a

concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são reunidos todos os

requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os requisitos previstos na

legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito protegida pela

confiança legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição em caso

de mudança de legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, o

segurado tiver cumprido todos os requisitos impostos pela lei, daí porque não há que se falar em violação à

isonomia ou reciprocidade de contribuições para aqueles que estão na situação de trânsito (expectativa de direito)

em relação àqueles que cumpriram todos os requisitos e ainda não pediram o benefício (direito adquirido). O

argumento da reciprocidade de contribuições ainda é fragilizado pelo princípio da solidariedade que orienta o

sistema de seguridade social.

Analisando a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário ventilado nos autos, verifica-

se que a concessão da aposentadoria sujeitou-se a contribuições recolhidas à Previdência Social pelo período de

35 (trinta e cinco) anos, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e, ainda, idade de 65 (sessenta e cinco) anos, se

homem, ou 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher (art. 201, § 7º, I e II, da Constituição). Com a Emenda 20/1998,

o número de contribuições e demais aspectos pertinentes ao cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição

ficou sob os cuidados do Legislador, em face do que foi editada a Lei 9.876/1999, que, em seu art. 29, I, dispõe

sobre a aplicação do fator previdenciário, calculado com base nos seguintes critérios: a) expectativa de sobrevida

do segurado; b) tempo de contribuição; c) idade do pleiteante no momento da aposentadoria. Assim, aos cálculos

dessa aposentadoria foram agregados dados atuariais considerando, também, tabelas a partir da expectativa de

vida dos segurados.

Não há vício formal na produção da Lei 9.876/1999, uma vez que tanto o regimento interno das Casas

Legislativas quanto a própria interpretação do conteúdo desses regimentos dá flexibilidade ao processo legislativo,

de tal modo que somente alterações materiais realizadas pela Casa Revisora impõem o retorno do texto à Casa de

Origem, razão pela qual não vejo violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal.

É verdade que o texto originário do art. 202 da Constituição de 1988 tratava de critérios para apuração do

montante da aposentadoria, mas a Emenda 20/1998 remeteu a definição desses critérios ao prudente juízo

discricionário do Legislador Ordinário, tal como consta do caput e do § 7º do novo art. 201 da ordem

constitucional. É bem verdade que a discricionariedade tem diversos limites mas, uma vez que a lei os respeite, o

Judiciário deve ser curvar à legitimidade democrática e aos parâmetros da separação dos poderes que amparam

providências tais quais as contidas na Lei 9.876/1999. Ademais, os critérios adotados pela Lei 9.876/1999
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preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de seguridade, em especial considerando a expectativa de

sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de contribuição, a idade, e a alíquota de contribuição

previdenciária.

No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou no

sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, no in

verbis:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar."

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17).

 

Deve-se ressaltar que a parte-autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da EC

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da

benesse, não se podendo falar em direito adquirido.

Por fim, com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo,

adotado por entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar

a expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos
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quando pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico. A propósito, confiram-se os seguintes

julgados desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR

PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA

APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO

DESPROVIDA.

A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário

e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei n.

9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a

idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e

é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.

A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do

censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na

expectativa de vida.

Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

Apelação desprovida."

(AC n. 1372780, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/08/2009, DJF3 26/08/2009, p. 306).

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO -

TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.

II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

III - Apelação da parte autora improvida."

(AC n. 1447845, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684).

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO.

EC N. 20/98. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA.

(...)

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova

tábua de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema

previdenciário é o tempo estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de

vida ao nascer.

5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida,

pois a alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de

recebimento da aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio"

como regra de transição.

6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de

legalidade."

(AMS n. 244066, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430).

 

Na espécie, a parte requerente teve sua benesse concedida nos termos acima aludidos, mas pleiteia a revisão de

seu benefício, ao argumento de que teria sido prejudicada com a nova metodologia utilizada pelo IBGE para o

cálculo da expectativa de vida. Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em conformidade com as

normas vigentes à época de sua concessão (Lei 8.213/1991, em consonância com a Emenda 20/1998 e Lei

9.876/1999), não havendo qualquer infração aos critérios legalmente estabelecidos.
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Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001315-73.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Reajuste com base nos índices integrais. Improcedência.

Art. 41, II, da Lei n. 8.213/91 e sucedâneos legais. Princípio da preservação do valor do real. Inexistência de

ofensa.

 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do valor de benefício

previdenciário, pela integralidade dos índices oficiais de reajustamento concedidos anualmente, a fim de

preservar, em caráter permanente, o seu valor real, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do

pedido.

Inconformada, a parte-autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

existência do direito aos reajustes pleiteados.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões, nas quais argúi decadência e prescrição e, no mais, requer a

manutenção da sentença.

Deferida a justiça gratuita (fl. 19).

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, rejeito as preliminares arguidas nas contrarrazões.

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis ns.

9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas

normas, que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento

sedimentado no C. STJ (RESP n. 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP

254969, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min.

Gilson Dipp, v.u., DJ 27/8/2001, pág. 376).

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito

não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse

sentido, a Súmula 85 do STJ, in verbis:

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação".

 

Superadas as preliminares, passo à análise do recurso.

A pretensão deduzida pela parte-autora não tem fundamento.
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Objetiva esta ação o reajuste de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos índices integrais anuais

concedidos.

No que se refere ao pleito para aplicação, aos reajustes do benefício, dos índices integrais, dispôs a Súmula TFR n.

260 do extinto TFR que:

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve aplicar o índice integral do aumento verificado,

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então

atualizado".

 

Citada Súmula teve por objeto coibir a prática do réu em imprimir proporcionalidade aos reajustes dos benefícios,

em prejuízo aos beneficiários.

Antes da promulgação da Constituição de 1988, o cálculo dos benefícios era realizado sem que se corrigissem,

monetariamente, os doze últimos salários-de-contribuição, resultando em defasagem de sua renda mensal inicial.

A par disso, aplicavam-se, no primeiro reajuste da benesse, aumentos proporcionais.

Observe-se que a concessão de reajustes proporcionais, prevista no art. 67 da Lei n. 3.807/60 - LOPS, perdurou

até o advento do Decreto-Lei n. 66/66, em 21/11/66.

Por outro lado, a partir da Constituição de 1988, os benefícios passaram a ter sua renda mensal inicial calculada

pela média de todos os salários-de-contribuição, corrigidos, conforme, ao depois, preceituou o art. 144 da Lei n.

8.213/91. Dessa forma, a desatualização, que, outrora ocorria, deixou de existir, não havendo mais motivo para

aplicação da Súmula TFR n. 260, aos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988, sendo certo, ainda,

que o critério da proporcionalidade restou previsto na Lei n. 7.787, de 30/06/1989.

Aplica-se, assim, a mencionada Súmula, aos benefícios que tiveram seu primeiro reajuste após novembro de 1966

(advento do Decreto-Lei n. 66/66) e àqueles que foram concedidos até 04/10/88. Este não é o caso dos autos, em

que o benefício da parte-autora foi concedido após a promulgação da Constituição de 1988.

No que diz respeito aos reajustes ocorridos após o prazo de vigência do art. 58 do ADCT, também não assiste

razão à parte-autora.

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real,

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste,

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação.

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional

de Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II).

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de

maio de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o

índice de 7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999,

2000, 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%,

4,53% e 6,35% respectivamente (MP´s ns. 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02,

4.709/03, 5.061/04 e 5.443/05).

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98.

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de

1997, não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos.

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201,

§ 4º) e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no

sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR

n. 540956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário

da Corte Suprema declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º,

do art. 4º, da Lei n. 9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que

estabeleceram os reajustes dos benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente

(RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos

constitucionais.

Dessarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à

mingua de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp n. 212423,

5ª Turma, Rel. Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp n. 734497, 5ª Turma, Rel.

Ministra Laurita Vaz, j. 12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523.

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo

legal, à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e

determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos.

Saliente-se, que ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os

critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu
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real valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário.

Resta claro, pois, que não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto

que os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

REJEITO as preliminares arguidas nas contrarrazões e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a

sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005696-87.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Cálculo de benefício. Fator previdenciário. Constitucionalidade da Lei 9.876/1999. Cabimento

dos cálculos do INSS. 

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual combate-se o denominado "fator previdenciário" aplicado aos cálculos da aposentadoria por tempo de

contribuição da parte-autora.

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil (CPC),

acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006, deixando de condenar a parte-autora em honorários advocatícios,

em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

A parte-autora interpôs apelação, aduzindo a inconstitucionalidade da Lei 9.876/1999 por afronta aos princípios

da isonomia e da reciprocidade das contribuições, bem como a invalidade dos cálculos feitos pelo INSS.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relatório. Passo a decidir.

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art.

97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração

expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou

sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC.

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora não tem procedência. Primeiramente, registro que a

concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são reunidos todos os

requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os requisitos previstos na

legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito protegida pela

confiança legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição em caso

de mudança de legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, o

segurado tiver cumprido todos os requisitos impostos pela lei, daí porque não há que se falar em violação à

isonomia ou reciprocidade de contribuições para aqueles que estão na situação de trânsito (expectativa de direito)

em relação àqueles que cumpriram todos os requisitos e ainda não pediram o benefício (direito adquirido). O
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argumento da reciprocidade de contribuições ainda é fragilizado pelo princípio da solidariedade que orienta o

sistema de seguridade social.

Analisando a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário ventilado nos autos, verifica-

se que a concessão da aposentadoria sujeitou-se a contribuições recolhidas à Previdência Social pelo período de

35 (trinta e cinco) anos, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e, ainda, idade de 65 (sessenta e cinco) anos, se

homem, ou 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher (art. 201, § 7º, I e II, da Constituição). Com a Emenda 20/1998,

o número de contribuições e demais aspectos pertinentes ao cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição

ficou sob os cuidados do Legislador, em face do que foi editada a Lei 9.876/1999, que, em seu art. 29, I, dispõe

sobre a aplicação do fator previdenciário, calculado com base nos seguintes critérios: a) expectativa de sobrevida

do segurado; b) tempo de contribuição; c) idade do pleiteante no momento da aposentadoria. Assim, aos cálculos

dessa aposentadoria foram agregados dados atuariais considerando, também, tabelas a partir da expectativa de

vida dos segurados.

Não há vício formal na produção da Lei 9.876/1999, uma vez que tanto o regimento interno das Casas

Legislativas quanto a própria interpretação do conteúdo desses regimentos dá flexibilidade ao processo legislativo,

de tal modo que somente alterações materiais realizadas pela Casa Revisora impõem o retorno do texto à Casa de

Origem, razão pela qual não vejo violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal.

É verdade que o texto originário do art. 202 da Constituição de 1988 tratava de critérios para apuração do

montante da aposentadoria, mas a Emenda 20/1998 remeteu a definição desses critérios ao prudente juízo

discricionário do Legislador Ordinário, tal como consta do caput e do § 7º do novo art. 201 da ordem

constitucional. É bem verdade que a discricionariedade tem diversos limites mas, uma vez que a lei os respeite, o

Judiciário deve ser curvar à legitimidade democrática e aos parâmetros da separação dos poderes que amparam

providências tais quais as contidas na Lei 9.876/1999. Ademais, os critérios adotados pela Lei 9.876/1999

preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de seguridade, em especial considerando a expectativa de

sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de contribuição, a idade, e a alíquota de contribuição

previdenciária.

No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou no

sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, no in

verbis:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o
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previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar."

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17).

 

Deve-se ressaltar que a parte-autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da EC

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da

benesse, não se podendo falar em direito adquirido.

Por fim, com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo,

adotado por entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar

a expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos

quando pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico. A propósito, confiram-se os seguintes

julgados desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR

PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA

APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO

DESPROVIDA.

A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário

e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei n.

9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a

idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e

é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.

A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do

censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na

expectativa de vida.

Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

Apelação desprovida."

(AC n. 1372780, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/08/2009, DJF3 26/08/2009, p. 306).

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO -

TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.

II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

III - Apelação da parte autora improvida."
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(AC n. 1447845, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684).

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO.

EC N. 20/98. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA.

(...)

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova

tábua de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema

previdenciário é o tempo estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de

vida ao nascer.

5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida,

pois a alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de

recebimento da aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio"

como regra de transição.

6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de

legalidade."

(AMS n. 244066, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430).

 

Na espécie, a parte requerente teve sua benesse concedida nos termos acima aludidos, mas pleiteia a revisão de

seu benefício, ao argumento de que teria sido prejudicada com a nova metodologia utilizada pelo IBGE para o

cálculo da expectativa de vida. Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em conformidade com as

normas vigentes à época de sua concessão (Lei 8.213/1991, em consonância com a Emenda 20/1998 e Lei

9.876/1999), não havendo qualquer infração aos critérios legalmente estabelecidos.

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006853-95.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Revisão de benefício. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença. Ausência de

período intercalado. Aplicação do disposto no art. 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91. Impossibilidade. 

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual pretende-se computar período de recebimento do auxílio-doença para fins de aposentadoria por invalidez.

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil (CPC),

acrescentado pela Lei 11.277, de 07.02.2006, deixando de condenar a parte-autora em custas e honorários

advocatícios em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

A parte-autora interpôs apelação aduzindo a existência do direito à revisão da aposentadoria por invalidez,

corrigindo-se o salário-de-benefício com os mesmos índices e forma de correção dos salários-de-contribuição, não

sendo correto que a parte-ré apenas altere o coeficiente da renda mensal inicial de 91% para 100% do salário-de-

benefício.
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O INSS apresentou contrarrazões, requerendo, preliminarmente, a suspensão do processo em razão da decisão

exarada pelo E. STJ, no incidente de uniformização veiculado na Petição n. 7.114-RJ, publicada em 22.06.2009.

Argúi, ainda, a prescrição.

É o breve relatório. Passo a decidir.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC.

Rejeito o pedido de suspensão do feito formulado pelo INSS. Ainda que tenha sido exarada decisão pelo E. STJ,

no incidente de uniformização veiculado na Petição n. 7.114-RJ, publicada em 22.06.2009, o art. 5º, LXXVIII, da

Constituição e diversos mandamentos legais impõem celeridade na prestação jurisdicional, inviabilizando a

suspensão pretendida. Ademais, não obstante a necessidade de os julgados se orientarem pela jurisprudência

superior, é bem verdade que o tema posto nos autos encontra-se pacificado neste E.TRF.

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito

não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse

sentido, a Súmula 85 do STJ, in verbis:

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação".

 

Em face disso, rejeito as preliminares arguidas nas contrarrazões.

Indo adiante, a despeito de minha posição pessoal sobre o tema, a pretensão deduzida pela parte-autora não tem

procedência no mérito.

A situação jurídica posta à reflexão diz respeito à possibilidade de o segurado computar, para fins de tempo de

serviço e de carência, o período em que esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A esse

respeito, o art. 55, II, da Lei 8.213/1991 é categórico no sentido de admitir como equivalente ao tempo de trabalho

do segurado "o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez."

Reforçando a conclusão de que tempo de afastamento (em razão de incapacidade) deve ser computado para fins de

contagem para aposentadoria por tempo de serviço, o art. 29, § 5º, da mesma Lei 8.213/1991, é também expresso

quando consigna que "Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade,

sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que

serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral,

não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo." 

Coerente com as disposições do art. 29, § 5º, e art. 55, II, ambos da Lei 8.213/1991, os incisos III e IX do art. 60

do Decreto 3.048/1999, asseguram, até que lei específica discipline a matéria, que são contados como tempo de

contribuição o período em que o segurado esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez (entre

períodos de atividade), bem como o período em que o segurado esteve recebendo benefício por incapacidade por

acidente do trabalho (intercalado ou não).

A propósito da interpretação desses preceitos legais, tem sido firme o entendimento no sentido de que as

expressões "tempo intercalado" ou "entre períodos de atividade" abrangem os lapsos temporais de gozo de

benefício, desde que o segurado tenha retornado ao trabalho ainda que por curto período, seguido de nova

concessão de benefício. Dando um exemplo, se um segurado se afasta em 10.05.2005 para receber auxílio-doença,

e retorna ao trabalho em 11.11.2005 (porque transitoriamente recuperou capacidade de labor), para novamente se

afastar por auxílio-doença entre 20.01.2006 a 20.07.2006, todo o período (de 10.05.2005 até 20.07.2006) será

computado para fins de tempo e de carência visando aposentadoria por tempo de serviço.

Contudo, se um outro trabalhador se afasta do trabalho entre 10.05.2005 a 20.07.2006, durante o que recebeu

auxílio-doença, e não pode retornar ao trabalho ante à gravidade de seu estado de saúde, todo esse lapso temporal

não é considerado como tempo ou carência para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, pois, no

entendimento da respeitável maioria, não haveria "tempo intercalado" ou "entre períodos de atividade" segundo os

termos do art. 29, § 5º, e art. 55, II, ambos da Lei n. 8.213/1991, e dos incisos III e IX do art. 60 do Decreto n.

3.048/1999.

Ora, com a devida vênia, parece-me que o significado das expressões "tempo intercalado" ou "entre períodos de

atividade", usadas nos mencionados preceitos normativos, devem necessariamente compreender também a

situação do segurado que não pode trabalhar desde seu afastamento, ainda que por curto período. Assim, "tempo
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intercalado" ou "entre períodos de atividade", no exemplo acima, significa também o período entre 10.05.2005 a

20.07.2006, que fica literalmente "intercalado" entre os dois períodos laborativos do segurado, quais seja, até

09.05.2005 e posteriormente a 20.07.2006.

Acredito que essa maior abrangência das expressões "tempo intercalado" ou "entre períodos de atividade" é

imperativa sob pena de privilegiar aquele que teve doença ou incapacidade menos grave (tanto que pode voltar ao

trabalho por algum período), em detrimento daquele que foi acometido de problemas mais sérios e se viu privado

de sua capacidade laborativa durante todo um longo lapso temporal. Essa distinção de tratamento não só é

ofensiva ao princípio da isonomia, mas viola a própria lógica do sistema de seguridade que se sustenta no Estado

Democrático de Direito, uma vez que estará sendo dada cobertura ou tratamento previdenciário benéfico àquele

que tem o mal menor em desfavor daquele segurado que teve o mal maior. 

Por sua vez, parece-me óbvio que esse período de afastamento serve não só para contagem de tempo de serviço

mas também para a carência exigida para determinados benefícios previdenciários. Ora, se o segurado não tinha

condições de trabalhar e se recebia benefício previdenciário, parece-me evidente que esse período serve para fins

de carência, até mesmo porque exigir contribuições durante esse mesmo lapso de tempo significaria impor

trabalho por via oblíqua, reflexa ou indireta. Note-se, se há afastamento e pagamento de benefício em decorrência

de incapacidade laborativa, o eventual trabalho do segurado nesse mesmo período de gozo de benefício pode

ensejar até mesmo crime, nos moldes das leis aplicáveis à matéria.

Não é só. É bem possível que pessoa idosa receba auxílio-doença por anos e, por circunstâncias favoráveis,

retome suas condições de saúde quando já superou o limite mínimo de idade para aposentadoria por velhice. Não

considerar o tempo de auxílio-doença para fins de carência significaria impor o retorno de idoso ao mercado de

trabalho que, por certo, não lhe seja favorável, tanto por sua idade elevada quanto por conta do tempo em que

ficou afastado do trabalho, criando situações insólitas e que se afastam dos primados de justiça social que se

irradiam por todo ordenamento constitucional e infraconstitucional, também sustentados pelos princípios que

orientam o Estado Democrático de Direito.

Observo que a interpretação dada aos preceitos legais e regulamentares acima referidos não viola parâmetros

dogmáticos positivistas, uma vez que se assenta na literalidade de preceitos expressos na legislação de regência,

ao mesmo tempo em que se contextualiza com aspectos lógico-racionais de cobertura do sistema de seguridade

contemplado pelo ordenamento constitucional de 1988.

Embora exista decisão exarada pelo E. STJ, no incidente de uniformização veiculado na Petição n. 7.114-Rj,

publicada em 22.06.2009, essa Corte Superior tem vários precedentes contrários ao meu entendimento, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. MATÉRIA AFETA COMO

REPRESENTATIVA DE CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA

QUESTÃO JURÍDICA NESTA CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA.

ART. 36, § 7º, DO DECRETO N. 3.048/1999. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O artigo 543-C do Código de Processo Civil não previu a necessidade de sobrestamento nesta Corte do

julgamento de recursos que tratem de matéria afeta como representativa de controvérsia, mas somente da

suspensão dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida nos tribunais de segunda instância. 

2. O afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a

Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-

doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 

3. Incidência, à hipótese, do art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp n. 200703027662, 6ª T., Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 23/11/2010, DJe

17/12/2010)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 

1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de contribuição entre a concessão

de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei n. 8.213/91, cuja incidência se dá

somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp n. 200802808135, 5ª T., Rel. Min. Jorge Mussi, j. 19/08/2009, DJe 13/10/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º,

DA LEI N. 8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 
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2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do

auxílio-doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Ag n. 200801740833, 5ª T., Rel. Min. Jorge Mussi, j. 19/02/2009, DJe 06/04/2009)

 

Neste E.TRF, a posição pacificada é contrário ao meu entendimento pessoal sobre o tema, como se pode notar nos

seguintes julgados desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC POSSIBILIDADE -

APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. AUTORIZADA A SUBSUNÇÃO À NORMA - REVISIONAL DE

BENEFÍCIO - PENSÃO - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 5º, DO ARTIGO 29, DA LBPS.

IMPOSSIBILIDADE. PENSÃO NÃO DECORRENTE DA CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA -

INEXISTÊNCIA DE BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE PERCEBIDOS PELO INSTITUIDOR DA PENSÃO.

INCIDÊNCIA, IN CASU, DO ART. 39, § 3º, DO DECRETO 3.048/99 - MULTA PROCESSUAL. ART. 557 DO

CPC, § 2º. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - 

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 

(...). 

- Tratando-se de pensão/aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente

subsequente, não existe período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há

espaço para a aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91. Necessária aplicação do disposto nos

artigos 36, § 7º, 39, § 3º, ambos do Decreto n. 3.048/99. Precedentes recentes do STJ. 

- Nos termos do artigo 55, II, da Lei n. 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício

por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

(...). 

- Agravo legal desprovido e aplicação de multa de 5% do valor 

corrigido da causa, nos termos do §2º, do art. 557 do CPC." 

(TRF 3ª Região, AgAC n. 2009.61.83.012473-5, 7ª T., Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 29/11/2010, DJF3

06/12/2010)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL.

FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA RENDA MENSAL. DESCABIMENTO. 

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Quando da concessão da aposentadoria por invalidez (16.08.2005), a parte autora encontrava-se em gozo de

auxílio-doença desde 10.02.2002, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29

da Lei nº 8.213/91, uma vez que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos

indispensáveis à concessão do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio

tempus regit actum, o cálculo da renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º

do Decreto nº 3.048/99. 

III - A aplicação do § 5º do artigo 29 da LBPS deve ocorrer nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-

doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição. 

IV - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, improvido." 

(TRF 3ª Região, AgAC n. 2009.61.83.010569-8 , 10ª T., Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 17/08/2010, DJF3

25/08/2010)

 

Não obstante meu entendimento pessoal acerca do tema (uma vez que me inclino favoravelmente à majoração do

benefício em razão dos imperativos da igualdade e dos demais princípios que escoltam o Estado de Direito), ante

aos desta Corte Regional Federal (aos quais me curvo em favor da unificação do direito e da pacificação dos

litígios), esvaziam-se os argumentos de ofensa a preceitos constitucionais, em especial ao da isonomia.

Dessa forma, o pleito de majoração da renda mensal do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez,

mediante aplicação do § 5º do art. 29 da Lei n. 8.213/91, não merece prosperar.

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

REJEITO as preliminares arguidas nas contrarrazões e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a

sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.
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São Paulo, 13 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000377-29.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão

proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara de Monte Mor/SP que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, deferiu o pedido de tutela antecipada visando ao restabelecimento do

beneficio de auxílio-doença.

Sustenta a parte agravante, em síntese, o perigo de irreversibilidade e a ausência dos pressupostos para o

deferimento do provimento antecipado, mesmo porque não realizada a perícia médica judicial que contrarie a

perícia administrativa, no sentido de que a parte agravada se encontra capaz. Pede a concessão do efeito

suspensivo, com revogação/cassação da decisão agravada e, ao final, o provimento do recurso.

A exigência de irreversibilidade, prevista no § 2º do artigo 273 do Código de Processo Civil, não pode ser levada

ao extremo, de modo a tornar inócuo o instituto da antecipação de tutela, devendo o julgador apreciar o conflito de

valores no caso concreto, sendo inerente avaliação disso na decisão que defere a medida, que não reclama

fundamentação expressa.

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja,

antecipação da própria prestação jurisdicional. Assim incabível, ao caso, o disposto na Lei nº 8.437/92, como

pretende o agravante.

Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida.

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78:

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão

de sangue, que são facultativos.

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que

implique redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia."

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória.

"In casu", a parte autora, exerce a profissão de porteiro (CTPS de fls. 51). Portadora de epilepsia, esteve no gozo

de auxílio-doença, nos períodos de 31/12/02 a 07/07/03, 08/12/04 a 19/06/05, 02/08/05 a 16/05/06, 07/07/06 a

31/10/06, 09/01/07 a 20/06/11, sendo indeferida a prorrogação do benefício, em razão do parecer contrário da

perícia médica do INSS (fls. 17, 31 e 54 ).

Por sua vez, a parte autora juntou documentação médica para demonstrar a necessidade de seu afastamento do

trabalho (fls. 56/73). 

Observo que desde longa data a parte agravada é portadora de epilepsia e, pelos elementos dos autos, tenho que,

embora o tratamento ministrado, a disfunção não se encontra efetivamente afastada, ainda não controlada a

epilepsia.

Assim, entendo que, por ora, diante das provas apresentadas, deve ser mantida a decisão agravada.

A par disso, obviamente, nada impede que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido

contrário.

A natureza alimentar do benefício justifica a presença, em favor da parte agravada, do fundado receio de dano.

Destarte, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2012.03.00.000377-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOSE MARIA DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : EVANIA APARECIDA ROSS BRUZON DALL ACQUA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE MOR SP

No. ORIG. : 11.00.00109-3 2 Vr MONTE MOR/SP
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Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem para apensamento aos principais.

Int.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000498-57.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela.

Impossibilidade. Ausência de prova inequívoca. Preliminar rejeitada. Agravo de instrumento provido.

 

Maiara Fernanda Medeiros da Silva aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, visando ao restabelecimento de auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por

invalidez. Sobreveio decisão de deferimento da antecipação da tutela (f. 40), o que ensejou a oferta deste agravo

de instrumento, pela autarquia ré, aos seguintes argumentos: a) nulidade da decisão, por ausência de

fundamentação; b) inexistência de documentos aptos a comprovar a incapacidade laboral da pleiteante, visto que

os atestados particulares juntados aos autos foram produzidos unilateralmente; c) o benefício foi cessado após

parecer contrário da perícia médica, promovida regularmente pelo instituto. 

Decido.

Inicialmente, cumpre afastar a preliminar suscitada. Não vislumbro a alegada nulidade da decisão recorrida, na

medida em que a mesma, embora concisa, encontra-se devidamente fundamentada, pontuando as razões que

levaram ao deferimento da tutela. 

Passo à análise do mérito. Nos termos do art. 273, do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da

parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova

inequívoca do alegado pela parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social,

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e

42, da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na

duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade da agravada ao trabalho.

Não obstante os documentos coligidos aos autos, fato é que eles não são aptos a supedanear a concessão da

benesse vindicada, pois, embora alguns deles indiquem que a postulante não possui condições de exercer suas

atividades profissionais, tais informações colidem frontalmente com o resultado da perícia médica realizada pela

autarquia previdenciária, cuja conclusão foi pela capacidade laboral (fs. 32 e 48).

Ressalte-se que, ao comparar a data da mencionada perícia com as dos atestados médicos particulares mais

recentes (fs. 33/34), é de se concluir que não transcorreu lapso temporal a justificar tal discrepância entre uns e

outros. Ademais, os exames levados a cabo pelo instituto gozam de presunção de legitimidade e de veracidade,

inerente aos atos administrativos. 

Dessa forma, ante a presença de informações contraditórias no que tange ao estado de saúde da demandante, é

forçoso reconhecer que, por ora, inexiste verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora, isto é, não foi

produzida prova inequívoca que legitime a antecipação dos efeitos da tutela.

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

 

2012.03.00.000498-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EMERSON RICARDO ROSETTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MAIARA FERNANDA MEDEIROS DA SILVA

ADVOGADO : CAROLINA CHIARI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP

No. ORIG. : 11.00.00144-9 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS.

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo, são insuficientes

para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos

administrativos, atestando ausência de incapacidade.

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não

incapacitado para o trabalho.

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado o pedido de reconsideração."

(AI nº 373194, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, maioria, DJF3 30/03/2010, p. 1000).

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSENCIA DE PRESSUPOSTO -

AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja,

antecipação da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a

antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida.

- Ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade.

- Agravo de instrumento provido."

(AI nº 397545, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJF3 04/10/2010, p. 2033).

 

Muito embora se admita o atestado de médico particular à comprovação de enfermidade incapacitante, é evidente

que, no caso, tal documento não foi suficiente para comprovar a inaptidão laboral total, temporária e atual da

suplicante, sendo necessária, à eventual antecipação dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial.

Assim, outro caminho não colhe senão aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito

médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação

dos mencionados pressupostos, quando então poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de

resto, pode dar-se a qualquer tempo, inclusive em sentença.

Desse modo, tem-se por equivocado o provimento hostilizado, neste momento procedimental, à míngua de prova

inequívoca quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada.

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada colide com posicionamento consagrado, razão pela qual REJEITO A

PRELIMINAR suscitada e, no mérito, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme disposto no

art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para cassar a tutela concedida em primeira instância.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000521-03.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Processo Civil. Ação visando à revisão de benefício. Óbito do segurado no curso do processo.

Habilitação de herdeiros na forma da Lei 8213/1991. Agravo de instrumento provido.

2012.03.00.000521-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : BENEDITA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

SUCEDIDO : ISMAEL DE SOUZA falecido

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

No. ORIG. : 99.00.04456-1 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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Ismael de Souza aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de seu

benefício previdenciário, sobrevindo sentença que julgou procedente o pedido, mantida parcialmente nesta Corte,

decisão transitada em julgado em 27/05/2011 (f. 233).

Em fase de execução, foi noticiado o óbito da parte autora, ocasião em que Benedita Aparecida de Souza, ora

agravante, requereu sua habilitação nos autos subjacentes (fs. 245/247). Na sequência, o magistrado singular

determinou que fosse providenciada a inclusão de todos os herdeiros do de cujus (f. 255).

Inconformada, a pleiteante interpôs o presente agravo de instrumento, aos seguintes argumentos: a) o art. 112 da

Lei 8.213/1991 dispõe que os valores não recebidos em vida pelo segurado serão pagos aos seus dependentes

habilitados à pensão por morte ou, na falta destes, aos seus sucessores; b) trata-se de ação de revisão de

aposentadoria, que gera direito à pensão por morte; c) é a única dependente do falecido, tendo em vista a

inexistência de filhos não emancipados, menores de 21 anos ou inválidos.

Decido.

De início, defiro a gratuidade judiciária, desonerando a agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na

certidão de f. 257.

Pois bem. Verifico de consulta realizada no sistema Plenus que, desde o óbito do autor, sua esposa é beneficiária

de pensão por morte previdenciária (documentos anexos). 

O art. 112 da Lei 8.213/1991 dispõe que "o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil,

independentemente de inventário ou arrolamento".

Segundo entendimento do C. STJ, tal dispositivo não é de aplicação exclusiva na esfera administrativa, e os

mencionados valores deixam de integrar o espólio, devendo ser respeitada essa regra procedimental e processual

específica.

Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 112 DA LEI 8213/91. LEGITIMIDADE DE HERDEIRO

PARA AJUIZAR AÇÃO PARA PERCEPÇÃO DE VALORES NÃO RECEBIDOS EM VIDA PELO SEGURADO

FALECIDO. INVENTÁRIO OU ARROLAMENTO. DESNECESSIDADE. Prescreve o mencionado art. 112 da Lei

nº 8.213/91, ad litteram: "O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes

habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de

inventário ou arrolamento." Como se observa, poderão os valores devidos e não pagos ao segurado falecido ser

percebidos pelos seus dependentes ou sucessores, desde que, evidentemente, provada essa condição,

independentemente de inventário ou arrolamento. A letra da lei é clara e, a bem da verdade, apenas ratifica

regra que já estava consagrada no regime previdenciário anterior (reproduzida no art. 212 do Decreto

83.080/79). Em suma, o artigo consagra verdadeira exclusão do ingresso dos valores no espólio e introduz regra

procedimental e processual específica que afasta a competência do Juízo de Sucessões, conferindo legitimação

ativa ao herdeiro ou dependente para, em nome próprio e em ação própria, postular o pagamento das parcelas.

De lado outro, a tese de que o mencionado artigo somente teria aplicação em sede administrativa não parece,

salvo melhor juízo, procedente. Recurso desprovido."

(REsp nº 603246, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 12/04/2005, v.u., DJ 16/05/2005).

 

Por outro lado, verifica-se, da certidão de óbito juntada aos autos, que todos os filhos do falecido segurado são

maiores (f. 251). Ademais, a agravante consta como única dependente do falecido, para fins de pensão por morte,

conforme extrato do sistema Plenus, já mencionado.

Assim, existindo dependente habilitado à pensão por morte do de cujus, aplicam-se, subsidiariamente, os preceitos

do Código de Processo Civil atinentes à questão da habilitação dos herdeiros. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes arestos desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FALECIMENTO DO SEGURADO. HABILITAÇÃO DE

HERDEIROS. ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO PROVIDO.

- Nos termos do artigo 112 da Lei nº 8.213/91, "o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos

seus dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil,

independente de inventário ou partilha".

- Tal preceito não se restringe à esfera administrativa, aplicando-se igualmente no âmbito judicial. Precedentes.

- São os dependentes do segurado, como elencados no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que deverão figurar como

substitutos no pólo ativo da ação. Apenas na ausência desses dependentes é que ficam os sucessores do "de

cujus", na ordem posta no Código Civil, habilitados ao percebimento de tais valores, também independentemente

de abertura de partilha ou inventário.

- Agravo provido."
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(AI nº 348172, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 22/03/2010, v.u., DJF3 07/04/2010, p. 672).

"PROCESSUAL CIVIL. OBITO DA PARTE AUTORA. HABILITAÇÃO DE HERDEIROS. VIÚVA E FILHA.

ÚNICOS HABILITADOS À PENSÃO POR MORTE.

Provado o óbito do segurado e a qualidade de dependentes habilitados à pensão da morte da viúva e de uma das

filhas na data do óbito, admite-se a habilitação e a sucessão processual somente destas, sem necessidade de

intimação de todos os herdeiros, nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91. Agravo de instrumento provido.

Embargos de declaração prejudicados."

(AI nº 344528, Décima Turma, rel. Des. Fed. Castro Guerra, j. 16/12/2008, v.u., DJF3 21/01/2009, p. 1912).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. MORTE DA AUTORA. HABILITAÇÃO DOS

HERDEIROS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91.

-A habilitação deve ser feita nos termos do artigo 1.060, inciso I, do Código de Processo Civil, pelos herdeiros

necessários, com a prova do óbito do falecido, sob pena de, enquanto não ocorrer a habilitação de todos os

herdeiros, serem nulos os atos praticados após o óbito da autora.

- Tratando-se de benefício previdenciário de caráter alimentar, porém, a aplicação do Código Civil torna-se

subsidiária, prevalecendo a regra presente no artigo 112 da Lei nº 8.213/91, in verbis: "O valor não recebido em

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento" (grifo nosso).

- Não obstante a existência de divergências sobre o alcance da norma citada, a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que sua aplicabilidade não fica restrita à esfera administrativa,

alcançando, também, a esfera judicial.

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para determinar a habilitação somente de Fábio Malpera, a teor

do disposto no artigo 112 da Lei nº 8.213/91."

(AG nº 278256, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 07/05/2007, maioria, DJU 24/10/2007, p.

343).

 

Dessa forma, demonstrado que a agravante é a única dependente habilitada à pensão por morte do de cujus,

inexiste a necessidade de intimação dos demais herdeiros, conforme o disposto no art. 112 da Lei 8.213/1991.

Diante do exposto, conforme permissivo do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de

instrumento para determinar a habilitação da agravante nos autos subjacentes.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14733/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004982-43.2002.4.03.6119/SP

 

 

 

2002.61.19.004982-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : JOSEFA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LIAMARA FELIX ROSATTO FERREIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DOS SANTOS ANIAS

ADVOGADO : LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER e outro
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DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 15 de outubro de 2002 por MARIA DOS SANTOS ANIAS em face

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte em razão do

falecimento do Sr. José Gilvan Alves de Oliveira, ocorrido em 03 de outubro de 2001.

A Sra. Josefa Maria de Oliveira - litisconsorte passiva necessária, foi devidamente citada (fls. 134).

A r. sentença (fls. 434/438), proferida em 02 de agosto de 2008, julgou parcialmente procedente o pedido,

condenando o INSS a conceder o benefício pleiteado à autora; devendo ser rateado igualmente entre ela e a Sra.

Josefa Maria de Oliveira desde a data do requerimento na via administrativa (29/07/2002); devendo, ainda, as

parcelas em atraso ser atualizadas monetariamente nos termos do artigo 454 do Provimento n° 64/2005 da E.

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3a Região e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,

desde a data da citação. Não houve condenação em honorários advocatícios.

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 442/451), alegando o não preenchimento dos requisitos necessários

à concessão do benefício, não tendo sido comprovada a dependência econômica da autora em relação ao de cujus.

Se esse não for o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data do trânsito em julgado, ou

então na data da citação e a incidência de juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano.

Irresignada, a Sra. Josefa Maria Oliveira, também interpôs apelação (fls.455/459) alegando, igualmente, a não

comprovação da dependência econômica da autora em relação ao Sr. José Gilvan Alves de Oliveira; não fazendo

jus ao benefício pleiteado. Em não sendo esse o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na

data do trânsito em julgado e a incidência dos juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano.

Com as contrarrazões (fls. 464/484 e 488/506), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO.

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil poderá o relator negar

ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável

ao presente caso.

Trata-se de pedido de concessão de pensão por morte na condição de companheira de José Gilvan Alves de

Oliveira, falecido em em 03 de outubro de 2001.

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os requisitos previstos

na legislação previdenciária vigente na época do evento morte para a concessão do benefício, sendo eles: I) a

existência de um vínculo jurídico entre o segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência, II) a

situação de dependência econômica entre a pessoa beneficiária e o segurado, e III) o evento morte desse segurado,

gerador do direito subjetivo, a ser exercitado em seguida para a percepção do benefício.

Nesse sentido, observo que o artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos

segurados, sendo essa dependência presumida para aqueles elencados em seu inciso I, quais sejam: cônjuge,

companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido,

devendo, contudo, para os demais ser devidamente comprovada.

Em que pese a existência da ação de justificação de dependência econômica (fls. 18/92), ajuizada pela autora, em

dezembro de 2001, entendo que não restou devidamente comprovada a união estável entre ela e o falecido Sr. José

Gilvan Alves de Oliveira, nem tampouco a sua dependência econômica em relação a ele.

Primeiramente, ressalte-se que a Sra. Josefa Maria de Oliveira é beneficiária da pensão por morte do Sr. José

Gilvan Alves de Oliveira desde a data do óbito, 03/10/2001 (fls. 110) - benefício n°300.048.702-8.

Nos autos também consta que o de cujus era casado com a Sra. Josefa, conforme certidão de óbito juntada às fls.

30, desde 11/07/1968, não havendo qualquer referência à autora, não constando qualquer anotação de divórcio ou

separação judicial, nem mesmo que estivesse separado de fato.

Verifica-se, ainda, constar às fls. 141 - Contrato Particular de Cessão de Direitos - datado de 02/03/1996, que o de

cujus se declarou casado com D. Josefa.

Também não existe comprovação de endereço em comum. Inexiste nos autos qualquer referência da residência da

autora à Estrada de Itaquá 17-A - Jardim Mediterrâneo/São Paulo; os documentos juntados, fazendo referência a

este endereço, estão somente em nome do de cujus: a certidão de óbito (fls. 30), notas fiscais de compra de móveis

e alguns utensílios (fls. 46/48 e 50), com data de 24/10/1996, 11/12/1997, 18/07/1998 e 20/03/2001 - devendo-se

ressaltar que a compra de tais artigos não traduzem convivência da autora com o de cujus, como se fossem marido

e mulher. Em nome da autora, constam: pedido de ligação de água (fls. 32) com data de 07/05/1994, conta de água

(fls. 33), referente a maio de 1995, constando como endereço a Estrada do Sacramento, 17-A, bem como contrato

de cessão de direitos (fls. 36/37) de um lote urbano, com datas de 02/06/1993 e 09/03/1995, com endereço à Rua

João Rios, 477 - V. Albertina - São Paulo.

Ademais, em pesquisa ao sistema CNIS/Plenus, verificou-se que a autora exercia atividade remunerada, visto que

teve vínculos empregatícios nos períodos de 03/01/1972 a 26/02/1976, 23/08/1976 a 10/12/1980, 10/08/1981 a

16/06/1983, 27/03/1984 a 18/01/2000 e que recebe, desde 29/01/1999 aposentadoria por tempo de contribuição;
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depreendendo-se que a autora não vivia às expensas do de cujus; afastando, portanto, a dependência econômica

em relação a ele.

Nesse sentido é o depoimento da testemunha da autora, Sra. Vera Lúcia Ribeiro da Silva, às fls. 378/380, que

afirma conhecê-la desde 1986: "(...) a autora trabalhava; que a autora tinha uma renda própria (...)."

Por sua vez, as fotografias juntadas às fls. 192/194, não possuem o condão de comprovar a convivência marital

com o de cujus, como pretende a autora.

Ademais, as testemunhas ouvidas às fls. 381/387, afirmam em seus depoimentos:

"(...) que conhece a Sra. Josefa há mais ou menos onze anos; que era casada com o Sr. José Gilvan; que

moravam juntos sob o mesmo teto; (...) que todas as vezes que a depoente foi à casa de Josefa o Sr. José Gilvan

estava presente; (...) que a D. Josefa não trabalhava; (...) que dependia economicamente do marido (...)." -

testemunha Joyce Cristina de Oliveira;

 

"(...) todas as vezes que a testemunha ia na casa da Sra. Josefa, o Sr. José Gilvan lá se encontrava; (...) que pode

afirmar com convicção que o Sr. Jose Gilvan morava sob o mesmo teto com a Sra. Josefa; (...) que chegou a

presenciar o Sr. José Gilvan e a Sra. Josefa chegarem juntos da compras com utilidades domésticas."-

testemunha Fabiana Rocha de Macedo.

Além disso, nos autos não há prova de que o de cujus tivesse abandonado sua casa e sua esposa.

Ressalto que a Constituição Federal em seu artigo 226, § 3º reconheceu a união estável entre homem e mulher

como entidade familiar, isto é, quando a mulher e o homem, sem vínculo jurídico, mantem vida com aparência de

casamento, vivendo em teto comum, tendo por objetivo a constituição de uma família.

O que não restou comprovado nos autos.

Não há, portanto, provas da convivência marital entre a autora e o de cujus e nem sequer indícios de que havia

qualquer dependência econômica dela em relação ao falecido, tanto é que a autora sempre trabalhou e atualmente

está aposentada, recebendo benefício previdenciário.

Destarte, ausente um dos requisitos necessários à concessão do benefício, resta prejudicada a análise dos demais,

pois eles devem existir simultaneamente.

Assim, a improcedência do pedido é medida que se impõe.

Deixo de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

Ante o exposto, dou provimento às apelações, reformando in totum a r. sentença, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001613-04.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

Desistência

 

 

Fl. 252/257: 

 

1) Anote-se (fls. 253).

2006.61.83.001613-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : JOSE MARIA DA SILVA

ADVOGADO : LUCIANO SILVA SANT ANA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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2) Trata-se de pedido de desistência do recurso de apelação nos autos de ação em que se pleiteia o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

Dispõe o artigo 501 do Código de Processo Civil que, "o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do

recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso."

 

Verifico, ainda, que o procurador da parte autora tem poderes específicos para desistir (fl. 253).

 

Nessas condições, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil e do artigo 33, VI, do Regimento Interno

deste Tribunal, homologo a desistência da apelação.

Encaminhem-se os autos à UFOR para as anotações de praxe.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042814-37.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Processo Civil. Aposentadoria por idade rural ou Benefício assistencial. Razões de recurso

dissociadas. Apelação não conhecida.

 

Maria Rodrigues da Silva aforou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por idade rural.

Processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação

do benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo mensal, a contar da data da citação,

bem assim o pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre os atrasados,

observada a Súmula 111 do STJ, alem da condenação em juros moratórios e correção monetária.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões pleiteou a reforma do julgado, aos seguintes argumentos:

a) o pedido não decorre de conclusão lógica; b) a apelada nunca contribuiu para Previdência Social e nem

apresentou provas que possam demonstrar ser segurada especial; c) em se tratando de segurada especial, o salário-

maternidade será devido desde que comprove o exercício de atividade rural nos doze meses anteriores ao início do

benefício; d) a prova exclusivamente testemunhal não basta ao reconhecimento do trabalho campesino.

Subsidiariamente, requereu que a verba honorária fosse fixada observando-se os ditames da Súmula nº 111 do

STJ. Por fim, prequestionou a matéria para fins recursais.

2007.03.99.042814-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : NEIVA QUIRINO CAVALCANTE BIN

No. ORIG. : 06.00.00099-8 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP
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Decido.

De logo, colaciono, em parte, a redação do art. 514 do CPC:

 

 "Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá[Tab]:

(...)

II - os fundamentos de fato e de direito;

(...)"

Destarte, ao formular pedido de nova decisão, o recurso ofertado deverá conter os fatos e fundamentos jurídicos

que o justifiquem.

Além disso, é imprescindível que haja correlação entre as razões expendidas na peça de irresignação e os

fundamentos da sentença guerreada.

Pois bem. De atenta análise do teor da petição de recurso, constata-se que não foi abordada, pelo apelante, a

temática versada no provimento vergastado.

Deveras, a autarquia teceu considerações acerca de benefício de salário-maternidade.

Portanto, em momento algum foi enfrentado qualquer ponto fulcral da controvérsia em torno da concessão da

aposentadoria por idade rural, pois, nas razões pelas quais reputou curial a reforma do decisório, o recorrente

limitou-se a deduzir ponderações estranhas ao aspecto basilar da problemática, que nenhum contraponto trazem ao

decidido pelo Juízo a quo.

Assim, tendo em vista que a decisão guerreada não foi combatida em seus fundamentos, pois as razões do

inconformismo acham-se divorciadas da situação posta no caso em comento, nítida a ausência de pressuposto de

admissibilidade recursal.

A propósito, confira-se o seguinte julgado desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO - INVALIDEZ - RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS DA SENTENÇA - REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO PREJUDICADO.

- Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60

salários mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. - As razões da apelação devem ser deduzidas a partir

da sentença recorrida e se insurgir contra os fundamentos nela declinados. - As razões de apelação apresentadas

são inteiramente dissociadas da sentença, o que desatende à disciplina do art. 514, II, do CPC, bem como

inviabiliza a apreciação da matéria impugnada no recurso, nos termos do art. 515 do mesmo diploma legal. -

Remessa oficial não conhecida. - Apelação do INSS não conhecida. - Agravo retido prejudicado."

(TRF3, APELREE nº 1048889, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 23/11/2009, v.u., DJF3 17/12/2009).

Tais as circunstâncias, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NÃO CONHEÇO do apelo ofertado, à conta

de sua inadmissibilidade.

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006249-16.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

2007.61.06.006249-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

PARTE AUTORA : APARECIDA DE MORAES SOUZA

ADVOGADO : MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00062491620074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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DECISÃO

Constitucional. Aposentadoria por invalidez/auxílio-doença. Remessa oficial não conhecida. 

 

Aforada ação de restabelecimento de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido,

para determinar à autarquia ré a reimplantação do auxílio, a partir da cessação administrativa (17/10/2006), bem

assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios

fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a sentença.

Sem recursos voluntários, os autos vieram a esta Corte por força da remessa oficial.

Decido.

Inaplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Não obstante, convém esclarecer, no tocante aos juros e à correção monetária, que suas incidências são de trato

sucessivo e, observados os termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do

feito. Assim, observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NÃO CONHEÇO da remessa oficial. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 05 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007883-95.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

contra a decisão proferida em ação objetivando restabelecimento de auxílio-doença, ajuizada por Ronaldo Adriano

Ferreira Queiroz, que determinou a implantação do benefício previdenciário no prazo de 10 (dez) dias, sob pena

de multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos) reais.

Intimado a apresentar resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil, o agravado suscitou em

2008.03.00.007883-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO CESAR LORENCINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : RONALDO ADRIANO FERREIRA QUEIROZ

ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 2008.61.14.000042-2 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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preliminar perda do objeto do recurso, tendo em vista o cumprimento da decisão judicial no prazo fixado.

Com efeito, o interesse processual de agir manifesta-se pela necessidade do provimento jurisdicional requerido,

utilidade da medida e via adequada.

No presente caso, o restabelecimento do benefício previdenciário, no prazo fixado pelo magistrado, torna

insubsistente o interesse do agravante no prosseguimento do recurso interposto para impugnar a multa

estabelecida para hipótese de descumprimento, no lapso temporal determinado, da decisão judicial.

Nesse sentido, já se manifestou a Eg. Corte do TRF da 1ª Região, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. PARCIAL ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. DEPÓSITO JUDICIAL DE COTA DE

PENSÃO POR MORTE. DESCUMPRIMENTO DO COMANDO. FIXAÇÃO DE MULTA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ATENDIMENTO DA ORDEM. PERDA DO OBJETO DO RECURSO. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Trata-se de agravo de instrumento contra a decisão que concedeu à

autoridade administrativa responsável pelo atendimento da ordem anterior, concessiva de parcial antecipação de

tutela, e até então ignorada, novo prazo de cumprimento, fixando, agora, multa diária em caso de nova

recalcitrância, sem prejuízo de eventual investigação de ato de improbidade administrativa. 2. Comunicado nesta

Corte, no ano de 2003, que a decisão concessiva da tutela antecipada passou a ser cumprida pela Administração,

emergiu demonstrada a perda do objeto do agravo de instrumento, interposto que foi não contra a decisão

antecipatória da tutela, mas apenas contra a que fixou a multa decorrente do descumprimento daquela. 3. Ad

argumentandum, é meramente sofismático o argumento de que a decisão inicialmente descumprida trazia

gravames orçamentários de difícil superação, visto que a referida ordem judicial foi apenas no sentido da

efetivação de depósito judicial de parte dos valores de uma pensão que já vinha sendo paga em favor de outra

beneficiária. 4. Por outro lado, a Fazenda Pública não está imune ao alcance das decisões judiciais, muito

embora sua postura, em determinados feitos, sugira ser este o entendimento que intenta difundir. 5 Agravo

interno rejeitado."

(TRF1 - 2ª Turma - AGA 200301000148037- Rel. Juíza Federal Kátia Balbino de Carvalho Ferreira - e-DJF1

14/08/2009 p.29).

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhes seguimento, nos termos do

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº

72, de 26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017983-12.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JÚLIA AUGUSTA LIMA, contra a decisão proferida em ação

objetivando a concessão de pensão por morte, ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, que

determinou a suspensão do processo principal para que a autora, ora agravante, requeresse administrativamente o

benefício previdenciário.

No entanto, consoante se verifica do movimento processual em anexo, obtido junto ao terminal desta E. Corte e do

Colendo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que desta fica fazendo parte integrante, a ação onde foi

proferida a decisão ora agravada houve pedido administrativo, bem como prolação de sentença, com distribuição

2008.03.00.017983-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : JULIA AUGUSTA LIMA

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 08.00.00112-6 1 Vr BIRIGUI/SP
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de recurso neste Tribunal sob o número 2010.03.99.005294-4.

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhes seguimento, nos termos do

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº

72, de 26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018421-38.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ELIETE PEREIRA DA SILVA, contra a decisão proferida em

ação objetivando restabelecimento do auxílio-doença ou sua conversão em auxílio-acidente ou aposentadoria por

invalidez, ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, que indeferiu antecipação de tutela e

manteve a realização da perícia médica na autora no IMESC.

No entanto, consoante se verifica do movimento processual em anexo, obtido junto ao terminal do Colendo

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que desta fica fazendo parte integrante, a ação onde foi proferida a

decisão ora agravada encontra-se com sentença prolatada.

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhes seguimento, nos termos do

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº

72, de 26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019145-42.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.018421-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : ELIETE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP

No. ORIG. : 07.00.00021-3 1 Vr MOCOCA/SP

2008.03.00.019145-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : MARIA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARIA SILVA DOS SANTOS, contra a decisão proferida em

ação objetivando restabelecimento de auxílio-doença ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social-

INSS, que indeferiu antecipação de tutela .

No entanto, consoante se verifica do movimento processual em anexo, obtido junto ao terminal desta E. Corte e do

Colendo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que desta fica fazendo parte integrante, a ação onde foi

proferida a decisão ora agravada encontra-se com sentença prolatada, inclusive com recurso distribuído neste

Tribunal sob o número 2009.03.99.020989-2.

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhes seguimento, nos termos do

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº

72, de 26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019643-41.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por APARECIDO NORIVAL TAGLIARI contra a r. decisão

proferida na ação previdenciária que, em fase de execução, reconsiderou a decisão de fl.11, para afastar a

incidência dos juros de mora no período compreendido entre a elaboração da conta e a inclusão do ofício

precatório no orçamento.

Sustenta o agravante, em suma, fazer jus ao crédito apurado a título de saldo remanescente decorrente do

precatório anteriormente pago.

Regularmente processado o recurso, a parte agravada não apresentou contraminuta.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP

No. ORIG. : 08.00.00065-2 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

2008.03.00.019643-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : APARECIDO NORIVAL TAGLIARI

ADVOGADO : ERICA FONTANA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2003.61.26.001383-5 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     2182/2308



O inconformismo da parte agravante não merece acolhimento.

Com efeito, a Emenda Constitucional nº 30/2000, com o fito de fixar um termo final aos precatórios sucessivos,

conferiu nova redação ao § 1º do artigo 100, estabelecendo que os precatórios apresentados até 1º de julho devem

ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente, descartando a

incidência de juros de mora.

Ressalto que o C. Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento do RE nº 298.616, realizado pelo Tribunal Pleno

em 31 de outubro de 2002, firmou o entendimento contrário à incidência de juros de mora no período

compreendido entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que

obedecido o prazo a que se refere à Constituição no artigo 100, § 1º.

Em decisão recente, o Excelso Pretório também considerou indevidos os juros de mora na fase anterior,

correspondente ao lapso compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a apresentação do precatório,

pelo Poder Judiciário, à entidade de Direito Público, por considerar que referido trâmite integra o procedimento

necessário à realização de pagamento. É o que se depreende da ementa em destaque:

"1. agravo regimental em agravo de instrumento.

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. Juros de mora entre as datas de expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência.

Precedentes.

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório

(§ 1º do art. 100 da Constituição).

5. agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, Ag. Reg. AI nº 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/03/2006, p.

76)

Este também é o entendimento firmado E. Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR . JUROS DE MORA.

DESCABIMENTO.

1. Não cabe ao STJ apreciar suposta afronta a dispositivos constitucionais, porquanto se trata de competência

exclusiva da Suprema Corte, nos termos do art. 102 da CF.

2. Não há violação ao art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e

fundamentada, apenas não adotando a tese da recorrente.

3. O julgador não precisa responder todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo suficiente para

fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados.

4. A partir do julgamento do RE nº 305.186 (Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ 18/10/2002), foi delimitado o

conteúdo e a extensão do termo 'atualização' inscrito no art. 100, § 1º, da Constituição, para afastar a incidência

dos juros de mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial apresentado até 1º

de julho e o final do exercício seguinte.

5. Pela própria sistemática do precatório não há de falar-se que o ente público encontra-se em mora no período

compreendido entre a data da homologação do cálculo e a expedição do precatório . (g.n.)

6. Recurso especial provido em parte."

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, RESP. 703858, processo nº 200401649380, DJ 23/05/2005, p.

240)

"PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA.

1. Não incidem juros moratórios no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o

registro do precatório .

2. Haverá incidência de juros moratórios apenas na hipótese em que não se proceder ao pagamento do

precatório complementar até o final do exercício seguinte à sua expedição. Precedentes do STF.

3. Embargos acolhidos, sem efeitos infringentes."

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro João Otávio de Noronha, Embargos de Declaração no Recurso Especial

640302, processo nº 200400183930, DJ 24/05/2005, p. 212)

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE.

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado.

Assim a demora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de

pequeno valor, não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses

procedimentos, previstos constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos.

Recurso especial provido.

(STJ, REsp nº 935.096/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, DJU 24.09.2007).

Ademais, em 29/10/2009 o Colendo STF aprovou a Súmula Vinculante nº 17 que estabelece, in verbis: "Durante

o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos".
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Portanto, encontra-se cristalizado o entendimento de que não incidem juros de mora entre a data da elaboração da

conta de liquidação e o efetivo pagamento, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para o seu

cumprimento.

No caso em análise, conforme consulta ao sistema informatizado de processamento de feitos desta Corte, cuja

cópia segue anexa, o Precatório nº 2005.03.00.087490-1 foi recebido em 29/09/2005, tendo o setor competente

devidamente atualizado o valor do crédito até a data do depósito.

Assim, observado o prazo constitucionalmente previsto no artigo 100, § 1º, atualmente disciplinado pelo § 5º, com

redação conferida pela Emenda Constitucional n.º 62/2009, para o pagamento dos precatórios, não há que se falar

na incidência de juros de mora em continuação.

Em relação à correção monetária, é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que, no âmbito da

Justiça Federal, a atualização do saldo devedor deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei nº 8.870/94, sendo o

valor do saldo convertido em UFIR e atualizado por esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória nº

1.973/67, de 26/10/2000, ocasião em que a atualização é feita com base no IPCA-E divulgado pelo IBGE,

merecendo salientar que referida sistemática foi aprovada pela Resolução nº 559/2007 do Conselho da Justiça

Federal.

Nesse sentido, o C. STJ assim decidiu no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E).

ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS

(IGP-DI ). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS

DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO.

O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em

moeda corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso,

observando-se o comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em

quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a

substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se

que, segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos

benefícios previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de

1992), IRSM (janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho

de 1995), INPC (julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em

moeda corrente, seriam, tão-somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de

janeiro de 1992 e, após a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei

10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.524 /02 e, assim, sucessivamente, até a edição da

Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de

2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o

IPCA-E.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08." (RESP

1.102.484, Relator Ministro Arnaldo Esteves, DJ 20/05/09). (g.n.)

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de

instrumento, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal
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2008.03.00.021001-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : MARIA BEATRIZ FARIA

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARIA BEATRIZ FARIA, contra a decisão proferida em ação

objetivando restabelecimento do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, ajuizada em face

do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, que indeferiu antecipação de tutela e manteve a realização da

perícia médica na autora no IMESC.

No entanto, consoante se verifica do movimento processual em anexo, obtido junto ao terminal desta E. Corte e do

Colendo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que desta fica fazendo parte integrante, a ação onde foi

proferida a decisão ora agravada encontra-se com sentença prolatada, inclusive com recurso distribuído neste

Tribunal sob o número 2011.03.99.006432-0.

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhes seguimento, nos termos do

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº

72, de 26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021404-10.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GERALDO CEDAM, em relação à r. decisão proferida na ação

previdenciária, em fase de execução, que rejeitou a conta de saldo remanescente apresentada pelo autor, ora

agravante.

Sustenta o agravante, em suma, não ter a parte agravada atualizado corretamente os valores constante dos autos do

precatório n.º 20060060470.

Regularmente processado o recurso, houve apresentação de contraminuta

 

É O RELATÓRIO. DECIDO

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP

No. ORIG. : 06.00.00062-9 1 Vr MOCOCA/SP

2008.03.00.021404-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : GERALDO CEDAM

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

No. ORIG. : 00.00.00119-8 1 Vr VIRADOURO/SP
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acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

No presente caso, depreende da análise da planilha de cálculo de saldo remanescente elaborada pelo agravante

(fl.51) a apuração de juros moratórios em continuação até janeiro de 2007, bem como a correção monetária por

índice diverso do previsto no artigo 18 da Lei nº 8.870/94.

Com efeito, a Emenda Constitucional nº 30/2000, com o fito de fixar um termo final aos precatórios sucessivos,

conferiu nova redação ao § 1º do artigo 100, estabelecendo que os precatórios apresentados até 1º de julho devem

ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente, descartando a

incidência de juros de mora.

Ressalto que o C. Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento do RE nº 298.616, realizado pelo Tribunal Pleno

em 31 de outubro de 2002, firmou o entendimento contrário à incidência de juros de mora no período

compreendido entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que

obedecido o prazo a que se refere à Constituição no artigo 100, § 1º.

Em decisão recente, o Excelso Pretório também considerou indevidos os juros de mora na fase anterior,

correspondente ao lapso compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a apresentação do precatório,

pelo Poder Judiciário, à entidade de Direito Público, por considerar que referido trâmite integra o procedimento

necessário à realização de pagamento. É o que se depreende da ementa em destaque:

"1. agravo regimental em agravo de instrumento.

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. Juros de mora entre as datas de expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência.

Precedentes.

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório

(§ 1º do art. 100 da Constituição).

5. agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, Ag. Reg. AI nº 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/03/2006, p.

76)

Este também é o entendimento firmado E. Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR . JUROS DE MORA.

DESCABIMENTO.

1. Não cabe ao STJ apreciar suposta afronta a dispositivos constitucionais, porquanto se trata de competência

exclusiva da Suprema Corte, nos termos do art. 102 da CF.

2. Não há violação ao art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e

fundamentada, apenas não adotando a tese da recorrente.

3. O julgador não precisa responder todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo suficiente para

fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados.

4. A partir do julgamento do RE nº 305.186 (Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ 18/10/2002), foi delimitado o

conteúdo e a extensão do termo 'atualização' inscrito no art. 100, § 1º, da Constituição, para afastar a incidência

dos juros de mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial apresentado até 1º

de julho e o final do exercício seguinte.

5. Pela própria sistemática do precatório não há de falar-se que o ente público encontra-se em mora no período

compreendido entre a data da homologação do cálculo e a expedição do precatório . (g.n.)

6. Recurso especial provido em parte."

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, RESP. 703858, processo nº 200401649380, DJ 23/05/2005, p.

240)

"PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA.

1. Não incidem juros moratórios no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o

registro do precatório .

2. Haverá incidência de juros moratórios apenas na hipótese em que não se proceder ao pagamento do

precatório complementar até o final do exercício seguinte à sua expedição. Precedentes do STF.

3. Embargos acolhidos, sem efeitos infringentes."

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro João Otávio de Noronha, Embargos de Declaração no Recurso Especial

640302, processo nº 200400183930, DJ 24/05/2005, p. 212)

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE.

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado.

Assim a demora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de

pequeno valor, não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses

procedimentos, previstos constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos.

Recurso especial provido.

(STJ, REsp nº 935.096/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, DJU 24.09.2007).
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Ademais, em 29/10/2009 o Colendo STF aprovou a Súmula Vinculante nº 17 que estabelece, in verbis: "Durante

o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos".

Portanto, encontra-se cristalizado o entendimento de que não incidem juros de mora entre a data da elaboração da

conta de liquidação e o efetivo pagamento, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para o seu

cumprimento.

No caso em análise, conforme consulta ao sistema informatizado de processamento de feitos desta Corte, cuja

cópia segue anexa, o Precatório nº 20060060470 foi protocolado neste Juízo em 24/10/2006, tendo o setor

competente devidamente corrigido os valores pagos à parte autora e ao seu patrono (fls.45/46).

Assim, observado o prazo constitucionalmente previsto no artigo 100, § 1º, atualmente disciplinado pelo § 5º, com

redação conferida pela Emenda Constitucional n.º 62/2009, para o pagamento dos precatórios, não há que se falar

na incidência de juros de mora em continuação.

Em relação à correção monetária, é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que, no âmbito da

Justiça Federal, a atualização do saldo devedor deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei nº 8.870/94, sendo o

valor do saldo convertido em UFIR e atualizado por esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória nº

1.973/2007, de 26/10/2000, ocasião em que a atualização é feita com base no IPCA-E divulgado pelo IBGE,

merecendo salientar que referida sistemática foi aprovada pela Resolução nº 559/2007 do Conselho da Justiça

Federal.

Nesse sentido, o C. STJ assim decidiu no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E).

ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS

(IGP-DI ). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS

DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO.

O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em

moeda corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso,

observando-se o comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em

quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a

substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se

que, segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos

benefícios previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de

1992), IRSM (janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho

de 1995), INPC (julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em

moeda corrente, seriam, tão-somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de

janeiro de 1992 e, após a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei

10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.524 /02 e, assim, sucessivamente, até a edição da

Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de

2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o

IPCA-E.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08." (RESP

1.102.484, Relator Ministro Arnaldo Esteves, DJ 20/05/09). (g.n.)

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de

instrumento, na forma da fundamentação.

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal
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2008.03.00.022980-2/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por RONALDO SANTANA DE OLIVEIRA, contra a decisão

proferida em ação objetivando concessão de benefício assistencial ao portador de deficiência, ajuizada em face do

Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, que indeferiu antecipação de tutela.

No entanto, consoante se verifica do movimento processual em anexo, obtido junto ao terminal desta E. Corte e do

Colendo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que desta fica fazendo parte integrante, a ação onde foi

proferida a decisão ora agravada encontra-se com sentença prolatada, inclusive com recurso distribuído neste

Tribunal sob o número 2011.03.99.041759-8.

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhes seguimento, nos termos do

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº

72, de 26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023686-21.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ZELINA LEANDRO DA COSTA contra a decisão juntada por

cópia reprográfica às fls. 24/25, proferida nos autos de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, que determinou o afastamento da douta advogada da autora, em

razão da mesma exercer mandato eletivo municipal (vereadora), intimando a agravante a constituir outro

advogado.

Em suas razões de recurso, sustenta a agravante, em suma, que a forma como o MM. Juízo a quo determinou o

afastamento da sua patrona dos autos constitui violência à prerrogativa profissional da advocacia e cerceamento

do princípio contido no art. 33 da Constituição da Federal.

Regularmente processado o recurso, houve apresentação de contraminuta, vindo os autos à conclusão para

julgamento.

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : RONALDO SANTANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CHARLEI MORENO BARRIONUEVO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 08.00.00124-7 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2008.03.00.023686-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : ZELINA LEANDRO DA COSTA

ADVOGADO : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE FLAVIO BIANCHI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP

No. ORIG. : 08.00.00042-9 1 Vr ADAMANTINA/SP
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É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Preliminarmente, afasto o requerimento de inadmissibilidade do recurso suscitado pelo agravado em sua

contraminuta, pois inexiste a comprovação de que o agravante não tenha dado cumprimento ao disposto no artigo

526 do Código de Processo Civil, sendo insuficiente a simples alegação de descumprimento.

Quanto ao mérito, cabe transcreve o que preceitua o artigo 30 da Lei n. 8.906/94, in verbis:

"Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia:

(...)

II - os membros do Poder Legislativo, em seus diferentes níveis, contra ou a favor das pessoas jurídicas de direito

público, empresas públicas, sociedades de economia mista, fundações públicas, entidades paraestatais ou

empresas concessionárias ou permissionárias de serviço público."

Depreende-se da análise do referido dispositivo ter o legislador ordinário vedado aos membros do Poder

Legislativo, em quaisquer de seus níveis, o exercício da advocacia contra ou a favor das pessoas jurídicas de

direito público.

No presente caso, a documentação carreada aos autos (fl.40) demonstra que a patrona constituída pela agravante

exerce mandato eletivo municipal na cidade de Adamantiva/SP.

Desse modo, patente o impedimento legal da douta advogada de representar a autora em juízo em ação movida

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pessoa jurídica de Direito Púbico.

Nesse sentido, é a jurisprudência:

"PROCESSUAL CIVIL - EXERCÍCIO DA ADVOCACIA - AÇÃO AJUIZADA CONTRA O INSS - ADVOGADO

DA AUTORA ELEITO VEREADOR - IMPEDIMENTO - ART. 30, II, DA LEI 8.906/94.

1. Nos termos do art. 30, II, da Lei 8.906/94, todos os membros do Poder Legislativo, independentemente do nível

a que pertencerem - municipal, estadual ou federal - são impedidos de exercer a advocacia contra ou a favor das

pessoas jurídicas de direito público.

2. Precedentes da Seção de Direito Público.

3. Recurso conhecido, mas não provido."

(STJ-2ªTurma-RESP 639268-Rel. Min.Eliana Calmon-DJe 18/08/2008)

"RECURSO ESPECIAL. VEREADOR MUNICIPAL. EXERCÍCIO DE ADVOCACIA CONTRA AUTARQUIA

FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. Em sendo o advogado detentor de mandato eletivo (vereador municipal), não pode atuar em juízo como

representante da parte em pleito contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por se tratar este de pessoa

jurídica de direito público, autarquia federal. Precedentes.

2. Recurso improvido."

(STJ-6ªTurma-Rel.Min.Hamilton Carvalhido-DJ 14/11/2005 p. 410)

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de

instrumento, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024305-48.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.024305-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : EDUARDO DE SOUZA

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     2189/2308



 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por EDUARDO DE SOUZA, contra a decisão proferida em ação

objetivando o restabelecimento do auxílio-doença ou sua conversão e aposentadoria por invalidez, ajuizada em

face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, que indeferiu o requerimento de produção de prova

testemunhal.

No entanto, consoante se verifica do movimento processual em anexo, obtido junto ao terminal desta E. Corte e do

Colendo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que desta fica fazendo parte integrante, a ação onde foi

proferida a decisão ora agravada houve a designação de audiência de instrução e julgamento para a oitiva das

testemunhas arroladas pelo autor, bem como prolação de sentença, com distribuição de recurso neste Tribunal sob

o número 2010.03.99.004912-0.

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhes seguimento, nos termos do

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº

72, de 26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024721-16.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VERA LÚCIA FERREIRA MILHAR contra a decisão juntada

por cópia à fl.59, proferida nos autos de ação previdenciária, que concedeu à ora agravante o prazo de 60

(sessenta) dias para a mesma comprovar a formulação de requerimento administrativo junto ao INSS, sem

deferimento ou sem manifestação da autoridade administrativa, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Sustenta a parte agravante, em suma, ser desnecessário o exaurimento da via administrativa para a propositura da

ação previdenciária.

À fl.67, o pedido de efeito suspensivo foi indeferido.

Regularmente processado o recurso, não houve apresentação de contraminuta.

 

É O RELATÓRIO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Com efeito, a Constituição Federal em seu art. 5º, inciso XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do

controle jurisdicional, pelo qual não se obriga a parte recorrer, primeiramente, à esfera administrativa como

No. ORIG. : 07.00.00136-6 2 Vr BIRIGUI/SP

2008.03.00.024721-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : VERA LUCIA FERREIRA MILHAR

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 08.00.00165-1 1 Vr BIRIGUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     2190/2308



condição para que possa discutir sua pretensão em Juízo.

Entretanto, observo que é imprescindível restar demonstrado pela parte autora a necessidade e adequação do

provimento jurisdicional, vale dizer, indispensável um conflito de interesses, cuja composição seja solicitada ao

Estado, sendo certo que inexistente uma lide, não há lugar para a invocação da prestação jurisdicional.

Na verdade, o que se pretende no decisum agravado é a demonstração pela parte autora do legítimo interesse para

o exercício do direito constitucional de acesso ao judiciário, não resultando em condicionamento do direito de

ação a prévio requerimento em sede administrativa.

In casu, a prova do pedido administrativo constitui medida indispensável à garantia constitucional da

independência dos poderes, cujo exigência não conflita com o direito à da inafastabilidade do controle

jurisdicional do acesso à prestação, também de igual natureza.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de

instrumento, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025182-85.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

contra a decisão proferida em ação objetivando concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ajuizada

por Maria Lúcia de Barros Telles, que deferiu antecipação de tutela.

No entanto, consoante se verifica do movimento processual em anexo, obtido junto ao terminal do Colendo

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que desta fica fazendo parte integrante, a ação onde foi proferida a

decisão ora agravada encontra-se com sentença prolatada.

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhes seguimento, nos termos do

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº

72, de 26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025470-33.2008.4.03.0000/SP

 

2008.03.00.025182-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA BEZERRA DE MEDEIROS NASCIMENTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA LUCIA DE BARROS TELLES

ADVOGADO : HELDERSON RODRIGUES MESSIAS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI SP

No. ORIG. : 08.00.00075-1 1 Vr AGUAI/SP

2008.03.00.025470-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     2191/2308



 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por RONALDO SANTANA DE OLIVEIRA, contra a decisão

proferida em ação objetivando concessão de benefício assistencial ao portador de deficiência, ajuizada em face do

Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, que indeferiu antecipação de tutela.

No entanto, consoante se verifica do movimento processual em anexo, obtido junto ao terminal desta E. Corte e do

Colendo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que desta fica fazendo parte integrante, a ação onde foi

proferida a decisão ora agravada encontra-se com sentença prolatada, inclusive com recurso distribuído neste

Tribunal sob o número 2011.03.99.041759-8.

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhes seguimento, nos termos do

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº

72, de 26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025497-16.2008.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSEFA LEITE MACIEL contra a decisão juntada por cópia à

fl.18, proferida nos autos de ação previdenciária objetivando a concessão de Aposentadoria por Idade, que

determinou à ora agravante que comprovasse documentalmente a existência de requerimento do benefício supra

perante o INSS.

Sustenta a parte agravante, em suma, não existir no ordenamento jurídico brasileiro qualquer norma legal ou

constitucional que condicione o ajuizamento da ação judicial ao prévio esgotamento das vias administrativas.

À fl.23, o pedido de efeito suspensivo foi indeferido.

Regularmente processado o recurso, não houve apresentação de contraminuta.

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : RONALDO SANTANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CHARLEI MORENO BARRIONUEVO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 08.00.00124-7 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2008.03.00.025497-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : JOSEFA LEITE MACIEL

ADVOGADO : AQUILES PAULUS e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 2008.60.02.002629-6 2 Vr DOURADOS/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     2192/2308



 

É O RELATÓRIO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Com efeito, a Constituição Federal em seu art. 5º, inciso XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do

controle jurisdicional, pelo qual não se obriga a parte recorrer, primeiramente, à esfera administrativa como

condição para que possa discutir sua pretensão em Juízo.

Entretanto, observo que é imprescindível restar demonstrado pela parte autora a necessidade e adequação do

provimento jurisdicional, vale dizer, indispensável um conflito de interesses, cuja composição seja solicitada ao

Estado, sendo certo que inexistente uma lide, não há lugar para a invocação da prestação jurisdicional.

Na verdade, o que se pretende no decisum agravado é a demonstração pela parte autora do legítimo interesse para

o exercício do direito constitucional de acesso ao judiciário, não resultando em condicionamento do direito de

ação a prévio requerimento em sede administrativa.

In casu, a prova do pedido administrativo constitui medida indispensável à garantia constitucional da

independência dos poderes, cuja exigência não conflita com o direito à da inafastabilidade do controle

jurisdicional do acesso à prestação, também de igual natureza.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de

instrumento, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031775-33.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

contra a decisão proferida em ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez rural, proposta por

Maria Lúcia Orlando Clemente, que afastou a preliminar de falta de interesse de agir por ausência de

requerimento na esfera administrativa do benefício requerido.

No entanto, consoante se verifica do movimento processual em anexo, obtido junto ao terminal desta E. Corte e do

Colendo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que desta fica fazendo parte integrante, a ação onde foi

proferida a decisão ora agravada encontra-se com sentença prolatada, inclusive com recurso distribuído neste

Tribunal sob o número 2010.03.99.035325-7.

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhes seguimento, nos termos do

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº

72, de 26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal.

 

2008.03.00.031775-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA LUCIA ORLANDO CLEMENTE

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP

No. ORIG. : 08.00.00008-6 1 Vr NHANDEARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     2193/2308



 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032845-85.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA DE LOURDES GALHATO contra a decisão juntada

por cópia às fls. 68/verso, proferida nos autos de ação previdenciária objetivando a concessão de Auxílio-Doença

cumulada com aposentadoria por invalidez, que concedeu à ora agravante o prazo de 60 (sessenta) dias, para

comprovar a formulação de requerimento administrativo perante o INSS, sem deferimento ou sem manifestação

da autoridade administrativa, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.

Sustenta a parte agravante, em suma, ser dispensável o esgotamento da via administrativa como condição para o

ingresso em juízo.

Às fl.72/74, o pedido de efeito suspensivo foi deferido.

Regularmente processado o recurso, não houve apresentação de contraminuta.

 

É O RELATÓRIO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Com efeito, a Constituição Federal em seu art. 5º, inciso XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do

controle jurisdicional, pelo qual não se obriga a parte recorrer, primeiramente, à esfera administrativa como

condição para que possa discutir sua pretensão em Juízo.

Entretanto, observo que é imprescindível restar demonstrado pela parte autora a necessidade e adequação do

provimento jurisdicional, vale dizer, indispensável um conflito de interesses, cuja composição seja solicitada ao

Estado, sendo certo que inexistente uma lide, não há lugar para a invocação da prestação jurisdicional.

Na verdade, o que se pretende no decisum agravado é a demonstração pela parte autora do legítimo interesse para

o exercício do direito constitucional de acesso ao judiciário, não resultando em condicionamento do direito de

ação a prévio requerimento em sede administrativa.

In casu, a prova do pedido administrativo constitui medida indispensável à garantia constitucional da

independência dos poderes, cuja exigência não conflita com o direito à da inafastabilidade do controle

jurisdicional do acesso à prestação, também de igual natureza.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de

instrumento, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

2008.03.00.032845-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES GALHATO

ADVOGADO : AECIO LIMIERI DE LIMA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 08.00.00224-6 2 Vr BIRIGUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     2194/2308



 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033794-12.2008.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por PAULO CRUZ, contra a decisão proferida em ação objetivando

a concessão de aposentadoria por idade rural, ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, que

determinou à parte autora, ora agravante, a emenda da petição inicial, para esclarecer sobre a formulação de

pedido administrativo perante o INSS do benefício requerido.

No entanto, consoante se verifica do movimento processual em anexo, obtido junto ao terminal desta E. Corte e do

Colendo Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, que desta fica fazendo parte integrante, a ação

onde foi proferida a decisão ora agravada encontra-se com sentença prolatada, inclusive com recurso distribuído

neste Tribunal sob o número 2011.03.99.029228-5.

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhes seguimento, nos termos do

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº

72, de 26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033883-35.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2008.03.00.033794-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : PAULO CRUZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SETE QUEDAS MS

No. ORIG. : 08.00.00510-5 1 Vr SETE QUEDAS/MS

2008.03.00.033883-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ADELAIDE CARNASSA incapaz

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA

REPRESENTANTE : JOANA ROSA RODRIGUES FERNANDES

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP

No. ORIG. : 08.00.00010-8 1 Vr NHANDEARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     2195/2308



Vistos etc.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

contra a decisão proferida em ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez rural, proposta por

Alaide Carnassa, que afastou a preliminar de falta de interesse de agir por ausência de requerimento na esfera

administrativa do benefício requerido.

No entanto, consoante se verifica do movimento processual em anexo, obtido junto ao terminal desta E. Corte, que

desta fica fazendo parte integrante, a ação onde foi proferida a decisão ora agravada encontra-se com sentença

prolatada, inclusive com recurso distribuído neste Tribunal sob o número 2011.03.99.003774-1.

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhes seguimento, nos termos do

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº

72, de 26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034054-89.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MATEUS TAVARES MATIAS DOS SANTOS, contra a

decisão proferida em ação objetivando a concessão de auxílio-acidente, ajuizada em face do Instituto Nacional do

Seguro Social-INSS, que determinou a realização da perícia médica na cidade de Ribeirão Preto/SP.

No entanto, consoante se verifica do movimento processual em anexo, obtido junto ao terminal do Colendo

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que desta fica fazendo parte integrante, a ação onde foi proferida a

decisão ora agravada houve, em 04/04/2008, a realização de perícia no autor na cidade de Ribeirão Preto/SP

(fls.86 e 99/102), estando os autos com sentença.

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhes seguimento, nos termos do

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº

72, de 26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035324-51.2008.4.03.0000/SP

2008.03.00.034054-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : MATEUS TAVARES MATIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : ANDERSON ROBERTO GUEDES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 07.00.00134-6 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

contra a decisão proferida em ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, proposta por Darci

Francisco Maria, que afastou a preliminar de falta de interesse de agir por ausência de requerimento na esfera

administrativa do benefício requerido.

No entanto, consoante se verifica do movimento processual em anexo, obtido junto ao terminal desta E. Corte e do

Colendo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que desta fica fazendo parte integrante, a ação onde foi

proferida a decisão ora agravada encontra-se com sentença prolatada.

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhes seguimento, nos termos do

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº

72, de 26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038841-64.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão

juntada por cópia às fls. 32/34, que deferiu a tutela antecipada, nos autos de ação previdenciária ajuizada perante o

Juízo da Vara Cível da Comarca de Ilha Solteira-SP, objetivando a concessão do benefício de salário-maternidade.

Às fls. 39, foi proferida decisão indeferindo o efeito suspensivo pleiteado.

Ocorre que o recurso interposto no processo principal, AC nº 2010.03.99.031278-4, foi julgado nesta data, nos

2008.03.00.035324-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DARCI FRANCISCO MARIA

ADVOGADO : VALDIR BERNARDINI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP

No. ORIG. : 07.00.00136-0 1 Vr NHANDEARA/SP

2008.03.00.038841-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CINTHYA DE CAMPOS MANGIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : EDNA DO CARMO DA SILVA CRUZ

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP

No. ORIG. : 08.00.00113-1 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, tendo sido determinada a revogação da antecipação da tutela

anteriormente deferida.

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019104-51.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em 05.06.2006 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

citado em 10.07.2006, em que pleiteia a parte autora a concessão de amparo assistencial ao deficiente, com

fundamento no artigo 20 da Lei nº 8.742/93 e no artigo 6º, incisos I e II, do Decreto nº 1.744/95.

O feito foi regularmente processado, tendo sido realizados o estudo social (fls. 57/58) e a perícia judicial (fls.

72/73).

Em 17.10.2007, sobreveio decisão judicial no processo nº 602/2006, oriundo da Vara Única da Comarca de

Angatuba - SP, a qual julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não restaram comprovadas a

condição de deficiente da autora, nem a existência da miserabilidade. A autora foi condenada, ainda, no

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$380,00, mas restou isenta do

pagamento imediato dessas verbas, na forma dos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 (fls. 93/97).

Inconformada, apela a parte autora, requerendo o reconhecimento da nulidade processual e, superada a questão

preliminar, a reforma integral do julgado (fls. 100/106).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento do recurso (fls. 116/119).

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, não se sustenta a alegação de nulidade processual em razão da ausência de aplicação da pena de

"confissão ficta" ao INSS, pois a autarquia contestou o feito (fls. 27/30).

Ao revés do que alega no seu recurso, a pena de "confissão ficta" não deve ser aplicada tão somente em face de

ausência injustificada da parte contrária na audiência de instrução e julgamento, a qual, no caso dos autos, sequer

foi designada (fl. 81), pois o magistrado entendeu pela desnecessidade da produção de prova oral na hipótese.

A preliminar de nulidade, portanto, deve ser rejeitada.

Quanto ao mérito, descabe o conhecimento do recurso de apelação que, em suas razões de folhas 100/106, veio a

impugnar matéria totalmente estranha a que ficou decidida pela sentença, à luz do que dispõe o artigo 514, inciso

II, do Código de Processo Civil.

Considerando que o recurso visa modificar ou anular a sentença que, em tese, seria injusta ou ilegal, é

imprescindível que o recorrente apresente, de forma expressa, os motivos pelos quais pretende a sua reforma, sob

pena de submeter a julgamento, ao invés do recurso, a própria inicial, desvirtuando a competência recursal

originária do Tribunal legalmente fixada.

O pedido de nova decisão, com os seus respectivos fundamentos, é o que delimita o objeto do recurso, o âmbito

2008.03.99.019104-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : MIRIAN PEREIRA DE LIMA CAMARGO

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00060-2 1 Vr ANGATUBA/SP
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da devolutividade, tendo em vista que, salvo algumas exceções previstas nos artigos 515 e seguintes do Código de

Processo Civil, apenas a matéria impugnada é transferida ao conhecimento e apreciação do Tribunal ("tantum

devolutum quantum appellatum").

Tais fundamentos de fato e de direito devem estar diretamente relacionados à sentença recorrida, e não ao pedido

inicial, sob pena de não ter seu recurso conhecido por faltar-lhe regularidade formal, consubstanciada na ausência

de fundamentação, exigida pelo citado artigo 514, inciso II, do Código de Processo Civil.

Neste sentido confira-se a jurisprudência do STJ e desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC, ART. 514, II. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE.

1. A regularidade formal é requisito extrínseco de admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas

razões, que decline os fundamentos de fato e de direito pelos quais impugna a sentença recorrida.

2. Carece do referido requisito o apelo que, limitando-se a reproduzir ipsis litteris a petição inicial, não faz

qualquer menção ao decidido na sentença, abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou a improcedência

do pedido.

3. Precedentes do STJ.

4. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 553.242/BA, Relator: Ministro Luiz Fux, 1ª Turma, j. 09.12.2003, DJ 09.02.2004, p. 133)

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. REPETIÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA INICIAL. COMODISMO

INACEITÁVEL. PRECEDENTES.

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou indispensável que na apelação sejam declinadas

as razões pelas quais a sentença seria injusta ou ilegal.

2. O Código de Processo Civil (arts. 514 e 515) impõe às partes a observância da forma segundo a qual deve se

revestir o recurso apelatório. Não é suficiente mera menção a qualquer peça anterior à sentença (petição inicial,

contestação ou arrazoados), à guisa de fundamentos com os quais se almeja a reforma do decisório monocrático.

À luz do ordenamento jurídico processual, tal atitude traduz-se em comodismo inaceitável, devendo ser afastado.

3. O apelante deve atacar, especificamente, os fundamentos da sentença que deseja rebater, mesmo que, no

decorrer das razões, utilize-se, também, de argumentos já delineados em outras peças anteriores. No entanto, só

os já desvendados anteriormente não são por demais suficientes, sendo necessário o ataque específico à sentença.

4. Procedendo dessa forma, o que o apelante submete ao julgamento do Tribunal é a própria petição inicial,

desvirtuando a competência recursal originária do Tribunal.

5. Precedentes das 1ª, 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior.

6. Recurso não provido."

(REsp 359.080/PR, Relator: Ministro José Delgado, Primeira Turma, j. 11.12.2001, DJ 04.03.2002 p. 213)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. ART. 535

DO CPC. VIOLAÇÃO INEXISTENTE. RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS

DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DA REGULARIDADE FORMAL

(...)

3. Não merece ser conhecida a apelação se as razões recursais não combatem a fundamentação da sentença -

Inteligência dos arts. 514 e 515 do CPC - Precedentes..."

(REsp 686724/RS, Relatora: Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 03.10.2005, p. 203)

"APELAÇÃO CÍVEL - REGISTRO DE CARTA DE ARREMATAÇÃO- RAZÕES DISSOCIADAS DA

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

1. A r. sentença se pronunciou extinguindo o feito sem julgamento do mérito, tomando como fundamento o

registro da carta de arrematação do imóvel hipotecado, promovido em 18 de junho de 2004, portanto, em

momento anterior à propositura da ação (25 de julho de 2005), sendo que os apelantes impugnam a r. decisão

reiterando os pedidos formulados na inicial, portanto, com razões divorciadas da fundamentação.

2. O recurso de apelação deverá trazer os fundamentos de fato e de direito ensejadores da reforma do julgado.

Inteligência do artigo 514, II, do CPC.

3. Improsperável recurso que traz razões dissociadas da fundamentação da sentença recorrida."

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.061.04.007337-2, Relator: Desembargador Federal Cotrin Guimarães, DJU

25.05.2007)

Na espécie, o recurso não deve ser conhecido, visto conter razões dissociadas do teor da sentença.

Ora, a r. sentença apreciou o pedido inicial de concessão de benefício assistencial ao deficiente, enquanto o

recurso de apelação interposto afirma terem sido preenchidos os requisitos para a concessão de aposentadoria por

idade de trabalhadora rural.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar de

nulidade e nego seguimento à apelação.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.
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São Paulo, 24 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017810-51.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Processo Civil. Perda de objeto. Agravo prejudicado.

 

Antonio Ferreira Pontes aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com pedido de tutela

antecipada, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Durante a instrução processual, sobreveio decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, o

que ensejou a interposição do presente agravo de instrumento, pela parte autora, ao argumento de desacerto

jurídico da decisão guerreada.

Distribuídos os autos, foi concedida, pelo então Relator, a parcial antecipação dos efeitos da tutela recursal,

decisão exarada em 31/07/2009 (fs. 139/141).

Decido.

Nesta data, em consulta ao sistema Plenus, verifico que o demandante obteve, administrativamente, o benefício

previdenciário almejado, o qual se encontra ativo e vem sendo pago desde 05/2009 (documentos anexos).

Dessa forma, o presente agravo de instrumento acha-se esvaziado de sentido e objeto, porquanto objetivava a

concessão da tutela antecipada, para imediata implantação da benesse.

Nessa esteira, nos termos dos arts. 557, caput, do CPC e 33, XII, do RITRF-3ª Região, DOU POR

PREJUDICADO o recurso, por carência superveniente.

Providencie-se, pois, a baixa dos autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006852-69.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.017810-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : ANTONIO FERREIRA PONTES

ADVOGADO : VERA REGINA COTRIM DE BARROS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 06.00.00038-1 3 Vr DIADEMA/SP

2010.03.00.006852-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : JOSE ELIEL DE MENDONCA

ADVOGADO : RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Previdenciário. Processo Civil. Extensão dos benefícios da justiça gratuita ao advogado. Impossibilidade. Não

recolhimento de custas e preparo. Agravo de instrumento a que se nega seguimento.

 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por José Eliel de Mendonça, em ação de cunho previdenciário,

aforada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão do Juízo Federal da 1ª Vara de

Assis/SP, que indeferiu o pedido de destaque dos honorários advocatícios contratuais (fs. 49/50).

Em sede de cognição sumária, foi concedida, pelo então Relator, a antecipação dos efeitos da tutela recursal (fs.

53/55).

Decido.

Pois bem. A Lei 1.060/1950, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados,

dispõe, em seu art. 2º, parágrafo único, que "considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja

situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do

sustento próprio ou da família".

Por sua vez, o art. 10 da mencionada lei determina que os benefícios dela decorrentes são individuais e

intransmissíveis, ressalvada sua concessão aos herdeiros que continuarem a demanda e demonstrarem sua

hipossuficiência. 

Sendo assim, ainda que, mutatis mutandis, nos termos do art. 23 da Lei 8.906/1994 (Estatuto da OAB), o detentor

do direito de percepção aos honorários fixados, judicialmente, seja o advogado constituído pela parte, tendo ele,

portanto, legitimidade para recorrer, em nome próprio, de decisão que arbitrar a verba em seu favor, não há razão,

tampouco permissão legal, para que os benefícios da justiça gratuita sejam àquele estendidos.

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIREITO AUTÔNOMO DE EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - ADVOGADO QUE ATUA EM NOME PRÓPRIO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA -

INCOMUNICABILIDADE - DESERÇÃO.

1. Os honorários advocatícios reconhecidos em decisão transitada em julgado são direito do advogado,

caracterizando-se por sua autonomia em relação ao direito de propriedade.

2. O benefício da assistência judiciária gratuita é direito de natureza personalíssima e transferível apenas aos

herdeiros que continuarem na demanda e necessitarem dos favores legais (art. 10 da Lei 1.060/50). Sujeita-se à

impugnação e a pedidos de revogação pela parte contrária, cabendo ao juiz da causa resolver sobre a existência

ou sobre o desaparecimento dos requisitos para a sua concessão.

3. As isenções de taxas judiciárias, selos, emolumentos e custas devidos aos Juízes, órgãos do Ministério Público

e serventuários da justiça, previstos no art. 3º da Lei 1.060/50 são restritas ao beneficiário da assistência

judiciária, não sendo possível o seu aproveitamento pelo profissional do direito que o patrocina.

4. Hipótese em que o advogado, procurador da parte que goza do benefício da Lei 1.060/50, recorrendo em nome

próprio para defender seu direito autônomo previsto no art. 23 da Lei 8.906/94, deixou de recolher o porte de

remessa e retorno, incorrendo na deserção do recurso especial.

5. Recurso especial não conhecido."

(RESP nº 903400, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 03/06/2008, v.u., DJE 06/08/2008).

 

In casu, apesar de o agravo haver sido interposto em nome do autor, não há dúvidas de que o interesse ora

pleiteado, relativo exclusivamente ao destaque de honorários advocatícios, pertence ao procurador da parte.

Verifica-se dos autos que, conforme certidão de f. 51, não foram recolhidas as custas e o porte de remessa e

retorno, requisito extrínseco de admissibilidade dos recursos, razão pela qual, segundo o disposto no art. 511 do

CPC, deve ser aplicada a pena de deserção.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, por manifesta inadmissibilidade (art. 557, caput, do

CPC).

Respeitadas as formalidades de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012.

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00012360620074036116 1 Vr ASSIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     2201/2308



CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013289-29.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Processo Civil. Extensão dos benefícios da justiça gratuita ao advogado. Impossibilidade. Não

recolhimento de custas e preparo. Agravo de instrumento a que se nega seguimento.

 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Alcides Benedito Ceciliano e Rubens Pelarim Garcia, em ação

de cunho previdenciário, aforada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão do Juízo

Federal da 1ª Vara de Jales/SP, que indeferiu o pedido de destaque dos honorários advocatícios contratuais (fs.

192/192v).

Distribuídos os autos a esta Corte, foi deferida, pelo então Relator, a antecipação dos efeitos da tutela recursal (fs.

203/205).

Decido.

Pois bem. A Lei 1.060/1950, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados,

dispõe, em seu art. 2º, parágrafo único, que "considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja

situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do

sustento próprio ou da família".

Por sua vez, o art. 10 da mencionada lei determina que os benefícios dela decorrentes são individuais e

intransmissíveis, ressalvada sua concessão aos herdeiros que continuarem a demanda e demonstrarem sua

hipossuficiência. 

Sendo assim, ainda que, mutatis mutandis, nos termos do art. 23 da Lei 8.906/1994 (Estatuto da OAB), o detentor

do direito de percepção aos honorários fixados, judicialmente, seja o advogado constituído pela parte, tendo ele,

portanto, legitimidade para recorrer, em nome próprio, de decisão que arbitrar a verba em seu favor, não há razão,

tampouco permissão legal, para que os benefícios da justiça gratuita sejam àquele estendidos.

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIREITO AUTÔNOMO DE EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - ADVOGADO QUE ATUA EM NOME PRÓPRIO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA -

INCOMUNICABILIDADE - DESERÇÃO.

1. Os honorários advocatícios reconhecidos em decisão transitada em julgado são direito do advogado,

caracterizando-se por sua autonomia em relação ao direito de propriedade.

2. O benefício da assistência judiciária gratuita é direito de natureza personalíssima e transferível apenas aos

herdeiros que continuarem na demanda e necessitarem dos favores legais (art. 10 da Lei 1.060/50). Sujeita-se à

impugnação e a pedidos de revogação pela parte contrária, cabendo ao juiz da causa resolver sobre a existência

ou sobre o desaparecimento dos requisitos para a sua concessão.

3. As isenções de taxas judiciárias, selos, emolumentos e custas devidos aos Juízes, órgãos do Ministério Público

e serventuários da justiça, previstos no art. 3º da Lei 1.060/50 são restritas ao beneficiário da assistência

judiciária, não sendo possível o seu aproveitamento pelo profissional do direito que o patrocina.

4. Hipótese em que o advogado, procurador da parte que goza do benefício da Lei 1.060/50, recorrendo em nome

2010.03.00.013289-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : ALCIDES BENEDITO CECILIANO e outro

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA e outro

AGRAVANTE : RUBENS PELARIM GARCIA

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00019397320084036124 1 Vr JALES/SP
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próprio para defender seu direito autônomo previsto no art. 23 da Lei 8.906/94, deixou de recolher o porte de

remessa e retorno, incorrendo na deserção do recurso especial.

5. Recurso especial não conhecido."

(RESP nº 903400, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 03/06/2008, v.u., DJE 06/08/2008).

 

In casu, apesar de o agravo haver sido interposto, também, em nome do autor, não há dúvidas de que o interesse

ora pleiteado, relativo exclusivamente ao destaque de honorários advocatícios, pertence ao procurador da parte.

Verifica-se dos autos que, conforme certidão de f. 201, não foram recolhidas as custas e o porte de remessa e

retorno, requisito extrínseco de admissibilidade dos recursos, razão pela qual, segundo o disposto no art. 511 do

CPC, deve ser aplicada a pena de deserção.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, por manifesta inadmissibilidade (art. 557, caput, do

CPC).

Respeitadas as formalidades de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022789-22.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Processo Civil. Sentença proferida. Agravo prejudicado.

 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Wilma Tabosa Gropp, visando à reforma de decisão que deferiu

parcialmente a liminar pleiteada pela autora, em mandado de segurança.

Nesta data, em consulta ao sítio eletrônico da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, verifico que foi

proferida sentença na demanda subjacente, disponibilizada em 24/03/2011 (documento anexo).

Decido.

Consoante se vê, o presente agravo de instrumento acha-se esvaziado de sentido e objeto, porquanto impugna

decisão não mais subsistente, visto ter sido substituída por sentença, proferida pelo juízo de primeiro grau, que

concedeu a segurança.

Nessa esteira, nos termos dos arts. 557, caput, do CPC e 33, XII, do RITRF-3ª Região, DOU POR

PREJUDICADO o recurso, por carência superveniente.

Providencie-se, pois, a baixa dos autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

2010.03.00.022789-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : WILMA TABOSA GROPP (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SILVA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADO : FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETRO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00214327420094036100 7V Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000659-47.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Erica Cristina da Silva contra Sentença prolatada em 25.02.2011, que julgou

improcedente o pedido de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Não houve condenação em honorários

advocatícios (fls. 141/144).

 

Em seu recurso, a autora alega que não perdeu sua qualidade de segurada, pois sua doença agravou-se desde a

cirurgia que sofreu em 29.04.2008. Sustenta, nesse sentido, que apesar da confirmação do lúpus ter ocorrido em

29/04/2008, a doença vêm se agravando, sendo absolutamente certo afirmar que quando requereu o benefício

previdenciário administrativamente mantinha a qualidade de segurada da Previdência Social (fls. 147/150).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o

cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total

e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

 

Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

 

Na hipótese, o laudo pericial, elaborado em 01.06.2010, identificou que a autora sofre de lúpus eritematoso

2010.61.08.000659-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ERICA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

: MILTON ALVES MACHADO JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006594720104036108 3 Vr BAURU/SP
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sistêmico, relatando tratar-se de doença crônica não estabilizada, com comprometimento renal importante e

tendinite lúpica. Entendeu haver um quadro de incapacidade total e definitiva, com início da doença em

29.04.2008 (fls. 169/175).

 

Por outro lado, de acordo com consulta realizada no sistema informatizado CNIS (fl. 39), verifica-se a existência

de contribuições previdenciárias, sob o regime da CLT, até janeiro de 2000, voltando a autora a contribuir com a

previdência apenas no período compreendido entre junho e outubro de 2008. Portanto, quando do início da

incapacidade atestado em perícia (29.04.2008), à evidência havia perdido a qualidade de segurada, só vindo a

recuperá-la posteriormente.

 

Observo que não basta a prova de ter contribuído em determinada época para a previdência; cumpre demonstrar

também o cumprimento da carência, bem como a não-ocorrência da perda da qualidade de segurado, no momento

do início da incapacidade (Lei nº 8.213/1991, art. 102 e Lei nº 10.666, de 08.05.2003, art. 3º, §1º).

 

Dessa forma, diante da ausência de preenchimento dos requisitos necessários, incabível a concessão do benefício

em questão.

 

Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. VÍCIOS. OCORRÊNCIA. OMISSÃO E OBSCURIDADE

SANADAS. REQUISITOS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE ANTERIOR AO

REINGRESSO NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - RGPS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PARCIALMENTE PROVIDOS.

 [...] 

- Os elementos dos autos não foram aptos a demonstrar que a cessação da contribuição em 1991 deu-se em razão

de problemas de saúde. Assim, configurada perda da qualidade de segurado. 

- Tendo sido comprovado que a incapacidade ocorreu antes do reingresso ao Regime Geral da Previdência

Social - RGPS, indevido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- Embargos de declaração parcialmente providos.

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2005.03.99.028355-7, ApelReex 1040531, Relatora Desembargadora Federal

Eva Regina, votação unânime, DJF3 em 04.10.2010, página 1974)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

[...]

III. Tendo em vista que as doenças das quais padece a parte autora são preexistentes à sua nova filiação ao INSS,

não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se afastou de suas atividades

laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do benefício pleiteado em face

da não implementação dos requisitos legais 

IV. Agravo retido do INSS e apelação da parte autora improvidos.

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2006.03.99.020219-7, AC 1117967, Relator Juiz Federal Convocado Rafael

Margalho, DJU em 13.03.2008, página 447)

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação, na

forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000659-47.2010.4.03.6108/SP

 

 

2010.61.08.000659-6/SP
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DESPACHO

 

Havendo mais de um advogado, a falta de notificação da renúncia de qualquer um deles não acarreta qualquer

prejuízo à parte. 

Dessa forma, homologo a renúncia do mandato manifestada à fl. 162, pela advogada Silvana Fernandes, inscrita

na OAB/SP sob nº 277.116, determinando a exclusão desta patrona das publicações, intimações e da contra-capa

dos autos.

No mais, cumpra-se a decisão proferida às fls. 159/160.

P.I

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020420-21.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Processo Civil. Perda de objeto. Agravo prejudicado.

 

Geraldo Ferreira de Lima aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

Durante a regular instrução processual, sobreveio decisão intimando o demandante para comparecer à perícia

médica, a ser realizada na cidade de Guarulhos/SP.

Irresignado, o pleiteante interpôs o presente agravo de instrumento, ao argumento de que não é razoável que se

realize a perícia médica em localidade distante de seu domicílio, tendo em vista sua hipossuficiência econômica,

bem como seu estado de saúde.

Decido.

Nesta data, em consulta ao sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, verifico que a perícia

foi regularmente realizada, já tendo sido juntado, inclusive, o respectivo laudo à ação principal (documento

anexo).

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ERICA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO e outro

: MILTON ALVES MACHADO JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006594720104036108 3 Vr BAURU/SP

2011.03.00.020420-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : GERALDO FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO : MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PRISCILA FIALHO TSUTSUI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUZANO SP

No. ORIG. : 10.00.00124-1 2 Vr SUZANO/SP
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Dessa forma, o presente agravo de instrumento acha-se esvaziado de sentido e objeto, porquanto sustentava a

impossibilidade de comparecimento do pleiteante ao local designado para a realização da perícia médica.

Nessa esteira, nos termos dos arts. 557, caput, do CPC e 33, XII, do RITRF-3ª Região, DOU POR

PREJUDICADO o recurso, por carência superveniente.

Providencie-se, pois, a baixa dos autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024282-73.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Desistência

Cuida-se de apelação interposta pelo demandante (fls. 108/111) e pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

(fls. 119/126), objetivando a reforma da r. sentença de fls. 102/104, que, apreciando pedido de restabelecimento

do benefício de auxílio-doença, pleiteado pelo segurado, julgou procedente o pedido, condenando o INSS no

pagamento de verba honorária, fixada em 10% sobre o valor total da condenação, apurada até a prolação da

sentença. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Sustenta o requerente, que pelas moléstias que o acometem faria jus ao benefício de aposentadoria por invalidez,

pelo que requer seja reformada a r. sentença para esse fim. Por sua vez, sustenta o Instituto Autárquico, a ausência

das condições legais para o deferimento do benefício pleiteado pelo demandante.

Com contrarrazões, foram os autos remetidos a este Tribunal.

A fls. 171, há pedido de desistência formulado pelo autor, pelo qual esclarece que vem recebendo auxílio-doença

há aproximadamente 1 (um) ano, decorrente da antecipação de tutela deferida pelo MM Juiz da causa, no entanto,

nesse ínterim, logrou ser aprovado em concurso público promovido pela Prefeitura de São José dos Campos/SP,

que condicionou o preenchimento da vaga à circunstância de o candidato não ser beneficiário do INSS. Pretende,

assim, a revogação/cessação da tutela antecipada, mediante ofício expedido ao INSS para que reste cassado

imediatamente seu benefício.

É a síntese do necessário. Decido.

Pelo que consta dos autos, extrai-se que, em última análise, pretende o autor desistir da ação proposta, vez que,

conforme reconhecido por ele próprio, encontra-se plenamente habilitado ao exercício das atividades que exercia à

época do acidente de trânsito que o acometeu em meados de 2009.

Destaco, assim, que o art. 3º, da Lei nº 9.469/97 dispõe que os dirigentes das Autarquias e o Advogado-Geral da

União podem concordar com o pedido de desistência da ação nas causas de quaisquer valores, desde que o autor

renuncie expressamente ao direito sobre que se funda a ação. Contudo, tenho que a referida disposição legal é uma

diretriz voltada aos procuradores da União Federal, das Autarquias e Fundações Públicas, não abrangendo o

magistrado, que, em casos específicos, poderá homologar o pedido de desistência da ação, se devidamente

justificado, avaliando a necessidade ou não de aceitação da parte contrária, acerca desse pedido.

Afinal, a homologação do pedido de desistência em si não implica, a priori, qualquer prejuízo ao INSS. Nesse

sentido, já decidiu o E. STJ (RT 761/196, RT 782/224 e RT 758/374). Mesmo porque, a orientação de que a

desistência independe da anuência da parte contrária vem sendo esboçada no E. Superior de Justiça e deve ser

2011.03.99.024282-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARCOS ROBERTO RIBEIRO

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.13898-4 1 Vr JACAREI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     2207/2308



seguida.

Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. AGRAVOS REGIMENTAIS. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. ATO UNILATERAL. ADESÃO

AO BENEFÍCIO INSTITUÍDO PELA MP N. 66/2002. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA. 

1. Admitem-se como agravos regimentais os embargos de declaração opostos contra decisão monocrática

proferida pelo relator do feito no Tribunal, em nome dos princípios da economia processual e da fungibilidade. 

2. A desistência é ato unilateral e pode ser requerida a qualquer tempo, independentemente de anuência da

parte contrária. (grifei) 

3. A sucumbência é ônus processual que se impõe quando há desistência da ação, por força do previsto no art.

26, caput, do Código de Processo Civil. 

4. Como as decisões homologatórias de desistência têm cunho eminentemente declaratório, utiliza-se como

referência para a fixação dos honorários advocatícios a regra da eqüidade inscrita no art. 20, § 4º, do CPC, e,

nesse caso, nada impede que seja empregado como parâmetro, inclusive por ser mais benéfico ao contribuinte, o

limite máximo imposto pelo art. 5º, § 3º, da Lei n. 10.189/2001. 

5. Embargos declaratórios opostos pelo INSS recebidos como agravo regimental ao qual se nega provimento. 

6. Embargos declaratórios opostos pela Fazenda Nacional recebidos como agravo regimental ao qual se dá

provimento para fixar a verba honorária no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor do débito

consolidado. 

(STJ - EDAG: 422430 - SC; Data da decisão: 18/05/2004; Relator: MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA) 

 

Nesse passo, revestindo-se a manifestação do demandante, acostada a fls. 171/172, da natureza jurídica de ato

unilateral, que pode ser requerido a qualquer tempo, independentemente de anuência da parte contrária,

produzindo efeitos imediatos, tenho como manifesto o desinteresse do demandante no prosseguimento do

presente feito, devendo o processo ser extinto sem exame do mérito, nos termos previstos pelo art. 267, VIII, do

CPC. Com o acolhimento do pedido de desistência, por certa não mais subsistirá a tutela antecipada concedida.

Contudo, embora represente tema estranho ao presente feito, é importante destacar que o requerente ajuizou esta

ação previdenciária, almejando o restabelecimento de auxílio-doença, concedido administrativamente em

22.10.2009, ao argumento de que se encontrava total e temporariamente incapacitado para o trabalho, decorrente

de tratamento médico a que vinha se submetendo, em razão de acidente de trânsito que implicou a fratura

comimitiva de fêmur esquerdo, joelho esquerdo e perna esquerda, com lesão vascular irreparável, que levou à

amputação de 1/3 proximal a coxa esquerda, acrescido de disfunção de sínfese pubiana menor de 2,5 cm, fratura

comimitiva de úmero esquerdo, com lesão do nervo radial e fratura proximal do rádio esquerdo (exposta) - CID

S44, S64 e S78. O benefício em questão foi concedido em 23.04.2009 (fls. 15), prorrogando-se

administrativamente até 19.01.2011 (fls. 96). Após o regular processamento do feito, foi realizado exame pericial

(fls. 81/85), pelo qual assentou-se encontrar-se o demandante incapacitado parcial e permanentemente para a

atividade laboral que exercia à época do acidente de trânsito que implicou a redução de sua capacidade motora

(era qualificado como profissional de educação física (exceto professor). De posse desta conclusão pericial, o

segurado apresentou pedido de aditamento à inicial (fls. 90/91), pelo qual requereu a transmutação de seu pedido

originário (restabelecimento de auxílio-doença) para a concessão de aposentadoria por invalidez. O MM Juiz da

causa, por sua vez, analisando os autos prolatou sentença em 19.01.2011, julgando procedente o pedido de

restabelecimento de auxílio-doença (fls. 102/104). Contra esta decisão, o demandante interpôs apelação (fls.

108/111), objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez; o INSS, a seu tempo, interpôs idêntico recurso,

pretendendo fosse cassado o benefício de auxílio-doença (fls. 119/133). A fls. 165, em juízo de retratação parcial,

o MM Juiz da causa manteve a execução antecipada da sentença por si exarada, mediante o recebimento de ambos

os recursos apenas no efeito devolutivo. Com contrarrazões foram os autos remetidos a este Tribunal, ocasião em

que o autor, mediante petição protocolada a fls. 171/172, informou não mais ter interesse na manutenção dos

efeitos antecipatórios da sentença exarada nestes autos, pois logrou ser aprovado em concurso público para

preenchimento de vaga de PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA, junto à Prefeitura Municipal de São José dos

Campos/SP, e, pelo edital acostado a fls. 172, sua posse estaria condicionada à circunstância de não perceber

benefício previdenciário.

As contradições nas atitudes da parte-autora (de um lado alegando que pretende aposentadoria por invalidez e de

outro lado prestando concurso público para cargo de professor de educação física) merecem análise na via

apropriada, especialmente porque a parte-autora recebeu benefício previdencário custeado com dinheiro público.

Em consequência, acolhendo a manifestação de fls. 171, extingo o processo sem exame do mérito, nos termos

preceituados pelo art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, restando prejudicadas as análises das

apelações interpostas, com a consequente revogação da tutela antecipatória anteriormente concedida pelo

MM Juiz sentenciante. Isento de honorários, por ser o autor beneficiário da justiça gratuita. 

Determino a extração de cópias integrais destes autos, para serem remetidas ao Ministério Público Federal para

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     2208/2308



medidas cabíveis.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se, com urgência, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035814-44.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Processo Civil. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Razões de recurso dissociadas.

Apelação não conhecida.

 

Edivan Ferreira da Cunha aforou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Processado o feito, sobreveio sentença reconhecendo

a litispendência e extinguindo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, V, do CPC. A

autora foi condenada ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor

da causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950)

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões pleiteou a reforma do julgado, aos argumentos de

que está incapaz para o trabalho e, portanto, faz jus ao benefício pleiteado. 

Decido.

De logo, colaciono, em parte, a redação do art. 514 do CPC:

 

 "Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá[Tab]:

(...)

II - os fundamentos de fato e de direito;

(...)"

 

Destarte, ao formular pedido de nova decisão, o recurso ofertado deverá conter os fatos e fundamentos jurídicos

que o justifiquem.

Além disso, é imprescindível que haja correlação entre as razões expendidas na peça de irresignação e os

fundamentos da sentença guerreada.

Pois bem. De atenta análise do teor da petição de recurso, constata-se que não foi abordada, pela apelante, a

temática versada no provimento vergastado.

Deveras, a autora teceu considerações acerca de sua inaptidão laboral. Portanto, em momento algum foi

enfrentado qualquer ponto fulcral da controvérsia em torno da existência de litispendência, pois, nas razões pelas

quais reputou curial a reforma do decisório, a recorrente limitou-se a deduzir ponderações estranhas ao aspecto

basilar da problemática, que nenhum contraponto trazem ao decidido pelo Juízo a quo.

Assim, tendo em vista que a decisão guerreada não foi combatida em seus fundamentos, pois as razões do

inconformismo acham-se divorciadas da situação posta no caso em comento, nítida a ausência de pressuposto de

admissibilidade recursal.

A propósito, confira-se o seguinte julgado desta Turma: 

 

2011.03.99.035814-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : EDIVAN FERREIRA DA CUNHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS FERRARONI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00087-5 2 Vr TANABI/SP
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"PREVIDENCIÁRIO - INVALIDEZ - RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS DA SENTENÇA - REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO PREJUDICADO.

- Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60

salários mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. - As razões da apelação devem ser deduzidas a partir

da sentença recorrida e se insurgir contra os fundamentos nela declinados. - As razões de apelação apresentadas

são inteiramente dissociadas da sentença, o que desatende à disciplina do art. 514, II, do CPC, bem como

inviabiliza a apreciação da matéria impugnada no recurso, nos termos do art. 515 do mesmo diploma legal. -

Remessa oficial não conhecida. - Apelação do INSS não conhecida. - Agravo retido prejudicado."

(TRF3, APELREE nº 1048889, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 23/11/2009, v.u., DJF3 17/12/2009).

 

Tais as circunstâncias, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NÃO CONHEÇO do apelo ofertado, à conta

de sua inadmissibilidade.

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000316-71.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Processo Civil. Extensão dos benefícios da justiça gratuita ao advogado. Impossibilidade. Não

recolhimento de custas e preparo. Agravo de instrumento a que se nega seguimento.

 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por André Luiz Ferreira, em ação de cunho previdenciário, aforada

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão do Juízo Federal da 2ª Vara de São José do

Rio Preto/SP, que, analisando pedido de destaque de honorários advocatícios contratuais, declarou a parcial

nulidade da cláusula do contrato de prestação de serviços, que estipulava honorários equivalentes a 40% (quarenta

por cento) sobre o benefício auferido pelo contratante.

Decido.

Pois bem. A Lei 1.060/1950, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados,

dispõe, em seu art. 2º, parágrafo único, que "considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja

situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do

sustento próprio ou da família".

Por sua vez, o art. 10 da mencionada lei determina que os benefícios dela decorrentes são individuais e

intransmissíveis, ressalvada sua concessão aos herdeiros que continuarem a demanda e demonstrarem sua

hipossuficiência. 

Sendo assim, ainda que, mutatis mutandis, nos termos do art. 23 da Lei 8.906/1994 (Estatuto da OAB), o detentor

do direito de percepção aos honorários fixados, judicialmente, seja o advogado constituído pela parte, tendo ele,

portanto, legitimidade para recorrer, em nome próprio, de decisão que arbitrar a verba em seu favor, não há razão,

tampouco permissão legal, para que os benefícios da justiça gratuita sejam àquele estendidos.

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência do C. STJ:

2012.03.00.000316-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : ANDRE LUIZ FERREIRA incapaz

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro

REPRESENTANTE : ALESSANDRA FERREIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00108209820054036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIREITO AUTÔNOMO DE EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - ADVOGADO QUE ATUA EM NOME PRÓPRIO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA -

INCOMUNICABILIDADE - DESERÇÃO.

1. Os honorários advocatícios reconhecidos em decisão transitada em julgado são direito do advogado,

caracterizando-se por sua autonomia em relação ao direito de propriedade.

2. O benefício da assistência judiciária gratuita é direito de natureza personalíssima e transferível apenas aos

herdeiros que continuarem na demanda e necessitarem dos favores legais (art. 10 da Lei 1.060/50). Sujeita-se à

impugnação e a pedidos de revogação pela parte contrária, cabendo ao juiz da causa resolver sobre a existência

ou sobre o desaparecimento dos requisitos para a sua concessão.

3. As isenções de taxas judiciárias, selos, emolumentos e custas devidos aos Juízes, órgãos do Ministério Público

e serventuários da justiça, previstos no art. 3º da Lei 1.060/50 são restritas ao beneficiário da assistência

judiciária, não sendo possível o seu aproveitamento pelo profissional do direito que o patrocina.

4. Hipótese em que o advogado, procurador da parte que goza do benefício da Lei 1.060/50, recorrendo em nome

próprio para defender seu direito autônomo previsto no art. 23 da Lei 8.906/94, deixou de recolher o porte de

remessa e retorno, incorrendo na deserção do recurso especial.

5. Recurso especial não conhecido."

(RESP nº 903400, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 03/06/2008, v.u., DJE 06/08/2008).

 

In casu, apesar de o agravo haver sido interposto em nome do autor, não há dúvidas de que o interesse ora

pleiteado, relativo exclusivamente ao destaque de honorários advocatícios, pertence ao procurador da parte.

Verifica-se dos autos que, conforme certidão de f. 89, não foram recolhidas as custas e o porte de remessa e

retorno, requisito extrínseco de admissibilidade dos recursos, razão pela qual, segundo o disposto no art. 511 do

CPC, deve ser aplicada a pena de deserção.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, por manifesta inadmissibilidade (art. 557, caput, do

CPC).

Respeitadas as formalidades de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000468-22.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação previdenciária, manteve a decisão que

indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Sustenta a agravante, em apertada síntese, preencher os requisitos para a concessão do benefício. Aduz que são

recentes e idôneos os exames médicos e atestados juntados às folhas 12/19 dos autos principais, os quais atestam a

incapacidade laborativa da segurada.

Decido.

Matéria cognoscível por decisão monocrática, nos termos do artigo 557, "caput" e parágrafos, do Código de

2012.03.00.000468-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

AGRAVANTE : CLAUDIA GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : MURILO VALERIO ROCHA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP

No. ORIG. : 11.00.00141-9 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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Processo Civil.

O agravo não comporta conhecimento, em face da sua clara intempestividade.

Do que consta do instrumento recursal, é possível verificar que a parte autora está inconformada, na realidade,

com decisão proferida em 20.09.2011 e da qual teria sido intimada em 23.09.2011, indeferindo o pedido de tutela

antecipada (fl. 31/31vº). Anote-se, ainda, que a segurada já agravou daquela decisão (agravo nº 0030480-

53.2011.4.03.0000, de minha relatoria).

A decisão agora agravada, proferida em 01.12.2011, nada mais fez do que indeferir pedido de reconsideração em

relação à determinação anterior (fls. 32, primeira parte).

Evidente que o inconformismo, manifestado por meio do presente agravo de instrumento, tem como substrato

decisão anterior, em relação à qual mostra-se claramente intempestivo, visto que esta interposição deste recurso

ocorreu somente em 12 de janeiro de 2012.

Neste sentido o precedente do Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRAZO.

INTEMPESTIVIDADE.

1. O pedido de reconsideração não interrompe e nem suspende o prazo para interposição de agravo de

instrumento, que deve ser contado a partir do ato gerador do inconformismo.

2. In casu, o primeiro despacho proferido em 07 de janeiro de 2008 (e-STJ fls. 178/179) detinha cunho decisório,

tendo o magistrado se manifestado sobre o requerido pelos recorrentes. Inclusive, os mesmos reconhecem isso em

seu petitório de e-STJ fls. 192/194 quando afirmam que, verbis: 'Este r. Juízo indeferiu o pedido dos autores

Elson, Sofia e Vitor, sob o fundamento de que os depósitos judiciais já haviam sido levantados. Há equívoco

nessa decisão (...)' e ao final, reconhecendo o caráter de decisão interlocutória, requereu 'caso não seja esse o

entendimento, seja a presente recebida como agravo retido'. Portanto, interposto recurso de agravo de

instrumento somente após o segundo pronunciamento do magistrado, é notória a intempestividade do mesmo.

3. A doutrina assevera que 'Tanto a doutrina quanto a jurisprudência ensinam que o simples pedido de

reconsideração não ocasiona a interrupção nem a suspensão do prazo recursal' (in Souza, Bernardo Pimentel.

Introdução aos recursos cíveis e à ação rescisória. São Paulo. Saraiva, 2009, p.123)

4. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg no REsp 1202874 / RS, Relator: Ministro Luiz Fux, Primeira Turma)

Por outro lado, pelo princípio da unirrecorribilidade, também conhecido por princípio da unicidade recursal ou por

princípio da singularidade, para cada ato judicial recorrível há um único recurso previsto pelo ordenamento, sendo

vedada a interposição simultânea ou cumulativa de mais outro, visando à impugnação do mesmo ato judicial.

Assim, o ordenamento jurídico pátrio impõe uma conformidade entre o ato judicial impugnado e o recurso

respectivo interposto, sendo vedada, dessa forma, tanto a interposição de recurso para combater mais de um ato

judicial, quanto à interposição de dois ou mais recursos para impugnar apenas uma decisão recorrível, ressalvadas

as exceções legais, como é a hipótese, por exemplo, dos embargos de declaração.

Por essa razão não é possível admitir a interposição de dois agravos, na forma de instrumento, pelo mesmo

interessado, ainda que em momentos distintos, para combater apenas uma decisão denegatória de tutela proferida

em um só processo.

Ademais, não tendo sido realizada a perícia judicial nos autos principais, não se pode atribuir a existência de

alteração fática a justificar o processamento deste novo instrumento. Nesse sentido, a própria agravante insiste,

nas razões deste agravo, na prevalência dos documentos de folhas 12/19 juntados em sua petição inicial e já

analisados na decisão interlocutória anterior.

Ante o exposto, nos termos do "caput" do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo de

instrumento, pelos fundamentos supra.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 5675/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041456-08.2005.4.03.9999/SP

 
2005.03.99.041456-1/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DUPLICIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. ACÓRDÃO LIVRE DE

OMISSÃO E OBSCURIDADE. 

1. Não deve ser conhecido o segundo recurso de embargos de declaração opostos pela parte autora, uma vez que

"a duplicidade de recursos interpostos pela mesma parte e atacando a mesma decisão acarreta o não conhecimento

do recurso que foi protocolado por último, ante a ocorrência de preclusão consumativa" (AGRESP 504.065/PR,

Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 15.12.2003).

2. Os embargos de declaração buscam, nesta sede recursal, reavivar ou rediscutir questões que já foram

devidamente analisadas e resolvidas, explicitamente, na decisão recorrida, não padecendo, assim, de qualquer

vício a ensejar o provimento do recurso.

3. Embargos de declaração opostos contra decisão proferida a salvo de omissão e obscuridade.

4. Embargos de declaração apresentados em duplicidade não conhecidos. Embargos de declaração conhecidos não

providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos de declaração apresentado

em duplicidade e conhecer e negar provimento aos primeiros embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041456-08.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. ATIVIDADE DESENVOLVIDA

EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE LAUDO TÉCNICO. LEI N. 9.528/97.

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO : GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO

No. ORIG. : 03.00.00130-7 1 Vr VALPARAISO/SP

2005.03.99.041456-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO : GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00130-7 1 Vr VALPARAISO/SP
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1. No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para

sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97.

2. Pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, sem a apresentação de laudo técnico,

pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente

nocivo ruído por depender de aferição técnica. Segundo a Lei n. 9.528, de 10.12.1997, é exigível a apresentação

de laudo técnico. 

3. No caso, o período de 1.º.7.1980 a 28.5.1998 deve ser considerado especial, pois, além de não haver qualquer

informação a excluir a insalubridade do período da entressafra, houve a sujeição do segurado a agentes químicos

(benzol, ácido sulfúrico e soda cáustica), de modo habitual e permanente.

4. Agravo legal interposto pelo INSS não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14797/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001717-98.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Comprovado o óbito do autor e a condição de viúva do falecido, conforme documentos de fls. 451/454,

DEFIRO a habilitação de Neide Coelho Nucci, o que faço com base no art. 16 da Lei n. 8.213/91, para que passe

a figurar no pólo ativo da lide.

2. Anote-se e corrija-se a autuação e demais dados do processo, inclusive aqueles referentes à capa dos autos e à

distribuição do feito, certificando-se o cumprimento.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012.

Paulo Pupo

Juiz Federal Convocado

 

2003.61.83.001717-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEIDE COELHO NUCCI

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE FALCIONI
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004452-94.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Conforme pesquisa realizada no sistema processual desta E. Corte, em 27/05/2010 foi proferida decisão

monocrática terminativa nos autos do processo nº 0004452-94.2009.4.03.6183, cujo dispositivo ora transcrevo:

"Pelas razões expostas, dou provimento ao apelo do autor, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, para anular a

r. sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem, para regular prosseguimento do feito".

Mencionada decisão transitou em julgado para a parte autora em 02/07/2010 e para o INSS em 07/07/2010, sendo

que os autos baixaram definitivamente à origem em 03/08/2010.

Dessa forma, a petição protocolada em 17/01/2012, referente à interposição de agravo regimental em face da

decisão que negou seguimento ao recurso de apelação, é totalmente estranha ao andamento do feito.

Assim sendo, devolva-se o acima mencionado expediente ao subscritor do recurso. 

P.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000483-64.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de ação em que se pleiteia o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença e/ou

concessão de aposentadoria por invalidez.

Deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 31).

Na contestação, foi noticiado pelo réu o óbito da autora, ocorrido em 04.09.10 (fls. 55-65).

Em réplica, o advogado da parte autora informou que a falecida deixou uma única sucessora, sua filha Aline

Maria Osco, e coligiu aos autos o atestado de óbito da falecida e o instrumento do mandato que lhe fora outorgado

pela herdeira para representá-la no presente feito (fls. 73).

Imediatamente após a réplica, em 14.04.11, foi prolatada a sentença que julgou procedente o pedido (fls. 75-79). 

Chamo o feito à ordem.

2009.61.83.004452-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : CLAUDIO PEDRO DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2012.03.99.000483-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALINE MARIA OSCO

ADVOGADO : ROGERIO ROCHA DIAS

No. ORIG. : 09.00.00212-4 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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Por determinação contida no artigo 13, do CPC, impunha ao Juiz a quo, o saneamento do defeito de incapacidade

processual, com adoção das providências necessárias para o adequado prosseguimento do processo.

Já estando destituídos de mandato os advogados da parte autora, cabia ao Juízo a quo determinar a suspensão do

processo e a promoção da habilitação da única sucessora do de cujus, em atenção aos princípios

constitucionalmente consagrados do contraditório e da ampla defesa, e sob pena de anulação de todos os atos

praticados no processo após a data do óbito.

Nesse sentido posiciona-se a melhor jurisprudência:

 

"FALECIMENTO DA PARTE. SUSPENSÃO DO PROCESSO. PRECEDENTES DA CORTE.

1. Precedentes da Corte assentam que a "morte de uma das partes suspende o processo desde sua ocorrência,

irrelevante, sob este aspecto, o instante em que ao Juízo foi comunicado o óbito" (REsp n° 32.667/PR, Relator o

Senhor Ministro Fontes de Alencar, DJ de 23/09/96).

2. Recurso especial conhecido e provido."

 (STJ, RESP 270191/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 11.12.01, DJ 08.04.02, p. 209).

No entanto, INSS não se manifestou a respeito na apelação (fls. 227). Assim, não tendo sido alegado na primeira

oportunidade qualquer prejuízo, é de se dar prosseguimento ao feito, com a substituição processual pleiteada.

Nesse sentido:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. QUESTÕES PRELIMINARES. SUBSTABELECIMENTO. RENÚNCIA DO

ADVOGADO SUBSTABELECENTE. CAPACIDADE POSTULATÓRIA DO SUBSTABELECIDO.

LITISCONSÓRCIO PASSIVO. MORTE DE UM DOS RÉUS. AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS

SUCESSORES. NULIDADE DOS ATOS PRATICADOS APÓS O ÓBITO. DESCABIMENTO. OBSERVÂNCIA

DO PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. MÉRITO. DIREITO COMERCIAL. SOCIEDADE ANÔNIMA.

GRUPO FAMILIAR. INEXISTÊNCIA DE LUCROS E DISTRIBUIÇÃO DE DIVIDENDOS HÁ VÁRIOS ANOS.

QUEBRA DA AFFECTIO SOCIETATIS. DISSOLUÇÃO PARCIAL. POSSIBILIDADE .

I - (omissis)

II - A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que a morte de uma das partes suspende o processo no

exato momento em que se deu, ainda que o fato não seja comunicado ao juiz da causa, invalidando os atos

judiciais, acaso praticados depois disso. Em situações excepcionais, porém, e visando preservar outros valores

igualmente relevantes, justifica-se uma mitigação dos regramentos processuais, uma vez que nem mesmo o

sistema de nulidades é absoluto. É o que deve ser aplicado ao caso dos autos, em que o espólio de um dos

recorrentes, alegando haver tomado conhecimento da existência do feito apenas em 2002, comunicara o seu

falecimento em 05/02/1993, requerendo a nulidade dos atos processuais praticados após o noticiado óbito . Há,

todavia, que ser afastada a alegada nulidade processual, por não ter havido qualquer prejuízo às partes, haja

vista que o interesse dos seus sucessores foi defendido em todos os momentos do processo, já que as petições

apresentadas em juízo oram subscritas pelo mesmo advogado e em nome de todos os litisconsortes passivos da

demanda, desde a contestação até a interposição do recurso especial. É de se ter presente que este processo

tramita desde 1991, envolvendo questão altamente controvertida, cuja decisão de mérito, favorável à apuração

de haveres dos sócios dissidentes já se encontra em fase de execução, não sendo razoável, portanto, a essa altura,

declarar-se a nulidade dos atos processuais praticados após o óbito , sob pena de afronta ao princípio da

segurança jurídica.

III - (omissis)

Embargos de divergência improvidos, após rejeitadas as preliminares." (EREsp 111.294/PR, Rel. Min. CASTRO

FILHO, Segunda Seção, j. em em 28.06.06, DJ 10.09.07 p. 183) (g.n.)

"PROCESSO CIVIL - MORTE DE PARTE - SUSPENSÃO DO PROCESSO - PRESENÇA DE LITISCONSORTE -

NULIDADE - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO - PRINCÍPIO DA LEALDADE PROCESSUAL.

- A ausência de suspensão do processo por morte da parte não gera nulidade se, no mesmo pólo da relação

processual, há litisconsorte (marido), que assumiu a inventariança do espólio e tomou ciência de todos os atos

processuais subseqüentes ao falecimento. Em tal situação, a norma do art. 265, I do CPC terá atingido o escopo

para o qual foi concebida: proteger os interesses do espólio.

- Alegação tardia de nulidade que não causou prejuízo constitui atitude protelatória que agride a lealdade

processual.

- Nosso Direito processual prestigia a máxima "pas de nullité sans grief" (CPC; Arts. 249, § 1º e 250, par. único).

- A divergência jurisprudencial pressupõe semelhança entre os casos confrontados e observância às formalidades

do Art. 541, par. único, do CPC. 

(REsp 759.927/RS, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, Terceira Turma, j. em 22/08/06, DJ

27/11/06, p. 282)

Ante ao exposto, julgo habilitada ALINE MARIA OSCO, filha da autora (art. 112 da Lei 8.213/91).

À Distribuição, para adoção das providências cabíveis.

Após, tornem os autos conclusos, para oportuno julgamento.
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Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006236-93.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Nos termos do artigo 112, da Lei nº 8.213/91, os herdeiros civis só sucedem o falecido autor de ação

previdenciária na falta de dependentes previdenciários.

A filha, consoante certidão de óbito (fls. 131), é maior de 21 anos (maioridade civil sob a égide do Código Civil

de 1916).

Assim a habilitação tão-somente será admitida à viúva DIRCE APARECIDA SILVÉRIO DE GODOY, na

medida em que apenas o cônjuge e os filhos menores são beneficiários/dependentes da pensão por morte, nos

termos do artigo 16, inciso I e parágrafo 4°, da Lei n° 8.213/91, pois, em relação aos filhos maiores não mais

incide a presunção de dependência econômica em relação ao genitor.

Retifique-se a autuação.

I.

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2012.

Marcia Hoffmann

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031421-91.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, a respeito dos cálculos apresentados pelo Ministério Público

2003.61.26.006236-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIRCE APARECIDA SILVERIO DE GODOY

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

2002.03.99.031421-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : VALDOMIRA MARIA REIS e outro

: ANDRE REIS DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00036-3 1 Vr IPUA/SP
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Federal (fls. 40-47), bem como pelo setor de cálculos desta Corte (fls. 52-60).

Após, venham conclusos para julgamento.

Intimem-se.

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

Marcia Hoffmann

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032550-43.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos contra decisão de fls. 49, que determinou a conversão do agravo de

instrumento em agravo retido, nos termos do artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil.

Sustenta, o embargante, que há omissão e obscuridade na decisão proferida, pois a decisão agravada além de

indeferir a antecipação dos efeitos da tutela, para a concessão de benefício assistencial, julgou extinto o processo

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, quanto ao pedido

formulado em desfavor da perita Luisa Sajovic de Conte, o que também foi objeto do agravo de instrumento e não

apreciado na decisão embargada. Requer o provimento dos embargos de declarações para que sejam sanadas as

omissões apontadas.

Decido.

O autor ajuizou ação visando à concessão de benefício assistencial cumulado com indenização por danos morais

contra o INSS e a perita Luisa Sajovic de Conte, aduzindo que o indeferimento administrativo do benefício se deu

"por erro crasso" da médica.

Em decisão agravada, o magistrado julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, quanto ao pedido

formulado contra a perita, fundamentando que a profissional "não responde diretamente por eventuais danos

praticados no exercício de sua função. O pedido deve ser formulado em face do INSS na Justiça Federal" e,

indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Assiste razão ao embargante, quanto à omissão da apreciação de sua impugnação de extinção do feito em relação

à médica perita. De forma que, reconsidero a decisão proferida às fls. 49, e passo analisar as razões recursais.

 

 

 

Em primeiro momento, correta a decisão do juízo a quo quanto à extinção do feito, sem julgamento do mérito,

com relação à médica perita Luisa Sajovic de Conte, pois, nos termos do artigo 37, § 6º, da Constituição da

República, cabe a administração pública responder por danos que seus agentes, agindo na qualidade de servidores,

causarem a terceiros:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência e, também, ao seguinte: § 6º - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado

prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.

Desta forma, cabe ao INSS responder por eventuais danos morais a ela atribuídos em realização de exame médico

no autor. 

Quanto à competência concorrente da Justiça Estadual com a Justiça federal, a meu ver, refere-se às ações de

natureza previdenciária, não alcançando ação de indenização por ato ilícito proposta contra o INSS, de forma que

2011.03.00.032550-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : APARECIDO DONIZETE SPOLI

ADVOGADO : CAROLINA FURQUIM LEITE MATOS CARAZATTO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP

No. ORIG. : 11.00.00127-5 1 Vr BARIRI/SP
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inacumuláveis pedido de benefício previdenciário e indenização por danos morais, quando o autor quer ter seu

processo apreciado pela Justiça Estadual.

É dizer, não obstante o pleito de indenização guarde relação de prejudicialidade com o de concessão do benefício,

a aferição de suposta conduta ilícita do INSS, autarquia federal , a ensejar a reparação do dano moral alegado,

seria de competência exclusiva da Justiça federal , não podendo ser conhecida por juízo estadual.

Não se afigura provável que o legislador, ao excepcionar a regra prevista no artigo 109, I, da Constituição da

República, tenha buscado ampliar as situações para além das hipóteses de concessão de benefícios

previdenciários. Justamente por se tratar, o previsto no parágrafo 3º do artigo 109, de exceção, sua interpretação é,

decerto, restritiva, valendo, para todo o mais, os preceitos gerais dispostos nos incisos I e seguintes do artigo 109.

Contudo, a 3ª Seção desta Corte, em julgado de minha relatoria, ao pronunciar-se sobre a questão, em análise de

pleito de igual natureza, decidiu pela competência do juízo estadual, conforme ementa que faço transcrever:

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS . OUTORGA CONSTITUCIONAL DE

COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, § 3º, CF. APLICAÇÃO.

1. Discute-se neste conflito negativo de competência a decisão do MM. Juízo de Direito da 3ª Vara de

Registro/SP., que reconheceu a in competência para apreciar o pedido de danos morais .

2. Em que pesem os fundamentos esposados na r. decisão do suscitado, tenho aderido à jurisprudência no sentido

de que existe correlação entre os pedidos apresentados, uma vez que, para a eventual indenização por danos

morais , deverá o autor demonstrar a ocorrência do dano e o nexo de causalidade entre ele e a conduta

supostamente ilícita do agente, que diz respeito à concessão pelo Instituto Nacional do Seguro Social do benefício

pleiteado pelo autor.

3. Portanto, ao juiz estadual investido na competência federal delegada compete conhecer de questões relativas à

matéria previdenciária, sendo certo que o pedido de indenização constitui questão secundaria e indissociável da

pretensão principal.

4. Se a lide tem por objeto não só a concessão de benefício previdenciário, mas também a indenização por danos

morais , cuja causa de pedir reside na falha do serviço, é de se admitir a cumulação dos pedidos, perante a

Justiça Estadual, pois se cuida de causa em que são partes o INSS e o segurado, na forma do art. 109, § 3º da

Constituição de 1988.

5. Conflito competente. Juízo Suscitado declarado competente."

(CC 12335, Proc. 2010.03.00.024164-0, relatora Juíza federal Convocada Márcia Hoffmann, relatora p/acórdão

Juíza federal Convocada Mônica Nobre, Terceira Seção, por maioria, j. em 25.11.2010, DJU 29.03.2011)

 

Mais recentemente, na sessão de 12 de maio do corrente ano, novamente a 3ª Seção teve a oportunidade de se

manifestar, em caso assemelhado, decidindo-se pela competência do juízo estadual, nos autos do Conflito de

competência nº 2011.03.00.005888-5 (0005888-42.2011.4.03.0000), de minha relatoria, ainda pendente de

publicação o acórdão, colhendo-se, à ocasião, os votos dos Desembargadores Federais Newton de Lucca, Sérgio

Nascimento, Nelson Bernardes, Marianina Galante, Daldice Santana e Fausto de Sanctis, e dos Juízes Federais

Convocados Leonardo Safi, Cláudia Arruga, Sílvio Gemaque e Carlos Francisco.

Esta Relatora tampouco ignora que a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em caso de teor

assemelhado, assim decidiu:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . JUSTIÇA

ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL . CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE CUMULADA COM

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS . ART. 109, § 3º, DA CR/88. FORO. OPÇÃO PELO SEGURADO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. SUSCITADO.

1. Extrai-se dos autos que o pedido do autor consiste na concessão de aposentadoria por idade, bem como na

condenação do INSS ao pagamento de indenização por danos morais .

2. O autor optou pela Justiça Estadual localizada no foro de seu domicílio, que por sua vez não possui Vara

federal instalada, nos termos do art. 109, § 3º, da CR/88.

3. Entende esta Relatoria que o pedido de indenização por danos morais é decorrente do pedido principal, e a ele

está diretamente relacionado. 4. Consoante regra do art. 109, § 3º, da CR/88, o Juízo Comum Estadual tem sua

competência estabelecida por expressa delegação constitucional.

5. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara de Registro-

SP."

(CC 111.447/SP, rel. Ministro Celso Limongi, desembargador convocado do TJ/SP, v.u., j. em 23.06.2010, DJU

02.08.2010)

 

Ante o exposto, é improfícuo insistir em posicionamento oposto ao da Corte Superior e da seção especializada

desta Casa.
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Assim, com vistas à uniformidade do Direito e à pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento majoritário,

de forma que possível a cumulação de pedido de concessão de benefício e pedido de danos morais em Juízo

Estadual.

Por fim, quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada (artigo 203, inciso V, da Constituição da República), tratando-se de pessoas portadoras de deficiência

que não possuem condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

condiciona-se à verificação dos requisitos da incapacidade e da miserabilidade, conforme o disposto no artigo 20

da Lei nº 8.742/93.

Conquanto do ponto de vista objetivo se possa dizer irreparável ou de difícil reparação o dano, em face da

natureza alimentar do benefício perseguido, na medida em que nem sempre a recomposição pecuniária tardia será

eficiente para anular prejuízos à saúde, senão à vida, no caso em exame, não restou comprovada a existência dos

requisitos autorizadores da medida.

De acordo com relatório médico datado de 26.08.2011 (fls. 32), o embargante é portador de insuficiência crônica

terminal, sendo submetido a programa de hemodiálise. Contudo, ainda que haja indícios de incapacidade ou

deficiência, é preciso saber a extensão dos males e eventuais sequelas, o que somente com a realização de perícia

médica judicial restará esclarecido.

Do mesmo modo, necessária a elaboração de estudo social para comprovar o alegado estado de miserabilidade.

Enfim, dessa análise inicial das razões invocadas pela agravante e dos documentos que instruem o recurso, não há,

ao menos por ora, como conceder o benefício pleiteado, mostrando-se prudente a manutenção de parte da decisão

agravada, sem prejuízo de nova análise, pelo juízo a quo, com a vinda de novos elementos no feito de origem.

Dito isso, reconsidero a decisão embargada e defiro parcialmente a atribuição de efeito suspensivo ao recurso,

para possibilitar a cumulação de pedido de concessão de benefício e pedido de danos morais, apenas contra o

INSS, em Juízo Estadual.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil.

I.

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2012.

Marcia Hoffmann

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037982-43.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, acolhendo cálculo da contadoria do juízo,

determinou o prosseguimento da execução para pagamento de valor remanescente (fls. 105/106).

Sustenta, o agravante, inexistência de saldo remanescente a ser pago. Aduz que o cálculo apresentado utiliza

índice de atualização (IGP-DI) diverso do aplicado pela Justiça Federal, ou seja UFIR/IPCA-E, desde a data da

conta até a data do pagamento do valor. Alega, por fim, não incidência de juros de mora no período. Requer a

atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

Decido.

Inicialmente, no tocante à correção monetária, esta deve incidir de forma abrangente, visando à recomposição do

prejuízo causado ao beneficiário, com adoção dos critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal.

2011.03.00.037982-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA QUEIROZ DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ELISABETE DE JESUS

ADVOGADO : VAGNER DA COSTA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP

No. ORIG. : 05.00.00949-2 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP
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Referido manual, com relação à liquidação de sentença dos processos de benefícios previdenciários, determina a

aplicação dos seguintes critérios: " - de 1964 a fev./86, ORTN; de mar./86 a jan./89, OTN, observando-se que os

débitos, anteriores a jan./89, deverão ser multiplicados neste mês por 6,17; - de fev./89 a fev./91, BTN,

observando-se que o último BTN correspondeu a 126, 8621; - de mar./91 a dez./92 - INPC (art. 41, § 6º, da Lei n.

8.213/91); - de jan./93 a fev./94 - IRSM (Lei n. 8.542, de 23/12/92, art. 9º, § 2º); - de 1/3/94 a 30/6/94 - conversão

em URV (MP n. 434/94, Lei n. 8.880, de 27/5/94 - art. 20, § 5º); - de 1/7/94 a 30/6/95 - IPCR (Lei n. 8.880, de

27/5/94, art. 20, § 6º); - de 1/7/95 a 30/4/96 - INPC (MP n. 1.053, de 30/6/95); - de maio/96 a dez/2003 - IGP-DI

(MP n. 1.415, de 29.04.96 e Lei n,10.192, de 14.02.2001); - de jan/2004 em diante - INPC (Lei n. 10.741/2003,

MP 167/2004 e Lei n. 10.887/2004)"; outrossim, estabelecendo a decisão judicial liquidanda a inclusão de

expurgos inflacionários, há que se utilizar os percentuais de 42,72%, para janeiro de 1989, 10,14%, para fevereiro

de 1989, 84,32%, para março de 1990, 44,80%, para abril de 1990, e 21,87%, para fevereiro de 1991, índice

IPC/IBGE em todo o período.

In casu, o cálculo elaborado pelo contador judicial utilizou o IGP-DI como índice de atualização entre a data da

conta e a data da expedição do precatório. Tal atualização está em dissonância com entendimento do Superior

Tribunal de Justiça, consolidado do julgamento do Recurso Especial nº 1.102.484, segundo a sistemática

estabelecida no artigo 543-C do Código de Processo Civil, reconhecida a multiplicidade de recursos com idêntico

fundamento, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E).

ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS

(IGP-DI). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS

DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO.

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em

moeda corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso,

observando-se o comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em

quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a

substituí-la.

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se

que, segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos

benefícios previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de

1992), IRSM (janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho

de 1995), INPC (julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em

moeda corrente, seriam, tão-somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de

janeiro de 1992 e, após a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei

10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da

Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de

2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o

IPCA-E.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08." (g.n.)

(Recurso Especial nº 1.102.484-SP. STJ, Terceira Seção. Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 22.04.2009,

DJ 20.05.2009).

 

Assim, consoante entendimento do STJ, após a conta, aplicam-se os seguintes critérios: "- a partir de jan./92,

utilizar a UFIR (Lei nº 8.383/91); a partir de jan./2001, deve-se utilizar o IPCA-E, divulgado pelo IBGE, em

razão da extinção da UFIR como indexador, pela MP n. 1973-67, art. 29, § 3º".

Correta, portanto, a atualização monetária com incidência do IPCA-E desde a data da conta até a data do depósito.

No tocante aos juros, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 305.186-SP,

publicado no DJU de 18.10.2002, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, resolveu, por unanimidade, que o

pagamento do precatório, se realizado até o final do exercício seguinte à inclusão no orçamento, não obriga a

entidade de direito público a arcar com juros de mora a partir da expedição do precatório, devidos apenas no caso

de descumprimento da norma constitucional, ou seja, atraso no cumprimento efetivo da obrigação. Confira-se, a

propósito, in verbis:

 

CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C. F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO

ANTERIOR À EC 30/2000).
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Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por

inadimplente.

Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT.

Recurso Extraordinário conhecido e provido.

 

O julgamento do RE nº 298.616-SP, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, pelo Pleno do STF, ratificou o

posicionamento firmado.

Consoante afirmado pelo Ministro Ilmar Galvão, na decisão acima referida, inovou o legislador, instituindo, para

as situações posteriores à EC 30/00, a "atualização protraída para a ocasião do pagamento, exatamente para

evitar a perenização da dívida, com precatórios sucessivos" e a "atualização especificada como de natureza

monetária, sem menção a juros de mora, circunstância que reforça o entendimento de que, por vontade do

constituinte - originário ou derivado -, não são eles devidos, em casos tais".

Também o Superior Tribunal de Justiça, seguindo os precedentes do E. STF, pacificou entendimento no sentido

de que descabida a incidência de juros de mora sobre a conta de precatório pago dentro do prazo previsto no art.

100, § 1º, da Constituição da República.

Diante da ausência de previsão no §1º do artigo 100 da Constituição Federal, e entendendo que os precedentes não

tratavam da matéria específica, posicionei-me pelo cabimento de juros moratórios no período que abrange a data

da conta de liquidação e a data que antecede a inclusão do requisitório na proposta orçamentária, rejeitando a

argumentação de que a Autarquia Previdenciária não é responsável pela mora, por não serem de sua

responsabilidade os procedimentos para pagamento do débito. Se a resistência indevida da ré conduziu à

necessidade da tutela jurisdicional, deve responder por toda a demora ocasionada pelos trâmites processuais,

inerentes ao sistema, que conduzem a prazos mais dilatados de pagamento, até a plena satisfação do credor,

excetuando-se, somente, o período expressamente previsto na Constituição da República, desde que observados os

respectivos prazos de quitação.

Em 04.12.2008, o Supremo Tribunal Federal reconheceu a existência de repercussão geral de matéria

constitucional, em questão de ordem suscitada no Recurso Extraordinário nº 591.085-7/MS, decidindo, quanto ao

mérito, por maioria, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, vencido o Ministro Marco Aurélio,

para afastar a incidência de juros de mora no período compreendido entre a expedição do precatório e sua

inclusão no orçamento, nos termos in verbis:

 

"CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIOS. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DURANTE O PRAZO PREVISTO NA

CONSTITUIÇÃO PARA SEU PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ORIGINAL E

REDAÇÃO DADA PELA EC 30/2000), DA CONSTITUIÇÃO. I - QUESTÃO DE ORDEM. MATÉRIA DE

MÉRITO PACIFICADA NO STF. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. CONFIRMAÇÃO DA

JURISPRUDÊNCIA. DENEGAÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS QUE VERSEM SOBRE O MESMO

TEMA. DEVOLUÇÃO DESSES RE À ORIGEM PARA ADOÇÃO DOS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NO

ART. 543-B, § 3º, DO CPC. PRECEDENTES: RE 579.431-QO/RS, RE 582.650-QO/BA, RE 580.108-QO/SP,

MIN. ELLEN GRACIE; RE 591.068-QO/PR, MIN. GILMAR MENDES; RE 585.235-QO/MG, REL. MIN. CEZAR

PELUSO. II - Julgamento de mérito conforme precedentes. III - Recurso provido."

(Repercussão Geral por questão de ordem em Recurso Extraordinário 591.085-7/Mato Grosso do Sul)

 

Em relação à possibilidade de incidência de juros de mora em período anterior, vale dizer, a partir da data da

conta, cumpre esclarecer que referida matéria também foi objeto de questão de ordem apresentada pela Ministra

Ellen Gracie, em Recurso Extraordinário nº 579.431-8/RS, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, resultando em

ementa com o seguinte teor:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCEDIMENTOS DE IMPLANTAÇÃO DO

REGIME DA REPERCUSSÃO GERAL. QUESTÃO CONSTITUCIONAL OBJETO DE JUPRISPRUDÊNCIA

DOMINANTE NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PLENA APLICABILIDADE DAS REGRAS PREVISTAS

NOS ARTS. 543-A E 543-B DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ATRIBUIÇÃO, PELO PLENÁRIO, DOS

EFEITOS DA REPERCUSSÃO GERAL ÀS MATÉRIAS JÁ PACIFICADAS NA CORTE. CONSEQÜENTE

INCIDÊNCIA, NAS INSTÂNCIAS INFERIORES, DAS REGRAS DO NOVO REGIME, ESPECIALMENTE AS

PREVISTAS NO ART. 543-B, § 3º, DO CPC (DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE OU RETRATAÇÃO DA

DECISÃO IMPUGNADA). RECONHECIMENTO DA REPERCUSSÃO GERAL DO TEMA RELATIVO AOS

JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E DA

EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO, DADA A SUA EVIDENTE RELEVÂNCIA. ASSUNTO QUE EXIGIRÁ

MAIOR ANÁLISE QUANDO DE SEU JULGAMENTO NO PLENÁRIO. DISTRIBUIÇÃO NORMAL DO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, PARA FUTURA DECISÃO DE MÉRITO.
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1. Aplica-se, plenamente, o regime da repercussão geral às questões constitucionais já decididas pelo Supremo

Tribunal Federal, cujos julgados sucessivos ensejaram a formação de súmula ou de jurisprudência dominante.

2. Há, nessas hipóteses, necessidade de pronunciamento expresso do Plenário desta Corte sobre a incidência dos

efeitos da repercussão geral reconhecida para que, nas instâncias de origem, possam ser aplicadas as regras do

novo regime, em especial, para fins de retratação ou declaração de prejudicialidade dos recursos sobre o mesmo

tema (CPC, art. 543-B, § 3º).

3. Fica, nesse sentido, aprovada a proposta de adoção de procedimento específico que autorize a Presidência da

Corte a trazer ao Plenário, antes da distribuição do RE, questão de ordem na qual poderá ser reconhecida a

repercussão geral da matéria tratada, caso atendidos os pressupostos de relevância. Em seguida, o Tribunal

poderá, quanto ao mérito, (a) manifestar-se pela subsistência do entendimento já consolidado ou (b) deliberar

pela renovação da discussão do tema. Na primeira hipótese, fica a Presidência autorizada a negar distribuição e

a devolver à origem todos os feitos idênticos que chegarem ao STF, para a adoção, pelos órgãos judiciários a

quo, dos procedimentos previstos no art. 543-B, § 3º, do CPC. Na segunda situação, o feito deverá ser

encaminhado à normal distribuição para que, futuramente, tenha o seu mérito submetido ao crivo do Plenário.

4. Possui repercussão geral a discussão sobre o tema do cabimento de juros de mora no período compreendido

entre a data da conta de liquidação e da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório, dada a sua

evidente relevância. Assunto que exigirá maior análise em futuro julgamento no Plenário.

5. Questão de ordem resolvida com a definição do procedimento, acima especificado, a ser adotado pelo Tribunal

para o exame da repercussão geral nos casos em que já existente jurisprudência firmada na Corte. Deliberada,

ainda, o envio dos autos do presente recurso extraordinário à distribuição normal, para posterior enfrentamento

de seu mérito." (g.n.).

(RE 579.431/RS - Questão de Ordem, Relator: Min. Marco Aurélio, j. 13.03.2008, DJe-202 - divulg 23.10.2008 -

public 24.10.2008).

 

Reconheceu, a Ministra Relatora, que a matéria versada não coincidia com aquela decidida anteriormente pela

Suprema Corte, referindo-se, ao contrário, a período distinto, sobre o qual não havia, ainda, pronunciamento

seguro. Colhe-se do voto:

 

"O caso dos autos, data vênia, não é análogo ao examinado no precedente citado. Neste recurso extraordinário, o

período ao qual se pretende atribuir mora à Fazenda Pública é o compreendido entre a data do cálculo do débito

e a da expedição do precatório.

Apesar de existirem decisões que aplicam o Recurso Extraordinário 298.616 em casos como o dos autos (RE

556.705, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 27.5.2008; AI 641.149-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes,

Segunda Turma, DJ 7.3.2008; RE 573.490, Rel. Min. Cármen Lúcia, decisão monocrática, DJ 12.5.2008), a rigor

cuida-se de situações diferentes, embora seja possível, em tese, adotar o mesmo raciocínio. Ressalta a diferença

entre as situações a circunstância de que nem todos os Ministros deste Supremo Tribunal julgam a matéria nesse

sentido.

Não há, portanto, parâmetro jurisprudencial seguro e definitivo do Plenário deste Supremo Tribunal Federal, a

legitimar a proposta suscitada nesta questão de ordem."

 

O mérito do Recurso Extraordinário nº 579.431-8/RS restará analisado oportunamente em sessão plenária, de

maneira que não há posicionamento definitivo da Suprema Corte quanto à incidência de juros no período que

abrange a data da conta até a homologação definitiva do cálculo com o valor devido.

Nesse sentido, também o Pleno do Tribunal Regional Federal da 5ª Região manifestou-se recentemente:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO. VERBA

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. INCLUSÃO NO PERÍODO ENTRE A DATA DA CONTA E A DA

EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO.

1. Embora o STF e o STJ tenham acenado pelo incabimento da expedição de requisição de pagamento de juros

moratórios, devidos entre a data da homologação da conta de liquidação e a expedição do precatório, este

Egrégio Tribunal, em decisão plenária, datada de 03.12.2008, proferida no EINFAC nº 134762/CE, ao

argumento de que o STF acolheu proposta formulada pela Ministra Ellen Gracie, no sentido de renovar a

presente discussão naquela Corte, por ocasião do julgamento do mérito da repercussão geral, manteve decisão

proferida pela 1ª Turma, entendendo como devidos os aludidos juros de mora. 2. Embargos infringentes

improvidos."

(TRF 5ªR, EEIAC - Embargos de Declaração nos Embargos Infringentes na Ac - 432514/02, Relator

Desembargador Federal Rogério Fialho Moreira, Pleno, DJ - Data::29/07/2009 - Página::112 - Nº:143)

 

Do voto do relator, Desembargador Federal Rogério Fialho Moreira, destaco o seguinte trecho:
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"A despeito dos posicionamentos adotados pelo Colendo STJ e pelo Excelso Pretório, este Egrégio Tribunal, em

decisão plenária, datada de 03.12.2008, nos EINFAC nº 134762/CE, Relator Manoel Erhardt, ao argumento de

que o STF acolheu proposta formulada pela Ministra Ellen Gracie, no sentido de indicar a matéria como sendo

de repercussão geral, caminhou no sentido de manter decisão majoritária proferida pela 1ª Turma, que entendeu

devida a expedição de precatório complementar, para pagamento dos juros de mora questionados.

Do voto-vista, proferido pelo Des. Federal Marcelo Navarro, destaco o seguinte trecho:

"[...] A discussão havida no Supremo revelou a inexistência de um parâmetro jurisprudencial seguro e definitivo

do Plenário do STF a respeito da incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da feitura

do cálculo e a data da expedição do precatório.

Veja-se, v.g., a análise da ilustre Ministra Cármen Lúcia:

"O caso dos autos, data vênia, não é análogo ao examinado no precedente citado. Neste recurso extraordinário, o

período ao qual se pretende atribuir a mora à Fazenda é compreendido entre a data do cálculo do débito e a

expedição do precatório. Apesar de existirem decisões que aplicam o RE 298.616 em casos como os dos autos

(...) a rigor cuida-se de situações diferentes (...) o precedente é no sentido de que não haveria juros de mora no

período compreendido entre o dia 1º de junho de ano e o período subseqüente."

Não tenho como olvidar que a expedição de precatório, por se tratar de pagamento a ser efetivado pela Fazenda

Pública, deve obedecer as regras estabelecidas na Constituição Federal e na legislação infraconstitucional, como

forma de preservar o interesse público, cuja indisponibilidade é inconteste. Por outro lado, da aplicação de tal

regra não pode advir, como conseqüência, o enriquecimento sem causa do ente público, no tocante à aplicação

da correção monetária e dos juros de mora devidos."

Nesse passo, mantenho entendimento de que devem incidir juros moratórios até a data da inclusão do precatório

no orçamento.

Incorreto o cálculo elaborado pela contadora judicial, apenas quanto a utilização de IGP-DI a partir da data da

conta até a data da expedição de ofício requisitório para pagamento de precatório, devendo ser corrigido para que

a atualização monetária seja com incidência do IPCA-E desde a data da conta até a data do depósito.

Posto isso, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, apenas para determinar a elaboração de novos

cálculos, com atualização monetária pelo IPCA-E desde a data da conta até a data do depósito.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil.

Int

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012.

Marcia Hoffmann

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000319-26.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a

concessão de benefício previdenciário, rejeitou a exceção de suspeição do perito judicial Roberto Vaz Piesco,

oposta pelo autor (fls. 126/127).

Sustenta, a agravante, que tomou conhecimento que o perito nomeado foi afastado do quadro de peritos do

Juizado Especial Federal de Avaré/SP, por motivo de suspeita de fraude na realização das perícias nas ações

movidas contra o INSS, instaurando-se inquérito policial na Polícia Federal de Bauru/SP. Aduz que o fundamento

do indeferimento se deu na intempestividade da arguição, que não foi oposta no primeiro momento após a ciência

2012.03.00.000319-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : ZILDA BATISTA DE LIMA

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EMERSON RICARDO ROSSETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP

No. ORIG. : 10.00.00051-7 1 Vr PIRAJU/SP
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da nomeação do perito, contudo, somente tomou conhecimento dos fatos apontados no final do ano de 2011,

sendo que a indicação do perito ocorreu em agosto de 2011. No mais, cabe ao magistrado o "o dever de zelar pelo

bom andamento do processo e do respeito ao dinheiro público, afastando-se, de imediato, e ainda, de ofício,

peritos que têm seus nomes envolvidos em fraudes em ações previdenciárias, justamente para impedir maiores

transtornos no futuro, nos termos do artigo 437, do Código de Processo Civil". Requer a antecipação dos efeitos

da pretensão recursal para afastar o perito nomeado.

Decido.

Os fatos apontados pelo agravante são graves e, com certeza, pode o magistrado, inclusive de ofício, indicar novo

profissional para a realização de perícia médica, constatando que o perito está envolvido em fraudes e

irregularidades, não se falando em "preclusão da oportunidade processual" para a realização do ato.

In casu, contudo, o agravante não trouxe nenhum documento atestando o envolvimento do perito com as fraudes

relatadas. Aduziu que todos os peritos do quadro do Juizado Especial de Avaré são investigados pela Polícia

Federal de Bauru, por suspeita de imparcialidade na realização de perícias médicas, quando, segundo petição do

INSS, eram pressionados a concluir pela incapacidade dos periciados. Nos autos consta apenas o depoimento do

Dr. Flávio de Oliveira Lima, relatando que o diretor do foro do Juizado Especial Federal de Avaré pressionou-o

para obter resultados positivos em perícias médicas.

A elaboração de perícia na cidade de Avaré pelo perito ora nomeado nem sequer restou comprovada e, muito

menos, apontados indícios de fraude na realização de seus exames, de forma que não há elementos, nos autos, que

permitem acolher a exceção de suspeição ou impedimento contra ele apresentada.

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

Marcia Hoffmann

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão

reproduzida a fls. 17/18, que, em autos de ação previdenciária, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela de

mérito, determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, no prazo máximo de 5 dias.

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do

CPC, nem tampouco a legislação específica acerca do benefício.

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso.

Decido.

Compulsando os autos, verifico, nos termos da decisão agravada e dos documentos que acompanham a minuta do

recurso, a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que a ora recorrida, é

portadora de esquizofrenia (CID 10 - F20), estando temporariamente impossibilitada de trabalhar, nos termos dos

atestados médicos, produzidos por médico psiquiatra da Prefeitura do Município de Bauru, a fls. 13/15.

Observo que o INSS não trouxe todos os documentos constantes da inicial, nem qualquer outro capaz de afastar a

tutela concedida.

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos

2011.03.00.030899-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : CLAUDIA CRISTINA PEREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO : JOÃO GABRIEL DE OLIVEIRA LIMA FELÃO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00065329120114036108 1 Vr BAURU/SP
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contrapostos a serem resguardados.

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias,

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente

imposto àquele que carece do benefício.

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC.

P.I.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004496-21.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista conteúdo da petição de fls. 154, defiro a habilitação de CAROLINA LITWIN DE CAMARGO.

Retifique-se a autuação.

I.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012.

Marcia Hoffmann

Juíza Federal Convocada

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024602-31.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante da ausência de impugnação, defiro a habilitação.

Retifique-se a autuação.

I.

2006.61.83.004496-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : CAROLINA LITWIN DE CAMARGO

ADVOGADO : ELEN SANTOS SILVA DE OLIVEIRA

2008.03.99.024602-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HIROZINE SUGUIMOTO e outros

ADVOGADO : ULISSES MATARÉSIO ARIAS

No. ORIG. : 04.00.00087-2 1 Vr AURIFLAMA/SP
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São Paulo, 19 de janeiro de 2012.

Marcia Hoffmann

Juíza Federal Convocada

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009148-42.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

I- Inicialmente, destaco que o C. STJ, em sede de Embargos de Divergência, assentou o entendimento segundo o

qual o art. 112, da Lei nº 8.213/91 não fica restrito à esfera administrativa, conforme ementa abaixo, in verbis:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SUCESSORES LEGÍTIMOS

DE EX-TITULAR DE BENEFÍCIO. VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. LEGITIMIDADE. ART.

112 DA LEI 8.213/91. DISPENSA DE INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. PODER JUDICIÁRIO. EXAURIMENTO

DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA.

PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

I - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de que os sucessores de ex-titular de benefício

previdenciário têm legitimidade processual para pleitear valores não recebidos em vida pelo "de cujus",

independentemente de inventário ou arrolamento de bens, nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91. Neste

sentido, não se restringe a aplicabilidade do artigo 112 da Lei 8.213/91 somente ao âmbito administrativo.

II - Ademais, em ações de natureza previdenciária não se pode obrigar à parte a exaurir a via administrativa, de

acordo com o enunciado da Súmula 213, do ex-TFR. Desta forma, admitir-se a aplicação do referido artigo tão

somente ao âmbito administrativo acarretaria à parte o ônus de exaurir a via administrativa.

III - A principiologia do Direito Previdenciário pretende beneficiar o segurado desde que não haja restrição

legal. Neste sentido, impor ao sucessor legítimo do ex-titular a realização de um longo e demorado inventário, ou

arrolamento, para, ao final, receber um único bem, qual seja, um módico benefício, resultaria não em um

benefício, mas em um prejuízo. Em sendo assim, a aplicabilidade do artigo 112 da Lei 8.213/91, no âmbito do

Poder Judiciário, é admissível, sem a exigência de proceder-se a inventário ou arrolamento.

IV - Embargos de divergência rejeitados.

(EREsp nº 466.985, 3ª Seção, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 23.6.04, DJ 02.8.04)

 

No mesmo sentido, recente julgado da E. Terceira Seção desta Corte, abaixo transcrito:

 

AGRAVO REGIMENTAL. ÓBITO DA AUTORA. DEPENDENTES HABILITADOS À PENSÃO POR MORTE.

VIÚVO. ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91.

- Os herdeiros civis somente sucedem o falecido autor de ação previdenciária na falta de dependentes

habilitados. 

- Aplicação do art. 112 da Lei nº 8.213/91 na via judicial.

- Habilitação tão-só do viúvo da autora falecida.

- Desnecessidade da presença de todos os herdeiros na relação processual.

- Precedentes.

- Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg em Embargos Infringentes nº 98.03.051493-8, 3ª Seção, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 22/08/07,

DJ 27.9.07)

2007.61.20.009148-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : JADIR JOSE SILVA e outros

ADVOGADO : RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO
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Dessa forma, nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, o valor não recebido em vida pelo segurado será pago aos

dependentes habilitados à pensão por morte (art. 16, da referida Lei) e, somente na falta deles, aos seus sucessores

na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.

Consoante o posicionamento acima explicitado, verifico que a falecida autora era viúva, bem como seus filhos

contavam, à época do óbito daquela, com 48, 46, 42, 40 e 36 anos (fls. 208), não mais ostentando a condição de

dependentes, à luz do art. 16, da Lei nº 8.213/91.

Dessa forma, a habilitação deverá ser realizada nos termos da lei civil, e, considerando que os filhos da falecida

autora são casados em regime de comunhão parcial de bens (arts. 1658 a 1666, do CC), conforme certidões de

casamento de fls. 209/212 e 214, não há que se falar em habilitação dos respectivos cônjuges. Defiro as

habilitações dos filhos Jadir José Silva, Juliano Marcos Silva, Juarez Geraldo Silva, Maristela Silva Pires

Martins e Maria Marcia Silva dos Santos (fls. 187/203 e 207/214).

II- Encaminhem-se os presentes autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para retificação da

autuação, fazendo constar os habilitados como apelantes, certificando-se. Int.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015208-75.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

I- Inicialmente, destaco que o C. STJ, em sede de Embargos de Divergência, assentou o entendimento segundo o

qual o art. 112, da Lei nº 8.213/91 não fica restrito à esfera administrativa, conforme ementa abaixo, in verbis:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SUCESSORES LEGÍTIMOS

DE EX-TITULAR DE BENEFÍCIO. VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. LEGITIMIDADE. ART.

112 DA LEI 8.213/91. DISPENSA DE INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. PODER JUDICIÁRIO. EXAURIMENTO

DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA.

PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

I - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de que os sucessores de ex-titular de benefício

previdenciário têm legitimidade processual para pleitear valores não recebidos em vida pelo "de cujus",

independentemente de inventário ou arrolamento de bens, nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91. Neste

sentido, não se restringe a aplicabilidade do artigo 112 da Lei 8.213/91 somente ao âmbito administrativo.

II - Ademais, em ações de natureza previdenciária não se pode obrigar à parte a exaurir a via administrativa, de

acordo com o enunciado da Súmula 213, do ex-TFR. Desta forma, admitir-se a aplicação do referido artigo tão

somente ao âmbito administrativo acarretaria à parte o ônus de exaurir a via administrativa.

III - A principiologia do Direito Previdenciário pretende beneficiar o segurado desde que não haja restrição

legal. Neste sentido, impor ao sucessor legítimo do ex-titular a realização de um longo e demorado inventário, ou

arrolamento, para, ao final, receber um único bem, qual seja, um módico benefício, resultaria não em um

benefício, mas em um prejuízo. Em sendo assim, a aplicabilidade do artigo 112 da Lei 8.213/91, no âmbito do

2003.61.83.015208-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : DENISE CELESTE CALDEIRA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Poder Judiciário, é admissível, sem a exigência de proceder-se a inventário ou arrolamento.

IV - Embargos de divergência rejeitados.

(EREsp nº 466.985, 3ª Seção, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 23.6.04, DJ 02.8.04)

 

No mesmo sentido, recente julgado da E. Terceira Seção desta Corte, abaixo transcrito:

 

AGRAVO REGIMENTAL. ÓBITO DA AUTORA. DEPENDENTES HABILITADOS À PENSÃO POR MORTE.

VIÚVO. ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91.

- Os herdeiros civis somente sucedem o falecido autor de ação previdenciária na falta de dependentes

habilitados.

- Aplicação do art. 112 da Lei nº 8.213/91 na via judicial.

- Habilitação tão-só do viúvo da autora falecida.

- Desnecessidade da presença de todos os herdeiros na relação processual.

- Precedentes.

- Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg em Embargos Infringentes nº 98.03.051493-8, 3ª Seção, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 22/08/07,

DJ 27.9.07)

 

Destaco, ainda que, in casu, os filhos do falecido autor eram maiores de 21 anos à época do óbito (fls. 338), não

mais ostentando a condição de dependentes, à luz do art. 16, da Lei nº 8.213/91. Dessa forma, defiro a habilitação

da viúva Denise Celeste Caldeira (fls. 336/343).

II- Encaminhem-se os presentes autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para retificação da

autuação, fazendo constar a habilitada como apelante, certificando-se. Int.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2012.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000237-58.2004.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada por Luiz Carlos da Silva, objetivando, em síntese, a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição, julgada parcialmente procedente, em primeiro grau de jurisdição (fls.

260/271).

Apresentado o recurso de apelação pelo autor a fls. 274/287, este aguarda o oportuno exame.

A fls. 303/304, o requerente pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela a fim de que seu benefício seja

imediatamente implantado.

Considerando a natureza da matéria de extensa dilação probatória, a merecer minucioso exame das razões do

apelo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

Aguarde-se o oportuno julgamento.

P.I.

 

2004.61.16.000237-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO STOPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003357-90.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada por Aparecido Pujolli, objetivando, em síntese, a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição, julgada improcedente, em primeiro grau de jurisdição (fls. 100/104).

Apresentado o recurso de apelação pelo autor a fls. 106/114, este aguarda o oportuno exame.

A fls. 119/123, o requerente pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela a fim de que seu benefício seja

imediatamente implantado.

Considerando a natureza da matéria de extensa dilação probatória, a merecer minucioso exame das razões dos

apelos, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

Aguarde-se o oportuno julgamento.

P.I.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005382-78.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a informação do Ilmo. Diretor da Divisão de Processamento da Subsecretaria da Oitava Turma no

sentido de que os autos foram encaminhados ao Juízo de Origem, devolva-se a petição (protocolo nº 184223) ao I.

subscritor. Int.

2010.03.99.003357-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : APARECIDO PUJOLLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SONIA LOPES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00133-6 2 Vr JABOTICABAL/SP

2010.61.83.005382-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : JOSE WALTER GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO : POLLYANA LEONEL DE AGUILAR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053827820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14778/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030606-75.1994.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 226/233 e 236: 

 

Defiro a habilitação do herdeiro.

 

Proceda-se às anotações necessárias.

 

Após, tornem os autos conclusos.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0075659-74.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

94.03.030606-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : EZALDIVAR UMBERTO BORGHI

ADVOGADO : MARCOS TADASHI MORITA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.13.01461-6 2 Vr BAURU/SP

97.03.075659-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVANA MARIA DE O P R CRESCITELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Fls. 175/176: aguarde-se oportuna inclusão em pauta.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052356-94.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante da manifestação do INSS às fls. 38/39, dê-se vista ao Instituto para cumprimento do r. despacho de fl.37.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

LEONARDO SAFI

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0309821-36.1995.4.03.6102/SP

 

 

 

APELADO : JORGE ROBERTO VIEIRA AGUIAR

ADVOGADO : LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI e outros

No. ORIG. : 96.00.00017-4 1 Vr ARARAS/SP

98.03.052356-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO GAMEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIO LOPES ZAMBALDI e outros

: ANTONIO LOPES ZAMBADI

: MARIA LUIZA GIACHINI ZAMBADI

: FERNANDO ZAMBARDI MARTINS

: PAULINA VITOR DO NASCIMENTO MARTINS

ADVOGADO : MARIA CRISTINA SORBO MULA

SUCEDIDO : ALBINA ANNA ZAMBALDI falecido

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP

No. ORIG. : 93.00.00039-5 1 Vr AVARE/SP

98.03.087321-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : LEONILDA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAISTRELLO GAYA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.03.09821-1 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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DECISÃO

À vista da manifestação do INSS à fl.81, defiro o pedido de habilitação requerido pela herdeira do autor falecido

WALDIR JOSÉ DA SILVA (fls. 70/78), nos termos do art. 1.055 e seguintes do CPC e, art. 33, inciso XVI do

Regimento Interno desta Corte.

Retifique-se a autuação.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012.

LEONARDO SAFI

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022032-87.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação dos herdeiros da coautora Iracema Domingues.

Prazo, 10 (dez) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2012.

LEONARDO SAFI

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024395-47.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

1999.03.99.022032-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : OLIVIO VICENTE DA SILVA e outros

: IRACEMA DOMINGUES

: JOAQUINA HERNANDES

: LUZIA APARECIDA BUZIM GODOI

: MARIA LUNARDELLI RODRIGUES

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00057-5 1 Vr PEDERNEIRAS/SP

1999.03.99.024395-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : OLIVIA MARIA ARAUJO

ADVOGADO : VILMA RIBEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELY SIGNORELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.00.00136-1 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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DECISÃO

À vista da manifestação do INSS à fl. 49, defiro o pedido de habilitação requerido pela herdeira da autor falecido

JOSÉ LEANDRO DE ARAÚJO (fls. 40/46), nos termos do art. 1.055 e seguintes do CPC e, art. 33, inciso XVI

do Regimento Interno desta Corte.

Retifique-se a autuação.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012.

LEONARDO SAFI

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025465-02.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Noticiado o falecimento da coautora (ora exequente) MARIA MARTINS PEREIRA, determinou-se a suspensão

dos atos processuais e a intimação do patrono constituído nestes autos, para possível habilitação, sob pena de

extinção do feito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

 

À fl. 48, consta certidão de decurso de prazo para manifestação de herdeiros.

 

Decido.

 

A habilitação processual, no caso vertente, consiste em pressuposto imprescindível à constituição e ao

desenvolvimento válido e regular do processo, cuja inexistência leva à extinção do feito.

 

A propósito, destaco o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MORTE DA PARTE AUTORA -

AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS POR DESINTERESSE OU DESÍDIA - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. Cumpre ao juiz verificar, "ex officio", as questões atinentes á capacidade das partes, à regularidade e sua

representação processual nos termos do artigo 267, IV e § 3º c.c. art 13, I; art 43 do C.P.C., por se tratar de

pressuposto de validade da relação jurídico-processual. 

2. Após a morte da parte o processo se suspende nos termos do artigo 265, I e § 1º do C.P.C. e o juiz determina

as providências para habilitar o espólio ou os sucessores, nos termos do artigo 1055 do estatuto processual civil. 

3. Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o pólo ativo, deverá o juiz extinguir o processo sem

julgamento do mérito nos termos do artigo 267, IV do C.P.C. 

1999.03.99.025465-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSE RODRIGUES e outros

: MARIA MARTINS PEREIRA

: MARGARIDA LINO PEREIRA

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 92.00.00142-7 1 Vr BOTUCATU/SP
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4. Extinguindo a execução, sem o julgamento do mérito, deverá o advogado pleitear em ação própria o

recebimento de seus honorários determinados no título judicial, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906, de 04 de

julho de 1994. 

5. Feito que se extingue, de ofício, sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. Inteligência do artigo 267,

inciso IV, do Código de Processo Civil." 

(TRF 3ª Região, AC n. 2001.03.99.032984-9, 9ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen, DJ

19/8/2009) 

 

Assim, em virtude da inércia dos sucessores da coautora (ora exeqüente) falecida (MARIA MARTINS PEREIRA)

em promover a necessária habilitação processual, a denotar falta de interesse processual na materialização do

direito reconhecido, julgo extinta a execução, sem resolução de mérito, nos moldes do art. 267, IV, do Código de

Processo Civil, e, consequentemente, extintos estes embargos, com fundamento no inciso VI do mesmo

dispositivo legal, restando prejudicada a respectiva apelação.

Observadas as formalidades legais, devolvam-se os autos para, quanto aos demais autores (exequentes),

seguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001017-68.1999.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

À vista da manifestação do INSS à fl. 199, defiro o pedido de habilitação requerido pelo herdeiro do autor falecido

FRANCISCO GUILHEN GALVÃO, às fls. 304/310, da ação principal, em apenso, nos termos do art. 1.055 e

seguintes do CPC e, art. 33, inciso XVI do Regimento Interno desta Corte.

Retifique-se a autuação.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012.

LEONARDO SAFI

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0208112-44.1998.4.03.6104/SP

 

1999.61.17.001017-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : EDUARDO PERONDI GUILHEN e outros

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

: ANTONIO CARLOS POLINI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2000.03.99.011062-8/SP
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DESPACHO

Fl. 158. À vista do noticiado pelo patrono da parte autora (ora exeqüente) , defiro pelo prazo de 30 (trinta) dias

improrrogáveis. 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

LEONARDO SAFI

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014655-31.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUIZA AMARANTE KANNEBLEY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSEFA AMELIA DA CUNHA SANTOS e outros

: ANTONIO DE AZEVEDO

: ARMANDO ATHANAZIO

: FLORINDA RODRIGUES

: PEDRO FELIPPE CORREA

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 98.02.08112-4 3 Vr SANTOS/SP

2000.03.99.014655-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ANA DE JESUS SANTOS e outros

: CARLOS GUEDES

: FLAVIO MOREIRA JORGE

: GERALDO MAGELA MARTINS

: GUIOMAR MARQUES NUNES

: IRENE GONCALVES SILVEIRA

: JORGE BULHOES

: JOSE ROSA BARBOSA

: MARIO DE SOUZA

: MARIA APARECIDA BATISTA

: MARIA APARECIDA CENDRETTE DA SILVA

: MILTON ANTONIO RODRIGUES

: ORLANDO MARQUES

: OSWALDO PAULINO DA SILVA

: MANOEL DE OLIVEIRA FIDALGO FILHO

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PEREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARISTOGENES MOREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 92.00.00078-0 1 Vr CRUZEIRO/SP
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DESPACHO

Diante da notícia de falecimento anotado no PLENUS/CNIS, de JORGE BULHÕES, JOSÉ ROSA BARBOSA,

MARIA APARECIDA BATISTA, OSWALDO PAULINO DA SILVA e MANOEL DE O FIDALGO FILHO

preliminarmente, intime-se o nobre patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se

sobre possível habilitação dos herdeiros e, se for o caso, proceder-se à juntada da respectiva certidão de óbito.

Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, nos termos do art.

267, IV, do CPC e, quanto aos demais apelantes, outras providências para prosseguimento do feito.

Int.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

LEONARDO SAFI

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055187-47.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Preliminarmente, manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação de herdeiros dos coautores Maria dos Santos

Silva (fls. 251/256 e 338) e Aparecido Pinheiro da Silva (fls. 259/270).

Prazo, 10 (dez) dias.

Intime-se.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2012.

LEONARDO SAFI

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0071948-56.2000.4.03.9999/SP

 

2000.03.99.055187-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUELI ROCHA BARROS GONCALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARMENIO DE CARVALHO e outros

: BENEDITO GONCALVES

: MARIA DOS SANTOS SILVA

: ANTONIO JOSE BALBINO

: ANTONIO GUILHERME

: JOAQUIM FIRMINO DE SOUZA

: MARIA APARECIDA FERNANDES BERNADOTTI

: WALDEMAR GONCALVES

: JOSE DE OLIVEIRA

: MARIA DOZZI TEZZA GUERRA

: FRANCISCA ROMANA DOS SANTOS SOUZA

: MARCILIO FERRONATO

: ANGELINA ROMANELLO RUY

: APARECIDO PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO DE CARVALHO

No. ORIG. : 96.00.00004-6 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

2000.03.99.071948-9/SP
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DESPACHO

Em atenção às fl. 180/181, defiro o pedido de dilação de prazo, formulado pelo senhor patrono Dr. Pedro

Fernandes Cardoso, para que se cumpra o despacho de fl. 172.

Após, tornem-me os autos conclusos. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2012.

Paulo Pupo

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1301360-40.1995.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 172/173: DEFIRO a dilação do prazo pelo tempo requerido, lembrando ao i. causídico subscritor que não só

a viúva tem direito à habilitação, com base no art. 16 da Lei n. 8.212/91, fazendo jus à pensão por morte, mas

também os demais filhos do falecido, na condição de herdeiros do crédito remanescente destes autos, devido em

referencia à data anterior ao falecimento.

Intime-se, certificando-se o cumprimento.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Pupo

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002303-44.2000.4.03.6118/SP

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROQUE PINTO FILHO

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 98.00.00182-9 2 Vr BOTUCATU/SP

2000.03.99.075579-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo

APELANTE : PAULO SILVEIRA

ADVOGADO : EURIPEDES VIEIRA PONTES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.13.01360-0 1 Vr BAURU/SP

2000.61.18.002303-3/SP
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DESPACHO

À vista do noticiado pelo patrono da parte autora (ora exeqüente), manifeste-se sobre a habilitação de herdeiro da

coautora LEONTINA NASCIMENTO DA SILVA.

Prazo, 10 (dez) dias.

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

LEONARDO SAFI

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025715-98.2000.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À visto do noticiado pelo patrono da parte autora (ora exeqüente) às fls. 41/42, defiro pelo prazo de 30 (trinta) dias

improrrogáveis. 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2012.

LEONARDO SAFI

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024637-35.2001.4.03.9999/SP

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : CONIDES GODOY e outros

: IRACY FERREIRA DE ALMEIDA

: LEONTINA NASCIMENTO DA SILVA

: BENEDITO PAULINO DE OLIVEIRA

: JOAQUIM SILVA

: JOSE GALVAO RIBEIRO

: HELIO SILVA

: ASCENDINO MIGUEL ARCANJO

ADVOGADO : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2000.61.19.025715-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ALBERTO DE ANDRADE

ADVOGADO : ELIAS ARCELINO CAETANO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILMA HIROMI JUQUIRAM e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2001.03.99.024637-3/SP
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DECISÃO

Com a informação de falecimento do coautor Osvaldo Paulovich, Marina Neves Paulovich pretende habilitar-se

neste feito, na condição de viúva, conforme certidão de casamento (fl. 620), certidão de óbito (fl. 616) e

dependente habilitada à pensão por morte (fls. 619).

À fl. 628 o INSS opõe-se à sua habilitação isolada, sob alegação de que esta não ser aceita de plano, uma vez que

a certidão de óbito demonstra a existência de um filho.

 

Decido:

 

A respeito do pedido de habilitação para sucessão do embargado, adoto o entendimento da doutrina que segue

transcrita, nos termos das judiciosas considerações de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior:

"O dispositivo em comento busca facilitar o recebimento das diferenças que não foram pagas ao segurado em

vida, as quais são alcançadas diretamente aos dependentes previdenciários habilitados à pensão por morte.

Exemplifica-se com os valores decorrentes de pecúlio, ou relativos à aposentadoria do segurado, correspondentes

aos dias do mês em que ocorrer o falecimento, até esta data, uma vez que os valores posteriores dizem respeito à

pensão. 

Com argumentos ponderáveis, Luiz Fernando Crespo Cavalheiro manifesta-se pela inaplicabilidade deste

dispositivo nas ações previdenciárias: "O que se pretendeu com a regra antes mencionada foi simplificar o

pagamento de eventuais prestações previdenciárias devidas ao ex-segurado. Ou seja, como a data de falecimento

não coincide, em regra, com o último dia do mês, as parcelas compreendidas entre o início do mês e a data de

início da pensão previdenciária, são devidas ao de cujus e, por isso, integram a sua herança. Entretanto,

conhecendo as dificuldades econômicas da maioria dos segurados da Previdência Social, bem assim o valor

ínfimo de tais parcelas, o legislador autorizou o pagamento desses saldos diretamente àquelas pessoas que

sucederam o segurado para efeito de recebimento do benefício. Todavia, isso não pode ter aplicação relativamente

aos demais créditos do de cujus, ainda que oriundos de benefícios previdenciários: esses créditos integram o

patrimônio do morto e, por isso, devem ser partilhados segundo a regra geral de sucessões". 

Entretanto, a jurisprudência majoritária do TRF da 4ª Região tem respaldado posição contrária. O STJ já decidiu

nesta trilha, nos seguintes termos: "Em se tratando de ação ajuizada por sucessores de segurados, titulares dos

benefícios assegurados pela legislação previdenciária, pleiteando valores não recebidos em vida, não se aplicam as

regras do Direito de Família quanto à habilitação por inventário ou arrolamento, mas o comando contido no artigo

112 da Lei nº 8213/91". 

Assim, em nossa opinião, em caso de falecimento do autor no curso da ação ou execução, os dependentes

previdenciários do autor falecido poderão habilitar-se, comprovando o óbito e a condição de dependentes

previdenciários, mediante certidão fornecida pelo INSS. Somente serão declarados habilitados os sucessores se

inexistirem dependentes previdenciários. Assim, não há necessidade da presença de todos os herdeiros na relação

processual." (Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, Livraria do Advogado Editora, ed. 2006, p.

373.74) 

Ademais, no mesmo sentido, trago à colação os seguintes julgados desta Corte, processos n. 2006.03.00.087797-9

- AG 278256 (8ª Turma, Relatora Desembargadora Therezinha Cazerta), n. 96.03.028205-7(9ª Turma, Relatora

Desembargadora Marisa Santos) e n. 2002.61.24.000973-1(7ª Turma, Relatora Desembargadora Eva Regina).

Consequentemente, determino o regular prosseguimento da habilitação da viúva Marina Neves Paulovich, única

dependente do segurado, nos termos da lei previdenciária.

Cumpram-se as formalidades próprias.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012.

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : FRANCISCO HENRIQUE e outros

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE BARBANTE FRANZE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MARTINS MENDONCA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 92.00.00081-8 1 Vr PIRAJUI/SP
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LEONARDO SAFI

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0054863-23.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 182/193: trata-se de pedido de habilitação de Benedita Nunes Coelho, Donizeti Aparecido Martin e Valter

Nunes Martin, tendo em vista o falecimento do autor, Francisco Martin Coelho, conforme certidão de óbito de fls.

185.

A habilitação deve observar o disposto no art. 112 da Lei nº 8.213/91, cuja redação é a seguinte:

 

"Art.112.O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão

por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou

arrolamento."

 

No caso concreto, não há filhos menores, razão pela qual deve figurar no pólo ativo somente a viúva, Benedita

Nunes Coelho, dependente previdenciária do falecido autor.

Posto isto, homologo a habilitação de Benedita Nunes Coelho, a qual deverá ingressar no feito em substituição a

Francisco Martin Coelho.

À UFOR para regularização.

Intimem-se as partes.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003663-28.2001.4.03.6102/SP

 

 

 

2001.03.99.054863-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITA NUNES COELHO

ADVOGADO : ROMUALDO VERONESE ALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP

No. ORIG. : 99.00.00110-6 2 Vr OLIMPIA/SP

2001.61.02.003663-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDO TEIXEIRA

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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DESPACHO

1. Conforme consta do cadastro CNIS, mantido pelo INSS, cuja juntada ora determino, o autor desta ação teria

falecido em 15/07/2011. Em razão desta informação, intime-se o advogado Dr. Hilário Bocchi Júnior, para que

traga aos autos a certidão de óbito de seu representado neste feito, e providencie a habilitação do cônjuge ou, na

sua falta, de eventuais dependentes do segurado (cfr. art. 16 da Lei n. 8.213/91), o que deve providenciar no prazo

de 10 (dez) dias, destacando-se que há notícia, no referido sistema DATAPREV, de que há benefício

previdenciário - Aposentadoria por tempo de contribuição - outrora concedido ao falecido, pelo INSS,

transmutado em pensão por morte.

2. Transcorrido o prazo acima, tornem-me os autos conclusos.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012.

Paulo Pupo

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001462-27.2001.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

À vista da manifestação do INSS à fl. 388, defiro o pedido de habilitação requerido pelos herdeiros do autor

falecido NELSON DOS SANTOS (fls. 377/385), nos termos do art. 1.055 e seguintes do CPC e, art. 33, inciso

XVI do Regimento Interno desta Corte.

Retifique-se a autuação.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012.

LEONARDO SAFI

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001145-14.2001.4.03.6119/SP

 

 

 

2001.61.14.001462-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ISAURA FURLANETO DOS SANTOS

ADVOGADO : JOAO BATISTA DOMINGUES NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO CESAR LORENCINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2001.61.19.001145-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

PARTE AUTORA : MILTON FRANSQUETTI

ADVOGADO : CONCEICAO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO MANOEL JESUS MELGAR RIBES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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DESPACHO

Requerimento de habilitação de fls. 307/309 (documentos de fls. 310/318) : diga o Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), no prazo de 10 (dez) dias.

 

Após, tornem conclusos.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016086-32.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Comprovado o óbito do autor e a condição de viúva do falecido, conforme documentos de fls. 188/196,

DEFIRO a habilitação de Mafalda Torsoni do Nascimento, o que faço com base no art. 16 da Lei n. 8.213/91,

para que passe a figurar no pólo ativo da lide.

2. Anote-se e corrija-se a autuação e demais dados do processo, inclusive aqueles referentes à capa dos autos e à

distribuição do feito, certificando-se o cumprimento.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012.

Paulo Pupo

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037725-09.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.016086-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo

APELANTE : MAFALDA TORSONI DO NASCIMENTO

ADVOGADO : JURANDIR PIVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YOSHIKAZU SAWADA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00024-9 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

2002.03.99.037725-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA ALICE GIRARDI TABONI

ADVOGADO : ANTONIO CESAR BORIN

SUCEDIDO : ORLANDO TABONI falecido
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DESPACHO

À vista de Maria Isabel Godoy ser benefíciaria da previdência social, percebendo valor equivalente a 1/3 da

pensão por morte do segurado Orlando Taboni, a teor do art. 112 da Lei n. 8213/91 (fl. 82), e manifestado

interesse em se habilitar no presente feito (fls. 121/129), e o INSS não se opondo a tal (fl. 205).

Tendo a requerente Ana Alice Girardi Taboni comprovado ser a inventariante do espólio de Orlando Taboni (fl.

167), bem como, juntados aos autos, os documentos de Ivy Tabone Cavalcanti, neste ato, representada por sua

genitora, uma vez que se encontra fora do país.

Sendo, ainda, que os requerentes Márcia Catharina Taboni e Orlando Taboni Junior acostaram ao feito as

certidões de nascimento e casamento requeridas pelo Instituto. Diga o INSS, se após esclarecidas e cumpridas

suas reivindicações, ainda persiste interesse no prosseguimento do agravo regimental de fls. 89/91.

Prazo, 10 (dez) dias.

Após retornem conclusos.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

LEONARDO SAFI

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001262-71.2002.4.03.6118/SP

 

 

 

No. ORIG. : 94.00.00013-0 3 Vr SUZANO/SP

2002.61.18.001262-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : EURICO JOPPERT DE FREITAS e outros

: ANGELO LIMONGI FILHO falecido

: FABIO FONSECA PINTO falecido

: BENEDITO SILVA falecido

: TEREZINHA PAIVA DE FARIA

: ANTONIO DE ALMEIDA falecido

: ARMANDO DE ALMEIDA falecido

: ANTONINO KIMAID

: ANTONIO SOARES VEIGA falecido

: MILTON ALMEIDA SANTOS

: OTTO SPALDING

: RUBEM NOGUEIRA

: LYGIA DE LIMA CARVALHO

: JOAO MARIA DE CASTRO COELHO

: LETIZIA LEVIS CAPPIO falecido

: TAKEO SHIMAZU

: EDGARD SCHIMIDT falecido

: FRANCISCO CARVALHO

: MARIA CONCEICAO CORREA FILIPPO falecido

: NILZA PEREIRA DA CUNHA MARCONDES

: HERMANTINA MARCONDES SOARES falecido

: HELIO JOSE PORTO

: JOSE VIEIRA

: TIRSO VITAL BRASIL

ADVOGADO : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro
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DESPACHO

Fls. 297. À vista do noticiado pelo patrono da parte autora, providencie cópia das habilitações que estão sendo

providenciadas no processo principal.

Prazo, 30 (trinta) dias improrrogáveis.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

LEONARDO SAFI

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001875-90.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 310/313: Trata-se de pedido de devolução do prazo recursal contra o acórdão proferido nos embargos de

declaração, que foram rejeitados por unanimidade, na sessão de 1º de agosto de 2011.

Sustenta o apelante que o pedido decorreu de justa causa impeditiva do atendimento do prazo e motivada no fato

de que o patrono constituído foi submetido à internação hospitalar de urgência durante o seu curso, conforme

documentos médicos apresentados às fls. 314/396.

Ao que se infere dos autos, o acórdão foi publicado no dia 12 de agosto, conforme certidão de fls. 303. No dia

anterior à publicação, o advogado constituído foi hospitalizado, em razão de problemas decorrentes de recente

intervenção cirúrgica, assim permanecendo até o dia 19 de agosto, de acordo com o prontuário médico juntado.

Ainda que a petição com o pedido de devolução tenha sido protocolada apenas em 11 de novembro de 2011, o

fato é que a urgência médica que acometeu o patrono constituído e o seguinte período de convalescença a que foi

submetido terminaram por eliminar o prazo da parte para o exercício da faculdade recursal, em evidente

descompasso com as garantias e deveres no desempenho da atividade advocatícia e das garantias constitucionais

processuais do seu constituinte.

Entendo que restou demonstrada a ocorrência de fato alheio impeditivo da prática do ato processual pelo

advogado, de forma a configurar a justa causa apta ao acolhimento do pedido de restituição do prazo recursal, nos

termos do artigo 507 do Código de Processo Civil, razão pela qual defiro o pedido de devolução de prazo.

Int. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : HIDEO IMOTO

ADVOGADO : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro

2002.61.83.001875-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ANTONIO CORREA DO CARMO

ADVOGADO : MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NELSON DARINI JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028758-38.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 111. Defiro pelo prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis. 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

LEONARDO SAFI

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007990-33.2003.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 168: anote-se, devendo-se aguardar o julgamento conforme o critério legal de idade e, dentro deste, de

antiguidade do recurso.

2003.03.99.028758-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALDEMAR PAOLESCHI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALIPIO ALVES DE OLIVEIRA e outros

: ANALIA DE OLIVEIRA SAMPAIO

: BENEDITA DE AGUIAR OLIVEIRA

: EDISON BRANCO

: EDSON SILVEIRA LOURENCO

: ILDA DE CAMARGO MORAIS

: JACYR BUENO DE ALMEIDA

: JOSE DE MORAIS

: JOSE DE PAULA MARTINS

: LEVI RODRIGUES RIBEIRO

: ODILON MODESTO

: OLGA RIBEIRO DE OLIVEIRA

: OTAVIANO DIAS

ADVOGADO : CELSO AUGUSTO BISMARA

: MARIA JOSE VALARELLI BUFFALO

No. ORIG. : 89.00.00062-8 1 Vr VOTORANTIM/SP

2003.61.06.007990-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO VITORINO MEDEIROS

ADVOGADO : PRISCILA CARINA VICTORASSO e outro
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Int.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002230-43.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o patrono da parte autora sobre o requerido pelo INSS à fl. 336.

Prazo, 10 (dez) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

LEONARDO SAFI

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016146-76.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

À vista da manifestação do INSS às fls. 300 e 357, defiro o pedido de habilitação requerido pelos herdeiros dos

2003.61.26.002230-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : LUIZ THEODORO e outros

: ODEVAL LIMA QUINTILIANO

: SUELI STEFANO PEIXOTO

: OSMAR SPINUSSI

: BERNARDINO BESSA DO SACRAMENTO

: JOSE MARIA DA FONSECA

: ANTONIO JOSE DE CAMARGO

: ALVARO MARTINS DE SOUZA

: GABRIEL LOURIVAL CHICONATO

: SERGIO MORO

ADVOGADO : SIDNEI TRICARICO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.61.05.016146-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BACCIOTTI CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO FRANCO DE GODOY e outros

ADVOGADO : NILSON ROBERTO LUCILIO
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coautores (ora exeqüentes) falecidos ARMANDO ZEN (fls. 268/291), LUIZ ALDOVINO BINOTO (fls.

258/267) e JOÃO RENATO MILANI (fls. 316/351), nos termos do art. 1.055 e seguintes do CPC e, art. 33, inciso

XVI do Regimento Interno desta Corte.

Retifique-se a autuação.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012.

LEONARDO SAFI

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004149-84.2004.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 215: aguarde-se oportuna inclusão em pauta.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000652-23.2004.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 284/286: anote-se, devendo-se aguardar o julgamento conforme o critério legal de idade e, dentro deste, de

antiguidade do recurso.

Int.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

2004.61.09.004149-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : ANTONIO LAURIANO BUENO

ADVOGADO : ALCEU RIBEIRO SILVA e outro

CODINOME : ANTONIO LAUREANO BUENO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

2004.61.22.000652-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ABIGAIL GOMES DIAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     2248/2308



 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001014-16.2004.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls 174/175. Defiro pelo prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis. 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2012.

LEONARDO SAFI

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005816-77.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 464/503.

 

Considerando que o pedido de habilitação não foi apreciado em 1ª. Instância, julgo habilitados os herdeiros

elencados às fls. 464/503, nos termos do artigo 112 da Lei nº 8.213/91.

 

Retifique-se a autuação a fim de incluir os nomes dos ora habilitados.

 

Após, voltem os autos conclusos.

 

Int. 

 

 

2004.61.25.001014-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO MOREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : JOSÉ MARIA BARBOSA e outro

No. ORIG. : 00010141620044036125 1 Vr OURINHOS/SP

2004.61.83.005816-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : CASSIA MAIRA OLIVEIRA DA SILVA e outro

ADVOGADO : KAREN PASTORELLO KRAHENBUHL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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São Paulo, 27 de janeiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006517-38.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se vista à parte autora sobre o noticiado pelo INSS à fl. 139.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000287-41.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Dos documentos juntados às fls. 189 e 191 dos autos, verifica-se que constam, como beneficiárias da Pensão

por Morte NB 146.374.788-5 concedida pelo INSS, além da Sra. Josefa Maria de Paula Dias, as menores Helen

Cristina Vieira, Ana Paula Vieira e Fabiana de Paula Vieira, devendo, pois, serem acostadas aos autos cópias dos

documentos pessoais destas últimas. Prazo: 10 (dez) dias.

2. Após, considerando o fato de haver interesse de incapazes na presente demanda, abra-se vista ao Ministério

Público Federal, nos termos do artigo 82, I, do CPC.

3. Ao final, tornem-me os autos conclusos.

Publique-se. Intime-se.

2004.61.83.006517-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PLACIDA PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO : JOSE HELIO ALVES

SUCEDIDO : JOAO EUFRASIO DA COSTA falecido

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00065173820044036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2005.03.99.000287-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANO SILVA FAVERO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO ADEMIR VIEIRA

ADVOGADO : CLAUDIO MIGUEL CARAM

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP

No. ORIG. : 03.00.00001-5 2 Vr CONCHAS/SP
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São Paulo, 26 de janeiro de 2012.

Paulo Pupo

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004321-59.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

1. Conforme consta do cadastro CNIS, mantido pelo INSS, cuja juntada ora determino, o autor desta ação teria

falecido em 07/05/2006. Em razão desta informação, intime-se a advogada Dra. Silvia Regina Alphonse, para que

traga aos autos a certidão de óbito de seu representado neste feito, e providencie a habilitação do cônjuge ou, na

sua falta, de eventuais dependentes do segurado (cfr. art. 16 da Lei n. 8.213/91), o que deve providenciar no prazo

de 10 (dez) dias, destacando-se que há notícia, no referido sistema DATAPREV, de que há benefício

previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - outrora concedido ao falecido, pelo INSS, transmutado em

pensão por morte.

2. Transcorrido o prazo acima, tornem-me os autos conclusos.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012.

Paulo Pupo

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031765-67.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Apresentados aos autos novos documentos (fls. 395/398), intimem-se as partes.

 

2005.03.99.004321-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO KAZUO SUZUKI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ORLANDO PEDRO

ADVOGADO : SILVIA REGINA ALPHONSE

No. ORIG. : 02.00.00046-5 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

2005.03.99.031765-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOSE CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00190-9 3 Vr INDAIATUBA/SP
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São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

LEONARDO SAFI

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013535-28.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 397/412: defiro o pedido de vista dos autos. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004402-56.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 168: indefiro, por ora, o pedido de antecipação da tutela considerando, outrossim, que a apelação interposta

pelo INSS foi recebida em ambos os efeitos (fls. 163), havendo diversas questões a serem dirimidas em grau de

recurso.

Aguarde-se oportuno julgamento.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013132-44.2005.4.03.6107/SP

2005.61.02.013535-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANA CRISTINA TAHAN DE CAMPOS NETTO DE SOUZA (Int.Pessoal)

APELADO : USINA DE ACUCAR E ALCOOL MB LTDA

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

2005.61.03.004402-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE RAIMUNDO SOBRINHO

ADVOGADO : CLAUDIR CALIPO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
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DESPACHO

Fls. 222/225 e 226/229: indefiro o pedido, uma vez que a própria sentença previu que o segurado está sujeito à

periódica avaliação médica (fls. 199).

Int.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002238-76.2005.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 315/319: anote-se, devendo-se aguardar o julgamento conforme o critério legal de idade e, dentro deste, de

antiguidade do recurso.

Int.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00041 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000617-38.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

2005.61.07.013132-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : MILTON CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO : LUCIANO CAIRES DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00131324420054036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2005.61.17.002238-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : JOSE MAGESTE

ADVOGADO : JULIO CESAR POLLINI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

2005.61.19.000617-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

PARTE AUTORA : ALEXANDRE AFONSO DANTAS LEVORATO

ADVOGADO : CLAUDIA RENATA ALVES SILVA
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DECISÃO

Trata-se de pedido de habilitação dos herdeiros de FREDERICO LEVORATO (fls. 188/198), falecido em

16.05.2008 (fl. 190).

 

O herdeiro Alexandre Afonso Dantas Levorato e sua esposa Luciana Medeiros Fonseca Levorato, casados sob o

regime de comunhão parcial de bens, juntaram aos autos as procurações, para se habilitarem nos autos e

regularizaram a representação processual, nos termos do art. 43, c.c. art. 265, I, ambos do CPC.

 

O INSS não se opôs ao pedido de habilitação (fls. 203).

 

O art. 16 da Lei 8213/91 dispõe:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada

pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

IV - (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1ºA existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes". 

 

O art. 112 da Lei 8213/91 estabelece que os dependentes habilitados à pensão por morte têm legitimidade para

pleitear os valores não recebidos em vida pelo segurado, independentemente de inventário ou arrolamento:

 

Art. 112. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão

por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou

arrolamento (destaquei). 

 

O dispositivo legal não deixa margens a dúvidas, ou seja, os demais sucessores só ingressam nos autos em caso de

inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte.

 

A regra tem sua razão de ser, pois são os dependentes habilitados à pensão por morte os que viviam sob a esfera

econômica do falecido segurado.

 

O legislador, entendendo longo e moroso o trâmite de um eventual processo de inventário só para o recebimento

de verbas de nítido caráter alimentar, atribuiu aos dependentes habilitados à pensão por morte o direito aos

créditos não recebidos em vida pelo segurado.

 

Nesse sentido:

 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIO. RECEBIMENTO. LEI 8.213/91. 

"Conforme o disposto no art. 112 da Lei 8.213/91, os benefícios não recebidos em vida pelos segurados, são

devidos a seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores." 

"O art. 81, II, da referida Lei, assegura ao aposentado, por idade ou por tempo de serviço, que voltar a exercer

atividade profissional, o pagamento do pecúlio, quando dela se afastar. (Precedentes)" 

Recurso conhecido e provido. 

(STJ, Quinta Turma, Recurso Especial 248588, Processo 200000141151-PB, DJU 04/02/2002, p. 459, Relator

Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. LEGITIMIDADE PARA PLEITEAR VERBAS QUE SERIAM

DEVIDAS AO SEGURADO FALECIDO. PENSIONISTA. ART. 112 DA LEI Nº 8.213/91. 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SABRINA LYRA DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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Cabe à dependente habilitada na pensão o levantamento dos valores a que fazia jus, em vida, o segurado

falecido, conforme preceito contido no art. 112 da Lei nº 8.213/91, in verbis: "O valor não recebido em vida pelo

segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte, ou na falta deles, aos seus

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento." 

Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, Recurso Especial 238997, Processo 199901049997-SC, DJU 10/04/2000, P. 121, Relator

min. FELIX FISCHER, decisão unânime) 

 

Logo, diante da inexistência de dependentes habilitados nos moldes do art. 16 da Lei 8213/91, julgo habilitado

Alexandre Afonso Dantas Levorato, na forma da legislação civil e do art. 112, segunda parte, da Lei 8213/91.

 

Retifique-se a autuação.

 

Int.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000920-34.2005.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 154: aguarde-se oportuna inclusão em pauta.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005173-85.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

2005.61.25.000920-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : MARIA AUDIVINA DE CARVALHO BORGES

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DE MOURA (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.83.005173-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CRISTINA SABINO BARBOSA

ADVOGADO : HERCILIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA

No. ORIG. : 00051738520054036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Fls. 143/145: tendo em vista os documentos acostados aos autos, proceda-se às alterações processuais na

representação do apelado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035575-16.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 237/248 e 251.

 

Julgo habilitados os herdeiros elencados às fls. 237/248, nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91.

 

Retifique-se a autuação a fim de incluir os nomes dos ora habilitados.

 

Int. 

 

Após, voltem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007720-13.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

2006.03.99.035575-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : BENEDITO DONIZETTI DOS SANTOS e outros

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00014-5 1 Vr CATANDUVA/SP

2006.61.03.007720-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO ANICETO

ADVOGADO : JOAO LELLO FILHO e outro
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DESPACHO

A consulta ao sistema CNIS informa a cessação do benefício pago ao autor em 02/12/2009, em decorrência de seu

óbito.

 

Com o falecimento do(a) autor(a), está extinto o mandato outorgado ao advogado, que já não pode mais, em seu

nome, peticionar nos autos.

 

Suspendo o processo por 30 dias, para que seja promovida a habilitação dos herdeiros e sucessores neste feito.

 

Decorrido o prazo sem que seja feita a devida habilitação, encaminhem-se os autos à Vara de Origem, onde

aguardarão no arquivo a provocação dos interessados.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001793-54.2006.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência.

 

Providencie a autora a juntada aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, do documento de identidade ou cadastro de

pessoa física do seu filho, referido no estudo social de fls. 112.

 

Após, voltem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000085-48.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

2006.61.07.001793-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ELINA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : LAURO GUSTAVO MIYAMOTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.13.000085-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
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DESPACHO

Junte a autora, em 10 dias, a CTPS original.

Int.

Após, voltem conclusos.

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000304-19.2006.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência.

 

Providencie a autora a juntada aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, do documento de identidade ou cadastro de

pessoa física de seu filho e de seu neto, referidos no estudo social de fls. 136/138.

 

Após, voltem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00049 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008595-34.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CELIA REGINA DE OLIVEIRA AVILA

ADVOGADO : DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO e outro

2006.61.27.000304-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA BENEDITA ARTUR BENEDITO

ADVOGADO : DINA MARIA HILARIO NALLI e outro

2006.61.83.008595-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

PARTE AUTORA : MOISES JUVENAL DA SILVA

ADVOGADO : EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Fls. 227/228: anote-se, devendo-se aguardar o julgamento conforme o critério legal de idade e, dentro deste, de

antiguidade do recurso.

Int.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016681-55.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 242 e seguintes.

 

O art. 112 da Lei 8.213/91 estabelece que os dependentes habilitados à pensão por morte têm legitimidade para

pleitear os valores não recebidos em vida pelo segurado, independentemente de inventário ou arrolamento:

 

Art. 112. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão

por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou

arrolamento.

 

O dispositivo legal não deixa margens a dúvidas, ou seja, os demais sucessores só ingressam nos autos em caso de

inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte.

 

A regra tem sua razão de ser, pois são os dependentes habilitados à pensão por morte que vivem sob a esfera

econômica do segurado.

 

Se assim é, não há que se falar em chamamento dos demais herdeiros do falecido à sua substituição nos autos,

uma vez que a lei previdenciária, por ser especial, regula a questão de modo diferente da legislação civil.

 

O legislador, entendendo longo e moroso o trâmite de um eventual processo de inventário só para o recebimento

de verbas de nítido caráter alimentar, atribuiu aos dependentes habilitados à pensão por morte o direito aos

créditos não recebidos em vida pelo segurado.

 

Nesse sentido vem se manifestando o STJ:

 

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00085953420064036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.016681-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA TEREZINHA SANTANA DA SILVA

ADVOGADO : ILDA RODRIGUES DE RESENDE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 06.00.00008-3 1 Vr SALTO/SP
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RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIO. RECEBIMENTO. LEI 8.213/91. 

"Conforme o disposto no art. 112 da Lei 8.213/91, os benefícios não recebidos em vida pelos segurados, são

devidos a seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores." 

"O art. 81, II, da referida Lei, assegura ao aposentado, por idade ou por tempo de serviço, que voltar a exercer

atividade profissional, o pagamento do pecúlio, quando dela se afastar. (Precedentes)" 

Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, Resp. 248588, Proc. 200000141151-PB, DJU 04/02/2002, p. 459, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA

FONSECA) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. LEGITIMIDADE PARA PLEITEAR VERBAS QUE SERIAM

DEVIDAS AO SEGURADO FALECIDO. PENSIONISTA. ART. 112 DA LEI Nº 8.213/91. 

Cabe à dependente habilitada na pensão o levantamento dos valores a que fazia jus, em vida, o segurado

falecido, conforme preceito contido no art. 112 da Lei nº 8.213/91, in verbis: "O valor não recebido em vida pelo

segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte, ou na falta deles, aos seus

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento." 

Recurso não conhecido. 

(5ª Turma, Resp 238997, Proc. 199901049997-SC, DJU 10/04/2000, P. 121, Rel. Min. FELIX FISCHER) 

RESP - PREVIDENCIÁRIO - PECÚLIO. 

- Constituindo o pecúlio direito patrimonial, não havendo o segurado recebido em vida, conseqüentemente é

devido o seu 

recebimento pelos habilitados a pensão por morte ou, na sua falta, pelos sucessores na forma da lei civil. 

(Resp 177400, Proc. 199800416323-SP, 6ª Turma, DJU 19/10/1998, p. 169, Rel. Min. LUIZ VICENTE

CERNICCHIARO). 

 

A manifestação do INSS (fls. 416) não pode ser acolhida em razão do disposto no art. 76 da lei 8.213/91:

 

Art. 76. A concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente só

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação.

 

Assim, com fulcro no art. 112 da Lei nº 8.213/91, defiro a habilitação da viúva do autor falecido.

 

Proceda-se às anotações necessárias.

 

Após, tornem os autos conclusos.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005246-26.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

2007.61.06.005246-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARCELY GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO : NEIMAR LEONARDO DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora para obter a reforma parcial da r. sentença que julgou procedente

o pedido de concessão de benefício de auxílio-doença e demais consectários legais. Sentença não submetida ao

reexame necessário.

Em suas razões, requer a parte autora a alteração do termo inicial do benefício e dos critérios de incidência dos

juros de mora.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Discute-se, neste recurso, a fixação do termo inicial do benefício de auxílio-doença e dos critérios de incidência

dos juros de mora.

O benefício é devido desde a data da entrada do requerimento administrativo (7/5/2004), tal como pretendido pela

parte autora, em consonância com a jurisprudência do STJ: REsp. 928171, Proc. 2007.00385460, Rel. Min.

Arnaldo Esteves de Lima, DJE 9/3/2009; REsp. 305.245, Proc. 2001.00218237, Rel. Min. Felix Fischer, DJ

28/5/2001.

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento)

ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º) até 30/6/2009. Com o

advento da Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma

única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n.

134/2010 do CJF, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte autora,

para fixar o termo inicial do benefício e os critérios de incidência dos juros de mora na forma acima indicada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005246-26.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Ex officio, retifico erro material na decisão de fl. 137, para fazer constar na decisão quarto parágrafo, os seguintes

termos: "...O benefício é devido desde a data da entrada do requerimento administrativo (7/5/2007), tal como

pretendido pela parte autora, em consonância com a jurisprudência do STJ: Resp. 928171, Proc. 2007.00385460,

Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, DJE 9/3/2009; Resp. 305.245, Proc. 2001.00218237, Rel. Min. Felix Fischer,

DJ 28/5/2001..."

Permanece, no mais, a decisão tal como lançada. 

Republique-se, intime-se e oficie-se.

2007.61.06.005246-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARCELY GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO : NEIMAR LEONARDO DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001580-05.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Chamo o feito à ordem.

 

Em que pese a existência da proposta de acordo apresentada pela requerida à fl. 131 e os registros de aparentes

manifestações favoráveis pela parte contrária (fls. 141 e 203/205), a redução do valor do crédito vislumbrado

nesta demanda e, principalmente, a renúncia de todo e qualquer direito relativamente ao objeto deste processo,

condição imposta pelo proponente para eventual conciliação, aqui se mostram questionáveis.

Os transtornos que tumultuaram e retardaram a formalização de acordo, "em detrimento único e exclusivo da

Requerente, que mesmo tendo confirmado seu direito, até a presente data não percebeu qualquer valor",

conforme destaca a petição de fls. 203/205, justificaram a devolução dos autos a este Relator após dois anos de

tramitação no douto Gabinete de Conciliação desta Corte.

Inicialmente verifico que, conforme destacou o eminente Des. Fed. Coordenador do Gabinete de Conciliação, em

seu r. despacho de fl. 207, "persiste a lide e não há clareza sobre a curadoria da autora". Acrescente-se a isso

que não restaram claros os poderes de representação judicial diante das procurações e substabelecimentos que

atravessaram o processo. 

A fim de se evitar possível ocorrência da nulidade de que tratam os arts. 236, § 1º e 247 do Código de Processo

Civil, para efeito das futuras intimações, é preciso que se esclareça qual o nome de advogado que deve constar da

autuação deste processo.

Começo por verificar que a autora, sem a participação de terceiro, pode perfeitamente se fazer representar nesta

causa e constituir advogado, possuindo, portanto, plena capacidade processual.

Note-se que a ação foi proposta diretamente pela demandante Rosa Maria de Moraes, a qual assinou, de próprio

punho, a Procuração ad judicia de fl. 09, outorgando poderes para que o advogado Dr. Raul Alejandro Peris

(OAB/SP 177492) e a então estagiária Patrícia T. L. S. Piaia (OAB/SP nº 132928-E) defendessem os seus

interesses nesta esfera judicial.

Por petição atravessada às fls. 190/197, os advogados Dr. Paulo Afonso de Almeida Rodrigues (OAB/SP nº

223.163) e Dr. Eduardo Martins Toste (OAB/SP nº 245.455) apresentam, em nome da requerente, pedido de

juntada de uma nova procuração, acompanhada de substabelecimento, com reserva de poderes, à advogada Dra.

Lais Cristina Godinho Moraes (OAB/SP 275.718).

Ocorre que, ao contrário da primeira, essa referida procuração não veio assinada pela pretensa constituinte. Quem

a assina é a sua irmã, Sra. Ana Lúcia de Moraes Machado, valendo-se de um outro instrumento público, no qual

aquela lhe confiara os poderes especialmente para representá-la nas questões relativas a inventário e partilha de

bens deixados por falecimento de seu pai, Sr. José de Moraes (fl. 193).

É certo que o zeloso representante do Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 68/69, visando evitar

eventual nulidade, opinou pela nomeação de curador especial, ressaltando, contudo, que a demandante não fora

2007.61.10.001580-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSA MARIA DE MORAES incapaz

ADVOGADO : PAULO AFONSO DE ALMEIDA RODRIGUES

: RENATA LOPES ESCANHOELA ALBUQUERQUE

REPRESENTANTE : RAUL ALEJANDRO PERIS

ADVOGADO : RAUL ALEJANDRO PERIS e outro
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interditada judicialmente e que a incapacidade para os atos da vida civil é apenas aparente.

Com efeito. O laudo de fls. 16/18 informa que a autora é portadora de distúrbios psiquiátricos, passíveis de

tratamento medicamentoso e também esclarece que a limitação às atividades sociais decorre do risco da prática de

suicídio, podendo realizar, sozinha, os atos da vida diária. 

A presença de transtorno misto ansioso depressivo recorrente, episódio atual leve, sem sintomas psicóticos, não

constitui requisito essencial para a interdição, não estando a parte, portanto, impossibilitada de gerir a sua pessoa e

os seus bens, ainda que a moléstia a incapacite totalmente para o exercício da atividade laboral.

Isso põe a salvo de eventual pecha de nulidade os atos anteriormente praticados, uma vez que, conforme já

destacado, a procuração outorgada à fl. 09, a qual permitiu o trâmite do feito até este momento, foi assinada pelo

seu próprio punho e, na inicial, a autora não se faz representada por terceiros.

Por outro lado, a constatação da capacidade processual torna ineficaz em relação à autora o mandato aparente que

instrui as peças de fls. 190/195, as quais manifestam a pretensão de revogar o instrumento outorgado inicialmente

e de constituir novos advogados aos autos, contratados por terceira pessoa (sua irmã), que não a assiste, nem a

representa nesta demanda.

Note-se que a procuração de fl. 192, conquanto traga o nome e a qualificação da requerente, considera que a

mesma se faz representar por "sua procuradora", com amparo na escritura pública acima mencionada, lançada no

livro 260, fls. 326/329, do Cartório de Registro Civil da Comarca de Mairinque/SP.

É bom que se destaque que o mandato recebido de pessoa capaz confere poderes para a prática de atos em seu

nome e valerá apenas se contiver a qualificação e a assinatura do outorgante. Do mesmo modo, são requisitos

do instrumento particular de procuração o objetivo da outorga com a designação e a extensão dos poderes

conferidos, consoante dispõem os arts. 653 e 654, § 1º, do Código Civil, in verbis:

 

"Art. 653. Opera-se o mandato quando alguém recebe de outrem poderes para, em seu nome, praticar atos ou

administrar interesses. A procuração é o instrumento do mandato.

Art. 654. Todas as pessoas capazes são aptas para dar procuração mediante instrumento particular, que valerá

desde que tenha a assinatura do outorgante.

§ 1o O instrumento particular deve conter a indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do outorgante e

do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a designação e a extensão dos poderes conferidos".

 

Dessa forma, considerando que a procuração assinada por quem não representa a demandante nesta causa não tem

o condão de revogar os poderes conferidos ao advogado anterior, Dr. Raul Alejandro Peris (OAB/SP 177492),

passo a analisar se ainda persiste a sua particular condição de mandatário.

Observo que o mesmo causídico chancelou a inicial desta demanda (fls. 02/08) e acompanhou diretamente o

andamento do feito até a sua subida a esta instância recursal, intervindo em nome da autora por ocasião da réplica

à contestação (fls. 54/59) e através da petição de fls. 63/64, na qual apresentava o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela. A sua terceira intervenção se deu quando ele pessoalmente compareceu perante a Secretaria do

Juízo a quo, para manifestar a sua aceitação ao encargo de curador especial da requerente (fl. 76).

No entanto, achando-se os autos neste Tribunal, este Relator foi comunicado através da petição de fl. 127, datada

de 29 de julho de 2008, que o mesmo causídico havia substabelecido, sem reserva de poderes, aqueles a ele

outorgados, em favor da advogada Dra. Renata Lopes Escanhoela (OAB/SP 260.804). 

Não obstante, o "de acordo" lançado na proposta de conciliação de fl. 141, aos 22 de janeiro de 2010, recebeu a

assinatura aparentemente similar àquelas das peças anteriores.

 A petição que se seguiu juntada pela recém constituída advogada informa que "a Autora não tem mais contato

com o antigo procurador" (fl. 153). Consequentemente, alertado pela informação da Sra. Diretora de

Subsecretaria (fl. 155), decidiu o ilustre Des. Fed. Coordenador tornar sem efeito a decisão homologatória já

lançada aos autos, nos termos do r. despacho de fl. 156.

 Nova intervenção em nome do mesmo advogado reaparece nos autos, noticiando que a advogada Dra. Patrícia T.

L. S. Piaia abandonara os processos que se achavam sob a sua responsabilidade, sem qualquer comunicação (fls.

159/160). A mesma petição sugere a prática de ilícito penal, tendo em vista a existência de substabelecimentos

com assinaturas forjadas e pede, expressamente, a intervenção do juízo e a comunicação da irregularidade e do ato

criminoso às autoridades competentes.

Ressalte-se que essa última petição é, em si, contraditória, pois se a assinatura lançada à fl. 128 é verdadeira,

importou na renúncia e revogação dos poderes de representação judicial concedidos pela demandante, não

cabendo ao advogado substabelecente continuar atuando no processo, uma vez cessado o mandato (art. 682, I, da

Lei nº 10.406/2002). Por outro lado, se o causídico não confirma ser o autor da rubrica constante do

substabelecimento e insiste no patrocínio da causa, não afasta a alegação de falsidade.

De qualquer forma, até que se prove o contrário, o substabelecimento de fl. 128 aponta para o rompimento do

vínculo contratual firmado para o início da ação. A atribuição da responsabilidade pelos fatos até aqui narrados a

"uma terceira interlocutória" (fl. 176) e a justificativa apresentada no sentido de que "nem este patrono nem a

patrona substabelecida se conheciam pessoalmente", apenas confirmam o descaso diante das gravíssimas
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questões levantadas pelo próprio subscritor, cuja atuação tem sido prejudicial aos interesses da segurada

requerente. 

Do mesmo modo, denota-se, de plano, que o ingresso da advogada Dra. Renata Lopes Escanhoela Albuquerque

nestes autos não se deu de forma regular. A petição de fl. 176 revela que ambos não se conheciam e a de fls.

177/178 confirma que a causídica não recebeu os pretendidos poderes de representação diretamente do constituído

pela parte, mas das mãos de "uma terceira interlocutória (Patrícia Piaia) que seria o pivô dos mal entendidos que

envolve mais de 50 processos", conforme consignado à fl. 176.

Resta evidente a quebra da confiança que deve permear a relação entre contratante e contratado, o que o desabilita

à representação daquela nesta ação judicial, salvo renovação do instrumento e ratificação posterior.

De outra parte, o "ajuste de conduta" noticiado por petição assinada em conjunto à fl. 176, não afasta o interesse

do Estado na apuração de eventual ilícito, eis que se tutela a fé pública. Dessa forma, inevitavelmente, sob pena de

omissão deste Juízo, há que se comunicar os fatos ao representante do Ministério Público Federal para a adoção

das medidas necessárias.

Considerando que a proposta de acordo de fl. 141, noticia a existência de interesse patrimonial relevante (note-se

que R$27.064,58 corresponderia a 80% do valor admitido pelo INSS em outubro de 2009); Considerando, ainda,

as disputas acirradas entre os advogados que ingressaram neste feito e as irregularidades nas representações já

destacadas; considerando, finalmente, que a irmã tem acompanhado a autora e manifestado a intenção de cuidar

de seus interesses (fl. 16 e fls. 192/193), visando assegurar o direito da parte, determino as seguintes providências,

a serem tomadas com a máxima urgência: 

 

1 - Expeça-se carta de ordem ao douto Juízo de origem para a oitiva da autora e de sua irmã Ana Lúcia de Moraes

Machado, a serem inquiridas nos seguintes termos:

 

Considerando o adiantado do processo, a autora está, pessoalmente, de acordo com a proposta de transação

acostada à fl. 131?

A autora tem consciência de que a anuência à proposta apresentada implica na renúncia de todo e qualquer saldo

remanescente? 

É a própria autora quem tem se encarregado de receber, mensalmente, as prestações correspondentes ao benefício

de aposentadoria por invalidez, implantado por força da tutela antecipada nestes autos? Em caso negativo, sabe

informar o nome da pessoa que o recebe e qual a destinação dada às mensalidades?

A autora tem advogado constituído e pretende regularizar eventual representação nestes autos ou deseja constituir

novo procurador?

 

Aqui eu observo ao ilustre Juiz Federal deprecado que, estando a autora alheia aos fatos e às questões que lhe

forem suscitadas (caso se apresente dispersa e não responda às perguntas prontamente ou lhe seja necessário

repeti-las de forma significativa, sem que forme um juízo sobre a sua própria situação), proceda na forma do art.

8º do CPC. 

Caso recaia sobre a irmã, Sra. Ana Lúcia de Moraes Machado, eventual nomeação de curadora, a audiência deve

prosseguir com a sua oitiva, nos termos sugeridos à própria parte, alertada acerca dos limites da procuração de

fl.193, a qual foi especialmente outorgada para as questões afetas a inventário e partilha de Bens e da necessidade

de regularizar a representação processual mediante a sua assistência.

Por outro lado, constatando-se por ocasião do depoimento pessoal aqui deprecado que a requerente se encontra

plenamente consciente e capaz de fornecer informações corretas ao Juízo, ou seja, que detém discernimento e lhe

sobressai a lucidez, a aliar-se à conclusão do laudo médico judicial de fls. 13/19, que lhe seja estabelecido prazo

razoável para a regularização processual.

2 - Oficie-se ao Ministério Público Federal e à Ordem dos Advogados do Brasil, Subseção local, encaminhando

cópia desta decisão e das principais peças aqui referidas, para as providências que entenderem cabíveis. 

Cumpra-se.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000466-04.2007.4.03.6119/SP

 
2007.61.19.000466-2/SP
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DESPACHO

Fls. 603, 605 e 612.

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação, em 10 dias.

Int.

Após, voltem conclusos.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005695-44.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 396: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que informe acerca do requerido. Prazo:

15 (quinze) dias.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000771-51.2008.4.03.9999/SP

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : KIYONORI IKAWABATA

: TIOKO SHIRAISHI KAWABATA

ADVOGADO : VANILDA GOMES NAKASHIMA e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00004660420074036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2007.61.83.005695-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DAS GRACAS DE LIMA MUNIZ

ADVOGADO : ADRIANA DE ARAUJO FARIAS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00056954420074036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.000771-3/SP
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DESPACHO

Fls. 178: Aguarde-se o trânsito em julgado, uma vez que a fls. 106 o juízo de origem condicionou o pagamento

dos honorários da assistente social ao final do processo. Venham os autos conclusos para julgamento do agravo de

fls. 169/175.

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001244-37.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 193/196: indefiro, por ora, o pedido de antecipação da tutela considerando, outrossim, que a apelação

interposta pelo INSS foi recebida em ambos os efeitos (fls. 182), havendo diversas questões a serem dirimidas em

grau de recurso, entre as quais a existência de contribuições, qualidade de segurado e cumprimento de carência.

Aguarde-se oportuno julgamento.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015860-17.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSEFINA DA SILVA ANTONIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JAIME LOPES DO NASCIMENTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP

No. ORIG. : 04.00.00046-2 1 Vr RANCHARIA/SP

2008.03.99.001244-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA ANTONIA BENTO

ADVOGADO : EVA TERESINHA SANCHES

No. ORIG. : 03.00.00144-9 2 Vr PEDERNEIRAS/SP

2008.03.99.015860-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     2266/2308



 

DESPACHO

Fls. 89/90: anote-se, devendo-se aguardar o julgamento conforme o critério legal de idade e, dentro deste, de

antiguidade do recurso.

Int.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036033-62.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 142. Defiro, pelo prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE RODRIGUES

ADVOGADO : MARTA DE FATIMA MELO

No. ORIG. : 06.00.00072-0 1 Vr ITAPORANGA/SP

2008.03.99.036033-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ANGELO BERALDI e outros

: ALAHOR LUIZ DE SOUZA

: ALCIDES MARANGONI

: ANTONIA MARTINEZ HANSEN

: ARMELINDO MARIUCI

: ASTOR JOSE MIQUELOTO

: BRAZ DE ALMEIDA

: DANIEL SIMAO LOPES

: ELENICY LEITE DE OLIVEIRA

: ELSA APARECIDA AGOSTINHO GUMIER

: EUNICE MARESCHI

: EVILAZIO LOPES DE CARVALHO

: GERALDO MORELLI

ADVOGADO : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA

PARTE AUTORA : ADIJANIRA RODRIGUES LEITE

ADVOGADO : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.00099-9 3 Vr AMERICANA/SP
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00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009500-96.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 328/330: Dê-se ciência à parte autora.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001527-69.2008.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista que nos autos do Processo nº 2009.61.16.000682-3, que teve curso na 1ª Vara Federal da

Subseção Judiciária de Assis - SP, foi noticiado o falecimento da autora, conforme consulta ao Sistema de

Informações Processuais da Justiça Federal da Seção Judiciária de São Paulo, manifeste-se o patrono em termos

de prosseguimento, juntando cópia da respectiva certidão de óbito, no prazo de 15 dias.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

2008.61.09.009500-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : FRANCISCO DE ASSIS BESSA

ADVOGADO : ANDREA CAROLINE MARTINS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00095009620084036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2008.61.16.001527-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCELO MARTINS DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015276920084036116 1 Vr ASSIS/SP
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00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012004-11.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A irregularidade da representação processual enseja a nulidade dos atos processuais ou a extinção do processo.

Diga o(a) autor(a), em 5 (cinco) dias, se tem interesse no prosseguimento, regularizando a representação

processual.

Int.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032308-31.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls.132: anote-se, devendo-se aguardar o julgamento conforme o critério legal de idade e, dentro deste, de

antiguidade do recurso.

Int.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004016-72.2009.4.03.6107/SP

 

2009.03.99.012004-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA APARECIDA DA COSTA SANTOS

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00125-8 2 Vr LORENA/SP

2009.03.99.032308-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : ANTONIO RODRIGUES e outro

: PALMIRA DA CONCEICAO FREIRE

ADVOGADO : IVANIA APARECIDA GARCIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00147-6 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2009.61.07.004016-7/SP
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DESPACHO

Providencie-se a regularização da representação processual do(a) autor(a), nos termos do parecer do MPF e do art.

8º do CPC, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, voltem os autos conclusos.

Int.

 

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008226-69.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Considerando que a autora Elza Ito é pessoa idosa, regular a sua representação processual. Prossiga-se.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000533-22.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARCIA CRISTINA MONTEIRO

ADVOGADO : JULIANA AMARO DA SILVA e outro

APELANTE : Ministerio Publico Federal

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040167220094036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2009.61.07.008226-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELZA ITO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA e outro

No. ORIG. : 00082266920094036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2009.61.11.000533-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
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DESPACHO

Tendo em vista os documentos juntados pela Secretaria Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de

Marília - SP (fls. 122/155), dando conta dos valores recebidos pelo irmão da autora, Eduardo Barbosa dos Santos,

a título de vencimentos, no período de setembro de 2009 a janeiro de 2012, digam as partes, pelo prazo sucessivo

de 10 (dez) dias.

 

Após, tornem conclusos.

 

Int.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007323-13.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 290/319 e 325/333: 

 

Defiro a habilitação dos herdeiros.

 

Proceda-se às anotações necessárias.

 

Após, tornem os autos conclusos.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012.

MARISA SANTOS

APELANTE : JACY BARBOSA

ADVOGADO : ANDERSON CEGA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005332220094036111 3 Vr MARILIA/SP

2009.61.14.007323-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JANDIRA VIEIRA LIMA e outros

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073231320094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002868-87.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 204/212: Dê-se vista dos autos à parte autora. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011561-60.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 114/115.

 

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de desistência, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

2009.61.19.002868-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : JOSE FLAUDE PINHEIRO

ADVOGADO : ANA PAULA MENEZES SANTANA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028688720094036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.19.011561-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : TEREZA DE BRITO ROMAO

ADVOGADO : ELIANA DE ALMEIDA SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00115616020094036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004606-15.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 97/98: indefiro o requerimento de devolução de prazo, uma vez que ao tempo da publicação da decisão de fls.

87/89, constava nos autos substabelecimento em favor da advogada Adriana Coelho de Farias (fls. 67), a qual

assinou a apelação de fls. 43/46.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011870-83.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 141/142:

Indefiro o pedido de devolução de prazo formulado pelo advogado Guilherme de Carvalho, OAB/SP 229.461,

tendo em vista que o advogado Carlos Eduardo Cardoso Pires, OAB/SP 212.718, intimado da decisão de fls.

133/134, foi por ele mesmo substabelecido no processo, conforme documento juntado às fls. 150.

Dessa forma, totalmente descabida a alegação de que "... o processo em epígrafe, ao chegar ao Tribunal Regional

Federal, foi registrado aos cuidados de outro patrono o qual não atua em favor da parte autora no referido

processo, posto que trata-se de advogada substabelecida."

O instrumento de substabelecimento juntado aos autos foi feito de forma regular, constatando-se um verdadeiro

descaso com o trâmite processual.

Além do mais, referido advogado foi o único subscritor da apelação.

Anote-se o nome do advogado Guilherme de Carvalho, OAB/SP 229.461, para futuras publicações.

Após, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para regular prosseguimento.

 

Int.

 

2009.61.83.004606-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : ORLANDO DA SILVA MACEDO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046061520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.011870-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ANTONIO BENIGNO LOPES BARBOSA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00118708320094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002767-16.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 107/109: anote-se, devendo-se aguardar o julgamento conforme o critério legal de idade e, dentro deste, de

antiguidade do recurso.

Int.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004587-70.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 131/132: nada a deferir, tendo em vista a decisão de fls. 127.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006514-71.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.002767-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : JOSE CARLOS MARTINS

ADVOGADO : SONIA LOPES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00016-1 1 Vr MONTE ALTO/SP

2010.03.99.004587-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO RODRIGUES JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HELENA GOMES DA SILVA

ADVOGADO : IVANI AMBROSIO

No. ORIG. : 08.00.00024-7 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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DESPACHO

A irregularidade da representação processual enseja a nulidade dos atos processuais ou a extinção do processo.

Diga o(a) autor(a), em 5 (cinco) dias, se tem interesse no prosseguimento, regularizando a representação

processual.

Int.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011064-12.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 111: anote-se, devendo-se aguardar o julgamento conforme o critério legal de idade e, dentro deste, de

antiguidade do recurso.

Int.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013306-41.2010.4.03.9999/SP

 

2010.03.99.006514-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ZENAIDE CONCEICAO GOMES

ADVOGADO : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00021-8 2 Vr ADAMANTINA/SP

2010.03.99.011064-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ORLANDO TAMBORLIN

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA SP

No. ORIG. : 07.00.00028-3 1 Vr BORBOREMA/SP

2010.03.99.013306-3/SP
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DESPACHO

Fls. 93/97: Defiro pelo prazo requerido.

 

Após, voltem conclusos.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020571-94.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a ausência de assinatura no recurso de fls. 75/77, intime-se o subscritor para que regularize o feito.

Prazo: 15 (quinze) dias.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022115-20.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAYRA CRISTINA BUENO PINTO incapaz

ADVOGADO : MARIA AMÉLIA SERRA KUZUOKA

REPRESENTANTE : MARIA PEREIRA PINTO

ADVOGADO : MARIA AMÉLIA SERRA KUZUOKA

No. ORIG. : 07.00.00200-0 3 Vr RIO CLARO/SP

2010.03.99.020571-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EUCLIDES JOSE PEREIRA

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

No. ORIG. : 08.00.00090-3 1 Vr LUCELIA/SP

2010.03.99.022115-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI
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DESPACHO

Fl. 250. Defiro pelo prazo de 20 (trinta) dias improrrogáveis. 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

LEONARDO SAFI

Juiz Federal Convocado

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024568-85.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A irregularidade da representação processual enseja a nulidade dos atos processuais ou a extinção do processo.

Diga o(a) autor(a), em 5 (cinco) dias, se tem interesse no prosseguimento, regularizando a representação

processual.

Int.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026875-12.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : ILDA LUIZA SOARES CABRAL falecido

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO

SUCEDIDO : JOAO LUIZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE VINCI JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00061-7 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2010.03.99.024568-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ROSALINA CANDIDA

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO GUIMARAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00039-5 1 Vr LORENA/SP

2010.03.99.026875-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IOLANDA CARBONIM SANCHES
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DESPACHO

Fls. 17.

Junte a autora, em 10 dias, cópia frente e verso da certidão de casamento, com a citada averbação.

 

Int.

 

Após, voltem conclusos.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026971-27.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante do falecimento da parte autora, noticiado pelo Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 122/126),

preliminarmente, intime-se o nobre patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se

sobre possível habilitação dos herdeiros e, se for o caso, proceder-se à juntada da respectiva certidão de óbito.

Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, nos termos do art.

267, IV, do CPC.

Int.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

LEONARDO SAFI

Juiz Federal Convocado

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043221-38.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : LUIZ INFANTE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

No. ORIG. : 08.00.00192-6 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP

2010.03.99.026971-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : LETICIA ALVES DOS SANTOS EMIDIO incapaz

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

REPRESENTANTE : MARCOS PAULO EMIDIO e outro

: LIETE ALVES DOS SANTOS EMIDIO

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00110-8 1 Vr JARINU/SP

2010.03.99.043221-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES
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DESPACHO

Tratando-se de pessoa não alfabetizada, a procuração "ad judicia" deve ser outorgada por instrumento público. A

procuração anexada aos autos foi confeccionada por instrumento particular.

O STJ, apreciando questão análoga, posicionou-se no sentido de ensejar oportunidade para que o(a) autor(a)

regularizasse sua representação processual.

Por outro lado, verifica-se que o(a) autor(a) é pobre na acepção jurídica do termo, razão pela qual lhe foi deferido

o benefício da justiça gratuita.

Diante do exposto, para o devido prosseguimento do feito, regularize o(a) autor(a) a sua representação processual,

trazendo para os autos procuração por instrumento público, no prazo de 15 (quinze) dias.

Ressalto que, sendo o(a) autor(a) pessoa pobre na acepção jurídica do termo, conforme declarado nos autos,

poderá postular diretamente no Cartório de Notas local a lavratura, gratuitamente, do necessário instrumento de

mandato público.

Após, voltem conclusos.

Int.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044583-75.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 161: indefiro, por ora, o pedido de antecipação da tutela considerando, outrossim, que a apelação interposta

pelo INSS foi recebida em ambos os efeitos (fls. 134), havendo diversas questões a serem dirimidas em grau de

recurso.

Anote-se, devendo-se aguardar o julgamento conforme o critério legal de idade e, dentro deste, de antiguidade do

recurso.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045029-78.2010.4.03.9999/SP

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : GESLER LEITAO

No. ORIG. : 07.00.00196-7 1 Vr MOGI MIRIM/SP

2010.03.99.044583-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : YOSHIKO SHIROTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GERSON LUIZ ALVES

No. ORIG. : 09.00.00108-7 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP

2010.03.99.045029-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada por MARIA JOSÉ BERNARDINO em face do INSS, objetivando a concessão do

benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

Por decisão monocrática terminativa proferida às fls. 169/173, fora negado seguimento à remessa oficial e

providos parcialmente o recurso do INSS e o adesivo da autora.

Em petição atravessada à fl. 177, o douto representante do Ministério Público Federal requer a correção do erro

material.

É o breve relato.

Decido.

Com efeito, verifico a existência de erro material na decisão monocrática referenciada, no que se refere ao termo

inicial do benefício. Conforme bem explicitado, o dies a quo do benefício assistencial fora fixado nos estreitos

limites do pedido inicial, vale dizer, na data do "indeferimento" do requerimento administrativo em novembro de

2004, e não 2011, como constara inadvertidamente.

Tal erro material pode ser corrigido a qualquer tempo, inclusive de ofício, nos termos do disposto no art. 463, I,

do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, corrijo o erro material apontado, nos termos da fundamentação.

Intime-se e dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003166-24.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Antes do julgamento do agravo legal, diga o apelado sobre a proposta de acordo feita pelo INSS. Prazo: 10 dias.

Int.

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2012.

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSE BERNARDINO incapaz

ADVOGADO : RUBENS DE CASTILHO

REPRESENTANTE : CRISTINA DE SOUZA BERNARDINO

ADVOGADO : RUBENS DE CASTILHO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 07.00.00025-1 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2010.61.26.003166-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NILSON GERALDO DE MELO

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN e outro

No. ORIG. : 00031662420104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003300-15.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Apresentados aos autos novos documentos (fls. 85/86), intimem-se as partes.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2012.

LEONARDO SAFI

Juiz Federal Convocado

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004616-25.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 175 e 180. Indefiro o pedido de desistência do feito, uma vez que o recurso interposto já foi apreciado por esta

Corte.

Certificado o trânsito em julgado, devolvam-se os autos à Vara de Origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

LEONARDO SAFI

Juiz Federal Convocado

 

 

00088 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009986-82.2010.4.03.6183/SP

2010.61.38.003300-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : APARECIDA COSTA

ADVOGADO : RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033001520104036138 1 Vr BARRETOS/SP

2010.61.83.004616-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARIA CHRISTINA ORSI CARDOSO DE ALMEIDA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046162520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Fls. 169/170, 180 e 187:

Indefiro o pedido de devolução de prazo formulado pelo advogado Guilherme de Carvalho, OAB/SP 229.461,

tendo em vista que a advogada Isaura Medeiros Carvalho, OAB/SP 223.417, intimada da decisão de fls. 148/151,

foi por ele mesmo substabelecida no processo, conforme documentos juntados às fls. 29, 115 e 145.

Se ela já não fazia mais parte do escritório quando disponibilizada para publicação a decisão terminativa, deveria

o juízo ter sido informado na época, o que não aconteceu.

Dessa forma, totalmente descabida a alegação de que "... o processo em epígrafe, ao chegar ao Tribunal Regional

Federal, foi registrado aos cuidados de outro patrono o qual não atua em favor da parte autora no referido

processo, posto que trata-se de advogado substabelecido."

Os instrumentos de substabelecimento juntados aos autos em favor da advogada foram feitos de forma regular,

constatando-se um verdadeiro descaso com o trâmite processual.

Além do mais, a advogada Isaura Medeiros Carvalho, OAB/SP 223.417, foi a única que subscreveu as

contrarrazões de apelação juntadas às fls. 133/144.

Anote-se o nome do advogado Guilherme de Carvalho, OAB/SP 229.461, para futuras publicações.

Após, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para regular prosseguimento.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014976-19.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 92/96: anote-se, devendo-se aguardar o julgamento conforme o critério legal de idade e, dentro deste, de

2010.61.83.009986-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIS ALBERTO BORGES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00099868220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.014976-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : EDSON RICARDO LOBO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00149761920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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antiguidade do recurso.

Int.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015043-81.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 85/88: tendo em vista a renúncia do mandato pelos representantes do apelante, o qual não constituiu novos

patronos, excluam-se os advogados da autuação. Prossiga-se.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034707-86.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face da decisão da 1ª

Vara da Comarca de Vargem Grande do Sul/SP que, em ação de concessão de auxílio-reclusão, deferiu o pedido

de tutela antecipada formulado pela autora, ora agravada.

2010.61.83.015043-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : GILBERTO PADILHA GIMENES

ADVOGADO : LUCIANO FRANCISCO NOVAIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00150438120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.034707-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA EDUARDA ANDRADE e outros

: MARIA CECILIA ANDRADE

: PRISCILA APARECIDA CLAUDIANO ANDRADE

ADVOGADO : VALTER LUIS DE MELLO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP

No. ORIG. : 11.00.03545-4 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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Sustenta o INSS, em síntese, que a decisão merece reforma porque não estão presentes os requisitos previstos nos

arts. 80 da Lei nº 8.213/91 e 116 do Decreto 3.048/99, uma vez que a última remuneração do segurado recluso, de

novembro de 2010, foi de R$ 1.063,00, ou seja, superior ao estabelecido no art. 116 do Decreto 3.048/99 e

respectivas atualizações.

Pede concessão do efeito suspensivo e o provimento do recurso.

Manifestou-se o Ministério Público Federal a fls. 128/129, requerendo o indeferimento do efeito suspensivo.

É o relatório. Decido.

É cabível a interposição do agravo de instrumento, porquanto presentes os requisitos do art. 522 do Código de

Processo Civil, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação.

Diviso os requisitos para a antecipação da tutela recursal, conforme previsto no art. 527, III, combinado com o art.

558, ambos do Código de Processo Civil.

 

O art. 80 da Lei nº 8.213/91, assim dispõe:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário." 

 

Por sua vez, o art. 116 do Decreto nº 3.048/99 assim disciplina a matéria:

 

"Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais). 

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado. 

§ 2º O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente. 

§ 3º Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica. 

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior. 

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105. (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003) 

§ 5º O auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto. (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003) 

§ 6º O exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso

IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus dependentes.

(Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003)" 

 

No caso em exame, consta dos autos que as agravadas, Maria Eduarda Andrade e Maria Cecília Andrade,

representadas por sua mãe, pleitearam administrativamente a concessão do benefício de auxílio-reclusão em razão

da prisão de seu pai, que foi indeferido, sob o fundamento de que o último salário de contribuição recebido pelo

segurado foi superior ao previsto na legislação de regência.

Consta dos autos que o segurado foi recolhido na unidade prisional em junho de 2011 (fls. 30). Portanto, um dos

requisitos para a concessão do benefício foi preenchido.

No entanto, quanto à exigência prevista no caput do art. 116 do Decreto nº 3.048/99, compulsando os autos,

consta do CNIS a existência de salários-de-contribuição superiores ao valor definido na Portaria Interministerial

MPS/MF nº 407, de 14/07/2011, como limite máximo fixado a partir de 1º de janeiro de 2011 como salário-de-

contribuição do segurado recluso para fins de concessão do benefício correspondente aos seus dependentes.

A propósito, no mês de novembro de 2010, data do último salário-de-contribuição constante do sistema do CNIS

em nome do segurado, o seu valor era de R$1.063,20, bastante superior ao limite legal (fls. 81).

Portanto, devem ser considerados os dados do CNIS, os quais prevalecem sobre aqueles lançados em carteira de
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trabalho, para fins previdenciários. Por outro lado, o fato de o segurado encontrar-se desempregado quando de sua

prisão, não permite que se desconsidere o valor do seu último salário-de-contribuição, conforme precedente da 9ª

Turma deste Tribunal:

 

"AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO.

FIXAÇÃO DO PARÂMETRO DE BAIXA RENDA. UTILIZAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO

DO SEGURADO, CONSIDERADO O LIMITE EM VIGOR À ÉPOCA DE SEU PAGAMENTO. I - No agravo

previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade

ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada. II - O art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/99, não tem a extensão que lhe pretende conceder o agravante,

uma vez que apenas menciona a concessão do auxílio-reclusão, mesmo na hipótese de desemprego do recluso,

não se reportando à não observância do critério de baixa renda (considerando-se, portanto, o último salário de

contribuição do recluso). III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto da decisão, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. IV -

Agravo improvido. 

(AC 00286538020114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA,

TRF3 CJ1 DATA:13/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

A propósito do auxílio-reclusão, segue precedente da 7ª Turma deste Tribunal:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENDA DO SEGURADO PRESO AO

TEMPO DO ENCARCERAMENTO. PRECEDENTES DO STF. RECLUSO EM PERÍODO DE GRAÇA,

DESEMPREGADO À ÉPOCA DA PRISÃO. APLICAÇÃO DO ART.116, § 1º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.

BENEFÍCIO DEVIDO. 1. Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio reclusão passou a ser

devido unicamente aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC

referida que, enquanto não houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que

se enquadrariam na definição "de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta

mensal igual ou inferior a R$ 360,00. 2. Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem

os dispositivos acima mencionados é a renda do segurado preso, e não a de seus dependentes. 3. Com relação

especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre esclarecer que não se manteve congelado

desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da Previdência e Assistência

Social. 4. O auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este possua "baixa renda" ao

tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao tempo da prisão

(desde que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91). 5.

Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa

condição (sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da

manutenção do recluso no cárcere ao tempo do ajuizamento da ação. É necessário, outrossim, que comprove(m)

a condição de segurado do recluso, bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas

portarias ministeriais. 6. Verifica-se que ao tempo do encarceramento, o genitor do autor estava em período de

graça, e, portanto, mantinha sua qualidade de segurado, tendo em vista seu último vínculo empregatício ter

cessado em 11.05.2009, conforme cópias da CTPS (fl. 22). 7. Ressalte-se que o seu último salário-de-

contribuição para um mês completo é o da competência de abril de 2009, no valor de R$ 884,05, segundo o CNIS

de fl. 27. 8. Apesar de seu último salário-de-contribuição ser maior do que o valor estabelecido pela Portaria nº

48, de 12.02.2009, que fixou o teto em R$ 752,12, para o período, ele não poderá ser utilizado como parâmetro

para a não concessão do benefício de auxílio-reclusão, pois o segurado, quando da sua prisão, encontrava-se

desempregado, em período de graça, enquadrando-se perfeitamente no art. 116, §1º, do Decreto 3.048/1999, já

descrito acima, sendo de rigor a concessão do benefício na presente hipótese. 9. Agravo a que se nega

provimento. 

(AC 00001585120104036122, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:16/12/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

Posto isso, concedo o efeito suspensivo para sustar a concessão do benefício.

Comunique-se.

Intime-se a parte contrária para a apresentação de contraminuta.

Publique-se.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.
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NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036207-90.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista que na inicial do agravo de instrumento consta apenas o protocolo do recurso nesta Corte em

21/11/2011, comprove o agravante, em cinco dias, o protocolo do recurso na Justiça Federal de Catanduva em

data anterior.

Int.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037733-92.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo que

suspendeu a tramitação da ação de origem, que tem por objeto a adequação dos benefícios recebidos pelos autores

aos novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, ante o teor da sentença proferida nos autos

da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.403.6183 e o acordo firmado com o INSS.

2011.03.00.036207-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA PAULELA TROVO

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP

No. ORIG. : 11.00.00100-2 1 Vr TABAPUA/SP

2011.03.00.037733-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

AGRAVANTE : VICENTE LUIZ DOS SANTOS e outros

: VIRGOLINO MARTINS

: SEBASTIAO ROCHA

: AVELINO AUGUSTO DA CONCEICAO MARTINS

: TAKASHI OGASSAWARA

ADVOGADO : LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00031064020114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Sustentam os agravantes, em síntese, que não se encontram presentes quaisquer causas de suspensão do processo

(art. 265 do Código de Processo Civil), e que a existência de ação civil pública não obsta o exercício de ação

individual.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos para o processamento do agravo na forma de instrumento, nos termos do art. 527, II, do

Código de Processo Civil, assim como os pressupostos para a concessão da antecipação de tutela da pretensão

recursal.

 

Com efeito, encontra-se pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, assim como nesta Corte, que a

circunstância de existir ação coletiva em que se objetiva a tutela de direitos individuais homogêneos não obsta a

propositura da ação individual, nem induz litispendência, de modo que a suspensão do processo, em razão da

prolação de sentença em ação civil pública na qual se discute a revisão da renda mensal de benefício

previdenciário, deve ser requerida expressamente pela parte autora da ação individual. Nesse sentido, transcrevo

as seguintes ementas:

 

RECURSO ESPECIAL - NÃO-OCORRÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA NA ESPÉCIE - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - SERVIDOR PÚBLICO - FUNÇÃO COMISSIONADA - NÃO-INCIDÊNCIA -

PRECEDENTES. 

Deve ser afastada a alegada ocorrência de litispendência da ação individual com ação coletiva que visa ao

reconhecimento de direitos individuais homogêneos. Com efeito, é pacífico o entendimento nesta Corte segundo o

qual "a circunstância de existir ação coletiva em que se objetiva a tutela de direitos individuais homogêneos não

obsta a propositura da ação individual" (AGREsp 240.128/PE, Rel. Min. Felix Fischer, DJ de 02.05.2000). 

(...) 

Recurso especial improvido. 

(REsp 640071/PE, Proc. 2004/0010389-1, 2ª Turma, Rel: Min. FRANCIULLI NETTO, DJ 28/02/2005, p. 298). 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 147,06%. AUSÊNCIA DE COISA JULGADA.

INTERESSE PROCESSUAL EXISTENTE. HIPÓTESE DE DISCUSSÃO DO ÍNDICE PROPORCIONAL.

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS EM JUNHO E JULHO DE 1.991. REAJUSTE PROPORCIONAL. VALIDADE.

AÇÃO IMPROCEDENTE. GRATUIDADE. 

(...) O ingresso de uma ação civil pública não pode impedir que os jurisdicionados, individualmente, reclamem os

prejuízos sofridos em seus benefícios previdenciários, sob pena de cerceamento ao acesso da Jurisdição (art. 5º,

XXXV, CF). Assim, por decorrência, não há que se dar provimento à exceção de coisa julgada e, muito menos,

suspensão da ação. 

(...) 

(AC 98.03.028182-8, Turma Suplementar da Terceira Seção, Rel. J. Alexandre Sormani, DJU DATA:02/04/2008) 

Posto isso, CONCEDO o pedido de antecipação de tutela recursal para determinar o prosseguimento do feito de

origem.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão.

 

Intime-se a parte contrária para resposta.

 

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00094 CAUTELAR INOMINADA Nº 0039310-08.2011.4.03.0000/SP
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DESPACHO

Fls. 16/19: 

1) defiro o benefício da justiça gratuita.

2) apresente o Requerente, cópia da inicial da ação de origem, sentença e recurso interposto;

3) apresente, também, cópias para composição da contra-fé.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010659-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 111: aguarde-se oportuna inclusão em pauta.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00096 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015821-15.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.00.039310-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

REQUERENTE : ANTONIO SILVA SOUZA

ADVOGADO : JOSÉ REIS DE SOUZA

REQUERIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00290-4 1 Vr NOVA ODESSA/SP

2011.03.99.010659-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : ANA ALICE DE LIMA

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00013-9 1 Vr ITABERA/SP

2011.03.99.015821-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JACKSON DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO : ABILIO CESAR COMERON

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Providencie o autor, em 10 dias, a juntada aos autos de cópia de sua certidão de nascimento.

 

Após, voltem conclusos.

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00097 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016501-97.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 234/235 e 250/252: considerando o óbito da autora, bem como de seu marido (fls. 236/251), defiro o pedido

de habilitação de José Elias da Silva, Isabel Cristina da Silva e Silvana Regina da Silva.

À Subsecretaria da Nona Turma para regularização da autuação.

Concedo aos autores os benefícios da Assistência Judiciária gratuita.

Após, ao MPF.

Int.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028069-13.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURI SP

No. ORIG. : 00026596820088260691 1 Vr BURI/SP

2011.03.99.016501-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ELIAS DA SILVA e outros

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

No. ORIG. : 07.00.00145-8 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2011.03.99.028069-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : FRANCISCA MARIA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA
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DESPACHO

Tratando-se de pessoa não alfabetizada, a procuração "ad judicia" deve ser outorgada por instrumento público. A

procuração anexada aos autos foi confeccionada por instrumento particular.

O STJ, apreciando questão análoga, posicionou-se no sentido de ensejar oportunidade para que o(a) autor(a)

regularizasse sua representação processual.

Por outro lado, verifica-se que o(a) autor(a) é pobre na acepção jurídica do termo, razão pela qual lhe foi deferido

o benefício da justiça gratuita.

Diante do exposto, para o devido prosseguimento do feito, regularize o(a) autor(a) a sua representação processual,

trazendo para os autos procuração por instrumento público, no prazo de 15 (quinze) dias.

Ressalto que, sendo o(a) autor(a) pessoa pobre na acepção jurídica do termo, conforme declarado nos autos,

poderá postular diretamente no Cartório de Notas local a lavratura, gratuitamente, do necessário instrumento de

mandato público.

Após, voltem conclusos.

Int.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028622-60.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 133/138: prossiga o feito.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00100 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033614-64.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.01362-2 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2011.03.99.028622-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VANUSA DE FATIMA DE SOUZA

ADVOGADO : ARNALDO BENEDITO ORSOLINI FILHO

No. ORIG. : 08.00.00014-5 2 Vr TIETE/SP

2011.03.99.033614-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA
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DECISÃO

À vista da manifestação do INSS à fl. 139, defiro o pedido de habilitação requerido pelos herdeiros do autor

falecido JESUS LUIZ (fls. 122/136), nos termos do art. 1.055 e seguintes do CPC e, art. 33, inciso XVI do

Regimento Interno desta Corte.

Retifique-se a autuação.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2012.

LEONARDO SAFI

Juiz Federal Convocado

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035235-96.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 305: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS acerca do requerido pelo apelante. Prazo: 10

(dez) dias.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00102 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035411-75.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MERCILIA FERREIRA LUIZ e outros

ADVOGADO : MOACIR CANDIDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 10.00.00151-0 3 Vr BIRIGUI/SP

2011.03.99.035235-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : LOURIVALDO TAVARES SILVA

ADVOGADO : ANDREIA DIAS CERQUEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00097-1 1 Vr DIADEMA/SP

2011.03.99.035411-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : NANCELI ANGELICA PICCINI DO NASCIMENTO e outro

ADVOGADO : RODRIGO EUGENIO ZANIRATO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP
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DESPACHO

Vistos. 

Fls. 114/115: defiro o pedido de habilitação das filhas de Luzia dos Reis Piccini, quais sejam, Nanceli Angélica

Piccini do Nascimento e Suely Angélica Piccini Vieira. 

À UFOR para retificação da autuação. 

Intimem-se

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037335-24.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 1851456: anote-se, devendo-se aguardar o julgamento conforme o critério legal de idade e, dentro deste, de

antiguidade do recurso.

Int.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042174-92.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

No. ORIG. : 08.00.00111-4 1 Vr CAJURU/SP

2011.03.99.037335-2/MS

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : ALZIRA BARBOSA CALIXTO

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008372720108120024 2 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS

2011.03.99.042174-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALQUIRIA CRISTINA SANCHES incapaz

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO PARREIRA CARDOSO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : BENEDITA MENDES SANCHES

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO PARREIRA CARDOSO

No. ORIG. : 07.00.00007-9 2 Vr PROMISSAO/SP
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DESPACHO

Apresentados aos autos novos documentos (fls. 116/120), intimem-se as partes.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043960-74.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 87/88: aguarde-se oportuna inclusão em pauta.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044469-05.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista do contido no parecer do Ministério Público Federal às fls.212/215, apresente a parte autora, no presente

feito, procuração em nome próprio, uma vez que sua interdição é apenas parcial.

Prazo, 10 (dez) dias.

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2012.

2011.03.99.043960-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : CARMEM SANCHES ANGELUCCI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DANIELA CRISTINA FARIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00127-3 2 Vr PORTO FERREIRA/SP

2011.03.99.044469-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ERNANI RODRIGUES CIONI incapaz

ADVOGADO : CAROLINA ANGÉLICA ALVES JORGE

REPRESENTANTE : MARIA JOSE RODRIGUES CIONI

ADVOGADO : CAROLINA ANGÉLICA ALVES JORGE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISA MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00039-1 1 Vr PENAPOLIS/SP
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DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047047-38.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 281/286: Dê-se vista dos autos à parte autora. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000697-07.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

À vista no contido da certidão de fls. 154, indefiro o requerido pelo Dr. Guilherme de Carvalho, permanecendo no

feito, como representante legal da parte autora a Dra. Vivian Lopes Nascimento, nos termos da procuração de fl.

22.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

LEONARDO SAFI

Juiz Federal Convocado

 

 

2011.03.99.047047-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : ANTONIO SILVA SOUZA

ADVOGADO : ZENAIDE MANSINI GONÇALVES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE VINCI JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00290-4 1 Vr NOVA ODESSA/SP

2011.61.14.000697-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO : VIVIAN LOPES NASCIMENTO e outro

No. ORIG. : 00006970720114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000232-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão

da 2ª Vara da Comarca de Amparo (SP), que em ação objetivando a concessão de pensão por morte, deferiu

pedido de tutela antecipada, para determinar que o Instituto estabelecesse o pagamento do benefício pretendido,

sob o fundamento de que a autora comprovou que mantinha união estável com o de cujus.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que não estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação de tutela,

em especial a verossimilhança das alegações, porquanto o de cujus perdeu a qualidade de segurado da Previdência

Social, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, não fazendo a sua companheira jus ao benefício de pensão por

morte. Requer a concessão de efeito suspensivo.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos para o processamento do agravo na forma de instrumento, nos termos do art. 527, II, do

Código de Processo Civil, assim como os pressupostos para a concessão do efeito suspensivo.

 

Sobre o benefício de pensão por morte, dispõe o art. 74 da Lei 8.213/91:

 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9.528, de

1997) 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)" 

 

Por outro lado, o art. 16 do mesmo diploma dispõe sobre os dependentes para fins previdenciários:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente

incapaz, assim declarado judicialmente; (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha

deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente;

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes. 

2012.03.00.000232-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ALZIRA FLORENCIO MACHADO e outro

: JOICE DANIELA FLORENCIO MACHADO incapaz

ADVOGADO : MARLI VIEIRA

REPRESENTANTE : ALZIRA FLORENCIO MACHADO

ADVOGADO : MARLI VIEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 11.00.00121-1 2 Vr AMPARO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     2295/2308



§ 2º .O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. (Redação dada pela Lei nº 9.528,

de 1997) 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." 

 

Logo, para a concessão do benefício, deveria a autora comprovar, em primeiro lugar, que o de cujus era segurado

da Previdência Social, e em segundo, que mantinha união estável com este, de modo a comprovar sua condição de

dependente, nos termos do inciso I e § 3º, acima transcritos.

 

No caso em exame, segundo consta dos documentos acostados aos autos, ainda que se considere os prazos

previstos no art. 15 da Lei nº 8.213/91, na data do óbito (06/02/2011) o companheiro da autora já não mais

ostentava a condição de segurado da Previdência Social, uma vez que seu último vínculo empregatício data de

01/09/2008, e sua última contribuição à Previdência Social se deu em 09/2009, como contribuinte individual (fls.

51).

 

Para que se mantivesse a qualidade de segurado do de cujus, seria necessário que este tivesse contribuído à

Previdência por mais de 120 meses sem interrupção (§ 1º do art. 15 da Lei nº 8.213/91), o que não ocorreu,

segundo o cadastro CNIS de fls. 50/51, ou comprovasse sua situação de desemprego através de registro no órgão

próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social (§ 2º do art. 15 da Lei nº 8.213/91), o que também não

consta dos autos.

 

Desse modo, ante a ausência de verossimilhança das alegações da autora, deve ser suspensa a decisão que

determinou o estabelecimento imediato do benefício, porquanto, ao menos neste exame provisório, não ficou

comprovado o preenchimento dos requisitos necessários à sua concessão.

 

Posto isso, CONCEDO o pedido de efeito suspensivo, para suspender o estabelecimento do benefício de pensão

por morte à autora.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão.

 

Intime-se a parte contrária para resposta.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000345-24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.000345-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOSE AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO : MOACIR JESUS BARBOZA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face de decisão proferida pela 1ª Vara

de Nhandeara/SP que, em ação sumária, indeferiu pedido de intimação da autora para devolução de valores que

teria levantado a maior.

Sustenta o INSS, em síntese, que os valores recebidos em fase de cumprimento do julgado pela parte autora foram

superiores ao devido, uma vez que nos cálculos do quantum a receber incidiram juros de mora após a realização

da conta. Além disso, havia agravo de instrumento interposto pelo INSS em curso, ao qual foi dado provimento

posteriormente, determinando-se o afastamento da incidência dos juros de mora entre a data dos cálculos

definitivos e a expedição do ofício requisitório (fls. 69).

Ressalta que ao caso concreto deve ser aplicada a norma do art. 475-O do Código de Processo Civil, o qual prevê

que, em caso de execução provisória, sobrevindo acórdão que modifique a sentença objeto de execução, devem as

partes ser restituídas ao estado anterior, liquidando-se eventuais prejuízos.

Finalmente, sustenta a vedação ao enriquecimento sem causa e pede a concessão do efeito suspensivo a fim de

sustar a decisão ora agravada.

É o relatório. Decido.

Presentes os requisitos para o processamento do agravo na forma de instrumento, nos termos do art. 527, II, do

Código de Processo Civil.

No que tange aos pressupostos para a concessão da antecipação de tutela da pretensão recursal, embora haja

plausibilidade nas alegações, não há urgência a determinar o início do procedimento para a devolução de valores

sem antes ouvir a parte contrária neste recurso, considerando, ademais, que a tutela pretendida é satisfativa.

Com efeito, há precedentes jurisprudenciais no sentido de que, em se tratando de valores recebidos indevidamente

pelas partes, deve-se proceder à devolução nos próprios autos, em homenagem ao princípio que veda o

enriquecimento sem causa. No caso concreto, quando do pagamento do débito e levantamento do valor

correspondente (fls. 64), ainda não havia sido julgado definitivamente agravo interposto pelo INSS questionando a

inclusão de juros e correção sobre o valor objeto do cumprimento do julgado.

Portanto, considerando o trânsito em julgado do agravo, favoravelmente a tese do INSS, a situação deve ser

adequada à decisão definitiva, haja vista o disposto no art. 475-O do Código de Processo Civil. Nesse sentido,

segue o seguinte precedente:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA -

EXECUÇÃO - PAGAMENTO À MAIOR - DEVOLUÇÃO NOS MESMOS AUTOS - PRAZO PRESCRICIONAL -

ACTIO NATA. 1. Tratando-se de sentença ilíquida, para o início do processo de execução é necessária a sua

liquidação. Na ordem jurídica pretérita, a liquidação se dava de três formas: por cálculo do contador, por

arbitramento e por artigos. Nos casos em que a fixação do quantum debeatur dependessem de meros cálculos

aritméticos, os autos eram enviados ao contador, cujos cálculos eram submetidos ao magistrado e homologados

por sentença. 2. Na sistemática atual, tal não ocorre, posto que deve o credor dar início ao processo de execução,

fazendo juntar à petição inicial memória discriminada e atualizada do débito, procedendo-se, então, à citação da

autarquia para se manifestar nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. 3. Inexistindo a

possibilidade de homologação, por sentença, de cálculos elaborados quer pelo contador, quer pela própria parte,

é de se ter por ineficaz o ato judicial que acolhe cálculos elaborados pela própria autarquia, posto que o Código

não exige qualquer formalização para o prosseguimento da execução de título judicial cuja liquidação se dê por

meros cálculos aritméticos. 4. A execução que toma por base cálculos de liquidação elaborados pela própria

parte corre por conta e risco do exeqüente, não havendo, por conseguinte, que se falar em fluência de prazo

prescricional contra o executado, pois que, em verdade, enquanto não ocorrer o pagamento, a prescrição corre

contra o credor. Inteligência da Súmula 150 do STF. 5. O STF e o STJ têm decidido, em inúmeros julgados, que o

prazo prescricional só começa a fluir a partir do momento em que o direito se incorpora ao patrimônio do

beneficiário. Aplicação do princípio da actio nata. 6. Tratando-se de pagamento além do devido, o prazo

prescricional, para a autarquia, só começa a fluir a partir da consumação do prejuízo, o que, no caso, ocorre

com o levantamento do valor depositado. 7. Quanto à possibilidade de apuração e devolução do que foi pago

indevidamente nos mesmos autos, a jurisprudência tem se manifestado no sentido de que, em sede de execução

provisória, face à precariedade da decisão proferida, o credor assume o risco de ver a sua situação alterada em

pronunciamento definitivo, razão pela qual eventuais prejuízos decorrentes de modificação do decisum devem ser

liquidados nos mesmos autos, nos termos do revogado art. 588, IV, do CPC, regra atualmente prevista no art.

475-O do mesmo diploma legal. 8. Se a provisoriedade da decisão tem o condão de fazer com que seja apurado e

devolvido nos mesmos autos o que foi pago indevidamente, por mera razoabilidade é de se aplicar a mesma

solução à decisões definitivas. 9. Ainda que se possa dizer que o percebimento de tais valores tenham derivado de

No. ORIG. : 99.00.00118-5 1 Vr NHANDEARA/SP
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erro, não é possível afirmar que deste resulte direito à não devolução, uma vez que nosso ordenamento jurídico

veda o enriquecimento ilícito. 10. Agravo regimental desprovido

(AI 200803000049058, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ2

DATA:10/12/2008 PÁGINA: 529.)

 

Por outro lado, conforme já salientado, não há urgência a determinar a imediata intimação dos autores à devolução

dos valores que o INSS entende levantados a maior, devendo-se aguardar a resposta neste agravo.

Posto isso, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal.

Intime-se a parte contrária para resposta.

Publique-se.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000724-62.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão

da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Barretos (SP), que deferiu pedido de antecipação de tutela, para

determinar que o INSS implantasse o benefício de auxílio-doença ao autor a partir da data da decisão.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que não estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação de tutela,

em especial a verossimilhança das alegações, porquanto não restou comprovada a incapacidade total e temporária

para o trabalho, consoante atesta a perícia realizada administrativamente. Requer a concessão de efeito

suspensivo.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos para o processamento do agravo na forma de instrumento, nos termos do art. 527, II, do

Código de Processo Civil, assim como os pressupostos para a concessão do efeito suspensivo.

 

Sobre o benefício de auxílio-doença, dispõe o art. 59 da Lei nº 8.213/91:

 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos. 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão." 

2012.03.00.000724-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARCELO EDGARDO DOMINGUES

ADVOGADO : SIMONE GIRARDI DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP
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No caso em exame, verifica-se que o autor/agravado requereu a concessão de auxílio-doença em 31/05/2011,

porém ao submeter-se à perícia do INSS, não foi constatata incapacidade para o trabalho ou atividade habitual do

autor (fls. 39).

 

Contudo, segundo o laudo médico de fls. 38, o autor apresentava em 11/01/2011 coronariopatia obstrutiva por

comprometimento importante tri-arterial, tendo se submetido a cirurgia cardiovascular em 28/06/2011, com alta

médica em 24/08/2011 (fls. 40). Por sua vez, o relatório médico de fls. 41 atesta que o autor necessitou de

afastamento do trabalho entre junho e dezembro de 2011, para recuperação do tratamento cirúrgico de

revascularização miocárdica.

 

Nesse contexto, não há razões para se manter a concessão do auxílio-doença, uma vez que o próprio atestado

apresentado pelo autor dá conta da necessidade de afastamento do trabalho somente até dezembro de 2011, sendo

indispensável a realização de perícia judicial a fim de constatar se o autor se encontra ou não apto para o retorno

ao trabalho, inclusive como meio de apurar a presença de todos os requisitos para o acolhimento da pretensão

inicial. A respeito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor está em tratamento em decorrência de hérnia no umbigo e câncer

no intestino. Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades

laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos

administrativos, atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não

incapacitado para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(Agravo de Instrumento nº 2008.03.00.042935-9, 8ª Turma, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, DJ

28/04/2009). 

 

Desse modo, ante a ausência de verossimilhança das alegações, deve ser suspensa a decisão que determinou a

implantação imediata do benefício, porquanto, ao menos neste exame provisório, não ficou comprovado o

preenchimento dos requisitos necessários à sua manutenção.

 

Posto isso, CONCEDO o pedido de efeito suspensivo, para suspender a implantação do benefício de auxílio-

doença ao autor.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão.

 

Intime-se a parte contrária para resposta.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001084-94.2012.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que

antecipou a tutela initio litis, em ação na qual o(a) agravado(a) postula a concessão do benefício assistencial

previsto no art. 203, V, da Constituição.

 

Sustenta a autarquia, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipada, por não estar

caracterizada a falta de condições de ter seu sustento provido por si ou por sua família, porque o agravado é

beneficiário de pensão por morte, de modo a afastar a verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a

irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

A antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos requisitos

contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, ao manifesto propósito protelatório do réu, e à possibilidade

de reversibilidade da medida.

 

Constitui entendimento jurisprudencial assente que o benefício assistencial, por sua natureza, tem na

miserabilidade, aliada à deficiência ou à idade, os requisitos para sua concessão, sendo que nesta Corte, em

inúmeros julgados, tem-se entendido que cabe ao magistrado observar os elementos colhidos nos processos

individualmente, caso a caso, procurando verificar se estão preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício, atendendo assim aos "fins sociais" e "às exigências do bem comum", estabelecidos pelo art. 5º da Lei de

Introdução ao Código Civil.

 

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário

mínimo, dispositivo cuja inconstitucionalidade foi argüida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por maioria

de votos pelo Plenário do STF, decisão que, conforme posicionamento que vinha adotando, e que continuo

mantendo, não possui efeito vinculante e que determine sua aplicação obrigatória, sem retirar a possibilidade de

aferição da necessidade por outros meios de prova que não a renda per capita familiar.

 

No caso concreto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não

permitiram inferir ab initio a verossimilhança do pedido.

 

Os documentos juntados demonstram que o(a) agravado(a) é portador(a) de deficiência física e mental/intelectual

moderada/grave, que causam incapacidade para as atividades habituais, atos da vida civil e necessita da ajuda de

terceiros para as atividades da vida diária, tendo sido decretada sua interdição pelo Juízo de Direito da 2ª Vara da

Comarca de Monte Alto- SP em 20/10/2011 (fls.71/77).

 

O estudo social (fls. 64) comprova que o(a) agravado(a) reside em casa própria juntamente com sua mãe, que

recebe pensão por morte com valor correspondente a um salário mínimo.

 

Entretanto, as informações extraídas do CNIS/DATAPREV (fls. 15/25) demonstram que o(a) agravado(a) também

recebe quota parte da pensão por morte, equivalente a 1/2 salário mínimo.

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : IZILDO APARECIDO MARCICO incapaz

ADVOGADO : VERONICA GRECCO

REPRESENTANTE : TEREZA MELINELI MARCICO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/02/2012     2300/2308



 

Sendo beneficiário(a) de pensão por morte, não tem o direito de receber o benefício de prestação continuada, dada

a inacumulatividade do benefício, conforme expressamente dispõe o § 4º do art. 20 da Lei 8.742/93:

 

"O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica." 

Ressalto que nem mesmo é possível optar pelo benefício mais vantajoso, porque são de naturezas diversas

(previdenciário e assistencial).

 

Assim, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, não há como subsistir a decisão recorrida.

 

Diante do exposto, presentes os requisitos do art. 558, caput, do CPC, DEFIRO o efeito suspensivo ao recurso e

revogo a tutela antecipada concedida pelo Juízo a quo.

 

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao seu imediato

e integral cumprimento, e intime-se o agravado para resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001300-55.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por IVANI MARTINIANO DA SILVA RIBEIRO contra a r.

decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, indeferiu a antecipação de tutela objetivando a concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição, mediante a conversão em comum do tempo de serviço laborado sob condições especiais. 

Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. 

Inicialmente, concedo ao agravante os benefícios da assistência judiciária gratuita, restritos ao processamento do

presente recurso, consoante requerido à inicial de fls. 02/09, não se estendendo porém aos autos principais, cujo

pedido deverá ser objeto de oportuna deliberação perante o juízo competente.

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo

Civil, determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido,

encaminhando os respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar

lesão grave e de difícil reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os

2012.03.00.001300-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : IVANI MARTINIANO DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO : MARCOS ABRIL HERRERA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00045536320114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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efeitos em que esta é recebida.

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em

20 de outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art.

8º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de

26 de abril de 2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência. 

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de

instrumento caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela

parte adversa.

A parte agravante, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da

tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se

de instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida

de urgência.

Não obstante a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, cumpre esclarecer que a tutela antecipada

requer pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca a verossimilhança das alegações.

In casu, os documentos que instruíram a inicial do presente recurso não se prestam ao convencimento inequívoco

dessa exigência legal, e, dada a impossibilidade de dilação probatória do agravo, penso que o receio de lesão grave

não decorreria propriamente do fato de a parte autora encontrar-se desprovida do benefício pleiteado, mas sim dos

efeitos que possam resultar da decisão deste Tribunal se processado o feito sob a forma de instrumento, pois, ao

que tudo indica, subsistiria na ação subjacente julgado desfavorável à pretensão do recorrente a respeito da medida

ora postulada, inviabilizando sua reapreciação pelo Juízo de origem mesmo depois de oportunizada a produção de

provas, sob o pálio do contraditório, que apontassem em sentido diverso, à conta do princípio da hierarquia das

instâncias. 

Ao contrário, se retido o agravo, poderá aquele Juiz reconsiderar sua decisão diante dos novos elementos e deferir

a antecipação dos efeitos da tutela a qualquer momento, inclusive na sentença de mérito, o que afasta o caráter de

irreparabilidade da lesão, porquanto implantado o benefício em comento.

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente

recurso na forma que eleita pela parte agravante. 

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do

Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005.

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001304-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Concedo ao agravante o prazo de cinco dias para recolher as custas nos termos da Resolução nº 411, de

21/12/2010, e da Resolução nº 426, de 14/09/2011, do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região.

2012.03.00.001304-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ROBERTO ALVARES MAZAIA

ADVOGADO : ELIANA AGUADO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Int.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001396-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a r. decisão de fls. 38/39, que deferiu o pedido de

antecipação de tutela jurídica, para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à parte autora.

Aduz a ausência dos requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no artigo 273 do

Código de Processo Civil, em especial, a prova inequívoca da verossimilhança das alegações. Alega, em síntese,

que os atestados médicos acostados aos autos não comprovam a existência de incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, pois foram produzidos unilateralmente, por médico particular.

Requer a concessão do efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do provimento.

É o relatório.

Decido.

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de

decisão capaz de impor à parte agravante lesão grave e de difícil reparação.

Postula o INSS a imediata suspensão da decisão que deferiu a medida de urgência para o restabelecimento do

auxílio-doença à parte autora. A tanto, faz-se necessária, entre outros requisitos, a prova da permanência da

incapacidade para o trabalho.

Vislumbro a presença dessa prova, pelos documentos carreados aos autos, até o momento.

Com efeito, a parte autora recebia auxílio-doença desde 2008, quando foi cessado, em julho de 2011, pela perícia

médica do INSS, sob a fundamentação de não mais existir incapacidade para o trabalho ou para atividade habitual

(fl. 24).

Todavia, sua saúde permanece prejudicada, pois continua submetida às restrições de atividades decorrentes das

enfermidades apresentadas.

O atestado médico de fl. 23, datado de 4/8/2011, posterior à última perícia realizada pelo INSS, certifica a

continuidade das doenças da parte autora, que consistem em quadro depressivo importante com componente

anoréxico e somático. Esse documento declara a sua incapacidade para o trabalho.

Além disso, o laudo médico pericial, datado de 8/5/2010, realizado nos autos do processo n. 988/2008, que

tramitou perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Mogi Mirim, aponta as moléstias diagnosticadas e confirma a

declaração médica apresentada, indicando a possibilidade de recuperação dentro de dois anos.

Embora a perícia médica realizada pelo INSS tenha concluído pela capacidade da parte autora, entendo que, em

princípio, deve ser mantida a decisão agravada, em razão da profissão que executa como trabalhadora rural.

Ademais, a lesão causada ao segurado, configurada em tratamento de saúde, supera, em muito, eventual prejuízo

material da parte agravante, que sempre poderá compensá-lo em prestações previdenciárias futuras.

Saliente-se, ainda, que "A exigência da irreversibilidade inserta no § 2º do art. 273 do CPC não pode ser levada ao

2012.03.00.001396-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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extremo, sob pena de o novel instituto da tutela antecipatória não cumprir a excelsa missão a que se destina (STJ-

2ª Turma, REsp 144-656-ES, rel. Min. Adhemar Maciel, j.6.10.97, não conheceram, v.u., DJU 27.10.97, p.

54.778." (In: NEGRÃO, Theotonio e GOUVÊA, José Roberto. Código de Processo Civil e legislação processual

em vigor, 36. ed. São Paulo: Saraiva, 2004, nota 20 ao art. 273, § 2º, p. 378)

Havendo indícios de irreversibilidade, para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias,

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente

imposto àquele que carece do benefício.

Com essas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1º da Lei n. 11.187, de 19/10/2005, que alterou os

artigos 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, converto em retido o este agravo de instrumento.

Com as devidas anotações, remetam-se os autos à Vara de origem, para as providências necessárias.

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

LEONARDO SAFI

Juiz Federal Convocado

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001400-10.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

contra a r. decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta por JOÃO ANTONIO ANNUNCIATO,

deferiu a antecipação da tutela objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença.

Alega a parte agravante, em síntese, a ausência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência.

Requer seja deferido o pedido liminar, a fim de suspender a eficácia da decisão recorrida. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo

Civil, determina ao relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido,

encaminhando os respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar

lesão grave e de difícil reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os

efeitos em que esta é recebida.

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em

20 de outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art.

8º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de

26 de abril de 2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência. 

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao relator avaliar a pertinência do agravo de

instrumento caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela

parte adversa.

A Autarquia Previdenciária, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que antecipou os efeitos da tutela, nos

moldes do art. 273 do Código de Processo Civil, providência esta que só tem razão de existir em situações

excepcionais de risco àquele que se vale do Poder Judiciário a fim de ver atendida sua pretensão.

Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo

entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de urgência.

A possibilidade de "lesão grave" ao recorrente desalenta à medida que o fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação existe para o agravado que se favoreceu da tutela antecipada, ou seja, o dano ao erário, se

2012.03.00.001400-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOAO ANTONIO ANNUNCIATO

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 11.00.00153-1 3 Vr MOGI MIRIM/SP
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concedido indevidamente o benefício, é proporcionalmente menor do aquele que experimentado pelo segurado se

fosse devido e não pago, em razão da sua natureza eminentemente alimentar. 

Sob outro aspecto, a "difícil reparação" dos efeitos da decisão impugnada deve situar-se no contexto na

irreversibilidade do provimento antecipado, na condição de fator impeditivo. Ora, o parágrafo 4º do art. 273 do

Código de Processo Civil prevê que "A tutela antecipada poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo,

em decisão fundamentada". Conquanto a medida tenha caráter provisório e revogável, não se avista qualquer

irreversibilidade fática intransponível, de vez que, ausentes os pressupostos, a manutenção do benefício será

imediatamente interrompida e, desse modo, reposto o estado anterior. Quanto a eventuais parcelas indevidas, em

que pese a irrepetibilidade dos alimentos (panorama no qual se inserem as verbas de natureza previdenciária), os

postulados do solidarismo e da eqüidade na forma de participação no custeio, princípios esses que norteiam todo o

sistema, asseguram as contingências causadas aos cofres previdenciários em decorrência da tutela impropriamente

deferida, mantendo-os incólumes para o fim a que se prestam. 

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente

recurso na forma que eleita pela Autarquia Previdenciária. 

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do

Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005.

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001578-56.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSAFA HENRIQUE SIMÕES contra a r. decisão que, em ação

de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

indeferiu a antecipação de tutela objetivando a concessão de auxílio-doença. 

Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência.

Requer seja deferido o pedido liminar, a fim de antecipar os efeitos da tutela recursal. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo

Civil, determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido,

encaminhando os respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar

lesão grave e de difícil reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os

efeitos em que esta é recebida.

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em

20 de outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art.

8º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de

26 de abril de 2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência. 

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de

2012.03.00.001578-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSAFA HENRIQUE SIMOES

ADVOGADO : GUSTAVO ANTONIO CASARIM

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI SP

No. ORIG. : 12.00.00000-4 2 Vr PIRAJUI/SP
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instrumento caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela

parte adversa.

A parte agravante, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da

tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se

de instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida

de urgência.

Não obstante a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, cumpre esclarecer que a tutela antecipada

requer pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca a verossimilhança das alegações.

In casu, os documentos que instruíram a inicial do presente recurso não se prestam ao convencimento inequívoco

dessa exigência legal, e, dada a impossibilidade de dilação probatória do agravo, penso que o receio de lesão grave

não decorreria propriamente do fato de a parte autora encontrar-se desprovida do benefício pleiteado, mas sim dos

efeitos que possam resultar da decisão deste Tribunal se processado o feito sob a forma de instrumento, pois, ao

que tudo indica, subsistiria na ação subjacente julgado desfavorável à pretensão do recorrente a respeito da medida

ora postulada, inviabilizando sua reapreciação pelo Juízo de origem mesmo depois de oportunizada a produção de

provas, sob o pálio do contraditório, que apontassem em sentido diverso, à conta do princípio da hierarquia das

instâncias. 

Ao contrário, se retido o agravo, poderá aquele Juiz reconsiderar sua decisão diante dos novos elementos e deferir

a antecipação dos efeitos da tutela a qualquer momento, inclusive na sentença de mérito, o que afasta o caráter de

irreparabilidade da lesão, porquanto implantado o benefício em comento.

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente

recurso na forma que eleita pela parte agravante. 

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do

Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005.

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000422-09.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Apresentados aos autos novos documentos (fls. 103/104), intimem-se as partes.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2012.

LEONARDO SAFI

Juiz Federal Convocado

 

 

2012.03.99.000422-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALICE DE FRANCISCO ULRICH

ADVOGADO : MATEUS DE FREITAS LOPES

No. ORIG. : 08.00.00058-6 1 Vr BORBOREMA/SP
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00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001011-98.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Apresentados aos autos novos documentos (fls. 247/249), intimem-se as partes.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2012.

LEONARDO SAFI

Juiz Federal Convocado

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001117-60.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Apresentados aos autos novos documentos (fls. 194/198), intimem-se as partes.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2012.

LEONARDO SAFI

Juiz Federal Convocado

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001243-13.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.001011-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : SANDRO RODRIGUES LEME incapaz

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

REPRESENTANTE : APPARECIDO RODRIGUES LEME

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00204-8 1 Vr NOVA ODESSA/SP

2012.03.99.001117-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLA ALMEIDA SILVA

ADVOGADO : OSMAR NUNES MENDONÇA

No. ORIG. : 08.00.00116-3 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

2012.03.99.001243-8/SP
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DESPACHO

Apresentados aos autos novos documentos (fls. 181/187), intimem-se as partes.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

  

 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14817/2012 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012390-70.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Remetam-se os autos ao gabinete de origem (fls. 183 e ss.). 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

  

 

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : BEATRIZ GONCALVES incapaz

ADVOGADO : NICOLE ELIZABETH DENOFRIO HILSDORF PORTO

REPRESENTANTE : FABIANO GONCALVES

ADVOGADO : NICOLE ELIZABETH DENOFRIO HILSDORF PORTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00053-8 1 Vr LEME/SP

2011.03.99.012390-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : APARECIDA DE FATIMA RODRIGUES FERNANDES DE LIMA

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 09.00.00136-6 2 Vr JABOTICABAL/SP
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